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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Portaria Presidência

PORTARIA N. 121/2015-PRES

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

art. 35, caput, inciso X, do RITJ/MT,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o fluxo de serviços, 

processos e procedimentos que tramitam diretamente no Gabinete da 

Presidência e de seus Juízes Auxiliares;

CONSIDERANDO que a delegação de atribuições (art. 35, inciso XL, 

RITJ/MT) se apresenta como medida adequada para otimizar a tramitação 

dos processos a encargo da estrutura administrativa central;

CONSIDERANDO que a delegação de atribuições, descentralizando o 

Poder da Administração é técnica de grande utilidade e adequação às 

novas tendências da gestão pública introduzidas após o advento das 

Reformas Administrativas protagonizadas pelas Emendas Constitucionais 

n. 19/98 e 45/2004, e pela Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal);

RESOLVE:

Art. 1o. Compete, diretamente, ao Juiz Auxiliar da Presidência Dr. TULIO 

DUAILIBI ALVES SOUZA a representação institucional do TJ/MT, em 

matérias de cunho administrativo, tais como:

 acompanhar procedimentos administrativos, pedidos de providência, 

representações e reclamações perante o CNJ;

 acompanhar e manifestar-se em processos em

trâmite perante os demais órgãos da estrutura judiciária nacional;

 acompanhar os processos de prestação de contas e demais 

procedimentos perante a Corte de Contas;

 representar o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso perante órgãos e instituições em solenidades, eventos, reuniões e 

demais atos de natureza institucional;

 acompanhar e gerenciar os procedimentos administrativos de interesse 

remoção e promoção de magistrados no Tribunal Pleno;

 acompanhar e deliberar o processo seletivo de remoção de servidores 

até a fase final;

 coordenar a fase interna dos concursos públicos para contratação de 

servidores e magistrados e, iniciadas as etapas do certame, efetuar o 

acompanhamento de todas as fases junto à Comissão de Concurso, 

inclusive com relação a eventuais recursos, impugnações e ações 

judiciais envolvendo o processo seletivo;

 coordenar e acompanhar, perante a Procuradoria-Geral do Estado das 

ações judiciais em que figure como parte o Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso (mandados de segurança; ações trabalhistas em que o Tribunal 

figure como responsável subsidiário ou solidário; recursos às instâncias 

superiores, dentre outros), com expressa delegação de competência para 

requisitar às áreas envolvidas a indicação de preposto, autorizando-o a 

assinar Carta de Preposição em nome do Ordenador de Despesas, 

atribuindo-lhe a missão de normatizar e regulamentar o fluxo interno de 

acompanhamento das aludidas demandas;

 acompanhar os processos e procedimentos, administrativos e judiciais, 

que envolvam interesse da Associação Mato-Grossense de Magistrados 

(AMAM);

 supervisionar as obras relativas aos fóruns do Poder Judiciário, em 

qualquer fase em que se encontrem (novas, em curso, em ampliação ou 

reforma), elaborando relatório mensal ao Presidente.

 Art. 2º. Compete, diretamente, ao Juiz Auxiliar da Presidência Dr. JOÃO 

THIAGO DE FRANÇA GUERRA:

 analisar e gerenciar os pedidos de férias, licença, afastamento e 

substituição de magistrados, de modo a evitar a cumulação excessiva de 

designações daqueles para responderem pelas Varas onde houver a 

vacância temporária, cabendo a decisão sobre tais pleitos ao Presidente 

da Corte;

 gerenciar o processamento dos pedidos de pensão e aposentadoria 

referentes a magistrados até o devido registro no Tribunal de Contas do 

Estado;

 analisar os pedidos de pagamento de despesas médicas, bem assim de 

ressarcimento de passagens a magistrados, cabendo a decisão ao 

Presidente da Corte;

 analisar sobre os pedidos para participação em cursos de 

aperfeiçoamento funcional, por parte dos magistrados, cabendo a decisão 

ao Presidente da Corte;

 analisar sobre as medidas determinadas nos termos de ajustamento de 

conduta de servidores subordinados à Presidência, cabendo a decisão ao 

Presidente da Corte;

 gerenciar o processamento dos feitos administrativos disciplinares de 

magistrados no âmbito do Conselho da Magistratura, de competência 

decisória da Presidência;

 acompanhar as propostas e pedidos de instalação, alteração funcional ou 

de competência nas Varas judiciárias de primeiro grau.

 analisar os pedidos de declaração de Comarca de difícil provimento, 

declaração de regime de exceção, recurso contra decisão do 

Corregedor-Geral em matéria administrativa e disciplinar;

 supervisionar o projeto de maturação, desenvolvimento e implantação do 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) no Poder Judiciário do Estado de Mato 

Grosso, elaborando relatório mensal ao Presidente da Corte.

 Art. 3o. Compete, diretamente, ao Juiz Auxiliar da Presidência Dr. 

ONIVALDO BUDNY a gerência e supervisão dos procedimentos de 

precatórios judiciais, nos termos da Recomendação n. 39/2012 do 

Conselho Nacional de Justiça, cabendo-lhe:

 processar os precatórios de requisição de pagamento decorrentes de 

condenação dos órgãos da Administração Pública, determinando as 

medidas cabíveis para o seu cumprimento, até a fase de ordenação de 

pagamentos, de atribuição do Presidente da Corte;

 processar as requisições de pagamentos por créditos de pequeno valor 

contra os órgãos da Administração Pública nas esferas federal e 

estadual, determinando as medidas cabíveis para o seu cumprimento, até 

a fase de ordenação de pagamentos, de atribuição do Presidente da 

Corte;

 deliberar sobre pedidos incidentais formulados pelas partes no curso do 

procedimento, inclusive apreciando eventuais recursos interpostos contra 

tais decisões, submetendo o voto à apreciação do Presidente para ser 

incluído em pauta junto do Tribunal Pleno;

 promover a tentativa de conciliação entre as partes

em relação a precatórios, priorizando aqueles de pequeno valor;

 elaborar pauta mensal para inclusão dos precatórios nas audiências 

conciliatórias, observada a ordem cronológica de apresentação, por 

entidade devedora;

 homologar o acordo obtido e expedir o alvará respectivo;

 preparar a listagem dos precatórios em que houver

conciliação, para fins de controle, para baixa nos registros e remessa à

Presidência do Tribunal;

 exercer outras atividades inerentes à sua área de atuação.

 Art. 4o. Os Juízes Auxiliares da Presidência, no exercício das funções 

que lhes forem delegadas, poderão requisitar, dos respectivos 

departamentos e coordenadorias, subsídios e informações para ilustrar as 

manifestações porventura necessárias, observado o fluxo de tramitação 

descrito no Marco Regulatório editado para padronizar a circulação de 

informações/processos/procedimentos no âmbito interno do Tribunal.

Art. 5º. A tramitação de processos, expedientes e procedimentos 

administrativos, no que tange aos contratos administrativos pactuados e 

licitações, ambos realizadas por esta Corte, estarão sujeitos ao parecer 

da Assessoria Técnico-Jurídica para a Comissão Licitação (ATJL), 

cabendo ao Presidente como Ordenador de Despesas:

 analisar a conveniência e oportunidade da contratação de obras e 

serviços explicitada nos Termos de Referência elaborados pelas áreas 

diretamente interessadas na realização do certame, nos termos do que 

estabelecem os itens 1 e 2, A, Capítulo II da Instrução Normativa SCL n. 

1/2011;

 deliberar, indicando a modalidade licitatória adequada ao procedimento 

homologado com base nos Termos de Referência encaminhados;

 decidir acerca dos pedidos de contratação com dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, desde que observados os requisitos de tal 

pretensão pela área responsável pela confecção do Termo de Referência 

(item 1, B, Capítulo II da IN SCL n. 1/11);

 deliberar sobre o resultado do julgamento das propostas, no caso de 

licitação na modalidade Pregão;

 decidir acerca da oportunidade da contratação do segundo colocado em 

caso de desistência do primeiro, quando se tratar de licitação por Registro 

de Preços;

 analisar a conveniência e oportunidade da contratação de terceirização 
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de serviços ligados à atividade-meio do Poder Judiciário;

 homologar o processo licitatório, bem como analisar as razões da não 

adjudicação do objeto ao vencedor;

 analisar e decidir eventuais recursos

 e impugnações dos participantes do processo licitatório;

 decidir sobre os pedidos de aditivos

contratuais, ressalvados aqueles delegados à Diretoria-Geral;

 decidir sobre realinhamento de preços, devolução de obras, rescisão de 

contratos, dentre outras diligências;

 deliberar sobre os pleitos de repactuação contratual, relativos à correção 

do valor do contrato, quando os índices adotados já estiverem previstos 

no próprio instrumento contratual;

 decidir sobre os pedidos de adesão nas Atas de Registro de Preços 

(ARPs), advindos de outros órgãos, expedindo os documentos 

necessários para a formalização do ato adesivo.

 Parágrafo Único. Até que sobrevenha normatização atualizada sobre o 

tema, o fluxo procedimental nas licitações observará o previsto nas 

Instruções Normativas nºs.1 e 2/2011/SCL e legislação correlata.

 Art. 6o. Compete, ainda, ao Presidente:

 formalizar convênios com entes da Administração Pública, organizações 

sociais ou outras pessoas jurídicas de direito privado;

 processar, analisar e decidir os pedidos de cursos e/ou consultorias 

formalizados pela ESMAGIS e Escola dos Servidores, sem prejuízo da 

edição de norma específica, regulamentando tal situação;

 gerenciar o processamento dos feitos administrativos disciplinares de 

servidores no âmbito do Conselho da Magistratura, de competência 

decisória da Presidência.

Art. 7o. Compete ao Assessor Jurídico Sênior da Presidência, além das 

atribuições constantes do Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e 

Remuneração dos servidores do Poder Judiciário (SDCR), emitir parecer, 

nos autos do processo, quando determinado, expressamente, pelo 

Presidente da Corte.

Art. 8º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

P. R. Cumpra-se.

 Cuiabá, 06 de março de 2015.

 Desembargador PAULO DA CUNHA

 Presidente do Tribunal de Justiça.

Tribunal Pleno

Pauta de Julgamento

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO

 PAUTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVA

  

 Julgamento designado para a sessão Ordinária Administrativa do 

TRIBUNAL PLENO de 19/03/2015, às 14 horas, ou em sessão 

subsequente.

  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 1/2014 – DEPARTAMENTO 

DO TRIBUNAL PLENO – N. 0056378-08.2014.8.11.0000 - CONFIDENCIAL

INDICIADO: A. B. S.

 ADVOGADOS: DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR, DR. 

MIGUEL ANGELO SAMPAIO CANÇADO, DR. JORGE HELIO CHAVES DE 

OLIVEIRA, DR. EDUARDO FALCETE

Relatora: Exma. Sra. Desa. MARIA APARECIDA RIBEIRO

  

SINDICÂNCIA Nº 5/2014 – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA – N. 

0042099-17.2014.8.11.0000 - CONFIDENCIAL

SINDICADO: A. G. V. C. A. C.

 ADVOGADOS: DR. PAULO INÁCIO DIAS LESSA, DR. FÁBIO HELENE 

LESSA, DR. TÁSSIO VINÍCIUS GOMES DE AZEVEDO, DR. RICARDO 

FRANCISCO DIAS DE BARROS E OUTRO

Relatora: Exma. Sra. Desa. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

  

Departamento do Tribunal Pleno em Cuiabá, 12 de março de 2015.

  

Bel.ª MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA CORRÊA

Diretora do Departamento do Tribunal Pleno

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 5566 / 2015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

5566/2015 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - 

CARLOS GOMES SOUZA (Advs: Dr(a). MURILO SOUZA GUIMARÃES), 

IMPETRADO - EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DE MATO GROSSO, LITISCONSORTE(S) - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dr(a). FERNANDO DA CRUZ MOREIRA - PROCURADOR 

DE ESTADO)

Decisão: "...Pelo exposto, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, c/c artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009, DENEGO A 

SEGURANÇA, sem apreciação do mérito. Publique-se e intime-se. 

Cumpra-se." Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 28535 / 2015 PETIÇÃO Nº 28535/2015 - 

CLASSE CNJ - 241 COMARCA CAPITAL REQUERENTE(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO), REQUERIDO(S) - SINDICATO DOS 

SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - SINETRAN/MT

Decisão: "...Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, para declarar a ilegalidade da greve, e assim, determinar a 

imediata retomada das atividades, pelos servidores, sob pena de desconto 

dos dias parados, bem como, em face do Sindicato requerido, de multa 

diária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Publique-se, cite-se e 

intimem-se, concitando o requerido a apresentar defesa, em até 15 

(quinze) dias..." Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 37635 / 2012 AÇÃO PENAL Nº 37635/2012 - 

CLASSE CNJ - 283 COMARCA CAPITAL AUTOR(A) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, REU(S) - ANDRÉ LUIZ PRIETO - DEFENSOR PÚBLICO (Advs: 

Dr(a). RAFAEL CATISTE TENÓRIO, Dr(a). OUTRO(S)), REU(S) - 

EMANOEL ROSA DE OLIVEIRA (Advs: Dr. JOÃO PERON), REU(S) - 

HIDER JARA DUTRA

Decisão: "...Deveras, arredado o foro privilegiado por prerrogativa de 

função [Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, Edição n. 26473 – fl. 

3.127-TJ], remetemos os autos à 7ª Vara Criminal da Comarca de 

Cuiabá/MT, consoante reclamado pelo “dominus litis” [fls. 3.124/3.126-TJ], 

restando prejudicada, por isso mesmo, a Questão de Ordem suscitada 

pelo acusado [fls. 3.133/3.134-TJ]..." Ass.: EXMO. SR. DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA (RELATOR)

Conselho da Magistratura

Decisões do Conselho da Magistratura

PEDIDO DE APOSENTADORIA - 59/2014 - 0141246-16.2014.8.11.0000

REQUERENTE: ELIZETHE CATARINA DE JESUS - TÉCNICO JUDICIÁRIO

REQUERIDO: EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA

ASSUNTO: Requer aposentadoria voluntária.

Relator: DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

1º Membro: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

2º Membro: DES. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

Decisão: "POR UNANIMIDADE, CONCEDERAM A SERVIDORA ELIZETHE 

CATARINA DE JESUS, PORTADORA DO RG 0263933-5 SSP/MT E CPF 

346.526.471-15, TÉCNICO JUDICIÁRIO-PTJ, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

MATRÍCULA N. 634, CLASSE “D”, NÍVEL II, ENQUADRADA PELA LEI N. 

8.709, DE 18-9-2007, REVOGADA PELA LEI N. 8.814, DE 15-1-2008, 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 3º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 47, DE 

5-7-2005, E ARTIGOS 213, INCISO III, ALÍNEA "A", 215 E 216, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR N. 04, DE 15-10-1990."

RECURSO CONTRA DECISÃO DO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 

(ART. 28, XXVIII, C DO RITJ/MT - MAT. ADM.) - 8/2012 - 

0052091-70.2012.8.11.0000

RECORRENTE: ANTÔNIA DE CAMPOS MACIEL - TABELIÃO

RECORRIDO: MÁRCIO VIDAL - CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ASSUNTO: Recorre da decisão proferida pelo Corregedor-Geral da 

Justiça, nos autos de Consulta nº 20/2012-DOF, ID 

0041328-10.2012.8.11.0000, no qual requer que o presente recurso seja 

conhecido e ao final provido no sentido de reformar a referida decisão, 

bem como analisados e respondidos os termos do requerimento nela 

contido, mediante a expedição da necessária orientação administrativa 
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sobre a correta incidência do artigo 311 do COJE, em face da alteração 

introduzida pela Lei nº 9.669/2011.

Relator: DES. PAULO DA CUNHA

1º Membro: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

2º Membro: DES. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

Decisão: "POR UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA SENHORA ANTÔNIA DE CAMPOS MACIEL, TABELIÃ 

DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO NOTARIAL E DE REGISTRO DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR."

Atos do Presidente

ATO N. 379/2015-CM

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a 

decisão do Tribunal Pleno nos autos Recurso para o Tribunal Pleno contra 

Decisão do Egrégio Conselho da Magistratura n. 17/2014 (NU. 

0121662-60.2014.8.11.0000), proferida em 1º-12-2014,

RESOLVE:

Remover a servidora ELOINA MARIA BOMFIM, Oficial de Justiça da 

Comarca de Tangará da Serra, para a Comarca de Primavera do Leste, 

nos termos do artigo 51, inciso I, parágrafos 1º e 2º, da Lei Complementar 

n. 04, de 15-10-1990, e artigos 3º, inciso I e 4º, inciso I, do Provimento n. 

26/2013/CM, de 14-8-2013.

Cuiabá, 4 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

Presidente do Conselho da Magistratura

ATO N. 394/2015-CM

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 

do Conselho da Magistratura proferida em 6-3-2015,

RESOLVE:

Conceder a Senhora ELIZETHE CATARINA DE JESUS, portadora do RG n. 

0263933-5 SSP/MT e CPF n. 346.526.471-15, Técnico Judiciário-PTJ, do 

Tribunal de Justiça, Matrícula n. 634, Classe "D", Nível II, enquadrada pela 

Lei n. 8.709, de 18-9-2007, revogada pela Lei n. 8.814, de 15-1-2008; 

aposentadoria voluntária com proventos integrais, nos termos do artigo 3º 

da Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, e artigos 213, inciso III, alínea 

“a”, 215 e 216, parágrafo único, da Lei Complementar n. 04, de 

15-10-1990.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

Presidente do Tribunal de Justiça

DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, em Cuiabá, 12 de 

março de 2015

ROSECLER ALVES DE OLIVEIRA

Diretora do Departamento do Conselho da Magistratura

conselho.magistratura@tjmt.jus.br

Vice Presidência

Secretaria Auxiliar da Vice-Presidência

Decisão do Vice-Presidente

Protocolo Número/Ano: 83513 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 83513/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO / REEXAME 

NECESSÁRIO 83840/2012 - CLASSE: CNJ-1728) COMARCA DE LUCAS 

DO RIO VERDE RECORRENTE(S) - RUDI IANKE (Advs: Dr. AGENOR 

DIEGO DA CRUZ BINO, Dr. GLAUBER EDUARDO DE ARRUDA CAMPOS), 

RECORRIDO(S) - MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE (Advs: Dra. 

VERA LÚCIA MIQUELIN, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 150526 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 150526/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 63361/2014 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - ELIZEU ALVES DOS 

SANTOS (Advs: Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA, 

Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: Dr. 

CELSO MARCON, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Posto isso, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 153813 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 153813/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 52549/2013 - CLASSE: 

CNJ-417) COMARCA DE PONTES E LACERDA RECORRENTE(S) - 

RICARDO OLIVEIRA DE QUEIROZ (Advs: Dr(a). JOSÉ BATISTA FILHO), 

RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - LUIS PAULO DA 

SILVA (Advs: Dr. GILMAR GOMES DE SOUZA), APELANTE(S) - LAURO 

ROSA BUENO (Advs: Dr. GILMAR GOMES DE SOUZA)

Decisão: Posto isto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 78195 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 78195/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 140635/2012 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE PONTES E LACERDA RECORRENTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). MARCIA PALMIRO DA 

SILVA E LIMA - PROC. DE ESTADO), RECORRIDO(S) - VANIR MARIA 

FRANCO SILVA (Advs: Dr. IVAIR BUENO LANZARIN)

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 115004 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 115004/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 96057/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE SINOP RECORRENTE(S) - BANCO DO BRASIL S. 

A. (Advs: Dr. JOÃO BATISTA FERREIRA, Dr. NAGIB KRUGER), 

RECORRIDO(S) - ROSANE BERTEI (Advs: Dra. DAIANE DAMBROS 

SCHMIDT, Dr. DENIZ ESPEDITO SERAFINI)

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 87014 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 87014/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

19743/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

RECORRENTE(S) - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL - PREVI (Advs: Dra. LETÍCIA SILVA DE LIMA, 

Dr(a). MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI), RECORRIDO(S) - 

FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE (Advs: Dr. ANTONIO CARLOS 

VELLOSO V. MARCONDES)

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 108528 / 2013 REC. ESPECIAL Nº 108528/2013 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 24.205 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA RECORRENTE(S) - 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Advs: Dr(a). 

LUCIANNE SPINDOLA NEVES - PROC. FED., Dr(a). THIAGO BRITO DA 

CUNHA MARANHÃO - PROCURADOR FEDERAL), RECORRIDO(S) - 

VALDIVINO LINO DO NASCIMENTO (Advs: Dr. APARECIDO BATISTA DOS 

SANTOS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 115270 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 115270/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

20775/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - 

BANCO VOLKSWAGEN S. A. (Advs: Dr(a). FABIANA SEVERINO DA 

SILVA, Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - SILVANO PEREIRA DA SILVA

Decisão: Diante do exposto, determino a retenção do Recurso 

Especial, nos termos do artigo 542, § 3º, do CPC.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 
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(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 118313 / 2014 REC. EXTRAORDINÁRIO Nº 

118313/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 96095/2013 - 

CLASSE: CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - LIDIO FRAZÃO 

DE ALMEIDA (Advs: Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - PROCURADOR DO 

ESTADO)

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso 

Extraordinário.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 118320 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 118320/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 96095/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - LIDIO FRAZÃO DE 

ALMEIDA (Advs: Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). JOÃO 

VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - PROCURADOR DO ESTADO)

Decisão:

Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 118840 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 118840/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 41129/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE BARRA DO GARÇAS RECORRENTE(S) - L. R. C. 

REP. POR SUA MÃE L. R. F. (Advs: Dra. ANA LEONARDA P. BORGES 

RIOS - PROC. DEF. PÚBLICA, Dra. LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - 

DEFENSORA PÚBLICA), RECORRIDO(S) - O. A. C. (Advs: Dra. ANA 

PAULA ANDRÉ DA MATA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso 

Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 122601 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 122601/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 56661/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE TAPURAH RECORRENTE(S) - VALDIR ANTONIO 

NIEDERMEIER (Advs: Dra. ELIZIANE KOCH), RECORRIDO(S) - VALMOR 

FAVRETTO (Advs: Dr. ABEL SGUAREZI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Posto isso, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 123511 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 123511/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 35026/2014 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE RONDONÓPOLIS RECORRENTE(S) - HSBC BANK 

BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: Dr. JOAQUIM FÁBIO MIELLI 

CAMARGO, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - OSCAR CAMARGO 

FILHO (Advs: Dr. ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JÚNIOR)

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 124134 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 124134/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 56661/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE TAPURAH RECORRENTE(S) - VALMOR 

FAVRETTO (Advs: Dr. ABEL SGUAREZI, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - VALDIR ANTONIO NIEDERMEIER (Advs: Dra. ELIZIANE 

KOCH)

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 124180 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 

124180/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 10691/2014 

- CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 

RECORRENTE(S) - SEMP TOSHIBA S. A. (Advs: Dra. JANAÍNA 

PEDROSO DIAS DE ALMEIDA, Dr(a). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, 

Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - VALDIRENE DE SOUSA LIMA 

(Advs: Dr. ÁLVARO MENEZES, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 128109 / 2014 RECORRENTE(S) - EDILSON DE 

AQUINO SOUSA JUNIOR (Advs: Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FRANCISCO DE 

ASSIS DOS SANTOS (PROC. EST.))

Decisão: Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 128110 / 2014 APELANTE(S) - EDILSON DE 

AQUINO SOUSA JUNIOR (Advs: Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA), 

APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FRANCISCO DE 

ASSIS DOS SANTOS (PROC. EST.))

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 135367 / 2014 RECORRENTE(S) - AGROTERRA 

COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

(Advs: Dr. CRISTIANO PIZZATO), RECORRIDO(S) - NITRAL URBANA 

LABORATÓRIOS LTDA. (Advs: Dr. FERNANDO JOSÉ BONATTO, Dr. SADI 

BONATTO)

Decisão: Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 14303 / 2015 RECORRENTE(S) - MARCELO 

MARTINELLI CORAZZA (Advs: Dr(a). JOÃO JOAQUIM MARTINELLI, Dr(a). 

MARCELA VIRGINIA THOMAZ), RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. DO 

ESTADO)

Decisão: Logo, não conheço dos Embargos de Declaração nº 

14.303/2015.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 14329 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

14329/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) REEXAME NECESSÁRIO 

98445/2013 - CLASSE: CNJ-199) COMARCA DE ITIQUIRA 

INTERESSADO(S) - MARCELO MARTINELLI CORAZZA (Advs: Dr(a). JOÃO 

JOAQUIM MARTINELLI, Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO 

ESTADO)

Decisão: Logo, não conheço dos Embargos de Declaração nº 

14.329/2014.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 74074 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 74074/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 157448/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - PLAENGE 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (Advs: Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, 

Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - JOAQUIM DURA BERCI DE LA 

CRUZ (Advs: Dra. CÉLIA MARIA ABURAD CURY, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 80349 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 80349/2014 
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(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

141856/2012 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

RECORRENTE(S) - ILDO CRESTANI E OUTRO(s) (Advs: Dr. MARCOS 

TOMÁS CASTANHA, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - GALVANI 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (Advs: Dr. FERNANDO 

OLIVEIRA MACHADO, Dr. LUIS FERNANDO DECANINI, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, determino a retenção do Recurso Especial, 

nos termos do artigo 542, § 3º, do CPC.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 120619 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 

120619/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 17641/2014 

- CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE VÁRZEA GRANDE RECORRENTE(S) 

- 1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DA COMARCA DE VARZEA 

GRANDE (Advs: Dr. OSMAR SCHNEIDER, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO PANTANAL - 

SICOOB PANTANAL

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 11206 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 11206/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 119921/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - BANCO SANTANDER 

BRASIL S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK 

TULIO, Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - MARIA ISABEL BARROS MACIEL E OUTRO(s) (Advs: 

Dr. RAPHAEL FERNANDES FABRINI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Posto isso, nego seguimento ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 100375 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 100375/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

150391/2013 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - 

MARCIO CAETANO DA SILVA (Advs: Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS 

- DEFENSOR PÚBLICO), RECORRIDO(S) - UNIMED CUIABÁ - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE 

SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, não estando devidamente 

caracterizada a situação excepcional alegada, determino a 

retenção do Recurso Especial, nos termos do artigo 542, § 3º, 

do CPC.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 127668 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 127668/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

89604/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - 

BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr(a). FLÁVIA 

BUMLAI ALVES PINTO, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - VILSON 

FERREIRA DOS SANTOS (Advs: Dr. DIEGO PADILHA DE PAULA OLIVEIRA 

SOUZA)

Decisão: Posto isso, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 129246 / 2014 REC. EXTRAORDINÁRIO Nº 

129246/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 63510/2014 - CLASSE: CNJ-95) COMARCA 

CAPITAL RECORRENTE(S) - PARTIDO DEMOCRATAS - DEM (Advs: Dr. 

EDUARDO RAFAEL BUSS), RECORRIDO(S) - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). LUIZ VIDAL DA FONSECA 

JÚNIOR - PROCURADOR LEGISLATIVO), RECORRIDO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dra. DULCE DE MOURA - PROC. DO ESTADO)

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 135352 / 2014 REC. EXTRAORDINÁRIO Nº 

135352/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 93004/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - EDMILSON 

LIMA MACEDO (Advs: Dr(a). DÉBORA MUHL, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - BFB LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 

(Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Ante ao exposto, nego seguimento ao Recurso 

Extraordinário.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 135355 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 

135355/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 93004/2014 

- CLASSE: CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - 

EDMILSON LIMA MACEDO (Advs: Dr(a). DÉBORA MUHL, Dr(a). 

OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - BFB LEASING S. A. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL (Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Ante ao exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 92413 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 92413/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 78180/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE RECORRENTE(S) - 

MARCOS ANTÔNIO DE AGUIAR (Advs: Dr. JOÃO MANOEL JÚNIOR), 

APELADO(S) - COTRIGUAÇU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 

(Advs: Dr(a). PATRÍCIA LUCIANA GARGANTINI VIEIRA), RECORRIDO(S) - 

COTRIGUAÇU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (Advs: Dr(a). 

PATRÍCIA LUCIANA GARGANTINI VIEIRA)

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 62178 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 62178/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

30863/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE JACIARA 

RECORRENTE(S) - BANCO JOHN DEERE S. A. (Advs: Dr. JORGE LUIS 

ZANON, Dr. VINÍCIUS BARNES), RECORRIDO(S) - COMAL - COMÉRCIO 

IMP. E EXP. E AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRO(s)

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso 

Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 71097 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 71097/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

13793/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) 

- BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, 

Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - ANTONIA JOSEFA MANDACARI E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 83561 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 83561/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 7578/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - PARAKANÃ 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (Advs: Dr. DIOGO REINERS 

GONÇALVES, Dr(a). FERNANDA VANNIER SOARES PINTO), 

RECORRIDO(S) - VIVO S. A. (Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

Dra. MIRIAM GONÇALVES BARBOSA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

 

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 124019 / 2014 REC. EXTRAORDINÁRIO Nº 

124019/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 65075/2013 - 

CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE SINOP RECORRENTE(S) - BANCO 
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BRADESCO FINANCIAMENTO S. A. (Advs: Dr(a). MARIANA CRISTINA 

CORREA DE ANDRADE, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - CRISTIANO 

GRIZA ESTIVALET (Advs: Dr(a). LUIZ PIRES ROCHA, Dra. SÍLVIA HELENA 

SCHIMIDT, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Ante o exposto, inadmito o Recurso pelo artigo 

543-B, § 2º, do CPC, por não haver repercussão geral em 

relação à afronta ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 124021 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 124021/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 65075/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE SINOP RECORRENTE(S) - BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTO S. A. (Advs: Dr(a). MARIANA CRISTINA CORREA DE 

ANDRADE, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - CRISTIANO GRIZA 

ESTIVALET (Advs: Dr(a). LUIZ PIRES ROCHA, Dra. SÍLVIA HELENA 

SCHIMIDT, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso 

Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 126643 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 

126643/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO / REEXAME 

NECESSÁRIO 145485/2013 - CLASSE: CNJ-1728) COMARCA CAPITAL 

RECORRENTE(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. RUBI FACHIN - 

PROC. DO MUNICÍPIO), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso. 

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 108253 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 108253/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 13307/2014 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE SAPEZAL RECORRENTE(S) - DOUGLAS 

FERNANDES MENEZES (Advs: Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - 

DEFENSORA PÚBLICA, Dr(a). THOMAS UBIRAJARA CALDAS ARRUDA), 

RECORRIDO(S) - ALDIR SCHNEIDER (Advs: Dra. FLAVIANE RAMALHO 

PANNEBECKER, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 146876 / 2013 REC. ESPECIAL Nº 146876/2013 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 97151/2011 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE ÁGUA BOA RECORRENTE(S) - GERMANO 

SUKADOLNIK E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). AIRES VIGO, Dr. RICARDO 

ZANCANARO, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - BANCO DO BRASIL S. 

A. (Advs: Dr. CELSON JESUS GONCALVES FALEIRO, Dr. NAGIB KRUGER, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Ante o exposto, diante da conformidade do acórdão 

recorrido com o julgamento do recurso paradigma (tema 222), 

denego seguimento ao Recurso, com fundamento no artigo 

543-C, § 7º, inciso I, do CPC. Em relação  à suposta violação 

ao artigo  535, I, II, do Código Processo Civil, artigos 115, 443, 

1.108, 1.114 e 1136 todos do Código Civil e a alegação da 

ilegalidade do índice de correção monetária, nego seguimento 

ao Recurso.

  Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 171148 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 171148/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 67394/2014 - CLASSE: 

CNJ-417) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - FELIPE JOSÉ DA SILVA 

BRANDÃO (Advs: Dra. DANIELLE PEREIRA V. BOAS BIANCARDINI-DEF. 

PÚBLICA, Dr. MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. PÚBL., 

Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 92659 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 92659/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

38884/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

RECORRENTE(S) - HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: 

Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). 

OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - JAUSTEI ALVES SOARES (Advs: Dr. 

ITELVINO HOFFMAN)

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 93908 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 93908/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 19360/2014 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - RODOVIA 

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA (Advs: Dra. CAMILA 

ARAUJO BRAZ DE PROENCA, Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES JÚNIOR), RECORRIDO(S) - BETUNEL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA (Advs: Dr. JOSÉ CÉLIO GARCIA)

Decisão: As partes, por seus advogados, comparecem aos autos, à fl. 

521-TJ, comunicando que entabularam acordo e requerem a desistência 

do Recurso Especial nº 93908/2014. Diante disso, julgo prejudicado o 

Recurso e determino a remessa do feito à Comarca de origem para as 

providências necessárias.

   Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 107435 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 107435/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

63126/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A. (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ HONDA 

FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - EDILIO FRAZÃO DE 

ALMEIDA (Advs: Dra. VÂNIA MARIA CARVALHO)

Decisão: Diante do exposto, determino a retenção do Recurso 

Especial, nos termos do artigo 542, § 3º, do CPC.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 125504 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 125504/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

72175/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE CAMPO VERDE 

RECORRENTE(S) - JAIRO LUIS GRASEL E OUTRO(s) (Advs: Dr. GERALDO 

JASINSKI JÚNIOR, Dr(a). LAÉRDIO PAVESI ESTEVES, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA (Advs: Dr. 

CELSO UMBERTO LUCHESI, Dr(a). GUILHERME FERNANDES GORDELIN, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso 

Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 126837 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 126837/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 55213/2014 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE COMODORO RECORRENTE(S) - BANCO 

BRADESCO LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL (Advs: Dr. 

LUCIANO BOABAID BERTAZZO, Dra. MARIA LUCÍLIA GOMES, Dr(a). 

THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - BOGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. E 

OUTRO(s) (Advs: Dr(a). KÁTIA COSTA TEODORO)

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso 

Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 14026 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 14026/2014 
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(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

117452/2013 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

RECORRENTE(S) - CARLOS NEWTON VASCONCELLOS BONFIM 

JUNIOR (Advs: Dr. ANTÔNIO MARTELLO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - 

COTEMINAS (Advs: Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 76197 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 76197/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 2616/2014 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA DE BARRA DO GARÇAS RECORRENTE(S) - 

BANCO GMAC S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr. MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - 

DORVALINO FRANCISCO DA SILVA

Decisão: Posto isso, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 25858 / 2015 REQUERIMENTO DE JUSTIÇA 

GRATUITA Nº 25858/2015 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) MANDADO 

DE SEGURANÇA 102411/2014 - CLASSE: CNJ-120) COMARCA 

CAPITAL REQUERENTE(S) - BENEDITO CRUZ ASSIS (Advs: Dr. ALTAIR 

BALIEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), REQUERIDO(S) - EXMO. SR. 

COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR

Decisão: Diante o exposto, por estarem preenchidos os requisitos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 108371 / 2014 REC. EXTRAORDINÁRIO Nº 

108371/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 

125775/2013 -  CLASSE: CNJ-417)  COMARCA CAPITAL 

RECORRENTE(S) - WALDEMIR PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO (Advs: 

Dr(a). DIOGO POQUIVIQUI DE OLIVEIRA, Dr(a). ZACARIAS FERREIRA 

DIAS - DEF. PÚBLICO), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão: Forte em tais fundamentos, nego seguimento ao presente 

Recurso Extraordinário.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 106192 / 2014 REC. EXTRAORDINÁRIO Nº 

106192/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 2076/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO)

Decisão: Ante o exposto, julgo prejudicado o Recurso, nos 

termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, uma vez que o acórdão 

recorrido está em conformidade com ARE 704.520/SP (Tema 

771).

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 110772 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 110772/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 1300/2014 

- CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE SORRISO RECORRENTE(S) - ANTONIO 

MARIANO DE AGUIAR (Advs: Dr(a). LUCAS FRATARI DA SILVEIRA 

TAVARES), RECORRIDO(S) - TEREZINHA SALETE LIGOSKI (Advs: Dr. 

JANONE DA SILVA PEREIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, não estando devidamente 

caracterizada a situação excepcional alegada, determino a 

retenção do Recurso Especial, nos termos do artigo 542, § 3º, 

do CPC.

  Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 110777 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 110777/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 1301/2014 

- CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE SORRISO RECORRENTE(S) - ANTONIO 

MARIANO DE AGUIAR (Advs: Dr. LUCAS FRATARI DA SILVEIRA 

TAVARES), RECORRIDO(S) - SCHARIANNE CRISTINA GERHARDT (Advs: 

Dr. JANONE DA SILVA PEREIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, não estando devidamente 

caracterizada a situação excepcional alegada, determino a 

retenção do Recurso Especial, nos termos do artigo 542, § 3º, 

do CPC.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 120627 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 120627/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 119364/2013 - CLASSE: 

CNJ-198) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - CUIABÁ OUTDOOR 

LTDA. E OUTRO(s) (Advs: Dr. VICTOR HUMBERTO MAIZMAN, Dr(a). 

OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dra. KELLY 

ANAYANA BORTOLUZZI - PROC. DO MUNICÍPIO)

Decisão: Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso 

Especial.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 148585 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 

148585/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 57267/2014 

- CLASSE: CNJ-417) COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE 

RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO(S) - C. C. S. 

(Advs: Dr. SIDINEI PERETO)

Decisão: Portanto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Intimação do Vice-Presidente

 
Protocolo Número/Ano: 105330 / 2014 REC. ESPECIAL Nº 105330/2014 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

153134/2013 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - 

FRIGORÍFICO ARAPUTANGA S.A. E OUTRO(s) (Advs: Dr. ANDERSON 

GOMES DOS SANTOS, Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR, Dr(a). 

GERALDO UMBELINO NETO, Dr(a). SÉRGIO PAULA EMERENCIANO, Dr(a). 

OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - BANCO DA AMAZÔNIA S. A. (Advs: Dra. 

ELISANGELA HASSE, Dr(a). OUTRO(S))

Intimação: Ao Banco da Amazônia (Basa) para, querendo, 

apresentar a peça de defesa.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Protocolo: 171304/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 128856/2014 - 

Classe: CNJ-198)-Origem: SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO S.A

Advogado(s): Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO E 

OUTRO(S)

RECORRIDO(S): APARECIDA NOVAES GIMENES

Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 171191/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 150113/2013 - 

Classe: CNJ-198)-Origem: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): EDSON HENRIQUE DE PAULA

Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

RECORRIDO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

Advogado(s): Dr(a). CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA E OUTRO(S)

Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 171243/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 
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do(a) Apelação 35662/2013 - Classe: CNJ-198)- PRIMEIRA CÂMARA 

CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

Advogado(s): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI, Dra. ANA MARIA 

FERREIRA LEITE E OUTRO(S)

AGRAVADO(S): QUELI DE JESUS FERREIRA

Advogado(s): Dr(a). JOÃO DE FREITAS NOVAIS II E OUTRO(S)

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 171311/2014

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (Interposto nos autos do(a) Apelação 

68961/2014 - Classe: CNJ-198)- QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): MÁRIO MÁRCIO DIAS

Advogado(s): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

RECORRIDO(S): DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL

Advogado(s): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO E OUTRO(S)

Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 172344/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Mandado de Segurança 

61909/2013 - Classe: CNJ-120)- TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 

DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): EDILAINE APARECIDA FERREIRA

Advogado(s): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA E OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Advogado(s): Dr(a). PAULO CÉSAR DE CARVALHO GOMES JÚNIOR - 

PROCURADOR DO ESTADO

Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 171326/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

20001/2014 - Classe: CNJ-202)- SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): TRANSCARMORI LOGISTICA ARMAZENAGEM E 

TRANSPORTES LTDA

Advogado(s): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO, Dra. LUCIANA REZEGUE 

DO CARMO E OUTRO(S)

RECORRIDO(S): CURTUME ARAPUTANGA S. A.

Advogado(s): Dr. ANDERSON GOMES DOS SANTOS

Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 172087/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Apelação 21827/2014 - Classe: CNJ-198)- QUINTA CÂMARA CÍVEL 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

Advogado(s): Dr. RICARDO NEVES COSTA, Dra. MÁRCIA MARIA DA 

SILVA E OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DOUGLAS JEFFERSON HEITMANN

Advogado(s): Dr(a). FELIPE DE OLIVEIRA ALEXANDRINO E OUTRO(S)

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 170729/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Mandado de Segurança 9243/2012 - Classe: CNJ-120)-Origem: 

TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PÚBLICO E 

COLETIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

AGRAVADO(S): DOMINGOS SÁVIO DE BARROS ARRUDA

Advogado(s): Dr. RENATO DE PERBOYRE BONILHA E OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Advogado(s): Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - 

PROCURADORA DO ESTADO

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 170798/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Apelação 92022/2013 - Classe: CNJ-198)-Origem: SEXTA CÂMARA 

CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

Advogado(s): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA, Dr(a). 

ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS E OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LINDEMBERG RODRIGUES DE SOUZA

Advogado(s): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 170697/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 47758/2014 - 

Classe: CNJ-198)-Origem: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): VILMAR SOARES

Advogado(s): Dr(a). RENATO LUIS RONCON E OUTRO(S)

RECORRIDO(S): RILDO MACHADO ALVES

Advogado(s): Dr. ALCIDES FERREIRA DA ROCHA JÚNIOR

Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 171059/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Apelação 39282/2013 - Classe: CNJ-198)-Origem: QUINTA CÂMARA 

CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

AGRAVANTE(S): VILSON JOSÉ VIAN E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. PAULO CLÉCIO FERLIN E Dr(a). RENATA FERRARI 

BORGES LEAL

AGRAVADO(S): CREDIVAL PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E 

ASSESSORIA LTDA.

Advogado(s): Dr. JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO E OUTRO(S)

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 171315/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Apelação 142466/2013 - Classe: CNJ-198)-Origem: SEXTA 

CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO.

AGRAVANTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

Advogado(s): Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA, Dr. DENNER DE BARROS E 

MASCARENHAS BARBOSA E OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TORALES & MEIRA LTDA

Advogado(s): Dr. HELIODORIO SANTOS NERY E OUTRO(S)

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 172178/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Apelação 121420/2013 - Classe: CNJ-198)-Origem: SEXTA 

CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO.

AGRAVANTE(S): ECLAIR DIAVAN E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO E OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FRANCISCO MARCHETT

Advogado(s): Dr. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR E OUTRO(S)

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 23358/2015

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 117190/2014 - 

Classe: CNJ-198)-Origem: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

Advogado(s): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS E 

OUTRO(S)

RECORRIDO(S): JOAO FERREIRA FILHO

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 14 de 1055



Advogado(s): Dr. ANTÔNIO CAETANO SIMÃO

Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 171761/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 80566/2013 - Classe: CNJ-202)-Origem: 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO.

AGRAVANTE(S): MONACO MOTOCENTER MATO GROSSO LTDA.

Advogado(s): Dr(a). PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO

AGRAVADO(S): RONALDO MAURO EHRET

Advogado(s): Dr. REINALDO JOSETTI DE OLIVEIRA

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 172102/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 9037/2014 - Classe: CNJ-202)-Origem: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO.

AGRAVANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

Advogado(s): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA E 

OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RODRIGO DE FIGUEIREDO AVELAR

Advogado(s): Dr(a). MARCIA CAROLINA BRAGA MENEZES E OUTRO(S)

Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 5152/2015

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 41654/2014 - 

Classe: CNJ-198)-Origem: SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA GONZAGA

Advogado(s): Dr. ANDRE STUMPF JACOB GONCALVES E OUTRO(S)

RECORRIDO(S): E. V. M., REPRESENTADO POR SEUS PAIS LEANDRO 

MARASCHIN E INÊS MARIA VIANA MARASCHIN

Advogado(s): Dr(a). MARIANA PERINI BRASIL DE PAULA DURIGAN

Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 171344/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 52129/2014 - 

Classe: CNJ-198)-Origem: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): REGINA MARIA DE FREITAS WARD

Advogado(s): Dra. STELLA HAIDAR ARBID E OUTRO(S)

RECORRIDO(S): ESPÓLIO DE PEDRO IVO DE FREITAS

Advogado(s): Dr. FÁBIO FERREIRA PAES E OUTRO(S)

RECORRIDO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL DE MATO GROSSO - SICREDI SUL MT

Advogado(s): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR E OUTRO(S)

Intimação: Aos recorridos para apresentarem contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 72107/2012

Apelação 72107/2012 Classe: 198-CNJ - Origem : COMARCA DE ÁGUA 

BOA

APELANTE(S): BONANÇA-AÇU AGROPECUÁRIA S/A

Advogado(s): Dr. EDGAR HUMBERTO ALVES FILHO E Dr. SAUL RIBEIRO 

DE ASSIS JUNIOR

APELADO(S): OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr(a). LUIZ MAURO PIRES, Dr(a). LUIZ FERNANDO FREITAS 

PIRES E Dr(a). RUTE MEDEIROS BARBOSA

Intimação: Ao apelado OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO E OUTRO(S) para 

efetuar pagamento no valor de R$ 22,60 (vinte e dois reais e sessenta 

centavos) referente a cópia de fac-símile.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 111668/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 37226/2014 - 

Classe: CNJ-198)-Origem: QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): LAERCIO FAEDA

Advogado(s): Dr. LAERCIO FAEDA, EM CAUSA PRÓPRIA

RECORRIDO(S): PAULO NICODEMOS GASPAROTO

Advogado(s): Dr. OTACÍLIO PERON E OUTRO(S)

RECORRIDO(S): AMERICEL S. A.

Advogado(s): Dr. RODRIGO BADARÓ DE CASTRO, Dr. MARCOS 

ADRIANO BOCALAN E OUTRO(S)

Intimação: Ao recorrido PAULO NICODEMOS GASPAROTO para 

apresentar contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 109285/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 133219/2013 - 

Classe: CNJ-198)-

Origem: QUARTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): ELAINE FONTES ASSUMPÇÃO

Advogado(s): Dr. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO JÚNIOR

RECORRIDO(S): APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado(s): Dr. LOURIVAL RIBEIRO FILHO

Intimação: À recorrida ELAINE FONTES ASSUMPÇÃO para apresentar 

contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 109281/2014

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (Interposto nos autos do(a) Apelação 

133219/2013 - Classe: CNJ-198)-QUARTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): ELAINE FONTES ASSUMPÇÃO

Advogado(s): Dr. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO JÚNIOR

RECORRIDO(S): APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado(s): Dr. LOURIVAL RIBEIRO FILHO

Intimação: À recorrida ELAINE FONTES ASSUMPÇÃO para apresentar 

contrarrazões ao Recurso.

Ass.) EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

VICE-PRESIDENTE

SECRETARIA AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA, em Cuiabá, 12 de março 

de 2015

Bel.ª PAULA FERNANDA DA SILVA XAVIER PARANAGUÁ, Diretora

Decisão / Intimação do Vice-Presidente

 
Protocolo Número/Ano: 13714 / 2012 REC. ESPECIAL Nº 13714/2012 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

102608/2011 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL RECORRENTE(S) - 

BANCO VOLKSWAGEN S. A. (Advs: Dra. CYNTHIA DURANTE, Dr(a). 

FABIANA SEVERINO DA SILVA, Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, 

Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - MARIA GOMES DA SILVA

Decisão: Na decisão de fls. 175/177-TJ, foi determinado o 

envio do processo ao Presidente da Primeira Câmara Cível 

para efeito de juízo de retratação (art. 543-C, § 7º, I, do CPC). 

Os autos foram devolvidos, com decisão do Eminente Relator 

noticiando que houve sentença com julgamento do mérito na 

Ação de Busca e Apreensão, diante da celebração de acordo 

e o pagamento das parcelas objeto da notificação extrajudicial 

que constituiu a Recorrida em mora.

Intimação: Ao Recorrente para se manifestar acerca do 

interesse no prosseguimento no Recurso Especial.

 

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE)

Coordenadoria Judiciária

Departamento Judiciário Auxiliar

Distribuição e Redistribuição
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Aos 27/2/2015 18:53:09 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 19792/2015 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19792/2015

Número Único: 0019792-35.2015.8.11.0000

Assunto: INVENTARIO /

SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA ESPECIALIZADA DE 

FAMÍLIA E SUCESSÕES DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALBERTO PAMPADO NETO e DRA. 

OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

MANDADO DE SEGURANÇA 22932/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22932/2015

Número Único: 0022932-77.2015.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 11309/2015

IMPETRANTE(S): MARCELO FERNANDES FRANCISCO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

IMPETRADO: EXMO. SR. DES. REL. DO RECURSO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 11309/2015

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO e DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DRA. 

ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM e DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS

CÂMARA: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 16958/2015 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16958/2015

Número Único: 0016958-59.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

SUSCITANTE: JUÍZO DA PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA COMARCA DE CUIABÁ-MT.

 SUSCITADO: JUÍZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA COMARCA DE CUIABÁ-MT.

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Magistrados impedidos: DR. SERGIO VALERIO e DRA. ANGELA 

REGINA GAMA DA S.GUTIERRES GIMENEZ

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 161528/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 161528/2014

Número Único: 0161528-75.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos das Portarias n.206/2013-PRES e 

86/2015-PRES . Eu, ____________ Belª Shirlene Rosa de Matos - Gestora 

Administrativa III lavrei a presente. Eu, _______________ Belª Angela 

Zenir do Carmo - Diretora da Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo a subscrevi em 27 de fevereiro de 

2015.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 163406/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 163406/2014

Número Único: 0163406-35.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DEUSNETE SOUZA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LISIANE DE FÁTIMA ZORZO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos das Portarias n.206/2013-PRES e 

86/2015-PRES . Eu, ____________ Belª Shirlene Rosa de Matos - Gestora 

Administrativa III lavrei a presente. Eu, _______________ Belª Angela 

Zenir do Carmo - Diretora da Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo a subscrevi em 27 de fevereiro de 

2015.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 23292/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23292/2015

Número Único: 0023292-12.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DERLI DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAÚJO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 23314/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23314/2015

Número Único: 0023314-70.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARLENE APARECIDA DE CASTRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ GONÇALO DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 22721/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22721/2015

Número Único: 0022721-41.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): CÉLIA MARIA EVANGELISTA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÍTALO FURTADO LUSTOSA DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO
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Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 22692/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22692/2015

Número Único: 0022692-88.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SELMA SILVA BRAGA ADDOR

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22789/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22789/2015

Número Único: 0022789-88.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO BRASIL SALIBA

              Dr(a). MICHELLY DIAS MASSONI

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DEJANIL BANDEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA JOSÉ BOBATO SCHMITT

              Dr. HUDSON ROQUE BOBATO SCHMITT

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23060/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 23060/2015

Número Único: 0023060-97.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE ANGELITA GIOMBELLI, REPRESENTADO 

POR SEU INVENTARIANTE ARI PEREIRA LIMA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDENIR RIGHI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 AGRAVADO(S): HDI SEGUROS S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 19354/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19354/2015

Número Único: 0000964-50.1997.8.11.0055

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 776/1997

APELANTE(S): LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO LUIZ FIGUEIREDO BRIDI

APELADO(S): CARGIL AGRÍCOLA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DOUGLAS RICARDO GUILHEN MELO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE, DR. JOAO 

BOSCO SOARES DA SILVA, DRA. TATIANE COLOMBO, DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS e DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 19356/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19356/2015

Número Único: 0009550-56.2009.8.11.0055

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 576/2009

APELANTE(S): IREVALDO GUTIERREZ GIMENEZ

 ADVOGADO(S): Dra. CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTODIO DE GODOI 

MELLO

              Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IREVALDO GUTIERRES GIMENEZ

 ADVOGADO(S): Dra. CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTODIO DE GODOI 

MELLO

              Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 19415/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 19415/2015

Número Único: 0000252-75.2014.8.11.0019

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): VILSON BUSACHERA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LINDAMIR MACEDO DE PAIVA

              Dr. JORGE BALBINO DA SILVA

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

APELADO(S): VILSON BUSACHERA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LINDAMIR MACEDO DE PAIVA

              Dr. JORGE BALBINO DA SILVA

APELADO(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22423/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 22423/2015

Número Único: 0022423-49.2015.8.11.0000

Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA /

AGRAVANTE(S): GLÓRIA MÁRCIA DA COSTA MARQUES

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA REGINA PIETSCH SACOMORI LIMA

              Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUIS GUILHERME PORTO RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO GONÇALVES RAPOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23077/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 23077/2015

Número Único: 0002237-74.2011.8.11.0087

Assunto: PAULIANA 961/2011
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APELANTE(S): SANDRA FATIMA PEROTTO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ÉLISSON APARECIDO DE SOUZA ALMEIDA

APELADO(S): JOSÉ LUIS PIRES

 ADVOGADO(S): Dr. ALFREDO FOGAÇA NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 19334/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19334/2015

Número Único: 0001792-73.2009.8.11.0007

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 131/2009

APELANTE(S): SERGIO FERNANDO BUENO

 ADVOGADO(S): Dr. NILTON DE SOUZA ARANTES

APELADO(S): GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARMANDO SILVA BRETAS

              Dr(a). JULIO TISSIANI BONJORNO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 19343/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19343/2015

Número Único: 0001745-52.2009.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 76/2009

APELANTE(S): NASIONE RODRIGUES SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MICHELLY DIAS MASSONI

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MICHELLY DIAS MASSONI

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NASIONE RODRIGUES SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS e DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 19385/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19385/2015

Número Único: 0007401-71.2013.8.11.0015

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

APELANTE(S): ADELARME SOUZA NUNES

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 19394/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19394/2015

Número Único: 0006797-47.2012.8.11.0015

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 392/2012

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROSILEI APARECIDA GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr. NILTON ARRUDA MORENO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE e DR. 

CARLOS ROBERTO BARROS DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 19419/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 19419/2015

Número Único: 0000445-81.2000.8.11.0019

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 480/2000

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTÔNIO MAXIMINO GAIO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE BALBINO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DR. MIRKO 

VICENZO GIANNOTTE, DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO, DRA. 

HELICIA VITTI LOURENÇO, DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS e DR. JEAN 

LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22588/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22588/2015

Número Único: 0022588-96.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): HEITOR ROBERTO DE ARRUDA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ FERNANDO DA SILVA

AGRAVADO(S): CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAÚDE S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 19302/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19302/2015

Número Único: 0046106-94.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MAKSON DE MORAIS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO SILVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DRA. CELIA 

REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 19330/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19330/2015
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Número Único: 0008349-24.2012.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 678/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GILBERTO COSTA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr. APARECIDO BATISTA DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e 

DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 19342/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19342/2015

Número Único: 0004853-50.2013.8.11.0055

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): BANCO CREDICARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr. JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDIR DIAS FURTADO

 ADVOGADO(S): Dra. EDJANE DANTAS PORFIRIO FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. 

ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 19348/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19348/2015

Número Único: 0002303-19.2012.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 214/2012

APELANTE(S): VERA LUCIA HONORATO

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO ROBERTO VIEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO HONDA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TÚLIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 19389/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19389/2015

Número Único: 0008715-52.2013.8.11.0015

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA CRISTINA VASCONCELLOS

              Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANDERSON SIENA TAVARES

 ADVOGADO(S): Dra. ELISABETE RUTE RIETH

              Dr(a). VANESSA TAIS MELGAREJO BRAND

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 19328/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19328/2015

Número Único: 0003417-27.2011.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 159/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NEURI LUIZ PIGATTO FILHO

              Dr(a). CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROZANA ALVES MARTINS

 ADVOGADO(S): Dra. EULIENE ROSA TORRES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 19333/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19333/2015

Número Único: 0003788-25.2010.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 286/2010

APELANTE(S): RENATO ANGHINONI

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAULEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DR. JAMILSON 

HADDAD CAMPOS e DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 19344/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19344/2015

Número Único: 0005737-21.2009.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 352/2009

APELANTE(S): BANCO FINASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. SILMARA RUIZ MATSURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO DO SOCORRO CARDOSO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DRA. ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 19386/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19386/2015

Número Único: 0009802-43.2013.8.11.0015

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): JEFFERSON RODRIGUES LEITE

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 19 de 1055



RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 19390/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19390/2015

Número Único: 0013706-71.2013.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VANESSA CRISTINA TURELLA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO LUIZ HUCK

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 19329/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19329/2015

Número Único: 0015038-16.2014.8.11.0055

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): DELMONDES COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE TV VALE 

RECORD

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO DE CÁSSIO MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JEFERSON WAGNER RAMOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANESSA PELEGRINI

              Dr. PEDRO EVANGELISTA DE ÁVILA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 19335/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19335/2015

Número Único: 0000740-37.2012.8.11.0007

Assunto: INDENIZAÇAO 84/2012

APELANTE(S): MARIA BRAULINA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. LUCILEI VOLPE

APELADO(S): INTERNET GROUP DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). CRISTIANE ALMEIDA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). CRISTIANE ALMEIDA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 19381/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19381/2015

Número Único: 0004402-93.2011.8.11.0055

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 207/2011

APELANTE(S): ROSEMARES ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS e DR. 

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 19395/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19395/2015

Número Único: 0012779-08.2013.8.11.0015

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): ANDREA PAIVA ESPOSITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ROBERTO PREVIDELLI

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 19420/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19420/2015

Número Único: 0002142-42.2012.8.11.0044

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO - SICREDI

 ADVOGADO(S): Dr(a). DARLEY DA SILVA CAMARGO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CACIO BARBOZA FELISBINO

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR RODRIGO TEÓFILO DE CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DR. 

VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23312/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23312/2015

Número Único: 0023312-03.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL /

AGRAVANTE(S): TEREZA CRISTINA MENDES MIL HOMENS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE MENDES DE OLIVEIRA MIL HOMENS

AGRAVADO(S): HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA - 

HOSPITAL SANTA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 19331/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19331/2015

Número Único: 0003760-91.2009.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 196/2009

APELANTE(S): AGNALDO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. LIDIANE FORCELINI

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DRA. ANGELA 

REGINA GAMA DA S.GUTIERRES GIMENEZ, DR. JAMILSON HADDAD 

CAMPOS e DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 19349/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19349/2015

Número Único: 0008075-94.2011.8.11.0055

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 570/2012

APELANTE(S): AGROINDUSTRIAL NOVO OESTE LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA

              Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

APELADO(S): FELIPE BEDIN BIASOTTO

 ADVOGADO(S): Dr. FELIPE BEDIN BIASOTTO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DR. JAMILSON 

HADDAD CAMPOS, DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES, DR. 

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA 

GAHYVA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 19355/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19355/2015

Número Único: 0008954-04.2011.8.11.0055

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 521/2011

APELANTE(S): AGROINDUSTRIAL NOVO OESTE LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA

              Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

APELADO(S): FELIPE BEDIN BIASOTTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 19392/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19392/2015

Número Único: 0009854-10.2011.8.11.0015

Assunto: BUSCA E APREENSAO 687/2011

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MIRELLI SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JAMILTON GOMES DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22995/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 22995/2015

Número Único: 0022995-05.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): WANDERLEY MOREIRA VITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23007/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23007/2015

Número Único: 0023007-19.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): HUERICA LOURENÇO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23031/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23031/2015

Número Único: 0023031-47.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): ELIZABETE FERNANDES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 100632/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 100632/2014

Número Único: 0100632-66.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MAXVINIL TINTAS E VERNIZES S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LORENA DIAS GARGAGLIONE

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23036/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23036/2015

Número Único: 0023036-69.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): CELIO BARBOSA ROCHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 19364/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 19364/2015

Número Único: 0008150-27.2010.8.11.0037

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). TIAGO ALVES DA SILVA
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              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN 

e DRA. WANDINELMA SANTOS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 19368/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 19368/2015

Número Único: 0000296-48.2014.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): BENEDITO NICOLINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EDÉSIO JOSÉ SEGALA

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VICTOR PARENTE SENA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

APELADO(S): INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE - PREVIVAG

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA REGINA GAMA MARTINS

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 APELADO(S): BENEDITO NICOLINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EDÉSIO JOSÉ SEGALA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19374/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19374/2015

Número Único: 0002934-59.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: APARECIDA COSTA ALVES

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 19377/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19377/2015

Número Único: 0003002-09.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDIR JOSÉ VIDORI

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19399/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19399/2015

Número Único: 0002937-14.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: DEUSA FRANCISCA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19404/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19404/2015

Número Único: 0003041-06.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: VANDA FERNANDES SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19423/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19423/2015

Número Único: 0000138-61.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: IZABEL PEREIRA BARREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 88435/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 88435/2014

Número Único: 0000316-28.2012.8.11.0093

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 89/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO CÉSAR DE CARVALHO GOMES JÚNIOR - 

PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): MARCOS DE MOURA HORTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI e 

DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 124956/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 124956/2014

Número Único: 0124956-23.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /
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AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): AUTO ESCOLA BRASIL

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. ARIEL ROCHA SOARES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 165584/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 165584/2014

Número Único: 0165584-54.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 18157/1994

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL XAVIER DE PAULA

AGRAVADO(S): PEDRO ALVES DE ARAÚJO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 157641/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 157641/2014

Número Único: 0157641-83.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): EDSON PEDRO MILITÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). TANIA LUZIA VIZEU FERNANDES - DEFENSORA 

PÚBLICA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 ADVOGADO(S): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS

              Dr(a). MURILLO BARROS DA SILVA FREIRE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 148299/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 148299/2014

Número Único: 0148299-48.2014.8.11.0000

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA /

AGRAVANTE(S): SILVIO FABIANO DE MORAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ROBERTO DOS SANTOS LIBERATO

              Dr. JOÃO DALVO DE OLIVEIRA

              Dr(a). JANNIRA LARANJEIRA SIQUEIRA CAMPOS MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE 

VARZEA GRANDE - DAE/VG

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 164119/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 164119/2014

Número Único: 0164119-10.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2876/2008

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA GONÇALVES PEREIRA NERVO - 

PROCURADORA

AGRAVADO(S): ZULEICA SILVA VIEIRA MENDES

 ADVOGADO(S): Dra. ANA GABRIELA VIEIRA ADAMI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA e DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 145690/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 145690/2014

Número Único: 0008639-73.2011.8.11.0055

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 1139/2011

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JÚLIO CÉSAR DAVOLI LADEIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). KÁTIA CRISTINNA RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e 

DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 147649/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 147649/2014

Número Único: 0002915-26.2011.8.11.0011

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 698/2011

APELANTE(S): APARECIDO DONIZETE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 
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Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 121376/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 121376/2014

Número Único: 0121376-82.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM

 ADVOGADO(S): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): KALYANE SOARES SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO DE MORAIS ALMEIDA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 21284/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITAÚBA

Protocolo: 21284/2014

Número Único: 0021284-96.2014.8.11.0000

Assunto: DESAPROPRIAÇAO POR UTILIDADE PUBLICA /

AGRAVANTE(S): ALTAIR APARECIDO FENILLI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ORIONE NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S. A. COPEL GER

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE OSCAR HERMÍNIO FERREIRA FILHO, 

REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE OSCAR FERREIRA BRODA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES 

ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 130589/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 130589/2014

Número Único: 0130589-15.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): MARIA ANDRIETTE CANHETTI

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 141367/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 141367/2014

Número Único: 0141367-44.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 83/2007

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA VANDERLÉIA AGUIAR

AGRAVANTE(S): MARIA APARECIDA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr. IVANOR ANTÔNIO KAISER

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 124263/2013 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 124263/2013

Número Único: 0000639-73.2011.8.11.0091

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 108/2011

INTERESSADO(S): MARCIA SARGI DIAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

REQUERIDO(S): MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE

 ADVOGADO(S): Dra. LANA MARA BUENO FERREIRA OLIVEIRA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA e DRA. 

LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 152003/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 152003/2014

Número Único: 0152003-69.2014.8.11.0000

Assunto: INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVANI PEREIRA SILVA

AGRAVADO(S): MARIA ODETE SITTA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO VALENTE FUGA PIRES

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 
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termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 132916/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 132916/2014

Número Único: 0132916-30.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). DANIEL BATISTA DE AGUIAR FILHO - 

PROCURADOR FEDERAL

AGRAVADO(S): JORGE DE ALMEIDA SARAIVA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTONIO CORBELINO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 144335/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 144335/2014

Número Único: 0144335-47.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 161/2003

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. ROGERIO LUZ BORGES LEAL - PROC. MUNICIPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VIDEO LOCADORA PARANÁ LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ APARECIDO ALVES PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 68541/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 68541/2014

Número Único: 0068541-20.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): LUIZ G. RODRIGUES JUNIOR - GENIUS PUBLICIDADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). TULIO CESAR ZAGO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): ZIAD A. FARES PUBLICIDADE

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

AGRAVADO(S): LOGOS PROPAGANDA LTDA

 AGRAVADO(S): ÉPOCA PROPAGANDA LTDA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 128295/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 128295/2014

Número Único: 0128295-87.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2335/2008

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GISELY MARENGONI

AGRAVADO(S): PAULO CESAR DA PENHA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 138138/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 138138/2014

Número Único: 0011738-28.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 349/2002

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

AGRAVADO(S): RUI CARLOS MARTINS ZORZETO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. WILSON LOPES

              Dr. FÁBIO FERREIRA PAES

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 27 dia(s) do mês de 

fevereiro de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora 

do Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 21545/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 21545/2015

Número Único: 0021545-27.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

AGRAVADO(S): AVEILTON CAETANO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22803/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 22803/2015
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Número Único: 0022803-72.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): PREVI-LÍDER - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL

 ADVOGADO(S): Dr. JONAS ALBERT SCHMIDT

AGRAVADO(S): OSVALDO JESUS DA PURIFICACAO

 ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO LEME ANTÔNIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22948/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 22948/2015

Número Único: 0022948-31.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): SEBASTIÃO MORAIS DINIZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23023/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23023/2015

Número Único: 0023023-70.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): NAZARÉ RODRIGUES FERREIRA MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23038/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23038/2015

Número Único: 0023038-39.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): A. S. DE ARAUJO - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23186/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 23186/2015

Número Único: 0023186-50.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): FERNANDO ZAFONATO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 19337/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19337/2015

Número Único: 0005968-90.2012.8.11.0007

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): LUIZ CARLOS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 19361/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 19361/2015

Número Único: 0007518-42.2006.8.11.0004

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 384/2009

APELANTE(S): EVANILDO DE SOUZA FARIAS

 ADVOGADO(S): Dra. FRANCIELLA TROMBETTA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DR. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19367/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 19367/2015

Número Único: 0008792-92.2013.8.11.0037

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). TIAGO ALVES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: I.M.R. DE S. REPRESENTADA POR SUA MÃE 

MARIA DO SOCORRO DA LUZ

 ADVOGADO(S): Dra. ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO 

e DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19375/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19375/2015

Número Único: 0002982-18.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: VOLMIR COLUSSI

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19403/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19403/2015

Número Único: 0000756-06.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: VANDERLEY APARECIDO DIONÉZIO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19406/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19406/2015

Número Único: 0000153-30.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JOSÉ BRILHANTE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19408/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19408/2015

Número Único: 0000894-70.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: VILMAR RIBEIRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 19412/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19412/2015

Número Único: 0002909-46.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): EDUARDO APARECIDO MORAES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22298/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 22298/2015

Número Único: 0022298-81.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

AGRAVADO(S): EDUARDO BOLSON E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS 

SANTOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 21538/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 21538/2015

Número Único: 0021538-35.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

AGRAVADO(S): MARIA ELISEU DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22949/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 22949/2015

Número Único: 0022949-16.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ELISMAR MARQUES DE REZENDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23136/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23136/2015

Número Único: 0023136-24.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): N. O. G. E N. G. O. G., REPRESENTADOS POR SUA MÃE 

STEPHANNIE LAURA SILVA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA ALEXANDRA SILVÉRIO - DEFENSORA 

PÚBLICA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19336/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19336/2015

Número Único: 0003348-47.2008.8.11.0007

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 282/2008

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

INTERESSADO/APELADO: JULIANE PATRICIA OLIVEIRA PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 19358/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 19358/2015

Número Único: 0000076-41.2014.8.11.0005

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): ESPOLIO DE MARCOS ROBERTO MANRIQUE

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA PAULA TANSSINI RODRIGUES SILVA

              Dr(a). CAROLINE FREIRE TEIXEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO
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 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 19363/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 19363/2015

Número Único: 0002477-14.2014.8.11.0037

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). TIAGO ALVES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): J. P. B. E. REPRESENTADO POR SUA MÃE JUCILENE NUNES 

DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANA ESTEVES MONTEIRO ( DEFENSORA 

PÚBLICA )

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19378/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19378/2015

Número Único: 0003059-27.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: DANIELA DE PAULA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 19379/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19379/2015

Número Único: 0000204-41.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): DEBORA DE SOUZA SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19410/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19410/2015

Número Único: 0002951-95.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: AMÉLIA APARECIDA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19422/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19422/2015

Número Único: 0000888-63.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: PAULO HENRIQUE PEREIRA DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23074/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23074/2015

Número Único: 0023074-81.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MOIP PAGAMENTOS S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS ADRIANO BOCALAN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22691/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 22691/2015

Número Único: 0022691-06.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 103/2010

AGRAVANTE(S): ZAKI ZANETE ZACURA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22840/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE

Protocolo: 22840/2015

Número Único: 0022840-02.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

AGRAVANTE(S): MARISTELA GARCIA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. JULIA TEREZA PEREIRA LEITE VICENTE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 22968/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 22968/2015

Número Único: 0022968-22.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): V. XAVIER DA SILVA (TERRA MURIAH)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23019/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23019/2015

Número Único: 0023019-33.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): ROSALINA AZEVEDO SILVA OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23015/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23015/2015

Número Único: 0023015-93.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): CLOSMAR JUSTINO GOMES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23024/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23024/2015

Número Único: 0023024-55.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): DOMINGOS PINTO DE ABREU

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 19359/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 19359/2015

Número Único: 0001302-96.2005.8.11.0005

Assunto: AÇAO POPULAR 138/2005

APELANTE(S): LÚCIO BARBOZA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. LAURO RIBEIRO PINTO DE SA BARRETO

APELADO(S): FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dra. BENEDITA ROSALINA PEREIRA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

 APELADO(S): JUVIANO LINCOLN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DRA. 

PATRÍCIA CENI DOS SANTOS, DRA. TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DR. 

GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 19365/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 19365/2015

Número Único: 0002698-94.2014.8.11.0037

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS

              Dr(a). TIAGO ALVES DA SILVA

APELADO(S): L.I.S., REPRESENTADO POR SUA MÃE, SILVIA EVANETE 

ROMBI

 ADVOGADO(S): Dra. ROSANA DOS SANTOS LEITE - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19366/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 19366/2015

Número Único: 0005108-28.2014.8.11.0037

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). TIAGO ALVES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: M. E. M. D. REPRESENTADO POR SUA MÃE 

DÉBORA MARTINS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19398/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19398/2015

Número Único: 0000988-18.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: ARI CANEDO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19413/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19413/2015

Número Único: 0001004-69.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)
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INTERESSADO/APELADO: SABTA TAYLA BIAZIN DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22952/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 22952/2015

Número Único: 0022952-68.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANAJILDA CARIA DIVINA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23008/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23008/2015

Número Único: 0023008-04.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): H. LOURENÇO DE OLIVEIRA (PAULISTA BOMBAS 

INJETORAS)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23034/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 23034/2015

Número Único: 0023034-02.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): HILDO ALVES CAETANO REPRESENTADO POR SUA 

ESPOSA ROSA ZANARDI CAETANO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSEMAR CARMERINO DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

GERAL DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23116/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23116/2015

Número Único: 0023116-33.2015.8.11.0000

Assunto: POSSESSORIA /

AGRAVANTE(S): LUIZ PANOFF

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MIGUEL CHAMI GATTASS

AGRAVADO(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 19298/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19298/2015

Número Único: 0010845-83.2003.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 52/2008

APELANTE(S): MERALDO FIGUEIREDO SÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELAINE MOREIRA DO CARMO

              Dra. MÁRCIA FIGUEIREDO SÁ DE OLIVEIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MUNICÍPIO DE ACORIZAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CROSARA ABRAHAO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 19299/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19299/2015

Número Único: 0019293-98.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 58/2010

APELANTE(S): BATHILDE JORGE MORAES ABDALA

 ADVOGADO(S): Dra. ALEANDRA FRANCISCA DE SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 19369/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 19369/2015

Número Único: 0000929-59.2014.8.11.0002

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): CRESTIANE DELFINA LEITE

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIANA DE JESUS CARVALHO PIMENTEL

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VLADIMIR DE LIMA BRANDÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 19372/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 19372/2015

Número Único: 0003916-39.2012.8.11.0002

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 104/2012

APELANTE(S): PALMIRO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LINDEBERGUE JOAQUIM

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - DAE/VG

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUTH AIARDES

APELADO(S): DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - DAE/VG

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUTH AIARDES

APELADO(S): PALMIRO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LINDEBERGUE JOAQUIM

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS
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RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19400/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19400/2015

Número Único: 0002922-45.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: GERACINO MARTINS VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19401/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19401/2015

Número Único: 0000993-40.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: CLEITON VICENTE RIPPEL

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19411/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19411/2015

Número Único: 0002842-81.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: CRISTINA BERALDI MORAES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 19417/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 19417/2015

Número Único: 0001205-44.2011.8.11.0019

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 394/2011

APELANTE(S): WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO HENRIQUE MACEDO BAZOTTI

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA QUESSADA MILAN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19421/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19421/2015

Número Único: 0000986-48.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ELSON GOUVEIA VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 21546/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 21546/2015

Número Único: 0021546-12.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 AGRAVADO(S): EMIR JUNDI ROMÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 21537/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 21537/2015

Número Único: 0021537-50.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

AGRAVADO(S): PAULO CÉSAR DA SILVA VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23035/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23035/2015

Número Único: 0023035-84.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): SANDRO JOSÉ DE ALCANTRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19297/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19297/2015

Número Único: 0014699-02.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO/APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. UBIRATA NASCENTES ALVES - PROC.ESTADUAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 
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COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 19370/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 19370/2015

Número Único: 0006010-86.2014.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO 

MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ EMMANUEL RUDY REP. POR SUA MÃE MARIA 

HLENKA RUDY

 ADVOGADO(S): Dr(a). PERICLES RENATO CAMPOS DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 19371/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 19371/2015

Número Único: 0020728-59.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMERSON C.OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO 

- SINTEP - SUB SEDE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO - 

SINTEP - SUB SEDE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMERSON C.OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19376/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19376/2015

Número Único: 0002905-09.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: DEBORA DE SOUZA SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19380/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19380/2015

Número Único: 0002957-05.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: LEILA FORTINI MATEUS

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19402/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19402/2015

Número Único: 0003072-26.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: CARMEN LUCIA ALVES DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19407/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19407/2015

Número Único: 0003053-20.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: MARILENE NUNES SALES

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 19416/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 19416/2015

Número Único: 0000767-47.2013.8.11.0019

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19424/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19424/2015

Número Único: 0002986-55.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA
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 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 155591/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 155591/2014

Número Único: 0002983-81.2013.8.11.0018

Assunto: DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): A. N. S. E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINÍCIUS ESBALQUEIRO - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22829/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22829/2015

Número Único: 0022829-70.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): MAXIMOS TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO JÚNIOR QUEIROZ LUZ

AGRAVADO(S): LUCIANO RIBAS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 19338/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19338/2015

Número Único: 0004115-80.2011.8.11.0007

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 314/2011

APELANTE(S): RODRIGO ARPINI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. LOURDES VOLPE NAVARRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALICE VIEIRA GONZAGA

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO REIS DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS e 

DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 19345/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19345/2015

Número Único: 0007077-34.2008.8.11.0055

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 434/2008

APELANTE(S): PAULA PATRICIA PASQUALLI

 ADVOGADO(S): Dr(a). GEOVANI LUIZ MUNARI LOTHAMMER

              Dr. FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS

APELADO(S): CONDOMINIO EDIFICIO MILÃO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO DE CAMPOS BORGES

              Dr(a). LISIANE DE FÁTIMA ZORZO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 19352/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19352/2015

Número Único: 0000061-78.1998.8.11.0055

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 16/1998

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BATISTA ARAÚJO BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): LUIS FERNANDO DECANINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELANTE(S): BALTAZAR ZÍLIO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO BERTOLDO BARCHET

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BALTAZAR ZÍLIO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO BERTOLDO BARCHET

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JADIR AGNALDO PFITSCHER

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CARLOS HIDALGO THOMÉ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BATISTA ARAÚJO BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA VALE DO 

SEPOTUBA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS FERNANDO DECANINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PEDRO JORDANI

 ADVOGADO(S): Dr. VALTER CAETANO LOCATELLI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JOAO BOSCO SOARES DA SILVA, DRA. 

OLINDA DE QUADROS ALTOMARE, DR. FLÁVIO MALDONADO DE 

BARROS e DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 19388/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19388/2015

Número Único: 0004996-72.2007.8.11.0015

Assunto: ANULATORIA 289/2007

APELANTE(S): SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 

LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDERSON CARLOS ALVES BOTIN

              Dr(a). HEROLDES BAHR NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NELIO LUIZ KLEIN

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ PINHEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA, DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE e DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 19393/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19393/2015

Número Único: 0012943-12.2009.8.11.0015

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 652/2009

APELANTE(S): DARCY MACIEL COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). IVAN COSER

APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A.
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 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

              Dr(a). FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE e DR. 

CARLOS ROBERTO BARROS DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 19425/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 19425/2015

Número Único: 0002653-79.2008.8.11.0044

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 446/2008

APELANTE(S): SÉRGIO JOSÉ LUIZ - ME

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVANI PEREIRA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELMO ALVES GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SERVIO TULIO MIGUEIS JACOB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE 

SALES, DR. CARLOS EDUARDO NOBRE CORREIA e DR. VALTER 

FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22741/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 22741/2015

Número Único: 0022741-32.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

AGRAVANTE(S): VANUSA DO CARMO

 ADVOGADO(S): Dr. MELCHIOR FÜLBER CAUMO

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 19303/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19303/2015

Número Único: 0025781-06.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 734/2009

APELANTE(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CEZAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): G. D. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE MARY PINTO 

DAMASCENO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CEZAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): G. D. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE MARY PINTO 

DAMASCENO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DES. PEDRO 

SAKAMOTO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 19304/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19304/2015

Número Único: 0024232-92.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 1578/2008

APELANTE(S): EDSON CORDEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 19332/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19332/2015

Número Único: 0003023-15.2014.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO NEVES COSTA

              Dr. RICARDO NEVES COSTA

              Dr(a). RAPHAEL NEVES COSTA

              Dra. MÁRCIA MARIA DA SILVA

APELADO(S): JHENYFFER ALMEIDA PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HITLER SANSÃO SOBRINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 19382/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19382/2015

Número Único: 0004334-85.2007.8.11.0055

Assunto: DECLARATORIA 198/2007

APELANTE(S): UNIMED IJUÍ SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THALLYTTA DE OLIVEIRA SEIFERT

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TEREZINHA MARIA CRESTANI

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANA CRESTANI PALMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE, 

DRA. TATIANE COLOMBO, DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS, DR. 

CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e DR. FLÁVIO MALDONADO DE 

BARROS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 19387/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19387/2015

Número Único: 0000731-17.2013.8.11.0015

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): TELEFÔNICA BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): OI S.A

 ADVOGADO(S): Dr(a). MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS

              Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NIRLEI APARECIDA ALVES MARTINEZ BOTIN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ANDERSON CARLOS ALVES BOTIN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22787/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 22787/2015

Número Único: 0022787-21.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JANIMAR RODRIGUES COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19300/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19300/2015

Número Único: 0026343-73.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): BRADESCO SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DOUGLAS OLIVEIRA CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dra. KHESIA ADRIANA CAMARÇO THIMMIG

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19301/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19301/2015

Número Único: 0034262-84.2011.8.11.0041

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 797/2011

APELANTE(S): WILLIAM SILVA ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO GUSTAVO MORAES PEREIRA

              Dr. RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAÚJO

APELADO(S): SANECAP - COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL

 ADVOGADO(S): Dra. JOANIR MARIA DA SILVA

              Dr. DELANO DE BORGES POZZETTI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19360/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 19360/2015

Número Único: 0007799-90.2009.8.11.0004

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 522/2009

APELANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELANTE(S): BANCO HONDA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr(a). NADI TEREZINHA MARTINI

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO HONDA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr(a). NADI TEREZINHA MARTINI

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): G.A.C., REPRESENTADO POR SUA TUTORA, MARIA 

EFIGENES VIEIRA ARRAIS

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO RAMOS VILELA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19384/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19384/2015

Número Único: 0003705-95.2011.8.11.0015

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 270/2011

APELANTE(S): BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA

              Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): RUSSEL ALEXANDRE BARBOSA MAIA

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE e DR. 

CARLOS ROBERTO BARROS DE CAMPOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19414/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 19414/2015

Número Único: 0000123-70.2014.8.11.0019

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

APELANTE(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr(a). DANIEL RODRIGUES

APELADO(S): JOÃO RENATO BLAU

 ADVOGADO(S): Dr. NILTON FLÁVIO RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ARIEL ROCHA SOARES e DR. JEAN 

LOUIS MAIA DIAS

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 159155/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 159155/2014

Número Único: 0159155-71.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 57/1998

AGRAVANTE(S): MASSA FALIDA VIP AUTO POSTO LTDA, POR SEU 

SÍNDICO FLAVIO DE BARROS PINTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): PETROSTYLL - COMERCIO DE PETROLEO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DES. 

RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, DR. FLAVIO MIRAGLIA 

FERNANDES e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 19347/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 19347/2015

Número Único: 0005318-59.2013.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /
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APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). MARIANA MARQUES DE MENDONÇA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDIR VICK

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO ROBERTO VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. 

ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23132/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

Protocolo: 23132/2015

Número Único: 0023132-84.2015.8.11.0000

Assunto: ATENTADO 156/2001

AGRAVANTE(S): ARAMY ATHAYDE CABELEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). IRLEY PINHEIRO KRETTI

              Dr. JOEL FERREIRA VITORINO

AGRAVADO(S): LUCIMAR OLIVEIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. FÁTIMA JUSSARA RODRIGUES

              Dr(a). OSMAR MILAN CAPILE - PROCURADOR DO MUNICIPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 20532/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 20532/2015

Número Único: 0020532-90.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): IRMÃOS ALCANTARA E CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

AGRAVADO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 21951/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 21951/2015

Número Único: 0021951-48.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE IGNÁCIO MAMMANA NETTO, 

REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE MARCOS ALIPERTI 

MAMMANA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO MARTINS GONÇALVES

AGRAVADO(S): CREDIVAL PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E 

ASSESSORIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTINA VASCONCELOS BORGES MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22295/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22295/2015

Número Único: 0022295-29.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): MARCOS VINICIUS DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO RICARDO FILIPAK

AGRAVADO(S): FAUSTINO GRACIA BARBOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22738/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22738/2015

Número Único: 0022738-77.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 138/2008

AGRAVANTE(S): GUILHERME DE FIGUEIREDO BARROS

 ADVOGADO(S): Dr. GABRIEL LUCAS SCARDINI BARROS

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE CLARICE ALBERNAZ DE ALBUQUERQUE 

REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE CARLOS FERNANDO 

ALBUQUERQUE

 ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS 

e DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22923/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22923/2015

Número Único: 0022923-18.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA MATTOS CAMARGO DE PAIVA

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TEREZINHA MACIEL DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDILÉIA DE OLIVEIRA ALVARENGA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 22638/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 22638/2015

Número Único: 0022638-25.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ANDRÉ DE ALMEIDA VILELA

 PACIENTE(S): ADILSON ANTUNES TRINDADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 35067/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NORTELÂNDIA

Protocolo: 35067/2014

Número Único: 0000250-06.2013.8.11.0031

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ALEX DO ESPIRITO SANTO

 APELADO(S): JOEL NILTON ARRUDA ALMEIDA

 APELADO(S): JOÃO GOES DE SIQUEIRA

 APELADO(S): LEIDIMAR FERREIRA FERREIRA FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS 

GOMES

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 42979/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 42979/2014

Número Único: 0003913-29.2013.8.11.0009

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): EBER ANDRADE BARTOLLO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 36 de 1055



.

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DRA. 

HENRIQUETA FERNANDA CHAVES ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 22938/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 22938/2015

Número Único: 0022938-84.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. CAROLINA DEPINÉ DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): S.A.D.P.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 22942/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22942/2015

Número Único: 0022942-24.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): BRUNO RODRIGUES MOREIRA

 PACIENTE(S): ALISON LUIZ LUZ DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 23270/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 23270/2015

Número Único: 0023270-51.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. ALESSANDRA MARIA EZAKI - DEFENSORA 

PÚBLICA SUBSTITUTA

 PACIENTE(S): MARCELO AUGUSTO DAPPER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES 

ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 19324/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19324/2015

Número Único: 0016669-73.2010.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 392/2010

APELANTE(S): CELSO DA SILVA LOUZADA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS EDUARDO ROIKA JR (DEF. PUBLICO)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS e DRA. CELIA 

REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 19326/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19326/2015

Número Único: 0009035-26.2010.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 193/2010

APELANTE(S): OZIRES PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS e DRA. MARIA 

ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 19447/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19447/2015

Número Único: 0004973-82.2009.8.11.0007

Assunto: AÇÃO PENAL 134/2009

APELANTE(S): FABIANO RIBEIRO DA SILVA

 APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO e DRA. JANAINA 

REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 22935/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22935/2015

Número Único: 0022935-32.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): FABRYCIO ROSA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 22936/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22936/2015

Número Único: 0022936-17.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): MARCELO APARECIDO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 23018/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23018/2015

Número Único: 0023018-48.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. BRUNO DE CASTRO SILVEIRA

 PACIENTE(S): KAIRO ALVES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA PITALUGA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 22941/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22941/2015

Número Único: 0022941-39.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ADILSON BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 19429/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 19429/2015

Número Único: 0008800-43.2014.8.11.0002
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Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): GILBERTO RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. 

PÚB.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 19442/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 19442/2015

Número Único: 0002118-35.2012.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): GEORGE GUIDO GAERTNER

 ADVOGADO(S): Dr(a). TRAJANO CAMARGO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. EVINER VALÉRIO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 22491/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 22491/2015

Número Único: 0022491-96.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ROGÉRIO NÓBREGA DA SILVA E OUTRO(s)

PACIENTE(S): SIDINEI DE SALES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 23326/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 23326/2015

Número Único: 0023326-84.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. DIMITRI MELLO MINUCCI E OUTRO(s)

PACIENTE(S): RAMÃO ESCOBAR DA ROSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 23327/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 23327/2015

Número Único: 0023327-69.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. LUIZ ALDANI NARDÃO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): MARCOS ANTÔNIO PEREIRA MAGALHÃES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 23328/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 23328/2015

Número Único: 0023328-54.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. DIMITRI MELLO MINUCCI E OUTRO(s)

PACIENTE(S): OLENIR BERNARDO BERNARDI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 19313/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19313/2015

Número Único: 0005231-45.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOACY CARLOS DE ALENCASTRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): EVANILTO PAULO DE ALENCASTRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. FRANCISCO 

ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DR. GONÇALO ANTUNES DE 

BARROS NETO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 19316/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19316/2015

Número Único: 0011153-38.2011.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): HERCULES NUNES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 19434/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 19434/2015

Número Único: 0000529-51.2005.8.11.0005

Assunto: AÇÃO PENAL 15/2005

APELANTE(S): JOÃO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA FERREIRA FERNANDES - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. NEWTON FRANCO DE GODOY, DR. LUIS 

FERNANDO VOTO KIRCHE, DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS, DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE e DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA 

SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 19435/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 19435/2015

Número Único: 0000637-28.2011.8.11.0019

Assunto: AÇÃO PENAL 1/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MARCOS RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CARLOS BERGO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS 

e DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 23510/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CLÁUDIA

Protocolo: 23510/2015

Número Único: 0023510-40.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ALTAIR RUHOFF

 PACIENTE(S): VALDEMIR DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 22688/2015 Classe: 307 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 22688/2015

Número Único: 0022688-51.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ERICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 PACIENTE(S): MICHAEL AMORIM DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 22939/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22939/2015

Número Único: 0022939-69.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA

 PACIENTE(S): CLEBERSON APARECIDO DA SILVA ALPHAUS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES e DR. 

VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 22930/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22930/2015

Número Único: 0022930-10.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): VILMAR DA ROCHA LOVERA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. EVINER VALÉRIO e DRA. GLENDA 

MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 23114/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ESPERIDIÃO

Protocolo: 23114/2015

Número Único: 0023114-63.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. LUIZ MIGUEL CHAMI GATTASS

 PACIENTE(S): AUREO MARCOS RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES 

PEREIRA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 23372/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 23372/2015

Número Único: 0023372-73.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): WESLEY ROBERT DE AMORIM

 PACIENTE(S): VINSER KENNEDY DIAS PEDROSO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 19323/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19323/2015

Número Único: 0004391-69.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 92/2012

APELANTE(S): PEDRO PAULO SALES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS, DRA. MARIA 

ROSI DE MEIRA BORBA e DR. MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 19327/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19327/2015

Número Único: 0013495-17.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DOUGLAS SANTOS DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS e DR. 

ONIVALDO BUDNY

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 19430/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 19430/2015

Número Único: 0017839-35.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RYCARDO LUIZ ESTRAL DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. ODILA DE FÁTIMA DOS SANTOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 22152/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 22152/2015

Número Único: 0022152-40.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO FAUSTINO NETO

 PACIENTE(S): NATANAEL GOMES DE FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO ROGERIO MARTINS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 22766/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 22766/2015

Número Único: 0022766-45.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO

 PACIENTE(S): DIONE REBLISON LEOTERIO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 23058/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23058/2015

Número Único: 0023058-30.2015.8.11.0000

Assunto: PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DR. ROGÉRIO RAMOS VARANDA JÚNIOR

 PACIENTE(S): RUBIA BITTENCOURT LOPES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO
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HABEAS CORPUS 23088/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 23088/2015

Número Único: 0023088-65.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO

 PACIENTE(S): JOSE CARLOS CAMELO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 19318/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19318/2015

Número Único: 0017168-18.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): RENAN ANTÔNIO DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. AUGUSTO CÉZAR DE AQUINO TAQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

RECORRIDO(S): MINSTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §6º RI

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA, 

DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS e DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA 

FAGO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 19445/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19445/2015

Número Único: 0000666-46.2013.8.11.0007

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): LEANDRO LUCIANO FERMINO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): ANDERSON RODRIGUES DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): EMERSON SANTANA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO e 

DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 22943/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22943/2015

Número Único: 0022943-09.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): GABRIEL BOANERGES NUNES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 23266/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 23266/2015

Número Único: 0023266-14.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. MAIZA DE PAULA S. ROSA

 PACIENTE(S): CEZAR AUGUSTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 23057/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

Protocolo: 23057/2015

Número Único: 0023057-45.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): JOSÉ CARLOS NEVES GOMES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO, 

DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA DA COSTA, DR. MURILO 

MOURA MESQUITA e DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 19306/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19306/2015

Número Único: 0014717-25.2011.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 58/2012

APELANTE(S): MARCELE APARECIDA DELGADO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO AUGUSTO NEVES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA, DR. 

FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 19317/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19317/2015

Número Único: 0000077-12.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): PAULO EULALIO OLIVEIRA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ EDIR DE ARRUDA MARTINS JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 19433/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 19433/2015

Número Único: 0002667-28.2006.8.11.0046

Assunto: AÇÃO PENAL 6/2008

APELANTE(S): JOSÉ MAURO GALIZA ANZALDI

 ADVOGADO(S): Dr. LEOPOLDO LOADYR DA SILVA JÚNIOR

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE 

AMORIM REIS, DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO, DR. JOSÉ 

EDUARDO MARIANO e DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 19440/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 19440/2015

Número Único: 0000025-53.2012.8.11.0020

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 
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SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 23379/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 23379/2015

Número Único: 0023379-65.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. DIEGO MAYOLINO MONTECCHI E OUTRA(s)

PACIENTE(S): MAICO SILVA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 23032/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 23032/2015

Número Único: 0023032-32.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. LEANDRO FABRIS NETO - DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): SAMUEL DE ASSIS REIS

 PACIENTE(S): SIDNEI DE ASSIS REIS

 PACIENTE(S): MILTON PEREIRA DA SILVA SOBRINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. 

CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 23271/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA

Protocolo: 23271/2015

Número Único: 0023271-36.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. VANIA SANTOS DE SOUZA DORNELLES

 PACIENTE(S): FERNANDO DE SALES CORREIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS 

e DR. SILVIO MENDONÇA RIBEIRO FILHO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 19314/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19314/2015

Número Único: 0021661-38.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ISAIAS ALVES DE SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 19437/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19437/2015

Número Único: 0013580-84.2014.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL /

AGRAVADO(S): CLEIDINALDO DE SOUZA CARDOSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). WELLINGTON SILVA ROCHA

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, 

DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA, DRA. SELMA ROSANE S. 

ARRUDA, DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA, DRA. RAQUEL 

FERNANDES ALENCASTRO, DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO e 

DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 19438/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 19438/2015

Número Único: 0015292-12.2014.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 1494/2012

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): L. B.

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANDERSON PAULI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA e DR. 

DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 23304/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 23304/2015

Número Único: 0023304-26.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA 

SUBSTITUTA

 PACIENTE(S): JESSI COSTA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR, DRA. MYRIAN PAVAN e DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 22727/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22727/2015

Número Único: 0022727-48.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ALEXANDRE PINTO LIBERATTI

 PACIENTE(S): MÁRIO MÁRCIO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 22299/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 22299/2015

Número Único: 0022299-66.2015.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL /

IMPETRANTE(S): DRA. JANAILZA TAVEIRA LEITE

 PACIENTE(S): RENIVAN ALVES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 22940/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22940/2015

Número Único: 0022940-54.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): JOSAR MESQUITA DE LIMA

 PACIENTE(S): FRANCISCO SERGIO VIEIRA LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 23253/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23253/2015

Número Único: 0023253-15.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /
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IMPETRANTE(S): DR. ANDERSON ROSSINI PEREIRA

 PACIENTE(S): MICHAEL RICHER CORTEZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 23111/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23111/2015

Número Único: 0023111-11.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 135/2006

IMPETRANTE(S): DR. RONALDO BEZERRA DOS SANTOS E OUTRO(s)

PACIENTE(S): EDVALDO ALMEIDA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI, DR. EDSON PEREIRA 

DA COSTA e DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 19308/2015 Classe: 318 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19308/2015

Número Único: 0014919-94.2014.8.11.0042

Assunto: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO /

EXCIPIENTE: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SELMA PAES

              Dr(a). OUTRO(S)

EXCEPTO: MM. JUÍZA DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 

DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19428/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 19428/2015

Número Único: 0000942-63.2010.8.11.0078

Assunto: AÇÃO PENAL 109/2010

APELANTE(S): PATRÍCIA DIAS DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER, DR. ALMIR BARBOSA 

SANTOS, DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA e DR. EVANDRO 

JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19443/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19443/2015

Número Único: 0005749-43.2013.8.11.0007

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): S. P. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO MARQUEZINI - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19444/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19444/2015

Número Único: 0006431-32.2012.8.11.0007

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): V. P. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO e 

DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 19965/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 19965/2015

Número Único: 0019965-59.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. ALICE BERNADETE PARRA MERINO

 PACIENTE(S): M. P.

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 22934/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 22934/2015

Número Único: 0022934-47.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): JULIO SIQUEIRA BRITO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO 

e DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 23249/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 23249/2015

Número Único: 0023249-75.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 21/2012

IMPETRANTE(S): DR. TALES PASSOS DE ALMEIDA

 PACIENTE(S): MARCELO BORGES RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19319/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19319/2015

Número Único: 0009432-51.2011.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): MARCOS ANTONIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MARCOS ANTONIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19325/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19325/2015

Número Único: 0003309-32.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ALIFER JORGE PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR ( DEF. PÚBLICO)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS
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RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 19353/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 19353/2015

Número Único: 0018860-12.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): CARLOS ALBERTO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19432/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 19432/2015

Número Único: 0002281-17.2014.8.11.0046

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): J.P.O.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LINEIDE RAMOS DOS ANJOS MACHADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RAUL LARA LEITE

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 19446/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 19446/2015

Número Único: 0001199-05.2013.8.11.0007

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOSÉ AMADEU RAMOS DE LEMOS

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO MARCATTO CIRINO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 23541/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23541/2015

Número Único: 0023541-60.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRO(s)

PACIENTE(S): GEOVANI MALICE FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 2/3/2015 14:54:43 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 20203/2015 Classe: 1231 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 20203/2015

Número Único: 0020203-78.2015.8.11.0000

Assunto: AGRAVO DE INSTRUMENTO 8118/2015

EXCIPIENTE: LEONIR FELIPE BACHINSKI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

EXCEPTO: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 138162/2014 Classe: 1231 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 138162/2014

Número Único: 0138162-07.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL 126967/2014

EXCIPIENTE: ESPÓLIO DE AMÉRICO MIGUEL DALLA COSTA, REPRES. 

POR SEU INVENTARIANTE AROLDO DALLA COSTA

 EXCEPTO: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 20092/2015 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20092/2015

Número Único: 0026153-73.2014.8.11.0042

Assunto: ANULATORIA /

SUSCITANTE: JUÍZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DA 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CAPITAL

 SUSCITADO: JUÍZO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA COMARCA DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DRA. ANGELA 

REGINA GAMA DA S.GUTIERRES GIMENEZ

CÂMARA: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AÇÃO RESCISÓRIA 20135/2015 Classe: 47 - CNJ

 Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 20135/2015

Número Único: 0020135-31.2015.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 51973/2014

AUTOR(A): GEOVANI PAULO DOS SANTOS

 REU(S): SERASA S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS, DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO
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RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 21006/2015 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21006/2015

Número Único: 0021006-61.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

SUSCITANTE: JUIZO DA 11ª VARA CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL

 SUSCITADO: JUÍZO DA 5ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR e DRA. 

OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 21652/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21652/2015

Número Único: 0021652-71.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): GILBERTO ANTONIO ANDRETTA VIGIATO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO ABÍLIO KERBER DINIZ

              Dr(a). EDSON ANTÔNIO SOUSA PINTO

              Dr(a). GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMA. SRA. DIRETORA DA FUNDAÇÃO PROFESSOR 

CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 160586/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 160586/2014

Número Único: 0160586-43.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 20106/2015 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20106/2015

Número Único: 0003489-38.2014.8.11.0013

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

SUSCITANTE: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTES E 

LACERDA

 SUSCITADO: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

PONTES E LACERDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 19863/2015 Classe: 119 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19863/2015

Número Único: 0019863-37.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): SINDICATO DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL DE MATO GROSSO - SINDEPOJUC/MT

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: ILMO. SR. DIRETOR GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 23665/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23665/2015

Número Único: 0023665-43.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JOSE DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSEANE MALHEIROS ALVIM PARMIGIANI

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23503/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23503/2015

Número Único: 0023503-48.2015.8.11.0000

Assunto: REIVINDICATORIA 861/2011

AGRAVANTE(S): LUIZ CARLOS PRESTES DUARTE FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUILHERME PEDROSO DA COSTA RIBEIRO

              Dr. ANTÔNIO JOÃO DE CARVALHO JÚNIOR

AGRAVADO(S): DIANA TEREZA TORRES ESGAIB

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO ALVES SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. SINII 

SAVANA BOSSE, DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO e DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23557/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23557/2015

Número Único: 0023557-14.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FRANCISCO NUNES LOPES

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23581/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JAURU

Protocolo: 23581/2015

Número Único: 0023581-42.2015.8.11.0000

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 183/2010

AGRAVANTE(S): GERCI GOMES DE MIRANDA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALMERINDO DOS SANTOS NETO

AGRAVADO(S): MARIA ZÉLIA DE BARROS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. THUCYDIDES FRANCISCO CONCEIÇÃO ALVARES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI
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Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO e DR. 

CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 146615/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 146615/2012

Número Único: 0001998-20.2004.8.11.0086

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 118/2006

APELANTE(S): BAYER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAURA BEATRIZ S. MORGANTI

              Dr. PAULO INÁCIO HELENE LESSA

              Dr. SERGIO PINHEIRO MARÇAL

APELANTE(S): COMERCIAL AGRÍCOLA PRODUTIVA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. AIRTON CELLA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA JOANA SARTORI EMERICK

 ADVOGADO(S): Dr. IVALDIR PAULO MUHL

              Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DR. JACOB SAUER

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 146613/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 146613/2012

Número Único: 0001999-05.2004.8.11.0086

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 363/2006

APELANTE(S): BAYER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAURA BEATRIZ S. MORGANTI

              Dr. PAULO INÁCIO HELENE LESSA

              Dr. SERGIO PINHEIRO MARÇAL

APELADO(S): ONALDO CUSTÓDIO DE FARIA

 ADVOGADO(S): Dr. IVALDIR PAULO MUHL

              Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 146611/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 146611/2012

Número Único: 0000455-79.2004.8.11.0086

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 104/2006

APELANTE(S): COMERCIAL AGRÍCOLA PRODUTIVA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. AIRTON CELLA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BAYER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAURA BEATRIZ S. MORGANTI

              Dr. ADRIANO CARRELO SILVA

              Dr. SERGIO PINHEIRO MARÇAL

APELADO(S): TONI JULIANO EMERICK

 ADVOGADO(S): Dr. IVALDIR PAULO MUHL

              Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DR. JACOB SAUER

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 150691/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 150691/2012

Número Único: 0004277-46.2009.8.11.0007

Assunto: SEPARAÇAO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS 479/2009

APELANTE(S): C. F.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS AUGUSTO CUISSI

APELADO(S): I. L. C. F.

 ADVOGADO(S): Dr. JAYME RODRIGUES CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 20121/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Protocolo: 20121/2015

Número Único: 0000361-95.2003.8.11.0077

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 61/2003

APELADO(S): ADRIANO CAPRIOGLIO

 ADVOGADO(S): Dr. VALDIZ PEREIRA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO ZAINA DE OLIVEIRA

              Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ, DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DR. LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 20130/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 20130/2015

Número Único: 0009071-80.2013.8.11.0004

Assunto: INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA /

APELANTE(S): LUIS CARLOS DO CARMO BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BENTO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22294/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22294/2015

Número Único: 0022294-44.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DANIEL FELICIANO DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARILENE CORRÊA RAMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 21251/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 21251/2015

Número Único: 0002749-10.2007.8.11.0051

Assunto: DECLARATORIA 215/2007

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CINARA CAMPOS CARNEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GEROMIN ANTONIO GUOLO

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO CAVALCANTI BATISTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI e DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
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RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23524/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23524/2015

Número Único: 0023524-24.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDISON CARLOS SATELES

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO GABILAN SANCHES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23627/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 23627/2015

Número Único: 0023627-31.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 5/2000

AGRAVANTE(S): SANTO JOSÉ DAS NEVES

 ADVOGADO(S): Dr. WMARLEY LOPES FRANCO

AGRAVADO(S): FÁBIO BALBINO DE MORAES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CORBUCCI

              Dr(a). LIDIA FATIMA DE MELLO FERNANDES ROSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO e DR. 

MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 20095/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20095/2015

Número Único: 0004806-47.2009.8.11.0013

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 462/2009

APELANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROSIMEIRE CONRADO SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ADJAYME DE FARIA MELO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS e DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 20098/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BRASNORTE

Protocolo: 20098/2015

Número Único: 0000038-06.2012.8.11.0100

Assunto: MONITÓRIA 15/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). MARILSON MENDES RIBEIRO

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MANOEL PEREIRA DA CRUZ E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 20141/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 20141/2015

Número Único: 0008637-06.2011.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 536/2011

APELANTE(S): VANUZA ALMEIDA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. MARCOS 

TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23822/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 23822/2015

Número Único: 0023822-16.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI

              Dr. JOSÉ ERCÍLIO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24195/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 24195/2015

Número Único: 0024195-47.2015.8.11.0000

Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): FERNANDO THIAGO RIBEIRO DE MORAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE RENATO DE MORAES

AGRAVADO(S): TANEAMAR CAETANO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA e DR. 

PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 20142/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 20142/2015

Número Único: 0011052-25.2012.8.11.0055

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): CALCÁRIO TANGARÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINE GALDINO BARREIROS

              Dr. JOACIR JOLANDO NEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIMED VALE DO SEPOTUBA - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISMAR SANCHES LOPES

              Dr. LUCIANO DE SALES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES e DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23490/2015 Classe: 202 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23490/2015

Número Único: 0023490-49.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): HERAILDE ALMEIDA DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 20054/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20054/2015

Número Único: 0014773-76.2002.8.11.0041

Assunto: MONITÓRIA 407/2002

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA APARECIDA DE SOUZA RAMOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DES. JUVENAL 

PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 20056/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20056/2015

Número Único: 0005177-53.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 109/2011

APELANTE(S): FLAVIO FERREIRA DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE, DRA. CELIA 

REGINA VIDOTTI DE CESARO e DRA. AMINI HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 20101/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20101/2015

Número Único: 0003801-19.2011.8.11.0013

Assunto: MONITÓRIA 452/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FÁBIO NOGUEIRA CASERTA

 ADVOGADO(S): Dr. JULIANO SOUZA QUEIROZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 20143/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 20143/2015

Número Único: 0008299-27.2014.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): DIBENS LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): WANDERLEIA LOPES NUNES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE AMARAL MAGALHÃES FILHO

APELADO(S): WANDERLEIA LOPES NUNES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE AMARAL MAGALHÃES FILHO

APELADO(S): DIBENS LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 20753/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 20753/2015

Número Único: 0020753-73.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): AGRO ARAGUAIA COMÉRCIO DE INSUMOS 

AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO ROGÉRIO PARIS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALISSON PIACENTINI E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 20942/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20942/2015

Número Único: 0002155-87.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 194/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. JEFFERSON LUIS FERNANDES BEATO

              Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): NELSON JESUS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 21220/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 21220/2015

Número Único: 0000545-32.2003.8.11.0051

Assunto: EXECUÇÃO P/ENTREGA DE COISA INCERTA 286/2003

APELANTE(S): ADM DO BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EDIR BRAGA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AUGUSTINHO REFATI

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBSON PRATI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI, DR. ALMIR 

BARBOSA SANTOS e DR. FRANCISCO NEY GAIVA

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23425/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 23425/2015

Número Único: 0023425-54.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIC EDUCACIONAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDA GUSMÃO PINHEIRO

              Dr. ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA

AGRAVADO(S): JULYANE FÁTIMA SILVA GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANA NASCIMENTO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23461/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 23461/2015

Número Único: 0023461-96.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

AGRAVANTE(S): TEREZINHA APARECIDA DELA LIBERA DUARTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). VITOR CHAVES SIQUEIRA DUARTE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 AGRAVADO(S): ADALBERTO TEIXEIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23517/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23517/2015

Número Único: 0023517-32.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA DE JESUS CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr. JOIR AUGUSTO LACCAL DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 20052/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20052/2015

Número Único: 0011881-53.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 248/2009

APELANTE(S): SANTO ANDRÉ TRANSPORTES E COM. DE COMBUSTÍVEIS 

E LUBRIFICANTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO SÉRGIO DANIEL

APELADO(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 20111/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 20111/2015

Número Único: 0000992-16.2011.8.11.0091

Assunto: INDENIZAÇAO 203/2011

APELANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. JATABAIRU FRANCISCO NUNES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DRA. EDLEUZA 

ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA, DES. JOÃO FERREIRA FILHO e DRA. 

LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 20132/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 20132/2015

Número Único: 0000155-18.2009.8.11.0030

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 52/2009

APELANTE(S): JOÃO CARLOS TEIXEIRA POSSES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO SOARES MONTEIRO

APELADO(S): DJALMA CORREA DA COSTA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO

              Dra. BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO, DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES e DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23888/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23888/2015

Número Único: 0023888-93.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 789/2012

AGRAVANTE(S): VALDETE TEREZINHA DE MIRANDA ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO BARBOSA DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): W. M. COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME (VISUAL 

DESIGN)

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 21248/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 21248/2015

Número Único: 0001195-30.2013.8.11.0051

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SIDEIR NERY DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). KÁTIA COSTA TEODORO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. 

FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 176706/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Protocolo: 176706/2014
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Número Único: 0176706-64.2014.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA /

AGRAVANTE(S): CLOVIS COSSI

 ADVOGADO(S): Dr. ANATOLY HODNIUK JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TECNO BOINAS ARTEFATOS DE CORDOARIA LTDA - ME 

E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. SILVIO JOSÉ COLUMBANO MONEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA 

JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23313/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23313/2015

Número Único: 0023313-85.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1630/2008

AGRAVANTE(S): PANTANAL TRANSPORTE URBANOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. CAROLINE APARECIDA ALCANTARA EGUES

              Dr(a). ÍTALO FURTADO LUSTOSA DA SILVA

              Dr(a). FLÁVIA PETTINATE RIBEIRO FRÓES

AGRAVADO(S): ERNESTINA SAMPAIO DE DEUS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO DA SILVA CRUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ELINALDO VELOSO GOMES e DR. YALE 

SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23518/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23518/2015

Número Único: 0023518-17.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): IAGO DE ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO BRANDÃO CORREA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23484/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23484/2015

Número Único: 0023484-42.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): SILVIA MARI CORRELLO-ME

 ADVOGADO(S): Dra. REGIANE ALVES DA CUNHA

AGRAVADO(S): CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM NACIONAL LTDA 

ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIERME FRANCISCO MEIRA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 19994/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 19994/2015

Número Único: 0001050-59.2006.8.11.0102

Assunto: MONITÓRIA 283/2006

APELANTE(S): VALFORT COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MATEUS MENEGON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TAYRONE DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr. CRISTIANO PEIXOTO DUARTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO, DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI e DR. ALEXANDRE 

PAULICHI CHIOVITTI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 20088/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20088/2015

Número Único: 0002359-23.2008.8.11.0013

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 226/2008

APELANTE(S): LATICÍNIOS CONQUISTA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANA CASTREQUINI TERNERO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COOPERATIVA AGROPECUARIA DO NOROESTE DE MATO 

GROSSO LTDA - COOPNOROESTE

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS e DR. 

LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 20144/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 20144/2015

Número Único: 0003660-05.2010.8.11.0055

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 295/2012

APELANTE(S): OSNI LOCKS E SUA ESPOSA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DRA. ANGELA 

REGINA GAMA DA S.GUTIERRES GIMENEZ, DR. JAMILSON HADDAD 

CAMPOS, DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e DR. MARCOS 

TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 20151/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Protocolo: 20151/2015

Número Único: 0001199-23.2012.8.11.0077

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 248/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UILTON OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR, DR. 

OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E 

SILVA PITALUGA e DR. LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23854/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23854/2015
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Número Único: 0023854-21.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): ALFA SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). SANDRO ALBERTO DE SOUZA JÚNIOR

              Dr(a). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): L BAGGIO TRANSPORTES LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO VANZELI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 20984/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20984/2015

Número Único: 0002440-80.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 8/2006

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): MARIA ELINA PEREIRA GUEDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23495/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23495/2015

Número Único: 0023495-71.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): VANDERLEI DA SILVA XOMA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO FIAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 20058/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20058/2015

Número Único: 0025208-41.2004.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 358/2004

APELANTE(S): DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). TENILLE PEREIRA FORTES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BIAS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. LAURO MARVULLE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DRA. 

SERLY MARCONDES ALVES, DRA. SINII SAVANA BOSSE, DRA. ANA 

CRISTINA DA SILVA ABDALLA, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA e 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 20100/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20100/2015

Número Único: 0004864-16.2010.8.11.0013

Assunto: INDENIZAÇAO 407/2010

APELANTE(S): MARIA ANTÔNIA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. FRANSÉRGIO DE SOUZA BARBEIRO

APELANTE(S): ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): MARIA ANTÔNIA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. FRANSÉRGIO DE SOUZA BARBEIRO

APELADO(S): ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 20131/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 20131/2015

Número Único: 0006938-65.2013.8.11.0004

Assunto: ARBITRAMENTO DE HONORARIOS /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CINARA CAMPOS CARNEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FIRMINO GOMES BARCELOS

 ADVOGADO(S): Dr. ADALBERTO ALVES DE MATOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 20154/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Protocolo: 20154/2015

Número Único: 0000101-18.2003.8.11.0077

Assunto: BUSCA E APREENSAO 165/2003

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AUTO POSTO VILA TRINDADE LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ROBERTO JONAS DE MACEDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 22293/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22293/2015

Número Único: 0022293-59.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILA DE SOUZA COUTINHO

AGRAVADO(S): SILLAS EDUARDO FERREIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDILÉIA DE OLIVEIRA ALVARENGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24064/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24064/2015

Número Único: 0024064-72.2015.8.11.0000

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS /

AGRAVANTE(S): COMPANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES
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 ADVOGADO(S): Dr(a). TARGUS RIGON WESKA

              Dr(a). JAYME BROWN DA MAIA PITHON

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): WILSON ALEXANDRE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR HUGO VIDOTTI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 21534/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 21534/2015

Número Único: 0021534-95.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): DIVINO VIEIRA

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 20006/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20006/2015

Número Único: 0015450-28.2010.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 353/2010

INTERESSADO(S): JOSE CARLOS ROVERI

 ADVOGADO(S): Dra. MARCELLA COSTA LOPES MORAIS RESENDE

              Dr. LEONARDO SANTOS DE RESENDE

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20020/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20020/2015

Número Único: 0025486-27.2013.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO BENEDITO BASTOS PARREIRAS - PROC. DO 

MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: NILZETE ALVES CORREA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIOVANNI FERREIRA DE VASCONCELOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20029/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20029/2015

Número Único: 0011110-07.2011.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 303/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO BENEDITO BASTOS PARREIRAS - PROC. DO 

MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: REGIANE OLIVEIRA NARDI

 ADVOGADO(S): Dra. CLÁUDIA PATRÍCIA SALGADO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20035/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20035/2015

Número Único: 0043245-04.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARTIN FEDERICO ORREGO ZAVALA

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANE GONÇALVES DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20036/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20036/2015

Número Único: 0021857-11.2014.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): M A SCHOFFEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFEIÇÕES 

ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEN

APELADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20104/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20104/2015

Número Único: 0003972-10.2010.8.11.0013

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 197/2010

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SARA GRAZIELA PINTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA- PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

APELADO(S): ANTONIO EUCLIDES CHAVES E SUA ESPOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20115/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BRASNORTE

Protocolo: 20115/2015

Número Único: 0000993-18.2004.8.11.0100

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL 274/2004

APELANTE(S): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO HENRIQUE VIANA IMOTO - PROCURADOR 

DA FAZENDA NACIONAL

APELADO(S): ANDRÉ PIETSCH

 ADVOGADO(S): Dr(a). MOACIR ORTEGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA, DR. 

FRANCISCO NEY GAIVA e DR. VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20137/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES
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Protocolo: 20137/2015

Número Único: 0001842-25.2012.8.11.0030

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE NOBRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SILVÉRIO SOARES DE MORAES - PROCURADOR 

MUNICIPAL

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SIDNALDO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILIO HENRIQUE DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN e DR. EDNEI FERREIRA 

DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20152/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Protocolo: 20152/2015

Número Único: 0000751-55.2009.8.11.0077

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 95/2009

APELANTE(S): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA/MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). TATYANE C. DE ALBUQUERQUE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ZÓZIMA FRAZÃO DE ALMEIDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23647/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23647/2015

Número Único: 0023647-22.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): L. DANIELLY PEREIRA E CIA LTDA EPP

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20917/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20917/2015

Número Único: 0000716-46.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 329/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): MARIA ROSENI WATERKEMPER

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20925/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20925/2015

Número Único: 0001965-95.2003.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 100/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): A. S. CASTELHANO & CIA LTDA ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA, 

DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20933/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20933/2015

Número Único: 0000279-05.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 9/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ADALBERTO BRITO SILVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20934/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20934/2015

Número Único: 0002261-44.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 250/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): BARBOSA & CLEMENTINO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20948/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20948/2015

Número Único: 0002496-16.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 36/2006

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): EURICO DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20952/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20952/2015

Número Único: 0002453-16.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): LUZIMAR PINHO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20957/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20957/2015

Número Único: 0003074-42.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 183/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): NELSON JESUS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20962/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20962/2015

Número Único: 0002301-26.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 264/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): DOACYR CHIUCHI

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20970/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20970/2015

Número Único: 0000125-16.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 95/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ GONÇALVES PICHININ

APELADO(S): CLODOALDO DE MATOS BIBIANO

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

              Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO 

SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20971/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20971/2015

Número Único: 0000391-71.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 25/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): CELI MOREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20979/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20979/2015

Número Único: 0000472-20.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 177/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 20980/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20980/2015

Número Único: 0001152-92.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 50/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ARMERINDO JOSÉ DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 20014/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20014/2015

Número Único: 0007383-69.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): KOPATEX SACARIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA DORILEO CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANE SILVA COSTA GARCIA - PROCURADORA 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA, DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES e DESA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20018/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20018/2015

Número Único: 0055155-28.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

APELADO(S): MAÇULIN DA COSTA WALKER E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ADEMYR CÉSAR FRANCO

              Dra. DANIELE IZAURA DA SILVA CAVALLARI REZENDE

              Dr. CARLOS REZENDE JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR
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RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20022/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20022/2015

Número Único: 0035065-33.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 626/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

APELADO(S): VITÓRIA LUIZA DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20026/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20026/2015

Número Único: 0009428-12.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ADELSO SANTOS COELBAS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ADEMYR CÉSAR FRANCO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20034/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20034/2015

Número Único: 0011681-12.2010.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 253/2010

APELANTE(S): NÉLIO GUSMÃO DE MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. ESTADO

APELADO(S): NÉLIO GUSMÃO DE MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20046/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20046/2015

Número Único: 0039734-95.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

APELANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. FERNANDA MARIA CÍCERO DE SÁ SOARES- 

DEF.PÚBLICA

APELADO(S): CAB CUIABÁ S. A. - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S): Dra. GISELA ALVES CARDOSO

              Dr. FERNANDA ALVES CARDOSO GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e 

DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20105/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20105/2015

Número Único: 0003963-48.2010.8.11.0013

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SARA GRAZIELA PINTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA - PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

APELADO(S): CLAUDINÉIA ALVES COSTA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT e DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 20114/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 20114/2015

Número Único: 0002145-96.2011.8.11.0087

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 911/2011

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dra. HIGARA HUIANE CARINHENA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES e 

DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 20119/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 20119/2015

Número Único: 0001139-54.2011.8.11.0087

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 417/2011

INTERESSADO(S): WASHINGTON JUNIOR RAMOS BELMONTE -ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO JOSE LONGHI

INTERESSADO(S): MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dra. HIGARA HUIANE CARINHENA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU e 

DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23710/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 23710/2015

Número Único: 0023710-47.2015.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 7/2012

AGRAVANTE(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAN CÉZAR NONATO DA COSTA

AGRAVADO(S): VERUSKA POBIKROWSKA TARDIVO

 ADVOGADO(S): Dra. LIDIANE FORCELINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20911/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20911/2015

Número Único: 0001548-69.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 132/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO
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APELADO(S): MARIA ROSA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20915/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20915/2015

Número Único: 0001980-64.2003.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 113/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): AMADEU DE JESUS PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS 

PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20916/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20916/2015

Número Único: 0002661-29.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 82/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): EDMILSON BOTELHO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20927/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20927/2015

Número Único: 0002285-77.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 214/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): OSNILDO BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20931/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20931/2015

Número Único: 0000066-28.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 80/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): CLAUDIR SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20939/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20939/2015

Número Único: 0000626-38.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 236/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): MARCELO DUSSO VASCONCELOS BRAGA & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20947/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20947/2015

Número Único: 0003189-63.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 274/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): VALDIR NAVARRO RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20950/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20950/2015

Número Único: 0002540-98.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 59/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): CLEUNICE DA SILVA SANTANA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20954/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20954/2015

Número Único: 0001498-43.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 151/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JOÃO VERGILIO SOBRINHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20968/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE
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Protocolo: 20968/2015

Número Único: 0003139-37.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 266/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): SIMON MACUCHAPI APAZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20977/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20977/2015

Número Único: 0002351-91.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 271/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): LUCIMARIA NUNES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20983/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20983/2015

Número Único: 0000654-69.2003.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): UNIÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIEGO SIQUEIRA FERNANDES - PROC. FAZENDA 

NACIONAL

APELADO(S): LUIZ ANTONIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO, DR. 

ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20985/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20985/2015

Número Único: 0003017-24.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 241/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): LUCILENE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 20005/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20005/2015

Número Único: 0037095-12.2010.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 833/2010

INTERESSADO(S): SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO SEMPIO FARIA

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. LUCAS OSVIANI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 20008/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20008/2015

Número Único: 0046128-55.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): JOAQUIM MEDRADO LUZ E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA, DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES e DESA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 20015/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20015/2015

Número Único: 0011486-56.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 245/2012

INTERESSADO(S): SÃO MIGUEL AR CONDICIONADO LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE CARDOSO DE SOUZA HIGA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA, DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES e DESA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20017/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20017/2015

Número Único: 0058983-32.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

APELADO(S): ILMA MACHADO DE BARROS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. LUCIVANI LUIZ PEREIRA RAIMONDI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20019/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20019/2015

Número Único: 0003844-95.2013.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO DUARTE SUASSUNA CAVALCANTI - 

PROC. DO ESTADO
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APELADO(S): MARIA APARECIDA DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20024/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20024/2015

Número Único: 0000077-15.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA OLIMPIA TEIXEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO ROCHA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20030/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20030/2015

Número Único: 0012288-83.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ANA CAROLINE AKEME YAMAMOTO E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ITAMAR MACIEL DE SANTANA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20096/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20096/2015

Número Único: 0000233-29.2010.8.11.0013

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SARA GRAZIELA PINTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA - PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

APELADO(S): ZENIL AYALA SESPERE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO, DR. 

GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR, DRA. MELISSA DE LIMA 

ARAÚJO, DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS e DR. LEONISIO SALLES 

DE ABREU JUNIOR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20123/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 20123/2015

Número Único: 0001870-90.2012.8.11.0030

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): FRANCISCO ORLANDO REIS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILIO HENRIQUE DA COSTA

              Dr. JOAO BATISTA DOS ANJOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE NOBRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINE ALDA BRUSAMARELLO WEIHRICH

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO ORLANDO REIS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILIO HENRIQUE DA COSTA

              Dr. JOAO BATISTA DOS ANJOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE NOBRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINE ALDA BRUSAMARELLO WEIHRICH

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN e DR. EDNEI FERREIRA 

DOS SANTOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20909/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20909/2015

Número Único: 0002497-35.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 300/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): MARIM APARECIDO DE LOLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20919/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20919/2015

Número Único: 0001923-70.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 216/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ANESIO RESENDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20920/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20920/2015

Número Único: 0001888-13.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ADEMIR ANDRÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20926/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20926/2015
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Número Único: 0000717-31.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 297/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ GONÇALVES PICHININ

              Dr(a). JANIO MARCELO DE AGUIAR

              Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): PAULO SERGIO PEREZ DRUMOND

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20929/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20929/2015

Número Único: 0002725-10.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 33/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): VALDEMAR RUEDELL

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20940/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20940/2015

Número Único: 0002558-22.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 64/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): BENONI FERREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20943/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20943/2015

Número Único: 0002839-75.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 150/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JOÃO CARDOZO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20945/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20945/2015

Número Único: 0002271-93.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 203/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): LUIS RICARDO DE CASTRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20958/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20958/2015

Número Único: 0001276-75.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 92/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): EDILSON CABRAL BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20963/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20963/2015

Número Único: 0001512-27.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 158/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JOSÉ MARIA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20965/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20965/2015

Número Único: 0002523-96.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 23/2006

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): LORIVAL ROQUE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20973/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20973/2015

Número Único: 0002531-39.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 75/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): BARBOSA & CLEMENTINO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 
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ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 20976/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20976/2015

Número Único: 0001111-28.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 28/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): AGRIPINA CANDIDA DE JESUS DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 19995/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 19995/2015

Número Único: 0000165-98.2013.8.11.0102

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO DE MAMAN DORIGATTI - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO(S): FREITAS AGRO COMERCIAL LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI

 

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 20004/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20004/2015

Número Único: 0020117-23.2011.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 413/2011

INTERESSADO(S): IRRAEL ROBERTO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOAO BATISTA DOS ANJOS

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. LEANDRO ALVES MARTINS JACARANDÁ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES e DESA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20007/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20007/2015

Número Único: 0012442-38.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: RICARDO HENRIQUE CASTELO BRANCO 

ROSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAURO SERGIO GUERRISE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20027/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20027/2015

Número Único: 0044675-88.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MOACIR DONIZETH SIQUEIRA LEITE

 ADVOGADO(S): Dr. ALTAIR BALIEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20032/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20032/2015

Número Único: 0037045-15.2012.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA - 

HOSPITAL SANTA ROSA

 ADVOGADO(S): Dra. NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO

              Dr. ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA

              Dra. PAOLA CRISTINA RIOS PEREIRA FERNANDES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): PEDRO BUENO DA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO CÉSAR ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): PEDRO BUENO DA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO CÉSAR ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - MATO GROSSO SAÚDE

 ADVOGADO(S): Dra. REGINA MACEDO GONÇALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20033/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20033/2015

Número Único: 0029088-26.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO HOMEM DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: PAJÉ TRANSPORTES LTDA ME

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ DOS SANTOS NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20037/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20037/2015

Número Único: 0036132-33.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 651/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL COSTA DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO
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APELADO(S): MTGEO SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR

              Dr. LUCIANO RODRIGUES DANTAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 20050/2015 Classe: 1231 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20050/2015

Número Único: 0057180-77.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

EXCIPIENTE: HUMBERTO MELLO BOSAIPO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RONALDO DE CASTRO FARIAS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

EXCEPTO: EXMA. SRA. DRA. CÉLIA REGINA VIDOTTI - JUÍZA DE DIREITO 

DA VARA ESPECIALIZADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA E POPULAR DA 

COMARCA DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20102/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20102/2015

Número Único: 0005169-97.2010.8.11.0013

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SARA GRAZIELA PINTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA - PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

APELADO(S): FRANCISCO AGOSTINHO VICENTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT e DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20117/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BRASNORTE

Protocolo: 20117/2015

Número Único: 0000237-96.2010.8.11.0100

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 50/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): CRISTIANNE MARIA KUNST TALASKA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 20383/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 20383/2015

Número Único: 0001033-73.2013.8.11.0006

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

INTERESSADO(S): JOSÉ LEITE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIANA DA SILVA CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DR. 

RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20453/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20453/2015

Número Único: 0001527-92.2012.8.11.0063

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 329/2012

APELANTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): E. C. P. REP. POR SEUS PAIS JOSE IVAN PAIXAO E 

LUCILENE CORREA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA ALESSANDRA SILVÉRIO - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 20458/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20458/2015

Número Único: 0000740-92.2014.8.11.0063

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23646/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23646/2015

Número Único: 0023646-37.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): ALESANDRO LOPES RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23651/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23651/2015

Número Único: 0023651-59.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): DAVID SOUZA ANDRADES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20913/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20913/2015

Número Único: 0001005-76.2002.8.11.0011
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Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 448/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): VALTENCIR VIEIRA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20922/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20922/2015

Número Único: 0000560-58.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 209/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JOÃO MACHADO ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20924/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20924/2015

Número Único: 0002460-71.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 54/2006

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): EVAIR GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20930/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20930/2015

Número Único: 0002548-75.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 55/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): CELSO TOLON

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20938/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20938/2015

Número Único: 0000528-53.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 217/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JOÃO ARRUDA DA SILVA - F. I.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS 

PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20946/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20946/2015

Número Único: 0002217-30.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 284/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ELZA DA FONSECA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20953/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20953/2015

Número Único: 0003048-44.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 224/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): PAULO FERNANDO VARELLA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20959/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20959/2015

Número Único: 0002230-63.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 248/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JORGE RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20967/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20967/2015

Número Único: 0002997-33.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 179/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE
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 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): MARLI ROSANA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20975/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20975/2015

Número Único: 0002114-18.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 230/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): AVELINA ROSA DE OLIVEIRA REIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20978/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20978/2015

Número Único: 0001214-35.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 65/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): FRANCISCO MOREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 20981/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20981/2015

Número Único: 0001264-61.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 94/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): DORVALINA SENHORINHA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23533/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23533/2015

Número Único: 0023533-83.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): DALMAR COMERCIO DE PECAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO ANTÔNIO ALMEIDA SOUSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ULINDINEI ARAÚJO BARBOSA - PROC. EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20003/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20003/2015

Número Único: 0037312-89.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 808/2009

APELANTE(S): ALCIDES PEREIRA DE BARROS JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

GERAL DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA, DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES, DR. 

HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES e DESA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 20011/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20011/2015

Número Único: 0011037-69.2010.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 228/2010

INTERESSADO(S): LEITE DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON LUIZ TORTOLA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20013/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20013/2015

Número Único: 0010327-49.2010.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 202/2010

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

INTERESSADO(S): EDMAR JOSÉ DA SILVA & CIA LTDA -ME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. OSMAR SCHNEIDER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20023/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20023/2015

Número Único: 0007733-23.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: LUIZ GONZAGA PEDROSO DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ANTONIO GUERRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO
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Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20031/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20031/2015

Número Único: 0038387-66.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 822/2009

APELANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE OBREGON ALMEIDA DE ALENCAR - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e 

DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20039/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20039/2015

Número Único: 0043240-79.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: NELI TEREZINHA FOLGIARINI DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANE GONÇALVES DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20040/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20040/2015

Número Único: 0043243-34.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ADA MARIA DE AMORIM

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANE GONÇALVES DE ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20103/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20103/2015

Número Único: 0001863-23.2010.8.11.0013

Assunto: DECLARATORIA 183/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

APELADO(S): RAMÃO WILSON ROSA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RAMÃO WILSON JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23650/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23650/2015

Número Único: 0023650-74.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): MARIA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20912/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20912/2015

Número Único: 0000654-06.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 405/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): LUIS RICARDO DE CASTRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20918/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20918/2015

Número Único: 0002789-49.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 101/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): FABIO GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20921/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20921/2015

Número Único: 0000371-80.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 57/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ANANIAS VICENTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA
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APELAÇÃO 20923/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20923/2015

Número Único: 0000635-97.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 245/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JULIO FRANCISCO DA COSTA - F.I.

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20932/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20932/2015

Número Único: 0000311-10.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 118/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): CARLOS FERNANDES DE MARCHI

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS 

PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20937/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20937/2015

Número Único: 0002922-91.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 203/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): LUZIMAR PINHO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20949/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20949/2015

Número Único: 0002551-30.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 20/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): COSTA & PEDROZO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20951/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20951/2015

Número Único: 0002995-63.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 178/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): MAURO RODRIGUES DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20961/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20961/2015

Número Único: 0002368-93.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JOÃO FRANCISCO LULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20964/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20964/2015

Número Único: 0002207-54.2003.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 148/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): APARECIDO GALONI

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 20969/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20969/2015

Número Único: 0002170-56.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 198/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ODAIR ANTÔNIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 21246/2015 Classe: 198 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 21246/2015

Número Único: 0006269-10.2013.8.11.0037

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS

              Dr(a). TIAGO ALVES DA SILVA

APELADO(S): G.A.V.C., REPRESENTADA POR SUA MÃE, GERLAINE DE 

SOUZA VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADEMILSON NAVARRETE LINHARES - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 148508/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Protocolo: 148508/2013

Número Único: 0001326-75.2012.8.11.0039

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 511/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): PAULO GUILHERME DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, 

DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA, DR. ANTONIO CARLOS 

PEREIRA DE SOUSA JUNIOR e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23354/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 23354/2015

Número Único: 0023354-52.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MANOEL FERNANDES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

GERAL DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23423/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 23423/2015

Número Único: 0023423-84.2015.8.11.0000

Assunto: COMINATORIA /

AGRAVANTE(S): ALMERINDA PINTO VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIRO GEHM

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARGAUAIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 20009/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20009/2015

Número Único: 0004030-89.2011.8.11.0041

Assunto: ANULATORIA 123/2011

INTERESSADO(S): ALDAIR GARBELOTTI

 ADVOGADO(S): Dra. MARILDA SUELY GOMES ALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO MARCUS PAIVA MACHADO - PROC. DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 20025/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20025/2015

Número Único: 0026289-44.2012.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 403/2012

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: VALDEVINO DE SOUZA SEGUNDO

 ADVOGADO(S): Dra. KEILA FIGUEIREDO MIRANDA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20028/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20028/2015

Número Único: 0043425-54.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): FRANCISCO PEDROSO DE ALVARENGA NETO

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20038/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20038/2015

Número Único: 0022557-89.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 452/2011

APELANTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUBI FACHIN - PROCURADOR DO MUNICÍPIO

APELADO(S): NIVALDO GOMES SAMPAIO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO CÉSAR ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20094/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20094/2015

Número Único: 0001449-11.1999.8.11.0013

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 298/1999
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APELANTE(S): UNIÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO HENRIQUE VIANA IMOTO - PROCURADOR 

DA FAZENDA NACIONAL

APELADO(S): S.S.C.SUPERMERCADO LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ILDO VICENTE DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20122/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 20122/2015

Número Único: 0002029-33.2012.8.11.0030

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): LÍDIO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILIO HENRIQUE DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE NOBRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SILVÉRIO SOARES DE MORAES - PROCURADOR 

MUNICIPAL

APELADO(S): MUNICÍPIO DE NOBRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SILVÉRIO SOARES DE MORAES - PROCURADOR 

MUNICIPAL

APELADO(S): LÍDIO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILIO HENRIQUE DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20136/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 20136/2015

Número Único: 0002035-40.2012.8.11.0030

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ZELIA DA SILVA CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILIO HENRIQUE DA COSTA

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE NOBRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SILVÉRIO SOARES DE MORAES - PROCURADOR 

MUNICIPAL

APELADO(S): BV FINANCEIRA S.A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ZELIA DA SILVA CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILIO HENRIQUE DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23648/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 23648/2015

Número Único: 0023648-07.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

              Dr. ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR

AGRAVADO(S): J. E. BORGES - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20910/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20910/2015

Número Único: 0001416-12.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 175/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): VALDIR BATISTA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20914/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20914/2015

Número Único: 0003157-58.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 258/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): VALTER PIANTA - F.I.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20928/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20928/2015

Número Único: 0002944-52.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 182/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ODAIR ANTÔNIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20936/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20936/2015

Número Único: 0001267-16.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 96/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): DELMIRO RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO
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APELAÇÃO 20941/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20941/2015

Número Único: 0000727-75.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 299/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): MAURO DENIS MARQUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20944/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20944/2015

Número Único: 0002684-72.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 80/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): ELEANY DE FATIMA RIBAS SOUZA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20955/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20955/2015

Número Único: 0001259-39.2008.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 97/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): DANILO TEODORO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20956/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20956/2015

Número Único: 0000192-78.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 138/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): DONIZETE SERAFIM BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS e DRA. 

EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20960/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20960/2015

Número Único: 0002290-02.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 217/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. JEFFERSON LUIS FERNANDES BEATO

              Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): PEDRO LARA LOPES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20966/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20966/2015

Número Único: 0000558-88.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 207/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): JOÃO PAULO DA SILVA BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS 

PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20972/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20972/2015

Número Único: 0000713-91.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 327/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): NELSON JESUS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20974/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20974/2015

Número Único: 0001158-41.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 118/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): SEBASTIÃO FRANCO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO
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APELAÇÃO 20982/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20982/2015

Número Único: 0000608-17.2002.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 257/2002

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): M. C. D. BRAGA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23542/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23542/2015

Número Único: 0023542-45.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE DIVÓRCIO /

AGRAVANTE(S): A. D. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE BAGATELLI GONÇALVES

AGRAVADO(S): R. A. B.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ZOÉ OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 20112/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 20112/2015

Número Único: 0002334-37.2013.8.11.0012

Assunto: USUCAPIAO /

APELANTE(S): RUY BARBOSA DE LUCENA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO CÉSAR DE TOLEDO RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JANDIR ANTÔNIO LOCATELLI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS 

SANTOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 20133/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 20133/2015

Número Único: 0000466-43.2008.8.11.0030

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 69/2008

APELANTE(S): ITAÚ SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PEDRO SCHILES

 ADVOGADO(S): Dr. EDÉSIO DO CARMO ADORNO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES, DRA. 

MYRIAN PAVAN e DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 20153/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Protocolo: 20153/2015

Número Único: 0000660-33.2007.8.11.0077

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 128/2007

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ADEMAR CHAGAS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROBERTO JONAS DE MACEDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ, DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DR. LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 20686/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 20686/2015

Número Único: 0020686-11.2015.8.11.0000

Assunto: DESPEJO /

AGRAVANTE(S): AGRO ARAGUAIA COMÉRCIO DE INSUMOS 

AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO ROGÉRIO PARIS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALISSON PIACENTINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES e 

DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23321/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23321/2015

Número Único: 0023321-62.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 11/2008

AGRAVANTE(S): JOSÉ ALBERTO AZEVEDO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). KARINA OLIVEIRA ALVES

              Dr. JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO

AGRAVADO(S): JOÃO GUEDES DE MEDEIROS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JESUS BORGES

              Dr. DANILLO HENRIQUE FERNANDES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23940/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 23940/2015

Número Único: 0023940-89.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 134/2005

AGRAVANTE(S): EUCLIDES MOSSELIN GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TECNOESTE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. REINALDO CELSO BIGNARDI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. KÁTIA RODRIGUES OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23281/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 23281/2015

Número Único: 0023281-80.2015.8.11.0000

Assunto: DESPEJO 2415/1999

AGRAVANTE(S): HERNANE CESIO DE AQUINO VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO COUTINHO DE AQUINO
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              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ODENEY MIGUEL DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr. EDILSON LIMA FAGUNDES

              Dr. MAURO BASTIAN FAGUNDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23493/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23493/2015

Número Único: 0023493-04.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ROSIANE CAMELO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23554/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23554/2015

Número Único: 0023554-59.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr(a). RAYANNY LIVIA MIRANDA NOCETI

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SEBASTIÃO RIBEIRO TELES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO BRANDÃO CORREA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23591/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BRASNORTE

Protocolo: 23591/2015

Número Único: 0023591-86.2015.8.11.0000

Assunto: REIVINDICATORIA 244/2005

AGRAVANTE(S): QUIRINO MENDES NETO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). WALDIR ROQUE PIAZZI DA SILVA

              Dr(a). MARCO AURÉLIO BDINE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RENATO MEDEIROS FREITAS E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. PEDRO GILMAR VAN DER SAND

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 20055/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20055/2015

Número Único: 0006089-50.2011.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 129/2011

APELANTE(S): ROSIVAL DA SILVA MOREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. CÉSAR LIMA DO NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HSBS SEGUROS S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DRA. AMINI 

HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 20097/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 20097/2015

Número Único: 0003707-03.2013.8.11.0013

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO FERNANDES DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO DOMINGUES FERNANDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 20147/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 20147/2015

Número Único: 0010067-56.2012.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): CÉLIO ANTONIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CORRÊA BRAGA FILHO

APELADO(S): CÉLIO ANTONIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CORRÊA BRAGA FILHO

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e DR. 

MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23561/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23561/2015

Número Único: 0023561-51.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. MARLI TEREZINHA MELLO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): NATALÍCIO APARECIDO GASQUES SUARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉIA MESQUITA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 21221/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 21221/2015

Número Único: 0002552-55.2007.8.11.0051

Assunto: DECLARATORIA 196/2007

APELANTE(S): DENISE MARGARET GUOLO

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO ROBERTO MOSER
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              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA FERREIRA

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA FERREIRA

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DENISE MARGARET GUOLO

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO ROBERTO MOSER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI e DR. 

FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23966/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23966/2015

Número Único: 0023966-87.2015.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ARNO JUNG

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MASSA FALIDA DO GRUPO MODELO

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO LUIZ FERREIRA DA SILVA

INTERESSADO(S): PLISB COMERCIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCOS SANTIAGO F. MUNIZ

INTERESSADO(S): MATOS COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA

 INTERESSADO(S): ARLINDO TRENTO E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr(a). ANA PAULA CERRI BUDÓIA

INTERESSADO(S): IRMÃOS DOMINGOS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23469/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23469/2015

Número Único: 0023469-73.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

AGRAVADO(S): INES DOS SANTOSA PLENS

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 20053/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20053/2015

Número Único: 0039458-69.2010.8.11.0041

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 762/2010

APELANTE(S): CAMPESATTO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ANATOLY HODNIUK JÚNIOR

              Dr(a). WAGNER PERUCHI DE MATOS

APELADO(S): MONTES CLAROS CONSTRUÇÕES, TERRAPLANAGEM, 

URBANIZAÇÃO E REFLORESTAMENTO LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DRA. AMINI 

HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 20113/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 20113/2015

Número Único: 0001547-42.2012.8.11.0012

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 367/2012

APELANTE(S): OSSAMU YAMADA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. WANDE ALVES DINIZ

APELADO(S): ELIAS JOSÉ EL MAROUNI

 ADVOGADO(S): Dr(a). YOUSSEF ELIAS EL MAROUNI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA e DR. MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 20138/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 20138/2015

Número Único: 0000233-66.1996.8.11.0030

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 136/1995

APELANTE(S): BB LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA

              Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): M.S. GOMES & CIA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 20146/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 20146/2015

Número Único: 0002094-16.2013.8.11.0055

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): OGMAR GONÇALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

              Dr(a). JAIR DEMÉTRIO

APELADO(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DR. 

MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21244/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 21244/2015

Número Único: 0004227-90.2010.8.11.0037

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 382/2010

APELANTE(S): MILTON MARTINELLI

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO JOHN DEERE S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN, 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA e DR. ALMIR 

BARBOSA SANTOS
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CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23555/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23555/2015

Número Único: 0023555-44.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr(a). RAYANNY LIVIA MIRANDA NOCETI

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JHONI MICHAEL AMARO SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOIR AUGUSTO LACCAL DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23599/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23599/2015

Número Único: 0023599-63.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 447/2012

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DOMINGOS MARIO DE SIQUEIRA TENUTA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RICARDO FERREIRA DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23475/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23475/2015

Número Único: 0023475-80.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

AGRAVADO(S): ALDA MARIA CARDDOSO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CAMARGO JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE 

BARROS, DRA. AMINI HADDAD CAMPOS e DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23496/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23496/2015

Número Único: 0023496-56.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): JOSIVALDO DA SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

AGRAVADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23294/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23294/2015

Número Único: 0023294-79.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): ROBERTO ABREU RABELLO DE MELLO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVANTE(S): NANCY BARANHUK RABELLO DE MELLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROBERTO ABREU RABELLO DE MELLO

AGRAVADO(S): CAB CUIABÁ S. A. - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23800/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 23800/2015

Número Único: 0023800-55.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 716/1999

AGRAVANTE(S): VIANA TRANSPORTES DE DIESEL LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. JANAÍNA MARIA TOMADON ROMAGNOLI

              Dra. LUCIANA SOUTO OSÓRIO LAZARINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TRANS RODAR TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WARNER LEITE DE ASSIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA, 

DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA, DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO e 

DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23942/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 23942/2015

Número Único: 0023942-59.2015.8.11.0000

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS OURO VERDE DE MATO GROSSO - SICREDI OURO VERDE 

MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA

              Dr(a). ANDRE DE ASSIS ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 

BARRA DO GARÇAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 17291/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 17291/2015

Número Único: 0022868-80.2011.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 440/2011

APELANTE(S): ESPOLIO DE JACI GUIMARAES, REPRESENTADO POR 

JANINE PAULA GUIMARAES CALMON CEZAR

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE BAGATELLI GONÇALVES

APELADO(S): AUTO POSTO FAMILIA

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO BARÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

REVISÃO CRIMINAL 21133/2015 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 21133/2015

Número Único: 0021133-96.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 31/2009
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REQUERENTE(S): J. M. M.

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DR. 

ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

REVISÃO CRIMINAL 20481/2015 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 20481/2015

Número Único: 0020481-79.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

REQUERENTE(S): SOLETE PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO CESAR GUIMARÃES NETO - DEF. PÚBLICO 

DE 2ª INSTÂNCIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, 

DES. MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO e DES. GILBERTO 

GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DR. 

JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS, 

DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e 

DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 20067/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20067/2015

Número Único: 0012590-51.2010.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 293/2010

APELANTE(S): FLÁVIO APARECIDO MARTINS GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO DE FREITAS NOVAIS II

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS e DRA. CELIA 

REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 20108/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 20108/2015

Número Único: 0001449-77.2013.8.11.0091

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): NOELI RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDSON CAMPOS DE AZEVEDO

APELANTE(S): LUCIANO DOS SANTOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDSON CAMPOS DE AZEVEDO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): LUCIANO DOS SANTOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDSON CAMPOS DE AZEVEDO

APELADO(S): NOELI RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDSON CAMPOS DE AZEVEDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI, DRA. 

CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO e DRA. LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 21230/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21230/2015

Número Único: 0014539-18.2007.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 44/2010

APELANTE(S): DIEGO RHAFAEL PEREIRA ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE OBREGON ALMEIDA DE ALENCAR - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA e 

DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 104608/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104608/2014

Número Único: 0000960-90.2014.8.11.0063

Assunto: AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA /

APELANTE(S): D. V. S. M.

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIMAS CEZAR OLIVEIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

redistribuição em face a ascensão ao cargo de direção desta E. Corte

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS e DRA. RAQUEL 

FERNANDES ALENCASTRO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 20041/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20041/2015

Número Único: 0001710-44.2003.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): DANILO DE LIMA RONDINELLI

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

APELANTE(S): FLÁVIO HYGINO DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): DANILO DE LIMA RONDINELLI

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

APELADO(S): FLÁVIO HYGINO DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE 

AMORIM REIS e DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 20110/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 20110/2015

Número Único: 0000099-83.2015.8.11.0091

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): ADÃO CASTRO GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr. THIAGO ALVES DE SOUZA MELO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI e DRA. 

LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 20125/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 20125/2015

Número Único: 0011213-64.2014.8.11.0055

Assunto: REPRESENTAÇÃO /

APELANTE(S): R. N. P. R.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LUCIA GONÇALVES BANDEIRA DUARTE - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e 

DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO
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HABEAS CORPUS 23641/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23641/2015

Número Único: 0023641-15.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DR. LAURO GONÇALO DA COSTA

 PACIENTE(S): DANYLO MORENO CARMO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 23834/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23834/2015

Número Único: 0023834-30.2015.8.11.0000

Assunto: REPRESENTAÇÃO /

IMPETRANTE(S): DR. HÉLIO BRUNO CALDEIRA

 PACIENTE(S): L. P. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 21225/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21225/2015

Número Único: 0016959-25.2009.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 284/2009

APELANTE(S): CLÁUDIO ROBERTO DE ARAÚJO TAQUES

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 20161/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 20161/2015

Número Único: 0001639-49.2014.8.11.0012

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): ANDERSON DINIZ DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): ANDERSON DINIZ DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS 

SANTOS

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 20063/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20063/2015

Número Único: 0018765-22.2014.8.11.0042

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): JORGE LUIZ DE ASSIS BASTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIOVANNA MARIELLY DA SILVA SANTOS - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS, DRA. NILZA 

MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO, 

DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 20069/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20069/2015

Número Único: 0004259-41.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RENATO ISRAEL DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 20159/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 20159/2015

Número Único: 0000650-43.2014.8.11.0012

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): A. P. L.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS 

SANTOS e DR. GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 20160/2015 Classe: 318 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 20160/2015

Número Único: 0000319-93.2015.8.11.0087

Assunto: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO /

EXCIPIENTE: ADIR SANTOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANGELITA KEMPER

EXCEPTO: EXMO. SR. DR. DARWIN DE SOUZA PONTES - JUIZ DE DIREITO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 22862/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 22862/2015

Número Único: 0022862-60.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOSE GETULIO DANIEL

 PACIENTE(S): FLAVIO FREIRE FELISBERTO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 20065/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20065/2015

Número Único: 0000129-08.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LUIZ FERNANDO DIAS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR ( DEF. PÚBLICO)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS, DRA. 

SUZANA GUIMARAES RIBEIRO e DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS 

NETO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 20116/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BRASNORTE

Protocolo: 20116/2015

Número Único: 0000865-27.2006.8.11.0100

Assunto: AÇÃO PENAL 64/2006
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APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): LUIZ CARLOS VEIGA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON MATOS DA SILVA

APELADO(S): LUIZ CARLOS VEIGA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON MATOS DA SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DR. VAGNER 

DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 20163/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BRASNORTE

Protocolo: 20163/2015

Número Único: 0001486-77.2013.8.11.0100

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): M. P. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO SIMÃO NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA e DR. 

VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 20164/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 20164/2015

Número Único: 0002147-95.2013.8.11.0087

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JORGE LUIZ DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA KEMPER

APELANTE(S): SERGIO LUIZ VIANA

 ADVOGADO(S): Dr. RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA KEMPER

APELANTE(S): LINDOMAR MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA KEMPER

APELANTE(S): VANDERLEI NUNES DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA KEMPER

APELANTE(S): JÚNIOR DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA KEMPER

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES e DRA. 

CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 23642/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 23642/2015

Número Único: 0023642-97.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA JÚNIOR E 

OUTRO(s)

PACIENTE(S): LUIZ CARLOS GOMES DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 21228/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21228/2015

Número Único: 0020215-97.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): CARLOS EDUARDO DE ALENCASTRO SANTANA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. ALMAR BUSNELLO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO e DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 22553/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 22553/2015

Número Único: 0022553-39.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. PAULO MAYRUNA SIQUEIRA BELÉM

 PACIENTE(S): ADERITO LUCAS SOARES QUEIROZ

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 19998/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 19998/2015

Número Único: 0000315-55.2008.8.11.0102

Assunto: AÇÃO PENAL 31/2008

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): GILMÁRCIO ALVES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. JARBAS LINDOMAR ROSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO e 

DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 20162/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BRASNORTE

Protocolo: 20162/2015

Número Único: 0000039-30.2008.8.11.0100

Assunto: AÇÃO PENAL 22/2008

APELANTE(S): EDMILSON BATISTA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIEGO RAFAEL LANZARINI

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 21241/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21241/2015

Número Único: 0000137-82.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RAFAEL FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). AUGUSTO CELSO REIS NOGUEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): MARIA PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. EDINEY DOMINGUES BARROS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO e DR. 

GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 19996/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 19996/2015

Número Único: 0000846-39.2011.8.11.0102

Assunto: AÇÃO PENAL 41/2011

APELANTE(S): GEAN MARTINS SANCHES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINA DEPINÉ DE OLIVEIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI e 

DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI
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RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 20068/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20068/2015

Número Único: 0009904-81.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JORGEMAR ALBERTO SILVA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS, DRA. MARIA 

ROSI DE MEIRA BORBA e DRA. TATIANE COLOMBO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 23302/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 23302/2015

Número Único: 0023302-56.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JEFERSON FUGIHARA E OUTRO(s)

PACIENTE(S): ALEXANDRE DE FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 76248/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 76248/2014

Número Único: 0016076-62.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): EDUARDO PEREIRA CABRAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAURO GONÇALO DA COSTA

APELADO(S): EDILSON DO CARMO SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ADALTO SALES DE MATOS JÚNIOR

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Portaria 432/2014-PRES

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES e DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 85446/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 85446/2014

Número Único: 0001285-24.2009.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 87/2009

APELANTE(S): WILZA KARLA ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDEMAR BARBOSA BELÉM - DEFENSOR PÚBLICO

APELANTE(S): LEUZIMAR ALVES CORDEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Portaria 432/2014-PRES

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO, DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR e DRA. ROSANGELA ZACARKIM 

DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 19997/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 19997/2015

Número Único: 0000332-62.2006.8.11.0102

Assunto: AÇÃO PENAL 63/2010

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): D. G. M. D.

 ADVOGADO(S): Dr. ARLINDO JOSÉ VOGEL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO, DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI e DR. ALEXANDRE 

PAULICHI CHIOVITTI

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 20066/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20066/2015

Número Único: 0012446-38.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ALAERCIO DE ASSIS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS e DRA. MARIA 

ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 20120/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE

Protocolo: 20120/2015

Número Único: 0001107-21.2012.8.11.0085

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): GILMAR ANTONIO LORENSON

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE SOCRATES DA SILVA 

MENDES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 20000/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 20000/2015

Número Único: 0027663-81.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): JOSÉ EDENIZIO DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dra. ODILA DE FÁTIMA DOS SANTOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO e DR. 

MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 20001/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 20001/2015

Número Único: 0001740-28.2009.8.11.0088

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): FERNANDO MOREIRA ROSA

 ADVOGADO(S): Dra. GEORGIA PINTO DIAS LEITE

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 20109/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 20109/2015

Número Único: 0001607-35.2013.8.11.0091

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EDUARDO DE LIMA FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr. WALDOCIR STEFENI

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI e DRA. 

LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 23638/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITAÚBA
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Protocolo: 23638/2015

Número Único: 0023638-60.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. PEDRO IVO CARVALHO DUARTE

 PACIENTE(S): JULIO CEZAR BELATO PRADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21223/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 21223/2015

Número Único: 0004834-40.2009.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 189/2009

APELANTE(S): JOÃO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21232/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21232/2015

Número Único: 0010131-71.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): GABRIEL FERNANDO DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE OBREGON ALMEIDA DE ALENCAR - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA e 

DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21237/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21237/2015

Número Único: 0018933-92.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MICAEL VINÍCIUS DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). AUGUSTO CELSO REIS NOGUEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): ANDERSON RODRIGUES SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). AUGUSTO CELSO REIS NOGUEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): THAYANNE KETELLEN SOUZA DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr. FABIO DIAS FERREIRA

APELANTE(S): KETHLLYN PAULA LUZ SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. FABIO DIAS FERREIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21331/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21331/2015

Número Único: 0006219-03.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 433/2012

APELANTE(S): FERNANDO AUGUSTO GOMES BEZERRA JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLA ARAUJO E MEDEIROS

              Dr. PAULO FABRINNY MEDEIROS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 3/3/2015 11:25:43 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

PETIÇÃO 86824/2014 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 86824/2014

Número Único: 0001482-97.2010.8.11.0018

Assunto: DECLARATORIA 304/2010

REQUERENTE(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO 

PÚBLICO DE MATO GROSSO - SUB-SEDE DE JUARA

 ADVOGADO(S): Dra. IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

REQUERIDO(S): MUNICÍPIO DE JUARA-MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI

              Dr. LEONARDO FERNANDES MACIEL ESTEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR e 

DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 24568/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24568/2015

Número Único: 0024568-78.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): M. L. C. D. L., REPRES. POR SEU PAI LUIZ GUSTAVO DE 

LAMÔNICA ISRAEL PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. CARLA MARIA COSTA BOTELHO

IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO DE 

MAGISTRATURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DESA. SERLY MARCONDES ALVES, 

DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 23679/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23679/2015

Número Único: 0042396-95.2014.8.11.0041

IMPETRANTE(S): GERSINHO DORILEO DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr. NAIRON CESAR DINIZ DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR e DR. 

MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 24921/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24921/2015
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Número Único: 0024921-21.2015.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 19990/2015

IMPETRANTE(S): ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO TERMINAL 

RODOVIÁRIO DE JUÍNA - MT E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JAQUELINE DE ANGELO NASCIMENTO

              Dra. SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

IMPETRADO: EXMA. SRA. DESA. RELATORA DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 19990/2015 - JUÍNA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, 

DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 145006/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 145006/2014

Número Único: 0145006-70.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): GABRIEL VALDERLAN DA SILVA ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL AUGUSTO DE BARROS CORREA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos das Portarias n. 206/2013-PRES e 

86/2015-PRES. Eu, ____________ Belª Shirlene Rosa de Matos - Gestora 

Administrativa III lavrei a presente. Eu, _______________ Belª Angela 

Zenir do Carmo - Diretora da Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo a subscrevi em 10 de abril de 2013.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 148026/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 148026/2014

Número Único: 0148026-69.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos das Portarias n. 206/2013-PRES e 

86/2015-PRES. Eu, ____________ Belª Shirlene Rosa de Matos - Gestora 

Administrativa III lavrei a presente. Eu, _______________ Belª Angela 

Zenir do Carmo - Diretora da Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo a subscrevi em 10 de abril de 2013.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AÇÃO RESCISÓRIA 157648/2014 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 157648/2014

Número Único: 0157648-75.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 135772/2009

AUTOR(A): GEREMIAS MAIA DE ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE SALES

REU(S): INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - INDEA/MT

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos das Portarias n. 206/2013-PRES e 

86/2015-PRES. Eu, ____________ Belª Shirlene Rosa de Matos - Gestora 

Administrativa III lavrei a presente. Eu, _______________ Belª Angela 

Zenir do Carmo - Diretora da Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo a subscrevi em 10 de abril de 2013.

Magistrados impedidos: DR. EVANDRO STÁBILE, DRA. VANDYMARA 

G. R. P. ZANOLO, DR. ROBERTO TEIXERA SEROR, DES. RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO e DES. EVANDRO STÁBILE

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24425/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24425/2015

Número Único: 0024425-89.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIDA MOTTINHA SILVA

              Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): H. M. S., REPRES. POR SUA MÃE ANDRESSA FERREIRA 

MALAMÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL - DEF. 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. AGAMENON ALCANTARA MORENO 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23995/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23995/2015

Número Único: 0023995-40.2015.8.11.0000

Assunto: RESOLUÇAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): TRACK & BIKES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BICICLETAS 

LTDA - ME

 AGRAVADO(S): EXTRALUZ MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24893/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24893/2015

Número Único: 0024893-53.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 329/2012

AGRAVANTE(S): FERNANDO MIRANDA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON JOSÉ GASPARELO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 21563/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21563/2015

Número Único: 0020840-76.2010.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 384/2010

APELANTE(S): TIM CELULAR S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUBENS GASPAR SERRA

              Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

APELANTE(S): POSTO OPERÁRIO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO OLVEIRA FRAGA

              Dr. EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA

APELADO(S): POSTO OPERÁRIO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO OLVEIRA FRAGA

              Dr. EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA
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APELADO(S): TIM CELULAR S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUBENS GASPAR SERRA

              Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 21572/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21572/2015

Número Único: 0024653-82.2008.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1639/2008

APELANTE(S): AUGUSTO ALEXANDRE DE BARROS SANTA RITA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO 

SILVA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 

LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 21834/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21834/2015

Número Único: 0011576-18.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL 1428/2011

APELANTE(S): O. A. F.

 ADVOGADO(S): Dra. EUNICE DE SOUZA

APELADO(S): N. L. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARMANDO OTÁVIO MARCONDES GUIDIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EULICE JAQUELINE DA C.S. CHERULLI e 

DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24548/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24548/2015

Número Único: 0024548-87.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

AGRAVANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VANILDA MARIA PINTO RAMOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CAMPOS CARDOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24223/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 24223/2015

Número Único: 0024223-15.2015.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA /

AGRAVANTE(S): SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24414/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 24414/2015

Número Único: 0024414-60.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): ERWIN SCHMIDT & FILHOS LTDA - EPP E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE ALVES VAILATTI

              Dr(a). JOAO BATISTA VARELLA RODRIGUES

AGRAVADO(S): MARIA DO SOCORRO COSTA ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr. JONES EVERSON CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24501/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24501/2015

Número Único: 0024501-16.2015.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PREPARATORIA /

AGRAVANTE(S): JOSÉ PUPIN

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO MILHAREZI MENDONÇA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RM IMÓVEIS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24403/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24403/2015

Número Único: 0024403-31.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE DIVÓRCIO /

AGRAVANTE(S): J. B. S.

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO TURBINO NEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): B. D. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 21550/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21550/2015

Número Único: 0022218-67.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 420/2010

APELANTE(S): ANDRÉ CASTRILLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE ARTHUR SANTOS ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 21562/2015 Classe: 198 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21562/2015

Número Único: 0013412-38.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): LUIS CARLOS CÍCERO DOMINGOS

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA

APELADO(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIDA MOTTINHA SILVA

              Dr(a). JORGE LUIZ MINAGLIA JAUDY

APELADO(S): UNIMED SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO ALEXANDRE MALFATTI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 21568/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21568/2015

Número Único: 0016946-39.2003.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 299/2003

APELANTE(S): V. C. R. REPRESENTADO POR SEUS PAIS BEYSA 

APARECIDA CARVALHO GARCIA DOS REIS E LINDOMAR GONÇALVES 

DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÚCIA RICARTE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABA

 ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): AFRÂNIO BATISTA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL

              Dr. ALEXANDRE MAZZER CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): V. C. R. REPRESENTADO POR SEUS PAIS BEYSA 

APARECIDA CARVALHO GARCIA DOS REIS E LINDOMAR GONÇALVES 

DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÚCIA RICARTE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABA

 ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AFRÂNIO BATISTA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL

              Dr. ALEXANDRE MAZZER CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO DE MORAES FILHO, DRA. 

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA, DRA. VALDECI MORAES 

SIQUEIRA, DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO e DR. PAULO SÉRGIO 

CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24185/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 24185/2015

Número Único: 0024185-03.2015.8.11.0000

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS /

AGRAVANTE(S): RIO GRANDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO AUGUSTO SANTA ROSA

AGRAVADO(S): EVERTON DA SILVA RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VOLMIR RUBIN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): HDI SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). SERGIO BERMUDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24546/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24546/2015

Número Único: 0024546-20.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): BRADESCO AUTO/RE CIA. DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANA PAULA SALOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23655/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 23655/2015

Número Único: 0023655-96.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): FRANCISCO GARLET EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARTUR DENICOLÓ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DOUGLAS ALVARES DE PAULO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24268/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24268/2015

Número Único: 0024268-19.2015.8.11.0000

Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): JOÃO MARIA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARTUR DENICOLÓ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIO YOUTI KUBOTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24560/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24560/2015

Número Único: 0024560-04.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): CARLOS ANTONIO NAVARRO DE ABREU E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. ALEANDRA FRANCISCA DE SOUZA

              Dr. FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - 

CEMAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24847/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24847/2015
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Número Único: 0024847-64.2015.8.11.0000

Assunto: REGULAMENTAÇAO DE VISITA /

AGRAVANTE(S): R. C. C. B.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA REGINA RIBEIRO DA COSTA CAMPOS

AGRAVADO(S): R. A. X. S.

 ADVOGADO(S): Dra. JAQUELINE MARIA DE OLIVEIRA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 21867/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 21867/2015

Número Único: 0000733-53.2011.8.11.0048

Assunto: BUSCA E APREENSAO 298/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NEURI LUIZ PIGATTO FILHO

              Dr(a). CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ ONOFRE CARDOSO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 21885/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 21885/2015

Número Único: 0000947-52.2012.8.11.0034

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLEBER NUNES CAMARGO

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24449/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 24449/2015

Número Único: 0024449-20.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): JOÃO BATISTA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO CARRARO

              Dr(a). WELTON MAGNONE OLIVEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(S): JOANA DARC ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. TARCÍSIO CARDOSO TONHÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES, 

DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO e DR. PEDRO FLORY DINIZ 

NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24326/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24326/2015

Número Único: 0024326-22.2015.8.11.0000

Assunto: REGURALIZAÇÃO DE GUARDA /

AGRAVANTE(S): E. V. B.

 ADVOGADO(S): Dr. EMERSON SPIGOSSO

AGRAVADO(S): A. P. N.

 ADVOGADO(S): Dr. JÚNIOR SÉRGIO MARIM

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. WANDERLEI 

JOSÉ DOS REIS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24896/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 24896/2015

Número Único: 0024896-08.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): TALITA RAQUEL DALLABRIDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). AGILDO TADEU GIL PRATES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SADI ALVES DUARTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANE BARTH

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 21556/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21556/2015

Número Único: 0007125-93.2012.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO - RITO SUMARIO 194/2012

APELANTE(S): LUCIANE DE SOUZA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S): Dr. HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SCHEILLA C. L. MORAES

              Dr(a). JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 21573/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21573/2015

Número Único: 0014360-19.2009.8.11.0041

Assunto: MONITÓRIA 327/2009

APELANTE(S): FRANCISLENE LUCIA DE ALENCAR

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR RODRIGO TEÓFILO DE CARVALHO

APELADO(S): INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - IEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO PAULO PEIXOTO DA SILVA JUNIOR

              Dr. BRUNO OLIVEIRA CASTRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24209/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 24209/2015

Número Único: 0024209-31.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): BUSINESSINCORP EMPREENDIMENTOS E 
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PARTICIPAÇOES LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CAETANO DE BRITO

AGRAVADO(S): ILO LEANDRO BEGROW E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ GENILSON BRAYNER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24453/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24453/2015

Número Único: 0024453-57.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): FERNANDO FANTINATTI DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO AVANSINI CARNELOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DENOFA DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON DABUL POMPEU DE BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23298/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23298/2015

Número Único: 0023298-19.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO 467/2011

AGRAVANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ELISÂNGELA PASSOS DE ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO BARROS LOPES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24493/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 24493/2015

Número Único: 0024493-39.2015.8.11.0000

Assunto: DIVORCIO CONSENSUAL /

AGRAVANTE(S): R. M. P. S. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO MARQUES DE CAMPOS - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24835/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 24835/2015

Número Único: 0024835-50.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO RCI BRASIL

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAMIL ALVES DE SOUZA

              Dr. ANTÔNIO SAMUEL DA SILVEIRA

AGRAVADO(S): MICHELE JACQUELINE EBARLE SERAFIM

 ADVOGADO(S): Dr. FELLIPE GEBAUER DE NEGREIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CLOVIS MARIO T. DE MELLO e DR. MÁRIO 

AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 21561/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21561/2015

Número Único: 0039550-76.2012.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr. ALEXANDRE GIL LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CARLOS CÉSAR NASCIMENTO BENITES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO 

SILVA - DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 21790/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 21790/2015

Número Único: 0001142-10.2011.8.11.0022

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 415/2011

APELANTE(S): JOSÉ TEIXEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIBEL GONZALEZ SANTIAGO

              Dr. EDMAR PORTO SOUZA

APELADO(S): JUAREZ ALVES SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CAMPOS CARDOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA, 

DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO e DRA. LUCIANA BRAGA 

SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24406/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 24406/2015

Número Único: 0024406-83.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): MARIA BARROS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). GETÚLIO GEDIEL DOS SANTOS

AGRAVADO(S): BANCO ITAÚ BMG

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24388/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24388/2015

Número Único: 0024388-62.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

AGRAVANTE(S): BRADESCO AUTO/RE CIA. DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr. MÁRCIO HENRIQUE P. CARDOSO

AGRAVADO(S): JHONNY ALIFER DA SILVA GOMES

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA CARDOSO ALAMINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO
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Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24551/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24551/2015

Número Único: 0024551-42.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LAURIENE SALDANHA MONTES

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNNA LUIZA QUEIROZ MOLATO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23602/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 23602/2015

Número Único: 0023602-18.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO /

AGRAVANTE(S): MULTIGRAIN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MAURO FERNANDO SCHAEDLER

 ADVOGADO(S): Dr. AGENOR DIEGO DA CRUZ BINO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24007/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24007/2015

Número Único: 0024007-54.2015.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 169/2012

AGRAVANTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RIZZO COMÉRCIO DE MOTOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24818/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 24818/2015

Número Único: 0024818-14.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): SEDENI LUCAS LOCKS

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA E 

AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO UMBERTO LUCHESI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE, DR. 

JAMILSON HADDAD CAMPOS e DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 21551/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21551/2015

Número Único: 0008552-62.2011.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 181/2011

APELANTE(S): BRADESCO SAÚDE S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ÁLVARO AUGUSTO DE VIEIRA DE AGUIAR

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ CASTRILLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. VALDECI MORAES SIQUEIRA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 21574/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21574/2015

Número Único: 0021999-49.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SCHEILLA C. L. MORAES

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

APELANTE(S): MARCIA MARLEY BRITO DOMINICALE

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON ROBERTO LAUER

              Dra. JANETE GUILHERMETTI BARTH BARUA

APELADO(S): MARCIA MARLEY BRITO DOMINICALE

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON ROBERTO LAUER

              Dra. JANETE GUILHERMETTI BARTH BARUA

APELADO(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). CREUZENI BRANDAO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 21868/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 21868/2015

Número Único: 0000315-47.2013.8.11.0048

Assunto: REPRESENTAÇÃO /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): VANDER SOUZA DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉRICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 21891/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 21891/2015

Número Único: 0001127-36.2006.8.11.0048

Assunto: DESPEJO 473/2006

APELANTE(S): THEREZINHA DE LOURDES OLIVEIRA REZENDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FAZENDA CENTRO OESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DA CANA DE AÇÚCAR LTDA. E OUTRO(s)

APELADO(S): CÉSAR PINTO ARRUDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ÊNIO ALBERTO SOARES MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO, DRA. 

SILVIA RENATA ANFFE SOUZA, DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA, 

DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR 

MORETTI
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CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24393/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24393/2015

Número Único: 0024393-84.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ PAULO REIS ARAÚJO - PROCURADOR DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): MAFRA S/A AGROPECUÁRIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO HENRIQUE CESAR LEITÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24356/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24356/2015

Número Único: 0024356-57.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 4/2009

AGRAVANTE(S): M.A. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO CAVALCANTI BATISTA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24254/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24254/2015

Número Único: 0024254-35.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA /

AGRAVANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JANRIÊ RODRIGUES RECK - PROCURADOR 

FEDERAL

AGRAVADO(S): MARIO REIS PESSOA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDA MAMEDE BECK

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 21734/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21734/2015

Número Único: 0013728-05.2012.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL XAVIER DE PAULA

APELADO(S): J. J. AMORIM - CÓMERCIO - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ APARECIDO ALVES PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 21749/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21749/2015

Número Único: 0006506-54.2010.8.11.0003

Assunto: RECLAMAÇÃO 149/2010

APELANTE(S): EDUARDO FABRICIO GOMES PORTELA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO ANDRIGO BAÍA EDUARDO

APELADO(S): MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TÂNIA REGINA NANES DA SILVA - PROC. DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 21804/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 21804/2015

Número Único: 0013505-94.2008.8.11.0002

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 1/2009

APELANTE(S): DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - DAE/VG

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA DE MORAES

              Dr. PHILLIPE AUGUSTO MARQUES DUARTE

APELADO(S): JOSE ADELMO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. SIDNEY BERTUCCI

              Dr. NIVALDO CAREAGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21823/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 21823/2015

Número Único: 0000780-22.2013.8.11.0027

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ITAIR AMBRÓSIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21845/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21845/2015

Número Único: 0003036-73.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LEONICE CLOTILDE TOCHETTO

 ADVOGADO(S): Dra. FRANCISCA DE SA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 21880/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 21880/2015

Número Único: 0001335-12.2013.8.11.0036

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

APELADO(S): VALDETINA PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EBER AMÂNCIO DE BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 21890/2015 Classe: 199 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 21890/2015

Número Único: 0001045-29.2014.8.11.0014

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE POXORÉU

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIA MACEDO GALVÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23636/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 23636/2015

Número Único: 0023636-90.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): PEDRO MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. ELCIO LIMA DO PRADO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SOLANGE DE HOLANDA ROCHA - 

PROCURADORA FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ARIEL ROCHA SOARES e DR. JEAN 

LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24887/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24887/2015

Número Único: 0024887-46.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): CLÁUDIA VALÉRIA RODRIGUES DA SILVA DORILÊO

 ADVOGADO(S): Dra. CARLA HELENA GRINGS

AGRAVADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILA APARECIDA R. C. DO ESPÍRITO SANTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21726/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21726/2015

Número Único: 0008253-97.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: PAULO CEZAR FABIANO

 ADVOGADO(S): Dr. ILSON JOSÉ GALDINO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21727/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21727/2015

Número Único: 0003014-15.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. FRANCISCA DE SA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21731/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21731/2015

Número Único: 0000062-63.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: NORA NEY BATISTA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 21735/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21735/2015

Número Único: 0012029-76.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): JOSÉ CUNHA SOARES

 ADVOGADO(S): Dra. GABRIELA OCAMPOS CARDOSO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 21800/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 21800/2015

Número Único: 0010217-07.2009.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 159/2009

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE BOAVENTURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARLI TOMAZ DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS, DR. ONIVALDO 

BUDNY e DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 21820/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 21820/2015

Número Único: 0001269-25.2014.8.11.0027

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): JUVENILIA PARREIRA BRITO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ODAIR DONIZETE RIBEIRO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE ITIQUIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO DE CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21843/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21843/2015

Número Único: 0008402-93.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: OLIVIA VIEIRA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24208/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 24208/2015

Número Único: 0024208-46.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CAETANO DE BRITO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24225/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24225/2015

Número Único: 0024225-82.2015.8.11.0000

Assunto: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA /

AGRAVANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JANRIÊ RODRIGUES RECK - PROCURADOR 

FEDERAL

AGRAVADO(S): JAILTON BELAS DE SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ DA ROSA RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24260/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 24260/2015

Número Único: 0024260-42.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCOS BRANT GAMBIER COSTA-PROMOTOR 

DE JUSTIÇA

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR e DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24211/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 24211/2015

Número Único: 0024211-98.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICIPIO DE LUCIARA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROGÉRIO CAETANO DE BRITO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 13792/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 13792/2015

Número Único: 0013792-19.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

 AGRAVADO(S): GRUPO ATAME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24865/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24865/2015

Número Único: 0024865-85.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 31306/1997

AGRAVANTE(S): ADILES DE JESUS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR

              Dr. ROGÉRIO RODRIGUES GUILHERME

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. LUIS 

APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21728/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21728/2015

Número Único: 0000021-96.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: VANI SOARES BRITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21730/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21730/2015

Número Único: 0000018-44.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA DA ASSUNÇÃO LEITÃO MELO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21748/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21748/2015

Número Único: 0015940-62.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

INTERESSADO/APELADO: AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE GONÇALVES DA SILVA
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              Dr. EDUARDO FRAGA FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 21751/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21751/2015

Número Único: 0012827-03.2013.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): MÁRCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ROBERTO DIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS - SANEAR

 ADVOGADO(S): Dr. BENJAMIM VIEIRA CÉLIO FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21755/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21755/2015

Número Único: 0006905-44.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO BUENO - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ELZINHO GOMES DE SIRQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO FRAGA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 21757/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21757/2015

Número Único: 0012492-52.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 360/2011

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 21802/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 21802/2015

Número Único: 0017333-25.2013.8.11.0002

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VICTOR PARENTE SENA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JACI RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SABRINA ZAMPIERON

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO e DRA. OLINDA 

DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 21875/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 21875/2015

Número Único: 0000791-61.2011.8.11.0014

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 168/2011

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE POXORÉO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIA MACEDO GALVÃO

              Dr. RONAN DE OLIVEIRA SOUZA

INTERESSADO(S): REINALDO RODRIGUES DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON APARECIDO MANOEL JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR e 

DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 21888/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 21888/2015

Número Único: 0002459-88.2013.8.11.0049

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 INTERESSADO(S): CONSTRUTORA MF LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CÉLIO OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. IVAN LUCIO AMARANTE

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24396/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24396/2015

Número Único: 0024396-39.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ PAULO REIS ARAÚJO - PROCURADOR DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): JOSÉ POSSENTI

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO HENRIQUE CESAR LEITÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24513/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24513/2015

Número Único: 0024513-30.2015.8.11.0000

Assunto: DESAPROPRIAÇAO /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): ESPOLIO DE ARMINDO NUNES DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO-DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24868/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24868/2015

Número Único: 0024868-40.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 650/2010

AGRAVANTE(S): LAURENTINO RIBEIRO DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ ROBERTO PONTES

              Dr(a). OUTRO(S)
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AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 21736/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21736/2015

Número Único: 0002675-90.2013.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): JOEL HILLESHEIM - ME

 ADVOGADO(S): Dra. SIRLÉIA STROBEL

APELADO(S): MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TANIA MARIA CARDOSO SILVA AMANCIO - PROC. 

MUN.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21747/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21747/2015

Número Único: 0003010-75.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA JOSEFINA MIOLLI DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO DE AZEVEDO ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 21753/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21753/2015

Número Único: 0002893-21.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO LUZ BORGES LEAL - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): ADRIANA ALVES CABRAL DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL SEIXAS FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21754/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21754/2015

Número Único: 0000090-31.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: NEUZA PEREIRA FUDIZACHI

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 21789/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 21789/2015

Número Único: 0000138-06.2009.8.11.0022

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 34/2009

APELANTE(S): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LILIANE TAISE CAMPANELLI OHARA - PROC. 

FEDERAL

APELADO(S): JOSÉ NUNES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO, DRA. KÁTIA RODRIGUES OLIVEIRA e DRA. LUCIANA BRAGA 

SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 21828/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 21828/2015

Número Único: 0000730-35.2009.8.11.0027

Assunto: DESAPROPRIAÇAO 203/2009

APELANTE(S): CARLOS ERNESTO AUGUSTIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÔNATAS DE LIMA BARROS

              Dr(a). SALVADOR DIVINO DE ARAUJO

APELADO(S): ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA NORTE S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANA BARBOSA ARRUDA

              Dr(a). CARLOS A. J. MARQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO, DR. 

JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21841/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21841/2015

Número Único: 0006274-03.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELANTE: HELAINE CRISTINA FRANCO BORGES LEAL

 ADVOGADO(S): Dra. MARCIA MARIA MANCOSO BAPTISTA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: HELAINE CRISTINA FRANCO BORGES LEAL

 ADVOGADO(S): Dra. MARCIA MARIA MANCOSO BAPTISTA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21844/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21844/2015

Número Único: 0010348-03.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO
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INTERESSADO/APELADO: GILMA VIEIRA BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. FRANKLIN ANTÔNIO INÁCIO FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 21865/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 21865/2015

Número Único: 0002726-60.2013.8.11.0049

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): PINHALZINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILSON LUIZ ESTEVES SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO e DR. IVAN 

LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 21869/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 21869/2015

Número Único: 0000324-77.2011.8.11.0048

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 125/2011

APELANTE(S): DENER ARAÚJO CHAVES

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO GOMES DE ALMEIDA

              Dr. CHRISTIAN EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24364/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 24364/2015

Número Único: 0024364-34.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO /

AGRAVANTE(S): REGINALDO SEVERIANO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO MARQUES DE CAMPOS - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24467/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 24467/2015

Número Único: 0024467-41.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA - 

HOSPITAL SANTA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24641/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 24641/2015

Número Único: 0024641-50.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): RM TERRAPLENAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP.

 ADVOGADO(S): Dra. DEUZANIA MARQUES VILELLA ALVES

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 21566/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21566/2015

Número Único: 0000657-55.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 441/2008

APELANTE(S): DÉCIO COUTINHO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. DORLY MARIA COSTA DALTRO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. LUIS 

APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21729/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21729/2015

Número Único: 0007665-90.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: DANIELA CRISTINA GONÇALO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ÁLVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 21746/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21746/2015

Número Único: 0003654-18.2014.8.11.0003

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 INTERESSADO(S): MARIA CONSUELO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 21756/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21756/2015

Número Único: 0006162-34.2014.8.11.0003

Assunto: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA /

APELANTE(S): NILTO FERREIRA DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dra. MARCIA MARIA MANCOSO BAPTISTA
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              Dr. MAURI CARLOS ALVES DE ALMEIDA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 21815/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 21815/2015

Número Único: 0002243-45.2011.8.11.0002

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 108/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ VICTOR PARENTE SENA

              Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO MUNICÍPIO

              Dr. VALTENCIR JOSÉ DA SILVA - PROCURADOR MUNICIPAL

APELADO(S): EDILENE DO ROSARIO SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. WALTER 

PEREIRA DE SOUZA e DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 21824/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 21824/2015

Número Único: 0000750-84.2013.8.11.0027

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ITIQUIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO DE CARVALHO

APELADO(S): FRANCIELE MARQUES VIANA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GYLBERTO DOS REIS CORRÊA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21846/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21846/2015

Número Único: 0000066-03.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: VITORINA GONÇALVES MOTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21863/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 21863/2015

Número Único: 0001447-84.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

APELADO(S): MARIA QUEIROZ DA SILVA DE LARA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24255/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24255/2015

Número Único: 0024255-20.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SCHEVINSKI DALBEN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23702/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 23702/2015

Número Único: 0023702-70.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): VITORIO JUNIOR PICCINI

 ADVOGADO(S): Dra. LIANA MARA COCCO MUNARETTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SOLANGE DE HOLANDA ROCHA - 

PROCURADORA FEDERAL

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 21565/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21565/2015

Número Único: 0023729-61.2014.8.11.0041

Assunto: AÇAO POPULAR /

INTERESSADO(S): SANDRO MINOHALA KATO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO AUGUSTO GRELLERT

              Dr(a). PAULO HENRIQUE BEREHULKA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e 

DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21725/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21725/2015

Número Único: 0001594-72.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DE MATO GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILA APARECIDA R. C. DO ESPÍRITO SANTO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: VANDERLEI SILVÉRIO PEREIRA
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 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21732/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21732/2015

Número Único: 0007513-42.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ANA BLANK E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ÁLVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21737/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21737/2015

Número Único: 0015695-51.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE - PROC.

-GERAL ADJUNTO

INTERESSADO/APELADO: ORLANDO MAGALHÃES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE GONÇALVES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 21743/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21743/2015

Número Único: 0000171-14.2013.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO MEDEIROS DE LIMA - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): LUIZ GONZAGA BORGES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 21745/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21745/2015

Número Único: 0001680-82.2010.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 79/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

APELADO(S): EDSON AUGUSTO BAETZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21783/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 21783/2015

Número Único: 0021576-46.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VICTOR PARENTE SENA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

INTERESSADO/APELADO: EUGÊNIA SILVA DE SOUZA, ASSISTIDA POR 

SUA FILHA REGINA MARIA SILVA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY e DR. ALEXANDRE 

ELIAS FILHO

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24547/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24547/2015

Número Único: 0024547-05.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): NEIDE MARQUES FRANCO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24468/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24468/2015

Número Único: 0024468-26.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 645/2010

AGRAVANTE(S): JAIR RODRIGUES DE GODOI

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO CARDOSO

              Dr(a). AMANDA DE CASTRO BORGES REIS

AGRAVADO(S): ENGETEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALERIA SUSANA RUIZ

              Dr(a). IVAN DE AZEVEDO GUBERT

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, DR. 

WALTER PEREIRA DE SOUZA e DRA. AMINI HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24401/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24401/2015

Número Único: 0024401-61.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): HAURIET AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUIZ ANTONIO ZIMMERMANN

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL DA CRUZ MULLER ABREU LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 
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TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24432/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24432/2015

Número Único: 0024432-81.2015.8.11.0000

Assunto: REDIBITORIA /

AGRAVANTE(S): ATRIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - EPP (CIGNUS 

VEÍCULOS)

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA

AGRAVADO(S): VANIA MARCIA MONTALVÃO GUEDES CEZAR

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SANTOS FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24499/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24499/2015

Número Único: 0024499-46.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): LUIZ ANTONIO ZIMMERMANN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO

AGRAVADO(S): TELHAR AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 21570/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21570/2015

Número Único: 0005993-11.2006.8.11.0041

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 333/2008

APELANTE(S): ANTÔNIO CARLOS MEIRA ROCHA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. AGNALDO KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. GERSON JOÃO BORELLI

              Dr. PATRICK ALVES COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. AGNALDO KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTÔNIO CARLOS MEIRA ROCHA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PERMINO GALDINO CORTEZ, DRA. 

GLEIDE BISPO SANTOS, DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA 

e DRA. VALDECI MORAES SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 21571/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21571/2015

Número Único: 0004378-15.2008.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO 142/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. GISLAINE CRISPIM DE FARIA CRUZ

              Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ADRIANA CRUZ DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dra. DULCE HELENA GAHYVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ADRIANA CRUZ DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dra. DULCE HELENA GAHYVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dra. GISLAINE CRISPIM DE FARIA CRUZ

              Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 21785/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 21785/2015

Número Único: 0000864-72.2012.8.11.0022

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 323/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CÉLIA RIBEIRO APOLINÁRIO

 ADVOGADO(S): Dr. EDNO DAMASCENA DE FARIAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. KÁTIA RODRIGUES OLIVEIRA e DRA. 

LUCIANA BRAGA SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 21906/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 21906/2015

Número Único: 0020200-54.2014.8.11.0002

Assunto: DESTITUIÇAO DO PATRIO PODER /

APELANTE(S): V.F.M. E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): L.C.S. E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24389/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24389/2015

Número Único: 0024389-47.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 425/2011

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOACYR SCHUNIG DE MOURA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24276/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24276/2015

Número Único: 0024276-93.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO /

AGRAVANTE(S): BRB - BANCO DE BRASILIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). SÉRGIO MEIRELLES BASTOS
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              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LYDIA BETT CORREIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): CONSTRUTORA CANINDE LTDA EPP E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24443/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24443/2015

Número Único: 0024443-13.2015.8.11.0000

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS /

AGRAVANTE(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLA LUIZA DE ARAÚJO LEMOS

              Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ELPIDIO COSTA MAGALHÃES

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 21552/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21552/2015

Número Único: 0027967-31.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 571/2011

APELANTE(S): EDSON PINHEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL OLIVEIRA FAVRETTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. VALDECI MORAES SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 21558/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21558/2015

Número Único: 0014439-90.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 363/2012

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALMEZINDA ALMERIO DE FREITAS FERREIRA REP. POR 

SEU CURADOR GLEITON ROBERTO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). KATYA REGINA NOVAK DE MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24283/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 24283/2015

Número Único: 0024283-85.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): DAMÁSIO RAMOS SUDRE

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO CAPITANI RESENDE

AGRAVADO(S): MARCOS ANTÔNIO ROCHA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA KARLA BRANDI HOHLENVERGER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24384/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24384/2015

Número Único: 0024384-25.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CEZAR ZANDONADI

              Dr. MÁRCIO HENRIQUE P. CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): K. R. A. S., REPRESENTADO POR SUA MÃE KÁTIA 

REGINA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR HUGO VIDOTTI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24506/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24506/2015

Número Único: 0024506-38.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): C.G.R., REPRESENTADA POR SUA MÃE, L.G.G.

 ADVOGADO(S): Dr. FABIANO RABANEDA DOS SANTOS

AGRAVADO(S): E.F.R.

 ADVOGADO(S): Dra. JULIANA GIMENES DE FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ e DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24550/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24550/2015

Número Único: 0024550-57.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ISAQUEU PAULINO DE SOUZA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. RHAMICE 

IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23684/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 23684/2015

Número Único: 0023684-49.2015.8.11.0000

Assunto: REVISIONAL /

AGRAVANTE(S): RODOJÚNIOR LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

AGRAVADO(S): BANCO J. SAFRA S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 
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ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23284/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 23284/2015

Número Único: 0023284-35.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): IRMÃOS ALCANTARA E CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

AGRAVADO(S): BANCO ITAÚ UNIBANCO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21555/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21555/2015

Número Único: 0037078-39.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 814/2011

APELANTE(S): JOÃO GUALBERTO ABIB

 ADVOGADO(S): Dr. SILVANO MACEDO GALVÃO

APELADO(S): ROSITA RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ROBERTO DE CUNTO MONTENEGRO

              Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. VALDECI MORAES SIQUEIRA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21870/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 21870/2015

Número Único: 0000855-32.2012.8.11.0048

Assunto: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 411/1999

APELANTE(S): OLGA GARCIA SILVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO - SICREDI VALE DO CERRADO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRESSA ARMELIN

              Dr. MARCELO ALVES PUGA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24397/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24397/2015

Número Único: 0024397-24.2015.8.11.0000

Assunto: IMISSAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): WILSON PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO PAROLIN

AGRAVADO(S): DAVID VAZ DE CALASSI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARYHELVIA AMARAL PINHEIRO DE PAULA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, DRA. 

AMINI HADDAD CAMPOS e DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24447/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 24447/2015

Número Único: 0024447-50.2015.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO /

AGRAVANTE(S): DIBOX - DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

BROKER LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES

              Dr(a). AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SUPER GIRO SUPERMERCADO LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24630/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 24630/2015

Número Único: 0024630-21.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): DIONE DE OLIVEIRA TOMAZELI

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ PEREIRA PARDIN

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 21560/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21560/2015

Número Único: 0018245-36.2012.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 434/2012

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPÓLIO DE PAULO JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA, DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA, DRA. 

ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM e DESA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24248/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24248/2015

Número Único: 0024248-28.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO

AGRAVADO(S): PEDRO FELIX DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106396/2011 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 106396/2011

Número Único: 0000575-83.2011.8.11.0052

Assunto: DESOBSTRUÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM 243/2011

AGRAVANTE(S): VALDEMIR FERNANDES GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO PIMENTA DE FARIAS

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE LAMBARI D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. ADAILTON DA SILVA PERES

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 93 de 1055



SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24105/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 24105/2015

Número Único: 0024105-39.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): SILVERIO ALVES DA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. CELSON JESUS GONCALVES FALEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ CORDEIRO VASCO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). NEY RICARDO FEITOSA DE PAULA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES e DR. 

MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24366/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24366/2015

Número Único: 0024366-04.2015.8.11.0000

Assunto: RENOVATORIA DE LOCAÇAO /

AGRAVANTE(S): BANCO SAFRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO DE FARIA MONTEIRO

              Dr(a). FERNANDA FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MERCALL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24978/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 24978/2015

Número Único: 0024978-39.2015.8.11.0000

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

AGRAVANTE(S): OLAVO AUGUSTO TONELLI E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. DIEGO STRAPASSON

              Dra. ADI PEDROSA DE ALMEIDA

AGRAVADO(S): AGREX DO BRASIL S/A

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24158/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24158/2015

Número Único: 0024158-20.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): JOÃO FERNANDES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO RIBEIRO ROCHA

AGRAVADO(S): B.V. FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24184/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24184/2015

Número Único: 0024184-18.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): EURÍPEDES DE SOUZA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA CARRETO

AGRAVADO(S): ESPOLIO DE ANTONIO AFONSO ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24451/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 24451/2015

Número Único: 0024451-87.2015.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): CETAP DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES

              Dr(a). AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SUPER GIRO SUPERMERCADO LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24510/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 24510/2015

Número Único: 0024510-75.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JACIRA DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARTUR WATSON SILVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24511/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24511/2015

Número Único: 0024511-60.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS

              Dr(a). RAFAEL ANTONIO DA SILVA

AGRAVADO(S): TEREZINHA MACIEL DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDILÉIA DE OLIVEIRA ALVARENGA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24377/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24377/2015

Número Único: 0024377-33.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIDA MOTTINHA SILVA
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              Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

AGRAVADO(S): ALEXANDRE SERVELHERE DE REZENDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). HONORIO GONÇALVES DOS ANJOS NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

MANDADO DE SEGURANÇA 24262/2015 Classe: 1710 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24262/2015

Número Único: 0024262-12.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE 

SORRISO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, 

DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, 

DES. MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON 

BASSIL DOWER FILHO e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO e DRA. 

ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 24227/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24227/2015

Número Único: 0024227-52.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MAURO CEZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): MARIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 24252/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24252/2015

Número Único: 0024252-65.2015.8.11.0000

Assunto: CARTA PRECATORIA /

IMPETRANTE(S): DR. VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA JUNIOR

 PACIENTE(S): JOÃO MANOEL BARBOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 24275/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24275/2015

Número Único: 0024275-11.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

 PACIENTE(S): JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 24558/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24558/2015

Número Único: 0024558-34.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRO(s)

PACIENTE(S): WELGUENNER DOUGLAS NEVES GREGÓRIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 21967/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 21967/2015

Número Único: 0000247-75.2009.8.11.0036

Assunto: AÇÃO PENAL 12/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): R. C. M.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO FREDERICO LOPES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 21970/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21970/2015

Número Único: 0003761-10.2013.8.11.0064

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RUBENS FERREIRA LIMA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA PITALUGA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 23993/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23993/2015

Número Único: 0023993-70.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. SEBASTIÃO MOURA DA SILVA

 PACIENTE(S): LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE RAMOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA e DR. 

FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 24405/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 24405/2015

Número Único: 0024405-98.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): FRANCISCA SELMA SILVA SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 24409/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24409/2015

Número Único: 0024409-38.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. SARAH CAROLINE DE DEUS PEREIRA

 PACIENTE(S): NYELSON DE ALMEIDA PARRIÃO
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 25003/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25003/2015

Número Único: 0025003-52.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. JACKELINE MOREIRA MARTINS PACHECO

 PACIENTE(S): NAIDISSON FRANCISCO DE OLIVEIRA ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA e DR. 

FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 24962/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 24962/2015

Número Único: 0024962-85.2015.8.11.0000

Assunto: REPRESENTAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO GERALDO COUTINHO HORN

 PACIENTE(S): ALAN DA SILVA YOKOMIZO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 21895/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 21895/2015

Número Único: 0000354-78.2012.8.11.0048

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): C. C. S. C.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIO GUIMARÃES NOGUEIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 22459/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22459/2015

Número Único: 0022054-60.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): DANIEL GONÇALVES DE AMORIM

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR ( DEF. PÚBLICO)

APELADO(S): EDIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR ( DEF. PÚBLICO)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 24140/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24140/2015

Número Único: 0024140-96.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ALAN BRASIL PIETROBON MAGALHÃES E 

OUTRA(s)

PACIENTE(S): LETÍCIA CARNIELETTO ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 21575/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21575/2015

Número Único: 0020383-07.2011.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 4/2012

APELANTE(S): MARCIO RIBEIRO MOREIRA,

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS e DRA. 

OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 21835/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21835/2015

Número Único: 0006840-60.2014.8.11.0064

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): FELIPE SOARES MAEDA MENDONÇA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES PAIONE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 21893/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 21893/2015

Número Único: 0007065-66.2014.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): E. C. C. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO B. DE VASCONCELOS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR e 

DRA. LUCIANA BRAGA SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 24965/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 24965/2015

Número Único: 0024965-40.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS WAGNER GOBATI DE MATOS - 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO

 PACIENTE(S): EDINEI MARCOS JORIATI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DR. RUI RAMOS RIBEIRO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 21577/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21577/2015

Número Único: 0023019-38.2014.8.11.0042

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): VALDEMIR SOUZA E SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS RONDON SILVA - DEF. PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO BRAULIO VIEIRA, DRA. 

MARCEMILA MELLO REIS, DR. MARIO R. KONO DE OLIVEIRA, DRA. 

SELMA ROSANE S. ARRUDA, DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA, 

DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO, DR. LIDIO MODESTO DA 

SILVA FILHO, DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO, DR. JORGE 

ALEXANDRE MARTINS FERREIRA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DRA. MARIA 

APARECIDA FERREIRA FAGO e DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS
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CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 24359/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 24359/2015

Número Único: 0024359-12.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. GEORGE HEVERTON ANTONIO SILVA

 PACIENTE(S): MICHEL FELIPE DE MORAIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 24333/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24333/2015

Número Único: 0024333-14.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS ODORICO DORILÊO ROSA JÚNIOR

 PACIENTE(S): PAULO DA SILVA SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA e DES. MARCOS MACHADO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO SAKAMOTO, DR. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS, DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, DES. 

PEDRO SAKAMOTO, DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO e DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 24758/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 24758/2015

Número Único: 0024758-41.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS WAGNER GOBATI DE MATOS - 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO

 PACIENTE(S): PANAGIOTO DA SILVA ALEXOPULOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e DR. 

RAUL LARA LEITE

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 21578/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21578/2015

Número Único: 0005673-55.2006.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 50/2010

APELANTE(S): WENDER NUNES CARDOSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DRA. 

MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA, DR. LIDIO MODESTO DA SILVA 

FILHO, DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO e DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 21837/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 21837/2015

Número Único: 0000640-77.2011.8.11.0020

Assunto: AÇÃO PENAL 39/2011

APELANTE(S): ANTÔNIO BORGES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 24236/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24236/2015

Número Único: 0024236-14.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. DANIELLE P. VILLAS BOAS BIANCARDINI - 

DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): DOGLAS THIAGO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 24253/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 24253/2015

Número Único: 0024253-50.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. LIDIANY THABDA DE OLIVEIRA MARQUES - DEF. 

PÚBLICA

 PACIENTE(S): MÁRCIO DA SILVA SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA e DRA. 

CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 25030/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 25030/2015

Número Único: 0025030-35.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. EDER HERMES E OUTRA(s)

PACIENTE(S): RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 21894/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 21894/2015

Número Único: 0000416-65.2005.8.11.0048

Assunto: AÇÃO PENAL 20/2005

APELANTE(S): CLODOALDO VENÂNCIO ROSSI

 ADVOGADO(S): Dr(a). HELBA REGINA MENDES DE MORAIS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. DANYELLE SOUZA AMARILHA e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 21966/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 21966/2015

Número Único: 0000504-61.2013.8.11.0036

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ADAILTON CARVALHO TEIXEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO FREDERICO LOPES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 24219/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24219/2015

Número Único: 0024219-75.2015.8.11.0000
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Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ALDENILSON SABALA RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 24727/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 24727/2015

Número Único: 0024727-21.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINE - DEF. 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ELIZEU SILVA FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 24234/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 24234/2015

Número Único: 0024234-44.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. DANIELLE P. VILLAS BOAS BIANCARDINI - 

DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): KELSON SANTOS ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 24857/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 24857/2015

Número Único: 0024857-11.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA

 PACIENTE(S): ELMA SANTOS DE SOUZA DELGADO

 PACIENTE(S): RAYNILLA DE OLIVEIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. 

ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 24890/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 24890/2015

Número Único: 0024890-98.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): BENEDITA DE MORAES

 PACIENTE(S): LUIZ CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 21576/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21576/2015

Número Único: 0015477-08.2010.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 359/2010

APELANTE(S): RONNIE KENPES FERNANDES DA FONSECA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 21968/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 21968/2015

Número Único: 0000421-77.2014.8.11.0014

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ENIVALDO FRANCISCO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON PEREIRA LOPES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. 

PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24222/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24222/2015

Número Único: 0024222-30.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MAURO CEZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): RAFAEL JÚNIOR RIBEIRO OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA e DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24344/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24344/2015

Número Único: 0024344-43.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCIANO XAVIER DAS NEVES E OUTRO(s)

PACIENTE(S): BHRUNO MACEDO AMORIM

 PACIENTE(S): SAMANTHA EVELLYN NEVES DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24049/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24049/2015

Número Único: 0024049-06.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. ARIANE FERREIRA MARTINS CAMARGO

 PACIENTE(S): GLAUCIO MENDES MARTINS

 PACIENTE(S): MARLON JOSÉ MARTINS DA SILVA

 PACIENTE(S): JEFFERSON SILVA COUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24237/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 24237/2015

Número Único: 0024237-96.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. DANIELLE P. VILLAS BOAS BIANCARDINI - 

DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): FÁBIO JÚNIOR DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24729/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 24729/2015

Número Único: 0024729-88.2015.8.11.0000
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Assunto: PRISAO TEMPORARIA /

IMPETRANTE(S): DR. NYLVAN JOSÉ DA SILVA

 PACIENTE(S): JOSÉ LUCAS GOMES DE ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21847/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 21847/2015

Número Único: 0001474-40.2014.8.11.0064

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MARCELA TAMARA NUNES

 ADVOGADO(S): Dra. ARIANE FERREIRA MARTINS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI e DR. MARCELO 

SOUSA MELO BENTO DE RESENDE

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 21904/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 21904/2015

Número Único: 0000330-26.2007.8.11.0048

Assunto: AÇÃO PENAL 20/2007

APELANTE(S): OXIRLEY FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉRICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GISELE ALVES SILVA e DRA. LUCIANA 

DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24228/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24228/2015

Número Único: 0024228-37.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. ANGELITA KEMPER

 PACIENTE(S): JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24460/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24460/2015

Número Único: 0024460-49.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. GLAUCO JOSÉ CARNEIRO FERREIRA E OUTRO(s)

PACIENTE(S): KEISSE ROSA DE ARRUDA LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO e DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24843/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24843/2015

Número Único: 0024843-27.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ROBSON OLIVEIRA DA SILVA

 PACIENTE(S): JOÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA e DR. 

JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 4/3/2015 11:42:23 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

PETIÇÃO 24870/2015 Classe: 1727 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24870/2015

Número Único: 0024870-10.2015.8.11.0000

Assunto: "HABEAS CORPUS" 154099/2013

RECLAMANTE: DORGIVAL VERAS DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

RECLAMADO(A): EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ESPECIALIZADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA E AÇÃO POPULAR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AÇÃO RESCISÓRIA 24954/2015 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 24954/2015

Número Único: 0024954-11.2015.8.11.0000

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 45/2010

AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

REU(S): CELSO GRIESANG

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO FRAGA FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 25343/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25343/2015

Número Único: 0025343-93.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ARAMOTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLEONY DE FATIMA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

AZEVEDO

IMPETRADO: EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 25155/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25155/2015

Número Único: 0025155-03.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MAYARA DE ALMEIDA TAVARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE 
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MATO GROSSO

 IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE 

CONTAGEM DE PONTOS E ATRIBUIÇÃO 2015/SEDUC

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

EMBARGOS INFRINGENTES 168892/2014 Classe: 208 - CNJ (Opostos 

nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 9561/2013 - Classe: 

CNJ-1728)

Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 168892/2014

Número Único: 0168892-98.2014.8.11.0000

Assunto: REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA C/ REC. APEL. CÍVEL 

9561/2013

EMBARGANTE: VIDA & IMAGEM S/S LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DRA. NILZA 

MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI 

GUIMARÃES, DR. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 25277/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25277/2015

Número Único: 0025277-16.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ELISSANDRA PACITO TORALES

 ADVOGADO(S): Dr(a). PABLO GUSTAVO MORAES PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

IMPETRADO: MAGNÍFICO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 85729/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 85729/2014

Número Único: 0085729-26.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos das Portarias n.206/2016-PRES e 

86/2015-PRES. Eu, ____________ Belª Shirlene Rosa de Matos - Gestora 

Administrativa III lavrei a presente. Eu, _______________ Belª Angela 

Zenir do Carmo - Diretora da Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo a subscrevi em 10 de abril de 2013.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 123395/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 123395/2014

Número Único: 0123395-61.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARI LUCIA WAGNER

 ADVOGADO(S): Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - DEFENSOR PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos das Portarias n.206/2016-PRES e 

86/2015-PRES. Eu, ____________ Belª Shirlene Rosa de Matos - Gestora 

Administrativa III lavrei a presente. Eu, _______________ Belª Angela 

Zenir do Carmo - Diretora da Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo a subscrevi em 10 de abril de 2013.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 163593/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 163593/2014

Número Único: 0163593-43.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARCUS VINICIUS CASTRO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JUCINIRA CORRÊA DE FRANÇA

IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos das Portarias n.206/2016-PRES e 

86/2015-PRES. Eu, ____________ Belª Shirlene Rosa de Matos - Gestora 

Administrativa III lavrei a presente. Eu, _______________ Belª Angela 

Zenir do Carmo - Diretora da Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo a subscrevi em 10 de abril de 2013.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 88701/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88701/2014

Número Único: 0088701-66.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): SINOMAR COELHO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LEONARDA P. BORGES RIOS - PROC. DEF. 

PÚBLICA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 25305/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25305/2015

Número Único: 0025305-81.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): FRANCISCO DE BARROS CISNEROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO BASSO

              Dr. EVANDRO CORRAL MORALES

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMA. SRA. SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 25275/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25275/2015

Número Único: 0025275-46.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARIA DO CARMO ROMA

 ADVOGADO(S): Dr. ARDONIL MANOEL GONZALEZ JUNIOR

IMPETRADO: EXMA. SR. DRA. JUÍZA DE DIREITO AUXILIAR DA VARA DE 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA E POPULAR DA CAPITAL

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 
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MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 25450/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25450/2015

Número Único: 0025450-40.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARILENE FESTI FELIPPO

 ADVOGADO(S): Dr. ADAO ALAERTES TECHI

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25187/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25187/2015

Número Único: 0025187-08.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VANDEIR DIAS MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25195/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 25195/2015

Número Único: 0025195-82.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): ESPOLIO DE FRANCISCO APARECIDO PARIS

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO ROGÉRIO PARIS

AGRAVADO(S): ESPOLIO DE JUCELINO JOSÉ DE FARIAS REP, POR 

MARIA APARECIDA DE FARIAS E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). NEY RICARDO FEITOSA DE PAULA

AGRAVADO(S): BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): OLINDA PINTO DE FARIAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 22331/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22331/2015

Número Único: 0006011-90.2010.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 282/2010

APELANTE(S): OTÁVIO BEHLING

 ADVOGADO(S): Dr(a). HUGO FLORÊNCIO DE CASTILHO

              Dra. VIVIANE CRISTINE CALDAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ABN AMRO REAL S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 22334/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22334/2015

Número Único: 0023898-87.2010.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1120/2010

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO CENTRO NORTE DE MATO GROSSO - SICREDI CENTRO 

NORTE MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE HENRIQUE DA SILVA VIGO

              Dr(a). VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GERALDO VALDIR DE FAVERI

 ADVOGADO(S): Dra. RAQUEL DE OLIVEIRA CORRÊA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 22348/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22348/2015

Número Único: 0037128-94.2013.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): NELSON PEREIRA DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dra. EDILÉIA DE OLIVEIRA ALVARENGA

APELADO(S): BV FINANCEIRA S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). SERGIO SCHULZE

              Dr. JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 22363/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22363/2015

Número Único: 0010709-08.2011.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 596/2011

APELANTE(S): FABIANE RODRIGUES FRANÇA BENTO

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 22365/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22365/2015

Número Único: 0020537-28.2011.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 945/2011

APELANTE(S): BANCO J. SAFRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ DE LIMA BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS
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Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 22414/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22414/2015

Número Único: 0000208-29.2010.8.11.0041

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 209/2008

APELANTE(S): RICARDO SILVA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO(S): GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. WAGNER TOSHIO SHIMOSAKAI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LEOMIR LIDIO LUVIZON e DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25147/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25147/2015

Número Único: 0025147-26.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CLEBERSON DE ARRUDA DIAS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22327/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22327/2015

Número Único: 0018491-32.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1128/2012

APELANTE(S): JULIANA RIBEIRO LEITE

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

              Dr. JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22329/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22329/2015

Número Único: 0033306-39.2009.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 1570/2009

APELANTE(S): AÍDA MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO ITAULEASING S.A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AÍDA MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAULEASING S.A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22343/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22343/2015

Número Único: 0018728-71.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 808/2009

APELANTE(S): EVANGELISTA MARQUES DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ENIO MARTIMIANO DA CUNHA JUNIOR

              Dr. JOVANIL EMÍLIO DE SOUZA

APELADO(S): BANCO SCHAHIN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ LOPES AUGUSTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22353/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22353/2015

Número Único: 0047022-31.2012.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): JOSE FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANE MARTINS MATTOS

APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22354/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22354/2015

Número Único: 0046507-93.2012.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): EDER TORRES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22404/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22404/2015

Número Único: 0011658-15.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSE RICARDO DE SOUZA
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 ADVOGADO(S): Dr(a). DANILO AMARAL DE FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22460/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22460/2015

Número Único: 0015097-95.2004.8.11.0041

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 582/2008

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO ALVARO CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIZ EDUARDO BLASI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DRA. 

GLEIDE BISPO SANTOS, DR. LUIZ OCTAVIO SABOIA RIBEIRO, DRA. 

ADAIR JULIETA DA SILVA, DRA. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA, DR. 

JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA, DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE e 

DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25249/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25249/2015

Número Único: 0025249-48.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SCHEILLA C. L. MORAES

              Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JANETE GEHM E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS COSTA SAGGIN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. GISELE ALVES SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25433/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 25433/2015

Número Único: 0025433-04.2015.8.11.0000

Assunto: INTERDITO PROIBITORIO /

AGRAVANTE(S): JOSÉ AILTON BRAGA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. BAUER SOUTO SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ADILSON FERREIRA SANTIAGO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). SERGIO ROBERTO JUNQUEIRA ZOCCOLI FILHO

AGRAVADO(S): JOARISSE VILELA DA SILVA E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22313/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22313/2015

Número Único: 0016753-09.2012.8.11.0041

Assunto: REVISIONAL 1027/2012

APELANTE(S): EDIMAR FERREIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. NILSON ELY TRAJANO DE OLIVEIRA

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO BORGES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22320/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22320/2015

Número Único: 0037399-40.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO LEASING S. A. - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SILVA E CASTRO LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. ANEIRTON PARREIRA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22350/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22350/2015

Número Único: 0007538-72.2013.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): JUAREZ SILVA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22375/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22375/2015

Número Único: 0010221-82.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): L. K. U.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÚCIA RICARTE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): K. U.

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL DA CRUZ MULLER ABREU LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA, DR. 

ALBERTO PAMPADO NETO, DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA, DR. LUIS 

FERNANDO VOTO KIRCHE, DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA, DR. LUIZ CARLOS DA COSTA e DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22397/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 22397/2015
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Número Único: 0002436-70.2010.8.11.0010

Assunto: INDENIZAÇAO 378/2010

APELANTE(S): SILVIA PATRICIA SEIDENFUS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DALEFFE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR, DR. FRANCISCO 

NEY GAIVA e DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22420/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22420/2015

Número Único: 0014180-78.2013.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): AVON COSMÉTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO NUNES

APELANTE(S): JOSIANE NUNES MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. ILSON JOSÉ GALDINO

              Dr. JONAS PEREIRA RODRIGUES

APELADO(S): JOSIANE NUNES MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. ILSON JOSÉ GALDINO

              Dr. JONAS PEREIRA RODRIGUES

APELADO(S): AVON COSMÉTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO NUNES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 56195/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 56195/2014

Número Único: 0002622-46.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 200/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRUNO DE OLIVEIRA SALLES

 ADVOGADO(S): Dr. SAMIR BADRA DIB

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos 

da Portaria nº 206/2013/PRES. CERTIFICO outrossim, que tendo em vista a 

posse da EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA em 

02.02.2015 como Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça, foi procedida 

a redistribuição direta ao EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, 

nos termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, ______________ 

(Joadir Gerson de Campos) Gestor Administrativo 3, digitei este termo 

ao(s) 4 dia(s) do mês de março de 2015. Eu, _______________ Nilda 

Ferreira Silva Ribeiro, Diretora do Departamento da 2ª Secretaria Cível o 

conferi.

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG, 

DR. LEOMIR LIDIO LUVIZON e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 151081/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 151081/2014

Número Único: 0151081-28.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 123/2004

AGRAVANTE(S): CIRLENE FÁTIMA SOARES ARANTES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELA LOPES GARCIA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.,

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO MEDEIROS PACHECO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos 

da Portaria nº 206/2013/PRES. CERTIFICO outrossim, que tendo em vista a 

posse da EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA em 

02.02.2015 como Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça, foi procedida 

a redistribuição direta ao EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, 

nos termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, ______________ 

(Joadir Gerson de Campos) Gestor Administrativo 3, digitei este termo 

ao(s) 4 dia(s) do mês de março de 2015. Eu, _______________ Nilda 

Ferreira Silva Ribeiro, Diretora do Departamento da 2ª Secretaria Cível o 

conferi.

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25144/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25144/2015

Número Único: 0025144-71.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CLEITON FERREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAQUELINE MAGALHÃES GONÇALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25406/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25406/2015

Número Único: 0025406-21.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO /

AGRAVANTE(S): AMANDA MOREIRA DE SOUZA LEITE

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

AGRAVADO(S): BANCO ITAÚ UNIBANCO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 117731/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 117731/2014

Número Único: 0117731-49.2014.8.11.0000

Assunto: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 144/2012

AGRAVANTE(S): TUT TRANSPORTES LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR

              Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CARLINHOS BATISTA TELES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 20142/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 20142/2015
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Número Único: 0011052-25.2012.8.11.0055

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): CALCÁRIO TANGARÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINE GALDINO BARREIROS

              Dr. JOACIR JOLANDO NEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIMED VALE DO SEPOTUBA - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISMAR SANCHES LOPES

              Dr. LUCIANO DE SALES

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES e DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22324/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22324/2015

Número Único: 0026929-47.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1533/2012

APELANTE(S): PAULO LAMEU DA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO GARCIA DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAUCRED S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22325/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22325/2015

Número Único: 0011625-08.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 753/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): GEREMIAS JOSÉ SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GEREMIAS JOSÉ SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. AGNALDO KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22339/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22339/2015

Número Único: 0001085-47.2002.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 873/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LAÉRCIO FAEDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA AUXILIADORA COSTA AMORIM POLIMENI

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS e DR. PAULO 

SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22359/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22359/2015

Número Único: 0005941-39.2011.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 443/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): FABRICE LOPES DOS ANJOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA LÚCIA DIAS DO NASCIMENTO

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FABRICE LOPES DOS ANJOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA LÚCIA DIAS DO NASCIMENTO

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA INES ALMEIDA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA LÚCIA DIAS DO NASCIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22368/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22368/2015

Número Único: 0043063-86.2011.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 1971/2011

APELANTE(S): ADAUTO CABRAL DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO GMAC S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÉSSICA EDWIRGES NOGUEIRA RIBEIRO

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22402/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22402/2015

Número Único: 0019411-26.2012.8.11.0002

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): B. A DE A. R.

 ADVOGADO(S): Dr. ALMERINDO DOS SANTOS NETO

APELADO(S): VALTER ROCHA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. VANESSA CRISTINA LIRA DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22410/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
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Protocolo: 22410/2015

Número Único: 0010959-24.2012.8.11.0003

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 776/2012

APELANTE(S): UNIMED RONDONÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO SÉRGIO CIRILO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ÉLZIO BORGES LEAL E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22425/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22425/2015

Número Único: 0007569-51.2009.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 498/2009

APELANTE(S): JOSELHA NUNES DE OLIVEIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL VICENTE GONÇALVES TOBIAS

              Dr. SILVIO HENRIQUE CORRÊA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO SUL DE MATO 

GROSSO LTDA - SICREDI

 ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT e DR. 

RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25186/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25186/2015

Número Único: 0025186-23.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSE LUIZ MENEGHETTI

 ADVOGADO(S): Dra. KARINA DOS REIS BELTRÃO GUIMARÃES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25252/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25252/2015

Número Único: 0025252-03.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIDA MOTTINHA SILVA

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANTONIO JOAQUIM BORGES GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. HERMES ROSA DE MORAES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 153967/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 153967/2014

Número Único: 0153967-97.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 275/2000

AGRAVANTE(S): VASONORTE TRANSPORTADORA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO EURICO MARQUES LUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CONSORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO DE MORAES FILHO, DRA. 

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA e DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22330/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22330/2015

Número Único: 0005017-62.2010.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 212/2010

APELANTE(S): JURANDYR BARROS DE CARVALHO FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO VIEIRA KOMOCHENA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DA AMAZÔNIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NILTON MASSAHARU MURAI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JURANDYR BARROS DE CARVALHO FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO VIEIRA KOMOCHENA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DA AMAZÔNIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NILTON MASSAHARU MURAI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22349/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22349/2015

Número Único: 0030561-47.2013.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BANCO J. SAFRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. IONÉIA ILDA VERONEZE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLAUDIONICE GOMES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO RIBEIRO ROCHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS 

e DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22351/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22351/2015

Número Único: 0001412-06.2013.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): TAIZE CRISTINA FERREIRA BOMFIM

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). TAISSA MAFFESSONI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 
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MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22364/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22364/2015

Número Único: 0018046-48.2011.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 845/2011

APELANTE(S): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): CREUZERI PEREIRA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

APELADO(S): CREUZERI PEREIRA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

APELADO(S): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22395/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 22395/2015

Número Único: 0001892-77.2013.8.11.0010

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MARCOS VINICIO BARBOSA XAVIER

 ADVOGADO(S): Dra. ANDRÉIA PINHEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARCOS VINICIO BARBOSA XAVIER

 ADVOGADO(S): Dra. ANDRÉIA PINHEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22407/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22407/2015

Número Único: 0013704-74.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

APELANTE(S): PAULO CESAR DOS ANJOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL NEPOMUCENO DE ASSIS

              Dr. BRUNO GARCIA PERES

APELADO(S): BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

APELADO(S): PAULO CESAR DOS ANJOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL NEPOMUCENO DE ASSIS

              Dr. BRUNO GARCIA PERES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25446/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 25446/2015

Número Único: 0025446-03.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): CARLOS MEYER

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRESA MARTIGNAGO DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 22316/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22316/2015

Número Único: 0038741-86.2012.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): ANA LÚCIA RICARTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DRAGA PORTO SEGURO LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÚCIA RICARTE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 22326/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22326/2015

Número Único: 0016923-78.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1041/2012

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A. (ATUAL 

DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S. A.)

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO NEVES COSTA

              Dr(a). ANDERLISON AKERLEY DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): FERNANDO BORGES DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A. (ATUAL 

DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S. A.)

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO NEVES COSTA

              Dr(a). ANDERLISON AKERLEY DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FERNANDO BORGES DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 22361/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22361/2015

Número Único: 0009589-27.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 961/2011

APELANTE(S): COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO RCI BRASIL

 ADVOGADO(S): Dr. PATRICK ALVES COSTA
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              Dr. MARCOS ADRIANO BOCALAN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ANDRÉ CASTRILLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO RCI BRASIL

 ADVOGADO(S): Dr. PATRICK ALVES COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANDRÉ CASTRILLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. AMINI HADDAD CAMPOS e DR. PAULO 

SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 22406/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22406/2015

Número Único: 0013267-67.2011.8.11.0003

Assunto: IMISSAO DE POSSE 958/2011

APELANTE(S): FRANCISCA PEREIRA DA CONCEIÇÃO DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA MEIRELLES WIECZOREK

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELIZABETH SOARES DE OLIVEIRA RICO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA BALBINO CAJANGO- DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 22411/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22411/2015

Número Único: 0009419-04.2013.8.11.0003

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA

              Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): RIO TIBAGI - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA

              Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FABIANO FARIAS PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ ROBERTO PONTES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24206/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 24206/2015

Número Único: 0024206-76.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): ALTA FLORESTA MOTOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA JORGE DA CUNHA VIANA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 131311/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 131311/2014

Número Único: 0000340-69.2011.8.11.0003

Assunto: DECLARATORIA 6/2011

APELANTE(S): AUTO TÉCNICA DIESEL LTDA - ATDL

 ADVOGADO(S): Dr. SAMIR BADRA DIB

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO LUZ BORGES LEAL - PROC. DO MUNICÍPIO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 131312/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 131312/2014

Número Único: 0008281-36.2012.8.11.0003

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 195/2012

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO LAERTE DE OLIVEIRA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): AUTO TÉCNICA DIESEL LTDA - ATDL

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLEBER TADEU YAMADA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 156500/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 156500/2014

Número Único: 0005977-30.2010.8.11.0037

Assunto: AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA /

APELANTE(S): ORCIOLE ALVES BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO ARMOA

              Dr. FÁBIO SILVA DOS SANTOS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. WANDINELMA SANTOS e DR. EVINER 

VALÉRIO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25273/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25273/2015

Número Único: 0025273-76.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAMIRIS DE OLIVEIRA MORAES - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): DENT CLIN ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA RD S/C LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO PEREIRA DE LUCENA

              Dra. ALEANDRA FRANCISCA DE SOUZA

              Dr. FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 22381/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22381/2015

Número Único: 0014063-53.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): D. F. C. REPRESENTADO POR SUA MÃE LUCIANY 

APARECIDA COSTA
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 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARINELLY DE ARAUJO VIEGAS ORLATO - 

PROC. MUNIC.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22437/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22437/2015

Número Único: 0014069-94.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ELITA VIEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 22438/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22438/2015

Número Único: 0016168-37.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): ZANI OLIVEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S):

               Dr(a). KEYLA GOULART TEIXEIRA ACUNÃ

              Dr(a). SUENNE OLIVEIRA DE SOUZA BORGES

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

APELADO(S): ZANI OLIVEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S):

               Dr(a). KEYLA GOULART TEIXEIRA ACUNÃ

              Dr(a). SUENNE OLIVEIRA DE SOUZA BORGES

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22441/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22441/2015

Número Único: 0015715-42.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO BUENO - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: PAULA REGINA CALESTINE GAIOTTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25307/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25307/2015

Número Único: 0025307-51.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): PRISCILA ANGÉLICA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIEGO ARRUDA VAZ GUIMARÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25148/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25148/2015

Número Único: 0025148-11.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TANIA MARIA CARDOSO SILVA AMANCIO - PROC. 

MUN.

AGRAVADO(S): ELISA TELES DOS SANTOS ROBERTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 22378/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22378/2015

Número Único: 0014058-31.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): A. V. S. S. E A. V. S. S., REPRESENTADOS POR SUA 

MÃE ALESSANDRA SOUZA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARINELLY DE ARAÚJO VIÉGAS - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 22386/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22386/2015

Número Único: 0002024-61.2013.8.11.0002

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ VICTOR PARENTE SENA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOVINO PEREIRA DE MAGALHÃES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIANA GOMES DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS e DR. ONIVALDO 

BUDNY

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 22388/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22388/2015

Número Único: 0003236-83.2014.8.11.0002

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): WALDISNEI MORENO COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). IRINEU PEDRO MUHL

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO JOSÉ PEREIRA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 
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ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 22394/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 22394/2015

Número Único: 0001740-97.2011.8.11.0010

Assunto: INDENIZAÇAO 266/2011

INTERESSADO(S): PLACIDE FERNANDES CÉZAR

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE MORALES BEZERRA

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE JACIARA

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR MEIRA BORGES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO e DR. 

ÂNGELO JUDAI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22434/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22434/2015

Número Único: 0000126-73.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: SANDRA ANTUNES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22439/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22439/2015

Número Único: 0000123-21.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: REGINA CÁSSIA DA MATA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 22384/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22384/2015

Número Único: 0004255-27.2014.8.11.0002

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO 

MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): J. R. S. REPRESENTADO POR SUA MÃE CRISLENE 

APARECIDA RIBEIRO DA SILVA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 22389/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22389/2015

Número Único: 0005827-18.2014.8.11.0002

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): ODINEIA TEREZINHA DO PRADO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). IRINEU PEDRO MUHL

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dra. ALEANDRA RAFAELA DE BARROS FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22392/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22392/2015

Número Único: 0005506-80.2014.8.11.0002

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VICTOR PARENTE SENA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

INTERESSADO/APELADO: TATIANE CRISTINA MIRANDA SOARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 22405/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22405/2015

Número Único: 0010218-13.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): H. P. M. REPRESENTADO POR SUA MÃE GISELE 

PONCE DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TÂNIA REGINA NANES DA SILVA - PROC. DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 22431/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22431/2015

Número Único: 0013774-57.2013.8.11.0003

Assunto: RESTITUIÇÃO /

APELANTE(S): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 

DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA DANIELE MARCHIORETO

              Dr(a). KELEN TAQUES SIQUEIRA MATTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOAB JOSÉ DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RINALDO DO AMARAL LEAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 22433/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22433/2015

Número Único: 0014013-61.2013.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): REJANE DA SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WELITON W. GARCIA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO
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 ADVOGADO(S): Dr. ALMIR MARCELO GIMENEZ GONÇALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22440/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22440/2015

Número Único: 0016109-49.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ROBERTO TAVARES DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr. ILSON JOSÉ GALDINO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22447/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22447/2015

Número Único: 0000104-15.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: APARECIDA VEIGA PEDROSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25579/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25579/2015

Número Único: 0025579-45.2015.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

AGRAVANTE(S): MIGUEL VAZ RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO GONÇALVES MENDES NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ PAULO REIS ARAÚJO - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 22391/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22391/2015

Número Único: 0021706-02.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ VICTOR PARENTE SENA

              Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO MUNICÍPIO

APELADO(S): KATIANE MAYUME KOGA ALONSO CASSIANO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 22429/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22429/2015

Número Único: 0008288-57.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS - SISPMUR

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIELLY NUNES DE MELO

APELADO(S): MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARINELLY DE ARAUJO VIEGAS ORLATO - 

PROC. MUNIC.

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22435/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22435/2015

Número Único: 0000086-91.2014.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22442/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22442/2015

Número Único: 0013715-69.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO BUENO - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: FELICIO ALVES GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr. VALDIR SCHERER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 22380/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22380/2015

Número Único: 0011364-89.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): L. G. M. N., REPRESENTADO POR SUA MÃE DANIELE 

LIMA DA MOTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TANIA MARIA CARDOSO SILVA AMANCIO - PROC. 

MUN.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 22387/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
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Protocolo: 22387/2015

Número Único: 0021011-48.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO 

MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLAUDIO GOMES POUSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). TATYANE FIORI DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 22390/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22390/2015

Número Único: 0001963-69.2014.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): JOSÉ INOCÊNCIO DE MATOS

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22444/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22444/2015

Número Único: 0015684-22.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: VANEIDE VITORIANO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22445/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22445/2015

Número Único: 0014082-93.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ADELINA BATISTA FERRAZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25019/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 25019/2015

Número Único: 0025019-06.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): MILTON GELLER

 ADVOGADO(S): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPURAH

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25230/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25230/2015

Número Único: 0025230-42.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): EMÍDIO ANTÔNIO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. SILVIA MARIA FERREIRA-DEFENSORA PÚBLICA

AGRAVADO(S): MUNCÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 96704/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 96704/2014

Número Único: 0020534-15.2007.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 514/2007

APELANTE(S): SANTANA TÊXTIL MATO GROSSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADEMAR MENDES BEZERRA JÚNIOR

              Dr(a). FREDY BEZERRA DE MENEZES

              Dr(a). RAFAEL SANZIO CAVALCANTE DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 149863/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 149863/2014

Número Único: 0000856-78.2010.8.11.0018

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 190/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLÁUDIO JOSÉ DE ASSIS FILHO - PROCURADOR 

DO ESTADO

APELADO(S): JOÃO FELICIANO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINÍCIUS ESBALQUEIRO - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 22377/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22377/2015

Número Único: 0011358-82.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /
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INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR

INTERESSADO(S): R.R.S.S., REPRESENTADO POR SUA MÃE, DEISE 

APARECIDA SOUZA MENEZES

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 22379/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22379/2015

Número Único: 0014055-76.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TANIA MARIA C. S. AMANCIO - PROC. DO 

MUNICIPIO

INTERESSADO(S): V.O.S., REPRESENTADO POR SUA MÃE, DAYANE 

SAMANTHA APARECIDA LIMA OSSUNA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 22430/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22430/2015

Número Único: 0003433-35.2014.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MARCELO LUIZ CYLES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO BEZERRA DOS SANTOS

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22436/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22436/2015

Número Único: 0014014-46.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LURDES GUTKOSKI

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22446/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22446/2015

Número Único: 0013686-19.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LUCINETE GONÇALVES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 22333/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22333/2015

Número Único: 0018910-23.2010.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 851/2010

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DE SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DE SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

 

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 22352/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22352/2015

Número Único: 0000496-69.2013.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): SINFRONIO RODRIGUES FILHO

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, INVESTIMENTO E 

FINANCIAMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 22400/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22400/2015

Número Único: 0014133-10.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): A.M.C.S., REPRESENTADA POR SUA MÃE, R.C.C.

 ADVOGADO(S): Dra. JAQUELINE MARIA DE OLIVEIRA - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): M.S.S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. EULICE JAQUELINE DA C.S. CHERULLI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 22403/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
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Protocolo: 22403/2015

Número Único: 0001332-59.2013.8.11.0003

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): ISMAEL SUAIR NEVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON PASCHOALOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 22413/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22413/2015

Número Único: 0007349-14.2013.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): SOLANGE SANTOS ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE RODEGUER

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24945/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24945/2015

Número Único: 0024945-49.2015.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): SÉRGIO DONIZETI NUNES

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ GOMES FERREIRA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO

 ADVOGADO(S): Dra. MEIRE CORREIA DE SANTANA DA COSTA 

MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24946/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24946/2015

Número Único: 0024946-34.2015.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 239/2010

AGRAVANTE(S): SÉRGIO DONIZETI NUNES

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ GOMES FERREIRA NETO

AGRAVADO(S): ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24947/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24947/2015

Número Único: 0024947-19.2015.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): SÉRGIO DONIZETI NUNES

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ GOMES FERREIRA NETO

AGRAVADO(S): ANTÔNIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO

 ADVOGADO(S): Dra. MEIRE CORREIA DE SANTANA DA COSTA 

MARQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22317/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22317/2015

Número Único: 0040627-23.2012.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /

APELANTE(S): LINDOMAR PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22318/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22318/2015

Número Único: 0045949-24.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): CARLOS GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS CENTRO NORTE DE MATO GROSSO - SICRED CENTRO 

NORTE MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). BÍSNEA CRISTINA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22319/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22319/2015

Número Único: 0035139-87.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1911/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MESSIAS ARCANJO GONÇALVES DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22341/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22341/2015

Número Único: 0018734-15.2008.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 4186/2008

APELANTE(S): BANCO FINASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): CLEBERSON VIEIRA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). TELMA FERNANDES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLEBERSON VIEIRA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). TELMA FERNANDES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22342/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22342/2015

Número Único: 0028394-33.2008.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 4643/2008

APELANTE(S): CLEBERSON VIEIRA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). TELMA FERNANDES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22362/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22362/2015

Número Único: 0007545-35.2011.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 429/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MURILO BIANCHINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARYHELVIA AMARAL PINHEIRO DE PAULA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22371/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22371/2015

Número Único: 0006282-31.2012.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 476/2012

APELANTE(S): LUZIA MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22416/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22416/2015

Número Único: 0001747-42.2013.8.11.0003

Assunto: IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA /

APELANTE(S): WALTER MASTELARO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DANIEL DA COSTA GARCIA

APELADO(S): ODAIR BÚFALO

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON VIZINI CORREA JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22417/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22417/2015

Número Único: 0011994-19.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): WALTER MASTELARO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DANIEL DA COSTA GARCIA

APELANTE(S): ODAIR BÚFALO

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON VIZINI CORREA JÚNIOR

APELADO(S): WALTER MASTELARO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DANIEL DA COSTA GARCIA

APELADO(S): ODAIR BÚFALO

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON VIZINI CORREA JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25185/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25185/2015

Número Único: 0025185-38.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA NUNES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENE DOS REIS MAIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25189/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25189/2015

Número Único: 0025189-75.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDITE FERREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS HENRIQUE MAGALHÃES FERNANDES

              Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22321/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22321/2015

Número Único: 0032416-95.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 1778/2012

APELANTE(S): ALEXANDRE ARNALDO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22332/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22332/2015

Número Único: 0006291-61.2010.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 299/2010

APELANTE(S): SANTANDER LEASING S. A. - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL
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 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ARLINDO GOMES LEITE FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). ANA LÚCIA DIAS DO NASCIMENTO

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ARLINDO GOMES LEITE FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). ANA LÚCIA DIAS DO NASCIMENTO

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SANTANDER LEASING S. A. - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22344/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22344/2015

Número Único: 0028996-87.2009.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1328/2009

APELANTE(S): BANCO ITAÚ LEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). FLÁVIA BUMLAI ALVES PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDINEI APARECIDO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEIDINEIA KATIA BOSI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22360/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22360/2015

Número Único: 0007127-97.2011.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 382/2011

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VILMAR ALVES MARINHEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22369/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22369/2015

Número Único: 0043151-27.2011.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 1976/2011

APELANTE(S): KENIA NARA MORAES DE MAGALHÃES

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO LARA MOSQUEIRO

              Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22422/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22422/2015

Número Único: 0001994-28.2010.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 169/2010

APELANTE(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO EVANGELISTA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. GILMAR DE SOUZA BRUNO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25179/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25179/2015

Número Único: 0025179-31.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): GILVANO JOSÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CAMPOS CARDOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. RHAMICE 

IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24518/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24518/2015

Número Único: 0024518-52.2015.8.11.0000

Assunto: RESTAURAÇÃO DE AUTOS 724/2012

AGRAVANTE(S): ALCIBIO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

AGRAVADO(S): MARIA ESTELA CURVO DE AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX TOCANTINS MATOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22335/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22335/2015

Número Único: 0026253-70.2010.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1251/2010

APELANTE(S): RODRIGO TARCIO ABADE ALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSIANE ALVES BARROS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): SANTANDER LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TÚLIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22336/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22336/2015

Número Único: 0027185-58.2010.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1297/2010

APELANTE(S): RONAN DA COSTA MARQUES

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO NEVES COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22340/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22340/2015

Número Único: 0010284-83.2008.8.11.0041

Assunto: MONITÓRIA 2316/2008

APELANTE(S): COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO 

DE M.T. - COOPERFAZ

 ADVOGADO(S): Dra. HOSANA ANTUNES DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSE DARVE MOREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22346/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22346/2015

Número Único: 0025919-94.2014.8.11.0041

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CONEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22347/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22347/2015

Número Único: 0049462-63.2013.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): SARA NAVARRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS

              Dr(a). KARLOS LOCK

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

              Dr. JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22370/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22370/2015

Número Único: 0002587-69.2012.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 274/2012

APELANTE(S): CIRLENE FATIMA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANE MARTINS MATTOS

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). PRISCILA KEI KATO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22412/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22412/2015

Número Único: 0009978-97.2009.8.11.0003

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 734/2009

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO CHALFIN

              Dr(a). ELISANGELA MAKOSKI

              Dr(a). LARISSA DOS SANTOS HIPOLITO

              Dr(a). ILAN GOLDBERG

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AUTO POSTO INTERNACIONAL LTDA. - POSTO LIONS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO FRANGE JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22421/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22421/2015

Número Único: 0008565-10.2013.8.11.0003

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): MARCOS MOUSSALEM

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25146/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25146/2015

Número Único: 0025146-41.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VALDIRENE APARECIDA BASILIO

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI
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RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 4452/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 4452/2015

Número Único: 0004452-51.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARCÍLIO CARDOSO DE FARIA

 ADVOGADO(S): Dr. CHARLY HOEGER

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22322/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22322/2015

Número Único: 0032336-34.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 1774/2012

APELANTE(S): IZAK PIRES RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA CINTRA RASCHEJA

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IZAK PIRES RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA CINTRA RASCHEJA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22323/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22323/2015

Número Único: 0023893-94.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1381/2012

APELANTE(S): ANTONIMAR MARINHO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. ARY NORBERTO DA SILVA

              Dr. PEDRO LUIZ JEVINSKI

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22328/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22328/2015

Número Único: 0022707-36.2012.8.11.0041

Assunto: REVISIONAL 1337/2012

APELANTE(S): BANCO FIAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JULIO FERNANDES DE HUNGRIA

 ADVOGADO(S): Dr. NILSON ELY TRAJANO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22337/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22337/2015

Número Único: 0030707-64.2008.8.11.0041

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1138/2008

APELANTE(S): ELÍDIO HONÓRIO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO COELHO DAMIN

              Dr. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

APELANTE(S): PEDRO SYLVIO SANO LITVAY E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELANTE(S): ESPÓLIO DE A. M. C., REPRESENTADO POR SUA 

INVENTARIANTE P. C. M.

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS

              Dr. LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS

APELADO(S): ESPÓLIO DE A. M. C., REPRESENTADO POR SUA 

INVENTARIANTE P. C. M.

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS

              Dr. LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS

APELADO(S): V. L. C. M.

 APELADO(S): PEDRO SYLVIO SANO LITVAY E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): ELÍDIO HONÓRIO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO COELHO DAMIN

              Dr. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALBERTO PAMPADO NETO, DRA. ADAIR 

JULIETA DA SILVA e DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22358/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22358/2015

Número Único: 0038268-71.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 1811/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO DE ASSIS FLORENTINO DOS SANTOS E SUA 

ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. WELBER COSTA BAIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22366/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22366/2015

Número Único: 0021287-30.2011.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 975/2011

APELANTE(S): NELSON FREDERICO KUNZE PINTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22367/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22367/2015

Número Único: 0029593-85.2011.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 1355/2011
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APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EURICO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22376/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22376/2015

Número Único: 0023459-18.2006.8.11.0041

Assunto: INVENTARIO 1130/2006

APELANTE(S): ROBERTO VIDAL

 ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS

              Dr. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

APELADO(S): ESPÓLIO DE JOSÉ VIDAL, REPRESENTADO PELA SUA 

INVENTARIANTE OCTÁZIA DE OLIVEIRA VIDAL E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. OCTAZIA DE OLIVEIRA VIDAL

              Dr. RICARDO VIDAL

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MÁRCIO VIDAL, DR. ALBERTO PAMPADO 

NETO, DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DES. 

MÁRCIO VIDAL

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22396/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 22396/2015

Número Único: 0000877-10.2012.8.11.0010

Assunto: IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA /

APELANTE(S): BENEDITO SABINO PEREIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO - SICREDI VALE DO CERRADO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO ALVES PUGA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO e DR. 

ÂNGELO JUDAI JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22419/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22419/2015

Número Único: 0005343-34.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): CLARO RODRIGUES MENDONÇA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CAMPOS CARDOSO

APELADO(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22424/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 22424/2015

Número Único: 0007749-67.2009.8.11.0003

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 508/2009

APELANTE(S): JAB DE SOUZA CIA LTDA-ME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dra. MARLI TEREZINHA MELLO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25077/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25077/2015

Número Único: 0025077-09.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 440/2012

AGRAVANTE(S): S. L. M. S., ASSISTIDA POR SEU PAI CÍCERO 

APARECIDO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO JÚNIOR

AGRAVADO(S): PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25188/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25188/2015

Número Único: 0025188-90.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SIRLEY DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO RICARDO FILIPAK

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

REVISÃO CRIMINAL 25493/2015 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 25493/2015

Número Único: 0025493-74.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 89/2007

REQUERENTE(S): RODRIGO OSMAR SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, 

DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON 

BASSIL DOWER FILHO e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES, DR. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DR. EDUARDO 

CALMON DE ALMEIDA CEZAR, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA e 

DES. MARCOS MACHADO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

MANDADO DE SEGURANÇA 25644/2015 Classe: 1710 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 25644/2015

Número Único: 0025644-40.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): PLÍNIO PERIOLO PADILHA JUNIOR E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDER FABIANO RIBEIRO SANTOS

IMPETRADO: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL 

DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA/MT

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI
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Magistrados impedidos: DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 25151/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 25151/2015

Número Único: 0025151-63.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 PACIENTE(S): ANSELMO TIAGO MARTINS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 25339/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25339/2015

Número Único: 0025339-56.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. DAVI FERREIRA DE PAULA

 PACIENTE(S): JHONATAN FLÁVIO SOARES MENDES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 25670/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25670/2015

Número Único: 0025670-38.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. BLAINY DANILO MATOS BARBOSA

 PACIENTE(S): MÁRCIO RABELLO MESQUITA THEODORO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 25154/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 25154/2015

Número Único: 0025154-18.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 PACIENTE(S): AGLAELDO DE ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 10589/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 10589/2015

Número Único: 0010589-49.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ROGER KLERISSON ROZÃO

 PACIENTE(S): MAURO SERGIO GRONDEK

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 22458/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22458/2015

Número Único: 0011926-78.2014.8.11.0042

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 64/1993

AGRAVANTE(S): EDSON MARQUES SOARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ R. R. ROSSIGNOLO - DEFENSOR PÚBLICO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS, DR. 

GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO e DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 25551/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 25551/2015

Número Único: 0025551-77.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. IVONIR ALVES DIAS

 PACIENTE(S): SIMONE DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 25261/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 25261/2015

Número Único: 0025261-62.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ITAMAR LIMA DA SILVA

 PACIENTE(S): NEUZA DE ARRUDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 24957/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 24957/2015

Número Único: 0024957-63.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. CARLA ANDRÉIA BATISTA

 PACIENTE(S): RODRIGO DE ALMEIDA BRITO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 24956/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24956/2015

Número Único: 0024956-78.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. NELSON PEREIRA LOPES

 PACIENTE(S): HOLMES JORDÃO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 22456/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22456/2015

Número Único: 0016691-52.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DOUGLAS VINICIUS DE JESUS MORAES

 ADVOGADO(S): Dra. ODILA DE FÁTIMA DOS SANTOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO
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Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO e DR. 

MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 22457/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22457/2015

Número Único: 0003272-54.2004.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 32/2004

RECORRENTE(S): JOSUE FERREIRA DA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO SALES DE FREITAS

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 25550/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 25550/2015

Número Único: 0025550-92.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ROBERSON SIQUEIRA DE MELO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): EDNA MARIA SANTOS SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 25096/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 25096/2015

Número Único: 0025096-15.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS WAGNER GOBATI DE MATOS - 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO

 PACIENTE(S): DIEGO ALVES BATISTA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 22454/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22454/2015

Número Único: 0017694-76.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ADRIANO RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. 

PÚB.

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO e DR. 

NEWTON FRANCO DE GODOY

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 25097/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 25097/2015

Número Único: 0025097-97.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. FLAVILSON LUIZ DE ALMEIDA OURIVES

 PACIENTE(S): ALESSANDRA MENACHO LOPES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22455/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 22455/2015

Número Único: 0019467-25.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MAYCON DOUGLAS FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO e DR. 

LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 24934/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24934/2015

Número Único: 0024934-20.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO 

E OUTRO(s)

PACIENTE(S): JÚLIO CÉSAR MENDES BRAGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 25364/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 25364/2015

Número Único: 0025364-69.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. ANA LÚCIA DE FREITAS ALVAREZ

 PACIENTE(S): M. B.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 

e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22461/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22461/2015

Número Único: 0015780-85.2011.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 264/2012

APELANTE(S): GILBERTO VITÓRIO MACEDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO PAULO MORESCHI

APELANTE(S): MAILTON NATANAEL DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUY MEDEIROS

              Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): JOSEMAR DA SILVA MACEDO

 ADVOGADO(S): Dra. RANIELLY GONÇALINA LEITE

APELANTE(S): WILLIAN PEREIRA SANTANA RIBAS

 ADVOGADO(S): Dra. RANIELLY GONÇALINA LEITE

APELANTE(S): ROGÉRIO ZADROSKI

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELANTE(S): VANDERLEY NATAL PESSER

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ROGÉRIO ZADROSKI

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): VANDERLEY NATAL PESSER

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): GILBERTO VITÓRIO MACEDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO PAULO MORESCHI

APELADO(S): WILLIAN PEREIRA SANTANA RIBAS

 ADVOGADO(S): Dra. RANIELLY GONÇALINA LEITE

APELADO(S): JOSEMAR DA SILVA MACEDO

 ADVOGADO(S): Dra. RANIELLY GONÇALINA LEITE

APELADO(S): MAILTON NATANAEL DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUY MEDEIROS

              Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO
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 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. GONÇALO 

ANTUNES DE BARROS NETO e DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 5/3/2015 11:28:12 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

PETIÇÃO 26041/2015 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26041/2015

Número Único: 0026041-02.2015.8.11.0000

REQUERENTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABRÍCIO MIGUEL CORRÊA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

REQUERIDO(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS - SISPMUR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DESA. SERLY MARCONDES ALVES, 

DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 26299/2015 Classe: 95 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26299/2015

Número Único: 0026299-12.2015.8.11.0000

REQUERENTE(S): ANTONIO XAVIER DE ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr. ADAILTON DA SILVA PERES

REQUERIDO(S): MUNICÍPIO DE RIO BRANCO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 26286/2015 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 26286/2015

Número Único: 0026286-13.2015.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 86100/2014

SUSCITANTE: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

 SUSCITADO: EXMA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, DES. MÁRCIO VIDAL, 

DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. 

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA 

DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS 

MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA, DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. NILZA 

MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO DE MORAES FILHO, DRA. 

CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO e 

DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

CÂMARA: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 23110/2015 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23110/2015

Número Único: 0023110-26.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

SUSCITANTE: JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ

 SUSCITADO: JUÍZO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE DIREITO 

BANCÁRIO DA COMARCA DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

 

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 25759/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25759/2015

Número Único: 0025759-61.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): IVAN PIRES MODESTO

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 26247/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26247/2015

Número Único: 0026247-16.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DAIANE GARCIA DE LIMA GENOUD

 ADVOGADO(S): Dr(a). GEREMIAS GENOUD JÚNIOR

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

DIREITOS HUMANOS DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 25900/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25900/2015

Número Único: 0025900-80.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 

GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 26156/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26156/2015
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Número Único: 0026156-23.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ADRIANA PEREZ

 ADVOGADO(S): Dr. MAICON SEGANFREDO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. THATIANA DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 25768/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 25768/2015

Número Único: 0025768-23.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 326/2010

IMPETRANTE(S): ADELMO FRANCISCO OGLIARI

 ADVOGADO(S): Dra. CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTODIO DE GODOI 

MELLO

IMPETRADO: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 25672/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25672/2015

Número Único: 0025672-08.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 26241/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26241/2015

Número Único: 0026241-09.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): KATIA REGINA CORREA AMARO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26112/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26112/2015

Número Único: 0026112-04.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): TEREZINHA MARIA RAUBER

 ADVOGADO(S): Dr. FABIANO PAULO CONSTANTINI

AGRAVADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26405/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26405/2015

Número Único: 0026405-71.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL /

AGRAVANTE(S): A. P.

 ADVOGADO(S): Dr. CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES

AGRAVADO(S): J. L. C.

 ADVOGADO(S): Dra. KARINE MICHELE GONÇALVES - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 22957/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22957/2015

Número Único: 0032759-23.2014.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): VICENTE RODRIGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DURVAL TEODORO DE MELO

APELANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VICENTE RODRIGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DURVAL TEODORO DE MELO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 22966/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22966/2015

Número Único: 0008325-09.2010.8.11.0041

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 409/2010

APELANTE(S): MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GIOVANNA CASELI COMARELA

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS 

e DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23003/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23003/2015

Número Único: 0040317-17.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): RAFAEL SOUZA DE ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr. BENEDITO ANTONIO BRUNO

APELANTE(S): BANCO HONDA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO HONDA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): RAFAEL SOUZA DE ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr. BENEDITO ANTONIO BRUNO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
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DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23004/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23004/2015

Número Único: 0042558-61.2012.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LEONARDO PEREIRA ROSA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23166/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23166/2015

Número Único: 0009712-04.2009.8.11.0006

Assunto: BUSCA E APREENSAO 696/2009

APELANTE(S): BANCO FINASA BMC S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). PIO CARLOS FREIRIA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDVALDO GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ OVELAR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23187/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23187/2015

Número Único: 0004647-71.2008.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 242/2008

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): SÉRGIO DE ARRUDA COSTA MACEDO

 ADVOGADO(S): Dra. ANDRÉIA ALVES

APELADO(S): SÉRGIO DE ARRUDA COSTA MACEDO

 ADVOGADO(S): Dra. ANDRÉIA ALVES

APELADO(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI, DR. JOAO ALBERTO 

MENNA BARRETO DUARTE e DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25908/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25908/2015

Número Único: 0025908-57.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSIANE SOUZA CHAGAS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25845/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25845/2015

Número Único: 0025845-32.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr(a). JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

AGRAVADO(S): DARCILIA RIBEIRO DA SILVA EVANGELISTA

 ADVOGADO(S): Dr. HERMES ROSA DE MORAES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22962/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22962/2015

Número Único: 0015940-45.2013.8.11.0041

Assunto: MONITÓRIA /

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO - SICREDI SUDOESTE

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TÚLIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PECHINCHA COMÉRCIO, SERVIÇOS E MARKETING LTDA ME 

E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JULIA RIBEIRO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 22971/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22971/2015

Número Único: 0043048-49.2013.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO /

APELADO(S): BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): J. O. P. S. REP. POR SUA MÃE DAIANA DE OLIVEIRA 

PIRES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ERIKO SANDRO SUARES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23128/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 23128/2015

Número Único: 0002445-87.2014.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /
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APELANTE(S): LENIR LEANDRO DOMINICI

 ADVOGADO(S): Dra. SIMONE JASSEK DRUMOND

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23147/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23147/2015

Número Único: 0010035-72.2010.8.11.0006

Assunto: DECLARATORIA 673/2010

APELANTE(S): JORGE JOSE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. KLEBER DE SOUZA SILVA

APELADO(S): MARISA LOJAS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO SÉRGIO UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE 

CAMARGO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23194/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 23194/2015

Número Único: 0002012-03.2012.8.11.0028

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS /

APELANTE(S): KEYLA CRISTIAN AVANSI

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILCECLEIDE FÁTIMA DE OLIVEIRA MAGALHAES

              Dr. MAURICIO BUENO MAGALHAES

APELADO(S): MZ PLUMASUL LTDA EPP.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIVALDO B. PIRES JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RAMON FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25710/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 25710/2015

Número Único: 0025710-20.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): MARCELO FERNANDES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALTER EVANGELISTA DE JESUS

AGRAVADO(S): ADELCINO BELO DOURADO FILHO

 AGRAVADO(S): ANTONIO DIOGENES DE OLIVEIRA SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22954/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22954/2015

Número Único: 0046170-36.2014.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): RAISSA SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DURVAL TEODORO DE MELO

APELADO(S): BANCO PAN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

              Dr. JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22959/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22959/2015

Número Único: 0004885-63.2014.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): PATRÍCIA ITAMARA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BANCO ITAULEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 22976/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22976/2015

Número Único: 0007514-44.2013.8.11.0041

Assunto: ALVARÁ JUDICIAL /

APELANTE(S): HERICA MICHELE LUZ CONTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23137/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23137/2015

Número Único: 0010592-68.2010.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO 710/2010

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): EZEQUIEL SOARES DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

APELADO(S): EZEQUIEL SOARES DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

APELADO(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOAO ALBERTO MENNA BARRETO 

DUARTE

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23192/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 23192/2015

Número Único: 0001953-15.2012.8.11.0028

Assunto: BUSCA E APREENSAO 632/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

              Dr(a). GIULIO ALVARENGA REALE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AFONSO MARQUES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 
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FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RAMON FAGUNDES BOTELHO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 159280/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 159280/2014

Número Único: 0159280-39.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANA TEREZA NEGRÃO SPANHOLI

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR REGIS BRITO PARREIRA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos 

da Portaria nº 206/2013/PRES. CERTIFICO outrossim, que tendo em vista a 

posse da EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA em 

02.02.2015 como Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça, foi procedida 

a redistribuição direta ao EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, 

nos termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, ______________ 

(Joadir Gerson de Campos) Gestor Administrativo 3, digitei este termo 

ao(s) 5 dia(s) do mês de março de 2015. Eu, _______________ Nilda 

Ferreira Silva Ribeiro, Diretora do Departamento da 2ª Secretaria Cível o 

conferi.

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25918/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 25918/2015

Número Único: 0025918-04.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 316/2011

AGRAVANTE(S): JERÔNIMO GERSINO DE MELLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUANA SILVA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANTÔNIO ADIR PORTES SOARES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI e DR. MÁRIO AUGUSTO 

MACHADO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25831/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25831/2015

Número Único: 0025831-48.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): MARLENE PEREIRA SABOIA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25929/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25929/2015

Número Único: 0025929-33.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 218/2011

AGRAVANTE(S): R. B. S. A. REPRESENTADO POR E. B. S. M.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

AGRAVADO(S): M. R. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO ALVES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO, DRA. AMINI HADDAD CAMPOS e DRA. ANGELA REGINA 

GAMA DA S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26079/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26079/2015

Número Único: 0026079-14.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): WALBER DA SILVA GOMES

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINI

AGRAVADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 22958/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22958/2015

Número Único: 0047812-44.2014.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO /

INTERESSADO(S): DELMIRA REGINA DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. LEIDIANE COSTA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23131/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23131/2015

Número Único: 0009022-81.2009.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO 568/2009

APELANTE(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr. MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VIA VAREJO S. A. (PONTO FRIO)

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANA BARBOSA ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. JORGE 

IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23145/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23145/2015

Número Único: 0002036-63.2013.8.11.0006

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): YARA BENEDITA ATALA

 ADVOGADO(S): Dr. FLAVILSON LUIZ DE ALMEIDA OURIVES

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA
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              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23184/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23184/2015

Número Único: 0006348-58.2008.8.11.0006

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 344/2008

APELANTE(S): CLEUZA PEREIRA LUZ

 ADVOGADO(S): Dr. JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO AUGUSTO BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25895/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25895/2015

Número Único: 0025895-58.2015.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): BANCO SAFRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR

              Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22953/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22953/2015

Número Único: 0020581-42.2014.8.11.0041

Assunto: REVISIONAL /

APELANTE(S): ANGELA PEREIRA BATISTA

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUZIANE RIBEIRO BRITO - DEF. PÚBLICA

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22955/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22955/2015

Número Único: 0039585-65.2014.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BANCO FIAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VERBENA ANDRADE ARRAIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22961/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22961/2015

Número Único: 0004972-63.2007.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 3582/2008

APELANTE(S): AJURICABA CAVALCANTE LEMOS

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO LOPES VIEIRA VIDAURRE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DA AMAZÔNIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO AUGUSTO BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 22975/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22975/2015

Número Único: 0010459-72.2011.8.11.0041

Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 313/2011

APELANTE(S): A. V. P., REPRESENTADO POR SUA MÃE, M. C. P.

 ADVOGADO(S): Dra. HÉLLENY ARAÚJO DOS SANTOS - DEF.PÚBLICA

APELADO(S): J. B.

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO, DRA. OLINDA 

DE QUADROS ALTOMARE e DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23000/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23000/2015

Número Único: 0006652-15.2009.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 204/2009

APELANTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TÚLIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MAURÍCIO GOMES BEZERRA JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO AUGUSTO CALDERARO DIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23140/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23140/2015

Número Único: 0000410-28.2007.8.11.0003

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 25/2007

APELANTE(S): CLAUDIA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ALMIR MARCELO GIMENEZ GONÇALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI, DR. JOAO ALBERTO 

MENNA BARRETO DUARTE, DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS e DRA. 

ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23197/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 23197/2015

Número Único: 0001298-86.2012.8.11.0046

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 237/2012
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APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO DO AMARAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LINEIDE RAMOS DOS ANJOS MACHADO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. RAUL 

LARA LEITE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25816/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 25816/2015

Número Único: 0025816-79.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 163/2004

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA PAULA FISCHER CAVALCANTE

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dra. LUCIANA JOANUCCI MOTTI

              Dr. GERSON DA SILVA OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE AUDINOR GERMANO DA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA REGINA GROSS HUGUENEY

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 22965/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22965/2015

Número Único: 0007181-63.2011.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 385/2011

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MIRELLI SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROOSEVELT JORGE GAUDIE LEI JUNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 22967/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22967/2015

Número Único: 0048707-39.2013.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GOLDEN CAMINHÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIR DEMÉTRIO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 22977/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22977/2015

Número Único: 0015242-05.2014.8.11.0041

Assunto: PARTILHA JUDICIAL DE BENS /

APELANTE(S): L. C.

 ADVOGADO(S): Dr. EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES

APELADO(S): I. B.

 ADVOGADO(S): Dra. APARECIDA DE CASTRO MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 23005/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23005/2015

Número Único: 0001768-98.2013.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): ANDRÉ LUIS ANTUNES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TÚLIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 23149/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23149/2015

Número Único: 0003878-49.2011.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 192/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

APELADO(S): MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ALYSSON COSTA OURIVES - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 23185/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23185/2015

Número Único: 0003698-38.2008.8.11.0006

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 198/2008

APELANTE(S): PAULO RUTILI NICOLLI

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON MELLO ROBERTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO - SICREDI SUDOESTE 

MT E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MILTON MARTINS MELLO

              Dra. RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO - SICREDI SUDOESTE 

MT E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MILTON MARTINS MELLO

              Dra. RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES

APELADO(S): PAULO RUTILI NICOLLI

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON MELLO ROBERTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 23210/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO
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Protocolo: 23210/2015

Número Único: 0001117-72.2009.8.11.0052

Assunto: USUCAPIAO 462/2009

APELANTE(S): RODOLFO FAGUNDES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDINÉIA CUSTÓDIA DE ASSUNÇÃO

APELADO(S): COSME JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ADAILTON DA SILVA PERES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. PIERRO DE FARIA MENDES

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25676/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 25676/2015

Número Único: 0025676-45.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE JUARA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 22981/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22981/2015

Número Único: 0024449-38.2008.8.11.0041

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 530/2008

APELANTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ADELAR DAL PISSOL

APELADO(S): LUCILEI PIRES DE CAMARGO RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dra. LEILA MARIA DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 22983/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22983/2015

Número Único: 0010455-06.2009.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 149/2009

INTERESSADO(S): RIVELINO JOSÉ DE SALES

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 22990/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22990/2015

Número Único: 0040035-13.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 798/2011

INTERESSADO(S): ROSINÉIA APARECIDA BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO JÚNIOR - PROC. MUNICIPAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 22994/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22994/2015

Número Único: 0049148-20.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO DA COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: CATARINA JOSETTI MONTEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO DE AZEVEDO ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 23126/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 23126/2015

Número Único: 0004144-50.2013.8.11.0011

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMERSON RODRIGUES DA SILVA - 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DIONISIO VALENTIM PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. VIVIANE SOUZA DO COUTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 23205/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 23205/2015

Número Único: 0000296-29.2013.8.11.0052

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RIO BRANCO

 ADVOGADO(S): Dr. ADAILTON DA SILVA PERES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PIERRO DE FARIA MENDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25975/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 25975/2015

Número Único: 0025975-22.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 66/2007

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA PITALUGA e 

DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 22950/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22950/2015

Número Único: 0012906-67.2010.8.11.0041

Assunto: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA 264/2010

APELANTE(S): RITA LOURENÇO DE SOUZA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA DEISE TORINO

APELADO(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA DE LOURDES BARBOSA BASTOS - 
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PROCURADORA FEDERAL DO INSS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 22982/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22982/2015

Número Único: 0006548-23.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 72/2009

APELANTE(S): MUNICIPIO DE CUIABA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROCURADOR 

MUNICÍPIO

APELADO(S): CASSIANO GOMES SOUZA - AUTO ELETRICA MODELO

 ADVOGADO(S): Dr. ODAIL DE SOUZA LOBO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 22991/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22991/2015

Número Único: 0040829-34.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 814/2011

INTERESSADO(S): MARIA DA FONSECA GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO (DEF. PÚBLICO)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DR. FRANCISCO FRAMARION P. JUNIOR - DEF. 

PUBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 23130/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 23130/2015

Número Único: 0001909-52.2009.8.11.0011

Assunto: MONITÓRIA 214/2009

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DEUSDETE PEDRO DE OLIVEIRA (PROC.EST.)

INTERESSADO(S): ALCEU ANTONIO MUSSOLINO

 ADVOGADO(S): Dr. HIGOR HUYNTER CARINHENA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DR. 

FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26393/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITAÚBA

Protocolo: 26393/2015

Número Único: 0026393-57.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA /

AGRAVANTE(S): COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CICERO FUMIO JUJISAWA E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES 

ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 22993/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22993/2015

Número Único: 0046260-78.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): G. H. S., ASSISTIDO POR SUA MÃE, GISELE DOS 

SANTOS BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dra. HÉLLENY ARAÚJO DOS SANTOS - DEF.PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÍDIA SOUZA MARQUES - PROC. DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DRA. 

GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 23123/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JAURU

Protocolo: 23123/2015

Número Único: 0000792-44.2011.8.11.0047

Assunto: USUCAPIAO 176/2011

APELANTE(S): JOSÉ BALBINO SOBRINHO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). SANDRA MARISA BALBINO DA TRINDADE

APELADO(S): MUNICIPIO DE JAURU

 ADVOGADO(S): Dr. RAINERIO ESPÍNDOLA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO e DR. 

CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25673/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 25673/2015

Número Único: 0025673-90.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): VALDECY TIBALDE DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25682/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 25682/2015

Número Único: 0025682-52.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 407/2003

AGRAVANTE(S): JOSÉ LAÉRCIO RABECINI

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO PARO LOPES

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25424/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25424/2015

Número Único: 0025424-42.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): FERNANDO TENÓRIO

 ADVOGADO(S): Dra. SHIRLEI MESQUITA SANDIM

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 130 de 1055



AGRAVADO(S): MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. DALTRO EDSON DOS SANTOS DAMIAN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 22980/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22980/2015

Número Único: 0019489-39.2008.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 425/2008

INTERESSADO(S): GAUDÊNCIO RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA ANTONELLI

              Dr(a). FRANCO RIBEIRO QUERENDO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 22989/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22989/2015

Número Único: 0023264-57.2011.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 491/2011

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 INTERESSADO(S): ADRIANA LEITE PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DR. FRANCISCO FRAMARION P. JUNIOR - DEF. 

PUBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA e DR. 

MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25674/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25674/2015

Número Único: 0025674-75.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 69379/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 69379/2014

Número Único: 0018567-85.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): LEONEL CONSTANTINO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO EDUARDO DA COSTA E SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, 

DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e DESA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 22985/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22985/2015

Número Único: 0013227-05.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 276/2010

APELANTE(S): SIRLEIDE RODRIGUES DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA C.S.SOARES - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 22988/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22988/2015

Número Único: 0019725-83.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 411/2011

INTERESSADO(S): R. B. C. REPRES. POR SEU PAI CHRISTOPHER COSTA 

CHRISOSTOMO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO JÚNIOR - PROC. MUNICIPAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 22992/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22992/2015

Número Único: 0002754-86.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 65/2012

INTERESSADO(S): MARIA APARECIDA DAVID AQUINO SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JÚNIOR - DEF. 

PÚB.

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO BENEDITO BASTOS PARREIRAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 23120/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 23120/2015

Número Único: 0000988-14.2014.8.11.0013

Assunto: ANULATORIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SARA GRAZIELA PINTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA - PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

APELADO(S): CRISTINA DE FÁTIMA SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr. AGRÍCOLA PAES DE BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 131 de 1055



Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25720/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 25720/2015

Número Único: 0025720-64.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 321/2012

AGRAVANTE(S): WANDERLEIA BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. GISELLE CRISTIAN CARPENEDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 22951/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22951/2015

Número Único: 0011425-06.2009.8.11.0041

Assunto: NULIDADE DE ATO JURIDICO 174/2009

APELANTE(S): ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS PERITOS 

PAPILOSCÓPICOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA DEISE TORINO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 22984/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22984/2015

Número Único: 0009399-98.2010.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 161/2010

APELANTE(S): RONEY GONÇALVES BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 22986/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22986/2015

Número Único: 0013297-22.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 285/2010

APELANTE(S): GILBERTO LUIZ DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dra. TRIANA CAMPANA MICHELIS

              Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 22987/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22987/2015

Número Único: 0024835-97.2010.8.11.0041

Assunto: COMINATORIA 549/2010

INTERESSADO(S): MARIA ISABEL DA CRUZ AMARAL

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 23204/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 23204/2015

Número Único: 0002966-34.2008.8.11.0046

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 400/2008

INTERESSADO(S): JOSÉ ODIL DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. VIVIENE BARBOSA SILVA

INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS 

DE JULIO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAILA SUZAMAR DA ROCHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. RAUL 

LARA LEITE

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25657/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 25657/2015

Número Único: 0025657-39.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): HAURIET AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUIZ ANTONIO ZIMMERMANN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN 

e DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 123111/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 123111/2014

Número Único: 0004395-22.2014.8.11.0015

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAM JOSÉ DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTÔNIO ROSSANI (ESPÓLIO)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 22956/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22956/2015

Número Único: 0045374-45.2014.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): MARIA AMÉLIA ATALA

 ADVOGADO(S): Dra. JANETE DIAS PIZARRO

APELADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES
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              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PANTANEIRA SOLUÇÕES LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dra. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 22978/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22978/2015

Número Único: 0037843-05.2014.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

APELANTE(S): SOLANGE STEIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). TARINY MARCELLY MORENO DE ASSUNÇÃO

              Dr. JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR

APELADO(S): LADY MARY RICHTER

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO VICENTE MONTANO SCARAVELLI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 22979/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22979/2015

Número Único: 0050300-69.2014.8.11.0041

Assunto: ALVARÁ JUDICIAL /

APELANTE(S): SÉRGIO ADIB HAGE E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO PAIVA FONSECA

              Dr. SÉRGIO HENRIQUE DE BARROS MACIEL EL HAGE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 23190/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 23190/2015

Número Único: 0000893-70.2013.8.11.0028

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALAELSON MOTA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. RAMON FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25814/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25814/2015

Número Único: 0025814-12.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 622/2012

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELEONORA MAYUMI NEPOMUCENO NOBREGA 

VAZ

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): HELENA DE SOUZA CALAZANS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22972/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22972/2015

Número Único: 0023195-20.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA /

APELANTE(S): ANDRE BATISTA CAVALHEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. SILENO REZENDE TAVARES

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 22973/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22973/2015

Número Único: 0032532-09.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 

DE FATO 964/2009

APELANTE(S): J. B. X.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDERSON RODRIGUES CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): L. S. G.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE, DR. 

LUIZ CARLOS DA COSTA e DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23133/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23133/2015

Número Único: 0002579-46.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 194/2011

APELANTE(S): ESPÓLIO DE FRANCISCA UMBELINA DUARTE E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANA CASTREQUINI TERNERO

APELADO(S): UNIMED RONDONÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO SÉRGIO CIRILO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. JORGE 

IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23146/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23146/2015

Número Único: 0003465-65.2013.8.11.0006

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL /

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23207/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO
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Protocolo: 23207/2015

Número Único: 0000831-89.2012.8.11.0052

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 381/2012

APELANTE(S): ITAÚ SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANA JOVEM DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dra. MÉRCIA VILMA DO CARMO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PIERRO DE FARIA MENDES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25700/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 25700/2015

Número Único: 0025700-73.2015.8.11.0000

Assunto: MEDIDA PROTETIVA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25919/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 25919/2015

Número Único: 0025919-86.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 426/2011

AGRAVANTE(S): VOLMAR SOARES SEIDLER E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JULIERME ROMERO

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. JOÃO FILHO DE 

ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25930/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25930/2015

Número Único: 0025930-18.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 528/2011

AGRAVANTE(S): A. J. F., REPRES. POR SUA MÃE J. F. F.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

AGRAVADO(S): D. G. S.

 ADVOGADO(S): Dr. ANEIRTON PARREIRA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ, DR. LUIZ CARLOS DA COSTA e DES. LUIZ 

CARLOS DA COSTA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26338/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26338/2015

Número Único: 0026338-09.2015.8.11.0000

Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA /

AGRAVANTE(S): PREMIUM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. ALEANDRA FRANCISCA DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MAURO SÉRGIO DE OLIVEIRA MARTINS E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 22964/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22964/2015

Número Único: 0044531-17.2013.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): IMAGEM - ARTE VISUAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÚCIA RICARTE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23125/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 23125/2015

Número Único: 0000770-57.2009.8.11.0046

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 106/2009

APELANTE(S): ALDERINO DE AMORIM CAPELETTI

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO DE MOURA VARGAS

              Dr. JOAO ALCIR R. DE VARGAS

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO OESTE DE MATO GROSSO - SICREDI SUDOESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIANA FRANCISCA DE SOUZA

              Dr. FRANCISMAR SANCHES LOPES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO e DR. 

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23141/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23141/2015

Número Único: 0007603-26.2009.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 473/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PESSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): PONTO CERTO UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDEMIR LIUTI JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUCIANA APARECIDA AGOCHE

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO OCAMPOS CARDOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI, DR. JOAO ALBERTO 

MENNA BARRETO DUARTE e DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23142/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23142/2015

Número Único: 0005171-97.2010.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 350/2010

APELANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FLÁVIA SILVA RIBEIRO

              Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LILIANE RODRIGUES GUARIENTI
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 ADVOGADO(S): Dr. NIVALDO JOSÉ PADILHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. JOAO 

ALBERTO MENNA BARRETO DUARTE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23181/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23181/2015

Número Único: 0004775-87.2005.8.11.0006

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 257/2005

APELANTE(S): FÁBIO FARIA DE FÁVARE

 ADVOGADO(S): Dr. DOMINGOS SAVIO FERREIRA DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELIYAHU NINIO

 ADVOGADO(S): Dr. KÉLCIO JUNIO GARCIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ OCTAVIO SABOIA RIBEIRO e DR. 

WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25031/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA

Protocolo: 25031/2015

Número Único: 0025031-20.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO 284/2010

AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO ALTO XINGU-MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). SERGIO HENRIQUE STANISZEWSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): AVIAPRI - AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25909/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25909/2015

Número Único: 0025909-42.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CLEITON FERREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA CARDOSO ALAMINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 45800/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 45800/2014

Número Único: 0000449-31.2000.8.11.0048

Assunto: CAUTELAR INOMINADA 184/2000

APELANTE(S): ALEN CESAR DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM

APELADO(S): LUZIA PASCHOA PEREIRA ARAGAO E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, 

DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DRA. LUCIANA 

DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 45801/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 45801/2014

Número Único: 0000082-70.2001.8.11.0048

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 33/2001

APELANTE(S): ALEN CESAR DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIZA PASCHOA PEREIRA DE ARAGÃO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DAGOBERTO PASCOAL FIGUEIRA PERES

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, 

DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO, DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO, DR. MICHELL LOTFI ROCHA 

DA SILVA, DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. LUCIANA DE SOUZA 

CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 95683/2008 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 95683/2008

Número Único: 0095683-09.2008.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 369/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ORLANDO CAMPOS BALERONI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VILAS BOAS E SPINELLI LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. RAQUEL DE OLIVEIRA CORRÊA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR, DES. 

DIOCLES DE FIGUEIREDO e DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22970/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22970/2015

Número Único: 0030494-82.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

APELANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDER JESUS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VICTOR VIDOTTI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO, DR. 

JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA e DR. EMERSON LUIS PEREIRA 

CAJANGO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 22974/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22974/2015

Número Único: 0036625-15.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 1098/2009

APELANTE(S): SEBASTIÃO MARTINS SEVERINO

 ADVOGADO(S): Dr. GIOVANI BIANCHI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPÓLIO DE MOACIR PIRES DE MIRANDA, REPRESENTADA 

PELA INVENTARIANTE DINAMAR PIRES DE MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 135 de 1055



Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ e DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23001/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23001/2015

Número Único: 0000912-08.2011.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 45/2011

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MICHELLY DIAS MASSONI

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): RUBENS RODRIGUES DE SOUZA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23139/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23139/2015

Número Único: 0009029-78.2006.8.11.0003

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 311/2006

APELANTE(S): BANCO ITAULEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SENIOR GRUPO EMPRESARIAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. STELLA HAIDAR ARBID

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. PAULO 

ROBERTO DA S.PEDROSO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23189/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 23189/2015

Número Único: 0001996-63.2010.8.11.0046

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 474/2011

APELANTE(S): COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA PIRAGINE

              Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ODÉLCIO ARTUR PANNEBECKER

 ADVOGADO(S): Dra. FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO, 

DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. RAUL LARA LEITE

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23195/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 23195/2015

Número Único: 0002553-79.2012.8.11.0046

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 446/2012

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

              Dr. JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTONIO CARLOS NEVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). KÁTIA COSTA TEODORO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26356/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26356/2015

Número Único: 0026356-30.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 1073/2008

AGRAVANTE(S): ELIETH REIS CALCADOS

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ TADEU JORGE FERNANDES

AGRAVADO(S): VANDERLEY INÁCIO PERES

 ADVOGADO(S): Dr. JUAN DANIEL PERON

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26360/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26360/2015

Número Único: 0026360-67.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 1814/2008

AGRAVANTE(S): ELIETH REIS CALÇADOS

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ TADEU JORGE FERNANDES

AGRAVADO(S): WILSON PEAGUDO DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr. OTÁVIO PINHEIRO DE FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25621/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 25621/2015

Número Único: 0025621-94.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): JOHNY WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. TADEU TREVISAN BUENO

              Dr. JOAO DE SOUZA SALLES JUNIOR

AGRAVADO(S): JACI GUIMARÃES E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RAMON FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25923/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25923/2015

Número Único: 0025923-26.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): A. G. V. M.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

AGRAVADO(S): L. G. V. M.

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE JOSÉ NOGA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 6671/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 6671/2015

Número Único: 0000906-55.2007.8.11.0036

Assunto: INDENIZAÇAO 242/2007

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARINALVA GASPAR DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO FERREIRA DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT e DR. JEAN 

GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 26271/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 26271/2015

Número Único: 0026271-44.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): TRANSPORTADORA ITATIBA SUL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EVALDO GUSMÃO DA ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22960/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22960/2015

Número Único: 0029828-81.2013.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LUZIANE RIBEIRO - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): BANCO PAN S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22963/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22963/2015

Número Único: 0034681-02.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): BANCO ITAULEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). TAISSA MAFFESSONI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): WELLINGTON PEREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). UBIRAJARA DE SIQUEIRA FILHO

APELADO(S): WELLINGTON PEREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). UBIRAJARA DE SIQUEIRA FILHO

APELADO(S): BANCO ITAULEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). TAISSA MAFFESSONI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 22999/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22999/2015

Número Único: 0023347-10.2010.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 934/2010

APELANTE(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SARA CRITINA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23002/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23002/2015

Número Único: 0014406-03.2012.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 806/2012

APELANTE(S): ANA LÚCIA RICARTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

APELADO(S): CESAR V. SOUZA & CIA LTDA EPP

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÚCIA RICARTE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23134/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23134/2015

Número Único: 0005180-50.1996.8.11.0003

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1138/1996

APELANTE(S): FERTISUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOIFER ALEX CARAFFINI

APELADO(S): MARCIA MARIA MANCOSO BAPTISTA

 ADVOGADO(S): Dr. MAURI CARLOS ALVES DE ALMEIDA FILHO

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): JOÃO TELES DE AGUIAR NETO

 APELADO(S): ESPOLIO DE LUIZ ROBERTO VASCONCELOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOAO ALBERTO MENNA BARRETO 

DUARTE e DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23144/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 23144/2015

Número Único: 0009759-84.2009.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 613/2009

APELANTE(S): VALDIVINO ALVES DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr. CICERO ASSIS ANCHIETA

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KARINE FAGUNDES G. D. ALVES PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. JOAO 

ALBERTO MENNA BARRETO DUARTE

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23159/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23159/2015

Número Único: 0008033-32.2010.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 559/2010

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTONIO LUCIO COELHO

 ADVOGADO(S): Dr. WANDERLEY LOPES CONCEICAO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES
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Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25910/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 25910/2015

Número Único: 0025910-27.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOILSON JOAQUIM DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAQUELINE MAGALHÃES GONÇALVES

              Dr(a). BRUNNA LUIZA QUEIROZ MOLATO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 77052/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 77052/2014

Número Único: 0008190-12.2009.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL 245/2009

RECORRENTE(S): ADRIANO RIBEIRO DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI- DEF.PÚBL.

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 VITIMA(S): CLEOMAR GONÇALVES DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Desembargador Relator promovido a cargo de direção do E. Tribunal de 

Justiça/MT

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 65385/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 65385/2014

Número Único: 0006093-60.2006.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 189/2008

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): BENEDITO BASÍLIO LEITE DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ CASTRILLO

APELADO(S): JOSÉ DIVINO XAVIER DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELE YUKIE FUKUI

APELADO(S): BENEDITO BASÍLIO LEITE DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ CASTRILLO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Desembargador Relator promovido a cargo de direção do E. Tribunal de 

Justiça/MT.

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 80770/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 80770/2014

Número Único: 0002290-50.2012.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 274/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). FABIO DO NASCIMENTO SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Desembargador Relator promovido a cargo de direção do E. Tribunal de 

Justiça/MT.

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM e DR. HUGO JOSÉ 

FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 126049/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 126049/2014

Número Único: 0000284-85.2011.8.11.0019

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): APARECIDO DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI

APELANTE(S): KESSY JHONES CARVALHO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI

APELANTE(S): TIAGO ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Desembargador Relator promovido a cargo de direção do E. Tribunal de 

Justiça/MT.

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 23214/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 23214/2015

Número Único: 0001332-52.2011.8.11.0028

Assunto: AÇÃO PENAL 105/2011

APELANTE(S): ANTONIO JOSÉ LOPES

 ADVOGADO(S): Dr(a). GONÇALBERT TORRES DE PAULA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DR. CÁSSIO LUIS 

FURIM e DR. RAMON FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 140714/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 140714/2014

Número Único: 0001142-02.2012.8.11.0078

Assunto: AÇÃO PENAL 81/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ANTÔNIO SIPAUBA DE SOUSA JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO ELISIO DE PAULA NETO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Desembargador Relator eleito para cargo de direção E. Corte

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 25899/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 25899/2015

Número Único: 0025899-95.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. ALESSANDRA MARIA EZAKI - DEFENSORA 

PÚBLICA

 PACIENTE(S): ADILSON JOSÉ LIMA DE SANTANA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 25675/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 25675/2015

Número Único: 0025675-60.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO CORRÊA BRAGA FILHO

 PACIENTE(S): ANDERSON ASSIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA
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RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 23171/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23171/2015

Número Único: 0007614-70.2014.8.11.0006

Assunto: ATO INFRACIONAL /

APELANTE(S): V. R. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES e 

DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 23006/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23006/2015

Número Único: 0020557-11.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): WANDERSON PEREIRA FEITOSA

 ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 23240/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 23240/2015

Número Único: 0002389-25.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): PASCOAL DE SOUZA DOMINGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 22969/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22969/2015

Número Único: 0014507-42.2009.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 248/2009

APELANTE(S): VALDECY DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 23212/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JAURU

Protocolo: 23212/2015

Número Único: 0001065-52.2013.8.11.0047

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EDERALDO DE SOUZA NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARLES DIAS SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES 

PEREIRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 23223/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Protocolo: 23223/2015

Número Único: 0002534-60.2013.8.11.0039

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): N. S.

 ADVOGADO(S): Dra. ALICE BERNARDETE PARRA MERINO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA, DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO e DR. ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA JUNIOR

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 25849/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 25849/2015

Número Único: 0025849-69.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. SANDRA JANE SCOTTI

 PACIENTE(S): EDIELSON DOS SANTOS PINTO

 PACIENTE(S): JOSÉ ANDRÉ CORREIA MOTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 26063/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 26063/2015

Número Único: 0026063-60.2015.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL /

IMPETRANTE(S): DR. DIEGO MAYOLINO MONTECCHI E OUTRO(s)

PACIENTE(S): ALEX INAIR CAMARGO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA BRAGA SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 23231/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 23231/2015

Número Único: 0023231-54.2015.8.11.0000

Assunto: PROCESSO EXECUTIVO DE PENA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): DIONÍSIO NAZARÉ OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA e DRA. 

LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 23235/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 23235/2015

Número Único: 0001883-57.2014.8.11.0018

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): S.G.F.

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ RODRIGO SCHNEIDER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA, DR. 

CASSIO LEITE DE BARROS NETTO e DR. FABRICIO SAVIO DA VEIGA 

CARLOTA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 23239/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 23239/2015

Número Único: 0000834-36.2013.8.11.0011
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Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DOUGLAS GUIMARÃES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 25766/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 25766/2015

Número Único: 0025766-53.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANDRÉ RODRIGO SCHNEIDER

 PACIENTE(S): ANTONIO DIAS SOBRINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 26152/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26152/2015

Número Único: 0026152-83.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. FABRICIO ALMEIDA FERRACIOLLI

 PACIENTE(S): MOISES DE SOUZA VERÍCIMO DA SILVA

 PACIENTE(S): MAYCON BRUNO DE LIMA FLORÊNCIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 23226/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Protocolo: 23226/2015

Número Único: 0001853-32.2009.8.11.0039

Assunto: AÇÃO PENAL 35/2010

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CARLOS ALBERTO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALICE BERNADETE PARRA MERINO

APELADO(S): WELLINGTON RODRIGUES ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALICE BERNADETE PARRA MERINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 23243/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 23243/2015

Número Único: 0000273-46.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ODAIR JOSÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23241/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 23241/2015

Número Único: 0004532-21.2011.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EDIMAR MOREIRA DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIO CEZAR MASSAM NICHOLS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23244/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 23244/2015

Número Único: 0001008-45.2013.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ODAIR FERREIRA DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 6/3/2015 15:07:13 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AÇÃO RESCISÓRIA 24373/2015 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 24373/2015

Número Único: 0024373-93.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO 124/2008

AUTOR(A): JUAREZ LOPES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO FRANCISCO SOARES

              Dr(a). OUTRO(S)

REU(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Magistrados impedidos: DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO e 

DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 26656/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26656/2015

Número Único: 0026656-89.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JOHNE WILSON FERREIRA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANGELA HASSELSTROM

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AÇÃO RESCISÓRIA 112433/2012 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 112433/2012
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Número Único: 0112433-47.2012.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 278/2006

AUTOR(A): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

REU(S): FLORINDO EQUIPAMENTOS DE SERVIÇOS E PROCESSAMENTO 

LTDA ME E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Portaria n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 6 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 134885/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 134885/2014

Número Único: 0134885-80.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Portaria n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 6 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 143276/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 143276/2014

Número Único: 0143276-24.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Portaria n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 6 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 144690/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 144690/2014

Número Único: 0144690-57.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Portaria n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 6 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 161530/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 161530/2014

Número Único: 0161530-45.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCOS BRANT GAMBIER COSTA-PROMOTOR 

DE JUSTIÇA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 

GROSSO

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Portaria n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 6 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 161573/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 161573/2014

Número Único: 0161573-79.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des.Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Portaria n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 6 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 26618/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26618/2015

Número Único: 0026618-77.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RENATA STEDILE DE MATOS

 ADVOGADO(S): Dr. JOEL QUINTELLA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO 

DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 26549/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26549/2015

Número Único: 0026549-45.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): T. S. A., REPRESENTADA POR SUA MÂE LÍVIA LÉIA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LÍVIA LÉIA DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 24508/2015 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24508/2015

Número Único: 0024508-08.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

SUSCITANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 SUSCITADO: JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE

 SUSCITADO: JUÍZO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 
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PÚBLICA DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. WANDINELMA SANTOS, DR. EVINER 

VALÉRIO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 27017/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27017/2015

Número Único: 0027017-09.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CONSTRUTORA JURUENA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOACIR JOSÉ CARVALHO

              Dra. ALINE CRISTINA MAEHLER

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE 

MATO GROSSO

 LITISCONSORTE(S): ESTEIO CONSTRUÇÕES LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 26635/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26635/2015

Número Único: 0026635-16.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): C. JABES - ME

 ADVOGADO(S): Dr. JOEL QUINTELLA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: ILMO SR. DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DO 

MEIO AMBIENTE DE CUIABÁ

 IMPETRADO: ILMO. SR. SECRETARIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26585/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 26585/2015

Número Único: 0026585-87.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): ONDANIR BORTOLINI

 ADVOGADO(S): Dr. ZAID ARBID

AGRAVADO(S): CELSO LEOPOLDO KOECHE E OUTRO(s)

LITISCONSORTE(S): HOMERO AMÍLCAR NEDEL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23677/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23677/2015

Número Único: 0005827-86.2000.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO 1765/2008

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANA SEVERINO DA SILVA

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FILOGONIO ALVES GUERRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR, DR. 

WALTER PEREIRA DE SOUZA e DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26487/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26487/2015

Número Único: 0026487-05.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR

              Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANA MARIA GRANCONATO CONCATO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO EMANUEL PAIM

              Dr. SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27019/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27019/2015

Número Único: 0027019-76.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MARIA IVETE CALVO BALBINOTTI

 ADVOGADO(S): Dr(a). AMAURI DE SOUSA BRITO FILHO

              Dr. SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI

AGRAVADO(S): BANCO VOTORANTIM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIS ZANON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23727/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23727/2015

Número Único: 0002995-34.2013.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CELSO SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WAGNER LEITE DA COSTA PINTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO e DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23808/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23808/2015

Número Único: 0002466-78.2014.8.11.0006

Assunto: REVISIONAL /

APELANTE(S): ROSALVA PEREIRA DE ALENCAR

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINICIUS SEGATTO JORGE DA CUNHA

APELADO(S): BANCO RURAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA

              Dr(a). MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA
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              Dr. MARCOS ADRIANO BOCALAN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIELY RODRIGUES PIOVEZAN

              Dr(a). CARLA DA PRATO CAMPOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). THAYSE TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO IBRAHIM CAMPOS

              Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA GUIMARÃES DE ANDRADE

              Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EUGÊNIO COSTA FERREIRA DE MELO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

              Dr(a). ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS

              Dr(a). RAFAEL ANTONIO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23815/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23815/2015

Número Único: 0011307-33.2012.8.11.0006

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

APELADO(S): S. S. DE L. DIAS & CIA LTDA-ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). WAGNER LEITE DA COSTA PINTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 23989/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23989/2015

Número Único: 0001677-16.2013.8.11.0006

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DAIANY FRANCISCA LARA

 ADVOGADO(S): Dr. JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DR. 

RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26712/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26712/2015

Número Único: 0026712-25.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VALDENIR DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26713/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26713/2015

Número Único: 0026713-10.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ VIEIRA CHAVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO BRANDÃO CORREA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23672/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23672/2015

Número Único: 0003275-94.2013.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): CLAUDEMIRO DE SÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANIE MARTINS MATTOS

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23719/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23719/2015

Número Único: 0010465-19.2013.8.11.0006

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): ANTÔNIO MARCOS DA SILVA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JESUS APARECIDO RIBEIRO

APELADO(S): YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO

              Dr(a). TENILLE PEREIRA FORTES

              Dr. AGNALDO KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26654/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26654/2015

Número Único: 0026654-22.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /
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AGRAVANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JHONIFFER NOGUEIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23728/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23728/2015

Número Único: 0002417-42.2011.8.11.0006

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): THIAGO BRANDÃO BARROS

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO MARTINS FRAGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23774/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 23774/2015

Número Único: 0000461-02.2012.8.11.0088

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 83/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EUDE DE BRITO GRAPIUNA

 ADVOGADO(S): Dr. MOACIR PEREIRA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DR. 

FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23812/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23812/2015

Número Único: 0009752-78.2012.8.11.0006

Assunto: AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA /

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO OESTE DE MATO GROSSO - SICREDI SUDOESTE

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON MARTINS MELLO

APELADO(S): ANTONIO CARLOS MENUZZO

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO PIRES ATALA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 23992/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23992/2015

Número Único: 0004421-81.2013.8.11.0006

Assunto: MONITÓRIA /

APELANTE(S): CLEBER CESAR FRANÇA

 ADVOGADO(S): Dra. EVANIA MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA

APELADO(S): MARIA CELIA ALMEIDA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dra. SUERIKA MAIA DE PAULA CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 24057/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 24057/2015

Número Único: 0009538-60.2012.8.11.0015

Assunto: CAUTELAR INOMINADA 525/2012

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO DO MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO GERHARDT

APELADO(S): FLAVIA DOMINGOS FLAUSINO - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ PIRES ROCHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26651/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26651/2015

Número Único: 0026651-67.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA DE OLIVEIRA FROTA

 ADVOGADO(S): Dra. AMANDA BARBARA DE OLIVEIRA SODRE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23667/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23667/2015

Número Único: 0034543-74.2010.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 705/2010

APELANTE(S): ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON TELES DE FIGUEIREDO JUNIOR

APELADO(S): LUCIMAR GIMENEZ E ARAÚJO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANA BARBOSA ARRUDA

              Dr(a). CARLOS A. J. MARQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23682/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23682/2015

Número Único: 0010245-13.2013.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /
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APELANTE(S): ADEMILSON DEFENSOR DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANE MARTINS MATTOS

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO(S): ADEMILSON DEFENSOR DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANE MARTINS MATTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23686/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23686/2015

Número Único: 0000233-91.2000.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 226/2008

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDERSON GERALDO DA CRUZ

              Dr(a). ANA LÍGIA RIBEIRO DE MENDONÇA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ADEMIR RICO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. CASSIANO LOURENÇO SANCHES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA TEREZINHA FERREIRA, DR. 

PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23730/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23730/2015

Número Único: 0006639-82.2013.8.11.0006

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): EVA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDREI TEIXEIRA COSTA TAKAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EVA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDREI TEIXEIRA COSTA TAKAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27078/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27078/2015

Número Único: 0027078-64.2015.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): LORENI CHMIELESKI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDSON HENRIQUE DE PAULA

AGRAVADO(S): MILTON JOSÉ TESSAROLO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. RONY DE ABREU MUNHOZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27196/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27196/2015

Número Único: 0027196-40.2015.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 6/2012

AGRAVANTE(S): INFOSIX COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANA TENUTA PORTELA

AGRAVADO(S): POSITIVO INFORMÁTICA S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ELINALDO VELOSO GOMES, DRA. 

HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23752/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 23752/2015

Número Único: 0000907-47.2013.8.11.0095

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): ADEMAR FRANSCISCO DUTRA

 ADVOGADO(S): Dr. LEONILSON RAIMUNDO MACHADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23789/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23789/2015

Número Único: 0000187-24.2011.8.11.0007

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 44/2011

APELANTE(S): CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MICHELLY DIAS MASSONI

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

APELADO(S): EDIVAL FAVERO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSE VALNIR TEIXEIRA

APELADO(S): JOSE BARBOSA FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA e DRA. MILENA 

RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 23918/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23918/2015

Número Único: 0000652-48.2013.8.11.0044

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

APELADO(S): MARCIA AIZA NOGUEIRA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANO BRUNO - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA
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RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 24017/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24017/2015

Número Único: 0000927-77.2014.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): LAURICE GERALDES NUNES

 ADVOGADO(S): Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

APELADO(S): BANCO ITAÚ - UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). FELICIANO LYRA MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BMG S.A

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA GUIMARÃES DE ANDRADE

              Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EUGÊNIO COSTA FERREIRA DE MELO

APELADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26706/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 26706/2015

Número Único: 0026706-18.2015.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 746/2011

AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO THEODORO FABRINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): Q. I. CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO CÉSAR VASCONCELLOS MOREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23670/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23670/2015

Número Único: 0009873-64.2013.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): ADA MARIA DE AGUIAR

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23724/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23724/2015

Número Único: 0002336-93.2011.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 179/2011

APELANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HELIVANE JOSÉ DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO MARTINS FRAGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23750/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23750/2015

Número Único: 0006122-54.2012.8.11.0025

Assunto: ALVARÁ JUDICIAL /

APELANTE(S): FRANCISCO PEREIRA DE JESUS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. NIRLEI DE FÁTIMA FRANCO FOGLIATTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27022/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 27022/2015

Número Único: 0027022-31.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

AGRAVANTE(S): BOM FUTURO ARMAZÉNS GERAIS LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA

              Dr. LEONARDO ROSSATO

AGRAVADO(S): CLENI MARIA PANNEBECKER

 ADVOGADO(S): Dr. JOAO AUGUSTO FREITAS GONCALVES

              Dra. FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27082/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 27082/2015

Número Único: 0027082-04.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAMIL ALVES DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SOLANGE PEREIRA ROCHINSHI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23778/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 23778/2015

Número Único: 0001268-90.2010.8.11.0088

Assunto: DECLARATORIA 286/2010

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHRISTIANE DANDARA SIQUEIRA E SILVA

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VANDA BISPO DOS SANTOS
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 ADVOGADO(S): Dra. ANDRÉIA CRISTINA MEDEIROS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS e DR. 

FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23817/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23817/2015

Número Único: 0006790-14.2014.8.11.0006

Assunto: EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL /

APELANTE(S): ESPÓLIO DE DORVANDO MARIO FERRO

 ADVOGADO(S): Dr. PLÍNIO SAMACLAY DE LIMA MORAN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 23972/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23972/2015

Número Único: 0001480-15.2011.8.11.0044

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 311/2011

APELANTE(S): ALBERTO JOSÉ DELAI

 ADVOGADO(S): Dr(a). JANDIR LEMOS

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES, DR. 

HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 24019/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24019/2015

Número Único: 0005700-68.2014.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): ODENIL CEBALHO

 ADVOGADO(S): Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

APELADO(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA HELENA DA COSTA ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO CETELEM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO DAL BOSCO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON SALES BELCHIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

              Dr(a). RAFAEL ANTONIO DA SILVA

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

APELADO(S): BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO ROBERTO VIGNA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 122423/2009 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 122423/2009

Número Único: 0122423-67.2009.8.11.0000

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 1297/2008

APELANTE(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROBERTO PIRES DE CAMARGO

 ADVOGADO(S): Dra. MICHELLE FASCINI XAVIER

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 119187/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 119187/2013

Número Único: 0001442-15.2005.8.11.0108

Assunto: REIVINDICATORIA 795/2005

APELANTE(S): ESPÓLIO DE ANTONIO BELONI TRICHES, REPRESENTADO 

POR SUA INVENTARIANTE ZENI TEREZINHA BRANCO TRICHES E 

OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NEUDI GALLI

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. MURILO MOURA MESQUITA e DRA. ANA 

HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 56195/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 56195/2014

Número Único: 0002622-46.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 200/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRUNO DE OLIVEIRA SALLES

 ADVOGADO(S): Dr. SAMIR BADRA DIB

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG, 

DR. LEOMIR LIDIO LUVIZON e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 41834/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 41834/2014

Número Único: 0005162-16.2013.8.11.0041

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

APELANTE(S): SISTEMA FACIL INCORPORADORA IMOBILIÁRIA CUIABÁ 

IV - SPE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO JOÃO ZANATA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GLAUBER OLIVEIRA CONSTANTINO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA
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 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23676/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23676/2015

Número Único: 0022160-98.2009.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 954/2009

APELANTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FORLOG LOGÍSTICA DE TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO ANGELO DE MACEDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23720/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23720/2015

Número Único: 0006998-66.2012.8.11.0006

Assunto: BUSCA E APREENSAO 402/2012

APELANTE(S): SELDEN SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CLEITON TUBINO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HSBC FINANCE (BRASIL) S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTINA VASCONCELOS BORGES MARTINS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23773/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 23773/2015

Número Único: 0000309-98.2003.8.11.0045

Assunto: ANULATORIA 46/2006

APELANTE(S): DELFINO CASAVECHIA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON DE MATTOS PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ESPÓLIO DE AILTON APARECIDO CASAVECHIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO ZARDO BUENO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EGÍDIO FREDERICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SANTOS FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA, DR. 

CÁSSIO LUIS FURIM e DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23718/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23718/2015

Número Único: 0001891-17.2007.8.11.0006

Assunto: IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO 92/2007

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS

              Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

APELADO(S): CASSIANO DA COSTA ESPINOZA

 ADVOGADO(S): Dra. SILMARA PINHEIRO LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §6º RI

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES, DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORREA e DR. RICARDO 

ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27167/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27167/2015

Número Único: 0027167-87.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): EMANUEL TRANSPORTES - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILA MICHIKO TEISCHMANN

              Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23788/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23788/2015

Número Único: 0000370-87.2014.8.11.0007

Assunto: AÇÃO CIVIL /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VILSO LUIZ ALVES RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. ADALBERTO CESAR PEREIRA MARTINS JUNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23802/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23802/2015

Número Único: 0008274-69.2011.8.11.0006

Assunto: CAUTELAR INOMINADA 761/2011

APELANTE(S): ELIANE BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ÁLVARES C. JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA - UNOPAR

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ MARIA VAZZI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 23806/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23806/2015

Número Único: 0010565-42.2011.8.11.0006

Assunto: INDENIZAÇAO 860/2011

APELANTE(S): ELIANE BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ÁLVARES C. JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA - UNOPAR

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ MARIA VAZZI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 
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CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 24015/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24015/2015

Número Único: 0007393-58.2012.8.11.0006

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 440/2012

APELANTE(S): MARILDA MARIA BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ERALDO VIEIRA DE AZEVEDO JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25653/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 25653/2015

Número Único: 0025653-02.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 155/2011

AGRAVANTE(S): JURANDIR JOSÉ BETARELLI

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE ALVIM DA FONSECA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ PEREIRA DA CUNHA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ANDRÉ BEZERRA MARQUES DE SÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES 

ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27284/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27284/2015

Número Único: 0027284-78.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESDRAS PAES DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR HUGO VIDOTTI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26448/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26448/2015

Número Único: 0026448-08.2015.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): JOVANIA MARIA DA SILVA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MRV PRIME XVII INCORPORAÇÕES SPE LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26739/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26739/2015

Número Único: 0026739-08.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): CONSTRUTORA SÃO RAFAEL LTDA ME

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMONDES

AGRAVADO(S): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 23723/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23723/2015

Número Único: 0005950-04.2014.8.11.0006

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): HAROLDO DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

APELADO(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ROSSATO DA SILVA ÁVILA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

APELADO(S): BANCO CETELEM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO DAL BOSCO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 23776/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 23776/2015

Número Único: 0000064-74.2011.8.11.0088

Assunto: BUSCA E APREENSAO 14/2011

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ENESINO COPERTINO DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS e DR. 

FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 23985/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 23985/2015

Número Único: 0001727-65.2006.8.11.0013

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 178/2006

APELANTE(S): JOSÉ FARIAS DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTONIO DE MATOS CASTRO

 ADVOGADO(S): Dra. CÉLIA MARIA DOS SANTOS

APELADO(S): CARTORIO DO 2º OFÍCIO DE PROTESTO DE TITULOS E 

NOTAS DA COM. DE PONTES E LACERDA
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 ADVOGADO(S): Dr. RAMÃO WILSON JÚNIOR

APELADO(S): ESTHER ALVES FERNANDES SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS, DR. 

GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR e DRA. MELISSA DE 

LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 23999/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23999/2015

Número Único: 0010100-62.2013.8.11.0006

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA CRISTINA VASCONCELLOS

              Dr(a). ELADIO MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANGELUCIA ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CÉSAR MARTINS CUNHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 24133/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24133/2015

Número Único: 0016582-09.2011.8.11.0002

Assunto: DESTITUIÇAO DO PATRIO PODER 404/2011

APELANTE(S): A. P. A E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS, DRA. EULICE 

JAQUELINE DA C.S. CHERULLI, DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27285/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27285/2015

Número Único: 0027285-63.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ADRIANA CRISTINA SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). VICTOR VIDOTTI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 140797/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 140797/2014

Número Único: 0140797-58.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 6 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 155670/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 155670/2014

Número Único: 0155670-63.2014.8.11.0000

Assunto: ORDINARIA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. FLAVIO DE PINHO MASIERO

AGRAVADO(S): JAISON FÁBIO VICENSI

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALDESON PEREIRA DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 6 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 139654/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 139654/2014

Número Único: 0139654-34.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1079/2008

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOFRE NONATO DIAS

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 6 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 154060/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 154060/2014

Número Único: 0154060-60.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MILTON DIAS

 ADVOGADO(S): Dr. LAURO JOSÉ DA MATA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 
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procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 6 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26662/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26662/2015

Número Único: 0026662-96.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ADRIANA PAULA FARIAS DE OLIVEIRA CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAIRLON DE QUEIROZ ROSA

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80575/2013 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80575/2013

Número Único: 0003416-57.2002.8.11.0055

Assunto: INDENIZAÇAO 137/2002

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MONTE SERRAT EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANESSA PELEGRINI

              Dr. PEDRO EVANGELISTA DE ÁVILA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 6 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e 

DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 151940/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 151940/2014

Número Único: 0151940-44.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO LUZ BORGES LEAL - PROC. DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): SILVA MACHADO E CIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. SÍLVIO LUIS SILVA DE MOURA LEITE

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 6 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 164116/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 164116/2014

Número Único: 0164116-55.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA /

AGRAVANTE(S): MOYSÉS TORMES RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDIA INOCENTE SANTANA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA SEEFELD WERNER

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 6 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 142638/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 142638/2013

Número Único: 0142638-25.2013.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): JOSÉ HENRIQUE BAGGIO

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO DE ARAÚJO JÚNIOR

AGRAVADO(S): COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 6 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23737/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23737/2015

Número Único: 0000001-79.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JUCIMAR DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 23934/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23934/2015

Número Único: 0001582-37.2011.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 283/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): SEBASTIÃO FELISBINO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr. JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 
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ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. 

ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23755/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23755/2015

Número Único: 0001012-46.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: VANUSA VIEIRA RONDON DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 23765/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23765/2015

Número Único: 0002917-23.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): ESTER RAMOS DE SOUZA MENDES

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23768/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23768/2015

Número Único: 0002873-04.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: EUZEBINA ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23769/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23769/2015

Número Único: 0000083-13.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: HÉLIO SILVA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 23786/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23786/2015

Número Único: 0005196-93.2013.8.11.0007

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

APELADO(S): ODETE INÊZ HENN - EPP

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 23793/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23793/2015

Número Único: 0003912-16.2014.8.11.0007

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23884/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23884/2015

Número Único: 0000907-69.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MEIRE HARTT DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23898/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23898/2015

Número Único: 0001158-87.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE GUIRATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: ANGELITA GRETZLER

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23928/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23928/2015

Número Único: 0001198-69.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: RAIMUNDA SIQUEIRA MONTEIRO
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 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 23933/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23933/2015

Número Único: 0000397-61.2011.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 77/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

APELADO(S): MARIA APARECIDA DE MATOS

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr. JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA, DRA. 

LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES e DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23955/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23955/2015

Número Único: 0000743-07.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: ANTONIA MARGARIDA GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. JOSIMAR LOULA FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 23971/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23971/2015

Número Único: 0001007-92.2012.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 205/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SIMONE CARLINI

 ADVOGADO(S): Dr. JOSIMAR LOULA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DR. 

VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 23984/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 23984/2015

Número Único: 0001921-89.2011.8.11.0013

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 233/2011

INTERESSADO(S): VALDENIZA ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENIS THOMAZ RODRIGUES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr. JAIR FRANCO DE CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 24060/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24060/2015

Número Único: 0001331-26.2014.8.11.0040

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): ROGÉRIO FERREIRA RIOS

 ADVOGADO(S): Dr. JANONE DA SILVA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e 

DRA. GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 20984/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20984/2015

Número Único: 0002440-80.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 8/2006

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): MARIA ELINA PEREIRA GUEDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO SUBST.

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 23707/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 23707/2015

Número Único: 0000809-65.2014.8.11.0018

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE JUARA

 INTERESSADO(S): JAQUELINE CARDOSO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINÍCIUS ESBALQUEIRO - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 23709/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23709/2015

Número Único: 0001385-38.2007.8.11.0007

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 66/2007

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILL SANTANA CASTRO E SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE MT

 ADVOGADO(S): Dr. JEAN CARLOS ROVARIS

              Dr. ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

APELANTE(S): BANCO BRADESCO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIO LUCIO DE LIMA NOGUEIRA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JUNIOR

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23734/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA
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Protocolo: 23734/2015

Número Único: 0000181-95.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JACINTA MARIA EPPING

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23736/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23736/2015

Número Único: 0000193-12.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MARCIO JOSÉ PERUCHINI

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 81303/2009 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81303/2009

Número Único: 0081303-44.2009.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 72/2008

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): HUMBERTO MELO BOSAIPO

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

              Dra. LEILA VIANA LOPES

AGRAVADO(S): GUILHERME DA COSTA GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES

AGRAVADO(S): JOSÉ QUIRINO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

              Dra. LEILA VIANA LOPES

AGRAVADO(S): JOEL QUIRINO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

              Dra. LEILA VIANA LOPES

AGRAVADO(S): GERALDO LAURO

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

              Dra. LEILA VIANA LOPES

AGRAVADO(S): JOSÉ GERALDO RIVA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

              Dra. LEILA VIANA LOPES

AGRAVADO(S): NIVALDO DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

              Dra. LEILA VIANA LOPES

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DES. 

RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO e DES. EVANDRO STÁBILE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23753/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23753/2015

Número Único: 0000171-51.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: ANTÔNIA DE FÁTIMA PEREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23767/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23767/2015

Número Único: 0002824-60.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: ENETE PEREIRA BELEM

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 23771/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 23771/2015

Número Único: 0000902-78.2013.8.11.0045

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO VIEIRA DE SOUZA - PROCURADOR 

DO ESTADO

APELADO(S): ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23777/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 23777/2015

Número Único: 0001756-45.2010.8.11.0088

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 368/2010

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS e DR. 

FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23885/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23885/2015

Número Único: 0000050-23.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: MARIA GLÓRIA DOS SANTOS RIBEIRO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
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APELAÇÃO 23892/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 23892/2015

Número Único: 0009223-65.2012.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): SILVIA BRAGA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. ANA MARIA PEREIRA DA SILVA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

 ADVOGADO(S): Dr. ONILDO BELTRÃO LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS, DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DRA. GISELE ALVES SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23924/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23924/2015

Número Único: 0002872-19.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: ODAIR FERNANDES TONDORF

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23954/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23954/2015

Número Único: 0002853-13.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: MARIA DE FATIMA BASILIO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23956/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23956/2015

Número Único: 0001017-68.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: MOACY PEREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 23959/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23959/2015

Número Único: 0000893-56.2012.8.11.0044

Assunto: DECLARATORIA 150/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): RAIDE BOM DESPACHO DA VEIGA

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. 

ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23979/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23979/2015

Número Único: 0002993-47.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ADNOMAR ALVES TOLEDO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 23987/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 23987/2015

Número Único: 0000027-41.2002.8.11.0095

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 980/2004

APELANTE(S): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LILIANE TAISE CAMPANELLI OHARA - PROC. 

FEDERAL

APELADO(S): MADEREIRA E BENEFICIADORA IRMÃOS SIQUEIRA LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. LOURDES VOLPE NAVARRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO e DRA. 

JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 24058/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24058/2015

Número Único: 0004756-61.2014.8.11.0040

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): ERIK VINICIUS ALVES DE SOUZA, REPRESENTADO 

POR SUA MÃE LUCIANA DE SOUZA GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS e 

DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 23704/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 23704/2015
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Número Único: 0003299-31.2012.8.11.0018

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): MEIRIVONE SOUSA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINÍCIUS ESBALQUEIRO - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE JUARA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO JÚNIOR GONÇALVES

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE DA ROCHA FLORÊNCIO - PROCURADOR 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO e 

DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 23715/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23715/2015

Número Único: 0003446-61.2010.8.11.0007

Assunto: COMINATORIA 338/2010

INTERESSADO(S): IRMA SOLA RINALDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 24059/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24059/2015

Número Único: 0008704-79.2012.8.11.0040

Assunto: MEDIDA DE PROTEÇÃO AO IDOSO /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVANI PEREIRA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS e DRA. ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23739/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23739/2015

Número Único: 0001467-11.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: EDELSON STEFANI

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23756/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23756/2015

Número Único: 0000935-37.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE GUIRATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ILMA BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23757/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23757/2015

Número Único: 0002990-92.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: SOLANGE FATIMA VARGAS

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 23760/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23760/2015

Número Único: 0001035-89.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): MARIA VILELA MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 23770/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23770/2015

Número Único: 0003003-91.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): VICENCIA PAULA FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 23868/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23868/2015

Número Único: 0003589-06.2004.8.11.0025

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1082/2004

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): JOSÉ VALENTIM DONATON

 ADVOGADO(S): Dr. GILMAR DA CRUZ E SOUZA
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              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO, 

DR. EDSON DIAS REIS, DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS e 

DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 23874/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23874/2015

Número Único: 0000931-97.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALINE LIMA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23881/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23881/2015

Número Único: 0001150-13.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: SELUTA DE OLIVEIRA BORGES

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23893/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23893/2015

Número Único: 0001168-34.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: ANILTON FERREIRA GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23919/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23919/2015

Número Único: 0000143-83.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MAGDA DA COSTA MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 23957/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23957/2015

Número Único: 0003068-86.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23981/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23981/2015

Número Único: 0002369-61.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: CLAUDINÉIA MARIA RAMOS PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. SILVANA GREGÓRIO LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 24053/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24053/2015

Número Único: 0005437-31.2014.8.11.0040

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA /

APELANTE(S): JOÃO SILVÉRIO BINSFELD

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO MONARIN

APELADO(S): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

TELES PIRES

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

CAUTELAR INOMINADA 26757/2015 Classe: 183 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 26757/2015

Número Único: 0026757-29.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

REQUERENTE(S): ANTONIO MARTINS DE CASTRO

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO MARQUES DE CAMPOS - DEFENSOR 

PÚBLICO

REQUERIDO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

REQUERIDO(S): MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HUGO FRANCO DE MIRANDA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
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Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA e 

DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26394/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITAÚBA

Protocolo: 26394/2015

Número Único: 0026394-42.2015.8.11.0000

Assunto: CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO /

AGRAVANTE(S): COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): LUZILVALDO PEREZ DE SOUZA E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES 

ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 23705/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 23705/2015

Número Único: 0002665-69.2011.8.11.0018

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 616/2011

INTERESSADO(S): CILSO APARECIDO PINHEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINÍCIUS ESBALQUEIRO - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE JUARA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO JÚNIOR GONÇALVES

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE COUTINHO - PROCURADORA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR e 

DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23714/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23714/2015

Número Único: 0003908-81.2011.8.11.0007

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 289/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: FRANCISCO TAVARES REP. POR SUA 

CURADORA ELIANE CRISTINA TAVARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 23779/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 23779/2015

Número Único: 0000745-45.2011.8.11.0023

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 172/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARIENE FRANCIANY DE ABREU TRUILHO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU e 

DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 23775/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 23775/2015

Número Único: 0000872-45.2012.8.11.0088

Assunto: AÇAO POPULAR 172/2012

INTERESSADO(S): ANTÔNIO ROMUALDO NETO

 ADVOGADO(S): Dr. ILVANIO MARTINS

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 23746/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23746/2015

Número Único: 0003866-17.2007.8.11.0025

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 308/2007

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): FORTUNATO ALVES DE MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dr. WELINTON JOSÉ SERPA GIL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23759/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23759/2015

Número Único: 0000157-67.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JANE LÚCIA ALVES DE LIMA DAVID

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 23761/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23761/2015

Número Único: 0001019-38.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GEISSY APARECIDA PEIXOTO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23764/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23764/2015

Número Único: 0000741-37.2014.8.11.0044
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Assunto: REVISIONAL /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: MARILEI TERESINHA CARLINI

 ADVOGADO(S): Dr. JOSIMAR LOULA FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23766/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23766/2015

Número Único: 0002918-08.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: GILSON ROSA XAVIER

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 23794/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23794/2015

Número Único: 0005492-18.2013.8.11.0007

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA, 

DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS e DRA. JANAINA REBUCCI 

DEZANETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 23870/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23870/2015

Número Único: 0000178-43.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

APELADO(S): JULEIDE TEREZINHA TORMES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23882/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23882/2015

Número Único: 0002791-70.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: PATRICIA TELLES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23917/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23917/2015

Número Único: 0002867-94.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: MARIA PEREIRA DE ARAÚJO PASSARINHO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 23930/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23930/2015

Número Único: 0000387-17.2011.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 72/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): LOIDE TOMES GUSMÃO

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr. JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. 

ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23970/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23970/2015

Número Único: 0002364-39.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MARIA APARECIDA MARQUES SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. SILVANA GREGÓRIO LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23977/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23977/2015

Número Único: 0001143-21.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA
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 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23980/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23980/2015

Número Único: 0002911-16.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MARIA JOSE FERREIRA VENANCIO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 23983/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 23983/2015

Número Único: 0008503-87.2012.8.11.0040

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

APELADO(S): C. V. R. B. REPRES. POR SUA MÃE CLARINDA ROMAN

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS e DRA. 

ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 24063/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24063/2015

Número Único: 0001905-06.2001.8.11.0040

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SCHEVINSKI DALBEN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARLI SILVA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO e DRA. ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26397/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITAÚBA

Protocolo: 26397/2015

Número Único: 0026397-94.2015.8.11.0000

Assunto: SERVIDÃO DE PASSAGEM /

AGRAVANTE(S): COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): WILMAR CRESTANI E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES 

ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 23703/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 23703/2015

Número Único: 0004695-09.2013.8.11.0018

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): VERA LÚCIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINÍCIUS ESBALQUEIRO - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE JUARA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO JÚNIOR GONÇALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM e DRA. EMANUELLE 

CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 23716/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23716/2015

Número Único: 0005607-73.2012.8.11.0007

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): SEBASTIAO ANTONIO DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 23733/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23733/2015

Número Único: 0001008-09.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): CHARLES DIOGO BECKER

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27071/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27071/2015

Número Único: 0027071-72.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 7111/1998
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AGRAVANTE(S): CLOVIS SGUAREZI E CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO RIBEIRO DE MAGALHÃES ALVES - 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO e DR. JOSÉ 

LUIZ LEITE LINDOTE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23738/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23738/2015

Número Único: 0000085-80.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ELMA CÉLIA DE SOUZA SOBRINHO

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23741/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23741/2015

Número Único: 0003061-94.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: FRANCISCO RAIMUNDO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23762/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23762/2015

Número Único: 0002969-19.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MICHELLE SALOMÃO MOREIRA SILVA REIS

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 23785/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23785/2015

Número Único: 0005955-57.2013.8.11.0007

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELA NOUJAIM DE SÁ

APELADO(S): ELIANA RAMOS BARBOZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 23787/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23787/2015

Número Único: 0000017-67.2002.8.11.0007

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 422/2004

APELANTE(S): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALLAN DE ALCÂNTARA - PROCURADOR 

FEDERAL

APELADO(S): MADEIREIRA SÃO JORGE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23878/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23878/2015

Número Único: 0002840-14.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ROSANGELA FERREIRA DE ARAÚJO VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23886/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23886/2015

Número Único: 0001029-82.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: BEATRIZ ELISA BEHNER

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23935/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23935/2015

Número Único: 0000340-43.2011.8.11.0044
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Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 58/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: ELZA MARIA TELES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr. JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 23937/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23937/2015

Número Único: 0001371-79.2003.8.11.0044

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 328/2005

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): PEDRO DALLA NORA

 ADVOGADO(S): Dr. FABRÍCIO MIOTTO

APELADO(S): MUCIO ROBERTO

 ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL

APELADO(S): DÁRIO JOSÉ GOLLIN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE 

SALES, DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. ALCINDO PERES DA 

ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 23960/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23960/2015

Número Único: 0000371-63.2011.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 68/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

APELADO(S): MARIA PEREIRA CAVALCANTE

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA ANTONIOLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. 

ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23963/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23963/2015

Número Único: 0000391-54.2011.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 74/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: CÉLIA MOREIRA FARIA

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. 

ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 23975/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23975/2015

Número Único: 0001318-20.2011.8.11.0044

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 279/2011

APELANTE(S): LOURDES PEREIRA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO ILHA VIEIRA PEIXOTO - PROCURADOR 

FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES e DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26591/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26591/2015

Número Único: 0026591-94.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): CAB CUIABÁ S. A. - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MOVIMENTO ORGANIZADO PELA MORALIDADE 

PÚBLICA E CIDADANIA - MORAL

 ADVOGADO(S): Dr. TOMAS DE AQUINO SILVEIRA BOAVENTURA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 20942/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 20942/2015

Número Único: 0002155-87.2005.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 194/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. JEFFERSON LUIS FERNANDES BEATO

              Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): NELSON JESUS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 23706/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 23706/2015

Número Único: 0001472-14.2014.8.11.0018

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): EDNA CAROLINA CHAVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINÍCIUS ESBALQUEIRO - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE JUARA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO JÚNIOR GONÇALVES

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 23713/2015 Classe: 199 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23713/2015

Número Único: 0004242-81.2012.8.11.0007

Assunto: COMINATORIA 365/2012

INTERESSADO(S): EVERTON OSEIAS VENÂNCIO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. RAQUEL FERNANDES ALENCASTRO e 

DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 23869/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23869/2015

Número Único: 0002331-77.2012.8.11.0025

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 237/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): FRANCISCO FERREIRA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. EDSON DIAS REIS e DR. ROGER 

AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23735/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23735/2015

Número Único: 0000098-79.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: NELY FRANCISCA FERREIRA DE HOLLEBEN

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27018/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27018/2015

Número Único: 0027018-91.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): LEOSONIO BEZERRA DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CALIL MARQUES FAISSAL

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23742/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23742/2015

Número Único: 0002850-58.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: LUCINEIDE MATOS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23754/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23754/2015

Número Único: 0000160-22.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: LUCIENE RODRIGUES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23763/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23763/2015

Número Único: 0002980-48.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: CRISTINA IZABEL HAGMUSSI ANGELIM

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 23784/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 23784/2015

Número Único: 0003304-28.2008.8.11.0007

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 29/2008

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

APELADO(S): LAERCIO PEREIRA DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr. NILTON NUNES GABRIEL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA e 

DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23877/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23877/2015

Número Único: 0000392-39.2011.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 82/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA
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INTERESSADO/APELADO: DINALVA MARTINS DOS ANJOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23902/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23902/2015

Número Único: 0002826-30.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: FABIO RICARDO DA SILVA REIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ FORTINI MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23903/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 23903/2015

Número Único: 0001034-87.2012.8.11.0040

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 57/2012

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS e DRA. 

ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23907/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23907/2015

Número Único: 0000176-73.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

INTERESSADO/APELADO: ALZENI PEREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 23922/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23922/2015

Número Único: 0000070-14.2014.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ANTÔNIO DE ARRUDA MAIA

 ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SILVA SALVADOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 23926/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23926/2015

Número Único: 0000144-10.2010.8.11.0044

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 8/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): LOSS LOSS & CIA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE 

SALES, DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO, DR. VALTER FABRICIO SIMIONI 

DA SILVA e DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 23932/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23932/2015

Número Único: 0000225-22.2011.8.11.0044

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 29/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

APELADO(S): ROSYMEIRE DA SILVA OURIVES VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr. JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. 

ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 23962/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23962/2015

Número Único: 0000887-49.2012.8.11.0044

Assunto: DECLARATORIA 148/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANAIR FERNANDES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. 

ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 23968/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 23968/2015

Número Único: 0000497-43.2010.8.11.0014

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 63/2010

INTERESSADO(S): ILSABETE ROSA DE SOUSA MACEDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADEMILSON NAVARRETE LINHARES - DEF. 

PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO
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 ADVOGADO(S): Dr. LUIS OTÁVIO TROVO MARQUES DE SOUZA - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO, DRA. 

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA e DRA. PATRÍCIA CRISTIANE 

MOREIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 24062/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24062/2015

Número Único: 0005530-91.2014.8.11.0040

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVANI PEREIRA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PATRICK BONALDO BENI

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26634/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26634/2015

Número Único: 0026634-31.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE DIVÓRCIO /

AGRAVANTE(S): M. S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALCIDES LUIZ FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): K. D. S.

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. SERGIO VALERIO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26711/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26711/2015

Número Único: 0026711-40.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUZIA EGIDIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26755/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26755/2015

Número Único: 0026755-59.2015.8.11.0000

Assunto: TUTELA /

AGRAVANTE(S): ANA MARIA DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MATEUS CÁSSIO LOPES DE LIMA

AGRAVADO(S): SÔNIA APARECIDA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO JOÃO DE CARVALHO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ e DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 23671/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23671/2015

Número Único: 0007266-78.2013.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): GONÇALO DE CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 23674/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23674/2015

Número Único: 0032667-50.2011.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1461/2011

APELANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO GOMES BRESSANE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 23675/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23675/2015

Número Único: 0022628-91.2011.8.11.0041

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 1019/2011

APELANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO GOMES BRESSANE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27020/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27020/2015

Número Único: 0027020-61.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 244/2009

AGRAVANTE(S): CLAUDEMIRCIO CORREIA FERNANDES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. VAGNER SOARES SULAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): IZAAC GERALDO ORMOND

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO AUGUSTO CALDERARO DIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 
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SILVA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27027/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 27027/2015

Número Único: 0027027-53.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 191/2006

AGRAVANTE(S): CLEIDEMAR CAÇULA MENDES DE LIMA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ LUIZ DA SILVA

AGRAVADO(S): RÁPIDO CHAPADENSE VIAÇÃO LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LIBERTY SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANNO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): IRB - BRASIL RESSEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES, DRA. 

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA e DR. ALMIR BARBOSA 

SANTOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27161/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27161/2015

Número Único: 0027161-80.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA DE LOURDES SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO LUIS GOMES PENNA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 23772/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 23772/2015

Número Único: 0001172-10.2010.8.11.0045

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 192/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA GARCIA RIGOLIN

              Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ILDO ROMANCINI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. TARCÍSIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 24021/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24021/2015

Número Único: 0002748-87.2012.8.11.0006

Assunto: INDENIZAÇAO 92/2012

APELANTE(S): CRISTIANO DE MELO VINHAL

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FIAT AUTOMÓVEIS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIELY RODRIGUES PIOVEZAN

              Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27209/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 27209/2015

Número Único: 0027209-39.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 220/2007

AGRAVANTE(S): JOSE APARECIDO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26408/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26408/2015

Número Único: 0026408-26.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 329/2009

AGRAVANTE(S): GUIMARÃES AGRÍCOLA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDREIA LEHNEN

              Dr(a). TAÍSE CAROLINE PRADELA ALVES DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). ADRIANE MARCON

AGRAVADO(S): JOBER SEINDENFUS

 ADVOGADO(S): Dr. FABIANO MAGALHÃES FERRARI

              Dr. IVANILDO JOSÉ FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23683/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23683/2015

Número Único: 0003748-27.2006.8.11.0041

Assunto: REVISIONAL 258/2008

APELANTE(S): FONOCLIN CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTINA BELLO BRITO

APELADO(S): BANCO FINASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR, DR. LUIS 

APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE 

BARROS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23726/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 23726/2015

Número Único: 0001851-12.2009.8.11.0088

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 382/2009

APELANTE(S): VILMAR ANTÔNIO MISSIO

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR PILEGI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CÉLIA ROSA BARBOSA DUARTE

 ADVOGADO(S): Dr. ELVES MARQUES COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO e 

DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26388/2015 Classe: 202 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26388/2015

Número Único: 0026388-35.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): FGR TRANSPORTES LTDA ME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). SONIA GRAZIELLI MARIA DA SILVA

AGRAVADO(S): JAEDER BATISTA CARVALHO E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23799/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23799/2015

Número Único: 0005640-03.2011.8.11.0006

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 477/2011

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANGELA CORRÊA DA ROCHA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLEICE ALVES BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. AMAURI MUNIZ RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO, DRA. 

LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE 

RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23862/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23862/2015

Número Único: 0000081-76.2009.8.11.0025

Assunto: DECLARATORIA 56/2009

APELANTE(S): BOM LAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). NILSON JOSE FRANCO

APELADO(S): CONTINI & CIA LTDA. - AÇOMETAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). ESTEVAN MIZZANI SCHNEIDER CONTINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS 

e DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23864/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23864/2015

Número Único: 0005264-62.2008.8.11.0025

Assunto: SUSTAÇAO DE PROTESTO 292/2008

APELANTE(S): BOM LAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. NILSON JOSÉ FRANCO

APELADO(S): CONTINI & CIA LTDA - AÇOMETAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). ESTEVAN MIZZANI SCHNEIDER CONTINI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS 

e DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 23865/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23865/2015

Número Único: 0000968-26.2010.8.11.0025

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 146/2010

APELANTE(S): BOM LAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. NILSON JOSÉ FRANCO

APELADO(S): CONTINI & CIA LTDA. - AÇOMETAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). ESTEVAN MIZZANI SCHNEIDER CONTINI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS 

e DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 26590/2015 Classe: 1269 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26590/2015

Número Único: 0026590-12.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS /

IMPETRANTE(S): DR. RICARDO DE FREITAS

 PACIENTE(S): O. A. B.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23721/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23721/2015

Número Único: 0002473-41.2012.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 75/2012

APELANTE(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CREUDE DE ARRUDA CASTRILLON

 ADVOGADO(S): Dr. MARIO APARECIDO LEITE CANGUSSÚ PRATES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23729/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23729/2015

Número Único: 0005330-26.2013.8.11.0006

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): SENILDES GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉTRIO FRANCISCO DA SILVA

APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTINA VASCONCELOS BORGES MARTINS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DRA. 

JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO e DR. RICARDO ALEXANDRE 

RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23994/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23994/2015

Número Único: 0000911-65.2010.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): NEDIR CÂNDIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CÉSAR MARTINS CUNHA

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 
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DA COSTA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23747/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23747/2015

Número Único: 0001837-86.2010.8.11.0025

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 208/2010

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ TEÓFILO DE LAIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAMUEL ALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23809/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23809/2015

Número Único: 0007799-79.2012.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 475/2012

APELANTE(S): ROSILENE FRANCISCA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO LUIZ DE ARRUDA LINDOTE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23939/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 23939/2015

Número Único: 0003955-28.2012.8.11.0037

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 364/2012

APELANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CHRISTIANA PEDROSO DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dra. ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23941/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 23941/2015

Número Único: 0008592-59.2010.8.11.0015

Assunto: CAUTELAR INOMINADA 548/2010

APELANTE(S): SIGMA AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO MORELI

APELADO(S): LUIS ARMANDO MAGGIONI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). KAREN TIEMI FREITAS ANBO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23943/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 23943/2015

Número Único: 0005352-62.2010.8.11.0015

Assunto: DECLARATORIA 340/2010

APELANTE(S): SIGMA AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO MORELI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIS ARMANDO MAGGIONI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). KAREN TIEMI FREITAS ANBO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23944/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 23944/2015

Número Único: 0005353-47.2010.8.11.0015

Assunto: DECLARATORIA 341/2010

APELANTE(S): SIGMA AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO MORELI

APELADO(S): DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EDIR LUCIANO MARTINS MANZANO JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26357/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26357/2015

Número Único: 0026357-15.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 18/2007

AGRAVANTE(S): ELIETH REIS CALÇADOS

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ TADEU JORGE FERNANDES

AGRAVADO(S): JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ELARMIN MIRANDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, 

DRA. AMINI HADDAD CAMPOS e DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26593/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26593/2015

Número Único: 0026593-64.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 2329/2008

AGRAVANTE(S): MIRANDA & BELUSSI MIRANDA LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. REJANE BELUSSI MIRANDA

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ROMEU DE AQUINO NUNES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23708/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 23708/2015

Número Único: 0000424-59.2010.8.11.0018

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 101/2010

APELANTE(S): FÁBIO GUIMARÃES NETTO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. JORGE BALBINO DA SILVA

APELADO(S): BRUNA BORGES OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ARISTIDES JOSÉ BOTELHO DE OLIVEIRA

APELADO(S): ANA CAROLINA BORGES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIA DE CAMPOS LUNA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR, 

DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO e DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23690/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23690/2015

Número Único: 0015911-44.2003.8.11.0041

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 279/2003
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APELANTE(S): NILSON DAROLD

 ADVOGADO(S): Dr. GERSON MEDEIROS

APELADO(S): TAUFICK MIGUEL CHEDICK

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23691/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23691/2015

Número Único: 0009422-54.2004.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 141/2004

APELANTE(S): DALCIR AIMI

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO SOUZA PONCE

APELANTE(S): PAULO HUMBERTO BUDOIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): TAUFICK MIGUEL CHEDICK

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

APELADO(S): DALCIR AIMI

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO SOUZA PONCE

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA, DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM, DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO e DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23745/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 23745/2015

Número Único: 0008267-16.2012.8.11.0015

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 452/2012

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). ROMINA VIZENTIN DOMINGUES

APELADO(S): ROGÉRIO PAULO MARQUIORO

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO VALTER DORNELLES DIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT e DR. 

MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23807/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23807/2015

Número Único: 0007525-52.2011.8.11.0006

Assunto: BUSCA E APREENSAO 685/2011

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALFREDO JUSTINIANO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO, DRA. 

JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO e DR. RICARDO ALEXANDRE 

RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23814/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23814/2015

Número Único: 0005101-71.2010.8.11.0006

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CESAR ELIAS CAMPOS DE MORAIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DR. 

RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23816/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23816/2015

Número Único: 0003326-60.2006.8.11.0006

Assunto: EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL 33/2006

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES

              Dr. RODRIGO MISCHIATTI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO ALEXANDRE FONSECA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ OVELAR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE 

BARROS, DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORREA e DR. RICARDO 

ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 23997/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23997/2015

Número Único: 0005428-45.2012.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 283/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

APELADO(S): ODANIL JARA GOMES CORBELINO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTONIO CORBELINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 24020/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24020/2015

Número Único: 0000641-02.2014.8.11.0006

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): AIRTON CESAR MOREIRA SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

APELADO(S): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

              Dr(a). ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS

              Dr(a). RAFAEL ANTONIO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO CETELEM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 169 de 1055



              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26569/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26569/2015

Número Único: 0026569-36.2015.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): RODOLFO GOMES PROENÇA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO CRESTANI FAVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SEBASTIÃO LOPES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. EULICE JAQUELINE DA C.S. CHERULLI

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23666/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23666/2015

Número Único: 0001673-34.2014.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO /

APELANTE(S): ANTERO PAES DE BARROS NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAQUEL BOTELHO SANTORO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JULIER SEBASTIÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23673/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23673/2015

Número Único: 0000697-61.2013.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): EDMILSON ALVES LEAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANE MARTINS MATTOS

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

              Dr(a). GIULIO ALVARENGA REALE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23717/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23717/2015

Número Único: 0006940-92.2014.8.11.0006

Assunto: MONITÓRIA /

APELANTE(S): UNIÃO BENEFICIENTE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS 

- UBSSC

 ADVOGADO(S): Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

APELADO(S): JUBA SUPERMERCADOS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23725/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23725/2015

Número Único: 0005172-68.2013.8.11.0006

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): OI S. A., ATUAL DENOMINAÇÃO DE BRASIL TELECOM S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ELIZEU ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. KLEBER DE SOUZA SILVA

APELADO(S): OI S. A., ATUAL DENOMINAÇÃO DE BRASIL TELECOM S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELIZEU ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. KLEBER DE SOUZA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27182/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 27182/2015

Número Único: 0027182-56.2015.8.11.0000

Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): BUSINESSSINCORP EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CAETANO DE BRITO

AGRAVADO(S): ANA GOMES NANTES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ROGÉRIO CAETANO DE BRITO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS 

SANTOS e DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23749/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23749/2015

Número Único: 0005179-03.2013.8.11.0025

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

APELANTE(S): RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EVALDO GUSMÃO DA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA e DR. 

VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23780/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 23780/2015

Número Único: 0000800-59.2012.8.11.0023

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 167/2012

APELANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JEFFERSON DE SOUSA SILVA MORAIS SANTOS
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 ADVOGADO(S): Dr(a). EMILIANA BORGES FRANÇA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU e 

DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23781/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 23781/2015

Número Único: 0000043-65.2012.8.11.0023

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 15/2012

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MAC INSTALADORA ELETRICA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO VALTER DORNELLES DIAS

APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MAC INSTALADORA ELETRICA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO VALTER DORNELLES DIAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA e DRA. 

CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23811/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 23811/2015

Número Único: 0000448-21.2013.8.11.0006

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARLY MENDOZA COLOMBO

 ADVOGADO(S): Dr. THIAGO CRUZ FURLANETTO GARCIA BARBOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 23867/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 23867/2015

Número Único: 0001150-12.2010.8.11.0025

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 153/2010

APELANTE(S): IRAN ANTONIO ZANELLA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO FRANCISCO SOARES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): L. A. COMERCIO DE LÂMINAS DE AÇO LTDA-ME

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ JOANELLA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EDSON DIAS REIS, DRA. ROSANGELA 

ZACARKIM DOS SANTOS e DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 24008/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24008/2015

Número Único: 0004878-79.2014.8.11.0006

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

APELANTE(S): RONEY LEITE MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELISMAR RIBEIRO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S/A

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 24052/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 24052/2015

Número Único: 0000009-67.1990.8.11.0086

Assunto: EXECUÇÃO 555/2006

APELANTE(S): UNIÃO

 APELADO(S): BRENO LIEBELD

 APELADO(S): CARLOS ALBERTO SIMON

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, DR. 

DIRCEU DOS SANTOS, DR. SERGIO VALERIO, DR. JAMILSON HADDAD 

CAMPOS, DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO, DRA. LIDIANE 

DE ALMEIDA ANASTÁCIO, DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS e DES. 

DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26422/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26422/2015

Número Único: 0026422-10.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 212/2012

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BATISTA ARAÚJO BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUCIANE FRANCIO GARAFFA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MILTON LAURO SCHMIDT

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 23668/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 23668/2015

Número Único: 0050266-31.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MARIA RITA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA DE MENEZES

APELANTE(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

              Dr(a). RAFAEL ANTONIO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27025/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 27025/2015

Número Único: 0027025-83.2015.8.11.0000

Assunto: CARTA PRECATORIA 153/2011

AGRAVANTE(S): POSTO DANÚBIO AZUL LTDA. E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. ROSEMERI MITSUE OKAZAKI TAKEZARA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CARLOS VICTOR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. NILTON DE SOUZA ARANTES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE
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CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

REVISÃO CRIMINAL 27093/2015 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 27093/2015

Número Único: 0027093-33.2015.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 382/2012

REQUERENTE(S): ADEILSON CORRÊA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALBERTO DERZE VILLALBA CARNEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, 

DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, 

DES. MARCOS MACHADO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO SAKAMOTO, DRA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO, DES. PAULO DA CUNHA, DR. RICARDO 

ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO, DR. WALTER TOMAZ DA COSTA, DES. 

PEDRO SAKAMOTO e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 26476/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 26476/2015

Número Único: 0026476-73.2015.8.11.0000

Assunto: CARTA PRECATORIA /

IMPETRANTE(S): DR. CÉLIO REIS DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): DANIEL LINO DE ABREU

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 147746/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 147746/2014

Número Único: 0003662-11.2013.8.11.0009

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DIEGO CARDOSO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAURÍCIO RICARDO ALVES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE, DRA. 

PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI, DRA. HENRIQUETA FERNANDA 

CHAVES ALENCAR FERREIRA LIMA e DR. ALEXANDRE SOCRATES DA 

SILVA MENDES

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 148809/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 148809/2014

Número Único: 0017796-69.2010.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 6/2011

APELANTE(S): DANIELLE APARECIDA DA SILVA FRANÇA

 ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CALDAS RODRIGUES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO e DR. 

OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 24103/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24103/2015

Número Único: 0003364-71.2014.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): D. S.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 24104/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24104/2015

Número Único: 0001573-67.2014.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): G. P. M.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 24121/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 24121/2015

Número Único: 0018739-08.2014.8.11.0015

Assunto: ATO INFRACIONAL /

APELANTE(S): J. G. G. P.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO FERREIRA DINIZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA e DR. 

TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 27151/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27151/2015

Número Único: 0027151-36.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANGELO FERREIRA GOMES FILHO

 PACIENTE(S): ANA KAROLINE MORAES DE SIQUEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO e DRA. 

MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 26698/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 26698/2015

Número Único: 0026698-41.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): CLAUDIO BOTTKER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 24135/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 24135/2015

Número Único: 0000603-82.2012.8.11.0095

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DIOGO CÉSAR PELISSARI BIAZOTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON MERLINI

APELANTE(S): JOILSON RODRIGUÊS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ FERNANDO CASSILHAS VOLPE

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 
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PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 27015/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27015/2015

Número Único: 0027015-39.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. LAURO GONÇALO DA COSTA

 PACIENTE(S): JOANÍCIO MAURÍCIO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. NELSON DORIGATTI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 24093/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24093/2015

Número Único: 0000771-06.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JUVINO SUEL PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DO NASCIMENTO SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM, DR. CRISTIANO DOS 

SANTOS FIALHO e DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 24071/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 24071/2015

Número Único: 0003377-33.2014.8.11.0025

Assunto: RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): BRUNO DALTOÉ JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. ZOROASTRO C. TEIXEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §6º RI

Magistrados impedidos: DR. VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 24075/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 24075/2015

Número Único: 0004920-37.2014.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JALEN MIRANDA SOLOAGA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HERICA CHRISTIANA MARTINS CARDOSO

APELANTE(S): WELTER LOPES FRANCO

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRO TAKISHITA MARTINS DA FONSECA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 24118/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 24118/2015

Número Único: 0000244-06.2010.8.11.0095

Assunto: AÇÃO PENAL 20/2010

APELANTE(S): LEO DE CASTRO

 ADVOGADO(S): Dr. JAYME RODRIGUES CARVALHO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA e DRA. JANAINA 

REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 24441/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 24441/2015

Número Único: 0024441-43.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 13/2011

AGRAVANTE(S): FÁBIO OLIVEIRA DE AVELAR

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID CLEMENTE RUDY

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. EDSON DIAS REIS, DRA. ALETHEA 

ASSUNÇÃO SANTOS e DR. FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 27463/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 27463/2015

Número Único: 0027463-12.2015.8.11.0000

Assunto: INCIDENTE /

IMPETRANTE(S): DR. GEZUINO CATARINO DA CRUZ

 PACIENTE(S): LUCILAINE DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 24083/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 24083/2015

Número Único: 0002999-74.2013.8.11.0005

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): VALFREDO ALVES DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDINÉIA SANTOS DE QUEIRÓZ - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 24084/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 24084/2015

Número Único: 0000619-02.2015.8.11.0040

Assunto: INCIDENTE /

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): VALÉRIO PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

RECORRIDO(S): EGNALDO RICARDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO e DR. 

TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 24107/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 24107/2015

Número Único: 0000465-05.2013.8.11.0088

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): D. P. L.

 ADVOGADO(S): Dr. ASTILHO DEMÉTRIO URBIETA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA
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RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 24125/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 24125/2015

Número Único: 0000697-86.2011.8.11.0023

Assunto: AÇÃO PENAL 26/2011

APELANTE(S): LADY DAYANE VICENTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO 

SUBSTITUTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU, 

DR. MURILO MOURA MESQUITA, DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA 

BAGGIO e DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 27363/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27363/2015

Número Único: 0027363-57.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 PACIENTE(S): MURILLO DE FREITAS CORREIA FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO e DRA. 

MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 27479/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 27479/2015

Número Único: 0027479-63.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. PAULO ROBERTO MARQUEZINI - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): JULIO CESAR DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 26409/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 26409/2015

Número Único: 0026409-11.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DR. RAIMUNDO SEBASTIÃO DE SOUZA

 PACIENTE(S): EDVAN PEREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 23847/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 23847/2015

Número Único: 0023847-29.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 411/2012

AGRAVANTE(S): EDNALDO MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 24100/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24100/2015

Número Único: 0004859-53.2014.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): A. S. O.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 27013/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 27013/2015

Número Único: 0027013-69.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ADEIR ALEXSANDER FRÖDER

 PACIENTE(S): ADNILSON CAETANO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 24069/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 24069/2015

Número Único: 0001117-52.2011.8.11.0036

Assunto: AÇÃO PENAL 67/2012

APELANTE(S): JOSÉ FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO FREDERICO LOPES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO e DR. JEAN 

GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 24077/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 24077/2015

Número Único: 0000901-55.2004.8.11.0095

Assunto: AÇÃO PENAL 118/2004

RECORRENTE(S): JUAREZ DEODORO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ PEIXOTO DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO, DR. 

JOSÉ MAURO NAGIB JORGE, DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI e DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 24106/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 24106/2015

Número Único: 0001953-59.2014.8.11.0023

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RENATO VIDAL DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMILIANA BORGES FRANÇA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 24124/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 24124/2015
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Número Único: 0002939-75.2012.8.11.0025

Assunto: AÇÃO PENAL 121/2012

APELANTE(S): SILVANE MAVEL BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMEU SBRIZZA COSTA CURTA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS e DRA. 

CRISTIANE PADIM DA SILVA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 26783/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JAURU

Protocolo: 26783/2015

Número Único: 0026783-27.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. FELIPE RICARDO LUCAS ROSA

 PACIENTE(S): MARCELO MOREIRA DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 27162/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27162/2015

Número Único: 0027162-65.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ROBSON DA SILVA

 PACIENTE(S): MAURICIO RAMOS FARIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 24110/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 24110/2015

Número Único: 0008452-47.2013.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): PEDRO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

APELANTE(S): JAILSON BUCK RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): JOSÉ VITORINO CARDOSO FILHO

 APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA, DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL e DR. JORGE 

ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 27026/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 27026/2015

Número Único: 0027026-68.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. PAULO JOSÉ MARTINS GRAMA - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 PACIENTE(S): THIAGO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 27028/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27028/2015

Número Único: 0027028-38.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. WILLIAM MARCOS VASCONCELOS

 PACIENTE(S): EMERSON HENRIQUE CERQUEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 24072/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 24072/2015

Número Único: 0011193-32.2014.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): CHARLIE FERREIRA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO RAMOS VILELA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 24089/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24089/2015

Número Único: 0002816-46.2014.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): C. A. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO JESUS PIZARRO TORRANO - DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA e DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 24126/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 24126/2015

Número Único: 0002840-43.2014.8.11.0023

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): ANDERSON SIMÃO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO 

SUBSTITUTO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 24108/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 24108/2015

Número Único: 0001308-38.2011.8.11.0088

Assunto: AÇÃO PENAL 45/2011

APELANTE(S): MARIO PACHECO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID CLEMENTE RUDY

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO, DRA. 

ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS e DR. FABRICIO SAVIO DA VEIGA 

CARLOTA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27276/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 27276/2015

Número Único: 0027276-04.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 74/2011

IMPETRANTE(S): DR. MÁRCIO RONALDO DE DEUS DA SILVA

 PACIENTE(S): REGIS HERIVELTON BARBOZA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e 
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DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 26624/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26624/2015

Número Único: 0026624-84.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARÃES E 

OUTRO(s)

PACIENTE(S): ANDERSON SOUZA LUCAS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 14750/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 14750/2015

Número Único: 0001115-14.2013.8.11.0036

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): M. S. G.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO FREDERICO LOPES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 26935/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26935/2015

Número Único: 0026935-75.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. HELCIO CARLOS VIANA PINTO

 PACIENTE(S): JULIANA DE MOARES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 24082/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS

Protocolo: 24082/2015

Número Único: 0001035-46.2014.8.11.0026

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): V. S. F.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS 

GOMES

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 24116/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24116/2015

Número Único: 0002986-52.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOSE CARLOS BITENCOURT

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

              Dr(a). LEANDRO JESUS PIZARRO TORRANO - DEF. PÚBLICO

APELANTE(S): MARIA ARCINA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DO NASCIMENTO SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA e DR. 

HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 27379/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ESPERIDIÃO

Protocolo: 27379/2015

Número Único: 0027379-11.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANDERSON ROGÉRIO GRAHL

 PACIENTE(S): MARCOS ANTONIO FIALHO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 26620/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 26620/2015

Número Único: 0026620-47.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MARCO ANTÔNIO MAGALHÃES DOS SANTOS

 PACIENTE(S): OESDRAS MARQUES ARRUDA SANTANA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 26478/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26478/2015

Número Único: 0026478-43.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. KAMILA RODRIGUES BRAGA

 PACIENTE(S): DANIEL JÚNIOR PEREIRA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24102/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24102/2015

Número Único: 0000177-55.2014.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ADRIANO ALVES PATRÍCIO

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO e DR. 

HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 24122/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 24122/2015

Número Único: 0005061-90.2014.8.11.0025

Assunto: REPRESENTAÇÃO CRIMINAL /

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): ANDRE PEREIRA FLORENCIANO

 ADVOGADO(S): Dr. WELINTON JOSÉ SERPA GIL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA e DR. 

VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 26608/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26608/2015

Número Único: 0026608-33.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA JÚNIOR

 PACIENTE(S): VANDERLEI COSTENARO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO
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RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24076/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 24076/2015

Número Único: 0003228-10.2013.8.11.0013

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): CARLOS FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENIS THOMAZ RODRIGUES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

APELANTE(S): DEVANIR GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JEFFERSON GUIMARÃES SOARES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES, DR. 

FERNANDO DA FONSECA MELO, DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO, DRA. 

ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS, DR. LEONISIO SALLES DE ABREU 

JUNIOR e DR. LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 23958/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 23958/2015

Número Único: 0001041-72.2009.8.11.0044

Assunto: AÇÃO PENAL 15/2009

APELANTE(S): CELSO ANTONIO SILVÉRIO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANO BRUNO - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE 

SALES e DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 24080/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 24080/2015

Número Único: 0001026-61.2012.8.11.0024

Assunto: AÇÃO PENAL 40/2012

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): JOSÉ APARECIDO ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILLIAN FELIPE CAMARGO ZUQUETI - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA e DR. 

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24131/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 24131/2015

Número Único: 0002079-48.2011.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 152/2011

APELANTE(S): DOUGLAS BENITO DALL AGNOL

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

APELANTE(S): JEFFERSON CARDOSO QUARESMA

 ADVOGADO(S): Dr. WESLEY ROBERT DE AMORIM

APELANTE(S): NICKAEL ANTÔNIO AVELINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO, DR. 

CÁSSIO LUIS FURIM e DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 26804/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 26804/2015

Número Único: 0026804-03.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MAYCON TADEU LAMIM

 PACIENTE(S): HENRIQUE JOAQUIM DE FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 9/3/2015 10:24:08 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AÇÃO RESCISÓRIA 80013/2014 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 80013/2014

Número Único: 0080013-18.2014.8.11.0000

Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 129/2006

AUTOR(A): GLÓRIA MÁRCIA DA COSTA MARQUES

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

REU(S): LUIS GUILHERME DIAS PORTO RIBEIRO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, nos termos da Portaria 

nº 206/2013/PRES.

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS, DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO, DES. 

JOÃO FERREIRA FILHO, DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE e DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 27980/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27980/2015

Número Único: 0027980-17.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CÉLIA MARIA EVANGELISTA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RONALDO DE ARAUJO JUNIOR

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 26802/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26802/2015

Número Único: 0026802-33.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DOUGLAS SANTIAGO PIRES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAYARA TONETT GALIASSI SCHEID WEIRICH

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: UNEMAT - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 76144/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 76144/2014

Número Único: 0076144-47.2014.8.11.0000
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IMPETRANTE(S): FERNANDA ALCANTARA DE PADUA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE ERNANDES BARBOSA CORREA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Port. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 9 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 78402/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 78402/2014

Número Único: 0078402-30.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CARLEANNE CAMPOS CUNHA

 ADVOGADO(S): Dra. DÉBORA SIMONE ROCHA FARIA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Port. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 9 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 134888/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 134888/2014

Número Único: 0134888-35.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Port. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 9 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 149935/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 149935/2014

Número Único: 0149935-49.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Port. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 9 dia(s) do mês de março de 2015 

digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir do 

Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26772/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 26772/2015

Número Único: 0026772-95.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): AQUILINO BOFF

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIA ANDREA BOFF

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26047/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA

Protocolo: 26047/2015

Número Único: 0026047-09.2015.8.11.0000

Assunto: DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL /

AGRAVANTE(S): A. F. N.

 ADVOGADO(S): Dra. LEILA GALLE EBELING

AGRAVADO(S): J. P. F.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27491/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27491/2015

Número Único: 0027491-77.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SERGIO LUIS GORGONHA GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr. ARNALDO RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 24667/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24667/2015

Número Único: 0004052-42.2010.8.11.0055

Assunto: REDIBITORIA 295/2010

APELANTE(S): PEUGEOT CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ED WILSON STIFFLER

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELANTE(S): MONTREUX COMERCIO DE VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GEOVANI LUIZ MUNARI LOTHAMMER

              Dr. FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS

APELANTE(S): BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ILAN GOLDBERG

              Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

APELADO(S): ED WILSON STIFFLER

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): MONTREUX COMERCIO DE VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GEOVANI LUIZ MUNARI LOTHAMMER

              Dr. FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS

APELADO(S): PEUGEOT CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ILAN GOLDBERG

              Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

APELADO(S): NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
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 ADVOGADO(S): Dr. PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 24670/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24670/2015

Número Único: 0010003-80.2011.8.11.0055

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 587/2011

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

APELANTE(S): PEDRO PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA PAULA MARQUES ANDRADE

              Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

APELADO(S): PEDRO PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA PAULA MARQUES ANDRADE

              Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 24718/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24718/2015

Número Único: 0002600-54.2013.8.11.0002

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): BANCO BRADESCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FÁBIO SILVA DA GUIA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO MARIANO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 24775/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24775/2015

Número Único: 0029977-14.2012.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 681/2012

APELANTE(S): IMOBILIARIA IDEAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. WILBER NORIO OHARA

APELADO(S): ELIAS FERIS ZAROUR E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR, DR. 

FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO, DR. JOSÉ ARIMATÉA 

NEVES COSTA e DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 24776/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24776/2015

Número Único: 0042959-26.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): GRAMARCA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). REINALDO AMÉRICO ORTIGARA

APELANTE(S): JOSÉ REINALDO COUTINHO

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO FERREIRA ALEGRIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ REINALDO COUTINHO

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO FERREIRA ALEGRIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GRAMARCA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). REINALDO AMÉRICO ORTIGARA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27851/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27851/2015

Número Único: 0027851-12.2015.8.11.0000

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO /

AGRAVANTE(S): CLÁUDIO APARECIDO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO ANDRIGO BAÍA EDUARDO

AGRAVADO(S): ANTONIO SOARES FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27388/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27388/2015

Número Único: 0027388-70.2015.8.11.0000

Assunto: INVENTARIO /

AGRAVANTE(S): INÊS APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO ARRUDA DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CHARLES AUGUSTO SOUZA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DÉLCIO JÚLIO BENTO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALBERTO PAMPADO NETO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27473/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27473/2015

Número Único: 0027473-56.2015.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 436/2012

AGRAVANTE(S): MUDAR SPE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. CAROLINE MARIA CAMPOS MUZZI

              Dr(a). RAFAEL MILEN MITCHELL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CLAUDINE KATSUE NAKATA DE MELO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. SIDNEI GUEDES FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO e DR. 

EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27160/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27160/2015

Número Único: 0027160-95.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): FAISSAL MOUHANNA FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dra. CARLOS ALBERTO ALVES JÚNIOR

AGRAVADO(S): CARLOS ROBERTO WEISS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
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DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 24675/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24675/2015

Número Único: 0008256-27.2013.8.11.0055

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PLINIO MAGNO DE BRITO JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. 

ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 24697/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24697/2015

Número Único: 0002754-10.2013.8.11.0055

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE DIVIDA /

APELANTE(S): ADEBIA ABIGATO GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FLÁVIA BUMLAI ALVES PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DR. 

MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 24702/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 24702/2015

Número Único: 0006800-36.2006.8.11.0007

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 346/2006

APELANTE(S): CODOPEL COMÉRCIO DE DOBRI DE PETRÓLEO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO REIS DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): EUCLIDES DOBRI

 ADVOGADO(S): Dr. LEONILSON RAIMUNDO MACHADO

APELADO(S): PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA

              Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DRA. 

JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 24736/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24736/2015

Número Único: 0001257-21.2012.8.11.0111

Assunto: INDENIZAÇAO 432/2012

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHRISTIANE DANDARA SIQUEIRA E SILVA

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LAIR SAUSEN

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOAO BATISTA VARELLA RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27268/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 27268/2015

Número Único: 0027268-27.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO ARAGUAIA E XINGU - SICREDI ARAXINGU MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRE DE ASSIS ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): A. J. R. TRANSPORTES E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). IVON PIRES GONÇALVES FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR e DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27480/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27480/2015

Número Único: 0027480-48.2015.8.11.0000

Assunto: REVISIONAL /

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LETÍCIA PINHEIRO FERREIRA

              Dr(a). WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ROSALINA RODRIGUES DE CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). KATIA REGINA SANTANA NUNES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 24717/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24717/2015

Número Único: 0016124-26.2010.8.11.0002

Assunto: EXECUÇÃO 977/2010

APELANTE(S): BANCO ITAÚ S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

              Dr. MÁRIO CARDI FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

EXECUTADOS: AIRTON DA SILVA & CIA LTDA ME E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 24719/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24719/2015

Número Único: 0024466-55.2012.8.11.0002

Assunto: AÇAO CAUTELAR /

APELANTE(S): BANCO ITAUCARD S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO
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              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA ANTONIO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 24734/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24734/2015

Número Único: 0000211-94.2012.8.11.0111

Assunto: ANULATORIA 54/2012

APELANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NAIR ANA FASON MORGENSTERN

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANE LEMOS MELO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA e DRA. 

CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27944/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27944/2015

Número Único: 0027944-72.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MOACIR DO CARMO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO DORILÊO VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 391/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 391/2014

Número Único: 0001941-86.1999.8.11.0050

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 1219/1999

APELANTE(S): BRADESCO SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FÉLIX SIGUEAK ARIMA FILHO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. SAMIR DARTANHAN RAMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDIR PEDRO ORSO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO MEDEIROS DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): D. S. E. SUPERMERCADO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO GILMAR VAN DER SAND

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos 

da Portaria nº 206/2013/PRES. CERTIFICO outrossim, que tendo em vista a 

posse da EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA em 

02.02.2015 como Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça, foi procedida 

a redistribuição direta ao EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, 

nos termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, ______________ 

(Joadir Gerson de Campos) Gestor Administrativo 3, digitei este termo 

ao(s) 9 dia(s) do mês de março de 2015. Eu, _______________ Nilda 

Ferreira Silva Ribeiro, Diretora do Departamento da 2ª Secretaria Cível o 

conferi.

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA e DR. 

CÁSSIO LUIS FURIM

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 91930/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 91930/2014

Número Único: 0091930-34.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 103/2012

AGRAVANTE(S): BANCO JOHN DEERE S/A

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIS ZANON

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): OSNI LOCKS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). OPSON LUISANDRO PULGA BAIOTO

              Dr. RODRIGO CALETTI DEON

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos 

da Portaria nº 206/2013/PRES. CERTIFICO outrossim, que tendo em vista a 

posse da EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA em 

02.02.2015 como Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça, foi procedida 

a redistribuição direta ao EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, 

nos termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, ______________ 

(Joadir Gerson de Campos) Gestor Administrativo 3, digitei este termo 

ao(s) 9 dia(s) do mês de março de 2015. Eu, _______________ Nilda 

Ferreira Silva Ribeiro, Diretora do Departamento da 2ª Secretaria Cível o 

conferi.

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE, 

DRA. TATIANE COLOMBO, DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS, DRA. 

JOANICE OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES e DR. FLÁVIO MALDONADO 

DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 24676/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24676/2015

Número Único: 0009550-51.2012.8.11.0055

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): LUZIA RIBEIRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 24770/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24770/2015

Número Único: 0020498-31.2011.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 940/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ALCEBIADES JOSE BONFIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO DE SOUZA BONFIM

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALCEBÍADES JOSÉ BONFIM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
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APELAÇÃO 24771/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24771/2015

Número Único: 0043491-68.2011.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 940/2011

APELANTE(S): ALCEBIADES JOSE BONFIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO DE SOUZA BONFIM

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27803/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27803/2015

Número Único: 0027803-53.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): ANTONIO AUGUSTO COELHO

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA LERMEN BEDIN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE SAUL DI DOMÊNICO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 25889/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 25889/2015

Número Único: 0025889-51.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): AREDES SEVERINO DE MENDONÇA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARTUR WATSON SILVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26082/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 26082/2015

Número Único: 0026082-66.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 296/2012

AGRAVANTE(S): C. A. M.

 ADVOGADO(S): Dr. ABEL SGUAREZI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): M. A. V.

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ PEDRO FRANZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28059/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 28059/2015

Número Único: 0028059-93.2015.8.11.0000

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS /

AGRAVANTE(S): ADENALZE MENDES DE MELO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIANA DE JESUS CARVALHO PIMENTEL

AGRAVADO(S): SILVIO DE CUNHA VASCONCELOS E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). DANIEL CAVALCANTE DANTAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 24692/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24692/2015

Número Único: 0005580-77.2011.8.11.0055

Assunto: IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 24/2011

APELANTE(S): ADALBERTO FERREIRA MENDES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). SILVANETE MEDEIROS DE MOURA

              Dr. CELSO BORGES DE MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAM JOSÉ DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES e DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 24715/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24715/2015

Número Único: 0021379-91.2012.8.11.0002

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): COMERCIAL EXPRESSO DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E 

TRANSPORTES LTDA EPP

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO FURTADO GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 24730/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24730/2015

Número Único: 0000914-25.2012.8.11.0111

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 285/2012

APELANTE(S): FABIANO CAPITANI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. PEDRO HENRIQUE GONÇALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ELIZABETH OLIVEIRA PACHECO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GIOVANI RODRIGUES COLODELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELIZABETH OLIVEIRA PACHECO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GIOVANI RODRIGUES COLODELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FABIANO CAPITANI

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO HENRIQUE GONÇALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 24737/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24737/2015
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Número Único: 0001790-48.2010.8.11.0111

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 469/2010

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ XISTO DE SOUZA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU e 

DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27325/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27325/2015

Número Único: 0027325-45.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 788/2008

AGRAVANTE(S): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE MATO GROSSO LTDA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE SLHESSARENKO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, DR. 

WALTER PEREIRA DE SOUZA e DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE 

SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27814/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27814/2015

Número Único: 0027814-82.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): FUTURA INSUMOS AGRICOLAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO PIVA

AGRAVADO(S): ROBSON PACHECO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 24674/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24674/2015

Número Único: 0011446-32.2012.8.11.0055

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): LUIZ VERNER KLEIN

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAMIR BENNETT BUAINAIN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES e DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 24710/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24710/2015

Número Único: 0010871-58.2011.8.11.0055

Assunto: DECLARATORIA 651/2011

APELANTE(S): MARIA DE FÁTIMA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAULEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DRA. JOANICE 

OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES e DR. FLÁVIO MALDONADO DE 

BARROS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 24739/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24739/2015

Número Único: 0000400-09.2011.8.11.0111

Assunto: DECLARATORIA 207/2011

APELANTE(S): SEBASTIÃO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). KÁSSIO ROBERTO PEREIRA

              Dr. IGOR NEVES DE CARVALHO

APELADO(S): CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINICIUS GLERIAN

              Dra. ARIADNE MARTINS FONTES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU, 

DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA e DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA 

CUNHA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 24769/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 24769/2015

Número Único: 0004094-81.2009.8.11.0005

Assunto: PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA /

APELANTE(S): AGROVERDE AGRONEGÓCIOS E LOGÍSTICA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VERNONICA WEGERMANN

APELADO(S): EUCLAIR JOÃO SCHAEDLER E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DR. 

ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28085/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28085/2015

Número Único: 0028085-91.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 486/2004

AGRAVANTE(S): J. J. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). TANIA ZUCHIERI BRESSAN

AGRAVADO(S): N. D. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE L. D. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LISEANE PERES DE OLIVEIRA TOLEDO - DEF. 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. SERGIO VALERIO e DRA. CELIA REGINA 

VIDOTTI DE CESARO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 139991/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 139991/2014

Número Único: 0139991-23.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS TEODORO J. HUGUENEY IRIGARAY - 

PROCURADOR DO ESTADO

AGRAVADO(S): IBRAHIM FAIAD

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO DIAS DOS SANTOS

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 9 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 149502/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 149502/2014

Número Único: 0149502-45.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): KLÉBER FAUSTINO DE MOURA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JEFFERSON APARECIDO POZZA FÁVARO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VICTOR PARENTE SENA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 9 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO e DR. JOSÉ 

LUIZ LEITE LINDOTE

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 133499/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 133499/2014

Número Único: 0133499-15.2014.8.11.0000

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

AGRAVANTE(S): CREUZA MARIANO DA SILVA

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 9 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26774/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 26774/2015

Número Único: 0026774-65.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 22/2007

AGRAVANTE(S): ADEMAR IZIDIO TEIXEIRA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON RICARDO KLEIM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27562/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27562/2015

Número Único: 0027562-79.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): FABIANA LONDEIRO TIRLONE

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26765/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 26765/2015

Número Único: 0026765-06.2015.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO /

AGRAVANTE(S): DIRCEU MICHALCZESZEN

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ HENRIQUE TURNER MARQUES

AGRAVADO(S): ANDRIGO SIGNORATI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 24704/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 24704/2015

Número Único: 0006453-90.2012.8.11.0007

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GLAUCIA ANNE K. RODRIGUES DO AMARAL - 

PROC. DO EST

APELADO(S): DENILDA DUTRA FURLAN

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 24749/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA

Protocolo: 24749/2015

Número Único: 0001264-24.2009.8.11.0109

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 168/2009

APELANTE(S): ONEIDE TIEPO

 ADVOGADO(S): Dr. LANEREUTON THEODORO MOREIRA

APELANTE(S): MUNICIPIO DE MARCELANDIA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICIPIO DE MARCELANDIA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ONEIDE TIEPO

 ADVOGADO(S): Dr. LANEREUTON THEODORO MOREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DR. SILVIO 
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MENDONÇA RIBEIRO FILHO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 24761/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24761/2015

Número Único: 0040196-86.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): VANGUARD HOME RESIDENCIAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. GEANDRE BUCAIR SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 24764/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24764/2015

Número Único: 0046623-65.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MEDIMAGEM RADIOLOGIA ULTRASSONOGRAFIA 

LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 24778/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24778/2015

Número Único: 0009881-80.2009.8.11.0041

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 140/2009

APELANTE(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): FÁBIO BORGES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. MIGUEL SOUZA FERRI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24784/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24784/2015

Número Único: 0014449-13.2007.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 463/2007

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DE 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: AMÉLIA DINA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. TOMAS DE AQUINO SILVEIRA BOAVENTURA

              Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24785/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24785/2015

Número Único: 0024179-43.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: RUTH PEREIRA SHWIND

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANE ANTUNES PAGOT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24794/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24794/2015

Número Único: 0008077-43.2010.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 150/2010

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. ESTADO

INTERESSADO/APELADO: AFONSO HIDEO YAMAMOTO

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO INÁCIO HELENE LESSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27525/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27525/2015

Número Único: 0027525-52.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): ROSENILDA BATISTA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 115718/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 115718/2014

Número Único: 0000524-91.2011.8.11.0078

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 125/2011

APELANTE(S): MOACYR CORIOLANO TELLES E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. NILO ALVES BEZERRA

APELANTE(S): PEDRO MUFFATO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO AUGUSTO SELLA

              Dr. ANDERSON CÉSAR FREI ALEXO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PEDRO MUFFATO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO AUGUSTO SELLA

              Dr. ANDERSON CÉSAR FREI ALEXO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO TÚLIO DE ARAÚJO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 115721/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 115721/2014

Número Único: 0000525-76.2011.8.11.0078

Assunto: DECLARATORIA 126/2011

APELANTE(S): MOACYR CORIOLANO TELLES E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. NILO ALVES BEZERRA

APELADO(S): ANTONIO ENZO VINHOLI

 ADVOGADO(S): Dr. DENIZ ESPEDITO SERAFINI

APELADO(S): ANGELA MARIA PIERAMI VINHOLI

 ADVOGADO(S): Dr. LEANDRO PATERNOST DE FREITAS - DEF. PÚBLICO
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 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 115752/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 115752/2014

Número Único: 0000523-09.2011.8.11.0078

Assunto: DECLARATORIA 124/2011

APELANTE(S): MOACYR CORIOLANO TELLES E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. NILO ALVES BEZERRA

APELADO(S): FELIX UMBERTO SIMONETI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA

APELADO(S): INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT

 ADVOGADO(S): Dra. MAUE ANGELA ROMEIRO MARTINS

              Dr. MARCO TÚLIO DE ARAÚJO

APELADO(S): LUIZ CARLOS KLEIN IBING E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA

              Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27444/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27444/2015

Número Único: 0027444-06.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). FLÁVIO HENRIQUE DE FREITAS - ADVOGADO MUNICIPAL

AGRAVADO(S): NAIR PRUDENTE E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MARCOS VINICIUS MENDES DE MORAES

AGRAVADO(S): ALINE REIS DE ARAÚJO E SILVA & CIA. LTDA. - ME - 

COMUNIDADE RENASCER

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO LUIZ BIONDO DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27561/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27561/2015

Número Único: 0027561-94.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): NELI GOMES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27593/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 27593/2015

Número Único: 0027593-02.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): PREMOLDADOS ALO GOIAS LTDA-ME

 ADVOGADO(S): Dr. VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 24757/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24757/2015

Número Único: 0017827-30.2014.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): L. O. DANTAS COMÉRCIO DE SERVIÇOS ME

 ADVOGADO(S): Dr. ADALTO SALES DE MATOS JÚNIOR

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 24765/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24765/2015

Número Único: 0010100-20.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): AFRANIO JOSÉ DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). NATANAZIA ALVES ALENCAR

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 24766/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24766/2015

Número Único: 0006998-87.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

INTERESSADO(S): GONÇALO JULIÃO DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 24768/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24768/2015

Número Único: 0051172-21.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): N. M. P. COMERCIO LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAITÊ CAROLINE OLIVEIRA DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - 

CEMAT

 ADVOGADO(S): Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 24919/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24919/2015

Número Único: 0000396-98.2007.8.11.0082

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 54/2007

APELANTE(S): MADEIREIRA CAMBARÁ LTDA - ME E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. SILVANA MORAES VALENTE

APELANTE(S): ESSÊNCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JACKSON WILLIAN DE ARRUDA

APELANTE(S): ALVES DE SOUZA E LIMA LTDA E OUTRO(s)
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ADVOGADO(S): Dr. LANEREUTON THEODORO MOREIRA

APELANTE(S): MARIZETE DE MATTOS INVITTI - ME

 ADVOGADO(S): Dr. SAMIR HAMMOUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MARACAJÚ MADEIRAS LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO ANTUNES SEGATO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): COMPENSADOS SÃO FRANCISCO LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDSON LUIZ PERIN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BASEI E SCHOFFEN LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO SÜLZER PARADA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): GABIATTI & CIA. LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DIOMAR REZZIERI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): LAMINADOS GLOBO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JADEIR CANGUSSU NOGUEIRA

APELANTE(S): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS MAYARA LTDA. E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FAUSTO NOBRES DA SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. RODRIGO 

ROBERTO CURVO e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24928/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24928/2015

Número Único: 0000143-66.2014.8.11.0082

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA COSTA - PROC. 

EST.

INTERESSADO/APELADO: FABIO BERGAMASCHI

 ADVOGADO(S): Dr. TADEU MÚCIO GALVÃO MARQUES VALLIM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27575/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27575/2015

Número Único: 0027575-78.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SANTA CEBALHO FARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26781/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 26781/2015

Número Único: 0026781-57.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 192/2010

AGRAVANTE(S): GILBERTO BALBINOT

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27499/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27499/2015

Número Único: 0027499-54.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SIDNEI FERREIRA BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106396/2011 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 106396/2011

Número Único: 0000575-83.2011.8.11.0052

Assunto: DESOBSTRUÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM 243/2011

AGRAVANTE(S): VALDEMIR FERNANDES GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO PIMENTA DE FARIAS

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE LAMBARI D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. ADAILTON DA SILVA PERES

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 24686/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24686/2015

Número Único: 0007048-04.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 149/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ADILTON DOMINGOS SACHETTI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. STALYN PANIAGO PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24705/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 24705/2015

Número Único: 0001622-62.2013.8.11.0007

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS 

SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAUDE

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO BERGAMO

              Dr(a). PAULA DANIELE MARCHIORETO

              Dra. REGINA MACEDO GONÇALVES

INTERESSADO/APELADO: MEIRIANE GEISA NONATO FREIRE PUPIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 24754/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24754/2015

Número Único: 0011262-85.2005.8.11.0002

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 261/2006

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VICTOR PARENTE SENA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ADONIS GONÇALVES JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS e DR. RODRIGO 

ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 24755/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24755/2015

Número Único: 0010570-08.2013.8.11.0002

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): PERCILIA PEDROSA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. CÉSAR LIMA DO NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 24763/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24763/2015

Número Único: 0041083-36.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MAURO NEY CAMPOS DUARTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). SERVIO TULIO MIGUEIS JACOB

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - PROCURADORA 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 24780/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24780/2015

Número Único: 0038612-86.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 842/2009

INTERESSADO(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO 

PÚBLICO DE MATO GROSSO - SINTEP/MT - SUB-SEDE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 24782/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24782/2015

Número Único: 0016069-16.2014.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO BENEDITO BASTOS PARREIRAS - PROC. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): RECÉM NASCIDAS DA SENHORA CRISTIANE BIBIANE DA 

SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JÚNIOR - DEF. 

PÚB.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 24792/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24792/2015

Número Único: 0021293-76.2007.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 739/2007

INTERESSADO(S): LION DENIS DA ROSA E SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. RAQUEL DREYER

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24806/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24806/2015

Número Único: 0001779-64.2012.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 55/2012

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA LÍDIA SOUZA MARQUES - PROC. GERAL DO 

MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: ALECSSANDRO APARECIDO MOREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON ALVES DAMASCENO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, DR. 

PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO e DR. ROBERTO TEIXERA 

SEROR

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27472/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 27472/2015

Número Único: 0027472-71.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

AGRAVADO(S): MAURO DUSSO TOZATTI

 ADVOGADO(S): Dr(a). TAYSE BOTELHO DE CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27557/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27557/2015

Número Único: 0027557-57.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): ÂNGELA MARIA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 24742/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 24742/2015

Número Único: 0003589-32.2010.8.11.0013

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 133/2010

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SARA GRAZIELA PINTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA- PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

APELADO(S): C. M. DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENIS THOMAZ RODRIGUES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 
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COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 24751/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24751/2015

Número Único: 0001584-31.2014.8.11.0002

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

APELANTE(S): R. L. C. P., REPRESENTADO POR SUA MÃE IVANETE 

PEREIRA DA CRUZ OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO BUENO - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 24777/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24777/2015

Número Único: 0019681-69.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 439/2008

APELANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADELÂINE FEIJO MACEDO - PROCURADORA 

FEDERAL

APELADO(S): PAULO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. REGIANE ALVES DA CUNHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 24779/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24779/2015

Número Único: 0013042-98.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 224/2009

INTERESSADO(S): TEREZA CRISTINA MAGALHÃES E SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. IONI FERREIRA CASTRO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - 

INTERMAT

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO DE CARVALHO COUTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 24789/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24789/2015

Número Único: 0045656-83.2014.8.11.0041

Assunto: MONITÓRIA /

INTERESSADO(S): CENTRO DE INFUSÃO DE BIOLÓGICOS DE MT LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JANAINA POLLA REINHEIMER

INTERESSADO(S): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). KELEN TAQUES SIQUEIRA MATTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24808/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24808/2015

Número Único: 0010681-06.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 243/2012

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE COSTA SANTOS BORRALHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: NFN PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28078/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 28078/2015

Número Único: 0028078-02.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FLÁVIO HENRIQUE DE FREITAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BERNARDO SCARSINSKI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CRISTIAN BARICHELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS e DRA. ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27559/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27559/2015

Número Único: 0027559-27.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): MÁRCIA APARECIDA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27564/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27564/2015

Número Único: 0027564-49.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): JUAREZ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27728/2015 Classe: 202 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27728/2015

Número Único: 0027728-14.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL XAVIER DE PAULA

AGRAVADO(S): CENTRO EDUCACIONAL KHALIL ZAHER

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ APARECIDO ALVES PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 24720/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 24720/2015

Número Único: 0001457-25.2007.8.11.0007

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 195/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). NAIARA ROSSA MORELLO - PROCURADORA DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): NILSON FERREIRA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA e DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 24746/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 24746/2015

Número Único: 0004783-38.2008.8.11.0013

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

APELADO(S): HOSPITAL DE CLÍNICAS E MATERNIDADE SÃO LUCAS 

VALE DO GUAPORÉ LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO CAPOROSSI E SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, DR. 

GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR e DRA. ALETHEA 

ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 24748/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 24748/2015

Número Único: 0005136-78.2008.8.11.0013

Assunto: CANCELAMENTO DE PROTESTO /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): HOSPITAL DE CLÍNICAS E MATERNIDADE SÃO LUCAS 

VALE DO GUAPORÉ LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO CAPOROSSI E SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24753/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24753/2015

Número Único: 0010046-74.2014.8.11.0002

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VICTOR PARENTE SENA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: STEFANIA BORGES DA SILVA FOLCH

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIOVANNY MAMED FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS e DR. 

ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 24756/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 24756/2015

Número Único: 0002356-44.2013.8.11.0029

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 24759/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24759/2015

Número Único: 0030507-81.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): GELOG LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 24762/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24762/2015

Número Único: 0006699-13.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO(S): LYETE ANTUNES DE CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FERREIRA DA CRUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 24787/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24787/2015

Número Único: 0009161-11.2012.8.11.0041
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Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 212/2012

INTERESSADO(S): LADISLAVA RIBICKI BILYCA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO (DEF. PÚBLICO)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24795/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24795/2015

Número Único: 0022881-79.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 449/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO HOMEM DE MELO - PROC. DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ILDA FRIDZO DE SOUZA SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24809/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24809/2015

Número Único: 0033625-65.2013.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA 

LTDA - HOSPITAL SANTA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ADAILTON MOREIRA RIOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANA ZAMPRONI BRANCO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 24810/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24810/2015

Número Único: 0035131-76.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): NOVA PONTOCOM COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. PHETERSON CALAZANS DO PRADO DUARTE

              Dr. LUIZ FERNANDO DE SOUZA NEVES

              Dra. ADRIANA DE SOUZA NEVES

              Dr(a). GERSON STOCOCO DE SIQUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE COSTA SANTOS BORRALHO - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24819/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA

Protocolo: 24819/2015

Número Único: 0000713-10.2010.8.11.0109

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 194/2010

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. CLÁUDIA PATRÍCIA SALGADO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DR. SILVIO 

MENDONÇA RIBEIRO FILHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26779/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 26779/2015

Número Único: 0026779-87.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): MARCELO DOURADO CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27933/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27933/2015

Número Único: 0027933-43.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MAURO LUIZ SAVI

 ADVOGADO(S): Dr. SAMUEL FRANCO DALIA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28036/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 28036/2015

Número Único: 0028036-50.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GLAUCIA ANNE KELLY RODRIGUES DO AMARAL 

- PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES e 

DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 24741/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 24741/2015

Número Único: 0000294-45.2014.8.11.0013

Assunto: ANULATORIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA AILI FERREIRA DE MELO RODRIGUES

              Dr(a). SARA GRAZIELA PINTO FERNANDES DE OLIVEIRA- 
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PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

APELADO(S): JOSÉ ROBERTO RIBEIRO DA MATA

 ADVOGADO(S): Dr. AGRÍCOLA PAES DE BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. 

ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 24744/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 24744/2015

Número Único: 0004746-35.2013.8.11.0013

Assunto: ANULATORIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SARA GRAZIELA PINTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA - PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

APELADO(S): JOÃO VOLPATO

 ADVOGADO(S): Dr. AGRÍCOLA PAES DE BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 24767/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24767/2015

Número Único: 0037970-16.2009.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 800/2009

INTERESSADO(S): ZÉLIO ALMEIDA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr. ALENCAR FÉLIX DA SILVA

              Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24781/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24781/2015

Número Único: 0047770-29.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ELIEZER LEMES DE MORAES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). FAYROUZ ARFOX

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 24783/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24783/2015

Número Único: 0026893-34.2014.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): SEVENIR MACHADO DA LUZ E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 24786/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24786/2015

Número Único: 0035450-49.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 833/2010

INTERESSADO(S): CLÁUDIO JOSÉ NEIS

 ADVOGADO(S): Dr. FELIPE DOUGLAS SANTOS LUCAS

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - FUNEMAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 24788/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24788/2015

Número Único: 0022972-67.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO BENEDITO BASTOS PARREIRAS - PROC. DO 

MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: CZESLAVA WITCZAK MASCHIO

 ADVOGADO(S): Dra. JAQUELINE MARIA DE OLIVEIRA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 24929/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24929/2015

Número Único: 0000454-57.2014.8.11.0082

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA PAULO - 

PROCURADORA DO ESTADO

INTERESSADO(S): AGROPECUÁRIA CAPIM BRANCO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO DAHMER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 24931/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24931/2015

Número Único: 0000618-90.2012.8.11.0082

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 96/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA COSTA - PROC. 

EST.

APELADO(S): EVANGEVALDO PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ARI FRIGERI

              Dr(a). OUTRO(S)
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. RODRIGO 

ROBERTO CURVO e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27389/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27389/2015

Número Único: 0027389-55.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE DIVÓRCIO /

AGRAVANTE(S): N. F. T. R. S.

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO PEREIRA BRAGA

              Dr(a). LUIZ JOSÉ FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): P. R. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27360/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27360/2015

Número Único: 0027360-05.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): BELMIRO BEDIN

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CONACENTRO - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO 

CENTRO OESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 24668/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24668/2015

Número Único: 0004348-98.2009.8.11.0055

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 253/2009

APELANTE(S): GETÚLIO BALBINO GUIMARÃES JÚNIOR E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CLÁUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DU PONT DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANESSA PELEGRINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 24706/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24706/2015

Número Único: 0005160-04.2013.8.11.0055

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EUGÊNIO COSTA FERREIRA DE MELO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FABIO AUGUSTO MUCHAM

 ADVOGADO(S): Dr(a). KÁTIA CRISTINNA RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 24728/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 24728/2015

Número Único: 0000488-53.2012.8.11.0033

Assunto: INDENIZAÇAO 87/2012

APELANTE(S): BRUNO ROCHA BRUGNOLO

 ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LANZARINI

              Dr. CÉSAR ROBERTO BONI

APELADO(S): ANTÔNIO CAMINATTE NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO LUIS FRANCO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO, DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DR. WALTER TOMAZ DA 

COSTA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 24772/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24772/2015

Número Único: 0000920-53.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 2/2009

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): VALMIR PEDRO SCALCO

 ADVOGADO(S): Dra. DALILA COELHO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALMIR PEDRO SCALCO

 ADVOGADO(S): Dra. DALILA COELHO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. SINII 

SAVANA BOSSE, DRA. AMINI HADDAD CAMPOS e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 24672/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24672/2015

Número Único: 0014418-38.2013.8.11.0055

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

APELANTE(S): OESTE VEÍCULOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSEMAR CARMERINO DOS SANTOS

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PESSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. 

ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 24698/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 24698/2015

Número Único: 0001385-11.2011.8.11.0003

Assunto: DIVORCIO LITIGIOSO 160/2011

APELANTE(S): MARIA APARECIDA DA SILVA COSTENARO

 ADVOGADO(S): Dra. STAEL MARIA DA SILVA

APELADO(S): ELTON COSTENARO MOSCATO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VIRIATO BISPO SEABRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA, DR. 

ANTONIO VELOSO PELEJA JUNIOR e DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 24711/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24711/2015

Número Único: 0007427-46.2013.8.11.0055

Assunto: MONITÓRIA /

APELANTE(S): EULIENE ROSA TORRES DA SILVA ROSSI

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTINA VASCONCELOS BORGES MARTINS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. 

ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27427/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 27427/2015

Número Único: 0027427-67.2015.8.11.0000

Assunto: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): D. J. P. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JANICE FLÔRES CAMPOS

              Dr. ALOÍSIO DA ROSA HAAS

AGRAVADO(S): M. L. H.

 ADVOGADO(S): Dra. ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. EVINER VALÉRIO, DR. JOÃO THIAGO DE 

FRANÇA GUERRA e DR. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24601/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 24601/2015

Número Único: 0024601-68.2015.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): LEOLINO ARAUJO NETO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). EDSON RITTER

AGRAVADO(S): HOSPITAL OSVALDO CRUZ LTDA

 AGRAVADO(S): ANTÔNIO AUGUSTO DOURADO

 AGRAVADO(S): LUIZ CARLOS DOURADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27346/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27346/2015

Número Único: 0027346-21.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. GISLAINE CRISPIM DE FARIA CRUZ

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA CONCEIÇÃO SADDI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CAMARGO JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26615/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 26615/2015

Número Único: 0026615-25.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTINA VASCONCELOS BORGES MARTINS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

AGRAVADO(S): EUDES DE OLIVEIRA SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24731/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24731/2015

Número Único: 0001674-37.2013.8.11.0111

Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): M. C.

 ADVOGADO(S): Dra. FABÍOLA DE CARLI

APELADO(S): M. A. C., REPRESENTADO POR SUA MÃE, A. F. S.

 ADVOGADO(S): Dra. FERNANDA DE FREITAS ROSA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24743/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 24743/2015

Número Único: 0004259-36.2011.8.11.0013

Assunto: AUTO DE INFRAÇAO 70/2011

APELANTE(S): SILVANA TAVARES DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENIS THOMAZ RODRIGUES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24773/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24773/2015

Número Único: 0011857-88.2010.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 195/2010

APELANTE(S): DISVECO LTDA. - VIA LÁCTEA VEÍCULOS

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA

APELANTE(S): ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RONDON BRASIL VIEGAS

              Dra. RÚBIA DE SOUZA VIEGAS APOLINÁRIO

APELADO(S): ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RONDON BRASIL VIEGAS

              Dra. RÚBIA DE SOUZA VIEGAS APOLINÁRIO

APELADO(S): DISVECO LTDA. - VIA LÁCTEA VEÍCULOS

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28037/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 28037/2015
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Número Único: 0028037-35.2015.8.11.0000

Assunto: MODIFICAÇAO DE GUARDA /

AGRAVANTE(S): V. Z.

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

AGRAVADO(S): M. R. F.

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON VALENTE ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA BRAGA SIMÃO TOMAZETTI

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26775/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26775/2015

Número Único: 0026775-50.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): JMD EMPREENDIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CRISTIANO RIBEIRO FURTADO BLANCO

AGRAVADO(S): CARLOS EDUARDO RUY SACCHETT DIAS

 ADVOGADO(S): Dr. ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 24691/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24691/2015

Número Único: 0010762-10.2012.8.11.0055

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): SUELEN CAVALCANTI

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CORRÊA BRAGA FILHO

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e DR. 

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 24716/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24716/2015

Número Único: 0004710-60.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 273/2012

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IOLANDA BRAZ BITENCOURT

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO MARIANO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 24732/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 24732/2015

Número Único: 0001036-15.2011.8.11.0033

Assunto: REIVINDICATORIA 252/2011

APELANTE(S): AGROPECUÁRIA 477 S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JEAN LUÍS TEIXEIRA.

APELADO(S): MAURICIO LOPES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE AUGUSTO STUKER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO, DR. FRANCISCO 

NEY GAIVA e DR. WALTER TOMAZ DA COSTA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 24738/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24738/2015

Número Único: 0001346-78.2011.8.11.0111

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 642/2011

APELANTE(S): DONIN TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA

              Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU e 

DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 24774/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24774/2015

Número Único: 0015361-39.2009.8.11.0041

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 349/2009

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JUNP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E 

EXPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). IGOR JÚNIOR BRUN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, 

DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE e DRA. ANA PAULA DA VEIGA 

CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 24884/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24884/2015

Número Único: 0000741-69.2010.8.11.0111

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 176/2010

APELANTE(S): ILAINE MACHADO DE OLIVEIRA COUTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA CRISTINA CASALI

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU e 

DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27384/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27384/2015

Número Único: 0027384-33.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO HONDA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON PASCHOALOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSENIL LECINO CORREA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WALLESKA SOUZA DE CARVALHO
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27492/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27492/2015

Número Único: 0027492-62.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TATIANE DA SILVA RONDON

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO ALEXANDRE CAPISTRANO DE IRINEU SILVA

              Dr(a). RODRIGO BRANDÃO CORREA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 24633/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24633/2015

Número Único: 0037882-70.2012.8.11.0041

Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE /

APELANTE(S): EMI-KÁ - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DOS SANTOS BARBOSA

APELADO(S): RICARDO HENRIQUE MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO NADAF GUSMAO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES e DRA. ADRIANA 

SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 24663/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24663/2015

Número Único: 0007676-31.2012.8.11.0055

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 613/2012

APELANTE(S): ROSARIA DE FATIMA RAMOS

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES, DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 24694/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24694/2015

Número Único: 0000150-81.2010.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 16/2010

APELANTE(S): JESUS ANTONIO NUNES DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO, DRA. ANGELA 

REGINA GAMA DA S.GUTIERRES GIMENEZ e DR. FLÁVIO MALDONADO 

DE BARROS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 24703/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 24703/2015

Número Único: 0005917-45.2013.8.11.0007

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): LUCILENE PANIAGUA GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ MARTINHO SANTOS DA SILVA FILHO

              Dr. WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS e 

DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 24735/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 24735/2015

Número Único: 0001540-44.2012.8.11.0111

Assunto: INDENIZAÇAO /

APELANTE(S): AVON COSMÉTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO SÜLZER PARADA

              Dr(a). JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): LUIZA VIANA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. IGOR NEVES DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIZA VIANA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. IGOR NEVES DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AVON COSMÉTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO SÜLZER PARADA

              Dr(a). JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 24750/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 24750/2015

Número Único: 0002151-86.2011.8.11.0028

Assunto: INDENIZAÇAO 689/2011

APELANTE(S): BANCO PAN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELICIANO LYRA MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO CLARINDO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAQUEL CALMON FREITAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EDSON DIAS REIS e DR. RAMON 

FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 27911/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27911/2015

Número Único: 0027911-82.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL 141/2006

AGRAVANTE(S): GUERRA TRANSPORTE COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. LUCIANA SOUTO OSÓRIO LAZARINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ACESSÓRIOS TREVÃO LTDA ME

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVILSON JOSE GUIMARAES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26811/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 26811/2015

Número Único: 0026811-92.2015.8.11.0000

Assunto: REVISIONAL /

AGRAVANTE(S): FATIMA APARECIDA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO SIMÃO DO NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BV FINANCEIRA S.A CFI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27455/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 27455/2015

Número Único: 0027455-35.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): ALTIVO PRADO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEDOCIR ANHOLETO

AGRAVADO(S): ELETRO STAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 AGRAVADO(S): EXTRALUZ MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI e DRA. CLÁUDIA 

BEATRIZ SCHMIDT

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27055/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 27055/2015

Número Único: 0027055-21.2015.8.11.0000

Assunto: PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS /

AGRAVANTE(S): ROLF DA LUZ MOURA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. VINÍCIUS DALL´COMUNE HUNHOFF

              Dr(a). MARCOS ROBERTO DA SILVA VALENTIM

AGRAVADO(S): ELTON LUIZ PSCHEIDT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26759/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26759/2015

Número Único: 0026759-96.2015.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO /

AGRAVANTE(S): DILSO SANTO ROSSI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

              Dr(a). CRISTIANO LISBOA YAZBEK

              Dr(a). TAILANE MORENO DELGADO

              Dr(a). LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CARLOS TAVARES DE MIRANDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 24664/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24664/2015

Número Único: 0007255-07.2013.8.11.0055

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): VALDENILSON DE OLIVEIRA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CORRÊA BRAGA FILHO

APELADO(S): BANCO GMAC S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO, 

DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS, DR. FLÁVIO MALDONADO DE 

BARROS e DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 24665/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24665/2015

Número Único: 0010398-38.2012.8.11.0055

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): VALDENILSON DE OLIVEIRA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CORRÊA BRAGA FILHO

APELADO(S): BANCO GMAC S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO, 

DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS, DR. FLÁVIO MALDONADO DE 

BARROS e DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

REVISÃO CRIMINAL 24886/2015 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24886/2015

Número Único: 0024886-61.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

REQUERENTE(S): LUIZ FERNANDO FARIAS ALVES

 ADVOGADO(S): Dr. ARMANDO CAMARGO PENTEADO NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, 

DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, 

DES. MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON 

BASSIL DOWER FILHO e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. LUIS AUGUSTO VERAS GADELHA

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 27674/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 27674/2015

Número Único: 0027674-48.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): RUITER PERREIRA MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO
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Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 24817/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

Protocolo: 24817/2015

Número Único: 0001222-51.2006.8.11.0053

Assunto: AÇÃO PENAL 49/2006

RECORRENTE(S): DANIEL FERREIRA GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO SALDANHA SPINELLI

RECORRENTE(S): GASPAR MARCIANO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. VALBER DA SILVA MELO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, 

DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO, DR. MURILO MOURA MESQUITA e 

DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 24830/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24830/2015

Número Único: 0006810-09.2014.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ALAILSON SILVA BATISTA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). KEIT DIOGO GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA 

QUINTO, DRA. GLENDA MOREIRA BORGES e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 24888/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24888/2015

Número Único: 0005268-04.2011.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL 302/2011

APELANTE(S): EDIVAN DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. EMILIA MARIA BERTINI BUENO - DEFENS. PUBLICA

APELANTE(S): MÁRIO DOS SANTOS FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. EMILIA MARIA BERTINI BUENO - DEFENS. PUBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES e DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 28084/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 28084/2015

Número Único: 0028084-09.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): FABIO JOSÉ DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 27792/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27792/2015

Número Único: 0027792-24.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. SANDRA JANE SCOTTI

 PACIENTE(S): JOSENILDO TEIXEIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 24707/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24707/2015

Número Único: 0002682-19.2009.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 194/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): LAURO RODRIGO ARAÚJO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS REZENDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES, DR. LUIS 

OTAVIO PEREIRA MARQUES e DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 24815/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 24815/2015

Número Único: 0005046-06.2008.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 129/2008

APELANTE(S): G. R. S.

 APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 24832/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24832/2015

Número Único: 0014806-38.2013.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EVERTON LACERDA FONTES

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO DE CÁSSIO MELLO

APELANTE(S): ROBSON RIBEIRO DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO 

e DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 28047/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 28047/2015

Número Único: 0028047-79.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): CARLOS LEONARDO OLIVEIRA LEAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 27578/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27578/2015

Número Único: 0027578-33.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ONÓRIO GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR

 PACIENTE(S): LINDOMAR JOSÉ VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA
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RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 24828/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24828/2015

Número Único: 0007593-35.2013.8.11.0037

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): NAILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): VÂNIA RODRIGUES LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): ADRIANA RODRIGUES DELMONIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 11566/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 11566/2015

Número Único: 0011566-41.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA JÚNIOR

 PACIENTE(S): WELTON DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. PIERRO DE FARIA MENDES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 17485/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 17485/2015

Número Único: 0017485-11.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. UBIRATAN FARIA COUTINHO

 PACIENTE(S): JEFFERSON DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES e DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 12193/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 12193/2015

Número Único: 0012193-45.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MARICLEI EDUARDO CINTRA

 PACIENTE(S): NILTON FERNANDES DE SOUZA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 15113/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 15113/2015

Número Único: 0015113-89.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): FABIANA RODRIGUES SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 15980/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS

Protocolo: 15980/2015

Número Único: 0015980-82.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 60/2012

IMPETRANTE(S): DRA. TANIA LUZIA VIZEU FERNANDES - DEF. PÚBLICA 

SUBSTITUTA

 PACIENTE(S): ANTONIEL MARIANO DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. SILVANA FERRER ARRUDA e DRA. 

AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS GOMES

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 24834/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 24834/2015

Número Único: 0007987-85.2013.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): WESLEY CHARLES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUDI CAMPAROTO ELIZIÁRIO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO 

e DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 28083/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 28083/2015

Número Único: 0028083-24.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): SÔNIA LUZIA MARQUES DE ASSUNÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 27576/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27576/2015

Número Único: 0027576-63.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ISAQUE LEVI BATISTA DOS SANTOS

 PACIENTE(S): PAULO RICARDO FIGUEIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO e DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 28040/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 28040/2015

Número Único: 0028040-87.2015.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL /

IMPETRANTE(S): DRA. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): FÁBIO LEITE SERAFIM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY e DR. 

PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 24709/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24709/2015

Número Único: 0005234-49.2012.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): EDNA MARIA LUIZA CORRÊA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS REZENDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES, DRA. 

RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. GLENDA MOREIRA BORGES
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RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27583/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 27583/2015

Número Único: 0027583-55.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JEFERSON SANTANA DA SILVA

 PACIENTE(S): VALDEMAR NUNES FERREIRA NETO, VULGO "DEMA"

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e DRA. 

EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27595/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27595/2015

Número Único: 0027595-69.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. THIAGO ERIKSSON DOS SANTOS

 PACIENTE(S): RYCHARD DUMIRICK OLIVEIRA DOS SANTOS PINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 24821/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 24821/2015

Número Único: 0000793-81.2014.8.11.0028

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DOUGLAS DE ARRUDA AZEVEDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GONÇALBERT TORRES DE PAULA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS e DR. 

RAMON FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 24827/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24827/2015

Número Único: 0006521-76.2014.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): DIEGO ANTUNES CARVALHO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27953/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 27953/2015

Número Único: 0027953-34.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCO ANTÔNIO DIAS FILHO

 PACIENTE(S): HENRIQUE FRANCISCO DE PAULA NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 28039/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 28039/2015

Número Único: 0028039-05.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 24829/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24829/2015

Número Único: 0010225-97.2014.8.11.0037

Assunto: AGRAVO DE EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): JOSE VINICIUS SAMPAIO PAIVA

 ADVOGADO(S): Dr. LEOPOLDO QUEIROZ PAIM

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 27594/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 27594/2015

Número Único: 0027594-84.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO

 PACIENTE(S): DIEFERSON DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24822/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 24822/2015

Número Único: 0002375-53.2013.8.11.0028

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ANNE KAROLINE DE JESUS MIRANDA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MOACY FELIPE CAMARÃO

APELANTE(S): JOCIMAURO DUARTE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. MARILENE ALBERTO DE SOUZA DOURADO

              Dr(a). ODILA ZORZI

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): JUSSARA PAULA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JESUÍNO DE FARIAS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JOCIMAURO DUARTE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. MARILENE ALBERTO DE SOUZA DOURADO

              Dr(a). ODILA ZORZI

APELADO(S): JUSSARA PAULA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JESUÍNO DE FARIAS

APELADO(S): ANNE KAROLINE DE JESUS MIRANDA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MOACY FELIPE CAMARÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RAMON FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24826/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24826/2015

Número Único: 0006321-69.2014.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): AILTON DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES
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RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24831/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 24831/2015

Número Único: 0001951-86.2014.8.11.0024

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): A. N. N.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EZEQUIEL NUNES DE SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 27592/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

Protocolo: 27592/2015

Número Único: 0027592-17.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO TERTULIANO RODRIGUES JÚNIOR

 PACIENTE(S): ISRAEL JOSÉ DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 24825/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 24825/2015

Número Único: 0002135-08.2011.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 248/2011

APELANTE(S): ANGELIM DOS SANTOS BARALDI

 ADVOGADO(S): Dra. MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 27960/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 27960/2015

Número Único: 0027960-26.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOEL CARDOSO DE SOUZA

 PACIENTE(S): JOELSON NERES DE CARVALHO SILVA

 PACIENTE(S): SANDRA ALVES NOBRE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 10/3/2015 14:28:47 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 28590/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28590/2015

Número Único: 0028590-82.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DA COMARCA DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO COLLEGIO ALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PAULO DA CUNHA E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ 

CARLOS DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ 

ZUQUIM NOGUEIRA, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO DE MORAES FILHO, DES. 

ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DR. 

JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DR. PEDRO SAKAMOTO, DR. RUI RAMOS 

RIBEIRO, DRA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DRA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO, DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA, DR. DIRCEU DOS 

SANTOS, DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. PAULO DA CUNHA, DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, 

DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO, 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA, DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

PETIÇÃO 28535/2015 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28535/2015

Número Único: 0028535-34.2015.8.11.0000

REQUERENTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

GERAL DO ESTADO

REQUERIDO(S): SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

SINETRAN/MT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DESA. SERLY MARCONDES ALVES, 

DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 132680/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 132680/2014

Número Único: 0132680-78.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 28217/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 28217/2015

Número Único: 0028217-51.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): OSCARLINA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CELESTINO BATISTA NETO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 28731/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28731/2015

Número Único: 0028731-04.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): NALVA SOARES BENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO (ANTIGA 

DENOMINAÇÃO DE SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO) E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 28730/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28730/2015

Número Único: 0028730-19.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): SELMA AUXILIADORA DE MORAES FRANCO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DE MATO 

GROSSO

 IMPETRADO: ILMO. SR. SUPERINTENDENTE DE PREVIDÊNCIA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 69704/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 69704/2014

Número Único: 0069704-35.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): PAULO AFONSO DE SALES FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO CIOFFI

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Port. n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 10 dia(s) do mês de março de 

2015 digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir 

do Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 82897/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82897/2014

Número Único: 0082897-20.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RUBIA REGINA MARTINS DE SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO ALVES DONEGÁ

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO.SR.GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Port. n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 10 dia(s) do mês de março de 

2015 digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir 

do Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 139120/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 139120/2014

Número Único: 0139120-90.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RENATA CRISTINA ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA PIEVE

              Dr(a). MARLUCY PEREIRA DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Port. n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 10 dia(s) do mês de março de 

2015 digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir 

do Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

MANDADO DE SEGURANÇA 149975/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 149975/2014

Número Único: 0149975-31.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. Márcio Vidal, nos termos da Portaria nº 206/2013/PRES e Port. n. 

85/2015/PRES. Do que eu,____________________, Belª. Maysa C. M. 

Barros, Chefe de Divisão Judiciária, aos 10 dia(s) do mês de março de 

2015 digitei este termo. Eu, _____________________, Belª. Angela Zenir 

do Carmo, Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis 

Reunidas de Direito Público e Coletivo, o conferi.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 27566/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27566/2015

Número Único: 0027566-19.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RUI OLIVEIRA TELES JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. FABIO RIBAS TERRA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 28472/2015 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 28472/2015

Número Único: 0028472-09.2015.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JONY GONÇALO MARTINS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 25793/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25793/2015

Número Único: 0002099-68.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): F. D. F.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ FRANCISCO DE MENEZES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): E. H. S. D. REPRESENTADO POR SUA MÃE R. M. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO JESUS PIZARRO TORRANO - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM e DR. GLEIDSON DE 

OLIVEIRA GRISOSTE BARBOSA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28399/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28399/2015

Número Único: 0028399-37.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): PASCOAL MARINO FILHO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DA AMAZÔNIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO AUGUSTO BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28725/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 28725/2015

Número Único: 0028725-94.2015.8.11.0000

Assunto: INTERDITO PROIBITORIO 39/2010

AGRAVANTE(S): JAIR PASSARELA

 ADVOGADO(S): Dr. ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

AGRAVADO(S): ORACI JOÃO BIANCHINI MORO

 ADVOGADO(S): Dr. SILVANO FRANCISCO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28726/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 28726/2015

Número Único: 0028726-79.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): JAIR PASSARELA

 ADVOGADO(S): Dr. ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

AGRAVADO(S): ORACI JOÃO BIANCHINI MORO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINA DEPINÉ DE OLIVEIRA

              Dr. SILVANO FRANCISCO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28344/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 28344/2015

Número Único: 0028344-86.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAXIMILLIAN TONELLO

              Dr(a). WILSON SALES BELCHIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JM COSTA E COSTA LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GALENO CHAVES DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 25397/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 25397/2015

Número Único: 0002045-09.2012.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 194/2012

APELANTE(S): ISAIAS RIBEIRO DA SILVA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAÚ S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27661/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27661/2015

Número Único: 0027661-49.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 359/2000

AGRAVANTE(S): PAULO LUIZ DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dra. SUZANA CRISTINA F. DE MORAES

AGRAVADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DO SUL DE MT

 ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28519/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28519/2015

Número Único: 0028519-80.2015.8.11.0000

Assunto: REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA /

AGRAVANTE(S): S. A. M.

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA ALINE RAMOS FERREIRA

AGRAVADO(S): A. A. R.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUBENS SANTOS ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28549/2015 Classe: 202 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 28549/2015

Número Único: 0028549-18.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - 

IEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). IZABEL FERREIRA DE SOUZA BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RAISSA ZULEIDA BENITES

 ADVOGADO(S): Dr. EDMAR COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 25605/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 25605/2015

Número Único: 0001277-31.2007.8.11.0032

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 439/2007

APELANTE(S): ADÃO SCATOLON

 ADVOGADO(S): Dr. ALFREDO SCATOLON

APELADO(S): NEUSA GOMES DA SILVA.

 ADVOGADO(S): Dr. DIRCEU FIDÉLIS DE SOUZA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES, DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI FERREIRA DOS 

SANTOS

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28374/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28374/2015

Número Único: 0028374-24.2015.8.11.0000

Assunto: DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL /

AGRAVANTE(S): A. C. N. E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO EURICO MARQUES LUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): M. R.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ALBERTO PAMPADO NETO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

APELAÇÃO 25590/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 25590/2015

Número Único: 0000717-31.2003.8.11.0032

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 214/2003

APELANTE(S): JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JARBAS FERRARI JÚNIOR E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. DIOGO DOUGLAS CARMONA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES e DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28588/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28588/2015

Número Único: 0028588-15.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS DO MATOGROSSENSES S.A - 

CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JVR FACTORING FOMENTO MERCANTIL E COMERCIAL 

LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JACKSON MARIO DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28243/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 28243/2015

Número Único: 0028243-49.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 36/2007

AGRAVANTE(S): RIO VERMELHO AGROINDUSTRIAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE SLHESSARENKO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDUARDO ALVES DE MOURA

 ADVOGADO(S): Dr. IVAN SZELIGOWSKI RAMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MILTON PELEGRINI, DR. LEONARDO DE 

CAMPOS COSTA E SILVA PITALUGA, DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE 

CASTILHO JUNIOR e DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28599/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 28599/2015

Número Único: 0028599-44.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 83/2005

AGRAVANTE(S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CRUZEIRO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODOLFO SORIANO WOLFF

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA JACY COELHO DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS HENRIQUE BARBOSA

              Dr. PAULO EURICO MARQUES LUZ

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN, 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA e DR. ALMIR 

BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26795/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26795/2015

Número Único: 0026795-41.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JORGE PAULO CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARILENE CORRÊA RAMOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28431/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28431/2015

Número Único: 0028431-42.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /
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AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RENATO FERREIRA DE FRANÇA DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dra. CÁSSIA DE ARAÚJO SOUZA PANTAROTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 25404/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 25404/2015

Número Único: 0002419-37.2012.8.11.0051

Assunto: REVISIONAL 390/2012

APELANTE(S): MILTON JOSÉ MENUSI

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S. A. - 

BANRISUL

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMINA VIZENTIN DOMINGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. MARIA 

LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27324/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 27324/2015

Número Único: 0027324-60.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): ITAÚ SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACÓ CARLOS SILVA COELHO

              Dr(a). RÚBIA EMANUELLA SOARES RIBEIRO

              Dr(a). CLAUDINÉIA SANTOS PEREIRA

              Dr(a). ALLINNE RIZZIE COELHO OLIVEIRA GARCIA

              Dr(a). HAROLDO FERRAZ ARAÚJO

              Dr(a). FABIANE GOMES PEREIRA

              Dr(a). LUCIMER COELHO DE FREITAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): NEVILE JOSÉ BAMPI

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON CÉSAR FREI ALEXO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27581/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27581/2015

Número Único: 0027581-85.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): JACINTA ALVES DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 25372/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25372/2015

Número Único: 0009404-23.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 164/2010

APELANTE(S): EDUARDO MONFORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

APELAÇÃO 25373/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25373/2015

Número Único: 0013218-43.2010.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 270/2010

APELANTE(S): ADILÇO JOVINO PULQUÉRIO

 ADVOGADO(S): Dra. TRIANA CAMPANA MICHELIS

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 25408/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25408/2015

Número Único: 0002840-37.2013.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MARCIO RODRIGUES BIAZATTI

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO TIBÉRIO

              Dr. WESLEY EDUARDO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO BUENO - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DRA. 

GISELE ALVES SILVA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

REEXAME NECESSÁRIO 25410/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25410/2015

Número Único: 0009254-51.2013.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

INTERESSADO(S): ARROZ SUPREMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINÍCIUS DE MORAIS OLIVEIRA

              Dr(a). VINÍCIUS ALVES BRANQUINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA e DRA. 

GISELE ALVES SILVA

RELATOR(A) DES. MÁRCIO VIDAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO 112571/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 112571/2014

Número Único: 0112571-43.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): LUIZ ANTONIO CARVALHAES

 ADVOGADO(S): Dra. ZAURILDA ALVES GOMES

              Dr. RUI BUENO FERRAZ
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              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

Certifico que esse feito foi redistribuído neste Departamento nos termos da 

Portaria nº. 206/2013/Pres. Certifico outrossim, que tendo em vista a 

Posse em 02.02.2015 da Exma. Sra. Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak 

como Corregedora Geral de Justiça deste Tribunal de Justiça, foi 

procedida a redistribuição direta ao Exmo Sr. Des. Márcio Vidal, nos 

termos do artigo 83, XII do RITJ/MT. Do que eu, _________(Sabrina Roder 

de Souza) Chefe de Divisão, digitei este termos aos 10 dia(s) do mês de 

março de 2015. Eu, ____________Silbene Nunes de Almeida (Diretora do 

Departamento da 3ª. Secretaria Cível o conferi.

Magistrados impedidos: DR. IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27580/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 27580/2015

Número Único: 0027580-03.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): CLAUDOMIRO FRANCISCO REIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). GRACIELLY ROSA ORMOND

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 25379/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25379/2015

Número Único: 0010297-43.2012.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 239/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROCURADOR 

MUNICÍPIO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 25405/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25405/2015

Número Único: 0009163-92.2012.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): M. P. BRITO ME

 ADVOGADO(S): Dr. ALCY BORGES LIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ETHIENNE GAIA DE SOUZA PAULO - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS e DRA. 

GISELE ALVES SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 25625/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 25625/2015

Número Único: 0026716-27.2013.8.11.0002

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO 

DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 46278/2011 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 46278/2011

Número Único: 0003278-62.1996.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO 34635/1996

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. EFRAIM ALVES DOS SANTOS - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALDA MORAIS DE ANICÉSIO FERNANDES E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28469/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28469/2015

Número Único: 0028469-54.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): M. B. D. D. L., REPRESENTADA POR SEUS PAIS 

GRACIELY BEVILACQUA DAMBROZ DUARTE E ADEMAR JÚNIOR DUARTE 

LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FAYROUZ ARFOX

              Dr. ALE ARFUX JÚNIOR

              Dra. TENARESSA APARECIDA DE A. DELLA LIBERA

AGRAVADO(S): EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE 

MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 25374/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25374/2015

Número Único: 0003799-62.2011.8.11.0041

Assunto: ANULATORIA 117/2011

APELANTE(S): WANDERLEI VIEIRA MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALQUIRIA APARECIDA REBSCHINI LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 25380/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25380/2015

Número Único: 0016690-13.2014.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP/MT

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO
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REEXAME NECESSÁRIO 25382/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25382/2015

Número Único: 0060056-39.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

INTERESSADO(S): INSTITUTO MATOGROSSENSE DE PESQUISA AMPARO 

E DEFESA DO TRABALHADOR - INPADET/MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). MIGUEL ADILSON DE ARRUDA MOURA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 25409/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25409/2015

Número Único: 0000354-70.1999.8.11.0004

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 403/1999

INTERESSADO(S): INDAINA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO AVONSINI CARNELOS

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE PONTAL DO ARAGUAIA

 ADVOGADO(S): Dr. DIVINO PEREIRA DE SOUSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 25598/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 25598/2015

Número Único: 0000622-49.2013.8.11.0032

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

APELADO(S): TEREZINHA DE ARRUDA ALONSO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEJAIR ROBERTO LIU JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28794/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 28794/2015

Número Único: 0028794-29.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): MARIA BRAGA DA LUZ E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JAIRO GEHM

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARGAUAIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28885/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28885/2015

Número Único: 0028885-22.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): GERSON VALERIO POUSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE FABIO MARQUES DIAS JUNIOR

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. MÁRCIO VIDAL e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 25375/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25375/2015

Número Único: 0003817-83.2011.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 127/2011

APELANTE(S): TELMA DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL AUGUSTO DE BARROS CORREA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DRA. 

ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 25377/2015 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25377/2015

Número Único: 0017084-25.2011.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 372/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - 

PROCURADORA DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO CESAR GOULART LANES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 25381/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25381/2015

Número Único: 0026030-78.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO PEDRO S. DOS SANTOS - PROCURADOR 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 25383/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25383/2015

Número Único: 0000672-78.1995.8.11.0041

Assunto: AÇAO POPULAR 546/2008

APELANTE(S): JÚLIO CESAR VALMORBIDA

 ADVOGADO(S): Dr. ARAMIS MELO FRANCO

APELANTE(S): ESPÓLIO DE DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ULYSSES RIBEIRO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e 

DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 25407/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
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Protocolo: 25407/2015

Número Único: 0008438-69.2013.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO(S): ARLAN FERREIRA DA SILVA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO EMÍLIO MONTEIRO DE MAGALHÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DRA. 

GISELE ALVES SILVA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 25378/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25378/2015

Número Único: 0038394-24.2010.8.11.0041

Assunto: ANULATORIA 837/2010

APELANTE(S): JOÃO CARLOS NETO DOS SANTOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO AMORIM DE ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ PAULO REIS ARAÚJO - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. MARCIO 

APARECIDO GUEDES e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 25416/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 25416/2015

Número Único: 0003105-29.2012.8.11.0051

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 182/2011

APELANTE(S): DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). JASSON BORRALHO PAES DE BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI, DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO, DR. ALMIR BARBOSA 

SANTOS e DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 25602/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 25602/2015

Número Único: 0001756-53.2009.8.11.0032

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 23/2010

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DEJAIR ROBERTO LIU JÚNIOR - PROC. MUNICÍPIO

APELADO(S): IRACEMA VIEIRA DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSUÉ GRACINDO ALVES

              Dr(a). FABIUS DELBONI DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 25792/2015 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25792/2015

Número Único: 0000607-46.2010.8.11.0045

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): WILLIAM ALEXANDRE BORTOLASSI

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE BARBOSA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28685/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 28685/2015

Número Único: 0028685-15.2015.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO VIEIRA DE SOUZA - PROC. DO ESTADO

AGRAVADO(S): STÊNIO HENRIQUE SOUSA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ SOARES BERNARDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28770/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28770/2015

Número Único: 0028770-98.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MARIA DO CARMO SOARES & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON LOPES

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28359/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 28359/2015

Número Único: 0028359-55.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELADIO MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE PARANAÍTA

 ADVOGADO(S): Dra. NELMA BETANIA NASCIMENTO SICUTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 25371/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25371/2015

Número Único: 0005616-06.2007.8.11.0041

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 174/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. LÍLIAN PAULA ALVES MODESTO DA COSTA - 

PROC. MUN.
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APELADO(S): ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. EDE MARCOS DENIZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 25785/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25785/2015

Número Único: 0001625-05.2010.8.11.0045

Assunto: ANULATORIA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ PEZZINI

APELADO(S): VOLMIR ALVES

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA, DR. 

CÁSSIO LUIS FURIM e DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28809/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 28809/2015

Número Único: 0028809-95.2015.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARULINE FERNANDO RIBEIRO - PROCURADORA 

DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): ORLANDO JOSÉ DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 25395/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 25395/2015

Número Único: 0001436-26.2012.8.11.0055

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 148/2012

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): SADI PELEGRINI

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SADI PELEGRINI

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 25399/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 25399/2015

Número Único: 0006501-02.2012.8.11.0055

Assunto: REVISIONAL 525/2012

APELANTE(S): JONAS NUNES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA PAULA MARQUES ANDRADE

              Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELLEN LAURA LEITE MUNGO

              Dr(a). ROSÂNGELA DA ROSA CORREA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e 

DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27432/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27432/2015

Número Único: 0027432-89.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): RODOLIPE TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANE ELENSILZIE DE OLIVEIRA SABÓIA

AGRAVADO(S): PAULO CÉSAR EVANGELISTA E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28908/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 28908/2015

Número Único: 0028908-65.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): MARIA BARROS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). GETÚLIO GEDIEL DOS SANTOS

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26045/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 26045/2015

Número Único: 0026045-39.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BIZARI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

AGRAVADO(S): BANCO ITAÚ UNIBANCO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28433/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28433/2015

Número Único: 0028433-12.2015.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO GMAC S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÉSSICA EDWIRGES NOGUEIRA RIBEIRO

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MONICA DE ABREU E SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. CÁSSIA DE ARAÚJO SOUZA PANTAROTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 
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ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28522/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 28522/2015

Número Único: 0028522-35.2015.8.11.0000

Assunto: CARTA PRECATORIA /

AGRAVANTE(S): GENUÍNO JUNIOR SABEDOTTI FORNARI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO BARBOSA DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO NACIONAL S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 25611/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 25611/2015

Número Único: 0001642-75.2013.8.11.0032

Assunto: IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA /

APELANTE(S): TRANSOVEL TRANSPORTES OURO VERDE LTDA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO SÉRGIO DANIEL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CRISTINO MILITINO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28565/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 28565/2015

Número Único: 0028565-69.2015.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): LAERCIO FAEDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ANDRÉ FELISBERTO LAZAROTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26762/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26762/2015

Número Único: 0026762-51.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr(a). RAYANNY LIVIA MIRANDA NOCETI

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

AGRAVADO(S): MAGNO TORLOONY DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO BRANDÃO CORREA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28095/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28095/2015

Número Único: 0028095-38.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): MUDAR SPE2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL MITCHELL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): THIAGO AUGUSTO ROSA OKDE

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS GATTASS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 25796/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25796/2015

Número Único: 0003033-60.2012.8.11.0045

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 370/2012

APELANTE(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA

              Dr(a). LUIZ FERNANDO BRESSAN ARANDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HELENA PORTELA PICCIANI

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO CRISTOFOLINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28275/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28275/2015

Número Único: 0028275-54.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): PEDRO DOMINGUES ZEQUINI

 ADVOGADO(S): Dra. DENISE FERNANDES BERGO

AGRAVADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - REDE 

CEMAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28518/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 28518/2015

Número Único: 0028518-95.2015.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): BANCO BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO IBRAHIM CAMPOS

              Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA GUIMARÃES DE ANDRADE

              Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ TAVARES DA LUZ

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO EMÍLIO MONTEIRO DE MAGALHÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28569/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28569/2015

Número Único: 0028569-09.2015.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 317/2010

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S.A.
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 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA SCARSELLI MORAES DE OLIVEIRA

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr. GERSON DA SILVA OLIVEIRA

              Dr(a). LUCIANA JOANUCCI MOTTI

AGRAVADO(S): ALEX DE MATOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO FRANCA ARAUJO

              Dr. ANTONIO CAMARGO JUNIOR

AGRAVADO(S): ANA ROSA MARQUES

 AGRAVADO(S): ANADIR VIRGINIA DOS SANTOS

 AGRAVADO(S): BENEDICTA BARROS FIGUEIREDO

 AGRAVADO(S): BENNY AMARAL MARTINS

 AGRAVADO(S): ESPOLIO DE ALEXANDRE PINTO DE BARROS

 AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE ANTÔNIO DA SILVA SOUTO

 AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE ANTÔNIO MARQUES TEIXEIRA

 AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE ARIBERT ROLF KRAUSE

 AGRAVADO(S): IDA FESTA AVALONE

 AGRAVADO(S): JOSÉ CORNÉLIO SOUTO NETO

 AGRAVADO(S): JOSÉ LINDOLFO VILELA GARCIA

 AGRAVADO(S): MARGARETH KRAUSE

 AGRAVADO(S): RUSEVETH MARQUES MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28789/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 28789/2015

Número Único: 0028789-07.2015.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): SAMUEL ZANIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANILDO GONÇALO COELHO

AGRAVADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. RAQUEL CRISTINA ROCHENBACH BLEICH

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RAMON FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 25398/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 25398/2015

Número Único: 0010774-24.2012.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). GILBERTO BORGES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): VALDEIR RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CORRÊA BRAGA FILHO

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). GILBERTO BORGES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDEIR RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CORRÊA BRAGA FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e DR. 

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 25413/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25413/2015

Número Único: 0003396-78.2009.8.11.0004

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 222/2009

APELANTE(S): JAIME ADOLFO

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO TAUIL ADOLFO

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO ARAGUAIA - 

SICREDI ARAGUAIA

 ADVOGADO(S): Dr. ADALBERTO ALVES DE MATOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DR. MICHELL 

LOTFI ROCHA DA SILVA e DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 25414/2015 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 25414/2015

Número Único: 0002072-53.2009.8.11.0004

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 222/2009

APELANTE(S): JAIME ADOLFO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO TAUIL ADOLFO

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO ARAGUAIA - 

SICREDI ARAGUAIA

 ADVOGADO(S): Dr. ADALBERTO ALVES DE MATOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DR. MICHELL 

LOTFI ROCHA DA SILVA e DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28050/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 28050/2015

Número Único: 0028050-34.2015.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 15251/2014

AGRAVANTE(S): JUVENAL DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). NEVIO MANFIO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDEN MARLON GHIZZO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GIOVANI RODRIGUES COLADELLO

              Dr(a). RALFF HOFFMANN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. CLOVIS MARIO T. DE MELLO e DR. 

CARLOS ROBERTO BARROS DE CAMPOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28449/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28449/2015

Número Único: 0028449-63.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SCHEILLA C. L. MORAES

              Dr(a). ELIDA MOTTINHA SILVA

              Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA DA SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID DA SILVA BELIDO

              Dr(a). KEYLA DA SILVA BELIDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26155/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CLÁUDIA

Protocolo: 26155/2015
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Número Único: 0026155-38.2015.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 99/2010

AGRAVANTE(S): ROGÉRIO BEDIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROBERTO MACHADO

AGRAVADO(S): PARTICIPAÇÕES BLAESE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILMAR KRUTZSCH

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26626/2015 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26626/2015

Número Único: 0026626-54.2015.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S. A. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCOS ANDRÉ HONDA FLORES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALDMAR DA SILVA BARCELOS

 ADVOGADO(S): Dr. ALFREDO JOSÉ OLIVEIRA GONZAGA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

AÇÃO PENAL 120216/2014 Classe: 283 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ESPERIDIÃO

Protocolo: 120216/2014

Número Único: 0120216-22.2014.8.11.0000

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REU(S): NILTON BORGES BORGATO

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO GOMES DE ALMEIDA

              Dr(a). FERNANDA CARVALHO BAUNGART

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 28257/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28257/2015

Número Único: 0028257-33.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JESUÍNO DE FARIAS

 PACIENTE(S): JÚLIO CÉSAR SOARES PALÁCIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELAÇÃO 25420/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 25420/2015

Número Único: 0000949-57.2013.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOSÉ AELÇO GUIMARÃES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

HABEAS CORPUS 28683/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 28683/2015

Número Único: 0028683-45.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. RUBENS VERA FUZARO JÚNIOR - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): DANIVAL CANDIDO DE ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 28262/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28262/2015

Número Único: 0028262-55.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. DAVI FERREIRA DE PAULA

 PACIENTE(S): RUBENS ALVES DE LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA e 

DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 25613/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 25613/2015

Número Único: 0000108-62.2014.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DALENDER SOUZA DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CALDAS RODRIGUES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN e DR. EDNEI FERREIRA 

DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 25776/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25776/2015

Número Único: 0002929-05.2011.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 212/2011

APELANTE(S): SERGIO DE SOUZA PORCIANO LEITE

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANY DUTRA ESPINDOLA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO, DR. 

BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES, DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e 

DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 11200/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 11200/2015

Número Único: 0015428-59.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JULIO CESAR DA SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE OBREGON ALMEIDA DE ALENCAR - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, DRA. 

MARIA ROSI DE MEIRA BORBA, DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA 

e DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 28114/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 28114/2015

Número Único: 0028114-44.2015.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /
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IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO CORRÊA BRAGA FILHO

 PACIENTE(S): MARILZA SANTOS DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 25421/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 25421/2015

Número Único: 0000038-33.2014.8.11.0036

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): VALDIR BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO FERREIRA DA SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 28803/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28803/2015

Número Único: 0028803-88.2015.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. RONAN SILVA DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): MAIKE DAX GALVÃO GOMES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 28233/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 28233/2015

Número Único: 0028233-05.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. VALDEVINO VIEIRA GUIMARÃES

 PACIENTE(S): PATRÍCIO DA SILVA SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 25386/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25386/2015

Número Único: 0010569-97.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOSÉ EDUARDO JUSTINO

 ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

APELANTE(S): ANDRÉ MAGNO DA SILVA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PLÍNIO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO

APELANTE(S): DELCY DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. JOEL FELICIANO MOREIRA

APELANTE(S): DANILLO LUIS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ISAQUE ROCHA NUNES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. FRANCISCO 

ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO, DR. GONÇALO ANTUNES DE 

BARROS NETO e DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 25385/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25385/2015

Número Único: 0020364-30.2013.8.11.0042

Assunto: RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): RONDINELLY AIRES DE CERQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ R. R. ROSSIGNOLO - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DRA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, DR. JORGE LUIZ TADEU 

RODRIGUES, DR. ABEL BALBINO GUIMARAES, DR. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS, DR. NEWTON FRANCO DE GODOY, DRA. SUZANA 

GUIMARAES RIBEIRO, DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO, DR. 

GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 25419/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 25419/2015

Número Único: 0000022-28.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL 22/2012

APELANTE(S): JULIANO DE OLIVEIRA HENRIQUE

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 28008/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 28008/2015

Número Único: 0028008-82.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ARIDAQUE LUIS NETO

 PACIENTE(S): JOÃO LUIZ MOREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 25775/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25775/2015

Número Único: 0001208-47.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ADEMIR ANTONIO DE OLIVEIRA GOMES

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR RODRIGUES DE FREITAS VALÉRIO

APELADO(S): DIENE FREITAS FORAGE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR RODRIGUES DE FREITAS VALÉRIO

APELADO(S): EIDIMAR CAETANO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. BENTO JOSE DE ALENCAR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 25387/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25387/2015

Número Único: 0011611-50.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RONIELTON LUZ DE OLIVEIRA DIAS, VULGO "BELO"

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAXIMILLIAN TONELLO

APELANTE(S): WEVERTON OLIVEIRA LUZ DIAS

 ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

APELANTE(S): DIEGO MURILO SANTOS RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 
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MENDES NETO e DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 25618/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 25618/2015

Número Único: 0001917-92.2011.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL 2/2011

APELANTE(S): PERY TABORELLI DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO CESAR DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 25773/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25773/2015

Número Único: 0001615-58.2010.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 103/2010

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): POLIANE BALDUÍNO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): POLIANE BALDUÍNO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA, DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO, DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO 

AMARAL, DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. HUGO JOSÉ 

FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 25780/2015 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 25780/2015

Número Único: 0000908-61.2008.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 47/2008

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRENTE(S): VALDEMIR LOBO VELOSO

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): VALDEMIR LOBO VELOSO

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 28247/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 28247/2015

Número Único: 0028247-86.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. CAMILA VILCHES LEMES

 PACIENTE(S): WESLEY CORDEIRO BARRETO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 28252/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 28252/2015

Número Único: 0028252-11.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JANIO MATOS FILHO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): DEOMÁRIA SILVA GOMES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 25592/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 25592/2015

Número Único: 0001185-24.2005.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL 37/2005

APELANTE(S): ESTEVINA BENEDITA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES, DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI FERREIRA DOS 

SANTOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 28769/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 28769/2015

Número Único: 0028769-16.2015.8.11.0000

Assunto: REPRESENTAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA /

IMPETRANTE(S): DRA. EUNICE DE SOUZA

 PACIENTE(S): LUCAS APARECIDO MAGALHÃES BENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 28553/2015 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28553/2015

Número Único: 0028553-55.2015.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. EMERSON LEANDRO DE CAMPOS E OUTRO(s)

PACIENTE(S): EMANUELA CARLA BOM DESPACHO DA SILVA BRITO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS e DR. 

MARCOS FALEIROS DA SILVA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 25388/2015 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 25388/2015

Número Único: 0011921-56.2014.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MIGUEL ABDALA GATTASS ORRO NETO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JEAN PETERSON DE CAMARGO

APELANTE(S): VANDERLEI COSTENARO

 ADVOGADO(S): Dr. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA JÚNIOR

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. FRANCISCO 

ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DR. GONÇALO ANTUNES DE 

BARROS NETO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 25418/2015 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 25418/2015

Número Único: 0000965-47.2014.8.11.0020

Assunto: AGRAVO DE EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MAX ROGÉRIO XAVIER DA MOTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI
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Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Primeira Câmara Cível

Pauta de Julgamento

JULGAMENTOS  designados  para  a  sessão  ordinária  da  PRIMEIRA 

CAMARA  CIVEL,  às  14:00h,  no  AUDITÓRIO,  da  próxima  terça-feira  (  art. 

1º  do  Ato  Regimental  nº.  005/2013-DTP  do  Tribunal  de  Justiça)  ou  em 

sessão  subsequente  seguinte,  se  não  decorrido  o  prazo  previsto  no  art. 

552, parágrafo 1º. do CPC.

Apelação 29908/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 29908 / 2012

RELATOR: DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELANTE(S): KELY PATRICIA PEREIRA LANZARINI

ADVOGADO(S): Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

ADVOGADO(S): Dr. MARCOS VINÍCIUS LUCCA BOLIGON

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

PRIMEIRA  SECRETARIA  CÍVEL  em  Cuiabá,  aos  11 dias  do  mês  de 

Março de 2015.

Acórdão

Habeas Corpus 127750/2014 - Classe: CNJ-1269 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 127750 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. IMPET.

-PACIENTE - L. M. S.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – PRISÃO CIVIL – 

INADIMPLEMENTO DO DÉBITO ALIMENTAR – SÚMULA 309 DO STJ – 

ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA - INCAPACIDADE 

ECONOMICO-FINANCEIRA DO PACIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE 

DISCUSSÃO NA VIA ESTREITA DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL – ORDEM 

DENEGADA.

O desemprego e dificuldades financeiras alegadas pela impetrante servem 

para postular revisão dos alimentos, não para afastar a obrigação de 

pagar o débito alimentar outrora constituído.

É incompatível com a via do habeas corpus para aferição da real 

capacidade financeira do Paciente em prosseguir ou não no pagamento da 

pensão alimentícia, uma vez que o remédio heroico, por possuir cognição 

sumária não comporta dilação probatória, tampouco admite aprofundada 

análise de fatos e provas controvertidos.

O habeas corpus tem seu âmbito adstrito em somente verificar-se à 

legalidade ou ilegalidade da prisão civil.

Exceção de Suspeição 139057/2014 - Classe: CNJ-1231 COMARCA DE 

FELIZ NATAL. Protocolo Número/Ano: 139057 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. EXCIPIENTE - ODAIR GELLER (Advs: Dr. ABEL SGUAREZI, Dr. 

ALVARO DA CUNHA NETO, Dr(a). OUTRO(S)), EXCEPTO - EXMO. SR. DR. 

ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI - MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE FELIZ NATAL. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

JULGARAM IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO.

EMENTA:

 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO– 

IMPARCIALIDADE DO JUIZ – CAUSAS DE SUSPEIÇÃO – INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA – AGILIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – TUMULTO 

PROCESSUAL – ORIENTAÇÃO DE PARTE – AUSÊNCIA DE PROVA – 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO IMPROCEDENTE.

 A suspeição não restringe às hipóteses previstas pelo art. 135 do CPC, 

pois sua imparcialidade constitui elemento essencial do julgamento e fator 

fundamental da jurisdição.

 Não obstante, se os fatos alegados não se subsumem em qualquer das 

hipóteses previstas pelo art. 135 do CPC, cabe ao excipiente demonstrar a 

imparcialidade com base em apreensões objetivas e comportamentos do 

excepto.

Se inexistirem elementos a caracterizar as hipóteses do art. 135 do CPC 

ou qualquer outra excepcional que ofenda a imparcialidade da Justiça, a 

improcedência da exceção é medida que se impõe.

Agravo de Instrumento 41097/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 41097 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA (Advs: Dr. 

OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO), AGRAVADO(S) - LUCILENE 

MORAES COSTA DOS SANTOS (Advs: Dr(a). BRENDA PRATES, Dr(a). 

JÚLIO CÉSAR LOPES DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DECLARATÓRIA – VEÍCULO ZERO 

QUILÔMETRO COM DEFEITO – VÍCIOS DE FABRICAÇÃO – PEDIDO DE 

SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO – DEVER EM 

DISPONIBILIZAR CARRO RESERVA - INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO 

CONSUMERISTA – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DA 

TUTELA ANTECIPADA – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

 Evidente que os vícios não foram causados pelo mau uso do veículo pela 

autora, evidenciando a existência de sérios vícios de fabricação, haja 

vista terem os defeitos surgido pouco tempo após a aquisição do veículo 

(zero quilômetro).

Entender que o comprador de um carro zero quilômetro deve a despeito de 

suas necessidades utilizar-se de veículos coletivos durante a tramitação 

do processo seria impor-lhe gravame desproporcional à sua opção de 

compra e o preço pago.

Agravo de Instrumento 41452/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 41452 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK 

TULIO, Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - FABIANA SOUSA QUEIROZ (Advs: Dr. EDNO DE 

FRANÇA BARRETO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – 

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA – PURGA DA MORA MEDIANTE 

DEPÓSITO INCONTROVERSO E OFERECIMENTO DE CAUÇÃO IDÔNEA – 

GARANTIA QUE ULTRAPASSA O MONTANTE DEVIDO – CRÉDITO 

RESGUARDADO – PLEITO À EXCLUSÃO OU MINORAÇÃO DA MULTA – 

PATAMAR ESTABELECIDO DE FORMA RAZOÁVEL E PROPORCIONAL - 

DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

 A caução idônea visa garantir eventuais prejuízos que o credor possa 

sofrer, sendo imprescindível verificar se é adequada para o ressarcimento 

da dívida.

 Considerando o valor do bem oferecido em garantia e os pagamentos já 

efetuados, conclui-se que a instituição financeira não sofrerá prejuízos 

enquanto aguarda a decisão de mérito da lide revisional, uma vez que, em 

caso de eventual execução, seu crédito está resguardado mediante 

caução idônea que ultrapassa o montante devido.

A função da multa, no caso de descumprimento da determinação judicial é 

dar efetividade às decisões, bem como desestimular a parte contrária a 

desobedecer a ordem imposta.

 Revela-se adequado o valor da multa fixada, uma vez que atende aos 

critérios de razoabilidade e de proporcionalidade do ato, não havendo 

espaço para se falar em minoração do valor.

Agravo de Instrumento 48582/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 48582 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - JOSÉ ROBERTO SCHMALTZ (Advs: Dr. CARLOS 

EDUARDO SILVA E SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 
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ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 

PESQUISA NO SITE GOOGLE – INFORMAÇÕES DESABONATÓRIAS – 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA – IRRESIGNAÇÃO – PLEITO AO 

BLOQUEIO DE PESQUISA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ARTIGO 276 DO CPC – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

 A responsabilidade do serviço prestado pelos sites de busca via Internet 

deve ficar restrita à natureza da atividade por eles desenvolvida que, 

corresponde à típica provedoria de pesquisa, facilitando a localização de 

informações na web.

Ainda que seus mecanismos de busca facilitem o acesso e a consequente 

divulgação de páginas cujo conteúdo seja potencialmente ilegal, tais 

páginas são públicas e compõem a rede mundial de computadores e, por 

isso, aparecem no resultado dos sites de pesquisa.

Agravo de Instrumento 49157/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 49157 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - YMPACTUS COMERCIAL S. A. (Advs: Dr(a). HORST 

VILMAR FUCHS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ROSE MARIA DE 

BARROS COSTA MARQUES (Advs: Dr(a). DIEGO DA COSTA MARQUES). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO - TELEXFREE - 

TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA - RESERVA DE VALORES INVESTIDOS - 

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA MEDIDA - 

EXEGESE DO ARTIGO 273 DO CPC - ATIVOS FINANCEIROS 

BLOQUEADOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DECISÃO REFORMADA - 

RECURSO PROVIDO.

A antecipação de tutela somente poderá ser deferida nos casos em que 

restar comprovada o preenchimento dos pressupostos do artigo 273 do 

CPC, quais sejam, verossimilhança das alegações e risco de dano grave 

ou de difícil reparação.

Inviável a concessão de tutela antecipada, cuja causa de pedir se 

consubstancia na reserva de valores pagos pela autora, à demandada, 

com objetivo de garantir futuro ressarcimento, tendo em vista que tal 

pedido confronta decisão proferida em ação civil pública que já determinou 

o bloqueio dos ativos financeiros da empresa.

Agravo de Instrumento 56041/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 56041 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO (Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, Dra. MARIA CECILIA FEDERICI DE ALMEIDA BARROS, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - NICE LEITE LOZICH (Advs: Dr(a). WILSON 

ROBERTO LAUER, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 

PLANO DE SAÚDE – MEDICAMENTO – NEGATIVA DE COBERTURA – 

MEDICAMENTO EXPERIMENTAL – IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA DO 

REGRAMENTO CONSUMERISTA – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS DA TUTELA ANTECIPADA – DECISÃO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO.

 Necessário se faz interpretar o instrumento contratual em prol do bem 

maior, vida e saúde do consumidor, devendo ser refutada a ausência de 

previsão para o fornecimento de medicamento experimental, porquanto, 

cabe exclusivamente ao profissional da área médica decidir qual 

procedimento deverá ser prescrito ao paciente.

Havendo expressa indicação médica não prevalece a negativa de 

cobertura do custeio ou fornecimento de medicamentos associados a 

tratamento quimioterápico.

Agravo de Instrumento 60026/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 60026 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - FABIANA SOUSA QUEROZ LOPES DE LIMA (Advs: 

Dr(a). LEANDRO ATAÍDE PIRES), AGRAVADO(S) - AYMORÉ CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. (Advs: Dr. ANTÔNIO SAMUEL DA 

SILVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – BUSCA E APREENSÃO – AÇÃO 

REVISIONAL ANTERIORMENTE PROPOSTA – TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA – CAUÇÃO IDÔNEA DEVIDAMENTE PRESTADA – MORA 

DESCARACTERIZADA – SUSPENSÃO DO PROCESSO - DECISÃO 

REFORMADA – RECURSO PROVIDO.

 Ajuizada Ação Revisional em data anterior à da distribuição da demanda 

de busca e apreensão justifica-se a suspensão deste processo, uma vez 

que, reconhecida eventual abusividade das cláusulas questionadas pelo 

devedor fiduciante, e tendo prestado caução idônea, descaracterizada 

está a mora, pressuposto básico para autorizar a retomada do veículo 

alienado.

Agravo de Instrumento 83527/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 83527 / 2013. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - 

CEMAT (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - REPLANT AMBIENTAL PRODUTORA DE 

MUDAS LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. ANDRE GONÇALVES MELADO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 

DANOS – COBRANÇA ABUSIVA – FATURA EM QUANTIA SUPERIOR AO 

MENSALMENTE CONSUMIDO – TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA – 

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA – IMPOSSIBILIDADE – 

DÉBITO PRETÉRITO EM DISCUSSÃO JUDICIAL – PREQUESTIONAMENTO – 

PRESCINDÍVEL NA FASE RECURSAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO.

Considerando que a discussão não trata de débito relativo ao 

inadimplemento de conta regular de energia elétrica, mas de débito 

decorrente de suposta quantia apurada unilateralmente pela 

concessionária, não há como permitir a interrupção do fornecimento de 

energia elétrica durante a tramitação da demanda, sob pena de admitir-se 

manifesta inibição à tutela jurisdicional.

Prescindível se faz a citação pelo Órgão Colegiado, em sede recursal, dos 

dispositivos utilizados com fins de prequestionamento.

Agravo de Instrumento 117742/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 117742 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - COMERCIAL ALECRIM LTDA. (Advs: Dr. ANTÔNIO 

CHECCHIN JÚNIOR), AGRAVADO(S) - HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO 

MÚLTIPLO (Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO, Dr. USSIEL TAVARES DA 

SILVA FILHO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA – 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO VÁLIDA DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS 

PARA ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS – EXIGÊNCIA DE PROVA 

DA SUA CONDIÇÃO - DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

 A concessão do benefício da justiça gratuita está condicionada a 

comprovação do inciso LXXIV, art. 5º da Constituição Federal, a dizer, “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; assim, inexistindo prova nesse 

sentido, não deve ser concedido o benefício vindicado.

 A pessoa jurídica que almeja a concessão da benesse legal deve 

demonstrar sua necessidade, para tanto, cabe a ela comprovar por 

elementos contábeis adequados e claros, que evidenciem a escassez de 

recursos a ponto de inviabilizar a parte de demandar em Juízo, por 
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impossibilidade de atender às despesas judiciais.

Agravo de Instrumento 120112/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 120112 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A. (Advs: 

Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

WELMA DE MOURA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – DETERMINAÇÃO DE 

JUNTADA DE PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTOS ORIGINAIS PARA 

PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO – IRRESIGNAÇÃO RECURSAL – 

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO – CÓPIA DE PROCURAÇÃO E 

SUBSTABELECIMENTOS – POSSIBILIDADE - VALIDADE DO INSTRUMENTO 

CARREADO AOS AUTOS – DECISÃO CASSADA – RECURSO PROVIDO.

Não configura defeito na representação a cópia de procuração, sendo 

desnecessária a juntada do original ou de cópia autenticada, uma vez que 

a procuração e substabelecimentos constantes aos autos são suficientes 

para o preenchimento do pressuposto processual relativo à capacidade 

postulatória da parte, nos termos do art. 38 do CPC.

O STJ firmou-se no sentido de que, na ausência de impugnação da parte 

contrária ou de fundada dúvida acerca da regularidade da representação 

processual da parte, é dispensável a juntada aos autos da via original ou 

de fotocópia autenticada do mandato.

Agravo de Instrumento 121486/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 121486 / 2013. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - BANCO VOLKSWAGEN S. A. (Advs: Dr. MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

RODOVIARIO PINHEIRO LTDA (Advs: Dr(a). MÁRCIO RIBEIRO ROCHA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 JUÍZO DE RETRATAÇÃOEM RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

ARTIGO 543-C, § 7º, DO CPC – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 

PURGAÇÃO DA MORA – INTEGRALIDADE DO DÉBITO TRAZIDO NA 

INICIAL – CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.931/2004 – 

ACORDÃO REFORMADO – JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO.

 Nos contratos firmados na vigência da Lei nº 10.931/2004, compete ao 

devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação 

de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida em purgação da 

mora – entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo 

credor na inicial, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel 

objeto de alienação fiduciária, nos termos do art.3º, § 2º, da citada lei. 

Precedente do Recurso Repetitivo (REsp nº 1.418.593/MS).

Agravo de Instrumento 126575/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 126575 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA (Advs: Dr. 

CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - EDMAR 

GOMES DE OLIVEIRA NETO E SUA ESPOSA (Advs: Dr. DAMIAO 

ORLANDO DE OLIVEIRA LOTT, Dr(a). MILENA DE BARROS SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – COMPRA E VENDADE 

IMÓVEL NA PLANTA – ATRASO NA ENTREGA – FATORES EXTERNOS 

QUE JUSTIFICASSE O ATRASO NÃO COMPROVADO – DECISÃO 

MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

Precedente: “(...) Congelamento durante o período de mora. 

Admissibilidade, de forma a evitar a majoração do saldo devedor por conta 

da impontualidade atribuída apenas à construtora. Congelamento a partir 

de 11 de outubro de 2011. Manutenção, porém, da exigibilidade da dívida 

do saldo do financiamento. Congelamento que apenas atinge a correção 

monetária. Dever dos compradores de pagarem o saldo do financiamento. 

Menor prejuízo ao comprador. Correção monetária congelada a partir de 

11 de outubro de 2011. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - AI: 

21540003620148260000 SP 2154000-36.2014.8.26.0000, Relator: Carlos 

Alberto de Salles, Data de Julgamento: 10/10/2014, 3ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 11/10/2014)

Agravo de Instrumento 132740/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 132740 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. E OUTRO(s) 

(Advs: Dra. CLEIDI ROSANGELA HETZEL), AGRAVADO(S) - GEOSOLO 

ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA E OUTRO(s) 

(Advs: Dr(a). CAROLINA VIEIRA DE ALMEIDA, Dr. JOSÉ ANTÔNIO 

DUARTE ALVARES, Dr. LUCIANO SALLES CHIAPPA, Dr(a). MARCELO 

SILVA MOURA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO – CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO – FIXAÇÃO INICIAL DE VERBA HONORÁRIA – ARTIGO 652-A 

DO CPC – FIXAÇÃO EQUITATIVA COM BASE NO § 3º E 4º DO CPC, SEM 

QUE HAJA VINCULAÇÃO AOS PERCENTUAIS MÍNIMO E MÁXIMO (ENTRE 

10 E 20%) – OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS DO § 4º DO CPC, BEM 

COMO DA RESPONSABILIDADE DO CAUSÍDICO DIANTE DO “QUANTUM” 

QUE ENVOLVE A DEMANDA – MAJORAÇÃO DEVIDA, SOBRETUDO EM 

RAZÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 652-A – 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

Os honorários advocatícios iniciais fixados para o pagamento, devem 

observâncias ao regramento contido nos §§ 3º e 4º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil, que servem como parâmetros para a fixação 

equitativa pelo Magistrado, que não está obrigado a satisfazer os 

percentuais previstos no § 3º, do mencionado artigo.

Perfeitamente plausível a majoração dos honorários para que sejam 

sopesados além do valor da causa, a natureza da demanda, o grau de 

responsabilidade do causídico e os atos já praticados, bem como a 

observância com relação ao tempo necessário para o deslinde da ação.

Agravo de Instrumento 132927/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

BARRA DO BUGRES. Protocolo Número/Ano: 132927 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - LAERCIO PEREIRA VUNJAO (Advs: Dr(a). 

ALEX DE LARA DALTRO DE SOUZA, Dr. ÉRIS ALVES PONDÉ), 

AGRAVADO(S) - PEDRO BERNARDO DO NASCIMENTO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – 

INTEMPESTIVIDADE – FATO PREEXISTENTE – RESPOSTA (ARTIGO 297 DO 

CPC) - MOMENTO OPORTUNO PARA APRESENTAÇÃO –– DECISÃO 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

 Em se tratando de suspeição fundada em motivo preexistente, a exceção 

de suspeição, deve ser suscitada, no prazo para resposta (CPC, art. 297).

Agravo de Instrumento 133087/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 133087 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - R. S. R. (Advs: Dr. WILLIAM MARCOS 

VASCONCELOS), AGRAVADO(S) - I. G. S. P., REPRESENTADO POR SUA 

MÃE J. S. P. (Advs: Dr. ARLINDO FERREIRA DA SILVA FILHO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 

DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS – FIXAÇÃO DE ALIMENTOS – BINÔMIO 

NECESSIDADE/POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO A 

INCAPACIDADE DO ALIMENTANTE – ALIMENTOS FIXADOS DENTRO DO 

PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE – DECISÃO MANTIDA - GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA – DEFERIDO – RECURSO DESPROVIDO.

Não tendo os autos documentos suficientes que demonstrem a 

impossibilidade de se aferir ao certo os ganhos nem despesas do 
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alimentante, a verba alimentar fixada pelo juízo de piso dever ser mantida, 

haja vista que não restou demonstrado que a manutenção da medida 

ocasionará o comprometimento indevido aos rendimentos do Agravante.

Estando presentes os elementos insculpidos na Lei nº 1.060/50, deve-se 

deferir a benesse legal.

Agravo de Instrumento 133705/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 133705 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - MARIA DO AMARAL MORAES (Advs: Dr. 

DUÍLIO PIATO JÚNIOR, Dra. ELIANA FERREIRA NEVES, Dr(a). ESTEVÃO 

PINHEIRO JOTA, Dr(a). KATIA REGINA SANTANA NUNES, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - OLAVO AGUIAR DE PAIVA FILHO (Advs: 

Dr(a). PATRICIA MACHADO MARDINE SANTANA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO – EXCESSO DE EXECUÇÃO – INCIDÊNCIA - 

JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DO TÍTULO – 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOBRE AS CUSTAS PROCESSUAIS 

– POSSIBILIDADE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

É pacifica a jurisprudência que, na ação monitória com base em cheque 

prescrito os juros de mora incidirão a partir da citação válida, e a correção 

monetária a partir do vencimento da obrigação.

Havendo inércia do devedor devidamente intimado para o pagamento do 

débito, justa é incidência de juros de mora sobre as custa processuais. 

Precedente: “Os juros moratórios somente incidem sobre as custas e 

despesas processuais quando constituída a mora do devedor, ou seja, 

quando o executado, devidamente intimado para o pagamento, permanece 

inerte, a exegese do artigo 394, do Código Civil. Para a condenação em 

litigância de má-fé é necessária a presença de uma das hipóteses 

taxativamente elencadas no artigo 17, do Código de Processo Civil, bem 

como que a sua conduta, dolosa ou culposa, resulte em prejuízo 

processual à parte adversa, o que não se verifica na hipótese. (AI, 

27535/2014, DESA.CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA, 

QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 30/07/2014, Data da 

publicação no DJE 07/08/2014”

Agravo de Instrumento 136308/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 136308 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - MRV PRIME PARQUE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

INCOPORAÇÕES SPE LTDA. E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). ANDRÉ JACQUES 

LUCIANO UCHÔA COSTA, Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI, Dr(a). 

LEONARDO FIALHO PINTO), AGRAVADO(S) - THAYSSA CAROLLINE DE 

ALMEIDA AMORIM (Advs: Dr. ANTÔNIO FERNANDO MANCINI, Dra. ELAINE 

FERREIRA SANTOS MANCINI, Dr. ROBERTO FERREIRA SANTOS MANCINI, 

Dr. WILLIAN NASCIMENTO SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR E PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA – ENTREGA DE CHAVES DE IMÓVEL – ADIMPLEMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E RISCO DE DANO 

IRREPARÁVEL – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Presentes os requisitos para concessão da tutela antecipada, quais sejam 

a verossimilhança das alegações da agravada de que procedeu com as 

obrigações que lhe competiam e o perigo de dano ou de difícil reparação 

consistente no impedimento de entrega das chaves do imóvel pronto há 

quase um ano, a decisão agravada deve ser mantida.

Agravo de Instrumento 148488/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 148488 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - LUCINDO PEDROSO DA SILVA (Advs: Dr(a). TIAGO 

MAYOLINO DE SANTA ROSA, Dr. WILLIAM KHALIL, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL (Advs: Dra. DANIELA 

DE ARRUDA DIAS, Dr. SEBASTIÃO AUGUSTO CORREA DE MORAES, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – PRELIMINAR - NULIDADE DE 

CITAÇÃO – NÃO DEMONSTRADA DE PLANO – PRELIMINAR AFASTADA – 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENSINO – PRESCRIÇÃO – 

INOCORRÊNCIA – INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE NA VIA ELEITA – IMPENHORABILIDADE SALARIAL – NÃO 

DEMONSTRADA – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Não demonstrada de plena a nulidade citação arguida, impossível o 

reconhecimento da nulidade em sede de exceção de pré-executividade.

Proposta a ação dentro do prazo legal e ausente a desídia do exequente a 

demora da prescrição não induz a prescrição.

Na oposição de exceção de pré-executividade está reservada as matérias 

conhecíveis de ofícios e demonstradas de plano.

A alegação de impenhorabilidade salário deve vir acompanhada de 

documentos que comprovem sua natureza alimentar dos valores 

bloqueados.

Agravo de Instrumento 152506/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 152506 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - BANCO DAYCOVAL S. A. (Advs: Dr(a). IGNEZ LUCIA 

SALDIVA TESSA, Dr(a). LARISSA FALKEMBACH HODNIUK, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ROMILDO ANTONIO DE OLIVEIRA (Advs: 

Dr. SILVANO FERREIRA DOS SANTOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – PLAUSIBILIDADE DO 

DIREITO INVOCADO – DEPÓSITO JUDICIAL NO VALOR CONTRATADO – 

PRESENÇA DOS REQUISITOS – MORA AFASTADA – EXCLUSÃO DO 

NOME DEVEDOR DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E 

MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM OBJETO DA GARANTIA CONTRATUAL 

– POSSIBILIDADE – MULTA COMINATÓRIA – CIRCUNSTÂNCIA DO FATO E 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO IMPOSTA – DESPROPORCIONALIDADE – 

REDUÇÃO – RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

O c. STJ consolidou entendimento segundo o qual para se obstar os 

efeitos da mora, em tutela antecipada, afigura-se indispensável o 

preenchimento de três requisitos, a saber: “I) - que a ação esteja fundada 

em questionamento integral ou parcial do débito; II) - haja demonstração de 

que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; III) - haja depósito da parcela 

incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme prudente arbítrio 

do juiz.” (STJ, REsp 1061530-RS)

“O depósito em juízo do montante integral das parcelas mensais autoriza o 

afastamento dos efeitos da mora, mantendo-se o devedor na posse do 

bem financiado e obstando a sua negativação nos órgãos de proteção ao 

crédito.” (TJMT, RAI nº 38691/2011).

A imposição de astreintes constitui meio de coerção para cumprimento de 

ordem judicial e pode ser fixada pelo juiz para garantir a efetivação da 

tutela (CPC, art. 461, §§ 4º e 5º e art. 461-A).

É lícito ao juiz, a qualquer tempo, modificar o valor e a periodicidade da 

multa, conforme se mostre insuficiente ou excessiva, pois a quantia 

arbitrada não pode substituir a obrigação, nem caracterizar 

enriquecimento indevido.

Agravo de Instrumento 154103/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 154103 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - BANCO ITAUCAR S.A. (Advs: Dra. KAMILA DE SOUZA 

COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - GILVANO VAGMAKER 

(Advs: Dr(a). IZONILDES PIO DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVISÃO DE CONTRATO – 
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ANTECIPAÇÃO DA TUTELA – DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO – 

POSSIBILIDADE – MORA – NÃO ELISÃO – INSCRIÇÃO DO NOME DO 

DEVEDOR NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E RETOMADA DO 

BEM OBJETO DA GARANTIA – CABIMENTO – DECISÃO MANTIDA – 

RECURSO DESPROVIDO.

O depósito do valor que o devedor entende devido é uma faculdade. De 

modo que, caracterizada a mora, o credor tem o pleno direito de se utilizar 

de todos os meios legais para satisfazer seu crédito.

Agravo de Instrumento 154124/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 154124 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - ITAÚ SEGUROS S. A. (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA 

BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - RENE FERREIRA DA SILVA (Advs: Dr. CLEILSON 

MENEZES GUIMARÃES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT- PERÍCIA REQUERIDA PELA PARTE RÉ – ÔNUS DA PERÍCIA – 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33 DO CPC – MINORAÇÃO DO QUANTUM 

ARBITRADO – IMPOSSIBILIDADE – VALOR PROPORCIONAL E RAZOÁVEL 

– RECURSO DESPROVIDO.

 Nos termos do art. 33 do CPC, os honorários periciais devem ser 

antecipados por quem requereu a produção da prova, ou pela parte autora 

quando requerida por ambas as partes ou quando determinada de ofício.

 Os honorários periciais devem ser fixados pelo magistrado segundo os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, considerando a 

natureza e complexidade do trabalho, o tempo exigido para elaboração do 

laudo, o lugar da prestação do serviço, objetivando remunerar, de forma 

justa, os serviços prestados pelo perito.

Agravo de Instrumento 160209/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 160209 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - UNIMED CUIABÁ - COOP. DE TRABALHO MÉDICO 

(Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - KATIA VALADARES SILVA (Advs: 

Dr(a). THASSIA FANAIA BATISTA SOUZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER – OBESIDADE – CIRURGIA BARIÁTRICA – NEGATIVA DE 

COBERTURA DO PLANO DE SAÚDE – ALEGAÇÃO DE DOENÇA 

PREEXISTENTE – AUSENCIA DE EXAMES PRÉVIOS – PRAZO DE 

CARÊNCIA – RECUSA INDEVIDA – DECISÃO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO.

Sendo, pois, omissa a seguradora no tocante à sua obrigação em efetuar 

o prévio exame de admissão na segurada, cabe-lhe responder pela 

integralidade das despesas médico-hospitalares havidas com o tratamento 

da paciente.

 Sendo a vida o bem maior a ser protegido, não se mostra crível 

desautorizar o custeio de procedimento cirúrgico, obrigando a autora a se 

submeter a prazo de carência que põe em risco a sua saúde e sua própria 

vida.

Agravo de Instrumento 163250/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 163250 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - MARTINI REPRESENTAÇÕES LTDA (Advs: 

Dr(a). FLAVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - FW DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, 

AGRAVADO(S) - FURAÇÃO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C 

AÇÃO DE COBRANÇA – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA – INDEFERIMENTO 

MANTIDO – RECURSO DESPROVIDO.

 É perfeitamente admissível a concessão do benefício da assistência 

judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que demonstrada a 

impossibilidade de arcar com os encargos processuais, nos termos da 

súmula nº 481 do STJ.

Agravo de Instrumento 165501/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

ÁGUA BOA. Protocolo Número/Ano: 165501 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - ISMAEL DAVID DE REZENDE E SUA ESPOSA 

(Advs: Dr. SELSO LOPES DE CARVALHO), AGRAVADO(S) - COMERCIAL 

BORGATO MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA. (Advs: Dr(a). ANDRÉ LUIZ 

CARRENHO GEIA, Dr(a). WELTON MAGNONE OLIVEIRA DOS SANTOS). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS 

– MEDIDA CAUTELAR VEDAÇÃO NEGATIVAÇÃO DO NOME DOS 

DEVEDORES NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO – 

PRESSUPOSTOS NÃO SATISFEITOS – LIMITAÇÃO DA PENHORA AOS 

BENS ESTRITAMENTE NECESSÁRIOS À GARANTIA DO JUÍZO – DEBATE 

EM MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO – REJEIÇÃO LIMINAR – NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DAS HIPÓTESES LEGAIS – QUESTÃO QUE DEVE SER 

DECIDIDA EM SEDE MERITÓRIA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Para a atribuição de efeito suspensivo dos Embargos, se relevantes os 

seus fundamentos, são necessários, cumulativamente: 1) o requerimento 

do embargante; 2) a demonstração da possibilidade de grave dano de 

difícil reparação ou incerta reparação; 3) a garantia da execução por 

penhora, depósito ou caução suficientes (CPC, 739-A, § 1º).

Para se obstar os efeitos da mora, afigura-se indispensável o 

preenchimento de três requisitos: “I) - que a ação esteja fundada em 

questionamento integral ou parcial do débito; II) - haja demonstração de 

que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; III) - haja depósito da parcela 

incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme prudente arbítrio 

do juiz.” (STJ, REsp 1061530-RS).

O excesso de penhora deve ser deduzido incidentalmente no bojo do feito 

executivo após a avaliação dos bens constritos (CPC, 685).

Não configuradas nenhuma das hipóteses de rejeição liminar dos 

embargos à execução, as questões vertidas nos embargos deverão ser 

analisadas na sentença por ocasião do seu julgamento, sob pena de se 

impossibilitar a sua discussão posteriormente pela instância ad quem.

Agravo de Instrumento 166690/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SAPEZAL. Protocolo Número/Ano: 166690 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - ILSON GRISOSTE BARBOSA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

JULIAO DE FREITAS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ALCEU 

DAL´MASO E OUTRA(s) (Advs: Dr. MARCOS BOTELHO LUCIDOS, Dra. 

MICHELLE MARIE DE SOUZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO DE CÁLCULO OU ARITIMÉTICO. 

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO APÓS O TRANSITO EM JULGADO. 

RECURSO PROVIDO.

Com efeito, a correção de erro de cálculo ou material existente na 

sentença não ofende à coisa julgada e pode ser realizada a qualquer 

tempo ( art.463, I, CPC)

Apelação 453/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 453 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - PALMIRO 

LEO DE CAMPOS E OUTRO(s) (Advs: Dr. JOSÉ ROBLES VARGAS 

OLIVAREZ RODRIGUES), APELADO(S) - LEONIDAS QUERUBIM AVELINO 

(Advs: Dr. BIBIANO PEREIRA LEITE NETO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:
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 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA – EXERCÍCIO DE POSSE INDIRETA PELO 

AUTOR – ESBULHO POSSESSÓRIO – PERDA DA POSSE – CONFLITO 

AGRÁRIO – INVASÃO – DESCABIMENTO – PRELIMINAR REJEITADA – 

RECURSO DESPROVIDO.

“Sendo o magistrado destinatário final das provas produzidas cumpre-lhe 

avaliar quanto à sua suficiência e necessidade, indeferindo as diligências 

consideradas inúteis ou meramente protelatórias (CPC, art. 130, parte 

final). 2- A mera alegação de haver o juízo sentenciante julgado 

antecipadamente a lide, com prejuízo da produção das provas 

anteriormente requeridas, não implica, por si só, em cerceamento de 

defesa.”(STJ, AgRg no Ag nº 1.351.403, Relatora Min. Maria Isabel Galloti, 

21.6.2011)

Na ação possessória, incumbe ao autor provar a sua posse, o esbulho e a 

perda da posse (CPC, art. 927).

“O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho 

possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de 

caráter coletivo não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois 

anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso 

de reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e 

administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo 

que propicie o descumprimento dessas vedações.” (Lei nº 8.629/1993, art. 

2º, § 2º)

Apelação 9362/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 9362 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - KIDS 

FASHION COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA. (Advs: Dra. ANDRESSA 

CALVOSO DE CARVALHO DE MENDONÇA), APELADO(S) - DRAUZIO 

ANTONIO MEDEIROS (Advs: Dr. GABRIEL LUCAS SCARDINI BARROS, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL - BENFEITORIAS - 

CLAÚSULA DE RENÚNCIA - VALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO 

OU INDENIZAÇÃO - FINALIDADE DE PRESERVAÇÃO DA SEGURANÇA DO 

IMÓVEL NÃO DEMONSTRADA - INDENIZAÇÃO PELO FUNDO DE 

COMÉRCIO - AUSENTES OS REQUISITOS DA AÇÃO RENOVATÓRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

1)O locatário não tem direito à retenção ou indenização do valor referente 

às benfeitorias realizadas no imóvel - salvo quando destinadas à 

conservação da segurança do local - em face da cláusula de renúncia 

contida no contrato de locação, cuja validade encontra guarida no artigo 

35 da Lei nº 8.245/91 e na Súmula 335 do STJ.

2) Ausente prova de que as obras realizadas se destinavam à 

conservação da segurança do imóvel não se revela cabível o pleito de 

retenção ou indenização.

3)O pleito de indenização pela perda do fundo de comércio só é cabível 

nas hipóteses em que restem configurados os requisitos para a ação 

renovatória, previstos no artigo 51 da Lei do Inquilinato.

4)O contrato não escrito e por prazo indeterminado não preenche os 

requisitos necessários ao exercício do direito de renovação contratual da 

locação e, por conseguinte, afasta o direito à indenização pelo fundo de 

comercio.

Apelação 21146/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 21146 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

BANCO VOLKSWAGEN S. A. (Advs: Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JEFERSON ODAIR DIEL (Advs: 

Dr. MARCOS APARECIDO DE AGUIAR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO CONTRATUAL - AUTONOMIA DA 

VONTADE DOS CONTRATANTES E O PRINCÍPIO DA OBRIGATORIEDADE 

DOS - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

LEGALIDADE - CUMULAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ONUS SUCUMBENCIAIS 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1)A autonomia da vontade dos contratantes encontra-se mitigada pela 

regra do artigo 6º, V, do CDC. Assim, para justificar a revisão de um 

contrato submetido às normas de proteção ao consumidor, mostra-se 

suficiente a demonstração da abusividade das cláusulas com o 

consequente desequilíbrio entre as partes.

2)A capitalização de juros é possível desde que expressamente pactuada.

3)Sendo a taxa de juros anual prevista no contrato - 32,50% - superior ao 

duodécuplo da mensal - 2,37% - deve ser admitida a capitalização em 

periodicidade anual.

4)A cobrança da comissão de permanência – cujo valor não pode 

ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos 

no contrato – foi declarada legal, desde que prevista expressamente no 

contrato e não cumulada com nenhum outro encargo.

5)Em sendo verificada a cumulação indevida, deve ser mantida a 

comissão de permanência - limitada à soma dos encargos moratórios e 

remuneratórios do negócio - afastando-se, por conseguinte, os demais 

encargos previstos para o período da inadimplência.

6)Tendo em vista a sucumbência recíproca e em proporções similares, 

entendo pertinente a readequação dos ônus sucumbenciais que deverão 

ser divididos pro rata entre as partes.

7)Tendo o valor dos honorários advocatícios sido estipulado com 

observância ao trabalho realizado e o grau de zelo dispensado à causa 

pelos causídicos, entendo que ele deva ser mantido, sob pena de 

desvalorização da atuação dos profissionais.

Apelação 21155/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 21155 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

BANCO VOLKSWAGEN S. A. (Advs: Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JEFERSON ODAIR DIEL (Advs: 

Dr. MARCOS APARECIDO DE AGUIAR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - 

AÇÃO REVISIONAL CONEXA JULGADA PROCEDENTE PARA ADEQUAR A 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA - 

EXTINÇÃO DA BUSCA E APREENSÃO - RECURSO DESPROVIDO.

1)As ações de busca e apreensão fundadas no Decreto-Lei nº 911/69 

possuem como requisito específico para seu ajuizamento a caracterização 

da mora do devedor.

2)Conquanto a propositura de ação revisional não seja óbice à 

caracterização da mora, é evidente que o julgamento nela proferido pode 

vir a afasta-la.

3)Sentença prolatada na ação revisional em apenso que entendeu 

descaracterizada a mora do devedor (ora apelado), em razão da 

abusividade da capitalização de juros praticada no período de normalidade 

do contrato.

4)Ausente a mora da apelada, não há falar na existência de requisito 

exigido no Decreto-Lei n. 911/69 para o processamento da presente ação.

Apelação 30784/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE NORTELÂNDIA. 

Protocolo Número/Ano: 30784 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - V. L. C. R., REPRESENTADA POR SUA MÃE A. L. A. C. 

(Advs: Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO), APELADO(S) - V. S. R.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 

– EXTINÇÃO – SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO OU 

EXECUÇÃO CONTINUADA – INOCORRÊNCIA – SÚMULA 309 DO STJ – 

INOBSERVÂNCIA – PENDÊNCIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS NO CURSO 

DO PROCESSO – PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA EXECUTIVA – 

NECESSIDADE – RECURSO PROVIDO.

A ação de execução de alimentos pelo rito do artigo 733 do Código de 

Processo Civil somente se extingue mediante o pagamento das 03 (três) 

prestações anteriores ao seu ajuizamento e as que se vencerem no curso 

do processo (STJ, Súmula 309).

Efetuado o pagamento apenas das prestações anteriores ao ajuizamento 

da ação, remanescendo as vencidas no curso do processo, a demanda 

executiva deve prosseguir em seus ulteriores termos até que a obrigação 
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seja integralmente satisfeita.

Apelação 33127/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SORRISO. 

Protocolo Número/Ano: 33127 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - IVANES FURST BERTON (Advs: Dr. AMILTON SCHNEIDER, 

Dr. RUDIMAR ROMMEL, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - NELSI MARIA 

ZUCHELLI (Advs: Dra. IONARA SANTOS DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - NELSI MARIA ZUCHELLI (Advs: Dra. IONARA SANTOS DA 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - IVANES FURST BERTON (Advs: 

Dr. AMILTON SCHNEIDER, Dr. RUDIMAR ROMMEL, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPRPOVERAM O RECURSO DE IVANES FURST BERTON, E NÃO 

CONHECERAM O APELO DE NELSI MARIA ZUCHELLI, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - COMPRA E VENDA DE BENS MÓVEIS E CESSÃO DE 

DIREITO - MERCADORIAS, INSTALAÇÕES E RAZÃO SOCIAL - 

VENDEDORA QUE ENTREGOU OS BENS, MAS SE RECUSOU A EMITIR 

NOTA FISCAL - INCONFORMISMO DA COMPRADORA - EXCEPTIO NON 

ADIMPLETI CONTRATUS - PRETENSÃO DE SE VER LIVRE DO 

PAGAMENTO DE PARTE DO PREÇO AJUSTADO - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DESPROVIDO.

1)Da definição legal do contrato de compra e venda infere-se que a 

principal obrigação assumida pelo vendedor é transferir o domínio do bem 

adquirido, enquanto que ao comprador cabe, primordialmente, o 

pagamento do preço acertado.

2)“É requisito, para que a exceção do contrato não cumprido seja admitida, 

que a falta cometida pelo contraente, que está exigindo a prestação do 

outro sem ter antes cumprido a sua, seja grave, bem como que haja 

equilíbrio e proporcionalidade entre as obrigações contrapostas. Carlos 

Roberto Gonçalves, op. cit., p. 164)

 3)Tendo ocorrido a efetiva transferência dos bens móveis e a cessão do 

nome comercial pela vendedora, o pagamento do preço nas datas fixadas 

não poderia ter deixado de ser realizado pela compradora em razão do 

descumprimento da obrigação de emissão de notas fiscais das 

mercadorias, a qual deve ser considerada acessória.

 4)Não existe proporcionalidade entre a obrigação acessória de emitir 

notas fiscais e a obrigação principal de realizar o pagamento.

5)À hipótese se aplica a teoria do adimplemento substancial (ou 

substancial performance) que impõe, com base na boa-fé, um impedimento 

ao exercício do direito de resolver um contrato por inadimplemento ou de 

suscitar a exceção de contrato não cumprido, nas hipóteses em que o 

descumprimento é insignificante frente à totalidade que representa o 

acerto.

APELAÇÃO CÍVEL - DETERMINAÇÃO DE REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS 

AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA APURAÇÃO DA POSSÍVEL PRATICA DE 

CRIME FISCAL - INCONFORMISMO DA VENDEDORA - DETERMINAÇÃO 

MERAMENTE ORDINATÓRIA DECORRENTE DE DEVER FUNCIONAL - 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE PELO TRIBUNAL AD QUEM - 

IRRECORRIBILIDADE MANIFESTA - RECURSO NÃO CONHECIDO.

6)A determinação de encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério 

Público para apuração da possível prática de crime fiscal é ato meramente 

ordinatório decorrente de dever funcional e, por assim ser, deve ser 

considerado irrecorrível, já que não pode este Tribunal subtrair do Juiz 

Singular o poder de polícia que lhe é conferido por lei sobre o andamento 

das causas que preside.

7)Tendo o Magistrado formado convicção acerca da possível prática de 

crime fiscal, não toca a este e. Tribunal analisar o cabimento da decisão 

de remessa de cópia dos autos ao Ministério Público para sua regular 

apuração.

8)Até porque não é admissível prima facie afastar a tipicidade de eventual 

infração penal ou valorar o elemento subjetivo daquele que teria sido o 

agente da conduta típica.

Apelação 38308/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 38308 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - DANIEL SILVA GARCIA (Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ 

GUENO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BV FINANCEIRA S. A. 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advs: Dra. CRISTIANE 

BELLINATI GARCIA LOPES, Dr(a). GILBERTO BORGES DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO - ABUSIVIDADE - 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS - INÉPCIA DA INICIAL - EXTINÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO - MANUTENÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

1)A parte que pretende a revisão do contrato deve provocar a 

manifestação judicial, indicando, expressamente, quais as cláusulas e 

cobranças que entende ilegais ou abusivas, declinando, ainda, os 

fundamentos que refletem essa abusividade à luz do substrato fático 

concreto.

2)Isso porque, é vedado que o magistrado conheça de ofício de 

abusividade de cláusulas contratuais, a teor do que preconiza o 

enunciado da Súmula nº 381 do Superior Tribunal de Justiça.

3)A simples menção às teses acerca de abusividades contratuais - 

diga-se de passagem, todas, há muito tempo, pacificadas pelo c. Superior 

Tribunal de Justiça em sentido contrário aos argumentos do autor - não 

desobriga o apelante de adequá-las ao caso concreto, com indicação 

precisa dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido revisional.

4)Tendo a parte formulado alegações totalmente genéricas quanto aos 

contratos objeto da revisional, impõe-se o reconhecimento da inépcia da 

petição inicial.

Apelação 39301/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 39301 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - JOAO 

BATISTA MOTA (Advs: Dr(a). HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO LARA 

MOSQUEIRO, Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO, Dra. ELIZETE APARECIDA 

OLIVEIRA SCATIGNA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO CONTRATUAL - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - CAPITALIZAÇÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

TARIFA DE CADASTRO E DE EMISSAO DE BOLETO - REPETIÇÃO EM 

DOBRO DO INDÉBITO - RECURSO DESPROVIDO.

1)Estando a taxa de juros remuneratórios prevista no contrato - 19,98% 

a.a. - abaixo da média praticada pelo mercado nos contratos da mesma 

espécie e no mesmo período - 33,34% a.a - não há que se falar em 

abusividade.

2)Tendo sido expressamente prevista a capitalização mensal dos juros 

não há como afastar sua incidência no contrato.

3)A cobrança da comissão de permanência foi declarada legal, desde que 

prevista expressamente no contrato e não cumulada com nenhum outro 

encargo.

4)Em sendo verificada a cumulação indevida, deve ser mantida a 

comissão de permanência, afastando-se, por conseguinte, os demais 

encargos previstos para o período da inadimplência, como determinou a 

sentença recorrida.

5)O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1251331/RS e 

REsp 1.255.573/RS, submetidos ao procedimento do Recurso Repetitivo, 

firmou o entendimento quanto à legalidade da cobrança de Tarifa de 

Cadastro, no início do relacionamento, desde que contratada 

expressamente e não sendo seu valor abusivo.

6)Não tendo sido pactuada tarifa de emissão de boleto e não havendo 

notícia quanto à sua efetiva cobrança pela instituição financeira, resta 

prejudicada a análise do pedido de afastamento.

7)A devolução em dobro de valores eventualmente cobrados de maneira 

indevida está condicionada à comprovação da má fé por parte do credor.

8)Considerando que os valores cobrados anteriormente pela instituição 

financeira não eram indevidos, pois se fundavam no contrato celebrado 

entre as partes que não havia sido submetido ao crivo judicial, entendo 

ausente a má-fé autorizadora da repetição em dobro do indébito.

Apelação 46912/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 46912 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - BV FINANCEIRA S. A. CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ANDREA DA SILVA PARMEJANE 

MATOS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE 
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FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DECRETO-LEI N.º 

911/69 - NOTIFICAÇÃO PESSOAL NÃO REALIZADA - DEVEDOR AUSENTE 

DE SUA RESIDÊNCIA NO MOMENTO DA TENTATIVA DE ENTREGA DE 

TELEGRAMA - PROTESTO DO TÍTULO - INTIMAÇÃO POR EDITAL - 

INVALIDADE - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE FORAM 

ESGOTADOS OS MEIOS PARA NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - 

RECURSO DESPROVIDO.

1) O protesto realizado por edital não deve ser considerado válido, uma 

vez que a localização da devedora era conhecida, somente não se tendo 

realizado sua notificação pessoal por ela se encontrar ausente quando da 

tentativa.

2) Inexistindo nos autos comprovação de que o credor esgotou todos os 

meios para notificar a devedora no endereço fornecido no momento da 

contratação, não se presta a constituir em mora o protesto e posterior 

intimação realizada por edital.

 3) Não comprovada a mora, pressuposto processual de constituição e 

desenvolvimento regular da ação de busca e apreensão, deve ser extinto 

o processo, sem resolução de mérito.

Apelação 48106/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE COMODORO. 

Protocolo Número/Ano: 48106 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - BANCO PANAMERICANO S. A. (Advs: Dr. JOSÉ MARTINS, 

Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - LINDOMAR LUIZ CARRARO (Advs: Dr. LEOPOLDO 

LOADYR DA SILVA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO CONTRATUAL - AUTONOMIA DA 

VONTADE DOS CONTRATANTES E O PRINCÍPIO DA OBRIGATORIEDADE 

DOS CONTRATOS – AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DA APRESENTAÇÃO DO 

CONTRATO - JUROS REMUNERATÓRIOS - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - JUROS MORATÓRIOS - AFASTAMENTO 

DA MORA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1)A autonomia da vontade dos contratantes encontra-se mitigada pela 

regra do artigo 6º, V, do CDC. Assim, para justificar a revisão de um 

contrato submetido às normas de proteção ao consumidor, mostra-se 

suficiente a demonstração da abusividade das cláusulas com o 

consequente desequilíbrio entre as partes.

2)A não-exibição do contrato requerido pelo autor implicará na presunção 

de veracidade dos fatos que se pretende comprovar por meio daquela 

prova sonegada pela parte ex adversa, conforme artigo 359 do Código de 

Processo Civil.

3)No que concerne aos juros remuneratórios, o c. Superior Tribunal de 

Justiça sedimentou o entendimento de que sua taxa pode ser livremente 

pactuada, inclusive em patamar superior a 12% ao ano, uma vez que as 

instituições financeiras não se submetem às prescrições da Lei da Usura, 

admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando 

ficar demonstrada sua abusividade, oportunidade em que ela será 

adequada à média de mercado.

4)A capitalização de juros é possível desde que expressamente pactuada.

5)A cobrança da comissão de permanência – cujo valor não pode 

ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos 

no contrato – foi declarada legal, desde que prevista expressamente no 

contrato e não cumulada com nenhum outro encargo.

6)No caso em tela, considerando a ausência do contrato firmado entre as 

partes, que impede se aferir a taxa de juros remuneratórios praticada e a 

existência de pactuação expressa quanto à comissão de permanência e à 

capitalização, entendo que o primeiro encargo deve ser limitado à media de 

mercado, o segundo ser afastado e o terceiro, excepcionalmente, ser 

mantido em periodicidade anual, em respeito à proibição da reformatio in 

pejus, já que a sentença não afastou sua incidência.

 7)Os juros moratórios, por se tratar de consectário legal, devem ser 

admitidos, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, quando verificado o 

atraso no pagamento da prestação avençada, a teor do que preconiza o 

artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º, do CTN.

8)Tendo os encargos para o período da normalidade sido considerados 

abusivos - já que revisada a taxa de juros remuneratórios e afastada a 

capitalização em periodicidade mensal - deve a mora ser 

descaracterizada.

9)A repetição do indébito é cabível no caso de cobrança indevida de 

valores, a fim de evitar o enriquecimento ilícito de uma das partes.

10)Tendo o valor dos honorários advocatícios sido estipulado com 

observância ao trabalho realizado e o grau de zelo dispensado à causa 

pelos causídicos, entendo que ele deva ser mantido, sob pena de 

desvalorização da atuação dos profissionais.

Apelação 53834/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 53834 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S. A. (Advs: Dr(a). 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

JOÃO BOSCO MENDONÇA NEVES (Advs: Dra. MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ACIDENTE ENVOLVENDO VEÍCULO 

AUTOMOTOR – PRELIMINARES - PRESCRIÇÃO E NECESSIDADE DE 

ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA LIDE - REJEITADAS - PROVA 

SUFICIENTE PARA PROPICIAR O JULGAMENTO DA DEMANDA - MÉRITO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL – EVENTO DANOSO – SÚMULA 

Nº 43, STJ – PREQUESTIONAMENTO – INADMISSÍVEL NA FASE 

RECURSAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Conforme recente entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, o termo inicial do prazo prescricional na ação de indenização de 

seguro DPVAT é a data em que o segurado teve ciência inequívoca do 

caráter permanente da invalidez, e isso se dá, com exceção dos casos de 

invalidez permanente notória, com o laudo médico que a confirma (REsp nº 

1.388.030/MG).

A jurisprudência pátria já sedimentou o entendimento de que qualquer 

seguradora que opera no sistema possui legitimidade para ser acionada a 

pagar o valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório, em 

consonância com o que dispõe o art. 7º, caput, da Lei nº 8.441/92.

O termo inicial da correção monetária é a data do evento danos, nos 

termos do que disciplina a Súmula nº 43 do STJ.

Prescindível se faz a citação pelo Órgão Colegiado, em sede recursal, dos 

dispositivos utilizados com fins de prequestionamento.

Apelação 54019/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 54019 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FAGNER 

DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - JÚNIOR CÉSAR MARTINS DA SILVA (Advs: 

Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - REJEITADA - 

PROVA SUFICIENTE PARA PROPICIAR O JULGAMENTO DA DEMANDA - 

INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA - LAUDO OFICIAL – MÉRITO – 

ACIDENTE OCORRIDO EM 2003 SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 6.194/74 – 

QUANTIFICAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES A ÉPOCA DO 

SINISTRO – INDENIZAÇÃO PROPORCIAL AO GRAU DE INVALIDEZ - 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL – EVENTO DANOSO – SÚMULA 

Nº 43, STJ – PREQUESTIONAMENTO – INADMISSÍVEL NA FASE 

RECURSAL – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Conforme recente entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, o termo inicial do prazo prescricional na ação de indenização de 

seguro DPVAT é a data em que o segurado teve ciência inequívoca do 

caráter permanente da invalidez, e isso se dá, com exceção dos casos de 
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invalidez permanente notória, com o laudo médico que a confirma (REsp nº 

1.388.030/MG).

Se o sinistro ocorreu em 2003, aplica-se o disposto no artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 11.482/2007.

 A indenização por invalidez permanente tem como limite máximo 40 

(quarenta) salários mínimos, devendo ser considerado o grau e o 

percentual da lesão que a acomete a vítima para a sua quantificação, 

observando-se os atos normativos da SUSEP e do CNSP, ainda que o 

acidente automobilístico tenha ocorrido em momento anterior à edição 

destes. Precedentes do STJ.

 O termo inicial da correção monetária é a data do evento danos, nos 

termos do que disciplina a Súmula nº 43 do STJ.

Prescindível se faz a citação pelo Órgão Colegiado, em sede recursal, dos 

dispositivos utilizados com fins de prequestionamento.

Apelação 61306/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 61306 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - D. O. F., REPRESENTADO POR SEU PAI VALDECIR 

FAVRETO (Advs: Dr(a). MARIBEL GONZALEZ SANTIAGO), APELADO(S) - 

ITAÚ SEGUROS S. A. (Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) – ACIDENTE DE TRÂNSITO – LAUDO PERICIAL 

INCONCLUSIVO - AUSÊNCIA DE QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DE 

INVALIDEZ – PRECARIEDADE DA PROVA CONFIGURADA – NECESSIDADE 

DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA OFICIAL PARA ATESTAR A 

INCAPACIDADE PERMANENTE DA VÍTIMA E GRADUAR SUAS LESÕES – 

SENTENÇA ANULADA – RECURSO PROVIDO.

O valor do quantum indenizatório do seguro DVPAT será fixado de acordo 

com a extensão da lesão sofrida pelo segurado, nos termos da Lei 

6.194/74, com as alterações trazidas pelas Leis 11.482/2007 e 

11.945/2009.

Se o laudo pericial colacionado aos autos não é capaz de atestar a 

extensão dos danos sofridos pela vítima, bem como o grau das lesões, 

impõe-se a anulação da sentença para realização de nova pericia.

Apelação 72555/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 72555 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

EMANUEL DA GUIA PAULA FERREIRA (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT – PRESCRIÇÃO – AFASTADA – CIENCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO 

– LAUDO PERICIAL – SÚMULA 278/STJ - VERBA INDENIZATÓRIA - 

SALÁRIOS MÍNIMOS – VIGÊNCIA NA DATA DO EVENTO DANOSO - 

QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO – ART. 3º, §1º, II – LEI 6.194/74/MP 451/08 – 

LEI 11.945/09 - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PROPORCIONAL – JUROS – 

SÚMULA 426 DO STJ - CORREÇÃO MONETÁRIA – SÚMULA 43 DO STJ – 

PREQUESTIONAMENTO – INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA ANULADA - 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

Exceto nos casos de invalidez permanente notória, a ciência inequívoca 

do caráter permanente da invalidez depende de laudo médico, sendo 

relativa a presunção de ciência.

A indenização deve ser apurada com base no valor do salário mínimo 

vigente na data do evento danoso.

Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, a indenização 

com referencial no valor máximo permitido, sofre redução proporcional, 

Art. 3º - Lei 6.194/74.

Os juros de mora incidem a partir da citação válida e a correção monetária, 

marco adequado à recomposição do valor da moeda é devida desde a 

data do sinistro, quando o risco foi concretizado.

A exigência de prequestionamento para a interposição de recurso 

especial ou extraordinário deve ser cumprida pela parte e não pelo órgão 

julgador.

Apelação 81362/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ALTO GARÇAS. 

Protocolo Número/Ano: 81362 / 2013. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - NEUZICLEUMA ALVES ROSA (Advs: Dr. FERNANDO 

CÉSAR P. AMORIM, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - VIA VAREJO S. A. 

(Advs: Dr. CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - NEUZICLEUMA ALVES ROSA (Advs: Dr. FERNANDO 

CÉSAR P. AMORIM, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - VIA VAREJO S. A. 

(Advs: Dr. CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM AMBOS OS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÕES CÍVEIS – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – ABORDAGEM 

POLICIAL POR SUPOSTO FURTO EM FRENTE AOS DEMAIS CLIENTES DO 

ESTABELECIMENTO COMERCIAL – CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO NÃO 

CARACTERIZADO – RISCO DA ATIVIDADE – VIOLAÇÃO DOS ATRIBUTOS 

DA PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – QUANTIFICAÇÃO 

PROPORCIONAL – TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS – 

RECURSOS DESPROVIDOS.

A responsabilidade civil, conforme sedimentado na doutrina exige a 

comprovação de três pressupostos, quais sejam: a) o ato ilícito ou 

conduta culposa; b) o nexo de causalidade; e, c) o dano.

 Quando o consumidor é abordado, indevidamente, na frente dos demais 

clientes sob a suspeita de furto há ofensa aos atributos da personalidade 

(CF, art. 5º, V), a caracterizar o dever de reparação de dano moral.

Não afasta a responsabilidade civil da empresa no evento ilícito o fato de 

terceiro ter acionado os policiais quando este é promotor de vendas e 

exerce sua atividade dentro do estabelecimento comercial, pois incide a 

teoria do risco profissional, segundo a qual “quem, com sua atividade, cria 

um risco deve suportar o prejuízo que sua conduta acarreta, ainda porque 

essa atividade de risco lhe proporciona um benefício.” (Silvio Venosa. 

Direito Civil: Responsabilidade Civil, 2. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 36).

O valor da indenização deve atender ao princípio da razoabilidade, bem 

como a dupla finalidade da reparação moral e somente pode ser revista 

quando o valor se revelar irrisório ou exorbitante, diante das 

peculiaridades de cada caso concreto.

No dano moral o termo inicial dos juros moratórios deve incidir, assim como 

a correção monetária (Súmula 362 do STJ), a partir da data do julgamento 

em que arbitrada à indenização.

Apelação 87446/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 87446 / 2013. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - MAURO DOMINGOS DE CAMPOS E OUTRA(s) (Advs: Dr. 

EDSON ANTONIO DE ALMEIDA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

ESPOLIO DE HELDER FREIRE (Advs: Dr. GELSON LUÍS GALL DE OLIVEIRA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO. IMISSÃO DE POSSE. IMÓVEL ADQUIRIDO JUNTO À CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. DESCUMPRIMENTO DE "CONTRATO DE GAVETA". 

INADIMPLEMENTO. CONHECIMENTO DO VÍCIO CONTRATUAL. AUSÊNCIA 

DE JUSTO TÍTULO E DE BOA-FÉ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.

Não quitadas obrigações inerentes ao imóvel, bem como deixando de 

cumprir com o pagamento das prestações vincendas, restando, assim, 

inadimplidas, autoriza a rescisão contratual e a reintegração na posse.

 Evidente é o direito do vendedor de imitir-se na posse do bem imóvel em 

questão, seja pelo fato de restar demonstrada a prova do domínio do 

mesmo, ou em face de não ser justa a posse do comprador, por não 

possuir justo título, já que descumpriu o "contrato de gaveta", como visto.

Apelação 91744/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 91744 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - DEVAIR 

DA SILVA DE BARROS (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 
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OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. 

A. (Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - DEVAIR DA SILVA DE BARROS (Advs: Dr. WILSON 

MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM AMBOS OS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) - ACIDENTE ENVOLVENDO VEÍCULO AUTOMOTOR – PRIMEIRO 

APELO - INVALIDEZ PERMANTE COMPROVADA – APLICAÇÃO DA 

TABELA SUSEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL – EVENTO 

DANOSO – SÚMULA Nº 43, STJ – SEGUNDO APELO – 

INCONSTITUCIONALIDADE DA MP 240/2006 E MP 451/2008 – 

INOBSERVANCIA DOS PRESSUUPOSTOS DE RELEVÂNCIA E URGENCIA – 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA NÃO 

CONFIGURADA – INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DAS LESÕES 

– SÚMULA 474 DP STJ – PREQUESTIONAMENTO – INADMISSÍVEL NA 

FASE RECURSAL – SENTENÇA MANTIDA – RECURSOS DESPROVIDOS.

O valor do quantum indenizatório do seguro DVPAT será fixado de acordo 

com a extensão da lesão sofrida pelo segurado, nos termos da Lei 

6.194/74, com as alterações trazidas pelas Leis 11.482/2007 e 

11.945/2009.

O termo inicial da correção monetária é a data do evento danos, nos 

termos do que disciplina a Súmula nº 43 do STJ.

A utilização da tabela de proporcionalidade da lesão suportada pelo 

segurado não ofende o princípio da dignidade da pessoa humana, ao 

contrário, permite a aplicação da justiça ao caso concreto, evitando que 

situações semelhantes tenham indenizações com quantias diferentes.

O pagamento do seguro DPVAT deve ser adequado à extensão das 

lesões sofridas, consoante a Tabela da SUSEP.

Prescindível se faz a citação pelo Órgão Colegiado, em sede recursal, dos 

dispositivos utilizados com fins de prequestionamento.

Apelação 93715/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 93715 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

LEANDRO GUEDES DE ANDRADE (Advs: Dr(a). MARIA DONIZETE 

RODRIGUES DE SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 PELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT – INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA – SALÁRIOS MÍNIMOS – VIGÊNCIA NA DATA DO EVENTO 

DANOSO - QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO – LAUDO PERICIAL OFICIAL - 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PROPORCIONAL - APLICAÇÃO DO ART. 3º 

§1º da Lei 6.194/74 - CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

43 DO STJ – RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

A indenização deve ser apurada com base no valor do salário mínimo 

vigente na data do evento danoso.

Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, a indenização 

com referencial no valor máximo permitido, sofre redução proporcional, 

conforme preconiza o art. 3º, §1º, II da Lei 6.194/74.

A correção monetária é o marco adequado à recomposição do valor da 

moeda. É devida desde a data do sinistro, quando o risco foi concretizado.

Apelação 115134/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 115134 / 2012. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

BANCO ITAULEASING S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - GILBERTO OLIVEIRA ANDRADE JÚNIOR 

(Advs: Dra. GLEICE HELLEN COSTA LEITE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – REVISIONAL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

(VEÍCULO) – PREQUESTIONAMENTO – INADMISSÍVEL NA FASE 

RECURSAL - JUROS REMUNERATÓRIOS – AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO PACTUADA – VEDAÇÃO QUE SE IMPÕE 

- REPETIÇÃO DE INDÉBITO – POSSIBILIDADE – RESTITUIÇÃO NA FORMA 

SIMPLES E COMPENSAÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE 

– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – MANTIDOS NO PERCENTUAL FIXADO – 

RECURSO DESPROVIDO.

 Prescindível se faz a citação pelo Órgão Colegiado, em sede recursal, 

dos dispositivos utilizados com fins de prequestionamento.

A taxa de juros pode ser livremente pactuada, admitindo-se sua revisão 

somente em situações excepcionais quando ficar demonstrado que são 

evidentemente abusivas.

A capitalização mensal dos juros é admitida nos contratos bancários 

celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da edição da Medida 

Provisória nº 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada.

A repetição de indébito é possível na forma simples, se verificada a 

cobrança de encargos ilegais, tendo em vista o princípio que veda o 

enriquecimento sem causa do credor.

Deve ser mantido o valor dos honorários quando fixados de forma 

adequada e razoável, atendendo aos parâmetros do § 3º, do art. 20, do 

CPC.

Apelação 128671/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE. Protocolo Número/Ano: 128671 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - DIVADIR DE PIERI JÚNIOR E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). 

BRUNO CÉSAR FIGUEIREDO MAMUS, Dr. CARLOS CÉSAR MAMUS, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MARIA HENRIQUE FRANCO (Advs: Dr. ARI 

RODRIGUES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECERAM DO RECURSO DE DIVADIR DE PIERI JÚNIOR - E OUTRAS, E 

DESPROVERAM O RECURSO DE ELIETE BERALDO DE PIERI, NOS TERMOS 

DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO – AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM 

COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DE LOCAÇÃO – PRELIMINAR – 

APELO ESPOSO DA FIADORA – INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS ART. 

499, § 1°, CPC – AUSÊNCIA DE OUTORGA MARITAL – INOVAÇÃO 

RECURSAL – NÃO CONHECIMENTO – APELO FIADORA – DUPLA 

GARANTIA – FIANÇA E NOTA PROMISSÓRIA – IMPOSSIBILIDADE – 

AFASTAMENTO DA NOTA PROMISSÓRIA – SENTENÇA MANTIDA - 

PRIMEIRO RECURSO DE APELAÇÃO DE DIVADIR DE PIERI JÚNIOR NÃO 

CONHECIDO E SEGUNDO RECURSO DE APELAÇÃO DE ELIETE BERALDO 

DE PIERI DESPROVIDO.

Para interposição de recurso de apelação pautado no art. 499, §1°, do 

CPC, cabe ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu 

interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial, 

para que seu recurso seja admitido.

Ainda que presentes os requisitos que autorizem o conhecimento do 

recurso de apelação interposto por terceiro interessado, nos termos doa 

art. 499, § 1°, do CPC, tratando-se de matéria não suscitada na instância 

de origem, resta inviabilizado o seu exame em sede recursal, sob pena de 

supressão de instância,

 A nota promissória tem características incompatíveis com as das 

garantias enumeradas no art. 37, da Lei 8.245/1991 e, dada em 

concomitância com a garantia de fiança, esta deve prevalecer, em 

detrimento da cártula.

Apelação 132824/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 132824 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR 

CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JEVERSON 

ALVES DA SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT – INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA – INCLUSÃO DE SEGURADORA NO POLO PASSIVO – 

DESNECESSIDADE – PRESCRIÇÃO – NÃO CONFIGURADA - 

PREQUESTIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA – 

RECURSO DESPROVIDO.

Qualquer uma das empresas seguradoras participantes do convênio 
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estabelecido com a FENASEG (Federação Nacional de Seguros) tem 

legitimidade para responder pelo pagamento da indenização.

Lesões classificadas como de órgãos internos, de difícil constatação pelo 

leigo, necessitam de declaração profissional, bem como aquelas atestadas 

como estruturais, a apresentar ao depois, sequelas, que somente podem 

ser diagnosticadas por perito médico.

A exigência de prequestionamento para a interposição de recurso 

especial ou extraordinário deve ser cumprida pela parte e não pelo órgão 

julgador.

Apelação 143573/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 143573 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

MARCOS EUGENIO LOUBACK DE SOUZA (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – 

PRESCRIÇÃO – AFASTADA - CIENCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO – LAUDO 

PERICIAL - HISTÓRICO CLÍNICO - AUSÊNCIA DE GRADAÇÃO DA LESÃO – 

NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR - SENTENÇA 

ANULADA – REABERTURA DE FASE INSTRUTÓRIA - RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE.

Exceto nos casos de invalidez permanente notória, a ciência inequívoca 

do caráter permanente da invalidez depende de laudo médico, sendo 

relativa a presunção de ciência.

Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro obrigatório (DPVAT) 

deve observar a respectiva proporcionalidade.

Apelação 145264/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 145264 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

DERNIVALDO FERREIRA DA SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO 

CHAGAS DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT 

– ACIDENTE EM CIMA DE CAMINHÃO DURANTE O TRABALHO - ACIDENTE 

DE TRÂNSITO NÃO CARACTERIZADO - AFASTADA A APLICABILIDADE 

DA LEI N. 6.194/74 – AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

INDENIZAÇÃO DESCABIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Para que seja admitida a indenização securitária, é necessário que o 

acidente envolva veículo, com relação de causalidade entre o sinistro e a 

invalidez, e que ele esteja em conformidade com o que dispõe a Lei nº 

6.194/74; e não com fatores externos, característicos de acidente de 

trabalho.

Apelação 151241/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 151241 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - ITAÚ 

SEGUROS S. A. (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

LOURDES IZABEL DE ALMEIDA (Advs: Dr. SILENO REZENDE TAVARES). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – MORTE – INDENIZAÇÃO PAGA AOS FILHOS E COMPANHEIRA 

DO DE CUJUS – QUITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO – RECONHECIMENTO DE 

OUTRA COMPANHEIRA – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO – SENTENÇA 

REFORMADA – RECURSO PROVIDO.

A demonstração de pagamento eficaz afasta a procedência do pedido 

indenizatório relativo à mesma vítima.

 Na espécie, acreditando que eram os únicos herdeiros remanescentes do 

segurado, a Seguradora procedeu ao pagamento de 50% da indenização 

securitária aos filhos da vítima, administrativamente e, 50% a companheira 

deste, por meio judicial, ante a demonstração de que esta era sua 

companheira.

Com o fito de receber a indenização securitária, a companheira entendo 

ter sido lesada deverá manejar ação cabível contra aquela que 

efetivamente a recebeu, e não formular novo pedido indenizatório contra a 

Seguradora.

Apelação 168904/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 168904 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

EDNEUZA GOMES DA ROCHA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS S. A. (Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – 

PRESCRIÇÃO – AFASTADA - CIENCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO – LAUDO 

PERICIAL - HISTÓRICO CLÍNICO - AUSÊNCIA DE GRADAÇÃO DA LESÃO – 

NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR - SENTENÇA 

ANULADA – REABERTURA DE FASE INSTRUTÓRIA - RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE.

Exceto nos casos de invalidez permanente notória, a ciência inequívoca 

do caráter permanente da invalidez depende de laudo médico, sendo 

relativa a presunção de ciência.

Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro obrigatório (DPVAT) 

deve observar a respectiva proporcionalidade.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE CÁCERES(Interposto 

nos autos do(a) Agravo de Instrumento 10120/2015 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 18277 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - TELEFÔNICA BRASIL S. A. (Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE 

SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY), AGRAVADO(S) - ALMIRO 

MARTINS FREIRE (Advs: Dr. ANDRÉ OVELAR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE 

NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – ART. 

557, CAPUT, DO CPC - RECURSO DESPROVIDO.

 Consolidada a situação, de descumprimento da ordem judicial e 

consequentemente, da aplicação de multa, tornou-se definitiva a decisão, 

com o julgamento do recurso de apelação, não há que se alegar 

cumprimento em sede de agravo.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 16570/2015 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 24249 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - ROSELI MEDEIROS RODRIGUES (Advs: Dr(a). ELBER 

RIBEIRO COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PEUGEOT 

CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., AGRAVADO(S) - VILLE DE 

FRANCE VEÍCULOS LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON 

POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA – 

INDEFERIMENTO – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE SITUAÇÃO 

FINANCEIRA COMPATÍVEL COM O BENEFÍCIO POSTULADO – DECISÃO 

DENEGATÓRIA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

A declaração de pobreza exigida pelo art. 4º, da Lei nº 1060/50 goza tão 

somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada 

por ausência de demonstrativos que a sustente, ou até mesmo pela 

própria existência de elementos que afastem sua verossimilhança.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PORTO 
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ESPERIDIÃO (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 2773/2013 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 37359 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. EMBARGANTE - MAXIMIANO ADOLFO DA SILVA (Advs: Dr. 

CLEITON TUBINO SILVA, Dr(a). GRACE ALVES DA SILVA), EMBARGANTE 

- MARIA JOSE PEREIRA LEITE (Advs: Dr(a). GRACE ALVES DA SILVA), 

EMBARGADO - MAURO PIGARI E SUA ESPOSA (Advs: Dr. ANDERSON 

ROGÉRIO GRAHL). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA – VIA PROCESSUAL INADEQUADA – EMBARGOS 

REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver na decisão 

objurgada obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 5908/2013 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 131646 / 2013. Julgamento: 

10/3/2015. EMBARGANTE - SEDENI LUCAS LOCKS E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

RODRIGO CALETTI DEON, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - MONSANTO 

DO BRASIL LTDA (Advs: Dr. MARCELO ANGELO DE MACEDO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE INEXISTENTE – 

PROPÓSITO DE REVISITAÇÃO DA LIDE - PREQUESTIONAMENTO 

IMPOSSÍVEL. EMBARGOS REJEITADOS.

Incabíveis os embargos de declaração opostos nitidamente para 

reapreciar a inaplicabilidade das normas consumeristas, julgada 

desfavoravelmente a sua pretensão.

 Igualmente, não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando 

o embargante, a pretexto de sanar algum vício, utiliza-os com os objetivos 

de imprimir efeito infringente ao julgado e prequestionar a matéria.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 8900/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 91904 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. EMBARGANTE - MINAS TRUCK ASSOCIAÇÃO DE VEÍCULOS 

PESADOS (Advs: Dr. MATHEUS LOURENÇO RODRIGUES DA CUNHA, 

Dr(a). RENNER SILVA FONSECA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

JOSIMAR ALVES DE SOUSA E OUTRO(s) (Advs: Dr. ALFREDO DE 

OLIVEIRA WOYDA), EMBARGADO - JAS TRANSPORTES LTDA.. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE – VÍCIO 

SANADO SEM EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO PROVIDO.

Cabíveis os embargos de declaração opostos para sanar contradição 

existente entre o fundamento e o dispositivo da decisão.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 24486/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 70792 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - VALDEMAR BELLINCANTA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

FERNANDO ULYSSES PAGLIARI, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA 

ALVIM, Dr(a). FERNANDO ANSELMO RODRIGUES, Dr. JOSÉ MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO, Dr(a). LAÍSA D. FAUSTINO DE MOURA, Dr. 

MAURO PAULO GALERA MARI, Dra. SAIONARA MARI, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM RECURSO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – AUSÊNCIA DO VÍCIO DE CONTRADIÇÃO - 

PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO 

EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS DE LEI INVOCADOS – EMBARGOS 

REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver na decisão 

objurgada obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

O prequestionamento se representa pelo debate da matéria no acórdão 

recorrido, sendo, portanto, desnecessário o chamado prequestionamento 

explícito.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 70263/2014 

- Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 158833 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. EMBARGANTE - LEANDRO MUSSI (Advs: Dr. PLINIO 

FRANCISCO BERGAMASCHI JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

NELSO BALESTIERI (Advs: Dr. TIAGO MATHEUS SILVA BILHAR, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM RECURSO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – AUSÊNCIA DO VÍCIO DE OMISSÃO - 

EMBARGOS REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver na decisão 

objurgada obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE (Opostos nos autos do(a) Apelação 84709/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 74178 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - RURAL AGROPECUÁRIA LTDA (Advs: Dr. ARDONIL 

MANOEL GONZALEZ JUNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

CHEMINOVA BRASIL LTDA. (Advs: Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - SÉRGIO LUIS FAVA (Advs: Dr(a). DARLEY 

DA SILVA CAMARGO, Dr(a). EUDER OLIVEIRA RIBEIRO, Dr. JOÃO 

OLIVEIRA DE LIMA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JULGADO QUE NÃO 

APRECIOU ADEQUADAMENTE AS PROVAS DOS AUTOS - 

DESCABIMENTO - HIPÓTESE QUE NÃO SE CONFUNDE COM O VÍCIO 

CORRIGÍVEL POR MEIO DOS DECLARATÓRIOS - DEFEITO, DE TODO 

MODO, INEXISTENTE - REJEIÇÃO.

1) O juiz, para decidir a lide, não está obrigado a se manifestar sobre 

todos os argumentos articulados pelas partes, mas analisar o fato 

controvertido e apresentar fundamentação para amparar a tese adotada, 

sem que isso configure omissão.

2) Embargante que, indisfarçavelmente, busca impugnar a decisão 

colegiada, com o inequívoco intento de reexame da causa, o que não se 

coaduna com a via eleita, pois os embargos de declaração não se prestam 

a rediscutir matéria já analisada e decidida.

3) Decisão que enfrentou plenamente a controvérsia deduzida nos autos e 

está devidamente fundamentada, não se verificando quaisquer dos vícios 

previstos no artigo 535 do CPC.

4) Rejeição que se impõe.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE (Opostos nos autos do(a) Apelação 84709/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 74281 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - CHEMINOVA BRASIL LTDA. (Advs: Dr. CELSO UMBERTO 

LUCHESI, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - SÉRGIO LUIS FAVA (Advs: 

Dr. JOÃO OLIVEIRA DE LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - RURAL 
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AGROPECUÁRIA LTDA (Advs: Dr. ARDONIL MANOEL GONZALEZ JUNIOR, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - JULGADO 

QUE NÃO APRECIOU ADEQUADAMENTE AS PROVAS DOS AUTOS - 

DESCABIMENTO - HIPÓTESE QUE NÃO SE CONFUNDE COM O VÍCIO 

CORRIGÍVEL POR MEIO DOS DECLARATÓRIOS - DEFEITO, DE TODO 

MODO, INEXISTENTE - REJEIÇÃO.

1) A contradição que autoriza a oposição dos declaratórios é aquela 

verificada, internamente, na própria decisão embargada, sendo descabida 

a utilização desse recurso quando a parte limita-se a alegar que a solução 

alcançada pelo órgão colegiado não estaria alinhado às provas dos autos.

2) Além disso, é cediço que, para julgar a lide, o juiz não está obrigado a 

se manifestar sobre todos os argumentos articulados pelas partes, mas 

analisar o fato controvertido e apresentar fundamentação para amparar a 

tese adotada, sem que isso configure omissão.

2) Embargante que, indisfarçavelmente, busca impugnar a decisão 

colegiada, com o inequívoco intento de reexame da causa, o que não se 

coaduna com a via eleita, pois os embargos de declaração não se prestam 

a rediscutir matéria já analisada e decidida.

3) Decisão que enfrentou plenamente a controvérsia deduzida nos autos e 

está devidamente fundamentada, não se verificando quaisquer dos vícios 

previstos no artigo 535 do CPC.

4) Rejeição que se impõe.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ÁGUA BOA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 86151/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 100193 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - ESPÓLIO DE ANTONIO NAIBO, REPRESENTADO POR SUA 

INVENTARIANTE ALBERTINA NAIBO (Advs: Dr. WILSON MASSAIUKI SIO 

JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO DO BRASIL S. A. 

(Advs: Dr. GUSTAVO AMATO PISSINI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRIGENTES 

– CONTRADIÇÃO – INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

O acórdão comporta embargos de declaração quando houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria 

pronunciar-se o Tribunal (art. 535, I e II do CPC).

Somente há contradição quando o julgado contiver afirmações ou 

fundamentos que estão diretamente em oposição ou que levam a 

resultados distintos.

A afirmação que foi considerada contraditória pelo embargante não está 

em oposição a qualquer outra parte do julgado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 98480/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 37906 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO), 

EMBARGADO - GENIVAL BASTOS BATISTA (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM EFEITOS INFRIGENTES – RECURSO 

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA EXPRESSAMENTE ABORDADA 

NO ACÓRDÃO - ART. 535, DO CPC – AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO/CONTRADIÇÃO/OBSCURIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

Apesar dos argumentos expostos, observa-se que a decisão apreciou 

satisfatoriamente a matéria, nos seus exatos contornos e de forma 

suficiente à respectiva solução.

Inexistindo qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de 

Processo Civil, os embargos devem ser desprovidos.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 106640/2014 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 14371 / 2015. Julgamento: 

10/3/2015. EMBARGANTE - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. LUCIANO 

BOABAID BERTAZZO, Dra. MARIA LUCÍLIA GOMES, Dr(a). THIAGO DE 

SIQUEIRA BATISTA MACEDO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

NORIVAL IGNACIO CARNEIRO COMERCIO ME (Advs: Dr(a). KADMO 

MARTINS FERREIRA LIMA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM AMBOS O RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

OMISSÃO - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA EXPRESSAMENTE 

ABORDADA NO ACÓRDÃO - ART. 535, DO CPC – AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO/CONTRADIÇÃO/OBSCURIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

O acordão apreciou satisfatoriamente a matéria, nos seus exatos 

contornos e de forma suficiente à respectiva solução.

Inexistindo qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de 

Processo Civil, ainda que com o fim de prequestionamento, os embargos 

devem ser desprovidos.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 109122/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 84422 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - BANCO SANTANDER BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). 

CRISTIANE DE ALMEIDA COUTINHO, Dr. DENNER DE BARROS E 

MASCARENHAS BARBOSA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ROSANE 

SILVA (Advs: Dr(a). LEANDRO FERREIRA DA CRUZ). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRIGENTES 

– OMISSÃO – INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

O acórdão comporta embargos de declaração quando houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria 

pronunciar-se o Tribunal (art. 535, I e II do CPC).

No caso, verifica-se que não assiste razão o embargante, haja vista que o 

acordão recorrido se manifestou e decidiu de forma clara e coesa sobre 

todas as questões suscitadas no presente embargos de declaração.

Conforme é cediço, é vedado à parte inovar em sede de embargos de 

declaração alegando suposta omissão da decisão atacada.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 113295/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 18387 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - ANTONIO CHECCHIN JUNIOR (Advs: Dr(a). EM CAUSA 

PRÓPRIA, Dra. ROSÂNGELA MARIA PEDROSO), EMBARGADO - 

ROBERTO ZAMPIERI (Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – PRELIMINAR 

DE NULIDADE – INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 552, § 1º DO 

CPC - REJEITADA - CONTRADIÇÃO – VÍCIO INEXISTENTES– INTENÇÃO DO 

EMBARGANTE DE REDISCUTIR MATÉRIAS JÁ ANALISADAS – NÃO 

OBRIGAÇÃO DE ABORDAGEM DE TODAS AS QUESTÕES SUSCITADAS 

TAMPOUCO DE ARROLAMENTO DE DISPOSITVO LEGAL – REQUISITOS 

DO ARTIGO 535 NÃO PREENCHIDOS – ACÓRDÃO MANTIDO - EMBARGOS 

IMPROVIDOS.

O art. 4º da Resolução nº 002/2007/OE dispõe que o Diário Eletrônico da 

Justiça será disponibilizado de segunda a sexta-feira a partir das 09:00 

horas, não havendo qualquer nulidade quanto à inobservância do prazo 

entre a publicação da pauta de julgamento e a sessão. Preliminar Rejeitada 

– precedente deste Tribunal - (ED 7481/2014, Relator: DES. RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO, SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 

26/02/2014, Data da publicação no DJE 03/03/2014.)

Se não há, no acórdão, omissão, contradição ou obscuridade, mas o mero 

inconformismo do embargante com o julgamento que lhe foi desfavorável, 
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não há outro caminho senão o desprovimento dos embargos de 

declaração.

 O julgador não está obrigado a discorrer sobre todas as teses 

levantadas, nem arrolar este ou aquele dispositivo de lei, bastando que 

seja devidamente analisada a matéria, de modo que inexiste violação ao 

artigo 535 do CPC em razão de tal prerrogativa. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 114334/2013 

- Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 67668 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. JOÃO 

BATISTA FERREIRA), EMBARGADO - ILDO CRESTANI E OUTRO(s) (Advs: 

Dr. CARLOS ALBERTO DO PRADO, Dr. FERNANDO OLIVEIRA MACHADO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – REVISÃO DE CONTRATO – INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC – PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS DE LEI INVOCADOS - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – EMBARGOS REJEITADOS.

Devem ser rejeitados os aclaratórios quando ausentes os vícios 

encartados no artigo 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

A ausência de indicação expressa de dispositivos legais mencionados 

pelas partes não implica em omissão do julgado quando o mesmo esgota a 

questão suscitada pelo recorrente, porquanto, desnecessário o 

prequestionamento explícito.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE JACIARA 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 116600/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 86876 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - JOÃO FRANCISCO RUBIN PASQUALOTTO E SUA 

ESPOSA (Advs: Dr. AURÉLIO ALENCAR SOARES DE OLIVEIRA, Dr(a). 

CRISTIANO ALENCAR S. DE OLIVEIRA), EMBARGADO - OSVALDO LUIZ 

RUBIN PASQUALOTTO E OUTRO(s) (Advs: Dr. REMI CRUZ BORGES). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE 

INEXISTENTES – PROPÓSITO DE REVISITAÇÃO DA LIDE – INADMISSÍVEL. 

EMBARGOS REJEITADOS.

Incabíveis os embargos de declaração quando o embargante, a pretexto 

de sanar algum vício, utiliza-os com os objetivos de imprimir efeito 

infringente ao julgado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 119759/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 16434 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - IMPERIO INVESTIMENTOS, REFLORESTAMENTO E 

MINERAÇAO LTDA (Advs: Dr(a). JESSYKA LINDAURA C. SODRÉ FARIAS, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ITZHAK BEM DAVID (Advs: Dr(a). 

MARCOS PAULO DA FONSECA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JULGADO QUE NÃO 

APRECIOU PEDIDO ALTERNATIVO - DEFEITO INEXISTENTE - REJEIÇÃO.

1) Decisão que enfrentou plenamente a controvérsia deduzida nos autos e 

está devidamente fundamentada, não se verificando quaisquer dos vícios 

previstos no artigo 535 do CPC.

2) Embargante que, indisfarçavelmente, busca impugnar a decisão 

colegiada, com o inequívoco intento de reexame da causa, o que não se 

coaduna com a via eleita, pois os embargos de declaração não se prestam 

a rediscutir matéria já analisada e decidida.

3) Rejeição que se impõe.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 121281/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 16895 / 2015. Julgamento: 

10/3/2015. EMBARGANTE - M. L. F. P. (Advs: Dr. EDE MARCOS DENIZ), 

EMBARGADO - R. S. L. P., REPRESENTADA POR SUA MÃE R. L. C. (Advs: 

Dr. ABEL ALBINO DE ARRUDA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO OMISSÃO – 

INOCORRÊNCIA PRETENSÃO DE REDISCUTIR MATÉRIA JÁ JULGADA – 

IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS DESPROVIDOS.

 Revelam-se improcedentes os embargos de declaração em que as 

questões levantadas traduzem mero inconformismo com o teor da decisão 

embargada, cuja pretensão verdadeira é rediscutir matérias já abordadas 

e decididas, sem demonstrar qualquer contradição, omissão ou 

obscuridade capaz de ser sanada nesta via recursal.

 O recurso de embargos declaratórios deve trazer de forma explícita a 

ocorrência de um dos vícios de que trata o art. 535, do Código de 

Processo Civil, ainda que para fins de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA (Opostos nos autos do(a) Apelação 123267/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 17122 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES - CEMAT 

(Advs: Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - JOSEFA MARIA DE JESUS (Advs: Dr(a). FABIANO 

REZENDE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

OMISSÃO - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA EXPRESSAMENTE 

ABORDADA NO ACÓRDÃO - ART. 535, DO CPC – AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO/CONTRADIÇÃO/OBSCURIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

O acordão apreciou satisfatoriamente a matéria, nos seus exatos 

contornos e de forma suficiente à respectiva solução.

Inexistindo qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de 

Processo Civil, ainda que com o fim de prequestionamento, os embargos 

devem ser desprovidos.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE JACIARA 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 127083/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 19857 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

EMBARGANTE - RODOBENS MÁQUINAS AGRÍCOLAS S. A. (Advs: Dr(a). 

ALVINO FERNANDES DO CARMO NETO, Dr(a). THIAGO TAGLIAFERRO 

LOPES), EMBARGADO - LEONARDO ZANETTI (Advs: Dra. MIRIAM 

MATTIONI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO OMISSÃO – 

INOCORRÊNCIA PRETENSÃO DE REDISCUTIR MATÉRIA JÁ JULGADA – 

IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS DESPROVIDOS.

 Revelam-se improcedentes os embargos de declaração em que as 

questões levantadas traduzem mero inconformismo com o teor da decisão 

embargada, cuja pretensão verdadeira é rediscutir matérias já abordadas 

e decididas, sem demonstrar qualquer contradição, omissão ou 

obscuridade capaz de ser sanada nesta via recursal.

 O recurso de embargos declaratórios deve trazer de forma explícita a 

ocorrência de um dos vícios de que trata o art. 535, do Código de 

Processo Civil, ainda que para fins de prequestionamento.

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Março de 

2015.

Michele Campos Assaóka Lustosa

Diretora do Departamento da Primeira Secretaria Cível
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Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 26047 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26047/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE QUERÊNCIA 

AGRAVANTE(S) - A. F. N. (Advs: Dra. LEILA GALLE EBELING), 

AGRAVADO(S) - J. P. F.

Decisão: "... Com essas considerações, NEGO SEGUIMENTO 

monocraticamente ao recurso...".

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 27851 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27851/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - CLÁUDIO APARECIDO DOS SANTOS (Advs: Dr(a). 

MARCELO ANDRIGO BAÍA EDUARDO), AGRAVADO(S) - ANTONIO 

SOARES FERREIRA

Decisão: "... Por se tratar de decisão relativa à providências 

que visam a localizam do agravado, DEFIRO o processamento 

do recurso na forma instrumental (Lei nº 11.101/2005, art. 17, 

parágrafo único)...".

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

(RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 161116 / 2014 APELAÇÃO Nº 161116/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - CREDMASTER 

FACTORING FOMENTO MERCANTIL (Advs: Dr. MARCOS ANTÔNIO DE 

ALMEIDA RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - TRANSPORTES 

SPERANDIO LTDA (Advs: Dr. PAULO SÉRGIO DAUFENBACH, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: "... Destarte, tendo em vista que o presente recurso 

é manifestadamente contrário à jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

recurso, com fundamento legal no caput, do artigo 557, do 

Código de Processo Civil...".

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS 

(RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 5329 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

5329/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE SAPEZAL AGRAVANTE(S) 

- ROMUALDO FASSINA FORNARI (Advs: Dra. SILVANA DA SILVA 

TOLEDO), AGRAVADO(S) - MAURO ANTONIO SABEDOTTI FORNARI

Decisão:"... Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito 

suspensivo...".

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS 

(RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 26405 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26405/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

A. P. (Advs: Dr. CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES), AGRAVADO(S) - J. L. 

C. (Advs: Dra. KARINE MICHELE GONÇALVES - DEFENSORA PÚBLICA)

Decisão: "... Assim, por estarem presentes os requisitos 

legais, DEFIRO a antecipação de tutela pleiteada, para 

autorizar o agravante, tão somente, a fazer uso do imóvel 

construído ao fundo do terreno em que se situa a residência 

comum do casal, o qual se destina às suas atividades 

religiosas. Anote-se que o agravante está expressamente 

proibido de adentrar na parte do imóvel que está sendo 

habitado pela agravada (construção que ocupa a frente do 

terreno)...".

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

(RELATOR)

Intimação do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 14644 / 2015 EMBARGANTE - JOSÉ ROBERTO 

CALÇA E OUTRA(s) (Advs: Dr. JOÃO PAULO AVANSINI CARNELOS, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - HELIX SEMENTES LTDA (Advs: Dr(a). 

IEDA MARIA PANDO ALVES, Dr(a). OUTRO(S))

INTIMAÇÃO AO(S) EMBARGADO(S) para apresentar(em) 

manifestação aos embargos de declaração, no prazo legal.

 

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

(RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 51690 / 2014 APELAÇÃO Nº 51690/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - TÂNIA 

MARIA TENUTA (Advs: Dr(a). LUCIANA TENUTA PORTELA), 

APELADO(S) - HARUKI MATSUNAGA (Advs: Dr. PAULO HUMBERTO 

BUDÓIA), APELADO(S) - PAULO CUSTODIO (Advs: Dr. BRENO 

AUGUSTO PINTO DE MIRANDA, Dr. ELARMIN MIRANDA), APELADO(S) - 

HOSPITAL ORTOPÉDICO LTDA. (Advs: Dr. ALEX SANDRO SARMENTO 

FERREIRA, Dr(a). TAMIRES CRUZ POIT), APELADO(S) - LUIZ ALBERTO 

MARIANO DE SOUZA (Advs: Dr. ELARMIN MIRANDA), APELADO(S) - IRB 

- BRASIL RESSEGUROS S. A. (Advs: Dr. PEDRO MARCELO DE SIMONE)

INTIMAÇÃO AO APELADO PAULO CUSTÓDIO para, no prazo legal 

apresentar contrarrazões.

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS (RELATOR)

 

 

Decisão / Intimação do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 26487 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26487/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr(a). AMANDIO 

FERREIRA TERESO JUNIOR, Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA 

MACEDO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANA MARIA 

GRANCONATO CONCATO (Advs: Dr(a). GUSTAVO EMANUEL PAIM, Dr. 

SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR)

Decisão: "... Com essas considerações, INDEFIRO o efeito 

suspensivo postulado...".

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 

nos termos do art. 527, V do CPC

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

(RELATOR)

 

 
Protocolo Número/Ano: 27388 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27388/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

INÊS APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA (Advs: Dr. JOÃO ARRUDA DOS 

SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CHARLES AUGUSTO 

SOUZA DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). DÉLCIO JÚLIO BENTO JÚNIOR)

Decisão: "... Assim, admito a interposição recursal tal como 

efetivada (CPC, art. 522, “caput”), de modo que recebo e 

autorizo o processamento do agravo por instrumento, mas 

INDEFIRO o pedido de antecipação da pretensão recursal, 

quadro que fica assim constituído até que a Câmara, melhor e 

mais informada pelo subsídio de outros elementos que virão 

aos autos, possa decidir com certeza e segurança sobre o 

mérito do recurso...".

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 

nos termos do art. 527, V do CPC

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

(RELATOR SUBSTITUTO)

 
Protocolo Número/Ano: 27491 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27491/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S. A. 

(Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - SERGIO LUIS GORGONHA GONÇALVES (Advs: Dr. 

ARNALDO RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "... Assim, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado...".

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 
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nos termos do art. 527, V do CPC

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

(RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 28344 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28344/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE VILA RICA 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S/A (Advs: Dr(a). MAXIMILLIAN 

TONELLO, Dr(a). WILSON SALES BELCHIOR, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - JM COSTA E COSTA LTDA. E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). 

GALENO CHAVES DA COSTA)

Decisão: "... Assim, em sede de cognição sumária, admito 

que os fundamentos da r. decisão agravada, em princípio, 

devem ser prestigiados, de modo que, como não diviso razão 

alguma para redefinir o quadro constituído pela r. decisão 

agravada, admito a interposição recursal tal como efetivada 

(CPC, art. 522, “caput”), pelo que recebo e autorizo o 

processamento do agravo por instrumento, mas por enquanto, 

afasto apenas a incidência da multa por descumprimento, 

sem, contudo, suspender os efeitos da decisão agravada, 

ficando o quadro assim acertado até que a Turma Julgadora, 

melhor e mais informada pelo subsídio de outros elementos 

que virão aos autos, inclusive pelo contraponto que será feito 

pelas contrarrazões, possa decidir com certeza e segurança 

sobre o mérito do recurso.

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 

nos termos do art. 527, V do CPC

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

(RELATOR SUBSTITUTO)

 

 
Protocolo Número/Ano: 28399 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28399/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - PASCOAL MARINO FILHO E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - BANCO DA AMAZÔNIA S. A. (Advs: Dr. MARCELO 

AUGUSTO BORGES, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "... Por se tratar de decisão suscetível de causar 

lesão grave e de difícil reparação, DEFIRO o processamento 

do recurso na forma instrumental (Lei nº 11.101/2005, art. 17, 

parágrafo único).

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 

nos termos do art. 527, V do CPC

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

(RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 27944 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27944/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S. A. 

(Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MOACIR DO CARMO OLIVEIRA (Advs: Dr. FÁBIO 

DORILÊO VIEIRA)

Decisão: "... Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo...".

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 

nos termos do art. 527, V do CPC

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 27473 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27473/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- MUDAR SPE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (Advs: Dra. 

CAROLINE MARIA CAMPOS MUZZI, Dr(a). RAFAEL MILEN MITCHELL, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CLAUDINE KATSUE NAKATA DE 

MELO E OUTRO(s) (Advs: Dr. SIDNEI GUEDES FERREIRA, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: "... Assim, considerando que o agravante não comprovou a falta 

de condições financeiras e econômicas para arcar com o preparo 

recursal, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita...".

INTIMAÇÃO AO(S) AGRAVANTE(S) para, no prazo legal, efetuar o 

pagamento do cálculo, referente ao preparo do Recurso de 

Agravo de Instrumento.

Ass.: EXMO. SR. DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS (RELATOR 

SUBSTITUTO)

Segunda Câmara Cível

Acórdão

Agravo de Instrumento 80819/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 80819 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. AGRAVANTE(S) - R. M. S. (Advs: Dr(a). PAULO CESAR DE 

OLIVEIRA), AGRAVADO(S) - J. J. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE L. 

M. J. E OUTRO(s) (Advs: Dr. VALDENIR LUIZ PEREIRA - DEF. PÚBLICO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, PROVERAM PARCIALMENTE O 

RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA E EM CONSONÂNCIA 

COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE ALIMENTOS – FIXAÇÃO DE 

ALIMENTOS PROVISÓRIOS – NULIDADE DA DECISÃO POR AUSÊNCIA DA 

FUNDAMENTAÇÃO – REJEIÇÃO – PEDIDO DE REDUÇÃO – CABIMENTO – 

ATENDIMENTO AO BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE – 

IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE DEMONSTRADA – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Não há falar-se em nulidade da decisão por ausência de fundamentação 

se o julgador decidiu de forma sucinta acerca das razões de fato e de 

direito ensejadoras do acolhimento da pretensão jurisdicional almejada pela 

parte agravada, tanto que possibilitou a interposição de agravo pelo 

requerido.

Em se tratando de alimentos provisórios, deve o julgador analisar de forma 

detalhada e harmônica o binômio necessidade/possibilidade, a fim de evitar 

a onerosidade excessiva do obrigado, bem como a fixação de valor ínfimo, 

incapaz de atender as necessidades do alimentando. Em síntese, o exame 

deve pautar-se no princípio constitucional da razoabilidade.

Evidenciado dos autos que o agravante exerce a profissão de motorista e 

percebe renda mensal de R$ 988,65 (novecentos e oitenta e oito reais e 

sessenta e cinco centavos), e não demonstrada a existência de 

rendimentos extras ou que o valor apresentado não condiz com verdade, 

afigura-se razoável a redução para 30% dos rendimentos líquidos.

Agravo de Instrumento 96574/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 96574 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. AGRAVANTE(S) - REDE SHOP COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA. E OUTRO(s) (Advs: Dr. HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO SANTANDER S. A.. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – MEDIDA CAUTELAR PARA EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS – EXCLUSÃO DO NOME DA PARTE AUTORA NOS 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – INDEFERIMENTO – PAGAMENTO 

DA DÍVIDA NÃO COMPROVADO – NÃO DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS 

DÉBITOS QUE ENSEJARAM AS RESTRIÇÕES SÃO INDEVIDOS – 

AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES – RECURSO 

DESPROVIDO.

 Se a própria parte autora confessa ter contraído empréstimos com o 

banco requerido e, embora alegue ter quitado a integralidade da dívida, 

não comprova tal argumento ou que os débitos que ensejaram a restrição 

são indevidos, a manutenção da decisão que indeferiu o pedido de tutela 

antecipada para exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito 

é medida que se impõe.

Apelação 93304/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 93304 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - S. A. G. (Advs: Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - B. X. S.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 
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DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, E 

EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C GUARDA E ALIMENTOS – 

PARCIAL PROCEDÊNCIA – APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA – 

IMPOSSIBILIDADE – INDISPONIBILIDADE DO DIREITO AOS ALIMENTOS – 

ARTIGO 320, INCISO II, DO CPC – PEDIDO DE FIXAÇÃO EM UM SALÁRIO 

MÍNIMO – DESCABIMENTO – AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA 

ARBITRAMENTO NO PATAMAR REQUERIDO – RECURSO DESPROVIDO.

A revelia do requerido/alimentando não induz à presunção de veracidade 

dos fatos articulados na inicial, ante a indisponibilidade do direito aos 

alimentos, tanto com relação à parte que os presta como para aquela que 

os recebe (artigo 320, II, do CPC).

Inexistindo dos autos prova de que o requerido possa prestar alimentos 

em valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, montante inviável de 

ser arbitrado face à informação de que exerce atividade de “pedreiro” e a 

inexistência de qualquer elemento ou parâmetro a indicar o valor da sua 

renda, há que ser mantida a verba fixada em 35% (trinta e cinco por 

cento) do salário mínimo.-

Apelação 110235/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 110235 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

BANCO SANTANDER BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). CRISTIANE ALMEIDA 

COUTINHO, Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MARLI CARLI BORGES (Advs: Dr(a). CLAUDIA 

ROBERTA SHIMABULKURO NOGUEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAIS – PARCIAL PROCEDÊNCIA – INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS 

DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO – CONTRATO DE EMPRÉSTIMO – 

COBRANÇA INDEVIDA DE PARCELA JÁ PAGA – DANOS MATERAIS – 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA SIMPLES – DANOS MORAIS – 

CONFIGURAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO – OBSERVÂNCIA AOS 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE – JUROS DE 

MORA – RELAÇÃO CONTRATUAL - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Demonstrado que a autora quitou integralmente as parcelas do contrato de 

empréstimo firmado com o banco requerido, inclusive efetuando o 

pagamento de uma prestação a mais, evidencia-se indevida a inscrição do 

nome da consumidora nos órgãos restritivos de crédito.

Cabe ao banco apelante devolver a quantia paga de forma indevida, na 

forma simples, uma vez que não comprovada a má-fé do credor.

O constrangimento e o abalo sofridos decorrentes de um apontamento 

injusto no cadastro de inadimplentes configura dano moral indenizável, 

dispensando provas de sua materialização, conforme orientação 

pretoriana.

Ao fixar o valor do quantum indenizatório, há que se considerar a 

extensão do dano, arbitrando-o com razoabilidade e bom senso, a fim de 

se evitar o enriquecimento sem causa.

Em se tratando de dano moral decorrente de responsabilidade contratual, 

os juros moratórios incidem a partir da citação (art. 219 do CPC).

Apelação 113946/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MARCELÂNDIA. 

Protocolo Número/Ano: 113946 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - ALCEU PEDRO DORIGAN E SUA ESPOSA (Advs: Dr. 

ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ), APELADO(S) - OLÍVIA CORDEIRO DOS 

SANTOS (Advs: Dr. LANEREUTON THEODORO MOREIRA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - EXTINÇÃO 

POR ABANDONO DA CAUSA (CPC, ART. 267, INCISO III E §1º) NÃO 

REGULARIZAÇÃO DE CUSTAS - IRRESIGNAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA 

INDEFERIDA NO CURSO DA DEMANDA POR FALTA DE PROVA 

DOCUMENTAL DE POBREZA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO COM 

JUNTADA DAS DECLARAÇÕES DOS REQUERENTES - SILÊNCIO DO JUÍZO 

A QUO - HIPÓTESE DE DEFERIMENTO TÁCITO - INOCORRÊNCIA DE 

DESERÇÃO RECURSAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS 

AUTORES - INTELIGÊNCIA DO §1º DO ARTIGO 267 DO CPC - SENTENÇA 

ANULADA - RECURSO PROVIDO.

Se no recurso aviado discute-se o indeferimento da justiça gratuita, os 

recorrentes não podem, logicamente, ser compelidos de antemão ao 

recolhimento do respectivo preparo, antes da manifestação pretoriana 

sobre a questão.

Se o julgador monocrático deixou de apreciar pedido formulado pelos 

autores, ora apelantes, de reconsideração da decisão denegatória da 

justiça gratuita – com a devida juntada das declarações de pobreza –, 

considera-se que deferiu tacitamente a postulação.

Ademais, não se mostra razoável indeferir o benefício pretendido, para 

manter a exigência dos autores/apelantes de recolhimento do preparo e 

diligências das cartas precatórias, e consequentemente ratificar a 

extinção da lide pela não regularização das custas.

Não bastasse, para a extinção do processo por abandono da causa ante 

a negligência dos autores, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC, é 

indispensável a intimação válida pessoal destes para suprirem a falta (§1º 

do mesmo artigo), bem como do seu procurador. Não atendida a 

formalidade legal, impõe-se a anulação da sentença, determinando-se o 

regular prosseguimento do feito.

Apelação 122674/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 122674 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

MAXUEL ARRUDA GARCIA (Advs: Dr(a). WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

(Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, PROVERAM PARCIALMENTE O 

RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – 

PRESCRIÇÃO – EXTINÇÃO - ART.269, IV, DO CPC – PRAZO TRIENAL – 

SÚMULA 405 DO STJ - TERMO INICIAL – DATA DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA 

DA INVALIDEZ – SÚMULA 278 DO STJ – FRATURA EXPOSTA – 

TRATAMENTO CIRÚRGICO E FISIOTERAPÊUTICO - PRESCRIÇÃO 

AFASTADA – APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC – 

COMPROVAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE - LESÃO 

CORRESPONDENTE A 60% DO VALOR TOTAL DE COBERTURA – 

NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC DESDE A DATA DO SINISTRO – 

JUROS DE MORA LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Proposta a ação de cobrança do seguro DPVAT no prazo legal, não há 

falar-se em prescrição do direito do autor com base no art. 206, § 3º, 

Inciso IX, do Código Civil, que estabelece o prazo trienal para exercício da 

pretensão, porquanto conta-se este a partir da ocorrência do fato gerador 

da indenização, que se dá com o conhecimento inequívoco da invalidez 

permanente, conforme súmula 278 do STJ.

Em se tratando de lesões consistentes em fratura exposta da mão 

esquerda e submissão a tratamento cirúrgico e fisioterapêutico, razoável 

concluir que a recuperação e consolidação destas se protraíram no 

tempo.

Anulada a sentença que extinguiu o feito nos termos do artigo 206, § 3º, 

IX, CC/2002, julga-se desde logo a lide, consoante o disposto no § 3º do 

artigo 515 do CPC, se a causa estiver em condições de imediato 

julgamento.

Estando demonstrado no laudo pericial técnico que a lesão do segurado 

corresponde a 60% do valor teto de cobertura, nos termos da tabela do 

artigo 5º da Circular nº 29/91/SUSEP – cronologicamente aplicável aos 

casos de acidentes ocorridos antes do advento da Lei nº 11.945/09 – 

deve o valor da indenização securitária adequar-se ao percentual da 

lesão.

O salário mínimo usado como parâmetro de fixação da verba deverá ser o 

vigente à época do sinistro, a qual deverá ser corrigida monetariamente 

pelo INPC desde então e acrescida de juros moratórios legais a partir da 

citação da seguradora.

Apelação 129520/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 129520 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 231 de 1055



CÍCERO NUNES DA SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS (Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT – PROCEDÊNCIA EM PARTE – INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

FIXADA PROPORCIONALMENTE AO TETO SECURITÁRIO – IRRESIGNAÇÃO 

RECURSAL – ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 11.482/07 

POR AFRONTA AO PRINCÍPIO DO NÃO RETROCESSO SOCIAL – 

INOCORRÊNCIA – VERBA INDENIZATÓRIA QUE ATINGE SUA FUNÇÃO 

SOCIAL – ADUZIDA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 11.945/09 POR 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA – 

DESACOLHIMENTO – NORMA DESTINADA A ATRIBUIR PARÂMETRO 

RAZOÁVEL À AFERIÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO – ADEQUAÇÃO 

DO QUANTUM À EXTENSÃO DAS LESÕES JÁ EXIGIDA NA REDAÇÃO 

DOS ART. 3º E 5º, §5º DA LEI Nº 6.194/74 – SUSCITADA AUSÊNCIA DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA (ART. 62 DA CF) NA EDIÇÃO DAS MP Nº 

340/06 E Nº 451/2008 – QUESTÃO NÃO AFERÍVEL, EM REGRA, PELO 

JUDICIÁRIO – RECLAMADA NECESSIDADE DE APONTAMENTO DOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS DA FUNDAMENTAÇÃO – DESNECESSIDADE – 

RECURSO DESPROVIDO.

O DPVAT – seguro social criado para cobrir os riscos da circulação dos 

veículos em geral, de maneira a beneficiar as vítimas de acidente 

automobilístico – não pode ser confundido com a indenização devida pelo 

causador do evento. Tal instituto tem, na verdade, função social de 

amparar financeiramente a vítima ou sua família no momento de maior 

necessidade, o que afasta a alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 

11.482/07 por pretensa violação ao princípio do não retrocesso das 

garantias sociais.

Também não há cogitar-se inconstitucionalidade no tabelamento do valor 

das indenizações encetadas no Anexo da Lei nº 6.194/74, inserida pela 

Lei nº 11.945/09, por suposta violação ao princípio da dignidade da 

pessoa humana, pois que tal dispositivo visa apenas conferir um 

parâmetro para a aferição do quantum indenizatório. Na verdade, a citada 

Lei nº 11.945/09 visa apenas possibilitar adequação do valor da 

indenização à extensão das lesões verificadas, o que já era previsto na 

redação anterior dos art. 3º e art. 5º, §5º da Lei nº 6.194/74.

Em regra, a análise dos requisitos de relevância e urgência para a edição 

de Medidas Provisórias não é da competência do Poder Judiciário, sendo 

sua apreciação discricionariedade do Poder Executivo.

A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, 

litígios. Não se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, de 

maneira que inexiste obrigação de o julgador declinar os dispositivos 

legais que fundamentam sua decisão, bastando que seja devidamente 

fundamentada nos termos do art. 93, IX, da CF.

Reexame Necessário 149140/2013 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

ALTA FLORESTA. Protocolo Número/Ano: 149140 / 2013. Julgamento: 

11/3/2015. INTERESSADO(S) - JC INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA ME 

(Advs: Dr(a). FREDERICO AZEVEDO E SILVA), INTERESSADO(S) - 

CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT (Advs: Dr. 

MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, E EM 

CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, RATIFICARAM O 

REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - 

NEGATIVA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA PELA EXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS PRETÉRITOS EM NOME DE TERCEIRO - ALEGADA SUCESSÃO 

COMERCIAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - RESPONSABILIDADE DA 

USUÁRIA/LOCATÁRIA ANTERIOR - OBRIGAÇÃO QUE NÃO SE VINCULA 

AO BEM - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO OBRIGATÓRIO 

DESPROVIDO - SENTENÇA RATIFICADA.

A empresa impetrante, atual locatária de imóvel, não pode ter negada sua 

solicitação dos serviços de energia elétrica na unidade consumidora local, 

ante a existência de débitos pretéritos que a própria impetrada atribui à 

usuária/locatária anterior, mormente se não configurada sucessão 

comercial entre as empresas, posto que a obrigação de pagar a dívida é 

pessoal e não “propter rem”, portanto, não se vincula à titularidade do 

bem.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 34758/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 4969 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - ANDRÉ LUIZ LUCKMANN (Advs: Dr(a). CAMILA VILCHES 

LEMES), EMBARGADO - PIONEIRA INSUMOS AGRICOLAS LTDA ME 

(Advs: Dr. EVANDRO SANTOS DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DESPROVERAM O RECURSO, 

NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA - BENEFÍCIO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - ACÓRDÃO PROFERIDO EM OUTRO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTO A RECURSO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - 

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - POSSIBILIDADE - QUALQUER TEMPO - REJEIÇÃO - 

MÉRITO - CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA - ARRENDATÁRIO DE ÁREA DE 

GRANDE EXTENSÃO PARA PLANTIO - INÚMEROS NEGÓCIOS COM 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E NO COMÉRCIO - INCOMPATIBILIDADE COM A 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - INDFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

Em se tratando de pedido de assistência judiciária, esta pode ser 

analisada ou revista a qualquer tempo e grau de jurisdição, mediante 

comprovação de miserabilidade.

 Devem ser conhecidos os embargos de declaração se presente a 

contradição, ainda que improcedentes as alegações apresentadas.

 Não há como conceder o benefício da gratuidade ao produtor rural que 

arrenda área de grande extensão, bem como realiza inúmeros negócios 

bancários e no comércio, mostrando-se incompatível com a 

hipossuficiência econômica.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 51386/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 7330 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - IDIMAR FERNANDES DE ASSIS (Advs: Dr. EFRAIM 

RODRIGUES GONÇALVES), EMBARGADO - MIGUEL APRELINO ALITO 

(Advs: Dr(a). KAMILA MICHIKO TEISCHMANN). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO 

DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 

CONEXÃO COM AÇÃO DE USUCAPIÃO E PROVAS IMPRESCINDÍVEIS NÃO 

CONSIDERADAS – PRETENSÃO DE REANÁLISE – OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO – INOCORRÊNCIA – REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA – RECURSO DESPROVIDO.

Deve ser negado provimento aos embargos de declaração, quando 

ausente a omissão e a contradição apontada pelo embargante e se 

pretende rediscutir matéria já apreciada.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE CAMPO 

VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 61370/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 18426 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - ITAÚ SEGUROS S. A. (Advs: Dr. LUCIANO BOABAID 

BERTAZZO, Dra. MARIA LUCÍLIA GOMES, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - LAURI VARGAS (Advs: Dr(a). DAIANE CRISTINA 

FERNANDES CAETANO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – RECURSO 

DESPROVIDO – ALEGADA CONTRADIÇÃO – INOCORRÊNCIA – NÍTIDA 

TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – DESCABIMENTO – 
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ACLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

A contradição que dá ensejo aos embargos de declaração é a que se 

estabelece no âmbito interno do julgado embargado, e não a eventual 

contrariedade do acórdão com um parâmetro externo (um preceito 

normativo, um precedente jurisprudencial, uma prova etc).

São incabíveis embargos de declaração utilizados com a indevida 

finalidade de instaurar uma nova discussão sobre controvérsia jurídica já 

apreciada no julgado embargado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 67441/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 7384 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

ELLEN CRISTINE PAULA NANTES (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO DE 

APELAÇÃO – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - RECURSO DESPROVIDO.

Devem ser desprovidos os embargos de declaração, quando ausente a 

contradição apontada pelo embargante e se pretende rediscutir matéria já 

apreciada.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 77486/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 16310 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. CLÁUDIO ALVES PEREIRA), EMBARGADO 

- JANAINA MILANEZ BIF KUMMER (Advs: Dr. EDENIR RIGHI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÕES CÍVEIS – RECURSOS 

DESPROVIDO – ALEGADA CONTRADIÇÃO– INOCORRÊNCIA – NÍTIDA 

TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – DESCABIMENTO – 

ACLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

A contradição que dá ensejo aos embargos de declaração é a que se 

estabelece no âmbito interno do julgado embargado, e não a eventual 

contrariedade do acórdão com um parâmetro externo (um preceito 

normativo, um precedente jurisprudencial, uma prova etc).

São incabíveis embargos de declaração utilizados com a indevida 

finalidade de instaurar uma nova discussão sobre controvérsia jurídica já 

apreciada no julgado embargado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 80654/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 17474 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - COMÉRCIO DE BATERIAS DELTA LTDA. (Advs: Dr. 

GIOVANI BIANCHI, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - OI S. A. (NOVA 

DENOMINAÇÃO DA BRASIL TELECOM S. A.) (Advs: Dr(a). MONICA 

CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO 

DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C 

OBRIGAÇÃO DE FAZER – DANO MORAL – NÃO CONFIGURAÇÃO - 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGADO – 

INOCORRÊNCIA – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO – 

RECURSO DESPROVIDO.

Deve ser negado provimento aos embargos de declaração, quando 

ausentes as contradições e as omissões apontadas pela embargante e se 

pretende rediscutir matéria já apreciada. Mesmo nos embargos de 

declaração com o fim específico de prequestionamento, é necessário 

observar os limites previstos no artigo 535 do CPC, impondo-se sua 

rejeição quando não se verificarem os vícios nele elencados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 83341/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 14335 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - AUTO CAMPO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (Advs: 

Dra. DANIELA SANCHES VICENTE RAMSAY GARCIA, Dr. FÁBIO LUIS DE 

MELLO OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ALEXANDRE 

RANGHETTI RIBEIRO (Advs: Dr. ADOLFO ARINI, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO PROFERIDO EM APELAÇÃO 

CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E À IMAGEM – 

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO – INOCORRÊNCIA – REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA – RECURSO DESPROVIDO.

Deve ser negado provimento aos embargos de declaração, quando 

ausentes as omissões e contradições apontadas pela embargante e se 

pretende rediscutir matéria já apreciada. Mesmo nos embargos de 

declaração com o fim específico de prequestionamento, é necessário 

observar os limites previstos no artigo 535 do CPC, impondo-se sua 

rejeição quando não se verificarem os vícios nele elencados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 89002/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 18273 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MILENE DE SOUZA OLIVEIRA (Advs: Dr(a). BRUNO 

THIAGO DE ABREU BALATA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BV 

FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advs: 

Dr(a). GIULIO ALVARENGA REALE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO 

DE APELAÇÃO – AÇÃO BUSCA E APREENSÃO – CONTRADIÇÃO – 

INOCORRÊNCIA – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO – 

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Deve ser negado provimento aos embargos de declaração, quando 

ausente a contradição apontada pela embargante e se pretende rediscutir 

matéria já apreciada. Mesmo nos embargos de declaração com o fim 

específico de prequestionamento, é necessário observar os limites 

previstos no artigo 535 do CPC, impondo-se sua rejeição quando não se 

verificarem os vícios nele elencados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 96851/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 20520 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: 

Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

CLEUZA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). NELSON 

ALEXANDRE MOREIRA NUNES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO DE 

APELAÇÃO – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

Devem ser desprovidos embargos de declaração, quando ausente a 

contradição apontada pela embargante e se pretende rediscutir matéria já 

apreciada. Mesmo nos embargos de declaração com o fim específico de 

prequestionamento, é necessário observar os limites previstos no artigo 

535 do CPC, impondo-se sua rejeição quando não se verificarem os vícios 

nele elencados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 100840/2014 - Classe: CNJ-198). 
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Protocolo Número/Ano: 14227 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - JACOB AUGUSTO DA COSTA (Advs: Dr. WILSON 

MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - PORTO SEGURO CIA 

DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO 

DE APELAÇÃO – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) – IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DE NEXO 

CAUSAL ENTRE A INVALIDEZ APRESENTADA E O INFORTÚNIO – 

CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

Devem ser desprovidos embargos de declaração, quando ausente a 

contradição apontada pelo embargante e se pretende rediscutir matéria já 

apreciada. Mesmo nos embargos de declaração com o fim específico de 

prequestionamento, é necessário observar os limites previstos no artigo 

535 do CPC, impondo-se sua rejeição quando não se verificarem os vícios 

nele elencados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 103485/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 14090 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - RICARDO JOSÉ LOPES CLEMENTE (Advs: Dr. NELSON 

JOSÉ GASPARELO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

RECURSO PROVIDO PARA O RECONHECIMENTO DA TEMPESTIVIDADE DA 

IMPUGNAÇÃO OFERTADA PELO EXECUTADO – ALEGADAS 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE – INOCORRÊNCIA – NÍTIDA TENTATIVA 

DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – DESCABIMENTO – ACLARATÓRIOS 

DESPROVIDOS.

A contradição que dá ensejo aos embargos de declaração é a que se 

estabelece no âmbito interno do julgado embargado, e não a eventual 

contrariedade do acórdão com um parâmetro externo (um preceito 

normativo, um precedente jurisprudencial, uma prova etc).

São incabíveis embargos de declaração utilizados com a indevida 

finalidade de instaurar uma nova discussão sobre controvérsia jurídica já 

apreciada no julgado embargado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 121003/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 14224 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - A. K. S. O. REPRES. POR SUA MÃE ROSELI TELES DOS 

SANTOS OLIVEIRA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO), APELANTE(S) - 

NILSON OLIVEIRA GUIMARÃES (Advs: Dr(a). JÚLIO CÉSAR ÁVILA - 

DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO 

DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C DANOS MATERIAIS E 

MORAIS - ACIDENTE VEÍCULO – ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E 

OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E 

PREQUESTIONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Deve ser negado provimento aos embargos de declaração, quando 

ausentes as contradições e as omissões apontadas pelo embargante e se 

pretende rediscutir matéria já apreciada.

 Mesmo nos embargos de declaração com o fim específico de 

prequestionamento, é necessário observar os limites previstos no artigo 

535 do CPC, impondo-se sua rejeição quando não se verificarem os vícios 

nele elencados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 130041/2008 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 13066 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - JOSÉ CÍCERO DE ARAÚJO (Advs: Dr. ELPÍDIO MORETTI 

ESTEVAM, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - SYNGENTA PROTEÇÃO DE 

CULTIVOS LTDA (Advs: Dr. JULIO CHRISTIAN LAURE, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO 

DE APELAÇÃO – EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM 

DUPLICATAS MERCANTIS SEM ACEITE – IMPROCEDÊNCIA - ALEGAÇÃO 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA, INCIDÊNCIA DO CDC E SUSPEIÇÃO DO 

MAGISTRADO - CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO – 

INOCORRÊNCIA – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO – 

RECURSO DESPROVIDO.

Deve ser negado provimento aos embargos de declaração, quando 

ausentes as contradições, obscuridades e omissões apontadas pelo 

embargante e se pretende rediscutir matéria já apreciada. Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim específico de prequestionamento, é 

necessário observar os limites previstos no artigo 535 do CPC, 

impondo-se sua rejeição quando não se verificarem os vícios nele 

elencados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 135929/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 20840 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - ITAÚ SEGUROS S. A. (Advs: Dr. RENATO CHAGAS 

CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - SUELY FERREIRA 

DA SILVA OLIVEIRA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE JUÍZO 

DE RETRATAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO SUMÁRIA 

DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – CONTRADIÇÃO – 

INOCORRÊNCIA – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO – 

RECURSO DESPROVIDO.

Deve ser negado provimento aos embargos de declaração, quando 

ausente a contradição apontada pelo embargante e se pretende rediscutir 

matéria já apreciada. Mesmo nos embargos de declaração com o fim 

específico de prequestionamento, é necessário observar os limites 

previstos no artigo 535 do CPC, impondo-se sua rejeição quando não se 

verificarem os vícios nele elencados.

Agravo - Classe: CNJ-1208 COMARCA CAPITAL(Interposto nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 18498/2015 - Classe: CNJ-202). Protocolo 

Número/Ano: 24486 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. AGRAVANTE(S) - 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). 

FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - R. P. REPRESENTADO POR SUA MÃE 

RENI PEREIRA (Advs: Dr(a). RODRIGO BRANDÃO CORREA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - PROVA PERICIAL - 

HONORÁRIOS DO PERITO – PROVIMENTO PARCIAL TÃO SOMENTE PARA 

A REDUÇÃO DA VERBA SEM ALTERAÇÃO DA PARTE A SUPORTAR O 

ÔNUS – INSURGÊNCIA – ALEGAÇÃO DE QUE A PROVA FORA 

REQUERIDA POR AMBAS PARTES, DEVENDO OS CUSTOS DE SUA 

PRODUÇÃO SER ARCADA PELA AUTORA (ART.33, CPC) - 

DESACOLHIMENTO – PROVA REQUERIDA PELA SEGURADORA - VÍTIMA 

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA – DECISÃO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO.
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Escorreita a decisão da relatora que, considerando a celeridade e a 

economia processual, e no intuito de buscar a verdadeira justiça, sem 

entraves, apesar de prover monocraticamente em parte o recurso de 

agravo de instrumento tão somente para reduzir o valor dos honorários 

periciais arbitrados pelo juízo de origem, mantém o pagamento da perícia 

sob a obrigação da seguradora, porquanto requerida por esta e por ser a 

vítima beneficiária da justiça gratuita.

Agravo - Classe: CNJ-1208 COMARCA DE RONDONÓPOLIS(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 119664/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 25072 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. AGRAVANTE(S) - 

MARCOS ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO (Advs: Dra. FABIANIE 

MARTINS MATTOS LIMOEIRO), AGRAVADO(S) - AYMORÉ CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. (Advs: Dr(a). CRISTIANE 

ALMEIDA COUTINHO, Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 

BARBOSA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO 

– APELO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO MONOCRATICAMENTE – 

PRETENDIDA REDISCUSSÃO ACERCA DA LEGALIDADE DE TAXAS 

ADMINISTRATIVAS QUE SEQUER FORAM PACTUADAS OU JÁ HAVIAM 

SIDO EXTIRPADAS AINDA NA SENTENÇA – AUSÊNCIA DE INTERESSE NO 

SEU EXPURGO – CONFUSÃO, ADEMAIS, ENTRE TARIFA DE CADASTRO E 

TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC) – IMPOSSIBILIDADE – TARIFA DE 

CADASTRO ADMITIDA PELA JURISPRUDÊNCIA DO STJ – RECURSO 

DESPROVIDO.

 Inexiste interesse recursal do mutuário na discussão acerca da 

legitimidade ou não de encargos que sequer foram pactuados no contrato 

sob revisão.

A Tarifa de Cadastro não pode ser confundida com a TAC – Taxa de 

Abertura de Crédito. Enquanto a pactuação desta última só é admitida para 

contratos celebrados até 30/04/2008, aquela não se sujeita a qualquer 

limitação temporal, e sua contratação e cobrança restou plenamente 

admitida na parte final da segunda tese vinculante, fixada por ocasião do 

julgamento dos REsp nº 1.251.331/RS e REsp nº1.255.573/RS.

Agravo - Classe: CNJ-1208 TRIBUNAL DE JUSTIÇA(Interposto nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 120585/2014 - Classe: CNJ-202). Protocolo 

Número/Ano: 17784 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. AGRAVANTE(S) - 

UNIMED SEGUROS SAÚDE S. A. (Advs: Dr(a). MÁRCIO ALEXANDRE 

MALFATTI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ELVINA MARIA DA SILVA 

ZENATTI (Advs: Dra. LUCIANA MARTINS RIBAS, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO A RECURSO CONTRA A DETERMINAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS HOME CARE A PACIENTE SEGURADO – ALEGADA 

AUSÊNCIA DE ENTENDIMENTO PACIFICADO ACERCA DO TEMA NO STJ E 

NO STF A DISPENSAR A ANÁLISE COLEGIADA DO RECURSO – 

INOCORRÊNCIA – POSSIBILIDADE DE NEGATIVA DA PRETENSÃO POR 

CONTRARIEDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL LOCAL – 

DECISUM SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO – REGIMENTAL 

DESPROVIDO.

A dicção do caput do art.557 do CPC não se limita a autorizar a negativa 

de seguimento apenas a recursos contrários a súmulas e/ou entendimento 

pacífico do Superior Tribunal de Justiça ou da Suprema Corte, admitindo-a, 

também, quando a pretensão recursal vai de encontro com a 

jurisprudência dominando do respectivo Tribunal.

À exegese da dicção do art.47 do CDC, segundo a qual “as cláusulas 

contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor”, se contratualmente o segurado tem direito à internação 

hospitalar, sem limitação de prazo e com fornecimento de toda assistência 

profissional indicada pelo médico que a trata, não há porque negar tal 

cobertura quando em regime domiciliar, já que este é mera extensão 

daquele.

SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Março 

de 2015.

BELª. NILDA FERREIRA SILVA RIBEIRO

Diretora do Departamento da Segunda Secretaria Cível

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 101724 / 2014 APELAÇÃO Nº 101724/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - B. S. G. REP. 

POR SUA MÃE ANA MARIA PEDROSA DA SILVA (Advs: Dr(a). WILSON 

MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - TÓKIO MARINE 

BRASIL SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, em 

dissonância com o Parecer Ministerial, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 

Apelação mantendo incólume a decisão recorrida."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 105050 / 2014 APELAÇÃO Nº 105050/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE VERA APELANTE(S) - BANCO 

BRADESCO CARTÕES S. A. (Advs: Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - LENI CLARITA SEBASTIANI THEIS 

(Advs: Dr. SILVANO FRANCISCO DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Pelo exposto, por não vislumbrar motivos para 

modificação da sentença nego provimento ao recurso, com 

amparo no art. 557, caput, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 106983 / 2014 APELAÇÃO Nº 106983/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE PONTES E LACERDA APELANTE(S) - 

G.S.F, REPRESENTADA POR SUA MÃE, ELIETE SOARES DA SILVA (Advs: 

Dr. RAMÃO WILSON JÚNIOR), APELADO(S) - TÓKIO MARINE BRASIL 

SEGURADORA S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, Dr(a). 

PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO)

Decisão: "Isto posto, e consonância com Parecer Ministerial e 

com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao Recurso de Apelação." Ass.: EXMA. SRA. 

DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 155583 / 2014 APELAÇÃO Nº 155583/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S. A. 

(Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA 

DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - JOSÉ ALVES BARBOSA E 

OUTRA(s) (Advs: Dr. SEBASTIÃO PAULA DO CANTO JÚNIOR), 

APELADO(S) - JOSÉ ALVES BARBOSA E OUTRA(s) (Advs: Dr. 

SEBASTIÃO PAULA DO CANTO JÚNIOR), APELADO(S) - SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S. A. (Advs: Dr. FAGNER 

DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: "Posto isso, com amparo no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO a ambos os 

Recursos."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 157429 / 2014

APELAÇÃO Nº 157429/2014 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE

APELANTE(S) - BRADESCO SEGUROS AUTO/RE CIA DE SEGUROS 

(Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). PAULO 

VINICIO PORTO DE AQUINO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - LUIZ 

GUILHERME DA CRUZ VIEIRA (Advs: Dr. SAULO DALTRO MOREIRA 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO 

ao Recurso de Apelação, mantendo incólume a decisão recorrida.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 235 de 1055



(RELATORA)

 

 
Protocolo Número/Ano: 159562 / 2014 APELAÇÃO Nº 159562/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - TIM CELULAR S. 

A. (Advs: Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, Dr. FERNANDO 

AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - GISSELE 

BENEDITA SANTOS TAPAJÓS (Advs: Dr(a). MILTON JONES AMORIM 

VIEIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO, a fim de reformar em parte a sentença 

monocrática apenas para reduzir a indenização por danos 

morais para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 

mantendo-se os demais termos da decisão objurgada."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 169189 / 2014 REC. AGRAVO REGIMENTAL Nº 

169189/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 160705/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S. A. (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO 

CHAGAS DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LOURENÇO 

ALEXANDRINO DA SILVA (Advs: Dra. MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO)

Decisão: "Sendo assim, torno sem efeito a decisão de fls. 123 

e 124 do Agravo de Instrumento n. 160705/2014. Concluo que 

seja transladada esta decisão no Agravo de Instrumento, 

após, volte-me concluso para a devida apreciação."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 170549 / 2014 APELAÇÃO Nº 170549/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - BV FINANCEIRA 

S. A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advs: Dr(a). ELBER 

RIBEIRO COUTINHO, Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA), 

APELADO(S) - JEAN CARLOS RIBEIRO (Advs: Dr. JOÃO SIMÃO DE 

ARRUDA, Dr. RÔMULO NOGUEIRA DE ARRUDA)

Decisão: "...Diante essas considerações dou provimento 

parcial ao recurso apenas para reduzir o valor da condenação 

para R$ 10.000,00 (dez mil reais), mantendo-se no mais a 

sentença recorrida."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 2692 / 2015 APELAÇÃO Nº 2692/2015 - CLASSE 

CNJ - 198 COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE APELANTE(S) - B.B 

FERREIRA - BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES (Advs: Dr. 

EVANDRO SILVA FERREIRA), APELADO(S) - TARCISIO PASE (Advs: Dr. 

DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Ante o exposto, nego provimento ao recurso 

mantendo-se a sentença recorrida."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 39233 / 2014 APELAÇÃO Nº 39233/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE CAMPO VERDE APELANTE(S) - 

MARINHO & TAVARES PEIXOTO LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. ISAÍAS 

GRASEL ROSMAN), APELADO(S) - ITAÚ UNIBANCO S. A. (Advs: Dr(a). 

MARIANA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Com essas considerações, nos termos do art. 557 

do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso proposto, 

tão somente para o fim de excluir a responsabilidade do 

Apelante ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 39962 / 2014 APELAÇÃO Nº 39962/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - ATLÂNTICO 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS (Advs: Dr(a). JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - OI S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRE 

MIRANDA LIMA, Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PEDRO MARTINS DA SILVA (Advs: Dr. 

RICARDO FERREIRA DE ANDRADE)

Decisão: "Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos dois 

recursos interpostos, mantendo incólume o ato sentencial 

hostilizado, com amparo no art. 557, caput, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 46949 / 2014 APELAÇÃO Nº 46949/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - AURORA 

CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Advs: Dr. 

KLEBER TOCANTINS MATOS, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - MARYA 

THEREZA DE CERQUEIRA CINTRA (Advs: Dra. NATÁLIA RAMOS 

BEZERRA REGIS), APELADO(S) - AURORA CONSTRUÇÕES, 

INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Advs: Dr. KLEBER TOCANTINS 

MATOS, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MARYA THEREZA DE 

CERQUEIRA CINTRA (Advs: Dra. NATÁLIA RAMOS BEZERRA REGIS)

Decisão: "Diante disso, homologo o acordo de fl. 316-v, 

restando prejudicado o Recurso ante o desaparecimento do 

interesse processual, e por consequência, julgo extinto o feito 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do 

CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 9482 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

9482/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE NOVA MUTUM 

AGRAVANTE(S) - CONSTRUTORA MESTRA LTDA (Advs: Dr(a). 

EVERTON SCHUSTER, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - SANDRO LUIZ 

MUNARO (Advs: Dr(a). ALEX BRESCOVIT MACIEL, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Desta feita, tendo em vista a realização do Juízo de 

Retratação pelo Juízo a quo, noticiada através de suas 

informações, resta prejudicado o presente Recurso, com 

fundamento no art. 51, XV do RITJ/MT, motivos pelos quais 

julgo-o extinto em face do perecimento de seu objeto."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 149926 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

149926/2014 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE PARANATINGA 

AGRAVANTE(S) - TAUÁ BIODISEL LTDA (Advs: Dr. HOMERO AMILCAR 

NEDEL, Dr. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - RONALDO LIPARIZI E OUTRO(s)

Decisão: "Com esses fundamentos, em decisão monocrática 

e na forma do art. 557 do CPC, JULGO PREJUDICADO o 

presente recurso por força do art. 503 do CPC."

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO 

(RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 13583 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 13583/2015 

- CLASSE CNJ - 1269 COMARCA DE RONDONÓPOLIS IMPETRANTE(S) 

- DR. LAUREANO JOSÉ PEREIRA, PACIENTE(S) - LAUREANO JOSÉ 

PEREIRA, PACIENTE(S) - ANTERO ALVES, PACIENTE(S) - JOSÉ 

FRANCISCO PEREIRA

Decisão: "Com essas considerações, não se vislumbra a existência de 

constrangimento ilegal a ser sanado pela via do Habeas Corpus, portanto, 

INDEFIRO a inicial e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 160 do RITJMT."
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Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 24835 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

24835/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE SINOP AGRAVANTE(S) - 

COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL 

(Advs: Dr. ANTÔNIO SAMUEL DA SILVEIRA, Dr(a). JAMIL ALVES DE 

SOUZA), AGRAVADO(S) - MICHELE JACQUELINE EBARLE SERAFIM 

(Advs: Dr. FELLIPE GEBAUER DE NEGREIRO)

Decisão: "Desse modo, estribado nessas razões, com fulcro 

art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO ao recurso e 

mantenho incólume a decisão objurgada."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 26795 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26795/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA 

LOPES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JORGE PAULO CARVALHO 

(Advs: Dr(a). MARILENE CORRÊA RAMOS)

Decisão: "Pelo exposto, com fulcro do art. 557 do CPC, DOU 

PROVIMENTO ao Recurso, para revogar a decisão que 

autorizou a consignação judicial das parcelas, devendo estas 

serem realizadas no tempo e modo contratados."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 27167 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27167/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

EMANUEL TRANSPORTES - ME (Advs: Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, 

Dr(a). KAMILA MICHIKO TEISCHMANN), AGRAVADO(S) - BANCO DO 

BRASIL S.A.

Decisão: "Desta maneira, por não vislumbrar razões para a 

concessão da pretensão desde logo, INDEFIRO O PEDIDO 

LIMINAR."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 27284 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27284/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S. A. 

(Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - ESDRAS PAES DE BARROS (Advs: Dr. VICTOR HUGO 

VIDOTTI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, dou 

parcial provimento ao Recurso, para reduzir o valor dos 

honorários periciais para R$ 750,00, o qual deverá ser 

depositado pela requerida/agravante no prazo de cinco dias, a 

contar da intimação deste julgado."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 128387 / 2014 APELAÇÃO Nº 128387/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA APELANTE(S) - 

SEDENI LUCAS LOCKS (Advs: Dr. RODRIGO CALETTI DEON, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - DU PONT DO BRASIL S. A. - DIVISÃO PIONEER 

SEMENTES (Advs: Dr. JORGE LUIS ZANON, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Com essas considerações, e com fundamento no 

art.577, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso tão 

somente para adequar os honorários advocatícios em R$ 

20.000,00 (vinte mil de reais), nos termos do art.20, § 4º, do 

CPC. Após, transitada em julgado, retornem-se os autos à 

Comarca de origem para as providências necessárias."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 28085 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28085/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

J. J. S. (Advs: Dr(a). TANIA ZUCHIERI BRESSAN), AGRAVADO(S) - N. D. 

S., REPRESENTADA POR SUA MÃE L. D. S. (Advs: Dr(a). LISEANE PERES 

DE OLIVEIRA TOLEDO - DEF. PÚBLICA)

Decisão: "Desta feita, indefiro a liminar pretendida e recebo o 

recurso em seu natural efeito devolutivo. Comunique-se o Juiz 

a quo, solicitando-lhe as necessárias informações."

"Intimação a Agravada, para apresentação de contraminuta no 

prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 5143 / 2015 REC. AGRAVO REGIMENTAL Nº 

5143/2015 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

170014/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S. A. (Advs: 

Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - JOSÉ RAMOS DA SILVA (Advs: Dr(a). EVALDO CORSI 

JUNIOR)

Decisão: "Defiro o pedido de fls. 23/24-TJ."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

Intimação do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 14725 / 2015 APELAÇÃO Nº 14725/2015 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE ARAPUTANGA APELANTE(S) - 

EUGENIVAL DUARTE SANTOS (Advs: Dr. FRANCISCO DE ASSIS 

RAMALHO ARAÚJO), APELADO(S) - EURIPEDES MARTINS DA SILVA

"Intimação ao Apelante para o recolhimento das custas 

recursais pendentes no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

negativa de seguimento por deserção, tendo em vista a 

certidão do DEJAUX à fl. 31, a guia de pagamento 

apresentada aos autos à fl. 19 não se refere a este Recurso 

de Apelação."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 20705 / 2015 AGRAVANTE(S) - CRISTIANO 

FREITAS LORENTE (Advs: Dr(a). LUIZ PIRES ROCHA), AGRAVADO(S) - 

M. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

Intimação ao Agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularizar sua representação processual, sob pena do seu 

Agravo não ser conhecido."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(VICE-PRESIDENTE/RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 168865 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

168865/2014 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

120297/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES EMBARGANTE - JAIRO SECUNDINO HIPOLITO E OUTRA(s) 

(Advs: Dr. EDÉSIO JOSÉ SEGALA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

VIVIANE GOMES BEZERRA (Advs: Dr. EDSON TELES DE FIGUEIREDO 

JUNIOR)

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem 

em 05(cinco) dias."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 18347 / 2015 EMBARGANTE - SAUL FRANCISCO 

DE SOUZA E SILVA (Advs: Dr. RODRIGO CALETTI DEON), EMBARGADO - 

BANCO DO BRASIL S/A (Advs: Dr(a). JOÃO BATISTA ARAÚJO 

BARBOSA)
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"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem 

em 05(cinco) dias."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 19816 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

19816/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

11548/2015 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE BARRA DO BUGRES 

EMBARGANTE - COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (Advs: 

Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - SANDRI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (Advs: 

Dr. ADRIANO CARRELO SILVA)

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem 

em 05(cinco) dias."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 24571 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

24571/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 89807/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE RONDONÓPOLIS EMBARGANTE - 

ANDRÉ JULIANO FORTES (Advs: Dr(a). CHRISTIANO CARVALHO DE 

ARAUJO), EMBARGADO - AUTO LOCADORA RONDONÓPOLIS LTDA 

(Advs: Dr. JOSÉ APARECIDO ALVES PINTO)

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 

05(cinco) dias."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

(RELATORA)

Protocolo: 27571/2015

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 19610/2015 - Classe: CNJ-202)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Relator: DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Câmara : SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

 EMBARGANTE: CELSO RICARDO BORBA AZOIA E SUA ESPOSA

Advogado(s): Dra. ANDYRA PIOVEZAN MOREIRA DE SOUZA

 Dr(a). GHYSLEN ROBSON LEHNEN

 Dr. RODRIGO CARLOS BERGO

EMBARGADO: GETULIO VILELA DE FIGUEIREDO E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

 Dr(a). OUTRO(S)

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 05 

(cinco) dias."

Protocolo: 27572/2015

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 19611/2015 - Classe: CNJ-202)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Relator: DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Câmara : SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

 EMBARGANTE: ESLY SEBASTIÃO MOREIRA DE SOUZA E SUA ESPOSA

Advogado(s): Dra. ANDYRA PIOVEZAN MOREIRA DE SOUZA

 Dr(a). GHYSLEN ROBSON LEHNEN

 Dr. RODRIGO CARLOS BERGO

EMBARGADO: GETULIO VILELA DE FIGUEIREDO E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

 Dr(a). OUTRO(S)

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 05 

(cinco) dias."

Protocolo: 27573/2015

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 19612/2015 - Classe: CNJ-202)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Relator: DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Câmara : SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

 EMBARGANTE: JOÃO BATISTA RAIZER E SUA ESPOSA

Advogado(s): Dr(a). GHYSLEN ROBSON LEHNEN

 Dr. RODRIGO CARLOS BERGO

EMBARGADO: GETULIO VILELA DE FIGUEIREDO

Advogado(s): Dr. FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 05 

(cinco) dias."

Cuiabá, 12 de março de 2015.

Belª. Nilda Ferreira Silva Ribeiro

Diretora do Departamento da Segunda Secretaria Cível

Decisão / Intimação do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 19349 / 2015 APELAÇÃO Nº 19349/2015 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA APELANTE(S) - 

AGROINDUSTRIAL NOVO OESTE LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. CARLOS 

EDUARDO SILVA E SOUZA, Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA), 

APELADO(S) - FELIPE BEDIN BIASOTTO (Advs: Dr. FELIPE BEDIN 

BIASOTTO)

Decisão: "Portanto, uma vez que a precariedade econômica 

não restou evidenciada, indefiro o pedido do benef ício da 

justiça gratuita."

"Intimação aos apelantes para providenciarem o preparo do 

recurso no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não 

conhecimento."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 171671 / 2014 REC. AGRAVO REGIMENTAL Nº 

171671/2014 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 163896/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE BARRA 

DO GARÇAS AGRAVANTE(S) - VALTER MOREIRA E OUTRA(s) (Advs: 

Dr(a). JOÃO CONCEIÇÃO NEVES, Dr. WELITON MARCOS RODRIGUES DE 

OLIVEIRA), AGRAVADO(S) - EUNICE SILVA DA MATA BEZERRA

Decisão: "Com essas considerações, revejo a decisão de fls. 

52/54-TJ, proferida nos autos do RAI 163896/2014, 

determinando seu regular processamento, e ante a relevância 

dos fatos em que se funda o recurso e a inaptidão para ser 

conhecido apenas em sede de agravo retido, ocasião em que 

não terá efeito prático para a Agravante, determino o 

processamento na forma de instrumento."

"Intimação a Agravada, para apresentação de contraminuta no 

prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 25653 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25653/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE COLÍDER AGRAVANTE(S) 

- JURANDIR JOSÉ BETARELLI (Advs: Dr. ALEXANDRE ALVIM DA 

FONSECA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JOSÉ PEREIRA DA 

CUNHA (Advs: Dr. LUIZ ANDRÉ BEZERRA MARQUES DE SÁ)

Decisão: "Dessa forma, reconhecida a ausência de requisito 

ensejador da concessão da medida litigada, INDEFIRO a 

liminar pleiteada, mantendo, a priori, incólume a r. decisão 

recorrida."

"Intimação a Agravada, para apresentação de contraminuta no 

prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 25889 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25889/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA 

AGRAVANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. GUSTAVO 

AMATO PISSINI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - AREDES SEVERINO 

DE MENDONÇA (Advs: Dr(a). ARTUR WATSON SILVEIRA)

Decisão: "Neste passo não vislumbro a aparência do bom 

direito ou ainda a verossimilhança nas alegações do 

Agravante a justificar o deferimento da liminar pretendida e, 

tampouco, a existência de lesão grave e de difícil reparação 

sendo certo que o juízo a quo indeferiu o pedido do Agravante 

por convincentes razões, inclusive com embasamento das 

decisões recentes proferidas pelo STJ, acerca da matéria 

sustentada neste recurso de forma que sem prejuízo do 
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convencimento que poderei formar na apreciação do mérito 

recursal, indefiro a liminar pretendida."

"Intimação a Agravada, para apresentação de contraminuta no 

prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 25895 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25895/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

BANCO SAFRA S. A. (Advs: Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE 

AUTOMÓVEIS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRO(s) (Advs: 

Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA 

JÚNIOR)

Decisão: "Com essas considerações, DEFIRO o efeito 

suspensivo vindicado sobre a decisão recorrida que vedou a 

inclusão/manutenção dos sócios e devedores solidários nos 

cadastros restritivos de crédito e determinou a suspensão dos 

apontamentos existentes em seus nomes nos cartórios de 

protestos, acertando o caso em tela desta forma até que a 

Câmara Julgadora decida o mérito do Recurso (CPC, 527, III e 

558)."

"Intimação a Agravada, para apresentação de contraminuta no 

prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 26082 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26082/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE 

AGRAVANTE(S) - C. A. M. (Advs: Dr. ABEL SGUAREZI, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - M. A. V. (Advs: Dr. LUIZ PEDRO FRANZ, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Dessa forma, reconhecida a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida litigada, 

defiro parcialmente a liminar pleiteada, apenas para suspender 

a decisão guerreada, até o julgamento do mérito recursal."

"Intimação a Agravada, para apresentação de contraminuta no 

prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 28059 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28059/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - ADENALZE MENDES DE MELO E OUTRA(s) (Advs: 

Dr(a). ADRIANA DE JESUS CARVALHO PIMENTEL), AGRAVADO(S) - 

SILVIO DE CUNHA VASCONCELOS E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). DANIEL 

CAVALCANTE DANTAS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Em face dessas considerações, NEGO 

SEGUIMENTO ao Recurso de Agravo de Instrumento, por ser 

ele manifestamente inadmissível nos termos do art. 557, do 

CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 28599 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28599/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 

AGRAVANTE(S) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CRUZEIRO LTDA (Advs: 

Dr(a). RODOLFO SORIANO WOLFF, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

MARIA JACY COELHO DE ARAÚJO (Advs: Dr(a). CARLOS HENRIQUE 

BARBOSA, Dr. PAULO EURICO MARQUES LUZ)

Decisão: "Dessa forma, reconhecida a ausência de requisito 

ensejador da concessão da medida litigada, INDEFIRO a 

liminar pleiteada, mantendo, a priori, incólume a r. decisão 

recorrida."

"Intimação a Agravada, para apresentação de contraminuta no 

prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 27324 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27324/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE SAPEZAL 

AGRAVANTE(S) - ITAÚ SEGUROS S. A. (Advs: Dr(a). ALLINNE RIZZIE 

COELHO OLIVEIRA GARCIA, Dr(a). CLAUDINÉIA SANTOS PEREIRA, Dr(a). 

FABIANE GOMES PEREIRA, Dr(a). HAROLDO FERRAZ ARAÚJO, Dr(a). 

JACÓ CARLOS SILVA COELHO, Dr(a). LUCIMER COELHO DE FREITAS, 

Dr(a). RÚBIA EMANUELLA SOARES RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - NEVILE JOSÉ BAMPI (Advs: Dr. ANDERSON CÉSAR FREI 

ALEXO)

Decisão: "Destarte, defiro a liminar recursal para suspender 

os efeitos da decisão recorrida até o advento da decisão 

colegiada."

"Intimação a Agravada, para apresentação de contraminuta no 

prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

" Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO (RELATORA)

Terceira Câmara Cível

Acórdão

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA(Interposto nos autos do(a) Apelação 147624/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 114706 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (Advs: Dr(a). CLÁUDIA 

REGINA SOUZA RAMOS - PROCURADORA DO ESTADO), AGRAVADO(S) 

- H. HEIDEMANN & CIA LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, IMPROVEU 

O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DESPROVIMENTO. REPETIÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS DO APELO. 

AGRAVO DESPROVIDO.

Embora a decisão singular do Desembargador Relator negando 

seguimento ao recurso de apelação seja passível de recurso de agravo 

regimental, este deve se insurgir contra as razões que embasaram aquela 

decisão e não repetir os motivos alegados na apelação.

 Não tendo o agravante rebatido especificamente os fundamentos da 

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas no 

apelo, o caso é de se improver o agravo regimental.

Agravo de Instrumento 41780/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

COMODORO. Protocolo Número/Ano: 41780 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - SINDIMED/MT (Advs: Dra. RENATA KARLA BATISTA E SILVA), 

AGRAVADO(S) - EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

PROVEU O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA 

– CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – LIMINAR INDEFERITÓRIA - LEGITIMIDADE 

PARA RECEBER A CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS MÉDICOS ATUANTES 

NO ÂMBITO DO ESTADO DE MATO GROSSO – LEGITIMIDADE DO 

SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, A DESPEITO 

DE SEREM SERVIDORES MUNICIPAIS – VERIFICAÇÃO PELO JUÍZO AD 

QUEM DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA 

CONCESSÃO DA LIMINAR VINDICADA NA VIA MANDAMENTAL – 

INTERLOCUTÓRIA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1 – Nos termos prelecionado pelo art. 579 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, a contribuição sindical “é devida por todos aqueles que 

participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou 

de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da categoria 

ou profissão, ou inexistindo este, na conformidade do disposto no Art. 

591”. A referida contribuição é a única efetivamente obrigatória para todos 
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os membros da categoria, independentemente de serem associados ou 

não ao sindicato representativo.

2 – A representatividade dos médicos, onde quer que trabalhem, é do 

Sindicato dos Médicos, na condição de Sindicato dos Profissionais 

Liberais (MS 69398/2008).

3 – Em estando o sindicato agravante cadastrado e registrado no 

Ministério do Trabalho e Emprego, tendo como base territorial o Estado de 

Mato Grosso, não há falar-se em ilegitimidade ativa para pleitear a verba 

concernente à contribuição compulsória.

4 - Uma vez constatado, pelo juízo ad quem, em sede de agravo de 

instrumento, a presença dos requisitos legais para a concessão da liminar, 

imperiosa é a reforma da decisão interlocutória combatida, que indeferiu a 

tutela vindicada na via mandamental.

Agravo de Instrumento 71346/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 71346 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - DRAGA PORTO SEGURO LTDA ME (Advs: Dr(a). 

BRUNO RACHID JORGE, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR 

DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (EFEITO ATIVO) – MEDIDA CAUTELAR DE 

SUSTAÇÃO DE PROTESTO – CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) - 

LIMINAR INDEFERIDA NO JUIZO A QUO – AUSÊNCIA DOS REQUISITOS – 

INCLUSÃO, PELA LEI 12.767/2012, DO PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 1º 

DA LEI 9.492/1997 – DISPOSIÇÃO EXPRESSA DA INCLUSÃO DA CDA 

COMO TÍTULO SUJEITO A PROTESTO – UTILIZAÇÃO COMO MEIO 

ALTERNATIVO, EXTRAJUDICIAL, PARA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – 

OBSERVÂNCIA DO DISPOSITIVO LEGAL (ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO) - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1 – Nos termos do artigo 797 do Código Procedimental Civil, o deferimento 

da liminar em ação cautelar tem caráter excepcional e somente é cabível 

se vislumbrada a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

Ausente quaisquer desses requisitos, não tem lugar a medida de urgência.

2 – A questão a respeito da possibilidade ou não de as Certidões de Dívida 

Ativa serem apontadas a protesto, depois de calorosos debates na 

doutrina e nos tribunais pátrios, resta superada, com a inclusão do 

parágrafo único ao artigo 1º da Lei 9.492/1997, pela Lei 12.767/12, que 

expressamente prevê a inclusão da CDA da União, dos Estados, dos 

Municípios, do Distrito Federal e das Autarquias Públicas como títulos 

sujeitos ao apontamento de protesto. Fato que afasta o fumus boni iuris 

necessário ao deferimento da liminar em ação cautelar, em que o 

requerente pretende a sustação do protesto.

3 – Precedentes do STJ – Resp Nº 1.126.515- PR (2009/0042064-8).

Agravo de Instrumento 74101/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

BARRA DO BUGRES. Protocolo Número/Ano: 74101 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - MARIA MARGARIDA DA SILVA ZANARDI 

(Advs: Dr. WILKER CHRISTI CORRÊA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

BARRA DO BUGRES (Advs: Dr. CARLOS RAIMUNDO ESTEVES, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DEU 

PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA – EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA E DANO 

IRREPARÁVEL– INCAPACIDADE COMPROVADA – DECISÃO CASSADA – 

RECURSO PROVIDO.

É legítima a concessão da tutela antecipada para restabelecimento de 

auxílio-doença, respaldada em prova inequívoca e possibilidade de dano 

irreparável.

Agravo de Instrumento 107383/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO. Protocolo Número/Ano: 107383 / 2014. 

Julgamento: 10/3/2015. AGRAVANTE(S) - FRANCISCO DAS CHAGAS 

COSTA TERTULIANO (Advs: Dr(a). SHARLON WILIAN SCHMIDT, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DEU 

PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – INCAPACIDADE 

LABORATIVA – AUXÍLIO-DOENÇA – ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 

273 DO CPC - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO PROVIDO.

Presente a prova inequívoca consistente em exames, laudos e atestados 

médicos no sentido de demonstrar a inaptidão laborativa da postulante, 

acrescido do perigo de dano irreparável baseado no caráter alimentar do 

benefício almejado, a concessão da tutela antecipatória para o 

restabelecimento do auxílio-doença é medida que se impõe.

Agravo de Instrumento 122615/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 122615 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - VANDER ALBERTO MASSON (Advs: Dr(a). 

VILSON SOARES FERRO), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, IMPROVEU 

O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS DE TERCEIRO – PEDIDO 

LIMINAR – DESBLOQUEIO DE PENHORA ON LINE – CONTA BANCÁRIA 

CONJUNTA – METADE DOS VALORES DEPOSITADOS - INDEFERIDO – 

REQUISITOS ESSENCIAIS NÃO ATENDIDOS – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ – 

APRECIAÇÃO – JUÍZO DE PISO - RECURSO IMPROVIDO.

Ausente a demonstração de titularidade conjunta, à época, da penhora on 

line, o pedido liminar necessariamente deverá ser indeferido.

Agravo de Instrumento 125244/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

ITIQUIRA. Protocolo Número/Ano: 125244 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - TRACTEBEL ENERGIA S. A. (Advs: Dr(a). ALEXANDRE 

DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

ANDERSON VATUTIN LOUREIRO E OUTRO(s) (Advs: Dr. ANDERSON 

VATUTIN LOUREIRO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, PROVEU 

EM PARTE O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL CIVIL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DE SENTENÇA – OFERECIMENTO DE 

IMPUGNAÇÃO – MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC – DESCABIDA – 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO – MORA AFASTADA – 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC – DEVIDA – ÍNDICE DISPONIBILIZADO 

APÓS A REALIZAÇÃO DO CÁLCULO – IRRELEVÂNCIA – JUROS 

MORATÓRIOS INCIDENTES A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO – 

SÚMULA Nº 70 DO STJ – DESPESAS COM TRIBUTOS E HONORÁRIOS DO 

ASSISTENTE TÉCNICO – OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO IMPOSTA NO 

ACÓRDÃO – RECIBO DE PAGAMENTO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA 

– VALIDADE – AUSÊNCIA DE DÚVIDA QUANTO À ASSINATURA – 

RESSARCIMENTO – AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

Havendo o depósito judicial, espontâneo, da quantia que o devedor 

entende devida, não há falar em aplicação da multa prevista no artigo 

475-J do Código de Processo Civil, se não for intimado a pagar a diferença 

apontada pela parte adversa (credora).

O fato de o cálculo do débito ter sido elaborado antes de ser fixado o 

índice da correção monetária, referente a determinado mês, não retira a 

obrigação de a parte devedora arcar com o seu pagamento, se efetuá-lo 

quando já disponibilizado.

Os juros moratórios são devidos, a partir do trânsito em julgado, conforme 

dispõe o enunciado da Súmula nº 70 do STJ.

Constando do acórdão a determinação de ressarcimento das despesas 

com tributos e honorários do assistente técnico, cabe ao devedor o seu 

pagamento.

O recibo de pagamento sem o reconhecimento de firma não retira a sua 

força probante, especialmente, quando não houver indício de fraude.

Agravo de Instrumento 128080/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

BARRA DO GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 128080 / 2013. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - 
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AGENOR BEZERRA MAIA (Advs: Dr(a). PAULO MAYRUNA SIQUEIRA 

BELEM), AGRAVADO(S) - WASHINGTON LUIZ AMBROZIO (Advs: Dr(a). 

PAULO MAYRUNA SIQUEIRA BELEM), AGRAVADO(S) - ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS E OUTRO(s) (Advs: Dr. JOÃO BENTO JÚNIOR). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DEU 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA – AFASTAMENTO CAUTELAR DE AGENTE PÚBLICO – 

POSSIBILIDADE – INDÍCIOS VEEMENTES DA PRÁTICA DE ATOS ÍMPROBOS 

– FATOS GRAVÍSSIMOS –NECESSIDADE DE COMPLETA APURAÇÃO – 

IMPRESCINDIBILIDADE À INSTRUÇÃO PROCESSUAL – RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE.

O parágrafo único do artigo 20 da Lei nº 8.429/1992 autoriza o 

afastamento cautelar de agente público, sem prejuízo de sua 

remuneração, em ação civil pública por improbidade administrativa, quando 

necessário à instrução processual e presentes indícios veementes de 

prática de atos ímprobos.

Agravo de Instrumento 133263/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO. Protocolo Número/Ano: 133263 / 2014. 

Julgamento: 10/3/2015. AGRAVANTE(S) - JOÃO LEOCRIDES TRINDADE 

(Advs: Dr(a). SHARLON WILIAN SCHMIDT, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DEU 

PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – INCAPACIDADE 

LABORATIVA – AUXÍLIO-DOENÇA – ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - 

ART.273 DO CPC - RECURSO PROVIDO.

Presente a prova inequívoca consistente em exames, laudos e atestados 

médicos no sentido de demonstrar a inaptidão laborativa da postulante, 

acrescido do perigo de dano irreparável baseado no caráter alimentar do 

benefício almejado, a concessão da tutela antecipatória para o 

restabelecimento do auxílio-doença é medida que se impõe.

Agravo de Instrumento 136735/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 136735 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR 

DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DEU 

PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA - AÇÃO 

PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO – INVIABILIDADE DE 

PROCESSAMENTO NO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA- 

PROVIMENTO AO RECURSO – COMPETENCIA DO JUÍZO DA 2ª VARA 

CÍVEL DE CÁCERES

O Ministério Público não se inclui no rol dos legitimados para propor ação 

perante o Juizado Especial da Fazenda Pública (art. 5º, inc. I, da Lei N. 

12.153/2009).

Agravo de Instrumento 144376/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 144376 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(Advs: Dr(a). THIAGO DE MAMAN DORIGATTI - PROCURADOR FEDERAL), 

AGRAVADO(S) - SANDRIOMAR RAMOS DA SILVA (Advs: Dr. EDUARDO 

SORTIGA DE LIMA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ACIDENTÁRIA - PERÍCIA MÉDICA - 

ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS A CARGO DO INSS - 

POSSIBILIDADE - EXEGESE DO ART. 8º, §2º, DA LEI N. 8.620/93 - 

RECURSO DESPROVIDO.

Nas ações infortunísticas, incumbe ao Instituto Nacional do Seguro Social 

antecipar o pagamento dos honorários do expert judicial, conforme dispõe 

o §2º do art. 8º da Lei 8.620/93.

Agravo de Instrumento 148609/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

COMODORO. Protocolo Número/Ano: 148609 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr(a). 

MARIO LUCIO DE LIMA NOGUEIRA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

MÁRCIO VIDAL

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DEU 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INSTITUIÇÃO 

BANCÁRIA - LEI MUNICIPAL IMPONDO LIMITE DE TEMPO PARA 

ATENDIMENTO AOS CLIENTES - PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA 

LEGISLAR - MULTA DIÁRIA - REDUÇÃO - VALOR EXCESSIVO - RECURSO 

PROVIDO EM PARTE - DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA.

 Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, deve 

ser mantida a decisão singular que deferiu a antecipação da tutela 

jurisdicional e determinou às agências bancárias o cumprimento coercitivo 

da Lei Municipal, que regulamenta o atendimento ao público.

 Há de ser reduzida a multa estabelecida por descumprimento de decisão 

judicial, quando for fixada de maneira exagerada e desproporcional.

Agravo de Instrumento 154133/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 154133 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - FRANCISCA EMÍLIA SANTANA NUNES E OUTRO(s) 

(Advs: Dr(a). ALINE SANTOS MALHADO, Dr. CHRISTIAN EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA, Dr(a). FERNANDA CARVALHO BAUNGART, Dr(a). 

LUIZ ALBERTO DERZE VILLALBA CARNEIRO, Dr. RICARDO GOMES DE 

ALMEIDA), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. MÁRCIO VIDAL

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – INDEFERIMENTO DA 

PROVA PERICIAL – PODER INSTRUTÓRIO DO MAGISTRADO – 

FORMAÇÃO DO CONVENCIMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 130 DO CPC 

– DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

O Juiz é o destinatário da prova, e a ele incumbe decidir sobre a 

necessidade, ou não, de sua produção para a formação de seu 

convencimento.

Agravo de Instrumento 155677/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 155677 / 2014. Julgamento: 

10/3/2015. AGRAVANTE(S) - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

- INSS (Advs: Dr(a). FELIPE EUGÊNIO DE ALMEIDA AGUIAR - PROC. 

FEDERAL), AGRAVADO(S) - JOSE MARIA MOREIRA (Advs: Dr(a). 

JAQUELINE MAGALHÃES GONÇALVES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ACIDENTÁRIA - PERÍCIA MÉDICA - 

ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS A CARGO DO INSS - 

POSSIBILIDADE - EXEGESE DO ART. 8º, § 2º, DA LEI N. 8.620/93 - 

RECURSO DESPROVIDO.

Nas ações infortunísticas, incumbe ao Instituto Nacional do Seguro Social 

antecipar o pagamento dos honorários do expert judicial, conforme dispõe 

o §2º do art. 8º da Lei 8.620/93.

Apelação 28605/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA. Protocolo Número/Ano: 28605 / 2013. Julgamento: 27/1/2015. 

APELANTE(S) - GILMARES DE JESUS OLIVEIRA (Advs: Dr. IVAIR BUENO 

LANZARIN), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. DE ESTADO). Relator(a): 
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Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - GRATIFICAÇÃO DE 

PRODUTIVIDADE - OFICIAL DE JUSTIÇA - LEI Nº 7.256/2000 - RESOLUÇÃO 

Nº. 03/2000/TP - LIMITE DE PAGAMENTO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS 

REAIS) - ILEGALIDADE - AFRONTA A HIERARQUIA DAS LEIS - 

RESTRIÇÃO DE DIREITO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. A Resolução nº 03/2000 do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, ao 

regulamentar a Lei nº 7.256/2000, que definiu os parâmetros para apurar o 

pagamento de gratificação de produtividade aos Oficiais de Justiça, 

ultrapassou os limites previstos na referida lei, ao restringir ilegalmente o 

valor da referida gratificação.

 2. Recurso provido.

Apelação 103778/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 103778 / 2014. Julgamento: 3/3/2015. APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FÁBIO MARCEL VANIN 

TURCHIARI-PROC. ESTADO), APELADO(S) - JOSEPH MIKHAIL MALOUF E 

OUTRO(s) (Advs: Dr(a). TIAGO MAYOLINO DE SANTA ROSA, Dr. 

WILLIAM KHALIL). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 

VEÍCULO - COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA ENTABULADA 

ENTRE AS PARTES - TRADIÇÃO - EXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS 

SUFICIENTES PARA DEMONSTRAR A TRADIÇÃO DO VEÍCULO - RECURSO 

IMPROVIDO.

Demonstrado, pelos autores que ocorreu a tradição dos veículos ao 

DETRAN/MT e, em consequência, o aperfeiçoamento do negócio jurídico 

entabulado entre as partes, correta a declaração de suspensão dos 

débitos oriundos dos veículos.

Apelação 112608/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 112608 / 2013. Julgamento: 27/1/2015. APELANTE(S) - 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO - SINTEP-MT (Advs: Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA – PESSOA 

JURÍDICA – SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE 

MATO GROSS0 - JUSTIÇA GRATUITA – DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA 

DE RECURSOS – PRESUNÇÃO – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO 

PROVIDO.

" É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

mesmo em favor das pessoas jurídicas é possível a concessão do 

benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Tratando-se de 

pessoa jurídica sem fins lucrativos, o benefício será concedido 

independentemente de prova. Se, de outro lado, tratar-se de pessoa 

jurídica com fins lucrativos, a gratuidade estará condicionada à 

comprovação da existência de dificuldade financeira. (Resp 603.137/MG, 

5.ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 11/06/2007).

Apelação 149002/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 149002 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). WYLERSON 

VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. DO ESTADO), APELADO(S) - 

USINAS ITAMARATI S. A. (Advs: Dr. DILSON LEAL SILVA FILHO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - QUITAÇÃO - 

EXTINÇÃO - ARTIGO 794, I DO CPC - ALEGAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE - AUSENCIA DE DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA - SENTENÇA 

MANTIDA - APELO DESPROVIDO.

 A existência de saldo remanescente em Execução Fiscal de dívida 

tributária regularmente quitada deve estar demonstrada com documentos 

idôneos de maneira a justificar o prosseguimento da execução, sob pena 

de extinção do feito, com fundamento no artigo 794, I do CPC.

Recurso Improvido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 40397/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 126868 / 2014. Julgamento: 27/1/2015. 

EMBARGANTE - AUTO POSTO TREVISAN LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM PARCIALMENTE OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO 

VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA – INFIDELIDADE DE BANDEIRA – OMISSÃO – AUSÊNCIA DE 

APRECIAÇÃO DE PONTO QUESTIONADO – VÍCIO SANADO – 

ACLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

 1.“A publicidade enganosa configura ato ilícito sendo cabível a 

desconsideração da personalidade jurídica, evitando-se qualquer 

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.” 

(Ap 6446/2013, DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS).

2. Embargos parcialmente acolhidos.

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Março 

de 2015.

Belª SILBENE NUNES DE ALMEIDA

Diretora da Terceira Secretaria Cível

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 12740 / 2014 APELAÇÃO Nº 12740/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI 

VACARO - PROCUR. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - ITAMAR CARNEIRO 

DA SILVA

Decisão: Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, 

caput do Código de Processo Civil e 51 do Regimento Interno 

deste Sodalício, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, 

por manifesta improcedência.

CHAMO O FEITO A ORDEM para determinar que as ações 

encartadas indevidamente sejam desentranhadas e 

consequentemente apensadas.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 144181 / 2014 APELAÇÃO Nº 144181/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE JACIARA APELANTE(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO), APELADO(S) - NAIR ROSA PEREIRA (Advs: Dr(a). ISABEL 

FERREIRA BARCELO)

Decisão: Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 

de Apelação interposto pelo Estado de Mato Grosso, por ser 

manifestamente improcedente, mantendo os honorários 

advocatícios fixados, pelos motivos expostos.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 161218 / 2014 APELAÇÃO Nº 161218/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE SORRISO APELANTE(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA 

TAVARES - PROC. ESTADO), APELADO(S) - ANTONIA DA SILVA 

BEZERRA (Advs: Dr. FÁBIO LUIZ SANT'ANA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO)
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Decisão: Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 

Apelação apresentado pelo Estado de Mato Grosso, apenas 

para excluir a sua condenação ao pagamento de honorários 

em favor da Defensoria Pública, mantendo a sentença em 

todos os demais termos.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 1660 / 2014 APELAÇÃO Nº 1660/2014 - CLASSE 

CNJ - 198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS (Advs: Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - 

PROCUR. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - EMPAV ENGENHARIA E 

COMERCIO LTDA.

Decisão: Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, 

caput do Código de Processo Civil e 51 do Regimento Interno 

deste Sodalício, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, 

por manifesta improcedência.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 17803 / 2014 APELAÇÃO Nº 17803/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ (Advs: Dra. LÍLIAN PAULA ALVES MODESTO DA COSTA - PROC. 

MUN.), APELADO(S) - MATEUS ALVES DA SILVA (Advs: Dr(a). RYOYU 

HAYASHI)

Decisão: Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, 

caput do Código de Processo Civil e 51 do Regimento Interno 

deste Sodalício, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, 

por manifesta improcedência.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 21521 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

21521/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA (Advs: Dr. 

ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR, Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES 

PERES), AGRAVADO(S) - KLEBER PIRES SANTANA

Decisão: Ante o exposto, com base no §1º-A, do artigo 557, 

do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

recurso de agravo de instrumento, para cassar a decisão que 

determinou o arquivamento do feito, e para que a Ação de 

Execução Fiscal tenha o seu regular prosseguimento.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 21529 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

21529/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA (Advs: Dr(a). 

LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES), AGRAVADO(S) - ELISEU DOS 

SANTOS NETO

Decisão: Ante o exposto, com base no §1º-A, do artigo 557, 

do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

recurso de agravo de instrumento, para cassar a decisão que 

determinou o arquivamento do feito, e para que a Ação de 

Execução Fiscal tenha o seu regular prosseguimento.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 21540 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

21540/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA (Advs: Dr. 

ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JÚNIOR, Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES 

PERES), AGRAVADO(S) - SINOMAR DAVID CASSIA

Decisão: Ante o exposto, com base no §1º-A, do artigo 557, 

do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

recurso de agravo de instrumento, para cassar a decisão que 

determinou o arquivamento do feito, e para que a Ação de 

Execução Fiscal tenha o seu regular prosseguimento.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 3074 / 2014 APELAÇÃO Nº 3074/2014 - CLASSE 

CNJ - 198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS (Advs: Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROC. DO 

MUNICIPIO), APELADO(S) - GENIVAL SANTINO MEIRELES

Decisão: Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, 

caput do Código de Processo Civil e 51 do Regimento Interno 

deste Sodalício, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, 

por manifesta improcedência.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 3151 / 2014 APELAÇÃO Nº 3151/2014 - CLASSE 

CNJ - 198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS (Advs: Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA), APELADO(S) 

- J. B. CLARO DE OLIVEIRA ME E OUTRO(s)

Decisão: Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, 

caput do Código de Processo Civil e 51 do Regimento Interno 

deste Sodalício, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, 

por manifesta improcedência.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 32795 / 2014 REEXAME NECESSÁRIO Nº 

32795/2014 - CLASSE CNJ - 199 COMARCA CAPITAL INTERESSADO(S) - 

MARIA DO BOMFIM SOUZA TORES (Advs: Dr(a). CRISTIANE OBREGON 

ALMEIDA DE ALENCAR - DEFENSORA PÚBLICA), INTERESSADO(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO - PROCURADOR DO ESTADO)

Decisão: Ante o exposto, com fulcro no enunciado da Súmula 

n. 253 do Superior Tribunal de Justiça, retifico parcialmente a 

sentença apenas para substituir a multa diária pelo bloqueio 

on-line, via BacenJud, no valor correspondente ao objeto da 

ação, em caso de descumprimento da ordem judicial.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 52197 / 2014 APELAÇÃO Nº 52197/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE SORRISO APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE 

SORRISO (Advs: Dr. EDIVANI PEREIRA SILVA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - PROCURADORA DO 

ESTADO)

Decisão: Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, 

caput do Código de Processo Civil, Súmula n. 253 do STJ e 

no art. 51, VII, RITJMT, nego seguimento ao recurso de 

apelação e RETIFICO PARCIALMENTE a sentença para 

substituir a multa diária pelo bloqueio on-line, via BacenJud, 

no valor correspondente ao objeto da ação, em caso de 

descumprimento da ordem judicial.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 52392 / 2014 APELAÇÃO / REEXAME 

NECESSÁRIO Nº 52392/2014 - CLASSE CNJ - 1728 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO), 

INTERESSADO/APELADO - MINISTÉRIO PÚBLICO
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Decisão: Ante o exposto, nos termos do enunciado da 

Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, artigos 557, 

caput, e 475, §3º, ambos do Código de Processo Civil, não 

conheço o reexame necessário e, nego seguimento ao 

recurso de apelação.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 56747 / 2014 REEXAME NECESSÁRIO Nº 

56747/2014 - CLASSE CNJ - 199 COMARCA CAPITAL INTERESSADO(S) - 

FERNANDA COSTA E SILVA-ME (Advs: Dr. HUMBERTO AIDAMUS DE 

LAMÔNICA FREIRE, Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO 

ESTADO)

Decisão: Ante o exposto, com fulcro no enunciado da Súmula 

n. 253 do Superior Tribunal de Justiça, RATIFICO a sentença 

em reexame.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 61801 / 2014 REEXAME NECESSÁRIO Nº 

61801/2014 - CLASSE CNJ - 199 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA 

INTERESSADO(S) - CAMPIPOÇOS BOMBAS E POÇOS ARTESIANOS LTDA 

(Advs: Dra. KEILA MEGUE VIANA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ULINDINEI 

ARAÚJO BARBOSA - PROC. EST.)

Decisão: Ante o exposto, com fulcro no enunciado da Súmula 

n. 253 do Superior Tribunal de Justiça, RATIFICO a sentença 

em reexame.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 78350 / 2014 APELAÇÃO Nº 78350/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS 

APELANTE(S) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(Advs: Dra. ANDREZZA ALVES MEDEIROS - PROC. FEDERAL), 

APELADO(S) - WELLINTON PEREIRA FELIPE (Advs: Dr. JOSÉ DOS 

SANTOS NETO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Isto posto, com fulcro no art. 557, §1-A, do CPC, e artigo 51 do 

RITJ/MT, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto 

pelo INSS, unicamente para determinar a aplicação de juros de 6% ao ano, 

a partir da citação válida (Súmula 204 do STJ), até a data da nova redação 

do art.1º-F da Lei nº 9.494/97, instituído pela Lei n. 11.960 de 29/06/2009, 

quando então, deverá incidir os índices empregados à caderneta de 

poupança.

Em reexame necessário, retifico parcialmente a sentença para determinar 

aplicação do INPC, desde o vencimento de cada parcela, nos termos do 

artigo 41-A da Lei 8213/1991.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 107713 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

107713/2014 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: Dr(a). JOABE 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO MUNICÍPIO), AGRAVADO(S) - 

LOURIVAL ELOY BATISTA

Decisão: NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 120904 / 2014 APELAÇÃO Nº 120904/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ (Advs: Dr. EUDÁCIO ANTÔNIO DUARTE - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO), APELADO(S) - ADEMIR TRINDADE ME

Decisão: NEGO PROVIMENTO ao Recurso de Apelação.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 125340 / 2014 APELAÇÃO Nº 125340/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). PAULO ARAÚJO - 

PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - TEOBALDO CORDOBA DA 

SILVA

Decisão: DOU PROVIMENTO ao recurso

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 140271 / 2014 APELAÇÃO Nº 140271/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - 

PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - J. B. F. INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. E OUTRO(s)

Decisão: NEGO PROVIMENTO ao Recurso de Apelação.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 140274 / 2014 REEXAME NECESSÁRIO Nº 

140274/2014 - CLASSE CNJ - 199 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), INTERESSADO(S) - CAPITINGA 

COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA. E OUTRO(s)

Decisão: NEGO PROVIMENTO ao Recurso de Apelação.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 140630 / 2014 APELAÇÃO Nº 140630/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE NOVA XAVANTINA APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE 

CASTELO BRANCO DINIZ - PROC. DO ESTADO), APELADO(S) - RUI 

CARLOS FERRI

Decisão: NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de 

apelação

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 96328 / 2014 APELAÇÃO Nº 96328/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). LEONARDO VIEIRA DE 

SOUZA - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - PAULO ROBERTO 

JOÃO

Decisão: NEGO PROVIMENTO, ao recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 145720 / 2014 APELAÇÃO Nº 145720/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE NOVA XAVANTINA APELANTE(S) - G. 

L. F. O., REPRESENTADA POR SUA MÃE LUCIANA FERRAZ (Advs: Dr(a). 

EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA 

PEREIRA COUTINHO - PROCURADORA DO ESTADO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA (Advs: Dra. BRUNA GARCIA TOLEDO)

Decisão: Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 

de Apelação interposto pela Defensoria Pública, por ser 

manifestamente improcedente, mantendo incólume a 

sentença recorrida.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 145897 / 2014 APELAÇÃO Nº 145897/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA APELANTE(S) - 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr(a). RENATA GARCIA DA 

COSTA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - 

DEFENSORA PÚBLICA)
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Decisão: Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 

Apelação apresentado pelo Município de Tangará da Serra, 

apenas para excluir a sua condenação ao pagamento de 

honorários em favor da Defensoria Pública, mantendo a 

sentença em todos os demais termos.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 30464 / 2014 REEXAME NECESSÁRIO Nº 

30464/2014 - CLASSE CNJ - 199 COMARCA DE JAURU INTERESSADO(S) 

- ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA. (Advs: Dr(a). ELIANE 

ASSUNÇÃO BELTRAMINI, Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JAURU (Advs: Dr. GILMAR ALVES FERREIRA, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: Diante disso, com fundamento na Súmula 253/STJ, 

RATIFICO integralmente a sentença, já que o contrário 

implicaria em desconsiderar a letra da Lei Municipal que 

autorizou o “recrédito”.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 47555 / 2014 REEXAME NECESSÁRIO Nº 

47555/2014 - CLASSE CNJ - 199 COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE 

LEVERGER INTERESSADO(S) - MARLENE CASSEMIRA DE OLIVEIRA 

(Advs: Dr. AIR PRAEIRO ALVES - DEFENSOR PÚBLICO), INTERESSADO(S) 

- ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA 

CAVALCANTI - PROC. DO ESTADO), INTERESSADO(S) - MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER (Advs: Dr. JOSÉ RICARDO COSTA 

MARQUES CORBELINO)

Decisão: Ante o exposto, com fulcro no enunciado da Súmula 

n. 253 do Superior Tribunal de Justiça, retifico parcialmente a 

sentença apenas para substituir a multa diária pelo bloqueio 

on-line, via BacenJud, no valor correspondente ao objeto da 

ação, em caso de descumprimento da ordem judicial.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 51311 / 2014 APELAÇÃO Nº 51311/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE ALTA FLORESTA APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - 

PROCURADORA DO ESTADO), APELADO(S) - E. S. D., REPRESENTADO 

POR SUA MÃE NILZA MARIA DE SOUZA DOMINGOS (Advs: Dr(a). JÚLIO 

VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR PÚBLICO)

Decisão: Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, Súmula n. 253 do STJ e 

no art. 51, VII, RITJMT, nego seguimento ao recurso de 

apelação e RETIFICO PARCIALMENTE a sentença para 

substituir a multa diária pelo bloqueio on-line, via BacenJud, 

no valor correspondente ao objeto da ação, em caso de 

descumprimento da ordem judicial.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 51373 / 2014 REEXAME NECESSÁRIO Nº 

51373/2014 - CLASSE CNJ - 199 COMARCA CAPITAL INTERESSADO(S) - 

JOSUÉ SOUZA MAIA (Advs: Dr. CLÁUDIO APARECIDO SOUTO - 

DEFENSOR PÚBLICO), INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO)

Decisão: .Ante o exposto, com fulcro no enunciado da 

Súmula n. 253 do Superior Tribunal de Justiça, retifico 

parcialmente a sentença apenas para substituir a multa diária 

pelo bloqueio on-line, via BacenJud, no valor correspondente 

ao objeto da ação, em caso de descumprimento da ordem 

judicial.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 52113 / 2014 REEXAME NECESSÁRIO Nº 

52113/2014 - CLASSE CNJ - 199 COMARCA CAPITAL 

INTERESSADO(S) - SHEYLA REJANE KLOSINSKI (Advs: Dr. CARLOS 

GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO, Dr(a). OUTRO(S)), 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO ESTADO, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: Ante o exposto, com fulcro no enunciado da Súmula n. 253 do 

Superior Tribunal de Justiça, retifico parcialmente a sentença apenas 

para substituir a multa diária pelo bloqueio on-line, via BacenJud, no valor 

correspondente ao objeto da ação, em caso de descumprimento da ordem 

judicial.

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 141204 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

141204/2014 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: Dr(a). RAFAEL 

XAVIER DE PAULA), AGRAVADO(S) - ROOSEWELTH RONDON CURVO

Decisão: Desse modo, no caso sub judice, verifica-se que na 

data do ajuizamento das ações de execução, os créditos já 

se encontravam prescritos, posto que transcorridos mais de 

5(cinco) anos, sem que tenha ocorrido alguma causa 

interruptiva da prescrição. Ante o exposto, com substrato no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento 

ao Recurso e, consequentemente, mantenho a decisão 

impugnada. Publique-se, intime-se e cumpra-se. Transitada 

em julgado, arquive-se. Cuiabá, 10 de março de 2015. Des. 

Márcio VIDAL, Relator

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 26774 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26774/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE CAMPO VERDE 

AGRAVANTE(S) - ADEMAR IZIDIO TEIXEIRA - ME (Advs: Dr(a). 

LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO), AGRAVADO(S) - MUNICÍPIO 

DE CAMPO VERDE (Advs: Dr(a). NELSON RICARDO KLEIM)

Decisão: Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, inciso I e no 

artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso agravo de 

instrumento.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 112329 / 2014 APELAÇÃO Nº 112329/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE ALTA FLORESTA APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA 

DE OLIVEIRA - PROC. DO ESTADO), APELADO(S) - DISTARCTICA - 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Decisão: Forte em tais argumentos, CONHEÇO do recurso e DOU-LHE 

PROVIMENTO, para CASSAR a decisão objurgada.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO (RELATORA)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 19687 / 2015 APELANTE(S) - BERNADETE 

BISPO DA SILVA E OUTRO(s), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS

"Intimação da parte embargada a fim de que, querendo e no prazo legal, 

apresente resposta."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO (RELATORA)

Quarta Câmara Cível

Acórdão

Apelação 68848/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 68848 / 2014. Julgamento: 27/1/2015. 

APELANTE(S) - SEBASTIANA MARIA DA SILVA (Advs: Dr. LINDOLFO 

ALVES DA COSTA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - SEBASTIANA 

MARIA DA SILVA (Advs: Dr. LINDOLFO ALVES DA COSTA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES (Advs: Dr. 

ANTONIO CARLOS RUFINO DE SOUZA), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE 

BARRA DO BUGRES (Advs: Dr. ANTONIO CARLOS RUFINO DE SOUZA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU O 

RECURSO DE SEBASTIANA MARIA DA SILVA E DESPROVEU O RECURSO 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL – RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 

CONTRATO TEMPORÁRIO – NULIDADES – VERBAS RESCISÓRIAS 

DEVIDAS (FGTS, 13º SALÁRIO, FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL) – 

RECURSO DO MUNICÍPIO – DESPROVIDO – RECURSO DA AUTORA – 

PROVIDO.

Declarada a nulidade da contratação temporária despida de interesse 

público, por ausência de prévia aprovação em concurso público, deve-se 

assegurar ao trabalhador contratado os direitos constitucionais ao 13º 

salário e férias acrescidas de um terço, bem como os depósitos do FGTS 

relativos ao período laborado.

Apelação / Reexame Necessário 6426/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 6426 / 2013. Julgamento: 

27/1/2015. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO), 

INTERESSADO/APELADO - KHALIL MIKHAIL MALOUF E OUTRO(s) (Advs: 

Dr. FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB, Dr(a). SALADINO ESGAIB, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO COM REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA – VALOR DA 

INDENIZAÇÃO - APURAÇÃO NA PERÍCIA JUDICIAL – VALIDADE - 

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM, NO MÍNIMO, 5% SOBRE 

O VALOR DA CONDENAÇÃO – INVIABILIDADE – SENTENÇA MANTIDA, 

RECURSOS DESPROVIDOS.

Em ação de desapropriação indireta por utilidade pública, deve prevalecer 

o valor da indenização apurado na perícia judicial, a qual promoveu amplo 

levantamento de informações e valeu-se adequadamente de critérios 

técnicos, melhor atendendo à finalidade de obter um justo ressarcimento.

Nas causas em que o Estado for vencido, a Primeira Seção do STJ 

consolidou a orientação de ser possível a fixação dos honorários 

sucumbenciais em percentuais inferiores ou superiores ao previsto no art. 

20, § 3º, do CPC.

Apelação / Reexame Necessário 138954/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 138954 / 2013. Julgamento: 

24/2/2015. INTERESSADO/APELANTE - JOÃO BATISTA BENEVIDES DA 

ROCHA (Advs: Dr(a). NIVALDO OLIVEIRA DA CRUZ, Dr(a). OUTRO(S)), 

INTERESSADO/APELADO - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. PAULO 

EMÍL IO MAGALHÃES -  PROCURADOR MUNICÍP IO), 

INTERESSADO/APELADO - IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA SÃO JOSÉ 

LTDA (Advs: Dr. ALESSANDRO MARCONDES ALVES, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, RETIFICOU 

A SENTENÇA, PARA DECLARAR NULA A SENTENÇA.

EMENTA:

 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO — AÇÃO POPULAR — USURPAÇÃO 

DE BEM PÚBLICO DE USO COMUM — PROVA PERICIAL — 

INDISPENSABILIDADE — NULIDADE DA SENTENÇA.

Quando em ação popular se busca provar que particular usurpou de bem 

público de uso comum do povo (rua), a prova pericial é insubstituível para 

a verificação, inclusive do valor da indenização, em caso de procedência, 

na eventualidade de impossibilidade de destruição das obras erigidas.

Declarada a nulidade da sentença.

QUARTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Março de 

2015.

 Carla Martins Arcanjo

Diretora do Departamento da Quarta Secretaria Cível Competência Direito 

Público e Coletivo

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 15993 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 15993/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

JOAO VIRGILIO DO N. SOBRINHO-PROC. GERAL DO ESTADO), 

INTERESSADO/APELADO - IVONE TEREZINHA DE LIMA (Advs: Dr(a). 

LEANDRO JESUS PIZARRO TORRANO - DEF. PÚBLICO)

Decisão:

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, do CPC e 51, VII, do 

RITJ/MT, dou provimento ao recurso de apelação e, em reexame, retifico a 

sentença, apenas para substituir o meio coercitivo de cumprimento da 

obrigação, da multa para a possibilidade de bloqueio on line. P.I.C. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado 

e, em seguida, baixem os autos à comarca de origem, com as cautelas de 

praxe.

Ass.: EXMO. SR. DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 3730 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 3730/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

(Advs: Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO, Dr(a). OUTRO(S)), 

INTERESSADO/APELADO - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - PROCURADOR DO 

ESTADO), INTERESSADO/APELADO - REINALDO RODRIGUES (Advs: 

Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA PÚBLICA)

Decisão:

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 557, do CPC e 51, VII, do 

RITJ/MT, nego provimento ao recurso de apelação e, em reexame, retifico 

a sentença, apenas para substituir o meio coercitivo de cumprimento da 

obrigação, da multa para a possibilidade de bloqueio on line. P.I.C. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado 

e, em seguida, baixem os autos à comarca de origem, com as cautelas de 

praxe.

Ass.: EXMO. SR. DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 163166 / 2014

APELAÇÃO Nº 163166/2014 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - SILVANA CACIA DE OLIVEIRA KIM E OUTRO(s) (Advs: 

Dr(a). DEJANGO RIBER OLIVEIRA CAMPOS), APELADO(S) - ESTADO 

DE MATO GROSSO (Advs: Dr. PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROC. 

ESTADO)

Decisão: Na hipótese, as partes, além de não comprovarem ser 

beneficiárias da justiça gratuita, sequer formularam o pedido no ato de 

interposição do recurso, de maneira a obterem a assistência judiciária 

para fins recursais. Logo, trata-se de apelo deserto. Essas, as razões por 

que, com fundamento no artigo 557, cabeça, do Código de Processo Civil e 

no artigo 51, VII, primeira parte, do RITJ/MT, nego seguimento ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 22513 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 22513/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA DE ITIQUIRA

AGRAVANTE(S) - MARIA ZILA BORCHEID DA COSTA (Advs: Dra. 

MARCIA MARIA MANCOSO BAPTISTA, Dr. MAURI CARLOS ALVES DE 

ALMEIDA FILHO), AGRAVADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: 

Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO)

Decisão: Não é necessária a intimação do agravado para resposta, visto 

que ainda não citado. Defiro, tão somente para fim recursal e, em caráter 

provisório, os benefícios da justiça gratuita. Comunique o douto 

Magistrado.

 Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 106398 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 106398/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: 

Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE), INTERESSADO/APELADO - 

SILVANA MACENA (Advs: Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:
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INTERESSADO/APELANTE:

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELADO:

SILVANA MACENA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Ante ao exposto, com essas considerações, desprovejo o recurso do 

Município de Rondonópolis, e, em sede de reexame, retifico 

parcialmente a sentença, para reduzir os honorários advocatícios em 

R$ 700,00 (setecentos reais).

Por derradeiro, fica desde já esclarecido que, para fins de 

prequestionamento, se tem por inexistente violação a qualquer dispositivo 

constitucional ou infraconstitucional invocado e pertinente a todas as 

matérias em debate.

Intime-se.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 13833 / 2015

AGRAVANTE(S) - FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP/MT (Advs: Dr. CELSO ALVES 

PINHO), AGRAVADO(S) - MUNICÍPIO DE TAPURAH (Advs: Dr(a). 

FERNANDO PASINI)

Decisão:

AGRAVANTE(S):

FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - FESSP/MT

AGRAVADO(S):

MUNICÍPIO DE TAPURAH

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Ante ao exposto, com essas considerações, PROVEJO O RECURSO, e, 

em juízo de retratação, revogo a decisão agravada, bem como determino o 

processamento do Recurso de Apelação n. 61289/2014, para que seja 

submetido ao julgamento pelo Colegiado.

Translade-se cópia desta decisão aos autos do Recurso de Apelação 

Cível n. 61289/2014.

Após, conclusos para apreciação.

Intime-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 159386 / 2014

APELAÇÃO Nº 159386/2014 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE 

ARAPUTANGA

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). CRISTIANE 

MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - PROCURADORA DO ESTADO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão:

APELANTE(S):

ESTADO DE MATO GROSSO

APELADO(S):

MINISTÉRIO PÚBLICO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Pelo exposto, nos termos do art. 557 do CPC e da súmula 253 do STJ, 

nego seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente e em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal de Justiça e dos Tribunais 

Superiores, e de ofício, substituo o meio coercitivo de cumprimento da 

sentença pelo bloqueio on  line, por ser meio eficaz para o cumprimento da 

sentença, e menos oneroso ao Erário Público.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Desª. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 165779 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 165779/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE ALTA FLORESTA

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA (Advs: 

Dr(a). NAIARA ROSSA MORELLO - PROCURADORA DO MUNICÍPIO), 

INTERESSADO/APELANTE - ANTONIO FELIPE DOS SANTOS (Advs: 

Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR PÚBLICO), 

INTERESSADO/APELADO - ANTONIO FELIPE DOS SANTOS (Advs: 

Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR PÚBLICO), 

INTERESSADO/APELADO - MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA (Advs: 

Dr(a). NAIARA ROSSA MORELLO - PROCURADORA DO MUNICÍPIO)

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE:

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

ANTONIO FELIPE DOS SANTOS

INTERESSADO/APELADO:

ANTONIO FELIPE DOS SANTOS

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do CPC, e no art. 

51, VII, RITJMT, por estar a decisão em manifesto confronto com a 

jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, e em reexame necessário, RETIFICO 

PARCIALMENTE A SENTENÇA, para substituir a multa cominatória, como 

meio coercitivo, pela possibilidade de bloqueio on  line, em caso de 

descumprimento da sentença.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 166074 / 2014

REEXAME NECESSÁRIO Nº 166074/2014 - CLASSE CNJ - 199 

COMARCA DE GUIRATINGA

INTERESSADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADO(S) - ESTADO 

DE MATO GROSSO, INTERESSADO(S) - MUNICÍPIO DE GUIRATINGA 

(Advs: Dr. ROGÉRIO ALVES ARCOVERDE)

Decisão:

INTERESSADO(S):

MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE GUIRATINGA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça retifico 

parcialmente a sentença, apenas para substituir o meio coercitivo de 

cumprimento da obrigação pela possibilidade de bloqueio on  line, em caso 

de descumprimento da sentença.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 167731 / 2014

REEXAME NECESSÁRIO Nº 167731/2014 - CLASSE CNJ - 199 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADO(S) - ESTADO 

DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). GLAUCIA ANNE KELLY RODRIGUES 

DO AMARAL - PROCURADORA DO ESTADO)

Decisão:
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INTERESSADO(S):

MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DE MATO GROSSO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Deste modo, nos termos do § 3º do artigo 475 c/c 557, todos do Código de 

Processo Civil, bem como da súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, 

não conheço o reexame necessário.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 173890 / 2014

APELAÇÃO Nº 173890/2014 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (Advs: Dr(a). 

RENATO CINTRA FARIAS, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JEREMIAS 

RODRIGUES LIMA (Advs: Dra. ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEF. 

PÚBLICA)

Decisão:

APELANTE(S):

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

APELADO(S):

JEREMIAS RODRIGUES LIMA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente e em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal de Justiça, e dos Tribunais 

Superiores.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 26779 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 26779/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA DE CAMPO VERDE

AGRAVANTE(S) - MARCELO DOURADO CONCEIÇÃO (Advs: Dr(a). 

LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO), AGRAVADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO)

Decisão:

AGRAVANTE(S):

MARCELO DOURADO CONCEIÇÃO

AGRAVADO(S):

ESTADO DE MATO GROSSO

Com essas considerações, defiro em parte o pedido de concessão 

do efeito ativo, para anular a citação por edital, a fim de que seja 

expedido novo mandado para citar os executados no endereço: Avenida 

Curitiba, n. 120, Bairro Centro, Campo Verde/MT.

Comunique-se a MMª. Juíza da causa.

Intime-se o agravado para apresentar resposta no prazo legal.

Colha-se o parecer da Procuradoria Geral da Justiça.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Desa. Nilza Maria Pôssas de carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 28809 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 28809/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr(a). 

CARULINE FERNANDO RIBEIRO - PROCURADORA DO MUNICÍPIO), 

AGRAVADO(S) - ORLANDO JOSÉ DE SOUZA

Decisão:

AGRAVANTE(S):

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

AGRAVADO(S):

ORLANDO JOSÉ DE SOUZA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso, por manifesta 

inadmissibilidade diante da insuficiente formação do instrumento, e em 

confronto com jurisprudência do STJ (art. 557, caput, do CPC).

Intime-se.

Cuiabá/MT, 11 de março de 2015

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 88367 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 88367/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE DOM AQUINO

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE DOM AQUINO (Advs: Dr. 

EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES), INTERESSADO/APELADO - 

ELIAS MACIEL DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). EVERTON BENEDITO DOS 

ANJOS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE:

MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

INTERESSADO/APELADO:

ELIAS MACIEL DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC e 

Súmula 253/STJ, nego seguimento ao recurso do Município de 

Dom Aquino e, em reexame necessário, ratifico a sentença por 

seus próprios fundamentos.

Intime-se.

Retifique-se a capa dos autos para constar o reexame necessário.

Cuiabá, 10 de março de 2015

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 90722 / 2014

APELAÇÃO Nº 90722/2014 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE DOM 

AQUINO

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE DOM AQUINO (Advs: Dr. EDMILSON 

VASCONCELOS DE MORAES), APELADO(S) - PATRÍCIA FERNANDA 

FERREIRA (Advs: Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO)

Decisão:

APELANTE(S):

MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

APELADO(S):

PATRÍCIA FERNANDA FERREIRA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC e 

Súmula 253/STJ, nego seguimento ao recurso do Município de 

Dom Aquino e, em reexame necessário, ratifico a sentença por 

seus próprios fundamentos.

Intime-se.

Retifique-se a capa dos autos para constar o reexame necessário.

Cuiabá, 10 de março de 2015

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)
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Protocolo Número/Ano: 92191 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 92191/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: 

Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE), INTERESSADO/APELADO - 

MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA (Advs: Dr(a). CHERNENKO DO 

NASCIMENTO COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE:

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELADO:

MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC e 

Súmula 253/STJ, nego seguimento ao recurso do Município de 

Rondonópolis, e em sede de reexame, retifico parcialmente a 

sentença, para reduzir os honorários advocatícios em R$ 700,00 

(setecentos reais).

Por derradeiro, fica desde já esclarecido que, para fins de 

prequestionamento, se tem por inexistente violação a qualquer dispositivo 

constitucional ou infraconstitucional invocado e pertinente a todas as 

matérias em debate.

Intime-se.

Cuiabá, 10 de março de 2015

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 92811 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 92811/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO ESTADO), 

INTERESSADO/APELADO - ALESSANDRA BAPTISTA DO CARMO 

(Advs: Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE:

ESTADO DE MATO GROSSO

INTERESSADO/APELADO:

ALESSANDRA BAPTISTA DO CARMO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A do CPC 

e Súmula 253/STJ, provejo em parte o recurso do Município de 

Rondonópolis, e em sede de reexame, retifico parcialmente a 

sentença, para reduzir os honorários advocatícios em R$ 700,00 

(setecentos reais).

Por derradeiro, fica desde já esclarecido que, para fins de 

prequestionamento, se tem por inexistente violação a qualquer dispositivo 

constitucional ou infraconstitucional invocado e pertinente a todas as 

matérias em debate.

Intime-se.

Cuiabá, 10 de março de 2015

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 110250 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 110250/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: 

Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE), INTERESSADO/APELADO - 

SUELI ALVES DE LIMA (Advs: Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE:

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELADO:

SUELI ALVES DE LIMA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC e 

Súmula 253/STJ, nego seguimento ao recurso do Município de 

Rondonópolis, e em sede de reexame, retifico parcialmente a 

sentença, para reduzir os honorários advocatícios em R$ 700,00 

(setecentos reais).

Por derradeiro, fica desde já esclarecido que, para fins de 

prequestionamento, se tem por inexistente violação a qualquer dispositivo 

constitucional ou infraconstitucional invocado e pertinente a todas as 

matérias em debate.

Intime-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 158634 / 2014

APELAÇÃO Nº 158634/2014 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (Advs: Dr(a). 

RENATO CINTRA FARIAS, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JANICE 

RIGO (Advs: Dra. ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEF. PÚBLICA)

Decisão:

APELANTE(S):

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

APELADO(S):

JANICE RIGO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente e em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal de Justiça, e dos Tribunais 

Superiores, e de ofício, substituo o meio coercitivo de cumprimento de 

sentença para o bloqueio on  line, por ser meio menos oneroso ao Erário 

Público.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 170365 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 170365/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE CÁCERES

INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - PROCURADOR DO 

ESTADO), INTERESSADO/APELADO - MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE:

ESTADO DE MATO GROSSO

INTERESSADO/APELADO:

MINISTÉRIO PÚBLICO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Pelo exposto, nos termos do art. 557 do CPC e da súmula 253 do STJ, 

nego seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente e em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal de Justiça e dos Tribunais 

Superiores, e em reexame necessário, retifico parcialmente a 

sentença, e substituo o meio coercitivo de cumprimento da sentença pelo 

bloqueio on  line, por ser meio eficaz para o cumprimento da sentença, e 

menos oneroso ao Erário Público.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Desª. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora
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Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 28359 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 28359/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA DE PARANAÍTA

AGRAVANTE(S) - OI S. A. (Advs: Dr(a). ELADIO MIRANDA LIMA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MUNICÍPIO DE PARANAÍTA (Advs: Dra. 

NELMA BETANIA NASCIMENTO SICUTO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

AGRAVANTE(S):

OI S. A.

AGRAVADO(S):

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA

Dessa forma, à vista do exposto, ausentes os requisitos de 

admissibilidade do provimento cautelar em favor dos agravantes, 

INDEFIRO o efeito suspensivo pretendido.

Intimem-se o agravado para apresentar resposta no prazo legal.

Após, ouça-se a douta Procuradoria Geral de Justiça.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 95423 / 2014

APELAÇÃO Nº 95423/2014 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: Dr(a). LUCIANO 

MEDEIROS CRIVELLENTE), APELADO(S) - EVANDO BORGES BESSA 

(Advs: Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO, Dr. RENATO 

DIAS COUTINHO NETO)

Decisão:

APELANTE(S):

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S):

EVANDO BORGES BESSA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC e 

Súmula 253/STJ, nego seguimento ao recurso do Município de 

Rondonópolis, e em sede de reexame, retifico parcialmente a 

sentença, para reduzir os honorários advocatícios em R$ 700,00 

(setecentos reais).

Por derradeiro, fica desde já esclarecido que, para fins de 

prequestionamento, se tem por inexistente violação a qualquer dispositivo 

constitucional ou infraconstitucional invocado e pertinente a todas as 

matérias em debate.

Intime-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 95427 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 95427/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: 

Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE), INTERESSADO/APELADO - 

JERONIMO FRANCISCO LEITE (Advs: Dr(a). CHERNENKO DO 

NASCIMENTO COUTINHO)

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE:

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELADO:

JERONIMO FRANCISCO LEITE

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC e 

Súmula 253/STJ, nego seguimento ao recurso do Município de 

Rondonópolis, e em sede de reexame, retifico parcialmente a 

sentença, para reduzir os honorários advocatícios em R$ 700,00 

(setecentos reais).

Por derradeiro, fica desde já esclarecido que, para fins de 

prequestionamento, se tem por inexistente violação a qualquer dispositivo 

constitucional ou infraconstitucional invocado e pertinente a todas as 

matérias em debate.

Intime-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 96384 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 96384/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: 

Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE - PROC.-GERAL ADJUNTO), 

INTERESSADO/APELADO - IVANILDES RIBEIRO SOUZA (Advs: Dr(a). 

CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE:

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELADO:

IVANILDES RIBEIRO SOUZA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC e 

Súmula 253/STJ, nego seguimento ao recurso do Município de 

Rondonópolis, e em sede de reexame, retifico parcialmente a 

sentença, para reduzir os honorários advocatícios em R$ 700,00 

(setecentos reais).

Por derradeiro, fica desde já esclarecido que, para fins de 

prequestionamento, se tem por inexistente violação a qualquer dispositivo 

constitucional ou infraconstitucional invocado e pertinente a todas as 

matérias em debate.

Intime-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 92841 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 92841/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: 

Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE), INTERESSADO/APELADO - 

OSVALDO FRANCISCO DE SOUZA (Advs: Dr(a). CRISTIANE 

GONÇALVES DA SILVA, Dr. EDUARDO FRAGA FILHO)

Decisão: Essas, as razões por que, com fundamento no artigo 557, 

§1°-A, do Código de Processo Civil e no artigo 51, VII, segunda parte, do 

RITJ/MT: a) dou provimento, em parte, ao recurso, tão somente para 

determinar que a apuração da defasagem remuneratória devida ao 

apelado seja realizada em fase de liquidação de sentença; b) em reexame 

necessário, ratifico a sentença nos seus demais termos.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 27557 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27557/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE BARRA DO BUGRES 

AGRAVANTE(S) - ÂNGELA MARIA COSTA (Advs: Dr(a). GRACIELLY 

ROSA ORMOND), AGRAVADO(S) - MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Do exposto, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou provimento ao recurso de agravo de instrumento, para o fim 

de reformar a decisão agravada e, via de consequência, conceder a 

agravante a Assistência Judiciária Gratuita.
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Comunique-se, com urgência, ao douto juízo a quo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora em substituição legal

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATOR SUBSTITUTO)

Protocolo Número/Ano: 28078 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28078/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE SORRISO 

AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE SORRISO (Advs: Dr(a). FLÁVIO 

HENRIQUE DE FREITAS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BERNARDO 

SCARSINSKI E OUTRO(s) (Advs: Dr. CRISTIAN BARICHELLO, Dr(a). 

OUTRO(S))

Isso posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para sobrestar os 

efeitos da decisão agravada, retirando do agravante o ônus de arcar com 

os honorários periciais, devendo o Juízo a  quo proceder a designação de 

perito para realização dos trabalhos técnicos, fixando os honorários e 

fornecendo-lhe certidão para futura promoção de cobrança junto ao 

Estado de Mato Grosso.

Notifique-se o juízo a quo sobre esta decisão.

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.

Após, dê-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Desembargadora Relatora em Substituição

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATOR SUBSTITUTO)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 24353 / 2015

REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 24353/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 39483/2013 - CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE JUARA

EMBARGANTE - JORGE PEREIRA DUARTE E SUA ESPOSA (Advs: Dr. 

JOSÉ DOS SANTOS NETO, Dr. MILTON ALVES DAMASCENO), 

EMBARGADO - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FRANCISCO DE 

ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO ESTADO)

Decisão:

EMBARGANTE:

JORGE PEREIRA DUARTE E SUA ESPOSA

EMBARGADO:

ESTADO DE MATO GROSSO

Nesta senda, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, 

determino a intimação da parte ‘ex adversa’ para apresentar 

contrarrazões aos aclaratórios.

Cumpra-se. Intime-se.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 26605 / 2015

REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 26605/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 75904/2014 - CLASSE: CNJ-198) COMARCA CAPITAL

EMBARGANTE - JOSÉ CARLOS DE SOUZA DUTRA (Advs: Dr(a). 

RENATA FARIA DE OLIVEIRA), EMBARGADO - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO)

Decisão:

EMBARGANTE:

JOSÉ CARLOS DE SOUZA DUTRA

EMBARGADO:

ESTADO DE MATO GROSSO

Determino que se intime o Embargado para apresentar resposta no prazo 

legal.

Intime-se.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Desa Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 17197 / 2015

REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 17197/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 35162/2014 - CLASSE: CNJ-202) 

COMARCA CAPITAL

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. AÍSSA KARIN 

GEHRING - PROCª. DO ESTADO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

MARCOS AURÉLIO SEBBA E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). LUZIA EUTIMIA 

DO NASCIMENTO)

Decisão:

EMBARGANTE:

ESTADO DE MATO GROSSO

EMBARGADO:

MARCOS AURÉLIO SEBBA E OUTRO(s)

Intime-se o embargado para apresentar resposta aos embargos no prazo 

legal.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

rotocolo Número/Ano: 9058 / 2013 APELAÇÃO Nº 9058/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. 

ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA PAULO - PROCª. DO ESTADO), AMICUS 

CURIAE - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. MAX MAGNO FERREIRA 

MENDES)

Decisão: Dessa forma, ante os relevantes esclarecimentos que podem 

ser prestados pelo requerente, defiro o pedido. Apresente manifestação 

no prazo de cinco (5) dias. Em seguida, digam o apelante e o apelado, 

sucessivamente, em igual prazo.

Com intimação "AMICUS CURIAE - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO para manifestação em 

 dias."

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

Quinta Câmara Cível

Acórdão

Apelação 91788/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 91788 / 2014. Julgamento: 4/3/2015. APELANTE(S) - 

BARCELOS CARLOS E GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS (Advs: Dr. 

ANTÔNIO CARLOS DE BARCELOS, Dr(a). FABIUS DELBONI DE ANDRADE, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). 

NELSON FEITOSA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – ação de arbitramento de honorários – 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS – AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO NA 

PROCURAÇÃO OUTORGADA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO – 

ILEGITIMIDADE ATIVA reconhecida – RECURSO DESPROVIDO.

A sociedade de advogados possui legitimidade para ajuizar ação 

relacionada aos honorários advocatícios decorrentes de demanda 

proposta por seus sócios, apenas quando existir menção expressa do 

nome da autora no instrumento de procuração (art. 15, § 3º da Lei 

8906/94).

Apelação 105342/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE LUCAS DO RIO 

VERDE. Protocolo Número/Ano: 105342 / 2014. Julgamento: 4/3/2015. 
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APELANTE(S) - HABITABEM - RIO VERDE IMÓVEIS LTDA (Advs: Dr(a). 

LIDIANE PAULA DE SOUSA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - LENIR 

PEREIRA DESOUZA SÁ (Advs: Dr. LUCAS FRATARI DA SILVEIRA 

TAVARES). Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA À 

UNANIMIDADE. NO MÉRITO, POR MAIORIA E NOS TERMOS DO VOTO DO 

REVISOR, DESPROVERAM O RECURSO.

EMENTA:

 OBRIGAÇÃO FAZER – SORTEIO – GANHADORA – TRANSFERENCIA DA 

PROPRIEDADE – INDENIZAÇÃO – DANO MATERIAL – CONTRATAÇÃO DE 

ADVOGADO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO – VERBA INDENIZÁVEL - 

POSICIONAMENTO DO STJ – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO.

Sendo a autora ganhadora de uma casa, contemplada em sorteio, 

organizado e regulamentado pelo réu, passando em seguida a residir no 

imóvel, descabe a cobrança do valor do terreno, pois, a área de terra 

compõe a premiação, não podendo valer como premio somente a casa 

edificada em alvenaria, implicando na obrigação de transferência do imóvel 

por completo (terreno e casa).

Consubstanciam-se dano material passível de indenização os valores 

gastos pelo autor com a contratação de advogado para a propositura de 

ação de obrigação de fazer, em que sagrou-se vitorioso.

Aplica-se o princípio da "restitutio in integrum", pelo qual a parte deve ser 

reparada de qualquer diminuição em seu patrimônio causada por ato ilícito 

de outrem.

Apelação 157940/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ARENÁPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 157940 / 2014. Julgamento: 4/3/2015. 

APELANTE(S) - I. N. F. R., REPRESENTADA POR SUA MÃE ELISÂNGELA 

FONSECA RIBEIRO (Advs: Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - R. S. F. (Advs: 

Dra. ANA LUCIA GONÇALVES BANDEIRA DUARTE - DEFENSORA 

PÚBLICA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO DE ALIMENTOS - AUSÊNCIA DA AUTORA NA AUDIÊNCIA - 

EXTINÇÃO DO FEITO – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

O não comparecimento da autora na audiência de conciliação e julgamento 

na ação de alimentos não implica extinção do processo sem resolução de 

mérito, mas, tão-somente, no arquivamento do feito, como determina o art. 

7º da Lei de Alimentos.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 81732/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 167974 / 2014. Julgamento: 4/3/2015. 

EMBARGANTE - BRASIL TELECOM S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRE 

MIRANDA LIMA, Dr(a). ANA TEREZA PALHARES BASÍLIO, Dr(a). ELÁDIO 

MIRANDA LIMA, Dr(a). MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - CLARITA ROMERO DE JESUS (Advs: 

Dr. MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS - OMISSÃO PARCIALMENTE VERIFICADA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - QUANTUM DESPROPORCIONAL À CAUSA - 

MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PONTOS - REDICUSSÃO MATÉRIA 

ANALISADA - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIAMENTE ACOLHIDOS.

Os honorários advocatícios arbitrados em primeira instância mostraram-se 

desproporcionais à demanda, assim, considerando-se a duração do 

processo e os demais requisitos do art. 20 do CPC, a redução da verba é 

medida que se impõe.

Noutros pontos, não há que se falar em omissão da decisão, quando 

embora os argumentos apresentados pelo recorrente não estejam 

expressos na decisão, a matéria foi exaustivamente apreciada.

QUINTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Março de 

2015.

Belª JOSENIL BENEDITA MONTEIRO MATTOS

Diretora do Depto da Quinta Secretaria Cível

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 24432 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24432/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - ATRIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - EPP (CIGNUS 

VEÍCULOS) (Advs: Dr. DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA), AGRAVADO(S) - 

VANIA MARCIA MONTALVÃO GUEDES CEZAR (Advs: Dr(a). PAULO 

ROBERTO DE ALMEIDA SANTOS FILHO)

Decisão:

Assim, ante ao exposto, nos termos do art. 557, do CPC, 

conheço do recurso e lhe NEGO PROVIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 24547 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24547/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

AGRAVANTE(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: 

Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). PAULO VINICIO PORTO 

DE AQUINO, Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - NEIDE MARQUES FRANCO (Advs: Dr(a). NÁDIA 

FERNANDES RIBEIRO)

Decisão:

Posto isso, nos termos do art. 557, do CPC, conheço do 

recurso e lhe NEGO PROVIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 23684 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

23684/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE CAMPO VERDE 

AGRAVANTE(S) - RODOJÚNIOR LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA 

(Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO), AGRAVADO(S) - BANCO J. SAFRA 

S. A. (Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Com essas considerações, nego seguimento ao presente 

recurso nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, bem como do art. 51, VII, do Regimento Interno deste 

Sodalício.

Intime-se.

Cuiabá/MT, 09 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 24283 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

24283/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 

AGRAVANTE(S) - DAMÁSIO RAMOS SUDRE (Advs: Dr(a). FÁBIO 

CAPITANI RESENDE), AGRAVADO(S) - MARCOS ANTÔNIO ROCHA LIMA 

(Advs: Dr(a). ANA KARLA BRANDI HOHLENVERGER, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Posto isso, não conheço do presente agravo de instrumento 

com fulcro no artigo 511, c/c artigo 557, ambos do Código de 

Processo Civil.

Cumpra-se.
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Cuiabá, 06 de março de 2015.

Desa. Cleuci Terezinha Chagas Pereira da Silva

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 25185 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25185/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). 

RODRIGO POUSO MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MARIA 

NUNES DA SILVA (Advs: Dr(a). MILENE DOS REIS MAIA)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Posto isso, nego provimento monocraticamente ao recurso, 

com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, o que 

faço para manter incólume a decisão hostilizada.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo de Primeira 

Instância.

Intime-se.

Cuiabá/MT, 06 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 25189 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25189/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - EDITE FERREIRA DOS SANTOS (Advs: 

Dr(a). CARLOS HENRIQUE MAGALHÃES FERNANDES, Dra. DANIELA 

CABETTE DE ANDRADE)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nego seguimento ao presente 

recurso de agravo de instrumento.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 25919 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25919/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE SAPEZAL 

AGRAVANTE(S) - VOLMAR SOARES SEIDLER E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

JULIERME ROMERO), AGRAVADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: 

Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, dou provimento monocraticamente ao 

recurso, com fulcro no artigo 557, caput do Código de 

Processo Civil, o que faço para acolher parcialmente a 

exceção de pré-executividade dos Agravantes, no sentido de 

declarar a nulidade do aval prestado por VOLMAR SOARES 

SIDLER e MARLI SALETE SEIDLER, determinar a exclusão 

os mesmos do polo passivo da ação de execução, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo de Primeira 

Instância.

Intime-se.

Cuiabá/MT, 9 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 25930 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25930/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

A. J. F., REPRES. POR SUA MÃE J. F. F. (Advs: Dr(a). RUTH SANDRA DE 

OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - DEFENSORA PÚBLICA), AGRAVADO(S) - 

D. G. S. (Advs: Dr. ANEIRTON PARREIRA SILVA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Com essas considerações, nego seguimento ao presente 

recurso nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, bem como do art. 51, VII, do Regimento Interno deste 

Sodalício.

Intime-se.

Cuiabá/MT, 09 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 24276 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

24276/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

BRB - BANCO DE BRASILIA S. A. (Advs: Dr(a). SÉRGIO MEIRELLES 

BASTOS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LYDIA BETT CORREIA 

(Advs: Dr(a). JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA), AGRAVADO(S) - 

CONSTRUTORA CANINDE LTDA EPP E OUTRO(s)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, 

MONOCRATICAMENTE, DOU PROVIMENTO ao recurso de 

agravo de instrumento interposto.

Às providências.

Des. DIRCEU DOS SANTOS

Relator

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 24443 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

24443/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- BANCO BONSUCESSO S. A. (Advs: Dr(a). CARLA LUIZA DE ARAÚJO 

LEMOS, Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ELPIDIO COSTA MAGALHÃES (Advs: 

Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, fundado no disposto do art. 557, § 1º-A, do 

CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para cassar a 

decisão agravada.

Às providências de estilo.

Des. DIRCEU DOS SANTOS

Relator

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 26711 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 26711/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. 

FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LUZIA EGIDIA DA SILVA (Advs: Dr. 

ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do CPC, conheço do 
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recurso e lhe DOU PROVIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 27027 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 27027/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

AGRAVANTE(S) - CLEIDEMAR CAÇULA MENDES DE LIMA E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. JOSÉ LUIZ DA SILVA), AGRAVADO(S) - RÁPIDO 

CHAPADENSE VIAÇÃO LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. LEONARDO 

RANDAZZO NETO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LIBERTY 

SEGUROS S. A. (Advs: Dra. LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANNO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - IRB - BRASIL RESSEGUROS S. A. (Advs: 

Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 27161 / 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 27161/2015 - CLASSE CNJ - 202 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

(Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MARIA DE LOURDES SILVA SOUZA (Advs: Dr. 

RODRIGO LUIS GOMES PENNA)

Decisão:

Posto isso, nos termos do art. 557, do CPC, conheço do 

recurso e lhe NEGO PROVIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 146566 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

146566/2014 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

SERGIO FELISBINO SCHOLZE (Advs: Dr. ROBERTO CARLOS RIBEIRO 

MOURÃO), AGRAVADO(S) - CALIR BELMIRO ANASTÁCIO (Advs: Dr. 

PEDRO VICENTE LEON)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso e NEGO-LHE 

PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE, com fundamento no 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, para manter 

incólume a decisão vergastada.

Cuiabá/MT, 9 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 153532 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

153532/2014 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE SINOP AGRAVANTE(S) - 

BANCO DE LAGE LANDEN FINANCIAL SERVICE BRASIL S. A. (Advs: Dr. 

JORGE LUIS ZANON), AGRAVADO(S) - ANTÔNIO LEUCIR MASCARELLO 

(Advs: Dr. LEDOCIR ANHOLETO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, considerando a perda superveniente do objeto 

CONHEÇO do Agravo e NEGO-LHE SEGUIMENTO nos 

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 51, VII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Cuiabá/MT, 6 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Protocolo Número/Ano: 17470 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

17470/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - ALEXANDRE AUGUSTIN (Advs: Dr. GABRIEL GAETA 

ALEIXO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CIA DE FIAÇÃO E 

TECIDOS SANTO ANTÔNIO (Advs: Dr(a). SÉRGIO GILBERTO DE 

OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, em decisão monocrática, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento interposto, fundado no artigo 527, I, do CPC c/c o 

artigo 557, do mesmo diploma, por ser manifestamente improcedente. 

Mantenha-se a remoção do algodão penhorado e o cumprimento da ordem 

do Juízo Deprecante.

Des. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

 
Protocolo Número/Ano: 147885 / 2014 APELAÇÃO Nº 147885/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE JUÍNA APELANTE(S) - HSBC BANK 

BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MANOEL RIBEIRO DOS 

SANTOS E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). GERSON LUIZ SEVERO)

Decisão:

D E C I S Ã O

Visto.

Assim, como neste recurso há irresignação quanto a esta 

matéria, determino a suspensão da sua tramitação até que 

haja definição da Corte Superior.

Devolvam-se os autos à Secretaria para que fiquem 

sobrestados até decisão final naquele recurso, vindo após, 

conclusos.

Intime-se

Cumpra-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 158131 / 2014 APELAÇÃO Nº 158131/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - BV LEASING - 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. (Advs: Dr(a). ELBER RIBEIRO 

COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ALFEU JOSÉ DA SILVA 

(Advs: Dra. ROSENI APARECIDA FARINACIO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC c/c art. 51 do 

RITJ/MT, dou parcial provimento ao recurso, afastando-se a 

indenização por danos morais. Diante da sucumbência recíproca, custas e 

honorários pro rata.

Intime-se.

Cuiabá/MT, 09 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA 

SILVA (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 5524 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

5524/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

136303/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA DE NOBRES 

AGRAVANTE(S) - ANÍZIO DOS ANJOS PRADO E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

HERNANI ZANIN, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - NEIVA PASCOA 

ROMAN E OUTRO(s) (Advs: Dr. ANTÔNIO FRANCISCATO SANCHES, 

Dr. VALDECIR ERRERA)

Decisão:

Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento, 

sem efeitos modificativos, para tão somente aclarar o vício apontado, 

mantendo inalterado o decisum embargado nos demais termos. Intime-se.

Cuiabá/MT, 06 de março de 2015
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Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 162062 / 2014

APELAÇÃO Nº 162062/2014 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE 

COMODORO

APELANTE(S) - GLAUBER SILVEIRA DA SILVA E OUTRO(s) (Advs: 

Dra. FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr(a). MAURO PAULO 

GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Pelo exposto, não conheço do recurso e lhe NEGO SEGUIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 25232 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

25232/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

16462/2015 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - 

RODRIGO BRITO COCCO (Advs: Dr(a). JOSÉ MIGUEL DE ARRUDA 

PELISSARI, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO PAN S. A. 

(Advs: Dr. NELSON PASCHOALOTTO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Assim, ausentes os vícios previstos pelo artigo 535, do Código de 

Processo Civil os Embargos de Declaração devem ser rejeitados, uma vez 

que apenas se destinam à rediscussão da matéria apreciada por meio do 

acórdão proferido por esta e. Câmara, porquanto não coadunam com a 

finalidade do recurso em pauta.

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos de Declaração.

Comunique-se o teor dessa decisão, com urgência, ao Juízo do feito.

Intime-se.

Cuiabá-MT, 10 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA 

SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 144692 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

144692/2014 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

RALED ABDO AMIN (Advs: Dr(a). ADRIANE SANTOS DOS ANJOS), 

AGRAVADO(S) - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - CAPESEP

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada em sede de 

contrarrazões e não conheço do recurso.

Intime-se.

Cuiabá/MT, 18 de fevereiro de 2015

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 24384 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

24384/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (Advs: 

Dr(a). FERNANDO CEZAR ZANDONADI, Dr. MÁRCIO HENRIQUE P. 

CARDOSO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - K. R. A. S., 

REPRESENTADO POR SUA MÃE KÁTIA REGINA DE ALMEIDA (Advs: Dr. 

VICTOR HUGO VIDOTTI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, nego seguimento monocraticamente ao 

presente recurso, com fulcro no artigo 557, caput do Código 

de Processo Civil, o que faço para manter incólume a decisão 

hostilizada.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo de Primeira 

Instância.

Intime-se.

Cuiabá/MT, 09 de fevereiro de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 24550 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

24550/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: 

Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr. RODRIGO POUSO 

MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ISAQUEU PAULINO DE 

SOUZA RODRIGUES (Advs: Dr(a). NÁDIA FERNANDES RIBEIRO)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, nego seguimento monocraticamente ao presente 

recurso, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o 

que faço para manter incólume a decisão hostilizada.

Cuiabá/MT, 09 de fevereiro de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

 
Protocolo Número/Ano: 110371 / 2014 APELAÇÃO Nº 110371/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE APELANTE(S) - ITAÚ 

SEGUROS S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). 

PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

L.C.S. E L.C.S., REPRESENTADOS POR SUA MÃE, TEREZINHA DE JESUS 

RODRIGUES (Advs: Dr. ANDRE GONÇALVES MELADO)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso e NEGO-LHE 

PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE, com espeque no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, para manter incólume 

a decisão vergastada.

Publique-se.

Cuiabá/MT, 6 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 159087 / 2014 APELAÇÃO Nº 159087/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE APELANTE(S) - IORI 

TRANSPORTES LTDA (Advs: Dr(a). LEANDRO CERQUEIRA MORAIS, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. 

MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso, e NEGO-LHE 

PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE com amparo no caput 

do art. 557 do CPC, mantendo incólume o ato sentencial 

vergastado.

Publique-se.

Cuiabá/MT, 10 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 163903 / 2014 APELAÇÃO Nº 163903/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - PORTO SEGURO 

CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 
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Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ENI TEREZINHA ALBANIO (Advs: Dr. 

WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, porque 

manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557 do 

CPC e do artigo 51, VII do RITJMT.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 166170 / 2014 APELAÇÃO Nº 166170/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - PORTO SEGURO 

CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - RENATO AMARAL DE SOUZA 

(Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR 

CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - RENATO 

AMARAL DE SOUZA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos, porque 

manifestamente improcedentes, nos termos do artigo 557 do 

CPC e do artigo 51, VII do RITJMT.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 175799 / 2014 APELAÇÃO Nº 175799/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE APELANTE(S) - 

BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - ERMIDIO SAMPAIO (Advs: Dra. FABIANIE MARTINS 

MATTOS LIMOEIRO)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso e NEGO-LHE 

PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE, com espeque no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, para manter incólume 

a decisão vergastada.

Publique-se.

Cuiabá/MT, 6 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 20138 / 2015 APELAÇÃO Nº 20138/2015 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE NOBRES APELANTE(S) - BB 

LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL (Advs: Dr. FERNANDO 

AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO, Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - M.S. GOMES & CIA LTDA

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Assim, ausente nos autos qualquer comprovante referente ao pagamento 

do preparo recursal, não conheço do recurso de apelação interposto, 

com fulcro no artigo 511, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 10 de março de 2.015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA 

SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 23284 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

23284/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE CAMPO VERDE 

AGRAVANTE(S) - IRMÃOS ALCANTARA E CIA LTDA (Advs: Dr. 

DEMÉRCIO LUIZ GUENO), AGRAVADO(S) - BANCO ITAÚ UNIBANCO S. A.

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, conheço do recurso e nego-lhe seguimento, 

uma vez que manifestamente improcedente, nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo de Primeira 

Instância.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de março de 2015

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 28985 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28985/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - RONALDO FONSECA GOMES (Advs: Dr. JOSÉ 

ANTÔNIO TADEU GUILHEN, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 

DO SUL DE MATO GROSSO - SICRED SUL (Advs: Dr. DUÍLIO PIATO 

JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, conheço do recurso e nego-lhe seguimento, uma 

vez que manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo de Primeira Instância.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA 

SILVA (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 160640 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

160640/2014 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR 

CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

FERNANDO HENRIQUE LARA CARDOSO (Advs: Dr(a). CAMILLA 

PAMELLA AMARAL MARQUETTI SOUZA)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Visto.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no 

artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o que faço para 

manter incólume a decisão hostilizada.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo de Primeira 

Instância.

Intime-se.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 256 de 1055



Cuiabá/MT, 9 de março de 2015.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

PEREIRA DA SILVA (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 26388 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26388/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- FGR TRANSPORTES LTDA ME E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). SONIA 

GRAZIELLI MARIA DA SILVA), AGRAVADO(S) - JAEDER BATISTA 

CARVALHO E OUTRO(s)

Decisão:

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, em decisão monocrática, NÃO CONHEÇO do agravo de 

instrumento interposto, fundamentado no artigo 527, I, c/c artigo 557, 

ambos do Código de Processo Civil.

Oficie-se ao MM. Juízo de origem, comunicando-o dos termos desta 

decisão.

Após o prazo recursal, não havendo irresignação, realizem as 

providências para baixa do registro deste agravo na distribuição, bem 

como as anotações de estilo.

Cumpra-se.

Des. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

Sexta Câmara Cível

Acórdão

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA(Oposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 162848/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 25081 / 2015. Julgamento: 

11/03/2015. EMBARGANTE - ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA 

NORTE S. A. (Advs: Dr. RENATO DE PERBOYRE BONILHA, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S. A. (Advs: Dr. 

MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator: Exmo. 

Sr. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHODecisão: Vistos, relatados 

e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a 

seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, DECISÃO UNÂNIME.EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - 

INEXISTÊNCIA - ART. 535 DO CPC - PRESSUPOSTOS NÃO 

DEMONSTRADOS - MANIFESTO PROPÓSITO DE REDISCUTIR A MATÉRIA - 

VIA RECURSAL INADEQUADA - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

Rejeitam-se os embargos declaratórios que não trazem nenhuma das 

situações a que se refere o art. 535 do Código de Processo Civil, 

mostrando-se meio impróprio para rediscutir fatos e fundamentos já 

analisados, ainda que para fins de prequestionamento.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 11 dias do mês de março de 

2015.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Agravo de Instrumento 151319/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PONTES E LACERDA. Protocolo Número/Ano: 151319 / 2014. Julgamento: 

11/03/2015. AGRAVANTE(S) - M. E. M. M. L., REPRESENTADA POR SUA 

MÃE M. M. M. (Advs: Dr(a). DENIS THOMAZ RODRIGUES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUDO), AGRAVADO(S) - M. J. P. L.. Relator: Exmo. Sr. 

DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHODecisão: Vistos, relatados e 

discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a 

seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, DECISÃO 

UNÂNIME.EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - PENHORA DO 

FGTS - POSSIBILIDADE - MEDIDA MENOS ONEROSA AO ALIMENTANTE - 

PRECEDENTES DO STJ - OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS EM BUSCA DE 

BENS - VIABILIDADE - CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 

INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR - NÃO CABIMENTO - DECISUM 

REFORMADO EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

É permitido que a penhora recaia sobre a conta vinculada do FGTS, 

mesmo porque o objetivo da demanda é suprir as necessidades do 

alimentando da forma menos onerosa possível ao alimentante.

Diante da peculiaridade da execução de alimentos e da evidente 

dificuldade na satisfação do débito, admite-se o deferimento da expedição 

de ofícios aos órgãos públicos na busca por bens que possam satisfazer 

a obrigação.

Órgãos como SPC e SERASA se destinam a proteção de operações de 

crédito, que não se confundem com débito alimentar, afigurando-se, por 

esta razão, indevida a inserção do nome do devedor de alimentos nos 

seus cadastros (AREsp nº. 409.019 / MG).

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 11 dias do mês de março de 

2015.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Agravo de Instrumento 7380/2015 - Classe: CNJ-202 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 7380 / 2015. Julgamento: 11/03/2015. 

AGRAVANTE(S) - JANE SIFUENTES MACHADO E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). 

KARLOS LOCK, Dr(a). MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS), 

AGRAVADO(S) - ADALCI LIRA ALVES DOS REIS (Advs: Dr. ANDRE LUIZ 

DE ANDRADE POZETI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator: Exmo. Sr. DES. RUBENS 

DE OLIVEIRA SANTOS FILHODecisão: Vistos, relatados e discutidos os 

autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte 

decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, DECISÃO UNÂNIME.EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 

VALOR DA CAUSA - PROVEITO ECONÔMICO - ESTIMATIVA DO AUTOR - 

DECISUM MANTIDO - RECURSO NÃO PROVIDO.

Em caso de demanda possessória, cuja discussão não abarca questões 

atinentes à propriedade, o valor atribuído à causa deverá ser buscado 

mediante estimativa, levando-se em conta o proveito econômico buscado 

pelo autor - a própria posse do imóvel.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 11 dias do mês de março de 

2015.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Agravo de Instrumento 164051/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 164051 / 2014. 

Julgamento: 11/03/2015. AGRAVANTE(S) - MARCOS ANTÔNIO DE 

AGUIAR (Advs: Dr. JOÃO MANOEL JÚNIOR), AGRAVADO(S) - CELSO 

GALVÃO E OUTRA(s). Relator: Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGESDecisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a 

eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: Recurso 

DESPROVIDO, à unanimidade.EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 

REVOGAÇÃO DE ARRESTO SOBRE COLHEITADEIRA - POSSIBILIDADE - 

PROPOSITURA DE AÇÃO DE CONHECIMENTO POR TERCEIRO - CONTEXTO 

FÁTICO SOBRE A QUESTÃO MODIFICADO CONCESSÃO DE LIMINAR 

PARA QUE O BEM RETORNE À POSSE DO EXECUTADO E REQUERIDO NA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO - CONSEQUÊNCIA NATURAL DE REVOGAÇÃO 

DO ARRESTO NA EXECUÇÃO SE NO PROCESSO DE CONHECIMENTO O 

BEM ARRESTADO É OBJETO DE LITÍGIO ENTRE AS PARTES ATÉ QUE SE 

DECIDA SOBRE A RESILIÇÃO DO CONTRATO - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO DESPROVIDO.

Age com acerto a decisão recorrida que revoga o arresto incidente sobre 

o bem (colheitadeira), máxime ao ter ciência de que antes mesmo da 

propositura da execução, quanto da ação de conhecimento por terceiro, o 

bem estava na posse do executado e as provas colacionadas indicam que 

fora retirada, pelo agravante, a manu militari.

Se o bem arrestado constitui objeto de compra e venda entre o executado 

e terceiro que postula a rescisão do contrato, mostra-se razoável que o 

bem permaneça com o vendedor, autor da ação de conhecimento, como 

depositário do bem, até que a questão acerca da resilição do pacto seja 

verticalizada na origem.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 11 dias do mês de março de 

2015.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL(Oposto 

nos autos do(a) Agravo de Instrumento 4226/2015 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 25191 / 2015. Julgamento: 11/03/2015. 

EMBARGANTE - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. (Advs: Dra. 

MARIA LUCILIA GOMES, Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - LUCIANO ALVES FERREIRA (Advs: 
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Dr(a). PRISCILLA MESQUITA BUZZETTI DIAS). Relator: Exmo. Sr. DES. 

RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHODecisão: Vistos, relatados e 

discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a 

seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, DECISÃO UNÂNIME.EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, INCISO II, DO CPC - OMISSÃO 

- PRESSUPOSTO NÃO DEMONSTRADO - MANIFESTO PROPÓSITO DE 

REDISCUTIR A MATÉRIA - VIA RECURSAL INADEQUADA - PRECEDENTES 

DO STJ - RECURSO NÃO PROVIDO.

Se os embargos de declaração não trazem nenhuma das situações a que 

se refere o art. 535 do Código de Processo Civil, é evidente a sua 

manifesta improcedência. Ainda que para fins de prequestionamento, eles 

devem necessariamente comprovar os vícios apontados naquele 

dispositivo, sendo meio impróprio para rediscutir matéria já analisada.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 11 dias do mês de março de 

2015.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Agravo de Instrumento 165008/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 165008 / 2014. Julgamento: 12/03/2015. 

AGRAVANTE(S) - IHARABRAS S. A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS (Advs: Dr(a). 

GABRIEL FELÍCIO GIACOMINI ROCCO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

LEANDRO MUSSI E SUA ESPOSA. Relator: Exmo. Sr. DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGESDecisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em 

epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 

RECURSO PROVIDO, à unanimidade.EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - VALOR 

DA CAUSA - DETERMINAÇÃO DE EMENDA A INICIAL E RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS COMPLEMENTARES - AUSÊNCIA DE INTERESSE ECONÔMICO 

IMEDIATO - AFERIÇÃO POR ESTIMATIVA - DECISÃO REFORMADA - 

RECURSO PROVIDO.

 A ação cautelar visa assegurar o resultado útil do processo principal, 

benefício esse que não corresponde ao que se pretende obter com a 

demanda principal. Daí por que não há falar em conteúdo patrimonial 

imediato.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de março de 

2015.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Agravo de Instrumento 170110/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SORRISO. Protocolo Número/Ano: 170110 / 2014. Julgamento: 12/03/2015. 

AGRAVANTE(S) - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DO LIRA 

(Advs: Dr. MAURY BORGES DA SILVA), AGRAVADO(S) - VÍGOLO 

PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. DÉLCIO 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA). Relator: Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGESDecisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a 

eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO 

DESPROVIDO, à unanimidade.EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 

LIMINAR DEFERIDA APÓS AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

Mostra-se inviável a revogação da liminar de reintegração de posse, se a 

prova documental inicial, corroborada com a prova testemunhal ouvida em 

audiência de justificação prévia, demonstram a posse e o esbulho sofrido 

pelos autores.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de março de 

2015.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Arresto - Classe: CNJ-178 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE(Interposto 

nos autos do(a) Apelação 134158/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 152858 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. REQUERENTE(S) - 

JAIME CANDIDO DE SILVEIRA (Advs: Dr(a). OSCAR CANDIDO DA 

SILVEIRA FILHO), REQUERIDO(S) - JONAS RUBIN LENS (Advs: Dr. ELISEU 

EDUARDO DALLAGNOL). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: AÇÃO EXTINTA SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 CAUTELAR INCIDENTAL – JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL – 

ESVAZIAMENTO DO OBJETO DA CAUTELAR - AÇÃO EXTINTA SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

O julgamento da apelação pelo Tribunal, mantendo a sentença que 

fundamentou a cautelar incidental proposta em segunda instância acarreta 

a perda superveniente do objeto desta última, pois não há mais bem 

jurídico a ser acautelado, ante o intrínseco caráter incidental da medida.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS(Interposto nos autos do(a) Apelação 7506/2015 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 24967 / 2015. Julgamento: 

11/3/2015. AGRAVANTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S. A. - CEMAT (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dra. 

OZANA BAPTISTA GUSMÃO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - VILMA 

ROSA SOUZA DOS SANTOS (Advs: Dr(a). DENISE RODEGUER). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE 

DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - FATURA DE ENERGIA 

ELÉTRICA - IRREGULARIDADE NO MEDIDOR - AUTORIA IMPUTADA AO 

CONSUMIDOR - NÃO COMPROVAÇÃO - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 

DO SERVIÇO – ATO ILÍCITO - DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM 

MANTIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS - NÃO ALTERAÇÃO - 

SENTENÇA RATIFICADA - RECURSO NÃO PROVIDO.

Apenas se houver prova de que a irregularidade no medidor de energia, 

impedindo a correta aferição do uso, foi praticada pelo consumidor é que 

se considera lícita a cobrança emitida.

A suspensão do fornecimento quando o débito resultar de suposta fraude 

apurada de forma unilateral pela concessionária é indevida e gera danos 

morais indenizáveis. O valor deve ser fixado com razoabilidade e 

proporcionalidade, atentando-se ao grau de culpa do ofensor, à extensão 

dos danos e à capacidade econômica das partes.

Se adequados a correção monetária e os juros devem ser mantidos na via 

recursal.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE SORRISO(Interposto 

nos autos do(a) Apelação 10446/2015 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 24557 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. AGRAVANTE(S) - 

SIDNEI BORGES DOS SANTOS E OUTRO(s) (Advs: Dr. EDUARDO 

HENRIQUE VIEIRA BARROS, Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO ITAU S/A (Advs: Dr. MÁRIO CARDI 

FILHO, Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

SEGUIMENTO NEGADO – AÇÃO MONITÓRIA – EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA 

OS DEVEDORES COOBRIGADOS – POSSIBILIDADE – QUESTÃO 

RESOLVIDA PELO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1333349/SP - 

DECISÃO DA RELATORA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

Sem que tenha o agravante convencido a relatora do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE LUCAS DO RIO 

VERDE(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 11054/2015 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 24300 / 2015. Julgamento: 

11/3/2015. AGRAVANTE(S) - LUCAS PEREZ DE AMORIM - ME (Advs: Dr. 

WOLNEY CEZA MESQUITA TOLEDO), AGRAVADO(S) - COOPERATIVA 

DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SICREDI OURO VERDE - MT 

(Advs: Dr(a). DANIEL VICTOR FARIAS CASTRO, Dr(a). VANESSA ROCHA 

DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS 

DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.
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EMENTA:

 REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - REVISIONAL - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - 

AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE FINANCEIRA - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

Ainda que seja possível a concessão do benefício da justiça gratuita 

mediante simples afirmação do requerente de que não tem condições de 

arcar com o pagamento das custas judiciais, o magistrado pode indeferi-lo 

quando não encontrar elementos nos autos que confirmem a precariedade 

econômica alegada.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 TRIBUNAL DE JUSTIÇA(Interposto 

nos autos do(a) Agravo de Instrumento 13835/2015 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 23664 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A. (Advs: Dr(a). 

ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, Dr. MARCO ANDRÉ 

HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - RYTA DE CASSIA 

PEREIRA DUARTE (Advs: Dr(a). DANIEL RACHEWSKY SCHEIR). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - AUSÊNCIA DE 

CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA - PEÇA ESSENCIAL - PROVIMENTO 

NEGADO.

A cópia da decisão impugnada é peça essencial à instrução do agravo de 

instrumento e a sua ausência leva à negativa de seguimento do recurso.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 14261/2015 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 24302 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - JOÃO CRISTINO DE FRANÇA (Advs: Dra. FABIANIE 

MARTINS MATTOS LIMOEIRO), AGRAVADO(S) - BANCO VOLKSWAGEN 

S. A. (Advs: Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA MORA - PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA 

(LEI N. 10.931/04 E RESP. N. 1148592/MS DO STJ) - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

Nas ações de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, a 

purgação da mora pressupõe a quitação integral do débito, conforme a 

nova redação do art. 3º do Decreto-Lei n. 911/69, conferida pela Lei n. 

10931/04, e a orientação do STJ no REsp. 1.148.593/MS, representativo 

de controvérsia.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 14507/2015 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 24462 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - CENTRO CARMINDO DA CONSTRUÇÃO 

ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA (Advs: Dr. ANDRÉ LUIS MAIA DE 

ALMEIDA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CAMILA PATRICIA 

CAMARAO CUNHA, AGRAVADO(S) - ELIZABETH RIBEIRO CAMARAO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO POR 

FALTA DE PAGAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA - 

CONTRATO GARANTIDO POR FIANÇA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO 

ART. 59, § 1º, IX, DA LEI N. 8.245/91 - RECURSO NÃO PROVIDO.

A fiança prestada em contrato de locação impede o imediato decreto de 

despejo (art. 59, § 1º, IX, da Lei n. 8.245/91).

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 14951/2015 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 21247 / 2015. Julgamento: 

11/3/2015. AGRAVANTE(S) - ELEONOR OGLIARI (Advs: Dr. MARCO 

ANTÔNIO DE MELLO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JOSÉ 

HENRIQUE ROCKENBACH (Advs: Dr. LUIZ MARIANO BRIDI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO, 

À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE CONCEDE OU NEGA EFEITO DA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

INADMISSIBILIDADE DESTE RECURSO - NÃO CONHECIMENTO.

Da decisão do relator que concede ou nega efeito suspensivo, bem como 

indefere pedido de antecipação de tutela em agravo de instrumento, a 

pretensão recursal, não comporta agravo regimental por falta de previsão 

na norma, máxime se observado o artigo 527, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 18460/2015 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 27508 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr(a). ELEONORA 

MAYUMI NEPOMUCENO NOBREGA VAZ, Dr(a). JULIANA SCARSELLI 

MORAES DE OLIVEIRA, Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ESPÓLIO DE JOSÉ CASARI E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. MARTINIANO PEREIRA MATOS FILHO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 557, CAPUT, CPC) - 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

SUSPENSÃO - NÃO CABIMENTO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA 

DATA DA CITAÇÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MULTA DO 475-J DO CPC 

– POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DE MULTA – ART. 557, § 2º, CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

A suspensão dos cumprimentos de sentença cuja origem são as ações 

coletivas, nas quais são discutidos os expurgos inflacionários dos planos 

econômicos, não mais se justifica em razão do julgamento do recurso 

repetitivo que trata da matéria no STJ.

Somente quando o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem 

condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do 

cumprimento de sentença, e permite o imediato levantamento da quantia 

depositada por parte do credor, é que fica elidido o pagamento da multa do 

art. 475-J do CPC.

Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de 

conhecimento da Ação Civil Pública. Precedentes.

Se o agravo regimental é inadmissível ou infundado, impõe-se a cominação 

de multa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 93611/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 24288 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. AGRAVANTE(S) - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. INALDO XAVIER DE SIQUEIRA 

SANTOS NETO, Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - AUTO ESCOLA MATO GROSSO (Advs: Dr(a). JOSE 

ANIBAL DE SOUZA BOURET, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

ELIZABETH MARQUES DE MORAES COSTA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

ALMERINDO JOSE SILVA COSTA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO DO BANCO - JUROS 

REMUNERATÓRIOS NÃO CONVENCIONADOS - LIMITAÇÃO À MÉDIA DE 

MERCADO - REPETITIVO RESP 1112880/PR - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CONTRATADA - PROIBIDA A CUMULAÇÃO COM JUROS 

DE MORA E MULTA - SÚMULAS 30, 294 E 472 DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA MANTIDA - NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO.

Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, o 
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montante dos juros remuneratórios praticados deve ser consignado no 

respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve 

limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada 

pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente.

(REsp 1112880/PR).

 São afastados os encargos moratórios, multa moratória ou correção 

monetária se cumulados com a comissão de permanência (Súmulas 30 e 

296 do STJ).

 Para distribuição da sucumbência não se considera apenas a proporção 

entre a quantidade de pedidos formulados e o seu cabimento, mas a 

repercussão econômica de cada um para a demanda.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 TRIBUNAL DE JUSTIÇA(Interposto 

nos autos do(a) Apelação 100817/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 24194 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. AGRAVANTE(S) - 

UNIMED VALE DO SEPOTUBA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

LTDA. (Advs: Dr. FRANCISMAR SANCHES LOPES, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MARIA APARECIDA LEISMANN (Advs: Dr(a). RENATA 

MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO, Dr(a). VANESSA PELEGRINI, Dr(a). 

OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - UNIMED FEDERAÇÃO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PAES). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS 

ACLARATÓRIOS - LITISCONSORTES COM ADVOGADOS DISTINTOS - 

PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER - ART. 191 DO CPC - 

INTEMPESTIVIDADE CONFIRMADA - RECURSO NÃO PROVIDO.

Nega-se seguimento a recurso interposto fora do prazo legal.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 TRIBUNAL DE JUSTIÇA(Interposto 

nos autos do(a) Apelação 161114/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 9439 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. AGRAVANTE(S) - 

BANCO PANAMERICANO S. A. (Advs: Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA 

LOPES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ODILENE DUARTE DO 

NASCIMENTO (Advs: Dr(a). GIULLEVERSON SILVA QUINTEIRO DE 

ALMEIDA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - ART. 557, CAPUT, CPC - 

BUSCA E APREENSÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL PARA CUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER - ART. 245, CPC - MATÉRIA PRECLUSA - 

INOVAÇÃO RECURSAL - MULTA DIÁRIA - VALOR RAZOÁVEL E 

PROPORCIONAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

É caso de manutenção do valor arbitrado a título de multa diária para 

efetividade de ordem judicial, mormente quando fixado de forma 

proporcional e razoável.

 Logo, o regimental de decisão que assim decide, monocraticamente, não 

comporta provimento.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 TRIBUNAL DE JUSTIÇA(Interposto 

nos autos do(a) Apelação 168886/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 10704 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. AGRAVANTE(S) - 

ADDO FORGIARINI (Advs: Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA, Dr. MANOEL 

ANTÔNIO DE REZENDE DAVID, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LUIZ 

CARLOS DO AMARAL (Advs: Dr. MICHEL ASTROLLI SALAZAR). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE APELAÇÃO – SEGUIMENTO 

NEGADO – EMBARGOS À EXECUÇÃO – JULGADOS PROCEDENTES – 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE GADO – CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO PELO EMBARGANTE/APELADO – GADO ENTREGUE AO FIM 

DO CONTRATO – PROVA DESCONSTITUTIVA DO DIREITO DO 

EMBARGADO/APELANTE – EXEGESE DOS ARTIGOS 745 E 333, II, DO CPC 

– EXTINÇÃO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL EM 

CONFLITO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA – RECURSO DESPROVIDO.

1. Cabe ao Embargante/Executado alegar e provar alguma das hipóteses 

prescritas no art. 745 do CPC, de maneira a demonstrar a existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extint ivo do direito do 

Embargado/Exequente (art. 333,II, do CPC).

 2. Por outro lado, incumbe ao Embargado/Exequente a contraprova de 

todo o alegado pelo Embargante/Executado, e de tudo acerca do que não 

se encontre resposta de imediato no título executivo.

3. Na hipótese, entendo que o Apelado, enquanto autor dos embargos fez 

prova nos autos desconstituindo o direito do Embargado/Apelante (art. 

333, I, CPC), de modo que se desincumbiu do ônus que lhe competia, uma 

vez que, enquanto réu na ação de execução, demonstrou fato extintivo do 

direito do Apelante, no que tange ao contrato de arrendamento firmado 

entre eles.

4. Com efeito, da análise dos autos, verifica-se que as reses arrendadas 

pelo Apelado foram totalmente entregues ao Exequente/Apelante; sendo 

que 92 (noventa e duas) foram entregues diretamente pelo Recorrido 

àquele, e 108 (cento e oito) ao Sr. Jacinto Antônio do Amaral, com a 

anuência do Recorrente, restando demonstrado que o Recorrido cumpriu o 

contrato, o que impõe a extinção da execução.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 174229/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 24040 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - EMIDIO MARCOS DE OLIVEIRA E OUTRA(s) (Advs: Dr. 

RONIMARCIO NAVES), AGRAVADO(S) - BANCO BANORTE S. A. - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL (Advs: Dr. JOSÉ ADELAR DAL PISSOL). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

DADO PROVIMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL – EXECUÇÃO CONTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

REJEITADA – DECISÃO FUNDAMENTADA EM DOCUMENTOS 

APRESENTADOS COM A IMPUGNAÇÃO À EXCEÇÃO – FALTA DE 

INTIMAÇÃO DO EXCIPIENTE PARA SE MANIFESTAR QUANTO AOS 

DOCUMENTOS - CERCEAMENTO DE DEFESA – CONFIGURADO – 

NULIDADE DA SENTENÇA - PRETENSÃO RECURSAL EM CONFORMIDADE 

COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Os exceptos apresentaram documentos importantes para demonstrar a 

existência de fato obstativo do pedido efetuado pelo excipiente, de modo 

que tais documentos podem ser suficientes para afastar, ou não, a 

viabilidade da execução, preenchimento das condições da ação e dos 

pressupostos processuais, ante o fato de o Excipiente afirmar que se 

encontra em liquidação extrajudicial.

2. Destaca-se que, no caso sub judice, oportunizar a manifestação do 

banco Excipiente, não configuraria dilação probatória.

3. Como se isso não bastasse, verifica-se que referidos documentos 

foram influentes para formar o convencimento do Magistrado a quo.

 4. Logo, a nulidade da sentença é medida que se impõe, uma vez que o 

Excipiente não foi intimado para se manifestar quanto aos documentos 

juntados, nos quais se baseou o Magistrado singular para decidir a 

questão.

Agravo de Instrumento 1734/2015 - Classe: CNJ-202 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 1734 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - L. R. F. (Advs: Dr. OCTAVIANO CALMON NETTO), 

AGRAVADO(S) - M. C. G. F. (Advs: Dr(a). JOÃO HENRIQUE TELES DE 

SOUZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO, REJEITADA E RECURSO PARCIALMENTE 

POVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO – AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C ALIMENTOS E GUARDA PRELIMINAR 

DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO REJEITADA – ALIMENTOS 

PROVISÓRIOS – MAJORAÇÃO – BINÔMIO POSSIBILIDADE X 

NECESSIDADE - POSSIBILIDADE DO ALIMENTANTE DEMONSTRADA - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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Os elementos de prova que instruem o recurso demonstram a 

necessidade dos filhos menores e a capacidade econômica do 

alimentante, de modo que autorizam a majoração da verba alimentícia 

provisória.

Agravo de Instrumento 4776/2015 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SAPEZAL. Protocolo Número/Ano: 4776 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - TERCÍLIO MARIOTTI (Advs: Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO 

OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - DORILDO CARLINI E SUA 

ESPOSA (Advs: Dr. FRANCISCO DE CARVALHO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSRUMENTO - AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 

PROCEDÊNCIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE IMISSÃO NA POSSE 

DEFERIDA NA R. SENTENÇA - RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520, VII, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO DESPROVIDO

À apelação aviada contra sentença que defere a antecipação dos efeitos 

da tutela, aplica-se o disposto no art. 520, VII do CPC, que prevê o 

recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

Agravo de Instrumento 7257/2015 - Classe: CNJ-202 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 7257 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO (Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, Dr(a). SCHEILLA C. L. MORAES, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - LORINETE ALVES MOREIRA (Advs: Dra. JANETE 

GUILHERMETTI BARTH BARUA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA, RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO – AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER – PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO - MATÉRIA NÃO 

APRECIADA PELO JUÍZO DE ORIGEM - NÃO CONHECIMENTO, SOB PENA 

DE SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO - TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE CAUÇÃO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO.

Não pode o Tribunal examinar matérias de mérito arguidas no agravo de 

instrumento, que não foram submetidas à análise do juízo "a quo", sob 

pena de caracterizar supressão de instância.

Presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, mostra-se 

acertada a decisão que concede a liminar e determina à cooperativa 

médica a realização de procedimentos médicos, indispensáveis à 

manutenção da saúde da usuária de plano, independentemente da 

prestação de caução.

Agravo de Instrumento 12831/2015 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 12831 / 2015. Julgamento: 

11/3/2015. AGRAVANTE(S) - JANETE LEITE DOS SANTOS (Advs: Dr. 

MARCO ANTÔNIO DE MELLO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr(a). MARCO ANTONIO MARI, Dr. 

MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO PESSOAL SEM SEGURO PRESTAMISTA - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - REJEITADA - PRAZO 

PRESCRICIONAL QUE SE CONTA A PARTIR DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA 

PARCELA -INDEPENDENTE DO VENCIMENTO ANTECIPADO - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

Mesmo diante do vencimento antecipado do título, permanece inalterado o 

termo inicial do prazo de prescrição, no caso, o dia do vencimento da 

última parcela.

Agravo de Instrumento 121241/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

ARAPUTANGA. Protocolo Número/Ano: 121241 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. AGRAVANTE(S) - FRIGORÍFICO ARAPUTANGA S. A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). MARCIO MELLO 

CASADO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO DA AMAZÔNIA S. 

A. (Advs: Dra. ELISANGELA HASSE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXTINÇÃO DA AÇÃO- INDEFERIMENTO - 

CONTRATO DE CÂMBIO E EXPORTAÇÃO - CRÉDITO QUE NÃO SE 

SUJEITA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE 

NOVAÇÃO - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO EM RELAÇÃO AOS 

GARANTIDORES - AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO DO PROSSEGUIMENTO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

Os créditos oriundos de contrato de câmbio não se sujeitam aos efeitos do 

plano de recuperação judicial por força do art. 49, § 4º c/c art. 86, inciso II, 

da Lei n. 11.101/2005, de sorte que têm preferência sobre os demais e 

não são novados.

A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento 

das execuções, nem induz a suspensão ou extinção de ações ajuizadas 

contra terceiros devedores solidários ou coobrigados, porque não se 

aplicam a suspensão prevista no art. 6º, caput e 52, inciso III, ou a 

novação (art. 59, caput), por força do disposto no art. 49, § 1º todos da 

Lei n. 11.101/2005.

Agravo de Instrumento 166741/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 166741 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

AGRAVANTE(S) - UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO (Advs: Dr(a). ELIDA MOTTINHA SILVA, Dr. JOAQUIM FELIPE 

SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - IVONE RUSSO SIMBO (Advs: Dr(a). HERCULES DA 

SILVA GAHYVA - DEFENSOR PUBLICO, Dr. JOÃO PAULO CARVALHO 

DIAS - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – CONVERSÃO AGRAVO 

RETIDO - REJEITADO NO MÉRITO - PLANO DE SAÚDE - ANTERIOR À 

REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 9.656/98 - - TRATAMENTO DE 

QUIMIOTERAPIA - PREVISÃO CONTRATUAL DE NÃO COBERTURA - 

MATÉRIAS RESERVADAS AO PRÓPRIO MÉRITO DA AÇÃO - 

PROCEDIMENTO DE URGÊNCIA - PRESCRIÇÃO MÉDICA – DIREITO À 

SAÚDE – TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS – 

CAUÇÃO - AFASTADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, mostra-se 

adequada a concessão da liminar para determinar à cooperativa médica a 

realização de tratamento indispensável para a manutenção da saúde do 

usuário de plano, independentemente de caução.

Apelação 617/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ALTA FLORESTA. 

Protocolo Número/Ano: 617 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

CODOPEL COMERCIAL DOBRI DE PETRÓLEO LTDA. (Advs: Dr. CELSO 

REIS DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA S. A. (Advs: Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DUPLICATA SEM 

ACEITE - NOTA FISCAL E COMPROVANTE DA ENTREGA DA 

MERCADORIA - LEGITIMIDADE DA DÍVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

Ainda que sem aceite a duplicata, se apresentados a nota fiscal e o 

comprovante de entrega da mercadoria, o débito é legítimo.

Apelação 14704/2015 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 
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Protocolo Número/Ano: 14704 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - LUIZ FRANCISCO DA CRUZ (Advs: Dra. FABIANIE 

MARTINS MATTOS LIMOEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - OMNI S. 

A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advs: Dr(a). LIDIANY 

OLIVEIRA VILELA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO – TARIFA DE CADASTRO – LEGALIDADADE – 

TARIFA DE REGISTRO DE CONTRATO – ILEGALIDADE - SERVIÇOS DE 

TERCEIRO – AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO – VEDAÇÃO DA COBRANÇA 

- REPETIÇÃO DO INDÉBITO – INCIDÊNCIA EM DOBRO – INVIABILIDADE – 

DANOS MORAIS E MATERAIS – INOCORRÊNCIA – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

É lícita a cobrança da tarifa de cadastro, quando expressamente prevista 

no contrato e compatível com o valor praticado pelo mercado.

 A tarifa de registro de contrato é despesa afeta à própria modalidade 

contratual, sendo a publicidade do contrato de interesse exclusivo do 

credor, pertencendo-lhe, portanto, eventual ônus financeiro decorrente 

dessas providências.

A falta de especificação quanto aos serviços cobrados impede a 

incidência da denominada tarifa de serviços de terceiros.

É possível a repetição do indébito quando evidenciado o pagamento de 

encargos e valores indevidos, porém, de forma simples.

A simples cobrança de encargos indevidos não enseja aborrecimento com 

a intensidade capaz causar lesão ao patrimônio moral da parte.

A configuração do dano material, imprescinde de comprovação do prejuízo 

material a ser indenizado.

Apelação 16212/2015 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 16212 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

MANOEL VITOR DE ALMEIDA (Advs: Dr(a). GIOVANA MARI VIEIRA DA 

SILVA TERNOVOI DE MORAES, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO 

ITAÚ S.A. (Advs: Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO – JUROS 

REMUNERATÓRIOS – ABUSO NÃO DEMONSTRADO - CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DE JUROS – POSSIBILIDADE – EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

CONTRATUAL – TARIFA DE CADASTRO – POSSIBILIDADE – TARIFA DE 

AVALIAÇÃO – LEGALIDADE - SEGURO PROTEÇÃO FINANCEIRA – 

VIABILIDADE - REGISTRO DE CONTRATO E GRAVAME ELETRÔNICO – 

VEDAÇÃO – DESPESA AFETA À MODALIDADE CONTRATUAL – 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO – VEDAÇÃO 

DA COBRANÇA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Só se considera abusiva a taxa de juros remuneratórios se fixada no 

mínimo uma vez e meia (50%) acima da taxa média de mercado, 

posicionamento externado pelo STJ no julgamento do REsp. 1.061.530/RS.

É cabível a capitalização mensal de juros, quando expressamente 

pactuada.

É lícita a cobrança da tarifa de cadastro, quando expressamente prevista 

no contrato e compatível com o valor praticado pelo mercado.

 É lícita a cobrança de avaliação de bem, quando expressamente prevista 

no contrato e compatível com o valor praticado pelo mercado.

 Quando não evidenciada a venda casada, é possível a cobrança do 

seguro proteção financeira, porque livremente pactuado entre as partes.

A taxa de registro de contrato e de gravame eletrônico são despesas 

afetas à própria modalidade contratual, sendo a publicidade do contrato e 

a anotação da restrição do veículo de interesse exclusivo do credor.

 A falta de especificação quanto aos serviços cobrados impede a 

cobrança da denominada tarifa de serviços de terceiros

Apelação 16809/2015 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 16809 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MARCONDES DE ARAÚJO MARQUES (Advs: Dr(a). FELIPE 

BORTONI NINIS EMMERICK), APELADO(S) - BANCO PANAMERICANO S. A. 

(Advs: Dr(a). THAYSE TEIXEIRA DE FIGUEIREDO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA, REJEITADA E RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 

CERCEAMENTO DE DEFESA – INOCORRÊNCIA - TARIFA DE CADASTRO – 

POSSIBILIDADE – REGISTRO DE CONTRATO E GRAVAME – VEDAÇÃO – 

DESPESA AFETA À MODALIDADE CONTRATUAL – SERVIÇOS DE 

TERCEIRO – AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO – VEDAÇÃO DA COBRANÇA 

– REPETIÇÃO DE INDÉBITO – FORMA SIMPLES - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Não há cerceamento de defesa quando o juiz decide pela prescindibilidade 

da perícia contábil, ante a singeleza da matéria, por versar a discussão de 

encargos contratuais facilmente detectáveis pela simples soma aritmética 

dos índices estabelecidos nos contratos executados.

É lícita a cobrança da tarifa de cadastro, quando expressamente prevista 

no contrato e compatível com o valor praticado pelo mercado.

 A taxa de registro de contrato e de gravame eletrônico são despesas 

afetas à própria modalidade contratual, sendo a publicidade do contrato e 

a anotação da restrição do veículo de interesse exclusivo do credor.

 A falta de especificação quanto aos serviços cobrados impede a 

cobrança da denominada tarifa de serviços de terceiros.

É possível a repetição do indébito quando evidenciado o pagamento de 

encargos e valores indevidos, porém, de forma simples.

Apelação 18155/2015 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 18155 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. 

JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr(a). JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). 

MARIA CECÍLIA FEDERICI DE ALMEIDA BARROS, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - LOUISE CAROLINA SILVA ALVES (Advs: Dr. ROGÉRIO 

BORGES DE FREITAS - DEFENSOR PÚBLICO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 

PLANO DE SAÚDE – RECUSA DE COBERTURA – PERÍODO DE CARÊNCIA – 

GRAVIDEZ DE RISCO - PERIGO DE ABORTO - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

– NEGATIVA DE COBERTURA INDEVIDA – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO DESPROVIDO.

Caracterizada a situação de emergência, há que ser mitigada a 

interpretação de cláusula contratual que prevê o período de carência de 

180 (cento e oitenta) dias para a realização do procedimento de 

internação e tratamento prescrito pelo médico, conforme prevê o art. 35-C 

da Lei Federal nº 9.656/98.

Apelação 52131/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 52131 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - ROBERTO ALVES ATHAIDE E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

RICARDO ALVES ATHAIDE, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - WAVINTON 

JOSÉ SOARES DA SILVA (Advs: Dr. EDIVILSON JOSE GUIMARAES, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINARES REJEITADAS 

E RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DE LOCAÇÃO 

-IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - COBRANÇA DE ENCARGOS 

LOCATÍCIOS - LICITUDE -AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - NÃO 

OCORRÊNCIA - UTILIDADE E ADEQUAÇÃO - CONFIGURAÇÃO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS FIADORES - RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DO GARANTIDOR - CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA - 

PRELIMINARES REJEITADAS - ALUGUÉIS EM ATRASO - COMPROVAÇÃO 

- PAGAMENTO DEVIDO - IPTU - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA MANTIDO - SENTENÇA INALTERADA - RECURSO 

NÃO PROVIDO.

O pedido de cobrança de encargos locatícios é autorizado pelo 

ordenamento jurídico.

O interesse processual surge da necessidade e utilidade da parte que 
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promove a cobrança dos aluguéis em juízo para alcançar a tutela 

pretendida.

Havendo cláusula expressa no contrato de locação dispondo que a 

responsabilidade dos fiadores perdura até a efetiva entrega das chaves, 

não se cogita a exoneração da garantia.

Comprovado o inadimplemento do locatário, existe o dever de pagamento.

Se os termos proferidos na sentença não destoam das razões que 

embasaram o pedido, não há interesse recursal.

Mantém-se o ônus de sucumbência quando o demandado decaiu da maior 

parte do pedido.

Apelação 54747/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 54747 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

PEIXOTO DOS SANTOS E PEIXOTO LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

LEONARDO MENDES VILAS BÔAS), APELADO(S) - ANTONIO PEREIRA 

TRINDADE (Advs: Dr. JEAN MARTINS PEREIRA, Dr. JOSÉ MORENO 

SANCHES JÚNIOR, Dr(a). TARINY MARCELLY MORENO DE ASSUNÇÃO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

MATERIAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO ENTRE CAMINHÕES - 

LAUDO CONCLUSIVO - CULPA DO S RÉUS - DANOS NO VEÍCULO E 

LESÃO GRAVE - REPARAÇÃO MATERIAL E MORAL DEVIDA - MONTANTE 

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - QUANTIA ADEQUADA - 

DEDUÇÃO DO VALOR DA FRANQUIA DO SEGURO - INADMISSIBILIDADE - 

CUMULAÇÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - 

VIABILIDADE - SENTENÇA RATIFICADA - RECURSO NÃO PROVIDO.

O laudo conclusivo, elaborado por perito judicial, pode ser utilizado como 

razão determinante para o resultado da ação, pois é prova de conteúdo 

técnico, admitindo-se a sua prevalência sobre a prova testemunhal e o 

boletim de ocorrência.

Verificada a culpa do réu pela invasão da pista na contramão, os danos 

causados ao autor decorrentes dessa conduta devem ser reparados 

material e moralmente.

Mantém-se o valor do ressarcimento se fixado com razoabilidade e 

proporcionalidade, atentando-se ao grau de culpa do ofensor, à extensão 

dos danos e à capacidade econômica das partes.

Se o seguro privado não cobre as indenizações pretendidas, o pedido 

para deduzir do valor da franquia o total da condenação é improcedente.

Admite-se a cumulação de reparação por danos materiais e morais, pois 

evidentemente têm natureza distinta.

Apelação 68890/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 68890 / 2013. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - WELLINGTON FRANCISCO FELIX (Advs: Dra. SIMIRAMY 

BUENO DE CASTRO), APELADO(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: 

Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA, Dr(a). JOSÉ EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - GARÇAS VEÍCULOS 

MULTIMARCAS (Advs: Dr. MILTON MARTINI - DEFENSOR PÚBLICO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA E 

RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - ALEGAÇÃO 

DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - PRELIMINAR REJEITADA - PEDIDO DE 

CANCELAMENTO DE PROTESTO - CHEQUES EM CUSTÓDIA PARA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PAGAMENTO SUSTADO - DESCUMPRIMENTO 

DO NEGÓCIO JURÍDICO SUBJACENTE - MÁ-FÉ DO TERCEIRO PORTADOR 

NÃO COMPROVADA - ART. 25 DA LEI N.º 7.357/85 - TÍTULOS 

AUTÔNOMOS, ABSTRATOS E INDEPENDENTES - INOPONIBILIDADE DAS 

EXCEÇÕES AO PORTADOR DE BOA-FÉ - RECURSO NÃO PROVIDO.

 Quando a sentença observa os limites postos na lide (causa de pedir da 

ação, o pedido e os fundamentos da defesa), e está embasada 

adequadamente, não cabe a alegação de julgamento extra petita.

 Tratando-se de demanda proposta por emitente de cheque contra terceiro 

estranho a relação jurídica, com amparo no descumprimento do negócio 

subjacente, o emitente deve comprovar não apenas a existência de vício 

na transação capaz de desconstituir o título, mas também a má-fé do 

portador por ocasião do seu quando do recebimento por força do disposto 

no artigo 25 da Lei n.º 7.357/85.

 Não demonstrado que o apelado sabia desse descumprimento, e que, 

nessa condição, agia de má-fé, prevalecem os princípios da autonomia, da 

literalidade e da cartularidade dos títulos de crédito, sendo inoponíveis as 

exceções pessoais ao terceiro de boa-fé, e, por conseqüência, exigíveis 

os cheques exequendos.

Apelação 101768/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TAPURAH. 

Protocolo Número/Ano: 101768 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - DAIANE BARBIERI (Advs: Dr. ADRIANO VALENTE FUGA 

PIRES), APELADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). CAROLINA 

PEREIRA TOMÉ WICHOSKI, Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPACTUAÇÃO DE OBRIGAÇÃO C/C 

REVISIONAL - PROLONGAMENTO DE DÉBITO RURAL - DIREITO 

SUBJETIVO DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - 

DESCUMPRIMENTO - REDUÇÃO DA PRODUÇÃO - QUESTÃO NÃO 

ATINENTE AO BANCO - JUROS MANTIDOS- EMPRESA CLASSIFICADA 

COMO MÉDIO PORTE - RESOLUÇÃO 359 DO FCO - CAPITALIZAÇÃO NÃO 

COMPROVADA - SENTENÇA RATIFICADA - RECURSO NÃO PROVIDO.

De acordo com o enunciado nº 298 da Súmula da jurisprudência dominante 

desta Eg. Corte, "o alongamento de dívida originada de crédito rural não 

constitui faculdade da instituição financeira, mas, direito do devedor nos 

termos da lei". Constata-se, assim, que o devedor tem o direito subjetivo 

ao alongamento da dívida, uma vez comprovado o preenchimento dos 

requisitos legais para tanto.(AgRg no Ag 1255548/PR)

Estando o produtor classificado como de médio porte segundo a 

Resolução 359 do FCO, descabido alterar o contrato para impor à 

instituição financeira a cobrança de juros reduzidos para empresários de 

pequeno porte.

 A frustração na expectativa de produção gerada pela empresa com a 

qual possui contrato de exclusividade de comercialização deve ser com 

ela resolvida, e não confere o direito à repactuação do débito e à 

alteração no cronograma de pagamento.

 Não havendo prova de que os juros foram capitalizados, subsiste a taxa 

anual contratada.

Ratifica-se a sentença cujos fundamentos são suficientes para mantê-la.

Apelação 123966/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 123966 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF (Advs: Dr. MÁRIO 

CARDI FILHO, Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - ERONI PEDRO DA SILVA (Advs: Dr(a). RICARDO BARROS 

CANTALICE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS 

DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA E 

RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRELIMINAR - 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- AFASTAMENTO- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - HORAS EXTRAS 

RECONHECIDAS - PREVIDÊNCIA PRIVADA- REVISÃO DE CÁLCULOS - 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - IMPOSSIBILIDADE - 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO REGULAMENTO - DESEQUILÍBRIO ATUARIAL 

- INEXISTÊNCIA DE FONTE DE CUSTEIO CORRESPONDENTE - SENTENÇA 

REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

O patrocinador é parte ilegítima para figurar no polo passivo de demandas 

que envolvam participante e entidade de previdência privada, ainda mais 

se a controvérsia se referir ao plano de benefícios, como complementação 

de aposentadoria,

 É descabida a inclusão de horas extras reconhecidas em ação trabalhista 

no benefício complementar, em razão da inexistência de previsão no 

Regulamento e de fonte de custeio que as autorize.

Apelação 144121/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE NOBRES. 

Protocolo Número/Ano: 144121 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - RODOBENS CAMINHÕES CUIABÁ S. A. (Advs: Dr(a). 

THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

CLAUDEMIR MAYER (Advs: Dr. ROLF TALYS OSORKI SANTIAGO). 
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Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - AQUISIÇÃO DE 

CAMINHÃO USADO - DECADÊNCIA - RECLAMAÇÃO NO PRAZO DE 

GARANTIA LEGAL - ART. 26, II, DO CDC - REJEIÇÃO MANTIDA - 

MONTANTE GASTO COM A TROCA DE PEÇAS PELA CONCESSIONÁRIA - 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA - VÍCIO NO PRODUTO APRESENTADO 

POUCO TEMPO DEPOIS DA COMPRA - DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM 

DA REPARAÇÃO - QUANTIA ADEQUADA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO 

CARACTERIZAÇÃO - SENTENÇA RATIFICADA - RECURSO NÃO PROVIDO.

A reclamação do consumidor, feita ao fornecedor no prazo de noventa 

dias, pelo vício no produto, é causa obstativa da decadência até a 

negativa deste último em atender ao pedido (art. 26, §2º, I, do CDC). Não 

apresentada prova inequívoca dessa recusa, não se configura a 

decadência.

Verificado que o produto estava na garantia legal, o montante gasto com o 

conserto e pago pelo consumidor deve ser a ele restituído.

É devida a indenização por danos morais se o vício do produto foi 

constatado logo após a compra, ante a violação ao princípio da boa-fé 

objetiva, uma vez que frustrou a expectativa razoável do adquirente.

Mantém-se o valor do ressarcimento se fixado com razoabilidade e 

proporcionalidade, atentando-se ao grau de culpa do ofensor, à extensão 

dos danos e à capacidade econômica das partes.

Não demonstrada a configuração de nenhuma das hipóteses descritas no 

artigo 17 do CPC, a pretensão de condenação em litigância de má-fé é 

improcedente.

Apelação 146249/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 146249 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

ARSA AUTO RADIO SANTO ANTONIO LTDA (Advs: Dra. DAIANE 

DAMBROS SCHMIDT), APELADO(S) - BANCO PANAMERICANO S. A. 

(Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - SOTOPIETRA ASSESSORIA E SERVIÇOS (Advs: Dr(a). 

MARCELO SOTOPIETRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 

LEGITIMIDADE DO SEGUNDO RECORRIDO - AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO - ART. 514, II, CPC - DEMORA NA EXCLUSÃO DE 

ANOTAÇÃO RESTRITIVA E DE LIBERAÇÃO DO BEM ALIENADO 

FIDUCIARIAMENTE - ATO ILÍCITO PASSÍVEL DE REPARAÇÃO - 

RESSARCIMENTO DEVIDO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A mera alegação, desprovida de fundamentação, não cumpre os 

requisitos do art. 514, inciso II, do CPC.

 A demora na exclusão de restrição do nome do devedor e na liberação do 

bem alienado fiduciariamente caracteriza ato ilícito passível de reparação.

Apelação 158105/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA. Protocolo Número/Ano: 158105 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S. A. (Advs: Dr. OSMAR DA 

SILVA MONTEIRO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - CODOPEL 

COMERCIAL DOBRI DE PETRÓLEO LTDA. (Advs: Dr. CELSO REIS DE 

OLIVEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 

DUPLICATA - LOCAL DO PROTESTO - PRAÇA DO PAGAMENTO - ART. 13, 

§ 3º, LEI N. 5.474/68 - HONORÁRIOS - VALOR EXORBITANTE - REDUÇÃO 

- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

"O protesto será tirado na praça de pagamento constante do título" (art. 

13, § 3º, da Lei n. 5.474/68).

Reduz-se o valor da honorária se fixado acima do razoável.

Apelação 165603/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE GUIRATINGA. 

Protocolo Número/Ano: 165603 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - PATRICIA ALVES COSTA E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). 

FRANCISCO CESAR BRZEZINSKI FILHO, Dr(a). LÉA CARVALHO MORAES 

BRZEZINSKI), APELADO(S) - ADAO TIAGO ALVES FILHO E OUTRA(s) 

(Advs: Dr(a). REINALDO RODRIGUES DE ALMEIDA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ATO ILÍCITO 

NÃO COMPROVADO - INVIABILIDADE DA REPARAÇÃO - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

Cabe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC).

Para a configuração do dano moral é necessário estar comprovada a 

ilicitude da conduta, não bastando meras alegações.

Apelação 168534/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 168534 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - C. J. 

G. V. (Advs: Dr. JOSÉ CARLOS EVANGELISTA MIRANDA SANTOS - DEF. 

PÚB.), APELADO(S) - G. D. S. G., REPRESENTADA POR SUA MÃE J. D. S. 

(Advs: Dr(a). ROSANA LEITE ANTUNES DE BARROS - DEFENSORA 

PÚBLICA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - AÇÃO DE ALIMENTOS JULGADA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE - REDUÇÃO DA VERBA ALIMENTAR POSTULADA PELO 

GENITOR - ANÁLISE DO BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE REDUÇÃO - RECURSO PROVIDO.

 A fixação da obrigação alimentar tem como princípio norteador o binômio 

necessidade-possibilidade, cujo quantum precisa ser fixado de acordo 

com as possibilidades do alimentante e as necessidades do alimentado, 

com vistas ao atendimento dos critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, nos termos do §1º, do artigo 1.694, do Código Civil.

Apelação 168852/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA. Protocolo Número/Ano: 168852 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - GUAIAPÓ ELETRODOMÉSTICOS LTDA (Advs: Dr. 

ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA GONZAGA), APELADO(S) - 14 BRASIL 

TELECOM CELULAR S. A. (Advs: Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS 

MORAIS - IMPROCEDÊNCIA - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REJEITADA NO MÉRITO - PLANO DE TELEFONIA - "PULA PULA" E "TARIFA 

ZERO" - DESCUMPRIMENTO POR PARTE DA OPERADORA - REVISÃO DAS 

FATURAS - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - 

SENTENÇA REFORMADA - INVERSÃO DOS ÔNUS - RECURSO PROVIDO

Constatado que a operadora de telefone não aplicou o plano contratado a 

título de conferir os benefícios nas faturas de cobrança, é devida a 

revisão e retificação das faturas, bem como a restituição do valor pago a 

maior se for o caso.

No arbitramento a título de danos morais, leva-se em conta, de um lado, a 

capacidade econômica do ofensor enquanto que, de outro, as condições 

do ofendido, ainda com o foco no princípio da razoabilidade.

Apelação 176571/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 176571 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - C. O. A. S., REPRES. POR SUA MÃE L. O. A. (Advs: Dra. 

TÂNIA DE FÁTIMA FANTE CRUZ, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - M. O. 

S. (Advs: Dr. ALEXANDRO TAKISHITA MARTINS DA FONSECA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - AÇÃO DE ALIMENTOS PARCIALMENTE PROVIDA - PEDIDO 

DE MAJORAÇÃO DA VERBA ALIMENTAR - ANÁLISE DO BINÔMIO 
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NECESSIDADE/POSSIBILIDADE - DESCABIMENTO - RECURSO 

DESPROVIDO.

 A fixação da obrigação alimentar tem como princípio norteador o binômio 

necessidade-possibilidade, cujo quantum precisa ser fixado de acordo 

com as possibilidades do alimentante e as necessidades do alimentado, 

com vistas ao atendimento dos critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, nos termos do §1º, do artigo 1.694, do Código Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 3818/2015 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 23323 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - BARCELOS CARLOS E GOMES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS (Advs: Dr(a). FABIUS DELBONI DE ANDRADE, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). 

ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INTERPOSIÇÃO DE 

AMBAS AS PARTES – CONTRADIÇÃO APONTADA PELO AUTOR – ERRO 

MATERIAL - CORREÇÃO NECESSÁRIA - PROVIDO PARCIALMENTE POR 

MAIORIA E NÃO POR UNANIMIDADE – OMISSOES APONTADAS PELO RÉU 

– INOCORRÊNCIAS - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO 

JULGAMENTO – INVIABILIDADE - PREQUESTIONAMENTO – INEXISTENCIA 

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - RECURSO DO AUTOR PROVIDO - RECURSO DO RÉU IMPROVIDO.

 1. O Recurso de Embargos de Declaração é a ferramenta processual 

ofertada às partes para impugnar decisão judicial contraditória, obscura 

ou omissa (artigo 535 do Código de Processo Civil), no sentido de 

aclará-la, integrá-la a realidade dos autos, evitando que pontos nucleares 

ao deslinde da causa restem negligenciados.

2. Com razão o embargante/autor, porquanto, constata-se a ocorrência de 

erro material. Assim, há que ser provido os seus embargos, somente para 

ser corrigido o erro material quanto ter sido parcialmente provido por 

“maioria” e não por unanimidade.

3. Constata-se que a real pretensão do embargante/réu é alteração do 

julgado, diante do seu inconformismo com o resultado do julgamento, 

sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente 

via dos embargos declaratórios.

 4. Ainda que, eventualmente, pretenda o embargante/réu somente 

prequestionar a matéria, o acolhimento do recurso de embargos de 

declaração carece da existência de omissão, contradição ou obscuridade 

na decisão vergastada, nos termos do artigo 535, I, do Código de 

Processo Civil.

5. Portanto, inexistindo na decisão o vício alegado, porquanto analisada de 

forma clara, precisa e fundamentada, expondo os motivos pelos quais foi 

resolvida a questão, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de 

Declaração interpostos pelo embargante/réu.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 3818/2015 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 24112 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). ANELY DE 

MORAES PEREIRA MERLIN, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BARCELOS 

CARLOS E GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS (Advs: Dr(a). FABIUS 

DELBONI DE ANDRADE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INTERPOSIÇÃO DE 

AMBAS AS PARTES – CONTRADIÇÃO APONTADA PELO AUTOR – ERRO 

MATERIAL - CORREÇÃO NECESSÁRIA - PROVIDO PARCIALMENTE POR 

MAIORIA E NÃO POR UNANIMIDADE – OMISSOES APONTADAS PELO RÉU 

– INOCORRÊNCIAS - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO 

JULGAMENTO – INVIABILIDADE - PREQUESTIONAMENTO – INEXISTENCIA 

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - RECURSO DO AUTOR PROVIDO - RECURSO DO RÉU IMPROVIDO.

 1. O Recurso de Embargos de Declaração é a ferramenta processual 

ofertada às partes para impugnar decisão judicial contraditória, obscura 

ou omissa (artigo 535 do Código de Processo Civil), no sentido de 

aclará-la, integrá-la a realidade dos autos, evitando que pontos nucleares 

ao deslinde da causa restem negligenciados.

2. Com razão o embargante/autor, porquanto, constata-se a ocorrência de 

erro material. Assim, há que ser provido os seus embargos, somente para 

ser corrigido o erro material quanto ter sido parcialmente provido por 

“maioria” e não por unanimidade.

3. Constata-se que a real pretensão do embargante/réu é alteração do 

julgado, diante do seu inconformismo com o resultado do julgamento, 

sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo da presente 

via dos embargos declaratórios.

 4. Ainda que, eventualmente, pretenda o embargante/réu somente 

prequestionar a matéria, o acolhimento do recurso de embargos de 

declaração carece da existência de omissão, contradição ou obscuridade 

na decisão vergastada, nos termos do artigo 535, I, do Código de 

Processo Civil.

5. Portanto, inexistindo na decisão o vício alegado, porquanto analisada de 

forma clara, precisa e fundamentada, expondo os motivos pelos quais foi 

resolvida a questão, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de 

Declaração interpostos pelo embargante/réu.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 80546/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 24935 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - VILMAR RIEDIGER (Advs: Dr(a). GILDO CAPELETO, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS 

LTDA (Advs: Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE – PREQUESTIONAMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VILA BELA 

DA SANTÍSSIMA TRINDADE (Opostos nos autos do(a) Apelação 

109808/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 23998 / 2015. 

Julgamento: 11/3/2015. EMBARGANTE - OSWALDO PEREIRA CARDOSO E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - SILVÉRIO DE OLIVEIRA CHAVES (Advs: Dr. 

ILDO VICENTE DE SOUZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO 

CÍVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO REIVINDICATÓRIA E DEFERIMENTO DA 

USUCAPIÃO - OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE NO ACÓRDÃO - 

REJULGAMENTO DA CAUSA E PREQUESTIONAMENTO - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

Ausente qualquer vício no aresto, que expressou de modo claro, 

fundamentado e objetivo o entendimento do órgão julgador sobre a matéria 

controvertida, não cabem embargos de declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 121674/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 17795 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - GRÃOPLAST INDÚSTRIA COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA 

(Advs: Dr. FRANCISMAR SANCHES LOPES, Dr(a). LUCIANO DE SALES, 

Dr(a). TIAGO MACIEL BORGES), EMBARGADO - BANCO DA AMAZÔNIA 

S. A.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.
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EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS – APELAÇÃO CÍVEL – 

AÇÃO MONITÓRIA – CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA – 

PRAZO PRESCRICIONAL – CINCO ANOS – DECISÃO EM CONFORMIDADE 

COM ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL LOCAL E DE TRIBUNAL SUPERIOR – 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - EMBARGOS CONHECIDOS E 

DESPROVIDOS.

 O recurso de embargos de declaração não é instrumento apropriado para 

alterar decisão quando não encontrada omissão, contradição e/ou 

obscuridade.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA (Opostos nos autos do(a) Apelação 134211/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 22511 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - CLARITO JOAQUIM DE SOUZA (Advs: Dr. SIVAL POHL 

MOREIRA DE CASTILHO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - LUIZ CARLOS 

SPERANDIO (Advs: Dr. APARECIDO GONCALVES). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIAS – LIVRE APRECIAÇÃO DAS PROVAS – 

ARTIGO 131 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A rigor do artigo 535 do Código de Processo Civil, o Recurso de 

Embargos de Declaração tem por escopo o aperfeiçoamento da decisão 

eivada de obscuridade, contradição, ou omissão.

2. A contradição que autoriza os embargos de declaração é a chamada 

contradição interna, ou seja, aquela existente na própria decisão, 

verificada entre a fundamentação e a conclusão/dispositivo, que não é o 

caso do acordo embargado.

3. É cediço que o juiz apreciará livremente a prova, empregando-lhe o 

valor que entende devido, conforme o artigo 131 do Código de Processo 

Civil.

4. Verifica-se que, em verdade, a intenção do embargante é ver 

reapreciado o mérito recursal, por meio de embargos de declaração, sob o 

pretexto de supostos vícios, o que não é admitido.

5. Não há contradição na decisão, uma vez que, analisada de forma clara, 

precisa e fundamentada, expondo os motivos pelos quais foi resolvida a 

questão.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SÃO JOSÉ 

DO RIO CLARO (Opostos nos autos do(a) Apelação 147788/2014 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 24010 / 2015. Julgamento: 

11/3/2015. EMBARGANTE - ADEMIR DA SILVA (Advs: Dr. EDUARDO 

HORSCHUTZ GUIMARÃES), EMBARGADO - MASSA FALIDA DO BANCO 

LAVRA S. A. (Advs: Dr. FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO, Dr(a). 

OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - ADEMIR MENDES (Advs: Dr(a). MARCELO 

LEANDRO MARTINS ROSADA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE – PREQUESTIONAMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ALTO 

GARÇAS (Opostos nos autos do(a) Apelação 173699/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 25247 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - MARCO ANTONIO MARINELLI E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

EDUARDO FRAGA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - MARIA 

SOELI FERNANDES PERES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não a 

modificação do julgado.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Março de 

2015.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 002/2015

 Sexta Secretaria Cível - PRAZO: 10 DIAS

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DAS GUIAS DAS 

CERTIDÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, E APRESENTAÇÃO, NO 

MESMO PRAZO, DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO 

RECOLHIMENTO EFETUADO DAS CERTIDÕES EMITIDAS, EM 

CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO DO PRESIDENTE DESTE TRIBUNAL NO 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N. 295/2013. 1. Agravo de Instrumento 

100886/2006 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 

(MANDADO DE SEGURANÇA 653/2006), em que é AGRAVANTE(S) - 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE (Adv. Dr. 

JOÃO BATISTA CAVALCANTE DA SILVA), AGRAVADO(S) - ERALDO 

GONÇALVES FORTES (Dra. MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE MELLO), 

Pagante: Erico Piana Pinto Pereira, Pedido de Certidão de Objeto e Pé c/ 

Busca, Petição n. 88318/2012 vinculada nos autos do Processo n. 

100886/2006, Selo n. 1059321 - Guia n. 58760 – valor R$ 28.05. 2. Agravo 

de Instrumento 19444/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE CHAPADA 

DOS GUIMARÃES (FALÊNCIA 673/2005), em que é AGRAVANTE(S) - 

DILMAR MADEIRA (Dr. ANDRÉ CASTRILLO), AGRAVADO(S) - MASSA 

FALIDA DE FRIGORÍFICO SANTA MÔNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

Pedido de Certidão de Objeto e Pé, Petição n. 78502/2012 INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, Pedido de Certidão de Objeto e Pé com Busca, Petição 

n. 78502/2012 vinculada nos autos do Processo n. 19444/2011, Selo n. 

1059338 - Guia n. 61115 - valor R$ 18.55 3. Agravo de Instrumento 

13579/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE DIAMANTINO(REVISAO DE 

CONTRATO 9/2012) , em que é AGRAVANTE(S) - WIRAN DA SILVA (em 

causa própria), AGRAVADO(S) - BANCO BRADESCO S. A. - Pedido de 

Certidão de Objeto e Pé com Busca, Petição n. 87940/2012 vinculada nos 

autos do Processo n. 13579/2012, Selo n. 1059597 - Guia n. 88006 valor 

R$ 16.55 Dado e passado nesta cidade de Cuiabá-MT e Sexta Secretaria 

Cível do Tribunal de Justiça, em 11 de janeiro de 2015.

 Eu, Belª. Randis Mayre - Diretora da Sexta Secretaria Cível, que subscrevi 

e conferi.

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 8680 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

8680/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 160452/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA EMBARGANTE 

- TELEFONICA S. A. (Advs: Dr(a). DANIEL FRANÇA SILVA, Dr. 

JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr(a). JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - DEFANT & DEFANT LTDA. (Advs: Dr. 

FELIPE BEDIN BIASOTTO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Com essas considerações, nega-se provimento aos embargos 

de declaração e mantém-se a decisão monocrática que negou seguimento 

à Apelação nº 160452/2014. Intimem-se.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 169018 / 2014 APELAÇÃO Nº 169018/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE GUIRATINGA APELANTE(S) - JOSÉ 

EUGÊNIO BONJOUR E SUA ESPOSA (Advs: Dr. PÉRICLES LANDGRAF 

ARAÚJO DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO DO 

BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). NELSON FEITOSA JÚNIOR, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: Pelo exposto, nego seguimento ao recurso ante a sua manifesta 

improcedência, com amparo no art.557, caput, do CPC.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)
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Protocolo Número/Ano: 16061 / 2015

APELAÇÃO Nº 16061/2015 - CLASSE CNJ - 198 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

APELANTE(S) - COMPACTA COMERCIAL LTDA. - SUPERMERCADOS 

BIG MASTER (Advs: Dr. RODRIGO CALETTI DEON, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - MOISÉS PEDRO DE PAULA (Advs: Dr(a). FERNANDO 

FERREIRA SILVA BECKER, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Ante ao exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para ANULAR 

A SENTENÇA de fls.111/115 determinando o retorno dos autos para 

reabertura da instrução processual, oportunizando a produção das 

provas devidamente requeridas. Publique-se e intimem-se Cumpra-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 447 / 2015 APELAÇÃO Nº 447/2015 - CLASSE 

CNJ - 198 COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE APELANTE(S) - 

LUCIANA ANDREA IVO (Advs: Dr. CLEITON TUBINO SILVA, Dr(a). 

GRACE ALVES DA SILVA), APELADO(S) - FRIOSO FRIOSO & CIA 

(Advs: Dr(a). BRUNA GABRIELA ZANROSSO, Dr(a). JULIANA 

FERNANDES SÁ)

Decisão: Ante ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. Publique-se e 

intimem-se. Empós, devolvam-se os Autos à origem. Cumpra-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 100024 / 2010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

100024/2010 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - WESLEN ALVES MONTEIRO E OUTRO(s) (Advs: 

Dr(a). WALTEIR GOMES REZENDE, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

JOSÉ RODRIGUES E SUA ESPOSA DÁRIA ALVES RODRIGUES (Advs: 

Dr. ROMES DA MOTA SOARES, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: As fls. 231-236 aportou cópia da decisão proferida no referido 

Conflito Positivo de Competência nº 112.717-PA, da lavra do e. Ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, em que CONHECEU DO CONFLITO PARA 

DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA 

CÍVEL DE REDENÇÃO/PA, para a solução do litígio. Assim, diante da 

decisão de fls. 231-236, proferida pelo e. Ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva no Conflito de Competência nº 112.717-PA, que reconheceu como 

competente a Vara Agrária Cível da Comarca de Redenção/PA para 

processar e julgar a demanda, impõe-se julgar prejudicado o presente 

recurso de agravo de instrumento, por perda superveniente do objeto. 

Intimem-se. Oficie-se ao Juízo de origem.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 23338 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

23338/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

7951/2015 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - 

ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS 13 DE OUTUBRO (Advs: 

Dr(a). ANGELO BERNARDINO DE M. JÚNIOR), EMBARGADO - GERSON 

DE OLIVEIRA E OUTRO(s) (Advs: Dr. BENJAMIM DE OLIVEIRA)

Decisão: Assim, não demonstrada nenhuma das situações descritas no 

art. 535 do CPC, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 6287 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

6287/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE SINOP AGRAVANTE(S) - 

VILLA SHOPPING LTDA ME (Advs: Dr(a). MARCIO MENDANHA 

CARDOSO), AGRAVADO(S) - MCK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA (Advs: Dr. WILSON ROBERTO MACIEL, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo para reconhecer a 

ilegitimidade ativa da agravada MCK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., nos autos da ação de despejo ajuizada em face da agravante, e, 

consequentemente, extinguir o processo, sem apreciação de mérito, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Condeno a 

autora/agravada ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Publique-se e 

intime-se. Cumpra-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 21226 / 2015 REQUERIMENTO DE JUSTIÇA 

GRATUITA Nº 21226/2015 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 165341/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA 

CAPITAL REQUERENTE(S) - ROMEU KETTENHUBER (Advs: Dr(a). 

CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA, Dr. FÁBIO MOREIRA 

PEREIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso XXII, do Regimento Interno do 

RITJMT, JULGO PREJUDICADO o presente incidente. Publique-se e 

intimem-se. Cumpra-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 13548 / 2015 EMBARGANTE - PROCIUNCLA E 

CIA LTDA. (Advs: Dr. ANSELMO SIQUEIRA CARDINAL, Dr(a). 

MARCINO FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ADRIANA ZENI 

(Advs: Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE)

Decisão: Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração.

Intimem-se.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 28275 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28275/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- PEDRO DOMINGUES ZEQUINI (Advs: Dra. DENISE FERNANDES 

BERGO), AGRAVADO(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S. A. - REDE CEMAT

Decisão: Posto isso, concede-se, parcialmente, os efeitos da tutela 

recursal pleiteada para determinar que o valor das faturas emitidas após 

dezembro/2014 seja baseado no efetivo consumo da UC n.º 21755761 ou 

que, caso o cálculo seja feito por estimativa, não seja incluído na média o 

valor da fatura de dezembro/2014. Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intime-se a agravada para oferecimento da contraminuta, no prazo.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 25923 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25923/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- A. G. V. M. (Advs: Dr(a). RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO 

RODRIGUES - DEFENSORA PÚBLICA), AGRAVADO(S) - L. G. V. M. 

(Advs: Dr. JORGE JOSÉ NOGA)

Decisão: Assim, DEFIRO o efeito suspensivo até decisão final do recurso.

Comunique-se à juíza da causa e intime-se a parte adversa para oferecer 

resposta em dez dias.

Após, à Procuradoria-Geral de Justiça.

Este recurso será objeto de julgamento eletrônico. As partes, depois de 

intimadas, deverão se manifestar em 10 dias em caso de eventual 

oposição, na forma do artigo 1º da Resolução n. 004/2012/TP, de 

19-1-2012.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 24366 / 2015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

24366/2015 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- BANCO SAFRA S. A. (Advs: Dr(a). CELSO DE FARIA MONTEIRO, 

Dr(a). FERNANDA FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

MERCALL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA (Advs: Dr. 

ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Posto isso, sem prejuízo de melhor análise quando apreciado o 

mérito, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a parte adversa para oferecer resposta em dez dias.

Este recurso será objeto de julgamento eletrônico. As partes, depois de 

intimadas, deverão se manifestar em 10 dias em caso de eventual 

oposição, na forma do artigo 1º da Resolução n. 004/2012/TP, de 

19-1-2012.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 15017 / 2015 APELAÇÃO Nº 15017/2015 - 

CLASSE CNJ - 198 COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - MARIA 

LÚCIA FERREIRA TEIXEIRA (Advs: Dr. ALCIDES LUIZ FERREIRA), 

APELADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. GUSTAVO AMATO 

PISSINI, Dr(a). MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: Em decisões prolatadas nos recursos Extraordinários 626.307 e 

591.797 e no Agravo de Instrumento 754.745, o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a repercussão geral das matérias envolvendo expurgos de 

caderneta de poupança em razão dos chamados Planos Bresser, Verão, 

Collor I e II. Por essa razão, estando os autos em fase cognitiva, determino 

o sobrestamento do mesmo, até manifestação definitiva sobre o tema, por 

parte do Supremo Tribunal Federal. Cumpra-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 28175 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

28175/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 66715/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE SINOP EMBARGANTE - LUCIANO 
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AQUINO DE FARIA (Advs: Dr. WALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELI), EMBARGADO - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). 

ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN, Dr(a). HELENISE SESTI 

REGHELIN)

Decisão: Sobre os declaratórios de fls. 152/163, manifeste-se o 

embargado no prazo de cinco dias.

Após, à conclusão.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 28164 / 2015 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

28164/2015 (OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 66716/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE SINOP EMBARGANTE - LUCIANO 

AQUINO DE FARIA (Advs: Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI), 

EMBARGADO - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). ANELY DE 

MORAES PEREIRA MERLIN, Dr(a). HELENISE SESTI REGHELIN)

Decisão: Sobre os declaratórios de fls. 305/314, manifeste-se o 

embargado no prazo de cinco dias.

Após, à conclusão.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Agravo de Instrumento 25923/2015 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVANTE(S): A. G. V. M.

           Advogado(s):Dr(a). RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO 

RODRIGUES - DEFENSORA PÚBLICA

AGRAVADO(S): L. G. V. M.

           Advogado(s):Dr. JORGE JOSÉ NOGA

DECISÃO: Publicado para dar ciência das partes quanto ao Julgamento 

virtual do Processo

Protocolo Número/Ano: 173856 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

173856/2014 - CLASSE CNJ - 202 COMARCA DE SINOP 

AGRAVANTE(S) - EDITORA GRÁFICA RONQUIM LTDA - ME (Advs: 

Dr(a). BRENNO DE PAULA MILHOMEM, Dr(a). JAIR DEMÉTRIO, Dr(a). 

LEANDRO CERQUEIRA MORAIS), AGRAVADO(S) - BANCO ITAÚ 

UNIBANCO S. A. (Advs: Dr(a). AILTON RIBEIRO JUNIOR, Dr(a). 

ALEXANDRE VIEIRA REIS, Dr(a). DANIANA GALVÃO DE ASSUNÇÃO, 

Dr(a). DEBORA MORAES CERQUEIRA, Dr(a). ERIKA EHARA, Dr(a). IVAN 

MARCELINO DO CARMO, Dr(a). JULIANA VARELA ANTUNES CORREIA 

DEGENSZAJN, Dra. LEIDE MARIA BARROS JUAREZ, Dr(a). MARCOS 

ANDRÉ HONDA FLORES, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Renove-se a intimação ao banco agravado, em nome do 

advogado Marco André Honda Flores, OAB/MT 9708-A (fls.117-TJMT), 

para oferecimento de contraminuta, no prazo. Cumpra-se.

Intimação ao banco agravado para oferecer contraminuta, no prazo legal. 

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Primeira Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de 

Direito Privado

Acórdão

Ação Rescisória 134489/2009 - Classe: CNJ-47 COMARCA DE ITIQUIRA. 

Protocolo Número/Ano: 134489 / 2009. Julgamento: 5/3/2015. AUTOR(A) - 

PEDRO GIL DO AMARAL E SUA ESPOSA MARIA NELY SOUZA DO 

AMARAL (Advs: Dr. MILTON VIZINI CORREA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), 

REU(S) - OSCAR FRANCISCO JÚNIOR E SUA ESPOSA VERA LÚCIA 

CÁSSIA FERREIRA (Advs: Dr(a). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI, Dr(a). 

OUTRO(S)), LITISCONSORTE(S) - CLÓVIS GONÇALVES VICENTINI E SUA 

ESPOSA ZÉLIA LUZIA FERREIRA VICENTINI (Advs: Dra. MARLI TEREZINHA 

MELLO DE OLIVEIRA, Dr. VALGNEY DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DESA. CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA E A PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. NO MÉRITO, POR MAIORIA DE VOTOS, 

JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA , NOS TERMOS DO 

VOTO DA REVISORA, E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 

MINISTERIAL.

EMENTA:

 AÇÃO RESCISÓRIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 

PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA - REJEITADA - PRELIMINAR DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - REJEITADA - MÉRITO - 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS RURAIS - ANULAÇÃO DO 

DISTRATO - VÍCIO DE CONSENTIMENTO DOS ADQUIRENTES - 

INVALIDADE DA 2ª VENDA - ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS 

LEGAIS - INOCORRÊNCIA - ERRO DE FATO NÃO EVIDENCIADO - 

SENTENÇA RESCINDENDA MANTIDA - PEDIDO RESCISÓRIO 

IMPROCEDENTE.

 1 - Se o trânsito em julgado ocorreu em 09/10/2009 e a Ação Rescisória 

foi manejada em 27/11/2009, ou seja, 02 (dois) meses depois da 

imutabilidade do Acórdão rescindendo, não há falar em decadência do 

direito de requerer a desconstituição do julgado fundado na existência de 

algum dos vícios previstos no art. 485 do CPC.

2 - Rejeita-se a tese de impossibilidade jurídica do pedido quando a 

pretensão dos Autores e Litisconsortes não é rediscutir a matéria, e sim 

rescindir a decisão que, segundo suas ilações, foi proferida ao arrepio da 

norma que versa sobre o distrato do Contrato de Compra e Venda, bem 

como admitiu ato inexistente: vício de consentimento no tocante ao 

distrato.

3 - No caso, não houve ofensa a nenhum dispositivo de lei concernente à 

boa-fé dos adquirentes, tampouco violação da norma atinente à 

manifestação de vontade quanto aos poderes específicos de 

representação. Se a procuração é outorgada com o fim específico de 

vender, ceder ou alienar os imóveis adquiridos, não pode o representante 

desfazer o negócio jurídico subjacente, por extrapolar os poderes a ele 

conferidos. Pedido rescisório improcedente.

SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PRIVADO em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Março de 2015.

Belª. CARLA ROSANA PACHECO

Diretora das Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Privado

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 51839 / 2014

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 51839/2014 - CLASSE CNJ - 47 COMARCA 

CAPITAL

AUTOR(A) - EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI e OUTRO(S)

REU(S) - CUIABANO COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA

Advs: Dr. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO JÚNIOR

Decisão: "...Assim, por mais uma vez, INDEFIRO a liminar pleiteada, e ao 

ensejo, determino a remessa dos Autos ao Núcleo Permanente de 

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos. Publique-se e intimem-se. 

Cumpra-se."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 107699 / 2014

IMPUGNAÇÃO VALOR CAUSA Nº 107699/2014 (INTERPOSTO NOS 

AUTOS DO(A) AÇÃO RESCISÓRIA 80013/2014 - CLASSE: CNJ-47) 

COMARCA DE ITIQUIRA

IMPUGNANTE - LUIS GUILHERME DIAS PORTO RIBEIRO

Advs: Dr(a). RENATO GONÇALVES RAPOSO

IMPUGNADO - GLÓRIA MÁRCIA DA COSTA MARQUES

Advs: Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

Decisão:

"Vistos, etc. Diante da certidão de fls. 67/TJ, certificando que houve o 

pagamento complementar do preparo da Ação Rescisória em apenso, e da 

diferença relativa ao depósito judicial, determino o regular processamento 

da demanda, bem como sejam os autos da Impugnação ao Valor da Causa 

desapensados e encaminhados à Vice-Presidência para regular 

tramitação do juízo de admissibilidade do Recurso Especial proposto pela 

parte Impugnada.  Intimem-se.  Cumpra-se."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Segunda Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de 

Direito Privado

Intimação

Ação Rescisória 172598/2014 Classe: 47-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE ALTA FLORESTA

RELATOR: DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AUTOR(A): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

           Advogado(s):Dr. CELSO REIS DE OLIVEIRA

REU(S): ALICE YOCIDA
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DECISÃO: Com intimação ao patrono da parte autora para, no prazo legal, 

se manifeste acerca das correspondências devolvidas pelos correios às 

fls. 381 a 386-TJ, pelo mesmo motivo: "Mudou-se".

Ação Rescisória 151810/2013 Classe: 47-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE MATUPÁ

RELATOR: DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AUTOR(A): PAULO ROBERTO PEIXER

           Advogado(s):Dr(a). LUCIANO DALPONTE

REU(S): PRO SOLO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

           Advogado(s):Dr. IRINEU PAIANO FILHO

           Dr. REGINALDO SIQUEIRA FARIA

DECISÃO: Com intimação ao patrono da Parte Autora para, no prazo legal, 

efetuar o pagamento referente a taxa judiciária e preparo num total de 

R$9.074,04, sob o cálculo nº 56237.

Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Público 

e Coletivo

Pauta de Julgamento

Julgamentos  designados  para  a  Sessão  Extrardinária  da  Egrégia  TURMA 

DE  CÂMARAS  CÍVEIS  REUNIDAS  DE  DIREITO  PÚBLICO  E  COLETIVO, 

a  realizar-se  no  dia  06.04.2015 (art.  8º  da  Emenda  Regimental  n. 

08/2009/TP  e  art.  2º  do  Ato  Regimental  nº.  03/2009/TP),  às  08:30h,  no 

Plenário 4.

Mandado de Segurança 153021/2012 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 153021 / 2012

RELATOR: DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

IMPETRANTE(S): MAXICASE MÁQUINAS LTDA

ADVOGADO(S): Dr(a). ANITA LOIOLA

              Dr. JOACIR JOLANDO NEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: SECRETÁRIO INTERINO DE ESTADO DAS CIDADES DE 

MATO GROSSO E OUTRO(s)

LITISCONSORTE(S): VEGRANDE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

              Dr(a). OUTRO(S)

Mandado de Segurança 100932/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 100932 / 2013

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): LEANDRO REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S): Dra. NORMÉLIA OLIVEIRA DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 158584/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 158584 / 2013

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): FERNANDA CARDOSO FURLAN

ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ ZANCANARO QUEIROZ

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Mandado de Segurança 14517/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 14517 / 2014

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): LAURA MARIA DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ GOMES FERREIRA NETO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 53425/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 53425 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): MARIA VILELA DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr(a). AURELIANA CARVALHO FERREIRA VITÓRIA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 59279/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 59279 / 2014

RELATOR: DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

IMPETRANTE(S): ADELE INES DE MORAES MOURA

ADVOGADO(S): Dra. MARLY FERREIRA NEVES SODRÉ

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 66470/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 66470 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): EDNA LEÃO LEITE

ADVOGADO(S): Dr(a). ANA LEONARDA P. BORGES RIOS - DEFENSORA 

PUBLICA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 75052/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 75052 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): VERENICE FÁTIMA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA CARRETO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 76557/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 76557 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): EDINA APARECIDA GONÇALVES BORGES

ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO FRAZÃO VILANOVA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 77367/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 77367 / 2014

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): ANTÔNIO DE PADUA PIMENTEL

ADVOGADO(S): Dr(a). RODOLFO GERMANO TAQUES

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 77988/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 77988 / 2014

RELATOR: DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

IMPETRANTE(S): IVALDETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. JACKSON MARIO DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO.SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 78230/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 78230 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): ANA CRISTINA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr(a). EDILZETE GOMES MORAIS DE ABREU

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 78460/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 78460 / 2014

RELATOR: DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

IMPETRANTE(S): NILSE MACHADO

ADVOGADO(S): Dra. JULIA TEREZA PEREIRA LEITE VICENTE

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 81782/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 81782 / 2014

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): ELIANE BORGES MARQUES

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 85729/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 
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CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 85729 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 97294/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 97294 / 2014

RELATOR: DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

IMPETRANTE(S): MAX GIOVANNI DE ANDRADE

ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO WILLIAN DESTO RIBEIRO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 104186/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 104186 / 2014

RELATOR: DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

IMPETRANTE(S): ELAINE REGINA ANTONIASSI

ADVOGADO(S): Dr. YANOMANI CARDOSO ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 114761/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 114761 / 2014

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): CIDELY FRANCISCA PEREIRA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ FLAVIO RIBEIRO MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 117588/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 117588 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): FRANCISCA MARTINS DUARTE TEODORO

ADVOGADO(S): Dr(a). CLEBER IRINEU RODRIGUES DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 122912/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 122912 / 2014

RELATOR: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

IMPETRANTE(S): JULIANA FERNANDES CABRAL

ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO RICARDO SARTORI DOS SANTOS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

IMPETRADO: MAGNÍFICO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 127173/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 127173 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): DA SILVA E DOMINGUES LTDA

ADVOGADO(S): Dr. ROLF TALYS OSORKI SANTIAGO

IMPETRADO: EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO DA 

INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CUIABÁ

Mandado de Segurança 142045/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 142045 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): ROOSEVELT SAN MARTIN DIAS

ADVOGADO(S): Dr. AGENOR DIEGO DA CRUZ BINO

IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DA 

POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO

IMPETRADO: EXMO. SR. DIRETOR GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 145432/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 145432 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): WESLEY RICHARDES DA COSTA QUEIROZ

ADVOGADO(S): Dr(a). MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA MATIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 147192/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 147192 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): ENNDI UEMURA

ADVOGADO(S): Dr(a). LAURA GISELE MAIA SPÍNOLA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 161518/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 161518 / 2014

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 161528/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 161528 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 161573/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 161573 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 163593/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 163593 / 2014

RELATOR: DES. MÁRCIO VIDAL

IMPETRANTE(S): MARCUS VINICIUS CASTRO DE ARRUDA

ADVOGADO(S): Dr(a). JUCINIRA CORRÊA DE FRANÇA

IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 173096/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 173096 / 2014

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): MARCOS GONÇALVES

ADVOGADO(S): Dr(a). ANTÔNIO DE SOUZA MORENO

              Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

Mandado de Segurança 961/2015 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 961 / 2015

RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

IMPETRANTE(S): DIEGO AUGUSTO AMORIM

ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA  DAS  TURMAS  DE  CÂMARAS  CÍVEIS  REUNIDAS  DE 

DIREITO  PÚBLICO  E  COLETIVO  em  Cuiabá,  aos  12 dias  do  mês  de 

Março de 2015.

Acórdão

Mandado de Segurança 88951/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 88951 / 2014. Julgamento: 5/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - ANDRE LUIS DOS SANTOS (Advs: Dr(a). DAVID 

CLEMENTE RUDY), IMPETRADO - EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA 

POLÍCIA MILITAR. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 
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Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM PARCIALMENTE A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO 

DA RELATORA.

EMENTA:

 MANDADO DE SEGURANÇA - POLICIAL MILITAR - CONCURSO DE 

PROMOÇÃO DE SARGENTO - INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DE LONGO 

PRAZO - OBSERVÂNCIA DAS RESTRIÇÕES POR JUNTA MÉDICA 

ESPECIALIZADA - NECESSIDADE - VIOLAÇÃO AO DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO - EXERCÍCIOS ALTERNATIVOS - CONVENÇÃO INTERNACIONAL 

SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - SEGURANÇA 

PARCIALMENTE CONCEDIDA.

 1. " [...] A Convenção Internacional em referência, ao estabelecer normas 

destinadas a assegurar à pessoa portadora de deficiência (ou portadora 

de necessidades especiais) o direito de acesso ao trabalho e ao emprego 

(Artigo 27), prescreve regras cuja eficácia legitima a pretensão recursal 

ora deduzida na presente causa, eis que a “mens” que informa a cláusula 

normativa fundada no inciso VIII do art. 37 da Constituição da República 

visa a instituir mecanismos compensatórios que traduzam ações 

afirmativas a serem implementadas pelo Poder Público e que buscam, na 

realidade, “promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas 

com deficiência”, corrigindo “as profundas desvantagens sociais” que 

afetam tais pessoas, em ordem a tornar efetiva “sua participação na vida 

econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos” (Preâmbulo, “y”).

Veja-se, portanto, que o tratamento diferenciado a ser conferido à pessoa 

portadora de deficiência, longe de vulnerar o princípio da isonomia, tem por 

precípua finalidade recompor o próprio sentido de igualdade que anima as 

instituições republicanas, motivo pelo qual o intérprete há de observar, no 

processo de indagação do texto normativo que beneficia as pessoas 

portadoras de deficiência (ou de necessidades especiais), os vetores 

que, erigidos à condição de “princípios gerais”, informam o itinerário que 

referida Convenção Internacional estabelece em cláusulas impregnadas 

de autoridade, hierarquia e eficácia constitucionais (CF, art. 5º, § 3º), 

como precedentemente já assinalado." (Min. Celso de Mello, Tutela 

Antecipada no REsp 32.732/DF).

 2. Segurança parcialmente concedida.

Conflito de competência 91358/2014 - Classe: CNJ-221 COMARCA DE 

JUÍNA. Protocolo Número/Ano: 91358 / 2014. Julgamento: 5/3/2015. 

SUSCITANTE - JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE JUÍNA, SUSCITADO - 

JUÍZO DA 3ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE JULGOU 

PROCEDENTE O CONFLITO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE 

PROTESTO - INDICAÇÃO EXPRESSA NA PETIÇÃO INICIAL DA MEDIDA 

CAUTELAR DA AÇÃO PRINCIPAL ORDINÁRIA A SER PROPOSTA - AÇÃO 

DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E/OU NULIDADE DE 

DÉBITO C/C REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELO PROTESTO 

TIDO COMO INDEVIDO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL (RELATIVA) QUE 

NÃO PODE SER SUSCITADA DE OFÍCIO - SÚMULA 33/STJ - PRECEDENTE 

ESPECÍFICO DO STJ EM MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE 

PROTESTO - JUÍZO DO LUGAR DO SUPOSTO DANO (PROTESTO 

INDEVIDO) COMPETENTE PARA AÇÃO PRINCIPAL E MEDIDA CAUTELAR 

PREPARATÓRIA DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - ART. 100, V, "´A" C/C 

ART. 800, CAPUT, DO CPC - INAPLICABILIDADE AO CASO DO ART. 100, 

IV, "A" DO CPC (SEDE DA PESSOA JURÍDICA) - PRECENDENTES STJ - 

CONFLITO ACOLHIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

SUSCITADO.

 "A INCOMPETENCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFICIO" - 

Súmula 33, CORTE ESPECIAL, julgado em 24/10/1991, DJ 29/10/1991, p. 

15312).

"CONFLITO DE COMPETENCIA. COMPETENCIA RELATIVA. PROTESTO 

(SUSTAÇÃO). NÃO PODE SER SUSCITADA DE OFICIO A INCOMPETENCIA 

EM RAZÃO DO LUGAR, NA AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE 

PROTESTO. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETENCIA 

DO SUSCITADO. (CC 12.272/RO, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 

SEGUNDA SECAO, julgado em 08/03/1995, DJ 03/04/1995, p. 8106).

 "...em se tratando de ações cautelar e ordinária que visam à sustação e 

ao cancelamento do título protestado cumulada com indenização ao 

devedor pelos prejuízos decorrentes daquele ato, aplicável à espécie a 

regra do art. 100, V, letra "a", do Código de Ritos... (...) Inaplicabilidade ao 

caso do art. 100, IV, letra "a", do CPC. IV. Agravo improvido" (AgRg no Ag 

320.654/BA, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

julgado em 12/03/2002, DJ 20/05/2002, p. 149).

Conflito de competência 157248/2013 - Classe: CNJ-221 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 157248 / 2013. Julgamento: 5/3/2015. 

SUSCITANTE - JUÍZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA CAPITAL, SUSCITADO - JUÍZO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

JULGARAM IMPROCEDENTE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA, NOS 

TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – VARA ESPECIALIZADA DE 

FAZENDA PÚBLICA X VARA CÍVEL DE FEITOS GERAIS – MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA SUPOSTO ATO COATOR COMETIDO 

POR AUTORIDADE DE ENTIDADE PRIVADA QUE PRESTA SERVIÇO DE 

INTERESSE COLETIVO – DELEGAÇÃO DO PODER PÚBLICO – 

COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CONSONÂNCIA COM 

PARECER MINISTERIAL – CONFLITO CONHECIDO E JULGADO 

IMPROCEDENTE.

Consoante lição de Bernardo Gonçalves Fernandes, “A competência 

jurisdicional para processar e julgar mandado de segurança se define pela 

natureza da autoridade que pratica a conduta comissiva ou omissiva da 

qual possa resultar lesão ou ameaça a direito.” (in Curso de Direito 

Constitucional, Rio de Janeiro, Lúmen Iuris, 2010, p. 369)

Com essa premissa, compete à Vara de Fazenda Pública processar e 

julgar mandado de segurança cujo ato combatido foi praticado por pessoa 

jurídica de natureza privada no exercício de função delegada do Poder 

Público.

SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO em Cuiabá, aos 12 dias do mês de Março de 2015.

Angela Zenir do Carmo

Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito 

Público e Coletivo

Decisão do Presidente

Protocolo Número/Ano: 13729 / 2013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

13729/2013 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

SELMA LUCIANE VENEGA DA CONCEICAO (Advs: Dr(a). JAIME DA CRUZ 

BORGES ASSUMPÇÃO, Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS, Dr(a). 

OUTRO(S)), IMPETRADO - SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRACAO 

DE MATO GROSSO E OUTRO(s)

Decisão: "...Diante das certidões de fls. 371 e 377 e da inexistência de 

manifestação nos autos, intime-se o Sr. Secretário de Administração do 

Estado de Mato Grosso para, no prazo de cinco (5) dias, informar sobre o 

cumprimento da decisão de fls. 369-370..."Ass.: EXMO. SR. DES. PAULO 

DA CUNHA (PRESIDENTE)

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 23665 / 2015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

23665/2015 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

JOSE DO NASCIMENTO (Advs: Dr(a). JOSEANE MALHEIROS ALVIM 

PARMIGIANI), IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: "...Ante o exposto, CONCEDO a liminar pleiteada, determinando à 

autoridade impetrada que forneça ao impetrante JOSÉ DO NASCIMENTO, 

no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o medicamento denominado 

MICOFENOLATO DE MOFETILA 500mg, na quantidade mensal de 60 

(sessenta) comprimidos, conforme orientação médica, sob pena de 

bloqueio on line de verbas públicas necessárias à aquisição do 

fármaco..."Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 64548 / 2013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

64548/2013 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

IRINEU AFONSO BRAGAGNOLO (Advs: Dr. EDIR BRAGA JÚNIOR, Dr(a). 

OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO, 
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IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA (Adv.: 

Dra. ADRIANE SILVA COSTA GARCIA - PROCURADORA DO ESTADO)

Decisão: "...Ante o exposto, revogo a liminar concedida pelo Relator que 

me antecedeu às fls. 27/29-TJ, e, com fundamento nos artigos 6º, §5º, da 

Lei nº 12.016/2009, 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e 51, XXII, 

do Regimento Interno deste Tribunal, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, denegando a segurança..."Ass.: EXMA. SRA. DRA. 

VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 11600 / 2015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

11600/2015 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

FRANCISLENE PEDROSA DE SOUZA LIMA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA, Dr(a). OUTRO(S)), 

IMPETRADO - EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: "...Diante do exposto, em razão da ausência dos requisitos 

exigidos pela Lei nº 12.016/2009, para a concessão da medida, INDEFIRO 

A LIMINAR PLEITEADA..."Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 21600 / 2015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

21600/2015 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

NIVEA MARIA MIGLIOLI (Advs: Dr(a). NIVEA MARIA MIGLIOLI), 

IMPETRADO - EXMª. SRª. SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DE 

MATO GROSSO, IMPETRADO - ILMª. SRª. ADJUNTA DE BASES 

FLORESTAIS, IMPETRADO - ILMO. SR. SUPERINTENDENTE DE BASE 

FLORESTAL

Decisão: "...Diante disso, ao menos neste momento processual, INDEFIRO 

a liminar pleiteada..." Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 27566 / 2015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

27566/2015 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

RUI OLIVEIRA TELES JUNIOR (Advs: Dr. FABIO RIBAS TERRA), 

IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

OUTRO(s)

Decisão: "...Diante disso, ao menos neste momento processual, INDEFIRO 

a liminar pleiteada..." Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO (RELATORA)

Intimação do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 100999 / 2014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 

100999/2014 - CLASSE CNJ - 221 COMARCA DE RONDONÓPOLIS, 

SUSCITANTE - JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 

DE RONDONÓPOLIS, SUSCITADO - JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Intimação: "...Intime-se o suscitado para prestar informações 

no prazo de 05 (cinco) dias..."Ass.: EXMA. SRA. DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 24508 / 2015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 

24508/2015 - CLASSE CNJ - 221 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE, 

SUSCITANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO, SUSCITADO - JUIZO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE, SUSCITADO - JUÍZO DA 

1ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

Intimação: "...Intime-se os suscitados para prestarem informações no 

prazo de 05 (cinco) dias..."Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO (RELATORA)

Decisão: "...Com efeito, por se tratar de direito fundamental e 

constitucional à saúde, qual seja o fornecimento de Home Care ao 

paciente Celestino Bosco de Paula, tetraplégico, designo o Juízo da 4ª 

Vara Cível da Comarca de Primavera do Leste para resolver, em caráter 

provisório, as possíveis medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do 

CPC..."Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 149967 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

149967/2014 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 

DE SAÚDE, LITISCONSORTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO

Intimação: "...Intime-se o impetrante para esclarecer qual o grau de 

parentesco da paciente Aparecida Lisboa Bezerra com a pessoa indicada 

às fls. 64 para o levantamento do valor a ser bloqueado (Jacira Lopes 

Rezende Castro), bem como para que apresente orçamentos legíveis dos 

medicamentos prescritos à paciente..."Ass.: EXMA. SRA. DRA. 

VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 140447 / 2013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

140447/2013 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA (Advs: Dr(a). ANTONIO DE SOUZA MORENO, 

Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 

DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRO(s)

Decisão: "...Assim, observando-se às fls. 97, a correta identificação do 

nome das partes, número do processo e a respectiva decisão, o fato de 

ter sido adicionado um nome estranho ao do causídico não torna nula 

aquela intimação, mormente porque não comprovado qualquer prejuízo. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 95/96..."Ass.: EXMA. SRA. DRA. 

VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 140454 / 2013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

140454/2013 - CLASSE CNJ - 120 COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

LEONARDO DORNELLAS EDDINO (Advs: Dr(a). ANTÔNIO DE SOUZA 

MORENO, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE 

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRO(s)

Decisão: "...Assim, observando-se às fls. 89, a correta identificação do 

nome das partes, número do processo e a respectiva decisão, o fato de 

ter sido adicionado um nome estranho ao do causídico não torna nula 

aquela intimação, mormente porque não comprovado qualquer prejuízo. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 95/96..."Ass.: EXMA. SRA. DRA. 

VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATORA)

Primeira Câmara Criminal

Acórdão

Habeas Corpus 8228/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE VILA RICA. 

Protocolo Número/Ano: 8228 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. ROGÉRIO NÓBREGA DA SILVA, PACIENTE(S) - 

RILDO CEZAR DIAS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECERAM DA IMPETRAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – PROCESSUAL PENAL – PRISÃO PREVENTIVA – 

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E USO DE 

MOTOSSERRA EM FLORESTA OU OUTRA FORMA DE VEGETAÇÃO – 

PRETENDIDA REVOGAÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR - PRELIMINAR 

DE NÃO CONHECIMENTO SUSCITADA PELA PROCURADORIA GERAL DE 

JUSTIÇA – ORDEM ANTERIORMENTE DENEGADA – REITERAÇÃO DE 

PEDIDO SEM APRESENTAÇÃO DE NOVOS ARGUMENTOS - NÃO 

CONHECIMENTO DO WRIT.

 Não se conhece de habeas corpus cujos fundamentos e a situação fática 

são os mesmos que outro anteriormente julgado por este Tribunal. (HC 

176.370/2014).

Habeas Corpus 8229/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE VILA RICA. 

Protocolo Número/Ano: 8229 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. ROGÉRIO NÓBREGA DA SILVA, PACIENTE(S) - 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FRANÇA FILHO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – PROCESSUAL PENAL – PRISÃO PREVENTIVA – 

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E USO DE 

MOTOSSERRA EM FLORESTA OU OUTRA FORMA DE VEGETAÇÃO – 

TESES – NEGATIVA DE AUTORIA – INVIABILIDADE – NECESSIDADE DE 

PROFUNDA INCURSÃO NO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO – 

PRETENSÃO TÍPICA DA AÇÃO DE CONHECIMENTO – PRISÃO 

PREVENTIVA – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA – INSUBSISTÊNCIA – 

DECISÃO FUNDAMENTADA – FUMUS COMISSI DELICTI – MATERIALIDADE 

E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA EVIDENCIADOS – PERICULUM IN 

LIBERTATIS – GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – PERICULOSIDADE DO 
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AGENTE EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI EMPREGADO – INDÍCIOS 

SUFICIENTES DE QUE O PACIENTE É UM DOS COORDENADORES DA 

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, SENDO RESPONSÁVEL POR LIDERAR AS 

INVASÕES DE PROPRIEDADE E PELO RECRUTAMENTO DE PESSOAS – 

PREDICADOS PESSOAIS FAVORÁVEIS – CONDIÇÃO SUBALTERNA – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VISLUMBRADO – ORDEM DENEGADA.

A negativa de autoria demandaria a incursão no conjunto fático-probatório, 

inadmissível na via eleita, dada a natureza do mandamus, o qual, como é 

sabido, não admite exame aprofundado de provas ou valoração dos 

elementos de convicção coligidos nos autos, análise essa reservada à via 

ordinária da ação penal.

 A invasão de terras por grupo fortemente armado fratura a paz no 

campo, ensejando a custódia do agente para garantia da ordem pública. A 

decisão judicial não se afere pela quantidade de pela quantidade de 

palavras utilizadas pelo juiz, mas pela objetividade alcançada no horizonte 

cautelar da prisão processual.

Quanto às condições pessoais, é uníssono o entendimento de que 

persistindo os requisitos autorizadores da segregação cautelar (art. 312 

CPP), despiciendo o paciente possuir condições pessoais favoráveis.

Habeas Corpus 8658/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 8658 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. ALAERTT RODRIGUES DA SILVA, PACIENTE(S) - 

RENATO QUINTILIANO MARTINS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI 

RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS – PRETEXTADO – EXCESSO 

DE PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE – 

MATÉRIA PREJUDICADA EM FACE DA CONVERSÃO DA SEGREGAÇÃO 

EM PRISÃO PREVENTIVA – ALEGADA AUSÊNCIA DOS MOTIVOS 

AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA – PROVA DA 

MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA – GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA – QUANTIDADE DA DROGA – PREDICADOS PESSOAIS 

FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

CARACTERIZADO – ORDEM DENEGADA.

“Convertida a prisão em flagrante em prisão preventiva, em razão da 

presença dos seus requisitos, restam prejudicadas as alegações de 

nulidade da prisão em flagrante, pois a segregação agora decorre de novo 

título judicial.” (HC 218.017/GO, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 

SEXTA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe 23/11/2011).

Não há que se falar em ausência de fundamentação quando evidenciado 

na decisão proferida o fumus comissi delicti, através dos indícios de 

autoria e materialidade, bem como, o periculum in libertatis, concretamente, 

através dos elementos fáticos probatórios constantes nos autos, 

assegurando a garantia da ordem pública, em razão da quantidade 

entorpecente, 137,55 g (cento e trinta e sete gramas e cinquenta e cinco 

centigramas) de substancia entorpecente entre cocaína e pasta base de 

cocaína, com outros objetos que demonstram a disseminação continuada.

 Rassalta-se que os predicados pessoais não afetam a segregação 

quando se verificarem presentes os pressupostos do art. 312 do Código 

de Processo Penal.

Habeas Corpus 9015/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 9015 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. JOEL FELICIANO MOREIRA, PACIENTE(S) - 

ELIVELTON DONIZETE NASCIMENTO DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A ORDEM, RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – CRIME DE EXTORSÃO – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA – PRETENDIDA LIBERDADE PROVISÓRIA – 

ALEGADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO 

PREVENTIVA – OCORRÊNCIA – JUÍZO VALORATIVO GENÉRICO E 

ABSTRATO – FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – PRESSUPOSTOS 

DO ARTIGO 312, DO CPP NÃO ANALISADOS CONCRETAMENTE – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO – APLICAÇÃO DE 

MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO – LIMINAR RATIFICADA – 

ORDEM CONCEDIDA.

A prisão cautelar de qualquer acusado é medida excepcional no Estado 

Democrático de Direito, onde a regra é a liberdade, podendo ser imposta 

somente quando demonstrado a efetiva necessidade de restrição ao 

status libertatis do indivíduo e preenchido os requisitos legais elencados 

no artigo 312 do Código de Processo Penal, sob pena de violação do 

Princípio da não culpabilidade.

Existindo, in casu, medidas cautelares mais adequadas e diversas da 

prisão, deverá esta ser substituída.

Habeas Corpus 9071/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 9071 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. JONAS CANDIDO DA SILVA, PACIENTE(S) - GILMAR 

SANTANA DE ALMEIDA RODRIGUES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI 

RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES – PRISÃO EM 

FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA – ALEGADA FALTA DE 

FUNDAMENTAÇÃO – INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA 

DEVIDAMENTE DEMONSTRADA – GARANTIA DA ORDEM PUBLICA - 

EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - DECISÃO JUDICIAL 

FUNDAMENTADA - PREDICADOS PESSOAIS FAVORÁVEIS - CONDIÇÃO 

SUBALTERNA - SEARA PENAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

O indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva feito em 

favor do paciente, mantendo-se a sua segregação cautelar, baseado na 

garantia da ordem pública está fundamentada em fatos concretos que 

justifica sua segregação cautelar, especialmente ante a gravidade do 

delito de tráfico de drogas, não havendo que se falar em coação ilegal.

As condições pessoais favoráveis como primariedade, bons 

antecedentes e residência fixa no distrito da culpa, não têm o condão de, 

por si só, garantir ao paciente a revogação da prisão cautelar, se há nos 

autos elementos hábeis a recomendar a sua manutenção (STJ, HC 

62882/RS, Rel. Min Felix Fischer, 5ª Turma, j. 07-11-2006. D.J. 12-02-2007, 

p. 285).

Ação Constitucional improcedente.

Habeas Corpus 11816/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 11816 / 2015. Julgamento: 

10/3/2015. IMPETRANTE(S) - DR. JONAS PEREIRA RODRIGUES, 

PACIENTE(S) - LUIS CARLOS ALBACETE MORAES. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A ORDEM, RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – PRISÃO PREVENTIVA 

– ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL – DECISÃO TARIFADA COMO 

DESTITUÍDA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – OCORRÊNCIA – JUÍZO 

VALORATIVO GENÉRICO E ABSTRATO – VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRESSUPOSTOS DO 

ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO ANALISADOS 

CONCRETAMENTE – CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO – 

RATIFICAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA - ORDEM CONCEDIDA.

 A segregação cautelar, somente se mostra revestida de legalidade 

quando preenchidos os requisitos da prisão preventiva, expressos no art. 

312 do Código de Processo Penal, exigindo o apontamento de elementos 

concretos a justificá-la, sendo que a suposta gravidade do crime não pode 

servir de parâmetro para manutenção de prisão cautelar.

Habeas Corpus 12193/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 12193 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. MARICLEI EDUARDO CINTRA, PACIENTE(S) - NILTON 

FERNANDES DE SOUZA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 

PREVENTIVA – TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE E 
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ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO – AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA 

MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR – PRESENÇA DOS 

PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 312 DO CPP – DECISÃO IDÔNEA – 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – VULTOSA QUANTIDADE DE DROGA 

APREENDIDA – GRAVIDADE DOS FATOS – PERICULOSIDADE CONCRETA 

DO AGENTE – INDÍCIOS DE LIGAÇÃO COM A MERCANCIA DE 

SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE – OFENSA PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE 

INOCÊNCIA – INEXISTÊNCIA – CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS DA 

PRÁTICA DO CRIME E RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA – AUSÊNCIA DE 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL – ORDEM DENEGADA.

A decretação da prisão preventiva que visa garantir a manutenção da 

ordem pública se revela admissível, se fundada em face das 

peculiaridades do caso que, pelas características delineadas, retratam a 

gravidade dos fatos e a periculosidade do agente, consubstanciada na 

apreensão de considerável quantidade de drogas – mais de quatro quilos 

de pasta base de cocaína –, a indicar a necessidade de sua segregação, 

em face das evidencias de verdadeiro empresariado delituoso.

O princípio da presunção de inocência – ou de não culpabilidade – por si 

só, não veda a imposição de restrições ao direito do acusado antes do 

final do processo, desde que presentes circunstâncias concretas da 

prática do crime, somado ao risco de reiteração delitiva.

 Ordem denegada.

Habeas Corpus 15113/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 15113 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - FABIANA RODRIGUES SILVA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – CRIME DO ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI 11.343/2006 E 

ARTIGO 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL – DECISÃO QUE RECEBEU A 

DENÚNCIA – 1. INSURGÊNCIA SOBRE A FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA 

DECISÃO PROFERIDA – NULIDADE NÃO VISLUMBRADA – 

DESNECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO EXTENSA OU COMPLEXA DO 

DESPACHO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, PRECEDENTES DOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES – 2. NÃO MANIFESTAÇÃO SOBRE AS TESES 

DEFENSIVAS – ILEGALIDADE NÃO VISUALIZADA – DESNECESSIDADE DE 

MOTIVAÇÃO NESTE TIPO DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

1. O despacho de recebimento da denúncia não se trata de ato decisório, 

sendo dispensável a fundamentação exigida pelo artigo 93, IX, da 

Constituição Federal, precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça.

2. Verificando não se tratar de caso de absolvição sumária, a não 

manifestação do magistrado sobre as teses defensivas, apresentadas por 

ocasião da resposta escrita, não acarreta a nulidade da decisão 

interlocutória, tendo em vista que o órgão jurisdicional deve se limitar ao 

reconhecimento da admissibilidade formulada pelo órgão ministerial, 

manifestando-se de forma sucinta, de modo a evitar o prejulgamento da 

demanda.

Habeas Corpus 15402/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 15402 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - PAULO HENRIQUE MODESTO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A ORDEM, RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS – PROCESSO PENAL – 

PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO – LIBERDADE PROVISÓRIA VINCULADA 

À FIANÇA – R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) – CONDIÇÃO ECONÔMICA 

INCOMPATÍVEL COM O QUANTUM ATRIBUÍDO – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL VERIFICADO – BENEFÍCIO QUE INDEPENDE DA QUITAÇÃO DO 

VALOR ARBITRADO – INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 325, § 1º, I, E 350, 

AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – CONFIRMAÇÃO DOS 

EFEITOS LIMINAR DEFERIDA – ORDEM CONCEDIDA.

 Desrespeitar a condição financeira do paciente, quando da concessão da 

liberdade provisória mediante o pagamento da fiança, incorre em 

constranger ilegalmente o segregado, pois, um alto valor, obsta seu 

cumprimento, tornando-se indevida a manutenção do cárcere, ante o 

reconhecimento da ausência dos elementos para a manutenção da prisão 

preventiva.

Habeas Corpus 15980/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

ARENÁPOLIS. Protocolo Número/Ano: 15980 / 2015. Julgamento: 

10/3/2015. IMPETRANTE(S) - DRA. TANIA LUZIA VIZEU FERNANDES - 

DEF. PÚBLICA SUBSTITUTA, PACIENTE(S) - ANTONIEL MARIANO DA 

SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DENEGARAM A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO QUALIFICADO – PRELIMINAR DE NÃO 

CONHECIMENTO – AUSÊNCIA DE REQUISITO FORMAL – INOCORRÊNCIA – 

EXORDIAL PROTOCOLADA E ASSINADA ELETRONICAMENTE – MÉRITO – 

PRISÃO PREVENTIVA – EXCESSO DE PRAZO NO ENCERRAMENTO DA 

INSTRUÇÃO CRIMINAL – INEXISTÊNCIA – FEITO TRAMITANDO DENTRO DA 

NORMALIDADE – AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO ÓRGÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO – PACIENTE PRONUNCIADO – APLICAÇÃO DA SÚMULA 21 DO 

STJ – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO – ORDEM 

DENEGADA.

Não há falar em ausência de requisito formal por exordial apócrifa, quando 

a ação mandamental foi protocolada e assinada eletronicamente nos 

moldes da normativa interna deste Sodalício.

No caso em tela, a persecução penal instaurada se desenvolveu em ritmo 

compatível com a natureza, complexidade e particularidades do feito, não 

evidenciando, portanto, inércia ou desídia na prestação jurisdicional.

Segundo entendimento exarado pela Súmula 21 do STJ, fica superada a 

alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo após a 

pronúncia do réu.

Habeas Corpus 17485/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 17485 / 2015. Julgamento: 10/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. UBIRATAN FARIA COUTINHO, PACIENTE(S) - 

JEFFERSON DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

PRISÃO PREVENTIVA – MODUS OPERANDI QUE ESTAMPA 

PERICULOSIDADE – NECESSIDADE DA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – 

EXCESSO DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL – 

INOCORRÊNCIA – AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA AUTORIDADE JUDICIÁRIA – 

PREDICADOS PESSOAIS FAVORÁVEIS QUE NÃO ENSEJAM A 

REVOGAÇÃO DO SEGREGO CAUTELAR – ORDEM DENEGADA.

O modus operandi do paciente, que dispara arma de fogo contra vítima 

menor de idade, representa periculosidade suficiente a autorizar a prisão 

cautelar para garantia da ordem pública.

Inexistindo desídia por parte da autoridade judiciária, não há falar em 

constrangimento ilegal, sobretudo porque os prazos indicados na lei para 

a consecução da instrução processual devem ser mitigados em prol do 

princípio da razoabilidade.

Os predicados pessoais favoráveis do paciente não autorizam, por si só, 

a revogação da custódia cautelar se há relevantes motivos para sua 

manutenção.

Recurso em Sentido Estrito 89857/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 89857 / 2014. Julgamento: 

3/3/2015. RECORRENTE(S) - GABRIEL ANTÔNIO ROSA (Advs: Dra. ELIDIA 

PENHA GONCALVES), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Redator(a) 

Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 1º VOGAL; 

VENCIDO O RELATOR QUE DE OFÍCIO ABSOLVEU O RECORRENTE.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – ARTIGO 121, PARÁGRAFO 2º, 

INCISOS IV E V, DO CÓDIGO PENAL - ACIDENTE ENVOLVENDO VEÍCULOS 

AUTOMOTORES - SENTENÇA DE PRONÚNCIA – PEDIDO DE 
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DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONTRAVENÇÃO DESCRITA NO ARTIGO 

34 DO DECRETO-LEI Nº. 3.688/1941 - CONDUTOR SUPOSTAMENTE EM 

ALTA VELOCIDADE – VIA PÚBLICA URBANA – DESOBEDIÊNCIA À ORDEM 

DE PARADA EMANADA DOS POLICIAIS - PREVISIBILIDADE DO RISCO – 

DOLO EVENTUAL – PRETENDIDA EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS - 

IMPOSSIBILIDADE - PROVA QUE NÃO TRADUZ A DESNECESSIDADE DO 

CONHECIMENTO PELOS JURADOS - CRIVO DA SOCIEDADE - 

COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL – PRONÚNCIA MANTIDA – PLEITO DE 

REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA – IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR – 

RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA - GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA – DECISÃO FUNDAMENTADA – RECURSO DESPROVIDO.

 O homicídio resultado de acidente automobilístico, em que há direção em 

velocidade incompatível com a da via, aliada a previsibilidade de produzir o 

risco com resultado fatídico, afasta a possibilidade de se excluir o dolo 

eventual de plano e desclassificar a conduta para a contravenção 

prevista no artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.688/41, devendo o mérito sobre a 

conduta ser analisado pelo Conselho de Sentença, sob pena de invasão 

de competência.

 Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, a exclusão das 

qualificadoras constante na decisão de pronúncia, somente se mostra 

viável quando for manifestamente incoerente ou injustificável, uma vez 

que cabe ao Júri a inteireza da acusação.

 Inexiste violação ao princípio insculpido no artigo 93, IX, do Texto Magno 

quando o magistrado demonstra que a prisão antecipada se revela 

imprescindível para a garantia da ordem pública em razão do histórico 

criminal do recorrente, que possui inclusive condenações pela prática dos 

crimes de furto, receptação e formação de quadrilha, revelando a sua 

periculosidade social e a real possibilidade de que, solto, volte a se 

envolver no cometimento de outras infrações penais.

Recurso em Sentido Estrito 92510/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

TERRA NOVA DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 92510 / 2014. 

Julgamento: 10/3/2015. RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, 

RECORRIDO(S) - EDIVALDO GOMES (Advs: Dr. DANILO GALADINOVIC 

ALVIM, Dr(a). SILVIO EDUARDO POLIDORIO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DESPROVERAM O RECURSO, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PROCESSO PENAL – PRISÃO 

PREVENTIVA – ARTIGO 121, § 2º, INCISOS II E IV, DO CÓDIGO PENAL – 

LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA DE OFÍCIO PELO JUÍZO A QUO – 

INSURGÊNCIA MINISTERIAL – PRETENDIDO REESTABELECIMENTO DA 

PRISÃO – INSUBSISTÊNCIA – DESNECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO 

CAUTELAR – TRANSCORRIDOS QUASE DEZ MESES DA CONCESSÃO DA 

LIBERDADE PROVISÓRIA – INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES OU 

ALTERAÇÕES FÁTICAS – RECURSO DESPROVIDO.

 No âmbito de um Estado Democrático de Direito, o mínimo que deve ser 

feito é a conferência de elementos consistentes a respeito da 

configuração do crime, e a partir daí, examinar a necessidade da 

manutenção da prisão cautelar.

No caso, transcorridos mais de nove meses da liberdade provisória do 

acusado, não se pode afirmar que esteja presente o periculum libertatis ao 

argumento da garantida da ordem pública e da aplicação da lei penal, 

apenas com base na gravidade abstrata do delito, porque, nesse período 

não houve nenhuma alteração do conteúdo fático-probatório que justifique 

a custódia preventiva, sob qualquer dos fundamentos previstos em lei.

Não há nos autos qualquer argumento novo apto à modificação ou 

mitigação dos fundamentos que originalmente ensejaram o deferimento do 

pedido de revogação da prisão preventiva da recorrida.

Apelação 41600/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 41600 / 2013. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - PAULO CEZAR DE 

OLIVEIRA (Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO), APELADO(S) - AGENOR 

LUIZ SODRE MASCARENHAS (Advs: Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - 

DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

(Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO MINISTERIAL E DESPROVERAM 

O RECURSO DA DEFESA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – SENTENÇA CONDENATÓRIA – 

PECULATO-FURTO – PRETENSÃO DEFENSIVA – ABSOLVIÇÃO – 

ATIPICIDADE DA CONDUTA – MÍNIMA OFENSIVIDADE DA CONDUTA – 

INSUBISISTÊNCIA – BEM JURÍDICO TUTELADO – MORALIDADE, 

LEGALIDADE, PROBIDADE E DEMAIS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA – TESE DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A CONDENAÇÃO 

– INVIABILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS – 

CONJUNTO PROBATÓRIO – DELAÇÃO DE CORRÉU EM HARMONIA COM 

OS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS – IMPOSSIBILIDADE DE 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA A MODALIDADE CULPOSA – CONDENAÇÃO 

MANTIDA – RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO – PRETENSÃO 

MINISTERIAL - EXASPERAÇÃO DAS PENAS-BASES – ALEGAÇÃO – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS NÃO APRECIADAS DEVIDAMENTE - 

RECONHECIMENTO DESFAVORÁVEL DA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL 

REFERENTE AS CONSEQUÊNCIAS DO DELITO – DOSIMETRIA 

READEQUADA, PORÉM, NÃO PARA O PATAMAR REQUESTADO PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO.

 É inaplicável o princípio da insignificância aos crimes contra a 

Administração Pública, pois, nesses casos, a norma penal busca 

resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas aos princípios da 

administração, o que torna inviável a afirmação do desinteresse estatal à 

sua repressão.

Incabível acolher o pleito de absolvição, quando o conjunto probatório é 

suficiente para comprovar a materialidade e a autoria delitiva do crime, 

cabendo ressaltar que é pacífico na jurisprudência e na doutrina que a 

delação do corréu é apta para gerar condenação, desde que esteja em 

harmonia e seja coerente com as demais provas dos autos, sendo 

inegável o valor probante da incriminação de um comparsa feita pelo 

corréu quando este não se furta a sua responsabilidade em relação ao 

fato delituoso, pois nada lucra com a acusação.

A exasperação da pena-base há de ser feita através de fundamento 

idôneo, consoante as circunstâncias judiciais, observando-se o caso 

concreto.

APELAÇÃO – SENTENÇA ABSOLUTÓRIA – ART. 180, PARÁGRAFO 1º, 

DA LEI MATERIAL PENAL – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – PRETENDIDA 

CONDENAÇÃO – PROVA SUFICIENTE DO CONHECIMENTO DA ORIGEM 

ILÍCITA DOS PRODUTOS RECEPTADOS – REALIDADE DELITIVA E 

AUTORIA INCONTESTÁVEIS – CONJUNTO PROBATÓRIO NÍTIDO PARA A 

CONDENAÇÃO – CONDUTA QUE SE AMOLDA AO TIPO PENAL DESCRITO 

NO ARTIGO 180, § 1º, DO CÓDIGO PENAL – CONDENAÇÃO QUE SE 

IMPÕE – RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

 O tipo penal qualificado da receptação exige que o comerciante deva 

saber que a coisa é produto de crime, sendo que a mera despreocupação 

do réu no momento que aceita a res já suporta a condição típica da ação, 

porque lhe é exigível a desconfiança de sua origem, seja em razão do 

valor que as mercadorias foram oferecidas, seja pela ausência de 

documentos indispensáveis à aquisição.

Apelação 53133/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 53133 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - W. C. 

H. B. (Advs: Dr. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI- DEF.PÚBL., Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – SENTENÇA CONDENATÓRIA - ESTUPRO DE 

VULNERÁVEL (ART. 217-A, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL) – PRETENSÃO 

RECURSAL – ABSOLVIÇÃO – ALEGADO CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA ANCORAR O DECRETO CONDENATÓRIO - 

IMPERTINÊNCIA - DECLARAÇÕES SEGURAS, FEITAS POR TESTEMUNHA 

QUE TESTEMUNHOU OS FATOS - 2. PEDIDOS ALTERNATIVOS – 

PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONTRAVENÇÃO PENAL DE 

IMPORTUNAÇÃO OFENSIVA AO PUDOR (ART. 61, LCP) – 

IMPOSSIBILIDADE – PROPÓSITO DE SATISFAÇÃO DA CONCUPISCÊNCIA – 

CONDUTA QUE SE AMOLDA AO TIPO PENAL – 3. PRETENDIDA 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA A TENTATIVA DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL 

– IMPOSSIBILIDADE – ATOS LIBIDINOSOS DIVERSOS DA CONJUNÇÃO 

CARNAL CONFIGURADOS – CRIME CONSUMADO – RECURSO 
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DESPROVIDO.

1. Sendo o conjunto probatório coerente e harmonioso a indicar a 

condenação, não procede a pretensão absolutória.

 A palavra da vítima, nos crimes sexuais, especialmente quando 

corroborada por outros elementos de convicção, tem grande validade 

como prova, porque, na maior parte dos casos, esses delitos, por sua 

própria natureza, não contam com testemunhas e às vezes não deixam 

vestígios.

Assim, nos crimes contra os costumes a palavra da vítima assume 

preponderante importância, como na hipótese vertente, que se mostrou 

coerente, expondo os fatos com riqueza de detalhes.

2. Descabida a desclassificação do crime para a contravenção penal de 

importunação ofensiva ao pudor, tendo em vista que a conduta perpetrada 

pelo réu, consistente em constranger a vítima a praticar ato libidinoso 

diverso da conjunção carnal, ultrapassou a esfera de mera importunação 

ofensiva ao pudor, sendo incompatível com a descrição típica do artigo 61 

do Decreto-Lei nº 3.688/41.

3. A consumação do delito de estupro de vulnerável (art. 217-A do Código 

Penal) se dá com a prática de atos libidinosos diversos da conjunção 

carnal. No caso, o recorrido retirou a roupa da vítima e esfregou seu pênis 

na genitália da vitima, o que, de per si, configura ato libidinoso para a 

consumação do delito de estupro de vulnerável, de maneira que, não há 

que se falar em desclassificação do delito para sua forma tentada, com 

base no principio da proporcionalidade, em decorrência da menor 

gravidade da conduta, por ser contrário à norma legal.

Apelação 64128/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 64128 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS (Advs: Dr. ALEX 

CAMPOS MARTINS - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR SUSCITADA PELA PROCURADORIA DE 

JUSTIÇA, E NO MÉRITO, PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – SENTENÇA CONDENATÓRIA – FURTO 

SIMPLES – ARTIGO 155, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL – DESOBEDIÊNCIA À 

ORDEM JUDICIAL – ARTIGO 330, DO CÓDIGO PENAL – PRELIMINAR DA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA – DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS 

PROTETIVAS INSTITUIDAS SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.340/2006 – DELITO 

DE DESOBEDIÊNCIA NÃO TIPIFICADO – PREVISÃO LEGAL DE SANÇÃO 

ESPECÍFICA – PRISÃO CAUTELAR – ABSOLVIÇÃO – PRELIMINAR 

ACOLHIDA – RECURSO DEFENSIVO – MÉRITO – FURTO SIMPLES – 

REALIDADE DELITIVA E AUTORIA COMPROVADAS – DEPOIMENTO DA 

VÍTIMA SEXASGENÁRIA E MÃE DO RECORRENTE – CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA DO RÉU – INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – 

APLICABILIDADE – DELITO PRATICADO EM DETRIMENTO DO PATRIMONIO 

DA GENITORA DO AGENTE – RES FURTIVAE DE PEQUENO VALOR E DE 

USO DOMÉSTICO COMUM (PRATOS E TAÇAS DE VINHO) – AGENTE QUE 

FURTOU PARA SUSTENTAR DEPENDÊNCIA QUÍMICA – AUSÊNCIA DE 

ANIMUS DA VÍTIMA DE VER O AGENTE PENALIZADO PELO ESTADO-JUIZ 

– PRELIMINAR MINISTERIAL ACOLHIDA, E, NO MÉRITO, RECURSO 

DEFENSIVO PROVIDO PARA APLICAR O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

 O descumprimento de medida protetiva imposta em razão da Lei Maria da 

Penha, possui cláusula resolutiva própria, consistente na decretação da 

prisão preventiva do acusado, não caracterizando o crime de 

desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, consoante 

orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim atípica a 

conduta, a absolvição sumária se impõem nos termos do inciso III, do artigo 

397 da Lei Instrumental Penal.

 A incidência do princípio da insignificância deve ser criteriosa, não se 

aplicando automaticamente em razão do valor econômico da coisa móvel 

subtraída, sendo necessária prudente análise quanto à presença de 

certas condições essenciais, como a mínima ofensividade da conduta, a 

ausência de periculosidade da ação, o ínfimo grau de reprovabilidade do 

comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica ocasionada.

“I. A aplicação do princípio da insignificância deve ser avaliada com 

cautela e sopesamento de todas as circunstâncias de fato e 

concernentes à pessoa do agente, sob pena de restar estimulada a 

prática reiterada de delitos de pequeno valor. (HC 189.093/RS, Rel. 

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe 

31/08/2011)”

Apelação 80474/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 80474 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - V. A. 

R. (Advs: Dr. SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DESPROVERAM O RECURSO, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRELIMINAR – 

AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO FORMAL – INOCORRÊNCIA – 

REPRESENTAÇÃO FEITA PELA GENITORA DA VÍTIMA – DEMONSTRAÇÃO 

INEQUÍVOCA POR PARTE DA VÍTIMA DE QUE FOSSE INSTAURADA AÇÃO 

PENAL. DISPENSA DE RIGORES FORMAIS NA REPRESENTAÇÃO – 

ATESTADO DE POBREZA – LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA 

A PROPOSITURA DA AÇÃO – PRELIMINAR REJEITADA – PRETENSÃO 

RECURSAL ABSOLUTÓRIA – REALIDADE DELITIVA E AUTORIA 

DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS PELO CONTEXTO PROBATÓRIO – 

DELICTA FACTI TRANSEUNTIS – PALAVRA DAS VÍTIMAS – VERSÃO 

DEFENSIVA REPELIDA – ABSOLVIÇÃO – INVIABILIDADE – RECURSO 

DESPROVIDO.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores se consolidaram no sentido da 

dispensa de rigores formais em relação à representação da vítima nos 

crimes contra a liberdade sexual. In casu, é inequívoco o interesse na 

persecução penal, expresso não só pela genitora, mas também pela vítima 

que se submeteu a exames periciais.

Igualmente, não há se falar em nulidade da ação penal por ausência de 

representação por conta da apresentação de atestado de pobreza.

A palavra da vítima constitui importante elemento de prova quando de trata 

de delicta carnis. O atentado violento ao pudor, para o seu 

aperfeiçoamento, não exige a presença de vestígios se as informações da 

vítima são uníssonas e coerentes com os adminículos probatórios, de 

modo a afastar a versão defensiva, de rigor a condenação do imputado.

Apelação 80904/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE. Protocolo Número/Ano: 80904 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - VANESSA DE 

OLIVEIRA REIS (Advs: Dr(a). ADEMILSON NAVARRETE LINHARES - DEF. 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR DE NULIDADE ARGUIDA PELA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO – 

DENÚNCIA OFERTADA – DECISÃO DE RECEBIMENTO – JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE – DECISÃO ABSOLUTÓRIA – ARTIGO 386, INCISO 

III, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – 

ATIPICIDADE DA CONDUTA – PRELIMINAR SUSCITADA PELA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA – NULIDADE ABSOLUTA – VIOLAÇÃO DO 

DUE PROCESS OF LAW – ERROR IN PROCEDENDO – PRELIMINAR 

ACOLHIDA – NULIDADE ABSOLUTA RECONHECIDA –

 “1. Com o advento da Lei nº 11.719, o Código de Processo Penal sofreu 

importantes alterações, dentre elas, a possibilidade do Juiz, após a 

apresentação da resposta inicial, julgar antecipadamente o mérito da 

acusação para absolver o acusado, situação esta não observada pelo 

Julgador, na medida em que, a título de estar julgando antecipadamente o 

mérito, não citou o apelado, suprimindo tal fase, e, aplicou o art. 386, III, do 

CPP, por entender, com base no princípio da insignificância, que o fato 

imputado deixou de ser crime; aliás, circunstância esta que mais se 

assemelha a caso de rejeição da peça acusatória, ex vi do artigo 395, III, 

do CPP.” (TJMT – Ap, 6252/2010, DR.RONDON BASSIL DOWER FILHO, 

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL, Data do Julgamento 22/06/2010, Data da 

publicação no DJE 15/07/2010)

Apelação 100787/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 100787 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - MOISES DA COSTA MUNDINHO (Advs: Dr. CARLOS 

EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO (DEF. PUBLICO), Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI 

RAMOS RIBEIRO
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – SENTENÇA CONDENATÓRIA – ARTIGO 155, 

§ 1º, DO CÓDIGO PENAL – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – DOSIMETRIA DA 

PENA – PRIMEIRA FASE – PENA-BASE – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – 

FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA – CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS RECORTADAS – EXASPERAÇÃO DA 

PENA-BASE MINORADA PARA 01 (UM) MÊS ACIMA DO MÍNIMO LEGAL – 

CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL REMANESCENTE SUSTENTA O 

RECRUDESCIMENTO – ANTECEDENTES CRIMINAIS – SEGUNDA FASE – 

PRETENSÃO DE PREPONDERÂNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DE 

PENA DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA – ARTIGO 65, INCISO III, DO CÓDIGO 

PENAL – IMPOSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 67, DA LEI 

MATERIAL PENAL – TERCEIRA FASE – CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO 

DE PENA – ARTIGO 155, § 1º, DO CÓDIGO PENAL – AFASTAMENTO – 

RES SUBTRAIDA DOS FUNDOS DA RESIDÊNCIA – FATO IRRELEVANTE – 

MAJORANTE MANTIDA – RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE

 Evidenciado nos autos que as circunstâncias judiciais de conduta social e 

personalidade foram valoradas de forma equivocada, pois, em 

dissonância com elementos coligidos aos autos, imperioso o recorte 

destas.

Ainda que se considere inidônea a fundamentação empregada a algumas 

circunstâncias judiciais que exasperaram a pena-base, é de rigor a 

manutenção da exasperação da pena em menor quantum, quando existir 

circunstância judicial remanescente, dotada de fundamentação legítima.

 Ante ao claro teor do artigo 67, do Código Penal, erige-se óbice a 

sustentar a preponderância da circunstância atenuante de pena de 

confissão espontânea em detrimento da circunstância agravante de pena 

pela reincidência.

O espírito da causa especial de aumento de pena prevista no § 1º, do 

artigo 155, da Lei Material Penal, reside na facilidade proporcionada ao 

agente, pelo adiantado da hora e a baixa da guarda e atenção da vítima 

com a res, em razão de seu descanso noturno.

Apelação 114187/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 114187 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - MARINALDO JÚNIOR 

FERREIRA DA SILVA (Advs: Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - 

DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELALÇÃO CRIMINAL – SENTENÇA CONDENATÓRIA – 

DELITO PREVISTO NO ART. 147, DO CÓDIGO PENAL COM AS 

IMPLICAÇÕES DA LEI Nº 11.340/06 – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – 

PRETENDIDA MAJORAÇÃO DA PENA-BASE - INVIABILIDADE – 

INDIVIDUALIZAÇÕES INADEQUADAS – PENA FIXADA E FUNDAMENTADA 

COM INOBSERVÂNCIA AO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL E DOS 

PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE – ALTERAÇÃO 

DA REPRIMENDA IMPOSTA - SEGUNDA FASE – RECONHECIMENTO DA 

REINCIDÊNCIA – VIABILIDADE - EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO JUDICIAL 

COMPROBATÓRIA DA AGRAVANTE – RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.

A fundamentação utilizada para fixar a pena-base acima do mínimo legal 

não se mostra idônea, mormente quando foram negativadas indevidamente 

a conduta social e personalidade.

As circunstancias legais exigem análise detalhada pela autoridade 

judicante, impondo-se a devida fundamentação sob pena de violação ao 

artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, devendo, julgador ao 

individualizar a pena deve examinar com cautela os elementos que dizem 

respeito ao fato, para aplicar, de forma justa e fundamentada a reprimenda 

necessária e suficiente para reprovação do crime.

In casu, há manifesta ilegalidade no tocante à dosimetria da pena do delito 

de ameaça, pois, as circunstancias judiciais contidas no art. 59, do CP, 

quais sejam, conduta social e personalidade, não foram devidamente 

embasadas.

Havendo nos autos certidão judicial que ateste a condição da agravante 

da reincidência, o reconhecimento da referida agravante é medida que se 

impõe.

Apelação 114642/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE APIACÁS. 

Protocolo Número/Ano: 114642 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - N. B. S. (Advs: Dr. JAYME RODRIGUES CARVALHO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI 

RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DESPROVERAM O RECURSO, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRELIMINAR – 

DOSIMETRIA DA PENA – PRIMEIRA FASE E FRAÇÃO NO TOCANTE A 

CONTINUIDADE DELITIVA – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – ARTIGO 

93, IX, DA CARTA POLÍTICA – DECISÃO FUNDAMENTADA – PRELIMINAR 

REJEITADA – PRETENSÃO RECURSAL ABSOLUTÓRIA – REALIDADE 

DELITIVA E AUTORIA DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS PELO CONTEXTO 

PROBATÓRIO – DELICTA FACTI TRANSEUNTIS – PALAVRA DA VÍTIMA – 

VERSÃO DEFENSIVA REPELIDA – ABSOLVIÇÃO – INVIABILIDADE – 

PRETENDIDA DE READEQUAÇÃO DA PENA IMPOSTA – PENA-BASE 

FIXADA NO MÍNIMO LEGAL – FRAÇÃO QUANTO A CONTINUIDADE 

DELITIVA MEDIANA – FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – VÍTIMA – 

QUANTIDADE DE FATOS – RECURSO DESPROVIDO.

A irresignação externada quanto à inidoneidade da fundamentação 

empregada na valoração das circunstâncias judiciais não se traduz em 

ausência de fundamentação destas, mas somente em analisar se a 

justificação empregada encontra amparo no contexto fático-probatório, 

não portando força jurídica capaz de declara a decisão condenatória nula.

A palavra da vítima constitui importante elemento de prova quando de trata 

de delicta carnis. O atentado violento ao pudor, para o seu 

aperfeiçoamento, não exige a presença de vestígios se as informações da 

vítima são uníssonas e coerentes com os adminículos probatórios, de 

modo a afastar a versão defensiva, de rigor a condenação do imputado.

Verifica-se que a pena-base foi fixada no mínimo legal, ou seja, em 08 

(oito) anos de reclusão, posteriormente foi aumentada pela metade diante 

da causa de aumento do art. 226, II, do CP, e pela continuidade delitiva 

elevada pela metade, tendo em vista que, ao que consta dos autos, o 

acusado teria cometido o delito por diversas vezes e, de acordo com o 

relato da vítima, muito mais do que 10 (dez) vezes.

Apelação 124484/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 124484 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. 

APELANTE(S) - SEBASTIÃO SILVÉRIO DE SOUZA (Advs: Dr. VINICIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – SENTENÇA CONDENATÓRIA – ARTIGO 306 DA 

LEI Nº 9.503/1997 – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRELIMINAR DE 

NULIDADE EM FACE DA AUSÊNCIA DA PROPOSTA DA SUSPENSÃO 

CONDICIONAL DO PROCESSO – IMPROCEDÊNCIA – ATO DISCRICIONÁRIO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO – APELANTE EM PERÍODO DE PROVA EM OUTRA 

AÇÃO PENAL – AUSÊNCIA DO REQUISITO SUBJETIVO – PROGNÓSTICO – 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO SURSIS PROCESSUAL 

POSTERIORMENTE A SENTENÇA CONDENATÓRIA – PRELIMINAR 

AFASTADA – MÉRITO – ABSOLVIÇÃO – INSUBSISTÊNCIA – CRIME DE 

PERIGO ABSTRATO – DISPENSABILIDADE DA POTENCIALIDADE LESIVA – 

CONCENTRAÇÃO DE ÁLCOOL POR LITRO DE AR EXPELIDO ACIMA DO 

LIMITE LEGAL DEVIDAMENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE MEIO 

PROBATÓRIO IDÔNEO – INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 

DO EXAME – CUSTAS PROCESSUAIS – PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA – 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE DA ALEGADA 

MISERABILIDADE DO APELANTE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 

PARA CONCEDER A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO RÉU.

 É incabível a suspensão condicional do processo quando o acusado 

esteja sendo processado ou já tiver sido condenado por outro crime, além 

de que o Pretório Excelso vem entendendo que “a suspensão condicional 

do processo só é possível enquanto não proferida a sentença 
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condenatória”, o que não se verifica na hipótese.

A objetividade jurídica do delito tipificado na mencionada norma transcende 

a mera proteção da incolumidade pessoal, para alcançar também a tutela 

da proteção de todo corpo social, asseguradas ambas pelo incremento 

dos níveis de segurança nas vias públicas.

 Mostra-se irrelevante, nesse contexto, indagar se o comportamento do 

agente atingiu, ou não, concretamente, o bem jurídico tutelado pela norma, 

porque a hipótese é de crime de perigo abstrato, para o qual não importa o 

resultado.

No tipo penal sob análise, basta que se comprove que o acusado 

conduzia veículo automotor, na via pública, apresentando concentração 

de álcool no sangue igual ou superior a 6 decigramas por litro para que 

esteja caracterizado o perigo ao bem jurídico tutelado e, portanto, 

configurado o crime.

A declaração de pobreza com o intuito de obter os benefícios da justiça 

gratuita goza de presunção relativa, passível, portanto, de prova em 

contrário.

Apelação 141552/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 141552 / 2014. Julgamento: 10/3/2015. APELANTE(S) - 

ITAMAR FERNANDES DE SOUZA (Advs: Dr. JOSÉ CARLOS 

EVANGELISTA MIRANDA SANTOS - DEF. PÚB.), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE PELA 

PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – SENTENÇA CONDENATÓRIA - AMEAÇA – 

IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO SUSCITADA 

PELA DEFESA – PENA IN CONCRETO DE 02 (DOIS) MESES E 15 (QUINZE) 

DIAS DE DETENÇÃO – TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO – 

PRESCRIÇÃO QUE SE REGULA PELA PENA APLICADA (ART. 110, § 1º DO 

CP) – ART. 109, VI, DO CP ANTERIOR À REFORMA DA LEI Nº 12.234/2010 

- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE VERIFICADA – LAPSO TEMPORAL 

DECORRIDO ENTRE A DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E O DIA 

ATUAL – CRIME PRATICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 12.234/2010 - 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA.

- Tratando-se de delito cometido antes da vigência da Lei 12.234/2010, 

deve o prazo prescricional ser regulado pela norma original, sem sua atual 

redação que se mostra desfavorável ao sentenciado.

- Sendo a pena inferior a um ano de detenção e decorrido lapso temporal 

superior a dois anos, entre a data da publicação da sentença e a data 

atual, sem o registro de qualquer causa interruptiva ou suspensiva do 

lapso prescricional, impõe-se o reconhecimento da prescrição na sua 

modalidade intercorrente, declarando-se a extinção da punibilidade do 

sentenciado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-420 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 91638/2012 - 

Classe: CNJ-417). Protocolo Número/Ano: 9278 / 2015. Julgamento: 

10/3/2015. EMBARGANTE - JAURI FREITAS BALHEIJOS (Advs: Dra. 

BETHANIA MENESES DIAS - DEF. PÚBLICA), EMBARGADO - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO 

ILÍCITO DE DROGAS - DOSIMETRIA – INCOMPATIBILIDADE ENTRE O 

RESULTADO DO JULGAMENTO E OS VOTOS PROFERIDOS PELO D. 

RELATOR E REVISOR – CONTRADIÇÃO VERIFICADA - EMBARGOS 

ACOLHIDOS.

Impõe-se o acolhimento dos embargados declaratórios quando constata a 

incompatibilidade do resultado do julgamento com os votos proferidos pelo 

Relator e o d. Revisor quanto à pena definitiva a ser imposta ao 

embargante.

PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de 

Março de 2015.

TALYTA ALMEIDA SOUZA

Diretora do Departamento da 1ª Secretaria Criminal

Decisão do Relator

APELAÇÃO Nº 89684/2012 - CLASSE CNJ - 417 COMARCA DE SINOP 

APELANTE(S) - UESLEI GONÇALVES DA SILVA (Advs: Dr. HUGO 

RAMOS VILELA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO-Decisão: Vistos, (...), com fundamento no artigo 51, inciso XV, 

do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o 

pedido deduzido no presente recurso. Dê-se ciência à Excelsa 

Procuradoria Geral de Justiça e, procedidas as demais comunicações, 

baixem-se os autos. Comunicações e providências. DES. RUI RAMOS 

RIBEIRO (RELATOR)

HABEAS CORPUS Nº 16367/2015 - CLASSE CNJ - 307 COMARCA DE 

VILA RICA IMPETRANTE(S) - DRA. GISELE CHIMATTI BERNA - 

DEFENSORA PÚBLICA, PACIENTE(S) - HAMILTON RODRIGUES DOS 

SANTOS-Decisão: Vistos, etc.(...), em consonância com o parecer 

ministerial, declaro, monocraticamente, a extinção do presente habeas 

corpus, sem análise do mérito, com fulcro no art. 51, inciso XV, do RITJMT, 

em face da perda de seu objeto. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

Dê-se ciência à Procuradoria-Geral de Justiça e, procedidas as demais 

comunicações, arquivem-se com os registros necessários.Comunicações 

e providências.DES. RUI RAMOS RIBEIRO (RELATOR SUBSTITUTO)

HABEAS CORPUS Nº 113991/2014 - CLASSE CNJ - 307 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS IMPET.-PACIENTE - WASHINGTON LUIZ 

VIANA-Decisão: Vistos, (...), nos termos do artigo 659 da Lei 

Instrumental Penal e no artigo 51, inciso XV, do Regimento Interno deste 

Egrégio Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o pedido deduzido nestes 

autos e determino o seu arquivamento.Dê-se ciência à Excelsa 

Procuradoria de Justiça e, procedidas às demais comunicações, 

arquivem-se com os registros necessários. Comunicações e providências. 

DES. RUI RAMOS RIBEIRO (RELATOR)

Intimação do Relator

APELAÇÃO Nº 5565/2015 - CLASSE CNJ - 417 COMARCA DE 

DIAMANTINO APELANTE(S) - EDIVALDO AGRIPINO DA SILVA (Advs: 

Dra. CLAUDINÉIA SANTOS DE QUEIROZ - DEFENSORA PÚBLICA), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO-Decisão: Vistos,(...), intimem-se 

as partes para se manifestar sobre o teor das degravações.Determino a 

intimação específica da defesa para que, no prazo de 48h 

(quarenta e oito horas), realize a conferência do conteúdo dos 

termos e eventual apontamento de correções.  Após, 

conclusos.Comunicações e providências. DES. RUI RAMOS RIBEIRO 

(RELATOR)

APELAÇÃO Nº 161549/2014 - CLASSE CNJ - 417 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - 

GENILSON DE OLIVEIRA (Advs: Dr. MAICOM ALAN FRAGA 

VENDRÚSCOLO- DEFENSOR PÚBLICO)-Decisão: Vistos,(...), intimem-se 

as partes para se manifestar sobre o teor das degravações.Determino a 

intimação específica da defesa para que, no prazo de 48h 

(quarenta e oito horas), realize a conferência do conteúdo dos 

termos e eventual apontamento de correções Comunicações e 

providências.DES. RUI RAMOS RIBEIRO (RELATOR)

APELAÇÃO Nº 168481/2014 - CLASSE CNJ - 417 COMARCA CAPITAL 

APELANTE(S) - MONICA ELOIZA SANTOS DE ALMEIDA (Advs: Dr. 

ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO-Decisão: Vistos,(...), intimem-se as partes para 

se manifestar sobre o teor das degravações.Determino a intimação 

específica da defesa para que, no prazo de 48h (quarenta e oito 

horas), realize a conferência do conteúdo dos termos e eventual 

apontamento de correções. Após, conclusos. Comunicações e 

providências. DES. RUI RAMOS RIBEIRO (RELATOR)

Segunda Câmara Criminal

Acórdão

Habeas Corpus 5497/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SANTO 

ANTÔNIO DE LEVERGER. Protocolo Número/Ano: 5497 / 2015. Julgamento: 

11/3/2015. IMPETRANTE(S) - DR. JULIERME FRANCISCO MEIRA SILVA E 

OUTRO(s), PACIENTE(S) - MANOEL BARTO DA SILVA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 
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Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR PARA EXTINGUIR, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, 

O WRIT APENAS EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO 

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO SEM SENTIDO ESTRITO, 

DENEGANDO A ORDEM NO REMANESCENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO QUALIFICADO – PRONÚNCIA – 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – 

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO – PROCEDÊNCIA – ATO QUE 

DEMANDA A INTERPOSIÇÃO DE CARTA TESTEMUNHÁVEL – 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO DO HABEAS SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO NESTE PARTICULAR – PRETENSO EXCESSO DE 

PRAZO NA CUSTÓDIA - INOCORRÊNCIA – PRONÚNCIA DO RÉU – 

SÚMULA 21 DO STJ – SUPOSTA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA 

SEGREGAÇÃO CAUTELAR – INOCORRÊNCIA – PRISÃO CONCRETAMENTE 

FUNDADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – PREDICADOS PESSOAIS 

– DESSERVEM AO FIM COLIMADO - ORDEM DENEGADA.

Deve ser extinto o “writ” quanto a inadequada a via eleita, mercê da 

existência de recurso específico para impugnar o ato censurado.

A pronúncia do acusado torna superada a alegação de excesso de prazo, 

nos termos da Súmula 21 do STJ.

Em que pese o caráter excepcional que reveste a privação cautelar da 

liberdade de ir e vir, demonstrados os pressupostos [fumus comissi delicti 

e periculum libertatis] autorizadores da prisão preventiva, vem como 

indicados os fatos concretos que dão suporte à sua imposição, tal qual na 

hipótese vertente, é de ser mantida a segregação do paciente.

 Os predicados pessoais favoráveis ostentados pelo paciente, a par de 

não demonstrados, não têm o condão de elidir a segregação, em face do 

que estabelece o art. 312 do CPP, cuja essência é a proteção da 

sociedade, objetivo prioritário do Estado Democrático. O direito à liberdade 

individual do cidadão não pode sobrepor-se à paz social. 

Habeas Corpus 7015/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 7015 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. ANTÔNIO TERTULIANO RODRIGUES JÚNIOR, 

PACIENTE(S) - L. C. S.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A ORDEM PARA REVOGAR A PRISÃO DO PACIENTE, 

CONDICIONANDO A SOLTURA AO CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS 

CAUTELARES DE COMPARECIMENTO MENSAL EM JUÍZO E PROIBIÇÃO DE 

MANTER CONTATO COM A OFENDIDA DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE 

ALVARÁ DE SOLTURA, DEVENDO O PACIENTE SER CIENTIFICADO DA 

NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA DAS CAUTELARES IMPOSTAS SOB PENA 

DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 “HABEAS CORPUS” – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – PRISÃO EM 

FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA – NECESSIDADE DE 

PROTEÇÃO DA VÍTIMA DE SE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA –TESE DE 

ATIPICIDADE –– DESCABIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA 

ESTREITA SENDA DO HABEAS CORPUS - PRETENDIDA REVOGAÇÃO DA 

CUSTÓDIA – VIABILIDADE – AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS A 

INDICAREM A IMPRESCINDIBILIDADE DA PRISÃO DECRETADA – 

SUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES OUTRAS – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL EVIDENTE – ORDEM CONCEDIDA.

 É imprópria a análise do tema polemicado no remédio heroico, a entender 

com a atipicidade do fato em apuração, porquanto, às escâncaras, está a 

versar temática a encerrar matéria de fato, a reclamar dilação probatória, 

o que, a sabendas, vem de ser incompossível com a estreita senda do 

acanhado meato do habeas.

Sendo suficiente, na hipótese, a aplicação de medidas cautelares diversas 

do claustro, esmorece a imperiosidade de manutenção da prisão 

preventiva, notadamente diante dos bons predicados pessoais do réu.

Habeas Corpus 7249/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 7249 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. JÚNIOR CESAR COELHO DA SILVA, PACIENTE(S) - 

J. U. A. S. F.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL – 

PRISÃO PREVENTIVA – PRETENDIDA OUTORGA DE LIBERDADE – 

NEGATIVA DE AUTORIA E CORRETA TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA - 

MATÉRIAS INERENTES À INSTRUÇÃO CRIMINAL – AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO – CUSTÓDIA CAUTELAR MOTIVA NA GARANTIA DA 

ORDEM PÚBLICA – FORMA DE EXECUÇÃO DO DELITO - GRAVIDADE 

CONCRETA DA AÇÃO CRIMINOSA - MEDIDAS CAUTELARES 

ALTERNATIVAS – INADEQUADAS – PERTINÊNCIA DA PRISÃO 

PREVENTIVA – PREDICADOS PESSOAIS QUE NÃO AUTORIZAM, EM SI, A 

REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR – ORDEM DENEGADA.

“É inoportuna a análise do tema polemicado no remédio heroico, a entender 

com negativa de autoria, porquanto, às escâncaras, está a versar 

temática a encerrar matéria de fato, a reclamar dilação probatória, o que, a 

sabendas, vem de ser incompossível com a estreita senda do acanhado 

meato do habeas.” (TJMT, HC nº 85206/2014)

“[...] é certo que a correta tipificação penal é matéria que demanda o 

revolvimento do conjunto fático-probatório, inviável na estreita via do 

habeas corpus.” (TJMT, HC nº 92553/2011)

“[...] a periculosidade do agente, revelada pelo modus operandi da conduta 

criminosa, justifica a decretação da prisão para a garantia da ordem 

pública.” (STJ, RHC nº 52.186/MT)

As medidas cautelares alternativas apresentam-se inadequadas quando 

pertinente a segregação provisória.

Os predicados pessoais não autorizam, em si, a revogação da custódia 

cautelar, consoante pacífica posição jurisprudencial do c. STJ (RHC nº 

46.378/MG).

Habeas Corpus 8831/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 8831 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. LAURO GONÇALO DA COSTA, PACIENTE(S) - 

YGOR SILVA GUIMARÃES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO MAJORADO – SUPOSTA NULIDADE DA 

ORDEM DE PRISÃO TEMPORÁRIA – INOCORRÊNCIA – PRISÃO 

JUSTIFICA-SE POR OUTRO TÍTULO – DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA 

PREVENTIVA – IRRESIGNAÇÃO – TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA DO 

PACIENTE – IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA VIA ELEITA – INDÍCIOS 

SUFICIENTES DE AUTORIA E DE MATERIALIDADE DELITIVA – MATÉRIA 

ATINENTE AO MÉRITO DA AÇÃO – PRETENSA FALTA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO E AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 

312 DO CPP – IMPROCEDÊNCIA – DEMONSTRAÇÃO EM CONCRETO DA 

PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA CONSTRIÇÃO 

CAUTELAR – OBSERVÂNCIA DA NORMA CONSTITUCIONAL [ART. 93, IX, 

CF] – GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO – NECESSIDADE DA 

SEGREGAÇÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS  –  DESSERVEM AO F IM 

COLIMADO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM 

DENEGADA.

 1. Estando o claustro cautelar do paciente devidamente justificado por 

outro título [custódia preventiva], descabe excogitar de nulidade da ordem 

de prisão temporária, máxime quando calcada nos requisitos delineados 

pela Lei n. 7.960/89 e em consonância com o art. 93, inciso IX, da Carta 

Magna.

2. O arrazoado vertido destinado a afastar o paciente do cenário do crime, 

pondo-o ao largo da imputação [negativa de autoria], não comporta exame 

no acanhado meato do habeas, de resto a constituir truísmo, porquanto de 

mister a tanto arrancar subsídio da ação de conhecimento, não raro, a 

dizer com provas.

3. A presença do fumus comissi delicti, externado pela comprovação da 

materialidade e pelos indícios da autoria, bem como da necessidade de 

resguardo da ordem pública (periculum libertatis), consubstanciada pela 

gravidade concreta do delito, justificam a manutenção da custódia 

cautelar.

4. Os aventados predicados pessoais do paciente se nos afiguram 

constituir [presunção hominis] traço imanente ao bonus pater familiae, 

desservindo, por óbvio, ao fim colimado.

Habeas Corpus 9356/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

COTRIGUAÇU. Protocolo Número/Ano: 9356 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. HERALDO FELIPE DE FARIA, PACIENTE(S) - JOSÉ 
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CARLOS LUZ LOPES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO TENTADO – PRISÃO PREVENTIVA –– 

APONTADA A MÍNGUA DOS REQUISITOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR – 

INSUBSISTÊNCIA – PRISÃO PREVENTIVA RESPALDADA NO ART. 312 DO 

CPP – GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO 

CRIMINAL – FIEL APLICAÇÃO DA LEI PENAL – COLIMADA A 

SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR MEDIDA ALTERNATIVA DIVERSA – 

INVIABILIDADE – IMPERIOSA A NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR 

– EXISTÊNCIA DE BONS PREDICADOS – IRRELEVÂNCIA – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA. 

Desmerece reproche a r. decisão que mantém a prisão preventiva com 

base na necessidade de custódia do agente para garantia da ordem 

pública, para a conveniência da instrução criminal e fiel aplicação da lei 

penal.

Descabida a substituição da custódia preventiva por medidas cautelares 

diversa da prisão, máxime quando a prisão encontra-se respaldada no art. 

312 do CPP.

Os predicados pessoais favoráveis ostentados pelo paciente não têm o 

condão de elidir a segregação, em face do que estabelece o art. 312 do 

CPP, cuja essência é a proteção da sociedade, objetivo prioritário do 

Estado Democrático. O direito à liberdade individual do cidadão não pode 

sobrepor-se à paz social.

Habeas Corpus 10518/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 10518 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. DJALMA FERREIRA DOS SANTOS, PACIENTE(S) - 

KENEDI FERREIRA DOS SANTOS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE ENTORPECENTES – CONDENAÇÃO – 

MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR – ALEGADA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO – PRETENSÃO DE RECORRER EM 

LIBERDADE – IMPROCEDÊNCIA – RÉU PRESO EM FLAGRANTE E MANTIDO 

ENCARCERADO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL – 

GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO – NECESSIDADE DE SEGREGAÇÃO 

PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E RESGUARDO DA APLICAÇÃO 

DA LEI PENAL –  PROPALADA DEMORA NA REMESSA DOS AUTOS PARA 

ESTA CORTE PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO – TESE 

PREJUDICADA – APELO JÁ REMETIDO AO TRIBUNAL 

– CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM 

DENEGADA. 

1. Descabe excogitar de deferimento ao paciente do direito de recorrer em 

liberdade da sentença condenatória quando demonstrados os 

pressupostos [fumus comissi delicti e periculum libertatis] autorizadores da 

prisão preventiva, bem como indicados os fatos concretos que dão 

suporte à sua manutenção, tal qual na hipótese dos autos. 

2. A sobrevinda dos autos neste Tribunal, para apreciação de recurso, 

torna prejudicada a tese a dizer com excesso na custódia cautelar 

decorrente da pretensa demora na remessa do apelo para esta Corte.

Habeas Corpus 11085/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 11085 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO, PACIENTE(S) - RENAN CAMPOS DOS SANTOS, 

PACIENTE(S) - JEOVA MAIK CRUZ DO NASCIMENTO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – DENEGAÇÃO DO 

PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA – IRRESIGNAÇÃO – 

ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – INOCORRÊNCIA – 

DECISÃO QUE EXPÕE AS RAZÕES COMPATÍVEIS COM O CASO 

VERSADO - PRETENSA AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO 

ART. 312 DO CPP – IMPROCEDÊNCIA – GRAVIDADE CONCRETA DO 

DELITO – NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO PARA GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA – DEMONSTRAÇÃO EM CONCRETO DA PRESENÇA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR – 

INVIABILIDADE DA APLICAÇÃO DE CAUTELARES DIVERSAS DO 

CLAUSTRO OU DO PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE 

– CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM 

DENEGADA.

1. Não ofende o artigo 93, IX, da CF/88 a decisão que demonstra o 

preenchimento dos requisitos do art. 312 do CPP para a conversão da 

prisão em flagrante em prisão processual.

2. Em que pese o caráter excepcional que reveste a privação cautelar da 

liberdade de ir e vir, demonstrados os pressupostos [fumus comissi 

delicti e periculum libertatis] autorizadores da prisão preventiva, bem como 

indicados os fatos concretos que dão suporte à sua imposição, tal qual na 

hipótese vertente, é de ser mantida a segregação cautelar dos pacientes.

3. O princípio da homogeneidade [custódia cautelar proporcional à solução 

de mérito da ação penal] só vem de ser aplicável quando não restarem 

vislumbrados os requisitos da prisão preventiva, delineados no art. 312 do 

CPP, o que, a sabendas, não vem de ser a hipótese dos autos.

4. Descabe excogitar de aplicação de medidas cautelares diversas da 

prisão quando ausentes elementos suficientes a garantir a sua 

operacionalidade e eficácia.

Habeas Corpus 11126/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 11126 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. RAFAEL TERRABUIO MOREIRA, PACIENTE(S) - 

GILMAR RODRIGUES FERREIRA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO 

MOTIVO FÚTIL E SURPRESA – PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 

PREVENTIVA – PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 

DO CPP – PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE 

AUTORIA – PERICULOSIDADE CONCRETA DO PACIENTE EVIDENCIADA 

PELO MODUS OPERANDI – NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL – APLICAÇÃO DA 

PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE – IMPOSSIBILIDADE – CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA 

E NECESSÁRIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.

 A imposição da custódia preventiva encontra-se suficientemente 

fundamentada, em face das circunstâncias do caso que, pelas 

características delineadas, retratam, in concreto, a gravidade da conduta, 

evidenciada pelo modus operandi do delito.

 Na espécie, o paciente é acusado da prática de tentativa de homicídio 

qualificado pelo motivo torpe e pela surpresa, porque, em tese, teria 

desferido vários golpe de faca contra a vítima, simplesmente pelo fato de 

esta ter se recusado a dividir sua bebida, o que evidencia a 

periculosidade concreta do agente, a justificar a medida constritiva, 

sobretudo quando há nos autos notícias de ameaça a testemunhas.

 O princípio da homogeneidade (corolário do princípio da 

proporcionalidade), só deve ser invocado quando não restarem presentes 

os requisitos da prisão preventiva, previstos no art. 312 do CPP, o que, 

por óbvio, não é o caso dos autos.

 Nos termos da reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores, as 

condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, 

isoladamente, ensejar a revogação da prisão preventiva, se há nos autos 

elementos suficientes a demonstrar a necessidade da custódia 

antecipada.

Habeas Corpus 12341/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE PORTO DOS 

GAÚCHOS. Protocolo Número/Ano: 12341 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. FELIPE DE OLIVEIRA ALEXANDRINO, PACIENTE(S) - 

F. A. C.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ESTUPRO DE VULNERÁVEL, SATISFAÇÃO DE 

LASCÍVIA MEDIANTE PRESENÇA DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE, 

AMEAÇA, FORNECIMENTO DE BEBIDA ALCOÓLICA PARA CRIANÇA OU 

ADOLESCENTE – CUSTÓDIA PREVENTIVA DECRETADA – INDEFERIMENTO 
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DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DO CLAUSTRO CAUTELAR – 

IRRESIGNAÇÃO – ALEGADA INIDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO 

DO DECISUM E PRETENSA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES 

DO CLAUSTRO – INOCORRÊNCIA – DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA 

FULCRADO EM FATOS CONCRETOS – OBSERVÂNCIA DA NORMA 

CONSTITUCIONAL [ART. 93, IX, CF] – GRAVIDADE CONCRETA DOS 

DELITOS – PACIENTE FORAGIDO – NECESSIDADE  DA SEGREGAÇÃO 

PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, RESGUARDO DA APLICAÇÃO DA 

LEI PENAL E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

– IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES 

PREVISTAS NO ART. 319 DO CPP – AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A 

GARANTIR A OPERACIONALIDADE E EFICÁCIA – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

1. Em que pese o caráter excepcional que reveste a privação cautelar da 

liberdade de ir e vir, demonstrados os pressupostos [fumus comissi 

delicti e periculum libertatis] autorizadores da prisão preventiva, bem como 

indicados os fatos concretos que dão suporte à sua imposição, tal qual na 

hipótese vertente, é de ser mantida a segregação cautelar do paciente. 

2. Descabe excogitar de aplicação de medidas cautelares diversas da 

prisão quando ausentes elementos suficientes a garantir a sua 

operacionalidade e eficácia, mormente em vista de se fazer necessário o 

claustro.

Habeas Corpus 13025/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE NOVA 

XAVANTINA. Protocolo Número/Ano: 13025 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR PÚBLICO, 

PACIENTE(S) - WELLEN JACKSON RODRIGUES DA SILVA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – PROCESSO EXECUTIVO DE PENA – PEDIDO DE 

PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO – ALEGADO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À PROGRESSÃO 

PARA REGIME MAIS BRANDO – NÃO VERIFICADO – DECISÃO DO JUÍZO 

SINGULAR INDEFERINDO O PLEITO – REQUISITO OBJETIVO PREENCHIDO – 

NÃO CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE DO PACIENTE – NÃO SATISFEITO 

O REQUISITO DE NATUREZA SUBJETIVA – DECISÃO FUNDAMENTADA – 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO LEGAL – NECESSIDADE 

DE PREENCHIMENTO CONJUNTO DOS REQUISITOS OBJETIVO E 

SUBJETIVO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO 

– ORDEM DENEGADA.

1. Não há falar em constrangimento ilegal a ser sanado nesta angusta via 

quando não comprovado, de plano, o preenchimento tautócrono dos 

requisitos imprescindíveis à progressão para o regime menos severo e se 

encontrar devidamente fundamentada a decisão do Juízo das Execuções 

Penais indeferindo a concessão do benefício legal.

Habeas Corpus 13634/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ITIQUIRA. 

Protocolo Número/Ano: 13634 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. WILTON CÉSAR GUIMARÃES FRANCO, 

PACIENTE(S) - EDUARDO HENRIQUE MARQUES LIMA. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

CONCEDERAM PARCIALMENTE A ORDEM PARA DEFERIR A LIBERDADE 

AO PACIENTE, FIXANDO-LHE AS MEDIAS CAUTELARES DE; A) A 

COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO FIXO NO PRAZO DE 30 DIAS; B) A 

PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA ONDE RESIDE SEM A 

PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO JUÍZO PROCESSANTE; C) O RECOLHIMENTO 

DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO E NOS DIAS DE FOLGA DO 

TRABALHO; D) O COMPARECIMENTO A TODOS OS ATOS JUDICIAIS; E E) 

O CUMPRIMENTO DAS DEMAIS MEDIDAS EVENTUALMENTE FIXADAS 

PELO JUÍZO DE INSTÂNCIA SINGELA, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE 

ALVARÁ DE SOLTURA, CONSIGNANDO, AINDA A OBRIGAÇÃO DE 

MANTER ENDEREÇO ATUALIZADO NOS AUTOS E O CUMPRIMENTO DAS 

MEDIDAS ESTABELECIDAS, SOB PENA DE NOVO DECRETO PRISIONAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ESTELIONATO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA – 

PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA PARA A GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA – PLEITO PELO TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL – ALEGAÇÃO 

DE FALTA DE JUSTA CAUSA ANTE A AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE 

AUTORIA – DILAÇÃO PROBATÓRIA – IMPOSSIBILIDADE PELA VIA 

ESTREITA – VÍTIMAS QUE RECONHECERAM O PACIENTE COMO AUTOR 

DOS FATOS NARRADOS NA EXORDIAL ACUSATÓRIA – 

IMPRESCINDIBILIDADE DE CONTINUAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL – 

PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA – 

ALEGADA AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 

312, CPP – SUBSISTÊNCIA – ÉDITO PRISIONAL CONSUBSTANCIADO, TÃO 

SOMENTE, NA POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO CRIMINOSA – RÉU 

PRIMÁRIO E DE BONS ANTECEDENTES – PERICULUM LIBERTATIS NÃO 

EVIDENCIADO – POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS 

CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

CONFIGURADO – ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores é firme no sentido de que o 

trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida 

excepcional que só deve ser aplicada quando indiscutível a ausência de 

justa causa ou quando há flagrante ilegalidade demonstrada em 

inequívoca prova pré-constituída, o que não se verifica na presente 

hipótese.

A prisão preventiva é medida excepcional, somente cabível quando restar 

comprovada a materialidade delitiva, houver indícios suficientes de autoria 

e estiver presente nos autos algum dos requisitos entabulados no art. 312 

do Código de Processo Penal.

Inexistindo evidências concretas de que a liberdade do paciente oferece 

risco à ordem pública, mormente por se tratar de réu primário e de bons 

antecedentes, a medida constritiva pode ser substituída por cautelares 

diversas, nos termos do art. 319 do Código de Processo Penal.

Ordem parcialmente concedida.

Habeas Corpus 14067/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 14067 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DRA. RAQUEL DE OLIVEIRA CORRÊA, PACIENTE(S) - 

JOILSON BENEDITO DE LARA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS  – TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO – CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA – 

PEDIDO DE REVOGAÇÃO DO CLAUSTRO PREVENTIVO INDEFERIDO – 

IRRESIGNAÇÃO – TESE DESCLASSIFICATÓRIA/NEGATIVA DE AUTORIA – 

DESCABIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA ESTREITA SENDA 

DO HABEAS CORPUS - ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

IDÔNEA – INOCORRÊNCIA – DEMONSTRAÇÃO EM CONCRETO DA 

PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONSTRIÇÃO 

CAUTELAR – GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -  PRETENSA SUFICIÊNCIA 

DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DO CLAUSTRO – 

INVIABILIDADE – IMPERIOSIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA - CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

1. É imprópria a análise do tema polemicado no remédio heroico, a 

entender com a desclassificação para o delito de uso de entorpecentes ou 

com a negativa de autoria, porquanto, às escâncaras, estão a versarem 

temáticas a encerrarem matéria de fato, a reclamarem dilação probatória, o 

que, a sabendas, vem de ser incompossível com a estreita senda do 

acanhado meato do habeas.

2. A presença do fumus comissi delicti, externado pela comprovação da 

materialidade e pelos indícios da autoria, bem como a necessidade de 

garantia da ordem pública [periculum libertatis], consubstanciada pela 

gravidade concreta do delito e pela perigosidade imanente aos que 

comerciam drogas, justificam a sua custódia cautelar.

3. Descabe excogitar de aplicação de medidas cautelares diversas da 

prisão quando ausentes elementos suficientes a garantir a sua 

operacionalidade e eficácia.

4. Os predicados pessoais favoráveis ostentados pelo paciente não têm o 

condão de elidir a segregação, em face do que estabelece o art. 312 do 

CPP, cuja essência é a proteção da sociedade, objetivo prioritário do 

Estado Democrático. O direito à liberdade individual do cidadão não pode 

sobrepor-se à paz social. 

Habeas Corpus 14307/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

COMODORO. Protocolo Número/Ano: 14307 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. CARLOS WAGNER GOBATI DE MATOS - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO, PACIENTE(S) - FRANCISCO SOUZA PONCE, 
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PACIENTE(S) - MANOEL MESSIAS DE JESUS DE SOUZA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO QUALIFICADO E TENTATIVA DE 

OCULTAÇÃO DE CÁDAVER – PRISÃO PREVENTIVA – PRETENSO 

EXCESSO DE PRAZO NA CUSTÓDIA – INOCORRÊNCIA – TRAMITAÇÃO 

REGULAR DO FEITO – NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA 

PRECATÓRIA – APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – 

COMPLEXIDADE DO FEITO A JUSTIFICAR A ALEGADA TARDANÇA – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

A contagem dos prazos processuais não pode ser determinada de forma 

atomizada, senão molecular e em observância ao princípio constitucional 

da razoabilidade, não podendo considerar-se como simples soma 

aritmética dos prazos codificados, pois, dependendo das circunstâncias e 

das peculiaridades do caso concreto, o descumprimento desses prazos é 

justificado e não deve redundar na soltura daqueles que merecem estar 

presos, mormente quando a instrução criminal encontra-se na iminência de 

ver-se encerrada.

Habeas Corpus 14463/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SORRISO. 

Protocolo Número/Ano: 14463 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - CARLOS ANDRÉ SANTOS TAVARES. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – CONCURSO DE 

AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE FOGO – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA – TESE DE AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS AUTORIZADORES CONSTANTES DO ART. 312 DO CPP 

– INADMISSIBILIDADE – NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI DO DELITO PRATICADO 

E PELA PERICULOSIDADE DO AGENTE – APLICAÇÃO DE MEDIDAS 

CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO – INVIÁVEL – CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO EVIDENCIADO – ORDEM DENEGADA.

 O constrangimento ilegal não resta configurado quando a decretação da 

prisão preventiva, além de demonstrar a presença do fumus comissi 

delicti, se consubstanciar na real necessidade de garantir a ordem pública, 

materializada, especialmente, na aparente periculosidade do paciente, 

caracterizada pelo modus operandi do crime supostamente cometido – 

perpetrado em concurso de agentes e mediante grave ameaça com 

emprego de arma de fogo –, os quais justificam a manutenção da prisão 

para acautelar o meio social (periculum libertatis).

“Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão quando a 

segregação encontra-se justificada na gravidade concreta do delito 

cometido, a demonstrar a insuficiência das medidas alternativas para 

acautelar a ordem pública da reiteração delitiva. 2. Habeas Corpus não 

conhecido.” (STJ, HC n. 268.275/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 

13.6.2013).

É pacífico o entendimento nos tribunais pátrios que condições pessoais 

favoráveis, por si sós, não são garantidoras de eventual direito de 

responder ao processo em liberdade, quando os motivos que ensejaram a 

prisão cautelar são suficientes para respaldá-la.

Ordem denegada.

Habeas Corpus 14474/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE COLÍDER. 

Protocolo Número/Ano: 14474 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO, PACIENTE(S) - ANTÔNIO CARLOS 

ALVES DE MATOS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

CONCEDERAM A ORDEM PARA TRANCAR A AÇÃO PENAL CÓDIGO 

90547, EM TRÂMITE NO JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE COLÍDER, 

ESPECIFICAMENTE QUANTO AO DELITO DE DESOBEDIÊNCIA À DECISÃO 

JUDICIAL SOBRE PERDA OU SUSPENSÃO DE DIREITOS, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – AMEAÇA E DESOBEDIÊNCIA A DECISÃO JUDICIAL 

SOBRE PERDA OU SUSPENSÃO DE DIREITOS – PEDIDO DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL EM RELAÇÃO AO DELITO DE 

DESOBEDIÊNCIA A DECISÃO JUDICIAL SOBRE PERDA OU SUSPENSÃO DE 

DIREITOS – ATIPICIDADE E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – LEI MARIA 

DA PENHA – PREVISÃO DE CLÁUSULA RESOLUTIVA PRÓPRIA – 

JULGADOS DO STJ E DO TJMT – ORDEM CONCEDIDA.

“[...] O descumprimento de medida protetiva imposta em razão da Lei Maria 

da Penha possui cláusula resolutiva própria, consistente na prisão 

preventiva do agente infrator que desobedece a medida protetiva, já que 

foi notificado previamente de que seu comportamento importará em prisão. 

Assim, não há a desobediência na forma prevista nos arts. 330 ou 359 do 

Código Penal, mas situação que implica na observância da sanção 

respectiva prevista na Lei n. 11.340/06, o que impõe, neste particular, o 

trancamento da ação penal, ante a atipicidade da conduta.” (TJMT, 

Apelação Criminal nº 114508/2013)

Habeas Corpus 14491/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SORRISO. 

Protocolo Número/Ano: 14491 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - JEFFERSON FLAVIO FERREIRA CHAVES. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – CONCURSO DE 

AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE FOGO – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA – TESE DE AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS AUTORIZADORES CONSTANTES DO ART. 312 DO CPP 

– INADMISSIBILIDADE – NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI DO DELITO PRATICADO 

E PELA PERICULOSIDADE DO AGENTE – APLICAÇÃO DE MEDIDAS 

CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO – INVIÁVEL – CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO EVIDENCIADO – ORDEM DENEGADA.

 O constrangimento ilegal não resta configurado quando a decretação da 

prisão preventiva, além de demonstrar a presença do fumus comissi 

delicti, se consubstanciar na real necessidade de garantir a ordem pública, 

materializada, especialmente, na aparente periculosidade do paciente, 

caracterizada pelo modus operandi do crime supostamente cometido – 

perpetrado em concurso de agentes e mediante grave ameaça com 

emprego de arma de fogo –, os quais justificam a manutenção da prisão 

para acautelar o meio social (periculum libertatis).

“Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão quando a 

segregação encontra-se justificada na gravidade concreta do delito 

cometido, a demonstrar a insuficiência das medidas alternativas para 

acautelar a ordem pública da reiteração delitiva. 2. Habeas Corpus não 

conhecido.” (STJ, HC n. 268.275/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 

13.6.2013).

É pacífico o entendimento nos tribunais pátrios que condições pessoais 

favoráveis, por si sós, não são garantidoras de eventual direito de 

responder ao processo em liberdade, quando os motivos que ensejaram a 

prisão cautelar são suficientes para respaldá-la.

Ordem denegada.

Habeas Corpus 14509/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE COLÍDER. 

Protocolo Número/Ano: 14509 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO E OUTRO(s), PACIENTE(S) - AILTON 

RODRIGUES DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 “HABEAS CORPUS” – AÇÃO PENAL INSTAURADA PARA APURAR CRIME 

DE HOMICÍDIO QUALIFICADO – RESPOSTA À ACUSAÇÃO –PEDIDO DE 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA INDEFERIDO – INCONFORMISMO DA DEFESA – 

AVENTADA A AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL A 

ENSEJAR O SEU TRANCAMENTO – IMPROCEDÊNCIA – EXISTÊNCIA 

INDÍCIOS CONDUNCENTES À DEFLAGRAÇÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL – 

NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA – INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES 

DESCRITAS NO ART. 397 DO CPP – APLICAÇÃO DO AFORISMO IN DUBIO 
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PRO SOCIETATE – INSTÂNCIA POR EXPEDIÇÃO DE CONTRAMANDADO DE 

PRISÃO EM FAVOR DO COATO – SUPOSTA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS – IMPOSSIBILIDADE – PRISÃO DECRETADA EM DESFAVOR DE 

RÉU REVEL A BEM DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL PENAL - ORDEM 

DENEGADA.

Descabe excogitar da possibilidade de absolvição sumária quando 

ausentes qualquer dos requisitos descritos no art. 397 do Código de 

Processo Penal e delineada a justa causa para ação penal, subsistindo 

fatos reveladores e conducentes à deflagração da instrução criminal, 

tornando-se inarredável a produção de provas.

A presença do fumus comissi delicti, externado pela comprovação da 

materialidade e pelos indícios da autoria, bem como a conveniência da 

instrução criminal  [periculum libertatis], consubstanciada pela revelia do 

réu, que fugiu da sede da culpa, justificam a sua custódia cautelar.

Habeas Corpus 15746/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 15746 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO, PACIENTE(S) - WELLINGTON ZUENIR MENDES 

DOS SANTOS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO CIRCUNSTANCIADO E POSSE IRREGULAR 

DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA – PRETENSO EXCESSO DE PRAZO NA 

CUSTÓDIA – INOCORRÊNCIA – EVENTUAL ELASTÉRIO NA EXECUÇÃO 

DOS ATOS PROCESSUAIS JUSTIFICADO PELA COMPLEXIDADE DO FEITO 

– APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – LEITURA ELÁSTICA 

DOS PRAZOS LEGAIS – INSTRUÇÃO FINDA – INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 

DO STJ - ORDEM DENEGADA.

A contagem dos prazos processuais não pode ser determinada de forma 

atomizada, senão molecular e em observância ao princípio constitucional 

da razoabilidade, descabendo tê-la como simples soma aritmética dos 

prazos codificados, pois, a depender das circunstâncias e das 

singularidades do caso concreto, o descumprimento desses prazos se 

afigura justificado. 

 Outrossim, não merece guarida a alegação de excesso de prazo quando 

ultimada a instrução processual, nos termos da súmula 52, do STJ, 

notadamente quando não houver demora desarrazoada na prolação da 

sentença.

Habeas Corpus 16592/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE CAMPO 

VERDE. Protocolo Número/Ano: 16592 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. ANTÔNIO CARLOS REZENDE E OUTRO(s), 

PACIENTE(S) - ANDERSON DA SILVA AMARAL. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – CONCURSO DE 

AGENTES, EMPREGO DE ARMAS E RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DAS 

VÍTIMAS – PRETENDIDA DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO QUE MANTEVE 

A SEGREGAÇÃO CAUTELAR – INVIABILIDADE – PRESSUPOSTOS PARA 

A ADOÇÃO DA MEDIDA PRISIONAL DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS – 

OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS DO ARTIGO 312 DO 

CPP – GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – APLICAÇÃO DE MEDIDAS 

CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO – INVIÁVEL – CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO EVIDENCIADO – ORDEM DENEGADA.

 O constrangimento ilegal não resta configurado quando a decretação da 

prisão preventiva, além de demonstrar a presença do fumus comissi 

delicti, se consubstanciar na real necessidade de garantir a ordem pública, 

materializada, especialmente, na aparente periculosidade do paciente, 

caracterizada pelo modus operandi do crime supostamente cometido – 

perpetrado em concurso de agentes, com emprego de armas e mediante 

restrição da liberdade das vítimas –, os quais justificam a manutenção da 

prisão para acautelar o meio social (periculum libertatis).

“Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão quando a 

segregação encontra-se justificada na gravidade concreta do delito 

cometido, a demonstrar a insuficiência das medidas alternativas para 

acautelar a ordem pública da reiteração delitiva. 2. Habeas Corpus não 

conhecido.” (STJ, HC n. 268.275/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 

13.6.2013).

É pacífico o entendimento nos tribunais pátrios que condições pessoais 

favoráveis, por si sós, não são garantidoras de eventual direito de 

responder ao processo em liberdade, quando os motivos que ensejaram a 

prisão cautelar são suficientes para respaldá-la.

Ordem denegada.

Habeas Corpus 17252/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 17252 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. IZAUL NUNES, PACIENTE(S) - A. F. S.. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

CONHECERAM PARCIALMENTE DO PEDIDO, E, NESSA PARTE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – ALEGAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS AUTORIZADORES DA 

PRISÃO E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO – MATÉRIA JÁ DISCUTA EM OUTRO HABEAS 

CORPUS – REITERAÇÃO DA IMPETRAÇÃO – OFENSA À COISA JULGADA 

– PRECEDENTES – ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO – INVIABILIDADE 

– INSTRUÇÃO PENAL ENCERRADA – INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 

52 DO STJ – PROCESSO QUE AGUARDA A APRESENTAÇÃO DOS 

MEMORIAIS PELA DEFESA – ORDEM DENEGADA.

 A partir do momento em que este egrégio Tribunal exara juízo de valor 

sobre o mérito da ação de habeas corpus, de sorte a avalizar a 

competência do juízo e, por consequência, os atos decisórios 

decorrentes, transforma-se em autoridade coatora para rediscussão da 

matéria, sendo vedada, portanto, a reapreciação de pedidos, salvo se 

houver alteração superveniente das condições fáticas.

 De acordo com o verbete sumular n. 52 do Superior Tribunal de Justiça, 

inexiste constrangimento ilegal pelo excesso de prazo da custódia 

preventiva quando a instrução processual penal estiver encerrada.

Ordem parcialmente conhecida e, neste ponto, denegada.

Habeas Corpus 18811/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 18811 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - F. L. P.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 “HABEAS CORPUS” – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – RESPOSTA À 

ACUSAÇÃO – INDEFERIDO O PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO 

AGENTE – INCONFORMISMO DA DEFESA – AVENTADA A AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO EXARADA NA FASE DO ART. 397 DO 

CPP – INOCORRÊNCIA – PRESCINDÍVEL UMA ANÁLISE PORMENORIZADA 

– INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO HÁBIL A ENSEJAR A ABSOLIÇÃO 

SUMÁRIA DO ACUSADO – TESE APONTADA TESE ESTÁ A DEMANDAR 

DILAÇÃO PROBATÓRIA – APLICAÇÃO DO AFORISMO IN DUBIO PRO 

SOCIETATE – ORDEM DENEGADA.

Consoante a jurisprudência do STJ, a decisão que afasta a possibilidade 

de absolvição sumária não precisa apreciar pormenorizadamente todas e 

cada uma das alegações dos acusados, sob pena de antecipação 

indevida do mérito da controvérsia, sobretudo quando o agente não 

apresenta nenhum fundamento idôneo a porventura sustentar a sua 

absolvição, nos termos do art. 397 do Código de Processo Penal, 

incidindo-se na hipótese o aforismo in dubio pro societate.

Habeas Corpus 132980/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 132980 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES - 

DEFENSOR PÚBLICO, PACIENTE(S) - EDNO LOPES DE SOUZA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A ORDEM, CONFIRMANDO A LIMINAR DEFERIDA, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:
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 HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO 

EMPREGO DE FOGO – PRONÚNCIA – CUSTÓDIA PREVENTIVA – PEDIDO 

PARA QUE SEJA “RELAXADA A PRISÃO” – RECONHECIMENTO DE 

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS QUE REVELASSEM O PROPÓSITO 

HOMICIDA DO ACUSADO, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU 

– DECLARAÇÃO DA VÍTIMA – PRIMARIEDADE – ENDEREÇO CERTO E 

OCUPAÇÃO LÍCITA – LIBERDADE OUTORGADA – ORDEM CONCEDIDA.

Afigura-se pertinente a outorga de liberdade ao considerar que o próprio 

órgão do Ministério Público em primeiro grau, autor da ação penal, 

reconheceu a ausência de “indícios mínimos que revelassem o propósito 

homicida do acusado”; a vítima, afirmou, em Juízo, que “ambos são 

usuários de substância entorpecentes e faziam uso de bebida alcoólica”; 

“não se recorda como o fogo começou”, mas se queimou porque fora 

apagá-lo; “a porta não estava trancada” como alegado em sede policial; 

“quando viu o fogo, empurrou o acusado e saiu do local”; o paciente 

nunca a agrediu ou ‘disse’ que queria matá-la; é primário, possui ocupação 

lícita e endereço certo.

Habeas Corpus 165007/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ITAÚBA. 

Protocolo Número/Ano: 165007 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. RENATO FRAGA COSTA, PACIENTE(S) - 

VALDOMIRO GONZALES, PACIENTE(S) - EUDES MATIAS LEITE 

CAVALCANTE. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 “HABEAS CORPUS” – CRIMES DE FURTO QUALIFICADO, ASSOCIAÇÃO 

CRIMINOSA E CORRUPÇÃO DE MENORES – MANUTENÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA – IRRESIGNAÇÃO – TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA – 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA VIA ELEITA – PRETENSA FALTA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO E AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 

312 DO CPP – INOCORRÊNCIA – DEMONSTRAÇÃO EM CONCRETO DA 

PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA CONSTRIÇÃO 

CAUTELAR – RENITÊNCIA DELITIVA – NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO 

PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES PREVISTAS NO ART. 319 DO CPP – 

IMPERIOSIDADE DO CLAUSTRO PREVENTIVO – INVIABILIDADE 

DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE – CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

1. É inoportuna a análise do tema polemicado no remédio heroico, a 

entender com negativa de autoria, porquanto, às escâncaras, está a 

versar temática a encerrar matéria de fato, a reclamar dilação probatória, 

o que, a sabendas, vem de ser incompossível com a estreita senda do 

acanhado meato do habeas.

2. A presença do fumus comissi delicti, externado pela comprovação da 

materialidade e pelos indícios da autoria, bem como a necessidade de 

garantia da ordem pública [periculum libertatis], consubstanciada na 

gravidade concreta dos delitos e na reiteração delitiva de um dos 

pacientes, justificam a manutenção da custódia cautelar. 

 3. Descabe excogitar de aplicação de medidas cautelares diversas da 

prisão quando ausentes elementos suficientes a garantir a sua 

operacionalidade e eficácia, mormente em vista de se fazer necessário o 

claustro.

4. O princípio da homogeneidade [custódia cautelar proporcional à solução 

de mérito da ação penal] só vem de ser aplicável quando não restarem 

vislumbrados os requisitos da prisão preventiva, delineados no art. 312 do 

CPP, o que, a sabendas, não vem de ser a hipótese dos autos.

5. Os predicados pessoais favoráveis ostentados pelo paciente não tem o 

condão de elidir a segregação, em face do que estabelece o art. 312 do 

CPP, cuja essência é a proteção da sociedade, objetivo prioritário do 

Estado Democrático. O direito à liberdade individual do cidadão não pode 

sobrepor-se à paz social. 

Habeas Corpus 170142/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 170142 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. IMPETRANTE(S) - DR. LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO, PACIENTE(S) - JOÃO VITOR DE MELO DEMELLAS. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO TORPE E 

EMPREGO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – PRISÃO 

PREVENTIVA – PRETENDIDA OUTORGA DE LIBERDADE – AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO – SEGREGAÇÃO CAUTELAR JUSTIFICADA NA 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – GRAVIDADE CONCRETA DA AÇÃO 

CRIMINOSA - PREDICADOS PESSOAIS QUE NÃO AUTORIZAM, EM SI, A 

REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - MEDIDAS CAUTELARES 

ALTERNATIVAS – INADEQUADAS – PERTINÊNCIA DA PRISÃO 

PREVENTIVA – PREQUESTIONAMENTO – ORDEM DENEGADA.

A segregação cautelar mostra-se justificada na garantia da ordem pública 

ante a gravidade concreta da ação criminosa, uma vez que o paciente, 

após desentendimento com a vítima por conta de um pen drive, teria se 

deslocado até a sua residência e desferido 3 (três) golpes de faca, 

ocasionando-lhe a morte.

Os predicados pessoais, “além de não estarem demonstrados, não têm o 

condão de, por si sós, desconstituir a custódia antecipada” (STJ, HC nº 

274.852/MS).

As medidas cautelares alternativas apresentam-se inadequadas quando 

pertinente a prisão preventiva.

“[...] para a apreciação do remédio constitucional do Habeas Corpus, não 

se exige o chamado prequestionamento, mas apenas que a matéria tenha 

sido submetida ao Tribunal apontado como coator.” (STJ, HC nº 

185.059/SP)

Habeas Corpus 171211/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ROSÁRIO 

OESTE. Protocolo Número/Ano: 171211 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. ÉDER PEREIRA DE ASSIS, PACIENTE(S) - RENAN 

ARRUDA DE SOUZA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS 

MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A ORDEM , CONFIRMANDO A LIMINAR DEFERIDA, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO PELO 

ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO E CONCURSO DE PESSOAS – PEDIDO DE 

LIBERDADE – DECISÃO NÃO MOTIVADA EM FATOS CONCRETOS – 

INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS DO PACIENTE E DO CORRÉU NÃO 

EVIDENCIADA – CRIME COMETIDO SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA - 

SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS – 

EXTENSÃO AO CORRÉU - PERTINÊNCIA – ORDEM CONCEDIDA.

Afigura-se pertinente a substituição da custódia preventiva por medidas 

cautelares alternativas ao considerar que a decisão constritiva não está 

motivada em fatos concretos, mas apenas em referências abstratas sobre 

os requisitos e pressupostos da prisão provisória; não resta evidenciada 

a individualização das condutas do paciente e do corréu; o crime não fora 

cometido com violência ou grave ameaça.

Habeas Corpus 174969/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

GUIRATINGA. Protocolo Número/Ano: 174969 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. IMPETRANTE(S) - DR. FÁBIO BATISTA RODRIGUES, 

PACIENTE(S) - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DE OFÍCIO, 

CONCEDERAM A ORDEM, DETERMINANDO A COMUNICAÇÃO IMEDIATA 

DO JUÍZO SINGULAR PARA QUE LÁ SEJA EXPEDIDO ALVARÁ DE 

SOLTURA, SEM PREJUÍZO DE IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES 

ADEQUADAS À SITUAÇÃO OU FATO DO PACIENTE, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ESTELIONATO – PRISÃO PREVENTIVA – 

PRETENDIDA OUTORGA DE LIBERDADE PROCESSUAL – 

FUNDAMENTAÇÃO – PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE 5 (CINCO) MESES 

SEM SEQUER SER CITADO – EXCESSO DE PRAZO EVIDENCIADO – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL RECONHECIDO – FUNDAMENTO DIVERSO 

DOS ARTICULADOS NA INICIAL – ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO, SEM 

PREJUÍZO DE IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES ADEQUADAS À 

SUA SITUAÇÃO DE FATO PELO JUÍZO SINGULAR.

A ausência de vínculo com o distrito da culpa e a reiteração delitiva 

constituem fundamentos idôneos para custódia cautelar.

“Estando o réu preso há mais de cinco meses, sem que se tenha 

designado data para oitiva das testemunhas de acusação, tendo em vista 
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que ainda se aguarda a intimação de defensor para apresentação de 

defesa prévia, caracterizado está o constrangimento ilegal, diante do 

excesso injustificado de prazo, para o qual não há comprovação de haver 

a defesa contribuído, implicando na soltura da paciente [...].” (TJSC, HC nº 

83246)

 Cabe ao Tribunal outorgar liberdade processual por fundamento diverso 

da impetração, sem prejuízo de imposição de medidas cautelares 

adequadas pelo Juízo singular conforme situação pessoal do paciente.

Habeas Corpus 175573/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 175573 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO, 

PACIENTE(S) - JEAN XAVIER DE MATOS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE 

FOGO, CONCURSO DE PESSOAS E RESTRIÇÃO À LIBERDADE DA VÍTIMA, 

RECEPTAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA – PRETENDIDA OUTORGA DE 

LIBERDADE – PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA – DECISÃO 

FUNDADA DA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – FORMA DE EXECUÇÃO 

DOS CRIMES – VÍTIMAS OBRIGADAS A DEITAREM NO CHÃO E/OU 

TRANCADAS NO REFEITÓRIO MEDIANTE AMEAÇAS COM ARMA DE FOGO 

– PREDICADOS PESSOAIS QUE NÃO AUTORIZAM, POR SI MESMOS, A 

REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA – PREQUESTIONAMENTO – 

ORDEM DENEGADA.

“1. Não há que se falar em constrangimento ilegal quando a custódia 

cautelar está devidamente justificada na garantia da ordem pública, 

fragilizada em razão da periculosidade efetiva do agente e da gravidade 

concreta do delito em tese praticado, evitando-se sobretudo, a reiteração 

delituosa. 2. Trata-se de roubo cometido em concurso de quatro agentes, 

os quais renderam as vítimas dentro de uma loja, mantendo-as deitadas no 

chão sob a mira de uma arma de fogo durante o evento criminoso, 

restando evidenciada a necessidade da preservação da constrição para 

acautelar o meio social.” (STJ, RHC nº 49.637/MG)

Os predicados pessoais não autorizam, por si mesmos, a revogação da 

segregação cautelar, consoante pacífica posição jurisprudencial do c. STJ 

(RHC nº 46.378/MG).

“[...] para a apreciação do remédio constitucional do Habeas Corpus, não 

se exige o chamado prequestionamento, mas apenas que a matéria tenha 

sido submetida ao Tribunal apontado como coator.” (STJ, HC nº 

185.059/SP)

Habeas Corpus 176205/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SÃO JOSÉ 

DO RIO CLARO. Protocolo Número/Ano: 176205 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. IMPETRANTE(S) - DR. ANTONIO MARCOS LOPES, PACIENTE(S) 

- FAUSTO XAVIER DE FIGUEIREDO, PACIENTE(S) - DANIEL MOISÉS 

VALERIANO DE LIMA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS 

MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO 

DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES - PRISÃO PREVENTIVA - EXCESSO 

DE PRAZO – CORRÉU NÃO ENCONTRADO CITADO POR EDITAL – 

RAZOABILIDADE - DESMEMBRAMENTO DA AÇÃO - CUSTÓDIA 

CAUTELAR - GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME EVIDENCIADA PELA 

FORMA DE EXECUÇÃO - ORDEM DENEGADA.

“A contagem dos prazos processuais não pode ser determinada de forma 

atomizada, mas molecular e em observância ao princípio constitucional da 

razoabilidade, não configurando, nessa vereda, constrangimento ilegal, a 

delonga no andamento da marcha processual quando motivada pela 

complexidade do processo, a latere da necessidade inarredável de 

produção de prova na busca da verdade.” (TJMT, HC nº 174298/2014)

“Não há falar em constrangimento ilegal quando a segregação cautelar 

está devidamente fundamentada, à luz do disposto no art. 312 do CPP, 

havendo a necessidade de se resguardar a ordem pública em razão da 

aparente periculosidade do paciente, caracterizada pelo modus operandi, 

decorrente da gravidade do delito, perpetrado em concurso de agentes e 

mediante grave ameaça com emprego de arma de fogo.” (TJMT, HC nº 

26232/2014)

Habeas Corpus 176802/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 176802 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. IMPETRANTE(S) - DR. JARDEL MENDONÇA SANTANA - DEF. 

PÚBLICO SUBSTITUTO, PACIENTE(S) - JONATHAN LOPES SPADON. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 “HABEAS CORPUS” – FURTO QUALIFICADO – CONVERSÃO DA PRISÃO 

EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA – IRRESIGNAÇÃO – PRETENSA FALTA 

DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO E AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO 

ART. 312 DO CPP – INOCORRÊNCIA – DEMONSTRAÇÃO EM CONCRETO 

DA PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA CONSTRIÇÃO 

CAUTELAR – RENITÊNCIA DELITIVA – NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO 

PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – ALEGADA VULENERAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA EM RAZÃO DA CONCESSÃO DE LIBERDADE 

PROVISÓRIA PARA A CORRÉ – INOCORRÊNCIA – ANÁLISE DO CASO 

CONCRETO, À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO AGENTE – 

IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES 

PREVISTAS NO ART. 319 DO CPP – IMPERIOSIDADE DO CLAUSTRO 

PREVENTIVO – CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

1. A presença do fumus comissi delicti, externado pela comprovação da 

materialidade e pelos indícios da autoria, bem como a necessidade de 

garantia da ordem pública [periculum libertatis], consubstanciada na 

reiteração delitiva do paciente, justificam a manutenção da custódia 

cautelar. 

2. Não há falar em violação ao princípio da isonomia quando a decretação 

da segregação cautelar está escorada em criteriosa análise do caso 

concreto, à luz das condições pessoais do agente.

3. Descabe excogitar de aplicação de medidas cautelares diversas da 

prisão quando ausentes elementos suficientes a garantir a sua 

operacionalidade e eficácia, mormente em vista de se fazer necessário o 

claustro.

4. Os predicados pessoais favoráveis ostentados pelo paciente não tem o 

condão de elidir a segregação, em face do que estabelece o art. 312 do 

CPP, cuja essência é a proteção da sociedade, objetivo prioritário do 

Estado Democrático. O direito à liberdade individual do cidadão não pode 

sobrepor-se à paz social. 

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-420 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE (Opostos nos autos do(a) Apelação 64753/2014 - Classe: 

CNJ-417). Protocolo Número/Ano: 25666 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

EMBARGANTE - HELTON ROGERIO MARQUEZAN (Advs: Dr. GENEKSON 

GOMES ALVES JÚNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSO PENAL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – SUPOSTA 

CONTRADIÇÃO NA APLICAÇÃO DA PENA – INOCORRÊNCIA – MAIOR 

REPROVABILIDADE DA CONDUTA DO AGENTE LEGITIMA A IMPOSIÇÃO 

DE PENA MAIOR –  MANTENÇA DA PENA-BASE – ALEGADA OMISSÃO 

QUANTO AO FUNDAMENTO DAS QUALIFICADORAS COMO CAUSA A 

JUSTIFICAR A PENA-BASE – INOCORRÊNCIA – INEXISTÊNCIA DE 

QUALIFICADORAS A SEREM CONSIDERADAS – RECURSO DESPROVIDO.

1. Não se vislumbra contradição na aplicação da pena-base quando a 

mantença da reprimenda basilar do embargante se legitima pelo seu papel 

de proeminência na empreitada delitiva, de modo que, sendo sua conduta 

mais reprovável, merece maior reprimenda do que os demais acusados.

2. Não há falar-se em omissão quanto ao fundamento das qualificadoras 

como causa a justificar a pena-base do embargante se sequer existem 

qualificadoras a serem consideradas, mas tão-somente causas de 

aumento de pena, que foram devidamente analisadas na terceira fase da 

dosimetria penal.

Apelação 15040/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 15040 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - THIAGO BATISTA 

DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO (Advs: Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - 

DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - HERMES MATEUS VENTURA (Advs: Dr. 
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VALMIRO ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA), APELADO(S) - GLABSON 

CORDEIRO ROCHA NETO (Advs: Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. 

PÚBLICO), APELADO(S) - THIAGO BATISTA DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 

(Advs: Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - CLEVERTON BENTO DE OLIVEIRA 

(Advs: Dr. VALDIR SCHERER). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO MINISTERIAL E DERAM PARCIAL 

PROVIMENTO AO APELO DEFENSIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO ILÍCITO DE 

ENTORPECENTES, NAS MODALIDADES CONSUMADA E TENTADA 

– RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PEDIDO DE CONDENAÇÃO DE UM 

RECORRIDO PELO DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES – 

IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A EVIDENCIAR O 

ENVOLVIMENTO DO APELADO NA PRÁTICA DESTE DELITO 

–  INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO – MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU – INSTÂNCIA POR CONDENAÇÃO DE 

DOIS RECORRIDOS PELO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS, NA FORMA 

TENTADA – IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DE CONDUTAS TÍPICAS – RÉUS 

QUE NÃO INICIARAM A EXECUÇÃO DE QUAISQUER DOS NÚCLEOS DO 

TIPO PENAL – IMPOSSIBILIDADE DE CONSUMAÇÃO DA INFRAÇÃO PENAL 

– MANTENÇA DA ABSOLVIÇÃO – PRETENDIDA FIXAÇÃO DO REGIME 

INICIAL FECHADO COM FULCRO NO ART. 2º, § 1º, DA LEI N. 8.072/90 – 

IMPOSSIBILIDADE – INTELECÇÃO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES – APELO 

DESPROVIDO  –  RECURSO DA DEFESA – INSURGÊNCIA CONTRA A 

REPRIMENDA IMPOSTA – PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA PENA BASILAR 

– PROCEDÊNCIA – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INTEIRAMENTE 

FAVORÁVEIS – COMPENSAÇÃO OPERADA ENTRE A MAJORANTE 

DESCRITA NO ART. 40, VI, E A MINORANTE PREVISTA NO ART. 33, § 4º, 

AMBAS DA LEI DE DROGAS – EQUÍVOCO – APLICAÇÃO 

DO QUANTUM DE 1/6 (UM SEXTO) EM RELAÇÃO À MAJORANTE – 

PRETENSÃO DE APLICAÇÃO EM GRAU MÁXIMO DA MINORANTE DO § 4º 

DO ART. 33 DA LEI 11.343/2006 – IMPOSSIBILIDADE – EXPRESSIVA 

QUANTIDADE DE ENTORPECENTE – PRETENDIDA FIXAÇÃO DO REGIME 

ABERTO – IMPOSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2º, ‘B’, DO CP 

– PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITO – IMPROCEDÊNCIA – SUBIDO QUANTITATIVO DE 

PENA – NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS INSERTOS NO ART. 44 

DO CÓDIGO PENAL – APELO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Faz-se mister a manutenção da absolvição do apelado quando 

inexistirem nos autos provas habéis a evidenciar, de foram cristalina e 

convincente, o seu envolvimento nos delitos de tráfico de drogas.

 

2. Impõe-se a mantença da absolvição do crime descrito no art. 33 da Lei 

n. 11.343/06 c/c art. 14, II, do Código Penal, se o contexto probatório deixa 

evidente que os réus não ultrapassaram a fase de preparação da 

atividade delituosa e, por conseguinte, não iniciaram a prática de 

quaisquer dos núcleos do tipo penal, máxime porque a atividade policial, no 

caso concreto, tornou absolutamente inviável a consumação da infração 

penal.

 

3. Consoante a intelecção firmada pelos Tribunais Superiores, o regime 

dos crimes hediondos e equiparados deve ser fixado à luz dos 

parâmetros insertos no art. 33 do Código Penal.

 

4. Inexistente qualquer circunstância judicial desfavorável, faz-se mister a 

redução da pena basilar do delito de tráfico de drogas ao mínimo legal 

previsto para a espécie.

 

5. Incabível a compensação entre a majorante descrita no art. 40, VI, da 

Lei n. 11.343/06, e a minorante delineada no art. 33, § 4º, da referida lei, 

porquanto previstas frações determinadas para cada uma delas.

 

6. À eleição da fração a ser aplicada para a redução decorrente da 

minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, cumpre ao 

julgador ter por fanal o que dicciona o art. 42 da Lei de Drogas, sopesando 

novamente as circunstâncias do art. 59 do Estatuto Penal, com relevância 

maior à natureza e à quantidade da substância, além da personalidade e 

da conduta do agente

 

7. Em atenção aos ditames do art. 33 do Código Penal, faz-se imperiosa a 

fixação do regime inicial semiaberto ao acusado condenado a pena 

superior a 04 (quatro) anos e que não exceda a 08 (oito), se as 

circunstâncias judiciais o recomendem [art. 59, CP, c/c art. 42 da Lei 

11.343/06].

 

8. Descabe excogitar de substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos quando não preenchido o requisito delineado no inciso 

I do art. 44 do Código Penal, mercê do subido quantitativo de pena infligido 

à acusada.

Apelação 24301/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 24301 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - FRANCISCO 

JACINTO DOS SANTOS (Advs: Dr. JOAQUIM JOSÉ ABINADER GUEDES 

DA SILVA - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL – 

CONDENAÇÃO – PENA FIXADA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL EM 

DECORRÊNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA – 

IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – PERTINÊNCIA – VIOLAÇÃO AO DISPOSTO 

NA SÚMULA 231 DO STJ – PENA REFORMADA, COM A READEQUAÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO NÚMERO DE DIAS-MULTA.

 Conforme entendimento sedimentado na Súmula 231 do STJ: "A incidência 

da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo 

do mínimo legal".

Estando a pena no seu mínimo legal, verifica-se que o quantum de 

dias-multa aplicado na sentença em 18 dias encontra-se em 

desproporcionalidade, devendo, desta forma, ser reduzido, igualmente, 

para o mínimo de 10 dias.

Apelação 71046/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE NOBRES. 

Protocolo Número/Ano: 71046 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - JEOVANE DE 

ALMEIDA (Advs: Dr(a). TATHIANA MAYRA TORCHIA FRANCO - 

DEFENSORA PÚBLICA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS 

MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA NO AMBIENTE DOMÉSTICO – APELO 

MINISTERIAL - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA – PRETENSÃO RECURSAL 

PELA CONDENAÇÃO – NEGATIVA DA VÍTIMA EM JUÍZO – INEXISTÊNCIA 

DE PROVAS - SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

“Embora haja indícios de que o recorrido tenha praticado o ilícito penal 

descrito na denúncia, tal circunstância, por si só, é incompatível com a 

exigibilidade de sentença condenatória que, como cediço, deve basear-se 

em provas claras e seguras, produzidas sob o crivo do contraditório, ou 

em relevantes elementos de convicção colhidos na fase extrajudicial, 

desde que corroborados por prova judicial escorreita, tudo em respeito ao 

princípio da verdade real que, em matéria penal, deve sempre prevalecer 

sobre a verdade formal.” (Parecer da i. PGJ)

Apelação 81629/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SORRISO. 

Protocolo Número/Ano: 81629 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - EFRÂNIO VIEIRA DA SILVA FILHO (Advs: Dr. CÉLIO REIS 

DE OLIVEIRA), APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - EFRÂNIO VIEIRA DA SILVA FILHO 

(Advs: Dr. CÉLIO REIS DE OLIVEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O APELO DEFENSIVO, PROVENDO O RECURSO 

MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – PLEITO DEFENSIVO 

PELA ABSOLVIÇÃO OU, SUBSIDIARIAMENTE, PELA DESCLASSIFICAÇÃO 
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DO ILÍCITO PARA AQUELE DESCRITO NO ART. 28, CAPUT, DA LEI N. 

11.343/2006 – INVIABILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA 

DEVIDAMENTE COMPROVADAS – FINALIDADE MERCANTIL DO 

ESTUPEFACIENTE INCONTESTE – RECURSO MINISTERIAL – PEDIDO PARA 

QUE O PERDIMENTO DOS VALORES APREENDIDOS SEJA PROMOVIDO EM 

FAVOR DA UNIÃO E NÃO DE OUTRA INSTITUIÇÃO LOCAL – APLICAÇÃO 

DO ART. 63 DA LEI DE DROGAS – APELO PROVIDO.

Devidamente comprovadas nos autos a materialidade e a autoria do crime 

de tráfico de drogas, não merece prosperar os pedidos absolutórios e 

desclassificatórios aviados pela defesa, mormente quando a finalidade 

mercantil da substância entorpecente remanesce inconteste do substrato 

probatório.

Segundo a inteligência do art. 63 da Lei de Drogas, o perdimento dos 

valores apreendidos deverá ser promovido em favor da União, inexistindo 

viabilidade de que o numerário seja destinado a outro ente.

Recurso defensivo desprovido e apelo ministerial acolhido.

Apelação 90109/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE NOVA 

XAVANTINA. Protocolo Número/Ano: 90109 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - SÁVIO FERREIRA DA SILVA (Advs: Dr(a). EDUARDO 

SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO QUALIFICADO PELO 

ROMPIMENTO DE OBSTÁULO, ESCALADA E CONCURSO DE AGENTES – 

CONDENAÇÃO – APELO DEFENSIVO – PRETENDIDA REDUÇÃO DA 

PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL – PERTINÊNCIA – CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS VALORADAS EM ARGUMENTOS ABSTRATOS E GENÉRICOS 

SEM NENHUM DADO CONCRETO – MAIOR ABRANDAMENTO DA PENA EM 

RAZÃO DAS ATENUANTES QUE INCIDEM NO CASO EM COMENTO – 

DESCABIMENTO – PEDIDO PREJUDICADO EM RAZÃO DA READEQUAÇÃO 

DA PENA-BASE – IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO 

MÍNIMO LEGAL – SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPÓREA POR RESTRITIVA 

DE DIREITOS – CABIMENTO – AUSÊNCIA DE ÓBICE – PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL – RECURSO 

PROVIDO.

Considerando que as circunstâncias judiciais sopesadas em desfavor do 

apelante carecem de fundamentação válida a ensejar a elevação da 

reprimenda, torna-se imperiosa a redução da pena-base ao mínimo legal.

Embora incida na hipótese dos autos as atenuantes da menoridade relativa 

e da confissão espontânea, diante da redução da reprimenda basilar ao 

mínimo legal, o pedido de maior abrandamento da pena encontra-se 

impossibilitado, conforme o entendimento exposto na Súmula 231 do 

Superior Tribunal de Justiça, que determina que a incidência de 

circunstâncias atenuantes não pode conduzir à redução da pena-base 

abaixo do mínimo legal cominado à espécie.

Considerando que o apelante é primário, sem quaisquer antecedentes 

criminais, e as circunstâncias judiciais são favoráveis e que não se trata 

de crime cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa, e a pena 

fixada não ultrapassa 4 anos, não há qualquer óbice para a convolação 

da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, conforme disposto 

no artigo 44 do Código Penal.

Apelação 96828/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 96828 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - FELIPE 

PACHECO CAVALCANTE (Advs: Dr(a). ODAIR A BUSIQUIA), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO SIMPLES TENTADO  – CONDENAÇÃO – 

INCONFORMISMO DA DEFESA – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO OU 

REDUÇÃO DA PENA MERCÊ DA INIMPUTABILIDADE/SEMI-IMPUTABILIDADE 

DECORRENTE DO VÍCIO EM DROGAS ILÍCITAS – IMPOSSIBILIDADE - 

INESISTÊNCIA DE INCIDENTE DE INSANIDADE – NÃO DEMONSTRADA A 

AUSÊNCIA DE CONSCIÊNCIA OU DE AUTODETERMINAÇÃO – PEDIDO DE 

REFUSÃO DA DOSIMETRIA – POSTULADA A INCIDÊNCIA DA ATENUANTE 

REFERENTE A CONFISSÃO – ATENUANTE JÁ APLICADA EM GRAU 

CORRETO NA SENTENÇA VERBERADA – SUPOSTA ATENUAÇÃO DA 

PENA PELA PRIMARIEDADE E DIANTE DO VÍCIO EM DROGAS DO 

APELANTE – CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO SE PRESTAM A ATENUAR A 

PENA – ROGO POR AUMENTO DA FRAÇÃO DE DIMINUIÇÃO DA 

TENTATIVA – IMPOSSIBILIDADE – GRANDE FRAÇÃO DO ITER 

CRIMINIS PERCORRIDO – PEDIDO DE DEGOLA DA PENA DE MULTA DO 

ARTIGO 44, § 2º DO CP – POSSIBILIDADE – PENA SUPERIOR 

SUBSTITUÍDA POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO MAIS UMA MULTA – 

EXCESSO VERIFICADO - INSTÂNCIA POR DETRAÇÃO DA PENA E 

CUMPRIMENTO EM COMARCA DIVERSA – IMPROPRIEDADE – MATÉRIAS 

QUE SE INSEREM NA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL – 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 66 DA LEP –  DESNECESSIDADE DE SE 

CONCEDER ISENÇÃO QUANTO ÀS CUSTAS PROCESSUAIS PARA O 

ACUSADO QUE SE DIZ HIPOSSUFICIENTE – EFEITO DA CONDENAÇÃO – 

COBRANÇA SUSPENSA EM CASO DE INSUFICIÊNCIA DE 

RECURSOS– RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Ausente a instauração de incidente de insanidade, inviável a absolvição 

ou atenuação da pena mercê do tenaz vício do réu em drogas ilícitas, 

notadamente quando os elementos coligidos nos autos demonstram que, a 

despeito do uso de entorpecentes proscritos, o apelante possuía ciência 

da ilicitude de seu ato.

Já aplicada a atenuante da confissão em patamar suficiente, desmerece 

modificação a sentença.

A primariedade não é uma qualidade ímpar que merece premiação, mas um 

dever de todo cidadão honesto, desservindo, portanto, à atenuação da 

pena, assim como o vício em drogas ilícitas, que em momento algum deve 

beneficiar o réu, porquanto implicaria em conceder ao agente beneplácito 

calcado em sua própria torpeza.

É excessiva e ilegal a substituição de pena superior a um ano por duas 

restritivas de direto mais uma de multa, devendo ser excluída tal multa.

A detração e a modificação do local de cumprimento  da pena são 

matérias que se inserem na competência do juízo da execução penal.

Não há falar em reforma da sentença que condena o réu que se diz 

hipossuficiente, embora assistido por advogado particular, nas custas 

processuais, porquanto tal condenação fica suspensa, sendo passível de 

execução apenas se houver comprovação de que o acusado possui 

condições financeiras para satisfazê-la.

Apelação 107971/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 107971 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

ROBSON MESQUITA DOS SANTOS (Advs: Dr(a). JORGE HENRIQUE 

FRANCO GODOY), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO CONSUMADO QUALIFICADO PELO 

MOTIVO TORPE E RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DO OFENDIDO 

EM CONCURSO FORMAL COM HOMICÍDIO TENTADO QUALIFICADO PELO 

MOTIVO TORPE – PRETENSÃO DE NOVO JULGAMENTO POR DECISÃO 

CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS EM RELAÇÃO À AUTORIA E ÀS 

QUALIFICADORAS OU APLICAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL - 

DEPOIMENTO DA VÍTIMA SOBREVIVENTE CORROBORADO PELA 

CONFISSÃO DO ACUSADO – PREVALÊNCIA DO VEREDITO POPULAR – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INERENTES AO CRIME – REDUÇÃO DA 

PENA-BASE – RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE PARA READEQUAR A 

PENA-BASE.

O depoimento da vítima sobrevivente somado à confissão do apelante são 

elementos de prova idôneos para respaldar a decisão dos jurados.

“Quando o delito for praticado por vingança, é possível o enquadramento 

por motivo torpe, cabendo aos jurados, em momento oportuno, afastar ou 

não a qualificadora.” (TJMT, RESE nº 120484/2008)

“[...] a vítima foi atingida [...] em momento que não era de se exigir que 

estivesse em estado de vigilância, razão pela qual o reconhecimento da 

qualificadora do recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa da 

vítima também encontrou suporte nas provas obtidas, de tal sorte que não 

pode ser afastada.” (TJMT, AP nº 91583/2010)

 “A perda da vida humana” corresponde ao elemento do crime de homicídio 

e não pode ser aferida como circunstância desfavorável (STJ, HC nº 

196.575/SP).

Apelação 110172/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 110172 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 
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CLEOSETI DOS SANTOS LOPES (Advs: Dr. SÁVIO RICARDO CANTADORI 

COPETTI- DEF.PÚBL.), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – VIAS DE FATO NO AMBIENTE DOMÉSTICO – 

PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS – PALAVRA DA VÍTIMA EM 

CONSONÂNCIA COM AS PROVAS TESTEMUNHAIS - SENTENÇA MANTIDA 

- RECURSO DESPROVIDO.

Se comprovadas a materialidade e a autoria das vias de fato, deve ser 

mantida a sentença condenatória.

Apelação 112348/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 112348 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - O. M. S. (Advs: Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. 

PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – PRETENSÃO RECURSAL DE ABSOLVIÇÃO - 

DESCONHECIMENTO ACERCA DA IDADE DA VÍTIMA - PROGRAMA 

SEXUAL COM ADOLESCENTE DE TREZE ANOS DE IDADE - AUSÊNCIA DE 

RELAÇÃO DE CONVIVÊNCIA - PROSTITUIÇÃO HÁ MAIS DE UM ANO - 

VÍTIMA VICIADA EM ENTORPECENTES - ERRO DE TIPO RECONHECIDO - 

RECURSO PROVIDO.

Para aplicação da responsabilidade penal, o juiz não deve somente 

enquadrar a conduta do agente no tipo penal, mas também analisar a real 

afetação do bem jurídico tutelado, com atenção aos valores morais e 

culturais incorporados pelo sujeito ativo e passivo da infração.

“1. Impõe-se a absolvição quando o apelante pratica a ação típica 

incorrendo em erro sobre circunstância elementar, o que afasta a 

tipicidade da conduta. 2. O error aetatis afasta o dolo e consequentemente 

a adequação típica da conduta. 3. Recurso provido.” (TJMG, Apelação 

Criminal nº 1.0456.06.049698-5/001)

Apelação 113941/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ARAPUTANGA. 

Protocolo Número/Ano: 113941 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - ERIVELTON 

BORTOLOTI SOUZA (Advs: Dr(a). VALDINEI RODRIGUES SALGUEIRO), 

APELADO(S) - MARIA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA (Advs: Dr(a). 

VALDINEI RODRIGUES SALGUEIRO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES – RECURSO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – COLIMADA CONDENAÇÃO DO ACUSADO PELO 

CRIME DE TRÁFICO – PROCEDÊNCIA – MATERIALIDADE E AUTORIA 

DELITIVAS DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS – PRETENDIDO 

AFASTAMENTO, QUANTO À RÉ, DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO INSERTA NO 

§ 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06 – INVIABILIDADE – ACUSADA QUE 

PREENCHE OS PRESSUPOSTOS LEGAIS – CONSIDERÁVEL QUANTIDADE 

DE ENTORPECENTE – DIMINUIÇÃO DA FRAÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI 

DE DROGAS – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há falar em absolvição por insuficiência de provas quando o plexo 

probatório, formado pelas firmes declarações dos Policiais Militares e 

pelas demais provas constantes nos autos, deixar estreme de dúvidas 

que o acusado praticou o delito de tráfico de drogas.

2. Restando preenchidos os pressupostos insertos no § 4º do art. 33 da 

Lei de Drogas, faz-se mister a aplicação da referida causa de diminuição, 

entrementes, mercê da apreensão de considerável quantidade de 

entorpecente, inarredável a minoração da fração de diminuição.

Apelação 131415/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 131415 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - JOSIANA BATISTA 

PUGER (Advs: Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

DECISÃO CONTRÁRIA AO PARECER MINISTERIAL,

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE 

PESSOAS – ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS – PRETENSÃO 

MINISTERIAL: CONDENAÇÃO POR PARTICIPAÇÃO NO DELITO – A 

AUSÊNCIA DE REAÇÃO/PERPLEXIDADE INDUZ O DESCONHECIMENTO DA 

CONDUTA DO CORRÉU – LIAME SUBJETIVO PRÉVIO NÃO 

DEMONSTRADO – RECURSO DESPROVIDO.

 A participação pressupõe instigação ou auxílio previamente ajustados 

para a consecução do delito.

A omissão não se afigura suficiente para demonstrar o liame subjetivo 

prévio, mormente quando verificado que a ausência de reação derivou 

justamente da perplexidade com a atitude do autor do delito.

Apelação 134606/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 134606 / 2012. Julgamento: 

11/3/2015. APELANTE(S) - JOÃO BATISTA CAVALCANTE SILVA (Advs: 

Dra. DEUZANIA M. VILELA ALVES), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO PELO CRIME DE 

LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – IRRESIGNAÇÃO 

DEFENSIVA –PEDIDO ABSOLUTÓRIO – ALEGAÇÃO DE QUE O ACUSADO 

AGIU EM LEGÍTIMA DEFESA – IMPOSSIBILIDADE – PROVAS QUE 

SINALIZAM A INOCORRÊNCIA DE PRÉVIA AGRESSÃO INJUSTA – PEDIDO 

DE APLICAÇÃO DO PRIVILÉGIO PREVISTO NO § 4º DO ART. 129 DO 

CÓDIGO PENAL – IMPOSSIBILIDADE – NÃO CONFIGURADO OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS – APELO DESPROVIDO.

 Descabe excogitar de reconhecimento da legítima defesa quando as 

provas ajuntadas aos autos demonstrarem que o acusado deu início à 

agressão, pois não comprovado o requisito “repelir injusta agressão”

 Para a configuração do privilegio previsto no § 4º do art. 129 do CP, 

faz-se mister o preenchimento tautócrono dos requisitos previstos na 

norma penal.  

Apelação 136158/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ARAPUTANGA. 

Protocolo Número/Ano: 136158 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - JOÃO ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). 

FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS 

MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE 

OBSTÁCULO – SENTENÇA CONDENATÓRIA –PRETENSÃO RECURSAL: 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES COM APLICAÇÃO DO 

PRIVILÉGIO PREVISTO NO ART. 155, § 2º, DO CP; IMPOSIÇÃO DO REGIME 

ABERTO; SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS OU A 

FIXAÇÃO EXCLUSIVA DA PENA DE MULTA – ROMPIMENTO DE 

OBSTÁCULO COMPROVADO PELAS DECLARAÇÕES DA VÍTIMA, DA 

TESTEMUNHA E FOTOGRAFIAS ANEXADAS AOS AUTOS – 

DISPENSABILIDADE DE LAUDO PERICIAL – PROVAS QUE DEMONSTRAM 

A OCORRÊNCIA DA AÇÃO QUALIFICADA – RECONHECIMENTO DO 

PRIVILÉGIO DIANTE DA PRIMARIEDADE E DO PEQUENO VALOR DO 

OBJETO FURTADO – DIREITO SUBJETIVO – REGIME ABERTO – AGENTE 

NÃO REINCIDENTE – PENA INFERIOR A 4 (QUATRO) ANOS – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS – PERTINÊNCIA – 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS – REQUISITOS 

DO ART. 44 DO CP PREENCHIDOS – MULTA EXCLUSIVA NÃO SE MOSTRA 

SUFICIENTE PARA A PREVENÇÃO E REPRESSÃO DO DELITO – RECURSO 

PROVIDO PARCIALMENTE PARA READEQUAR A PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE COM SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
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Se a ocorrência da ação qualificada (CP, art. 155, § 4º, I) puder ser 

concluída com base em outras provas, dispensável a realização de 

perícia.

“Para a concessão do benefício do privilégio no crime de furto exige-se a 

primariedade do agente, bem como seja a res furtiva de pequeno valor, ou 

seja, a importância do bem não deve ultrapassar um salário mínimo. 

Preenchidos os requisitos legais, e considerando as circunstâncias do 

crime, de rigor, a aplicação da causa de diminuição de pena.” (STJ, HC nº 

232553/DF)

“A fixação do regime inicial de cumprimento de pena integra o processo de 

individualização, devendo, todavia, situar-se em consonância com os 

parâmetros estabelecidos no artigo 33 da Matriz Penal. Assim, tratando-se 

de réu primário, com circunstâncias judiciais favoráveis e condenado à 

pena definitiva inferior a 04 (quatro) anos de reclusão (um ano, onze 

meses e dez dias), a fixação de regime aberto é a medida que se impõe.” 

(TJMT, Apelação Criminal nº 77192/2014)

Se preenchidos os requisitos do art. 44 do CP - pena inferior a 4 (quatro) 

anos, réu não reincidente, e circunstâncias judiciais favoráveis -, a 

reprimenda privativa de liberdade deve ser substituída por restritivas de 

direitos.

“A aplicação única da pena de multa não se revela a mais adequada ao 

sentenciado e importaria o esvaziamento do duplo caráter repressivo e 

preventivo visado pelo sistema penal pátrio.” (TJMG, Apelação Criminal 

nº 1.0024.11.315387-8/001)

Apelação 141830/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 141830 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - JOÃO CARLOS DE CARVALHO (Advs: Dr. HUGO 

LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS 

MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, E, DE OFÍCIO, READEQUARAM A SANÇÃO 

E O REGIME DE CUMPRIMENTO IMPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – PRETENSÃO RECURSAL: ABSOLVIÇÃO – 

DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS CORROBORADA PELA CONFISSÃO 

EXTRAJUDICIAL DO APELANTE E PELA APREENSÃO DA DROGA – 

MERCANCIA EVIDENCIADA - PREQUESTIONAMENTO – PRECEITOS 

OBSERVADOS E INTEGRADOS À FUNDAMENTAÇÃO – RECURSO 

DESPROVIDO – PENA READEQUADA E ESTABELECIDO REGIME 

SEMIABERTO, DE OFÍCIO.

 “Os depoimentos dos policiais, colhidos sob o crivo do contraditório, são 

elementos de prova válidos para fundamentar o édito condenatório, 

mormente quando se apresentam seguros, uníssonos e estão em perfeita 

harmonia com os demais subsídios probatórios, sendo que a negativa 

isolada do agente não se afigura suficiente para macular a presunção de 

veracidade a eles inerente.” (TJMT, Apelação Criminal nº 25351/2012)

A pena privativa de liberdade e o regime de cumprimento da reprimenda 

devem ser readequados, de ofício, se o juiz da causa, ao valorar a 

circunstância judicial das consequências do crime, pontuar aspectos de 

forma genérica, bem como estabelecer o regime inicial fechado 

unicamente em razão da hediondez do delito de tráfico de drogas.

Apelação 147799/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 147799 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. APELANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - MÁRIO ANTÔNIO MOYSES NADAF 

(Advs: Dr. EMERSON LEANDRO DE CAMPOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL – EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO – PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO – 

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENDIDA REFORMA DA 

DECISÃO E CONSEQUENTE PROSSEGUIMENTO DO FEITO – VIABILIDADE – 

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PROJETADA – 

OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS – AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL – SÚMULA Nº 438 DO STJ – DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO – 

RECURSO PROVIDO.

O reconhecimento da prescrição virtual pela pena em perspectiva sidera o 

princípio due process of law, porquanto aborta prematuramente a regular 

tramitação do feito e, por consequência, o esgotamento das etapas 

processuais legalmente previstas, que vão conferir sustentáculo à 

decisão condenatória, a qual, por esta tese, não passa de mera hipótese. 

Ademais, qualquer altercação acerca da matéria restou superada com a 

edição da Súmula nº 438 do e. Superior Tribunal de Justiça: “É inadmissível 

a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com 

fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte 

do processo penal”.

Apelação 148908/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 148908 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - I. J. N. P. P. (Advs: Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE 

TENTATIVA DE HOMICÍDIO – MATERIALIDADE E AUTORIA 

DEMONSTRADAS – LEGÍTIMA DEFESA NÃO EVIDENCIADA – CARÊNCIA 

DOS ELEMENTOS CONFIGURADORES – PLEITO PELA APLICAÇÃO DE 

MEDIDA SOCIOEDUCATIVA MAIS BRANDA – IMPOSSIBILIDADE – 

INFRAÇÃO VIOLENTA – VÍTIMA QUE FOI GOLPEADA COM FACA NO 

PESCOÇO – FATO CONCRETO QUE DEMANDA MAIOR DESVALOR – 

RECURSO DESPROVIDO.

Restando comprovada nos autos de forma indene de dúvidas a 

materialidade e a autoria da infração perpetrada pelo adolescente, não há 

falar em improcedência da representação com base na aplicação do 

princípio in dubio pro reo.

A prática de ato infracional com violência ou grave ameaça à pessoa é 

suficiente à aplicação da medida socioeducativa de internação, a teor do 

disposto no art. 122, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

mormente quando as peculiaridades do caso concreto denotam a extrema 

gravidade da conduta.

Recurso desprovido.

Apelação 148909/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 148909 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - I. J. N. P. P. (Advs: Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DESPROVERAM O RECURSO, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE INCÊNDIO 

MAJORADO – MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS – PLEITO 

PELA APLICAÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA MAIS BRANDA – 

IMPOSSIBILIDADE – RECALCITRÂNCIA NA PRÁTICA DE ATOS 

INFRACIONAIS GRAVES – RECURSO DESPROVIDO.

Restando comprovada nos autos de forma indene de dúvidas a 

materialidade e a autoria da infração perpetrada pelo adolescente, não há 

falar em improcedência da representação com base na aplicação do 

princípio in dubio pro reo.

O fato de o adolescente ser recalcitrante na prática de infrações graves, 

já que, na mesma oportunidade, além da certificação quanto ao ato 

infracional análogo ao crime de tráfico de entorpecentes, o representado 

foi julgado também pela prática de outros quatro atos, cujo resultado 

apresentou conclusão positiva quanto ao cometimento dos ilícitos de 

tráfico de entorpecentes, tentativa de homicídio, vias de fato e direção de 

veículo automotor sem permissão, tem-se por legítima a imposição da 

medida socioeducativa de internação.

Recurso desprovido.

Apelação 148910/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 148910 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - I. J. N. P. P. (Advs: Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 
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Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DERAM PROVIMENTO 

PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE DIREÇÃO 

DE VEÍCULO AUTOMOTOR E À CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE 

FATO – PRELIMINAR DE NULIDADE DA CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL – 

INSUBSISTÊNCIA – MATERIALIDADE E AUTORIA DO ATO 

CONTRAVENCIONAL DEMONSTRADAS – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO PERIGO DE DANO – AFASTAMENTO DO ILÍCITO PREVISTO NO ARTIGO 

309 DO CTB – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Malgrado a defesa alegue que ao representado não foi dada ciência 

acerca do seu direito de permanecer em silêncio, especialmente de não 

confessar a prática de qualquer ato infracional, é certo que não 

comprovou a deliberada omissão dos agentes públicos, ônus que, na 

forma do artigo 156 do Código de Processo Penal (“a prova da alegação 

incumbe a quem a fizer”), lhe competia.

Restando comprovada nos autos de forma indene de dúvidas a 

materialidade e a autoria da infração perpetrada pelo adolescente, não há 

falar em improcedência da representação com base na aplicação do 

princípio in dubio pro reo.

A jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido de que o 

delito previsto no artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro é de perigo 

concreto, de modo que a sua comprovação é condição sine qua non à 

prolação de um édito condenatório.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 148911/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 148911 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - I. J. N. P. P. (Advs: Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DESPROVERAM O RECURSO, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE TRÁFICO 

DE ENTORPECENTES – MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS – 

PLEITO PELA APLICAÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA MAIS BRANDA – 

IMPOSSIBILIDADE – RECALCITRÂNCIA NA PRÁTICA DE ATOS 

INFRACIONAIS GRAVES – RECURSO DESPROVIDO.

Os preceitos encartados no artigo 28, § 2º, da Lei n. 11.343/2006, 

principalmente no que se refere ao local e às condições em que ocorreu o 

ilícito, bem como as suas circunstâncias, dirigem à conclusão acerca da 

finalidade mercantil da droga, condição que, acaso se revele positiva, 

torna inviável a aplicação do brocardo in dubio pro reo.

O fato de o adolescente ser recalcitrante na prática de infrações graves, 

já que, na mesma oportunidade, além da certificação quanto ao ato 

infracional análogo ao crime de tráfico de entorpecentes, o representado 

foi julgado também pela prática de outros quatro atos, cujo resultado 

apresentou conclusão positiva quanto ao cometimento dos ilícitos de 

incêndio majorado, tentativa de homicídio, vias de fato e direção de veículo 

automotor sem permissão, tem-se por legítima a imposição da medida 

socioeducativa de internação.

Recurso desprovido.

Apelação 151971/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 151971 / 2013. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - ROBERTO VERAS DA SILVA (Advs: Dr(a). SAULO 

FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DECLARARAM EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELANTE, NOS TERMOS 

DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO – 

SENTENÇA CONDENATÓRIA – RECURSO DEFENSIVO – PRELIMINAR 

ARGUIDA PELA DEFESA – PRESCRIÇÃO RETROATIVA – RÉU MENOR DE 

21 ANOS DE IDADE AO TEMPO DO CRIME – PRAZO PRESCRICIONAL 

REDUZIDO À METADE – TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO – 

TRANSCURSO DO LAPSO TEMPORAL NECESSÁRIO – DECLARAÇÃO DA 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AGENTE.

 A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado 

para a acusação, regula-se pela pena aplicada, conforme dispõe o art. 

110, § 1º, do Código Penal.

Transitada em julgado a sentença condenatória para a acusação e 

transcorrido lapso temporal superior a 2 anos entre o recebimento da 

denúncia e a publicação da sentença, imperioso declarar extinta a 

punibilidade do agente, menor de 21 anos a época dos fatos, que foi 

condenado à pena de 1 ano e 2 meses de reclusão, em virtude da 

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, a teor do 

disposto no art. 107, IV, c/c art. 109, V, c/c art. 115, todos do Código 

Penal.

Preliminar acolhida para declarar extinta a punibilidade do acusado, em 

razão da prescrição da pretensão punitiva.

Apelação 157929/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JUSCIMEIRA. 

Protocolo Número/Ano: 157929 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - EDIMILSON RODRIGUES DA MOTA (Advs: Dr(a). ÉRICO 

RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR DECLARANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO 

APELANTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA E LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRELIMINAR DE EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE DO AGENTE –VIABILIDADE – VERIFICADA A 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA – PRELIMINAR ACOLHIDA.

É de se declarar extinta a punibilidade do agente pela via da prescrição 

retroativa quando entre o recebimento da denúncia e a prolação da 

sentença [ausentes evidências da data da publicação ou do registro] 

transcorreu interregno temporal superior ao prazo prescricional previsto 

em lei para o quantum da pena arbitrada em concreto, à luz dos artigos 

107, IV c/c art. 110, § 1º, c/c art. 109, VI, todos do Código Penal. 

Apelação 158154/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 158154 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - CARLOS ARIEL DA 

SILVA (Advs: Dr. ROGÉRIO DE CAMPOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E PORTE ILEGAL DE 

ARMA DE FOGO – ABSOLVIÇÃO – PRETENSÃO MINISTERIAL: 

CONDENAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO ESTÁVEL – CONCURSO 

EVENTUAL DE AGENTES – ASSOCIAÇÃO NÃO CONFIGURADA – 

AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO ANTES DA PRÁTICA DO ROUBO – 

AUSÊNCIA DE RELAÇÃO ENTRE OS CRIMES - INAPLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO – CONFIGURAÇÃO DO CRIME AUTÔNOMO – 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE PARA CONDENAR O APELADO POR 

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO.

Para a configuração do delito de associação criminosa, exige-se o vínculo 

estável e permanente, ausente essa característica a união de três ou mais 

indivíduos para prática de um ou mais crimes caracteriza o concurso de 

pessoas, nos moldes do art. 29 do CP.

“O delito de porte ilegal de arma de fogo não pode ser absorvido pelo 

roubo, se a sua posse é anterior ao cometimento do crime mais gravoso e 

se a sua aquisição não tiver nenhum nexo de intencionalidade com o 

roubo, não podendo tal posse ser considerada como parte do iter criminis 

desta última conduta. Nesse caso, a prática do roubo é apenas um meio 

para trazer à lume delito que já se consumara anteriormente.” (TJMT, AP 

nº 13787/2004)

Apelação 168956/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO NOVO 

DO PARECIS. Protocolo Número/Ano: 168956 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. APELANTE(S) - MARIANO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 
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(Advs: Dr(a). TANIA LUZIA VIZEU FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), 

APELANTE(S) - VALMIR DOS SANTOS (Advs: Dr(a). TANIA LUZIA VIZEU 

FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM OS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – CONDENAÇÃO – 

PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO DO PRIMEIRO APELANTE E REDUÇÃO DA 

PENA DO SEGUNDO APELANTE COM A MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL 

DE CUMPRIMENTO DE PENA – PROVA DE AUTORIA - DECLARAÇÕES DOS 

POLICIAIS CORROBORADAS PELAS DELAÇÕES EXTRAJUDICIAIS – 

DOSIMETRIA – ASSUNÇÃO DA PROPRIEDADE DA DROGA PARA FINS DE 

USO – NEGATIVA DA TRAFICÂNCIA - ATENUANTE DE CONFISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA – REGIME INICIAL - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO 

INDIVIDUALIZADA NA FIXAÇÃO DE REGIME MAIS RIGOROSO – 

APELANTES REINCIDENTES – APLICAÇÃO DO ART. 33, § 2º, ‘B’, A 

CONTRARIO SENSU – RECURSO DESPROVIDO.

“Os depoimentos dos policiais, colhidos sob o crivo do contraditório, são 

elementos de prova válidos para fundamentar o édito condenatório, 

mormente quando se apresentam seguros, uníssonos e estão em perfeita 

harmonia com os demais subsídios probatórios, sendo que a negativa 

isolada do agente não se afigura suficiente para macular a presunção de 

veracidade a eles inerente.” (TJMT, AP nº 25351/2012)

“[...] Não há como reconhecer a atenuante do art. 65, inciso III, d, isto é, 

confissão espontânea, visto que em nenhum momento o acusado 

confessou a prática delitiva de tráfico ilícito de entorpecentes, pelo 

contrário, afirma que é usuário de drogas e que as substâncias ilícitas 

apreendidas em sua residência eram para consumo próprio, na tentativa 

de não sofrer as sanções previstas em lei [...].” (TJPE, AP nº 

0000248-30.2011.8.17.0810)

“Embora o acusado tenha sido definitivamente condenado a reprimenda 

inferior a 8 anos de reclusão, o quantum da pena a ele imposta (5 anos de 

reclusão), somado à reincidência, evidenciam que o regime inicial fechado 

é realmente o que se mostra o mais adequado para a prevenção e a 

repressão do delito perpetrado, consoante o disposto no artigo 33, § 2º, 

"b", e § 3º, do Código Penal.” (STJ, HC nº 292.292/SP)

Recurso em Sentido Estrito 113915/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 113915 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

RECORRENTE(S) - JOSÉ CÍCERO DANTAS DA SILVA (Advs: Dra. JULIANA 

RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA PÚBLICA), RECORRIDO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO – SENTENÇA 

DE PRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PLEITO ABSOLUTÓRIO – 

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA INIMPUTABILIDADE DO AGENTE POR 

TRATAR-SE DE DEPENDENTE ALCOÓLICO QUE NÃO TINHA A 

CAPACIDADE DE ENTENDER O CARÁTER ILÍCITO DO FATO OU DE SE 

AUTODETERMINAR DE ACORDO COM ESSE ENTENDIMENTO – 

INVIABILIDADE – ALEGADA A FALTA DE PROVAS DO ANIMUS NECANDI 

– TESES DEFENSIVAS NÃO COMPROVADAS DE PLANO – PRESENÇA DE 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS CONTRÁRIOS – IN DUBIO PRO SOCIETATE – 

SOBERANIA DOS VEREDICTOS – RECURSO DESPROVIDO.

Inexistindo provas cabais de que o réu não tinha a capacidade de 

entender o caráter ilícito do fato ou de se autodeterminar de acordo com 

esse entendimento, inviável a sua absolvição sumária.

Havendo elementos probatórios consubstanciando o animus necandi na 

conduta do agente e, ainda, presentes indícios da materialidade e da 

autoria delitiva, não há falar em absolvição sumária ou a desclassificação 

do crime de homicídio qualificado para lesão corporal, na medida em que 

tal matéria está afeta ao Tribunal do Júri, vigorando, nesta fase 

processual, o preceito in dubio pro societate.

Não constituindo matéria afeta à fase de pronúncia, inviável o 

reconhecimento da atenuante da confissão espontânea nesta etapa 

procedimental.

Recurso desprovido.

Recurso em Sentido Estrito 150766/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

CLÁUDIA. Protocolo Número/Ano: 150766 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

RECORRENTE(S) - ADRIANA SILVA DE LIMA (Advs: Dr(a). VANDERSON 

PAULI), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO 

TENTADO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRETENDIDA 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LESÃO CORPORAL, TORTURA 

OU MAUS TRATOS – INVIABILIDADE – NÃO DEMONSTRADA A AUSÊNCIA 

DO ANIMUS OCCIDENDI – RECURSO DESPROVIDO.

 Inexistindo certeza incontrastável acerca do real intento da acusada, 

impõe-se a manutenção da decisão de pronúncia, haja vista que a 

apreciação pormenorizada da conduta imputada à ré e a solução das 

eventuais dúvidas a respeito do animus da agente ficam a cargo do 

egrégio Tribunal do Júri, órgão constitucionalmente revestido da 

competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida.

Recurso em Sentido Estrito 151424/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

BARRA DO GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 151424 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO(S) - 

EDNO LOPES DE SOUZA (Advs: Dr. HUGO LEONARDO BONFIM 

FERNANDES-DEF. PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS 

MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO 

EMPREGO DE FOGO – PRETENSÃO MINISTERIAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 

PARA LESÃO CORPORAL LEVE E INCÊNDIO – ANIMUS NECANDI NÃO 

EVIDENCIADO – INEXISTÊNCIA DE RISCO DE MORTE – LAUDO PERICIAL – 

FERIMENTOS QUE NÃO RESULTARAM EM INCAPACIDADE PARA AS 

OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE TRINTA DIAS, TAMPOUCO EM 

PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO, SENTIDO OU FUNÇÃO – 

TENTATIVA DE HOMICÍDIO DESCLASSIFICADA PARA LESÃO CORPORAL 

LEVE – FOGO QUE LESIONOU A VÍTIMA – CARACTERIZAÇÃO DA 

AGRAVANTE GENÉRICA PREVISTA NO ART. 61, II, ‘D´ – CRIME 

AUTÔNOMO NÃO EVIDENCIADO – IMPERTINÊNCIA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA INCÊNDIO – RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE PARA DESCLASSIFICAR A TENTATIVA DE HOMICÍDIO 

QUALIFICADO PARA LESÃO CORPORAL LEVE AGRAVADA POR 

EMPREGO DE FOGO.

“Não basta que haja comprovação do fato e indícios suficientes de autoria 

para que se pronuncie o réu. É necessária a presença do animus necandi, 

ou seja, a intenção de matar para se demonstrar a ocorrência de crime 

doloso contra a vida. Na hipótese da inexistência desse elemento 

subjetivo, a medida a ser adotada deve ser a de desclassificação do tipo 

penal imputado ao réu. No caso em questão, não há elementos mínimos a 

indicar o ânimo homicida, remanescendo crime outro que não doloso 

contra a vida, razão pela qual deve ser reformada a sentença. [...].” 

(TJRS, RESE n° 70059014761)

Se o fogo que lesionou a vítima caracteriza agravante genérica, prevista 

no art. 61, II, ‘d’, do CP, “pela maior censurabilidade que merece o agente 

que emprega meio incendiário [...] na prática do crime” (DELMANTO, Celso. 

Código Penal Comentado. Rio de Janeiro. 7ª edição. ed. Renovar. 2007. fls. 

201), apresenta-se impertinente o pedido de desclassificação para 

incêndio.

Recurso em Sentido Estrito 173897/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo Número/Ano: 173897 / 2014. 

Julgamento: 11/3/2015. RECORRENTE(S) - ERIVELTO SILVA NASCIMENTO 

(Advs: Dr(a). LEANDRO JESUS PIZARRO TORRANO - DEF. PÚBLICO), 

RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO QUALIFICADO – 

PRONÚNCIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PLEITO DE EXCLUSÃO DAS 

QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL E DO RECURSO QUE DIFICULTOU A 
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DEFESA DA VÍTIMA – NÃO ACOLHIMENTO – ELEMENTOS 

FÁTICO-PROBATÓRIOS QUE NÃO AUTORIZAM A EXCLUSÃO, DE PLANO 

– NECESSIDADE DE SUBMISSÃO AO CONSELHO DE SENTENÇA – 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

 Se as qualificadoras previstas no artigo 121, § 2º, incisos II e IV, do CP, 

não se apresentam manifestamente improcedentes, pois encontram 

embasamento suficiente nos elementos de prova reunidos nos autos, 

devem ser mantidas tal como na decisão de pronúncia.

 No caso, as provas produzidas durante a fase do sumário da culpa 

indicam a possibilidade de que o recorrente tenha praticado o delito de 

homicídio por motivo fútil, uma vez que, após se desentender com um dos 

participantes do evento festivo, e irado com a reação popular devido ao 

seu comportamento, de inopino, passou a ameaçar a todos aleatoriamente 

com uma faca, atingindo um dos populares que fugia.

 Outrossim, ainda que tivesse ocorrido uma discussão anterior entre o 

recorrente e algum participante da festa, da qual a vítima sequer teria 

participado, ela não poderia prever uma reação tão violenta do ora 

recorrente, que, em tese, a colheu de surpresa golpeando-a nas costas 

após ter tropeçado e caído, no momento em que tentava fugir do entrevero 

provocado pelo próprio acusado.

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de 

Março de 2015.

MARIELY CARVALHO STEINMETZ

Diretora do Departamento da Segunda Secretaria Criminal

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 28083 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 28083/2015 

- CLASSE CNJ - 307 COMARCA DE BARRA DO BUGRES 

IMPETRANTE(S) - DR. FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - SÔNIA LUZIA MARQUES DE ASSUNÇÃO 

Decisão:  Destarte, não evidenciado, a todas as luzes, o constrangimento 

ilegal apontado na peça de ingresso, reputamos indispensável o confronto 

das alegações expendidas na inicial com as informações a serem 

prestadas pela autoridade inquinada de coatora e, por 

c o n s e g u i n t e ,  i n d e f e r i m o s  a  t u t e l a  d e  u r g ê n c i a 

requestada. Requisitem-se informações à indigitada autoridade coatora, 

que deverá prestá-las no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo constar, 

outrossim, que quaisquer modificações posteriores no contexto 

fático-jurídico e que possuam relevância frente ao pedido ora formulado, 

deverão ser imediatamente noticiadas por meio de informações 

complementares. Empós, manifeste-se a douta Procuradoria-Geral de 

Justiça.  Intime-se o impetrante.  Cuiabá, 11 de março de 

2015. Des. Alberto Ferreira de Souza (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 29214 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 29214/2015 

- CLASSE CNJ - 307 COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - DR. 

SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA, PACIENTE(S) - CARLOS HAMILTON 

DE OLIVEIRA CARDOSO Decisão: IMPETRANTE(S): DR. SÉRGIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA PACIENTE(S): CARLOS HAMILTON DE 

OLIVEIRA CARDOSO Destarte, não configurado às escâncaras o 

constrangimento ilegal alardeado na peça de ingresso, denegamos a 

instância por liminar. Requisitem-se informações à indigitada autoridade 

coatora, que deverá prestá-las no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo 

constar, outrossim, que quaisquer modificações posteriores no contexto 

fático-jurídico e que possuam relevância frente ao pedido ora formulado, 

deverão ser imediatamente noticiadas por meio de informações 

complementares. Empós, manifeste-se a douta Procuradoria-Geral de 

Justiça. Intime-se o impetrante. Cuiabá, 11 de março de 2015. Des.  Alberto 

Ferreira de Souza (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 27028 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 27028/2015 

- CLASSE CNJ - 307 COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - DR. 

WILLIAM MARCOS VASCONCELOS, PACIENTE(S) - EMERSON 

HENRIQUE CERQUEIRA Decisão: IMPETRANTE(S): DR. WILLIAM 

MARCOS VASCONCELOS PACIENTE(S): EMERSON HENRIQUE 

CERQUEIRA D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Com essas 

considerações, INDEFIRO a inicial e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 160 do RITJMT e 

art. 267, I, do CPC c/c art. 3º do CPP. Publique-se. Intime-se. Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se com anotações de estilo. Cumpra-se 

Cuiabá, 10 de março de 2015. Des. MARCOS MACHADO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 25030 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 25030/2015 

- CLASSE CNJ - 307 COMARCA DE JUÍNA IMPETRANTE(S) - DR. EDER 

HERMES E OUTRA(s), PACIENTE(S) - RODRIGO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA Decisão: IMPETRANTE(S): DR. EDER HERMES E OUTRA(s) 

PACIENTE(S): RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA Com essas 

considerações, INDEFIRO o pedido liminar. Comunique-se ao Juízo 

singular, facultadas informações, no prazo de até 5 (cinco) dias. Após, 

vista à i. PGJ. Cumpra-se. Cuiabá, 11 de março de 2015. Des. MARCOS 

MACHADO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 28953 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 28953/2015 

- CLASSE CNJ - 307 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 

IMPETRANTE(S) - DR. ANDRÉ LUIZ LOPES FERREIRA, PACIENTE(S) - 

SIDNEY MACIEL RIBEIRO Decisão: IMPETRANTE(S): DR. ANDRÉ LUIZ 

LOPES FERREIRA PACIENTE(S): SIDNEY MACIEL RIBEIRO  Por 

conseguinte, indeferimos a instância por liminar. Requisitem-se 

informações à indigitada autoridade coatora, que deverá prestá-las no 

prazo de 05 (cinco) dias. Empós, à douta Procuradoria-Geral de Justiça. 

Intime-se o impetrante.  Cuiabá, 12 de março de 2.015. Des.  Alberto 

Ferreira de Souza (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 29161 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 29161/2015 

- CLASSE CNJ - 307 COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - DR. 

ANDRÉ R. R. ROSSIGNOLO - DEF. PÚBLICO, PACIENTE(S) - 

CLEVERSON FIGUEIREDO DE MATOS Decisão: IMPETRANTE(S): DR. 

ANDRÉ R. R. ROSSIGNOLO - DEF. PÚBLICO PACIENTE(S): CLEVERSON 

FIGUEIREDO DE MATOS Destarte, não evidenciado, às escâncaras, o 

constrangimento ilegal apontado na peça de ingresso, reputamos 

indispensável o confronto das alegações expendidas na inicial com as 

informações a serem prestadas pela autoridade inquinada de coatora e, 

por conseguinte, indeferimos a tutela de urgência requestada. 

Requisitem-se informações à indigitada autoridade coatora, que deverá 

prestá-las no prazo de 05 (cinco) dias. Empós, manifeste-se a douta 

Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se o impetrante. Cuiabá, 12 de março 

de 2.015.  Des. Alberto Ferreira de Souza (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 25261 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 25261/2015 

- CLASSE CNJ - 307 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE IMPETRANTE(S) 

- DR. ITAMAR LIMA DA SILVA, PACIENTE(S) - NEUZA DE ARRUDA 

Decisão: IMPETRANTE(S): DR. ITAMAR LIMA DA SILVA PACIENTE(S): 

NEUZA DE ARRUDA Com essas considerações, INDEFIRO o pedido 

liminar. Comunique-se ao Juízo singular, facultadas informações, no prazo 

de até 5 (cinco) dias. Após, vista à i. PGJ. Cumpra-se. Cuiabá, 11 de 

março de 2015. Des. MARCOS MACHADO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 28114 / 2015 HABEAS CORPUS Nº 28114/2015 

- CLASSE CNJ - 307 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

IMPETRANTE(S) - DR. ANTÔNIO CORRÊA BRAGA FILHO, PACIENTE(S) 

- MARILZA SANTOS DE OLIVEIRA Decisão: IMPETRANTE(S): DR. 

ANTÔNIO CORRÊA BRAGA FILHO PACIENTE(S): MARILZA SANTOS DE 

OLIVEIRA Com essas considerações, INDEFIRO o pedido liminar. 

Comunique-se ao Juízo singular, facultadas informações, no prazo de até 

5 (cinco) dias. Após, vista à i. PGJ. Cumpra-se. Cuiabá, 11 de março de 

2015. Des. MARCOS MACHADO (RELATOR)

Terceira Câmara Criminal

Acórdão

Habeas Corpus 18906/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE RIO 

BRANCO. Protocolo Número/Ano: 18906 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPET.-PACIENTE - JAIRO ALVES DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - ARTS. 33, CAPUT E 35, CAPUT, AMBOS DA LEI 

11.343/2006, NA FORMA DO ART. 69 DO CP - EXCESSO DE PRAZO NA 

INSTRUÇÃO CRIMINAL - INSTRUÇÃO ENCERRADA - SÚMULA N. 52 DO 

STJ - AUSÊNCIA DE MANIFESTO CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM 

DENEGADA.

1. Segundo entendimento consolidado nos tribunais, os prazos indicados 

na legislação processual penal para a conclusão dos atos processuais 

não são peremptórios, de maneira que eventual demora no término da 

instrução criminal deve-se levar em conta as peculiaridades do caso 
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concreto.

2. No caso vertente, tem-se a incidência do entendimento consolidado no 

enunciado da Súmula n. 52 do STJ, segundo o qual: "Encerrada a 

instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento ilegal por 

excesso de prazo".

3. Ordem denegada.

Habeas Corpus 19081/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 19081 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES - 

DEFENSOR PÚBLICO, PACIENTE(S) - CLEBER RIBEIRO DOS SANTOS. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO MAJORADO - NEGATIVA DE AUTORIA - 

PONTO INVIÁVEL DE ANÁLISE NA VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS - 

SUSTENTADO EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA - 

ALEGADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL PARA A PRISÃO PREVENTIVA – IMPROCEDÊNCIA – 

PREDICADOS PESSOAIS ALEGADOS PARA CONCESSÃO DE LIBERDADE 

PROVISÓRIA – IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

INEXISTENTE – ORDEM DENEGADA.

A negativa de autoria e o combate às provas dos autos não são passíveis 

de análise na seara estreita do habeas corpus.

A alegada dilação de prazo para a conclusão da persecutio criminis, deve 

ser apreciada sob o amparo do Princípio da Razoabilidade e, respeitadas 

as particularidades inerentes ao caso in concreto.

 Inexistindo qualquer ilegalidade capaz de gerar a nulidade da custódia do 

paciente, presentes os requisitos da prisão preventiva, imperativa se 

mostra a necessidade da segregação cautelar.

As condições pessoais favoráveis não são, por si só, garantidoras da 

liberdade provisória, quando se fizerem presentes elementos que 

recomendam a manutenção da custódia cautelar, e se degradam ainda 

mais quando tais qualidades pessoais encontram-se divorciadas de 

documentação que lhe ateste a veracidade.

Habeas Corpus 19981/2015 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 19981 / 2015. Julgamento: 11/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - DR. RONEY MARCOS FERREIRA, PACIENTE(S) - 

CLAUDINO CELESTINO DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: CONCEDEU A ORDEM, 

RATIFICANDO A LIMINAR, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO – 

PRISÃO EM FLAGRANTE – CONVERSÃO EM PREVENTIVA – PEDIDO DE 

REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA PRÉVIA INDEFERIDO – ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA – VIABILIDADE – 

CUSTÓDIA DECRETADA A FIM DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA, BEM 

COMO PARA GARANTIR A INTEGRIDADE DA VÍTIMA – DESNECESSIDADE 

DA SEGREGAÇÃO – OFENDIDA QUE DECLARA QUE O PACIENTE NÃO 

TRAZ NENHUM RISCO PARA ELA – LIMINAR RATIFICADA – ORDEM 

CONCEDIDA.

 Impõe-se a concessão do habeas corpus para fazer cessar o 

constrangimento ilegal imposto ao paciente, se não restou comprovada a 

necessidade da prisão cautelar, inexistindo provas concretas de que ele 

vá prejudicar a garantia da ordem pública, bem como em razão da 

declaração da vítima, que deseja que ele seja colocado em liberdade 

porque não traz nenhum risco para ela.

Recurso em Sentido Estrito 137286/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

ALTO ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 137286 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. RECORRENTE(S) - LUCIANO LOPES BERIGO (Advs: Dr(a). 

LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - DEFENSOR PÚBLICO), 

RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – ACUSADO PRONUNCIADO PELA 

PRÁTICA DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E PORTE ILEGAL 

DE ARMA DE FOGO (ARTIGO 121, §2º, IV, C/C 14, II, DO CÓDIGO PENAL E 

14 DA LEI 10.826/03) – PRETENSÃO DEFENSIVA – ABSOLVIÇÃO 

SUMÁRIA ALEGANDO LEGÍTIMA DEFESA OU A DESCLASSIFICAÇÃO 

PARA LESÃO CORPORAL – INVIABILIDADE NESTA QUADRA – 

ATIPICIDADE DO DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO EM 

RAZÃO DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO – 

IMPROCEDÊNCIA – VERSÃO CONSTANTE NOS AUTOS QUE NÃO 

AFASTA OS DELITOS AUTÔNOMOS – EXAME A SER FEITO PELO 

TRIBUNAL DO JÚRI – RECURSO DESPROVIDO.

Inviável a absolvição sumária ou a desclassificação para lesão corporal, 

se há dúvida na afirmação da excludente de ilicitude ou de culpabilidade, 

bem assim para afastar o “animus necandi” por parte do agente, 

escorreita a pronúncia, a luz do princípio in dubio pro societate.

Prematura a aplicação automática do princípio da consunção, decorrente 

das circunstâncias fáticas do caso concreto, em que as infrações em 

tese ocorridas em momentos distintos, merecendo, também, análise do 

conselho de sentença.

Recurso em Sentido Estrito 166216/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

CANARANA. Protocolo Número/Ano: 166216 / 2014. Julgamento: 

11/3/2015. RECORRENTE(S) - LUCIANO JUNIOR CANDIDO BARBOSA 

PEREIRA (Advs: Dr(a). AURÉLIO CARDOSO DE REZENDE), RECORRIDO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL 

PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO – MOTIVO TORPE E 

RECURSO QUE DIFICULTOU OU IMPOSSIBILITOU A DEFESA DO OFENDIDO 

– CONEXÃO - TRÁFICO DE ENTORPECENTE - PRONÚNCIA – PRETENDIDA 

REFORMA – ALMEJADO AFASTAMENTO DAS MAJORANTES – 

INSUBSISTÊNCIA – RAZOÁVEL AMPARO NA PROVA PRODUZIDA – 

DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO PARA USO – COMPETÊNCIA 

CONSTITUCIONAL DO JÚRI – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO.

Não há falar-se em afastamento das qualificadoras se elas encontram 

razoável amparo nas provas produzidas nos autos, em especial no 

próprio relato do réu e no de testemunhas do delito, tudo a recomendar 

sua manutenção na pronúncia e submissão ao crivo do Tribunal do Júri, 

constitucionalmente legitimado para o exame da questão.

Havendo liame instrumental e processual entre o delito de tráfico e 

homicídio, indubitável a ocorrência de conexão processual ante a 

correlação das provas colhidas nos autos que servirão para a análise 

conjunta pelo Conselho de Sentença.

Apelação 21254/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 21254 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - THIAGO DA SILVA 

MORAES (Advs: Dr. FLÁVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. 

PÚB.), APELADO(S) - THIAGO DA SILVA MORAES (Advs: Dr. FLÁVIO 

MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. PÚB.), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA 

DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NEGOU PROVIMENTO AOS 

RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÕES CRIMINAIS - ROUBO MAJORADO PELO 

EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES - RECURSO DO MP - 

PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DA CAUSA ESPECIAL DE 

AUMENTO NA 3ª FASE DA DOSIMETRIA DA PENA PELA PRESENÇA DE 

DUAS MAJORANTES - INVIABILIDADE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

QUALITATIVA - EXEGESE DA SÚMULA 443 DO STJ - MANUTENÇÃO NO 

PATAMAR MÍNIMO - RECURSO DA DEFESA - PLEITO ABSOLUTÓRIO - 

AUSÊNCIA DE PROVAS - INOCORRÊNCIA - PALAVRAS FIRMES E 

COERENTES DA VÍTIMA E TESTEMUNHAS A APONTAR O RÉU COMO O 

AUTOR DO DELITO - RECONHECIMENTO DO RÉU - ÁLIBE NÃO 

COMPROVADO - DECISÃO INALTERADA - APELOS DO MP E DEFENSIVO 

NÃO PROVIDOS.

1. Na terceira fase de individualização da reprimenda, a majoração da 

pena com base nas causas especiais de aumento, em fração superior à 

mínima, depende de fundamentação qualitativa, cuja ausência implica na 
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manutenção no patamar mínimo - exegese do enunciado da Súmula 443 do 

STJ.

As palavras das vítimas, seguras em reconhecer o agente como o autor 

do crime, corroboradas com demais elementos de prova, tem contornos 

valiosos em crimes contra o patrimônio, não podendo sobrepor-se à 

negativa isolada do réu. Outrossim, desmerece credibilidade o álibi 

ofertado pelo acusado, com intuito de descaracterizar a autoria do delito, 

por falta de comprovação de que se encontrava em lugar distinto daquele 

em que o delito ocorreu.

Apelação 53321/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 53321 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - JOSÉ FRANCISCO RAMÃO (Advs: Dr(a). JOÃO OTONIEL 

DE MATOS), APELANTE(S) - EDUARDO AMORIM DE ASSIS (Advs: Dr. 

ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: REJEITOU A PRELIMINAR E, 

NO MÉRITO, DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JOSÉ FRANCISCO 

RAMÃO E IMPROVEU O RECURSO DE EDUARDO AMORIM DE ASSIS, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÕES CRIMINAIS – ROUBO MAJORADO E APROPRIAÇÃO 

INDÉBITA – IRRESIGNAÇÕES DA DEFESA – 1. PRELIMINAR DE NULIDADE 

ANTE A DEFICIÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA NOS OUTROS PROCESSOS EM 

FACE DO APELANTE – INVIABILIDADE DE ANÁLISE DOS FATOS NO 

PRESENTE FEITO – NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO – SÚMULA 523, 

STF – PRELIMINAR REJEITADA – MÉRITO – CONTINUIDADE DELITIVA 

ENTRE PROCESSOS DISTINTOS – NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVO – UNIFICAÇÃO DAS PENAS A SER 

EXAMINADA EM SEDE DE EXECUÇÃO PENAL – HABITUALIDADE 

CRIMINOSA – NÃO CONFIGURAÇÃO DE CRIME CONTINUADO – 

PRECEDENTES DO STJ – RECURSO DESPROVIDO –2. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE – DECURSO DO LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO 

ANOS ININTERRUPTOS ENTRE A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA E A PRESENTE DATA – TRÂNSITO EM JULGADO PARA 

A ACUSAÇÃO – RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO – EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE.

1.Eventual ausência de defesa técnica em processo anterior que tenha 

respondido o réu, não é causa de nulidade de processo posterior que 

responde e que seja condenado. A aplicação da Súmula 523, do Supremo 

Tribunal Federal deve ser analisado à luz de cada caso.

 Sendo a continuidade delitiva hipótese de ficção legal de crime único, 

geradora da continência e assim determinando a reunião dos 

fatos criminosos em feito criminal único, nos termos do que preconizam os 

artigos 77, inciso II, do Código de Processo Penal e 71, do Código Penal, é 

cediço que tendo sido um dos processos já sentenciados, não se 

recomenda a reunião dos feitos, em razão do desrespeito a economia 

processual, nos termos do que prescreve a Súmula 235 do STJ: “A 

conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi 

julgado.”, devendo-se operar então a eventual unificação de penas na 

fase de execução penal.

Desse modo, vislumbra-se que os diversos roubos majorados praticados 

pelo apelante, em diferentes circunstâncias de tempo, não denota a 

continuidade delitiva, instituto de política criminal que visa beneficiar o réu 

que tem como objetivo praticar apenas um crime, que por sua vez é 

fragmentando em vários atos, ao contrário, o apelante faz do crime seu 

estilo de vida, não sendo possível desse modo o crime continuado.

 2.Condenado o apelado à pena de um ano de reclusão, com sentença 

transitada em julgado para a acusação, pode a pena imposta na sentença 

servir de base para o cálculo do prazo prescricional, com fulcro no artigo 

110, §1º, do Código Penal.

 Decorridos mais de cinco anos entre a publicação da sentença 

condenatória recorrível e a data do julgamento, prescrita, sob a 

modalidade intercorrente, está a pretensão punitiva do Estado. Extinção da 

punibilidade Acolhimento da prejudicial de mérito.

Apelação 53952/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO NOVO DO 

PARECIS. Protocolo Número/Ano: 53952 / 2014. Julgamento: 11/3/2015. 

APELANTE(S) - MACIEL JOSÉ DO NASCIMENTO (Advs: Dr(a). TATHIANA 

MAYRA TORCHIA FRANCO - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA 

DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PENAL E PROCESSO PENAL – ROUBO E POSSE DE SUBSTÂNCIA 

ENTORPECENTE – APELO DEFENSIVO - PRETENDIDA 

DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA O DE FURTO – 

DESCABIMENTO – EMPREGO DE AMEAÇA – PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA - SUPOSTA APREENSÃO DE QUANTIDADE ÍNFIMA DE 

DROGA - INADMISSIBILIDADE - 0,3G DE COCAÍNA - OFENSIVIDADE REAL 

DA CONDUTA - CRIME DE PERIGO ABSTRATO - RECURSO DESPROVIDO.

O delito de roubo se caracteriza com a violência ou grave ameaça, a 

pessoa para obter a res.

O delito de roubo, embora complexo, não é necessário que a res furtiva 

saia do estado de vigilância da vítima e não se exige a posse mansa e 

pacífica, configura-se pela violência ou ameaça que mina a resistência da 

vítima.

Mesmo sendo irrisória a quantidade de droga apreendida, a jurisprudência 

pacificada dos Tribunais Superiores assentou entendimento de que o 

crime de posse de drogas, por sua natureza de crime de perigo abstrato, 

independe a quantidade de droga apreendida, não se aplicando o princípio 

da bagatela.

Apelação 113942/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS 

QUATRO MARCOS. Protocolo Número/Ano: 113942 / 2014. Julgamento: 

4/3/2015. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - 

WELINGTON RODRIGUES MENDONÇA (Advs: Dr. GUSTAVO TOSTES 

CARDOSO), APELADO(S) - DENIS MÁRCIO BASTO PEREIRA (Advs: Dra. 

SILMARA PINHEIRO LIMA, Dr(a). OUTRO(S)). Redator(a) Designado(a) : 

Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DEU 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR, VENCIDO ESTE SOMENTE NO TOCANTE À PERDA 

DE CARGO PPUBLICO.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TORTURA (ARTIGO 1, I, “A”, DA LEI N.º 9.455/97) 

– ABSOLVIÇÃO OPERADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA – INCONFORMISMO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENDIDA CONDENAÇÃO – CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE A DEMONSTRAR A MATERIALIDADE E 

AUTORIA DO CRIME – COESAS E FIRMES DECLARAÇÕES DA VÍTIMA, EM 

CONSÔNANCIA COM OS UNÍSSONOS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS – 

CONDIÇÃO DE POLICIAIS MILITARES OSTENTADA PELOS APELADOS, 

SENDO O DELITO PERPETRADO MEDIANTE SEQUESTRO, SITUAÇÕES 

IDÔNEAS A JUSTIFICAR A INCIDÊNCIA DAS CAUSAS DE AUMENTO DE 

PENA – INTELIGÊNCIA DO ART. 1º, §4º, I E III, DA LEI 9.455/97, C.C. 

ARTIGO 33, §2º, “C” DO CÓDIGO PENAL – APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º, 

§5º, DA LEI 9.455/1997 – EFEITO AUTOMÁTICO DA CONDENAÇÃO - 

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

É de rigor a condenação pela prática da tortura quando sobejamente 

demonstradas a materialidade e autoria do crime mediante o exame 

pericial, os coesos e verossímeis relatos da vítima, em consonância com 

os uníssonos depoimentos testemunhais coligidos aos autos.

Não justifica o recrudescimento da pena-base quando as circunstâncias 

dos autos não extrapolarem, à conta de alguma das circunstâncias 

judiciais do artigo 59 do Código Penal, o limite do tipo incurso pelos 

apelados. Ademais, a incidência de duas causas de aumento de pena, a 

saber, constantes nos incisos I e III, do art. 1º, §4º, I, da Lei 9.455/97 se 

relevam em razão da qualidade de policiais ostentada pelos apelados (que 

dispõem de maiores meios coercitivos, sendo absolutamente reprochável 

se valer desse poderio coativo estatal para práticas dessa repugnância), 

bem como, no fato de o crime ter sido cometido mediante sequestro da 

vítima.

Nos crimes previstos na Lei n. 9.455/97, a perda do cargo é efeito 

automático da condenação, conforme se infere do § 5º, do art. 1º da 

citada Lex, prescindindo de fundamentação. Precedentes do STJ.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-420 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA (Opostos nos autos do(a) Recurso em Sentido Estrito 

110069/2014 - Classe: CNJ-426). Protocolo Número/Ano: 15567 / 2015. 

Julgamento: 11/3/2015. EMBARGANTE - JOSÉ MARIA LEANDRO DE 

SOUZA (Advs: Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO), EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 
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Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: ACOLHEU OS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO RECURSO EM SENTIDO 

ESTRITO – OMISSÃO NO JULGADO – OCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE 

ANULAR A DECISÃO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO ÀS 

QUALIFICADORAS - NULIDADE REJEITADA – FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA 

- EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES, SOMENTE PARA 

SUPRIR A OMISSÃO DO ACORDÃO.

Na decisão de pronúncia, a motivação deve ser sucinta, sem aprofundar 

na análise probatória, sob pena de configurar o vício da ‘eloquência 

acusatória’.

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 12 dias do mês de 

Março de 2015.

CIBELE FELIPIN PEREIRA

Diretora do Departamento da 3ª Secretaria Criminal

Decisão do Relator

 
______________________________

HABEAS CORPUS Nº 28039/2015 - CLASSE CNJ - 307 

COMARCA DE ÁGUA BOA IMPETRANTE(S) - DRA. GISELE 

CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA, PACIENTE(S) - 

ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS

Decisão: "(...) Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de 

urgência reclamada. (...)." Des. Juvenal Pereira da Silva - 

Relator em substituição legal

_____________________________

HABEAS CORPUS Nº 28247/2015 - CLASSE CNJ - 307 COMARCA DE 

SINOP IMPETRANTE(S) - DRA. CAMILA VILCHES LEMES, PACIENTE(S) 

- WESLEY CORDEIRO BARRETO

Decisão: "(...) Por ora, indefiro a medida liminar vindicada em favor de 

Wesley Cordeiro Barreto, e relego a apreciação do feito ao crivo do 

órgão colegiado, para que possa ser avaliado após as indispensáveis 

informações que hão de vir. (...)." Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA - 

Relator

Intimação do Relator

___________________________

APELAÇÃO Nº 22461/2015 - CLASSE CNJ - 417 COMARCA CAPITAL 

APELANTE(S) - GILBERTO VITÓRIO MACEDO (Advs: Dr(a). JOÃO 

PAULO MORESCHI), APELANTE(S) - MAILTON NATANAEL DA 

CONCEIÇÃO (Advs: Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. 

PÚBLICO, Dr(a). RUY MEDEIROS), APELANTE(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, APELANTE(S) - JOSEMAR DA SILVA MACEDO (Advs: Dra. 

RANIELLY GONÇALINA LEITE), APELANTE(S) - WILLIAN PEREIRA 

SANTANA RIBAS (Advs: Dra. RANIELLY GONÇALINA LEITE), 

APELANTE(S) - ROGÉRIO ZADROSKI (Advs: Dr. DAVID BRANDÃO 

MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO), APELANTE(S) - VANDERLEY NATAL 

PESSER (Advs: Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - ROGÉRIO 

ZADROSKI (Advs: Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR 

PÚBLICO), APELADO(S) - VANDERLEY NATAL PESSER (Advs: Dr. 

DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

GILBERTO VITÓRIO MACEDO (Advs: Dr(a). JOÃO PAULO MORESCHI), 

APELADO(S) - WILLIAN PEREIRA SANTANA RIBAS (Advs: Dra. 

RANIELLY GONÇALINA LEITE), APELADO(S) - JOSEMAR DA SILVA 

MACEDO (Advs: Dra. RANIELLY GONÇALINA LEITE), APELADO(S) - 

MAILTON NATANAEL DA CONCEIÇÃO (Advs: Dr. ALBERTO MACEDO 

SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO, Dr(a). RUY MEDEIROS)

Decisão: "(...) Por conta disso, determino que se abra vista à defesa de 

Gilberto Vitório Macedo, para que, observando o prazo legal, apresente as 

razões irresignativas que julgar pertinentes, nos termos do que dispõe o 

art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal. (...)." Desembargador Luiz 

Ferreira da Silva - Relator

Turma de Câmaras Criminais Reunidas

Pauta de Julgamento

“Publique-se  PAUTA  DE  JULGAMENTO,  ficando  designada  a  1ª 

quinta-feira  do  mês  (Artigo  8º  do  RITJ/MT)  às  14:00h  para  o  julgamento 

obedecido,  todavia,  o  prazo  do  §  1º  do  artigo  134 do  Regimento  Interno 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.”

Embargos Infringentes e de Nulidade 85444/2014 - Classe: CNJ-421 

COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE. (Opostos nos autos do(a) 

Apelação 75154/2013 - Classe: CNJ-417)

Protocolo Número/Ano: 85444 / 2014

RELATOR: DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

EMBARGANTE: KALIL GILBRAN FREIRE E SILVA

ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

EMBARGANTE: JOÃO PAULO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Embargos Infringentes e de Nulidade 121018/2014 - Classe: 

CNJ-421 COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE. (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 80559/2013 - Classe: CNJ-417)

Protocolo Número/Ano: 121018 / 2014

RELATOR: DES. RUI RAMOS RIBEIRO

EMBARGANTE: ALEX FRANCISCO MARCINIAK

ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY

              Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGANTE: FRANCISCO JOSÉ MARCINIAK

ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY

              Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGANTE: CESAR REINALDO DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. SILVIO DA SILVA

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Embargos Infringentes e de Nulidade 156013/2014 - Classe: 

CNJ-421 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. (Opostos 

nos autos do(a) Apelação 116184/2012 - Classe: CNJ-417)

Protocolo Número/Ano: 156013 / 2014

RELATOR: DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

EMBARGANTE: ADEMAR FORNAZARI DE LIMA

ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO CESAR GUIMARÃES NETO - DEF. PÚBLICO 

DE 2ª INSTÂNCIA

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Embargos Infringentes e de Nulidade 156960/2014 - Classe: 

CNJ-421 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS. (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 56955/2014 - Classe: CNJ-417)

Protocolo Número/Ano: 156960 / 2014

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

EMBARGANTE: WENDER GOMES DE ARRUDA

ADVOGADO(S): Dr(a). MARIUSA MAGALHAES DE OLIVEIRA - 

DEFENSORA PUBLICA

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Embargos Infringentes e de Nulidade 166710/2014 - Classe: 

CNJ-421 COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS. (Opostos nos 

autos do(a) Apelação 53951/2014 - Classe: CNJ-417)

Protocolo Número/Ano: 166710 / 2014

RELATOR: DES. GILBERTO GIRALDELLI

EMBARGANTE: SILVANO DOMINIACK

ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO CESAR GUIMARÃES NETO - DEF. PÚBLICO 

DE 2ª INSTÂNCIA

EMBARGANTE: WEBERTON XAVIER DE ALMEIDA

ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO CESAR GUIMARÃES NETO - DEF. PÚBLICO 

DE 2ª INSTÂNCIA

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Revisão Criminal 69327/2014 - Classe: CNJ-428 COMARCA DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS.

 Protocolo Número/Ano: 69327 / 2014

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

REQUERENTE(S): J. N. C.

ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ OCTAVIO PAIVA

              Dra. NILZA GOMES MACHRY

SECRETARIA  DA  TURMA  DE  CÂMARAS  CRIMINAIS  REUNIDAS  em 

Cuiabá, aos 11 dias do mês de Março de 2015.

Acórdão
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Embargos Infringentes e de Nulidade 110818/2014 - Classe: CNJ-421 

COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 

46730/2013 - Classe: CNJ-417). Protocolo Número/Ano: 110818 / 2014. 

Julgamento: 5/3/2015. EMBARGANTE - ABDON OLIVEIRA VAZ (Advs: Dr. 

MÁRCIO FREDERICO DE OLIVEIRA DORILÊO- DEFENSOR PÚBLICO), 

EMBARGANTE - LUCAS VAGO DE ALMEIDA (Advs: Dr. MÁRCIO 

FREDERICO DE OLIVEIRA DORILÊO- DEFENSOR PÚBLICO), EMBARGANTE 

- ELIMAR CARNEIRO MATOS (Advs: Dr. MÁRCIO FREDERICO DE OLIVEIRA 

DORILÊO- DEFENSOR PÚBLICO), EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA NEGARAM 

PROVIMENTO AOS EMBARGOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DA 

D. PROCURADORIA, VENCIDO O 2º VOGAL.

EMENTA:

 EMBARGOS INFRINGENTES – TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO 

PARA O TRÁFICO E ROUBO MAJORADO – PRETENSÃO DE PREVALÊNCIA 

DO VOTO VENCIDO – INSTÂNCIA POR ABSOLVIÇÃO DO CRIME 

DESCRITO NO ART. 35 DA LEI N. 11.343/06 – IMPROCEDÊNCIA 

– ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO CONFIGURADA EM RELAÇÃO AOS 

EMBARGANTES – AUXÍLIO MÚTUO E DIVISÃO DE TAREFAS 

– PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO DE UM DOS RÉUS DO DELITO DE TRÁFICO 

DE DROGAS – IMPROCEDÊNCIA – CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 

DESVELA QUE O RÉU CONCORREU PARA A PRÁTICA DA TRAFICÂNCIA – 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DA MINORANTE DO TRÁFICO PRIVILEGIADO – 

ACUSADOS QUE NÃO FAZEM JUS AO RECONHECIMENTO DO BENEFÍCIO 

– TRAFICANTES QUE INTEGRAVAM ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA – 

PRETENDIDA REDUÇÃO DA FRAÇÃO DE AUMENTO ATINENTE ÀS 

MAJORANTES DO ROUBO – IMPOSSIBILIDADE – QUANTUM JUSTIFICADO 

– EMBARGOS DESPROVIDOS.

 1. É de rigor a mantença da condenação por associação para o tráfico 

quando averiguado que os condenados estavam conluiados com o 

desiderato de traficar drogas de forma permanente, inclusive mediante 

uma divisão de tarefas previamente estabelecida.

2. Não há falar em absolvição do delito de tráfico de drogas quando o 

conjunto fático-probatório juntado aos autos desvelar, a todas as luzes, 

que o acusado concorreu para a prática da traficância.

 3. Quando os elementos coligidos aos autos desnudam que não se trata 

de mero tráfico ocasional, mas de organização com atividade permanente, 

resta interditada a incidência da causa de diminuição gizada no § 4º do art. 

33 da Lei nº 11.343/06.

 4. Na fixação da fração de aumento decorrente das majorantes do roubo, 

o julgador, para além do critério aritmético, deve atentar-se para as 

circunstâncias fáticas que permearam a prática delitógena, no intuito de 

averiguar se a conduta perpetrada, concretamente, impõe maior juízo de 

censura para a fuga da fração mínima.

Embargos Infringentes e de Nulidade 124408/2014 - Classe: CNJ-421 

COMARCA CAPITAL (Opostos nos autos do(a) Apelação 125302/2013 - 

Classe: CNJ-417). Protocolo Número/Ano: 124408 / 2014. Julgamento: 

5/3/2015. EMBARGANTE - RENAN COELHO DA SILVA (Advs: Dr(a). 

LUCIANO AUGUSTO NEVES), EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. GILBERTO GIRALDELLI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, 

DESPROVERAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO REVISOR, 

VENCIDO O RELATOR E 6º VOGAL.

EMENTA:

 EMBARGOS INFRINGENTES - ACÓRDÃO PROFERIDO EM APELAÇÃO 

CRIMINAL - DELITO DE TRÁFICO - CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DO 

ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006 - FIXAÇÃO EM 1/2 - PRETENDIDA 

ELEVAÇÃO PARA 2/3 - IMPOSSIBILIDADE - EXPRESSIVA QUANTIDADE E 

QUALIDADE DE DROGAS SINTÉTICAS APREENDIDAS QUE EVIDENCIAM 

MAIOR ENVOLVIMENTO DO AGENTE COM O NARCOTRÁFICO - NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - MANTIDA A FRAÇÃO 

APLICADA NO VOTO VENCEDOR - EMBARGOS DESPROVIDOS.

 Para que a redução da pena prevista no parágrafo 4º do art. 33 da Lei nº 

11.343/06 seja concedida, não basta que o agente seja primário e tenha 

bons antecedentes, sendo necessário, também, que ele não se dedique 

às atividades criminosas e nem integre organização criminosa

Considerando a natureza e a expressiva quantidade de entorpecente 

apreendido - 35,35g (trinta e cinco vírgula trinta e cinco gramas) de 

ecstasy e 150 (cento e cinquenta) selos picotados de substância 

conhecida como LSD - a causa de diminuição de pena deve ser mantida 

no patamar de 1/2 (um meio).

Revisão Criminal 66825/2014 - Classe: CNJ-428 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 66825 / 2014. Julgamento: 

5/3/2015. REQUERENTE(S) - MÁRCIO ALVES DE SOUZA (Advs: Dr. 

VILSON DE SOUZA PINHEIRO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

JULGARAM PROCEDENTE A REVISIONAL, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR, CONTRÁRIO AO PARECER.

EMENTA:

 REVISÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – APLICAÇÃO DA 

MINORANTE REFERENTE AO TRÁFICO PRIVILEGIADO – VIABILIDADE – 

BENEFÍCIO NEGADO COM FUNDAMENTO INIDÔNEO PARA TAL MISTER – 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS INSERIDOS NO ART. 33, § 4º, DA LEI 

DE DROGAS – PENA FINAL READEQUADA – PLEITO PELA APLICAÇÃO 

DO REGIME INICIAL MAIS BRANDO – PLAUSIBILIDADE – REGIME MAIS 

GRAVOSO IMPINGIDO EXCLUSIVAMENTE COM BASE EM NORMA TIDA 

COMO INCONSTITUCIONAL PELO STF – PLEITO PELA SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES – AÇÃO 

PROCEDENTE.

Partindo do pressuposto de que a negativa da minorante do tráfico 

privilegiado foi calcada em fundamentos inidôneos para tal mister, torna-se 

cogente a aplicação do referido instituto em seu grau máximo, mormente 

quando os elementos probatórios jungidos aos autos demonstram estar 

adimplidos os requisitos inseridos no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006.

Considerando que o art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/1990 foi declarado 

inconstitucional pelo Pretório Excelso (STF; HC 111.840/ES), imperiosa a 

reforma da decisão que impôs o regime inicial fechado com supedâneo, 

exclusivamente, no referido dispositivo legal, mormente quando a 

reprimenda final foi aplicada no patamar mínimo.

Viável a substituição da pena quando presentes os requisitos descritos no 

art. 44 do Código Penal.

Ação julgada procedente.

Revisão Criminal 116090/2014 - Classe: CNJ-428 COMARCA DE CLÁUDIA. 

Protocolo Número/Ano: 116090 / 2014. Julgamento: 5/3/2015. 

REQUERENTE(S) - ODONEL REAL DA SILVA (Advs: Dr(a). EUSTÁQUIO 

INÁCIO DE NORONHA NETO), REQUERENTE(S) - OLICIO REAL DA SILVA 

(Advs: Dr(a). EUSTÁQUIO INÁCIO DE NORONHA NETO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GILBERTO GIRALDELLI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, JULGOU 

IMPROCEDENTE A REVISIONAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR E 

EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DA D. PROCURADORIA.

EMENTA:

 REVISÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO (ARTIGO 121, §2º, 

INCISOS I, II E IV, C.C. ARTIGO 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL) – 

SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE RECURSAL, COM A REFORMA, DE 

OFÍCIO, DA PARTE DOSIMÉTRICA DA PENA DOS REQUERENTES – AÇÃO 

REVISIIONAL AMPARADA NA TESE DE PROVA NOVA (ARTIGO 621, 

INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – TESTEMUNHO COLHIDO 

EM AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO – INSUFICIENTE PARA 

DESCONSTITUIÇÃO DA COISA JULGADA – MERAS ILAÇÕES – SENTENÇA 

FUNDADA EM DEPOIMENTOS TESTEMUNHUAIS – ERRO NO EXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO EVIDENCIADO NOS AUTOS - REVISÃO 

CRIMINAL QUE NÃO PODE SER USADA COMO SUBSTITUTO RECURSAL – 

AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE.

A prova nova apta a conduzir a procedência da revisão criminal, quando 

cotejada com os demais elementos probatórios produzidos no curso da 

ação penal, deve ser revestida de força suficiente a siderar a conclusão 

então exarada nos autos.

O depoimento prestado em audiência de justificação não se mostrou como 

elemento probatório suficiente a desconstituir o decreto condenatório, vez 

que não elide a autoria do delito imputado aos requerentes.

SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS em Cuiabá, 

aos 12 dias do mês de Março de 2015.

Mônica Dias de Souza,

Diretora do Departamento da Secretaria da Turma de Câmaras Criminais 

Reunidas.
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Mandado de Segurança 53471/2014 - Classe: CNJ-1710 COMARCA DE 

DIAMANTINO. Protocolo Número/Ano: 53471 / 2014. Julgamento: 5/3/2015. 

IMPETRANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, IMPETRADO - EXMO. SR. JUIZ DE 

DIREITO DA SEGUNDA VARA DE DIAMANTINO, LITISCONSORTE(S) - 

TELMO BATISTA ALMEIDA, LITISCONSORTE(S) - JOACIR DA SILVA. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, 

CONCEDERAM A ORDEM NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 MANDADO DE SEGURANÇA – AÇÃO PENAL – FURTO QUALIFICADO 

PELO CONCURSO DE PESSOAS E FORMAÇÃO DE QUADRILHA – AÇÕES 

PENAIS DESMEMBRADAS – INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO MINISTERIAL 

PARA JUNTADA DE DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS COLHIDOS NOS 

AUTOS DA PRIMEIRA AÇÃO PENAL – PROVA PRODUZIDA SEM A 

PARTICIPAÇÃO DAS PARTES – CARACTERIZAÇÃO DE PROVA 

DOCUMENTAL – POSSIBILIDADE DE JUNTADA EM QUALQUER FASE 

ANTES DO JULGAMENTO – APLICAÇÃO DO ART. 231 DO CPP – 

CONTRADITÓRIO DIFERIDO PARA IMPUGNAÇÃO DO CONTEÚDO 

FÁTICO-JURÍDICO – PONDERAÇÃO ENTRE O DEVER ACUSATÓRIO E O 

DIREITO DE DEFESA – PRINCÍPIO DA VERDADE REAL NA PERSECUÇÃO 

PENAL – ORDEM CONCEDIDA.

 “Se a prova foi produzida em processo no qual o acusado não teve 

participação, não há falar em prova emprestada, e sim em mera prova 

documental.” (LIMA, Renato Brasileiro. Manual de Processo Penal, 2ª ed. 

Bahia: Juspodium, 2014, p. 564)

O art. 231 do CPP autoriza a apresentação de documentos em qualquer 

fase do processo “e só pode haver o indeferimento do órgão julgador 

quando os documentos apresentados tiverem carácter meramente 

tumultuário” (LIMA, Renato Brasileiro. Manual de Processo Penal, 2ª ed. 

Bahia: Juspodium, 2014, p. 679).

Ao ponderar o eventual conflito, na persecução penal, entre o dever 

acusatório e o direito de defesa, impõe-se prestigiar, cum grano salis, o 

princípio da verdade real.

Coordenadoria de Magistrados

Decisão do Presidente

Pedido de Providência 3/2015 - 00059986-30.2015.8.11.0000

 Requerente: Exma. Sra. Desa. Marilsen Andrade Addário.

 Cuiabá, 19 de fevereiro de 2015.

 Decisão: "...Indefiro o pedido..."

  

Pedido de Pagamento de Indenização de Diárias 3/2014 - 

0016661-86.2014.8.11.0000

 Requerente: Exmo. Sr. Des. Marcio Vidal.

 Decisão: "...Indefiro o pedido, haja vista a inobservância dos requisitos 

estabelecidos na Instrução Normativa n. 6/2014-DGTJ..."

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

  

Pedido de Pgamento de Indenização de Diárias 4/2014 - 

0016659-19.2014.8.11.0000

 Requerente: Exmo.Sr. Des. Marcio Vidal.

 Decisão: "...Indefiro o pedido, haja vista a inobservância dos requisitos 

estabelecidos na Instrução Normativa n. 6/2014-DGTJ..."

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

  

Pedido de Ressarcimento 2/2014 - 0031540-98.2014.8.11.0000

 Requerente: Exmo. Sr. Dr. Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior.

 Decisão: "Indefiro o pedido, haja vista a inobservância dos requisitos 

estabelecidos na Instrução n. 6/2014-DGTJ..."

  

Cuiabá, 10 de março de 2015.

  

Desembargador Paulo da Cunha

 Presidente do Tribunal de Justiça

Expediente

DEFERIMENTO

TRANSFERÊNCIA DE FÉRIAS

 Des. GUIOMAR TEODORO BORGES - Membro deste Poder - 30 (trinta) 

dias de férias referente ao 1º período de 2015, marcadas para o mês de 

abril, para serem usufruídas oportunamente.

USUFRUTO DE RECESSO

Desa. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS - Membro deste Poder - 

15 (quinze) dias de recesso/2012, para serem usufruídas no período de 

11 a 25-3-2015.

 Departamento de Cadastro de Magistrado, em Cuiabá 12 de março de 

2015.

AS) SANDRA REGINA MIORALI LOMBARDI DE KATO

Diretora do Departamento de Cadastro de Magistrados

Coordenadoria de Recursos Humanos

Coordenadoria de Recursos Humanos

Despachos

75/2015-DRH

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 66/2015

 CIA – 0004143-30.2015.8.11.0000

MANUEL FERNANDES PEREIRA, matrícula 5836, requer a conversão em 

pecúnia de 60 (sessenta) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 

2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

307/2015-DRH, de fls. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 30 (trinta) dias usufruídos e com 60 

(sessenta) dias pendentes para conversão.

 A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 60 (sessenta) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 09/12/2009 a 09/12/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 74/2015

 CIA – 0151715-24.2014.8.11.0000

REGILENE CAJANGO DE OLIVEIRA, matrícula 6248, requer a conversão 

em pecúnia de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio 

de 2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

443/2015-DRH, de fls. 10-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 10 (dez) dias usufruídos e com 80 (oitenta) 

dias pendentes para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 80 (oitenta) dias da licença-prêmio referente ao 

quinquênio 15/09/2009 a 15/09/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 86/2015

 CIA – 0006857-60.2015.8.11.0000

ROSELI APARECIDA CÁCERES, matrícula 11485, requer a conversão em 

pecúnia de 60 (sessenta) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 

2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 
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446/2015-DRH, de fls. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 90 (noventa) dias pendentes para 

conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 60 (sessenta) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 14/12/2009 a 14/12/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 11/2015

 CIA – 0173356-68.2014.811.0000

ROSA GOMES DE ANDRADE, matrícula 3016, requer a conversão em 

pecúnia de 59 (cinquenta e nove) dias de licença-prêmio relativa ao 

período de 16/05/2003 a 16/05/2008.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

59/2015-DRH, de fl. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido se encontra 

devidamente concedido, tendo a servidora usufruído 61 (sessenta e um) 

dias e com 29 (vinte e nove) dias pendentes para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO, em partes, o pedido 

para conversão em espécie de 29 (vinte e nove) dias da licença-prêmio 

referente ao quinquênio de 16/05/2003 a 16/05/2008, observando-se que 

o pagamento deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos 

autos n. 03/2013 (0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e 

orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 52/2013

 CIA – 0109506-74.2013.811.0000

RENATA LÚCIA ARAÚJO DA SILVA, matrícula 5185, requer a conversão 

em pecúnia de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio 

de 2008 a 2013.

O Departamento de Recursos Humanos registra às fls. 24/25-TJ/DRH, que 

o quinquênio de 29/06/2008 a 29/08/2013 encontra-se devidamente 

concedido e com 90 (noventa) dias pendentes para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 17/12/2008 a 17/12/2013, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 74/2015-DRH

PEDIDO DE CONVERSÃO EM ESPÉCIE DE LICENÇA-PRÊMIO N. 100/2015

 Cia – 0016612-11.2015.8.11.0000

SILVANA APARECIDA DA SILVA CARVALHO, matrícula 0838, requer a 

conversão em pecúnia de 30 (trinta) dias de licença-prêmio relativa ao 

quinquênio de 26/02/1993 a 26/02/1998.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

559/2015-DRH, de fl. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido e com 30 (trinta) dias pendentes para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de conversão 

em espécie de 30 (trinta) dias da licença-prêmio referente ao quinquênio 

de 26/02/1993 a 26/02/1998, observando-se que o pagamento deve ser 

realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 03 de março de 2015

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 99/2015

 CIA – 0016084-74.2015.8.11.0000

OIDIR SOARES DA CRUZ, matrícula 2034, requer a conversão em pecúnia 

de 60 (sessenta) dias de licença-prêmio relativa aos quinquênios de 

1987/1992.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

560/2015-DRH, fl. 03-TJ/DRH, que os quinquênios requeridos se 

encontram devidamente concedidos com 60 (sessenta) dias pendentes 

para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de conversão 

em espécie de 60 (sessenta) dias da licença-prêmio referente aos 

quinquênios de 23/02/1987 a 23/02/1992, observando-se que o 

pagamento deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos 

n. 03/2013 (0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e 

orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 02 de março de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

 Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO EM ESPÉCIE DE LICENÇA-PRÊMIO N. 98/2015

 Cia – 0015347-71.2015.8.11.0000

JOÃO LIMA DA MOTTA, matrícula 3863, requer a conversão em pecúnia 

de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 

04/02/2010 a 04/02/2015.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

562/2015-DRH, de fl. 04-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido e com 90 (noventa) dias pendentes para 

conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 
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e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 04/02/2010 a 04/02/2015, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 03 de março de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 67/2015

 CIA – 0005512-59.2015.8.11.0000

OSVALDO MACEDO DA SILVA, matrícula 3852, requer a conversão em 

pecúnia de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa aos quinquênios 

de 2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

550/2015-DRH, fl. 03-TJ/DRH, que os quinquênios requeridos se 

encontram devidamente concedidos com 90 (noventa) dias pendentes 

para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 23/11/2009 a 23/11/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 02 de março de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO EM ESPÉCIE DE LICENÇA-PRÊMIO N. 221/2014

 Cia – 0167556-59.2014.8.11.0000

GILMAR GABRIEL GUERRA, matrícula 8076, requer a conversão em 

pecúnia de 50 (cinquenta) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 

01/08/1999 a 01/08/2004.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

557/2015-DRH, de fl. 06-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido e com 50 (cinquenta) dias pendentes para 

conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de conversão 

em espécie de 50 (cinquenta) dias da licença-prêmio referente ao 

quinquênio 01/08/1999 a 01/08/2004, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 03 de março de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO EM ESPÉCIE DE LICENÇA-PRÊMIO N. 1/2015

 Cia – 0174102-33.2014.8.11.0000

GILMARES DE JESUS OLIVEIRA, matrícula 4484, requer a conversão em 

pecúnia de 270 (duzentos e setenta) dias de licenças-prêmio relativas aos 

períodos de 1991/1996, de 1996/2001 e de 2001/2006.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

556/2015-DRH, de fl. 05-TJ/DRH, que os quinquênios requeridos foram 

devidamente concedidos, com 90 (noventa) dias do quinquênio de 

1991/1996 e 90 (noventa) dias do quinquênio de 1996/2001 pendentes 

para conversão, tendo o servidor usufruído 90 (noventa) dias do 

quinquênio de 2001/2006, no período de 09/01/2009 a 08/04/2009.

 A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO, em parte, o pedido 

para conversão em espécie de 180 (cento e oitenta) dias das 

licenças-prêmio referentes aos quinquênios de 30/09/1991 a 30/09/1996 e 

de 30/09/1996 a 30/09/2001, observando-se que o pagamento deve ser 

realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 03 de março de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA.Vice-Diretora-Geral do TJMT.

68/2015-DRH

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 229/2014

 CIA – 0169827-41.2014.8.11.0000

WALKYRIA TAQUES SIQUEIRA FREITAS, matrícula 7776, requer a 

conversão em pecúnia de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa ao 

quinquênio de 2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

43/2015-DRH, de fls. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 90 (noventa) dias pendentes para 

conversão.

 A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 20/07/2009 a 20/07/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 218/2014

 CIA – 0163227-04.2014.8.11.0000

EDSON RODRIGUES DA SILVA, matrícula 5783, requer a conversão em 

pecúnia de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 

2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

12/2015-DRH, de fls. 04-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 90 (noventa) dias pendentes para 

conversão.

 A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 16/11/2009 a 16/11/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.
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 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 85/2015

 CIA – 0010486-42.2015.8.11.0000

ANA PAULA PAIXÃO GERALDINO, matrícula 21751, requer a conversão 

em pecúnia de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio 

de 2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

432/2015-DRH, de fls. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 90 (noventa) dias pendentes para 

conversão.

 A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 01/12/2009 a 01/12/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 214/2014

 CIA – 0153257-77.2014.811.0000

CELSO AREDES TAVARES, matrícula 8865, requer a conversão em 

pecúnia de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa ao período de 

12/02/2000 a 12/02/2005.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

4100/2014-DRH, de fl. 04-TJ/DRH, que o quinquênio correto é 20/12/2000 a 

20/12/2005 e que se encontra devidamente concedido e com 90 (noventa) 

dias pendentes para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de conversão 

em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente ao 

quinquênio de 20/12/2000 a 20/12/2005, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 2/2015

 CIA – 0174101-48.2014.811.0000

RUI HENRIQUE DEMARCHI, matrícula 4447, requer a conversão em pecúnia 

de 240 (duzentos e quarenta) dias de licenças-prêmio relativas aos 

períodos de 26/08/1991 a 28/08/1996, de 26/08/1996 a 26/08/2001 e de 

26/08/2001 a 26/08/2006.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

57/2015-DRH, de fl. 03-TJ/DRH, que os quinquênios são de 26/08/1991 a 

26/08/1996, de 26/08/1996 a 26/08/2001 e de 26/08/2001 a 26/08/2006, 

bem como, que se encontram devidamente concedidos e com 60 

(sessenta), 90 (noventa) e 90 (noventa) dias pendentes para conversão, 

respectivamente.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de conversão 

em espécie de 240 (duzentos e quarenta) dias da licença-prêmio referente 

aos quinquênios de 26/08/1991 a 26/08/1996, de 26/08/1996 a 26/08/2001 

e de 26/08/2001 a 26/08/2006, observando-se que o pagamento deve ser 

realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA

 Vice-Diretora-Geral do TJMT.

69/2015-DRH

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 9/2015

 CIA – 0174095-41.2014.8.11.0000

ADIEL SOUSA ARAÚJO, matrícula 8114, requer a conversão em pecúnia 

de 60 (sessenta) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 

2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

52/2015-DRH, de fls. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 90 (noventa) dias pendentes para 

conversão.

 A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 60 (sessenta) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 18/10/2009 a 18/10/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 8/2015

 CIA – 0174094-56.2014.8.11.0000

FRANCINEIDE PAIVA DOS SANTOS, matrícula 8109, requer a conversão 

em pecúnia de 90 (noventa) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio 

de 2009/2014.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

53/2015-DRH, de fls. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 90 (noventa) dias pendentes para 

conversão.

 A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 18/10/2009 a 18/10/2014, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 87/2015

 CIA – 0009244-48.2015.811.0000

GUIAMAR QUEIROZ DE ASSIS, matrícula 2326, requer a conversão em 

pecúnia de 60 (sessenta) dias de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 

2007/2012.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

499/2015-DRH, de fl. 03-TJ/DRH, que o quinquênio requerido encontra-se 

devidamente concedido com 30 (trinta) dias usufruídos e 60 (sessenta) 
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dias pendentes para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido de Licença-prêmio e Conversão em Espécie n. 3/2015 

(CIA 0001126-83.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, 

e 4º, § 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de 

conversão em espécie de 60 (sessenta) dias da licença-prêmio referente 

ao quinquênio 25/05/2007 a 25/05/2012, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 73/2015

 CIA – 0010190-20.2015.811.0000

ALMI FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 2530, requer a conversão em 

pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias de licenças-prêmio relativas aos 

períodos de 20/07/1997 a 20/07/2002 e de 20/07/2002 a 20/07/2007.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

473/2015-DRH, de fl. 04-TJ/DRH, que os quinquênios requeridos se 

encontram devidamente concedidos e com 90 (noventa) dias pendentes 

para conversão cada.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO, o pedido de 

conversão em espécie de 180 (cento e oitenta) dias da licença-prêmio 

referente aos quinquênios de 20/07/1997 a 20/07/2002 e de 20/07/2002 a 

20/07/2007, observando-se que o pagamento deve ser realizado nos 

termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 (0004918-16.2013), 

mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 37/2015

 CIA – 0168337-81.2014.811.0000

MARCOS ANTÔNIO DETOFFOL, matrícula 1618, requer a conversão em 

pecúnia de 03 (três) meses de licença-prêmio relativa ao período de 

2001/2006.

O Departamento de Recursos Humanos registra na Informação n. 

151/2015-DRH, de fl. 05-TJ/DRH, que o quinquênio correto é 01/09/2001 a 

01/09/2006, bem como, que se encontra devidamente concedido e com 90 

(noventa) dias pendentes para conversão.

A Lei n. 8.816/2008 assegura ao servidor do Poder Judiciário, após cada 

quinquênio de efetivo exercício, o direito a 90 (noventa) dias de 

licença-prêmio por assiduidade, bem como sua conversão em espécie.

Ademais, o Conselho Nacional de Justiça autorizou o pagamento das 

licenças-prêmio anteriores a março/2009, que se encontravam 

anteriormente suspensas, por força da decisão do Ministro Gilson Dipp.

Diante do exposto, considerando a decisão presidencial prolatada nos 

autos do Pedido Conversão de Licença-prêmio n. 27/2015 (CIA 

0000938-90.2015.811.0000) , com fulcro nos artigos 3º, inciso I, “n”, e 4º, 

§ 2º, da Instrução Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido de conversão 

em espécie de 90 (noventa) dias da licença-prêmio referente ao 

quinquênio de 01/09/2001 a 01/09/2006, observando-se que o pagamento 

deve ser realizado nos termos da decisão proferida nos autos n. 03/2013 

(0004918-16.2013), mediante disponibilidade financeira e orçamentária.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

78/2015-DRH

 DEFERIMENTO DE LICENÇA PRÊMIO

 Concessão de licença prêmio, conforme despacho do Coordenador de 

Recursos Humanos de:

 26.02.2015

 ZILMA LUIZA NUNES Técnico Judiciário PTJ - relativo ao quinquênio de 

12.10.2009 a 12.10.2014 (PTG- 0163322-34).

 02.3.2015

 JULENIO ARAÚJO SOARES, Técnico Judiciário PTJ - relativo ao 

quinquênio de 19.12.2009 a 19102.2014 (PTG- 0011641-80 ).

 02.3.2015

 CÁTIA VALÉRIA MACIEL DE ARRUDA, Técnico Judiciário PTJ - relativo ao 

quinquênio de 01.02.2010 a 01.02.2015 (PTG. 016815-70)

 02.3.2015

 JURACI OLIVEIRA DE MAGALHÃES, Auxiliar Judiciário PTJ - relativo ao 

quinquênio de 25.01.2010 a 25.01.2015 (PTG- 0006785-73).

 02.3.2015

 DIONÉIA APARECIDA TAQUES HERANE, Analista Judiciário PTJ - relativo 

ao quinquênio de 01.6.2009 a 01.6.2014 (PTG- 0007557-36 ).

 03.3.2015

 CARLOS AUGUSTO SPINOLA DA ROSA, Técnico Judiciário PTJ - relativo 

ao quinquênio de 30.8.20 09 a 30.8.2014 (PTG- 0163943-31).

 03.3.2015

 NILO JUSTINO DOS SANTOS, Técnico Judiciário PTJ - relativo ao 

quinquênio de 01.02.2010 a 01.02.2015 (PTG- 0012682-82).

 06.3.2015

 ROSEDELMA APARECIDA PRADO GURGEL, Técnico Judiciário PTJ - 

relativo ao quinquênio de 01.02.2010 a 01.02.2015 (PTG- 0010358-22).

 CARLOS MAR AYC CAMPELO

 Coordenador de Recursos Humanos

79/2015-DRH

 PEDIDO DE NOMEAÇÃO N. 2/2015

CIA - 0003453-98.2015.8.11.0000

Sílvia Renata Anffe Souza, Juíza Titular da 1ª Vara da Comarca de 

Chapada dos Guimarães, solicita autorização a sua permuta/designação 

para a 2ª Vara da Comarca da Chapada dos Guimarães, bem como, para a 

nomeação de um terceiro assessor de gabinete, com vistas a garantir a 

efetiva prestação jurisdicional.

No que concerne ao pedido de permuta/designação da magistrada para 

jurisdicionar junto à 2ª Vara da Comarca da Chapada dos Guimarães julgo 

prejudicado o pedido, por perda do objeto, uma vez que tal designação já 

se efetivou, consoante Portaria n. 67/2015/PRES, disponibilizada no DJE n. 

9469 (cópia anexa).

Quanto à solicitação de autorização para nomear um terceiro assessor de 

gabinete, o Departamento de Recursos Humanos informa (fl. 33-TJ/DRH), 

que os cargos destinados tanto à 1ª quanto à 2ª Vara da Comarca de 

Chapada dos Guimarães encontram-se providos.

 Assim, ante a informação do Departamento de Recursos Humanos de que 

os cargos existentes na 2ª Vara da Comarca de Chapada dos Guimarães 

estão preenchidos, não há possibilidade legal de atender o pleito, razão 

pela qual indefiro o pedido.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Após, arquive-se.

 Cuiabá, 03 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA,

Presidente do Tribunal de Justiça.

PEDIDO DE NOMEAÇÃO N. 9/2015

CIA – 0010025-70.2015.8.11.0000

Cléber Luis Zeferino de Paula, Juiz de Direito titular da 5ª Vara Cível da 

Comarca de Sinop, substituindo na 6ª Vara Cível da Comarca de Sinop, 

solicita autorização para a nomeação de 01 (um) Assessor de Gabinete I e 

01 (um) Assessor de Gabinete II, para atuar na 6ª Vara Cível da Comarca 

de Sinop, ante a designação do magistrado Mirko Vicenzo Giannote, titular 

daquela Vara, para jurisdicionar no Juizado Especial do Cristo Rei da 

Comarca de Várzea Grande.

O Departamento de Recursos Humanos informa (fls. 05 e 11-TJ/DRH), que 

os cargos destinados à 6ª Vara Cível da Comarca de Sinop e ao Juizado 

Especial do Cristo Rei da Comarca de Várzea Grande encontram-se todos 

providos.
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 Assim, ante a informação do Departamento de Recursos Humanos de que 

os cargos existentes nas referidas unidades estão preenchidos, não há 

possibilidade legal de atender o pleito, razão pela qual indefiro o pedido.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA,

Presidente do Tribunal de Justiça.

 PEDIDO DE NOMEAÇÃO N. 20/2015

 CIA- 0023600-48.2015.8.11.0000

 O Exmo. Sr. Dr. Jean Garcia de Freitas, Juiz de Direito da Comarca de 

Guiratinga, jurisdicionando na 3ª Vara Criminal da Comarca de 

Rondonópolis, solicita autorização para serem completados os cargos em 

comissão do gabinete, uma vez que consta preenchido apenas o cargo de 

assessor de Gabinete II.

O Departamento de Recursos Humanos, na Informação n. 688/2015, fl. 

03-TJ, registra que os cargos destinados à Comarca de Guiratinga e da 3ª 

Vara Criminal de Rondonópolis encontram-se todos providos.

Assim, ante a informação do Departamento de Recursos Humanos de que 

os cargos existentes na referida unidade estão preenchidos, não há 

possibilidade legal de atender o pleito, razão pela qual indefiro o pedido.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 06 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA,

Presidente do Tribunal de Justiça.

 PEDIDO DE NOMEAÇÃO N. 18/2015

CIA - 0021992-15.2015.8.11.0000

Kátia Rodrigues Oliveira, Juíza de Direito substituta da 1ª Vara da Comarca 

de Chapada dos Guimarães, solicita autorização para a nomeação de 01 

(um) Assessor de Gabinete II, para atuar no Gabinete do Juiz do Juizado 

Especial Cível e Criminal da Comarca de Chapada dos Guimarães.

O Departamento de Recursos Humanos informa (fl. 04-TJ/DRH), que os 

cargos destinados à 1ª Vara Cível da Comarca de Chapada dos 

Guimarães encontram-se todos providos.

 Assim, ante a informação do Departamento de Recursos Humanos de que 

os cargos existentes na referida unidade estão preenchidos, não há 

possibilidade legal de atender o pleito, razão pela qual indefiro o pedido.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 06 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA,

Presidente do Tribunal de Justiça.

 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N. 81/2014

 CIA – 0097872-47.2014.8.11.0000

Gerson Luis de Figueiredo, matrícula n. 11768, exercendo cargo 

comissionado na Divisão de Transporte da Coordenadoria de 

Infraestrutura, requer reconsideração da decisão de fl. 45-TJ, que julgou 

prejudicado o pedido de registro das horas excedentes trabalhadas no 

banco de horas, no período de março/2012 a fevereiro/2013.

 Denota-se dos documentos acostados aos autos, bem como da 

Informação do Departamento de Recursos Humanos, que não houve 

autorização prévia desta Administração para realização das referidas 

horas extras. Quanto àquelas realizadas nos moldes da Portaria n. 

1239/2011/DRH, verifica-se que já foram creditadas no banco de horas do 

Requerente (fl. 43-TJ).

 Assim, considerando que o pedido de reconsideração não demonstrou 

qualquer fato novo, mantenho a decisão de fl. 45/TJ, por seus próprios 

fundamentos.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências.

 Publique-se. Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 19 de fevereiro de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA,

Presidente do Tribunal de Justiça.

Portaria Presidência

 PORTARIA N. 252/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Revogar, a pedido, a Portaria nº 143/2015/DRH, de 02/02/2015, que 

designou a servidora DALVACY ROCHA SOARES, matrícula 3087, CPF n.º 

415.165.241-87, Efetiva, Técnica Judiciária PTJ, para desempenhar as 

funções de Gestor Administrativo 3 PDA-FC, do Serviço de Pagamento de 

Entrância Especial e 3ª Entrância, da Divisão de Pagamento de Entrância 

Especial e 3ª Entrância do Departamento de Pagamento de Pessoal, com 

efeitos retroativos a partir de 24/02/2015

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 6 de março de 2015.

 Desembargador PAULO DA CUNHA

 Presidente do Tribunal de Justiça

CIA 0021139-06/2015

 PORTARIA N. 253/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Designar a servidora CLAUDIA GUARIM, Efetiva, matrícula 6712, Técnica 

Judiciária PTJ, CPF n.º 651.455.501-20, para desempenhar as funções de 

Gestor Administrativo 3 PDA-FC, do Serviço de Pagamento de Entrância 

Especial e 3ª Entrância, da Divisão de Pagamento de Entrância Especial e 

3ª Entrância, do Departamento de Pagamento de Pessoal, com efeitos a 

partir da publicação desta.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 6 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

Presidente do Tribunal de Justiça

CIA 0021139-06/2015

 PORTARIA N. 261/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Revogar, a pedido, a Portaria nº 222/2011/CRH, de 1/3/2011, que designou 

a servidora PAULA ANGELINI PERRI, matrícula 7941, CPF n.º 

691.755.601-78, Efetiva, Técnica Judiciária PTJ, para exercer, em 

comissão, o cargo Chefe de Divisão PDA-C NE-V, da Divisão de 

Implementação de Projetos, do Departamento de Aprimoramento da 

Primeira Instância, com efeitos retroativos a partir de 02/02/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

 Desembargador PAULO DA CUNHA

 Presidente do Tribunal de Justiça

cia 0024889-16-2015

 PORTARIA N. 260/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Revogar a Portaria nº 141/2013-DRH, de 1/3/2013, que designou a 

servidora ELIETE ANUNCIATO DO NASCIMENTO, matrícula 6779, CPF n.º 

432.828.061-91, Efetiva, Técnica Judiciária PTJ, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Ciências Contábeis PDA-CNE- V, do 

Departamento do FUNAJURIS, com efeitos a partir da publicação desta.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

 Desembargador PAULO DA CUNHA

 Presidente do Tribunal de Justiça

cia 00245612-20/2014

PORTARIA N. 248/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO os despachos exarados, em 11 e 26.2.2015, nos autos 

de Sindicância n. 9/2013 - 0156780-34.2013.8.11.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora EUNICE OLIVEIRA MOUTINHO DANTAS, 

Efetiva, Analista Judiciário, matrícula 5959, lotada no gabinete da 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Aparecida Ribeiro, para 

compor, como Presidente, a Comissão de Sindicância n. 9/2013 – Id. 

0156780-34.2013.8.11.0000, em substituição a servidora REGINA MARIA 

SILVA RODRIGUES, matrícula 212, ficando revogada, em parte, a Portaria 

n. 19/2014/DRH.

Art. 2º - Designar o servidor GERSON PEDROSO DA SILVA, Efetivo, 

Técnico Judiciário, matrícula 3957, lotado no Departamento de Controle e 

Arrecadação, para compor, como Membro, a Comissão de Sindicância n. 
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9/2013 – Id. 0156780-34.2013.8.11.0000, em substituição a servidora 

ROSÂNGELA KABAD MONTEIRO DA SILVA, matrícula 5679, ficando 

revogada, em parte, a Portaria n. 19/2014/DRH.

Art. 3º - Manter a designação da servidora SILVANDRA DA SILVA 

CARVALHO, Efetiva, Técnico Judiciário, matrícula 9024, lotada no 

Departamento da Quarta Secretaria Cível, para compor, como Membro, a 

Comissão de Sindicância n. 9/2013 – Id. 0156780-34.2013.8.11.0000.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 5 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA,

Presidente do Tribunal de Justiça

Decisão do Presidente

DIVERSOS N. 10/2007 - ATENAS 4018

"...Constam dos autos pedidos de exclusão em nome das servidoras 

Elisângela Joana de Souza, Técnica Judiciária PTJ, lotada na Segunda 

Secretaria Cível deste Tribunal; Deltania de Moura, Técnica Judiciária PTJ, 

lotada no Departamento de Orientação e Fiscalização da 

Corregedoria-Geral da Justiça, e Rosmeire de Castilho Ribeiro, Analista 

Judiciária PTJ, lotada no Departamento de Aprimoramento de Primeira 

Instância da Corregedoria-Geral da Justiça...Diante do exposto, indefiro os 

pleitos formulados pelas servidoras Elisângela Joana de Souza, Deltania 

de Moura e Rosmeire de Castilho Ribeiro. Intimem-se. Cumpra-se. Cuiabá, 

11 de março de 2015. Desembargador PAULO DA CUNHA, Presidente do 

Tribunal de Justiça."

DIVERSOS N. 10/2007 - ATENAS 4018

"...Constam dos autos pedidos de exclusão em nome das servidoras 

Elisângela Joana de Souza, Técnica Judiciária PTJ, lotada na Segunda 

Secretaria Cível deste Tribunal; Deltania de Moura, Técnica Judiciária PTJ, 

lotada no Departamento de Orientação e Fiscalização da 

Corregedoria-Geral da Justiça, e Rosmeire de Castilho Ribeiro, Analista 

Judiciária PTJ, lotada no Departamento de Aprimoramento de Primeira 

Instância da Corregedoria-Geral da Justiça...Diante do exposto, indefiro os 

pleitos formulados pelas servidoras Elisângela Joana de Souza, Deltania 

de Moura e Rosmeire de Castilho Ribeiro. Intimem-se. Cumpra-se. Cuiabá, 

11 de março de 2015. Desembargador PAULO DA CUNHA, Presidente do 

Tribunal de Justiça."

DIVERSOS N. 10/2007 - ATENAS 4018

"...Constam dos autos pedidos de exclusão em nome das servidoras 

Elisângela Joana de Souza, Técnica Judiciária PTJ, lotada na Segunda 

Secretaria Cível deste Tribunal; Deltania de Moura, Técnica Judiciária PTJ, 

lotada no Departamento de Orientação e Fiscalização da 

Corregedoria-Geral da Justiça, e Rosmeire de Castilho Ribeiro, Analista 

Judiciária PTJ, lotada no Departamento de Aprimoramento de Primeira 

Instância da Corregedoria-Geral da Justiça...Diante do exposto, indefiro os 

pleitos formulados pelas servidoras Elisângela Joana de Souza, Deltania 

de Moura e Rosmeire de Castilho Ribeiro. Intimem-se. Cumpra-se. Cuiabá, 

11 de março de 2015. Desembargador PAULO DA CUNHA, Presidente do 

Tribunal de Justiça."

DIVERSOS N. 10/2007 - ATENAS 4018

"...Constam dos autos pedidos de exclusão em nome das servidoras 

Elisângela Joana de Souza, Técnica Judiciária PTJ, lotada na Segunda 

Secretaria Cível deste Tribunal; Deltania de Moura, Técnica Judiciária PTJ, 

lotada no Departamento de Orientação e Fiscalização da 

Corregedoria-Geral da Justiça, e Rosmeire de Castilho Ribeiro, Analista 

Judiciária PTJ, lotada no Departamento de Aprimoramento de Primeira 

Instância da Corregedoria-Geral da Justiça...Diante do exposto, indefiro os 

pleitos formulados pelas servidoras Elisângela Joana de Souza, Deltania 

de Moura e Rosmeire de Castilho Ribeiro. Intimem-se. Cumpra-se. Cuiabá, 

11 de março de 2015. Desembargador PAULO DA CUNHA, Presidente do 

Tribunal de Justiça."

DIVERSOS 10/2007 - ATENAS

"...Constam dos autos pedidos de exclusão em nome das servidoras 

Elisângela Joana de Souza, Técnica Judiciária PTJ, lotada na Segunda 

Secretaria Cível deste Tribunal; Deltania de Moura, Técnica Judiciária PTJ, 

lotada no Departamento de Orientação e Fiscalização da 

Corregedoria-Geral da Justiça, e Rosmeire de Castilho Ribeiro, Analista 

Judiciária PTJ, lotada no Departamento de Aprimoramento de Primeira 

Instância da Corregedoria-Geral da Justiça... Diante do exposto, indefiro 

os pleitos formulados pelas servidoras Elisângela Joana de Souza, 

Deltania de Moura e Rosmeire de Castilho Ribeiro. Intimem-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 11 de março de 2015. Desembargador PAULO DA CUNHA, 

Presidente do Tribunal de Justiça."

Atos do Presidente

ATO N. 391/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, tendo em vista a Lei n.º 9.319, de 24.02.2010, e no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE:

Nomear, em comissão, ANDRÉ LUIZ ALMEIDA DE CARVALHO, matrícula 

27.827, CPF n.º 741.034.401-63, para exercer o cargo de Assessor 

Auxiliar de Gabinete I PDA-CNE-VII, do Gabinete da Desembargador a 

Clarice Claudino da Silva, com efeitos a partir da Assinatura do Termo de 

Posse e Exercício.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

Presidente do Tribunal de Justiça

 cia 0025025-13-2015

ATO N. 393/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, tendo em vista a Lei n.º 9.319, de 24.02.2010, e no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE:

Nomear, em comissão, GLINIA MASSMANN SERRA, CPF n.º 

043.059.331-79, para exercer o cargo de Assessor Auxiliar de Gabinete I 

PDA-CNE-VII, do Gabinete do Desembargador Gilberto Giraldelli, com 

efeitos a partir da Assinatura do Termo de Posse e Exercício.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

Presidente do Tribunal de Justiça

 cia 0027072-57-2015

ATO N. 387/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, tendo em vista a Lei n.º 9.319, de 24.02.2010, e no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE:

Nomear, em comissão, ANGELA MARIA ALCANFORADO, CPF n.º 

593.787.941-49 , para exercer o cargo de Assessor de Ciências 

Contábeis PDA-CNE-V, d o Departamento do FUNAJURIS, com efeitos a 

partir da Assinatura do Termo de Posse e Exercício.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

Presidente do Tribunal de Justiça

 cia 0026029-85-2015

ATO N.º 389/2015-DRH     O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 290, inciso I do RITJ/MT , de 15/01/2008, 

Provimento nº. 19/2014/CM, de 26/06/2014, Portaria nº. 284/2014-PRES, de 

25/7/2014, Edital nº. 27/2014/GSCP e Edital nº. 008/2014- DF, homologação 

publicada no DJE nº. 9481,RESOLVECREDENCIAR, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, para atuarem na Comarca de Poxoréu, as candidatas abaixo 

relacionadas, nas seguintes funções:FISIOTERAPEUTAARIADNE VILELA 

CAMARGO MIRANDACPF: 884.875.041-91PSICÓLOGAANA KELLY 

RODRIGUES DE OLIVEIRACPF: 009.041.611-29Publique-se. Registre-se. 

Cumpra-se.Cuiabá, 9 de março de 2015.Desembargador PAULO DA 

CUNHAtable

 ATO N.º 389/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 

290, inciso I do RITJ/MT , de 15/01/2008, Provimento nº. 19/2014/CM, de 

26/06/2014, Portaria nº. 284/2014-PRES, de 25/7/2014, Edital nº. 

27/2014/GSCP e Edital nº. 008/2014- DF, homologação publicada no DJE 

nº. 9481,

RESOLVE

CREDENCIAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, para atuarem na Comarca de 

Poxoréu, as candidatas abaixo relacionadas, nas seguintes funções:
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FISIOTERAPEUTA

ARIADNE VILELA CAMARGO MIRANDA

CPF: 884.875.041-91

PSICÓLOGA

ANA KELLY RODRIGUES DE OLIVEIRA

CPF: 009.041.611-29

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

 ATO N.º 390/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE

Declarar vago o cargo de Analista Judiciário - PTJ, da Comarca da Capital, 

ocupado pela servidor a ERICA ALVES PINTO DA FONSECA, CPF: 

016.680.811-30, matrícula 23031, por motivo de posse em outro cargo 

público inacumulável, nos termos do artigo 43, inciso VIII, da Lei 

Complementar nº. 04/90, com efeitos retroativos a 21/01/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

 PTG:0006157-84

ATO N.º 392/2015-DRH     O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 290, inciso I do RITJ/MT , de 15/01/2008, 

Provimento nº. 19/2014/CM, de 26/06/2014, Portaria nº. 284/2014-PRES, de 

25/7/2014, Edital nº. 27/2014/GSCP e Edital nº 16/2014-DF, homologação 

publicada no DJE nº. 9475,RESOLVECREDENCIAR, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, para atuarem na Comarca de Nova Ubiratã, as candidatas abaixo 

relacionadas, nas seguintes funções:FISIOTERAPEUTAARIANI CRISTINA 

BAGGI O,CPF:348.155.778-70PSICÓLOGALUCIANE SILVA DAS CHAGAS 

Z A N E L L A , C P F :  0 4 1 . 9 6 4 . 7 9 9 - 6 0 P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e . 

Cumpra-se.Cuiabá, 9 de março de 2015.Desembargador PAULO DA 

CUNHAtable

 ATO N.º 392/2015-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 

290, inciso I do RITJ/MT , de 15/01/2008, Provimento nº. 19/2014/CM, de 

26/06/2014, Portaria nº. 284/2014-PRES, de 25/7/2014, Edital nº. 

27/2014/GSCP e Edital nº 16/2014-DF, homologação publicada no DJE nº. 

9475,

RESOLVE

CREDENCIAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, para atuarem na Comarca de 

Nova Ubiratã, as candidatas abaixo relacionadas, nas seguintes funções:

FISIOTERAPEUTA

ARIANI CRISTINA BAGGI O,

CPF:348.155.778-70

PSICÓLOGA

LUCIANE SILVA DAS CHAGAS ZANELLA,

CPF: 041.964.799-60

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 9 de março de 2015.

Desembargador PAULO DA CUNHA

Decisão

 CIA. 0021139-06.2015 

O Departamento de Pagamento de Pessoal solicita a revogação, a pedido, 

do Ato que designou a servidora Dalvacy Rocha Soares, Técnica 

Judiciária, matrícula 3087, para desempenhar as funções de Gestor 

Administrativo 3 PDA-FC, do Serviço de Pagamento de Entrância Especial 

e 3ª Entrância do Departamento de Pagamento de Pessoal, com efeitos a 

partir 24/02/2015, e a designação da servidora Claudia Guarim na vaga 

remanescente.

 Diante do exposto, com fulcro nos artigos 3º, inciso I, "d", da Instrução 

Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido, nos termos da Portaria n. 

497/2010/DGTJ.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

 Publique-se. Cientifique-se. Arquive-se.

 Cuiabá, 06 de março de 2015.

  

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 

 

 OFÍCIO N. 48/2015/GAB

 CIA – 0025025-13.2015.811.0000

 A Desembargadora Clarice Claudino da Silva solicita a nomeação de 

André Luiz Almeida de Carvalho, no cargo em comissão de Assessor 

Auxiliar de Gabinete I – PDA-CNE-VII no referido gabinete.

 Salienta-se que as nomeações e designações somente terão efeitos a 

partir da assinatura do Termo de Posse e Exercício, e da publicação no 

Diário oficial, respectivamente, conforme dispõe o art. 1º, incisos III, IV e V, 

da Portaria n. 497/2010/DGTJ, verbis:

 Portaria n. 497/2010/DGTJ:

Art. 1º (...)

III. Os efeitos da nomeação em comissão dar-se-ão com a assinatura do 

Termo de Posse e Exercício, observando o disposto no art. 16, § 1º e 18, 

§ 1º da Lei Complementar nº 04/90, alterada pela Lei nº 289, de 

19.12.2007, respectivamente.

IV. Os efeitos da designação dar-se-ão com a publicação da respectiva 

portaria no Diário Oficial.

V. Permitir somente o início das atividades das pessoas indicadas para 

exercício em cargos comissionados no ato da posse e exercício, a fim de 

evitar pagamentos por indenização.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 3º, inciso I, "d", da Instrução 

Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido, nos termos da Portaria n. 

497/2010/DGTJ.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências 

necessárias.

 Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

  

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 CIA. 0024889-16.2015

 A Desembargadora Maria Erotides Kneip Baranjak, solicita a revogação, a 

pedido, do Ato que designou a servidora Paula Angelini Perri, Técnica 

Judiciária, matrícula 7941, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe 

de Divisão PDA-CNE-V, da Divisão de Implementação de Projetos, do 

Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância, com efeitos a partir 

02/02/2015, e solicita a lotação no referido Departamento da Corregedoria 

Geral da Justiça.

 Diante do exposto, com fulcro nos artigos 3º, inciso I, "d", da Instrução 

Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido, nos termos da Portaria n. 

497/2010/DGTJ.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

 Publique-se. Cientifique-se. Arquive-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

  

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

 OFÍCIO N. 006/2015-GAB

 CIA – 0027072-57.2015.811.0000

 O Exmo. Sr. Desembargador Gilberto Giraldelli, solicita a nomeação de 

Glinia Massmann Serra, para exercer o cargo de Assessor Auxiliar de 

Gabinete I PDA-CNE-VII, com lotação no seu gabinete.

 Salienta-se que as nomeações somente terão efeitos a partir da 

assinatura do Termo de Posse e Exercício, e da publicação no Diário 

oficial, respectivamente, conforme dispõe o art. 1º, incisos III, IV e V, da 

Portaria n. 497/2010/DGTJ, verbis:

 Portaria n. 497/2010/DGTJ:

Art. 1º (...)

III. Os efeitos da nomeação em comissão dar-se-ão com a assinatura do 

Termo de Posse e Exercício, observando o disposto no art. 16, § 1º e 18, 

§ 1º da Lei Complementar nº 04/90, alterada pela Lei nº 289, de 

19.12.2007, respectivamente.

IV. Os efeitos da designação dar-se-ão com a publicação da respectiva 

portaria no Diário Oficial.

V. Permitir somente o início das atividades das pessoas indicadas para 

exercício em cargos comissionados no ato da posse e exercício, a fim de 

evitar pagamentos por indenização.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 3º, inciso I, "d", da Instrução 
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Normativa 1/2014-PRES, DEFIRO o pedido, nos termos da Portaria n. 

497/2010/DGTJ.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências 

necessárias.

 Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

  

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT

 OFÍCIO N. 11/2015-CF

 CIA – 0026029-85.2015.8.11.0000

 Ilman Rondon Lopes, Coordenadora Financeira, solicita a nomeação de 

Angela Maria Alcanforado, no cargo em comissão de Assessor de 

Ciências Contábeis PDA-CNE-V, do Departamento do Funajuris.

 Salienta-se que as nomeações somente terão efeitos a partir da 

assinatura do Termo de Posse e Exercício, e da publicação no Diário 

oficial, respectivamente, conforme dispõe o art. 1º, incisos III, IV e V, da 

Portaria n. 497/2010/DGTJ, verbis:

 Portaria n. 497/2010/DGTJ:

Art. 1º (...)

III. Os efeitos da nomeação em comissão dar-se-ão com a assinatura do 

Termo de Posse e Exercício, observando o disposto no art. 16, § 1º e 18, 

§ 1º da Lei Complementar nº 04/90, alterada pela Lei nº 289, de 

19.12.2007, respectivamente.

IV. Os efeitos da designação dar-se-ão com a publicação da respectiva 

portaria no Diário Oficial.

V. Permitir somente o início das atividades das pessoas indicadas para 

exercício em cargos comissionados no ato da posse e exercício, a fim de 

evitar pagamentos por indenização.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 1º, inciso II, "d", da Instrução 

Normativa 1/2015-PRES, DEFIRO o pedido, nos termos da Portaria n. 

497/2010/DGTJ.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências 

necessárias.

 Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

  

VÂNIA MAZARELLO MONTEIRO DA SILVA,

Vice-Diretora-Geral do TJMT.

Gerencia Setorial de Concursos Públicos

Edital

 CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DAS 

DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO FORO EXTRAJUDICIAL 

DO ESTADO DO MATO GROSSO

  

 EDITAL N.º 3/2015/GSCP

  

O Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO, Presidente da Comissão de 

Concursos Públicos de Provas e Títulos para Outorga das Delegações de 

Notas e de Registro do Foro Extrajudicial do Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a reanálise dos 

documentos apresentados nos Autos dos Pedidos de Inscrição Definitiva, 

bem como a deliberação contida na Ata da Reunião realizada no dia 

4.3.2015, pela Comissão do Concurso;

  

RESOLVE:

 

I - Notificar os candidatos abaixo relacionados para se manifestarem 

sobre as irregularidades identificadas na documentação apresentada 

no Pedido de Inscrição Definitiva, uma vez que se encontra em desacordo 

com o que prescreve o item 16.1 do Edital n. 30/2013/GSCP, de 7 de 

outubro de 2013:

  

* A lista completa encontra-se no Caderno de Anexo do Diário da 

Justiça Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

 

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015. 

 

Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO

Presidente da Comissão

Coordenadoria Administrativa

Departamento Administrativo

Extrato

Processo Administrativo nº 23/2015 – 0013457-97.2015.8.11.0000

Solicitante: Secretaria de Estado de Agricultura Familiar e Regularização 

Fundiária

Solicitado: Tribunal de Justiça/Funajuris

CNPJ: 01.872.837/0001-93

Assunto: "Solicitação oriunda da Secretaria de Estado de Agricultura 

Familiar e Regularização Fundiária - SEAF, de adesão à Ata de Registro de 

Preço n. 132/2014 - CIA 0133963-39.2014 - Pregão Eletrônico n. 76/2014, 

em virtude de inexistência de frota de veículos oficiais daquela 

Secretaria".

Conclusão da decisão: "...Diante da não aceitação do fornecedor, indefiro 

o pedido de adesão à Ata de Registro de Preços nº 132/2014, formulado 

pelo Secretário de Estado de Agricultura Familiar e Regularização 

Fundiária. Cumpra-se. Cuiabá, 05 de março de 2015. Desembargador 

Paulo da Cunha – Presidente do Tribunal de Justiça"

 Cuiabá, 12 de março de 2015.

 Mariana Rodrigues dos Santos

Chefe de Divisão de Compras

Supervisão dos Juizados Especiais

Turma Recursal Única

Decisão do Relator

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 66/2015 - Classe: II-2 JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SINOP. , Protocolo: 66/2015, 

IMPETRANTE(S) - AEROCOR TÁXI AÉREO LTDA (Advs:Dr(a). LUCAS 

ARRAIS CORREA), IMPETRADO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

DE SINOP, AUTORIDADE COATORA - DR. TIAGO SOUZA N. DE ABREU, 

Relator - Exmo. Sr(a). DR. VALMIR ALAÉRCIO DOS SANTOS

(Fls. 264) (...) "Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão que 

indeferiu o pedido de liminar. Manifeste-se o Ministério Público. Intimem-se. 

Cumpra-se. Cuiabá (MT), 10 de março de 2015. Dr. Valmir Alaércio dos 

Santos - Juiz de Direito - Relator"

_________________________________

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 331/2015 - Classe: II-5 

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. , Protocolo: 

331/2015, AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, AGRAVADO(S) - 

MICHELLY NEVES SILVA (Advs:Dr(a). CLAUDIO APARECIDO SOUTO - 

DEFENSOR PÚBLICO), Relator - Exmo. Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO 

PRADO DE MORAES

(Fls. 262/265) (...) "ISTO POSTO, diante da fundamentação anteriormente 

esposada, nos moldes do artigo do CPC, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR, para 

suspender, por ora, os efeitos da decisão proferida pelo magistrado que 

determinou a nomeação e posse da agravada de nome MICHELLY NEVES 

SILVA, na investidura no cargo de Profissional de Enfermagem - 

Enfermeiro. Comunique-se o magistrado de primeiro grau acerca desta 

decisão, solicitando-se ainda que o mesmo preste as informações no 

prazo legal, devendo ainda comunicar a manutenção ou não da mesma. 

Intime-se a agravada, para que, caso deseje apresente as contrarrazões 

no prazo legal. Após, vistas ao representante do Ministério Público 

Estadual, vindo-me conclusos para o agendamento de sessão de 

julgamento. Às providências. P.I. Cuiabá, 11 de março de 2015. Dr. Marcelo 

Sebastião Prado de Moraes - Juiz de Direito - Relator"

 _________________________________

Juliana Fernandes Alencastro – Gestora Judiciária Substituta

e-mail: turmarecursal.unica@tjmt.jus.br

COMARCAS

Entrância Especial

Comarca de Cuiabá

Diretoria do Fórum
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Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 902652 Nr: 31800-52.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: D'ALUMÍNIO IND. COM. ALUMÍNIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO ANTUNES DO 

CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 [...]A medida que se impõe, portanto, é o indeferimento do pedido por não 

preencher as hipóteses de recolhimento indevido, em duplicidade ou a 

maior.Deste modo, REJEITO o presente pedido de providências, com fulcro 

no item 1.10 da Instrução Normativa SCA 02/2011, determinando seu 

arquivamento.P.R.I.Cuiabá, 10 de março de 2015.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 868235 Nr: 8132-52.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: DEUSÉLIA ALVES TEIXEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSYANE MARIA CORREA DA 

COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 [...]Deste modo, REJEITO o presente pedido de providências, com fulcro 

no item 1.10 da Instrução Normativa SCA 02/2011, determinando seu 

arquivamento.P.R.I.Cuiabá, 10 de março de 2015.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 908785 Nr: 36033-92.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: ROBERTO CARVALHO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GALIANA CAMPOS CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 [...].A medida que se impõe, portanto, é o indeferimento do pedido por não 

preencher as hipóteses de recolhimento indevido, em duplicidade ou a 

maior.Deste modo, REJEITO o presente pedido de providências, com fulcro 

no item 1.10 da Instrução Normativa SCA 02/2011, determinando seu 

arquivamento.P.R.I.Cuiabá, 10 de março de 2015.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 822947 Nr: 29080-49.2013.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: OCEANAIR LINHAS AÉREAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA DENES CECONELLO 

LEITE, ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 29080-49.2013

VISTOS ETC

 Verifico que a requerente não coligiu ao feito a certidão do Gestor 

Judiciário do Juizado Especial informando que não houve a interposição de 

Recurso Inominado, bem como não trouxe cópia autenticada da guia de 

recolhimento, na forma do que prevê a Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, especificamente em seus itens 1.12 e 1.14, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto à requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 907943 Nr: 35495-14.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FAGNER DA SILVA BOTOF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 35495-14.2014

VISTOS ETC

 A Instrução Normativa nº. 02/2011-SCA preconiza em suas disposições 

iniciais que um dos documentos necessário à instrução do pedido de 

restituição é a outorga de poder de receber e dar quitação, do interessado 

(parte pagante) à parte beneficiária da ação, senão vejamos:

“1. Os pedidos de Restituição devem ser instruídos com os seguintes 

documentos: 1.3. Procuração Judicial constando poderes específicos 

outorgados pelo interessado para finalidade de “receber e dar quitação” 

aos valores restituídos – art. 38 do CPC se a parte beneficiária não é a 

parte do processo;”

 Verifico que a parte pagante (fls. 09) é diversa da parte beneficiária 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

portanto, proceda-se à intimação do subscritor da inicial para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, regularize a 

representação processual, coligindo ao feito, procuração outorgada pela 

parte pagante da guia à beneficiária da restituição, com poderes de 

“receber e dar quitação”, nos termos da referida Instrução Normativa, 

providências estas, necessárias à instrução do pedido.

 Quedando-se inerte a parte requerente, ao arquivo com as cautelas de 

estilo.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 901947 Nr: 31297-31.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: Fábio Matheus Marques

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO MATHEUS MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 31297-31.2014

VISTOS ETC

 A Instrução Normativa nº. 02/2011-SCA preconiza em suas disposições 

iniciais que um dos documentos necessário à instrução do pedido de 

restituição é a outorga de poder de receber e dar quitação, do interessado 

(parte pagante) à parte beneficiária da ação, senão vejamos:

“1. Os pedidos de Restituição devem ser instruídos com os seguintes 

documentos: 1.3. Procuração Judicial constando poderes específicos 

outorgados pelo interessado para finalidade de “receber e dar quitação” 

aos valores restituídos – art. 38 do CPC se a parte beneficiária não é a 

parte do processo;”

 Verifico que a parte pagante (fls. 07) é diversa da parte beneficiária 

FÁBIO MATHEUS MARQUES, portanto, proceda-se à intimação do 

subscritor da inicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento, regularize a representação processual, coligindo ao feito, 

procuração outorgada pela parte pagante da guia à beneficiária da 

restituição, com poderes de “receber e dar quitação”, nos termos da 

referida Instrução Normativa, providências estas, necessárias à instrução 

do pedido.

 Quedando-se inerte a parte requerente, ao arquivo com as cautelas de 

estilo.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 908786 Nr: 36034-77.2014.811.0041
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 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAIANA LARISSA NOGUEIRA 

PENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 36034-77.2014

VISTOS ETC

 Verifico que o banco requerente não coligiu ao feito a certidão do Gestor 

Judiciário da 4ª Vara Especializada de Direito Bancário informando que 

não houve a interposição de Recurso de Apelação, bem como não trouxe 

cópia autenticada da guia de recolhimento e contrato social, na forma do 

que prevê a Instrução Normativa nº. 02/2011-SCA, especificamente em 

seus itens 1.4, 1.11 e 1.14, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto ao requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 905040 Nr: 33585-49.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: MARCIA FIGUEIREDO SÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA FIGUEIREDO DE SÁ 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 33585-49.2014

VISTOS ETC

 Verifico que a requerente não coligiu ao feito a certidão do Gestor 

Judiciário da 3ª Vara Especializada de Fazenda Pública informando que o 

recolhimento foi indevido, na forma do que prevê a Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, especificamente em seu item 1.11, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto à requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 850628 Nr: 53655-24.2013.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 53655-24.2013

VISTOS ETC

 Verifico que o requerente não coligiu ao feito a certidão do DEJAUX 

informando se houve a interposição do recurso, bem como não trouxe o 

contrato social, na forma do que prevê a Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, especificamente em seus itens 1.4 e 1.13, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto ao requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 889857 Nr: 23118-11.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: ERAI MAGGI SCHEFFER

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 23118-11.2014

VISTOS ETC

 Verifico que o requerente não coligiu ao feito a certidão do Gestor Judicial 

da 3ª Vara Especializada de Fazenda Pública informando acerca de 

eventual recolhimento indevido ou à maior, bem como, não carreou cópia 

autenticada da guia de recolhimento, na forma prevista na Instrução 

Normativa nº. 02/2011-SCA, especificamente em seus itens 1.11 e 1.14, 

capitulo I.

 Infere-se ainda que não trouxe juntamente com o pedido inicial o ofício do 

Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto ao requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 884959 Nr: 19830-55.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: R. RODRIGUES LTDA -ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILCE MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 19830-55.2014

VISTOS ETC

 Verifico que o requerente não coligiu ao feito o contrato social, na forma 

do que prevê a Instrução Normativa nº. 02/2011-SCA, especificamente em 

seu item 1.4, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto ao requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 958657 Nr: 4247-93.2015.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 4247-93.2015
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VISTOS ETC

 Verifico que a requerente não coligiu ao feito a certidão do Gestor 

Judiciário do Juizado Especial informando que não houve a interposição de 

Recurso Inominado na forma do que prevê a Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, especificamente em seu item 1.4, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto à requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 906497 Nr: 34575-40.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: DALGIRO CEOLIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FILIPE BRUNO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 34575-40.2014

VISTOS ETC

 Verifico que o requerente não coligiu ao feito a cópia autenticada da guia 

de recolhimento, na forma do que prevê a Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, especificamente em seus itens 1.4 e 1.14, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto à requerente a juntada do mencionado documentos e ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia e da Gestora desta Divisão Administrativa para 

informar se há outro pedido de restituição proposto pela mesma parte e 

contendo o mesmo objeto.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 857085 Nr: 59331-50.2013.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS AUGUSTO SERRA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 59331-50.2013

VISTOS ETC

 Verifico que o requerente não coligiu ao feito a certidão do DEJAUX 

informando se houve a interposição do recurso, bem como não trouxe o 

contrato social, na forma do que prevê a Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, especificamente em seus itens 1.4 e 1.13, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto ao requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 888448 Nr: 22202-74.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, MIEDIR 

SANT´ANA DA SILVA, ADRIANA RIZZIERI ZAQUE DE JESUS-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TABELIÃ DO 2º SERVIÇO NOTORIAL E 

REGISTRAL DA 1ª CIRC. IMOBILIÁRIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO A. DE LAMÔNICA 

FREIRE, MARINA LIMA RASSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARMANDO BIANCARDINI 

CANDIA

 Pedido de Providências n.º 22202-74.2014

 VISTOS ETC

 Com as manifestações de fls. 140/144 e 309/310, renove a vista ao 

Ministério Público.

 Às providências.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 938680 Nr: 53982-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: BARBOSA E RAMOS LTDA, CARLOS ROBERTO 

BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINÍCIUS RAMOS BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 53982-32.2014

VISTOS ETC

 Verifico que a empresa requerente não coligiu ao feito a certidão do 

distribuidor judicial informando que não houve o ajuizamento da ação, bem 

como não trouxe cópia autenticada da guia de recolhimento, na forma do 

que prevê a Instrução Normativa nº. 02/2011-SCA, especificamente em 

seus itens 1.10 e 1.14, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto à requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 9 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911841 Nr: 38071-77.2014.811.0041

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 38071-77.2014

VISTOS ETC

 Verifico que o requerente não coligiu ao feito a certidão do distribuidor 

judicial informando que o recolhimento foi indevido, bem como não trouxe 

contrato social, na forma do que prevê a Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, especificamente em seus itens 1.4 e 1.10, capitulo I.

 Infere-se ainda que não carreou juntamente com o pedido inicial o ofício 

do Departamento de Controle e Arrecadação (Instrução Normativa nº. 

02/2011-SCA, item 1.1, capitulo I).

 Faculto ao requerente a juntada da mencionada certidão, documentos e 

ofício.

 Prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento.

 No mesmo prazo, colha-se informação do Funajuris se já houve a 

restituição da quantia.

 Int.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO
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Divisão de Recursos Humanos

Portaria

 PORTARIA Nº 0162/2015/GRHFC

 O Doutor ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

Considerando os termos do Ofício n.º 017/2015-DF, de 12.03.2015, do 

Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá,

RESOLVE:

NOMEAR a senhorita JULIA RIBEIRO DA SILVA, portadora do RG. nº. 

38411466 SESP/SC e CPF. nº. 038.984.739-96, para exercer o cargo, em 

comissão de Assessor de Gabinete I, do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível 

da Comarca de Cuiabá, a partir da Assinatura do Termo de Posse e 

Exercício.

Publique-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 12 de março de 2015.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

Juiz de Direito e Diretor do Foro

Varas Cíveis

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 952378 Nr: 1151-70.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSANA, KELLEN 

CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO OLIVEIRA FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Relatados. DECIDO.In casu, a antecipação da tutela para suspensão do 

bloqueio da conta corrente se mostra temerária em sede de cognição 

sumária, temerária frente as várias irregularidades mencionadas, cujas 

provas não se mostram inequívocas.Assim viável que se realize a nova 

assembleia para compor os cargos vacantes, sanando-se as 

irregularidades de forma regular e legal, nos termos que dispõe o 

regimento interno.Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar para 

determinar que síndica promova a assembleia para eleição ao cargo de 

sub-síndico e conselho fiscal, no prazo de 30 dias, a contar da publicação 

desta.Tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, na forma do 

art. 1.105 do CPC, dê-se vista ao MP e CITEM-SE por edital os 

interessados.Embora a legislação estadual de regência e a Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC vedem a 

possibilidade de recolhimento das custas ao final do processo, o benefício 

pode ser deferido em casos excepcionais quando não há risco de prejuízo 

ao poder público e desde que comprovada a incapacidade financeira 

momentânea do autor. Assim DEFIRO o recolhimento das custas 

processuais ao final da demanda, antes de proferir a sentença.Intime-se. 

Citem-se.Cuiabá, 16 de janeiro de 2015.EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO 

DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 952378 Nr: 1151-70.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSANA, KELLEN 

CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO OLIVEIRA FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Consoante decisão de fls. 98, dê vistas dos autos ao Ministério Público.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 952378 Nr: 1151-70.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSANA, KELLEN 

CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO OLIVEIRA FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Conforme decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumento nº. 

4.726/2014, o presente processo foi extinto, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, IV e VI do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se a decisão do TJMT arquivando-se os autos com as baixas 

necessárias.

 P.I.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 915326 Nr: 40427-45.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALISSON DA COSTA FONTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KHESIA ADRIANA CAMARÇO 

THIMMIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médica Dra. CYNARA MONIZ 

FIGUEIRA, com endereço na Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro 

Centro (próximo ao CEFET), Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: 

Cynarafigueira@hotmail.com, independentemente de compromisso (artigo 

422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Conforme 

contato verbal fixo os honorários periciais em R$1.000,00 (mil reais), cujo 

valor deverá ser pago pela seguradora ré posto que a parte autora 

protestou pela produção de provas de forma genérica e a requerida 

explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 33 do CPC a arcar com 

os honorários periciais. Deposite a requerida o valor dos honorários 

periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se perito e as partes via 

advogado de que foi designado o DIA 24 de abril de 2015, ÀS 13:30 

HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório do Perito 

Nomeado, o Médica Doutora CYNARA MONIZ FIGUEIRA, com endereço na 

Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro Centro (próximo ao CEFET), 

Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: Cynarafigueira@hotmail.com. O 

advogado do autor deverá diligenciar para a ida dele no local indicado 

visando a celeridade do feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a 

se manifestarem no prazo comum de dez dias, bem como a 

providenciarem os pareceres técnicos de seus assistentes. Depois de 

concluída a prova pericial venha os autos conclusos para demais 

deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Grau de invalidez do autor; 2) Data 

em que o autor teve consciência/ciência de sua invalidez; 3) Se o autor 

permaneceu em tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes 

via advogados pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 915066 Nr: 40212-69.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFERSON JOSE GLOWCKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO, SARAH CAROLINE MENDES PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médica Dra. CYNARA MONIZ 

FIGUEIRA, com endereço na Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro 

Centro (próximo ao CEFET), Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: 
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Cynarafigueira@hotmail.com, independentemente de compromisso (artigo 

422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Conforme 

contato verbal fixo os honorários periciais em R$1.000,00 (mil reais), cujo 

valor deverá ser pago pela seguradora ré posto que a parte autora 

protestou pela produção de provas de forma genérica e a requerida 

explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 33 do CPC a arcar com 

os honorários periciais. Deposite a requerida o valor dos honorários 

periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se perito e as partes via 

advogado de que foi designado o DIA 24 de abril de 2015, ÀS 14:00 

HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório do Perito 

Nomeado, o Médica Doutora CYNARA MONIZ FIGUEIRA, com endereço na 

Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro Centro (próximo ao CEFET), 

Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: Cynarafigueira@hotmail.com. O 

advogado do autor deverá diligenciar para a ida dele no local indicado 

visando a celeridade do feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a 

se manifestarem no prazo comum de dez dias, bem como a 

providenciarem os pareceres técnicos de seus assistentes. Depois de 

concluída a prova pericial venha os autos conclusos para demais 

deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Grau de invalidez do autor; 2) Data 

em que o autor teve consciência/ciência de sua invalidez; 3) Se o autor 

permaneceu em tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes 

via advogados pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 885819 Nr: 20397-86.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO DE DEUS DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médica Dra. CYNARA MONIZ 

FIGUEIRA, com endereço na Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro 

Centro (próximo ao CEFET), Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: 

Cynarafigueira@hotmail.com, independentemente de compromisso (artigo 

422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Conforme 

contato verbal fixo os honorários periciais em R$1.000,00 (mil reais), cujo 

valor deverá ser pago pela seguradora ré posto que a parte autora 

protestou pela produção de provas de forma genérica e a requerida 

explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 33 do CPC a arcar com 

os honorários periciais. Deposite a requerida o valor dos honorários 

periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se perito e as partes via 

advogado de que foi designado o DIA 24 de abril de 2015, ÀS 14:30 

HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório do Perito 

Nomeado, o Médica Doutora CYNARA MONIZ FIGUEIRA, com endereço na 

Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro Centro (próximo ao CEFET), 

Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: Cynarafigueira@hotmail.com. O 

advogado do autor deverá diligenciar para a ida dele no local indicado 

visando a celeridade do feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a 

se manifestarem no prazo comum de dez dias, bem como a 

providenciarem os pareceres técnicos de seus assistentes. Depois de 

concluída a prova pericial venha os autos conclusos para demais 

deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Grau de invalidez do autor; 2) Data 

em que o autor teve consciência/ciência de sua invalidez; 3) Se o autor 

permaneceu em tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes 

via advogados pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 770395 Nr: 23412-34.2012.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODRIGO POMPEU CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZENIO DE BRITO ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO NASCIMENTO, 

FABRICIO FIGUEIREDO NASCIMENTO, MARCOS ANTÔNIO RACHID 

JAUDY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRED HENRIQUE SILVA 

GADONSKI, MARCO ANTONIO RACHID JAUDY

 Vistos etc.

Intimado o requerido não efetuou o pagamento, não cumpriu a sentença.

Manifeste-se o requerente.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 373875 Nr: 10222-09.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCIR IRALA BELMONTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTAVIO FERREIRA MENDES 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÁZARO JOSÉ GOMES 

JÚNIOR

 Vstos etc.

Intime-se a parte autora para juntar aos autos Boletim de Ocorrência e 

Laudo médico, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 896123 Nr: 27086-49.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDA FÁTIMA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médica Dra. CYNARA MONIZ 

FIGUEIRA, com endereço na Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro 

Centro (próximo ao CEFET), Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: 

Cynarafigueira@hotmail.com, independentemente de compromisso (artigo 

422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Conforme 

contato verbal fixo os honorários periciais em R$1.000,00 (mil reais), cujo 

valor deverá ser pago pela seguradora ré posto que a parte autora 

protestou pela produção de provas de forma genérica e a requerida 

explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 33 do CPC a arcar com 

os honorários periciais. Deposite a requerida o valor dos honorários 

periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se perito e as partes via 

advogado de que foi designado o DIA 24 de abril de 2015, ÀS 14:30 

HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório do Perito 

Nomeado, o Médica Doutora CYNARA MONIZ FIGUEIRA, com endereço na 

Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro Centro (próximo ao CEFET), 

Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: Cynarafigueira@hotmail.com. O 

advogado do autor deverá diligenciar para a ida dele no local indicado 

visando a celeridade do feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a 

se manifestarem no prazo comum de dez dias, bem como a 

providenciarem os pareceres técnicos de seus assistentes. Depois de 

concluída a prova pericial venha os autos conclusos para demais 

deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Grau de invalidez do autor; 2) Data 

em que o autor teve consciência/ciência de sua invalidez; 3) Se o autor 

permaneceu em tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes 

via advogados pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 785066 Nr: 38904-66.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCUS FERNANDO FONTES 

VON KIRCHENHEIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médica Dra. CYNARA MONIZ 

FIGUEIRA, com endereço na Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro 
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Centro (próximo ao CEFET), Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: 

Cynarafigueira@hotmail.com, independentemente de compromisso (artigo 

422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Conforme 

contato verbal fixo os honorários periciais em R$1.000,00 (mil reais), cujo 

valor deverá ser pago pela seguradora ré posto que a parte autora 

protestou pela produção de provas de forma genérica e a requerida 

explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 33 do CPC a arcar com 

os honorários periciais. Deposite a requerida o valor dos honorários 

periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se perito e as partes via 

advogado de que foi designado o DIA 24 de abril de 2015, ÀS 15:00 

HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório do Perito 

Nomeado, o Médica Doutora CYNARA MONIZ FIGUEIRA, com endereço na 

Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro Centro (próximo ao CEFET), 

Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: Cynarafigueira@hotmail.com. O 

advogado do autor deverá diligenciar para a ida dele no local indicado 

visando a celeridade do feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a 

se manifestarem no prazo comum de dez dias, bem como a 

providenciarem os pareceres técnicos de seus assistentes. Depois de 

concluída a prova pericial venha os autos conclusos para demais 

deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Grau de invalidez do autor; 2) Data 

em que o autor teve consciência/ciência de sua invalidez; 3) Se o autor 

permaneceu em tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes 

via advogados pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 878594 Nr: 15867-39.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIVANI INÁCIO ESTRELA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANKLIN DA SILVA BOTOF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médica Dra. CYNARA MONIZ 

FIGUEIRA, com endereço na Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro 

Centro (próximo ao CEFET), Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: 

Cynarafigueira@hotmail.com, independentemente de compromisso (artigo 

422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Conforme 

contato verbal fixo os honorários periciais em R$1.000,00 (mil reais), cujo 

valor deverá ser pago pela seguradora ré posto que a parte autora 

protestou pela produção de provas de forma genérica e a requerida 

explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 33 do CPC a arcar com 

os honorários periciais. Deposite a requerida o valor dos honorários 

periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se perito e as partes via 

advogado de que foi designado o DIA 24 de abril de 2015, ÀS 15:30 

HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório do Perito 

Nomeado, o Médica Doutora CYNARA MONIZ FIGUEIRA, com endereço na 

Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro Centro (próximo ao CEFET), 

Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: Cynarafigueira@hotmail.com. O 

advogado do autor deverá diligenciar para a ida dele no local indicado 

visando a celeridade do feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a 

se manifestarem no prazo comum de dez dias, bem como a 

providenciarem os pareceres técnicos de seus assistentes. Depois de 

concluída a prova pericial venha os autos conclusos para demais 

deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Grau de invalidez do autor; 2) Data 

em que o autor teve consciência/ciência de sua invalidez; 3) Se o autor 

permaneceu em tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes 

via advogados pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 880251 Nr: 16921-40.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OEVERSON DE LIMA GRILLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO CORSI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médica Dra. CYNARA MONIZ 

FIGUEIRA, com endereço na Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro 

Centro (próximo ao CEFET), Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: 

Cynarafigueira@hotmail.com, independentemente de compromisso (artigo 

422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Conforme 

contato verbal fixo os honorários periciais em R$1.000,00 (mil reais), cujo 

valor deverá ser pago pela seguradora ré posto que a parte autora 

protestou pela produção de provas de forma genérica e a requerida 

explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 33 do CPC a arcar com 

os honorários periciais. Deposite a requerida o valor dos honorários 

periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se perito e as partes via 

advogado de que foi designado o DIA 24 de abril de 2015, ÀS 16:00 

HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório do Perito 

Nomeado, o Médica Doutora CYNARA MONIZ FIGUEIRA, com endereço na 

Avenida Marechal Teodoro, nº 1378, Bairro Centro (próximo ao CEFET), 

Telefone: 3023-1920, Cuiabá/MT, email: Cynarafigueira@hotmail.com. O 

advogado do autor deverá diligenciar para a ida dele no local indicado 

visando a celeridade do feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a 

se manifestarem no prazo comum de dez dias, bem como a 

providenciarem os pareceres técnicos de seus assistentes. Depois de 

concluída a prova pericial venha os autos conclusos para demais 

deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) Grau de invalidez do autor; 2) Data 

em que o autor teve consciência/ciência de sua invalidez; 3) Se o autor 

permaneceu em tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes 

via advogados pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 912708 Nr: 38665-91.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL ROBERTO SOARES NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUYAN MAGALHÃES DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médico Dr. ROBERTO GOMES DE 

AZEVEDO, com endereço na Avenida das Flores, nº 843, pronto 

atendimento do Hospital Jardim Cuiabá, Telefone: 9972-1818, Cuiabá/MT, e 

e-mail robertoazevedo1958@gmail.com, independentemente de 

compromisso (artigo 422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega 

do laudo. Conforme contato verbal fixo os honorários periciais em 

R$1.000,00 (mil reais), cujo valor deverá ser pago pela seguradora ré 

posto que a parte autora protestou pela produção de provas de forma 

genérica e a requerida explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 

33 do CPC a arcar com os honorários periciais. Deposite a requerida o 

valor dos honorários periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se 

perito e as partes via advogado de que foi designado o DIA 17 de abril de 

2015, ÀS 10:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório 

do Perito Nomeado, o Médico Doutor ROBERTO GOMES DE AZEVEDO, com 

endereço na Avenida das Flores, nº 843, pronto atendimento do Hospital 

Jardim Cuiabá, Telefone: 9972-1818, Cuiabá/MT, e e-mail 

robertoazevedo1958@gmail.com. O advogado do autor deverá diligenciar 

para a ida dele no local indicado visando a celeridade do 

feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a se manifestarem no 

prazo comum de dez dias, bem como a providenciarem os pareceres 

técnicos de seus assistentes. Depois de concluída a prova pericial venha 

os autos conclusos para demais deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) 

Grau de invalidez do autor; 2) Data em que o autor teve 

consciência/ciência de sua invalidez; 3) Seo o autor permaneceu em 

tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes via advogados 

pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 932085 Nr: 50460-94.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERCULANO DE OLIVEIRA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 311 de 1055



 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médico Dr. ROBERTO GOMES DE 

AZEVEDO, com endereço na Avenida das Flores, nº 843, pronto 

atendimento do Hospital Jardim Cuiabá, Telefone: 9972-1818, Cuiabá/MT, e 

e-mail robertoazevedo1958@gmail.com, independentemente de 

compromisso (artigo 422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega 

do laudo. Conforme contato verbal fixo os honorários periciais em 

R$1.000,00 (mil reais), cujo valor deverá ser pago pela seguradora ré 

posto que a parte autora protestou pela produção de provas de forma 

genérica e a requerida explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 

33 do CPC a arcar com os honorários periciais. Deposite a requerida o 

valor dos honorários periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se 

perito e as partes via advogado de que foi designado o DIA 17 de abril de 

2015, ÀS 10:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório 

do Perito Nomeado, o Médico Doutor ROBERTO GOMES DE AZEVEDO, com 

endereço na Avenida das Flores, nº 843, pronto atendimento do Hospital 

Jardim Cuiabá, Telefone: 9972-1818, Cuiabá/MT, e e-mail 

robertoazevedo1958@gmail.com. O advogado do autor deverá diligenciar 

para a ida dele no local indicado visando a celeridade do 

feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a se manifestarem no 

prazo comum de dez dias, bem como a providenciarem os pareceres 

técnicos de seus assistentes. Depois de concluída a prova pericial venha 

os autos conclusos para demais deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) 

Grau de invalidez do autor; 2) Data em que o autor teve 

consciência/ciência de sua invalidez; 3) Seo o autor permaneceu em 

tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes via advogados 

pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 921133 Nr: 44102-16.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EZEQUIEL DE OLIVEIRA DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI, SAULO DALTRO 

MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médico Dr. ROBERTO GOMES DE 

AZEVEDO, com endereço na Avenida das Flores, nº 843, pronto 

atendimento do Hospital Jardim Cuiabá, Telefone: 9972-1818, Cuiabá/MT, e 

e-mail robertoazevedo1958@gmail.com, independentemente de 

compromisso (artigo 422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega 

do laudo. Conforme contato verbal fixo os honorários periciais em 

R$1.000,00 (mil reais), cujo valor deverá ser pago pela seguradora ré 

posto que a parte autora protestou pela produção de provas de forma 

genérica e a requerida explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 

33 do CPC a arcar com os honorários periciais. Deposite a requerida o 

valor dos honorários periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se 

perito e as partes via advogado de que foi designado o DIA 17 de abril de 

2015, ÀS 11:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório 

do Perito Nomeado, o Médico Doutor ROBERTO GOMES DE AZEVEDO, com 

endereço na Avenida das Flores, nº 843, pronto atendimento do Hospital 

Jardim Cuiabá, Telefone: 9972-1818, Cuiabá/MT, e e-mail 

robertoazevedo1958@gmail.com. O advogado do autor deverá diligenciar 

para a ida dele no local indicado visando a celeridade do 

feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a se manifestarem no 

prazo comum de dez dias, bem como a providenciarem os pareceres 

técnicos de seus assistentes. Depois de concluída a prova pericial venha 

os autos conclusos para demais deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) 

Grau de invalidez do autor; 2) Data em que o autor teve 

consciência/ciência de sua invalidez; 3) Seo o autor permaneceu em 

tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes via advogados 

pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 895870 Nr: 26990-34.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUMAIA CAMARGO KABAS, SAMAR KABAS GAMA, 

SUMAIA CAMARGO KABAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DINOMENDES LEANDRO REIS, BRADESCO 

AUTO RE CIA. DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEUSAIDE J. LEOPOLDINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ROGERIO SCHMIDT, 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

celebrado entre as partes (fls. 185/186), via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Conforme acordado, as partes desistem do prazo recursal.

Em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 944187 Nr: 56973-78.2014.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DINOMENDES LEANDRO REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUMAIA CAMARGO KABAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ROGERIO SCHMIDT, 

RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS FERRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEUSAIDE J. LEOPOLDINO

 Vistos etc.

Considerando o acordo realizado no processo principal (processo n. 

56973-78.2014.811.0041 – CÓDIGO 944187), JULGO EXTINTO o presente 

processo em decorrência da perda do objeto.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 948020 Nr: 59159-74.2014.811.0041

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDREIA HENRIQUE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FAGNER DA SILVA BOTOF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIO CESAR DE CARVALHO 

JÚNIOR

 Posto isso, REJEITO a presente EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA desde 

foro, arguida por TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) autos nº. 

788181 que lhe move ANDREIA HENRIQUE DE SOUZA.Condeno a 

excipiente ao pagamento das custas processuais resultantes do incidente 

conforme dispõe o § 1o do artigo 20 do CPC e ao pagamento de multa de 

1% (um por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 17, I e VI, 18 e 20, § 1º todos do CPC. Sem condenação 

em honorários em honorários advocatícios porque incabíveis na espécie 

eis que a decisão que julga a exceção de incompetência não soluciona a 

causa, portanto, a parte sucumbente não se sujeita ao pagamento de 

verba honorária, respondendo apenas pelas custas decorrentes do 

incidente.Certifique o desfecho nos autos principais, traslade cópia da 

presente decisão para aqueles autos e após as providências legais, dê-se 

baixa e arquivem-se os autos.Prossiga-se a ação principal. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 788181 Nr: 42132-49.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDREIA HENRIQUE DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR DE CARVALHO 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 312 de 1055



RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Para a prova pericial mediante perícia médica no autor para avaliar o grau 

da sua invalidez, nomeio perito do juízo o médico Dr. ROBERTO GOMES DE 

AZEVEDO, com endereço na Avenida das Flores, nº 843, pronto 

atendimento do Hospital Jardim Cuiabá, Telefone: 9972-1818, Cuiabá/MT, e 

e-mail robertoazevedo1958@gmail.com, independentemente de 

compromisso (artigo 422 do CPC), fixando o prazo de 30 dias para entrega 

do laudo. Conforme contato verbal fixo os honorários periciais em 

R$1.000,00 (mil reais), cujo valor deverá ser pago pela seguradora ré 

posto que a parte autora protestou pela produção de provas de forma 

genérica e a requerida explicitamente, cabendo a ela, na forma do artigo 

33 do CPC a arcar com os honorários periciais. Deposite a requerida o 

valor dos honorários periciais no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se 

perito e as partes via advogado de que foi designado o DIA 17 de abril de 

2015, ÀS 11:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, no consultório 

do Perito Nomeado, o Médico Doutor ROBERTO GOMES DE AZEVEDO, com 

endereço na Avenida das Flores, nº 843, pronto atendimento do Hospital 

Jardim Cuiabá, Telefone: 9972-1818, Cuiabá/MT, e e-mail 

robertoazevedo1958@gmail.com. O advogado do autor deverá diligenciar 

para a ida dele no local indicado visando a celeridade do 

feito.Apresentado o laudo intimem-se as partes a se manifestarem no 

prazo comum de dez dias, bem como a providenciarem os pareceres 

técnicos de seus assistentes. Depois de concluída a prova pericial venha 

os autos conclusos para demais deliberações. QUESITOS DO JUÍZO: 1) 

Grau de invalidez do autor; 2) Data em que o autor teve 

consciência/ciência de sua invalidez; 3) Seo o autor permaneceu em 

tratamento contínuo e por quanto tempo.Intimem-se partes via advogados 

pela imprensa e perito por telefone e/ou email.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 809865 Nr: 16351-88.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE APARECIDO GARBO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Defiro o pedido de desentranhamento de documentos de fls. 11 a 16 

formulado pela parte autora às 79, cópias apresentadas (fls. 80/85).

Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 822759 Nr: 28907-25.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENSERCON ENGENHARIA LTDA, EDMAR 

ALVES BOTELHO, MARIA HELENA GIRARDO BOTELHO, MARCÍLIO 

FERREIRA KERCHE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISABELLA B. LEMES PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Expeça-se mandado de citação, a fim de proceder à citação da 

executada, conforme pedido as fls. 42.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 391763 Nr: 27512-37.2009.811.0041

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALZIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO HENRIQUE DA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARGARETE BLANCK 

MIGUEL SPADONI

 Vistos etc.

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Tribunal de Justiça e a parte 

vencedora para, querendo, promover a execução de sentença no prazo 

de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, certifique e 

arquivem-se os autos, com as baixas e anotações necessárias, inclusive 

a pendência das custas no Cartório Distribuidor, nos moldes do artigo 475, 

I, § 5º do CPC.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 351162 Nr: 21865-95.2008.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABC PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS SULEI BENEDITO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO DE LARA 

MOSQUEIRO, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Proceda-se a restrição do veículo objeto da lide junto ao RENAJUD e 

verifique o endereço atual do requerido junto ao sistema 

INFOSEG/INFOJUD, expedindo-se novo mandado para o endereço 

localizado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 935804 Nr: 52475-36.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA ROSA SILVA GHATTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MB ENGENHARIA SPE 039 S/A, MB 

ENGENHARIA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CYNTIA KATHEUSCIA DA CRUS E 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Permite-se a antecipação da tutela, desde que presentes os seus 

requisitos, cabendo ao autor necessariamente demonstrá-los, quais 

sejam: a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação por meio de provas inequívocas, além 

da reversibilidade do provimento. Ausentes quaisquer um desses 

requisitos, há que ser indeferida a medida. Em sede de cognição sumária 

está ausente o perigo de dano irreparável, pois o vazamento foi sanado 

pelo técnico enviado pela requerida e os documentos acostados não 

evidenciam quaisquer comprometimentos com a segurança ou estrutura 

do imóvel, razão pela qual INDEFIRO a antecipação da tutela.Citem-se as 

requeridas por correio para, querendo, contestarem a ação no prazo de 

15 (quinze) dias, constando na carta de citação que não contestada, 

presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela autora.Com 

fundamento no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor inverto 

o ônus da prova e determino que a requerida apresente os documentos 

comprobatórios necessários e úteis em relação aos fatos narrados na 

inicial.Intime-se. Citem-se.Cuiabá, 09 de março de 2015.EDLEUZA 

ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 446660 Nr: 20923-92.2010.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO - ICE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENYLDE MARIA CORREA DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON LUIZ FERREIRA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, rejeito os embargos e JULGO PROCEDENTE a AÇÃO 

MONITÓRIA proposta por INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO em 

desfavor de ENYLDE MARIA CORREA DA CRUZ, convertendo o mandado 
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inicial em mandado executivo, no valor de R$ 4.276,04 (quatro mil 

duzentos e setenta e seis reais e quatro centavos), nos termos do art. 

1.102-C do CPC, que deverá ser corrigido pelos índices INPC/IBGE a partir 

do ajuizamento da ação e acrescido de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação.Em consequência, condeno a 

Embargante, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos do art. 20, §3º do CPC.Após o trânsito em 

julgado, manifeste o autor a interesse no cumprimento sentença. Nada 

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Intimem-se.Cuiabá, 09 de março de 2015.EDLEUZA 

ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 824358 Nr: 30420-28.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNA FERNANDA RIBEIRO PAIVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNERARIA DOM BOSCO LTDA, JOSE LUIS 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Indefiro a reunião da presente ação com a ação de cobrança do seguro 

DPVAT código 822155 posto que já julgada e arquivada, conforme extrato 

anexo. Verifica-se do referido extrato que naqueles autos foi realizada a 

perícia médica para atestar a invalidez da autora e seu percentual. Assim 

providencie a secretaria da vara a juntada de cópia do referido laudo para 

servir de prova nestes autos.

 Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 34544 Nr: 13380-53.2001.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDA LUCIA DE FARIA, MARGARET ROSE 

CORREA DA COSTA, KATIA CRISTINA T. DA COSTA DINIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo Luis Silveira Barbosa, Benedito Manoel 

da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGENOR JÁCOMO CLIVATI 

JUNIOR, KÁTIA CRISTINA T. DA COSTA DINIZ, MARGARET ROSE 

CORRÊA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DOMINGOS SÁVIO FERREIRA 

DA COSTA, FLAVIA SILIANE LUZ FERNANDES, LAZARO ROBERTO 

MOREIRA LIMA

 Vistos etc.

O cumprimento da sentença deve ser feito nos próprios autos.

Diante do pedido de fls. 543/545 e 588, procedam-se as intimações 

separadamente para pagamento da condenação, pagamento dos 

honorários advocatícios devidos às advogadas Margaret Rose Correa da 

Costa e Katia Cristina T da Costa Diniz e pagamento dos honorários 

advocatícios devidos para a adbogada GERALDA LUCIA DE FARIA 

MENDES pelo cumprimento da sentença.

Posto isso intimem-se os requeridos a efetuarem o pagamento dos 

honorários advocatícios devidos às advogadas Margaret Rose Correa da 

Costa e Katia Cristina T da Costa Diniz, no valor de R$82.739,40 no prazo 

de quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% e novos 

honorários advocatícios para essa fase de cumprimento da sentença. 

Decorrido o prazo de 15 dias sem comprovante de pagamento proceda-se 

a penhora dos bens imóveis indicados às fls. 544/545.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 131113 Nr: 17282-43.2003.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: M.J. DA SILVA & SANTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 

S/A, BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDGARD SILVEIRA BUENO 

FILHO, LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACÍFICO, LUIZ HENRIQUE 

SAPIA FRANCO

 Vistos etc.

 Embargos de declaração interposto por BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA 

alegando que a sentença julgou a partir de duas premissas de fato 

inexistentes no processo.

 De acordo com o artigo 535 do CPC, os embargos declaratórios são 

cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na 

decisão prolatada, não podendo tal meio de impugnação ser utilizado como 

forma de insurgência quanto à matéria de fundo, quando esta já foi 

devidamente debatida pela sentença embargada.

 Rejeito os embargos declaratórios posto que a sentença foi clara ao 

reconhecer a inexigibilidade da cláusula del credere e a modificação do 

julgado deve ser feita em recurso próprio, devendo persistir a sentença tal 

como está lançada.

 Publique. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 856329 Nr: 58645-58.2013.811.0041

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LABAMARO - LABORATÓRIO DE ANÁLISE DO ALTO 

DE SANTO AMARO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TATIANE REGINA DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MARCELO SANT'ANNA DA 

COSTA, JOSE GABRIEL ASSIS DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUDMILA RODRIGUES

 TRANSCRIÇÃO DA DECISÃO DO DIA 06/03/2015PROCESSO 

Nº:58645-58/2013 – CÓDIGO 856329 AUTOR (A):LABAMARO – 

LABORATÓRIO DE ANÁLISE DO ALTO DE SANTO AMARO 

RÉU(S):TATIANE REGINA DE MIRANDAVistos etc.EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO interpostos pela LABAMARO – LABORATÓRIO DE 

ANÁLISE DO ALTO DE SANTO AMARO (fls. 20/22), insurgindo-se a 

embargante contra a decisão de fls. 18/19, sob o argumento de haver 

pontos omissos no julgado quanto a ausência de explanação acerca das 

regras de competência internacional.Posto isto, REJEITO os embargos 

declaratórios devendo persistir a decisão tal como está 

lançada.Publique-se. Intimem-se.Cuiabá, 06 de março de 2015.EDLEUZA 

ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 286571 Nr: 8384-02.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ULTRAFERRO COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE FERRO E 

AÇO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KADE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FILIPE GIMENES DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ CÉLIO GARCIA

 Vistos etc.

 Embargos de declaração interposto pelo advogado JOSÉ CÉLIO GARCIA 

alegando omissão da sentença quanto à condenação do exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios, bem como arbitramento do mesmo.

 Rejeito os embargos declaratórios posto que a desistência decorreu da 

falta de pagamento e pelo fato de a devedora ter entrado em recuperação 

judicial, restando sem lógica impor ao credor arcar com custas e 

honorários advocatícios da parte ré, devendo persistir a sentença tal 

como está lançada, tornando-se sem efeito a decisão de fls. 163 lançada 

erroneamente nestes autos.

 Publique. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 926418 Nr: 47337-88.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDMAR DA SILVA BARCELOS

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 314 de 1055



 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA 

GONZAGA, DANIELLE CRISTINA BARBATO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACÓ CARLOS SILVA 

COELHO

 Vistos etc.

 Embargos de declaração interposto às fls. 76/79 pelo BANCO ITAÚ 

alegando omissão da decisão interlocutória de fls. 71 quanto a limitação do 

valor da multa cominatória e da ausência da prova da urgência do 

provimento.

 Acolho em parte os embargos para limitar a multa em 30 (trinta) dias. No 

mais persiste a decisão como estão lançada posto que a questão de 

urgência do provimento foi reconhecida por este juízo quando da 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

 Publique. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 926418 Nr: 47337-88.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDMAR DA SILVA BARCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA 

GONZAGA, DANIELLE CRISTINA BARBATO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACÓ CARLOS SILVA 

COELHO

 Vistos etc.

Proceda-se a vinculação da importancia depositada pelo requerido às fls. 

185 ao Departamento da Conta ùnica do TJMT,

Oficie-se ao Hospital Julio Muller solicitando cópia do prontuário médico de 

atendimento e demais exames complementares de JEFFERSON DA SILVA 

BARCELOS, falecido em 06/05/2014.

Intime-se a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 754366 Nr: 6345-56.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VITORIA DA SILVA SANTOS BARROS, 

ALESSANDRA DA SILVA, DELCIDES SANTOS BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EREMITA LAURA DA SILVA 

OURIVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Embargos de declaração interposto às fls. 173/176 alegando obscuridade 

na sentença sob o argumento de que na condenação em danos morais 

puros, os juros são aplicados a partir do arbitramento e não a partir do 

evento danoso como determinado pelo juízo.

 De acordo com o artigo 535 do CPC, os embargos declaratórios são 

cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na 

decisão prolatada, não podendo tal meio de impugnação ser utilizado como 

forma de insurgência quanto à matéria de fundo, quando esta já foi 

devidamente debatida pela sentença embargada.

 No caso em questão a sentença julgou procedente a ação, condenando a 

requerida ao pagamento de indenização pro danos morais a ser corrigido 

monetariamente a partir da data o arbitramento, acrescidos de juros de 1% 

ao mês a partir da citação por se tratar de ilícito decorrente de 

responsabilidade contratual .

 Infere-se que o embargante quer rediscutir o entendimento do juízo, o que 

não se afigura possível na estreita via dos embargos de declaração.

 Posto isso posto rejeito os embargos declaratórios devendo persistir a 

sentença tal como está lançada.

 Publique. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 751946 Nr: 3735-18.2012.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VITORIA DA SILVA SANTOS BARROS, 

ALESSANDRA DA SILVA, DELCIDES SANTOS BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EREMITA LAURA DA SILVA 

OURIVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se a parte autora a se manifestar sobre o pagamento espontaneo 

da condenação em honorários advocatícios.

Solicite a vinculação para a conta única.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 937146 Nr: 53169-05.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL SILVA E SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOTUFO ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA, 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA N. C. PERRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRO MARTINHO TIEGS

 PROCESSO Nº: 53169-5/2014 – CÓDIGO 937146

 REQUERENTE (S): MANOEL SILVA E SOUZA

REQUERIDO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRA

Vistos etc.

Intimem-se as partes da chegada dos autos à presente Vara, bem como 

para requererem o que entender de direito.

Publique-se. Intimem-se.

 Cuiabá, 11 de março de 2015.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 386272 Nr: 21865-61.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RELTY LISEN INFORMÁTICA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE FERNANDES BERGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

ELADIO MIRANDA LIMA

 Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a presente IMPUGNAÇÃO 

AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ofertada pela OI S/A, a fim de 

determinar a devolução do montante de R$ 809,59 (oitocentos e nove 

reais e cinquenta e nove centavos) penhorado em demasia via BacenJud. 

Intime-se a mesma para apresentar os dados necessários para expedição 

do alvará.Por outo lado, determino como valor da condenação a ser 

levantado pela exequente RELTY LISEN INFORMÁTICA LTDA a quantia de 

R$ 25.231,85 (vinte e cinco mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta e 

cinco centavos). Os dados da mesma já constam nos autos (fls. 268). 

Certifique a secretaria acerca da vinculação dos valores à conta única 

(fls. 235), bem como que as partes autorizadas a fazer os levantamentos 

estejam devidamente cadastradas. Expeçam-se os necessários alvarás 

judiciais.Publique-se. Intimem-se.Cuiabá, 11 de março de 2015.EDLEUZA 

ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 397624 Nr: 32001-20.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROVET DIST. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KLEBER PINHO DE SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE CARLOS DE MELLO 
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FILHO

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA

PERÍODO DE 09 A 13 DE MARÇO DE 2015

Objetivo:

 Ampliar o diálogo e a consciência pública no permanente compromisso da 

Justiça com a realização da paz, em todos os lares e em todas as 

relações humanas.

PROCESSO: 906/2009 – CÓDIGO 397624

REQUERENTE: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA

REQUERIDO (A): AGROVET – COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA – ME

 Vistos etc.

Considerando a necessidade de perícia grafotécnica do contrato social 

constitutivo da sociedade em questão e demais documentos que 

contenham a assinatura do autor, bem como se tratando de justiça gratuita 

cujos honorários periciais deverão ser pagos ao final do processo, nomeio 

como perito do juízo THIAGO JORGE MACHADO – PERITO OFICIAL 

CRIMINAL GRAFOTÉCNICO, com endereço na RUA GERENAL IRINEU DE 

SOUZA, 144, APTO 1003/ CUIABÁ-MT – telefone: 8112-2338, 

independentemente de compromisso, para fazer o exame grafotécnico 

dos contratos/documentos constantes nos autos, fixando o prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se o Senhor Perito via telefone 

da nomeação, bem como para apresentar sua proposta de honorários no 

prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a parte sucumbente arcará 

com as custas ao final da demanda.

 Apresentada a proposta de honorários, intimem-se as partes para, 

querendo, indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias.

Posteriormente, intime-se o Senhor Perito via telefone para designar data 

para início da perícia, com antecedência para intimação das partes.

Publique-se. Intimem-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 837822 Nr: 42567-86.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA DI CAPRI, CHRISTIAN 

LAERT CAMPOS DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAB CUIABÁ S/A CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO NAZARENO RORIZ 

GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernanda Alves Cardoso, 

GISELA ALVES CARDOSO

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA

PERÍODO DE 09 A 13 DE MARÇO DE 2015

Objetivo:

 Ampliar o diálogo e a consciência pública no permanente compromisso da 

Justiça com a realização da paz, em todos os lares e em todas as 

relações humanas.

PROCESSO: 42567-86/2013 – CÓDIGO 837822

REQUERENTE: CONDOMÍMIO RESIDENCIAL VILLA DI CAPRI

REQUERIDO (A): CAB CUIABÁ S/A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

Vistos etc.

Considerando a petição de fls. 262/263, insta salientar a impossibilidade de 

execução provisória da multa diária antes da sentença de mérito, 

consoante recente entendimento proferido pelo Superior Tribunal de 

Justiça.

Diante dos protocolos de pedido de caminhão-pipa em razão da ausência 

de fornecimento de água, manifeste-se a ré acerca do descumprimento da 

liminar.

Publique-se. Intimem-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 794834 Nr: 1155-78.2013.811.0041

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS DANIEL DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNELSON TURAZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO KOCH, 

RENATO LUIS RONCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIKAEL AGUIRRE 

CAVALCANTI

 Vistos etc.

 Embargos de declaração interposto às fls. 33/35 por MARCOS DANIEL DE 

ANDRADE alegando omissão quando ao fato dele ser beneficiário da 

justiça gratuita e condená-lo ao pagamento das custas do incidente.

 O fato do sucumbente ser beneficiário não impõe a dispensa da 

condenação ao pagamento das custas, somente a suspensão da referida 

verba.

 Para que não paire dúvidas, acolho os embargados para, retificando a 

sentença de fls. 31/32 acrescentar que a condenação do embargante as 

custas processuais resultantes do incidente fica suspensa por ser ele 

beneficiário da justiça gratuita.

 Publique. Intimem-se. Certificado o transito em julgado da decisão, 

arquivem-se o incidente.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 779200 Nr: 32642-03.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNELSON TURAZZI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS DANIEL DE ANDRADE, FABIANO 

ALVES MARSON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIKAEL AGUIRRE CAVALCANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO KOCH, 

RENATO LUIS RONCON, RUDIMAR ROMMEL

 Vistos etc.

Intime-se o autor a recolher a diferença das custas e taxas processuais, 

no prazo de 30 dias, para prosseguimento da ação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 62193 Nr: 6936-09.1998.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Matos Derivados de Petroleo Ltda, ANTONIO CHECHIN 

JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LUCIA FERREIRA 

TEIXEIRA

 Vistos

 Defiro o pedido de desentranhamento de documentos feito às fls. 870. Às 

providencias e depois retornem conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 26754 Nr: 6048-88.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORIVALDO RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA ARANTES FERREIRA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORIVALDO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALVÁRO FERREIRA NETO, 

FABIANA DOS SANTOS ALVARES FERREIRA, FÁBIO DE AQUINO 

PÓVOAS, NANCY MARIA MACIEL FALAVIGNA

 Vistos

 Conquanto não haja previsão legal expressa de que o embargado seja 

intimado para impugnar os embargos de declaração, a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores pacificou-se no sentido de que o seu acolhimento 

com a atribuição de efeitos modificativos reclama a intimação prévia do 

embargado, sem a qual se tem por caracterizada ofensa aos postulados 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 316 de 1055



 Assim sendo intime-se a parte adversa ORIVALDO RIBEIRO para 

apresentação de contrarrazões aos embargos de declaração com efeitos 

infringentes.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 722542 Nr: 18084-60.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMDDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VMDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE JOSÉ NOGA - UNIJURIS

 Vistos.

 Ação de indenização por danos morais que o autor alega ter sofrido em 

decorrência da indução da sua companheira em relação a paternidade do 

filho João Estevão de Almeida Santos. Aduz que finda a convivência com 

a requerida, passou a pagar pensão alimentícia aos três filhos. Decorrido 

algum tempo tomou conhecimento que o segundo filho do casal não seria 

seu filho, o que foi confirmado por meio de exame de DNA realizado por 

determinação judicial (autos 962/2009 – Código 398925).

 Em defesa a requerida sustenta que o autor tinha ciência acerca da 

verdadeira paternidade do filho e a mesmo assim assumiu referida 

paternidade. Aduz que durante a convivência do casal estive um período 

separados, no qual a requerida teve outro relacionamento, ficando 

grávida. O casal se reconciliou e o autor teve ciência da gravidez da 

requerida, assumindo a paternidade.

 Nos termos do artigo 331, §3º do CPC passo ao saneamento do feito.

 Rejeito a preliminar referente ao valor pleiteado a título de indenização eis 

que não existe ligação entre valor da causa, valor do pedido de 

indenização e o fato de o autor ser beneficiário da justiça gratuita.

 No mérito necessário a produção de provas.

 Documental com a juntada pelo autor da sentença proferida nos autos 

962/2009 – Código 398925 ação anulatória de paternidade e registro civil 

de nascimento e juntada pela requerida da certidão de nascimento 

atualizada do filho João Estevão de Almeida Santos, até 10 dias antes da 

audiência.

 Oral, com a oitiva das partes e de testemunhas que saibam informar 

sobre os fatos alegados pelas partes, razão pela qual designo AUDIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 31 DE MARÇO DE 2015, ÀS 

14:00 HORAS. As partes poderão arrolar testemunhas até 27 de fevereiro 

de 2015. Intimem-se as partes pessoalmente para depoimento pessoal e 

as testemunhas arroladas até a data estipulada. Intimem-se Defensoria 

Pública e o advogado da UNUJURIS – UNIC/CUIABÁ.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 763317 Nr: 15894-90.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIA MAR CONSTRUÇOES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REINALDO AMÉRICO ORTIGARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO BIANCARDINI 

CANDIA, RODRIGO GOMES BRESSANE, RUI EDUARDO SANO LAURINDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REINALDO AMÉRICO 

ORTIGARA

 Vistos etc.

 Embargos de declaração interposto às fls. 101/102 pela VIAMAR 

CONSTRUÇÕES LTDA. (executada e embargante) alegando omissão na 

sentença sob o argumento de que foram fixados honorários advocatícios 

apenas nos embargos à execução. Requer seja fixado honorários 

advocatícios na extinta ação de execução.

 No caso em questão a sentença julgou procedente os embargos à 

execução e por consequencia a extinção da ação de execução proposta 

contra a Viamar Construções Ltda. Tenho ser possível somente a 

cumulação da verba honorária fixada nos autos da execução com a dos 

embargos do devedor julgados improcedentes. No caso em questão 

inadmissível a cumulação posto que na execução os honorários seriam ao 

exequente e não à executada.

 Posto isso posto rejeito os embargos declaratórios devendo persistir a 

sentença tal como está lançada.

 Publique. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 431192 Nr: 11601-48.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TORK SUL COMERCIO DE PEÇAS E MAQUINAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO MARCELO ALVES BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANSELMO MATEUS VEDOVATO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Embargos de declaração interposto às fls. 92/94 por TORK SUL 

COMÉRCIO DE PEÇAS E MÁQUINAS LTDA. alegando omissão e 

contradição na sentença sob o argumento de que a autora não foi intimada 

pessoalmente para manifestar no processo.

 O processo foi distribuído em 12/04/2010 (fls. 08 verso); após emenda da 

inicial foi proferido o despacho inicial em 11/06/2011 (fls. 80); em 

29/11/2011 foi depositada a diligencia para cumprimento do mandado de 

citação (fls. 82); às fls. 86 mandado de citação devolvido para que o autor 

indicasse o endereço atual do réu; em 18/11/2013 (fls. 88) foi 

disponibilidade no DJE o despacho de fls. 87 que determinou que o autor 

manifestasse sobre a certidão do Oficial de Justiça. O autor não cumpriu o 

determinado, permanecendo inerte até fevereiro/2015, sobrevindo a 

sentença de extinção em 02/02/2015 (fls. 90).

 Pois bem, não era o caso de intimação pessoal do autor para dar 

andamento ao feito antes da decretação da extinção do processo, tendo 

em vista não se tratar a presente situação da hipótese prevista no art. 

267, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, qual seja, a 

infringência aos incisos II e III do referido artigo.

 Posto isso posto rejeito os embargos declaratórios devendo persistir a 

sentença tal como está lançada.

 Publique. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 406638 Nr: 37634-12.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDEILTO PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JÚNIOR

 Vistos.

 Embargos de declaração interposto pela requerida PORTO SEGURO em 

face da decisão de fls. 262 que em 03/02/2015 determinou a intimação da 

ré para pagar o valor da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de o 

valor ser acrescido de multa e incidência de honorários advocatícios pela 

execução.

 Verifica-se que em 09/02/2015 (fls. 265), após a determinação 

embargada, a requerida informou que havia feito o depósito voluntário no 

dia 05/02/2015.

 Posto isso rejeito os embargos, devendo persistir a decisão tal como está 

lançada. Questões de valores deve ser discutida em procedimento 

próprio. Solicite ao Departamento da Conta Única do TJMT a vinculação do 

valor depositado (comprovante de fls. 267) pela requerida. Manifeste-se a 

parte autora acerca do valor depositado.

 Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 952378 Nr: 1151-70.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSANA, KELLEN 

CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO OLIVEIRA FREITAS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Conforme decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumento nº. 

4.726/2014, o presente processo foi extinto, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, IV e VI do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se a decisão do TJMT arquivando-se os autos com as baixas 

necessárias.

 P.I.

6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 800513 Nr: 7190-54.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GEUELSON PEREIRA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEISON MENEZES GUIMARAES, 

RAFAEL OLIVEIRA FAVRETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Trata-se de Ação Sumária de Cobrança promovida por GEUELSON 

PEREIRA GOMES em face de ITAÚ SEGUROS S/A, nos termos do 

postulado de fls. 05/15.

As fls. 101/102-verso foi proferida sentença julgando parcialmente 

procedente o feito e condenando a parte requerida ao pagamento de R$ 

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), bem como custas e despesas 

processuais.

Foi certificado o trânsito em julgado da sentença (fl. 109).

A parte requerida informou o cumprimento voluntário da sentença, 

comprovando o pagamento em juízo (fls. 110/113), dentro do prazo legal, 

conforme certidão de fl. 114.

À fl. 115, a parte autora, requer a expedição de alvará e a extinção do 

feito.

É o que cumpria relatar. Decido.

 Verifico que o feito cumpriu com sua finalidade, conforme se vê das 

fls.112/112, o executado realizou o pagamento e em fl. 115 a parte autora 

pugna apenas pela expedição de alvará e extinção do feito.

Por todo o exposto, em vista do cumprimento da obrigação pela requerida, 

com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o presente feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II do 

CPC.

Defiro a expedição do competente alvará, conforme requerido à fl. 115.

Transitada em julgado, ao arquivo, com as baixas e cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 380085 Nr: 16063-82.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO ALVES DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Vistos etc.

Defiro a expedição de alvará de liberação do valor de R$ 43.396,84 

(quarenta e três mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta e quatro 

centavos) em favor do exequente Francisco Alves de Moraes, na forma 

requerida a fl. 165.

Em ato contínuo, expeça-se alvará do valor excedente de R$ 4.586,61 

(quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

em favor da executada Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A, na forma requerida no item 3, de fl. 161.

 Após, considerando que os valores indicados na petição supracitada 

sofreram atualizações junto à conta única, determino a remessa dos autos 

ao contador judicial para que efetue a divisão das atualizações para as 

respectivas partes, bem como proceda ao cálculo das custas finais do 

processo.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 435977 Nr: 14569-51.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO ANVERSA, EDSON JOSÉ DONIZETE DA 

SILVA, ESPÓLIO DE ILNAN TEIXEIRA DE SOUZA, ERNANDES TEIXEIRA 

SANTOS, JOÃO ROSA, JOÃO ZACARIAS APOLINÁRIO, JOSÉ DIOGO DA 

SILVA, LUIS CARLOS PADOVANI, LUIZ HUMBERTO MACHADO, MILTON 

ANTONIO ANVERSA, SERGIO PESCADOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AMANDA PIRES COSTA, ANA 

PAULA ALVES MOREIRA DA SILVA, ANDREI SIQUEIRA SANTOS, 

GUSTAVO AMATO PISSINI, LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES, MARIANA 

CRISTINA CORREA DE ANDRADE

 Vistos etc.

Defiro a expedição de alvará de liberação do valor contido a fl. 401, 

conforme requerido em fl. 405.

Ressalto que, diante do valor vultoso a ser liberado, remeta-se cópia desta 

decisão junto com o alvará de liberação a Conta Única, conforme 

orientação da Presidência do Tribunal de Justiça através do ofício nº. 

11/2015/PRES.

 Recebo a petição de fls. 405, como cumprimento de sentença, anote-se 

na capa e distribuição.

 Diga o Executado, nos termos do artigo 475-J do CPC, para que pague o 

valor remanescente da dívida em 15 dias, conforme planilha de cálculo de 

fl. 406, sob pena penhora de quantos bens forem necessários para 

cumprimento da obrigação.

Transcorrido o prazo do caput, do artigo supra citado, e não havendo 

pagamento ou impugnação, arbitro multa em 10% sobre o valor dado à 

causa.

Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 808907 Nr: 15380-06.2013.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGERIO GONÇALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON ALEXANDRE MOREIRA 

NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELLEN CRISTINA 

GONÇALVES, JOSE MARTINHO SANTOS DA SILVA FILHO, VENTURA 

ALONSO PIRES, WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR

 Vistos etc.

Trata-se de Cumprimento de sentença promovida por Rogério Gonçalves 

da Silva em face de Sky Brasil Serviços LTDA., nos termos do postulado 

de fls. 203/207.

A parte requerida informou o cumprimento voluntário da sentença, 

comprovando o pagamento em juízo (fls. 198/202), requerendo a extinção 

do feito com fulcro no art. 794, I do CPC.

Em fl. 209, a parte autora manifesta concordância com o valor depositado 

e requer a expedição de alvará.

É o que cumpria relatar. Decido.

 Verifico que o feito cumpriu com sua finalidade, conforme se vê das 

fls.198/202, o executado realizou o pagamento e em fl. 209 a parte autora 

pugna apenas pela expedição de alvará e extinção do feito.

Por todo o exposto, em vista do cumprimento da obrigação pela requerida, 

com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o presente feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II do 

CPC.

Defiro a expedição do competente alvará, conforme requerido à fl. 209.

Proceda-se a regularização do número de folhas no volume dos autos, 

adequando-o nos termos das normas da CNGC.

Transitada em julgado, ao arquivo, com as baixas e cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 255854 Nr: 19692-69.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRLEY PINHEIRO KRETLI, JOEL 

FERREIRA VITORINO, WILBER NORIO OHARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTON ADORNO TORNAVOI, 

FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI RODRIGUES, JOSÉ EDUARDO DE 

OLIVEIRA FIGUEIREDO, LUZIA ANGELICA DE ARRUDA GONÇALVES

 Vistos etc.

Trata-se de Cumprimento de sentença promovida por Distribuidora de 

Produtos Naturais LTDA. em face de Banco do Brasil S/A, nos termos do 

postulado de fls. 200/205.

As fls. 216/218 e fls. 224/226 forma bloqueados os valores referente ao 

débito devido pela executada.

 Em fl. 235, a parte autora manifesta a quitação do valor devido e requer a 

expedição de alvará.

É o que cumpria relatar. Decido.

 Verifico que o feito cumpriu com sua finalidade, umas vez que os valores 

referente ao débito devido encontram-se vinculados ao presente feito e a 

parte autora pugna apenas pela expedição de alvará.

Por todo o exposto, em vista do cumprimento da obrigação pela requerida, 

com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o presente feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II do 

CPC.

Defiro a expedição do competente alvará, para tanto, intime-se o 

advogado da parte interessada para que informe os dados bancários de 

forma completa.

Após, transitada em julgado, ao arquivo, com as baixas e cautelas de 

estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 732834 Nr: 29043-90.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA DO MADEIRA S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO TARCISIO BARBOSA, DIVINO 

ESTÁQUIO BARBOSA, ESPÓLIO DE JOSÉ WILSON BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILO DE OLIVEIRA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE LUIZ MELO FORT, 

José Rubens Falbota, OTACILIO PERON, VÂNIA REGINA MELO FORT

 Vistos etc.

Considerando que o laudo foi apresentado (fls. 256/275) e que o perito 

não fez a retirada do montante de 50% do valor no início dos trabalhos, 

defiro a expedição de alvará de liberação dos valores contidos às fls. 

245/247 e 251, conforme pleiteado em fl. 255.

Após, intimem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 756042 Nr: 8121-91.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO EMANOEL DA SILVA, DANIELA MARIA 

FERNANDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FÁBIO MÁRCIO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LILIANE PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO FERNANDES DE SOUZA

 Vistos etc.

Defiro a expedição de alvará de liberação do valor contido a fl. 82, 

conforme requerido em fl. 84.

Após, arquivem-se os autos com as anotações e baixas necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 400142 Nr: 33045-74.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAGNER HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Trata-se de Cumprimento de Sentença promovida por Fagner Henrique 

Barbosa da Silva em face de Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, nos 

termos do postulado de fls. 304/311.

A parte requerida informou o cumprimento voluntário da sentença, 

comprovando o pagamento em juízo (fls. 312/317), requerendo a extinção 

do feito com fulcro no art. 794, I do CPC.

Em fl. 319, a parte autora manifesta concordância com o valor depositado 

e requer a expedição de alvará, pleiteando, ao fim, o arquivamento dos 

autos, pois satisfeito o crédito.

Relatado o necessário, decido.

 No caso em análise verifico que o feito cumpriu com sua finalidade, pois 

conforme se vê das fls.312/317, o executado realizou o pagamento e em 

fl. 319 a parte autora pugna apenas pela expedição de alvará e extinção 

do processo.

Por todo o exposto, tendo em vista o cumprimento da obrigação pela 

requerida, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, 

julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, II do CPC.

Defiro a expedição do competente alvará, conforme requerido à fl. 319.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas e anotações 

necessárias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 806445 Nr: 12924-83.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTHEFANI LAUX DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FREDERICO LEONCIO GAIVA 

NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Vistos etc.

Ante o teor do acórdão proferido, fls. 365/370, intimem-se as partes para 

requererem o que é de direito.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 775866 Nr: 29137-04.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO FISCHER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGÉRIO BARÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, PATRICIA ALMEIDA CAMPOS 

BORGES

 Vistos etc.

Ante o teor do acórdão de fls. 278/284, cumpra-se a sentença de fls. 

226/330.

Intimem-se as partes para requererem o que é de direito, no prazo legal.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 787083 Nr: 41000-54.2012.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MLM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MOZAR ROSSI VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELEN GODOY DA COSTA, 

MARCELO BERTOLDO BARCHET

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAQUEL MARCONDES MELO, 

SOCRATES GIL SILVEIRA MELLO

 Vistos etc.

Intime-se o advogado da parte requerida para que proceda o levatamento 

dos honorários depositados em Juízo.

Cumpra-se. Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 361308 Nr: 31342-45.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSE MARGARETH DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Ante o teor do acórdão de fls. 384/387, cumpra-se a sentença de fls. 

337/340.

Intimem-se as partes para requererem o que é de direito, no prazo legal.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 392472 Nr: 27789-53.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

SERVIDORES DA CEFET MT E CUIABÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRIO LÚCIO FRANCO 

PEDROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: luis carlos monteiro 

laurenço, MYRIANE SILVESTRE DOS SANTOS

 Vistos etc.

Trata-se de Cumprimento de Sentença, onde a parte requerida Tim Celular 

S. A. informou o cumprimento voluntário da sentença de fls. 249/251.

Em fl. 278, a parte autora CECM DOS SERVIDORES DA CEFET MT 

manifesta concordância com o valor depositado e requer a expedição de 

alvará.

Relatado o necessário, decido.

 No caso em análise verifico que o feito cumpriu com sua finalidade, pois 

conforme se vê das fls. 274/275, a requerida realizou o pagamento e em 

fl. 278 a parte autora pugna apenas pela expedição de alvará.

Por todo o exposto, tendo em vista o cumprimento da obrigação pela 

requerida, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, 

julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, II do CPC.

Defiro a expedição do competente alvará, conforme requerido à fl. 278.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas e anotações 

necessárias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 394694 Nr: 30044-81.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON LUGO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON, RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Cumpra-se conforme a sentença prolatada por este Juízo às fls. 179/188, 

parcialmente reformada pela v. acórdão de fls. 298/301.

Após, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de estilo.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 408362 Nr: 371-09.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO XAVIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Analisando os autos, verifico que a requerida não compareceu em 

audiência de conciliação realizada a fl. 39, tampouco justificou a ausência, 

e que tal fato reputar-se a verdadeiro os fatos alegados na exordial, nos 

termos do art. 277, §2º c/c art. 319, ambos do CPC.

Importante destacar que os princípios do contraditório e ampla defesa se 

encontram respeitados no caso sub judice, a guisa da citação regular e 

escorreita.

O polo passivo não tem obrigação de oferecer resposta nos autos, mas 

assume o ônus por não fazê-lo, desse modo, nos termos do art. 319 do 

CPC a decretação da revelia se impõe, de modo que declaro Porto Seguro 

Cia Seguro Gerais revel.

No mais, considerando a decisão emanada pelo e. Tribunal de Justiça, 

contida no v. acórdão de fls. 177/179, que anulou a sentença proferida 

por este Juízo as fls. 40/42 e determinou a realização de prova pericial, 

nomeio como perito o Senhor Reinaldo Prestes Neto, médico, com 

endereço na Avenida Aclimação, Hospital São Mateus, nº. 255, Bairro 

Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, Telefone para contato (65)3051-2376, 

3051-2376 e 8117-0025, o qual deverá ser intimado para apresentar a 

proposta de honorários em 10 dias.

Na mesma oportunidade o Senhor perito deverá se manifestar quanto 

concordância em receber seus honorários no final da presente demanda 

caso a requerida seja vencedora ou, então, pelo próprio Estado, quando o 

vencido estiver agasalhado pelo manto da gratuidade.

Apresentada a proposta e estando o perito de acordo quanto ao 

recebimento dos honorários no final da demanda, intime-se a parte autora 

para apresentar seus quesitos, bem como sobre os possíveis assistentes, 

caso queira.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 746951 Nr: 44179-30.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISMAR DE ARAÚJO PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR

 Vistos etc.

Ante o teor do acórdão de fls. 200/203, intimem-se as partes para que 

requeriram o que entender de direito.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 320230 Nr: 22269-83.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO FERREIRA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE FASCINI XAVIER, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIANARU DA SILVA PAIXAO, 

MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

 Vistos etc.

Ante o teor do v. acórdão de fls. 273/277, intimem-se as partes para que 

requeiram o que entender de direito no prazo legal.

Inexistindo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo mediante as 

baixas e cautelas de estilo.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 783197 Nr: 36889-27.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO NACIONAL PALACIUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAB CUIABÁ S/A - CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS PUBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILTON PROCÓPIO CASAL 

BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO SILVA TEODORO 

BORGES, JOSÉ CARLOS DE O . GUIMARÃES JUNIOR

 Vistos etc.

Ante o teor do v. acórdão de fls. 249/254, cumpra-se o determinado pela 

sentença de fls. 183/188..

Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 345983 Nr: 16339-50.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPLEXX TECNOLOGIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A, BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMANDA MAGGI, AUGUSTO 

CESAR DE CARVALHO BARCELOS, FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN, 

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, Paula Rodrigues da Silva

 Vistos etc.

Cumpra-se conforme a sentença prolatada por este Juízo às fls. 195/199, 

parcialmente reformada pela v. acórdão de fls. 247/250.

Após, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de estilo.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 349632 Nr: 20008-14.2008.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVISON SILVA GADELHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON DA COSTA GADELHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALESSANDRO 

RIBEIRO DOS SANTOS

 Vistos etc.

Para análise do requerimento de fl. 148, se faz necessário que o 

exequente apresente planilha atualizada do débito.

Assim, intime-se o exequente para que, no prazo de 48 horas junte nos 

autos planilha atualizada do débito, na oportunidade em que deverá 

também informar o CNPJ do executado.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 740439 Nr: 37152-93.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAUL PEREIRA DO AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Ante o teor do v. acórdão de fls. 188/193, cumpra-se a sentença de fls. 

154/155.

Intimem-se as partes prara que requeriram o que entender de direito no 

prazo legal

Inexistindo manifestação, remeta-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 824426 Nr: 30488-75.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIVALDO PARAIZO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Analisando os autos, verifico que a requerida não compareceu em 

audiência de conciliação realizada a fl. 37, tampouco justificou a ausência, 

mesmo devidamente citada (fl. 36), e que tal fato reputar-se a verdadeiro 

os fatos alegados na exordial, nos termos do art. 277, §2º c/c art. 319, 

ambos do CPC.

Importante destacar que os princípios do contraditório e ampla defesa se 

encontram respeitados no caso sub judice, a guisa da citação regular e 

escorreita.

O polo passivo não tem obrigação de oferecer resposta nos autos, mas 

assume o ônus por não fazê-lo, desse modo, nos termos do art. 319 do 

CPC a decretação da revelia se impõe, de modo que declaro Porto Seguro 

Cia Seguro Gerais revel.

No mais, considerando a decisão emanada pelo e. Tribunal de Justiça, 

contida no v. acórdão de fls. 82/84, que anulou a sentença proferida por 

este Juízo as fls. 40/42 e determinou a realização de prova pericial, 

nomeio como perito o Senhor Reinaldo Prestes Neto, médico, com 

endereço na Avenida Aclimação, Hospital São Mateus, nº. 255, Bairro 

Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, Telefone para contato (65)3051-2376, 

3051-2376 e 8117-0025, o qual deverá ser intimado para apresentar a 

proposta de honorários em 10 dias.

Na mesma oportunidade o Senhor perito deverá se manifestar quanto 

concordância em receber seus honorários no final da presente demanda 

caso a requerida seja vencedora ou, então, pelo próprio Estado, quando o 

vencido estiver agasalhado pelo manto da gratuidade.

Apresentada a proposta e estando o perito de acordo quanto ao 

recebimento dos honorários no final da demanda, intime-se a parte autora 

para apresentar seus quesitos, bem como sobre os possíveis assistentes, 

caso queira.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 454041 Nr: 25699-38.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIETE DE MOURA BOURET

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UFMT - 

ADUFMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: armando biancardini candia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IONI FERREIRA CASTRO, 

JOAQUIM FELIPE SPADONI, JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, JOSÉ 

CARLOS FORMIGA JUNIOR

 Vistos etc.

Ante o teor do acórdão de fls. 259/264, cumpra-se a sentença prolatada 

nos autos com as devidas reformas pela instância superior.

Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito entenderem, no 

prazo legal.

Inexistindo manifestação das partes, arquivem-se os autos com as baixas 
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e anotações necessárias.

Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 450258 Nr: 22917-58.2010.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIETE DE MOURA BOURET

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UFMT - 

ADUFMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: armando biancardini candia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IONI FERREIRA CASTRO, 

JANAINA PEREIRA VILAGRA RIBEIRO, JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, JOSÉ CARLOS FORMIGA JUNIOR, 

PATRICIA ALMEIDA CAMPOS BORGES

 Vistos etc.

Ante o teor do acórdão de fls. 283/287, cumpra-se a sentença prolatada 

nos autos com as devidas reformas pela instância superior.

Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito entenderem, no 

prazo legal.

Inexistindo manifestação das partes, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações necessárias.

Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 760830 Nr: 13215-20.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HUMBERTO AFONSO DEL NERY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIVANEY LOPES AGUILERA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO GONÇALO GOMES 

DA SILVA JÚNIOR, MARIO EDUARDO MARQUARDT

 Vistos etc.

Ante o acórdão de fls. 301/304, intimem-se as partes para requererem o 

que entenderem de direito, no prazo legal.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 798151 Nr: 4539-49.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANANIAS GOMES DE SIQUEIRA, GM3 CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GM3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA, ANANIAS GOMES SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE TADEU RODRIGUES DE 

AMORIM, WILLIAM KHALIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE TADEU RODRIGUES DE 

AMORIM, WILLIAM KHALIL

 Vistos etc.

Verifico que ambos os Recursos de Apelação (fls. 217/248 e 249/254) 

preenchem os pressupostos de admissibilidade, visto que foram 

interpostos pelas partes legítimas no feito, no prazo legal, formalmente 

correto.

Adequada é a apelação, em face do decisum de fls. 208/213, que põe fim 

ao processo, bem como visíveis a legitimidade, a recorribilidade da 

decisão, a singularidade, a adequação, forma e motivação do recurso, e 

finalmente a tempestividade e o preparo, conforme certidão de fl. 255.

Desse modo, com fundamento no artigo 520 do Código de Processo Civil, 

recebo as apelações interpostas em ambos os efeitos.

Intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões (artigo 518 do 

CPC), no prazo legal.

 Vindo ou não as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as homenagens de estilo.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 447166 Nr: 21230-46.2010.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO ONOFRE VILAS BOAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IZALINA SOUTIER DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEFFERSON VILAS BOAS DE 

ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIRANI DE SOUSA 

CHINAGLIA

 Vistos etc.

Ante o teor do v. acórdão de fls. 91/95, intimem-se a spartes para que 

requeiram o que entender de direito.

Inexistindo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 368105 Nr: 5940-25.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSA IMÓVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ MARINHO DE SOUZA BOTELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUGUSTO CESAR DE CARVALHO 

BARCELOS, FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO RUBENS DE 

AMORIM, LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO, LUIZ HENRIQUE SENFF, 

NILSON JOSÉ DA SILVA

 Vistos etc.

Ante o acórdão de fls. 193/196, intimem-se as partes para que efetuem os 

requerimentos necessários, sobre o teor da sentença de fls. 145/151.

Inexistindo manifestação das partes, arquivem-se os autos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 441659 Nr: 18064-06.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFERSON FUDIZACHI RONDON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Diante do acórdão de fls. 227/230 que anulou a sentença de fls. 51/54, 

designo audiência de conciliação para o dia 17 de abril de 2015, às 13:15 

horas.

Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 

1.060/50, eis que presentes os requisitos.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Publique-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 787674 Nr: 41596-38.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSIAS SANTANA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Vistos etc.

Ante o teor do acórdão de fls. 122/126, intimem-se as partes para que 
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requeiram o que de direito entenderem, no prazo legal, quanto a sentença 

prolatada nos autos.

Inexistindo manifestação das partes, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações necessárias.

Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 772340 Nr: 25446-79.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SPERAFICO DA AMAZONIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSCORPA TRANSPORTES DE CARGAS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SARA DE LOURDES SOARES 

ORIONE E BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE LUIZ BOLZAN 

AMARAL, EDSON MICALI

 Vistos etc.

Ante o teor do v. acórdão de fls. 208/214, cumpra-se a sentença de fls. 

173/177.

Intimem-se as partes prara que requeriram o que entender de direito no 

prazo legal

Inexistindo manifestação, remeta-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 357719 Nr: 28065-21.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARANHA SANTOS DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): 24 HORAS NEWS - NOTÍCIAS 24 HORAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO DE ARAUJO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA MITIKO HONDA DA 

FONSECA, JOÃO MARCOS FAIAD, TÂNIA REGINA IGNOTTI FAIAD

 Desta forma, proceda-se a busca e bloqueio de veículos da executada 

junto ao Sistema RENAJUD, que caso positiva servirá o respectivo extrato 

de termo de penhora, devendo a executada ser intimada para que 

manifeste-se, querendo, no prazo legal.Caso negativa, manifestem os 

exequentes no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se. Expeça-se o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 804749 Nr: 11215-13.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRA SANTANA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Negado seguimento ao recurso de apelação (fls. 152/153), cumpra-se a 

sentença prolatada por este Juízo às fls. 130/131.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias.

Nada querendo, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de estilo.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 816041 Nr: 22490-56.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MULTI PADRÃO TUDO EM MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OMAR MUSTAFA FARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOYCE MACIEL DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO TEIXEIRA LACERDA

 Vistos etc.

Multi Padrão Tudo em Materiais Elétricos LTDA propôs Ação Monitória em 

face de Omar Mustafa Fares Ação Monitória, pelos motivos e fatos 

alegados na inicial (fls. 05/14).

 Em fl. 59 a ação monitória foi convertida em execução de título judicial.

Todavia, às fls. 65/66, o executado informa que efetuou a quitação integral 

da dívida objeto desta demanda, bem como que as partes entabularam 

acordo, o qual foi juntado pelo exequente em fls. 70/71, concedendo plena 

quitação no contrato.

Relatado o necessário, decido.

Observo que os termos tratados no ajuste entabulado às fls. 70/71 entre 

as partes versam sobre direitos disponíveis.

Desse modo, homologo por sentença o inteiro teor do ajuste combinado, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Por consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, na forma do art. 

269, III do CPC, eventuais custas serão pelos exequentes e cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos.

Defiro o pedido de devolução dos cheques acostados em fls. 25 e 28 ao 

executado, mantendo cópia dos mesmos nos autos.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 882598 Nr: 18335-73.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARMERINDO ALVES TEIXEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KHESIA ADRIANA CAMARÇO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Intime-se a autora para, querendo, indique assistentes técnicos e 

apresentem os quesitos (art. 421 do CPC). Caso a autora já tenha sido 

devidamente intimada, certifique-se o necessário e, após, venham os 

autos conclusos.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 908105 Nr: 35610-35.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE PACIFICO DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA, TATIANE CORBELINO LACCAL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Deixo de apreciar o petitório de fls. 95/96, uma vez que não fora nomeado 

perito no presente feito e, portanto, não se fala em destituição e nomeação 

de outro expert.

No mais, certifique-se se houve manifestação da parte autora acerca da 

contestação apresentada.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Estadual, conforme 

decisum de fl. 44.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 954813 Nr: 2535-68.2015.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEROWILLIAN DIAS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDEIR DE QUEIROZ LIMA, JUMBO SHOW E 

EVENTOS LTDA, SERGIO DOS SANTOS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULLEVERSON S. QUINTEIRO DE 

ALMEIDA, JULIANA FERREIRA QUINTEIRO DE ALMEIDA, JUNIOR LUIS 

DA SILVA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALDEIR DE QUEIROZ LIMA

 Diante do exposto, ausente requisito previsto no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, indefiro o pedido de antecipação de tutela pretendido pelo 

embargante.Suspendo a principal, visto a prejudicialidade que a matéria 

traz.Cite-se os Embargados Sérgio dos Santos e Jumbo Show e Eventos 

Ltda para, querendo, apresentarem respostas no prazo de dez dias (art. 

1053 do CPC), consignando-se no mandado que, não sendo contestada a 

ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (art. 285 e 319 do CPC).Após, vindo ou não resposta dos 

E m b a r g a d o s ,  a b r a - s e  v i s t a s  a o  E m b a r g a n t e  p a r a 

manifestar-se.Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 904662 Nr: 33317-92.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEIR DE QUEIROZ LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUMBO SHOW E EVENTOS LTDA, SERGIO 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDEIR DE QUEIROZ LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Para que se evitem decisões conflitantes e acarrete prejuízos aos 

terceiros interessados e tendo em vista a decisão proferida nos autos em 

apenso, determino a suspensão do feito até o deslinde dos embargos de 

terceiros cód. 904662 em tramite nesta Vara.

Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 330033 Nr: 1962-74.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÚTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DA 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PIMENTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIANNY BARRO DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial promovida por 

MÚTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DA ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA/CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 

PROFISSIONAIS DO CREA/MT em face de FRANCISCO DE ASSIS 

FERREIRA PIMENTA, nos termos do postulado de fls. 02/06.

Todavia em fls. 55/58, o exeqüente informa a composição de acordo e, 

após, em fls. 59/60 informa o pagamento do débito e requer a extinção do 

feito.

Relatado o necessário. Decido.

 No caso dos autos, verifico que, em que pese a quitação do débito, não 

fora prolatada sentença e determinado o arquivamento dos autos.

Por todo o exposto, tendo em vista o cumprimento da obrigação pelo 

executado, conforme informado em fls. 59/60, com fundamento no artigo 

794, inciso I, c/c artigo 269, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, 

julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito.

 Custas processuais e honorários, caso houver, pelo exequente, pois não 

houve formação do contraditório.

Considerando o petitório de fls. 62/64, intime-se o exequente para 

requerer o que de direito entender.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas e anotações 

necessárias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 754982 Nr: 6981-22.2012.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAGLIANE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVERIO SOARES DE 

MORAES

 Vistos etc.

Hospital de Medicina Especializada Ltda propôs Ação Monitória em face de 

Dagliane dos Santos, pelos motivos e fatos alegados na inicial (fls. 05/09).

 Em fls. 79/82 as partes informam que entabularam acordo, pleiteando a 

homologação do acordo e suspensão do feito até a quitação do referido 

acordo.

Relatado o necessário, decido.

Observo que os termos tratados no ajuste entabulado às fls. 79/82 entre 

as partes versam sobre direitos disponíveis.

Desse modo, homologo por sentença o acordo firmado entre as partes, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Por consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

indefiro o pedido de suspensão do feito e JULGO EXTINTO o processo 

com resolução do mérito, na forma do art. 269, III do CPC.

Custas e honorários conforme sentença de fls. 55/58.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 812989 Nr: 19472-27.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDO FERREIRA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO GARUTTI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIEN F. F. PAVONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE ZORTEA ANTUNES, 

CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA, HERMES BEZERRA DA SILVA 

NETO

 Vistos etc.

Aparecido Ferreira Lima propôs a presente Ação de Execução de Título 

Extrajudicial em face de Fernando Garutti de Oliveira, pelos motivos e fatos 

alegados na inicial (fls. 05/09).

 Em fls. 58/64 as partes informam que entabularam acordo, pleiteando a 

homologação do mesmo e a suspensão do feito até a sua quitação.

Relatado o necessário, decido.

Observo que os termos tratados no ajuste entabulado às fls. 58/64 entre 

as partes versam sobre direitos disponíveis.

Desse modo, homologo por sentença o inteiro teor do ajuste combinado, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Por consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

indefiro o pedido de suspensão do feito e JULGO EXTINTO o processo 

com resolução do mérito, na forma do art. 269, III do CPC.

Eventuais custas pelo exequente. Cada parte arcará com os honorários 

de seu patrono.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 941466 Nr: 55418-26.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO GARUTTI DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APARECIDO FERREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO SILVA E 

SOUZA, HERMES BEZERRA DA SILVA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIEN FABIO FIEL PAVONI

 Vistos etc.

Fernando Garutti de Oliveira ajuizou o presente Embargos à Execução 

contra Aparecido Ferreira Lima, pelos motivos e fundamentos expostos na 

inicial de fls. 05/10.

Juntou documentos de fls. 11/110.

Nos autos em apenso (cód. 812989) as partes informaram que 

transigiram, motivo pela qual fora extinto aquele feito.

Relatado o necessário. Decido.

 Trata-se de Embargos à execução em que o Embargante pretende a 

extinção da execução, haja vista a inexigibilidade do título executivo.
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No presente caso, constato que nesta data proferi nos autos de ação de 

execução em apenso (cód. 3812989), sentença com resolução de mérito, 

visto que as partes, ora embargante e embargado, transigiram, 

caracterizando assim a perda do objeto dos presentes embargos do 

devedor.

Em que pese o pedido de suspensão da ação naquele feito, deixo de 

suspendê-lo em razão da sentença homologatória proferida no processo 

principal tornar o acordo título executivo válido, podendo a qualquer tempo 

as partes se manifestarem quanto ao seu descumprimento.

Diante do exposto, e por tudo que consta dos autos, ante a homologação 

do acordo entabulado entre as partes nos autos em apenso, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o presente feito, ante a perda do objeto da ação.

Condeno o embargante ao pagamento de eventuais custas judiciais e 

honorários de seus patronos, pois não fora formado o contraditório.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de 

estilo.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 826034 Nr: 31990-49.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGOS ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Domingos Alves dos Santos propôs a presente Ação de Cobrança em 

face de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, pelos 

motivos e fatos alegados na inicial (fls. 05/26).

 A presente ação foi julgada parcialmente procedente, condenando a 

empresa ré ao pagamento da quantia de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos 

e setenta e cinco reais), devidamente atualizado com juros e correção 

monetária.

Em fls. 131/132 as partes informam que celebraram acordo para 

cumprimento integral da dívida, e pleiteiam a sua homologação.

Relatado o necessário, decido.

Observo que os termos tratados no ajuste entabulado às fls. 131/132 

entre as partes versam sobre direitos disponíveis.

Desse modo, homologo por sentença o inteiro teor do ajuste combinado, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Por consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, na forma do art. 

269, III do CPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 907543 Nr: 35248-33.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDEAL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUBENS ANTERO DA COSTA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDÉSIO JOSÉ SEGALA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE EDUARDO MIRANDA, 

LARAH BEATRISSIA QUEIROZ OLIVEIRA

 Vistos etc.

Ideal Nutrição Animal Ltda propôs a presente Ação de Cobrança em face 

de Rubens Antero da Costa Ribeiro, pelos motivos e fatos alegados na 

inicial (fls. 07/10).

 Em fls. 80/81 as partes entabularam acordo, pleiteando a sua 

homologação, bem como a suspensão do processo até a quitação do 

referido acordo.

Relatado o necessário, decido.

Observo que os termos tratados no ajuste entabulado às fls. 80/81 entre 

as partes versam sobre direitos disponíveis.

Desse modo, homologo por sentença o inteiro teor do ajuste combinado, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Por consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

tornando o acordo título executivo válido, podendo a qualquer tempo as 

partes se manifestarem quanto ao seu descumprimento, indefiro o pedido 

de suspensão do feito e JULGO EXTINTO o processo com resolução de 

mérito, na forma do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Eventuais custas pelo requerente e cada parte arcará com os honorários 

de seus patronos.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 840254 Nr: 44671-51.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO APARECIDO DA SILVA ORMOND

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY MARIA DA SILVA 

ALCANTARA, VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT) proposta 

por Marcelo Aparecido da Silva Ormond, e as menores Sarah Leal Ormond 

e Priscila Leal Ormond, ambas representadas por seu genitor e primeiro 

requerente, em face de Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, nos termos 

do postulado de fls. 05/26.

Todavia em fls. 93/95, as partes informaram a composição de acordo e, 

após, em fls. 97/100 a empresa requerida informa o pagamento do débito e 

requer a extinção do feito.

O Ministério Público Estadual não se opôs à homologação do acordo 

entabulado.

Relatado o necessário. Decido.

 Observo que os termos tratados no ajuste entabulado às fls. 93/95 entre 

as partes versam sobre direitos disponíveis.

Desse modo, homologo por sentença o inteiro teor do ajuste combinado, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Por todo o exposto, tendo em vista o cumprimento da obrigação pelo 

requerido, conforme informado em fls. 97/100, com fundamento no artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito, 

com resolução do mérito.

 Custas processuais pelo requerido, conforme acordo homologado.

Intime-se os requerentes para realizarem o levantamento dos valores 

depositados em Juízo.

Após, considerando que as partes desistiram do prazo recursal no 

referido acordo, arquivem-se os autos, com as baixas e anotações 

necessárias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 838137 Nr: 42858-86.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRE LUIZ FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR CARVALHO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucimar Cristina Gimenez

 Vistos etc.

André Luiz Ferreira de Souza propôs a presente Ação de Cobrança de 

Seguro Obrigatório (DPVAT) em face de Porto Seguro Cia de Seguros 

Gerais, pelos motivos e fatos alegados na inicial (fls. 05/14).

 A presente ação foi julgada parcialmente procedente, a fim de condenar a 

empresa ré ao pagamento do montante de R$ 4.725,00 (quatro mil, 

setecentos e vinte e cinco reais) ao requerente (fls. 107/108).

Todavia, às fls. 111/112, as partes entabularam acordo, desistindo do 

prazo recursal, pleiteando, ao fim, a extinção do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do CPC.
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Relatado o necessário, decido.

Observo que os termos tratados no ajuste entabulado às fls. 111/112 

entre as partes versam sobre direitos disponíveis.

Desse modo, homologo por sentença o inteiro teor do ajuste combinado, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Por consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, na forma do art. 

269, III do CPC.

Custas e honorários conforme fixado no acordo homologado.

Considerando que as partes desistiram do prazo recursal, arquivem-se os 

presentes autos com as baixas e anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 367578 Nr: 5604-21.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTIANO NUNES DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BENTO EPIFANIO DA SILVA 

FILHO, KARLA PALOMA BUSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Vistos etc.

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento 

efetuado pela parte requerida (fls. 183/185).

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 380031 Nr: 15963-30.2009.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVALDIR PAULO MÜHL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILBERTO ALVES VASCONCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIRIAN C. RAHMAN MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO PAULO CALVO, 

SEBASTIÃO CARLOS ARAÚJO PRADO

 Vistos etc.

Ante a decisão emanada no v. acórdão de fls. 180/184, remetam-se os 

autos ao contador judicial para que emita a guia referente as custas 

judiciais complementares ou traga aos autos o cálculo referente ao valor a 

ser complementado.

Após, intime-se o embargante para que recolha as custas 

complementares no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 Apense-se o presente feito ao processo de código 370260.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 412527 Nr: 1892-86.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO MACIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): P. G. L., LUCIANA DE MORAIS GALVÃO, 

DORIVAL LOCATI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLA CRISTINA FERREIRA DE 

ARRUDA, MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE TADEU JORGE 

FERNANDES, JOÃO BATISTA DE MORAES

 Vistos etc.

Cumpra-se conforme a sentença prolatada por este Juízo às fls. 137/141, 

uma vez que o recurso de apelação interposto nos autos foi negado, 

conforme o v. acórdão de fls. 115/119.

Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de direito no 

prazo legal.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 702841 Nr: 37463-21.2010.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRCIA DANIELA SAZETENEA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEADER CARD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARINE GOMES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAYME SOARES DA ROCHA

 Vistos etc.

Cumpra-se conforme a sentença prolatada por este Juízo às fls. 132/136, 

parcialmente reformada pelo v. acórdão de fls. 170/174.

Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de direito no 

prazo legal.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 733281 Nr: 29516-76.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: R.E.S.D.S., VANILCE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIELLI MENEZES BERTOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKSON MARIO DE SOUZA

 Vistos etc.

Cumpra-se a sentença de fls. 132/136, intimem-se as partes para que 

requeiram o que entender de direito no prazo legal.

 Inexistindo manifestação, remeta-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 819197 Nr: 25478-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILTON PAIM DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Cumpra-se a sentença de fls. 104/105-verso, intimem-se as partes para 

que requeiram o que entender de direito no prazo legal.

 Inexistindo manifestação, remeta-se o feito ao arquivo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 379422 Nr: 15291-22.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARQUIMEDES JOSÉ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

MARAIZA DA SILVA PAIXAO, MICHELLE FASCINI XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS VINICIUS LUCCA 

BOLIGON, VIVIANE CALIFANI MERINO LAPINSKI

 Vistos etc.

Cumpra-se conforme a sentença prolatada por este Juízo às fls. 213/217, 

intimem-se as partes para que requeiram o que entender de direito no 

prazo legal.

Inexistindo manifestação, remeta-se o feito ao arquivo mediante as baixas 

e cautelas de estilo.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 27321 Nr: 6953-93.2008.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOTRAUMA SOCIEDADE CIVIL LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSSE - 

CEMAT
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIZ BRAGA, MAURICIO 

BEARZOTTI DE SOUZA, VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA, 

JEAN LUIS TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, OZANA 

BAPTISTA GUSMÃO, RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA

 Vistos etc.

Intimem-se as partes para requererem o que direito, tendo em vista o v. 

acórdão de fls. 359/360.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 789056 Nr: 43055-75.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZULMEIRE DE ASSIS LINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDEMIR BRAGA ALBRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AILSON PAULINO RAMOS

 Vistos etc.

Intimem-se as partes para requererem o que direito, tendo em vista o v. 

acórdão de fls. 132/134.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 911949 Nr: 38157-48.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS VITOR ALVES MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO TV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IASNAIA POLLYANA GUSMAO 

SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Vistos etc.

Ante o contido as fls. 73/74, intime-se a parte requerida para que se 

manifeste no prazo legal, após, venham os autos conclusos para 

deliberações.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 847239 Nr: 50767-82.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HAYSTON SANTANA CARLOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Tendo em vista que o requerido pleiteou a produção de prova pericial e os 

honorários propostos pelo perito já foram depositados em juízo, designo o 

início dos trabalhos periciais para o dia 17 de abril de 2015, às 15:00 

horas, observando o endereço do perito acostado às fl. 104.

O Perito nomeado deverá apresentar o laudo no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias após o início dos trabalhos.

Intimem-se as partes, assistentes técnicos, caso existam e o perito 

nomeado, expedindo o necessário.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 900560 Nr: 30266-73.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANDRO RAMOS DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Tendo em vista que o requerido pleiteou a produção de prova pericial e os 

honorários propostos pelo perito já foram depositados em juízo, designo o 

início dos trabalhos periciais para o dia 17 de abril de 2015, às 16:00 

horas, observando o endereço do perito acostado às fl. 104v.

Intimem-se as partes e assistentes técnicos, caso houverem, expedindo o 

necessário.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 900251 Nr: 30025-02.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para, querendo, 

impugnar à contestação ofertada, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 925923 Nr: 47078-93.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANA AMABILE MORO SILVA, HELENA AMABILE 

SILVA CARVALHO, JOANA AMABILE MORO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL MAGNO MORO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para, querendo, 

impugnar à contestação ofertada, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 25506 Nr: 6372-64.1997.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NERONE DO BRASIL COMPANHIA SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS FINANCEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CICLO CENTER COMÉRCIO DE BICICLETAS 

MATERIAIS ESPORTIVOS, MANOEL MARTINS DIAS, ONILZA APARECIDA 

FARIA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN, 

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, WAGNER ARGUELHO MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO MONREAL ROSADO, 

MARCOS GRANADO MARTINS

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 227232 Nr: 34475-03.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEFICIADORA DE PAPÉIS RONDONÓPOLIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S FERNANDES DE MATTOS & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 385725 Nr: 21457-70.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO - ICE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORIANE ANDREA DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISABETE AUGUSTA DE 

OLIVEIRA, GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, NILTON LUIZ FERREIRA 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 704828 Nr: 39512-35.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCILA APARECIDA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIANAI FERREIRA POMPILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON RICARDO AMIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ALEXANDRE 

SCHOFFEN

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 725008 Nr: 20700-08.2011.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PERCILIA PEDROSA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGÉRIO OLIVEIRA CORRÊA, FILINTO JOSÉ 

QUEIROZ BRANDÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESAR LIMA DO NASCIMENTO, 

JANE RODRIGUES BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 736913 Nr: 33371-63.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZELMI PAZ DE QUEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONIR DA CAS, JONIELE LADY STRELOV, 

KARINA GRANDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILBENIA CALDAS ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 759526 Nr: 11837-29.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FACCHINI S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE APARECIDO GALINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO RAMPIM CASSIMIRO, 

MARCO ANTONIO CAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 804104 Nr: 10561-26.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALIM KAMEL ABOURAHAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDÉZIO CONSTANTINO COMARELA, ELVIS 

ANTONIO KLAUK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO MAHON, SELMA 

GESTAL PAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 845532 Nr: 49211-45.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONITO LUIZ FRANÇA DE CARVALHO, 

DOMITILA DA SILVA CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO FERNANDO PAZ 

ALARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 900425 Nr: 30149-82.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NIVALDO MOURA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTER COSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSCAR CESAR RIBEIRO 

TRAVASSOS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 815325 Nr: 21776-96.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO DEOSDETE DA SILVA, MARINALVA GOMES 

AMORIM DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E 

INDUSTRIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALDIR CECHET JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wilson Roberto de Souza 

Moraes

 Nos termos da Legislação vigente e do item 7.5.2 do Provimento 

56/2007-CGJ, IMPULSIONO o presente feito, remetendo-o à intimação da 

parte autora, via DJE, a se manifestar sobre a correspondência devolvida, 

no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 22602 Nr: 12159-06.1999.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEW CHIP DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BHL ASSESSORIA CONTÁBIL/G5 

CONTABILIDADE S/C LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ CASTRILLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
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GROSSO

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para requerer o que 

de direito ao prosseguimento do feito, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 149524 Nr: 4388-98.2004.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ECAD ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BLOCO DO MINGAU PROMOÇÕES E EVENTOS 

LTDA. EPP, CUIABA TENIS CLUBE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANNY FABRICIO CABRAL 

GOMES, JOICE BARROS DOS SANTOS, LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE 

LACERDA, MARCOS ADRIANO BOCALAN, PATRICK ALVES COSTA, 

VALÉRIA C. MUNHOZ VIVAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRENO DEL BARCO NEVES

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para requerer o que 

de direito ao prosseguimento do feito, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 221278 Nr: 29431-03.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRO EDUCACIONAL ALBERT EINSTEIN COLÉGIO E 

CURSO MASTER LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GISELE MARIA RONDON NARITA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOMAS F. DE LIMA JUNIOR, 

RONIMÁRCIO NAVES, THAISA CRISTINA LEMOS DA SILVA PENHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para requerer o que 

de direito ao prosseguimento do feito, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 923325 Nr: 45413-42.2014.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUILHERME GONÇALO DE ARRUDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOEL RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAYRA ESMERALDA BRANDAO 

DE SA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e ante a recusa do recebimento do 

mandado pela Central de Mandados, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para regularizar o 

depósito da diligência nos nos termos da Portaria 64/2013/DF/DCM, 

publicada no DJE 9129, disponibilizado 5/8/2013m página 125, no prazo 

legal, a qual veda a apresentação de segunda via, de comprovantes de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 782634 Nr: 36287-36.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERBERT COSTA THOMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILSON GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IDALINA PEREIRA CABRAL 

CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre os ofícios de fls. 32, 34/38, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 756105 Nr: 8186-86.2012.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JI ENGEL - RÁPIDO MOLAS E FREIOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLEX-MT TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIA JANE BRANDÃO MARTINS 

GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte requerente, via DJE, para se manifestar 

sobre os ofícios de fls. 67/70 e 75, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 761482 Nr: 13956-60.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRO VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte autora, via DJE, para se manifestar 

sobre o depósito referente ao cumprimento voluntário da sentença, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 367714 Nr: 5833-78.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TIM CELULAR S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAYNO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO VINICIUS COSTA 

PEREIRA, PAULO FERNANDES SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para proceder ao 

depósito da diligência nos termos da Portaria 64/2013/DF/DCM, publicada 

no DJE 9129, disponibilizado 5/8/2013, página 125, no prazo legal, a qual 

veda a apresentação de segunda via, de comprovantes de depósitos 

efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 407223 Nr: 39458-88.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL, FRANCISCO CARLOS FERRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HERBERT DE ALMEIDA, SALETE BORGES 

BORGES DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRO TARCÍSIO 

ALMEIDA DA SILVA, MAURÍCIO AUDE, PAULO FERNANDO PAZ 

ALARCON, PEDRO SYLVIO SANO LITVAY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte exequente, via DJE, para retirar o Edital 

de Citação e providenciar sua publicação, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 402481 Nr: 34547-48.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: V. BRITO ALBRES LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZANGELA DE ALMEIDA 

VITALINO, SERGIO HARRY MAGALHAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANA BISPO BODNAR, 

ANTONIO FERNANDO MANCINI, ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 Vistos etc.

Defiro a juntada da carta de preposição aos autos.

Tendo em vista que o requerente se trata de pessoa idosa e, portanto, os 

autos terá tramitação prioritária, determino seja colocada a tarja amarela 

nos autos.

Considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, mantenham 

os autos em gabinete.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 731270 Nr: 27387-98.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GETULIO MENDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE 

CONSTRUÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA SILVA RIBEIRO, MICHEL 

MOREIRA DE MELLO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WANDER BERNARDES

 Vistos etc.

Defiro a concessão do prazo de 02 (dois) dias para a parte requerida 

trazer aos autos a carta de preposição.

Defiro, ainda, a juntada da procuração e substabelecimento apresentado 

pelo requerente.

Após, devidamente juntado aos autos, façam-me os autos conclusos para 

análise do pedido do autor ou possível julgamento antecipado da lide.

 Cumpra-se.

7ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 719811 Nr: 15292-36.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAMIL HUSSEIN FARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHAFIA MONTEIRO DE OLIVEIRA, SERVIÇO 

NOTARIAL E REGISTRAL DO CRISTO REI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA HELENA GRINGS, THAISA 

MAIRA RODRIGUES HELD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS MAGNO KNEIP 

ROSA, GISELA CRISTINA K. R. SILVA, GISELLA CRISTINA KNEIP ROSA 

SILVA

 Vistos etc.

Do laudo complemtar (fls. 171/178) manifestem-se as partes, no prazo 

sucessivo de 10 dias.

Após, certifique o necessário, após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 405372 Nr: 36927-44.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALINE CANDIDO DA SILVA, BENEDITA CLOTILDES DE 

LARA ALMEIDA, JOSUE VIEIRA DE ALMEIDA, NATANAEL VIEIRA DE 

ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA CRISTINA VAZ 

PATINI, EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE DOS SANTOS, RENATO 

CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos consta, nos termos do 

artigo 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta 

ação.CONDENO os Autores ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), nos termos do §4º do artigo 20 do CPC, ficando suspensa a 

exigibilidade por serem beneficiários da justiça gratuita, fl.52, conforme 

preconiza o art. 12 da Lei 1.060/50.P. R. I.CCuiabá, 11 de março de 

2015.YALE SABO MENDES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 405606 Nr: 37832-49.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PALADAR INDUSTRIA ALIMENTICIOS LTDA, 

BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO ANDRÉ LASCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLAUCIA DE 

OLIVEIRA NAZARIO, MARIO CARDI FILHO

 ISTO POSTO, diante da doutrina e da jurisprudência apresentada, e com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, e CONDENO 

solidariamente os Requeridos, PALADAR INDÚSTRIA ALIMENTÍCIOS LTDA 

E BANCO ITAÚ S/A, a pagarem a parte Requerente, RB DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), pelos danos morais, acrescidos de juros a partir da citação e 

correção monetária a partir do presente decisum. Mantenho a Tutela 

Antecipada deferida às fls. 53 em todos os seus efeitos.Declaro ainda, 

inexistente qualquer dívida do autor para com a ré no que tange ao 

contrato aqui litigado, bem como Determino o CANCELAMENTO DEFINITIVO 

DOS PROTESTOS descritos na inicial e que deu causa a presente 

ação.Presente o princípio da sucumbência, CONDENO a parte ré ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 

20% (vinte por cento) do valor atualizado da condenação, de acordo com 

a Tabela de Honorários da OAB/MT.Transitada em julgado, execute-se na 

forma da Lei, INTIMANDO-SE o condenado para efetuar o pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do montante da condenação ser 

acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) – (art. 475-J do 

CPC).P. R. I. C.Cuiabá - MT, 11 de MARÇO de 2.015.Yale Sabo MendesJuiz 

de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 892734 Nr: 25050-34.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA INES DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI, SAULO DALTRO 

MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 803338 Nr: 9800-92.2013.811.0041

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRCIA REGINA MADEIROS MERTHAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA KOZOFF, THOMPSON 

JOSÉ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, encaminho intimação da parte requerente para, informa-la a 

data da audiência para inquirição de testemunha no dia 29/04/2015 as 

13:30 horas na comarca de Formosa - GO
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 887515 Nr: 21614-67.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WESLEY DE LIMA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 943411 Nr: 56530-30.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 914759 Nr: 40005-70.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 "(...) Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 309475 Nr: 17451-88.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PNEULÂNDIA COMERCIAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANDIRA ANA BRUGNERA ZAMBENEDETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAIANE TONHÁ GALVÃO, 

JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos para intimar a parte exequente para retirar a carta 

precatoria e promover a distribuição na comarca de destino e comprovar a 

distribuição nos autos no prazo de 5 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 900149 Nr: 29939-31.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO DE SOUZA PERNE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 934360 Nr: 51622-27.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 887514 Nr: 21613-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GEISE SCHUNIG DE MOURA VIRIATO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 11751 Nr: 12139-15.1999.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA TERRABUIO, RAFAEL TERRABUIO MOREIRA, 

MARCELO MIRANDA MOREIRA REPRES. MÃE ALACIR DE MIRANDA, 

MARCELLY SILVA MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRIMAVERA DIESEL LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE DE MORAES FILHO, 

JUARES ANTONIO BATISTA DO AMARAL, JULIO CESAR MOREIRA 

SILVA JUNIOR, MARCIO TADEU SALCEDO, RONIMÁRCIO NAVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO LUIS ALMEIDA

 Código do Processo nº 11751

Vistos,

 Tendo em vista ter inspirado o prazo de suspensão para cumprimento do 

acordo homologado nos autos (fls. 1.051), determino que se intime a parte 

exequente, por seu procurador, via DJE, para no prazo de 05 dias, 

manifestar seu interesse no prosseguimento deste feito, requerendo o que 

entender de direito, sob pena arquivamento.

 Decorrido o prazo acima estabelecido, sem manifestação, determino o 

arquivamento dos autos, com as baixas necessárias, inclusive no cartório 

distribuidor, conforme normas da CNCG/MT, anotando-se a pendencia de 

custas caso não seja recolhida.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 777286 Nr: 30639-75.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PÓDIUM DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AVELINO TAVARES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL MÜLLER ABREU LIMA, 

SERGIO HENRIQUE DE BARRO MACIEL EL HAGE

 Código do Processo nº 777286

Vistos,

Trata-se de execução de honorários sucumbenciais, com penhora de 

crédito nos autos formalizada nos rosto dos autos em apenso código nº 

15953, pela decisão de 327/328.

Intimado da penhora a parte executada impugna os cálculos apresentados 

pelo exequente (fls. 360/372), alegando excesso de execução, 
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reconhecendo expressamente devido o valor de R$ 165.945,20 (cento e 

sessenta e cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte 

centavos), conforme se verifica as folhas 372.

O exequente já se manifestou quanto à impugnação (fls. 384/387).

 Pois, bem, se a parte executada reconhece expressamente o valor 

devido, defiro o pedido formulado pelo exequente 382/383, expeça-se 

alvará em seu favor, para levantamento da quantia incontroversa 

declarada pela executada no valor de R$ 165.945,20 (cento e sessenta e 

cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), e seus 

rendimentos.

 Mantenha-se penhorado nos autos à diferença existente entre o valor 

incontroverso acima especificado e valor penhorado nos autos.

Expedido o alvará acima determinado, voltem-me os autos conclusos para 

decisão da impugnação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 744460 Nr: 41500-57.2011.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRENORTE INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ROMERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE IZAURA DA SILVA 

CAVALLARI REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Processo: Nº 41500-57.2011.811.0041 - Código N° 744460

Procedimento Ordinário/ Processo de Conhecimento

Parte Requerente: Prenorte Industria de Artefatos de Cimento Ltda

Parte Requerida: Luiz Romero

Data: 11 de março de 2015.

Horário: 13:15 horas

PRESENTES

O MM. Juiz Yale Sabo Mendes, o proprietário da empresa embargante, Sr. 

Rodolfo Jose Lanza, seu d. advogado, Dr. Ademyr Cesar Franco (OAB/MT 

14091). Além do estagiário: Sr. Nelson Neds Pedro Martins.

AUSENTES

A parte embargada, bem como seu d. advogado.

OCORRÊNCIAS

Aberta a audiência, o MM. Magistrado constatou a ausência da parte 

embargada.

 Após, foi colhido o depoimento pessoal das testemunhas arroladas pela 

parte embargante: Sr. Valdenir Botelho de Moraes; Sr. Ebler Jeann dos 

Santos Ferreira.

DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos etc...

1- Considero a presente instrução processual encerrada.

2- Após, venham-me os autos conclusos para sentença.

3- As partes presentes saem cientes e intimadas desta decisão. 

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 896240 Nr: 27175-72.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLA ANDRÉIA VEIGA BERTAIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WORD CENTER INFORMÁTICA LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TADEU MUCIO GALVÃO 

MARQUES VALLIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARTUR CONY CAVALCANTI

 Proc. Código nº896240

Vistos,

Os embargos são tempestivos, conforme relata a certidão lavrada às 

folhas 564.

Posto isto, recebo os embargos para discussão nos termos do art. 739 – 

A, § 1º do CPC, sem efeito suspensivo, visto que, a suspensão da 

execução só acontece depois de seguro o Juízo (art. 739-A:7), fato ainda 

não ocorrido neste caso.

Intime-se a parte embargada, para impugnar os embargos, em quinze dias 

(§ único, art. 740, do CPC).

Intime-se a parte embargante.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 943044 Nr: 56352-81.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA DA SILVA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 372292 Nr: 8831-19.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERA LÚCIA DE ARAÚJO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDER FERREIRA DE 

SANTANA, GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 896242 Nr: 27177-42.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEY CORREA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WORD CENTER INFORMÁTICA LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TADEU MUCIO GALVÃO 

MARQUES VALLIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARTUR CONY CAVALCANTI

 Proc. Código nº896242

Vistos,

Cuida-se de Embargos do Devedor, onde o embargante vem requerer a 

emenda da inicial em relação ao valor atribuído a causa, juntando nos 

autos, as Guias de recolhimento da diferença das custas processuais.

 Isto posto, defiro o pedido de folhas 531/532, para emenda da inicial. 

Proceda-se a retificação no registro autuação deste feito, inclusive no 

Cartório Distribuidor, para fazer constar como valor da causa, a quantia 

atribuída pelo embargante às folhas 526.

Recebo os embargos para discussão nos termos do art. 739 – A, § 1º do 

CPC, sem efeito suspensivo, visto que, a suspensão da execução só 

acontece depois de seguro o Juízo (art. 739-A:7), fato ainda não ocorrido 

neste caso.

Intime-se a parte embargada, para impugnar os embargos, em quinze dias 

(§ único, art. 740, do CPC).

Intime-se a parte embargante.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 898493 Nr: 28717-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIVIANE SONEMAR FERREIRA SEVERO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSSE - 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURÉLIO MONTEIRO 

ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 897358 Nr: 27801-91.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO PACHECO FRANCISCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 "(...) Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 956814 Nr: 3482-25.2015.811.0041

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLORAIS TRANSPORTES LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA GUANABARA LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE 

MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código do Processo nº 956814

Vistos,

Cuida-se de Ação de Impugnação ao Valor da Causa, que deve ser 

processado sem a suspensão do processo principal – art. 261 do CPC.

Isto posto, intime-se a parte impugnada, para no prazo de cinco dias, 

manifestar-se sobre a impugnação, conforme determina o artigo 261 do 

CPC, consignando que não havendo impugnação se presumirão aceito o 

valor atribuído pelo impugnante.

Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para 

decisão.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 935215 Nr: 52143-69.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSPORTADORA GUANABARA LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLORAIS TRANSPORTES LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLOS LOCK, MARCO 

AURÉLIO MESTRE MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código do Processo nº 935215

Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já, as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 941208 Nr: 55278-89.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIO CARVALHO MATOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 934377 Nr: 51637-93.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS CLAUDIO DOS SANTOS JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 "(...) Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 942236 Nr: 55903-26.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDA SUTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 941198 Nr: 55269-30.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAQUELINE FRANCISCA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 252472 Nr: 18397-94.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: D. V. G. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): G. DE ALMEIDA BRITO - ENGENHARIA 

CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA SIGARINI GARCIA, 

ROGÉRIO ZACCHI RODRIGUES DA SILVA, RONALDO RAYES, SUELEN 

BARROS BERGAMIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ESDRAS SIRIO VILA REAL, 

RODRIGO PAULO CORREA

 Vistos,

 Trata-se de execução que a parte exeqüente não logrou êxito em 

localizar bens pertencentes ao executado capaz de garantir o valor 

exeqüendo.

 Intimado este não se manifestou no autos, conforme relata a certidão de 

folhas .

É cediço, que a falta de bens penhoráveis impossibilita a continuidade do 

feito, pois, a existência de bens penhoráveis é pressuposto essencial 

para continuidade da execução, devendo o processo ficar suspenso por 

tempo indeterminado - artigo 791, inciso III do CPC.

Diante do exposto, SUSPENDO o andamento deste feito, arquivando-o 

provisoriamente de acordo com a disposição contida no artigo 791, III do 

Código de Processo Civil, ou até que a parte Credora localize bens do 

devedor.

Consignando que decorrendo um prazo superior a 5 (cinco) anos, sem 

que o exeqüente realize diligência na busca de bens de propriedade do 

executado, passíveis de constrição judicial, opera-se a prescrição 

intercorrente, caracterizada pela inércia.

 Remetam-se os autos ao arquivo provisório, excluindo-se do Relatório 

Estatístico, sem baixa na Distribuição, conforme determina o art. 2° do 

Provimento n° 10/2007-CGJ.

Intime-se a parte exeqüente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 280672 Nr: 6160-91.2007.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRASIL TELECOM S.A - OI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCINETE ALVES DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

ELADIO MIRANDA LIMA, MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA, MARIO 

CARDI FILHO, USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO - PROC. MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON ROSSINI PEREIRA

 Vistos,

 Trata-se de execução que a parte exeqüente não logrou êxito em 

localizar bens pertencentes ao executado capaz de garantir o valor 

exeqüendo.

 Intimado este não se manifestou no autos, conforme relata a certidão de 

folhas .

É cediço, que a falta de bens penhoráveis impossibilita a continuidade do 

feito, pois, a existência de bens penhoráveis é pressuposto essencial 

para continuidade da execução, devendo o processo ficar suspenso por 

tempo indeterminado - artigo 791, inciso III do CPC.

Diante do exposto, SUSPENDO o andamento deste feito, arquivando-o 

provisoriamente de acordo com a disposição contida no artigo 791, III do 

Código de Processo Civil, ou até que a parte Credora localize bens do 

devedor.

Consignando que decorrendo um prazo superior a 5 (cinco) anos, sem 

que o exeqüente realize diligência na busca de bens de propriedade do 

executado, passíveis de constrição judicial, opera-se a prescrição 

intercorrente, caracterizada pela inércia.

 Remetam-se os autos ao arquivo provisório, excluindo-se do Relatório 

Estatístico, sem baixa na Distribuição, conforme determina o art. 2° do 

Provimento n° 10/2007-CGJ.

Intime-se a parte exeqüente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 328329 Nr: 1049-92.2008.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CUIABÁ PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHEVRON BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALCIDES LUIZ FERREIRA, 

MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA

 Código do Processo nº 328329

Vistos,

 A certidão de folhas 182, confirma a tempestividade do recurso interposto 

pelo embargante.

Sabemos que o recurso de apelação interposto contra sentença que julga 

improcedentes os embargos, como no presente caso, em regra, deve ser 

recebido somente no efeito devolutivo.

Assim, estando confirmada a tempestividade do recurso de apelação, nos 

termos do inciso VII, do artigo 520, do Código de Processo Civil, recebo a 

apelação de folhas 169/180, apenas no efeito devolutivo.

 Intime-se o apelado/embargado a responder em 15 (quinze) dias, 

conforme dispõe o artigo 518 do CPC.

Decorrido o prazo para o apelado, com ou sem resposta, cumpra-se os 

itens 2.3.20 e 6.11.4 da CNGC/MT, a seguir, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as 

nossas homenagens.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 115233 Nr: 5079-49.2003.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURO MARVULLE, RUBENS PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALOÍSIO COELHO DE BARROS, MARUÁ 

APARECIDA BARBOSA BARROS, LUIZ RICARDO BARBOSA BARROS, 

CRISTIANE GENEM MALDONADO ALVES BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA FRATA DOS SANTOS, 

FERNANDO TURI MARQUES FILHO, LAURO MARVULLE, RUBENS 

PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IVO PEREIRA DA SILVA

 Código do Processo nº 115233

Vistos,

Analisando os autos em questão, tenho que os documentos acostados 

nos autos não são eficazes para comprovar o estado de pobreza das 

requerentes.

As circunstâncias objetivas dos autos, também não demonstram que as 

autoras não tenham capacidade econômica atual e suficiente para 

suportar os encargos financeiros do processo, visto tratar-se de 

inventariantes de profissionais liberais e do valor elevado da presente 

demanda.

Isto posto, determino a intimação das requerentes para no prazo de 05 

(cinco) dias, juntar nos autos cópia da última DIRPF, ou comprovar nos 

autos o recolhimento das custas processuais, para posterior 

prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo acima mencionado, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Intime-se o requerente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 13 de fevereiro de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 464803 Nr: 32597-67.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 334 de 1055



TRABALHO

 PARTE AUTORA: GELDECI MARINHO SOIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 Vistos,

 A certidão lavrada às folhas , confirma a tempestividade do recurso de 

apelação, interposto nos autos, no prazo disciplinado pelo artigo 508 do 

CPC.

Ante ao exposto, recebo a apelação de folhas, no efeito devolutivo e 

suspensivo - art. 520 do CPC.

Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias, conforme dispõe o 

artigo 518 do CPC.

Decorrido o prazo para o apelado, com ou sem resposta, cumpra-se os 

itens 2.3.20 e 6.11.4 da CNGC/MT, a seguir, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as 

nossas homenagens.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 912634 Nr: 38622-57.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ONESIO GONÇALVES SABOIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 A certidão lavrada às folhas , confirma a tempestividade do recurso de 

apelação, interposto nos autos, no prazo disciplinado pelo artigo 508 do 

CPC.

Ante ao exposto, recebo a apelação de folhas, no efeito devolutivo e 

suspensivo - art. 520 do CPC.

Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias, conforme dispõe o 

artigo 518 do CPC.

Decorrido o prazo para o apelado, com ou sem resposta, cumpra-se os 

itens 2.3.20 e 6.11.4 da CNGC/MT, a seguir, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as 

nossas homenagens.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 782233 Nr: 35866-46.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GABRIEL ANDREOLI ULTRAMARI, MAURÉLIO PASSARI 

ULTRAMARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO MORO BASSIL 

DOWER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO

 Intimação do patrono do requerido para manifestar-se acerca da certidão 

do oficial de justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 199985 Nr: 17353-74.2005.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENI ANTONIA HARTUNG LOPES, CID 

ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, APARECIDO TERNOVOI DE 

MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA GUEDES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDO TERNOVOI DE 

MORAES, GISELE CRISTINA BALBO, OTACILIO PERON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH G DE OLIVEIRA 

NAZARIO SILVA

 Decisão/Despacho:I – Intimem-se, via edital, os Executados para 

pagamento do débito exeqüendo, no valor de R$ 23.680,70 (vinte e três 

mil, seiscentos e oitenta reais e setenta centavos), no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de incorrerem na multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do débito, consoante determina o art. 475-J, de acordo com 

a redação dada pela Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005.

 II – Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor do 

débito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 888200 Nr: 22011-29.2014.811.0041

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OI S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VARGAS ROOSEWELT CORBELINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRESSA CAROLINE 

TRECHAUD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEFFERSON VILAS BOAS DE 

ABREU

 ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 259, II e V do Código de 

Processo Civil e demais legislações pertinentes, bem como na 

jurisprudência pacífica do STJ, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO 

AO VALOR DA CAUSA.Em consequência, mantenho o valor da presente 

Ação de Obrigação de Fazer e Inexistência de Relação Jurídica e Danos 

Morais em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).Sem honorários 

advocatícios, uma vez que não incide na espécie em exame.Preclusa a via 

recursal, traslade-se cópia para os autos principais em apenso e 

arquive-se este incidente, com as devidas baixas e anotações.P.R.I. 

Cumpra-se.Cuiabá, 10 de março de 2015.YALE SABO MENDES Juiz de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 908309 Nr: 35724-71.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO DO RESIDENCIAL VALÊNCIA, JOELSON 

PEREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIENE PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON ROBERTO LAUER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para manifestar-se acerca da 

certidão do oficial de justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 948401 Nr: 59352-89.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GIOVANNI DE SOUZA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARAGÃO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS 

NOVOS E USADOS LTDA - ME, VALDIRENE ARAGÃO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNEIA SILVANA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para manifestar-se acerca da 

certidão do oficial de justiça, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 785699 Nr: 39568-97.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: WALMOR FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RADIO E TELEVISÃO RECORD S/A, RODRIGO 

FARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alan Faust

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ERICK RENATO DO 

NASCIMENTO, MARCO AURELIO LIMA CORDEIRO, RENATA NOGUEIRA 

LIMA

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 913983 Nr: 39486-95.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AUGUSTA ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORIENTE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL RIBEIRO DA GUIA

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 795427 Nr: 1759-39.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAELE NASCIMENTO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO IBI S.A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 836696 Nr: 41632-46.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAQUEL JUVENAL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO GE CAPITAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES

 Pelo Exposto, e por tudo que dos autos consta, com fulcro no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE e CONDENO o Requerido, BANCO CIFRA S/A, a pagar ao 

Requerente, RAQUEL JUVENAL DA SILVA, o valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) pelos danos morais sofridos, mais o valor de R$ 12.903,90 (doze 

mil, novecentos e três reais e noventa centavos), pelos danos materiais 

(repetição do indébito), acrescidos de juros a partir da citação e a 

correção monetária a partir deste decisum.Declaro ainda, a inexistência de 

quaisquer débitos em nome do autor no que tange o “empréstimo” no 

valores somados de R$ 6.451,95 (seis mil, quatrocentos e cinqüenta e um 

reais e noventa e cinco centavos).Presente o princípio da sucumbência, 

CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da 

condenação, de acordo com a Tabela de Honorários da 

OAB/MT.Transitada em julgado, execute-se na forma da Lei, 

INTIMANDO-SE o condenado para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena do montante da condenação ser acrescido de 

multa no percentual de 10% (dez por cento) – (art. 475-J do CPC).P. R. I. 

C.Cuiabá - MT, 11 de MARÇO de 2.015. Yale Sabo MendesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 334890 Nr: 5408-85.2008.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISTRIBUIDORA COLORADO DE BEBIDAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): W CAETANO DE BRITO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HOMERO MARCHEZAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, encaminho intimação da parte requerente para, manifestar 

acerca da correspondência devolvida de fls. 35.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 922834 Nr: 45138-93.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMERSON DIAS DOS SANTOS, NOEMIA MARTINS DIAS
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELEFONICA BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: INAIAN FERNANDES LEOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 741636 Nr: 38470-14.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAYARA TEIXEIRA DOS SANTOS, DIDIA LIVIA MARA 

VILHAGRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 930473 Nr: 49546-30.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMPPACTO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, SALOMÃO 

NEVES BOTELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, 

EXTRA CAMINHÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL RACHEWSKY SCHEIR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO DE FARIA MONTEIRO, 

JOAQUIM FELIPE SPADONI, JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 906194 Nr: 34388-32.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRETÓRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS 

TRABALHADORES, RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANA VANDONI CURVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA ACERBI WENDEL, LUIZ 

JOSÉ BUENO DE AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANO RABANEDA DOS 

SANTOS

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 340255 Nr: 10524-72.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISPROVEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

VETERINÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ANTONIO DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAPHAEL FERNANDES FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 
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processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 267206 Nr: 854-44.2007.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADENIL NUNES BRANDAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOLORES MARIA ALVES DE 

MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 717822 Nr: 14120-59.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: QUATRO MARCOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE DERIVADOS 

DE CARNES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELE BORGES, SIMONE 

PIMENTEL DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 805657 Nr: 12124-55.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SABINO VARRESE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAIR DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DILCEU ROBERTO RODRIGUES 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para manifestar-se acerca da 

certidão do oficial de justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 402081 Nr: 34182-91.2009.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIMAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE RPG LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PLANAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE ANNIE CAMBAUVA, 

Nilton Vieira Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 897373 Nr: 27815-75.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GISELY TONIATO MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 "(...) Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 930322 Nr: 49495-19.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE OSVALDO ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON SILVA, MOACIR ALMEIDA FREITAS 

JUNIOR, ASSIS DIVINO DA SILVA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS JOSE VIEIRA, ROGERIO 

CAPOROSSI E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para manifestar-se acerca da 

certidão do oficial de justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 122567 Nr: 10372-97.2003.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELSON FREDERICO KUNZE PINTO, PRISCILA GHILARDI 

BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAQUEL DA SILVA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON FREDERICO HUNZE 

PINTO, Priscila Ghilardi Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO SÉRGIO FEGURI, 

HUGO BARROS DUARTE

 Vistos,

Neste caso, não foi localizado bens pertencentes à executada capaz de 

garantir o valor exeqüendo, tendo o credor requerido a suspensão do feito 

a fim de localizar bens do devedor.

Isto posto, defiro o pedido formulado pela parte exeqüente as folhas 206, 

determino a suspensão deste feito pelo prazo requerido de 180 (cento e 

oitenta) dias.

Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação dos exeqüentes nos 

autos, intimem-se para que manifeste seu interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento - artigo 791, III do 

Código de Processo Civil.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 255463 Nr: 19659-79.2006.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORLANDO DA SILVA CORRÊA, AUREO MATTOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALBERTO ROMEU PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 773592 Nr: 26752-83.2012.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO ZIGOSKI - CENTRO AUTOMOTIVO - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. R. MARQUES E CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAINILTON AGUIAR LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 325333 Nr: 25442-18.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLADIMIR DALLA NORA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROESTE SEMENTES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIO MÜLLER, RODRIGO 

NOGARA DE CASTILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GELSON SAIBO, NELI LINO 

SAIBO, NELI LINO SAIBO JUNIOR

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 911160 Nr: 37612-75.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIGUEL SILVA DAS NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.
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O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 269094 Nr: 1603-61.2007.811.0041

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASSIA MARIA DE MEDEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA ROSA LOPES LUCAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO MEDEIROS 

CRIVELLENTE, VINÍCIUS VARGAS LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 779822 Nr: 33313-26.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SBARDELLINI & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. P. DE ANDRADE ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BERNARDO BUOSI, FÁBIO ANDRÉ 

FADIGA, PRISCILLA RINALDI LARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 421159 Nr: 6714-21.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLÉBIO GERALDO GUIMARÃES GAIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINUX EQUIPAMENTOS LTDA ME, MF MOVEÍS 

E INFORMATICA LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOELLA LEANDRO C. DA 

CUNHA, MÁRCIA FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMAR SANTANA FRANCO

 Código do Processo nº 421159

Vistos,

Tendo em vista o princípio da celeridade e da efetividade da prestação 

jurisdicional, ante de analisar o pedido de citação por edital, hei por bem, 

determinar que se oficie à Junta Comercial deste Estado, requisitando 

informações quanto ao registro da empresa executada, contrato social e 

suas alterações, no prazo de dez dias, sob pena de desobediência.

 Juntadas as informações requisitadas, intime-se o requerente para no 

prazo de cinco dias se manifestar, requerendo o que entender de direito.

Intime-se o requerente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 138419 Nr: 22949-10.2003.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSIMAR NUNES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, DANILO 

GUSMÃO PINHEIRO DUARTE, LUIZ GONÇALO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANO KRINDGES 

SANTOS

 Código do Processo nº 138419

Vistos,

A nova sistemática processual em especial quanto à execução de título 

judicial, admite a possibilidade de ser o devedor intimado na pessoa de seu 

advogado, via publicação no Diário da Justiça, para cumprimento da 

sentença, nos termos do art. 475-J da Lei Adjetiva.

Isso porque não há mais previsão de se promover uma ação autônoma de 

execução de uma sentença por quantia certa, de modo que a relação 

processual é una, não tendo solução de continuidade após a prolação da 

sentença.

 Isto posto, ante ao teor da certidão lavradas folhas 213, determino a 

INTIMAÇÃO da parte Executada por seu advogado constituído nos autos, 

para pagamento do débito exeqüendo no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de execução forçada, além de incorrer na multa de 10% prevista no 

art. 475-J do CPC.

Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, para fazer 

constar o nome da ação como execução de sentença, efetivando-se as 

alterações no Cartório Distribuidor e no Sistema Apolo.

Findo o prazo e não havendo pagamento, certifique-se e voltem-me os 

autos conclusos.

Não havendo pagamento no prazo acima mencionado, desde já fixo os 

honorários advocatícios para esta nova fase do processo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito exeqüendo.

Intimem-se a parte exeqüente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 805240 Nr: 11709-72.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSA ROCHA DOS ANJOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LINEIA FATIMA DA SILVA PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Código do Processo nº 805240

Vistos,

Considerando os termos da Resolução nº 200 de 03/03/2015 do Conselho 

Nacional de Justiça, que disciplina causa de impedimento de magistrado 

prevista no artigo 134, IV do CPC, declaro-me impedido para atuar no 

presente feito.

Dito isto, nos termos do que dispõe o artigo 313 do CPC, determino o envio 

dos autos ao substituto legal deste juízo, observando-se as disposições 

contidas no item 2.3.21 da CNGC/MT.

Determino que se coloque a fita de identificação quanto ao meu 

impedimento, no dorso dos autos, para fins de evitar conclusões 

indevidas, conforme dispõe o item 7.4.4, Seção 4, da CNGC, alterada pelo 

Provimento 78/2008/CGJ.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 10 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 927394 Nr: 47886-98.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARNALDO WILLIAN DOS SANTOS RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO CORSI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 "(...) Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 719587 Nr: 15161-61.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE REINALDO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. M. COMERCIAL DE MOLAS LTDA-ME, 

CARLOS JOSÉ RODRIGUES, BENEDITO MIGUEL DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VÍTOR NERI DAMASCENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 912671 Nr: 38645-03.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONALDO LOPES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 "(...) Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 703384 Nr: 38006-24.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO RENALDO XAVIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Código do Processo nº 703384

Vistos,

 A certidão lavrada às folhas 156, confirma a tempestividade do recurso 

de apelação, interposto nos autos, no prazo disciplinado pelo artigo 508 do 

CPC.

Ante ao exposto, recebo a apelação de folhas 153/155, no efeito 

devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC.

Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias, conforme dispõe o 

artigo 518 do CPC.

Decorrido o prazo para o apelado, com ou sem resposta, cumpra-se os 

itens 2.3.20 e 6.11.4 da CNGC/MT, a seguir, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as 

nossas homenagens.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 820074 Nr: 26311-68.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRASCOM HOME TELEMARKETING LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TANIA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Nesta execução, a relação jurídica não chegou a ser formada por falta de 

citação da parte executada, que não foi localizada no endereço indicado 

nos autos.

Intimado o exeqüente via DJE, por seu patrono, este, não se manifestou 

nos autos, conforme relata a certidão lavrada no feito, nos fazendo crer 

que não tem mais interesse no prosseguimento da ação.

A extinção do processo, sem julgamento do mérito, poderá ser decretada 

de ofício, na hipótese do artigo 267, inciso III, do CPC; ocorrente neste 

caso, todavia, primeiro, se faz necessário, o cumprimento da providência 

prevista no § 1º do mesmo código.
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Sendo assim, determino que por AR, seja pessoalmente intimada parte 

exeqüente, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover o 

normal andamento do feito, suprindo a falha nele existente, indicando o 

endereço correto para citação da parte executada, sob pena de extinção 

sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso III, § 1º do CPC).

Decorrido o prazo acima estipulado, com ou sem manifestação, voltem-me 

os autos conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 876977 Nr: 14772-71.2014.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUSTAVO FERNANDES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO SÜLSER PARADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO FERNANDES DA 

SILVA, OLAVIO JOSE DA SILVA

 Código do Processo nº 876977

Vistos,

 Certifique-se a tempestividade do recurso.

Em caso de intempestividade, voltem-me os autos conclusos.

Se tempestivo, recebo a apelação de folhas 163/185, no efeito devolutivo 

e suspensivo - art. 520 do CPC.

Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias art. 518 do CPC.

A seguir, com ou sem resposta do apelado, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 356067 Nr: 26573-91.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPLEXX TECNOLOGIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ SEBASTIÃO CAMPOS 

SOBRINHO, ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMÃO

 Código do Processo nº 356067

Vistos,

 A certidão lavrada às folhas 278, confirma a tempestividade do recurso 

de apelação, interposto nos autos, no prazo disciplinado pelo artigo 508 do 

CPC.

Ante ao exposto, recebo a apelação de folhas 261/277, no efeito 

devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC.

Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias, conforme dispõe o 

artigo 518 do CPC.

Decorrido o prazo para o apelado, com ou sem resposta, cumpra-se os 

itens 2.3.20 e 6.11.4 da CNGC/MT, a seguir, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as 

nossas homenagens.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 873198 Nr: 11964-93.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 "(...) Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 786892 Nr: 40801-32.2012.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: L. M. ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BUFFET HAROLDO ROCHA LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARINE GOMES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Nesta execução, a relação jurídica não chegou a ser formada por falta de 

citação da parte executada, que não foi localizada no endereço indicado 

nos autos.

Intimado o exeqüente via DJE, por seu patrono, este, não se manifestou 

nos autos, conforme relata a certidão lavrada no feito, nos fazendo crer 

que não tem mais interesse no prosseguimento da ação.

A extinção do processo, sem julgamento do mérito, poderá ser decretada 

de ofício, na hipótese do artigo 267, inciso III, do CPC; ocorrente neste 

caso, todavia, primeiro, se faz necessário, o cumprimento da providência 

prevista no § 1º do mesmo código.

Sendo assim, determino que por AR, seja pessoalmente intimada parte 

exeqüente, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover o 

normal andamento do feito, suprindo a falha nele existente, indicando o 

endereço correto para citação da parte executada, sob pena de extinção 

sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso III, § 1º do CPC).

Decorrido o prazo acima estipulado, com ou sem manifestação, voltem-me 

os autos conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 354952 Nr: 25551-95.2008.811.0041

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARCOM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MEGA DROGA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEMÉTRIO ARAÚJO MIKHAIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 813529 Nr: 20001-46.2013.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAIKOL CARLOS GRIGOLETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGÉRIO DOS ANJOS QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON SANÁBRIA 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 326320 Nr: 25943-69.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: M. V. A. ENGENHARIA ARQUITETURA E SERVIÇOS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA TERSAN LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO LUIS GRIGGI PEDROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo cód. 326320

Vistos,

 Trata-se de execução que a parte exeqüente não logrou êxito em 

localizar bens pertencentes ao executado capaz de garantir o valor 

exeqüendo.

 Intimado este não se manifestou no autos, conforme relata a certidão de 

folhas 63.

É cediço, que a falta de bens penhoráveis impossibilita a continuidade do 

feito, pois, a existência de bens penhoráveis é pressuposto essencial 

para continuidade da execução, devendo o processo ficar suspenso por 

tempo indeterminado - artigo 791, inciso III do CPC.

Diante do exposto, SUSPENDO o andamento deste feito, arquivando-o 

provisoriamente de acordo com a disposição contida no artigo 791, III do 

Código de Processo Civil, ou até que a parte Credora localize bens do 

devedor.

Consignando que decorrendo um prazo superior a 5 (cinco) anos, sem 

que o exeqüente realize diligência na busca de bens de propriedade do 

executado, passíveis de constrição judicial, opera-se a prescrição 

intercorrente, caracterizada pela inércia.

 Remetam-se os autos ao arquivo provisório, excluindo-se do Relatório 

Estatístico, sem baixa na Distribuição, conforme determina o art. 2° do 

Provimento n° 10/2007-CGJ.

Intime-se a parte exeqüente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 769592 Nr: 22566-17.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRO DOURADO TORRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MEL NA BOCA SERVIÇOS DIGITAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA APARECIDA 

MAGALHÃES FANAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código do Processo nº 769592

Vistos,

Este feito aguarda providencias da parte autora que apesar de intimada 

via DJE, por seu procurador, este, quedou-se inerte deixando o feito 

parado em cartório, conforme relata a certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, a intimação pessoal do autor se faz obrigatória.

Assim sendo, determino a intimação pessoal da parte autora, por AR, para 

no prazo de 48 horas, manifestar seu interesse no prosseguimento deste 

feito, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, conforme 

preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Decorrido o prazo acima estabelecido, sem manifestação, voltem-me os 

autos conclusos para extinção.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 728156 Nr: 24068-25.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,

Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 760165 Nr: 12505-97.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OTAVIO PIVA DE ALBUQUERQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILNEI CERETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE GOMES PAVEZI, 

FABRÍCIO TORBAY GORAYEB, FERNANDO TORBAY GORAYEB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,
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Este processo, aguarda providencia da parte autora que apesar de 

intimada via DJE, por seu procurador, quedou-se inerte, conforme relata a 

certidão lavrada nos autos.

O artigo 267, § 1º, do CPC, estabelece que antes do feito ser extinto por 

abandono da causa, obrigatória é a intimação pessoal do autor.

Isto posto, determino que se intime pessoalmente a parte autora, por AR, 

para no prazo de 48 horas, manifestar interesse no prosseguimento deste 

processo, suprindo a falha nele existente, sob pena de extinção, 

conforme preconiza o artigo 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC.

Não sendo a parte autora encontrada para intimação pessoal, intime-a, por 

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento deste processo, sob pena de arquivamento 

e extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 2º, do CPC).

Decorrido o prazo acima estabelecido, com ou sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 374945 Nr: 11293-46.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - 

IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCILANYO DENZER TOSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO DE OLIVEIRA CASTRO, 

FERNANDA TOMAZ MENDES, MARCELO AMBROSIO CINTRA, PEDRO 

PAULO PEIXOTO DA S. JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LENILDO MÁRCIO DA SILVA - 

NPJ AFIRMATIVO

 Código do Processo nº 374945

Vistos,

A nova sistemática processual em especial quanto à execução de título 

judicial, admite a possibilidade de ser o devedor intimado na pessoa de seu 

advogado, via publicação no Diário da Justiça, para cumprimento da 

sentença, nos termos do art. 475-J da Lei Adjetiva.

Isso porque não há mais previsão de se promover uma ação autônoma de 

execução de uma sentença por quantia certa, de modo que a relação 

processual é una, não tendo solução de continuidade após a prolação da 

sentença.

 Neste caso, o a parte autora apresentou nos autos o cálculo dos da 

condenação, para execução da sentença.

 No processo não há comprovação do pagamento do acordo, por essa 

razão,, defiro o pedido de execução formulado as folhas 70/74.

Determino a INTIMAÇÃO das partes requerentes/Executadas por seus 

advogados constituídos nos autos, para pagamento do débito exeqüendo 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução forçada, além de 

incorrer na multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.

Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, para fazer 

constar o nome da ação como execução de sentença, efetivando-se as 

alterações no Cartório Distribuidor e no Sistema Apolo.

Findo o prazo e não havendo pagamento, certifique-se e voltem-me os 

autos conclusos.

Não havendo pagamento no prazo acima mencionado, desde já fixo os 

honorários advocatícios para esta nova fase do processo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito exeqüendo.

Intimem-se a parte exeqüente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 363762 Nr: 845-14.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIGUEL VENCESLAU DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON, RENATO CHAGAS CORREA

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 930571 Nr: 49606-03.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOENILDO DA SILVA NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação ofertada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 970011 Nr: 9360-28.2015.811.0041

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLORISVALDO JOSE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABDON SALAM KHALED KARHAWI, GILSON 

MÁRCIO DA COSTA, NADIM AMUI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE R S CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código do Processo nº 970011

Vistos,

Trata-se de Embargos a Execução que de acordo com a disposição 

contida no § 3º do artigo 1º, da Portaria nº 96/2013-CGJ, publicada no DJE 

nº 9180, em 21/11/2013, deveria ter sido enviado à secretaria por 

necessitar de apensamento, o que não ocorreu.

Isto posto, determino o apensamento deste feito ao processo de execução 

indicado no pedido inicial, após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 10 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 917122 Nr: 41514-36.2014.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANA VIEIRA DE QUEIROZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CANDIDO CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código do Processo nº 917122
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Vistos,

Tendo em vista o princípio da celeridade e da efetividade da prestação 

jurisdicional, determino que se proceda a solicitação de informações 

cadastrais quanto ao endereço da parte requerida no Sistema Infojud.

Realizada a busca obtivemos um endereço diverso do que consta 

informado nos autos (número da casa), conforme se verifica no espelho 

da consulta anexada nos autos, sobre a qual, deverá o patrono do 

requerente se manifestar, no prazo de cinco dias, requerendo o que 

entender de direito.

Intime-se a parte requerente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 10 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 400914 Nr: 33654-57.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO BANCO DO 

BRASIL S/A - PREVI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEDEGARIO NOLETO SOARES, MARIA 

ROMILDA UCHOA NOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO FERNANDO PAZ 

ALARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Neste caso o autor requereu a dilação de prazo para cumprimento do 

despacho de folhas 75.

Isto posto, defiro o pedido formulado pela autora as folhas 85, concedo o 

prazo requerido de 30 (trinta) dias, para juntada de documento.

Decorrido o prazo fixado, com ou sem manifestação da parte autora, 

voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 908408 Nr: 35791-36.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA VIANA DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAB CUIABÁ S/A - CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE AGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO CALVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA ALVES CARDOSO, 

GISELA ALVES CARDOSO

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 934832 Nr: 51904-65.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSON SILVEIRA DE SOUZA, EMI-KA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, GESSI CARMEM ROSTIROLLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANIEL GOETHEL SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DOS SANTOS 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código do Processo nº 934832

Vistos,

Ante ao teor da certidão de folhas 70, determino que se expeça carta 

precatória objetivando a citação da parte executada, conforme determina 

a decisão de folhas 68.

Retornando da deprecada, voltem-me os autos conclusos.

Intime-se o exequente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 10 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 933409 Nr: 51109-59.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MT FAZANDAS LTDA, HELTON KENNEDY PERES 

FRANCO, JUNIOR BRANDÃO QUEIROZ, GERALDO GONÇALVES DE 

QUEIROZ FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSMIL GONÇALO DE ARRUDA, ANA RUTE DE 

MELLO ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO PERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO VINICIOS MURARI 

MOTTA

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 806339 Nr: 12810-47.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: W. M. COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDETE TEREZINHA DE MIRANDA ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PABLO GUSTAVO MORAES 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIO BARBOSA DE LIMA, 

ROSENI APARECIDA FARINÁCIO

 Código do Processo nº 806339

Vistos,

Defiro a prova requerida pelas partes nos pedidos formulados as folhas 
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92/93 e 94, designo o dia 18/05/2015, as 13h:15min, para realização da 

audiência de instrução e Julgamento para tomar o depoimentos das parte e 

a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes.

 Intimem-se as partes, por seus advogados constituídos nos autos, via 

DJE, para no prazo de cinco dias, apresentarem nos autos o rol de 

testemunhas, caso não a tenham apresentado, sob pena de preclusão. 

Sendo necessário, que efetuem o depósito da diligência em tempo hábil 

para intimação das testemunhas.

Cumpra-se.

 Cuiabá-MT, 10 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 830922 Nr: 36613-59.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVERTHON PEREIRA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 744582 Nr: 41633-02.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVENI PAULINO DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GISELE GONÇALVES DEBESA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON LOBO MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 792251 Nr: 46346-83.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIELA CRISTINE SILVA LEAL, LUDMILA ANTONIA DA 

SILVA LEAL, EDINAL ALVES LEAL, LUCIONE MARIA DA SILVA LEAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABÁ-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN VAGNER SCHMIDEL, 

VITTOR ARTHUR GALDINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEX SANDRO SARMENTO 

FERREIRA

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 819476 Nr: 25750-44.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MILLENA VITAL PEREIRA DE PAIVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA, 

VINICIUS CASTRO CINTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Vistos,

 Intimem-se as partes para no prazo em comum de 05 dias especificarem 

as provas que ainda pretendem produzir, relacionando-as e justificando 

objetivamente a necessidades de sua realização, sob pena de preclusão. 

Consignando que eventual silêncio será entendido como desinteresse na 

produção probatória, bem como, renúncia a eventuais requerimentos de 

prova já formulados, autorizando o julgamento do feito, no estado em que 

se encontra.

Em caso de pretensão de produção de prova oral, as partes deverão no 

mesmo prazo arrolar suas testemunhas, para fins de adequação da pauta, 

sob pena de preclusão.

Ficando desde já as partes cientes de que deverão trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação, salvo em se tratando de 

partes assistidas pela Defensoria Pública ou quando for realizado 

requerimento específico para que as testemunhas sejam intimadas por 

oficial de justiça, até vinte dias antes da audiência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 778160 Nr: 31555-12.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDETE TEREZINHA DE MIRANDA ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): W.M. COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO BARBOSA DE LIMA, 

ROSENI G. H.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PABLO GUSTAVO MORAES 

PEREIRA

 Código do Processo nº 778160

Vistos,

Neste feito, o Agravo de Instrumento interposto pela parte exequente, 

contra a decisão de folhas 43, foi provido em segundo grau sendo-lhe 

deferido o pedido de penhora dos bens indicados as folhas 39, conforme 

decisão de folhas 58/63.

Assim, determino que se cumpra integralmente aquela decisão, conforme 

determinado, expedindo-se o competente mandado de penhora.

Intime-se a parte exequente.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 10 de março de 2015.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 923207 Nr: 45353-69.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANI SERVILHA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 913567 Nr: 39230-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGERIO DIAS RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 920339 Nr: 43624-08.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENAN ARAGAO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que, encaminho intimação da parte requerente para, querendo 

impugnar a contestação ofertada, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 931339 Nr: 50042-59.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOUGLAS DIEGO AMORIM DE MATTOS FONTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Encerrada a fase postulatória, intimem-se os litigantes para, no prazo 

comum de cinco (05) dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

9ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 844728 Nr: 48528-08.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLAUCIA SANTA CESTARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUTHLENNY SEMIRAMYS ARAUJO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE COSTA SANTOS 

BORRALHO, FABIO SCHNEIDER, MARITZA COSTA SANTOS GRIGGI 

BORRALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERTO ZAMPIERI

 Diante do exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, 

com resolução do mérito, para condenar a requerida tão somente ao 

pagamento das parcelas em atraso, acrescidas dos encargos nos exatos 

termos da Cláusula 6 do Instrumento Contratual, cujo valor deverá ser 

apurado em liquidação de sentença, observando o valor já consignado em 

juízo, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Considerando 

que cada litigante se sagrou em parte vencedora da lide, com fulcro no 

artigo 21 do CPC, condeno ambas ao pagamento pro rata das custas, 

despesas processuais e verba honorária, esta arbitrada em R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), nos termos do artigo 20, § 4.°, do CPC.P.R.I.Com o trânsito 

em julgado, aguarde-se a manifestação da parte vencedora no prazo de 

quinze (15) dias, sem a qual, determino sejam os autos remetidos ao 

ARQUIVO, conforme determinado no capitulo 6, seção 16, item 29, da 

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CGJ.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 919996 Nr: 43434-45.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMUNDO LEÃO TABAJARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 15h20m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO, n° 

43434-45.2014.811.0041 (919996), que EDMUNDO LEÃO TABAJARA 

move contra ITAÚ SEGUROS S/A. Feito o pregão foi constatada somente a 

presença do patrono do autor, ausente a parte requerida.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerida.

Dada a palavra ao advogado da autora, este manifestou informando que 

fornecerá o novo endereço da requerida.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Analisando os autos, verifica-se que a 

parte requerida não foi citada, restando prejudicada a realização da 

audiência de conciliação designada para esta data.

Dessa forma, redesigno a presente audiência para o dia 04/05/2015, às 
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08:50 horas.

Cite a parte requerida no endereço a ser informado pelo requerente, nos 

termos da decisão de fls.22/24. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Marcelo Yuji Yashiro

Advogado do Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 911461 Nr: 37815-37.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEUSILIO DOS SANTOS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 09h50m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO, n° 

43434-45.2014.811.0041 (911461), que DEUSILIO DOS SANTOS SILVA 

move contra ITAÚ SEGUROS S/A. Feito o pregão foi constatada somente a 

presença do patrono do autor, ausente a parte requerida.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerida.

Dada a palavra ao advogado da autora, este manifestou informando que 

fornecerá o novo endereço da requerida.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Analisando os autos, verifica-se que a 

parte requerida não foi citada, restando prejudicada a realização da 

audiência de conciliação designada para esta data.

Dessa forma, redesigno a presente audiência para o dia 04/05/2015, às 

08:40 horas.

Cite a parte requerida no endereço a ser informado pelo requerente, nos 

termos da decisão de fls.20/21. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Marcelo Yuji Yashiro

Advogado do Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 922067 Nr: 44602-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WANDERSON DE ARRUDA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 17h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO OBRIGATÓRIO DPVAT, n° 

44602-82.2014.811.0041 (922067), que WANDERSON DE ARRUDA SILVA 

move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A. Feito o pregão foi constatada a presença da patrona do 

requerente, ausente o requerido.

Aberta a audiência, a mesma restou prejudicada diante da ausência da 

parte requerida.

Dada a palavra à advogada do autor, esta requereu a redesignação da 

presente audiência.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Diante da ausência de juntada de Ar 

(Aviso de Recebimento) em tempo hábil, redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 04/05/2015 às 08:30. Sai a parte autora 

devidamente intimada. Cumpra-se, expedindo o necessário”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dra. Danila Tereza Coelho Lannes Paula Souza

 Advogada do Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 921426 Nr: 44276-25.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALLINE BARBOSA SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 17h30m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, n° 

44276-25.2014.811.0041 (921426), que ALLINE BARBOSA SOUZA move 

contra PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Feito o pregão foi 

constatada a presença do patrono da requerente, ausente o requerido.

Aberta a audiência, a mesma restou prejudicada diante da ausência da 

parte requerida.

Dada a palavra ao advogado do autor, este requereu a redesignação da 

presente audiência.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Diante da ausência de juntada de Ar 

(Aviso de Recebimento) em tempo hábil, redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 04/05/2015 às 09:10. Sai a parte autora 

devidamente intimada. Cumpra-se, expedindo o necessário”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Saulo Daltro Moreira Silva

Advogado do Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 919763 Nr: 43304-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURDES DIAS SOARES VIANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 16h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA, n° 43304-55.2014.811.0041 (919763), que 

LOURDES DIAS SOARES VIANA move contra SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Feito o pregão foi constatada a 

presença do patrono da requerente, ausente o requerido.

Aberta a audiência, a mesma restou prejudicada diante da ausência da 
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parte requerida.

Dada a palavra ao advogado do autor, este requereu a redesignação da 

presente audiência.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Diante da ausência de juntada de Ar 

(Aviso de Recebimento) em tempo hábil, redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 04/05/2015 às 09:00. Sai a parte autora 

devidamente intimada. Cumpra-se, expedindo o necessário”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Joir Augusto Laccal da Silva

Advogado do Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 922029 Nr: 44577-69.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENRICK FERNANDES DA SILVA CONCEIÇAO, ALEIXO 

JOSÉ DA CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 16h30m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, n° 43304-55.2014.811.0041 (922029), que move E. F. DA S. C., 

menor impúbere, representado por seu avô paterno Aleixo José da 

Conceição, em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. Feito o pregão foi constatada a presença da 

patrona da requerente, ausente o requerido.

Aberta a audiência, a mesma restou prejudicada diante da ausência da 

parte requerida.

Dada a palavra à advogada do autor, esta requereu a redesignação da 

presente audiência.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Diante da ausência de juntada de Ar 

(Aviso de Recebimento) em tempo hábil, redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 04/05/2015 às 08:20. Sai a parte autora 

devidamente intimada. Cumpra-se, expedindo o necessário”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dra. Danila Tereza Coelho Lannes Paula Souza

 Advogada do Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 921207 Nr: 44147-20.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODRIGO SILVA REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Diante da ausência de juntada de Ar 

(Aviso de Recebimento) em tempo hábil, redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 04/05/2015 às 08:00. Sai a parte autora 

devidamente intimada. Cumpra-se, expedindo o necessário”.Nada mais, 

encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), Assistente 

de Gabinete II, o digitei. Gilberto Lopes BussikiJuiz de DireitoDra. Nelmara 

Fabíola Morais da SilvaAdvogada do Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 919804 Nr: 43331-38.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEDINA APARECIDA PAIXÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU PREVIDENCIA E VIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 15h30m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA, n° 43331-38.2014.811.0041 (919804), que 

move LEDINA APARECIDA PAIXÃO em desfavor da ITAÚ PREVIDENCIA E 

VIA S/A. Feito o pregão foi constatada a presença da patrona da 

requerente, ausente o requerido.

Aberta a audiência, a mesma restou prejudicada diante da ausência da 

parte requerida.

Dada a palavra à advogada do autor, esta requereu a redesignação da 

presente audiência.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Diante da ausência de juntada de Ar 

(Aviso de Recebimento) em tempo hábil, redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 04/05/ 2015 às 08:10. Sai a parte autora 

devidamente intimada. Cumpra-se, expedindo o necessário”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dra. Nelmara Fabíola Morais da Silva

Advogada do Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920473 Nr: 43713-31.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO JOÃO DINIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 08h50m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA, autos n° 43713-31.2014.811.0041 (920473), 

que ANTONIO JOÃO DINIZ move contra SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a 

presença do advogado da parte autora, bem como do advogado da 

seguradora requerida.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado da autora, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações e atos 

constitutivos.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Diante da ausência de composição 

amigável entre os demandantes, apresentada contestação pela requerida 

neste ato processual, conceda-se vistas ao advogado da parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste sobre a 
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contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls. 33/35. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Joir Augusto Laccal da Silva

Advogado do Requerente

Dr. Luiz Eduardo Bilibio Piva

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920764 Nr: 43915-08.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATAÍDE XAVIER DE GODÓI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TAINÁ MIRANDA DE 

ALCÂNTARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 09h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, n° 

43915-08.2014.811.0041 (920764), que ATAIDE XAVIER DE GODOI move 

contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

Feito o pregão foi constatada a presença da parte autora, acompanhada 

de sua advogada, bem como do advogado da seguradora requerida.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra à advogada do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações e atos 

constitutivos.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documento formulado pelo requerido.

 Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela demandada neste ato processual, 

conceda-se vistas à patrona da parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, querendo, se manifeste sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls.47/49. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Ataide Xavier De Godói

Parte Autora

Dra. Tainá Miranda de Alcântara

 Advogada da Parte Autora

Dr. Luiz Eduardo Bilibio Piva

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920007 Nr: 43445-74.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO MOREIRA SOBRINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO YUJI YASHIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 08h00m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO, autos n° 

43445-74.2014.811.0041 (920007), que BENEDITO MOREIRA SOBRINHO 

move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a presença do advogado da 

parte autora, bem como do advogado da seguradora requerida.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado da autora, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações e atos 

constitutivos.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Diante da ausência de composição 

amigável entre os demandantes, apresentada contestação pela requerida 

neste ato processual, conceda-se vistas ao advogado da parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste sobre a 

contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls. 42/44. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Rodolfo Luiz de Alvarenga

Advogado do Requerente

Dr. Luiz Eduardo Bilibio Piva

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 869600 Nr: 9252-33.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIEGO ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 13h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO, n° 

9252-33.2014.811.0041 (869600), que DIEGO ALVES DOS SANTOS move 

contra BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Feito o pregão 

foi constatada a presença do patrono do autor, presente também, a 

demandada, representado por seu preposto, acompanhado de advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao 
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advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Roberges Junior de Lima

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 934423 Nr: 51664-76.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDA NEVES VENTURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 15h50m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO, n° 

51664-76.2014.811.0041 (934423), que APARECIDA NEVES VENTURA 

move contra BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Feito o 

pregão foi constatada a presença do patrono do autor, presente também, 

a demandada, representado por seu preposto, acompanhado de 

advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Roberges Junior de Lima

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 937567 Nr: 53444-51.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIEL DA SILVA DIOMAZIO, MARIA APARECIDA DA 

SILVA DIOMAZIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 17h20m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO, n° 

53444-51.2014.811.0041 (937567), que move M. DA S. D., menor, 

representado por sua genitora Maria Aparecida da Silva Diomázio em 

desfavor do BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Feito o 

pregão foi constatada a presença do patrono do autor, presente também, 

a demandada, representado por seu preposto, acompanhado de 

advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Roberges Junior de Lima

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920109 Nr: 43513-24.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGGER FABRÍCIO BOAVENTURA BENEVIDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA VERISSIMO 

GONÇALVES

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 08h40m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA, n° 43513-24.2014.811.0041 (920109), que 

ROGGER FABRICIO BOAVENTURA BENEVIDES move contra 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Feito o 

pregão foi constatada a presença do patrono do autor, presente também, 

a demandada, representado por seu preposto, acompanhado de 

advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 
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apresentada contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Joir Augusto Laccal da Silva

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 935389 Nr: 52258-90.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RITHA DE KACIA DESTRI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 17h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, autos n° 52258-90.2014.811.0041 (935389), que RITHA DE KACIA 

DESTRI move contra BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. 

Feito o pregão foi constatada a presença do patrono do autor, bem como 

da requerida.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra à advogada da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações e atos 

constitutivos.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte demandada.

 Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas a patrona da parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, querendo, se manifeste sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls.29/31. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Roberges Junior de Lima

Advogado do Requerente

Dra. Rayanny L. Miranda Noceti

Advogada da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920549 Nr: 43773-04.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSIMEIRE MARIA DE ARAUJO ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI, SAULO DALTRO 

MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 09h50m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, n° 

43773-04.2014.811.0041 (920549), que ROSIMEIRE MARIA DE ARAÚJO 

ALVES move contra PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Feito o 

pregão foi constatada a presença do patrono do autor, presente também, 

a demandada, representado por seu preposto, acompanhado de 

advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas ao advogado da parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, querendo, se manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Saulo Daltro Moreira Silva

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 922005 Nr: 44557-78.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENAN FERNANDO DA SILVA DAINEZER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI, SAULO DALTRO 

MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA Feito o pregão foi constatada a presença do 

patrono do autor, presente também, a demandada, representado por seu 

preposto, acompanhado de advogado. Aberta a audiência, verificada a 

possibilidade de conciliação, esta restou inexitosa, diante da não 

aceitação das propostas e contrapropostas formuladas pelas partes. 

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu. Dada a palavra ao 

advogado da demandada, este manifestou: MM. Juiz, diante da decisão de 

fls. 43/45, a qual deu provimento parcial, para reduzir os honorários 

periciais, requer a devolução da diferença já depositada, em nome da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, Banco 

Brasil, Conta Corrente nº 644.000-2, Agência 1769-8, CNPJ nº 

09.248.608/0001-04. Requer ainda, a juntada de contestação, 

acompanhada de substabelecimento, procurações, atos constitutivos e 

carta de preposição da empresa. DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. 

Considerando a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 43/45-verso), 

que reduziu os honorários periciais para R$500,00 (quinhentos reais), e 

que os honorários já haviam sido pagos, DEFIRO o pedido retro e 

determino a restituição do valor excedente, mediante transferência para 

conta acima informada. Defiro também, o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida. Diante da ausência de 

composição amigável entre os demandantes, apresentada contestação 

pela requerida neste ato processual, conceda-se vistas ao advogado da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Cumpra-se”. Nada mais, encerrou-se o presente 

termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), Assistente de Gabinete II, o digitei. 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 352 de 1055



Gilberto Lopes Bussiki Juiz de Direito Dr. Saulo Daltro Moreira Silva 

Advogado do Requerente Jhonatan Rodrigues Rocha Preposto da 

Requerida Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves Advogado da 

Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 922002 Nr: 44554-26.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CARMELITA DA SILVA FILHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 09h20m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, n° 

44554-26.2014.811.0041 (922002), que MARIA CARMELITA DA SILVA 

FILHA move contra PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Feito o 

pregão foi constatada a presença do patrono do autor, presente também, 

a demandada, representado por seu preposto, acompanhado de 

advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas ao advogado da parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, querendo, se manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Saulo Daltro Moreira Silva

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920853 Nr: 43969-71.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE DA FONSECA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO CORSI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 08h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, autos n° 

43969-71.811.0041 (920853), que JOSÉ DA FONSECA, move contra 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. Feito o 

pregão foi constatada a presença do patrono do autor, presente ainda, a 

demandada, representado por seu preposto, acompanhado de advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte demandada.

 Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas ao advogado da parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, querendo, se manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Evaldo Corsi Junior

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920850 Nr: 43967-04.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DA PIEDADE ALVES DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO CORSI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 09h00m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, autos n° 

43967-04.2014.811.0041 (920850), que MARIA DA PIEDADE ALVES DE 

ARAUJO, move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT. Feito o pregão foi constatada a presença do patrono do 

autor, presente ainda, a demandada, representado por seu preposto, 

acompanhado de advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte demandada.

 Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas ao advogado da parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, querendo, se manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Evaldo Corsi Junior

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 934512 Nr: 51717-57.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRIA WANESSA ALVES MOREIRA, ELIEL MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIAAos seis dias do mês de março do ano de dois mil e 

quinze, às 17h00m, nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde 

se encontravam presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes 

Bussiki, MM. Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final 

nominado, a quem o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, 

levasse a público o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos 

autos da AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA, n° 51717-57.2014.811.0041 

(934512), que ANDRIA WANESSA ALVES MOREIRA move contra 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Feito o 

pregão foi constatada a presença do patrono do autor, presente também, 

a demandada, representado por seu preposto, acompanhado de 

advogado.Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, 

esta restou inexitosa, diante da não aceitação das propostas e 

contrapropostas formuladas pelas partes.Dada a palavra ao advogado do 

autor, nada requereu.Dada a palavra ao advogado da demandada, 

requereu a juntada de contestação, acompanhada de substabelecimento, 

procurações, atos constitutivos e carta de preposição da 

empresa.DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de 

documentos acima formulado pelo patrono da parte requerida.Diante da 

ausência de composição amigável entre os demandantes, apresentada 

contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao advogado da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Analisando detidamente os autos, verifica-se que a 

presente ação não se trata de indenização do seguro DPVAT em caso 

invalidez permanente, pois o pedido inicial pleiteia a indenização em caso 

de morte. Assim, não há necessidade de produção de prova pericial. 

Neste passo, revogo a decisão de fls.28/30 no tocante a nomeação do 

perito. Cumpra-se”.Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ 

(Fábio Fontes Leite), Assistente de Gabinete II, o digitei. Gilberto Lopes 

BussikiJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 932809 Nr: 50839-35.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELBERLY DE SOUZA EL HAGE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 14h00m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA, n° 50839-35.2014.811.0041 (932809), que 

HELBERLY DE SOUZA EL HAGE move contra SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a 

presença do patrono do autor, presente também, a demandada, 

representado por seu preposto, acompanhado de advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls.23/25. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Joir Augusto Laccal da Silva

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 932804 Nr: 50835-95.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE DOUGLAS MIRANDA NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 15h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA, n° 50835-95.2014.811.0041 (932804), que JOSE DOUGLAS 

MIRANDA NUNES move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a presença do 

patrono do autor, presente também, a demandada, representado por seu 

preposto, acompanhado de advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls.24/26. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Joir Augusto Laccal da Silva

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki
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 Cod. Proc.: 930990 Nr: 49816-54.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON ANTONIO DA ANUNCIAÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIAAos seis dias do mês de março do ano de dois mil e 

quinze, às 16h00m, nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde 

se encontravam presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes 

Bussiki, MM. Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final 

nominado, a quem o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, 

levasse a público o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos 

autos da AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT, n° 49816-54.2014.811.0041 (930990), que 

WILSON ANTONIO DA ANUNCIAÇÃO move contra SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT LTDA. Feito o pregão foi 

constatada a presença da patrona do autor, presente também, a 

demandada, representado por seu preposto, acompanhado de 

advogado.Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, 

esta restou inexitosa, diante da não aceitação das propostas e 

contrapropostas formuladas pelas partes.Dada a palavra à advogada da 

autora, nada requereu.Dada a palavra ao advogado da demandada, 

requereu a juntada de contestação, acompanhada de substabelecimento, 

procurações, atos constitutivos e carta de preposição da 

empresa.DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de 

documentos acima formulado pelo patrono da parte demandada. Diante da 

ausência de composição amigável entre os demandantes, apresentada 

contestação neste ato processual, conceda-se vistas à patrona da parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste sobre a 

contestação.Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a 

totalidade dos honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão da prova, conforme determinado na decisão de fls.26/28. 

Cumpra-se”.Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio 

Fontes Leite), Assistente de Gabinete II, o digitei. Gilberto Lopes 

BussikiJuiz de DireitoDra. Danila Tereza Coelho Lannes Paula Souza 

Advogada do RequerenteJhonatan Rodrigues Rocha Preposto da 

RequeridaDr. Roberto Douglas de Almeida GonçalvesAdvogado da 

Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 930298 Nr: 49479-65.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDECI LIMA SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 14h50m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, n° 49479-65.2014.811.0041 (930298), que CLAUDECI LIMA 

SOUSA move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a presença da 

patrona da parte autora, bem como da patrona da seguradora requerida.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra à advogada da autora, nada requereu.

Dada a palavra à advogada da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações e atos 

constitutivos.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte demandada.

 Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas a patrona da parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, querendo, se manifeste sobre a contestação.

Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls. 31/33. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dra. Danila Tereza Coelho Lannes Paula Souza

 Advogada do Requerente

Dra. Rayanny L. Miranda Noceti

Advogada da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 931707 Nr: 50218-38.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOABE BRAIDA LATORRACA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 15h20m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, n° 50218-38.2014.811.0041 (931707), que JOABE BRAIDA 

LATORRACA move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a presença da 

patrona da parte autora, bem como da patrona da seguradora requerida.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra à advogada da autora, nada requereu.

Dada a palavra à advogada da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações e atos 

constitutivos.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte demandada.

 Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas a patrona da parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, querendo, se manifeste sobre a contestação.

Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls. 22/24. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dra. Danila Tereza Coelho Lannes Paula Souza

 Advogada do Requerente

Dra. Rayanny L. Miranda Noceti

Advogada da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 825186 Nr: 31198-95.2013.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Sumário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIDNEI APARECIDO DE OLIVEIRA LUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PRISCILLA MESQUITA BUZZETTI 

DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 11h00m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, n° 31198-95.2013.811.0041 (825186), que SIDNEI APARECIDO DE 

OLIVEIRA LUZ move contra PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. 

Feito o pregão, foi constatada a presença do preposto da requerida, 

acompanhado de advogado, ausente a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, intime-se o patrono da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 808864 Nr: 15337-69.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDENICE FERREIRA PATRICIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN, 

PATRICK ALVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 13h40m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, n° 15337-69.2013.811.0041 (808864), que VALDECINE FERREIRA 

PATRICIO move contra BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGURO S/A. Feito o 

pregão, foi constatada a presença do preposto da requerida, 

acompanhado de advogado, ausente a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, intime-se o patrono da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 828572 Nr: 34424-11.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMERSON GOMES DE LIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PRISCILLA MESQUITA BUZZETTI 

DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 13h20m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, n° 34424-11.2013.811.0041 (828572), que EMERSON GOMES DE 

LIRA move contra BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGURO S/A. Feito o 

pregão, foi constatada a presença do preposto da requerida, 

acompanhado de advogado, ausente a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, intime-se o patrono da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 868598 Nr: 8426-07.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAREDSON DELGADO FAGUNDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 13h30m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, n° 

8426-07.2014.811.0041 (868598), que JAREDSON DELGADO FAGUNDES 
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move contra PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Feito o pregão, 

foi constatada a presença do preposto da requerida, acompanhado de 

advogado, ausente a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, intime-se o patrono da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 932170 Nr: 50483-40.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDINEI JOSE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 15h40m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Autos n° 

50483-40.2014.811.0041 (932170), que CLAUDINEI JOSE DA SILVA move 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 

Feito o pregão foi constatada a presença do patrono do autor, bem como 

da requerida, presente também, o estudante de Direito Denner Lorenzo 

Amorim Costa.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do requerente, nada requereu.

Dada a palavra à advogada da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações e atos 

constitutivos.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas ao advogado da parte Requerente para, no prazo de 

10 (dez) dias, querendo, se manifeste sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls. 20/22. Cumpra-se”

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Rodolfo Luiz de Alvarenga

Advogado do Requerente

 Dra. Rayanny L. Miranda Noceti

Advogada da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 935355 Nr: 52236-32.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANIA OELKE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIAAos seis dias do mês de março do ano de dois mil e 

quinze, às 17h30m, nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde 

se encontravam presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes 

Bussiki, MM. Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final 

nominado, a quem o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, 

levasse a público o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

Autos n° 52236-32.2014.811.0041 (935355), que EVANIA OELKE DA 

SILVA move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT. Feito o pregão foi constatada a presença do patrono do autor, 

presente ainda, a demandada, representado por seu preposto, 

acompanhado de advogado.Aberta a audiência, verificada a possibilidade 

de conciliação, esta restou inexitosa, diante da não aceitação das 

propostas e contrapropostas formuladas pelas partes.Dada a palavra ao 

advogado do autor, nada requereu.Dada a palavra ao advogado da 

demandada, requereu a juntada de contestação, acompanhada de 

substabelecimento, procurações, atos constitutivos e carta de preposição 

da empresa.DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de 

documentos acima formulado pelo patrono da parte demandada. Diante da 

ausência de composição amigável entre os demandantes, apresentada 

contestação pela requerida neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação. Sai a parte Ré devidamente intimada para 

depositar a totalidade dos honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de preclusão da prova, conforme determinado na decisão de 

fls.22/24. Cumpra-se”.Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, 

_____ (Fábio Fontes Leite), Assistente de Gabinete II, o digitei. Gilberto 

Lopes BussikiJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920343 Nr: 43628-45.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO CEBALHO PACHECO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 08h30m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. Autos n° 

43628-45.2014.811.0041 (920343), que THIAGO CEBALHO PACHECO 

move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT. Feito o pregão foi constatada a presença do patrono do autor, 

presente ainda, a demandada, representado por seu preposto, 

acompanhado de advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte demandada.
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 Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas ao advogado da parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, querendo, se manifeste sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Rafael Krueger

 Advogado da Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 930227 Nr: 49446-75.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO CESAR PEREIRA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil 

e quinze, às 14h40m, nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde 

se encontravam presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes 

Bussiki, MM. Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final 

nominado, a quem o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, 

levasse a público o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), 

autos n° 49446-75.2014.811.0041 (930227), que PAULO CESAR PEREIRA 

GONÇALVES move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a presença do 

patrono do autor, presente também, a demandada, representado por seu 

preposto, acompanhado de advogado. Aberta a audiência, verificada a 

possibilidade de conciliação, esta restou inexitosa, diante da não 

aceitação das propostas e contrapropostas formuladas pelas partes. 

Dada a palavra ao advogado da parte autora, requereu prazo para juntada 

de substabelecimento. Dada a palavra ao advogado da demandada, 

requereu a juntada de contestação, acompanhada de substabelecimento, 

procurações, atos constitutivos e carta de preposição da empresa. 

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o petitório do patrono da autora, 

para conceder o prazo de 05 (cinco) dias para juntar o substabelecimento 

de procuração. Defiro, também, o pedido de juntada de documentos acima 

formulado pelo patrono da parte Requerida. Diante da ausência de 

composição amigável entre os demandantes, apresentada contestação 

pela requerida neste ato processual, conceda-se vistas ao advogado da 

parte Requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar 

a totalidade dos honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de preclusão da prova, conforme determinado na decisão de fls. 38/40. 

Cumpra-se” Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio 

Fontes Leite), Assistente de Gabinete II, o digitei. Gilberto Lopes Bussiki 

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 931865 Nr: 50339-66.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE PEIXOTO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIAAos seis dias do mês de março do ano de dois mil e 

quinze, às 15h00m, nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde 

se encontravam presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes 

Bussiki, MM. Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final 

nominado, a quem o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, 

levasse a público o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), 

autos n° 50339-66.2014.811.0041 (931865), que JOSE PEIXOTO DA 

SILVA move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a presença do patrono do 

autor, presente também, a demandada, representado por seu preposto, 

acompanhado de advogado.Aberta a audiência, verificada a possibilidade 

de conciliação, esta restou inexitosa, diante da não aceitação das 

propostas e contrapropostas formuladas pelas partes.Dada a palavra ao 

advogado da parte autora, requereu prazo para juntada de 

substabelecimento.Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu 

a juntada de contestação, acompanhada de substabelecimento, 

procurações, atos constitutivos e carta de preposição da 

empresa.DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o petitório do patrono da 

autora, para conceder o prazo de 05 (cinco) dias para juntar o 

substabelecimento de procuração. Defiro, também, o pedido de juntada de 

documentos acima formulado pelo patrono da parte Requerida. Diante da 

ausência de composição amigável entre os demandantes, apresentada 

contestação pela requerida neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte Requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, 

se manifeste sobre a contestação. Sai a parte Ré devidamente intimada 

para depositar a totalidade dos honorários periciais no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de preclusão da prova, conforme determinado na decisão 

de fls. 34/36. Cumpra-se”Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, 

_____ (Fábio Fontes Leite), Assistente de Gabinete II, o digitei. Gilberto 

Lopes BussikiJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 920493 Nr: 43729-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO MORAES FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRENO MENDES TAQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 10h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, n° 

43729-82.2014.811.0041 (920493), que JOÃO MORAES FILHO move 

contra BRADESCO SEGUROS S/A. Feito o pregão, foi constatada a 

presença do preposto da requerida, acompanhado de advogado, ausente 

a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, intime-se o patrono da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 869665 Nr: 9299-07.2014.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODAIR DE SÁ PEDROSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 13h00m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA, n° 9299-07.2014.811.0041 (869665), que 

ODAIR DE SÁ PEDROSO move contra SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Feito o pregão, foi constatada a 

presença do preposto da requerida, acompanhado de advogado, ausente 

a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, intime-se o patrono da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 934446 Nr: 51679-45.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOILSON DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KHESIA ADRIANA CAMARÇO 

THIMMIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA VERISSIMO 

GONÇALVES

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 16h50m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO PELO RITO SUMÁRIO, n° 

51679-45.2014.811.0041 (934446), que JOILSON DA SILVA move contra 

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A. Feito o pregão, foi constatada 

a presença do preposto da requerida, acompanhado de advogado, 

ausente a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, intime-se a patrona da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls.42/44. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 921114 Nr: 44086-62.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE CARLOS DA CONCEIÇÃO FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 08h20m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO, n° 44086-62.2014.811.0041 

(921114), que JOSE CARLOS DA CONCEIÇÃO FERNANDES move contra 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Feito o pregão, foi constatada 

a presença do preposto da requerida, acompanhado de advogado, 

ausente a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, este manifestou informando 

que já foi protocolada contestação, requerendo a juntada de carta de 

preposição.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação às fls. 35/87, intime-se a patrona da parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste sobre a 

contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 921686 Nr: 44399-23.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADILSON ROSA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 09h40m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, n° 
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44399-23.2014.811.0041 (921686), que ADILSON ROSA DE OLIVEIRA 

move contra PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Feito o pregão, 

foi constatada a presença do preposto da requerida, acompanhado de 

advogado, ausente a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, este manifestou informando 

que já foi protocolada contestação, requerendo a juntada de carta de 

preposição e comprovante de pagamento dos honorários periciais.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação às fls. 33/87, intime-se o patrono da parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste sobre a 

contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 144961 Nr: 1141-12.2004.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CESAR HENRIQUE PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN, 

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Intimação da parte exequente para manifestar sobre a penhora, bem 

como acerca da manifestação da parte executada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 790917 Nr: 44981-91.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARY ANTONIO DE SOUZA, ESPOLIO DE HENRIQUE 

VICENTE BASSO, ELLY COPETTI BASSO, EDEMAR FRANCISCO BASSO, 

LUISMAR SALETINO BASSO, LUIZ CARLOS TAQUES DE ANDRADE, 

MARIUSKA MARINHO NEVES BOTELHO, NEURACY SOUSA CARRIJO, 

VERA LUCIA DE SOUZA MORAIS, VILMA CANALI, WILSON DEZINHO 

LEAL, ESPOLIO DE JOAO PROCOPIO DA SILVA, MARIA JOSE AQUINO 

NUNES DA SILVA, ESPOLIO DE JOEL FERREIRA SOARES, VANIA 

CRISTINA SOARES, JENNIFER CRISTINA SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 (...) Verifica-se que o cálculo feito pelo perito judicial, foi elaborado nos 

moldes estabelecidos na sentença exequenda e de acordo com o 

entendimento do C. STJ no que diz respeito ao momento de incidência dos 

juros de mora.

Por fim, alega que a sentença é ilíquida, no entanto, esta já foi objeto de 

liquidação, realizada pela contadoria do Juízo, nos moldes determinados 

na sentença e também de acordo com a orientação recente do C. STJ. De 

modo que, sem razão ao executado nesse tocante.

 Diante da ausência de infringência ao disposto no artigo 475-L do CPC, 

HOMOLOGO o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 449/569, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, consequentemente, 

REJEITO a impugnação formulada pelo executado, razão pela qual 

determino o seguimento da execução, com a intimação da parte executada 

para efetuar o pagamento do valor remanescente (R$ 15.325,49), no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% 

prevista no artigo 475-J do CPC e honorários advocatícios desta fase 

processual, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos 

do artigo 20, §4º do CPC.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 919092 Nr: 42818-70.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAROLINA ANGELICA RODRIGUES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA VERISSIMO 

GONÇALVES

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 09h30m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT C/C RESTITUIÇÃO DE DESPESAS 

MÉDICAS - DAMS, n° 42818-70.2014.811.0041 (919092), que KAROLINA 

ANGELICA RODRIGUES DE SOUZA move contra SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Feito o pregão, foi 

constatada a presença do preposto da requerida, acompanhado de 

advogado, ausente a parte requerente.

Aberta a audiência, impossibilitada a composição entre as partes, diante 

da ausência da parte requerente.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o requerimento de juntada de 

documentos acima formulado pela requerida.

Diante da impossibilidade de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, intime-se a patrona da 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifeste 

sobre a contestação. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 932308 Nr: 50577-85.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNO HENRIQUE DE MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 14h20m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, n° 

50577-85.2014.811.0041 (932308), que BRUNO HENRIQUE DE MATOS 

move contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A. Feito o pregão foi constatada a presença do patrono do 

autor, presente também, a demandada, representado por seu preposto, 

acompanhado de advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 
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inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls.25/27. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Humberto Affonso Del Nery

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 932366 Nr: 50605-53.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA PEREIRA NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 14h10m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA, n° 50605-53.2014.811.0041 (932366), que 

ANDRIA WANESSA ALVES MOREIRA move contra SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Feito o pregão foi 

constatada a presença do patrono do autor, presente também, a 

demandada, representado por seu preposto, acompanhado de advogado.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do autor, nada requereu.

Dada a palavra ao advogado da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações, atos 

constitutivos e carta de preposição da empresa.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pelo patrono da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação neste ato processual, conceda-se vistas ao 

advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifeste sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls.32/34. Cumpra-se”.

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Joir Augusto Laccal da Silva

Advogado do Requerente

 Jhonatan Rodrigues Rocha

 Preposto da Requerida

Dr. Roberto Douglas de Almeida Gonçalves

Advogado da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 932181 Nr: 50493-84.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: YURI KAUAN MOURA BARROS, INGRID PAULA MOURA 

BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 14h30m, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MM. 

Juiz de Direito, comigo Assistente de Gabinete, ao final nominado, a quem 

o MM. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Tentativa de Conciliação nos autos da AÇÃO 

SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Autos n° 

50493-84.2014.811.0041 (932181), que Y. K. M. B., menor representado 

por sua genitora Ingrid Paula Moura Barros move contra SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. Feito o pregão foi 

constatada a presença do patrono do autor, bem como da requerida, 

presente também, o estudante de Direito Denner Lorenzo Amorim Costa.

Aberta a audiência, verificada a possibilidade de conciliação, esta restou 

inexitosa, diante da não aceitação das propostas e contrapropostas 

formuladas pelas partes.

Dada a palavra ao advogado do requerente, nada requereu.

Dada a palavra à advogada da demandada, requereu a juntada de 

contestação, acompanhada de substabelecimento, procurações e atos 

constitutivos.

DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro o pedido de juntada de documentos 

acima formulado pela patrona da parte requerida.

Diante da ausência de composição amigável entre os demandantes, 

apresentada contestação pela requerida neste ato processual, 

conceda-se vistas ao advogado da parte Requerente para, no prazo de 

10 (dez) dias, querendo, se manifeste sobre a contestação.

 Sai a parte Ré devidamente intimada para depositar a totalidade dos 

honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova, conforme determinado na decisão de fls. 20/22. Cumpra-se”

Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio Fontes Leite), 

Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

Dr. Rodolfo Luiz de Alvarenga

Advogado do Requerente

 Dra. Rayanny L. Miranda Noceti

Advogada da Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 756345 Nr: 8437-07.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARMAZÉNS GERAIS VALE DO VERDE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVIA MARIA AVILA PETERLINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL DE FREITAS PICCININI, 

RAFAEL BARION DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO SILVA E 

SOUZA - NPJ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 14h00, 

nesta cidade de Cuiabá, na sala de audiências, onde se encontravam 

presentes, o Excelentíssimo Senhor Doutor Gilberto Lopes Bussiki, MMº. 

Juiz de Direito, comigo Estagiária de Gabinete, ao final nominada, a quem o 

MMº. Juiz ordenou que, após as formalidades de estilo, levasse a público 

o pregão da Audiência de Instrução e Julgamento, nos autos dos 

EMBARGOS À EXECUÇÃO, n.º 8437-07.2012.811.0041 – 9ª Vara Cível 
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(756345), que ARMAZÉNS GERAIS VALE DO VERDE LTDA move em 

desfavor da SILVIA MARIA AVILA PETERLINI. Feito o pregão, certificada a 

presença da parte embargante, acompanhado de seu sócio proprietário e 

representada pelo seu advogado, bem como da parte embargada, 

acompanhadas de seu advogado, presentes ainda as estudantes de 

Direito Thays Kelly Gama Moreno, Thaysa Marques Fagundes, Talita dos 

Santos Simão e Nelson Neds Pedro Martins.

Aberta a audiência proposta à conciliação esta restou inexitosa, diante da 

ausência de proposta das partes. Não há testemunhas a serem inquiridas 

tendo em vista que as arroladas serão ouvidas por carta precatória.

Dada a palavra ao advogado do embargante, este postulou pela juntada de 

substabelecimento e Cópia do Contrato Social.

 Dada a palavra ao advogado da parte embargada, este postulou pela 

juntada de carta de preposição, substabelecimento e autorização.

 DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Defiro a juntada dos documentos acima 

postulados. Aguardem-se o retorno das cartas precatórias expedidas.

 Converto os debates orais em memoriais, fixando para cada parte o prazo 

de 10 (dez) dias de forma sucessiva.

Cumpra-se”.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 890692 Nr: 23688-94.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GONÇALO MIGUEL BRANDÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RETA TRANSPORTES E COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA, PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRÁS, 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, R C COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA, ALCIDES MARINHO MAIA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VINICIUS DIOGO SCHIRMER DE 

PAULA

 Certifico e dou fé que a Contestação de fls. 146/170, foi apresentada no 

prazo legal, posto isso impulsiono os autos a parte autora para 

manifestação.

Rodrigo Moreira

Estagiário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 331201 Nr: 2578-49.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINAL VERDE SERVICE LTDA, SINAL VERDE TURISMO 

LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINDONEY JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: armando biancardini candia, 

RODRIGO GOMES BRESSANE, RUI EDUARDO SANO LAURINDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO GUILHERME 

COSTA SALAZAR

 Aberta a audiência, nos termos da Lei 11.719/2006, as partes não se 

opuseram à gravação do(s) depoimento(s) em áudio e vídeo, passando-se 

à oitiva dos presentes na forma citada. Proposta a conciliação esta restou 

inexistosa, ante a ausência de proposta por parte dos requeridos. Fixo 

como pontos controvertidos a existência dos fatos alegados e o 

conhecimento por parte da demandada da existência dos mesmos. 

Realizado a inquirição das testemunhas arroladas pela segunda parte 

requerente (WALMOR MARCHESIN e ELIANA TEREZINHA SOUZA 

MOURA) pelo sistema de gravação áudio-visual digital, gravados em CD-R 

ou DVD-R, que fica fazendo parte integrante deste termo de deliberação 

bem como os termos de comparecimento das testemunhas ouvidas. Dada 

a palavra ao advogado da parte requerente, postulou pela dispensa da 

testemunha Walmor Marchesin. Dada a palavra ao advogado da parte 

requerida, nada postulou. DECIDIU O MM JUIZ: “Vistos etc. Homologo a 

desistência da oitiva da testemunha Walmor Marchesin. Dou por encerrada 

a instrução. Converto os debates orais em memoriais, fixando para cada 

parte o prazo de 10 (dez) dias de forma sucessiva. Saem as partes 

intimadas. Cumpra-se”.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 738246 Nr: 34804-05.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EASY LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OESTE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diligência de Oficial de Justiça:

Intimação para efetuar o pagamento da diligência:

 Intimação para a parte autora informar se fornecerá meios ou efetuar o 

depósito do valor da diligência para o cumprimento do mandado dos 

presentes autos.

 A tabela com os valores das diligências dos oficiais de justiça se 

encontra no site www.aojuc.com.br.

 Conta dos Oficiais de Justiça – Agência 3834-2, c/c 14.239-5

 Sendo a comprovação do pagamento da diligência apenas com o 

comprovante original e por meio de depósito bancário. Vedada 

apresentação de 2ª via e transferência bancária.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 746095 Nr: 43278-62.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVELINI MARY ARRUDA JAUDY DE ARAUJO 

CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO CARDOSO, 

MARILEI CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a Contestação de fls. 266/336, foi apresentada no 

prazo legal, posto isso impulsiono os autos a parte autora para 

manifestação.

Rodrigo Moreira

Estagiário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 718280 Nr: 14360-48.2011.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANA COCARELLI PACHECO BUSÍQUA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS DE LIMA, CLEUDES DA COSTA 

BRANDÃO, SOLANGE MARIA CUNHA MORAES BRANDÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLON DE LATORRACA 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO TARCÍSIO 

ALMEIDA DA SILVA, MAURÍCIO AUDE, SAMUEL RICHARD DECKER 

NETO

 Certifico e dou fé que a Contestação de fls. 249/255, foi apresentada no 

prazo legal, posto isso impulsiono os autos a parte autora para 

manifestação.

Rodrigo Moreira

Estagiário

11ª Vara Civel

Edital

 EDITAL DE CITAÇÃO

 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

 

 PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 59307-85.2014.811.0041 - 948279

ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

PARTE AUTORA: VALNEY MAGNUS HOMEM e ELIANA 

LUIZA DA SILVA OLIVEIRA HOMEM
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PARTE RÉ: ESPOLIO DE FERNANDO JOARI ALVES DE 

MATOS e ESPOLIO DE NEUZA JUVENAL DE MATOS

C I T A N D O S :  R É U S  A U S E N T E S ,  I N C E R T O S , 

DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 10/02/2015

VALOR DA CAUSA: R$ 30.000,00

 
FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e 

eventuais interessados, na forma do art. 942 do CPC, dos termos da 

presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 

apresentarem resposta, querendo, sob pena de serem considerados 

como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça 

vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: Ação de Usucapião interposta por Valney Magnus 

Homem e Eliana Luiza da Silva Oliveira Homem em face do Espólio de 

Fernando Joari Alves de Matos e Espólio de Neuza Juvenal de Matos a fim 

de ser declarada adquirida, mediante usucapião, a propriedade do imóvel 

abaixo descrito, visto que os requerentes estão em posse justa, mansa e 

pacífica do imóvel, mediante compra, desde 1985, portanto assumindo 

toda responsabilidade do imóvel há mais de 29 anos, sem qualquer 

contestação, permanecendo até os dias atuais. Requerem a citação do 

Espólio de Fernando Joari Alves de Matos e Espólio de Neuza Juvenal de 

Matos, além da citação por edital dos réus ausentes, incertos, 

desconhecidos e eventuais interessados. Requerem também, a 

manifestação da Fazenda Pública da União, do Estado de Mato Grosso e 

do Município de Cuiabá, para eventuais interesses na causa, bem como 

manifestação do Ministério Público. Por fim, requerem que seja declarada 

adquirida a propriedade do imóvel, com a expedição de mandado para o 

registro da sentença no Cartório de Registro de imóveis de Cuiabá-MT.

 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Casa residencial tipo C-2, 

edificada no lote terreno n° 17 da quadra 09, situada na Rua Joinville, n° 

301, Bairro Coophema, Distrito de Coxipó da Ponte, no município de 

Cuiabá-MT, com área total de 360 metros quadrados, sendo 54,95 metros 

quadrados de área construída. Matrícula sob o n° 15.350, Livro N° 2BC, 

Folha 141, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Cuiabá-MT.

 DESPACHO: Vistos, etc. Trata-se de Ação de Usucapião ajuizada por 

Valney Magnus Homem e Eliana Luiza da Silva Oliveira Homem, em 

desfavor de Espólio de Fernando Joari Alves de Matos e Espólio de Neuza 

Juvenal de Matos. Acolho a emenda de fls. 194/196. Defiro o pedido de 

gratuidade de Justiça. Determino que se proceda à citação dos requeridos 

em cujo nome está o imóvel objeto da usucapião, citem-se igualmente os 

confinantes nominados na inicial. Estando os réus em lugar incerto e dos 

eventuais interessados ausentes incertos e desconhecidos (artigo 942 e 

232, IV do CPC), citem-se por edital, com prazo de 30 dias. Para os réus 

em lugar incerto e dos eventuais interessados será nomeado curador. 

Intimem-se por via postal a UNIÃO, O ESTADO e o MUNICÍPIO (artigo 943 

do CPC) para que manifestem eventual interesse na causa, 

encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos documentos que a 

instruem. Dê-se vistas ao digno representante do Ministério Público. 

Cumpridas as determinações, voltem-me conclusos. Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Eu, Muryel C. Rodrigues, estagiária, matrícula 26313, digitei.

  

Cuiabá - MT, 12 de março de 2015.

  

Virginia da Cunha Müller

 

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 962976 Nr: 6082-19.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO DO EDIFÍCIO SAN RAPHAEL, CLEITON 

ANDRÉ ZUHL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIETE MARTA REINERS GAHYVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Condomínio do Edifício San 

Raphael, representado por Cleiton André Zuhl desfavor de Eliete Marta 

Reiners Gahyva.

Acolho a emenda a inicial de fls. 40.

 Designo audiência de conciliação para o dia 06/05/2015, às 14:00 horas.

 Cite e intime-se a requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 

data supra para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Não obtida a conciliação na própria audiência, a ré deverá oferecer 

contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas (CPC, art. 278).

Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo 

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 329 e 330 I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução e julgamento para data oportuna.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966556 Nr: 7624-72.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL PAIAGUÁS QUADRA 03 B, 

LENIMAR GOULART BRASILEIRO DA CONCEIÇÃO AÑEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCA BEZERRA FELIX DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança promovida por Condomínio Residencial 

Paiaguás Quadra 03 B, representado por sua síndica Lenimar Goulart 

Brasileiro da Conceição Anez em desfavor de Francisca Bezerra Félix da 

Silva.

Designo audiência de conciliação para o dia 06/05/2015, às 14:45 horas.

 Cite e intime-se a requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 

data supra para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Não obtida a conciliação na própria audiência, a ré deverá oferecer 

contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas (CPC, art. 278).

Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo 

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 329 e 330 I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução e julgamento para data oportuna.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966558 Nr: 7625-57.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL PAIAGUÁS QUADRA 10, 

CANDIDO ROGERIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSCARINA GOMES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança promovida por Condomínio Residencial 

Paiaguás Quadra 10, representado por seu síndico Candido Rogério da 

Silva em desfavor de Oscarina Gomes de Souza.

Considerando que o que dispõe o art. 1º, Capitulo VII da Convenção do 

Condomínio, juntado às fls. 21/33, o mandato do atual Síndico encontra-se 

irregular.

Assim, intime-se a parte autora para emenda a inicial no prazo de 05 

(cinco) dias, juntado aos presentes autos a ata da eleição do síndico, 

atualizada.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966554 Nr: 7622-05.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO DO SOL, NAIR 

RIBEIRO DA SILVA BRAGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BELTINA CLÁUDIA DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança promovida por Condomínio Residencial 

Porto do Sol, representado por sua síndica Nair Ribeiro da Silva Braga em 

desfavor de Beltina Claudia da Silveira.

Designo audiência de conciliação para o dia 06/05/2015, às 14:15 horas.

 Cite e intime-se a requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 

data supra para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Não obtida a conciliação na própria audiência, a ré deverá oferecer 

contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas (CPC, art. 278).

Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo 

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 329 e 330 I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução e julgamento para data oportuna.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966555 Nr: 7623-87.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL PAIAGUÁS QUADRA 06, 

KEIZE KATIA DE MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DAS DORES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança promovida por Condomínio Residencial 

Paiaguás Quadra 06, representado por sua síndica Keize Katia de Morais 

em desfavor de Maria das Dores Ferreira.

Designo audiência de conciliação para o dia 06/05/2015, às 14:30 horas.

 Cite e intime-se a requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 

data supra para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Não obtida a conciliação na própria audiência, a ré deverá oferecer 

contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas (CPC, art. 278).

Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo 

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 329 e 330 I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução e julgamento para data oportuna.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966559 Nr: 7626-42.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL IPIRANGA SEÇAO I, OSMAR 

NOGUEIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENILDES PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança promovida por Condomínio Residencial 

Ipiranga Seção - I, representado por seu síndico Osmar Nogueira de 

Souza em desfavor de Enildes Pereira de Souza.

Designo audiência de conciliação para o dia 06/05/2015, às 15:00 horas.

 Cite e intime-se a requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 

data supra para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Não obtida a conciliação na própria audiência, a ré deverá oferecer 

contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas (CPC, art. 278).

Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo 

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 329 e 330 I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução e julgamento para data oportuna.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966033 Nr: 7416-88.2015.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ETELNO PEREIRA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO RODRIGUES 

CARDOSO, FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação Monitória ajuizada por Hospital de Medicina 

Especializada LTDA – Hospital Santa Rosa, em desfavor de Etelno Pereira 

de Jesus, buscando o pagamento da importância de R$ 7.187,88 (sete mil 

e cento e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

 Defiro a expedição do mandado de pagamento, com prazo de 15 (quinze) 

dias, conforme dispõe o artigo 1.102b do CPC, anotando-se nesse 

mandado que, caso o requerido o cumpra, ficará isento das custas e 

honorários advocatícios.

Conste no mandado que, nesse prazo o requerido poderá oferecer 

embargos e que, caso não haja cumprimento da obrigação ou o 

oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial.

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

juntar aos autos o original da procuração de fls. 12.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 967155 Nr: 7881-97.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALTER LUIZ KOZAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRACIELA PAULA DA SILVA PEREIRA, 

DANILLO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILCE MACEDO, ROBERTO 

ANTUNES BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Aluguéis em Atraso promovida por 

Valter Luiz Kozan em desfavor Graciela Paula da Silva Pereira e Danilo 

Rodrigues.

Analisando detidamente os autos, verifica-se que a inicial veio 

desacompanhada dos documentos indispensáveis a propositura da ação, 

e não atende aos requisitos do art. 282 do CPC.

Sendo assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 

10 (dez) dias, juntando aos autos a cópia dos seus documentos pessoais, 

bem como juntar o comprovante de endereço.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 960203 Nr: 4907-87.2015.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASA DO TRABALHADOR COMERCIO DE 
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EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMYNTHAS MONACO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELDER KENNIDY DE ALMEIDA 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de fls. 38, intime-se a parte autora para recolher 

o valor da taxa judicial no Funajuris, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de indeferimento.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 967643 Nr: 8071-60.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARA LUCY GOMES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HDI SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEISON MENEZES GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança promovida por Mara Lucy Gomes de 

Oliveira, representando seus filhos W. G. O. S e W. C. O. S em desfavor 

de HDI Seguros S/A.

Defiro o pedido de gratuidade de Justiça.

Cite-se o requerido para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 

(quinze) dias, constando que não contestada, presumir-se-ão verdadeiros 

os fatos alegados pela autora.

Após a contestação, com ou sem preliminares e/ou documentos, 

apresente a autora a impugnação no prazo de 10 (dez) dias.

Ainda, intime-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos 

autos cópia do seu comprovante de residência.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público Estadual.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 967447 Nr: 7977-15.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IN REAL LANCHONETE E HAMBURGUERIA, ISMAR SIRIO 

VILA REAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO CASTRO GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança promovida por IN Real Lanchonete e 

Hamburgueria LTDA em desfavor de Sul América Nacional de Seguros.

Analisando detidamente os autos, verifica-se que a inicial veio 

desacompanhada dos documentos indispensáveis a propositura da ação.

Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

emendar a inicial, juntando aos autos cópia de seu contrato social, 

documentos pessoais de seu representante, bem como juntar o 

comprovante de endereço, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Ainda, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, comprovar suas 

condições financeiras, demonstrando a impossibilidade de arcar com as 

custas processuais, sob pena de indeferimento do pedido.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 967730 Nr: 8124-41.2015.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELY BERGO DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERIKA PATRICIA GABILAN 

SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Multa Contratual C/c Danos Morais 

promovida por Ely Bergo de Carvalho em desfavor de AGR Construtora e 

Incorporadora LTDA.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, 

cumprindo com os requisitos dos artigos 282 e 283, ambos do Código de 

Processo Civil, juntando aos autos a declaração de hipossuficiência.

Deverá, no mesmo prazo, comprovar documentalmente sua 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, sob pena de 

indeferimento do pedido dos benefícios da justiça gratuita.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 968206 Nr: 8372-07.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESSENCIA PROJETOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E 

COMERCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO BOAVENTURA ZICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança promovida por Domani Distribuidora de 

Veículos LTDA em desfavor de Essencia Projetos Construção Civil e 

Comercio LTDA.

Designo audiência de conciliação para o dia 28/04/2015, às 16:45 horas.

 Cite e intime-se o requerido, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 

data supra para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Não obtida a conciliação na própria audiência, a ré deverá oferecer 

contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas (CPC, art. 278).

Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo 

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 329 e 330 I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução e julgamento para data oportuna.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 967665 Nr: 8083-74.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLÁVIO ARDENGHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A, 

MAPFRE VIDA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIELLI SANCHEZ 

SALAZAR, GUILHERME F. BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 . Dessa forma, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita postulado pelos 

requerentes, pois não vislumbro a falta de condições financeira para arcar 

com as custas do processo, sem o comprometimento de seu próprio 

sustento. Assim, com fundamento no exposto, determino a intimação da 

parte autora, na pessoa de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) 

dias, proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, certifique-se e voltem-me conclusos.Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966763 Nr: 7746-85.2015.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO DE LIMA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSENILDA MATIAS ROCHA BRANCO, W. T. 

EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA FERREIRA DE ARAUJO 

FERNANDES, MARIANA DA CUNHA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Execução Fundada em Título Executivo Extrajudicial 

ajuizada por Thiago de Lima e Silva em desfavor de Rosenilda Matias 

Rocha Branco e W.T Exportação Importação LTDA – América Design .

Considerando a presunção relativa da declaração de hipossuficiência, 

sendo a mesma insuficiente para concessão de Justiça Gratuita, intime-se 

o requerente para emendar a exordial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de 

acostar os documentos que comprovem sua situação precária, sob pena 

de indeferimento do pedido dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 957618 Nr: 3854-71.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELVIRA APARECIDA DE MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO BOAVENTURA ZICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o requerente para, em 

cinco dias, manifestar-se sobre o AR devolvido e juntado às folhas 28, 

visto que não foi o requerido que assinou recebimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 960171 Nr: 4893-06.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL FLORENÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÉRGIO TAVARES GRECCA, OLINDINA MARIA 

DE MATOS GRECCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lincoln Walter Denier Huergo 

Bauermister

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado do 

requerente para, em cinco dias, manifestar-se sobre a correspondência 

devolvida às folhas 37, bem como o AR juntado às folhas 39.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 958618 Nr: 4229-72.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO EDIMAR NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MRV PRIME PARQUE CHAPADA DIAMANTINA 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA, PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

S.A, MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINALVA DE MATOS 

SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ JACQUES LUCIANO 

UCHÔA COSTA, DANIELA PATINI, LEONARDO FIALHO PINTO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, ante 

à contestação apresentada tempestivamente ao feito pelos requeridos, 

nos termos da determinação de folhas 36/37, impulsiono estes autos com 

a finalidade de intimar a advogada da requerente para, em dez dias, 

impugnar a peça contestatória acima mencionada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 961351 Nr: 5393-72.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VIEIRA DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAB - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSEILDE SOARES CALDEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EMILENE SOYANE DA SILVA 

MATOS, Fernanda Alves Cardoso, GISELA ALVES CARDOSO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, nos 

termos da determinação de folhas 49/50 e v, impulsiono estes autos com a 

finalidade de intimar a advogada da requerente para, em dez dias, 

impugnar a contestação apresentada tempestivamente aos autos, às 

folhas 75/181, pela requerida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966085 Nr: 7443-71.2015.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: G. DI GRECCO DA COSTA MARQUES & CIA LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DHD DE MORAES - ME, MARLENE DOMINGOS 

DEBS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HOMERO MARCHEZAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes autos para intimar a 

parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo legal, 

recolher a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado 

de citação, a ser depositada no Banco do Brasil, Agência 3834-2, Conta 

Corrente nº 14239-5. Advertência: A Central de Mandados aceita somente 

comprovante de pagamento realizado por meio de recibo original, emitido 

diretamente pelo Banco do Brasil, não sendo permitido comprovante de 

depósitos efetuado por envelope, agendados, on-line ou segunda via

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 960274 Nr: 4938-10.2015.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON LUIZ NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES 

S.A. - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELA LEAO SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, ante 

ao petitório juntado às folhas 28/29, impulsiono estes autos com a 

finalidade de intimar o advogado do requerente para, em cinco dias, 

apresentar a via original do comprovante de depósito das custas de 

diligência, visto que a Central de Mandados não aceita cópia.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 966033 Nr: 7416-88.2015.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ETELNO PEREIRA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO RODRIGUES 

CARDOSO, FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes autos para intimar a 

parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo legal, 

recolher diligência do Sr. Oficial de Justiça, devendo ser juntado o original 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 366 de 1055



nos autos, a ser depositada no Banco do Brasil, Agência 3834-2, Conta 

Corrente nº 14239-5. Advertência: A central de mandados aceita somente 

comprovante de pagamento realizado por meio de recibo original, emitido 

diretamente pelo Banco do Brasil, ou caixa eletrônico, não sendo permitido 

comprovante de depósitos efetuado por envelope, agendados, on-line ou 

segunda via.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 958562 Nr: 4198-52.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LORENA SOUSA LEMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇOES S/A 

– CLARO TV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado da 

requerente para, em cinco dias, manifestar-se sobre o AR, folhas 34, 

devolvido sem cumprimento visto que o seu recebimento foi recusado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 968129 Nr: 8316-71.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVI DA SILVA, ANGELA SILVA SANTOS E SILVA, 

JOSE SABINO DA SILVA EPP, JOSE SABINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AROLDO FERNANDES DA LUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Cuida-se de Ação de Cobrança, em que a parte autora requer, entre 

outros pedidos, a concessão dos benefícius da gratuidade da Justiça.

Considerando a presunção relativa da declaração de hipossuficiência, 

sendo a mesma insuficiente para concessão de Justiça Gratuita, 

intimem-se os requerentes para emendarem a exordial, no prazo de 10 

(dez) dias, juntando os documentos que comprovem sua situação 

precária, sob pena de indeferimento do pedido dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 961371 Nr: 5409-26.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RIO CACHOEIRINHA, MARCELLE RAMIRES 

PINTO COELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISAQUE ROCHA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA DE SOUSA ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o requerente para, em 

cinco dias, manifestar-se sobre a certidão negativa do oficial de justiça 

juntada aos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 956649 Nr: 3374-93.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI MOVEL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON CECILIO DE MESQUITA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE DE ALMEIDA 

COUTINHO, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, nos 

termos da determinação de folhas 46/47, impulsiono estes autos com a 

finalidade de intimar o advogado da parte requerente para, em dez dias, 

impugnar a contestação apresentada tempestivamente aos autos pelo 

requerido, às folhas 56/78.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 961372 Nr: 5410-11.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELMA ASSUNÇÃO DE LARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SISTEMA FÁCIL, INCORPORADORA 

IMOBILIÁRIA CUIABÁ - CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WELLINGTON CAVALCANTI DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes autos para intimar a 

parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo legal, 

recolher diligência do Sr. Oficial de Justiça, devendo ser juntado o original 

nos autos, a ser depositada no Banco do Brasil, Agência 3834-2, Conta 

Corrente nº 14239-5. Advertência: A central de mandados aceita somente 

comprovante de pagamento realizado por meio de recibo original, emitido 

diretamente pelo Banco do Brasil, ou caixa eletrônico, não sendo permitido 

comprovante de depósitos efetuado por envelope, agendados, on-line ou 

segunda via.

13ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 841055 Nr: 45371-27.2013.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUZINEY ANTÔNIO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LARISSA ÁGUIDA VILELA 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, ACOLHO a impugnação à concessão da Assistência 

Judiciária Gratuita, vez que o autor/impugnado não se demonstrou nos 

autos a evidente hipossuficiência financeira para ser carecedor do 

benefício da gratuidade. Sem custas e sem honorários, pois incabíveis à 

espécie.Certificado o decurso do prazo recursal, traslade-se cópia para 

ação apensa devendo ser recolhida as custas e taxas judiciais daquela 

ação, no prazo de 10 dias, para o prosseguimento daquele feito. Após 

proceda-se o desapensamento e pagas as custas devidas neste 

incidente, dê-se baixa e ARQUIVE-SE.Intime-se. Cumpra-se.Cuiabá, 24 de 

outubro de 2014.SINII SAVANA BOSSE Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 442139 Nr: 18331-75.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MILLER FERREIRA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDER FERREIRA DE 

SANTANA, GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Trata-se de cumprimento de sentença, pelo que determino que se proceda 

as anotações na autuação e no Sistema Apolo.

Intime-se a parte executada, por intermédio de seu advogado, para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor total do débito, sob pena de 

incidência de multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do débito e 

expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475 – 
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J, do CPC.

Caso não haja o pagamento no prazo acima mencionado, desde já fixo 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

(STJ - REsp 1165953/GO-RECURSO ESPECIAL, 2009/0128734-9, Relator 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 

18/12/2009).

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 391288 Nr: 26639-37.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRCE MARIA GOMES DINIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELONET HABITAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 391288

Visto.

Trata-se de Ação Declaratória de Validade de Ato Jurídico c/c Obrigação 

de Fazer c/c Alvará Judicial promovida por Dirce Maria Gomes Diniz em 

desfavor de Elonet Habitação ou Grupo Elonet, onde houve pedido de 

desistência da ação formulado pela parte autora e a concordância da 

parte requerida (fl. 52).

 Considerando que a parte ré, apesar de devidamente intimada a se 

manifestar sobre o pedido de extinção, nada manifestou, HOMOLOGO por 

sentença a desistência da presente e, em consequência, julgo extinto o 

presente feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, 

do CPC.

 Sem custas e sem honorários advocatícios, em razão da parte autora ser 

beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, após as 

baixas e anotações necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 788318 Nr: 42270-16.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARÃO BASTOS ORMOND, PASCOALINA GARAVAZZO 

SALLES, TANIA NOGUEIRA DE SALLES, DANIEL BERNARDO FELIPPE, 

DERSON JAIME RODRIGUES DOS SANTOS, SUEDES FERNANDES DA 

SILVA, SUELI FERNANDES NASSMANN, EDSON FERNANDES DA SILVA, 

OEDES FERNANDES DA SILVA, LEIMI KOBAYASTI, MARCIA KLEIN 

BISINELLA, MARINETE KOBAYASHI, MARIO ESTEVAO DE FIGUEIREDO, 

FAUSTINO NATAL, ESPOLIO DE OCTAVIO NATAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 (...).Com essas considerações, REJEITO a Impugnação ao Cumprimento 

de Sentença ofertada pelo Banco Bradesco S.A às fls. 199/208. (...). 

Grifei.Pois bem. O executado considerou como devido o valor de R$ 

25.303,37 (fl. 203), que atualizado até a data do cálculo do contador, 

corresponde à R$ 29.088,27 (cálculo anexo 1), e o valor devido com os 

honorários, decidido como correto por este juízo é de R$ 63.435,84 de fl. 

335, assim, a diferença entre os valores acima informados é de R$ 

34.347,57, sendo que 10% dele corresponde à R$ 3.434,75.Por isso, 

somando-se ao valor principal com honorários de R$ 63.435,84 a multa do 

art. 475-J do CPC de R$ 3.434,75, chega-se no total de R$ 66.870,59, que 

considero devido. Desse modo, expeça-se alvará em favor dos 

exequentes para levantamento de toda quantia que se encontra 

depositada nos autos, e intimem-se eles para darem prosseguimento no 

feito, descontando-se a quantia recebida e requerendo o que de direito, no 

prazo de cinco dias.E, intime-se também o impugnante/executado para 

ciência dessa decisão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 300050 Nr: 13271-29.2007.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA, 

RENATA KARLA BATISTA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANILDO MIGUEL DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, GUILHERME DE 

ARRUDA CRUZ, RENATA KARLA BATISTA E SILVA, SUE ELLEN 

BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Banco Santander S.A peticiona à fl. 118 desistindo do feito, requerendo 

sua extinção, todavia, analisando os autos verifica-se que não há 

cumprimento de sentença manejado por ele, mas tão somente pela 

advogada Renata Karla Batista e Silva (fls. 86/88), que pleiteia o 

recebimento de honorários arbitrados na sentença de fls. 82/83, razão 

pela qual deixo de acolher, por ora, tal pedido.

Assim, intime-se a exequente, Renata Karla Batista e Silva, para dar 

prosseguimento no feito, no prazo de cinco dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 321192 Nr: 22917-63.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE FASCINI XAVIER, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Intimem-se as partes quanto o retorno dos autos do e. TJMT, para 

requererem o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

 Após, aguarde-se em cartório por 30 (trinta) dias e, nada sendo 

requerido, arquive-se com as baixas e anotações de estilo, sem prejuízo 

de posterior desarquivamento (CPC, § 5º, do art. 475-J).

 Caso contrário, volte-me concluso.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 348491 Nr: 18675-27.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELPIDIO LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, ASSOCIAÇAO DE 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DULCE HELENA GAHYVA, LAURA 

APARECIDA MACHADO ALENCAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, VANESSA CRISTINE CAETANO DA ROSA

 Intimem-se as partes quanto o retorno dos autos do e. TJMT, para 

requererem o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

 Após, aguarde-se em cartório por 30 (trinta) dias e, nada sendo 

requerido, arquive-se com as baixas e anotações de estilo, sem prejuízo 

de posterior desarquivamento (CPC, § 5º, do art. 475-J).

 Caso contrário, volte-me concluso.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 449512 Nr: 22453-34.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZA MIYAGAWA, EVANDRO DE SOUZA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRIONEI GRITTZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

ELADIO MIRANDA LIMA

 (...)Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem 
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as partes as provas que pretendem produzir, indicando com objetividade, 

os fatos que com elas desejam demonstrar, no prazo de 10 dias.Somente 

após as partes especificarem as provas que pretendem produzir, o feito 

será saneado, com a apreciação das preliminares e designação de 

audiência de conciliação. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 770067 Nr: 23068-53.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUINUTRI INDÚSTRIA E COMÉCIO DE CARNES E 

DERIVADOS LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REFEIÇÕES BRAS FOOD LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LORIVALDO FERNANDES 

STRINGHETA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, nos moldes ao art. 267, II, do CPC (fl. 50).

Decorrido o prazo, intime-se a parte para autora que se manifeste sobre o 

prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 928719 Nr: 48588-44.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE BENEDITA NUNES DE OLIVEIRA, JESUEL 

NUNES DE OLIVEIRA, JEBELINA NUNES DE OLIVEIRA, JESIANE NUNES DE 

OLIVEIRA, JESIBEL NUNES DE OLIVEIRA, JOÃO NUNES DE OLIVEIRA, 

JOEDIL NUNES DE OLIVEIRA, BENESUEL LEANDRO NUNES DE OLIVEIRA, 

GERVÁSIO BENEDITO PAES DE BARROS, SEVERINO MOURA DA SILVA, 

JOAO BERTOLI FILHO, ESPÓLIO DE MAURO DA COSTA RIBEIRO, IONE 

CAPISTRANO PINTO RIBEIRO, GILMAR GEMIN CIPRIANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AILTON LUIZ AMARO JUNIOR, 

DOUGLAS RAYEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Recebo a Impugnação ao Cumprimento de Sentença ofertada pelo Banco 

Brasil S/A (fls. 148/207) e deixo de conferir-lhe efeito suspensivo, vez 

que não restou manifestamente demonstrado que o prosseguimento da 

execução inevitavelmente poderá causar dano ao executado, conforme 

disposto no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

Após volte-me concluso para análise da impugnação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 740793 Nr: 37544-33.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEILTON OLIVEIRA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR CARVALHO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

 Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos do e. TJMT, para que 

requeiram o que entenderem de direito, no prazo comum de 05 dias.

Após, aguarde-se em cartório o prazo de 30 dias, nada sendo requerido 

pelas partes, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo, 

sem prejuízo de posterior desarquivamento (CPC, § 5º, do art. 475-J).

Caso contrário, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 349415 Nr: 19705-97.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARIOVALDO ALVES DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE FASCINI XAVIER, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Vistos,

 Em atenção ao Acordão de fls. 244/255, nomeio como médica perita a 

Dra. Mairy Noce Brasil, Medica, com endereço na Clinica da Mulher, Rua G, 

nº 10, Bairro Consil, atrás do Hospital São Thomé, Cuiabá/MT, telefone nº 

3642-3020, a qual cumprirá o encargo, independentemente de termo de 

compromisso (CPC art. 422).

Na forma do art. 426, II do CPC, apresento o seguinte quesito a ser 

respondido pela expert: Informe a Sra. Perita a real existência e grau de 

invalidez do (a) requerente, se é permanente, e se foi causada por 

acidente automobilístico.

Em 10 (dez) dias indiquem as partes assistentes técnicos e apresentem 

quesitos (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I e II), salvo se estes já foram 

apresentados oportunamente.

 Arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) os honorários da perita judicial 

considerando a relevância econômica e a complexidade fática da 

demanda, e ainda, a condição financeira das partes, devendo o requerido, 

depositar a totalidade dos honorários do perito no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de preclusão da prova.

 Intime-se a perita nomeada para fixar dia e hora para o inicio dos 

trabalhos periciais, devendo a Gestora providenciar o necessário para 

que todos sejam cientificados da referida designação.

 Depositado o valor da perícia autorizo o levantamento integral após a 

entrega do laudo, que deverá ser apresentada pelo perito no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da data do início dos trabalhos.

Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 

10 (dez) dias, após a intimação das partes da apresentação do laudo. 

(CPC, art. 433, parágrafo único).

Intime-se o advogado da (o) requerente para que entre em contato com 

sua (seu) cliente e informe-lhe a data e hora da perícia para que o (a) 

mesmo (a) compareça no consultório do perito nomeado para ser avaliado 

(a).

Após a conclusão dos trabalhos periciais e, decorrido o prazo para 

manifestação das partes, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 921737 Nr: 44430-43.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAQUELINE DE LIMA YACOVENCO COZOVENCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERO EMPREENDIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA BORGES MOURA 

CABRAL, SERGIO WALDINAH PAGANOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: UBALDO JUVENIZ DOS 

SANTOS JÚNIOR

 (...) Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, indicando com objetividade, 

os fatos que com elas desejam demonstrar, no prazo de 10 dias.Somente 

após as partes especificarem as provas que pretendem produzir, o feito 

será saneado, com a apreciação das preliminares e designação de 

audiência de conciliação. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 727312 Nr: 23170-12.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TUMELERO & TUMELERO LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASTOLDI AUTO POSTO 10 LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIANO BERTUCINI, JOÃO 

GABRIEL PEROTTO PAGOT
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Proceda-se a abertura do quarto volume.

Tumelero & Tumelero Ltda. - ME ajuizou a presente Ação de Indenização 

por Danos Morais, Materiais e Lucros Cessantes em desfavor de Castoldi 

Auto Posto 10 Ltda., pugnando pelo benefício da gratuidade da justiça, que 

encontra-se pendente de apreciação (fls. 500/501).

É de se registrar que nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, para a 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta que a parte, mediante 

simples afirmação, declare que não está em condições de pagar as 

custas do processo sem ocasionar prejuízo a si próprio ou a sua família.

 Todavia, como subtraído dos artigos 7º e 8º, ambos da Lei 1.060/50, a 

aludida declaração não tem presunção “iuri et iuri” (absoluta), mas apenas 

presunção “iuri tantun” (relativa), ou seja, poderá existir indícios em que a 

declaração torne insuficiente para a comprovação da hipossuficiencia 

apontada na mencionada Lei.

 Neste sentido é a jurisprudência do STJ:

 “PROCESSUAL CIVIL. (...) PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. REVISÃO. SÚMULA N. 7/STJ. 1. A 

declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária gratuita, 

implica presunção relativa que pode ser afastada se o magistrado 

entender que há fundadas razões para crer que o requerente não se 

encontra no estado de miserabilidade declarado.(...)” (STJ AgRg no Ag 

957.761/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

julgado em 25/03/2008, DJe 05/05/2008)

 “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Conquanto 

esta Corte admita que para concessão da gratuidade da justiça basta 

mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência, é certo que 

referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, 

suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões 

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado. (...)” (STJ AgRg no Ag 925.756/RJ, Rel. Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)

Destaca-se, ainda, que a Autora é pessoa jurídica e neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal já deixou sedimentado o entendimento segundo 

o qual somente à pessoa física é dado o direito de postular a gratuidade 

judiciária mediante simples afirmação na petição inicial. Entendeu o 

indigitado órgão judiciário de superposição que para a concessão da 

gratuidade à pessoa jurídica é imprescindível a demonstração da 

incapacidade financeira para arcar com os ônus do acionamento da 

máquina judiciária.

Isso porque, em relação às pessoas jurídicas, não milita a presunção de 

veracidade do estado de pobreza firmado pelo interessado, devendo, 

portanto, prevalecer à exigência constitucional da prova efetiva da 

mesma, nos termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição da República de 

1988.

 A propósito, litteris:

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA 

JURÍDICA - NÃO COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA 

EMPRESA. 1. Esta Corte tem entendido ser possível a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica, desde que 

esteja comprovado não ter condições de suportar os encargos do 

processo. 2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1022813/MG, 

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, 

DJe 02/09/2008).

 "PROCESSUAL - PESSOA JURÍDICA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – 

JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO) - As 

pessoas jurídicas necessitadas também podem ser beneficiárias de 

assistência judiciária, desde que demonstrada a impossibilidade de 

suportar os encargos do processo." (AgRg nos EDcl no Ag 742.730/SP, 

Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 14/11/2007, DJ 26/11/2007 p. 165).

 Inobstante as alegações da Autora, ela não comprovou a sua 

hipossuficiência financeira, sendo que os documentos de fls. 502/561 não 

comprovam a sua incapacidade de arcar com as custas do processo, pois 

a autora pode movimentar contas em outras agências e dispor de outros 

recursos financeiros e pelas Declarações de fls. 513/561 não é possível 

aferir a real renda mensal da empresa autora.

Assim sendo, nos termos do artigo 284 do CPC, INDEFIRO o pedido de 

gratuidade, ao que determino que no prazo de 10 dias a autora efetue o 

recolhimento das custas e taxas judiciais, bem como as de distribuição, 

sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito sem resolução de 

mérito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 739424 Nr: 36069-42.2011.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÃO FERREIRA DOS SANTOS, ALDREDO OLIARI, 

AVELINO BREGALANTE, CYRIA PONCE DE SOUZA, ELENA HOSOUME, 

ELISANGELA REIS CALÇADOS BULGARI, ELSINA TERENCIANI ROSSI, 

GERALDO CLEMENTE DOS SANTOS, GERVÁZIO MAY, GETULIO 

MACHADO DE MORAES, HONORINO PEDRO MELOTO, HORACIA COSTA 

CURTA BERNARDI, JOAQUIM CHAVES DE MOURA, JOSÉ APARECIDO 

BERTONCELLO, JOSÉ LUIS DA SILVA FILHO, LOURENÇO FRANCISCO DE 

SOUZA, MARIA DA CONCEIÇÃO DA MOTTA, MOACIR JOSÉ DOS 

SANTOS, SUZE MARIA SEBALHOS FERNANDES, PAULO CEZAR DE 

ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI, SAIONARA MARI

 Considerando que os argumentos do executado de fls. 625/649 já foram 

enfrentados e rejeitados pelo TJMT (fls. 671/686), resta prejudicado sua 

análise.

 No mais, observa-se que nosso egrégio TJMT também reformou a decisão 

de fls. 557/563, mantendo correto o cálculo do contador judicial que 

considerou a incidência de juros de mora a partir da citação do devedor na 

fase de conhecimento (fls. 662/669), assim, intimem-se os exequentes 

para requererem o que de direito, no prazo de cinco dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 377669 Nr: 13789-48.2009.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIO SERGIO MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRCEU BARBOSA, IRANI AGUIDO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO BRUNO VIEIRA DE 

FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO ARRUDA DOS SANTOS

 Diante do exposto, REJEITO o pedido de Exceção de pré-executividade, 

deixando de condenar os Excipientes nas verbas sucumbenciais por ser 

incabível a esta espécie de incidente.Ante a inércia dos devedores após a 

instauração da fase de cumprimento de sentença, aplico a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do débito e arbitro honorários advocatícios 

inicias para presente fase em 10% (dez por cento), sobre o valor do 

débito.Intime-se o exequente para que traga aos autos, no prazo de cinco 

dias, cálculo do débito atualizado, com o acréscimo dos honorários 

advocatícios e a multa aplicada.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 384215 Nr: 19753-22.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDENIR OLIVEIRA SANTOS DE MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Diante do exposto, com fulcro no art. 526 do CPC, RECEBO os Embargos 

de Declaração interpostos pela requerida, mas REJEITO a sua pretensão 

recursal, mantendo inalterada a sentença prolatada às fls. 343/346, deste 

feito. Defiro o pedido de fl. 310. Expeça-se ALVARÁ para levantamento 

dos honorários periciais depositado à fl. 349.Intime-se. Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 876817 Nr: 14667-94.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ELIZABETE SILVA SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTA RODRIGUES SENEDA 

VILELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Vistos,

 Recebo a Impugnação ao Cumprimento de Sentença ofertada pelo Banco 

Bradesco S/A (fls. 79/86) e deixo de conferir-lhe efeito suspensivo, vez 

que não restou manifestamente demonstrado que o prosseguimento da 

execução inevitavelmente poderá causar dano ao executado, conforme 

disposto no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

Após volte-me concluso para análise da impugnação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 776932 Nr: 30267-29.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSVALDO BENTO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CAHAGAS CORRÊA 

DA SILVA

 Vistos,

 Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos do e. TJMT, para que 

requeiram o que entenderem de direito, no prazo comum de 05 dias.

Após, aguarde-se em cartório o prazo de 30 dias, nada sendo requerido 

pelas partes, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo, 

sem prejuízo de posterior desarquivamento (CPC, § 5º, do art. 475-J).

Caso contrário, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 351823 Nr: 22200-17.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDREY SARTORI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇAO E 

CULTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO DUARTE 

TEIXEIRA, JOÃO BATISTA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELISABETE AUGUSTA DE 

OLIVEIRA, GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 Vistos,

 Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos do e. TJMT, para que 

requeiram o que entenderem de direito, no prazo comum de 05 dias.

Após, aguarde-se em cartório o prazo de 30 dias, nada sendo requerido 

pelas partes, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo, 

sem prejuízo de posterior desarquivamento (CPC, § 5º, do art. 475-J).

Caso contrário, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 371990 Nr: 8375-69.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ RENILTON NUNES MACIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos,

 Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos do e. TJMT, para que 

requeiram o que entenderem de direito, no prazo comum de 05 dias.

Após, aguarde-se em cartório o prazo de 30 dias, nada sendo requerido 

pelas partes, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo, 

sem prejuízo de posterior desarquivamento (CPC, § 5º, do art. 475-J).

Caso contrário, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 799763 Nr: 6191-04.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CÉLIA CRISTINA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RESTAURANTE MAHALO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EFRAIM RODRIGUES 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO TARCÍSIO 

ALMEIDA DA SILVA, MAURICIO AUDE, MIKAEL AGUIRRE 

CAVALCANTE

 Vistos,

 Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando com objetividade, os 

fatos que com elas desejam demonstrar, no prazo de 10 dias.

Somente após as partes especificarem as provas que pretendem 

produzir, o feito será saneado, com a apreciação das preliminares e 

designação de audiência de conciliação.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 18174 Nr: 6597-98.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO PAULO SARDINHA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOLFO MARANHÃO AYRES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA BENETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO ANTUNES DO 

CARMO, REGINA SUENY DIOZ SILVA

 Vistos,

 Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos do e. TJMT, para que 

requeiram o que entenderem de direito, no prazo comum de 05 dias.

Após, aguarde-se em cartório o prazo de 30 dias, nada sendo requerido 

pelas partes, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo, 

sem prejuízo de posterior desarquivamento (CPC, § 5º, do art. 475-J).

Caso contrário, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 358741 Nr: 29149-57.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONILSON CALIXTO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Recebo a Impugnação ao Cumprimento de Sentença ofertada pelo Porto 

Seguro S/A (fls. 71/126) e deixo de conferir-lhe efeito suspensivo, vez 

que não restou manifestamente demonstrado que o prosseguimento da 

execução inevitavelmente poderá causar dano ao executado, conforme 

disposto no artigo 475-M, do Código de Processo Civil.

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

Após volte-me concluso para análise da impugnação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo
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 Cod. Proc.: 897142 Nr: 27666-79.2014.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRA TIEMI MIYAKAWA PINHEIRO SCHULTS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIETA FERREIRA DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE FERRAMOSCA 

NETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JONAS FERREIRA DA SILVA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 775679 Nr: 28940-49.2012.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRIO APARECIDO LEIETE CANGUSSÚ PRATES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANNER TEIXEIRA DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIO RAHAL COSTA, MARIO 

APARECIDO LEITE CANGUSSÚ PRATES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ORLANDO DOS SANTOS

 Vistos,

 Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando com objetividade, os 

fatos que com elas desejam demonstrar, no prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 713247 Nr: 5872-07.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PONTUAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO BOSCO ESTEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLODOALDO ANTONIO BAIA 

HERANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS GATTASS PESSOA 

JUNIOR

 Vistos,

 Compulsando os autos, verifico a parte requerida interpôs Embargos de 

Declaração (fls. 138/140) da decisão de fl. 137.

Havendo pretensão modificativa, diga a parte autora/embargada em cinco 

(05) dias acerca do recurso interposto.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

“A garantia constitucional do contraditório impõe que se ouça, 

previamente, a parte embargada na hipótese excepcional de os embargos 

de declaração haverem sido interpostos com efeito modificativo. (JSTF 

206/221)”. (Nelson Nery Junior – Código de Processo Civil Comentado – 7ª 

ed. – Ed. RT – 2003 – p. 929)

Após, vencido o prazo, com ou sem manifestação, volte-me conclusos os 

autos para decisão.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 852844 Nr: 55619-52.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE HERREIRA CUNHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRIO SERGIO POLIMENI, KAMYLA 

RODRIGUES POLIMENI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICENTE RODRIGUES CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, nos moldes ao art. 267, II, do CPC (fl. 38).

Decorrido o prazo, intime-se a parte para autora que se manifeste sobre o 

prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 392830 Nr: 28367-16.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: A. L. PEREIRA XAVIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO LUIZ CORDEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Vistos,

Ante a inércia da devedora após a instauração da fase de cumprimento de 

sentença, aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e 

arbitro honorários advocatícios inicias para presente fase em 10% (dez 

por cento), sobre o referido valor.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de cinco dias, 

cálculo do débito atualizado, com o acréscimo dos honorários advocatícios 

e a multa aplicada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 68366 Nr: 4177-43.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): F. FARIA MOURA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALDOREMA VIANA REGINATO

 Antes de analisar o pedido de fl. 316, intime-se o exequente para informar 

se ainda tem interesse no bem penhorado à fl. 115, no prazo de cinco 

dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 59055 Nr: 331-91.1991.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GM PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ PAULO TEIXEIRA

 Diante da certidão de fl. 224, aplico a multa prevista no art. 475-J do CPC 

em 10% sobre o valor do débito, bem como fixo honorários advocatícios 

para esta fase no mesmo percentual, assim, intime-se o exequente para 

apresentar planilha atualizada do débito e requerer o que de direito, no 

prazo de cinco dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 144829 Nr: 1092-68.2004.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILMA CRISTINA BASTOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCELIA BASTO DE SOUSA

 Para prosseguimento do feito o exequente deve indicar bens do devedor 

para penhora, e não somente requer que ele prossiga (fl. 199), assim, 

intime-se ele novamente, para se manifestar, no prazo de cinco dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 288491 Nr: 9203-36.2007.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOSPITAL JARDIM CUIABÁ LTDA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENGECON ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIZ BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCILENE CARNEIRO XAVIER

 Defiro o pedido de fl. 301, suspendo o andamento processual pelo prazo 

requerido, ou seja, sessenta dias. Decorrido o lapso temporal, intime-se o 

exequente para se manifestar em cinco dias.

E mais uma vez, cumpra-se o último parágrafo da decisão de fl. 294.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 389134 Nr: 13196-53.2008.811.0041

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIVO S/A ( TELEMAT CELULAR S/A )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO JOSÉ MARQUES DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO LUÍS BRESCOVICI, 

MIRIAM GONÇALVES BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALE ARFUX JUNIOR

 Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o cálculo apresentado 

pelo contador judicial às fls. 144/146, no prazo de cinco dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 905327 Nr: 33771-72.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDOMAR DE JESUS FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO

 Vistos,

Designo o dia 23.4.2015, às 10h 30min para a realização da perícia, com 

endereço na Clinica da Mulher, Rua G, nº 10, Bairro Consil, atrás do 

Hospital São Thomé, Cuiabá/MT, telefone nº 3642-3020.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 898351 Nr: 28602-07.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSICLEIA FRANCISCA RONDON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO SALES DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,

Designo o dia 23.4.2015, às 09h 30min para a realização da perícia, com 

endereço na Clinica da Mulher, Rua G, nº 10, Bairro Consil, atrás do 

Hospital São Thomé, Cuiabá/MT, telefone nº 3642-3020.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 906273 Nr: 34440-28.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOIZES ABRÃO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

Designo o dia 07.4.2015, às 09h 30min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 888034 Nr: 21923-88.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO ALVES ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO CORSI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,

Designo o dia 07.4.2015, às 09h 45min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 870080 Nr: 9624-79.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIO ADORNO DE BRITO, PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO CESAR ZANDONADI, 

MAUÊ ÂNGELA ROMEIRO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Designo o dia 07.4.2015, às 09h 00min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 914651 Nr: 39931-16.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUCELINO COSTA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CAHAGAS CORRÊA 

DA SILVA

 Vistos,

Designo o dia 07.4.2015, às 09h 15min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.
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Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 913104 Nr: 38929-11.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CRISTINA FERREIRA LAGUILHON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CAHAGAS CORRÊA 

DA SILVA

 Vistos,

Designo o dia 07.4.2015, às 08h 45min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 905440 Nr: 33862-65.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO BORGES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA, TATIANE CORBELINO LACCAL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CAHAGAS CORRÊA 

DA SILVA

 Vistos,

Designo o dia 07.4.2015, às 08h 15min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 888405 Nr: 22166-32.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MABIO BARBOSA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,

Designo o dia 07.4.2015, às 08h 30min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 855696 Nr: 58116-39.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO FERREIRA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PRISCILLA MESQUITA BUZZETTI 

DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

Designo o dia 07.4.2015, às 08h 00min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 770629 Nr: 23659-15.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON LUIZ FISCHER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO YUJI YASHIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

Designo o dia 23.4.2015, às 11h 15min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 848903 Nr: 52170-86.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRACI GONÇALVES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

Designo o dia 23.04.2015, às 09h 45min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 888030 Nr: 21920-36.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIONE PINHEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO CORSI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,
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Designo o dia 23.04.2015, às 08h 30min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 389437 Nr: 25040-63.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EREMILTON DIVINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO

 Vistos,

Designo o dia 13.05.2015, às 09h 15min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 869664 Nr: 9298-22.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILTON NEVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Vistos,

Designo o dia 13.05.2015, às 10h 15min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 800248 Nr: 6669-12.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO GARCIA TOSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

Designo o dia 13.05.2015, às 10h 00min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 790188 Nr: 44230-07.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NERCI FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,

Designo o dia 14.05.2015, às 09h 30min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 813138 Nr: 19620-38.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDINEI ARRUDA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEISON MENEZES GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

Designo o dia 14.05.2015, às 08h 30min para a realização da perícia, 

consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das Flores, n. 

843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 92237073.

Intimem-se as partes da nova data designada para perícia, devendo a 

parte autora ser intimada, pessoalmente, para comparecimento, sob pena 

de extinção do feito, nos moldes do artigo 267. Do Código de Processo 

Civil.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 803570 Nr: 10023-45.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEBSON CORDEIRO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 (...) Considerando que a requerida já efetuou o depósito dos honorários 

periciais, designo o dia 18.03.2015, às 09h 15min para a realização da 

perícia, consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das 

Flores, n. 843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 

92237073.Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 913566 Nr: 39229-70.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIANE SILVA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CAHAGAS CORRÊA 

DA SILVA
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 (...)Considerando que a requerida já efetuou o depósito dos honorários 

periciais, designo o dia 18.03.2015, às 09h 45min para a realização da 

perícia, consultório localizado no Hospital Jardim Cuiabá – Avenida das 

Flores, n. 843, sala 43, 4º andar, Jardim Cuiabá, telefone nº 3025-3060 e 

92237073.Cumpra-se

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 123533 Nr: 11063-14.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ SILAS MUNIZ DE FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E 

PREVIDÊNCIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO F. LEAL LAWALL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA, MARCELO ÂNGELO DE MACEDO

 Certifico e dou fé que, diante da informação da conta única às fls. 

118/127 procedo a intimação da requerida para manifestar no prazo de 05 

(cinco)dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 777925 Nr: 31304-91.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO HENRIQUE HARRICH TEIBEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WOCAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULA ASSUMPÇÃO DE 

ALMEIDA TEIBEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GABRIEL GAETA ALEIXO

 Certifico e dou fé, que expeço publicação para intimar o embargado a 

efetuar o depósito das custas processuais no valor de R$1.424,32, no 

prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 386772 Nr: 22720-40.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARMEM ROSA SALOMON DE KABBAD, MIGUEL 

ANGELO KABBAD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GVT - GLOBAL VILLAGE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIGUEL ANGELO KABBAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROLAND HASSON, SANDRA 

CALABRESE SIMÃO

 Certifico e dou fé, que expeço publicação para intimar o autores a efetuar 

o depósito das custas processuais no valor de R$1.482,94, no prazo de 

05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 808247 Nr: 14719-27.2013.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILDENOR GOMES CARNEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEFERSON SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Verifica-se que o requerido Jeferson Santiago, devidamente citado (fl. 31), 

não apresentou contestação (certidão fl. 32), assim, decreto sua revelia, 

nos termos do artigo 319 c/c artigo 323, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifique a 

parte autora as provas que pretendem produzir, indicando com 

objetividade, os fatos que com elas desejam demonstrar, no prazo de 10 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 65495 Nr: 4110-78.1996.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s  d e  J u r i s d i ç ã o 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VICTOR PAULO MARIANO GOMES, WENDER MARIANO 

GOMES, WASHINTON LUIZ GOMES, HEBER MARIANO GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JORGE SALVADOR, JOÃO CÉSAR FADUL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO REUS BIASI, SÔNIA ROSA 

PAIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO CESAR FADUL, JOÃO 

REUS BIASI, SÔNIA ROSA PAIM

 Diante da certidão de fl. 235, intime-se o autor para se manifestar e 

requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.

Intime-se. Cumpra-se .

14ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 266948 Nr: 594-64.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRO RADIOLÓGICO SANTA HELENA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAKÁRIOS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ANTONIETA SILVEIRA 

CASTOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição. (...). Assim, entendo que a personalidade jurídica da 

executada deverá ser desconsiderada, devendo a sua sócia, responder, 

pelo débito cobrado nesta ação.Defiro a penhora "on-line" via sistema 

BACEN-JUD nas contas pertencentes da executada, qual seja: EDNA DI 

NISIO LIBERATI, CPF n. 292.313.828-70, no valor de R$ 196.690,09 (cento 

e noventa e seis mil seiscentos e noventa reais e nove centavos).Segue 

extrato em que foi bloqueado R$ 28,22. Por ser valor ínfimo em relação ao 

débito, este juízo determinou o desbloqueio. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 745997 Nr: 43178-10.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO MURILO DE ARRUDA ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADEMIR BARBOSA VENIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA S. 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I - Defiro o pedido de fls. 52/55. Segue consulta realizada junto à Receita 

Federal.

II – Defiro o pedido de consulta de endereço com relação as seguintes 

instituições: TRE, DETRAN, Vivo, Claro, Tim, Oi, Rede Cemat, CAB. Para 

tanto, expeçam-se ofícios a estas instituições para que forneça o 

endereço da parte Executada.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 880179 Nr: 16883-28.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO ARAUJO BALTAZAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos em correição

Cuida-se de RECLAMAÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA proposta por ANTONIO ARAUJO 

BALTAZAR em desfavor de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A – 

nova denominação social do BANCO FINASA BMC S/A em que a parte 

Autora, inconformada com a decisão de fls. 26/27, que indeferiu a 

gratuidade da justiça, em pedido de reconsideração, requer a revisão da 

decisão, sustentando não ter condições de arcar com as despesas do 

processo.

 Decido.

Compulsando os autos, observa-se que, realmente, trata-se de 

hipossuficiente, levando-se em consideração a profissão da parte 

Requerente, bem como os seus argumentos.

 Em razão disso defiro o pedido de reconsideração, revejo a decisão de 

fls. 26/27, para conceder a gratuidade da justiça ao Requerente dada a 

sua hipossuficiência, nos termos da Lei n. 1.060/50.

 Observa-se, ainda, que a parte autora denomina em sua peça, pedido de 

antecipação de tutela, porém, não menciona em seu pedido, nem mesmo 

no decorrer da sua peça. Por isso, deixo de analisá-la.

 Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação, designada 

para o dia 6 de junho de 2015, às 14h30min, ocasião em que poderá 

defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o réu ciente 

de que, não comparecendo e não se apresentando por preposto com 

poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se defendendo, inclusive 

por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos (CPC, 

277, §2º).

Para maior agilidade processual, consigne que a parte poderá fornecer ao 

Oficial de Justiça os meios necessários para o cumprimento das 

diligências.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 936202 Nr: 52693-64.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE MARINA CASSEMIRA BASTOS ARRUDA, 

CLAUDIA CASSEMIRA DE ARRUDA WARMLING

 PARTE(S) REQUERIDA(S): METROPOLITAN LIFE SEGUROS E 

PREVIDENCIA PRIVADA S/A, BANCO CITIBANK S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE IAQUINTO 

MATEUS, EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS, GUSTAVO 

GOULART VENERANDA, PATRICIA ROCHA DE MAGALHÃES RIBEIRO

 requerente impugnar contestações.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 422448 Nr: 7421-86.2010.811.0041

 AÇÃO: Imissão na Posse->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRE LUIZ STANGHERLIN, ELIANE PEREIRA DOS 

SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE SIMÃO BENEDITO CASTELO, 

ESPÓLIO DE ANA SANTIAGO CASTELO, SIMIÃO BENEDITO CASTELO 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO MACEDO MENEZES DA 

SILVA, KARLA ARRUDA GREFE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ABEL ALBINO DE ARRUDA

 requerente impugnar contestação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 815571 Nr: 22016-85.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOISES VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECO-X DIAGNOSTICO POR IMAGEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIELLE FÁTIMA DE 

OLIVEIRA, MARCO ANTONIO LORGA, MARTINA ISABELE RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO PIO DA SILVA 

CAMPOS, LUCIANA PÓVOAS LEMOS

 as partes manifestarem sobre proposta de honorários periciais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 759991 Nr: 12325-81.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ ALMEIDA SALIES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSELAINE DUARTE GONZAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELEONORA MAYUMI 

NEPOMUCENO-, MAURO PAULO GALERA MARI

 AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE PROPOSTA DE HONORÁRIOS 

PERICIAIS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 865885 Nr: 6279-08.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRÉ RICARDO DA SILVA JARDIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A, 

MAPFRE VIDA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIELLI SANCHEZ 

SALAZAR, GUILHERME FERREIRA DE BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, RUBIA EMANUELLA SOARES RIBEIRO

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de fl. 254. Segue alvará.

 Sra Gestora, cumpra o disposto no item 2.13.3.3 da CNGC, expedindo-se 

carta de intimação, dando conhecimento do alvará expedido.

Cumpra-se a sentença de fl. 244, arquivando-se os autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 964182 Nr: 6611-38.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADILSON APARECIDO GONZAGA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO MOACYR PINTO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1)Recebo a emenda a petição inicial.

2)Cumpra-se o desapcho de fl. 22.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 451365 Nr: 23684-96.2010.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE/IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLENSON JEAN FERNANDES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aline Pinheiro Basilio Silva, 

ARIADINE GROSSI, BRUNO OLIVEIRA CASTRO, CRISLAINE VEIGA, 

FERNANDA TOMAZ MENDES, MARCELO AMBROSIO CINTRA, 

RODOLFO COELHO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Defiro os pedidos de fls. 126/127.

Expeça-se mandado no endereço indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 868682 Nr: 8501-46.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA, ELZA MARIA DA 

SILVA BARBOSA, JOÃO IPÓLITO DA SILVA, JOSE NOGUEIRA, ZELITA 

CARDOSO PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESLY GERALDO PINHEIRO, LUIS 

CARLOS SILVA, MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE IAQUINTO 

MATEUS, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, PATRICIA ROCHA 

MAGALHÃES RIBEIRO, VIVIANE AGUIAR

 Ante o exposto, declino da minha competência e determino a remessa dos 

autos à Justiça Federal, conforme manifestação da Caixa Econômica 

Federal, para que seja apreciada a integração da CEF na lide.Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 763042 Nr: 15601-23.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO DE ROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TDS INVESTIMENTOS, MARCO AURÉLIO 

CARVALHO CÔRTES, JUSSARA FIALHO FERREIRA, ORTIZ AGENTE 

AUTÔNOMO DE INVESTIMENTO, EDUARDO BELLINCANTA ORTIZ, 

FRANCIELLE FERREIRA ALVES ROBERTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA, 

SOFIA ALEXANDRA DE MOURA COELHO DE VILAS BOAS DE 

MASCARENHAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se a parte Autora, para informar em qual desses endereços devem 

ser realizadas as citações dos Requeridos, tendo em vista a diversidade 

de endereços informados pela parte, bem como, realizadas consultas no 

sistema INFOJUD, outros endereços constam como sendo dos Réus.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 912254 Nr: 38347-11.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOTUS CONSTRUTORA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

- EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR HUGO DA SILVA 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandry C. Sanchik Tulio, 

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 Visto em correição.

Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 937970 Nr: 53630-74.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DENISE SOUSA CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSSE - 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO GABRIEL SILVA 

TIRAPELLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Visto em correição.

Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 844998 Nr: 48772-34.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRACIETH SIQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FANIA LIBORIO FELICIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ JACQUES LUCIANO 

UCHÔA COSTA, DANIELA CRISTINA VAZ PATINI, LEONARDO FIALHO 

PINTO

 Diante do exposto, indefiro o pedido de penhora "on-line" nas contas da 

empresa Requerida. Revogo a decisão de fl. 234, por falta de título 

executivo pertinente (sentença). Comunique-se, urgentemente, o Relator 

do Recurso de Agravo de Instrumento n. 123459/2014, encaminhando-se 

cópia da presente decisão. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 763042 Nr: 15601-23.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO DE ROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TDS INVESTIMENTOS, MARCO AURÉLIO 

CARVALHO CÔRTES, JUSSARA FIALHO FERREIRA, ORTIZ AGENTE 

AUTÔNOMO DE INVESTIMENTO, EDUARDO BELLINCANTA ORTIZ, 

FRANCIELLE FERREIRA ALVES ROBERTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA, 

SOFIA ALEXANDRA DE MOURA COELHO DE VILAS BOAS DE 

MASCARENHAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição

 Para análise do pedido de fls. 101/104, traga a parte a certidão de óbito 

de Lilian Aparecida de Arruda.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 850815 Nr: 53835-40.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONJUNTO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIGUEL SUTIL, 

BROMIDIA MARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÍCERO BARROZO FERNANDES, MARIA DO 

CARMO BORGES FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA, 

SAULO DALTRO MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Requerente retirar carta precatória.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 915453 Nr: 40506-24.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRAZILLENE GOMES FARIA BARANOSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBERTO DIEGO LOPES VALADARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA SCALABRIN 

CAMELLO LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO BORGES DE FREITAS 

(DEFENSOR PÚBLICO)

 Visto em correição.

Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 27457 Nr: 5969-61.1998.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mauro Peixoto Camargo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S.B. GRÁFICA E EDITORA LTDA - JORNAL 

FOLHA DO ESTADO, GENILTON NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIO CARLOS V. V. 
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MARCONDES, CHRISTIANE COSTA MARQUES NEVES, CLÁUDIO 

STÁBILE RIBEIRO, PEDRO MARCELO DE SIMONE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA PAULA CASTRO SANDY, 

DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA, Elaine Cristina Ferreira Sanches, 

JANAINA GOMES DA SILVA, JOHARA DE OLIVEIRA BARBOSA MUNIZ, 

KLEYSSON HARDERSSON ARANTES SOUZA DE CAMPOS, MARCELO 

ZAGONEL, MÔNICA GOES CAMPELO, ROGÉRIO BORGES FREITAS 

(DEFENSOR PÚBLICO), Ronaldo Costa de Souza

 Vistos em correição.

I - Trata-se de processo sentenciado, com trânsito em julgado, consoante 

fl. 285.

 II - Aguarde-se na Secretaria o prazo de 6 (seis) meses. Se nesse 

período nada for requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 790815 Nr: 44870-10.2012.811.0041

 AÇÃO: Interpelação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIA AFFI DA COSTA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO ROBERTO BRIANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUCIA RICARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente para retirar os autos, em cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 928257 Nr: 48378-90.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NESTOR ROSALVO PEDROSO FILHO, MAREUZA 

SINZAIS DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos em correição.(...). .4 - Defiro o pedido de produção da prova 

pericial pleiteado pela Seguradora requerida.Assim, nomeio como perito do 

Juízo o Dr. Flávio de Melo Ribeiro, com endereço profissional na Av. das 

Flores, nº. 843, sala 43, bloco anexo de consultórios do Hospital Jardim 

Cuiabá, Telefone 3025-3060 e 9223-7073, nesta Capital, o qual cumprirá o 

encargo que lhe é acometido, independentemente de termo de 

compromisso (CPC art. 422), para apresentação de laudo no prazo de 30 

(trinta) dias, após início dos trabalhos, data esta a ser designada pelo 

Juízo, depois de resolvidas as questões adiante.5 - Faculto às partes, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de Assistentes Técnicos e 

apresentação quesitos (CPC, art. 421, § 1º, I e II). 6 - Intime-se o perito 

acerca da nomeação, para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

aceita ou não o encargo, e desde já, arbitro os honorários em R$ 1.000,00 

(mil reais).7 - Nos termos do artigo 33 do Código de Processo Civil, a 

remuneração do perito será adiantada pela parte que requereu a produção 

do exame ou pelo demandante, quando requerida por ambas as partes ou 

determinada de ofício pelo juiz. No presente caso a produção da prova 

pericial fora pleiteada pela ré, devendo esta arcar com os honorários do 

Perito. Assim, intime-se a Seguradora requerida para depositar os 

honorários periciais, em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. 8 

- Após, voltem-me os autos cls. para designar a data e o horário da 

perícia. Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 729469 Nr: 25477-36.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

 parte contrária para contrarrazoar (CPC, art. 508 e 518). Contrarrazoada, 

remeta-se ao egrégio Tribunal de justiça com as nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 905853 Nr: 34139-81.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO FREIRE DE BRITO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Vistos em correição.Despacho Saneador(...)4 - Defiro o pedido de 

produção da prova pericial pleiteado pela Seguradora requerida.Assim, 

nomeio como perito do Juízo o Dr. Flávio de Melo Ribeiro, com endereço 

profissional na Av. das Flores, nº. 843, sala 43, bloco anexo de 

consultórios do Hospital Jardim Cuiabá, Telefone 3025-3060 e 9223-7073, 

nesta Capital, o qual cumprirá o encargo que lhe é acometido, 

independentemente de termo de compromisso (CPC art. 422), para 

apresentação de laudo no prazo de 30 (trinta) dias, após início dos 

trabalhos, data esta a ser designada pelo Juízo, depois de resolvidas as 

questões adiante.5 - Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

indicação de Assistentes Técnicos e apresentação quesitos (CPC, art. 

421, § 1º, I e II). 6 - Intime-se o perito acerca da nomeação, para 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita ou não o encargo, e 

desde já, arbitro os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais).7 - Nos termos 

do artigo 33 do Código de Processo Civil, a remuneração do perito será 

adiantada pela parte que requereu a produção do exame ou pelo 

demandante, quando requerida por ambas as partes ou determinada de 

ofício pelo juiz. No presente caso a produção da prova pericial fora 

pleiteada pela ré, devendo esta arcar com os honorários do Perito. Assim, 

intime-se a Seguradora requerida para depositar os honorários periciais, 

em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. 8- Após, voltem-me os 

autos cls. para designar a data e o horário da perícia. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 888259 Nr: 22049-41.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RANSLEY VINICIUS DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Vistos em correição.Despacho Saneador.(...)4 - Defiro o pedido de 

produção da prova pericial pleiteado pela Seguradora requerida.Assim, 

nomeio como perito do Juízo o Dr. Flávio de Melo Ribeiro, com endereço 

profissional na Av. das Flores, nº. 843, sala 43, bloco anexo de 

consultórios do Hospital Jardim Cuiabá, Telefone 3025-3060 e 9223-7073, 

nesta Capital, o qual cumprirá o encargo que lhe é acometido, 

independentemente de termo de compromisso (CPC art. 422), para 

apresentação de laudo no prazo de 30 (trinta) dias, após início dos 

trabalhos, data esta a ser designada pelo Juízo, depois de resolvidas as 

questões adiante.5 - Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

indicação de Assistentes Técnicos e apresentação quesitos (CPC, art. 

421, § 1º, I e II). 6 - Intime-se o perito acerca da nomeação, para 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita ou não o encargo, e 

desde já, arbitro os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais).7 - Nos termos 

do artigo 33 do Código de Processo Civil, a remuneração do perito será 

adiantada pela parte que requereu a produção do exame ou pelo 

demandante, quando requerida por ambas as partes ou determinada de 

ofício pelo juiz. No presente caso a produção da prova pericial fora 

pleiteada pela ré, devendo esta arcar com os honorários do Perito. Assim, 

intime-se a Seguradora requerida para depositar os honorários periciais, 

em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. 8- Após, voltem-me os 
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autos cls. para designar a data e o horário da perícia. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 391156 Nr: 26506-92.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS DOS REIS LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDER FERREIRA DE 

SANTANA, ARIANE HELENA MARTINS MIGUEL ARAÚJO, GLAZIANE 

TEIXEIRA DA SILVA, ISABELLA SIRIN SCAFF, KARLA CRISTINA 

FERREIRA DE ARRUDA, LEMIR FEGURI, MARAIZA DA SILVA PAIXAO, 

MICHELLE FASCINI XAVIER, RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA, WILSON 

MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

À Contadoria para cálculo, nos termos da sentença de fls. 62, bem como 

do despacho de fl. 84.

Após, renove-se a conclusão para decisão da impugnação apresentada 

pela parte Executada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 361940 Nr: 31756-43.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONY CORREA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDER FERREIRA DE 

SANTANA, ARIANE HELENA MARTINS MIGUEL ARAÚJO, GLAZIANE 

TEIXEIRA DA SILVA, ISABELLA SIRIN SCAFF, KARLA CRISTINA 

FERREIRA DE ARRUDA, LEMIR FEGURI, MARAIZA DA SILVA PAIXAO, 

MICHELLE FASCINI XAVIER, RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA, WILSON 

MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDYEN VALENTE CALEPIS, 

ERNESTO BORGES FILHO, FAGNER DA SILVA BOTOF, MARCOS 

VINICIUS LUCCA BOLIGON, RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA, 

ROSMERI VALDUGA, VIVIANE CALIFANI MERINO LAPINSKI

 Vistos em correição.

 Aguarde-se na secretaria o prazo de 6 meses. Se decorrido este prazo 

sem requerimento do cumprimento de sentença, determino o 

encaminhamento ao arquivo, a teor do artigo art. 475 – J, § 5º, do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 888791 Nr: 22448-70.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE CARLOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Vistos em correição.

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação 

celebrada nestes autos às fls.47/48, movida por Jose Carlos da Silva 

contra Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT.

 Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

julgo extinto o presente processo, com julgamento de mérito, na forma do 

art. 269, III, do Código de Processo Civil, já distribuídas entre as partes, na 

transação, custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixas de praxe. Façam-se os 

levantamentos necessários.

P.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 915809 Nr: 40699-39.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMERCIAL DE REFRIGERAÇÃO PANAN OESTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSEANE SANTOS FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CANDINHO COLUSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 Indefiro o pedido de homologação do acordo, vez que a Requerida não 

está representada por advogado e, ainda, não possui capacidade 

postulatória, o que, por si só, impossibilita a homologação (CPC – Art. 36).

 Posto isso, intime-se a Requerente para sanar a irregularidade apontada, 

no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 904333 Nr: 33088-35.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULICE CATIA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA

 Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação 

celebrada nestes autos às fls.131/133, movida por Julice Catia de Almeida 

contra Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT s.a

 Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

julgo extinto o presente processo, com julgamento de mérito, na forma do 

art. 269, III, do Código de Processo Civil, já distribuídas entre as partes, na 

transação, custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixas de praxe. Façam-se os 

levantamentos necessários.

P.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 907675 Nr: 35350-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE EDUARDO BRANDONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Vistos em correição.Despacho Saneador. (...)4 - Defiro o pedido de 

produção da prova pericial pleiteado pela Seguradora requerida.Assim, 

nomeio como perito do Juízo o Dr. Flávio de Melo Ribeiro, com endereço 

profissional na Av. das Flores, nº. 843, sala 43, bloco anexo de 

consultórios do Hospital Jardim Cuiabá, Telefone 3025-3060 e 9223-7073, 

nesta Capital, o qual cumprirá o encargo que lhe é acometido, 

independentemente de termo de compromisso (CPC art. 422), para 

apresentação de laudo no prazo de 30 (trinta) dias, após início dos 

trabalhos, data esta a ser designada pelo Juízo, depois de resolvidas as 

questões adiante.5 - Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

indicação de Assistentes Técnicos e apresentação quesitos (CPC, art. 

421, § 1º, I e II). 6 - Intime-se o perito acerca da nomeação, para 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita ou não o encargo, e 

desde já, arbitro os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais).7 - Nos termos 

do artigo 33 do Código de Processo Civil, a remuneração do perito será 

adiantada pela parte que requereu a produção do exame ou pelo 

demandante, quando requerida por ambas as partes ou determinada de 

ofício pelo juiz. No presente caso a produção da prova pericial fora 

pleiteada pela ré, devendo esta arcar com os honorários do Perito. Assim, 

intime-se a Seguradora requerida para depositar os honorários periciais, 

em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. 8- Após, voltem-me os 

autos cls. para designar a data e o horário da perícia. Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 361077 Nr: 30957-97.2008.811.0041
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 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS - 

IDEP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LL INFORMATICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EURÍCLES MARIO DA SILVA 

JÚNIOR, EVERTON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA, RICARDO JOAO ZANATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANE RESINA FERNANDES DE 

OLIVEIRA, TELMA CURIEL MARCON

 Vistos em correição.

 Efetive-se as alterações na distribuição e no Sistema Apolo, de modo, que 

passe a figurar como exeqente Everton Luiz de Oliveira.

Intime-se o advogado Ricardo João Zanata para assinar a petição de fl. 

83.

 Intime-se o exequente Everton Luiz de Oliveira para trazer aos autos o 

número do seu CPF.

 Após, voltem-me os autos conclusos para apreciar o pedido de fl. 93.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 289211 Nr: 9708-27.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ APARECIDO LOPES DE MEDEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SERGIO DANIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jacó Carlos Silva Coelho, 

OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR, RODRIGO POUSO MIRANDA, 

ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES, THIAGO DE PAULA LUZ

 Vistos em correição.

Defiro o pedido de fl. 101.

 Expeça-se ofício.

 Após, arquive-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 7027 Nr: 11051-39.1999.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISCOM COMÉRCIO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRO MATRE MATERNIDADE LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALE ARFUX JÚNIOR, CARLA 

MITIKO HONDA DA FONSECA, FRANCISCO ANIS FAIAD, MURILO 

MATEUS MORAES LOPES, TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMIR JOEL CARDOSO, 

PAULO SÉRGIO DAUFENBACH

 Vistos em correição.

Para análise do pedido de fls. 179/180, traga a parte exequente, como já 

requerido à fl. 169, certidão atualizada da junta comercial com a relação 

dos sócios da empresa executada, tendo em vista que a certidão de fl. 

142, foi emitida em 2007, para o qual eu concedo o prazo de 5 (cinco), sob 

pena de indeferimento.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 921117 Nr: 44089-17.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JESUINO GOMES DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO ALMEIDA 

DE OLIVEIRA FILHO, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, PAULO VINICIO 

PORTO DE AQUINO

 Vistos etc. Despacho Saneador (...)PROVAS DO ACIDENTE E DO 

EVENTTO MORTE. DESNESSÁRIO PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA (ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CF/88). ACIDENTE 

ANTERIOR À LEI 8.441/92. IRRELEVÂNCIA. ESTABELECE EM 40 

SALÁRIOS MÍNIMOS O VALOR DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA EM CASO 

DE MORTE. RECURSO IMPROVIDO.” (RECURSO CÍVEL Nº 71000607309, 

SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS – JEC – 

RELATOR: LEANDRO FIGUEIRA MARTINS, JULGADO EM 

16/03/2005).Assim, rejeito esta preliminar.5 - Defiro o pedido de produção 

da prova pericial pleiteado pela Seguradora requerida.Assim, nomeio como 

perito do Juízo o Dr. Flávio de Melo Ribeiro, com endereço profissional na 

Av. das Flores, nº. 843, sala 43, bloco anexo de consultórios do Hospital 

Jardim Cuiabá, Telefone 3025-3060 e 9223-7073, nesta Capital, o qual 

cumprirá o encargo que lhe é acometido, independentemente de termo de 

compromisso (CPC art. 422), para apresentação de laudo no prazo de 30 

(trinta) dias, após início dos trabalhos, data esta a ser designada pelo 

Juízo, depois de resolvidas as questões adiante.6 - Faculto às partes, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de Assistentes Técnicos e 

apresentação quesitos (CPC, art. 421, § 1º, I e II). 7 - Intime-se o perito 

acerca da nomeação, para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

aceita ou não o encargo, e desde já, arbitro os honorários em R$ 1.000,00 

(mil reais).8 - Nos termos do artigo 33 do Código de Processo Civil, a 

remuneração do perito será adiantada pela parte que requereu a produção 

do exame ou pelo demandante, quando requerida por ambas as partes ou 

determinada de ofício pelo juiz. No presente caso a produção da prova 

pericial fora pleiteada pela ré, devendo esta arcar com os honorários do 

Perito. Assim, intime-se a Seguradora requerida para depositar os 

honorários periciais, em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. 9 

- Após, voltem-me os autos cls. para designar a data e o horário da 

perícia. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 906924 Nr: 34841-27.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO SANT’ANA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PANTANAL TRANSPORTE URBANO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL COSTA PARRIAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Iniciada a solenidade, o douto advogado da parte requerida requereu a 

juntada de procuração, estatuto social da empresa e carta de preposição, 

deferido pela MMª. Juíza. A douta advogada da parte autora requereu 

prazo para juntada de substabelecimento, deferido pela MMª. Juíza no 

prazo de dez dias. Proposta a conciliação esta restou infrutífera. O douto 

advogado da parte requerida requereu a juntada de contestação e 

documentos, deferido pela MMª juíza, que abriu vista a parte autora para 

juntar a impugnação no prazo de dez dias. A MMª juíza proferiu a seguinte 

decisão: “Indefiro a inversão do ônus da prova requerido na inicial, tendo 

em vista que se trata de indenização de direito civil por acidente e não 

relação de consumo. Indefiro também a denunciação a lide de terceiro, 

feita pelo réu, tendo em vista que no rito sumario não cabe denunciação 

comum somente de seguradora”. Após a impugnação a contestação a 

MMª. Juíza determinou que viesse o processo concluso para sentença, 

tendo em vista que as parte não pretendem mais produzir nenhuma prova.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 732166 Nr: 28330-18.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROMILDA RAMOS DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE SCHWARTZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 Intime-se a Requerente, pelo Diário da Justiça, para dar prosseguimento 

ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 420002 Nr: 6102-83.2010.811.0041

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMERICAN TOWER DO BRASIL LTDA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DAS GRAÇAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GRAZIANO MANOEL FIGUEIREDO 

CEARÁ, MÁRCIO VALFREDO BESSA, PEDRO LUIZ JEVINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente retirar os autos em cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 734972 Nr: 31311-20.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALTER TRABACHIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINA JACOB NORONHA 

VALÉRIO, SIDNEI GUEDES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI

 Vistos em correição.

Iniciada a solenidade, tendo em vista a não intimação da testemunha 

Moacir Ravagnani, arrolada pela parte ré, a MMª. Juíza redesignou esta 

audiência de instrução e julgamento para 16.6.2015, às 14:00 horas. 

Saindo intimados os advogados das partes, a testemunha que está 

presente, Sr. Janio Viegas de Pinho, e o requerido, que inclusive sai 

intimado a vir e depor sob pena de confissão, a MMª juíza quer ouvir o 

requerente em depoimento pessoal, assim determinou que se intimasse a 

vir e depor sob pena de confissão. Os advogados deverão depositar as 

diligencias no prazo de cinco dias, em igual prazo o advogado do 

requerente deve informar o endereço correto do seu cliente.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 915870 Nr: 40742-73.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAILSON SOARES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rose Gusmão de Moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS CARLOS LAURENÇO, 

VINICIUS MAURÍCIO ALMEIDA

 Vistos em correição.

 Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 859297 Nr: 1180-57.2014.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APEMAT CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO FELIPE OLIVEIRA DO 

CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ AUDIZIO GOMES

 Vistos em correição.

 Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 879153 Nr: 16268-38.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALINE KAROLINE OLIVEIRA VITALINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos em correição

Nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinta a presente execução 

movida por Aline Karoline Oliveira Vitalino contra Porto Seguro Cia de 

Seguros Gerais, uma vez cumprida a obrigação (fls. 83/84),nos termos do 

acordo homologado à fl. 76.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se, dando-se baixas de praxe.

P.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 949488 Nr: 60011-98.2014.811.0041

 AÇÃO: Renovatória de Locação->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMERICAN TOWER DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORIVALDO LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA ZANON LAMEZON, 

MÁRCIO VALFREDO BESSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 homologo a desistência da ação (fl. 102) para os fins do art. 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 Julgo, em consequência, extinto o processo, com fundamento no art. 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, condenando a parte que desistiu, ao 

pagamento das custas e despesas processuais. Sem condenação da 

verba honorária à vista de insubsistir contenciosidade.

 P.I.C. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as 

formalidades legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 827677 Nr: 33538-12.2013.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRA NOGUEIRA PORTO NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FANY PIMENTEL DE FIGUEIREDO, WILSON DE 

OLIVEIRA PIMENTEL, ROSELY DE SOUZA PIMENTEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO BARRETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALINE COUTINHO 

ALBUQUERQUE GOMES, THAISA FERNANDA FIGUEIREDO LENZI

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE a ação e DECLARO rescindida a relação 

locatícia; deixando, no entanto, de decretar o despejo, em face da 

desocupação voluntária ocorrida no decorrer da lide e; CONDENO os 

requeridos ao pagamento de R$ 19.229,20 (dezenove mil duzentos e vinte 

e nove reais e vinte centavos), devidamente corrigidos mais os aluguéis e 

acessórios até a data da efetiva entrega das chaves. Suportarão, 

também, os requeridos as despesas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação.P.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 966713 Nr: 7709-58.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 
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de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 

o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 966728 Nr: 7721-72.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DARCY JOSE PAZZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 

o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 966737 Nr: 7728-64.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 

o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 967894 Nr: 8220-56.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO NUNES MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 

o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 967906 Nr: 8230-03.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO FERNANDES DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 

o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 967941 Nr: 8256-98.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUAREZ FERREIRA DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 

o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 967954 Nr: 8268-15.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ECILVANI VICENCIA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 

o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 967960 Nr: 8274-22.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIELSON GONÇALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 

o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 967969 Nr: 8282-96.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMANO ALVES DE MOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As ações para cobrança de seguro DPVAT são propostas pelo rito 

sumário devido à celeridade processual deste, que concentra os atos 

processuais na audiência de conciliação, que deve ser designada dentro 

de 30 dias, conforme determinação do art. 277, caput, do Código de 

Processo Civil.

Contudo, estando a pauta de audiências desta 8ª Vara Cível lotada até o 

mês de julho/2015, não está sendo possível a realização das audiências 

no prazo legal nem, tampouco, em prazo que possa ser considerado 

razoável, levando em consideração o rito especial adotado.

Com a designação de audiência de conciliação para daqui a seis meses ou 

mais, estes processos estão sendo prejudicados, pois ficam “parados” 

aguardando a realização das mesmas.

Desta forma, verifico que a finalidade do rito sumário, que é a maior 

celeridade processual, não está sendo observada. O Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso possui entendimento no sentido de que, inexistindo 

prejuízos à parte, pode o juiz converter o rito escolhido pelo autor da 

demanda:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO - RITO SUMÁRIO PARA O RITO 

ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - 

RECURSO IMPROVIDO. A doutrina e a jurisprudência firmaram o 

entendimento de que não acarreta nulidade do processo a conversão para 
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o procedimento ordinário, nas causas em que o rito sumário era o 

adequado, uma vez que aquele apenas torna mais longo o caminho, com 

maior amplitude de defesa, não implicando em qualquer dano processual 

aos litigantes.” (AI, 97024/2009, DR.CIRIO MIOTTO, SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 05/05/2010, Data da publicação no DJE 

14/05/2010)” (grifei)

Posto isto, em atenção ao princípio da celeridade processual, bem como 

inexistindo prejuízos às partes e, ainda, considerando a necessidade de 

realização de perícias médicas na maioria das ações desta natureza, 

converto o rito sumário em ordinário, conforme me permite o art. 277, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema Apolo e capa dos autos.

Cite-se a parte ré para responder em 15 (quinze) dias, consignando no 

mandado a advertência de que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Concedo prioridade na tramitação deste feito nos termos do provimento 

26/2008 – CGJ.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 825317 Nr: 31331-40.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOCIEDADE EDUCACIONAL PARANÁ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THAISA CRISTINA LEMOS PENHA SCRAMIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ FELLIPE PRETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 Oficie-se à Conta Única, com cópia do extrato de fl. 38, solicitando a 

vinculação dos valores.

 Após, cls. para alvará.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 234780 Nr: 10676-23.2008.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO REAL ABN AMRO BANK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN, 

André dos Santos, DÉBORA CHRISTINA MORESCHI, FRANCISCO 

ANIS FAIAD, MARCO HONDA FLORES, MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMÃO, SCHEILA LOPES DE A 

GUIMARÃES

 Vistos em correição.

 Oficie-se à Conta Única, com cópia do comprovante de depósito de fl. 

396, solicitando a vinculação dos valores.

 Após a vinculação, voltem-me os autos conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 166176 Nr: 15888-64.2004.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALERIANO CORREA DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA CONDOMINAL AUTONOMA 

LTDA - COAUT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANETE DIAS PIZARRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE LUIZ FARIA, BELMIRO 

GONÇALVES DE CASTRO, HILDO CASTRO TEIXEIRA, RODRIGO DIRENE 

DE MORAES, SERGIO BAPTISTA DA SILVA

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de penhora on-line. Segue extrato em que nada foi 

bloqueado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 898073 Nr: 28364-85.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTELA REGIS CURVO, KEILA CRISTINA MARTINS 

NERES REGIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELP VIDA - PRONTO SOCORRO MÓVEL DE 

CUIABÁ LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAISA MARQUES PELETT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO SCHNEIDER, FERNANDO 

HENRIQUE MACHADO DA SILVA, OSMAR SCHNEIDER, PAULO 

FERNANDO SCHNEIDER

 Vistos em correição.

Estela Regis Curvo, representada por sua genitora Keila Cristina Martins 

Neres Regis, propôs a presente ação de reparação civil por acidente de 

trânsito em desfavor de Help Vida Pronto Socorro Móvel de Cuiabá Ltda.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 551/552, para que a parte Ré 

paguasse o equivalente a 3 (três) salários mínimos mensais, porém, 

informa a parte Autora o descumprimento da obrigação, pugnando pelo 

arbitramente de astraintes.

Dessa forma, uma vez descumprido a determinação deste juizo, aplico a 

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos) reais, a contar da data desta 

decisão, caso continue descumprindo a obrigação.

Intimem-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 462736 Nr: 31231-90.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERICO DOMINGOS DE ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO FERREIRA DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALESSANDRO 

RIBEIRO DOS SANTOS, TEÓFILO MÁRCIO ARRUDA BARROS JÚNIOR

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de fl. 170.

 Segue extrato em que nada foi bloqueado.

 Assim, intime-se o exequente para requerer o que enteder de direito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 853997 Nr: 56601-66.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZIZETE RIBEIRO SALVADOR, JULIO CESAR ALVES 

SALVADOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRÍCIO ADEMAR GOULART

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 parte contrária para contrarrazoar (CPC, art. 508 e 518). Contrarrazoada, 

remeta-se ao egrégio Tribunal de justiça com as nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 377821 Nr: 13905-54.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adriana bispo bodnar, ANTONIO FERNANDO MANCINI, 

ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA UIRAPURU, 

COORDENADOR GERAL DAS COPAS MORENA DE FUTSAL E A COPA 

CENTRO AMÉRICA DE FUTSAL, DIRETOR COMERCIAL DA TELEVISÃO 

CENTRO AMÉRICA DE FUTSAL, ONÉSIMO CURVO FILHO, EDMUNDO 

CURVO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA BISPO BODNAR, 

ANTONIO FERNANDO MANCINI, ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANA BISPO BODNAR, 

ANTONIO FERNANDO MANCINI, BENEDITO RUBENS DE AMORIM, 

ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 Vistos em correição.
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 Defiro o pedido de fl. 209.

A penhora do valor exequendo realizada neste feito, via Sistema Bacenjud 

teve o valor bloqueado transferido, conforme extrato do Bacenjud.

O referido extrato servirá como termo de penhora, conforme dispõe o art. 

5º do Provimento 04/2007-CGJ, portanto, vincule-se o valor penhorado a 

este processo, oficiando-se a Conta Única do TJ/MT.

A seguir, intime-se a parte executada da penhora efetuada.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 402859 Nr: 34898-21.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO - ICE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO JULIO GUSTAVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO VIDAL MONTENEGRO, 

ELISABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA, GABRIELA DE SOUZA CORREIA, 

GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, JACKSON AUGUSTO PEREIRA 

BASSAN, NILTON LUIZ FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de fl. 94.

 Segue extrato em que nada foi bloqueado.

 Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 775451 Nr: 28706-67.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODETTE CATHERINE LOUISE TRECHAUD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELP VIDA PRONTO SOCORRO MÓVEL DE 

CUIABÁ LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE VARNEI RODRIGUES, 

FRANCISCO ANIS FAIAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Cumpra a Secretaria o despacho de fl. 721.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 391147 Nr: 26471-35.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELLYTS FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANTA CLARA COMERCIO DE PETRÓLEO 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRENO DELBARCO NEVES, 

FERNANDO GARCIA BARBOSA, JOÃO CARLOS BRITO REBELLO, 

MAYNA DANTAS DE CARVALHO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO DE BRITO CÂNDIDO

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de penhora on-line. Segue extrato em que nada foi 

bloqueado.

 Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 458348 Nr: 28309-76.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REICAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

CALCÁRIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEILA PATRICIA FERREIRA 

BARBOZA, THAIS OLIVEIRA KAISER SETÚBAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JATABAIRU FRANCISCO 

NUNES

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de fl. 91.

 Segue extrato em que nada foi bloqueado.

 Int.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 771653 Nr: 24733-07.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMONDES, 

KARINE GOMES RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA CRISTHINA GARCIA RODRIGUES 

MULLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA DELMONDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Gustavo siqueira 

Lobato, NILCE MACEDO

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de penhora on-line.

 Segue extrato em que foi bloqueado R$ 135,13. Por ser valor ínfimo em 

relação ao débito, este juízo determinou o desbloqueio.

Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 433460 Nr: 12888-46.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO PEDRO SALVADOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

 Vistos em correição.

 TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA, já devidamente qualificada nos 

presentes autos, opôs embargos de declaração com fulcro no art. 535 e 

seguintes do CPC, da sentença de fls. 161/163, sustentando que a 

decisão é obscura.

 Assim, pede a reforma da decisão.

É o relatório. Decido.

Conheço dos embargos, porém não os acolho, visto que, os embargos 

declaratórios têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de 

aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não tem caráter 

substitutivo da decisão agravada, mas sim integrativo ou aclaratório. E no 

caso dos autos, não vislumbro a presença dos vícios apontados.

“In casu”, deseja a embargante que este juízo reforme sua própria 

decisão, pois impugna questão já decidida por este juízo.

Ora, os embargos declaratórios prestam-se a esclarecer, se existentes, 

dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para que se adeque a 

decisão ao entendimento do embargante. Se não está conformado com a 

sentença, resta-lhe o recurso de apelo.

Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Assim, persiste a 

sentença tal como está lançada.

Int.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 345738 Nr: 15678-71.2008.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COLEGIO SALESIANO DOM BOSCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEUZA LOPES RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAREN NEVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 Compulsando os autos, verifica-se que o despacho de fl. 72 determinou a 

intimação da parte autora para dar prosseguimento ao feito. Contudo, o 

oficial de justiça certificou à fl. 75, que não foi possível proceder a 

intimação de Neuza Lopes Rodrigues, que é a requerida.
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 Diante do equívoco, expeça-se novo mandado para cumprimento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 374992 Nr: 11327-21.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J ART. INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): POLACO SANTI MECÂNICA E GUINCHO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA PAULA TEIXEIRA, BRUNO 

REICHE, FABÍULA L. VANI DE OLIVEIRA, Iana Heduyna Paes Lucas, 

IZONILDES PIO DA SILVA, RICARDO HENRIQUE COUTINHO DOS 

SANTOS

 Vistos em correição.

À Contadoria para cálculo, nos termos do acórdão de fls. 257 e da 

decisão de fl. 349, a contar da data do acordão até o efetivo 

levantamento, deduzindo-se os valores levantados pelos Exequentes, 

consoante fl. 340, bem como do saldo remanescente levantado pelo 

patrono da parte Exequente. Lembrando que, os valores levantados, 

também, deverão ser atualizados.

Após, renove-se a conclusão, para análise do pedido de penhora on-line 

de fl. 363.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 94969 Nr: 5364-66.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARY FERREIRA DE SOUZA, ODETE MONTEIRO DE 

SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VOLNEY VALENTIM MARTIGNAGO, HELIO 

PASSADORE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIFER ALEX CARAFFIM, 

MANOEL RIBEIRO FILHO, ZAID ARBID

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMAR DE JESUS RODRIGUES, 

MARISTELA CLARO

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 253667 Nr: 18845-67.2006.811.0041

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O ESPÓLIO DE MÁRIO DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA NEUSA NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA BLANCHE DE ALMEIDA 

MIGUÉIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO PERON, JUAN DANIEL 

PERON

 Vistos em correição.

 O feito foi sentenciado à fl. 66 e a parte requerida desocupou o imóvel, 

objeto da lide.

 Assim, arquivem-se os autos, dando-se baixas de praxe, uma vez que 

não houve pedido de cumprimento de sentença.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 193673 Nr: 6680-22.2005.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IEDE MARIA GASPAROTTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRINEU DEVECCHI, LEVY DIAS MARQUES, 

ALICE TERUYA MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUÍZA PERON, ANDREA 

PINTO BIANCARDINI, ANNAVERA AURESCO ATÍLIO, APARECIDO 

TERNOVOI DE MORAES, GISLAINE TRIVELLATO GRASSI, KAROLINE R. 

FAVERO, OTACILIO PERON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLAUCIA DE 

OLIVEIRA NAZARIO SILVA, ROGÉRIO BORGES FREITAS (DEFENSOR 

PÚBLICO)

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de fl. 213/214.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 943941 Nr: 56842-06.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOBERTO DA SILVA MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELEFONICA BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON JONES AMORIM VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Uma vez revogado os parágrafos supra, passo a sanar a contradição 

nos seguintes termos:Posto isso, presentes os pressupostos necessários 

e considerando que a tutela é reversível a qualquer tempo, defiro a 

antecipação de tutela e, determino a suspenção da inclusão do nome da 

parte Autora do Sistema de Proteção ao Crédito – SPC, em razão da dívida 

em discussão nestes autos, no importe de R$ 221,91(duzentos e vinte e 

um reais e noventa e um centavos), nos termos do art. 273, § 7º, 798 e 

804 do Código de Processo Civil”.No caso, os efeitos da concessão da 

medida não são irreversíveis, já que o provimento em si é apenas 

provisório e, mesmo em caso de a parte autora perder a demanda, a 

presente medida não causará danos à parte ré. Logo, a concessão da 

medida não afronta o § 2.º do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria, valho-me, novamente, da lição dos já citados mestres 

NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY:“§ 2.º: 35. 

Irreversibilidade dos fatos. A norma fala na inadmissibilidade dos da 

concessão da tutela antecipada, quando o provimento for irreversível. O 

provimento nunca é irreversível, porque provisório e revogável. O que 

pode ser irreversível são as consequências de fato ocorridas pela 

execução da medida, ou seja, os efeitos decorrentes de sua execução. 

De toda sorte, essa irreversibilidade não é óbice intransponível à 

concessão do adiantamento, pois, caso o autor seja vencido na demanda, 

deve indenizar a parte contrária pelos prejuízos que ela sofreu com a 

execução da medida.” (Ob. cit. pág. 618).Expeça-se ofício para ao SPC – 

Sistema de proteção ao Crédito e ao Serasa, para que excluam o nome da 

parte autora dos seus bancos de dados, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de multa. Deixo de oficiar a Serasa, uma vez que a parte 

Autora não comprovou nenhuma restrição em seu nome naquela 

empresa.No demais, a decisão de fls. 33, deve permanecer inalterada. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 362754 Nr: 32239-73.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORDAN ESPINDOLA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, GAZETA 

PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA (TV RECORD MATO GROSSO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA MARTINS DE FARIAS, 

VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANA BLANCHE DE 

ALMEIDA MIGUÉIS, CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, DAUTO BARBOSA 

CASTRO PASSARE - UNIJURIS, GEANDRE BUCAIR SANTOS, MARIA 

CLAUDIA DE CASTRO BORGES STÁBILE, MARIANA CORREA DA 

COSTA DE LACERDA SOUZA, PEDRO MARCELO DE SIMONE

 Vistos em correição.

Iniciada a solenidade, Iniciou – se a instrução com a oitiva de uma 

testemunha arrolada pela parte ré, Sr. Jose Ferreira Porto. A seguir a MMª 

juíza abriu vistas as partes para alegações finais, e estas requereram que 

fossem sob a forma de memoriais, no prazo de 10 dias, deferido pela MMª. 

Juíza. Assim o autor pegará o processo em carga em 12.3.2015 e 

devolverá em 23.3.2015, o requerido pegará em 24.3.2015 e devolverá em 

6.4.2015. Os memorias deveram ser protocolados em 6.4.2015. Após a 

juntada dos memoriais a MMª. Juíza determinou que o processo viesse 

concluso para sentença.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 180061 Nr: 27267-02.2004.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ PAULO DARIO, CID IMÓVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANDRO TICIANEL, SONIA MESSIAS DE 

SOUZA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUIZA PERÓN MEDINA, 

ANDREA PINTO BIANCARDINI, APARECIDO TERNOVOI DE MORAES, 

GISELE CRISTINA BALBO, MARIANA BARBOSA LEMES, OTACILIO 

PERON, TAKAYOSHI KATAGIRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: APARECIDO TERNOVOI DE 

MORAES, SANDRO TICIANEL

 Vistos em correição.

 Os pedidos de fl. 199 já foram deferidos à fl. 178.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 440728 Nr: 17379-96.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAMIR LUIZ BRENNER, TATIANE FIGUEIREDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DUILIO NAVES JUNQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO CANTARELLI, THIAGO 

DE ABREU FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDE MARCOS DENIZ, EVAN 

CORREA DA COSTA

 Vistos em correição.

 Tendo em vista a divergência dos cálculos, determino o encaminhamento 

dos autos para Contadora Judicial para elaboração dos cálculos de 

acordo com a sentença e a decisão de fl. 253.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 227783 Nr: 34998-15.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BOMBAS LEÃO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HIDROBOMBAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIO CARLOS 

GIARLLARIELLI, HUMBERTO AFFONSO DEL NERY - NPJ/UNIRONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 Defiro o pedido de fl. 63.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 216756 Nr: 25445-41.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARNALDO FARIAS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAIANE TONHÁ GALVÃO, 

FERNANDA ABREU MATTOS, JATABAIRU FRANCISCO NUNES, 

MARCELA DE SOUZA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÁSSIA DE ARAÚJO SOUZA 

PANTAROTO, ROSANA LAURA DE CASTRO FARIAS RAMIRES, 

ROSANGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS

 Vistos em correição.

 Conforme extrato do sistema BACENJUD anexado aos autos apensos, 

nada foi bloqueado.

 Int.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 814023 Nr: 20496-90.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIO VICENTE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Aurelio do Carmo 

Ferreira, SIMONE CAFURE BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos em correição.

 Não há valores na conta destes autos para serem levantados.

 Conforme recibo de fl. 120, o valor dos honorários periciais foram 

depositados na conta da própria seguradora.

 Assim, arquivem-se os autos, dando-se baixas de praxe.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 724168 Nr: 19806-32.2011.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUZIA IVO DE ALMEIDA ARIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANIL DE OLIVEIRA VELASCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO, 

FERNANDO ARIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE a ação e DECLARO rescindida a relação 

locatícia; deixando, no entanto, de decretar o despejo, em face da 

desocupação voluntária ocorrida no decorrer da lide e; CONDENO a 

requerida ao pagamento de R$ 6.612,36 (seis mil seiscentos e doze reais 

e trinta e seis centavos), devidamente corrigidos mais os aluguéis e 

acessórios até a data da efetiva entrega das chaves. Suportará, também, 

a requerida as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da condenação.P.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 901089 Nr: 30654-73.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS PAULO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA

 requerente impugnar contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 90679 Nr: 10586-25.2002.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO TURCATO, ALVACI GOULART TURCATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELIA MARIA DA COSTA E SILVA PACHECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO TURCATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA CAROLINA ANDRADE 

SILVA, ANA LUIZA PERÓN MEDINA, ANDREA PINTO BIANCARDINI, 

ANNAVERA AURESCO ATÍLIO, KAROLINE RODRIGUES FÁVERO, 

OTACILIO PERON

 Vistos em correição.

 Segue alvará na conta indicada à fl. 214.

 Intime-se o exequente para manifestar se ainda tem interesse no 

prosseguimento do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helena Maria Bezerra Ramos

 Cod. Proc.: 305559 Nr: 15486-75.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RG FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E L S OLIVEIRA HOMEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRENO AUGUSTO PINTO DE 

MIRANDA, ELARMIN MIRANDA, MARCELO MILHOMEM DE FREITAS, 

REINALDO JOSETTI DE OLIVEIRA, THIAGO DAYAN DA LUZ BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Autor comprovar a publicação do edital de citação expedido.

20ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 954127 Nr: 2131-17.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL BESSA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA, OI S/A, 

AMERICEL S/A - CLARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO AUGUSTO DE ARAÚJO 

MARQUES BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando as mais recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça, 

o Autor emende a petição inicial, em dez (10) dias, trazendo a 

comprovação de sua alegada pobreza, pois somente a usual e singela 

declaração de pobreza não atende ao disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, 

pena de indeferimento do pretendido benefício legal.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO 

ESPECIAL DESERTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

FORMULADO NO CURSO DO PROCESSO. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO. PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. SÚMULA N. 187/STJ. 1. Quando formulado o pedido de 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita no curso do 

processo, é imprescindível que haja a comprovação da condição de 

beneficiário, o que não se deu in casu. 2. Precedentes: AgRg nos EAg 

1345775/PI, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 

21.11.2012; e EDcl no AREsp 275.831/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, DJe 12.3.2013. (STJ, AgRg no AREsp 281.430 MG, Rel Min 

MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 18/04/2013). Sublinhamos para 

destaque.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 943093 Nr: 56383-04.2014.811.0041

 AÇÃO: Retificação de Registro de Imóvel->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIMAR DEMARCO, LUIS ANTONIO RODRIGUES DE 

MORAIS, LOIRDES BENEDITA DE MORAES E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO AUGUSTO ANDRÉ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 56383-04.2014.811.0041

Código: 943093

Vistos e etc.

Este feito veio concluso para sentença. Contudo verifico que a matricula 

do imóvel a qual se pretende retificar seus limites e confrontações é 

datada de 19/10/2012, ou seja, foram emitidas há mais de 2 anos e 4 

meses.

Sendo assim, para a segurança do juízo, converto o feito em diligência e 

determino a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente matricula atualizada do imóvel ao qual se pretende a retificação 

de seu registro imobiliário.

Cumpra-se

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 356257 Nr: 26724-57.2008.811.0041

 AÇÃO: Processo Administrativo->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: ADÃO LUIZ DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com estas considerações e fundamentos, bem como nos termos do 

parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial, e determino a 

restauração da certidão de nascimento do autor, a qual deverá ser 

lavrada em livro próprio tendo como base as copias do RG e do CPF de p. 

16 e ficha de identificação constante na p.18 e fará constar no campo 

“observações” o termo, livro e folhas da antiga certidão.Em consequência, 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

CPC.Após a fluência do lapso recursal, expeçam-se o competente 

mandado ao Cartório de Paz e Notas de Acorizal-MT para que seja 

realizada a restauração da certidão de nascimento do autor, devendo este 

remete uma via a este juízo, para ser entregue ao autor, e uma cópia para 

ser arquivada com os presentes autos.Custas indevidas, diante a 

assistência judiciária gratuita deferida ao autor.Transitada em julgado, 

arquive-se, com as cautelas de praxe.P. R. I. Cumpra-se.Cuiabá, 10 de 

março de 2015.ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDAJuíza de 

Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 912743 Nr: 38686-67.2014.811.0041

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EAA, JHYF, JAY, KGAY

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANA ALVES ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 37822-63.2013.811.0041

Código: 832221

Vistos e etc.

Este feito veio concluso para sentença. Contudo verifico que o o autor 

Julio Hirochi Yamamoto Filho, bem como os seus filhos Julia Alves 

Ymamoto e Kenzo Gabriel Alves Yamamoto, não possuem procurador 

constituído nos autos.

Sendo assim, converto o feito em diligência e determino que os autores 

regularizem a sua representação processual, em dez dias.

 Intimem-se.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 922773 Nr: 45110-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMDN

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO P. BRAGA, 

FLÁVIO JOSÉ FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com estas considerações e fundamentos, bem como nos termos do 

parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial, e determino a 

retificação do registro de óbito do senhor Fortunato Moresca, fazendo 

constar em seu registro de óbito o nome de seu genitor como sendo 

“VINCENZO MORESCA” (Registro de Nascimento Matricula n° 079889 01 

55 1986 4 00050 253 0011524 20, Cartório de 1° Oficio de Registro Civil - 

6º Tabelionato de Notas da Comarca de Londrina - PAraná – p. 11). Em 

consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do CPC.Após a fluência do lapso recursal, expeçam-se os 

competentes mandados, para que sejam realizadas as retificações.Custas 

pela parte autora.Transitada em julgado, arquive-se, com as cautelas de 

praxe.P. R. I. Cumpra-se.Cuiabá, 10 de março de 2015.ANA PAULA DA 

VEIGA CARLOTA MIRANDAJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda
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 Cod. Proc.: 790525 Nr: 44573-03.2012.811.0041

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FÁTIMA DA CRUZ SEGHETLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVAN WOLF, LUIZ ANTONIO 

POSSAS DE CARVALHO, NATACHA GABRIEELLE DIAS DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 44573-03.2012.811.0041

Código: 790525

Vistos e etc.

Acolho o parecer do Representante do Ministério Publico e designo o dia 

07/05/2015 as 16:00 horas para audiência de justificação.

Intimem-se pessoalmente a Autora para o depoimento pessoal.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 721584 Nr: 17090-32.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÚTUA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS 

DO CREA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO DE SIQUEIRA SANTOS, BENEDITA 

SIQUEIRA SANTOS DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA ZAFINO IZIDORO 

FERREIRA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT impulsiono o feito, a fim de intimar a parte autora, para no prazo de 

cinco (5) dias, manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 948065 Nr: 59174-43.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO DE SIQUEIRA SANTOS, BENEDITA SIQUEIRA 

SANTOS DE QUEIROZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÚTUA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 

PROFISSIONAIS DO CREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO CÉSAR FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANA ZAFINO IZIDORO 

FERREIRA MENDES

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT impulsiono o feito, a fim de intimar o Embargado à impugnação, em 

quinze (15) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 777252 Nr: 30603-33.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE WASHINGTON DE ALMEIDA, DEIZE MARIA 

AUXILIADORA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO PEDROSO DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Nos termos do Art. 1º, inc. XXXV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, 

bem como no que dispõe o Provimento 56/2007 - CGJ/MT, impulsiono o 

feito para intimar as partes a se manifestarem, no prazo comum de 5 

(cinco) dias, sobre o Laudo Pericial juntado aos autos. Após, os 

assistentes técnicos deverão apresentar seus pareceres, 

independentemente de intimação, no prazo comum de 10 (dez) dias. Nada 

mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 848235 Nr: 51606-10.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAQUELINA FERRAI TEIXEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA

 Nos termos do Art. 1º, inc. XXXV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, 

bem como no que dispõe o Provimento 56/2007 - CGJ/MT, impulsiono o 

feito para intimar as partes a se manifestarem, no prazo comum de 5 

(cinco) dias, sobre o Laudo Pericial juntado aos autos. Após, os 

assistentes técnicos deverão apresentar seus pareceres, 

independentemente de intimação, no prazo comum de 10 (dez) dias. Nada 

mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 870471 Nr: 9939-10.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE CARLOS CASTILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Nos termos do Art. 1º, inc. XXXV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, 

bem como no que dispõe o Provimento 56/2007 - CGJ/MT, impulsiono o 

feito para intimar as partes a se manifestarem, no prazo comum de 5 

(cinco) dias, sobre o Laudo Pericial juntado aos autos. Após, os 

assistentes técnicos deverão apresentar seus pareceres, 

independentemente de intimação, no prazo comum de 10 (dez) dias. Nada 

mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 876633 Nr: 14531-97.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Nos termos do Art. 1º, inc. XXXV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, 

bem como no que dispõe o Provimento 56/2007 - CGJ/MT, impulsiono o 

feito para intimar as partes a se manifestarem, no prazo comum de 5 

(cinco) dias, sobre o Laudo Pericial juntado aos autos. Após, os 

assistentes técnicos deverão apresentar seus pareceres, 

independentemente de intimação, no prazo comum de 10 (dez) dias. Nada 

mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 438122 Nr: 15720-52.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANECAP - COMPANHIA DE SANEAMENTO DA 

CAPITAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELMO ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICK LEITE FERREIRA, Luciano 

André Frisão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDUARDO URANY DE CASTRO, 

RODOLFO COELHO RIBEIRO, RODRIGO MARÇAL VIEIRA E SILVA

 “Vistos, etc. Junte-se nos autos o substabelecimento apresentado pelo 

advogado da parte ré. As partes foram devidamente intimadas para 

especificar e justificar pedido de provas e deixaram transcorrer o prazo 

concedido sem manifestação, como certificado à p. 199. A par disso 
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diante da preclusão, da ausência da autora nesta audiência e da 

manifestação da ré no sentido de que os documentos juntados são aptos 

a formação do convencimento do juízo, permaneçam os autos conclusos 

para julgamento. Saem os presentes intimados.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 884400 Nr: 19449-47.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRCE MARIA UEMURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIEGO MARTINS PAES DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODAIR A BUSIQUIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Intime-se o réu para se manifestar sobre os documentos 

juntados com a petição de p. 130/132, em cinco dias.Certifique se o/réu 

reconvinte efetuou o recolhimento das custas da reconvenção em tempo 

hábil, juntando eventual petição aos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 5771 Nr: 5641-97.1999.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRESCINCO VEÍCULOS PESADOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONIVALDO DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, 

LUDOVICO ANTONIO MERIGHI, LUIZ GONÇALO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 254167 Nr: 19048-29.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JVP FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, JÂNIO 

VIEGAS DE PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO PARADA MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMILSON VASCONCELOS DE 

MORAES, KARLA FAININA FREITAS CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 373424 Nr: 9845-38.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HOSPITAL DE CIRURGIA PLÁSTICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO GOMES DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 402075 Nr: 34079-84.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PIZZATTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSCELINO LIMA FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO OSMAR PIZZATTO, 

JULIANO DIAS CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 723390 Nr: 18980-06.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIDRAÇARIA GUAPORÉ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELMAR DE MORAES VARELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO GASPARELO 

JUNIOR, LUCIANA AMALIA ALVES, LUIS EDUARDO DE CASTRO 

NASSIF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 790306 Nr: 44350-50.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDILAINE APARECIDA DA ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 856184 Nr: 58542-51.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: V-GOSTA DECORAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLARES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EM 

DECORAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROSENTHAL, VICTOR 

SARFATIS METTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 880772 Nr: 17273-95.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEMAR VIEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): 3M SACOLÃO (SIDNEI FERREIRA SILVA - ME, 

RADAR SÃO PAULO - RESSARCIADORA DE VALORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA VAZ PATINI

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 886416 Nr: 20841-22.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS E COLCHÕES 

CUIABÁ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BYPEX COMERCIO DE CONCHOES LTDA, 

ALEXANDRE GONÇALVES VIEIRA, YASMIM DUARTE SODRÉ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE IZAURA S. CAVALLARI 

REZENDE, JACKSON NICOLA MAIOLINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 899289 Nr: 29286-29.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IGOR JOSE DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): W. W. S. C., JACKELINE COSTA DE SOUZA, 

WAGNER PEREIRA CANDIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PITTER JOHNSON DA SILVA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 901583 Nr: 31026-22.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NÍCOLAS MACAÚBA DA COSTA AMORIM, MARIUZA 

MACAUBA DA COSTA CAPARICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAFAEL GOMES DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOILSON BENEDITO CAMPOS, 

LIZY EMANOELLE DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 945382 Nr: 57632-87.2014.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCIELLE CRISTINA LABADESSA NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PANIFICADORA E DISTRIBUIDORA FIORELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE GOMES FERREIRA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 930320 Nr: 49493-49.2014.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIEGO MARTINS PAES DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRCE MARIA UEMURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON ALVES DAMACENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Trata-se de ação cautelar incidental proposta por Diego Martins 

Paes de Barros contra Dirce Maria Uemura.Tendo em vista que a 

pretensão foi concedida ao autor nos autos em apenso, foi determinada a 

sua intimação para manifestar interesse no prosseguimento do feito.O 

autor requereu a desistência da ação.É o breve relato. Decido.A ré não foi 

citada, sendo desnecessária a sua manifestação quanto ao pedido de 

desistência.Posto isto, homologo a desistência e extingo o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 158, parágrafo unido e art. 267, 

inciso VIII, do CPC.Custas pelo autor.Após o trânsito em julgado, 

arquive-sP.R.I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 841219 Nr: 45496-92.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIEGO MARTIN PAES DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRCE MARIA UEMURA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON ALVES DAMACENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ODAIR A BUSIQUIA

 Vistos etc....Portanto, da atenta leitura da fundamentação acima 

transcrita, não há que se falar em omissão na sentença questionada.Com 

estas considerações, conheço do recurso de embargos de declaração, 

mas nego-lhe provimento.Defiro o pedido de p. 275, até porque já deferido 

à p. 272.Cumpra-se imediatamente. Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 780608 Nr: 34164-65.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRCE MARIA UEMURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIEGO MARTINS PAES DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODAIR A BUSIQUIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON ALVES DAMACENO

 Vistos etc.O depósito judicial foi realizado nos autos dos embargos à 

execução em apenso e vinculado àquele processo (código 841219), já 

havendo determinação para a expedição de alvará.Defiro a juntada de 

substabelecimento de p. 113. Anote-se.Junte-se uma cópia da sentença 

proferida nos embargos à execução.Prossegue esta execução, como 

determinado na sentença, devendo a exeqüente apresentar o valor da 

obrigação.Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 879891 Nr: 16694-50.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRAZIELA ALESSANDRA PENASSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSEMEIRY PEREIRA DE SÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS REZENDE, 

OTÁVIO GUIMARÃES REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO DE CASTRO 

FARIAS SANTOS

 Vistos etc.Intime-se a parte ré para assinar a contestação, eis que 

apócrifa, em cinco dias.Intimem-se as partes para apresentar o extrato 

legivel da reclamação que tramitou perante o Quarto Juízado Especial 

Civel, com cópia da sentença, em cinco dias.Certifique se a ré atendeu a 

determinação de p. 82, juntando eventual petição aos autos.Após, 

venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela com o saneamento do feito, ou julgamento 

antecipado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 8692 Nr: 2124-84.1999.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADELINO MESSIAS DE MATOS PRAEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS, Rafael Furtado Ayres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO RICARDO TREVIZAN

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 178930 Nr: 26290-10.2004.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CYRO MASSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS 

REIS, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILSON PEAGUDO DE 

FREITAS

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 778665 Nr: 32085-16.2012.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEMÁTICA ENGENHARIA AGROFLORESTAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERGIO MITSUYOSHI KUROYANAGI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ingrid de Souza Eickhoff

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 812157 Nr: 18644-31.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE SOUZA, DIANA DARK LEITÃO 

QUEIROZ SOUZA, MARIA LAIZINHA LEITÃO QUEIROZ, THIAGO MORILO 

DE QUEIROZ SOUZA, LUIZ ALFREDO DE QUEIROZ SOUZA, ARTUR FELIPE 

DE QUEIROZ SOUZA, MARCOS ANTONIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO EDUARDO DA COSTA E 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO SCHNEIDER, MARCIO 

VINICIUS COSTA PEREIRA, OSMAR SCHNEIDER

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 829164 Nr: 34994-94.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIRME HIPOLITO DE OLIVEIRA, FRANCISCA DALVA 

GOIANO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO CARDI FILHO, ALEXANDRO ADRIANO 

LISANDRO DE OLIVEIRA, EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS, LASTHÊNIA 

DE FREITAS VARÃO, WASHINGTON FERNANDO DE MIRANDA, RÓBER 

CÉSAR DA SILVA, USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCAS SAHÃO TURQUINO, 

TAISA FERNANDES DA SILVA PERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Diante da noticia de falecimento de um dos réus, noticiada à p. 

373/374, suspendo a tramitação do processo, nos termos do art. 265, inc. 
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I do CPC., para que seja realizada a sucessão processual (art. 43 do 

CPC).Intimem-se os autores para providenciar a sucessão 

processual.Intimem-se todos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 19886 Nr: 12778-62.2001.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IUNI EDUCACIONAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ FRANCISCO PEREIRA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO SARMENTO 

FERREIRA, NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 340707 Nr: 11055-61.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EBC EMPRESA BRASILEIRA DE 

CONSTRUÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA GABRIELA SALCI GARCIA, 

JOSÉ CÉLIO GARCIA, MARIA APARECIDA K. CAETANO VIANNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO MARTINS VERÃO, 

RODRIGO RIBEIRO VERÃO (PROC. MUNICIPAL), WANDER MARTINS 

BERNARDES

 Nos termos do Art. 1º, inc. XV da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, do 

art. 162, § 4º do CPC, bem como, do Provimento 56/2007 - CGJ/MT, 

impulsiono o feito, devendo a Parte Autora ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, manifestar-se 

sobre a Certidão lavrada pelo(a) Imo.(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça(a) 

juntada aos autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente 

expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que não houve êxito 

no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 734446 Nr: 30742-19.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONES ANGELO SOLDATELLI, ANA MARINEZ 

GOMES SOLDATELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BERNARDO ROSARIO FUSCO 

PESSOA DE OLIVEIRA, DANIELA FIGUEIREDO DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO CÉSAR DE FIGUEIREDO 

PONCE FILHO

 CERTIFICO E DOU FÉ, que a sentença transitou em julgado para ambas as 

partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 238413 Nr: 7491-45.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - 

IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEAN FERNANDES DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AMBROSIO CINTRA, 

MARCOS OLIVEIRA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XII da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, 

impulsiono o feito, a fim de intimar a parte autora, para no prazo de 10 

(dez) dias, manifestar quanto ao acostado às fls. 175 dos autos, 

requerendo o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 389869 Nr: 25226-86.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIR SOUZA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CÉSAR DE CARVALHO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 CERTIFICO E DOU FÉ, que a sentença transitou em julgado para ambas as 

partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 407269 Nr: 39436-30.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUIÇAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - 

IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE RAMOS RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO DE OLIVEIRA CASTRO, 

PEDRO PAULO PEIXOTO DA SILVA JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Art. 1º, inc. XII da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, 

impulsiono o feito, a fim de intimar a parte autora, para no prazo de 10 

(dez) dias, manifestar quanto ao acostado às fls. 118 dos autos, 

requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 858950 Nr: 857-52.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLORINDO SOARES DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WASHINGTON PINTO DE BARROS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO LOPES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS FREDERICK DA S. I. 

DE ALMEIDA, FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como no que dispõe o 

Provimento 56/2007 – CGJ/MT impulsiono o feito, intimo a parte 

REQUERIDA, na pessoa de seu advogado, via Diário Eletrônico, para no 

prazo de 10 (dez) dias, efetuar depósito de diligência, fornecendo o 

comprovante original de diligência, sendo vedado depósito por envelope, 

bem como apresentação de 2ª via e FOTOCÓPIA do referido depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 316858 Nr: 20374-87.2007.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASTOLDI DIESEL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAQUEL HELENA BRIANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON MARIO DE SOUZA, 

NELSON JOSÉ GASPARELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Edvino Luft, SÉRGIO 

MARCOS LERMEN

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT impulsiono o feito, a fim de intimar a parte exequente, para no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 791907 Nr: 45996-95.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANO NEGREIROS DE ALMEIDA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Nos termos do Art. 1º, inc. XII da Portaria n.º 3/2014/20ª Vara Cível, 

impulsiono o feito, a fim de intimar a parte autora, para no prazo de 10 

(dez) dias, manifestar requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 756605 Nr: 8729-89.2012.811.0041

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUSTAVO TAVARES PEREIRA, ALINE MONICHELLY 

PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO JUNIOR QUEIROZ 

LUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao r.despacho de fls. 24, " ... intime-se o autor para 

retirar em cartório a Certidão de Nascimento... "

21ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 894174 Nr: 26020-34.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇAO DOS EMPREGADOS NOS GRUPOS DO 

COMERCIO DO ESTADAO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO AMERICEL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ULISSES GARCIA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte requerente ser intimada na 

pessoa de seu(s) advogado(s) para manifestar sobre a petição juntada às 

fls. 114/115, postulando o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 937661 Nr: 53515-53.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLÁVIA BONFIM BARROSO BALSISSERA-EPP, 

FLAVIA BONFIM BARROSO BALSISSERA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEIDI ROSANGELA HETZEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 947554 Nr: 58864-37.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRAZ IZIDORIO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO

 Partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 883259 Nr: 18719-36.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GONÇALO BALBINO DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERA LÚCIA DE OLIVEIRA RIGOLON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HARRY MAGALHAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SUELEN SILVA DE OLIVEIRA

 Requerente manifestar sobre a correspondência devolvida de fls. 102, em 

05 dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 940232 Nr: 54706-36.2014.811.0041

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDO ASSIS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SCI TECNOLOGIA E INFORMATICA-ME, TOHEN 

ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO YEGROS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Liege Marie Melo Fort, 

MARCELLE MARIA DE FREITAS LEON BORDEST, Vânia Regina de 

Melo Fort

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da requerida para 

impugnar a CONTESTAÇÃO A RECONVENÇÃO, juntada às fls. 140/182, 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 923516 Nr: 45555-46.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ELIANE JESUS DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUSTAVO MOREIRA SCHOLER, PRODENTE 

SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINALVA DE MATOS 

SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAOLA CRISTINA RIOS 

PEREIRA FERNANDES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da requerente para 

impugnar a CONTESTAÇÃO, juntada às fls. 71/136, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 952120 Nr: 1011-36.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LILIANE VIOTO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COLÉGIO MILITAR MARECHAL DUTRA - MSMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDISON PEREIRA PRADO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da requerente para 

impugnar a CONTESTAÇÃO, juntada às fls. 49/73, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 756602 Nr: 8725-52.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ FELIPE AMARAL LOPES, CRISTIANE DE SOUZA 

AMARAL LOPES
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOCIEDADE EDUCACIONAL PARANÁ LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA BISPO BODNAR, 

ANTONIO FERNANDO MANCINI, ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: YVAN AYRES DA SILVA

 Requerente manifestar sobre a correspondência devolvida de fls. 147, em 

05 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 877411 Nr: 15061-04.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELLIGTON FRANCI SIQUEIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Partes da redesignação da pericia para o dia 31/03//2015, das 9:00h às 

11:00h, na Avenida das Flores 843, sala 14, Hospital Jardim Cuiabá, Bairro 

J a r d i m  C u i a b á ,  C u i a b á - M T  e  t e l e f o n e  n º  ( 6 5 ) 

3028-7533/3051-3579/3624-1741. Ficam intimadas as partes e assistentes 

técnicos, através dos seus patrono da referida designação, o não 

comparecimento poderá acarretar em extinção do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 955005 Nr: 2607-55.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALTAIR BALIERO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MB ENGENHARIA SPE 039 S/A, BROOKFIELD 

CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALTAIR BALIEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO DE OLIVEIRA DA CRUZ

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) do requerente para 

IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (DEZ) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 949682 Nr: 60140-06.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ GILSON SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) do requerente para 

IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (DEZ) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 955974 Nr: 3025-90.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCILENE SOUZA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da requerente para 

IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (DEZ) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 942014 Nr: 55755-15.2014.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ TADEU REYES, NATANAZIA ALVES 

ALENCAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO CARDOSO 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NATANAZIA ALVES ALENCAR

 Requerente para manifestar sobre Embargos Monitórios de fls. 50/72, em 

10 dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 763444 Nr: 16029-05.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUPERFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J R ORLATO - ME, BRASILIAN EXPRESS 

GERENCIAMENTO E TRANSPORTES LTDA, RODOBENS ADM. E 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA., SUL AMERICA CIA NACIONAL DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDNO DAMASCENA DE 

FARIAS, HELOISA HELENA SAENZ SURITA, RICARDO SIQUEIRA 

GONÇALVES, RODRIGO POUSO MIRANDA, THIAGO TAGLIAFERRO 

LOPES, WILSON SAENZ SURITA JUNIOR

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a requerida BRASILIAN EXPRESS 

GERENCIAMENTO E TRANSPORTES LTDA ser intimada na pessoa de 

seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para manifestar, em 48:00 

horas sobre a correspondência devolvida de fls. 315.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 706174 Nr: 415-91.2011.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIENE CALDAS RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO BATISTA DOS REIS, HELTON QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO CESAR DOS SANTOS 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO SILVA DOS SANTOS, 

RICARDO BARBOSA DE ABREU

 Conforme Legislação Processual, e nos termos do Provimento 

nº.56/2007-CGJ, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação das partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do 

Egrégio Tribunal de Justiça, para as providências que entenderem 

necessárias, no prazo de 15 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 804829 Nr: 11297-44.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDEMIR FAVARO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE SALOMÃO GIBRAN AGROPECUÁRIA 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO DE ABREU FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS FOGAGNOLO

 Conforme Legislação Processual, e nos termos do Provimento 

nº.56/2007-CGJ, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação das partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do 

Egrégio Tribunal de Justiça, para as providências que entenderem 

necessárias, no prazo de 15 dias.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 808340 Nr: 14804-13.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WANDERLEY MACHADO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Conforme Legislação Processual, e nos termos do Provimento 

nº.56/2007-CGJ, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação das partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do 

Egrégio Tribunal de Justiça, para as providências que entenderem 

necessárias, no prazo de 15 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 774721 Nr: 27944-51.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVINO DA COSTA MONTEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAUBER EDUARDO DE ARRUDA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA MARIA FERREIRA LEITE, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 Conforme Legislação Processual, e nos termos do Provimento 

nº.56/2007-CGJ, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação das partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do 

Egrégio Tribunal de Justiça, para as providências que entenderem 

necessárias, no prazo de 15 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 950960 Nr: 332-36.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MURILO MIGUEL KALIX FERRO, MIGUEL JOSÉ KALIX 

FERRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AZUL - TRIP LINHAS AEREAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO RONDON BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ITALO GUSTAVO DE ALMEIDA 

LEITE

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) do requerente para 

IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (DEZ) dias.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 814979 Nr: 21430-48.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LARYSSA BORGES LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO ARRUDA BARROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FAUSTO ANDRE DA ROSA 

MIGUEIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO DE OLIVEIRA CASTRO, 

RODOLFO COELHO RIBEIRO

 intimo o(a) advogado(a Dr. FERNANDO PICHININ PEREIRA, para devolver 

os presentes autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do Código de 

Processo Civil.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 719005 Nr: 14723-35.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INTERNEWS TI E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI TELECOM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO MORESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 intimo o(a) advogdo Dr. JOÃO PAULO MORESCHI, para devolver os 

presentes autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do Código de 

Processo Civil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 945254 Nr: 57545-34.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO CARTÕES S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARGAFLEX INDÚSTRIA DE ARGAMASSA E 

REVESTIMENTO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ NIETO MOYA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a requerente ser intimada na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para manifestar, em 10 

(dez) sobre a correspondência devolvida de fls. 32

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 945573 Nr: 57779-16.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSCAR ZENI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIEGO CORREA DE MAGALHÃES, BANCO 

ITAULEASING S.A, KALYPSO CAR VEICULOS LTDA - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARINA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA, 

EVANDRO CESAR A. DOS SANTOS, LUCIANO DE SOUSA REBOUÇAS

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) do requerente para 

IMPUGNAR AS CONTESTAÇÕES, no prazo de 10 (DEZ) dias.

1ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 30149 Nr: 763-37.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HORIZONTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO, 

ARCENIO FLAMARION DA SILVA, MARIA LEONICE BRAZ SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ VALENTE NETO, OSMAR 

SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Observo que não se encontram presentes os requisitos do artigo 791 do 

CPC, razão pela qual mantenho o indeferimento de fl. 51, bem como 

determino o cumprimento da decisão interlocutória de fl. 70, última parte, 

intimando-se a Instituição Financeira, via correio com aviso de 

recebimento, para em 48 horas, informar se tem interesse na penhora de 

fl. 19, ou, se for o caso, indicar bens passíveis de constrição, sob pena 

de ser-lhe aplicada a pena prevista no artigo 267, III do CPC.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 861525 Nr: 2922-20.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DAYCOVAL S. A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVERTON LUIZ DE OLIVEIRA 

SILVA

 Vistos, etc...
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Da certidão de fl. 52 observo que revela-se intempestiva a resposta do 

réu, razão pela qual não conheço da contestação e da impugnação à 

contestação.

No mais, segue sentença em 02 laudas, digitadas e rubricadas.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 861525 Nr: 2922-20.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DAYCOVAL S. A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVERTON LUIZ DE OLIVEIRA 

SILVA

 Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento no 

art. 3º, § 4º, do Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE esta Ação de 

Busca e Apreensão, fundada no Dec-Lei 911/69, ajuizada por BANCO 

DAYCOVAL S/A em face de WILSON JOSÉ DA SILVA, declarando 

rescindido o contrato firmado entre as partes, e consolidando, de forma 

definitiva, em mãos do proprietário fiduciário, a posse plena e exclusiva do 

bem descrito na peça vestibular, valendo esta, como título hábil para a 

transferência do certificado de propriedade.Condeno o réu ao pagamento 

das custas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 

800,00, contudo suspendo-a por cinco anos por se tratar de beneficiário 

da assistência judiciária. Transitada em julgado, em nada requerendo, 

a r q u i v e - s e ,  c o m  a s  a n o t a ç õ e s  e  b a i x a s 

devidas.Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 894820 Nr: 26826-69.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FELIPE FERNANDES SOUZA NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO FERNANDES DA 

SILVA

 Vistos, etc...

Junte-se a petição que se encontra na contracapa dos autos, PEA 

927725.

Concedo o prazo de 15 dias, a partir da publicação desta decisão, para o 

autor indicar os dados bancários necessários para o levantamento dos 

valores depositados neste feito.

No mais, segue sentença em 03 laudas, digitadas e rubricadas.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 969214 Nr: 8971-43.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S.A- CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIMOTEO COIMBRA BREJO, T.C BREJO 

RESTAURANTE -ME, ELKIA CRISTIANE APARECIDA NEVES BREJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO o autor para em 10 dias, juntar comprovante da tentativa frustrada 

de notificação e/ou sua efetivação NO ENDEREÇO DO CONTRATO, 

CUMPRIDO, proceda-se como abaixo segue, CASO CONTRÁRIO, 

conclusos, para EXTINÇÃO. Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na 

inicial e determino a imediata expedição de mandado de busca e 

apreensão, depositando-se o veículo em mãos do requerente, mediante 

termo de compromisso, sendo vedada a sua retirada desta Comarca, NO 

PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR E 

CITAÇÃO DO REQUERIDO, salvo em caso de ordem judicial expressa, sob 

pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado sobre o seu 

estado de conservação.Após, cite-se a parte requerida para a purgação 

da mora no prazo de 05 dias, quanto as parcelas vencidas e vincendas, 

atualizadas em conformidade com os encargos moratórios contratuais, ou 

apresentar defesa no prazo de 15 dias da execução da liminar, tudo nos 

moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo 

Civil, bem como intimo o autor para depositar diligência no prazo de 05 

(cinco) dias acostando aos autos o comprovante original de depósito ou, 

se preferir, fornecer os meios necessários para o cumprimento do 

mandado.No mais, indefiro a utilização de reforço policial e arrombamento, 

haja vista a inexistência de fatos neste feito que justifiquem a adoção de 

tais medidas.Cumpra-se, servindo como mandado a cópia desta decisão, 

devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da sugestão “b” 

constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 894820 Nr: 26826-69.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FELIPE FERNANDES SOUZA NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO FERNANDES DA 

SILVA

 Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, com amparo legal 

no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

esta Ação de Busca e Apreensão movida por AYMORÉ CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A em face de FELIPE FERNANDES 

SOUZA NEVES, com o reconhecimento do réu quanto à procedência do 

pedido.Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.200,00, contudo suspendo-o 

por cinco anos por se tratar de beneficiário da assistência judiciária. Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as anotações e baixas 

de praxe.Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 966545 Nr: 7620-35.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBSON RIBEIRO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

Não obstante a realização de notificação cartorária do réu, por intermédio 

do Banco Itaucard S/A, observo que o documento acostado à fl. 07 não é 

suficiente para comprovar se a notificação efetivou-se.

Desta feita, intime-se o autor para, em 20 dias, emendar a petição inicial 

comprovando a constituição em mora da parte devedora, nos termos da 

legislação vigente, sob pena de extinção do feito.

Após, concluso.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 966087 Nr: 7444-56.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
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Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIBRA S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARODIR MARCIO COENE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO KAZUYOSHI 

KAWAZAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino a imediata 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o veículo 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DO REQUERIDO, salvo em caso de 

ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.Após, cite-se a parte 

requerida para a purgação da mora no prazo de 05 dias, quanto as 

parcelas vencidas e vincendas, atualizadas em conformidade com os 

encargos moratórios contratuais, ou apresentar defesa no prazo de 15 

dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do 

DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 

2º do Código de Processo Civil, bem como intimo o autor para depositar 

diligência no prazo de 05 (cinco) dias acostando aos autos o comprovante 

original de depósito ou, se preferir, fornecer os meios necessários para o 

cumprimento do mandado.No mais, indefiro a utilização de reforço policial e 

arrombamento, haja vista a inexistência de fatos neste feito que 

justifiquem a adoção de tais medidas.Cumpra-se, servindo como mandado 

a cópia desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos 

termos da sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção 

n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 59405 Nr:

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BANDEIRANTES S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IDEC EMPREEDIMENTOS HIDRELÉTICOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRKO VICENZO GIANNOTTE, 

PAULO RICARDO FORTUNATO

 Vistos, etc...

Ante a redistribuição deste feito para este juízo, concedo o prazo de 10 

dias para o credor dar prosseguimento a ação, inclusive manifestando-se 

quanto ao ofício de fl. 178/ss na qual é noticiado acordo entabulado nos 

autos código 13.214, o que prejudicaria a análise do pleito formulado às 

fls. 139/140, sob pena de extinção.

Transcorrido por mais de 30 dias, devidamente certificado, intime-se o 

exequente pessoalmente, via correio com aviso de recebimento, para 

cumprir em 48 horas, sob pena de aplicação da regra do artigo 267, III do 

CPC.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 966300 Nr: 7541-56.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO EDILSON SALES PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO SCHULZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino a imediata 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o veículo 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DO REQUERIDO, salvo em caso de 

ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.Após, cite-se a parte 

requerida para a purgação da mora no prazo de 05 dias, quanto as 

parcelas vencidas e vincendas, atualizadas em conformidade com os 

encargos moratórios contratuais, ou apresentar defesa no prazo de 15 

dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do 

DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 

2º do Código de Processo Civil, bem como autorizo o fornecimento de 

meios ao Oficial de Justiça, desde que o escritório de advocacia entre em 

contato com o meirinho. No mais, indefiro a utilização de reforço policial e 

arrombamento, haja vista a inexistência de fatos neste feito que 

justifiquem a adoção de tais medidas, bem como o pedido de segredo de 

justiça, considerando que estes autos não se encaixam em nenhuma das 

hipóteses do art. 155 do Código de Processo Civil.Cumpra-se, servindo 

como mandado a cópia desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor 

do Juízo, nos termos da sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo 

de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de 

Justiça.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 966453 Nr: 7581-38.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIBRA S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THAIS BASTOS DOS SANTOS GUIRRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO KAZUYOSHI 

KAWAZAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino a imediata 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o veículo 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DA REQUERIDA, salvo em caso de 

ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.Após, cite-se a parte 

requerida para a purgação da mora no prazo de 05 dias, quanto as 

parcelas vencidas e vincendas, atualizadas em conformidade com os 

encargos moratórios contratuais, ou apresentar defesa no prazo de 15 

dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do 

DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 

2º do Código de Processo Civil, bem como intimo o autor para depositar 

diligência no prazo de 05 (cinco) dias acostando aos autos o comprovante 

original de depósito ou, se preferir, fornecer os meios necessários para o 

cumprimento do mandado.No mais, indefiro a utilização de reforço policial e 

arrombamento, haja vista a inexistência de fatos neste feito que 

justifiquem a adoção de tais medidas.Cumpra-se, servindo como mandado 

a cópia desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos 

termos da sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção 

n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 966137 Nr: 7472-24.2015.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELEONOR BASSIT FERREIRA, MAURO 

ARANTES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRE HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

Concedo ao autor o prazo de 5 dias, para acostar aos autos o documento 

original de depósito de diligência (fls. 27), emitido diretamente pelo caixa do 

Banco do Brasil ou caixa eletrônico, conforme portaria n.° 64/2013/DF.

Por ora indefiro a penhora/bloqueio nos ativos financeiros dos 

executados, por meio do sistema BACEN JUD.

Citem-se os executados, expedindo-se o mandado de citação e penhora, 

para pagar o débito em 03 (três) dias, sob pena de não o fazendo deve o 

sr. Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, proceder de 

imediato a penhora dos bens indicados às fls. 05-v e a sua avaliação, 

lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando-os, na forma 

prevista no artigo 652, § 1º, com redação dada pela Lei n. 11.382/2006.

 Conste no mandado a possibilidade de os executados reconhecerem a 

dívida e, mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas 

judiciais e honorários advocatícios, poder parcelar o saldo remanescente 

em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas de correção 
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monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o artigo 745-A do CPC.

Fixo os honorários advocatícios em R$ 39.000,00, observando que, no 

caso de pronto pagamento, nos termos do parágrafo único do artigo 

652-A, estes serão reduzidos pela metade.

Defiro as benesses do art. 172, § 2º, do CPC, observando-se que consta 

nos autos apenas a cópia do comprovante de diligência acostado às fls. 

27.

 Cumpra-se, servindo como mandado a cópia desta decisão, devidamente 

assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da sugestão “b” constante no 

item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do 

Conselho Nacional de Justiça.

Citem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 940341 Nr: 54757-47.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TEC AGRO SOLUCAO AGROPECUARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino a imediata 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o veículo 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DA REQUERIDA, salvo em caso de 

ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.Após, cite-se a parte 

requerida para a purgação da mora no prazo de 05 dias, quanto as 

parcelas vencidas e vincendas, atualizadas em conformidade com os 

encargos moratórios contratuais, ou apresentar defesa no prazo de 15 

dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do 

DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 

2º do Código de Processo Civil, bem como autorizo o fornecimento de 

meios ao Oficial de Justiça, desde que o escritório de advocacia entre em 

contato com o meirinho. Cumpra-se, servindo como mandado a cópia 

desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da 

sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 966345 Nr: 7547-63.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PAN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABNACIR JOACY TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por BANCO PAN S/A 

em face de ABNACIR JOACY TEIXEIRA, todos qualificados nos autos em 

referência, verifico por meio do Sistema Apolo, bem como in loco, a 

conexão desta ação com o feito de Ação de Revisão Contratual cód. 

782729, em trâmite na 4ª Vara Especializada em Direito Bancário desta 

Capital.Observo que naquela ação, busca o ora requerido à revisão das 

cláusulas fixadas no mesmo contrato que amparo o pleito de busca e 

apreensão neste caderno processual. De conseguinte, observo que as 

ações em questão são conexas, diante de a identidade de causa de pedir, 

já que são discutidas em ambas a mesma relação jurídica, sendo de 

interesse público o trâmite em conjunto, com fito de evitar a prolação de 

decisões conflitantes. Quanto ao critério de prevenção, impende ressalvar 

que, se as causas estiverem em curso em comarcas distintas, aplica-se a 

regra do artigo 219 do CPC, ou seja, a da citação válida. Todavia, em se 

tratando de juízos com a mesma competência territorial, o critério a ser 

utilizado é o do despacho inicial (art. 106 do CPC). Como esta ação 

encontra-se sendo despachada nesta oportunidade, enquanto na que 

tramita na 4ª Vara, conforme se extrai do espelho de seus andamentos, 

ocorreu aos 12/11/2012, apreciando a liminar e determinando a citação, 

verifico a prevenção daquele juízo para o processamento das 

ações.Posto isso, encaminhem-se os autos à 4ª Vara Especializada em 

Direito Bancário, com as anotações e baixas devidas.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 75173 Nr: 1840-13.1998.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ALMEIDA DE SOUZA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO DE ASSIS MACEDO, 

INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO, MAURO PAULO GALERA 

MARI, SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.Trata-se de Ação Monitória, convertida em execução às 

fls.39, com regular citação do devedor às fls.66 e às fls.91, intimado da 

penhora, não se falando em nova intimação como contido às fls.116, 

portanto, equivocado o pleito de fls.129, no entanto, foi o executado 

intimado da penhora por edital e nomeado curador especial (fls.146), com 

manifestação às fls.148/150.Avaliado o bem imóvel matrícula 46629 do 1º 

Registral de Santo Antonio do Leverger, em R$10.000,00 protestou o 

Banco pela designação de hasta pública, enquanto a douta Defensoria 

que aduziu às fls.170/171 a nulidade da intimação por edital da penhora, 

porém, como dito anteriormente, o executado foi intimado pessoalmente da 

penhora (fls.91), portanto, não persiste a nulidade arguida,Assim, não se 

falando em nulidade e estando o imóvel localizado na Comarca de Santo 

Antonio do Leverger, expeça-se carta precatória, como deferido às 

fls.157, com prazo de 90 dias, a ser encaminhada via malote digital, 

devendo o exequente, comprovar o recolhimento das custas no prazo de 

10 dias.No mais, deverá o caderno processual prosseguir na forma do 

Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), desta 

feita, proceda-se, na capa dos autos e demais registros, a alteração do 

nome da ação.Dê-se ciência à douta Defensoria Pública.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 289835 Nr: 10387-27.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODOVIA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÕES 

LTDA., JAN CESAR DE ARRUDA ASCKAR, JORNI GABRIEL DE ARRUDA 

AXKAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO 

MUTUO DOS LOJIST VESTUÁRIO E CONFECÇ DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN VAGNER SCHMIDEL, 

MARIZA FARACO LEMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIÃO MANOEL PINTO 

FILHO

 Intimação da Parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias comprovar 

o deposito do valor proposto pelo perito às fls. 901/902 ( R$ 

30.800,00),nos termos da decisão de fls. 897.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 970662 Nr: 9634-89.2015.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONENGE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, LUIZ CARLOS 

RICHTER FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUCIA RICARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Tratando-se de medida cautelar com caráter preparatório, e presentes os 

requisitos legais, imperiosa o deferimento da medida perseguida.

Quanto ao pedido de aplicação de multa diária, indefiro-o, posto que, 

conforme entendimento já consolidado pelo Eg. TJMT "A aplicação de multa 

diária pelo descumprimento da ordem de apresentação do documento não 

se afigura compatível com a ação cautelar respectiva, porquanto o artigo 

362 do Código de Processo Civil estabeleceu medida alternativa à recusa 

do réu, qual seja, a busca e apreensão" (TJMT - AG 33954/08 - 1ª CCiv - 

Des. José Tadeu Cury - julgado em 11/08/2008).

Deste modo, cite-se e intime-se o requerido, via mandado, para no prazo 
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de 05 dias, oferecer resposta, exibindo em juízo os documentos 

solicitados na peça vestibular, ou opor as circunstâncias previstas no 

artigo 357 do CPC.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 969793 Nr: 9248-59.2015.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUDO ALVES COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON BETTANIN DE 

BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Cite-se a parte requerida, para pagamento do valor constante na inicial, ou 

para opor embargos, no prazo de 15 dias, sob pena do documento de 

crédito que instruiu o pedido converter-se em título executivo judicial, nos 

termos do artigo 1.102-c do CPC.

Consigne-se no mandado que, no caso de pronto pagamento, ficará o 

devedor dispensado do pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios.

Defiro as benesses do art. 172, § 2º, do CPC, bem como autorizo o 

fornecimento de meios ao Oficial de Justiça, desde que o escritório de 

advocacia entre em contato com o meirinho.

Cumpra-se, servindo como mandado a cópia desta decisão, devidamente 

assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da sugestão “b” constante no 

item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do 

Conselho Nacional de Justiça.

Cite-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 959531 Nr: 4602-06.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PAN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDA RAMOS GONCALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIANO BELLINATI GARCIA 

PEREZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar a 

diligência para cumprimento do mandado expedido nestes autos, 

TRAZENDO PARA TANTO O “RECIBO ORIGINAL EMITIDO DIRETAMENTE 

PELO CAIXA DO BANCO DO BRASIL, OU CAIXA ELETRÔNICO, VEDADA A 

APRESENTAÇÃO DE SEGUNDA VIA, DE COMPROVANTE DE DEPÓSITOS 

EFETUADOS POR MEIO DE ENVELOPES, BEM COMO DE COMPROVANTES 

DE DEPÓSITOS/TRANSFERÊNCIAS REALIZADOS ON-LINE”, nos termos da 

Portaria nº 64/2013/DF. Informa-se, ainda, que o VALOR DA DILIGÊNCIA E 

OS DADOS BANCÁRIOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS EM TABELA NO 

SÍTIO WWW.AOJUC.COM, BEM COMO, NA CENTRAL DE MANDADOS 

DESTE FÓRUM.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 954957 Nr: 2591-04.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ALBERTO LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ODORICO DORILEO 

ROSA JUNIOR

 Vistos, etc...

Procedam-se as juntadas das petições que se encontram na contracapa 

dos autos, protocolo C917075, C920960, C920966 e do mandado e 

certidão.

Ante o depósito da integralidade do débito, expeça-se o competente 

mandado de restituição, o qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça 

Plantonista.

No mais, concedo o prazo de 10 dias, apartir da publicação desta decisão, 

para o autor manifestar-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 762582 Nr: 15116-23.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS DO CENTRO NORTE DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JENNIFER NEVES DE PAULA ME, MANOEL 

PEREIRA DE PAULA, JENNIFER NEVES DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO DE ALMEIDA VARGAS 

NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se 

acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada às fls. 92 no que 

refere-se a citação das demais partes executadas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 769231 Nr: 22182-54.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. CORREIA DE OLIVEIRA E CIA LTDA, 

JOSIANE CORREIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se 

acerca da certidão do Oficial de Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 793228 Nr: 47318-53.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRE DA SILVA RAFAEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MARTINS, MÁRCIO F 

ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO RODRIGUES 

DANTAS, MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JR

 Vistos etc.

Deferida a liminar às fls.26/27v, na qual foi determinada em caso de 

purgação o pagamento da integralidade do débito, no entanto, às fls.47 foi 

autorizada que esta ocorresse somente quanto as vencidas, sem recurso, 

com a devolução do bem às fls.69.

Intimado o requerido para comprovar a quitação das demais prestações, 

juntou documentos de fls.81/85.

Conforme consta na inicial, quando da propositura da ação, o réu se 

encontrava em débito quanto as prestações com vencimento em 17/06/12 

(n.6) até 17/11/12 (n.11), demonstrando o requerido a quitação até a 

parcela de n.09 de 17/09/12 (fls.42), depositando R$3.269,46, para solver 

as de 12/2012 a 04/2013, no entanto, informa o Banco às fls.72 que ainda 

pende a dívida, desde a parcela 10 de 17/10/12 a 17 de 17/05/2013 

(cálculo de fls.72 de 11/06/2013).

Intimado o devedor para comprovar os demais pagamentos, peticionou em 

25/09/2013, aduzindo que se encontra em dia até 04/2013, juntando às 

fls.81 parte do boleto com vencimento de 17/10/2012 (10/60 - paga em 

26/12/12), fls.83 - 11/60 paga em 20/02/2013 e 17/60 de maio/13.

Assim, com fito de aproveitamento dos atos, tendo em vista que a última 

manifestação do Banco foi em 15/07/14, noticiando, parcelas em aberto 

quando já se encontravam quitadas, determino, SEM CARGA DOS AUTOS:

1 - Intimo o requerido para no prazo de 05 dias, juntar todos os 

comprovantes de pagamento, até a data deste despacho (11/03/15).

2 - Intimo a Instituição Financeira para juntar demonstrativo correto de 
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todos os pagamentos efetuados, levando em consideração o montante 

levantado a título de purgação da mora e aqueles concernente as parcelas 

10 e 11 de fls.81, 83 e 17 (fls.85) e demais, evitando ilações como a 

contida às fls.90.

Cumprido, conclusos com urgência, observando que o silêncio das partes 

redundará em sentença de reconhecimento do direito do autor, com 

purgação da mora.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 435006 Nr: 13892-21.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NW ESTACIONAMENTO LTDA ME, NEIVALDO 

CESAR FERREIRA DE SOUZA, WILSON SALOMONI DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se 

acerca da certidão do Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 786076 Nr: 39960-37.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GABRIEL CLISTENES GUEDES DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de trinta dias, comprovar o 

pagamento das custas calculadas às fls. 43, nos termos do despacho de 

fls.40.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 796122 Nr: 2464-37.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO GMAC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRACEMA SILVEIRA POCAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de dez dias, comprovar o 

recolhimento das custas calculadas às fls. 62, nos termos do despacho 

de fls. 50.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 756813 Nr: 8950-72.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): H. G. CRESTANI COMERCIO VAREJISTA DE 

CONFECÇÕES, HUMBERTO GEMEINES CRISTANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Procedi o Renajud, encontrando veículos alienados, portanto, não 

penhorável.

Desta feita segue à secretaria as informações da DRF., sobre a qual 

deverá o autor manifestar em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 763878 Nr: 16484-67.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APARECIDA DE FATIMA PAES ME, APARECIDA 

DE FATIMA PAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO, 

MARCELO ALVARO C. N. RIBEIRO, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Procedi o Renajud, localizando veículo alienado, portanto, não penhorável.

Assim, segue informações da DRF., que se encontra na secretaria, 

devendo o exequente manifestar em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 959967 Nr: 4810-87.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de trinta dias, comprovar o 

pagamento das custas calculas às fls. 23, nos termos do despacho de fls. 

20.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 958025 Nr: 3972-47.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILSON DA CUNHA FIGUEREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, GILBERTO BORGES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de trinta dias, comprovar o 

pagamento das custas calculas às fls. 51, nos termos do despacho de fls. 

48.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 793192 Nr: 47282-11.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARILZA RIBEIRO TOLEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto 

a Carta Precatória de fls.53/92.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 765821 Nr: 18560-64.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARI CARVALHO SOUZA DA CUNHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BORGES SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA

 Intimação da parte autora para, no prazo de dez dias, impugnar a 

contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 921976 Nr: 44537-87.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO TOPÁZIO S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SANTA LAURA 

LTDA, PAULO FABRINNY MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO DI GIORGIO BECK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias depositar a 

diligência para o cumprimento do mandado expedido nestes autos, 

TRAZENDO PARA TANTO O "RECIBO ORIGINAL EMITIDO DIRETAMENTE 

PELO CAIXA DO BANCO DO BRASIL, OU CAIXA ELETRÔNICO, VEDADA A 

APRESENTAÇÃO DE SEGUNDA VIA, DE COMPROVANTES DE DEPÓSITOS 

EFETUADOS POR MEIOS DE ENVELOPES, BEM COMO, COMPROVANTES 

DE DEPÓSITOS/TRANSFERÊNCIAS REALIZADAS ON LINE", nos termos da 

Portaria 64/2013/DF. Informe, ainda, que o valor da diligência encontra-se 

disponível na tabela no site www.aojuc.com, bem como, na Central de 

Mandados deste Fórum.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 832358 Nr: 37948-16.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A. M. FOLLES ME, ARABIE MAGNANTI FOLLES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANONE DA SILVA PEREIRA, 

OILSON AMORIM REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca das fls. 99/140.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 10294 Nr: 444-30.2000.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KEILA TIOLA E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto 

a Carta Precatória de fls. 201/208.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 763536 Nr: 16124-35.2012.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODINEY PEDROSO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO PIEPER 

ESPINOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Intimação da parte autora para, no prazo de dez dias, impugnar a 

contestação.

2ª Vara Especializada em Direito Bancário

Edital

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Cuiabá - MT

 JUIZO DA Segunda Vara Especializada Direito Bancário

  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 7560-72.2009.811.0041 - Código 370751

E S P É C I E :  R e i n t e g r a ç ã o  /  M a n u t e n ç ã o  d e 

Posse->Procedimentos Espec ia is  de Jur isd içã o 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE REQUERENTE: DIBENS LEASING S/A - 

ARRENDAMENTO MERCANTIL

PARTE RÉQUERIDA: ELIANE FRANCISCO COSTA "DE 

CUJUS", REP. P/SEU ESPOSO JOSÉ FLOQUET AZEVEDO 

FILHO

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Dibens Leasing s/a - 

Arrendamento Mercantil, CNPJ: 65654303000173
FINALIDADE: INTIMAR A PARTE AUTORA, acima qualificada e atualmente

  em lugar incerto e não sabido, para manifestar nos autos em quarenta e 

oito

  horas, sob pena de extinção.

 DECISÃO/DESPACHO: Vistos, etc. Diante da certidão dos autos, intime-se 

por

 edital. Cumpra-se.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa

  alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no 

lugar de

 costume e publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

  

Cuiabá - MT, 11 de março de 2015.

 Laura Ferreira Araújo e Medeiros

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Cuiabá - MT

 JUIZO DA Segunda Vara Especializada Direito Bancário

  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 36555-22.2014.811.0041 – Código 909625

ESPÉCIE: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE REQUERENTE: ANTONIO APARECIDO DUTRA

PARTE RÉQUERIDA: BANCO PANAMERICANO S.A.

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Antonio Aparecido 

Dutra, Cpf: 20562195149
FINALIDADE: INTIMAR A PARTE AUTORA, acima qualificada e atualmente

  em lugar incerto e não sabido, para manifestar nos autos em quarenta e 

oito

  horas, sob pena de extinção.

 DECISÃO/DESPACHO: Vistos, etc. Diante da certidão dos autos, intime-se 

por

  edital. Cumpra-se.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa

  alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no 

lugar de costume

  e publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

  

Cuiabá - MT, 11 de março de 2015.

 Laura Ferreira Araújo e Medeiros

 

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 868705 Nr: 8521-37.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRENE DOS SANTOS VIANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO MIRO DA 

SILVA

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para 
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manifestar sobre adequação de contrato de fls. 93/111.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 353005 Nr: 23458-62.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 

FINANCEIROS S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARILDA PACHECO FLORES LOPES, LUIZ 

ALBERTO PACHECO FLORES LOPEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENNER DE BARROS 

MASCARENHAS BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO ÂNGELO DE 

MACEDO, MARCELON ANGELOS DE MACEDO

 Vistos, etc.

Diante da certidão acostada nos autos, a parte autora foi intimada através 

de seu advogado, que não manifestou nos autos, ficando inerte. Assim, 

intime-se o autor, para dar impulso processual em quarenta e oito horas, 

sob pena de extinção.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 418277 Nr: 5177-87.2010.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABC PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDES FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO DE LARA 

MOSQUEIRO, ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS, ELIZETE 

APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUDMILA RODRIGUES

 Vistos, etc.

Considerando a existência de título executivo extrajudicial e mora da parte 

requerida, Converto a presente em Ação de Execução Forçada, 

proceda-se as anotações necessárias, na autuação, etiqueta do 

processo e Distribuidor.

Após, cumpra-se determinação abaixo:

1. Cite-se para pagar em três dias. (art. 652)

2. Não havendo pagamento, deverá o senhor Oficial de Justiça efetuar a 

penhora em tantos bens quantos bastem e sejam necessários ao 

pagamento do principal e acessórios, bem como proceder a avaliação do 

bem penhorado e efetuando a intimação da penhora. (§ 1º, art. 652)

3. Fixo desde já, honorários em 10% (dez por cento) do débito e se 

houver o pagamento integral no prazo de três dias, os honorários devidos, 

serão reduzidos à metade.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 953322 Nr: 1659-16.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO CORDEIRO DE MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

O bem objeto desta ação não foi localizado para efetuar a apreensão, 

conforme certificado nos autos.

Assim, intime-se o autor para no prazo legal, declinar o endereço correto 

onde pode ser localizado o bem ou postular pela conversão da ação em 

depósito nos termos do Decreto Lei n. 911/69.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 769273 Nr: 22224-06.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO SOUZA SANTANA- ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se o autor para providenciar a citação e intimação da apreensão no 

prazo legal, por uma das formas de Lei.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 772229 Nr: 25328-06.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ISABEL RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOSANGO CARTÕES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO PAULO CARVALHO DIAS - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se o advogado do autor para dar andamento no feito na forma 

determinada à fl.59, devendo ser acostados nos autos a publicação de 

sua intimação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 754704 Nr: 6697-14.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYCON COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 

JOELMIR JOSÉ LAUER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Proceda-se a inclusão do nome do advogado da parte requerida na 

autuação e etiqueta do processo, conforme processo conexo.

Homologo, por sentença, o acordo de fls.107/111 para surtir seus efeitos 

legais e Julgo por Resolução de Mérito a ação, com fulcro no artigo 269-III 

do CPC. Custas como acordado.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações de 

estilo, cumpra-se o acordo e arquive-se.

P. R. I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 845460 Nr: 49163-86.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYCON COMERCIO DE MOVEIS LTDA, JOELMIR JOSÉ 

LAUER, MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU UNIBANCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUCIA RICARTE, PAOLA 

FREITAS PENNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Vistos, etc.

Considerando que as partes fizeram composição amigável, conforme 

anunciado à fl.159 e processo apenso, Julgo por Resolução de Mérito a 

ação, com fulcro no artigo 269-III do CPC.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações de 

estilo e após, arquive-se.

P. R. I.

Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 467077 Nr: 34038-83.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LG AGENCIA DE VIAGEM TURISMO E 

CONSULTORIA TURISTICA LTDA, GRACIELA PATRICIA COSTA BORGES, 

LUCIANO MARCELO DA COSTA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Não há como determinar penhora nos autos, quando sequer houve 

tentativa de citação do mandado inicial.

Assim, intime-se o autor para cumprir o mandado expedido no prazo legal, 

sob pena de prevalecer a última intimação.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 951820 Nr: 828-65.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDENIL MARIA GUIMARÃES OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Deverá a parte autora declinar o endereço correto da parte requerida, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 13775 Nr: 698-08.1997.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANI NOGUEIRA BARROS, ERNANDI 

NOGUEIRA BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 24866 Nr: 5326-98.2001.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIR BIRELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONIR GALERA MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON CORREA DE MORAES

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 26909 Nr: 463-75.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA ANDRADE LTDA, 

ESPÓLIO DE ADEMAR CAVALCANTE GARCIA, PONCIANA DA SILVEIRA 

GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO DE ASSIS MACEDO, LEONIR 

GALERA MARI, MAURO PAULO GALERA MARI, RODRIGO SAMPAIO 

DE SIQUEIRA, SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMAR FRANCISCO DE 

CARVALHO, HELOISA CLAUDIA GOMES DA ROSA, JULIANO 

FABRICIO DE SOUZA, ROBERTO DIAS DE CAMPOS, TOMÁS ROBERTO 

NOGUEIRA

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 96161 Nr: 1353-43.1998.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HALLEY DIGITAL MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA., WALDIR ANTONIO SERAFIM DA SILVA, ELENICE 

RIBEIRO SERAFIM DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO ERNESTO PAES DE 

BARROS, JOÃO ERNESTOS, MARIANA BURNEIKO BARCELOS

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 109512 Nr: 1156-15.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALENTIM E HIDALGO LTDA-ME, LUZIA 

CARDOSO HIDALGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 207438 Nr: 19230-49.2005.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO CICERO PAES, SUELI DA SILVA 

PARANHOS PAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO BORGES FREITAS - 

DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 227721 Nr: 34789-46.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PENNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO DE ASSIS MACEDO, 

INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO, MAURO PAULO GALERA 

MARI, RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA, SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRENO MACEDO REY 

PARRADO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 254161 Nr: 19044-89.2006.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A MAIOR TRANSPORTES LTDA., SIDERLEI 

MICHALSKI DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH CLAUCIA DE 

OLIVEIRA NAZARIO SILVA, ELIANETH G DE OLIVEIRA NAZARIO SILVA

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 327285 Nr: 474-84.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 

ARLYSANDRA SILVA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 337266 Nr: 8049-46.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ML BERNARDES, MARCELO LOPES 

BERNARDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 341168 Nr: 11513-78.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASA DO AÇAOUGUEIRO LTDA - ME, JOSE 

ROBERTO PINHO CARVALHO, RENNAN ROBERTO MARQUES DE PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUSSIANNEY VIEIRA 

VASCONCELOS

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 341185 Nr: 11551-90.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MULTI POSTES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 

GERSON ANTUNES FERRAZ FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 341194 Nr: 11532-84.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S M DE ALMEIDA - ME, SILVINO MANOEL DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 341203 Nr: 11536-24.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AREDIS TEIXEIRA E CIA LTDA - ME, CLAUBER 

ANTONIO TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 345788 Nr: 15791-25.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): PION LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS LTDA, CRISTINA DANTAS DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 375266 Nr: 11595-75.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE SEBASTIÃO DE AQUINO NUNES, 

GONÇALO DE AQUINO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 386571 Nr: 22273-52.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ROBERTO CALIANI, JANAINA NARA 

PIRES CALIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389274 Nr: 24710-66.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGINALDO WASILESKI DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389426 Nr: 24811-06.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIMONE OLIVEIRA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 392615 Nr: 27907-29.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA VILELA PEREIRA LAUB- ME, 

LUCIANA VILELA PEREIRA LAUB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 401504 Nr: 33719-52.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOYOMAT VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA, JOÃO CARLOS MUNIZ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 401517 Nr: 33710-90.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARRUDA FACTORING FOMENTO MERCANTIL 

COMERCIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 401525 Nr: 33708-23.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KEILA CRISTINA FILIPPO - ME, KEILA CRISTINA 

FILIPPO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 
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sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 418269 Nr: 5170-95.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JR COMERCIO DE AGUA, GÁS E ALIMENTOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 427662 Nr: 9811-29.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. W. BRUNE, CHRISTINE WACHENFELD 

BRUNE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 429394 Nr: 10632-33.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLORIETE CUSTÓDIO DE QUEIROZ 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 446406 Nr: 20735-02.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): K. DA SILVA ALBUQUERQUE MELO & CIA 

LTDA - ME, KARINE DA SILVA ALBUQUERQUE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 460400 Nr: 29667-76.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON BRUNO ANDRADE PEREIRA - ME, 

ANDERSON BRUNO ANDRADE PEREIRA, NIVEA MARIA DA COSTA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 464606 Nr: 32456-48.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MEGA CINE CINEMA E VIDEO LTDA ME, GIZELI 

FALQUETTI DE SOUSA, JOAO BOSCO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 465969 Nr: 33356-31.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO PRIME S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CROMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 

RAFAEL ROQUE BRUNO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 716039 Nr: 10161-80.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DDR PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO 

PROFESSIONAL LTDA EPP, DELSON DA SILVA ANANIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 734990 Nr: 31329-41.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORNELAS E ALVES DORNELA LTDA, 

LOURIVAL ALVES DORNELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE OLIMPIO DE SOUZA 

FILGUEIRAS

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 737113 Nr: 33586-39.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. FERREIRA MONTEX - ME, ADRIANA 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 738455 Nr: 35026-70.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA BENEDITA OLIVEIRA NUNES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 744604 Nr: 41660-82.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A - ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES DE CRÉDITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. LUIZA DE SOUZA - ME, MARIA LUIZA DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 746194 Nr: 43394-68.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. A. K. V. S. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS LTDA, MAURICIO ADRIANO KAVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO ROBERTO GOMES 

DE OLIVEIRA

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 797703 Nr: 4086-54.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODETE PAULO SOARES - ME, ODETE PAULO 

SOARES, ELICE REGINA CAMBRAIA SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 810020 Nr: 16516-38.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. M. FOLLES - ME, ARABIE MAGNANTI 

FOLLES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 402515 Nr: 34824-64.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTADER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMAZON VET PRODUTOS ALIMENTICIOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO A PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para tomar 

conhecimento da certidão de fls.168 e dar prosseguimento ao feito, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 15187 Nr: 35-30.1995.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROPECUÁRIA E PRODUTORA DE 

SEMENTES SÃO JORGE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Schneider, OSMAR 

SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência com 

comprovante original, em face da Portaria nº 64/2013 DF ou oferecer 

meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento do 

Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 402515 Nr: 34824-64.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTADER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMAZON VET PRODUTOS ALIMENTICIOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora manifestar sobre 

contestação acostada aos autos, e especificar as provas que pretende 

produzir, no prazo legal.

NOTA A PARTE REQUERIDA: Deverá a Parte Requerida especificar as 

provas que pretende produzir, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 81118 Nr: 2290-24.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZORAIDE BARBOSA DE REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Osmar Schneider, PAULO 

FERNANDO SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Deverá a parte autora manifestar sobre Resposta de Pesquisa Online 

acostada aos autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 744941 Nr: 42045-30.2011.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO - PADRONIZADOS PCG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO BARBOSA DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PRISCILA FERREIRA GALENO

 INTIMAÇÃO A PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para dar 

prosseguimento ao feito ,em prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 162246 Nr: 12954-36.2004.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALTAMIR ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSMAR SCHNEIDER, PAULO 

FERNANDO SCHNEIDER, RICARDO BENEDITO DUNIZ CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Deverá a parte autora apresentar o CPF correto da parte requerida para 

efetivar pesquisa via Renajud.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 297629 Nr: 12411-28.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINUX EQUIPAMENTOS LTDA - ME., LUIZA 

COSTA DE OLIVEIRA, LAURA LUCIANE GOMES DA SILVA E OLIVEIRA, 

ALAIN ROGÉRIO SOARES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 337245 Nr: 8030-40.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 390945 Nr: 26349-22.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): P. M. FACCHINI & CIA LTDA, PAULO MIGUEL 

FACCHINI, PAULO MIGUEL FACCHINI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENISE COSTA SANTOS 

BORRALHO, LAURA PATRÍCIA D. AMORIM

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 402366 Nr: 34337-94.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA CREPALDI LEITÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 429407 Nr: 10641-92.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDGAR ANTONIO DA ROCHA ME, EDGAR 

ANTONIO DA ROCHA, SIBELI GORETI DA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 454071 Nr: 25729-73.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. RODRIGUES MARTINS & CIA LTDA, 

ADELSON RODRIGUES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 
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OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 716530 Nr: 10379-11.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO PRIME S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REZENDE SILVA CARVALHO LTDA, ODENIR 

PINHEIRO DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 739907 Nr: 36593-39.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A - ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES DE CRÉDITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): V. HOFFMANN MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA - ME, CRISTIANO HOFFMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 429221 Nr: 10520-64.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GENERAL-SAT TECNOLOGIA EM SEGURANÇA 

ELETRONICA LTDA ME, KARLA LORENA KROKER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, SANDRO ALFARO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora manifestar sobre a Carta 

Precatória devolvida de fls.111/128, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 213447 Nr: 173-07.1989.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUELI PINTO DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA ELISA NETZ DO AMARAL, 

FÁBIO SCHNEIDER, OSMAR SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência com 

comprovante original, em face da Portaria nº 64/2013 DF ou oferecer 

meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento do 

Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 171618 Nr: 20633-87.2004.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANTUIL BELO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO SCHNEIDER, OSMAR 

SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência com 

comprovante original, em face da Portaria nº 64/2013 DF ou oferecer 

meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento do 

Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 702873 Nr: 37495-26.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NICEIA DE ALMEIDA FLORENTINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDINEY DOMINGUES BARROS

 Deverá a parte autora manifestar sobre Resposta de Pesquisa Online 

acostada aos autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 5339 Nr: 6431-18.1998.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISNEO JOSÉ TEIXEIRA, LEDA CRISTINA DE 

MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO DE ASSIS MACEDO, 

INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO, LEONIR GALERA MARI, 

MAURO PAULO GALERA MARI, RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA, 

SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 14980 Nr: 3580-74.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DÁRIO RANGEL ANADAN, SHIRLEY FERREIRA 

DOLORES ANADAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS MARTINHO 

AVALLONE PIRES

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 226698 Nr: 33880-04.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEGUINHO FIBRAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

LTDA, IVANILDO SAMPAIO NUNES, SILANIA ANTUNES ARAUJO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONIR GALERA MARI, MAURO 
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PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 248942 Nr: 16259-57.2006.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALTAMIR LUIZ DEMORI - ME, ALTAMIR LUIZ 

DEMORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 279584 Nr: 5769-39.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COLLOR HAIR COSMÉTICOS LTDA, REGINA 

LUCIA LAGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 290880 Nr: 10817-76.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUMA TECNOLOGIA LTDA, LUIZA COSTA DE 

OLIVEIRA, LAURA LUCIANE GOMES DA SILVA E OLIVEIRA, ALAIN 

ROGÉRIO SOARES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 351217 Nr: 21801-85.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOP TINTAS E MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA, MARCOS PEREIRA DA SILVA, DEVANIR ZILDA 

COELHO DA SILVA, FERNANDA COELHO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, WILLIAM KHALIL

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 355010 Nr: 25444-51.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIVALDO DE ALMEIDA TERRAPLANAGEM, 

EDIVALDO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 361279 Nr: 31362-36.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JIHAD O KARAAQUI - ME, JAMEL OMAR 

MOCAHMED KARAWI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 370155 Nr: 6727-54.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOURIVAL AUGUSTO FOLEIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389263 Nr: 24713-21.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO GREICK DE OLIVEIRA - ME, MARCIO 

GREICK DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 
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com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389431 Nr: 24789-45.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAGIN & SAGIN LTDA, ODACIR DOMINGOS 

SANTI SAGIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389444 Nr: 24817-13.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRA LUCAS DE BARROS PIRES FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389470 Nr: 24824-05.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGIMARIA PACIFICIO FERREIRA-ME, 

REGIMARIA PACIFICIO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 401461 Nr: 33809-60.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L DOS ANJOS SILVA COSMETICOS, LUCIANO 

DOS ANJOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 401487 Nr: 33712-60.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARIDES DIAS DE MORAIS FILHO - ME, ARIDES 

DIAS DE MORAIS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 405701 Nr: 37135-28.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

INTEGRANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ROBERTO MULLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO DE ALMEIDA VARGAS 

NUNES, EDUARDO THEODORO FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 413994 Nr: 2737-21.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NIVALDO PIRES DE CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 429336 Nr: 10585-59.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HICHAM COMERCIO DE CONFECÇOES DE 

ROUPAS LTDA ME, HUSSEIN HICHAM DARWISH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 446403 Nr: 20732-47.2010.811.0041
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 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S. C. COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS 

LTDA, CARLOS SANTOS DA COSTA, SULEMA DE RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 448080 Nr: 21700-77.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. B. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ELOY 

BENEDITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 448104 Nr: 21719-83.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, 

CLAUDECIR DA COSTA QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 460527 Nr: 29792-44.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON BRUNO ANDRADE PEREIRA - ME, 

ANDERSON BRUNO ANDRADE PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 707891 Nr: 1303-60.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA LAMBERTINI LTDA EPP, 

ARILSON THADEU LUCAS DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 710510 Nr: 3473-05.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. A. RODRIGUES JUNIOR COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇAO ME, CARLOS ALBERTO RODRIGUES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 711669 Nr: 4733-20.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HIFLEX AUTO PEÇAS LTDA-ME, VOLMIR LUIS 

PEZZINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 759869 Nr: 12199-31.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRAFF CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, GENTIL 

ESTEVES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 762671 Nr: 15214-08.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHARME DE MULHER INDUSTRIA E COMÉRCIO 

DE CONFECÇÕES LTDA-ME, MARCOS ALEXANDRO MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.
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Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 773048 Nr: 26178-60.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA PAULA CARVALHO DE OLIVEIRA - ME, 

GENIVALDO SANTANA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 796645 Nr: 3000-48.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S RODRIGUES DOS SANTOS - ME, SIMONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, RAMIRO PEREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 965967 Nr: 7377-91.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TERESA DO CARMO DO AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO FALCÃO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, faculto o depósito como ali pretendido, sem afastar a 

mora. Deverá o depósito ser efetivado no prazo legal, sob pena de 

desconsiderar esta autorização.Cite-se para responder, constando às 

advertências legais, devendo o Requerido no mesmo prazo, acostar o 

contrato firmado entre as partes.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 27537 Nr: 854-30.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SORNA ARMAZÉNS GERAIS LTDA., EULES 

EDÉSIO ALVES SORNA, SANDRA MARIA MARTINS SORNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVALDO REZENDE FERNANDES

 Vistos, etc.

Intime-se o autor para comprovar a publicação do edital no prazo de dez 

dias, considerando que somente após a localização do bem poderá 

efetivar a avaliação.

Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 928827 Nr: 48631-78.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAMIRO LA ROQUE OBEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Não há como converter a ação em Execução Forçada pela falta do título 

executivo, pois o contrato acostado na inicial não possui o requisito legal 

de assinatura de duas testemunhas.

Assim, intime-se o autor para cumprir na forma determinada no segundo 

parágrafo de fl.43.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 720289 Nr: 15717-63.2011.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDINEI PINTO DE MONTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PLUMA NATIVA TEIXEIRA PINTO 

DE OLIVEIRA MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HILOMAR HILLER, WESLEY 

ROBERT DE AMORIM

 Deverá a parte requerida se manifestar sobre penhora efetivada as fls. 

147, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 749843 Nr: 1484-27.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS DO CENTRO NORTE DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GONÇALO PINTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON MARTINS MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Procedam-se as pesquisas de fls.110-verso e após, diga-se.

Com relação a penhora on line, deverá o autor apresentar demonstrativo 

de débito atualizado, para sua efetivação. Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 749513 Nr: 896-20.2012.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIA KELLY LOPES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA CARVALHO STELLA, 

MARCIA MARIA DA SILVA, RAPHAEL NEVES COSTA, RICARDO 

NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Diante do exposto e considerando o que mais consta dos autos, Julgo Por 

Resolução de Mérito a presente Ação de Depósito e ACOLHO o pedido 

inicial, com fundamento nos artigo 269-I e 902 do Código de Processo Civil 

c.c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, condenando a parte requerida, 

como devedora fiduciária, equiparando-a como depositária, devendo 

restituir o bem alienado, no prazo de vinte e quatro horas ou pagar o 

equivalente em dinheiro nos termos do demonstrado pelo credor, que 
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deverá ser atualizado a partir da citação válida, sob pena de 

prosseguimento da ação, nos termos do artigo 906 do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte requerida nas custas e despesas processuais, bem 

como, nos honorários advocatícios em 10%(dez por cento) da causa, 

devidamente atualizado a partir do ajuizamento da ação. Deixo de aplicar a 

cominação de prisão cível, por entender que tal medida não amolda na 

Convenção Americana de Direitos Humanos (1969) – Pacto de San José 

da Costa Rica, que está no mesmo patamar da Carta Magna. Ninguém é 

livre de comprometer à sua liberdade física a título de garantia patrimonial, 

estamos analisando um bem maior, que é a liberdade de locomoção, em 

detrimento de um bem menor que é o patrimonial.

Deste modo, não havendo cumprimento da presente decisão, deverá o 

credor prosseguir nos autos, conforme determina as novas regras do 

Código de Processo Civil em seu artigo 906. Com o trânsito em julgado, 

certifique-se, procedendo às anotações de estilo e após, intime-se a parte 

requerida para cumprir a sentença no prazo acima fixado e também, para 

pagar a condenação atualizada em quinze dias, sob pena de aplicação de 

multa de 10% por cento e expedição de mandado de penhora e avaliação.

 P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 820391 Nr: 26633-88.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUEDER BATISTA DANTAS GABRIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BONSUCESSO S/A, BANCO 

CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, Rodrigo Veneroso Daur, TAYLISE CATARINA ROGÉRIO 

SEIXAS

 Vistos, etc.

Intime-se o Postulante de fl.247 - Banco Bonsucesso S/A, para esclarecer 

o depósito de fl.248, diante do V. Acórdão de fls.220/227. Após, 

conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 845575 Nr: 49251-27.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): V. V. DA SILVA ME, VALDEMIR VENANCIO DA 

SILVA, GISLENE BARROS NETO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER P. GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO NAHSAN

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte Autora retirar o Edital expedido, 

no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 873621 Nr: 12306-07.2014.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO GMAC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÔNICA DE ABREU E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Em análise a ação indicada ás fls.115123, verifica-se possuir conexão 

com a presente, devendo ser reunidas para evitar decisões conflitantes.

Considerando que ali foi despachada em primeiro lugar, tornou-se o Juízo 

prevento.

Assim, remetam-se os autos ao Juízo ali indicado com as formalidades 

legais.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 279019 Nr: 5479-24.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. EVANG SOUZA CIA LTDA ME, MARINA 

EVANGELISTA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera ou indique outros bens passíveis de penhora, no prazo legal, 

sob pena de prevalecer os termos da última intimação realizada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 933349 Nr: 51100-97.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M L PEIXARIA LTDA, MARIA LUANNA NERES 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO ÂNGELO DE 

MACEDO

 Diante do exposto e considerando o que mais consta nos autos, Julgo por 

Resolução de Mérito, a presente Ação Ordinária Condenatória e ACOLHO 

em parte o pedido inicial, com fulcro no que dispõe o artigo 269-I do Código 

de Processo Civil, para condenar a parte requerida ao pagamento do valor 

de R$326.645,94 (trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e 

cinco reais e noventa e quatro centavos), atualizados a partir da citação 

válida pelos índices adotados pela E, CGJ/MT. Considerando que a parte 

requerente decaiu da parte menor, condeno a parte requerida nas custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%(dez 

por cento) da condenação, atualizado a partir do ajuizamento da ação, 

pelos índices adotados pela E. CGJ/MT. Com o trânsito em julgado, 

certifique-se, procedendo às anotações e retificações de estilo. Após, 

intime-se a parte requerida para pagar a condenação em quinze dias, sob 

pena de aplicação de multa de dez por cento do valor do débito e 

expedição de mandado de penhora e avaliação. P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 930864 Nr: 49739-45.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIZES IMP. E EXP. DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

- ME, DIEGO PAULA BORGES DA SILVA, LIGIA MOREIRA DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Diante do exposto e considerando o que mais consta dos autos, Julgo Por 

Resolução de Mérito a presente Ação de Embargos do Devedor e 

ACOLHO EM PARTE o pedido inicial, com fulcro no que dispõe o artigo 

269-I c.c. artigo 740 do Código de Processo Civil, para em caso de 

inadimplência, fazer incidir apenas a comissão de permanência a taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato em 

2,342% ao mês e 2,078% ao mês, referentes aos contratos de fls. 31/44 e 

49/61, respectivamente. No mais, permanece o contrato como pactuado 

entre as partes, por inexistir vícios a nulificar a Execução, possuindo o 

título executado, certeza, liquidez e exigibilidade, capaz de aparelhar a 

respectiva ação. Custas e despesas processuais “pro-rata” e cada parte 

arcará com os honorários de seu advogado. Com o trânsito em julgado, 

certifique-se, procedendo às anotações de estilo. Após, extraia-se cópia 

da presente ação, juntando-a na Ação de Execução nº 45936-25.2012, 

Código 791849, em apenso e arquive-se. P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros
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 Cod. Proc.: 161744 Nr: 12736-08.2004.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉD. MÚTUO DOS COMERC. DE 

MED. E PERFUMARIA COSMÉTICOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ GIORDANI SCARMUCIM, ELAYNE 

CRISTINA OLIVEIRA MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON LUÍS ALVES, DIEGO 

DE ALMEIDA VARGAS NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, RODRIGO SÊMPIO FARIA

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos. Após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 302803 Nr: 14422-30.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

COMERC. DE MEDIC., PERF,E COSM DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MERCANTIL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

EXTRA LTDA. - EPP, VERA LÚCIA OLIVEIRA RIGOLON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO ALMEIDA VARGAS 

NUNES, EDUARDO THEODORO FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos. Após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 321813 Nr: 23508-25.2007.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JHONNY LOPES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA, 

RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos. Após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 764194 Nr: 16829-33.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL PEREIRA DE PAULA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos. Após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 930863 Nr: 49738-60.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MERCAMOVEIS COMERCIAL LTDA, LUIZ ROBERTO 

GUEDES, JOSÉ GERALDO GUEDES, LAURA MARCIA GUERRA ANTNES 

GUEDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Diante do exposto e considerando o que mais consta dos autos, Julgo Por 

Resolução de Mérito a presente Ação de Embargos do Devedor e 

ACOLHO EM PARTE o pedido inicial, com fulcro no que dispõe o artigo 

269-I c.c. artigo 740 do Código de Processo Civil, para em caso de 

inadimplência, fazer incidir apenas a comissão de permanência a taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato em 

5,33% ao ano. No mais, permanece o contrato como pactuado entre as 

partes, por inexistir vícios a nulificar a Execução, possuindo o título 

executado, certeza, liquidez e exigibilidade, capaz de aparelhar a 

respectiva ação. Custas e despesas processuais “pro-rata” e cada parte 

arcará com os honorários de seu advogado. Com o trânsito em julgado, 

certifique-se, procedendo às anotações de estilo. Após, extraia-se cópia 

da presente ação, juntando-a na Ação de Execução nº 27283-43.2010, 

Código 456580, em apenso e arquive-se. P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 380802 Nr: 16820-76.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALVERTO COSTA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BANESPA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL BENEDITO ROSA FILHO, 

PAOLA CRISTINA RIOS PEREIRA FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER DE BARROS E 

MASCARENHAS BARBOSA

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência com 

comprovante original, em face da Portaria nº 64/2013 DF ou oferecer 

meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento do 

Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 909529 Nr: 36483-35.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO CESAR DE ANDRADE VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO LUZ PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Desentranhe-se mandado de fls.22/23, por não pertencer ao feito, 

juntando-o ao feito correto, certificando-se.

Considerando que as partes fizeram composição amigável, conforme 

anunciado à fl.29, com relação ao débito apontado na inicial, Julgo por 

Resolução de Mérito a ação, com fulcro no artigo 269-III do CPC. Revogo a 

liminar concedida nos autos.

 Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações de 

estilo, oficie-se ao Detran para exclusão da restrição judicial e após, 

arquive-se.

P. R. I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 955815 Nr: 2940-07.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLAVIO DE LIMA PAIXÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLÓRIA DA SILVA 

MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.
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Homologo, por sentença, a desistência da ação de fl.46, para surtir seus 

efeitos legais e Julgo EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 267-VIII do 

CPC. Revogo a liminar concedida nos autos. Custas pelo desistente.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações de 

estilo, desentranhando documentos que instruem a inicial, substituindo-os 

por cópias, entregando-os ao autor mediante termos nos autos e após, 

arquive-se.

P. R. I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 954937 Nr: 2578-05.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KARINA AREIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, FLAVIA 

BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Homologo, por sentença, a desistência da ação de fl.61, para surtir seus 

efeitos legais e Julgo EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 267-VIII do 

CPC. Revogo a liminar concedida nos autos. Custas pelo desistente.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações de 

estilo, desentranhando documentos que instruem a inicial, substituindo-os 

por cópias, entregando-os ao autor mediante termos nos autos e após, 

arquive-se.

P. R. I.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 750787 Nr: 2522-74.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ GAMBALLI NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA ANTONIETA SILVEIRA 

CASTOR

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência com 

comprovante original, em face da Portaria nº 64/2013 DF ou oferecer 

meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento do 

Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 787531 Nr: 41433-58.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO ALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 Vistos, etc.

O depósito tardio de fl.48, não prevalece, pois efetivado depois de 

pesquisa ion line.

Intime-se o requerido da penhora, com ou sem manifestação, certifique-se 

e conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 970015 Nr: 9363-80.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: M. ESPIRITO SANTO E CIA LTDA ME, JUCÉLIA 

AUXILIADORA RONDON DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO BRASIL 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIERME FRANCISCO MEIRA 

SILVA, RICARDO A. DE LAMÔNICA I. PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se a impossibilidade de conceder a 

Justiça Gratuita, considerando que a parte requerente fez em parte, 

comprovação de sua renda e há demonstração que pode arcar com os 

custos processuais, não sendo pobre diante da Lei, estando sua 

declaração, divorciada dos demais elementos por ela acostados no feito.

Intime-se a parte autora para no prazo de trinta dias, proceder ao 

recolhimento das taxas judiciárias, sob pena de extinção e arquivamento 

dos autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 407680 Nr: 38951-45.2009.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SAFRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELCI DE ARRUDA QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Deverá a parte Autora retirar a Carta Precatória expedida, no prazo legal 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 970581 Nr: 9574-19.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO PAULO CALVO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO CALVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Compulsando os autos verifica-se a impossibilidade de plano de conceder 

a antecipação do mérito da causa, necessitando de demais provas para 

aquilatar a verdade real, pois apesar de indícios não há provas 

contundentes dos fatos narrados na inicial.

Diante da regra ditada pelo artigo 273 do CPC, somente é possível a 

concessão de tutela antecipada quando á existência de prova inequívoca, 

a verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável e de difícil reparação.

No caso, não há prova inequívoca do direito do autor, apontada na inicial e 

tão pouco, o requisito da probabilidade no sentido de serem 

preponderantes e convergentes à aceitação como verossímeis as 

alegações do autor.

Não se trata de direito instantâneo que quando agredidos necessita de 

imediata recomposição. Além do que, não há situação emergencial para 

justificar a antecipação da tutela.

Diante do exposto, indefiro a tutela antecipada.

 Cite-se para responder, constando às advertências legais.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 969797 Nr: 9249-44.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: S. J. R. DE ABREU-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ALEXANDRE 
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SCHOFFEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se a impossibilidade de conceder a 

Justiça Gratuita, considerando que a parte requerente não fez 

comprovação da necessidade, como apresentação atualizada de seus 

rendimentos e/ou de sua declaração de renda, para aquilatar a 

necessidade. Assim, não há como inferir ser o referido pobre diante da 

Lei, estando sua declaração, divorciada dos demais elementos por ela 

acostados no feito.

Intime-se a parte autora para no prazo de trinta dias, proceder ao 

recolhimento das taxas judiciárias, sob pena de extinção e arquivamento 

dos autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 969994 Nr: 9349-96.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORIVALDO GOMES BEZERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a Justiça Gratuita. Anote-se.

Cite-se para responder constando às advertências legais.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 950842 Nr: 260-49.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RANDON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HENRY ESTRELA SCHMALFUSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON NICOLA MAIOLINO, 

PATRICIA BIONDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência com 

comprovante original, em face da Portaria nº 64/2013 DF ou oferecer 

meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento do 

Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 965953 Nr: 7366-62.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIAT S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THAYNARA CRUZ RONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO FREDERICO ARRUDA 

MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Compulsando os autos verifica-se estar demonstrado o débito do 

requerido e sua inadimplência, pois apesar de notificado, não o liquidou. 

Assim, Defiro a Liminar pleiteada na inicial, autorizando a busca e 

apreensão, em caráter provisório, devendo ser confirmada ou não por 

sentença, não podendo o bem ser remetido a outro Estado da Federação, 

até decorrer o prazo de purgação de mora, sob pena de bloqueio on line 

do valor do bem. Expeça-se o necessário, depositando em mãos do autor 

o bem apreendido. Faculto ao meirinho o arrombamento e reforço policial, 

se necessário.

NÃO HAVENDO APREENSÃO, DEVERÁ O MEIRINHO INFORMAR SE O 

REQUERIDO FOI LOCALIZADO.

Dê-se ciência ao Requerido, que no prazo de cinco dias, depois de 

efetivada a liminar, poderá purgar a mora pela integralidade da dívida, 

segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese na qual 

o bem lhe será restituído livre de ônus. (artigo 3º § 2º da Lei n. 10.931/04). 

Caso em que, arbitro os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) 

sobre o débito, devendo ainda, recolher custas e despesas processuais.

Cite-se também o Requerido, para apresentar resposta, no prazo de 

quinze dias da execução da liminar. Consigne-se no mandado que a 

resposta deve ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da 

faculdade do § 2º da referida Lei, caso entenda ter havido pagamento a 

maior e desejar restituição.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 967564 Nr: 8019-64.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PAN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVALDO BATISTA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, GILBERTO BORGES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Compulsando os autos verifica-se estar demonstrado o débito do 

requerido e sua inadimplência, pois apesar de notificado, não o liquidou. 

Assim, Defiro a Liminar pleiteada na inicial, autorizando a busca e 

apreensão, em caráter provisório, devendo ser confirmada ou não por 

sentença, não podendo o bem ser remetido a outro Estado da Federação, 

até decorrer o prazo de purgação de mora, sob pena de bloqueio on line 

do valor do bem. Expeça-se o necessário, depositando em mãos do autor 

o bem apreendido. Faculto ao meirinho o arrombamento e reforço policial, 

se necessário.

NÃO HAVENDO APREENSÃO, DEVERÁ O MEIRINHO INFORMAR SE O 

REQUERIDO FOI LOCALIZADO.

Dê-se ciência ao Requerido, que no prazo de cinco dias, depois de 

efetivada a liminar, poderá purgar a mora pela integralidade da dívida, 

segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese na qual 

o bem lhe será restituído livre de ônus. (artigo 3º § 2º da Lei n. 10.931/04). 

Caso em que, arbitro os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) 

sobre o débito, devendo ainda, recolher custas e despesas processuais.

Cite-se também o Requerido, para apresentar resposta, no prazo de 

quinze dias da execução da liminar. Consigne-se no mandado que a 

resposta deve ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da 

faculdade do § 2º da referida Lei, caso entenda ter havido pagamento a 

maior e desejar restituição.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 969239 Nr: 8989-64.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSIANE MARICA DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Compulsando os autos verifica-se estar demonstrado o débito do 

requerido e sua inadimplência, pois apesar de notificado, não o liquidou. 

Assim, Defiro a Liminar pleiteada na inicial, autorizando a busca e 

apreensão, em caráter provisório, devendo ser confirmada ou não por 

sentença, não podendo o bem ser remetido a outro Estado da Federação, 

até decorrer o prazo de purgação de mora, sob pena de bloqueio on line 

do valor do bem. Expeça-se o necessário, depositando em mãos do autor 

o bem apreendido. Faculto ao meirinho o arrombamento e reforço policial, 

se necessário.

NÃO HAVENDO APREENSÃO, DEVERÁ O MEIRINHO INFORMAR SE O 

REQUERIDO FOI LOCALIZADO.

Dê-se ciência ao Requerido, que no prazo de cinco dias, depois de 

efetivada a liminar, poderá purgar a mora pela integralidade da dívida, 
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segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese na qual 

o bem lhe será restituído livre de ônus. (artigo 3º § 2º da Lei n. 10.931/04). 

Caso em que, arbitro os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) 

sobre o débito, devendo ainda, recolher custas e despesas processuais.

Cite-se também o Requerido, para apresentar resposta, no prazo de 

quinze dias da execução da liminar. Consigne-se no mandado que a 

resposta deve ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da 

faculdade do § 2º da referida Lei, caso entenda ter havido pagamento a 

maior e desejar restituição.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 969245 Nr: 8992-19.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACKSON FERNANDO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILI RIBEIRO TABORDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Compulsando os autos verifica-se estar demonstrado o débito do 

requerido e sua inadimplência, pois apesar de notificado, não o liquidou. 

Assim, Defiro a Liminar pleiteada na inicial, autorizando a busca e 

apreensão, em caráter provisório, devendo ser confirmada ou não por 

sentença, não podendo o bem ser remetido a outro Estado da Federação, 

até decorrer o prazo de purgação de mora, sob pena de bloqueio on line 

do valor do bem. Expeça-se o necessário, depositando em mãos do autor 

o bem apreendido. Faculto ao meirinho o arrombamento e reforço policial, 

se necessário.

NÃO HAVENDO APREENSÃO, DEVERÁ O MEIRINHO INFORMAR SE O 

REQUERIDO FOI LOCALIZADO.

Dê-se ciência ao Requerido, que no prazo de cinco dias, depois de 

efetivada a liminar, poderá purgar a mora pela integralidade da dívida, 

segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese na qual 

o bem lhe será restituído livre de ônus. (artigo 3º § 2º da Lei n. 10.931/04). 

Caso em que, arbitro os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) 

sobre o débito, devendo ainda, recolher custas e despesas processuais.

Cite-se também o Requerido, para apresentar resposta, no prazo de 

quinze dias da execução da liminar. Consigne-se no mandado que a 

resposta deve ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da 

faculdade do § 2º da referida Lei, caso entenda ter havido pagamento a 

maior e desejar restituição.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 969602 Nr: 9145-52.2015.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRE LUIZ SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLÓRIA DA SILVA 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Compulsando os autos verifica-se estar demonstrado o débito do 

requerido e sua inadimplência, pois apesar de notificado, não o liquidou. 

Assim, Defiro a Liminar pleiteada na inicial, autorizando a busca e 

apreensão, em caráter provisório, devendo ser confirmada ou não por 

sentença, não podendo o bem ser remetido a outro Estado da Federação, 

até decorrer o prazo de purgação de mora, sob pena de bloqueio on line 

do valor do bem. Expeça-se o necessário, depositando em mãos do autor 

o bem apreendido. Faculto ao meirinho o arrombamento e reforço policial, 

se necessário.

NÃO HAVENDO APREENSÃO, DEVERÁ O MEIRINHO INFORMAR SE O 

REQUERIDO FOI LOCALIZADO.

Dê-se ciência ao Requerido, que no prazo de cinco dias, depois de 

efetivada a liminar, poderá purgar a mora pela integralidade da dívida, 

segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese na qual 

o bem lhe será restituído livre de ônus. (artigo 3º § 2º da Lei n. 10.931/04). 

Caso em que, arbitro os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) 

sobre o débito, devendo ainda, recolher custas e despesas processuais.

Cite-se também o Requerido, para apresentar resposta, no prazo de 

quinze dias da execução da liminar. Consigne-se no mandado que a 

resposta deve ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da 

faculdade do § 2º da referida Lei, caso entenda ter havido pagamento a 

maior e desejar restituição.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 386590 Nr: 22312-49.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA IVONE DRUMOND - ME, MARIA IVONE 

DRUMOND

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora retirar o(s) ofício(s) 

expedido(s), no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 252955 Nr: 18586-72.2006.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HARRI STIEGEMEIER, DAGMAR STIEGEMEIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA RABELO 

JÁCOMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora retirar o(s) ofício(s) 

expedido(s), no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 792770 Nr: 46859-51.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÓ POLPAS COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA -M 

E, DALVA DA SILVA GONÇALVES KNOLL, JOSÉ NILTON KNOLL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, MARILSON MENDES RIBEIRO, RAFAELLA ALT DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência com 

comprovante original, em face da Portaria nº 64/2013 DF ou oferecer 

meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento do 

Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 337793 Nr: 8233-02.2008.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRIO CARDI FILHO, USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRANDE VEÍCULOS LTDA, BENEDITO 

CLAUDIO MEIRELLES, NEWTON FERREIRA, DIRCEU NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO EDUARDO 

TORRES ESGAIB, NATHALIA TORRES ESGAIB

 Deverão os executados manifestarem sobre penhora efetivada nos 

autos, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 302370 Nr: 14335-74.2007.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 
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Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SARA DE OLIVEIRA ECHEVERRIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL CÉSAR DIAS AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDIMAR LUIZ DA SILVA, 

FERNANDA SILVA, MARCELO AUGUSTO BORGES, ROSÂNGELA DE 

SOUZA RAIMUNDO

 Diante do exposto e considerando o que mais consta dos autos Julgo Por 

resolução de Mérito a Ação Embargos de Terceiro, com fundamento no 

que dispõe o artigo 269-I do Código de Processo Civil e NÃO ACOLHO o 

pedido inicial, mantendo a penhora dos autos em apenso, em todos seus 

termos. Condeno a parte embargante nas das custas e despesas 

processuais, como dos honorários advocatícios que arbitro em que arbitro 

em R$ 2.000,00(dois mil reais), atualizados a partir do ajuizamento da 

ação. Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações 

de estilo, extraindo-se cópia da presente ação, juntando-a na Ação de 

Execução, nº. 6328-45.1997, código 61765, em apenso e após, intimem-se 

a embargante para pagar a condenação no prazo de quinze dias, sob 

pena de multa de dez por cento e expedição de mandado de penhora. P. 

R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 929650 Nr: 49102-94.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRADE VEICULOS LTDA, JOSÉ GONZAGA DE 

ANDRADE FILHO, ADRIANO JOSÉ DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO DE AGUIAR, 

MARIA ABADIA AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRE HONDA 

FLORES

 Diante do exposto e considerando o que mais consta nos autos, Julgo por 

Resolução de Mérito, a presente Ação de Indenização por Danos Materiais 

e Morais c/c Pedido de Tutela Antecipada e ACOLHO em parte o pedido 

inicial, com fulcro no que dispõe o artigo 269-I do Código de Processo Civil 

e CONDENO o requerido ao pagamento de Indenização por Danos Morais 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da citação 

válida e pelos índices adotados pela E. CGJ/MT. Considerando que o autor 

decaiu da parte mínima, condeno o requerido nas custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10%(dez por 

cento) da condenação, devidamente atualizados a partir do ajuizamento da 

ação. Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações 

de estilo e após, intime-se o requerido para pagar a condenação em 

quinze dias, sob pena de aplicação de multa de dez por cento e expedição 

de mandado de penhora e avaliação. P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 265791 Nr: 23645-41.2006.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO S/A - MT FOMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA VIEIRA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIO LIMA DE OLIVEIRA, 

HILDCA COSTA GODOY, MARCELA REGINA ALMEIDA FREITAS, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, THAÍS 

SOARES COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HERNAN ESCUDERO 

GUTIERREZ

 INTIMAÇÃO A ADVOGADA DO AUTOR: DRA.HILDCA COSTA GODOY, 

OAB/MT N°: 13.877 e DRA.MARCELA REGINA ALMEIDA FREITAS, OAB/MT 

N°: 9.454: Deverá, no prazo legal, regularizar a representação processual.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 216508 Nr: 25235-87.2005.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO BAT OLIVEIRA TRANSPORTES ME, 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 269108 Nr: 1597-54.2007.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAURO REGINALDO RODRIGUES - FSICAL DO 

ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 338872 Nr: 9445-58.2008.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERCO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA, 

MARCOS PEREIRA DA SILVA, FERNANDA COELHO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 350704 Nr: 21091-65.2008.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONDON & WRZESINSKI, BEATRIZ 

WRZESINSKI, CHRISTHIAN NASCIMENTOS RONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 360428 Nr: 30359-46.2008.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUBRACAR VEICULOS LTDA ME, JOSE 

RUBENS DE BRITO, MARIA JOSE LOPES DA SILVA BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 362249 Nr: 32002-39.2008.811.0041
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 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHARME MULHER IND. E CO. LTDA, MARCOS 

ALEXSANDRO DE MAGALHÃES, LAURA GUIMARÃES ALVES 

MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 391591 Nr: 26974-56.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADJAIR PEREIRA DOS SANTOS ME, ADJAIR 

PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 403065 Nr: 35220-41.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. A. DROGARIA LTDA - ME, ALTIERES LEMES 

MADRUGA, WESLEY SOUZA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 404602 Nr: 36166-13.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. A. DROGARIA LTDA ME, ALTIERES LEMES 

MADRUGA, ROQUE VILELA MADRUGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 407758 Nr: 39027-69.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D. P. CORREA CONFECÇÕES, DENNIS PAULO 

CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 434187 Nr: 13335-34.2010.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAROL CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

TRANS. E SERVIÇOS LTDA, EDEZIO CONSTANTIONO COMARELA, OLGA 

MARIA VIEIRA DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 435014 Nr: 13899-13.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DALVA RODRIGUES COSTA ME, DALVA 

RODRIGUES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 457593 Nr: 27848-07.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLEX-MT TRANSPORTES LTDA, EDUARDO 

MORELATO SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 460456 Nr: 29722-27.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MT AÇOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

AÇOS LTDA, WOLNEI LEMOS GOULART

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 463171 Nr: 31542-81.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DARWICHE & DARWISH LTDA, HASSAN 

HICHAN DARWICHE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 466084 Nr: 33418-71.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PATRICIA ALVES DA CRUZ DE CASTRO - ME, 

PATRICIA ALVES DA CRUZ DE CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 467788 Nr: 34466-65.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACADEMIA DE BOMBEIROS CIVIL 

MATO-GROSSENSE LTDA, JACKSON DIONÍSIO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 700365 Nr: 34988-92.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA, MÁRIO RODRIGUES GOMES CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 702258 Nr: 36879-51.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAANAIN REFEIÇÕES LTDA, LEONARDO 

MIRANDA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 716021 Nr: 10082-04.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONEIDE MARTA SILVA INNOCENTI ME, 

RONEIDE MARTA SILVA INNOCENTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 401443 Nr: 33803-53.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CURTUME UNIÃO LTDA, GILDO MOTTA DA 

SILVA, AYLTON RODRIGUES NETO, GILDO MOTTA DA SILVA, NAJILA 

JOMAA MOTTA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para 

manifestar sobre a petição de fls.121/123 e dar prosseguimento ao feito, 

no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 13822 Nr: 1378-90.1997.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JABRA E ABREU LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELY HELOISE TOLEDO 

FRAGA, Érika Butarello Gentile de Camargo, RAFAEL MACEDO 

MARTINS, USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Em face da indicação dos Correios no 

envelope de correspondência devolvida, faço proceder a intimação da 

parte autora, para manifestar nos autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 346473 Nr: 16778-61.2008.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÉRGIO JOSÉ FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Em face da indicação dos Correios no 

envelope de correspondência devolvida, faço proceder a intimação da 

parte autora, para manifestar nos autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 386580 Nr: 22341-02.2009.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGINALDO ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA, 

RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Em face da indicação dos Correios no 

envelope de correspondência devolvida, faço proceder a intimação da 

parte autora, para manifestar nos autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 854404 Nr: 56963-68.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUAREZ BARBOSA REGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Em face da indicação dos Correios no 

envelope de correspondência devolvida, faço proceder a intimação da 

parte autora, para manifestar nos autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 457774 Nr: 28006-62.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRE CACIATORI GONÇALVES BRAVO - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUGO LEANDRO DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 INTIMAÇÃO A PARTE REQUERIDA: Fica a parte requerida intimada para 

tomar conhecimento da certidão às fls.182 e dar prosseguimento ao feito, 

no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 743282 Nr: 40236-05.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISOMAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 

ADILSON TEIXEIRA BESSA, JOSÉ IDELFONSO PASSOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIS C. N. RIBEIRO, 

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FREDERICO LEÔNCIO GAIVA 

NETO

 Deverão as partes manifestarem sobre os cálculos acostado aos autos, 

no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 747820 Nr: 45085-20.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIONRAN ATAIDE BASSOS FILHO, DIORAN 

ATAIDE BASSOS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE LUIZ CAMPOS DAS 

NEVES RIBEIRO, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÉRIS ALVES SODRÉ

 Deverão as partes manifestarem sobre os cálculos acostado aos autos, 

no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 459501 Nr: 29044-12.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPUTRADING COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

INFOMATICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Certifique-se a razão do segundo executado não estar cadastrado nos 

autos.

Em caso de equívoco, proceda-se sua inclusão na autuação, etiqueta do 

processo e Distribuidor.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisa 

em anexo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 423835 Nr: 8104-26.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE BLASZAK LACERDA, MARIA AURORA 

BLASZAK, EVERALDO BLASZAK, AUREO BLASZAK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS AFONSO BECKER, 

MARILENE BOMBARDELLI CERESER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO BATISTA FERREIRA

 Deverão as partes manifestarem sobre os cálculos acostados aos autos, 

no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 465923 Nr: 33319-04.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MICRO LAND INFORMATICA LTDA ME, KALED 

ZIAD OMAIS, DANIELA VILELA ITACARAMBY, DALILA SAID OMAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUAREZ PAULO SECCHI

 Vistos, etc.

Todos os executados foram localizados nos autos e citados, sendo que o 

primeiro possui advogado constituído.

 De outra banda, o processo está na fase de penhora, onde não foi 

localizado bens penhoráveis.

Considerando que o Infojud e Infoseg busca captar endereço atualizados 

junto a Receita Federal, intime-se o autor para manifestar sobre pesquisas 

anexadas, devendo indicar bens passíveis de penhora, no prazo legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 6353 Nr: 658-26.1997.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZILDETE DA SILVA ALMEIDA, ADIR INÁCIO DA 

CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO DE ASSIS MACEDO, 

INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO, LEONIR GALERA MARI, 

MAURO PAULO GALERA MARI, RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA, 

SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JÚLIO TARDIN, MARCELO 

RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR PÚBLICO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 12360 Nr: 849-71.1997.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COLÉGIO NOVO ATHENEU LTDA, NELSON 

BERNARDES LEÃO, MARIA ALZIRA LEÃO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDIVALDO M. GONCALVES

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 81638 Nr: 814-14.1997.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERTAPA S/C LTDA, WALDEBRAND DA 

SILVA COELHO, HELENINHA BOTELHO DE CAMPOS COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA HASSE, JEANNE 

KARLA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO CARLOS VAZ CURVO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 405711 Nr: 37146-57.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIBANCO - BANCO INVESTIMENTO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEIVALDO CESAR FERREIRA DE SOUZA - ME, 

NIVALDO CÉSAR FERREIRA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR, 

THOMAZ H. R. DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 422953 Nr: 7635-77.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): N. E. COMERCIO DE VEICULOS LTDA, NILSON 

ALVES DA SILVA, EDILENE MARIA RODRIGUES ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 724445 Nr: 20106-91.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SICOOB COOPERLOJA C.E.C.M-DOS LOJISTAS DO 

VESTUÁRIO E CONFECÇÕES DE CUIABÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREUSIANE LIMA ALFAIA, MARICÉU LIMA 

ALFAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO M. PINTO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 779773 Nr: 33259-60.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICA TORNEARIA E MANUTENÇÃO 

INDUSTRIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 856658 Nr: 58947-87.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S CANDIDO DA SILVA ME, SEVERINA 

CÂNDIDO DA SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS B. 

MARTINS, RENATO CHAGAS CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

MATO GROSSO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 8743 Nr: 1574-89.1999.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÓ COUROS COMÉRCIO DE COUROS LTDA, 

ALEXANDRE CAMPOS GIACOMETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANA CAVALCANTE 

FIGUEIREDO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 246692 Nr: 14473-75.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO VIERO TREVISAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TATIANA BENJAMIN VILLAR 

PRUDÊNCIO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 445052 Nr: 19816-13.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BN INFORMATICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 708490 Nr: 1675-09.2011.811.0041
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 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIOS 

NÃO PAD. PCG - BRASIL MULTICARTEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO SOCRATES MOURA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 723101 Nr: 18680-44.2011.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): W S DE CAMPOS E CIA LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA DE SOUSA ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 789654 Nr: 43672-35.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BOTELHO PARRA & CIA LTDA, ROGERIO 

MEDEIROS PARRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 891701 Nr: 24358-35.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE ECON. E CRÉDITO MÚTUO DOS PEQ. 

EMP. MICROEMP. DA BAIXADA CUIABANA, MAURÍCIO LUCIO NANTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS VINNYCIUS ARAUJO DE LIMA, 

ANTONIO MARCOS BARROS DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CEZAR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 925324 Nr: 46694-33.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R B COMERCIO E INSTALAÇÃO DE 

BANNEIRAS, SPAS E OFUROS LTDA, BRUNO BORGES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ CAMPOS DAS 

NEVES RIBEIRO, MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE DE SOUZA 

GUIMARÃES, EDNER GOULART DE OLIVEIRA, Goulart & Guimarães 

Sociedade de Advogados

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora tomar conhecimento 

sobre as informações fornecidas da Receita Federal arquivadas na pasta 

03/2015, no prazo legal.

3ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 796490 Nr: 2838-53.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVO FRANCISCO SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Verifica-se que a decisão de fl. 42/43 solicitava a remessa dos 

autos em apenso (ID. 796502)para a 1ª Vara Especilizada em Direito 

Bancário da Capital, e não a redistribuição deste processo para esta 

Unidade Judiciária. Portanto, devolvam-se estes autos àquele Juízo. 

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 796502 Nr: 2850-67.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVO FRANCISCO SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Considerando a decisão de fls. 42/43 nos autos em apenso (ID. 

796490) solicitando a remessa deste processo ao Juízo da 1ª Vara 

Especializada em Direito Bancário, redistribuam-se os autos àquela 

Unidade Judiciaria, atentando-se aos "lembretes" pendentes de juntada 

que devem ser regularizados. Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 165461 Nr: 15368-07.2004.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CONCEIÇÃO BASTOS POMMOT, MÁRCIO LUIZ 

AMBRÓSIO POMMOT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RITA DE CÁSSIA LEVENTI 

ALEIXES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Vistos. Conclusão desnecessária. Sobre a impugnação à execução, 

intime-se o Exequente a manifestação em dez (10) dias. Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 966298 Nr: 7540-71.2015.811.0041

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEJANIL BANDEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BRASIL SALIBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Certifique-se o oferecimento da impugnação nos autos principais e 

apensem-se.

Processe-se na forma do art. 261, do Código de Processo Civil, sem 

suspensão do processo, ouvindo-se a Impugnada em cinco (05) dias.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 966490 Nr: 7601-29.2015.811.0041

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATLAS AGROINDUSTRIAL LTDA., ARMANDO 
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FERNANDES MORO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU UNIBANCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIERME ROMERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Certifique-se o oferecimento da impugnação nos autos principais e 

apensem-se.

Processe-se na forma do art. 261, do Código de Processo Civil, sem 

suspensão do processo, ouvindo-se o Impugnado em cinco (05) dias.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 966303 Nr: 7542-41.2015.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEJANIL BANDEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BRASIL SALIBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tratando-se de incidente processual de impugnação a assistência 

judiciária, apensem-se e certifique-se o oferecimento da presente 

impugnação nos autos principais.

Processe-se na forma dos artigos 7º e 8º da Lei n. 1.060/50, sem 

suspensão do processo, ouvindo-se a Autora/Impugnada em quarenta e 

oito (48) horas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 966489 Nr: 7600-44.2015.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOVANILCE PADILHA COSTA FERRER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tratando-se de incidente processual de impugnação a assistência 

judiciária, apensem-se e certifique-se o oferecimento da presente 

impugnação nos autos principais.

Processe-se na forma dos artigos 7º e 8º da Lei n. 1.060/50, sem 

suspensão do processo, ouvindo-se a Autora/Impugnada em DEZ (10) 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 378770 Nr: 2038-21.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jovelina Fortes Vargas, SANDRO APARECIDO 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Sobre o cumprimento de sentença informado as fls. 137/143, 

intime-se a Exequente a manifestação em dez (10) dias. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 891892 Nr: 24490-92.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REINALDO CAMARGO DO NASCIMENTO, MARCELO 

FALCÃO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO FALCÃO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Considerando o acordo pactuado entre as partes nos autos em apenso 

(ID. 224788), especificamente para execução de honorários 

sucumbenciais, iontimem-se partes a infomarem o interesse no 

prosseguimento deste feito.

 Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 461021 Nr: 30112-94.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VITORINO MONTEIRO DA SILVA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONATHAN W. DA COSTA 

OLIVEIRA, LINCON MONTEIRO BENITES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimada a parte Executada que 

tem Advogado constituído nos autos, para que efetue o pagamento dos 

valores apontados nos cálculos apresentados pelo Exequente, em quinze 

(15) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor do débito 

posto à Execução (art. 475-J, caput, CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pela Executada.

Promova a conversão do tipo do processo para o cumprimento de 

sentença, na capa dos autos e no sistema APOLO (código da classe 

20126), como determina o Provimento n. 46/2013-CGJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 408574 Nr: 486-30.2010.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO SAMPAIO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ, 

OTAVIO SIMPLICIO KUHN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimada a parte Executada que 

tem Advogado constituído nos autos, para que efetue o pagamento dos 

valores apontados nos cálculos apresentados pelo Exequente, em quinze 

(15) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor do débito 

posto à Execução (art. 475-J, caput, CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pela Executada.

Promova a conversão do tipo do processo para o cumprimento de 

sentença, na capa dos autos e no sistema APOLO (código da classe 

20126), como determina o Provimento n. 46/2013-CGJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 253918 Nr: 18990-26.2006.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FINANCEIRA ALFA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TSW COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GOULTH VALENTE SOUZA DE 

FIGUEIREDO

 Vistos.

Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimada a parte Executada que 

tem Advogado constituído nos autos, para que efetue o pagamento dos 

valores apontados nos cálculos apresentados pelo Exequente, em quinze 

(15) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor do débito 
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posto à Execução (art. 475-J, caput, CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pela Executada.

Promova a conversão do tipo do processo para o cumprimento de 

sentença, na capa dos autos e no sistema APOLO (código da classe 

20126), como determina o Provimento n. 46/2013-CGJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 700347 Nr: 34970-71.2010.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B F PNEUS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: INGRID DE SOUZA EICKHOFF

 Vistos.

Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimada a parte Executada que 

tem Advogado constituído nos autos, para que efetue o pagamento dos 

valores apontados nos cálculos apresentados pelo Exequente, em quinze 

(15) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor do débito 

posto à Execução (art. 475-J, caput, CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pela Executada.

Promova a conversão do tipo do processo para o cumprimento de 

sentença, na capa dos autos e no sistema APOLO (código da classe 

20126), como determina o Provimento n. 46/2013-CGJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 81798 Nr: 13647-25.2001.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ÁLVARO FERREIRA JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX TOCANTINS MATOS, 

KLEBER TOCANTINS MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luciano Portel Martins, 

MARIEL MARQUES OLIVEIRA

 Vistos. Sobre o retorno dos autos a esta Instância, intimem-se as partes a 

manifestação em dez (10) dias. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 378269 Nr: 1680-90.1995.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANORTE BANCO NACIONAL DO NORTE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fabrício do Nascimento Bencice, MAURÍCIO 

BENCICE FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESAR JOSE MENEZELO, JOSÉ 

ADELAR DAL PISSOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALCEBIADES JOSE BONFIM, 

LEANDRO DE SOUZA BONFIM

 Vistos.

Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimada a parte Executada que 

tem Advogado constituído nos autos, para que efetue o pagamento dos 

valores apontados nos cálculos apresentados pelo Exequente, em quinze 

(15) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor do débito 

posto à Execução (art. 475-J, caput, CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pela Executada.

Promova a conversão do tipo do processo para o cumprimento de 

sentença, na capa dos autos e no sistema APOLO (código da classe 

20126), como determina o Provimento n. 46/2013-CGJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 65300 Nr: 3998-02.2002.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O. L.MACHADO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA HELENA CASADEI, 

ANDERSON BETTANIN DE BARROS, GRASIELA ELISIANE GANZER, 

MANOEL ARCANJO DAMA FILHO, MARCELO BRASIL SALIBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimada a parte Executada que 

tem Advogado constituído nos autos, para que efetue o pagamento dos 

valores apontados nos cálculos apresentados pelo Exequente, em quinze 

(15) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor do débito 

posto à Execução (art. 475-J, caput, CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pela Executada.

Promova a conversão do tipo do processo para o cumprimento de 

sentença, na capa dos autos e no sistema APOLO (código da classe 

20126), como determina o Provimento n. 46/2013-CGJ.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855115 Nr: 57595-94.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELEONORA ALVES LACERDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FINANCEIRA ALFA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELE LACERDA GENNARI 

GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 Vistos.

Certificada a tempestividade dos Embargos (fl. 29) intimem-se a 

Embargada à impugnação, em quinze (15) dias (art. 740, CPC). A teor do 

que preconiza o art. 739-A, § 1º, do CPC, oferecido bem e o quantum 

consignado em juízo pela Embargante, suspenso a Execução em apenso 

(ID. 769355) até julgamento destes.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 744676 Nr: 41745-68.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILVA DA MATTA E SILVA ECHER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BORGES SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Vistos. Verifica-se que consta no Sistema Apolo um "lembrete" pendente 

de juntada. Junte-se. Intime-se o Banco Requerido para manifestar-se 

sobre a oferta de acordo da Autora (fl. 186/187) em dez (10) dias. 

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 790869 Nr: 44927-28.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO ENRIQUE NETO, ELINÁ SALGADO DE 

MENDONÇA ENRIQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE GOMES PAVEZI, 

FABRÍCIO TORBAY GORAYEB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER P. GIONEDIS
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 Vistos. Indefiro o pedido do Autor, colacionado as fls. 154/158 porque 

juridicamente incabível. Expeça-se a certidão solicitada as fls. 159/164. 

Após, conclusos para sentença.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 251028 Nr: 17816-79.2006.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRESCINCO ADMISTRADORA E CONSÓRCIO S/CLTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON DA SILVA COSTA, DELCI VERA 

WIEBBELLING DE OLIVEIRA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Em que pese o pedido de arresto do imóvel postulado pela 

Exequente e o esgotamento de todas as tentativas de citação é

 imprescindível oportunizar ao Executado apresentação de defesa quanto 

à matéria de mérito, razão pela qual determino sua citação por edital. 

Efetivada a citação edital e não havendo ingresso do Citando no processo, 

nos termos do art. 9º, II, do CPC, nomeio Curador Especial o Defensor 

Público que atua nesta Unidade Judiciária, o qual deve ter vistas dos 

autos, no prazo legal, mesmo que apenas por negativa geral dos fatos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 908696 Nr: 35970-67.2014.811.0041

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIR DEMÉTRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verificando-se os autos constata-se que este incidente trata na verdade 

dos mesmos fatos avençados na Exceção de Incompetência em apenso 

(ID. 961561).

Intime-se o Excipiente a manifestação em dez (10) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 796712 Nr: 3067-13.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAIANA DAMIANE OLIVEIRA CORREA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Considerando a distribuição da ação de busca e apreensão em 

apenso (ID. 891322) à esta Unidade Judiciária, ad cautelam, oportunizo a 

Autora comprovar em dez (10) dias os depositos consignados em juízo, 

sob pena de revogação da decisão de fl. 36/37. Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 891322 Nr: 24082-04.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAIANA DAMIANE OLIVEIRA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 Vistos. Comunique-se às partes a distribuição deste processo a esta 

Unidade Judiciária e aguarde-se o decurso de prazo do despacho 

proferido nos autos da ação revisional em apenso (ID. 796712). 

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 788071 Nr: 42006-96.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDILSON VIEIRA DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE CARLOS SKRZYSOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Em consulta aos autos, verifica-se que o "AR" da carta de citação 

retornou por motivo "endereço desconhecido". Intime-se o Autor a 

manifestar-se em dez (10) dias. Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 796240 Nr: 2582-13.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GONÇALINA FERNANDA DE CARVALHO MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HÉLIO ANTUNES BRANDÃO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE 

JESUS, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 Vistos. Nos termos do art. 130, do CPC, entendo ser desnessária ao 

deslinde da questão a produção de prova testemunhal requerida pela 

Autora, ensejando in casu, o julgamento antecipado da lide. Aguarde-se a 

prolação da sentença. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 464694 Nr: 32533-57.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANE SINARA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO APARECIDO LEITE 

CANGUSSÚ PRATES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Vistos.

Nos termos do art. 130, do CPC, entendo ser desnessária ao deslinde da 

questão a produção de prova testemunhal requerida pela Autora, 

ensejando in casu, o julgamento antecipado da lide.

Aguarde-se a prolação da sentença.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 777358 Nr: 30718-54.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVAN PADILHA DE AMORIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS FERREIRA DA SILVA, 

MARIA AUGUSTA DE CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 Vistos.

Nos termos do art. 130, do CPC, entendo ser desnessária ao deslinde da 

questão a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, 

ensejando in casu, o julgamento antecipado da lide.

Aguarde-se a prolação da sentença.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 862094 Nr: 3348-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: C SANZOVO CONFECÇÕES ME, CRISTIANE SANZOVO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE FERREIRA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Intime-se as Embargantes à manifestarem-se sobre a impugnação 

de fls. 31/36 em dez (10) dias.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 26697 Nr: 1838-38.2001.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE PEDRO GILBERTO LOBO, WLADMIR 

MENEGHELLO LOBO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO PINHEIRO DIEGUES, 

JULIO TARDIN, PEDRO GILBERTO LOBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÁZARO JOSÉ GOMES 

JÚNIOR

 Vistos. Recebido o Recurso de Apelação interposto pelo Requerido em 

13/11/2008, vindo aos autos a informação do falecimento do Autor (fl. 

522/523), tendo sido regularizada a representação processual do polo 

ativo as fls. 542/545. Apresentadas enfim as contrarrazões ao recurso do 

Requerido, pelo Autor as fls. 570/574. Remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça deste Estado com nossas homenagens. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 766963 Nr: 19759-24.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMONE DE SOUZA LIMA MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA CECILIA BICUDO S.R. 

TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Sobre a informação do Requerido as fls. 113, intime-se a Autora a 

manifestação em dez (10) dias. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 729531 Nr: 25543-16.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAMIL CLARINDO VITAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MARTINS

 Vistos. Considerando a informação de fl. 167, intime-se o Autor a 

comprovar os depósitos consignados em Juízo, no prazo de dez (10)dias, 

sob pena de revogação da decisão de fl. 50. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 745460 Nr: 42606-54.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALISON LONDERO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIO LUIZ CALDART ARRUDA, 

GEORGE MILLER FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE MARTINS

 Vistos.

 Considerando a informação de fl. 194, intime-se o Autor a comprovar os 

depósitos consignados em Juízo, prazo de dez (10) dias, sob pena de 

revogação da decisão de fl. 80/83.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 755164 Nr: 7176-07.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMG S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLIAN BACANI LUIZ DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, FELIPE 

VELASQUES AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1) Em razão do extenso lapso temporal desde o último peticionamento nos 

autos, o Requerente promova o regular andamento processual, 

requerendo o que entender de direito, em dez (10) dias.

2) O Requerente não se manifestando no prazo legal, intime-se 

pessoalmente para que, no prazo de 48 horas, dê andamento no feito, sob 

pena de arquivamento e extinção sem resolução do mérito.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 385497 Nr: 21239-42.2009.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE PAULO SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1) Em razão do extenso lapso temporal desde o último peticionamento nos 

autos, o Requerente promova o regular andamento processual, 

requerendo o que entender de direito, em dez (10) dias.

2) O Requerente não se manifestando no prazo legal, intime-se 

pessoalmente para que, no prazo de 48 horas, dê andamento no feito, sob 

pena de arquivamento e extinção sem resolução do mérito.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 710070 Nr: 2991-57.2011.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONILDO SANTO BARBIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Comunique-se as partes a distribuição dos autos a essa Unidade 

Judiciária. Apensem-se aos autos da ação revisional ID. 465172, 

procedendo-se com o impulso processual cabível. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 453689 Nr: 25403-16.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELLEN APARECIDA DE MELO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 (...)Nestes termos, indefiro a produção de prova pericial postulada pela 

Autora.Intimem-se e retornem os autos conclusos para sentença.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 702888 Nr: 37510-92.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÉDERSON GODOY ALVES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ CAMPOS DAS 
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NEVES RIBEIRO, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 37510-92.2010.811.0041 – ID: 702888

Execução de Titulo Extrajudicial

 DECISÃO

 Vistos.

Diante da inadimplência do devedor que firmou acordo na presente 

execução e não cumpriu defiro o pedido do exequente e determino o 

bloqueio online de valores existentes em nome do Executado Ederson 

Godoy Alves Santos, via Sistema BACENJUD, para satisfação do débito 

no valor de R$27.921,85 (planilha – fl. 39).

 Se positivo o bloqueio, intime-se o Executado para tomar ciência da 

penhora online e querendo, oferecer Impugnação no prazo de dez (10) 

dias.

Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 805102 Nr: 11567-68.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: R. MARQUES DE OLIVEIRA - ME, GODOFREDO 

MACHADO COUTO, ROZANE MARQUES DE OLIVEIRA DO COUTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICLEA APARECIDA DE SOUZA 

CAVALCANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 Vistos, etc.

Se no prazo, o qual deverá ser certificado pela Srª Gestora Judiciária, 

recebo os embargos para discussão.

 Consigno que entendo como relevante os fundamentos esposados na 

inicial pelo executado, de modo que o prosseguimento da execução 

poderá lhe causar dano de difícil reparação e, à vista de que a execução 

já está garantida por penhora, atribuo o efeito suspensivo aos embargos, 

nos termos do art. 739-A, § 1º do CPC, devendo ser certificado nos autos 

de Execução código: 746013.

Intime-se a parte embargada, para impugnar os embargos, em quinze dias 

(parágrafo único, art. 740, CPC).

Intime-se

Cumpra-se.

4ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 760021 Nr: 12355-19.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: B. V. LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEFFERSONN NASCIMENTO DA MATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE AP. OLIVEIRA 

SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 CERTIFICO que o recurso de apelação de fls. 77/86, bem como o preparo 

foram protocolizados tempestivamente.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para a parte apelada se manifestar sobre o Recurso 

de Apelação, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 369456 Nr: 6337-84.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLEICE MENDES DEL CORSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RANDALL KLAI CAVALCANTE 

LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, 

MAURO PAULO GALERA MARI

 CERTIFICO que, o recurso de apelação apresentado nos presentes autos 

foi protocolizado tempestivamente. CERTIFICO, ainda, que a parte no ato 

de interposição do recurso, comprovou o pagamento do preparo, 

conforme documentos juntados às fls. 152/153.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte apelada a apresentar 

contrarrazões ao Recurso de Apelação, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 944065 Nr: 56926-07.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOROTI ROSA GODOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO H. LUCHETTI 

RODRIGUES, LUZIA ANGELICA DE ARRUDA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a Contestação de fls. 33/50, apresentada nos presentes 

autos, foi protocolizada tempestivamente.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para a parte autora se manifestar sobre a 

Contestação juntada nos presentes autos, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 747426 Nr: 44677-29.2011.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS BOTELHO LÚCIDOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MICHELLE MARIE DE SOUZA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos intimando a advogada MICHELLE MARIE DE SOUZA, 

OAB/MT 9439-A para assinar a impugnação à contestação da 

reconvenção juntada aos autos às fls. 365/369.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 837811 Nr: 42556-57.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANANIAS ALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGÉLICA ANAÍ ÂNGULO, 

MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 CERTIFICO que, o recurso de apelação apresentado nos presentes autos 

foi protocolizado tempestivamente, sendo a Autora/apelante beneficiária 

da justiça gratuita.

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte apelada a apresentar 

contrarrazões ao Recurso de Apelação, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 856908 Nr: 59157-41.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TATYANNE NEVES BALDUINO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILI RIBEIRO TABORDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TATYANNE NEVES BALDUINO

 Certifico que, a certidão de fl. 132 foi publicada no DJE, porém nesta 

publicação não constou o nome da advogada Tatyanne Neves Balduino, 

advogando em causa própria, assim, o nome foi cadastrado no Sistema 

Apolo e remeto nova publicação, intimando a parte requerida/apelada a 

apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 779829 Nr: 33320-18.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELLINATI 

GARCIA LOPES

 CERTIFICO que, o recurso de apelação apresentado nos presentes autos 

foi protocolizado tempestivamente. CERTIFICO, ainda, que a parte no ato 

de interposição do recurso, comprovou o pagamento do preparo, 

conforme documento juntado à fl. 110.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte apelada a apresentar 

contrarrazões ao Recurso de Apelação, dentro do prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 344059 Nr: 14567-52.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CNH CAPITAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROPECUÁRIA SÃO LUCAS S/A, EURÍPEDES 

ANTONIO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDIVAN FREITAS VIEIRA

 Vistos etc.I – Banco CNH Industrial Capital S/A, devidamente qualificado e 

representado, nos autos da ação de execução em face de Agropecuária 

São Lucas S/A e Eurípedes Antônio Ferreira, apresentou às fls. 847/849, 

Embargos de Declaração do despacho proferido à fl. 846 dos autos, 

alegando a existência de omissão. Sustenta banco embargante que o 

despacho determinou a penhora e remoção de bens específicos, que 

supostamente não existem mais, aduzindo que o Juízo deixou de analisar 

pedido, postulando pelo aclaramento do decisum.(...) Trata-se de 

irresignação no tocante a suposta omissão existente no despacho de fl. 

846, em que o Juízo determinou a penhora e remoção de bens 

específicos.O artigo 535 do Código de Processo Civil, que disciplina o 

instituto dos embargos de declaração é claro, ao dispor: “cabem embargos 

de declaração quando: I – houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição”.Assim, os embargos declaratórios são 

interpostos contra decisão interlocutória, sentença ou acórdão e tem 

natureza jurídica de recurso, não sendo cabíveis contra despachos de 

mero expediente.Com efeito, o artigo 504 do CPC dispõe: “dos despachos 

não cabe recurso”.O despacho porque desprovido de conteúdo decisório 

não tem aptidão para causar gravame, sendo consequentemente 

irrecorrível.(...) Dessa forma, o pedido do embargante é processualmente 

impossível, não sendo possível ao juiz modificar a questão por via de 

recurso de embargos de declaração.Em face do exposto, Rejeito os 

embargos declaratórios. II – Expeça-se nova carta precatória, em caráter 

itinerante, inicialmente dirigida à Comarca de Rosário Oeste/MT, 

objetivando a penhora e remoção de bens, até o montante suficiente para 

garantir a execução.Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão 

como intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 837410 Nr: 42229-15.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILSON SANTANA MARQUES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S.A, BANCO PANAMERICANO 

S/A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO 

BONSUCESSO S/A, BANCO RURAL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ RENNÓ LIMA 

GUIMARÃES DE ANDRADE, BREINER RICARDO DINIZ RESENDE 

MACHADO, CARLA DA PRATO CAMPOS, EUGENIO COSTA FERREIRA 

DE MELO, FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, MARCELO TOSTES 

DE CASTRO MAIA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora para se manifestar, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre o AR devolvido pelo motivo "mudou-se", 

destinado ao Banco Panamericano S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 910193 Nr: 36962-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO GMAC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M.C. DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA SEVERINO DA SILVA, 

MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, conforme disciplina o art.162 § 4º do CPC e Ordem 

de Serviço nº.01/2007, impulsiono o presente feito a expedição de matéria 

para imprensa para intimação da parte autora para manifestar-se no feito, 

no prazo legal, acerca da certidão negativa lavrada pelo Sr. Oficial de 

justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 907007 Nr: 35903-05.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANDRA JOANA DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIA INFANTINA 

MARTINS, RICHARD RODRIGUES DA SILVA

 Certifico que a Contestação apresentada nos presentes autos, foi 

protocolizada tempestivamente.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para a parte autora se manifestar sobre a 

Contestação juntada nos presentes autos, dentro do prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 958922 Nr: 4395-07.2015.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI 

BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEMARCIO EURIPES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I – O requerido comparece aos autos às fls. 36/37 a fim de purgar a mora, 

apresentando comprovante de pagamento da parcela de nº 33/60 e do 

restante do valor do contrato, quitando o contrato, consoante 

comprovante de pagamento de fls. 40/43. Defiro o pedido de purgação de 

mora.

II – Assim, diante do comprovante de pagamento, defiro o pedido de 

restituição do bem ao requerido, para tanto, expeça-se Mandado de 

Restituição do veículo, ficando desde já autorizado o cumprimento do 

mandado pelo Oficial de Justiça de plantão, devendo a parte ré fornecer 

os meios necessários ao cumprimento do mandado.

III – Em seguida, intime-se o requerente para que se manifeste sobre o 

valor depositado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
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Intimem-se. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como 

intimação.

Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 884132 Nr: 19294-44.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EBV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNALDO REIS DE FARIA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMAR COSTA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 884132 Nr: 19294-44.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EBV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNALDO REIS DE FARIA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMAR COSTA

 Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, nos termos do 

art. 269, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial de partilha, 

na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um dos 

contendores e, em face de não haver possibilidade de divisão cômoda, a 

propriedade será exercia em condomínio.Transitada em julgado, 

procedam-se às anotações e, baixas necessárias, arquivando-se os 

autos independentemente de nova determinação. Sem custas. 

P.R.I.C.Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2015.Angela Regina Gama da Silveira 

Gutierres Gimenez Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 773181 Nr: 26314-57.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCCDS, GFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DDSG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ACENATE BANAGOURO DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007, impulsiono estes 

autos, para remetê-los à Expedição de Matéria para Imprensa a fim de 

proceder à INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, para comparecer em Juízo 

PESSOALMENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, para ASSINAR E RETIRAR 

O TERMO DE GUARDA DEFINITIVA,sob pena de remessa dos autos ao 

Arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 964567 Nr: 6762-04.2015.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RHFF, LCFF, LRF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SDAF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRO MEYER DA 

FONSECA - ICEC

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 964567

 Vistos etc.

Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).

Defiro a gratuidade postulada, com fundamento na Lei nº 1.060/50.

 Os documentos de fls. 17/18 demonstra, o vínculo de parentesco 

existente entre a demandada e os autores, visto que, são mãe e filhos.

Em decorrência da referida maternidade a demandada tem o dever de 

contribuir com a manutenção dos autores, razão pela qual, arbitro os 

alimentos provisórios em 50,76% (cinquenta vírgula setenta e seis por 

cento) do salário mínimo vigente, que hoje importam em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), a serem pagos pela requerida, por estar 

devidamente empregada e, auferir renda possível às necessidades de 

seus filhos.

O vencimento da prestação alimentícia se dará todo o dia 10 (dez) de cada 

mês. O adimplemento deverá ser feito, por meio de depósito, em conta 

bancária a ser anunciado pelo representante da parte autora.

A prestação alimentícia incidirá, também, nas verbas de férias, 13° salário 

e rescisórias.

Como medida de celeridade, designo audiência de conciliação, para o 

próximo dia 06 de maio de 2015, às 15:30 horas, a ser realizada pela 

ilustre Conciliadora desta Vara Judicial.

 Cite-se a parte ré e intimem-se ambas as partes, a fim de que 

compareçam à audiência, acompanhadas de seus advogados, fazendo 

constar do mandado que, na hipótese de inocorrência de acordo, o prazo 

de defesa começará a fluir, a partir da referida solenidade.

 Sem prejuízo da ordem acima, oficie-se o digno Ministério do Trabalho, em 

busca de informações, acerca de eventual vínculo empregatício da 

devedora. Consigne-se o prazo de 05 (cinco) dias, para a vinda dos 

esclarecimentos.

Notifique-se o nobre Parquet.

Cumpra-se.

 Cuiabá-MT, 28 de fevereiro de 2015.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 952386 Nr: 1158-62.2015.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PMUM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MSDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM RAMALHO DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora e requeridas nos termos do Provimento 40/2007, e 

item 2.8.1.5 da Consolidação das Normas Gerais de Corregedoria – CNGC, 

para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimentos das custas 

referentes a distribuição da carta precatória, ou retirá-la para providenciar 

sua distribuição junto ao Juízo Deprecado, com a finalidade de CITAR a 

parte ré, bem como, para no mesmo prazo efetuar o pagamento da 

diligência do Sr. oficial de justiça Tabela 1, bairro nova conquista, 

informando que a conta corrente nº 14239-5, Agência 3834-2, Banco do 

Brasil, e os valores devem ser consultados no site www.aojuc.com, 

devendo apresentar o comprovante ORIGINAL deste, ressaltando que 

conforme Portaria 64/2013/DF, NÃO será aceito comprovante oriundo de 

depósito em caixa eletrônico por meio de envelope, fotocópia, via fax ou 

segunda via, bem como as transações efetuadas on-line, como por 

exemplo transferência on-line.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 924571 Nr: 46212-85.2014.811.0041

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BMMDA, RPDMM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO MARQUES DA 

SILVA, RUY NOGUEIRA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, considerando a documentação apresentada e ante a 

concordância do zeloso Ministério Público, com fulcro no art. 269, inciso I 

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o presente pedido de 
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autorização judicial para compra do imóvel descrito na inicial. Após a 

comprovação do depósito em conta judicial, vinculado a estes autos, do 

valor pertencente ao menor, obtido com a venda do imóvel nos autos de 

código nº 924567, expeça-se o competente alvará, para aquisição do 

imóvel objeto da matrícula nº 83.970, em nome de Bruno Morais Mecchi de 

Arruda. Com o recolhimento das custas processuais, o valor 

remanescente deverá continuar depositado na conta única, vinculado a 

estes autos, em nome do incapaz. Intime-se para que venham aos autos a 

comprovação em 30 (trinta) dias, a contar da retirada do alvará. 

Transitada em julgado, após as formalidades legais e baixas necessárias, 

a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  n o v a 

determinação.Expeça-se o necessário. Custas pelo requerente. P.R.I. 

C.Cuiabá-MT, 10 de março de 2015. Luis Fernando Voto KircheJuíz de 

Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 874242 Nr: 12839-63.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVTS, CCDAT, JBCT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DVDSS, ICS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA MARTINS DE FARIAS, 

VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SOFIA ALEXANDRA DE 

MOURA COELHO DE VILLAS BOAS DE MASCARENHAS

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora por intermédio 

de seu ilustre advogado, para apresentar o atual endereço da parte 

requerente, e o rol de suas testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 322650 Nr: 23928-30.2007.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RMDJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SPRDA, IS, PHS, SARDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOLORES CRUZ ROSELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO OVELAR

 Nos termos do Provimento 40/2007, e item 2.8.1.5 da Consolidação das 

Normas Gerais de Corregedoria – CNGC, procedo à intimação do(a) 

Advogado(a) PEDRO OVELAR, para devolver os autos de código 

322650X, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e 

apreensão e aplicação das penalidades do artigo 196 do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 332811 Nr: 3623-88.2008.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBSON REIS MAGALHÃES, ÉRIKA REIS MAGALHÃES, 

RAQUEL REIS MAGALHAES TERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRCIA MELLO REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANIELLE ALVES MORAES 

EUGENIO, FABÍOLA CARLA CUNHA CARNEIRO, NAJLLA ZANUTTO 

HAMAD, TEREZA FURMAM ALVES DE SOUZA, TEREZA FURMAN 

ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento 40/2007, e item 2.8.1.5 da Consolidação das 

Normas Gerais de Corregedoria – CNGC, procedo à intimação do(a) 

Advogado(a) NAJLLA ZANUTTO HAMAD, para devolver os autos de 

código 332811, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca 

e apreensão e aplicação das penalidades do artigo 196 do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 392631 Nr: 28068-39.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JKMM, MMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TIFFANY MIDORY RODRIGUES 

KANASHIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELLE DANTAS DOS 

SANTOS ENCENHA, FABIANE BATTISTETTI BERLANGA, Giovana 

Marchiori Stein

 Nos termos do Provimento 40/2007, e item 2.8.1.5 da Consolidação das 

Normas Gerais de Corregedoria – CNGC, procedo à intimação do 

advogado da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer 

o que de direito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 919162 Nr: 42862-89.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EBV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos 919162

Espécie Alimentos

Vistos etc.

Este processo, por seu objeto deverá tramitar em segredo de justiça, 

conforme preceitua o art. 155, II, do Código de Processo Civil, em razão do 

que a Secretaria deverá agir com as cautelas necessárias.

Indefiro o pedido liminar, de fixação de alimentos provisórios, pois, da 

inicial se extrai que, a requerente exerce profissão remunerada (fls. 22) e, 

já está separada do requerido há mais de 2 (dois) anos. Embora alegue 

que precisa da manutenção do plano de saúde, não vieram aos autos 

informações, sobre o acometimento de moléstias, ou uso de 

medicamentos, que ensejassem na necessidade de manter essa utilidade.

 Cite-se, mediante às cautelas e advertências legais.

 Oficie-se o INCRA, para que, em 05 (cinco) dias, informe o valor da 

remuneração pelo requerido, pelos últimos 3 (três) meses, especialmente, 

se este recebe verbas decorrentes de diárias.

As partes não chegaram a um acordo, na audiência de fls. 129, dos autos 

884132, motivo pelo qual, neste momento, deixo de designar audiência de 

conciliação.

Atente a Secretaria para a desnecessidade de intimação do nobre 

Ministério Público, ante a ausência de incapaz.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 10 de dezembro de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito em Substituição Legal

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 819652 Nr: 25926-23.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IYMD, GCD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PFMDSDP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NICOLE MARQUES MARIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO PEDROSO DE JESUS

 Procedo a intimação da parte autora, para que manifeste sobre a certidão 

negativa do Sr. Oficial justiça, conforme fls 37/38.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 917706 Nr: 41880-75.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HMBS
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): WBDS, GBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE BORGES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Procedo a intimação da parte autora, para que manifeste sobre a certidão 

negativa do Sr. Oficial justiça, conforme fls 50/51.

4ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 921209 Nr: 44149-87.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NMP, SSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HMP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORIVAL ALVES DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n°. 44149-87.2014.811.0041.

Ação: Execução de Alimentos.

 Vistos, etc...

 Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias, para indicação do número da conta 

bancária da Exequente.

 Se indicado o número da conta, oficiar para descontos da pensão 

alimentícia conforme decisão de fls.13.

Cumpra-se.

 Cuiabá, 06 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 933167 Nr: 51006-52.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ICQF, WDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUGUSTO CESAR CARVALHO 

FRUTOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, e o faço para DECRETAR O DIVÓRCIO do casal, 

extinguindo o vínculo matrimonial com a HOMOLOGAÇÃO, com base no 

disposto no art. 269, III, do CPC, do acordo nos termos postulados às fls. 

05/08 e 26/28, onde ficou estabelecido que a guarda da filha ficará sob a 

responsabilidade da genitora, sendo facultado ao pai o direito de visitar e 

ter a filha em sua companhia quando bem entender, desde que em 

horários compatíveis.Convencionaram que o Requerente/Pai pagará a título 

de alimentos em favor da filha R$ 200,00 (duzentos reais) cujo valor será 

reajustado pelo IGPM.Ante a declaração de que não foram adquiridos bens 

na constância da união, não há que se falar em partilha.A Requerente 

voltará a usar o nome de solteira.Por se tratar de divórcio consensual, 

expeça-se, imediatamente, o necessário à averbação da sentença, no 

Cartório de Registro competente. Sem custas, nos termos da Lei nº 

1.060/50;Ciência ao Ministério Público.Após, arquive-se o processo, 

observando-se as formalidades legais, e, procedendo-se as anotações e 

baixas de estilo.Sem prejuízo do determinado acima, proceda-se a 

correção do nome da Requerente junto a central de cadastro, distribuidor 

e autuação para Idail Cristynne Quinteiro Fagundes Moreira.P.R.I.C.Cuiabá, 

09 de março de 2015.Gilperes Fernandes da SilvaJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 969280 Nr: 9014-77.2015.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VPC, HCD

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISABEL CRISTINA GAURIM DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 9014-77.2015.811.0041.

Ação: Divórcio Consensual.

 Vistos, etc...

 Compulsando os autos verifica-se que a petição de fls.22 não está 

assinada pela advogada da parte Requerente.

 Assim, intime-a para assinar a petição inicial fls. 22 no prazo de 03 (três), 

e ainda instruir a inicial com cópia da certidão de casamento, sob pena de 

extinção do feito.

Após, retornem os autos conclusos deliberação.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 962052 Nr: 5683-87.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EFSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJFM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo nº: 5683-87.2015.811.0041

Ação: Reconhecimento de União Estável Post Mortem

Vistos, etc...

Defiro a Requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei nº 1.060/50.

Da análise dos autos, constata-se que a Requerente manifestou, às fls. 

28/29, emendando a inicial, a fim de fazer incluir, no polo passivo, os 

outros três filhos do falecido. Assim proceda-se a retificação no polo 

passivo desta ação, junto ao Distribuidor, Central de Cadastro e Autuação, 

fazendo nele constar, como parte Requerida, o nome de Rogerio Vieira 

Marçal, Laice Eterna Vieira Marçal e Robson Carvalho Marçal.

Citem-se os Requeridos, observando-se os endereços constantes às fls. 

28, do inteiro teor desta ação para, querendo, contestarem no prazo de 15 

(quinze) dias, consignando a advertência legal de que, não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados pela Autora (artigos 285 e 319 do CPC).

 Cumpra-se.

Cuiabá, 06 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 266554 Nr: 252-53.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VGDBR, CDDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDBR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL SILVA SOUTO

 Processo nº 252-53.2007.811.0041

Ação: Execução de Alimentos.

 Vistos, etc...

Defiro os benefícios da assistência judiciária para desarquivamento do 

processo para fins postulado fls. 118 no prazo de 10 (dez) dias.

 Decorrido o prazo com ou sem providência da parte, devolva os autos ao 

arquivo com as devidas baixas e anotações.

 Intime-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva
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 Cod. Proc.: 857103 Nr: 59349-71.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SFDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ CASTRILLO

 Processo n. 59349-71.2013 – Código 857103.

Ação: Execução de Alimentos.

 Vistos, etc...

 Compulsando os autos verifica-se que o executado/excipiente Dário 

Rangel Anadan interpôs Objeção a Execução (fls. 76/82) arguindo, 

preliminarmente, irregularidade na representação processual da parte 

exequente/excepta Shirley Ferreira Dolores Anadan, pela ausência de 

procuração, e, ainda, menciona a ocorrência de prescrição nos termos do 

ao artigo 206, § 2º do CC.

 Na questão de fundo, alega que enquanto tinha condições efetuou o 

pagamento da pensão alimentícia, porém, atualmente não possui 

condições econômicas de pagar o valor devido, pretendendo, assim, a 

extinção ou suspensão desta execução.

 A exequente/excepta conforme oportunizado por este Juízo, manifestou 

às fls. 93/94, refutando as questões preliminares levantadas pelo 

executado/excipiente, e, requerendo a rejeição da objeção.

 É o relatório. Decido.

 Antes de tudo, necessário observar que razão não assiste ao excipiente 

no que diz respeito à preliminar de irregularidade de representação, eis 

que, a ora excepta, é assistida pela Defensoria Pública, e, neste caso, 

como se sabe, é desnecessária a outorga de procuração. Neste ponto, 

aliás:

 “AGRAVO INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA. 

ARTIGO 128, XI, DA LEI COMPLEMENTAR 80/94 E ARTIGO 16 DA LEI 

1060/50. Não se exige outorga de procuração pela parte representada 

pela Defensoria Pública...” (Agravo de Instrumento Nº 70053946174, 

Oitava Câmara Cível, TJRS, Julgado em 23/05/2013).

 Passo a decidir, doravante, sobre a questão prejudicial relacionada à 

prescrição, fls. 77v/78.

 Da análise dos autos observa-se que o excipiente pretende que seja 

decretada a prescrição das prestações “vencidas de novembro de 2010 

até janeiro de 2012”, com base no fato de que as prestações executadas 

tiveram seu vencimento “em 11/2010 até 04/06/2012, e o Executado fora 

citado em 14 de janeiro de 2014” (cf. fls. 77).

 Sem razão, entretanto, o executado/excipiente, pois, diante das 

peculiaridades, neste caso, verifico que não pode ser reconhecida a 

prescrição bienal, que, insta mencionar, tem como marco a data do 

ajuizamento da execução, observada, portanto, pela excipiente.

 Isso porque, consta nos autos em apenso (Execução de Alimentos sob o 

código 709179) que houve o ajuizamento da execução no dia 28 de janeiro 

de 2011, fls. 04v, da referida execução, englobando valores-parcelas a 

partir do mês de novembro/2010, portanto, efetivamente antes do prazo 

prescricional de dois anos.

 Neste sentido, aliás:

 “...A prescrição não atinge a obrigação alimentar, apenas as parcelas 

alimentares anteriores ao último biênio contado da propositura da ação. 

Incidência do art. 219, § 1º, CPC...” (Apelação Cível Nº 70024433484, 

Sétima Câmara Cível, TJRS, Julgado em 10/09/2008).

 Ora, no caso, como dito, houve o ajuizamento da execução antes do 

lapso prescricional de dois anos, inclusive em relação às parcelas cujo 

reconhecimento da prescrição é buscado nestes autos, pelo excipiente.

 Na verdade, há de ser considerado que esta execução se trata, tão 

somente, de um prolongamento/continuidade, por desmembramento, da 

execução originária (código 709179), tendo em vista que se optou (até por 

praticidade) em dar prosseguimento àquele feito tão somente em relação 

às parcelas a partir de junho de 2012, (fls. 132 da execução em apenso) 

pelo rito coercitivo (art. 733, CPC) e nestes autos pelo rito expropriatório 

(art. 732, CPC).

 Aliás, entender de outra forma seria simplesmente premiar o 

excipiente-executado (inadimplente) em detrimento da exequente-excepta 

(credora), e, ainda, desconsiderar a finalidade do instituto da prescrição, 

inibir a inércia, que no caso, como visto, não ocorreu, pois, não houve 

desídia da exequente/excepta.

 Ressalto, ainda, por oportuno, em face dos demais pedidos do excipiente, 

que não existe embasamento legal para a pretendida extinção ou 

suspensão deste processo, fls. 79 e 81v, diante do que fora acima 

decidido. Até porque, questão relacionada ao binômio 

necessidade-possibilidade, alegada impossibilidade de pagar os alimentos, 

não pode ser objeto de discussão/definição através da presente objeção 

e muito menos nestes autos de execução. Vejamos:

“...A ação de execução de alimentos não é a via adequada para se avaliar 

o binômio necessidade/possibilidade, matéria cuja discussão possui via 

própria...” (Habeas Corpus Nº 70063692685, TJRS, Julgado em 

25/02/2015).

 Pelo exposto rejeito a exceção de pré-executividade ou objeção a 

execução de fls. 76/82.

 Intime-se a exequente/excepta para que manifeste no prazo de cinco dias 

se tem interesse nesta execução, requerendo o que de direito ao 

prosseguimento, sob pena de extinção e arquivamento inclusive em 

observância do Provimento n. 84/2014-CGJ.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 06 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 957344 Nr: 3733-43.2015.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RPDO, RADESO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA DE PAULA 

GIACOMINI SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, e o faço para DECRETAR O DIVÓRCIO do casal, 

extinguindo o vínculo matrimonial com a HOMOLOGAÇÃO, com base no 

disposto no art. 269, III, do CPC, do acordo nos termos postulados às fls. 

05/09, onde ficou estabelecido que a guarda das filhas ficará sob a 

responsabilidade da Requerente/mãe, sendo convencionado que o 

Requerente/genitor terá o período de convivência livre com as filhas, 

sempre com a concordância da mãe, podendo visita-las, levar a passeios 

e viagens, desde que não atrapalhe o período escolar, avisando a mãe 

com antecedência quanto as viagens e passeios. Convencionam, também, 

que as férias escolares deverão ter o período dividido entre os 

pais.Acordaram que o Requerente/Pai pagará a título de alimentos em 

favor das filhas R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), cujo valor será 

atualizado anualmente pelo índice de atualização do salário mínimo 

nacional, até que as filhas completem a maioridade civil ou terminem os 

estudos, e será pago até o dia 05 (cinco) de cada mês mediante depósito 

na conta bancária indicada, fls. 07.Ante a declaração da existência de 

bens adquiridos na constância da união, HOMOLOGO os termos da 

partilha celebrada entre as partes. A Requerente voltará a usar o nome de 

solteira.Por se tratar de divórcio consensual, expeça-se, imediatamente, o 

necessário à averbação da sentença, no Cartório de Registro competente. 

Sem custas, nos termos da Lei 1.060/50, fls. 19.Ciência ao Ministério 

Público.Após, arquive-se o processo, observando-se as formalidades 

legais, e, procedendo-se as anotações e baixas de estilo.P.R.I.C.Cuiabá, 

10 de março de 2015.Gilperes Fernandes da SilvaJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 970000 Nr: 9353-36.2015.811.0041

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GADM, DRDSM, ACDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEOMAR FERREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 9353-36.2015.811.0041.

Ação: Homologação de Acordo.

 Vistos, etc...

 Trata-se de acordo extrajudicial entabulado por GERVASIO AUGUSTO DE 
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MELO, DARIANA REGINA DA SILVA MELO e ADRIANA CLAUDIELEN DA 

SILVA MELO ambos qualificados nos autos, atinente a EXONERAÇÃO DE 

ALIMENTOS, que envolve interesse das partes, cuja homologação 

requereram nos termos acordados às fls. 05/07.

 Pleiteiam as partes, em suma, a homologação de acordo, no sentido de 

exonerar o genitor, ora Requerente, do dever de prestar alimentos às 

filhas, sob o argumento de que estas atingiram a maioridade civil e, não 

mais necessitam do auxílio paterno, vez que não se encontram mais sob o 

poder familiar do genitor.

 Instruíram a inicial com os documentos de fls. 08/21.

Finaliza requerendo a procedência da ação, e ainda, expedição de ofício a 

fonte pagadora para que cesse os descontos na folha de pagamento.

 Relatei. Fundamento e Decido.

 Com relação ao pedido formulado, não vislumbro qualquer ilicitude ou 

prejuízo a quaisquer das partes, resta-me, apenas, homologar o presente 

acordo, o que faço com supedâneo no art. 269, III, CPC, HOMOLOGO, por 

sentença, o acordo celebrado entre GERVASIO AUGUSTO DE MELO, 

DARIANA REGINA DA SILVA MELO e ADRIANA CLAUDIELEN DA SILVA 

MELO, atinente a EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, que envolve interesse 

das partes, fls. 05/07, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos.

 Oficie-se a Secretaria de Administração do Estado - SAD, para que cesse 

os descontos na folha de pagamento do Requerente Gervásio Augusto de 

Melo.

Sem custas nos termos da Lei 1.060/50.

 Considerando que a ação é consensual determino desde já o 

arquivamento dos autos com as devidas baixas e anotações necessárias.

Ciência ao Ministério Publico.

 P.I.C.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 969139 Nr: 8935-98.2015.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BCDA, ACDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDEGDA, EDACBDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO MINORU OSSOTANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 8935-98.2015.811.0041.

Ação: Arrolamento

Vistos, etc...

Analisando os autos, constata-se que, os Requerentes, através de seus 

advogados, requereram os benefícios da assistência judiciária, nos 

termos da Lei 1.060/50.

Analisando os autos, e tendo em vista as profissões declaradas pelos 

Autores, a possibilidade de divisão das despesas processuais entre eles, 

entendo que a declaração pura e simples dos interessados, conquanto 

seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado 

para decidir em favor dos peticionários, não é prova inequívoca daquilo 

que se afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de 

outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de 

pobreza que a parte invoca não é aquela que justifica a concessão do 

privilégio, cabendo ao magistrado, livremente fazer juízo de valor acerca 

do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício.

 Ademais, ainda, que assim não fosse não se pode olvidar que o 

responsável pelo pagamento é o espólio, que neste caso fora inclusive 

estimado em R$ 51.828,00 (cinquenta e um mil oitocentos e vinte e oito 

reais), fls. 11.

 Vejamos, aliás, o que se extrai da jurisprudência do e. TJMT:

 “...1 - Não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão, tendo 

em vista que o espólio é responsável pelas custas, as quais poderão ser 

recolhidas quando houver liquidez, ou seja, no deslinde processual, nos 

termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, independente da 

situação financeira das Agravantes.” 2 – A composição patrimonial do 

espólio se sobrepõe à alegação de hipossuficiência das Recorrentes, não 

havendo justificativa para a concessão da gratuidade de justiça.” (AI, 

51637/2013, DESA.CLARICE CLAUDINO DA SILVA, SEGUNDA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 31/07/2013, Data da publicação no DJE 

08/08/2013)

 Ainda:

 “...1- Tratando-se de inventário, as custas processuais constituem ônus 

do espólio e não dos herdeiros individualmente, o que implica dizer que 

não importa a renda auferida por estes, já que as despesas recaem sobre 

o espólio como um todo e não de forma fragmentada...” (TJMT - AI, 

85027/2012, DESA.CLARICE CLAUDINO DA SILVA, SEGUNDA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 16/01/2013, Data da publicação no DJE 

24/01/2013).

 Pelo exposto, indefiro o pedido de assistência judiciária, devendo os 

Requerentes serem intimados para recolher as custas, no prazo de 30 

(trinta) dias, ou, neste mesmo prazo, fazer prova no sentido de que não 

podem prover os custos deste processo sem comprometer seus 

sustentos e de sua família, sob pena de extinção do feito.

 Se recolhida as custas, prossiga-se com o presente arrolamento, ficando 

nomeado como Inventariante o Requerente, BEGSONBAUER CORDEIRO 

DA AQUINO, independente de compromisso; devendo providenciar:

A regularização da renúncia em favor do monte, juntando aos autos 

instrumento público de renúncia ou que seja a mesma tomada por termo 

nos autos; (artigo 1.806 do CC).

Cumpridas as determinações acima, voltem-me conclusos os autos.

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 09 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 813029 Nr: 19511-24.2013.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NADIA HELENA FORTES FIGUEIREDO COSTA, ADRIANO 

FORTES DA COSTA, KÁTIA REGINA FORTES DA COSTA, CLAUDIA 

CRISTINA DA COSTA FARIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ARLINDO ALFREDO FIGUEIREDO 

COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS MAGNO DOS REIS 

MOREIRA, JOÃO ARRUDA DOS SANTOS, ROSINERE DOS SANTOS 

RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da inventariante e herdeiros para 

manifestarem, no prazo de dez dias, sobre o esboço de partilha de fls. 

304/308, conforme determinado ás fls. 302 verso.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 864699 Nr: 5387-02.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MFRS, AJRS, MGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MODS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRO ALFARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILANA RODRIGUES DE 

SOUZA

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo nº 5387-02.2014.811.0041

Ação: Execução de Alimentos.

Vistos, etc...

Trata-se de Ação de Execução De Alimentos, proposta por Marinéia Glória 

Ribeiro em face de Moacir Olimpio dos Santos, todos devidamente 

qualificados na inicial.

Da análise dos autos, constata-se que as partes entabularam acordo 

cerca da quitação do débito alimentar, fls. 101/102, sendo que, em razão 

da aludida avença, o feito restou suspenso, até seu cumprimento integral 

e ulterior manifestação das partes, fls. 107/107-vº.

Decorrido o prazo e no aguardo de notícias acerca do cumprimento do 

acordo, as partes, devidamente intimadas nas pessoas de seus patronos, 

nada manifestaram, consoante comprova a certidão de fls. 109.

É a síntese. Decido.

Considerando os termos do acordo homologado, bem como a ausência de 

manifestação das partes, presume-se o cumprimento espontâneo e 

integral da dívida, o que acarreta na extinção do processo, a teor do que 
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preceitua o art. 794, I do CPC:

 “Art. 794 – Extingue-se a execução quando:

 I – o devedor satisfaz a obrigação.”

Pelo exposto, com fundamento no art. 794, I, da Lei Processual Civil 

JULGO EXTINTO o presente feito.

Ciência ao Ministério Publico.

Sem custas, nos termos da Lei 1.060/50.

P.R.I.C.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 915901 Nr: 40761-79.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDCMGDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER ARGUELHO MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, cumprindo à Justiça os atos necessários ao trâmite 

processual e inexistindo a contrapartida pela parte Autora, não obstante 

às determinações JUDICIAIS, desatendidas, in casu, resta tão somente 

julgar extinto o processo sem resolução do mérito, em razão da falta de 

interesse art. 267, VI, do CPC, e inclusive por causa da inexistência dos 

requisitos essenciais ao trâmite regular do processo, bem como em razão, 

ainda, da própria elementar do art. 267, III, do Código de Procesos 

Civil.Sem custas, fls. 32. Cientifique-se a Fazenda Pública para resguardar 

a defesa dos interesses fiscais pela via administrativa, se for o caso. 

Transitada em julgado certifique-se e arquivem os autos com as cautelas 

de estilo, baixas e anotações necessárias, ficando, desde já, autorizado o 

desentranhamento de documentos observando-se o disposto no item 2.3.6 

da CNGC, caso a parte manifeste interesse, para fins de 

inventário/arrolamento extrajudicial ou propositura de nova ação. 

P.I.C.Cuiabá, 10 de março de 2015. Gilperes Fernandes da Silva Juiz de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 967386 Nr: 7969-38.2015.811.0041

 AÇÃO: Separação de Corpos->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACDSK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VKM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, estando evidenciado que a Requerente e sua filha se 

encontram residindo em Comarca diversa, declino a competência deste 

Juízo da 4ª Vara Especializada de Família e Sucessões, para processar e 

julgar o presente feito e determino a remessa do mesmo para a Comarca 

de Rolim de Moura/RO, onde residem as partes, a fim de que aquele Juízo 

possa melhor avaliar o pretendido nesta ação.Às providências, a fim de 

proceder a remessa com as cautelas de estilo, anotações e baixas 

necessárias. Intime-se e cumpra-se.Cuiabá, 11 de março de 2015. 

Gilperes Fernandes da Silva Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 3380 Nr: 1065-47.1988.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NdCF, DDCFR, SDAFF, SCDAF, SDAF, SDAF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Evangelista da Fonseca (De cujus)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Caroline Campos Cardoso 

Facchini, ESTELA MARIS MARQUES GARCEZ, LUIZ ALFEU MOOJEN 

RAMOS, LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS, NPJ/UFMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, repito, em relação aos valores acima mencionados deverá a 

inventariante, querendo, se utilizar da via judicial autônoma adequada (v.g. 

ação de cobrança, prestação de contas, indenização, etc), bem como, da 

mesma forma, no tocante à pretensão de ressarcimento/compensação 

referente a “aluguel”, em face do mencionado pela herdeira Simone de 

Araújo Fonseca às fls. 335, parte final. Assim decido, inclusive a fim de 

agilizar a conclusão deste inventário - proveniente da extinta Terceira 

Vara de Família e Sucessões, atual 21ª Vara Cível, nos termos da Res. 

22/2014-TJMT/TP - que já tramita desde o ano de 1988, (sem uma solução, 

em dissonância, portanto, com a Meta-2 do CNJ); bem como porque é 

sabido que poderá haver o ressarcimento, se necessário, pois os 

herdeiros podem ser responsabilizados mesmo depois da partilha por 

eventuais dividas, no limite do valor recebido a título de herança em se 

tratando de dívida do espólio e até mesmo com os bens 

particulares/próprios, se for o caso de responsabilidade direta.Outrossim, 

melhor sorte socorre a inventariante no que diz respeito à pretensão de 

ressarcimento/compensação do valor referente ao ITCD (R$ 1.694,67) 

haja vista que resulta inquestionável, é de responsabilidade do espólio. 

Neste sentido, aliás:“...As custas do processo e demais impostos é de 

responsabilidade do Espólio..” (RAI 70063369995, TJRS, j. em 

28.01.2015)No mesmo sentido o e. TJMT: “...Diante desta decisão, e, 

considerando a divergência existente entre os interessados neste 

inventário, não havendo acordo, para fins de concluir o inventário, 

remetam-se os autos à contadoria/partidor para que seja confeccionado o 

esboço de partilha judicial, nos termos dos artigos 1.023 e 1.024 do CPC, 

e, em observância do que fora acima decidido.Em seguida, oportunize-se 

a manifestação da inventariante e dos demais interessados/herdeiros (que 

não possua(m) o mesmo advogado da inventariante) bem como a Fazenda 

Pública, no prazo de dez dias (art. 1012, CPC). Após, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 767234 Nr: 20045-02.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ECPC, EPDS, VHCP, GVPDS, RPDSN, JBPDS, MJPDS, 

JMPDS, LJPDS, SMPC, IDCP, ECDRP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDTGPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO NASCIMENTO, 

DANIELA FRATA DOS SANTOS, FABIO YEGROS PEREIRA, HELUI 

CALONGAS ALI DAHROUGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juízo da 4.ª Vara de Família e Sucessões de Cuiabá

Processo n. 20045-02.2012 – Código 767234.

Ação: Inventário.

Vistos, etc...

 Diante das irregularidades noticiadas pela inventariante às fls. 282/283, 

mormente no que diz respeito à ausência de capacidade postulatória 

(representação processual), primeiramente intime-se a advogada 

subscritora das petições de fls. 271 e 276/277, Dra. Helui Calongas Ali 

Dahrouge, para que manifeste no prazo de dez dias. Após, voltem os 

autos conclusos.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 728649 Nr: 24581-90.2011.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AAPF, MAPS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDAAP, EDFMP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DO PRADO, 

DEIVISON ROOSEVELT DO COUTO, FERNANDO OLIVEIRA MACHADO, 

LUCIANO APARECIDO CUBA, LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, MARCOS 

TOMÁS CASTANHA, ROBSON AVILA SCARINCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juízo da 4.ª Vara de Família e Sucessões de Cuiabá

Processo n. 24581-90.2011 – Código 728649.

Ação: Inventário.

Vistos, etc...

 Compulsando os autos verifica-se que houve a realização do esboço de 

partilha judicial, fls. 251/257.

 A herdeira Maria Auxiliadora Praeiro Silva e seu esposo manifestaram 

concordância às fls. 260/261. Assim sendo, para que possa ser 

viabilizada a conclusão deste processo, informe a Secretaria Judicial se 

houve a intimação e manifestação da inventariante e dos demais 

herdeiros, conforme determinado às fls. 250, último parágrafo. Após, 

voltem conclusos.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 704403 Nr: 39098-37.2010.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CVT, MCT, CST, CVT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EJT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDO QUEIROZ DA SILVA, 

PEDRO OVELAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juízo da 4.ª Vara de Família e Sucessões de Cuiabá

Processo n. 39098-37.2010 – Código 704463.

Ação: Inventário.

Vistos, etc...

 Da análise dos autos observa-se que a inventariante manifestou às fls. 

122/122v, noticiando que “doravante irá dar o impulso processual 

necessário” ao inventário.

 Assim sendo, ao menos por ora, não vislumbro motivos para a sua 

remoção, até porque, essa medida, retardaria ainda mais o trâmite 

processual, e, deve ser utilizada excepcionalmente.

 Dito isso, e, objetivando viabilizar o prosseguimento e conclusão deste 

inventário, defiro o pedido de suspensão de prazo postulado às fls. 122, 

para que possam ser apresentados os documentos, necessários, 

mencionados pela inventariante, referentes às primeiras declarações, 

mormente quanto aos valores dos bens.

 Após, intimem-se os herdeiros (não representados pelo mesmo advogado 

da inventariante), bem como a Fazenda Pública para que manifestem no 

prazo de dez dias.

 Outrossim, se transcorrido o prazo sem notícias de providências, nos 

termos acima determinado, intime-se a inventariante para que manifeste 

interesse no prosseguimento do processo em três dias, demonstrando o 

cumprimento das determinações deste Juízo para a conclusão do 

inventário, sob pena de remoção ou extinção do processo, se for o caso.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 754162 Nr: 6126-43.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MTM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PMEDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA FRATA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO HENRIQUE DE SOUZA

 Assim sendo, incumbiria inclusive a terceiros eventualmente 

interessados, se for o caso, a defesa de algum direito, que houver, 

relacionado ao bem penhorado, e, pela via judicial adequada. O que, 

entretanto, não se verifica nesta oportunidade.Desta feita, mantida a 

penhora, e, atento ao postulado às fls. 273 pela exequente, a fim de dar 

prosseguimento à execução, primeiramente deverá a parte exequente 

esclarecer/confirmar no prazo de dez dias o endereço no qual se 

encontra o veículo objeto de restrição (GM/CLASSIC SPIRIT – placa 

KA09856-MT).Após, providencie-se o necessário à avaliação e a busca e 

apreensão pretendidas Às fls. 273 (para fins de alienação) mediante a 

indicação da exequente como fiel depositária, até ulterior deliberação 

deste Juízo.Cumpridas as determinações supra, em observância do item 

6.7.16 da CNGC, intime-se a exequente, em seguida, para que manifeste 

no prazo de dez dias quanto à forma de alienação, inclusive 

esclarecendo/informando se tem interesse na adjudicação ou alienação 

particular (arts. 685-A e 685-C, do CPC), requerendo o que mais de 

direito.Após, voltem os autos conclusos para análise. Intimem-se. Cuiabá, 

09 de março de 2015. Gilperes Fernandes da Silva Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 965344 Nr: 7109-37.2015.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FMJ, LM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RCRJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR OLIVEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo nº. 7109-37.2015.811.0041.

Ação: Alimentos.

 Vistos, etc...

 Defiro ao Autor os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei 

1060/50.

 Atento ao princípio constante do artigo 1.694, §§ 1º e 2º, do Código Civil, 

considerando-se a idade do Requerente; considerando que é obrigação 

não só da mãe, mas também do pai no que tange ao sustento dos filhos; 

considerando que os alimentos provisórios visam tão somente a evitar que 

o alimentando pereça, até que se decida em definitivo o valor dos 

alimentos segundo a capacidade de quem paga e a necessidade de quem 

recebe e considerando a falta de elementos que comprovem os 

rendimentos do Requerido, arbitro alimentos provisórios em 01 (um) salário 

mínimo, valor este, que entendo o mais adequado para a situação dos 

autos, possibilitando a satisfação das necessidades mínimas do menor e o 

adimplemento por parte do Requerido e que serão devidos, a partir da 

citação, cujo valor deverá ser pago até o dia 10 (dez) de cada mês, 

mediante depósito na conta bancária indicada nos autos.

 Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 30/03/2015 às 14:00 horas.

 Cite-se o Requerido e intime-se a representante legal do Autor para que 

compareça à audiência acompanhada de seu advogado e testemunhas, 

independentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta 

em extinção e arquivamento do feito e daquele em confissão e revelia.

 Na audiência, se não houver acordo, poderá o Requerido contestar, 

desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, 

à ouvida das testemunhas e prolação de sentença.

 Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 941956 Nr: 55712-78.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LVSDS, MDNDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EGDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAIME MARCIO MARTINS DE 

MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n°. 55712-78.2014.811.0041

Ação: Execução de Alimentos.

Vistos, etc...

Diante do noticiado na certidão de fls. 27, defiro parcialmente o pedido de 
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fls. 31/35, oficie-se para que se proceda a penhora sobre o salário do 

Executado no percentual de 30% (trinta por cento) - se confirmado o 

vínculo empregatício noticiado, até a quitação do débito executado neste 

processo - informando-se os dados necessários, inclusive quanto à conta 

bancária para depósito, fls. 34. Até porque neste sentido já se decidiu:

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. DESCONTO EM 

FOLHA DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE LEGAL. 1. Não possuindo o 

devedor bens passíveis de constrição, é possível recair a penhora sobre 

parte do salário do devedor para garantir o pagamento da dívida de 

alimentos, até que a dívida seja integralmente solvida, operando-se a 

execução nos moldes do que dispõe o art. 734 do CPC...” RECURSO 

PROVIDO. (RAI n. 70040131328, 7ª CC, TJRS, Julgado em 30/05/2011)

E mais:

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. ALIMENTOS. PENHORA 

SOBRE PERCENTUAL DO SALÁRIO. ART. 649 E 734 DO CPC. DESCONTO 

EM FOLHA DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

 I. Nos termos do art. 649, IV, § 2º, do CPC, e dos precedentes desta Corte 

Superior, a impenhorabilidade dos salários não se aplica às hipóteses em 

que o débito decorre de prestação alimentícia. Precedentes.

II. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1087137/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 

TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 10/09/2010)

 Caso reste inexitosas a tentativa de penhora acima deferida, será 

apreciado o pedido de fls. 34 para inscrição do nome do Executado nos 

cadastros de inadimplentes, SPC e Serasa, e cartório de protesto.

Cumpra-se.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 820136 Nr: 26370-56.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GVDO, JODQ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JFCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IGNEZ MARIA MENDES 

LINHARES

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n°. 26370-56.2013.811.0041

Ação: Execução de Alimentos.

Vistos, etc...

Indefiro o pedido de fls. 176, uma vez que os valores que se encontravam 

junto ao Banco Bradesco já foram levantados, conforme se verifica no 

alvará de fls. 174. Após, nada mais sendo requerido, retornem os autos 

ao arquivo com as devidas baixas e anotações.

Intime-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 968312 Nr: 8428-40.2015.811.0041

 AÇÃO: Remoção de Inventar iante->Inc identes->Out ros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WCD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA S. 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÂO JENEZERLAU DOS 

SANTOS

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juízo da 4.ª Vara de Família e Sucessões de Cuiabá

Processo n. 8428-40.2015.811.0041

 Ação: Remoção do Inventariante.

 Vistos, etc...

 Apense-se aos autos de inventário sob o numero 

52474-51.2014.811.0041 (código 935803), em trâmite neste juízo.

Após, intime-se a Inventariante Rosinha Cipriano dos Santos para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, apresentar sua defesa, conforme dispõe o artigo 

996 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos. Às providências.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 915096 Nr: 40234-30.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VPM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRM, VPM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO ARARIPE DE ABREU E 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo nº 40234-30.2014.811.0041

Ação: Embargos à Execução.

Vistos, etc...

Trata-se de Ação de Embargos à Execução proposta por Vinicius Padilha 

Mioranza, em face de Breno Rodrigues Mioranza, representado por Yana 

Mara Rodrigues, todos qualificados nos autos.

Da análise dos autos, constata-se manifestação do Autor às fls. 44, 

informando não ter mais interesse no prosseguimento da ação, 

requerendo a extinção do processo.

RELATEI. FUNDAMENTO E DECIDO.

Considerando a desistência da ação, sobre o direito pleiteado na ação, 

esta perde sua finalidade e, ante a perda do objeto, nada mais resta a não 

ser a extinção do presente feito.

Pelo exposto, HOMOLOGO a desistência e, com fundamento no art. 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito.

Ciência ao Ministério Público.

Transitada em julgado, arquive-se com as cautelas de estilo, anotações e 

baixas. Sem custas, nos termos da Lei 1.060/50.

P.R.I.C.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 936207 Nr: 52696-19.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SRB, JLN

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON CRIVELATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo nº 52696-19.2014.811.0041

Ação: Reconhecimento e Dissolução Consensual de Sociedade de Fato 

c/c Partilha de bens e Guarda dos Filhos.

 Vistos, etc...

Trata-se de Ação de Reconhecimento e Dissolução Consensual de 

Sociedade de Fato c/c Partilha de bens e Guarda dos Filhos, ajuizada por 

Sueli Regina Bertelli e Joaquim Lima Neto, ambos qualificados nos autos, 

sob os argumentos apostos na inicial (fls. 05/13).

Determinado o recolhimento das custas processuais às fls. 33, os Autores 

manifestaram sustentando não terem condições financeiras para custear 

as despesas processuais e requerendo a extinção do processo por não 

terem mais interesse no seguimento da lide, fls. 37.

Relatei. Fundamento e Decido.

Com a desistência sobre o direito pleiteado na ação, esta perde sua 

finalidade e, ante a perda do objeto, nada mais resta a não ser a extinção 

do presente feito.

Pelo exposto, HOMOLOGO a desistência e, com fundamento no art. 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito.
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Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo, anotações 

e devidas baixas.

 Sem custas, eis que defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos 

da Lei 1.060/50.

P.R.I.C.

Cuiabá, 09 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 359284 Nr: 29381-69.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GJMS, SVMS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EFM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARLINDO FERREIRA DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n. 29381-69.2008.811.0041.

Ação: Execução de Alimentos.

 Vistos, etc...

 Atento ao noticiado e postulado às fls. 200 pelo exequente observo que 

há viabilidade da penhora da conta relativa ao PASEP, em se tratando de 

execução de alimentos. Neste sentido, aliás:

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PENHORA. 

FGTS E PIS/PASEP. Possuindo o débito natureza alimentar, possível a 

penhora do saldo do FGTS e PIS/PASEP, no caso de servidor público, na 

hipótese do devedor não possuir bem passível de constrição. Isso porque, 

o rol do art. 20 da Lei nº 8.036/90, que prevê as hipóteses para saque do 

saldo do FGTS, não é taxativo. De outra banda, a previsão de 

impenhorabilidade do PIS/PASEP, constante no disposto no art. 4º da Lei 

Complementar nº 26/1975, deve ser mitigada, devendo ser privilegiada a 

execução de alimentos. Jurisprudência consolidada no 4º Grupo Cível 

deste Tribunal. Precedentes do STJ. DERAM PROVIMENTO. UNÂNIME. 

(Agravo de Instrumento Nº 70060029378, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 07/08/2014)

 Assim sendo, defiro o pedido de expedição de ofício ao Banco do Brasil, 

fixando o prazo de cinco dias para resposta a este Juízo, a fim de que 

informe quanto a existência de saldo/valor relativo ao PASEP n. 

121.93079.91-0em relação à pessoa do Executado Edmirson Fernandes 

Magalhães, CPF 298.808.151-49, fls. 197.

 Se confirmada a existência, ressalto que o valor deverá permanecer 

bloqueado/indisponível em face da presente execução, até ulterior 

deliberação deste Juízo.

 Após, oportunize-se a manifestação do Exequente, inclusive para que 

junte demonstrativo atualizado do valor executado, em cinco dias, e, em 

seguida, voltem os autos conclusos para análise.

 Em caso negativo, intime-se o Exequente, através de seu patrono, para 

no mesmo prazo acima assinalado, requerer o que entender cabível. Às 

providências.

 Intime-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 09 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 887795 Nr: 21760-11.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFSD, AAMD, PAMD, LTMD, AFD, JMRD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJASD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ DIOGO DUTRA FILHO, 

VANIA MARIA CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n. 21760-11.2014 – Código 887795.

Ação: Inventário.

 Vistos, etc...

 Objetivando dar prosseguimento a este inventário em razão das 

divergências existentes entre as partes (fls. 407/439) defiro primeiramente 

o pedido de fls. 436, item 1, no que diz respeito à expedição de ofício ao 

Banco do Brasil, fixando o prazo de dez dias para resposta ao Juízo, sob 

as penas da lei.

 Cumprida a determinação supra oportunize-se a manifestação das partes 

em cinco dias, primeiramente o inventariante inclusive quanto ao postulado 

às fls. 436, item 1, (pretensão de depósito de alugueis em Juízo) e demais 

argumentos de fls. 430/437 e pedidos de fls. 436/437, mormente 

prestando esclarecimentos quanto a mencionada carta de crédito, fls. 437, 

item 5 (atual situação) e, depois, o(s) herdeiro(s) representado(s) por 

advogado(a) diverso(a). Em seguida, ao Ministério Público, para que emita 

parecer quanto às questões divergentes, por haver interesse de incapaz, 

fls. 05 (art. 82, CPC).

Após, voltem os autos conclusos para decisão no que pertinente a este 

inventário, nos termos do art. 984, do CPC, com a observância, ainda, 

desde já que questões divergentes que demandem dilação probatória, 

devem ser objeto de discussão em procedimento autônomo apropriado, 

bem como no tocante a prestação de contas/ressarcimento, não estando 

inquestionável o direito, eis que, segundo Humberto Theodoro Júnior:

 “Quando, porém, as contas forem reclamadas por algum interessado, o 

uso do procedimento especial da ação de prestação de contas (arts. 915 

a 918) torna-se obrigatório”. (in Curso de Direito Processual Civil, editora 

Forense, 47 edição, Volume III, pág. 249).

 E mais, de acordo com os juristas Sebastião Amorim e Euclides de 

Oliveira:

 “De regra, a prestação de contas corre em apenso aos autos do 

inventário, como processo incidental. Mas nada obsta que, em situações 

de menor complexidade, como nos levantamentos de dinheiro, venda de 

bens etc., seja feita a comprovação diretamente nos autos principais. 

Havendo acordo dos interessados, serão as contas aprovadas; mas se 

houver discordância, com instauração de litígio, será de rigor o uso das 

vias ordinárias, mediante ação de prestação de contas disciplinada nos 

artigos 914 e seguintes do Código de Processo Civil, (...) (In, Inventários e 

Partilhas. Direitos das Sucessões Teoria e Prática. 16ª edição. Editora: 

Livraria e Editora Universitária de Direito. Pág. 348).

 Por fim, visando agilizar o processo, sem prejuízo das determinações 

supra, por haver interesse de incapaz, atenda-se ainda a cota ministerial 

de fls. 440, no que diz respeito à avaliação judicial dos bens imóveis e 

veículos relacionados às fls. 126/128, sem prejuízo de inclusão de outros 

bens, se evidenciada a necessidade, posteriormente, em face do arguido 

às fls. 411/413, depois da manifestação do Ministério Público, conforme 

acima determinado. Às providências, expedindo-se o necessário.

 Intimem-se.

 Cuiabá, 04 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 840883 Nr: 45209-32.2013.811.0041

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MPDS, IPS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZONILDES PIO DA SILVA, 

TERTULIANO OJEDA TORRILHAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juízo da 4.ª Vara de Família e Sucessões de Cuiabá

Processo n. 45209-32.2013.811.0041

Ação: Curatela Especial.

Vistos, etc...

Diante da conclusão trazida no laudo pericial de fls. 55/57 de que a 

Interditanda é totalmente incapaz de reger por si só seus atos da vida civil, 

intime-se a Requerente, através de seu patrono, para no prazo de cinco 

dias, manifestar nos autos se tem interesse na conversão desta ação em 

Ação de Interdição. Após, com a manifestação da Requerente nos autos, 

ouça o Ministério Público e voltem-me conclusos para decisão ou 

deliberação.
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Intime-se e cumpra-se.

Cuiabá, 09 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 703252 Nr: 37874-64.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DBP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADOLFO GONÇALVES MARTINS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo nº. 37874-64.2010.811.0041

Ação: Cumprimento de Sentença

 Vistos, etc...

Diante do noticiado às fls. 173/174, defiro o pedido de sobrestamento do 

feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Após, decorrido o prazo, sem 

manifestação, proceda-se à intimação pessoal da Exequente, para que dê 

prosseguimento ao feito no prazo de 03 (três) dias, sob pena de extinção 

e arquivamento.

Intime-se e cumpra-se.

Cuiabá, 09 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 356324 Nr: 26710-73.2008.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DBP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adolfo Gonçalves, CELSO 

BONINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROOSELENY ANDRADE 

CUEBAS

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo nº. 26710-73.2008.811.0041

Ação: Cumprimento de Sentença

 Vistos, etc...

Constata-se às fls. 188 que requer a Exequente seja deferido o pedido de 

conexão deste processo com o processo código n. 703252, por serem as 

mesmas partes e por ambas tramitarem perante este Juízo.

 Verificada a coincidência entre os objetos das ações, vez que uma trata 

acerca do cumprimento de sentença, quanto a partilha/venda dos imóveis, 

fls. 22 (código n. 703252), e a outra, honorários sucumbenciais, fls. 93 

(código 356324) com fundamento no artigo 105, do Código de Processo 

civil, impõe-se apenas a reunião dos processos, o que inclusive já fora 

providenciado.

Outrossim, diante do noticiado às fls. 188/189, defiro o pedido de 

sobrestamento do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Após, 

decorrido o prazo, sem manifestação, proceda-se à intimação pessoal da 

Exequente, para que dê prosseguimento ao feito no prazo de 03 (três) 

dias, sob pena de extinção e arquivamento.

Intime-se e cumpra-se.

Cuiabá, 09 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 878365 Nr: 15870-91.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LUZIA DA SILVA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE FRANCISCO MARIANO DA SILVA, 

MARIA IZABEL DUARTE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUCIDES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO (A) ADVOGADO (A) DA INVENTARIANTE PARA QUE 

CUMPRA AS PROVIDENCIAS DETERMINADO AS FLS. 87, NO PRAZO DE 

DEZ DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 884881 Nr: 19793-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BADS, DAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MGDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA GONÇALVES DA 

SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELISANGELA GONÇALVES DA 

SILVA OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO DO (A) ADVOGADO (A) DAAUTORA PARA RETIRAR O 

OFICIO EXPEDIDO, PARA PROTOCOLO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

SOB PENA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 969601 Nr: 9144-67.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHDA, SMFB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO FERNANDO SCHEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 9144-67.2015.811.0041.

Ação: Modificação de Guarda e Alimentos.

 Vistos, etc...

Trata-se de Modificação de Guarda e Alimentos, tendo os Autores 

pleiteados os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 

1.060/50 afirmando sua condição de pobreza através da inicial.

Da análise dos autos, e tendo em vista a profissão declarada pelos 

Autores (Funcionário Público e Teóloga) entendo que a declaração pura e 

simples dos interessados, conquanto seja o único entrave burocrático que 

se exige para liberar o Magistrado para decidir em favor dos peticionários 

não é prova inequívoca daquilo que se afirma, nem obriga o Juiz a se 

curvar aos seus dizeres, se de outras provas e circunstâncias ficar 

evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquela 

que justifica a concessão do privilégio, cabendo ao Magistrado, livremente 

fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou 

não o benefício.

No caso em tela, por considerar que o recolhimento das custas no valor 

mínimo legal não irá alterar as condições de sustento dos Autores e da 

família, faculto aos mesmos o prazo de 10 (dez) dias para fazerem prova 

no sentido de que não podem prover os custos deste processo sem 

comprometer seu sustento e de sua família ou, que neste mesmo prazo, 

efetuem o recolhimento das custas no valor mínimo legal, sob pena de 

extinção do feito.

 Se recolhida as custas, ouça o Ministério Público e conclusos para 

deliberação ou sentença.

Intimem-se e cumpra-se.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 832594 Nr: 38186-35.2013.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NGFB, HGFB, VADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MFB, MDLGB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 
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ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS DE CARVALHO

 Processo n. 38186-35.2013 – Código 832594.

Ação: Alimentos.

 Vistos, etc...

 Improvido pelo e. TJMT o Recurso de Apelação interposto pelos 

Requerido, nos termos do v. acórdão de fls. 165/170, dê ciência às partes 

quanto ao retorno dos autos. Após, se nada for postulado, em cinco dias, 

ao arquivo, com as cautelas de estilo, conforme determinado na sentença, 

fls. 113/117v. Às providências.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 939191 Nr: 54172-92.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RLDML, GLL, JLL, RLDML

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDAPL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOELSON PINHEIRO LISBOA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n. 54172-92.2014 – Código 939191.

Ação: Inventário.

 Vistos, etc...

 Da análise dos autos verifica-se que a inventariante às fls. 81/82 postula 

a expedição de alvará (exigido pela instituição financeira – Banco do 

Brasil) para fins de proceder à negociação de dívidas deixadas pelo de 

cujus.

 Assim sendo e considerando que incumbe a inventariante a administração 

dos bens do espólio, bem como tendo em vista que as dívidas deixadas 

pelo de cujus são de responsabilidade do espólio, defiro o pedido de 

expedição de alvará para os fins postulados às fls. 82, devendo ser 

informado ao Juízo quanto às providências adotadas no prazo de trinta 

dias.

 No mais, a fim de dar prosseguimento e conclusão a este processo de 

inventário oportunize-se a manifestação da Fazenda Pública, bem como do 

Ministério Público no prazo de dez dias, conforme já determinado às fls. 

19.

 Intimem-se.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 753055 Nr: 4939-97.2012.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LFP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REMN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIRO DA LUZ SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimação da parte autora, por seu advogado, para tomar ciencia do 

despacho de fls. 171, transcrito:"Vistos, etc. Certifique-se quanto ao 

transito em julgado da sentença proferida nos autos em apenso (Cód. 

447594), em que Raquel Eiko Matsuoka Nunes requereu a extinção da 

Ação de Alimentos em desfavor de Leide Francisca Pereira, revogando os 

alimentos provisórios arbitrados. Com a notícia do transito em julgado, 

manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias requerendo o que 

de direito. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e 

voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Cumpra-se."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 862280 Nr: 3461-83.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJHM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MCPDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO ALEXANDRE MARTINS 

BERTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DOUGLAS DE MELO 

SANTIAGO

 Processo n. 3461-83.2014 – Código 862280.

Ação: Revisional de Alimentos.

 Vistos, etc...

 Improvido pelo e. TJMT o Recurso de Apelação interposto pelo 

Requerente, nos termos do v. acórdão de fls. 209/211, dê ciência às 

partes quanto ao retorno dos autos. Após, se nada for postulado, em 

cinco dias, ao arquivo, com as cautelas de estilo, conforme determinado 

na sentença, fls. 168/171v. Às providências.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 430688 Nr: 11280-13.2010.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FPDG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASDDAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALERIA APARECIDA CASTILHO 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIODORIO SANTOS NERY, 

NAURA NÉDIA LEITE DE OLIVEIRA

 Processo n. 11280-13.2010 – Código 430688.

Ação: Divórcio Litigioso c/c Separação de Corpos, Guarda, Partilha e 

Alimentos.

 Vistos, etc...

 Atento ao noticiado, considerando que a sentença prolatada às fls. 

249/252v transitou em julgado fls. 253, se cumprido o determinado às fls. 

252, primeiro parágrafo, fica desde já deferido o pedido de expedição de 

ofício conforme postulado pela Requerida, Alessandra Solada Danelichem 

de Araújo, para fins de comunicar à CEF que lhe coube na partilha o direito 

em relação ao imóvel casa residencial localizada na Rua E, quadra 05, n. 

18, Residencial Mirante de Cuiabá, bairro Bela Vista, (fls. 10, “b”, e fls. 

251).

 No mais, cumpra-se conforme determinado na sentença, a fim de arquivar 

este processo, oportunamente. Às providências.

 Intimem-se.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 951396 Nr: 606-97.2015.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LMDON, LMDOM, ESDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDBADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY NORBERTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n. 606-97.2015 – Código 951396.

Ação: Inventário.

 Vistos, etc...

 Considerando o noticiado às fls. 32 pela inventariante observa-se que, 

até o momento, não é possível a conversão para o rito de arrolamento 

sumário, eis que, não houve a demonstração de anuência da herdeira 

Luiza Monteiro de Oliveira Moura.

 Assim sendo, ressalvando-se demonstração em outro sentido, deverá 

este inventário prosseguir pelo rito solene nos termos determinado às fls. 

30v. Às providências.

 Intimem-se e cumpra-se.
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 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 949963 Nr: 60352-27.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RFLS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DULCELY SILVA FRANCO, 

NPJ/UFMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da Requerente, para manifestar sobre 

a certidão negativa de fls. 26 e 28, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 209130 Nr: 19847-09.2005.811.0041

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IFDOP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÉCP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LARISSA SCHWARZ DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da Requerente, para tão somente 

fotocopiar os autos, no prazo de cinco dias, sob pena de retorno dos 

autos ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 828619 Nr: 34473-52.2013.811.0041

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MTDSF, ALF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n. 34473-52.2013 – Código 828619.Ação: Internação 

Involuntária c/c Interdição.Vistos, etc... Compulsando os autos verifica-se 

Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 136.Intime-se a Requerente para 

que manifeste no prazo de cinco dias se ainda tem interesse no 

prosseguimento deste processo, sob pena de extinção e arquivamento. 

Após, ouça-se o Ministério Público e voltem conclusos.Intimem-se e 

cumpra-se.Cuiabá, 10 de março de 2015. Gilperes Fernandes da Silva Juiz 

de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 832438 Nr: 38031-32.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BAH, CAH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERNANI ZANIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador Dr. Ernani Zanin, para 

que forneça o endereço de suas constituidas, no prazo de cinco dias, sob 

pena de arquivamento dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 970000 Nr: 9353-36.2015.811.0041

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GADM, DRDSM, ACDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEOMAR FERREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da Requerente, para 

retirar o oficio expedido, no prazo de cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 917158 Nr: 41536-94.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZSSV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIA MARTINS DA SILVA

 Processo n. 41536-94.2014 – Código 917158.

Ação: Embargos a Execução.

 Vistos, etc...

 Cuida-se de Embargos a Execução de Alimentos interpostos por Damião 

Vieira da Silva Santos em face de S.A.V.S.S e B.V.V.S.S, fls. 05/06v, sob 

o argumento de que não existiria débito a ser cobrado nos autos de 

execução em apenso (código 894650), mencionando inclusive que foram 

realizadas cobranças indevidas.

 Afirma que o documento de fls. 25 da execução não poderia embasar a 

execução, pois, não comprovaria a realização de compra, nos termos do 

acordo, pois, se trataria de simples proposta de preço de papelaria.

 Diz que não foram comprovados, também, os noticiados gastos no valor 

de R$ 130,00 e R$ 100,00 com uniforme escolar dos 

exequentes-Embargados e de uma mochila para a Embargada B.V.V.S.S., 

pretendendo, assim, que sejam excluídos do cálculo esses valores.

 Continua o Embargante, sustentando, em face do acordo que instrui a 

execução, em apenso, que a cobrança de despesas em relação a 

remédios, só poderia ser feita mediante a apresentação de receita médica 

e nota fiscal, ressaltando que não está incluído no acordo “o plano de 

saúde e as consultas médicas”, bem como menciona, em relação ao 

material escolar objeto do recibo de fls. 27 da execução, que teria havido 

um “acordo verbal com a requerente” para fins de substituir essa 

obrigação pela compra de apostilas para o embargado S.A.V.S.S. e pelo 

pagamento de algumas mensalidades escolares.

 Requer, ainda, que seja também excluído da execução o valor de R$ 

308,00, referente a apostilas, por ausência de comprovação de que 

tenham sido compradas, bem como dos valores de R$ 280,00 e R$ 170,00, 

pois, seriam relacionados à mensalidade escolar e matrículas dos 

embargados, não constantes do acordo.

 Assim, afirmando que pagou valor superior ao que realmente devia, 

pretende a Embargante a extinção da execução.

 Instruiu a inicial com os documentos de fls. 07/14.

 Citados os Embargados apresentaram impugnação às fls. 17/21, 

postulando preliminarmente a rejeição liminar dos embargos, porque seriam 

manifestamente protelatórios, nos termos do art. 739, III do CPC, e, no 

mérito, refutam a pretensão inicial do embargante em razão de que não 

teria sido comprovado o pagamento dos valores objeto de execução, 

justificando e ratificando a sua pretensão de execução nos autos em 

apenso (código 894650), com a pretensão de inclusão de novos valores, 

fls. 20, para, ao final, requerer a improcedência dos embargos.

 A pretensão preliminar depois de oportunizada a manifestação do 

embargante, fls. 24, foi rejeitada por este Juízo, fls. 25/25v.

 Parecer do Ministério Público às fls. 26/27v opinando pela procedência 

parcial dos embargos.

 É o relatório. Decido.

 Superada a questão preliminar, conforme consta do relatório, no mérito, 

da análise dos autos e do processo principal em apenso, (código 894650), 

é possível verificar que razão assiste em parte ao Embargante.

 Isso porque, observa-se que documento de fls. 25 da execução, não 

pode respaldar a pretensão de execução (50%), tendo em vista que se 

trata de simples “PROPOSTA DE PREÇOS”, orçamento com validade de 

apenas um dia.
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 O que tornaria inclusive ilíquida essa pretensão, mormente porque não 

comprovada a compra dos materiais escolares relacionados no referido 

documento. Além disso, houve cobrança em duplicidade, nos cálculos de 

fls. 34.

 Enfim, o certo é que, pelas razões acima expostas, não pode ser levado 

em consideração o orçamento de fls. 25 da execução, para fins de 

cobrança/ressarcimento.

 Há que se considerar, entretanto, para efeito de execução, em face do 

acordo, no percentual de 50% (cinquenta por cento), os valores de R$ 

28,90, R$ 53,94 e R$ 376,75, constantes nos documentos de fls. 27 (onde 

está consignado “CARTÃO DE CREDI”, “Nome: Zenailde Silva Santos 

Vieira”), genitora dos Embargados.

 Do mesmo modo entendo em relação ao documento de fls. 28v, 

(validade), mesmo porque, neste sentido, não pode preponderar (em 

detrimento do acordo judicial) o noticiado acordo verbal, fls. 06, 

principalmente diante da não confirmação por parte dos Embargados, 

representados pela genitora, fls. 20.

 Outrossim, no que diz respeito aos gastos com uniforme escolar verifico 

que consta às fls. 27v da execução em apenso, a comprovação de 

pagamento no valor de R$ 50,00, bem como às fls. 39, a importância de R$ 

35,00.

 Por outro lado, não pode ser objeto de cobrança/execução os valores 

referentes a exames, medicamentos e consulta, conforme pretendido às 

fls. 37/37v da execução, eis que, em relação aos exames/medicamentos, 

resultou estipulado expressamente no acordo que seria “mediante a 

apresentação da receita médica e nota fiscal”, sendo certo ainda, 

necessário mencionar, que nada foi acordado quanto ao pagamento de 

plano de saúde.

 Da mesma forma, aliás, ou seja, por não haver estipulação no acordo não 

pode também o ora Embargante ser instado ao pagamento de valores 

referentes a despesas com mensalidade e/ou matrícula escolar dos 

embargados.

 Em arremate, oportuno observar que assim como não pode ser objeto de 

execução/cobrança valores não acordados, do mesmo modo, o 

pagamento de valores em descordo com o estipulado no acordo não pode 

ser ressarcido/compensado, pois, se trataria de mera liberalidade. Neste 

sentido, aliás:

 “...O adimplemento de verba alimentar de forma diversa da estipulada, em 

princípio, traduz mera liberalidade...” (Agravo de Instrumento Nº 

70057914624, Oitava Câmara Cível, TJRS, Julgado em 27/02/2014).

 Ainda:

 “...1. Tendo sido estabelecido em acordo homologado judicialmente o 

pagamento de pensão alimentícia in pecunia, não há como pretender, sem 

a expressa anuência dos alimentados, seja autorizado o desconto de 

valores eventualmente pagos in natura. Ademais, o adimplemento de verba 

alimentar de forma diversa da estipulada traduz mera liberalidade...” 

(Agravo de Instrumento Nº 70050558121, TJRS, Julgado em 18/10/2012).

 No mais, ressalto que, quanto à pretensão de cobrança de outros valores 

(fls. 20/21), que não tenham sido objeto de decisão nesta oportunidade, 

deverá ser (querendo) postulado nos autos principais, para fins de 

posterior análise-providências naqueles autos, em face do título judicial 

executado.

 Pelo exposto e mais que dos autos consta julgo procedente em parte os 

embargos à execução, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 Desta forma a execução, quanto ao valor, deverá ter prosseguimento em 

observância do que foi acima decido, devendo os exequentes, ora 

Embargados apresentarem o cálculo atualizado nos autos principais.

 Traslade-se cópia para o Processo de Execução de Alimentos (código 

894650), apensado que deverá ter prosseguimento nos termos desta 

decisão.

 Após, decorrido o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem estes 

autos com as cautelas de estilo. Sem custas e honorários, Lei 1.060/50.

 P.I.C.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 933290 Nr: 51082-76.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TNDADF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APF, SDSLP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THEMYSTOCLES NEY DE 

AZEVEDO DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL SILVA SOUTO

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação das partes para manifestarem sobre a 

certidão de fls.45, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 894650 Nr: 26280-14.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAVDSS, BVVSS, ZSSV, DVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIA MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n. 262280-14.2014 – Código 894650.

Ação: Execução de Alimentos.

 Vistos, etc...

 Cumpra-se conforme determinado nesta data nos autos em apenso 

(código 947005), intimando-se os exequentes para que apresentem 

cálculo retificado e atualizado, em observância da sentença prolatada no 

processo acima referido, se ainda inadimplente o executado, requerendo o 

que mais de direito. Após, oportunize-se a manifestação do executado no 

prazo de três dias, inclusive para oportunizar o pagamento e voltem os 

autos conclusos.

 Intimem-se e cumpra-se

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 895899 Nr: 27010-25.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VLG, ACFDLG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FGDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO LUIZ NUNES 

BERNAZZOLLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE ZORTEA ANTUNES, 

CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA, VERIDIANA SALDANHA DE 

ALMEIDA

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da autora para manifestar sobre as fls. 

111/116, no prazo de cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 909572 Nr: 36510-18.2014.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMDS, AMDF, ABC, DKDF, IMF, SADOB, JTDPF, FADHES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDEF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO CORRAL MORALES, 

RICARDO BASSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juízo da 4.ª Vara de Família e Sucessões de Cuiabá

Processo n. 36510-18.2014 – Código 909572.

Ação: Inventário.

 Vistos, etc...

 Atento ao esboço de partilha juntado às fls. 90/96, para que possa haver 

a homologação necessário a juntada das procurações outorgadas pelos 

herdeiros Iara Monteiro Franciscone e Jean Thomas D’Pádua Franciscone, 

fls. 91, como determinado às fls. 88. Fixo para as providências o prazo de 

dez dias.

 Após, voltem os autos imediatamente conclusos, com a observância de 

que se não houver a juntada das procurações dos referidos herdeiros ou 

a manifestação expressa de concordância através de outro advogado, o 
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processo terá prosseguimento pelo rito solene de inventário, conforme já 

consignado às fls. 71v.

 Intime-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 10 de março de 2015.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

5ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 925973 Nr: 47111-83.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PCB, RCDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FDCDSB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TANIA BENEDITA CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Ante a certidão de fls. 21 e manifestação da autora as fls. 23/24, defiro o 

prazo de 15 (quinze) dias para a autora apresentar endereço do 

requerido.

Decorrido o prazo, certifique-se e remeta-se a conclusão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 951505 Nr: 674-47.2015.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIEL RIBEIRO MACHADO, ANTÔNIO CARDOSO 

MACHADO, DANIEL RIBEIRO MACHADO, AGATA RIBEIRO MACHADO, 

TIAGO RIBEIRO MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ROSALINA RIBEIRO MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Inventário

Autos n.º 951505

Em análise dos autos, verifico que se trata de ação interposta pela 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Desse modo, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 

1.060/50 (fls. 07, item “a”).

Cumpra-se o despacho de fls. 21/21 - verso.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

Luís Fernando Voto Kirche

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 928386 Nr: 48437-78.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NDDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CBR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAVI WYSNEY DA COSTA 

MENEZES BATISTA, GIOVANA MARI VIEIRA DA SILVA TERNOVOI DE 

MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Código nº 928386

Por ora mantenho a decisão de fls. 30, aguarde-se a realização da 

audiência designada.

 Cumpra – se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 391823 Nr: 27201-46.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LDAM, AMDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VTDM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Execução de Alimentos

Autos n.º 391823

Determino a intimação da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 

para se manifestar sobre a petição de fls. 97/98 e documentos (fls. 99) no 

prazo legal.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público.

Por fim, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

Luís Fernando Voto Kirche

Juiz de Direito

6ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 754884 Nr: 6882-52.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGM, JCDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERNANI ZANIN, LUCAS 

GUIMARAES RODRIGUES GOUVEIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, intimado da decisão de fl. 129 via DJE nº 9418, 

disponibilizado em 12/11/2014 e publicado em 13/11/2014, a parte 

exequente deixou transcorrer o prazo sem se manifestar.

Assim, nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte exequente a fim de promover o 

andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indicando 

bens à penhora e/ou adotando providência efetiva e apta ao 

prosseguimento da execução, sob pena de extinção, nos termos do 

Provimento nº 84/2014-CGJ, ficando-lhe assegurado o direito de retomar a 

execução, por meio de petição instruída com a Certidão de Crédito a ser 

expedida, assim que encontrados bens passíveis de constrição, nos 

termos do referido provimento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 897946 Nr: 28260-93.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PLDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO RUIZ PEIXOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL AUGUSTO DE 

BARROS CORRÊA, RODOLFO YUJI MIYASHITA PIONA

 Em face do exposto e por mais que dos autos consta, com os 

fundamentos no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para DECRETAR O DIVÓCIO de PAULO 

LOUREIRO DE SOUZA e JANES CLORIS CACHO, ficando partilhados, na 

proporção de 50% para cada um dos divorciandos, os seguintes bens: 1) 

os direitos de aquisição sobre a casa da Rua Trezentos e Quinze, Quadra 

103, Setor 3, Bairro Tijucal, em Cuiabá; 2) a Motocicleta Honda NXR/125 

BROS ES, 2004/2004, côr vermelha, placa JZR 8872; e 3) os direitos 

havidos pelo autor em razão da herança deixada por seus pais; bem como 

JULGO IMPROCEDENTE A RECONVENÇÃO interposta pela ré, na qual a 

reconvinte pretendia haver alimentos do ex-marido.Sendo cada litigante 
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vencedor e vencido em parte, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, em 50% para cada um, as custas 

processuais e os honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da causa principal (divórcio), devendo, no entanto, 

essas condenações (custas e honorários advocatícios), ficarem 

suspensas, nos termos do art. 12 da Lei 1.050/60 (Lei de Assistência 

Judiciária).Transitada em julgado e nada sendo requerido no prazo de 30 

(trinta) dias (cumprimento de sentença), promovam-se as baixas 

necessárias e arquivem-se os autos.Publique-se, intimem-se e 

cumpram-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 260711 Nr: 21325-18.2006.811.0041

 AÇÃO: Separação Consensual->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RGDN, JCDMN

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO RODRIGUES DANTAS, 

MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

JANAÍNA CARLA DE MORAES, ressuscitou os autos da Ação de 

Separação Judicial Consensual, que estava arquivado desde o ano de 

2007, pretendendo, nesses autos, promover Ação de Conversão de 

Separação Judicial em Divórcio, instruindo com jurisprudência, seu pedido 

quanto a essa possibilidade.

Tudo bem, mas, a Ação de Conversão da Separação Judicial em Divórcio, 

embora nos mesmos autos, não deixa de ser uma nova ação, que deve 

atender todos os requisitos do art. 282 do CPC, ser distribuída e com o 

pagamento de custas processuais.

Em face do exposto, determino que, além da emenda à inicial, no prazo de 

10 (dez) dias, atendendo os requisitos do art. 282 do CPC, providencie a 

requerente, a distribuição da ação e o recolhimento das custas.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 831742 Nr: 37377-45.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GMADC, GADC, ADAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GSDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

GABRIEL MÁXIMO ANDRADE DA CONCEIÇÃO e GABRIELLY ANDRADE 

DA CONCEIÇÃO, ambos representados por sua mãe Adriana de Andrade 

Silva, ingressaram em juízo com a presente Ação de Execução de 

Alimentos, pelo procedimento do art. 732, do CPC, tendo no polo passivo 

da relação processual GEDIÃO SOUZA DA CONCEIÇÃO, todos 

qualificados.

 Foi realizada penhora on line nas contas bancárias do executado (fls. 

46), o qual já foi devidamente liberado na conta informada pela 

representante legal dos exequentes (fls. 70/72).

 Os exequentes deram quitação a presente execução, conforme fls. 60.

O representante do Ministério Público manifestou-se pela extinção da 

ação, nos termos do art. 794, I, do CPC (fls. 64).

Ante o exposto, JULGO E DECLARO EXTINTA a presente execução de 

alimentos, o que faço com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

Transitada em julgado, promovam-se as anotações e baixas necessárias 

e arquivem-se os autos.

Sem custas e honorários, vez que os exequentes fazem jus aos 

benefícios da assistência jurídica gratuita.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 842614 Nr: 46643-56.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LBDAS, LADAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECDL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA INFANTINO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO CAETANO SIMAO

 Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para declarar o réu ELISEU CARVALHO DE LIMA 

pai da autora LARISSA BEATRIZ DE ASSIS SILVA, determinando as 

retificações no registro de nascimento deste, que passa a se chamar 

LARISSA BEATRIZ DE ASSIS SILVA DE LIMA, filha de ELISEU CARVALHO 

DE LIMA, devendo ser incluído, ainda, o nome dos avós paternos, 

preservando-se os demais dados constantes do atual registro de 

nascimento.Condeno o réu a ressarcir ao autor o valor pago pelo exame 

de DNA, conforme determinado na decisão de fls. 49.Expeça-se ofício ao 

empregador do réu, para que proceda ao desconto da pensão alimentícia, 

na forma acima determinada.Ainda, condeno o réu ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, que com base no §4º, do 

art. 20, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) sobre a soma de 12 

(doze) parcelas de pensão alimentícia, devendo, no entanto, essas 

condenações ficarem suspensas nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50, por ele fazer jus aos benefícios da assistência judiciária, que 

ora lhe concedo.Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado 

de retificação de registro de nascimento.Após, promovam-se as 

anotações e baixas necessárias e arquivem-se os autos.Publique-se, 

intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 965840 Nr: 7334-57.2015.811.0041

 AÇÃO: Regulamentação de Visitas->Processo Cautelar->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GMC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MJAC, ATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA FRANÇA PRAEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Trata-se de Ação de Regulamentação de Visitas c/c pedido de 

Guarda Compartilhada e Oferecimento de Alimentos, proposta por 

Gregório Magalhães Coelho, tendo no polo passivo da relação processual 

Maria Julia Artuso Coelho, representada por Alice Terezinha Artuso, todos 

qualificados.Verifica-se que tramitam neste Juízo, os autos de Ação de 

Reconhecimento de União Estável c/c partilha de bens, guarda e alimentos, 

sendo estes dois últimos relativos à filha das partes, Maria Julia, sob o nº 

4345-78.2015.811.0041 (958831).Portanto, em que pese as partes 

estejam em polos antagônicos, verifica-se a tríplice identidade entre as 

ações, ou seja, as mesmas partes, causa de pedir e pedido, dando 

ensejo, assim, à litispendência.Ademais, a regulamentação de visitas, em 

que pese não arrolada entre os pedidos dos autos nº 

4345-78.2015.811.0041, é decorrência lógica da guarda.[...]Em face do 

exposto e por mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 267, 

V, do CPC, JULGO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito.Transitada em julgado, promovam-se as anotações e baixas 

necessárias e arquivem-se os autos.Sem custas e honorários 

advocatícios de sucumbência, vez que o autor faz jus aos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50, que ora lhe 

concedo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 968100 Nr: 8296-80.2015.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LVBDL, MBDSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JFL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONI ARRUDA PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A autora deixou de juntar aos autos os documentos indispensáveis à 

propositura da presente ação, qual seja, cópia dos documentos pessoais, 

procuração e cópia da sentença que fixou os alimentos que se pretende 

exonerar.

Desta forma, emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo os 

documentos indispensáveis à propositura da ação, sob pena de 

indeferimento (art. 284, parágrafo único do CPC).

Intime-se. Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 908366 Nr: 35761-98.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MABA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS FERNANDO CORREA 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALBERTO ANDRÉ LASCH

 Vistos etc.Trata-se de Ação de Divórcio, com pedido de Guarda Unilateral 

de Filho, Alimentos, Partilha de Bens e Indenização por Dano Moral, além 

do pedido “Cautelar de Separação de Corpus” initio litis.[...].Não há 

arguição de preliminares e nem quaisquer outras questões processuais 

pendentes de decisão.Defiro a gratuidade de justiça também para o réu 

que a ela faz jus.Embora não se tenha realizado a audiência preliminar a 

que se refere o art. 331 do CPC, é certo que antes de toda e qualquer 

audiência de instrução e julgamento deve existir a fase de tentativa de 

conciliação, pelo que, de logo e sem prejuízo da tentativa de conciliação, 

com fundamento no § 3º do art. 331 do CPC, passo a fixar os pontos 

controvertidos e deferir as provas requeridas.A decretação do divórcio 

restou como ponto incontroverso e, portanto, não dependerá de 

instrução.A filha Bianca é maior de idade e o filho Daniel, nascido em 

15.09.98, contando, portanto, com 16 anos de idade, sendo 

desnecessário que este Juízo atribua a guarda unilateral a qualquer dos 

cônjuges, devendo prevalecer a guarda compartilhada, podendo o 

adolescente opinar se deseja residir em companhia da mãe ou do pai.O 

direito de visitas também não será estabelecido por este juízo, em razão 

da idade do adolescente Daniel, devendo as partes se entender 

diretamente com o filho.Resta como pontos controvertidos:- as 

necessidades de alimentos da autora e as possibilidades do réu;- a 

partilha dos bens do casal; e,- a verificação da ocorrência ou não de dano 

moral.NADA MAIS.Para defiro a prova testemunhal requerida, devendo as 

partes arrolarem testemunhas pelo menos vinte (20) dias antes da 

audiência, trazendo-as independentemente de intimação ou formulando 

requerimento, caso pretendam sejam elas intimadas.Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 22/05/2015, às 15:30 horas, devendo as 

partes serem intimadas por meio de seus respectivos advogados.Dou o 

feito por saneado.Cumpra-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 900017 Nr: 29836-24.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KVDSL, CÂDSG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA PAES MOREIRA 

SAMANIEGO, NAIME MARCIO MARTINS MORAES, RAPHAEL 

FERNANDES FABRINI, UNIJURIS - CAMPUS PANTANAL

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Revisão de Pensão Alimentícia em que a alimentada 

(filha), pretende a majoração dos alimentos judicialmente fixados, em 

razão do alimentante (pai), ter melhorado suas condições financeiras, já 

que aprovado em concurso público para a Polícia Militar do Estado de Mato 

Grosso.

O alimentante contestou a ação, arguindo a impossibilidade de majoração 

na proporção pleiteada pela alimentada (30% dos vencimentos do 

alimentante), já que tem outros dois filhos, concordando com a majoração 

para 12%.

Não há preliminares arguidas e nem questões processuais pendentes.

Fixo como prontos controvertidos as necessidades da autora e as 

possibilidades do réu.

Para a prova e contraprova dessas questões, defiro a prova testemunhal 

requerida, devendo as partes limitar a três, o número das testemunhas 

arroladas, nos termos do parágrafo único do art. 407 do CPC, que deverão 

comparecer a audiência independentemente de intimação, sob as 

consequências do § 1º do art. 412 do CPC.

Caso as partes pretendam a intimação judicial devem formular pedido 

nesse sentido.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/05/2015, às 

14:30 horas, devendo as partes serem pessoalmente intimadas, por 

mandado.

Dou o feito por saneado.

Cumpra-se e intimem-se.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 917167 Nr: 41545-56.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSTRUTORA ALFER LTDA EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA BORGES MOURA 

CABRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para 

recolher diligência, sendo o valor de R$ 30,08 (trinta reais e oito 

centavos), JUNTANDO OS ORIGINAIS NOS AUTOS BEM COMO 

FOTOCÓPIA DO DEPÓSITO, REFERENTE À DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, A SER DEPOSITADA NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 3498-3, 

CONTA CORRENTE: 25.455-X, EM NOME DO SR. LUIZ HENRIQUE 

GONÇALVES PIRES, 1º TITULAR, JÁ QUE, CONFORME SE PODE NOTAR, 

À ÉPOCADA EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE MANDADO FICOU ACORDADO 

QUE A PARTE REQUERENTE FORNECERIA OS MEIOS NECESSÁRIOS 

PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO, O QUE NÃO OCORREU, MESMO 

ASSIM O SR. OFICIAL NÃO DEIXOU DE CUMPRIR COM SUA OBRIGAÇÃO. 

“ADVERTÊNCIA: A CENTRAL DE MANDADOS ACEITA SOMENTE 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE RECIBO 

ORIGINAL, EM DINHEIRO, EMITIDO DIRETAMENTE CONTRA O BANCO DO 

BRASIL, “NÃO SENDO RECEBIDO COMPROVANTES DE DEPÓSITOS 

EFETUADO POR ENVELOPE, ON LINE OU SEGUNDA VIA”

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 961354 Nr: 5394-57.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAYABI PALACE HOTEL E RESTAURANTE LTDA, 

RONALDO GOMES DE CASTRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MT, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DA SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA SEFAZ/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORAIDES JOSE DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para 

APRESENTAR JUNTO AOS AUTOS MAIS UMA CONTRAFÉ PARA 

NOTIFICAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO BEM COMO 

recolher diligência, sendo o valor de R$ 30,08 (trinta reais e oito 

centavos), JUNTANDO OS ORIGINAIS NOS AUTOS BEM COMO 

FOTOCÓPIA DO DEPÓSITO, REFERENTE À DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, A SER DEPOSITADA NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 3834-2, 

CONTA CORRENTE Nº 14239-5 (OU QUE FORNEÇA OS MEIOS 

NECESSÁRIOS PARA O CUMPRIMENTO DO COMPETENTE MANDADO. 

“ADVERTÊNCIA: A CENTRAL DE MANDADOS ACEITA SOMENTE 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE RECIBO 

ORIGINAL, EM DINHEIRO, EMITIDO DIRETAMENTE CONTRA O BANCO DO 

BRASIL, NÃO SENDO RECEBIDO COMPROVANTES DE DEPÓSITOS 

EFETUADO POR ENVELOPE, ON LINE OU SEGUNDA VIA”
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 823217 Nr: 29329-97.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALVARO MARTINS DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 REFERÊNCIA: 29329-97.2013.811.0041 (CÓDIGO 823217)

ESPÉCIE: AÇÃO ORDINÁRIA

REQUERENTE: ALVARO MARTINS DE BARROS

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 Vistos, etc.

 Compulsando os autos, observo que o Estado de Mato Grosso não faz 

parte da lide, razão pela qual proceda a sua exclusão de ofício. 

Proceda-se a citação do Município de Cuiabá conforme requerido.

 Verifico ainda que o valor correto para o bloqueio, de acordo com a 

petição de f. 76 é R$ 890,00 reais (500,00 mais 390,00 reais).

Assim, determino a retificação da decisão de f. 82/82-v para que seja 

realizado o bloqueio no valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).

O bloqueio deverá ser realizado através de mandado judicial, o qual 

conterá ordem para, assim que efetivado, seja imediatamente transferida à 

quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) para clínica OFTALMO LASER, 

inscrita no CNPJ: 73.630.154/0001-30, Conta Corrente nº 6140-9, Agência 

nº 4205-6 Banco do Brasil 112, Titularidade Unicred Cuiabá, e a quantia de 

R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) para Alessandra Cristina Barreto, 

CNPJ: 2009.1075/0001-32, Conta Corrente nº 11999-5, agência nº 1433-2, 

Banco Itaú (Alessandra C Barreto – CPF: 702.890.501-20).

Determino, ainda, a intimação do requerente para, no prazo de 30 (trinta) 

dias, proceder à prestação de contas, acerca da realização do exame 

prescrito.

Expeça-se mandado que deverá ser cumprido por Oficial de Justiça.

Decorrido os prazos com ou sem manifestação, volva-me os autos 

conclusos para ulteriores de direito.

Às urgências providências.

 Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 10 de março 2015.

Luís Aparecido Bortolussi Júnior

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 966257 Nr: 7534-64.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO BOI COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA, DANILO DE JESUS GARAY DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE BORGES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte impetrante para

realizar depósito de diligência para prosseguimento

do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 966581 Nr: 7639-41.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REJANE COSTA FIGUEIREDO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORAIDES JOSE DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte impetrante para

realizar depósito de diligência para prosseguimento

do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 966583 Nr: 7640-26.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LANCHONETE E CHURRASCARIA XAXIM LTDA ME, 

VALDIR DE JESUS FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORAIDES JOSE DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte impetrante para

realizar depósito de diligência para prosseguimento

do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 962164 Nr: 5720-17.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROPECUÁRIA DAROIT LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, GERENTE DE FISCALIZAÇÃO 

DO SEGMENTO DE COMUNICAÇÃO E ENERGIA DA SEFAZ-MT, DIRETOR 

PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILSON JACOB FERREIRA 

CALDAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte impetrante para

realizar depósito de diligência para prosseguimento

do feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 882375 Nr: 18192-84.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIMIRA DE LIMA OLIVEIRA, ELIZNE DIAS DOS 

SANTOS, JOANA GARCIA DE BRITO, SONIA ALVES ASSONI TELES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTUR VIANNA DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS - PROC. ESTADO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 919754 Nr: 43297-63.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: ADEMIR ROMULO ROSA REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RYVIA RYCHELE MARIA JOSEPH 

LACERDA SODRE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 REFERÊNCIA: AUTOS Nº 43297-63.2014.811.0041 - cód.: 919754

ESPÉCIE: MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRANTE: ADEMIR ROMOLO ROSA REIS

 IMPETRADO: DIRETOR DA FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO BITENCOURT

 Vistos, etc.

 Ademir Romolo Rosa Reis, ingressou com Mandado de Segurança contra 

ato da Diretora da Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt, em 

busca da anulação do ato administrativo que culminou em sua eliminação 

no Concurso realizado para provimento de cargos de Soldado da Policia 

Militar e Soldado do Corpo de Bombeiro Militar, face a conclusão de “não 

recomendação” em sua investigação social. Pugna pela concessão de 

medida liminar para que seja suspenso referido do ato de modo a 

participar das demais fases do concurso. No mérito, pugna pela 

confirmação da medida. Para sedimentar o pleito, fez o encarte das 

reprocópias de f. 37/104.

É a síntese.

 Fundamento e Decido.

 Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança devem 

concorrer dois requisitos basilares: a relevância dos motivos ou 

fundamentos em que se assenta o pedido inicial; e a possibilidade da 

ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante, ou dano de difícil 

reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o 

ato coator até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só 

lhe for reconhecido na sentença final de mérito.

 No caso dos autos, o Impetrante foi declarado “não recomendado” na 

fase de investigação social, sem que haja uma fundamentação concreta 

para tal decisão, pois, do resultado preliminar da investigação funcional e 

documental constou apenas “... não portador de conduta irrepreensível e 

idoneidade moral necessária ao exercício do cargo” (f. 104).

 Pois bem. Em que pese a imprescindível investigação social dos 

candidatos em concursos públicos, principalmente para cargos da 

importância e relevância Policial Militar, que possuem a missão de zelar 

pela preservação da segurança pública, elementar que a decisão que 

concluiu pela não recomendação do candidato deve ser fundamentada.

 Inobstante a precariedade da decisão que eliminou o Impetrante, essa 

informação se faz essencial para a análise do pedido, sob pena do Poder 

Judiciário ingressar na esfera de discricionariedade do mérito do ato 

administrativo impugnado. Por essa razão, necessária a formação do 

contraditório, a fim de possibilitar nos autos maiores elementos a embasar 

um Juízo de valor quanto aos fatos narrados e o alegado direito do 

Impetrante.

 Diante do exposto, postergo a análise do pedido liminar para após a vinda 

aos autos das informações da Impetrada.

 Notifique-se a autoridade indicada como coatora, a fim de que, no prazo 

de 10 (dez) dias, preste as informações que entender necessárias (art. 

7º, I e II, Lei nº 12.016/2009).

 Intimem-se.

 Expeça-se o necessário. Às providências.

 Cuiabá-MT, 10 de março de 2015.

 Luís Aparecido Bortolussi Júnior

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 937648 Nr: 53511-16.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACALISTO MARQUES BISPO, ALMIR CABOCLO DOS 

SANTOS, AMAURY BENEDITO PAIXÃO DAS NEVES, ANA LUCIA 

BARBOSA DOS SANTOS, ANA LUZIA DE OLIVEIRA CRUZ, ANDRÉ 

HERMENEGILDO MARQUES MACIEL, ANOLFO DE ASSUNÇÃO MARINHO, 

ANTONIO ASSUNÇÃO DA SILVA, ANTONIO DE SOUZA SILVA, ANTONIO 

JOSE POLARI FONSECA, ARLINDO CLARO DA SILVA, ARNALDO DA 

SILVA CASTRO, ARNALDO SOARES DE SOUZA, ASSIS MONTEIRO LIMA, 

ATAIDE FABIO DE MORAES, AUGUSTO KOCH FILHO, AURESIO 

NASCIMENTO DA MATA, BARTOLOMEU PEDRO DOS SANTOS, 

ELIZABETH OURIVES DE CAMPOS, EUDEZIO CASSEMIRO DA SILVA, 

EMÍLIA PIRES SILVA DE MAGALHÃES, DENILSON PEREIRA DE SOUZA, 

CELINA MARTINS SOLANO, EDSON LUÍS DE ARRUDA PINTO, DILSON 

ANTÔNIO DA SILVA, CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, CARLOS 

KLEBER PAES DE BARROS, BERNADETH SEBASTIANA NASCIMENTO, 

ELOIRDES DE CARVALHO EVANGELISTA, BENEDITO CARLOS DE JESUS, 

ELIVONETE ALVES DO NASCIMENTO, CLAUDINEI JOSÉ SOUZA CRUZ, 

DOMINGOS CASSIANO PINHEIRO, BENEDITO MARIO DA SILVA, ENILDETH 

ALMEIDA SALDANHA, DANIEL GUIMARÃES CALDAS, CARMINDO RAMOS 

DA SILVA, ELIANE MARIA DE ARRUDA, BENEDITO AURELIO FERREIRA, 

CÂNDIDA NETA DA SILVA ROSA, DULCINEIA FRANCISCA DE ARRUDA, 

CALIXTO FORTUNATO DO ESPIRITO SANTO, BENEDITO NEVES DA 

COSTA, ERONIAS LEITE DA SILVA, BENEDITA EDITH DA SILVA, BENEDITA 

NARDES DA SILVA, EDNA LIDIA DE OLIVEIRA BARBOSA, BENEDITO 

FERREIRA DE MAGALHAES, BENEDITO JESUS DO NASCIMENTO, CARLOS 

EDUARDO SOARES DE MAGALHAES, DJARI AMORIM DE JESUS, EDNIR 

PEDROSA MAGALHAES, EDSON LUIZ DA COSTA, ELIANA PAIVA DE 

ALMEIDA PEREIRA, JOÃO EVANGELISTA BASTOS SILVA, JUCEMILSON 

NAZÁRIO DE CARVALHO, GERALDO MAGELA SODRÉ COSTA, GETÚLIO 

MUNIZ PORTO, EUSTACIO FLORENCIO, HÉLIO CARLOS GOMES DA 

SILVA, GRÁCIA MARIA DE LIMA, MARIA AUXILIADORA DE LIMA, RAQUEL 

MARIA PEREIRA, JOAQUIM GOMES DA PAIXÃO, LUIZ RODRIGUES DE 

MAGALHÃES, JUBALDO PARREIRA DA SILVA, MAURÍCIO FRANCISCO 

FIGUEIREDO, LIFATIMA LUCIA DO NASCIMENTO, EVANIR SILVA COSTA, 

FRANCISCA GOMES DE SANTANA, MARLY ANTUNES DE BARROS, JANE 

DAYSE MARIA DE SOUZA, JORGE LUIZ SOUZA DE MORAES, MARCILIO 

ANTONIO DA SILVA, JUCINEIDE DE CARVALHO, HELENINHA FERREIRA 

DA SILVA, HERBERTH JOSÉ PEREIRA MARIANO, MIRTES RAMOS DE 

AMORIM, JOSENICE PACHECO DA SILVA, MARCO ANTONIO NOBREGA 

ESTRAL, JOCY MARTINS PEDROSO MAGALHÃES, MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, LUZIA MARIA ALVES, GICELY DA COSTA FERREIRA, MARILDA 

DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES, JUVENAL DE CARVALHO FILHO, JOAO 

BARDIGA ROSA, MILTON DE ALMEIDA, LUCIANO DE ALMEIDA CRUZ, LIA 

DA CONCEIÇÃO FERRAZ AQUINO, MILTON JOÃO DE ARRUDA, JANDIRA 

DO NASCIMENTO SANTOS, MARIA AMÉLIA DA SILVA, MIRACY 

JERÔNIMO SILVEIRA, MARILZA SANTANA DE SOUZA, EVA DOS SANTOS 

GONÇALVES, LEONOR DE CARVALHO BARROS, EVANILDES DE 

CARVALHO MEDEIROS, JOSE MARCOS PEREIRA, ISAURA BENEDITA DE 

LARA, JACI DOMINGOS DO CARMO SILVA, LOURACY GUILHERMINA 

SAMPAIO, FRANCISCA MERCES AHY, FLORISTELA RODRIGUES RAMOS 

BARBOSA, JANETE FIGUEIREDO DA CUNHA, FORTUNATO ALVES DE 

MIRANDA, FRANCISCO CANINDÉ DE BRITO, GARDEL TADEU FERREIRA 

LIMA, GEIZABEL AGUIAR LOPES, JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS, 

JONES ROBERTO CARVALHO, JOSÉ ALVES ALENCAR, JOSÉ MARTINS 

DE OLIVEIRA, JUCINEY SILVA, LAZARO DA SILVA RIBEIRO, LIRIO DE 

CARVALHO, ELIZABETHE DE ALMEIDA LARA, LUIZ CANDIDO DE 

MAGALHÃES, MARCIA NELY E. COELHO, MARCIANO RIBEIRO SOBRINHO, 

MARCOS MACIEL DE OLIVEIRA, MARIA APARECIDA OLIVEIRA AGUIAR, 

MARIA BENEDITA SANT 'ANNA DE LIMA, MARIA DO SOCORRO DE 

ARAÚJO E SANTOS, NIVALDO ALVES DE CARVALHO, PLINIO MAGNO DE 

BRITO JUNIOR, WLADEMIRE DE LIMA BARROS, RUTÊNIO PASCOAL DE 

ARRUDA, REGINA TEREZA DE OLIVEIRA MONTEIRO, VALDIR DE 

CARVALHO EVANGELISTA, WALTER DE CARVALHO, VANIA PEREIRA DE 

SOUZA, TELMA LUCIA TOLENTINO DE BARROS, ZUILA RIBEIRO 

RODRIGUES, ZENILDE IZABEL NORBERTO DA SILVA, VITALINA EPIFANIO 

DA SILVA, WALTER SANTANA DE SOUZA, SEBASTIANA LEITE 

FIGUEIREDO CARVALHO, TEREZA LEINAT, WALKIRIA GUIMARÃES 

BUENO, ROSA MARIA DOS SANTOS UCHOA, ROGACIANA BARBARA 

CORREA DA COSTA, ROSALVO CÂNDIDO DE OLIVEIRA, SEILA MAIRA 

SEBALHO CAMPOS, SILVIO DE ARRUDA, VANDERLEI SANT'ANA DO 

NASCIMENTO, VERA LÚCIA RODRIGUES MIR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte autora para

realizar depósito de diligência para prosseguimento

do feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 857786 Nr: 60015-72.2013.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUCILI AUXILIADORA DA SILVA, ROSENY RAMOS DE 

SOUZA, DILZA DA SILVA PEREIRA, MARIA MADALENA FERNANDES, 

LURDES ZELIA DE LIMA ALENCAR, ROSENILDA MARTINS DA SILVA, 

ANGELINA PEDROSA DE ALVARENGA, MARIA MARTA FERNANDES 

FERREIRA, WILSON PEDROSO DE ALVARENGA, MARIA OLÍVIA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTE 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA DO MUNICIPIO)

 )Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC.Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais). Com ou sem recurso 

voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o 

reexame necessário.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 944519 Nr: 57175-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANNIRA LARANJEIRA SIQUEIRA CAMPOS MOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Com isso, por não vislumbrar razões para a concessão da pretensão 

inicial, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, indefiro o pedido liminar. Cite-se na forma requerida, para, 

querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de 60 (sessenta) 

dias, fazendo constar as advertências legais dos artigos 285 e 319 do 

Código de Processo Civil. Por último, considerando que a presente 

demanda envolve direito público primário, como previsto no artigo 82, 

inciso III, do CPC, dê-se vista ao Ministério Público. Com fulcro no artigo 4ª 

da Lei 1060/50 e concedo a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita 

até que se prove o contrário das informações exaradas. Intimem-se. 

Expeça-se o necessário. Às providências. Cuiabá-MT, 09 de março de 

2015. Luis Aparecido Bortolussi Júnior Juiz de Direito em Substituição 

Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 963292 Nr: 6157-58.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BASE DUPLA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIO JOSÉ COUTINHO MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente mandamus, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI do Código de Processo Civil. 

Processo sem custas e honorários, ex vi das Súmulas 512 do Supremo 

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça, bem como do art. 

10, XXII, da Constituição do Estado de Mato Grosso. Com o trânsito em 

julgado e observado as formalidades legais, arquive-se.PRIC. Expeça-se o 

necessário. Às providências. Cuiabá, 09 de março de 2015.Luís 

Aparecido Bortolussi Júnior Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 960883 Nr: 5211-86.2015.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOVELINA APARECIDA DA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO JOSE RICCI 

BOAVENTURA

 Vistos.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ opôs, tempestivamente (f. 15), embargos à 

execução movida por JOVELINA APARECIDA DA ROSA (cód. 390932).

Assim, RECEBO os embargos à execução no efeito suspensivo (f. 05/13) 

nos termos do § 1ª do artigo 739-A c/c artigo 741, I e III ambos CPC, e 

determino a intimação da parte embargada para, querendo, apresentar 

impugnação aos embargos dentro do prazo legal (art. 740/CPC).

A seguir, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas 

que desejam produzir, juntado, ao ensejo, os documentos de que 

dispuserem como prova de suas alegações.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos 

conclusos para designação de audiência preliminar, saneamento ou 

julgamento antecipado da lide, conforme o caso.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 960884 Nr: 5212-71.2015.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVIO FURTADO DE MENDONÇA FILHO, 

SEBASTIAO NETO DE SOUZA BRITO, RINALDO PINTO MAGALHÃES, 

RAMIRO PEREIRA DE FREITAS, RIVERSON RONDON BARBOSA, OSMAR 

MIRANDA OTAVIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRÍCIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 istos.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ opôs, tempestivamente (f. 17), embargos à 

execução movida por SILVIO FURTADO DE MENDONÇA FILHO, 

SEBASTIÃO NETO DE SOUZA BRITO, RINALDO PINTO MAGALHÃES, 

RAMIRO PEREIRA DE FREITAS, RIVERSON RONDON BARBOSA, OSMAR 

MIRANDA OTAVIANO (cód. 319377).

Assim, RECEBO os embargos à execução no efeito suspensivo (f. 05/15) 

nos termos do § 1ª do artigo 739-A c/c artigo 741, I e III ambos CPC, e 

determino a intimação da parte embargada para, querendo, apresentar 

impugnação aos embargos dentro do prazo legal (art. 740/CPC).

A seguir, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas 

que desejam produzir, juntado, ao ensejo, os documentos de que 

dispuserem como prova de suas alegações.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos 

conclusos para designação de audiência preliminar, saneamento ou 

julgamento antecipado da lide, conforme o caso.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 837938 Nr: 42669-11.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGNALDO MOREIRA DE SOUZA, AILTON CÂNDIDO 

PORTUGUÊS, ALEXANDRO CARDODO DA FONSECA, ALTAMIR DOS 

SANTOS, ANTÔNIO CAMARGO BRANDÃO, AUGUSTO FORTES PEREIRA, 

AURO RIZ PEREIRA, CÂNDIDO FERREIRA COSTA, CALIXTO MOISÉS DE 

MARIA, CEZAR FERNANDES VENTURA, CIRO CARLOS SOARES DE 

CARVALHO, CLAUDEMIR FRANÇA MACIEL, DEIVYT DE OLIVEIRA TOMÉ, 

DONIZETE FERREIRA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 872321 Nr: 11284-11.2014.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILDES RODRIGUES DA SILVA DE ALBUQUERQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ KROMINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 899234 Nr: 29245-62.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BERENICE ZEFERINA ARAUJO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GOULTH VALENTE SOUZA DE 

FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 886003 Nr: 20524-24.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA SUELY RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TAINAH ELITA DE ARRUDA 

LASMAR WIEDTHEUPER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 883160 Nr: 18641-42.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALINE LEONIDA COELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 877137 Nr: 14896-54.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA HELENA RONDON, HELENA MUSSA DE 

MORAES, HILDENETE MARIA FORTES DA SILVA, GONÇALINA PINTO DE 

MAGALHAES, ELZA SATURNINA VASCONCELOS, ERIKA PETRAUSKAS, 

EDER PEREIRA DA SILVA, ELZA DA COSTA FERNANDES, ELIETE VIEIRA 

DA SILVA, DENIL GALDINA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 879777 Nr: 16592-28.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO LACERDA CINTRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 873587 Nr: 12280-09.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FELISMINO LEONCIO DE ARRUDA, FLORISVALDO 

BORGES MACHADO, GERALDO FRANCISCO RODRIGUES, IRENE SOUSA 

RAMOS, IZIDIO NASCIMENTO QUEIROZ, JOÃO BATISTA COELHO, JOÃO 

GONÇALVES DA SILVA, JOÃO RAMOS, JOAQUIM MORAES DOS 

SANTOS, JOSÉ BENEDITO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WELTON ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 840945 Nr: 45269-05.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIMAS ANTONIO GOMES PINTO, DURVALINA MARIA DE 

FIGUEIREDO, DIOLINA FERREIRA DE SOUZA, DENISE DE FÁTIMA PINHEIRO 

MARTINI, ENEDINO THOMAZ DA SILVA, ELINALVA MARIA DA SILVA 
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FERREIRA, ELENIR MARIA DE ALBUQUERQUE CARVALHO, EDNA RIBEIRO 

TAQUES DA SILVA, EVA SOARES DE OLIVEIRA MARQUES, ENIL RIBEIRO 

TAQUES, EVA RODRIGUES PEREIRA, ELUIZA MARIA DE OLIVEIRA, 

GUILHERMINA FERREIRA DA SILVA, HELENA DE MORAIS BELÉM, IVANIR 

DE SOUZA RIBEIRO, ROSA ANTÔNIA ALVES PEREIRA PEGAIANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO COSTA RIBEIRO 

FILHO-Proc. do Estado, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 919754 Nr: 43297-63.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR ROMULO ROSA REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RYVIA RYCHELE MARIA JOSEPH 

LACERDA SODRE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte impetrante para

realizar depósito de diligência para prosseguimento

do feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 875943 Nr: 14058-14.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BERNARDETE TAVARES, JOANA DOMINGAS DE 

BARROS, ANTONIO CARLOS MACIEL, MARIA CONCEIÇAO DA SILVA, 

RITA ROSA DE FIGUEIREDO E SILVA, EMILIO CESAR PRADO, MARIA 

VICENCIA GALVAO, MARILZA LUZIA DA SILVA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEJANGO RIBER OLIVEIRA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC.

Condeno o Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça para o reexame necessário.

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 944519 Nr: 57175-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANNIRA LARANJEIRA SIQUEIRA CAMPOS MOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte autora para

realizar depósito de diligência para prosseguimento

do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 948112 Nr: 59212-55.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEJAR CLAIR SERAFIM DE FREITAS, ADELINO DOS 

SANTOS FILHO, ADEMAR MONTEIRO LIMA, ADEMILSON DE MORAES, 

ALAIDE MARIA LEMES DO NASCIMENTO, ALEIXO DONATO DE MORAES, 

ALEXANDRE PEREIRA DE SANTANA, ALICIO ALFONSO, AMERICO JOSÉ 

TREVISAN, AMILSON MOREIRA LEITE, AMILTON GARDES, ANA MARIA 

LIRA PEREIRA, ANDRE LUIZ DE MATTOS, ANIEDE FERREIRA DE SOUZA, 

ANTONIO CARLOS DE CAMPOS, ANTONIO CESAR DE BRITO RAMALHO, 

ANTÔNIO CLÁUDIO GOMES, ANTONIO GONISMAR TEIXEIRA, ANTONIO 

LOURENÇO, EDNILSA ALVES MEZZA DE ARRUDA, DIRCE ALMEIDA 

PEREIRA, BENEDITA DE AMORIM CAMPOS, EMANUEL DIAS PACHECO, 

ENEIAS GONÇALVES DA SILVA, BENEDITO MANOEL DA SILVA, ANTONIO 

SILVA DA COSTA, EDSON TELES DE COUTO, AURIBELA MARIA DE 

SOUSA CARMO, EDIVALDO CARDOSO ROCHA, CELINO FRANCISCO DE 

PAULA, BENEDITO TEIXEIRA DE ARRUDA, BENEDITA DA COSTA, EDEVAL 

ERONILDO DA CONCEIÇÃO, CATULINO CATARINO DE MELO, ELZA 

SILVINA LEMES, APARECIDA NUNES DE FREITAS, ARINIL DO BOM 

DESPACHO MORAES DE OLIVEIRA, BONIFACIO PEDROSO DA SILVA, 

CARLOS DE SOUZA GOMES, CELIA SILVA DE QUEIROZ, CLAUDENIL 

FERREIRA DOS SANTOS, CLEONICE DA ROSA CARRARO, CLEONICE 

SIMÕES DA SILVA NASCIMENTO, DAISE BECHMANN MOREL LUCK, 

DEUSDETE LOPES DE SOUZA, DIVINO RODRIGUES DE SOUZA, EDINEUZA 

GUIMARÃES YAMAOKA, ELISIANO PEREIRA, ELZA DA SILVA DANIEL, 

ENIR ANTUNES PAES DA SILVA, EUGENIO DE OLIVEIRA FONTES, EVA 

PEREIRA SANTANA BEZERRA, EVAIR SANTOS DE ALMEIDA, FRANCISCO 

TAKEO YAMAOKA, MILTON ALVES DE OLIVEIRA, JEFFERSON LUIS DA 

CONCEIÇÃO, MIRACY MEIRA ARAÚJO, MANOEL CARDOSO DE ALMEIDA, 

LERVANDO APARECIDO DO NASCIMENTO, JOSEFA SOUZA DE OLIVEIRA, 

JOSÉ MARCELO BEZERRA, JOSENIL PACHECO DA SILVA VIANA, RITA 

DANIELA DA SILVA, MANOEL APARECIDO FERREIRA QUEIROZ, JOSIAS 

FONSECA DE OLIVEIRA, ROSEMEIRE SILVA CAMARGO BRITO, GILBERTO 

CALISTO LESSA, LENIS BRASILEIRO BORGES, JOSÉ MARCOS DA SILVA, 

MARY SELMA DE ALMEIDA CINTRA, LIVERCINA DOS REIS E ALMEIDA, 

JOAMIL RONALDO DE AMORIM, MARCIA PINHEIRO, JOSÉ AGNO MOREL 

LUCK, KATIA REGINA CORREA AMARO DE SOUZA, MARIA JOSE 

MENDES, JARI DA SILVA OLIVEIRA, JOSÉ ROBERGE DE LIMA, MARIA DE 

FÁTIMA DA SILVA PINHEIRO, LEONARDO FERNANDES BORGES, MARCIA 

VIEIRA DE OLIVEIRA, NEURI ALVES DA SILVA, MORENO BENEDITO DE 

FIGUEIREDO, MARIA DA PAZ FARIA, MARIA JOSE SOUZA DE OLIVEIRA, 

MARIA DA GLORIA AMORIM, LUCIANO DE MIRANDA LEITE, MARIA 

ROSALIA DA SILVA DUARTE, MARIZE BORGES DOS SANTOS, MARIA 

ALVES LEITE, MARIA VALDENICE DE CAMPOS, JUREMA BENEDITA 

DUARTE DE ARRUDA, MOACIR GREGORIO DE ARRUDA, NORANICY 

CORNELIO DA CRUZ, OSVALDINA FERREIRA PAES MEDEIROS, PEDRO 

FERNANDES BARRETO, MARLI DIAS FERNANDES, MARCOS ANTONIO 

GUEDES, JAIR OLIVEIRA DA CUNHA, GRACIA MENDES CORREA, 

GUTENBERG AMARO FERREIRA, ICLEIDIVAM MIRANDA DE SOUZA LIMA, 

IOLANDO DE MIRANDA LEITE, JOÃO DA MATA OJEDA, JOSE FERREIRA 

DOS SANTOS, JOSÉ PAULO FELIPES, LINDOMAR BRAGA DE QUEIROZ, 

LUZENILDA FATIMA DE SOUSA TESTA, LUZIMAR FERREIRAR, MANOEL 

LOPES DA SILVA, MÁRCIO FERRARI, MARIA AUXILIADORA LEITE SILVA, 

MARIA AUXILIADORA MATOS, MARIA DO CARMO SILVA COSTA, MARIA 

JACILENE DA SILVA COSTA PACHECO, MARIA NOGUEIRA LOPES, MARIA 

PEREIRA DA SILVA, MARIA REGINA DE QUEIROZ NASSER BRAGA, 

MÁRIO RODRIGUES DUARTE, MARILENE ALVES LEITE, MILTON COELHO 

COSTA, NEIVA CAPISTRANO DIAS, PAULO CESAR MACIEL DE CAMPOS, 

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA, PEDRO DE OLIVEIRA NETO, RONALDO 

ALVES DE OLIVEIRA, VILMA BASTOS DA COSTA, SANDOVAL ANTONIO 

DE ARAÚJO, VALDECI MARCELINO DE MOURA, ZULMA CANAVARROS 

NASSER PINHEIRO DA SILVA, SEBASTIÃO MAURO DIAS DA SILVA, 

SANDRA MARA NASCIMENTO DA SILVA, VICENTE RODRIGUES DUARTE, 

VERGILIO PEREIRA DOS SANTOS, ROSILENE FERREIRA CARVALHO DE 

MOURA, SUZANE COSTA LEITE, TOMAZ AQUINO DE MORAES, VICENTE 

FERREIRA DA COSTA NETO, VITAL BATISTA RIBEIRO NETO, VITOR HUGO 

PEDROSO, ZELIO VITAL DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 
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ESTADO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte autora para

realizar depósito de diligência para prosseguimento

do feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 811888 Nr: 18375-89.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTINA DOS PRAZERES RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO ARAUJO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 Considerando o retorno os autos da instância superior,

na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes autos para

intimar as partes para requererem o que entender

de direito

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970326 Nr: 9453-88.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 

EPP, CARLOS DIONIZIO MORELI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DA CONTA CORRENTE FISCAL - 

SEFAZ, SUPERINTENDENTE DE ANÁLISE DA RECEITA PÚBLICA DA SEFAZ 

- MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS REZENDE JUNIOR, 

DANIELE IZAURA S. CAVALLARI REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar a Autoridade 

Impetrada que expeça, imediatamente, a Certidão de Atualização de 

Débitos Tributários com fato gerador até dezembro/2009 à Impetrante 

MARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, bem como, se 

abstenha de estabelecer qualquer condicionante para a emissão da 

certidão em comento.Expeça-se mandado, devendo ser cumprido inclusive 

pelo Oficial de Justiça Plantonista, se necessário.Notifique-se a autoridade 

coatora para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que 

entender convenientes (art. 7º, I, da Lei nº. 12.016/2009), devendo ser 

cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº. 12.016/2009.Após, 

remetam-se os autos ao representante do Ministério Público, também pelo 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº. 12.016/2009), expirado o qual, 

com ou sem o parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, 

parágrafo único).Intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970492 Nr: 9535-22.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: R.M TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE 

FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADALTO SALES DE MATOS 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com esses fundamentos, CONCEDO A LIMINAR para o fim de determinar 

a imediata liberação dos tratores da Impetrante, constantes no Termo de 

Apreensão e Depósito n°. TAD n. 1119650-1 e Notas Fiscais n. 000016977 

e 029569.Expeça-se mandado, devendo ser cumprido inclusive pelo 

Oficial de Justiça plantonista, se necessário.Notifique-se a autoridade 

coatora para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que 

entender conveniente (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009), devendo ser 

cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, 

remetam-se os autos ao representante do Ministério Público, também pelo 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº 12.016/2009), expirado o qual, 

com ou sem o parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, 

parágrafo único).Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969833 Nr: 9258-06.2015.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDA PATRICIA DA SILVA TURCHEN, F. P. DA 

SILVA TURCHEN ME, FERNANDA PATRICIA DA SILVA TURCHEN, 

BARRATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGER - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO, SERVEXTE SERVIÇOS DE 

EXPLORAÇAO DE TERMINAIS RODOVIARIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SALUSTRA GRAÇAS PADILHA 

DE CARVALHO HAUBERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

I) Intimem-se os Requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o 

depósito.

II) Efetivado o depósito, citem-se os Requeridos para levantar o depósito 

ou oferecer contestação.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969834 Nr: 9259-88.2015.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BELARMINO BORGES NETO, ITAPUÃ VIAGENS E 

TURISMO LTDA, BELARMINO BORGES NETO, VIAÇÃO XAVANTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGER - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO, SERVEXTE SERVIÇOS DE 

EXPLORAÇAO DE TERMINAIS RODOVIARIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIO PADILHA DE 

CARVALHO, SALUSTRA GRAÇAS PADILHA DE CARVALHO HAUBERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

I) Intimem-se os Requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o 

depósito.

II) Efetivado o depósito, citem-se os Requeridos para levantar o depósito 

ou oferecer contestação.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970009 Nr: 9358-58.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA 

DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO-GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRENO AUGUSTO P. DE 

MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isto, DEFIRO A LIMINAR postulada na inicial, para o fim de 

reconhecer o direito da Autora de obter certidão de regularidade fiscal, 

caso o único óbice seja o débito consubstanciado pelos Termos de 

Apreensão e Depósito n. 814874-0 e 796149-2.Expeça-se mandado, 

devendo ser cumprido inclusive pelo Oficial de Justiça Plantonista, se 
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necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, prestar as informações que entender convenientes (art. 7º, I, da Lei 

nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da 

Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao representante do 

Ministério Público, também pelo prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº. 

12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o parecer, venham conclusos 

para sentença (art. 12, parágrafo único).Intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969186 Nr: 8957-59.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO WASHINGTON DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANA SILVA PINEIRO, 

GIVANILDO GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por tais razões, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes 

autos.Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 447770 Nr: 21526-68.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOSÉ RAIMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELONET HABITAÇÃO LTDA, ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CRUZ MOREIRA

 Vistos, etc.

HOMOLOGO, para que opere seus jurídicos e legais efeitos, a desistência 

da ação, formulada pela Parte Autora à fl.100 destes autos de AÇÃO 

DECLARATÓRIA que MARIA JOSÉ RAIMO ajuizou em desfavor do GRUPO 

ELONET.

Por consequência, JULGO E DECLARO EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se com as respectivas 

baixas.

Sem custas e honorários.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 875699 Nr: 13896-19.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MONICA AUXILIADORA CAPILÉ LOBO CYRVO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LENAMARA ROCHA MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA DOS 

SANTOS (PROCURADOR ESTAD.)

 Vistos, etc.

HOMOLOGO, para que opere seus jurídicos e legais efeitos, a desistência 

da ação, formulada pela Parte Autora à fl.113 destes autos de AÇÃO 

ORDINÁRIA DE COBRANÇA que MONICA AUXILIADORA CAPILÉ LOBO 

CURVO ajuizou em desfavor do ESTADO DE MATO GROSSO.

Por consequência, JULGO E DECLARO EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se com as respectivas 

baixas.

Sem custas e honorários.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 841300 Nr: 45568-79.2013.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, CIRLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, LEOZIR JHONATAN LOUREIRO 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO VIRGÍLIO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO, LUIZ ANTONIO ARAUJO JUNIOR (PROC 

MUNICIPAL)

 Vistos, etc.

HOMOLOGO, para que opere seus jurídicos e legais efeitos, a desistência 

da ação, formulada pela Parte Autora à fl.21 destes autos de AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA que DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ajuizou em desfavor do ESTADO DE MATO GROSSO e MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ.

Por consequência, JULGO E DECLARO EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se com as respectivas 

baixas.

Sem custas e honorários.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 785231 Nr: 39076-08.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTANISLAU BISPO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

(PROCURADOR ESTAD.)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE LIMA DA ROSA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 785231 Nr: 39076-08.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTANISLAU BISPO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

(PROCURADOR ESTAD.)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE LIMA DA ROSA

 Vistos, etc.

HOMOLOGO, para que opere seus jurídicos e legais efeitos, a desistência 

da ação, formulada pela Parte Autora à fl.33 destes autos de AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que ESTANISLAU BISPO DA 

SILVA ajuizou em desfavor do ESTADO DE MATO GROSSO.

Por consequência, JULGO E DECLARO EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se com as respectivas 

baixas.

Sem custas e honorários.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 780198 Nr: 33720-32.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO DIVINO DA SILVA DE PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

(PROCURADOR ESTAD.)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE LIMA DA ROSA

 Vistos, etc.

HOMOLOGO, para que opere seus jurídicos e legais efeitos, a desistência 

da ação, formulada pela Parte Autora à fl.29 destes autos de AÇÃO DE 

EXECUÇÃO que SEBASTIÃO DIVINO DA SILVA PINHO ajuizou em 
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desfavor do ESTADO DE MATO GROSSO.

Por consequência, JULGO E DECLARO EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se com as respectivas 

baixas.

Sem custas e honorários.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 738274 Nr: 34835-25.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ LUIZ PACHECO PINTO DE CASTRO, MARCO 

AURELIO DOS SANTOS ARAUJO, FRANSOIZE JESUS DE MAGALHÃES, 

MARIA DA GLÓRIA MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAZARO ROBERTO MOREIRA 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO 

JÚNIOR (PROCURADOR DO MUNICÍPIO)

 HOMOLOGO, para que opere seus jurídicos e legais efeitos, a desistência 

da ação, formulada pela Parte Autora às fls.209/210 destes autos de 

AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER que JOSÉ LUIZ PACHECO PINTO DE 

CASTRO E OUTROS ajuizaram em desfavor do MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

Por consequência, JULGO E DECLARO EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se com as respectivas 

baixas.

Sem custas e honorários.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 845750 Nr: 49407-15.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DA SILVA TAQUES FILHO, DOMINGAS 

ROBERTA RAMOS, MARIA DE FATIMA SAUDER, SUELY RODRIGUES DE 

AMORIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE COSTA SANTOS 

BORRALHO - PROC. DO ESTADO, MARITZA COSTA SANTOS GRIGGI 

BORRALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL)

 EX POSITIS, e tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO O PEDIDO 

formulado pelo Requerente, para condenar o Requerido ESTADO DE 

MATO GROSSO, a incorporar à remuneração do Requerente, o percentual 

de 11,98%, decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Real 

para URV, bem como, para condenar o Requerido, no pagamento dos 

valores pretéritos, considerando a prescrição quinquenal dos valores 

referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, valores 

que serão apurados em liquidação de sentença, devendo a incorporação 

incidir também, sobre quaisquer verbas percebidas no período, inclusive 

13º salário, férias, gratificações e demais vantagens que compõem a 

remuneração.Os valores apurados serão acrescidos de juros de mora de 

6% ao ano, desde a citação válida até o advento da Lei n. 11.960/2009 

(29/06/2009), e após, incidirá o percentual da caderneta de poupança até 

o efetivo pagamento, além de correção monetária pelo INPC até o advento 

da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), quando então passará a incidir o 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Por consequência, JULGO 

O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno o 

Requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 

2.000,00 (dois mil reais). Com ou sem recurso voluntário encaminhem-se 

os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o reexame 

necessário.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969948 Nr: 9309-17.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO BARBOSA BORGES DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORAIDES JOSE DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que se abstenha de exigir ICMS, incidente sobre a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição – TUSD, constante na fatura de energia elétrica 

da Impetrante referentes à Unidade Consumidora de n. 3257134, devendo 

informar da decisão para a ENERGISA/CEMAT, até ulterior decisão de 

mérito.Por oportuno, determino que se oficie à ENERGISA/CEMAT desta 

decisão, para que esta possa sobrestar a cobrança de ICMS sobre a 

Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – TUSD da Unidade Consumidora 

em questão.Expeça-se mandado, que deverá ser cumprido por Oficial de 

Justiça plantonista, se necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender 

conveniente (art. 7º, I, da Lei nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, 

ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se 

os autos ao representante do Ministério Público, também pelo prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, da Lei nº. 12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o 

parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, parágrafo 

único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969949 Nr: 9310-02.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SICOOB MÚLTIPLO - CECM DOS COMER, DE AUTOS 

PEÇAS E SER DE CBA E VG., RICARDO BARBOSA BORGES DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORAÍDES JOSÉ DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que se abstenha de exigir ICMS, incidente sobre a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição – TUSD, constante na fatura de energia elétrica 

da Impetrante referentes às Unidades Consumidoras de n. 

20006072,3070050 e 13066272, devendo informar da decisão para a 

ENERGISA/CEMAT, até ulterior decisão de mérito.Por oportuno, determino 

que se oficie à ENERGISA/CEMAT desta decisão, para que esta possa 

sobrestar a cobrança de ICMS sobre a Tarifa de Uso do Sistema de 

Distribuição – TUSD da Unidade Consumidora em questão.Expeça-se 

mandado, que deverá ser cumprido por Oficial de Justiça plantonista, se 

necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, prestar as informações que entender conveniente (art. 7º, I, da Lei 

nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da 

Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao representante do 

Ministério Público, também pelo prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº. 

12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o parecer, venham conclusos 

para sentença (art. 12, parágrafo único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969946 Nr: 9308-32.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, JOSE WENCESLAU DE 

SOUZA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORAIDES JOSE DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que se abstenha de exigir ICMS, incidente sobre a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição – TUSD, constante na fatura de energia elétrica 

da Impetrante referentes à Unidade Consumidora de n. 12238045, 

devendo informar da decisão para a ENERGISA/CEMAT, até ulterior 

decisão de mérito.Por oportuno, determino que se oficie à 

ENERGISA/CEMAT desta decisão, para que esta possa sobrestar a 

cobrança de ICMS sobre a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – 

TUSD da Unidade Consumidora em questão.Expeça-se mandado, que 

deverá ser cumprido por Oficial de Justiça plantonista, se 

necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, prestar as informações que entender conveniente (art. 7º, I, da Lei 

nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da 

Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao representante do 

Ministério Público, também pelo prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº. 

12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o parecer, venham conclusos 

para sentença (art. 12, parágrafo único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969945 Nr: 9307-47.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOLER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, DOLER 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, DOLER DISTRIBUIDORA DE 

VEÍCULOS LTDA, DOLER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, DOLER 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, DOLER DISTRIBUIDORA DE 

VEÍCULOS LTDA, DOLER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, DANIEL 

DOELER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORAÍDES JOSÉ DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que se abstenha de exigir ICMS, incidente sobre a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição – TUSD, constante na fatura de energia elétrica 

da Impetrante referentes às Unidades Consumidoras de n. 9958185, 

6202594, 19943984, 19919978, 3231216, 2416050, 10957788,12020503 e 

987743, devendo informar da decisão para a ENERGISA/CEMAT, até 

ulterior decisão de mérito.Por oportuno, determino que se oficie à 

ENERGISA/CEMAT desta decisão, para que esta possa sobrestar a 

cobrança de ICMS sobre a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – 

TUSD da Unidade Consumidora em questão.Expeça-se mandado, que 

deverá ser cumprido por Oficial de Justiça plantonista, se 

necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, prestar as informações que entender conveniente (art. 7º, I, da Lei 

nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da 

Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao representante do 

Ministério Público, também pelo prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº. 

12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o parecer, venham conclusos 

para sentença (art. 12, parágrafo único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 968428 Nr: 8480-36.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUDIMAR MENEGOTTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO ALVES ZANARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante desses fundamentos, INDEFIRO o pedido de antecipação da 

tutela.Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se o 

Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969943 Nr: 9305-77.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BURITIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, BURITIS 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, DANIEL DOELER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORAÍDES JOSÉ DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que se abstenha de exigir ICMS, incidente sobre a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição – TUSD, constante na fatura de energia elétrica 

do Impetrante referentes à Unidade Consumidora de n. 21943487, 

2413647 e 8166625, devendo informar da decisão para a 

ENERGISA/CEMAT, até ulterior decisão de mérito.Por oportuno, determino 

que se oficie à ENERGISA/CEMAT desta decisão, para que esta possa 

sobrestar a cobrança de ICMS sobre a Tarifa de Uso do Sistema de 

Distribuição – TUSD da Unidade Consumidora em questão.Expeça-se 

mandado, que deverá ser cumprido por Oficial de Justiça plantonista, se 

necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, prestar as informações que entender conveniente (art. 7º, I, da Lei 

nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da 

Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao representante do 

Ministério Público, também pelo prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº. 

12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o parecer, venham conclusos 

para sentença (art. 12, parágrafo único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969536 Nr: 9142-97.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: M TOLEDO VICTORIANOS ME, MARA TOLEDO 

VICTORIANOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DE CONTA CORRENTE FISCAL DA 

SECRETARIA DE FAZENDA DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCEL LUERSEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que se abstenha de exigir ICMS, incidente sobre a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição – TUSD, constante na fatura de energia elétrica 

da Impetrante referente à Unidade Consumidora de n. 21656321, devendo 

informar da decisão para a ENERGISA/CEMAT, até ulterior decisão de 

mérito.Por oportuno, determino que se oficie à ENERGISA/CEMAT desta 

decisão, para que esta possa sobrestar a cobrança de ICMS sobre a 

Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – TUSD da Unidade Consumidora 

em questão.Expeça-se mandado, que deverá ser cumprido por Oficial de 

Justiça plantonista, se necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender 

conveniente (art. 7º, I, da Lei nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, 

ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se 

os autos ao representante do Ministério Público, também pelo prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, da Lei nº. 12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o 

parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, parágrafo 

único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969666 Nr: 9185-34.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA MADALENA DA SILVA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WELTON ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969615 Nr: 9152-44.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIELLE BERNARDO DA SILVA, FLAVIA AUGUSTA 

RODRIGUES, ENI MARIA MARTINS, MARLENE AUXILIADORA TEIXEIRA, 

LARISSA APARECIDA CRUZ NEVES TAVARES RACHID JAUDY, SUELY 

AUXILIADORA SANTANA, NEIDE DA SILVA PORTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO ROCHA SILVA, MARCEL 

LOUZICH COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969271 Nr: 9008-70.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE LURDES MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAUCIA AGUEDA DA SILVA 

MAGALHAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Manuseando os presentes autos e documentos acostados, verifico que 

alguns Requerentes possuem idade superior a 60 anos, bem assim, 

estando sob o manto do Estatuto do Idoso. Em assim sendo, determino a 

prioridade na tramitação, nos termos da Lei n. 10.741/2003.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969396 Nr: 9108-25.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DJALMA SABO MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAVRO MARÇAL MENDONÇA, 

ELY MARIA DA CRUZ MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969606 Nr: 9147-22.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEIVA LÚCIA DE ALMEIDA, NOIZE PEREIRA DA SILVA, 

ERENIL MIRANDA DE FARIAS, GERONILCE DE MAGALHÃES E SILVA, 

IRACEMA DOS SANTOS ALVES, ROSALINA ALVES DE OLIVEIRA, 

DEIZENETE DE CAMPOS MARTINS, KAZUE KOCHI RIBEIRO, EVANI ALVES 

MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969372 Nr: 9089-19.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBSON DE OLIVEIRA E SILVA ME, ROBSON DE 

OLIVEIRA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE CESAR LUCAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 862613 Nr: 3754-53.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OI S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIA DE ESTADO E TRABALHO, 

EMPREGO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTADO DE MATO 

GROSSO, SUPERINTENDENCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON - 

MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO JOSE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daniel Costa Melo 

(Procurador do Estado), PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 Nos termos do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil e do 

Provimento nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos com a finalidade de 

intimar a parte autora para, querendo, impugnar a contestação no prazo 

legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 707732 Nr: 1205-75.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA HERMINIA ARCANJO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo as partes para especificarem, no prazo de 05 (cinco) dias 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir justificando-as sob 

pena de indeferimento, devendo, ainda, indicar e/ou ratificar eventual rol 

de testemunhas.

Anoto que o prazo fluir-se-á das intimações; sendo concedido, 

inicialmente, vista dos autos à Parte Autora e, na sequência, ao Requerido.

 A seguir, retornem conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 739752 Nr: 36427-07.2011.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOUGLAS ALBERTO DE ARRUDA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Em análise detida dos autos, verifico que a sentença de fls. 16/17 
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determinou a redução do valor da causa para R$ 7.377,70, bem como 

condenou o Embargado no pagamento dos honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da causa.

Porém, em remessa à Contadoria para realização de cálculo, esta utilizou 

como valor da causa o especificado na capa dos autos, qual seja R$ 

486.464,55, devidamente atualizado.

 O Embargado, então, peticionou informando que os cálculos estavam 

errados, pois a condenação foi para pagamento de honorários de 

sucumbência e não de custas e despesas processuais. Assim, juntou 

comprovante de pagamento no valor de R$ 737,77, correspondente ao 

estipulado na referida sentença.

Dessa forma, encaminhem-se os autos ao Cartório Distribuidor para 

retificação do valor da causa na capa dos autos.

Após, à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, nos termos da 

sentença proferida nestes autos (fls. 16/17).

Por fim, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 378217 Nr: 14395-76.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON ALVES DINIZ JUNIOR, SEBASTIÃO UBIRAJARA 

DE ARRUDA, JOSE GLEY DE FIGUEIREDO FILHO, JOSÉ LEOPOLDO VIEIRA 

DA SILVA, JOÃO BOSCO EVANGELISTA TAVARES, CANDIDO NISVALDO 

FRANÇA COELHO, JOSÉ LUIZ PACHECO PINTO DE CASTRO, EDSON 

BENEDITO DA COSTA, MARCO AURÉLIO DOS SANTOS ARAÚJO, 

CARMINDO GERMANO DE CAMPOS NETO, ARY CLÁUDIO DE ASSIS, LUIZ 

GUILHERME TEIXEIRA SEROR, JULIO CÉZAR DOS SANTOS ARAÚJO, 

ÁUREO LÚCIO SOARES DA SILVA, CARLOS DE ALBUQUERQUE NUNES, 

ANTENOR FIGUEIREDO NETO, PAULO SÉRGIO LORENZETTI DOS SANTOS, 

JOSÉ ALBERTO CURVO NETO, EDE JOSE DA CRUZ, PAULO PEREIRA 

NETO, ESPOLIO DE PAULO JOSÉ DA SILVA, JORAIR FERNANDES DE 

MORAES, CATIA REGINA FERREIRA LOPES, CLÓVIS GONÇALVES DE 

OLIVEIRA, HELENISE APARECIDA LARA DE SOUZA FERREIRA, JOSÉ 

SALOMÃO DE MORAES, JUBENE GODOES LOUREIRO GRANJA, LERIA 

ALVES RIBEIRO DE CAMPOS, LUCIANO DIAS DE LACERDA, MARIA INÊS 

IWANUSK, ONEIDE SIQUEIRA GONÇALVES NUNES, JONAS MARTINS DA 

SILVA FILHO, ELIZETE DA CRUZ XAVIER, BENEDITO BELLO DE MORAES, 

ADEMILSON PINHEIRO LISBOA, JUSSARA MARIA DA SILVA VIEIRA, LUIZ 

CARLOS DA SILVA REZENDE, EDILIO FRAZÃO DE ALMEIDA, NELSON 

SANTANA NUNES, MÁRCIO ANTONIO DE SOUZA STELLA, ERLON DARZI 

DE JESUS, ALINOR CANDIDO DA SILVA, ALVARO LUIZ DE AQUINO 

NUNES, MARCIO EUGENIO TAQUES, ROOSEVELT BISPO FERREIRA, 

JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA, WALMIR CORREA, ANTONIO EDILSON 

MANOSSO, ADELINO BENEDITO DOS SANTOS, NAGELA RUTH NOLETO 

RAMOS, LEILLA BORGES DE LACERDA, NEIDE MARIA LOUREIRO 

JOAQUIM VIDAS, MARINA DE LEÃO CAMPOS, BRIGIDA ELVIRA 

SIFUENTES LOCK DRA, CLAUDIA REGINA DA CRUZ, MARIA DA GLÓRIA 

MIRANDA, SOLANGE FÁTIMA DE MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE LUIZARI STABILE DE 

SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KELLY ANAYANA 

BORTOLUZZI (PROCURADORA MUNICIPAL)

 Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico a ocorrência de sucessivos erros 

ocasionados, principalmente, por procurações e substabelecimentos 

juntados ao longo do processo, conforme demonstram as petições de fls. 

660/668 e 716/718.

Tendo em vista que o presente processo já fora sentenciado, bem como 

remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça, o qual por meio de Acórdão, 

proferido às fls. 616/655, retificou a sentença em reexame (fls. 521/531), 

não vislumbro a possibilidade de atender o pleito constante à fl. 668.

Dessa forma, entendo que a anulação dos atos pode ser pleiteada apenas 

por meio de ação própria.

Intime-se o Dr. Saulo Augusto C. da R. Bandeiras para requerer o de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970611 Nr: 9599-32.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INES DE FATIMA P. DE SOUZA & CIA LTDA ME, INES DE 

FATIMA PONCIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES DE OUTRAS 

RECEITAS DA SECRETARIA DE FAZENDA MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA ROSA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Não obstante os motivos que calcam a pretensão do Impetrante, “in casu”, 

verifica-se imprescindível à manifestação do Impetrado para apreciação 

da liminar.

Assim, notifique-se a autoridade indigitada coatora para, no prazo de 10 

(dez) dias, prestar informações, e querendo, juntar documentos.

Vindo as informações, juntem-se e venham-me os autos conclusos para a 

apreciação do pedido de liminar.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970380 Nr: 9475-49.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MILA BARROS MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, por sua representante legal ALINE FERNANDA 

PARMINONDI PALMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VITOR ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc.

Prefacialmente, entendo ser imprescindível a oitiva da Autoridade 

Impetrada, para apreciar o pedido de liminar formulado pela Impetrante.

Desse modo, notifiquem-se as Autoridades Coatoras para, no prazo de 10 

(dez) dias, prestar as informações que entender conveniente (art. 7º, I, da 

Lei nº 12.016/2009).

Vindo as informações, junte-se e venham-me os autos conclusos para a 

apreciação do pedido de liminar.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969693 Nr: 9203-55.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SARA NATHALY DE CARVALHO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINICIUS RAMOS BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EX POSITIS e tudo o mais que dos autos consta, julgo a Impetrante 

carecedora da ação – inadequação da via eleita, e, por conseguinte, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada esta em 

julgado arquive-se o processo, com as baixas e anotações de estilo. Sem 

custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 870264 Nr: 9767-68.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INGEBORG RUPP, VALI FULBER CAUMO, INGRED 

RAMOS PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLEISE FULBER CAUMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil e do 

Provimento nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos com a finalidade de 

intimar a parte autora para, querendo, impugnar a contestação no prazo 

legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969629 Nr: 9164-58.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEILANE MARTINS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTES URBANOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ ANTONIO GIROLDO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc.

A Requerente ajuizou “Ação Declaratória de Nulidade de Ato de 

Suspensão c/c Reintegração c/c Baixa nos Assentamentos Funcionais c/c 

Pagamento dos Subsídios c/c Indenização por Danos Morais c/c Tutela 

Antecipada de Urgência”, indicando no pólo passivo da relação jurídica 

processual MUNICÍPIO DE CUIABÁ e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E TRANSPORTES URBANOS – SMTU.

Ocorre que, a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

URBANOS – SMTU não possui personalidade jurídica própria. Portanto, é 

patente a ilegitimidade de secretaria municipal figurar no pólo passivo.

Desse modo, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, 

determino a intimação da Requerente, para emendar a inicial, retificando o 

pólo passivo da relação jurídica processual.

Decorrido o prazo de dez dias, certifique-se e voltem-me conclusos os 

autos.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 914172 Nr: 39620-25.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE DOMINGOS SÁVIO JORGE LUIS ROQUE DE 

ALMEIDA, ROSELY SANTANA ARRUDA SILVA DE ALMEIDA, HADASSA 

ARIELY ARRUDA ROQUE DE ALMEIDA, ADRIELLE FERNANDA ARRUDA 

ROQUE DE ALMEIDA, ROSELY SANTANA ARRUDA SILVA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASTRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 

SUBWAY BRASIL, MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CUIABÁ, PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABÁ(MT), 

WILSON VILELA MEDEIROS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON AUGUSTO PEREIRA 

BASSAN, SOLANGE JANCZESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc.

Os Requerentes ajuizaram Ação de Pedido de Indenização por Danos 

Morais e Antecipação de Tutela, indicando no pólo passivo da relação 

jurídica processual CASTRO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – 

SUBWAY, SUBWAY BRASIL, MUNICÍPIO DE CUIABÁ, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE e PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABÁ.

Ocorre que, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o PRONTO 

SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABÁ não possuem personalidade jurídica 

própria. Portanto, é patente a ilegitimidade de ambos os órgãos para 

figurar no pólo passivo.

Desse modo, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, 

determino a intimação dos Requerentes, para emendar a inicial, retificando 

o pólo passivo da relação jurídica processual.

Decorrido o prazo de dez dias, certifique-se e voltem-me conclusos os 

autos.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970286 Nr: 9433-97.2015.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLIMPO FRANCISCO DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969843 Nr: 9262-43.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEIDE DA SILVA PORTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE 

ADMIN. DO ESTADO DE MATO GROSSO - SAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR OLAVO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc.

De acordo com a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça 

(fls.90/91), o Secretário de Estado de Administração não tem legitimidade 

para figurar no polo passivo do presente “mandamus”.

Desta forma, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo 

Civil, faculto à Parte Impetrante emendar a inicial retificando, no prazo de 

10 (dez) dias, o polo passivo da relação jurídico-processual adequando à 

Lei de Mandado de Segurança, sob pena de lhe ser aplicado a parágrafo 

único do artigo 284 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970670 Nr: 9640-96.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TM - SUPERMERCADO LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TARCISIO LUIZ BRUN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que se abstenha de exigir ICMS, incidente sobre a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição – TUSD, constante na fatura de energia elétrica 

do Impetrante referente à Unidade Consumidora de n. 4121244, devendo 

informar da decisão para a ENERGISA/CEMAT, até ulterior decisão de 

mérito.Por oportuno, determino que se oficie à ENERGISA/CEMAT desta 

decisão, para que esta possa sobrestar a cobrança de ICMS sobre a 

Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – TUSD da Unidade Consumidora 

em questão.Expeça-se mandado, que deverá ser cumprido por Oficial de 

Justiça plantonista, se necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender 

conveniente (art. 7º, I, da Lei nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, 

ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se 

os autos ao representante do Ministério Público, também pelo prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, da Lei nº. 12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o 

parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, parágrafo 

único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969851 Nr: 9268-50.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
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Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIEGO FERNANDES DE OLIVEIRA LAGES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 

DE MATO GROSSO, FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUZAN MICHELLY COELHO 

FERNANDES HACHBARDT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, reconhecendo a ausência de direito líquido e certo a ser 

amparado, a indicar não ser o caso de mandado de segurança, INDEFIRO 

A PETIÇÃO INICIAL do presente “mandamus’, na forma do art. 10 da Lei n. 

12.016/2009, bem ainda, JULGO a Impetrante carecedora de ação e, por 

conseguinte, declarando EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, 

IV do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários.P.R.I. e, 

certificado o trânsito em julgado, arquive-se o processo, com as baixas e 

anotações de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969616 Nr: 9153-29.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DINA DA COSTA TEIXEIRA, CILBENE DE ARRUDA VELO, 

JOEL MARTINS DA ROCHA, LEONEL MARTINS COSTA, MARIA CRISTINA 

ROCHA DA SILVA, MARLY DE SOUZA COSTA, NUBIA NEVES BOMFIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO ROCHA SILVA, MARCELO 

LOUZICH COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969861 Nr: 9275-42.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JONAS NOLASCO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO NADAF GUSMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969939 Nr: 9303-10.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FENALEGIS - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

SERVIDORES DOS LEGISLATIVOS E TRIBUNAIS DE CONTAS MUNICIPAIS, 

ANTONIO CARLOS FERNANDES LIMA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO WESTPHALEN MICHEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970053 Nr: 9368-05.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PERMARE DE SOUZA BRUNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAUCO JOSE CARNEIRO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970206 Nr: 9388-93.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOTTER 16-REFEIÇÕES HOSPITALARES LTDA, 

ARTHUR CESAR MEURER MOTTER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE 

INFORMAÇÕES SOBRE OUTRAS RECEITAS - SAOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ALEXANDRE 

OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante de todo o exposto, INDEFIRO A LIMINAR a liminar 

almejada.Notifique-se a autoridade coatora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, prestar as informações que entender convenientes (art. 7º, I, da Lei 

nº 12.016/2009), devendo ser cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da 

Lei nº 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao representante do 

Ministério Público, também pelo prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº 

12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o parecer, venham conclusos 

para sentença (art. 12, parágrafo único).Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 832447 Nr: 38040-91.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JERÔNIMO MAURÍCIO DA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiane Maria Costa 

Pereira Coutinho (Procuradora do Estado), RUBI FACHIN

 Vistos e etc.

De acordo com a resposta do “Detalhamento de Ordem Judicial de 

Bloqueio de Valores com ações selecionadas (Transferência, 

Desbloqueios, Reiteração de Não resposta) emitido pelo Sistema 

BacenJud, foram efetuados os seguintes atos:

Réu: Estado de Mato Grosso.

Instituição financeira: Banco do Brasil.

Valor bloqueado e transferido: R$ 9.000,00.

Réu: Estado de Mato Grosso.

Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal.

Valor desbloqueado: R$ 9.00,00.

Assim, cumpra-se a parte final da decisão de folhas retro.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 960868 Nr: 5203-12.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISETE APARECIDA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DE CONTAS DO BANCO DO BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL MAGNO MORO SILVA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e reconhecendo e declarando a incompetência deste 

Juízo para processar e julgar o presente mandado de segurança; 

determino a imediata remessa destes autos ao Juízo da 11ª Vara Cível da 

Comarca de Cuiabá para que, querendo, suscite o conflito negativo de 

competência, consoante disposição do art. 118 do CPC.Cumpra-se 

precedida das anotações de praxe.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970391 Nr: 9481-56.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAÍRA DE AMORIM FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE RENATO DE FRANÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à Autoridade 

Impetrada que se abstenha de exigir ICMS, incidente sobre a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição – TUSD, constante na fatura de energia elétrica 

da Impetrante referente à Unidade Consumidora de n. 15843969, devendo 

informar da decisão para a ENERGISA/CEMAT, até ulterior decisão de 

mérito.Por oportuno, determino que se oficie à ENERGISA/CEMAT desta 

decisão, para que esta possa sobrestar a cobrança de ICMS sobre a 

Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – TUSD da Unidade Consumidora 

em questão.Expeça-se mandado, que deverá ser cumprido por Oficial de 

Justiça plantonista, se necessário.Notifique-se a autoridade coatora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender 

conveniente (art. 7º, I, da Lei nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, 

ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se 

os autos ao representante do Ministério Público, também pelo prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, da Lei nº. 12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o 

parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, parágrafo 

único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 969799 Nr: 9250-29.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILAS TADEU CALDEIRAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCINI CORREA DA SILVA, 

GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro o pagamento das custas ao final da demanda.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 970249 Nr: 9417-46.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEITON FRANCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, FUNEMAT - 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSE RICCI 

BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido para, no prazo legal, contestar os presentes autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 799083 Nr: 5501-72.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA NERES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MT SAUDE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA RAMOS COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDUARDO BERGAMO

 ISTO POSTO, consoante fundamentação supra, ACOLHO, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o pedido da Requerente, 

para, condenar o Requerido ao:

a) Pagamento de indenização, a titulo de danos materiais, em uma única 

parcela de R$ 149,33 (cento e quarenta e nove reais e trinta e três 

centavos), devidamente acrescidos de juros aplicáveis à caderneta de 

poupança, a partir da citação e correção monetária devidamente 

atualizada pelo INPC nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97 com 

redação dada pela Lei n. 11.960/2009.

b) Pagamento de indenização, a titulo de danos morais, em uma única 

parcela de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente acrescidos de juros 

aplicáveis à caderneta de poupança, a partir da prolação da sentença e 

correção monetária devidamente atualizada pelo INPC nos termos do artigo 

1º-F da Lei n. 9.494/97 com redação dada pela Lei n. 11.960/2009.

Condeno, ainda, o Requerido no pagamento dos honorários advocatícios, 

que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Sentença não sujeita a reexame necessário, portanto, preclusas as vias 

recursais, certifique-se o transito em julgado e intime-se a parte Autora 

para se manifestar.

P.R.I.C

3ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 742751 Nr: 39660-12.2011.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELISEU JACOME DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO-DETRAN/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERIC RITTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCAS OSV, PROCURADORIA 

GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Posto isso, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, para 

confirmar a liminar deferida às fls. 14, determinando à autoridade 

impetrada que efetue o recálculo e cobre a taxa de estadia do veículo 

CITROEN C3 GLX 14, ano 2005, modelo 2006, placa JXT-7208, cor prata, 

chassi 935FCKFV86B730401, renavam 86600043-7, não excedendo o 

limite de 30 (trinta) dias, de acordo como o artigo 262 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, com a sua quitação, que proceda em 

definitivo a liberação do referido veículo ao autor, ressalvada a existência 

de outras eventuais irregularidades.Em consequência, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE AÇÃO, com julgamento de mérito na forma do artigo 269, I, do 

CPC.Encaminhe-se cópia desta decisão à autoridade coatora, para os 

devidos fins.Com fundamento no § 1º do art. 14 da Lei n. 12.016/2009, 

determino que, após o decurso do prazo do recurso voluntário, sejam os 

autos encaminhados à superior instância, em vista do duplo grau de 

jurisdição obrigatório.Sem custas, como previsto no art. 10, XXII, da 

Constituição Estadual.Sem honorários, nos termos da Súmula 105 do 

STJ.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas 

pertinentes.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 841400 Nr: 45659-72.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: JOÃO PAULO DE SOUZA BENITES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para 

confirmar a liminar deferida às fls. 13/15 dos autos, determinando à 

autoridade impetrada que efetue o recálculo e cobre a taxa de estadia do 

veículo MOTOCICLETA MARCA/MODELO HONDA/CG 125 FAN, ANO 

2007/2008, PLACA NJR-6260, RENAVAM 946059179, cor predominante 

cinza, não excedendo o limite de 30 (trinta) dias, de acordo como o artigo 

262 do Código de Trânsito Brasileiro, bem como, com a sua quitação, que 

proceda em definitivo a liberação do referido veículo ao autor, ressalvada 

a existência de outras eventuais irregularidades.Em consequência, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com julgamento de mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC.Encaminhe-se cópia desta decisão à autoridade 

coatora, para os devidos fins.Com fundamento no § 1º do art. 14 da Lei n. 

12.016/2009, determino que, após o decurso do prazo do recurso 

voluntário, sejam os autos encaminhados à superior instância, em vista do 

duplo grau de jurisdição obrigatório.Sem custas, como previsto no art. 10, 

XXII, da Constituição Estadual.Sem honorários, nos termos da Súmula 105 

do STJ.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas 

pertinentes.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 820795 Nr: 27018-36.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA MUNHOZ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCAS OSVIANI, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Posto isso, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para 

confirmar a liminar deferida às fls. 25/27 dos autos, determinando à 

autoridade impetrada que efetue o recálculo e cobre a taxa de estadia do 

veículo MOTONETA, ANO 2009/2010, PLACAS NPD-1041, RENAVAM 

00193662795, CHASSI Nº 9C2JC422OAR31773, não excedendo o limite de 

30 (trinta) dias, de acordo como o artigo 262 do Código de Trânsito 

Brasileiro, bem como, com a sua quitação, que proceda em definitivo a 

liberação do referido veículo à autora MARIA APARECIDA MUNHOZ DA 

SILVA, ressalvada a existência de outras eventuais irregularidades.Em 

consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com julgamento de 

mérito na forma do artigo 269, I, do CPC.Encaminhe-se cópia desta decisão 

à autoridade coatora, para os devidos fins.Com fundamento no § 1º do art. 

14 da Lei n. 12.016/2009, determino que, após o decurso do prazo do 

recurso voluntário, sejam os autos encaminhados à superior instância, em 

vista do duplo grau de jurisdição obrigatório.Sem custas, como previsto no 

art. 10, XXII, da Constituição Estadual.Sem honorários, nos termos da 

Súmula 105 do STJ.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as 

baixas pertinentes.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 829699 Nr: 35467-80.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS JOSÉ DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DA CONTA CORRENTE FISCAL, 

SUPERINTENDENTE DE ANÁLISE DA RECEITA PÚBLICA DA SEFAZ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA GRAZIELA MARTINS 

PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA CRISTINA COSTA DE 

ALMEIDA B. TEIXEIRA

 Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR arguida pela Autoridade Coatora 

na peça de fls. 40/49, e no mérito CONCEDO A SEGURANÇA vindicada, 

confirmando a medida liminar deferida às fls. 32/34, para determinar às 

Autoridades Impetradas que expeçam, imediatamente, a Certidão de 

atualização de Débitos Tributários com fato gerador até dezembro/2007 ao 

Impetrante MARCOS JOSÉ DE PAULA, CPF nº 631.506.701-87, constando 

o valor atualizado do TAD nº 464234-0, bem como se abstenham de 

estabelecer qualquer condicionante para a emissão da certidão em 

comento, de modo que não sejam acrescentadas no corpo da certidão 

quaisquer condições ou imposições referentes a legislações 

extravagantes, haja vista não haver qualquer menção ou exigência a 

respeito, conforme observa-se da Lei nº 8.672/2007.Em consequência, 

JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com julgamento de mérito, na forma 

do artigo 269, I, do CPC.Encaminhe-se cópia desta decisão às Autoridades 

Impetradas, para os devidos fins.Com fundamento no art. 14, § 1º, da Lei 

n. 12.016/2009, determino que, após o decurso do prazo do recurso 

voluntário, sejam os autos encaminhados à Superior Instância, em vista do 

reexame necessário da sentença.Sem custas, como previsto no art. 10, 

XXII da Constituição Estadual.Sem honorários, nos termos da Súmula 105 

do STJ.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 795376 Nr: 1708-28.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A. A. GOMES & CITA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE ANÁLISE DA RECEITA 

PÚBLICA DA SEFAZ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULLEVERSON S. QUINTEIRO DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA vindicada, confirmando a 

medida liminar deferida às fls. 40/41, para determinar à Autoridade 

Impetrada que expeça, imediatamente, a Certidão de Atualização de 

Débitos Tributários com fato gerador até 12/2009 à Impetrante A. A. 

GOMES & CIA LTDA., CNPJ nº 01.226.420/0001-53, bem como se 

abstenha de estabelecer qualquer condicionante para a emissão da 

certidão em comento.Em consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

AÇÃO, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I, do 

CPC.Encaminhe-se cópia desta decisão à Autoridade Impetrada, para os 

devidos fins.Com fundamento no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009, 

determino que, após o decurso do prazo do recurso voluntário, sejam os 

autos encaminhados à Superior Instância, em vista do reexame 

necessário da sentença.Sem custas, como previsto no art. 10, XXII da 

Constituição Estadual.Sem honorários, nos termos da Súmula 105 do 

STJ.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 797054 Nr: 3423-08.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALVES DE SOUSA & MENDES SOUZA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DA CONTA CORRENTE FISCAL DA 

SEFAZ/MT, SUPERINTENDENTE DE ANÁLISE DA RECEITA PÚBLICA DA 

SEFAZ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA GRAZIELA MARTINS 

PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERSON VALÉRIO POUSO 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA vindicada, confirmando a 

medida liminar deferida às fls. 35/37, para determinar às Autoridades 

Impetradas que expeçam, imediatamente, a Certidão de atualização de 

Débitos Tributários com fato gerador até 04/2011 à Impetrante ALVES DE 

SOUSA & MENDES SOUZA LTDA. (CNPJ nº 00.445.335/0001-13 – I.E. 

13.305.030-0), bem como, se abstenha de estabelecer qualquer 

condicionante para a emissão da certidão em comento, de modo que, não 

acrescente no corpo da Certidão a imposição referente ao artigo 6º, §2º 

do Decreto Estadual nº. 526/2011, que exige o recolhimento de 40% do 

crédito tributário atualizado pendente na Secretaria de Estado de Fazenda 

do Estado de Mato Grosso para efetivar a compensação tributária.Em 

consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com julgamento de 
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mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.Encaminhe-se cópia desta 

decisão às Autoridades Impetradas, para os devidos fins.Com fundamento 

no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009, determino que, após o decurso do 

prazo do recurso voluntário, sejam os autos encaminhados à Superior 

Instância, em vista do reexame necessário da sentença.Sem custas, como 

previsto no art. 10, XXII da Constituição Estadual.Sem honorários, nos 

termos da Súmula 105 do STJ.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 800593 Nr: 7017-30.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HIDROVAG COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PRA 

VEÍCULOS LRDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DA CONTA CORRENTE FISCAL DA 

SEFAZ/MT, SUPERINTENDENTE DE ANÁLISE DA RECEITA PÚBLICA DA 

SEFAZ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS REZENDE JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES arguidas pelas Autoridades 

Coatoras na peça de fls. 44/49, e no mérito CONCEDO A SEGURANÇA 

vindicada, confirmando a medida liminar deferida às fls. 38/39, para 

determinar às Autoridades Impetradas que expeçam, imediatamente, a 

Certidão de Atualização de Débitos Tributários com fato gerador até 

dezembro/2009 à Impetrante HIDROVAG COMÉRCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA., CNPJ nº 00.492.396/0001-31, bem 

como, se abstenha de estabelecer qualquer condicionante para a emissão 

da certidão em comento.Em consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

AÇÃO, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I, do 

CPC.Encaminhe-se cópia desta decisão às Autoridades Impetradas, para 

os devidos fins.Com fundamento no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009, 

determino que, após o decurso do prazo do recurso voluntário, sejam os 

autos encaminhados à Superior Instância, em vista do reexame 

necessário da sentença.Sem custas, como previsto no art. 10, XXII da 

Constituição Estadual.Sem honorários, nos termos da Súmula 105 do 

STJ.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 821985 Nr: 28170-22.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança Coletivo->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATUAL MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DA CONTA CORRENTE FISCAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDA DE CASTRO 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA CRISTINA COSTA DE 

ALMEIDA B. TEIXEIRA

 Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR arguida pela Autoridade Coatora 

na peça de fls. 36/39, e no mérito CONCEDO A SEGURANÇA vindicada, 

confirmando a medida liminar, para determinar às Autoridades Impetradas 

que expeçam, imediatamente, a Certidão de atualização de Débitos 

Tributários com fato gerador até dezembro/2009 à Impetrante ATUAL 

MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA., CNPJ nº 04.352.109/0001-49, bem 

como, se abstenham de estabelecer qualquer condicionante para a 

emissão da certidão em comento.Em consequência, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE AÇÃO, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I, do 

CPC.Encaminhe-se cópia desta decisão às Autoridades Impetradas, para 

os devidos fins.Com fundamento no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009, 

determino que, após o decurso do prazo do recurso voluntário, sejam os 

autos encaminhados à Superior Instância, em vista do reexame 

necessário da sentença.Sem custas, como previsto no art. 10, XXII da 

Constituição Estadual.Sem honorários, nos termos da Súmula 105 do 

STJ.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 787678 Nr: 41600-75.2012.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO PREUSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCAS OSVIANI, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, 

para confirmar a liminar deferida às fls. 39/40, determinando à autoridade 

impetrada que efetue o recálculo e cobre a taxa de estadia referente ao 

veículo Motocicleta HONDA XR 200R (Nacional), ANO/MODELO 2001/2002, 

Placa JZJ-4371, RENAVAM 774177250, não excedendo o limite de 30 

(trinta) dias, de acordo como o artigo 262 do Código de Trânsito Brasileiro, 

bem como que proceda a liberação em definitivo do referido veículo, se a 

impossibilidade se deu única e exclusivamente, em virtude do não 

pagamento da taxa de estadia.Em consequência, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE AÇÃO, com julgamento de mérito na forma do artigo 269, I, do 

CPC.Extraiam-se cópias desta decisão, encaminhando-as à Autoridade 

Impetrada para os devidos fins.Com fundamento no art. 14, § 1º, da Lei n. 

12.016/2009, determino que, após o decurso do prazo do recurso 

voluntário, sejam os autos encaminhados à Superior Instância, em vista do 

reexame necessário da sentença.Sem custas, como previsto no art. 10, 

XXII da Constituição Estadual.Sem honorários, nos termos da Súmula 105 

do STJ.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 953002 Nr: 1490-29.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INCORP. AND. PARTNERS EMPREEND. IMOBIL. LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - SUAC DA SEFAZ - MT, GERENTE DA 

CONTA CORRENTE FISCAL - SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELLEN M. BARBOSA GUEDES, 

GRAZIELLA P. MAIOLINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

I – Em juízo de retratação, MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA pelos 

seus próprios e jurídicos fundamentos.

II – Juntem-se as informações prestadas, nesta data, pelo Ofício nº. 

026/2015/GAB/3ªVEFP, referente ao Agravo de Instrumento nº 

13564/2015 – 3ª CÂMARA CÍVEL – Classe: CNJ-202.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 906684 Nr: 34696-68.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMELIA AUGUSTA STEFANINI BAUTISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE IZAURA S. CAVALLARI 

REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 Intimar a parte autora para impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 872396 Nr: 11344-81.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO DOS SANTOS CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO BENEDITO BASTOS 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 465 de 1055



PARREIRAS (PROCURADOR MUNICIPAL)

 Certifico que a contestação é tempestiva. Assim impulsiono o feito para o 

Autor impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 939771 Nr: 54492-45.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO ROEGELIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODENEY MIGUEL DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Certifico que o Comprovante de Entrega de Envelope apresentado pelo 

impetrante à fl. 21, não é aceito pela Central de Mandados como 

pagamento de diligência do oficial de justiça, pois não atende à exigência 

contida na Portaria n. 64/2013-Diretoria do Fórum, que prevê: “a 

comprovação do pagamento das diligências dos oficiais de justiça, seja 

realizada somente por meio de RECIBO ORIGINAL emitido diretamente pelo 

caixa do Banco do Brasil, ou caixa eletrônico, VEDADA a apresentação de 

segunda via, de comprovantes de DEPÓSITOS EFETUADOS POR MEIO DE 

ENVELOPES, bem como de comprovantes de depósitos/transferências 

realizados on-line”. Diante disto, impulsiono o feito para INTIMAR o 

impetrante para, no prazo de 05 dias, trazer aos autos comprovante que 

satisfaça as exigências da referida portaria.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 799371 Nr: 5791-87.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOCARVEL LOCADORA DE VEICULOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JHONY CHARLES DORIGÃO, POLICIA MILITAR 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL 

ROCHA, LEONARDO AUGUSTO ANTUNES MACIEL, LEONARDO 

GUIMARÃES, MARCELLO AUGUSTO LIMA VEIRA DE MELLO, 

MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EMILIO BIANCHI 

NETO - PROCURADOR DO ESTADO, JOSÉ BATISTA FILHO

 Certifico que a publicação do despacho de fls. 199 saiu sem constar o 

nome do patrono do requerido Jhony Charles Dorigão, sendo necessário 

nova publicação. "Vistos,

 I – Defiro o pedido de fls. 193. Às anotações.

II - Intimem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, para querendo, 

ratificar os seus pedidos, e requerendo o que entender de direito.

II – Decorrido o prazo, CERTIFIQUE-SE e conclusos INCONTINENTI."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 901153 Nr: 30705-84.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE WATANABE, NELY GOMES DE AMORIM, 

ROBERTO MOTA GUIMARÃES, KEIITI TAKADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUDSON GOMES DA SILVA 

BASTOS, RENATO GOMES NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCAS SCHWINDEN 

DALLAMICO - PROC DO ESTADO

 Certifico que a contestação à reconvenção de fls. 238/245 é tempestiva. 

Assim impulsiono o feito para o requerido Estado de Mato Grosso 

(reconvinte) impugnar a contestação à reconvenção, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 755070 Nr: 7075-67.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRO DIAS BATISTA VILELLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTA RODRIGUES SENEDA 

VILELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 Vistos, Trata-se de Execução de Sentença movida por SANDRO DIAS 

BATISTA VILELA contra a Fazenda Pública Estadual. Devidamente citado, 

nos termos do artigo 730 do CPC, o Estado interpôs embargos, sendo 

julgado procedente, para reduzir o valor do crédito para R$ 61.899,25 

(sessenta e um mil reais, oitocentos e noventa e nove reais e vinte e cinco 

centavos) – fls. 44/45. Certidão de transito em julgado dos embargos às 

fls. 46.

Pelo exposto, HOMOLOGO o cálculo constante às fls. 43, para que opere 

seus jurídicos e legais efeitos.

Considerando o grande decurso de tempo desde a última atualização do 

cálculo (fls. 43), determino a remessa dos autos ao Contador Judicial para 

respectiva atualização.

Após, cumpra-se o art. 6º, da Resolução nº. 115/2010, do Conselho 

Nacional de Justiça, intimando-se o Estado de Mato Grosso, para que 

informe, em 30 dias, a existência de débitos que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e expeça-se o Ofício 

Requisitório (art. 730, I, do CPC) ao E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso.

Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 726602 Nr: 22418-40.2011.811.0041

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCINETE DE MORAES MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO DORILEO VIEIRA, MÔNICA 

AP. M. FANAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDILSON ROSENDO DA SILVA 

- PROC DO MUNICIPIO, LUILSON BARROS MALHEIROS

 Vistos. 1) Homologo a desistência da inquirição da testemunha ausente, 

como manifestada pela Douta Advogada da Autora. 2) Encerrada a 

instrução e não havendo mais provas a serem produzidas, declaro 

encerrada a presente audiência, e ratificadas as argumentações das 

partes nesta audiência e nada mais havendo, a MM. Juíza determinou que 

os autos venham conclusos para sentença.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 345309 Nr: 15913-38.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROZANE DE LARA PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WYLERSON VERANO DE A. 

SOUSA - PROC. ESTADO

 [...] ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais que dos autos consta, o que faço 

com fundamento nos artigos 23,196 e 198 da Constituição Federal, JULGO 

PROCEDENTE a presente Ação Cominatória de Obrigação de Fazer, e 

RATIFICO A LIMINAR, para determinar que o Requerido cumpra a 

obrigação constitucional de tornar efetivo o direito à assistência a saúde 

do requerente, para que forneça o medicamento FLUOXETINA 20mg, 

conforme prescrição medica, na quantidade e no prazo necessário.

Por consequência JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar o Estado em honorários advocatícios, porquanto, 

sendo o credor – Defensoria Pública, órgão do devedor – Estado de Mato 

Grosso, ocorre a causa extintiva das obrigações denominada confusão 

(art. 381, CC/02).

 Sem custas, nos termos da Lei Estadual nº 7.603/01.
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Não havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao E. TJ/MT, para 

reexame necessário, com determina o art. 475, I, do CPC.

P. R. I.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 275141 Nr: 4371-57.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALTER BARBOSA DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA LIDIA SOUZA MARQUES - 

Proc do Municipio

 Intimem-se as partes para se manifestarem no prazo legal, acerca do 

Laudo pericial acostado aos autos de ff. 151/158.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 767144 Nr: 19950-69.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS DE 

MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUDSON GOMES DA SILVA 

BASTOS, Renato Gomes Nery

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS OTÁVIO TROVO 

MARQUES DE SOUZA

 Certifico que a publicação do Despacho de fls. 138 saiu sem constar o 

nome do patrono da parte requerida, sendo necessária nova publicação. 

("Vistos.

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial devidamente 

homologada, onde os valores atualizados perfazem a soma de R$ 

1.810.689,72 (um milhão, oitocentos e dez mil, seiscentos e oitenta e nove 

reais e setenta e dois centavos).

Às fls. 132/134, foi expedido o Ofício Requisitório Nº 299/2014, 

requisitando o pagamento de R$ 1.143.484,10 (um milhão, cento e 

quarenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos).

A parte requerente peticiona às fls. 135/137, informando as diferenças 

entre os cálculos apresentados e o valor homologado, requerendo ao fim, 

a expedição de ofício requisitório complementar.

Por todo o exposto, DEFIRO o requerido às 135/137 e DETERMINO a 

expedição de Ofício Requisitório complementar, onde deverá constar os 

valores remancentes, com as devidas atualizações que perfazem o valor 

de R$ 667.205,62 (seiscentos e sessenta e sete mil, duzentos e cinco 

reais e sessenta e dois centavos), devidamente homologados pela 

decisão de fls. 130.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.")

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 778595 Nr: 32001-15.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA MARIA WINK WELTER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO VIRGÍLIO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO

 Intimar o requerido para manifestar-se acerca do pedido de extinção de 

fls. 83/84.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 895868 Nr: 26988-64.2014.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIRLEY DE OLIVEIRA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(FAZENDA 

PUBLICA), GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA, CACETÃO CUIABANO, 

DIARIO DO ESTADO, JORNAL OESTE, TV CENTRO OESTE, NORTÃO 

NOTICIAS - WEB SITE, VG NEWS, VALE DO JAURU

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANA VILLAR PRUDÊNCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DOS SANTOS, WAGNER LEITE DA COSTA PINTO

 Intimar a parte autora para impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 833197 Nr: 38675-72.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA SILVIA PEREIRA DE MORAIS AFONSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADÃO CALVEZ LARRÉA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA CRISTINA COSTA DE 

ALMEIDA, JENZ PROCHNOW JUNIOR

 Certifico que a contestação é tempestiva. Assim impulsiono o feito para o 

Autor impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 917135 Nr: 41522-13.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA 

GONZAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NATÁLIA MARIA PEREIRA 

DOS SANTOS

 Certifico que a contestação é tempestiva. Assim impulsiono o feito para o 

Autor impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 782489 Nr: 36134-03.2012.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELISABETE GARCIA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JENZ PROCHNOW JUNIOR

 Certifico que a publicação da sentença saiu sem constar o nome do 

patrono da parte requerida, sendo necessário nova publicação. "[...] 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA INVOCADA por ausência de 

direito líquido e certo, e julgo extinto o processo com julgamento de mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código Processo Civil.

Sem custas, como previsto no art. 10, XXII, da Constituição Estadual.

Sem honorários, nos termos da Súmula n. 105 do STJ.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas e cautelas legais.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 868038 Nr: 7982-71.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRAXEDES LEITE PEREIRA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação é tempestiva. Assim impulsiono o feito para o 

Autor impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 948652 Nr: 59506-10.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENEIDE DE ARAUJO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA REDIVO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação é tempestiva. Assim impulsiono o feito para o 

Autor impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 919322 Nr: 42983-20.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUBENS SATURNINO DOS ANJOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação é tempestiva. Assim impulsiono o feito para o 

Autor impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 948862 Nr: 59562-43.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TÁSSIA SILVA CARVALHO, ÉDER JUNIOR ARAUJO 

VISALIM, MARIA PEDRA DE AGUIAR CASTRO, ADENIR RODRIGUES, 

RICARDO ANTONIO PEREIRA, RENE ARNOUX DA SILVA CAMPOS, 

CLERINEIA ARALDI KRUGER, MYRIAM DIVINA DE SOUZA, ALESSANDRO 

COSTA RIBEIRO, ANDERNICE DOS SANTOS ZANETI, SEILMA RIBEIRO DE 

MATOS, JUSARA DE MOURA, DHYEGO SILVA DOMINGOS BRANDÃO, 

DANILO DOMINGOS XAVIER, JUSCELINO GONÇALVES VIEIRA, MARCELO 

BERIGO, SANDRA ARRUDA DE LIMA GOMES, JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 

JUNIOR, DANIEL FERRAZ BUHLER, MAURÍCIO DE OLIVEIRA BARROS, 

THIAGO DOS SANTOS RIBEIRO, MAURO APARECIDO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNEMAT- FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MATO GROSSO, SINTESMAT SINDICATO DOS TECNICOS 

DA EDUC. SUP. DA UNEMAT, ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS APARECIDO DE 

AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Certifico que a contestação é tempestiva. Assim impulsiono o feito para o 

Autor impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 931653 Nr: 50185-48.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO DE SOUSA MARINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCA DE SÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação é tempestiva. Assim impulsiono o feito para o 

Autor impugnar a contestação no prazo legal.

4ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 829197 Nr: 35012-18.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABNER AMÂNCIO FERREIRA JÚNIOR, ALESSANDRA 

CRISTINA FERREIRA DE MORAES, AMANDA MARICA FERREIRA DA 

SILVA, ANTONIO ALMIR MANZINI, BENEDITO CLÓVIS DE MOURA, CLEA 

DE OLIVEIRA FALCAO, FABIANO PEREIRA DE FREITAS, INÁCIA MARQUES 

DE FREITAS, JOANA D'ARC FERREIRA CÔRTES MAZINI, MARIA ANA 

OLIVEIRA LEITE DA COSTA, MARIA DE LOURDES RIBEIRO, PERICLES 

RIBEIRO, ROSIMEYRE DA CONCEIÇÃO E SILVA, SÉRGIO RICARDO 

RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS OTÁVIO TROVO 

MARQUES DE SOUZA

 EX POSITIS, e tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO O PEDIDO 

formulado pelos Requerentes, para condenar o Requerido ESTADO DE 

MATO GROSSO, a incorporar à remuneração dos Requerentes, o 

percentual de 11,98%, decorrente da perda ocorrida quando da 

conversão do Real para URV, bem como, para condenar o Requerido, no 

pagamento dos valores pretéritos, considerando a prescrição quinquenal 

dos valores referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta 

ação, valores que serão apurados em liquidação de sentença, devendo a 

incorporação incidir também, sobre quaisquer verbas percebidas no 

período, inclusive 13º salário, férias, gratificações e demais vantagens 

que compõem a remuneração.Valores que deverão ser corrigidos, desde 

a citação, com correção monetária utilizando o índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F 

da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, e, juros de 

mora fixados em 6% ao ano.Por consequência, JULGO O PROCESSO, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno o Requerido ao pagamento 

dos honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Com 

ou sem recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça para o reexame necessário.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 965731 Nr: 7282-61.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO CHRISTIAN DE CAMPOS GALVAO, VIDAL 

CONSTANTINO DA SILVA, JOCELY TADEU MESSIAS, EMANUEL JESUS 

DAUBIAN COSTA, JOAQUIM CANDIDO DA PAIXAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LORENA GARGAGLIONE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Substituição Legal,

I - Com fulcro no artigo 4ª da Lei 1060/50 e no capitulo 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria (CNGC), concedo aos 

autores os benefícios da Justiça Gratuita. Ressalto o dever dos Autores 

em noticiar imediatamente a este juízo a cessação da condição de 

hipossuficiência, SOB PENA DO PAGAMENTO DE ATÉ O DÉCUPLO DAS 

CUSTAS JUDICIAIS, caso silencie a verdade.

II - Cite-se o Requerido, por mandado, para responder à ação, no prazo de 

60 (sessenta) dias, consignando-se que a não apresentação de 

contestação implicará na decretação da revelia, sem aplicação dos efeitos 

do art. 319 do CPC (art. 320, II, do CPC).

III - Por se tratar de processo com pessoa idosa (fls. 30), cumpra-se com 

urgência, consoante o artigo 71 do Estatuto do idoso, na forma do capítulo 

2, seção 3, tópico 21, do provimento 02/2009/CGJ, razão porque determino 

a identificação dos autos na forma ali estabelecida (duas tarjas amarelas) 

– PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO.

IV - Intime-se.

V - Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 930512 Nr: 49569-73.2014.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEDI SUCOLOTTI CRESPANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogério Naves da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 U R G E N T E – I D O S A

 Vistos em Substituição Legal,

I – AD CAUTELAM, intimem-se os requeridos (pessoalmente) para 

manifestar nos autos no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição retro, 

inclusive sobre os orçamentos (eventual bloqueio de valores).

II – Após, conclusos INCONTINENTI.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 826922 Nr: 32822-82.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLOREPES GEROSINO ALENCAR, KEILA CEROZINO 

ALENCAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO PARA O REQUERIDO (A) SE MANIFESTAR ACERCA DO 

PEDIDO DE EXTINÇÃO DO FEITO DE FLS. 58.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 965285 Nr: 7083-39.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIGUEL CORREA RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SUPERINTENDENTE 

ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ EDUARDO LOPES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR OS 

COMPROVANTES ORIGINAIS DO DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, PARA 

CUMPRIMENTO DO MANDADO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 944417 Nr: 57123-59.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ APARECIDO LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA RAMOS COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para Impugnar a Contestação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 956563 Nr: 3341-06.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARAMORI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Turbino Neves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Intimar a parte autora para manifestar-se acerca da certidão de fl. 46.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 943130 Nr: 56401-25.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOSANGO - PROMOTORIA DE VENDAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMARO DE OLIVEIRA FALCAO, 

ANTONIO CHAVES ABDALLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora para manifestar-se acerca da certidão de fl. 122.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 934235 Nr: 51547-85.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEWTON QUINTILHANO DE ABREU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO 

DE PRAÇAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CESAR FADUL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora para efetuar o depósito de diligência ao oficial de 

justiça no valor de R$ 30,08 para cumprimento do art. 7º, inciso II da Lei 

12016/2009.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 781209 Nr: 34791-69.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JADIR NEIVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉIA CRISTINA 

MONTALVÃO DA CUNHA, SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gláucio Antônio de Lima, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Intimação das partes para Especificar Provas, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 839048 Nr: 43580-23.2013.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KATIUSCIA DA SILVA CASTRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO 

ESTADO DE MT - COHAB - MT, ESTADO DE MATO GROSSO, ALEXANDRE 

ANDERSON CARNEIRO, LUZENIR CAMPOS QUEIROZ, MARIA ALZENIRA 

RIBEIRO NASCIMENTO, MARILENE APARECIDA MOREIRA, WILMA N. 

SILVA FRAGA, VALDELICE CELENE DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILSON LIMA FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das partes para especificarem provas no prazo legal

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 834771 Nr: 40054-48.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 
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DUARTE, PAULO EMÍLIO MAGALHÃES (PROCURADOR MUNICIPAL)

 Intimação da parte requerida para se manifestar acerca da petição de 

fls.54.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 896609 Nr: 27374-94.2014.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADM DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGÉRIO SCHUSTER JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLGA GENY DE ALMEIDA 

ALVES - PROC. ESTADO

 Intimação da parte autora para manifestar acerca das folhas 171-172

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 899001 Nr: 29057-69.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA RIGGIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para impugnar a contestação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 111918 Nr: 10278-57.2000.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARIADNE NUNES FERREIRA DE MATOS e OUTROS, 

VALTO GABRIEL DA SILVA, CLAÚDIA APARECIDA DO NASCIMENTO, 

CLÁUDIO ALVES CRUZ, CLEMENTINO DIAS DE MOURA, DEMILSON 

PEREIRA BORGES, ENIO ALVES CABRAL, FRANCISCA RODRIGUES DA 

SILVA, FRANCISCO MORAIS DE OLIVEIRA, IZILDA MARIA DA MATA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DO INDEA/MT - INST. DE DEF. 

AGROP. DO EST. DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE MONTEIRO VIDAL, 

RICARDO VIDAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE FERRAMOSCA 

NETTO, SERGIO ANTONIO DOS SANTOS DAMIAN

 Intimar a parte autora para manifestar-se acerca da certidão de fl. 3656.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 938042 Nr: 53675-78.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA, HSBC 

BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, RAFFAELA SANTOS MARTINS, 

SAMYA CRISTINE GIACOMAZZO SOLIGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERSON VALÉRIO POUSO 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 Intimação da parte autora para impugnar a contestação, no prazo legal.

5ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 906667 Nr: 34685-39.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINZIA HEGRAIMA DE OLIVEIRA MELO LAET

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

CONCURSO/SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 

FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AILTON BUENO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 843057 Nr: 46999-51.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INTEC T. I. LOGÍSTICA S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE 

FISCALIZAÇÃO DA AGENCIA FAZENDARIA DE CUIABA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO MAURO BARRUECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS PINHEIRO DE 

SOUZA

 ISTO POSTO, consoante a fundamentação exposta, ratifico a liminar 

deferida no nascedouro destes autos para CONCEDER EM PARTE A 

SEGURANÇA vindicada, tão-somente para declarar a ilegalidade da 

apreensão dos maquinários apreendidos sob o Termo de Apreensão e 

Depósito n. 1085662-6 (fls. 207/210) e Nota Fiscal n. 000.104.084 (fls. 

222), independentemente do pagamento prévio de qualquer valor fiscal, e, 

via de consequência, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Isento de custas e honorários 

advocatícios, nos termos da Súmula 512 do STF e 105 do STJ, bem como 

na esteira do art. 10, XXII da Constituição Estadual.Por derradeiro, deixo de 

submeter à sentença ao reexame necessário, à vista do disposto no art. 

475, §§2º e 3º do CPC, por estar em consonância com as Súmulas 70 e 

547, ambas do STF.P.I. Após, decorrido o prazo recursal, arquive-se com 

todas as baixas.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 364961 Nr: 3231-17.2009.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTRELA DA BORRACHA COMERCIAL LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE 

FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAIANE TONHA GALVÃO, 

JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS PINHEIRO DE 

SOUZA (PROC. ESTADO)

 ISTO POSTO, revogo a decisão de fls. 87/88 e, consoante a 

fundamentação exposta, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA vindicada, 

tão-somente para declarar a ilegalidade da apreensão das mercadorias 

apreendidas sob os Termos de Apreensão e Depósito ns. 616652-0, 

617266-0, 618158-2, 619068-6, 619964-1, 619983-5, 620199-4, 620614-1, 

621186-0 ,  621529-4 ,  626182-6  e  618129-6  ( f l s .  24 /61 ) , 

independentemente do pagamento prévio de qualquer valor fiscal, e, via de 

consequência, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 269, I do CPC.Comunique-se, incontinenti a autoridade 

coatora, acerca desta decisão para as providências necessárias, nos 

termos do artigo 13 da Lei Mandamental.Isento de custas e honorários 

advocatícios, nos termos da Súmula 512 do STF e 105 do STJ, bem como 

na esteira do art. 10, XXII da Constituição Estadual.Nos termos do 

parágrafo único do artigo 14, §1° da Lei n. 12.016/09, esta sentença está 

sujeita ao duplo grau de jurisdição. Assim, esgotado o prazo para 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça 

deste Estado, fazendo-se grafar as homenagens deste Juízo.P.I. Após, 

decorrido o prazo recursal, arquive-se com todas as baixas.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 806532 Nr: 13014-91.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
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Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUELY CANDIDA CATHARINO, MARIA APARECIDA 

LOURENÇO DOS SANTOS, PABLO RODRIGO RAMOS DE SOUZA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRENO AUGUSTO P. DE 

MIRANDA, ELARMIN MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, consoante fundamentação supra, conheço dos embargos 

de declaração, eis que tempestivos e, no mérito, porque ausente a 

contradição apontada, rejeito-lhes, mantendo incólume a decisão 

embargada.No mais, cumpra-se o já determinado às fls. 

245.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 818913 Nr: 25203-04.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA BELINI DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO CARMONA 

DE AZEVEDO, RAPHAEL FERNANDES FABRINE - UNIJURIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, dando-lhes efeito modificativo, para revogar a decisão de 

fls. 125/128 e fixar a competência da presente ação nesta Vara 

Especializada da Fazenda Pública.No mais, não havendo pedido de 

provimento antecipatório, determino a citação do requerido Estado de Mato 

Grosso para, querendo, apresentar a sua defesa no prazo constante do 

artigo 297 c/c 188 do CPC, sob pena de serem considerados verdadeiros 

os fatos alegados pela requerente.Com a defesa, vistas à parte 

requerente para impugnação.Após, ao MP e em seguida, cls. para 

sentença.Intimem-se.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 848303 Nr: 51673-72.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLOVISIA GONÇALVES BATISTA, DEUZELIA MARIA 

ALVES, EDI COELHO DA CRUZ, KASSIA PAULA DE JESUS LIMA, LUCELIA 

MEIRA COUTINHO BEZERRA, LEONTINA FERREIRA DOS SANTOS, MARIA 

HELENICIA BRAGA DE SOUZA, ROSENY DOS REIS DE LIMA, TAISA JULIA 

FERNANDES, VALDIVA NERIS DA SILVA ARAÚJO, ZENITA TEIXEIRA 

QUADROS DE CARLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 ISTO POSTO, rejeito a tese da prescrição e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o requerido a incorporar à remuneração e/ou 

proventos dos autores o percentual de 11,98%, que deverá incidir sobre 

todas as verbas percebidas, inclusive 13º salário, férias, gratificações e 

demais vantagens que compõem a remuneração, relativo aos últimos 05 

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Por outro lado, 

caso já tenha sido implantado por lei o REGIME DE SUBSÍDIO para os 

autores, o termo final para o cálculo será a data da publicação da referida 

lei, ou da efetiva implantação do subsídio, caso haja vacatio legis. 

Ademais, se ainda não houver o propalado regime de subsídio, o cálculo 

será atualizado até a data da liquidação da sentença.Quanto à 

comprovação das condições individuais de cada autor, para efeito de 

apuração do montante devido, tudo será objeto da fase de liquidação e 

cumprimento de sentença. Os valores apurados serão acrescidos de 

juros de mora de 6% ao ano, desde a citação válida até o advento da Lei 

n. 11.960/2009 (29/06/2009), e após, incidirá o percentual da caderneta de 

poupança até o efetivo pagamento.Além disso, a correção monetária 

incidirá pelo INPC desde a data em que cada pagamento deveria ter sido 

efetuado até o advento da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), quando então 

passará a incidir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Quanto 

ao dies a quo da contagem, observar-se-á o prazo prescricional atinente 

aos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da demanda.Por 

consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito nos 

termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o requerido em honorários 

advocatícios os quais fixo em R$5.000.00 (cinco mil reais), com base no 

art. 20, § 4º do CPC, além das custas processuais, se houver.Intime-se. 

Cumpra-se.Não havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça para Reexame Necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 859960 Nr: 1741-81.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HILDEBRANDO RODRIGUES DO AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUCIA RICARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 859960 Nr: 1741-81.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HILDEBRANDO RODRIGUES DO AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUCIA RICARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 ISTO POSTO, rejeito a tese da prescrição e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o requerido a incorporar à remuneração e/ou 

proventos do autor o percentual de 11,98%, que deverá incidir sobre 

todas as verbas percebidas, inclusive 13º salário, férias, gratificações e 

demais vantagens que compõem a remuneração, relativo aos últimos 05 

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Por outro lado, 

caso já tenha sido implantado por lei o REGIME DE SUBSÍDIO para o autor, 

o termo final para o cálculo será a data da publicação da referida lei, ou da 

efetiva implantação do subsídio, caso haja vacatio legis. Ademais, se 

ainda não houver o propalado regime de subsídio, o cálculo será 

atualizado até a data da liquidação da sentença.Quanto à comprovação, 

para efeito de apuração do montante devido, tudo será objeto da fase de 

liquidação e cumprimento de sentença. Os valores apurados serão 

acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, desde a citação válida até o 

advento da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), e após, incidirá o percentual 

da caderneta de poupança até o efetivo pagamento.Além disso, a 

correção monetária incidirá pelo INPC desde a data em que cada 

pagamento deveria ter sido efetuado até o advento da Lei n. 11.960/2009 

(29/06/2009), quando então passará a incidir o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA). Quanto ao dies a quo da contagem, 

observar-se-á o prazo prescricional atinente aos 05 (cinco) anos 

anteriores à propositura da demanda.Por consequência, JULGO EXTINTO 

o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Condeno o requerido em honorários advocatícios os quais fixo em 

R$5.000.00 (cinco mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, além das 

custas processuais, se houver.Intime-se. Cumpra-se.Não havendo 

recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça 

para Reexame Necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 797654 Nr: 4036-28.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HARMAN DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA E 

PARTICIPAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE MT - SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINE TEN CATEN, CLÁUDIO 

LEITE PIMENTEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO, dando-lhes efeito modificativo, para fazer constar no 

dispositivo do decisum de fls. 117/120, determinação para suspender a 

eficácia dos efeitos advindos pelo art. 398-Z-5, do RICMS/MT, introduzido 

pelo Decreto Estadual n. 312/2011, e do Protocolo CONFAZ n. 21/2011, 

referente ao diferencial de alíquota quando da entrada dos seus produtos 

no Estado de Mato Grosso, na esteira do entendimento do STF prolatado 

na ADI n. 4628, bem como dos efeitos dele decorrentes, até julgamento 

final da presente ação mandamental.A seu turno, suspendo a exigibilidade 

do crédito tributário amparado pelo TAD n. 1046103-6 (fls. 141/145), nos 

termos do art. 151, IV, do CTN, pelos motivos acima exposto, bem como 

determino que seja oficiada a autoridade coatora para que proceda com a 

imediata suspensão do crédito tributário oriundo do TAD n. 1013085-8, 

posto que já acobertado por liminar neste sentido.Em caso de 

descumprimento da ordem, fixo multa diária no valor de R$300,00 

(trezentos reais), sem prejuízo de outras sanções previstas, inclusive de 

natureza penal, podendo, ainda, ser aplicada multa, nos termos do 

parágrafo único do art. 14 do CPC.No mais, cumpra-se o já determinado às 

fls. 120 e verso.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência, expedindo-se o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 840225 Nr: 44642-98.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TÂNIA MARGARETH DE PAULA COELHO FORTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÉO CATALÁ JORGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS - PROC. ESTADO

 ISTO POSTO, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte pela limitação de 

ordem subjetiva, bem como a tese da prescrição, e JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO para condenar o requerido a incorporar à remuneração e/ou 

proventos da autora o percentual de 11,98%, que deverá incidir sobre 

todas as verbas percebidas, inclusive 13º salário, férias, gratificações e 

demais vantagens que compõem a remuneração, relativo aos últimos 05 

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Por outro lado, 

caso já tenha sido implantado por lei o REGIME DE SUBSÍDIO para os 

autores, o termo final para o cálculo será a data da publicação da referida 

lei, ou da efetiva implantação do subsídio, caso haja vacatio legis. 

Ademais, se ainda não houver o propalado regime de subsídio, o cálculo 

será atualizado até a data da liquidação da sentença.Quanto à 

comprovação das condições individuais de cada autor, para efeito de 

apuração do montante devido, tudo será objeto da fase de liquidação e 

cumprimento de sentença.Os valores apurados serão acrescidos de juros 

de mora de 6% ao ano, desde a citação válida até o advento da Lei n. 

11.960/2009 (29/06/2009), e após, incidirá o percentual da caderneta de 

poupança até o efetivo pagamento.Além disso, a correção monetária 

incidirá pelo INPC desde a data em que cada pagamento deveria ter sido 

efetuado até o advento da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), quando então 

passará a incidir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Quanto 

ao dies a quo da contagem, observar-se-á o prazo prescricional atinente 

aos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da demanda.Por 

consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito nos 

termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o requerido em honorários 

advocatícios os quais fixo em R$5.000.00 (cinco mil reais), com base no 

art. 20, § 4º do CPC, além das custas processuais, se houver.Intime-se. 

Cumpra-se.Não havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça para Reexame Necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 871517 Nr: 10689-12.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ROSADE SOUZA, ANA PAULA MATOS DAMIAN, 

ITAMAR BAZAN DE OLIVEIRA, MARIA NEIDE MAZEI DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICA CRISTINA ARTICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 ISTO POSTO, rejeito a tese da prescrição, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o requerido a incorporar à remuneração e/ou 

proventos dos autores o percentual de 11,98%, que deverá incidir sobre 

todas as verbas percebidas, inclusive 13º salário, férias, gratificações e 

demais vantagens que compõem a remuneração, relativo aos últimos 05 

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Por outro lado, 

caso já tenha sido implantado por lei o REGIME DE SUBSÍDIO para os 

autores, o termo final para o cálculo será a data da publicação da referida 

lei, ou da efetiva implantação do subsídio, caso haja vacatio legis. 

Ademais, se ainda não houver o propalado regime de subsídio, o cálculo 

será atualizado até a data da liquidação da sentença.Quanto à 

comprovação das condições individuais de cada autor, para efeito de 

apuração do montante devido, tudo será objeto da fase de liquidação e 

cumprimento de sentença.Os valores apurados serão acrescidos de juros 

de mora de 6% ao ano, desde a citação válida até o advento da Lei n. 

11.960/2009 (29/06/2009), e após, incidirá o percentual da caderneta de 

poupança até o efetivo pagamento.Além disso, a correção monetária 

incidirá pelo INPC desde a data em que cada pagamento deveria ter sido 

efetuado até o advento da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), quando então 

passará a incidir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Quanto 

ao dies a quo da contagem, observar-se-á o prazo prescricional atinente 

aos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da demanda.Por 

consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito nos 

termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o requerido em honorários 

advocatícios os quais fixo em R$5.000.00 (cinco mil reais), com base no 

art. 20, § 4º do CPC, além das custas processuais, se houver.Intime-se. 

Cumpra-se.Não havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça para Reexame Necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 853222 Nr: 55938-20.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENIO LEITE DE OLIVEIRA, FRANCISCO XAVIER DE 

OLIVEIRA, GIOVANA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, JAIR ALVES DA SILVA, 

JOSUÉ TOMAZ FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON MARTINS MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO (PROCURADOR DO ESTADO)

 ISTO POSTO, rejeito a tese da prescrição, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o requerido a incorporar à remuneração e/ou 

proventos dos autores o percentual de 11,98%, que deverá incidir sobre 

todas as verbas percebidas, inclusive 13º salário, férias, gratificações e 

demais vantagens que compõem a remuneração, relativo aos últimos 05 

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Por outro lado, 

caso já tenha sido implantado por lei o REGIME DE SUBSÍDIO para os 

autores, o termo final para o cálculo será a data da publicação da referida 

lei, ou da efetiva implantação do subsídio, caso haja vacatio legis. 

Ademais, se ainda não houver o propalado regime de subsídio, o cálculo 

será atualizado até a data da liquidação da sentença.Quanto à 

comprovação das condições individuais de cada autor, para efeito de 

apuração do montante devido, tudo será objeto da fase de liquidação e 

cumprimento de sentença.Os valores apurados serão acrescidos de juros 

de mora de 6% ao ano, desde a citação válida até o advento da Lei n. 

11.960/2009 (29/06/2009), e após, incidirá o percentual da caderneta de 

poupança até o efetivo pagamento.Além disso, a correção monetária 

incidirá pelo INPC desde a data em que cada pagamento deveria ter sido 

efetuado até o advento da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), quando então 

passará a incidir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Quanto 

ao dies a quo da contagem, observar-se-á o prazo prescricional atinente 

aos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da demanda.Por 

consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito nos 

termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o requerido em honorários 

advocatícios os quais fixo em R$5.000.00 (cinco mil reais), com base no 

art. 20, § 4º do CPC, além das custas processuais, se houver.Intime-se. 

Cumpra-se.Não havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça para Reexame Necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 830316 Nr: 36030-74.2013.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO DE SOUZA VALADARES, MARCELO DOS 

SANTOS, MARCIO DELMONDES DA ROCHA, MARCIO REZENDE DE 

SOUZA, MARCO ANTONIO DE SOUZA, MARCOS ANTONIO DA SILVA, 

MARCOS JOSE PARCIFICO, MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS, 

MARISTELA GIOVELLI JARDIM, MANOEL MESSIAS NUNES DE MATOS, 

MAURO APARECIDO PEREIRA NETO, MAURO SILVA MACEDO, MAURO 

WELLER, MESSIAS CARDOSO DE ALMEIDA, MILTON FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, MONICA DE CARVALHO, NOEL SAMPAIO DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 ISTO POSTO, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte pela limitação de 

ordem subjetiva, bem como a tese da prescrição, e JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO para condenar o requerido a incorporar à remuneração e/ou 

proventos dos autores o percentual de 11,98%, que deverá incidir sobre 

todas as verbas percebidas, inclusive 13º salário, férias, gratificações e 

demais vantagens que compõem a remuneração, relativo aos últimos 05 

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Por outro lado, 

caso já tenha sido implantado por lei o REGIME DE SUBSÍDIO para os 

autores, o termo final para o cálculo será a data da publicação da referida 

lei, ou da efetiva implantação do subsídio, caso haja vacatio legis. 

Ademais, se ainda não houver o propalado regime de subsídio, o cálculo 

será atualizado até a data da liquidação da sentença.Quanto à 

comprovação das condições individuais de cada autor, para efeito de 

apuração do montante devido, tudo será objeto da fase de liquidação e 

cumprimento de sentença.Os valores apurados serão acrescidos de juros 

de mora de 6% ao ano, desde a citação válida até o advento da Lei n. 

11.960/2009 (29/06/2009), e após, incidirá o percentual da caderneta de 

poupança até o efetivo pagamento.Além disso, a correção monetária 

incidirá pelo INPC desde a data em que cada pagamento deveria ter sido 

efetuado até o advento da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), quando então 

passará a incidir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Quanto 

ao dies a quo da contagem, observar-se-á o prazo prescricional atinente 

aos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da demanda.Por 

consequência, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o requerido ao pagamento dos 

honorários advocatícios, os quais fixo em R$5.000.00 (cinco mil reais), 

com base no art. 20, §4º do CPC, além das custas processuais, se 

houver.Intime-se. Cumpra-se.Não havendo recurso voluntário, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para Reexame Necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 393674 Nr: 29234-09.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GOMES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON ROBERTO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALLAN JOSÉ METELLO DE 

SIQUEIRA - PROC. FEDERAL DO INSS

 POSTO ISSO, consoante a fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o Requerido a conversão do benefício concedido a 

Requerente em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, acrescidos de juros de 

mora no percentual estabelecido pela caderneta de poupança, nos termos 

do art. 1º F, da Lei n. 9.494/97, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

11.960/09, devidamente corrigidos aplicando para tanto o IPCA, que 

deverão incidir a partir da citação, conforme precedentes do Egrégio STJ, 

que deverão ser apurados em fase de liquidação de sentença, e, via de 

consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o Requerido ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo, por equidade, 

em R$ 900,00 (novecentos reais), nos temos do art. 20, §4º do 

CPC.Publique-se e Intimem-se.Nos termos do art. 475, § 2º DO CPC deixo 

de remeter os autos ao E. TJ/MT, para reexame necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 955933 Nr: 2993-85.2015.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISABELLE MARIA FREITAS SILVA RIBEIRO, IVANA 

FREITAS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ JOSE FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, a competência para processar e julgar a presente 

ação, é da Vara da Infância e Juventude, por versar sobre assunto de 

interesse do ECA. Desta forma, com base nas considerações acima 

expostas, DECLINO DA COMPETÊNCIA à 1ª Vara Especializada de Infância 

de Juventude desta Comarca com URGÊNCIA, por se tratar de pendência 

de análise de antecipação de tutela, envolvendo menor impúbere, 

porquanto a competência ratione materiae é absoluta, nos termos do art. 

87 e 93 do CPC.Proceda-se o Cartório as devidas baixas, inclusive na 

distribuição e remetam-se os autos à Vara da Infância e Juventude, com 

as anotações de praxe.Expeça-se o necessário.Intime-se.Cumpra-se, com 

urgência.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 179201 Nr: 26473-78.2004.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO SIMÃO LIBERATO DOS SANTOS, VERÍSSIMO 

LEMES DO NASCIMENTO, FRANCISCO TEIXEIRA DA CUNHA, STANLEY 

LEÃO DE SOUZA, GERALDO DUCARMO DA SILVA, ODINES DE ARRUDA 

E SILVA, JOSENEL FERREIRA DE ARRUDA, CARLOS AURÉLIO ALVES 

CORRÊA, ALCINO FERREIRA DO NASCIMENTO, ANTÔNIO CELESTINO DE 

OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE TADEU RODRIGUES DE 

AMORIM, LENINE JOSE DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL 

(PROCURADOR MUNICIPAL), KELLY ANAYANA BORTOLUZZI

 Vistos, etc.

Cite-se o executado, para que, querendo, oponha embargos no prazo de 

30 (trinta) dias, nos termos do art. 730, caput, do CPC, com redação 

alterada pelo art. 1º-B da Lei n. 9.494/97.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 753153 Nr: 5039-52.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DEISE TORINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Silvia Costa Naves - 

Procuradora Federal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 753153 Nr: 5039-52.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DEISE TORINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Silvia Costa Naves - 

Procuradora Federal

 POSTO ISSO, consoante a fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o Requerido a conversão do benefício concedido 

ao Requerente em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, acrescidos de juros 

de mora no percentual estabelecido pela caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º F, da Lei n. 9.494/97, com as alterações introduzidas 

pela Lei nº 11.960/09, devidamente corrigidos aplicando para tanto o IPCA, 
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que deverão incidir a partir da citação, conforme precedentes do Egrégio 

STJ, que deverão ser apurados em fase de liquidação de sentença, e, via 

de consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o Requerido ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo, por equidade, 

em R$ 900,00 (novecentos reais), nos temos do art. 20, §4º do 

CPC.Publique-se e Intimem-se.Nos termos do art. 475, § 2º DO CPC deixo 

de remeter os autos ao E. TJ/MT, para reexame necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 870761 Nr: 10129-70.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BORDIGNON & BORDIGNON ENGENHARIA ELÉTRICA 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MT, SUPERINTENDENTE DE 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO DA SECRETARIA DE 

FAZENDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HENRIQUE REZENDE IUNES DE 

SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO HOMEM DE MELO - 

PROC DO ESTADO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ISTO POSTO, consoante fundamentação supra, conheço dos embargos 

de declaração, eis que tempestivos e, no mérito, porque ausente a 

contradição apontada, rejeito-lhes, mantendo incólume a decisão 

embargada.Intime-se.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.Após, 

certificado o trânsito em julgado, arquive-se o processo com as baixas e 

anotações de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 753435 Nr: 5343-51.2012.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANNA CAROLINA DECOR ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENTES DE TRIBUTOS ESTADUAIS DA 

SEFAZ-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA VAUCHER DE 

OLIVEIRA KLEIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO (PROCURADOR DO ESTADO)

 “ISTO POSTO, rejeito as preliminares arguidas e, consoante a 

fundamentação supra, CONCEDO EM DEFINITIVO A SEGURANÇA 

vindicada para, confirmando a liminar deferida no nascedouro da exordial, 

determinar a imediata liberação das mercadorias apreendidas ilegalmente 

sob o Termo de Apreensão e Depósito (TAD) n. 950647-0 (fls. 32), bem 

como declarar nulo o crédito tributário dele decorrente, ante a ausência de 

relação jurídico-tributária a ensejar a cobrança de ICMS, cuja operação 

retratada fundamenta-se no art. 1º e §2º, da LC n. 116/2003, c/c com itens 

7.00 e 7.11 da sua lista anexa, e, via de consequência, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

269, I, do CPC”, permanecendo o remanescente.Intime-se.Cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.Após, certificado o trânsito em julgado, 

arquive-se o processo com as baixas e anotações de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 841746 Nr: 45948-05.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSA HELENA DE LUCENA BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LORENA GARGAGLIONE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 ISTO POSTO, rejeito a preliminar de impugnação à justiça gratuita, bem 

como a tese da prescrição, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar o requerido a incorporar à remuneração e/ou proventos da 

autora o percentual de 11,98%, que deverá incidir sobre todas as verbas 

percebidas, inclusive 13º salário, férias, gratificações e demais vantagens 

que compõem a remuneração, relativo aos últimos 05 (cinco) anos 

anteriores ao ajuizamento da presente ação. Por outro lado, caso já tenha 

sido implantado por lei o REGIME DE SUBSÍDIO para os autores, o termo 

final para o cálculo será a data da publicação da referida lei, ou da efetiva 

implantação do subsídio, caso haja vacatio legis. Ademais, se ainda não 

houver o propalado regime de subsídio, o cálculo será atualizado até a 

data da liquidação da sentença.Quanto à comprovação das condições 

individuais de cada autor, para efeito de apuração do montante devido, 

tudo será objeto da fase de liquidação e cumprimento de sentença.Os 

valores apurados serão acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, 

desde a citação válida até o advento da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), e 

após, incidirá o percentual da caderneta de poupança até o efetivo 

pagamento.Além disso, a correção monetária incidirá pelo INPC desde a 

data em que cada pagamento deveria ter sido efetuado até o advento da 

Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), quando então passará a incidir o Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Quanto ao dies a quo da 

contagem, observar-se-á o prazo prescricional atinente aos 05 (cinco) 

anos anteriores à propositura da demanda.Por consequência, JULGO 

EXTINTO o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Condeno o requerido em honorários advocatícios os quais fixo em 

R$5.000.00 (cinco mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, além das 

custas processuais, se houver.Intime-se. Cumpra-se.Não havendo 

recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça 

para Reexame Necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 856351 Nr: 58669-86.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELETROSOM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE 

FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

DE MATO GROSSO - SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO DÁCIO DE SOUZA 

PREREIRA ROLIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO MARCEL VANIN 

TURCHIARI, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ISTO POSTO, consoante tudo o que consta dos autos, ACOLHO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, com efeitos infringentes, para 

sanar erro material no r. decisum de fls. 89/93, tão somente para retirar da 

fundamentação determinação de exclusão da Secretaria de Estado de 

Fazenda do Mato Grosso, tendo em vista que a mesma não relaciona-se à 

autoridade impetrada, permanecendo o remanescente.Do mais, cumpra-se 

o já determinado às fls. 93-v.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência, 

expedindo-se o necessário.Após, com ou sem manifestação, venham-me 

os autos conclusos para sentença

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 332560 Nr: 3367-48.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALVA GARCIA DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORLY MARIA COSTA DALTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS OTÁVIO TROVO 

MARQUES DE SOUZA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ISTO POSTO, consoante fundamentação supra, conheço dos embargos 

de declaração, eis que tempestivos e, no mérito, porque ausente a 

omissão apontada, rejeito-lhes, mantendo incólume a r. sentença de fls. 

110/112.Intimem-se.Cumpra, expedindo-se o necessário.Após, certificado 

o trânsito em julgado, arquive-se o processo com as baixas e anotações 

de estilo.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 957215 Nr: 3664-11.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANEPLAN SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA, 

JOANA DARC SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA 

SERRA - MT, PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDINEI FERNANDES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e 

julgar o feito, declinando da competência em favor de uma das Varas da 

Comarca de Planalto da Serra/MT.Nos moldes do artigo 113, §2º, do CPC, 

encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com as homenagens de 

estilo.Intime-se.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 842693 Nr: 46711-06.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS AURELIO PACHECO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DE AZEVEDO ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 ISTO POSTO, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte pela limitação de 

ordem subjetiva, bem como a tese da prescrição, e JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO para condenar o requerido a incorporar à remuneração e/ou 

proventos do autor o percentual de 11,98%, que deverá incidir sobre 

todas as verbas percebidas, inclusive 13º salário, férias, gratificações e 

demais vantagens que compõem a remuneração, relativo aos últimos 05 

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Por outro lado, 

caso já tenha sido implantado por lei o REGIME DE SUBSÍDIO para o autor, 

o termo final para o cálculo será a data da publicação da referida lei, ou da 

efetiva implantação do subsídio, caso haja vacatio legis. Ademais, se 

ainda não houver o propalado regime de subsídio, o cálculo será 

atualizado até a data da liquidação da sentença.Quanto à comprovação 

das condições individuais do autor, para efeito de apuração do montante 

devido, tudo será objeto da fase de liquidação e cumprimento de 

sentença.Os valores apurados serão acrescidos de juros de mora de 6% 

ao ano, desde a citação válida até o advento da Lei n. 11.960/2009 

(29/06/2009), e após, incidirá o percentual da caderneta de poupança até 

o efetivo pagamento.Além disso, a correção monetária incidirá pelo INPC 

desde a data em que cada pagamento deveria ter sido efetuado até o 

advento da Lei n. 11.960/2009 (29/06/2009), quando então passará a 

incidir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Quanto ao dies a 

quo da contagem, observar-se-á o prazo prescricional atinente aos 05 

(cinco) anos anteriores à propositura da demanda.Por consequência, 

JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito nos termos do art. 

269, I, do CPC.Condeno o requerido em honorários advocatícios os quais 

fixo em R$5.000.00 (cinco mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, 

além das custas processuais, se houver.Intime-se. Cumpra-se.Não 

havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça para Reexame Necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 852331 Nr: 55145-81.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANETE MACEDO RODRIGUES DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMYR CESAR FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante de todo o exposto, ACOLHO os presentes Embargos de 

Declaração, dando-lhes efeito modificativo, para, reconhecendo o 

equívoco na decisão retro, revogar o r. ato sentenciante de fls. 58/59.No 

mais, determino que a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, colacione 

aos autos a respectiva planilha demonstrativa de cálculo atualizada 

referente às verbas pleiteadas, em respeito aos ditames dos artigos 283 

c/c 282, V, ambos do CPC, sob pena de tornar sem efeito a presente 

decisão.Atendida a providência acima, determino que seja requerido 

Estado de Mato Grosso citado para, querendo, apresentar a sua defesa 

no prazo constante do artigo 297 c/c 188 do CPC, sob pena de serem 

considerados verdadeiros os fatos alegados pela requerente.Com a 

defesa, vistas à parte requerente para impugnação.Intimem-se.Cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 747839 Nr: 45105-11.2011.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PROAD INFORMÁTICA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES 

GOVERNAMENTAIS, PREGOEIRO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 065/2011

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAPHAELLE AQUINO 

CASTRILLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, consoante fundamentação supra, conheço dos embargos 

de declaração, eis que tempestivos e, no mérito, porque ausente a 

omissão e o erro de fato apontados, rejeito-lhes, mantendo incólume a 

decisão embargada.No mais, cumpra-se o já determinado às fls. 

111.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 873447 Nr: 12174-47.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DHIEGO GARCEZ LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS FGV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE A. STUKER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DÉCIO FLAVIO GONÇALVES 

TORRES FREIRE

 ISTO POSTO, reconheço e declaro, de ofício, a incompetência deste Juízo 

para processar e julgar o feito, declinando da competência em favor de 

uma das Varas da Comarca de Rio de Janeiro/RJ.Nos moldes do artigo 

113, §2º, do CPC, encaminhem-se os autos ao juízo competente, com as 

homenagens de estilo, comunicando-se imediatamente o Juízo deprecado 

acerca desta decisão.Intime-se.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 357729 Nr: 28122-39.2008.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAPHAELLA GOMES PADILHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRETORA DA CRECHE ESTADUAL MARIA 

EUNICE DUARTE DE BARROS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BERARDO GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOACIR JOSE CARVALHO

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo nos termos do art. 520 c/c art. 518, 

ambos do CPC.

Caso não haja contra-razões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.
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Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 418675 Nr: 5398-70.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARYLENE ROCHA FERREIRA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PRISCILLA BITENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRIO MÁRCIO DE LARA 

SOBRINHO

 ISTO POSTO, consoante a fundamentação supra e confirmando a liminar 

vindicada, CONCEDO EM DEFINITIVO A SEGURANÇA, para que o 

requerido proceda com a transferência do veículo marca VW, modelo gol, 

ano/modelo 1988, cor branca, placa NPI 5788, RENAVAM 125834632, bem 

como anule as infrações n.ºs 8005332911, 8005721739 e 8002378383 

por ausência de dupla notificação, nos termos pedidos da inicial e, via de 

consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a parte Requerida ao pagamento 

dos honorários advocatícios que fixo, por equidade, em R$ 1.000,00 (hum 

mil reais) nos temos do § 4º do art. 20 do CPC.Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o transito em julgado da decisão 

e arquive-se com baixa na distribuição. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 897920 Nr: 28235-80.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KARINA MARCONDES COLET

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celia Trentini Zimiani Cipriano, 

EDUARDO ZIMIANI CIPRIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICK DE ARAUJO AYALA 

Procurador do Estado

 Vistos.

Verifico que o efeito ativo do presente recurso foi unanimemente 

revogado em julgamento do Agravo de Instrumento nº. 112002/2014 pela 

Quarta Câmara cível do TJMT revigorando a liminar deferida nestes auto.

 Desta feita, cumpra-se nos exatos termos a decisão liminar de fls. 

247/248, com urgência, pelo oficial de plantão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 831704 Nr: 37343-70.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: E. N. ALIMENTOS LTDA - ME, EDELZUITO ANDRADE 

NERY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS CARLOS CORREA DE 

MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DULCE DE MOURA - 

PROCURADORA DO ESTADO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo nos termos do art. 520 c/c art. 518, 

ambos do CPC.

Caso não haja contra-razões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 842929 Nr: 46874-83.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSVALDINO PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, COMANDO 

GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADOLFO ARINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EMILIO BIANCHI 

NETO - PROCURADOR DO ESTADO, PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo nos termos do art. 520 c/c art. 518, 

ambos do CPC.

Caso não haja contra-razões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 866329 Nr: 6633-33.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGERS ELIZANDRO JARBAS, GUSTAVO GARCIA 

FRANCISCO, MARIO DERMEVAL ARAVECHIA DE RESENDE, LAUDEVAL 

FREITAS DA SILVA, DIVINA APARECIDA VIEIRA MARTINS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SARA DE LOURDES S. ORIONE E 

BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA FLÁVIA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA AQUINO

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo nos termos do art. 520 c/c art. 518, 

ambos do CPC.

Caso não haja contra-razões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 884424 Nr: 19461-61.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEO THEODORO D´AZEVEDO LEMOS BAHR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DA CONTA CORRENTE FISCAL E 

EMISSÕES DE CERTIDÕES DA SECRETARIA DA FAZEND, 

SUPERINTENDENTE DE ANÁLISE DA RECEITA PÚBLICA - SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA DORILÊO CARDOSO, 

CARLOS REZENDE JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANE SILVA COSTA 
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GARCIA - Procuradora do Estado

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo nos termos do art. 520 c/c art. 518, 

ambos do CPC.

Caso não haja contra-razões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 431064 Nr: 11507-03.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VAMIL ANTONIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TRIANA CAMPANA MICHELLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação no efeito devolutivo e suspensivo nos termos do art. 520 c/c art. 

518, ambos do CPC.

Caso não haja contrarrazões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contrarrazões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 431066 Nr: 11509-70.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILDE EMMANUEL DE CAMPOS CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TRIANA CAMPANA MICHELLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação no efeito devolutivo e suspensivo nos termos do art. 520 c/c art. 

518, ambos do CPC.

Caso não haja contrarrazões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contrarrazões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 719262 Nr: 10708-23.2011.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: M. DAHER COELHO - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE MT - SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS PINHEIRO DE 

SOUZA

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação no efeito devolutivo e suspensivo nos termos do art. 520 c/c art. 

518, ambos do CPC.

Caso não haja contrarrazões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contrarrazões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 858450 Nr: 404-57.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANEDINA MARIA FIGUEIREDO FERREIRA, APARECIDA 

DE FÁTIMA TORRES, APARECIDO CUSTÓDIO DE ALMEIDA, DALVA 

FRAGA PENIDO, DIVINA APARECIDA CARDOSO DE SOUZA, DIVINA 

SELMA DE JESUS, EVANILDA BRAGA ORTÊNCIO MUNHOZ, FRANCISCA 

MENDES DA CRUZ, IDALICE SILVA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTUR VIANNA DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS - PROC ESTADO

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação no efeito devolutivo e suspensivo nos termos do art. 520 c/c art. 

518, ambos do CPC.

Caso não haja contrarrazões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contrarrazões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 431070 Nr: 11513-10.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVONILDO MONTEIRO DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TRIANA CAMPANA MICHELLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação no efeito devolutivo e suspensivo nos termos do art. 520 c/c art. 

518, ambos do CPC.

Caso não haja contrarrazões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contrarrazões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 940704 Nr: 54992-14.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAERCIO CALGARO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA DEL ISOLA RAMOS 

FRANTZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIO LUCIO FRANCO 

PEDROSA

 ISTO POSTO, consoante a fundamentação supra e confirmando a liminar 

vindicada, CONCEDO EM DEFINITIVO A SEGURANÇA, para que a 

autoridade coatora realize a transferência do veículo SUZUKI EN 125 YES, 

placa KAT-8594, bem como anule a infração 55614258 por ausência de 

dupla notificação, nos termos pedidos da inicial e, via de consequência, 

JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC.Processo isento de custas e honorários advocatícios, 

conforme dispõem as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o 

artigo 10, inciso XXII, da Constituição do Estado de Mato Grosso. P.I. e 

após, não havendo recurso voluntário, dê-se vistas ao Detran-MT e após, 

arquivem-se com todas as baixas.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 831536 Nr: 37205-06.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO 

PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO J. R. BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL 

(PROCURADOR MUNICIPAL)

 Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no artigo 269, I, do CPC, condenando o réu ao pagamento do valor 

referente à hora atividade aos professores substituídos descritos no item 

19 da exordial, calculado de acordo com o previsto no §4ª da Lei 

11.738/2008 que estabelece o percentual de 33,3% de pagamento de hora 

atividade como critério de definição do valor do piso salarial, acrescido 

dos juros aplicáveis à caderneta de poupança a partir da citação e 

correção monetária pelo INPC desde a data de vencimento de cada 

parcela, conforme§ 1ª do art. 1ª. da Lei nº. 6.899/1981 e sumulas 43 e 54 

do STJ.Custas ex vi legis. Condeno o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, por equidade, em R$ 950,00 

(novecentos e cinquenta reais), nos temos do art. 20, §4º do CPC, 

aplicando-se os termos do parágrafo único do artigo 21 do mesmo 

“codex”.P.I. Após, não havendo recurso voluntário, remetam-se os autos 

ao E. TJ/MT, para reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, 

fazendo grafar as sempre respeitosas homenagens deste 

juízo.Cumpra-se.Cuiabá, 02/03/2015

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 954954 Nr: 2589-34.2015.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSON OTAVIANO TENORIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRANSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER LUIZ RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGERIO BORGES CARDOSO

 ISTO POSTO, e com base nas alegações acima tecidas, uma vez 

presentes os requisitos da tutela cautelar, CONCEDO A LIMINAR 

vindicada, para o fim de determinar à autoridade coatora que licencie o 

veículo Chevrolet Classic, placa NPK 5189, ano 2009 modelo 2010, 

álcool/gasolina, cor prata, chassi final 62072, RENAVAM 165933100 (fls. 

14), sem a exigência do pagamento prévio das multas constantes no 

documento de fls. 12/13.Notifique-se a autoridade apontada, enviando-lhe 

a segunda via da inicial, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as 

informações de praxe, e na oportunidade intimem-nas do teor desta 

decisão (art. 7º, I, Lei nº 12.016/09).Por se tratar de interesse individual 

disponível e, nos termos do Ato Administrativo n.º 006/2003/PGJ-CGMT, 

afasto o mister do MP em manifestar na causa, conforme as diversas 

manifestações dos Promotores nesse sentido.Após, decorrido o prazo 

das informações, prestadas ou não, voltem-me cls. Por derradeiro 

anote-se na capa dos autos a prioridade para julgamento (§ 4º, art. 

7º).Cumpra-se, com a urgência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 931039 Nr: 49844-22.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA NORTE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BARBARA DAS NEVES, 

MARCELO DINIZ BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte interessada para depositar diligência no prazo de 05 

(cinco) dias (Conta dos Oficiais de Justiça n.º 14239-5, Agência 3834-2, 

Banco do Brasil), para cumprimento do despacho de fls., devendo ser 

apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL DO DEPÓSITO feito diretamente 

no Caixa do Banco ou Caixa Eletrônico, sendo VEDADA a apresentação 

de SEGUNDA VIA, de depósito efetuado via ENVELOPE, de CÓPIA DE 

COMPROVANTE, bem como de comprovantes de depósitos/transferências 

realizados online, nos termos da Portaria n. 64/2013/DF de 03/09/2013, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 944720 Nr: 57281-17.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERALDO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ KROMINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

Vara Especializada de Execução Fiscal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 809023 Nr: 15498-79.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MTSHOP MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME, 

ELIEL BATISTA DOS SANTOS, VINICIUS DE FRANCA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 
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de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 864226 Nr: 4992-10.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAQUIM AUGUSTO CURVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 864318 Nr: 5071-86.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEMER ESTEVES DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 864358 Nr: 5111-68.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PATRICIA GROSCHANK CAROLO 

NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 864928 Nr: 5564-63.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONES ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 865442 Nr: 5951-78.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERSON PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 
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advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 883444 Nr: 18874-39.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLÓVIS DE ALMEIDA MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 888329 Nr: 22103-07.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLERI SILVA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 891543 Nr: 24256-13.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGNALDO MARTINS RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 894385 Nr: 26143-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEFERSON BARBOSIRES M DE OLIVEIRA & CIA 

LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 912329 Nr: 38398-22.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIANA QUEIROZ FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 
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multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 942619 Nr: 56146-67.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 943877 Nr: 56796-17.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTINA GUIMARÃES INOCÊNCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 862380 Nr: 3544-02.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 864621 Nr: 5322-07.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOMERCINDO MAFFINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 867886 Nr: 7854-51.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EID AWWAD YASIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 867983 Nr: 7938-52.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO CARLOS CORREA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 868542 Nr: 8369-86.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERSON SILVEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 868577 Nr: 8405-31.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDA CASO ZEFERINO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 868597 Nr: 8425-22.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WOCAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 869256 Nr: 8980-39.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONALDO CÉSAR GOMES PINTO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 869932 Nr: 9498-29.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOLORES AYALA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 870370 Nr: 9853-39.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELIO CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 871467 Nr: 10643-23.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEUSA NERI DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 871524 Nr: 10695-19.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IGUAÇU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 873487 Nr: 12195-23.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 
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DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENCO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 874550 Nr: 13079-52.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ BOMBARDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 877094 Nr: 14861-94.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO DE ALMEIDA MALVEZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 883299 Nr: 18751-41.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 898024 Nr: 28326-73.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO CANASSA SERAFIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva
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 Cod. Proc.: 899360 Nr: 29350-39.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAZIH HANNA JORGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 899368 Nr: 29358-16.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ENRIQUE ISRAILEV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 899394 Nr: 29384-14.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LISBETH ROCHA CAMPOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 906110 Nr: 34324-22.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO ALMEIDA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 912388 Nr: 38453-70.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON JOSE GASPARELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 916628 Nr: 41193-98.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ CARLOS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 918115 Nr: 42159-61.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO BORRALHO DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 918119 Nr: 42163-98.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 918409 Nr: 42344-02.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAMILDES ABALEN XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 919188 Nr: 42873-21.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO ANTONIO PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 486 de 1055



requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 920583 Nr: 43797-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JARDIM MARIANA EMP LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 924435 Nr: 46105-41.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO EUNORIO DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 929233 Nr: 48846-54.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO NUNES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 942536 Nr: 56088-64.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TATIANA NOGUEIRA MORENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 942544 Nr: 56093-86.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE GALDINO DELGADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.
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VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 942582 Nr: 56116-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIS CLAUDIO QUIRINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 942637 Nr: 56162-21.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANA GONÇALVES LEAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I – Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II – Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV – Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V – Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão(item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 806180 Nr: 12654-59.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO CARTÕES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 862460 Nr: 3617-71.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D' ALUMINIO IND. COM. ALUMINIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO ANTUNES DO 

CARMO

 Vistos etc...

Trata-se Execução Fiscal promovida pela Fazenda Pública Municipal, a 

qual postula a extinção do feito, com base no art. 794, I do CPV.

Diante do pleito da parte exequente, declaro quitado o crédito 

representando pela(s) CDA(s) que instruiu(iram) a presente ação, e, 

consequentemente, JULGO EXTINTO o processo nos termos do art. 794, I, 

do CPC.

Custas pelo executado.

Determino as providencias necessárias no sentido de que sejam 

canceladas eventuais penhoras e/ou restrições oriundas desta ação

Transitada em julgado e quitadas eventuais custas processuais, 

arquivem-se com as baixas e anotações de estilo.

Publique-se, Intimem-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 803898 Nr: 10356-94.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAPEAR IMAGENS E PROJETOS AMBIENTAIS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
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requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 824629 Nr: 30674-98.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SF EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 824654 Nr: 30699-14.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ALVES DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 824663 Nr: 30708-73.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUAD FEGURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 825143 Nr: 31156-46.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONTINA DOS SANTOS DOVIGI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 825970 Nr: 31932-46.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONIE RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 
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prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 826946 Nr: 32844-43.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FELIPE CRUZ DE CASTRO-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 826965 Nr: 32862-64.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO ESCOLA MODELO LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 843136 Nr: 47075-75.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EM PINHEIRO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 889974 Nr: 23199-57.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRENCO DO BRASIL, NILS BJELLUM, 

ROLANDO MARTINS, RODRIGO IAFELICE DOS SANTOS, CARLOS 

ALBERTO WANZUIT, FRANCISCO CARLOS RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 892779 Nr: 25076-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 490 de 1055



Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 893728 Nr: 25715-50.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LH DA SILVA NEVES & CIA LTDA ME, MIRIAN 

SIENDRA SYRTOLI, GENILTON RODRYGO DA SILVA, LEANDRO 

HENRIQUE DA SILVA NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 904173 Nr: 32962-82.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 904278 Nr: 33040-76.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DROGARIAS PANDA LTDA, MARIO MARCIO 

SALOMÃO BUDIB, JUAREZ JORGE BUDIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 919281 Nr: 42952-97.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO PEREIRA DE MACEDO ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 931332 Nr: 50035-67.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRIGORÍFICO MARGEN LTDA, JELICOE PEDRO 

FERREIRA, LOURENÇO AUGUSTO BRIZOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.
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II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 931343 Nr: 50045-14.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DROGARIAS PANDA LTDA, MARIO MARCIO 

SALOMÃO BUDIB, JUAREZ JORGE BUDIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 931738 Nr: 50234-89.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS C CORDEIRO ME, MARCOS CESAR 

CORDEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 862495 Nr: 3650-61.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALVARO HENRIQUE ROSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 863979 Nr: 4797-25.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIO JOSÉ DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 864027 Nr: 4845-81.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENCO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 864259 Nr: 5022-45.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA E 

COMERCIO DE COBUSTÍVEIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 864630 Nr: 5331-66.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON EUSTÁQUIO BREGUNCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 868575 Nr: 8403-61.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERAFIN GIACOMELI COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 873511 Nr: 12216-96.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARACRUZ CONSTRUÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 877097 Nr: 14864-49.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIANE LOULY BAPTISTA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 899321 Nr: 29311-42.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARIADNE DE MELO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 904787 Nr: 33426-09.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROYAL BRASIL ADMINISTRAÇÃO 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 912465 Nr: 38527-27.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUSAN MARY FIGUEIREDO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 932253 Nr: 50541-43.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAJORI IMOBILIARIA MARIA JOAQUINA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 942649 Nr: 56173-50.2014.811.0041
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 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REIKA RODRIGUES ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III – Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI – Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 808466 Nr: 14930-63.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRADIENTE ELETRÔNICA S/A, RICHARD 

JESSE STAUB, EUGENIO EMILIO STAUB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 860695 Nr: 2266-63.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO., LUIZ CARLOS SANCIANI JUNIOR E CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DULCE DE MOURA - 

PROCURADORA DO ESTADO

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 865364 Nr: 5895-45.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRADIENTE ELETRÔNICA S/A, EUGENIO 

EMILIO STAUB, RICHARD JESSE STAUB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 876352 Nr: 14320-61.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 

STRADA LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
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requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 876364 Nr: 14330-08.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA, ANDRE FELIPE 

HENKIN, ALEXANDRE REIS GIRARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 897941 Nr: 28255-71.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ VOLPATO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 900633 Nr: 30332-53.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRENCO BIOENERGIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ÓLEOS BIODIESEL LTDA, THEODORUS ANTONIUS 

ZWIJNENBERG, INLOGS ADMINISTRAÇAO DE BENS S/A, LUIZ GUSTAVO 

FIGUEIREDO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO PIRES JUNIOR, 

AGRENCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 900644 Nr: 30343-82.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON CEOLIN ME, JULIO CEZAR DA SILVA, 

LEANDRO GOMES GONÇALVES, EDSON CEOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 904810 Nr: 33449-52.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CREDIBEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.
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IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 911679 Nr: 37934-95.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MINORO NAKANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 911687 Nr: 37942-72.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 911692 Nr: 37947-94.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ABN AMRO BANK REAL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 911695 Nr: 37950-49.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIAÇÃO NOVA INTEGRAÇÃO LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 911701 Nr: 37956-56.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REAL PLACAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 
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intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 917940 Nr: 42024-49.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS AUGUSTO MICHELAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 918427 Nr: 42360-53.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 922150 Nr: 44665-10.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOBERANA TRANSPORTES DE TURISMO 

LTDA, ELENIR DIAS DE SOUZA BORGES, THIAGO DE SOUSA REZENDE, 

SANDRA GOMES DE SIQUEIRA, ELZIMAR DE SOUSA, IVO SIMÃO 

BORGES, IVO SIMÃO BORGES JUNIOR, ANA MARCIA MACHADO DE 

AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I - Cite-se a parte executada, por carta, para pagar a dívida, com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa ou 

garantir a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

II - Para as hipóteses de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

III - Efetuada a citação e decorrido o prazo sem o pagamento do débito, 

intime-se a parte exequente para indicar bens para a penhora, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

IV - Na hipótese da citação por carta restar frustrada, dê-se vista à 

Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou 

requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias.

V - Não havendo a indicação de bem à penhora ou decorrido o prazo do 

item “IV” acima sem manifestação, a presente ação ficará suspensa pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, § 2º da Lei 6.830/80.

VI - Decorrido o prazo da suspensão (item V), intime-se a parte credora 

para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

VII - Cumpra-se.

Vara Especializada de Falência, Concordata e Carta 

Precatória

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 926431 Nr: 47348-20.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA ÉGIDE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE RONDONOPOLIS-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: willian khalil

 Intimo, a Dra. NATASHA DE OLIVEIRA MENDES OAB/MT 16445 para que 

faça a devolução dos autos em epígrafe, tendo em vista o findo do prazo 

da carga.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 878994 Nr: 16145-40.2014.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS DE OLIVEIRA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Ao compulsar os autos, observa-se a falta de comprovante de pagamento 

das custas da presente, cujo valor encontra-se expresso em certidão de 

fl.12.

Para tanto, determino a intimação da parte requerente para comprovar nos 

autos o recolhimento das custas de distribuição da presente habilitação, 

nos termos do item 02 da tabela “B” do Provimento n° 41/2013-CGJ.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 498 de 1055



 Cod. Proc.: 892261 Nr: 24741-13.2014.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL S/A)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M T DE NORTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE 

CARGAS LTDA, LOPES E VIEIRA LTDA - PAVÃO TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FRANGE JÚNIOR, 

MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS, VERÔNICA LAURA CAMPOS 

CONCEIÇÃO

 Ante o exposto, constatada a ausência de uma das condições da ação 

nesta demanda, além da desistência da ação, observa-se a falta de 

interesse processual, julgo EXTINTO o feito, sem a resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, incisos VIII do código de processo civil.Após o 

transito em julgado e observada as formalidades legais, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 878996 Nr: 16147-10.2014.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDERSON LUIZ DE CRISTO, ANTONIO LUIZ FERREIRA 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARNO JUNG

 Vistos, etc.,

Ante o teor da certidão de fl.12 determino a intimação da parte requerente 

para comprovar nos autos o recolhimento das custas de distribuição da 

presente habilitação, nos termos do item 02 da tabela “B” do Provimento n° 

41/2013-CGJ no prazo de 5 (cinco) dias sob pena de anotação às 

margens da distribuição.

Após venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 878995 Nr: 16146-25.2014.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRA DA SILVA, ANTONIO LUIZ FERREIRA DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARNO JUNG

 Vistos, etc.,

Ante o teor da certidão de fl.12 determino a intimação da parte requerente 

para comprovar nos autos o recolhimento das custas de distribuição da 

presente habilitação, nos termos do item 02 da tabela “B” do Provimento n° 

41/2013-CGJ no prazo de 5 (cinco) dias sob pena de anotação às 

margens da distribuição.

Após venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 948893 Nr: 59587-56.2014.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA MARCIA DA SILVA, ANTONIO LUIZ FERREIRA 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, IONE GERALDA GONTIJO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARNO JUNG

 Vistos etc., Sendo assim, recebo a presente habilitação e determino a 

intimação do administrador judicial da massa falida para que inclua o 

presente crédito ora pleiteado nos valores constantes na ata de fl.11/12 

exceto o valor que corresponde ao FGTS, em nome de SANDRA MÁRCIA 

DA SILVA, CPF n°. 845.968.051-72, classificado como crédito 

extraconcursal trabalhista sob o amparo dos artigos supracitados, 

devendo ser quitado tão logo seja constatada a suficiência de ativos.Com 

o trânsito em julgado, procedam-se as baixas e anotações de estilo, 

arquivando estes autos observando as formalidades legais.Tendo o 

administrador judicial assim cumprido, dê-se baixa e arquivem-se estes 

autos com as cautelas de praxe. P. R. I. C.Cuiabá/MT, 11 de Março de 

2015. Flávio Miraglia FernandesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 969350 Nr: 9072-80.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOELI MARTINS WALTER WAGNER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE GENESIO AFONSO WALTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA FRAZAO 

ZUNTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 969363 Nr: 9083-12.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ ALDANI NARDAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ ALDANI BRANDÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 958072 Nr: 3993-23.2015.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELENIR SOUZA FONSECA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HEBER AZIZ SABER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos Código 958072

 Vistos,

Intime-se a parte requerente para que traga aos autos no prazo de 05 

(cinco) dias cópia da sentença que constituiu o crédito trabalhista.

 Após, venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 09 de março de 2015.

Flávio Miraglia Fernandes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 961608 Nr: 5508-93.2015.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVID MACARIO DA SILVA, ANTONIO LUIZ FERREIRA 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DAVI SOARES DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARNO JUNG

 Autos Código 961608 Vistos etc., Sendo assim, recebo a presente 

habilitação e determino a intimação do administrador judicial da massa 

falida para que inclua o presente crédito ora pleiteado nos valores 

constantes na ata de fl.13/68 exceto o valor que corresponde ao FGTS, 

em nome de DAVID MACARIO DA SILVA, CPF n°. 918.089.101-72, 

classificado como crédito extraconcursal trabalhista sob o amparo dos 

artigos supracitados, devendo ser quitado tão logo seja constatada a 

suficiência de ativos.Com o trânsito em julgado, procedam-se as baixas e 

anotações de estilo, arquivando estes autos observando as formalidades 

legais.Tendo o administrador judicial assim cumprido, dê-se baixa e 

arquivem-se estes autos com as cautelas de praxe. P. R. I. C. Cuiabá/MT, 

10 de março de 2015. Flávio Miraglia Fernandes Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 948891 Nr: 59585-86.2014.811.0041

 AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRO AMORIM DA SILVA, ANTONIO LUIZ FERREIRA 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, LINDOLFO ALVES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARNO JUNG

 Vistos etc., Sendo assim, recebo a presente habilitação e determino a 

intimação do administrador judicial da massa falida para que inclua o 

presente crédito ora pleiteado nos valores constantes na ata de fl.09/10 

exceto o valor que corresponde ao FGTS, em nome de SANDRO AMORIM 

DA SILVA, CPF n°. 696.386.241-91, classificado como crédito 

extraconcursal trabalhista sob o amparo dos artigos supracitados, 

devendo ser quitado tão logo seja constatada a suficiência de ativos.Com 

o trânsito em julgado, procedam-se as baixas e anotações de estilo, 

arquivando estes autos observando as formalidades legais. Tendo o 

administrador judicial assim cumprido, dê-se baixa e arquivem-se estes 

autos com as cautelas de praxe. P. R. I. C.Cuiabá/MT, 10 de março de 

2015. Flávio Miraglia Fernandes Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 877216 Nr: 14952-87.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SULEIDE AFONSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON MARQUES CAMILO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ROSANGELA PACHECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, ausente a testemunha que seria ouvida nesta data, eis que 

sequer houve a expedição do respectivo mandado. Portanto, redesigno o 

dia 15 de abril de 2015 às 14h20min para a sua oitiva.

 Deverá a secretaria cumprir com adequação as decisões judiciais, a fim 

de não gerar prejuízos ao bom andamento do processo como ora se 

vislumbra. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 868924 Nr: 8721-44.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MMS, MMDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMLS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE HENRIQUE TREVISANUTO, 

PAULO AUGUSTO PARRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono o presente para intimação da parte autora à manifestar-se no 

feito, no prazo legal, acerca da Certidão da Certidão Negativa Lavarada 

pelo Senhor Oficial de Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970600 Nr: 9590-70.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 

S.A .

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIGUEL TAVARES MARTUCCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se com URGÊNCIA, servindo cópia da presente como mandado.

Após, devolva-se à origem, mediante a adoção das cautelas de praxe.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 968985 Nr: 8836-31.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JCCL, LRC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RORAIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 969845 Nr: 9264-13.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FELIPE WISOSKI PEREIRA, SALETE CHIESE WISOSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDIVILSON JOSE GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 969849 Nr: 9267-65.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON RENATO RIVELO PRIMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, FUNDAÇÃO 
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ATILA RODRIGUES JAPIASSU 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 969927 Nr: 9294-48.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAYANE CRISTINA BIRNFELD, SIMONE MARIA 

BIRNFELD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANIEL DOMINGUES DA SILVA, ZENARIA 

MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DE 

SINOP-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 969931 Nr: 9298-85.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDSAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDMS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KATIA MENDES LOBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970226 Nr: 9404-47.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE MORAES VARJAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE 

MORAES VARJÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970222 Nr: 9400-10.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE MORAES VARJAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE 

MORAES VARJÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970224 Nr: 9402-77.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE MORAES VARJAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE 

MORAES VARJÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970293 Nr: 9438-22.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELISANGELA PIRES DA SILVA DE AMURIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALVARO ADALBERTO MACIEL 

CARNEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970298 Nr: 9442-59.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE MORAES VARJAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE 

MORAES VARJÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970220 Nr: 9398-40.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE MORAES VARJAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: POLLYANA MACHADO DE 

MORAES VARJÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970400 Nr: 9485-93.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GMDP, GMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970300 Nr: 9444-29.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LRDSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VBDG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICO RICARDO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Após, devolva-se à origem, observadas as determinações constantes na 

CNGC/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 971224 Nr: 9810-68.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE JUARA-MT, MARIA CECILIA 

CRUZ CORDEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DE JUARA 

- MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se com URGÊNCIA, em plantão judiciário, dada a natureza da 

causa, nos termos do item 3.3.32.4 da CNGC/MT, servindo cópia da 

presente como mandado.

Após, devolva-se à origem, mediante a adoção das cautelas de praxe.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 971230 Nr: 9813-23.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON ANDRADE FRASSETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DE ALTA 

FLORESTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se com URGÊNCIA, em plantão judiciário, dada a natureza da 

causa, nos termos do item 3.3.32.4 da CNGC/MT, servindo cópia da 

presente como mandado.

Após, devolva-se à origem, mediante a adoção das cautelas de praxe.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Claudio Roberto Zeni Guimarães

 Cod. Proc.: 970217 Nr: 9395-85.2015.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MSDA, LCAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA BONINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se com URGÊNCIA, servindo cópia da presente como mandado.

Após, devolva-se à origem, mediante a adoção das cautelas de praxe.

Às providências.

Vara Especializada do Meio Ambiente

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 22497 Nr: 1333-35.2012.811.0082

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT, CENTRAIS 

ELETRICAS MATOGROSSENSE - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EZEQUIEL BORGES DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OZANA BAPTISTA GUSMÃO, 

Patricia Cavalcanti Albuquerque

 Vistos.

Cuida-se de Ação Civil Pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL em face do MUNICÍPIO DE CUIABÁ e CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSE – CEMAT,

 Às fls. 746 e 772 o Ministério Público Estadual e a Centrais Elétricas 

Matogrossense – CEMAT, respectivamente, requerem a homologação do 

acordo acostado às fls. 747/752 e 773/778.

Instado, o requerido Município de Cuiabá não se manifestou sobre a 

proposta de acordo, conforme aponta a certidão de fl. 780.

Inexistindo manifestações contrárias, HOMOLOGO, por sentença, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formulado pelas 

partes e acostado às fls. 747/752 e 773/778. Por conseguinte, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo com o cumprimento do avençado, proceda-se ao 

arquivamento do feito, com as baixas de estilo.

Em caso negativo, intime-se o requerente para requerer o que for de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de outubro de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24129 Nr: 577-55.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTES JAÓ LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS - PROC. MUNI.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé, nos termos da legislação vigente, que impulsiono os 

autos a fim de intimar a parte autora sobre a certidão do Ofcial de Justiça 

de fls. 11, e requerer o que de direito, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 7263 Nr: 537-83.2008.811.0082

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arylene Rocha Ferreira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcia Ferreira de Souza

 Vistos.

O Ministério Público estadual ofereceu denúncia contra ARYLENE ROCHA 

FERREIRA LIMA, como incursa nas penas do artigo 41, da Lei n. 9.605/98.

Posteriormente, foi apresentada proposta de suspensão condicional do 

processo, que foi aceita pela acusada e homologada judicialmente (fls. 
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271/271-v).

Conforme faz prova a documentação de fls. 277/278, 284/286, 292/293, 

302/304 e 320/327, a autora do fato cumpriu as condições impostas na 

audiência suspensiva.

O Ministério Público, à fl. 331, manifestou-se pela extinção da punibilidade, 

em face do cumprimento da suspensão condicional do processo.

A Lei n. 9.099/95 em seu artigo 89, § 5º, criou uma nova causa extintiva 

da punibilidade, incidindo sobre a pretensão punitiva, ao dispor: “§5º. 

Expirado o prazo de suspensão condicional do processo sem revogação, 

o Juiz declarará extinta a punibilidade”.

Assim, constata-se que o acusado cumpriu satisfatoriamente as 

condições a ele impostas durante o prazo do sursis processual, que 

expirou sem revogação do benefício.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei n. 9.099/95, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ARYLENE ROCHA FERREIRA LIMA 

e, consequentemente, julgo EXTINTA a presente ação penal.

 Dispensada a intimação do autor do fato, em consonância com o disposto 

no Enunciado n. 105 do Fonaje.

 Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, 

procedendo com as baixas de estilo e comunicações de praxe. Após, 

arquivem-se os autos.

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 9913 Nr: 1301-35.2009.811.0082

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Enio de Arruda Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Miguel Adilson de Arruda 

Moura, Ulisses Garcia Neto

 Vistos.

O Ministério Público estadual ofereceu denúncia contra ENIO DE ARRUDA 

JUNIOR, como incurso nas penas do artigo 34, parágrafo único, inciso III, 

da Lei n. 9.605/98.

Posteriormente, foi apresentada proposta de suspensão condicional do 

processo, que foi aceita pelo acusado e homologada judicialmente (fls. 

96/96-v).

Conforme faz prova a documentação de fls. 112/115 e 118/119, o autor do 

fato cumpriu as condições impostas na audiência suspensiva.

O Ministério Público, à fl. 120, manifestou-se pela extinção da punibilidade, 

em face do cumprimento da suspensão condicional do processo.

A Lei n. 9.099/95 em seu artigo 89, § 5º, criou uma nova causa extintiva 

da punibilidade, incidindo sobre a pretensão punitiva, ao dispor: “§5º. 

Expirado o prazo de suspensão condicional do processo sem revogação, 

o Juiz declarará extinta a punibilidade”.

Assim, constata-se que o acusado cumpriu satisfatoriamente as 

condições a ele impostas durante o prazo do sursis processual, que 

expirou sem revogação do benefício.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei n. 9.099/95, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ENIO DE ARRUDA JUNIOR e, 

consequentemente, julgo EXTINTA a presente ação penal.

 Dispensada a intimação do autor do fato, em consonância com o disposto 

no Enunciado n. 105 do Fonaje.

 Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, 

procedendo com as baixas de estilo e comunicações de praxe. Após, 

arquivem-se os autos.

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 2077 Nr: 163-09.2004.811.0082

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Caieira Nossa Senhora da Guia Ltda., Luiz 

Mauro Pinto Coelho de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daniela Marques Echeverria, 

Emanuela Marques Echeverria

 Vistos.

O Ministério Público estadual ofereceu denúncia contra CAIEIRA NOSSA 

SENHORA DA GUIA LTDA e LUIZ MAURO PINTO COELHO DE OLIVEIRA, 

como incursos nas penas dos artigos 20 e 22, da Lei n. 9.605/98.

Posteriormente, foi apresentada proposta de suspensão condicional do 

processo, que foi aceita pelos acusados e homologada judicialmente (fls. 

177/178).

Conforme faz prova a documentação de fls. 247, 264/265, 277/281, 

286/289, 440/450 e 452/459, os autores do fato cumpriram as condições 

impostas na audiência suspensiva.

O Ministério Público, às fls. 460/461, manifestou-se pela extinção da 

punibilidade, em face do cumprimento da suspensão condicional do 

processo.

A Lei n. 9.099/95 em seu artigo 89, § 5º, criou uma nova causa extintiva 

da punibilidade, incidindo sobre a pretensão punitiva, ao dispor: “§5º. 

Expirado o prazo de suspensão condicional do processo sem revogação, 

o Juiz declarará extinta a punibilidade”.

Assim, constata-se que o acusado cumpriu satisfatoriamente as 

condições a ele impostas durante o prazo do sursis processual, que 

expirou sem revogação do benefício.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei n. 9.099/95, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CAIEIRA NOSSA SENHORA DA 

GUIA LTDA e LUIZ MAURO PINTO COELHO DE OLIVEIRA e, 

consequentemente, julgo EXTINTA a presente ação penal.

 Dispensada a intimação do autor do fato, em consonância com o disposto 

no Enunciado n. 105 do Fonaje.

 Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, 

procedendo com as baixas de estilo e comunicações de praxe. Após, 

arquivem-se os autos.

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 25349 Nr: 186-66.2015.811.0082

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE VANZELLA SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO ADJUNTO DE BASES 

FLORESTAIS DA SECRETARIA DE ESTADO MEIO AMBIENTE, 

SUPERINTENDENTE DE BASE FLORESTAL DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO MEIO AMBIENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO VICTOR GOMES DE 

SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO A PARTE AUTORA A EFETUAR O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, SR. JOSENIL JESUS DOS REIS , BANCO 756- 

CREDIJUD, AGÊNCIA 4256, C/C 46841, NO PRAZO DE 05(CINCO)DIAS, 

PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 24226 Nr: 668-48.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C C V DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS - PROC. MUNI.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO A PARTE AUTORA A EFETUAR O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, SR. JOSENIL JESUS DOS REIS , BANCO 756- 

CREDIJUD, AGÊNCIA 4256, C/C 46841, NO PRAZO DE 05(CINCO)DIAS, 

PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 1387 Nr: 301-49.1999.811.0082

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT, 

Câmara de Dirigentes Logistas de Cuiabá
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Otacilio Peron, Tânia Regina 

Ignotti Faiad,

 Certifico e dou fé, nos termos da legislação vigente, que impulsiono os 

autos a fim de intimar o Minicípio de Cuiabá, para fins da decisão de fls. 

216.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 9510 Nr: 727-12.2009.811.0082

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valter Varotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ethienne Gaião de Souza Paulo, 

Patryck Araújo Ayala - Procurador do Estado de MT, WYLERSON 

VERANO DE AQUINO SOUSA - OAB Nº 3968

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego Osmar Pizzato, 

Juliano Dias Correa

 Certifico e dou fé, nos termos da legislação vigente, que encaminho os 

autos novamente ao setor de expedição de matéria para imprensa afim de 

que saia intimado na publicação o procurador do município de Cuiabá, para 

manifestar-se acerca da sentença de fls. 58/59

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 23282 Nr: 791-80.2013.811.0082

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON PINHEIRO DE AMORIM, JOSE CARLOS 

BAZAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Flávia Gonçalves de 

Oliveira Aquino - Procuradora do Estado MT, Jenz Prochnow 

Júnior - Procurador do Estado de MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO CARLOS TAVARES 

DE MELLO, Carlos Eduardo Silva e Souza

 Certifico e dou fé, nos termos da legislção vigente, e em atenção ao 

disposto no item 6.16.24.2 da CNGC, impulsiono os autos a fim de intimar a 

parte autora, para apresentar contrarrazões ao recurso interposto.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 21760 Nr: 323-53.2012.811.0082

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EURIDES NUNES DE ALMEIDA, EDMIR NUNES DE 

ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GONÇALINA F. DE ALMEIDA, VALTER NUNES 

DE ALMEIDA, PAULO LUIZ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMIR NUNES DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adi Pedrosa de Almeida, 

EDMIR NUNES DE ALMEIDA

 Certifico e dou fé, nos termos da legislação vigente, que impulsiono os 

autos a fim de intimar a parte Exequente Gonçalina F. de Almeida e outros, 

para manifestar sobre a petição de fls. 258/271, no prazo de dez dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 20684 Nr: 543-85.2011.811.0082

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edemar José da Rolt

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ethienne Gaião de Souza 

Paulo, WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - OAB Nº 3968

 Certifico e dou fé, nos termos da legislação vigente, que impulsiono os 

autos a fim de intimar a parte Embargante, para fins do despacho de fls. 

63.

Varas Criminais

1ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Monica Catarina Perri Siqueira

 Cod. Proc.: 80116 Nr: 12158-03.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDEMIR EDSON DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 AUTOS Nº 12158-03.2008.811.0042 – código: 80116

ESPÉCIE: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): VALDEMIR EDSON DE ALMEIDA

INTIMANDO: Réu(s): Valdemir Edson de Almeida, Cpf: 51451549172, Rg: 

075.9581-6 SJ MT Filiação: Inácio Pinto de Almeida e Maria Luzia de 

Almeida, data de nascimento: 05/12/1972, brasileiro(a), natural de 

Cuiabá-MT, solteiro(a), investigador de polícia, Endereço: Rua Miranda 

Reis, 441. Lotado Na Delegacia Espec. de Roubos e Furtos de Cuiabá, 

Cidade: Cuiabá-MT

FINALIDADE: INTIMAR o réu supra qualificado, para tomar conhecimento 

acerca da renúncia de seu advogado às fls. 474, bem como, para 

constituir novo advogado, informando ao Juízo, se necessita da 

assistência de advogado dativo, no caso de optar pela assistência dativa, 

ou em caso de inércia, fica desde já nomeada a Defensoria Pública 

atuante neste Juízo.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se o acusado sobre a renúncia 

do seu advogado, devendo o Sr. Oficial de Justiça indagá-lo se irá 

constituir novo patrono ou se necessita da assistência de advogado 

dativo, consignando a resposta em sua certidão. Em sendo pleiteada a 

assistência dativa, ou em caso de inércia, fica desde já nomeada a 

Defensoria Pública atuante neste Juízo, devendo ser intimada de todo o 

processado. Intimem-se. Cumpra-se.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

Cuiabá - MT, 11 de março de 2015.

Rosana Albuquerque Dutra

Gestor(a) Judiciário(a)

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Geraldo F. Fidelis Neto

 Cod. Proc.: 365641 Nr: 5523-93.2014.811.0042

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO MANOEL DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAIRO SOUZA DA SILVA

 Vistos etc,

À defesa para se manifestar acerca do cálculo de pena acostado aos 

autos.

Inexistindo impugnações, desde já homologo-o.

Elaboradas impugnações pela defesa, volvam-me conclusos.

Sem prejuízo, determino a juntada de atestado de comportamento 

carcerário atualizado.

Expeça-se o necessário.

Às providências.

3ª Vara Criminal

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO
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 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA INFORMAR AO ASSITIDO 

O DEVER DE COMPARECER AO CARTÓRIO

 PRAZO: 05 DIAS

 AUTOS Nº 16646-59.2012.811.0042

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOSÉ CARLOS LIMA DA SILVA

 INTIMANDO: DR. THEMYSTOCLES FIGUEIREDO - OAB/MT 13.655

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ACIMA QUALIFICADO, PARA 

CINFORMAR SEU ASSISTIDO SOBRE O DEVER DE COMPARECER AO 

CARTÓRIO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL, NUM PERÍODO DE 05 

(CINCO) DIAS, PARA INFORMAR A JUSTIFICAR ATIVIDADES (ART. 319, 

INCISOS I E IV, DO CPP)

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, JOYCE ESPÍNDOLA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 11 DE MARÇO DE 2015.

 JOILSON RIBEIRO

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO

PRAZO: 05 DIAS

 AUTOS Nº 16995-96.2011.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): WANDERLY PAULO ROSA DA CRUZ

INTIMANDO: Réu(s): Wanderly Paulo Rosa da Cruz, Rg: 18093256 SSP MT 

Filiação: Aluisio Ribeiro Rosa da Cruz e Antonia Rosa de Amorim, data de 

nascimento: 10/10/1990, brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, solteiro(a), 

almoxarife, Endereço: Rua 85, Casa 02, Qda 18, Setor 01, Bairro: Cpa iii, 

Cidade: Cuiabá-MT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A), acima qualificado, mais 

precisamente da r. sentença proferida em 13/02/2015, às fls. 101/103, nos 

autos acima mencionados, na qual foi julgado procedente a pretensão 

punitiva descrita na denúncia e CONDENO WANDERLEY PAULO ROSA DA 

CRUZ, com fulcro no artigo 14, da Lei nº 10.826/03 (Lei Arma de Fogo). 

Sem custas. Baixas e comunicações de estilo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Joyce Espíndola, digitei.

Cuiabá - MT, 12 de março de 2015.

Joilson Ribeiro

Gestor(a) Judiciário(a)

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO

 PRAZO: 05 DIAS

 AUTOS Nº 2563-67.2014.811.0042

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOBELINO OLIVEIRA SANTOS

 INTIMANDO: DR. JOSE DE ALENCAR SILVA - OAB/MT 7.359

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, ACIMA QUALIFICADO(S), 

MAIS PRECISAMENTE DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA EM 

28/07/2014 ÀS FLS. 284/290, NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS, NA 

QUAL FOI JULGADO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DESCRITA 

NA DENÚNCIA PARA CONDENAR JOBELINO OLIVEIRA SANTOS PELO 

DELITO DESCRITO NO ARTIGO 180, § 1º, DO CP C/C ARTIGO 12 E 16, DA 

LEI 10.826/2003 C/C ARTIGO 307, DO CP, NOS MOLDES DO ARTIGO 69, 

DO CP, AMBOS DO CP, DO ARTIGO 180, §1º, DO CP, FIXA 

DEFINITIVAMENTE EM 03(TRÊS) ANOS E 02(DOIS) MESES DE RECLUSÃO 

DE 15(QUINZE) DIAS-MULTA, DO ARTIGO 12, CAPUT, DA LEI 10.826/2003, 

FIXA DEFINITIVAMENTE A PENA EM 01(UM) ANO DE DETENÇÃO E 10(DEZ) 

DIAS-MULTA, DO ARTIGO 16, CAPUT, DA LEI 10.826/2003, FIXA 

DEFINITIVAMENTE A PENA DE 03(TRÊS) DE RECLUSÃO E 10(DEZ) 

DIAS-MULTA, DO ARTIGO 307, DO CP, FIXA DEFINITIVAMENTE EM 

03(TRÊS) MESES DE DETENÇÃO, O REGIME INICIAL SERÁ O 

SEMI-ABERTO, NOS TERMOS DO ART. 33, §3º, DO CP. SEM CUSTA 

PROCESSUAIS, POR SER BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, JOYCE ESPÍNDOLA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

 JOILSON RIBEIRO

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 6473-39.2013.811.0042

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MARCO ANTONIO POMPEU DE CAMPOS

 ADRIANO GARCIA MORAES

 INTIMANDO: RÉU(S): ADRIANO GARCIA MORAES, RG: 730.389 SSP MT 

FILIAÇÃO: ANTONIO DE FRANÇA MORAES E MERCEDES FERNANDES G. 

MORAES, DATA DE NASCIMENTO: 26/3/1971, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE CÁCERES-MT, SEPARADO(A) JUDICIALMENTE, LAVADOR DE 

AUTOMÓVEIS, ENDEREÇO: RUA ALTO PARAGUAI, Nº 260, BAIRRO: 

JARDIM RENASCER, CIDADE: CUIABÁ-MT

 RÉU(S): MARCO ANTONIO POMPEU DE CAMPOS, RG: 10599720 SSP MT 

FILIAÇÃO: ALGEMIRO POMPEU DE CAMPOS FILHO E MARIA APARECIDA 

BERBOSA DE CAMPOS, DATA DE NASCIMENTO: 30/5/1981, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO(A), VENDEDOR, 

ENDEREÇO: RUA LUIZ DE MATOS, 451, BAIRRO: CIDADE ALTA, CIDADE: 

CUIABÁ-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PESSOA(S), ACIMA QUALIFICADO(S), 

MAIS PRECISAMENTE PARA COMPARECER(EM) EM JUÍZO, NO PRAZO DE 

15 (QUINZE) DIAS, MUNIDO(S) DE DOCUMENTAÇÃO CRÍVEL COM A 

FINALIDADE DE COMPROVAR E RECLAMAR O(S) BE(M)(NS) QUE LHE(S) 

PERTENÇA(M), SOB PENA DE PRECLUSÃO, NA FORMA DO ART. 123 DO 

CPP. DECORRIDO ESTE PRAZO IN ALBIS, SERÁ DECRETADA O 

PERDIMENTO DOS OBJETOS E DETERMINADO QUE SEJAM DOADOS.

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, JOYCE ESPÍNDOLA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 JOILSON RIBEIRO

4ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 159964 Nr: 7296-18.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DENILZA ALVES DE AZEVEDO, LUCIANO 

CORREA DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARLAN FERREIRA DA SILVA

 VISTOS ETC.

 I – HOMOLOGO PEDIDO DE DESISTÊNCIA NESTA DATA.

 II – JUNTE-SE O DOCUMENTO APRESENTADO PELA DEFESA.

 III – NOS TERMOS DO ART. 229, DO CPP, DEFIRO O PEDIDO DE 

ACAREAÇÃO NOS MOLDES POSTULADOS PELO MINISTPERO PÚBLICO E 

DESIGNO ODIA 13 DE ABRIL DE 2015 ÀS 14:00 HORAS PARA 

REALIZAÇÃO DO ATO, SAINDO OS PRESENTES INTIMADOS.
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 IV – DEFIRO O PEDIDO DE JUNTADA FORMULADO PELA DEFESA, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

 V - ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 305290 Nr: 3044-35.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIVALDO DO CARMO SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 Intimar o advogado do Réu para, no prazo legal, apresentar Resposta à 

Acusação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 335298 Nr: 16168-51.2012.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLORIA JUREMA FERREIRA DE OLIVEIRA, 

MARCILIO DOMINGOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CATIANE FELIX CARDOSO DE 

SOUZA

 PROCESSO N° 16168-51.2012.811.0042 – Cód. 335298

 Réus: Gloria Jurema Ferreira de Oliveira e Marcilio Domingos da Silva.

Vistos etc.,

Tendo em vista a manifestação ministerial de fl. 179 que requer que os 

acusados sejam intimados por edital, para constituir novo defensor, defiro 

o pedido e determino a intimação dos acusados, por edital, no prazo de 15 

(quinze) dias, para constituir novo defensor e se manifestar acerca da 

decisão de fls.170/171.

Decorrido o prazo, caso os acusados não tenham se manifestado, 

certifique-se e encaminhem-se à Defensoria Pública, para que esta 

patrocine a defesa dos acusados.

Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 09 de março de 2015.

LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 79215 Nr: 273-60.2006.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGUIDO DA SILVA CAMPOS, GILMAR ALVES 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIO SALES DE FREITAS

 PROCESSO N°: 273-60.2006.811.0042 – Cód.: 79215

Réus: Aguido da Silva Campos e Gilmar Alves da Silva

Vistos, etc.

Sentença proferida às fls. 257/263.

 Acolho o parecer ministerial de fl. 280.

 Intime-se o réu Gilmar da sentença condenatória, por edital, pelo prazo de 

90 (noventa) dias, nos termos do art. 392 §1º do CPP.

Decorrido o prazo, certifique-se e retornem-me concluso.

 Às providências.

 Cuiabá-MT, 09 de março de 2015.

LÍDIO MODESTO DA SILVA FILHO

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 378319 Nr: 19877-26.2014.811.0042

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Processo Especial de Leis 

Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: LEONARDO HENRIQUE LOPES BITENCOURT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DELEGADO DE POLICIA DA 2ª DELEGACIA DE 

POLICIA DO CARUMBÉ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVAN COSTA DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO N° 19877-26.2014.811.0042 - CÓD. 378319

Impetrante: Leonardo Henrique Lopes Bitencourt.

Vistos, etc.

Sentença denegatória proferida às fls. 84/86.

Recurso de Apelação interposto à fl. 90 e razões às fls. 91/95. Recurso 

intempestivo. (fl. 110)

Sabe-se que os pressupostos de admissibilidade do recurso são: 

cabimento, legitimidade, interesse recursal, preparo, tempestividade, 

regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito 

de recorrer.

Dessa forma, diante da ausência de pressuposto de admissibilidade, deixo 

de receber o recurso de apelação, por ser intempestivo.

Ciência ao Ministério Público, após, arquivem-se.

 Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 03 de março de 2015.

LÍDIO MODESTO DA SILVA FILHO

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 118429 Nr: 6275-75.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENAN DOUGLAS MORAES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO PALMEIRA NETO

 Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de réu RENAN 

DOUGLAS MORAES DE SOUZA, qualificado nos autos, relativamente aos 

fatos descritos na denúncia destes autos, o que faço com fulcro nos 

artigos 107, inciso IV, 109, inciso III, e 115, caput, todos do Código Penal, 

bem como no artigo 61 do Código de Processo Penal.Verifico que às fls. 

29 e 50 constam objetos apreendidos e encaminhados a este Juízo. Desta 

forma, determino as seguintes providências:I- Declaro o perdimento de 

quaisquer bens que não foram reclamados. Se as apreensões se 

referirem a objetos sem valor econômico, determino a sua destruição, e 

em se tratando de objetos que possuem valor econômico, proceda-se ao 

leilão ou doação, conforme cada caso, tudo conforme previsto na CNGC.II- 

Quanto a arma de fogo apreendida no presente feito, decreto o seu 

perdimento, fazendo-o na forma do artigo 91, II, “a”, do Código Penal, 

determinando o encaminhamento ao Exército, nos moldes dos itens 7.20.7 

e 7.20.8 da CNGC.P. R. I.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas e anotações necessárias.Cumpra-se.Cuiabá, 06 

de março de 2015.Lídio Modesto da Silva Filho Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 90988 Nr: 4125-58.2007.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELTON HENRIQUE CORREIA SCHNEIKER, 

JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVIO ALEXANDRE DE 

MENEZES

 Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de HELTON 

HENRIQUE CORREA SCHNEIKER, qualificado nos autos, relativamente aos 

fatos descritos na denúncia destes autos, o que faço com fulcro nos 

artigos 107, inciso IV, 109, inciso III, e 115, caput, todos do Código Penal, 

bem como no artigo 61 do Código de Processo Penal.Verifico que à fl. 18 

consta apreendida nos autos, uma folha de cheque em branco, a qual não 

foi reclamada, desta forma, declaro o perdimento e determino a destruição, 

tudo conforme previsto na CNGC.P. R. I.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas e anotações 

necessárias.Cumpra-se.Cuiabá, 06 de março de 2015.Lídio Modesto da 

Silva Filho Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 300175 Nr: 17335-74.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONARDO SANTOS MAGALHÃES, MARCELO 

FABIO CORREA, RONDINELLI GALIANO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NADESKA CALMON FREITAS, 

WILLIAN MARCOS VASCONCELOS

 Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Leonardo Santos 

Magalhães, Marcelo Fabio Correa e Rondinelli Galiano da Silva, qualificado 

nos autos, relativamente aos fatos descritos na denúncia destes autos, o 

que faço com fulcro nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso V, ambos do 

Código Penal, bem como no artigo 61 do Código de Processo Penal.Na 

hipótese de haver apreensões, cumpram-se os itens 7.20.7 e 7.20.8, da 

CNGC, restituindo as de origem lícita, comprovada a propriedade.P. R. 

I.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas e 

anotações necessárias.Cumpra-se.Cuiabá, 09 de março de 2015.Lídio 

Modesto da Silva Filho Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 344188 Nr: 4355-90.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WELLINTHON BENEDITO CARVALHO CIRIACO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 PROCESSO Nº 4355-90.2013.811.0042

VISTOS ETC.

Em tempo, considerando que as vítimas são menores e a prioridade na 

tramitação, designo audiência para o dia 30 de março de 2015, às 16h30.

Intimem-se, consignando a prioridade de tramitação no mandado, 

observando-se a necessidade de se observar com critério o andamento, a 

fim de evitar novos prejuízos.

 Cumpra-se

Cuiabá/MT, 11.03.2015.

Lídio Modesto da Silva Filho

 Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 152802 Nr: 153-75.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINEKER DE AMORIM SEBA, CLAUDINEI 

FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE LUIS MAIA DE 

ALMEIDA

 Intimar o advogado do Réu Claudinei para, no prazo legal, apresentar 

Resposta à Acusação. Era o que me cumpria certificar.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 70371 Nr: 4326-21.2005.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO ADÃO MOTA SALES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA 

CLIMINAL

 Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDUARDO ADÃO 

MOTA SALES DA SILVA, relativamente ao crime do art. 297, do CP, o que 

faço com fulcro nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso IV, ambos do 

Código Penal, bem como no artigo 61 do Código de Processo Penal, bem 

como ABSOLVO o réu em relação ao crime de roubo, nos termos do art. 

386, VII, do Código de Processo Penal.Na hipótese de haver apreensões, 

cumpram-se os itens 7.20.7 e 7.20.8, da CNGC, restituindo as de origem 

lícita, comprovada a propriedade.P. R. I.Intime-se o réu por edital, com 

prazo de 90 dias.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas e anotações necessárias.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 311616 Nr: 9881-09.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRÉ LUIZ DA VEIGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO OULICES 

DE OLIVEIRA

 Intimar o advogado do Réu André Luiz para, no prazo legal, apresentar 

Resposta à Acusação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 167060 Nr: 14365-04.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEFFERSON AGNALDO MORAES DE MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDESIO MARTINS DA SILVA

 Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JEFFERSON 

AGNALDO MORAES DE MOURA, qualificado nos autos, relativamente aos 

fatos descritos na denúncia destes autos, o que faço com fulcro nos 

artigos 107, inciso IV e 109, inciso V, ambos do Código Penal, bem como 

no artigo 61 do Código de Processo Penal.Na hipótese de haver 

apreensões, cumpram-se os itens 7.20.7 e 7.20.8, da CNGC, restituindo as 

de origem lícita, comprovada a propriedade.Em caso de haver documentos 

pessoais nos autos, desde já autorizo e restituição mediante lavratura de 

termo e juntada de cópia nos autos.P. R. I.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas e anotações 

necessárias.Cumpra-se.

5ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 388800 Nr: 2922-80.2015.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRÉ LUIS DA MOTTA MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANIBAL FELICIO GARCIA 

NETO

 III - Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 64/75 e, por 

consequência, MANTENHO a prisão preventiva de ANDRÉ LUIS DA 

MOTTA MAGALHÃES, já que presentes os requisitos constantes do art. 

312, do Código de Processo Penal e por se mostrarem inadequadas e 

insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão.IV - Cite(m)-se 

o(a,s) acusado(a,s) para, no prazo de 10 (dez) dias, responder(em) à 

acusação.Advirta o(a,s) denunciado(a,s) de que, em sua resposta, 

poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à(s) sua(s) 

defesa(s), oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário (art. 396-A, CPP). O(a) Sr(a). Oficial(a) de 

Justiça, por ocasião do cumprimento da citação, deverá observar o que 

determina o Provimento n.º 30/2008-CGJ, indagando o(a,s) acusado(a,s) 

se ele(s) pretende(m) constituir advogado ou deseja(m) que lhe(s) seja 

nomeado defensor público ou dativo para patrocinar a(s) sua(s) 

defesa(s), caso em que deverá(ão) mencionar as razões pelas quais não 

tem a intenção de contratar defensor, devendo tudo ser certificado.V - 

Não apresentada resposta no prazo legal, ou certificada a necessidade de 

nomeação de defensor público, desde já, NOMEIO a Defensoria Pública 

desta Comarca para exercer a defesa do(s) acusado(a,s), devendo para 

tanto, com fulcro no art. 396-A, § 2º, do CPP, ser aberta vista para, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta.VI – Sem prejuízo do acima 

exposto, DEFIRO as diligências requeridas pelo Ministério Público à fl. 07, 

com exceção da juntada dos antecedentes criminais do(a,s) 

acusado(a,s), os quais deverão ser providenciados pelo Parquet, 

consoante item 7.5.1, III da CNGC. VII - Cumpra-se o item 7.5.1, IV da 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 507 de 1055



CNGC.VIII - Expeça-se o necessário.IX - Às providências.Cuiabá /MT, 18 

de fevereiro de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de Direito

6ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 358833 Nr: 21207-92.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOTYLIAN PAULO BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIDIA PENHA GONÇALVES

 Processo Crime n° 21207-92.2013.811.0042.

Vistos etc.

Compulsando os autos verifico existir divergências nas informações 

prestadas pelo Banco Santander S/A, quanto ao recebimento de valores, 

posto que, em audiência, os patronos daquela instituição informaram que a 

seguradora já teria efetuado o pagamento do valor correspondente ao 

prejuízo sofrido, em decorrência do roubo descrito nos autos. 

Posteriormente, os patronos formularam pedido de restituição de parte do 

valor subtraído, que fora apreendido com o réu.

 Assim, foi determinada a intimação daquela instituição bancária para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, informasse acerca do ressarcimento dos 

prejuízos, bem como o nome da seguradora que, em tese, teria efetuado o 

pagamento, contudo, os advogados do Banco solicitaram dilação do prazo 

em mais 30 (trinta) dias, conforme se vê à fl. 301.

Cumpre consignar que é incabível a dilação de prazo solicitada pelo Banco 

Santander, posto que se trata de processo de réu preso que aguarda, tão 

somente, a resolução de tal celeuma para a prolação da sentença.

Cabe ponderar ainda que é inconcebível, podendo configurar inclusive 

constrangimento ilegal referente a prisão do acusado, a concessão do 

extenso prazo de 30 (trinta) dias para que a instituição bancária preste 

informações tão simplórias, as quais não necessitam de apuração 

meticulosa para serem obtidas, bastando o contato com a seguradora 

daquele Banco. Ademais, os próprios advogados em audiência informaram 

já terem conhecimento do recebimento.

Assim, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para atendimento das 

providências solicitadas.

 Vencido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Cuiabá-MT, 11 de março de 2015.

Suzana Guimarães Ribeiro Araújo

 Juíza de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 347618 Nr: 8369-20.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOATAN MONTEIRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE IVAN HOUKLEF

 Intimar o defensor do réu DR. ALEXANDRE IVAN HOUKLEFF, OAB/MT 

6.703, para no prazo legal se manifestar acerca do laudo pericial da arma 

apreendida.

9ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 381902 Nr: 23726-06.2014.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGINALDO LOPES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA 

CRIMINAL

 Vistos, etc.

Considerando que o Defensor do denunciado entendeu por impugnar a 

inicial acusatória em sede de alegações finais (fl. 69), entendo que a 

dinâmica do evento descrito na denúncia precisa ser melhor esclarecida, 

não emergindo nesta fase preambular a certeza absoluta de que não 

houve ilícito criminal na conduta do denunciado, inocorrendo quaisquer 

das hipóteses do art. 397, do CPP, com nova redação da Lei nº 

11.719/2008, prevalecendo nesta fase o princípio do in dubio pro 

societate.

Em suma, presentes os requisitos materiais e formais do art. 41 do CPP, 

nos termos do art. 56, da Lei nº 11.343/2006, RECEBO A DENÚNCIA 

oferecida pelo Parquet, dando o denunciado REGINALDO LOPES DE 

SOUZA como incurso no artigo da lex repressiva nela mencionado.

 Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2015, às 

15:00 horas, para o interrogatório do acusado, inquirição das testemunhas 

de Acusação e Defesa.

Intime-se o acusado; seu defensor (via DJE, for o caso); testemunhas 

arroladas na denúncia e na defesa prévia; dando-se ciência ao Promotor 

de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 353759 Nr: 15324-67.2013.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVERALDO RIBAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JESUINO DE FARIAS

 Impulsiono estes autos para intimar o patrono constituído, ante as 

certidôes de fls. 139 e 142, para que compareça a audiência designada 

para a data de 14/04/2015, às 15:00 horas juntamente com as 

testemunhas: Munique Rodrigues da Silva e Nilson Luiz dos Santos, 

independentemente de intimação destas, sob pena de desistência tácita 

destas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 338647 Nr: 20369-86.2012.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAFAEL FAUSTINO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JONAS CANDIDO DA SILVA

 Impulsiono estes autos para abrir vistas ao(s) patrono(s) constituído(s) 

para apresentação de alegações finais, no prazo legal.

11ª Vara Criminal - J. Militar

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 400171 Nr: 4385-57.2015.811.0042

 AÇÃO: Processo Crime Militar (art. 34 e ss do CPPM)->MATÉRIA 

CRIMINAL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO 

MILITAR

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAUL ALVES DE PAULA, WANDERLEY 

SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DAVID CLEMENTE RUDY

 Ação Penal nº.4385-57.2015(cód. 400471).

Acusado (s): RAUL ALVES DE PAULA

 WANDERLEY SOARES DA SILVA

Vistos etc.

Recebo a denúncia, haja vista que preenchidos os requisitos previstos no 

art. 77, do CPPM e ausentes quaisquer das situações referidas no art. 78, 

do mesmo códex, que autorizam sua rejeição.

Processe-se perante o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA.

Requisitem-se os acusados na forma da lei para que compareçam, 

pessoalmente, na Secretaria desta Vara Militar a fim de serem citados, 
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ocasião em que deverão indicar defensor constituído. Caso não indiquem 

os Acusados serão assistidos pela Defensoria Pública deste Estado, 

devendo o Sr. Gestor Judicial ao lavrar a certidão, além de certificar sobre 

a citação do(s) réu(s), certificar também, sempre que possível, os motivos 

pelos quais o (s) acusado (s) não tenciona(m) contratar defensor.

Com fundamento no artigo 5º, LXXVIII, CF, DESIGNO, desde já, SESSÃO 

DE INSTRUÇÃO (interrogatório, eventuais testemunhas arroladas e 

DELIBERAÇÃO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO/LIBERDADE) para o dia 

18/03/2015, às 14h00min.

Faculto à defesa a partir de agora até 48h após a sessão de instrução, 

opor as exceções a que se refere o art. 407 do CPPM, bem como arrolar 

testemunhas na forma do art. 417, § 2º, do CPPM.

O Ministério Público, igualmente, poderá opor exceções na forma do art. 

408, do CPPM.

Convoquem-se os Juízes Militares e requisitem-se todos os servidores 

públicos, na forma da lei.

Expeça-se Carta Precatória às testemunhas civis, eventualmente 

arroladas.

Testemunhas militares deverão ser requisitadas para comparecer a 

sessão, independentemente do local em que estejam.

Às providências, expedindo-se o necessário para o cumprimento da 

referida solenidade.

Cuiabá-MT, 09 de março de 2015.

Marcos Faleiros da Silva.

Juiz de Direito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 400471 Nr: 4679-12.2015.811.0042

 AÇÃO: Processo Crime Militar (art. 34 e ss do CPPM)->MATÉRIA 

CRIMINAL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO 

MILITAR

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIS ALBERTO DA COSTA GUERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELCIO CARLOS VIANA 

PINTO

 Vistos etc.

Recebo a denúncia, haja vista que preenchidos os requisitos previstos no 

art. 77, do CPPM e ausentes quaisquer das situações referidas no art. 78, 

do mesmo códex, que autorizam sua rejeição.

Processe-se perante o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA.

Requisite-se o acusado na forma da lei para que compareça, 

pessoalmente, na Secretaria desta Vara Militar a fim de ser citado, ocasião 

em que deverá indicar defensor constituído. Caso não indiquem os 

Acusados serão assistidos pela Defensoria Pública deste Estado, 

devendo a Sr.ª Gestora Judicial ao lavrar a certidão, além de certificar 

sobre a citação do(s) réu(s), certificar também, sempre que possível, os 

motivos pelos quais o (s) acusado (s) não tenciona(m) contratar defensor.

Desde já, designo SESSÃO PARA DELIBERAÇÃO DE PEDIDO DE 

LIBERDADE para o dia 18/03/2015, às 15h00min.

12ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 164352 Nr: 11667-25.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO VIENO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA 

CRIMINAL

 Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

ADMISSÍVEL a pretensão punitiva estatal, deduzida na denúncia de fls. 

02/03, para PRONUNCIAR, com fundamento no artigo 413, do Código de 

Processo Penal, o réu SEBASTIÃO VIENO DE SOUZA, vulgo “Tolentino”, 

nascido no dia 06 de setembro de 1974, em Iporã, PR, filho de Aparecido 

Vieno de Souza e Laura Maria Vieno (conforme termo de qualificação, 

vida pregressa e interrogatório de fls. 16), declarando-o incurso no artigo 

121, § 2º, inciso II (motivo fútil), c.c artigo 14, inciso II, ambos do Código 

Penal, nos termos da Lei n.º 8.072/90, a fim de que ele seja, 

oportunamente, submetido ao julgamento do Egrégio Tribunal do Júri desta 

Comarca, em face da acusação de, no dia 28 de julho de 2010, por volta 

das 18h40, no estabelecimento comercial, situado na Avenida 30, Bairro 

Jardim Industriário, nesta capital, ter tentado matar a vítima Paulo César 

Eloy Panaro. (...)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 323276 Nr: 2513-12.2012.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HERNANE CAMPELO MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA 

CRIMINAL

 Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

ADMISSÍVEL, em parte, a pretensão punitiva estatal, deduzida na denúncia 

de fls. 04/10, para PRONUNCIAR, com fundamento no artigo 413, do 

Código de Processo Penal, o réu HERNANE CAMPELO MONTEIRO, nascido 

no dia 09.04.1971, em Paulo Ramos, MA, filho de Carmelio Leocadio 

Monteiro e Antonia Lopes de Carvalho (conforme documento de fls. 37), 

declarando-o incurso no artigo 121, “caput”, c.c artigo 14, inciso II, ambos 

do Código Penal, a fim de que ele seja, oportunamente, submetido ao 

julgamento do Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca, em face da 

acusação de, no dia 05 de fevereiro de 2012, por volta das 05h30, no bar 

Copo Sujo, situado no Bairro São João Del Rey, nesta capital, mediantes 

golpes desferidos com uma garrafa de vidro, ter tentado matar a vítima 

Alcides Oliveira Correa. (...)

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 166418 Nr: 13723-31.2010.811.0042

 AÇÃO: Insanidade Mental do Acusado->Incidentes->Questões e 

Processos Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUÍZO DA 12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 

CUIABÁ-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERLESTON ALENCAR DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DR. BENEDITO JACOB 

SANTANA SABINO - OAB/MT 2.918, DR.ª REGINA DA SILVA MONTEIRO 

- OAB/MT 10.517

 PROCEDER À INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DO RÉU ERLESTON 

ALENCAR DUARTE, DRª. REGINA DA SILVA MONTEIRO – OAB-MT 10.517 

E DR. BENEDITO JACOB SANTANA SABINO - OAB/MT 2.918, DE QUE OS 

AUTOS ESTÃO COM VISTAS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A FIM DE 

QUE TOMEM CIÊNCIA E SE MANIFESTEM SOBRE O TEOR DO CONTIDO NO 

LAUDO PERICIAL JUNTADO ÀS FLS. 483/490.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 312026 Nr: 10354-92.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DR. EDNEY DOMINGUES DE 

BARROS - OAB/MT 14.282

 COBRANÇA DOS AUTOS: PROCEDER À INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO 

RÉU, DR. EDNEY DOMINGUES DE BARROS - OAB/MT 14.282, PARA QUE 

EFETUE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NA SECRETARIA DA VARA NO 

PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO DOS AUTOS, PELO FATO DE ESTAR O PRAZO DE CARGA 

FORA DO CARTÓRIO EXTRAPOLADO.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 158571 Nr: 5927-86.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLIAN ANGELO DE FREITAS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIDIA PENHA GONÇALVES

 COBRANÇA DOS AUTOS: PROCEDER À INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DO 

RÉU, Drª ELIDIA PENHA GONÇALVES - OAB-MT 2886-A, PARA QUE 

EFETUE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NA SECRETARIA DA VARA NO 

PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO DOS AUTOS, PELO FATO DE ESTAR O PRAZO DE CARGA 

FORA DO CARTÓRIO EXTRAPOLADO.

13ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 385440 Nr: 27505-66.2014.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WESLEY NAVARROS FERREIRA DA SILVA, 

JONATAN PINTO LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON RAMOS DOS 

SANTOS, CARLOS EDUARDO OULICES DE OLIVEIRA

 Em razão de todo o exposto, ACOLHO a manifestação Ministerial de fls. 

144/116 e INDEFIRO o pedido aforado pela defesa de JONATAN PINTO 

LIMA, às fls. 91/108.Por fim, intime-se para o ato instrutório o acusado; 

seu defensor (via DJE, se for o caso); testemunhas arroladas na denúncia 

e na defesa prévia; dando-se ciência ao Promotor de 

Justiça.Cumpra-se.Cuiabá/MT, 10 de março de 2015. Francisco Alexandre 

Ferreira Mendes Neto Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 381903 Nr: 23727-88.2014.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLICIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO (DAVID 

BRANDÃO MARTINS )

 JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA e CONDENO o 

denunciado CLICIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, autônomo, natural de 

Cuiabá/MT, nascido em 01.08.1989, portador do RG n° 1761837 SSP/MT e 

CPF n° 018.968.771-17, filho de Maria de Oliveira e Manoel Bonifácio de 

Oliveira, residente na rua Olimpio Rondon, s/nº, bairro Jardim Liberdade, 

em Cuiabá/MT, nas sanções do artigo 33, “caput”, núcleo vender e manter 

em depósito.TORNO A PENA CONCRETA E DEFINITIVA em desfavor de 

CLICIO DE OLIVEIRA, no patamar de 07 (sete) anos de reclusão.Levado 

pelos mesmos critérios, APLICO a pena de multa em 700 (setecentos), que 

atento ao art. 60, caput, do Código Penal e ponderando a situação 

sócio-econômica do réu, fixo valor do dia-multa em 1/30 (um trinta avos) 

do salário mínimo vigente à época dos fatos. Por isso, atento ao período de 

prisão provisória cumprida pelo condenado (art. 387, § 2º, do CPP), mas 

em observância aos critérios previstos no art. 59 c/c art. 33, §§2º e 3º, 

ambos do Código Penal c/c art. 42 da Lei de Drogas, FIXO o regime 

prisional de início em FECHADO. DECRETO o perdimento em favor da 

FUNPEN/MT da quantia de R$ 5.513,10 (cinco mil, quinhentos e treze reais 

e dez centavos) e U$20,00 (vinte dólares americanos), posto que 

claramente oriundo do tráfico. Lado outro, DEFIRO a restituição dos 

objetos (celulares, relógio, filmadora e documentos pessoais) apreendidos 

e relacionados no auto de apreensão de fl. 11, mediante termos nos autos, 

posto que não caracterizado vínculo com o ilícito, a ser retirado até 90 

(noventa) dias do transito em julgado, sob pena de perdimento (CPP, art. 

122 e 123). Da sentença, intimem-se o Ministério Público, o defensor e o 

condenado, pessoalmente, indagando a eles sobre o desejo de recorrer o 

que será feito mediante termo, tudo a teor dos itens 7.14.2 e 7.14.2.1 da 

CNGCGJ/MT. Custas pelo condenado, não cobráveis no momento, na 

forma do art. 12 da Lei n. 1.060/1950. P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 150150 Nr: 10325-47.2008.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIONÍSIO JOSÉ DE JESUS FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA APARECIDA 

RODRIGUES, NAIHANA DE PAULA FRANCO DAVOLI

 DELIBERAÇÃO FINAL DO MM. JUIZ: Vistos, etc: Aberta audiência, 

procedeu-se com o interrogatório do acusado DIONÍSIO JOSÉ DE JESUS 

FARIAS e a oitiva da testemunha de acusação GERSON VINICIUS 

PEREIRA. O MP insistiu na inquirição da testemunha (RODRIGO 

ALESSANDRO DE ANDRADE NASCIMENTO). Assim, DESIGNO o dia 

28.04.2015 às 15:50 horas para a oitiva da testemunha faltante, devendo 

o cartório providenciar a sua resquisição, saindo os presentes intimados. 

Cumpra-se. Nada Mais. Mandou, então, o MM. Juiz que encerrasse o 

presente termo que lido e achado conforme vai assinado por todos. Eu, 

____________ Jessyca de Oliveira Ribeiro, Estagiária, que o digitei e 

assino.

Vara Especializada Contra o Crime Organizado, os 

Crimes Contra a Ordem Tributária e Econômica e os 

Crimes Contra a Administração Pública

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 81376 Nr: 2327-96.2006.811.0042

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEDA REGIMA MORAES RODRIGUES, WALTER 

CESAR DE MATTOS, ELVIS ANTONIO KLAUK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRESSA C. CARVALHO DE 

MENDONÇA, JORGE AURELIO ZAMAR TAQUES-OAB/MT 4700, PAULO 

ROBERTO MOSER, Roberto Cavalcanti Batista

 Impulsiono estes autos com a finalidade de Intimar os advogados de 

defesa - Dr. Andressa C. Carvalho de Mendonça - OAB/MT 6.173 e/ou Dr. 

Roberto Cavalcanti Batista - OAB/MT; Dr. Jorge Aurélio Zamar Taques - 

OAB/MT 4.700, da r. sentença que segue: "...Posto isso, julgo parcialmente 

procedente a denúncia o que faço para:- absolver Leda Regina Moraes 

Rodrigues (...), Walter César de Mattos (...) e Elvis Antônio Klauk (...) em 

relação ao fato 01, com fundamento no artigo 386, inciso II, do Código de 

Processo Penal; absolver Leda Regina Moraes Rodrigues e Walter César 

de Mattos em relação ao fato 02 (...) artigo 386, inciso IV, do Código de 

Processo Penal; absolver Elvis Antônio Klauk em relação ao fato 02 (...) 

artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal; condenar Elvis Antônio 

Klauk como incurso no artigo 1º, inciso II (fato 03) c/c artigo 1º, inciso III 

(fato 04) c/c artigo 1º, inciso II (fato 05), todos da Lei n. 8.137/90, na forma 

do artigo 69 do CP. (...) fato 03 – artigo 1º, inciso II, da Lei n. 8.137/90: 02 

anos de reclusão e 10 dias multa; fato 04 – artigo 1º, inciso III, da Lei n. 

8.137/90: 02 anos de reclusão e 10 dias multa; fato 05 – artigo 1º, inciso II, 

da Lei n. 8.137/90: 02 anos de reclusão e 10 dias multa. (...) Exposto os 

fatos e após análise de todas as circunstâncias cabíveis fixo as penas 

definitivas em: - fato 03 – artigo 1º, inciso II, da Lei n. 8.137/90: 02 anos de 

reclusão e 10 dias multa; - fato 04 – artigo 1º, inciso III, da Lei n. 8.137/90: 

02 anos de reclusão e 10 dias multa; - fato 05 – artigo 1º, inciso II, da Lei 

n. 8.137/90: 02 anos de reclusão e 10 dias multa. Em decorrência do 

concurso material (artigo 69 do Código Penal) a pena total é de 06 anos de 

reclusão e 30 dias multa. O valor de cada dia multa será de 10 salários 

mínimos vigentes ao tempo do fato, (...) determino o semiaberto como 

regime inicial de cumprimento da pena. (...) Condeno o acusado Elvis 

Antônio Klauk ao pagamento das custas e despesas processuais. (...) 

PRIC. Gerardo Humberto Alves Silva Junior. Juiz de Direito.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 81376 Nr: 2327-96.2006.811.0042

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEDA REGIMA MORAES RODRIGUES, WALTER 
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CESAR DE MATTOS, ELVIS ANTONIO KLAUK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRESSA C. CARVALHO DE 

MENDONÇA, JORGE AURELIO ZAMAR TAQUES-OAB/MT 4700, PAULO 

ROBERTO MOSER, Roberto Cavalcanti Batista

 Nos Termos da Legislação vigente e Provimento 52/2007 – CGJ. 

Impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado Drª. 

Andressa C. Carvalho de Mendonça - OAB/MT 6.173 e/ou Dr. Roberto 

Cavalcanti Batista - OAB/MT 5.868-A, para no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar o endereço atualizado do réu Elvis Antônio Klauk.

Vara Especializada em Direito Agrário

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 357849 Nr: 28299-03.2008.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROPECUÁRIA SÃO SEBASTIÃO DO ARAGUAIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE SANTANA DA CUNHA, 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE VILA RICA, 

CARTEJANE BEZERRA FERNANDES, LEANDRO COSTA E SILVA, ADKTO 

BATISTA, CILSOM BATISTA BENTO SOARES, JUCELINO GOMES DA 

SILVA, CARLOS ORMANO ALVES ALMEIDA, ISMAEL FERREIRA DE 

MATOS, JOSÉ MOREIRA BARROS, LEILA ALVES DE MATOS, ELINA 

ALVES DE MATOS, JOÃO DE S. MACAHDO E OUTROS, NEURIVAN 

SOUZA PEREIRA, JOSÉ DE JESUS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOEL FERREIRA VITORINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE SANTANA DA 

CUNHA, DEF. PÚBLICA - NÚCLEO FUNDIÁRIO

 Vistos.

Em consonância com o parecer ministerial de fl. 944, defiro o pedido de fls. 

931/939 e assim sendo, expeça-se novo mandado de reintegração de 

posse e determino que se dê prosseguimento à reintegração de posse, 

comunicando ao Comitê de Conflitos Agrários e o d. juízo deprecado.

Ocasião do cumprimento da reintegração de posse, determino que seja 

individualizado cada participante da ocupação qualificando 

pormenorizadamente.

Remeta-se cópia da presente decisão ao juízo da 2ª Vara de Vila Rica, 

para constar no bojo da precatória já autuada e outrora suspensa e que 

deverá ser cumprida conforme a presente determinação.

Certifique-se a secretaria, quais são os participantes da polarização 

passiva nestes autos, com a devida citação e também aqueles que não 

apresentaram a contestação e voltem-me conclusos para designação da 

audiência de instrução e julgamento.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 965579 Nr: 7206-37.2015.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAMARI SANTOS SOARES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LENIL DO CARMO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HEVELIN FERREIRA DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Embora da existência de prova documental acostada conjunta com a incial, 

entendo necessária a realização de audiência preliminar para melhor 

esclarecimento sobre o elemento posse, na forma do artigo 1.050 do CPC, 

assim sendo, designo a solenidade a realizar-se na data de 18 de junho de 

2015, às 14:00 horas.

Cite-se a parte embargada para querendo, contestar os embargos no 

prazo legal, ciente que não contestada a ação se presumirão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pela parte Embargante (arts. 285 e 

297 do CPC), ressaltando que o prazo para a defesa começa a contar a 

partir da intimação da decisão que deferir ou não a medida liminar (art. 

930, CPC), bem como INTIME-SE para comparecer à audiência de 

preliminar na data designada, esclarecendo que poderá intervir, desde que 

o faça por intermédio de advogado. Considerando que a defesa da 

embargada é patrocinada pela Defensoria Pública do Estado, vistas a 

instituição.

 Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 820731 Nr: 26958-63.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LENIL DO CARMO CORREA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIRGÍLIA SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEF. PÚBLICA - NÚCLEO 

FUNDIÁRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Clara Yara de Figueiredo 

Fortes, HEVELIN FERREIRA DOS REIS

 Vistos.

Aguarde-se a realização da audiência designada nos autos em apenso.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 913001 Nr: 38861-61.2014.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EURIPEDES ABADIO DA SILVA, MARINETE ROSSI DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JURACY SEVERINO DA SILVA, LUIZA MENDES 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIANI MANTOVANI CARRENHO 

BERTONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEF. PÚBLICA - NÚCLEO 

FUNDIÁRIO

 Vistos.

Considerando tratar-se de direito disponível e, observando aos princípios 

da economia/celeridade processual e concentração dos atos processuais, 

nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 14 de julho de 2015, às 14:00 horas, ocasião em que, 

se não houver avença, será o feito saneado e fixados os pontos 

controvertidos sobre os quais versarão as provas a serem produzidas em 

eventual instrução probatória.

 Determino ainda que as partes especifiquem as provas que pretendam 

produzir, indicando com objetividade, os fatos que com elas desejam 

demonstrar, no prazo de 10 (dez) dias. Observe às partes que, caso 

pretendam produzir prova pericial, já tragam quesitos e nomes de 

Assistentes Técnicos para a audiência ora designada, ocasião em que já 

deverão discriminar com exatidão os limites e objeto da perícia, sob pena 

de preclusão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 710988 Nr: 3994-47.2011.811.0041

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO DIAS LOURENÇO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HUMBERTO BORGES LENZA, JANANINA 

BATISTA LENZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA M. HARDMAN DA 

SILVA, REALINO DA ROCHA BASTOS, SAULO AUGUSTO C. R. 

BANDEIRA BASTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando tratar-se de direito disponível e, observando aos princípios 

da economia/celeridade processual e concentração dos atos processuais, 

nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 14 de julho de 2015, às 15:00 horas, ocasião em que, 
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se não houver avença, será o feito saneado e fixados os pontos 

controvertidos sobre os quais versarão as provas a serem produzidas em 

eventual instrução probatória.

 Determino ainda que as partes especifiquem as provas que pretendam 

produzir, indicando com objetividade, os fatos que com elas desejam 

demonstrar, no prazo de 10 (dez) dias. Observe às partes que, caso 

pretendam produzir prova pericial, já tragam quesitos e nomes de 

Assistentes Técnicos para a audiência ora designada, ocasião em que já 

deverão discriminar com exatidão os limites e objeto da perícia, sob pena 

de preclusão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 811983 Nr: 18479-81.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS CARLOS GAGINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCA EMILIA SANTANA NUNES, 

MARCELO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVETE LEITE DA CRUZ FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, 

MARIANA CORREA DA COSTA DE LACERDA SOUZA

 Vistos.

Considerando tratar-se de direito disponível e, observando aos princípios 

da economia/celeridade processual e concentração dos atos processuais, 

nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 14 de julho de 2015, às 16:00 horas, ocasião em que, 

se não houver avença, será o feito saneado e fixados os pontos 

controvertidos sobre os quais versarão as provas a serem produzidas em 

eventual instrução probatória.

 Determino ainda que as partes especifiquem as provas que pretendam 

produzir, indicando com objetividade, os fatos que com elas desejam 

demonstrar, no prazo de 10 (dez) dias. Observe às partes que, caso 

pretendam produzir prova pericial, já tragam quesitos e nomes de 

Assistentes Técnicos para a audiência ora designada, ocasião em que já 

deverão discriminar com exatidão os limites e objeto da perícia, sob pena 

de preclusão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 839782 Nr: 44255-83.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMANUEL PEREIRA BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO, CARECA e LOUQUINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO H CUBITZA, RODRIGO 

SILVEIRA, THIAGO SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO THIAGO DE ABREU 

BALATA

 Vistos.

Considerando tratar-se de direito disponível e, observando aos princípios 

da economia/celeridade processual e concentração dos atos processuais, 

nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 14 de julho de 2015, às 17:00 horas, ocasião em que, 

se não houver avença, será o feito saneado e fixados os pontos 

controvertidos sobre os quais versarão as provas a serem produzidas em 

eventual instrução probatória.

 Determino ainda que as partes especifiquem as provas que pretendam 

produzir, indicando com objetividade, os fatos que com elas desejam 

demonstrar, no prazo de 10 (dez) dias. Observe às partes que, caso 

pretendam produzir prova pericial, já tragam quesitos e nomes de 

Assistentes Técnicos para a audiência ora designada, ocasião em que já 

deverão discriminar com exatidão os limites e objeto da perícia, sob pena 

de preclusão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 882880 Nr: 18469-03.2014.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANIZIO VICENTE DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRENI DE TAL, IVANI FELIPE DA SILVA, ILDO 

FELIPE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEF. PÚBLICA - NÚCLEO 

FUNDIÁRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO AUGUSTO DE ARAÚJO 

MARQUES BARBOSA

 Vistos.

Considerando tratar-se de direito disponível e, observando aos princípios 

da economia/celeridade processual e concentração dos atos processuais, 

nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 15 de julho de 2015, às 14:00 horas, ocasião em que, 

se não houver avença, será o feito saneado e fixados os pontos 

controvertidos sobre os quais versarão as provas a serem produzidas em 

eventual instrução probatória.

 Determino ainda que as partes especifiquem as provas que pretendam 

produzir, indicando com objetividade, os fatos que com elas desejam 

demonstrar, no prazo de 10 (dez) dias. Observe às partes que, caso 

pretendam produzir prova pericial, já tragam quesitos e nomes de 

Assistentes Técnicos para a audiência ora designada, ocasião em que já 

deverão discriminar com exatidão os limites e objeto da perícia, sob pena 

de preclusão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 849824 Nr: 52962-40.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLENILZA AQUINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATANAZIA ALVES ALENCAR, TADEU de Tal, 

JOSÉ TADEU REYES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEILA MARIA DE ALMEIDA, 

LINEIDE VIEIRA DE ALMEIDA, VITOR ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRENO AUGUSTO PINTO DE 

MIRANDA, ELAINE ALVES MARÇAL, ELARMIM MIRANDA, HONORIO 

GONÇALVES DOS ANJOS NETO

 Vistos.

Considerando tratar-se de direito disponível e, observando aos princípios 

da economia/celeridade processual e concentração dos atos processuais, 

nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 15 de julho de 2015, às 15:00 horas, ocasião em que, 

se não houver avença, será o feito saneado e fixados os pontos 

controvertidos sobre os quais versarão as provas a serem produzidas em 

eventual instrução probatória.

 Determino ainda que as partes especifiquem as provas que pretendam 

produzir, indicando com objetividade, os fatos que com elas desejam 

demonstrar, no prazo de 10 (dez) dias. Observe às partes que, caso 

pretendam produzir prova pericial, já tragam quesitos e nomes de 

Assistentes Técnicos para a audiência ora designada, ocasião em que já 

deverão discriminar com exatidão os limites e objeto da perícia, sob pena 

de preclusão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 750265 Nr: 1978-86.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINA LEIDE DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KALIL MIKHAIL MALOUF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME PEDROSO DA 

COSTA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUBIMAR BARRETO SILVEIRA

 Processo N.º 1978-86.2012 – CÓDIGO 750265
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Vistos.

 Cuida-se de embargos de declaração com efeitos infringentes interpostos 

por LINA LEIDE DE SOUZA, visando efeitos modificativos da sentença 

proferida em 28/04/2014 (fls. 113/115), sob o fundamento de que os 

argumentos utilizados na sentença se encontram em desacordo com os 

argumentos e raciocínio utilizados pela autora na inicial, bem como que o 

pedido de realização de auto de constatação na área para resolução da 

dúvida da posse sobre a área não foi apreciado e nem mencionado na 

inicial.

À fl. 120 foi proferida decisão declinando a competência para 

processamento e julgamento dos presentes autos em favor deste juízo 

especializado.

 Redistribuídos (fl. 121), foi determinada a intimação da parte requerida 

para se manifestar.

Às fls. 125/128 foi juntado aos autos manifestação da parte requerida 

acerca dos embargos interpostos.

À fl. 129, certidão informando a intempestividade da manifestação da parte 

requerida.

É o necessário. Decido.

Em análise ao pressuposto de admissibilidade do presente embargos de 

declaração à luz do art. 536 do Código de Processo Civil, verifico que foi 

devidamente preenchido, razão pela qual passo ao seu exame.

Verifico dos fundamentos contidos nos referidos embargos que não se 

trata de qualquer vício de conteúdo que configure omissão, obscuridade 

ou contradição da sentença proferida, mas mero inconformismo do 

demandado, para o qual o presente recurso não possui finalidade e para 

qual não há como se atribuir os efeitos infringentes.

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos 

de declaração, mantendo assim, a r.decisão tal como lançada.

Intimo as partes, neste ato, via DJE, da presente decisão.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

Adriana Sant’Anna Coningham

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 815640 Nr: 22085-20.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANA LEITE DA SILVA, LAURA VICUNÃ KELLER 

SILVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRINÉIA DA SILVA PADILHA, JOSÉ CÍCERO 

PAIXÃO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA

 Vistos.

 Verifico que as partes estão devidamente representadas e não há 

irregularidades a serem sanadas. Assim, passo à fixação dos pontos 

controvertidos:

 a) a origem da POSSE da parte autora sobre o imóvel, bem como o tempo 

e a forma de exercício;

 b) se esta POSSE era mansa e pacífica na data do suposto esbulho;

c) quando e em que consistiu o suposto esbulho praticado pela parte 

Requerida.

d) a existência ou não de benfeitorias no imóvel e quem as construiu;

 e) a posse tempo e forma de exercício da parte requerida.

Ressalte-se que cabe a parte autora o ônus de comprovar os requisitos 

do art. 927 do CPC, cabendo à requerida a comprovação dos requisitos 

para a prescrição aquisitiva alegada.

Para o esclarecimento dos pontos controvertidos, defiro a produção da 

prova testemunhal e depoimentos pessoais das partes.

 Designo audiência de instrução para o dia 17 de Julho de 2015 às 175 

horas.

As partes saem intimada para apresentar o rol de testemunhas no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta intimação.

1- A requerida sai intimada a comparecer para prestar depoimento 

pessoal, advertida das consequências do não comparecimento neste ato. 

Intime-se pessoalmente a parte autora, com as advertências legais.

2- Com a juntada do rol de testemunhas, intime-as para ato

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 820619 Nr: 26851-19.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AECIO DANIEL DE SOUZA, MARIA DE FÁTIMA 

RODRIGUES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURÍCIO, JOSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA MOLINA BARCELLOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDINEY DOMINGUES BARROS, 

JOÃO ROBERTO GOMES, MARCIO TADEU SALCEDO

 Vistos.

Verifico que as partes estão devidamente representadas e não há 

irregularidades a serem sanadas. Assim, passo à fixação dos pontos 

controvertidos:

a) o tempo, a forma de exercício e detalhes da aquisição da POSSE dos 

autores sobre o imóvel;

b) se esta POSSE era mansa e pacífica na data do suposto esbulho;

c) quando e em que consistiu esse esbulho.

d) a existência ou não de benfeitorias no imóvel e quem as construiu;

 e) se os requeridos exercem ou exerceram a posse sobre o imóvel e por 

quanto tempo e de que forma.

Para o esclarecimento dos pontos controvertidos, entendo necessária a 

produção da prova testemunhal e depoimentos pessoais das partes.

Designo audiência de instrução para o dia 07/07/2015 às14h00min.

Os autores saem intimados neste ato para prestar depoimento pessoal.

INTIMO o(s) advogado(s) dos requeridos para o ato, via DJE, bem como 

para arrolar testemunhas no prazo de 10 (dez) dias.

1 – INTIME-SE O REQUERIDO MAURÍCIO DOURADO FERREIRA, 

pessoalmente para prestar depoimento com as advertências de praxe.

2 – INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 729465 Nr: 25473-96.2011.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERVAL DIAS DE MORAIS, CRISTINA DEGANI MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DARCI TRAÇADO, JOSÉ DALBERTO GOMES 

DA SILVA, VALDEMIR DE CARVALHO, AILTON CARVALHO DA COSTA, 

EGINALDO MOREIRA DA SILVA, BALTAZAR CANDIDO, ENAILSON DA 

SILVA SOUZA, MARIA MARTA DOS SANTOS, OUTROS NÃO 

IDENTIFICADOS, MARCOS MADEIRA DE SOUZA, ADÃO LIMA CASTRO, 

VAIR LAUROS, RENILDA WELMAM LAUROS, ELIAS DE DEUS COTRIM, 

ODENIL GOMES DA SILVA, MARIA DOMINGOS RIBEIRO VIEIRA, TANIA 

CRISTINA DA SILVA, MARIA APARECIDA DE DEUS COTRIM, FLAVIO LIMA 

DA COSTA, RICARDO SIZANOSKI SEDORKO, ANA CELIA LIMA CASTRO, 

CRISTINA RIBEIRO WENDER, EDVALDO DE DEUS COTRIM, DANIEL BIF, 

GILBERTO CORREIA, RUTH SOUZA ALMEIDA, KARLA CRISTINA 

VALENTIM PEIXOTO, JOÃO CESAR BATISTA DA SILVA, JAIRO DA SILVA, 

JOSÉ FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉA HELENA MANFRÉ, JOSÉ 

COELHO DA COSTA, JOSÉ OSÓRIO DIAS DE MORAIS FILHO, MARCOS 

ARNOLD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DILERMANDO JOÃO THIESEN 

FILHO, EDMAR DORADO RODRIGUES, WELINTON ANDRÉ VAZARIM 

VIGIL

 Vistos.

Intimo a parte autora para que se manifeste sobre a contestação 

apresentada às fls. 371/400, especificando as provas que deseja 

produzir.

Após, intime-se a parte autora no mesmo sentido.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 752893 Nr: 4772-80.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA MARIA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOIDIL MORAES DE ALMEIDA, LEDA GLÓRIA 

DE MORAIS ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO FERNANDES DA 

SILVA, OLAVIO JOSE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE PINTO 

LIBERATTI, GUSTAVO FERNANDES DA SILVA

 Vistos.

Verifico que as partes estão devidamente representadas e não há 

irregularidades a serem sanadas, haja vista que a preliminar levantada de 

carência de ação se confunde com o mérito. A parte autora requereu a 

oitiva de testemunhas às fls. 54/55 e a parte requerida à fl. 43. Assim, 

passo à fixação dos pontos controvertidos:

a) o tempo, a forma de exercício e detalhes da aquisição da POSSE da 

autora sobre o imóvel;

b) se esta POSSE era mansa e pacífica na data do suposto esbulho;

c) quando e em que consistiu esse esbulho.

d) a existência ou não de benfeitorias no imóvel e quem as construiu;

 e) se os requeridos exercem ou exerceram a posse sobre o imóvel e por 

quanto tempo e de que forma.

Para o esclarecimento dos pontos controvertidos, defiro a produção da 

prova testemunhal e depoimentos pessoais das partes.

Designo audiência de instrução para o dia 17/06/2015 às15h30min.

A parte autora sai intimada neste ato para prestar depoimento pessoal

INTIMO o advogado dos requeridos para o ato.

1 – INTIME-SE OS REQUERIDOS pessoalmente para prestar depoimento 

com as advertências de praxe.

2 – INTIMEM-SE as testemunhas arroladas às fls. 43 e 54/55.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 729466 Nr: 25474-81.2011.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ OSÓRIO DIAS DE MORAIS, ÂNGELA BESSA DE 

MORAIS, HERVAL DIAS DE MORAIS, MARIA CRISTINA DEGANI MORAIS, 

MARTA DIAS DE MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILBERTO CORREA, JOSÉ FAGUNDES DE 

OLIVEIRA, ERIONALDO SANTANA, JAIR DE SOUZA FERRAZ, GILSON 

BATAEL TEIXEIRA, JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO, EDIVALDO DE DEUS 

COLITRIM, ELPIDIO DA SILVA, LUCIMAR PRANISKI, ITANAEL VIEIRA 

RODRIGUES, ISAIAS ALVES DO CARMO, JAIR JOSÉ OSOWISKE, 

MARCELO APARECIDO DA SILVA ROQUE, ANTONIO ALVES FEITOSA, 

IDECIO FRANCISCO SANTOS, ZENILDO DE JESUS, CIRLENE CAIDA DE 

PAPA, FRANCISCO BARBOSA LIMA, ÁDINA MARCELINO BRAGA DA 

SILVA, INÁCIO ROQUE WILLE, JOSÉ DALBERTO GOMES DA SILVA, 

VALDEMIR DE CARVALHO, AILTON CARVALHO DA COSTA, EGINALDO 

MORERA DA SILVA, BALTAZAR CANDIDO, ENAILSON DA SILVA SOUZA, 

MARIA MARTA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ COELHO DA COSTA, JOSÉ 

OSÓRIO DIAS DE MORAIS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMAR DORADO RODRIGUES

 Vistos.

Intimo a parte autora para que se manifeste sobre a contestação 

apresentada às fls. 331/360, especificando as provas que deseja 

produzir.

Após, intime-se a parte autora no mesmo sentido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 821160 Nr: 27375-16.2013.811.0041

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRIU ALVES MEIRA, WALDECLIFIO ELIAS MEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FÁBIO LIMA, JOÃO BATISTA DE TAL, MANOEL 

LOPES DE TAL, MARCOS DE TAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO PERGO CHILANTE, 

VANDERLEI CHILANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 "Vistos (...) Com essas considerações, CONVERTO O MANDADO 

PROIBITÓRIO EM MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, com 

fundamento no art. 920 e 927 do Código de Processo Civil. 1. EXPEÇA-SE 

MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE e encaminhe-se COM 

URGÊNCIA à Comarca de Poxoréu/MT, COM A INFORMAÇÃO DE QUE SE 

TRATA DE CONVERSÃO DO MANDATO PROIBITÓRIO. 2. O mandado 

deverá ser cumprido conforme as determinações constantes às fls. 

134/137, que deverão constar no mandado.

Varas Especializadas de Violência Doméstica e 

Familiar Contra a Mulher

1ª Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra 

a Mulher

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 323661 Nr: 2938-39.2012.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

LIGIMARI GUELSI, CASSIA ADRIANA SILVA FORTALEZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEX SANDRO ORTIZ QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIGIMARI GUELSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER acusado ALEX SANDRO 

ORTIZ QUEIROZ, brasileiro, casado, nascido em 06/09/1980, natural de 

Presidente Prudente/SP, filho de Geraldo Donizeti Queiroz e Márcia Regina 

Ortiz Simões, residente e domiciliado na Rua Santa Genoveva, Quadra 07, 

Bloco A-2, Apartamento 203, Bairro Jardim Aeroporto, Várzea Grande/MT, 

das penas do delito previsto no art. 147 do Código Penal, bem como da 

contravenção penal prevista no art. 65 do Decreto-Lei nº 3.688/41, com 

fundamento no art. 386, inciso VII, do Código de Processo 

Penal.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Intime-se a Assistente de 

Acusação (via DJE).Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública 

Criminal.Transitada em julgado, arquive-se, procedendo às baixas e 

anotações de costume, inclusive com baixa no relatório estatístico.Às 

providências.Cuiabá-MT, 09 de março de 2015.JAMILSON HADDAD 

CAMPOSJuiz de Direito da 1ª Vara Especializada deViolência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 327803 Nr: 7701-83.2012.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL ROBERTO DO BOMDESPACHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LUIS MELO FORT, 

MARCELE MARIA DE FREITAS LEON BORDEST, VANIA REGINA MELO 

FORT

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER acusado MANOEL ROBERTO 

DO BOM DESPACHO, brasileiro, casado, pedreiro, nascido em 19/01/1966, 

natural de Várzea Grande/MT, filho de Albertino Santana do Bom 

Despacho e Davina Tolentina do Bom Despacho, residente e domiciliado na 

Rua L1, Quadra 43, Casa 111, Bairro Bela Vista, nesta Capital, nas penas 

dos delitos previstos no art. 129, §9º e art. 147, c/c art. 61, inciso II, alínea 

“f”, todos do Código Penal com fundamento no art. 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Intime-se a 

Defesa (via DJE).Ciência ao Ministério Público.Transitada em julgado, 

arquive-se, procedendo às baixas e anotações de costume, inclusive com 

baixa no relatório estatístico.Às providências.Cuiabá-MT, 09 de março de 

2015.JAMILSON HADDAD CAMPOSJuiz de Direito da 1ª Vara 

Especializada deViolência Doméstica e Familiar contra a Mulher

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 355886 Nr: 17740-08.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABRÍCIO SILVA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÁTILA KLEBER OLIVEIRA 

SILVEIRA

 “VISTOS. Considerando a ausência de intimação do acusado (fl. 91), 

declaro PREJUDICADA a presente audiência. Desde já, REDESIGNO o 

presente ato para o dia 05/08/2015 às 16h30min. Intimem-se o acusado e 

as testemunhas arroladas. Intime-se o advogado de defesa via DJE. Às 

providências. CUMPRA-SE”.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 355431 Nr: 17227-40.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

NCDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JETS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOELCIO TICIANEL

 Id. 355431 – Ação Penal.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA

PERÍODO DE 09 A 13 DE MARÇO

Objetivo:

 Ampliar o diálogo e a consciência pública no permanente compromisso da 

Justiça com a realização da paz, em todos os lares e em todas as 

relações humanas.

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que a sentença prolata às fls. 252/265 foi 

parcialmente reformada pelo acórdão de fls. 352/366, notadamente no que 

tange a terceira fase da dosimetria da pena, encontrando, por fim, uma 

pena definitiva de 12 (doze) anos de reclusão.

Desta forma, cumpra-se a sentença de fls. 252/265 e o acórdão de fls. 

352/366, expedindo-se Guia Definitiva de Execução Penal.

Ciência ao Ministério Público.

 Cumpra-se. Às providências.

Cuiabá/MT, 10 de março de 2015.

JAMILSON HADDAD CAMPOS

 Juiz de Direito da 1ª Vara Especializada de

 Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 364267 Nr: 3887-92.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MASSILON BARBOSA SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLEICE HELLEN COSTA LEITE, 

NILSON PORTELA FERREIRA

 Proceder a INTIMAÇÃO do(s) douto(s) advofgado(s)do réu para à 

audiência de Instrução redesignada para o dia 20.05.15, às 15:30 hs.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 327607 Nr: 7479-18.2012.811.0042

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KTB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTÓDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALDOMIRO DE MORAES 

SIQUEIRA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 327607 Nr: 7479-18.2012.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KTB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTÓDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALDOMIRO DE MORAES 

SIQUEIRA

 “VISTOS. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes nesta oportunidade, e 

por consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DIRETO DO CASAL JURCELINO 

BERNARDES DA SILVA e KATIA TEIXEIRA BERNARDES, com fundamento 

no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional n. 66/2010. Do mesmo modo, JULGO EXTINTA A AÇÃO DE 

DIVÓRCIO, quanto a esse pedido, bem como as AÇÕES DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS COD. 327607, CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – COD. 

327515, MEDIDAS PROTETIVAS – COD. 325202 e AÇÃO DE 

EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C.C. PEDIDO DE 

REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E LIMINAR, com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, III do CPC. Passa a requerente a usar seu nome de 

solteira, isto é KATIA TEIXEIRA. REVOGO as medidas protetivas deferidas. 

Outrosssim, SUSPENDO o ANDAMENTO da AÇÃO DE DIVÓRCIO – COD. 

340984 e a MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 

COD.327514, quanto a partilha dos bens. Publicada em Audiência, saindo 

os presentes intimados. Registre-se. Transitada em julgado, EXPEÇA-SE 

MANDADO DE AVERBAÇÃO. Às providências. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 327515 Nr: 7356-20.2012.811.0042

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KTB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTÓDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “VISTOS. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes nesta oportunidade, e 

por consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DIRETO DO CASAL JURCELINO 

BERNARDES DA SILVA e KATIA TEIXEIRA BERNARDES, com fundamento 

no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional n. 66/2010. Do mesmo modo, JULGO EXTINTA A AÇÃO DE 

DIVÓRCIO, quanto a esse pedido, bem como as AÇÕES DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS COD. 327607, CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – COD. 

327515, MEDIDAS PROTETIVAS – COD. 325202 e AÇÃO DE 

EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C.C. PEDIDO DE 

REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E LIMINAR, com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, III do CPC. Passa a requerente a usar seu nome de 

solteira, isto é KATIA TEIXEIRA. REVOGO as medidas protetivas deferidas. 

Outrosssim, SUSPENDO o ANDAMENTO da AÇÃO DE DIVÓRCIO – COD. 

340984 e a MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 

COD.327514, quanto a partilha dos bens. Publicada em Audiência, saindo 

os presentes intimados. Registre-se. Transitada em julgado, EXPEÇA-SE 

MANDADO DE AVERBAÇÃO. Às providências. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 343135 Nr: 3189-23.2013.811.0042

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): K, KTB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO DE MORAES 

SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDILSON LIMA FAGUNDES

 “VISTOS. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes nesta oportunidade, e 

por consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DIRETO DO CASAL JURCELINO 

BERNARDES DA SILVA e KATIA TEIXEIRA BERNARDES, com fundamento 

no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional n. 66/2010. Do mesmo modo, JULGO EXTINTA A AÇÃO DE 

DIVÓRCIO, quanto a esse pedido, bem como as AÇÕES DE PRESTAÇÃO 
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DE CONTAS COD. 327607, CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – COD. 

327515, MEDIDAS PROTETIVAS – COD. 325202 e AÇÃO DE 

EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C.C. PEDIDO DE 

REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E LIMINAR, com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, III do CPC. Passa a requerente a usar seu nome de 

solteira, isto é KATIA TEIXEIRA. REVOGO as medidas protetivas deferidas. 

Outrosssim, SUSPENDO o ANDAMENTO da AÇÃO DE DIVÓRCIO – COD. 

340984 e a MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 

COD.327514, quanto a partilha dos bens. Publicada em Audiência, saindo 

os presentes intimados. Registre-se. Transitada em julgado, EXPEÇA-SE 

MANDADO DE AVERBAÇÃO. Às providências. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 327514 Nr: 7355-35.2012.811.0042

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KTB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTÓDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “VISTOS. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes nesta oportunidade, e 

por consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DIRETO DO CASAL JURCELINO 

BERNARDES DA SILVA e KATIA TEIXEIRA BERNARDES, com fundamento 

no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional n. 66/2010. Do mesmo modo, JULGO EXTINTA A AÇÃO DE 

DIVÓRCIO, quanto a esse pedido, bem como as AÇÕES DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS COD. 327607, CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – COD. 

327515, MEDIDAS PROTETIVAS – COD. 325202 e AÇÃO DE 

EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C.C. PEDIDO DE 

REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E LIMINAR, com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, III do CPC. Passa a requerente a usar seu nome de 

solteira, isto é KATIA TEIXEIRA. REVOGO as medidas protetivas deferidas. 

Outrosssim, SUSPENDO o ANDAMENTO da AÇÃO DE DIVÓRCIO – COD. 

340984 e a MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 

COD.327514, quanto a partilha dos bens. Publicada em Audiência, saindo 

os presentes intimados. Registre-se. Transitada em julgado, EXPEÇA-SE 

MANDADO DE AVERBAÇÃO. Às providências. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 340984 Nr: 728-78.2013.811.0042

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KTB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILSON LIMA FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALDOMIRO DE MORAES 

SIQUEIRA

 “VISTOS. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes nesta oportunidade, e 

por consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DIRETO DO CASAL JURCELINO 

BERNARDES DA SILVA e KATIA TEIXEIRA BERNARDES, com fundamento 

no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional n. 66/2010. Do mesmo modo, JULGO EXTINTA A AÇÃO DE 

DIVÓRCIO, quanto a esse pedido, bem como as AÇÕES DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS COD. 327607, CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – COD. 

327515, MEDIDAS PROTETIVAS – COD. 325202 e AÇÃO DE 

EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C.C. PEDIDO DE 

REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E LIMINAR, com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, III do CPC. Passa a requerente a usar seu nome de 

solteira, isto é KATIA TEIXEIRA. REVOGO as medidas protetivas deferidas. 

Outrosssim, SUSPENDO o ANDAMENTO da AÇÃO DE DIVÓRCIO – COD. 

340984 e a MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 

COD.327514, quanto a partilha dos bens. Publicada em Audiência, saindo 

os presentes intimados. Registre-se. Transitada em julgado, EXPEÇA-SE 

MANDADO DE AVERBAÇÃO. Às providências. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 372947 Nr: 13950-79.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: ANA LUIZA VIEIRA MULLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROMULO MIRAPALHETE DE MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Mendes Muller Affi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS. HOMOLOGO a RENÚNCIA À QUEIXA-CRIME, promovida pela 

querelante, bem como HOMOLOGO o presente acordo, e com fundamento 

no art. 107, inciso V do CPP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do 

querelado RÔMULO MIRAPALHETE DE MEDEIROS. Após o trânsito em 

julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas de estilo. Publicada em 

audiência, saindo os presentes intimados. Às providências. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 361539 Nr: 558-72.2014.811.0042

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VCDCV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WNV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “VISTOS. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes nesta oportunidade, e 

por consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DIRETO DO CASAL VENANCIA 

CORREA DA COSTA VELOSO E WALLACE NUNES VELOSO, com 

fundamento no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, alterado 

pela Emenda Constitucional n. 66/2010. Do mesmo modo, JULGO EXTINTA 

AS AÇÕES DE DIVÓRCIO COD. 361539, AÇÃO DE ALIMENTOS COM 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COD. 377162, MEDIDAS PROTETIVAS COD. 

360070 e MEDIDAS PROTETIVAS COD. 335425, com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, III do CPC. Passa a requerente a usar seu nome de 

solteira, isto é VENANCIA CORRÊA DA COSTA. REVOGO as medidas 

protetivas deferidas. HOMOLOGO, ainda, a desistência do prazo recursal. 

Publicada em Audiência, saindo os presentes intimados. Registre-se. 

Transitada em julgado, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO E 

FORMAL DE PARTILHA. Às providências. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 377162 Nr: 18628-40.2014.811.0042

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCDCV, WNV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VCDCV, SCDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ODORICO DORILEO 

ROSA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “VISTOS. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes nesta oportunidade, e 

por consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DIRETO DO CASAL VENANCIA 

CORREA DA COSTA VELOSO E WALLACE NUNES VELOSO, com 

fundamento no art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal, alterado 

pela Emenda Constitucional n. 66/2010. Do mesmo modo, JULGO EXTINTA 

AS AÇÕES DE DIVÓRCIO COD. 361539, AÇÃO DE ALIMENTOS COM 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COD. 377162, MEDIDAS PROTETIVAS COD. 

360070 e MEDIDAS PROTETIVAS COD. 335425, com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, III do CPC. Passa a requerente a usar seu nome de 

solteira, isto é VENANCIA CORRÊA DA COSTA. REVOGO as medidas 

protetivas deferidas. HOMOLOGO, ainda, a desistência do prazo recursal. 

Publicada em Audiência, saindo os presentes intimados. Registre-se. 

Transitada em julgado, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO E 

FORMAL DE PARTILHA. Às providências. Cumpra-se.”

2ª Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra 

a Mulher

Expediente
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 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 341519 Nr: 1303-86.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIEGO RAMOS CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NOILVIS KLEM RAMOS

 Proceder à intimação do advogado do acusado, Dr. Noilvis Klem Ramos - 

OAB/MT 13.100, a fim de apresentar, no prazo legal, Resposta à 

Acusação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 374588 Nr: 15817-10.2014.811.0042

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SMJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCO BASILIO DE SOUZA 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jamille Clara Alves 

Adamczyk

 Vistos etc.

I. Quanto a contestação de fls.49/61, diga a parte autora, no prazo legal.

II. Intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de 10 dias, as 

provas que pretendem produzir justificadamente, sob pena de 

indeferimento.

III. Para audiência preliminar designo o dia 10/12/2014 às 13h30min.

IV. A presente decisão tem força de mandado/ofício e servirá como 

sucedâneo de tais expedientes em homenagem aos princípios da 

eficiência e da celeridade processual.

V. Intimem-se.

VI. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 310177 Nr: 8063-22.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONALDO DAVID DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAPHAEL FERNANDES 

FABRINE

 Vistos etc.

Considerando que as partes não foram intimadas, abra-se vista ao 

Ministério Público. Após, volvam-me conclusos para deliberação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 350849 Nr: 12017-08.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBERTTO TADEU CASTRILLON OLAVARRIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mauricio Magalhaes Faria 

Neto, nadia ribeiro de freitas

 Vistos etc.

Sendo o MP carecedor de condição indispensável à propositura da ação, 

haja vista que a vítima se retratou da representação ofertada 

preteritamente, impõe-se a extinção do processo sem julgamento da 

questão de pano, ex vi do artigo 395, inciso II do CPP. Posto isto, em 

consonância com o parecer ministerial, extingo o presente feito sem 

julgamento do seu mérito, ex vi do artigo 395, inciso II do CPP. Sem custas. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se e 

cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 371750 Nr: 12460-22.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OBDM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KÉSIA MARTINS FORTES DOS 

REIS

 Vistos etc.

Considerando que a vítima não compareceu, abra-se vista ao Ministério 

Público. Após, volvam-me conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 116922 Nr: 4969-71.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAGNER FARIAS PAELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MOACYR FELIPE CAMARÃO

 Vistos etc.

Considerando que foi enviada Carta Precatória à Comarca de Tangará da 

Serra - MT para a oitiva da vítima em 20 de fevereiro de 2015 e até a 

presente data não se obteve resposta, OFICIE-SE ao juízo deprecado 

SOLICITANDO a devolução da respectiva carta, devidamente cumprida, 

com a máxima urgência. Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 330322 Nr: 10526-97.2012.811.0042

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE DEFESA DA MULHER 

DE CUIABÁ-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONNY DANNY ROSA VALVERDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO LUCAS LEITE, JOSE 

VESPASIANO PÉCHE

 Vistos etc.

Considerando que a vítima não foi intimada, abra-se vista ao Ministério 

Público. Após, volvam-me conclusos para deliberação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 341080 Nr: 835-25.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSVALDO LEITE DE BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO CARVALHO DO 

NASCIMENTO

 Vistos etc.

Concluso para sentença.

Varas Especializadas da Infância e Juventude

1ª Vara Especializada da Infância e Juventude

Edital

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º COD.PROC.: 88198 NR: 547-77.2014.811.0063

 ESPÉCIE: AÇÃO: GUARDA ->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO (MAIS AUTORES)

 PARTE RÉ: LUCIANA SANTOS HERMENEGILDO

 CITANDO(A): LUCIANA SANTOS HERMENEGILDO

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/02/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 
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EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 

RESPOSTA, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 

RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, ATRAVÉS DA 19ª PROMOTORIA DA JUSTIÇA, VEM ATRAVÉS 

DO PRESENTE INSTRUMENTO E AO FINAL REQUERER A AÇÃO DE 

GUARDA C/C PEDIDO LIMINAR, EM FAVOR DAS CRIANÇAS L. H. P., K. H. 

P., E L. R. H. P., EM DESFAVOR DA GENITORA SRA. LUCIANA SANTOS 

HERMENEGILDO. DESPACHO: " CITE-SE A GENITORA, VIA EDITAL, COM 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS (ARTIGO 232, § 2º DO CPC), PARA QUE NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OFEREÇAM RESPOSTA ESCRITA, INDICANDO 

AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS E OFERECENDO DESDE LOGO O 

ROL DE TESTEMUNHAS E DOCUMENTOS. DEVERÁ CONSTAR NO 

MANDADO A POSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO, 

NOS TERMOS DO ART. 159, DO ECA.

 EU, OSVALDINA GOMES DO CARMO ROSA, AGENTE DA INFÂNCIA, 

DIGITEI. CUIABÁ - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 VALCIDES FERREIRA DE ASSIS

 GESTOR JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º COD.PROC.: 85603 NR:1845-41.2013.811.0063

 ESPÉCIE: AÇÃO: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO 

PODER FAMILIAR->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: IVANILDO SALLA (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO(A): ENEAS PAES DE ARRUDA

 PARTE RÉ: SIRLEI SALLA

 CITANDO(A): SIRLEI SALLA

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/06/2013

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 

RESPOSTA, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 

RESUMO DA INICIAL: IVANILDO SALLA E MÁRCIA MARIA DE JESUS 

BORGES SALLA, POR SEUS PROCURADORES, ONDE RECEBEM TODAS 

AS INTIMAÇÕES E COMUNICAÇÕES DE ESTILO, VEM, MUI 

RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA, PROPOR A 

PRESENTE AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR C/C ADOÇÃO E 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE GUARDA, DA CRIANÇA J. T. S. DO 

N., EM DESFAVOR DA GENITORA A SRA. SIRLEI SALLA, DESPACHO: " 

CITE-SE A GENITORA, VIA EDITAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

(ARTIGO 232, § 2º DO CPC), PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

OFEREÇAM RESPOSTA ESCRITA, INDICANDO AS PROVAS A SEREM 

PRODUZIDAS E OFERECENDO DESDE LOGO O ROL DE TESTEMUNHAS E 

DOCUMENTOS. DEVERÁ CONSTAR NO MANDADO A POSSIBILIDADE DE 

NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO, NOS TERMOS DO ART. 159, DO 

ECA.

 EU, OSVALDINA GOMES DO CARMO ROSA, AGENTE DA INFÂNCIA, 

DIGITEI. CUIABÁ - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 VALCIDES FERREIRA DE ASSIS

 GESTOR JUDICIÁRIO.

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º COD.PROC.: 91459 NR: 238-22.2015.811.0063

 ESPÉCIE: AÇÃO: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO 

PODER FAMILIAR->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO (MAIS 01 AUTOR)

 PARTE RÉ: THAIS LEMES OLIVEIRA

 CITANDO(A): THAIS LEMES OLIVEIRA

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/01/2015

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 

RESPOSTA, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 

RESUMO DA INICIAL: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, ATRAVÉS DA 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, VEM À 

PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA PROPOR A PRESENTE AÇÃO DE 

SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR COM PEDIDO LIMINAR C/C GUARDA, 

EM DESFAVOR DA REQUERIDA A SRA. THAIS LEMES OLIVEIRA, EM 

FAVOR DA CRIANÇA A. C. L. DE O. DESPACHO: " CITE-SE A REQUERIDA, 

VIA EDITAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS (ARTIGO 232, § 2º DO 

CPC), PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OFEREÇAM RESPOSTA 

ESCRITA, INDICANDO AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS E 

OFERECENDO DESDE LOGO O ROL DE TESTEMUNHAS E DOCUMENTOS. 

DEVERÁ CONSTAR NO MANDADO A POSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE 

DEFENSOR DATIVO, NOS TERMOS DO ART. 159, DO ECA.

 EU, OSVALDINA GOMES DO CARMO ROSA, AGENTE DA INFÂNCIA, 

DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 VALCIDES FERREIRA DE ASSIS

 GESTOR JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º COD.PROC.: 91010 NR: 3549-55.2014.811.0063

 ESPÉCIE: AÇÃO: GUARDA ->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO (MAIS AUTORES)

 PARTE RÉ: DEISIMARA DOS SANTOS

 CITANDO(A): DEISIMARA DOS SANTOS

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 02/12/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 

RESPOSTA, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 

RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, ATRAVÉS DA 19ª PROMOTORIA DA JUSTIÇA, VEM ATRAVÉS 

DO PRESENTE INSTRUMENTO E AO FINAL REQUERER A AÇÃO DE 

MEDIDA PROTETIVA DE GUARDA COMPARTILHADA C/C PEDIDO LIMINAR 

C/C ESTUDO PSICOSSOCIAL, EM FAVOR DO ADOLESCENTE V. A. G. A., 

EM DESFAVOR DA GENITORA SRA. DEISIMARA DOS SANTOS. 

DESPACHO: " CITE-SE A GENITORA, VIA EDITAL, COM PRAZO DE 20 

(VINTE) DIAS (ARTIGO 232, § 2º DO CPC), PARA QUE NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS OFEREÇAM RESPOSTA ESCRITA, INDICANDO AS PROVAS A 

SEREM PRODUZIDAS E OFERECENDO DESDE LOGO O ROL DE 

TESTEMUNHAS E DOCUMENTOS. DEVERÁ CONSTAR NO MANDADO A 

POSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO, NOS TERMOS DO 

ART. 159, DO ECA.

 EU, OSVALDINA GOMES DO CARMO ROSA, AGENTE DA INFÂNCIA, 

DIGITEI. CUIABÁ - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 VALCIDES FERREIRA DE ASSIS

 GESTOR JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º COD.PROC.:91762 NR: 555-20.2015.811.0063

 ESPÉCIE: AÇÃO: ADOÇÃO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL-JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DULCE ANTONIETA DE FIGUEIREDO (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO(A): JULIA RIBEIRO DA SILVA

 PARTE RÉ: ADRIANA OLIVEIRA SOUZA E EDIMILSON DIAS PAZ

 CITANDO(A): ADRIANA OLIVEIRA SOUZA E EDIMILSON DIAS PAZ

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 04/03/2015

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 
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RESPOSTA, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 

RESUMO DA INICIAL: DULCE ANTONIETA DE FIGUEIREDO E CARLOS DE 

AQUINO DOS SANTOS, POR MEIO DE SEU ADVOGADO SIGNATÁRIO, 

VEM Á PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA REQUERER, AÇÃO DE 

ADOÇÃO, EM FAVOR DAS CRIANÇAS B. DE S. P., E B. DE S. P., EM 

DESFAVOR DOS GENITORES SRA. ADRIANA OLIVEIRA SOUZA E DO SR. 

EDIMILSON DIAS PAZ. DESPACHO: " CITEM-SE OS REQUERIDOS, VIA 

EDITAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS (ARTIGO 232, § 2º DO CPC), 

PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OFEREÇAM RESPOSTA 

ESCRITA, INDICANDO AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS E 

OFERECENDO DESDE LOGO O ROL DE TESTEMUNHAS E DOCUMENTOS. 

DEVERÁ CONSTAR NO MANDADO A POSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE 

DEFENSOR DATIVO, NOS TERMOS DO ART. 159, DO ECA.

 EU, OSVALDINA GOMES DO CARMO ROSA, AGENTE DA INFÂNCIA, 

DIGITEI. CUIABÁ - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 VALCIDES FERREIRA DE ASSIS

 GESTOR JUDICIÁRIO.

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 90210 Nr: 2711-15.2014.811.0063

 AÇÃO: Procedimento ordinário->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG, MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Lídia Souza Marques, 

LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, ao infante Luederson da Silva Souza, a cirrugia ortopédica 

pleiteada;3.2.condenar o Estado de Mato Grosso e o Município de Cuiabá 

na obrigação de fornecer (já adimplida), ao infante Luederson da Silva 

Souza, a cirrugia ortopédica pleiteada, bem como outros procedimentos 

que se fizerem necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes 

da mesma causa de pedir;3.3.deixar de submeter o presente feito ao 

reexame necessário, ex vi do art. 475, § 2º, do CPC;Feito isento de custas 

processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 88940 Nr: 1350-60.2014.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO CARVALHO - 

PROCURADOR ESTADO

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, à criança Luana Peralta Amposta, o exame de tomografia do 

crânio;3.2.condenar o Estado de Mato Grosso e o Município de Cuiabá na 

obrigação de fornecer (já adimplida), à criança Luana Peralta Amposta, o 

exame de tomografia do crânio, bem como outros procedimentos que se 

fizerem necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes da 

mesma causa de pedir;3.3.deixar de submeter o presente feito ao 

reexame necessário, ex vi do art. 475, § 2º, do CPC;Feito isento de custas 

processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 89490 Nr: 1937-82.2014.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG, MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Lídia Souza Marques, 

LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, à criança Luana Peralta Amposta, o exame de tomografia do 

crânio;3.2.condenar o Estado de Mato Grosso e o Município de Cuiabá na 

obrigação de fornecer (já adimplida), à criança Luana Peralta Amposta, o 

exame de tomografia do crânio, bem como outros procedimentos que se 

fizerem necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes da 

mesma causa de pedir;3.3.deixar de submeter o presente feito ao 

reexame necessário, ex vi do art. 475, § 2º, do CPC;Feito isento de custas 

processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 82774 Nr: 2319-46.2012.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, DT, GFT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Cuiabá

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUSCILENE VIEIRA DE SOUZA

 Vistos etc...Sentença1.RelatórioCuida-se de Ação de Civil Pública, 

proposta pelo Ministério Público, em desfavor do Município de Cuiabá, 

objetivando compeli-lo a fornecer, ao infante G. F. T., cirurgia 

otorrinolaringológica. Aduziu-se que a adolescente é portador de 

hipertrofia das amigdalas e adenoides, entretanto, ao procurar o serviço 

público de saúde não obteve êxito para a realização do tratamento.A 

liminar foi concedida, mas o procedimento cirúrgico não foi realizado, 

porquanto o infante mudou o domicílio para outro Estado da Federação, 

motivo pelo qual o Ministério Público pugnou pela extinção do feito sem 

análise do mérito (fl. 54).O prestador de serviço que realizaria a cirurgia 

devolveu o valor recebido pelo juízo em decorrência do bloqueio de verba 

pública do requerido (fl. 63).É o relato do necessário.2. 

FundamentaçãoVerifico que o feito há de ser extinto, na forma do art. 267, 

VI, do CPC, haja vista o manifesto desinteresse do substituído processual 

pela demanda. 3. Dispositivo Isto posto, extingo o feito na forma do art. 

267, VI, do CPC.Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, 

do ECA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 44844 Nr: 1868-55.2011.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, SPDA, 

LPA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renata Maciel Cuiabano

 Com tais considerações, nos termos do artigo 461, §§ 5º e 6º , do CPC, tal 

como disposto no art. 461-A, § 3º , do mesmo Diploma, e suprir a omissão 

estatal por medida eficaz, determino que:

a) Intime-se o requerido para que tome conhecimento de que a criança 

necessita continuar fazendo uso do suplemento alimentar, das fraldas e 

do medicamento Sabril, para que forneça no prazo de 10(dez) dias os 

produtos ao infante, sob pena de ser realizado bloqueio de verbas 

publicitárias.

b) Decorrido o prazo, diligencie o Agente da Infância e Juventude via 

contato telefônico com os responsáveis pela criança e, verifique se o 

requerido cumpriu a obrigação imposta, em caso negativo, por economia 

processual por ter sido apresentado orçamento às fls. 52, proceda-se ao 

bloqueio do orçamento, na conta corrente do Estado de Mato Grosso, 

identificada pelo número 1.010.100-4, vinculada ao Banco do Brasil S/A, 

Ag. N.º 3.834-2, com endereço na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 

2.300, para aquisição do medicamento Sabril 500mg, das fraldas, do 

suplemento alimentar Nutren JR, na quantidade suficiente para 3(três) 

meses de tratamento da criança.

c) O bloqueio seja realizado através de mandado judicial, o qual conterá 

ordem para, assim que efetivado, seja a quantia imediatamente transferida 

para a Conta Única do TJ/MT (Banco do Brasil S/A, agência), de forma que 
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a aludida importância fique vinculada ao presente processo que originou o 

comando do bloqueio;

d) Após, venham-me os autos conclusos para expedição de Alvará;

e) Em seguida, expeça-se mandado para que o meirinho apresente o 

alvará na farmácia e retire os produtos descritos no item “b” desta 

decisão, bem como a nota fiscal em nome do Requerido. Após, 

proceda-se a entrega ao responsável legal do infante, no endereço 

constante nos autos;

f) Intime-se o Requerido para que cumpra a obrigação que lhe foi imposta, 

sob pena de ser aplicada multa diária por dia de descumprimento;

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 91461 Nr: 240-89.2015.811.0063

 AÇÃO: Autorização judicial->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DZ, LZD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LFMD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Vinicius Silvério, 

Vanuza Marcon Matheus Silvério, Wolney Cesa Mesquita Toledo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nesta perspectiva, não há indícios de impedimento para a concessão do 

pleito aduzido pela Requerente, pois ao que tudo indica a viagem está 

marcada para o dia 05/02/2015 com retorno em 09/02/2015, aliado ao fato 

de que a criança encontra-se matriculada na Escola Notre Dame de 

Lourdes e estará acompanhada da família materna.

Assim, considerando o mencionado contexto, verifico que a motivação da 

viagem da Requerente é lícita e legítima, especialmente porque, não 

vislumbra, a princípio, qualquer prejuízo à criança.

Isto posto, considerando a finalidade evidentemente lícita da viagem, com 

fundamento no art. 83, 84 e 85 do ECA, defiro a liminar para Suprimento do 

Consentimento Paterno e:

Autorizo a criança Lorenzo Zanenga D’Ornellas, nascida em 24/05/2004, a 

empreender viagem ao exterior em companhia da mãe Daniela Zanenga.

Expeça-se carta precatória ao Juízo de Porto Alegre para citação do 

Requerido, para que caso queira, apresente resposta nos autos.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 83145 Nr: 2703-09.2012.811.0063

 AÇÃO: Perda ou Suspensão ou Restabelecimento do Poder 

Familiar->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, KCdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCdF, HJdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Normélia Oliveira da Silva

 Vistos etc...,

I – Em cumprimento ao artigo 162, do ECA, designo audiência de Instrução 

e Julgamento para o dia 01/04/2015 às 17:00hs.

II – Expeçam-se mandado de intimação para as partes envolvidas, 

testemunhas arroladas, para que compareçam na data supra designada, 

bem como para os guardiões para que estejam acompanhados da 

adolescente para serem ouvidas por este juízo, fazendo constar que caso 

não compareçam a audiência supra designada, poderão ser conduzidos 

coercitivamente.

III – Notifique-se o Ministério Público, e a Defensoria Pública, dando lhes 

ciência da data designada para realização da audiência.

IV – Em cumprimento ao artigo 236 do CPC, publique-se a presente 

decisão para ciência do advogado constituído nos autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 89490 Nr: 1937-82.2014.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG, MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Lídia Souza Marques, 

LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES

 O presente feito não comporta a condenação no pagamento de 

honorários advocatícios, haja vista o disposto no art. 19 da Lei 7.347/85.

3. Dispositivo

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:

3.1. confirmar a antecipação de tutela concedida em desfavor do 

requerido, versando sobre a obrigação de fornecer, à criança Luana 

Peralta Amposta, o exame de tomografia do crânio;

3.2. condenar o Estado de Mato Grosso e o Município de Cuiabá na 

obrigação de fornecer (já adimplida), à criança Luana Peralta Amposta, o 

exame de tomografia do crânio, bem como outros procedimentos que se 

fizerem necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes da 

mesma causa de pedir;

3.3. deixar de submeter o presente feito ao reexame necessário, ex vi do 

art. 475, § 2º, do CPC;

Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 88940 Nr: 1350-60.2014.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO CARVALHO - 

PROCURADOR ESTADO

 3. Dispositivo

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:

3.1. confirmar a antecipação de tutela concedida em desfavor do 

requerido, versando sobre a obrigação de fornecer, à criança Luana 

Peralta Amposta, o exame de tomografia do crânio;

3.2. condenar o Estado de Mato Grosso e o Município de Cuiabá na 

obrigação de fornecer (já adimplida), à criança Luana Peralta Amposta, o 

exame de tomografia do crânio, bem como outros procedimentos que se 

fizerem necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes da 

mesma causa de pedir;

3.3. deixar de submeter o presente feito ao reexame necessário, ex vi do 

art. 475, § 2º, do CPC;

Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 90210 Nr: 2711-15.2014.811.0063

 AÇÃO: Procedimento ordinário->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG, MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Lídia Souza Marques, 

LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES

 3. Dispositivo

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:

3.1. confirmar a antecipação de tutela concedida em desfavor do 

requerido, versando sobre a obrigação de fornecer, ao infante Luederson 

da Silva Souza, a cirrugia ortopédica pleiteada;

3.2. condenar o Estado de Mato Grosso e o Município de Cuiabá na 

obrigação de fornecer (já adimplida), ao infante Luederson da Silva Souza, 

a cirrugia ortopédica pleiteada, bem como outros procedimentos que se 

fizerem necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes da 

mesma causa de pedir;

3.3. deixar de submeter o presente feito ao reexame necessário, ex vi do 

art. 475, § 2º, do CPC;

Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 82774 Nr: 2319-46.2012.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
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 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, DT, GFT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Cuiabá

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUSCILENE VIEIRA DE SOUZA

 A liminar foi concedida, mas o procedimento cirúrgico não foi realizado, 

porquanto o infante mudou o domicílio para outro Estado da Federação, 

motivo pelo qual o Ministério Público pugnou pela extinção do feito sem 

análise do mérito (fl. 54).

O prestador de serviço que realizaria a cirurgia devolveu o valor recebido 

pelo juízo em decorrência do bloqueio de verba pública do requerido (fl. 

63).

 É o relato do necessário.

2. Fundamentação

Verifico que o feito há de ser extinto, na forma do art. 267, VI, do CPC, 

haja vista o manifesto desinteresse do substituído processual pela 

demanda.

 3. Dispositivo

 Isto posto, extingo o feito na forma do art. 267, VI, do CPC.

Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 85519 Nr: 1757-03.2013.811.0063

 AÇÃO: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente->Processo de 

Execução->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, MdCdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO RIBEIRO VERÃO

 Assim, deve se, portanto, proteger a inviolabilidade do direito à vida, que 

se qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela própria 

Constituição Federal (art. 5º, caput), ou fazer prevalecer, contra essa 

prerrogativa fundamental, interesse financeiro e secundário do Estado, 

deve prevalecer o respeito indeclinável à vida. Com tais considerações, 

nos termos do artigo 461, §§ 5º e 6º , do CPC, tal como disposto no art. 

461-A, § 3º , do mesmo Diploma, e suprir a omissão estatal por medida 

eficaz, defiro o pedido do Ministério Público de fls.81/82, e, determino que:

a) Proceda-se o bloqueio na conta corrente do Município de Cuiabá, junto 

ao Banco do Brasil, conta corrente 60025-3, Agência 3834-2, CNPJ nº 

03.533.064/0001-46, da importância de R$ 2.150,00 (dois mil cento e 

cinquenta reais), que deverá ser depositado na conta da Sra. Maria do 

Carmo dos Santos, no Banco Santander, AG. 3852 c/c 01.0874.93-4, CPF 

014.338.371.02, para ajuda de custo durante o período de sua estadia na 

Cidade de Curitiba/PR, para realizar o tratamento de saúde de seu filho.

b) O bloqueio seja realizado através de mandado judicial, o qual conterá 

ordem para, assim que efetivado, seja a quantia imediatamente transferida 

para a Conta Única do TJ/MT (Banco do Brasil S/A, agência), de forma que 

a aludida importância fique vinculada ao presente processo que originou o 

comando do bloqueio;

c) Após, venham-me os autos conclusos para expedição de Alvará;

d) Em seguida, informe a Assistente Social Clarisse O. Kowalski CRESS – 

PR, 7510, 11ª Região, que deverá orientar a Sra. Maria do Carmo dos 

Santos, quanto a prestação de contas a realizar neste juízo, bem como a 

mesma deverá ser orientada por telefone da prestação de contas a 

realizar neste juízo, quando de sua chegada nesta cidade.

e) Intime-se o requerido para que cumpram a obrigação que lhe foi 

imposta, sob pena de ser aplicada multa diária por dia de descumprimento.

f) Em seguida, dê-se vistas ao Ministério Público para que requeira o que 

entender necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 44536 Nr: 1560-19.2011.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, DOP, 

EVdMN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogerio Bravin de Souza - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LUIZA DA CUNHA 

CAVALCANTI

 Com tais considerações, nos termos do artigo 461, §§ 5º e 6º , do CPC, tal 

como disposto no art. 461-A, § 3º , do mesmo Diploma, e suprir a omissão 

estatal por medida eficaz, e, determino que:

a) Intime-se o requerido para que cumpra a obrigação que lhe foi imposta 

em sede liminar no prazo de 48h00, e forneça a criança o medicamento 

Topiramato 100mg, sob pena de ser realizado o bloqueio de verbas 

publicitárias. Encaminhe-se juntamente com o mandado cópia do laudo 

médico de fls.323/338.

b) Decorrido o prazo, certifique o Gestor via contato telefônico com o 

responsável pela criança e verifique se o requerido cumpriu a obrigação, 

em caso negativo, por ter sido apresentado orçamento às fls. 344, 

proceda-se ao bloqueio do valor na Conta do Estado de Mato Grosso, 

identificada pelo número 1.010.100-4, vinculada ao Banco do Brasil S/A, 

Ag. N.º 3.834-2, com endereço na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 

2.300, para aquisição do medicamento na quantidade suficiente para 

3(três) meses do tratamento.

c) O bloqueio seja realizado através de mandado judicial, o qual conterá 

ordem para, assim que efetivado, seja a quantia imediatamente transferida 

para a Conta Única do TJ/MT (Banco do Brasil S/A, agência), de forma que 

a aludida importância fique vinculada ao presente processo que originou o 

comando do bloqueio;

d) Após, venham-me os autos conclusos para expedição de Alvará;

e) Em seguida, expeça-se mandado para que o meirinho apresente o 

alvará na farmácia e retire o medicamento, bem como a nota fiscal em 

nome do requerido. Após, proceda-se à entrega ao responsável legal da 

adolescente, no endereço constante nos autos;

f) Intime-se o requerido para que cumpra a obrigação que lhe foi imposta, 

sob pena de ser aplicada multa diária por dia de descumprimento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 84695 Nr: 831-22.2013.811.0063

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: DP, JBdL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo Henrique Figueiredo 

de Araujo

 Com tais considerações, nos termos do artigo 461, §§ 5º e 6º , do CPC, tal 

como disposto no art. 461-A, § 3º , do mesmo Diploma, e suprir a omissão 

estatal por medida eficaz, determino que:

a) Por economia processual por ter sido apresentado orçamento às 

fls.133 proceda-se ao bloqueio do menor valor, na conta corrente do 

Estado de Mato Grosso, identificada pelo número 1.010.100-4, vinculada 

ao Banco do Brasil S/A, Ag. N.º 3.834-2, com endereço na Av. Historiador 

Rubens de Mendonça, 2.300, para aquisição de fraldas adulto BigFral Plus 

G, para 03(três) meses de tratamento da criança.

b) O bloqueio seja realizado através de mandado judicial, o qual conterá 

ordem para, assim que efetivado, seja a quantia imediatamente transferida 

para a Conta Única do TJ/MT (Banco do Brasil S/A, agência), de forma que 

a aludida importância fique vinculada ao presente processo que originou o 

comando do bloqueio;

c) Após, venham-me os autos conclusos para expedição de Alvará;

d) Em seguida, expeça-se mandado para que o meirinho apresente o 

alvará na farmácia e retire as fraldas, bem como a nota fiscal em nome do 

requerido. Após, proceda-se a entrega ao responsável legal da criança, 

no endereço constante nos autos;

e) Intime-se o requerido para que cumpram a obrigação que lhe foi 

imposta, sob pena de ser aplicada multa diária por dia de descumprimento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 91760 Nr: 553-50.2015.811.0063

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PNR, WRRR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Moreira Leite 

Nogueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE 

FARIA TAVARES

 Vistos etc...,

1) Dê-se ciência as partes da tramitação dos autos neste Juízo, bem como 
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para que requeiram o que entender de direito;

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 90007 Nr: 2494-69.2014.811.0063

 AÇÃO: Autorização judicial->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: LDSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALFL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Fernando Mancini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Vistos, etc...,

 I – Tendo em vista o teor da certidão de fls.172, decreto-lhe a revelia, 

porém deixo de aplicar seus efeitos, por tratar a presente ação de direito 

indisponível, nos termos do art. 320, II, do CPC;.

II - Em seguida, nos termos do artigo 320, II, do CPC, e artigo 9º, II, do CPC, 

nomeio a requerida como curador especial a Defensoria Pública que atua 

perante essa vara.

III – Intime-se pessoalmente o curador para que apresente defesa no 

prazo legal.

IV – Após, intime-se a parte autora via Diário da Justiça (artigo 236 do 

CPC), para que requeira o que entender devido.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 86365 Nr: 2679-44.2013.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, NdJPTS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO VIRGILIO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO

 Vistos etc...,

I – Intimem-se as partes dando lhes ciência do retorno dos autos a este 

juízo, para que requeiram o que entender de direito.

II – Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações devidas.

III – As providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 90102 Nr: 2595-09.2014.811.0063

 AÇÃO: Procedimento ordinário->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: CMFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDC, SMDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Emilene Souza Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sergio Benedito Bastos 

Parreiras

 Vistos etc...,

I – Intime-se o requerente na pessoa de seu advogado constituído (artigo 

236 do CPC), para que requeira o que entender de direito no prazo de 

10(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 89862 Nr: 2335-29.2014.811.0063

 AÇÃO: Autorização judicial->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: ADFNM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO J. N. MARCELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...,

I – Intime-se a requerente na pessoa de sua advogada constituída (artigo 

236 do CPC), para que impulsione o processo e requeira o que entender 

de direito, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de extinção do processo 

por abandono.

2ª Vara Especializada da Infância e Juventude

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 91804 Nr: 595-02.2015.811.0063

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MJDAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Miro Agostinho das 

Neves-OAB/MT- 12.818

 .Por isso, com amparo no artigo 108, caput e parágrafo único, e artigo 

122, inciso I, da Lei 8069/90, DECRETO a internação provisória do 

adolescente em conflito com a lei, MAYCON JUNIOR DE ALMEIDA SILVA, 

pelo prazo de até 45 dias.Outrossim, pelos mesmos fundamentos 

adotados nesta decisum indefiro o pedido de liberdade assistida, 

formulado pela defesa às fls. 46/47.Intimem-se.Ciência ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública.Expeça-se o necessário.Cuiabá/MT, 09 de 

março de 2015. JORGE IAFELICE DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 91444 Nr: 223-53.2015.811.0063

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MVSV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO ROBERTO GOMES DOS 

SANTOS-OAB-13025

 Nos Termos da Legislação vigente e do Provimento nº. 56/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos, para intimação do advogado do 

adolescente M. V. S. V., para tomar ciência da audiência em continuação 

redesignada para o dia 25/05/2015 às 15:30 horas

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 91804 Nr: 595-02.2015.811.0063

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MJDAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Miro Agostinho das 

Neves-OAB/MT- 12.818

 Nos Termos da Legislação vigente e do Provimento nº. 56/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos, para intimação do advogado do 

adolescente M. J. DE A. S., para ciência da audiência de apresentação 

designada para o dia 19/03/2015, às 17:00 horas

Juizados Especiais Cíveis

Primeiro Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Agamenon Alcântara Moreno Júnior

 Cod. Proc.: 28770 Nr: 4970-37.2006.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fabiano Bertolim

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Transporte Norte Maringá Ltda - Real Norte

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexander Ferreira de Santana, 

Ariane Helena Martins Miguel Araújo, Wilson Molina Porto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renatta Souza Carvalho

 Processo: 2336/2006 – Código: 28770

 VISTOS, ETC.

Oficie-se o Banco Santander para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

encaminhar ao Juízo o comprovante da transferência do valor penhorado 

pelo BacenJud (fl. 213), uma vez que o recolhimento do valor destes autos 

está cadastrado no Banco do Brasil nos autos n. 13784/09 onde figuram 

como partes Alencar Vieira Mundim X Americel S/A.

Encaminhe junto com o ofício os documentos de fls. 237/242 e o extrato do 
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BacenJud, em anexo, a fim de que seja procedida a transferência do valor 

para a Conta Única do Poder Judiciário de MT, conforme ID – 

072010000005718930, conforme ofício de fl. 237.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 11 de março de 2015.

Agamenon Alcântara Moreno Junior

Juiz de Direito em substituição legal

Segundo Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Agamenon Alcântara Moreno Júnior

 Cod. Proc.: 36260 Nr: 5130-28.2007.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO RONALDO DE SOUZA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Takayoshi Katagiri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Paula Delgado de Souza 

Barroso, Gabriel Adorno Lopes, Indianara Conti

 Vistos. Compulsando os autos, verifico que as partes pediram a 

homologação do acordo, porém o documento apresentado está ilegível. 

Dessa forma, intime-se as partes para apresentar o Termo de Acordo de 

forma legível, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Agamenon Alcântara Moreno Júnior

 Cod. Proc.: 37109 Nr: 6028-41.2007.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LENILCE DA SILVA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DONIZETE RODRIGUES DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dianarú da Silva Paixão, 

DIEGO ALOISIO LUFT, Glauco de Góes Guitti

 Vistos.

Verificando nos autos que a parte reclamante já alcançou o remédio 

jurídico satisfatório desejado, conforme noticiado no bojo dos autos, 

evidenciando-se o seu desinteresse quanto ao prosseguimento do 

presente feito, autorizando-se, assim, a sua extinção.

Posto isto, ante a informação de que o débito fora quitado, JULGO 

EXTINTO o presente feito, com lastro legal no disposto artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.

Expeçam-se os alvarás na forma requerida.

Determino que o Gestor Judicial cumpra o item 2.13.3.3 da CNGC 

comunicando a parte autora por qualquer meio de comunicação sobre o 

levantamento dos valores: “O juiz deverá dar ciência da decisão ou 

despacho que autorizar a liberação, total ou parcial, de depósito judicial à 

parte vencedora ou ao seu sucessor, se possível, através de qualquer 

meio de comunicação.”

 Após, arquive-se este processo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Agamenon Alcântara Moreno Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Agamenon Alcântara Moreno Júnior

 Cod. Proc.: 26322 Nr: 2535-90.2006.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jackiliel Rosa do Nascimento Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom - Telemat

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jackson R. N. Gonçalves, 

WELLINGTON SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andressa Caroline 

Tréchaud, Caroline de Oliveira Florencio, Marinalva de Matos 

Santana

 Vistos.

Verificando nos autos que a parte reclamante já alcançou o remédio 

jurídico satisfatório desejado, conforme noticiado no bojo dos autos, 

evidenciando-se o seu desinteresse quanto ao prosseguimento do 

presente feito, autorizando-se, assim, a sua extinção.

Posto isto, ante a informação de que o débito fora quitado, JULGO 

EXTINTO o presente feito, com lastro legal no disposto artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.

Expeçam-se os alvarás na forma requerida.

Determino que o Gestor Judicial cumpra o item 2.13.3.3 da CNGC 

comunicando a parte autora por qualquer meio de comunicação sobre o 

levantamento dos valores: “O juiz deverá dar ciência da decisão ou 

despacho que autorizar a liberação, total ou parcial, de depósito judicial à 

parte vencedora ou ao seu sucessor, se possível, através de qualquer 

meio de comunicação.”

 Após, arquive-se este processo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Agamenon Alcântara Moreno Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Agamenon Alcântara Moreno Júnior

 Cod. Proc.: 13627 Nr: 1830-63.2004.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Silvana Maria Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): All Service Ltda, Siemens Eletrônica S/ª

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIA BRUNO LEMOS, 

Rosangela de Castro Farias Santos, Wilson Roberto Peixoto 

Júnior

 VISTOS.

Relatório dispensado nos termos do art., 38 da Lei 9099/95.

A parte autora devidamente intimada a se manifestar, quedou-se inerte, 

evento nº 62 dos autos.

In casu, os autos estão paralisados por mais de 30 (trinta) dias, situação 

essa que configura desinteresse superveniente na efetivação da tutela 

jurisdicional.

Por outro lado, no rito adotado pela Lei 9.099/95 é desnecessária a previa 

intimação pessoal da parte para extinção do processo.

ISTO POSTO, julgo extinto o presente feito sem apreciação de mérito com 

base no art., 267, inciso III do CPC c.c art., 51, caput, da Lei 9099/95.

Sem custas e honorários.

Após o transito em julgado, arquivem – se os autos.

P.R.I.C.

Terceiro Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Walter Pereira de Souza

 Cod. Proc.: 18086 Nr: 2350-45.2008.811.0083

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HYDERALDO OCTAVIO GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTILO VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILSON DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEAN WALTER WAHLBRINK

 Autos nº: 2.355/08

 Código: 18086

Visto.

 I- Defiro o pedido de fls. 258/259.

II- Seguem os comprovantes de exclusão do sistema RENAJUD.

III- Após, nada sendo requerido, dê-se baixa e arquive-se.

IV- Intimem-se e cumpra-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Walter Pereira de Souza

Juiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Walter Pereira de Souza

 Cod. Proc.: 14517 Nr: 1998-24.2007.811.0083

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELSON LUIZ SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA ALMEIDA CAMPOS 

BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES

 Autos nº: 1.099/07

 Código: 14517

Visto.

 I- Havendo preocupação com recolhimento de custas e, certificada a 

inexistência de qualquer pendência, dê-se baixa e arquive-se.

II- Intimem-se e cumpra-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Walter Pereira de Souza

Juiz de Direito - II

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Walter Pereira de Souza

 Cod. Proc.: 4183 Nr: 516-80.2003.811.0083

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENATO RODRIGUES ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A AGÊNCIA 3499-1

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO RODRIGUES ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 Autos nº: 1.941/03

 Código: 4183

Visto.

 I- Indefiro o pedido de fls. 314/315, posto que já lançada decisão às fls. 

311.

II- Intimem-se e cumpra-se.

Cuiabá, 11 de março de 2015

Walter Pereira de Souza

Juiz de Direito - II

Quarto Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Alberto Menna Barreto Duarte

 Cod. Proc.: 31630 Nr: 456-67.2008.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA SANTIAGO DO AMARAL ASSIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FACILAR - Vesle Móveis Eletrodomesticos 

Ltda.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Gomes Ferreira Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Azevedo Antunes

 S E N T E N Ç A

 Vistos,

 Após a realização de penhora on-line dos valores, procedeu-se à 

intimação da parte reclamada para impugnar, deixando essa transcorrer o 

prazo sem fazê-lo.

 Posto isso, com fulcro no art. 794, I, do CPC, declaro extinto o processo.

 DEFIRO o pedido de levantamento do valor, mediante a expedição do 

devido alvará judicial (ALVARÁ ELETRÔNICO Nº 148840-6/2015).

Às providências.

 Após, arquivem-se os autos.

 Cuiabá, 11 de março de 2015.

João Alberto Menna Barreto Duarte

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Alberto Menna Barreto Duarte

 Cod. Proc.: 34229 Nr: 1864-93.2008.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGOS APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tim Celular S. A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Angelo de Macedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Luiz Alves da 

Silva, Julio Cesar de Carvalho Junior, Ludmilla de Moura Bouret

 Vistos,

Oficie-se ao departamento de depósitos judiciais para vinculação do valor 

bloqueado (Ref. 107).

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Alberto Menna Barreto Duarte

 Cod. Proc.: 11762 Nr: 202-02.2005.811.0072

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Happy Tur Agencia de Viagens e Turismo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Katiuscia Azevedo Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISSON LUIS SANTOS SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Alberto Menna Barreto Duarte

 Cod. Proc.: 11762 Nr: 202-02.2005.811.0072

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Happy Tur Agencia de Viagens e Turismo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Katiuscia Azevedo Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISSON LUIS SANTOS SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento de sentença, em demanda na qual a reclamada 

foi citada e intimada a comparacer à audiência de conciliação (fls. 22, v. e 

23), não comparaceu à sessão preliminar, ao que se seguiu a prolação de 

sentença condenatória.

Na fase de cumprimento da sentença, a Autora peticionou a fls. 94 o 

seguinte: "... Cumpre esclarecer que, desde a propositura da ação a 

Requerente vem diligenciando no sentido de localizar novos endereços da 

Requerida, não tendo obtido êxito em quaisquer tentativas".

 De igual forma, as tentativas de proceder à penhora do veículo FIAT 

PALIO EDX, placas JYN 1456 restaram, todas, infrutíferas, em que pese 

ter havido restrições ao licenciamento e à transferência do veículo, 

conforme consta a fls. 90-1. condenada a revelia

Uma última tentativa de localizar a Reclamada consistiu na expedição de 

ofícios à CAB Cuiabá e à CEMAT, igualmente sem sucesso.

A Reclamante foi intimada para requerer o que entendesse die direito, sob 

pena de extinção da ação (fl. 107), porém, não se manifestou.

Logo, tem precisa adeuqação o preceito contido no art. 53, c§ 4º, da Lei 

nº 9099/95, a seguir transcrito:

" Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até 

quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo 

Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei.

 § ...

 § ...

 § ...

 § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o 

processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao 

autor."

Portanto, não tendo sido encontrados bens e tampouco houve a 

localização da parte reclamada, impõe-se a extinção do presente feito.

Posto isso, com fulcro no dispositivo supra citado, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, facultando-se à Exequente a retirada dos documentos.

 A extinção implica, ainda, o levantamento das restrições feitas via 

Sistema RENAJUD.

Cuiabá, 11 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Alberto Menna Barreto Duarte

 Cod. Proc.: 14226 Nr: 226-93.2006.811.0072
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Atilio Gaviolli Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Afonso da Costa Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lívia Comar da Silva, Pedro 

Ovelar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Afonso da Costa 

Ribeiro

 S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento de sentença, em demanda na qual a Reclamante 

pediu a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, a fim de localizar bens 

para indicar à penhora.

O pedido foi deferido, instando-se o Exequante a manifestar-se após o 

transcurso do prazo independetemente de intimação. Todavia, não se 

manifestou, autorizando a entender que no prazo requerido não logrou 

sucesso na localização de bens.

Logo, tem precisa adequação o preceito contido no art. 53, § 4º, da Lei nº 

9099/95, a seguir transcrito:

" Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até 

quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo 

Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei.

 § ...

 § ...

 § ...

 § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o 

processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao 

autor."

Portanto, não tendo sido encontrados bens passíveis de penhora, 

impõe-se a extinção do presente feito.

Posto isso, com fulcro no dispositivo supra citado, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, facultando-se à Exequente a retirada dos documentos.

 Intimem-se.

Juizado Especial Criminal Unificado do Centro

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Cristina Silva Mendes

 Cod. Proc.: 102523 Nr: 2438-39.2014.811.0062

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adonis Rebelo, Elaine Cristina Rocha Rebelo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

Após análise dos autos, verifico que de acordo com os fatos noticiados 

pela suposta vítima IVANUSSA DE CARVALHO SILVA BARBOSA, junto à 

autoridade policial, trata-se, ao menos em tese, da prática do concurso de 

crimes de DIFAMAÇÃO e INJÚRIA, previstos respectivamente nos artigos 

139 e 140 do Código Penal, cuja ação penal é de iniciativa privada, 

mediante o cumprimento dos requisitos previstos no art. 41 do Código de 

Processo Penal, na qual se processa mediante a apresentação da queixa 

crime, que deverá ser intentada dentro do prazo decadencial de 06 (seis) 

meses, contados do dia em que a vítima veio saber quem é o autor do 

crime, ou da data do fato.

Ocorre que, até a data hodierna não há nos autos a aludida peça 

processual (QUEIXA-CRIME).

Por outro giro, Verifico que o fato tido como delituoso supostamente 

ocorreu na data de 01.03.2014 até a presente data não fora proposta a 

queixa-crime em desfavor dos autores dos fatos. Somente sendo 

protocolizada Representação Criminal e Procuração com Poderes 

Especiais no dia 14/08/2014, conforme documentos de fls.27/31.

Assim, considerando que a presente demanda se processa através de 

ação privada, sendo necessária a interposição de peça processual 

específica - Queixa Crime (art. 41, CPP), DETERMINO que INTIME-SE a 

suposta vítima, na presença de seu ADVOGADO ELSON DUQUES DOS 

SANTOS, OAB/MT 14.234, com endereço profissional e telefone constante 

às fls.31, para que apresente a peça processual, nos termos do art. 41, 

CPP, dentro do prazo legal, sob pena de decair o seu direito, nos termos 

do art. 38, do CPP.

Às providências. CUMPRA-SE.

JUVAM - Juizado Especial Volante Ambiental de Cuiabá

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 10851 Nr: 683-56.2010.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Giliade Exportadora de Madeira Ltda., Enio 

José Zanardi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antônio Wagner Nicácio de 

Oliveira, Fernanda Pieper Espínola, Marco Antônio Jobim

 Nos termos do item 2.10.1 da CNGC, impulsiono este feito, 

independentemente de despacho, com a finalidade de intimar o douto 

advogado detentor dos presentes autos para que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, promova a devolução dos autos em epígrafe, sob pena de 

busca e apreensão.

Comarca de Rondonópolis

Diretoria do Fórum

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 766323 Nr: 548-14.2015.811.0003

 AÇÃO: Processo Administrativo->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTHER SALOMÃO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Banco Bradesco S/A, pleiteia a restituição de valores pago, a título de 

preparo recursal, no montante de R$ 967,70 (novecentos e sessenta e 

sete reais e setenta centavos), conforme guias de pagamento extraída 

dos autos de nº. 0011164-73.2014.811.0006, do Juizado Especial Cível de 

Rondonópolis.

Argumenta que não houve interposição de recurso nos autos em questão, 

sendo assim, requer o reembolso do valor pago e não utilizado.

A Instrução Normativa SCA nº. 02/2011 do Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso, regulamenta os procedimentos necessários ao 

processamento dos Pedidos de Restituição de valores de Taxas e Custas 

Judiciais, desde o requerimento ao Juiz Diretor do Foro até o arquivamento 

do processo, no Departamento de Controle e Arrecadação.

INSCA N. 02/2011, Capítulo I – Disposições Iniciais, in verbis:

 “1. Os pedidos de Restituição serão instruídos com os seguintes 

documentos:

 1.1. Requerimento da Parte do processo ou advogado constituído no 

processo;

 1.2. Procuração Judicial constando poderes específicos outorgados pelo 

interessado para finalidade de “receber e dar quitação” aos valores 

restituídos, caso não seja a Parte o favorecido;

 1.3. Certidão do Cartório Distribuidor em casos de não Distribuição do 

Processo;

1.4. Certidão da Gestora Judicial em caso de Recolhimento a maior;

1.5. Guia de recolhimento original – via processo – a ser restituída no caso 

de devolução total;

1.6. Fotocópia autenticada quando a devolução for parcial. Em caso de 

recolhimento em duplicidade anexar as duas guias de recolhimento;

 1.7. Deferimento do Juiz de Direito Diretor do Fórum;

 1.8. Informações bancárias para depósito: número do banco, agência e 

conta corrente, não podendo ser conta poupança; 1.9. Informações 

Pessoais: número do RG, do CPF ou CNPJ e endereço completo.”

Vejo que não consta nos autos a certidão constatando a não interposição 

do recuso mencionado.

Assim, expeça-se ofício ao Juizado Especial solicitando informações 

quanto à utilização das guias mencionadas neste processo.

Intimem-se. Cumpra-se.
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Varas Cíveis

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 734268 Nr: 14108-91.2013.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIRO DIAS PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO RANDAZZO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO DE LARA 

MOSQUEIRO, ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Processo nº. 14108-91/2013

Ação: Embargos à Execução

Embargante: Jairo Dias Pereira.

Embargada: Banco Bradesco S/A.

 Vistos, etc.

 Sobre a impugnação de (fls.228/229), manifeste-se a parte embargante, 

no prazo de (5) cinco dias, após conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

Roo-MT, 05 de março de 2015.

 Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 280508 Nr: 3984-69.2001.811.0003

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMUNDO MARCELO CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIRO DIAS PEREIRA, IVANE DE CAMPOS 

MELO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMUNDO MARCELO CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO ALVES DA SILVA 

JUNIOR, FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Processo nº. 3984-69/2001

Ação: Execução

 Exequente: Edmundo Marcelo Cardoso.

Executados: Jairo Dias Pereira e Ivane de Campos Mello Pereira.

 Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente, através de seu bastante procurador, para no 

prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito.

Transcorrido o prazo, o que deverá ser certificado, após conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

Roo-MT, 05 de março de 2015.

 Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 332380 Nr: 2937-55.2004.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ANTONIO VIOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÁLVARO LUIS PEDROSO 

MARQUES DE OLIVEIRA., FRANKLIN CHARLEYE DUCCINI

 Pelo exposto e princípios de direito atinentes à espécie, hei por bem 

indeferir o pedido de (fls.204/205).Intimem-se. Cumpra-se.Roo-MT, 05 de 

março de 2015. Dr. Luiz Antonio Sari,Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 706049 Nr: 737-94.2012.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGUABOMBAS E IRRIGACAO LTDA ME, ANA CLAUDIA 

NARDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DISMAT DISTRIBUIDORA DE SEMENTES MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISVALDO SILVA JARDIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Processo nº. 737-94/2012

Ação: Execução

 Exequente: Aguabombas e irrigação Ltda ME e Outra.

Executado: Dismat Distribuidora de Sementes Mato Grosso.

 Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente, através de seu bastante procurador, para no 

prazo de 05 (cinco) dias informar o valor corrigido, após conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

Roo-MT, 05 de março de 2015.

 Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 721752 Nr: 2775-45.2013.811.0003

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AUGUSTINHO GONÇALVES RIBEIRO, CECILIA 

FERREIRA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE GOMES DE SOUZA, BARBARA PEIXOTO 

DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis n. º 2775-45/2013

Ação: Consignação

Autor: Augustinho Gonçalves Ribeiro e Outra.

Réu: José Gomes de Souza e Outra.

Vistos, etc.

Considerando os termos do aditamento à inicial de (fls.67/71), acolho 

apenas e tão somente no que concerne à consignação do valor de (fl.72).

Quanto ao pedido formulado à (fl.71), qual seja que este juízo oficie o 

INCRA para que informe o valor atualizado da dívida sobre o imóvel objeto 

do contrato ora em contenda, é diligência que cabe à parte interessada e 

não ao Poder Judiciário.

Desta feita, não vejo como possa vingar a pretensão posta à liça, assim, 

hei por bem indeferir o pedido.

Cumpram-se os demais termos da decisão de (fl.66).

Intimem-se e cumpra-se.

Roo-MT., 05 de março de 2015.

Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 770466 Nr: 2380-82.2015.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSCELINO DE FARIAS GARCES
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL CRISTINA 

ROCKENBACH BLEICH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis n. º 2380-82/2015

Ação: Busca e Apreensão

Autor: Banco Honda S/A.

Réu: Juscelino de Farias Garces.

Vistos, etc.

BANCO HONDA S/A, pessoa jurídica de direito privado, ingressou neste 

juízo com a presente “Ação Busca e Apreensão” em desfavor de 

JUSCELINO DE FARIAS GARCES, com qualificação nos autos, sobreveio o 

pedido de liminar, vindo-me os autos conclusos.

D E C I D O:

 Intime-se a parte autora, através de seu bastante procurador, para no 

prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, cumprindo integralmente o 

disposto artigo 1º, da Resolução nº 021/2011/TP (incluindo a expressa 

menção do CEP das partes), sob pena de extinção do feito nos moldes do 

artigo 267, inciso IV, do CPC:

Intime-se. Cumpra-se.

 Roo-MT, 05 de março de 2015.

Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 771694 Nr: 3038-09.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GEOVANE DOS SANTOS LEITE, CLAUDIA EUGÊNIA 

DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNNA LUIZA QUEIROZ 

MOLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis n. º 3038-09/2015

Ação: Cobrança

Autor: Geovane dos Santos Leite.

Réu: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Vistos, etc.

GEOVANE DOS SANTOS LEITE, com qualificação nos autos, ingressou 

neste juízo com a presente “Ação de Cobrança” em desfavor de 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSCÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito, sobreveio o pedido de assistência judiciária, 

vindo-me os autos conclusos.

D E C I D O:

 Intime-se a parte autora, através de seu bastante procurador, para no 

prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, acostando aos autos cópia do 

laudo pericial, bem como, carreando o documento indispensável à 

propositura da demanda (especificamente o comprovante de endereço no 

qual a autora figure como titular ou, sendo em nome de terceiro, que o 

mesmo venha acompanhado de declaração de residência), em 

observação ao disposto nos artigos 282, II e, 283 do Código de Processo 

Civil, sob pena de extinção do feito nos moldes do artigo 267, inciso IV, do 

CPC, e, por conseguinte, o cancelamento da distribuição nos termos do 

item 2.14.2.1, da Consolidação das Normas Gerais da Justiça do Estado do 

Mato Grosso – CNGC.

Intime-se e cumpra-se.

 Roo-MT, 05 de março de 2015.

Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 771639 Nr: 3011-26.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE DE OLIVEIRA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO TOBIAS DAMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis n. º 3011-26/2015

Ação: Cobrança

Autor: José de Oliveira Filho.

Réu: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Vistos, etc.

JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO, com qualificação nos autos, ingressou neste 

juízo com a presente “Ação de Cobrança” em desfavor de SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSCÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de 

direito, sobreveio o pedido de assistência judiciária, vindo-me os autos 

conclusos.

D E C I D O:

 Intime-se a parte autora, através de seu bastante procurador, para no 

prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do feito 

nos moldes do artigo 267, inciso IV, do CPC:

a) carreando aos autos documento indispensável à propositura da 

demanda (especificamente o comprovante de endereço no qual o segundo 

autor figure como titular ou, sendo em nome de terceiro, que o mesmo 

venha acompanhado de declaração de residência), em observação ao 

disposto nos artigos 282, II e, 283 do Código de Processo Civil;

b) acostando aos autos cópia do laudo pericial;

c) cumprindo integralmente o disposto artigo 1º, da Resolução nº 

021/2011/TP (incluindo a expressa menção do CEP das partes).

Intime-se e cumpra-se.

 Roo-MT, 05 de março de 2015.

Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 406971 Nr: 2666-07.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BONATTI & CIA LTDA - EPP, OCTAVIO 

BONATTI, GENI MARASSI BONATTI, EDNA REGINA DE MELO BARBOSA, 

DIVINO HELENO PIMENTEL BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO MORAES 

DE SOUZA, PABLO CORTEZ LOI

 Do Advogado das partes executadas Divino Heleno Pimentel Barbosa e 

Edna Regina de Melo Barbosa, Dr. Carlos Eduardo Moraes de Souza, dos 

termos do despacho a seguir: Vis Intime-se o procurador dos executados 

– Dr. Carlos Eduardo Moraes de Souza, para que no prazo de (5) cinco 

dias, cumpra o disposto no artigo 614, inciso II do Código de Processo 

Civil, após conclusos.

 I Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 708469 Nr: 3324-89.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIR PROCOPIO DE OLIVEIRA FILHO, JULIANA 

BERTUCCI DE OLIVEIRA, WADEIR PODADEIRO DE OLIVEIRA, FABIANA DA 

COSTA LOPES, CLEBERSON DA COSTA LOPES, SILVANIA PODADEIRO 

DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CUSTODIO PODADEIRO, DEIJANIRA 

FRANCISCA PODADEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OLIVIA DE MATTOS GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR BATISTELLA
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 DELIBERAÇÕES

Pelo MM. Juiz de Direito foi dito que: Ante o teor do documento de (fl.99), 

hei por bem em redesignar a presente audiência de instrução e julgamento 

para o dia 1º de julho de 2015 às 14h00min, saindo os presentes 

devidamente intimados.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 702726 Nr: 10704-03.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZILDA LOPES SILVA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRMÃOS SOARES LTDA, LOSANGO 

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, PAULO MARCOS DE CAMPOS BATISTA

 Diante do exposto e considerando o que consta dos autos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação com fulcro no artigo 269, I 

do Código de Processo Civil para CONDENAR as requeridas solidariamente 

a pagar a indenização a título de danos morais no valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), devidamente corrigido monetariamente pelo INPC-IBGE 

desde a data do seu arbitramento, e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data do evento danoso, como também, para 

CONFIRMAR a inexistência da dívida indicada nos autos.Condeno a 2ª 

requerida (LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA), no pagamento das 

custas e despesas processuais e em honorários advocatícios que fixo em 

20 % (vinte por cento) do valor total da condenação, com fundamento no 

artigo 20, § 3º do CPC.Com o trânsito em julgado, não havendo 

requerimento para execução certifique-se, procedendo as anotações de 

estilo e arquive-se os autos.Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 703271 Nr: 11249-73.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO SILVA DE OLIVEIRA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURI CARLOS ALVES DE 

ALMEIDA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELICIANO LYRA MOURA, 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Vistos e examinados.

Ante o contido na certidão retro, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 24/06/2015, às 13:30h.

Justifico que não foi possível o agendamento do ato para data mais 

próxima em razão da elevada demanda de cumprimentos, a serem 

realizados pela secretaria desta Segunda Vara Cível, em processos que 

foram impulsionados após a Portaria n. 123/2015-PRES, de designação 

deste Magistrado.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 703090 Nr: 11068-72.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANICE CANURI PAULINA PIMENTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADENILTON ROSA SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚNIOR SÉRGIO MARIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR BATISTELLA, 

MIVALDO MATIAS SOARES

 Vistos e examinados.

Sobre a certidão de fl. 77, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco 

dias.

Sem prejuízo da providência supra, sobre a certidão de fl. 79, 

manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias.

Após, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca da 

audiência de instrução e julgamento.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 709099 Nr: 4003-89.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARI PEDRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAJÚNIOR LIMA MARANHÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERVIO TULIO DE BARCELOS

 Vistos e examinados.

Sobre a certidão de fl. 94, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco 

dias.

Após, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca da 

audiência de instrução e julgamento.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 448351 Nr: 3530-40.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINALVA DE SOUZA SANTIAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIANA CANDIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMIR BADRA DIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Vistos e examinados.

Ante o contido na certidão retro, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 24/06/2015, às 14:30h.

Justifico que não foi possível o agendamento do ato para data mais 

próxima em razão da elevada demanda de cumprimentos, a serem 

realizados pela secretaria desta Segunda Vara Cível, em processos que 

foram impulsionados após a Portaria n. 123/2015-PRES, de designação 

deste Magistrado.

Homologo a desistência da oitiva da testemunha Sandra Maria Friatekoski, 

formulada pelo autor às fls. 95/96.

Ressalto que a requerida deverá ser intimada no endereço indicado no 

petitório de fl. 98.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 721147 Nr: 2172-69.2013.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLÁVIO ALVES DE SOUZA, IVALDO MORAES DE 

ALMEIDA, RAFAELA SOUZA VERA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVALDO MORAES DE ALMEIDA, RAFAELA 

SOUZA VERA DE OLIVEIRA, OLÁVIO ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS, MARIA 

ISABEL AMORIM PEREIRA PORTELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA ISABEL AMORIM 

PEREIRA PORTELA

 Vistos e examinados.

Ante o contido na certidão retro, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 27/05/2015, às 13:30h.

Justifico que não foi possível o agendamento do ato para data mais 

próxima em razão da elevada demanda de cumprimentos, a serem 

realizados pela secretaria desta Segunda Vara Cível, em processos que 
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foram impulsionados após a Portaria n. 123/2015-PRES, de designação 

deste Magistrado.

Ressalto que os requeridos deverão ser intimados nos endereços 

indicados no petitório de fls. 147/148.

Sobre o estudo psicossocial de fls. 154/156, manifestem-se os litigantes, 

no prazo de 05 dias.

 Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 407564 Nr: 3311-32.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEUDA SUZETE DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDEMIR DE OLIVEIRA MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO HENRIQUE CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Vistos e examinados.

Intime-se a Defensoria Pública para apresentar o endereço atualizado do 

requerido e para manifestar acerca da certidão de fls. 69, no prazo de 

cinco dias.

Defiro o requerimento de fls. 70/71, no que se refere a testemunha Doroti 

Aparecida Betti.

 Após, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca da 

audiência de instrução e julgamento.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 718492 Nr: 13956-77.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE JOAO MARTINS GONÇALVES, JOSEFA 

MARIA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, 

MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ ROSA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACÓ CARLOS SILVA 

COELHO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 Vistos e examinados.

Ante o contido na certidão retro, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 08/07/2015, às 13:30h.

Justifico que não foi possível o agendamento do ato para data mais 

próxima em razão da elevada demanda de cumprimentos, a serem 

realizados pela secretaria desta Segunda Vara Cível, em processos que 

foram impulsionados após a Portaria n. 123/2015-PRES, de designação 

deste Magistrado.

Sem prejuízo da providência supra, sobre a peça processual de fl. 158, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 337837 Nr: 6159-31.2004.811.0003

 AÇÃO: Imissão na Posse->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ULISSES REIS MUNHOZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DALTRO EDSON DOS SANTOS DAMIAN, IRENE 

TERESINHA TOBIAS DAMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTRO EDSON DOS SANTOS 

DAMIAN, DIEGO TOBIAS DAMIAN

 Vistos e examinados.

Ante o contido na certidão retro, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 08/07/2015, às 14:30h.

Justifico que não foi possível o agendamento do ato para data mais 

próxima em razão da elevada demanda de cumprimentos, a serem 

realizados pela secretaria desta Segunda Vara Cível, em processos que 

foram impulsionados após a Portaria n. 123/2015-PRES, de designação 

deste Magistrado.

No mais, cumpra-se o deliberado na audiência de instrução e julgamento 

de fls. 493.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 433848 Nr: 2514-85.2010.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: L J S COMÉRCIO DE MOTOSSERRAS E MOTORES LTDA 

ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO CESAR VAQUERO COBIANCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE ELENSILZIE DE 

OLIVEIRA SABOIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEANCARLO RIBEIRO

 Vistos e examinados.

Compulsando os autos, verifico que a audiência de instrução e julgamento 

designada à fl. 102 não foi realizada ante ao contido nas peças 

processuais de fls. 105 e 106.

 Contudo, considerando que este Magistrado está respondendo 

cumulativamente as 2ª e 4ª Varas Cíveis desta Comarca, sendo 

necessária a readequação das pautas de ambas as Varas, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 26/08/2015, às 13:30h.

Justifico que não foi possível o agendamento do ato para data mais 

próxima em razão da elevada demanda de cumprimentos, a serem 

realizados pela secretaria desta Segunda Vara Cível, em processos que 

foram impulsionados após a Portaria n. 123/2015-PRES, de designação 

deste Magistrado.

Sem prejuízo da providência supra, sobre a peça processual de fl. 106, 

manifeste-se a embargante, no prazo de cinco dias.

Sobre a peça processual de fl. 105, manifeste-se o embargado, no prazo 

de cinco dias.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 446555 Nr: 1737-66.2011.811.0003

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIELA, DANIEL 

EDUARDO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PLINIO DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALMIR MARCELO GIMENEZ 

GONÇALVES, ANDRE MARTINS KAWABATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Vistos e examinados.

Compulsando os autos, verifico que a audiência de instrução e julgamento 

designada à fl. 243 não foi realizada ante o contido na peça processual de 

fl. 246.

 Contudo, considerando que este Magistrado está respondendo 

cumulativamente as 2ª e 4ª Varas Cíveis desta Comarca, sendo 

necessária a readequação das pautas de ambas as Varas, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 26/08/2015, às 15h.

Justifico que não foi possível o agendamento do ato para data mais 

próxima em razão da elevada demanda de cumprimentos, a serem 

realizados pela secretaria desta Segunda Vara Cível, em processos que 

foram impulsionados após a Portaria n. 123/2015-PRES, de designação 

deste Magistrado.

Sem prejuízo da providência supra, sobre a certidão de fl. 246, 

manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias.

No mais, cumpra-se o determinado no comando judicial de fl. 243.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771593 Nr: 2993-05.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZILDILENE PAULINA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEO WALDOW

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO OCAMPOS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

A parte autora requereu os benefícios da Justiça Gratuita.

 No entanto, não juntou aos autos qualquer documento capaz de 

comprovar a alegada situação de miserabilidade.

 Deste modo, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a 

inicial, recolhendo o valor das custas devidas ou comprovando a situação 

de miserabilidade alegada.

Cumpra-se, expedindo o necessário e observando as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771768 Nr: 3064-07.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIANDRA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS, 

JEILISON SANTOS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEJALMA FERREIRA DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

A parte autora requereu os benefícios da Justiça Gratuita.

 No entanto, não juntou aos autos qualquer documento capaz de 

comprovar a alegada situação de miserabilidade.

 Deste modo, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a 

inicial, recolhendo o valor das custas devidas ou comprovando a situação 

de miserabilidade alegada.

Cumpra-se, expedindo o necessário e observando as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771981 Nr: 3155-97.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOUGLAS MACIEL ZIMMERMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOLKSWAGEN S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Franciane Ramos Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

A parte autora requereu os benefícios da Justiça Gratuita.

 No entanto, não juntou aos autos qualquer documento capaz de 

comprovar a alegada situação de miserabilidade.

 Deste modo, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a 

inicial, recolhendo o valor das custas devidas ou comprovando a situação 

de miserabilidade alegada.

Cumpra-se, expedindo o necessário e observando as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771663 Nr: 3025-10.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERMINIO LUIZ DE QUEIROZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNNA LUIZA QUEIROZ 

MOLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

 Recebo o presente feito no rito ordinário, não havendo qualquer prejuízo 

para a parte requerente, ao revés, lhe será favorável, na medida em que 

possibilitará a defesa de forma mais ampla, não havendo qualquer afronta 

ao Código de Processo Civil.

Ademais, além de não trazer qualquer prejuízo ao requerente é mais amplo 

e permite maior instrução processual e oportunidade de produção de 

provas, em atenção aos princípios da efetiva e completa prestação da 

tutela jurisdicional e, consequentemente, da segurança jurídica que deve 

se fazer presente na solução de todos e quaisquer conflitos, bem como 

da ampla defesa e do contraditório.

Aliás, a respeito do poder instrutório do julgador, é a oportuna lição de 

Antônio Carlos Marcato , in verbis:

"O aumento do poder instrutório do julgador, na verdade não favorece 

qualquer das partes. Apenas proporciona apuração mais completa dos 

fatos, permitindo que as normas de direito material sejam atuadas 

corretamente. E tem mais: não seria parcial o juiz que, tendo conhecimento 

de que a produção de determinada prova possibilitará o esclarecimento de 

um fato obscuro, deixe de fazê-lo e, com tal atitude, acabe beneficiando a 

parte que não tem razão? Para ele não deve importar que vença o autor 

ou o réu. Importa, porém que saia vitorioso aquele que efetivamente tenha 

razão, ou seja, aquele cuja situação da vida esteja protegida pela norma 

de direito material, pois somente assim pode-se falar que a atividade 

jurisdicional realizou plenamente a sua função."( In Código de Processo 

Civil Interpretado. Editora Atlas, 2004, pág. 363)

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não há nulidade na adoção de um procedimento em vez de outro, salvo 

se demonstrado prejuízo, notadamente em se tratando da adoção do 

ordinário, que é mais amplo do que o sumário”. (STJ-4ª T, REsp 262.669, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.9.00)

 Contudo, caso se convença o juiz da documentação acostada nos autos, 

nada impede o julgamento antecipado.

Assim, cite-se a parte contrária para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771669 Nr: 3028-62.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON SILVA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNNA LUIZA QUEIROZ 

MOLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

 Recebo o presente feito no rito ordinário, não havendo qualquer prejuízo 

para a parte requerente, ao revés, lhe será favorável, na medida em que 

possibilitará a defesa de forma mais ampla, não havendo qualquer afronta 

ao Código de Processo Civil.

Ademais, além de não trazer qualquer prejuízo ao requerente é mais amplo 

e permite maior instrução processual e oportunidade de produção de 

provas, em atenção aos princípios da efetiva e completa prestação da 

tutela jurisdicional e, consequentemente, da segurança jurídica que deve 

se fazer presente na solução de todos e quaisquer conflitos, bem como 

da ampla defesa e do contraditório.

Aliás, a respeito do poder instrutório do julgador, é a oportuna lição de 

Antônio Carlos Marcato , in verbis:

"O aumento do poder instrutório do julgador, na verdade não favorece 

qualquer das partes. Apenas proporciona apuração mais completa dos 

fatos, permitindo que as normas de direito material sejam atuadas 

corretamente. E tem mais: não seria parcial o juiz que, tendo conhecimento 

de que a produção de determinada prova possibilitará o esclarecimento de 

um fato obscuro, deixe de fazê-lo e, com tal atitude, acabe beneficiando a 

parte que não tem razão? Para ele não deve importar que vença o autor 

ou o réu. Importa, porém que saia vitorioso aquele que efetivamente tenha 

razão, ou seja, aquele cuja situação da vida esteja protegida pela norma 

de direito material, pois somente assim pode-se falar que a atividade 

jurisdicional realizou plenamente a sua função."( In Código de Processo 

Civil Interpretado. Editora Atlas, 2004, pág. 363)

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não há nulidade na adoção de um procedimento em vez de outro, salvo 
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se demonstrado prejuízo, notadamente em se tratando da adoção do 

ordinário, que é mais amplo do que o sumário”. (STJ-4ª T, REsp 262.669, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.9.00)

 Contudo, caso se convença o juiz da documentação acostada nos autos, 

nada impede o julgamento antecipado.

Assim, cite-se a parte contrária para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771678 Nr: 3032-02.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELOIR LADISLAU ORCHET

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNNA LUIZA QUEIROZ 

MOLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

 Recebo o presente feito no rito ordinário, não havendo qualquer prejuízo 

para a parte requerente, ao revés, lhe será favorável, na medida em que 

possibilitará a defesa de forma mais ampla, não havendo qualquer afronta 

ao Código de Processo Civil.

Ademais, além de não trazer qualquer prejuízo ao requerente é mais amplo 

e permite maior instrução processual e oportunidade de produção de 

provas, em atenção aos princípios da efetiva e completa prestação da 

tutela jurisdicional e, consequentemente, da segurança jurídica que deve 

se fazer presente na solução de todos e quaisquer conflitos, bem como 

da ampla defesa e do contraditório.

Aliás, a respeito do poder instrutório do julgador, é a oportuna lição de 

Antônio Carlos Marcato , in verbis:

"O aumento do poder instrutório do julgador, na verdade não favorece 

qualquer das partes. Apenas proporciona apuração mais completa dos 

fatos, permitindo que as normas de direito material sejam atuadas 

corretamente. E tem mais: não seria parcial o juiz que, tendo conhecimento 

de que a produção de determinada prova possibilitará o esclarecimento de 

um fato obscuro, deixe de fazê-lo e, com tal atitude, acabe beneficiando a 

parte que não tem razão? Para ele não deve importar que vença o autor 

ou o réu. Importa, porém que saia vitorioso aquele que efetivamente tenha 

razão, ou seja, aquele cuja situação da vida esteja protegida pela norma 

de direito material, pois somente assim pode-se falar que a atividade 

jurisdicional realizou plenamente a sua função."( In Código de Processo 

Civil Interpretado. Editora Atlas, 2004, pág. 363)

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não há nulidade na adoção de um procedimento em vez de outro, salvo 

se demonstrado prejuízo, notadamente em se tratando da adoção do 

ordinário, que é mais amplo do que o sumário”. (STJ-4ª T, REsp 262.669, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.9.00)

 Contudo, caso se convença o juiz da documentação acostada nos autos, 

nada impede o julgamento antecipado.

Assim, cite-se a parte contrária para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771757 Nr: 3059-82.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADVANIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNNA LUIZA QUEIROZ 

MOLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

 Recebo o presente feito no rito ordinário, não havendo qualquer prejuízo 

para a parte requerente, ao revés, lhe será favorável, na medida em que 

possibilitará a defesa de forma mais ampla, não havendo qualquer afronta 

ao Código de Processo Civil.

Ademais, além de não trazer qualquer prejuízo ao requerente é mais amplo 

e permite maior instrução processual e oportunidade de produção de 

provas, em atenção aos princípios da efetiva e completa prestação da 

tutela jurisdicional e, consequentemente, da segurança jurídica que deve 

se fazer presente na solução de todos e quaisquer conflitos, bem como 

da ampla defesa e do contraditório.

Aliás, a respeito do poder instrutório do julgador, é a oportuna lição de 

Antônio Carlos Marcato , in verbis:

"O aumento do poder instrutório do julgador, na verdade não favorece 

qualquer das partes. Apenas proporciona apuração mais completa dos 

fatos, permitindo que as normas de direito material sejam atuadas 

corretamente. E tem mais: não seria parcial o juiz que, tendo conhecimento 

de que a produção de determinada prova possibilitará o esclarecimento de 

um fato obscuro, deixe de fazê-lo e, com tal atitude, acabe beneficiando a 

parte que não tem razão? Para ele não deve importar que vença o autor 

ou o réu. Importa, porém que saia vitorioso aquele que efetivamente tenha 

razão, ou seja, aquele cuja situação da vida esteja protegida pela norma 

de direito material, pois somente assim pode-se falar que a atividade 

jurisdicional realizou plenamente a sua função."( In Código de Processo 

Civil Interpretado. Editora Atlas, 2004, pág. 363)

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não há nulidade na adoção de um procedimento em vez de outro, salvo 

se demonstrado prejuízo, notadamente em se tratando da adoção do 

ordinário, que é mais amplo do que o sumário”. (STJ-4ª T, REsp 262.669, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.9.00)

 Contudo, caso se convença o juiz da documentação acostada nos autos, 

nada impede o julgamento antecipado.

Assim, cite-se a parte contrária para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771782 Nr: 3073-66.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANIA SEVERINA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNNA LUIZA QUEIROZ 

MOLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

 Recebo o presente feito no rito ordinário, não havendo qualquer prejuízo 

para a parte requerente, ao revés, lhe será favorável, na medida em que 

possibilitará a defesa de forma mais ampla, não havendo qualquer afronta 

ao Código de Processo Civil.

Ademais, além de não trazer qualquer prejuízo ao requerente é mais amplo 

e permite maior instrução processual e oportunidade de produção de 

provas, em atenção aos princípios da efetiva e completa prestação da 

tutela jurisdicional e, consequentemente, da segurança jurídica que deve 

se fazer presente na solução de todos e quaisquer conflitos, bem como 

da ampla defesa e do contraditório.

Aliás, a respeito do poder instrutório do julgador, é a oportuna lição de 

Antônio Carlos Marcato , in verbis:

"O aumento do poder instrutório do julgador, na verdade não favorece 

qualquer das partes. Apenas proporciona apuração mais completa dos 

fatos, permitindo que as normas de direito material sejam atuadas 

corretamente. E tem mais: não seria parcial o juiz que, tendo conhecimento 

de que a produção de determinada prova possibilitará o esclarecimento de 

um fato obscuro, deixe de fazê-lo e, com tal atitude, acabe beneficiando a 

parte que não tem razão? Para ele não deve importar que vença o autor 

ou o réu. Importa, porém que saia vitorioso aquele que efetivamente tenha 

razão, ou seja, aquele cuja situação da vida esteja protegida pela norma 

de direito material, pois somente assim pode-se falar que a atividade 

jurisdicional realizou plenamente a sua função."( In Código de Processo 
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Civil Interpretado. Editora Atlas, 2004, pág. 363)

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não há nulidade na adoção de um procedimento em vez de outro, salvo 

se demonstrado prejuízo, notadamente em se tratando da adoção do 

ordinário, que é mais amplo do que o sumário”. (STJ-4ª T, REsp 262.669, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.9.00)

 Contudo, caso se convença o juiz da documentação acostada nos autos, 

nada impede o julgamento antecipado.

Assim, cite-se a parte contrária para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 772074 Nr: 3206-11.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECINO ALVES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACQUELINE MAGALHÃES 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

 Recebo o presente feito no rito ordinário, não havendo qualquer prejuízo 

para a parte requerente, ao revés, lhe será favorável, na medida em que 

possibilitará a defesa de forma mais ampla, não havendo qualquer afronta 

ao Código de Processo Civil.

Ademais, além de não trazer qualquer prejuízo ao requerente é mais amplo 

e permite maior instrução processual e oportunidade de produção de 

provas, em atenção aos princípios da efetiva e completa prestação da 

tutela jurisdicional e, consequentemente, da segurança jurídica que deve 

se fazer presente na solução de todos e quaisquer conflitos, bem como 

da ampla defesa e do contraditório.

Aliás, a respeito do poder instrutório do julgador, é a oportuna lição de 

Antônio Carlos Marcato , in verbis:

"O aumento do poder instrutório do julgador, na verdade não favorece 

qualquer das partes. Apenas proporciona apuração mais completa dos 

fatos, permitindo que as normas de direito material sejam atuadas 

corretamente. E tem mais: não seria parcial o juiz que, tendo conhecimento 

de que a produção de determinada prova possibilitará o esclarecimento de 

um fato obscuro, deixe de fazê-lo e, com tal atitude, acabe beneficiando a 

parte que não tem razão? Para ele não deve importar que vença o autor 

ou o réu. Importa, porém que saia vitorioso aquele que efetivamente tenha 

razão, ou seja, aquele cuja situação da vida esteja protegida pela norma 

de direito material, pois somente assim pode-se falar que a atividade 

jurisdicional realizou plenamente a sua função."( In Código de Processo 

Civil Interpretado. Editora Atlas, 2004, pág. 363)

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não há nulidade na adoção de um procedimento em vez de outro, salvo 

se demonstrado prejuízo, notadamente em se tratando da adoção do 

ordinário, que é mais amplo do que o sumário”. (STJ-4ª T, REsp 262.669, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.9.00)

 Contudo, caso se convença o juiz da documentação acostada nos autos, 

nada impede o julgamento antecipado.

Assim, cite-se a parte contrária para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 772087 Nr: 3214-85.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO CARLOS VARGAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACQUELINE MAGALHÃES 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

 Recebo o presente feito no rito ordinário, não havendo qualquer prejuízo 

para a parte requerente, ao revés, lhe será favorável, na medida em que 

possibilitará a defesa de forma mais ampla, não havendo qualquer afronta 

ao Código de Processo Civil.

Ademais, além de não trazer qualquer prejuízo ao requerente é mais amplo 

e permite maior instrução processual e oportunidade de produção de 

provas, em atenção aos princípios da efetiva e completa prestação da 

tutela jurisdicional e, consequentemente, da segurança jurídica que deve 

se fazer presente na solução de todos e quaisquer conflitos, bem como 

da ampla defesa e do contraditório.

Aliás, a respeito do poder instrutório do julgador, é a oportuna lição de 

Antônio Carlos Marcato , in verbis:

"O aumento do poder instrutório do julgador, na verdade não favorece 

qualquer das partes. Apenas proporciona apuração mais completa dos 

fatos, permitindo que as normas de direito material sejam atuadas 

corretamente. E tem mais: não seria parcial o juiz que, tendo conhecimento 

de que a produção de determinada prova possibilitará o esclarecimento de 

um fato obscuro, deixe de fazê-lo e, com tal atitude, acabe beneficiando a 

parte que não tem razão? Para ele não deve importar que vença o autor 

ou o réu. Importa, porém que saia vitorioso aquele que efetivamente tenha 

razão, ou seja, aquele cuja situação da vida esteja protegida pela norma 

de direito material, pois somente assim pode-se falar que a atividade 

jurisdicional realizou plenamente a sua função."( In Código de Processo 

Civil Interpretado. Editora Atlas, 2004, pág. 363)

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não há nulidade na adoção de um procedimento em vez de outro, salvo 

se demonstrado prejuízo, notadamente em se tratando da adoção do 

ordinário, que é mais amplo do que o sumário”. (STJ-4ª T, REsp 262.669, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.9.00)

 Contudo, caso se convença o juiz da documentação acostada nos autos, 

nada impede o julgamento antecipado.

Assim, cite-se a parte contrária para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 770784 Nr: 2518-49.2015.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVANO RODRIGUES DA SILVA JR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão onde pleiteia-se a concessão 

liminar do pedido, instruindo-o com os devidos documentos.

O pedido de liminar deve ser deferido, em referência aos motivos 

expostos na peça preparatória.

Os documentos fazem prova do alegado e estão em conformidade com as 

exigências legais e além de comprovarem a mora do requerido, estão 

compostos os requisitos à concessão da medida.

Isto posto, DEFIRO liminarmente a medida.

Oficie-se ao Detran, para a inserção da restrição judicial na base de 

dados do Renavam.

 Expeça-se mandado de busca e apreensão e, após seu cumprimento, 

intime-se a instituição financeira para retirar o veículo do local depositado, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

 O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e 

apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos documentos.

 Providencie-se a inserção do mandado em banco próprio de mandados.

 Proceda-se a vistoria do veículo no ato de sua entrega, lavrando-se o 

laudo, no qual deverá ser descrita e individualizada a coisa, inclusive 

quanto a acessórios e estado de conservação, arbitrando-se o seu valor.

Executada a liminar, cite-se a requerida, para, em 05 (cinco) dias, requerer 

purgação da mora, se lhe aprouver, ou contestar a ação, no prazo de 15 
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(quinze) dias.

 Fixo os honorários advocatícios em R$2.000,00 (dois mil reais).

Cumpra-se, com os benefícios do art. 172, do Código de Processo Civil, 

podendo o autor fornecer os meios de locomoção do Oficial de Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771850 Nr: 3111-78.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NALDECY SILVA DA SILVEIRA, ADEILSON DOS 

SANTOS MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOACIR DUARTE, IVETE DE TAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUAMAR NASCIMENTO CANUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Face o teor da petição retro, e com fulcro no disposto no artigo 267 inciso 

VIII do CPC, decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito.

Custas pela autora, se devidas. Havendo deferimento dos benefícios da 

Justiça Gratuita, permaneça suspensa a exigibilidade, na forma da lei.

 Após o cumprimento de todas as formalidades necessárias, inclusive as 

baixas e liberações, arquive-se.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 760339 Nr: 13508-36.2014.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEX SANDRO MORAES NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDECI DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresente emenda à inicial, adequando-a aos termos da Resolução 

nº. 021/2011/TP do Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso, indicando 

o CEP da parte requerida.

 Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 729183 Nr: 9901-49.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LARI KOLLN, ALCIDO NILSON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CINARA CAMPOS CARNEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Defiro o requerimento de fl. 101, no que se refere a expedição de carta 

precatória, com a finalidade de citação da parte requerida, nos termos do 

comando judicial de fl. 58.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 440258 Nr: 8925-47.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCA LIMA DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA TOMAZ MENDES, 

MARCELO AMBROSIO CINTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Defiro o requerimento de fl. 101, no que se refere a expedição de carta 

precatória, com a finalidade de citação da parte requerida, nos termos do 

comando judicial de fl. 58.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 714073 Nr: 9234-97.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMAR COMERCIO E EXPORTACAO DE 

MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA, CAROLINE LEMOS BORGES, MARCELO 

LEMOS BORGES, AMALIA LEMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISER RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, PAULA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Intime-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco 

dias.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 726235 Nr: 7179-42.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO LOUREIRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE 

JESUS, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Compulsando os autos, verifica-se na certidão de fl. 31 a notícia de 

falecimento do requerido, de modo que sobresto o andamento processual, 

nos termos do artigo 265, inciso I, do CPC.

Assim, intime-se o advogado da requerente, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, junte aos autos a certidão de óbito do demandado, bem 

como aponte a qualificação do espólio ou sucessores do de cujus, nos 

termos do art. 43, do CPC e, conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 737318 Nr: 199-45.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO BATISTA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MY TRAVEL AND CASH VIAGENS E TURISMO 

LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO DA SILVA BARBOZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Defiro o pedido de citação por edital.

 Observem-se todas as formalidades devidas.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 298450 Nr: 1359-91.2003.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUPIA OLIVEIRA MESTRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IVANILDO JOSE FERREIRA

 Nos termos da legislação vigente, impulsiono estes autos para Expedição 

de Materia de Imprensa, com a finalidade de intimar o patrono do 

exequente para recolher a diligência do Sr. Oficial de Justiça na comarca 

deprecada no valor de R$ 15,00 por ato no perimetro urbano e na zona 

rural R$ 2,00 o Km rodado mais 70% do valor conforme provimento nº 

4/2015-CGJ/MT. O deposito deverá ser efetuado na conta nº 15026-6, 
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agência nº 0553-3 Banco do Brasil, juntando comprovante aos autos, 

dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 719280 Nr: 312-33.2013.811.0003

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORMA TEREZINHA ZAMPELOTTO GAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THEREZINHA PORTO FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO OTAVIO MARCONDES 

GUIDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SIVAL POHL MOREIRA DE 

CASTILHO

 Intimação do procurador do requerido, acerca do r. Despacho de folha 18, 

no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 287051 Nr: 1983-77.2002.811.0003

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR JESUS CUSTODIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PAN S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILMAR JESUS CUSTÓDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 CERTIFICO que, nesta dat, em consulta ao sistema de Depósitos Judiciais 

- SISCONDJ - do E. TJMT, verifiquei que não há qualuqer valor vinculado a 

este feito. Diante disso, IMPULSIONO os autos para intimar a parte 

exequente a fim de que, no prazo legal, se manifeste sobre essa 

informação, bem como sobre a certidão de fl. 162.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 41264 Nr: 1199-13.1996.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS JOSE SCHWENGBER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIOVANE MOISES MARQUES 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 373460 Nr: 1854-33.2006.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE FERREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 419337 Nr: 1664-65.2009.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SADY CASEMIRO SARTOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

MARIA LUCÍLIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 436469 Nr: 5137-25.2010.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 438419 Nr: 7086-84.2010.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO DE LARA 

MOSQUEIRO, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 713420 Nr: 8538-61.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO IBSEN CERUTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO ARAUJO DA COSTA, 

LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, RENATO CHAGAS COREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 723893 Nr: 4892-09.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA IMPERADOR LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEODEMIR DE PAULA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 727276 Nr: 8160-71.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO DE REZENDE LEMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 727572 Nr: 8443-94.2013.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANAINA TSURUME OSHIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 733385 Nr: 13400-41.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROPECUARIA AURORA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLIDY MIGUEL WANOVICH ESTEVAO, 

RODRIGO ELIAS ESTEVÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 738175 Nr: 816-05.2014.811.0003

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO RODOBENS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNO JOSE DOS SANTOS, BANCO 

PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, 

THOMAZ HENRIQUE RODRIGUES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 745439 Nr: 5229-61.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO S/A MT FOMENTO, MARIO MILTON V FERREIRA MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO SERGIO GONÇALVES, ASSOCIAÇÃO 

DE AMIGOS MOTOTAXISTAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - AAMOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HILDCA COSTA GODOY, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 750230 Nr: 7869-37.2014.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTÓVÃO JOSÉ TEIXEIRA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS FERNANDO SIQUEIRA 

CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 752522 Nr: 9049-88.2014.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO VEÍCULOS ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERGIO DE MELLO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO ROBERTO ROMAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 50039 Nr: 4277-15.1996.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARTELLO & ABDEL LTDA, SORAIA ABDEL 

MARTELLO, APARECIDA CALANCA MARTELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Karine Fagundes Garcia Duarte 

A. Pinto, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS FRANCISCO 

QUESADA

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 50778 Nr: 4585-51.1996.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISLEITE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DARCY DIAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABEL SGUAREZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANATALICIO VILAMAIOR, 

NELSON PEREIRA LOPES

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 60344 Nr: 8694-74.1997.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARI TORREMOCHA FIM, CESAR TORREMOCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ILDO ROQUE GUARESCHI

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 318947 Nr: 6923-51.2003.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: ENAGRI-EMPRESA NACIONAL DE AVIACAO AGRICOLA 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS NEWTON VASCONCELOS BONFIM 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA LIMA GONCALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO MARTELLO JUNIOR

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 346488 Nr: 1910-03.2005.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARAMURU ALIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HÉLIO ANTONIO DAL FORNO, VERA LUCIA 

MARIN DALFORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON MANOEL JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LIZ REJANE SOUZA 

TAZONIERO

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 409621 Nr: 5376-97.2008.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DAYCOVAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANO FERREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 412302 Nr: 8395-14.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARROLANDIA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO TELEMAT CELULAR S/A, BRASIL 

TELECOM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO APARECIDO ALVES 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

MIRIAN GONCALVES BARBOSA

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 720111 Nr: 1157-65.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE MARCIA FREITAS DE ALMEIDA, MANUELLE 

FREITAS DE ALMEIDA, MARCEL FREITAS DE ALMEIDA, SIMAO JOSE DE 

ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUPIA DE OLIVEIRA MESTRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANUELLE FREITAS DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 720380 Nr: 1425-22.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSI BRITO RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 741418 Nr: 2939-73.2014.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HÉLIO ANTONIO DAL FORNO, VERA LUCIA MARIN 

DALFORNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARAMURU ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON MANOEL JUNIOR

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 763322 Nr: 15053-44.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINA DA SILVA OCAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIGUEL MARTINS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ISABEL AMORIM 

PEREIRA PORTELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente IMPULSIONO os autos para intimar a 

parte autora, a fim de, no prazo legal, dar prosseguimento ao feito, 

postulando o que entender de direito.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 432638 Nr: 1302-29.2010.811.0003

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SARANDI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS LTDA, JAIRO DE MORAIS, MICHELE ALEXANDRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL WINTER, EDUARDO 

ANTUNES SEGATO

 Ao Juízo das Execuções Penais, após o trânsito em julgado desta 

decisão, em audiência admonitória a ser designada, caberá indicar a 

entidade beneficiada com a prestação de serviços, a qual deverá ser 

comunicada a respeito, com remessa de cópia da presente sentença, 

incumbindo-lhe encaminhar mensalmente relatório circunstanciado, bem 

como a qualquer tempo, comunicar sobre a ausência ou falta disciplinar 

dos condenados. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta 

decisão, tomem-se as seguintes providências: Lance o nome do réu no rol 

de culpados; e,Suspendam-se os direitos políticos enquanto durarem os 

e f e i t o s  d e s t a  d e c i s ã o .  P u b l i q u e .  R e g i s t r e .  I n t i m e m. 

Cumpra.Rondonópolis-MT, 24 de fevereiro de 2015.MILENE APARECIDA 

PEREIRA BELTRAMINIJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 424227 Nr: 6372-61.2009.811.0003

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANETE DA SILVEIRA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MBM SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO CHAGAS 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Código nº 734827

Vistos etc.

Ante a manifestação da expert nomeada (fls. 343/344) e visando a 

solução mais célere dos conflitos relativos à cobrança de seguro 

obrigatório DPVAT, hei por bem adotar mutirão de audiências na qual a 

parte será submetida à perícia médica judicial e, não obtida a conciliação, 

no mesmo ato será prolatada sentença.

Dessa forma, ante as alternativas de solução dos conflitos e com 

celeridade na prestação jurisdicional, determino a realização do Mutirão 

DPVAT neste Juízo.

Sendo necessário o levantamento do número de processos desta 

natureza, que tramitam perante esta Vara, permaneçam os autos em 

cartório até a designação da data para realização do ato.

Intime. Cumpra.

Rondonópolis-MT, 04 de março de 2015.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 714856 Nr: 10098-38.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALINE MIRIAN MORAIS PESAVENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SISTEMA FACIL, INCORPORADORA 

IMOBILIÁRIA - RONDONÓPOLIS I - SPE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTRO EDSON DOS SANTOS 

DAMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DILMAR DE ARRUDA 

CAMPOS, JOSÉ WALTER FERREIRA JUNIOR

 Vistos etc.

Sobre o depósito realizado pela ré à fls. 155, manifeste a credora em 05 

(cinco) dias.

Intime.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 427490 Nr: 9659-32.2009.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELÉTRICA SERPAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Código nº 427490

Vistos etc.

ELÉTRICA SERPAL LTDA, qualificado nos autos, ingressou com AÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA contra BRASIL TELECOM S/A, também 

qualificado no processo.

 No curso do processo, a exceção de pré-executividade interposta pela 

executada, foi rejeitada, sendo determinado a realização da penhora 

online, nas contas bancárias em nome da devedora, constritando o valor 

integral do débito (fls. 277).

A executada concordou com o penhora, tendo o credor pugnado pelo 

levantamento do valor (fls. 282/283 e 287).

Vieram-me os autos conclusos.

É O BREVE RELATO.

DECIDO.

Ex positis, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a presente execução ante a satisfação da obrigação. Defiro o 

levantamento do valor constritado pelo Sistema BacenJud em favor do 

exequente, na forma indicada à fls. 287, observando os termos do 

Provimento nº 16/2011-CGJ. Indefiro o pedido de levantamento formulado 

pela executada à fls. 282/283, vez que o referido valor já foi devidamente 

levantado pelo credor conforme decisão à fls. 251. Transitada em julgado, 

ou havendo desistência do prazo recursal, ao arquivo com baixa e 

anotações necessárias.

 P.R.I.C.

Rondonópolis - MT, 04 de março de 2015.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 734366 Nr: 14183-33.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZETE ROCHA DA SILVA, OSMAR RIBEIRO GALVAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMPACTUM EMPREENDIMENTOS, ANGELO 

BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELO BERNARDINO DE 

MENDONÇA JUNIOR

 Ex positis, julgo procedente o pedido inicial. Decreto a rescisão dos 

contratos de compra e venda dos imóveis descritos na inicial, 

determinando o retorno das partes ao status quo ante. Determino, ainda, a 

restituição dos valores despendidos pelos autores, no montante de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para cada um, os quais deverão ser 

corrigidos com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e 

correção monetária a partir do desembolso. Observando o critério de 

razoabilidade, condições econômicas da requerida, bem como dos 

requerentes, evitando-se o enriquecimento sem causa, condeno a ré a 

pagar aos autores, a título de ressarcimento pelo dano moral que lhes 

causou em R$ 10.000,00 (dez mil reais), para cada um deles. A verba 

indenizatória deve ser corrigida a partir da data desta decisão. Condeno, 

ainda, a demandada ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícos, a favor do patrono dos autores, em verba que fixo em 15% 

(quinze por cento) do valor atualizado da condenação. Transitada em 

julgado, ao arquivo com baixa e anotações.P.R.I.C.Rondonópolis-MT, 04 de 

março de 2015.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 700572 Nr: 8543-20.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRO DIDONE DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGIONAL FACTORI, BRASIL CABIDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA SILVA DE LIMA 

SUZANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLEVER FERREIRA COIMBRA, 

DEFENSORIA PUBLICA DE MATO GROSSO

 Ex positis, e de tudo mais que dos autos consta julgo procedente o pedido 

inicial. Declaro a inexistência da dívida constante do documento à fls. 17. 

Observando o critério de razoabilidade, condições econômicas das 

demandadas, bem como do requerente, evitando-se o enriquecimento sem 

causa, condeno as requeridas, solidariamente, a pagarem ao autor, a título 

de ressarcimento pelo dano moral que lhe causou, o valor de R$ 8.000,00 

(oito mil reais). A verba indenizatória deve ser corrigida pelo INPC e juros 

de mora de 1% ao mês, ambos tendo como termo inicial a data desta 

decisão. Condeno as demandadas, ainda, ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor atualizado da condenação, observando o que 

estabelece o artigo 20, § 3º, do CPC.P.R.I.C.Rondonópolis-MT, 05 de março 

de 2015.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 387273 Nr: 979-29.2007.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SHIRLEI MESQUITA SANDIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASCOR BRASIL CORRETORA E ADM. DE 

SEGUR
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SHIRLEI MESQUITA SANDIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IGOR GIRALDI FARIA, NADIA 

GISELLY DA SILVA

 INTIMAÇÃO DO DR. IGOR GIRALDI FARIA E DRA. NADIA GISELLY DA 

SILVA, ADVOGADOS DO EXECUTADO, PARA NO PRAZO LEGAL, 

PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NOS VALORES DE: R$ 

571,23 DO FUNAJURIS E R$ 54,90 DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, 

CONFORME CALCULO JUNTADO AS FLS. 367/368.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 754017 Nr: 9809-37.2014.811.0003

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRACTEBEL ENERGIA, HIDROPOWER ENERGIA 

ELÉTRICAR - PCH JOSÉ GELÁZIO DA ROCHA, TUPAN ENERGIA ELETRICA 

- PCH RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE MOACIR SCHMIDT, 

PRISCILA LEITE ALVES PINTO

 Código nº. 754017. Vistos etc.(...)Desta forma, considerando que as 

demandas possuem em comum as partes, o objeto e a causa de pedir, 

bem como, o fato de que àquele Juízo despachou em primeiro lugar 

estabelecendo a prevenção (art. 106, do CPC), declino da competência 

para processar e julgar, o presente feito a favor do Juízo da Seção 

Judiciária Federal da Comarca de Cuiabá/MT. Remeta os autos ao 

distribuidor para baixa necessária e, após, envio ao Juízo 

competente.Intime. Cumpra. Expeça o necessário. Rondonópolis-MT, 10 de 

março de 2015.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE 

DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 708202 Nr: 3041-66.2012.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE ELZIRA BERNADES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ VELOSO SANTIAGO, LUCIA HELENA 

SANTIAGO COSTIGAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEREMIAS FERRAZ DE 

ANDRADE NETO

 Vistos etc.

Devidamente intimados para cumprirem a obrigação os executados não 

efetuaram o pagamento do débito.

Assim, em observância ao artigo 655, I, do CPC, defiro o pedido para a 

realização da penhora on line, nas contas bancárias do devedor, com 

utilização do convênio BancenJud, conforme cálculo apresentado (fls. 

254).

Expeça o necessário.

 Cumpra.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 708202 Nr: 3041-66.2012.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE ELZIRA BERNADES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ VELOSO SANTIAGO, LUCIA HELENA 

SANTIAGO COSTIGAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEREMIAS FERRAZ DE 

ANDRADE NETO

 Código nº 708202

Vistos etc.

Efetivado o bloqueio proceda-se a transferência dos valores para a conta 

judicial única do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, conforme 

dispõe o art. 666, I, do CPC e item 2.19.5 da CNGC/MT, liberando-se o valor 

que ultrapassar o crédito.

Dispenso a lavratura do termo de penhora, servindo a ordem de bloqueio 

do Sistema BacenJud como tal, conforme item 2.19.6 da CNGC/MT.

Após, intime a parte executada para apresentação de impugnação (art. 

475-J, §1º do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique e intime a parte 

exequente para manifestação em 05 (cinco) dias.

Cumpra.

Rondonópolis-MT, 11 de março de 2015.

MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 759638 Nr: 13167-10.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELSON SILVEIRA CARVALHO, MARA ALZIRA 

FERRAZ CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADÃO ALVES MEIRA, LUCELIA APARECIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIAO GERALDO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON ROCHA DE SOUZA

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007, item 8.1, 

impulsiono estes autos a fim de intimar a parte autora para manifestar 

sobre a contestação e documentos de fls. 83/102, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 713621 Nr: 8746-45.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA ALVES MOTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUELI ALVES DE LIMA, LIONIDES FERNANDES 

DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSOR PUBLICO, THELMA 

APARECIDA GARCIA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURICIO CASTILHO 

SOARES, WIVIANE KARLA FREITAS BORGES

 INTIMAÇÃO DO(A) DR(). MAURICIO CASTILHO SOARES, ADVOGADO(A) 

DO 2º REQUERIDO PARA NO PRAZO LEGAL PROVIDENCIAR O DEPÓSITO 

DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 20,00 NA 

CONTA Nº 43.746-8, BANCO DO BRASIL S/A AG. 0551-7,QUE DEVERÁ 

SER COMPROVADO NOS AUTOS, ATRAVÉS DE PETIÇÃO COM 2 (DOIS) 

COMPROVANTES DO DEPÓSITO, SENDO 1 (UMA) VIA ORIGINAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 770981 Nr: 2647-54.2015.811.0003

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BELLUNO LOGISTICA E TRANPORTES LTDA, VILMARI 

TEREZINHA ROSATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECO - PRIMOS COMÉRCIO DE RESÍDUOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO GARCIA PERES, RAFAEL 

NEPOMUCENO DE ASSIS, RICARDO ALVES ATHAIDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 770981.

 Vistos etc.

I – Considerando o pleito formulado à fls. 62/66, determino a extensão da 

decisão liminar proferida à fls. 51/53, desde que a requerente consigne o 

valor do protesto de R$ 7.608,36 (sete mil seiscentos e oito reais e trinta e 

seis centavos), com vencimento para esta data, 11/03/2015, mediante 

caução em dinheiro.

 II – Prestada a caução, expeça mandado de sustação dos efeitos do 

protesto do título relacionado à fls. 64.

 III – Intime. Cumpra. Expeça o necessário.

 Rondonópolis-MT, 11 de março de 2015.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

4ª Vara Cível
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Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

PRAZO: 30 (trinta) dias DIAS

AUTOS N.º 13796-81.2014.811.0003 Código: Código: 760782

ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

PARTE AUTORA: JOANA SILVA SANTANA DOS SANTOS

PARTE RÉ: JOSE DE LIMA ALVES e TANIA APARECIDA RAMOS BARROS 

e IVAN ALVES DE ANDRADE e MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT e 

WANDERLEY FERREIRA CANDIDO

CITANDOS: RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS 

INTERESSADOS.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/11/2014

VALOR DA CAUSA: R$ 80.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e 

eventuais interessados, na forma do art. 942 do CPC, dos termos da 

presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 

apresentarem resposta, querendo, sob pena de serem considerados 

como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça 

vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: A requerente está no imóvel abaixo descrito a 

aproximadamente 20 (vinte) anos, possuindo a posse mansa, pacífica e 

ininterrupta do imóvel. Requer seja decretado o seu domínio sobre o imóvel 

usucapiendo, com conseqüente mandado para o C.R.I. desta Comarca.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Uma área de terras pastais e 

lavradias, constituída peloas Lotes 05,0 06, 07 e 08 do Agrupamento 20, e 

Lotes, 230 24, 25 e 26 do Agrupamento 19, na zona rural deste município 

e comarca de Rondonópolis, com limites e confrontações constantes na 

matrícula 4.745.

DESPACHO: Vistos. Cuida-se de petição inicial de ação de 

usucapião.Conforme dispõe o artigo Art. 282 do CPC, a petição inicial 

indicará: I- o juiz ou tribunal, a que é dirigida; II- os nomes, prenomes, 

estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; III- o fato e 

os fundamentos jurídicos do pedido; IV- o pedido, com as suas 

especificações; V- o valor da causa; VI- as provas com que o autor 

pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e VII- o requerimento 

para a citação do réu.O Art.283 complementa que a petição inicial será 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.Em se 

tratando de usucapião, dispõe ainda o artigo 942 do CPC que o autor, 

expondo na petição inicial o fundamento do pedido e juntando planta do 

imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome estiver registrado o 

imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos réus em 

lugar incerto e dos eventuais interessados.Da análise da exordial e dos 

documentos que a acompanham, entendo em termos a petição inicial, 

razão pela qual a recebo, ordenando a citação do réu, dos confinantes e 

dos interessados, para responderem, devendo constar do mandado que, 

não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos, como verdadeiros, 

os fatos articulados pelo autor. Intime-se o Ministério Público, nos termo do 

disposto no artigo 944 do CPC.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Cumpra-se, expedindo-se o necessário, com 

observância das disposições contidas nos artigos 942 e 943 do CPC.Eu, 

Raíssa Alanna Fagoti Ribeiro, estagiária de direito, digitei.

 Rondonópolis - MT, 12 de março de 2015.

Renan Carlos L. Pereira do Nascimento

Juiz de Dereito

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

PRAZO: 30 (trinta) dias DIAS

AUTOS N.º 2664-90.2015.811.0003 Código: 771002

ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

PARTE AUTORA: FABIANO GROFF

PARTE RÉ: NAZIH MELHEM HANZE e LABIB MELHEM HANZE e ANIS 

MELHEM HANZE e SAMIR MELHEM HANZE e FABIO ADRIANO GROFF e 

NAZIH MELHEM HAMZE e LABIB MELHEM HANZE e ANIS MELHEM HANZE 

e SAMIR MELHEM HANZE

CITANDOS: RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS 

INTERESSADOS E DOS CONFINANTES.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/2/2015

VALOR DA CAUSA: R$ 50.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e 

eventuais interessados e dos CONFINANTES NAZIH MELHEM HANZE, 

LABIB MELHEM HANZE, ANIS MELHEM HANZE e SAMIR MELHEM HANZE, 

na forma do art. 942 do CPC, dos termos da presente ação de usucapião 

do imóvel adiante descrito e caracterizado, consoante consta da petição 

inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

expiração do prazo deste edital, apresentarem resposta, querendo, sob 

pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela 

parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: A requerente está no imóvel abaixo descrito a mais 

de 29 (vinte e nove) anos, possuindo a posse mansa, pacífica e 

ininterrupta do imóvel. Requer seja decretado o seu domínio sobre o imóvel 

usucapiendo, com conseqüente mandado para o C.R.I. desta Comarca

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Um lote de terreno para 

construção sob n. 05 da quadra n. 29, situado do loteamento denominado 

"CIDADE SALMEN", zona urbana desta cidade, com limites e 

confrontações constantes na matrícula 56.563.

DESPACHO: Vistos. Cuida-se de petição inicial de ação de 

usucapião.Conforme dispõe o artigo Art. 282 do CPC, a petição inicial 

indicará: I- o juiz ou tribunal, a que é dirigida; II- os nomes, prenomes, 

estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; III- o fato e 

os fundamentos jurídicos do pedido; IV- o pedido, com as suas 

especificações; V- o valor da causa; VI- as provas com que o autor 

pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e VII- o requerimento 

para a citação do réu.O Art.283 complementa que a petição inicial será 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.Em se 

tratando de usucapião, dispõe ainda o artigo 942 do CPC que o autor, 

expondo na petição inicial o fundamento do pedido e juntando planta do 

imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome estiver registrado o 

imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos réus em 

lugar incerto e dos eventuais interessados.Da análise da exordial e dos 

documentos que a acompanham, entendo em termos a petição inicial, 

razão pela qual a recebo, ordenando a citação do réu, dos confinantes e 

dos interessados, para responderem, devendo constar do mandado que, 

não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos, como verdadeiros, 

os fatos articulados pelo autor. Intime-se o Ministério Público, nos termo do 

disposto no artigo 944 do CPC.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Cumpra-se, expedindo-se o necessário, com 

observância das disposições contidas nos artigos 942 e 943 do CPC.Eu, 

Raíssa Alanna Fagoti Ribeiro, estagiária de direito, digitei.

 Rondonópolis - MT, 12 de março de 2015.

Renan Carlos Leão Pereira do Nascimento

Juiz de Direito

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771078 Nr: 2724-63.2015.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO MARTINS ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Advogado da parte Autora para no prazo de cinco, (05) dias 

efetuar depósito de diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 32,00. 

Devendo ser depositado no Banco do Brasil S/A/, Ag. 0551-7, c/c 

43746-8, encaminhando a este Juízo o comprovante em duas (02) vias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 745277 Nr: 5140-38.2014.811.0003
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LANY CAMPOS BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE NAZARIO BAPTISTELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação revisional (código 

745277) e JULGO PROCEDENTE a ação de busca e apreensão (código 

748697), declarando rescindido o contrato celebrado entre as partes e 

consolidando nas mãos do banco o domínio e a posse plena e exclusiva 

do bem.Confirmo a liminar deferida às fls. 34 da ação de busca e 

apreensão (código 748697), determinando o seu imediato cumprimento. 

Faculto ao autor a venda do bem, (art. 3°, §5°, do Decreto Lei n.° 

911/69).Oficie-se ao Detran para proceder a retificação no registro de 

propriedade.Com fulcro no disposto no artigo 269, inciso I do CPC, declaro 

a extinção dos processos com julgamento do mérito.Condeno a parte 

autora (Lany Campos Barbosa) ao pagamento das custas processuais de 

ambas as ações, e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

R$3.000,00 (três) mil reais para os dois processos. Se o condenado for 

beneficiário da Justiça Gratuita, permaneça suspensa a exigibilidade, até a 

comprovação da mudança na condição de necessitado, com a 

possibilidade de o beneficiário satisfazer o pagamento sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família, com prescrição da aludida obrigação 

após o período de cinco anos. Com o trânsito em julgado, após o 

cumprimento de todas as formalidades, procedendo as anotações de 

estilo, arquive-se os autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo o 

necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 748697 Nr: 7090-82.2014.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LANY CAMPOS BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE FAGUNDES 

MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação revisional (código 

745277) e JULGO PROCEDENTE a ação de busca e apreensão (código 

748697), declarando rescindido o contrato celebrado entre as partes e 

consolidando nas mãos do banco o domínio e a posse plena e exclusiva 

do bem.Confirmo a liminar deferida às fls. 34 da ação de busca e 

apreensão (código 748697), determinando o seu imediato cumprimento. 

Faculto ao autor a venda do bem, (art. 3°, §5°, do Decreto Lei n.° 

911/69).Oficie-se ao Detran para proceder a retificação no registro de 

propriedade.Com fulcro no disposto no artigo 269, inciso I do CPC, declaro 

a extinção dos processos com julgamento do mérito.Condeno a parte 

autora (Lany Campos Barbosa) ao pagamento das custas processuais de 

ambas as ações, e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

R$3.000,00 (três) mil reais para os dois processos. Se o condenado for 

beneficiário da Justiça Gratuita, permaneça suspensa a exigibilidade, até a 

comprovação da mudança na condição de necessitado, com a 

possibilidade de o beneficiário satisfazer o pagamento sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família, com prescrição da aludida obrigação 

após o período de cinco anos. Com o trânsito em julgado, após o 

cumprimento de todas as formalidades, procedendo as anotações de 

estilo, arquive-se os autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo o 

necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 708070 Nr: 2904-84.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIDER RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA, SONIA 

SALETE GIROLETTI, LETICIA DOMINGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OXIGENIO CUIABA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALMIR DE SOUZA GIMENEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KILZA GIUSTI GALESKI

 Vistos e examinados.

A parte autora deixou de dar andamento ao feito e nem mesmo foi 

encontrada para ser intimada a dar prosseguimento ao curso processual.

Desta feita, considerando que é dever da parte autora manter endereço 

atualizado no processo, com fulcro no disposto no art. 267, § 1º, do CPC, 

declaro a extinção do processo sem julgamento do mérito.

Após o cumprimento de todas as formalidades necessárias, incluindo 

eventuais baixas e liberações, arquive-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 433215 Nr: 1879-07.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OXIGENIO CUIABA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAHIM PECAS E RECUPERACAO DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA ME, OLIVEIRA ALVES & ASSIS NASI LTDA, 

VASEAK MACHADO & NASI LTDA ME, DIEGO NAHIM DE OLIVEIRA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KILZA GIUSTI GALESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Junte-se o AR da carta de fls. 141 e tornem conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 429025 Nr: 11087-49.2009.811.0003

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LELITA FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

A fim de dar maior efetividade ao processo e considerando as 

informações do petitório retro, DEFIRO a busca de endereço da parte 

requerida através do sistema SIEL.

Com as informações, intime-se a parte autora para se manifestar.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 732165 Nr: 12431-26.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA- ME, 

ROSANE CARLESSO MARTINS, JAIR DIAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRE HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Proceda-se a consulta no Sistema Renajud para buscar informações se o 

executado possui bens registrados junto ao Detran.

Também, defiro o pedido formulado nos autos, determinando que seja 

oficiado à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe a este Juízo 

as cópias das declarações de imposto de renda da parte requerida, 

referente aos três últimos anos.

 Com a juntada, certifique-se e intime-se os interessados para 

manifestação, em dez dias.

Após, conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 413528 Nr: 9227-47.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEOPOLDO PINTO DE SOUZA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Vistos e examinados.

Deixo de apreciar o pedido retro formulado visto que não se encontra 

saldo remanescentes em conta vinculada aos autos.

 Intime-se o autor, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao 

feito. Caso nada seja manifestado pelo autor, arquive-se.

Publique-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 320546 Nr: 7540-11.2003.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WLASIR SILVANO PEREIRA, GERALDO ROBERTO 

PESCE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERREIRA QUADROS & CIA LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO ROBERTO PESCE, 

WLASIR SILVANO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON VATUTIN 

LOUREIRO JUNIOR

 Vistos e examinados.

Deixo de apreciar o pedido retro formulado visto que não foi possível 

encontrar nenhum veiculo através do sistema RENAJUD. Intime-se a parte 

autora para se manifestar e dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 

(cinco) dias.

Publique-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 724031 Nr: 5023-81.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WENDEL LUIZ SILVA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

A fim de dar maior efetividade ao processo e considerando as 

informações do petitório retro, DEFIRO a busca de endereço da parte 

requerida através do sistema SIEL.

Com as informações, intime-se a parte autora para se manifestar.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 700247 Nr: 8218-45.2011.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSCLAZA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Proceda-se a consulta no Sistema Renajud para buscar informações se o 

executado possui bens registrados junto ao Detran.

Após, intime-se a parte exequente para manifestação em 05 (cinco) dias.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 450638 Nr: 5818-58.2011.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURA DE OLIVEIRA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TORC TRANSPORTES ORGANIZADOS 

CARGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO ROBERTO PESCE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÔNICA BALBINO CAJANGO - 

DEFENSORA

 Vistos e examinados.

Proceda-se a consulta no Sistema Renajud para buscar informações se o 

executado possui bens registrados junto ao Detran.

Após, intime-se a parte exequente para manifestação em 05 (cinco) dias.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 772207 Nr: 3252-97.2015.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAUL FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL DA COSTA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 .Ante todo o exposto, reconheço a inviabilidade da execução provisória 

da multa cominatória proposta e deixo de receber a ação, determinando a 

extinção da execução provisória.Intime-se a autora. Cumpra-se, 

expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 772170 Nr: 3242-53.2015.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA IVANILDA PALMEIRA BRAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 , INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada, ressaltando que em 

qualquer momento processual a decisão poderá ser revista.Determino a 

citação do réu, para responder, devendo constar do mandado que, não 

sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como 

verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cumpra-se, expedindo-se o necessário e 

com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 759351 Nr: 12977-47.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO SÉRGIO GAFFO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos e examinados.Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE DPVAT que 

seguirá pelo rito ordinário.Não é o caso de julgamento antecipado da 

lide.Afasto a preliminar arguida pela parte requerida, no que concerne a 

alegação de que o acidente narrado pelo autor não é acobertado pelo 

seguro DPVAT, haja vista que a Lei Nº 6.194/1974 dispões sobre Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou nãoPortanto, 

rejeita-se a arguição.Afasto também a preliminar de falta de interesse de 

agir por inexistência de prévio pedido administrativo.Nesse 

sentido:“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT – DEMANDA EXTINTA, DE PLANO, EM PRIMEIRO 

GRAU – AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO – CARÊNCIA DA AÇÃO 

POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR – INOCORRÊNCIA – INCIDÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO – ARTIGO 5º, XXXV, 

DA CF – SENTENÇA ANULADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Em 
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atenção ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, XXXV, da 

CF), não é necessário o prévio esgotamento da via administrativa para 

ajuizar-se demanda que vise o recebimento da indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT.” (Ap, 83774/2014, DES.DIRCEU DOS SANTOS, 

QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 03/09/2014, Data da 

publicação no DJE 10/09/2014.)Nestes termos, razão alguma assiste à ré 

nesse particular, pelo que, rejeito a preliminar suscitada.As partes estão 

bem representadas e o processo encontra-se em ordem, de maneira que 

o declaro saneado.Fixo como pontos controvertidos da lide a existência da 

incapacidade física alegada na inicial.Defiro a produção de prova 

pericial.Considerando que este Juízo tem realizado “mutirões” em ações 

desta natureza, onde numa única audiência são realizadas as perícias e 

sentenciado o feito, tornando-se a prestação jurisdicional mais célere e 

efetiva, determino a inclusão destes autos no próximo mutirão a ser 

realizado em Maio próximo, devendo o feito permanecer em cartório 

aguardando a data aprazada.Cumpra-se, expedindo o necessário e com 

as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 744716 Nr: 4808-71.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMAP - CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO 

E REPRESENTAÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANTOVAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AILTON SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

O boleto 157/790005586-7, no valor de R$4.165,72 foi indicado na petição 

inicial, onde formulado o pedido de antecipação de tutela.

 Às fls. 49/52 houve o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, 

com a determinação da intimação da requerida para providenciar a 

exclusão do nome da autora dos cadastros de inadimplentes e o 

cancelamento dos processos relativos aos valores indicados na inicial, 

dentre os quais o boleto acima mencionado.

A referida decisão não foi reformada e nem atacada por agravo, de forma 

que continua tendo plena validade.

 Desta feita, defiro o pedido formulado pela autora às fls. 83 dos autos, 

determinando a expedição de ofícios ao SPC, vez que o Cartório já fora 

oficiado, como consta às fls. 69.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 759921 Nr: 13302-22.2014.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELPN INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA 

DE BEBIDAS LTDA- ME, CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, MARIA 

CONCEIÇÃO MEZA PUERRO, LEONARDO LUIZ PUERRO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KASSIO BARBOSA DA SILVA, 

LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, e considerando o que consta dos autos, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, a fim de consolidar a posse e a 

propriedade plena e exclusiva do bem nas mãos da parte autora, 

conforme determinação do §1º do artigo 3º do Decreto Lei nº 911/69. 

Comunique-se ao Detran/MT.Com fulcro no artigo 269, I, do Código de 

processo Civil, decreto a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e os 

honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da condenação. 

Se o condenado for beneficiário da Justiça Gratuita a exigibilidade da 

condenação deve permanecer suspensa até a comprovação da mudança 

na condição de necessitado, com a possibilidade de o beneficiário 

satisfazer o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família, com prescrição da aludida obrigação após o período de cinco 

anos. Com o trânsito em julgado, após o cumprimento de todas as 

formalidades, procedendo as anotações de estilo, arquive-se os 

autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo o necessário e com 

as cautelas de estilo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 317660 Nr: 571-92.1994.811.0003

 AÇÃO: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCES

 PARTE AUTORA: DUBRANIL RODRIGUES ALVES, MARCELO DA SILVA 

LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALFA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 

LTDA, BRAZ NELSON VALENTIN, EDVALDO FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA BUENO GALO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO CARLOS SILVEIRA 

VASCONCELOS

 INTIMAÇÃO do sindico Dr. Marcelo da Silva Lima, para no prazo legal 

manifestar sobre os documentos de fls. 208/214.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 734281 Nr: 14117-53.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA HISTER LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA MARIA FERREIRA LEITE, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO ACASSIO MUNIZ 

JUNIOR

 Vistos e examinados.

Apense-se a presente ação ao processo de Código 424492, vez que 

ambos aos feitos tratam do mesmo contrato, celebrado entre as mesmas 

partes, devendo assim tramitarem juntos. Após, imediatamente conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 448830 Nr: 4009-33.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOTEL NACIONAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DA AMAZONIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NILTON MASSAHARU MURAI, 

VLAMIR MARCOS GRESPAN JÚNIOR

 Vistos e examinados.

Aguarde-se a decisão final a ser proferida no Recurso de agravo de 

Instrumento N° 161.385/2014. Com a juntada da V. decisão aos autos, 

tornem conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 419900 Nr: 2152-20.2009.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BADI FARAH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA CAMILOTTI, ARLINDO 

CAMILOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISVALDO SILVA JARDIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GABRIEL GAETA ALEIXO

 Vistos e examinados.

Face o teor da certidão de fls 96, defiro o pedido de abertura do imóvel, 

devendo de tudo ser lavrado termo e com atuação cautelosa.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento
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 Cod. Proc.: 771832 Nr: 3098-79.2015.811.0003

 AÇÃO: Retificação de Registro de Imóvel->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALETE VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEYVER ALMEIDA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Sobre o pedido formulado, manifeste-se o órgão ministerial. Após, 

conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 770749 Nr: 2502-95.2015.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOELI FATIMA PEDROTTI DA LUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TENILLE PEREIRA FONTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão onde pleiteia-se a concessão 

liminar do pedido, instruindo-o com os devidos documentos.

O pedido de liminar deve ser deferido, em referência aos motivos 

expostos na peça preparatória.

Os documentos fazem prova do alegado e estão em conformidade com as 

exigências legais e além de comprovarem a mora do requerido, estão 

compostos os requisitos à concessão da medida.

Isto posto, DEFIRO liminarmente a medida.

Oficie-se ao Detran, para a inserção da restrição judicial na base de 

dados do Renavam.

 Expeça-se mandado de busca e apreensão e, após seu cumprimento, 

intime-se a instituição financeira para retirar o veículo do local depositado, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

 O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e 

apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos documentos.

 Providencie-se a inserção do mandado em banco próprio de mandados.

 Proceda-se a vistoria do veículo no ato de sua entrega, lavrando-se o 

laudo, no qual deverá ser descrita e individualizada a coisa, inclusive 

quanto a acessórios e estado de conservação, arbitrando-se o seu valor.

Executada a liminar, cite-se a requerida, para, em 05 (cinco) dias, requerer 

purgação da mora, se lhe aprouver, ou contestar a ação, no prazo de 15 

(quinze) dias.

 Fixo os honorários advocatícios em R$2.000,00 (dois mil reais).

Cumpra-se, com os benefícios do art. 172, do Código de Processo Civil, 

podendo o autor fornecer os meios de locomoção do Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 755368 Nr: 10508-28.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM BISPO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE DECIO FERREIRA PAES, NILZA 

CARVALHO PAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA COLLI DAL PRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora, para no prazo legal se manifestar 

sobre o decurso do prazo de citação sem manifestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 771002 Nr: 2664-90.2015.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIANO GROFF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAZIH MELHEM HANZE, LABIB MELHEM 

HANZE, ANIS MELHEM HANZE, SAMIR MELHEM HANZE, FABIO ADRIANO 

GROFF, NAZIH MELHEM HAMZE, LABIB MELHEM HANZE, ANIS MELHEM 

HANZE, SAMIR MELHEM HANZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS PEREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono do autor para, no prazo legal, fornecer 4 (quatro) 

cópias da planta topográfica, 4 (quatro) cópias do memorial descritivo e 4 

(quatro) cópias da matrícula do imóvel.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 425893 Nr: 8080-49.2009.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CEZAR CARLOS BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SPC SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO FERNANDES DA 

SILVA PERES, LEONARDO DUQUE DE SOUZA

 Intimação do advogado da parte exequente, para no prazo de 05 cinco) 

dias requerer o que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 706226 Nr: 933-64.2012.811.0003

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO JOAQUIM DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CYNTHIA DURANTE, FLAVIA 

ROSA NICANOR DE SOUZA, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, 

MARCELO BRASIL SALIBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora, para no prazo legal se manifestar 

sobre o decurso do prazo de citação editalícia, sem manifestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 444783 Nr: 13452-42.2010.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIRENE MATOS FAVARO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORIVAL PARMEGANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILMAR DE SOUZA BRUNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANKLIN ANTONIO INACIO 

FREITAS

 INTIMAÇÃO do patrono do exequente para no prazo legal para manifestar, 

sobre a certidão de fls. 92 .

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 760782 Nr: 13796-81.2014.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANA SILVA SANTANA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE DE LIMA ALVES, TANIA APARECIDA 

RAMOS BARROS, IVAN ALVES DE ANDRADE, MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, WANDERLEY FERREIRA CANDIDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO GARCIA PERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono do autor para, no prazo legal, fornecer 3 (três) 

cópias da petição inicial, 7 (sete) cópias do memorial descritivo, 7 (sete) 

cópias da planta topográfica e 7 (sete) cópias da matrícula do imóvel.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 729813 Nr: 10445-37.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: SELMA RIBEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS - 

BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAQUELINE RAFAGNIN MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PASCHOALOTTO

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora para impugnar, no prazo legal, a 

contestação e documentos juntados às fls. 103/120.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 381742 Nr: 9941-75.2006.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA BELEM RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERA LUCIA REYNALDO RODRIGUES, 

ANTONIO EDUARDO RODRIGUES, ALBERTO REYNALDO RODRIGUES, 

WILSON ANTONIO REYNALDO RODRIGUES, ITRIO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA PINHEIRO, ROBIE 

BITENCOURT IANHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÔNICA BALBINO CAJANGO - 

DEFENSORA

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, ACOLHO a 

pretensão deduzida na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, para 

DECLARAR a PRESCRIÇÃO AQUISITIVA e o DOMÍNIO do imóvel descrito e 

caracterizado na inicial, matriculado sob o n. 71.122 do CRI local e, via de 

consequência, DECLARO EXTINTO o processo, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO.Deixo de condenar a parte ré ao pagamento de custas e 

despesas processuais, posto que assistida pela Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso. Com o trânsito em julgado, certifique-se e 

proceda-se com as averbações constantes na Lei 6015/73 e na 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral de Justiça – 

CNGC.Após, arquive-se com as baixas e cautelas de estilo.Publicada em 

audiência.Saem os presentes intimados.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 710430 Nr: 5396-49.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO COIMBRA FURTADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAFRA MOTOS - FÁBRICA, PAETTO 

VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ISABEL AMORIM 

PEREIRA PORTELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDICTO CELSO BENÍCIO, 

BENEDICTO CELSO JR, RENATO CINTRA FARIAS, Taylise Catarina 

Rogério Seixas

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, ACOLHO 

PARCIALMENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O FEITO com 

resolução de mérito, para DECLARAR a rescisão do contrato celebrado 

entre as partes e CONDENAR as requeridas ao pagamento de restituição 

do montante já pago pela motocicleta, no valor de R$ 3.333,64 (três mil, 

trezentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), devidamente 

corrigidos monetariamente pelo INPC-IBGE e juros de mora de 1% (um por 

cento) desde o seu desembolso, bem como os danos morais ao autor no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada uma, devidamente 

atualizado pelo INPC-IBGE desde o seu arbitramento e juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, desde a data do evento danoso.CONDENO as 

Requeridas ao pagamento das custas e despesas processuais e em 

honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) do valor total 

da condenação, com fundamento no artigo 20, § 3º do CPC.Com o trânsito 

em julgado, não havendo requerimento para execução certifique-se e 

arquive-se com as cautelas de estilo.Saem os presentes 

intimados.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 723474 Nr: 4466-94.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVERTON DA SILVA OLIVEIRA, JANAINA MONTEIRO 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AILTON DE MACEDO, MARLUCE LOPES 

MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA CONCEICAO DE SOUZA 

DORILEO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ESTEVAO PINHEIRO JOTA

 Vistos e examinados. Defiro o prazo postulo acima. Estando as partes 

bem representada e o objeto da lide permite transação não vejo óbice em 

homologar o acordo aqui celebrado. Diante disso, HOMOLOGO o acordo 

acima e JULGO EXTINTO O FEITO nos termos do art. 269, III, do CPC. 

Custas e honorários conforme o acordo. Certifique-se o transito em 

julgado. Saem os presentes intimados. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 727324 Nr: 8207-45.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R COLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 

LTDA - ME, MARIA ALVES DE SOUZA PIPER, EUGENIO TEN CATEN PIPER, 

DIEGO HECKLER PIPER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA, FLAVIA SILVA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte exequente, para no prazo de 05 

(cinco)dias requerer o que de direito, tendo em vista o decurso do prazo 

de suspensão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 438350 Nr: 7017-52.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MASSA FALIDA OLIVEIRA RODRIGUES & CIA 

LTDA - NOVO CLIMA, JHONATAS DE OLIVEIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FRANGE JUNIOR

 Intimação do advogado da parte exequente, para no prazo de 05 

(cinco)dias requerer o que de direito, tendo em vista o decurso do prazo 

de suspensão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 739891 Nr: 1914-25.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO BATISTA DE FRANÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carla Andreia Batista

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

 Intimação da advogada da parte requerente, da r. sentença de fls. 75/77, 

parte dispositiva transcrita: "... Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e, consequentemente, 

declaro extinto o processo com a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das 

custas processuais e os honorários advocatícios, que fixo 2.000,00 (dois 

mil reais).Se o condenado for beneficiário da Justiça Gratuita, permaneça 

suspensa a exigibilidade, até a comprovação da mudança na condição de 

necessitado, com a possibilidade de o beneficiário satisfazer o pagamento 

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, com prescrição da 

aludida obrigação após o período de cinco anos. Com o trânsito em 

julgado, após o cumprimento de todas as formalidades, procedendo as 

anotações de estilo, arquive-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se."
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6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 772004 Nr: 3167-14.2015.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LPS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RPRP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTINA KRISTOSCHEK MAYER, 

ELIZANGELA BROCH DE CAMPOS, ENIO ZANATTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora e requerida dr. Enio Zanatta OAB/MT 

13.318, dra. Elizangela Broch de Campos OAB/MT 13.058 e dra. Cristina 

Kristoschek Mayer OAB-MT 13.170, da designação da audiência de oitiva 

da testemunha do autor Rosemberg Rodrigues Pinheiro, para o dia 

29/04/2015 as 14:45 horas neste juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 772247 Nr: 3271-06.2015.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENJAMIM ZANDONADI, E OUTROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIAL AGROPECUARIA SANTA ROSA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO ROBERTO PESCE, 

NERCINO LAZARO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARI BORBA DE OLIVEIRA, 

FLAVIO FERNANDES DOMINGOS DE SIQUEIRA, PAULO SÉRGIO CIRILO, 

SHIRLEI MESQUITA SANDIM, WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS

 Dos advogados da parte autora dr. Nercino Lázaro Rodrigues - OAB/MT 

4.405/A e dr. Geraldo Roberto Pesce OAB-MT 5137, para providenciarem 

o depósito da diligência do oficial de justiça no valor de R$95,00 (noventa 

e cinco reais)na conta corrente 43746-8, agência 0551-7, Banco do Brasil 

S.A e a juntada do comprovante bancário original aos autos, para que 

possam ser cumpridos os mandados de intimação das testemunhas 

Baltazar Silveira Pereira (R$32,00), Daniel Montoro (R$27,00) e Wilson 

Madalosso Masson (R$36,00), para comparecerem à audiência de oitiva 

de testemunhas designada para o dia 29/04/15 às 15:00horas neste juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 760405 Nr: 13559-47.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALTRO EDSON DOS SANTOS DAMIAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NARCISO CESAR FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTRO EDSON DOS SANTOS 

DAMIAN, DIEGO TOBIAS DAMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO SILVA

 Dos advogados da parte da autora Dr. Daltro Edson dos S. Damian 

OAB/MT 3.615-B, Dr Diego Tobias Damian OAB/MT 10.257 para 

providenciar o depósito da diligência no valor total de R$ 88,00 (oitenta e 

oito reais) na Conta Corrente 43746-8, Agência 0551-7, Banco do Brasil 

S.A. e a juntada do comprovante bancário original de depósito aos autos a 

fim de possibilitar o cumprimento dos mandados de intimação das 

testemunhas Ivano de Freitas (R$30,00), Paulo Irineu de Souza (R$28,00), 

Vlaodmiro Alves Cavalcante (R$30,00) e a requisição da testemunha 

Valdeni Pereira Andrade (ofício sem a necessidade de diligência) para 

comparecerem à audiência de oitiva de testemunhas designada para o dia 

29/04/2015 às 13:30horas neste juízo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 771799 Nr: 3081-43.2015.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VKISEO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LABORATORIO DE PATOLOGIA DE 

RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSCILENE VIEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CINTHIA BORGES DE SOUSA, 

LEONARDO SANTOS DE RESENDE, ROBERTA SANTOS DE RESENDE

 Dos advogados das partes requerente e requerida drs.Juscilene Vieira de 

Souza - OAB/MT 7.236,Leonardo Santos de Resende - OAB/MT 6358, 

Cinthia Borges de Sousa - OAB/MG 95001, Roberta Santos de Resende - 

OAB/MT 9354, da designação da audiência de oitiva da testemunha Doutor 

Sérgio de Antunes Matosi, para o dia 19/03/2015 as 15:20 horas neste 

juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 752892 Nr: 9229-07.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE LEONEL VESSONI, ANGELINA ROSSI 

VESSONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE RODRIGUES SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS, 

LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, dr. Luiz Alfeu Moojen Ramos OAB-MT 

5291 e dr. Luiz Alfeu Souza Ramos OAB-MT 6693, para manifestar-se 

acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 48 com o seguinte 

conteúdo:" Certifico que em cumprimento ao r. mandado, distribuição 

145727, código 752892, compareci no endereço mencionado e ali estando 

não foi possível CITAR JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, pois não reside ali 

conforme informações dos moradores do apartamento, Senhora Sandra 

Regina e e Sr. Mário que informaram que residem ali há 08 anos e que não 

conheceram o requerido. Também o porteiro Sr. José fernandes disse não 

conhecer o requerido.Assim, devolvo o r. mandado. Bernardete Salton 

Sangalli - Oficiala de Justiça matricula 3858."E, no caso, de ser requerida 

nova tentativa de citação, para que informe o local onde deverá ser 

cumprido o mandado, bem como para que efetue o depósito da diligência 

do oficial de justiça e juntada do comprovante bancário original, a fim de 

possibilitar o cumprimento da diligência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 768238 Nr: 1374-40.2015.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SAFRA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RPM REEFER SERVICE COM A REF LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do advogado da parte autora, Dr. Alexandre Nelson Ferraz OAB/PR 

30.890, para providenciar o depósito da diligência pendente do oficial de 

justiça no valor de R$ 685,00 (seiscento e oitenta e cinco reais) na conta 

corrente nº 2172-5, agência 0551-7, Banco do Brasil, de titularidade do 

meirinho Mauro Roberto Xavier de Lima, e a juntada do comprovante 

bancário, conforme solicitado na certidão positiva de fls. 37 (Busca e 

Apreensão).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 738268 Nr: 871-53.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UPL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS 

AGROPECUÁRIOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEFEND PRODUTOS E SERVIÇOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA, MAGDA ANTUNES DE FARIA ZANINI, OUTROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAUTO DO NASCIMENTO 

KANEYUKI, JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, dr. José Ercilio de Oliveira OAB-SP 

27.141 e dr. Adauto do Nascimento Kaneyuki OAB-SP 198.905, para 

pagamento da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 28,00 (vinte e 

oito reais) na Conta Diretoria 43746-8, Agência 0551-7, Banco do Brasil 

S.A. a fim de possibilitar o cumprimento dos atos expropriatórios objeto da 

missiva (penhora e avaliação de bens da executada e sua intimação), já 

que embora citada (fls. 44) a executada deixou de efetuar o pagamento da 

dívida no prazo determinado (fls. 45).
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 762804 Nr: 14821-32.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO LEASING S/S ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLÁVIO ALEX BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do advogado da parte autora, Dr. Nelson Paschoalotto OAB/MT 8.530-A 

para manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 16 com o 

seguinte conteúdo: "Certifico que em cumprimento ao r. mandado, 

distribuição 145031, código 762804, compareci no endereço mencionado 

Avenida Tiradentes, nº 1669, centro e ali estando não foi possível CITAR 

FLÁVIO ALEX BATISTA, pois ali funciona uma pequena empresa de 

informática e o Sr. Junior disse não conhecer o requerido. Nos fundos 

também reside pessoas e a Sra. Armelinda também disse não conhecer o 

requerido. Assim, devolvo o r. mandado." E, no caso, de ser requerida 

nova tentativa de citação, para que informe o local onde deverá ser 

cumprido o mandado, bem como para que efetue o depósito da diligência 

do oficial de justiça e juntada do comprovante bancário original, a fim de 

possibilitar o cumprimento da diligência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 739274 Nr: 1499-42.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: L E S BRASIL ABSOLUT INDUSTRIA E COMERCIO DE 

COSMETICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE ANTONIO SCRAMIN, LOISE PRETEL 

SCRAMIM, LOISE PRETEL SCRAMIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDA BIADOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDILMA AVELINO DOS 

SANTOS ROSSONI

 Dos advogados das partes, dra. Aparecida Biadola OAB-PR 50.887 e Drª 

Edilma Avelino dos Santos Rossoni OAB/MT 6.209, da decisão, cuja parte 

final segue transcrita: "Por tais razões, INDEFIRO o pedido de citação por 

edital. Intime-se, o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo legal. 

Às providências."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 746697 Nr: 5994-32.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARNO BRUNO WEIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTERO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILSON ADRIEL LUCENA 

GOMES, PAULO ROBERTO MASSETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados das partes, dr. Gilson Adriel Lucena Gomes OAB-MS 

6367 e dr. Paulo Roberto Massetti OAB-MS 5830, Dr. Laureano José 

Pereira, OAB/MS 3490, da decisão, cuja parte final segue 

transcrita:"Assim, deixo de analisar o pedido de fls. 68/73. Ademais disso, 

considerando que a presente missiva ainda não atingiu integralmente a 

sua finalidade, este não é o momento oportuno para proceder a sua 

devolução de modo que deverá ser expedida intimação do advogado da 

parte autora a fim de que promova o necessário para o encaminhamento 

da referida peça processual aqui anexadas ao Juízo Deprecante, 

competente para apreciá-la, promovendo o seu desentranhamento, se for 

o caso. Sobre a imissão da posse dos imóveis registros 1/1999 e 3.549, 

manifeste-se o autor. Às providências."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 714885 Nr: 10131-28.2012.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMIL SILOS E SECADORES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZAID ARBID

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ COLODA, RAFAEL 

VINICIUS MASSIGNANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados das partes, Dr. Rafael Vinicius Massignani OAB/PR 

31.199, Dr. André Luiz Coloda OAB/PR 63.784, Drª Adriana S. Wittmann 

OAB/MT 10.192, Dr. Joifer A. Caraffini OAB/MT 13.909-B, Drª Talita Haidar 

Arbid OAB/MT 12.388, da decisão, cuja parte final segue transcrita:"Desta 

forma, determino seja realizada NOVA AVALIAÇÃO dos imóveis descritos 

na presente carta precatória, excetuando-se aquele matriculado sob o 

número 24.699, Cartório de Registro de Imóveis de Rondonópolis. Da 

avaliação manifestem-se as partes. Intimem-se. Cumpra-se, 

comunicando-se ao Juízo Deprecante. Às providências."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 714885 Nr: 10131-28.2012.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMIL SILOS E SECADORES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZAID ARBID

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ COLODA, RAFAEL 

VINICIUS MASSIGNANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, Dr. Rafael Vinicius Massignani OAB/PR 

31.199, Dr. André Luiz Coloda OAB/PR 63.784 para providenciar o 

pagamento da diligência de oficial de justiça no valor de R$ 40,00 

(quarenta reais) na Conta Diretoria 43746-8, Agência 0551-7, Banco do 

Brasil S.A. e a juntada do respectivo comprovante original de pagamento a 

fim de possibilitar a expedição de mandado de avaliação dos imóveis 

objeto das matrículas 26.183, 26.184, 26.185 e 26.186 do CRI local, 

conforme determinado na decisão de fls. 170.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 753123 Nr: 9365-04.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZONIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSON CAMPOS-ME, CELSON CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO PAULO ZAMBRIM 

MENDONCA, VLAMIR MARCOS GRESPAN JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, dr. Vlamir Marcos Grespan Junior 

OAB-MT 9353 e dr. Antonio Paulo Zambram Mendonça OAB-MT 6576, Dr. 

Nilton Massaharu Murai OAB/MT 16.783/0, da decisão, cuja parte final 

segue transcrita:"Por tais razões, INDEFIRO o pedido de fls. 43/44. 

Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Intimem-se. Cumpra-se. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 717316 Nr: 12738-14.2012.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: C. B. LEILÕES, EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS HENRIQUE BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DECIO CRISTIANO PIATO, DUÍLIO 

PIATO JÚNIOR, ELIAS GADIA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, dr. Elias Gadia Filho OAB-MS 2251, dr. 

Duílio Piato Junior OAB-MT 3719 e dr. Décio Cristiano Piato OAB-MT 7172, 

do despacho a seguir transcrito:"Visto. Sobre a petição e documentos de 

fls. 110/114, manifeste-se a parte autora.

Às providências."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 761756 Nr: 14389-13.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA, 

RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, Dr. Ricardo Neves Costa OAB/MT 

12410-A, Drª Márcia Maria da Silva OAB/MT 8922, Dr. Ricardo Neves 
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Costa OAB/SP 120.394, Dr. Flávio Neves Costa OAB/MT 153.447, para 

providenciar o depósito da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 

27,00 (vinte e sete reais) na Conta Diretoria 43746-8, Agência 0551-7, 

Banco do Brasil S.A. e juntada do comprovante bancário original, para que 

possa ser cumprido o mandado com o endereço indicado na petição de 

fls. 26.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 763206 Nr: 15008-40.2014.811.0003

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AADS, LSDJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ORIVALDO DIAS DE SOUZA

 Do advogado do requerido L.S. de J., Dr. Orivaldo Dias de Souza OAB/MT 

7790-A, do despacho a seguir transcrito:"Visto. Considerando a cota 

ministerial de fls. 167 que, nesta oportunidade, resta acolhida, 

PROMOVA-SE vista ao douto advogado de defesa, DR. ORIVALDO DIAS 

DE SOUZA a fim de que, ciente dos termos do requerimento do MP, possa 

manifestar-se nos autos. Após conclusos."

Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 433295 Nr: 1960-53.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CMDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO MEDEIROS 

CRIVELLENTE, LUZIA STELLA MUNIZ, VINICIUS VARGAS LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL SOARES, ROGERIO 

PINHEIRO CREPALDI

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da parte Autora para 

manifestar sobre petição de fls.381/384 , requerendo o que de direito, no 

prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 757048 Nr: 11533-76.2014.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILENE BARBOSA ALBACETE, ALESSANDRA 

FABIANA ALBACETE DE MORAES, SILVIO LUIS ALBACETE, SIDNEI 

LEANDRO ALBACETE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE CARLOS SIDNEI ALBACETE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS PEREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos com finalidade de intimar a parte autora, através do 

patrono, para comparecer a 1ª Vara de Família e Sucessões para prestar 

termos das Primeiras Declarações, em cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 735738 Nr: 15236-49.2013.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IADSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDADSB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniela Teixeira Machado, 

KEYLA GOULART TEIXEIRA ACUNÃ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos com finalidade de intimar a parte AUTORA, através do 

patrono, para manifestar sobre avaliação, em cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 755076 Nr: 10340-26.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VAR, PRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EGLISTONE SOARES MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALENCAR LIBANO DE PAULA

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da parte Autora para 

querendo, impugnar a contestação de fls. 24/38 em 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 424907 Nr: 7105-27.2009.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENAN RANGEL DE SOUZA, IVONE RANGEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE DIONISIO FRANCISCO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO ROBERTO PESCE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito para manifestação da parte autora sobre carta 

precatória de fls. 104/106, com diligência negativa, em cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 761382 Nr: 14169-15.2014.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARLETE PIRES SILVA ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA SILVA DE LIMA 

SUZANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito intimando a parte autora, através do patrono, 

para manifestar acerca do ofício de fl.40, em cinco dias, requerendo o que 

de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 754092 Nr: 9840-57.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO HENRIQUE SOARES BRITO, JDSLB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THALLES REZENDE LANGE DE 

PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos com finalidade de intimar autora (genitora), através do 

patrono, para comparecer a 1ª Vara de Família e Sucessões para assinar 

TERMO DE GUARDA definitiva, em cinco dias. Sob pena de arquivamento 

dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 742710 Nr: 3700-07.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: JPDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito intimando a parte autora para retirar termo de 

guarda definitiva, em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, 

certifique-se e arquivem-se os autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 753976 Nr: 9786-91.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMO, MRDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO OTAVIO MARCONDES 

GUIDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito intimando a parte autora para retirar termo de 

guarda definitiva, em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, 

certifique-se e arquivem-se os autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 744769 Nr: 4836-39.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARCDO, LRCDO, CRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MCDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nalva Milta de Souza Barros 

Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALINE BRILHANTE BRAGA DE 

OLIVEIRA

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito intimando a parte REQUERIDA, através do 

patrono, de que os autos foram desarquivados e encontram-se com vista 

por cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação retornem ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 758808 Nr: 12636-21.2014.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VSR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORESTES MIRAGLIA CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PUBLICO

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da parte Autora para 

querendo, impugnar a contestação de fls. 32/51, em 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 753170 Nr: 9372-93.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SFDOF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO CESAR PASSINATO 

AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da parte Autora para 

querendo, impugnar a contestação de fls. 35/49, em 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751903 Nr: 8716-39.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AEDOY, MSDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILENE DOS REIS MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito para manifestação da parte autora sobre carta 

precatória com diligência negativa de fls. 42/44, em cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 449901 Nr: 5081-55.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DADN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO ROBERTO PESCE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO BOUVIE DE 

OLIVEIRA

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da parte autora, através do 

procurador, para manifestar sobre petição/documentos de fls.84/92 , 

requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 380531 Nr: 8768-16.2006.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AARV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDINV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILA ARRUDA SAFI, FERNANDA 

LIMA, JANINE COELHO DUARTE DE QUADROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito intimando a parte autora para instruir e retirar 

formal de partilha, em cinco dias, sob pena de arquivamento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 9289 Nr: 921-85.1991.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERSON NEY RIBEIRO VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALBERTO PERGO CHILANTE, 

VANDERLEI CHILANTE

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito intimando a parte REQUERIDA, através do 

patrono, de que os autos foram desarquivados e encontram-se com vista 

por cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação retornem ao arquivo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 446732 Nr: 1914-30.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FDSP, CFR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS, SANDRA 

OLIVEIRA BONIFACIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar advogado da requerida: Ante o exposto e atendendo a tudo mais 

que dos autos consta, extingo o feito sem resolução de mérito, ex vi do 

art. 267, II, do Código de Ritos e Provimento n.º 86/2014/CGJ.

4. Sem condenação em custas, eis que o feito tramitou sob o pálio da 
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gratuidade da justiça.

5. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que incabíveis à 

espécie.

6. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se aos autos, procedendo-se às 

baixas de estilo e anotações de praxe.

Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 03 de março de 2015.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 763899 Nr: 15291-63.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LMDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JPDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALMIR MARCELO GIMENEZ 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 15291-63.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro o pleito de fl. 30, estendendo os poderes da curadora para que 

movimente conta bancária em nome do curatelado.

2. Tendo em vista o pleito de fls. 29/30, determino a realização de estudo 

psicossocial in locu do curatelado, verificando sua atual condição.

3. Após, abra-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.

4. Intime-se.

5. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 09 de março de 2015.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

2ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 772210 Nr: 3255-52.2015.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FÁTIMA MARIA MOTA FRANÇA, DANIELA MOTA 

FRANÇA BERRO, EMERSON GLAUCIO BERRO, GUSTAVO MOTA 

FRANÇA, PAULA TAVARES DE CARVALHO, MARCELO MOTA FRANÇA, 

FERNANDA GRAZIELLA NOGUEIRA DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO NAVES RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.(...) Destarte, faculto à parte autora a emenda da inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, para que regularize o pedido e o valor da causa, 

adequando-o ao proveito econômico pretendido com a exordial, 

promovendo, em seguida, o recolhimento complementar das custas, se for 

o caso, tudo sob pena de extinção (art. 284 e parágrafo único do 

CPC).Intime-se.Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 440113 Nr: 8780-88.2010.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LUIZA MORAES, JOAO MORAES JUNIOR, 

FERNANDO CESAR DE MORAES, MARCIA CRISTINA MORAES COTAS 

VIDEIRA, MARCOS LUIS MORAES, SERGIO RICARDO MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JOAO MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAIRE INES GAI MATIELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da patrona da autora dra. Claire Ines Gai Matielo, para efetuar o 

deposito de diligencia para cumprimento do mandado de avaliação no setor 

1.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 440113 Nr: 8780-88.2010.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LUIZA MORAES, JOAO MORAES JUNIOR, 

FERNANDO CESAR DE MORAES, MARCIA CRISTINA MORAES COTAS 

VIDEIRA, MARCOS LUIS MORAES, SERGIO RICARDO MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JOAO MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAIRE INES GAI MATIELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da patrona da autora dra. Claire Ines Gai Matielo, para efetuar o 

deposito de diligencia para cumprimento do mandado de avaliação no setor 

3.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 425934 Nr: 8045-89.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DDOD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERDS, EDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAYTON MARCUS MEIRA 

NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MACIONIL PAES DE FREITAS 

JUNIOR, NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 Vistos etc. Forte no quanto disposto no artigo 453, § 2º do CPC, dispenso 

a produção da prova testemunhal por parte da requerida Edite Rosa da 

Silva. Via de conseqüência, declaro encerrada a instrução. Abra-se vista 

a requerida Edite, para apresentação de memoriais, no prazo de dez dias. 

Intimem-se os patronos da requerida Edite via DJE. Com os memoriais, 

colha-se o parecer ministerial. Após, tornem-me conclusos para sentença. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 440113 Nr: 8780-88.2010.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LUIZA MORAES, JOAO MORAES JUNIOR, 

FERNANDO CESAR DE MORAES, MARCIA CRISTINA MORAES COTAS 

VIDEIRA, MARCOS LUIS MORAES, SERGIO RICARDO MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JOAO MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAIRE INES GAI MATIELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da patrona da autora dra. Claire Ines Gai Matielo, para instruir e 

retirar as Cartas Precatórias.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

PRAZO: 30 dias DIAS

AUTOS N.º 9530-37.2003.811.0003 (5303/2003) CÓDIGO 325721

AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

EXECUTADO(A, S): JOAQUIM MOREIRA

INTIMANDO(A, S): Executados(as): JOAQUIM MOREIRA, Cpf: 

65141849872, brasileiro(a), Endereço: em lugar incerto e não sabido

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 01/12/2003

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.701,05

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 
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incerto e não sabido, bem como de seu cônjuge, da conversão do arresto 

em penhora do imóveL a seguir descrito como, "Um lote de terreno para 

construção, situado na Rua Túlio Salussi nº 1030, Quadra 31, Lote 15, 

Bairro Rui Barbosa, cidade de Rondonópolis-MT", para, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da expiração do prazo deste edital, opor embargos.

 DESPACHO: "VISTO. Providencie-se a conversão do arresto de fls. 43 em 

penhora. Lavre-se o respectivo termo. Após, intime-se o executado por 

edital para, querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumpra-se." Eu, Jeannie Carla Costa Gonçalves, digitei. Rondonópolis - 

MT, 10 de março de 2015.

 Débora Yanez Pereira Cláudio

Gestor(a) Judiciário(a)

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS DIAS

AUTOS N.º 1125-60.2013.811.0003 CÓDIGO 720076

ESPÉCIE: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

PARTE RÉ: VAGNER CORREIA DE MELO e VAGNER CORREIA DE MELO

CITANDO(A, S): Executados(as): VAGNER CORREIA DE MELO, CNPJ: 

03.642.520/0001-39, Inscrição Estadual: 13087597-0, Endereço: em lugar 

incerto e não sabido;

Executados(as): VAGNER CORREIA DE MELO, Cpf: 458.180.881-20, 

brasileiro(a), Endereço: em lugar incerto e não sabido.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/01/2013

VALOR DA CAUSA: R$ 4.956,57

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial, para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o 

débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens 

à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe 

serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a 

satisfação da dívida.

DESPACHO: "VISTO. Cite-se o executado por edital. Cumpra-se."

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, Jeannie Carla Costa Gonçalves, digitei. 

Rondonópolis - MT, 10 de março de 2015.

Débora Yanez Pereira Cláudio

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

PRAZO: 30 dias DIAS

AUTOS N.º 7427-28.2001.811.0003 (1952/2003) CÓDIGO 284005

AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

EXECUTADO(A, S): TRANSPORTADORA AZAMBUJA LTDA

INTIMANDO(A, S): Réu(s): TRANSPORTADORA AZAMBUJA LTDA, CNPJ: 

77.893.824/0001-62, Endereço: em lugar incerto e não sabido

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/08/2003

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.682,97

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, bem como de seu cônjuge, da conversão do arresto 

em penhora do imóveL a seguir descrito como, "Um imóvel residencial 

situado na Rua Mehry nº 346, constituído pelo Lote sob o nº 8, Quadra 41, 

Bairro Jd Belo Horizonte, cidade de Rondonópolis-MT", para, no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da expiração do prazo deste edital, opor 

embargos.

 DESPACHO: "VISTO. Proceda-se o registro da penhora, nos termos do 

que determina o Art. 7º, inciso IV, da L.E.F. Intime-se via edital o Executado 

e seu cônjuge, se casado for, da penhora, dando lhe ciência do início do 

fluxo do prazo para apresentação de Embargos (30 dias), nos estritos 

termos do Art. 16, III, da L.E.F. Cumpra-se." Eu, Jeannie Carla Costa 

Gonçalves, digitei. Rondonópolis - MT, 10 de março de 2015.

Débora Yanez Pereira Cláudio

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 722161 Nr: 3178-14.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MICHELL JOSE GIRALDES PORTELA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELL JOSE GIRALDES 

PORTELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

Tendo em conta que a Fazenda Devedora não opôs embargos à 

execução, nos termos do art. 730, inciso I do Código de Processo Civil, 

sendo o crédito inferior a 256 (duzentos e cinquenta e seis) Unidades 

Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso (UPFMT), expeça-se ofício 

requisitório de pequeno valor ao Presidente do Tribunal de Justiça (CF, art. 

100, CPC, art. 730, I, art. 1º da Lei Estadual nº 7.894/2003, art. 26-A, do 

Decreto nº 1.977/2000 e item 2.12.1. da CNGC/MT), devendo constar 

expressamente as seguintes indicações, na forma do disposto nos itens 

2.12.2 e 2.12.2.1 da CNGC/MT:

I - identificação da ação de que resultou o crédito, data de ajuizamento, 

número do processo e o nome do(s) autor(es), comarca e/ou vara em que 

tramitou;

 II - nome por extenso de todos os credores;

 III - nome do devedor;

 IV - total da importância do crédito a ser requisitado, de acordo com a 

última atualização, individualizada quando houver mais de um credor;

 V - indicação do banco, agência e conta-corrente em nome do titular do 

crédito para o respectivo depósito;

 VI - assinatura do Juiz.

 O Ofício Requisitório de Pequeno Valor deverá ser instruído com as peças 

essenciais, nos termos do item 2.12.3 da CNGC/MT.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 756233 Nr: 10986-36.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RONDONOPOLIS - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON QUIRINO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL XAVIER DE PAULA- 

PROCURADOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO EUDES GOMES DE 

LIMA

 INTIMAÇÃO do Dr. FRANCISCO EUDES GOMES DE LIMA, nos termos do 

item 2.10.1, Seção 10 da CNGC - Cobrança de Autos para no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, DEVOLVER em cartório os presentes autos, que 

encontram-se com carga desde 03/11/2014, sob pena de Busca e 

Apreensão.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 737536 Nr: 371-84.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS - SANEAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANTANA TEXTIL MATO GROSSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BENJAMIM VIEIRA CELIO FILHO, 

FRANCISNEY DURAN VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMAR MENDES BEZERRA 

JUNIOR, CARMELI SCHIAVON

 Intimar o Assessor Jurídico, da parte exequente SANEAR, o advº 

Francisney Duran Vilela, da decisão a seguir em parte transcrita: 

"[...]Assim sendo, se a parte dissente dos fundamentos expostos na 

decisão cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se 

prestando os embargos declaratórios para rediscussão da matéria objeto 

da lide. Com estas considerações, rejeito os embargos de declaração 

ofertados. Inbtimi-se. Cumpra-se".

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 442861 Nr: 11529-78.2010.811.0003

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 550 de 1055



 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A G PAULINO BATISTA & CIA LTDA, ANTONIO 

GLAUTON PAULINO BATISTA, HEMILLY GIRALDES PORTELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com essas considerações, INDEFIRO o pedido de extinção da execução e 

exclusão da sócia HEMILLY GIRALDES PORTELA PAULINO do polo 

passivo desta execução fiscal.Expeça-se mandado de penhora e 

avaliação dos bens dos executados, suficientes para garantir a 

execução.Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 418011 Nr: 456-46.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IISON JOSÉ GALDINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o patrono da parte requerente, o advº IISON JOSÉ GALDINO, 

OAB/MT Nº 11554, para no prazo legal, manifestar-se acerca da busca 

efetuada via Bacenjud.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 288998 Nr: 3440-47.2002.811.0003

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: JOSE MACEDO FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADALBERTO LOPES DE SOUSA, 

LEANDRO DA SILVA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o patrono da parte exequente o advº ADALBERTO LOPES DE 

SOUZA, OAB/MT Nº 3948, para no prazo legal, manifestar-se acerca da 

petição acostada pela parte embargada.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 701282 Nr: 9260-32.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDVALDO ALVES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE SAYURI UEDA 

MIQUELOTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a patrona da parte requerente a advª. TATIANE SAYURI UEDA 

MIQUELOTI, OAB/MT 8877-B, para no prazo legal, indicar outro CNPJ do 

INSS, a fim de permitir a realização do bloqueio on line.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 736036 Nr: 15455-62.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANKLIN ANTONIO INACIO FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANKLIN ANTONIO INACIO 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimat o patrono da parte requerente o advº FRANKLIN ANTONIO INACIO 

FREITAS, OAB/MT Nº 13.155, para no prazo legal manifestar-se acerca da 

certidão do decurso de prazo, sem qualquer manifestação da parte 

requerida.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 735708 Nr: 15216-58.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENONES VELASCO REZENDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMELIN MIRELA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o pátrono da parte requerente, o advbº WILSON MOLINA PORTO, 

OAB/MT Nº 12.790-A, da r. sentença a seguir transcrita:VISTO. BENONES 

VELASCO REZENDE ajuizou ação de concessão de auxílio acidente em 

face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, aduzindo, 

em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito no ano de 2011, o qual 

acarretou na amputação do dedo polegar esquerdo (CID S68), ocorrendo, 

assim, a redução de sua capacidade laborativa.

Alegou que teve seu benefício de auxílio doença cessado indevidamente 

em 18/12/2011, sob o argumento de capacidade laborativa, deixando a 

autarquia previdenciária de avaliar a real situação do autor que após a 

consolidação das lesões, resultou em redução de sua capacidade 

laborativa e o perito não avaliou a concessão do benefício de auxílio 

acidente desde então.

Assim, requereu a procedência da ação para que o requerido implante o 

benefício do auxílio acidente desde a data da suspensão do auxílio doença 

(fls. 8/16).

Realizou-se a perícia médica, cujo laudo se encontra encartado às fls. 

50/51.

O requerido apresentou contestação onde rechaçou os argumentos 

apresentados pelo autor, ressaltando que para a concessão do benefício 

por ele pleiteado seria necessário o cumprimento dos requisitos exigidos 

na lei previdenciária pátria, os quais não estariam presentes no caso 

destes autos, ensejando o julgamento de total improcedência dos pedidos 

formulados na exordial (fls. 53/55).

A parte autora apresentou impugnação à contestação, reiterando os 

termos da inicial e refutando os argumentos da contestação. Impugnou, 

ainda, o laudo pericial (fls. 61/64).

A Justiça Federal reconheceu a incompetência daquele juízo e declinou a 

competência em favor da Justiça Estadual (fls. 67).

Intimadas as partes para especificarem as provas que pretendem 

produzir, o autor informou que não há mais provas a produzir a não serem 

aquelas já expostas na inicial (fls. 73).

O requerido deixou transcorrer o prazo sem manifestação, conforme 

certidão de fls. 74.

É o relatório.

Decido.

 O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, na esteira do 

disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo 

desnecessária a elaboração de nova perícia médica, uma vez que o laudo 

pericial de fls. 50/51 se mostra suficiente para o deslinde da causa.

Salienta-se que o magistrado dispõe de ampla liberdade na condução do 

processo, cabendo-lhe repelir as medidas que lhe parecerem inócuas e 

prejudiciais à celeridade do trânsito processual, mormente se já dispõe de 

elementos suficientes à sua convicção.

 Neste sentido é a jurisprudência:

“ADMINISTRATIVO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

PRESCINDIBILIDADE AO DESATE DO FEITO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÁREA DEMARCADA COMO TERRA INDÍGENA. 1.- Não 

implica cerceamento de defesa o indeferimento de prova pericial quando a 

documental é suficiente para o deslinde da causa, devendo o juiz indeferir 

as diligências que julgar inúteis ou procrastinatórias (art. 130 do CPC). 2.- 

Descabe em sede de ação possessória discutir-se a correção do 

procedimento administrativo de demarcação de terras. 3.- a Lei nº 

6.001/73, em seu art. 19, afasta a possibilidade de utilização de interdito 

possessório contra a demarcação de terras indígenas” (TRF4 - 

APELAÇÃO CIVEL: AC 379 PR 2006.70.12.000379-3, Relatora MARIA 

LÚCIA LUZ LEIRIA, TERCEIRA TURMA, Publicação: D.E. 11/11/2009).

Sendo assim, entendo que tal medida, além de desnecessária, apenas 

prejudicaria a celeridade do trânsito processual.
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Assim, INDEFIRO o pedido de realização de nova perícia, por ser 

desnecessário ao deslinde da causa.

 MÉRITO

 Pelo exame dos autos, anoto que o autor busca a concessão do benefício 

auxílio acidente, sob a alegação de redução da sua capacidade laborativa 

para o exercício da atividade que desempenha em decorrência do 

acidente de trabalho sofrido.

O benefício previdenciário pretendido pelo autor encontra previsão na Lei 

nº 8.213/91, em seu artigo 86, in verbis:

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes do acidente 

do trabalho, resultar sequela que implique redução da capacidade 

laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para 

exercer a mesma atividade, independentemente de reabilitação 

profissional.”

 Conforme se depreende da redação do art. 86 da Lei n.º 8.213/91, são 

exigidas duas condições para que se conceda o benefício de auxílio 

acidente. A primeira, que haja uma relação de causalidade entre o trabalho 

e a moléstia. A segunda, que a doença tenha gerado redução ou perda da 

capacidade para o trabalho que se exercia anteriormente.

No caso dos autos, de acordo com a legislação de regência, não deve 

prosperar a pretensão da parte autora, pois o autor não se enquadra 

dentre uma das hipóteses legais a autorizar a concessão do benefício ora 

pretendido.

Com efeito, no exame pericial encartado às fls. 50/51 dos autos, realizado 

em 16 de maio de 2012, consta que o requerente apresenta amputação 

parcial da falange distal do polegar esquerdo (CID S68), mão não 

dominante, lesão esta que se encontra compensada (quesito 3).

Extrai-se, ainda, do laudo que o autor após permanecer quatro meses 

afastados, retornou a mesma profissão (quesito 2).

O médico perito foi enfático ao responder os quesitos 6, 8 e 9, afirmando 

que não há incapacidade para o trabalho.

Asseverou, ainda, que a incapacidade se instalou e permaneceu presente 

algum tempo após o acidente e que hoje não há mais incapacidade 

(quesito 9).

No contexto probatório dos autos, a perícia médica judicial, elaborada por 

profissional hábil e isento, apresenta-se como o elemento de prova mais 

concreto para o desate dos pontos controvertidos.

 Assim, na esteira destas conclusões, entendo que o demandante não tem 

direito à percepção de auxílio acidente, porquanto restou evidente, no 

laudo pericial, que a sequela no polegar da mão esquerda do autor, 

resultante do acidente de trabalho ocorrido no ano de 2011, não 

compromete suas funções laborais.

Portanto, considerando que o acidente que resultou na sequela 

mencionada no laudo pericial (amputação parcial da falange distal do 

polegar esquerdo), ocorreu no ano de 2011 e desde lá, o autor vem 

exercendo atividade laborativa, estando, inclusive, apto a exercer sua 

atividade habitual (alinhador de eixo), não há que se falar em redução da 

capacidade laborativa.

Nesse sentido:

“AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE 

LABORATIVA. O recebimento do auxílio-acidente pressupõe haja redução 

da capacidade do trabalhador ao exercício das atividades laborativas 

habituais depois de consolidadas as lesões havidas em acidente. 

Inexistindo referida diminuição, descabe a concessão do benefício 

acidentário. Sentença de improcedência mantida. Apelação desprovida. 

Decisão monocrática.” (TJRS - AC 70049265739, Órgão Julgador: Décima 

Câmara Cível, Relator(a): Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgamento: 

01/08/2012, Publicação: Diário da Justiça do dia 10/10/2012).

Assim sendo, tendo o laudo pericial atestado a ausência de incapacidade 

para o desempenho das funções laborais por parte do autor, não faz jus a 

concessão do benefício de auxílio acidente, de modo que impõe a 

improcedência do pedido inicial.

Ante o exposto, com arrimo no artigo 269, I

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 736549 Nr: 15862-68.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WEDER JAN DE SOUZA BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO DA SILVA BARBOZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o patrono da parte requerente o advº JULIANO DA SILVA 

BARBOZA, OAB/MT Nº 14573, para no prazo legal manifesatar-se nos 

presentes autos.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 724519 Nr: 5510-51.2013.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NADIR SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNALDO DE CARVALHO 

AGUIAR, PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEJALMA FERREIRA DOS 

SANTOS

 INTIMAÇÃO AO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT , representando o polo ativo; e DRº DEJALMA 

FERREIRA DOS SANTOS e Drº ILMAR SALES MIRANDA, representando o 

polo passivo, PARA TOMAREM CIÊNCIA DE QUE FORA AGENDADA DATA 

DE 11/05/2015, ás 15:00hs PARA INICIO DA PERICIA NOS PRESENTES 

AUTOS, E QUERENDO, PODERÃO APRESENTAREM NUM PRAZO DE 

05(CINCO) DIAS ASSISTENTE TÉCNICOS E FORMULAR QUESITOS A 

SEREM RESPONDIDOS PELA PERITA.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 387528 Nr: 1238-24.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: VITALINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE RIKIO HIRAYAMA, 

ANTONIO ROBERTO NUCCI ETER, JOSE ALBERTO DA COSTA VILLAR, 

JULIANA BRISO MACHADO, SARITA VON ZUBEN BARACCAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONOPOLIS

 Intimar os patronos da parte requerente os advºs. JOSE ALBERTO DA 

COSTA VILLAR OAB/SP Nº 79402, ALEXANDRE RIKIO HIRAYAMA 

OAB/SP 163120, JULIANA BRISO MACHADO OAB/SP Nº 180583, 

ANTONIO ROBERTO NUCCI ETER OAB/SP 142785,

SARITA VON ZUBEN BARACCAT OAB/SP 62068, para no prazon de 

05(cinco) dias manifesatarem-se acerca dos cálculos de fls. 275/286.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 750564 Nr: 8048-68.2014.811.0003

 AÇÃO: Embargos->Recursos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TINATUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA, 

DEIMAR DOS SANTOS RIBEIRO, NADIA CHABAN RIBEIRO, MARCOS 

HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAILA CHABAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Intimar o patrono da parte embargada, o PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, para querendo contrarrazoar o recursdo de 

apelação.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 735708 Nr: 15216-58.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BVR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMELIN MIRELA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, WILSON MOLINA PORTO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o patrono da parte requerente, o advº WILSON MOLINA PORTO, 

OAB/MT Nº 12.790-A, da r. sentença, in fine, a seguir transcrita: "[...]Ante 

o exposto, com arrimo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e nos 

termos da fundamentação acima expendida, JULGO IMPROCEDENTE a 

ação ajuizada por BENONES VELASCO REZENDE contra o INSS - 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Defiro o benefício da justiça 

gratuita ao requerente, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50. Condeno 

a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC. Declaro suspensa a obrigação enquanto persistir o 

estado de pobreza do autor. Se dentro de 05 anos, o requerente não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 12 da Lei 

n.º 1.060/50). Transitada em julgada a sentença, arquivem-se os autos. P. 

R. I. C.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 735708 Nr: 15216-58.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENONES VELASCO REZENDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMELIN MIRELA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o patrono da parte requerente, o advº WILSON MOLINA PORTO, 

OAB/MT Nº 12.790-A, da r. sentença, in fine, a seguir transcrita: Intimar o 

pátrono da parte requerente, o advbº WILSON MOLINA PORTO, OAB/MT 

Nº 12.790-A, da r. sentença a seguir transcrita: "[...] Ante o exposto, com 

arrimo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação acima expendida, JULGO IMPROCEDENTE a ação ajuizada 

por BENONES VELASCO REZENDE contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL. Defiro o benefício da justiça gratuita ao requerente, 

nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50.Condeno a parte autora no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Declaro suspensa a obrigação enquanto persistir o estado de pobreza do 

autor. Se dentro de 05 anos, o requerente não puder satisfazer tal 

pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 12 da Lei n.º 

1.060/50).Transitada em julgada a sentença, arquivem-se os autos.P. R. I. 

C."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 752554 Nr: 9065-42.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GENI SILVA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE RONDONOPOLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALLAN VITOR SOUSA DA MATA, 

PRISCILLA PEREZ GOES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com estas considerações, reconheço a prescrição da pretensão da 

autora, quanto ao pleito de revisão de ato de aposentadoria para integral, 

extinguindo-se o feito com resolução do mérito, nos termos no artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil, tão somente em relação a esta matéria.No 

mais, JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos (revisão dos valores dos 

proventos de aposentadoria para aumentar ao teto do salário mínimo, com 

incidência de todas as vantagens extensíveis ao inativo, e condenação do 

requerido no pagamento de indenização por danos morais) formulados por 

MARIA GENI SILVA DOS REIS em face do INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS – IMPRO, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação acima expendida.Condeno a parte autora no pagamento 

das custas processuais e nos honorários advocatícios, que fixo em R$ 

6.000,00 (seis mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Entretanto, 

declaro suspensa a obrigação enquanto persistir o estado de pobreza do 

requerente. Se dentro de 05 anos, o autor não puder satisfazer tal 

pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 12 da Lei n.º 

1.060/50).Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 737536 Nr: 371-84.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS - SANEAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANTANA TEXTIL MATO GROSSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BENJAMIM VIEIRA CELIO FILHO, 

FRANCISNEY DURAN VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMAR MENDES BEZERRA 

JUNIOR, CARMELI SCHIAVON

 Intimar o Assessor Jurídico, da parte exequente SANEAR, o advº 

BENJAMIM VIEIRA CÉLIO FILHO, da decisão a seguir, em parte transcrita: 

"[...]Assim sendo, se a parte dissente dos fundamentos expostos na 

decisão cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se 

prestando os embargos declaratórios para rediscussão da matéria objeto 

da lide. Com estas considerações, rejeito os embargos de declaração 

ofertados. Intimi-se. Cumpra-se".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 705832 Nr: 504-97.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HM-COMDE GENALIM LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco)dias, informar se tem 

interesse na alienação judicial do bem penhorado nos autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 758981 Nr: 12738-43.2014.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

RONDONOPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL VICENTE GONÇALVES 

TOBIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos embargos à 

execução manejados pelo BANCO SANTANDER BRASIL S/A em face do 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, para extinguir a execução fiscal nº 

12135-04.2013.811.0003, Cód. 731815.Isento o requerido das custas 

processuais, nos termos do art. 3º, I, da Lei Estadual nº 7.603/01.Condeno 

o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo em vista a simplicidade 

da causa e nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC.Após o trânsito em julgado 

desta decisão, traslade-se cópia para os autos de execução fiscal nº 

731815.Em seguida, devolva-se para o embargante, BANCO SANTANDER 

BRASIL S/A, o valor depositado na execução fiscal (fls. 29 e 37) e o valor 

depositado nos embargos (fls. 51), mediante alvará eletrônico.P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 353063 Nr: 8123-25.2005.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HM-COM.DE GEN.ALIM.LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco)dias, informar se tem 

interesse na alienação judicial do bem penhorado nos autos.

Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 447220 Nr: 2399-30.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IZALTINA SILVESTRIN SIQUERI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, ESTADO 

DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ OTÁVIO TROVO 

MARQUES DE SOUZA

 Visto.

 1. Converto o processo de conhecimento em execução de sentença. A 

secretaria deverá comunicar ao Cartório Distribuidor a conversão para as 

devidas providências (CNGC – item 6.7.1).

2. Nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, cite-se a 

Fazenda Pública para opor embargos em 30 (trinta) dias.

3. Se não houver embargos, será requisitado o pagamento por intermédio 

do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 766960 Nr: 869-49.2015.811.0003

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DO CARMO SANTOS FRANCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANRIE RODRIGUES RECK 

PROCURADOR INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ CARLOS CARVALHO 

JÚNIOR

 VISTO

Intime-se a advogada LAURA F. P. SOUZA WILLON - OAB/MT 10637 para, 

querendo, impugnar os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 338149 Nr: 6436-47.2004.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JORGINA DE FATIMA MARCONDES GUIDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGERIO LUZ BORGES LEAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO

Intime-se o exequente para indicar bens penhoráveis da executada, no 

prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 770709 Nr: 2491-66.2015.811.0003

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANE MARTINS POMPEU DA SILVA, JOSE 

RODRIGUES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, PREMIER 

PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA- ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA CRISTINA ANDRADE 

MATTOS, JHOANE MARRARA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO A DRª JHOANE MARRARA RODRIGUES DA SILVA OAB/MT 

18.425 E DRª ANDREIA CRISTINA ANDRADE MATTOS OAB/MT 14423/0 , 

PARA ATRIBUIR VALOR A CAUSA NOS TERMOS DO ARTIGO 258 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, conforme determinado em R.Decisão de fls, 

75/77, BEM COMO PARA RETIRAR, PREPARAR E INSTRUIR A CARTA 

PRECATÓRIA EXPEDIDA e EFETUAR PAGAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA REFERENTE À CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO CITAÇÃO.

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 743800 Nr: 4259-61.2014.811.0003

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos em Correição.

I. Recebo a presente MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

ajuizada por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATOO GROSSO em 

desfavor da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, pelas 

seguintes razões de fato.

II. Cite-se para contestar, no prazo legal, indicando provas, e 

presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo 

Requerente caso não seja contestada a ação.

III. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 447352 Nr: 2531-87.2011.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 Vistos etc.

I. Homologo, para surtam seus jurídicos e legais efeitos, os cálculos 

acostados às fls. 379.

II. Expeça-se o competente Precatório Requisitório ao Exmo. Presidente do 

E. Tribunal de Justiça, consignando nossas homenagens e observadas as 

formalidades legais.

III. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 447352 Nr: 2531-87.2011.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 Vistos etc...

I. Diante da petição de fls. 388/389, onde a Municipalidade informa que o 

exequente possui débitos no importe de R$ 718,84 (setecentos e dezoito 

reais e oitenta e quatro centavos), nos termos do artigo 100, §9º da 

Constituição Federal, defiro a compensação sobre o cálculo de fls. 379, já 

homologado ás fls. 386.

II. Em sendo assim, nos termos do que determina o inciso I do Art. 730 do 

Código de Processo Civil, com as ressalvas do Art. 100, § 4º, da 

Constituição Federal, requisite-se o pagamento da quantia ora exigida, por 

intermédio do Presidente do E. Tribunal de Justiça deste Estado, 

observando-se as cautelas e praxes de estilo.

III. Cumpra-se, expedindo-se o necessário, consignando-se as 

homenagens de estilo.

Rondonópolis, 05 de Novembro de 2014.

Maria Mazarelo Farias Pinto

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 734890 Nr: 14606-90.2013.811.0003
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos etc...

I. Cumpra-se a decisão proferida pela Quarta Câmara Cível do E. Tribunal 

de Justiça deste Estado às fls. retro.

II. Após a devida intimação das partes e nada sendo requerido pelas 

mesmas, anote-se e arquive-se.

III. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 736443 Nr: 15782-07.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TANIA DOS SANTOS SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos etc...

I. Cumpra-se a decisão proferida pela Quarta Câmara Cível do E. Tribunal 

de Justiça deste Estado às fls. retro.

II. Após a devida intimação das partes e nada sendo requerido pelas 

mesmas, anote-se e arquive-se.

III. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 447352 Nr: 2531-87.2011.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 Vistos, etc.

Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos pela Defensoria Pública, 

alegando a existência de contradição.

Conforme preceitua o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos 

de declaração são cabíveis apenas para sanar reais obscuridades ou 

contradições ou, ainda, para suprir omissão verificada no julgado acerca 

de tema sobre o qual o juízo deveria ter-se manifestado.

No que tange à pretensão da recorrente quanto à impossibilidade de 

compensação dos débitos fiscais de VALTER MORETO, entendo que por 

tratar-se de execução de honorários sucumbenciais, não aplica-se a 

compensação.

Diante de tais fundamentos, ACOLHO os Declaratórios manejados e, de 

consequência, torno nula a decisão de fls. 391 e INDEFIRO o pedido de fls. 

388, pelas razões acima expostas.

Cumpra-se o disposto no item II do despacho de fls. 386.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 743800 Nr: 4259-61.2014.811.0003

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de exibição de 

documento formulado pelo requerente, de fls. 17.Deixo de condenar o 

Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos do Art. 3º, da Lei 7.603/2001.Publicada e 

registrada eletronicamente, após o trânsito em julgado, anote-se e 

arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 436195 Nr: 4863-61.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BEATRIZ ANTONIETA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELISA AUXILIADORA ABREU 

DO NASCIMENTO VIEIRA, DENISE RODEGUER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 Vistos etc...

 I. Diante do retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça e, tendo em vista o 

trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte interessada e, em 

nada sendo requerido, procedam-se às devidas baixas e anotações, 

arquivando-se os autos em seguida.

 II.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 736818 Nr: 16085-21.2013.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AECA-ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE 

COOPERATIVA AGRÍCOLA, ABEL MARTINS PANIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRICIO MIGUEL CORREA 

-PROCURADOR GERAL, PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da Legislação vigente e do item 9.1.2 do Provimento 56/07 – 

CGJ, impulsiono estes autos a fim de intimar a parte autora para 

manifestar-se sobre o teor das certidões de fls. 372/377, especialmente 

quanto a ausência de citação de um dos requeridos, no prazo de cinco 

dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 750997 Nr: 8277-28.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANA ALVES BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Do Procurador Geral do Estado da r. sentença de fls.46/48, cujo 

dispositivo final transcrevo: ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido por SILVANA ALVES BARBOSA 

representada pela DEFENSORIA PÚBLICA em desfavor do ESTADO DE 

MATO GROSSO. De conseqüência, determino que o Requerido forneça de 

forma gratuita a Autora a cirurgia de TROCA DE VÁLVULA MITRAL E 

AORTICA, em atendimento ao laudo médico de fls. 14/15, prestando 

in tegra l  ass is tênc ia  a  Requeren te  a té  o  seu  to ta l 

restabelecimento.Consolido, dessa forma, a decisão que antecipou os 

efeitos da tutela.Outrossim, diante do cumprimento da obrigação em favor 

da paciente custeado pelo Requerido Estado de Mato Grosso, após a sua 

devida citação e intimação, revogo a multa fixada no valor de R$ 1.000,00 

(hum mil reais), na decisão que antecipou os efeitos da tutela pretendida 

pela Requerente.Deixo de condenar o Requerido Estado de Mato Grosso 

ao pagamento dos honorários advocatícios a Requerente em atenção a 

Súmula 421 do Superior Tribunal de Justiça: “verbis”:“...STJ Súmula nº. 
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421 - Honorários Advocatícios à Defensoria Pública Contra Pessoa 

Jurídica de Direito Público. Os honorários advocatícios não são devidos à 

Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito 

público à qual pertença.”Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.Publicada e registrada 

eletronicamente.Intime-se e cumpra-se.Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 753599 Nr: 9595-46.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VERGINIA SALOMÃO GONÇALVES RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Do Procurador Geral do Estado da r. sentença de fls.98/100, cujo 

dispositivo final transcrevo: ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido por MARIA VERGINIA SALOMÃO 

GONÇALVES RIBEIRO representada pela DEFENSORIA PÚBLICA em 

desfavor do ESTADO DE MATO GROSSO para determinar que o Réu 

forneça, de forma gratuita, a realização de MICROCIRURGIA VASILAR 

INTRACRANIANA, prestando integral assistência a Requerente até o seu 

total restabelecimento, em atendimento ao laudo médico de 

fls.20.Consolido, dessa forma, a decisão que antecipou os efeitos da 

tutela. determino, ainda, a intimação do Requerido Estado de Mato Grosso 

para, que no prazo legal, informe a este Juízo seus dados bancários, para 

que seja devolvida a quantia não utilizada pela Requerente paga aos 

prestadores de serviços responsáveis pela realização do seu 

procedimento cirúrgico.E, diante do fato da realização da cirurgia em favor 

da paciente, após o Requerido ser devidamente intimado, faz-se 

necessária a revogação da multa fixada no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 

reais reais), descrita na decisão que antecipou os efeitos da tutela 

pretendida pela Requerente. Deixo de condenar o Requerido Estado de 

Mato Grosso ao pagamento dos honorários advocatícios a Requerente em 

atenção a Súmula 421 do Superior Tribunal de Justiça: “verbis”:“...STJ 

Súmula nº. 421 - Honorários Advocatícios à Defensoria Pública Contra 

Pessoa Jurídica de Direito Público. Os honorários advocatícios não são 

devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de 

direito público à qual pertença.”Custas pelo Requerido – Estado de Mato 

Grosso, o qual isento do recolhimento, nos termos da Lei Estadual nº. 

7.603/2001, em seu artigo 3º.Sentença sujeita ao reexame necessário, 

nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.Publicada e 

registrada eletronicamente.Intime-se e cumpra-se.Expeça-se o 

necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 430348 Nr: 12213-37.2009.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LUCIA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 Do Procurador Geral do Municipio da r.sentença de fls.260 a seguir 

transcrita: Vistos, etc.Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos 

pela Defensoria Pública, alegando a existência de contradição.Conforme 

preceitua o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de 

declaração são cabíveis apenas para sanar reais obscuridades ou 

contradições ou, ainda, para suprir omissão verificada no julgado acerca 

de tema sobre o qual o juízo deveria ter-se manifestado.No que tange à 

pretensão da recorrente quanto à impossibilidade de compensação dos 

débitos fiscais de Maria Lucia de Souza, entendo que por tratar-se de 

execução de honorários sucumbenciais, não aplica-se a 

compensação.Diante de tais fundamentos, ACOLHO os Declaratórios 

manejados e, de consequência, torno nula a decisão de fls. 257 e 

INDEFIRO o pedido de fls. 253, pelas razões acima expostas.Cumpra-se o 

disposto no item II DO DESPACHO DE FLS. 251. Intime-se.Cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.

Varas Criminais

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 626992 Nr: 8932-11.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos, etc.

Em face da existência de indícios satisfatórios da autoria e materialidade 

da prática do delito que estratificam a existência de justa causa para a 

acusação — também conhecida como interesse de agir ou ‘fumus 

commissi delicti’ —, contidos no presente Inquérito Policial, e diante, em 

tese, da tipicidade dos fatos narrados, RECEBO a denúncia nos seus 

termos.

Expeça-se mandado de citação do(s) acusado(s) para, querendo, 

apresente(m) resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, 

fazendo-se constar que não apresentada resposta no prazo legal, ou se o 

acusado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferecê-la.

 Nos termos do item 7.5.1.4 da CNGC, deverá constar no mandado de 

citação a obrigatoriedade de o oficial de justiça indagar ao acusado se ele 

pretende constituir advogado ou se o Juiz deve nomear-lhe um defensor 

público ou dativo para patrocinar a sua defesa, e, neste caso, as razões 

pelas quais não tem a intenção de contratar defensor.

Com fundamento no item 7.5.1, III, da CNGC, indefiro a pesquisa de 

processos criminais em andamento junto ao sítio do Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, em nome do(s) denunciado(s), pois o Ministério 

Público possui condições estruturais para tanto.

Cumpra-se o item 7.16.1 da CNGC.

Defiro os demais pedidos formulados pelo MP.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 320007 Nr: 4791-56.2008.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BASILIO GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AGDO CRUVINEL

 Vistos, etc.

Trata-se de ação penal que apura a prática do crime de abandono material 

em continuidade delitiva (art. 244, caput, c/c art. 71, caput, ambos do 

Código Penal) ocorrido a partir de julho de 2008.

A denúncia foi recebida em 03.11.2010 (fls. 97).

Apesar das várias diligências realizadas nos autos e decorridos mais de 

04 anos do recebimento da denúncia, até a presente data não foi 

encerrada a instrução processual.

É o relatório. Decido.

 Inicialmente registro que a doutrina em sua esmagadora maioria admite o 

reconhecimento da denominada prescrição em perspectiva que trata da 

extinção da punibilidade do agente a partir da projeção de que, mesmo na 

hipótese de eventual condenação, inevitavelmente ocorrerá a prescrição 

retroativa da pena aplicada.

Portanto, dar prosseguimento a presente ação penal seria violar a um só 

tempo os princípios da economia processual, da razoável duração do 

processo, da efetividade e também da eficiência, pois não há qualquer 

justificativa para movimentar toda a máquina estatal, gerando 

desnecessário gasto de recursos públicos para, ao final, declarar a 

prescrição da pena aplicada.

Seria um verdadeiro despropósito conduzir uma ação penal que não trará 

nenhum resultado prático se tal conclusão pode ser reconhecida em fase 

anterior à sentença. A atividade jurisdicional é, além de tudo, uma busca 
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pela efetividade de suas decisões e se tal desiderato não será alcançado, 

não há qualquer utilidade, tampouco necessidade que fundamente a 

continuidade do processo.

Assim, alinhado à doutrina majoritária brasileira, entendo pela possibilidade 

de reconhecer-se a prescrição da pena em perspectiva, observando-se, 

para tanto, os limites e contornos estabelecidos pelo regramento penal 

pátrio acerca da aplicação do referido instituto jurídico.

No caso em específico, o preceito secundário do crime apurado 

estabelece uma sanção compreendida entre 01 a 05 anos de reclusão.

Ademais, depois de analisadas as informações contidas nos autos, 

constata-se que o acusado não possui condenação criminal anterior ao 

fato. Além disso, fazendo um juízo prospectivo de uma eventual 

condenação e, mesmo que aplicada a causa de aumento referente à 

continuidade delitiva, chega-se à conclusão que a pena aplicada não será 

superior a 02 anos de reclusão, pois o crime não foi praticado mediante 

violência ou grave ameaça à pessoa e não há elementos que possam 

justificar a valoração negativa de qualquer das circunstâncias previstas 

no art. 59 do Código Penal.

Com efeito, se a partir da análise dos autos é possível constatar que a 

pena aplicável não ultrapassará 02 anos de reclusão e, considerando que 

o recebimento da denúncia foi realizado em 03.11.2010, e até a presente 

data não se encerrou a instrução, houve a perda da pretensão punitiva 

estatal, eis que decorrido o prazo prescricional previsto na legislação 

penal pátria.

Assim, com fundamento no art. 107, IV, c/c art. 109, V, e art. 115, todos 

do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do réu.

Cumpra-se, publique-se e intime-se, expedindo o necessário.

Após o trânsito em julgado, recolha(m)-se o(s) mandado(s) de prisão 

eventualmente expedido(s) nos autos e arquivem-se com as baixas e 

anotações pertinentes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 627804 Nr: 657-39.2015.811.0064

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: LOZANGELA ROSA BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antônio Silveira Guimarães 

Júnior, THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de pedido de restituição de veículo, proposto por LOZANGELA 

ROSA BARBOSA, tendo como objeto o veículo motocicleta Honda/CG 125, 

FAN ES, cor vermelha, placa OAQ-4190, ano/modelo 2013/2013, 

apreendido nos autos principais em apenso (código 626053 - termo de 

exibição e apreensão de fl. 14).

Instado a se manifestar, o representante do ministério público manifestou 

pelo deferimento do pedido (fls. 10/11).

É o breve relato. Fundamento e DECIDO.

Conforme a inteligência do artigo 120 do CPP, impõe a regra que desde 

que não exista dúvida quando ao direito do reclamante, o juiz poderá 

ordenar a restituição mediante termo nos autos.

No presente caso, a requerente alega que vendeu o veículo para o 

acusado Eduardo, contudo verifico que para comprovar a propriedade do 

veículo em tela, a mesma juntou apenas cópia do Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo, razão pela qual entendo que a mesma não 

conseguiu comprovar que é a verdadeira proprietária do veículo.

Pois bem, visando dirimir o impasse, tenho que seja necessário converter 

o julgamento em diligência, para DETERMINAR a intimação da requerente 

para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia devidamente autenticada do 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, do exercício atual, 

Documento Único de Transferência, bem como extrato de quitação dos 

impostos e taxas ou certidão negativa.

Com a resposta nos autos, voltem-me conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 603545 Nr: 1288-85.2012.811.0064

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Processo Especial de Leis 

Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: SIRINO DA SILVA MARINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DELEGADO DE POLICIA JUDICIARIA DA 

DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ROUBOS E FURTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOUVENIR DAL BO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sirino da Silva Martins 

em face do d. Delegado de Polícia titular da Delegacia Especializada em 

Roubos e Furtos desta comarca, alegando que formulou pedido de 

restituição do veículo Fiat Punto ELX 1.4, placa DWG-8795, cor preta, à 

autoridade coatora, sendo que não houve sequer decisão administrativa.

À fl. 143, o representante do ministério público aduz que, em contato com 

o investigador de polícia Genildo Facincani da Silva, o mesmo afirmou que 

o veículo já foi restituído ao impetrante, razão pela qual foi expedido ofício 

à DERF desta cidade para que prestasse informações acerca a restituição 

do referido bem (fl. 145).

É o breve relato. Decido.

Considerando que até o presente momento não houve resposta ao ofício 

de fl. 145, determino seja reiterado nos termos do parecer ministerial de fl. 

148.

Sem prejuízo, intime-se o impetrante para, no prazo de dez dias, informar 

se o veículo objeto do presente mandamus já foi devidamente restituído.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 627671 Nr: 545-70.2015.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEANDRO FRANCISCO DE MELO LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARY DA COSTA CAMPOS

 INTIMAÇÃO DR. ARY DA COSTA CAMPOS OAB 16944B PARA NO 

PRAZO LEGAL APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO DO ACUSADO 

EM QUESTÃO.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 616430 Nr: 7127-57.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUBENS FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDNO DAMASCENA DE 

FARIAS

 Intimação do advogado Dr. EDNO DAMASCENA DE FARIAS ( OAB/MT 

11.134), para audiência de instrução e julgamento designada para 05 de 

maio de 2015, às 16h30min, a ser realizada neste Juízo da 2ª Vara 

Criminal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 612017 Nr: 2436-97.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JHONATAN ASSUNÇÃO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifico que o réu encontra-se preso no presídio 

desta comarca conforme certidão de (fl. 109) e não foi requisitado para 

este ato, motivo pelo qual redesigno para o dia 04 de maio de 2015, às 

17h45min.

Requisite-se e intime-se o réu.

 Expeça-se mandado de condução coercitiva da vítima Renata Coelho 

Rodrigues.

Requisite-se o policial militar Márcio Rogério Nunes de Souza.

Concedo o prazo de 5 dias para que à defesa manifeste interesse na 

inquirição da testemunha Pedro Henrique e, em caso positivo, decline nos 

autos o atual endereço da mesma.

Saem os presentes intimados.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)
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 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 627804 Nr: 657-39.2015.811.0064

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: LOZANGELA ROSA BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antônio Silveira Guimarães 

Júnior, THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DR. Antônio Silveira Guimarães Júnior OAB 15694 DA 

DECISÃO SEGUE:Vistos, etc.

Trata-se de pedido de restituição de veículo, proposto por LOZANGELA 

ROSA BARBOSA, tendo como objeto o veículo motocicleta Honda/CG 125, 

FAN ES, cor vermelha, placa OAQ-4190, ano/modelo 2013/2013, 

apreendido nos autos principais em apenso (código 626053 - termo de 

exibição e apreensão de fl. 14).

Instado a se manifestar, o representante do ministério público manifestou 

pelo deferimento do pedido (fls. 10/11).

É o breve relato. Fundamento e DECIDO.

Conforme a inteligência do artigo 120 do CPP, impõe a regra que desde 

que não exista dúvida quando ao direito do reclamante, o juiz poderá 

ordenar a restituição mediante termo nos autos.

No presente caso, a requerente alega que vendeu o veículo para o 

acusado Eduardo, contudo verifico que para comprovar a propriedade do 

veículo em tela, a mesma juntou apenas cópia do Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo, razão pela qual entendo que a mesma não 

conseguiu comprovar que é a verdadeira proprietária do veículo.

Pois bem, visando dirimir o impasse, tenho que seja necessário converter 

o julgamento em diligência, para DETERMINAR a intimação da requerente 

para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia devidamente autenticada do 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, do exercício atual, 

Documento Único de Transferência, bem como extrato de quitação dos 

impostos e taxas ou certidão negativa.

Com a resposta nos autos, voltem-me conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

3ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 627206 Nr: 192-30.2015.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEANDRO SOUZA LINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Douglas Cristiano Alves 

Lopes

 Ante o exposto, à míngua de novos elementos que modifiquem os 

fundamentos ensejadores da custódia de NIVALDO DE OLIVEIRA PINTO, 

INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 627544 Nr: 450-40.2015.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLIAN NASCIMENTO DA SILVA, EVERTON 

SOUZA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PUBLICO

 Vistos, etc.

I - Das defesas escritas (CPP, art. 396-A).

Não sendo o caso de trancamento da ação penal nem de absolvição 

sumária (CPP, art. 397), dou regular prosseguimento ao feito.

 II – Nos termos do art. 399 do Código de Processo Penal, DESIGNO 

audiência de Instrução e Julgamento para o dia 17/04/2015, às 14h20min. 

(CPP, art. 399).

III – Intimem-se os réus e seus defensores.

IV - Intime-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se os demais expedientes necessários para 

realização do ato.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 321927 Nr: 123-08.2009.811.0064

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALCY ALVES VELASCO

 Pelo exposto, DEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA e CONCEDO a LIBERDADE PROVISÓRIA a GILBERTO 

PEREIRA DOS SANTOS, mediante a imposição das seguintes condições:1) 

Comparecer mensalmente a este juízo, a fim de informar e justificar suas 

atividades (art. 319, I, CPP);2) Comparecer a todos os atos do processo 

(art. 319, VIII); 3) Não mudar de residência ou se ausentar da Comarca, 

por mais de 15 (quinze) dias, sem aviso prévio a este Juízo (art. 319, IV, 

CPP); e4) Não frequentar lugares de má-fama (boates, bares, etc..) (art. 

319, II, CPP). Expeça-se alvará de soltura para o acusado, se por outro 

motivo não deva permanecer preso.Na ocasião do cumprimento do 

presente alvará, o acusado deverá ser advertido pelo Oficial de Justiça, 

que a inobservância de quaisquer das medidas cautelares acima 

aplicadas resultará na revogação do benefício com a consequente 

decretação de sua prisão (art. 282, §4º, última parte do CPP), devendo 

ainda informar o endereço onde poderá ser encontrado para futuras 

intimações.Expeça-se mandado de citação do acusado para, querendo, 

apresente resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se 

constar que não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado 

não constituir defensor, será nomeado defensor para oferecê-la. Nos 

termos do item 7.5.1.4 da CNGC, deverá constar no mandado de citação a 

obrigatoriedade de o oficial de justiça indagar ao acusado se ele pretende 

constituir advogado ou se o Juiz deve nomear-lhe um defensor público ou 

dativo para patrocinar a sua defesa, e, neste caso, as razões pelas quais 

não tem a intenção de contratar defensor.Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se.Lavre-se termo de compromisso. Cumpra-se, com urgência.

4ª Vara Criminal

Edital

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

QUARTA VARA CRIMINAL

JUIZ(A):LEONARDO DE C. C. S. PITALUGA

ESCRIVÃO(Ã):LUCIANA FARIA DE CARVALHO

EXPEDIENTE:2015/4

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Cod.Proc.: 621448 Nr: 4566-26.2014.811.0064

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): RONALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: RONALDO DE CARVALHO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PRAZO:20

INTIMANDO:RÉU(S): RONALDO MARQUES DA SILVA, RG: 721268 SSP MS 

FILIAÇÃO: DENIVALDO MARQUES DA SILVA E MARIA NEUSA DA SILVA, 

DATA DE NASCIMENTO: 18/11/1973, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: RUA 

ANTONIO JACOB CHAGAS Nº 666, BAIRRO: JD. SÃO FRANCISCO, 

CIDADE: RONDONÓPOLIS-MT

FINALIDADE:INTIMAÇÃO DO RECUPERANDO, ACIMA QUALIFICADO PARA 

COMPARECER PERANTE A ESTE JUÍZO DA QUARTA VARA CRIMINAL NA 

AUDIÊNCIA DE ADMONITÓRIA QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 12/05/2015 

ÁS 15:00 HORAS. ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO N°2299 BAIRRO: 

JARDIM GUANABARA CIDADE DE RONDONÓPOLIS-MT.RESUMO DA 

INICIAL:

DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO ACOSTADA AS FLS. 323, 

REDESIGNO O DIA 12/05/2015, ÀS 15H00MIN, PARA REALIZAR A 

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA.

INTIME-SE O RECUPERANDO, VIA EDITAL.CIÊNCIA AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO.

INTIME-SE A DEFESA.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.
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 Luciana Faria de Carvalho

 Gestora Judicial

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 298259 Nr: 1614-89.2005.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GEOVANI DE SOUZA BENEVIDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SIDNEY DIVINO S. RODRIGUES

 Vistos em correição.

Considerando o teor do documento encartado as fls. 497, em consonância 

com o parecer ministerial, designo o dia 14/04/2015, às 14h40min, para 

cientificar o recuperando das condições a serem cumpridas durante o 

cumprimento da pena no regime semiaberto e realizar a audiência 

admonitória.

Intime-se o recuperando.

Ciência ao Ministério Público.

Intime-se a Defesa.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

JUVAM - Juizado Especial Volante Ambiental

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 709017 Nr: 3915-51.2012.811.0003

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLIVEIRA E FEIJÓ LTDA, MARIA HELENA 

OLIVEIRA, MARCIO AUGUSTO LOPES FEIJO, W. P. DA COSTA MADEIRAS 

EPP, WELINGTON PEREIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL WURZIUS, SILVANA 

MORAES VALENTE

 Vistos etc. Considerando que os denunciados não foram intimados para o 

presente ato, redesigno a audiência para o dia 13 de agosto de 2015, às 

15h30. Expeça CP, para a Comarca de Itaúba/MT para a intimação do 4º e 

5º denunciados, intimando o seu patrono constituído à fls. 141, via DJE. 

Oficie ao juízo deprecado de Nova Ubiratã/MT (CP nº 

252-05.2014.811.0107) para citação/intimação do 1º, 2º e 3º denunciados. 

Requisite as testemunhas de acusação, que saem cientes nesta data. 

Expeça CP para a Comarca de Brasília/DF para a oitiva da testemunha 

José Antônio dos Santos Medeiros, que se encontra em mandado eletivo 

(Senador). Expeça o necessário. Cumpra. Saem os presentes intimados.

Comarca de Várzea Grande

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº 025/2015-DF

O Doutor ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos artigos 52, inciso XV, da Lei nº 4.964, de 26 de dezembro 

de 1985 (COJE), bem como nas orientações e determinações da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, e;

 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a escala de plantão 

judiciário do mês de MARÇO/2015, nos termos do Provimento nº. 

001/2013/CM, de 08/01/2013;

 CONSIDERANDO o requerimento formulado pelos Oficiais de Justiça, Sr. 

Diego Benedito Silva de Moraes e Sr. Amaury Sebastião Queiroz, de 03 de 

março de 2015, em que o primeiro comunica que irá substituir o segund o 

no Plantão Judiciário Semanal e de Final de Semana, dos dias 14/03/2015 a 

20/03/2015;

RESOLVE:

 ART. 1.º ALTERAR, em parte, a Portaria nº. 014/2015/DF, de 18/02/2015, 

referente a escala de PLANTÃO JUDICIÁRIO SEMANAL E DE FINAL DE 

SEMANA, nesta COMARCA DE CUIABÁ, relativa ao mês de MARÇO DE 

2015 , da ÁREA CÍVEL , contemplando todos os Juízes de Direito e 

Substitutos, inclusive aqueles com atribuições em Varas Especializadas, 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais e os Diretores do Foro, da seguinte 

forma:

 ÁREA CÍVEL

Dias 14 a 20.03.2015

 Juiz(a): Dr. ADAUTO DOS SANTOS REIS

 Juiz de Direito do 5º Juizado Especial Cível

 Gestor: JÚLGILAS WLADAS ALBERNAZ GARCIA JÚNIOR

 Telefone(s): 3648-6625/9948-8823

 Oficiais de Justiça: AMAURI JOSÉ ELIAS

 Telefone(s): 9661-5015

 DIEGO BENEDITO SILVA DE MORAES

 Telefone(s): 9251-5661

 Cartório Distribuidor: ELIAS GOMES FERREIRA

 Telefone(s): 9997-5916

 ART. 2º. O Serviço de Plantão Judiciário, na Primeira Instância, deverá 

obedecer às disposições pertinentes, contidas na CNGC/MT, e Provimento 

nº. 001/2013/CM, de 08.01.2013.

 ART. 3º. Os Juízes de Direito dos Juizados Especiais, nos dias em que 

estiverem escalados para o plantão, ficarão nos respectivos Juizados.

 ART. 4º. A presente Portaria deverá ser lançada no Sistema de Plantão 

Judiciário Eletrônico, nos termos do supracitado Provimento nº. 

001/2013/CM, e, após a homologação, os dados nela constantes estarão 

disponíveis automaticamente no “site” do Tribunal de Justiça - “link” plantão 

de Comarcas, para acesso pelo cidadão.

Publique-se, depois de homologada, remetendo-se cópia da escala ao 

Conselho da Magistratura, aos Juízes plantonistas, à Presidência da 

OAB/MT, à Procuradoria-Geral da Justiça, à Defensoria Pública Estadual e 

à Coordenadoria da Polícia Civil, dando-se ciência desta, ainda, aos 

serventuários da Justiça e ao Cartório Distribuidor.

Registre-se e cumpra-se.

Cuiabá, 10 de março de 2015.

 (ASSINADO DIGITALMENTE)

 ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

PORTARIA Nº 026/2015-DF

O Doutor ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos artigos 52, inciso XV, da Lei nº 4.964, de 26 de dezembro 

de 1985 (COJE), bem como nas orientações e determinações da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, e;

 CONSIDERANDO a necessidade de retificar a Portaria nº. 024/2015/DF, de 

09 de março de 2015, em consonância ao prazo previsto no §1º, do artigo 

15 , da Por taria nº. 005/2015/DF, de 16 de janeiro de 2015.

RESOLVE:

 ART. 1.º ALTERAR, em parte , o artigo 1º, da Portaria nº. 024/2015/DF, 

que passa a vigorar co m a seguinte redação:

 "Art. 1º. DETERMINAR que as Varas Cíveis de Feitos Gerais (3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 

7ª, 8ª, 9ª e 10ª), remetam para Central de Distribuição as ações do DPVAT, 

distribuídas a partir do dia 2 9.01.2015, em cumprimento a Portaria nº. 

005/2015/DF";

 Esta portaria entra em vigor nesta data.

 Publique-se, encaminhando-se cópia à Presidência deste Sodalício, à 

Corregedoria-Geral da Justiça, ao Ministério Público, à Defensoria Pública, 

à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso, bem como 

aos Juízos e respectivas Secretarias desta Comarca, para conhecimento.

 Registre-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 11 de março de 2015.

 (ASSINADO DIGITALMENTE)

 ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 388876 Nr: 4663-81.2015.811.0002

 AÇÃO: Restituição de Coisa ou Dinheiro na Falência do Devedor 

Empresário->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRANDA LIMA ADVOGADOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MONICA CRISTINA FELIZARDO 

VASCONCELLOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ID. 388876

Vistos.

Solicite-se informação ao Juizado Especial Cível do Cristo Rei, no prazo de 

5 (cinco) dias, acerca da utilização da Guia n.º 53566, objeto do pedido 

(Instrução Normativa n.º 02/2011 – item 1.11).

Decorrido o prazo, cls.

Várzea Grande, 11 de março de 2015.

Juíza Anglizey Solivan de Oliveira

Diretora do Foro, em substituição legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 388801 Nr: 4623-02.2015.811.0002

 AÇÃO: Restituição de Coisa ou Dinheiro na Falência do Devedor 

Empresário->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRANDA LIMA ADVOGADOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRESSA CAROLINE 

TRÉCHAUD, MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ID. 388801

Vistos.

Solicite-se informação ao Juizado Especial do Jardim Glória, no prazo de 5 

(cinco) dias, acerca da utilização das Guias objeto do pedido (Instrução 

Normativa n.º 02/2011 – item 1.11).

Decorrido o prazo, cls.

Várzea Grande, 11 de março de 2015.

Juíza Anglizey Solivan de Oliveira

Diretora do Foro, em substituição legal

Divisão de Recursos Humanos

Portaria

PORTARIA N.º 115/2015/RH

  

A doutora ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA, Juíza de Direito Diretora do 

Foro em Substituição Legal da Comarca de Várzea Grande Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais;

  

CONSIDERANDO o pedido de permuta entre os magistrados plantonistas;

  

RESOLVE

 

Art. 1º - ALTERAR em parte a escala de PLANTÃO JUDICIÁRIO de fim 

de semana, feriado e plantão semanal, para atendimento de medidas 

urgentes, da Comarca de Várzea Grande, para constar:

  

Portaria n.º 88/2015

Dias: 3, 4 e 5 e de 6 a 8 de abril de 2015

 

JUÍZA DE DIREITO

 Drª ESTER BELÉM NUNES

 1ª Vara Cível

  

GESTORA JUDICIÁRIA

 Eucaris Taques Pereira

 Telefones: 3688-8422/9628-6153

 

Publique-se. Remetendo-se cópia à Douta Corregedoria Geral da Justiça, 

aos Meritíssimos Juízes de Direito, dando-se ciência desta, ainda, aos 

senhores serventuários, afixando-se no mural do Fórum.

  

Várzea Grande, 12 de março de 2015.

  

ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

Juíza de Direito Diretora do Foro em Substituição Legal

PORTARIA N.º 116/2015/RH

  

A doutora ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA, Juíza de Direito Diretora do 

Foro em Substituição Legal da Comarca de Várzea Grande Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais;

  

RESOLVE

 

Art. 1º - ALTERAR em parte a escala de PLANTÃO JUDICIÁRIO de fim 

de semana, feriado e plantão semanal, para atendimento de medidas 

urgentes, da Comarca de Várzea Grande, estabelecida pela Portaria n.º 

88/2015 /RH/VG, para constar:

  

Dias: 18 e 19 e 20, 21 a 24 de abril de 2015

 

PLANTONISTA

 Oficial de Justiça

Gerson Mendes de Souza

 Celular: 9339.4236

  

ALTERAÇÃO

Oficial de Justiça

Francisco Moraes de Oliveira Filho

 Celular: 9339.4236

  

Publique-se. Remetendo-se cópia à Douta Corregedoria Geral da Justiça, 

aos Meritíssimos Juízes de Direito, dando-se ciência desta, ainda, aos 

senhores serventuários, afixando-se no mural do Fórum.

  

Várzea Grande, 12 de março de 2015.

  

ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

Juíza de Direito Diretora do Foro em Substituição Legal

PORTARIA N.º 114/2015/RH

  

A doutora ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA, Juíza de Direito Diretora do 

Foro em Substituição Legal da Comarca de Várzea Grande Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais;

  

CONSIDERANDO o e-mail da Central de Mandados;

  

RESOLVE

 

ALTERAR em parte a escala de PLANTÃO DIÁRIO dos Oficiais de Justiça 

da Comarca de Várzea Grande, estabelecida pela Portaria n.º 

112/2015/RH.

  

DATA PLANTONISTA

 17.3.2015 MARILENE DE ALMEIDA

  

ALTERAÇÃO

MARIANA DE MATTOS CUNHA

 

Publique-se. Remetendo-se cópia à Douta Corregedoria Geral da Justiça, 

dando-se ciência desta, ainda, aos senhores serventuários, afixando-se 

no mural do Fórum.

  

Várzea Grande, 12 de março de 2015.

  

ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

Juíza de Direito Diretora do Foro em Substituição Legal

Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Edital

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 AUTOS N.º 12773-74.2012.811.0002 – Código 292900

ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - MT

PARTE REQUERIDA: CAROLINA DE SOUZA

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/07/2012

VALOR DA CAUSA: R$ 622,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO, a quem interessar, dos termos da r. sentença 

proferida nos autos e a seguir transcrita.

 SENTENÇA: (...) DISPOSITIVO. Ante o exposto e por tudo mais que dos 

autos consta, com fundamento no artigo 1.767, incisos I e II, do Código Civil 

e artigo 1.177 e segs. do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado para o fim de decretar a INTERDIÇÃO da SRA. 

CAROLINA DE SOUZA, qualificada às fls. 05, na medida em que esta 

possui problemas de saúde física e mental. Nomeio-lhe curador o Sr. João 

Gumercindo Cassin. Inscreva-se a presente no Cartório de Registro de 

Pessoas Naturais, observando-se o disposto nos artigos 29, inciso V e 

92, ambos da Lei n. 6.015/73 (LRP). Publique-se pela imprensa local e pelo 

órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 dias, observado o 

disposto no artigo 1.184, do CPC. P. R. I. Isento de custas. Após o trânsito 

em julgado, cumpridas as determinações acima, ao arquivo, com baixa na 

Distribuição. Cumpra-se. Várzea Grande/MT, 15 de Janeiro de 2015. (a) 

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES - JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO 

LEGAL Várzea Grande - MT, 9 de fevereiro de 2015. (a) Fidelis Cândido 

Filho – Gestor Judiciário.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 AUTOS N.º 12691-43.2012.811.0002 – Código 292846

ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - MT

 PARTE REQUERIDA: MARCELINA BEBIANA

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/07/2012

VALOR DA CAUSA: R$ 622,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO A QUEM INTERESSAR, dos termos da r. 

sentença proferida nos autos e a seguir transcrita.

SENTENÇA: (...) DISPOSITIVO. Ante o exposto e por tudo mais que dos 

autos consta, com fundamento no artigo 1.767, incisos I e II, do Código Civil 

e artigo 1.177 e segs. do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado para o fim de decretar a INTERDIÇÃO da SRA. 

MARCELINA BEBIANA, qualificada às fls. 05, na medida em que esta 

possui problemas de saúde física e mental. Nomeio-lhe curador o Sr. João 

Gumercindo Cassin. Inscreva-se a presente no Cartório de Registro de 

Pessoas Naturais, observando-se o disposto nos artigos 29, inciso V e 

92, ambos da Lei n. 6.015/73 (LRP). Publique-se pela imprensa local e pelo 

órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 dias, observado o 

disposto no artigo 1.184, do CPC. P. R. I. Isento de custas. Após o trânsito 

em julgado, cumpridas as determinações acima, ao arquivo, com baixa na 

Distribuição. Cumpra-se. Várzea Grande/MT, 15 de Janeiro de 2015. LUIS 

OTÁVIO PEREIRA MARQUES - JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL. 

Várzea Grande - MT, 9 de fevereiro de 2015. (a) Fidelis Cândido Filho - 

Gestor(a) Judiciário(a).

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 333570 Nr: 2170-68.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEISLIE F. HAENICH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

I- Acolho o parecer ministerial de fl. 16.

II- Determino a realização de Estudo Psicossocial no domicílio da 

requerente, sem prévio aviso, consoante o artigo 167 do ECA, aferindo as 

condições econômicas, higiênicas, morais, afetivas, sociais e psicológicas 

para criação e educação da criança. Em laudo circunstanciado. Prazo dez 

(10) dias.

iII- Cite-se o requerido por edital para contestar a presente ação, no prazo 

legal, sob pena de reputarem-se verdadeiros os fatos afirmados pela 

parte autora, em conformidade com o ARTIGO 285 E 319 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.

IV- Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 V- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 295245 Nr: 15466-31.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RMR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NADS, TAR, MAR, ESAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAUL COELHO CURVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAMES LEONARDO PARENTE 

DE ÁVILA, JONAS COELHO DA SILVA, PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA, 

PEDRO EVANGELISTA DE ÁVILA, VANESSA PELEGRINI

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Designo audiência de Tentativa de Conciliação, para o dia 26/05/2015, às 

15:15h.

II- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 279638 Nr: 23451-85.2011.811.0002

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE PINTO LIBERATTI, 

ANDERSON RODRIGUES CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LENIR ROSA GOBO

 Certifico que, devidamente citado, o requerido ofertou contestação, 

dentro do prazo legal(fls. 46/74).

Pelo exposto, em conformidade com o art. 327, do CPC, e item 6.16.8, da 

CNGC, impulsiono os autos para que seja dado vista à parte autora para 

impugnar, querendo, no prazo legal. Frise-se que o Requerido também 

ajuizou Exceção de Incompetência, registrada sob o código 374669.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 214960 Nr: 10318-78.2008.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FÁTIMA DA GUIA PINHEIRO, MÁRIO CESAR P PINHEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANA BARROS PORFÍRIO 

SOBRINHO, VANIR DE OLIVEIRA FERRAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Analisando os autos, verifica-se que está satisfeita a prestação 

jurisdicional, uma vez que já fora proferida sentença de mérito, inclusive, 

transitada em julgado (fls. 58/59 e 61).

Todavia, o processo se arrasta no aguardo do comparecimento da 

curadora/requerente para prestar compromisso, já que nunca foi 

encontrada para intimação no endereço outrora fornecido (fl. 72).

Assim, ante a certidão de fl. 72 e por medida de economia processual, 

intime-se a requerente, por meio de seu advogado constituído a fim de que 

tome ciência da r. sentença de fls. 58/59 e cumpra as determinações nela 

inseridas.

Decorridos 30 (trinta) dias sem o comparecimento da requerente ou na 

sendo requerido, arquivem-se os autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 385565 Nr: 2366-04.2015.811.0002

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 
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Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRES PIRES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CASSIO QUEIROZ COELHO DA 

CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I- Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

II- Conceda-se vistas ao Ministério Público.

III- Após manifestação, volte-me os autos conclusos.

IV- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 236645 Nr: 16518-67.2009.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OFdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GEOVANE MENDONÇA DE 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Ante a devolução da correspondência de intimação à fl.63 e visando o 

prosseguimento do feito, intime-se o advogado do requerente para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, atualize o endereço do mesmo e promova as 

diligências que lhe compete.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 266850 Nr: 5975-34.2011.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MRB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PABLO GUSTAVO MORAES 

PEREIRA, Rodrigo Geraldo Ribeiro de Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Ante a certidão de fls. 50/51 e visando o cumprimento da ordem de fls. 

44/45, devolvo os autos à secretaria para expedição da carta precatória 

de prisão em desfavor do executado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 319194 Nr: 15574-26.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEILIZANDRY MOREIRA DOS SANTOS, LEILA MOREIRA 

DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIS GONZAGA PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOARIBE ADRIAO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Ante a certidão de fl. 18 e visando o prosseguimento do feito, intime-se os 

advogados da requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, atualize 

seu endereço nos autos e promova as diligências que lhe compete.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 298601 Nr: 19151-46.2012.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAIO JÚNIOR DA SILVA PINTO, MARINEI HELOISA 

PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON JUNIOR DA SILVA MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS MAGNO DOS REIS 

MOREIRA, JOAO ARRUDA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Correição.

 I- Ante a certidão retro, Intime-se a requerente, pessoalmente, para 

manifestar interesse no prosseguimento do feito, no PRAZO DE 48 

HORAS, sob pena de ser o presente feito julgado extinto, sem apreciação 

do mérito, nos termos do ARTIGO 267 § 1º DO CPC.

Nesse Sentido:

RECURSO DE APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO AUTOR. CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO. 

POSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. I - A extinção do processo com fulcro no art. 267, III, do CPC, 

pode ser decretada se a parte, intimada pessoalmente, deixar de dar 

andamento no feito no prazo de quarenta e oito horas. II - E admitida a 

intimação por carta com aviso de recebimento, desde que comprovado o 

recebimento. Presume-se que a parte tomou ciência da determinação 

judicial se o comunicado foi enviado ao endereço correto e recebido por 

preposto da pessoa jurídica. III - Não há se falar na necessidade de prévia 

intimação do advogado da parte para fins do atendimento ao comando do 

§ 1º do art. 267 do CPC, porquanto tal dispositivo exige apenas a intimação 

na pessoal do autor. (TJ-MG - AC: 10451120007989001 MG , Relator: Leite 

Praça, Data de Julgamento: 28/08/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 09/09/2014).

II- Intime-se ainda o advogado da parte autora.

III – Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 321000 Nr: 17404-27.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SCADSS, VHADSS, SAF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO AURELIO DO CARMO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Ante a certidão de fl. 30 e visando o prosseguimento ao feito, intime-se os 

advogados da requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, atualize 

seu endereço nos autos e promova as diligências que lhe compete.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 282472 Nr: 1279-18.2012.811.0002

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINA OLIVEIRA DA SILVA MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RBDF, MBDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAIANE TONHÁ GALVÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Ante a certidão de fl. 65 e visando o prosseguimento do feito, intime-se os 

advogados da requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, atualize 

seu endereço nos autos e promova as diligências que lhe compete.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 385751 Nr: 2487-32.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IZILEI SIMONE OLIVEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSIAS SANTANA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I – A petição inicial está endereçada para uma das varas cíveis desta 
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comarca.

II – Desta feita, devolvo os autos à redistribuição.

III - Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 386842 Nr: 3204-44.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUZILENE FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO FERREIA DE 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.... Em se tratando de questões atinentes à guarda da 

criança, há que se ter redobrada cautela para não ocasionar 

traumas.Dessa forma e apesar da alegação de que o menor já vive aos 

cuidados da requerente, tenho por bem, primeiramente, ouvir as partes e, 

após laudo psicossocial, analisar o pedido de guarda provisória, uma vez 

que assim, terei mais subsídios para convencimento.No mais, quanto aos 

alimentos pleiteados pela requerente em favor da neta, frisa-se que os 

mesmos são devidos à criança, uma vez que, no presente caso, como o 

genitor não exerce a guarda do filho, é obrigado a contribuir com o 

sustento e despesas da criança. Pelo exposto:I- Determino a realização de 

Estudo Psicológico e Social no domicílio da requerente e dos requeridos, 

sem prévio aviso, consoante o artigo 167 do ECA, aferindo as condições 

econômicas, higiênicas, morais, afetivas, sociais e psicológicas para 

criação e educação da criança. Em laudo circunstanciado. Prazo dez (10) 

dias.II- FIXO os alimentos provisórios em 30% (oitenta por cento) do salário 

mínimo a ser depositado pelos requeridos todo dia 10 de cada mês, 

mediante depósito em conta bancária.III- Designo o dia 30/4/2015 às 

13h45min (MT) para realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento.IV- Cite-se o réu e intime-se ambos, a fim de que compareçam 

à audiência, acompanhados de seus advogados ou defensores, 

importando a ausência da parte autora, em arquivamento do processo, e 

do réu em confissão e revelia quanto à matéria de fato.V- Na audiência, se 

não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que faça por 

intermédio de Advogado. VI- Concedo os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.VII- Notifique-se o representante do Ministério 

Público.VIII - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 387320 Nr: 3666-98.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DRD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição..... Muito embora sejam relevantes os argumentos 

iniciais, quando se trata de questões atinentes à guarda da criança, há 

que se ter redobrada cautela para não ocasionar traumas.Dessa forma e 

apesar da alegação de que a menor já vive aos cuidados da requerente, 

tenho por bem, primeiramente, ouvir as partes e, após laudo psicossocial, 

analisar o pedido de guarda provisória, uma vez que assim, terei mais 

subsídios para convencimento.No mais, quanto aos alimentos pleiteados 

pela requerente em favor da neta, frisa-se que os mesmos são devidos à 

criança, uma vez que, como o genitor não exerce a guarda da filha, é 

obrigado a contribuir com o sustento e despesas da criança. Pelo 

exposto:I- Determino a realização de Estudo Psicológico e Social no 

domicílio da requerente e dos requeridos, sem prévio aviso, consoante o 

artigo 167 do ECA, aferindo as condições econômicas, higiênicas, morais, 

afetivas, sociais e psicológicas para criação e educação da criança. Em 

laudo circunstanciado. Prazo dez (10) dias.II- FIXO os alimentos 

provisórios em 40% (quarenta por cento) do salário mínimo a ser 

depositado pelos requeridos todo dia 10 de cada mês, mediante depósito 

em conta bancária.III- Designo o dia 30/4/2015 às 14h15min (MT) para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.IV- Cite-se 

o réu e intime-se ambos, a fim de que compareçam à audiência, 

acompanhados de seus advogados ou defensores, importando a 

ausência da parte autora, em arquivamento do processo, e do réu em 

confissão e revelia quanto à matéria de fato.V- Na audiência, se não 

houver acordo, poderá o réu contestar, desde que faça por intermédio de 

Advogado. VI- Concedo os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.VII- Notifique-se o representante do Ministério Público.VIII - 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 386841 Nr: 3203-59.2015.811.0002

 AÇÃO: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MABC, EECG

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS em correição.

A parte autora ingressou com a presente ação de tutela em face do neto 

adolescente, alegando que este perdeu sua genitora em 27/4/2014 e que 

seu genitor é dependente químico, estando atualmente internado em uma 

clínica.

 Todavia, verifico que a petição inicial não observou o art. 1.583, § 1º, do 

Código Civil c/c art. 33 da Lei 8.069/90.

Pois bem. O falecimento da mãe do adolescente restou devidamente 

demonstrado pela certidão de óbito de fl.12. Todavia, não consta dos 

autos nenhuma prova da destituição do poder familiar por parte de seu 

genitor.

Assim sendo, a via escolhida pela requerente não é apropriada à sua 

pretensão.

 DIAnte do exposto:

I – DeterminO a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, a fim de que a 

parte autora regularize o pedido, a ação e o polo passivo, nos termos do 

art. 1.583, § 1º do Código Civil e 33 da Lei 8.069/90 sob pena de 

indeferimento, forte no Artigo 284 do CPC.

II - INTIME-SE.

III - CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 386672 Nr: 3098-82.2015.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELA MARIA MARTINS DE MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIZA APARECIDA MARTINS DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Zamproni Branco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto:I- DECRETO A INTERDIÇÃO PROVISÓRIA de mariza 

aparecida martins – qualificado na inicial – e DEFIRO a antecipação de 

tutela pretendida e, por conseguinte, nomeio como CURADORA 

PROVISÓRIA a Requerente – angela maria Martins de matos, que deverá 

prestar compromisso por termo, bem como apresentar a declaração de 

bens e renda do interditando.II- Designo o dia 30/04/2015 às 15:45 horas 

para a realização da audiência de interrogatório ou inspeção in loco.III- 

CITE-SE a interditando, para que tome ciência da data designada, em 

conformidade com o artigo 1.181 do Código de Processo Civil.IV- Após a 

audiência de interrogatório, poderá a interditanda, impugnar o pedido, no 

prazo de cinco dias, contados da audiência.V- Notifique-se o 

representante do Ministério Público. VI- INTIME-SE.VII- CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 221521 Nr: 1845-69.2009.811.0002

 AÇÃO: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CDJS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EBDS, CMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARANNA SANTOS DUARTE, 
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FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Ante a certidão de fl. 83 e visando o prosseguimento do feito, intime-se os 

advogados da requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, atualize 

seu endereço nos autos e promova as diligências que lhe compete.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 305868 Nr: 1597-64.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIANO MATTOS DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIANA DE PAULA E SILVA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS DE MELO SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Ante a certidão de fl. 42 e visando o prosseguimento do feito, intime-se os 

advogados do requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, atualize 

seu endereço nos autos e promova as diligências que lhe compete.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 256688 Nr: 15484-23.2010.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDAS, GRRDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALSDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LARISSA SCHWARZ DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Considerando que, no presente caso, já está satisfeita a prestação 

jurisdicional, uma vez que já fora proferida sentença de mérito (fl. 72), 

arquivem-se os autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 320743 Nr: 17148-84.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EIOS, PSDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EODS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Correição.

 I- Intime-se a requerente, pessoalmente, para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito, no PRAZO DE 48 HORAS, sob pena de ser o 

presente feito julgado extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do 

ARTIGO 267 § 1º DO CPC.

Nesse Sentido:

RECURSO DE APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO AUTOR. CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO. 

POSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. I - A extinção do processo com fulcro no art. 267, III, do CPC, 

pode ser decretada se a parte, intimada pessoalmente, deixar de dar 

andamento no feito no prazo de quarenta e oito horas. II - E admitida a 

intimação por carta com aviso de recebimento, desde que comprovado o 

recebimento. Presume-se que a parte tomou ciência da determinação 

judicial se o comunicado foi enviado ao endereço correto e recebido por 

preposto da pessoa jurídica. III - Não há se falar na necessidade de prévia 

intimação do advogado da parte para fins do atendimento ao comando do 

§ 1º do art. 267 do CPC, porquanto tal dispositivo exige apenas a intimação 

na pessoal do autor. (TJ-MG - AC: 10451120007989001 MG , Relator: Leite 

Praça, Data de Julgamento: 28/08/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 09/09/2014).

II- Intime-se ainda o advogado da parte autora.

III – Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 307438 Nr: 3339-27.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CGFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GHD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VANESSA CRISTINA LIRA DE 

OLIVEIRA - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 vistos em correição.

Analisando os autos, verifico que as partes são legítimas e capazes, há 

interesse de agir e vislumbra-se a possibilidade jurídica do pedido. Verifico 

ainda que não há qualquer preliminar e/ou irregularidade no 

desenvolvimento e regular do processo, de forma que dou o feito por 

saneado e determino a dilação probatória.

I- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/04/2015, às 

15h30min (MT).

II- Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal da parte 

requerente e das eventuais testemunhas que esta indicar, bem como as 

testemunhas da parte requerida que porventura possam ser arroladas, na 

forma do art. 407 e 408, CPC.

III - Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem 

produzir e arrolar suas testemunhas no prazo de 10 dias.

IV- Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 

determinação em tempo hábil para realização da audiência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 30885 Nr: 759-44.2001.811.0002

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MILLENA SILVA WILLEMANN LOPES, DANIELE DA 

SILVA WILLEMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONARDO LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DR. CARLOS HONÓRIO DE 

CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- designo a audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 9 de abril de 

2015, às 15:00h.

II- intimem-se as partes para comparecer, observando-se a atualização de 

endereço de fl. 31, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 247174 Nr: 7045-23.2010.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LACAMAC, MADA, LMDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA DE LUCCA CRUDO - 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Ante a informação de fl. 39 e visando o prosseguimento do feito, intime-se 

os advogados do requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

atualize seu endereço nos autos e promova as diligências que lhe 

compete.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 381570 Nr: 27932-86.2014.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: V.S.S, ALAIDE RAQUEL DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO CESÁR DA SILVA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLAN FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

V. S. S., representado por Alaide Raquel dos Santos, ingressou com a 

presente AÇÃO de ALIMENTOS, em face de Paulo cesar da silva.

O feito teve regular prosseguimento, até que a requerente postulou pela 

desistência da ação às fls.40.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista a petição do requerente, manifestando-se pela desistência 

da ação, por não ter mais interesse em dar continuidade ao processo, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso VIII c/c art. 158, § único, ambos do C. P. C.

Sem custas, por tratar-se de beneficiário da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as devidas baixas e cautelas 

de estilo.

Publique-se.

 Registre-se.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 385605 Nr: 2398-09.2015.811.0002

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALTER LUIZ CARVALHÃES DE OLIVEIRA, MARLENE 

CONCEIÇÃO CARVALHÃES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURA CECILIA GREGORIO 

DORILEO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS em correição.

I- Processe em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).

II- Nos termos do artigo 4.º, da Lei n.º 1.060/50, defiro o pedido de Justiça 

Gratuita.

 III- Oficie-se ao Banco do Brasil requisitando informações, no prazo de 

dez (10) dias, acerca de eventuais valores em nome do “de cujus”. O 

ofício deverá ser instruído com dados essenciais do “de cujus” (RG, CPF, 

data de nascimento, etc).

IV- Após, voltem-me conclusos.

V- Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 338546 Nr: 6748-74.2014.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GBDC, EDOB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Defiro o pedido de fls. 24/26.

II- Intime-se a parte autora, por edital, para que, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no art. 267, §1º. Edital com prazo de 20 dias.

III - Após, conclusos para ulterior deliberação.

IV - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 311376 Nr: 7453-09.2013.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDM, MMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Correição.

I- Sr. Gestor, providencie junto ao IML data para realização de perícia na 

interditanda.

II- Com o devido agendamento da perícia, intimem-se as partes e cientifique 

o MP.

III- Juntado o laudo, vistas ao MP.

 IV- Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 262413 Nr: 1201-58.2011.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT, NDST, VFR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Correição.

I- Sr. Gestor, providencie junto ao IML data para realização de perícia no 

interditando.

II- Com o devido agendamento da perícia, intimem-se as partes e cientifique 

o MP.

III- Juntado o laudo, vistas ao MP.

 IV- Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 342059 Nr: 9576-43.2014.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZONILDES PIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MOHAMAD RAHIM FARHAT, 

NAJILA PRISCILA FARHAT

 VISTOS em correição.

I – Defiro o pedido de fl. 78, no que tange ao levantamento do valor 

depositado às fls. 75/76.

II - Com relação ao valor pendente, INTIME-SE o executado para, no prazo 

de 03 (três) dias, efetuar o pagamento dos valores pendentes, cujo 

montante compreende ao restante do depósito de fls. 76, acrescido dos 

meses que se venceram até a presente data, sob pena de prisão, nos 

termos do art. 733, § 1º, do CPC e Súmula 309 do STJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 327558 Nr: 23877-29.2013.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA, LELIANA SOUZA 

ANDRADE DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEILA MACHADO, MAURYANNE 

CONCEIÇÃO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Acolho o parecer ministerial de fls. 83.

II- designo audiência de ratificação, para o dia 28/4/2015, às 16:15h.

III- Intimem-se as partes comparecer, expedindo-se o necessário.

IV- Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 333370 Nr: 1996-59.2014.811.0002

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RDSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 vistos em correição.

Acolho o parecer ministerial de fl. 19.

I- Considerando as circunstâncias e os fatos narrados no pedido inicial, ad 

cautelam, determino a realização de Estudo Psicossocial no domicílio do 

requerente e da requerida, sem prévio aviso, consoante o artigo 167 do 

ECA, aferindo as condições econômicas, higiênicas, morais, afetivas, 

sociais e psicológicas para criação e educação da criança. Em laudo 

circunstanciado. Prazo dez (10) dias.

II- Designo audiência de conciliação para o dia 30/5/2015, às 15h15min.

III- cite-se a requerida dos termos da presente e intimem-se as partes para 

que compareçam a audiência, acompanhados de seus respectivos 

advogados ou defensores Públicos.

iV- Da audiência, se não houver acordo, passará a correr o prazo de 15 

(quinze) dias para a parte ré contestar, desde que o faça por intermédio 

de advogado, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados 

na inicial (artigos 285 e 319, CPC);

v- Faculto ao Senhor Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172 § 2º do 

C. P. C.;

VI - Notifique-se o representante do Ministério Público.

VII- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 337641 Nr: 5928-55.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GGDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILSON JOAQUIM SOARES, 

NADIELLY GARBIN FEITOSA

 Vistos em correição.

Trata-se de ação de regulamentação de visita proposta por GELSON 

GONÇALO DE ALCÂNTARA em detrimento de ROSANA MARIA 

ASSUNÇÃO em relação ao infante Rafael Assunção Alcântara.

Às fls. 24, o magistrado antecessor concedeu tutela antecipada ao autor, 

consistente no direito de visitação a ser exercido pelo período 

compreendido entre as 08 horas do sábado às 18 horas do domingo, em 

finais de semana alternados.

A requerida foi citada e intimada da indigitada decisão às fls. 27, 

apresentando contestação às fls. 40/43.

Às fls. 53/54, noticiou o autor que a parte requerida, em desacordo com a 

decisão judicial, não o deixa se aproximar do filho.

É o breve relato.

Decido.

Em consonância com a decisão que outrora estabeleceu provisoriamente 

o direito de visitação em questão, não se discute o direito da criança em 

ter a companhia do genitor, direito este assegurado pela Constituição 

Federal (art. 227), bem como pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 

(art. 19).

Entretanto, verifico que a requerida apresenta imputações graves ao 

autor, de maneira a expor o filho em evidente situação de risco, conforme 

ressai da narração do boletim de ocorrência acostado às fls. 32/34.

 É bem verdade, que tais fatos não estão, pelo referido documento, 

comprovados; todavia, em nome do primado da proteção integral da 

criança e do adolescente, entendo prudente, antes de apreciar o pedido 

autoral retro, a realização do estudo do caso.

Desta feita, determino:

I - a realização do estudo psicossocial com as partes, o qual, a propósito, 

se estenderá aos autos da ação de guarda em apenso, proposta pela aqui 

requerida ao Setor Técnico.

 II – após, intimem-se as partes para comparecerem à audiência de 

tentativa de conciliação, que designo para o dia 23/4/2015, às 15h15min 

(horário de Mato Grosso).

III – Notifique-se o Ministério Público.

IV – Expeça-se o necessário.

 VI - Cumpra-se com urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 323479 Nr: 19878-68.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PHMDM, ACM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- defiro o pedido de fl. 37.

II- REDesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

28/04/2015, às 14:45h.

III- cite-se o requerido por Edital.

IV- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

V- Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 373409 Nr: 21873-82.2014.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DAS GRAÇAS DE ABREU VASCONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO CARLOS VASCONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS em correição.... Sendo assim, recebo o aditamento à inicial de fl. 

31/32 e, considerando que trata-se de informação posterior ao documento 

de fl. 14, INTIME-SE a herdeira Carla Giovanna Vasconi Picalho para que 

se manifeste em 05 (cinco) dias.VI – Determino ainda, a intimação da 

inventariante para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias:a) Relação e 

partilha amigável dos bens do de cujus;b) Certidões negativas das 

respectivas Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal em nome do 

de cujus; c) Certidão Negativa de Testamento junto à ANOREG.VII - 

Cumpridas as determinações acima, conclusos os autos para deliberação 

e/ou homologação da partilha.VIII - Não sendo interesse do Inventariante 

em converter o presente inventário para o rito de arrolamento, depois de 

prestado o compromisso, deverá prestar declarações nos 20 (vinte) dias 

subsequentes (ART. 993, DO CPC). IX - Prestadas as declarações, 

tome-se por termo.X - Após, promovam-se às citações na forma 

determinada no ART. 999 DO CPC e digam no prazo comum de 10 (dez) 

dias sobre as primeiras declarações.XI - Não havendo discordância 

quanto aos valores, iniciais ou atribuídos, às últimas declarações, 

tomando-se por termo e sobre elas manifestando-se no prazo de 10 (dez) 

dias (ART. 1012, DO CPC).XII - Ao cálculo do imposto e digam em 05 

(cinco) dias.XIII - Intime-se e cumpra-se, servindo a presente de mandado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 314986 Nr: 11284-65.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JPRDS, NRDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WJDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Analisando os autos, verifico que o requerido, embora citado (fl. 54), não 

compareceu à audiência designada e tampouco apresentou contestação.

Ressalte-se que a ausência do requerido implica em sua revelia e 

confissão quanto à matéria de fato, conforme prevê a segunda parte do 

artigo 7º da lei de alimentos, consequentemente seria de se julgar 

procedente o pedido, fixando-se o valor pleiteado na petição inicial. Porém 
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a questão não é tão simples, uma vez que a inicial não trás elementos 

seguros e/ou provas a respeito de quanto recebe mensalmente o 

requerido, fato que dificulta a fixação dos alimentos.

Pelo exposto, ante a inércia do requerido, decreto-lhe a revelia e, face à 

necessidade de dilação probatória acerca do salário que percebe o 

requerido, designo o dia 6/5/2015, às 13h30min (MT) para a audiência de 

Instrução e julgamento.

Intimem-se as partes, cientificando-lhes que deverão comparecer 

acompanhadas de advogados, bem como com as testemunhas, sendo 

estas, independente de intimação.

 Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 248826 Nr: 8428-36.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FNDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIVANEIDE DOS SANTOS 

BERTO

 Vistos em correição.

I - Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14/4/2015, às 

14h15min.

II – Intimem-se as partes para comparecer, devidamente acompanhadas de 

seus advogados ou defensores.

 III – Notifique-se o Ministério Público.

IV – Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 303855 Nr: 24811-21.2012.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KEIT APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KHIENE OVIEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública - Dr. 

Marcelo Rodrigues Leirião

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Correição.

Analisando os autos, verifico que o Ministério Público e a requerente já 

apresentaram os quesitos. No mais, necessita a interditanda ser 

interrogada, razão pela qual:

I - designo a data de 14 de abril de 2015, às 14:30 horas, para audiência 

de interrogatório.

II- Intimem-se as partes para comparecer.

 III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 386245 Nr: 2779-17.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATHEUS VINICIUS GENTILE FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIADA CARMINA DOS REIS GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO DUARTE DE BARROS 

SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Processe-se em segredo de justiça (C.P.C., artigo 155, inciso II).

II- Considerando as circunstâncias e os fatos narrados no pedido inicial, 

visando evitar reiteradas mudanças bruscas da situação fática 

consolidada, a surtir grandiosos efeitos na vida pessoal da infante, em 

mero juízo sumário de cognição, tenho por bem, primeiramente, realizar 

estudo psicossocial e, após o respectivo laudo e audiência das partes, 

analisar o pedido de antecipação de tutela, uma vez que, assim, terei mais 

subsídios para decidir qual a melhor situação para a criança.

III - Assim, determino a realização de Estudo Psicológico e Social no 

domicílio da requerente e do requerido, sem prévio aviso, consoante o 

artigo 167 do ECA, aferindo as condições econômicas, higiênicas, morais, 

afetivas, sociais e psicológicas para criação e educação da criança. Em 

laudo circunstanciado. Prazo dez (10) dias.

iV - Designo audiência de conciliação para o dia 28 de abril de 2015, às 

14h15min (horário oficial de Cuiabá – MT).

V - Cite-se e intime-se a requerida, por Oficial de Justiça, e intime-se o 

requerente para que compareçam a audiência, acompanhados de seus 

respectivos advogados ou defensores Públicos.

Vi - Da audiência, se não houver acordo, passará a correr o prazo de 15 

(quinze) dias para a parte ré contestar, desde que o faça por intermédio 

de advogado, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados 

na inicial (artigos 285 e 319, CPC).

VII - Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 viiI - Faculto ao Senhor Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172 § 2º 

do C. P. C.

 IX - Notifique-se o representante do Ministério Público.

X- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 324023 Nr: 20422-56.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, MFPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAGDM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROMOTOR DE JUSTIÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Acolho, em parte, o parecer ministerial de fl. 73.

II- Ante a concordância do requerido em se submeter ao exame de DNA 

(fl. 31) e havendo possibilidade de acordo com relação ao custeio do 

exame e demais matérias, designo audiência de tentativa de conciliação 

para o dia 28/4/2015, às 16:00 horas.

 III- Intimem-se a requerente no endereço de fl. 65 e o requerido no 

endereço constante da inicial, a fim de que compareçam à audiência, 

acompanhados de seus respectivos advogados ou defensores.

IV- Consigne-se no mandado que, se necessário, deve o Sr. Oficial de 

Justiça, valer-se das benesses do artigo 172 § 2º do C. P. C.

 V- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 88578 Nr: 10200-10.2005.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TrPsmJMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JHDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROMOTOR DE JUSTIÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Analisando os autos, verifico que o requerido, embora citado (fl.159), não 

apresentou contestação.

Ressalte-se que a ausência do requerido implica em sua revelia e 

confissão quanto à matéria de fato. Porém a questão não é tão simples, 

uma vez que se trata a paternidade de direito indisponível.

Pelo exposto, ante a inércia do requerido, decreto-lhe a revelia e, face à 

necessidade de dilação probatória acerca da paternidade da requerente, 

designo o dia 26/05/2015, às 14:30h para a audiência de Instrução e 

julgamento.

Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal da parte requerente 

e das eventuais testemunhas que esta indicar, bem como as testemunhas 

da parte requerida que porventura possam ser arroladas, na forma do art. 

407 e 408, CPC.

Intimem-se as partes, para especificarem as provas que pretendem 

produzir e arrolar suas testemunhas no prazo de 10 dias.

Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 

determinação em tempo hábil para realização da audiência.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 271667 Nr: 13870-46.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WOC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MMG, DFDSG, CMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública de Sinop

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante as informações, designo a audiência de Tentativa de Conciliação, 

para o dia 26 de maio de 2015, às 14:15h.

II- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 282370 Nr: 1159-72.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DENIZE RODRIGUES SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERA NORBERTO DA SILVA, MARIA ALVES 

DA SILVA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINE MARIA CAMPOS 

MUZZI, EMERSON ALMEIDA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEIR CARDOSO DE 

OLIVEIRA, LUCE JANE DE OLIVEIRA SESTARI

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Tendo em vista o despacho de fl. 184, Redesigno a audiência de 

Tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 21 de maio de 

2015, às 14:45h.

II- intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 387078 Nr: 3763-98.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LMDAR, PADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Processe-se em segredo de justiça (CPC, artigo 155, inciso II).

II- Arbitro os alimentos provisórios no valor de 30% (trinta por cento) do 

SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, a partir da citação, a serem depositados, todo 

dia 10 em conta poupança a ser aberta em nome da genitora da menor. 

(artigo 4º, caput, lei 5.478/68).

 III- Oficie-se à Caixa Econômica Federal requisitando a abertura de uma 

conta poupança em nome da mãe dos menores, para fins de depósito e 

movimentação dos alimentos.

IV- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento. (artigo 9º da 

lei 5.478/68) para o dia 30 de abril de 2015, às 15:00 horas.

V- Cite-se para tomar ciência dos termos desta ação, bem como para 

pagar os alimentos provisórios devidos a partir da citação.

Vi- Intime-se requerido e requerentes a fim de que compareçam à 

audiência, juntamente com suas testemunhas, no máximo três (artigo 8º da 

lei 5.478/68), acompanhados de seus advogados. Importando a ausência 

das requerentes em arquivamento do processo, e, do requerido em 

confissão e revelia quanto à matéria de fato. (art. 5º par. 7º, Lei 5.478/68)

VIi- Na audiência, se não houver acordo, poderá o requerido contestar, 

desde que faça por intermédio de Advogado.

VIIi- Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 ix- Notifique-se o D. Representante do Ministério Público.

X- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 325123 Nr: 21509-47.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMNF, VNF, VNF, VNF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDER CAPRIATA, MARIO 

BENJAMIM BATISTA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ISAQUE ROCHA NUNES

 Vistos em correição.

Designo o dia 16/4/2015, às 13:45h para a audiência de Conciliação, 

instrução e julgamento.

Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal das partes.

Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 

determinação em tempo hábil para realização da audiência.

Expeça-se o necessário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 338527 Nr: 6729-68.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAVINIA GABRIELLE NUNES, CINTHIA ASSIS NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON CONCEIÇÃO MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Analisando os autos, verifico que o requerido, embora citado (fl.21), não 

apresentou contestação.

Ressalte-se que a ausência do requerido implica em sua revelia e 

confissão quanto à matéria de fato. Porém a questão não é tão simples, 

uma vez que se trata a paternidade de direito indisponível.

Pelo exposto, ante a inércia do requerido, decreto-lhe a revelia e, face à 

necessidade de dilação probatória acerca da paternidade da requerente, 

designo o dia 21/05/2015, às 14:15h para a audiência de Instrução e 

julgamento.

Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal da parte requerente 

e das eventuais testemunhas que esta indicar, bem como as testemunhas 

da parte requerida que porventura possam ser arroladas, na forma do art. 

407 e 408, CPC.

Intimem-se as partes, para especificarem as provas que pretendem 

produzir e arrolar suas testemunhas no prazo de 10 dias.

Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 

determinação em tempo hábil para realização da audiência.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 350895 Nr: 16491-11.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ET

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Analisando os autos, verifico que a requerida, embora citada (fl. 19), não 

apresentou contestação.

Ressalte-se que a ausência da requerida implica em sua revelia e 

confissão quanto à matéria de fato. Porém a questão não é tão simples, 

uma vez que se trata a paternidade de direito indisponível.

Pelo exposto, ante a inércia da requerida, decreto-lhe a revelia e, face à 

necessidade de dilação probatória acerca da paternidade da requerida, 

designo o dia 13/5/2015, às 14:30h para a audiência de Instrução e 

julgamento.

Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal da parte requerente 

e das eventuais testemunhas que esta indicar, bem como as testemunhas 

da parte requerida que porventura possam ser arroladas, na forma do art. 

407 e 408, CPC.

Intimem-se as partes, para especificarem as provas que pretendem 

produzir e arrolar suas testemunhas no prazo de 10 dias.

Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 
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determinação em tempo hábil para realização da audiência.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 258893 Nr: 17779-33.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEDSF, CDSFB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABRAHAN LINCOLN BARROS 

FERREIRA, CHARLES TAVARES RIBEIRO/UNIVAG, LUCIMAR 

APARECIDA KARASIAK - UNIVAG, UNIVAG- SERVIÇO DE 

ASSISTENCIA JURIDICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL JOZIVALDO 

TAVARES

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- designo a audiência de Tentativa de Conciliação, para o dia 13 de maio 

de 2015, às 14:15h.

II- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 72724 Nr: 6120-37.2004.811.0002

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PrPsmAMP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUCELINA FREITAS RIBEIRO - 

Def. Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

O requerido foi citado por edital, deixando, decorrer in albis o prazo para 

apresentar defesa, razão pela qual, foi-lhe nomeado curador especial, que 

apresentou contestação por negativa geral às fls. 80/82.

Assim, é evidente a revelia do requerido.

Todavia, a matéria ora discutida envolve direitos indisponíveis da criança, 

razão pela qual, por medida de cautela com seus interesses designo o dia 

16/4/2015, às 13:30h para a audiência de conciliação, Instrução e 

julgamento.

Intime-se a requerente para comparecer à audiência ora designada, 

acompanhada de 03 (três) testemunhas (independentes de intimação) ou 

deposite o respectivo rol no prazo máximo de 05 (cinco) dias, visando a 

intimação das mesmas em tempo hábil.

 Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes para realização da 

audiência, com a devida prioridade, por tratar de processo incluído na 

META2/CNJ.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 274740 Nr: 17743-54.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVILYN RAIANY DA SILVA, CLAUDILENE BENEDITA DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITACIR PAULO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANESSA CRISTINA LIRA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Analisando os autos, verifico que o requerido, embora citado (fl.26), não 

apresentou contestação.

Ressalte-se que a ausência do requerido implica em sua revelia e 

confissão quanto à matéria de fato. Porém a questão não é tão simples, 

uma vez que se trata a paternidade de direito indisponível.

Pelo exposto, ante a inércia do requerido, decreto-lhe a revelia e, face à 

necessidade de dilação probatória acerca da paternidade da requerente, 

designo o dia 21/05/2015, às 14:30h para a audiência de Instrução e 

julgamento.

Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal da parte requerente 

e das eventuais testemunhas que esta indicar, bem como as testemunhas 

da parte requerida que porventura possam ser arroladas, na forma do art. 

407 e 408, CPC.

Intimem-se as partes, para especificarem as provas que pretendem 

produzir e arrolar suas testemunhas no prazo de 10 dias.

Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 

determinação em tempo hábil para realização da audiência.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 287567 Nr: 6912-10.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FCRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Neuza Fernandes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Designo o dia 06/05/2015, às 15:15h para a audiência de Instrução e 

julgamento.

Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal da parte requerente 

e das eventuais testemunhas que esta indicar, na forma do art. 407 e 408, 

CPC.

Intimem-se as partes, para especificarem as provas que pretendem 

produzir e arrolar suas testemunhas no prazo máximo de 10 (dez) dias.

 Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 

determinação em tempo hábil para realização da audiência.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 329191 Nr: 25506-38.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CEN, RRN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CNDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante as informações, designo a audiência de Tentativa de Conciliação, 

para o dia 20 de maio de 2015, às 14h45min.

II- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 259629 Nr: 17769-86.2010.811.0002

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DAIANE TORMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HEVERTON CARLOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I - Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14/4/2015, às 

15h00min.

II – Intimem-se as partes para comparecer, devidamente acompanhadas de 

seus advogados ou defensores, bem como da adolescente.

 III – Notifique-se o Ministério Público.

IV – Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 236100 Nr: 16088-18.2009.811.0002

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 
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Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MYDS, TPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WSG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Zoé Oliveira da Conceição

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante as informações, designo a audiência de Tentativa de Conciliação, 

para o dia 20 de maio de 2015, às 15h.

II- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 255364 Nr: 13464-59.2010.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDA, SELMA ADRIANA RODRIGUES AMORIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RWB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Analisando os autos, verifico que o requerido, embora citado (fl.28), não 

apresentou contestação.

Ressalte-se que a ausência do requerido implica em sua revelia e 

confissão quanto à matéria de fato. Porém a questão não é tão simples, 

uma vez que se trata a paternidade de direito indisponível.

Pelo exposto, ante a inércia do requerido, decreto-lhe a revelia e, face à 

necessidade de dilação probatória acerca da paternidade da requerente, 

designo o dia 21/05/2015, às 14:00h para a audiência de Instrução e 

julgamento.

Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal da parte requerente 

e das eventuais testemunhas que esta indicar, bem como as testemunhas 

da parte requerida que porventura possam ser arroladas, na forma do art. 

407 e 408, CPC.

Intimem-se as partes, para especificarem as provas que pretendem 

produzir e arrolar suas testemunhas no prazo de 10 dias.

Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 

determinação em tempo hábil para realização da audiência.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 326266 Nr: 22616-29.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NMDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I - Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14/4/2015, às 

14h00min.

II – Intimem-se as partes para comparecer, devidamente acompanhadas de 

seus advogados ou defensores.

 III – Notifique-se o Ministério Público.

IV – Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 274927 Nr: 17956-60.2011.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AJFM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I - Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14/4/2015, às 

13h45min.

II – Intimem-se as partes para comparecer, devidamente acompanhadas de 

seus advogados ou defensores.

 III – Notifique-se o Ministério Público.

IV – Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 102559 Nr: 11525-83.2006.811.0002

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERGINA MARIA DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEY GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante a atualização de endereço às fls.105/106, redesigno a audiência 

de instrução e julgamento para o dia 23/4/2015 às 16:00 horas.

II- Intimem-se as partes para comparecer, acompanhadas de seus 

respectivos advogados ou defensores, bem como das testemunhas 

arroladas, as quais também deverão ser intimadas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 323186 Nr: 19570-32.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO CANDIDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANESSA REJANE CANDIDO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEIDE REGINA RIBEIRO 

NASCIMENTO - DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I - Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14/4/2015, às 

13h30min.

II – Intimem-se as partes para comparecer, devidamente acompanhadas de 

seus advogados ou defensores.

 III – Notifique-se o Ministério Público.

IV – Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 264705 Nr: 3819-73.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EAQ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Atualize-se o endereço da autora, fornecido à fls. 74.

Inobstante a revelia do requerido, decretada às fls. 64, a matéria ora 

discutida pende de dilação probatória acerca da existência ou não da 

união que se pretende ver reconhecida neste feito. Assim sendo, designo 

o dia 27/5/2015, às 14:00h para a audiência de Instrução e julgamento.

Determino como prova do juízo, o depoimento pessoal da parte requerente 

e das eventuais testemunhas que esta indicar, bem como as testemunhas 

da parte requerida que porventura possam ser arroladas, na forma do art. 

407 e 408, CPC.

Intimem-se as partes, para especificarem as provas que pretendem 

produzir e arrolar suas testemunhas no prazo de 10 dias.

Adote o Sr. Gestor as providências pertinentes ao cumprimento da 

determinação em tempo hábil para realização da audiência.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho
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 Cod. Proc.: 382867 Nr: 645-17.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JrPsmAMDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DPDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE GALVAO F. DO VALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I - Recebo os documentos de fls. 19/21.

II - Defiro o pedido constante do item ‘b’ de fl. 09. Assim, Expeça-se ofício 

à empresa empregadora do requerido, para desconto dos alimentos em 

sua folha de pagamento, na forma convencionada às fls. 11.

III - Designo o dia 29/4/2015, às 14h45min (MT), para realização de 

audiência de conciliação.

IV - Cite-se o requerido - via oficial de justiça - e intime-se ambas as 

partes a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus 

advogados, importando a ausência da parte autora, em arquivamento do 

processo, e do réu em confissão e revelia quanto à matéria de fato. (art. 

5º par. 7º, Lei 5.478/68).

V- DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita.

VI - Faculto ao Senhor Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172 § 2º 

do C. P. C.

 VII - Notifique-se o D. Representante do Ministério Público.

VIII- CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 386673 Nr: 3099-67.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MFVDJ, MSRDJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JFV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANNA KALLY SPREAFICO DE 

MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Processe-se em segredo de justiça (CPC, artigo 155, inciso II).

II- Arbitro os alimentos provisórios no valor de 26% (vinte e seis por cento) 

do SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, a partir da citação, a serem depositados, 

todo dia 10 em conta indicada fl. 08 em nome do genitor do menor. (artigo 

4º, caput, lei 5.478/68).

 III- Oficie-se ao órgão empregador, para que seja efetuado o desconto na 

folha de pagamento da requerida, por ocasião do pagamento de seu 

salário, depositando-se o valor na conta do representante legal do autor, 

bem como, para que envie a este Juízo, no prazo de 10 dias, os três 

últimos holerites do alimentante, ou informações sobre os seus 

vencimentos, sob pena de tipificar delito do artigo 22, § único, da Lei de 

Alimentos (LA, art. 4°, § 7°).

iv- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento (artigo 9º da 

lei 5.478/68) para o dia 30 de abril de 2015, às 14h45min horas.

V- Cite-se para tomar ciência dos termos desta ação, bem como para 

pagar os alimentos provisórios devidos a partir da citação.

Vi- Intime-se requerido e requerente a fim de que compareçam à 

audiência, juntamente com suas testemunhas, no máximo três (artigo 8º da 

lei 5.478/68), acompanhados de seus advogados. Importando a ausência 

das requerentes em arquivamento do processo, e, do requerido em 

confissão e revelia quanto à matéria de fato. (art. 5º par. 7º, Lei 5.478/68).

vii- Na audiência, se não houver acordo, poderá a requerida contestar, 

desde que faça por intermédio de Advogado.

viii- Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 ix- Notifique-se o D. Representante do Ministério Público.

x- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 386077 Nr: 2681-32.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GABRIELLY DA SILVA LIMA, ISABELLY DA 

SILVA LIMA, BRUNA GONÇALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE DIONES DA SILVA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Processe-se em segredo de justiça (CPC, artigo 155, inciso II).

II- Arbitro os alimentos provisórios no valor de 30% (trinta por cento) do 

SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, a partir da citação, a serem depositados, todo 

dia 10 em conta indicada fl. 12 em nome da genitora dos menores. (artigo 

4º, caput, lei 5.478/68).

 III- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento (artigo 9º da 

lei 5.478/68) para o dia 30 de abril de 2015, às 14h30min horas.

IV- Cite-se para tomar ciência dos termos desta ação, bem como para 

pagar os alimentos provisórios devidos a partir da citação.

V- Intime-se requerido e requerente a fim de que compareçam à audiência, 

juntamente com suas testemunhas, no máximo três (artigo 8º da lei 

5.478/68), acompanhados de seus advogados. Importando a ausência das 

requerentes em arquivamento do processo, e, do requerido em confissão 

e revelia quanto à matéria de fato. (art. 5º par. 7º, Lei 5.478/68).

vi- Na audiência, se não houver acordo, poderá o requerido contestar, 

desde que faça por intermédio de Advogado.

vii- Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 viii- Notifique-se o D. Representante do Ministério Público.

ix- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 248366 Nr: 8034-29.2010.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PJDC, PCDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CSC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante as informações, designo a audiência de Tentativa de Conciliação, 

para o dia 19 de maio de 2015, às 14h45min.

II- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 385840 Nr: 2537-58.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NATHALIA SOPHIA ADAMES BATISTA, SUELEN 

ADAMES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ WENDER BATISTA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Processe-se em segredo de justiça (CPC, artigo 155, inciso II).

II- Arbitro os alimentos provisórios no valor de 26% (vinte e seis por cento) 

do SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, a partir da citação, a serem depositados, 

todo dia 10 em conta poupança a ser aberta em nome da genitora dos 

menores. (artigo 4º, caput, lei 5.478/68).

 III- Oficie-se à Caixa Econômica Federal requisitando a abertura de uma 

conta poupança em nome da mãe dos menores, para fins de depósito e 

movimentação dos alimentos.

IV- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento. (artigo 9º da 

lei 5.478/68) para o dia 22 de abril de 2015, às 15:30 horas.

V- Cite-se para tomar ciência dos termos desta ação, bem como para 

pagar os alimentos provisórios devidos a partir da citação.

V- Intime-se requerido e requerentes a fim de que compareçam à 

audiência, juntamente com suas testemunhas, no máximo três (artigo 8º da 

lei 5.478/68), acompanhados de seus advogados. Importando a ausência 

das requerentes em arquivamento do processo, e, do requerido em 

confissão e revelia quanto à matéria de fato. (art. 5º par. 7º, Lei 5.478/68)

VI- Na audiência, se não houver acordo, poderá o requerido contestar, 

desde que faça por intermédio de Advogado.

VII- Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 VIII- Notifique-se o D. Representante do Ministério Público.
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IX- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 347725 Nr: 14036-73.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KACDO, ACL, ETDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 vistos em correição.

 Kaysa Adria Costa de Oliveira– REPRESENTADA por SUA MÃE aline 

costa lobo e Everson Tenorio de Oliveira ingressaram com o presente 

pedido de homologação de acordo, que abrange os alimentos da primeira 

requerente.

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 08/19.

O Ministério Público manifestou-se favorável à homologação do acordo 

(fls. 26).

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC:

 Art. 269. Haverá resolução de mérito:

 (...)

III - quando as partes transigirem;

 Assim, tendo em vista que o acordo entabulado entre as partes preserva 

suficientemente os interesses da filha menor, bem como não viola 

qualquer norma legal vigente, tenho que o mesmo deve ser homologado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 158 do CPC, Homologo o acordo 

celebrado entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, 

por conseguinte, JULGO extinto O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO nos termos do artigo 269, inciso iII do C. P. C.

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se, adotando-se as cautelas e 

anotações de praxe.

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 235265 Nr: 15226-47.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KACDO, ACL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ETDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 vistos em correição.

Acolho o parecer ministerial de fl. 73.

Determino o prosseguimento do feito nos seguintes moldes:

 I- Considerando as circunstâncias e os fatos narrados no pedido inicial, 

ad cautelam, determino a realização de Estudo Psicossocial no domicílio da 

requerente e do requerido, sem prévio aviso, consoante o artigo 167 do 

ECA, aferindo as condições econômicas, higiênicas, morais, afetivas, 

sociais e psicológicas para criação e educação da criança. Em laudo 

circunstanciado. Prazo dez (10) dias;

iI - Designo audiência de conciliação para o dia 21/5/2015, às 13h45min 

(horário oficial de Cuiabá – MT);

V – Proceda-se nova tentativa de citação do requerido, no endereço 

atualizado à fl. 70, e intimem-se ambas as partes para que compareçam a 

audiência, acompanhados de seus respectivos advogados ou defensores 

Públicos;

Vi - Da audiência, se não houver acordo, passará a correr o prazo de 15 

(quinze) dias para a parte ré contestar, desde que o faça por intermédio 

de advogado, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados 

na inicial (artigos 285 e 319, CPC);

vii - Faculto ao Senhor Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172 § 2º 

do C. P. C.;

VIII - Notifique-se o representante do Ministério Público.

IX- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 296132 Nr: 16423-32.2012.811.0002

 AÇÃO: Herança Jacente->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIANA DE OLIVEIRA BUENO FILHA, ALEXANDRE 

ALEX COELHO BUENO, RODRIGO ROBSON COELHO BUENO, NELSON 

THIAGO COELHO BUENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, ONIVALDO 

MONTEIRO DA SILVA, GELSON ANACLETO DA CONCEIÇÃO, AIRTES 

LUCIDIA BUENO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ABRAHAM LINCOLIN B. 

FERREIRA - UNIVAG, CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA-UNIVAG, VANESSA 

CRISTINA DE ABREU SPERANDIO/UNIVAG/CURADORA, WILSON DE 

OLIVEIRA ROSA

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Tendo em vista o despacho de fl. 353, Redesigno a audiência de 

Tentativa de Conciliação, para o dia 12 de maio de 2015, às 15:00h.

II- intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 285800 Nr: 4902-90.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAIO DA SILVA BELO, ANDREIA DA SILVA BELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIAS GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Acolho parecer Ministerial de fl. 45.

II- Defiro o pedido de fl. 47.

III- designo a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

13 de maio de 2015, às 14:00h.

IV- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

V- Oficie-se ao Diretor da Cadeia Pública local, requisitando-lhe o 

requerido Elias Gomes da Silva, possibilitando assim, seu comparecimento 

à audiência designada.

VI- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 220095 Nr: 365-56.2009.811.0002

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRSLrpsgJRDSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA DE LUCCA CRUDO - 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUARÊS ANTÔNIO BATISTA 

DO AMARAL

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante as informações, Redesigno a audiência de Tentativa de 

Conciliação, para o dia 20 de maio de 2015, às 14h15min.

II- Intimem-se as partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 257724 Nr: 15759-69.2010.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TKDSA, JADS
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TÂNIA REGINA DE MATOS - 

DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Defiro o pedido de fl. 96.

II- designo a audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 26 de maio 

de 2015, às 14:45h.

III- Intimem-se as partes para comparecer, acompanhados da menor, 

expedindo-se o necessário.

IV- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 320741 Nr: 17146-17.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSL, WDCLDS, NDCS, VPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDCL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Defiro o pedido de fls. 31-32.

II- redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

12 de maio de 2015, às 14:30h.

III- Cite-se o requerido nos termos do despacho inicial, intimem-se as 

partes e as testemunhas arroladas para comparecer, expedindo-se o 

necessário.

IV- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 373715 Nr: 22089-43.2014.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JCBA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SELMA PINTO DE ARRUDA 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Analisando a certidão de fl. 49 e considerando a existência de outro 

processo com partes e objeto idênticos (cód. 381611), bem como que 

naquele feito os procedimentos preparatórios para audiência de 

conciliação, instrução e julgamento estão em fase mais adiantada (fase 

cumprimento do mandado), DETERMINO:

I – A suspensão, por ora, da decisão de fl. 49 até a audiência designada 

nos autos nº 381611.

II – O apensamento deste processo àquele acima mencionado.

III – Por fim, aguarde-se a realização da audiência designada nos autos nº 

381611.

IV – Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 323485 Nr: 19884-75.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMCDS, DCDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMDSJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Defiro o pedido de fls. 30-31.

II- redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

12 de maio de 2015, às 14:15h.

III- Cite-se o requerido nos termos do despacho inicial, intimem-se as 

partes e as testemunhas arroladas para comparecer, expedindo-se o 

necessário.

IV- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 310293 Nr: 6335-95.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RKFDS, RADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante a informação de fls. 40-41, Redesigno a audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 12 de maio de 2015, às 14:45h.

II- Cite-se o requerido nos termos do despacho inicial e intimem-se as 

partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 327068 Nr: 23400-06.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVAGDCS, DNDCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Defiro o pedido de fl. 27.

II- redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

12 de maio de 2015, às 14:00h.

III- Cite-se o requerido nos termos do despacho inicial e intimem-se as 

partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

IV- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 276457 Nr: 19903-52.2011.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZCMD, ZCMD, ZPMR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SRD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UNIVAG- SERVIÇO DE 

ASSISTENCIA JURIDICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Defiro o pedido de fl. 48.

II- Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

07 de maio de 2015, às 14:00h.

III- Cite-se o requerido nos termos do despacho inicial e intimem-se as 

partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

IV- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 319225 Nr: 15604-61.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LACS, JADC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 
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DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante a informação de fls. 28-29, Redesigno a audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 07 de maio de 2015, às 14:15h.

II- Cite-se o requerido nos termos do despacho inicial e intimem-se as 

partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Antonio Bezerra Filho

 Cod. Proc.: 274034 Nr: 16920-80.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA IZABEL NAZÁRIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURÍCIO TERTULIANO DE FRANÇA, 

LUCINETE APARECIDA NAZÁRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANESSA CRISTINA LIRA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

I- Ante a informação de fl. 74, Redesigno a audiência de Tentativa de 

Conciliação, para o dia 07 de maio de 2015, às 14:30h.

II- Cite-se o requerido nos termos do despacho inicial e intimem-se as 

partes para comparecer, expedindo-se o necessário.

III- Cumpra-se.

2ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 377958 Nr: 25273-07.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDINEI CORTEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVONE LINO DOS SANTOS ROBERTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Geraldo Ribeiro de 

Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 25273-07.2014.811.0002.

Código nº. 377958.

VISTOS etc.

Defiro a AJG.

Considerando que as partes podem resolver por consenso a questão da 

partilha de bens, determino seja o feito incluído na pauta de audiência de 

conciliação.

Cite-se e intime-se a requerida, por Oficial de Justiça, e intime-se a 

requerente para que compareçam à audiência acompanhados de seus 

advogados ou Defensores Públicos.

Da audiência, se não houver acordo, passará a correr o prazo de 15 

(quinze) dias para o requerido contestar, desde que o faça por intermédio 

de advogado, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados 

na inicial (artigos 285 e 319, CPC).

Observo que a audiência não tem por finalidade o reconhecimento e 

dissolução da união estável, limitando-se a questão da partilha dos bens.

Concedo a prerrogativa prevista no artigo 172, §§ 1º e 2°, do CPC.

 Sem prejuízo da determinação acima, intime-se a parte autora para trazer 

aos autos, em 10 dias, cópia de sua certidão de nascimento ou de 

casamento, recente, comprovando a ausência de impedimento ao 

casamento. A mesma comprovação deve ocorrer com relação a ré.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Várzea Grande/MT, 09 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 351303 Nr: 16801-17.2014.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MESM, CSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HJDML

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo formulado pelas 

partes e JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, na forma 

do art. 269, III, do CPC. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. Registre-se. Oficie-se ao empregador para desconto em folha 

de pagamento do requerido, inclusive sobre o décimo terceiro salário, 

instruindo-se com cópia da presente ata. Isento de custas face a 

gratuidade. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 369718 Nr: 19219-25.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIEGO VINICIUS RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIOVANA JADE DA COSTA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO OLIVEIRA 

CASTRO-UNIVAG, CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA-UNIVAG, RODRIGO 

BELONI - UNIVAG, UNIVAG - NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA

 Vistos, etc. HOMOLOGO, POR SENTENÇA o acordo formulado pelas 

partes e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na forma 

do art. 269, III, do CPC. Isento de custas face a gratuidade. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Oficie-se para 

desconto em folha de pagamento do requerente – Carvalho Peças e 

Serviços Automotivos LTDA, inclusive sobre o décimo terceiro salário, 

instruindo-se com cópia da presente ata. O valor é devido a partir da 

citação. Após o trânsito em julgado arquive-se. Após o trânsito em julgado 

arquive-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 386012 Nr: 3726-71.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LJCL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDGAR FERREIRA DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3726-71.2015.811.0002.

Código nº. 386012.

VISTOS etc.

A petição inicial não foi instruída com qualquer documento ou mesmo 

procuração.

O artigo 283 do Código de Processo Civil assim dispõe:

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação.

 Desta forma, intime-se a autora, por seu Advogado, para trazer aos autos 

os documentos pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.

Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 02 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 318824 Nr: 15212-24.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCDSN, SDSR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MRN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Processo nº. 15212-24.2013.811.0002

Código nº. 318824.

 VISTOS etc.

Cite-se o executado, por Oficial de Justiça, para, no prazo de 03 (três) 

dias, pagar o débito alimentar descrito na exordial e atualizado às fls. 51, 

provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de 

prisão de 01 (um) a 03 (três) meses (art. 733, § 1º do CPC).

Havendo suspeita de ocultação do executado, independente de nova 

determinação, cite-se por hora certa (arts. 227 e 228, ambos do CPC).

Concedo a prerrogativa prevista no artigo 172, §§ 1º e 2°, do CPC.

Intime-se a parte credora, através da Defensoria Pública e o Ministério 

Público.

Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 11 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 386224 Nr: 2761-93.2015.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELAIDE DEGRANDE MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IDEBERTO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCILENE CARNEIRO XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 2761-93.2015.811.0002.

Código nº. 386224.

VISTOS etc.

Nomeio inventariante o Sr. Marcos Roberto Martins, independentemente da 

lavratura de termo de qualquer espécie (art. 1.032, do CPC).

Intime-se para trazer aos autos as certidões negativas emitidas pela 

Fazenda Estadual (PGE) e Municipal/ Várzea Grande.

 Em seguida, remeta-se o feito à Fazenda Pública Estadual (§ 2º, do art. 

1.031, do CPC).

Em seguida, conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 02 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 251620 Nr: 10843-89.2010.811.0002

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: ES, LGAD, RARC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UNIVAG - NUCLEO DE PRATICA 

JURIDICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 487/2010.

Código nº. 251620.

 VISTOS etc.

Nomeio desde já um dos ilustres Advogados da UNIVAG para proceder a 

defesa da parte ré, citada por edital (art. 9º, II, do CPC).

Com a defesa, diga a autora e o Ministério Público.

 Sem prejuízo da determinação acima, oficie-se à direção da Creche 

Celcita Pinheiro, requisitando informações sobre a frequência das 

crianças, as condições de cuidados que eles chegam ao local, e outras 

observações que eles tiverem conhecimento.

Desde já designo audiência de instrução e julgamento para data de 16 de 

Junho de 2015, às 14 horas e 15 minutos.

Expeça-se o necessário à realização do ato.

 Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 11 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 328405 Nr: 24723-46.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAFL, MDDFL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO

 Processo nº. 24723-46.2013.811.0002.

Código nº. 328405.

VISTOS etc.

Trata-se de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

Acolho o pleito ministerial de fls. 47.

O requerido reconheceu espontaneamente a requerente como sua filha.

Assim, e em virtude das condições deste (fls. 36/37), arbitro alimentos 

provisórios no importe de 15% de um salário mínimo, que corresponde a 

R$ 118,20 (cento e dezoito reais e vinte centavos).

Os alimentos deverão ser colocados à disposição da infante até o dia 10 

de cada mês, diretamente à genitora, mediante recibo, até a abertura de 

conta bancária.

Intime-se o requerido para pagar os alimentos ora fixados.

Designo audiência de instrução e julgamento para data de 15 de Abril de 

2015, às 15 horas e 30 minutos.

 Expeça-se o necessário à realização do ato, intimando-se a autora e as 

testemunhas por si arroladas (fls. 10).

Expeça-se carta precatória para colheita do depoimento pessoal do réu e 

inquirição das testemunhas por si arroladas, até 03 (três) testemunhas, no 

Juízo deprecado.

Expeça-se o necessário à realização do ato.

Cientifique-se a Defensoria Pública e o Ministério Público.

Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 11 de Março de 2015.

 CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 326184 Nr: 22538-35.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VICENTE CELESTINO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARINA CONSTANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANAINA HELIODORO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 22538-35.2013.811.0002.

Código nº. 326184.

VISTOS etc.

Defiro a AJG à parte requerida, contudo, sem efeito retroativo.

Nesse sentido, o entendimento do STJ:

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

PEDIDO FORMULADO NA PEÇA RECURSAL. EFEITOS RETROATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

 1. O STJ possui entendimento no sentido de que a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita só produzirá efeitos quanto aos 

atos processuais relacionados ao momento do pedido, ou que lhe sejam 

posteriores, não sendo admitida, portanto, sua retroatividade. Sem negrito 

no original.

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem 

recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os 

casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre 

eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos 

acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre 

ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente.

 O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo 

único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso 

Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal. 3. Agravo Regimental não provido.

AgRg no Agravo em Recurso Especial nº. 442.474 - MG (2013/0397312-0) 

Relator : Ministro Herman Benjamin. Data de Julgamento: 18/02/2014.
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Disponível em www.stj.jus.br – Acesso em 11/03/2015.

Após, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, recolhidas as 

custas, arquive-se o feito com as baixas necessárias.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 11 de Março de 2015.

 CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 225591 Nr: 5834-83.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LVPArpsmMAPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VBDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UNIVAG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS etc.

Indefiro o pedido formulado, de citação do executado por edital.

Com efeito, o executado trabalha em período noturno, iniciando sua 

jornada após às 19 horas e encerrando-a antes das 06 horas do dia 

seguinte. Apenas no sábado – ou em alguns sábados -, o trabalho 

estende-se até às 08 horas, como informado na certidão de fls. 39.

Assim, o que é necessário no processo é maior zelo no cumprimento do 

mandado de citação, na medida em que é possível localizar o executado 

no local indicado nos autos, nos horários indicados acima.

Desentranhe-se, pois, o mandado de citação, para cumprimento, inclusive 

no endereço residencial obtido via Infoseg, anexo.

A prerrogativa prevista no art. 172, § 2º, do CPC já foi conferida desde a 

decisão inicial (fls. 22).

Cumpra-se, cientificando-se a Defensoria Pública.

Várzea Grande/MT, 11 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 386199 Nr: 2743-72.2015.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUZIA CAMPOS DE ALMEIDA MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAS EVANGELISTA DE ALMEIDA, ODENYL 

CAMPOS DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO CORBELINO 

BIANCARDINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 2743-72.2015.811.0002.

Código nº. 386199.

VISTOS etc.

Nomeio inventariante a Sra. Luzia Campos de Almeida Moreira, que deverá 

assinar o termo de compromisso no prazo de cinco dias, e apresentar as 

primeiras declarações no prazo de 20 dias (art. 993, do CPC).

 Feitas as primeiras declarações, citem-se para os termos do inventário, 

os herdeiros não representados, legatários, a Fazenda Pública e o 

Ministério Público (art. 999, do CPC), se houver menor de idade ou maior 

incapaz, para os fins previstos no artigo 1.000, do CPC.

Após, a Inventariante deverá apresentar as últimas declarações (art. 

1.011, do CPC), ouvindo-se as partes.

 Cumpridas as determinações acima descritas, venham-me os autos 

conclusos.

 Intime-se.

Cumpra-se.

 Várzea Grande/MT, 02 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 346794 Nr: 13258-06.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DILMA MARIA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO FERREIRA CHAVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKELINE DO CARMOS 

ADORNO, NAIMY SHELITTA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 13258-06.2014.811.0002.

Código nº. 346794.

VISTOS etc.

Diante da reconciliação do casal, manifestada às fls. 65, com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

 P. R. I.

Isentos de custas, eis que defiro a AJG.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito com baixa na Distribuição.

Cumpra-se, cientificando-se o Ministério Público.

 Várzea Grande/MT, 11 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 373847 Nr: 22186-43.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RCD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA MARIA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme autorizado pelo art. 162, parágrafo 

4º do C.P.C., abro vistas:

 ( x) Impugnar no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 385727 Nr: 2471-78.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BTNDS, JNDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JTFDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS CAMARGO DE 

ANUNCIAÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, conforme determinação do despacho de fls. 27, 

designo o di 04/maio/2015 às 16horas, para a realziação da audiência de 

conciliação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 382278 Nr: 189-67.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: QGK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EFG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALTER EVANGELISTA DE 

JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 189-67.2015.811.0002.

Código nº. 382278.

VISTOS etc.

Recebo a emenda à inicial de fls. 45/46.

Retifique-se a capa dos autos e o Sistema Apolo para fazer constar as 

iniciais dos infantes/requerentes, bem como o nome da genitora dos 

mesmos como representante legal, quais sejam, K. V. K. G., G. V. K. G. e 

K. V. K. G., representados por sua genitora Queiti Gonçalves Kisque (fls. 

22/23 e 24).

Defiro o pedido de AJG aos autores.

Comprovada a paternidade (fls. 22/23 e 24), tratando-se de três crianças 
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e não havendo comprovação da remuneração do requerido, arbitro 

alimentos provisórios no importe de 1,5 salários mínimos, que corresponde 

a R$ 1.182,00 (um mil, cento e oitenta e dois reais).

Os alimentos deverão ser colocados à disposição dos filhos até o dia 10 

(dez) de cada mês, a partir da citação, em conta bancária indicada às fls. 

16, item “a”.

Considerando que as partes podem resolver por consenso o valor da 

verba alimentar e a guarda dos infantes e a convivência paterna, 

determino seja designada, pela secretaria, de conformidade com a pauta 

do conciliador, audiência de conciliação, expedindo-se o necessário à 

realização do ato.

Cite-se e intime-se o requerido, por Oficial de Justiça, e intime-se a 

genitora dos requerentes, para que compareçam à audiência, 

acompanhados de seus respectivos Advogados ou Defensores Públicos.

Da audiência, se não houver acordo, passará a correr o prazo de 15 

(quinze) dias para o requerido contestar, desde que o faça por intermédio 

de advogado, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados 

na inicial (artigos 285 e 319, CPC).

Concedo a prerrogativa prevista no artigo 172, §§ 1º e 2°, do CPC.

 Elabore-se estudo psicossocial na residência das partes, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias.

Cientifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Várzea Grande/MT, 11 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 382525 Nr: 404-43.2015.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRIAN FREITAS GUIMARÃES, SAMUEL SANTANA RUA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE GALVAO F. DO VALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS etc.Para interrogatório do interditando designo a data de 26 de 

Março de 2015, às 14_horas e 45 minutos.Cite-se o interditando, fazendo 

constar do mandado a possibilidade de impugnação do pedido, no prazo 

de cinco dias, a contar do interrogatório (art. 1.182, do CPC). Os 

documentos trazidos aos autos não comprovam que o requerido, 

atualmente, está incapacitado para os atos da vida civil, embora comprove 

que encontre-se em tratamento de saúde e que sofre de doença grave.Em 

virtude do acima exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, sem prejuízo da revisão da decisão em audiência ou se juntado 

documento que comprove tal situação.Após a audiência supra designada, 

aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco) dias eventual impugnação do pedido 

(CPC, 1.182). Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 

1.183 do Código de Processo Civil, determino a realização de exame 

médico no interditando, ao que determino, desde já, que deverá ser feita 

por médico (a) que atenda pelo SUS, apto a realizar a perícia.Oficie-se ao 

IML – Instituto Médico Legal solicitando dia e hora para a realização de 

perícia.Após, intime-se o interditando.O (a) perito (a) nomeado (a) deverá 

responder, de forma objetiva e conclusiva, os seguintes quesitos: (...) O 

laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias após a perícia 

médica, devendo as partes ser intimadas a indicarem assistentes 

técnicos, e formularem quesitos no prazo de 10 (dez) dias. Caso haja a 

indicação de assistente técnico deverão os mesmos ser intimados da data 

estipulada pelo perito para a realização da avaliação no interditando.Após 

a juntada do laudo, digam as partes, em 10 (dez) dias, e em seguida, 

venham-me conclusos os autos para prolação de sentença ou designação 

de eventual audiência de instrução e julgamento.Dê ciência ao Ministério 

Público.Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.Várzea Grande/MT, 

11 de Março de 2015.CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES 

SILVAJUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 386224 Nr: 2761-93.2015.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELAIDE DEGRANDE MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IDEBERTO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCILENE CARNEIRO XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 2761-93.2015.811.0002.

Código nº. 386224.

VISTOS etc.

Nomeio inventariante o Sr. Marcos Roberto Martins, independentemente da 

lavratura de termo de qualquer espécie (art. 1.032, do CPC).

Intime-se para trazer aos autos as certidões negativas emitidas pela 

Fazenda Estadual (PGE) e Municipal/ Várzea Grande.

 Em seguida, remeta-se o feito à Fazenda Pública Estadual (§ 2º, do art. 

1.031, do CPC).

Em seguida, conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 02 de Março de 2015.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 209212 Nr: 4980-26.2008.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Carlos Pinto

 (...).Diante do acima exposto, verifica-se que somente nesta fase 

processual, a parte executada vem informar que foi realizada a venda do 

imóvel no ano de 2004, ou seja, 04 anos antes do ajuizamento da 

ação.Ocorre que não se utilizou dos procedimentos processuais cabíveis 

para ver o seu direito garantido.Dessa forma, diante da inércia da 

requerida na proteção da a propriedade do bem, não é possível, nesta 

demanda, ainda mais nesta fase processual, que visa tão somente o 

cumprimento do que foi decidido anteriormente, ver eventual direito 

reconhecido, devendo esta, caso queira, intentar ação própria.Ademais, 

deve a executada desocupar o imóvel em 30 dias contados de sua 

intimação. Caso não ocorra a desocupação voluntária, 

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA DETERMINAÇÃO, expeça-se mandado de 

despejo, a menos que o exequente se manifeste em sentido diverso antes 

de tal data.O imóvel deverá ser alienado em praça.Encaminhe-se o feito à 

Central de Praça e Leilões, nos termos do Provimento nº. 025/2011 – CM, 

para as providências pertinentes.Intimem-se as partes, pessoalmente e 

por seus procuradores e o Ministério Público.Cumpra-se.Várzea 

Grande/MT, 11 de Março de 2015.CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES SILVAJUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 377958 Nr: 25273-07.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDINEI CORTEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVONE LINO DOS SANTOS ROBERTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Geraldo Ribeiro de 

Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, conforme determinação do despacho de fls. 26, 

designo o dia 04/maio/2015 Às 16h30 min, para realziação da audiência de 

conciliação.

3ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 109461 Nr: 5329-63.2007.811.0002
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 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: JRM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIONILDO GOMES CAMPOS, 

ELIANE EUSTAQUIO DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Vistos.

 Intime-se a parte exequente, para que se manifeste sobre a avaliação do 

imóvel (fls. 141/142), conforme determinado à fl. 140.

 Em seguida, conclusos.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 202811 Nr: 13103-47.2007.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AOOJrPsmAMDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OGDJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRIO LÚCIO FRANCO 

PEDROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

O feito prosseguia seus trâmites legais com os atos correlatos à entrega 

da prestação jurisdicional, porém, à fl. 86, a parte exequente noticia o 

falecimento do executado e pugna pela extinção do feito, ratificado à fl. 

98.

Com o falecimento do executado, o processo deve ser extinto, nos termos 

do artigo 267, VI, do CPC, por ser a obrigação alimentar personalíssima.

Neste sentido, trago o posicionamento do E. Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul:

“Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DA 

AÇÃO. ART. 267, INCISO VI DO CPC. FALECIMENTO DO ALIMENTANDO. 

AVO PATERNO. Considera-se que tanto o direito de alimentos como a 

obrigação alimentar, sendo intransmissíveis, se extinguem com a morte do 

alimentário ou alimentante. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70044988111, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 17/10/2012)”

Ante o exposto JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas. Sem honorários.

 P.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 380331 Nr: 26951-57.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PSD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO VALDIR PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Despacho: Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora se 

manifeste nos autos, acerca da certidão supra. Às providencias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 385363 Nr: 2259-57.2015.811.0002

 AÇÃO: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JWVG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LMDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jorge Tadeu Malvenier Neves 

Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Compulsando os autos, verifico que o autor não possui legitimidade para 

propor a demanda, eis que não está elencado no artigo 1.768 do Código 

Civil.

 “Art. 1.768. A interdição deve ser promovida:

I - pelos pais ou tutores;

II - pelo cônjuge, ou por qualquer parente;

III - pelo Ministério Público.”

Em seguida, o artigo 1.769, do mesmo codex, dispõe que “O Ministério 

Público só promoverá interdição: (...); II - se não existir ou não promover a 

interdição alguma das pessoas designadas nos incisos I e II do artigo 

antecedente”.

 Nesse sentido, trago o posicionamento do E. Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul:

“Ementa: INTERDIÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. PEDIDO FORMULADO POR 

PESSOA QUE NÃO É PARENTE DA INTERDITANDA. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

Se a interditanda apresenta deficiência mental incapacitante e não possui 

parentes conhecidos, estando sob os cuidados de pessoa que não é 

parente, deve esta buscar o amparo do Ministério Público, pois não tem 

legitimidade para propor a ação. Inteligência do art. 1.768 do CCB. Recurso 

provido. (Apelação Cível Nº 70010231173, Sétima Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, 

Julgado em 15/12/2004)”.

 Assim, objetivando a preservação dos interesses do interditando, dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público, para que se manifeste sobre o 

interesse de postular no feito como substituto processual.

 Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 319449 Nr: 15826-29.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDCB, CCDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CGT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Telma Fernandes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fábio José dos Santos

 Vistos.

 Defiro a cota ministerial à fl. 96v°.

 Intime-se pessoalmente o requerido CARLOS GONÇALVES TAVARES 

(fls. 89/91), para que compareça ao LABORATÓRIO CEDIC – CEDILAB em 

Cuiabá/MT (telefone 065 3319-3319), com atendimento de segunda a 

sexta-feira, das 06 (seis) às 16 (dezesseis) horas (fl. 51), a fim de 

realizar a coleta de material necessário à realização do exame de DNA.

 Atente-se a Secretaria para a expedição do mandado com o endereço 

completo das partes, bem como devendo constar expressamente as 

advertências do art. 232, do Código Civil, ao requerido, qual seja, a 

advertência de que a sua ausência gerará presunção de veracidade do 

alegado.

 Faculto às partes a indicação de Assistentes Técnicos e formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se também via DJE.

 Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 344693 Nr: 11673-16.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GP, ADA, ARDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

ANGELINA RIBEIRO DE ALMEIDA (fl. 13), na condição de avó paterna 

interessada na guarda da criança Kauâny Paciente de Almeida (fl. 08); 

bem como os genitores ALEXSSANDRO DE ALMEIDA e GISELE PACIENTE 

(fls. 09 e 12), ingressaram com o presente pedido, onde narram que a 

infante se encontra sob os cuidados da avó paterna, contando com a 

anuência dos genitores e pretendem a expedição do termo de guarda para 

formalizar a situação fática.

A inicial foi recebida à fl. 15.

Estudo psicossocial favorável (fls. 18/25)

O “Parquet” opinou pela homologação do acordo de guarda (fls. 26/26v°).

É o relatório.

Decido.
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Trata-se de pedido de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL DE 

GUARDA, referente à criança Kauâny Paciente de Almeida (fl. 08). O 

estudo social foi favorável. O “Parquet” opinou pela homologação do 

acordo.

Isto posto, HOMOLOGO, nos termos do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil, o acordo tal qual o entabulado e declaro, por 

consequência, extinto o presente feito.

Expeça-se termo de guarda. Isento de custas. Sem honorários.

P.I.C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 265772 Nr: 5967-57.2011.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FSR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEIDE REGINA RIBEIRO 

NASCIMENTO - DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMAR GERALDO CARDOSO

 Vistos.

 Converto o julgamento em diligência.

 Considerando que há consenso sobre o divórcio, guarda dos filhos 

comuns, convivência e alimentos fixados; bem como em relação à partilha 

do imóvel onde o requerido reside, proceda-se à avaliação judicial através 

de carta precatória, manifestando-se em seguida as partes.

 Após, venham conclusos para sentença.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388037 Nr: 4116-41.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOEL CONCEIÇÃO VITALINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TATIANE MACHADO SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Processe-se em segredo de justiça.

Diante da cumulação de pedidos, o feito deve seguir o rito ordinário.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Diante da oferta, fixo os alimentos provisórios em 22,85% (vinte e dois 

vírgula oitenta e cinco por cento) do salário mínimo, que deverão ser 

pagos a partir da intimação do autor, até o dia 10 de cada mês, mediante 

depósito em conta ou entregue diretamente a genitora do infante.

 Quanto ao pedido de regulamentação da convivência paterna, 

considerando os fatos narrados no pedido inicial, fica assegurado ao 

genitor, nos termos do artigo 1.589, do Código Civil/2002, o direito de estar 

com filho aos finais de semana de forma alternada, das 08:00 horas do 

sábado às 20:00 horas do domingo, bem como, passará com ela metade 

das férias escolares. O filho passará o dia dos pais em companhia do 

genitor e o dia das mães com a genitora. As festividades de final de ano 

(Natal e Ano Novo) serão passadas com os genitores de forma também 

alternada

Cite-se a parte requerida, nos termos da inicial, com as advertências dos 

artigos 285 e 319, do CPC, fazendo-se constar que o prazo para 

contestação de 15 (quinze) dias (CPC, art. 297), contar-se-á a partir da 

data da juntada do mandado nos autos.

 “Havendo interesse das partes em entabular acordo, poderão 

comparecer em Juízo, às terças-feiras, das 13:00 às 16:00 horas”.

 Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388039 Nr: 4118-11.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO RODRIGO DIAS BARREIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TATIANY ARAUJO COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Processe-se em segredo de justiça.

Diante da cumulação de pedidos, o feito deve seguir o rito ordinário.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Diante da oferta, fixo os alimentos provisórios em 25,38% (vinte e cinco 

vírgula trinta e oito por cento) do salário mínimo, que deverão ser pagos a 

partir da intimação do autor, até o dia 10 de cada mês, mediante depósito 

em conta ou entregue diretamente a genitora do infante.

 Quanto ao pedido de regulamentação da convivência paterna, 

considerando os fatos narrados no pedido inicial, fica assegurado ao 

genitor, nos termos do artigo 1.589, do Código Civil/2002, o direito de estar 

com filho aos finais de semana de forma alternada, das 08:00 horas do 

sábado às 20:00 horas do domingo, bem como, passará com ela metade 

das férias escolares. O filho passará o dia dos pais em companhia do 

genitor e o dia das mães com a genitora. As festividades de final de ano 

(Natal e Ano Novo) serão passadas com os genitores de forma também 

alternada

Cite-se a parte requerida, nos termos da inicial, com as advertências dos 

artigos 285 e 319, do CPC, fazendo-se constar que o prazo para 

contestação de 15 (quinze) dias (CPC, art. 297), contar-se-á a partir da 

data da juntada do mandado nos autos.

 “Havendo interesse das partes em entabular acordo, poderão 

comparecer em Juízo, às terças-feiras, das 13:00 às 16:00 horas”.

 Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388522 Nr: 4432-54.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KALIMA DA SILVA PRATES, ROSILENE ALICE DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALBERTO RIBEIRO PRATES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Processe-se em segredo de justiça.

Recebo os autos nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei 5478/68, concedendo 

o benefício da gratuidade da justiça.

Face aos elementos de que disponho e ainda por não constar nos autos 

comprovação dos rendimentos do requerido, arbitro alimentos provisórios, 

com base no artigo 4º da Lei 5478/68, no valor equivalente a 80% (oitenta 

por cento) do salário mínimo, pagos até o dia 10 (dez) de cada mês, a 

partir da citação, depositados em conta bancária a ser aberta em nome da 

genitora dos autores.

Para tanto, expeça-se ofício ao Banco do Brasil, para que seja aberta 

conta corrente.

Cite-se o requerido e intimem-se as partes a fim de que compareçam à 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que designo para o dia 

30/04/2015, às 14;45 horas, acompanhados de seus advogados e 

testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando a 

ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo e da 

parte requerida em confissão e revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o requerido contestar, desde 

que o faça por intermédio de Advogado, passando-se, em seguida, à 

ouvida das testemunhas e à prolação da sentença.

“Havendo interesse das partes em entabular acordo, poderão comparecer 

em Juízo, às terças-feiras, das 13:00 às 16:00 horas”.

 Ciência ao MP.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 272111 Nr: 13569-02.2011.811.0002
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 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSENY SANTANA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORLANDO PEREIRA DE SOUZA -ESPÓLIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDGARD GOMES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 INDEFIRO o pedido à fl. 44, item “1)”; a questão fiscal deve ser 

solucionada na via administrativa pela parte interessada.

 Considerando que há pedido de levantamento de valores em conta (fl. 44, 

item “2)”, intime-se a parte autora para que traga a guia de recolhimento 

apurada pela SEFAZ, eis que não consta até o momento protocolo do ITCD 

que justifique a liberação solicitada.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388378 Nr: 4337-24.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANILO RIBEIRO OLIVEIRA, JOSILEY MAGALHAES 

RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUAN ADRIANO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Processe-se em segredo de justiça.

Recebo os autos nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei 5478/68.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Face aos elementos de que disponho e ainda por não constar nos autos 

comprovação dos rendimentos do requerido, arbitro alimentos provisórios, 

com base no artigo 4º da Lei 5478/68, no valor equivalente a 60% 

(sessenta por cento) salário mínimo, pagos até o dia 10 (dez) de cada 

mês, a partir da citação, depositados em conta bancaria de titularidade da 

genitora do autor, indicada nos autos às fls. 10.

Cite-se o requerido e intimem-se as partes a fim de que compareçam à 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que designo para o dia 

30/04/2015, às 14;30 horas, acompanhados de seus advogados e 

testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando a 

ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo e da 

parte requerida em confissão e revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o requerido contestar, desde 

que o faça por intermédio de Advogado, passando-se, em seguida, à 

ouvida das testemunhas e à prolação da sentença.

“Havendo interesse das partes em entabular acordo, poderão comparecer 

em Juízo, às terças-feiras, das 13:00 às 16:00 horas”.

 Ciência ao MP.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388324 Nr: 4310-41.2015.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAELA BASTOS LIRA, MARIA RAINHA BASTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONIDAS TAVARES LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURA CECILIA GREGORIO 

DORILEO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Processe-se em segredo de justiça.

Recebo os autos nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei 5478/68.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Face aos elementos de que disponho e ainda por não constar nos autos 

comprovação dos rendimentos do requerido, arbitro alimentos provisórios, 

com base no artigo 4º da Lei 5478/68, no valor equivalente a 70% (setenta 

por cento) salário mínimo, pagos até o dia 10 (dez) de cada mês, a partir 

da citação, depositados em conta bancaria de titularidade da genitora do 

autor, indicada nos autos às fls. 06.

Cite-se o requerido e intimem-se as partes a fim de que compareçam à 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que designo para o dia 

30/04/2015, às 14;15 horas, acompanhados de seus advogados e 

testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando a 

ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo e da 

parte requerida em confissão e revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o requerido contestar, desde 

que o faça por intermédio de Advogado, passando-se, em seguida, à 

ouvida das testemunhas e à prolação da sentença.

“Havendo interesse das partes em entabular acordo, poderão comparecer 

em Juízo, às terças-feiras, das 13:00 às 16:00 horas”.

 Ciência ao MP.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 109317 Nr: 5200-58.2007.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA 

ESTADUAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.,

O feito prosseguia seus trâmites legais com os atos correlatos à entrega 

da prestação jurisdicional, porém, intimada a parte autora, (fls. 70), para 

dar andamento aos autos, se manteve inerte, nada requerendo, conforme 

certidão de fls. 71-verso.

No presente caso, patente o desinteresse da parte demandante quanto ao 

regular prosseguimento do feito, sendo forçoso reconhecer a 

necessidade de extinção, sem resolução do mérito; ademais, tal extinção 

não impede o ajuizamento de nova de demanda.

 Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 

267, III, do Código de Processo Civil.

 Sem custas. Sem honorários.

 P.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 284690 Nr: 3750-07.2012.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AJDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LADM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL ZAMPIERI BARION, 

OSEIAS LUIZ FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego Lopes 

Mataruco/UNIVAG, RONAN JACKSON COSTA

 Vistos,

 Com a finalidade de se dar prosseguimento ao feito e com fundamento no 

artigo 131 e § 3º do artigo 331, ambos do CPC, concedo prazo de 05 

(cinco) dias, a fim de que a parte especifique, de forma justificada, as 

provas que pretende produzir, que ainda não o fez, sem prejuízo de 

julgamento antecipado do mérito.

 Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 214524 Nr: 9849-32.2008.811.0002

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: KORMAMNDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PCDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERNESTO CAMPOS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica RO

 VISTOS, ETC.,
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O feito prosseguia seus trâmites legais com os atos correlatos à entrega 

da prestação jurisdicional, porém, intimada a parte autora, (fls. 112), para 

dar andamento aos autos, se manteve inerte, nada requerendo, conforme 

certidão de fls. 113-verso.

No presente caso, patente o desinteresse da parte demandante quanto ao 

regular prosseguimento do feito, sendo forçoso reconhecer a 

necessidade de extinção, sem resolução do mérito; ademais, tal extinção 

não impede o ajuizamento de nova de demanda.

 Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 

267, III, do Código de Processo Civil.

 Revogo a decisão liminar de fls. 19

Sem custas. Sem honorários.

 P.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388283 Nr: 4276-66.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SRDA, GDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 214525 Nr: 9861-46.2008.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KORMAMNDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PCDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERNESTO CAMPOS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado Rondonia

 Vistos,

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar andamento ao presente 

feito em 48 (quarenta e oito) horas, constituindo novo patrono, sob pena 

de extinção (artigo 267, III, do CPC).

Sendo negativa a certidão, intime-se via edital – prazo 20 (vinte) dias, com 

a mesma finalidade.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388285 Nr: 4278-36.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARDL, NGDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388521 Nr: 4431-69.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLINDA PEREIRA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50 (fls. 09).

Diante da informação acerca do paradeiro do Senhor José Pereira do 

Nascimento, conforme a busca realizada junto ao Sistema Infoseg, cite-se 

a parte requerida, nos termos da inicial, com as advertências dos artigos 

285 e 319, do CPC, fazendo-se constar que o prazo para contestação de 

15 (quinze) dias (CPC, art. 297), contar-se-á a partir da data da juntada do 

mandado nos autos.

 “Havendo interesse das partes em entabular acordo, poderão 

comparecer em Juízo, às terças-feiras, das 13:00 às 16:00 horas”.

 Notifique-se o MP.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388524 Nr: 4434-24.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO JOSE DA SILVA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANITA BATISTA DE ARRUDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cuida-se de Ação de Divórcio Litigioso, requerida por BENEDITO JOSÉ DA 

SILVA FILHO em desfavor de JOANITA BATISTA DE ARRUDA SILVA, 

ambos devidamente qualificados nos autos (fl. 04).

 Considerando-se que as partes já se encontram separados judicialmente, 

conforme averbação na Certidão de Casamento constante às fls. 14, 

intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o 

pedido sob pena de indeferimento na inicial.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388288 Nr: 4281-88.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO EUDES DE LIMA E SILVA, SELMA GUIMARÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388284 Nr: 4277-51.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 
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Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Regina Lúcia Alves Bezerra, ALOISIO MIGUEL SAMPAIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 112224 Nr: 7836-94.2007.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERPN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SFDSN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO MOREIRA FELIX, 

IZONILDES PIO DA SILVA, Marco Aurelio Monteiro Araujo

 Vistos,

Intime-se a parte requerida, , por intermédio de seu patrono, via DJE, para 

manifestar se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388286 Nr: 4279-21.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDENIZE BARROS DA SILVA MORAIS, JOILTON 

FRANCISCO DE MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388280 Nr: 4273-14.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILEI ANGELA DIAS PINTO, LUIZ ANTONIO PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, 

adequando o valor da causa, que neste caso, deverá corresponder ao 

valor do bem elencado às fls. 04vº, sob pena de indeferimento da inicial, 

conforme preceituado pelo artigo 282 do CPC.

Atendidas as determinações em se tratando de pedido consensual, os 

requerentes poderão comparecer em juízo para audiência de tentativa de 

conciliação às terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 203661 Nr: 13927-06.2007.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AODS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FPDS, OTDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA 

ESTADUAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ruth Aparecida Falcomer da 

Silva

 Vistos,

Intime-se a parte requerida, por intermédio de seu patrono, via DJE, para 

manifestar se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388289 Nr: 4282-73.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANA INACIO DE OLIVEIRA, JONAS DOS SANTOS 

DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388157 Nr: 4178-81.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MFDPM, JRDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388585 Nr: 4475-88.2015.811.0002
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 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA KAROLINA SANTANA ROOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AILTON KOLOCHE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAYCON RODRIGO KELM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Cite-se a parte requerida, nos termos da inicial, com as advertências dos 

artigos 285 e 319, do CPC, fazendo-se constar que o prazo para 

contestação de 15 (quinze) dias (CPC, art. 297), contar-se-á a partir da 

data da juntada do mandado nos autos.

 Havendo interesse das partes em entabular acordo, poderão comparecer 

em Juízo, às terças-feiras, das 13:00 às 16:00 horas”.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388278 Nr: 4271-44.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GFDFAO, OADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 237955 Nr: 17751-02.2009.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PLAG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RRJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Emilio Carlos Gomes da 

Fonseca

 Vistos,

 Intime-se a parte requerida, por intermédio de seu patrono, via DJE, para 

manifestar se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388281 Nr: 4274-96.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TSDA, JFDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388287 Nr: 4280-06.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FODS, EDSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 388282 Nr: 4275-81.2015.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PATRICIA LOPES DO NASCIMENTO, ISMAEL SANTOS 

DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº. 

1060/50.

Em se tratando de pedido consensual, os requerentes poderão 

comparecer em juízo para audiência de tentativa de conciliação às 

terças-feiras, no horário das 13:00 às 16:00 horas.

Intimem-se e cumpra-se, notificando-se o i. representante do Ministério 

Público.

Varas Cíveis

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 378080 Nr: 25362-30.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMAR COELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVINO COELHO, OLIVETE COELHO, 

ORIZONETE COELHO CARMONA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE CARNEIRO ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 25362-30/2014 (Cód. 378080)

Vistos...

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, em 

aplicação analógica do art. 523, do CPC.

Concedido efeito ativo ao agravo, citem-se os réus para ofertar defesa, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão e revelia 

(CPC, art. 285 e 319).

Indefiro o pedido de comunicação ao RGI desta Comarca para anotação da 

existência da ação por entender que a parte pode assim proceder perante 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 583 de 1055



a serventia extrajudicial, sendo desnecessária a intervenção do juízo 

nesse sentido.

No mais, seguem informações ao agravo, digitadas em uma lauda e 

impressa no anverso.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 04 de março de 2015.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 343826 Nr: 10935-28.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITA BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS DE MATO GROSSO - 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LINCOLN DENIER HUERGO 

BAUERMEISTER, MICHELLE MARTINS BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima

 Processo n° 10935-28/2014 (Cód. 343826)

Vistos...

Entendo ser defeso à parte pleitear o próprio depoimento, pelo que indefiro 

o pedido nesse sentido.

Por outro lado, para melhor elucidação, determino ex officio a oitiva da 

autora, bem como, do preposto da ré, com conhecimento acerca dos fatos 

narrados na inicial.

Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento para 07/04/2015, 

às 17:30 h.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 05 de março de 2015.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 233199 Nr: 13292-54.2009.811.0002

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDEMIR ROGERIO BONACCI, ROMILDA APARECIDA 

MELO BONACCI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS MOREIRA DE 

NEGREIRO, Romilda Aparecida Melo Bonacci

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 754/09 (Cód. 233199)

Vistos...

Anote-se a prioridade de tramitação do feito por ser daqueles previstos na 

Meta 2 do CNJ.

A fim de melhor comprovação da posse e lapso temporal, oportunidade em 

que tomarei o depoimento dos autores e de suas testemunhas, designo 

audiência de instrução e julgamento para 02/04/2015, às 17:30 h.

Intimem-se os autores para comparecimento, sua advogada, bem como, a 

curadora especial.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 05 de março de 2015.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 38199 Nr: 6477-22.2001.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELISEU CERISARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSELAINE SGUAREZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISEU CERISARA, RONI 

MURCELLI SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VITTOR ARTHUR GALDINO

 Processo número 38199

De fato com toda razão o douto advogado;

 Conforme verifico dos autos, o chamado para que fosse regularizada a 

representação processual deveria ter sido feita diretamente a parte e 

ainda pessoalmente, contudo, foi a intimação publicada no diário da justiça 

e o advogado como ainda não era constituído por procuração nos autos, 

não tomou conhecimento da intimação;

 Outrossim, a pena do artigo 13 do CPC para regularização de 

representação processual, é a pena de nulidade e não pode ser aplicada 

se não for observada a intimação pessoal da parte;

 Desta forma, equivocado foi o andar do processo sem a melhor 

observância quanto ao requisito da intimação pessoal;

 Isto sem dúvida causou prejuízo ao autor que em virtude disso teve a sua 

impugnação sem o devido processamento;

 Inobstante as decisões terem sido prolatadas tanto por mim como pela 

minha substituta legal, ainda em tempo, tenho que reconhecer que houve o 

erro no respectivo feito, pelo que atendendo o pedido outrora juntado do 

autor mediante seu advogado constituído, hei por bem em deferi-lo 

conforme pleiteado;

 Desta forma reconsidero a decisão referida, e chamo o feito a ordem para 

o fim de:

 Declarar a nulidade de todos os atos realizados no feito desde o momento 

da não intimação pessoal da parte impugnante, para determinar que seja 

juntado aos autos a peça de impugnação que se encontra na contra capa 

dos autos;

 A suspensão do processo de execução em apenso, inclusive de praça 

ou leilão caso designado;

 A intimação da parte contrária para dizer sobre a impugnação em 15 dias;

 Após, remeta-o o feito ao contador do juízo para análise sobre o citado 

excesso de execução; .

 Intime-se

Cumpra-se

 Várzea Grande, 11 de março de 2015.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 375090 Nr: 23106-17.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON 

SEÇÃO I, ZILMA SOUZA NOVAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIRAITZI DE SÁ COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: maria abadia aguiar

 Intimação ao autor para impugnar a contestação, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 381005 Nr: 27480-76.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO TERRA NOVA VÁRZEA GRANDE I, 

PAULO ROBERTO SCHMIDT, SERVIÇOS PRO-CONDOMINO CUIABA LTDA, 

ELLEN GRAZIELLY PAJANOTI DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRACEMA FACHIANO COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação ao autor para se manifestar, em cinco dias, sobre a 

correspondência devolvida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 311277 Nr: 7346-62.2013.811.0002
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDEMIR MARCIO CORADI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO ALENCAR BEZERRA, RONILTO 

PEREIRA DA SILVA, MARCOS DE TAL, FÁBIO SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZONILDES PIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO 

DE 10 DIAS

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 114763 Nr: 10213-38.2007.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERDAU AÇOS LONGOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D G LAVRARTTI COMERCIO E INDÚSTRIA DE 

FERRAGENS-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO PEDROSO, PATRICK 

ALVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil. Julio 

Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 222877 Nr: 3126-60.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISTRIBUIDORA ÁUREA DE MEDICAMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNA CANDIDA OLIVEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA B. P. SALVADOR, 

EDUARDO FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil. Julio 

Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 302854 Nr: 23746-88.2012.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE GONÇALVES MELADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para, no prazo de 

05(cinco) dias, manifestar-se sobre a devolução da Carta Precatória de 

fls. retro. Julio Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 290879 Nr: 10521-98.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO SANTANA AMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENOSA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

LTDA, TOKIO MARINE SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murilo Espinola de Oliveira 

Lima, ROBERTA NIGRO FRANCISCATTO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar as partes para, no prazo comum 

de 05(cinco) dias, especificarem as provas que ainda pretendem produzir, 

sob pena de preclusão. Julio Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 72625 Nr: 6084-92.2004.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO JOSÉ DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VITOR CARLOS DE SOUZA VIEIRA, HDI 

SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMAN BEZERRA VELOSO, 

SILVONEY BATISTA ANZOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL PAULO MAIA 

TEIXEIRA, DEBORA NAHIME ASTOLPHO, Rodrigo Pouso Miranda

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar as partes para, no prazo comum 

de 05(cinco) dias, manifestarem-se a respeito dos cálculos de fls. retro. 

Julio Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 229625 Nr: 9813-53.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - 

IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABADIO MARTINS ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO OLIVEIRA CASTRO, 

MARCELO AMBROSIO CINTRA, PEDRO PAULO PEIXOTO DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para, no prazo de 

05(cinco) dias, providenciar o pagamento das custas para distribuição da 

Carta Precatória. Julio Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 24541 Nr: 3932-13.2000.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A 

REDE/CEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERVÁSIO NOGUEIRA CASTILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDGARD BIOLCHI

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Exequente, via seu 

advogado, para no prazo legal, manifestar sobre a intimação de fls.183 , 

cujo teor é o seguinte: "... foi realizado ordem de bloqueio de valores em 

contas bancárias em nome das executadas por meio do Sistema 

BACENJUD, contudo sem nenhum sucesso, conforme extrato em anexo. 

Assim, intime-se o exequente, em 10 (dez) dias, para manifestar o que 

entender de direito."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 49967 Nr: 4868-67.2002.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODAIR APARECIDO BUSÍQUIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ED CANUTO BRANDINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Odair Aparecido Busiquia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDILSON LIMA FAGUNDES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 374533 Nr: 22705-18.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ CÍCERO SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CESAR ALVES DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 385209 Nr: 2156-50.2015.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR SILVA RONDON E SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO AUGUSTO CORRÊA 

DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 377716 Nr: 25103-35.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCINO PINTO DE GOGOI, DEIZE FRANCISCA DE 

GODOI, ANA BENEDITA PEREIRA DE GODOY, SILVIO CURVO DE 

MORAES, ARTHEMIO ASSIS PINTO DE GODOI, MARCIA ZULIANO GODOI, 

FATIMA AUXILIADORA GODOI DE OLIVEIRA, RONIE VON DE OLIVEIRA, 

CLAUDINALES BENTA PINTO DE GOGOY, ALCINO CESAR PINTO DE 

GODOI, JANANINA DE ALMEIDA CARVALHO DE GODOI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO GONÇALO PINTO DE GODOY, 

JANAINA DE ALMEIDA CAEVALHO DE GODOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO ROBERTO FELFILI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 387804 Nr: 3948-39.2015.811.0002

 AÇÃO: Impugnação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA CAMPEONI LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto.

Trata-se de IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO DE CREDORES interposta por 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A E SANTANDER LEASING S/A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL por dependência aos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TRANSPORTADORA CAMPEONI LTDA - ME 

(Processo 11161-33.2014.811.0002 – Código 344101), conforme 

autorizado pelo artigo 13, da Lei N.º 11.101/2005.

Assim, intime-se a devedora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a presente impugnação (art. 12, da Lei N.º 

11.101/2005), juntando os documentos que tiver e indicando outras 

provas que reputem necessárias.

Com a contestação, intime-se o ADMINISTRADOR JUDICIAL para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, emitir parecer, consignando-se que, deverá juntar à 

sua manifestação, o laudo elaborado pelo profissional ou empresa 

especializada, se for o caso, e todas as informações existentes nos livros 

fiscais e demais documentos do devedor acerca do crédito, constante ou 

não da relação de credores, objeto da impugnação, conforme determina o 

§ único, do artigo 12, da Lei N.º 11.101/2005.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, voltando-me, em 

seguida conclusos.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 298930 Nr: 19503-04.2012.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVAN BELLOTO DOS SANTOS, CELESTINO GOMES DOS 

SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSCELINO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLZANIR FIGUEIREDO 

CORRIJO - DEFENSORA PÚBLICA

 A seguir a MMª. Juíza de Direito proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: I – 

Atendendo a requerimento das partes, HOMOLOGO o acordo entabulado 

nesta solenidade e SUSPENDO o curso do processo até o integral 

cumprimento do acordo. II – Decorrido o prazo da suspensão, intime-se o 

autor para, no prazo de 05 (cinco) dias informar se o acordo foi 

integralmente cumprido. Saem os presentes devidamente intimados.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 273934 Nr: 16809-96.2011.811.0002

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDEBERTO MARTINS, ADELAIDE DEGRANDE MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARI DE JESUS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HONÓRIO DE CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto. (...) Posto isso, determino:I) que a Sra. Gestora Judiciária retire de 

pauta a audiência de instrução e julgamento designada para o próximo dia 

12 de março de 2015, às 14:30 horas, comunicando as partes e a 

Defensora Pública por telefone mediante certidão nos autos;II) que seja 

expedido ofício ao 5º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis da 2ª 

Circunscrição Imobiliária de Cuiabá (MT) para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, traga aos autos as matrículas dos lotes 10, 14 e 16 da quadra 33, do 

loteamento denominado Jardim Eldorado, situado nesta Comarca;III) vindo 

aos autos a resposta dos ofício intimem-se as partes para manifestação 

no prazo comum de 05 (cinco) dias, devendo a parte autora, no mesmo 

prazo providenciar a citação dos confinantes que constarem como 

proprietários dos referidos lotes, inclusive de seus cônjuges, se casados 

forem;IV) sem prejuízo da determinação supra, defiro o prazo de 30 

(trinta) dias, para que a parte autora traga aos autos a cópia do atestado 

de óbito do primeiro requerente, bem como para que promova a 

substituição processual deste por seu espólio.Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 306085 Nr: 1827-09.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BGN S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO CARLOS DA SILVA 
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BASTOS, WELBERT MAURO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da parte Autora para manifestar sobre 

a Correspondência devolvida, no prazo de cinco dias.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 96373 Nr: 5789-84.2006.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRIDONE DISTRIBUIDORA LTDA, LAZARO 

FRANCISCO DE SOUZA FILHO, FRANCISCO JOSÉ ANTUNES DE SOUZA, 

MARIA DE GUARDALUPE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE DE HOLANDA R. 

WHELAN-Proc. Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON HENRIQUE DE PAULA

 Ante o exposto, acolho em parte a exceção de pré-executividade, nos 

termos acima e, por conseguinte, determino a intimação da parte 

exequente para manifestar-se e requerer o que entender de direito no 

prazo de até 30 (trinta) dias, decorrido o prazo, sem a manifestação, 

determino o arquivamento provisório, com baixa no relatório estatístico até 

nova manifestação (art. 40 da LEF).Condeno a exequente/excepta, em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos 

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedente: EDcl 

no AgRg no REsp 1275297/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 

Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 10/12/2013.Intime-se. Cumpra-se..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 335448 Nr: 3920-08.2014.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE BATISTA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

- MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

JOSÉ BATISTA DA SILVA interpôs Embargos de Declaração contra 

sentença prolatada nos presentes autos, alegando, em resumo, que a 

sentença foi contraditória vez que postulou que os quintos de gratificação 

de função incorporados a remuneração sejam pagos pelo valor atual da 

gratificação do cargo objeto de incorporação e não a conversão de DAS 

em DGA, além da omissão no tocante ao pedido sucessivo no sentido de 

determinar que o valor dos quintos incorporados sejam atualizados 

anualmente pelos mesmos índices utilizados na correção do valor dos 

cargos comissionados de Assessor Especial, para manter a paridade 

nominal da gratificação e/ou pelos índices gerais de reajuste da 

remuneração dos servidores municipais. Assim, pede a procedência dos 

embargos.

É o relatório, sucinto. Passo a decidir.

Assiste razão parcial ao Embargante.

A sentença deixou de apreciar o pedido sucessivo. Entretanto, em que 

pese a referida omissão, não há motivos para impor ao Embargado a 

respectiva condenação, conforme será explicitado.

Não há como o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, para definir 

índices a serem aplicados nos vencimentos dos servidores públicos 

municipais, que não aqueles legalmente concedidos, uma vez que acolher 

a pretensão do Embargante, ainda que sobre a tese de se tratar de 

atualização anual da gratificação incorporada pelos mesmos índices 

utilizados na correção do valor dos cargos comissionados de Assessor 

Especial para manter a paridade nominal da gratificação e/ou pelos índices 

gerais de reajuste da remuneração dos servidores municipais, na prática, 

seria transgredir a restrição imposta pela Súmula nº 339, do STF e o 

disposto no art. 37, X, da CR/88.

De mais em mais, constatada apenas a discordância do Embargante com o 

deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva contradição a 

ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na 

veneranda decisão é clara e suficiente para respaldar a conclusão 

alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição, neste 

ponto, do presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, 

uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do presente 

recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual 

omissão, contradição ou obscuridade do julgado.

“In casu”, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso.

Destarte, ACOLHO, em parte, os embargos de declaração opostos, para 

sanar a omissão indicada na decisão recorrida, que passará a contar 

também com a redação na forma acima expendida, incluindo na sua 

fundamentação, mantendo-se inalterada nos demais termos.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 96373 Nr: 5789-84.2006.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRIDONE DISTRIBUIDORA LTDA, LAZARO 

FRANCISCO DE SOUZA FILHO, FRANCISCO JOSÉ ANTUNES DE SOUZA, 

MARIA DE GUARDALUPE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE DE HOLANDA R. 

WHELAN-Proc. Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON HENRIQUE DE PAULA

 Vistos,

Acolho o pedido da Exequente de fls. 142 para corrigir erro material da 

decisão exarada (fls. 140/141), vez que, de fato, os débitos em execução 

se referem aos períodos de 04/1999 a 11/2003, 01/1999 a 11/2003 e 

08/1996 a 09/1996 (fls. 05, 16 e 34). Desse modo, o sócio Francisco José 

Antunes de Souza é responsável pelos débitos vencidos em 08/1996, 

09/1996, 01/1999 a 12/2002. No mais, a decisão deve permanecer tal 

como proferida.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 21259 Nr: 780-59.1997.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PETRAL - PEÇAS PARA TRATORES LTDA, 

PEDRO IDARCI CASSOL, WALDEMIR QUEIROZ DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA NOVIS NEVES 

PEREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA

 Vistos,

Indefiro o pedido da Exequente de fls. 131/134. A presente diligência deve 

ser desenvolvida pela própria Exequente. Aguarde-se da Exequente nova 

manifestação em arquivo provisório, com baixa no relatório estatístico.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 21261 Nr: 42-71.1997.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PETRAL - PEÇAS PARA TRATORES LTDA, 

PEDRO IDARCI CASSOL, WALDEMIR QUEIROZ DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA NOVIS NEVES 

PEREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Indefiro o pedido da Exequente de fls. 115/117. A presente diligência deve 

ser desenvolvida pela própria Exequente. Aguarde-se da Exequente nova 

manifestação em arquivo provisório, com baixa no relatório estatístico.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 21803 Nr: 143-40.1999.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FURGÕES J.R. COM. SERVIÇOS LTDA, ELSIO 

ANTÔNIO RISSÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - 

PROC. EST.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Indefiro o pedido de reconsideração eis que não é modalidade adequada 

para alterar mérito de sentença.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 235060 Nr: 15046-31.2009.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MASSA FALIDA LAVROFÉRTIL PRODUTOS DA 

LAVOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGÉRIO SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os presentes 

embargos, para excluir do “quantum debeatur” a cobrança da multa 

moratória e os juros de mora referentes ao período posterior à decretação 

da quebra, ficando seu pagamento condicionado à hipótese de o ativo 

bastar ao pagamento do principal, sendo reclamáveis da massa. 

Prossiga-se a execução fiscal para a satisfação do crédito exequendo, 

descontado o valor dos juros de mora posterior à decretação da falência, 

cuja quitação se dará apenas após evidenciada a existência de ativo da 

massa suficiente, sob pena de excesso de execução. Declaro a extinção 

deste processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.No tocante aos encargos de sucumbência, 

são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim 

sendo, deve a parte embargante, que foi vencedora em parte mínima do 

pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC. Por imposição do disposto no art. 475, 

inciso II do Código de Processo Civil, ante o duplo grau de jurisdição, 

submeto esta sentença a reexame necessário pelo Colendo TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, independentemente de eventuais 

recursos voluntários. Decorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

remetam-se os autos ao Egrégio TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO, com as devidas anotações.Transitada em julgado, traslade-se 

cópia e certifique-se o desfecho nos autos principais, desapensem-se e 

aguarde-se por até 10 (dez) dias requerimento de execução deste 

julgado, relativamente à sucumbência. Nada sendo postulado, arquivem-se 

com as baixas e cautelas legais.P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 352572 Nr: 17720-06.2014.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENI JANETE CAMARGO DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL ELIAS PEREIRA DE 

PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fundamento no art. 10, da Lei Federal nº 

12.016/2009, c/c art. 283 e 295, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO 

INICIAL DO MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por ENI JANETE 

CAMARGO DE CAMPOS contra ato praticado pelo SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE VÁRZEA GRANDE e declaro extinto 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do 

Código de Processo Civil, por ausência de legitimidade ativa ad 

causam.Processo isento de custas (art. 10, inciso XXII, da Constituição do 

Estado de Mato Grosso). Descabida a condenação em honorários 

advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/ 2009).Com o trânsito em julgado e 

observado as formalidades legais, arquivem-se.P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 326799 Nr: 23116-95.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLOVIS ASCHER JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUTH AIARDES

 Ante o exposto, reconhecendo a ilegitimidade ativa, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Condeno o requerente nas custas e honorários 

advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento nos 

arts. 20, § 4º e 21 do CPC. Fica, entretanto, suspenso o seu pagamento, 

vez que o requerente é beneficiário da Justiça Gratuita (art. 12 da Lei 

1.060/50).Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas e anotações necessárias.P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 385950 Nr: 2614-67.2015.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUPERMERCADO TRIVELATTO LTDA, GILBERTO 

TRIVELATTO, FLORDELYS APARECIDA PRATES TRIVELATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO OTTO MAHLMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Verifico a ausência de documentos essenciais, para a propositura da 

demanda, tais como, procuração, documentos pessoais e comprovante de 

endereço, documentos estes indispensáveis.

Diante disso, considerando que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos no art. 282, VI e 283 ambos do Código de Processo 

Civil, determino a intimação da parte autora, através de seu procurador, 

para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena da 

sintomática aplicação do disposto no parágrafo único do art. 284 do CPC.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e após, 

conclusos para deliberação.

Expeça-se o necessário. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 312065 Nr: 8127-84.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERIVALDO DO NASCIMENTO JUSTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

- MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO EUGENIO FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, os pedidos contidos 

na inicial e, nestes termos, extingo o feito com resolução do mérito, nos 

moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o 

requerido a pagar ao requerente o adicional noturno, referente ao período 

de abril/2008 a dezembro/2011 (já reconhecida a prescrição quinquenal), 

com reflexo apenas sobre o 13º salário, devendo ser descontado, por 

óbvio, os valores eventualmente pagos administrativamente. A correção 

monetária incidirá a partir do vencimento da obrigação inadimplida e juros 

de mora a partir da citação, a ser apurado em posterior liquidação de 

sentença.Sobre a condenação retro, deverão incidir correção monetária e 

juros moratórios na forma da Lei 9.497/97, com a redação dada pela Lei 

11.960/2009: “Art. 1º-F - “Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 588 de 1055



remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.Deixo de condenar o 

requerido nas custas e despesas processuais por ser isento, nos termos 

do art. 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 7.603/2001, e condeno-o em 

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC.Considerando o entendimento firmado pela 

Corte Especial do STJ, no sentido de que a sentença ilíquida deve se 

sujeitar ao duplo grau de jurisdição, não incidindo a regra contida no § 2º, 

do art. 475, do CPC, determino a remessa da presente decisão a reexame 

necessário (Súmula 490, do STJ). Decorrido o prazo sem recurso 

voluntário, remetam-se os autos ao e. Tribunal do Estado de Mato Grosso 

para o reexame necessário da matéria.Transitada em julgado a decisão, 

ao requerente para, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito. Nada 

sendo postulado, arquivem-se com as baixas e cautelas legais.P. R. I. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 200841 Nr: 11428-49.2007.811.0002

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEAN FABIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUY NOGUEIRA BARBOSA

 Vistos,

Ao contador judicial para elaboração dos cálculos, observado a decisão 

de fls. 191/198 e 208. Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se, com urgência.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 327731 Nr: 24056-60.2013.811.0002

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE MARIANA BARROS DE MIRANDA, 

MARIA DA CONCEIÇÃO PIRES MENDONÇA, MARIA HELENA MIRANDA DE 

OLIVEIRA, WILSON ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA, JOSE PIRES DE 

MIRANDA NETO, MAXIMILIANO PIRES DE MIRANDA, EVANGELINA 

MONTEIRO PARDAL, JOAQUIM HENRIQUE CARRETO LEITÃO PARDAL, 

JOSE PAULO PIRES DE MIRANDA, MARIA IRISMAR PEIXOTO MIRANDA, 

JOSE LUIS PIRES DE MIRANDA, MARIA ANGELA PIRES DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA DA CUNHA 

CAVALCANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA 

FIGUEIREDO

 Vistos,

Reitere-se intimação dos Requeridos para que dê integral cumprimento à 

decisão de fls. 128. Destaco a importância de coligir aos autos a prova da 

propriedade - matrícula atualizada do imóvel (matrícula nº 60.815, do 1º 

Serviço Notarial e de Registro da Comarca de Várzea Grande.

Após, volvam conclusos para as deliberações de direito.

Cumpra-se, com urgência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 383589 Nr: 1134-54.2015.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO JOÃO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAIANE TONHÁ GALVÃO, 

JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Recebo os embargos para discussão, na forma do art. 17 da Lei nº 

6.830/80, suspendo a execução.

Certifique-se nos autos principais e anote-se na autuação.

Intime-se a parte embargada para impugná-los no prazo de trinta (30) dias, 

juntando o procedimento administrativo, se houver.

 Impugnados e com juntada de documentos, diga em réplica a embargante 

em 10 (dez) dias. Após, digam se pretendem produzir provas, justificando 

a sua necessidade e pertinência.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 346208 Nr: 13235-60.2014.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO MANOEL DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PHILLIPE AUGUSTO MARQUES 

DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AGRINALDO JORGE 

RODRIGUES

 Vistos,

Defiro a emenda da inicial para surtir seus efeitos legais (fls. 16-17).

Ante o teor da certidão de tempestividade de fl. 11, recebo os embargos à 

execução, nos termos do artigo 741, inciso V, do Código de Processo Civil 

e, determino a intimação da parte embargada para, no prazo de 15 

(quinze) dias, impugnar os presentes embargos (art. 740, do CPC).

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 258415 Nr: 16442-09.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEFINA LEITE FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE GONÇALVES MELADO, 

Roberto Antonio Facchin Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Ante o teor da certidão de tempestividade de fl. 99, recebo a apelação da 

parte recorrente no efeito devolutivo, por força do artigo 520, inciso VII, do 

Código de Processo Civil. Intime-se a parte adversa, para, querendo, 

responder no prazo de 15 quinze dias (art. 508 e 518 do respectivo livro). 

A seguir, com ou sem a resposta, certifique-se e encaminhem-se os autos 

ao e. Tribunal Regional Federal da 1º Região, consignadas as nossas 

homenagens.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 260039 Nr: 18561-40.2010.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUCÉLIA MARIA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO DALVO DE OLIVEIRA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Recebo o recurso apelatório de fls. 148-163, por ser próprio e tempestivo 

(art. 508 c/c 188 ambos do CPC), conforme certificado à fl. 164, no efeito 

devolutivo, por força do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.

 Intime-se a parte adversa, para responder no prazo de 15 quinze dias 

(art. 508 e 518 do respectivo livro), bem como para juntar aos autos 

cópias do RG, CPF e a Certidão de Óbito do “de cujus”, haja vista que, 

conforme o INSS, por conta da ausência de cópias legíveis desses 

documentos, a implantação do benefício restou inviabilizada (fl. 166), 

motivo pelo qual não há que se falar em incidência de multa por 

descumprimento da determinação judicial. Comprovado o cumprimento 

desta determinação, intime-se o INSS para implantar o benefício da parte 

requerente, no prazo de 30 (trinta) dias.
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A seguir, com ou sem a resposta, certifique-se e encaminhem-se os autos 

ao e. Tribunal Regional Federal da 1º Região, consignadas as nossas 

homenagens.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Luiz Leite Lindote

 Cod. Proc.: 229956 Nr: 10116-67.2009.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BARTOLINO MARINHO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEULA DE FATIMA MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC e CNGC Capítulo 3 Seção 5 item 3.5.1, XVII, impulsiono estes autos, 

intimando as partes a manifestarem se concorda com o cálculo elaborado 

pelo Contador Judicial conforme determinado na decisão de fl.91.

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 33137 Nr: 2481-16.2001.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DO SOCORRO AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNIC IPIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro no art. 40, § 2º e 4º, da Lei 6.830/90, 

reconheço a prescrição e declaro extinto o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas, nem honorários. 

Transitada em julgado, dê-se baixa, anote-se e arquive-se.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 87411 Nr: 9157-38.2005.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMB. E DOS RECUR. 

NATURIAIS REN.-IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AILSON SAMPAIO DE ALCANTARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DR. ANDRÉ PINTO GARCIA - 

IBAMA-Inst. Brasil. Meio Amb. Rec.Naturais

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Defiro o pedido retro, intime-se o executado para que, no prazo de 10 

dias, se manifeste acerca da penhora "on-line".

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 106915 Nr: 1557-92.2007.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO REFORMADORA E MECÂNICA SENA 

LTDA, MARCIA MARIA DE SENA E SILVA, ERNESTINA FREDERICO DE 

ALMEIDA E SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA 

COSTA S. SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IZONEL PIO DA SILVA

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a Exceção de 

Pré-executividade intentada por Auto Reformadora e Mecânica Sena LTDA 

- EPP em face da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso, ordenando 

o prosseguimento do feito com a intimação desta para requerer o que de 

direito, em 5 dias.Condeno o excipiente nas custas processuais, nos 

termos do art. 20, § 1º, do Código de Processo Civil. Deixo de condená-lo 

ao pagamento de honorários advocatícios por não ser cabível na espécie 

(RT 810/298, JTJ 308/420, 315/405).Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 349228 Nr: 15226-71.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSILENE DOS SANTOS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORNALDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

FILHO, OSCAR CESAR RIBEIRO TRAVASSOS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 II) Não sendo o caso de julgamento antecipado da lide, por depender de 

maior dilação probatória, nem havendo questões processuais a serem 

enfrentadas nesta fase, e levando-se em conta também a improvável 

obtenção da transação prevista no art. 331 do Código de Processo Civil, 

com fulcro no § 3º, do referido dispositivo, defiro a produção de provas, 

sobretudo a pericial para se aferir o grau de deformidade da parte autora 

e/ou incapacidade, deixando para apreciar a necessidade da audiência de 

instrução e julgamento após a apresentação do laudo pericial.Com fulcro 

no art. 421 do CPC, nomeio o Dr. Thiago Tocantins Correa Ribeiro - CRM 

6540, com consultório no Hospital São Mateus, localizado na Avenida 

Aclimação, n. 335, bairro Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, para realização de 

perícia médica na parte autora para atestar eventual incapacidade desta, 

cabendo às partes, em 5 dias, contados da intimação do despacho de 

nomeação do perito, indicar o assistente técnico e formular quesitos (§ 1º, 

art. 421, CPC).Deverá o senhor perito cumprir escrupulosamente o 

encargo que lhe foi cometido, independentemente de termo de 

compromisso (art. 422, CPC), respondendo aos quesitos formulados pelas 

partes, bem como apresentando o laudo correspondente na secretaria no 

prazo máximo de 30 dias após realização da perícia.Apresentado o laudo 

correspondente e ouvidas as partes e os eventuais assistentes técnicos 

no prazo comum de 10 dias, conclusos para decisão.Intime-se o médico 

perito para, no prazo de 10 dias, apresentar sua proposta de honorários, 

explicitar os critérios que serão utilizados para realização da perícia, bem 

como indicar o local e a data para o início dos trabalhos 

periciais.Prestadas as informações, imediatamente conclusos para 

decisão.Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 376629 Nr: 24270-17.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

VARZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro no art. 196 da Constituição Federal, julgo 

improcedente o pedido contido na inicial, ratificando a liminar.Acerca dos 

honorários advocatícios, em se tratando de pessoas jurídicas 

pertencentes ao mesmo direito público, deixo de atribuí-los à parte 

sucumbente. Transitada em julgado, dê-se baixa, anote-se e arquive-se. P. 

R. I. C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 220763 Nr: 1003-89.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANIO VIEIRA DO CARMO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOVV JUNIOR - 

PROC. EST.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Defiro parcialmente o pedido retro, apenas no que se refere à citação por 

Oficial de Justiça, deixando para apreciar o pedido de citação por edital em 

momento oportuno.

 Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 89256 Nr: 10813-30.2005.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DARCI LOUREÇO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ NAAMAN KHOURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto...

A FAZENDA PÚBLICA DO MÚNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, pessoa 

jurídica de direito público interno, qualificada nos autos, propôs AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL em face de DARCI LOURENÇO DA SILVA, igualmente 

qualificado, pelos fatos e fundamentos jurídicos expostos na peça 

primeira, requerendo, ao final, a citação do executado para pagamento do 

débito exequendo, com apoio em vários documentos.

Em trâmite, o executado foi citado na pessoa de seu filho, tendo em vista 

que o requerido faleceu como se infere certidão de óbito de fl. 56.

Posteriormente, o executado não pagou a dívida nem garantiu o juízo, 

sendo assim, o exequente pugnou pela extinção da presente execução 

fiscal, por desistência, nos termos do art. 267, VIII, CPC.

É o relatório.

 Decido.

Diante da desistência do autor, conforme noticia o exequente e 

comprovam os documentos juntados com a peça de fl. 81, com fulcro no 

art. 569, do CPC, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com resolução de 

mérito.

Sem custas, nem honorários.

Transitado em julgado, dê-se baixa, anote-se e arquive-se.

 P.R.I.C

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 309198 Nr: 5194-41.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREMOLDADOS E TRANSPORTES ZORTÉA 

LTDA, ZORTEA CONSTRUÇÕES LTDA, ENNES ZORTEA, EDISON 

BENJAMIM ZORTÉA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JÚLIO TOMAZ - 

PROCURADOR DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO FURTADO 

LOUBET, WILSON VIEIRA LOUBET

 Visto...

A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, qualificada nos autos, propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em 

face de PREMOLDADOS E TRANSPORTES ZORTÉA LTDA e suas 

corresponsáveis, ZORTEA CONSTRUÇÕES LTDA, ENNES ZORTEA e 

EDISON BENJAMIN ZORTÉA, igualmente qualificadas, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na peça primeira, requerendo, ao final, a 

citação do executado para pagamento do débito exequendo, com apoio em 

vários documentos.

Em trâmite, a executada garantiu o juízo e embargou a execução. Em 

sequência a exequente pugnou pela desistência do processo em face da 

decisão administrativa nº. 20142753, sem ônus para as partes. Diante 

disso, este juízo intimou a ré para se manifestar acerca de tal pedido.

 Instada, a requerida não se opôs ao pedido de desistência do autor.

É o relatório.

 Decido.

Diante da desistência da ação executiva manifestada expressamente pela 

exequente (fl. 21-22), com o que concordou a parte contrária (fl. 24), com 

fulcro no art. 569, do CPC, c/c art. 26 da Lei 6830/80, DECLARO EXTINTA 

A EXECUÇÃO.

Sem custas, nem honorários, conforme prevê o art. 26 da Lei 6830/80.

Transitado em julgado, dê-se baixa, anote-se e arquive-se.

 P.R.I.C

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 388259 Nr: 4252-38.2015.811.0002

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZEO LOURENÇO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE BENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Objetiva-se, neste alvará, o levantamento de valores depositados na Caixa 

Econômica Federal. Todavia, este juízo estadual está impedido de apreciar 

o pleito, dada a incompetência absoluta, pois, figurando como ré empresa 

pública federal, seria da Justiça Federal a competência para processar e 

julgar o feito, conforme prevê o art. 109, I, da Constituição Federal.

 Diante do exposto, com fulcro no referido dispositivo, bem como na 

Súmula 150 do STJ, declino da competência em favor de uma das varas 

da justiça federal em Cuiabá-MT, para onde deverão ser remetidos os 

presentes autos, após baixas e anotações de estilo.

Cumpra-se e intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 384697 Nr: 1850-81.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO TERRA NOVA VÁRZEA GRANDE I, 

PAULO ROBERTO SCHMIDT, CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARNALDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Reanalisando a matéria por força do agravo de instrumento interposto, 

tenho que as razões do recurso, por serem as mesmas expostas na peça 

primeira, que resultou em postegação da análise do pedido liminar para 

após manifestação do Estado de Mato Grosso sobre o pleito antecipatóio, 

não apontam para a necessidade de mudança do que se ordenou.

 Afinal, a determinação de oitiva prévia do ente público estadual se 

fundamentou no fato de que a antecipação da tutela sem audiência da 

parte contrária só deve ocorrer em caso excepcional, autorizada apenas 

quando a convocação do réu contribuir para a consumação do dano que 

se busca evitar (RT 764/221; JTJ 335/136), situação não vislumbrada 

neste caso. Além disso, por figurar no polo passivo a Fazenda Pública, em 

favor de quem pesam regras próprias sobre as medidas cautelares e da 

tutela antecipada (Lei 8.437/92 e Lei 9.494/97), somado a recente 

mudança de governo, razões mais que suficientes para que se ouça este, 

antes de se decidir a respeito da providência antecipatória.

Por esses fundamentos, mantenho a decisão recorrida.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 342579 Nr: 9964-43.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANDIRA NOBRE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA, ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Não sendo o caso de julgamento antecipado, uma vez que a lide exige 

maior dilação probatória, passo a enfrentar, em sede de preliminar, a 

alegação do réu em sua peça de defesa, no mérito, da prescrição 

quinquenal das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores à propositura 

da ação, o que ora faço, assinalando que não há falar em tal prescrição, 

tendo em vista que o requerimento administrativo só se deu em 5.9.2013 

(fl. 18 verso), não transcorrendo, assim, o quinquênio sustentado, que, 

conforme entendimento jurisprudencial verificado no julgado a seguir, tem 

a data do indeferimento e o ajuizamento da ação como marcos definidores 

para a sua incidência:

 "PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE 
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PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. IDADE. CARÊNCIA 

CUMPRIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA 

HONORÁRIA. REMESSA OFICIAL.1. Ocorrência de prescrição qüinqüenal, 

pois o ajuizamento da ação deu-se após decorridos mais de 5 (cinco) 

anos da data do indeferimento do requerimento administrativo do 

benefício." (TRF 1ª Região – 2ª Turma - Acórdão nº 2006.01.99.043079-3 

– j. 14.5.2007).

Não havendo outras questões processuais pendentes a serem decididas 

dou por saneado o processo, defiro a prova oral pleiteada e fixo como 

ponto controvertido a comprovação da atividade rural desempenhada pela 

parte requerente no período exigido pela lei para fazer jus ao almejado 

benefício social.

Designo para o dia 3 de junho de 2015, às 14h30min, a audiência de 

instrução e julgamento.

Intimem-se as partes, seus procuradores, bem como as testemunhas 

arroladas a fl. 13, as quais comparecerão ao ato independentemente de 

intimação, segundo noticia a peça de fls. 39-40.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 340865 Nr: 8611-65.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANE AMANCIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALMIR JOSÉ DA SILVA, TRANSPORTE 

RODOVIÁRIOS BOIADEIROS EXPRESSO BOIADEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, MIGUEL 

SOUZA FERRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO ALVES DE OLIVEIRA

 (...). Após os debates, o meritíssimo juiz deu por encerrado o 

procedimento, nada mais havendo a consignar, o MM. Juiz ordenou o 

encerramento do presente auto circunstanciado que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 340865 Nr: 8611-65.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANE AMANCIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALMIR JOSÉ DA SILVA, TRANSPORTE 

RODOVIÁRIOS BOIADEIROS EXPRESSO BOIADEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, MIGUEL 

SOUZA FERRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO ALVES DE OLIVEIRA

 Vistos,

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, se manifestem acerca 

do Auto Circunstanciado de Inspeção Judicial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 388584 Nr: 4474-06.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IZABEL CATARINA CURVO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAYCON RODRIGO KELM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto...

Defiro a gratuidade da justiça nos moldes pleiteados (art. 4.º da Lei 

1.060/50).

Cite-se o requerido para, querendo, responder à ação no prazo de 15 

dias, computado em quádruplo, por força do disposto nos arts. 297 e 188 

do CPC.

Apresentada a contestação e alegando-se nesta qualquer das hipóteses 

previstas no art. 301 do CPC, à parte autora para impugná-la no prazo de 

10 dias (art. 327 do CPC).

Após, conclusos para decisão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 388443 Nr: 4374-51.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELIS LUIZA SILVA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto...

Defiro a gratuidade da justiça nos moldes pleiteados (art. 4.º da Lei 

1.060/50).

Cite-se o requerido para, querendo, responder à ação no prazo de 15 

dias, computado em quádruplo, por força do disposto nos arts. 297 e 188 

do CPC.

Apresentada a contestação e alegando-se nesta qualquer das hipóteses 

previstas no art. 301 do CPC, à parte autora para impugná-la no prazo de 

10 dias (art. 327 do CPC).

Após, conclusos para decisão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 388450 Nr: 4381-43.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOILDES MARIA DOS ANJOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto...

Defiro a gratuidade da justiça nos moldes pleiteados (art. 4.º da Lei 

1.060/50).

Cite-se o requerido para, querendo, responder à ação no prazo de 15 

dias, computado em quádruplo, por força do disposto nos arts. 297 e 188 

do CPC.

Apresentada a contestação e alegando-se nesta qualquer das hipóteses 

previstas no art. 301 do CPC, à parte autora para impugná-la no prazo de 

10 dias (art. 327 do CPC).

Após, conclusos para decisão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 323714 Nr: 20102-06.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO CATARINO RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL BRAZ MARUO 

MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Diante da informação prestada pelo perito anteriormente nomeado (fl. 

125), de que, por motivo de viagem internacional agendada para os 

próximos dias, não poderá atender à designação, nomeio em sua 

subsituição o Doutor Ivo Antônio Vieira - CRM 1043, médico urologista 

especializado em perícia médica, conforme "Guia de Peritos Médicos - 

Mato Grosso", com consultório na Rua Historiador Rubens de Mendonça, 

n. 898, Cuiabá - MT, devendo ser intimado para, no prazo de 10 dias, 

apresentar sua proposta de honorários, explicitar os critérios que serão 

utilizados para realização da perícia, bem como indicar o local e a data 

para o início dos trabalhos periciais, com a advertência de que o não 

cumprimento do encargo no prazo que lhe foi assinado, incorrerá em 

comunicação ao CRM - Conselho Regional de Medicina, sem prejuízo de 

imposição de multa, nos termos do art. 424, II, parágrafo único, do CPC.

Prestadas as informações, imediatamente conclusos para decisão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 370255 Nr: 19643-67.2014.811.0002

 AÇÃO: Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRIO TORRES NETO, LUCINEIA DA SILVA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE-MT, JOSÉ 

CARLOS DE FREITAS MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO HENRIQUE TELES DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Diante da inércia dos requeridos, que, intimados, não se pronunciaram nos 

autos deste incidente processual, determino seja dado prosseguimento ao 

feito à revelia daqueles, com o efeito previsto no art. 322 do CPC, nos 

termos do art. 475-F do referido diploma.

Considerando que a requerente pede a fixação da pensão sob o 

fundamento de que lhe adveio incapacidade permanente, sem trazer aos 

autos prova dessa situação, juntando apenas avaliação pericial já 

existente ao tempo da sentença e que não se mostrou conclusiva a esse 

respeito, determino a produção de prova pericial nesse sentido, 

nomeando, para tanto, a Senhora Hélia Hélia Vexel (CRM 1160), fixando o 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) como honorários periciais, 

oportunizando à requerente a indicação de assistente técnico e a 

formulação de quesitos em 5 dias.

Cientificando-a desta nomeação a Sra. Perita, bem como intime-a para 

indicar data, local e horário para a realização do ato.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 341586 Nr: 9175-44.2014.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PREMOLDADOS E TRANSPORTES ZORTÉA LTDA, 

ZORTEA CONSTRUÇÕES LTDA, ENNES ZORTEA, ESPÓLIO DE EDISON 

BENJAMIM ZORTÉA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO FURTADO LOUBET, 

WILSON VIEIRA LOUBET

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto...

PREMOLDADOS E TRANSPORTES ZORTÉA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, qualificada nos autos, interpôs "Embargos à Execução 

Fiscal” n. 309198 proposta pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ora 

embargada, pelos fatos e fundamentos jurídicos expostos na peça 

primeira, com apoio em diversos documentos.

Os embargos foram impugnados (fls. 194-211), seguindo-se de 

manifestação da embargante quanto às provas a serem produzidas (fls. 

216-219).

A execução fiscal da qual originou os presentes embargos foi declarada 

extinta, nos termos do art. 569, CPC, c/c art. 26 da LEF.

É a síntese do necessário.

Decido.

Considerando que a Execução Fiscal n. 5194-41.2013.811.0002, (cód. 

309198) foi declarada extinta na data de hoje, nenhuma é a razão para o 

prosseguimento do presente feito por absoluta falta de interesse 

processual.

 Diante do exposto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, declaro extinto este 

feito sem resolução de mérito, condenando a embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em conta a natureza da demanda, o 

trabalho realizado pelo trabalho, o tempo exigido para o seu serviço.

 Justifica tal condenação no fato de a Fazenda Pública só ter desistido da 

ação executiva após o ajuizamento dos presentes embargos.

Deixo, por outro lado, de condená-la em custas processuais, por ser 

isenta do pagamento de tal verba.

Transitada em julgado, dê-se baixa, anote-se e arquive-se.

 P. R. I. C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 322985 Nr: 19384-09.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFRANIO JOSE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDECY LUIS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo 

elaborado pelo Contador Judicial a fl. 45, com base na renúncia do autor 

ao valor excedente a 256 UPF (fl. 27), ordenando, por consequência, a 

expedição de Requisição de Pequeno Valor.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 331600 Nr: 329-38.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA FERNANDA SILVA DE ALMEIDA DALPIAZ, 

GUSTAVO PHELIPE DALPIAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA LUCIA CORREA DA 

COSTA, GLEICY KELLY NUNES DE MELO ACHITTI, MICHEL ANDERSON 

AZEVEDO ACHITTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Intimem-se as partes para manifestação acerca do relato pericial e 

documentos de fls. 110-112, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 383644 Nr: 1157-97.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAILZA DA COSTA BARBOSA GOMES, ADENAIDE DA 

COSTA BARBOSA SANTOS, VANETE GONÇALINA DE PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos na forma estabelecida pelo Provimento n. 

56/2007-CGJ, intimando a parte requerente para, querendo, no prazo legal, 

impugnar a contestação tempestivamente protocolada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 373085 Nr: 21619-12.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONIDA LUIZA DO ESPIRITO SANTO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Varzea Grande, PREVIVAG - 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

VARZEA GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paula Regina Gama Martins

 Impulsiono estes autos na forma estabelecida pelo Provimento n. 

56/2007-CGJ, intimando a parte requerente para, querendo, no prazo legal, 

impugnar a contestação tempestivamente protocolada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 263376 Nr: 2298-93.2011.811.0002

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT, MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MURILO DOMINGOS, LUCIANO RACI DE LIMA, 

ENÉAS ROSA DE MORAES, JAQUELINE FAVETTI, MILTON NASCIMENTO 

PEREIRA, ELETROTÉCNICA PARANÁ LTDA, ELÉTRICA BOM PREÇO LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA, 
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FRANCIELI BRITZIUS, Gabriela de Souza Correia, GERALDO CARLOS 

DE OLIVEIRA, JOSÉ S CAMPOS SOBRINHO, LUIZ AUGUSTO PIRES 

CESÁRIO, LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO JUNIOR, RILIS 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA, ROBERTO ZAMPIERI, Tairo Domingos 

Dartora/UNIVAG

 (...). Terminado o depoimento, foi dada a palavra às partes para suas 

derradeiras manifestações, as quais requereram sejam elas feitas de 

forma escrita no prazo de 15 (quinze) dias, primeiro para a parte autora e 

15 (quinze) dias seguintes, em prazo comum, para os requeridos, o que 

foi deferido. Mantenha-se o CD da gravação da audiência nos autos, no 

Computador da Sala de Audiências e em back-up a ser depositado em 

Cartório. Nada mais havendo a consignar, o MM. Juiz ordenou que se 

encerrasse o presente termo, que lido e achado conforme vai 

devidamente assinado.

3ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Edital

EDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃO

TERCEIROS E INTERESSADOS

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 9208-62.2013.811.0002

 ESPÉCIE: DESAPROPRIAÇÃO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO.

PARTE REQUERENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO

PARTE RÉQUERIDA: VILLE DE FRANCE VEÍCULOS LTDA

NOTIFICANDO(S): SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES

FINALIDADE: CITAR O REQUERIDO SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, EXISTÊNCIA E DO 

TEOR DA AÇÃO JUDICIAL ACIMA INDICADA, CONSOANTE CONSTA DA 

PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR TRANSCRITA EM RESUMO, BEM COMO DA R. 

DECISÃO/DESPACHO PROFERIDA PELO JUÍZO.

 RESUMO DA INICIAL: TRATA-SE DE AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO COM 

PEDIDO DE LIMINAR PARA IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE PROPOSTA 

PELO ESTADO DE MATO GROSSO, DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA 

PELO GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO POR FORÇA DO 

DECRETO N. 781, DE 19.10.2011, POR ABRANGER ÁREA ONDE SERÃO 

EXECUTADAS OBRAS DE MOBILIDADE URBANA COM VISTAS À COPA 

DO MUNDO DE FUTEBOL DE 2014, CONFORME PARTE FINAL DA DECISÃO 

ABAIXO TRANSCRITA.

DECISÃO/DESPACHO: "(...) CITE-SE O REQUERIDO SEBASTIÃO DOS REIS 

GONÇALVES, POR EDITAL, COM PRAZO DE 20 DIAS, MEDIANTE AS 

OBSERVÂNCIAS E ADVERTÊNCIAS LEGAIS".

ADVERTÊNCIAS: NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO 

ACEITOS PELA PARTE REQUERIDA COMO VERDADEIROS OS FATOS 

ALEGADOS NA PEÇA VESTIBULAR, SALVO EM RELAÇÃO A DIREITOS 

INDISPONÍVEIS. ARTIGOS 285 E 319 CPC.

VÁRZEA GRANDE - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

IZABELA GOMES DA SILVA

GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 244796 Nr: 5317-44.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Popular->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVELIN DAYANE PEDROSO BELIZÁRIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MURILO DOMINGOS, RACHID HERBERT 

PEREIRA MAMED - SECRETÁRIO MUN. DE FAZENDA DE VÁRZEA 

GRANDE-MT, JOSE AUGUSTO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antônio Carlos Kersting 

Roque, GARCEZ TOLEDO PIZZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO JENEZERLAU DOS 

SANTOS, ROBERTO ZAMPIERI

 Visto...

Intime-se a parte autora por edital com prazo de 20 dias, para, em 48 

horas, promover ato que lhe compete, impulsionando o processo com a 

disponibilização das contrafés necessárias para todas as partes rés, sob 

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, III, CPC. Decorrido em branco o prazo, imediatamente conclusos para 

sentença.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 244195 Nr: 5009-08.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Popular->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVELIN DAYANE PEDROSO BELIZÁRIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARZEA GRANDE - MT, RACHID HERBERT 

PEREIRA MAMED - SECRETÁRIO MUN. DE FAZENDA DE VÁRZEA 

GRANDE-MT, JOSE AUGUSTO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antônio Carlos Kersting 

Roque, EURICO DE CARVALHO, GARCEZ TOLEDO PIZZA, JORGE LUIZ 

SIQUEIRA FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gabriela de Souza Correia, 

GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, JOÃO JENEZERLAU DOS SANTOS, 

NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA, ROBERTO ZAMPIERI

 Visto...

Tendo em vista a inércia dos Ilustres Advogados que, mesmo intimados, 

não promoveram a citação dos litisconsortes necessários, e levando-se 

em conta que, de acordo com a certidão de fl. 1825 dos autos em apenso, 

a autora se mudou para endereço desconhecido, ordeno a intimação 

desta por edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, no prazo de 48h, 

impulsionar o processo, promovendo ato que lhe compete, com a citação 

dos litisconsortes necessários, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, CPC. Decorrido em branco 

o prazo, imediatamente conclusos para decisão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 297052 Nr: 17453-05.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO NUNES DA CUNHA, EUZÉBIO RAMÃO 

BUSTAMANTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Tendo em vista que não ocorreu a intimação de maneira pessoal dos 

representantes da parte autora, renove-se o ato intimando-os 

pessoalmente, nos moldes do despacho de fls. 92.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 205294 Nr: 1297-78.2008.811.0002

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: HELENA MARIA DA ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE-MT (SR. MURILO DOMINGOS)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO CORBELINO 

BIANCARDINI, IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto...

Defiro o pedido retro, cumpra-se como requerido.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 273503 Nr: 16249-57.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASSIBENE PEREIRA LEITE, ELIETE CONCEIÇÃO DE 
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CAMPOS, EVA GONÇALINA DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO COBERLINO 

BIANCARDINI, IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista os efeitos infringentes dos embargos declaratórios, 

ouça-se a parte contrária em 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 284175 Nr: 3172-44.2012.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO VIEIRA DE FIQUEIREDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARZEA GRANDE 

- MT, MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA GEVEZIER PODOLAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Tendo em vista que a intimação retro foi realizada erroneamente em nome 

do impetrado, renove-se o ato, com urgência, para que se proceda a 

intimação pessoal do impetrante para cumprir o despacho de fls. 138.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 294813 Nr: 14994-30.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TADEU BEZERRA GOMES DA SILVA, HENRIQUE 

GOMES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Tendo em vista a desistência da ação formulada expressamente pela 

ilustrada Defensoria Pública, ordeno seja ouvida a parte contrária a esse 

respeito, em 5 dias. Após, conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 234223 Nr: 14229-64.2009.811.0002

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO 

PÚBLICO DE MATO GROSSO - SINTEP/VG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT, 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO J R BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

À parte autora para, querendo, manifestar-se sobre a contestação de fls. 

308-342, em 10 dias, nos termos do art. 327 do CPC. Na sequência, 

decorrido o prazo, ao Ministério Público.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 89072 Nr: 10740-58.2005.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARILDANETE RAMSAY GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antônio Carlos Kersting Roque

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Cumpra-se imediatamente o que se ordenou no despacho de fl. 74, 

proferido em 13 de novembro de 2014, intimando-se a Fazenda Pública 

para que se manifeste sobre o pedido de fls. 57-72, em 3 dias. Decorrido o 

prazo, imediatamente conclusos para decisão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 249504 Nr: 8966-17.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO ANTÔNIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Henrique Carli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta de 

honorários periciais retro, no prazo de 10 dias. Após, conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 258511 Nr: 16681-13.2010.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS KERSTING ROQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANDERLEY CERQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS KERSTING 

ROQUE - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Defiro o pedido retro. Cumpra-se como requerido, intimando-se 

pessoalmente a parte impetrante para que, em 48h, se manifeste sobre os 

documentos juntados, bem como acerca do interesse no prosseguimento 

do feito, sob pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 278359 Nr: 21964-80.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO GLAUBER FERREIRA DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o teor da certidão de fl. 

390 de que não foi encontrada a testemunha Sérgio Lírio Flores, sobretudo 

a respeito do interesse em sua oitiva, no prazo de 10 dias. Após, 

conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 291534 Nr: 11278-92.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO LAVIOLA SOBRINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ BENTO, Lucia Regina 

Melin Saiva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Com efeito, examinando-se a pretensão externada na inicial em 

harmonia com todo o entendimento aqui exposto acerca da prescrição 

quinquenal, conclui-se que as verbas pleiteadas pelo servidor municipal, 

por serem, em tese, devidas mensalmente, foram parcialmente atingidas 

pela prescrição, mais precisamente aquelas eventualmente reconhecidas, 

porém anteriores a 21.9.2006, ou seja, anteriores aos cinco anos que 

antecederam ao ajuizamento da ação, que se deu 21.9.2011, lembrando 

que ao contrário do que sustenta o réu, o contrato de trabalho celebrado 

com o autor não foi rescindido em 30.6.2006, mas em 30.6.2007, conforme 

atesta o documento de fl. 83. Daí não há que se falar em prescrição total 
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do direito invocado.Sendo assim, reconheço a prescrição quinquenal das 

prestações eventualmente devidas ao autor, alusivas a todas as verbas 

pleiteadas, anteriores a 21.9.2006.Não havendo outras questões 

processuais a ser enfrentadas, dou o feito por saneado e defiro a 

produção de prova oral pleiteada com a realização de audiência de 

instrução e julgamento, que ora designo para o dia 3 de junho de 2015, às 

14h.Fixo, como pontos controvertidos: as horas extraordinárias tidas 

como laboradas no período de 21.9.2006 a 30.6.2007 (não prescrito), de 

domingo a domingo, além do horário normal estabelecido (6h30min às 19h), 

que se estendia, muitas vezes, até meia noite, quando do último enterro, 

excedendo, assim, 44h semanais; inobservância do intervalo interjornada, 

pois não era obedecido o espaço de tempo entre uma jornada de trabalho 

e outra, de no mínimo 11h consecutivas e, por fim, da ausência do 

intervalo intrajornada, ou seja, não se observava o lapso temporal de no 

mínimo 1h para repouso e alimentação.Intimem-se as partes, seus 

advogados, bem como as testemunhas arroladas a fl. 206.Cumpra-se, 

com urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 297218 Nr: 17634-06.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANAELIS MAIA NOGUEIRA ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI BOA 

VENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na 

Ação Declaratória c/c Indenizatória de Danos Materiais intentada por 

Anaelís Maia Nogueira Araújo em face do Município de Várzea Grande-MT, 

por ter o réu comprovado o devido enquadramento da servidora com base 

na Lei Municipal n. 3.505/2010, vigente à época do pedido administrativo e 

do ajuizamento da ação.Condeno a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos moldes previstos no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. Contudo, por ser ela beneficiária da gratuidade da justiça, 

suspendo o pagamento até que se perca a condição legal de necessitada, 

nos termos insertos nos arts. 11 e 12 da Lei nº. 1060/50 (Assistência 

Judiciária Gratuita).Transitada em julgado, dê-se baixa, anote-se e 

arquive-se. P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 284660 Nr: 3714-62.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HÉLIO ROSA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO CORBELINO 

BIANCARDINI, IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Em substituição ao perito anteriormente designado, nomeio a Doutora Thaiz 

Rodrigues dos Santos Carneiro de Oliveira (CRM: 5146-MT), com endereço 

profissional na Clínica de Olhos Thayz Carneiro, Rua Cândido Mariano n. 

565, Galeria Cândidos, Sala 2, centro, em Cuiabá, que deverá ser 

cientificada desta nomeação, bem como intimada para apresentar sua 

proposta de honorários, instruindo o mandado de intimação com cópia da 

decisão de fls. 79-80.

 Apresentada a proposta de honorários, cumpra-se como ordenado na 

referida decisão.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 320668 Nr: 17072-60.2013.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Escritório Central de Arrecadação e 

Distribuição - ECAD.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA MARTINS ROCHA 

MARQUES, VALTENCIR JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ADRIANO 

BOCALAN, PATRICK ALVES COSTA

 Vistos...

Tendo em vista a divergência entre as partes quanto ao efetivo valor 

devido, ordeno seja o cálculo feito pela Contadoria Judicial de acordo com 

o comando da sentença, bem como atentando para o período de cálculo 

utilizado pelo exequente, no prazo de 20 dias. Apresentados os cálculos e 

intimadas as partes, conclusos para decisão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 344738 Nr: 11711-28.2014.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELUCY BUENO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA 

GRANDE-MT, SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VARZEA 

GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS KERSTING 

ROQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Defiro o pedido retro. Cumpra-se como requerido, restabelecendo-se o 

prazo à autoridade coatora para que preste as informações que lhe 

aprouver, em 10 dias. Decorrido o prazo, ao Ministério Público. Cumpra-se, 

com urgência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 200752 Nr: 11367-91.2007.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMAR DOMINGOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL -INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ LUIZ CAETANO BERNARDI, 

ROSILAYNE FIGUEIREDO CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Intime-se a parte autora para requerer o que de direito sob pena de 

extinção com fulcro no art. 794, I, do CPC.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 262294 Nr: 1009-28.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUZA MARIA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISÉLIA SILVA ROCHA, JESUS 

VIEIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias dar andamento ao feito, 

sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Às providências.

Int.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 326980 Nr: 23314-35.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELCIONIR NUNES DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES, 

MILTON JONES AMORIM VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos a fim de intimar AS PARTES para, querendo, 

no prazo de 5 (cinco) dias especificar as provas que ainda pretende 

produzir, justificando-as.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 347221 Nr: 13617-53.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SONIA AMBROSIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEBORAH M. MARTINS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos a fim de intimar AS PARTES para, querendo, 

no prazo de 5 (cinco) dias especificar as provas que ainda pretende 

produzir, justificando-as.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 384330 Nr: 1604-85.2015.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAL - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANITO MANOEL DE FRANÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA FEDERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GIUSEPPE ZAMPIERI

 Vistos,

 Os embargos são tempestivos, pois, conforme já certificado, a 

formalização do inconformismo materializou-se dentro do prazo legal.

Sendo assim, recebo os embargos, e determino a intimação da 

Embargada, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar os 

presentes embargos (art. 740/CPC).

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e 

voltem-me conclusos para o que de direito.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 384495 Nr: 1711-32.2015.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAL - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rui de Figueiredo Morais 

Segundo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 Vistos,

 Os embargos são tempestivos, pois, conforme já certificado, a 

formalização do inconformismo materializou-se dentro do prazo legal.

Sendo assim, recebo os embargos, e determino a intimação da 

Embargada, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar os 

presentes embargos (art. 740/CPC).

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e 

voltem-me conclusos para o que de direito.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 265289 Nr: 4366-16.2011.811.0002

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ADELIA NICOLETTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: dolores maria alves de moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Tendo em vista os documentos de fls. 180/185, intime-se a parte autora 

para manifestar e requerer o que de direito, no prazo de 05 dias, sob pena 

de extinção da execução pelo pagamento.

Às providências.

Int.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 296675 Nr: 17026-08.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CATARINA DUARTE DE FIGUEIREDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

O apelo é tempestivo, sendo assim, recebo o recurso de apelação 

somente no efeito devolutivo.

Intime-se a parte adversa, para, querendo, responder no prazo legal 

(artigos 508, 518 e 188 do CPC).

A seguir, com ou sem a resposta, certifique-se e encaminhem-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com as nossas 

homenagens.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 308525 Nr: 4489-43.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA MARIA MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

O apelo é tempestivo, sendo assim, recebo o recurso de apelação 

somente no efeito devolutivo.

Intime-se a parte adversa, para, querendo, responder no prazo legal 

(artigos 508, 518 e 188 do CPC).

A seguir, com ou sem a resposta, certifique-se e encaminhem-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com as nossas 

homenagens.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 327008 Nr: 23342-03.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUZIA MARIA XAVIER HANSEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA AQUINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Tendo em vista o lapso temporal, intime-se a parte autora para cumprir o 

determinado às fls. 119.

Às providências.

Int.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 249328 Nr: 8809-44.2010.811.0002

 AÇÃO: Procedimento Sumário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA TEREZA DO PRADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: dolores maria alves de moura, 

VLADIMIR DE LIMA BRANDÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Intime-se a parte autora para requerer o que de direito no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção com fulcro no art. 794, I, do CPC.

Às providências.

Varas Criminais

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 350472 Nr: 16178-50.2014.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAS MESQUITA DOS SANTOS, WENDEL 

LEMOS DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO LUCAS LEITE, 

CAMILLA PAMELLA AMARAL MARQUETTI SOUZA, JAIRO SOUZA DA 

SILVA

 Intimação dos procuradores dos acusados para que apresentem os 

Memoriais Finais, dentro do prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 78777 Nr: 1542-94.2005.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NORIVALDO BENTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 78777 Nr: 1542-94.2005.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NORIVALDO BENTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Então pelo juiz foi dito: Vistos etc. Razão assiste as partes. Observa-se, 

como bem lembrou o Ministério Público, que ao delito é cominada pena 

mínima de 06 meses de privação de liberdade, não havendo nenhum 

elemento que possa indicar que o réu em caso de condenação, viesse a 

merecer pena diferente da mínima. Outrossim, ao tempo dos fatos vigia a 

norma material que estabelecia o prazo prescricional de 02 anos para tal 

pena. A par disso constata-se do feito que somados os períodos em que o 

processo tramitou antes e depois da suspensão determinada, observa-se 

o efetivo transcurso de tal prazo prescricional virtual. Assim acolho o 

pleito das partes e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado 

NORIVALDO BENTO DA SILVA, nos termos do art. 109, VI, C/c 107, IV, 

bem como o artigo 110, todos do CP, determinando a restituição da fiança. 

Sentença em audiencia. Intimados os presentes.Registre-se. Nada mais 

havendo a consignar, do que para constar, lavrei o presente termo que vai 

devidamente assinado. Eu,______, (Marisa Ortega Ferreira), Estagiária, o 

digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 266303 Nr: 18680-64.2011.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCIONE APARECIDA POLIANA DE OLIVEIRA, 

SANDRA MARIA BOM DESPACHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE NORBERTO DE MEDEIROS 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLEDNEI LIBÓRIO FELICIANO

 IMPULSIONO o presente feito para fins de proceder a intimação do 

patrono das acusadas acerca da expedição de Cartas Precatórias para 

oitivas das testemunhas PAULO ROBERTO LOUVERDE MAZOCCO, 

CAROLINE VERTUAN e VANESSA MOREIRA DE MEDEIROS, nos juizos de 

Barra do Bugres, Campo Verde e Rondonópolis respectivamente. Sem 

mais.

3ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 379849 Nr: 26636-29.2014.811.0002

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBERVAL RIBEIRO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO ROBERTO UCKER

 VISTOS ETC...

Designo audiência para a oitiva da testemunha objeto da presente 

deprecata, para o dia 25 de março de 2015, às 14:45 horas.

Intime-se a testemunha e notifique-se o(a) douto(a) representante do 

órgão do Ministério Público.

Oficie-se ao R. Juízo Deprecante, cientificando-o da data da audiência.

Caso seja certificado que a testemunha, objeto da deprecata, esteja em 

local incerto e não sabido, devolva-se a presente missiva ao

 Juízo Deprecante, com as cautelas e homenagens de estilo.

Sendo fornecido novo endereço, nesta ou em Comarca diversa, 

providencie a Escrivania, as devidas diligências para a intimação no 

endereço mencionado ou encaminhe-se a precatória ao novo destino 

informado, comunicando-se o Juízo Deprecante.

Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 384340 Nr: 1612-62.2015.811.0002

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANGELA CARLA SALES MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANO XAVIER DA SILVA, 

JANAINA BARRETO PASSADORE

 VISTOS ETC...

Designo audiência para o interrogatório da acusada, para o dia 25 de 

março de 2015, às 17:00 horas.

Cite-se e intime-se a acusada.

Notifique-se o(a) ilustre representante do Ministério Público.

Oficie-se ao R. Juízo Deprecante, cientificando-o da data da audiência.

Caso seja certificado que a ré, objeto da deprecata, esteja em local incerto 

e não sabido, devolva-se a presente missiva ao Juízo Deprecante, com as 

cautelas e homenagens de estilo.

Sendo fornecido novo endereço, nesta ou em Comarca diversa, 

providencie a Escrivania, as devidas diligências para a intimação no 

endereço mencionado ou encaminhe-se a precatória ao novo destino 

informado, comunicando-se o Juízo Deprecante.

Requisite-se, se necessário.

Cumpra-se.

5ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro
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 Cod. Proc.: 328481 Nr: 24804-92.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSUÉ AMOZ DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Considerando que não foi apreciado o pedido de gratuidade processual, 

requerido na exordial, CONCEDO ao autor os benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

2. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de citação expedido à 

fl. 46/47.

3. Intimem-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 347387 Nr: 13751-80.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO ZARK DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Considerando que não foi apreciado o pedido de gratuidade processual, 

requerido na exordial, CONCEDO ao autor os benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, eis que demonstrada sua 

hipossuficiência financeira.

2. No mais, cumpra-se a decisão de fls. 57/58.

3. Intimem-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388212 Nr: 4218-63.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO GMAC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANILSON RODRIGUES ALCANTARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JESSICA EDWIRGES NOGUEIRA 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.6. Expeça-se 

mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a requerente, 

na pessoa de seu representante legal.7. De acordo com a nova redação 

ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade 

da dívida pendente em 05 (cinco) dias, segundo valores apresentados 

pelo Credor-fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído 

livre de ônus, caso em que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos 

honorários advocatícios.8. Caso contrário, após os cinco dias de 

executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto 

Lei 911/69), cabendo às repartições competentes o registro. 9. Cite-se, 

ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, em quinze 

dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.10. Deixo de realizar a restrição judicial no 

prontuário do veículo via sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 

3º § 9 (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda 

não se encontra disponível para este Juízo (em fase de implantação), 

devendo, pois, a secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta 

Comarca para a efetivação da restrição.11. Para o efetivo cumprimento do 

mandado, DEFIRO as diligências conforme disposto no art. 172 do CPC.12. 

Expeça-se o necessário.13. Intime-se.14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387590 Nr: 3780-37.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): POLIANA ALMEIDA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.6. Expeça-se 

mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a requerente, 

na pessoa de seu representante legal.7. De acordo com a nova redação 

ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade 

da dívida pendente em 05 (cinco) dias, segundo valores apresentados 

pelo Credor-fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído 

livre de ônus, caso em que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos 

honorários advocatícios.8. Caso contrário, após os cinco dias de 

executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto 

Lei 911/69), cabendo às repartições competentes o registro. 9. Cite-se, 

ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, em quinze 

dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.10. Deixo de realizar a restrição judicial no 

prontuário do veículo via sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 

3º § 9 (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda 

não se encontra disponível para este Juízo (em fase de implantação), 

devendo, pois, a secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta 

Comarca para a efetivação da restrição.11. Para o efetivo cumprimento do 

mandado, DEFIRO as diligências conforme disposto no art. 172 do CPC.12. 

Expeça-se o necessário.13. Intime-se.14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 377342 Nr: 24807-13.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosi da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.7. Expeça-se 

mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a requerente, 

na pessoa de seu representante legal.8. De acordo com a nova redação 

ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade 

da dívida pendente em 05 (cinco) dias, segundo valores apresentados 

pelo Credor-fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído 

livre de ônus, caso em que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos 

honorários advocatícios.9. Caso contrário, após os cinco dias de 

executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto 

Lei 911/69), cabendo às repartições competentes o registro. 10. Cite-se, 

ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, em quinze 

dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.11. Deixo de realizar a restrição judicial no 

prontuário do veículo via sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 

3º § 9 (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda 

não se encontra disponível para este Juízo (em fase de implantação), 

devendo, pois, a secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta 

Comarca para a efetivação da restrição.12. Para o efetivo cumprimento do 

mandado, DEFIRO as diligências conforme disposto no art. 172 do CPC.13. 

Expeça-se o necessário.14. Intime-se.15. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 344989 Nr: 11879-30.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: BANCO BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SINVAL PEDROSO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Primeiramente, recebo a emenda da inicial.

3. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

4. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

5. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

6. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

7. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

8. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

9. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 10. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar 

resposta, em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que 

tenha pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do 

valor e requerendo a restituição.

11. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

12. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

13. Expeça-se o necessário.

14. Intime-se.

15. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 373008 Nr: 21574-08.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON PEDROSO DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Pluma Nativa Teixeira Pinto de 

Oliveira Matos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Primeiramente, recebo a emenda da inicial.

3. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

4. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

5. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

6. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

7. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

8. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

9. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 10. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar 

resposta, em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que 

tenha pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do 

valor e requerendo a restituição.

11. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

12. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

13. Expeça-se o necessário.

14. Intime-se.

15. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 374017 Nr: 22314-63.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UARACY BEZERRA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Primeiramente, recebo a emenda da inicial.

3. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

4. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

5. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

6. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

7. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

8. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

9. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 10. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar 

resposta, em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que 

tenha pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do 

valor e requerendo a restituição.

11. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

12. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 600 de 1055



conforme disposto no art. 172 do CPC.

13. Expeça-se o necessário.

14. Intime-se.

15. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 353264 Nr: 18181-75.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIAT S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEATRICIA PEDROSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 .

Vistos em correição.

1. Considerando o lapso temporal do pedido feito pela parte autora e a 

presente data, determino a intimação do requerente para que se manifeste 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial conforme 

art. 284, CPC.

 2. Intime-se e compra-se

 3. Às providencias

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 386961 Nr: 3287-60.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE FRANCISCO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO JEAN HIROSHI IWATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cuida-se de ação de busca e apreensão em que a parte autora pleiteia 

a apreensão do veículo descrito na inicial, objeto de alienação fiduciária, 

argumentando estar o réu em mora.

2. A pretensão recai na existência, validade e cumprimento de negócio 

jurídico, razão pela qual o valor a ser atribuído à causa deve observar o 

disposto no art. 259, V, do Código de Processo Civil.

3. Desta feita, faculto ao autor a emenda da inicial para no prazo de 10 

(dez) dias adequar o valor da causa ao valor do contrato, na forma do art. 

259, V, c/c 282, V, ambos do Código de Processo Civil, sob pena de 

indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

4. Deverá, também, informar a conta a ser depositada a diferença das 

custas processuais em 30 (trinta) dias.

5. Intime-se.

 6. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 385297 Nr: 3605-43.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSALINO PLACIDO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido Liminar, em que a 

parte autora pleiteia a apreensão do veículo descrito na inicial, objeto de 

alienação fiduciária, argumentando estar o réu em mora.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, ressaltando que a mora 

decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser 

comprovada por carta registrada COM AVISO DE RECEBIMENTO, não se 

exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio 

destinatário – (Art. 2º, §2º, do Decreto Lei 911/69).

3. No entanto, apesar do autor ter colacionado aos autos a Notificação 

Extrajudicial, verifico que o endereço do destinatário diverge do endereço 

constante do contrato.

4. Assim, faculto ao autor a emenda da inicial para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, traga o comprovante de recebimento da referida notificação, 

na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, c/c art. 2º, §2º, do 

Dec. Lei 911/69, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

5. Intime-se.

6. Cumpra-se.

.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 336315 Nr: 4751-56.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELCIR FURINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FIDIS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO COSTA NICOLINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. O direito ao benefício da justiça gratuita insere-se no rol dos direitos 

fundamentais (art. 5°, LXXIV, da Constituição da República) aos que 

comprovarem insuficiência de recursos, sendo cabível sua concessão a 

requerimento ou de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde 

que atendidos os requisitos legais para seu deferimento.

2. Nesse sentido, verifico que a parte autora não juntou documento que 

comprovasse a falta de recursos que a impossibilitasse de arcar com as 

custas processuais.

3. Ademais, se trata de expressiva negociação financeira, sendo um 

contrato no valor de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), divido 

em 48 (quarenta e oito) parcelas de R$ 3.884,76 (três mil, oitocentos e 

oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos), demonstrando, a meu 

ver, que a parte possua renda suficiente para recolher as custas 

processuais.

 4. Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS ILEGAIS C/C CONSIGNAÇÃO DE 

PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA – DÚVIDA ACERCA DA HIPOSSUFICIÊNCIA DECLARADA – 

VENDEDORA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO ATUAL DE TAL 

CONDIÇÃO – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE MERAMENTE IURIS TANTUM – 

POSSIBILIDADE DE DENEGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO CONDUTOR 

DO FEITO – ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC – RECURSO AO QUAL SE 

NEGA SEGUIMENTO. (TJMT – 2ª Câmara Cível, RAI n. 15131/2015, Desa. 

Marilsen Andrade Addario, julgado em 12/02/2015)”.

5. Assim, REJEITO o pedido de justiça gratuita e determino a intimação da 

parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o 

recolhimento das custas e taxas processuais de ajuizamento, sob pena de 

cancelamento da distribuição deste feito (art. 257, CPC).

6. Intime-se.

7. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387588 Nr: 3778-67.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO RCI BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOURENÇO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.10. Expeça-se 

mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a requerente, 

na pessoa de seu representante legal.11. De acordo com a nova redação 

ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade 

da dívida pendente em 05 (cinco) dias, segundo valores apresentados 

pelo Credor-fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído 

livre de ônus, caso em que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos 

honorários advocatícios.12. Caso contrário, após os cinco dias de 

executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto 

Lei 911/69), cabendo às repartições competentes o registro. 13. Cite-se, 
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ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, em quinze 

dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.14. Deixo de realizar a restrição judicial no 

prontuário do veículo via sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 

3º § 9 (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda 

não se encontra disponível para este Juízo (em fase de implantação), 

devendo, pois, a secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta 

Comarca para a efetivação da restrição.15. Para o efetivo cumprimento do 

mandado, DEFIRO as diligências conforme disposto no art. 172 do CPC.16. 

Expeça-se o necessário.17. Intime-se.18. Cumpra-se..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387769 Nr: 3923-26.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P e t i ç ã o - > A t o s  e  e x p e d i e n t e s - > O u t r o s 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO RODOBENS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUTURA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Considerando o disposto em certidão retro, intime-se o autor para que 

no prazo de 10(dez) dias deposite às custas necessárias, ainda, a 

diligência do senhor Meirinho, trazendo aos autos os comprovantes.

2. Intime-se.

3. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387877 Nr: 4004-72.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDILSON GONÇALO DE FIGUEIREDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE MARTINS MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 [...] 11. Na senda deste entendimento, a autora não logrou êxito em 

cumprir com as orientações da Corte Superior, mormente não houve 

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ.12. A mera 

propositura da ação não tem força para descaracterizar a mora do 

devedor, porquanto se faz necessário que as alegações sejam apoiadas 

em jurisprudências basilares do STF e STJ para revelar a fumaça do bom 

direito, haja vista que as teses apresentadas são passíveis de discussão. 

13. Por tais motivos, não consigo vislumbrar, neste momento processual a 

verossimilhança das alegações feitas pela autora, fundada em prova 

inequívoca de seu direito para que possa conceder-lhe liminarmente a 

antecipação dos efeitos da tutela, razão pela qual INDEFIRO seus 

pedidos.14. Cite-se a requerida para, no prazo de 15 dias, querendo, 

contestar a presente ação, sob pena de confissão e revelia (CPC, arts. 

285 e 319).15. Apresentada contestação com preliminares ou novos 

documentos, à autora para impugnação e, em seguida, conclusos para 

julgamento antecipado da lide, ou para saneamento do feito, se for o caso. 

16. No tocante à inversão do ônus da prova, DEFIRO o pedido, com fulcro 

no Código de Defesa do Consumidor, eis que a autora é a parte 

hipossuficiente da relação.17. DEFIRO à Autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.18. 

Intimem-se19. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 377826 Nr: 25166-60.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELISA CRISOSTIMO JACOB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLORIA DA SILVA 

MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.7. Expeça-se 

mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a requerente, 

na pessoa de seu representante legal.8. De acordo com a nova redação 

ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade 

da dívida pendente em 05 (cinco) dias, segundo valores apresentados 

pelo Credor-fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído 

livre de ônus, caso em que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos 

honorários advocatícios.9. Caso contrário, após os cinco dias de 

executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto 

Lei 911/69), cabendo às repartições competentes o registro. 10. Cite-se, 

ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, em quinze 

dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.11. Deixo de realizar a restrição judicial no 

prontuário do veículo via sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 

3º § 9 (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda 

não se encontra disponível para este Juízo (em fase de implantação), 

devendo, pois, a secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta 

Comarca para a efetivação da restrição.12. Para o efetivo cumprimento do 

mandado, DEFIRO as diligências conforme disposto no art. 172 do CPC.13. 

Expeça-se o necessário.14. Intime-se.15. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 385280 Nr: 2208-46.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VAGNER DE SOUZA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE MARTINS MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 [...] 11. Na senda deste entendimento, a autora não logrou êxito em 

cumprir com as orientações da Corte Superior, mormente não houve 

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ.12. A mera 

propositura da ação não tem força para descaracterizar a mora do 

devedor, porquanto se faz necessário que as alegações sejam apoiadas 

em jurisprudências basilares do STF e STJ para revelar a fumaça do bom 

direito, haja vista que as teses apresentadas são passíveis de discussão. 

13. Por tais motivos, não consigo vislumbrar, neste momento processual a 

verossimilhança das alegações feitas pela autora, fundada em prova 

inequívoca de seu direito para que possa conceder-lhe liminarmente a 

antecipação dos efeitos da tutela, razão pela qual INDEFIRO seus 

pedidos.14. Cite-se a requerida para, no prazo de 15 dias, querendo, 

contestar a presente ação, sob pena de confissão e revelia (CPC, arts. 

285 e 319).15. Apresentada contestação com preliminares ou novos 

documentos, à autora para impugnação e, em seguida, conclusos para 

julgamento antecipado da lide, ou para saneamento do feito, se for o caso. 

16. No tocante à inversão do ônus da prova, DEFIRO o pedido, com fulcro 

no Código de Defesa do Consumidor, eis que a autora é a parte 

hipossuficiente da relação.17. DEFIRO à Autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.18. 

Intimem-se19. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388002 Nr: 4092-13.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P e t i ç ã o - > A t o s  e  e x p e d i e n t e s - > O u t r o s 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEITON DE MIRANDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIDIANY OLIVEIRA VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. OMNI S/A – CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, devidamente 

qualificada e representada nos autos, ingressou com a ação de busca e 

apreensão na Comarca de Cáceres/MT, em desfavor de CLEITON DE 

MIRANDA SILVA, qualificado nos autos, efetuando, neste Juízo, o pedido 

para que seja determinado o cumprimento da decisão proferida naquela 

Comarca, a qual determinou à busca e apreensão do veículo constante 

nos autos.

2. Juntou aos autos a cópia do mandado de citação, onde consta a 
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decisão da liminar deferida no Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca 

de Cáceres/MT, cópia da petição inicial, procuração e os comprovantes do 

pagamento das custas e diligência do senhor Meirinho.

3. Pois bem, considerando o disposto no artigo 3º do Decreto Lei nº 

911/69, determino o integral cumprimento do mandado de citação aportado 

em fl.05.

4. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 386266 Nr: 2797-38.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLANGE ALVES PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 [...] 11. Na senda deste entendimento, a autora não logrou êxito em 

cumprir com as orientações da Corte Superior, mormente não houve 

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ.12. A mera 

propositura da ação não tem força para descaracterizar a mora do 

devedor, porquanto se faz necessário que as alegações sejam apoiadas 

em jurisprudências basilares do STF e STJ para revelar a fumaça do bom 

direito, haja vista que as teses apresentadas são passíveis de discussão. 

13. Por tais motivos, não consigo vislumbrar, neste momento processual a 

verossimilhança das alegações feitas pela autora, fundada em prova 

inequívoca de seu direito para que possa conceder-lhe liminarmente a 

antecipação dos efeitos da tutela, razão pela qual INDEFIRO seus 

pedidos.14. Cite-se a requerida para, no prazo de 15 dias, querendo, 

contestar a presente ação, sob pena de confissão e revelia (CPC, arts. 

285 e 319).15. Apresentada contestação com preliminares ou novos 

documentos, à autora para impugnação e, em seguida, conclusos para 

julgamento antecipado da lide, ou para saneamento do feito, se for o caso. 

16. No tocante à inversão do ônus da prova, DEFIRO o pedido, com fulcro 

no Código de Defesa do Consumidor, eis que a autora é a parte 

hipossuficiente da relação.17. DEFIRO à Autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.18. 

Intimem-se19. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 319970 Nr: 16344-19.2013.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIVA REGINA DO NASCIMENTO ACEBILIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A CRED. FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 2. Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 13 de maio 

de 2015 às 15h30min (CPC, art. 277).

3. Cite-se a parte ré para o comparecimento, consignando no mandado 

que sua ausência importará em revelia e confissão dos fatos alegados na 

inicial pelos autores (CPC, art. 277, § 2º) e que em não havendo acordo 

deverá apresentar contestação na própria audiência (CPC, art. 278).

4. Retifique-se a autuação e Registro do feito, quanto ao novo valor 

atribuído à causa (fl. 28).

5. Intime-se.

6. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 385352 Nr: 2253-50.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU VEÍCULOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERSON BUENO DE OLIVERIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLÓRIA DA SILVA 

MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido Liminar, em que a 

parte autora pleiteia a apreensão do veículo descrito na inicial, objeto de 

alienação fiduciária, argumentando estar o réu em mora.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, ressaltando que a mora 

decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser 

comprovada por carta registrada COM AVISO DE RECEBIMENTO, não se 

exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio 

destinatário – (Art. 2º, §2º, do Decreto Lei 911/69).

3. No entanto, apesar do autor ter colacionado aos autos a Notificação 

Extrajudicial, verifico que esta retornou com o motivo “AUSENTE”, 

carecendo do comprovante de recebimento da mesma.

4. Assim, faculto ao autor a emenda da inicial para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, traga o comprovante de recebimento da referida notificação, 

na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, c/c art. 2º, §2º, do 

Dec. Lei 911/69, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

5. Intime-se.

6. Cumpra-se.

.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 385490 Nr: 2326-22.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILSON DE JESUS POMPEU JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL CRISTINA 

ROCKENBACH BLEICH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.6. Expeça-se 

mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a requerente, 

na pessoa de seu representante legal.7. De acordo com a nova redação 

ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade 

da dívida pendente em 05 (cinco) dias, segundo valores apresentados 

pelo Credor-fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído 

livre de ônus, caso em que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos 

honorários advocatícios.8. Caso contrário, após os cinco dias de 

executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto 

Lei 911/69), cabendo às repartições competentes o registro. 9. Cite-se, 

ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, em quinze 

dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.10. Deixo de realizar a restrição judicial no 

prontuário do veículo via sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 

3º § 9 (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda 

não se encontra disponível para este Juízo (em fase de implantação), 

devendo, pois, a secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta 

Comarca para a efetivação da restrição.11. Para o efetivo cumprimento do 

mandado, DEFIRO as diligências conforme disposto no art. 172 do CPC.12. 

Expeça-se o necessário.13. Intime-se.14. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387942 Nr: 4043-69.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMPOS DROGARIA ME, SANDRO HENRIQUE 

DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA PEREIRA TOME 

WICHOSKI, GISLAINE CRISPIM DE FARIA CRUZ, JULIANA GARCIA 

RIGOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Recebo a inicial posto que preenche os requisitos dos arts. 282 e 283 
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do CPC.

 2. Cite-se o requerido para, querendo, contestar a presente ação, no 

prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as advertências dos artigos 

285 e 319 do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388302 Nr: 4290-50.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLEY DIAS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE MARTINS MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Analisando os autos, não verifico a presença concomitante dos referidos 

requisitos, mormente quanto ao depósito das parcelas incontroversas 

junto à instituição financeira, ou o pedido de depósito em juízo, caso reste 

comprovada a recusa da instituição em recebê-las administrativamente. 

11. Além do mais, a Autora não demonstrou efetivamente que a 

contestação da cobrança indevida esteja abalizada com jurisprudência 

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de 

Justiça.12. Por tais motivos, não consigo vislumbrar, neste momento 

processual a verossimilhança das alegações feitas pela autora, fundada 

em prova inequívoca de seu direito para que possa conceder-lhe 

liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela, razão pela qual INDEFIRO 

seu pedido.13. Cite-se a requerida para, no prazo de 15 dias, querendo, 

contestar a presente ação, sob pena de confissão e revelia (CPC, arts. 

285 e 319).14. Apresentada contestação com preliminares ou novos 

documentos, à autora para impugnação e, em seguida, conclusos para 

julgamento antecipado da lide, ou para saneamento do feito, se for o caso. 

15. No tocante à inversão do ônus da prova, DEFIRO o pedido, com fulcro 

no Código de Defesa do Consumidor, eis que a autora é a parte 

hipossuficiente da relação.16. DEFIRO à Autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.17. 

Intimem-se18. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 353739 Nr: 18535-03.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LORRAYNE STHEFANY RIBEIRO MOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Considerando a ordem de serviço n. 01/2015/DF, emanada da Direção 

do Foro desta Comarca, que estabeleceu a competência deste Juízo de 

Direito Bancário, bem como, considerando que a lide apresentada se 

enquadra na competência privativa das varas comuns cíveis, devolvam-se 

os autos ao juízo de origem, com as baixas e anotações necessárias.

2. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388147 Nr: 4170-07.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANA BARBOSA DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SICREDI S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Intime-se o autor para que no prazo, de dez (10) dias, comprove 

documentalmente a sua hipossuficiência financeira ou recolha as custas 

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).

2. Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS ILEGAIS C/C CONSIGNAÇÃO DE 

PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA – DÚVIDA ACERCA DA HIPOSSUFICIÊNCIA DECLARADA – 

VENDEDORA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO ATUAL DE TAL 

CONDIÇÃO – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE MERAMENTE IURIS TANTUM – 

POSSIBILIDADE DE DENEGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO CONDUTOR 

DO FEITO – ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC – RECURSO AO QUAL SE 

NEGA SEGUIMENTO. (TJMT – 2ª Câmara Cível, RAI n. 15131/2015, Desa. 

Marilsen Andrade Addario, julgado em 12/02/2015)”.

3. Intime-se.

4. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388033 Nr: 4112-04.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL DEVINO DA CUNHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAISSON ANDREI MARCANTE, 

SILVIO JOSÉ BENITTES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Considerando a ordem de serviço n. 01/2015/DF, emanada da Direção 

do Foro desta Comarca, que estabeleceu a competência deste Juízo de 

Direito Bancário, bem como, considerando que a lide apresentada se 

enquadra na competência privativa das varas comuns cíveis, devolvam-se 

os autos ao juízo de origem, com as baixas e anotações necessárias.

2. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387416 Nr: 3620-12.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVI ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 

MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Intime-se o autor para que no prazo, de dez (10) dias, comprove 

documentalmente a sua hipossuficiência financeira ou recolha as custas 

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).

2. Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS ILEGAIS C/C CONSIGNAÇÃO DE 

PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA – DÚVIDA ACERCA DA HIPOSSUFICIÊNCIA DECLARADA – 

VENDEDORA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO ATUAL DE TAL 

CONDIÇÃO – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE MERAMENTE IURIS TANTUM – 

POSSIBILIDADE DE DENEGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO CONDUTOR 

DO FEITO – ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC – RECURSO AO QUAL SE 

NEGA SEGUIMENTO. (TJMT – 2ª Câmara Cível, RAI n. 15131/2015, Desa. 

Marilsen Andrade Addario, julgado em 12/02/2015)”.

3. Intime-se.

4. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 370344 Nr: 19694-78.2014.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILSON ALVES DE SOUZA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BENEDITO ANTONIO BRUNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 "(...)8. Dessa forma, rejeito o pedido de reconsideração de justiça gratuita 
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e, com fulcro no artigo 257, caput, do Código de Processo Civil, determino 

o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO e o consequente arquivamento do 

feito.9. Intime-se.10. Cumpra-se.11. Às providências."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388192 Nr: 4202-12.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSINALDO PINHEIRO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANIBAL FELICIO GARCIA NETO, 

MARCELO FELICIO GRACIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Intime-se o autor para que no prazo, de dez (10) dias, comprove 

documentalmente a sua hipossuficiência financeira ou recolha as custas 

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).

2. Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS ILEGAIS C/C CONSIGNAÇÃO DE 

PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA – DÚVIDA ACERCA DA HIPOSSUFICIÊNCIA DECLARADA – 

VENDEDORA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO ATUAL DE TAL 

CONDIÇÃO – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE MERAMENTE IURIS TANTUM – 

POSSIBILIDADE DE DENEGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO CONDUTOR 

DO FEITO – ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC – RECURSO AO QUAL SE 

NEGA SEGUIMENTO. (TJMT – 2ª Câmara Cível, RAI n. 15131/2015, Desa. 

Marilsen Andrade Addario, julgado em 12/02/2015)”.

3. Intime-se.

4. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387230 Nr: 3456-47.2015.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO CARVALHO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE GAZOLA VIERA 

MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cite-se a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) dias (CPC, art. 

652 e ss).

2. Não efetuado o pagamento, deverá o senhor Meirinho penhorar quantos 

bens bastem para o pagamento do principal atualizado, com custas e 

honorários advocatícios (CPC, art. 659), procedendo à respectiva 

avaliação, mediante lavratura do respectivo auto, e intimando-se o 

devedor em seguida.

3. Não sendo encontrando o devedor, deverão ser-lhe arrestados bens 

para a garantia do débito (CPC, art. 653).

4. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da divida. (CPC, art. 652-A).

 5. Consigne no mandado que em havendo pronto pagamento a verba 

honorária será reduzida pela metade.

6. Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é de 15 (quinze) dias e 

fluirá a partir da juntada nos autos do mandado de citação, 

independentemente de penhora (CPC, arts. 736 e 738).

7. Defiro a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da 

execução, para os fins de direito (CPC, art. 615-A).

8. Defiro as prerrogativas do art. 172 e §§ do CPC.

9. Intime-se.

10. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 313741 Nr: 9941-34.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELZA MARIA COIMBRA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGÉLICA ANAÍ ARAUJO, 

MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de Revisão contratual onde as partes entabularam acordo 

visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

 3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

 4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

 5. Intime-se.

 6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 296493 Nr: 16834-75.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALTAIR FRANCISCO DO PRADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 Vistos.

1. Trata-se de Revisão contratual onde as partes entabularam acordo 

visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

 3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

 4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

 5. Intime-se.

 6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 337789 Nr: 6063-67.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR GOMES NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de Revisão contratual onde as partes entabularam acordo 

visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

 3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

 4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

 5. Intime-se.

 6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 375548 Nr: 23420-60.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR GOMES NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de Revisão contratual onde as partes entabularam acordo 

visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

 3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

 4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

 5. Intime-se.

 6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 314632 Nr: 10912-19.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILZA MARIA MARQUES MINIGUINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INV. RENAULT DO BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 Vistos.

1. Trata-se de Revisão contratual onde as partes entabularam acordo 

visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

 3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

 4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

 5. Intime-se.

 6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 384317 Nr: 1597-93.2015.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE TIAGO POLETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cite-se a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) dias (CPC, art. 

652 e ss).

2. Não efetuado o pagamento, deverá o senhor Meirinho penhorar quantos 

bens bastem para o pagamento do principal atualizado, com custas e 

honorários advocatícios (CPC, art. 659), procedendo à respectiva 

avaliação, mediante lavratura do respectivo auto, e intimando-se o 

devedor em seguida.

3. Não sendo encontrando o devedor, deverão ser-lhe arrestados bens 

para a garantia do débito (CPC, art. 653).

4. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da divida. (CPC, art. 652-A).

 5. Consigne no mandado que em havendo pronto pagamento a verba 

honorária será reduzida pela metade.

6. Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é de 15 (quinze) dias e 

fluirá a partir da juntada nos autos do mandado de citação, 

independentemente de penhora (CPC, arts. 736 e 738).

7. Defiro a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da 

execução, para os fins de direito (CPC, art. 615-A).

8. Defiro as prerrogativas do art. 172 e §§ do CPC.

9. Intime-se.

10. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 385821 Nr: 2520-22.2015.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO TOYOTA DO BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSARA MAGALHÃES DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMANDIO FERREIRA TERESO 

JUNIOR, MARIA LUCILIA GOMES, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA 

MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cite-se a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) dias (CPC, art. 

652 e ss).

2. Não efetuado o pagamento, deverá o senhor Meirinho penhorar quantos 

bens bastem para o pagamento do principal atualizado, com custas e 

honorários advocatícios (CPC, art. 659), procedendo à respectiva 

avaliação, mediante lavratura do respectivo auto, e intimando-se o 

devedor em seguida.

3. Não sendo encontrando o devedor, deverão ser-lhe arrestados bens 

para a garantia do débito (CPC, art. 653).

4. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da divida. (CPC, art. 652-A).

 5. Consigne no mandado que em havendo pronto pagamento a verba 

honorária será reduzida pela metade.

6. Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é de 15 (quinze) dias e 

fluirá a partir da juntada nos autos do mandado de citação, 

independentemente de penhora (CPC, arts. 736 e 738).

7. Defiro a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da 

execução, para os fins de direito (CPC, art. 615-A).

8. Defiro as prerrogativas do art. 172 e §§ do CPC.

9. Intime-se.

10. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 318115 Nr: 14488-20.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABEL BARBOSA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARILENE CORREA RAMOS

 Vistos.

1. Trata-se de ação de busca e apreensão onde as partes entabularam 

acordo visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

 3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

 4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

 5. Intime-se.

 6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 384279 Nr: 1581-42.2015.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZABETH DA SILVA MAGALHAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE CARLOS 

SKRZYSZOWSOWSKI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial interposta pelo 
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credor em desfavor do executado, pretendendo receber a quantia 

informada na inicial.

2. Contudo, da análise dos documentos que acompanham a inicial, 

percebo que a credora não juntou o título executivo extrajudicial, ou seja, a 

inicial não é embasada em título executivo, pois tal documento não se faz 

presente.

3. Desta feita, concedo ao credor o prazo de 10 (dez) dias para que 

emende a inicial, trazendo ao bojo dos autos o título executivo original a 

embasar sua pretensão, na forma do art. 586 c/c art. 585, todos do CPC, 

sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 616).

4. Intime-se.

5. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 384291 Nr: 1588-34.2015.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KÉLCIO MORAES DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE CARLOS 

SKRZYSZOWSOWSKI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial interposta pelo 

credor em desfavor do executado, pretendendo receber a quantia 

informada na inicial.

2. Contudo, da análise dos documentos que acompanham a inicial, 

percebo que a credora não juntou o título executivo extrajudicial, ou seja, a 

inicial não é embasada em título executivo, pois tal documento não se faz 

presente.

3. Desta feita, concedo ao credor o prazo de 10 (dez) dias para que 

emende a inicial, trazendo ao bojo dos autos o título executivo original a 

embasar sua pretensão, na forma do art. 586 c/c art. 585, todos do CPC, 

sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 616).

4. Intime-se.

5. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 310621 Nr: 6685-83.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABEL BARBOSA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Vistos.

1. Trata-se de ação de Revisão contratual onde as partes entabularam 

acordo visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

 3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

 4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

 5. Intime-se.

 6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 317533 Nr: 13895-88.2013.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTANDER LEANSING S.A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ROBERTO DA SILVA SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, 

fundamentada no artigo 1210 do Código Civil, tendo por objeto o bem 

descrito na inicial.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

do esbulho, demonstrado através da constituição em mora do devedor, 

por meio de sua notificação, tendo a requerente cumprido este requisito.

3. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

4. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

5. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

6. Expeça-se Mandado de Reintegração, depositando-se o bem com a 

requerente, na pessoa de seu representante legal.

7. De acordo com a nova redação do art.3º, §15º do Decreto Lei 911/69, 

cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 

(cinco) dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na 

inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em 

que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

8. Caso contrário, após os 05 (cinco) dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º e § 15, do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, 

em 15 (quinze) dias contados da execução da liminar, ainda que tenha 

pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.

10. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

11. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

12. Expeça-se o necessário.

13. Intime-se.

14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 344579 Nr: 11562-32.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APARECIDO MARTINS DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, 

fundamentada no artigo 1210 do Código Civil, tendo por objeto o bem 

descrito na inicial.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

do esbulho, demonstrado através da constituição em mora do devedor, 

por meio de sua notificação, tendo a requerente cumprido este requisito.

3. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

4. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

5. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

6. Expeça-se Mandado de Reintegração, depositando-se o bem com a 

requerente, na pessoa de seu representante legal.

7. De acordo com a nova redação do art.3º, §15º do Decreto Lei 911/69, 

cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 

(cinco) dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na 

inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em 

que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.
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8. Caso contrário, após os 05 (cinco) dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º e § 15, do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, 

em 15 (quinze) dias contados da execução da liminar, ainda que tenha 

pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.

10. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

11. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

12. Expeça-se o necessário.

13. Intime-se.

14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 385302 Nr: 2228-37.2015.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE ARRENDAMENTOMERCANTIL RCI 

BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMILA ANDRETTY DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.6. Expeça-se 

Mandado de Reintegração, depositando-se o bem com a requerente, na 

pessoa de seu representante legal.7. De acordo com a nova redação do 

art.3º, §15º do Decreto Lei 911/69, cite-se o requerido(a) a pagar a 

integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) dias, segundo valores 

apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe 

será restituído livre de ônus, caso em que, arbitro em 10%, sobre esta o 

valor dos honorários advocatícios.8. Caso contrário, após os 05 (cinco) 

dias de executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse 

plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º e § 

15, do Decreto Lei 911/69), cabendo às repartições competentes o 

registro. 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar 

resposta, em 15 (quinze) dias contados da execução da liminar, ainda que 

tenha pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do 

valor e requerendo a restituição.10. Deixo de realizar a restrição judicial no 

prontuário do veículo via sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 

3º § 9 (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda 

não se encontra disponível para este Juízo (em fase de implantação), 

devendo, pois, a secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta 

Comarca para a efetivação da restrição.11. Para o efetivo cumprimento do 

mandado, DEFIRO as diligências conforme disposto no art. 172 do CPC.12. 

Expeça-se o necessário.13. Intime-se.14. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388162 Nr: 4182-21.2015.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAS OSÓRIO GOMES FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE LUIS C. N. RIBEIRO, 

MARCELO ALVARO C. N. RIBEIRO, MARCOS ANTONIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cuida-se de ação de execução de titulo extrajudicial, oriunda da 

Comarca de Cuiabá, onde aquele r. Juízo declinou a competência à este 

Juízo, tendo em vista que a parte executada reside nesta cidade/Comarca.

2. Pois bem, analisando os autos, verifico que a documentação necessária 

para a propositura desta ação se faz presente.

3. Desta feita, cite-se a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) 

dias (CPC, art. 652 e ss).

4. Não efetuado o pagamento, deverá o senhor Meirinho penhorar quantos 

bens bastem para o pagamento do principal atualizado, com custas e 

honorários advocatícios (CPC, art. 659), procedendo à respectiva 

avaliação, mediante lavratura do respectivo auto, e intimando-se o 

devedor em seguida.

5. Não sendo encontrando o devedor, deverão ser-lhe arrestados bens 

para a garantia do débito (CPC, art. 653).

6. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da divida. (CPC, art. 652-A).

 7. Consigne no mandado que em havendo pronto pagamento a verba 

honorária será reduzida pela metade.

8. Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é de 15 (quinze) dias e 

fluirá a partir da juntada nos autos do mandado de citação, 

independentemente de penhora (CPC, arts. 736 e 738).

9. Defiro a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da 

execução, para os fins de direito (CPC, art. 615-A).

10. Defiro as prerrogativas do art. 172 e §§ do CPC.

11. Intime-se.

12. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 352724 Nr: 17815-36.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEANSING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLANGE ALVES SILVA MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, FLAVIA BUMLAI 

ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, faculto ao autor a emenda da inicial para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, traga o comprovante de recebimento da referida notificação, 

na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, c/c art. 2º, §2º, do 

Dec. Lei 911/69, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).6. 

Intime-se.7. Cumpra-se..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 274171 Nr: 17073-16.2011.811.0002

 AÇÃO: Medida Cautelar (art. 796 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: INACIO LADISLAU DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO PIEPER 

ESPINOLA, Murillo Espinola de Oliveira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 Vistos, em correição.

1. Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se 

manifestar acerca da petição de fls. 108/112.

2. Às providências.

.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 385344 Nr: 2246-58.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MATOS VEÍCULOS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, GILBERTO BORGES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido Liminar, em que 

a parte autora pleiteia a apreensão do veículo descrito na inicial, objeto de 

alienação fiduciária, argumentando estar o réu em mora.

2. Em certidão de fls.36 do Cartório Distribuidor, fora informado que não foi 

possível a impressão da notificação, dada à circunstância naquela 

descrita.

3. Assim, faculto ao autor a emenda da inicial para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, traga o comprovante de recebimento da referida notificação, 
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na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, c/c art. 2º, §2º, do 

Dec. Lei 911/69, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

4. Intime-se.

5. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 384740 Nr: 1883-71.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: C.C.C.L.A.A CENTRO DO SUDOESTE DE MT- SICREDI 

SUDOESTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIÃO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, IVAN NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.6. Expeça-se 

mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a requerente, 

na pessoa de seu representante legal.7. De acordo com a nova redação 

ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o requerido(a) a pagar a integralidade 

da dívida pendente em 05 (cinco) dias, segundo valores apresentados 

pelo Credor-fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído 

livre de ônus, caso em que, arbitro em 10%, sobre esta o valor dos 

honorários advocatícios.8. Caso contrário, após os cinco dias de 

executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto 

Lei 911/69), cabendo às repartições competentes o registro. 9. Cite-se, 

ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, em quinze 

dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.10. Deixo de realizar a restrição judicial no 

prontuário do veículo via sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 

3º § 9 (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda 

não se encontra disponível para este Juízo (em fase de implantação), 

devendo, pois, a secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta 

Comarca para a efetivação da restrição.11. Para o efetivo cumprimento do 

mandado, DEFIRO as diligências conforme disposto no art. 172 do CPC.12. 

Expeça-se o necessário.13. Intime-se.14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387415 Nr: 3619-27.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNA VICENTE DE MAGALHAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRO S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Intime-se o autor para que no prazo, de dez (10) dias, comprove 

documentalmente a sua hipossuficiência financeira ou recolha as custas 

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).

2. Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS ILEGAIS C/C CONSIGNAÇÃO DE 

PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA – DÚVIDA ACERCA DA HIPOSSUFICIÊNCIA DECLARADA – 

VENDEDORA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO ATUAL DE TAL 

CONDIÇÃO – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE MERAMENTE IURIS TANTUM – 

POSSIBILIDADE DE DENEGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO CONDUTOR 

DO FEITO – ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC – RECURSO AO QUAL SE 

NEGA SEGUIMENTO. (TJMT – 2ª Câmara Cível, RAI n. 15131/2015, Desa. 

Marilsen Andrade Addario, julgado em 12/02/2015)”.

3. Concedo ainda ao Autor o prazo de 10 (dez) dias, para EMENDAR a 

petição inicial, juntando cópia do contrato de financiamento mencionado na 

inicial, sanando, desta forma, esta irregularidade, sob pena de 

indeferimento da inicial (CPC – parágrafo único, art. 284).

4. Intime-se.

5. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387974 Nr: 4073-07.2015.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DJAILSON DE ALMEIDA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ FINANCIAMENTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO MAGANHA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cuida-se de ação cautelar de exibição de documentos interposto pelo 

requerente em desfavor do requerido, para que este seja compelido a 

apresentar o contrato realizado entre os mesmos.

2. Defiro o pedido de justiça gratuita ao requerente, considerando que o 

mesmo comprovou sua hipossuficiência econômica.

3. Cite-se a parte requerida para, no prazo de cinco dias, promover a 

exibição dos documentos pleiteados pela requerente.

4. No mesmo prazo, poderá, caso queira, apresentar resposta (art. 357 do 

Código de Processo Civil), sob as penas da revelia impostas pelo artigo 

359 do mesmo códex.

5. Intime-se.

6. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387975 Nr: 4074-89.2015.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIDINEI FRANCISCO SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU LEASING S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO MAGANHA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Cuida-se de ação cautelar de exibição de documentos interposto pelo 

requerente em desfavor do requerido, para que este seja compelido a 

apresentar o contrato realizado entre os mesmos.

2. Defiro o pedido de justiça gratuita ao requerente, considerando que o 

mesmo comprovou sua hipossuficiência econômica.

3. Cite-se a parte requerida para, no prazo de cinco dias, promover a 

exibição dos documentos pleiteados pela requerente.

4. No mesmo prazo, poderá, caso queira, apresentar resposta (art. 357 do 

Código de Processo Civil), sob as penas da revelia impostas pelo artigo 

359 do mesmo códex.

5. Intime-se.

6. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 341177 Nr: 8847-17.2014.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLIMAR JOSÉ BONDAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KALYNCA SILVA INEZ DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 "(...)6. Posto isso, INDEFIRO os pedidos aportados supracitados e, 

determino venha o autor, no prazo de dez (10) dias, proceder ao 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição (art. 257 do Código de Processo Civil).7. Por derradeiro, faço a 

ressalva de que, o pagamento das custas devem ser feitas no início do 

processo (art. 19, caput, do Código de Processo Civil), e não ao seu final, 

por não constar o autor no rol do artigo 27, do mesmo códex.8. 

Intime-se.9. Às providências."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 341179 Nr: 8849-84.2014.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLIMAR JOSÉ BONDAN
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BV FINANCEIRA S/A CRED. 

FINANCEIRA E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KALYNCA SILVA INEZ DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 "(...) 6. Posto isso, INDEFIRO os pedidos aportados supracitados e, 

determino venha o autor, no prazo de dez (10) dias, proceder ao 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição (art. 257 do Código de Processo Civil).7. Por derradeiro, faço a 

ressalva de que, o pagamento das custas devem ser feitas no início do 

processo (art. 19, caput, do Código de Processo Civil), e não ao seu final, 

por não constar o autor no rol do artigo 27, do mesmo códex.8. 

Intime-se.9. Às providências."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 387879 Nr: 4005-57.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON BARBOSA VAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 [...] A mera propositura da ação não tem força para descaracterizar a 

mora do devedor, porquanto faz-se necessário que as alegações sejam 

apoiadas em jurisprudências basilares do STF e STJ para revelar a 

fumaça do bom direito, haja visto que as teses apresentadas são 

passíveis de discussão.16. Por tais motivos, não consigo vislumbrar, 

neste momento processual a verossimilhança das alegações feitas pela 

autora, fundada em prova inequívoca de seu direito para que possa 

conceder-lhe liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela, razão pela 

qual INDEFIRO seus pedidos.17. Cite-se a requerida para, no prazo de 15 

dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia (CPC, arts. 285 e 319).18. Apresentada contestação com 

preliminares ou novos documentos, à autora para impugnação e, em 

seguida, conclusos para julgamento antecipado da lide, ou para 

saneamento do feito, se for o caso. 19. No tocante à inversão do ônus da 

prova, DEFIRO o pedido, com fulcro no Código de Defesa do Consumidor, 

eis que a autora é a parte hipossuficiente da relação.20. DEFIRO à Autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50.21. Intimem-se22. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388213 Nr: 4219-48.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANIA MARIA ORMONDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BONSUCESSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edmar Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto, DEFIRO a medida liminar pleiteada pelo requerente, 

antecipando os efeitos da tutela cautelar pretendida, nos termos do artigo 

273, § 7º do Código de Processo Civil e do artigo 6º da Lei n.º 9.099/95, 

determinando que a empresa requerida proceda a EXCLUSÃO do nome da 

Autora junto aos órgãos de proteção ao crédito, bem como SUSPENDA as 

cobranças de eventuais outras parcelas na folha de pagamento da 

Autora, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), fixada 

com fulcro no artigo 461, § 4.º do CPC.8. Cite-se o requerido para, 

querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, 

consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de 

Processo Civil.9. Defiro em favor do autor, os benefícios da inversão do 

ônus da prova, por entender que é a autora hipossuficiente no caso em 

apreço, conforme autoriza o artigo 6º, VIII da Lei 8.078/90.10. DEFIRO à 

Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.11. Intime-se.12. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 369307 Nr: 18919-63.2014.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANAOR AMARO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS FREDERICK S. I. DE 

ALMEIDA, ELIS ANTONIO RODRIGUES, FABIO MOREIRA PEREIRA, 

KALYNCA S. I. DE ALEMIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 "(...) 6. Partindo desse pressuposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que o autor emende à inicial, trazendo o comprovante do 

requerimento administrativo perante a instituição financeira, sob pena de 

indeferimento da inicial.7. Intime-se.8. Às providências."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 343686 Nr: 10830-51.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Severino Correa Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Considerando o valor da causa apresentado à fl. 07, e os 

comprovantes de débitos, determino que a parte autora no prazo de 10 

(dez) dias emende a inicial, comprovando o valor da inicial, ou se 

entender, retifique-o para o valor até então comprovado nos autos.

2. Intime-se.

3. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 383773 Nr: 1248-90.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTILO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - ME, 

VAGUINALDO JOSE SILVA PINTO, PATRICIA FERNANDES DIAS PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Recebo a inicial posto que preenche os requisitos dos arts. 282 e 283 

do CPC..

2. Cite-se o requerido para, querendo, contestar a presente ação, no 

prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as advertências dos artigos 

285 e 319 do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 334533 Nr: 3076-58.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL AGOSTINHO MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

.

1. Cuida-se de Ação de Reclamação Cível de Valores Pagos indevidos c/c 

Indenização por Danos Morais e Materiais proposta por MANOEL 

AGOSTINHO MARTINS contra BANCO ITAÚCARD S/A, devidamente 

qualificados nos autos.

2. À fl. 23 o autor foi intimado a emendar a inicial para o fim de especificar 

os encargos que pretende ser declarados abusivos, bem como 

individualizar os Danos Materiais pretendidos, sob pena de indeferimento.

 3. Às folhas 27, a parte autora veio aos autos apontando novo valor da 

causa, contudo, deixou de especificar quais encargos pretende sejam 

expurgados.

4. Novamente, às fl. 28, este Juízo determinou a Emenda à Inicial, nos 

mesmos termos da decisão de fl. 23.

5. Comparece, desta feita, o autor, para retificar o valor da causa, mas, 
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quanto aos encargos que entende serem abusivos, deixou de fazê-lo de 

forma satisfatória.

 6. Pois bem, determinada a emenda da petição inicial, verifico que a ordem 

fora descumprida, deixando transcorrer in albis o prazo sem sanar a 

irregularidade apontada, de forma satisfatória (fls. 27 e 29).

7. Diante do exposto, Indefiro a petição inicial, a fim de determinar a 

Extinção do feito, nos termos do art. 267, inc. I, do Código de Processo 

Civil e deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios, por insubsistir 

contenciosidade.

 8. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

9. P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 378440 Nr: 25622-10.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIVINA DOS SANTOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO, 

WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

3. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

4. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

5. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

6. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

7. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

8. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, 

em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.

10. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

11. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

12. Expeça-se o necessário.

13. Intime-se.

14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 382973 Nr: 719-71.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAIMUNDO ALVES DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLORIA DA SILVA 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

3. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

4. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

5. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

6. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

7. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

8. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, 

em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.

10. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

11. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

12. Expeça-se o necessário.

13. Intime-se.

14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388354 Nr: 4325-10.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISLAINE XAVIER DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

3. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

4. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

5. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

6. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

7. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 
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arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

8. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, 

em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.

10. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

11. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

12. Expeça-se o necessário.

13. Intime-se.

14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 386270 Nr: 2800-90.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIA DA SILVA RONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

3. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

4. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

5. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

6. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

7. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

8. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, 

em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.

10. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

11. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

12. Expeça-se o necessário.

13. Intime-se.

14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 386877 Nr: 3227-87.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON RAMOS PESSOA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

3. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

4. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

5. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

6. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

7. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

8. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, 

em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.

10. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

11. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

12. Expeça-se o necessário.

13. Intime-se.

14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 384193 Nr: 1522-54.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLORIA DA SILVA 

MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

3. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

4. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.
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5. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

6. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

7. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

8. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 9. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar resposta, 

em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que tenha pago a 

integralidade do valor apontado na exordial, discordando do valor e 

requerendo a restituição.

10. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

11. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

12. Expeça-se o necessário.

13. Intime-se.

14. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 336437 Nr: 4873-69.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIAS DE SOUZA ALBUEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Primeiramente, recebo a emenda da inicial.

3. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

4. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

5. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

6. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

7. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

8. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

9. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 10. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar 

resposta, em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que 

tenha pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do 

valor e requerendo a restituição.

11. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

12. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

13. Expeça-se o necessário.

14. Intime-se.

15. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 370242 Nr: 19632-38.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 

inicial.

2. Primeiramente, recebo a emenda da inicial.

3. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

4. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

5. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

6. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

7. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

8. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

9. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 10. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar 

resposta, em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que 

tenha pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do 

valor e requerendo a restituição.

11. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

12. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

13. Expeça-se o necessário.

14. Intime-se.

15. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 382889 Nr: 663-38.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEUZA ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLORIA DA SILVA 

MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, 

fundamentada no Dec.-Lei nº 911/69, tendo por objeto o bem descrito na 
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inicial.

2. Primeiramente, recebo a emenda da inicial.

3. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo a requerente cumprido 

este requisito.

4. Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

5. Por outro lado, há receio de que a requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem e pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

6. Isto posto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

7. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

a requerente, na pessoa de seu representante legal.

8. De acordo com a nova redação ao art. 3º do Dec-Lei 911/69, cite-se o 

requerido(a) a pagar a integralidade da dívida pendente em 05 (cinco) 

dias, segundo valores apresentados pelo Credor-fiduciário na inicial, 

hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, caso em que, 

arbitro em 10%, sobre esta o valor dos honorários advocatícios.

9. Caso contrário, após os cinco dias de executada a liminar, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 

patrimônio do credor fiduciário (art. 3, §1º do Decreto Lei 911/69), 

cabendo às repartições competentes o registro.

 10. Cite-se, ainda, o (a) Requerido (a) para querendo, apresentar 

resposta, em quinze dias contados da execução da liminar, ainda que 

tenha pago a integralidade do valor apontado na exordial, discordando do 

valor e requerendo a restituição.

11. Deixo de realizar a restrição judicial no prontuário do veículo via 

sistema RENAJUD conforme Dec. Lei 911/69 Art. 3º § 9 (Incluído pela Lei 

nº 13.043, de 2014), uma vez que o sistema ainda não se encontra 

disponível para este Juízo (em fase de implantação), devendo, pois, a 

secretaria, expedir o competente ofício ao Ciretran desta Comarca para a 

efetivação da restrição.

12. Para o efetivo cumprimento do mandado, DEFIRO as diligências 

conforme disposto no art. 172 do CPC.

13. Expeça-se o necessário.

14. Intime-se.

15. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 385546 Nr: 2355-72.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIA SAMARA VIANA SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL CRISTINA 

ROCKENBACH BLEICH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em que a parte autora pleiteia 

a apreensão do veículo descrito na inicial, objeto de alienação fiduciária, 

argumentando estar o réu em mora.

2. Verifico que a pretensão da parte recai em existência, validade e 

cumprimento de negocio jurídico, razão pela qual o valor a ser atribuído à 

causa deve observar o disposto no art. 259, V, do CPC.

3. Assim, oportunizo à autora emenda da inicial, para que no prazo de 

cinco dias adéque o valor da causa ao que efetivamente pretende, na 

forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, sob pena de 

indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

4. Deverá, ainda, recolher a diferença das custas processuais em trinta 

dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme art. 257, do 

CPC.

5. Intime-se. Cumpra-se.

6. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 388788 Nr: 4614-40.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO ARRUDA SPERB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido Liminar, em que a 

parte autora pleiteia a apreensão do veículo descrito na inicial, objeto de 

alienação fiduciária, argumentando estar o réu em mora.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, ressaltando que a mora 

decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser 

comprovada por carta registrada COM AVISO DE RECEBIMENTO, não se 

exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio 

destinatário – (Art. 2º, §2º, do Decreto Lei 911/69).

3. No entanto, apesar do autor ter colacionado aos autos a Notificação 

Extrajudicial, verifico que esta retornou com o motivo “AUSENTE”, 

carecendo do comprovante de recebimento da mesma.

4. Assim, faculto ao autor a emenda da inicial para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, traga o comprovante de recebimento da referida notificação, 

na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, c/c art. 2º, §2º, do 

Dec. Lei 911/69, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

5. Intime-se.

6. Cumpra-se.

.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 383760 Nr: 1241-98.2015.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERZILA BUENO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, FLAVIA BUMLAI 

ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido Liminar, em que a 

parte autora pleiteia a apreensão do veículo descrito na inicial, objeto de 

alienação fiduciária, argumentando estar o réu em mora.

2. Compulsando os autos, verifico que o veículo descrito na inicial é um 

Fiat Uno Vivace 1.0, cor azul, placa OAV6331, enquanto que o veículo 

descrito na Cédula de Crédito Bancário e no Extrato do DETRAN se trata 

de um Volkswagen Gol, ano 2011, cor vermelho, conforme se depreende 

às fls. 20v, 22v e 26v

 3. Assim, faculto ao autor a emenda da inicial para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, supra a irregularidade, na forma do art. 259, V, c/c 282, V, 

ambos do CPC, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

4. Intime-se.

5. Cumpra-se.

.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 371677 Nr: 20703-75.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

ENVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIOMAR MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, GILBERTO BORGES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido Liminar, em que a 

parte autora pleiteia a apreensão do veículo descrito na inicial, objeto de 

alienação fiduciária, argumentando estar o réu em mora.

2. Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, ressaltando que a mora 

decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser 

comprovada por carta registrada COM AVISO DE RECEBIMENTO, não se 
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exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio 

destinatário – (Art. 2º, §2º, do Decreto Lei 911/69).

3. No entanto, apesar do autor ter colacionado aos autos a Notificação 

Extrajudicial, verifico que esta retornou com o motivo “DESCONHECIDO”, 

carecendo do comprovante de recebimento da mesma.

4. Assim, faculto ao autor a emenda da inicial para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, traga o comprovante de recebimento da referida notificação, 

na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, c/c art. 2º, §2º, do 

Dec. Lei 911/69, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

5. Intime-se.

6. Cumpra-se.

.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 343480 Nr: 10656-42.2014.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ANTONIO JOVINO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de ação de Revisão contratual onde as partes entabularam 

acordo visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

 4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

 5. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 379358 Nr: 26271-72.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Orita de Oliveira Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO, 

WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de ação de Busca e Apreensão com pedido liminar onde as 

partes entabularam acordo visando pôr fim a presente demanda, 

requerendo para tanto a homologação judicial e desistência do prazo 

recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

5. Intime-se.

6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 307338 Nr: 3226-73.2013.811.0002

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ SANTANA DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREDIBEL PARTICIPAÇÕES S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÔNICA RABONI FAXINA

 Vistos.

1. Trata-se de ação de Ação Cautelar Exibitoria onde as partes 

entabularam acordo visando pôr fim a presente demanda, requerendo 

para tanto a homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

5. Intime-se.

6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 330314 Nr: 26604-58.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

PEQUENOS EMPRESÁRIOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANA DARK DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRIO CEZAR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de ação de Ação de Execução de Titulo Extrajudicial onde as 

partes entabularam acordo visando pôr fim a presente demanda, 

requerendo para tanto a homologação judicial e desistência do prazo 

recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

5. Intime-se.

6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 335238 Nr: 3723-53.2014.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Enio Luiz Caldart

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, MARIANA MARQUES DE MENDONÇA, RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de ação de Ação de Execução de Titulo Extrajudicial onde as 

partes entabularam acordo visando pôr fim a presente demanda, 

requerendo para tanto a homologação judicial e desistência do prazo 

recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

5. Intime-se.

6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 308551 Nr: 4514-56.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARICEU DO CARMO SEBA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos.

1. Trata-se de ação de Ação Revisional onde as partes entabularam 

acordo visando pôr fim a presente demanda, requerendo para tanto a 

homologação judicial e desistência do prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

3. Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos termos estabelecidos 

em audiência e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, nos termos 

do art. 269, III do Código de Processo Civil.

4. Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

5. Intime-se.

6. Cumpra-se, expedindo-se o necessári

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 371301 Nr: 20407-53.2014.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO DE ASSIS BESSA CAMPELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS BONACCORDI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Por determinação Judicial, a parte Autora foi intimada a recolher as 

custas processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição 

(fls. 27/28), tendo informando, apenas, que fizera o pedido de gratuidade, 

sem atender a determinação da comprovação da hipossuficiência de 

recursos.

2. Nesse sentido, o artigo 257 do Código de Processo Civil dispõe, 'verbis':

“Art. 257. Será cancelada a distribuição do feito que, em trinta (30) dias, 

não for preparado no cartório em que deu entrada”.

3. O mencionado dispositivo mereceu o seguinte comentário dos 

eminentes doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:

“1. Cancelamento da distribuição. O ato judicial que determina o 

cancelamento da distribuição equivale ao indeferimento da petição inicial, 

configurando-se como sentença (CPC 162, § 1º). É impugnável pelo 

recurso de apelação (CPC 513)...” (in Código de Processo Civil 

Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 3ª. edição, rev. e amp., p. 525).

4. ISTO POSTO e considerando a ausência de recolhimento das custas 

necessárias para a distribuição do feito, JULGO EXTINTO o processo, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, I c/c o artigo 257, 

ambos do Código de Processo Civil .

 5. Após as baixas necessárias, arquive-se.

6. P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 320966 Nr: 17370-52.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUGUSTO AGENOR COLOMBO, AUGUSTO 

AGENOR COLOMBO JUNIOR, NEIVA THEREINHA COLOMBO, CLARA 

KUMIKO KOBAYASHI COLOMBO, ARCENDI COLOMBO, REALDA IGNEZ 

COLOMBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ZAINA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Trata-se de ação de Execução por quantia certa contra devedor 

solvente onde as partes entabularam acordo visando pôr fim a presente 

demanda, requerendo para tanto a homologação judicial e desistência do 

prazo recursal.

2. Verifica-se que o acordo realizado foi devidamente assinado por ambas 

as partes.

3. Posto isso, HOMOLOGO, nos termos do art. 792 do Código de Processo 

Civil para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, de acordo com a petição de fls. 71/6.

4. Como consequência, suspendo o curso da ação até o cumprimento do 

acordo ou manifestação do exequente para o prosseguimento do feito.

 5.Custas e honorários conforme convencionado entre as partes.

6. Intime-se.

7. Cumpra-se, expedindo-se o necessário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 341282 Nr: 8930-33.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ DA PASCOA FRAGOZO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA DELMONDES, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para Intimar o requerente(autor) manifestar sobre 

certidão do Sr. Oficial de justiça, da negativa da citação do requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Nada mais..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 297375 Nr: 17805-60.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JARILZA RIBEIRO DE SOUZA, RONALDO RIBEIRO DE 

SOUZA, CASSIO DA SILVA BESERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO RE CIA. DE SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cassio Queiroz Coelho Da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 "Visto. Considerando que os embargos de declaração opostos pelo réu 

às fls. 148/149, visam obter efeitos modificativos, intime-se a parte autora 

para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 383715 Nr: 1220-25.2015.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOILSON GERMANO DE ANUNCIAÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BOM SUCESSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA RODRIGUES BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

1. Defiro o benefício de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da lei 1.060/50.

2. Cite-se a requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar resposta, consignando no mandado que a ausência de 

resposta, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.

3. Com fulcro no artigo 6º, VIII, do CDC, defiro a inversão do ônus da 

prova, em favor do autor, por vislumbrar sua hipossuficiência em face da 

parte requerida.

4. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

5. Às providências.

.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 376633 Nr: 24275-39.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEX MARQUES NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DURVAL TEODORO DE MELO, 

PAULO HENRIQUE DE AMORIM MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por tais motivos, não consigo vislumbrar, neste momento processual a 

verossimilhança das alegações feitas pela autora, fundada em prova 

inequívoca de seu direito para que possa conceder-lhe liminarmente a 

antecipação dos efeitos da tutela, razão pela qual INDEFIRO seus 

pedidos.17. Cite-se a requerida para, no prazo de 15 dias, querendo, 

contestar a presente ação, sob pena de confissão e revelia (CPC, arts. 

285 e 319).18. Apresentada contestação com preliminares ou novos 
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documentos, à autora para impugnação e, em seguida, conclusos para 

julgamento antecipado da lide, ou para saneamento do feito, se for o caso. 

19. No tocante à inversão do ônus da prova, DEFIRO o pedido, com fulcro 

no Código de Defesa do Consumidor, eis que a autora é a parte 

hipossuficiente da relação.20. DEFIRO à Autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.21. 

Intimem-se22. Às providências..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 301760 Nr: 22514-41.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BEATRIZ CONCEIÇÃO CURVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que impulsiono os presentes autos para proceder a INTIMAÇÃO 

do requerente para manifestar sobre a devolução do AR, fls.38. motivo de 

devolução " mudou-se.", no prazo de cinco dias. Nada mais.

6ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 324316 Nr: 20712-71.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACKSON DE ARRUDA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM JOSE ABINADER 

GUEDES DA SILVA

 Aportou aos autos Resposta à Acusação do réu JACKSON ARRUDA 

GOMES através da Defensoria Pública, reservando-se o direito de analisar 

o mérito em sede de alegações finais e arrolando as mesmas testemunhas 

da acusação (fl. 73).

Do que consta nos autos e da peça defensiva, não trouxe o acusado 

novos fatos ou provas capazes de modificar o convencimento quando do 

recebimento da denúncia.

 Destarte, em fase obrigatória de análise de absolvição sumária, não 

vislumbro quaisquer das hipóteses previstas nos incisos do artigo 397 do 

Código de Processo Penal e, assim, estando presente a materialidade e 

indícios de autoria, MANTENHO o recebimento da inicial.

Em sendo assim, designo audiência de instrução, debates e julgamento 

para o dia 31/03/2015 às 14h00.

Intimem-se/Requisitem-se o acusado e as testemunhas arroladas.

Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 237600 Nr: 777-50.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONCEIÇÃO MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO LUIZ DE DEUS 

JÚNIOR

 DESPACHO: “HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo 

Ministério Público. DESIGNO audiência em continuação para o dia 

20/AGO/2015 às 15h30, saindo o Parquet devidamente intimado. Inviável a 

decretação da revelia da acusada, uma vez que a certidão do Sr. Oficial 

de Justiça (fls. 204) dá conta que o mandado foi entregue a seu vizinho. 

EXPEÇA-SE mandado para intimação pessoal da denunciada. OFICIE-SE à 

Superintendência de Gestão de Pessoas como requerido pelo Ministério 

Público para que informem o endereço do policial civil Everton Júnior da 

Silva que foi demitido em 30.01.2014. Com a juntada da informação, 

EXPEÇA-SE mandado para sua intimação. Com relação ao outro policial 

civil, DETERMINO, mais uma vez, que seja efetuada a retificação de seu 

nome, fazendo constar no ofício requisitório o nome correto, qual seja, 

EDENILSON MARTINS PIRES, conforme se lê às fls. 14. Por fim, 

considerando o teor das certidões de fls. 195 e 200, INTIME-SE, via DJE, o 

patrono da acusada para a audiência designada e para que no prazo de 

05 (cinco) dias informe o endereço onde sua testemunha poderá ser 

intimada, consignando que a falta de manifestação tempestiva importará 

em desistência tácita de sua oitiva. CUMPRA-SE.” Nada mais havendo a 

consignar, por mim, __________ Jorge Luiz da Silva Pereira Cuiabano, 

Assessor Técnico Jurídico, foi lavrado o presente termo, que vai assinado 

pelos presentes.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 298807 Nr: 19357-60.2012.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEX SANDRO CARVALHO DE ARRUDA, 

ALYSON HONORATO DA SILVA MARQUES, LEANDRO RODRIGUES DE 

FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM JOSE ABINADER 

GUEDES DA SILVA, Lauro Gonçalo da Costa, SILVANA MORAES 

VALENTE

 DECISÃO: “Inicialmente, DECRETO a revelia dos acusados ALEX SANDRO 

CARVALHO DE ARRUDA e LEANDRO RODRIGUES DE FARIAS, o primeiro 

porque mudou seu endereço e não comunicou a este Juízo e o segundo 

porque, devidamente intimado para este ato, não compareceu e tampouco 

justificou sua ausência. HOMOLOGO o pedido de desistência formulado 

pelas partes e, encerrada a instrução processual, em conformidade com o 

requerimento das partes, as alegações finais deverão ser apresentadas 

em forma de memoriais no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, na 

seguinte seqüência: defesa de ALYSON, defesa de LEANDRO, Defensor 

Público e Ministério Público. CUMPRA-SE.” Nada mais havendo a 

consignar, por mim, __________ Jorge Luiz da Silva Pereira Cuiabano, 

Assessor Técnico Jurídico, foi lavrado o presente termo, que vai assinado 

pelos presentes.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 352480 Nr: 17658-63.2014.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO TERTULIANO 

RODRIGUES JUNIOR

 NTIMAÇÃO DO ADVGADO DO RÉU, O DR. ANTONIO TERTULIANO 

RODRIGUES JUNIOR - OAB/MT 12.819, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS 

APRESENTAR MEMORIAIS FINAIS, NOS AUTOS SUPRA MENCIONADO.

Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 334611 Nr: 3138-98.2014.811.0002

 AÇÃO: Processo Sumário (Detenção)->Processo Especial do Código de 

Processo Penal->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEX DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO MENDES VILAS 

BOAS

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
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PERÍODO DE 09 A 13 DE MARÇO

Objetivo:

 Ampliar o diálogo e a consciência pública no permanente compromisso da 

Justiça com a realização da paz, em todos os lares e em todas as 

relações humanas.

Vara Especializada de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da 

Comarca de Várzea Grande/MT

Ação Penal n.º 3138-98.2014.811.0002

Autor: Ministério Público

Réu: ALEX DE SOUSA

Vítima: FERNANDA GONÇALINA DE FREITAS

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia em desfavor de ALEX DE 

SOUSA, qualificado nos autos, tendo-lhe sido imputada a conduta 

tipificada no art. 147 c/c art. 61, inciso II, alínea “f”, ambos do Código Penal 

c/c arts. 5º e 7º da Lei nº 11.340/06.

Diz a denúncia que no dia 09 de fevereiro de 2014 o Réu, mediante 

violência psicológica contra a mulher, ameaçou, por palavras, de causar 

mal injusto e grave a sua ex-companheira, FERNANDA GONÇALINA DE 

FREITAS.

 A denúncia foi recebida em 21 de fevereiro de 2014 (fls. 78) e o Réu 

apresentou Defesa Preliminar à fls. 120/121.

Durante a audiência de instrução e julgamento foi ouvida a vítima e as 

testemunhas INÊS GONÇALINA DA SILVA FREITAS, JURDILENE 

GONÇALINA DA SILVA FREITAS, EDUARDO SANTOS MALHEIROS e 

RONEI PETERSON SILVA FARIA e, em seguida, o Réu foi interrogado. 

Todas as declarações foram gravadas em áudio e vídeo (DVD – fls. 135).

 Em alegações finais o Ministério Público requereu a procedência da 

denúncia (fls. 149/153).

A Defesa, por sua vez, requereu a absolvição e, em caso de condenação, 

a aplicação da pena mínima (fls. 134/137).

Antecedentes às fls. 109/110.

É O RELATÓRIO, DECIDO FUNDAMENTADAMENTE.

A Lei 11.340/06 criou mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição 

Federal e da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher.

Para efeitos da Lei Maria da Penha, configura violência doméstica e 

familiar contra mulher, qualquer ação ou omissão, tendo como 

consequência a morte, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 

moral ou patrimonial da vítima.

 No caso em tela, o acusado é ex-companheiro da vítima, o que firma a 

competência desta vara para o julgamento destes autos.

O Réu foi denunciado pela prática dos delitos tipificados no art. 147 c/c 

art. 61, inciso II, alínea “f”, ambos do Código Penal. Dizem os referidos 

dispositivos legais:

“Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer 

outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:

Pena – detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.”

“Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não 

constituem ou qualificam o crime: (...)

II - ter o agente cometido o crime: (...)

........................................................................................................................

...............

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, 

de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na 

forma da lei específica;”

O delito pelo qual o acusado foi denunciado é crime de perigo e de 

natureza formal que se consuma quando o ofendido toma conhecimento 

da ameaça, seja diretamente pelo autor ou através de outra pessoa.

Em juízo a vítima, FERNANDA GONÇALINA DE FREITAS declarou que na 

data dos fatos estavam separados e ALEX foi até sua casa a fim de ver o 

filho; que haviam separados um dia antes; que deixou o Réu levar o filho, 

porém, mais tarde ALEX falou que não devolveria mais o filho; que o Réu 

lhe ameaçou de morte, dizendo que se fosse preso, quando saísse iria 

matá-la; que o Réu não disse que mataria seu filho; que o Réu estava 

embriagado; que teve medo das ameaças do réu; que foi a primeira vez 

que o Réu agiu dessa maneira.

A testemunha INÊS GONÇALINA DA SILVA FREITAS disse que no dia dos 

fatos não presenciou as ameaças, mas a vítima relatou; que a vítima disse 

que foi ameaçada de morte pelo réu; que a vítima e o Réu tinham brigado 

um dia antes dos fatos; que o réu foi na casa da sua irmã, que mora com 

sua mãe, pegar o filho; que o Réu disse que não devolveria o filho; que o 

Réu estava fora de si; que o réu nunca agiu dessa maneira antes.

RONEI PETERSON SILVA FARIA informou que se recorda de ter atendido a 

ocorrência narrada nestes autos; que a vítima disse que o Réu não queria 

devolver o filho do casal, bem como a ameaçou; que o réu aparentava ter 

bebido.

EDUARDO SANTOS MALHEIROS relatou que foi acionado via CIOSP e 

foram até o local dos fatos; que a vítima narrou que o Réu pegou o filho do 

casal e não queria devolver; que a vítima afirmou ter sido ameaçada de 

morte pelo Réu; que a vítima informou que o Réu era usuário de drogas; 

que o réu não aparentava estar embriagado.

JURDILENE GONÇALINA DA SILVA FREITAS declarou que um dia antes 

dos fatos o réu estava na rua e ligou para sua irmã, ora vítima, pedindo 

dinheiro porque estava devendo e não podia sair do local; que não sabe 

qual a natureza da dívida, se de drogas ou bebidas; que sua irmã não 

atendeu mais os telefonemas do réu; que foram uns homens até a casa de 

sua mãe, onde a vítima mora, pedir dinheiro em nome do réu; que nesse 

dia a vítima arrumou as coisas do réu e o mandou embora de casa; que no 

dia seguinte, ficou sabendo através de sua mãe, que o Réu pegou o filho e 

não queria mais devolver; que não presenciou as ameaças; que sua mãe 

disse que o Réu ameaçou todos na casa de que iria fazer algo ruim; que 

sua irmã (vítima) e sua mãe ficaram co medo do Réu.

O Réu, ouvido em juízo, disse que no dia dos fatos a vítima concordou que 

buscasse o filho e o levasse consigo; que não ameaçou de matar o filho; 

que efetivamente ameaçou a vítima de morte, mas estava bêbado; que não 

era costume brigarem; que brigaram no dia anterior; que nunca teve a 

intenção de matar a vítima; que um dia antes estava em um bar bebendo e 

devia o estabelecimento, por essa razão telefonou para FERNANDA 

pedindo que avisasse sua mãe; que queria que sua mãe fosse até o bar 

pagar a dívida Em casos de violência doméstica, onde, na maioria das 

vezes, as agressões ocorrem longe do olhar de qualquer testemunha, é 

de fundamental importância a palavra da vítima, auxiliando na elucidação 

dos fatos.

 A jurisprudência pátria tem sido pacífica em conferir à palavra da vítima a 

característica de instrumento probatório de ampla valoração, permitindo-se 

que embase o édito condenatório quando se coadunam com os demais 

elementos de convicção:

“RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO PELO CRIME DE 

EXTORSÃO – IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA – PLEITO DE ABSOLVIÇÃO EM 

RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA E 

AUSÊNCIA DE PROVAS – INOCORRÊNCIA – AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEVIDAMENTE COMPROVADAS – IMPORTÂNCIA DA PALAVRA DA 

VÍTIMA – PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA IMPOSTA AO APELANTE – 

IMPOSSIBILIDADE – PENA QUE JÁ FOI FIXADA EM SEU MÍNIMO LEGAL EM 

RAZÃO DA ATENUANTE DA MENORIDADE – RECURSO IMPROVIDO – 

DECISÃO UNÂNIME. Não encontra respaldo o pleito de absolvição do 

recorrente sob a alegação de inexistência de violência e grave ameaça 

que configuram o delito de extorsão, bem como da ausência de provas, 

em virtude de estarem sobejamente comprovados nos autos a autoria e a 

materialidade delitivas; A

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 301796 Nr: 22550-83.2012.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCUS CELSO SCHUWIETZER DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO CESAR MATEO 

CAVALCANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTÔNIO TRAJANO FILHO

 JULGO PROCEDENTE a denúncia e CONDENO, nas penas do art. 129, § 

9º c/c art. 7º, II, da Lei nº. 11.340/06, MARCUS CELSO SCHUWIETZER DE 

ANDRADE, brasileiro, filho de Vilma Maria Medeiros Schuwietzer e Celso 

Monteiro de Andrade, nascido em 11/07/1976, na cidade de 

Manaus/AM.Analisando as circunstâncias do art. 59, do CP, verifico que o 

Réu é primário e tem bons antecedentes.Não há nos autos informações 

suficientes para a análise da personalidade. As testemunhas que 

compareceram em Juízo declararam que nada há que desabone sua 

conduta social.A Culpabilidade do Réu é bem acentuada. O Réu é 

penalmente imputável, não restando evidenciado nos autos a presença de 
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circunstancias capazes de, no momento do fato, alterar sua capacidade 

de conhecer o caráter ilícito de seus atos e de determinar-se de acordo 

com esse entendimento, sendo-lhe exigível que agisse de forma diversa. 

As circunstâncias em que o delito foi praticado são absolutamente 

desfavoráveis ao Réu, vez que agrediu física e psicologicamente a vítima 

quando ela estava com uma criança de apenas dois anos em seus braços 

e outra de anos de idade ao seu lado, ambas suas filhas, de forma que a 

criança menor chegou a cair ao chão com sua mãe quando ela tentava se 

desvencilhar das agressões do Réu.As consequências do delito são 

graves. A violência doméstica e familiar desestrutura e fragiliza não 

apenas a vítima direta da agressão, mas também as indiretas, ou seja, os 

filhos e todos aqueles que participam da comunidade familiar.O 

comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática do 

crime.Assim, fixo-lhe a pena-base em 06 (seis) meses de detenção (CP, 

art. 129, § 9º) e, diante da ausência de qualquer outra causa 

modificadora, torno-a definitiva, devendo ser cumprida em regime aberto 

(CP, art. 33, § 2º, c e § 3º). Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das 

custas processuais.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

comunique-se à Justiça Eleitoral, para os fins do art. 15, III da CF e 

expeça-se Carta de Guia.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.Várzea Grande, 10 de março de 2015.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 353392 Nr: 18283-97.2014.811.0002

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: ELOISE SILVA RONDON DE ALCANTARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AILSON SAMPAIO DE ALCANTARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANENILVA GONÇALVES 

BATISTA, RODRIGO ARARIPE DE ABREU E LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT

 Autos nº 18283-97.2014.811.0002

Requerente: ELOISE SILVA RONDON DE ALCANTARA

Requerido: AILSON SAMPAIO DE ALCANTARA

 DECISÃO

I – Trata-se de medida protetiva concedida a ELOISE SILVA RONDON DE 

ALCANTARA em desfavor de AILSON SAMPAIO DE ALCANTARA (fls. 

12/13).

II – Consta nos autos que a Requerente foi casada com AILSON e há 

aproximadamente 06 (seis) anos está separada. ELOISE declarou que 

“reside em uma casa que é do casal. (...) que devido a desapropriação de 

um terreno, o envolvido teria um certo valor a receber; que a vítima 

conseguiu na justiça o bloqueio desse valor; que o envolvido queria excluir 

a vítima de todo benefício; que na data dos fatos o envolvido foi até a 

residência da vítima e ameaçou a mesma de morte; que o envolvido disse 

para a vítima denunciasse o mesmo ou fosse atrás dos direitos da mesma, 

ele daria um tiro na cabeça da vítima; que a vítima teme pela sua vida, pois 

está em processo de separação e possui bens em comum com o 

envolvido” (fls. 10/11).

III - A Lei 11.340/06 criou mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição 

Federal e da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher.

IV – Nestes termos, o art. 5° da Lei n° 11.340/06 disciplina: “Para os 

efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 

qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial... 

(Grifei).

V – Ou seja, para que a violência praticada contra mulher em situação de 

vulnerabilidade esteja sujeita a incidência da Lei nº. 11.340/2006, deverá 

ser motivada por questões de gênero, deve ter por intuito oprimir, 

discriminar, demonstrar superioridade em relação a ela.

 VI – Em análise mais acurada dos autos observo que, embora a 

Requerente descreva atos de violência doméstica e familiar, o delito 

atribuído pela ex-esposa ao Requerido, não foi cometido em razão do 

gênero feminino dela, mas sim por não entrarem em acordo sobre a 

partilha dos bens do casal. A propósito:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE NITERÓI E JUIZADO DA VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE NITERÓI. 

AUSÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM. Os delitos supostamente perpetrados 

pelo filho em face de sua mãe, narrados no feito originário, tiveram como 

motivação o fato daquele ser usuário de drogas e buscar constantemente 

meios de sustentar o seu vício. Assim, muito embora configurem hipótese 

de violência doméstica, verifica-se a ausência de violência de gênero. Em 

vista disso, o Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Niterói, 

ora suscitante, é o competente para o processamento e julgamento do 

feito. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO, 

DECLARANDO-SE COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE". (TJ-RJ - CJ: 

00554203420138190000 RJ 0055420-34.2013.8.19.0000, Relator: DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, Data de Julgamento: 03/12/2013, 

QUARTA CAMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 12/02/2014 17:53)

“CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO – JUIZADO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER E JUIZADO ESPECIAL 

CRIMINAL – CRIME DE INJÚRIA E CONTRAVENÇÃO DE VIAS DE FATO 

SUPOSTAMENTE PERPETRADAS PELO OFENSOR CONTRA TIA E PRIMA – 

AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DE GÊNERO – INAPLICABILIDADE DA LEI N. 

11.343/2006 – COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 1. A 

relação existente entre a vítima e o sujeito ativo deve ser analisada 

concretamente, para verificar se é aplicável a Lei Maria da Penha. 

Precedentes. 2. Se os autos noticiam possível ocorrência de crime de 

injúria e contravenção penal de vias de fato supostamente perpetradas 

pelo ofensor (usuário de drogas) contra sua tia e sua prima, a hipótese 

não faz incidir, automaticamente, a Lei Maria da Penha. No caso, a 

violência descrita não decorreu do gênero previsto nessa lei, mas sim em 

razão de desentendimento ocorrido entre parentes. Não restou 

comprovada a relação de hipossuficiência e vulnerabilidade em face do 

ofensor. Nota-se, na realidade, evidente conflito entre o núcleo familiar. 3. 

Conflito Negativo de Competência conhecido e não provido, declarando 

competente o Juízo de Direito do 2º Juizado Especial Cível e Criminal do 

Gama/DF, o suscitante.” (TJ-DF - CCR: 20140020272129 DF 

0027696-54.2014.8.07.0000, Relator: HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, Data 

de Julgamento: 17/11/2014, Câmara Criminal, Data de Publicação: 

Publicado no DJE : 20/11/2014 . Pág.: 77)

VII – Assim, restando evidenciado que o delito supostamente praticado 

pelo ex-esposo da vítima, não teve como motivação a opressão à mulher, 

que é o fundamento de aplicação da Lei Maria da Penha, Revogo as 

Medidas Protetivas concedidas à fls. 12/13. Expeça-se o necessário.

VIII - Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Ciência ao MP.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Várzea Grande, 06 de março de 2015.

MARILZA APARECIDA VITÓRIO

 Juíza de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 319653 Nr: 16022-96.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CALMIR NESTOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO LOPES LIMA

 Pelo exposto e por tudo mais que dos autos conta, JULGO PROCEDENTE 

a denúncia e CONDENO, nas penas do art. 21 do Decreto Lei n.º 3.688/41 

c/c art. 61, II, “f” do Código Penal, na forma dos arts. 5º e 7º da Lei nº 

11340/06, ANTONIO CALMIR NESTOR, brasileiro, filho de Constantino 

Nestor e Amélia Nestor, nascido aos 23/05/1959, natural de Nova 

Londrina/PR.Passarei à análise das circunstâncias do art. 59 do CP[...]. 

Réu é primário e não possui antecedentes. Sobre a sua conduta social 

nada se extrai que possa ser considerado em seu desfavor. O Réu não 

demonstra personalidade agressiva, uma vez que a vítima declarou que 

nunca ocorreram fatos dessa natureza anteriormente. A vítima afirmou 

que seu comportamento influenciou para a prática do delito, uma vez que 

estava nervosa e depressiva à época dos fatos, vindo a discutir com o 

Réu.O motivo da prática do delito foi o consumo exagerado de bebida 

alcoólica por parte do Réu.No que diz respeito às circunstâncias do delito, 

são inerentes ao tipo penal. As consequências do delito são graves. A 

violência doméstica e familiar desestrutura e fragiliza não apenas a vítima 

direta da agressão, mas também as indiretas, ou seja, a todos aqueles que 
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participam da comunidade familiar.Assim, fixo a pena-base em 15 (quinze) 

dias de prisão simples.Incide ainda na espécie a agravante prevista na 

alínea f do art. 61, II do CP, razão pela qual agravo- lhe a pena em 15 

(quinze) dias, resultando esta, pois, em 30 (trinta) dias de prisão simples 

e, diante da ausência de qualquer outra causa modificadora, torno-a 

definitiva e final, devendo esta ser cumprida em regime aberto (art. 6º, 

Decreto Lei nº 3688/41).Arbitro honorários ao Advogado no valor previsto 

para tais atos na tabela de honorários da OAB/MT: 2 (duas) URH.Após o 

trânsito em julgado desta decisão, comunique-se à Justiça Eleitoral, para 

os fins do art. 15, III da CF e expeça-se Carta de Guia.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.

Varas Especiais da Infância e Juventude

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 371390 Nr: 20482-92.2014.811.0002

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAGNAT SUNGLASSES COMÉRCIO DE OCULOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GENESIO PIFFER JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERLEY ROCHA FINOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo a carta porquanto preenche os requisitos legais necessários ao 

seu cumprimento.

Devido à finalidade da presente, DESIGNO a data de 08/04/2015, às 

14h00min, para a realização de audiência de oitiva das testemunhas.

 Intime-se.

Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

Comunique-se ao Juízo Deprecante quanto ao ato supracitado.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 349422 Nr: 15380-89.2014.811.0002

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON JUNIOR ROSSI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON JOSÉ PEREIRA DA 

SILVA

 INTIMAR A PARTE AUTORA ATRÁVES DE SEU ADVOGADO : CLEIRY 

ANTONIO DA SILVA ÁVILA, ACERCA DA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DA 

TESTEMUNHA ARROLADA PELA PARTE AUTORA DESIGNADA PARA O 

DIA 08/04/2015 ÀS 15H50.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 371390 Nr: 20482-92.2014.811.0002

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAGNAT SUNGLASSES COMÉRCIO DE OCULOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GENESIO PIFFER JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERLEY ROCHA FINOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Finalidade: Intimação da parte autora na pessoa de seu advogado Drº 

ROBERLEY ROCHA FINOTTI, para depositar o valor concernente à 

diligência do Oficial de Justiça , com posterior requerimento a juntada do 

respectivo comprovante.

Juizados Especiais Cíveis e Criminais

Juizado Especial Cível e Criminal do Cristo Rei

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 120993 Nr: 783-09.2013.811.0081

 AÇÃO: Termo Circunstanciado->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ROBERTO SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 120993

Procedimento Criminal

Vistos, etc.

PAULO ROBERTO SOBRINHO, qualificado nos autos, foram indiciados pelo 

delito de “Perturbação do Sossego Alheio”, descrito no artigo 42, 

Decreto-Lei nº. 3.688/41.

Em manifestação Ministerial de fl. 21, o Ilustre parquet ofereceu a proposta 

de transação penal prevista no art. 76, da Lei nº. 9.099/95.

Termo de audiência preliminar de fl. 25, momento em que foi realizada a 

transação penal nos termos propostos pelo Ministério Público.

É o relatório necessário.

Decido.

Tendo em vista os informativos contidos nos autos, HOMOLOGO para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal celebrado 

nestes autos (fl. 25), entre as partes, nos termos do art. 74, parágrafo 

único, da Lei 9.099/95.

Intime-se o autor do fato (Carlos Eduardo Silvino Anjo) para dar início ao 

cumprimento da transação entabulado à fl. 25.

Insta salientar que, o não cumprimento da transação penal, poderá ensejar 

na propositura de denúncia em face do autor do fato.

 Certifique-se do cumprimento da transação penal e após encaminhe os 

autos para Excelentíssimo Representante Ministerial.

Publique-se pelo sistema Apolo.

 Cumpra-se.

Notifique-se ao Ministério Público.

Comarca de Sinop

Diretoria do Forúm

Portaria

 PORTARIA Nº 34/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT., no uso de suas 

atribuições legais,

  

Considerando o disposto na Seção 7, Capítulo 1, da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso;

  

Considerando que o Provimento n. 01/2013-CM, instituiu o PLANTÃO 

REGIONALIZADO no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso;

 Considerando o teor da Portaria nº 459/2014/PRES, de 19/11/2014 que 

estabeleceu a escala de férias dos Magistrados;

  

RESOLVE:

  

Art. 1º O Serviço de Plantão Judiciário na Comarca de SINOP-MT, do 3º 

mês do ano de 2015, obedecerá a seguinte escala de plantão regional e 

plantão local:

 I - Plantão Magistrados e Gestoras Judiciárias

 II - Plantão Gestor Geral e Administrativos

  

* A Portaria nº 34/2015-DF completa encontra-se no Caderno de 

Anexo do Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

 

Art. 2º O Juiz(a) e a Gestora Judiciária/servidor(a) que ficarem de plantão 

nos finais de semana, também ficarão às segundas, terças, quartas e 

quintas-feiras a partir das 19h até às 11h59min do dia seguinte, 

terminando o serviço de plantão da equipe plantonista às 11h59min da 

sexta-feira.

  

Art. 3º Fica determinado que o plantão das Gestoras Judiciárias desta 

Comarca iniciará todas as sextas-feiras às 19 horas e encerrará às 

11h59min da sexta-feira seguinte, independentemente de horário de 

expediente diverso do horário normal, por vezes determinado pelo Tribunal 
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de Justiça, como forma de divisão de trabalho equitativo entre todas as 

Gestoras Judiciárias. A Gestora Plantonista deverá entregar o celular do 

plantão à próxima Gestora plantonista que assumirá o plantão às 19 horas 

da sexta-feira seguinte. A Gestora que assumirá o plantão receberá o 

celular do plantão às 19 horas da sexta-feira em que inicia o plantão 

seguinte.

  

Art. 4º O Serviço de Plantão Judiciário destina-se exclusivamente ao 

recebimento, conhecimento ou decisão de:

 I – pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar 

como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do 

magistrado plantonista;

 II – medida liminar em dissídio de greve;

 III – comunicações de prisão em flagrante e apreciação dos pedidos de 

concessão de liberdade provisória;

 IV – decretação de prisão preventiva ou temporária em caso de 

justificada urgência de representação da autoridade policial ou do 

Ministério Público;

 V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde 

que OBJETIVAMENTE COMPROVADA a urgência;

 VI – medida cautelar, de natureza civil ou criminal, QUE NÃO POSSA SER 

REALIZADO NO HORÁRIO NORMAL de expediente ou no caso em que da 

demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;

 VII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados 

Especiais a que se referem às Leis 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 

10.259, de 12 de julho de 2001, LIMITADAS as hipótese acima 

enumeradas.

 VIII – apreciação de liminar de busca e apreensão de bem alienado 

fiduciariamente (redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014.)

  

Art. 5º Fica TERMINANTEMENTE VEDADA a apreciação no plantão 

judiciário de:

 I – reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior;

 II – pedido de reconsideração ou reexame;

 III – pedido de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica;

 IV – pedido de levantamento de importância em dinheiro ou valores;

 V – pedido de liberação de bens apreendidos.

 Art. 6º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o 

depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas 

por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas 

ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de 

servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e 

justificada delegação do juiz.

  

Art. 7º Nas decisões proferidas em circunstâncias excepcionais, 

especialmente no plantão judiciário e antes da regular distribuição, o Juiz 

deverá, considerando a oportunidade do pedido, demonstrar com clareza 

e objetividade em que se funda a urgência. (Item alterado pelo Provimento 

n.º 01/10-CGJ)

  

Art. 8º A inobservância do item anterior caracterizará falta funcional, 

punível na forma da lei. (Item excluído pelo Provimento n.º 01/10-CGJ)

  

Art. 9º Antes de apresentar ao magistrado a petição ou pedido sujeito à 

distribuição/cadastro, o Gestor deverá realizar seu pré-cadastro no 

sistema informatizado.

  

Art. 10º Os plantonistas deverão ser contatados pelo telefone nº (66) 

9695-5988.

  

Art. 11º A substituição do Juiz plantonista será feita pelo Juiz designado 

para o plantão da data imediatamente posterior ao plantão do substituído, 

adotando-se a mesma forma de substituição para os servidores 

designados para o serviço de plantão.

  

Art. 12º Todas as Gestoras e Oficiais de Justiça escalados para o plantão 

judiciário deverão manter número de telefone de contato devidamente 

atualizado junto a Central de Administração e sob a "esfera de 

disponibilidade" a fim de atender eventual solicitação desta Diretoria,sob 

pena de apuração de responsabilidade, nos termos do Provimento 

005/2008/CM.

  

Art. 13º Os Oficiais de Justiça de plantão que não atenderem chamada 

para cumprimento de determinação judicial, estarão sujeitos à instauração 

de procedimento administrativo pelo cometimento de falta considerada 

grave.

  

Art. 14º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Art. 15º É parte integrante desta Portaria a escala de plantão mensal dos 

Oficiais de Justiça.

  

Art. 16º Publique-se no Portal da Corregedoria, remeta-se cópia, via e-mail 

ao Excelentíssimo Presidente da 6ª Subseção OAB/SINOP-MT, aos 

representantes do Ministério Público e Defensoria Pública desta Comarca, 

as Delegacias Regional e Municipal, ao Comandante da Polícia Militar local e 

ao Diretor do Presídio desta Comarca.

 Sinop/MT, 18 de fevereiro de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 35/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT., no uso de suas 

atribuições legais,

 Considerando que a Gestora Judiciária Sonia Aparecida Travaglia 

usufruirá folga compensatória no dia 19.2.2015,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Noeli de Oliveira, Auxiliar Judiciário, matrícula 

7692, para responder como Gestora Judiciária Substituta da Secretaria da 

1ª Vara Criminal desta Comarca, no dia 19.2.2015, em substituição à 

Gestora Judiciária Sonia Aparecida Travaglia, que usufruirá folga 

compensatória no referido dia.

 Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 Sinop/MT, 19 de fevereiro de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 36/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT., no uso de suas 

atribuições legais,

 Considerando que a Gestora Judiciária Substituta Rosimeiry Moraes 

Nunes, solicitou desistência do seu afastamento no período de 18 a 

20/2/2015;

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n. 25/2015-DF, que designou a 

servidora VERA LUCIA SARAIVA BOURET, matrícula 861, Técnica 

Judiciária, para responder como Gestora Judiciária Substituta, no período 

de 18 a 20/2/2015, em Substituição a Gestora Judiciária Substituta 

Rosimeiry Moraes Nunes, afastada para usufruto de férias e folgas 

compensatórias.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Sinop/MT, 20 de fevereiro de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 37/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT., no uso de suas 

atribuições legais,

 Considerando que a função de gerenciamento e aplicação dos recursos 

financeiros creditados a este juízo para despesas de CONSUMO e 

SERVIÇO é de atribuição do(a) servidor(a) que exerce a função de 

Gestor(a) Geral(a), conforme dispõe a Lei n. 9.319 - (SDCR) - de 

24/02/2010;

 Considerando o disposto nos itens 3.3.7 a 3.3.7.3, Seção 3, Capitulo 3, da 

CNGC, que estabelecem diretrizes para abertura de conta corrente para 

depósitos de diligências, e que, a Diretoria do Fórum de Sinop já possui 

essa conta que é gerenciada nos termos da Portaria nº 72/2012-DF de 

03/05/2012;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Mari Teresinha Nogueira, Gestora Geral, 

matrícula 7066, como Administradora das contas correntes nº 30075-6 

(consumo), nº 30074- -8 (serviços), nº 30.149-3 (extra-consumo) e nº 

11.318-2 (diligências), todas em nome do fórum da comarca de Sinop-MT., 
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CNPJ n. 00.179.036/0001-84.

 Art. 2º Os efeitos desta Portaria serão retroativos a 11/02/2015, ficando 

revogadas as disposições em contrário.

 Sinop/MT, 23 de fevereiro de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz de Direito Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 37/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT.,no uso de suas 

atribuições legais,

 Considerando o requerimento do servidor, bem como o disposto no Art. 

109, da Lei n. 04, de 15/10/1990;

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Celso de Oliveira Marques, Oficial de 

Justiça, matrícula 1575, lotado no fórum desta Comarca, o usufruto de 20 

(vinte) dias de licença-prêmio, referentes ao quinquênio 1996/2001, a 

serem usufruídos no período de 6 a 25 de fevereiro de 2015.

 Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 Sinop/MT, 20 de fevereiro de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 39/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT., no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Lotar a servidora Gilmara Cristina Campos Filgueiras, Técnica 

Judiciária, matrícula 11491, na Secretaria da 2ª Vara Cível desta comarca, 

a partir de 23 de fevereiro de 2015, ficando revogada a Portaria n. 

86/2014-DF, de 30 de maio de 2014.

 Art. 2º Revogar a Portaria n. 26/2015-DF, de 5 de fevereiro de 2015, que 

designou a servidora Vera Lúcia Saraiva Bouret, Técnica Judiciária, 

matrícula 861, para responder como Gestora Judiciária Substituta, no 

período de 23 de fevereiro a 14 de março de 2015, em substituição à 

Gestora Judiciária Rosimeiry Moraes Nunes, que se afastará no referido 

período para usufruto de férias.

 Art. 3º Designar a servidora Gilmara Cristina Campos Filgueiras, Técnica 

Judiciária, matrícula 11491, para responder pela Secretaria da 2ª Vara 

Cível desta comarca, como Gestora Judiciária Substituta, no período de 23 

de fevereiro a 14 de março de 2015, em substituição à Gestora Judiciária 

Substituta Rosimeiry Moraes Nunes, matrícula 11493, que se afastará no 

referido período para usufruto de férias.

 Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 Sinop/MT, 20 de fevereiro de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 40/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT.,no uso de suas 

atribuições legais,

 Considerando o disposto na Subseção 1.4.3.3 do Manual da Central de 

Administração, e o Atestado Médico apresentado pela servidora,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora ELIETTI CARDENA MARTINS, matrícula 

14003, Analista Judiciária, lotada na 3ª Vara Cível desta Comarca, 14 

(catorze) dias de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 9 a 22 

de fevereiro de 2015.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Sinop/MT, 25 de fevereiro de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARI Nº 43/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT., no uso de suas 

atribuições legais,

 Considerando o disposto no artigo 3º, inciso XI do Regimento Interno da 

Diretoria do Fórum;

 Considerando a necessidade de disciplinar o acesso do público em geral 

no âmbito deste Fórum;

 Considerando a necessidade de promover a segurança das suas 

instalações físicas, dos servidores e usuários do serviço forense;

 Considerando que o acesso às dependências do Fórum deva ser de 

pessoas convenientemente trajadas a fim de velar por padrões mínimos de 

dignidade e de decoro no acesso dos órgãos do Poder Judiciário (arts. 

125,III e 445, I do CPC, c/c art. 19RIDF);

 Considerando que será implantado o sistema de ponto biométrico, de 

acordo com a Resolução n. 018/2014-DTP c/c a Portaria n. 

382/2014/PRES;

 RESOLVE:

 Art. 1º Proibir o comércio de qualquer espécie, ou tratativas de 

empréstimos ou negócios em geral, nas dependências do Fórum.

 Art. 2º Ao público em geral, é vedada a entrada de pessoas, nas 

dependências do prédio trajando shorts curto, mini-blusas, mini-saias, 

roupas com decotes, chapéus ou boné (exceto quando em serviço), 

admitindo as exceções em caso de urgência ou de impossibilidade 

financeira de vestir-se de outro modo.

 Parágrafo único - É permitido o uso de bermuda, desde que tenham 

comprimento abaixo do joelho.

 Art. 3º O acesso às dependências do Fórum ao público em geral e aos 

servidores, deverá ser pela porta principal.

 Art. 4º É obrigatório o registro do ponto eletrônico a todos os servidores 

(efetivos, estagiários e voluntários), mediante coleta de dados por 

impressão digital ou por cartão de proximidade no relógio ponto biométrico, 

que deverá ser efetuado na entrada e na saída do expediente, pelo 

próprio servidor.

 Art. 5º Encaminhe-se via e-mail ou malote digital, cópia desta Portaria para 

CGJ/MT, OAB/MT de Sinop, Ministério Público de Sinop, Secretarias e 

Gabinetes dos Juízes da comarca, bem como fixar em local visível para 

ciência e cumprimento da população.

 Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

 Publique-se. Registre-se.

 Sinop/MT, 02 de março de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 44/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT, no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Lotar a servidora Laura Joanir Costa Leite Rondon, Técnica 

Judiciária, matrícula: 11655, na Secretaria da 3ª Vara Criminal, a partir 

desta data.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Sinop/MT, 6 de março de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 45/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT., no uso de suas 

atribuições legais,

 Considerando a Portaria n. 28/2015-DF de 12.2.2015, no seu art. 4º, que 

revogou a Portaria n. 60/2014-DF;

 RESOLVE:

 Art. 1º Retificar o art. 4º da Portaria nº 28/2015-DF, para fazer constar: 

revogar a Portaria nº 60/2014-DF, que designou a servidora Mari 

Teresinha Nogueira para exercer o cargo de Gestora Judiciária Substituta 

da Sétima Vara, a partir de 12.2.2015.

 Sinop/MT, 6 de março de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

  

PORTARIA Nº 47/2015-DF

 O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT, no uso de suas 

atribuições legais,

 Considerando a solicitação encaminhada pela Divisão de Controle e 

Informação do Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de 

Justiça,

 RESOLVE:

 Art. 1º Retificar a Portaria n. 41/2015-DF, de 03 de março de 2015, que 

nomeou a servidora Josiane Santos da Fonseca, para onde se lê: para o 

cargo de Assessora I do Gabinete da Sexta Vara do Fórum desta 

Comarca, leia-se: para o cargo de Assessora de Gabinete I.

 Art. 2º Retificar a Portaria n. 42/2015-DF, de 03 de março de 2015, que 
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nomeou a servidora Jaqueline Garlet Guedes, para onde se lê: para o 

cargo de Assessora II do Gabinete da Sexta Vara do Fórum desta 

Comarca, leia–se: para o cargo de Assessora de Gabinete II.

 Sinop/MT, 9 de março de 2015.

 Mario Augusto Machado

 Juiz Diretor do Foro

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 86780 Nr: 4180-90.2007.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVANI WALL GOMES - ME, SILVANI WALL 

GOMES, MOISÉS GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVIA HELENA SHIMIDT

 Intimação do advogado da parte parte autora, para manifestar-se quanto 

ao interesse no prosseguimento do presente feito, tendo em vista que 

decorreu o prazo de suspensão solicitado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 165188 Nr: 63-80.2012.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEMI FERREIRA DE LISBOA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAFAEL CARDIAS CHIOGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDEMIR NARDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte requerente para que no prazo de 05 

(cinco)dias manifeste nos autos, tendo em vista o decurso do prazo de 

suspensão solicitado as fls.036.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 180035 Nr: 840-31.2013.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIMONI PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO DUQUE DABUS, 

JOSÉ MARTINS, MARCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ PIRES ROCHA, SILVIA 

HELENA SHIMIDT

 INTIMAÇÃO dos advogados das partes acerca da sentença trasladada as 

fls.113 prolatada no processo código 180043 a seguir resumida: "(...) 

Sendo assim, homologo por sentença para que surta seus efeitos jurídicos 

e legais o acordo celebrado entre as partes, com fulcro no artigo 840 e 

seguintes do Código Civil, modo pelo qual, tenho por extinto o feito com 

julgamento de mérito nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil. Após o trânsito em julgado, promovam-se as liberações e 

levantamentos necessários mediante cópia nos autos, arquivando-se em 

seguida com as devidas baixas. Proceda a transferência do valor 

depositado no Banco do Brasil, para a conta e número indicado às fls. 

385. Custas processuais e honorários ficam a cargo da parte requerente, 

conforme acordado entre as partes. P.I.C. Sinop/MT, 01 de agosto de 

2.014. Paulo Martini Juiz de Direito."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 183207 Nr: 4213-70.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COLONIZADORA SINOP S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VENTINA CASTURINA PEDROSO DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MOREIRA GOULART

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do (a) advogado (a) da parte autora para no prazo de 10 (dez) 

dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 90,00 (Noventa reais), 

referente à diligência do (a) Senhor (a). Oficial de Justiça, para o 

cumprimento do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, devendo a 

referida importância ser depositada na Conta Corrente nº. 11.318-2, do 

BANCO DO BRASIL S/A, Agência 1180-0, em nome de FÓRUM SINOP 

DILIGÊNCIAS, devendo ser juntado aos autos o comprovante de depósito 

mediante petição, de acordo com o Capítulo 3, item 3.3.7 seção 3 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral de Justiça do 

Estado de Mato Grosso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 221501 Nr: 588-57.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO JOHN DEERE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DARCY MACIEL COSTA, EZELINDA OLIVEIRA 

JOTON, GRACIELA PULL BIF SILVA, LUIZ ROGÉRIO SILVA, MAURI JOTON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado do exequente, para no prazo de dez (10) dias, 

fornecer os meios ou efetuar o pagamento da importância de R$ 60,00 

(sessenta reais), referente a diligência do(a) Sr(a). Oficial de Justiça, para 

o cumprimento do Mandado de Execução (citação), devendo a referida 

importância ser depositada na Conta Corrente nº. 11.318-2, do BANCO DO 

BRASIL S/A, Agência 1180-0, em nome de FÓRUM SINOP DILIGÊNCIAS, 

devendo ser juntado aos autos o comprovante de depósito mediante 

petição, de acordo com o Capítulo 3, item 3.3.7 seção 3 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 221501 Nr: 588-57.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO JOHN DEERE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DARCY MACIEL COSTA, EZELINDA OLIVEIRA 

JOTON, GRACIELA PULL BIF SILVA, LUIZ ROGÉRIO SILVA, MAURI JOTON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado do(a) exequente para no prazo de 10 (dez) 

dias, proceder o pagamento do Preparo da Carta Precatória a ser enviada 

ao Juízo da Comarca de Sorriso-MT para proceder a citação do executado 

Darcy Maciel Costa (obs.: guias para o recolhimento estão disponíveis no 

site ), ficando consignado que a diligência do(a) Oficial de Justiça deverá 

ser recolhida no Juízo Deprecado, sob pena de incidir nas penalidades 

cabíveis.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 120862 Nr: 39-23.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILENE GUIMARAES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON, SUE ELLEN 

BALDAIA SAMPAIO

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o(a) Advogado(a) do 

Requerido, para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, acerca da 

petição de fls. 89, a qual a parte autora informa que quitou o contrato e 

pede a extinção do feito, deverá esclarecr se houve acordo, e, se 

concorda com o pedido de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 162210 Nr: 9933-86.2011.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

GUARAPARI LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIANA SILVA OLIVEIRA CUSTÓDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉYA MONTI OSÓRIO 

BUSTAMANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o(a) Advogado(a) do 

Requerente, para dar prosseguimento ao feito no prazo de 10(dez) dias, 

manifestando quanto a penhora a ser realizada, uma vez que a Executada 

deixou de efetuar o pagamento do débito, bem como oferecer embargos 

no prazo legal.Em sendo solicitado a expedição de mandado deverá ser 

providenciado o depósito da diligência no valor $60,00 

(penhora/avaliação), referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça, 

devendo a referida importância ser depositada a favor de Fórum Sinop 

diligências, conta n.11.318-2, agência 1180-0, Banco do Brasil S/A, 

efetuando a juntada do comprovante original do depósito nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 116484 Nr: 8847-51.2009.811.0015

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBSON LOPES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FREDERICO ALVIM BITES 

CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o(a) Advogado(a) do 

Requerente, para no prazo de 10(dez) dias, efetuar o depósito da 

complementação de diligência da Srª. Oficial de Justiça no valor $90,00, 

devendo a referida importância ser depositada a favor de Fórum Sinop 

diligências, conta n.11.318-2, agência 1180-0, Banco do Brasil S/A, 

efetuando a juntada do comprovante original do depósito nos autos, tendo 

em vista que o processo já foi extinto, e aguarda o referido depósito, para 

ser devidamente arquivado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 156936 Nr: 4024-63.2011.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINEI FERREIRA DA NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento 56/2007-CGJ, ítem 7.3.2, e artigo 162, § 4º, do 

CPC, remeto estes autos ao cumprimento para que a Requerente seja 

intimada pessoalmente, para no prazo de 10(dez) dias, proceder o 

recolhimento do Preparo da Carta Precatória a ser enviada ao Juízo da 

Comarca de Lucas do Rio Verde/MT, nos termos do Capitulo 02, seção 3, 

ítem 2.3.11 da CNGC : "No caso de expedição de carta precatória entre 

comarcas do Estado de Mato Grosso, as custas serão obrigatoriamente 

recolhidas no Juízo deprecante, mediante guia de recolhimento padrão 

disponíveis nos Cartórios Distribuidores Oficializados, Postos de 

Arrecadação e Internet (site do Tribunal de Justiça – www.tj.mt.gov.br)", 

informando que a diligência do(a) Oficial de Justiça deverá ser recolhida 

no Juízo Deprecado, sob pena de extinção e arquivamento do feito (art. 

267, inciso III, §§ 1º e 2º do CPC).

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 31070 Nr: 1713-80.2003.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HILÁRIO MEGIOLARO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGÉRIO CLAYTON DE ALCANTARA NEGRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA PAULA ROZALEM BORB

 CERTIFICO que nos termos do Provimento 056/2007, remeto estes autos 

ao Cartório Distribuidor para anotação da pendência de custas em nome 

do Requerido (fls. 30).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 222104 Nr: 915-02.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERANICE NUNES BORELI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS, DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 Certifico e dou fé, que a contestação juntada aos autos às fls. 29/61, fora 

protocolizada no prazo de lei, e, nos termos do Provimento 56/2007-CGJ, e 

artigo 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos, abrindo vistas a(o) 

Advogado(a) do(a) Autor(a), para apresentar impugnação à contestação, 

no prazo de 10(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 127506 Nr: 6720-09.2010.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SINOMOTOS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Certifico e dou fé, que a contestação juntada aos autos às fls.99/101, 

fora protocolizada no prazo de lei, e, nos termos do Provimento 

56/2007-CGJ, e artigo 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos, abrindo 

vistas a(o) Advogado(a) do(a) Autor(a), para apresentar impugnação à 

contestação, no prazo de 10(dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 221480 Nr: 581-65.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAGOBERTO ZANDONA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCIDES SOARES DE SOUZA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELYDEVANE OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Ao analisar os autos, verifico às fls. 14/18 que a parte autora peticionou 

pugnando pela reconsideração da decisão de fls.12, sob a alegação de 

que o autor não possui condições de arcar com às custas processuais, 

sem prejuízo próprio e de sua família.

Ocorre que, através de pesquisas realizadas pelo órgão conveniado 

Renajud, observo que o autor possui vários veículos de sua propriedade, 

quais sejam: Fiat/Strada Working, ano/modelo:2013, placa: DAY7068; I/VW 

Amarok CD 4x4 High, ano/modelo:2013, placa: OBP2260; I/Yinxiang Iros 

Moving, ano/modelo:2011, placa: DAU9215; Toyota/Corolla Xri20flex, 

ano/modelo:2011, placa: NPL7744; Ford/F1000 HSD XL, ano/modelo:1996, 

placa: LYZ6969.

 E ainda, considerando o valor do crédito bem como a profissão de 

empresário, entendo que o autor não é considerado pobre na acepção 

jurídica da palavra, modo pelo qual, indefiro o pedido de reconsideração 

mantendo às custas à cargo do autor.

Dessa forma, intime-se a parte autora a recolher às custas judiciais em 05 

(cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da 

distribuição, nos termos dos artigos 257 c.c. 284, parágrafo único, ambos 

do Código de Processo Civil.

Intime-se. Cumpra-se.
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 Sinop, 11 de março de 2.015.

Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 128683 Nr: 7898-90.2010.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELIO JUNIOR RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o advogado da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

promova a devida regularização processual, nos termos do artigo 43 do 

Código de Processo Civil, uma vez que em certidão exarada pelo Sr. 

Oficial de Justiça às fls. 84 houve a informação do falecimento do réu.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 11 de março de 2.015.

 Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 174932 Nr: 10461-86.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIR ALBERTO KELM, JAIR ALBERTO KELM & CIA LTDA 

EPP- (PISORÂMICA)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS, DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Vistos etc.

Remetam-se os autos à Escrivania, para realização de carga processual, 

conforme requerimento do advogado DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR, 

OAB/MT n° 9061-B.

Cumpra-se.

Sinop/MT, 11 de março de 2.015.

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 150455 Nr: 11577-98.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PASOLINI & PASOLINI LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D.A. R. DA SILVA FILHO ME, DORIVAL 

ANTÔNIO DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVAN COSER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando a certidão de fls. 64, onde o Sr. Oficial de Justiça informa 

que se dirigiu ao local por 3 (três) tentativas e não obteve êxito em intimar 

os requeridos, defiro a citação por hora certa, nos termos dos artigos 227 

à 229, do Código de Processo Civil.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 11 de março de 2.015.

Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 224420 Nr: 2393-45.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERONIDES LANDIGRAF DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO, 

ELIANE FUHR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DA AUTORA PARA 

ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA, afim de determinar que a parte ré 

exclua e se abstenha de incluir o nome da autora junto ao banco de dados 

negativadores de crédito, SERASA, SPC, CADIN, Protesto de Títulos e 

outros gravames relacionados a este processo, cominando multa diária de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), para o caso de desobediência.Cite-se o réu 

para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, 

constando-se do mandado as advertências legais contidas nos artigos 

285 e 319 do CPC, e ainda, para que comprove a exclusão do nome da 

autora dos órgãos de proteção ao crédito.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 c.c. art. 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal.Cite-se. Intime-se. Sinop/MT, 11 de 

março de 2.015.Paulo MartiniJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 224419 Nr: 2392-60.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERONIDES LANDIGRAF DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI MÓVEL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO, 

ELIANE FUHR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DA AUTORA PARA 

ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA, afim de determinar que a parte ré 

exclua e se abstenha de incluir o nome da autora junto ao banco de dados 

negativadores de crédito, SERASA, SPC, CADIN, Protesto de Títulos e 

outros gravames relacionados a este processo, cominando multa diária de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), para o caso de desobediência.Cite-se a 

operadora ré para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, sob pena de 

revelia, constando-se do mandado as advertências legais contidas nos 

artigos 285 e 319 do CPC, e ainda, para que comprove a exclusão do 

nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 c.c. art. 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal.Cite-se. Intime-se. Sinop/MT, 11 de 

março de 2.015.Paulo MartiniJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 221612 Nr: 650-97.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO REGINALDO DE MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU LEASING

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVIDIO ITOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Atento à petição de fls. 21, verifico que o requerente informa que o banco 

nunca lhe entregou o contrato de financiamento objeto da lide, não sendo 

possível cumprir a determinação de fls. 19.

Sendo assim, recebo a presente ação pelo rito sumário, e nos termos do 

artigo 277 do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação 

para o dia 07.05.2015 às 15:00 horas.

Cite-se o requerido para comparecer à audiência, ocasião em que poderá 

se defender, desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de 

que, não comparecendo e não se representando por preposto com 

poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter 

advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na 

inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (arts. 277 e 278 do 

CPC).

Intime-o ainda para que apresente o contrato de financiamento objeto da 

lide na data designada para a audiência.

Cite-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 Sinop/MT, 11 de março de 2.015.

Paulo Martini

 Juiz de Direito
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 218516 Nr: 17319-65.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMANUELE CERON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JORNAL CELEIRO DO NORTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GREISSY CRISTINE THOMAZI 

FABER, WESLLEY BORMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERTO CARLOS DAMBROS

 Certifico e dou fé, que a contestação juntada aos autos às fls.71/89, fora 

protocolizada no prazo de lei, e, nos termos do Provimento 56/2007-CGJ, e 

artigo 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos, abrindo vistas a(o) 

Advogado(a) do(a) Autor(a), para apresentar impugnação à contestação, 

no prazo de 10(dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 217101 Nr: 16380-85.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDEMIR APARECIDO RODRIGUES SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar os Advogados das 

partes para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias, especificando as 

provas que pretendem produzir além das já constantes dos autos, 

esclarecendo a sua finalidade, sob pena de indeferimento e/ou preclusão 

e, na mesma oportunidade, digam se tem interesse na realização da 

audiência de conciliação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 215263 Nr: 15137-09.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FELIPE AUGUSTO SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DONIZETE PABLO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar os Advogados das 

partes para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias, especificando as 

provas que pretendem produzir além das já constantes dos autos, 

esclarecendo a sua finalidade, sob pena de indeferimento e/ou preclusão 

e, na mesma oportunidade, digam se tem interesse na realização da 

audiência de conciliação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 204891 Nr: 6913-82.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIO PERES DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDA TREVISAN MIGLIORINI, ANDRE H. 

CAMPOS DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANIA SANTOS DE SOUZA 

DORNELLES (UNIJURIS-SINOP)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE VINICIUS FERNANDES 

DE ABREU

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar os Advogados das 

partes para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias, especificando as 

provas que pretendem produzir além das já constantes dos autos, 

esclarecendo a sua finalidade, sob pena de indeferimento e/ou preclusão 

e, na mesma oportunidade, digam se tem interesse na realização da 

audiência de conciliação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 213668 Nr: 13930-72.2014.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLIMPIO MIRANDA DE NOVAIS, ELIA ZENIR SOARES 

NOVAIS, ANTONIO ROSA GOMES, FABIANA AJALLA RIBEIRO GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO ROSA GOMES, FABIANA AJALLA 

RIBEIRO GOMES, OLIMPIO MIRANDA DE NOVAIS, ELIA ZENIR SOARES 

NOVAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Clovis Alexandre Stasiak Neris, 

LUIS CARLOS CORTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANILO BANDELOW DE LIMA, 

LEANDRO GOUVEIA DE ASSIS

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar os Advogados das 

partes para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias, especificando as 

provas que pretendem produzir além das já constantes dos autos, 

esclarecendo a sua finalidade, sob pena de indeferimento e/ou preclusão 

e, na mesma oportunidade, digam se tem interesse na realização da 

audiência de conciliação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 187485 Nr: 8724-14.2013.811.0015

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAUDAIR PIRES DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIA BERNART BARETTA, CELSO BARETT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO LOPES LOURENÇO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o Advogado do 

requerente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos 

documentos de fls. 68 e 73, conforme cota ministerial de fls. 87.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 184430 Nr: 5504-08.2013.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELENILDO DA SILVA, GLEISON FERNANDO CAMILO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLEISON FERNANDO CAMILO, ELENILDO DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÉDILO TENÓRIO BRAGA, 

ELISANGELA MARCARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALINE BUENO FERNANDES, 

SIRLENE DE JESUS BUENO

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar os Advogados das 

partes para manifestarem-se no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista 

que, tanto a carta do autor como do Requerido, de intimação para a 

audiência, retornaram sem cumprimento com a informação da EBCT 

"desconhecido" e mudou-se", sob pena de ser aplicado o disposto no 

artigo 238, § único "Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as 

intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais e aos 

advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo 

escrivão ou chefe de secretaria. Parágrafo único. Presumem-se válidas 

as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou 

profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às 

partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação 

temporária ou definitiva".

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 199215 Nr: 1983-21.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDER SANDRO ZAMPRONIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TAILLA KARLA BARRETO DE CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANELISE INÊS ANDRUCHAK, 

ELIZANGELA BRAGA SOARES ALTOÉ

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a Advogada da 

Requerida para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista 

que a carta de intimação da Requerida para a audiência, retornou sem 

cumprimento com a informação da EBCT " mudou-se", sob pena de ser 

aplicado o disposto no artigo 238, § único "Art. 238. Não dispondo a lei de 

outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus 

representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em 

cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. Parágrafo 

único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao 

endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou 

embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre 

que houver modificação temporária ou definitiva".

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 111649 Nr: 3984-52.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO ROSSANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BASF S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávio Américo Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO ANIS FAIAD, 

ULISSES RABANEDA DOS SANTOS

 Vistos, etc.

1. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO acostado às f. 316/330 dos autos, 

o qual, conforme certificado à f. 333, é TEMPESTIVO;

2. Uma vez presentes os requisitos de admissibilidade (interesse, 

legitimidade e adequação) impõe-se o recebimento do presente recurso, 

em ambos os efeitos DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO, isto porque, a 

sentença recorrida não se enquadra nos casos previstos nos incisos do 

artigo 520 do Código de Processo Civil;

3. INTIME-SE o apelado para que apresente resposta ao presente recurso, 

isto no prazo de 15 (quinze) dias, ultrapassado o aludido prazo, com ou 

sem manifestação do recorrido, CERTIFIQUE-SE e ENCAMINHEM-SE os 

autos ao E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 158364 Nr: 5551-50.2011.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARMAZÉNS GERAIS VALE DO VERDE LTDA, VILTON 

OSCAR BORGMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADÃO RODRIGUES, MARIA LÚCIA DOS REIS, 

MARA APARECIDA DELFINO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL BARION DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS, LEDOCIR ANHOLETO

 Vistos, etc.

1. Pelo postulado de f. 519 a parte exequente pugna pelo início da fase de 

execução de sentença, sendo assim, INTIME-SE o executado para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, proceda com o pagamento voluntário da 

condenação, sob pena de ter o montante acrescido de multa no percentual 

de 10%, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil;

2. Ultrapassado o aludido prazo, com ou sem manifestação do executado, 

CERTIFIQUE-SE e INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se manifeste requerendo o que de direito para prosseguimento do 

feito.

3. Oportunamente tornem os autos conclusos para deliberação.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 35379 Nr: 6038-98.2003.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÃO RODRIGUES, MARIA LÚCIA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAYTON MARQUES ARANTES, MARA 

APARECIDA DELFINO PEREIRA, CLEUBER MARQUES ARANTES - 

ESPÓLIO, ANDRÉIA ROCHA ARANTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE GONÇALVES 

PEREIRA, ESTEBAN RAFAEL BALDASSO ROMERO, Flávio Américo 

Vieira, JACSON MARCELO NERVO, JOSÉ MAURO BIANCHINI 

FERNANDES, LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS, DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR, JOSÉ ESTEVES DE 

LACERDA FILHO

 Vistos etc.

Atente-se a secretaria para não fazer conclusões desnecessárias.

Com efeito, não havendo requerimento das partes e estando o feito 

aguardando o transito em julgado da ação rescisória, por força da decisão 

proferida por este juízo à f. 1678/1679, que aliás, foi desafiada pelo 

agravo de instrumento nº 130652/2014 - 6º Câmara Civel do TJ/MT, e 

mantida pela relatora, conforme decisão acostada à f. 1690/1693, entendo 

que não há deliberação a ser proferida neste momento.

Nesse norte, aguarde o feito em cartório até ulterior deliberação do juizo 

"ad quem" ou provocação das partes.

As providências.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 98392 Nr: 5425-05.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO DE PAULA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO TIMMERMANS NEVES, 

CELSO ALMEIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Reporto-me à decisão proferida em 13.8.2008 (fls. 76/81) que deferiu, 

liminarmente, a apreensão e depósito das 03 (três) máquinas descritas na 

inicial (f. 08).

Segundo consta, em 24.02.2010 (fls. 149 e 153), foram apreendidos a 

“pá-carregadeira 55C, ano 1988, série 4247D1453BRC” e o “trator de 

esteira D-50, ano 1978, série 15C2116”, não sendo localizado, até hoje, o 

“trator de esteira D-4, ano 1976, série 97F-3349”, tampouco o réu, para 

citação.

Diante disso, com fundamento no art. 5º LXXVIII, da CF c.c. 125, II, do CPC, 

determino sejam realizadas buscas nos sistemas “Infoseg”, “Siel”, 

“Bacenjud” e “Portal do Magistrado”, visando obter o atual endereço do 

réu, procedendo-se, em seguida, à sua citação, na forma dos artigos 221 

e seguintes, do CPC.

Concomitantemente, determino à autora, em 05 (cinco) dias, promover os 

atos e diligências que lhe competem, no tocante ao bem móvel (trator de 

esteira D-4D) ainda não apreendido.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 126592 Nr: 5806-42.2010.811.0015

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DENISE GARCIA DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RECH TRATORES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIMAS ANDRÉ RIBEIRO, LUIZ 

SERGIO ROSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO TIMMERMANS NEVES, 

CELSO ALMEIDA DA SILVA
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 Versando a causa sobre direitos que admitem transação, em observância 

ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, designo audiência 

de tentativa de conciliação para 12.5.2015 (terça-feira), às 15:00 horas, 

devendo as partes comparecerem pessoalmente ou mediante prepostos 

com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 126592 Nr: 5806-42.2010.811.0015

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DENISE GARCIA DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RECH TRATORES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIMAS ANDRÉ RIBEIRO, LUIZ 

SERGIO ROSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO TIMMERMANS NEVES, 

CELSO ALMEIDA DA SILVA

 Audiência de tentativa de conciliação para 12.5.2015 (terça-feira), às 

15:00 horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 168823 Nr: 3802-61.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RESIDENCIAL FLAMBOYANTS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RDJ ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSEL ALEXANDRE B. MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Reporto-me à decisão proferida em 22.10.2012 (f. 31), que decretou a 

revelia da ré. Não obstante, considerando que tal circunstância 

processual não obsta a composição, versando a causa sobre direitos que 

admitem transação, em observância ao disposto nos artigos 125, IV, e 

447, ambos do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para 

01.9.2015 (terça-feira), às 15:45 horas, devendo as partes comparecerem 

pessoalmente ou mediante prepostos com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 200538 Nr: 3187-03.2014.811.0015

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEOMAR PEDRO MENEGALI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRÉ DALTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TIAGO PACHECO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando que o réu, devidamente citado em 16.6.2014 (f. 34), não 

contestou a ação, decreto a sua revelia, nos termos do art. 319 do CPC.

Não obstante, considerando que tal circunstância processual não obsta a 

composição, versando a causa sobre direitos que admitem transação, em 

observância ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, 

designo audiência de tentativa de conciliação para 01.9.2015 (terça-feira), 

às 16:30 horas, devendo as partes comparecerem pessoalmente ou 

mediante prepostos com poderes para transigir.

Por fim, retifique-se o valor da causa, na distribuição e no sistema “Apolo”, 

conforme requerido pelo autor em 08.4.2014 (fls. 25/27).

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 162882 Nr: 10710-71.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KATIANE FISCHER DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HERMANO GONÇALVES DE ARAÚJO, 

MARLENE TERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VOLMIR RUBIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jorge Luiz Siqueira Farias, 

José da Silva Araújo Júnior

 Versando a causa sobre direitos que admitem transação, em observância 

ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, designo audiência 

de tentativa de conciliação para 03.9.2015 (quinta-feira), às 13:30 horas, 

devendo as partes comparecerem pessoalmente ou mediante prepostos 

com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 172815 Nr: 7795-15.2012.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): P W CORDEIRO E CIA LTDA - ME., PAULINE 

WEBER CORDEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO ARAUJO DA COSTA, 

LAZARO JOSE GOMES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL 

FILHO

 Versando a causa sobre direitos que admitem transação, em observância 

ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, designo audiência 

de tentativa de conciliação para 03.9.2015 (quinta-feira), às 15:00 horas, 

devendo as partes comparecerem pessoalmente ou mediante prepostos 

com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 159137 Nr: 6420-13.2011.811.0015

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDUSTRIA MADEIREIRA PIONEIRA LTDA, 

WILSON LIUTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUDREY THOMAZ ILITY 

(PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Versando a causa sobre direitos que admitem transação, em observância 

ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, designo audiência 

de tentativa de conciliação para 16.4.2015 (quinta-feira), às 15:45 horas, 

devendo as partes comparecerem pessoalmente ou mediante prepostos 

com poderes para transigir.

Observe-se e cumpra-se o disposto no artigo 41, IV da LOMP.

 Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 159274 Nr: 6565-69.2011.811.0015

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON LAUXEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUDREY THOMAZ ILITY 

(PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA SEEFELD WERNER

 Versando a causa sobre direitos que admitem transação, em observância 

ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, designo audiência 

de tentativa de conciliação para 16.4.2015 (quinta-feira), às 16:30 horas, 

devendo as partes comparecerem pessoalmente ou mediante prepostos 

com poderes para transigir.

Observe-se e cumpra-se o disposto no artigo 41, IV da LOMP.

 Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 129200 Nr: 8415-95.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECI SILVERIO PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ILMO GNOATTO, JOSE 

MARTINS, MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, RICARDO LOPES 

GODOY

 Com o advento da lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, que incluiu o 

artigo 285-B no Código de Processo Civil Brasileiro, passou a ser 

obrigatória, nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, a discriminação, 

pelo autor, na petição inicial, das obrigações contratuais que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá continuar 

sendo pago no tempo e modo contratados.

Diante disso, em observância aos artigos 284 e 285-B, do CPC, faculto ao 

autor, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, instruindo-a com os 

comprovantes de pagamento dos valores incontroversos do contrato que 

pretende revisar.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 189968 Nr: 11411-61.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HDI SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIR MENDES DA SILVA, CELEIRO ARMAZENS 

GERAIS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTA NIGRO 

FRANCISCATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Reporto-me à decisão proferida em 03.02.2014 (f. 54), que determinou a 

citação dos réus para os termos da ação, sendo o mandado cumprido em 

17.02.2014 (fls. 57/57v).

Não obstante, o réu Jair Mendes da Silva apresentou resposta em 

05.6.2014 (fls. 60/62), arguindo, em síntese, a sua ausência de culpa na 

condução de veículo na data do sinistro, pugnando pela improcedência da 

ação.

Por sua vez, a ré Celeiro Armazéns Gerais Ltda, em 06.6.2014 (fls. 67/83), 

denunciou à lide a “Seguradora Bradesco Auto/Re Companhia de 

Seguros”, contudo, indicou somente o endereço para a sua citação. No 

mérito, aduz a culpa exclusiva do condutor do veículo segurado pela 

autora, pugnando pela improcedência da ação.

 Em 25.8.2014 (fls. 92/99), a autora apresentou sua impugnação à 

contestação, concordando com a denunciação à lide da referida 

seguradora.

Posto isso, determino, a ré Celeiro Armazéns Gerais Ltda, em 05 (cinco) 

dias, apresentar qualificação completa, ou, ao menos, elementos 

suficientes para individualizar a referida seguradora no polo passivo da 

demanda.

Apresentada a qualificação completa da denunciada, em observância ao 

art. 70, III, do CPC, acolho a denunciação da lide apresentada pela ré, e 

determino a citação da Seguradora Bradesco Auto/Re Companhia de 

Seguros, para os termos da ação, determinando, ainda, sua inclusão no 

polo passivo da lide na qualidade de litisdenunciada.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 91639 Nr: 8954-66.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMILLY KAROLINA DUARTE DE SOUZA, MARIULZA 

TEODORO DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CREDICARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO CESAR JULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANNY FABRÍCIO CABRAL 

GOMES, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, MARCELO REBUÁ 

DOS SANTOS, MARCOS ADRIANO BOCALA, PATRICK ALVES DA 

COSTA

 Considerando que o Ministério Público manifestou-se expressamente pela 

designação de audiência de tentativa de conciliação (em 10.12.2010 - f. 

70), por ora, versando a causa sobre direitos que admitem transação, em 

observância ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, 

designo audiência de tentativa de conciliação para 14.5.2015 

(quinta-feira), às 13:30 horas, devendo as partes comparecerem 

pessoalmente ou mediante prepostos com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 100885 Nr: 7901-16.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEUNICE MARIA OLIVIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PATRÍCIA DE MEDEIROS MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR, 

FLAVIO DE PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUGO RAMOS VILELA 

(DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO MT)

 Em que pese declarada encerrada a instrução processual na audiência 

de instrução realizada em 05.9.2012 (fls. 92/93) e as partes já tenham 

apresentado suas alegações finais (fls. 96/99 e 100/101), compulsando 

os autos, constata-se que não lhes foi oportunizada a tentativa de 

conciliação.

Posto isso, versando a causa sobre direitos que admitem transação, em 

observância ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, 

designo audiência de tentativa de conciliação para 14.5.2015 

(quinta-feira), às 14:15 horas, devendo as partes comparecerem 

pessoalmente ou mediante prepostos com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 161743 Nr: 9380-39.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FACILITA FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ROBERTO PASCHOAL, RICARDO 

HENRIQUE DE ALENCAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MOREIRA GOULART

 Considerando que as partes transigiram, não havendo nos autos notícia 

do inadimplemento por qualquer delas, está resolvida a obrigação, não 

restando outra providência senão a extinção do feito.

Diante disso, homologo o acordo celebrado em 23.02.2012 (fls. 33/34) e, 

declaro extintos a presente execução (cód. 161743) e, por conseguinte, 

os embargos executórios em apenso (cód. 162719), nos termos do art. 

269, III, do CPC.

Custas e honorários advocatícios conforme termo de acordo.

Traslade-se cópia desta sentença e do acordo celebrado (fls. 33/34) para 

os autos dos embargos à execução cód. 162719 em apenso.

P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 162719 Nr: 10523-63.2011.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ ROBERTO PASCHOAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FACILITA FACTORING - FOMENTO MERCANTIL 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MOREIRA GOULART

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL 

FILHO

 Considerando que hoje foi homologado acordo celebrado entre as partes, 

declarando-se extintos o processo principal (execução cód. 161743) e os 

presentes embargos executórios, nos termos do art. 269, III, do CPC, não 

há outra providência senão a extinção do processo.

Nessa situação, cumpra-se integralmente a decisão proferida nos autos 
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cód. 161743 em apenso.

Certifique-se acerca de eventuais custas remanescentes neste processo, 

intimando-se o embargante para efetuar o seu recolhimento em caso de 

pendência.

Após, não havendo providências complementares, arquive-se.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (cód. 161743).

 Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 165863 Nr: 667-41.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CNH CAPITAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VOLNEI LUIZ DACROCE, VANDERLEI 

GUADAGNIN, MARLICE TEREZINHA HOLZBACH, NEIVA MARIA FRUETT 

DACROCE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MUCCI LOUREIRO DE 

MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEX PROVENZI, FLAVIO DE 

PINHO MASIERO

 Embora as partes tenham pugnado pela suspensão do processo por 

quase 04 (quatro) anos, esta não pode, por convenção das partes, 

exceder o prazo de 06 (seis) meses, conforme disposto nos arts. 182 e 

265, § 3º, do CPC, razão pela qual, indefiro a suspensão pleiteada.

Contudo, transigindo as partes, homologo o acordo celebrado em 

07.6.2013 (fls. 74/76) e declaro extintos a presente execução (cód. 

165863) e, por conseguinte, os embargos executórios (cód. 172965) em 

apenso, nos termos do art. 269, III, do CPC.

Custas e honorários advocatícios, conforme termo de acordo.

Traslade-se cópia desta sentença e do acordo celebrado (fls. 74/76) para 

os autos dos embargos à execução cód. 172965 em apenso.

P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 172965 Nr: 8084-45.2012.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLEI GUADAGNIN, MARLICE TEREZINHA 

HOLZBACH, VOLNEI LUIZ DACROCE, NEIVA MARIA FRUETT DACROCE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CNH CAPITAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX PROVENZI, FLAVIO DE 

PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAZARO JOSÉ GOMES LEÃO, 

MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO

 Considerando que hoje foi homologado acordo celebrado entre as partes, 

declarando-se extintos o processo principal (execução cód. 165863) e os 

presentes embargos executórios, nos termos do art. 269, III, do CPC, não 

há outra providência senão a extinção do processo.

Nessa situação, cumpra-se integralmente a decisão proferida nos autos 

cód. 165863 em apenso, sobretudo quanto ao arquivamento da execução 

e dos presentes embargos.

Eventuais custas remanescentes inerentes a estes embargos às 

expensas dos embargantes, conforme termo de acordo homologado.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (cód. 165863).

 Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 161292 Nr: 8836-51.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR ROQUE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUILHERME NOGUEIRA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MARTINS DE PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO JOSÉ LONGHI

 Reporto-me à decisão proferida em 16.4.2012 (fls. 77/79), que determinou 

a citação do réu para os termos da ação, tendo ele apresentado resposta 

em 05.11.2013 (fls. 95/109), arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade ativa 

e ausência de interesse do autor, pugnando pela extinção do processo.

Não obstante, em 28.11.2013 (fls. 110/115), o autor impugnou a 

contestação, apresentando 09 (nove) cheques emitidos pelo réu e 

devolvidos pela instituição financeira por insuficiência de fundos, 

ratificando os termos da inicial e pugnando pelo prosseguimento da 

marcha processual.

É a síntese necessária. Decido.

Com relação às preliminares de ilegitimidade ativa e ausência de interesse 

do autor, melhor razão não assiste ao réu.

Na espécie, o autor figura expressamente como “arrendante” [sic, f. 24] 

no contrato objeto da demanda, sendo nítidos o seu interesse e 

legitimidade para integrar o polo ativo da presente ação, razão pela qual, 

rejeito as preliminares arguidas em 05.11.2013 (fls. 95/109).

Em prosseguimento, versando a causa sobre direitos que admitem 

transação, em observância ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos 

do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para 09.9.2015 

(quarta-feira), às 13:30 horas, devendo as partes comparecerem 

pessoalmente ou mediante prepostos com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 189425 Nr: 10781-05.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMAR PEREIRA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVANO FERREIRA DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MARTINS

 Com o advento da lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, que incluiu o 

artigo 285-B no Código de Processo Civil Brasileiro, passou a ser 

obrigatória, nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, a discriminação, 

pelo autor, na petição inicial, das obrigações contratuais que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá continuar 

sendo pago no tempo e modo contratados.

Diante disso, em observância aos artigos 284 e 285-B, do CPC, faculto à 

autora, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, instruindo-a com 

comprovantes de pagamento dos valores incontroversos do contrato que 

pretende revisar.

Cumprida a providência, considerando que a ré já apresentou sua 

resposta em 04.02.2014 (fls. 72/108), em observância ao disposto nos 

artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, designo audiência de tentativa de 

conciliação para 08.9.2015 (terça-feira), às 13:30 horas, devendo as 

partes comparecerem pessoalmente ou mediante prepostos com poderes 

para transigir.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 204406 Nr: 6517-08.2014.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEMEALI SEMENTES HÍBRIDAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZM COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA., ANGELO 

CARLOS MARONEZZI, GLEICE MATOS MARONEZZI, EDSON MARCOS 

MELOZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS FERNANDO SUTO, 

FERNANDO FERRAREZI RISOLIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DAIANE DOS SANTOS SILVA, 

FABIANO GAVIOLI FACHINI, FERNANDA GAVIOLI FACHINI, MATEUS 

MENEGON

 Posto isso, defiro o pedido de penhora do imóvel rural (área de terras) 

indicado pela exequente, com área de 109,74 hectares e “proximidade 

com cerca de 15 km do Município de Sinop” [sic, f. 166], registrado sob a 

matrícula nº 16.433 do CRI local, observando-se o disposto no art. 659, § 

4º, do CPC.Concomitantemente, em observância ao disposto no art. 615-A, 

§ 2º, do mesmo código e comungando do referido entendimento 

jurisprudencial, defiro o requerimento formulado pelos executados e 

determino o cancelamento das averbações premonitórias registradas sob 

as matrículas nº 32.057, 32.058, 44.100, 40.842, 14.222, 55.931, 2.971 – 

todas as 07 (sete) matrículas registradas perante o CRI local –, 14.175 e 

11.283 – estas duas últimas registradas perante o CRI da comarca de 

Colíder/MT.Sem embago disso, intime-se a exequente para, em 05 (cinco) 

dias, apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo.Por fim, 
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juntada a memória do cálculo, em observância aos princípios 

constitucionais do contraditório e ampla defesa, digam os executados, em 

10 (dez) dias, acerca das petições e requerimentos formulados pela 

exequente em 25.02.2015 (fls. 163/172) e 04.3.2015 (f ls. 

173/174).Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 151541 Nr: 12610-26.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SONALY DOS SANTOS SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELISANGELA SOARES

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados da parte exequente, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, ante a insuficiencia da penhora, apresentar 

memoria atualizada do débito, bem como promover os atos e diligencias 

que lhe competem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 80455 Nr: 8789-53.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRESCINCO VEÍCULOS PESADOS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GTM ARTEFATOS DE MADEIRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, DANILO 

GUSMÃO P. DUARTE, MARIO FERNANDO DA SILVA CASTILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ORLANDIR DA ROLD

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados da parte exequente, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, ante a insuficiencia da penhora, apresentar 

memoria atualizada do débito, bem como promover os atos e diligencias 

que lhe competem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 183005 Nr: 3990-20.2013.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSON LUIS WERNER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VOLMAR FERNEDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA SEEFELD WERNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados da parte exequente, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, ante a insuficiencia da penhora, apresentar 

memoria atualizada do débito, bem como promover os atos e diligencias 

que lhe competem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 224387 Nr: 2366-62.2015.811.0015

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELSON F. PADOVANI & CIA LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO HERNANE, EDUARDO DE MATOS, 

REGIANE E OUTROS FULANOS DE TAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TERESINHA APARECIDA BRAGA 

MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nessa situação, preenchimento dos requisitos insculpidos no art. 927 do 

CPC, concedo liminarmente a reintegração de posse da autora no imóvel 

urbano (lote) denominado “lote n. 06, da quadra C, do loteamento Florais 

da Amazônia, contendo uma residência em alvenaria com 

a p r o x i m a d a m e n t e  1 0 0  m e t r o s  q u a d r a d o s ”  [ s i c ,  f l s . 

04/05].Concomitantemente, citem-se os réus para os termos da ação.Por 

fim, retifique-se o polo passivo da demanda na capa dos autos e junto ao 

sistema “Apolo”, constando o nome completo dos réus Paulo Hernani 

Oliveira, Leoni Rejani de Mattos Oliveira e Eduardo de Mattos.Cumpra-se e 

intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 176718 Nr: 12442-53.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CÂNDIDA CUNHA DEL SENT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISABETE RUTE RIETH, 

Vanessa Taís Melgarejo Brand

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Reencaminho a decisao de fl. 49, a fim de intimar o Advogado da parte 

requerida, considerando que o mesmo não estava até entao cadastrado 

nos autos para intimações. Intimo-o da decisao abaixo transcrito: 

"Versando a causa sobre direitos que admitem transação, em observância 

ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, designo audiência 

de tentativa de conciliação para 03.9.2015 (quinta-feira), às 15:30 horas, 

devendo as partes comparecerem pessoalmente ou mediante prepostos 

com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 177271 Nr: 13058-28.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VITALE INDUSTRIAL NORTE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ULISSES DUARTE JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Reencaminho a decisao de fl. 85, a fim de intimar o Advogado da parte 

requerida, considerando que o mesmo não estava até entao cadastrado 

nos autos para intimações. Intimo-o da decisao abaixo transcrito: 

"Versando a causa sobre direitos que admitem transação, em observância 

ao disposto nos artigos 125, IV, e 447, ambos do CPC, designo audiência 

de tentativa de conciliação para 03.9.2015 (quinta-feira), às 16:30 horas, 

devendo as partes comparecerem pessoalmente ou mediante prepostos 

com poderes para transigir.

Cumpra-se e intimem-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 13791 Nr: 3408-74.2000.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMAZONAS IND. E COM. DE ARTEFATOS DE 

MAD. LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MALVEZZI 

(Promotor de Justiça)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO FERREIRA MENDES

 CERTIFICO, conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, encaminho estes autos ao setor de expedição de matéria 

para imprensa a fim de intimar o advogado da parte autora para, no prazo 

legal manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça disponível para 

consulta no endereço eletrônico ww.tjmt.jus.br.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 182888 Nr: 3876-81.2013.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGÉRIO LUIZ RODRIGUES, NADIR KOCH 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SERGIO MATIAS 

PATRUNI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados da parte exequente, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, ante a insuficiencia da penhora, apresentar 

memoria atualizada do débito, bem como promover os atos e diligencias 

que lhe competem.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 217944 Nr: 16950-71.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CICERO HELMO SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHIRLEY DOS SANTOS VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

 C E R T I D Ã O

Certifico que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Certifico conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

056/07–CGJ/MT, que remeto estes autos a expedição a fim de intimar o(a) 

advogado(a) do(a) autor(a), Dr(a). CHIRLEY DOS SANTOS VIEIRA, para 

que no prazo de 10 (dez) dias, caso queira, apresente impugnação à 

contestação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222079 Nr: 904-70.2015.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSEFA VERAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, DANTE 

MARIANO GREGNANIN SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 904-70-2015

Vistos etc...

Yamaha Administradora de Consórcio Ltda ingressou com a presente 

ação de busca e apreensão, com fundamento no Decreto-Lei n. 911/69, 

contra Josefa Veras, visando a apreensão de uma motocicleta Marca 

Yamaha, modelo Factor YBR125, cor Preta, ano/mod. 2012/2012, placas 

NBA-7948, chassis nº 9C6KE1500C0065261, em razão da requerida estar 

inadimplente com as parcelas de nº 20 a 29.

Compulsando os autos, verifico que o autor endereçou a ação para a 

comarca de Boa Vista-RR, e que o endereço da ré consignado na inicial e 

na notificação extrajudicial é a Rua Francisco Inácio de Souza, nº 1.833, 

Trancredo Neves- Boa Vista-RR, razão pela qual determino a intimação do 

autor para que requeira o que entender de direito.

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 221706 Nr: 700-26.2015.811.0015

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO FRANÇA DE PAULA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMERSON CLAUDIO GENTILIN ADÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS RICARDO BOSSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 700-26-2015

Vistos, etc...

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o requerido para responder em 05 dias, oportunidade em que 

poderá apresentar as contas ou contestar a ação, art. 915 do CPC.

 Faça constar no mandado as advertências contidas no § 2º do art. 915 

do CPC.

 Advirta ao requerido para que no prazo da resposta junte os documentos 

solicitados pelo autor, cumprindo, assim, o disposto no art. 917, ultima 

parte, do C.P.C., sob pena de não lhe ser lícito contestar as contas que 

serão apresentadas pela parte autora.

 Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 221398 Nr: 533-09.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALERIA MORTELARO DE OLIVEIRA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANA MARQUES DE 

MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 533-09.2015 – Cód. nº 221398

Vistos etc...

 Cite-se a requerida, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 

dias, devendo constar no mandado as advertências contidas nos artigos 

285 e 319 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

Clóvis Mário Teixeira de Mello

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222161 Nr: 954-96.2015.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ EDUARDO GRUBER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 954-96.2015 – Cód. nº 222161

VISTOS, ETC...

Cite-se a parte ré, expedindo o mandado para que efetue o pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias conforme preceitua o art. 1.102b do CPC, ou no 

mesmo prazo ofereça embargos.

Fica advertido que se no referido prazo não oferecer embargos, o 

mandado de citação converter-se-á em mandado executivo para 

pagamento de quantia certa (art. 1.102c do CPC).

Havendo pagamento no prazo legal, fica isenta de custas e honorários 

advocatícios (art. 1.102c, § 1º, do CPC).

Intime-se

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 219218 Nr: 17814-12.2014.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 
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Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 

LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE MARIANO GREGNANIN 

SOBRINHO, LENILLE PEREIRA FONTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 17814-12.2014 – Cód. nº 219218

VISTOS, ETC...

Devidamente comprovada a mora da devedora, conforme notificação 

extrajudicial de fls. 17/20, defiro a liminar e, consequentemente, determino 

que se expeça o competente mandado de busca e apreensão, visando 

apreender o veículo descrito na inicial, depositando-o nas mãos do 

representante legal do Autor.

Executada a liminar, cite-se o requerida para em cinco dias pagar o valor 

apresentado pelo credor fiduciário na inicial, sob pena de consolidar-se a 

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem nas mãos do credor, e, 

para que no prazo de 15 dias conteste a presente, sob pena de confissão 

e revelia.

Havendo pagamento da integralidade da dívida (Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.418.593/MS), restitua-se o bem à requerida, expedindo-se 

o necessário.

Contestado ou não o pedido, volte-me conclusos para decisão.

Advirta o depositário que o bem somente poderá ser retirado desta 

comarca, após o prazo para purgação da mora, sob pena de responder 

pelos danos que vier dar causa.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 223607 Nr: 1823-59.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA (TP NORTE) 

S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEISE TASSIANA MARCHIORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS EDMAR RAMOS 

ALVARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1823-59-2015 – Cód. nº 223607

Vistos etc...

 Intime-se a autora para que no prazo de 05 (cinco dias) regularize a sua 

representação processual, juntando procuração que outorga poderes 

para os advogados subscritores da inicial.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

Clovis Mario Teixeira de Mello.

Juiz de Direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222109 Nr: 916-84.2015.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 916-84-2015

Vistos, etc...

Em que pese a divergência que existia antigamente acerca da 

necessidade ou não do pagamento da integralidade do contrato para a 

purgação da mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso 

Especial Repetitivo nº 1.418.593/MS, firmou entendimento de que “nos 

contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao 

devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação 

de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta 

como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob 

pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação 

fiduciária”.

O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 52, § 2º assegura ao 

consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, 

mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.

Por essas razões, entendo pertinente o pagamento das parcelas 

vincendas com o abatimento dos juros remuneratórios contratados.

Intime-se o autor para que apresente os cálculos na forma como aqui 

determinado, evitando-se assim enriquecimento sem causa.

Prazo de cinco dias, sob pena de remessa dos autos à contadoria deste 

Juízo.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 221929 Nr: 826-76.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S PACOLA COMERCIO E TRANSPORTES DE 

CEREAIS - EPP, SÉRGIO PACOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 826-76.2015 – Cód. nº 221929

 VISTOS, ETC...

 Citem-se os executados para que no prazo de três dias efetuem o 

pagamento da dívida, sob pena de penhora e avaliação, podendo, no 

prazo de 15 dias oferecerem embargos, independente da segurança do 

Juízo, ou requerer o pagamento do débito em até seis parcelas mensais, 

com depósito de 30%, mais custas e honorários.

Recaindo a penhora em bem imóvel, intimem-se os executados, e seus 

cônjuges, se casados forem, para conhecimento.

 Recaindo a penhora em bem móvel, determino a sua remoção, pois, 

conforme dispõe o § 1º do art. 666 do CPC, os bens penhorados somente 

serão depositados em poder dos executados, com a expressa anuência 

do exequente ou nos casos de difícil remoção, e também por que o 

Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a prisão civil do 

depositário infiel, independentemente da hipótese, salvo em caso de 

alimentos.

 Caso não seja encontrado bem passível de penhora, e não tendo o 

exequente indicado bem a serem penhorados, intime-se o douto 

advogado, e na falta deste, os próprios executados, para que no prazo de 

cinco dias indiquem bens a penhora, sob pena de multa de até 20% sobre 

o valor em execução.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, e, 

havendo pagamento integral no prazo de três dias, reduzo-os pela 

metade.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 221986 Nr: 851-89.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO HENRIQUE DE ALENCAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 851-89.2015 – Cód. nº 221986

 VISTOS, ETC...

 Cite-se o executado para que no prazo de três dias efetue o pagamento 

da dívida, sob pena de penhora e avaliação, podendo, no prazo de 15 dias 

oferecer embargos, independente da segurança do Juízo, ou requerer o 

pagamento do débito em até seis parcelas mensais, com depósito de 30%, 

mais custas e honorários.
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Recaindo a penhora em bem imóvel, intime-se o executado, e seu cônjuge, 

se casado for, para conhecimento.

 Recaindo a penhora em bem móvel, determino a sua remoção, pois, 

conforme dispõe o § 1º do art. 666 do CPC, os bens penhorados somente 

serão depositados em poder do executado, com a expressa anuência do 

exequente ou nos casos de difícil remoção, e também por que o Supremo 

Tribunal Federal declarou inconstitucional a prisão civil do depositário infiel, 

independentemente da hipótese, salvo em caso de alimentos.

 Caso não seja encontrado bem passível de penhora, e não tendo o 

exequente indicado bem a serem penhorados, intime-se o douto 

advogado, e na falta deste, o próprio executado, para que no prazo de 

cinco dias indiquem bens a penhora, sob pena de multa de até 20% sobre 

o valor em execução.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, e, 

havendo pagamento integral no prazo de três dias, reduzo-os pela 

metade.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222336 Nr: 1066-65.2015.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: R. C. COELHO FOMENTO MERCANTIL LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÔNICA BARBOSA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA SILVA ROSA, EDNEY 

LUIZ HEBERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Ora, os cheques, como dito, tiveram seus vencimentos datados para 

01.12.2009 e 05.02.2010, isto é, o prazo de cinco anos para propositura 

da presente monitória expirou-se em 01.12.2014 e 05.02.2015, art. 132, § 

3º do Código Civil, contudo, a presente ação só foi ajuizada em data de 

02.02.2015 ou seja, após o prazo prescricional de cinco anos, isto com 

relação ao primeiro cheque.Por essas razões, com fundamento no art. 

219, § 5º c/c art. 269, IV, ambos do CPC, reconheço a ocorrência da 

perda do direito de ação, frente a prescrição, julgando extinto o processo 

com relação ao cheque nº 850106, no valor de R$ 21.300,00, emitido em 

01.12.2009, devendo a ação prosseguir somente com relação ao segundo 

cheque, no valor de R$ 8.248,35.Cite-se o Réu, expedindo mandado para 

que efetue o pagamento no prazo de quinze (15) dias (art. 1.102b, do 

CPC), ou ofereça embargos.Fica advertido que se no referido prazo não 

oferecer embargos, o mandado de citação converter-se-á em Título 

Executivo Judicial (art. 1.102c do CPC).Havendo pagamento no prazo 

legal, fica isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102c, 

parágrafo I, do CPC).CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222155 Nr: 948-89.2015.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARINÊS ELIAS DOS SANTOS NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS, 

ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 948-89.2015 – Cód. nº 222155

VISTOS, ETC...

Cite-se a parte ré, expedindo o mandado para que efetue o pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias conforme preceitua o art. 1.102b do CPC, ou no 

mesmo prazo ofereça embargos.

Fica advertido que se no referido prazo não oferecer embargos, o 

mandado de citação converter-se-á em mandado executivo para 

pagamento de quantia certa (art. 1.102c do CPC).

Havendo pagamento no prazo legal, fica isenta de custas e honorários 

advocatícios (art. 1.102c, § 1º, do CPC).

Intime-se

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 212868 Nr: 13346-05.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Z. S. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. - 

ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TROPICAL PNEUS LTDA, SERASA - 

CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA SEEFELD WERNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LISA FABIANA BARROS 

FERREIRA, LUCIMARA RODRIGUES CORDEIRO TAVARES, SAMYRA 

MARQUES, USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 C E R T I D Ã O

Certifico que as contestações foram apresentadas no prazo legal.

 Certifico conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

056/07–CGJ/MT, que remeto estes autos a expedição a fim de intimar o(a) 

advogado(a) do(a) autor(a), Dr(a). DANIELA SEEFELD WERNER para que 

no prazo de 10 (dez) dias, caso queira, apresente impugnação à 

contestação de fls. 90/175 e à contestação de fls. 176/240.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 214429 Nr: 14527-41.2014.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS SHIPITOWSKI DE PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BRASIL SALIBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Diante disso, com fundamento no art. 284, parágrafo único, art. 295, III, 

e 267, I e IV, todos do C.P.C., indefiro a petição inicial.Custas pelo 

requerente.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos.P.R.I.C.CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLOJuiz de 

Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 224484 Nr: 2428-05.2015.811.0015

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO HENRIQUE BUENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLAVIO LIMA FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON FRIGERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 2428-05-2015

Vistos etc...

 Deixo para apreciar o pedido de liminar após a contestação.

Cite-se o Requerido, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 

dias, devendo constar no mandado as advertências contidas nos artigos 

285 e 319 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 Cumpra-se.

CLÓVIS MÁRIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 221959 Nr: 841-45.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROVANI JULIO MARCINIAK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MOZART RODRIGO PERTUZZATTI, SAMARA 

SAGGIN PERTUZZATTI
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON CARLOS ALVES 

BOTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 841-45-2015 – Cód. 221959

Vistos etc...

Em tempo, defiro ao Autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO.

Juiz de Direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222493 Nr: 1167-05.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIDRAÇARIA BELAS ARTES EIRELI - ME, 

DIRLEI ANTONIO POLLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1167-5/2015 – Cód. nº 222493

VISTOS, ETC...

 Citem-se os executados para que no prazo de três dias efetuem o 

pagamento da dívida, sob pena de penhora e avaliação, podendo, no 

prazo de 15 dias oferecerem embargos, independente da segurança do 

Juízo, ou requererem o pagamento do débito em até seis parcelas 

mensais, com depósito de 30%, mais custas e honorários.

Recaindo a penhora em bem móvel, determino a sua remoção, pois, 

conforme dispõe o § 1º do art. 666 do CPC, os bens penhorados somente 

serão depositados em poder do executado, com a expressa anuência do 

exequente ou nos casos de difícil remoção, e também por que o Supremo 

Tribunal Federal declarou inconstitucional a prisão civil do depositário infiel, 

independentemente da hipótese, salvo em caso de alimentos.

 Caso não seja encontrado bem passível de penhora, e não tendo o 

exequente indicado bem a ser penhorado, intime-se o douto advogado, e 

na falta deste, os próprios executados, para que no prazo de cinco dias 

indiquem bens a penhora, sob pena de multa de até 20% sobre o valor em 

execução.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, e, 

havendo pagamento integral no prazo de três dias, reduzo-os pela 

metade.

Intime-se.

Cumpra-se.

 CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222471 Nr: 1155-88.2015.811.0015

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLÁUDIO ALVES PEREIRA, JOSÉ OSVALDO LEITE 

PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CURUÁ MADEIRAS DA AMAZÔNIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAÚDIO ALVES PEREIRA, JOSÉ 

OSVALDO LEITE PEREIRA, LUIZ FERNANDO BRESSAN ARANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n. º 1155-88/2015 Código 222471

VISTOS ETC...

Notifique-se como requerido.

Efetivada a notificação, e decorrido o prazo de 48 horas, o que deverá ser 

certificado, entreguem-se os autos ao Requerente, observando as 

formalidades legais.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Clovis Mario Teixeira de Mello.

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222489 Nr: 1166-20.2015.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIA. DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

RCI BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PJDCF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, 

JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1166-20/2015 Código 222489

Vistos, etc...

Em que pese a divergência que existia antigamente acerca da 

necessidade ou não do pagamento da integralidade do contrato para a 

purgação da mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso 

Especial Repetitivo nº 1.418.593/MS, firmou entendimento de que “nos 

contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao 

devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação 

de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta 

como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob 

pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação 

fiduciária”.

O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 52, § 2º assegura ao 

consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, 

mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.

Por essas razões, entendo pertinente o pagamento das parcelas 

vincendas com o abatimento dos juros remuneratórios contratados.

Intime-se o banco/autor para que apresente os cálculos na forma como 

aqui determinado, evitando-se assim enriquecimento sem causa.

Ademais, não se vislumbra na petição inicial a comprovação da mora do 

devedor nos termos exigido pelo §2º do art. 2º do Decreto-lei 911/69, ou 

seja, o requerente não juntou aos autos o comprovante de recebimento da 

notificação no endereço do Requerido.

Prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222163 Nr: 956-66.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SORRISO - 

SICREDI SORRISO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASTEKA COMERCIO DE PORTOES 

ELETRONICOS EIRELI ME, JULIANA TAQUES MOREIRA, DORAMIR 

MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 956-66.2015 – Cód. nº 222163

 VISTOS, ETC...

 Citem-se os executados para que no prazo de três dias efetuem o 

pagamento da dívida, sob pena de penhora e avaliação, podendo, no 

prazo de 15 dias oferecerem embargos, independente da segurança do 

Juízo, ou requerer o pagamento do débito em até seis parcelas mensais, 

com depósito de 30%, mais custas e honorários.

Recaindo a penhora em bem imóvel, intimem-se os executados, e seus 

cônjuges, se casados forem, para conhecimento.

 Recaindo a penhora em bem móvel, determino a sua remoção, pois, 

conforme dispõe o § 1º do art. 666 do CPC, os bens penhorados somente 

serão depositados em poder dos executados, com a expressa anuência 

do exequente ou nos casos de difícil remoção, e também por que o 

Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a prisão civil do 

depositário infiel, independentemente da hipótese, salvo em caso de 

alimentos.

 Caso não seja encontrado bem passível de penhora, e não tendo o 

exequente indicado bem a serem penhorados, intime-se o douto 

advogado, e na falta deste, os próprios executados, para que no prazo de 

cinco dias indiquem bens a penhora, sob pena de multa de até 20% sobre 

o valor em execução.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, e, 

havendo pagamento integral no prazo de três dias, reduzo-os pela 

metade.
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 Intime-se.

 Cumpra-se.

 CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222148 Nr: 942-82.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J O D LAZZAROTTO - ME, CLAUDIA 

TERESINHA DUARTE LAZZAROTTO, JOÃO OTÁVIO DUARTE LAZAROTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 942-82.2015 – Cód. nº 222148

VISTOS, ETC...

 Citem-se os executados para que no prazo de três dias efetuem o 

pagamento da dívida, sob pena de penhora e avaliação, podendo, no 

prazo de 15 dias oferecerem embargos, independente da segurança do 

Juízo, ou requererem o pagamento do débito em até seis parcelas 

mensais, com depósito de 30%, mais custas e honorários.

Recaindo a penhora em bem móvel, determino a sua remoção, pois, 

conforme dispõe o § 1º do art. 666 do CPC, os bens penhorados somente 

serão depositados em poder dos executados, com a expressa anuência 

do exequente ou nos casos de difícil remoção, e também por que o 

Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a prisão civil do 

depositário infiel, independentemente da hipótese, salvo em caso de 

alimentos.

 Caso não seja encontrado bem passível de penhora, e não tendo o 

exequente indicado bem a serem penhorados, intime-se o douto 

advogado, e na falta deste, os próprios executados, para que no prazo de 

cinco dias indiquem bens a penhora, sob pena de multa de até 20% sobre 

o valor em execução.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, e, 

havendo pagamento integral no prazo de três dias, reduzo-os pela 

metade.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222382 Nr: 1105-62.2015.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSTDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON BETTANIN DE 

BARROS, MARCELO BRASIL SALIBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1105-62.2015 – Cód. nº 222382

VISTOS, ETC...

Devidamente comprovada a mora da devedora, conforme notificação 

extrajudicial de fls. 37/39, defiro a liminar e, consequentemente, determino 

que se expeça o competente mandado de busca e apreensão, visando 

apreender o veículo descrito na inicial, depositando-o nas mãos do 

representante legal do Autor.

Executada a liminar, cite-se a requerida para em cinco dias pagar o valor 

apresentado pelo credor fiduciário na inicial, sob pena de consolidar-se a 

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem nas mãos do credor, e, 

para que no prazo de 15 dias conteste a presente, sob pena de confissão 

e revelia.

Havendo pagamento da integralidade da dívida (Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.418.593/MS), restitua-se o bem à requerida, expedindo-se 

o necessário.

Contestado ou não o pedido, volte-me conclusos para decisão.

Advirta o depositário que o bem somente poderá ser retirado desta 

comarca, após o prazo para purgação da mora, sob pena de responder 

pelos danos que vier dar causa.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 218364 Nr: 17231-27.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUBENS DE SOUZA VITORINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BERNADETE GONÇALINA DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARMIELI VESZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo 17231-27 Cód. 218364

 Vistos etc...

 Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se a requerida, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 

dias, devendo constar nos mandados as advertências contidas nos 

artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 Cumpra-se.

Clóvis Mário Teixeira de Mello

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222372 Nr: 1099-55.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLÁUDIO ALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BMW DO BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELI, WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1099-55.2015 – Cód. nº 222372

 Vistos etc...

 Cite-se a requerida, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 

dias, devendo constar no mandado as advertências contidas nos artigos 

285 e 319 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

Clóvis Mário Teixeira de Mello

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222740 Nr: 1286-63.2015.811.0015

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARINA RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOJAS RENNER S/A - LOJA SHOPPING 

PANTANAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AFONSO WALKER, CARLOS 

MELGAR NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1286-63/2015 Código 222740

Vistos, etc...

Defiro a consignação tal como requerida.

O depósito da quantia deverá ser efetivado no prazo de cinco dias, 

contados da intimação deste despacho.

 Efetuado o depósito, cite-se a Requerida para, querendo, no prazo de 15 

dias, levantar o depósito ou oferecer resposta, consignando no mandado 

as advertências dos artigos 285 e 319 do C.P.C.

Caso contrário, faça-me conclusos os autos.

Defiro a Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 186432 Nr: 7615-62.2013.811.0015

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO NORTE ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACC AGRO LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON DE MATTOS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NADJA LAURA PLEUTIM DE 

DEUS

 Processo nº 7615-62.2013

Vistos, etc...

Mantenho a liminar de fls. 140/142 por seus próprios fundamentos, até 

porque a referida decisão foi confirmada em segundo grau de jurisdição 

quando do julgamento do Recurso de Agravo de Instrumento nº 

71113/2013, fls. 279/287.

A fim de seguir a marcha processual e evitar tumultuar o feito, revogo o 

despacho de fls. 292, e consequentemente cancelo a audiência designada 

para o dia 16.04.2015.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 103139 Nr: 10155-59.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRISCILLA BRESSAN BAGESTAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERRA ENGENHARIA LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA MONAGATTI NOBRE 

MESTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUILHERME DOUGLAS 

DEBASTIANI GUINDANI, ROBSON BAROZZI BRISARD GOMES

 C E R T I D Ã O

Certifico que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Certifico conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

056/07–CGJ/MT, que remeto estes autos a expedição a fim de intimar o(a) 

advogado(a) do(a) autor(a), Dr(a). CLAUDIA MONAGATTI NOBRE MESTI, 

para que no prazo de 10 (dez) dias, caso queira, apresente impugnação à 

contestação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 187948 Nr: 9251-63.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACC AGRO LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRÍCOLA BOM SOLO ARMAZÉNS GERAIS 

LTDA - AGRONORTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NADJA LAURA PLEUTIM DE 

DEUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Paulo Fanhani Alves

 Processo nº 9251-63.2013

Vistos, etc...

A teor do disposto no art. 903 do CPC, determino a intimação da 

requerente para, querendo, impugnar a contestação e documentos de fls. 

198/227 no prazo de dez dias.

Após, intimem-se as partes para que especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, além das já constantes dos autos, esclarecendo 

qual a sua finalidade, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento 

e/ou preclusão, e no mesmo prazo digam sobre a possibilidade de 

conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

 Considerando a liminar deferida nos embargos de terceiro, indefiro o 

pedido de fls. 196/197.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 186297 Nr: 7475-28.2013.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACC AGRO LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRÍCOLA BOM SOLO ARMAZÉNS GERAIS 

LTDA - AGRONORTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NADJA LAURA PLEUTIM DE 

DEUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE GONÇALVES 

PEREIRA, João Paulo Fanhani Alves, Silverio Gonçalves Pereira

 Processo nº 7475-28.2013

Vistos, etc...

Processo suspenso, fls. 209.

Aguarde-se o julgamento dos embargos de terceiro.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 207002 Nr: 8583-58.2014.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAOR DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 8583-58-2014

Vistos, etc...

Compulsando os autos, verifico que as guias de fls. 32/35, constam como 

não arrecadadas, conforme certidão de fls. 36.

Sendo assim, intime-se o autor para proceda o pagamento das custas 

processuais no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição do feito.

Com o pagamento, intime-se o requerente, para que traga aos autos 

documento que comprove a mora, uma vez que não consta o comprovante 

de recebimento da notificação no endereço pelo Requerido, conforme 

preceitua o §2º do art. 2º do Decreto-lei 911/69.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 224437 Nr: 2398-67.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDESON PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIO ARAÚJO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 2398-67.2015 Código 224437

Vistos, etc...

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

POR CONSIDERÁ-LO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE – AÇÃO DE 

ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS – JUSTIÇA GRATUITA – 

INDEFERIMENTO – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE SITUAÇÃO 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 637 de 1055



FINANCEIRA COMPATÍVEL COM O BENEFÍCIO POSTULADO – 

RECOLHIMENTO DE CUSTAS AO FINAL – IMPOSSIBILIDADE – VEDAÇÃO 

POR NORMA DA CNGC/MT – DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO – 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Para o deferimento da justiça gratuita imperioso se faz a demonstração 

nos autos da propalada incapacidade financeira de suportar os encargos 

processuais, sob pena de desvirtuamento da Lei nº 1060/50.

A Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do 

Estado de Mato Grosso - CNGC, em seu item 2.14.2, determina que as 

custas processuais sejam recolhidas no ato da distribuição da inicial, 

sendo vedado o pagamento ao final, exceto nos casos previstos em lei.

Inexistentes argumentos capazes de infirmar a decisão agravada, 

impõe-se a sua manutenção.

(AgR, 10056/2014, DESA.CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, QUINTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 12/03/2014, Data da publicação no DJE 

18/03/2014)

 Considerando o recente e majoritário entendimento do E. TJ/MT acima 

esposado indefiro o pedido de pagamento de custas ao final do processo.

Intime-se o autor para que proceda o recolhimento das custas 

processuais no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição do feito.

Quedando-se inerte, volte-me os autos conclusos para extinção.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222541 Nr: 1189-63.2015.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1189-63/2015 Código 222541

Vistos, etc...

Intime-se o requerente, para que traga aos autos documento que 

comprove a mora, uma vez que os documentos de fls. 22/24, não foram 

emitidos nos termos do §2º do art. 2º do Decreto-lei 911/69, ou seja, o 

requerente não juntou aos autos o comprovante de recebimento da 

notificação no endereço do requerido.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222760 Nr: 1298-77.2015.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): V S INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 

LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNA GERLACH, GERMANA 

VIEIRA DO VALLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1298-77/2015 – Cód. nº 22760

VISTOS, ETC...

 Citem-se os executados para que no prazo de três dias efetuem o 

pagamento da dívida, sob pena de penhora e avaliação, podendo, no 

prazo de 15 dias oferecerem embargos, independente da segurança do 

Juízo, ou requererem o pagamento do débito em até seis parcelas 

mensais, com depósito de 30%, mais custas e honorários.

Recaindo a penhora em bem móvel, determino a sua remoção, pois, 

conforme dispõe o § 1º do art. 666 do CPC, os bens pen

horados somente serão depositados em poder do executado, com a 

expressa anuência do exequente ou nos casos de difícil remoção, e 

também por que o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a 

prisão civil do depositário infiel, independentemente da hipótese, salvo em 

caso de alimentos.

 Caso não seja encontrado bem passível de penhora, e não tendo o 

exequente indicado bem a ser penhorado, intime-se o douto advogado, e 

na falta deste, os próprios executados, para que no prazo de cinco dias 

indiquem bens a penhora, sob pena de multa de até 20% sobre o valor em 

execução.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, e, 

havendo pagamento integral no prazo de três dias, reduzo-os pela 

metade.

Intime-se.

Cumpra-se.

 CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 222147 Nr: 941-97.2015.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMINGOS GUADADIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 941-97.2015 – Cód. nº 222147

VISTOS, ETC...

Cite-se a parte ré, expedindo o mandado para que efetue o pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias conforme preceitua o art. 1.102b do CPC, ou no 

mesmo prazo ofereça embargos.

Fica advertido que se no referido prazo não oferecer embargos, o 

mandado de citação converter-se-á em mandado executivo para 

pagamento de quantia certa (art. 1.102c do CPC).

Havendo pagamento no prazo legal, fica isenta de custas e honorários 

advocatícios (art. 1.102c, § 1º, do CPC).

Intime-se

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 197863 Nr: 894-60.2014.811.0015

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA MARQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANO PAULO 

CONSTANTINI

 Por essas razões, ante o silêncio do Banco/autor, julgo improcedente a 

presente ação de busca e apreensão, condenando-o nas custas 

processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais).Não há que se falar em multa astreinte, por um dia de atraso, 

pois consta do auto de restituição que o bem só não foi entregue no prazo 

fixado por este juízo, porque a requerida encontrava-se viajando, motivo 

pelo qual deixo de fixar multa astreinte pelo atraso na restituição do 

veículo.Com o trânsito em julgado, aguarde-se a manifestação da parte 

interessada pelo prazo de 15 dias, e, mantendo-se inerte, arquive-se. 

(item 6.16.29 da CNGC)Havendo manifestação dentro do período de seis 

meses, desarquivem-se os autos, sem ônus para as partes.Havendo 

pedido para cumprimento de sentença, intime-se a parte devedora para 

que cumpra a obrigação em 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o 

valor da condenação.P.R.I.C.CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLOJUIZ DE 

DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 214858 Nr: 14796-80.2014.811.0015
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA MARQUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo: 5470-96/2014

 Vistos etc...

 Cite-se o banco/requerido, para, querendo, contestar a ação no prazo de 

15 dias, devendo constar no mandado as advertências contidas nos 

artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

Clóvis Mário Teixeira de Mello

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 216507 Nr: 16000-62.2014.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LENIRA FRANCO DE LIMA TRUGILO, BENO HENRIQUE 

SCHORR, IRMAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA., JAIR 

MARTINS DE PAIVA, ISAIAS OLIVA, ELISEU MARTINS DE PAIVA, JOSE 

MARCIO DE PAIVA, OMAR MARTINS DE PAIVA, ELIAS COAN - ESPÓLIO, 

GRACIE MARIE EHIKE COAN, JOÃO ZARDO, IVOR LUIZ GUINDANI, 

VANDERLEY JOSÉ MEZZACASA, FABIANO MEZZACASA, JOSÉ 

MAXIMINO PEDROSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISTELA REIS FRIZON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Pelo exposto, determino a intimação da empresa/exequente para que 

no prazo de 10 dias comprove, objetivamente, sua incapacidade 

econômica para arcar com as custas processuais, sob pena de extinção 

da ação.Determino ainda, que o autor no prazo de 10 dias emende a inicial, 

instruindo a petição com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, tendo em vista que não há que e falar em prescrição para execução 

do julgado quando se sabe que a propositura da ação cautelar interrompe 

o prazo prescricional, art. 202 do Código Civil, sob pena de indeferimento 

da  in i c ia l .Havendo  ou  não  man i fes tação ,  c l s .  pa ra 

deliberação.Intime-se.Cumpra-se.CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLOJUIZ 

DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 208979 Nr: 10185-84.2014.811.0015

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LENIRA FRANCO DE LIMA TRUGILO, BENO HENRIQUE 

SCHORR, IRMAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA., JAIR 

MARTINS DE PAIVA, ISAIAS OLIVA, ELISEU MARTINS DE PAIVA, JOSE 

MARCIO DE PAIVA, OMAR MARTINS DE PAIVA, ELIAS COAN - ESPÓLIO, 

GRACIE MARIE EHIKE COAN, JOÃO ZARDO, IVOR LUIZ GUINDANI, 

VANDERLEY JOSÉ MEZZACASA, FABIANO MEZZACASA, JOSÉ 

MAXIMINO PEDROSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISTELA REIS FRIZON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CAROLINA PEREIRA TOMÉ 

WICHOSKI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

 Processo nº 10185-84.2014

Vistos, etc...

Intimem-se os autores para que se manifestem com relação aos 

documentos juntados pelo banco às fls. 130/196 no prazo de dez dias.

Após, cls. para deliberação ou julgamento do feito.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 219041 Nr: 17689-44.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ FERNANDO NISSOLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SICREDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LILIANE RANECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)No caso em apreço, o Requerente sugere a fixação dos danos morais 

no montante de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e ainda assim dá a 

causa o valor ínfimo de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).Em 

suma, por se tratar de matéria de ordem pública, e considerando a 

possibilidade de fixação de ofício pelo magistrado, fixo o valor da causa 

em R$50.000,00 (cinquenta mil reais).Defiro ao Autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se a Requerida para, querendo, no 

prazo de 15 dias, oferecer resposta, consignando no mandado as 

advertências dos artigos 285 e 319 do C.P.C.Intime-se.Cumpra-se.Clovis 

Mario Teixeira de MelloJuiz de Direito

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 131728 Nr: 10944-87.2010.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSTERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEANDRO DUMKE GALLERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VÊNUS MARA SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Sem delongas, conquanto as partes tenham indicado no último parágrafo 

de fl. 44 que, acaso silentes após o prazo para cumprimento do acordo, 

dar-se-ia por adimplido o pacto firmado; hei por bem determinar a intimação 

da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se houve o 

cumprimento integral da avença, consignando que, ai sim, o silêncio será 

interpretado como quitação.

Após, voltem-me conclusos para deliberação.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 156003 Nr: 3160-25.2011.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO LOPES CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada por BV FINANCEIRA S/A 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face de MARCIO LOPES 

CORREIA, ambos qualificados nos autos.

A liminar pleiteada foi deferida às fls. 31/32; contudo, o mandado não foi 

cumprido, conforme se depreende da certidão acostada à fl. 35.

À fl. 39 a parte requerente pugnou pela desistência da demanda, tendo em 

vista não possuir mais interesse na apreensão do bem objeto da lide.

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

Volvo os olhos à fl. 39 e verifico que, realmente, a parte autora desistiu da 

ação. Assim, considerando que não houve a angularização 

jurídico-processual, é desnecessária a anuência da parte contrária, sendo 

imperiosa a extinção do feito.

Ex Positis, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de desistência da ação e, em consequência, com 

espeque no art. 267, inciso VIII, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

sem resolução de mérito.

 Custas recolhidas no ato da distribuição (fl. 17).
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Precluso este decisum, promovam-se baixas e demais anotações de 

praxe; por fim, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 153510 Nr: 1555-44.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO LUIZ DA SILVA SANTOS, IDELMIRA DA 

SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN, 

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEX PROVENZI

 Vistos etc.

Tendo em conta que o prazo para o cumprimento do acordo há muito já se 

escoou (26.01.2013), INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 10 

(dez) dias, informar se houve o cumprimento integral da avença, 

consignando que o silêncio será interpretado como quitação.

Após, voltem-me conclusos para eventual homologação.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 158244 Nr: 5418-08.2011.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO LUIZ DA SILVA SANTOS, IDELMIRA DA SILVA 

SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BANESPA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX PROVENZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN, 

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 Vistos etc.

INTIME-SE o embargado a ratificar, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido de 

desistência dos presentes embargos, eis que não subscreveu o petitório 

de fls. 67/68.

Após, concluso.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 199079 Nr: 1879-29.2014.811.0015

 AÇÃO: Renovatória de Locação->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LC CLÍNICA DENTÁRIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DENILSON PAULO MARTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DA PIEVE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELLIPE GEBAUER DE 

NEGREIRO, LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

 Ex positis, DECLARO a DECADÊNCIA do direito postulado pela autora; bem 

como CONDENO-A a pagar o valor de R$ 2.100,00 mensais, devidamente 

atualizado pelo IGPM, pelo período que permanecer no imóvel, desde o 

término do contrato (17/07/2014), até sua efetiva desocupação. Via de 

consequência, JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito, com 

espeque no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Considerando 

a não renovação da locação, CONSIGNO EXPRESSAMENTE que a autora 

tem o prazo de 30 (trinta) dias para a DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO 

IMÓVEL, a contar da intimação deste decisum, sob pena de expedição de 

mandado de despejo, à luz do art. 74 da Lei 8.245/91.Diante do princípio da 

causalidade, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e 

despesas processuais, e honorários advocatícios, arbitrados esses em 

R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), nos termos do § 4º do art. 20 do 

CPC.Com o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações e baixas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 218378 Nr: 17237-34.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUELI REGINA GOZER, MARIA APARECIDA GOZER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO 

COOPERATIVA TRABALHO MEDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSSARA APARECIDA ANDRADE 

LIMA, VILSON BAROZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Inicialmente, devidamente emendada, recebo a inicial pelo rito sumário. 

Corrija-se a D.R.A.

Designo audiência de conciliação para o dia 16 de junho de 2015, às 

14h00.

Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando a 

requerida ciente de que, não comparecendo e não se representando por 

preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por 

não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Oportunamente, consigno que, após exame perfunctório sobre as 

condições financeiras do requerente, entendo que merece deferimento o 

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 159980 Nr: 7320-93.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO MONDRIAN RESIDENCIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO MARQUES CHAGAS, 

JOAO PAULO AVANSINI CARNELOS, JORGE AUGUSTO B. SILVESTRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ALBERTO COUTO 

MACIEL, MIRIAN GONÇALVES BARBOSA, ROBERTO CALDAS ALVIM 

DE OLIVEIRA

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, itens 

7.2.1 e 7.2.2 (artigo 162, § 4º do CPC) e CNGC/MT, itens 6.16.7.2 e 

6.16.7.3, encaminho a presente ao DJE - Diário de Justiça Eletrônico, com 

a finalidade de intimar o(s) advogado(s) da Parte requerente, para se 

pronunciar no prazo de 05 (cinco) dias, com referência ao retorno dos 

autos da Segunda Instância.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 182593 Nr: 3565-90.2013.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLÁUDIO ROBERTO TRELHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAURI ANTONIO BALBINOT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JIANCARLO LEOBET, RUI 

HEEMANN JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JONES EVERSON CARDOSO

 Intimação do advogado do embargado do teor da decisão de fl. 22 e 

verso: "Vistos em correição. Recebo os embargos à execução. Intime-se 

o embargado para, querendo, impugnar no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 740 do CPC. Quanto ao pleito de aplicação dos efeitos 

suspensivos aos presentes embargos, consigo que o § 1º do art. 739-A 

do CPC prescreve que atribuir-se-á efeito suspensivo aos embargos 

quando, sendo relevantes os fundamentos, o prosseguimento da 

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida 

por penhora, depósito ou caução suficientes. Não há, ‘in casu’, que se 

falar em suspensão do processo executivo, eis que a exegese para tanto, 

prevista no artigo 739-A, §1°, do CPC, não se apresenta preenchida, ou 

seja, não há garantia do juízo. Envereda-se por esse talho o escólio 

jurisprudencial: (...) Diante da não demonstração dos requisitos exigidos 

pela norma legal (739-A do CPC), o recebimento dos embargos sem efeito 

suspensivo se impõe, tendo em vista a regra trazida pelo art. 739 do CPC.” 

(TJMT - Agravo de Instrumento n.º 90350/2007, Des. Donato Fortunato 

Ojeda, Segunda Câmara Cível, Data do Julgamento 19/03/2008, Data da 

publicação no DJE 20/05/2008). De outra banda, nada impede que o pedido 

de efeito suspensivo seja renovado (§ 2° do art. 739-A do CPC); 
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entretanto, nessa quadra processual o indeferimento é medida que se 

impõe. Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo (CPC, art. 739-A). 

Por oportuno, quanto ao pleito de assistência judiciária gratuita, consigno 

que, após utilizar as ferramentas disponíveis no Portal dos Magistrados e, 

assim, cumprir o que determina o Provimento n.º 44/2012 da CGJ/MT, 

entendo que merece deferimento o pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita. Oportunamente, concluso. Intime-se. Às providências. 

Sinop/MT, 08/05/2013. Carlos Roberto Barros de Campos. Juiz de Direito."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 156757 Nr: 3832-33.2011.811.0015

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO DE ASSIS FREIRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, itens 

7.2.1, 7.2.2 e 6.1 (artigo 162, § 4º do CPC) e CNGC/MT, itens 6.16.7.2, 

6.16.7.3 e 6.16.6, encaminho a presente ao DJE - Diário de Justiça 

Eletrônico, com a finalidade de intimar o(s) advogado(s) da Parte Autora, 

para no prazo de 05 (cinco) dias, recolher a Diligência do Sr(a) Oficial(a) 

de Justiça no valor de R$ 30,00 (trinta reais) a ser Depositada na Conta 

Corrente 11318-2, Agência 1180-0 – Banco do Brasil, em nome do Fórum 

da Comarca de Sinop – Diligências, para o cumprimento do Mandado de 

Citação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 96891 Nr: 3898-18.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO ADELAR KONZEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANTA CRISTINA FOMENTO MERCANTIL 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS JOSÉ FRANCO 

BERNARDES, RICARDO LUIZ HUCK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GIOVANNI NORONHA 

LOCATELLI, GISELLE NORONHA LOCATELLI, PRISCILA AZUAGA DE 

BARROS

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, itens 

7.2.1 e 7.2.2 (artigo 162, § 4º do CPC) e CNGC/MT, itens 6.16.7.2 e 

6.16.7.3, encaminho a presente ao DJE - Diário de Justiça Eletrônico, com 

a finalidade de intimar o(s) advogado(s) das Partes, para se pronunciarem 

no prazo de 05 (cinco) dias, com referência ao retorno dos autos da 

Segunda Instância.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 202102 Nr: 4580-60.2014.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE EDUARDO ANDRADE FERREIRA, MARIA 

MADALENA FERDINANDO VAREA, ANTONIO VAREA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADENIS PASQUALETTO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA FERDINANDO VAREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO GABRIEL PERSZEL 

NETO

 “Diante do amealhado aos autos, verifico que as partes são capazes e 

estão validamente representadas. Outrossim, a parte embargante suscitou 

a preliminar de ilegitimidade ativa do embargado para ajuizar a ação de 

execução em apenso (#195757), bem como a ilegitimidade passiva para o 

total do débito exequendo; contudo, in casu, a análise de tais pródromos 

não pode ser feita de maneira secante, eis que cuida-se de questão a ser 

examinada com amplitude no mérito da demanda, conforme a teoria da 

asserção, cuja tônica apregoa que a análise das condições da ação 

resume-se à confrontação com o que está afirmado na inicial, deixando 

para o mérito aquilo que envolver exame da própria prova.Vencidas as 

questões processuais pendentes, dou o feito por saneado, passando à 

organização de sua instrução. A par disso, consoante o disposto no art. 

331 do Código de Processo Civil, FIXO os seguintes pontos 

controvertidos:a) os embargantes são responsáveis pelo IPTU do prédio 

ou apenas da parte locada; b) o IPTU devido diz respeito apenas ao ano 

de 2012; c) qual o montante devido. Tendo em conta o requerimento do 

advogado da parte embargante, determino que os autos permaneçam 

conclusos para sentença. O advogado presente sai intimado. Intime-se os 

demais via DJE”.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 169544 Nr: 4564-77.2012.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOVANE CARLOS SPERLUK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., 

BRESSAN, LAMONATTO & CIA.LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REBEKA VIEIRA, RODRIGO RIBAS 

COUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSVALDO PEREIRA CARDOSO 

FILHO

 Intimação dos advogados da parte autora para, no prazo legal, manifestar 

com referência às contestações apresentadas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 198132 Nr: 1108-51.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PLT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARTINHO DOMINGOS, MARIA APARECIDA 

DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bruna Luisa Gerlach Gesualdo, 

EDUARDO DE FRANÇA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, depositar a diligência do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 

70,00 (setenta reais), para cumprimento do mandado de citação, que deve 

ser depositado na conta nº 11.318-2, agência 1180-0, Banco do Brasil em 

nome do Fórum Sinop Diligências. Após, enviar comprovante de depósito 

para os autos para posterior expedição de mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 110978 Nr: 3315-96.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOTARIO KLAUCK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO, 

VANESSA KLAUS SARAGIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, itens 

7.2.1, 7.2.2 e 7.4.1 (artigo 162, § 4º do CPC) e CNGC/MT, itens 6.16.7.2, 

6.16.7.3 e 6.16.7.19, encaminho a presente ao DJE - Diário de Justiça 

Eletrônico, com a finalidade de intimar o(s) advogado(s) da Parte Autora, 

para se pronunciar(em) no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da(s) 

“Certidão(ões) do Sr(a) Oficial(a) de Justiça”.

Bem como, apresentado novo endereço ou solicitado repetição do ato, 

caso requeira que o cumprimento seja novamente realizado via Mandado, 

deverá no mesmo prazo recolher a Diligência do Oficial(a) de Justiça a ser 

Depositada na Conta Corrente 11318-2, Agência 1180-0 – Banco do 

Brasil, em nome do Fórum da Comarca de Sinop – Diligências (valores 

abaixo transcritos) ou via Carta Precatória, recolher as Custas da Missiva, 

nos termos do provimento 56/2007-CGJ, item 7.3.2.

Zona -

001 Sinop-Urbana - R$30,00

002 Sinop-Suburbana - R$40,00

003 Camping Clube (ida e volta) - R$100,00

004 Alto da Glória (ida e volta) – R$75,00

005 Santa Carmem (ida e volta) - R$200,00
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006 Zona Rural - Por Km rodado – R$2,50

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 67447 Nr: 7074-10.2005.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDINEI DE OLIVEIRA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VENILTON RICCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávio Américo Vieira, LEDOCIR 

ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, itens 

7.2.1, 7.2.2 e 5.2.4 (artigo 162, § 4º do CPC) e CNGC/MT, itens 6.16.7.2, 

6.16.7.3 e 6.16.5.9, encaminho a presente ao DJE - Diário de Justiça 

Eletrônico, com a finalidade de intimar o(s) advogado(s) da Parte Autora, 

para se pronunciar(rem) no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da(s) 

“Carta(s) Precatória” devolvida(s) pela Comarca deprecante.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 129428 Nr: 8643-70.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARLINDO JOSÉ FAGUNDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, itens 

7.2.1, 7.2.2 e 5.2.4 (artigo 162, § 4º do CPC) e CNGC/MT, itens 6.16.7.2, 

6.16.7.3 e 6.16.5.9, encaminho a presente ao DJE - Diário de Justiça 

Eletrônico, com a finalidade de intimar o(s) advogado(s) da Parte Autora, 

para se pronunciar(rem) no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da(s) 

“Carta(s) de Citação/Intimação” devolvida(s) pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos.

Bem como, apresentado novo endereço ou solicitado repetição do ato, 

agora via Mandado, deverá no mesmo prazo recolher a Diligência do 

Oficial(a) de Justiça a ser Depositada na Conta Corrente 11318-2, Agência 

1180-0 – Banco do Brasil, em nome do Fórum da Comarca de Sinop – 

Diligências (valores abaixo transcritos). ou via Carta Precatória, recolher 

as Custas da Missiva, nos termos do provimento 56/2007-CGJ, item 7.3.2.

Zona - R$

001 Sinop-Urbana - 30,00

002 Sinop-Suburbana - 40,00

003 Camping Clube (ida e volta) - 100,00

004 Alto da Glória (ida e volta) - 75,00

005 Santa Carmem (ida e volta) - 200,00

006 Zona Rural - Por Km rodado - 2,50

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 217197 Nr: 16443-13.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONARDO LELIS FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS 

DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Inicialmente cumpre ressaltar que o rito a ser seguido neste processo é o 

sumário, conforme fora determinado no decisum de fl. 53, oportunizando a 

parte autora adequar a peça vestibular ao art. 276 do Código de Processo 

Civil.

 Outrossim, averiguando a petição de fl. 55, denoto que a parte autora 

pugna apenas pela produção de prova pericial e para tanto já apresentou 

quesitos.

Destarte, devidamente emendada recebo a inicial pelo rito sumário. 

Corrija-se a D.R.A.

 Designo audiência de conciliação para o dia 09 de junho de 2015, às 

14h45.

Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando a 

requerida ciente de que, não comparecendo e não se representando por 

preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por 

não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Outrossim, consigno que, após exame perfunctório sobre as condições 

financeiras da parte requerente, entendo que merece deferimento o 

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Às providências.

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 210115 Nr: 11086-52.2014.811.0015

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VADP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGERIO BORGES FREITAS 

(DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANOR P. CORREA DE BARROS, 

RENATO DE CARVALHO DOS REIS

 Ante o exposto, com fundamento no artigo 147, inciso I, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, acolho a exceção de incompetência do juízo 

arguida por O.B. da S..Sem custas. Não há condenação em honorários 

advocatícios. (RTJ 105/388, RT 487/78).Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se.Ciência ao Ministério Público.Translade-se fotocópia 

da presente decisão aos autos em apenso.Após o decurso do prazo 

recursal, encaminhem-se os autos sob n. 10297-87.2013.811.0015 

(código 188996) ao Juízo Vara Especializada de Família e Sucessões da 

Comarca de Cuiabá-MT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 223962 Nr: 2058-26.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KFM, PDPF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARIZA D. SIMONETTI AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.1. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, juntando aos autos 

documentos que comprovem a negativa do requerido em disponibilizar 

vaga em creche ao menor, sob pena de indeferimento.2. Intime-se. 

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 222221 Nr: 987-86.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADLB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.1. Processe-se em segredo de justiça.2. Defiro o requerimento 

de assistência judiciária, ante a afirmação do autor de ser necessitado, 

declaração realizada sob a pena de pagamento do décuplo das custas 

judiciais. O benefício compreende as isenções constantes no art. 3º da Lei 

n.º 1.060/50.3. Previamente à análise do pedido de antecipação de tutela, 

determino a realização de estudo psicossocial com o requerente, bem 

como com a requerida e o infante, relatando tudo que for possível e 

necessário para conhecimento das condições de convivência das partes, 

bem como eventual conveniência da regulamentação da guarda 

compartilhada conforme exposto na inicial, no prazo de 10 (dez) dias.5. 

Com a vinda do relatório, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.6. 

Após, voltem-me conclusos.7. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o 
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necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 204104 Nr: 6269-42.2014.811.0015

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MMDLS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDCDLS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE EVELLIN MARCON - 

FASIP(núc leo jur id ico fas ip ) ,  CLARISSE ODETE FACCIO 

FRONZA(nucleojuridicofasip)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, em cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC ou Capítulo 2, 

Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, encaminho os autos ao setor de 

expedição de materia de imprensa afim de intimar o advogado da parte 

autora para manifestar-se no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 213342 Nr: 13684-76.2014.811.0015

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KCC, JDPDCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAUBER DA SILVA (DEFENSOR 

PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

a desistência da ação. 2. Ante o exposto, com fulcro no art. 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução 

de mérito. 3. Sem custas. 4. P.R.I.C. Certificado o trânsito em julgado, 

arquive-se, observadas as formalidades legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 193837 Nr: 15610-29.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SBI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAILA ALETÉA ZANATTA 

CASSIANO OURIVES (DEFENSORA PÚBLICA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALINE EVELLIN MARCON - 

FASIP(núcleojuridicofasip), Clarisse Odete Faccio Fronza

 Vistos etc. 1. Vistas a Defensoria Pública. 2. Saem os presentes 

intimados. 3. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 130085 Nr: 9300-12.2010.811.0015

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GAF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MJCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Vistos etc. 1. Redesigno a presente audiência preliminar para o dia 09 de 

junho 2015, às 14:30 horas, devendo a parte autora ser intimada no novo 

endereço constante no estudo psicossocial de fls. 48/49. 2. Saem os 

presentes intimados. 3. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 151769 Nr: 156-77.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WJDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAILA ALETÉA ZANATTA 

CASSIANO OURIVES (DEFENSORA PÚBLICA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÍNTIA BEÊ

 Vistos etc. 1. Com fulcro no art. 130 do Código de Processo Civil, 

converto a presente audiência de instrução e julgamento em diligência. 2. 

Determino a produção de prova pericial nos presentes autos. 3. Nomeio 

como perito judicial o Instituto de Perícias Científicas – IPC, com sede na 

rua da Paz, nº 185, Bairro Jardim dos Estados, Campo Grande-MS, na 

pessoa do Diretor Presidente, Dr. Helder Pereira de Figueiredo, que 

determinará se Ari Antônio Bee é ou não o pai biológico de Willian 

Jhonatan de Oliveira. 3.1. Nomeio, ainda, como responsável técnica pela 

coleta e envio do material ao laboratório a Gestora Luzimeiry Thomaz 

Nazário. 3.2. O valor do exame é de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) à 

vista. 3.3. Para a coleta do material designo a presente data, após a 

audiência, na Secretária da 5ª Vara da Comarca de Sinop-MT. 3.4. O réu 

deverá depositar os salários do perito na presente data para a coleta do 

material. 3.5. O perito deverá apresentar o laudo em Cartório 60 

(sessenta) dias após a coleta do material. 4. Resigno a presente audiência 

de instrução e julgamento 24.06.2015, às 13:50 horas. 5. Saem os 

presentes intimados. 6. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 173451 Nr: 8656-98.2012.811.0015

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MCDSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JM, LDSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SÁVIO RICARDO CANTADORI 

COPETTI(DEFENSOR PÚBLICO DO MT)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELISANGELA SOARES

 Vistos etc. 4. Neste diapasão, e considerando fundamentalmente a 

presença da ré Jaqueline Mathias na audiência consignada às fls. 

145/146, foi determinada a realização de novo estudo psicossocial da 

menor Emilly Gabriely, a ser realizado na Comarca de Pato Branco-PR, 

novo endereço informado pela ré Jaqueline Mathias naquela audiência. 5. 

Tal conduta foi adotada para fins de não se cometer injustiça com a menor 

Emilly Gabriely e, principalmente, com a ré Jaqueline Mathias, posto que 

inobstante a sentença penal de fls. 113/123, não havia e não há nos autos 

elementos concretos que possam dizer qual a situação da menor Emilly 

Gabriely, enquanto encontra-se sob a guarda de fato da ré Jaqueline 

Mathias. 6. Esta conduta, contudo, não é mais possível de ser mais 

adotada, posto que embora intimada para a presente audiência na 

audiência consignada nas fls. 145/146, a mesma não compareceu e não 

juntou nos autos justificativa para sua ausência, o que demonstra falta de 

respeito para com o Poder Judiciário e, em especial, descaso para com as 

decisões judiciais. 7. Acrescente-se, ainda, que segundo relato da autora 

Maria Cristina, a ré Jaqueline Mathias novamente mudou-se, sem informar 

a este juízo seu endereço atualizado. 8. Ante o exposto, concedo a autora 

Maria Cristina da Silva Soares a guarda da menor Emily Gabriely Mathias 

Soares, bem como determino a busca e apreensão da citada menor no 

endereço a ser fornecido pela autora Maria Cristina da Silva Soares, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 9. Concedo as partes o prazo de 05 dias, 

sucessivamente, para oferecimento de alegações finais, iniciando-se pela 

parte autora. 10. Após, vistas ao Ministério Público. 11. Ao final, 

retornem-me os autos conclusos para prolação de sentença. 12. Saem os 

presentes intimados. 13. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.

6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 218008 Nr: 16994-90.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

GUARAPARI LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNA MARIA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉYA MONTI OSÓRIO 
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BUSTAMANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 I - CUMPRA-SE na forma deprecada, servindo a presente de Mandado;

II - Devidamente cumprida, DEVOLVA-SE ao Juízo de origem, com as 

nossas homenagens;

 III - Ocorrendo algumas das situações previstas no item 2.7.5 da 

CNGC/MT, intimadas previamente as partes e não havendo qualquer 

manifestação no prazo legal, fica, desde já, autorizada a DEVOLUÇÃO da 

presente deprecata.

 Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 183918 Nr: 4959-35.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLÁVIO DE PINHO MASIERO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO DE PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal, junte 

planilha do cálculo atualizada, para posterior expedição do Oficio 

Requisitório

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223001 Nr: 1431-22.2015.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGENOR EVANGELISTA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

DO NORTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELLY CARVALHO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Designo a audiência para oitiva da(s) testemunha(s) para o dia 

05/05/2015, às 15h 00min.

Oficie-se ao Juízo Deprecante para as comunicações de praxe, 

informando ainda a data e horário da audiência.

Cumprida, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens, 

observadas as formalidades legais.

Notifiquem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 87629 Nr: 5060-82.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIMINO FERREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MASSAKI TARUMOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal 

informar o nº do CPF e a Conta Bancaria do médico Perito Dr. Rogerio 

Mendonça, e na mesma oportunidade INTIMO-O para que junte planilha de 

cálculo atualizada, para posterior expedição do Oficio Requisitório

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 222054 Nr: 893-41.2015.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLEI SANTINA MITTELSTETT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALÉSIO CASTANHARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO MIGLIORINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANO RICARDO GENTELINI

 Intimar o advogado da parte requerida da audiencia designada, conforme 

despacho de fl. 28, a seguir transcrita: "Designo a audiência para oitiva 

da(s) testemunha(s) para o dia 05/05/2015, às 14h 45min.Oficie-se ao 

Juízo Deprecante para as comunicações de praxe, informando a data e 

horário da audiência.Cumprida, devolva-se ao Juízo de origem, com as 

devidas baixas."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 222958 Nr: 1405-24.2015.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ RODRIGUES, ROSANE VIEIRA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÁSSIO ESTEVES JAQUES 

VIDAL, JADERSON SILVA BENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO, que,intimo a autora a depositar, no prazo de dez dias, o valor 

de R$ 40,00 (quarenta reais), referente a diligência do Sr. Oficial de 

Justiça, devendo ser depositado na C/C 11.318-2, Agência 1180-0, Banco 

do Brasil S/A, em nome de Forum Sinop Diligências, enviando a seguir o 

comprovante ORIGINAL do depósito a este Juízo, nos termos da Seção 3, 

item 3.3.7 e seguintes da CNGCGJ/MT..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223947 Nr: 2044-42.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELAINE APARECIDA CHIBIAQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS, THIAGO VIZZOTTO ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 223947

Defiro a assistência judiciaria gratuita à requerente, nos termos do artigo 

12, da Lei nº 1.060/50.

Cite-se o requerido para, querendo, contestar o pedido inicial, no prazo 

legal, consignando as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.

Sinop, 03 de março de 2015.

 GIOVANA PASQUAL DE MELLO

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 208009 Nr: 9445-29.2014.811.0015

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CLARA MOMBACH, JHONY LUIS MOMBACH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALESSANDRO NICOLI - PREFEITO MUNICIPAL 

DE SANTA CARMEM-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ PIRES ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 208009

Intimem-se os impetrantes para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

darem andamento no feito, requerendo o que entenderem de direito, sob 

pena de extinção sem julgamento do mérito.

Intimem-se.

Sinop, 03 de março de 2015.

 GIOVANA PASQUAL DE MELLO

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223948 Nr: 2045-27.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTA ALVES MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS, THIAGO VIZZOTTO ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 223948

Defiro a assistência judiciaria gratuita à requerente, nos termos do artigo 
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12, da Lei nº 1.060/50.

Cite-se o requerido para, querendo, contestar o pedido inicial, no prazo 

legal, consignando as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.

Sinop, 03 de março de 2015.

 GIOVANA PASQUAL DE MELLO

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223442 Nr: 1732-66.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS CESAR BREDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO - SECRETARIA 

DE FAZENDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: XÊNIA M. ARTMANN GUERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 223442

É sabido que a assistência judiciária gratuita é instituto destinado aos 

hipossuficientes que não possuem condições de litigar sem prejuízo do 

próprio sustento, caso tenham que recolher as custas processuais.

 Outrossim, não obstante as disposições do art. 4º da Lei 1.060/50, a 

presunção instituída no referido artigo não é absoluta, cabendo ao 

Magistrado aferir se os elementos existentes nos autos indicam a 

necessidade da concessão do benefício.

No caso dos autos, verifico que o requerente se qualifica como sendo 

professor universitário e está assistido por advogada particular, não 

havendo qualquer indicação de que não possa assumir as despesas 

processuais, de modo que não é possível o acolhimento desse pedido. A 

propósito:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. Juízo desdobrado 

de admissibilidade do recurso que envolve o pedido de concessão do 

benefício da justiça gratuita. Assistência judiciária, todavia, que vai 

indeferida ante a ausência de mínima prova acerca da suposta 

necessidade. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO”. (TJ-RS. Apelação 

Cível Nº 70055163919, Relator: José Aquino Flôres de Camargo, Julgado 

em 15/08/2013).

Ante o exposto, indefiro a gratuidade, determinando a intimação do 

requerente para recolher as custas judiciais, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento da distribuição e consequente extinção do feito 

(art. 257 do CPC).

Intime-se.

Sinop, 03 de março de 2015.

 GIOVANA PASQUAL DE MELLO

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223499 Nr: 1764-71.2015.811.0015

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAICON ANDRÉ LIMA BERNARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO DE PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATA SUYENE PAULI 

LEITÃO, SANDRA MARIA ZANARDI DINIZ

 Código nº 223499

Intime-se o impugnado a se manifestar, requerendo o que entender de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

Sinop, 03 de março de 2015.

 GIOVANA PASQUAL DE MELLO

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223892 Nr: 1990-76.2015.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELFINO CASAVECHIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARNALDO CEZARIA, ADÃO LUIZ PORTELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMMANUEL SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ABEL SGUAREZI, ACYR 

LOURENÇO DE GOUVÊIA, ALVARO DA CUNHA NETO, MARIA ADILIA 

GOUVEIA

 Intimar o advogado da parte requerida Adão L Portela, Dr Abel Sguarezi, 

para, no prazo legal, efetue o depósito da diligência, no valor de R$ 40,00 

(quarenta reais) devendo ser depositado na C/C 11.318-2, Agência 

1180-0, Banco do Brasil S/A, em nome de Fórum Sinop Diligências, 

enviando a seguir o comprovante ORIGINAL do depósito a este Juízo, nos 

termos da Seção 3, item 3.3.7 e seguintes da CNGCGJ/MT. FICA AINDA, o 

advogado advertido, que decorrido o prazo de 30 (trinta) sem 

manifestação, a deprecata será devolvida independente de cumprimento, 

nos termos do item 2.7.5 da CNGCGJ/MT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 220824 Nr: 156-38.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIVALDO GOMES CORREA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

MATO GROSSO - DETRAN-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GRAZIELE CRISTINA TOBIAS DE 

MIRANDA - DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Processo Código nº 220824

Defiro a assistência judiciaria gratuita ao requerente, nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.

Cite-se o requerido dos termos do pedido inicial, cientificando-o que dispõe 

do prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 188 do CPC), para, 

querendo, responder a ação.

Apresentada a resposta, dê-se vista dos autos à parte autora para 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) 

dias.

Intimem-se.

Sinop/MT, 06 de março de 2015.

Giovana Pasqual de Mello

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 220175 Nr: 18451-60.2014.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GREGÓRIO PADILHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA TAPPARO BERNARDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Código nº 220175

Por se tratar de cumprimento de sentença, o seu processamento deve 

ocorrer nos autos principais ante a vigência da Lei nº 11.235/05, eis que é 

apenas mais uma fase do processo de conhecimento, não havendo 

prejuízo às partes.

Assim, determino o desentranhamento dos documentos que instruem o 

presente feito, os quais deverão ser juntados aos autos principais (código 

nº 154342), o que deverá ser certificado e, após arquivado este feito com 

as baixas e anotações necessárias.

Nos autos principais, determino a citação do executado para opor 

embargos em 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 730 e artigo 1º - B da 

Lei nº 9.494/97.

Comunicações e anotações necessárias, nos termos do item 6.7.1 da 

CNGC.

Intimem-se.

Sinop/MT, 02 de março de 2015.

Giovana Pasqual de Mello

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello
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 Cod. Proc.: 92038 Nr: 9425-82.2007.811.0015

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANALDO LEMOS DA SILVA, LUIZ MATHIAS, JOÃO 

FERREIRA DA CRUZ, PEDRO DE CAMPOS DAMASCENO, SEBASTIAO 

INÁCIO HACK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONALDO TREVISAN DE OLIVEIRA - DIRETOR 

DE ADM. E FISCAL. TRIBUTÁRIA MUNIC. SINOP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA ANA ZAMBIAZI, 

ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante a inércia do impetrante, retornem os autos ao arquivo, com as 

devidas baixas e anotações necessárias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 167355 Nr: 2211-64.2012.811.0015

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CINTE INDUSTRUA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SINOP, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP - MT, VERT SOLUÇÕES EM INFORMATICA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO MARQUES CHAGAS, 

JULIANA GIRARDELLI VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO PERILO TEIXEIRA

 Intime-se a impetrante a manifestar o interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 186048 Nr: 7204-19.2013.811.0015

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIME BATISTA DA SILVA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONIL VITAL DE SOUZA - SECRETÁRIO 

ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSEMIR MARTINS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante da manifestação de fls. 82, diga a impetrante, se persiste o 

interesse na analise do mérito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 186488 Nr: 7668-43.2013.811.0015

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR INÁCIO HIPÓLITO & CIA LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONIL VITAL DE SOUZA - SECRETÁRIO 

ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSEMIR MARTINS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante da manifestação de fls. 67/74, diga o impetrante, se persiste o 

interesse na análise do mérito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 188092 Nr: 9399-74.2013.811.0015

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VITALE INDUSTRIAL NORTE S/A. sucessora de SINOP 

AGROQUIMICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEANDRO MUSSI, AGROSINOP 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CARLOS VIAN, MARCIA 

SALETE SILVA VIAN, EMILIO DIVINO RODRIGUES, TEREZA MARIA VIAN 

RODRIGUES, CAREN BERGAMASCHI MUSSI, MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANIRALDO BORGES CAMPOS, 

EDER JOSE AZEVEDO, JOSÉ ROBERTO ALVIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA DE PAULA 

BERGAMASCHI, JOICYLENE RUFINA SILVA GUIMARÃES, JOSE 

PEDROSA NETO, OTAVIO ANTONIO FREIRE NETO, PLÍNIO FRANCISCO 

BERGAMASCHI JÚNIOR

 Intimem-se os requeridos Leandro Mussi e Caren Bergamaschi Mussi a se 

manifestarem sobre a contestação ofertada pelo Municipio de Sinop/MT, 

às fls. 655/692, no prazo de 10 (dez)dias, haja vista que provocaram o 

chamamento do ente público à lide.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223499 Nr: 1764-71.2015.811.0015

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAICON ANDRÉ LIMA BERNARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO DE PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATA SUYENE PAULI 

LEITÃO, SANDRA MARIA ZANARDI DINIZ

 EXPEÇO INTIMAÇÃO AO IMPUGNADO COMO SEGUE:

Código nº 223499

Intime-se o impugnado a se manifestar, requerendo o que entender de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

Sinop, 03 de março de 2015.

GIOVANA PASQUAL DE MELLO

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223600 Nr: 1819-22.2015.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - DEPART. REG. DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA PAREJA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR o advogado da parte interessada para, no prazo legal, efetue o 

depósito da diligência, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) devendo ser 

depositado na C/C 11.318-2, Agência 1180-0, Banco do Brasil S/A, em 

nome de Fórum Sinop Diligências, enviando a seguir o comprovante 

ORIGINAL do depósito a este Juízo, nos termos da Seção 3, item 3.3.7 e 

seguintes da CNGCGJ/MT. FICA AINDA, o advogado advertido, que 

decorrido o prazo de 30 (trinta) sem manifestação, a deprecata será 

devolvida independente de cumprimento, nos termos do item 2.7.5 da 

CNGCGJ/MT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 224757 Nr: 2614-28.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMUNDO VITEK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAUBER DA SILVA (DEFENSOR 

PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 224757Cuida-se de Ação de Obrigação de Fazer com pedido 

de tutela antecipada, para determinar que os requeridos disponibilizem o 

procedimento cirúrgico de “SINUSECTOMIA” ao assistido, haja vista 

apresentar polipose nasal grau clinico, necessitando, imediatamente 

devido à complicação do quadro como meningite e infecção. Recebida a 
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inicial foi determinada a manifestação do NAT (Núcleo de apoio técnico), o 

qual aportou aos autos às fls. 21/27. Decido.(.........).Posto isso, INDEFIRO 

a antecipação de tutela em todos os seus termos.Citem-se os queridos 

para, querendo, responderem a ação, no prazo legal.Sinop, 11 de março 

de 2015. GIOVANA PASQUAL DE MELLO Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 83891 Nr: 1349-69.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINÉSIO RIBAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA TAPPARO BERNARDON, 

RICARDO DELGADO PRETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO DELFINO CÉSAR 

(PROCURADOR DE JUSTIÇA)

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal 

informar o nº do CPF e a Conta Bancaria do Exequente: Wagner Oliveira 

Bonfim., bem como o nº do CPF e Conta Bancaria de Vossa Senhoria, e na 

mesma oportunidade INTIMO-O para que junte planilha do cálculo 

atualizada, para posterior expedição do Oficio Requisitório

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 62925 Nr: 2630-31.2005.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA REINALDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURÉLIO FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE GONÇALVES 

PEREIRA (PROCURADOR JURÍDICO DO MUN. SINOP/MT)

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal, junte 

planilha do cálculo atualizada, para posterior expedição do Oficio 

Requisitório

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 83845 Nr: 1313-27.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO BATISTA BARROS ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal, junte 

planilha do cálculo atualizada, para posterior expedição do Oficio 

Requisitório

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 103077 Nr: 10075-95.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO KERKHOFF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA ANA ZAMBIAZI, 

ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal 

informar o nº do CPF e a Conta Bancaria do Exequente: Wagner Oliveira 

Bonfim., bem como o nº do CPF e Conta Bancaria de Vossa Senhoria, e na 

mesma oportunidade INTIMO-O para que junte planilha do cálculo 

atualizada, para posterior expedição do Oficio Requisitório

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 78146 Nr: 6514-34.2006.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZILDA HONÓRIA ALBINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MASSAKI TARUMOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal, junte 

planilha do cálculo atualizada, para posterior expedição do Oficio 

Requisitório

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 80100 Nr: 8395-46.2006.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRGIO ROBERTO GIRALDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HENEI RODRIGO BERTI 

CASAGRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DILSON FERREIRA PEDROSA 

FILHO

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal, junte 

planilha do cálculo atualizada, para posterior expedição do Oficio 

Requisitório

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 179485 Nr: 255-76.2013.811.0015

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TÂNIA VARGAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON BAROZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal 

informar o nº do CPF e a Conta Bancaria do Exequente: TÂNIA VARGAS, 

bem como o nº do CPF e Conta Bancaria de Vossa Senhoria, e na mesma 

oportunidade INTIMO-O para que junte planilha do cálculo atualizada, para 

posterior expedição do Oficio Requisitório

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 223967 Nr: 2063-48.2015.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE SINOP/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ EVERALDO DE SOUZA 

MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS, THIAGO VIZZOTTO ROBERTS

 Certifico que os Embargos a Execução opostos pelo Município de Sinop, 

foram protocolados tempestivamente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 87512 Nr: 4931-77.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KELMA REGINA BARBERATO, 
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LUANA SILVA LIMA NOGUEIRA, MASSAKI TARUMOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal, junte 

planilha do cálculo atualizada, para posterior expedição do Oficio 

Requisitório

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 210306 Nr: 11238-03.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECIR MÂNICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

POLO REGIONAL DE SAUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 EXPEÇO INTIMAÇÃO AO AUTOR COMO SEGUE:

Diante do parecer do NAT (fls. 134),intime-se o autor a juntar documentos, 

comprovando a solicitação do procedimento junto à Central Estadual de 

Regulação, bem como dois orçamentos do procedimento que podem ser 

obtidos em outros municipios, inclusive ho HGU de Cuiabá/MT.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 154342 Nr: 2337-51.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GREGÓRIO PADILHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA TAPPARO BERNARDON, 

RICARDO DELGADO PRETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, deixo de cumprir o § 3.º do despacho de fl. 141, em razão 

de já ter sido expedido mandado de citação para a Parte Requerida, para 

opor embargos às fls. 114 e logrado êxito conforme fls. 115/116.

 CERTIFICO ainda, conforme autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, 

impulsiono estes autos para intimação do autor, para no prazo legal 

informar o nº do CPF e a Conta Bancaria do Exequente: Wagner Oliveira 

Bonfim., bem como o nº do CPF e Conta Bancaria de Vossa Senhoria, e na 

mesma oportunidade INTIMO-O para que junte planilha do cálculo 

atualizada, para posterior expedição do Oficio Requisitório

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 224133 Nr: 2210-74.2015.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZA DAMETTO EBARLE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, POLO REGIONAL 

DE SAUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intime-se a requerente para apresentar mais dois orçamentos do 

procedimento a ser realizado, conforme determinado na decisão de fls. 41; 

bem como comprovar a solicitação do procedimento junto à Central 

Estadual de Regulação.

No mais, solicite-se a manifestação do NAT/TJ/MT (Núcleo de Apoio 

Técnico), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, enviando os 

documentos e laudos juntados na inicial, de acordo com o que prevê a 

Recomendação n° 31/2010 do CNJ.

Após, conclusos com urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 178740 Nr: 14593-89.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO TENÓRIO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA GONÇALVES PEREIRA 

NERVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 178740

 Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE SINOP/MT 

em face de RENATO TENORIO ALVES. Às fls. 10 o exequente noticiou a 

quitação do débito, pugnando pela extinção do feito.

 É o relatório. DECIDO:

Considerando que houve a satisfação do débito, antes mesmo de ser 

determinada a citação do executado, conforme petição de fls. 10 e 

certidão de fls.11, JULGO EXTINTO com resolução de mérito, o processo 

nº 14593-89.2012.811.0015, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios, uma vez que o executado sequer 

foi citado. Nesse sentido:

“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA ANTES 

DA CITAÇÃO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS JUDICIAIS. DESCABIMENTO. 

Tendo o pagamento da dívida se dado antes de citado o Devedor, a 

extinção da Execução Fiscal não importa ônus para qualquer das partes, 

nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80. APELO PROVIDO. UNÂNIME.” 

(TJ-RS – AC 70037997244-RS, Vigésima Primeira Câmara Cível, Relator: 

Genaro José Baroni Borges, Data de Julgamento: 23/02/2011, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 15/03/2011) grifos nossos

Com o trânsito em julgado, o que deverá ser certificado, realizem-se as 

anotações necessárias e, em seguida, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Sinop, 11 de março de 2015.

GIOVANA PASQUAL DE MELLO

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 194472 Nr: 16217-42.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAN RODRIGUES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA GONÇALVES PEREIRA 

NERVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 194472

 Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE SINOP/MT 

em face de ALAN RODRIGUES DA COSTA. Às fls. 11 o exequente noticiou 

a quitação do débito, pugnando pela extinção do feito.

 É o relatório. DECIDO:

Considerando que houve a satisfação do débito, antes mesmo de ser 

determinada a citação do executado, conforme petição de fls. 11 e 

certidão de fls.12, JULGO EXTINTO com resolução de mérito, o processo 

nº 16217-42.2013.811.0015, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios, uma vez que o executado sequer 

foi citado. Nesse sentido:

“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA ANTES 

DA CITAÇÃO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS JUDICIAIS. DESCABIMENTO. 

Tendo o pagamento da dívida se dado antes de citado o Devedor, a 

extinção da Execução Fiscal não importa ônus para qualquer das partes, 

nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80. APELO PROVIDO. UNÂNIME.” 

(TJ-RS – AC 70037997244-RS, Vigésima Primeira Câmara Cível, Relator: 

Genaro José Baroni Borges, Data de Julgamento: 23/02/2011, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 15/03/2011) grifos nossos

Com o trânsito em julgado, o que deverá ser certificado, realizem-se as 

anotações necessárias e, em seguida, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Sinop, 11 de março de 2015.

GIOVANA PASQUAL DE MELLO

 Juíza de Direito

7ª Vara Juizado Especial

Expediente

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 204049 Nr: 6229-60.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNA ANTONOWISKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO REBELLATO 

ZORZETO

 Vistos, etc.

Ausente o relatório com fulcro no disposto no art. 81, § 3º da Lei n.º 

9.099/95.

Fundamento e Decido.

Trata-se de termo circunstanciado instaurado para apurar suposto delito 

de ameaça, que se implementa pela ação penal pública condicionada a 

representação.

Analisando os autos, verifico que não houve a representação da vítima em 

relação ao crime de lesão corporal leve, consoante certificado nos autos 

f. 36, desta forma, não resta outra alternativa a este juízo, senão declarar 

extinta a punibilidade em função da retratação tácita do direito de 

representação.

“Ex positis”, com fulcro no artigo 107, inciso V, ambos do Código Penal, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor dos fatos EDNA 

ANTONOWISKI, relativa aos fatos constantes nesses autos, em razão da 

retratação tácita do direito de representação e, por consequência, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE PROCEDIMENTO.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se, procedendo as baixa e 

anotações estilares.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 77468 Nr: 5839-71.2006.811.0015

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUNICE PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILSON PEREIRA DE SOUZA (ESPÓLIO), 

LEIDIANY MARY RIBEIRO CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RINALDO FERREIRA DA SILVA

 Vistos etc.,

1. INDEFIRO o procedimento de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA na fora 

postulada f. 99, eis que conforme orientação da Corregedoria Geral da 

Justiça de Mato Grosso, o processo físico já sentenciado e que ainda não 

teve iniciado o processo de execução do julgado até a implementação do 

sistema eletrônico, deverá obrigatoriamente ser distribuído no sistema 

PROJUDI para que passe, doravante, TRAMITAR ELETRONICAMENTE;

2. Diante da orientação alhures, INTIME-SE a exequente para que 

providencie as cópias necessárias, e DISTRIBUA no sistema PROJUDI o 

presente procedimento de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA;

3. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo interesse da 

parte exequente quanto as cópias para eventual pedido de cumprimento 

de sentença, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas e anotações de 

praxe.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 85776 Nr: 3220-37.2007.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUSTAVO CAMPOS OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA MARCIA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREYA MONTI OZORIO 

BUSTAMANTE, SAMUEL DE CAMPOS WIDAL FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA MARIA PEREIRA

 Posto isso, e sem maiores delongas, nos termos do artigo 53, § 4º; c/c 

artigo 51, inciso II, ambos da lei 9099/95, DECLARO EXTINTA a presente 

demanda.EXPEÇA-SE competente CERTIDÃO DE DÍVIDA, em favor do 

exequente, caso o mesmo tenha requerido e/ou requeira.Expeça-se ainda 

alvará de liberação de valor, mesmo que parcial, eventualmente penhorado 

via Bacen-Jud.Sem custas ou despesas processuais Transitada em 

julgado, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 99776 Nr: 6817-77.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGERIO LUIZ FAGUNDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIZA CRISTINA COSTA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISABETE RUTE RIETH, 

Vanessa Taís Melgarejo Brand

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Ausente o relatório, com fulcro no disposto no artigo 38 da Lei n.º 

9.099/95.

Compulsando os autos verifico que o executado procedeu com o 

adimplemento integral do débito, consoante manifestação levada a efeito à 

f. 78.

“Ex positis”, DECLARO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar as partes ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, em face do disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa, observadas as 

formalidades legais.

Expeça-se alvará, caso seja necessário.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 94125 Nr: 1162-27.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRLENE KIEDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANIEL MARTINS DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO TRAMONTINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ JOANELLA, JEFERSON 

AGULHÃO SPINDOLA

 Posto isso, e sem maiores delongas, nos termos do artigo 53, § 4º; c/c 

artigo 51, inciso II, ambos da lei 9099/95, DECLARO EXTINTA a presente 

demanda.EXPEÇA-SE competente CERTIDÃO DE DÍVIDA, em favor do 

exequente, caso o mesmo tenha requerido e/ou requeira.Expeça-se ainda 

alvará de liberação de valor, mesmo que parcial, eventualmente penhorado 

via Bacen-Jud.Sem custas ou despesas processuais Transitada em 

julgado, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 100301 Nr: 7276-79.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDETE FÁTIMA PODOANI ROSSATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GAZIN INDÚSTRIA E COM. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA., DIGIBRAS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A, CCE 

DA AMAZÔNIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALBERTO TICHAUER, PAULO 

CÉSAR AMORIM, TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES, WILSON 

ROBERTO PEIXOTO JUNIOR

 Vistos, etc.

Ausente o relatório, com fulcro no disposto no artigo 38 da Lei n.º 

9.099/95.

Compulsando os autos verifico que o executado procedeu com o 

adimplemento integral do débito, consoante manifestação levada a efeito à 

f. 139/140.

“Ex positis”, DECLARO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar as partes ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, em face do disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa, observadas as 

formalidades legais.
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Expeça-se alvará de eventual débito remanescente penhorado a parte 

executada, caso seja necessário.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

1ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 2632 Nr: 931-49.1998.811.0015

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOELSON ALVARENGA BATISTA, EVANDRO 

DE SOUZA MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENOVAN ISIDORO DE LIMA, 

VERCI MOLETA

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SINOP

PRIMEIRA VARA CRIMINAL

Código nº2632

Vistos em correição,

 Trata-se de Ação Penal movida pelo Ministério Público em que o 

sentenciado JOELSON AVARENGA BATISTA foi condenado a pena de 04 

(quatro) anos pelo crime de tráfico ilícito de entorpecentes com previsão 

na antiga lei 3.368/76, 01 (um) ano de reclusão pelo crime de receptação e 

01 (um) ano de detenção em relação ao crime de posse e guarda ilegal de 

arma de fogo

O réu ajuizou revisão criminal às fls. 212/215, a qual foi deferida, por 

unanimidade, diminuindo a pena do crime de tráfico ilícito de entorpecente 

para 03 (três) anos de reclusão, conforme acórdão de fls. 228/229, 

proferido na data de 08/06/2001. Desta decisão, não houve interposição 

de recurso.

 Contudo, compulsando os autos verifica-se a ocorrência da prescrição 

da pretensão executória do Estado.

É o relatório.

 Fundamento e Decido.

 A prescrição é matéria de ordem pública, devendo ser decretada de ofício 

pelo Juízo. Nesse sentido:

“Prescrição como matéria de ordem pública: tendo em vista que a 

prescrição é considerada matéria de ordem pública, deve ser decretada 

de ofício.” (STJ, REsp 60.870-SP, 6ª T., rel. Vicente Leal, 19.10.1999, v.u., 

DJ 29.11.1999, p. 209).

Com tais considerações e, analisando os presentes autos, observo a 

ocorrência da prescrição executória, senão vejamos.

Em decorrência do deferimento da revisão criminal ajuizada pelo réu 

JOELSON ALVARENGA BATISTA, foi fixada a pena de 03 (três) anos de 

reclusão pelo crime de tráfico ilícito de entorpecentes, 01 (um) ano de 

reclusão pelo crime de receptação e 01 (um) ano de detenção em relação 

ao crime de posse e guarda ilegal de arma de fogo.

Nos termos do art. 109, IV e V do CP, para crimes cuja pena seja inferior a 

04 (quatro) anos de reclusão, opera-se a prescrição no prazo de 08 (oito) 

anos, e para crimes com pena inferior a 02 (dois) anos a prescrição 

ocorre em 04 (quatro) anos.

Examinando os autos verifica-se que o julgamento da revisão criminal 

ocorreu em 08/06/2001, no entanto, até o presente momento não houve o 

início do cumprimento da pena, tendo decorrido lapso prescricional 

superior a 08 (oito) anos, razão pela qual deve ser reconhecida a 

prescrição da pretensão executória estatal.

A jurisprudência do E. STJ também vem consagrando tal entendimento:

HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO. PENA 

RESTRITIVA DE DIREITOS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 

MARCO INTERRUPTIVO.

EFETIVO INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA PENA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO 

EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES. ORDEM CONCEDIDA. 1. Na linha 

de precedentes desta Corte, considera-se como início do cumprimento da 

pena de prestação de serviços à comunidade o dia do efetivo 

comparecimento do apenado à instituição assistencial designada pelo 

Juízo das Execuções para o cumprimento da atividade (Precedentes). 2. O 

simples comparecimento do paciente em cartório para retirada de ofício e 

cadastramento em Programa de Prestação de Serviços à Comunidade não 

configura início do cumprimento da condenação, não podendo ser 

considerado marco interruptivo do prazo prescricional da pretensão 

executória (Precedentes). 3. O termo inicial da contagem do prazo 

prescricional da pretensão executória é o trânsito em julgado para ambas 

as partes, porquanto somente neste momento é que surge o título penal 

passível de ser executado pelo Estado. Desta forma, não há como se falar 

em início da prescrição a partir do trânsito em julgado para a acusação, 

tendo em vista a impossibilidade de se dar início à execução da pena, já 

que ainda não haveria uma condenação definitiva, em respeito ao disposto 

no artigo 5.º, inciso LVII, da Constituição Federal. 4. Na hipótese vertente, 

a sentença condenatória transitou em julgado para a acusação em 

10.10.2005 e para a defesa em 10.10.2006, e até o presente momento não 

há notícias de que o paciente tenha dado início ao efetivo cumprimento da 

pena, consoante as informações prestadas pelo Juízo da 5.ª Vara de 

Execuções Criminais da Comarca de São Paulo - que atestam tão somente 

a retirada do ofício em cartório aos 31.8.2009, fato que não pode ser 

considerado como marco interruptivo do mencionado lapso. Portanto, 

vislumbra-se a ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da 

pretensão executória, já que ultrapassado o prazo de 2 (dois) anos, nos 

termos da antiga redação do art. 109, inciso VI, do Estatuto Repressivo, 

anterior à vigência da Lei n.º 12.234/010. 5. Ordem concedida para 

declarar extinta a punibilidade do paciente pela ocorrência prescrição da 

pretensão executória estatal, nos termos do art. 110, caput, c/c art. 109, 

inciso V, ambos do Código Penal, determinando-se a imediata expedição 

de contramandado de prisão em seu favor. (HC 213.272/SP, Rel. Ministro 

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 18/09/2012) 

(g. n.)

Diante disso, forçoso o reconhecimento da ocorrência da prescrição da 

pretensão executória do Estado, impondo-se a declaração da extinção da 

punibilidade do sentenciado.

 Posto isso, com fulcro no artigo art. 117, IV c.c artigo 109, incisos IV e V, 

ambos do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOELSON 

ALVARENGA BATISTA em razão da prescrição da pretensão executória 

Estatal.

 Transitada em julgado a presente decisão, procedam-se as baixas, 

comunicações e anotações de estilo, arquivando-se os autos.

P. R. I. C.

Sinop/MT, 27 de setembro de 2013.

Rosângela Zacarkim dos Santos

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 126200 Nr: 5414-05.2010.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ETNDO, WDSS, FGM, ADO, RCRDM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA, 

MARCIO RONALDO DE DEUS DA SILVA, ROBSON REZENDE DOS 

SANTOS

 Defiro o requerimento da Defesa na forma pleiteada.

Considerando o não cumprimento do primeiro parágrafo da decisão de fls. 

152, resta prejudicada a realização da presente audiência, posto que um 

dos acusados não fora citado da presente ação. Assim sendo cumpra-se 

a referida decisão nos moldes já determinados.

Desde já, considerando o comparecimento dos demais acusados e das 

vitimas, redesigno o ato para o dia 13/04/2015, às 16h00min.

Saem os presentes intimados.

 Intime-se os ausentes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 209602 Nr: 10668-17.2014.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: A SOCIEDADE, MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIONGLEI DE SOUZA FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO PAULI 

GONÇALVES

 Ante a concordância do acusado em submeter-se às condições 
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estabelecidas, determino a suspensão condicional do processo pelo prazo 

de dois anos, cientificando o beneficiado de que a suspensão poderá ser 

revogada no caso de vir a ser processado por outro crime ou 

contravenção ou pelo descumprimento de quaisquer das condições 

impostas.

Expirado o prazo sem revogação, venham-me os autos conclusos para 

extinção da punibilidade.

Saem os presentes intimados.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 220335 Nr: 18568-51.2014.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DOS SANTOS 

BORGES, VANDERSON PAULI

 . Posto isso, nos termos do art. 316, c/c 319, I e III, todos do Código de 

Processo Penal, revogo a prisão preventiva do acusado ANDERSON 

ALVES DA SILVA, mediante o cumprimento das seguintes medidas 

cautelares:a)proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia 

autorização do Juízo.b)Comparecimento bimestral em juízo para informar e 

justificar suas atividades.Expeça-se o competente alvará de soltura em 

favor do réu, salvo se por outro motivo estiver preso. Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.Sinop/MT, 11 de março de 2015.Rosângela 

Zacarkim dos SantosJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 216898 Nr: 16250-95.2014.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR MARTINS DA SILVA, LUZINETE 

MARTINS DA SILVA, FRANCISCO LIMA SANTANA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na denúncia 

de fls. 04/05 e ABSOLVER os acusados LUZINETE MARTINS DA SILVA, 

brasileiro, convivente, natural de Colíder/MT, nascido aos 27/04/1988, filho 

de Vicente Martins da Silva e Ivanice Orsini da Silva, residente e 

domiciliado na Rua dos Imigrantes, quadra 549, Lote 12, São Cristóvão, 

nesta cidade de Sinop/MT ou Rua Projetada, Vila Mariana, em Sinop/MT e 

FRANCISCO LIMA SANTANA SILVA, inscrito no RG 26070057, SSP/MT, 

convivente, servente de pedreiro, natural de Vitorino Freire/MA, nascido 

aos 09/03/1970, filho de Joaquim Santana e Raimunda Lima Santana Silva, 

residente e domiciliado na Rua Projetada, Vila Mariana, em Sinop/MT, 

atualmente recolhido na penitenciária “Ferrugem”, das imputações contidas 

na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de 

Processo Penal. Por conseguinte, desclassifico o delito do art. 33, caput, 

da Lei n° 11.343/2006, dando o acusado VALDIR MARTINS DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, convivente, natural de Toledo, nascido aos 30/07/1982, 

filho de Vicente Martins da Silva e Ivanice Orsini da Silva, residente e 

domiciliado na Rua dos Imigrantes, quadra 549, Lote 12, São Cristóvão, 

nesta cidade de Sinop/MT, atualmente recolhido na penitenciária 

“Ferrugem”, como incurso no artigo 28, caput, da lei 11.343/2006.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 217288 Nr: 16516-82.2014.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRCIO JOSÉ RUDKOWSKI, ANDRESSA 

VARGAS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FERREIRA DINIZ, 

PAULINHO PEREIRA DOS SANTOS

 Declaro encerrada a instrução processual e converto os debates em 

memoriais, os quais deverão ser apresentados no prazo legal.

Após, conclusos para sentença.

Saem os presentes intimados.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 188514 Nr: 9822-34.2013.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUAREZ TESORI DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA

 Dê início defiro a petição retro, pelo que redesigno o ato para dia 

10/06/2015, às 15h15min.

Outrossim, considerando o teor da certidão de fls. 76, dê-se vista ao 

Ministério Público para que informe a atual lotação dos Policiais 

Rodoviários Federais arrolados como testemunhas de acusação.

Intime-se o réu para audiência redesignada no endereço informado na 

petição retro.

Saem os presentes intimados.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 216299 Nr: 15867-20.2014.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FDSS, GFT, CCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTINA BURATO, MARCIO 

RONALDO DE DEUS DA SILVA

 Homologo a desistência das testemunhas de Defesa não inquiridas.

Defiro o prazo requisitado para juntada de substabelecimento.

Outrossim, dê-se vista ao Ministério Público na forma requerida.

Desde já redesigno o ato para inquirição das demais testemunhas para dia 

10/06/2015, às 15h45min, devendo a vítima Evanildo ser intimada para a 

nova audiência, posto que justificou sua ausencia. Na mesma ocasião 

serão interrogado os acusados.

Permaneçam os autos conclusos para apreciação do pedido de 

revogação da prisão preventiva dos acusados.

Saem os presentes intimados.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 216299 Nr: 15867-20.2014.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FDSS, GFT, CCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTINA BURATO, MARCIO 

RONALDO DE DEUS DA SILVA

 .Posto isso, nos termos do art. 316, c/c 319, I e IV, ambos do Código de 

Processo Penal, revogo a prisão preventiva decretada em desfavor dos 

acusados FERNANDO APARECIDO DA SILVA e CLEBERSON CAMPOS DE 

SOUZA e GENECI FERNANDES TELES mediante o cumprimento das 

medidas cautelares abaixo descritas:a) comparecimento bimensal em 

juízo, para informar e justificar suas atividades; b) proibição de 

ausentar-se da Comarca sem prévia autorização do Juízo. Expeça-se o 

competente alvará de soltura em favor dos denunciados FERNANDO 

APARECIDO DA SILVA e CLEBERSON CAMPOS DE SOUZA e 

contramandado em favor do acusado GENECI FERNANDES TELES, salvo 

se por outro motivo estiverem presos.Cumpra-se. Sinop/MT, 11 de março 

de 2015. Rosângela Zacarkim dos Santos Juíza de Direito

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Débora Roberta Pain Caldas

 Cod. Proc.: 125856 Nr: 5069-39.2010.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAIKON BARBOSA CAVICHIOLI, ADEMIR 
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PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Ação Penal – Código Apolo 125856

Vistos etc.

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, ofereceu denúncia contra Maikon Barbosa 

Cavichioli e Ademir Pereira, atribuindo-lhes a prática do delito capitulado no 

artigo 155, §4º, incisos I e IV, do Código Penal.

À fl. 92 foi encartada a certidão de óbito do acusado Maikon.

O acusado Ademir apresentou resposta à acusação à fl. 97.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório do necessário. Fundamento. D E C I D O.

Com efeito, o artigo 107, do Código Penal, elenca as formas de extinção da 

punibilidade, cuidando em seu inciso I da hipótese dos autos (morte do 

agente).

Posto isso, sem maiores delongas, nos termos do artigo 107, inciso I, do 

Código Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de Maikon Barbosa 

Cavichioli, qualificado nos autos, em relação aos fatos narrados neste 

feito.

Após o trânsito em julgado, façam-se as comunicações cabíveis.

Em relação ao acusado Ademir, em análise à defesa preliminar 

apresentada à fl. 97, tenho por inexistentes quaisquer das hipóteses 

previstas nos incisos do artigo 397 do CPP.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de março de 

2015, às 15h30min, devendo o Cartório proceder às intimações das 

testemunhas e requisições, nos termos do artigo 399 e parágrafos da lei 

procedimental.

Notifique-se o Ministério Público.

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sinop, 18 de setembro de 2014.

Débora Roberta Pain Caldas

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Débora Roberta Pain Caldas

 Cod. Proc.: 187026 Nr: 8242-66.2013.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FELIPE GUSTAVO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO CELERINO ALVIM DA 

FONSECA

 Vistos etc. Defiro o pedido de fls. 81/82 e redesigno a presente audiência 

para o dia 31 de março de 2015, às 17 horas. Intimem-se o acusado e o 

seu advogado (fl. 84). Saem os presentes intimados, inclusive a vítima e 

as testemunhas Sebastião e Marcia. REQUISITE-SE à autoridade policial o 

exame de corpo de delito da vítima, o qual deve aportar em Juízo no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de desobediência. Cumpra-se, expedindo-se 

o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Débora Roberta Pain Caldas

 Cod. Proc.: 203340 Nr: 5649-30.2014.811.0015

 AÇÃO: Liberdade Provisória com ou sem fiança->Liberdade->Medidas 

Garantidoras->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: GESMAR QUECHINI JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO FARES PAULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pedido de Liberdade Provisória – Código Apolo 203340

Vistos etc.

Traslade-se cópia da decisão de fls. 28/29, do alvará de soltura e da 

certidão de fls. 31/32 aos autos da Ação Penal Código 203278 e, após, 

ARQUIVEM-SE o presente feito, com as baixas e anotações de vezo.

Cumpra-se.

Sinop, 09 de março de 2014.

Débora Roberta Pain Caldas

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Débora Roberta Pain Caldas

 Cod. Proc.: 203040 Nr: 5398-12.2014.811.0015

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA MUNICIPAL DE POLÍCIA CIVIL DE SINOP/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GESMAR QUECHINI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AUDINEY RODRIGUES 

FERNANDES, RODOLFO FARES PAULO

 Auto de Prisão em Flagrante - Código Apolo 203040

Vistos etc.

Traslade-se cópia da decisão de fls. 21/24-verso aos autos da Ação 

Penal Código 203278 e, após, ARQUIVEM-SE o presente feito, com as 

baixas e anotações de vezo.

Cumpra-se.

Sinop, 09 de março de 2014.

Débora Roberta Pain Caldas

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Débora Roberta Pain Caldas

 Cod. Proc.: 70380 Nr: 9990-17.2005.811.0015

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEDA REGINA DE MORAES RODRIGUES, 

WALTER CÉSAR DE MATTOS, JOSE ROBERTO AGUADO QUIROSA, 

LAÉRCIO MARIA, EVALDO CEBALHO NANTES, LUIZ DE PAULA, 

LEONARDO FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA, JOSE 

ROBERTO AGUADO QUIROSA, MARCELO SEGURA, PAULO CESAR 

ZAMAR TAQUES

 [...] Posto isso, com base no acima exposto, com supedâneo no artigo 

110, § 1º, c/c artigo 68, c/c artigo 109, inciso IV e, ainda, artigo 107, IV, 

todos do Código Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de LEDA REGINA 

DE MORAES, WALTER CÉSAR MATTOS, JOSÉ ROBERTO AGUADO e 

LAÉRCIO MARIA, qualificados nos autos, em relação ao delito narrado 

neste feito.Após o trânsito em julgado, façam-se as comunicações aos 

órgãos competentes, mormente ao SINIC, e ARQUIVEM-SE estes autos, 

com as baixas e anotações de vezo. Dê-se ciência ao Ministério Público. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Sinop, 11 de março de 

2015.Débora Roberta Pain Caldas Juíza de Direito

3º Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 123659 Nr: 2871-29.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOVINA APARECIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS

 Vistos etc.

 1 - Chamo o feito à ordem a fim de revogar as decisões judiciais de fls. 43 

e 45, na medida em que compulsando detidamente os autos verifico que 

ainda não fora designada a competente audiência admonitória, conforme 

preconiza a Lei de Execução Penal.

Pois bem.

2 - É dos autos que a reeducanda foi condenada à pena privativa de 

liberdade de 03 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, bem 

como ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, pela prática do crime previsto 

no artigo 16 da Lei 10.826/2003.

Registra-se, ainda, que a pena privativa de liberdade fora substituída por 

duas restritivas de direitos, a serem estabelecidas pelo Juízo da Execução 

Penal (fls. 32/41).

3 - Assim, em observância ao que dispõe a LEP, designo audiência 

admonitória para o dia 25 de Março de 2015, às 13h30min, com o fito de 

fixar as duas penas restritivas de direitos a serem cumpridas pelo 

apenado.

4 - Cientifique-se o Dr. Promotor de Justiça e a defesa, bem como 
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intime-se a reeducanda para comparecer à solenidade.

5 - Não obstante, determino o cartório encaminhar os presentes autos à 

contadoria para que o Contador Judicial proceda a elaboração do cálculo 

de liquidação da pena de multa.

6 - Após, ouçam-se às partes.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 31988 Nr: 2731-39.2003.811.0015

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO SOUZA LINS

 Vistos etc.

 1- Delibero, in casu, revogar o item 3 do despacho de fl. 451, não 

realizando a audiência de justificação.

2 – Por outro lado, determino que seja dado vista do PEP à Defesa do 

reeducando para que apresente as justificativas, por memoriais.

3 – Cumpra-se e intime-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 118864 Nr: 11174-66.2009.811.0015

 AÇÃO: Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANOR LUNARDELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO PAULI 

GONÇALVES

 Vistos etc. 1) Diante da justificativa apresentada pelo reeducando, por 

meio de petição e documentos, entendo que no caso, até para otimizar os 

serviços desta VEP, que seja dado vista do PEP ao Promotor de Justiça 

para se manifestar, já que segundo o causídico, a justificativa 

apresentada é fidedigna ao que seu cliente Ivanor Lunardelli diria em juízo; 

2) Após manifestação do Promotor de Justiça, retorne o PEP concluso e 3) 

Saíram intimados o reeducando, a Defensora Pública e o represente do 

Ministério Público. Nada mais havendo para constar, determinou o MM. Juiz 

o encerramento para constar, determinou o MM. Juiz o encerramento da 

presente Ata de Audiência, a qual foi por mim ____________ (Cristopher 

Bruno Lima de Oliveira, Assistente digitador designado para os trabalhos 

de audiência) digitada, a qual vai devidamente lida e assinada pelos 

presentes.

Terceira Entrância

Comarca de Alta Floresta

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 121206 Nr: 109-88.2015.811.0007

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Christyan De Carli Souza, Milton dos Santos Souza 

Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Katia de Carli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jayme Eburneo Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando o acordo realizado entre as partes nos autos sob o código 

120477, que tramita na 2ª Vara desta Comarca, intime-se o autor para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste seu interesse no prosseguimento 

do feito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 101588 Nr: 3086-58.2012.811.0007

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Município de Alta Floresta/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosimeiry Girardello

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador(a) do Município de 

Alta Floresta-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade apresentada 

pelo INSS às fls. 123/124 e, por conseguinte, reduzo o valor da 

condenação para R$ 10.139,65 (dez mil, cento e trinta e nove reais e 

sessenta e cinco centavos), atualizado até 28/09/2014, em conformidade 

com o cálculo de fl. 125.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 115918 Nr: 4190-17.2014.811.0007

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KBdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de divórcio c/c pedido de guarda e alimentos, movida 

por KEITIELY BUENO DOS SANTOS, representante do menor YURI BUENO 

DOS SANTOS, em face de EDNILSON SILVA DOS SANTOS.

Sendo deferido o requerimento da assistência judiciária gratuita à fl.21.

Às fls. 26/28 foi juntado o estudo social.

O requerido devidamente citado (fl.35), não contestou a presente ação.

Houve manifestação do Ministério Público às fls. 37/38.

A Defensoria Pública manifestou-se à fl.41.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Inicialmente, tendo em vista o teor da certidão de fl. 39, decreto a revelia 

da parte ré, consignando a não ocorrência do efeito previsto no art. 319 

(presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial), mas tão somente 

do efeito previsto no art. 322 (desnecessidade do revel ser intimado dos 

atos processuais subseqüentes), ambos do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a indisponibilidade do direito objeto do litígio, conforme 

preconiza o art. 320, II do aludido diploma legal.

Diante da análise dos autos, verifico que a genitora já vem exercendo a 

guarda provisória desde a separação de fato do casal. Logo, tem se que 

deve ser deferido o pleito em questão.

Nesse mesmo sentido, dispõe o Ministério Público, vejamos:

 “o objetivo da guarda é proteger a criança ou o adolescente na sua 

qualidade física, psíquica, moral e econômica, sendo necessário que 

alguém o represente e assista-lhe em todos os atos da vida civil, 

provendo-lhe de carinho, amor, educação e alimentação, no caso, a 

autora vem exercendo bem tal função de forma satisfatória”.

 Em relação aos alimentos provisórios requeridos na inicial, fixo em 30% 

do salário mínimo vigente.

Ainda, designo audiência de conciliação para o dia 28 de abril de 2015, às 

15:30 horas.

 Expeça-se termo de responsabilidade e guarda provisória.

Expeça-se o necessário.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 37372 Nr: 2975-21.2005.811.0007

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Scalco Bernardes, Suzy Aparecida Bernardes 

Martins, Celso Martins, Caroline Bernardes Borges, Valdecir Borges, 

André Bernardes, Beatriz Bernardes, Cesar Bernardes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Cesar Bernardes - Espólio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edmara Dantas Rodrigues, 

HIGOR HUYNTER CARINHENA, Rosires da Silva Albino, Samara 

Corinta Hammoud Costa
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de Inventario dos bens deixados por Jose Cesar Bernardes, 

tendo sido nomeada inventariante a sra. Ana Scalco Bernardes (fl. 13 cc 

termo de fl. 15).

Apresentadas as primeiras declarações às fls. 17/20 cc documentos de 

fls. 21/49 e assinatura do respectivo termo às fls. 51/53.

Avaliação dos bens à fl. 85.

 Constituição de nova patrona pelas partes (fls. 133/134), a qual requereu 

a juntada aos autos das certidões negativas tributárias (fls. 136/148) cc 

declaração de isenção do ITCD (fls. 150/155), bem como extrato de 

rebanho bovino declarado junto ao INDEA (fls. 160/161).

É o relatório. DECIDO.

Diante da juntada do extrato de rebanho bovino declarado junto ao INDEA 

(fls. 160/161), determino à inventariante que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente as últimas declarações, integrando ao plano de partilha o 

rebanho bovino existente e registrado junto ao INDEA em nome do 

falecido.

 Após, conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 116295 Nr: 8358-62.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CBdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MFdN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elson Cristóvão Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kleber Zinimar Geraldine 

Coutinho

 Vistos etc.

Cumpra-se a decisão de fl.196.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 47661 Nr: 7227-33.2006.811.0007

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Bortoluzzi - Espólio, Valdoci Antonio 

Saggin, Petrobras Distribuidora S/A, Indeco Integração Desenvolvimento e 

Colonização Ltda - EPP, Alvo Distribuidora de Combustíveis Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandro Friedrich 

Saucedo, FABIOLA DE CARLI, José Valnir Texeira, Maria Lúcia 

Ferreira Teixeira, Wilmar David Lucas

 ISTO POSTO, julgo procedentes os Embargos de Declaração opostos às 

fls. 714/715 e RETIFICO a sentença embargada para o fim de determinar 

aos Requeridos que realizem o pagamento das verbas indenizatórias, nos 

montantes fixados na sentença, em favor do Fundo Municipal do Meio 

Ambiente, conta bancária junto ao Banco do Brasil S/A, agencia 1177-0, 

conta corrente n. 26067-3. Quanto aos Embargos de Declaração opostos 

às fls. 742/746, julgo-os improcedentes e esclareço que não há a alegada 

contradição na sentença embargada, pelo que a mantenho em sua 

integralidade.P.R.I.Após, a certidão do trânsito em julgado desta (ou 

certidão quanto à tempestividade ou não de eventual recurso interposto), 

voltem-me conclusos para análise e recebimento dos recursos interpostos 

pelos Requeridos Waldoci Antonio Saggin (fls. 701/712), Antonio 

Bertoluzzi (fls. 716/730) e INDECO – Integração, Desenvolvimento e 

Colonização Ltda (fls. 732/740). No mais, quanto ao pedido de fls. 

767/775, determino a intimação do Autor para manifestação, no prazo de 

10 (dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 108213 Nr: 3645-78.2013.811.0007

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hernandes Custódio de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco IBI S. A. Banco Multiplo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALNIR TELLES DE OLIVEIRA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Edgard da Cunha 

Bueno Filho, Paula Rodrigues da Silva

 Vistos.

As partes se compuseram amigavelmente visando por fim ao litígio, nos 

termos do petitório de fls. 87/89.

À fl. 91, a parte requerida informou o cumprimento do acordo, requerendo 

a extinção do feito e acostando aos autos o documento de fl. 92.

Na sequência, requereu a parte requerida novamente a extinção do feito, 

nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em razão do 

cumprimento da obrigação (fls. 94/102).

HOMOLOGO para que produza seus efeitos jurídicos e legais o acordo 

celebrado às fls. 87/89.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo 

Civil.

Despesas processuais e honorários advocatícios pro rata.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 48505 Nr: 633-66.2007.811.0007

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Daniela Iglesias Assem Junqueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Romani Patussi, 

Cristiane Belinati Garcia Lopes, Fabiana Guimaraes Rezende, 

Janaina Caldeiran de Matos, José Miguel Gimenez, Luiz Fernando 

DallÓnder, Mariana Cristina Corrêa de Andrade, Mariela Dittmar 

Raghiant, Milena Tiemi Iwashita Salgueiro, Patricia Terezinha 

Ferreira Correa, Pio Freiria Junior, Renata Fabris Pinto, Sue Ellen 

Baldaia Sampaio, Virginia Medim Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, item 7.4.1, 

impulsiono os presentes autos com a finalidade de intimação do(a) 

advogado(a) da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se 

manifestar acerca da penhora on line que restou infrutífera, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 46804 Nr: 6317-06.2006.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paraná Distribuidora de Peças Para Autos Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRATEL Empresa Brasileira de 

Telecomunicações s/a

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Blanche de Almeida 

Migueis, Rogério Barão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adrianne Farias Targa, 

Glauco de Góes Guitti, Sofia Alexandra de Mascarenhas

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos com a finalidade de intimação do(a) advogado(a) da 

parte requerida/vencida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 

pagamento do valor da dívida da condenação dos valores da condenação, 

sob pena de ser-lhe aplicada a multa de 10% sobre o valor atualizado do 

débito, nos moldes do artigo 475-J do CPC, bem como ser expedido 

mandado de penhora de tantos bens bastem à satisfação do crédito 

perseguido.

2ª Vara

Expediente
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 114310 Nr: 2755-08.2014.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processos Cautelares->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: AAA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CGD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aarão Lincoln Sicuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) do(a) 

requerente a manifestar-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

da citação negativa da requerida, fls. 44/47.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 55693 Nr: 290-36.2008.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulino & Zanco Ltda - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Viação Nova Integração Ltda, Nobre 

Seguradora do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Laudemar Pereira da Silva 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Itallo Gustavo de Almeida 

Leite, Lucineide Maria de Almeida Alburquerque, Vilson Barozzi

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) do(a) 

requerente a efetuar o recolhimento da diligência necessária para os atos 

processuais, no valor de R$ 50,00 (cinquentareais), através de DEPÓSITO 

IDENTIFICADO na conta corrente nº 28.170-0, Agência 1177-0 - Diretoria 

do Fórum - Diligências, Banco do Brasil, devendo o COMPROVANTE DE 

DEPÓSITO ORIGINAL ser juntado aos autos no prazo de 05 (cinco) dias.

INTIMAÇÃO ainda, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o 

recolhimento das custas processuais, juntando cópia do recolhimento nos 

autos, para posterior distribuição da Carta Precatória à Comarca de SINOP, 

para oitiva de testemunha, nos termos do ítem 6.16.7.7 da CNGC conforme 

segue: "As custas das cartas precatórias expedidas para cumprimento 

entre Comarcas do Estado de Mato Grosso serão obrigatoriamente 

recolhidas no Juízo deprecante".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 109913 Nr: 5444-59.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aristides Batista dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wesley Rodrigues Arantes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 5444-59.2013.811.0007.

Código Apolo nº: 109913.

Vistos etc.

1) As circunstâncias da causa e a natureza jurídica da parte requerida 

evidenciam ser improvável a transação. Assim, sem prejuízo de tentativa 

de conciliação no início da audiência de instrução e julgamento (artigo 448 

do CPC), passo a sanear o processo desde logo, nos termos do artigo 

331, § 3º, acrescentado pela Lei nº 10.444/2002.

No entanto, vê-se que se encontra pendente de análise a preliminar de 

prescrição arguida pela parte ré às fls. 99/107, o que passo a apreciar.

Tal pleito não merece muitas digressões, na medida em que o requerimento 

do benefício ora pretendido, na via administrativa, deu-se em 06/02/2013 

(fls. 86), e o ajuizamento da demanda, em 02/10/2013, interregno este, 

destoando por completo do período prescricional aplicável ao presente 

caso (quinquenal).

Além do mais, é fato que se trata de preliminar genérica, desprovida de 

qualquer especificidade quanto às parcelas que se pretende ver aplicada 

a matéria prescricional, sobremaneira que insustentável a arguição ora 

combatida.

Sendo assim, REJEITO a preliminar de prescrição aventada pela parte ré.

Inexistem outras preliminares ou questões processuais a serem decididas.

2) DEFIRO a prova testemunhal requerida pela parte autora (fls. 05/16).

3) Sem o prejuízo de outros, FIXO como principal ponto controvertido, o 

exercício de atividade laboral rural na forma exigida pela lei para obtenção 

do benefício.

4) DESIGNO audiência de instrução para o dia 27 de maio de 2015, às 

13:00 horas, devendo a Secretaria de Vara proceder às INTIMAÇÕES de 

ambos os litigantes.

CONSIGNE-SE na intimação da autora a necessidade de seu 

comparecimento, a fim de prestar depoimento pessoal, consignando as 

penas do § 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, para o caso de 

não comparecimento.

5) O rol de testemunhas deverá aportar aos autos no prazo do art. 407 do 

CPC, sob pena de preclusão, devendo a Secretaria de Vara providenciar, 

independentemente de novo despacho, as INTIMAÇÕES das testemunhas 

arroladas, salvo se a parte informar nos autos, o comparecimento destas, 

independentemente de intimação.

6) No mais, PROCEDA-SE a Secretaria da Vara ao disposto no item 2.3.9 

da CNGC/MT.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

Alta Floresta, 26 de fevereiro de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 69779 Nr: 2752-92.2010.811.0007

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LHdS, PVdS, MAdJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LBdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romualdo Jose Zalevski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 2752-92.2010.811.0007.

Código Apolo nº: 69779.

 Vistos etc.

1. Em consulta à Rede INFOSEG e ao Sistema SIEL, pelo nome da mãe do 

requerido, logrou-se êxito em apurar seus eventuais endereços, conforme 

extratos anexos. Sendo assim, deverá ser expedida carta precatória à 

Comarca de Nova Monte Verde/MT., com a finalidade de tentativa de 

citação e intimação do réu em ambos os endereços encontrados e 

constantes dos mencionados extratos.

 2. Por isso, DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 26 de maio de 2015, às 15:00 horas. CITE-SE e INTIME-SE o réu, 

mediante carta precatória (nos endereços constantes dos extratos da 

consulta realizada), e INTIME-SE a representante legal da parte autora, a 

fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus 

procuradores e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, 

importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e 

daquele em confissão e revelia.

 3. Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde 

que o faça por intermédio de advogado.

4. NOTIFIQUE-SE o Ministério Público.

 5. INTIMEM-SE, também para comparecimento, as testemunhas arroladas 

às fls. 08 e 17, devendo o advogado da parte autora, no prazo de dez 

(10) dias, se manifestar acerca da testemunha não encontrada (Josefa 

Aparecida de Souza Rosa – certidão de fls. 35), ou, trazê-la, 

independentemente de intimação à audiência designada, sob pena de 

preclusão.

 6. INTIME-SE, também para comparecimento, o advogado constituído pela 

parte autora, Dr. Romualdo José Zalevski, anotando-se na capa dos autos 

e no sistema seu nome para fins de futuras intimações.

 CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

 Alta Floresta, 27 de fevereiro de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 6771 Nr: 69-05.1998.811.0007

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR
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 PARTE AUTORA: Urias Albano de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lucilei Volpe

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) do(a) 

requerente a manifestar-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerendo o que de direito, haja vista a vinculação nos autos dos 

honorários sucumbenciais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 112202 Nr: 735-44.2014.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Yamaha Motor do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DCC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiana Severino da Silva, José 

Valério Junior, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 735-44.2014.811.0007.

Código Apolo nº: 112202.

 Vistos etc.

 RECEBO a inicial em todos os seus termos, eis que devidamente 

emendada às fls. 54/58.

 Trata-se de pedido de busca e apreensão formulado com base no 

Decreto-Lei 911/69.

 O contrato com garantia de alienação fiduciária está regularmente 

formalizado entre as partes (fls. 22/25).

 A mora está comprovada pelos documentos juntados às fls. 55/58.

 Assim:

 1) DEFIRO o pedido de busca e apreensão do veículo motocicleta 

marca/modelo YAMAHA Crypton ED, cor preta, ano/modelo 2011/2012, 

placa MT/OAV-5927, chassi 9C6KE1550C0005713, descrito na inicial, 

expedindo-se o competente mandado, devendo o bem ser depositado em 

mãos da parte requerente ou de quem esta indicar, que será responsável 

pelo mesmo na qualidade de depositário fiel, mediante auto 

circunstanciado especificando o estado do bem.

 2) Após executada a liminar, a devedora terá o prazo de cinco (05) dias 

para pagar a dívida pendente que, segundo os valores atualizados por 

ocasião do ajuizamento da demanda, apresentados pelo credor é de R$ 

14.342,07 (quatorze mil, trezentos e quarenta e dois reais e sete 

centavos), sendo que neste prazo o bem deverá permanecer nesta 

Comarca.

 3) Cumprida a liminar, CITE-SE a parte requerida para, querendo, 

apresentar resposta no prazo de quinze (15) dias, ou requerer a 

purgação da mora.

 4) DEFIRO os benefícios do artigo 172, § 1º e § 2º, do Código de 

Processo Civil.

 5) Para efeito de pronto pagamento da dívida, FIXO os honorários 

advocatícios em 10% do valor da causa.

 6) DEFIRO o pedido de que todas as publicações referente ao presente 

feito sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Manoel Archanjo 

Dama Filho, conforme requerido no item “f” de fls. 08 e reiterado às fls. 43, 

48 e 52 verso.

 7) INTIMEM-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

 Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 112200 Nr: 733-74.2014.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Yamaha Motor do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAdN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Valério Junior, MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 733-74.2014.811.0007.

Código Apolo nº: 112200.

 Vistos etc.

 RECEBO a inicial em todos os seus termos, eis que devidamente 

emendada às fls. 54/58.

 Trata-se de pedido de busca e apreensão formulado com base no 

Decreto-Lei 911/69.

 O contrato com garantia de alienação fiduciária está regularmente 

formalizado entre as partes (fls. 22/25).

 A mora está comprovada pelos documentos juntados às fls. 55/58.

 Assim:

 1) DEFIRO o pedido de busca e apreensão do veículo motocicleta 

marca/modelo YAMAHA YBR Factor 125K, cor preta, ano/modelo 

2011/2011, placa MT/NPQ-3184, chassi 9C6KE1520B0054659, descrito na 

inicial, expedindo-se o competente mandado, devendo o bem ser 

depositado em mãos da parte requerente ou de quem esta indicar, que 

será responsável pelo mesmo na qualidade de depositário fiel, mediante 

auto circunstanciado especificando o estado do bem.

 2) Após executada a liminar, o devedor terá o prazo de cinco (05) dias 

para pagar a dívida pendente que, segundo os valores atualizados até o 

ajuizamento da ação, apresentados pelo credor é de R$ 14.139,87 

(quatorze mil, cento e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos), sendo 

que neste prazo o bem deverá permanecer nesta Comarca.

 3) Cumprida a liminar, CITE-SE a parte requerida para, querendo, 

apresentar resposta no prazo de quinze (15) dias, ou requerer a 

purgação da mora.

 4) DEFIRO os benefícios do artigo 172, § 1º e § 2º, do Código de 

Processo Civil.

 5) Para efeito de pronto pagamento da dívida, FIXO os honorários 

advocatícios em 10% do valor da causa.

 6) DEFIRO o pedido de que todas as publicações referente ao presente 

feito sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Manoel Archanjo 

Dama Filho, conforme requerido no item “f” de fls. 08 e reiterado às fls. 43 

e 52 verso.

 7) INTIMEM-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

 Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 59205 Nr: 3868-07.2008.811.0007

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juraci Vitorio Possamãe

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Carvalho Martins e 

Silva, Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 3868-07.2008.811.0007.

Código Apolo nº: 59205.

 Vistos.

INTIME-SE a parte requerente para manifestar-se, no prazo de dez (10) 

dias, acerca da petição do Instituto Nacional do Seguro Social de fls. 

131/132 verso e do documento de fls. 133.

CUMPRA-SE.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 64779 Nr: 4353-70.2009.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Armando José Pich

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pereira & Chagas Ltda - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilmar David Lucas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Paula Carvalho Martins 

e Silva

 Autos nº: 4353-70.2009.811.0007.
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Código Apolo nº: 64779.

 Vistos.

 1) Diante das informações trazidas as fls. 94, REDESIGNO a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 10 de junho de 2015, às 16:00 horas, 

consignando as mesmas advertências da decisão de fls. 90.

 2) INTIMEM-SE, observando-se fielmente as determinações feitas no 

despacho de fls. 90, inclusive, atentando-se a Secretaria de Vara para o 

cumprimento a tempo, a fim de se evitar nova redesignação.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 61804 Nr: 1767-60.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aderley José da Silva, Daniel Vander Bueno de Godoi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Armando José Pich

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Furim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wilmar David Lucas

 Autos nº: 1767-60.2009.811.0007.

Código Apolo nº: 61804.

 Vistos.

 1) Diante do pedido trazido aos autos da parte autora (fls. 92), acerca do 

recolhimento tardio das guias para o cumprimento da Carta Precatória em 

tempo hábil, e, havendo disponibilidade de pauta, DEFIRO o pedido e 

REDESIGNO a audiência designada às fls. 84/86 para o dia 10 de junho de 

2015, às 17:00 horas.

 2) INTIMEM-SE, observando-se fielmente as determinações constantes da 

decisão de fls. 84/86.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 119934 Nr: 7437-06.2014.811.0007

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DVE, MdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON NUNES GABRIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 7437-06.2014.811.0007.

Código Apolo nº: 119934.

 Vistos etc.

 Cuida-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial de guarda, 

alimentos, regulamentação de visitas da menor Gabriela da Silva Eggers, 

movida por Dari Valdemar Eggers e Marilda da Silva.

 A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/12.

 Às fls. 15/16 o Ministério Público se manifestou pela homologação do 

acordo.

 É a síntese do necessário.

 FUNDAMENTO E DECIDO.

Considerando o acordo de fls. 04/06 e, ante a concordância do Ministério 

Público com o teor do acordo entabulado entre as partes, uma vez que 

preserva suficientemente os interesses da incapaz envolvida, 

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, nos termos expostos às fls. 04/06, no 

que tange à guarda, fixação de alimentos e direito de visitas da menor 

Gabriela da Silva Eggers cujas cláusulas e condições passam a fazer 

parte integrante da presente sentença.

Em consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO proposto por Dari 

Valdemar Eggers e Marilda da Silva, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas.

CIÊNCIA ao Ministério.

Após o trânsito em julgado, devidamente CERTIFICADO, ARQUIVE-SE, 

mediante as baixas e cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 96850 Nr: 5338-68.2011.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lidiane Aparecida Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana da Silva Santos, Albert 

do Carmo Amorim, Alessandra Ferreira Zuca, Giulio Alvarenga 

Reale

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 5338-68.2011.811.0007.

Código Apolo nº: 96850.

 Vistos etc.

 Trata-se de ação de busca e apreensão com pedido de liminar, com base 

no Decreto-Lei nº 911/69, proposta por BV Financeira S/A Crédito, 

Financiamento e Investimento em face de Lidiane Aparecida Leite, ambos 

qualificados na inicial.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/21.

Entre um ato e outro, antes mesmo do cumprimento da liminar e do 

mandado de citação, a parte autora, às fls. 57, pugnou pela desistência do 

feito e por sua extinção, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o relatório, no essencial.

 FUNDAMENTO E DECIDO.

 Analisando o feito, verifico que ainda não houve triangularização da 

relação processual, ante a ausência de citação da parte ré, razão pela 

qual, a extinção do presente feito independe de concordância desta última.

 Assim, HOMOLOGO a desistência da ação, para fins do artigo 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 Em consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO proposto pelo BV 

Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento em face de Lidiane 

Aparecida Leite, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

VIII, do Estatuto Adjetivo Civil.

 Resta PREJUDICADO o pedido de baixa de bloqueio judicial, porquanto não 

houve nenhum no presente feito.

 DEFIRO o requerimento de que todas as publicações e intimações 

relativas aos autos deste processo sejam feitas em nome do advogado Dr. 

Giulio Alvarenga Reale, conforme postulado às fls. 57, devendo a 

Secretaria de Vara observar o necessário.

 Custas, na forma da lei.

 Após o trânsito em julgado, devidamente CERTIFICADO, ARQUIVE-SE, 

mediante as baixas e cautelas de praxe, observando-se, no tocante a 

eventuais custas remanescentes, o que dispõe a CNGC/MT.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 60834 Nr: 424-29.2009.811.0007

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Maria dos Santos Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 424-29.2009.811.0007.

Código Apolo nº: 60834.

 Vistos etc.

1) Considerando que a parte exequente concordou expressamente com 
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os valores apresentados pela Autarquia Federal, HOMOLOGO o cálculo de 

fls. 129, para que surtam os jurídicos e legais efeitoa.

2) INTIMEM-SE ambas as partes acerca da presente decisão.

3) Após o cumprimento do item “2”, REQUISITE-SE o pagamento, por 

intermédio do Excelentíssimo Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (art. 730, I e II, do CPC).

4) OBSERVE-SE, no precatório, o artigo 5º da Resolução nº 115 do CNJ 

(mormente que os precatórios deverão ser expedidos 

individualizadamente, por credor, ainda que exista litisconsórcio; que se o 

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber 

por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo artigo 22, § 

4º da Lei nº 8.906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato 

antes da apresentação do precatório ao Tribunal e que ao advogado será 

atribuída a qualidade de beneficiário do precatório quando se tratar de 

honorários sucumbenciais ou contratuais) e o artigo 21 da Resolução nº 

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

5) CUMPRA-SE, expedindo o necessário, observando-se, integralmente, o 

que dispõe a Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 38048 Nr: 3594-48.2005.811.0007

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Celso Reis de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Candido Vicente Salvador, Maria Luiza Aragão 

Salvador

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO REIS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Camila Maria Domingues 

Marquezini, Carlos Eduardo Paro Lopes, NILTON NUNES GABRIEL

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) da parte 

autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de 

extinção do executado e comprovante de depósito, fls. 218/222.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 2568 Nr: 153-06.1998.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Alta Floresta-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tecnica Diesel Alta Floresta Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lourdes Volpe Navarro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 153-06.1998.811.0007.

Código Apolo nº: 2568.

 Vistos etc.

 A Fazenda Pública Municipal ajuizou a presente execução fiscal contra 

Técnica Diesel Alta Floresta Ltda. objetivando o recebimento de seu 

crédito.

 Às fls. 55 a parte exequente pugnou pela extinção da presente execução 

na forma do art. 26 da LEF.

 É o relato do necessário.

 DECIDO.

 Estabelece o artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais que:

“Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa 

for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes”.

 Assim, imperiosa se faz a extinção da presente execução, sem ônus 

para ambas as partes, uma vez que, não tendo havido interposição de 

embargos, não é o caso de se aplicar a Súmula 153 do STJ.

 Ex positis, julgo EXTINTA a presente Execução movida pela Fazenda 

Pública Municipal, contra Técnica Diesel Alta Floresta Ltda., nos termos 

dos artigos 26 da Lei 6.830/80 c/c 795, do Código de Processo Civil.

 PROCEDA-SE ao levantamento da penhora/arresto, se houver.

 Após o trânsito em julgado, devidamente CERTIFICADO, ao ARQUIVO, 

com as baixas e cautelas necessárias.

 Sem custas.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 91905 Nr: 5782-38.2010.811.0007

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Município de Alta Floresta/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jonas Vieira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador(a) do Município de 

Alta Floresta-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 5782-38.2010.811.0007.

Código Apolo nº: 91905.

 Vistos etc.

 A Fazenda Pública Municipal ajuizou a presente execução fiscal contra 

Jonas Vieira de Souza objetivando o recebimento de seu crédito.

 Às fls. 43 a parte exequente pugnou pela extinção da presente execução 

na forma do art. 26 da LEF.

 É o relato do necessário.

 DECIDO.

 Estabelece o artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais que:

“Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa 

for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes”.

 Assim, imperiosa se faz a extinção da presente execução, sem ônus 

para ambas as partes, uma vez que, não tendo havido interposição de 

embargos, não é o caso de se aplicar a Súmula 153 do STJ.

 Ex positis, julgo EXTINTA a presente Execução movida pela Fazenda 

Pública Municipal, contra Jonas Vieira de Souza, nos termos dos artigos 

26 da Lei 6.830/80 c/c 795, do Código de Processo Civil.

 PROCEDA-SE ao levantamento da penhora/arresto, se houver.

 Após o trânsito em julgado, devidamente CERTIFICADO, ao ARQUIVO, 

com as baixas e cautelas necessárias.

 Sem custas.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 42523 Nr: 2583-47.2006.811.0007

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Município de Alta Floresta/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo do Nascimento Machado e ou

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kleber Zinimar Geraldine 

Coutinho, Lourdes Volpe Navarro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 2583-47.2006.811.0007.

Código do Apolo: 42523.

 Vistos etc.

 Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município 

de Alta Floresta contra Paulo do Nascimento Machado e outros.

 Às fls. 59 a parte exequente pede a extinção do processo, tendo em vista 

que a parte executada quitou o seu débito.

 Ex positis, JULGO E DECLARO EXTINTO o presente processo, nos termos 

do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, considerando que foi 

satisfeita a obrigação.

 Custas, na forma da lei.

Sem fixação de honorários, uma vez que a parte exequente informou que 

os mesmos já foram quitados, bem como, porque a parte executada não 

chegou a ser citada.

DEFIRO o pedido de levantamento do valor e transferência para a conta 

corrente nº 36.900-4 agência 1177-0, Banco do Brasil, CPF nº 

014.172.641-52, de titularidade da Procuradora do Município Naiara Rossa 

Morello.

 Após o trânsito em julgado, devidamente CERTIFICADO, ARQUIVE-SE, 

mediante as baixas e cautelas de praxe, observando-se, no tocante a 

eventuais custas remanescentes, o que dispõe o Provimento nº 
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11/2007-CGJ.

Proceda-se o levantamento da penhora/arresto, se houver, com as 

cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Alta Floresta, 11 de março de 2015.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 34380 Nr: 106-85.2005.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mario Antonio da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilaine Matchil Machado da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi decidido:

“Vistos.

Mário Antônio da Silva ajuizou a presente ação em desfavor do Instituto 

Nacional do Seguro Social, ambos devidamente qualificados nos autos, 

pedindo a condenação do réu no pagamento da aposentadoria, alegando, 

em síntese, preencher os requisitos legais para tanto.

 O requerente alega ter trabalhado em regime de economia familiar e 

possuir mais de sessenta anos de idade.

 Com a petição inicial foram juntados documentos de fls. 09/11.

Devidamente citado, o requerido apresentou contestação às fls. 22/28, 

instruída com os documentos aportados às fls. 29/30.

O autor não impugnou a contestação.

À fl. 35 foi proferido o despacho saneador.

Realizada a audiência de instrução e julgamento na presente data, foram 

inquiridas as testemunhas arroladas pelo autor.

É O RELATÓRIO.

 FUNDAMENTO E DECIDO.

Por inexistir matéria preliminar pendente de apreciação, passo a análise do 

mérito.

A apreciação de pretensão de concessão de aposentadoria por idade, no 

caso do trabalhador rural qualificado como segurado especial (inciso VII 

do artigo 11 da Lei 8.213/91), deve ser feita à luz do disposto nos artigos 

48, §§ 1º e 2º, 25, II, 26, III e 39, I, da Lei nº. 8.213/91. Assim, necessária a 

comprovação do implemento da idade mínima (sessenta anos para o 

homem e de cinquenta e cinco anos para a mulher), e do exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao 

número de meses correspondentes à carência exigida, sendo dispensável 

o recolhimento de contribuições.

O primeiro requisito legal, qual seja, a idade mínima exigida, restou 

demonstrado nos autos, evidenciando que o demandante possui idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

 No que tange ao segundo requisito legal, consistente no exercício da 

atividade rural, dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91:

“Art. 55. (...). § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos 

desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

O início de prova material, para os fins do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados. Neste sentido é a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 

Nº 7 DO STJ. 1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos 

desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da 

Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação 

sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o 

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a 

função exercida pelo trabalhador. 3. Embora se pudesse considerar a 

cópia da certidão de casamento do autor, ali qualificado como agricultor, 

como início de prova material, bastante à demonstração do exercício da 

atividade rural, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de prova 

testemunhal hábil a complementar a demonstração do tempo de serviço 

relativamente ao período de carência. 4. A alegação do agravante de que 

consta nos autos as declarações de testemunhas, razão pela qual o 

benefício previdenciário deveria ter sido concedido, tal como posta, se 

insula no universo fático-probatório dos autos, conseqüencializando-se a 

necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do 

enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo 

regimental improvido.” (STJ – 6ª T. – AgRg no REsp nº 712705/CE – rel. 

Min. Hamilton Carvalhido – v.u. – j. 19.4.2005 – DJ 1.7.2005 – p. 692).

Nestes termos, se inserem no conceito de início de prova material, dentre 

outros, o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, as anotações em certidões de registro civil, a 

declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a 

declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e a 

escritura pública de compra e venda de imóvel rural, todos 

contemporâneos à época dos fatos alegados. Neste sentido é a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PERÍODO E CARÊNCIA COMPROVADO. Sabe-se que a prova 

exclusivamente testemunhal não é hábil a embasar pedido de 

aposentadoria por idade de trabalhador rural, uma vez que encontra óbice 

no enunciado da Súmula 149 desta Corte. Entretanto, devido às 

dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova 

material, tem-se admitido inúmeros documentos para se constatar o início 

da atividade rurícola, entre eles a certidão de casamento, principalmente 

quando traz a profissão do embargante de agricultor. Embargos 

acolhidos.” (STJ – 3ª S. – EREsp nº 438386/CE – rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca – v.u. – j. 14.2.2005 – DJ 2.3.2005 – p. 185).

Observe-se que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

não se exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência previsto pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, desde que a 

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória.

 Na hipótese dos autos, as provas documentais produzidas às fls. 42/99 

demonstram o início de exercício de atividade em regime de economia 

familiar em número de meses superior ao da carência. A prova 

testemunhal produzida na presente data, de igual forma, demonstra o labor 

rural.

 Assim sendo, em razão de ter implementado todos os requisitos legais, 

faz jus o autor ao benefício pleiteado na inicial.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para o 

fim de condenar o requerido Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no 

pagamento ao autor Juarez de Melo do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n° 8.213/91, no 

valor de um salário mínimo por mês, inclusive 13º salário, retroativo à data 

da citação (29/04/2005 – fl. 21/21v.).

Por consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por estarem presentes os requisitos da prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, conforme demonstrado, bem como o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que se trata 

de verba de caráter alimentício, urgente por natureza, defiro, ainda, o 

pedido de tutela antecipada veiculado neste ato, para o fim de determinar a 

implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

pagamento de multa diária correspondente a R$ 200,00 (duzentos reais), a 

ser revertida em prol da parte autora.

 Ofici

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge
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 Cod. Proc.: 106780 Nr: 2104-10.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivanete dos Santos Lima Todero

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Compulsando os autos, verifica-se que aguardam a realização de 

perícia médica. Dessa forma, com o credenciamento do médico Dr.º 

PAULO YOSHIYUKI KANASHIRO, CRM 2199, como perito nesta Comarca 

de Alta Floresta, o NOMEIO para realizar as perícias nos autos que 

aguardam designação.

 2 – Nesse mesmo ato, FIXO os honorários em R$ 234,80 (Duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Intime-se o perito da nomeação e 

para designar dia, horário e local para a realização da perícia médica, 

devendo este observar, necessariamente, o lapso temporal/prazo de 02 

(dois) meses de antecedência, objetivando-se com isso viabilizar às 

partes que sejam devidamente intimadas para comparecimento ao ato 

processual, encaminhando os quesitos apresentados pelas partes e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentados pelas 

partes e consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentado a 

este juízo no prazo de 30 dias, contado a partir da data da realização da 

perícia.

3 - INTIMEM-SE as partes acerca da perícia agendada, quando poderão, 

no prazo de 05 dias, indicar quesitos e assistente técnico (cuja intimação 

pessoal é dispensável), se ainda não indicados.

Ante o teor desses quesitos, pelo Juízo, o perito deverá responder 

apenas à seguinte indagação: “caso haja incapacidade permanente e 

uniprofissional, existe incapacidade laborativa residual para cumprimento 

de programa de reabilitação profissional (resposta essa que deverá levar 

em consideração a idade e, se possível, o grau de instrução)?”

4 – Nesse passo, ENCAMINHEM-SE os quesitos.

5 – Com a perícia, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre a perícia.

6 – Por fim, com a manifestação das partes, REQUISITE-SE pagamento, 

conforme o “ANEXO I” da Resolução n. 541/2007 da CJF.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 99814 Nr: 1322-37.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Compulsando os autos, verifica-se que aguardam a realização de 

perícia médica. Dessa forma, com o credenciamento do médico Dr.º 

PAULO YOSHIYUKI KANASHIRO, CRM 2199, como perito nesta Comarca 

de Alta Floresta, o NOMEIO para realizar as perícias nos autos que 

aguardam designação.

 2 – Nesse mesmo ato, FIXO os honorários em R$ 234,80 (Duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Intime-se o perito da nomeação e 

para designar dia, horário e local para a realização da perícia médica, 

devendo este observar, necessariamente, o lapso temporal/prazo de 02 

(dois) meses de antecedência, objetivando-se com isso viabilizar às 

partes que sejam devidamente intimadas para comparecimento ao ato 

processual, encaminhando os quesitos apresentados pelas partes e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentados pelas 

partes e consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentado a 

este juízo no prazo de 30 dias, contado a partir da data da realização da 

perícia.

3 - INTIMEM-SE as partes acerca da perícia agendada, quando poderão, 

no prazo de 05 dias, indicar quesitos e assistente técnico (cuja intimação 

pessoal é dispensável), se ainda não indicados.

Ante o teor desses quesitos, pelo Juízo, o perito deverá responder 

apenas à seguinte indagação: “caso haja incapacidade permanente e 

uniprofissional, existe incapacidade laborativa residual para cumprimento 

de programa de reabilitação profissional (resposta essa que deverá levar 

em consideração a idade e, se possível, o grau de instrução)?”

4 – Nesse passo, ENCAMINHEM-SE os quesitos.

5 – Com a perícia, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre a perícia.

6 – Por fim, com a manifestação das partes, REQUISITE-SE pagamento, 

conforme o “ANEXO I” da Resolução n. 541/2007 da CJF.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 108471 Nr: 3913-35.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Clarinda dos Santos Trindade

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Carvalho Martins e 

Silva, José Renato Salicio Fabiano

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Compulsando os autos, verifica-se que aguardam a realização de 

perícia médica. Dessa forma, com o credenciamento do médico Dr.º 

PAULO YOSHIYUKI KANASHIRO, CRM 2199, como perito nesta Comarca 

de Alta Floresta, o NOMEIO para realizar as perícias nos autos que 

aguardam designação.

 2 – Nesse mesmo ato, FIXO os honorários em R$ 234,80 (Duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Intime-se o perito da nomeação e 

para designar dia, horário e local para a realização da perícia médica, 

devendo este observar, necessariamente, o lapso temporal/prazo de 02 

(dois) meses de antecedência, objetivando-se com isso viabilizar às 

partes que sejam devidamente intimadas para comparecimento ao ato 

processual, encaminhando os quesitos apresentados pelas partes e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentados pelas 

partes e consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentado a 

este juízo no prazo de 30 dias, contado a partir da data da realização da 

perícia.

3 - INTIMEM-SE as partes acerca da perícia agendada, quando poderão, 

no prazo de 05 dias, indicar quesitos e assistente técnico (cuja intimação 

pessoal é dispensável), se ainda não indicados.

Ante o teor desses quesitos, pelo Juízo, o perito deverá responder 

apenas à seguinte indagação: “caso haja incapacidade permanente e 

uniprofissional, existe incapacidade laborativa residual para cumprimento 

de programa de reabilitação profissional (resposta essa que deverá levar 

em consideração a idade e, se possível, o grau de instrução)?”

4 – Nesse passo, ENCAMINHEM-SE os quesitos.

5 – Com a perícia, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre a perícia.

6 – Por fim, com a manifestação das partes, REQUISITE-SE pagamento, 

conforme o “ANEXO I” da Resolução n. 541/2007 da CJF.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 99459 Nr: 924-90.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Crizelda Araújo Batista

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Compulsando os autos, verifica-se que aguardam a realização de 

perícia médica. Dessa forma, com o credenciamento do médico Dr.º 

PAULO YOSHIYUKI KANASHIRO, CRM 2199, como perito nesta Comarca 

de Alta Floresta, o NOMEIO para realizar as perícias nos autos que 

aguardam designação.

 2 – Nesse mesmo ato, FIXO os honorários em R$ 234,80 (Duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Intime-se o perito da nomeação e 

para designar dia, horário e local para a realização da perícia médica, 

devendo este observar, necessariamente, o lapso temporal/prazo de 02 

(dois) meses de antecedência, objetivando-se com isso viabilizar às 

partes que sejam devidamente intimadas para comparecimento ao ato 
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processual, encaminhando os quesitos apresentados pelas partes e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentados pelas 

partes e consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentado a 

este juízo no prazo de 30 dias, contado a partir da data da realização da 

perícia.

3 - INTIMEM-SE as partes acerca da perícia agendada, quando poderão, 

no prazo de 05 dias, indicar quesitos e assistente técnico (cuja intimação 

pessoal é dispensável), se ainda não indicados.

Ante o teor desses quesitos, pelo Juízo, o perito deverá responder 

apenas à seguinte indagação: “caso haja incapacidade permanente e 

uniprofissional, existe incapacidade laborativa residual para cumprimento 

de programa de reabilitação profissional (resposta essa que deverá levar 

em consideração a idade e, se possível, o grau de instrução)?”

4 – Nesse passo, ENCAMINHEM-SE os quesitos.

5 – Com a perícia, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre a perícia.

6 – Por fim, com a manifestação das partes, REQUISITE-SE pagamento, 

conforme o “ANEXO I” da Resolução n. 541/2007 da CJF.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 109339 Nr: 4839-16.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Compulsando os autos, verifica-se que aguardam a realização de 

perícia médica. Dessa forma, com o credenciamento do médico Dr.º 

PAULO YOSHIYUKI KANASHIRO, CRM 2199, como perito nesta Comarca 

de Alta Floresta, o NOMEIO para realizar as perícias nos autos que 

aguardam designação.

 2 – Nesse mesmo ato, FIXO os honorários em R$ 234,80 (Duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Intime-se o perito da nomeação e 

para designar dia, horário e local para a realização da perícia médica, 

devendo este observar, necessariamente, o lapso temporal/prazo de 02 

(dois) meses de antecedência, objetivando-se com isso viabilizar às 

partes que sejam devidamente intimadas para comparecimento ao ato 

processual, encaminhando os quesitos apresentados pelas partes e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentados pelas 

partes e consignando-se que o laudo pericial deverá ser apresentado a 

este juízo no prazo de 30 dias, contado a partir da data da realização da 

perícia.

3 - INTIMEM-SE as partes acerca da perícia agendada, quando poderão, 

no prazo de 05 dias, indicar quesitos e assistente técnico (cuja intimação 

pessoal é dispensável), se ainda não indicados.

Ante o teor desses quesitos, pelo Juízo, o perito deverá responder 

apenas à seguinte indagação: “caso haja incapacidade permanente e 

uniprofissional, existe incapacidade laborativa residual para cumprimento 

de programa de reabilitação profissional (resposta essa que deverá levar 

em consideração a idade e, se possível, o grau de instrução)?”

4 – Nesse passo, ENCAMINHEM-SE os quesitos.

5 – Com a perícia, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre a perícia.

6 – Por fim, com a manifestação das partes, REQUISITE-SE pagamento, 

conforme o “ANEXO I” da Resolução n. 541/2007 da CJF.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 101530 Nr: 3024-18.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Maria Francisca da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por 

invalidez, no valor a ser calculado pelo INSS, determinando ao Instituto 

Nacional do Seguro Social, que implante o benefício a autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da intimação desta sentença. Condeno o 

INSS a pagar à parte autora, após o trânsito em julgado da presente 

decisão, as parcelas atrasadas, desde a data do ajuizamento da ação 

(18/06/2012), corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento 

pelo INPC, acrescida de juros moratórios de 0,5% ao mês.Isento de custas 

e despesas processuais, por se cuidar da Fazenda Pública, salvo quanto 

àqueles valores eventualmente despendidos pela parte autora, nos termos 

do inciso I do artigo 3º da Lei Estadual n. 7.603, de 27 de setembro de 

2001.Entretanto, condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em 10% sobre as parcelas vencidas, (súmula 111 

do STJ) levando-se em conta o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. Deixo de determinar a remessa dos autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal, já que o valor da condenação, nitidamente, não 

excederá a 60 (sessenta) salários mínimos.Após o trânsito em julgado, AO 

ARQUIVO com as anotações e baixas de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.Número do CPF: 285.460.081-91Nome da Mãe: 

Dalvina Ribeiro da Silva Moura. Nome da segurada: Ana Maria Francisca 

da Silva.Endereço da segurada: Rua Avestruz, 300, Bairro Jardim das 

Araras, Alta Floresta-MT.Benefício concedido: Aposentadoria por 

invalidez.Renda mensal: a ser calculado pelo INSS. Data do início do 

Benefício-DIB: 18/06/2012

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 108166 Nr: 3593-82.2013.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rodrigo S. Dalla Riva - Crédito Financiamento, Rodrigo 

Soares Dalla Riva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jair Jantorno Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Sutilo Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rosangela Pendloski

 Vistos.

1- A cônjuge foi intimada da penhora, conforme fls. 129-v.

2- Porém, verifica-se que o executado não foi intimado a respeito da 

penhora de fl. 112. Vale mencionar que a petição de fls. 130/132, não 

supre a intimação pessoal do executado. Dessa forma, DETERMINO a 

intimação pessoal do executado Jair Jartono Junior da penhora realizada 

no imóvel nº 134/1, com área de 3.092,50 m², inscrito na matrícula 19.190, 

livro 2-QC.

3- Após, conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 116019 Nr: 4280-25.2014.811.0007

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lufem Participações e Investimentos Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Salua Gazali, Geraldo Ribeiro de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Gomes da Silva Lessi, 

Paulo Cesar Zamar Taques

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1- Tendo em vista o requerimento de fls. 81, autorizo o desentranhamento 

dos referidos documentos, devendo os originais ser substituídos por 

fotocópias autenticas.

 2- Após, ao arquivo com as baixas e anotações necessárias.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 99660 Nr: 1153-50.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Barbosa de Aguiar

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lucilei Volpe

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, por consequência, 

DECLARO EXTINTO o processo com julgamento de mérito, nos termos do 
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artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Incabível condenação em 

custas e honorários advocatícios, uma vez que a autora é beneficiária da 

justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos.P. R. I.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 62132 Nr: 1800-50.2009.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAP, GASA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EAP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rita Paschoalina de Souza, 

Rosangela Pendloski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Em atenção ao pedido de penhora on-line, fora procedida a determinação 

de bloqueio de ativos em nome da parte executada. Com efeito, restou 

parcialmente frutífera tal diligência, promovendo-se a transferência do 

valor bloqueado, como se colhe dos documentos a seguir juntados.

Vale registrar que, segundo o item 2.19.6 da CNGC, o protocolo de 

bloqueio, ora juntado aos autos, equivale ao termo de penhora, motivo pelo 

qual resta apenas a comunicação das partes para os fins legais.

Posto isso, INTIMEM-SE as partes em litígio, em especial a parte executada, 

quando terá início o prazo para a oposição de embargos.

Caso a parte executada não apresente embargos no prazo legal, 

certifique-se o necessário, intimando-se a parte exequente para, em 05 

(cinco) dias, apresentar conta bancária para a respectiva transferência. 

Na mesma oportunidade, também deverá ser intimada para, no mesmo 

prazo, manifestar sobre o valor remanescente, valendo o silêncio como 

desinteresse em prosseguir na demanda sobre o que sobejar ao valor 

penhorado, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de extinção 

anômala do feito.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 58910 Nr: 3544-17.2008.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gomercindo Basan

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO MORATO CRENITTE, 

JOSÉ MARTINS, Mauro Arruda de Moura Apoitia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Remeta-se os autos ao arquivo provisório, até manifestação da parte 

interessada, excluindo o processo do relatório estatístico mensal, sem 

baixa na distribuição.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 68992 Nr: 1965-63.2010.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Helio Garcia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Miguel Francisco de Col

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilton de Souza Arantes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo Furim, Mara 

Mone Ferreira Soares Furim

 Vistos.

1- Compulsando os autos verifica-se que não houve o cumprimento da 

decisão retro de fl. 62, ítem “1”, vez que o executado não juntou aos autos 

procuração outorgando poderes ao advogado Dr. Nilton de Souza 

Arantes.

2- Para tanto, intime-se o executado para no prazo de 10 dias, trazer aos 

autos procuração outorgando poderes ao advogado Dr Nilton de Souza 

Arantes.

3- Em atenção à procuração de fl. 64, DETERMINO que seja alterada a 

capa dos autos, bem como no sistema Apolo, devendo constar como 

advogado do executado o Dr. Carlos Eduardo Furim.

Após, CONCLUSOS.

Ás providências. CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 68991 Nr: 1964-78.2010.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Helio Garcia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Miguel Francisco de Col

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilton de Souza Arantes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo Furim, Mara 

Mone Ferreira Soares Furim

 Vistos.

1- Compulsando os autos verifica-se que não houve o cumprimento da 

decisão retro de fl. 61, ítem “1”, vez que o executado não juntou aos autos 

procuração outorgando poderes ao advogado Dr. Nilton de Souza 

Arantes.

2- Para tanto, intime-se o executado para no prazo de 10 dias, trazer aos 

autos procuração outorgando poderes ao advogado Dr Nilton de Souza 

Arantes.

3- Em atenção à procuração de fl. 63, DETERMINO que seja alterada a 

capa dos autos, bem como no sistema Apolo, devendo constar como 

advogado do executado o Dr. Carlos Eduardo Furim.

Após, CONCLUSOS.

Ás providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 64166 Nr: 3571-63.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fátima Aparecida dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Cite–se o ente público, via precatória, para no prazo de 30 dias 

apresentar embargos à execução, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, fazendo acompanhar a Carta, além dos documentos 

necessários, petição inicial, sentença, acórdão, se houver, e requerimento 

de execução do julgado com documentos.

 2 – Fixo, desde já, honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.

3 – Não propostos os embargos no prazo assinalado, manifeste-se credor 

e, após, conclusos.

4 - Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

5 – Seja corrigida autuação e distribuição do feito.

 Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 70187 Nr: 3160-83.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Malvina Fernandes Rosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 1 - Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos, tendo em vista 

que preenchidos os requisitos legais.

2- Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 

adesivo.

3 - Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1º 

Região, para apreciação do recurso interposto, conforme determina o 

Artigo 109, § 4º, da Constituição Federal.

4 - INTIME-SE o requerido para implantar o benefício, com urgência.

5 - Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 69662 Nr: 2633-34.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ciria Rodrigues de Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Cite–se o ente público, via precatória, para no prazo de 30 dias 

apresentar embargos à execução, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, fazendo acompanhar a Carta, além dos documentos 

necessários, petição inicial, sentença, acórdão, se houver, e requerimento 

de execução do julgado com documentos.

 2 – Fixo, desde já, honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.

3 – Não propostos os embargos no prazo assinalado, manifeste-se credor 

e, após, conclusos.

4 - Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

5 – Seja corrigida autuação e distribuição do feito. Expeça-se o 

necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 63982 Nr: 3182-78.2009.811.0007

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Madalena Gonçalves de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando a manifestação de fls. 98/99, com o que a Autarquia Federal 

concordou com os cálculos apresentados pela parte autora, HOMOLOGO 

o cálculo de fls.94.

Portanto, EXPEÇA-SE requisição de pagamento.

Após, com o depósito do respectivo valor, EXPEÇA-SE alvará para 

levantamento, observando-se, se for o caso, o item n. 2.13.3.3 da CNGC.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 102752 Nr: 4339-81.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aldivina da Silva Taborda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando a manifestação de fl. 70, com o que a parte exequente 

concordou com os cálculos apresentados pela Autarquia Federal, 

HOMOLOGO o cálculo de fl. 66.

Portanto, EXPEÇA-SE requisição de pagamento.

Após, com o depósito do respectivo valor, EXPEÇA-SE alvará para 

levantamento, observando-se, se for o caso, o item n. 2.13.3.3 da CNGC.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 66363 Nr: 5894-41.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Helena Pereira Rocha, Blaion da Silva Luiz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Cite–se o ente público, via precatória, para no prazo de 30 dias 

apresentar embargos à execução, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, fazendo acompanhar a Carta, além dos documentos 

necessários, petição inicial, sentença, acórdão, se houver, e requerimento 

de execução do julgado com documentos.

 2 – Fixo, desde já, honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.

3 – Não propostos os embargos no prazo assinalado, manifeste-se credor 

e, após, conclusos.

4 - Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

5 – Seja corrigida autuação e distribuição do feito.

 Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122631 Nr: 989-80.2015.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAdA, MAdA, RAA, RFdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1) Processe-se em SEGREDO DE JUSTIÇA nos termos do art. 155, II, do 

CPC, com gratuidade processual.

2) Com fulcro no artigo 125, IV, do CPC, DESIGNO audiência de tentativa 

conciliação para o dia 07 de abril de 2015, às 15:00 horas.

3) CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida, com a faculdade do artigo 172, § 

2º, do CPC, para que compareça à referida solenidade, consignando que o 

prazo de quinze (15) dias para oferecer resposta, começará a fluir a partir 

da realização da audiência, sob pena de se reputarem verdadeiros os 

fatos narrados na inicial, conforme disposto nos artigos 285 e 319 do CPC.

4) Sendo certo que é desconhecida a renda mensal do requerido, FIXO 

alimentos provisórios, no importe de 50% do salário mínimo vigente, desde 

a citação.

5) Postergo a análise do pedido liminar de guarda para após o aporte de 

prova técnica hábil a subsidiar a decisão a ser proferida por este Juízo de 

forma mais eficiente. Assim, NOTIFIQUEM-SE o Assistência Social e o 

Psicólogo credenciados junto ao TJ/MT, para que realizem estudo 

psicossocial envolvendo os genitores e o menor, apresentando, no prazo 

de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo, informando quem realmente 

ostenta melhores condições para o exercício da guarda.

6) OFICIE-SE ao CTIA local para que, no prazo de 48 horas, promova visita 

na residência das partes e/ou do menor, averiguando qualquer situação 

de risco eventualmente vivenciada, aplicando-lhe as medidas protetivas 

cabíveis, tudo informando nos autos

7) CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

 Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122550 Nr: 921-33.2015.811.0007

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1 - Processe-se em segredo de justiça, conforme determina o artigo 155, 

inciso II, do Código de Processo Civil.

2 - Defiro o pedido de fl. 06, determinando seja expedido Edital para a 

citação da parte requerida, com prazo de 30 (trinta) dias, atentando-se 

para as regras contidas nos artigos 231 e 232 do Código de Processo 

Civil.

3- Defiro o pedido de justiça gratuita.

4 - Cumpra-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge
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 Cod. Proc.: 122556 Nr: 972-44.2015.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARdS, MABR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SRdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1) Processe-se em SEGREDO DE JUSTIÇA nos termos do art. 155, II, do 

CPC, com gratuidade processual.

2) Com fulcro no artigo 125, IV, do CPC, DESIGNO audiência de tentativa 

conciliação para o dia 07 de abril de 2015, às 15:30 horas.

3) CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida, com a faculdade do artigo 172, § 

2º, do CPC, para que compareça à referida solenidade, consignando que o 

prazo de quinze (15) dias para oferecer resposta, começará a fluir a partir 

da realização da audiência, sob pena de se reputarem verdadeiros os 

fatos narrados na inicial, conforme disposto nos artigos 285 e 319 do CPC.

4) Sendo certo que é desconhecida a renda mensal do requerido, FIXO 

alimentos provisórios, no importe de 50% do salário mínimo vigente, desde 

a citação.

5) Postergo a análise do pedido liminar de guarda para após o aporte de 

prova técnica hábil a subsidiar a decisão a ser proferida por este Juízo de 

forma mais eficiente. Assim, NOTIFIQUEM-SE o Assistência Social e o 

Psicólogo credenciados junto ao TJ/MT, para que realizem estudo 

psicossocial envolvendo os genitores e o menor, encaminhando relatório 

conclusivo a este Juízo no prazo máximo de trinta (30) dias.

6) OFICIE-SE ao CTIA local para que, no prazo de 48 horas, promova visita 

na residência das partes e/ou do menor, averiguando qualquer situação 

de risco eventualmente vivenciada, aplicando-lhe as medidas protetivas 

cabíveis, tudo informando nos autos

7) CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

 Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122743 Nr: 1056-45.2015.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Pereira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Naja Comércio de Peças Novas e Usadas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Cite-se o réu, com a faculdade do artigo 172, § 2º, do Código de 

Processo Civil, para contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de 

presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

disposto nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

2 - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122721 Nr: 1045-16.2015.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Toni Produções - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo, 

Maria Lucilia Gomes, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Estando comprovada a existência de contrato de alienação fiduciária, bem 

como o inadimplemento do pagamento das parcelas do financiamento ou a 

mora do devedor, conforme autorizado pelo artigo 2º, § 2º, do Decreto-Lei 

911/69, como demonstra o documento de fls. 11/21, deve ser concedida a 

liminar de busca e apreensão do veículo objeto do contrato, conforme 

determina o art. 3º do Decreto-Lei 911/69.

 No prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar, o devedor 

fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, hipótese na 

qual o bem lhe será restituído livre do ônus, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

do Decreto-Lei 911/69.

 Diante do exposto, DEFIRO LIMINARMENTE a BUSCA E APREENSÃO do 

veículo:

 Marca/FORD, modelo FIESTA 1.6 FLEX NAC, chassi n.º 

9BFZF55P2D8469533, ano/modelo 2013, cor BRANCA, placa OBG1243, 

que deverá ficar depositado com o representante do autor.

 Cite-se o requerido para, querendo, em 5 (cinco) dias deposite o valor 

integral da dívida em aberto, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre 

de ônus e/ou, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa, nos termos 

do artigo 3º, § 3º do Decreto-Lei 911/69.

Expeça-se mandado de busca e apreensão e citação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122615 Nr: 962-97.2015.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Volkswagen S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAIANE ROSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BRASIL SALIBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Estando comprovada a existência de contrato de alienação fiduciária, bem 

como o inadimplemento do pagamento das parcelas do financiamento ou a 

mora do devedor, conforme autorizado pelo artigo 2º, § 2º, do Decreto-Lei 

911/69, como demonstra o documento de fls. 17/18, deve ser concedida a 

liminar de busca e apreensão do veículo objeto do contrato, conforme 

determina o art. 3º do Decreto-Lei 911/69.

 No prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar, o devedor 

fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, hipótese na 

qual o bem lhe será restituído livre do ônus, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

do Decreto-Lei 911/69.

 Diante do exposto, DEFIRO LIMINARMENTE a BUSCA E APREENSÃO do 

veículo:

 Marca/VOLKSWAGEN, modelo GOL 1.0 8V (G6) (I-TREND) 4P, chassi n.º 

9BWAA05UXET132529, ano/modelo 2013/2014, cor BRANCO, placa 

MT/OBG-7335, que deverá ficar depositado com o representante do autor.

 Cite-se o requerido para, querendo, em 5 (cinco) dias deposite o valor 

integral da dívida em aberto, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre 

de ônus e/ou, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa, nos termos 

do artigo 3º, § 3º do Decreto-Lei 911/69.

Expeça-se mandado de busca e apreensão e citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122669 Nr: 1010-56.2015.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Roberto Marques

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mecanica Leontino Ltda MR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Alves da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Cite-se o réu, com a faculdade do artigo 172, § 2º, do Código de 

Processo Civil, para contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de 

presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

disposto nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

2 - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50.

3 - Considerando a verossimilhança da alegação feita pela parte 

requerente e sua hipossuficiência, DECLARO em seu favor invertido o 

ônus da prova neste feito, o que faço com fundamento no artigo 6.º, inciso 

VIII da Lei Consumerista.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122782 Nr: 1086-80.2015.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ronta Comercial Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Construtora e Materiais para Construção Tres 
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T Ltda - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Paro Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - CITE–SE o executado para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da 

dívida, de acordo com o artigo 652 do Código de Processo Civil.

 2 – Os executados, independentemente de penhora, depósito ou caução, 

poderá, no prazo de 15 dias após a juntada aos autos do mandado de 

citação, OPOR-SE à execução por meio de embargos.

3 - Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o 

oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens, de acordo com 

a ordem de preferência descrita no artigo 655 do CPC, e a sua avaliação, 

lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 

oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC) e, em caso de bens 

imóveis, também deverá ser intimado o cônjuge do executado (art. 655, § 

2º, do CPC). Se não localizar o executado (ou o cônjuge, em caso de bens 

imóveis) para intimá-lo da penhora, o oficial certificará detalhadamente as 

diligências realizadas (art. 652, § 5º, do CPC).

4 - Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou 

anticrética, a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em 

garantia; se a coisa pertencer a terceiro garantidor, será também esse 

intimado da penhora (art. 655, do CPC).

5 - Não encontrado o devedor, efetue o Sr. Oficial de Justiça o arresto de 

bens do devedor suficientes para o pagamento do débito (art. 653 do 

CPC), sendo que nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o Sr. 

Oficial de Justiça deverá procurar o devedor por 3 vezes em dias 

distintos; não o encontrando, certificará o ocorrido (art. 653, parágrafo 

único, do CPC). Caso não encontrado o devedor, certificado o ocorrido 

pelo Sr. Meirinho, a escrivania deverá intimar o credor, por meio de seu 

advogado, para no prazo de 10 dias, requerer a citação por edital do 

devedor.

6 – FIXO, desde já, honorários advocatícios em 10% do valor da dívida e, 

na hipótese de pronto pagamento integral da dívida, no prazo de 3 dias da 

citação inicial, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, 

parágrafo único, do CPC).

7 - Expeça-se o necessário. Intime-se. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122858 Nr: 1124-92.2015.811.0007

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IGLdS, JdSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RdSdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1) Processe-se em segredo de justiça nos termos do art. 155, II, do CPC, 

com gratuidade processual.

2) DESIGNO para o dia 09 de abril de 2015, às 15h00min, para audiência 

de conciliação, instrução e julgamento.

3) Atento às condições pessoais do requerido e do alimentado, ARBITRO 

os alimentos provisórios em favor do menor em 50% do salário mínimo, 

atualmente R$ 394,00 (trezentos e noventa e quatro reais), a partir da 

citação.

4) CITE-SE e INTIME-SE o réu e INTIME-SE a representante legal da parte 

autora, a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus 

advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, 

importando a ausência destes em extinção e arquivamento do processo e 

a daquele em confissão e revelia.

 5) Na audiência, se não houver acordo, poderá o Réu contestar, desde 

que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à oitiva 

de testemunhas.

6) Notifique-se o Ministério Público para que compareça ao ato.

CUMPRA-SE. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 116607 Nr: 4807-74.2014.811.0007

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHSdS, SSdS, MSdSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EFdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro a liberação do valor depositado em favor da parte exequente, 

conforme requerido à fl. 28.

Expeça-se alvará.

Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 105443 Nr: 677-75.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDA FREITAS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Recebo a apelação em seus regulares efeitos, vez que preenchidos os 

requisitos legais.

2- Tendo em vista que a requerida não implementou o benefício deferido 

na sentença de fls. 87/90, oficie-se a requerida, com urgência, fazendo 

acompanhar cópia da sentença e dos documentos necessários à 

implantação do benefício, para que, no prazo de 48 horas, implante o 

benefício, sob pena de pagamento de multa diária, já estabelecida na 

sentença e envio de cópias dos autos ao Ministério Público Federal para 

apuração do cometimento, em tese, do crime de desobediência.

 3 – Após o envio do ofício, remeta-se os autos ao Tribunal Regional 

Federal da 1º região, a fim de que possa ser analisado o recurso 

interposto.

4 - Expeça-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 111797 Nr: 313-69.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Damiana Aparecida Augusto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Juliano Peres Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - DESIGNO o dia 08/07/2015, às 17h00min, para audiência de instrução e 

julgamento.

2 - DETERMINO o comparecimento pessoal da parte autora para prestar 

depoimento pessoal, INTIMANDO-A e ADVERTINDO-A do disposto no § 1º 

do artigo 343 do Código de Processo Civil.

3 - As partes poderão arrolar testemunhas com antecedência mínima de 

10 (dez) dias antes da audiência designada.

4 - INTIMEM-SE as partes, inclusive o INSS, via carta com aviso de 

recebimento.

Expeça-se o necessário. Intime-se. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 67170 Nr: 6495-47.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Luiza Rodrigues de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Recebo a apelação em seus regulares efeitos, vez que preenchidos os 

requisitos legais.

2- Tendo em vista que a requerida não implementou o benefício deferido 

na sentença de fls. 87/90, oficie-se a requerida, com urgência, fazendo 
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acompanhar cópia da sentença e dos documentos necessários à 

implantação do benefício, para que, no prazo de 48 horas, implante o 

benefício, sob pena de pagamento de multa diária, já estabelecida na 

sentença e envio de cópias dos autos ao Ministério Público Federal para 

apuração do cometimento, em tese, do crime de desobediência.

 3 – Após o envio do ofício, remeta-se os autos ao Tribunal Regional 

Federal da 1º região, a fim de que possa ser analisado o recurso 

interposto.

4 - Expeça-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 100776 Nr: 2230-94.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Carlos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - RECEBO a apelação somente em seu efeito devolutivo, tendo em vista 

que preenchidos os requisitos legais.

2- RECEBO, também, o recurso adesivo, vez que preenchidos os 

requisitos legais.

3- INTIME-SE o INSS, para, querendo apresentar contrarrazões ao recurso 

adesivo.

 4- REMETAM-SE os autos ao TRF da 1ª Região.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 60842 Nr: 402-68.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ademilson Antonino dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Cite–se o ente público, via precatória, para no prazo de 30 dias 

apresentar embargos à execução, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, fazendo acompanhar a Carta, além dos documentos 

necessários, petição inicial, sentença, acórdão, se houver, e requerimento 

de execução do julgado com documentos.

 2 – Fixo, desde já, honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.

3 – Não propostos os embargos no prazo assinalado, manifeste-se credor 

e, após, conclusos.

4 - Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

5 – Seja corrigida autuação e distribuição do feito. Expeça-se o 

necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 99534 Nr: 1021-90.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marta Ambrosio de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Sales Junior, Gabriel de 

Almeida Navarro, Lucilei Volpe

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1- REMETAM-SE os autos ao Égrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, fazendo-se cumprir o determinado no ítem "2" da decisão de fl. 

167.

Ás providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 67503 Nr: 466-44.2010.811.0007

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaimir Carlos Pezzini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Belinati Garcia Lopes, 

Herta de Oliveira Monteiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido de fl. 56, citando-se o devedor conforme determinado às 

fls. 44/45.

Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 102037 Nr: 3907-62.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dalva Souza Kist

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Cite–se o ente público, via precatória, para no prazo de 30 dias 

apresentar embargos à execução, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, fazendo acompanhar a Carta, além dos documentos 

necessários, petição inicial, sentença, acórdão, se houver, e requerimento 

de execução do julgado com documentos.

 2 – Fixo, desde já, honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.

3 – Não propostos os embargos no prazo assinalado, manifeste-se credor 

e, após, conclusos.

4 - Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

5 – Seja corrigida autuação e distribuição do feito. Expeça-se o 

necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 65003 Nr: 4491-37.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria da Silva Lauton

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos

1 - Tendo em vista a decisão de fls. 98/99, proferida pelo Tribunal Regional 

Federal da 1º Região homologando acordo realizado. EXPEÇA-SE 

requisição de pagamento.

2 - Após, com o depósito do respectivo valor, EXPEÇA-SE alvará para 

levantamento, observando-se, se for o caso, o item n. 2.13.3.3 da CNGC.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 65004 Nr: 4513-95.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Cledio Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Cite–se o ente público, via precatória, para no prazo de 30 dias 

apresentar embargos à execução, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, fazendo acompanhar a Carta, além dos documentos 
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necessários, petição inicial, sentença, acórdão, se houver, e requerimento 

de execução do julgado com documentos.

 2 – Fixo, desde já, honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.

3 – Não propostos os embargos no prazo assinalado, manifeste-se credor 

e, após, conclusos.

4 - Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

5 – Seja corrigida autuação e distribuição do feito. Expeça-se o 

necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 107138 Nr: 2493-92.2013.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco Financiamentos S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Iraci Correa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eniva Gloria da Silva Martins, 

Nelson Paschoalotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, INDEFIRO os pedidos formulados às fls. 36/36/v. 

Intime-se o autor da decisão supra e para manifestar-se nos autos, em 10 

(dez) dias, requerendo o que entender de direito. Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 109366 Nr: 4862-59.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Lina Lopes de Farias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Whirlpool S/A, Eletromar Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiano Alcides Basso, 

HÉVERTON DA SILVA EMILIANO SCHORRO, Marina Cristina Tabile, 

Noeli Alberti, Rodrigo Henrique Tocantins

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, o que faço com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, razão pela qual DECLARO RESCINDIDO o contrato de 

compra e venda discutido nos autos e CONDENO as partes reclamadas a 

restituírem o valor de R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais) com 

correção e juros de mora de 1% ao mês desde o respectivo desembolso, 

bem como CONDENO as reclamadas ao pagamento da quantia de R$ 

7.880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta reais), a título de indenização por 

danos morais, fixando, desde já, juros de mora legais em 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. art. 406 do CC/2002, c/c o § 1º do art. 

161 do CTN, cuja incidência deverá ser feita a partir do evento danoso, 

bem como a correção monetária a partir da prolação da sentença.Custas e 

honorários pelas requeridas, conforme artigo 20, § 3º, do CPC.Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo com as baixas e anotações 

necessárias.P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 109998 Nr: 5538-07.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Claudemir Mulizine

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Trilha Bravo Comércio de Automóveis Ltda, 

Ford Motor Companhy do Brasil Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giovani Beto Rossi, Wesley 

Rodrigues Arantes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso de Faria Monteiro, 

Renato Ferreira Macedo

 Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, manifestarem acerca do 

interesse em produção de provas, justificando sua pertinência, bem como 

se possuem interesse na audiência de conciliação, em igual prazo.

 Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 107273 Nr: 2639-36.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arnaldo Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Alta Floresta-MT, Estado de Mato 

Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1 - Recebo a apelação em seus regulares efeitos, tendo em vista que 

preenchidos os requisitos legais.

2 - Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para apreciação do recurso interposto.

 Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 122708 Nr: 1040-91.2015.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Correia de Oliveira Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sertão Representação Comercial, Aerosara 

Aviação Agrícola Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Sutilo Martins, Sandro 

Nasser Sicuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.Trata-se de ação declaratória de inexistência de dívida c/c 

reparação de danos morais c/c pedido liminar proposta por JOSÉ CORREIA 

DE OLIVEIRA NETO em face de SERTÃO REPRESENTAÇÃO COMERCIAL e 

AEROSARA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA ME, todos devidamente 

qualificados nos autos.[...]Diante desse cenário, demonstrada a 

verossimilhança da alegação e possibilidade de lesão grave com o 

protesto do título supostamente indevido, é de rigor a concessão da tutela 

antecipada para que as requeridas se abstenham de inscrever o nome do 

autor em qualquer órgão de restrição de crédito, sob pena de multa diária 

de R$ 1.000,00 em caso de descumprimento, bem como cancelamento do 

protesto instrumento nº 42381, livro nº 402, folhas nº 25, do Cartório de 

Protesto de Títulos Dalla Riva, nesta Comarca de Alta Floresta.Citem-se as 

requeridas, para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentarem 

contestação, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados 

na petição inicial, com as advertências legais. Intime-se. Cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 109525 Nr: 5037-53.2013.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Consórcio Nacional Honda Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mailon Diogo da Silva Martinhao

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edemilson Koji Motoda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1- Defiro o pedido de fl. 42. Proceda-se a busca e apreensão do bem no 

endereço fornecido pela parte autora, fl. 42.

2- Após, restando ou não frutífera a diligência, vista à parte autora.

Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 113483 Nr: 2010-28.2014.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Adm. de Assoc. Norte 

Mato-Grossense Sicredi Norte

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Farmácia Droga Líder LTDA, Carlos Cezar 

Cantares Junior
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jean Carlos Rovaris, Ziláudio 

Luiz Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1- Tendo em vista o teor da certidão da Sra. Oficial de Justiça, fl. 38, 

intime-se a parte exequente, através do seu patrono, para requerer o que 

entender de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 41648 Nr: 1867-20.2006.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arlindo Soares dos Anjos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Prefeitura Municipal de Alta Floresta

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilton de Souza Arantes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1- Sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, vista às 

partes no prazo de 15 dias.

2- Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as baixas 

e anotações necessárias.

Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 42456 Nr: 2644-05.2006.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNO LUIZ POLIZER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Terra Networks Brasil s/a, Siemens Mbile Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilton de Souza Arantes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daniel Paulo Maia Teixeira, 

FABIOLA DE CARLI

 Vistos.

1. Sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso (fls. 211/215), CIÊNCIA às partes para requererem o que de 

direito, no prazo de 15 dias.

2. Com o decurso do prazo sem a manifestação das partes, devidamente 

certificado, ao arquivo com as baixas e anotações necessárias.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 94505 Nr: 2765-57.2011.811.0007

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Constantino Tiso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Augustinho Botega

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Abdiel Virgino Mathias de 

Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nilton de Souza Arantes

 Intimação do(a) Procurador(a) da parte autora para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, proceda ao recolhimento das custas processuais no valor de 

R$ 376,85 (trezentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), 

através de guia própria que deverá ser emitida no site: 

www.tjmt.jus.br/servicos/guias, clicando no ícone DISTRIBUIÇÃO, sob 

pena de inscrição à margem da Central de Distribuição.

Se for emitida pela Central de Distribuição será acrescido à guia de custas 

o valor de despesas de duas guias que é de R$ 13,20 (treze reais e vinte 

centavos), conforme Provimento nº 19/2009-CGJ.

Valor da causa atualizado aos 04/02/2015, para efeito do cálculo das 

custas processuais, em R$ 19.837,67 (dezenove mil, oitocentos e trinta e 

sete reais e sessenta e sete centavos).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 107756 Nr: 3157-26.2013.811.0007

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMdS, SMdO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RGdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boucault

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1- Acolho a cota Ministerial, fl. 27. Intime-se a autora, através do seu 

patrono constituído para, no prazo de 15 dias, informar se houve o 

cumprimento do acordo de fl. 25, consignando que o silêncio importará em 

confirmação tácita da quitação da transação.

Às providências. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 70127 Nr: 3100-13.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonia Marcelina Moura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Hospital São Lucas - Associação 

Congregação de Santa Catarina, Mario Masao Tanaka

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tassiana Abud Chaud

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANILO PIRES ATALA, 

Marcelo Geraldo Coutinho Horn, SOLANGE HELENA SVERSUTH

 Vistos.

O processo está em ordem. As partes são legítimas, não havendo 

irregularidade a ser sanada, dou o feito por saneado.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de 

abril de 2015, às 13:30 horas, ocasião em que serão ouvidas as 

testemunhas indicadas, cujo rol deverá ser juntado aos autos no prazo do 

art. 407 do Código de Processo Civil, bem como serão fixados os pontos 

controvertidos, no caso de impossibilidade de conciliação entre as partes.

INTIMEM-SE as partes para comparecimento pessoal, ocasião em que 

serão tomados os depoimentos pessoais, sob pena de confesso, 

conforme o artigo 343, § 1º, do Código de Processo Civil.

RETIFIQUE-SE a capa dos autos e o Sistema Apolo a fazer constar a 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, como patrona da autora.

Expeça-se o necessário. Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 101665 Nr: 3142-91.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luis Carlos de Queiroz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso, Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aarão Lincoln Sicuto, Nelma 

Betânia Nascimento Sicuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Augusto Rachid Maia 

de Andrade, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

Renata Maciel Cuiabano

 Intimação do(a) Procurador(a) da parte autora para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, proceda ao recolhimento das custas processuais no valor de 

R$ 486,24 (quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos, 

discriminados da seguinte forma: custas R$ 376,85 e Taxa Judiciária 

109,39, através de guia própria que deverá ser emitida no site: 

www.tjmt.jus.br/servicos/guias, clicando no ícone DISTRIBUIÇÃO, sob 

pena de inscrição à margem da Central de Distribuição.

Se for emitida pela Central de Distribuição será acrescido à guia de custas 

o valor de despesas de duas guias que é de R$ 13,20 (treze reais e vinte 

centavos), conforme Provimento nº 19/2009-CGJ.

Valor da causa atualizado aos 27/02/2015, para efeito do cálculo das 

custas processuais, em R$ 1.181,44 (um mil cento e oitenta e um reais e 

quarenta e quatro centavos).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 104734 Nr: 6580-28.2012.811.0007

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EGMdS, RSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MGdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de execução de alimentos movido por EMANUEL GUSTAVO 

MARÔTO DE SOUZA, menor impúbere, representads neste ato por sua 

genitora Raielene Silva Marôto, que move em desfavor deMARCIEL GOMES 

DE SOUZA.

À fl. 50 a autora informa que o executado, devidamente citado, liquidou o 

débito existente, razão pela qual requer a extinção do feito.

É o breve relato. Decido.

De acordo com o art. 794 do Código de Processo Civil extingue-se a 

execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação.

 Uma vez demonstrada nos autos a quitação da dívida exigida pela 

credora, impõe-se a extinção do processo segundo o art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.

Diante do Exposto JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, baseado no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, as baixas e anotações necessárias, 

arquivem-se os autos.

Deixo de condenar as partes ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 111161 Nr: 6781-83.2013.811.0007

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Darci Posse

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bamerindus do Brasil S/A, HSBC Bank 

Brasil S/A - Banco Múltiplo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Agnaldo Sergio Ghiraldi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta forma, indefiro o pedido de recolhimento das custas ao final da 

ação, realizado às fls. 82/85.Intime-se a parte autora a efetuar o devido 

recolhimento das custas judiciais, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da presente ação.Intime-se desta 

decisão.Cumpra-se.

4ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wendell Karielli G. Simplício

 Cod. Proc.: 30333 Nr: 158-62.1997.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dorcila Fagundes Bernarecki

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Irineu Capelari

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kleber Zinimar Geraldine 

Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, com a finalidade de 

extração de cópias conforme requerido à fl. 78.

Intime-se a postulante para as providências necessárias.

Em seguida, após a devolução dos autos ou transcorrido o prazo de 15 

dias sem qualquer requerimento, determino o retorno dos autos ao 

arquivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wendell Karielli G. Simplício

 Cod. Proc.: 30992 Nr: 1363-82.2004.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Delcio Hartwig

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vanio Del Castanhel

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boucault

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celio Antunes de Araujo, 

DAVID PEREIRA DE OLIVEIRA, Ervin Garbin, José Carlos Pereira de 

Oliveira

 Vistos etc.

Relatório dispensado em face do permissivo do art. 38 da Lei n° 9.099/95.

As partes celebraram acordo e requerem a baixa da penhora do veículo 

que consta as fls. 182/183.

O pacto celebrado pelas partes está em consonância com a legislação 

pertinente.

Ante o exposto, homologo o acordo celebrado entre as partes e, por 

consequência, julgo extinta a presente execução, com base no artigo 794, 

II, do Código de Processo Civil.

 Oficie-se ao DETRAN/MT, objetivando a liberação da restrição judicial no 

prontuário do veículo, marca FIAT/IDEA/ADVENTURE DUAL, modelo e ano 

de fabricação 2010, placa NPE4706MT.

Sem custas.

Após transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo e 

comprovado seu cumprimento, ou na hipótese das partes permanecerem 

silentes, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wendell Karielli G. Simplício

 Cod. Proc.: 117302 Nr: 5400-06.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERCIO LUIZ FRANÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO FONTOURA 

BAGANHA

 Vistos etc.

O autor do fato aceitou a transação penal ofertada pelo Ministério Público, 

de acordo com o art. 76 da Lei nº 9.099/95.

Verifica-se, através dos documentos juntados às fls. 42/43 que foi 

integralmente cumprida a pena restritiva de direitos, conforme acordado 

em audiência preliminar.

Diante disso, o Ministério Público manifestou pela extinção da punibilidade 

estatal com relação ao autor do fato (fl. 45).

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do autor do fato.

Sem custas processuais.

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

P.R.I.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wendell Karielli G. Simplício

 Cod. Proc.: 62038 Nr: 1898-35.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: L. E. Dela Justina - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Paulista s/a, Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON NUNES GABRIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiano Trizolini, José 

Edgard da Cunha Bueno Filho

 Vistos etc.

Relatório dispensado em face do permissivo do art. 38 da Lei n° 9.099/95.

O pacto celebrado pelas partes está em consonância com a legislação 

pertinente (fls. 223/224).

 Ante o exposto, homologo o acordo celebrado entre as partes, nos 

termos do art. 269, III, do CPC.

Sem custas.

Após transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo e 

comprovado seu cumprimento, ou na hipótese das partes permanecerem 

silentes, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wendell Karielli G. Simplício

 Cod. Proc.: 63039 Nr: 2554-89.2009.811.0007

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marina Ferreira Garcia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda, 
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Expresso Vitória do Xingú Ltda, Viação Nossa Senhora de Medianeira 

Ltda, Jesus Gomes de Carvalho & Cia Ltda, Viação Delthabrasil Ltda, Auto 

Viação Coimbra Ltda, Expresso São Luiz Ltda, Expresso Medianeira Ltda, 

Melo Transportes e Turismo Ltda, Perimetral Transportes e Turismo Ltda, 

Viação Parauna Ltda, Parauna Turismo Ltda, Viação Transacreana Ltda, 

Transporte Coletivo Brasil Ltda, Xingu Transporte Ltda - ME, Iristur 

Transporte e Turismo Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giovani Beto Rossi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carolina Ribeiro Fava

 Vistos etc.

Defiro o pedido de penhora de valores, conforme requerido (fls. 544/549), 

devendo a penhora ser realizada na "boca do caixa", e o numerário 

penhorado ser depositado em conta judicial. Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wendell Karielli G. Simplício

 Cod. Proc.: 100020 Nr: 1544-05.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edilson Gonçalves Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jayme Rodrigues de 

Carvalho Junior

 Vistos etc.

Relatório dispensado, em face do permissivo previsto no art. 81, §3º, da 

Lei nº 9.099/95.

A prática de um fato definido na lei como crime traz consigo a punibilidade, 

isto é, a aplicabilidade da pena que lhe é cominada em abstrato na norma 

penal. Não é a punibilidade elemento ou requisito do crime, mas sua 

consequência jurídica, devendo ser aplicada a sanção quando se verificar 

que houve o crime e a conduta do agente foi culpável.

 Com a prática do crime, o direito de punir do Estado, que era abstrato, 

torna-se concreto, surgindo a punibilidade, que é a possibilidade jurídica 

de impor a sanção.

Originado o jus puniendi, concretizado com a prática do crime, podem 

ocorrer causas que obstem a aplicação das sanções penais pela renúncia 

do Estado em punir o autor do delito, falando-se, então, em causas de 

extinção da punibilidade.

Na espécie, foi imputada a prática do crime tipificado no art. 21 da Lei nº 

3.688/41 c/c art. 147 ambos do Código Penal, cuja pena é de “detenção de 

01 (um) a 06 (seis) meses” e, a teor do art. 109, VI, do Código Penal, o 

prazo prescricional para tal pena é de 03 (três) anos.

 A data da conduta supostamente praticada pelo autor do fato é 24 de 

setembro de 2011 (fls. 06/08), tendo transcorrido prazo superior a três 

anos, desde sua eventual consumação, sem que ocorresse qualquer 

causa de suspensão e/ou interrupção da prescrição.

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do réu, com base no art. 

107, IV, primeira figura c/c o art. 109, VI, do Código Penal.

 Sem custas.

P.R.I.

5ª Vara

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 7244-35.2007.811.0007

 ESPÉCIE: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): Ministério Público do Estado de Mato Grosso

RÉU: Marcio Alexandre Caetano Pinto

INTIMANDO: Réu(s): Marcio Alexandre Caetano Pinto Filiação: Antonio 

Caetano Pinto e Alfa Rosa de Arruda, data de nascimento: 25/9/1980, 

brasileiro(a), natural de Cascavel-PR, solteiro(a), serviços gerais, 

Endereço: Av. Amazonas, S/nº, Bairro: Cidade Alta, Cidade: Alta 

Floresta-MT

FINALIDADE: Para comparecer na Sala do Tribunal Popular do Júri, 

designado para o dia 13 de abril de 2015 às 12:00 horas, para ser 

interrogado e julgado no endereço à rua Ariosto da Riva 1987, Fórum de 

Alta Floresta-MT, Centro, telefone (66) 3512-3600.

DECISÃO: 1. Por readequação de pauta, designo a sessão do Tribunal do 

Júri para o dia 13.4.2015 às 12:00h. 2.Intimem-se. 3.Cumpra-se.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Maria Lourdes de 

Souza, digitei. Alta Floresta - MT, 11 de março de 2015. Lucilene Tizo 

Petri-Gestor(a) Judiciário(a)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2342-05.2008.811.0007

 ESPÉCIE: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): Ministério Público do Estado de Mato Grosso

RÉU(S): Jose de Jesus Neves Lica

INTIMANDO: Réu(s): Jose de Jesus Neves Lica Filiação: Jose Raimundo 

Mendes Licar e Themistócles Neves Licar, data de nascimento: 12/2/1964, 

brasileiro(a), natural de Arari-MA, solteiro(a), Endereço: Rua F Nº 280, 

Bairro: Setor F, atualmente em lugar ignorado, Cidade: Alta Floresta-MT;

FINALIDADE: Para comparecer na Sala do Tribunal Popular do Júri, 

designado para o dia 15 de Abril de 2015 às 12:00 horas, para ser 

interrogado e julgado no endereço à rua Ariosto da Riva 1987, Fórum de 

Alta Floresta-MT, Centro, telefone (66) 3512-3600.

DECISÃO: 1.Relatório - Trata-se de denúncia (fls.9/11) em face de José de 

Jesus Neves Licar pela suposta prática do crime previsto no artigo 121, 

caput, do CP, c/c art. 14, II, CP, em face da vítima Ismael de Souza 

descrevendo que o denunciado, no dia 12.6.2008, por volta das 03h55, em 

frente ao Hotel Itamarati, localizado na Rua F, n. 280, setor F, nesta cidade 

de Alta Floresta, imbuído de inequívoco animus necandi, desferiu um golpe 

de faca na vítima, somente não consumando o delito por circunstâncias 

alheias a sua vontade. Consta na denúncia que a vítima e o denunciado 

ingeriam bebida alcóolica, quando, em um dado momento, o denunciado 

muniu-se com uma faca de serra (termo de apreensão de fl.22), com a 

qual desferiu um golpe no pescoço da vítima, sendo impedido por terceiros 

a desferir novos golpes na vítima. A vítima comunicou o ocorrido à 

autoridade policial, sendo o denunciado preso em flagrante delito, ainda no 

local dos fatos. Auto de prisão me flagrante delito (fls.13), acompanhado 

de termos de oitiva e declarações, exame de corpo de delito, documentos 

pessoais e demais documentos inquisitoriais em anexo, com relatório final 

do Delegado de Polícia (fls. 14/41). Decisão recebimento da denúncia em 

4.7.2008 (fl.48), bem como designando audiência. Mandado de citação 

devidamente cumprido (fl.53). Decisão de homologação da prisão (fls.55). 

Ata de audiência com interrogatório do réu (fls.58/63). Pedido de liberdade 

provisória da Defesa (fls.64/78). Juntada de ofício com laudo pericial 

(fls.79/83). Parecer ministerial contrário ao pedido de liberdade e decisão 

mantendo a prisão preventiva do denunciado (fls.97/99). Termos de 

audiência com oitivas, com decisão concedendo liberdade provisória e 

alvará de soltura em favor do denunciado (fls.106/115). Termo de 

audiência com ausência do réu, sendo redesignada (fl.129). Termo de 

audiência com decisão decretando a revelia do denunciado (fls.143/145). 

Decisão encerrando a fase instrutória e dando vistas às partes para as 

alegações finais (fl.159). Memoriais do Ministério Público requerendo a 

pronúncia do réu, nas penas do artigo 121, caput, combinado com o art. 

14, inciso II, ambos do CP, (fls.160/165). Seguido pelos memoriais finais de 

Defesa (fls.166/167). Sentença pronunciando o denunciado José de 

Jesus Neves Lica (fls.168/169). Mandado de intimação negativa do réu 

(fls.171/172). Pedido ministerial pela intimação via edital (fl.182), com 

decisão posterior acolhendo o pedido ministerial (fl.183). Edital de 

intimação do réu (fls.184/187). Decisão determinando o cumprimento do 

artigo 422, CPP (fl.188). Petição do Ministério Público com apresentação 

das testemunhas (fl.189), seguida pela da Defesa (fl.190). 2. Dispositivo

a)Incluo a relação jurídica processual submetida à sessão de julgamento 

pelo Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca, na sessão extraordinária do 

dia 15.4.2014, às 12:00hs (horário MT).

b) Apresentado rol de testemunhas, conforme fls. 188 e 189 intimem-se.

 c) Intime-se o réu por edital;

d) Convoquem-se os Jurados sorteados (art. 434, CPP, alterado pela Lei 

11689/2008);

e) Providencie-se cópia da pronúncia aos jurados (art. 472, parágrafo 

único, CPP);

Alta Floresta, 28.1.2015 - Douglas Bernardes Romão - Juiz de Direito

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Maria Lourdes de 

Souza, digitei. Alta Floresta - MT, 11 de março de 2015. Lucilene Tizo 
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Petri-Gestor(a) Judiciário(a).

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Douglas Bernardes Romão

 Cod. Proc.: 93403 Nr: 1537-47.2011.811.0007

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Altair Nepomuceno Dornelas Junior, Nevanildo 

Batista, Jaqueline Santos da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HIGOR HUYNTER CARINHENA

 Termo de AssentadaAutos nº 93403Em 10.03.2015, às 17h00min, no 

plenário do Júri, presente o MM Juiz de Direito Douglas Bernardes Romão, 

Promotora de Justiça Liane Amélia Chaves, do Advogado Higor Huynter 

Carinhena (OAB/MT n. 8061-B) e do Defensor Público Paulo Roberto da 

Silva Marquezini. Realizado o pregão, presente o réu Nevanildo Batista, 

ausentes os réus Jaqueline Santos da Silva e Altair Nepomuceno Dornelas 

Junior. Foram inquiridas 03 (três) testemunhas. O Ministério Público insistiu 

na oitiva da testemunha Ilvio Paulo Balsan e Adimárcio Brizido de Oliveira, 

desistindo quanto à testemunha Rafael Henrique da Silva. A Defensoria 

Pública e o advogado de Nevanildo Batista desistiram da testemunha 

Rafael Henrique da Silva. Após, o MM Juiz proferiu a seguinte decisão: “1. 

Designo audiência para o dia 29.07.2015, às 15h:00 para inquirição das 

testemunhas Ilvio Paulo Balsan e Adimárcio Brizido de Oliveira; 2. 

Expeça-se precatória para citação de Altair Nepomuceno Dornelas Junior; 

3. Expeça-se precatória para interrogatório da ré Jaqueline Santos da 

Silva.” Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo que vai 

a s s i n a d o  p o r  t o d o s  o s  p r e s e n t e s  e m  a u d i ê n c i a . 

(17:30h).________________________Douglas Bernardes RomãoJuiz de 

Direito _________________________Liane Amélia ChavesPromotora de 

Justiça_______________________Higor Huynter Carinhena Advogado 

Paulo Roberto da Silva MarqueziniDefensor Público Nevanildo Batista Réu

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Douglas Bernardes Romão

 Cod. Proc.: 117050 Nr: 5174-98.2014.811.0007

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tiago Salbego Carrion, Ubiratã José Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcia de Oliveira Souza 

Alberti

 Sentença Autos de cód. 1170501.Dispositivo:a)Absolvo o denunciado 

Ubiratan José Ferreira pelos crimes do artigo157, §3º, in fine, bem como 

do artigo 211 do CP, nos termos do artigo 386, VII do CPP;b)Expeça-se 

alvará de soltura em favor de Ubiratan, com cláusula se por 

al;c)Desclassifico a imputação, pronunciando o denunciado Tiago Salbego 

Carrion nos termos do art.413, CPP, como incurso no artigo 121, §2º, III e 

IV, e art. 61, II, ‘c’ e ‘f’ ambos CP, e artigo 211 do CP, mantendo-lhe a 

prisão;d)Intimem-se. Cumpra-se;e)Operada a preclusão, vistas às partes 

para fins do art. 422, CPP.Alta Floresta, 11.3.2015Douglas Bernardes 

RomãoJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Douglas Bernardes Romão

 Cod. Proc.: 110503 Nr: 6078-55.2013.811.0007

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roberson da Silva Mussi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Juliano Peres Peres

 3.Dispositivoa)Condeno o denunciado em 02 (dois) anos de reclusão a 

ser cumprida no regime inicialmente aberto (art. 33, § 2°, alínea ‘c’, CP), 

substituindo-a por uma prestação pecuniária no importe de R$ 1.000,00 

(mil reais), a ser depositada em conta vinculada à Resolução 

154/CNJ;b)Condeno-o a 10 (dez) dias-multa, a ser calculada no valor de 

um trigésimo do salário mínimo;c)Defiro a gratuidade (Lei 1.060/50);d)Com 

o trânsito em julgado, inscreva-se o nome do sentenciando no rol dos 

culpados (art. 393, inc. II, CPP), forme-se o Executivo de Pena, remeta-se 

ao Juízo da Execução Penal e, ao fim, arquive-se, comunicando-se à 

Justiça Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Alta 

Floresta, 11.3.2015Douglas Bernardes RomãoJuiz de Direito

6ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 104862 Nr: 42-94.2013.811.0007

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELCIO PEDRO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Alta Floresta-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boucault, Rita de 

Cássia Xavier, Rui Carlos Diolindo de Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador(a) do Município 

de Alta Floresta-MT

 Intimação do Procurador da parte autora acerca da perícia médica 

designada para o dia 15/04/2015 às 11h00 no Hospital Regional Albert 

Sabin com o médico perito Dr. Amil Santo Aued, bem como para que 

providencie a notificação da parte autora para comparecer na data e local 

da perícia munido(a) de documentos pessoais, nomes de medicamentos 

que faz uso e exames médicos que possua capazes de embasar ou 

colaborar na determinação da alegada condição de saúde.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 123145 Nr: 1316-25.2015.811.0007

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Barbara Renita da Silva Nilson

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Reitor da Universidade Estadual de Mato 

Grosso - UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gerson Luiz Severo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, reconheço a incompetência deste juízo e, 

consequentemento, DECLINO da competência jurisdicional para conhecer, 

processar e julgar o presente Mandado de Segurança em favor de um dos 

Juízos das Varas Cíveis da Comarca de Cáceres/MT, para onde determino 

a remessa dos autos. Proceda-se as baixas e anotações necessárias, 

inclusive no Cartório Distribuidor.Intime-se.Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.

Comarca de Barra do Garças

Diretoria do Forúm

Edital

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 DIRETORIA DO FÓRUM DE BARRA DO GARÇAS

 JUIZ(A):BRUNO D´OLIVEIRA MARQUES

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INTERESSADO E/OU SEUS HERDEIROS DA 

SENTENÇA

PRAZO: 10 DIAS

 AUTOS N.º 11524-48.2013.811.0004-CÓDIGO 177319 ; 

7717-20.2013.811.004 – CÓDIGO 174350 E 11526-18.2013.811.0004- 

CÓDIGO 177321.

 ESPÉCIE: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS->PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS

 PARTE REQUERENTE: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS

 PARTE REQUERIDA: JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA 

DE BARRA DO GARÇAS

 INTIMANDO DO INTERESSADO E/OU SEUS HERDEIROS: TEOTÔNIO 

TAVARES ALMEIDA, BRASILEIRO, DO COMÉRCIO, SOLTEIRO, RG N.º 

3.578.128-SP E CPF N.º 957.747.698-87, EM LUGAR INCERTO E NÃO 

SABIDO.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO INTERESSADO DO SR. TEOTÔNIO TAVARES 

ALMEIDA, BRASILEIRO, DO COMÉRCIO, SOLTEIRO, RG N.º 3.578.128-SP E 
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CPF N.º 957.747.698-87, E/OU SEUS HERDEIROS, ACERCA DA R. 

SENTENÇA PROLATADA NESTES AUTOS.

 DECISÃO/DESPACHO: FLS.49/54, EM SÍNTESE SEGUE TRANSCRITA: 

DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 51, INCISO VI, DO COJE E 

NO ITEM 1.10.17 DA CNGC DA CNGC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTA ADMINISTRAÇÃO DO FORO PARA O 

CANCELAMENTO DAS MATRÍCULAS Nº 41.303, 41.307 E 41.311, 

CONFORME ACIMA FUNDAMENTADO. NÃO OBSTANTE, APÓS ANÁLISE 

DETIDA DOS AUTOS, NO USO DO PODER GERAL DE CAUTELA, 

EMBASADO NO ART. 798 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E EM 

RESPEITO AO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE, DETERMINO O BLOQUEIO 

DAS MATRÍCULAS Nº 41.303, 41.307 E 41.311 DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DE BARRA DO GARÇAS/MT, O QUE FAÇO A FIM DE SE EVITAR LESÕES 

DE DIFÍCIL REPARAÇÃO A TERCEIROS DE BOA-FÉ, CIENTIFICANDO O 

SENHOR REGISTRADOR QUE NÃO PODERÁ MAIS NELA PRATICAR 

QUALQUER ATO, SALVO COM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, 

PERMITINDO-SE, TODAVIA, AOS INTERESSADOS A PRENOTAÇÃO DE 

SEUS TÍTULOS, QUE FICARÃO COM O PRAZO PRORROGADO ATÉ A 

SOLUÇÃO PELO JUÍZO COMPETENTE. RESTITUAM-SE AS REFERIDAS 

MATRÍCULAS AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS LOCAL, COM A 

DETERMINAÇÃO DE AVERBAÇÃO DE BLOQUEIO PARA QUAISQUER 

ATOS, BEM COMO DE BLOQUEIO DE TODAS SUAS MATRÍCULAS 

POSTERIORES QUE SE ENCONTREM NESTE CRI, ATÉ DECISÃO JUDICIAL 

COMPETENTE NO JUÍZO CÍVEL. ENCAMINHE-SE CÓPIA INTEGRAL DOS 

AUTOS À DELEGACIA DE POLÍCIA MUNICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS/MT, A FIM DE SE APURAR POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIMES 

PELOS BENEFICIÁRIOS DAS TRANSFERÊNCIAS FRAUDULENTAS, QUAIS 

SEJAM, ALLAN VINICIUS RODRIGUES BELÉM, JOÃO JOSÉ DE FARIA E 

LORENA FELICIANO DE SOUSA, BEM ASSIM DOS AGENTES PÚBLICOS 

QUE PARTICIPARAM DA FRAUDE QUE ORIGINOU ÀS MATRICULAS 

41.303, 41.307 E 41.311 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO 

GARÇAS/MT. DEVE, AINDA, SER APURADO O CRIME DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA EM RELAÇÃO À TABELIÃ DA ÉPOCA JOANNE VARJÃO, 

FACE AO OFÍCIO DE P. 14 DOS AUTOS CÓD. 7717-20.2013 (CÓD. 

174350), O QUAL ATESTOU AO CRI DE VILA RICA-MT A REGULARIDADE 

DAS MATRICULAS 41.303, 41.307 E 41.311 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE 

BARRA DO GARÇAS/MT, POSSIBILITANDO A ABERTURA NAQUELE 

TABELIONATO DAS MATRICULAS MATRÍCULAS Nº 4.893, 4.894 E 4.895. 

CIENTIFIQUE AO INTERESSADO TEOTÔNIO TAVARES ALMEIDA E/OU 

SEUS HERDEIROS, PESSOALMENTE OU POR EDITAL, COM PRAZO DE 10 

DIAS. POR FIM, REMETA-SE CÓPIA DESTA DECISÃO AO JUIZ DE DIREITO 

DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE VILA RICA-MT PARA 

CONHECIMENTO. TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE AOS AUTOS Nº 

11524-48.2013.811.0004 E 11526-18.2013.811.0004. COMUNIQUE-SE À 

DOUTA CGJ, COM CÓPIA INTEGRAL DESSA DECISÃO. PROCEDAM-SE AS 

BAIXAS E ANOTAÇÕES PERTINENTES E, APÓS, ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS COM AS CAUTELAS DE PRAXE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. CUMPRA-SE. E, PARA QUE 

CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, 

POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE 

SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA 

LEI. EU, ILZEVAINY RODRIGUES DOS SANTOS ZANIN, O DIGITEI.

Intimação

 DIRETORIA DO FÓRUM DE BARRA DO GARÇAS

 JUIZ (A): BRUNO D´OLIVEIRA MARQUES

  

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

  

PROC. N.º 1955-52.2015.811.0004 - CÓD. 197145

 AÇÃO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 

PÚBLICO

 REQUERENTE: Cartório de Registro de Imóveis

 REQUERIDO: Juízo de Direito Diretor do Foro de Barra do Garças

 ADVOGADO: VÍTOR CHAVES SIQUEIRA DUARTE

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO (DR. VÍTOR CHAVES SIQUEIRA DUARTE) 

ACERCA DA R. DECISÃO DE FL. 50 DESTES AUTOS.

1ª Vara Cível

Edital

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 PRIMEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

 JUIZ(A):MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

 ESCRIVÃO(Ã):VANESSA FARIA DE FREITAS

 EXPEDIENTE:2015/23

 EDITAL DE CITAÇÃO

 994 - 1997 \ 21. NR: 87-69.1997.811.0004

 AÇÃO: AÇÃO POPULAR-

 REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

(MAIS AUTORES)

 REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE TORIXORÉU - MT (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: PEDRO PEREIRA DE ARBUÉS FILHO

 ADVOGADO: ALESSANDRO JACARANDÁ JOVÊ

 ADVOGADO: URBANO PEREIRA DA COSTA

 ADVOGADO: EDSON AZOLINI

 ADVOGADO: ARIDAQUE LUIS NETO

 ADVOGADO: RAFAEL CARDOSO DE MORAES

 ADVOGADO: SANDRO LUIS COSTA SAGGIN

 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 CITANDO(A, S): LITISCONSORTES (REQUERENTE): CLEOMAR DOS 

SANTOS LOPES, BRASILEIRO(A)„ ENDEREGO: RUA XV DE NOVEMBRO, 

N° 16, BAIRRO: SETOR AEROPORTO, CIDADE: TORIXORÉU¬MT; 

LITISCONSORTES (REQUERENTE): CLEOMAR PEREIRA DA SILVA, 

BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), FUNC. PRIBLICA, ENDEREÇO: RUA 

ANTONIO DA SILVA RIBEIRO, CIDADE: TORIXORÉU-MT; LITISCONSORTES 

(REQUERENTE): ENEZIO VIRGILIO VIEIRA, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: 

RUA XV DE NOVEMBRO, 16, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: TORIXORÉU-MT; 

LITISCONSORTES (REQUERENTE): IARAMARQUES DE SOUSA MARAFON, 

BRASILEIRO(A), CASADO(A), FUNC. PUBLICA, ENDEREÇO: RUA MARIA 

DO PATROCINIO, CIDADE: TORIXOREU-MT; LITISCONSORTES 

(REQUERENTE): MARILENE ROSA BATISTA, BRASILEIRO(A), 

CASADO(A), FUNC. PÚBLICO, ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, N/S, 

CIDADE: TORIXOREU-MT; LITISCONSORTES (REQUERENTE): VALDESON 

FIGUEIREDO DA SILVA, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), FUNC. ENDEREÇO: 

AV. DEPUTADO HERONIDES ARAI°, CIDADE: TORIXORTU-MT; 

LITISCONSORTES (REQUERIDO): ADEMILSON PEREIRA ALVES, 

BRASILEIRO(A), CASADO(A), FUNC. PÚBLICO, ENDEREÇO: RUA 

ANTONIO S. RIBEIRO, S/N, CIDADE: TORIXOREU-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 4/2/1997 -VALOR DA CAUSA: R$ 

0,00

 FINALIDADE: CITACAO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE IHE(S) PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃOOO INITIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEGA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: JOAO BOSCO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, 

MOTORISTA, PORTADOR DA CAD. ID. RG N° 236.591 SSP/MT, CPF N° 

141.063.291-15 E TITULO DE ELEITOR N°. 706.723.18-21- SEGIO 0064 - 

ZONA 047, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE TORIXOTEU/MT, NA 

RUA SATUMINO DA SILVA COELHO N° 395, CENTRO, NA CONDI* DE 

CIDER& E EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS CIVIS, VEIN, DATA 

VENIAL, NA FORMA DO ARTIGO 5°., INCISO LXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E DA LEI N°. 4.717, DE 29.06.65, PERANTE VOSSA 

EXCELÊNCIA, POR SEUS ADVOGADOS INFRA-ASSINADOS, 

DEVIDAMENTE INSCRITOS NA OAB-MT SOB OS NÚMEROS 3.498-B E 732, 

(ESPECIFICAMENTE, COM ESCRITORIO NA RUA COMANDANTE COSTA N° 

148, CENTRO, NA CIDADE DE CUIABA-MT, LOCAL ONDE RECEBEM AS 

NOTIFIÇÕES E INTIMADOS DE PRAXE (MANDATO INCLUSO - DOT. N° 01), 

PROPOR, COMO DE FATO PROPOE, A PRESENTE ACAO POPLULAR 

CONTRA O MUNICIPIO DE TORIXOREU/ ESTADO DE MATO GROSSO, 

REPRESENTED° POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR PAULO AFONSO 

PEREIRA INEZ DE ALMEIDA, BEM COMO CONTRA OS LITISCONSORTES 

PASSIVOS NECESSÁRIOS, CUJOS NINES A QUALIFICAÇÕES CONSTAM 

DA MINK FINAL DA PRESENTE POSTULACÃO, O FAZENDO 

CONSUBSTANCIADO NOS FATOS E FUNDAMENTOS A SEGUIR 

ADUZIDOS (...) CONCLUSAO 5°) - DIANTE DE TUDO O QUE RESTOU 

SOBEJAMENTE DEMONSTRADO E COMPROVADO, HA QUE SE CONDUIT, 

DATA VANE , QUE O MUNICIPIO RÉU, AO PROCEDER DA MANEIRA 

ABUSIVE E LEGAL COMO PROCEDEU NO CASO DO CONCURSO PABLICO 

QUE REALIZOU, PRETERIU NAMES E FORMALIDADES LEGAIS QUE 
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DEVERIAM SEC RIGOROSAMENTE OBSERVADAS PELO PODER PABLICO 

MUNICIPAL, DAL HAVER MACULADO TODO O PROCEDIMENTO LEVADO 

A EFEITO E DECORRENTE DE TAO NEBULOSO CERTAME, PELO QUE SE 

TOME IMPOSITIVO QUA DOUTO JUIZO, HAJA POR BEM EM ACOLHER AS 

RAZÕES EXAUSTIVAMENTE INVOCADAS PELO AUTOR DA PRESENTE 

AÇÃO POPULAR, JULGANDO-A PROCEDENTE, E DECLARANDO, DE 

CONSEQUÊNCIA, NULO E DE NENHUMA VALIA O CONCURSO PONICO 

REALIZADO PELO MUNICIPIO RÉU, NO ANO DE 1.993; COMO, TAMBÉM, 

DEVERÁ SER DECLARADA NULA DE PLENO DIREITO A LEI MUNICIPAL NO 

481193 DE 09.03.93 (QUE CRIOU CARGOS E FIXOU REMUNERAÇÃO), 

POR SER MEDIDA DO MAIS PURO DIREITO E DE INTEIRA E ABSOLUTA 

JUSTICA. (...)

 DESPACHO: VISTOS. 1. DIANTE DA CERTIDÃO DE ILS. 890 E TENDO EM 

VISTA A CITAÇÃO EDILÍCIA DOS REQUERIDOS, DECRETO A REVELIA 

DOS REQUERIDOS E NOMEIO A DEFENSORIA PÚBLICA DESTA COMARCA, 

COMO CURADOR ESPECIAL, PARA APRESENTAÇÃO DA DEFESA, NO 

PRAZO LEGAL, NOS TERMOS DO ART. 9°, II, DO CPC. 2. CERTIFIQUE-SE, 

SRA. GESTORA, QUANTO À TEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO DOS 

REQUERIDOS REPRESENTADOS POR CURADOR ESPECIAL, BEM COMO 

DOS DEMAIS REQUERIDOS. 3. APÓS, VOLVAM-ME CONCLUSOS PARA 

ULTERIOR DELIBERAÇÃO. 3. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

 BARRA DO GARÇAS - MT, 21 DE JANEIRO DE 2015.

 VANESSA FARIA DE FREITAS

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

 AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 535 Nr: 7-76.1995.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marco Antônio Pinheiro Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Maria Ferreira Leite, Ana 

Paula Alves Moreira da Silva, Fernanda Queiroga Lira de Oliveira, 

Gustavo Amato Pissini, Janaína Álvares Di Stasi, Joaquim Cesar 

Leite da Silva, Luiz Carlos Icety Antunes, Marcelo Zaina de 

Oliveira, Nizia Cristina Tiemi Aoki, Thays Freitas Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do CPC, e nos termos da decisão de fls. 

254, impulsiono o feito para que se intime a parte autora a se manifestar 

sobre os documentos de fls. 255 e seguintes no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 175710 Nr: 9488-33.2013.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. Esteves Medeiros Eireli Me, Adriana Esteves 

Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saionara Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do CPC, impulsiono o feito para que se 

intime a parte autora, via matéria de imprensa, para que se manifeste nos 

autos no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 67224 Nr: 764-50.2007.811.0004

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adonias Pereira de Souza Júnior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Raul Darci Dolzan

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do provimento 56/2007, impulsiono estes autos para que se 

proceda a intimação das partes para se manifestarem acerca do laudo 

juntado aos autos em fls. 125/142.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 162510 Nr: 3733-62.2012.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Honda S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lázaro Fernando Mendes Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nelson Paschoalotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do CPC, impulsiono o feito para que se 

intime a parte autora, via matéria de imprensa, para que se manifeste nos 

autos, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 104398 Nr: 9400-97.2010.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lucélia Campelo de Albuquerque Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcio de Andrade Batista

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adam Luiz Claudino de Brito

 Nos termos do artigo 162, §4º do CPC, e considerando o item 15 das fls. 

83, impulsiono o feito para que se intime a parte requerida, via matéria de 

imprensa, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 193132 Nr: 12463-91.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mundo das Máquinas Ltda, Elvis Carvalho de Freitas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cirney Valoes Couto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Durval Ribeiro de Gouveia 

Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do CPC, impulsiono o feito para que se 

intime a parte autora a se manifestar sobre a certidão de fls. 16, no prazo 

de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 188740 Nr: 9267-16.2014.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Deuzinha Gonçalves Webber

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Salmão Gomes de Sousa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Bento Júnior, Paulo 

Mayruna Siqueira Belém

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando que não fora informado nos autos os dados pessoais dos 

confinantes, impulsiono os presentes autos para que se proceda a 

intimação da parte autora para que junte aos autos os dados necessários 

para citação dos confinantes, bem como o memorial descritivo, caso não 

esteja nos autos, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197110 Nr: 1932-09.2015.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valter Marques da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Inacio da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roldrigo Queiroz de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando que não fora informado nos autos os dados pessoais dos 

confinantes, impulsiono os presentes autos para que se proceda a 

intimação da parte autora para que junte aos autos os dados necessários 
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para citação dos confinantes, bem como o memorial descritivo, caso não 

esteja nos autos, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 93157 Nr: 6950-21.2009.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Juarez dos Reis Guimarães, Marcos Herlei dos 

Reis Guimarães, Roberto Élito dos Reis Guimarães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. L. Esteves Imobiliária, Genésio José dos 

Santos Júnior, Marco Antonio Mattos Bormio, Irani Clementina Benedetti 

Schimidt

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula André da Mata, 

Leonardo André da Mata

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Bento Júnior

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, passo 

a impulsionar o presente feito para proceder:

(X) A intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez dias), 

apresentar resumo da inicial destes autos, para a consequente confecção 

do Edital de Citação determinado às fls. 198, mediante mídia digital, ou 

enviar para o email: bg.1civel@tjmt.jus.br.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 168120 Nr: 11098-70.2012.811.0004

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aline Soares Sousa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wesley Eduardo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Onildo Beltrão Lopes

 Nos termos do provimento 53/2007, impulsiono estes autos para que se 

proceda a intimação da parte autora para que manifeste nos autos, acerca 

do laudo juntado, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 174140 Nr: 7452-18.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lisis Cibele Medina

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maira Lice Sampaio Santana, 

Rodrigo Xavier Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andréa Carolina Coelho 

Magrini, Celso Martin Spohr, Dilermando Vilela Garcia Filho, 

Edmar Rodrigues de Souza Júnior, Onildo Beltrão Lopes, Tânia de 

Fátima Fante Cruz

 Nos termos do provimento 53/2007, impulsiono estes autos para que se 

proceda a intimação da parte autora para que manifeste nos autos, acerca 

do laudo juntado, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 165431 Nr: 7489-79.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. R. da Costa e Cia Ltda - ME, Antônio Pereira 

de Freitas Neto, Alzira Guilhermina de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Amato Pissini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alberto Nunes da Silveira 

Neto, Elson Duques dos Santos

 Nos termos do provimento 56/2007, impulsiono os autos para que se 

proceda a intimação da parte autora para se manifestar nos autos, acerca 

de fls. 77, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 54241 Nr: 2108-37.2005.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ozany Fernandes da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Euripedes Esteves, Judith Dias Teixeira 

Esteves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra Kelly Chaves 

Sbrissa, Giorgia Aparecida Martins Madruga

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eurípedes Luiz Esteves 

Júnior

 Nos termos do provimento 56/2007, impulsiono os autos para que se 

proceda a intimação da parte autora para que compareça no Cartório para 

retirar o edital expedido para publicação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 174410 Nr: 7797-81.2013.811.0004

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CMdMC, LRdC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LRdC, CMdMC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Publica do Estado 

de Mato Grosso, Lourival Moreira da Mata

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lourival Moreira da Mata

 “Vistos. Rejeito a questão preliminar de desentranhamento da petição 

inicial da reconvenção, haja vista que a ausência de assinatura do 

Defensor Público atuante nesta Comarca, Dr. Milton Martini, fls. 36/40, 

tratou-se de mera irregularidade, plenamente sanável, como, inclusive, já 

foi feito. No que diz respeito à ausência de impugnação à contestação, 

como certificado à fl. 61, não há dúvida alguma tratar-se de referência à 

ausência de impugnação à contestação à reconvenção, ou seja, 

direcionada à requerida/reconvinte. Sem prejuízo disso, a ausência de 

impugnação de quem quer que seja gera tão-só a assunção das 

conseqüências do não atendimento desse “ônus processual”, não sendo 

causa de revelia ou extinção do feito, devendo o processo seguir sua 

marcha normal. Nada mais havendo sobre questões preliminares, DOU O 

FEITO POR SANEADO. Outrossim, considerando a possibilidade de 

mediação do conflito, com a anuência das partes, DETERMINO a remessa 

deste processo ao Centro de Mediação e Solução de Conflitos e Cidadania 

desta comarca. Por consequência, SUSPENDO O PROCESSO, pelo prazo 

de 60 dias. Saem as partes intimadas. ”. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 161342 Nr: 2208-45.2012.811.0004

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Emanoela Gomes de Oliveira Durando

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Milton Ferreira da Silva, Maria Diomar Gomes 

de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURELIO DE MARTINS E 

PINHEIRO, Mirelle Pereira Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jorge Luiz Correa Martinelli, 

MARCO AURELIO DE MARTINS E PINHEIRO, MARIA MADALENA DA 

ASSUNÇÃO, Mirelle Pereira Alves

 CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA DE IMPRENSA

Certifico e dou fé que, considerando que o(a,s) advogado(a,s) da 

denunciada à lide, Drs. MARCO AURÉLIO DE MARTINS E PINHEIRO, 

OAB/MT 4.431, MARIA MADALENA DA ASSUNÇÃO, OAB/MT 3.971 E 

MIRELLE PEREIRA ALVES, OAB/MT 14.989 não estavam cadastrado(a,s) 

neste feito, portanto as intimações via imprensa não constavam seus 

nomes, embora solicitado às fls. 123/125, reenvio ao Diário de Justiça 

Eletrônico - DJE a decisão de fls. 127, abaixo transcrita, para que referida 

parte(s) requerida tome(m) conhecimento e apresente manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. DECISÃO/DESPACHO: VISTOS. 1. Tendo em vista 

a resposta apresentada pela denunciada à lide (fls. 123/124), INTIMEM-SE 

às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

 2. Após, voltam-me conclusos. 3. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 87378 Nr: 1301-75.2009.811.0004

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento & 

Investimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RLdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do provimento 56/2007, impulsiono os autos para que se 

proceda a intimação da parte autora para que se manifeste, no prazo de 

10 dias, dando impulsionamento ao feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 71266 Nr: 4534-51.2007.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ênes Nunes Lemes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Inss - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simiramy Bueno de Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 11. Diante do exposto, DESIGNO audiência preliminar de conciliação e 

ordenação (CPC, art. 331) para o DIA 20 DE MAIO DE 2015, às 16h00min 

(HORÁRIO DE MATO GROSSO).12. INTIMEM-SE as partes, que poderão se 

fazer representar por seus procuradores, caso estes tenham poderes 

para transigir, consignando-se no mandado que nessa audiência, não 

realizado o acordo, será ordenado o processo, nos termos do art. 331, 

parágrafo 2º, do CPC. Conste-se do mandado ainda, que as partes 

poderão até a audiência, especificar provas e sugerir pontos 

controvertidos para fixação, para fins de saneamento do processo.13. 

Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 157545 Nr: 9957-50.2011.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Barra do Garças - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Carlos Ravagnani

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luceia Fatima Ribeiro Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

1. Verifica-se que o valor atualizado do débito, conforme planilha 

atualizada acostada às fls. 45/46, perfaz o montante de R$2.748,16 (dois 

mil e setecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos), ou seja, 

superior a 15 UPF-MT.

 2. Desta feita, DETERMINO o prosseguimento do feito.

 3. Ademais, DEFIRO o pedido de fls. 39. Atenda-se conforme restou 

requerido.

 4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 88600 Nr: 2498-65.2009.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A da Comarca de Osasco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IFL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudio Kazuioshi Kawasaki, 

LUIZ FERNANDO DA SILVA PALUDO, Neuri Luiz Pigatto Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo Emílio Monteiro de 

Magalhães

 VISTOS.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão com Pedido de Liminar 

ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em face de INIVALDO FERREIRA 

LIMA.

 2. Verifica-se que às fls. 172/173 as partes entabularam acordo, sendo 

que requereram a devida homologação do mesmo, bem como a eficácia 

imediata da transação face à renuncia recursal de ambas as partes.

 3. Às fls. 174/174vº houve manifestação requerendo a extinção do feito e 

desbloqueio judicial do bem junto ao DETRAN via Sistema RENAJUD.

 4. É O RELATÓRIO. DECIDO.

 5. Considerando que não existe óbice quanto à transação celebrada entre 

as partes, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ÀS FLS. 172/173, para 

que produza seus efeitos legais e, via de consequência, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, com fulcro no art.269, III, CPC.

6. Ademais, DEFIRO o pedido de fls. 174/174vº e DETERMINO o 

desbloqueio judicial do veículo descrito na exordial via Sistema RENAJUD.

 7. Custas pelo Autor e honorários nos termos do acordo entabulado (fls. 

172).

 8. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 9. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 104304 Nr: 9306-52.2010.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): N. MONTEIRO DE FARIA-ME, Nilson Monteiro de 

Faria

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

1. Tendo em vista que a parte Executada foi citada via edital (fl. 54) e 

permaneceu inerte, NOMEIO o Defensor Público Dr. Milton Antonio Martini 

Fernandes para, na qualidade de curador especial, apresentar defesa no 

prazo legal, com fundamento no artigo 9º, II, CPC.

2. Manifestando-se a Defensoria Pública, voltem-me conclusos os autos.

3. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 176414 Nr: 10392-53.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nelma Cristian Dutra Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Santiago Freitas Diniz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

1. Tendo em vista que as partes, embora intimadas, não especificaram as 

provas que pretendiam produzir, DOU POR PRECLUSA a produção de 

outras provas.

2. Estando o processo pronto para ser julgado, nos termos do que dispõe 

o artigo 330, I, do CPC, INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão, em 

atenção ao princípio da lealdade processual. Após, voltem-me conclusos.

3. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 13559 Nr: 9193-69.2008.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARISTON QUIRINO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Basa - Banco da Amazônia S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Quênesse Dyogo do Carmo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nilton Massaharu Murai, 

Vlamir Marcos Grespan Júnior

 VISTOS.

1. Trata-se de embargos de declaração interpostos por BANCO DA 

AMAZÔNIA em face da decisão de fls. 277/278, proferida na presente 

ação ordinária de securitização c/c tutela antecipada, que tem como 

embargado ARISTON QUIRINO DE MORAES.

 2. Aduz a embargante que houve omissão em relação ao tempo para a 

requerida manifestar-se acerca do comprovante de pagamento juntado às 

fls. 275, conforme item ‘22’ da decisão de fls. 278 vº.

 3. É O RELATÓRIO. DECIDO.

4. Compulsando os autos, verifico que houve omissão na decisão de fl. 

278 vº, uma vez que não foi estipulado prazo para a parte ré 
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manifestar-se sobre o comprovante de pagamento.

5. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os embargos de declaração, 

dando-lhes provimento, para o fim de estipular o prazo omisso na decisão.

 6. Por conseguinte, RETIFICO o item ‘22’ da decisão interlocutória de fls. 

278 vº, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para a parte requerida 

manifestar-se a cerca do comprovante de pagamento à fl. 275, sob pena 

concordância tácita.

7. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 74142 Nr: 3407-15.2006.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Clarinda Teixeira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alcebiades Lopes Júnior, Rafael Martins Felício

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: andré Gustavo Siqueira 

Mendes, Delço Rufino do Amaral, Rafael Sampaio Frisoni do 

Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alcebiades Lopes Júnior, 

Rafael Martins Felício

 VISTOS.

1. CERTIFIQUE-SE se houve encaminhamento de ofício por parte do 

Tribunal de Justiça solicitando informações acerca do Agravo de 

Instrumento de fls. 372/373, para que, caso positivo, seja devidamente 

acostado aos autos.

 2. Após, voltem-me conclusos para deliberação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 14788 Nr: 114-81.1999.811.0004

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alveni Lopes de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Candido de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dilermando Vilela Garcia Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Clóvis Barros Marques

 VISTOS.

1. O patrono do requerido foi intimado da decisão de fls. 280/281 no dia 

15/12/2014. Ademais, os prazos foram suspensos do dia 20/12/2014 ao 

dia 20/01/2015, entretanto, os embargos de declaração foram 

protocolados no dia 26/01/2015 e o ultimo dia para a interposição deste 

seria dia 21/01/2015.

2. Ante o exposto e conforme certidão de fls. 285/286, DEIXO de receber 

os embargos de declaração por serem intempestivos.

 3. Por conseguinte, determino o prosseguimento da decisão embargada.

 4. Expeça-se o necessário.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 177195 Nr: 11376-37.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eliane Aires Bento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano de Azevedo Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsionamento por certidão

Certifico que a contestação de fls. 21/27 foi apresentada tempestivamente 

e conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação do autor para querendo impugná-la, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 193825 Nr: 12958-38.2014.811.0004

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Albano da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cemat - Centrais Elétricas Matogrossense S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Apoena Camerino de Azevedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 Impulsionamento por certidão

Certifico que a contestação de fls. 29/49 foi apresentada tempestivamente 

e conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação do autor para querendo impugná-la, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 187798 Nr: 8522-36.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: S. C. Marques Me, Sandro Castro Marques

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bradesco Leasing S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mário Takatsuka

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSANGELA DA ROSA 

CORREA

 Impulsionamento por certidão

Certifico que a contestação de fls. 45/64 foi apresentada tempestivamente 

e conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação do autor para querendo impugná-la, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 191177 Nr: 11163-94.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juliano de Oliveira Lino

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Samuel Veiga Monteiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÉLIS BENTO DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Francisco Batista de 

Vasconcelos

 Impulsionamento por certidão

Certifico que a contestação de fls. 53/56 foi apresentada tempestivamente 

e conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação do autor para querendo impugná-la, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 182203 Nr: 3978-05.2014.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMBdO, PABdO, MABdO, JBdON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Freitas de 

Souza - Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Aberta a audiência, as partes narraram que o autor está com a guarda 

dos menores Pedro Antonio Brito de Oliveira e Marcos Antonio Brito de 

Oliveira e, a requerida do menor João Batista de Oliveira Neto, as partes 

compuseram-se nos seguintes termos: DOS ALIMENTOS: A senhora 

Analice Pereira Brito, pagará pensão alimentícia em favor do(s) filho(s) 

menor(es) Pedro Antonio Brito de Oliveira e Marcos Antonio Brito de 

Oliveira o valor de 13,97% do valor do salário mínimo vigente no país, hoje 

equivalente a R$ 110,00 (cento e dez reais), que deverá ser depositado 

em conta bancária em nome do requerido. Cada genitor arcará com 50% 

(cinqüenta por cento) das despesas extraordinárias com remédios e 

atendimentos médicos, que não estejam disponíveis na rede SUS, bem 

como material escolar, tudo mediante recibo a ser apresentado pela 

autora. As partes requerem a homologação do acordo, com extinção da 

ação”. O Ministério Público manifestou-se nos seguintes termos: “O 

Ministério Público opina pela homologação judicial do acordo entabulado 

entre as partes e, por conseqüência, a extinção do processo, com fulcro 
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no art. 269, III, do CPC”. Nada mais. Proferiu então o MM. Juiz a seguinte 

SENTENÇA: “Vistos. Tendo em vista que as partes estão bem 

representadas nos autos e que os direitos do filho estão bem 

resguardados, HOMOLOGO o acordo celebrado, para que surta seus 

efeitos legais. Por conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, CPC. Sentença 

publicada em audiência. Registre-se. Saem os presentes intimados. 

Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 189184 Nr: 9637-92.2014.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LFS, EJFdSR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LDRV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Blainy Danilo Matos Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo Freitas de 

Souza - Defensor Público

 Impulsionamento por certidão

Certifico que a contestação de fls. 35/47 foi apresentada tempestivamente 

e conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a 

intimação do autor para querendo impugná-la, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 67245 Nr: 664-95.2007.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Daphnis Silva Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sema - Secretaria Estadual do Meio Ambiente 

do Estado de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilzete Gomes Morais de 

Abreu, Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsionamento por certidão

Certifico que a contestação de fls. 152/155 foi apresentada 

tempestivamente e conforme legislação processual e nos termos do 

Capítulo 3, Seção 5, item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se 

proceda via DJE a intimação do autor para querendo impugná-la, no prazo 

de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 170428 Nr: 2787-56.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEDBARRA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 

04.115.284/0001-12, Antônio Bueno Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MV Informática Nordeste Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simiramy Bueno de Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João André Sales 

Rodrigues, Luiz Ricardo Castro Guerra

 Impulsionamento por certidão

Certifico que a contestação de fls. 409/443 foi apresentada 

tempestivamente e conforme legislação processual e nos termos do 

Capítulo 3, Seção 5, item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se 

proceda via DJE a intimação do autor para querendo impugná-la, no prazo 

de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 195438 Nr: 784-60.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Núbio Vicente da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIRO GEHM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Cuida-se de ação Ordinária de Cobrança intentada pela parte já 

qualificada.

 Ao despachar a petição inicial, o MM. Juiz em substituição legal há época, 

às folhas 27 e verso indeferiu o pedido de concessão de gratuidade da 

justiça ao autor, tendo sido publicada a intimação via DJE no dia 

10.02.2015.

 Às folhas 29, vieram aos autos, pedido do autor, de juntada de cópia de 

Agravo de Instrumento, protocolizado nesta comarca no dia 19.02.2015.

 Às folhas 60, suplica o requerente, pelo desentranhamento da peça de 

folhas 35/58 (AGRAVO DE INSTRUMENTO-ORIGINAL), o qual deveria ser 

endereçado ao Egrégio Tribunal de Justiça, entretanto, protocolizou junto à 

essa unidade judiciária, tendo sido anexado aos autos.

 Assim, deve a senhora Gestora proceder ao desentranhamento da 

referida peça, com a remessa ao Tribunal de Justiça deste estado, 

mediante certidão nos autos.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 196829 Nr: 1702-64.2015.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVSG, AKrdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RCG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jimmy Costa Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Os autores juntaram prova pré-constituída da paternidade, entretanto não 

apresentaram comprovação de renda do réu, razão pela qual entendo 

prudente, por hora, fixar LIMINARMENTE os ALIMENTOS PROVISÓRIOS no 

importe de 50% do salário mínimo vigente, devidos a partir da citação, a 

serem pagos até o dia 10 de cada mês, mediante depósito em conta 

bancária POUPANÇA número 71162-3, AGENCIA 1308, OPERAÇÃO 013, 

em nome da representante da requerente.Deve o requerido arcar com 

50% das despesas extraordinárias (hospitalares, médico, escolares, 

farmacêuticas e odontológicas), desde que não ofertados pela rede 

pública, mediante apresentação de recibo ou nota fiscal.Designo desde já 

a data de 08 ABRIL DE 2015, QUARTA-FEIRA, ÀS 14:00 HORAS (horário 

oficial de Mato Grosso), para realização de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento.Cite-se o requerido e intime-se a autora na pessoa 

da sua representante legal a fim de que compareçam à audiência, 

importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a 

daquele em confissão e revelia. O requerido deverá se fazer presente á 

audiência acompanhado por advogado. Na audiência, se não houver 

acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de 

Advogado.Processe-se o feito em segredo de justiça (art. 155, II, do CPC), 

com as cautelas e anotações de praxe.Ainda, com fundamento no item 

2.14.8 da CNGCGJ/MT, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, eis que presentes os requisitos legais previstos no art. 4º, caput, 

da Lei nº 1.060/50 c/c art. 1º, § §2º e 3º, da Lei nº 5.478/68.Intimem-se as 

partes, advogados e testemunhas. Ciência ao ministério Público. Às 

providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 189719 Nr: 10084-80.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JdACL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AST

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS AURÉLIO RODRIGUES 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ...indefiro por hora os pedidos de concessão de liminar na forma exposta 

na peça madrugadora, em razão da latente necessidade de produção de 

prova pericial....declaro a instauração incidental de alienação parental, 

....por parte da requerida ou parentes próximos, tendo como alienada a 

menor Laís Isabela Sousa Lopes, com 05 (cinco) anos de idade, sem a 

suspensão dos autos principais. ...a imediata expedição de mandado para 

citação da requerida...com ou sem resposta, o que deverá ser certificado 
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nos autos, remetendo-se o feito ao Ministério Público para ciência e, 

querendo, apresente quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Assim, com 

fundamento no artigo 421 do Código de Processo Civil e Artigo 5º 

12/318/2010, determino a elaboração de PERÍCIA PSICOLÓGICA do 

presente caso, pelos psicólogos forenses, seguindo os parâmetros 

abaixo elencados: a) Ampla avaliação psicológica dos envolvidos com: 

1.Exame de documentos dos autos;2.Histórico do relacionamento do casal 

e da separação;3.Cronologia de incidentes;4.Entrevista pessoal com as 

partes e a menor;5.Avaliação da personalidade dos das partes e da 

criança; 6.Testes psicológicos para traçar o perfil psicológico dos 

litigantes e da criança; 7.Exame da forma como a criança se manifesta 

acerca de eventual acusação contra genitor. Seguindo os parâmetros 

acima, deve o DD. Perito Judicial, ao final do relatório, responder aos 

seguintes quesitos DO JUÍZO: 1.Qual é o perfil psicológico dos envolvidos 

(pai, mãe, criança)? 2.Pela análise do caso pode ser constatado se a 

menor vem sendo vítima de alguma das formas de alienação elencadas no 

artigo 2º da Lei 12.318/10? 3.Se sim, É possível identificar o(s) 

alienantes(s)? 4.Há vínculo afetivo entre a criança e o genitor?5.É 

benéfica a reaproximação entre a criança e o requerente?6.Se sim, de 

que forma deve ocorrer?Tendo em vista que o feito deve aguardar o 

prazo para apresentação de defesa, bem como manifestação ministerial, 

determino que o laudo pericial deva ser apresentado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias...

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 47515 Nr: 297-42.2005.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fábio Dantas Victor de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Benedito Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Bento Júnior, LUCENY 

RODRIGUES SEVERINO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

formulado por FÁBIO DANTAS VICTOR DE OLIVEIRA em face de ANTÔNIO 

BENEDITO LOPES.

 O exequente requer a penhora no rosto dos autos do processo n. 41418, 

que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, fls. 94/95.

 Analisando os autos, constato que a pretensão do exequente deve 

prosperar, porquanto comprovou que o executado é credor nos autos n. 

41418, que tramitou na 4ª Vara Cível desta Comarca, no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais). Ademais, o exequente demonstrou que não 

houve o pagamento da dívida, conforme o documento de fls. 96.

 A penhora será efetuada no valor da dívida na presente ação, qual seja 

R$ 29.805,09 (vinte e nove mil oitocentos e cinco reais e nove centavos).

 Assim, com base no artigo 674, do CPC, defiro parcialmente o pedido do 

exequente de fls. 92/95, determinando a expedição de mandado para que 

Sr. Oficial de Justiça diligencie em proceder a penhora no rosto dos autos 

de nº 8930-37.2008.811.004, código: 41418, que tramitou na Quarta Vara 

Cível desta Comarca, no valor correspondente a dívida, qual seja R$ 

29.805,09 (vinte e nove mil oitocentos e cinco reais e nove centavos).

Efetivada a penhora, intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, e 

cientifique-o de que a partir da juntada aos autos da prova da intimação da 

penhora fluirá o prazo de l5 (quinze) dias para, querendo, impugnar.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196747 Nr: 1663-67.2015.811.0004

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Abiraci Gomes Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria das Graças Vieira Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Débora Suzana Ramos de 

Moraes Armando

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Deste modo, com base no artigo 282, IV, do CPC, intime-se a autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, para especificar o pedido de 

liminar. No mesmo prazo deverá a autora qualificar o suplicado, indicando 

a residência da requerida, nos termos do artigo 282, II, ou demonstrando 

de forma hábil a impossibilidade de cumprir a presente decisão. Às 

providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 173279 Nr: 6447-58.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ottavio Vinicius Laurentino da Costa e Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Carlos Duarte da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilzete Gomes Morais de 

Abreu, Fabiana Carla de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Roberto Telini 

Franco de Paula

 Intimação das partes da audiência designada para o dia 30/03/2015, às 

16:15 horas, na sala de audiências da Vara de Precatórias, Recuperações 

Judiciais e Falências da Comarca de Florianópolis-SC, nos autos de Carta 

Precatória n.º 0329113-23.2014.8.24.0023, para inquirição das 

testemunhas, conforme ofício de fls. 229.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 172281 Nr: 5171-89.2013.811.0004

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: James Antônio Bressan, Iris Maria Perch Bressan

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Pereira Vianna Neto, Neuza Maria 

Furia Viana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juliana Copetti, Marcelo Piloto 

Maciel, WENDELL OLIVEIRA CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ivo Matias

 Trata-se de EMBARGOS DE TERCEIRO aviado por JAMES ANTÔNIO 

BRESSAN e OUTRA em face de FRANCISCO PEREIRA VIANNA NETO e 

OUTRA.

Da análise dos autos, verifica-se que a liminar anteriormente concedida à 

p. 104/111 fora revogada pelo Tribunal, deste modo, dê-se integral 

cumprimento ao v. acórdão de p. 565/573.

Considerando que cabe ao juiz tentar conciliar as partes, a qualquer 

momento, mantenho a audiência designada à p.546.

Cumpra-se. Às providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 173112 Nr: 6269-12.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josana Wa'Utmonhire Tsereptise

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de General Carneiro, Magali Amorim 

Vilela de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilzete Gomes Morais de 

Abreu, Fabiana Carla de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Silva Vilela

 VISTOS, ETC.

Trata-se de AÇÃO COBRANÇA proposta por JOSANA WA’UTMONHIRE 

TSEREPTISE em face de MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/MT 

representado pela gestora municipal MAGALI VILELA DE MORAES.

 As partes, conforme petição juntada à p. 37 entabularam acordo 

requerendo a sua homologação e extinção.

Assim, verificando que tanto a advogada do autor quanto do município 

requerido possuem poderes para transigir, conforme procurações 

encartadas à p. 10 e 28, a homologação de rigor se impõe.

Assim, diante do adimplemento do acordo, conforme comprovante de 

depósito de p. 41, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil, fazendo-o 

por sentença.

Condeno o requerido ao pagamento das custas.
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Cancele-se a audiência designada à p. 36.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações e 

cautelas de praxe.

P. R. I. C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 60737 Nr: 3921-65.2006.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Basa - Banco da Amazônia S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosana Pereira de Araújo Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adalberto Alves de Matos, 

Jeanne Karla Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAITON ALVES DOS 

SANTOS

 CERTIFICO e dou fé que, conforme legislação processual e nos termos do 

Provimento 56/2007/CGJ, impulsiono o presente feito para que se proceda, 

via DJE, a intimação do patrono do exequente, para manifestar-se acerca 

do prosseguimento do feito, em virtude das informações prestadas pela 

Receita Federal, prazo CINCO dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 78394 Nr: 1850-22.2008.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Motogarças Comércio e Participações Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Embratel - Empresa Brasileira de 

Telecomunicações S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra Sbrissa Abud, 

Érika Carvalho Assis, Paulo Emílio Monteiro de Magalhães, 

Rodrigo Corbucci

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandra Gouvêa de 

Vasconcellos, EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 Vistos.

 Diante da concordância da parte autora quanto aos valores depositados 

nestes autos à p. 219, extingo a presente execução, com fulcro no art. 

794, I, do CPC.

Com efeito, expeça-se alvará judicial em favor da requerente para 

levantamento do valor depositado, transferindo-o para conta corrente 

indicada à p. 229/verso.

Custas remanescentes, se houver, pelo requerido.

Transitada em julgado, arquivem-se.

 P.R.I.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196621 Nr: 1567-52.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sirley Maria Silva Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa de Crédito Rural do Médio 

Araguaia

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiano Alves Valim Brito 

Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando que a requerente cumulou pedidos de execução de título 

extrajudicial com perdas e danos, intime-a para, no prazo de 10 (dez) dias, 

emendar a inicial, sob pena de indeferimento, fazendo eleger qual das 

duas ações pretende prosseguir, vez que de ritos incompatíveis.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196843 Nr: 1712-11.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. L. P. Campos & Cia Ltda, Robson Luiz 

Pereira Campos, Nercy Pereira de Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196846 Nr: 1715-63.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Máster Balanças Ltda, Andresa dos Santos 

Silva, Derlivon Pereira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196854 Nr: 1722-55.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): W. Barros da Cruz Comércio - ME, Woriston 

Barros da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 
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garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196857 Nr: 1725-10.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Batista da Silva - Transportes e 

Mecânica, João Batista da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196864 Nr: 1731-17.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. A. REGO LOPES, Maria Aparecida Rego 

Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196870 Nr: 1737-24.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): V. R. DA SILVA CELULARES, Valéria 

Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196872 Nr: 1739-91.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jenaina Nasser Promoções e Eventos, Jenaina 

Nasser

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 
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devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196878 Nr: 1745-98.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bolivar Rezende Lisboa - EPP, Bolivar Rezende 

Lisboa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196880 Nr: 1747-68.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bolivar Rezende Lisboa - EPP, Bolivar Rezende 

Lisboa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196886 Nr: 1753-75.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Expresso Satelite Norte Ltda, José da Cruz do 

Rego Lima, Viação Xavante Ltda, Umberto Pereira da Cruz Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196888 Nr: 1755-45.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gustavo Paz de Oliveira - ME, Gustavo Paz de 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 
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requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196891 Nr: 1758-97.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gustavo Paz de Oliveira - ME, Gustavo Paz de 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196894 Nr: 1761-52.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaime Adolfo - Me, Jaime Adolfo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196899 Nr: 1766-74.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Camastra Comercio Administração e 

Participações Ltda, Daniela Corti

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196900 Nr: 1767-59.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L. da Silva Mendes, Luzinete da Silva Mendes 

Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva
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 Cod. Proc.: 196904 Nr: 1771-96.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L. Ribeiro Silva, Leonardo Ribeiro Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196910 Nr: 1777-06.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cath Cilene Alves Silva, Cath Cilene Alves Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196913 Nr: 1780-58.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Emerson Nunes Lima Me, Emerson Nunes Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196918 Nr: 1785-80.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. B. DE LIMA & CIA LTDA ME, Ademar Ribeiro 

da Silva, Adevarlei Boaventura de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196926 Nr: 1793-57.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Empório da Carne Ltda, Wellington Lopes 

Franco, Nelia Queiroz Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 
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ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196930 Nr: 1797-94.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B. A. Aziz Ali, Bassam Abdel Aziz Ali

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196934 Nr: 1801-34.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Orisvaldo Rodrigues Galvão, Orisvaldo 

Rodrigues Galvão

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196939 Nr: 1805-71.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estrela Distribuidora de Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda, Ruqaia Abdaelmagid Ali Azaben, Aiham Faruk Said

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196945 Nr: 1810-93.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cibele Vieira dos Santos, Cibele Vilete dos 

Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 
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contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196947 Nr: 1812-63.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Barra Motos Ltda, Elias do Prado, Grazziely 

Barros do Prado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197117 Nr: 1937-31.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jurandi de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilzete Gomes Morais de 

Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Recebo a ação pelo rito sumário, nos termos do art. 275, inc. II, alínea “e” 

do CPC.

Designo o dia 07 de maio de 2015 às, 13:30 horas, horário de Mato 

Grosso, para a audiência de conciliação – art. 277, caput do CPC.

Cite-se e intime-se o réu com antecedência mínima de dez dias, para 

comparecer à audiência com vistas à conciliação e/ou, querendo, 

apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso (art. 278 do CPC).

Fica o réu advertido que, deixando de comparecer injustificadamente à 

audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos narrados na 

inicial (art. 277, § 2° c/c art. 319 do CPC). Não obtida a conciliação e 

inocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, inc. I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução, debates e julgamento.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197074 Nr: 1908-78.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Weskley Torres Campos Rego

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Recebo a ação pelo rito sumário, nos termos do art. 275, inc. II, alínea “e” 

do CPC.

Designo o dia 07 de maio de 2015, às 13:45 horas, horário de Mato Grosso 

para a audiência de conciliação – art. 277, caput do CPC.

Cite-se e intime-se o réu com antecedência mínima de dez dias, para 

comparecer à audiência com vistas à conciliação e/ou, querendo, 

apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso (art. 278 do CPC).

Fica o réu advertido que, deixando de comparecer injustificadamente à 

audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos narrados na 

inicial (art. 277, § 2° c/c art. 319 do CPC). Não obtida a conciliação e 

inocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, inc. I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução, debates e julgamento.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197065 Nr: 1899-19.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luzia Marciano Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Recebo a ação pelo rito sumário, nos termos do art. 275, inc. II, alínea “e” 

do CPC.

Designo o dia 07 de maio de 2015, às 14:00 horas, horário de Mato Grosso 

para a audiência de conciliação – art. 277, caput do CPC.

Cite-se e intime-se o réu com antecedência mínima de dez dias, para 

comparecer à audiência com vistas à conciliação e/ou, querendo, 

apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso (art. 278 do CPC).

Fica o réu advertido que, deixando de comparecer injustificadamente à 

audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos narrados na 

inicial (art. 277, § 2° c/c art. 319 do CPC). Não obtida a conciliação e 

inocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, inc. I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução, debates e julgamento.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197230 Nr: 2012-70.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): F. N. da Silva - Confecções, Fabiana Nogueira 

da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 685 de 1055



inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197235 Nr: 2017-92.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Piscinas Araguaia Ltda Me, Valdemir Pinto 

Monteiro, Lucemere Ferreira Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197239 Nr: 2020-47.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Barratur Transportes e Turismo Ltda, Anísio 

Bueno Júnior, Anísio Bueno, Anisio José Bueno, João Eustáquio do 

Nascimento, Márcia Aparecida Mendanha Bueno, TRANSMIL 

TRANSPORTES COLETIVOS UBERABA LTDA, Baltazar José de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197245 Nr: 2026-54.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. dos Santos Moreira - ME, Rodrigo dos 

Santos Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 

devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197250 Nr: 2031-76.2015.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Açogarças Comércio de Ferragens Ltda, 

Tereza Machado Fernandes, Severino Freire Pereira, Wilson Pereira de 

Souza, Flávia Fernandes dos Santos Feitosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Citem-se os executados, nos termos dispostos no artigo 8°, da Lei 

6.830/80 (LEF), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito ou 

garantir a execução nomeando, inclusive, bens à penhora, observada a 

ordem prevista no artigo 9°, da mesma Lei.

 A citação deverá ser feita pelo correio, conforme determina o artigo 8°, 

inciso I, da Lei 6.830/80.

 Consigne que, caso não haja pagamento da dívida e nem garantia da 

execução, ser-lhe-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito.

Se a constrição recair sobre bens imóveis, deverá haver a intimação do 
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devedor e de seu cônjuge, se casado for.

Garantido o Juízo, a executada poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da intimação da penhora, oferecer embargos à 

execução, nos termos do disposto no artigo 16, da Lei 6.830/80.

Entretanto, com relação a prerrogativa esculpida no § 2º do art. 172 do 

Código de Processo Civil, não a conheço, uma vez que a excepcionalidade 

do ato, somente se justifica quando, exista solicitação expressa da parte 

ou do oficial de justiça e, comprovado de plano que, o 

requerido/executado, dificulte ou torne ineficaz a regular efetiva da 

medida, o que não é o caso dos autos.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, para o caso de pronto pagamento, com os acréscimos das 

custas.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197059 Nr: 1894-94.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ramon Lourenço de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Recebo a ação pelo rito sumário, nos termos do art. 275, inc. II, alínea “e” 

do CPC.

Designo o dia 07 de maio de 2015 às, 14:15 horas, horário de Mato 

Grosso, para a audiência de conciliação – art. 277, caput do CPC.

Cite-se e intime-se o réu com antecedência mínima de dez dias, para 

comparecer à audiência com vistas à conciliação e/ou, querendo, 

apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso (art. 278 do CPC).

Fica o réu advertido que, deixando de comparecer injustificadamente à 

audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos narrados na 

inicial (art. 277, § 2° c/c art. 319 do CPC). Não obtida a conciliação e 

inocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, inc. I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução, debates e julgamento.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Barra do Garças, 10 de março de 2015

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197068 Nr: 1902-71.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arthur Carvalho de Oliveira Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Recebo a ação pelo rito sumário, nos termos do art. 275, inc. II, alínea “e” 

do CPC.

Designo o dia 07 de maio de 2015 às, 14:30 horas, horário de Mato 

Grosso, para a audiência de conciliação – art. 277, caput do CPC.

Cite-se e intime-se o réu com antecedência mínima de dez dias, para 

comparecer à audiência com vistas à conciliação e/ou, querendo, 

apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso (art. 278 do CPC).

Fica o réu advertido que, deixando de comparecer injustificadamente à 

audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos narrados na 

inicial (art. 277, § 2° c/c art. 319 do CPC). Não obtida a conciliação e 

inocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, inc. I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução, debates e julgamento.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197072 Nr: 1906-11.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marlon Fernandes Tondorf

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Recebo a ação pelo rito sumário, nos termos do art. 275, inc. II, alínea “e” 

do CPC.

Designo o dia 07 de maio de 2015 às, 14:45 horas, horário de Mato 

Grosso, para a audiência de conciliação – art. 277, caput do CPC.

Cite-se e intime-se o réu com antecedência mínima de dez dias, para 

comparecer à audiência com vistas à conciliação e/ou, querendo, 

apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso (art. 278 do CPC).

Fica o réu advertido que, deixando de comparecer injustificadamente à 

audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos narrados na 

inicial (art. 277, § 2° c/c art. 319 do CPC). Não obtida a conciliação e 

inocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, inc. I e II do CPC, será 

designada audiência de instrução, debates e julgamento.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 177965 Nr: 12241-60.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gustavo Vieira dos Santos, Marivan Ferreira dos 

Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neiva Terezinha dos Reis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maira Lice Sampaio Santana, 

Pablo Carvalho de Freitas, Ricardo Tibério, Wesley Eduardo da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Simiramy Bueno de Castro

 Considerando que estou respondendo cumulativamente neste período 

pela 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis desta Comarca e havendo designado 

audiências em feitos que reclamam urgência na Vara em que sou titular, 

suspendo o ato já determinado, devendo os autos retornarem conclusos, 

quando do retorno da magistrada titular.

Ainda, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestarem acerca do laudo psicológico de p. 44/46.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 175429 Nr: 9117-69.2013.811.0004

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OFdAdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KAdO, MAdO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hugo Ramos Vilela- Defensor 

Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO DA SILVA BARBOZA

 Considerando que estou respondendo cumulativamente neste período 

pela 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis desta Comarca e havendo designado 

audiências em feitos que reclamam urgência na Vara em que sou titular, 

suspendo o ato já determinado, devendo os autos retornarem conclusos, 

quando do retorno da magistrada titular.

 Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196956 Nr: 1816-03.2015.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sinagro Produtos Agropecuários Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Valdoir Scatambulo
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAIO CÉSAR MANOEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Se presentes os requisitos exigidos no art. 202 do CPC, cumpra-se 

conforme deprecado, SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO.

Em caso negativo, oficie-se ao juízo deprecante informando a falta dos 

documentos necessários ao seu cumprimento solicitando o envio, com 

urgência, e que caso não haja regularização no prazo de 60 (sessenta) 

dias a presente será devolvida independentemente de cumprimento.

Comunique-se ao Juízo deprecante o recebimento desta.

Após, se devidamente cumprida, devolva-se à comarca de Origem 

fazendo grafar as nossas homenagens.

Anotações e baixas de praxe.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197103 Nr: 1926-02.2015.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Se presentes os requisitos exigidos no art. 202 do CPC, cumpra-se 

conforme deprecado, SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO.

Em caso negativo, oficie-se ao juízo deprecante informando a falta dos 

documentos necessários ao seu cumprimento solicitando o envio, com 

urgência, e que caso não haja regularização no prazo de 60 (sessenta) 

dias a presente será devolvida independentemente de cumprimento.

Comunique-se ao Juízo deprecante o recebimento desta.

Após, se devidamente cumprida, devolva-se à comarca de Origem 

fazendo grafar as nossas homenagens.

Anotações e baixas de praxe.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197177 Nr: 1983-20.2015.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Barra do 

Garças

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Pollyana Machado de Moraes 

Varjão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Se presentes os requisitos exigidos no art. 202 do CPC, cumpra-se 

conforme deprecado, SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO.

Em caso negativo, oficie-se ao juízo deprecante informando a falta dos 

documentos necessários ao seu cumprimento solicitando o envio, com 

urgência, e que caso não haja regularização no prazo de 60 (sessenta) 

dias a presente será devolvida independentemente de cumprimento.

Comunique-se ao Juízo deprecante o recebimento desta.

Após, se devidamente cumprida, devolva-se à comarca de Origem 

fazendo grafar as nossas homenagens.

Anotações e baixas de praxe.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 197268 Nr: 2042-08.2015.811.0004

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Grosso - Fessp/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Ribeirãozinho - MT, Presidente da 

Federação dos Sindicatos de Servidores e Funcionários Públicos das 

Câmaras de Vereadores, Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais 

do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isto, INDEFIRO a liminar vindicada.Sem prejuízo, NOTIFIQUE-SE a 

Autoridade apontada como coatora, para que no prazo de 10 (dez) dias, 

preste as informações que entenderem ser necessárias (artigo 7º, I, da 

Lei 12.016/2009), juntando documentos.Decorrido o prazo, com ou sem 

informações, certifique-se e dê-se vista ao Ministério Público para que se 

manifeste no prazo legal (artigo 12 da Lei 12.016/2009).Cumpra-se, às 

providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 191326 Nr: 11260-94.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fernando Sampaio Novais

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Zilmar Rodrigues do Couto, Zilberto Rodrigues 

do Couto, Sebastião José do Couto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Luiz Guimarães Brum

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Onildo Beltrão Lopes

 Destarte, diante das considerações alinhavadas, indefiro o pedido de p. 

108, e ordeno o prosseguimento do feito, com o imediato cumprimento da 

liminar de reintegração de posse inicialmente deferida à p. 99/100 e verso, 

devendo ser observadas as disposições contidas naquela decisão, 

especialmente no que tange ao estudo elaborado pela Polícia Militar, no 

caso de eventual desocupação forçada da área.Intime-se e cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 173350 Nr: 6530-74.2013.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Egidia Pereira de Matos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. L. Esteves Imobiliária, Priscila Mayara de 

Andrade Cruvinel, Ronaldo Aparecido Dutra

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Rodrigues de Souza, 

Sidnei Rodrigues de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nilson Marcos Adorno 

Santos

 Tratando-se de ação de usucapião, a qual tem natureza jurídica de ação 

real imobiliária, tem-se como inarredável e obrigatória a citação de ambos 

os cônjuges para a formação de litisconsórcio passivo necessário, por 

força do que dispõe o Inciso I do §1º do art. 10 do Código de Processo 

Civil.

 Assim, acolho o pedido de p. 87/92 e ordeno a citação do cônjuge da 

requerida Priscila Mayara de Andrade Cruvinel, no endereço indicado à p. 

88, primeiro parágrafo.

Verifico também que o réu Ronaldo Aparecido Dutra ainda não foi citado 

nestes autos, assim, providencie Sr. Gestor o necessário para o seu 

cumprimento.

Ultimadas as providências acima, tornem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 196818 Nr: 1693-05.2015.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cristina Fernandes Pimentel dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lidiany Oliveira Vilela, PLUMA 

NATIVA TEIXEIRA PINTO DE OLIVEIRA MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, ajuizado por OMNI S/A, em 

face de CRISTINA FERNADES PIMENTEL DANTOS tendo por objeto o bem 

descrito na inicial.

Com efeito, os documentos atrelados à inicial, demonstram a relação 

contratual, bem como a inadimplência.

Para a concessão da liminar, por disposição legal, basta a comprovação 

da mora ou do inadimplemento do devedor, tendo o requerente cumprido 

este requisito, conforme se vê da notificação extrajudicial emanada do 
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Cartório e instrumento de protesto existente nos autos à p.24

Por outro lado, há receio de que o requerente sofra danos pelo uso 

inadequado do bem ou pelo desaparecimento do mesmo, objetivando 

impedir a aplicação de seu pretenso direito.

Posto Isto, DEFIRO, liminarmente, a medida pleiteada.

Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem nas 

mãos do representante legal da parte autora, conforme indicado nos 

autos, devendo ficar como depositário do bem descrito na peça vestibular.

Executada a liminar, cite-se o requerido para que, em 05 (cinco) dias, 

querendo, pague o saldo integral da dívida, acrescidos de juros, correção 

monetária e custas judiciais (art. 3º, § 2º do Dec.-Lei 911/69), caso em 

que arbitro os honorários em 10%, ou apresente resposta, sob pena de 

revelia e confissão quanto à matéria de fato, no prazo de 15 dias 

contados da execução da liminar, sendo que tal resposta poderá ser 

apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da faculdade do § 2º, 

do art. 3º, do mesmo diploma Legal, caso entenda ter havido pagamento a 

maior e deseja a restituição (redação dada pela Lei 10.931/2004).

Cientifique o requerido que cinco dias após executada a liminar, 

consolidar-se-ão a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do 

credor fiduciário (art. 3º, § 1º da Dec.-Lei 911/69).

Concedo os benefícios do art. 172, § 2º do CPC.

Expeça-se o necessário para o cumprimento da decisão.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 6390 Nr: 1588-24.1998.811.0004

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BB - LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PARREIRA E VASCONCELOS LTDA, David 

Ferreira dos Santos, FELIX WANDERLEY VASCONCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionedis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GABRIEL LOPES TEIXEIRA, 

Hans Norman Joesting

 Compulsando os autos, verifico que o autor juntou nova procuração e 

substabelecimento aos autos (p. 94/96).

 Com a juntada de nova procuração sem ressalva da anterior, os poderes 

anteriormente outorgados aos antigos procuradores foram tacitamente 

revogados. Neste sentido temos:

 “ADVOGADO - Mandato - Revogação tácita - Ocorrência com a outorga 

pelo mandante de nova procuração a outros Advogados - Recurso, por 

aquele subscrito, não conhecido JTJ 198/184” “MANDATO - Advogado - 

Juntada de nova procuração - Revogação tácita do mandato anterior - 

Ocorrência - Preliminares rejeitadas e recurso improvido. (Agravo de 

Instrumento n. 424.842-5/2-00 - Santos -9ª Câmara de Direito Público - 

Relator: Antonio Rulli - 23.11.05 - V.U. - Voto n. 14.052)”

 Sendo assim, determino que se façam as publicações e intimações 

conforme requerido à p. 271. Anote-se na capa dos autos, no Sistema 

Apolo e onde mais couber.

Por fim, defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo requerido à p. 92/93.

Cumpra-se. Às providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 168192 Nr: 11196-55.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Rodrigues Bento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anderson Adiel Postal, 

Antonio Nunes de Souza Filho, GEYSA LAURA GOMES SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andréa Carolina Coelho 

Magrini, Celso Martin Spohr, Dilermando Vilela Garcia Filho, 

Emerson Ferreira Coelho Souza, NECY ARAÚJO LUSTOSA VIEIRA, 

Onildo Beltrão Lopes, Tânia de Fátima Fante Cruz, Thais 

Assunção Nunes

 Considerando que estou respondendo cumulativamente neste período 

pela 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis desta Comarca e havendo designado 

audiências em feitos que reclamam urgência na Vara em que sou titular, 

suspendo o ato já determinado, devendo os autos retornarem conclusos, 

quando do retorno da magistrada titular.

 Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 187419 Nr: 8223-59.2014.811.0004

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vanir Francisca Alves Carneiro, Neurélio Alves Carneiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ivo Garcia do Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Domingos Savio de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edmar Rodrigues de Souza 

Júnior

 Considerando que estou respondendo cumulativamente neste período 

pela 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis desta Comarca e havendo designado 

audiências em feitos que reclamam urgência na Vara em que sou titular, 

suspendo o ato já determinado, devendo os autos retornarem conclusos, 

quando do retorno da magistrada titular.

 Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 172016 Nr: 4838-40.2013.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A da Comarca de Osasco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Batista Gouveia de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 auro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Elayne Bento Parreira

 Nos termos da legislação processual e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE, a intimação da parte 

exequente para manifestação em 05 (cinco) dias sobre o prosseguimento 

do feito, face a certidão de fls. 48.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 167232 Nr: 9981-44.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Necy Araújo Lustosa Vieira, Dilermando Vilela Garcia 

Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lucéia Fátima Ribeiro Leite, Tânia de Fátima 

Fante Cruz, Onildo Beltrão Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Roberto Benedeti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luceia Fatima Ribeiro Leite, 

Tânia de Fátima Fante Cruz

 CERTIFICO e dou fé que, conforme legislação processual e nos termos do 

Provimento 56/2007/CGJ, impulsiono o presente feito para que se proceda, 

via DJE, a intimação do patrono do requerido, para ciência acerca da 

certidão NEGATIVA de fls. 359.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 171709 Nr: 4504-06.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lurdes de Souza Borges

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de General Carneiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilzete Gomes Morais de 

Abreu, Fabiana Carla de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Silva Vilela

 Nos termos da legislação processual e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE, a intimação da parte 

requerente para que no prazo legal de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre 

o prosseguimento do feito, face a certidão de fls. 45 (trânsito em julgado).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 193195 Nr: 12509-80.2014.811.0004

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 
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Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edson Nolasco Guimarães Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edson Nolasco Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aridaque Luís Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 CGJ, 

IMPULSIONO estes autos com a finalidade de INTIMAR o advogado, 

Aridaque Luís Neto, para que devolva os autos em epígrafe na secretaria 

desta Vara Judicial no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

busca e apreensão e aplicação das penalidades do artigo 196 do CPC, 

conforme estabelece o item 2.10.1 da CNGC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 104298 Nr: 9300-45.2010.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joas Barbosa da Silva, Josué Barbosa da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. L. Esteves Imobiliária, Eurípedes Luiz 

Esteves, Kelly Bueno Dias, Isaildo da Silva Francisco, Alaides da Silva 

Francisco, Maria Pereira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula André da Mata, 

Leonardo André da Mata

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pablo Carvalho de Freitas, 

Ricardo Tibério, Wesley Eduardo da Silva

 Nos termos da legislação processual e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estesd autos, para que se proceda via DJE, a intimação da 

parte autora para manifestação em 05 (cinco) dias sobre o 

prosseguimento do feito, face a certidão de fls. 130.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 172173 Nr: 5016-86.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sandra Dutra Teixeira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Faculdade Educacional da Lapa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Mayolino Montecchi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandra Redua 

Leonardecz, Grazziely Barros do Prado, Inaê Brustolin de Melo, 

Kellen Moro Teixeira, Maria Cecilia Valente de Oliveira, Renata 

Cerci Pompermayer Ruschel, Simone Zonari Letchacoski

 Respondendo cumulativamente neste período pela 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis 

desta Comarca e havendo designado audiências em feitos que reclamam 

urgência na Vara em que sou titular, suspendo o ato já determinado, 

devendo os autos retornarem conclusos, quando do retorno da 

magistrada titular.

Às providências.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 21314 Nr: 1945-38.1997.811.0004

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABEC - Associação Barragarcense de Educação e 

Cultura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHEL RODRIGUES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adalberto Alves de Matos

 Nos termos da legislação processual e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE, a intimação da 

Embargante para informar nº de conta, banco, agência, titular e CPF/CNPJ, 

para posterior expedição de alvará de levantamento.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 195001 Nr: 529-05.2015.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joseval Medeiros da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA PEREIRA TOME 

WICHOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para efetuar o pagamento da diligência 

do(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça, no valor de R$ 18,00 (dezoito reais), 

para cumprimento do mandado, valor este que deverá ser depositado na 

seguinte conta bancária: CONTA CORRENTE Nº 35682-4, AGÊNCIA 

0571-1, BANCO DO BRASIL, DIRETORIA DO FORO – OFICIAIS DE 

JUSTIÇA, comprovando nos autos o depósito efetivado, em DUAS VIAS (o 

original do comprovante de depósito mais uma cópia), no prazo de 10 

(dez) dias; ou ofereça os meios suficientes e necessários ao cumprimento 

do mandado judicial.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 197066 Nr: 1900-04.2015.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jonatas Eliezer Lopo Barros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.

 Recebo a inicial que deverá ser processada pelo rito sumário, conforme 

art. 275, II, “d”, do Código de Processo Civil.

No que tange o pedido de inversão do ônus da prova, versa a lide 

cobrança de Seguro Obrigatório em que já houve o pagamento de 

indenização pela Seguradora demandada, o qual sustenta o autor ter sido 

insuficiente por ser a invalidez de caráter permanente, pleiteando, assim, a 

diferença da indenização relativa ao teto da Lei, ou seja, R$ 5.027,00 

(cinco mil e vinte e sete reais) pugnando pela inversão do ônus da prova.

Ocorre que, tendo sido efetivado o pagamento administrativo da 

indenização, dela discordando a parte ao argumento de ter sofrido 

invalidez permanente, fazendo jus, assim, à indenização no seu valor 

máximo, é seu ônus provar a existência da invalidez que sustenta e não 

da demandada.

Assim, para a prova dessa alegação é imprescindível a realização de 

perícia médica, o que coloca as partes em pé de igualdade, não havendo 

falar em hipossuficiência financeira, devendo a perícia, nesse caso, ser 

realizada de acordo com a norma da Assistência Judiciária Gratuita e 

instrumentos normativos do TJMT e CNJ.

Posto isso, INDEFIRO a inversão do ônus da prova.

 Designo o dia 20.05.2015, às 15h00’, para a realização de audiência de 

tentativa de conciliação.

Cite-se o requerido para comparecer à audiência, ocasião em que poderá 

se defender, desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de 

que, não comparecendo e não sendo representado por preposto com 

poderes para transigir (art. 277, § 3º, CPC), ou não se defendendo, 

inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos 

autos (art. 277, § 2º, CPC).

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 197143 Nr: 1953-82.2015.811.0004

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosimeire Almeida Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Erin Leonel Vilela

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos.

Considerando que o falecido deixou filho menor de idade, ouça-se o 

Ministério Público.

Retornando os autos, conclusos.

Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 161420 Nr: 2295-98.2012.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Caixa de Previdência dos Funcionários Banco do Brasil 

- PREVI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Domingos dos Santos Rosa, Eva Moura do 

Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Fernando Paz Alarcón

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para diligenciar o cumprimento da Carta 

Precatória expedida, no prazo de dez dias, observando que as custas da 

carta precatória expedida para a comarca de TAGUATINGA - DF, serão 

recolhidas naquele juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 156972 Nr: 9264-66.2011.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco CNH Capital S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wellington Lopes Franco, Neila Queiroz Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato Chagas Corrêa da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIME-SE O EXEQUENTE para, em 5 (cinco) dias, requerer o necessário 

para o impulsionamento do processo, sob pena de extinção, face a 

penhora inexitosa nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 92433 Nr: 6235-76.2009.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A da Comarca de Osasco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Imperial Veículos Ltda, Gilmar José Schafer

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 auro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para, em 05 (cinco) dias, requerer o que 

de direito, em razão das informações do Sistema Renajud.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 96032 Nr: 948-98.2010.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dayane de Almeida Machado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Emília Afonso de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Bento Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Alves de Souza 

Filho, Eromar Barbosa Belém

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para requerer o que de direito em razão 

da inexistência de bens.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 158188 Nr: 10763-85.2011.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco Financiamentos S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arlê Evangelista Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Bellinati Garcia Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para, em 05 (cinco) dias, requerer o 

necessário para o impulsionamento do processo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 156075 Nr: 8278-15.2011.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Neuton José Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Antonio Felipeto, Valdevanio Alberto de 

Santana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Humberto Alves do 

Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA para impugnar a 

contestação acostada às fls. 84/86 destes autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 193187 Nr: 12502-88.2014.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO POSTO CACHOEIRA LTDA, Same Ali 

Merhi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para efetuar o pagamento da diligência 

do(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça, no valor de R$36,00 (trinta e seis 

reais), para cumprimento do mandado, valor este que deverá ser 

depositado na seguinte conta bancária: CONTA CORRENTE Nº 35682-4, 

AGÊNCIA 0571-1, BANCO DO BRASIL, DIRETORIA DO FORO – OFICIAIS 

DE JUSTIÇA, comprovando nos autos o depósito efetivado, em DUAS 

VIAS (o original do comprovante de depósito mais uma cópia), no prazo de 

10 (dez) dias; ou ofereça os meios suficientes e necessários ao 

cumprimento do mandado judicial.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 64317 Nr: 7328-79.2006.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUPPORT CARGO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ouro Branco Transportes Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula André da Mata, 

ROGÉRIO MARTIR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leandro de Oliveira Dolzan

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para requerer o que de direito com base 

nas informações fornecidas pela Receita Federal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 192524 Nr: 12041-19.2014.811.0004

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cristiane Rodrigues Teixeira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wesley Eduardo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador do Município de 

Barra do Garças

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, para no prazo de 10 (dez) dias 

impugnar a contestação de fls. 73/77

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 189964 Nr: 10267-51.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mauro Sergio Pereira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Águas de Barra do Garças

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandro Takishita Martins da 
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Fonseca

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Raul Darci Dolzan

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, para no prazo de 10 (dez) dias 

impugnar a contestação de fls. 52/58.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 155904 Nr: 8020-05.2011.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Miguel Arcanjo de Freitas, Antonio Godoy Batista, 

Juvenal Rodrigues de Figueiredo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de José Ambrósio Alves, Lucimara de 

Abreu Alves, Weber Alves de Abreu, Wiara de Abreu Alves da Silva, 

Felisberto Alves, Ondas Alves, Ione Alves de Oliveira, Ivone Alves 

Rodrigues, José Marcos Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA MADALENA DA 

ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO Á AUTORA para efetuar o pagamento da diligência do(a) 

senhor(a) Oficial(a) de Justiça, nos autos supra, no valor de R$ 36,00 

(trinta e seis reais), para cumprimento do mandado, valor este que deverá 

ser depositado na seguinte conta bancária: CONTA CORRENTE Nº 

35682-4, AGÊNCIA 0571-1, BANCO DO BRASIL, DIRETORIA DO FORO – 

OFICIAIS DE JUSTIÇA, comprovando nos autos o depósito efetivado, em 

DUAS VIAS (o original do comprovante de depósito mais uma cópia), no 

prazo de 10(dez) dias; ou ofereça os meios suficientes e necessários ao 

cumprimento do mandado judicial.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 165192 Nr: 7174-51.2012.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Orlando Corrêa Filho, Genoveva Corrêa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jesus Evalcir Lisboa, Vera Lucia Nogara 

Lisboa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Conrado Corrêa, Yara 

Aparecida Corrêa Reali

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA para impugnar a 

contestação acostada às fls. 123/191 destes autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 87741 Nr: 1704-44.2009.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Kelli Oliveira Teles

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Martins Comércio e Serviços de Distribuição 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Xavier da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALENCAR FELIX DA SILVA, 

Carlos Roberto Siqueira Castro, Takechi Iuasse

 Vistos etc.

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado pela própria exequente 

(fls. 267/268), nos termos dos artigos 475-R c.c 794, I do CPC, JULGO 

EXTINTO o presente feito na fase de cumprimento de sentença.

Custas finais, se houver, pelo executado.

Sem honorários.

Proceda-se a transferência dos valores depositados na forma requerida 

às fls. 267/268.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas e anotações 

cabíveis.

Publique-se.

 Registre-se.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 157967 Nr: 10471-03.2011.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ricardo Maion, Lourival de Oliveira Leme

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sebastião Elpidio de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carla Vanessa M. da S. 

Calegari Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Paula André Da Mata, 

Antônio João Ferreira Iglesias, Leonardo André da Mata

 INTIMAÇÃO DAS PARTES para, em 5 (cinco)dias, manifestar-se sobre o 

laudo percial de fls. 89, nos termos do despacho de fls. 87.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 177649 Nr: 11912-48.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Guaraciaba Transmissora de Energia S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arlindo Domingues da Silva, Ildomar Ribeiro da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiano Amaro Rodrigues, 

Marcos Edmar Ramos Àlvares Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alex Ferreira Abreu, Sandro 

Luis Costa Saggin

 INTIMAÇÃO DAS PARTES para manifestar-se sobre o laudo pericial de 

fls.133.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 182346 Nr: 4102-85.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Emílio Monteiro de Magalhães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Apoena Camerino de Azevedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Denner B. Mascarenhas 

Barbosa

 INTIMAÇÃO DAS PARTES para especificarem as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 88151 Nr: 2062-09.2009.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Niceas Gomes Barros, Gilvan Gomes Barros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A da Comarca de Barra do 

Garças

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mário Takatsuka, Rafael 

Beraldo Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Rodrigues da 

Fonseca Filho, Takechi Iuasse

 Vistos.

Por se tratar de cumprimento de sentença, à Distribuição para as 

necessárias providências.

Intime-se o executado para, querendo, cumprir a obrigação, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida ao débito a multa de 10%, 

prevista no art. 475-J, do CPC, bem como honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor do débito conforme precedentes do TJMT, Rec. Ag. 

Inst. nº. 38794/2007, 1ª Câm. Cível, Rel. Des. Licínio Carpinelli Stefani, j. em 

18/02/2008 e Rec. Ag. Inst. nº. 108927/2007, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. José 

Ferreira Leite, j. em 21/05/2008.

Satisfeita ou não a obrigação, intime-se o exequente para requerer o que 

entender de direito, sob pena de arquivamento.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 68592 Nr: 2089-60.2007.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sicoob Araguaia - Cooperativa de Economia e Crédito 

Mútuo dos Lojistas, do Vestuário e Confecções de Barra do Garças

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Alves de Rezende, Maria José Alves 

Resende

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Rodrigues da 

Fonseca Filho, Ricardo Borges Leão Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Maria Pereira da Silva

 Vistos.

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo 

entabulado entre as partes às fls. 193/196, suspendendo o feito até o 

integral cumprimento da avença, ou manifestação da credora sobre o 

descumprimento.

Decorrido o prazo estipulado para o adimplemento do ajuste, intime-se a 

exequente para que, em cinco dias, requeira o que de direito, salientando 

que, no seu silêncio, este Juizo considerará quitado o débito, com a 

consequente extinção do processo, nos termos do art. 794, II do CPC.

Por consequência, suspendo a realização das praças determinadas à fl. 

160 e designadas à fl. 163.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 65924 Nr: 8842-67.2006.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hsbc - Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O BORGES & CIA LTDA, Osvaldo Borges, Diva 

Antonia Rodrigues Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FÁBIO MIELLI 

CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jaime Rodrigues Netto

 Vistos.

O pedido retro (fl. 111) será examinado ao final do processo.

Aguarde-se a realização das praças designadas à fl. 97.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 31305 Nr: 809-30.2002.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Ineizilia Ferreira Braga

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cemat - Centrais Elétricas Matogrossense S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marli da Rocha Magri, SANDRA 

MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEAN LUIZ TEIXEIRA, Murillo 

Espinola de Oliveira Lima, OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 Diante de todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos 

termos do art. 269, I do CPC, resolvendo o mérito, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na exordial em todos os seus termos, por ausência 

de provas quanto à existência dos danos sustentados na exordial.Sem 

custas eis que a Autora é beneficiária da gratuidade judiciária.Condeno-a, 

no entanto, a pagar ao patrono da requerida honorários advocatícios, os 

quais, com arrimo no art. 20, § 4º do CPC, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), 

cuja exigibilidade fica suspensa em vista ao disposto no art. 12 da Lei 

1060/50.Assim, certificado o trânsito em julgado, levem-se os autos ao 

a r q u i v o  c o m  a s  a n o t a ç õ e s  e  b a i x a s  d e 

estilo.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 179448 Nr: 1447-43.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adma Soares de Souza Padilha, Aldacy Pereira de 

Sousa, Aline Assunção Rodrigues, Arnaldo Rodrigues de Souza, Cacilda 

Maria Louro, Carlos Alberto Cardoso dos Santos, Cleidialda Rodrigues de 

Souza, Deusélia Clara da Silva Oliveira, Elisângela Resende, Elizene 

Maracaípes de Oliveira Moura, Elza Gomes dos Santos Silva, Eurides da 

Silva Costa, Eugênia Silva Araújo Sousa, Evando Ferreira de Oliveira, 

Fidelma Campos Vieira, Hermina Martins da Silva, Ideny Aparecida de 

Oliveira Lima, Israelita Francisca Veloso Oliveira, Joaquim Silva de Souza, 

José Rezende Duarte, Jucelia de Souza Nunes, Jean Marc Brito Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Pontal do Araguaia - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Weily Silva Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMIME-SE AS PARTES, para especificarem as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 165957 Nr: 8226-82.2012.811.0004

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Constantini Rodrigues Cobranças - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Leandro Crispim Alves Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roberto Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Rodrigues da 

Fonseca Filho, André Luiz Soares Bernardes, Takechi Iuasse, 

Vinicius de Oliveira Ribeiro

 INTIMAÇÃO À AUTORA, para, querendo, no prazo legal, manifestar sobre 

a impugnação aos embargos juntados nos autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 174001 Nr: 7283-31.2013.811.0004

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RSGdSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AdSC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sergio Barros Alves Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Regina M. de Oliveira 

Amorim

 INTIMAÇÃO DO REQUERIDO(A) da sentença de fls. 38, em síntese 

transcrita. “(... ) É o sucinto relatório. Fundamento.

Decido. Diante da nova redação do art. 226, § 6º da Constituição Federal, 

que não mais exige tempo de separação de fato e inexistindo nos autos 

elementos que possam inibir o acolhimento do pedido, atendidos os 

requisitos legais, resolvendo o mérito (art. 269, II do CPC), JULGO 

PROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO 

do casal. A requerida voltará a usar o nome de solteira, qual seja, 

RENILDA SEBASTIANA GOMES DE SOUSA. Sem custas e honorários, eis 

que defiro, também, a gratuidade judiciária ao requerido. Transitada esta 

sentença em julgado, o que deverá ser certificado, expeça-se o mandado 

de averbação, em seguida, arquivem-se os autos, com as baixas e 

anotações necessárias, inclusive na distribuição. (...)"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 181722 Nr: 3548-53.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nair Farias Ferreira, Maria Ematilde da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elvickss Lima Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA, para, querendo, no prazo legal de 10 

(dez) dias, impugnar a contestação juntada aos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 89931 Nr: 3807-24.2009.811.0004

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): ETdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO Á AUTORA para efetuar o pagamento da diligência do(a) 

senhor(a) Oficial(a) de Justiça, nos autos supra, no valor de R$ 18,00 

(dezoito reais), para cumprimento do mandado, valor este que deverá ser 

depositado na seguinte conta bancária: CONTA CORRENTE Nº 35682-4, 

AGÊNCIA 0571-1, BANCO DO BRASIL, DIRETORIA DO FORO – OFICIAIS 

DE JUSTIÇA, comprovando nos autos o depósito efetivado, em DUAS 

VIAS (o original do comprovante de depósito mais uma cópia), no prazo de 

10(dez) dias; ou ofereça os meios suficientes e necessários ao 

cumprimento do mandado judicial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 83511 Nr: 6750-48.2008.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Leandro Siqueira Gonçalo, Marizete Lemes Siqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mapfre Seguros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Rafael Zílio Renofio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Vinícios Lucca 

Boligon, Rosmeri Valduga

 INTIMAÇÃO DAS PARTES para manifestarem sobre o laudo de fls. 299, no 

prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 41271 Nr: 659-78.2004.811.0004

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Afonso Soares

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Odoni Mesquita Coelho, Enesio de Souza 

Coelho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISLAINE SARA MOREIRA 

MORAES, Sandro Luis Costa Saggin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Alves de Souza 

Filho, Eromar Barbosa Belém, LÉLIS BENTO DE RESENDE

 Vistos.

Apesar da existência do contrato de compra e venda de fls. 449/456, o 

fato é que o imóvel indicado às fls. 447/448 não pertence aos executados, 

mas a Antônio Humberto Martins Siqueira de Melo Bosaipo, o qual não 

pode ter bem seu constritado por determinação proferida em processo do 

qual não fez parte, isso porque, em que pese a existência do documento 

de fls. 449/456, o registro do imóvel é que comprova quem é o seu 

proprietário, consoante o prescrito no art. 1.245 do Código Civil.

Ademais, de acordo com o negócio jurídico mencionado, nem mesmo a 

posse do imóvel pertenceria mais aos devedores, já que transmitida aos 

compradores, assim, por qualquer ângulo que se analise o pedido, seja do 

ponto de vista da propriedade, seja do ponto de vista da posse, o pedido 

não comporta acolhida, porquanto ambas as situações estariam 

resguardadas por lei, por intermédio de embargos de terceiro.

 Não obstante, vale salientar que possível seria a penhora do crédito 

indicado no contrato mencionado, o que, no entanto, não foi objeto de 

pedido da parte.

Posto isso, indefiro a penhora do bem requestada às fls. 445/446.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 165558 Nr: 7682-94.2012.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco da Amazonia s/a

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ailton José Machado, Coracy Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AUGUSTO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Sobre a petição e documentos de fls. 79/105, diga o exequente, em cinco 

dias.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 177580 Nr: 11831-02.2013.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Helânio Henrique Cerqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Washington Luiz Alves Tito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Clóvis Barros Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo o autor manifestado pela desistência da ação (fl. 60), e 

considerando a desnecessidade do consentimento da parte contrária 

quanto ao pedido formulado, já que não houve citação, nos termos do art. 

158, parágrafo único do CPC, HOMOLOGO por sentença a desistência 

formulada, e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

Custas/despesas processuais (se houver) pelo requerente.

Deixo de condenar os honorários advocatícios, eis que não houve 

contraditório.

Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações e baixas 

cabíveis, inclusive na distribuição.

Publique-se.

Registre-se.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 194846 Nr: 446-86.2015.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Administradora de Consórcios Sicredi Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Leidiane Ramos Parreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Henrique da Silva Vigo, 

VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Comprovados a mora e o negócio firmado pelas partes com a garantia 

fiduciária, preenchendo, assim, os requisitos insertos no art. 3º do 

Decreto-Lei 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão do bem descrito 

na inicial.

Expeça-se o mandado de busca e apreensão, podendo ser cumprido com 

os benefícios do art. 172, § 1º e 2°, bem como as prerrogativas dispostas 

no art. 842, § 1° do CPC.

 Exitosa a apreensão, deverá o Sr. Oficial de Justiça, antes da entrega do 

bem ao requerente, efetivar a sua avaliação, constando minudentemente o 

estado em que o veículo se encontra, para se evitar que seja vendido a 

terceiros por preço vil.

Anoto que em caso de apreensão do bem e este ficando em posse do 

credor, deverá ele, caso esta liminar seja posteriormente revogada, arcar 

com as despesas de eventual deslocamento do bem para outra jurisdição.

Cumprida a medida, cite-se o requerido para os termos da ação e, 

querendo, nos 05 (cinco) dias seguintes ao cumprimento da medida, pagar 

o débito reclamado nos termos da inicial, o que acarretará a restituição do 

bem livre de ônus, bem como contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do cumprimento da liminar, consignando que a defesa 

poderá ser apresentada ainda que efetue o pagamento do débito exigido, 

caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição do 

respectivo valor.

Consignem-se no mandado as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 183159 Nr: 4814-75.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Lúcia Ribeiro da Silva
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marileda Zanatta - Me, Marileda Zanatta

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alex Ferreira Abreu, Sandro 

Luis Costa Saggin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jairo Gehm

 TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR

Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Pedido de Indenização por 

Danos Morais c/c Pedido de Liminar nº 4814-75.2014 – código 183159.

Data e horário: 11/03/2015 – 15h00’

Presentes:

Juiz de Direito: Jurandir Florêncio de Castilho Júnior.

Requerente: Maria Lúcia Ribeiro da Silva.

 Procurador da requerente: Alex Ferreira Abreu.

 Requerido: Marileda Zanatta.

 Procurador da requerida: Jairo Gehm.

OCORRÊNCIAS:

Aberta a audiência, tentada a conciliação restou inexitosa. Pelo 

procurador da Requerente requereu a intimação das testemunhas 

arroladas na fl. 73.

 Em seguida, pelo MM. Juiz foi proferido a seguinte DECISÃO: “Vistos. 

Defiro o pedido do requerente da forma pleiteada. Cumpra-se”.

Nada mais havendo a constar, o MM. Juiz mandou encerrar o presente 

termo, que após lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, 

Daienny Pires, Assessora de Gabinete, digitei.

Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

Juiz de Direito

 Maria Lúcia Ribeiro da Silva Alex Ferreira Abreu

Requerente Procurador do requerente

Marileda Zanatta Jairo Gehm

Requerida Procurador da requerida

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 187556 Nr: 8342-20.2014.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Moreira Rosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Raimunda Ferreira de Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Bento Júnior, Paulo 

Mayruna Siqueira Belém

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao que determina a 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do 

Estado de Mato Grosso, Seção 4, Item 6.4.3.1., o Advogado da parte 

autora será intimado via Diário da Justiça Eletrônico a enviar a minuta da 

petição inicial, ou sua integralidade (de arquivo do Word e não em PDF) 

para o e-mail da vara: bg.4cível @ tjmt.jus.br; a fim de possibilitar agilidade 

para expedição do edital de citação conforme determinado às fls. ¬¬¬¬¬42 

do feito, tendo em vista a indisponibilidade de tempo e de servidor nesta 

Escrivania para digitação da peça preambular, face sua extensão.

 É o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 186976 Nr: 7853-80.2014.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vanessa Souza Rios

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodolpho Gomes dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Bento Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao que determina a 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do 

Estado de Mato Grosso, Seção 4, Item 6.4.3.1., o Advogado da parte 

autora será intimado via Diário da Justiça Eletrônico a enviar a minuta da 

petição inicial, ou sua integralidade (de arquivo do Word e não em PDF) 

para o e-mail da vara: bg.4cível @ tjmt.jus.br; a fim de possibilitar agilidade 

para expedição do edital de citação conforme determinado às fls. 34 do 

feito, tendo em vista a indisponibilidade de tempo e de servidor nesta 

Escrivania para digitação da peça preambular, face sua extensão.

 É o que me cumpre certificar.

1ª Vara Criminal

Edital

JUIZ(A):BRUNO D’OLIVEIRA MARQUES

 ESCRIVÃO(Ã):ADRIANA ANTÔNIA DE REZENDE

 EXPEDIENTE:2015/10

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - SESSÃO DE JULGAMENTO/JÚRI - 10 DIAS

 COD.PROC.: 151005 NR: 926-06.2011.811.0004

 AÇÃO: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MARCIANO AIEWARA CÊREU, CPF: 016.829.721-35, RG: 

1823662-6 SSP MT FILIAÇÃO: RENATO MARIANO BARRETOS 

BAIGABORABUKEJEWU E DE MARIA CRISTINA KADUIEWABO, DATA DE 

NASCIMENTO: 6/3/1986, BRASILEIRO(A), NATURAL DE GENERAL 

CARNEIRO-MT, SOLTEIRO(A), SERVIÇOS GERAIS, ENDEREÇO: ALDEIA 

GARÇAS -( TRABALHA FAZENDA ÁGUA LIMPA MUN. DISTRITO 

VOADEIRA), BAIRRO: ZONA RURAL, CIDADE: GENERAL CARNEIRO-MT.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMANDO(A, S): MARCIANO AIEWARA CÊREU

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S), ACIMA QUALIFICADO(A,S), 

PARA COMPARECER NA SESSÃO DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O 

DIA 23 DE ABRIL DE 2015, ÀS 12H00MIN (HORÁRIO OFICIAL DE MATO 

GROSSO), PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR, NO 

ANEXO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, SITUADO NO ENDEREÇO AO 

FINAL INDICADO, NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL SUPRAMENCIONADOS.

 RESUMO DA INICIAL: AÇÃO CRIMINAL MOVIDA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE MATO GROSSO EM DESFAVOR DE MARCIANO AIEWARA 

CÊREU, DENUNCIADO COMO INCURSO NO ARTIGO 121, § 2º, INCISO III, 

DO CÓDIGO PENAL, C/C O ART. 7º, INCISO I, DA LEI N. 11.340/2006.

 DECISÃO/SENTENÇA: "O MM. JUIZ PRESIDENTE REDESIGNOU O 

PRESENTE JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE ABRIL DE 2015 ÀS 

12H00MIN (MT). ACUSAÇÃO E DEFESA SAÍRAM DEVIDAMENTE 

INTIMADAS DA NOVA DATA DESIGNADA PARA A SESSÃO DE 

JULGAMENTO DO PRESENTE FEITO. DETERMINOU-SE QUE FOSSE 

EXPEDIDO NOVO MANDADO DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO MARCIANO 

AIEWARA CÊREU, BEM COMO QUE A INTIMAÇÃO DO RÉU ACERCA DA 

NOVA DATA TAMBÉM SEJA REALIZADA POR MEIO DE EDITAL, COM 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, FACE A SUSPEITA DE OCULTAÇÃO (FL. 

221/222). QUANTO ÀS TESTEMUNHAS ARROLADAS, EM RAZÃO DE NÃO 

COMPARECEREM A ESTA SESSÃO DE JULGAMENTO MESMO 

REGULARMENTE INTIMADAS, O MM. JUIZ PRESIDENTE DETERMINOU A 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONDUÇÃO COERCITIVA DAS MESMAS 

PARA SEREM CONDUZIDAS AO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DO JÚRI NO DIA 

DESIGNADO PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO. O MM. 

JUIZ PRESIDENTE DETERMINOU, AINDA, QUE SE COMUNICASSE A 

REDESIGNAÇÃO DA SOLENIDADE À CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

DA CORTE MATO-GROSSENSE, ENCAMINHANDO-SE CÓPIA DA 

CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA DE FLS. 221/222. CUMPRA-SE. BRUNO 

D’OLIVEIRA MARQUES. JUIZ DE DIREITO."

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 187027 Nr: 7894-47.2014.811.0004

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Murillo Sousa Vilas Boas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiano Alves Valim Brito 

Costa, Hallex Sandro Mingoti Rego

 Vistos.

Tendo em vista que não houve comprovação da propriedade do(s) 

bem(ns) dentro do prazo, indefiro o pedido de restituição.

Arquivem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 151005 Nr: 926-06.2011.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marciano Aiewara Cêreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 Para o dia 23.04.2015 às 12:00h

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 173061 Nr: 6218-98.2013.811.0004

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Homero Amancio de Sousa Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Recebo a apelação interposta pelo réu (fls. 265).

2. Intme-se a defesa para o oferecimento de suas razões e, em seguida, 

ao MP para contrarrazões, no prazo sucessivo de 08 dias (CPP, art. 600).

3. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça para análise e 

julgamento do apelo interposto, grafando as nossas homenagens.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 104036 Nr: 9038-95.2010.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandro Takishita Martins 

da Fonseca

 Vistos.

1. INTIME-se o defensor do(a) ré(u) para que, em 05 dias, manifeste-se 

nos autos, adotando as providências de seu mister, ou, em igual prazo, 

apresente renúncia ao mandato, sob pena de se configurar abandono de 

causa, o que, além de constitui infração disciplinar, rende ensejo à 

imposição de multa de 10 a 100 salários mínimos (art. 34, inciso XI, do 

EOAB e 265 do CPP).

2. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 9554 Nr: 204-36.1992.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública de Barra do Garças - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRON MENDES DE PINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wmarley Lopes Franco

 Vistos.

1. INTIME-se o defensor do(a) ré(u) para que, em 05 dias, manifeste-se 

nos autos, adotando as providências de seu mister, ou, em igual prazo, 

apresente renúncia ao mandato, sob pena de se configurar abandono de 

causa, o que, além de constitui infração disciplinar, rende ensejo à 

imposição de multa de 10 a 100 salários mínimos (art. 34, inciso XI, do 

EOAB e 265 do CPP).

2. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 189721 Nr: 10085-65.2014.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rildo Campos Leal, Márcio Rabello Mesquita 

Theodoro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Blainy Danilo Matos Barbosa, 

Priscila Tauil Adolfo

 1. Recebo o recurso de apelação do réu de fls. 209.

 2. Intime-se o advogado do réu para apresentação das razões de 

apelação, no prazo de 08 dias.

 3. Após, intime-se o Ministério Público para que apresente as 

contrarrazões.

 4. Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as 

homenagens deste juízo.

5. Junte-se aos autos cópia das informações prestadas no HC 

25670/2015.

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 171629 Nr: 4383-75.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joninho Farias Pinheiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hugo Leonardo Bonfim 

Fernandes - DP

 I – Defiro a cota retro.

 II – Cite-se o réu, via edital, para, em 10 (dez) dias, apresentar resposta à 

acusação.

III – Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 166082 Nr: 8400-91.2012.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Roberto Silva Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hugo Leonardo Bonfim 

Fernandes - DP

 Código:

Decisão interlocutória

 I – Defiro a cota retro.

 II – Cite-se o réu, via edital, para, em 10 (dez) dias, apresentar resposta à 

acusação.

III – Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

Barra do Garças, 11 de agosto de 2014.

Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 103101 Nr: 8105-25.2010.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Evaldo Souza da Paz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIO SERGIO DOS SANTOS 

FERREIRA JUNIOR

 Decisão Interlocutória

Analisando detidamente os autos, observo que razão assiste a defesa, 

tendo em vista que a intimação do causídico via DJE, fora realizada com o 

nome errado, o que inviabilizou a sua retidão na prestação jurisdicional. 

Assim, medida que se impõe é anulação das intimações efetivadas via 

DJE, em que conste o nome Mario Sergio dos Santos Ferreira Funior, bem 

como seja declarada a nulidade de todos os atos praticados após 

referidas publicações.

Desta feita,

Decido:

I – Chamo o feito à ordem: reconheço a nulidade da intimação do causídico 

Mario Sergio dos Santos Ferreira Junior, constante no DJE nº 9065/2013, 

bem como tornar nula a audiência realizada em 18/06/2013.

II – Oficie-se o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MT, em atenção ao 

processo 9.099/14, quanto à nulidade da intimação e da audiência que 

esteve ausente o patrono acima mencionado.

III – Considerando a necessidade de refazer a audiência para oitiva da 

testemunha Cezar Rodrigues Coelho, entendo por bem, promove-la no dia 

24 de março de 2015, às 13:20 (MT), assim, resta cancelada a solenidade 
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no que tange a realização do interrogatório do acusado, o qual será 

promovido posteriormente via missiva.

IV– Intime-se.

V – Dê-se ciência ao Ministério Público.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 159035 Nr: 11844-69.2011.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Fernandes da Silva Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo Mayruna Siqueira 

Belém

 Código: 159035

Decisão interlocutória

 1. Relatório.

Cuida-se de procedimento suspenso por força de dispositivo legal, art. 

366 do Código de Processo Penal, contudo, conforme se abstrai dos 

autos, o mandado de prisão preventiva fora devidamente cumprido. O 

acusado, por intermédio de advogado constituído, requereu a revogação 

da prisão preventiva, trazendo aos autos comprovação de seu atual 

endereço nesta cidade. Por fim, postulou pela revogação da prisão 

preventiva, posto ter cessado o fundamento que a ensejou. Juntou 

documentos, fls. 97/124. O Ministério Público manifestou favoravelmente 

ao pleito defensivo. Breve relato.

2. Fundamentação

É possível a revogação da preventiva sempre que aparecer uma situação 

nova que torne a prisão descabida ou desproporcional, art. 316 do CPP.

Nesse sentido, convém anotar o que assevera o art. 316 do Lei 

Processual Penal, in verbis:

“Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do 

processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo 

decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem”.

 A defesa em sua manifestação não trouxe aos autos qualquer elemento 

indicador de modificação no quadro fático ou ilegalidade, persistindo, 

ainda, os fundamentos ensejadores da prisão.

 Para se conhecer do pedido de revogação necessário que haja 

modificação no quadro probatório – materialidade e autoria – ou que os 

fundamentos ensejadores não mais existam. Neste sentir posiciona-se o 

Superior Tribunal de Justiça.

 PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 

CORPUS. ART. 121, § 2º, INCISOS I, IV E V, DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO 

PREVENTIVA. DECISÃO DE PRONÚNCIA. MESMO QUADRO FÁTICO. NOVA 

FUNDAMENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS IRRELEVÂNCIA. EXCESSO DE PRAZO. LIBERDADE 

VINCULADA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

I - Ressalvada mudança no quadro fático, a manutenção da medida

cautelar, agora em decorrência de pronúncia, não exige nova 

fundamentação, bastando para tanto a simples referência à decretação 

anterior. (Precedentes).

II - Se na decretação da prisão preventiva restou demonstrado, de forma 

efetiva, a materialidade do delito, indícios suficientes de autoria, e as 

circunstâncias concretas ensejadoras da decretação da

prisão preventiva, consistentes na comoção social, na enorme 

repercussão do delito na pequena cidade em que foi perpetrado, bem 

como pela periculosidade do paciente, principalmente em razão do modus 

operandi que o delito atribuído a este foi perpetrado e do motivo torpe que 

ocasionou a empreitada criminosa e, na r. decisão de pronúncia o 

magistrado sem fazer expressa referência à tais motivos, traz novo 

argumento, por si só justificador da segregação, não há que se falar em 

constrangimento ilegal em razão da ausência de fundamentação. 

(Precedentes).

III - Condições pessoais favoráveis não têm, por si só, o condão de 

garantir a liberdade provisória ao paciente, se há nos autos outros 

elementos que apontam, de forma convincente, a necessidade da 

manutenção da sua prisão preventiva. (Precedentes.)

IV - As teses não analisadas pela autoridade apontada como coatora não 

podem ser apreciadas por esta Corte sob pena de supressão de 

instância. (Precedentes).

Recurso parcialmente conhecido e, neste ponto, desprovido.

STJ – 5a Turma, RHC 16975/PR. Rel. Min. Felix Fisher. Julg. 07/12/2004, 

pub. DJ 28/02/2005 p. 339.

Verifica-se dos autos que a prisão preventiva do acusado foi decretada 

para garantir a ordem pública e por conveniência da instrução criminal (fls. 

81/81V), por ter sido verificada a existência de prova da materialidade do 

delito de estupro de vulnerável e indícios de autoria, cujo indiciado estava 

mantendo relações sexuais com a vítima durante vários meses. Anoto 

ainda, o fato da defesa ter trazido aos autos comprovante de endereço, 

não altera os fundamentos ensejadores da decretação da prisão 

preventiva, posto que o acusado possui condenação, persistindo os 

fundamentos que ensejou a decretação do édito.

Assim sendo, a prisão continua útil e necessária, motivo pelo qual afasto o 

requerimento da defesa.

3. Dispositivo

I – Indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva do denunciado 

JOSÉ FERNANDES DA SILVA NETO.

 II – Designo para o dia 01 de abril de 2015, às 13:20(MT), audiência de 

instrução e julgamento.

III – Intimem-se e requisite-se.

Barra do Garças, 11 de março de 2015.

Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 197468 Nr: 2198-93.2015.811.0004

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Clesio Ruratriwe Tsowaio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Augusto de Oliveira 

Dolzan

 Código: 197468

Decisão Interlocutória

 Autuado: Clesio Ruratriwe Tsowaio

 1. Relatório

Trata-se de auto de prisão em flagrante, ocorrida na data de 09 de março 

de 2015, nesta cidade, pela suposta prática do delito previsto no art. 180 

do Código Penal, caracterizando o estado de flagrância conforme reza o 

art. 302, II do CPP. A autoridade policial arbitrou fiança, que não foi 

recolhida, em face da hipossuficiência do flagrado. A defesa ingressou 

com pedido de liberdade provisória sem fiança, tendo em vista que o 

requerente possui atividade lícita e residência fixa. Os autos vieram 

conclusos com manifestação ministerial pela homologação do flagrante e 

concessão de liberdade provisória ao indiciado, vinculada às medidas 

cautelares diversas da prisão. É o relatório.

2. Fundamentação

A prisão é exceção em nosso ordenamento, sendo possível a segregação 

se ocorrer à prisão em flagrante delito ou a exarada pela autoridade 

judicial competente.

Ocorre que ambas as formas de prisão devem ser útil à sociedade ou à 

instrução processual, do contrário não podem prosperar, devendo o 

magistrado determinar a soltura do detento.

No caso em tela, temos a prisão do autuado mediante flagrante delito, 

ocorrida em 09 de março de 2015. A prisão fora realizada em 

conformidade com os ditames legais e garantias constitucionais.

Apesar da legalidade da prisão e de que o delito não é de grande 

gravidade, entendo que não existem elementos ensejedores da 

manutenção da prisão, vez que não há nos autos indícios que o gere 

desordem pública, que o autuado solto irá prejudicar a colheita de provas, 

ou evadir-se, com intuito de prejudicar uma possível condenação.

 Nessa perspectiva, entende-se que qualquer prisão provisória no Brasil 

só deve se sustentar por razões de ordem cautelar, sob pena de 

configurar violação flagrante ao princípio da presunção da inocência.

 Nesse sentido, o jurista Aury Lopes em seu artigo intitulado “Crime 

Hediondos e a Prisão em Flagrante como medida pré-cautelar” assim se 

posiciona:

“A prisão em flagrante é uma medida pré-cautelar, de natureza pessoal, 

cuja precariedade vem marcada pela possibilidade de ser adotada por 

particulares ou autoridade policial, e que somente está justificada pela 

brevidade de sua duração e o imperioso dever de análise judicial em até 

24 h. Frente a uma prisão em flagrante, cabe ao juiz homologar ou relaxar 

– conforme a legalidade – e ainda, necessariamente, adotar a prisão 
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preventiva ou conceder a liberdade provisória, sempre motivando sua 

decisão. Em síntese, o primeiro aspecto a ser destacado é que a prisão 

em flagrante não é uma prisão cautelar, mas sim uma medida pré-cautelar. 

Isto porque destina-se a preparar, instrumentalizar uma futura medida 

cautelar”.

Tecidas essas considerações e voltando-se para a hipótese vertente, 

vejo que não é necessária a prisão do autuado, pois não vislumbro 

concretamente a existência de quaisquer das hipóteses elencadas no art. 

312 do CPP, como a necessidade de garantir a ordem pública ou 

econômica, conveniência da instrução criminal ou a necessidade de 

assegurar a fiel aplicação da lei penal.

 Como se depreende, para a decretação da prisão preventiva torna-se 

imprescindível a concorrência dos pressupostos do “fumus commissi 

delicti” e do “periculum libertatis”. No caso em tela, embora presente o 

primeiro pressuposto – fumus commissi delicti (autoria e materialidade 

delitiva) em face da existência de sinais externos de ser o autuado o autor 

do delito tipificado no artigo 180 do Código Penal, o outro pressuposto não 

se encontra presente “in casu”, em face da ausência de razões de ordem 

cautelar que justifiquem a manutenção da prisão do autuado. Ademais, 

fora arbitrada fiança ao autuado, não sendo recolhida a fiança diante da 

hipossuficiência do mesmo.

Assim, a liberdade provisória do autuado é medida que se impõe.

3. Dispositivo

I – HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante por estar revestido das 

formalidades legais.

II – CONCEDO a liberdade provisória, sem fiança, ao flagrado CLESIO 

RURATRIWE TSOWAIO, mediante, a)assinatura de compromisso; 

b)comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado; 

c) não mudar de residência sem prévia comunicação ao Juízo; d) não se 

ausentar da Comarca por mais de 15 (quinze) dias, sem autorização 

judicial.

 III – Expeça-se o competente alvará de soltura em favor de CLESIO 

RURATRIWE TSOWAIO, se por outro motivo não estiver preso.

 IV – Aguarde-se a conclusão dos autos de inquérito policial. Chegando os 

autos principais em juízo, após baixas e anotações, junte-se estes 

àqueles, enviando ao Ministério Público para manifestação sobre 

oferecimento de denúncia, arquivamento ou outra diligência que entender 

cabível.

V – Intimem-se.

 VI – Dê-se ciência ao Ministério Público.

 Barra do Garças, 11 de março de 2015.

 Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 196093 Nr: 1188-14.2015.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Leonardo Caique Ferreira da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Silva Vilela

 Autos: 196093

Decisão Interlocutória

1. Relatório

Trata-se de pedido de liberdade provisória em favor do acusado Leonardo 

Caíque Ferreira da Costa, sob o argumento de que inexistem os requisitos 

da segregação cautelar, requerendo a aplicação de medidas cautelares 

diversas da prisão. O ente ministerial manifestou-se pelo indeferimento do 

pleito. Breve relato.

 2. Fundamentação

A prisão é exceção em nosso ordenamento, sendo possível a segregação 

se ocorrer à prisão em flagrante delito ou a exarada pela autoridade 

judicial competente.

Ocorre que ambas as formas de prisão devem ser útil à sociedade ou à 

instrução processual, do contrário não podem prosperar, devendo o 

magistrado determinar a soltura do detento.

No caso em tela temos a prisão em flagrante do réu ocorreu em 06 de 

fevereiro de 2015. A prisão foi realizada em observância as disposições 

legais, sendo convertida em prisão preventiva em 07 de fevereiro de 2015.

Conforme se elucida dos autos, o denunciado estava na posse de um 

cheque furtado, sendo que tinha ciência da origem ilícita da cártula, 

momento em que se dirigiu até o estabelecimento comercial da vítima, Sr. 

João Paulo, informando que havia recebido o cheque de um pagamento de 

serviços prestados à fazenda de propriedade do emitente do cheque, 

repassando o cheque a vítima para efetuar a compra de seis caixas de 

cervejas, recebendo ainda troco de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O crime pelo qual o acusado fora preso possui pena máxima superior a 

quatro anos, porém, não se evidenciam os fundamentos da prisão 

preventiva a ensejar a manutenção da custódia cautelar, posto que 

apesar dos indícios de materialidade e autoria, não há gravidade abstrata 

no delito, não havendo ainda fundamentação nos elementos concretos 

para manter a prisão decretada em desfavor do acusado.

 Entendo que a liberdade do acusado não ocasionará qualquer desordem 

processual, tendo em vista que possui residência fixa e não há notícias 

nos autos do seu envolvimento em outros delitos ou que comprometa a 

instrução criminal, motivo pelo qual a liberdade provisória poderá ser 

vinculada ao pagamento de fiança, bem como a demais medidas 

cautelares.

 Ademais, o instituto da fiança é uma garantia judicial, com caráter 

pedagógico, conforme colacionado pela nova legislação vigente. Assim, 

somente resta fixar o valor da fiança, tendo em vista sua função – saldar 

as custas processuais, condenação de multa e indenizar a vítima.

Diante deste fato, fixo fiança ao denunciado o montante de R$ 500,00 

(quinhentos reais).

 3. Dispositivo

 I – Concedo a liberdade provisória, mediante fiança, ao acusado, 

LEONARDO CAÍQUE FERREIRA DA COSTA, mediante ao pagamento de 

fiança no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como a)assinatura 

de compromisso; b)comparecimento a todos os atos processuais para os 

quais for intimado; c) não mudar de residência sem prévia comunicação ao 

Juízo; e d) apresentação do endereço atual e correto.

II – Recolhida a fiança e apresentado comprovante de endereço, 

expeça-se o competente Alvará de Soltura, com as cautelas de praxe, 

independente de nova conclusão.

III – Intimem-se para que no prazo legal apresente resposta à acusação.

IV – Dê-se ciência ao Ministério Público.

 Barra do Garças, 11 de março de 2015.

 Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 175521 Nr: 9226-83.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mário do Vale Mascarenhas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandra Kelly Chaves 

Sbrissa, Luciana do Vale Mascarenhas

 I – Acolho as justificativas apresentadas as fls. 76/79, portanto, hei por 

bem redesignar a audiência, fl. 68, para o dia 15 de junho de 2015, às 

14h50min (MT).

II – Expeça-se carta precatória com urgência à Comarca de Piranhas/GO 

para intimar o réu quanto a nova data da audiência, posto que, uma vez 

em liberdade, o acusado poderá tomar rumo ignorado.

III – Intimem-se.

Vara Especializada dos Juizados Especiais

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 79214 Nr: 2655-72.2008.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Selma Caetano da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE CAETANO DA SILVA, 

ISMERINO RORIZ SOARES DE CARVALHO E TOLEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 I – Intime-se a parte executada para, no prazo de 03 (dias), comprovar o 
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pagamento das custas referentes ao desarquivamento.

II – Decorrido o prazo, voltem-me para deliberar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 56969 Nr: 761-32.2006.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Carlos Ramalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATAL RIBEIRO DA SILVA, Teagno Oliveira da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Barbara Lenza Lana, Sandro 

Luiz Costa Saggin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fatima Suely Ramalho dos 

Santos Corbelino, Paulo Emílio Monteiro de Magalhães

 Intimação do patrono da parte exequente, Dr. Sandro Luiz Costa Saggin e 

Dra. Barbara Lenza Lana, para depositar de imeditao o valor de R$ R$ 

40.430,06(quarenta mil quinhentos e trinta e oito reais e seis 

centavos)prazo de 48 (quarenta eoito) horas, na forma do art. 685-A, §1º, 

CPC, para o devido cumprimento do despacho fl.135 e conforme 

solicitação petição fl.125.EU, Bartira Maria de Carvalho, Tecnica Judiciária 

que assina.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 70772 Nr: 4130-97.2007.811.0004

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Blainy Danilo Matos Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): City Lar - Dismobrás Imp. Exp. Distribuição de 

Móveis e Eletrodomésticos Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Blainy Danilo Matos Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paola de Oliveira Trevisan

 Código: 70772

I - Deixo de receber o Recurso Inominado constante em fls. 265/270, eis 

que deserto, tendo em vista o descumprimento do disposto no art. 42, §1º, 

da Lei 9.099/95, conforme certidão de fls. 300.

II – Considerando que já houve a extinção do processo por pagamento da 

demanda, remeta-se os autos ao arquivo.

III - Intimem-se.

Barra do Garças, 06 de março de 2015.

Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 44595 Nr: 1036-49.2004.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wanderley Naves de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valquiria Alves Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcia Andréia Brunk de 

Bittencourt

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ,, MARCO AURELIO DE 

MARTINS E PINHEIRO

 Código: 44595

I – Presto, nesta data, por ofício (31/2015-GAB), as informações 

requisitadas.

II – Baixo os autos acompanhados do ofício de informações.

III – Cumpra-se, em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas de lei, as 

determinações de fls. 145v.

IV – Em igual prazo, devera o Gestor Judicial justificar por qual motivo 

remeteu os autos a esse gabinete sem triagem de informações em 

mandado de segurança.

 Barra do Garças, 08 de março de 2015.

Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 80221 Nr: 3567-69.2008.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aziz Lamar Júnior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiana Nápolis Costa, Sandro 

Luis Costa Saggin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Miranda Lima

 Decisão Interlocutória. - Dispositivo.I - Acolho o pedido formulados pelo 

exeqüente, fls. 213/216, para incluir o valor da multa de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por mês, referente aos meses de maio de 2009 à 

fevereiro de 2012, fls. 217/228, bem como determinar seja apurado o valor 

remanescente a ser satisfeito incidindo juros a partir do dia 09 de maio de 

2011.II - Também determino que a executada pague o valor de R$ 1.711,94 

(um mil setecentos e onze reais e noventa e quatro centavos), referente a 

restituição em dobro do pagamento do serviço Mega Turbo, cobrado nas 

faturas emitidas de maio a dezembro de 2011 e janeiro a fevereiro de 2012 

conforme cópias de fls. 217/228.III – Tendo em vista que o cálculo do autor 

é datado de 2012, indefiro por ora o pedido de penhora online, vez que há 

necessidade de atualização dos valores.III – Intime-se a parte autora para 

em 03 (três) dias apresentar cálculo atualizado dos valores devido, após, 

intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 

pagamento.IV – Transcorrido o prazo e não havendo manifestação, 

voltem- me os autos conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 61638 Nr: 4759-08.2006.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Ozeni Ferreira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Climacos dos Reis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO FREITAS FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

1. Relatório.

Dispensado o relatório conforme preceitua o art. 38, da Lei 9.099/95.

2. Fundamentação.

A parte reclamante foi intimada a apresentar documentos necessários 

para o prosseguimento da demanda, contudo, decorreu-se o prazo e a 

mesma quedou-se inerte.

Dessa feita, a presente ação merece ser extinta, uma vez que fora 

consignado que a falta de manifestação nos autos implicaria na extinção 

do feito, em decorrência da falta de procedibilidade.

 Vejamos o seguinte entendimento jurisprudencial:

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO. ART. 

267, III, CPC. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. NECESSIDADE. SENTENÇA 

CASSADA. - Para que seja declarada a extinção do processo por 

abandono da causa (artigo 267, inciso III, Código de Processo Civil), além 

da intimação pessoal do autor é indispensável que o seu advogado seja 

intimado para suprir a falta (artigo 267, inciso III, e § 1º, Código de 

Processo Civil). (TJ-MG - AC: 10433093019233002 MG, Relator: Luiz 

Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 11/04/2013, Câmaras Cíveis / 

13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/04/2013)

No presente caso, diante da inércia da parte autora, bem como esta 

deixou de promover atos necessários por mais de 30 dias, necessário é a 

extinção do feito sem resolução de mérito.

 3. Dispositivo.

ANTE O EXPOSTO, com base nos artigos 267, III do Código de Processo 

Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.

 Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Barra do Garças, 04 de março de 2015.

Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 50392 Nr: 1033-60.2005.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joaquim Rodrigues Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Aparecida Davi dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Mendonça Marques
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

1. Relatório.

Dispensado o relatório conforme preceitua o art. 38, da Lei 9.099/95.

2. Fundamentação.

A parte reclamante/exequente foi intimada para se manifestar nos autos 

pelo prazo de 05 dias, indicando bens passíveis de penhora, contudo, 

quedou-se inerte.

Dessa feita, a presente ação merece ser extinta, uma vez que fora 

consignado que a falta de bens passíveis a penhora, implicaria na 

extinção do feito, em decorrência da falta de procedibilidade.

 Vejamos o seguinte entendimento jurisprudencial:

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO. ART. 

267, III, CPC. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. NECESSIDADE. SENTENÇA 

CASSADA. - Para que seja declarada a extinção do processo por 

abandono da causa (artigo 267, inciso III, Código de Processo Civil), além 

da intimação pessoal do autor é indispensável que o seu advogado seja 

intimado para suprir a falta (artigo 267, inciso III, e § 1º, Código de 

Processo Civil). (TJ-MG - AC: 10433093019233002 MG , Relator: Luiz 

Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 11/04/2013, Câmaras Cíveis / 

13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/04/2013)

Com efeito, não resta dúvida de que tal procedimento especial é 

inadaptável ao rito da Lei nº 9.099/95.

 3. Dispositivo.

ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 53, § 4° da Lei 9.099/95, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito.

 Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Barra do Garças, 04 de março de 2015.

Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 88610 Nr: 2515-04.2009.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antônio Daniel Luz de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tim Celular S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Corbucci

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marilena Freitas Silvestre

 I – Indefiro o pedido de desarquivamento dos autos, eis que já houve a 

expedição do alvará em favor da requerida conforme fls. 130.

 II – Retornem-se os autos ao arquivo.

Barra do Garças, 04 de março de 2015.

Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 56969 Nr: 761-32.2006.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Carlos Ramalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATAL RIBEIRO DA SILVA, Teagno Oliveira da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Barbara Lenza Lana, Sandro 

Luiz Costa Saggin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fatima Suely Ramalho dos 

Santos Corbelino, Paulo Emílio Monteiro de Magalhães

 Código: 56969

I – Defiro a adjudicação do bem penhorado, nos termos dos arts. 685-A e 

685-B, do CPC.

II – Observadas as formalidades legais, expeça-se o devido mandado de 

adjudicação ao exequente.

III – Efetivada a adjudicação, conclusos para sentença.

 Barra do Garças, 05 de março de 2015.

 Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 89598 Nr: 3487-71.2009.811.0004

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cibele Maria Conceição Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcel Carlos Lopes Félix, 

Márcia Andréia Brunk de Bittencourt

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Miranda Lima, 

Eladio Miranda Lima

 Decisão Interlocutória

1. Relatório.

Cuida-se de cumprimento de sentença em face da empresa reclamada 

Brasil Telecom S/A, vez que foi determinado em sentença que o reclamado 

promovesse o pagamento do valor remanescente ( R$ 3.133,09), no prazo 

de 15 dias, sob pena de incorrer na multa do art. 475-J.

Considerando que não fora devidamente cumprida à ordem judicial o autor, 

requereu o cumprimento da sentença, bem como a execução da multa por 

descumprimento, no valor de R$ 3.685,79 (três mil seiscentos e oitenta e 

cinco reais e setenta e nove centavos), devidamente intimado à reclamada 

apresentou impugnação ao cumprimento de sentença sob a argumentação 

de manifesto excesso de execução, imputando como correto o montante 

já pago. Em resposta a Impugnação o exequente postulou pelo não 

recebimento, ante a inadimplência da parte reclamada, devendo incidir 

sobre a mesma o valor do débito atualizado, mas 15% correspondente aos 

honorários fixados em acordão, totalizando R$ 4.915,49 (quatro mil 

novecentos e quinze reais e quarenta e nove centavos). Contudo a 

mesma não pagou o débito no prazo estipulado incidindo sobre ela ainda a 

multa do art. 475-J, o que gerou uma dívida no valor de R$ 5.127,25 (cinco 

mil cento e vinte sete reais e vinte e cinco centavos).

Eis a síntese do essencial.

2. Fundamentação.

 Em primeiro momento faz-se necessário analisar se é pertinente ao caso 

concreto a garantia do juízo. Há de se esclarecer que no caso em apreso 

estamos frente à uma impugnação, portanto não há como fazer a 

aplicação do art. 52, IX, da LJE, fazendo-se necessário a aplicar de modo 

analógico o art. 475 L, 475-M, ambos do CPC.

 Insta ressaltar, que no presente caso não será atribuído o efeito 

suspensivo, todavia se diferente fosse, mesmo concedido efeito 

suspensivo, poderia o exequente dar regular seguimento ao feito e assim, 

por conseguinte seria necessário a utilização da caução idônea.

 Vem se tornando uma rotina e muito lucrativa, por sinal, o descumprimento 

das decisões judiciais por parte das empresas de telefonia, que são 

condenadas a alguma obrigação de fazer ou mesmo nas diversas e 

contumazes ilegalidades que cometem contra os consumidores, fatos que 

devem ser reprimidos com veemência por parte do Judiciário pátrio.

É extremamente comum se ver que as ordens emanadas pelos juízos de 

primeira instância não são cumpridas mesmo a despeito da cominação de 

multa diária no caso de descumprimento, e não é para menos, posto que 

não cumprindo, mantendo a ilegalidade que o Judiciário visava reprimir 

essa empresas de grande porte, auferem lucros exorbitantes e 

normalmente também conseguem em sede recursal a redução 

extremamente expressiva do valor das multas diárias, ao argumento da 

vedação do enriquecimento sem causa dentre outros.

Sem maiores digressões a respeito, vejo nas "astreintes" um mecanismo 

altamente positivo no sentido de moralizar o cumprimento de decisões 

judiciais, se efetivamente utilizado.

Sabe-se que "decisão judicial não se discute, cumpre-se". Assim, nada 

mais juridicamente correto de se proclamar pela expropriação do valor 

fixado em razão do adimplemento daquele que a descumpra. Da decisão 

judicial cabe recurso, desobediência não. Daí, respeitado entendimentos 

contrários, o meu se firma no sentido de que a ordem judicial ultrapassou a 

fase onde se discute o mérito (este foi tratado no momento processual 

oportuno), ela representa aquilo que o Estado-juiz decidiu e contra a qual 

restam dois caminhos: Dar cumprimento ou dela recorrer. Desrespeitá-la, 

jamais. Se a decisão é justa ou injusta há que ser discutida através dos 

recursos cabíveis. Recalcitrância injustificada é sinônimo de 

desobediência.

 No Estado Democrático de Direito não se pode admitir que o destinatário 

de uma ordem judicial ponha-se a cavalheiro em proceder conforme o seu 

entendimento em relação à ela.

Felizmente, há magistrados que estão tomando ciência de tais artimanhas 
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utilizadas por estas instituições, que desprestigiam a parcela de Poder que 

cabe ao Judiciário, prejudicam sobremaneira direitos existenciais dos 

consumidores – que por vezes ficam privados de bens de consumo 

primários, e vêm decidindo de maneira extremamente correta, visando 

fazer valer a função educativa/pedagógica da multa diária, visando evitar 

a praxe instituída por estas empresas.

É o que pode ser observado do julgado recente transcrito abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

C/C DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. EFEITO 

PEDAGÓGICO. CRITÉRIO FUNDAMENTAL PARA EVITAR REINCIDÊNCIA. 

INEFICÁCIA PRÁTICA DAS DECISÕES JUDICIAIS CONDENATÓRIAS, 

DIANTE DOS VALORES ÍNFIMOS HISTORICAMENTE ARBITRADOS. 

MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSO 

PROVIDO.

 TJSC, Apelação Cível n. 2011.047733-9, de Itajaí, Relator: Lédio Rosa de 

Andrade, Juiz Prolator: José Carlos Bernardes dos Santos, Órgão 

Julgador: Quarta Câmara de Direito Comercial, Data: 21/09/2011.

Podendo até ser prescindível e maçante, faço questão de colacionar a 

fundamentação que deu base à ementa acima, uma vez que extremamente 

elucidativo.

Vejo necessário também colacionar o Enunciado 97, do FONAJE, que 

dispõe:

 Enunciado 97 – O artigo 475, "j" do CPC – Lei 11.323/2005 – aplica-se aos 

Juizados Especiais, ainda que o valor da multa somado ao da execução 

ultrapasse o valor de 40 salários mínimos.

Ante a fundamentação acima e tendo a executada se mantido inerte a 

despeito de uma ordem judicial para cumprir uma obrigação contra si 

imposta e sendo que somente se executa os valores referente aos dias 

que a executada efetivamente deixou de cumprir, como pode ser 

observado dos cálculos apresentados pelo executado, não há de se falar 

em redução da multa, visando impor o caráter pedagógico necessário e 

não vislumbro a existência de enriquecimento ilícito.

Por esse entendimento, a análise sobre o excesso ou adequação da multa 

não deve ser feita na perspectiva de quem olha para os fatos já 

consolidados no tempo, ainda mais quando a obrigação determinada não 

foi cumprida. Não se pode buscar razoabilidade quando a origem do 

problema está no comportamento desarrazoado de uma das partes.

 Considerando que este magistrado está atento ao princípio da 

razoabilidade, o qual deve ser observado no presente caso, no que tange 

o valor da multa a ser aplicado, levando-se em consideração as 

peculiaridades do caso concreto há de se observar que a reclamada é 

uma das maiores instituição telefônicas do país, salvo engano, e que 

dispunha de meios para dar cumprir tal determinação.

 Ou existe alguma razoabilidade quando a maior operadora telefônica do 

país, ora executada, não teve condições de dar por encerrado esta 

demanda, quitando o valor remanescente.

Por fim, é de se indagar o seguinte: se o prazo estabelecido era exíguo 

para cumprimento da obrigação, será que o prazo de quase 2 (dois) anos 

e meio também o era?

Desta feita não há outra forma de expressar a verdadeira justiça a não 

ser indeferimento do pedido.

3. Dispositivo.

I - Indefiro a presente impugnação, pelos fundamentos acima expostos.

II - Determino seja cumprido o despacho de fls. 512.

III - Intimem-se.

 Barra do Garças, 09 de março de 2015.

 Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

Comarca de Cáceres

1ª Vara Cível

Edital

COMARCA DE CÁCERES

 JUIZ(A): LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

 EXPEDIENTE:2015/3

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 93636 - 0 \ 0. Nr: 8614-81.2009.811.0006

 AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INTERDITANDO: JOSÉ RODRIGUES

 ADVOGADO: JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA SILVA

 ADVOGADO: SUELLEYN DE OLIVEIRA PAINS

 INTERDITADO: APARECIDA VAMIM RODRIGUES

 EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CÁCERES - MT

 JUIZO DA PRIMEIRA VARA

 93636 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO: 10 DIAS

 AUTOS N.º 8614-81.2009.811.0006

 ESPÉCIE: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES

 PARTE REQUERIDA: APARECIDA VAMIM RODRIGUES

 INTIMANDO(S): TERCEIROS A QUEM POSSA INTERESSAR

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 02/04/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: VISTOS, ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO E 

CURATELA PROMOVIDA POR JOSÉ RODRIGUES, REQUERENDO A 

INTERDIÇÃO DE APARECIDA VAMIM RODRIGUES, AMBOS DEVIDAMENTE 

QUALIFICADOS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, OBJETIVANDO A 

DECRETAÇÃO DA INCAPACIDADE CIVIL DE SUA FILHA, UMA VEZ SER 

ACOMETIDA DE PROBLEMAS PSIQUIÁTRICOS E EPILEPSIA, NÃO 

POSSUINDO ASSIM, CAPACIDADE PARA EXERCER OS ATOS DA VIDA 

CIVIL. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 12/21. 

RECEBIDA A PETIÇÃO INICIAL ÀS FLS. 27/28. REALIZADA AUDIÊNCIA DE 

INTERROGATÓRIO DA INTERDITANDA, FLS. 35/37, SENDO AINDA 

REQUERIDO PELO PATRONO DA PARTE REQUERENTE QUE A 

CURADORIA FOSSE ATRIBUÍDA À IRMÃ DA INTERDITANDA, SRA. 

VALDELICE FÁTIMA RODRIGUES. ÀS FLS. 136/137 A MÉDICA PERITA 

NOMEADA RESPONDEU AOS QUESITOS FORMULADOS, CONFIRMANDO E 

AFERINDO O GRAU DA INCAPACIDADE DA INTERDITANDA. INSTADO À 

MANIFESTAR-SE O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MANIFESTA-SE PELA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DA SRA. 

APARECIDA VAMIM RODRIGUES, DEVENDO SER NOMEADO 

DEFINITIVAMENTE, COMO CURADORA SUA IRMÃ VALDELICE FÁTIMA 

RODRIGUES, INSCREVENDO-SE A SENTENÇA NO REGISTRO CIVIL 

COMPETENTE E PUBLICANDO-A NO ÓRGÃO OFICIAL (ART. 1.184, CPC). É 

O BREVE RELATÓRIO FUNDAMENTO. DECIDO. CUIDA-SE DE AÇÃO DE 

INTERDIÇÃO E CURATELA PROMOVIDA POR JOSÉ RODRIGUES, 

REQUERENDO A INTERDIÇÃO DE APARECIDA VAMIM RODRIGUES, 

AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, 

OBJETIVANDO A DECRETAÇÃO DA INCAPACIDADE CIVIL DE SUA FILHA, 

UMA VEZ SER ACOMETIDA DE PROBLEMAS PSIQUIÁTRICOS E EPILEPSIA, 

NÃO POSSUINDO ASSIM, CAPACIDADE PARA EXERCER OS ATOS DA 

VIDA CIVIL. NO CASO EM TELA, VERIFICO QUE O INTERROGATÓRIO 

(FLS. 35/37), A PERÍCIA MÉDIA (FLS. 136/137) E O RECEITUÁRIO DEIXAM 

EVIDENTE QUE A INTERDITANDA SOFRE DE TRANSTORNO MENTAL, 

ACARRETANDO EM UMA INCAPACIDADE ABSOLUTA E PERMANENTE 

PARA GERIR OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM EFEITO, DIANTE DA 

COMPROVAÇÃO DAS NECESSIDADES ESPECIAIS DA INTERDITANDA NOS 

AUTOS, CONSTATO QUE A MESMA DEVE SER INTERDITADA. LECIONA O 

EMINENTE DOUTRINADOR ALEXANDRE FREITAS CÂMARA QUE "A 

INTERDIÇÃO É, POIS, A VIA PROCESSUAL ADEQUADA PARA, 

RECONHECENDO-SE A INCAPACIDADE, INSTITUIR-SE A CURATELA DO 

INTERDITO". GARANTE-SE, DESTA FORMA, COM MAIS EFICÁCIA, A 

PROTEÇÃO DO DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL, CRIANDO MECANISMOS 

QUE COÍBAM RISCO DE VIOLÊNCIA A SUA PESSOA. COMPULSANDO 

DETIDAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE A INTERDIÇÃO DEVE SER 

DECRETADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.767, INCISOS I, II E III DO 

CÓDIGO CIVIL, UMA VEZ QUE CONSTA NOS AUTOS, DOCUMENTAÇÃO 

PROBATÓRIA SUFICIENTE, QUE COMPROVAM A ANOMALIA PSÍQUICA, 

NÃO APRESENTANDO O INTERDITANDO CONDIÇÕES FÍSICAS E MENTAIS 

NECESSÁRIAS PARA EFETUAR QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 701 de 1055



OU GERENCIAR SEUS ATOS NA VIDA CIVIL. POSTO ISSO, E 

CONSIDERANDO TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, EM RAZÃO DA INCAPACIDADE DE APARECIDA 

VAMIM RODRIGUES, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE 

EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO 

ARTIGO 4º, INCISO II, CUMULADO COM O ARTIGO 1767, INCISOS I E III, 

AMBOS DO CÓDIGO DE DIREITO CIVIL BRASILEIRO E ARTIGO 1.183 § 

ÚNICO DO CPC, E NOMEANDO COMO CURADORA DA MESMA, A SRA. 

VALDELICE FÁTIMA RODRIGUES, MEDIANTE COMPROMISSO LEGAL. 

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. APÓS, PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA 

LOCAL, E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALOS 

DE 10 (DEZ) DIAS E LAVRE-SE O TERMO DA CURATELA, QUE DEVERÁ 

SER ASSINADO PELA CURADORA, (ART. 1187 DO CPC). EXPEÇA-SE 

MANDADO, AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, PARA AVERBAÇÃO À 

MARGEM DO ASSENTO DE NASCIMENTO DO INTERDITANDO. COM A 

FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL, ARQUIVE-SE SEM CUSTAS. 

PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS 

NECESSÁRIAS. EU, ROSEMAR DA SILVA, DIGITEI. CÁCERES - MT, 8 DE 

JANEIRO DE 2015.JACKLINE MÁRCIA DIAS TINGOGESTOR(A) 

JUDICIÁRIO(A AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ
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 RESUMO DA INICIAL:TRATA-SE DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO PROMOVIDA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

REQUERENDO A INTERDIÇÃO DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO 

PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

REQUERENDO A INTERDIÇÃO DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA, AMBOS 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. NARRA O 

MINISTÉRIO PÚBLICO, EM SÍNTESE, QUE A SRA. SIRENE É PORTADORA 

DE DEBILIDADE MENTAL COM ENQUADRAMENTO CID 10 F 19, NÃO 

POSSUINDO CONDIÇÕES DE GERIR SUA PRÓPRIA PESSOA E BENS. 

DESTE MODO, REQUER SEJA NOMEADA COMO CURADORA PROVISÓRIA 

A SRA. NEIDE XAVIER DE LIMA VAN ZWIETEN, A QUAL ATUALMENTE É 

CURADORA PROVISÓRIA DA IRMÃ DA INTERDITANDA. COM A INICIAL 

VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 15/34. DEFERIDO O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, NOMEANDO COMO CURADORA PROVISÓRIA DA 

INTERDITANDA A SRA. NEIDE XAVIER DE LIMA VAN ZWIETEN, FLS. 35/36. 

REALIZADA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DA INTERDITANDA, FLS. 

40/43. NOMEADA A DEFENSORIA PÚBLICA COMO CURADOR À LIDE, 

ESTA APRESENTA IMPUGNAÇÃO POR NEGATIVA GERAL ÀS FLS. 47/48. 

EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS, O PARQUET PUGNA PELA 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, NO SENTIDO DE SER DECRETADA A 

INCAPACIDADE PLENA DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA, NOMEANDO 

COMO CURADORA SUA VIZINHA NEIDE XAVIER DE LIMA VAN ZWIETEN, 

OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO ART. 1.184, SEGUNDA PARTE, DO 

CPC. (FLS. 55/57) É O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO. 

CUIDA-SE DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, REQUERENDO A INTERDIÇÃO 

DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS 

NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. NO CASO EM TELA, VERIFICO QUE O 

INTERROGATÓRIO (FLS. 40/43), O RELATÓRIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL (FLS. 30/31), ATESTADO MÉDICO (FL. 34), 

DEIXAM EVIDENTE QUE A INTERDITANDA SOFRE DE TRANSTORNO 

MENTAL, ACARRETANDO EM UMA INCAPACIDADE ABSOLUTA E 

PERMANENTE PARA GERIR OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM EFEITO, 

DIANTE DA COMPROVAÇÃO DAS NECESSIDADES ESPECIAIS DA 

INTERDITANDA NOS AUTOS, CONSTATO QUE A MESMA DEVE SER 

INTERDITADA. LECIONA O EMINENTE DOUTRINADOR ALEXANDRE 

FREITAS CÂMARA QUE "A INTERDIÇÃO É, POIS, A VIA PROCESSUAL 

ADEQUADA PARA, RECONHECENDO-SE A INCAPACIDADE, INSTITUIR-SE 

A CURATELA DO INTERDITO". GARANTE-SE, DESTA FORMA, COM MAIS 

EFICÁCIA, A PROTEÇÃO DO DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL, CRIANDO 

MECANISMOS QUE COÍBAM RISCO DE VIOLÊNCIA A SUA PESSOA. 

COMPULSANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE A INTERDIÇÃO 

DEVE SER DECRETADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.767, INCISOS I, II E III 

DO CÓDIGO CIVIL, UMA VEZ QUE CONSTA NOS AUTOS, 

DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE, QUE COMPROVAM A 

ANOMALIA PSÍQUICA, NÃO APRESENTANDO O INTERDITANDO 

CONDIÇÕES FÍSICAS E MENTAIS NECESSÁRIAS PARA EFETUAR 

QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA, OU GERENCIAR SEUS ATOS NA 

VIDA CIVIL. DISPOSITIVO POSTO ISSO, E CONSIDERANDO TUDO MAIS 

QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, EM RAZÃO 

DA INCAPACIDADE DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA, DECLARANDO-A 

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA 

VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 4º, INCISO II, CUMULADO COM O 

ARTIGO 1767, INCISOS I E III, AMBOS DO CÓDIGO DE DIREITO CIVIL 

BRASILEIRO E ARTIGO 1.183 § ÚNICO DO CPC, E NOMEANDO COMO 

CURADORA DA MESMA, A SRA. NEIDE XAVIER DE LIMA VAN ZWIETEN, 

MEDIANTE COMPROMISSO LEGAL. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

APÓS, PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL, E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR 

03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALOS DE 10 (DEZ) DIAS E LAVRE-SE O 

TERMO DA CURATELA, QUE DEVERÁ SER ASSINADO PELA CURADORA, 

(ART. 1187 DO CPC). EXPEÇA-SE MANDADO, AO CARTÓRIO DE 

REGISTRO CIVIL, PARA AVERBAÇÃO À MARGEM DO ASSENTO DE 

NASCIMENTO DO INTERDITANDO. COM A FLUÊNCIA DO PRAZO 

RECURSAL, ARQUIVE-SE SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS, EU,
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REQUERIDO PELO PATRONO DA PARTE REQUERENTE QUE A 

CURADORIA FOSSE ATRIBUÍDA À IRMÃ DA INTERDITANDA, SRA. 

VALDELICE FÁTIMA RODRIGUES. ÀS FLS. 136/137 A MÉDICA PERITA 

NOMEADA RESPONDEU AOS QUESITOS FORMULADOS, CONFIRMANDO E 

AFERINDO O GRAU DA INCAPACIDADE DA INTERDITANDA. INSTADO À 

MANIFESTAR-SE O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MANIFESTA-SE PELA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DA SRA. 

APARECIDA VAMIM RODRIGUES, DEVENDO SER NOMEADO 

DEFINITIVAMENTE, COMO CURADORA SUA IRMÃ VALDELICE FÁTIMA 

RODRIGUES, INSCREVENDO-SE A SENTENÇA NO REGISTRO CIVIL 

COMPETENTE E PUBLICANDO-A NO ÓRGÃO OFICIAL (ART. 1.184, CPC). É 

O BREVE RELATÓRIO FUNDAMENTO. DECIDO. CUIDA-SE DE AÇÃO DE 

INTERDIÇÃO E CURATELA PROMOVIDA POR JOSÉ RODRIGUES, 

REQUERENDO A INTERDIÇÃO DE APARECIDA VAMIM RODRIGUES, 

AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, 

OBJETIVANDO A DECRETAÇÃO DA INCAPACIDADE CIVIL DE SUA FILHA, 

UMA VEZ SER ACOMETIDA DE PROBLEMAS PSIQUIÁTRICOS E EPILEPSIA, 

NÃO POSSUINDO ASSIM, CAPACIDADE PARA EXERCER OS ATOS DA 

VIDA CIVIL. NO CASO EM TELA, VERIFICO QUE O INTERROGATÓRIO 

(FLS. 35/37), A PERÍCIA MÉDIA (FLS. 136/137) E O RECEITUÁRIO DEIXAM 

EVIDENTE QUE A INTERDITANDA SOFRE DE TRANSTORNO MENTAL, 

ACARRETANDO EM UMA INCAPACIDADE ABSOLUTA E PERMANENTE 

PARA GERIR OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM EFEITO, DIANTE DA 

COMPROVAÇÃO DAS NECESSIDADES ESPECIAIS DA INTERDITANDA NOS 

AUTOS, CONSTATO QUE A MESMA DEVE SER INTERDITADA. LECIONA O 

EMINENTE DOUTRINADOR ALEXANDRE FREITAS CÂMARA QUE "A 

INTERDIÇÃO É, POIS, A VIA PROCESSUAL ADEQUADA PARA, 

RECONHECENDO-SE A INCAPACIDADE, INSTITUIR-SE A CURATELA DO 

INTERDITO". GARANTE-SE, DESTA FORMA, COM MAIS EFICÁCIA, A 

PROTEÇÃO DO DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL, CRIANDO MECANISMOS 

QUE COÍBAM RISCO DE VIOLÊNCIA A SUA PESSOA. COMPULSANDO 

DETIDAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE A INTERDIÇÃO DEVE SER 

DECRETADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.767, INCISOS I, II E III DO 

CÓDIGO CIVIL, UMA VEZ QUE CONSTA NOS AUTOS, DOCUMENTAÇÃO 

PROBATÓRIA SUFICIENTE, QUE COMPROVAM A ANOMALIA PSÍQUICA, 

NÃO APRESENTANDO O INTERDITANDO CONDIÇÕES FÍSICAS E MENTAIS 

NECESSÁRIAS PARA EFETUAR QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA, 

OU GERENCIAR SEUS ATOS NA VIDA CIVIL. POSTO ISSO, E 

CONSIDERANDO TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, EM RAZÃO DA INCAPACIDADE DE APARECIDA 

VAMIM RODRIGUES, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE 

EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO 

ARTIGO 4º, INCISO II, CUMULADO COM O ARTIGO 1767, INCISOS I E III, 

AMBOS DO CÓDIGO DE DIREITO CIVIL BRASILEIRO E ARTIGO 1.183 § 

ÚNICO DO CPC, E NOMEANDO COMO CURADORA DA MESMA, A SRA. 

VALDELICE FÁTIMA RODRIGUES, MEDIANTE COMPROMISSO LEGAL. 

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. APÓS, PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA 

LOCAL, E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALOS 

DE 10 (DEZ) DIAS E LAVRE-SE O TERMO DA CURATELA, QUE DEVERÁ 

SER ASSINADO PELA CURADORA, (ART. 1187 DO CPC). EXPEÇA-SE 

MANDADO, AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, PARA AVERBAÇÃO À 

MARGEM DO ASSENTO DE NASCIMENTO DO INTERDITANDO. COM A 

FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL, ARQUIVE-SE SEM CUSTAS. 

PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS 
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 RESUMO DA INICIAL:TRATA-SE DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO PROMOVIDA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

REQUERENDO A INTERDIÇÃO DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO 

PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

REQUERENDO A INTERDIÇÃO DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA, AMBOS 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. NARRA O 

MINISTÉRIO PÚBLICO, EM SÍNTESE, QUE A SRA. SIRENE É PORTADORA 

DE DEBILIDADE MENTAL COM ENQUADRAMENTO CID 10 F 19, NÃO 

POSSUINDO CONDIÇÕES DE GERIR SUA PRÓPRIA PESSOA E BENS. 

DESTE MODO, REQUER SEJA NOMEADA COMO CURADORA PROVISÓRIA 

A SRA. NEIDE XAVIER DE LIMA VAN ZWIETEN, A QUAL ATUALMENTE É 

CURADORA PROVISÓRIA DA IRMÃ DA INTERDITANDA. COM A INICIAL 

VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 15/34. DEFERIDO O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, NOMEANDO COMO CURADORA PROVISÓRIA DA 

INTERDITANDA A SRA. NEIDE XAVIER DE LIMA VAN ZWIETEN, FLS. 35/36. 

REALIZADA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DA INTERDITANDA, FLS. 

40/43. NOMEADA A DEFENSORIA PÚBLICA COMO CURADOR À LIDE, 

ESTA APRESENTA IMPUGNAÇÃO POR NEGATIVA GERAL ÀS FLS. 47/48. 

EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS, O PARQUET PUGNA PELA 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, NO SENTIDO DE SER DECRETADA A 

INCAPACIDADE PLENA DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA, NOMEANDO 

COMO CURADORA SUA VIZINHA NEIDE XAVIER DE LIMA VAN ZWIETEN, 

OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO ART. 1.184, SEGUNDA PARTE, DO 

CPC. (FLS. 55/57) É O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO. 

CUIDA-SE DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, REQUERENDO A INTERDIÇÃO 

DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS 

NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. NO CASO EM TELA, VERIFICO QUE O 

INTERROGATÓRIO (FLS. 40/43), O RELATÓRIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL (FLS. 30/31), ATESTADO MÉDICO (FL. 34), 

DEIXAM EVIDENTE QUE A INTERDITANDA SOFRE DE TRANSTORNO 

MENTAL, ACARRETANDO EM UMA INCAPACIDADE ABSOLUTA E 

PERMANENTE PARA GERIR OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM EFEITO, 

DIANTE DA COMPROVAÇÃO DAS NECESSIDADES ESPECIAIS DA 

INTERDITANDA NOS AUTOS, CONSTATO QUE A MESMA DEVE SER 

INTERDITADA. LECIONA O EMINENTE DOUTRINADOR ALEXANDRE 

FREITAS CÂMARA QUE "A INTERDIÇÃO É, POIS, A VIA PROCESSUAL 

ADEQUADA PARA, RECONHECENDO-SE A INCAPACIDADE, INSTITUIR-SE 

A CURATELA DO INTERDITO". GARANTE-SE, DESTA FORMA, COM MAIS 

EFICÁCIA, A PROTEÇÃO DO DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL, CRIANDO 

MECANISMOS QUE COÍBAM RISCO DE VIOLÊNCIA A SUA PESSOA. 

COMPULSANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE A INTERDIÇÃO 

DEVE SER DECRETADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.767, INCISOS I, II E III 

DO CÓDIGO CIVIL, UMA VEZ QUE CONSTA NOS AUTOS, 

DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE, QUE COMPROVAM A 

ANOMALIA PSÍQUICA, NÃO APRESENTANDO O INTERDITANDO 

CONDIÇÕES FÍSICAS E MENTAIS NECESSÁRIAS PARA EFETUAR 

QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA, OU GERENCIAR SEUS ATOS NA 

VIDA CIVIL. DISPOSITIVO POSTO ISSO, E CONSIDERANDO TUDO MAIS 

QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, EM RAZÃO 

DA INCAPACIDADE DE SIRENE ANTÔNIA DA SILVA, DECLARANDO-A 

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA 

VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 4º, INCISO II, CUMULADO COM O 

ARTIGO 1767, INCISOS I E III, AMBOS DO CÓDIGO DE DIREITO CIVIL 

BRASILEIRO E ARTIGO 1.183 § ÚNICO DO CPC, E NOMEANDO COMO 

CURADORA DA MESMA, A SRA. NEIDE XAVIER DE LIMA VAN ZWIETEN, 

MEDIANTE COMPROMISSO LEGAL. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

APÓS, PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL, E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR 

03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALOS DE 10 (DEZ) DIAS E LAVRE-SE O 

TERMO DA CURATELA, QUE DEVERÁ SER ASSINADO PELA CURADORA, 

(ART. 1187 DO CPC). EXPEÇA-SE MANDADO, AO CARTÓRIO DE 

REGISTRO CIVIL, PARA AVERBAÇÃO À MARGEM DO ASSENTO DE 

NASCIMENTO DO INTERDITANDO. COM A FLUÊNCIA DO PRAZO 

RECURSAL, ARQUIVE-SE SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS, EU, ROSEMAR DA 

SILVA, TECNICA JUDICIÁRIA.

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 147019 Nr: 5292-48.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: CLEONILDA CRUZ NUNES GODINHO, CLEMENTES CRUZ 

NUNES, CLEONICIA CRUZ NUNES DE FARIA, CLAUDIO CRUZ NUNES, 

CLEOMEDES CRUZ NUNES, CLAUDIA CRUZ NUNES HARTMANN, CLEUSA 

CRUZ NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRACEMA DE ALBUQUERQUE NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEITON TUBINO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Inicialmente, proceda a Sra. Gestora Judiciária com o desentranhamento 

das fls. 308, visto que pertence aos autos tombados sob o código de nº. 

139453, juntando no referido processo.

Por outro lado, considerando que foi realizada a coleta do material 

genético da requerida, aguarde-se a juntada do resultado do exame de 

DNA.

Com a juntada do resultado, intimem-se as partes para manifestarem, no 

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 139453 Nr: 9061-98.2011.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CCNG, CCN, CCNDF, CCN, CCN, CCNH, CCN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DDSAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEITON TUBINO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Aguarde-se a conclusão da instrução do processo tombado sob o código 

nº. 147019.

Após, concluso.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 39865 Nr: 5063-69.2004.811.0006

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GALCITO COELHO DE SOUZA, EDILENE COELHO DE 

SOUZA, ANA EDINELI COELHO DE SOUZA, BALBINA CRISTINA COELHO 

DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANTA BATISTA DA SILVA E SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EXPEDITO FIGUEIREDO DE 

SOUZA, MARCELLE RAMIRES PINTO COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que intimo, via DJE, a advogada MARCELLE RAMIRES PINTO 

COELHO, do desarquivamento do processo, devendo se manifestar no 

prazo de 05 (cinco)dias, sob pena do retorno do mesmo ao arquivo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 159103 Nr: 6842-44.2013.811.0006

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS FERNADES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADÁLIA SILVA CASTRILLON FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEISON B. DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que intimo, via DJE, o(a) advogado(a)JEISON B. DE ALMEIDA, do 

desarquivamento do processo, devendo se manifestar no prazo de 05 

(cinco)dias, sob pena do retorno do mesmo ao arquivo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 157020 Nr: 4776-91.2013.811.0006

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CD, ZAD

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO SCAFF ANTONINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que intimo, via DJE, o(a) advogado(a FERNANDO SCAFF 

ANTONINI, do desarquivamento do processo, devendo se manifestar no 

prazo de 05 (cinco)dias, sob pena do retorno do mesmo ao arquivo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 162335 Nr: 10125-75.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TCQ, RPC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DDCQ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERALDO VIEIRA DE AZEVEDO 

JÚNIOR, PATRICIA ALMEIDA OURIVES SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que intimo, via DJE, o(a) advogado ERALDO VIEIRA DE 

AZEVEDO JUNIOR, do desarquivamento do processo, devendo se 

manifestar no prazo de 05 (cinco)dias, sob pena do retorno do mesmo ao 

arquivo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 82378 Nr: 8851-52.2008.811.0006

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NUHAD GANEM MALDONADO, CARLOS ALBERTO 

REYES MALDONATO, CRISTIANE GANEM MALDONADO, LUIS CARLOS 

BARBOSA BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HAROLDO MALDONADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRA DE PAULA 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que intimo, via DJE, o(a) advogado(a)ALESSANDRA DE PAULA 

FERREIRA, do desarquivamento do processo, devendo se manifestar no 

prazo de 05 (cinco)dias, sob pena do retorno do mesmo ao arquivo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 11419 Nr: 1327-82.2000.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURENÇA DE OLIVEIRA PRIMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVALDO GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA, 

FELIPE TELES TOUROUNOGLOU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON CHAVES LIRA

 Certifico que intimo, via DJE, o(a) advogado(a)FELIPE TELES 

TOROUNOGLOU, do desarquivamento do processo, devendo se 

manifestar no prazo de 05 (cinco)dias, sob pena do retorno do mesmo ao 

arquivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 81794 Nr: 8326-70.2008.811.0006

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMLDSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDHPDFF, RVRPDF, ARMDCDF, INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVI-CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Camila Ferrer Antunes Maciel, 

RAQUEL MENDES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITA IVONE ADORNO, 

JAIME SANTANA ORRO SILVA, ROSE KELLY DOS SANTOS MARTINEZ 

FERNANDEZ

 Posto isso, DETERMINO:I – intimem-se as partes para especificarem as 

provas que pretendem produzir ou querendo fazer juntada de prova 

documental, acerca da divergência dos valores referentes aos meses de 
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abril e maio de 2009, janeiro e dezembro de 2010, fevereiro e abril de 

2011, no prazo de 10 (dez) dias;Para produção de provas, fixo como 

pontos controvertidos o seguinte:a) Se as cártulas nominais a exequente 

foram creditadas em favor desta;b) Comprovação de todos os valores 

depositados em juízo em favor da exequente;II – proceda a Sra. Gestora 

Judiciária com o necessário para que seja devidamente vinculado e 

levantado os valores depositados em juízo, constante ás fls. 498/500 em 

favor da exequente;III – Decorrido o prazo, venham-me os autos 

conclusos.Às providências necessárias. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 176691 Nr: 269-19.2015.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRACEMA DE ALBUQUERQUE NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEONILDA CRUZ NUNES GODINHO, 

CLEMENTES CRUZ NUNES, CLEONICIA CRUZ NUNES DE FARIA, CLAUDIO 

CRUZ NUNES, CLEOMENDES CRUZ NUNES, CLAUDIA CRUZ NUNES 

HARTMANN, CLEUSA CRUZ NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ATILA SILVA GATTASS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, entendendo presentes os requisitos do artigo 846 a 848 do 

Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido liminar, para tanto, designo 

audiência para a data de 08/04/2015, às 14h30min.Citem-se os requeridos 

para os termos dos arts. 846 e segs. do CPC, ficando-lhes assegurado, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias contados da citação, o direito de indicar 

assistentes técnicos e formular quesitos (CPC, art. 421, § 1º).Intimem-se. 

Expeça-se o necessário.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 49136 Nr: 6308-81.2005.811.0006

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEONILDA CRUZ NUNES GODINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO DE SOUZA NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELA PROFETA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, determino seja intimada a inventariante para, juntar aos autos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito: a) Retificação 

das primeiras declarações;b) A Guia de informação e apuração do 

imposto de transmissão causa mortis, com o respectivo cálculo do ITCD 

expedida pela Fazenda Pública Estadual e com os comprovantes de 

quitação, relacionado à meação da de cujus Elza Cruz Nunes;c) A 

Escritura Pública de Compra e Venda e de Cessão de Direitos Hereditários, 

com a competente Guia de quitação do pagamento do ITBI relativa a 

transferência do imóvel aos cessionários para que se possa ser expedido 

auto de adjudicação; d) certidões negativas de débitos fiscais, 

atualizadas, expedidas pelas Fazendas Públicas Federal, Estadual e 

Municipal, de ambos os falecidos.Com a juntada das primeiras 

declarações, abra-se vista dos autos às partes, em cartório, no prazo 

comum de 10 (dez) dias.Em seguida, venham-me os autos 

conclusos.Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Cumpra-se. Às 

providências.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 167838 Nr: 4548-82.2014.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, EDUARDO SORTICA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que intimo o(a) advogado(a) EDUARDO SORTICA DE LIMA do 

desarquivamento do processo, devendo se manifestar no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena do retorno do mesmo ao arquivo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 50698 Nr: 355-05.2006.811.0006

 AÇÃO: Separação Consensual->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RMFDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIME SANTANA ORRO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ANDRE CAPISTRANO 

DE CAMARGO, EDSON SILVA DE CAMARGO

 Certifico que intimo o(a) advogado(a)EDSON SILVA DE CAMARGO do 

desarquivamento do processo, devendo se manifestar no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena do retorno do mesmo ao arquivo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 149426 Nr: 8081-20.2012.811.0006

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOP, APCP

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA, 

SABRINA ORTEGA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que intimo o(a) advogado(a) SABRINA ORTEGA DA SILVA do 

desarquivamento do processo, devendo se manifestar no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena do retorno do mesmo ao arquivo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 8540 Nr: 2522-29.2005.811.0006

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALVA PINTO DA SILVA, JOSÉ PALMIRO DA SILVA 

FILHO, MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA, LUIZ CÉSAR PALMIRO DA 

SILVA, ADRIANA PALMIRO SILVA PINHEIRO LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): espólio de JOSÉ PALMIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NUBIA FERNANDA RODRIGUES 

MACEDO, RODIN DA SILVA CIRALLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que intimo o(a) advogado(a)NÚBIA FERNANDA RODRIGUES 

MACEDO do desarquivamento do processo, devendo se manifestar no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena do retorno do mesmo ao arquivo.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 163712 Nr: 979-73.2014.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: G.M.C.S, AURELIANA AUGUSTA CHAVES DA SILVA, 

L.F.C.O, LEANDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL CENTRAL ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA, 

RYVIA RYCHELLE MARIA JOSEPH LACERDA SODRÉ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thais Regina Retore

 Assim sendo, alegada a transferência de direitos sobre o veículo 

envolvido no acidente, mas sem qualquer prova de tal transação, resta 

insubsistente tal alegação, de modo que INDEFIRO o pedido.No tocante ao 

chamamento ao processo do condutor do veículo, Diego de Souza Borges, 

resta igualmente indeferido, já que se consagrou o entendimento de que o 

patrão responde por ato culposo do empregado, conforme Súmula 341 do 

Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe, litteris (...) Por fim, uma vez 

que tempestiva a denunciação à lide da Seguradora BB Seguros (artigo 

71, segunda parte, CPC) e, a princípio, cabível (artigo 70 inciso, III, CPC), 

conforme comprova documento de fl. 126, nos termos do art. 72 do CPC, 
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suspendo o curso da ação e DETERMINO que cite-se o litisdenunciado 

quanto aos termos da ação e denunciação, no endereço declinado à fl. 

104, cientificando-o de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação de contestação, bem como de que, não sendo contestada a 

ação e denunciação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pelo autor e denunciante (arts. 285 c/c 319 e 297 CPC);A 

citação deverá dar-se nos prazos fixados no artigo 72 §1º alíneas ‘a’ e ‘b’, 

s o b  p e n a  d e  i n e f i c á c i a . D ê - s e  v i s t a  a o  M i n i s t é r i o 

Público.Intimem-se.Cumpra-se.Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 178749 Nr: 1485-15.2015.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANE BELLOTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIELY RODRIGUES PIOVEZAN, 

EDUARDO SORTICA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim sendo, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias e 

sob pena de indeferimento, emendar a petição inicial (CPC, art. 282, IVI c/c 

art. 284, § único), devendo indicar o pedido de mérito, com suas 

especificações, uma vez que o pedido contido em tutela antecipada (item 

“2” fl. 34) não constou corretamente no pedido principal, bem como 

esclarecer o pedido quanto a limitação dos descontos, conforme exposto 

acima.Cumpra-se.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 86953 Nr: 2453-55.2009.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANIO DE ALMEIDA EGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RIO BRANCO TUR, ROSANE DE OLIVEIRA 

SOARES MEIRA M.E., NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RYVIA RYCHELLE MARIA 

JOSEPH LACERDA SODRÉ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ITALLO GUSTAVO DE 

ALMEIDA LEITE, LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, LUIZ 

CLÁUDIO DE O. NASCIMENTO

 Vistos etc.

Recurso de apelação tempestivo e com o devido preparo.

Estando presentes os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o 

recurso de apelação interposta por Rosane de Oliveira Soares Meira – ME 

e o recurso adesivo interposto por Silvanio de Almeida Egues (fls. 322/369 

e 397/403), em seus regulares efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC.

Intime-se a parte recorrida para que, querendo, apresente suas 

contrarrazões recursais, no prazo legal.

Tendo em vista a interposição de recurso pela requerida, no qual pretende 

a reforma integral do julgado, entendo temerária a liberação do dinheiro 

depositado em juízo em favor da autora antes do julgamento do recurso, 

razão pela qual indefiro os pedidos de fls. 377/378 e de fls. 371/372.

Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

grafando as nossas homenagens.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 170092 Nr: 6328-57.2014.811.0006

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALVA MARIA MODESTO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINO RUBBO, EDITE GUTERRES RUBBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO ALEXANDRINO DE 

LACERDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de indeferimento, emendar a inicial, devendo aportar aos autos 

planta objeto da lide, de forma a individualizá-lo, já que constante à fl. 97 

se refere a toda a área do Jardim Vista Alegre.

Transcorrido o prazo, imediata conclusão.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 169831 Nr: 6105-07.2014.811.0006

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON DO NASCIMENTO, MARIA DOS ANJOS 

SANTIAGO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINO RUBBO, EDITE GUTERRES RUBBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO ALEXANDRINO DE 

LACERDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de indeferimento, emendar a inicial, devendo aportar aos autos 

planta objeto da lide, de forma a individualizá-lo, já que constante à fl. 101 

se refere a toda a área do Jardim Vista Alegre.

Transcorrido o prazo, imediata conclusão.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 170225 Nr: 6429-94.2014.811.0006

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLODOVEU COSTA FRANÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINO RUBBO, EDITE GUTERRES RUBBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO ALEXANDRINO DE 

LACERDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de indeferimento, emendar a inicial, devendo aportar aos autos 

planta objeto da lide, de forma a individualizá-lo, já que constante à fl. 85 

se refere a toda a área do Jardim Vista Alegre.

Transcorrido o prazo, imediata conclusão.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 169830 Nr: 6104-22.2014.811.0006

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODINEI DE SOUZA ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO ARANTES, ANA CRISTINA CURY 

ARANTES, VERDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO ALEXANDRINO DE 

LACERDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de indeferimento, emendar a inicial, devendo aportar aos autos 

planta objeto da lide, de forma a individualizá-lo, já que constante à fl. 111 

se refere a toda a área do Jardim Cidade Nova.

Transcorrido o prazo, imediata conclusão.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 170227 Nr: 6431-64.2014.811.0006

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: URDA PEREIRA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINO RUBBO, EDITE GUTERRES RUBBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO ALEXANDRINO DE 

LACERDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de indeferimento, emendar a inicial, devendo aportar aos autos 

planta objeto da lide, de forma a individualizá-lo, já que constante à fl. 86 

se refere a toda a área do Jardim Vista Alegre.

Transcorrido o prazo, imediata conclusão.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 178494 Nr: 1334-49.2015.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO OESTE DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): STOCK CAR COMÉRCIO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA-ME, LUIZA MARIA PESSOA, 

EVELLYN CRYSTINE PESSOA DE LIMA, DEMILSON ALBERTONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ DE ASSIS ROSA, DANIEL 

VICTOR FARIAS CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, com fulcro no art. 3º do DL nº 911/1969, DEFIRO a liminar 

requerida e DETERMINO: i) a expedição de mandado de busca e 

apreensão do veículo descrito na inicial, depositando-se o bem com o 

autor ou com a pessoa por ele indicada e autorizada nos autos, 

devidamente identificada, devendo o bem permanecer nesta comarca pelo 

prazo mínimo de 05 (cinco) dias, necessário para possibilitar a eventual 

quitação total da dívida e a restituição do veículo ao requerido, nos termos 

do § 2º, art. 3º do DL nº 911/1969; ii) a inserção da restrição judicial na 

base de dados do Renavam via Sistema Renajud, na forma do art. 3º, § 9º, 

do DL nº 911/1969.O requerido, por ocasião do cumprimento do mandado 

de busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos 

documentos (art. 3º, § 14º, do DL nº 911/1969). Cumprida a liminar, ato 

contínuo, cite-se a parte requerida para apresentar resposta no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da execução da liminar, sob pena de confissão 

e revelia (CPC, art. 285 e 319), bem como para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, igualmente contados da execução da liminar, exercer a faculdade 

contida no § 2º, art. 3º do DL nº 911/1969, com a redação dada pela Lei nº 

10.931/2004, pagando a integralidade da dívida objeto do contrato 

(parcelas vencidas e vincendas) (...) compete ao devedor, no prazo de 5 

(cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, 

pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores 

apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de 

consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária". 

2. Recurso especial provido".Autorizo o cumprimento da diligência na 

forma do artigo 172, § 2º, do CPC, devendo, ainda, o feito tramitar em 

Segredo de Justiça até o cumprimento do mandado liminar. Intimem-se. 

Cumpra-se.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 178462 Nr: 1305-96.2015.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LÍDIO PIRES GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO SCHULZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, com fulcro no art. 3º do DL nº 911/1969, DEFIRO a liminar 

requerida e DETERMINO: i) a expedição de mandado de busca e 

apreensão do veículo descrito na inicial, depositando-se o bem com o 

autor ou com a pessoa por ele indicada e autorizada nos autos, 

devidamente identificada, devendo o bem permanecer nesta comarca pelo 

prazo mínimo de 05 (cinco) dias, necessário para possibilitar a eventual 

quitação total da dívida e a restituição do veículo ao requerido, nos termos 

do § 2º, art. 3º do DL nº 911/1969; ii) a inserção da restrição judicial na 

base de dados do Renavam via Sistema Renajud, na forma do art. 3º, § 9º, 

do DL nº 911/1969.O requerido, por ocasião do cumprimento do mandado 

de busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos 

documentos (art. 3º, § 14º, do DL nº 911/1969). Cumprida a liminar, ato 

contínuo, cite-se a parte requerida para apresentar resposta no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da execução da liminar, sob pena de confissão 

e revelia (CPC, art. 285 e 319), bem como para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, igualmente contados da execução da liminar, exercer a faculdade 

contida no § 2º, art. 3º do DL nº 911/1969, com a redação dada pela Lei nº 

10.931/2004, pagando a integralidade da dívida objeto do contrato 

(parcelas vencidas e vincendas), conforme cálculo apresentado na inicial 

pelo credor, ressaltando a impossibilidade de purgação da mora, ou seja, o 

pagamento apenas das parcelas vencidas (... ) compete ao devedor, no 

prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e 

apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os 

valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de 

consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária". 

2. Recurso especial provido".Autorizo o cumprimento da diligência na 

forma do artigo 172, § 2º, do CPC, devendo, ainda, o feito tramitar em 

Segredo de Justiça até o cumprimento do mandado liminar. Intimem-se. 

Cumpra-se.Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 131971 Nr: 669-72.2011.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIANICLEY MOURA DE SOUZA BALDUINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando o teor do Provimento 56/2007 e da legislação em vigor, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora para providenciar o 

depósito da diligência do oficial de justiça a ser depositado no Banco do 

Brasil, ag. 0184-8, c/c 35.138-5, no prazo de 05 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 35041 Nr: 2192-66.2004.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANI LIMA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÃO LUCAS LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS, NESTOR JOSÉ DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO FERREIRA DESTRO, 

CLEITON TUBINO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIO PALMA DIAS, LUIZ 

MIGUEL CHAMI GATTASS, RYVIA RYCHELLE MARIA JOSEPH 

LACERDA SODRÉ DE SOUZA

 Considerando o teor do Provimento 56/2007 e da legislação em vigor, 

impulsiono os autos para INTIMAR as partes por seus procuradores para 

tomarem ciência do retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como, 

para manifestarem o que entenderem de direito no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 153129 Nr: 377-19.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOELISA VIEGAS AUERSWALD DO AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO MARTINS FRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA MARIA FERREIRA LEITE, 

FELIPE TELES TOUROUNOGLOU, GUSTAVO AMATO PISSINI

 Considerando o teor do Provimento 56/2007 e da legislação em vigor, 

impulsiono os autos para INTIMAÇÃO das partes por seus procuradores 

para tomarem ciência da seguinte decisão, requerendo o que entender de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias: ....Ante o exposto, nego seguimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 167732 Nr: 4459-59.2014.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIAT S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decido.

Nos termos do art. 158, § único, do CPC, a desistência da ação somente 

produz efeitos após a homologação judicial, sendo desnecessário o 

consentimento da requerida, eis não fora citada da ação.

Inexistindo óbice legal, HOMOLOGO, por sentença, a desistência da ação, 

para que produza os seus jurídicos efeitos, em consequência, JULGO 

extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VIII, do 

CPC.

Deixo de determinar a baixa junto ao Detran e órgãos de proteção ao 

crédito, uma vez que não houve determinação judicial para bloqueio.

Devolva-se a diligência recolhida pela parte e não utilizada, conforme 

comprovante de fl. 38.

Custas pagas.

Transitada em julgado, arquivem-se.

P.R.I.C.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 154036 Nr: 1410-44.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRACI GUARDIA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CITIBANK S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ EDGAR DA CUNHA 

BUENO FILHO

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, 

impulsiono os autos levando-os à “Expedição de Matéria para a Imprensa”, 

a fim de intimar a Requerente, por meio de seu advogado, legalmente 

constituído da r. sentença a seguir transcrita: Decido.Inexistindo óbice 

legal, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes 

acima nominadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, cujas 

cláusulas e condições passam a fazer parte integrante desta decisão, em 

consequência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

Eventuais custas serão pagas pelo requerido e cada parte arcará com os 

honorários de seu respectivo advogado.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, com as baixas e anotações 

de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 77521 Nr: 4172-09.2008.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELENILDA DIAS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRIBOI LTDA, SUL AMÉRICA COMPANHIA 

NACIONAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDER FERREIRA DE 

SANTANA, GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, MARAÍZA DA SILVA 

PAIXÃO, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER DE BARROS E 

MASCARENHAS BARBOSA, LUIZ NELSON ZUCHETTI JUNIOR, MIRTES 

GISELLA BIACCHI BELLE

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, 

impulsiono os autos levando-os à “EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA A 

IMPRENSA”, a fim de intimar a parte Requerida, Sul América Companhia 

Nacional de Seguros, por meio de seus advogados, legalmente 

constituídos, para que informe se pretende produzir provas, 

justificando-as com objetividade, sob pena de indeferimento, no prazo de 

10 (dez) dias.”.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 152492 Nr: 11494-41.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOUZA PIZOLOTTO & PIZOLOTTO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S.O.S.RODAS E VEÍCULOS LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISMAR SANCHES LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, 

impulsiono os autos levando-os à “EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA A 

IMPRENSA”, a fim de intimar a parte requerente, por meio de seus 

advogados, legalmente constituídos, para que efetue o pagamento da 

diligência do oficial de justiça no valor de R$ 35,00 (tinta e cinco reais), 

mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5 agência 0184-8, Banco 

do Brasil, Cáceres/MT, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o que 

determina no item 6.16.6 do Provimento n. 56/2007-CGJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 95287 Nr: 354-78.2010.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO ADÃO MARQUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRIBOI LTDA, SUL AMÉRICA COMPANHIA 

NACIONAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS E 

SILVA, MIRTES GISELLA BIACCHI BELLE, RICARDO FERREIRA DA 

SILVA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, 

impulsiono os autos levando-os à “EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA A 

IMPRENSA”, a fim de intimar a PARTE REQUERIDA, por meio de seus 

advogados, legalmente constituídos, para, para que se manifeste acerca 

do disposto da r. decisão de fls. 212/213, no prazo de 10-(dez) dias: “... 

Vistos etc....Decido. A intervenção fundada em contrato seguro é admitida 

no procedimento sumário por expressa previsão legal (art. 280 do CPC). 

Assim, cabível a citação da seguradora para responder aos termos da 

ação. Cite-se a Seguradora Sul América no endereço indicado no item 152 

da contestação, para integrar o feito no pólo passivo da ação. Após a 

citação da seguradora e com a defesa nos autos ou decorrido prazo para 

fazê-lo, intime-se as partes para manifestação em 05 dias, devendo 

informar, ainda, se pretendem produzir provas na fase instrutória, 

justificando-as com objetividade, sob pena de indeferimento. Prazo: 10 

(dez) dias. Intime-se, ainda, a parte requerida dos documentos aportados 

às fls. 202/210. Após, imediata conclusão. Apenas para fins de anotação, 

consigno que, inobstante tenha havido a designação de audiência de 

instrução (fl. 147), inexiste nos autos e no sistema Apolo qualquer termo 

de audiência, sendo crível supor que tal ato não fora realizado. 

Cumpra-se, com URGÊNCIA. Às providências.”.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 145907 Nr: 4029-78.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU-UNIBANCOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AVD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO MIRO DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal, para , no prazo de 05 (cinco)dias, acostar aos autos o comprovante 

da distribuição da carta precatória, bem como , efetuar o pagamento da 
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diligência do oficial de justiça no valor de R$ 35,00 mediante depósito em 

conta bancária nº 35.138-5, agência 0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/MT 

a fim de possibilitar a citação da parte requerida no endereço da exordial, 

tendo em vista a correspondência devolvida pela EBCT com a informação 

que não existe o número indicado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 145907 Nr: 4029-78.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU-UNIBANCOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADEMIR VERONO DAUD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO MIRO DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal, para , no prazo de 05 (cinco)dias, acostar aos autos o comprovante 

da distribuição da carta precatória.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 164063 Nr: 1276-80.2014.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDER DE MATOS LUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, decorreu o prazo para a 

parte autora manifestar-se acerca do despacho de fls.76, tendo em vista 

que foi devidamente intimado do "Despacho->Mero expediente", de 

09/02/2015, disponibilizado no DJE nº 9476, de 11/02/2015 e publicado no 

dia 12/02/2015, razão pela qual, encaminho os autos à conclusão para 

ulteriores deliberações.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 175265 Nr: 10150-54.2014.811.0006

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS PEREIRA, JULIA GONÇALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO ALEXANDRINO DE 

LACERDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e itens 7.2.1, 7.4.1 e 9.1.1 do 

Provimento nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos enviando-os à 

expedição de matéria para a imprensa a fim de reoportunizar a parte 

autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez)dias, 

providenciar as cópias da petição inicial a fim de possibilitar o cumprimento 

dos mandados.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 64076 Nr: 1593-25.2007.811.0006

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO CEZAR MELO BATISTA, GLÁUCIA CRISTINA 

SANCHES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINÍCIUS CASTRO CINTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal, para, no prazo de 05 (cinco)dias, manifestar-se nos autos acerca 

da petição] de fl.205/206, requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 91307 Nr: 6446-09.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATO GROSSO LEILÕES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARIOVALDO BARBOSA DOS SANTOS FILHO, 

YZOLDA APARECIDA LEMES SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRICIO TORBAY GORAYEB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para aos devidos e legais efeitos que, tendo em vista a petição 

de fls.76/77 e 78/79, IMPULSIONO o presente feito à expedição de matéria 

para a imprensa a fim de INTIMAR a parte autora, na pessoa de seu 

advogado para comprovar o pagamento da diligência do oficial de justiça, 

em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 87027 Nr: 2534-04.2009.811.0006

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTINO SEABRA JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASTORINA JORGE PROVENZANO, LAURA 

JORGE PROVENZANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO PALMA DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em atenção a petição de fls.102, certifico que, compulsando os autos não 

localizei o comprovante do recolhimento das custas devidas ao cartório 

distribuidor local, tão somente o pagamento das custas do funajuris, razão 

pela qual, IMPULSIONO o presente feito à expedição de matéria para a 

imprensa a fim de intimar a parte autora para providenciar o recolhimento 

da mesma.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 156649 Nr: 4310-97.2013.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANIELE PEREIRA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

OESTE DE MATO GROSSO-CISOMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: hudson

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SUELLEN MENEZES 

BARRANCO

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 162177 Nr: 9961-13.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENA NEVES DE ALMEIDA, JOSANE MARIA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA, MARIA LÚCIA GONÇALVES BORGES, MARIA NADIR 

FONTES RODRIGUES MATOS, SANDRA REGINA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALTAIR BALIEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
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 Vistos, etc. ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: 

(a) JULGAR extinto o feito sem resolução do mérito, por ilegitimidadpassiva 

da partes, nos termos do art. 267, IV CPC; (b) Sem custas na forma da lei; 

(c) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 143574 Nr: 1486-05.2012.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANESSA DE SOUZA LARA LUZ, NESTOR DA 

SILVA LARA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR(A) DO MUNICÍPIO 

DE CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. Isso Posto, e por tudo mais que dos autos consta, Decido: a) 

ACOLHER PARCIALMENTE A PRESENTE EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE, para decretar a prescrição referente ao IPTU do 

exercício de 2006, pelos fundamentos acima exposto; b) Intime-se a 

exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens a penhora ou 

requerer o que entender de direito, sob pena de extinção; c) Promova-se o 

Protesto da presente CDA, excluindo o valor de R$ 734,40 (setecentos e 

trinta e quatro reais e quarenta centavos) referente ao tributo declarado 

prescrito, nos termos do Provimento 017/2007 – CGJ; d) Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 172809 Nr: 8361-20.2014.811.0006

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AURELIO ALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, UNIVERSIDADE DO ESTADO D MATO GROSSO-UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA BOTELHO DE 

CARVALHO, hudson

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

 a) Receber a emenda retro;

b) Cite-se o Ente Público para, no prazo de 30 (trinta) dias, opor embargos 

nos termos do art. 730, do CPC, e para na forma do art. 6º da Resolução 

nº 115 do CNJ manifestar a existência de débitos que preencham as 

condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da CR/88, sob pena de perda 

do direito de abatimento dos valores informados;

c) Em não havendo resposta, certifique-se o não oferecimento de 

embargos e após conclusos;

d) Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93033 Nr: 8134-06.2009.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: L.V.A.S., KÁTIA WALQUÍRIA VEIGA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIME SANTANA ORRO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos etc.

 DECIDO:

(a) Não havendo preliminares a serem decididas nem nulidades a serem 

pronunciadas, DECLARO SANEADO O PROCESSO, remetendo-o à fase 

instrutória.

(b) Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/05/2015, às 

14h00, saindo os presentes intimados;

(c) Compete às partes trazer o rol de testemunhas devidamente 

qualificado 05 (cinco) dias após este ato, sob pena de preclusão da prova 

oral;

(d) Após, intimem-se as testemunhas pessoalmente e parte requerida via 

DJE;

(e) Por hora, indefiro a requisição de provas escritas, porquanto não há 

comprovação de que a parte autora teve seu pedido indeferido ou não 

respondido pela Administração Pública, única circunstância capaz de 

permitir a intervenção judicial;

(f) Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 156648 Nr: 4309-15.2013.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABIQUEILA PIRES FRANÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

OESTE DE MATO GROSSO-CISOMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: hudson

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 154765 Nr: 2226-26.2013.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTIANE MALHO ABBADE GOUVEIA SEBASTIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

OESTE DE MATO GROSSO-CISOMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÉRIKA PINTO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 155669 Nr: 3224-91.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA DE OLIVEIRA DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGELITA IRENE SANTOS 

CREMONESE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 163558 Nr: 834-17.2014.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO JUNIOR AMÂNCIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON DE SOUZA ARANTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gabriel Adorno Lopes, HUGO 

FRANCO DE MIRANDA, JANAINA HELOYSA SANTOS, JAQUELINE DA 

SILVA ALBINO, KARISIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, RAFAELA 

EMÍLIA BORTOLINI, THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, WILLIAN 

CEZAR NONATO DA COSTA

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 154144 Nr: 1527-35.2013.811.0006
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 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMA DA SILVA PEIXOTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

OESTE DE MATO GROSSO-CISOMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: hudson

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SUELLEN MENEZES 

BARRANCO

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 157232 Nr: 4995-07.2013.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO COLLÉGIO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 158080 Nr: 5795-35.2013.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SONIA FERREIRA DE AZEVEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO COLLÉGIO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 155602 Nr: 3154-74.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIELLE MORAES RANZULI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSY MAIARA PESOVENTO 

TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MT

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 173761 Nr: 9045-42.2014.811.0006

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO -UNEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA SEBASTIANA MONTEIRO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, RAFAELA EMILIA BORTOLINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE ANTONIO DA SILVA 

MOURA

 Vistos, etc.

 Cuida-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO apresentados por UNIVERSIDADE 

DO ESTADO DE MATO GROSSO contra ANA SEBASTIANA MONTEIRO. 

(fls. 05/07).

Impugnação de fls. 11/20.

Os autos vieram conclusos.

É o que merece registro.

Fundamento e Decido.

Versam os autos sobre embargos à execução em que a Universidade do 

Estado de Mato Grosso aponta excesso no processo executivo, ao 

sustentar que os cálculos apresentados pela parte embargada, vez que 

desconsidera os descontos legais determinada pela sentença do feito 

principal.

De fato, o recolhimento dos tributos determinados pela sentença deve ser 

realizada pela embargante, estando a Embargante correta neste sentido.

É da jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. EXECUÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RESTITUIÇÃO DO MONTANTE RELATIVO 

A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 

FAS E IMPOSTO DE RENDA. 1. Incorreto o cálculo da rpv de fls. 66-67 dos 

autos. A contadoria invés de lançar o valor principal bruto devido a autora, 

lançou o bruto somado com os descontos previdenciários. 2. Deve ser 

provido o recurso para determinar o cálculo do que efetivamente era 

devido por a exeqüente. Sobre este valor deverá ser apurado o que era 

devido a título de descontos legais de contribuição previdenciária, IPE 

saúde e irrf, com restituição de eventual valor levantado a maior por a 

autora. Agravo de instrumento parcialmente provido. (TJ-RS; AI 

141904-47.2013.8.21.7000; Pelotas; Vigésima Quinta Câmara Cível; Relª 

Desª Angela Maria Silveira; Julg. 16/07/2013; DJERS 06/08/2013)

Em sendo assim, diante do exposto, o pedido da Embargante deve ser 

julgado procedente, homologando-se os cálculos apresentados à fl. 08.

 ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO:

 (a) JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da inicial e, por 

decorrência lógica, homologar o cálculo de fl. 09, forte no art. 269, I CPC;

(b) Custas e honorários fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor 

da parte embargante;

(c) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 132849 Nr: 1649-19.2011.811.0006

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA SEBASTIANA MONTEIRO RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-FUNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE ANTONIO DA SILVA 

MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAQUELINE DA SILVA 

ALBINO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Aguarde-se deslinde dos autos apensos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 147316 Nr: 5638-96.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO RAFAEL RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON CHAVES LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o Recurso de Apelção de 

fls. 40/43 é TEMPESTIVO e por ser o Autor/Apelante benificiário da justiça 

gratuita é dispensado o pagamento de preparo. Isto posto, nos termos do 

art.162, § 4º do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, 

impulsionam-se os autos levando-os à “Expedição de Matéria para 

Imprensa", a fim de intimar a parte Requerida/Apelada via DJE/MT, através 

de seu (ua) (s) respectivo (a) (s) Representante (s) Legal (ais) para, 

querendo, contrarrazoar a apelação ora mencionada, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 169956 Nr: 6211-66.2014.811.0006

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 
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LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: P.D.B., DEISE FABIANA DIER PELISSARI CATANANTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO – UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GABRIEL ADORNO LOPES, 

HUGO FRANCO DE MIRANDA, JANAINA HELOYSA SANTOS, 

JAQUELINE DA SILVA ALBINO, KARISIA GODA CARDOSO PASTOR 

ANDRADE, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

RAFAELA EMÍLIA BORTOLINI, THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 

WILLIAN CEZAR NONATO DA COSTA

 Vistos, etc. Isso posto, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: 

(a) DENEGAR a segurança e, via de consequência, extinguir o processo, 

com resolução do mérito, forte no artigo 269, inciso I, do CPC; (b) Sem 

custas e honorários advocatícios, conforme art. 25 da Lei 12.016/09 e 

Súmulas 512 do STF e 105 STJ; (c) Desnecessário o reexame necessário, 

posto que denegada a ordem (Lei nº 12.016/09, Art. 14, § 1º); (d) Com o 

trânsito em julgado, arquive-se com as baixas e anotações de estilo; (e) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 166389 Nr: 3368-31.2014.811.0006

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: JOAQUIM MIGUEL NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO – UNEMAT, IVANETE INÊS PARZIANELLO, JULIA DECIRRE 

DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO LEMES DA SILVA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc. ISSO POSTO, e por tudo que dos autos consta, DECIDO: (a) 

DENEGAR a segurança e, via de consequência, extinguir o processo, com 

resolução do mérito, forte no artigo 269, inciso I, do CPC; (b) Sem custas e 

honorários advocatícios, conforme art. 25 da Lei 12.016/09 e Súmulas 512 

do STF e 105 STJ; (c) Desnecessário o reexame necessário, posto que 

denegada a ordem (Lei nº 12.016/09, Art. 14, § 1º). (d) Com o trânsito em 

julgado, arquive-se com as baixas e anotações de estilo. (e) Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 158688 Nr: 6423-24.2013.811.0006

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINDOMAR DA SILVA REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LINDOMAR DA SILVA 

REZENDE

 (a)JULGAR IMPROCEDENTE os pedidos contidos na exordial, na forma do 

art. 269, I CPC;(b)Sem custas e honorários na forma lei;(c)Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 29159 Nr: 4221-26.2003.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSBEL JOSÉ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL, no qual o exequente não tem mais 

interesse no prosseguimento do feito, em razão do reconhecimento da 

ocorrência da prescrição. (fl. 104)

Os autos vieram conclusos.

É o que merece registro.

Fundamento e Decido.

O reconhecimento da ocorrência da prescrição do crédito tributário pelo 

exequente, conduz à extinção do feito, forte no art. 174 do CTN c/c 269, 

IV do CPC.

 ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO:

 (a) JULGAR EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil;

(b) Sem custas e honorários, na forma da lei;

(c) Após Transitada em julgado, ao arquivo;

(d) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 152442 Nr: 11435-53.2012.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALVIO JUNIOR DA SILVA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSY MAIARA PESOVENTO 

TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 150101 Nr: 8818-23.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANIA MARIA DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIME SANTANA ORRO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 145675 Nr: 3756-02.2012.811.0006

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REINALDO DE OLIVEIRA ASSIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO DE OLIVEIRA ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Nos termos do art. 162, § 4o. do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, 

pelo presente, impulsiona-se os autos INTIMANDO-SE via DJE/MT: 1)o 

Executado supra mencionado, através do Exmo Procurador Geral do 

Estado de Mato Grosso, para que no prazo de 30(trinta) dias INFORME nos 

autos acerca da existência de débitos que preencham as condições 

estabelecidas no §9º do art. 100 da CF para que possam ser 

compensados de eventuais créditos existentes em desfavor do Exequente 

e em favor do Executado, antes do integral cumprimento da decisão 

proferida nos autos em epígrafe, nos termos do art.6º da Resolução n. 

115, do Conselho Nacional de Justiça que dispõe sobre a Gestão de 

Precatórios no âmbito do Poder Judiciário.2) A Exequente, através de seus 

advogados legalmente constituídos, para que no prazo de 05(cinco) dias 

traga aos autos a planilha de atualização do "quantum exequatur" para 

fins de homologação judicial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 125227 Nr: 10104-02.2013.811.0006

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: BENEDITA IVONE ADORNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BENEDITA IVONE ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Aguarde-se deslinde dos autos apensos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 173747 Nr: 9035-95.2014.811.0006

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO-UNEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITA IVONE ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, RAFAELA EMÍLIA BORTOLINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITA IVONE ADORNO

 a)JULGAR PROCEDENTES os pedidos lançados nos presentes embargos 

nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil para 

reconhecer excesso de execução e declarar que o valor da dívida totaliza 

em R$ 878,17 (oitocentos e setenta e oito reais e dezessete centavos). b) 

CONDENAR a parte Embargada ao pagamento das custas processuais e 

aos honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos 

reais);c)Considerando o disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil determino, após preclusa a via recursal, o prosseguimento 

da Ação de Execução em apenso, nos moldes do art. 730 e seguintes do 

CPC, em todos os seus termos, procedendo-se as anotações de estilo, 

com extração de cópia da presente sentença e posterior juntada à Ação 

Executiva.d)Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 100572 Nr: 5665-50.2010.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORLANDO WALDOMIRO DAN JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ MIGUEL CHAMI 

GATTASS

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que designei audiência preliminar para o dia 05/05/2015, 

às _____:_____ horas.

Nada mais havendo, eu, Alessandro Francisco Leite, Conciliador Criminal, 

digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 171294 Nr: 7252-68.2014.811.0006

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO LEITE SENES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

CACERES

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que designei audiência preliminar para o dia 16/04/2015, 

às _____:_____ horas.

Nada mais havendo, eu, Alessandro Francisco Leite, Conciliador Criminal, 

digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 171286 Nr: 7244-91.2014.811.0006

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSANA TAVARES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

CACERES

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CÁCERES - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que designei audiência preliminar para o dia 19/05/2015, 

às _____:_____ horas.

Nada mais havendo, eu, Alessandro Francisco Leite, Conciliador Criminal, 

digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 171202 Nr: 7180-81.2014.811.0006

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGNALDO LUIZ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

CACERES

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CÁCERES - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que designei audiência preliminar para o dia 19/05/2015, 

às _____:_____ horas.

Nada mais havendo, eu, Alessandro Francisco Leite, Conciliador Criminal, 

digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 171846 Nr: 7663-14.2014.811.0006

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KAIQUE VINICIUS FONTANELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

CACERES

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CÁCERES - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que designei audiência preliminar para o dia 21/05/2015, 

às _____:_____ horas.

Nada mais havendo, eu, Alessandro Francisco Leite, Conciliador Criminal, 

digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 171308 Nr: 7266-52.2014.811.0006

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDENE GOMES BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

CACERES

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CÁCERES - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que designei audiência preliminar para o dia 21/05/2015, 

às _____:_____ horas.

Nada mais havendo, eu, Alessandro Francisco Leite, Conciliador Criminal, 

digitei e assino.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 149850 Nr: 8552-36.2012.811.0006

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA E 

CIDADANIA-CISC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

CACERES

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CÁCERES - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que designei audiência preliminar para o dia 21/05/2015, 

às _____:_____ horas.

Nada mais havendo, eu, Alessandro Francisco Leite, Conciliador Criminal, 

digitei e assino.

1ª Vara Criminal

Edital

COMARCA DE CÁCERES

 PRIMEIRA VARA CRIMINAL

 JUIZ(A):JORGE ALEXANDRE M. FERREIRA

 ESCRIVÃO(Ã):ANTONIO MARCOS NOLASCO

 EXPEDIENTE:2015/19

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 COD.PROC.: 100303 NR: 5396-11.2010.811.0006

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): JACIEL DA SILVA SANTOS

 ADVOGADO: RANULFO DE AQUINO NUNES

 EDITAL EXPEDIDO: VISTOS ETC;

 ANALISANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, VERIFICA-SE DA DECISÃO 

ACOSTADA ÀS FLS. 44/46, QUE FOI DECRETADA A PRISÃO 

PREVENTIVA DO DENUNCIADO JACIEL DA SILVA SANTOS, VEZ QUE 

ENCONTRAVA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, CONFORME 

CERTIDÃO ENCARTADA À FL. 39.

 FOI EXPEDIDO MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 79/2010 (FL. 48) E 

O DENUNCIADO FOI CITADO PELA VIA EDITALÍCIA (FL. 54).

 ÀS FLS. 67/69 FOI ACOSTADO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA DO DENUNCIADO, POR SEU ADVOGADO DEVIDAMENTE 

CONSTITUÍDO (FL. 70), ADUZINDO, EM SÍNTESE, QUE NÃO SUBSISTEM 

MAIS OS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA PRISÃO CAUTELAR, TENDO 

INSTRUÍDO O PLEITO COM O DOCUMENTO DE FL. 71, COMPROVANDO 

ENDEREÇO.

 INSTADO A SE PRONUNCIAR, O I. REPRESENTANTE DO M.P. 

MANIFESTOU-SE FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO DO PLEITO DEFENSIVO.

 É A SÍNTESE. DECIDO.

 ANALISANDO DETIDAMENTE O PLEITO DEFENSIVO, BEM COMO, OS 

DOCUMENTOS ANEXADOS, QUAIS SEJAM, PROCURAÇÃO AD JUDICIA E 

COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO, CONSTATA-SE QUE NÃO SUBSISTEM 

MAIS OS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA PRISÃO CAUTELAR, À QUAL 

SOMENTE FOI DECRETADA PARA GARANTIR A INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL E A APLICAÇÃO DA LEI PENAL, EIS QUE SEU PARADEIRO 

ERA INCERTO, PRINCIPALMENTE PORQUE AGORA COMPROVOU QUE TEM 

ENDEREÇO CERTO. SENÃO VEJAMOS.

 A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DISPÕE EM SEU ART. 5º, LXVI QUE 

"NINGUÉM SERÁ LEVADO À PRISÃO OU NELA MANTIDO, QUANDO A LEI 

ADMITIR A LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA".

 ASSIM, COMPETE AO JUIZ, NA APRECIAÇÃO DO CASO CONCRETO, 

PERQUIRIR ACERCA DA POSSIBILIDADE DA IMEDIATA LIBERAÇÃO DO 

INDIVÍDUO, SOMENTE DECIDINDO PELA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA EM 

HIPÓTESES EXCEPCIONAIS, ONDE SE MOSTRE INEQUÍVOCA A 

NECESSIDADE DA PRISÃO CAUTELAR.

 COMO JÁ SE DISSE ACERTADAMENTE "A LIBERDADE PROVISÓRIA NÃO 

DEIXA DE SER LIBERDADE E, COMO TAL, DIREITO FUNDAMENTAL DO 

INDIVÍDUO" (ONU, CARTA, ART. XI, 1).

 O SISTEMA PENAL VIGENTE NÃO PERMITE A LIMITAÇÃO DA LIBERDADE, 

SEJA ELE TOTAL OU PARCIAL, SEM A PRESENÇA DE JUSTIFICATIVA 

CONCRETA DO RISCO QUE A LIBERDADE POSSA ACARRETAR NA 

APURAÇÃO DOS FATOS OU PARA O CUMPRIMENTO DE EVENTUAL 

PENA.

 ENVEREDA-SE POR ESSE TALHO, A OPORTUNA LIÇÃO DO EMÉRITO 

MESTRE FERNANDO TOURINHO FILHO, IPSIS VERBIS:

 "(...) – E NÃO SE PODE OLVIDAR – QUE, SE DE UM LADO ESTÁ O RÉU 

PRESUMIDAMENTE INOCENTE, DO OUTRO ESTÃO OS DEMAIS VALORES 

CONSTITUCIONAIS QUE REPRESENTAM DIREITOS, LIBERDADES 

GARANTIAS, ENFIM, A SOCIEDADE INTERESSADA NA REPRESSÃO. 

ASSIM, EM FACE DESSE BINÔMIO ‘INTERESSE SOCIAL’ VERSUS 

‘PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA’, CHEGOU-SE A CONCLUSÃO DE QUE 

SOMENTE EXIGÊNCIAS PROCESSUAIS DE NATUREZA CAUTELAR PODEM 

JUSTIFICAR UMA LIMITAÇÃO, TOTAL OU PARCIAL, À LIBERDADE DAS 

PESSOAS" (REVISTA SÍNTESE DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL 

N.º 34, P. 06).

 DESTARTE NÃO SE ENCONTRANDO PRESENTES AS CIRCUNSTÂNCIAS 

DA PRISÃO PREVENTIVA, ELENCADAS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL, A REVOGAÇÃO É MEDIDA QUE SE IMPÕE.

 OBSERVANDO-SE QUE CASO O DENUNCIADO NÃO COMPAREÇA A 

TODOS OS ATOS PROCESSUAIS PARA OS QUAIS FOR INTIMADO OU 

MUDE DE ENDEREÇO SEM COMUNICAR AO JUÍZO, ENSEJARÁ A 

REVOGAÇÃO DA MEDIDA E DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA 

(PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

– LEI Nº 12.403/11).

 ASSIM, DETERMINO O RECOLHIMENTO DO MANDADO DE PRISÃO Nº 

79/2010, OFICIANDO-SE AS DELEGACIAS DE POLÍCIA CIVIL E FEDERAL E 

À POLINTER PARA A SUA DEVOLUÇÃO E, EXPEÇA-SE 

CONTRAMANDADO EM FAVOR DE JACIEL DA SILVA SANTOS, 

DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS.

 POR FIM, EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE 

COMODORO-MT, COM A FINALIDADE DE PROCEDER-SE À CITAÇÃO 

PESSOAL DO DENUNCIADO, NO ENDEREÇO INFORMADO NOS AUTOS.

 INTIME-SE O D. CAUSÍDICO, DR. RANULFO DE AQUINO NUNES PARA QUE 

NO PRAZO LEGAL APRESENTE RESPOSTA À ACUSAÇÃO.

 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

 INTIMEM-SE.

 CUMPRA-SE.

  

24796 - 2003 \ 10. NR: 977-89.2003.811.0006

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA JULGAMENTO

 AUTOS Nº 977-89.2003.811.0006 24796

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): FÁBIO BARBOSA GUEDES

 INTIMANDO: DENUNCIADO(A): FÁBIO BARBOSA GUEDES, CPF: 

852.712.761-04, RG: 1277788-9 SSP MT FILIAÇÃO: OTACÍLIO DIVINO 

SILVA GUEDES E SILVANIA MENDES BARBOSA GUEDES, DATA DE 

NASCIMENTO: 25/10/1979, BRASILEIRO(A), NATURAL DE SÃOI 

SIMÃO-GO, , ENDEREÇO: RUA SANTA CLARA, Nº 

02(RES.STA.TEREZINHA), BAIRRO: MARAJOARA, CIDADE: CÁCERES-MT

 FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA COMPARECER PERANE O E. CONSELHO 

DE SENTENÇA, NESTE JUIZO NO DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 

08H00MIN, OCASIÃO EM QUE SERÁ SUBMETIDO A JULGAMENTO

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, FRANCIANE, DIGITEI. CÁCERES - MT, 12 DE MARÇO 

DE 2015. ANTONIO MARCOS NOLASCO GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

  

COD.PROC.: 166295 NR: 3298-14.2014.811.0006

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): CRISTIAN SOUZA MENDONÇA

 DENUNCIADO(A): JOSE APARECIDO MORAIS RIBEIRO

 ADVOGADO: ADEMIR MARTINEZ

 EDITAL EXPEDIDO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ADEMIR MARTINEZ 

PARA NO PRAZO LEGAL APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS
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COD.PROC.: 136399 NR: 5591-59.2011.811.0006

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 5591-59.2011.811.0006 136399

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOÃO FRANCISCO DA GRAÇA

 INTIMANDO: DENUNCIADO(A): JOÃO FRANCISCO DA GRAÇA FILIAÇÃO: 

JACINTA DE OLIVEIRA GRAÇA E LAUZIM OLIVEIRA GRAÇA, DATA DE 

NASCIMENTO: 19/07/1974, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

NORTELANDIA-MT, SOLTEIRO(A), BRAÇAL, ENDEREÇO: AV. SÃO LUIZ, 

DEPÓSITO DE RECICLAGEM PANTANEIRO OU AV. TALHAMARES Nº 232, 

BAIRRO: SANTA IZABEL, CIDADE: CÁCERES-MT

 FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA R. SENTENÇA

 DECISÃO/DESPACHO: POSTO ISSO, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A DENÚNCIA, PROCEDENDO À DESCLASSIFICAÇÃO DO 

DELITO INICIALMENTE IMPUTADO AO RÉU, CONDENANDO JOÃO 

FRANCISCO DA GRAÇA, DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, 

COMO INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 349 DO CÓDIGO PENAL.

 A PENA PREVISTA PARA O DELITO DE FAVORECIMENTO REAL É DE 

DETENÇÃO, DE UM A SEIS MESES, E MULTA.

 ANALISANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ÍNSITAS NO ART. 59 DO 

CÓDIGO PENAL, DENOTO QUE:

 A CULPABILIDADE, ENTENDIDA COMO O GRAU DE REPROVABILIDADE 

DA CONDUTA DO ACUSADO, É NORMAL, DE MANEIRA QUE É EXIGÍVEL 

DE TODO E QUALQUER CIDADÃO A NÃO INCURSÃO EM TAL PRÁTICA.

 QUANTO AOS ANTECEDENTES, CONFORME SE INFERE DA CERTIDÃO 

ACOSTADA AOS AUTOS, REGISTRA UM PEP (CÓDIGO: 147312).

 COM RELAÇÃO À CONDUTA SOCIAL, QUE DIZ RESPEITO AO 

COMPORTAMENTO DO RÉU NA COMUNIDADE, LEIA-SE, NO SEU 

AMBIENTE FAMILIAR, DE TRABALHO E NA CONVIVÊNCIA COM OS 

OUTROS, NADA CONSTA NOS AUTOS.

 QUANTO À PERSONALIDADE DO AGENTE, NÃO HÁ NOS AUTOS NADA 

A RESPEITO.

 OS MOTIVOS, OS QUAIS CORRESPONDEM AO POR QUE DA PRÁTICA DA 

INFRAÇÃO PENAL, SE CONSTITUEM PELO DESEJO DE OBTER 

VANTAGEM, TENDO PRESTADO AUXÍLIO AO AUTOR DO FURTO NO 

TRANSPORTE DA RES FURTIVA, FATO ESTE QUE JÁ É PUNIDO PELA 

PRÓPRIA TIPICIDADE E PREVISÃO DO DELITO.

 COM RELAÇÃO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS, ENTENDIDAS COMO A MAIOR OU 

MENOR GRAVIDADE DO CRIME ESPELHADA NO MODUS OPERANDI DO 

AGENTE, ESTÃO DESCRITAS NA DENÚNCIA E NÃO APRESENTAM 

NENHUMA ANORMALIDADE PARA O TIPO EM EXAME.

 QUANTO ÀS CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME, FORAM AMENIZADAS, UMA 

VEZ QUE A VÍTIMA RECUPEROU PARTE DOS ENGRADADOS FURTADOS.

 POR FIM, O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, NO CASO EM APREÇO, EM 

NADA CONTRIBUIU PARA A CONSECUÇÃO DO EVENTO DELITUOSO.

 ASSIM, CONSIDERANDO-SE AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ACIMA 

ANALISADAS, FIXO A PENA BASE EM 04 (QUATRO) MESES DE 

DETENÇÃO E 40 (QUARENTA) DIAS MULTA.

 NA SEGUNDA FASE, RECONHEÇO A PRESENÇA DA ATENUANTE DA 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA, PREVISTA NO ART. 65, INCISO III, ALÍNEA ‘D’ 

DO CÓDIGO PENAL, BEM COMO, DA CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DA 

REINCIDÊNCIA, PREVISTA NO ARTIGO 61, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL, 

RAZÃO PELA QUAL, SOPESANDO-AS, MANTENHO A PENA EM 

FORMAÇÃO EM 04 (QUATRO) MESES DE DETENÇÃO E 40 (QUARENTA) 

DIAS MULTA.

 NESTE SENTIDO:"EMENTA. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. ROUBO QUALIFICADO. CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA PARCIAL DO CRIME. ATENUANTE. RECONHECIMENTO 

OBRIGATÓRIO. COMPENSAÇÃO COM AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. 

ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. CONCESSÃO DE 

HABEAS CORPUS DE OFÍCIO.

 1. COMO É CONSABIDO, A PRIMEIRA TURMA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E AMBAS AS TURMAS DESTA CORTE, APÓS EVOLUÇÃO 

JURISPRUDENCIAL, PASSARAM A NÃO MAIS ADMITIR A IMPETRAÇÃO DE 

HABEAS CORPUS EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO, NAS 

HIPÓTESES EM QUE ESSE ÚLTIMO É CABÍVEL, EM RAZÃO DA 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO E DESTE SUPERIOR TRIBUNAL 

TRATAR-SE DE MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO, PREVISTA 

TAXATIVAMENTE NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

 2. ESSE ENTENDIMENTO TEM SIDO ADOTADO PELA QUINTA TURMA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TAMBÉM NOS CASOS DE UTILIZAÇÃO 

DO HABEAS CORPUS EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL, COM 

A RESSALVA DA POSIÇÃO PESSOAL DESTA RELATORA, SEM PREJUÍZO 

DE, EVENTUALMENTE, SE FOR O CASO, DEFERIR-SE A ORDEM DE 

OFÍCIO, EM CASO DE FLAGRANTE ILEGALIDADE.

 3. A ATENUANTE DO ART. 65, INCISO III, ALÍNEA D, DO CÓDIGO PENAL, 

TEM CARÁTER OBJETIVO, CONFIGURANDO-SE, TÃO-SOMENTE, PELO 

RECONHECIMENTO ESPONTÂNEO DO ACUSADO, PERANTE A 

AUTORIDADE, DA AUTORIA DO DELITO, NÃO SE SUJEITANDO A 

CRITÉRIOS SUBJETIVOS OU FÁTICOS. IN CASU, O PACIENTE CONFESSOU 

A SUBTRAÇÃO, LOGO, AINDA QUE TENHA NEGADO A QUALIFICADORA 

DO CONCURSO DE AGENTES, IMPÕEM-SE A APLICAÇÃO DA 

ATENUANTE.

 4. A TERCEIRA SEÇÃO DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA, APÓS O 

JULGAMENTO DO ERESP N.º 1.154.752/RS, PACIFICOU O ENTENDIMENTO 

NO SENTIDO DA INEXISTÊNCIA DE PREPONDERÂNCIA ENTRE A 

AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E A ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA, A TEOR DO ART. 67 DO CÓDIGO PENAL, PELO QUE É 

CABÍVEL A COMPENSAÇÃO DESSAS CIRCUNSTÂNCIAS.

 5. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM DE HABEAS CORPUS 

CONCEDIDA, DE OFÍCIO, PARA, MANTIDA A CONDENAÇÃO, 

RECONHECER A ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E 

REDIMENSIONAR A SANÇÃO PENAL DO PACIENTE, NOS TERMOS DO 

VOTO." (HC 275600 / SP - HABEAS CORPUS 2013/0271374-7, 

RELATORA: MINISTRA LAURITA VAZ, ÓRGÃO JULGADOR: T5 - QUINTA 

TURMA, DATA DE JULGAMENTO: 03/12/2013, DATA DA 

PUBLICAÇÃO/FONTE: DJE 19/12/2013) (GRIFEI)

 NA TERCEIRA FASE, VERIFICA-SE QUE NÃO HÁ CAUSAS DE DIMINUIÇÃO 

E NEM DE AUMENTO DE PENA.

 DIANTE DA AUSÊNCIA DE QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS 

LEGAIS, TORNO A PENA DE 04 (QUATRO) MESES DE DETENÇÃO E 40 

(QUARENTA) DIAS MULTA EM DEFINITIVA.

 ARBITRO O VALOR UNITÁRIO DA PENA PECUNIÁRIA EM 1/30 DO 

SALÁRIO MÍNIMO, VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS (ARTIGOS 49 E 60 DO 

CÓDIGO PENAL).

 ISENTO O RÉU DO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS, UMA VEZ QUE FOI ASSISTIDO PELA DEFENSORIA 

PÚBLICA.

 QUANTO AO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA, FIXO O 

REGIME ABERTO, POIS, A PENA APLICADA FOI A DE DETENÇÃO (ART. 

33, § 2º, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL).

 NÃO HÁ QUE SE FALAR NA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS, POR NÃO PREENCHER O RÉU 

OS REQUISITOS DO ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL.

 DA MESMA MANEIRA, INSUSCETÍVEL DE SURSIS (ARTIGO 77 DO 

CÓDIGO PENAL).

 APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DETERMINO:

 I – EXPEÇA-SE GUIA DEFINITIVA;

 II - LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL DOS CULPADOS;

 III – LIQUIDE-SE A PENA DE MULTA E INTIME-SE O RÉU, NOS TERMOS DO 

ART. 50 DO CÓDIGO PENAL, PARA EFETUAR O PAGAMENTO, SOB PENA 

DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DECORRIDO O PRAZO SEM A DEVIDA 

QUITAÇÃO, EXPEÇA-SE CERTIDÃO E A ENCAMINHE PARA A FAZENDA 

PÚBLICA;

 IV – A COMUNICAÇÃO AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, AO 

INSTITUTO ESTADUAL DE IDENTIFICAÇÃO E AO INSTITUTO NACIONAL DE 

IDENTIFICAÇÃO;

 V – PROCEDA-SE ÀS ANOTAÇÕES E COMUNICAÇÕES DE ESTILO;

 P. R. I. E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO E APÓS, 

ARQUIVE-SE, PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS NECESSÁRIAS.

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, FRANCIANE, DIGITEI. CÁCERES - MT, 12 DE MARÇO 

DE 2015.ANTONIO MARCOS NOLASCO GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

  

COD.PROC.: 177473 NR: 723-96.2015.811.0006

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): ADÃO DE NOVAES
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 DENUNCIADO(A): WELINTON APARECIDO DE MORAIS

 ADVOGADO: KLEBER DE SOUZA SILVA

 EDITAL EXPEDIDO: VISTOS ETC;TRATA-SE DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO 

DO DENUNCIADO ADÃO DE NOVAES APRESENTADA ÀS FLS. 70/71, 

OPORTUNIDADE EM QUE A DEFESA NÃO ARGUIU PRELIMINARES, 

RESSALVANDO, CONTUDO QUE DISCORDA DA IMPUTAÇÃO IRROGADA 

AO ACUSADO, SENDO QUE A MATÉRIA DEFENSIVA SERÁ EXPOSTA DE 

FORMA AMPLA E MINUCIOSA POR OCASIÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS, 

BEM COMO PROTESTOU PELA OITIVA DE TODAS AS TESTEMUNHAS DA 

ACUSAÇÃO.OUTROSSIM, ÀS FLS. 76 CONSTA CERTIDÃO INFORMANDO 

A IMPOSSIBILIDADE DE CITAÇÃO DO TAMBÉM DENUNCIADO WELINTON 

APARECIDO DE MORAES, UMA VEZ QUE MUDOU-SE DO ENDEREÇO 

DECLINADO AOS AUTOS.É O RELATÓRIO. DECIDO.PRIMEIRAMENTE, 

CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE FLS. 76, DETERMINO A CITAÇÃO VIA 

EDITALÍCIA DO RÉU WELINTON APARECIDO DE MORAES.NÃO 

OBSTANTE, UMA VEZ QUE O DENUNCIADO ADÃO DE NOVAES 

ENCONTRA-SE PRESO E PARA NÃO ENSEJAR PREJUÍZO AO MESMO, 

PASSO A ANÁLISE DE SUA RESPOSTA À ACUSAÇÃO.VERIFICA-SE QUE 

FORA OBEDECIDO O DISPOSTO NO ARTIGO 41 DO CPP, UMA VEZ QUE A 

DENÚNCIA JÁ FOI DEVIDAMENTE RECEBIDA.SOBRE ESTE MOMENTO 

PROCESSUAL ESTABELECE O CÓDIGO DE PROCESSO PENAL QUE: "ART. 

397. APÓS O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 396-A, E 

PARÁGRAFOS, DESTE CÓDIGO, O JUIZ DEVERÁ ABSOLVER 

SUMARIAMENTE O ACUSADO QUANDO VERIFICAR: I - A EXISTÊNCIA 

MANIFESTA DE CAUSA EXCLUDENTE DA ILICITUDE DO FATO;II - A 

EXISTÊNCIA MANIFESTA DE CAUSA EXCLUDENTE DA CULPABILIDADE DO 

AGENTE, SALVO INIMPUTABILIDADE; III - QUE O FATO NARRADO 

EVIDENTEMENTE NÃO CONSTITUI CRIME; OU IV - EXTINTA A 

PUNIBILIDADE DO AGENTE." EM APRECIAÇÃO DOS AUTOS, NÃO SE 

VISLUMBRA A INCIDÊNCIA DE QUAISQUER DAS CAUSAS ACIMA; 

ADEMAIS, A DEFESA SE RESERVOU NO DIREITO DE EXPOR A MATÉRIA 

DEFENSIVA EM FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS, MOTIVO ESTE QUE TORNA 

FORÇOSO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM SEUS REGULARES 

TERMOS, OBJETIVANDO MELHORES ESCLARECIMENTOS E 

ELUCIDAÇÃO.DESTA FEITA, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA A DATA DE 30 DE MARÇO DE 2015 ÀS 15:00 

HORAS. INTIMEM-SE A TODOS.CIÊNCIA AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO.CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 COD.PROC.: 177473 NR: 723-96.2015.811.0006

 EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 723-96.2015.811.0006 177473

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ADÃO DE NOVAES

 WELINTON APARECIDO DE MORAIS

 INTIMANDO: DENUNCIADO(A): WELINTON APARECIDO DE MORAIS, CPF: 

014591911-02, RG: 1874287-4 SSP MT FILIAÇÃO: SEBASTIÃO 

FRANCISCO DE MORAIS E DORALICE VICENTE FERREIRA DE MORAIS, 

DATA DE NASCIMENTO: 24/05/1987, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

CÁCERES-MT, CASADO(A), FUNC.PÚBLICO MUNICIPAL, ENDEREÇO: 

RESIDENCIAL BOM VIVER, BAIRRO: JUNCO, CIDADE: CÁCERES-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO PARA APRESENTAR, 

POR ESCRITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, RESPOSTA À ACUSAÇÃO, POR 

INTERMÉDIO DE PROFISSIONAL HABILITADO, CONFORME PRECEITUAM 

OS ARTIGOS 396 E 396-A, DO CPP, DEVENDO NO ATO DA CITAÇÃO 

DECLINAR O NOME DO ADVOGADO AO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA QUE O 

CERTIFICARÁ.

 RESUMO DA INICIAL: DENUNCIADO NO ART. 171, CAPUT, C.C. ART. 71, 

DO CP

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, FRANCIANE, DIGITEI.CÁCERES - MT, 12 DE MARÇO DE 

2015.ANTONIO MARCOS NOLASCO GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 24796 Nr: 977-89.2003.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FÁBIO BARBOSA GUEDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO DE SÁ PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO DE SÁ PEREIRA

 Vistos etc;

Considerando o informado na certidão retro, proceda-se à intimação do 

réu pela via editalícia.

Cumpra-se com máxima urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 172289 Nr: 7992-26.2014.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUVERSON MAURICIO CAETANO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO JESUS APARECIDO 

RIBEIRO

 Ante o exposto, dando aplicação à Lei Antidrogas, de nº 11.343/06, julgo 

IMPROCEDENTE a denúncia de fls. 05/06 para ABSOLVER o réu 

RUVERSON MAURICIO CAETANO RIBEIRO, qualificado nos autos, das 

penas do art. 244-B da Lei nº. 8.069/90 e art. 33, “caput”, c/c art. 35, 

“caput”, ambos da Lei nº. 11.343/06, com fulcro no artigo 386, inciso VII, 

do Código de Processo Penal, bem como DESCLASSIFICAR o crime de 

tráfico de drogas imputado ao mesmo para o de uso de entorpecentes 

com base no disposto no artigo 28 da lei 11.343/2006, bem como, 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal desta 

comarca, para que seja avaliada pelo Ministério Público a possibilidade de 

formulação de propostas de transação penal, pois a nova lei prevê 

vantagens aos usuários de drogas como o fato de não estarem mais 

sujeitos à prisão e o encaminhamento aos juizados especiais para 

aplicação de penas administrativas, nos termos do artigo 383, §§ 1º e 2º 

do CPP.Quanto aos bens apreendidos, determino que se proceda à 

incineração da substância entorpecente apreendida, a qual deverá ser 

levada a cabo pela Polícia Civil, lavrando-se o necessário auto, e 

encaminhando-se à este Juízo para a juntada neste feito, e quanto ao 

outro item, estabelece a Lei nº. 11.343/06 que:“Art. 63. Ao proferir a 

sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do produto, bem ou 

valor apreendido, sequestrado ou declarado indisponível.”Assim, no que 

se referem aos demais itens determino a devolução dos valores aos 

respectivos proprietários, conforme especificado no termo de fls. 

14.Isento o réu do pagamento das custas processuais.P.R.I. e, após o 

trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquive-se.Às 

providências. Cumpra-se.Cáceres-MT, 11 de Março de 2015.Jorge 

Alexandre Martins Ferreira Juiz de Direito

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Graciene Pauline Mazeto Correa da Costa

 Cod. Proc.: 178714 Nr: 1466-09.2015.811.0006

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: ROSIANA DA COSTA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Carlos Carvalho Faria

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pedido de Restituição – cód.: 178714.

Vistos, etc.

Analisando detidamente o presente feito, verifico que o pedido encartado 

às fls. 3/6 não veio devidamente assinado.

 Desta feita, intime-se o i. Advogado Antônio Carlos Carvalho Faria para 

proceder à assinatura do referido documento.

Após, abra-se novamente vista dos autos ao Parquet, para manifestação.

Por fim, venham-me conclusos para ulterior deliberação.

As providências.

 Cumpra-se.

Cáceres/MT, 10 de março de 2015.

Graciene Pauline Mazeto Correa da Costa
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 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Graciene Pauline Mazeto Correa da Costa

 Cod. Proc.: 94390 Nr: 9424-56.2009.811.0006

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IPL Nº 2-122/2009-DPF/CAE/MT, ELSON DA 

COSTA SILVA, TATIANE DOS PASSOS ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELOMAR HILLER

 Isso posto, estando presentes os requisitos autorizadores, nos termos do 

art. 56, caput, da Lei nº 11.343/06, TATIANE DOS PASSOS ARAÚJO, com 

incurso no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006.Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 11/6/2015, às 14:30 horas, oportunidade 

em que será interrogada a increpada e inquiridas às testemunhas de 

interesse da acusação e defesa. Por todo o exposto, em dissonância com 

o parecer ministerial e com supedâneo no art. 321 do Estatuto Adjetivo 

Penal, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DE TATIANE DOS PASSOS 

ARAÚJO.SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CONTRA MANDADO EM 

FAVOR DE TATIANE DOS PASSOS ARAÚJO.Determino o recolhimento da 

decisão que decretou a prisão preventiva da requerente anteriormente.Por 

fim, para que não haja tumultuo processual nos autos, determino o 

desmembramento do feito com relação ao réu Elson da Costa Silva, vez 

que não foi devidamente citado da presente ação penal e se encontra em 

lugar incerto e não sabido.Cite-se a acusada Tatiane dos Passos Araújo. 

Notifique-se o Ministério Público e o Advogado da ré.Requisite-se havendo 

necessidade. Intimem-se as testemunhas de interesse das 

partes.Expeça-se o necessário. Cumpra-se, com urgência.

3ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 95432 Nr: 499-37.2010.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONAS CARDOSO VIANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.

Trata-se de Ação Penal para apurar o crime previsto no artigo 309 da Lei 

9.503/97, tendo como indiciado Jonas Cardozo Viana.

Foi juntada aos autos nas fls. 95 a certidão de óbito do indiciado, 

comprovando assim a sua morte.

 Conforme artigo 107, I do CP, extingue-se a punibilidade pela morte do 

agente, e ainda conforme artigo 62 do CPP, o Juiz pode extinguir a 

punibilidade, com a juntada da certidão de óbito e com a manifestação do 

Ministério Público.

 Estando configurada, portanto, a prescrição da pretensão punitiva do 

Estado, com fundamento nos artigos 107, I, c/c art. 62 do CPP, declaro 

extinta a punibilidade de Jonas Cardozo Viana.

 Publique-se, registre-se e intimem-se.

 Feitas a necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.

 Cumpra-se. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 141622 Nr: 11348-34.2011.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.

Dê-se vista dos autos as parte para que estas apresentem memoriais 

finais no prazo legal.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 91806 Nr: 6951-97.2009.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A APURAR, IP Nº 0176/2009-DPF/CAE/MT, 

JOSÉ RICARDO COSTA MARQUES CORBELINO, KATTLEEN KÁRITAS 

OLIVEIRA BARBOSA DIAS, VINÍCIUS CASTRO CINTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVERALDO BATISTA 

FILGUEIRA JUNIOR, JOSÉ RICARDO COSTA MARQUES CORBELINO, 

KATTLEEN KÁRITAS OLIVEIRA BARBOSA DIAS, WANTUIL FERNANDES 

JUNIOR

 Vistos.

Defiro o pedido pleiteado às fls. 961, e determino ao Senhor Gestor 

Judiciário que solicite a devolução da Carta Precatória expedida para a 

Comarca e Cuiabá, independente do seu cumprimento, e que sejam 

intimadas as testemunhas Ricardo da Silva Pereira e Bibiane Oliveira 

Corbelino para serem ouvidas em audiência já designada para o dia 12 de 

março de 2015, às 13:30 horas, nesta Comarca.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 135492 Nr: 4584-32.2011.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUCINEI APARECIDO DAS NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.

Dê-se vista dos autos as parte para que estas apresentem memoriais 

finais no prazo legal.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 117312 Nr: 1987-22.2013.811.0006

 AÇÃO: Incidentes->Questões e Processos Incidentes->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: ALEXANDRE JÚNIOR SANTOS LOURENÇO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido do d. Defensor pleiteado às fls. 57, e determino que o 

Senhor Gestor Judiciário que oficie a Divisão de Psiquiatria Forense para 

que remeta a este juízo a cópia do laudo pericial denunciado.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 147779 Nr: 6159-41.2012.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONER AMORIM GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.
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Dê-se vista dos autos ao i. Representante do Ministério Público para que 

este se manifeste acerca do pedido de fls. 152.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 158713 Nr: 6454-44.2013.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ PEIXOTO DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 Vistos.

Determino que expeça-se novamente o mandado de intimação do acusado 

José Peixoto de Queiroz, no endereço Rua dos Lavapés – zona rural 

(próximo a Chácara do Sr. Chico do Berrante).

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 83143 Nr: 9583-33.2008.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ALESSANDRO AGUILERA DE 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.

Cumpra-se o determinado em fls. 167.

Cumpra-se.

 Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 147183 Nr: 5493-40.2012.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO SILVA TOMICHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista certidão de fls. 120, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 167749 Nr: 4474-28.2014.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOILSON CARDOSO AGUILHERA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista que o réu foi devidamente intimado e não compareceu na 

audiência designada, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para 

manifestar acerca do que entender de direito.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 173067 Nr: 8536-14.2014.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA ROSA VENUTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista certidão de fls. 73, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 163175 Nr: 471-30.2014.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IJCR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista certidão de fls. 40, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 138200 Nr: 7670-11.2011.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEAN MARCELO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista que o réu estava ciente da audiência, conforme 

assinatura às fls. 138, e não compareceu na audiência designada, dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 167283 Nr: 4087-13.2014.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista certidão de fls. 32, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 103244 Nr: 8342-53.2010.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTEVAN EGUEZ BAZAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista certidão de fls. 67, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 142791 Nr: 627-86.2012.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOVILSON DE OLIVEIRA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista ofício de fls. 118, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público manifestar acerca da testemunha Maurilo Viana Rodrigues. Após 

volte-me os autos conclusos para designação de audiência.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 24276 Nr: 486-82.2003.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO TELDO PEDROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista que o réu não foi devidamente intimado, bem como não se 

fez presentes na audiência de justificação anteriormente designada, 

redesigno o ato para o dia 05 de maio de 2015, às 14:00 horas.

Cumpra-se.

 Às providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 167792 Nr: 4513-25.2014.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANDERSON DE PINHO JARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista que na data anteriormente designada me encontrava em 

gozo de licença médica, redesigno a audiência admonitória para o dia 16 

de março de 2015, às 13:40 horas.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 134011 Nr: 2967-37.2011.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUDINEI MACIEL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.

Acolho a cota ministerial de fls. 106, e determino que o Senhor Gestor 

Judiciário oficie o Departamento de Recursos Humanos da Policia 

Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso, para que informe a atual 

localização da testemunha Vanderley Cardoso Oliveira.

Cumpra-se.

 As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 21902 Nr: 2702-50.2002.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORIVAL BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista que na data anteriormente designada me encontrava em 

gozo de licença médica, redesigno a audiência de justificação para o dia 

16 de março de 2015, às 14:20 horas.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 131628 Nr: 289-49.2011.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRÉ ALVES MARTINS, HUGO URIEL 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.

 Defiro o pedido do d. Defensor pleiteado às fls. 292, tendo em vista que o 

Oficial de Justiça se equivocou ao intimar os réus no endereço incorreto, 

no entanto o endereço correto para intimar o denunciado André Alves 

Martins na Rua 21, nº1220, bairro Jardins do sul, Tangará da Serra/MT e o 

denunciado Hugo Uriel Ferreira na Rua 10, nº 6545 – N –COHAB Tarumã, 

Tangará da Serra/MT, sendo assim, determino que expeça-se Carta 

Precatória à Comarca de Tangará da Serra/MT, com as nossas melhores 

homenagens.

 Cumpra-se.

 Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 90942 Nr: 6100-58.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON DE OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Tendo em vista que o réu foi devidamente intimado, conforme certidão de 

fls. 238, e não compareceu na audiência anteriormente designada, dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público.

Cumpra-se.

 Às providências.

 Cáceres, 06 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 118193 Nr: 3143-45.2013.811.0006

 AÇÃO: Incidentes->Questões e Processos Incidentes->PROCESSO 
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CRIMINAL

 PARTE AUTORA: CRISTIANO DA SILVA DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Em análise retida dos autos, verifica-se que foi certificado em fl.32, o 

informado pelo genitor do denunciado, o qual diz que seu filho só 

compareceria ao local indicado para a realização do Exame de Insanidade 

Mental, no dia 04/03/2015, ás 08:00 horas, se fosse levado com ajuda ou 

da Policia Civil, ou militar, ou ação social e/ou qualquer outro órgão 

assistencial.

 Por fim, determino que os autos aguardem em Cartório, uma vez que, em 

análise retida aos autos verifica-se que houve a perda do objeto, uma vez 

que já transcorreu o dia da realização do Exame de Insanidade Mental.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 149310 Nr: 7945-23.2012.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADILSON PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos etc.

 Homologo o cálculo de pena realizado às fls. 124, para que surtam seus 

efeitos legais e jurídicos.

Ademais, acolho parcialmente o pedido encartado às fls. 125/125-v dos 

autos em favor do reeducando.

Assim, determino que seja oficiado ao Diretor da Cadeia Pública local, 

requisitando a planilha atualizada de remissão do condenado, bem como 

atestado de comportamento, certo que logo após a juntada de referidos 

documentos deverá ser elaborado novo cálculo de pena, considerando os 

eventuais dias remidos.

Por fim, determino a adoção das providências que se fizerem necessárias 

para que o reeducando Adilson Pinto seja submetido a exame 

criminológico.

Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 174210 Nr: 9364-10.2014.811.0006

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSARIA MAURICIA BARBOSA, EDILSON 

MARTINS SERAPIÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSWALDO ALVAREZ DE 

CAMPOS JUNIOR

 Vistos etc.

 Ante o teor do ofício de fls. 33, oriundo do Juízo deprecante, devolva a 

presente missiva a sua comarca de origem com as baixas que se fizerem 

necessárias.

Outrossim, retire-se da pauta a audiência outrora designada na presente 

carta precatória.

Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 170648 Nr: 6767-68.2014.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSIAS DA SILVA MATOS, CREILSON CANDIA 

ORTEGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente a denúncia de fls. 03/04, para CONDENAR o réu JOSIAS DA 

SILVA MATOS, pela prática do crime previsto no artigo 155, § 4º, inciso I e 

IV, do Código Penal, bem como ABSOLVER o increpado CREILSON 

CANDIA ORTEAGA, com espeque no art. 386, VII, do Código de Processo 

Penal.Passo à Dosimetria da Pena:O crime de furto qualificado prevê uma 

pena de reclusão, de 02 (dois) a 08 (oito) anos, e multa.Analisando as 

circunstâncias judiciais insertas no art. 59 do Código Penal, infiro que:a) A 

culpabilidade do acusado normal à espécie;b) Não obstante a certidão de 

fls. 62/64, em atenção ao enunciado da Súmula n.º 444 do c, 

CONCEDO-LHE O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.Após o trânsito em 

julgado, determino a suspensão dos direitos políticos do condenado, 

enquanto durar os efeitos da condenação, que significa o cumprimento 

integral, inclusive de eventuais penas acessórias da condenação, que não 

se confunde com a perda dos direitos políticos (CF, art. 15, inc. 

III).Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral e ao Instituto de 

Identificação Estadual e Federal, bem como ao Cartório Distribuidor desta 

Comarca para as anotações pertinentes.Expeça-se a Guia de Execução 

Penal.Isento do pagamento das custas processuais, face as suas 

precárias situações.Expeça-se o competente Alvará de soltura em favor 

do réu JOSIAS DA SILVA MATOS, se por outro motivo não estiver preso. 

Transitada em julgado, lance lhe o nome no rol dos culpados.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 167144 Nr: 3991-95.2014.811.0006

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO CEZAR BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIZÂNGELA POUSO GOMES

 Vistos etc; (...) Assim, em consonância com parecer ministerial, indefiro o 

pedido de fl. 158 e, consequentemente, determino que se proceda ao seu 

desentranhamento e remessa ao Juízo Cível desta Comarca, competente 

para processar e julgar o pleito, devendo para tanto, ser devidamente 

distribuído.Intime-se. Notifique-se. Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 36735 Nr: 2355-46.2004.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÓVIS DE ALMEIDA JÚNIOR - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.

Apartou nos autos o pedido pleiteado pelo d. Defensor Público às fls. 

261/261v, alegando que o recuperando requer autorização de viagem 

para Primavera do Leste/MT, durante o período de 09 a 16 de março de 

2015, ocasião que poderá ser encontrado no endereço Rua Flor de Liz, 

n.º 19, bairro Pioneiro, em Primavera do Leste/MT. Instado a se manifestar 

o i representante do Ministério Público se manifestou favorável ao pedido 

em fl.252.

É a síntese. Defiro o pedido de autorização de viagem, e autorizo que o 

recuperando José Luiz Alves dos Santos deixe esta Comarca durante o 

período de 09 a 16 de março de 2015, a fim de visitar seus familiares.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 146009 Nr: 4143-17.2012.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALMIR CUSTÓDIO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
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 Pelo M. M. Juiz de Direito foi proferida a seguinte decisão: Vistos etc. 

Defiro e homologo a desistência das demais testemunhas arroladas. 

Considerando o encerramento da instrução processual, concedo o prazo 

legal as partes para se manifestarem em memoriais finais, primeiramente 

ao Ministério Público, após a d. defesa, e posteriormente voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se. As providências.

Jorge Alexandre M. Ferreira

Juiz(a) de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 135803 Nr: 4931-65.2011.811.0006

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDVAN RAFAEL FERREIRA MILLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KLEBER DE SOUZA SILVA

 Pelo M. M. Juiz de Direito foi proferida a seguinte decisão: Vistos etc. O 

crime cometido pelo réu foi desclassificado para posse de entorpecentes, 

previsto no artigo 28 da Lei de Drogas, o que de certa forma entendem 

alguns doutrinadores que indiretamente foi descriminalizado o crime de 

posse ilegal de entorpecentes. Dessa forma até porque, em virtude do 

principal objetivo da pena, que é a ressocialização do preso deixo de 

regredir o regime ao réu, acatando-lhe a justificativa e determinando o 

normal prosseguimento da presente execução até o seu término. 

Determino por fim que faça o cálculo atualizado da pena do réu remetendo 

copia ao mesmo, bem como abrindo vistas do cálculo ao Ministério Público 

e a Defensoria Pública. Cumpra-se. Às providências.

 Jorge Alexandre M. Ferreira

Juiz(a) de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 176600 Nr: 211-16.2015.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUDINEI SOSTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Pelo M. M. Juiz de Direito foi proferida a seguinte decisão: Vistos etc. 

Considerando o encerramento da instrução processual, concedo o prazo 

legal as partes para se manifestarem em memoriais finais, primeiramente 

ao Ministério Público, após a d. defesa, e posteriormente voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se. As providências.

 Jorge Alexandre M. Ferreira

Juiz(a) de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 175755 Nr: 10475-29.2014.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZEU APARECIDO DE LIMA, JACKSON 

SONAQUE DOS SANTOS, MAGNO CÉSAR SILVA DELUQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO JESUS APARECIDO 

RIBEIRO

 Vistos.

Tendo em vista o pedido do d. Advogado durante outra audiência do 

mesmo, solicitando a redesignação da audiência do dia 25 de março de 

2015, às 09:00 horas, visto que estará exercendo a docência nesse 

período na Unemat – Universidade do Estado do Mato Grosso, redesigno a 

audiência de Justificação para o mesmo dia, todavia, no período da tarde, 

às 13:40 horas.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

As providências.

Cáceres/MT, 11 de março de 2015.

Jorge Alexandre Martins Ferreira

Juiz de Direito

Comarca de Diamantino

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 96796 Nr: 53-61.2015.811.0005

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lavrofértil Produtos da Lavoura Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Ivan Perazza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Schneider, Osmar 

Schneider

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o patrono da parte autora, para recolher o valor da diligência PARA 

CUMPRIMENTO DA FINALIDADE DA MISSIVA, no importe de R$ 25,00 - 

DADOS DA CONTA: BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 0787-0, CONTA 

CORRENTE 15.297-8.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 93575 Nr: 1602-43.2014.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Credito de Livre Admissão de 

Associados Ouro Verde de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato Bilieri, Ana Bitencort

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosangela da Rosa Correa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o patrono da parte autora, para recolher o valor da diligência de 

citação, no importe de R$ 510,00 - DADOS DA CONTA: BANCO DO 

BRASIL S/A, AGÊNCIA 0787-0, CONTA CORRENTE 15.297-8.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 96796 Nr: 53-61.2015.811.0005

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lavrofértil Produtos da Lavoura Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Ivan Perazza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Schneider, Osmar 

Schneider

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o patrono da parte autora, para recolher o valor da diligência PARA 

CUMPRIMENTO DA FINALIDADE DA MISSIVA, no importe de R$ 25,00 - 

DADOS DA CONTA: BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 0787-0, CONTA 

CORRENTE 15.297-8.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 96796 Nr: 53-61.2015.811.0005

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lavrofértil Produtos da Lavoura Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Ivan Perazza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Schneider, Osmar 

Schneider

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o patrono da parte autora, para recolher o valor da diligência PARA 

CUMPRIMENTO DA FINALIDADE DA MISSIVA, no importe de R$ 25,00 - 

DADOS DA CONTA: BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 0787-0, CONTA 

CORRENTE 15.297-8.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 86625 Nr: 2251-76.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Benjamim P. Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sócrates Gil Silveira Melo

 INTIMAÇÃO advogado do Acusado DR. SOCRATES GIL SILVEIRA DE 

MELO para, no prazo de 10 (dez) dias apresentar resposta a acusação, 

nos termos ao artigo 396-A.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 33698 Nr: 1956-15.2007.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seginando Pereira de Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensora Pública do Estado

 Posto isso, pronuncio Seginando Pereira de Pinho (brasileiro, solteiro, 

lavrador, portador do RG n. 364706 SSP/MT, nascido aos 16.7.1949 em 

Rosário Oeste/MT, filho de Olímpio Boa Morte de Pinho e Joana Pereira de 

Pinho, residente e domiciliado na zona rural de Diamantino/MT, fazenda 

Bóia Fria) o que faço com fulcro assente no artigo 413 do Código de 

Processo Penal a fim de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do 

Júri como incurso no artigo 121, § 2º, incisos II e IV, c/c artigo 14, inciso II, 

ambos do Código Penal.Com fundamento no artigo 413, § 3º, do Código de 

Processo Penal, entendo que inexiste motivo para a decretação da prisão 

ou imposição de medida prevista no Título IX do Livro I do Código, de forma 

que o acusado continuará em liberdade. P. R. I. C.Diamantino/MT, 11 de 

março de 2015.Gerardo Humberto Alves Silva JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 85458 Nr: 839-13.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Robson Siqueira de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensora Pública do Estado

 Posto isso, julgo parcialmente procedente a denúncia, o que faço para:- 

condenar Robson Siqueira de Jesus (brasileiro, solteiro, natural de Alto 

Paraguai/MT, nascido em 5.9.1987, filho de Gonçalo Faria de Jesus e 

Dinalva Maria Siqueira, residente à Rua General Rondon, n. 102, Bairro 

Bela Vista, em Alto Paraguai/MT) como incurso no artigo 157, § 2º, inciso I, 

c/c artigo 61, inciso II, ‘h’, ambos do Código Penal (fato 01);- absolver 

Robson Siqueira de Jesus em relação ao crime previsto no artigo 157, § 

2º, inciso I, c/c artigo 14, inciso II, e artigo 61, inciso II, ‘h’, todos do Código 

Penal (fato 02), com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de 

Processo Penal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 85580 Nr: 1017-59.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Robson Siqueira de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Posto isso, julgo parcialmente procedente a denúncia, o que faço para 

condenar Robson Siqueira de Jesus (brasileiro, solteiro, natural de Alto 

Paraguai/MT, nascido em 5.9.1987, filho de Gonçalo Faria de Jesus e 

Dinalva Maria Siqueira, residente à Rua General Rondon, n. 102, Bairro 

Bela Vista, em Alto Paraguai/MT) como incurso no artigo 155, caput, do 

Código Penal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 90360 Nr: 2668-92.2013.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Joaquim Givago dos Santos, Paulino João 

da Costa, Gentil Elias de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Sergio de Almeida, 

Antonio Sergio de Almeida Filho

 Autos n. 2668-92.2013.811.0005.

I – Compulsando os autos observo que os acusados Paulino João da 

Costa e Gentil Elias de Souza foram presos em 22.9.2013, prisão essa que 

se tornou desnecessária, pois não guarda mais homogeneidade com 

eventual medida privativa de liberdade futura.

Diante do exposto é razoável concluir pela possibilidade de aplicar medida 

cautelar diversa da prisão, no caso a proibição de manter contato com a 

vítima, visando evitar qualquer tipo de constrangimento e risco de novas 

infrações.

Posto isso, aplico em favor dos acusados a medida cautelar diversa da 

prisão consistente em proibi-los de manter contato com Remi Hauweter e 

Jânio Marcos Alves, nos termos do artigo 319, inciso III, do Código de 

Processo Penal, devendo ser expedido alvará de soltura, desde que não 

estejam presos por outro motivo.

II – Dê-se vista para memoriais finais.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 11 de março de 2015.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 97068 Nr: 145-39.2015.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alessandro Pereira da Conceição

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ariana Silva Pinheiro, Gildo 

Capeletto, GIVANILDO GOMES, Roberto Aparecido Capeletto, 

Waldir Caldas Rodrigues

 Autos n. 145-39.2015.811.0005.

I – Em decorrência do pedido de fl. 270 e verso redesigno a audiência para 

o dia 23.3.2015, às 16:15 horas.

II – Requisite-se a apresentação da testemunha Luiz Gonçalo dos Reis, 

bem como do acusado.

III – Int.

IV – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 11 de março de 2015.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

Comarca de Primavera do Leste

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eviner Valério

 Cod. Proc.: 131967 Nr: 9449-97.2014.811.0037

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DU PONT DO BRASIL S/A - DIVISÃO PIONEER 

SEMENTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UMBERTO JOÃO GUENO, VALDEMIRO GUENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUÍS ZANON, VINICIUS 

BARNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, diante 

do não cadastramento correto no Sistema Apolo, impulsiono estes autos 

com a finalidade de intimar a parte autora diante da certidão de fls. 23, 

intime-se a parte autora para proceder ao recolhimento das custas, em 05 

(cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 131288 Nr: 3815-23.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AJFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LFNI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO JOÃO FERREIRA 

IGLESIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Diante da certidão retro, designo nova audiência de Conciliação, Instrução 

e Julgamento para o dia 16 de junho de 2015, às 14h.

 As partes deverão se fazer acompanhar de suas testemunhas, em 

número máximo de 03 (três), independentemente de intimação, bem como 

produzir todas as provas na audiência acima designada (art. 8º da Lei nº 

5.478/68).

Notifiquem-se as partes e o órgão do Ministério Público.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 38368 Nr: 914-63.2006.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALE SUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Verdélio, APARECIDA SOARES 

VERDELIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO, 

VANESSA KLAUS SARAGIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DORIVAL ROSSATO JUNIOR, 

Vanderleia Daci Schmitz

 Certifico que nesta data o advogado dos executados fica INTIMADO para 

do termo de redução de penhora, bem como acerca do laudo de avaliação, 

juntado nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 107043 Nr: 6139-88.2011.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERT DO CARMO AMORIM, 

GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que nesta data INTIMO o advogado da parte para depositar a 

importância de R$ 50,00 na conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 

00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do 

Banco do Brasil S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 64017 Nr: 3762-18.2009.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEMIRO GUENO, VALNEI LUIZ GUENO, UMBERTO 

JOÃO GUENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUIMARÃES AGRICOLA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO RANDAZZO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANE MARCON, andreia

 Certifico que nesta data o advogado da parte embargante fica INTIMADO 

para comprovar a distribuição das cartas precatórias, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 5665 Nr: 68-32.1995.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Delsi Rosa, DELMIR ANTÔNIO COMPARIM, 

EUCLIDES GALVAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI, 

HELEN GODOY DA COSTA, JULIANA FONSECA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 Certifico que nesta data o advogado da parte exequente fica INTIMADO 

para manifestar-se acerca da carta precatória juntada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 142475 Nr: 907-56.2015.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS FILIPPI - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAMOS TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILEI SCHUSTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que nesta data a advogada da parte autora fica INTIMADA para 

comparecer em cartório e retirar a carta precatória para distribuição 

(audiência designada)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 131251 Nr: 3784-03.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MORAIS TRANSPORTE E DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEL LTDA, VANDAIR MORAIS DE LIMA, JULIO MORAES DE 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA PEREIRA TOMÉ 

WICHOSKI, JULIANA GARCIA RIGOLIN, LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que nesta data o advogado da parte autora fica INTIMADO para 

retirar a carta precatória para distribuição na Comarca de Várzea Grande

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 33190 Nr: 1396-45.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARIPUANÃ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lozar Reutov

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMES LEONARDO PARENTE DE 

AVILA, JONAS COELHO DA SILVA, LEONARDO ALBERTO PRADO 

FEUSER, PEDRO EVANGELISTA DE AVILA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que nesta data INTIMO o advogado da parte para depositar a 

importância de R$ 25,00 na conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 

00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do 

Banco do Brasil S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 136471 Nr: 7928-20.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVIANE A P SOARES - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLÓRIA DA SILVA 

MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que nesta data INTIMO o advogado da parte para depositar a 

importância de R$ 750,00 na conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 

00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do 

Banco do Brasil S/A.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 127358 Nr: 334-52.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ RAMOS MADUREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ- COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO DE CASTRO 

LEITE NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 CERTIFICO e dou fé, nos termos da legislação vigente e do provimento 

56/2007, impulsionando o feito para intimar o requerente, através de seu 

advogado supracadastrado, de que os autos encontram-se com vistas 

para impugnar a CONTESTAÇÃO apresentada às fls. 123/223, no prazo 

legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 135887 Nr: 7468-33.2014.811.0037

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINALVA ARAUJO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEOPOLDO QUEIROZ PAIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto etc.

Trata-se de Alvará Judicial Para Levantamento de Valores interposto por 

MARINALVA ARAUJO SILVA.

Com a inicial anexou os documentos de fls. 12/30.

O Ministério Público se manifestou à fl. 35, aduzindo em síntese que este 

juízo não é competente para julgar a presente ação, em razão de envolver 

questões de sucessão de bens deixado pelo de cujus da requerente.

Assim, requer a remessa da presenta ação para a 1ª vara cível desta 

comarca, devidamente especializada em família, sucessões infância e 

adolescente.

É o relato. Decido.

Realmente a questão envolve direito de sucessão, devendo o feito ser 

encaminhado para a vara especializada desta Comarca, assim, declaro a 

incompetência deste Juízo e, determino a remessa dos autos ao juízo da 

1ª vara cível desta comarca, competente, para processar e julgar a 

demanda.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 42354 Nr: 4792-93.2006.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ZAFALON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A .

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRACILDO PEREIRA DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Reparação de Danos Convertida em cumprimento de 

Sentença interposta pelas partes acima indicadas.

Por meio de petição às fls. 387/388, informaram o acordo entabulado, 

requerendo a extinção do feito.

É o breve relato.

Decido.

Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo firmado 

entre as partes e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, II, do 

Código de Processo Civil.

Defiro a expedição de alvará conforme solicitado à fl. 387-verso.

Após o pagamento das custas pelo executado, dê-se baixa dos autos na 

distribuição, com as anotações de estilo.

P.I.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 135115 Nr: 6877-71.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONCRETO VALE DA SERRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): 2MD CONSTRUTORA LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMES LEONARDO PARENTE DE 

AVILA, PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial interposta pelas partes acima 

indicadas.

Por meio de petição às fls. 29/33, informaram o acordo entabulado, 

requerendo a extinção do feito.

É o breve relato.

Decido.

Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo firmado 

entre as partes e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, II, do 

Código de Processo Civil.

Não há custas, pois conforme informado à fl. 33, item VII já foram pagas.

Transitado em julgado, dê-se baixa dos autos na distribuição, com as 

anotações de estilo.

P.I.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 72308 Nr: 4623-67.2010.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGNALDO APARECIDO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, ELLEN LAURA LEITE MUNGO, FELIPE VELASQUES 

AMARAL, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RENATO CHAGAS 

CORRÊA DA COSTA, ROSANGELA DA ROSA CORRÊA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). CRISTIANA 

VASCONCELOS BORGES MARTINS, OAB/ 12002/MS, para depositar a 

importância de R$ 25,00 na conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 

00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do 

Banco do Brasil S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 135924 Nr: 7500-38.2014.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELIO CARDOSO DA SILVEIRA, ANTONINHO LUIZ 

MILANI -ESPÓLIO, NOELI INES MILANI, ADRIANO ANTONIO MILANI, 

DANIELA APARECIDA MILANI, ANA MARIA DALPIVA DONIN, Darci 

Vedovatto, EDSON LUIZ GARDIN, JOSÉ ALÉCIO MICHELON, Maria Sari, 

PAULO IVO KUSIACK - ESPÓLIO, THIAGO KENSY KUSIACK, SÉRGIO 

PEDRO BALESTRIN, Solange Vedovatto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORIVAL ROSSATO JUNIOR, 

LEANDRO PEREIRA MACHADO SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). DORIVAL ROSSATO 

JUNIOR, OAB/ 10933-A/MT, para depositar a importância de R$ 25,00 na 

conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta 

Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 142524 Nr: 945-68.2015.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRONTEIRA COM. DE CEREAIS E REPRES. DE PROD. 

AGROP. LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODAIR JOSÉ SABATINI, MARILI ADRIANA 

RAMPAZZO SABATINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOICYLENE RUFINA SILVA 
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GUIMARÃES, OTAVIO ANTONIO FREIRE NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto.

Havia proferido decisão concedendo o arresto on line nos presentes 

autos, todavia, verifiquei que há garantia hipotecária e, assim, a penhora 

deve recair sobre esse bem, por força do artigo 655, parágrafo primeiro 

do CPC, não sendo cabível o arresto como deferido anteriormente, pelo 

que revogo a decisão anterior.

Considerando que não foi previsto no respectivo título extrajudicial, a quem 

cabe a escolha da coisa a ser entregue, e considerando que nas coisas 

determinadas pelo gênero e quantidade, a escolha pertence ao devedor, 

se o contrário não resultar do título da obrigação, cite-se o executado para 

efetuar a entrega da coisa individualizada, nos termos do pedido do item a 

de fl. 09/10, no prazo de 10 dias, observando a classificação constante 

no instrumento formalizado entre as partes.

Fixo os honorários iniciais em R$ 40.000,00

Defiro as prerrogativas do art. 172, parágrafo 2º do CPC.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 118058 Nr: 400-66.2013.811.0037

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANE DE CACIA LONGEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARLON MASCHIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARLEY DA SILVA CAMARGO, 

EUDER OLIVEIRA RIBEIRO, JOÃO OLIVEIRA DE LIMA, TANARA 

BASTOS DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). DARLEY DA SILVA 

CAMARGO, OAB/ MT 6.526-B, para retirar a carta precatória para ser 

distribuída.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 118843 Nr: 1221-70.2013.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANE DE CACIA LONGEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARLON MASCHIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE TANARA BASTOS DE 

LIMA, DARLEY DA SILVA CAMARGO, EUDER OLIVEIRA RIBEIRO, 

JOÃO OLIVEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). DARLEY DA SILVA 

CAMARGO, OAB/ MT 6.526-B, para retirar a carta precatória para ser 

distribuída.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 125185 Nr: 7760-52.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE "PRIMACREDI"

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EZIRO MUROFUSE, MAURO EIITI MUROFUSE, 

DIEGO KENJI MUROFUSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE RAVANELLO, WENDELL 

OLIVEIRA CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). WENDELL OLIVEIRA 

CASTRO, OAB/ MT/ 14394, para retirar o Edital de citação para que seja 

publicado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 127886 Nr: 831-66.2014.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILTON FÉLIX BURATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE FAGUNDES 

MAGALHAES, JOSÉ VALERIO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). JOSÉ VALERIO JUNIOR, 

OAB/ 17.529/MT, para depositar a importância de R$ 50,00 na conta da 

CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 

26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 59713 Nr: 7482-27.2008.811.0037

 AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIANA TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

CEREAIS LTDA, BANCO SAFRA S/A, MARCELO GONÇALVES, Miguel 

Levino Persch, Elói Brunetta, EPIFÂNIO ROBERTO BLANCO, ANTÔNIO 

CASTANHA RUARO, Marcos Romagnoli, Açofer - Indústria e Comércio - 

Ltda, HERBERT BASILIO FERNANDES SILVA, ADEMILSON BENEDITO 

ROMAGNOLI, ADELINO GUADAGNIN, JANDIR ZANCHET, BANCO FIBRA 

S/A, EMÍLIO DIVINO RODRIGUES, MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, ADM DO 

BRASIL LTDA, Irineu Orlando, Milvo Prevedello, JUNIAS RONALD BRAUN, 

BRIGITTE GRUNEMBERG BRAUN, ALCEU PEDRINHO BORGO, CLÁUDIO 

ADALBERTO ROMAGNOLI, OSMAR BRUNETTA, JOSÉ LUIS MARODIN, 

JAIRO MARODIN, ANACLETO BRUNETTA, EDU OTTONELLI, BENIGNO 

ALCIDES BUSANELLO, ANCÊNIO VALENTIN ZILIO, WILMAR FAVRETTO, 

MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A, SELSO ANTONIO MASOTTI, 

ISOLDE SARTORETO MEDEIROS, ADL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 

AGRÍCOLA LTDA, COODETEC-COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA 

AGRÍCOLA, NILVA VIGO ALBERTON, BANCO SANTANDER BANESPA 

S/A, AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, SIPAL INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, PAULO ANDRÉ GONÇALVES, ÂNGELO BISNETTO BRUNETTA, 

ADILMAR SARTORI, BANCO ITAÚ BBA S/A, Sérgio Luiz Ferrari, JOSÉ 

RENATO SAMPAIO TOSELLO, PEDRO SETEMBRIO CAMOZATTO, 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES SOJA DO ESTADO DE MATO 

GRSSO-APROSOJA-MT, MARCELO VALENTIN ZILIO, CLÓVIS FURLAN, 

CARLOS ALBERTO MOREIRA, KARLA LUFT, SINAGRO PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA (CREDORA), PERI INÁCIO FERRARI, BANCO DO 

BRASIL S/A, SIDNEI ANTONIO MONTANHER, JOÃO PEREIRA DA SILVA, 

CARLOS VIAN, EDVANDRO TONI, ODAIR ROSSETO, OLIMPIO DOMINGOS 

ACCADROLLI, COPERCENTRO-COOPERATIVA AGRÍCOLA CENTRO 

OESTE, SAUKO ZAVOISKI, MARLENE BONK, LUIZ CARLOS SANTOR 

ROLIM, AUGUSTO KELTE, CARLOS SOBOLEVSKI, SALIMAR LAVA, 

RUDIMAR GUARDACHESKI, DANIEL SIMONATO BRANDALISE, EVA 

OSTIUKFA, TARCISIO MATEUS ZALOURENSI, ALCEU ERNANI RAMOS, 

LUIZ SPEKE, JOSÉ AUGUSTO ZALOURENSI, TADEU BURNATH, VILMAR 

DE SOUZA GOMES, MARIO BURNATH, DIONISIO DAMBROSKI, FREDERICO 

DE SIQUEIRA, ANTONIO MOREIRA, ALDRIM TODESCATT, NÉRIO 

TODESCAT, MARIZA LIZOLETE RIETJENS, NÉRIO TODESCATT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN VAGNER SCHMIDEL, 

ALESSANDRO JACARANDÁ JOVÊ, ALFEU ALVES PINTO, ANDRÉ LUIZ 

DA SILVA ARAÚJO, ANTONIO FRANGE JUNIOR, Carlos Alberto 

Bezerra, CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI, CLEONILTON JOSUÉ DE 

SANTA CLARA, DIRCE INÊS FINKLER DE CAMARGO, DIVADIR DE PIERI, 

DIVANIR MARCELO DE PIERI, EDUARDO BOCCUZZI, EDUARDO DE 

ASSIS PIRES, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, EUCLIDES RIBEIRO 

S. JUNIOR, FABIANE MARISA SALVAJOLI GUILHERME, Fábio Andre 

Molossi, Fábio de Aquino Póvoas, FERNANDA VIEIRA PINZON, Flavio 

Araujo Lemes Ferreira, FREDERICO EUGÊNIO FERNANDES FILHO, 

GILBERTO BRESCOVICI, HEITOR BARBOSA BRUNI DA SILVA, 

IRACILDO PEREIRA DE CARVALHO, JANAÍNA MARIA TOMADON 

ROMAGNOLI, JOÃO MANOEL JÚNIOR, JOÃO OLIVEIRA DE LIMA, 

JOÃO RICARDO FORNAZARI BINI, JOSÉ LUIZ BUCH, JOSÉ PAULO 

MACHADO, LEANDRO MATEUS OLICSHEVIS, LUCIANA SOUTO 

ONÓRIO LAZZARI, LUCIEN FABIO FIEL PAVONI, MARCELO ANTÔNIO 

THEODORO, MARCELO GONÇALVES, MARCELO PILOTO MACIEL, 

MARCOS ANDRÉ HONDA FLORES, MARIA ANTONIETA SILVEIRA 

CASTOR, MARIA ROSA DE REZENDE HOSHIKA, MÁRIO CÉSAR CREMA, 

MARISTELA CLARO ALLAGE, Nelson Aparecido Manoel Junior, 

NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA, RAFAELA POSSER, REGINA 
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CRISTINA DE GOES, RENATO CINTRA FARIAS, RICARDO BATISTA 

DAMÁSIO, RODOLFO WILSON MARTINS, RODRIGO HUMBERTO 

PRADO, RONIMARCIO NAVES, ROSANE SANTOS DA SILVA, 

SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO, Sandra ROBERTA 

MONTANHER BRESCOVIC, SILVIO LUIZ SILVA DE MOURA LEITE, 

THYAGO RODRIGO CASTRO, Vanderlei Chilante, WILLIAM JOSÉ DE 

ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1) Ante a petição de fl. 5694, nomeio a empresa Kleber Leilões para 

realizar a venda do imóvel, devendo esta empresa informar quem ficará 

como responsável pelo ato.

Estabeleço os seguintes parametros:

 O prazo de 60 (sessenta) dias para a efetivação da alienação;

 O Edifício deste Fórum como sendo o local para a lavratura do termo de 

alienação;

 Que o imóvel não poderá ser vendido por menos de 70% (setenta por 

cento) do valor total da avaliação;

 Que os atos deverão ser publicados nos jornais de circulação local e no 

Diário de Justiça Eletronico;

 A comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a título 

de corretagem em favor de Kleber Leilões ou quem a empresa indicar.

Considero a avaliação apresentada pela empresa (fls. 5608/5619) como a 

que deve ser utilizada para a alienação judicial.

Determino, ainda, que a empresa junte matrícula atualizada do imóvel, 

intimando-se eventuais credores hipotecários do leilão se existirem.

2) Em relação à petição protocolada sob o n. A93821, juntada em gabinete 

pois o feito estava concluso, decido o seguinte:

2.1) Defiro o item 1, porquanto a intimação foi feita incorretamente, 

devendo a Secretaria corrigir o cadastro do sistema de modo que as 

intimações sejam feitas corretamente.

2.2) Defiro, ainda, o item 2, pelo que determino que os credores Nério 

Todescatt e Aldrim Todescatt apresentem os documentos comprobatórios 

do seu crédito, bem como o Administrador Judicial para se manifestar 

sobre esses créditos.

2.3) Defiro, também, o item 3 como já determinado anteriormente para que 

o crédito seja pago com o valor a ser apurado com a venda do imóvel 

acima determinada.

Os pedidos dos itens 4 e 5 foram abrangidos pelo deferimento dos demais 

pedidos anteriormente.

3) Intimo a empresa em recuperação judicial e Administrador Judicial para 

se manifestar sobre o ofício do TRT de fls. 5670.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 143569 Nr: 1433-23.2015.811.0037

 AÇÃO: Impugnação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A, Samoel da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIRASSOL MERCADÃO DE PEÇAS 

AGRÍCOLAS LTDA, WERNER E WERNER LTDA ME, V. R. WERNER 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ME, RENATO DIOMAR WERNER, EDI MARCOS 

WERNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

WILSON LISANDRO VEIGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO EMANUEL PAIM, 

RAUL ANTUNES MACEDO, SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JUNIOR

 Certifico e dou fé, impulsionando o feito nos termos da legislação vigente 

e do provimento 56/2007 - CGJ para INTIMAR a parte Credora/Requerente, 

através de seu advogado supracadastrado, de que os autos 

encontram-se com vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para providenciar 

o recolhimento das custas judiciais de distribuição da presente 

impugnação, para posterior despacho deste juízo, no valor de R$83,90, 

conforme informação do cartório distribuidor de fls. 15.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 57725 Nr: 5392-46.2008.811.0037

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO MÉDIO LESTE 

DE MATO GROSSO - SICOOB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR DE JESUS RODRIGUES, 

EUDSON ROSA DA SILVA, FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). EUDSON ROSA DA SILVA, 

OAB/ 14165/MT, para depositar a importância de R$ 25,00 na conta da 

CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 

26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 113256 Nr: 3776-94.2012.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HUGO LEONARDO SILVEIRA BREMM, MARCIA 

APARECIDA SILVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICHARD GAERTNER, MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZMAR BARBOSA VIEIRA, 

MARIANA BLESSA SANT ANA, ONEDSON CARVALHO DA SILVA, 

RAFAEL BOQUE DA SILVA, RICARDO BATISTA DAMÁSIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACÓ CARLOS SILVA 

COELHO, SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI

 Vistos etc.

A parte autora opôs embargos de declaração às fls. 987/988 e o 

requerido às fls. 989/995, ambos com fulcro no artigo 535 e seguintes do 

Código de Processo Civil, da decisão de fl. 986, sustentando haver 

contradição na referida decisão, porquanto afirmou que as partes 

concordaram com a remessa da presente ação para a Comarca de 

Rondonópolis, entretanto, as partes apenas reconheceram a existência de 

conexão, mas solicitaram que o feito permanecesse nesta comarca.

Os embargos foram interpostos no prazo legal.

É o relatório.

Os embargos declaratórios têm como finalidade completar a decisão 

omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições.

 A Alegação formulada pelas partes, em relação à remessa do feito para 

outra comarca merece prosperar, uma vez que ocorreu a omissão 

alegada.

Assim, acolho os presentes embargos, a fim de sanar a contradição da 

decisão de fl. 986, e tornar esta decisão sem efeito, porquanto não 

ocorreu a concordância alegada.

A parte requerida solicitou o desentranhamento dos documentos de fls. 

868/984, por trata-se de cópia de peças referente ao processo 

4704-79.2011.811.0037, envolvendo terceiros que não são partes do 

presente feito, e, ainda ser ação que tramita em segredo de justiça, não 

podendo ser fornecido documentos a outros que não sejam partes e 

procuradores do processo.

Pelo exposto, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 868/984, 

pois conforme já mencionado acima, tratam-se de documentos 

pertencentes a processo que tramita em segredo de justiça, e, ainda, 

determino a extração de cópia das peças necessárias para exame da 

situação, encaminhando-se a Diretoria do Forum.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 123455 Nr: 6011-97.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE "PRIMACREDI"

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GEOVANI ALVES FERRARI, ANTÔNIO DARCI 

FERRARI, DEJANIRA ALVES LIMA FERRARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE TANARA BASTOS DE 

LIMA, DARLEY DA SILVA CAMARGO, EUDER OLIVEIRA RIBEIRO, 

JOÃO OLIVEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). DARLEY DA SILVA 

CAMARGO, OAB/ MT 6.526-B, para retirar a carta precatória para ser 

distribuída.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 119420 Nr: 1825-31.2013.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL MATO 

GROSSO LTDA - ME, MARCOS VEZINTAINER, MARCIEL VEZINTAINER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, 

MARILSON MENDES RIBEIRO, RAFAELLA ALT DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, OAB/ 8123/PR, para depositar a importância de R$ 25,00 na 

conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta 

Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 107921 Nr: 7064-84.2011.811.0037

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDO AGULHON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PANSERA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, 

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE 

MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EGOMAR CORBELLINI, JORGE 

LUÍS ZANON

 Visto.

A parte autora havia depositado o valor de fl. 20 objetivando consignar a 

quantia que entendia devida ao requerido, tendo requerido, também, a 

exibição do contrato firmado entre as partes.

Entretanto, observa-se que somente o pedido de exibição foi analisado 

tendo havido transito em julgado da sentença.

Assim, ante a petição da parte requerida e considerando que o valor em 

verdade pertence à parte autora, já que não examinado o pedido de 

consignação, determino que o valor seja integralmente liberado em favor 

da parte autora na conta informada à fl. 160.

Intime-se a requerida Pansera Corretora de Seguros Ltda. por carta para 

que pague o valor correspondente a sua parte nos honorários de 

sucumbencia.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 110681 Nr: 1008-98.2012.811.0037

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PNEULINK IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO CORREIA DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Junior Stiegemeier, 

HUMBERTO LODI CHAVES, TIAGO ALEXANDRE BELTRAME

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). Cleber Junior Stiegemeier, 

OAB/ 12198-B, para depositar a importância de R$ 25,00 na conta da 

CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 

26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 136816 Nr: 8155-10.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIA BORGES MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTO MIGUEL DE SOUZA, DF 

INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTINA KRISTOSCHEK MAYER, 

ELIANE SCHAFER BARCHET, ELIZANGELA BROCH DE CAMPOS, ENIO 

ZANATTA, RAFAEL CARLOTTO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO NIGRO

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). ENIO ZANATTA, OAB/ 

13318/MT, para depositar a importância de R$ 25,00 na conta da CENTRAL 

DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 26.805-4 

AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 11554 Nr: 561-33.2000.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ LUIZ ZASSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURA LOPES DA SILVA ROSSANI, 

GERALDO LAURANI, ANTONIO ROSSANI - ESPÓLIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CLÉCIO FERLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO CARLOS FRANZON

 Vistos etc.

Geraldo Laurani interpôs embargos de declaração, com fulcro nos artigos 

535 e 536 do Código de Processo Civil, da sentença de fls. 423/435, 

sustentando estar omissa, porquanto constou na sentença “a condenação 

dos Réus referente à obrigação de fazer consiste em transferir os imóveis 

rurais (fazendas Carimbó e Lagoa Encantada) aos Autores, José Luiz 

Zasso e Geraldo Laurani.”.

Os embargos foram interpostos no prazo legal.

O autor interpôs contrarrazões aos embargos às fls. 540/559, requerendo 

a improcedência daquele.

É o relatório.

Os embargos declaratórios têm como finalidade completar a decisão 

omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições.

 As Alegações formuladas nos presentes embargos não devem 

prosperar, sendo que, todas as questões suscitadas foram devidamente 

abordadas pela sentença de fls. 423/435.

Por essas razões, rejeito os embargos, posto que não há omissão a ser 

suprida.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 126162 Nr: 8729-67.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRAN LOUR COMÉRCIO DE VESTUÁRIOS 

LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, 

ILDO DE ASSIS MACEDO, MAURO PAULO GALERA MARI, SAIONARA 

MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). MAURO PAULO GALERA 

MARI, OAB/ 3056/MT, para depositar a importância de R$ 50,00 na conta 

da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta Corrente 

nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 128094 Nr: 1030-88.2014.811.0037

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO MÉDIO LESTE 

DE MATO GROSSO - SICOOB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUÍMICAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAIANE LUZA, GISELE 

SORENSEN, Luana Klimiuk, MAURO PORTES JUNIOR, PEDRO EMILIO 

BARTOLOMEI, SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA CARDOSO DE 

ALMEIDA DIAS DA ROCHA, GABRIEL FELÍCIO GIACOMINI ROCCO, 

GUILHERME MONTEBUGNOLI ZILIO

 Visto.

Intimo a parte embargante sobre as informações da parte embargada, 

prazo 05 dias.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos 

para sentença.
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Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 108277 Nr: 7440-70.2011.811.0037

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILELA MENDONÇA LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLÓRIA DA SILVA 

MARTINS, MAURO PAULO GALERA MARI, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A intimação da parte via seu procurador Dr(a). MAURO PAULO GALERA 

MARI, OAB/ 3056/MT, para depositar a importância de R$ 25,00 na conta 

da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta Corrente 

nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 6524 Nr: 35-76.1994.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLY RUPPEL, CORNÉLIUS RUPPEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTHON FIALHO BLESSMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO o advogado da parte exequente para retirar a certidão para 

registro de penhora, mediante o pagamento de um selo e o edital de 

intimação para publicação.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 2249 Nr: 968-73.1999.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMUNDO MARCELO CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÍRIO SECHI, PAULO ROGÉRIO GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMUNDO MARCELO CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA MARTINS RIBAS

 Certifico que nesta data o advogado Dr.EDMUNDO MARCELO CARDOSO 

fica INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 38843 Nr: 1332-98.2006.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELINO GUADAGNIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUENO ARMAZÉNS GERAIS LTDA, UMBERTO 

JOÃO GUENO, VALNEI LUIZ GUENO, VALDEMIRO GUENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO PILOTO MACIEL, 

ROSECLER SZADKOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS GOMES DA SILVA, 

LEONARDO RANDAZZO NETO

 Certifico que nesta data o advogado Dr.MARCELO PILOTO MACIEL fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 46134 Nr: 1579-45.2007.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO PEREIRA BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORCIOLE ALVES BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR DE JESUS RODRIGUES, 

ETHIENE BRANDÃO E SILVA MENDONÇA DE LIMA, RENATO CINTRA 

FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO SOUZA BORGES

 Certifico que nesta data o advogado Dr.RENATO CINTRA FARIAS fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 1253 Nr: 294-32.1998.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Acácia Diesel- Com. e Ind. de Veículos e 

Equipamentos Ltda, CLÉO JONAS CEZIMBRA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIRANDA DE OLIVEIRA APPELT, 

NELIANE ANDREA MANOEL, NELSON A. MANOEL JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO MANOEL JÚNIOR, 

RAFAEL MARTINS FELÍCIO

 Certifico que nesta data o advogado Dr. JOÃO MANOEL JÚNIOR fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 32352 Nr: 577-11.2005.811.0037

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO SONALIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DARLEY DA SILVA 

CAMARGO, RENATO CINTRA FARIAS

 Certifico que nesta data o advogado Dr. MARCELO GONÇALVES fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 4820 Nr: 17-84.1996.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Flavio Loss, SÍRIO SECHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ PEDROSA NETO, 

MARISTELA CLARO ALLAGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE BACALTCHUK

 Certifico que nesta data o advogado Dr.MARISTELA CLARO ALLAGE fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 3458 Nr: 65-77.1995.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAMO E DAMO LTDA, DARCI SILVA DE 

ARAÚJO, ISMAEL DARCI DAMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISTELA CLARO ALLAGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que nesta data o advogado Dr.MARISTELA CLARO ALLAGE fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 12089 Nr: 83-64.1996.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AT, VRMR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO CRUZ MOREIRA, 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES, WYLERSON VERANO DE 
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AQUINO SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRIO CÉSAR CREMA

 Certifico que nesta data o advogado Dr.ROMES JULIO TOMAZ 

-PROCURADOR DO ESTADO DE MT fica INTIMADO para devolver os autos 

no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 34497 Nr: 2667-89.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GENÉSIO FRANCISCO FRITZEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIA ROSSETTO THEODORO, 

MARCELO ANTÔNIO THEODORO

 Certifico que nesta data o advogado Dr.JOÃO MANOEL JÚNIOR fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 41333 Nr: 3775-22.2006.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÍRIO SECHI, CESAR JORGE SECHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA RABELO 

JÁCOMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que nesta data o advogado Dr.Anibal Francisco Carvalhal de 

Oliveira Junior fica INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 

horas, sob pena de busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 35050 Nr: 3122-54.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MERCOPEL COMERCIAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Anderson Machnic, JAIRO MACHNIC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO LUÍS ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODOLFO WILSON MARTINS

 Certifico que nesta data o advogado Dr.GILBERTO LUÍS ALMEIDA fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 49114 Nr: 4455-70.2007.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GOIÁS MÓVEIS E ELETRO - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRCIA SIMONE KEHRVALD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE MARISA SALVAJOLI 

GUILHERME

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que nesta data o advogado Dr.FABIANE MARISA SALVAJOLI 

GUILHERME fica INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, 

sob pena de busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 50154 Nr: 5490-65.2007.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÉRZIO TRIACA - ME, SÉRZIO TRIACA, MARIA 

TRIACA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAERCIO FAEDA, Nelson 

Feitosa Junior, RODRIGO MISCHIATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Carlos Rezende

 Certifico que nesta data o advogado Dr. Luiz Carlos Rezende fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 31939 Nr: 178-79.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GALVANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lozar Reutov

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELE SORENSEN, RAUL 

LACERDA BALAZEIRO, RICARDO DAMASCENO COSTA, SANDRA 

ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARILEI SCHUSTER

 Certifico que nesta data o advogado Dr. STEPHANIA IBIAPINO RIBEIRO 

MORAIS fica INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob 

pena de busca e apreensão

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 139743 Nr: 10112-46.2014.811.0037

 AÇÃO: Impugnação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INTL FCSTONE MARKETS, LCC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COSTA & VIEIRA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINICIUS MANOEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IVO WAISBERG, MARCELO 

GONÇALVES, Ricardo Pomeranc Matsumoto

 Certifico que nesta data o advogado Dr. MARCELO GONÇALVES fica 

INTIMADO para devolver os autos no prazo de 24 horas, sob pena de 

busca e apreensão

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 6814 Nr: 61-69.1997.811.0037

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO MASCARENHAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA HELENA CASADEI, MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS RENATO HERINGER

 PROCESSO 61-69.1997.811.0037 – CÓDIGO 6814

Vistos etc...

1.Ante o teor do petitório retro alinhavado, então, defiro o postulado. Desta 

forma, merece razão a parte exequente quanto à expedição de mandado 

de penhora.

2.Com isso, determino, por ora, a penhora on line em desfavor da parte 

executada, que será feita pelo sistema BACENJUD e RENAJUD.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva do Leste/MT, 03 de novembro de 2014.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 117493 Nr: 8169-62.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASP S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONALDO CARDOSO DA SILVA, ROBERTO 

CARLOS CARDOSO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO DAMASCENO PERES, 

FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO NETO, JOSÉ ARLINDO DO CARMO, 

LUCIANA REZEGUE DO CARMO, SILVIA CRISTINA WANDERLINDE 

BENVENUTTI, TATIANA REZEGUE DO CARMO COLMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

1.Ante o teor do petitório retro alinhavado, então, defiro o postulado. Desta 

forma, merece razão a parte exequente quanto à expedição de mandado 

de penhora.
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2.Com isso, determino, por ora, a penhora on line em desfavor das partes 

executadas, que será feita pelo sistema RENAJUD e BACENJUD.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Pva do Leste/MT, 03 de novembro de 2014.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 120333 Nr: 2811-82.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALMIR JOSE DA SILVA - ME, VALMIR JOSÉ 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

1.Ante o teor do petitório retro alinhavado, então, defiro o postulado. Desta 

forma, merece razão a parte exequente quanto à expedição de mandado 

de penhora.

2.Com isso, determino, por ora, a penhora on line em desfavor das partes 

executadas, que será feita pelo sistema RENAJUD e BACENJUD.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Pva do Leste/MT, 03 de novembro de 2014.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 31899 Nr: 110-32.2005.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRO-MARIANA PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO UMBERTO LUCHESI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IRACILDO PEREIRA DE 

CARVALHO

 PROCESSO 110-32/2005 – CÓDIGO 31899

Vistos etc...

1.Ante o teor do petitório retro alinhavado, então, defiro o postulado. Desta 

forma, merece razão a parte exequente quanto à expedição de mandado 

de penhora.

2.Com isso, determino, por ora, a penhora online em desfavor da parte 

executada, que será feita pelo sistema BACENJUD.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Pva do Leste/MT, 14 de novembro de 2014.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 595 Nr: 28-11.1999.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANA AGRO AÉREA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMILTON DO LAGO SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR, Nelson 

Aparecido Manoel Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o decurso do prazo de suspensão, impulsiono o feito com a 

finalidade de intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 37310 Nr: 5119-72.2005.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONIVALDO DE SOUZA CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO UMBERTO LUCHESI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODOLFO WILSON MARTINS

 Ante o decurso do prazo de suspensão, impulsiono o feito com a 

finalidade de intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 59712 Nr: 7425-09.2008.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elci Nilson

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COSTA & VIEIRA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALOÍSIO DA ROSA HAAS, 

JANICE FLORES CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o decurso do prazo de suspensão, impulsiono o feito com a 

finalidade de intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 109593 Nr: 8786-56.2011.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 Ante o decurso do prazo de suspensão, impulsiono o feito com a 

finalidade de intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 124709 Nr: 7278-07.2013.811.0037

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRMÃOS DOMINGOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. P. A. DA SILVA E CIA LTDA- EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE TAQUES LEITE, 

MARCO CEZAR ROSADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o decurso do prazo de suspensão, impulsiono o feito com a 

finalidade de intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 125134 Nr: 7709-41.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIAGO ANTÔNIO SILVA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANO ALCIDES BASSO, 

JUSIANE REGINA BASSO, MARINA CRISTINA TABILE, NOELI ALBERTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o decurso do prazo de suspensão, impulsiono o feito com a 

finalidade de intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 136132 Nr: 7672-77.2014.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WAGNER BATISTA DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE FAGUNDES 

MAGALHAES, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o decurso do prazo de suspensão, impulsiono o feito com a 

finalidade de intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 138147 Nr: 9113-93.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 

MÉDIO LESTE DE MT - SICOOB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J CEZAR & CIA LTDA - ME, JUAREZ CEZAR, 

DELAIR OLIVEIRA CEZAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAIANE LUZA, GISELE 

SORENSEN, MAURO PORTES JUNIOR, PEDRO EMILIO BARTOLOMEI, 

SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 57/2007-CGJ, 

impulsiono este feito com a finalidade de intimar o exequente para 

providenciar o pagamento da diligência no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), no prazo de 05 dias, na conta corrente nº 26.805-4, agência 

3290-5, Banco do Brasil, devendo apresentar o comprovante do depósito 

original, preferencialmente que o depósito seja efetuado via transferência 

“on line” ou depósito em dinheiro, evitando-se os depósitos na forma 

“envelope” em cumprimento ao Provimento 060/2013-CGJ.

Impulsiono o feito, ainda, com a finalidade de determinar a expedição de 

novo mandado de execução, conforme requerido à fl. 69.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 63209 Nr: 3077-11.2009.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AADS, VFADSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MFB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ari Rodrigues, BRUNA CRISTINA 

HEPP RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO SOUSA DUTRA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito, com a finalidade de intimar a parte autora, para 

manifestar sobre o pagamento realizado, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 45583 Nr: 1095-30.2007.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APPELT TRANSPORTES E COMÉRCIO, AKA, 

ALA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSON MARCON, GUILHERME 

DE ARRUDA CRUZ, Renata Karla Batista e Silva, SUE ELLEN BALDAIA 

SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRIO TAKATSUKA, RAFAEL 

COSTA MENDES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 56/2007-CGJ, item 

13.1, impulsiono os autos com a finalidade de intimar via imprensa, o 

advogado da parte autora, que os autos encontram-se com vista, pelo 

prazo de 05 dias conforme requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 47139 Nr: 2636-98.2007.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DU PONT DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ALBERTO GOELLNER, ANA MARIA 

GOELLNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMES LEONARDO PARENTE DE 

AVILA, JONAS COELHO DA SILVA, PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA, 

PEDRO EVANGELISTA DE AVILA, RUBIANE KELI MASSONI, SAMIR 

HAMMOUD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRA MARA BASEI, 

WILSON BARUFALDI

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 56/2007, item 9.1.2- 

CGJ, impulsiono este feito coma finalidade de intimar o exequente para 

manifestar sobre os documentos de fls. 129/274, no prazo de 05 (cinco) 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 123345 Nr: 5892-39.2013.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NIVANI MOTA DE NORONHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGUINEY PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRESA MARTIGNAGO DE 

SOUZA, OSCAR ALVES DA SILVA JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANA AIRES DE MELO, 

EDMAR DE JESUS RODRIGUES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, item 

17.1 impulsiono os autos à expedição, com a finalidade de intimar o autor 

pessoalmente para constituir novo advogado, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 135865 Nr: 7450-12.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 

MÉDIO LESTE DE MT - SICOOB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WELLINGTON ROSA CAMPOS, ROSINEIA DE 

FATIMA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAIANA LUZA, GISELE 

SORENSEN, MAURO PORTES JUNIOR, PEDRO EMILIO BARTOLOMEI, 

SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRO ROBERTO ALMEIDA

 PROCESSO 7450-12/2014 – CÓDIGO 135865

Vistos etc...

1.Diante do teor das exceções de

 pré-executividade, formuladas pelas partes executadas/excipientes, e, 

em consonância com o principio do contraditório e da ampla defesa, 

determino a intimação da parte exequente, na pessoa de seus advogados, 

para que, caso queira, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se nos autos, 

acerca das referidas objeções de pré-executividade.

2.Decorrido o prazo, com ou sem a juntada aos autos da manifestação 

das referidas partes, faça-me os autos conclusos, para ulteriores 

deliberações.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

Almir Barbosa Santos

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 119921 Nr: 2374-41.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRAGA & SANTOS LTDA - ME, RONIVALDO 

VIEIRA BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, 

ILDO DE ASSIS MACEDO, MARCILENE PEREIRA DOS SANTOS, MARCO 

ANTONIO MARI, MAURO PAULO GALERA MARI, SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 56/2007-CGJ, item 

13.1, impulsiono os autos com a finalidade de intimar via imprensa, o 

advogado da parte autora, que os autos encontram-se com vista, pelo 

prazo de 05 dias conforme requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 138003 Nr: 9021-18.2014.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENESIS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UPL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

INSUMOS AGROPECUARIOS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANAINA ROSSAROLLA BANDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito, com a finlaidade de intimar a embargante para 

manifetsar sobre a impugnação aos embargos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 29823 Nr: 2132-97.2004.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MONSANTO DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO ALEXANDRE VASQUES DE LIMA, 

ANDERSON SOARES FERNANDES, JOSIANE GOMES DE MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMILTON SCHNEIDER, MILTON 

DABUL POMPEU DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLÁVIO MULLER, ROBERTA 

ARANHA MANNARELLI

 PROCESSO 2132-97/2004 – CÓDIGO 29823

Vistos etc...

1.Diante do teor do petitório retro alinhavado, onde os advogados da parte 

exequente, renuncia ao mandato que lhes foi conferido, e considerando 

que foram juntados os comprovantes da notificação da parte exequente, 

ou seja, cumprindo as deliberações do artigo 45, do CPC, ACOLHO a 

aludida renúncia, com isso, intime-se, pessoalmente, a parte exequente, 

no endereço declinado nos autos, da renúncia do mandato judicial de seu 

causídico, para que, no prazo de 5(cinco) dias, constitua novo advogado.

2.Após, cumprida as deliberações supra, voltem-me os autos conclusos 

para ulteriores deliberações.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva do Leste/MT, 11 de março de 2015.

Almir Barbosa Santos

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 100650 Nr: 175-17.2011.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELLE SAGGIN PACHECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPEZ

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 56/2007-CGJ, item 

13.1, impulsiono os autos com a finalidade de intimar via imprensa, o 

advogado da parte requerida, que os autos encontram-se com vista, pelo 

prazo de 05 dias conforme requerido.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 56309 Nr: 3975-58.2008.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NITRAL URBANA LABORATÓRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROCERRADO PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA, FRANCISCO FLAVIO TERRA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO JOSE BONATTO, 

SADI BONATTO, VIVIAN LAMBERT AZZOLINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO: 3975-58/2008 – CÓDIGO 56309

Vistos etc...

1.Compulsando os autos detidamente, verifica-se que o feito tramita há 

vários anos, bem como, foram realizadas diversas tentativas de penhora 

online pelos sistemas disponíveis, e também, foi disponibilizada a 

declaração de imposto de renda da parte executada à parte exequente, 

sendo todas as tentativas de penhora online infrutíferas, e, a própria parte 

exequente postulou pelo arquivamento do feito, sendo assim, 

considerando o disposto no provimento n.84/2014–CGJ, que determina o 

arquivamento de execuções em que não foram localizados bens passíveis 

de constrição, então, tendo em vista que a parte exequente, não localizou 

durante todo o tempo de tramitação do presente feito qualquer bem 

passível de penhora, e ainda, em razão de terem sido realizados todos os 

meios para localização de bens ou valores passíveis de serem 

penhorados e não se obteve êxito, então, determino o arquivamento do 

presente feito, dando-se as comunicações e anotações necessárias, 

inclusive no cartório distribuidor. Porém, determino que a senhora gestora, 

após certificado o trânsito em julgado, em caso de eventual pendencia de 

custas processuais, remeta-se o feito ao cartório distribuidor para cálculo 

e anotação nos registros processuais, nos moldes do artigo 3º do 

provimento acima mencionado.

 2.E, ainda, determino, que após o transito em julgado, seja expedida pela 

senhora gestora a certidão de crédito, em favor da parte autora, nos 

parâmetros do artigo 4º, do provimento acima informado, sem cobrança de 

custas pela aludida expedição.

3.De mais, tendo em vista que o presente feito, trata-se de execução de 

sentença, a referida certidão de crédito expedida em favor da parte 

exequente, poderá ser protestada, nos termos do provimento 

07/2007-CGJ.

4.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Pva. do Leste/MT, 10 de março de 2015.

Almir Barbosa Santos

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 6834 Nr: 284-85.1998.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA, MÁRIO CESAR 

CREMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROPECUÁRIA SCODRO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA RAMBO, ROGERIO DE 

BARROS CURADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA DIAS

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 56/2007- CGJ, item 

15.2, impulsiono este feito com a finalidade de intimar o exequente para 

dar andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 140016 Nr: 10239-81.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO - SICREDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAN CESAR CAETANO TONI, EDVANDRO 

TONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE TANARA BASTOS DE 

LIMA, DARLEY DA SILVA CAMARGO, EUDER OLIVEIRA RIBEIRO, 

JOÃO OLIVEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DIANTE DO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, e com fulcro 

no artigo 269, III, do CPC, HOMOLOGO por SENTENÇA, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, cujas 

cláusulas e condições do termo de acordo juntado nos autos, passam a 

fazer parte integrante desta decisão.E, por via de consequência, 

DECLARO a extinção com análise do mérito da presente AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, nos termos dos artigos 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Desta forma, AUTORIZO desde já o 

desentranhamento de documentos dos autos, caso as partes necessitem, 

em tudo se faça às devidas certificações nos autos, acostando cópia dos 

respectivos documentos e mediante recibo.Em relação às custas e 

despesas processuais, verifico que as mesmas já foram pagas pela parte 

exequente, no início do trâmite processual, e, com relação aos honorários 

advocatícios, ficarão conforme termo de acordo firmado pelas partes.Lado 

outro, em caso de eventual descumprimento do acordo, autorizo o 

desarquivamento sem ônus para as partes.Após o trânsito em julgado, 

cumpridas as formalidades legais, arquive-se o presente feito, dando-se 

às devidas comunicações, anotações e baixas necessárias, inclusive, no 

Cartório Distribuidor. Cumpra-se, expedindo o necessário.Publique-se. 
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Registre-se. Intime-se.Primavera do Leste/MT, 10 de março de 2015. Almir 

Barbosa Santos Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 125910 Nr: 8479-34.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO FILHO CORREA VILELA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DENIS GIROLOMETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WENDELL OLIVEIRA CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO: 8479-34/2013 – CÓDIGO 125910

Vistos etc...

1.Compulsando os autos, verifica-se que foi realizada a penhora online 

pelo sistema BACENJUD E RENAJUD, no entanto, restaram infrutíferas, 

com isso, compete a parte exequente realizar todas as diligências 

possíveis para encontrar bens passíveis de penhora, onde a intervenção 

judicial é medida excepcional, conforme entendimento jurisprudencial, in 

verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA 

LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO. COMPETE AO EXEQUENTE LOCALIZAR 

DEVEDOR E/OU SEUS BENS. NÃO PODE O EXEQUENTE TRANFERIR AO 

JUDICIÁRIO ÔNUS QUE LHE PERTENCE. 1 - Compete ao exeqüente 

promover todas as diligências no sentido de localizar o executado e/ou 

encontrar seus bens, não havendo que se fazer qualquer reparo na 

decisão agravada. 2 - Incumbe ao exeqüente instrumentalizar o processo 

executivo, não se justificando que o credor transfira integralmente ao 

Judiciário o ônus de localizar o devedor. A intervenção judicial, por meio 

de expedição de ofícios a órgãos públicos ou empresas privadas 

solicitando informações sobre o endereço do executado, deve ser medida 

excepcional, somente realizada após efetiva comprovação do exaurimento 

das diligências possíveis pelo exeqüente, o que não se deu no presente 

caso. 3 Agravo conhecido e desprovido, à unanimidade.

(TJ-PA - AI: 201330273298 PA , Relator: ELENA FARAG, Data de 

Julgamento: 23/01/2014, 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Data de Publicação: 

29/01/2014)

Assim, ante a ausência de comprovação pela parte exequente, de 

exaurimento das vias cabíveis de localização de bens da parte executada, 

indefiro o pedido de expedição de ofício.

2.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

Almir Barbosa Santos

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 116351 Nr: 6991-78.2012.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERICA STINGHEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA 

HIPOTECÁRIA, MARLENE VILELA DE FARIAS, AMARILDO DE JESUS 

MARTINS, GILMAR ANTÔNIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL BOQUE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO FERRIANI, ADRIANO 

JAMAL BATISTA, ALEXANDRE JAMAL BATISTA, CARLA FERRIANI, 

CARLOS ALBERTO FERRIANI, CEMI ALVES DE JESUS

 PROCESSO 6991-78/2012 – CÓDIGO 116351.

Vistos etc...

1.Compulsando detidamente os autos, verifico que, embora o presente 

feito esteja tramitando desde meados de 2012, até o presente momento, 

ainda não foi analisado o pedido de justiça gratuita, formulado pela parte 

autora.

2.Deste modo, considerando que já foi proferido despacho inicial, 

determinando a citação das partes requeridas, e, a fim, de propiciar o 

acesso à justiça pela parte autora, então, por ora, defiro a parte 

requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da 

Lei 1.060/50, todavia, ressalta-se que, a presente decisão poderá ser 

alterada a qualquer tempo, caso haja comprovação que a parte autora 

dispõe de condições financeiras para arcar com as custas processuais 

deste feito.

 3.No mais, determino que seja encaminhada cópia da presente decisão, 

ao juízo deprecado da comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND –PR, para o 

efetivo cumprimento da carta precatória.

4.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 73666 Nr: 5988-59.2010.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AZEMAUTH ENCHON DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEMERCIO LUIZ GUENO, EVALDO 

REZENDE FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presnete feito, com a finalidade de intimar o requerido, para 

requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 4695 Nr: 79-56.1998.811.0037

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE "PRIMACREDI"

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IZABEL CRISTINA OLIVEIRA NESPOLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR, Nelson 

Aparecido Manoel Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO: 26/1998 – CÓDIGO 4695

Vistos etc...

1.Compulsando os autos detidamente, verifica-se que o feito tramita há 

vários anos, bem como, foram realizadas diversas tentativas de penhora 

online pelos sistemas disponíveis, e também, foi disponibilizada a 

declaração de imposto de renda da parte executada à parte exequente, 

sendo todas as tentativas de penhora online infrutíferas, e, a própria parte 

exequente postulou pelo arquivamento do feito, sendo assim, 

considerando o disposto no provimento n.84/2014–CGJ, que determina o 

arquivamento de execuções em que não foram localizados bens passíveis 

de constrição, então, tendo em vista que a parte exequente, não localizou 

durante todo o tempo de tramitação do presente feito qualquer bem 

passível de penhora, e ainda, em razão de terem sido realizados todos os 

meios para localização de bens ou valores passíveis de serem 

penhorados e não se obteve êxito, então, determino o arquivamento do 

presente feito, dando-se as comunicações e anotações necessárias, 

inclusive no cartório distribuidor. Porém, determino que a senhora gestora, 

após certificado o trânsito em julgado, em caso de eventual pendencia de 

custas processuais, remeta-se o feito ao cartório distribuidor para cálculo 

e anotação nos registros processuais, nos moldes do artigo 3º do 

provimento acima mencionado.

 2.E, ainda, determino, que após o transito em julgado, seja expedida pela 

senhora gestora a certidão de crédito, em favor da parte autora, nos 

parâmetros do artigo 4º, do provimento acima informado, sem cobrança de 

custas pela aludida expedição.

3.De mais, tendo em vista que o presente feito, trata-se de processo de 

execução, a referida certidão de crédito expedida em favor da parte 

exequente, poderá ser protestada, nos termos do provimento 

07/2007-CGJ.

4.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Pva. do Leste/MT, 10 de março de 2015.

Almir Barbosa Santos

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 101219 Nr: 784-97.2011.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR LUIZ DOS SANTOS
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wagner Augusto Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIANE MACAREVICH, 

ROSANGELA DA ROSA CORRÊA

 PROCESSO 784-97/2011 – CÓDIGO 101219

Vistos etc...

1.Diante do teor do petitório retro alinhavado pelo advogado da parte 

requerente, que postula pelo cumprimento da sentença com relação aos 

honorários sucumbenciais arbitrados em seu favor, então, por primeiro, 

determino que sejam feitas as devidas alterações, inclusive na capa dos 

autos quanto a fase procedimental, alterando para cumprimento de 

sentença.

2.De mais, determino a intimação da parte requerida, na pessoa de seu 

advogado, para que, no prazo de 15(quinze) dias, pague o valor dos 

honorários advocatícios, que perfaz a quantia de R$3.000,00(três mil 

reais), devidamente atualizado de acordo com os índices do INPC/IBGE, 

com juros de 1%(um por cento) ao mês, sob pena de incidir multa no 

patamar de 10%(dez por cento), em conformidade com o art.475-J, do 

CPC.

3.De mais, vejo que, na fase de cumprimento de sentença, há 

necessidade de fixação de novos honorários advocatícios, desta forma, 

fixo em 10%(dez) por cento, sobre o valor do débito exequendo 

devidamente atualizado, para tanto, no mesmo ato, determino a intimação 

da parte ora executada, na pessoa de seu advogado, para que, também 

no prazo de 15(quinze) dias, cumpra voluntariamente a presente decisão.

4.Por fim, mesmo não efetuando o pagamento espontâneo, intime-se a 

parte ora executada, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 

15(quinze) dias, se o quiser, oferecer impugnação, a qual deverá 

limitar-se à matéria enumerada no artigo 475-L do Código de Processo 

Civil.

5.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 10 de março de 2015.

Almir Barbosa Santos

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 64186 Nr: 3947-56.2009.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALBERTO CAIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE MARISA SALVAJOLI 

GUILHERME

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS HERINGER

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-cgj, impulsiono 

o presente feito, com a finalidade de intimar o exequente, para manifestar 

sobre o resultado do BCENJUD, p. 49/51, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 49440 Nr: 4826-34.2007.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO EVANGELISTA DE AVILA, JAMES LEONARDO 

PARENTE DE AVILA, JONAS COELHO DA SILVA, PAULO ROGERIO DE 

OLIVEIRA, VANESSA PELEGRINI, RENATA MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA 

NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ALBERTO GOELLNER, ANA MARIA 

GOELLNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMES LEONARDO PARENTE DE 

AVILA, JONAS COELHO DA SILVA, PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA, 

PEDRO EVANGELISTA DE AVILA, RENATA MOREIRA DE ALMEIDA 

VIEIRA NETO, VANESSA PELEGRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRA MARA BASEI

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito, com a finalidade de intimar o exequente, para 

manifestar sobre o resultado do RENAJUD, p. 284/285, no prazo de 05 

dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 42466 Nr: 4818-91.2006.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BAYER CROPSCIENCE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON ROMAGNOLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO UMBERTO LUCHESI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANA ARAÚJO TOMADON 

DA SILVA, OLIVALDO BATISTA DA SILVA

 6.Sendo assim, verifica-se que os cálculos apresentados pela contadora 

judicial estão corretos, e seguiram parâmetros de atualização utilizados 

pelo indexador INPC/IBGE, portanto, homologo os cálculos de 

fls.715.7.Com isso, determino a remessa do presente feito a contadora 

judiciária, para que, atualize os cálculos desde o dia 21/06/2012, até a 

presente data, utilizando o indexador INPC/IBGE, com juros simples de 1%

(um por cento) ao mês. 8.Cumpra-se, expedindo o necessário. Pva. do 

Leste/MT, 11 de março de 2015. Almir Barbosa Santos Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 33621 Nr: 1797-44.2005.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JACY COELHO DE ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CRUZEIRO LTDA, 

HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO LUCAS LTDA, REAL PREVIDÊNCIA E 

SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE BARBOSA, 

PAULO EURICO MARQUES LUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO F. DE 

AMORIM, FLÁVIO J. CHEKERDEMIAN, LUIZMAR BARBOSA VIEIRA, 

MARIANA BLESSA SANT ANA, ONEDSON CARVALHO DA SILVA, 

RICARDO BATISTA DAMÁSIO, ROBERTA NIGRO FRANCISCATO, 

ROBSON SANTOS ASCENÇÃO, RODOLFO SORIANO WOLFF

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, item 7.4.1, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para se 

manifestar sobre o ofício de fls 1299, oriundo da Sexta Vara da Comarca 

de Sinop, cujo objeto é a cobrança de diligência, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 110902 Nr: 1248-87.2012.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wagner Augusto Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO CESAR FIGUEIREDO 

MAMUS, ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO, LUIZ RODRIGUES 

WAMBIER

 PROCESSO 1248-87.2012.811.0037 – CÓDIGO 110902

Vistos etc...

1.Compulsando detidamente os autos, verifico que, a parte autora 

informou que entabulou acordo extrajudicial.

2.Sendo assim, determino a intimação da parte requerida, na pessoa de 

seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos 

autos, acerca do referido acordo, postulando o que entender de direito.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. Do Leste/MT, 11 de março de 2015.

Almir Barbosa Santos

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 142155 Nr: 764-67.2015.811.0037

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ ANTONIO ZIMMERMANN, DURINÉ GIONGO, MARIA 

DO CARMO POLGA, LEONARDO GIONGO, CAMILA GIONGO, ARI GIONGO, 

CARMEN LUCIA OLIVEIRA GIONGO, AGROPECUÁRIA CAMILA S/A, 

GIONGO IMÓVEIS S/A (VL PARTICIPAÇÕES)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HAURIET AGROPECUARIA LTDA, O TELHAR 

AGROPECUÁRIA LTDA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI, 

DANIEL MULLER ABREU LIMA, GABRIEL GAETA ALEIXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO: 764-67/2015 – código 142.155.

Vistos etc...

1.De início, determino o encaminhamento das informações prestadas a(o) 

ilustre relator(a), pelo malote digital.

 2.E, ainda, determino que se acoste uma cópia das informações nos 

autos.

3.De outro lado, as partes requeridas em fase de contestação arguiram 

várias preliminares de mérito, mas, também, postularam pela 

reconsideração da decisão liminar. Sendo assim, analisando os autos, 

vejo que, as referidas partes requeridas interpuseram recurso de agravo 

de instrumento sob n.24.401/2015, com isso, deixo de analisar o aludido 

pedido de reconsideração da decisão liminar, sob pena de supressão de 

instância inversa, ficando, se for o caso, para análise futura da defesa 

propriamente dita.

 4.Por fim, determino que a senhora gestora judiciária, inclua no sistema do 

DJE o nome do advogado DR. DALTON VINÍCIUS DOS SANTOS, para a sua 

regular intimação dos atos processuais.

 5.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Pva do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 134315 Nr: 6230-76.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSILENE DE MATOS TONDORF NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REINALDO COELHO CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBA COIMBRA MARQUES, 

FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que torno sem efeito a certidão de fls. 30, tendo em vista que o 

valor cobrado para o pagamento da diligência se refere a Santo Antonio 

do Leste, e o endereço correto da parte é em Primavera do leste.

Ante o exposto, nos termos da legislação vigente e do Provimento 

57/2007-CGJ, impulsiono este feito com a finalidade de intimar o exequente 

para providenciar o pagamento da diligência no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), no prazo de 05 dias, na conta corrente nº 26.805-4, 

agência 3290-5, Banco do Brasil, devendo apresentar o comprovante do 

depósito original, preferencialmente que o depósito seja efetuado via 

transferência “on line” ou depósito em dinheiro, evitando-se os depósitos 

na forma “envelope” em cumprimento ao Provimento 060/2013-CGJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 142076 Nr: 728-25.2015.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ ANTONIO ZIMMERMANN, DURINÉ GIONGO, MARIA 

DO CARMO POLGA, LEONARDO GIONGO, CAMILA GIONGO, ARI GIONGO, 

CARMEN LUCIA OLIVEIRA GIONGO, AGROPECUÁRIA CAMILA S/A, VL 

PARTICIPAÇOES S/A (GIONGO IMÓVEIS S/A)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HAURIET AGROPECUARIA LTDA, O TELHAR 

AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO PEDRO LACERDA DE 

BARROS, DANIEL MULLER ABREU LIMA, GABRIEL GAETA ALEIXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO: 728-25/2015 – código 142.076.

Vistos etc...

1.De início, determino o encaminhamento das informações prestadas a(o) 

ilustre relator(a), pelo malote digital.

 2.E, ainda, determino que se acoste uma cópia das informações nos 

autos.

3.De outro lado, as partes requeridas em manifestação nos autos, 

postularam pela declaração da nulidade da decisão do juízo da segunda 

vara, em que reconheceu a conexão entre a presente demanda com a 

ação cautelar 764-67/2015, código 142.155. Sendo assim, analisando os 

autos, vejo que, as referidas partes requeridas interpuseram recurso de 

agravo de instrumento sob n.25.657/2015, com isso, deixo de analisar o 

aludido pedido de declaração de nulidade, sob pena de supressão de 

instância inversa, e, em última análise de não se tornar revisor do juízo da 

segunda vara.

 4.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Pva do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 55572 Nr: 3204-80.2008.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BASF S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDEMIRO GUENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO REZENDE FERNANDES, 

RICARDO MARQUES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO RANDAZZO NETO, 

PATRICIA AZEVEDO DE MEDEIROS

 7.Por tais razões, conheço dos embargos declaratórios, em razão da 

tempestividade, mas em seu mérito nego provimento, mantendo incólume a 

decisão objurgada. 8.Cumpra-se, expedindo o necessário. Pva do 

Leste/MT, 11 de março de 2015. Almir Barbosa Santos Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 133380 Nr: 5497-13.2014.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GAPLAN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAUCK E CIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA APARECIDA REALE DE 

ANDRADE, HUMBERTO RICARDO MARTINS DE SOUZA, MARIA 

RAQUEL BELCULFINE SILVEIRA, MAURÍCIO CORRÊA, MICHEL 

SIQUEIRA, VANESSA REGINA PIUCCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO EMANUEL PAIM, 

RAUL ANTUNES MACEDO, SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JUNIOR

 PROCESSO 5497-13/2014 – CÓDIGO 133380.

Vistos etc...

1.Diante do teor do petitório retro alinhavado pela parte requerente, e 

considerando que a empresa requerida encontra-se em recuperação 

judicial, com processo n.3248-89/2014 – código: 130633, em tramite na 2º 

vara desta comarca, então, determino que seja oficiado o juízo da 2ª vara, 

para informar se já encerrou o prazo de blindagem, bem como, em que 

fase encontra-se o processo de recuperação judicial.

2.Após a juntada das aludidas informações nos autos, faça-me os autos 

conclusos, para analise do petitório formulado pela parte autora.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 119399 Nr: 1801-03.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOP. DE CRÉDITO DOS MÉDICOS, OUTROS 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE E EMPRESÁRIOS DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDUCIRLENE DIVINA DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRO TARCISIO 

ALMEIDA DA SILVA, Filipe Bruno dos Santos, MIKAEL AGUIRRE 

CAVALCANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO: 1801-03/2013 – CÓDIGO 119399

Vistos etc...

1.Diante do teor do petitório retro alinhavado, onde a parte exequente 

indica bem imóvel de propriedade da parte executada para penhora, então, 

defiro o postulado. E, por via de consequência, determino a penhora do 

imóvel indicado nos autos, registrado junto ao cartório do 1º ofício de 

Campo Verde/MT, na matrícula de n.7.045, bem como, a avaliação do 
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mesmo e posterior registro da constrição à margem da matrícula do aludido 

imóvel,

 expedindo-se carta precatória, para o devido cumprimento desta decisão.

2.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 120077 Nr: 2542-43.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução Provisória em Autos Suplementares->Processo de 

Execução Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR TAGLIARI BORTOLIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO CARLOS PATRICIO, APARECIDO REIS 

BETTI, JOSÉ PATRICIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIANO KLEBER TAQUES 

FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTINA KRISTOSCHEK 

MAYER, ELIANE SCHAFER BARCHET, ELIZANGELA BROCH DE 

CAMPOS, ENIO ZANATTA, RAFAEL CARLOTTO CORREA

 PROCESSO 2542-43/2013 – CÓDIGO 120077

Vistos etc...

1.Diante da situação processual do presente feito, determino a intimação 

da parte autora, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 

5(cinco) dias,

 manifeste-se nos autos, acerca do andamento do julgamento da ação 

rescisória de n.143.180/2013.

 2.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 48180 Nr: 3612-08.2007.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PADJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Aires de Melo, CELSO 

MARCON, GUILHERME DE ARRUDA CRUZ, Renata Karla Batista e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO 293/2007 – CÓDIGO 48180

Vistos etc...

1.Diante do teor da certidão retro exarada, determino a intimação pessoal 

da parte requerente, para no prazo de 05(cinco) dias, dar prosseguimento 

ao feito, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.

2.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 31389 Nr: 3602-66.2004.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAMIFRA AGRO INDUSTRIAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEIMAR CARGO IMPORTAÇÃO & 

EXPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE TANARA BASTOS DE 

LIMA, DARLEY DA SILVA CAMARGO, JOÃO OLIVEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ÁLVARO, SHAMES 

ANDRÉ PIETRO DE OLIVEIRA

 PROCESSO: 644/2004 – CÓDIGO 31389

Vistos etc...

1.Ante o teor do petitório retro alinhavado pela parte exequente, que 

postula pelo acesso as declarações de imposto de renda da parte 

requerida, então, defiro o postulado.

 2.Com isso, determino, que o acesso aos aludidos documentos, sejam 

feitos pelo sistema INFOJUD.

 3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 109343 Nr: 8552-74.2011.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDREI JOSE DI DOMÊNICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D. C. SOUTO CARVALHO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÁLVARO MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO 8552-74/2011 – CÓDIGO 109343

Vistos etc...

1.Diante do teor do petitório retro alinhavado pela parte exequente, então, 

defiro o postulado.

2.Com isso, expeça-se novo mandado de citação da parte executada, 

conforme endereço declinado nos autos, para que, o senhor oficial de 

justiça, proceda novamente a diligência, em nome de DÉBORA CRISTIANE 

SOUTO CARVALHO.

3.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 6445 Nr: 1932-66.1999.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEFENTECNICA - COMERCIO DE INSUMOS AGRICÓLAS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRIMAER PRIMAVERA AERO AGRICOLA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE RAVANELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO MANOEL JÚNIOR, 

Nelson Aparecido Manoel Junior

 PROCESSO 386/1999 – CÓDIGO 6445

Vistos etc...

1.Diante do teor do petitório retro alinhavado, e ainda, considerando a 

certidões exaradas as fls.180 e fls.181, comprovando a intimação da 

parte exequente de seu advogado, então, tendo em vista a inércia da 

referida parte, determino a intimação pessoal da parte exequente, para 

que, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, manifeste-se nos autos 

acerca do prosseguimento do presente feito, sob pena de extinção.

2.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 33173 Nr: 5330-11.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UBF GARANTIAS & SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLADIR GAIATTO, LIAMARA TERESINHA 

GAIATTO, AGRO-DIRECT S/A - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO UMBERTO LUCHESI, 

GUILHERME FERNANDES GARDELIN, Lilian dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO 5330-11.2005.811.0037 CÓDIGO 33173

Vistos etc...

1.Ante o conteúdo de fls.173, determino que se intime a parte requerente, 

na pessoa de seu defensor constituído, para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se nos autos, acerca das fls.173, postulando o que 

entender de direito.

2.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos
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 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 36236 Nr: 4238-95.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BOUTIN FERTILIZANTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIMITRI KUZMIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA BORGES REIS, LUIZ 

ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Afonso Borges

 PROCESSO 4238-95/2005 – CÓDIGO 36236

Vistos etc...

1.Diante do teor do petitório retro alinhavado, onde a parte exequente 

postula pela penhora no rosto dos autos

 n.1431-29.2010.811.0037, código 69123, em sede de recurso de 

apelação n.133365/2013, em razão do recurso de apelação, então, defiro 

o postulado, sendo assim, determino a penhora no rosto dos autos do 

processo acima mencionado, que aguarda o retorno da segunda instancia, 

do crédito correspondente ao valor de R$33.789,12(trinta e três mil, 

setecentos e oitenta e nove reais e doze centavos), nos termos do art.674 

do CPC.

2.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Almir Barbosa Santos

 Cod. Proc.: 130128 Nr: 2835-76.2014.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA- COOPERATIVA 

CENTRAL, "EM LIQUIDAÇÃO JUDICIAL"

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EZIRO MUROFUSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANE CLADES REDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO 2835-76/2014 – CÓDIGO 130128

Vistos etc...

1.Compulsando os autos, bem como, ante o teor do petitório retro 

alinhavado pela parte exequente, verifica-se que já foi realizada uma 

avaliação do imóvel objeto destes autos, sendo assim, determino o 

desentranhamento do mandado de avaliação, para que, o senhor meirinho, 

utilizando as informações contidas na avaliação de fls.50/52, dos autos, 

cumpra o referido mandado.

2.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Pva. do Leste/MT, 11 de março de 2015.

 Almir Barbosa Santos

 Juiz de Direito

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 118432 Nr: 784-29.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Grife da Mangueira Componentes Hidraulicos 

Ltda - ME, Douglas Sousa Borges, CRISTIANE OLIVEIRA BATISTA, Jose 

Cicero dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ 

-PROCURADOR DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 784-29.2013.811.0037 (Código 118432)

 Execução Fiscal

Exequente: Fazenda Pública Estadual (MT)

Executado: Grife da Mangueira Componentes Hidraulicos Ltda-ME

Vistos em correição.

Intime-se a parte executada para manifestar-se sobre a prova documental 

acrescida, em 5 (cinco) dias, nos moldes do artigo 398 do Código de 

Processo Civil.

Expirado prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 10 de março de 2015.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito Designada

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 137304 Nr: 8525-86.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORIDIO HENRIQUE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA MARTINS RIBAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 8525-86.2014.811.0037 (Código nº 137304)

Ação de Obrigação de Fazer

Requerente: Oridio Henrique da Silva

Requerido: Estado de Mato Grosso

 Vistos etc.

Certifique-se imediatamente sobre a efetiva citação e eventual decurso de 

prazo para apresentação de resposta por parte do Estado de Mato 

Grosso.

Em atenção ao disposto no artigo 13 do Provimento nº 02/2015 – CGJ, 

certifique-se, mediante prévia consulta, os preços médios de mercado, 

observando como parâmetro os adotados pelos planos de saúde.

Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 10 de março de 2015.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito Designada

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 140510 Nr: 10517-82.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REINALDO COELHO CARDOSO, ALONSO 

FERRAZ DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONAN DE OLIVEIRA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, DECLARO A CARÊNCIA DE AÇÃO por ausência de interesse 

processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Procedimento isento de custas processuais.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

pertinentes.P.R.I.C.Primavera do Leste (MT), 10 de março de 2015. Patrícia 

Cristiane Moreira Juíza de Direito Designada

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 138770 Nr: 9542-60.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPIFÂNIO COELHO PORTELA JUNIOR, ANDRÉ LUIS 

SORTICA, RONDINEILE DE ALMEIDA, JHONAHAN PALTIEL SOUSA SITRA 

CARDOSO, GUILHERME MACHADO TEIXEIRA, ALEX EDISON DE ARAUJO 

SILVA, WUDSON CLEYTON DOS SANTOS SILVA, WANDERSON 

APARECIDO SATO, DORIAN GERSTBERGER, FABIANO RODRIGUES, 

ITALO RICARDO BRITO GODOY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 9542-60.2014.811.0037 (Código 138770)

Ação de Obrigação de Fazer

Requerente: Epifanio Coelho Portela Junior e outros

Requerido: Município de Primavera do Leste (MT)

Vistos em correição.

Conclusão desnecessária. Impulso por ato ordinatório.
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Intime-se a parte requerente para impugnar a contestação e documentos 

(fls.79/120), no prazo legal.

 Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 10 de março de 2015.

 Patrícia Cristiane Moreira

Juíza de Direito Designada

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 16571 Nr: 1743-20.2001.811.0037

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Devanir Demétrico Inácio

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WYLERSON VERANO DE 

AQUINO SOUSA

 Processo nº 1743-20.2001.811.0037 (Código nº 16571)

Embargos de Terceiro

 Embargante: Devanir Demétrio Inácio

Embargado: Banco do Estado de Mato Grosso S/A

Vistos em correição.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Devanir Demétrio Inácio 

em face da sentença proferida às fls. 124/127, sob o fundamento de 

contradição no ato decisório.

A pretensão recursal fundamenta-se no fato de que a sentença de fl. 

124/127 condenou o embargado ao pagamento de honorários 

advocatícios, no entanto, quem deu causa a constrição judicial e, por 

conseguinte, a oposição dos embargos de terceiro, foi justamente a 

inércia do proprietário (embargante) em registrar o contrato no CRI 

competente, devendo, assim, arcar com as despesas decorrentes da 

interposição dos Embargos de Terceiro.

Formalizados os autos, vieram conclusos para deliberação.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO.

Inobstante a argumentação articulada nos embargos declaratórios, a 

questão suscitada não revela efetiva contradição no ato decisório.

Com efeito, a condenação relativa aos honorários sucumbenciais foi 

fundamentada. Eventual error in judicando deve ser objeto do pleito 

recursal adequado.

Destarte, inexiste qualquer contradição no ato decisório. O que pode 

haver, quando muito, é a discordância da Embargante com o 

posicionamento adotado na decisão. Sendo assim, é por intermédio do 

recurso adequado que o postulante deve buscar a reforma da decisão, 

não constituindo os embargos de declaração meio idôneo a tal fim.

 Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS de declaração opostos.

Intimem-se. Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 10 de março de 2015.

 Patrícia Cristiane Moreira

Juíza de Direito Designada

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 35662 Nr: 3654-28.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WERNER & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA - PROCURADORA FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO HUMBERTO PRADO

 Processo nº 3654-28.2005.811.0037 (Código 35662)

Execução Fiscal

Exequente: União – Fazenda Nacional

Executado: Werner & Cia Ltda

Vistos em correição.

Trata-se de Ação de Execução Fiscal proposta por União – Fazenda 

Nacional, em face de Werner & Cia Ltda.

Formada a angularidade da relação jurídica processual, a parte autora 

desistiu da ação, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 26 

da Lei nº 6.830/80 (fls.22).

 Instada a manifestar-se, a parte requerida manifestou concordância, com 

ressalva aos pagamentos da custas e honorários no feito em apenso n.º 

37013 (fls.36).

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO.

 A questão do pagamento das custas e honorários advocatícios já foi 

objeto de deliberação no autos apensos (Código n.º 37013), cuja cópia 

encontra-se acostada às fl. 46/51 do presente feito.

Com efeito, a questão vertente a condenação de custas e relativa aos 

honorários sucumbenciais, em sendo o caso, deve ser objeto do pleito 

recursal adequado ao feito em apenso.

Inexistindo óbice legal, HOMOLOGO POR SENTENÇA A DESISTÊNCIA 

formulada pela parte autora, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VIII, c/c artigo 598 c/c 

artigo 569, todos do Código de Processo Civil.

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

pertinentes.

P.R.I.C.

Primavera do Leste (MT), 10 de março de 2015.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito Designada

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 37013 Nr: 4965-54.2005.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WERNER & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO HUMBERTO PRADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos ao Juízo da Comarca de 

Poxoréu (MT).

Inexistindo pleito executório no prazo de 6 (seis) meses, arquivem-se os 

autos com as baixas e anotações pertinentes.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 134231 Nr: 6173-58.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCILENE FÁTIMA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO DIAS COUTINHO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento nº 56/2007- CGJ, item 

8.1.1 impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte requerente 

para impugnar a contestação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 137408 Nr: 8597-73.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO BEZERRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO CESAR FIGUEIREDO 

MAMUS, CARLOS CESAR MAMUS, CARLOS LAETE PEREIRA DA 

SILVA, ELISABETE FIGUEIREDO MAMUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento nº 56/2007- CGJ, item 

8.1.1 impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte requerente 

para impugnar a contestação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 138594 Nr: 9411-85.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: JOSEFA MORAIS ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO CESAR FIGUEIREDO 

MAMUS, CARLOS CESAR MAMUS, CARLOS LAETE PEREIRA DA 

SILVA, ELISABETE FIGUEIREDO MAMUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento nº 56/2007- CGJ, item 

8.1.1 impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte requerente 

para impugnar a contestação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 139240 Nr: 9823-16.2014.811.0037

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KLEIMARIA FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO JOSÉ CADOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento nº 56/2007- CGJ, item 

8.1.1 impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte requerente 

para impugnar a contestação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 61267 Nr: 1035-86.2009.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARNALDO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1035-86.2009.811.0037 (Código 61267)

Ação Sumária de Cobrança de Benefício Previdenciário de Aposentadoria 

por Idade

Requerente: Maria Socorro de Oliveira

Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - INNS

Vistos em correição.

Cite-se o executado para opor embargos em 30 (trinta) dias (CPC, art.730 

c/c Lei nº 9.494/97, art.1º-B).

Consigne no mandado a advertência de que se os embargos não forem 

opostos, no prazo legal, o juiz requisitará o pagamento por intermédio do 

presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Transcorrido o prazo para oposição de embargos, certifique-se.

Após, conclusos para impulso oficial.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 06 de março de 2015.

 Patrícia Cristiane Moreira

Juíza de Direito Designada

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 141183 Nr: 277-97.2015.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANO MARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELÂINE FEIJÓ MACEDO - 

PROCURADORA FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 277-97.2015.811.0037 (Código nº 141183)

Embargos à Execução

Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 Embargado: Luciano Maria

 Vistos em correição.

Recebo os embargos para discussão.

Intime-se a embargada para impugnar os embargos, no prazo de 15 

(quinze) dias (CPC, art.740).

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para impulso oficial.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 05 de março de 2015.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 40949 Nr: 3431-41.2006.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO MARIA, MARIA VANI NUNES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS SILVA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 277-97.2015.811.0037 (Código nº 141183)

Execução de Sentença

Exequente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 Executado: Luciano Maria

 Vistos em correição.

Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução (processo nº 

277-97.2015.811.0037 - Código nº 141183).

Após, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 05 de março de 2015.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 136741 Nr: 8103-14.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO CESAR FIGUEIREDO 

MAMUS, CARLOS CESAR MAMUS, CARLOS LAETE PEREIRA DA 

SILVA, ELISABETE FIGUEIREDO MAMUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 8103-14.2014.811.0037 (Código 136741)

Ação Previdenciária de Concessão de Auxílio-Doença

Requerente: Maria Aparecida dos Santos

Requerido: Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS

 Vistos em correição.

 Oficie-se à Gerência Executiva do INSS para implantação do benefício 

previdenciário, com remessa de cópia dos documentos pertinentes, 

fixando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 05 de março de 2015.

Patrícia Cristiane Moreira

Juíza de Direito designada

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 116149 Nr: 6769-13.2012.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGOS PAULINO FRANCO, EUGENIA APARECIDA 

FRANCO SANDRIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILES MARIA FONTANIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDREZZA ALVES MEDEIROS-

--ROC. FEDERAL

 Processo nº 6769-13.2012.811.0037 (Código 116149)

Ação Previdenciária de Concessão do Acréscimo de Benefício 

Previdenciário

Requerente: Domingos Paulino Franco

Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Vistos em correição.

 Oficie-se à Gerência Executiva do INSS para implantação do benefício 

previdenciário, com remessa de cópia dos documentos pertinentes, 

fixando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Primavera do Leste (MT), 05 de março de 2015.

Patrícia Cristiane Moreira

Juíza de Direito designada

Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 124283 Nr: 6854-62.2013.811.0037

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT

 Vistos,

Notifique(m)-se o(s) acusado(s) para oferecer(em) defesa prévia, por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determina o artigo 55, da Lei 

n° 11.343/2006.

Ressalta-se que quando o Sr. Oficial de Justiça for notificar(em) o(s) 

indiciado(s), deve perguntar-lhe(s) se possui(em) condições financeiras a 

fim de constituir advogado, sendo que se negativa referida pergunta, 

ser-lhe-á, desde já, nomeado o Defensor Público que oficia nesta Comarca 

para patrocinar a defesa do(s) mesmo(s), devendo, se necessário, ser 

intimado para cumprir o ato supra.

O Estado-Juiz defere os requerimentos apresentados pelo representante 

do Ministério Público.

 Após a apresentação da resposta, conclusos para deliberação.

Às providências. Expediente necessário.

 Cumpra-se. Requisite-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 69876 Nr: 2184-83.2010.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLÁVIO SERAFIM DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALOÍSIO DA ROSA HAAS

 AÇÃO PENAL Nº 2184-83.2010.811.0037

 CÓDIGO: 69876

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/MT

RÉ: FLÁVIO SERAFIM DOS SANTOS

Vistos,

 Redesigna-se a audiência aprazada para o dia 07/10/2013, às 16h15min.

Ciência ao Ministério Público e a defesa.

Depreque-se a oitiva de testemunhas que eventualmente não forem 

residentes nesta Comarca.

 Requisite-se. Intime-se. Cumpra-se.

Às providências necessárias.

Primavera do Leste/MT, 31 de julho de 2014.

GLENDA MOREIRA BORGES

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 130255 Nr: 2921-47.2014.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILKENS JOSÉ FERNANDES NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALAN TELES NOGUEIRA

 O Estado-juiz defere os requerimentos ministeriais.Atendendo ao Principio 

da Celeridade Processual, Eficiência e Economia Processual, designa-se 

desde já audiência de instrução para o dia 29/04/2015, às 15h30min.Caso 

a testemunha resida em outra Comarca, expeça-se carta precatória para 

sua oitiva.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se com a máxima urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 124283 Nr: 6854-62.2013.811.0037

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT

 (...) Assim sendo, ausentes as hipóteses de rejeição in limine e 

preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal 

recebo a denúncia proposta em face de Bruno Araújo de Oliveira, em 

todos os seus termos e para todos os efeitos, nos moldes do art. 56, da 

Lei nº 11.343/2006. Designo audiência de interrogatório, instrução e 

julgamento para o dia 17/09/2015, às 14h30min, a teor do art. 56 da Lei nº 

11.343/06. Cite(m)-se o(s) acusado(s) dos termos da ação e intime(m)-se 

da data do interrogatório, devendo comparecer devidamente 

acompanhado(s) de seu(s) advogado(s). Intimem-se as testemunhas e 

notifique-se o Ministério Público. Requisite(m)-se a(s) apresentação(ões) 

do(s) acusado(s) neste Juízo, para o ato. Ainda, junte-se aos presentes, 

se existente, cópia da decisão que converteu a prisão em flagrante do réu 

em preventiva.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 69876 Nr: 2184-83.2010.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLÁVIO SERAFIM DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALOÍSIO DA ROSA HAAS

 Fortes tais fundamentos, o Estado-Juiz JULGA PROCEDENTE a denúncia, 

e CONDENA o acusado Flávio Serafim dos Santos, CPF: 989.162.891-49, 

RG: 11435445 SJ/MT, Filiação: Antônio Serafim dos Santos e Maria 

Terezinha da Cunha Santos, data de nascimento: 06/11/1982, brasileiro(a), 

natural de Rondonópolis-MT, solteiro(a), comerciante, Endereço: Rua 

Castelo Branco 60, Bairro: Castelândia- Tel. (66) 9604 7571, Cidade: 

Primavera do Leste-MT, como incurso nas sanções do artigo 14, caput, da 

Lei nº 10.826/03 a pena definitiva de 02 (dois) anos de reclusão e 

pagamento de 10 (dez) dias-multa em regime aberto.Custas pelo 

sentenciado.Após o trânsito em julgado, expeça-se Guia de Execução 

Penal. Observe-se a detração penal.Comunique-se ao Tribunal Regional 

Eleitoral, ao Cartório Eleitoral respectivo, aos Institutos de Identificação e 

demais órgãos de praxe. Deixa-se de aplicar a indenização, a míngua de 

dano aferível economicamente.Remetam-se as munições e a arma de fogo 

apreendidas ao Comando do Exército, para fins do art. 25 da Lei. 

10.826/2003. Certificando-se em seguida. Intime-se o acusado para o 

pagamento da multa no prazo de 10 dias do trânsito em julgado, sob pena 

de inscrição junto à dívida ativa, de artigo 51 do Código Penal. A seguir, 

arquive-se.Publicada e registrada a sentença pelo Sistema Apolo. 

Intime-se. Cumpra-se. Primavera do Leste/MT, 12 de dezembro de 

2014.Glenda Moreira BorgesJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 142416 Nr: 1163-96.2015.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO SIQUEIRA BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIDIA PENHA GONÇALVES, 

LIDIA PENHA

 Ação Penal Código 142416

Vistos,

Notifique-se o acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo 

de 10 (dez) dias, conforme determina o artigo 55, da Lei n° 11.343/2006.

Ressalta-se que quando o Sr. Oficial de Justiça for notificar o denunciado, 
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deve perguntar-lhe se possui condições financeiras a fim de constituir 

advogado, sendo que se negativa referida pergunta, ser-lhes-á, desde já, 

nomeado o Defensor Público que atua nesta Comarca para patrocinar a 

defesa dos mesmos, devendo, se necessário, ser intimado para cumprir o 

ato supra.

Defiro os requerimentos apresentados pelo representante do Ministério 

Público a f. 35.

 Atendendo-se ao princípio da celeridade processual, notadamente porque 

os denunciados se encontram presos neste feito, designa-se, desde já, 

audiência de instrução e julgamento nos moldes do art. 56 da Lei nº 

11.343/06, para o dia 07/04/2015, às 15h30min.

Em sendo arroladas testemunhas pela defesa, intimem-se e/ou 

depreque-se suas oitivas, conforme o caso. Ciência ao Ministério Público e 

a defesa.

Solicite-se e intime-se.

Cumpra-se.

Primavera do Leste/MT, 02 de março de 2015.

Glenda Moreira Borges

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 108849 Nr: 8038-24.2011.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ JONAS SILVA CRUZ, JOSÉ GERALDO 

DA SILVA, SIDNEI FERREIRA DA SILVA, DIOCRIDES VIEIRA DE PINHO, 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA CLARES, EDSON LACHI, SILVANA CRISTINA DA 

SILVA BARBOSA, KAWARA JASMINE MARQUES ARAÚJO, RAFAEL 

BARROS TEIXEIRA DA ROSA, JOÃO BATISTA VIEIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT, ALFREDO DE OLIVEIRA 

WOYDA, ELKE REGINA ARMENIO DELFINO, EVERTON LUIZ DE 

OLIVEIRA SILVA, JOSE AECIO PIRES SALOME, LEOPOLDO QUEIROZ 

PAIM, MAURO PORTES JUNIOR, PEDRO EMILIO BARTOLOMEI, 

SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI, VALDINEIDE OVIDIO DA 

SILVA DIAS

 Certifico e dou fé que expedi intimação somente às testemunhas 

informadas pela defesa à fl. 958, bem como àquelas localizadas em 

diligências anteriores, para a audiência de instrução e julgamento, 

designada para o dia 24 de março de 2015, às 14 horas.

Certifico ainda que deixei de expedir intimação às testemunhas de defesa 

abaixo relacionadas, pelos motivos adiante citados, bem como por não 

haver endereço atualizado das mesmas nos autos:

a) Gabriela Cristina da Silva – não encontrado o endereço – fl. 424

b) Aline Ceolim Lachi – desconhecida – fl. 424 e 953

c) Sérgio Ferreira da Silva – desistência pela defesa de Sidnei – fl. 447

d) Werner Adalfo Dreyer e Tomaz Barti Costamilon – defesa se 

comprometeu em trazer independentemente de intimação – fl. 447

e) Jaconias Batista de Souza – desconhecido – fl. 938

f) Sandro Rocha Rodrigues – mudou-se sem deixar endereço – fl. 945

g) Aline Fraporti Gussi – desconhecida – fl. 945

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 121431 Nr: 3934-18.2013.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADIELSON ALMEIDA BONFIM, ELDER DA 

SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT, LEOPOLDO QUEIROZ PAIM

 Nos termos do artigo 162, § 4° do Código de Processo Civil, artigo 3° do 

Código de Processo Penal, provimento 52-2007-Corregedoria Geral de 

Justiça e Ordens de Serviço n° 01, 02, 03, 04-2009 e 01-2013, Desta 

Vara, remeto estes autos para intimação do advogado da parte ré acerca 

da decisão a seguir transcrita: "Diante do atestado médico juntado pelo 

patrono do acusado, o qual justificou a impossibilidade de realizar a 

sessão júri designada a p. 406, redesigna-se para o dia 12 de junho de 

2015, às 08h00min. Tomem-se as devidas providências e comunicações. 

Intimem-se os jurados, o Ministério Público, a defesa, e os acusados. 

Notifiquem-se as testemunhas arroladas. Cumpra-se o requerimento 

ministerial de p. 425. Às providências. Expediente necessário. 

Cumpra-se".

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 129868 Nr: 2624-40.2014.811.0037

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: BENEDITO ADÃO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL 

DA COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTINA KRISTOSCHEK MAYER, 

ELIANE SCHAFER BARCHET, ELIZANGELA BROCH DE CAMPOS, ENIO 

ZANATTA, RAFAEL CARLOTTO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação nº. 2624.40.2014.811.0037

Código: 129868

Requerente: Benedito Adão de Moraes

Vistos,

Trata-se de pedido de restituição de veículo apreendido, formulado por 

Benedito Adão de Moraes, juntando documentos (p.04/21).

O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido de 

restituição (p.24/26).

 Após, vieram-me os autos conclusos.

 Decide-se.

 Dispõe o artigo 120 do Código de Processo penal que: “A restituição, 

quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, 

mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito 

do reclamante”.

Ademais, há que se observar a vedação legal existente no Código de 

Processo Penal, mais precisamente em seu artigo 118, acerca da 

possibilidade de restituição de bens apreendidos, do qual se denota:

“Art. 118 – Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas 

apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao 

processo”.

Conforme se verifica a restituição será decida antes do término do 

processo criminal de acordo com artigo supracitado. Assim, conforme 

ressaltado pelo Ministério Público, necessário aguardar o julgamento do 

recurso interposto, pois na sentença condenatória decretou-se o perdido 

dos bens apreendidos (processo 123498 em apenso).

Fortes nesses fundamentos, o Estado-Juiz indefere o pedido de 

restituição, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Penal.

Após, arquive-se e desentranhe do processo em apenso.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 142416 Nr: 1163-96.2015.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO SIQUEIRA BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIDIA PENHA GONÇALVES, 

LIDIA PENHA

 ATOS ORDINATÓRIOS

Nos termos do Art. 162, § 4° do Código de Processo Civil, Art. 3° do 

Código de Processo Penal, Provimento 52-2007-Corregedoria Geral de 

Justiça e Ordem de Serviço n° 01, 02, 03 e 04-09, Desta Vara, remeto 

estes autos para seja intimado o advogado do acusado para apresentar, 

no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita, tudo nos termos do artigo 55 da 

Lei 11.343-2006.

Primavera do Leste-MT, 11 de março de 2015.

Eliane Rosa Campos Rodrigues

Gestora Judiciária

Comarca de Sorriso

Diretoria do Fórum

Portaria
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PORTARIA N.º 25/2015-DF

O EXMO. SR. DR. ANDERSON CANDIOTTO – MM. JUIZ DE DIREITO 

DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SORRISO, ESTADO DE MATO 

GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria n.º 10/2005-DF, de 13/01/2005, que proíbe a 

entrada nas dependências do Fórum de servidores e público em geral que 

não estejam convenientemente trajados com o ambiente forense, 

especificando tal conceito.

Art. 2º - Estabelecer que os servidores e o público em geral tenham 

acesso às dependências do Fórum com trajes adequados ao ambiente 

forense.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cientifique-se e cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.

Sorriso/MT, 11 de março de 2015.

Anderson Candiotto.Juiz de Direito Diretor do Foro

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 116417 Nr: 7413-73.2014.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Livre Admissão de 

Assoc.Sorriso-Sicredi Celeiro do MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARINE ARIANE BERNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, Certifico que, em cumprimento ao 

respeitável mandado do (a) MM(ª). Juiz (a) de Direito desta Comarca, Dr.

(a) Érico de Almeida Duarte, extraído dos autos da Ação de Execução de 

Título Extrajudicial nº. 7413-73.2014.811.0040, em que tem como o (a,s) 

autor (a,es) Cooperativa de Livre Admissão de Assoc. Sorriso-Sicredi 

Celeiro de MT e o (a,s) requerido (a,s) Carine Ariane Berno.

**************************************************************************************

Dirigi-me ao (s) endereço (s) mencionado (s), lá estando e após outras 

diversas diligencias, Citei o (a,s) requerido (a,s) Carine Ariane Berno, 

dando-lhe(s) conhecimento de todo o conteúdo do mandado e da (s) cópia 

(s) da inicial que li e bem ciente(s) ficou (aram), aceitou contrafé que 

ofereci e exarou (aram) seu(s) ciente (s) no mandado.

 **************************************************************************************

O referido é verdade e dou fé.

Sorriso – MT, 11 de março de 2015.

 João Alves Braga

 - Oficial de Justiça –

Certifico ainda, que devido a requerida não mais residir no endereço 

descrito no mandado e na petição, este meirinho procedeu com outras 

diligencias em endereços diversos no sentido de dar cabal cumprimento 

do r. mandado. Desta feita, foram realizadas 09 (nove) diligencias 

excedente, sendo estas urbanas, no valor de R$ - 225,00 (duzentos e 

vinte e cinco reais), a ser depositado pelo requerente em favor deste 

meirinho conforme Portaria 012/11-DF, Ag. 1492-3 C/C 28.984-1 FCS 

OFICIAIS – CNPJ 00.067.860/0001-42 (Banco do Brasil S/A). Assim sendo, 

devolvo ao cartório para os devidos fins de costume.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 118150 Nr: 8778-65.2014.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LILIANE OLINDA DIER REZENDE KRAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEFFERSON SPURIO ELIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, Certifico que, em cumprimento ao 

respeitável mandado do (a) MM(ª). Juiz (a) de Direito desta Comarca, Dr.

(a) Érico de Almeida Duarte, extraído dos autos da Ação de Execução nº. 

8778-65.2014.811.0040, em que tem como o (a,s) autor (a,es) Liliane 

Olinda Dier Rezende Krama e o (a,s) requerido (a,s) Jefferson Spurio 

Elias.

**************************************************************************************

 Dirigi-me ao (s) endereço (s) mencionado (s), lá estando por algumas 

vezes, deixei de Citar o (a,s) requerido (a,s) Jefferson Spurio Elias, tendo 

em vista, este (a, s) não ser encontrado pessoalmente por este meirinho, 

pois a (Loja Pimenta Rosa) de propriedade do requerido se encontra 

fechada há aproximadamente 60 (sessenta) dias, estando o requerido em 

viagem para o Sul do País, em casa de parentes. Assim sendo e, devido 

este meirinho não localizar bens para proceder com o ARRESTO, suspendi 

minhas diligências e faço a devolução do mandado em cartório para os 

d e v i d o s  f i n s  d e  c o s t u m e . 

**************************************************************************************

O referido é verdade e dou fé.

Sorriso – MT, 11 de março de 2015.

 João Alves Braga

 - Oficial de Justiça -

Certifico ainda, que para cumprimento do r. mandado foram necessárias a 

realização de 04 (quatro) diligencias excedente, sendo estas urbanas, no 

valor de R$ - 100,00 (cem reais), a ser depositado pelo requerente em 

favor deste meirinho conforme Portaria 012/11-DF, Ag. 1492-3 C/C 

28.984-1 FCS OFICIAIS – CNPJ 00.067.860/0001-42 (Banco do Brasil S/A). 

Assim sendo, devolvo ao cartório para os devidos fins de costume.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 93983 Nr: 5624-10.2012.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRUPAL CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON LUIZ STELLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMILTON SCHNEIDER, RUDIMAR 

ROMMEL, VANESSA CAROLINA LAGEMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO LUIZ BIONDO DE 

SOUZA, RAFAEL ESTEVES STELLATO

 Posto isso, e sem maiores delongas, JULGO IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS MONITÓRIOS, condenando o reclamado/embargante ao 

cumprimento da obrigação referenciada no instrumento particular de 

confissão de dívida de fls. 14/15, no valor de R$ 42.417,00, devidamente 

corrigida e com juros de mora em 1% ao mês, nos termo do art. 406, do 

Código Civil de 2002 c/c 161, § 1º do CTN e enunciado 20 do CJF, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I, do CPC.Condeno o reclamado/embargante nas custas e despesas 

processuais, bem como em honorários de sucumbência que fixo em 10% 

sobre o valor da obrigação.Não havendo requerimento de cumprimento de 

sentença no prazo de 06 meses, arquivem-se com as baixas e anotações 

necessárias (art. 475-J, § 5º, do CPC)Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 103098 Nr: 6078-53.2013.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON WANDERLEI STUMPF - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Em acolhimento ao pleito de fls. 67-70, CONVERTO A PRESENTE AÇÃO EM 

EXECUÇÃO PARA QUANTIA CERTA.

Procedam-se as anotações necessárias.

Após, cite-se a parte executada para efetuar o pagamento no prazo de 03 

dias (art. 652, do CPC), hipótese em que os honorários de sucumbência 

serão reduzidos pela metade (art. 652-A, § 1º, do CPC).

Em caso de sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da execução.

Consigne-se que a parte executada poderá embargar até o 15º dia após a 

juntada aos autos do mandado citatório (arts. 736 e 738, do CPC).

Transcorrido o prazo sem pagamento e independentemente de eventuais 

embargos, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, 

devendo ser penhorados os bens indicado pelo credor.

Havendo impugnação quanto a avaliação no prazo de 05 dias, 
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manifestem-se o avaliador judicial e a parte contrária, também em 05 dias, 

voltando-me imediatamente conclusos para decisão.

Mesmo em caso de embargos, salvo se concedido efeito suspensivo por 

decisão expressa, intime-se o credor para informar se tem interesse em 

adjudicar o bem penhorado, ou levá-lo a alienação particular, por valor não 

inferior ao da avaliação, no prazo de 05 dias.

Não havendo interesse, designem-se datas para hasta pública, 

intimando-se as partes. Sendo frutífera a arrematação, deposite-se o 

montante arrecadado na conta única deste juízo.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 90517 Nr: 2143-39.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILSON PAVAN E CIA LTDA - ME, GILSON PAVAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOTAL MÁQUINAS, COMÉRCIO E 

IMPLEMENTOS PESADOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO MASCARELLO, 

JOAQUIM FELIPE SPADONI, JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte requerida, para no prazo de 15 (quinze) 

dias, proceder as baixas das restrições junto ao DETRAN/MT, nos termos 

do acordo de 276 e verso, sob pena de multa diária no valor de 1.000,00 

(um mil reais).

Despacho: "Vistos etc. Intime-se conforme requerido às fls. 292. (...)Às 

providências.(...)"

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 124078 Nr: 1877-47.2015.811.0040

 AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROCULTURAS INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, 

ADMINISTRADOR JUDICIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TERCEIROS INTERESSADOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO FRANGE JUNIOR, 

ROSANE SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)RECEBO(...)a presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL.(...), nomeio como 

ADMINISTRADOR JUDICIAL o SR. LUIZ ALEXANDRE CRISTALDO, (...), 

fixando-lhe a remuneração mensal em R$ 3.000,00 (três mil reais), até o 

limite de 3% (três por cento) dos créditos submetidos à recuperação 

judicial, (...), do qual 40% (quarenta por cento) deverá ser 

retido/depositado na conta única do Poder Judiciário de Mato Grosso (art. 

24, §2º, da lei 11.101/05).Dispenso a devedora da apresentação de 

certidões negativas para exercer suas atividades, exceto para 

contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, conforme preconiza o art. 52, inc. II, do 

E.R.E.F. Determino a suspensão de todas as ações ou execuções 

somente contra a devedora, na forma do art. 6º; c/c 52, inc. II, da lei 

11.101/05, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se 

processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º 

da referida lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 

4º do art. 49 do mesmo diploma legal, cabendo à requerente informar tal 

suspensão aos respectivos juízos.Oficie-se aos órgãos de restrição de 

crédito, comunicando o conteúdo da presente decisão, que se 

circunscreve à pessoa jurídica, não aos seus sócios.Apresente a 

devedora em juízo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

convolação da recuperação em falência, o plano de recuperação judicial, 

que deverá conter as especificações do art. 53, da lei 11.101/05. (...). 

Intime-se a devedora para que apresente, mensalmente, enquanto 

perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 

administradores, as contas demonstrativas das atividades da empresa. 

Com fundamento no art. 51, § 3º, da Lei de Regência, determino que a 

devedora, no prazo de 10 (dez) dias, deposite na secretaria judicial cópias 

dos documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, 

que somente poderão ser disponibilizados aos interessados mediante 

autorização judicial.(...).Expeça-se o edital previsto no art. 52, § 1º, da lei 

11.101/05.(...)I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 48217 Nr: 5133-42.2008.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSELI FERREIRA DA SILVA SCHUSTER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADVANILSON DA SILVA RODRIGUES, 

ALDENIZA DA SILVA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LÚCIA STEFFANELO, 

RODRIGO ANNONI PAZETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LIDIANNE KELLY N. 

RODRIGUES

 Vistos etc.

Intime-se o perito a responder o quesito complementar de fls. 220, 

manifestando-se as partes, no prazo de 10 dias acerca da resposta a ser 

anexada.

Intime-se a requerida a se manifestar quanto aos documentos juntados 

pelo autor, no prazo de 05 dias (art. 398, do CPC).

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

18/11/2015, às 17:00 horas, devendo as partes, caso ainda não tenha 

feito, apresentar o rol de testemunhas no prazo de 10 dias da intimação da 

presente decisão.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 57740 Nr: 1442-49.2010.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO APARECIDO SURIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Alberto Miro da Silva, 

Carlos Alberto Miro da Silva Filho, MARCIA ISABEL HERTMANN 

EVALD ROSA LOPES, Silca Mendes Miro Balbo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO e dou fé, de acordo com o provimento 40/07 CGJ e e art. 162, 

§ 4º, do CPC, faço remessa destes autos para setor de expedição de 

matéria imprensa para o fim de intimar o autor, a fim de que dê 

prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. III, § 1º, 

do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 112230 Nr: 4160-77.2014.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Livre Admissão de 

Assoc.Sorriso-Sicredi Celeiro do MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VAGNER MARTINEZ ORTIGOZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO e dou fé, de acordo com o provimento 40/07 CGJ e e art. 162, 

§ 4º, do CPC, faço remessa destes autos para setor de expedição de 

matéria imprensa para o fim de intimar o autor, a fim de que dê 

prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. III, § 1º, 

do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 25051 Nr: 17-60.2005.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA - 

DIV. CAMINHÕES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA PAULA GRAND

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUILHERME TOALDO DA 

SILVEIRA
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 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar a PARTE EXEQUENTE, para requerer o que entender 

de direito, haja vista o teor da certidão de decurso de prazo para parte 

executada de fl. 201.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 30859 Nr: 72-74.2006.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS SILVA, MOON 

YOUNG KIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELPIDIO DAROIT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON SOUZA ALENCAR, 

Fábio Sanches Pascoa, RUBIANA CANDIDO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEFERSON CARLOTT

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar as Partes Autora e Ré para no PRAZO SUCESSIVO 

de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, apresentarem memoriais 

finais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 34366 Nr: 3488-50.2006.811.0040

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMPLEMENTOS AGRICOLAS JAN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLADINILSON ROGERIO LEMANSKI, VALFORT 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOEL CRISTINO GRAEBIN, JONAS 

DANIEL ERCEGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANO GAVIOLLI FACHINI

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar a parte EXEQUENTE , para no prazo legal, efetuar o 

recolhimento da guia para expedição de certidão de averbação da 

penhora realizada nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 47280 Nr: 4229-22.2008.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON JOSÉ CORDEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO FRAGA DE MELLO, 

ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRIO CARDI FILHO, NADJA 

LAURA PLEUTIM DE DEUS, USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos insertos 

na inicial e extingo o processo, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inc. I, do CPC, declarando a inexistência dos débitos 

referentes às faturas dos meses de referência 01 à 06/2006, indicadas 

detalhadamente no quadro constante neste comando judicial, condenando 

a requerida ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 a título de 

indenização por danos morais, devidamente corrigidos desde a presente 

data (súmula 362 do STJ) e com juros de 1% ao mês desde o evento 

danoso (art. 398, do CC/08; c/c Súmula 54 do STJ).Condeno a requerida 

no pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação, nos termos do 

artigo 20, §3º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as 

baixas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 52031 Nr: 2518-45.2009.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HEBERT RODRIGUES ou HERBERT RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

PEREIRA JUNIOR, CELSO MARCON, FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO, 

WAGNER ARGUELHO MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA PASSOS MELHADO 

COCHI, CELSO MARCON, LARISSA INÁ GRAMKOW

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07-CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar a parte AUTORA, para no prazo legal, informar nos 

autos a filiação da parte requerida para proceder as buscas no sistema 

SIEL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 3161 Nr: 336-72.1998.811.0040

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO CARLOS LARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HENRIQUE DA COSTA NETO

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar a parte AUTORA , para no prazo legal, 

manifestar-se acerca das correspondências devolvidas de fl. 255/256, 

com a observação do correio "não procurado e ausente".

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 95539 Nr: 7407-37.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COACEN - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E 

INDUSTRIAL CELEIRO DO NORTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUIA EMPRESARIAL NACIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS LUIZ DA CRUZ 

LOUZICH, DYOGO COSTA MARQUES, NADJA LAURA PLEUTIM DE 

DEUS, NILSON JACOB FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Liliane de Lima Torres 

Cassuci

 Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor, extinguindo o 

processo, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inc. I, do 

CPC.Condeno a autora no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00, nos termos do artigo 20, 

§3º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas 

necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 36741 Nr: 5818-20.2006.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO RICARDO DE FIGUEIREDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUELI MARILDE DENTI, ADRIANO MATTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO LUIZ CENTENARO, Wilson 

Rodrigues Fontelli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANO GAVIOLLI FACHINI, 

MATEUS MENEGON

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar a parte EXEQUENTE , para no prazo legal, 

manifestar-se acerca do mandado de citação e demais atos, devolvido 

pelo Senhor Oficial de Justiça parcialmente cumprido, conforme certidão 

de fl. 332.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 118967 Nr: 9306-02.2014.811.0040

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, KDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PDCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO LUIZ SANT´ANA DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar a parte EXEQUENTE , para no prazo legal, 

manifestar-se acerca do mandado de penhora, devolvido pelo Senhor 

Oficial de Justiça sem o devido cumprimento, conforme certidão de fl. 22.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 55726 Nr: 6039-95.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZA ARIELA FERREIRA, MARISTELA DE RAMOS 

FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NIVALDO DURÃES FREIRE JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN, 

ARLEY GOMES GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELOISA DE ALMEIDA 

CANDEIAS GOMES, MARULI JOSEFA DA CONCEIÇÃO

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar a parte EXEQUENTE e EXECUTADA, para no prazo 

legal, manifestar-se nos autos em atendimento ao parecer da Ilustre 

Representante do Ministério Público de fl. 155.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 57521 Nr: 1324-73.2010.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TOPIS PISCINAS - ODAIR COMERCIO DE PISCINAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLESIANE REIS RADIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO CARDOSO 

CASTALDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO APARECIDO DE 

SOUZA

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de intimar a PARTE EXEQUENTE, para requerer o que entender 

de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 10334 Nr: 2176-49.2000.811.0040

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ FABIANO BELLÃO GIMENEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÉRGIO LUIZ DAL MOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE FABIANO BELLAO 

GIMENEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDREIA CRISTIANE HECK 

LAZARINI FAXO, NEVIO MANFIO

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para o setor de expedição de matéria imprensa, 

com a finalidade de intimar a parte EXEQUENTE , para no prazo legal, 

efetuar o recolhimento da guia para expedição de certidão de averbação 

da penhora realizada nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 27218 Nr: 1733-25.2005.811.0040

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO CRISTIANO OSSUCHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILMAR CRESTANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDNÉIA ADRIANA FÁVERO, 

Silvio Antônio Fávero

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNA ERGANG DA SILVA, 

JEAN CARLOS CEZAR

 Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a 

parte autora nas custas e despesas processuais, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência que fixo em R$ 

5.000,00, nos termos do artigo 20, §3º, do CPC.Após o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado à 

execução apensa e arquive-se com as baixas necessárias.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 14019 Nr: 1149-60.2002.811.0040

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILMAR CRESTANI, FRANCISCO ANTONIO CRESTANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO CRISTIANO OSSUCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON CELLA, DELCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TARCÍSIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA

 CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA, PERÍODO DE 09 A 

13 DE MARÇO

Objetivo:

 Ampliar o diálogo e a consciência pública no permanente compromisso da 

Justiça com a realização da paz, em todos os lares e em todas as 

relações humanas.

Código do Processo nº 14019

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração em face da sentença que extinguiu o 

feito sem resolução de mérito pela não propositura da ação principal no 

trintídio legal, sob a alegação de que antes de escoado o prazo citado as 

partes lograram êxito em compor amigavelmente, cujo acordo está 

encartado às fls. 41-42.

É o sucinto relatório. Decido.

 Considerando que os embargos foram interpostos no prazo legal, 

conheço dos mesmos.

No mérito, constato que realmente houve erro material quando da prolação 

da sentença de fls. 123-125, eis que as partes entabularam acordo (fls. 

41-42), o qual foi devidamente homologado pelo Juízo (fls. 43), portanto 

quando da prolação da sentença vergastada, extinguindo o feito sem 

resolução de mérito, o mérito da demanda já estava resolvido com a 

homologação do acordo entabulado, não podendo se falar em decadência, 

pois não havia ação principal a ser proposta, no máximo o cumprimento da 

sentença/acordo.

Posto isso, e sem maiores delongas, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO e lhes DOU PROVIMENTO para CORRIGIR O ERRO 

MATERIAL, revogando a sentença de fls. 123-125, subsistindo na espécie 

o acordo entabulado pelas partes às fls. 41-42 e devidamente homologado 

às fls. 43.

 Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 15028 Nr: 2152-50.2002.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILMAR CRESTANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO CRISTIANO OSSUCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON CELLA, DELCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Silvio Antônio Fávero

 CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA, PERÍODO DE 09 A 

13 DE MARÇO

Objetivo:

 Ampliar o diálogo e a consciência pública no permanente compromisso da 

Justiça com a realização da paz, em todos os lares e em todas as 

relações humanas.

Código do Processo nº 15028

Vistos etc.

Considerando o teor da sentença prolatada, nesta data, nos autos em 

apenso, determino a expedição de auto de entrega da coisa depositada ao 

credor.

Levantada a coisa, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, 
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requerendo o que entender de direito, subentendendo-se o silêncio como 

quitação da obrigação.

 Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 112131 Nr: 4076-76.2014.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NANTES E SILVA LTDA, MARCELO LINCOLN ALVES DA 

SILVA, EDNEI PAES NANTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ TADEU LEMAINSKI (LEMANSKI), NEIVA 

ZIMERMANN LEMANSKI, LUCIANA APARECIDA LEMAINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARLEY GOMES GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSENILDE DUARTE JARA

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte autora, para no prazo legal, manifestar-se 

acerca da certidão negativa do Senhor Oficial de Justiça de fl. 51, bem 

como, efetuar o pagamento da diligência complementar do Sr. Oficial de 

Justiça, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), que poderá 

ser depositada no Banco do Brasil S/A, agência n.º 1492-3, conta 

corrente n.º 28.984-1, comprovando-se o pagamento nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 84943 Nr: 4236-09.2011.811.0040

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MICHELE CRISTINA ESTEVÃO COSTA, EDUARDO 

HENRIQUE ESTEVÃO COSTA, MARA CRISTINA ESTEVÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO MOREIRA COSTA - ESPÓLIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LARISSA INÁ GRAMKOW

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte AUTORA, para no prazo legal, comparecer 

na secretaria da Primeira Vara para assinar o Termo de Compromisso de 

INVENTARIANTE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 95099 Nr: 6926-74.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVETE GEMELLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREVISO - FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA SOC. DOS SERV. SOR.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUEIBI LEAL PERONDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCIELE GONÇALVES 

IZIDORIO

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07-CGJ, faço 

remessa destes autos ao setor de expedição de matéria imprensa, com a 

finalidade de INTIMAR as partes REQUERENTE E REQUERIDA, para no 

prazo legal, manifestarem-se acerca do Laudo Pericial de fl. 345/349.]

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 85718 Nr: 5085-78.2011.811.0040

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSTRUTORA BS LTDA e/ou BS CONSTRUTORA 

LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISOESTE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ISOLANTES TÉRMICOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO DA SILVA ANDRIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Luiz Ignácio de 

Almeida, Rosana Garcia Silva

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa para 

o fim de intimar a Parte Autora para manifestar-se acerca da 

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 96491 Nr: 8453-61.2012.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLIDES CARBONERO GOLDONI, JOSEMAR 

LONDERO, HELENA ZAPELLO LONDERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte EXEQUENTE, para no prazo legal, 

manifestar-se acerca do Ofício e documentos de fls. 78/82.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 114763 Nr: 6168-27.2014.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ANTONIO LODI MORAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AIRTON CELLA, BRUNA 

ERGANG DA SILVA, DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa para 

o fim de intimar a Parte Requerida/Reconvinte para impugnar a 

contestação à Reconvenção, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 51323 Nr: 1626-39.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLF, RLF, ML

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FF, ALF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON CELLA, DELCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA, MARCIA BRESSAN CELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte EXEQUENTE, para no prazo legal, 

manifestar-se acerca da Carta Precatória de Intimação, devolvida pelo 

Juízo Deprecado parcialmente cumprida.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 15085 Nr: 2211-38.2002.811.0040

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILMAR CRESTANI, FRANCISCO ANTONIO CRESTANI, 

DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, AIRTON CELLA, BRUNA ERGANG DA 

SILVA, SAMUEL PETRI SOLETTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO CRISTIANO OSSUCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON CELLA, BRUNA ERGANG 

DA SILVA, DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, SAMUEL PETRI SOLETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TARCÍSIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA

 CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA, PERÍODO DE 09 A 

13 DE MARÇO

Objetivo:

 Ampliar o diálogo e a consciência pública no permanente compromisso da 

Justiça com a realização da paz, em todos os lares e em todas as 

relações humanas.

Código do Processo nº 15085

Vistos etc.
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Razão assiste ao credor às fls. 475-476, razão pela qual revogo tal 

comando judicial e dou regular prosseguimento ao feito, nos seguintes 

termos:

Intime-se o promovido a cumprir a sentença/acórdão (entrega da coisa), 

no prazo de 15 dias, sob pena de condenação em honorários advocatícios 

de sucumbência, que arbitro em 10% sobre o valor da execução.

Consigne-se que a entrega voluntária e tempestiva exonerará o devedor 

da condenação dos honorários advocatícios de sucumbência desta nova 

fase executiva – c.f. STJ – Corte Especial. REsp. Repetitivo n.º 

1.134.186/RS. Rel Min. Luiz Felipe Salomão, J. 01.08.2011.

Não entregada a coisa no prazo assinalado, expeça-se mandado de 

busca e apreensão do produto milho devido (artigo 461-A, §2º, do CPC).

Às providências.

Sorriso/MT, 09 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 6 Nr: 198-47.1994.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZORTEA CONSTRUÇÕES LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA SORRISO 

LTDA - COOPERSORRISO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE WILLIAN DE 

ANDRADE, FABIA MARA PEDRUZZI FAVARETTO DE ANDRADE, 

VINICIUS BITENCOURT ESTANISLAU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO ANTUNES DO 

CARMO, OSCAR ANTUNES DO CARMO

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte EXEQUENTE, para no prazo legal, 

manifestar-se nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 96642 Nr: 8612-04.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATIDOR LEOPOLDO WEBER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA BS LTDA e/ou BS 

CONSTRUTORA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA DECESARO GALEAZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO DA SILVA ANDRIESKI

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa para 

o fim de intimar a Parte Autora para impugnar a contestação, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 117994 Nr: 8670-36.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KHS, CDH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE DE MELO BAISE BARTH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa para 

o fim de intimar a Parte Autora para impugnar a contestação, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 5019 Nr: 549-44.1999.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BASF BRASILEIRA S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDOCIR SGARABOTTO, ARNI 

SGARABOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA CAROLINA RODRIGUES 

DELLIAS, EVALDO REZENDE FERNANDES, RICARDO MARQUES DE 

ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIA PEREIRA BRAGA 

NEGRÃO, OSVALDO PEREIRA BRAGA

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte AUTORA, para no prazo legal, 

manifestar-se acerca da certdião negativa do Senhor Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 112709 Nr: 4539-18.2014.811.0040

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACKSON LUIZ BORTOLINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE 

SORRISO-MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO APARECIDO DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte AUTORA, para no prazo legal, 

manifestar-se acerca da certdião negativa do Senhor Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 113451 Nr: 5135-02.2014.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNICRED - COOPERATIVA ECON.CRED.MUTUO DOS 

MÉDICOS PROF.SAUDE DE MATO GROSSO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANO RICARDO SPANHOL, SONIAMAR 

FRITSCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIKAEL AGUIRRRE 

CAVALCANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte AUTORA, para no prazo legal, 

manifestar-se acerca da certdião negativa do Senhor Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 115872 Nr: 6994-53.2014.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEX MASCARELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE FAGUNDES 

MAGALHÃES, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, MARCELO BRASIL 

SALIBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR a parte AUTORA, para no prazo legal, 

manifestar-se acerca da certdião negativa do Senhor Oficial de Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 48420 Nr: 5342-11.2008.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO ALVES BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE FABIANO BELLAO 

GIMENEZ
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON, SIVONEI NARCISA SANTIN

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR as partes REQUERENTE e REQUERIDA, para no 

prazo legal, manifestar-se acerca da proposta de honorários períciais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 96661 Nr: 8632-92.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVAN RODRIGUES BESERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSELI INES REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA JULIA FERREIRA BOFF, 

CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA FILHO, LUCIMAR 

CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR as partes REQUERENTE e REQUERIDA, para no 

prazo legal, manifestar-se acerca da proposta de honorários períciais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 101561 Nr: 4450-29.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBESON FERNANDO GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE FABIANO BELLAO 

GIMENEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa, com 

a finalidade de INTIMAR as partes REQUERENTE e REQUERIDA, para no 

prazo legal, manifestar-se acerca da proposta de honorários períciais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 113884 Nr: 5471-06.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIO ROGERIO MONTEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONCAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO 

LTDA.EPP-EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÉDEN OSMAR ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Silvio Rogério Monteiro ingressou com ação de declaração de inexistência 

de dívida e indenização por danos morais em face de Concaço Comérico 

de Ferro e Aço Ltda. - EPP, aduzindo, em síntese, que não efetuou as 

compras relacionadas nas duplicatas de fls. 17-19, bem como que tais 

mercadorias nunca foram entregues, porém mesmo assim seu nome foi 

encaminhado ao órgão de restrição de crédito, pretendendo com a 

presente demanda a declaração de inexistência da dívida, bem como 

indenização por danos morais.

A liminar para exclusão do nome do autor dos órgãos de restrição de 

crédito foi deferida em fls. 27/27v.

Devidamente citada, a requerida apresentou contestação e documentos 

às fls. 33-41, aduzindo que houve a efetiva compra, bem como a entrega. 

Que havia relação de confiança entre as partes, sendo que o autor 

sempre comprava por telefone. Sustenta que o protesto consistiu em 

exercício regular de direito creditório, além do que o simples protesto, sem 

a restrição de crédito causada pela publicidade do registro, não geraria 

qualquer indenização, com o que pretende a improcedência do pedido 

inicial.

Às fls. 68-70 o autor pleiteou que se oficie ao Cartório de Protesto para 

cumprimento da decisão liminar.

É o sucinto relatório. Decido.

Não havendo preliminares a ser sanadas, declaro SANEADO O FEITO e 

passo, portanto, à FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS sobre os 

quais basear-se-ão as provas:

1 – houve, ou não, a transação litigada nos autos referente às duplicatas 

de fls. 17-19?

2 – houve, ou não, a efetiva entrega das mercadorias ao autor ou a seu 

representante legal ou de fato?

3 – quais os eventuais danos causados ao autor?

Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendam produzir em 

audiência, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Intime-se o autor a se manifestar, no mesmo prazo, quanto aos 

documentos juntados pelo requerido em contestação.

Sem prejuízo, oficie-se conforme requerido às fls. 68-70.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 114020 Nr: 5567-21.2014.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADM DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SADI ZANATTA, ENI SAVENE SCHNEIDER 

ZANATTA, ARLI ZANATTA, VERANICE MELAINE WAGNER ZANATTA, ARI 

LUIZ ZANATTA, SILVIA MARIA BACKES ZANATTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

FREITAS, CELSO UMBERTO LUCHESI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa para 

o fim de intimar a Parte AUTORA, para no prazo legal, efetuar o praparo da 

Carta Precatória expedida com a finalidade de citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 49788 Nr: 151-48.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROFEL - AGRO COMERCIAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITACIR SANTO PASQUALI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDIVANI PEREIRA SILVA, MÁRIO 

EDUARDO HOFF DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa para 

o fim de intimar a Parte AUTORA, para no prazo legal, efetuar o praparo da 

Carta Precatória expedida com a finalidade de INTIMAÇÃO do executado, 

bem como efetuar o recolhimento da guia para expedição de certidão de 

averbação da penhora realizada nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 56307 Nr: 310-54.2010.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OTÁVIO ZAMBRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIGMA AGROPECUÁRIA LTDA, DOW 

AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: eli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE VIEGAS - OAB- 

55.730/RS, KAREN TIEMI FREITAS ANBO, OSMAR A MAGGIONI, SILAS 

DO NASCIMENTO FILHO

 Vistos etc.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 DE NOVEMBRO 

DE 2015, às 14:30h, registrando que as testemunhas a serem ouvidas em 

tal solenidade deverão ser arroladas no prazo de dez dias a partir da 

intimação.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte
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 Cod. Proc.: 122895 Nr: 1134-37.2015.811.0040

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FMP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEVIO MANFIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MORISA SANT ANA DE 

OLIVEIRA DE AVILA

 Intime-se o embargado para apresentar impugnação no prazo de 15 dias 

(art. 740, do CPC, com a redação dada pela lei 11.382/2006).

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 109557 Nr: 1884-73.2014.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E FARMACÊUTICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO IWAI OGATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE RICARDO FORCELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, Certifico que, em cumprimento ao 

respeitável mandado do (a) MM(ª). Juiz (a) de Direito desta Comarca, Dr.

(a) Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa, extraído dos autos da 

Ação Monitória nº. 1884-73.2014.811.0040, em que tem como o (a,s) autor 

(a,es) Surya Dental Comercio de Produtos Odontológicos e Farmacêuticos 

Ltda., e o (a,s) requerido (a,s) Renato Iwai Ogata.

**************************************************************************************

Dirigi-me ao (s) endereço (s) mencionado (s), lá estando, Citei o (a,s) 

requerido (a,s) Renato Iwai Ogata, dando-lhe(s) conhecimento de todo o 

conteúdo do mandado e da (s) cópia (s) da inicial que li e bem ciente(s) 

ficou (aram), aceitou contrafé que ofereci e exarou (aram) seu(s) ciente 

(s) no mandado.

 **************************************************************************************

O referido é verdade e dou fé.

Sorriso – MT, 11 de março de 2015.

 João Alves Braga

 - Oficial de Justiça –

Certifico ainda, que para o devido cumprimento do r. mandado foram 

necessárias a realização de 03 (três) diligencias excedentes, sendo estas 

urbanas, no valor de R$ - 75,00 (setenta e cinco reais), a ser depositado 

pelo requerente em favor deste meirinho conforme Portaria 012/11-DF, Ag. 

1492-3 C/C 28.984-1 FCS OFICIAIS – CNPJ 00.067.860/0001-42 (Banco do 

Brasil S/A). Assim sendo, devolvo ao cartório para os devidos fins de 

costume.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 87456 Nr: 6959-98.2011.811.0040

 AÇÃO: Adoção->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPDASF, JCDSF, VMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA DECESARO GALEAZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, e tudo mais que consta nos autos, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, para o fim de deferir a ADOÇÃO aos 

requerentes Marlene Pereira de Almeida Souza Ferraz e Jean Carlos de 

Souza Ferras em favor de Vanessa Mariano da Silva, atribuir à esta a 

condição de filha dos primeiros, consoante disposição do artigo 41 do 

Estatuto da criança e do Adolescente (Lei n.° 8.069/90) e artigo 227, §6°, 

da Constituição Federal;Por fim, extingo o feito em harmonia com o 

disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas judiciais 

isentas, nos termos do artigo 141, §2°, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente.Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado 

judicial.Declaro esta publicada com a entrega na Secretaria da Vara. 

Dispensado o registro nos termos da CNGC/MT., intimem-se e cumpra-se, 

observando-se todas as diretrizes da CGJ/MT e ainda do CNJ.Ciência ao 

MPE e DPE.Oportunamente, arquive-se.Sorriso/MT., 10 de Março de 

2015.Paula Saide Biagi Messen Mussi CasagrandeJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 85468 Nr: 4809-47.2011.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO EDSON DAL PIVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A (CLARO), CLARO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA, 

RAFAEL WASNIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES, LARISSA INÁ GRAMKOW

 Ante o exposto e de tudo mais que dos autos consta, acolho em parte os 

pedidos formulados na inicial para: a) DECLARAR rescindido o contrato de 

telefonia móvel determinado pelo número 850380248 e a inexistência do 

débito que originou a negativação de fl. 38; b) RATIFICAR a medida 

deferida liminarmente no tocante a exclusão do nome do autor dos 

cadastros de proteção ao crédito; e, c) CONDENAR as requeridas, 

solidariamente, ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a 

título de danos morais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês 

e correção monetária a partir do presente decisum.Em razão da 

sucumbência, condeno as requeridas ao pagamento das custas e 

despesas processuais e, ainda, dos honorários advocatícios que fixo em 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC.Por 

conseguinte, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

na forma do art. 269, I do CPC.Transitada em julgado a presente sentença, 

intime-se o vencido para cumprir voluntariamente o julgado no prazo legal, 

sob pena de multa, nos termos do art. 475-J do CPC.Não havendo 

cumprimento voluntário, intime-se a parte autora para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se em 

cartório pelo prazo previsto no art. 475-J, § 5º do CPC e após, ao 

arquivo.Declaro a presente sentença publicada com a entrega na 

Secretaria da 2ª Vara. Dispensado o registro nos termos que dispõe o 

Provimento nº 42/2008-CGJ/MT. Intimem-se e cumpra-se.Às providências, 

inclusive quanto ao CANCELAMENTO da audiência preliminar 

agendada.Sorriso/MT, 10 de março de 2015.Paula Saide Biagi Messen 

Mussi CasagrandeJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 84953 Nr: 4247-38.2011.811.0040

 AÇÃO: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar->Processo de 

Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: VADC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DADS, FAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN FELIPE CAMARGO 

ZUQUETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, e tudo mais que consta nos autos acolho o pedido 

inicial para deferir a adoção da Eduarda Trabuco dos Santos à requerente 

Vanda Antonia da Costa, devidamente qualificadas nos autos, ficando por 

conseqüência destituído o poder familiar dos requeridos Damião Antonio 

da Silva e Flavina Aparecida Trabuco em relação à infante, tudo com 

fundamento nos artigos 22 e 24, do Estatuto da Criança e do Adolescente 

c.c. com os artigos 1.635, V, e 1.638, II, do Código Civil.Por conseguinte, 

julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, na forma do 

art. 269, I do CPC.Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente 

carta precatória para o fim de cancelar o assento de nascimento da menor 

efetivado junto ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Colíder /MT. 

Após, expeça-se mandado de averbação ao Cartório do Registro Civil 

desta Comarca para fins de lavratura de novo assento de nascimento, nos 

termos indicados na petição inicial (fl. 09), tudo conforme item 4.1.5 da 

CNGC/MT.Oportunamente, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se. 

Sem custas, nos termos do item 4.2.2 da CNGC/MT. Honorários 

indevidos.Declaro esta publicada com a entrega na Secretaria da Vara. 

Dispensado o registro na forma do Provimento nº 42/2008/CGJ/MT. 

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  c u m p r a - s e ,  e x p e d i n d o - s e  o 

necessário.Cientifique-se o MPE e a DPE.Às providências, observando-se 

as normas contidas na CNGC/MT (itens 4.1.4 e demais aplicáveis na 

espécie) e, se for o caso, aquelas relativas ao CEJA.Sorriso/MT, 11 de 

Março de 2015.Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande Juíza de 
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Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 107421 Nr: 10412-33.2013.811.0040

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, REGIS EDUARDO 

CRUZENI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT, ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE DE MIRANDA 

REZENDE VILLELA GERMANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de obrigação de 

fazer proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em favor de REGIS 

EDUARDO CRUZENI em desfavor do MUNICÍPIO DE SORRISO e do ESTADO 

DE MATO GROSSO, para TORNAR DEFINITIVA a liminar deferida. Por 

conseguinte, JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o presente 

feito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.DEFIRO os 

requerimentos do Parquet de fls. 202/203. EXPEÇA-SE o 

necessário.OBSERVO que os requeridos deverão adotar as providências 

necessárias ao custeio das despesas de transporte do menor e um 

acompanhante até o local a ser realizado o procedimento indicado.SEM 

CUSTAS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, consoante dispõe o art. 3.º, 

inciso I, da Lei Estadual n.º 7.603/2.001 e art. 128, § 5.º, inciso II, da 

Constituição Federal.Sentença NÃO SUJEITA ao DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO, na forma do art. 475, I do CPC.TRANSITADA em julgado a 

presente sentença, o que deverá ser previamente CERTIFICADO nos 

autos, ARQUIVEM-SE os autos, mediante as baixas e cautelas de praxe. 

DECLARO a presente sentença PUBLICADA com a entrega na Escrivania. 

DISPENSADO o registro na forma do Prov. nº 42/2008/CGJ/MT. 

IN T I M E M - S E .  C U M P R A - S E ,  e x p e d i n d o - o  n e c e s s á r i o . À s 

providências.Sorriso/MT., 10 de março de 2015.Paula Saide Biagi Messen 

Mussi Casagrande Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 115854 Nr: 6982-39.2014.811.0040

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, IDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SORRISO -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE DE MIRANDA 

REZENDE VILLELA GERMANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de obrigação de 

fazer proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em favor de 

ISABELA DALL’APRIA em desfavor do MUNICÍPIO DE SORRISO e do 

ESTADO DE MATO GROSSO, para TORNAR DEFINITIVA a liminar deferida. 

Por conseguinte, JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o 

presente feito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.SEM 

CUSTAS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, consoante dispõe o art. 3.º, 

inciso I, da Lei Estadual n.º 7.603/2.001 e art. 128, § 5.º, inciso II, da 

Constituição Federal.Sentença NÃO SUJEITA ao DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO, na forma do art. 475, I do CPC.TRANSITADA em julgado a 

presente sentença, o que deverá ser previamente CERTIFICADO nos 

autos, ARQUIVEM-SE os autos, mediante as baixas e cautelas de praxe. 

DECLARO a presente sentença PUBLICADA com a entrega na Escrivania. 

DISPENSADO o registro na forma do Prov. nº 42/2008/CGJ/MT. 

IN T I M E M - S E .  C U M P R A - S E ,  e x p e d i n d o - o  n e c e s s á r i o . À s 

providências.Sorriso/MT., 09 de março de 2015.Paula Saide Biagi Messen 

Mussi Casagrande Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 110854 Nr: 3002-84.2014.811.0040

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, ALEHANDER LUIZ DE 

SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SORRISO -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE DE MIRANDA 

REZENDE VILLELA GERMANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n°: 3002-84.2014.811.0040 – Código Apolo: 110854.

 Vistos etc.

 CUMPRA-SE , na integra, a sentença proferida às fls. 141/142.

 Oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos..

 Às providências.

 Sorriso/MT., 09 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 103425 Nr: 6434-48.2013.811.0040

 AÇÃO: Adoção->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DRM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MRD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DA PIEVE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 6434.48.2013. (Código 103425)

Vistos etc.

Certifique a Secretaria da Vara, quanto ao oferecimento de contestação 

pelos pais biológicos no prazo legal.

Em caso negativo, abra-se vista dos autos à DPE para apresentação de 

defesa, visto tratar de questão afeta ao poder familiar.

Após, conclusos as autos para designação de audiência de instrução e 

julgamento, consoante requerido pelo MPE.

Cumpra-se com ABSOLUTA PRIORIDADE.

Às providências.

Sorriso/MT, 09 de Março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 90686 Nr: 2319-18.2012.811.0040

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GCADS, RADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA DALLA VECHIA BIGOLIN, 

JOÃO BIGOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 2319.18.2012.811.0040 (Código 90686)

Vistos etc.

Examinando os autos em tela, verifico que, a despeito de a presente ação 

tramitar desde o ano de 2012, até a presente data não se logrou êxito na 

citação do requerido.

Assim sendo, determino a citação editalícia do demandado, nos termos do 

art. 231, inciso II do CPC, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com observância 

do disposto no art. 232 e seguintes do CPC.

Sem prejuízo do acima determinado, colha-se o parecer do MPE.

Às providências.

Sorriso/MT, 09 de Março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 102473 Nr: 5402-08.2013.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PLANTUN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ou 

PAIOL COMERCIAL AGRÍCOLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARLI MARIA DANELLI CALDARTT, ALCEU 

CALDARTT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO GAVIOLLI FACHINI, 

JONATHAN APOLONIO GOES FILGUEIRA, MATEUS MENEGON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 5402-08.2013.811.0040 (Cod. 102473)

Exequente: Plantum Comércio e Representações Ltda
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 Executados: Marli Maria Danelli Caldartt

 Alceu Caldartt

 Vistos etc.

 Os autos vieram-me concluso, uma vez que a parte executada não 

cumpriu totalmente a obrigação.

 Em petição de fls. 35/37 o exequente busca o deferimento do pedido de 

penhora de valores pelo sistema Bacenjud.

 Diante do grande decurso de tempo entre a petição de fls. 35/37 e a 

presente data, determino a intimação do exequente para apresentar 

cálculo atualizado do montante devido, em 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento.

 Após decorrido o prazo, com ou sem resposta, tornem-me os autos 

conclusos.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Às providências

 Sorriso-MT, 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 101784 Nr: 4684-11.2013.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZOLMIR STEFFENON, CLAUDIMAR LUIS 

PASQUALI, ITACIR SANTO PASQUALI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO, MARCELO BRASIL SALIBA, RENAN NADAF GUSMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AIRTON CELLA, DELCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA, LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 Autos nº 4684-11.2013.811.0040 (Cod. 101784)

Exequente: Banco de Lage Landen Brasil S/A

Executado: Zolmir Steffon e outros

 Vistos etc.

 Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial proposta por Banco de Lage 

Landen Brasil S/A em face de Zolmir Steffenon e outros, fls. 07/08.

 À fl. 43 a Execução foi recebida e determinada a intimação do executado.

 À fl. 65, foi deferido pedido de penhora do imóvel de matrícula n. 13720.

 As partes compuseram-se amigavelmente, juntando às fls. 67/71 o termo 

de acordo e, requerendo a sua homologação.

 Decisão que determinou a intimação do exequente para manifestar quanto 

ao cumprimento do acordo, fl. 73.

 Petição do exequente informando a inadimplência dos executados e 

reiterando o pedido de homologação do acordo, fl. 75.

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o Relatório.

 Fundamento. Decido.

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo 

formulado entre as partes às fls. 67/71.

 INTIME-SE o exequente para manifestar, em 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.

 CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

 Às providências.

 Sorriso/MT, 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 105930 Nr: 9018-88.2013.811.0040

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZOLMIR STEFFENON, ITACIR SANTO PASQUALI, 

CLAUDIMAR LUIS PASQUALI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 9018-88.2013.811.0040 (Cod. 105930)

Embargante: Zolmir Steffon e outros

 Enbargado: Banco de Lage Landen Brasil S/A

 Vistos etc.

 Cuidam-se de Embargos à Execução de Título Extra Judicial proposta 

Zolmir Steffenon e outros em face de Banco de Lage Landen Brasil S/A, 

fls. 05/45.

 Entre um ato e outro, as partes se compuseram amigavelmente nos Autos 

de Execução em apenso (Código n. 101784), e requereram a homologação 

do acordo.

 É O SUCINTO RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 Sem delongas, em razão da manifestação de fls. 122/125, resta ao Juízo 

apenas a homologação do pedido de desistência, mesmo porque a parte 

“ex adversa” não fora citada ante o não acolhimento do pedido de 

gratuidade da justiça.

 Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta os seus 

jurídicos e legais efeitos, consoante inteligência do artigo 158, parágrafo 

único, do CPC, razão por que JULGO EXTINTO o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC.

DECLARO esta por PUBLICADA com a entrega na Secretaria da 2ª Vara. 

DISPENSADO o registro na forma do Provimento n° 42/2008/CGJ.

 DISPENSADA a intimação das partes, nos termos do item 5.3.6 da 

CNGC/MT inserido pelo Provimento nº 20/2007/CGJ.

Oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos com as anotações e baixas de 

estilo.

 CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

 Às providências.

 Sorriso/MT, 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 96748 Nr: 8722-03.2012.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILDE A DENTE - ME, NILDE ANTONIA DENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 8722-03.2012.811.0040 (Cod. 96748)

Exequente: Itau Unibanco S/A

 Executados: Nilde A Dente Me

 Nilde Antonia Dente

 Vistos etc.

 Cumpra-se a determinação de fl. 71, expedindo-se o necessário.

 Sorriso-MT, 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 38738 Nr: 1609-71.2007.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEOCIR NAZZARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR JOSÉ CERON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO KOCH, 

MÁRCIO ROBERTO BORBA MARTINS, RENATO LUIS RONCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRIO EDUARDO HOFF DA 

SILVA

 Ao final, pela MMa. Juíza foi deliberado o seguinte: “Vistos etc. ante a 

informação trazida a baila quanto a tentativa de se entabular um acordo 

entre os litigantes, aguarde-se em Cartório pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo sem notícia de acordo, intimem-se as partes para 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito, 

advertindo-as de que a inércia implicará em concordância com o 

julgamento do processo no estado em que se encontra. Os presentes 

saem intimados. Cumpra-se.”

 Nada mais havendo a consignar, por mim, Renan Moreira, foi lavrado o 

presente termo, que vai assinado pelos presentes.

 PAULA SAIDE MESSEN MUSSI CASAGRANDE

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 90640 Nr: 2267-22.2012.811.0040

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 
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Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOELI APARECIDA SOUZA DO SANTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VENTURA ROSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO FRAGA DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 2267-22.2012.811.0040 (Cod. 90640)

Inventariante: Soeli Aparecida Souza do Santo

De cujus: Ventura Rosa da Silva.

Vistos etc.

 Diante das certidões de fls. 27 e 30, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo provisório, mediante as baixas e anotações pertinentes, inclusive 

junto ao relatório estatístico.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Sorriso/MT, 11 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 51128 Nr: 1384-80.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIGMA AGROPECUÁRIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO JAIR CASANOVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL DE FREITAS PICCININI, 

LILIANE ANDREA DO AMARAL DE PAULA, RAFAEL BARION DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 137/2009 (Cod. 51128)

Exequente: Sigma Agropecuária Ltda

Executado: Rogerio Jair Casanova.

Vistos etc.

 Defiro pedido de penhora sobre bens que guarnecem a residência do 

executado, desde que prescindíveis ao convívio familiar (fls. 57/58), pelo 

que determino seja expedido mandado de penhora e avaliação, delas 

intimando-se as partes, podendo o devedor apresentar embargos no 

prazo legal, consoante já exposto no despacho inicial.

 Satisfeita ou não a obrigação, intime-se o exequente para requerer o que 

de direito, sob pena de arquivamento.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Sorriso/MT, 11 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 40728 Nr: 3558-33.2007.811.0040

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RPDS-M, BPBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO PRADO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 366/2007 (Cod. 40728)

Exequente: Rodrigo Pereira da Silva, Representado por Belina Pereira 

Belem da Silva

 Executado: Severo Martiniano da Silva

 Vistos etc.

 Ante o pedido formulado pela DPE, proceda-se a atualização do débito. 

Após, colha-se parecer do MP e voltem os autos conclusos.

 Às providências.

 Sorriso/MT, 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 121270 Nr: 97-72.2015.811.0040

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARMEM LUCIA FERRONATO ASCOLI, JOSÉ 

AMADEU ASCOLI, KARIN CRISTINA FERRONATO ASCOLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARINA MOISÉS MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Se preenchidos os requisitos do artigo 202 do Código de Processo Civil, 

CUMPRA-SE conforme deprecado, servindo cópia como mandado e após, 

DEVOLVA-SE com as baixas e homenagens de estilo.

 Se não preenchidos, oficie-se solicitando a complementação e proceda 

da mesma forma anteriormente determinada. Neste último caso, se 

ultrapassado o prazo estipulado no item 2.7.5 da CNGC sem qualquer 

manifestação, relacione a presente carta precatória, encaminhando-a à 

Diretoria do Foro para fins daquilo que determina o item 2.7.5.1 também da 

CNGC.

 Às providências.

 Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123603 Nr: 1591-69.2015.811.0040

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAN FABIO DURIGON, NELÇO DURIGON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JADIR JOSÉ COPETTI 

NOVACZYK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Se preenchidos os requisitos do artigo 202 do Código de Processo Civil, 

CUMPRA-SE conforme deprecado, servindo cópia como mandado e após, 

DEVOLVA-SE com as baixas e homenagens de estilo.

 Se não preenchidos, oficie-se solicitando a complementação e proceda 

da mesma forma anteriormente determinada. Neste último caso, se 

ultrapassado o prazo estipulado no item 2.7.5 da CNGC sem qualquer 

manifestação, relacione a presente carta precatória, encaminhando-a à 

Diretoria do Foro para fins daquilo que determina o item 2.7.5.1 também da 

CNGC.

 Às providências.

 Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123795 Nr: 1705-08.2015.811.0040

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELENIR BARRETO MAIATE GRABOWSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSELI TEREZINHA BUENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA MARA MENGUE VALIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Se preenchidos os requisitos do artigo 202 do Código de Processo Civil, 

CUMPRA-SE conforme deprecado, servindo cópia como mandado e após, 

DEVOLVA-SE com as baixas e homenagens de estilo.

 Se não preenchidos, oficie-se solicitando a complementação e proceda 

da mesma forma anteriormente determinada. Neste último caso, se 

ultrapassado o prazo estipulado no item 2.7.5 da CNGC sem qualquer 

manifestação, relacione a presente carta precatória, encaminhando-a à 

Diretoria do Foro para fins daquilo que determina o item 2.7.5.1 também da 

CNGC.

 Às providências.

 Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123555 Nr: 1547-50.2015.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Livre Admissão de 
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Assoc.Sorriso-Sicredi Celeiro do MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO JOSE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n°: 1547-50.2015.811.0040 – Código Apolo: 123555.

Requerente: Cooperativa de Livre Admissão de Associados Sorriso – 

Sicredi Celeiro do MT

Requerido: Rogério José da Silva

 Vistos etc.

 Compulsando os autos, verifica-se que a ação monitória proposta é 

pertinente, na medida em que a obrigação que a parte autora visa seja 

cumprida é adequada ao procedimento especial respectivo, além do que, a 

petição inicial encontra-se devidamente instruída por prova escrita sem 

eficácia de título executivo.

 Sendo assim, EXPEÇA-SE o competente mandado, para que o requerido, 

no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor inscrito na 

inicial ou então ofereça embargos, nos termos que prescrevem os artigos 

1.102-A e 1.102-C do Código de Processo Civil.

 CONSIGNE-SE no mandado que, caso a parte requerida efetue o 

pagamento, ficará isenta de custas e honorários advocatícios, conforme 

dispõe o art. 1.102-C, § 1º do mesmo “codex”, fixados, entretanto, estes, 

para o caso de não cumprimento, no valor de 10% sobre o valor da causa.

 Conste ainda que, não sendo a obrigação cumprida ou não havendo 

oposição de embargos, CONSTITUIR-SE-Á de pleno direito, o título 

executivo judicial, conforme art. 1.102-C, § 3º do CPC.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

Às providências.

 Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123401 Nr: 1450-50.2015.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIAGRIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAREZ LUIZ PINOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NOELI ALBERTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 CITE-SE a executada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o 

pagamento do débito (art. 652 do CPC), sob pena de não o fazendo 

ser-lhes penhorados tantos bens quantos forem necessários para 

garantia do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios 

(art. 652 e parágrafos do CPC) ou, oferecer embargos no prazo de 15 

(quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 

736 c.c. art. 738 do CPC).

 Caso a constrição recaia sobre bens imóveis, INTIME-SE o cônjuge da 

executada, se casado for, bem como providencie o registro da penhora 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, nos termos do art. 

655, § 2º 659, § 5º e 6º do CPC.

 Desde logo, FIXO os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 

débito devidamente atualizado, sendo que em caso de integral pagamento 

no prazo acima, a verba honorária deve ser reduzida pela metade (art. 

652-A do CPC)

 DEFIRO os benefícios do art. 172, § 2º do CPC, ao Oficial de Justiça 

encarregado das diligências, caso seja estritamente necessário, o que 

deverá ser certificado, observando o disposto no art. 5º, inciso XI, da 

Constituição Federal.

Caso o oficial de justiça não encontre a parte devedora para ser citada, 

deverá proceder na forma do artigo 653 do CPC.

CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

Às providências.

 Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123563 Nr: 1555-27.2015.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Livre Admissão de 

Assoc.Sorriso-Sicredi Celeiro do MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CATIA RIBEIRO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 CITE-SE a executada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o 

pagamento do débito (art. 652 do CPC), sob pena de não o fazendo 

ser-lhes penhorados tantos bens quantos forem necessários para 

garantia do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios 

(art. 652 e parágrafos do CPC) ou, oferecer embargos no prazo de 15 

(quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 

736 c.c. art. 738 do CPC).

 Caso a constrição recaia sobre bens imóveis, INTIME-SE o cônjuge da 

executada, se casado for, bem como providencie o registro da penhora 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, nos termos do art. 

655, § 2º 659, § 5º e 6º do CPC.

 Desde logo, FIXO os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 

débito devidamente atualizado, sendo que em caso de integral pagamento 

no prazo acima, a verba honorária deve ser reduzida pela metade (art. 

652-A do CPC)

 DEFIRO os benefícios do art. 172, § 2º do CPC, ao Oficial de Justiça 

encarregado das diligências, caso seja estritamente necessário, o que 

deverá ser certificado, observando o disposto no art. 5º, inciso XI, da 

Constituição Federal.

Caso o oficial de justiça não encontre a parte devedora para ser citada, 

deverá proceder na forma do artigo 653 do CPC.

CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

Às providências.

 Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123564 Nr: 1556-12.2015.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Livre Admissão de 

Assoc.Sorriso-Sicredi Celeiro do MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIO PEDRO PERES, SOEDI VEDOY 

ROSSONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 CITE-SE a executada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o 

pagamento do débito (art. 652 do CPC), sob pena de não o fazendo 

ser-lhes penhorados tantos bens quantos forem necessários para 

garantia do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios 

(art. 652 e parágrafos do CPC) ou, oferecer embargos no prazo de 15 

(quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 

736 c.c. art. 738 do CPC).

 Caso a constrição recaia sobre bens imóveis, INTIME-SE o cônjuge da 

executada, se casado for, bem como providencie o registro da penhora 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, nos termos do art. 

655, § 2º 659, § 5º e 6º do CPC.

 Desde logo, FIXO os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 

débito devidamente atualizado, sendo que em caso de integral pagamento 

no prazo acima, a verba honorária deve ser reduzida pela metade (art. 

652-A do CPC)

 DEFIRO os benefícios do art. 172, § 2º do CPC, ao Oficial de Justiça 

encarregado das diligências, caso seja estritamente necessário, o que 

deverá ser certificado, observando o disposto no art. 5º, inciso XI, da 

Constituição Federal.

Caso o oficial de justiça não encontre a parte devedora para ser citada, 

deverá proceder na forma do artigo 653 do CPC.

CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

Às providências.

 Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123210 Nr: 1311-98.2015.811.0040

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Processo de Execução->Seção 
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Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: CCAdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAX

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÉLIA VIEIRA SERPA DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 1311-98.2015.811.0040 - Código Apolo nº: 123210.

Vistos etc.

 RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 PROCESSE-SE o presente feito em SEGREDO DE JUSTIÇA (artigo 155, II, 

CPC).

 CITE-SE o executado para efetuar o pagamento da pensão alimentícia em 

atraso, no prazo legal de três (03) dias, provar que o fez ou justificar a 

impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil 

(artigo 733, § 1º do CPC).

Por fim, DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, salientando que poderão 

ser revogados a qualquer tempo, acaso verificadas as hipóteses legais.

CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Às providências.

Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 119924 Nr: 10323-73.2014.811.0040

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, NLDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AADC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA DECESARO GALEAZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 10323-73.2014.811.0040 - Código Apolo nº: 119924.

Vistos etc.

 RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 PROCESSE-SE o presente feito em SEGREDO DE JUSTIÇA (artigo 155, II, 

CPC).

 DEPREQUE-SE a citação da parte executada para, no prazo de três (03) 

dias, efetuar o pagamento da dívida.

 Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 

de justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, 

lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 

oportunidade, a parte executada (§ 1º do artigo 652 do CPC, com redação 

dada pela Lei nº 11.381/2006).

 Caso o oficial de justiça não encontre a parte devedora para ser citada, 

deverá proceder na forma do artigo 653 do CPC.

 AUTORIZO, excepcionalmente o Sr. Oficial de justiça a realizar a citação e 

também a penhora fora do estabelecido no art. 172 do CPC, em 

cumprimento deste mandado, em harmonia com art. 172 § 2º do CPC.

 DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo, acaso verificadas as hipóteses legais.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Às providências.

Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123788 Nr: 1700-83.2015.811.0040

 AÇÃO: Conversão de Separação Judicial em Divórcio->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, IDAPDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO LUIZ SANT´ANA DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 1700-83.2015.811.0040 - Código Apolo nº: 123788.

Vistos etc.

 RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 PROCESSE-SE o presente feito em SEGREDO DE JUSTIÇA (artigo 155, II, 

CPC).

 Considerando que a autora informou que o demandado encontra-se em 

lugar incerto e não sabido, SOLICITE-SE via online, através do convênio da 

CGJ, o endereço atualizado da requerida junto aos órgãos conveniados.

 Se a diligência de que trata o item anterior restar frutífera, CITE-SE a parte 

requerida pessoalmente, no endereço indicado para, querendo, 

apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, consignando que a 

não apresentação de resposta em tal prazo se presumirá aceitos como 

verdadeiros os fatos narrados na inicial.

 Caso a diligência reste infrutífera, CITE-SE mediante edital com prazo de 

vinte (20) dias, para os fins do item anterior da presente decisão.

 Após cumpridos todos os itens anteriores, com ou sem a vinda de 

resposta aos autos, CERTIFIQUE-SE e COLHA-SE o parecer ministerial.

 DEFIRO o pedido de Justiça Gratuita, podendo este ser revogado a 

qualquer momento, nas formas da lei.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

Às providências.

Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 123279 Nr: 1362-12.2015.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO DE ARRUDA FONTES JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRACON ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUSIMARA RIBEIRO SILVA, 

RUDIMAR ROMMEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n°: 1362-12.2015.811.0040 – Código Apolo: 123279.

Requerente: Pedro de Arruda Fontes Junior

Requerido: Embracon Administradora de Consórcio LTDA

 Vistos etc.

 RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 CITE-SE a parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias 

contestar a ação, advertindo-a que não sendo contestada a ação 

presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319, 

ambos do CPC).

CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Sorriso/MT., 10 de março de 2015.

Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 87290 Nr: 6786-74.2011.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CDSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APSL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSVALDO PEREIRA BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRIO EDUARDO HOFF DA 

SILVA

 Ao final, pela MMa. Juíza foi deliberado o seguinte: “Vistos etc. Tendo o 

requerente desistido do depoimento pessoal da parte adversa e, 

considerando que inexistem testemunhas a serem inquiridas, declaro 

encerrada a presente audiência instrutória. Por entender oportuno e 

imprescindível ao exame doinstrução processual. Por oportunoIntimem-se 

as partes para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o 

que de direito, advertindo-as de que a inércia implicará em concordância 

com o julgamento do processo no estado em que se encontra. Os 

presentes saem intimados. Cumpra-se.”

 Nada mais havendo a consignar, por mim, Renan Moreira, foi lavrado o 

presente termo, que vai assinado pelos presentes.

 PAULA SAIDE MESSEN MUSSI CASAGRANDE

 JUÍZA DE DIREITO
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3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 114608 Nr: 6058-28.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSIVAL PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNA CARNIEL DA SILVA, FRANCIELLA DE 

OLIVEIRA CARNIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DA PIEVE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO e dou fé para que surtam os jurídicos e legais efeitos, e em 

cumprimento a r. decisão de fls. 37/38, que designo O DIA 06 DE ABRIL DE 

2015, ÀS 14 HORAS E 50 MINUTOS, para realização da sessão de 

MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução 

de Conflitos e Cidadania.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 121355 Nr: 151-38.2015.811.0040

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AQUILES MAFINI ou AQUILIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALTEMIR JOSÉ ZAMPEZE, ERONI MARIA 

SCARIOT ZAMPEZE, WALMOR (VALMOR) HOFFMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISABELA BRESSAN MANZ, 

JOSMEYR ALVES DE OLIVEIRA, LUCIANA CAMARDELLA MARTINS 

COSTA, MIRIAM DE MATOS BORGES RUGINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora, via 

DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da diligência 

do(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça, nos autos supra, para cumprimento 

do ato deprecado, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). O valor poderá 

ser depositado na conta n. 28984-1, do Banco Brasil S/A, Agência 1492-3, 

em nome de Fórum Civil de Sorriso, CNPJ 00.067.860/0001-42, sendo que 

este depósito não poderá ser feito por envelope em caixa eletrônico, 

devendo apresentar aos autos, comprovante original.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 118100 Nr: 8745-75.2014.811.0040

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDIR SCHNEIDER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROSUL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO 

SIGNOR LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEAN PAUL HUNHOFF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANA DA COSTA

 Impulsiono estes autos a fim de intimar o advogado da parte REQUERIDA, 

via DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da 

diligência do(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça, nos autos supra, para 

cumprimento do ato deprecado, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 

O valor poderá ser depositado na conta n. 28984-1, do Banco Brasil S/A, 

Agência 1492-3, em nome de Fórum Civil de Sorriso, CNPJ 

00.067.860/0001-42, sendo que este depósito não poderá ser feito por 

envelope em caixa eletrônico, devendo apresentar aos autos, 

comprovante original.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 122315 Nr: 795-78.2015.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ DE ALMEIDA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO SECCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIERME FRANCISCO MEIRA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Percutindo ao fundo da parlenda, insta que a petição inicial sub 

examine deve obediência aos requisitos do artigo 282ss do CPC e da Lei 

1060/50, notadamente no que toca à caracterização da garantia 

constitucional ínsita no inciso LXXIV do artigo 5º da CF/88. (...) Uma vez 

que as normas constitucional e infraconstitucional nao balizaram 

objetivamente critérios para concessão das benesses da Lei 1.060/50, 

entendo razoável e proporcional o pensamento que vincula tal 

comprovação à parte suscitante, em face de presunção juris tantun da 

declaração ínsita no artigo 4º da lei de regência em testilha, exatamente 

como assentado na ótica jurisprudencial alhures. (...) Dessarte, uma vez 

que o contexto economico-financeiro delineado na demanda traz 

presunção da nao caracterização de hipossuficiência financeira da parte 

interessada e, ainda, relevando que tal parte nao olvidou comprovar 

documentalmente necessidade à assistência judiciária gratuita (conforme 

Lei 1.060/50), mister se faz INDEFERIR tal pleito, mantendo a obrigação 

legal de recolhimento das custas e taxas judiciais ut Lei Estadual 7.603/01, 

no prazo de 30 (trinta) dias, pena de não recebimento/indeferimento da 

peça inicial e cancelamento da distribuição ut artigo 257 do CPC. Superado 

tal trintidio legal, certifique e à imediata conclusão mediante correta triagem 

(Prov. 11/11/CGJ). Por força de lei e sendo o caso de atuação no feito, os 

membros do MINISTÉRIO PÚBLICO e da DEFENSORIA PÚBLICA sempre 

serão intimados pessoalmente acerca dos atos e fases judiciais ut Leis 

Orgânicas de regência. (...)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 52438 Nr: 2544-43.2009.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO EVANGELISTA COUTINHO RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAUL DI DOMÊNICO, SILVANIA BARONIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AIRTON CELLA, DELCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SAMUEL PETRI SOLETTI

 Processo: 2544-43.2009.811.0040 – Código: 52438 VISTOS EM 

CORREIÇÃO JUDICIAL/JH Em cumprimento ao acórdão de fls. 198, 

proferido no conflito de competência suscitado nos presentes autos, 

DECLARO a incompetência deste Juízo da Comarca de Sorriso e DECLINO 

da competência para processar e julgar o presente, remetendo o feito ao 

Juízo da 2ª Vara da Comarca de Sorriso/MT. (...)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 117486 Nr: 8310-04.2014.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TIAGO ANDRE DE BORBA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMILA CORREA DE ALMEIDA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO DA SILVA ANDRIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos a fim de intimar o advogado da parte 

autora, via DJE, para manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 29, 

que poderá ser acessada na íntegra pelo site www.tjmt.jus.br, devendo 

requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, BEM 

COMO , para efetuar o depósito do complemento da diligência no valor de 

R$ 100,00 (cem reais) a ser depositada na conta corrente n. 28.984-1, 

agência 1.492-3, do Banco do Brasil em nome F C S Oficial de Justiça, 

cotada na referida certidão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 124182 Nr: 1944-12.2015.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIELLE ANA RUBIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO COOP. DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAREN RUBIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo: 1944-12.2015.811.0040 Código: 124182 Visto/JH (...) Destarte, 

ressai dos autos que a parte requerente não efetuou o recolhimento das 

custas e taxas processuais, ademais, para fins e prazo do artigo 284 do 

CPC, INTIME referida parte autora, por meio de seu advogado mediante 
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publicação no DJE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova tal 

comprovação documental, de recolhimento das custas e taxas judiciais ut 

Lei Estadual 7.603/01, sob pena de não recebimento da peça inicial e 

cancelamento da distribuição ut artigo 257 do CPC. Sendo o caso, proceda 

o (a) diligente gestor(a) judicial com o correto tarjeamento dos autos, 

assegurando-lhe a legal preferência/prioridade de tramitação e julgamento, 

tudo na forma disciplinada na CNGC/MT. Cumpra, providenciando e 

expedindo o necessário com celeridade. Sorriso/MT, 11 de março de 2015. 

Anderson Candiotto Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 122765 Nr: 1067-72.2015.811.0040

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R(DODS, LDS, ASSOCIAÇÃO DENOMINADA 

FILHOS DA TERRA, OE, FPDO, JCM, AFSE, I(S, MFDS, ADSG, JCK, JAG, 

SDAFDN, CMDO, JGM, AFVDC, MVDC, CABC, RMN, VBCN, JMDC, JDF, 

NBC, JBBC, PB, JODS, DADRG, GOC, SOC, AB, VAS, VAS, CA, GMM, OM, 

JSP, FGDS, MS, EOM, JCM, IDOG, DDSB, IA, JLC, MTDA, RNC, PDSC, MC, 

RSV, RA, NR, MDGA, EB, VSDS, LFA, ECB, VAS, RODS, VDOS, MEDSB, 

DR, EDSDP, RS, JHO, SEDS, J, PBDS, AFDS, MM, JB, VLS, TCM, EB, RB, 

JFDM, JRP, RDS, CA, DM, DM, D, CB, BA, RSE, ALBDS, IP, MF, EAPM, VDA, 

JMDP, VR, RC, EG, VDS, JA, VS, FPAC, JD, RQ, I.F, ADSW, AFU, RO, CBA, 

O, JA, PAB, LV, JADC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSVALDO PEREIRA BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA MARIA PEREIRA

 Processo: 1067-72.2015.811.0040 (Código: 122765) (...) Da Ilegitimidade 

Ativa (...) Dessa forma não prevalece o argumento de ilegitimidade ativa da 

parte autora, motivo pelo qual afasto referida preliminar. Do Pedido de 

Reconsideração (...) Assim, indefiro o pedido de reconsideração, 

mantendo a decisão de fls. 132/134, pelos próprios fundamentos 

anteriormente explanado. Da Suspensão da Liminar para realização de 

Estudo Preliminar (...) Assim, mantenho a tutela de urgência. Do Declínio da 

competência para Vara Especializada em Direito Agrário da Comarca de 

Cuiabá. (...) Neste passo, forçoso concluir que o caso revela apenas uma 

demanda possessória em que no polo passivo figuram vários 

demandados, o que é perfeitamente admissível à luz da legislação 

processual civil pátria, não havendo conflito agrário fundiário coletivo para 

deslocar a competência para o Juízo da Vara Especializada em Direito 

Agrário, como sustentado pelos Requeridos. Da Personalidade Jurídica 

(...) Assim, considerando que a ASSOCIAÇÃO FILHOS DA TERRA é parte 

ilegítima para figurar no polo passivo da ação, ao menos até efetiva 

comprovação da sua regularidade, determino a intimação da parte autora, 

para que esta regularize o polo passivo da demanda, fazendo constar os 

requeridos identificados e encontrados na área no auto de constatação 

(fls.125/130). (...) No mais, cumpra na integralidade a liminar deferida as 

fls. 132/134, e sendo necessário, desde já autorizo o reforço policial, 

devendo o oficial de justiça solicitar reforço à autoridade policial 

competente, autorizando a destruição de possíveis edificações 

decorrentes do esbulho possessório escopo desta ação, como forma de 

efetivo restabelecimento do inarredável “status quo ante” ut art. 920 e ss 

do CPC. Em caso de descumprimento da medida, nos termos do art. 461§ 

4.º do CPC, fixo multa diária e individual no importe de R$: 50.000,00 

(cinquenta mil reais). Cumpra, providenciando e expedindo o necessário 

com celeridade. Sorriso/MT, 11 de março de 2015. ANDERSON 

CANDIOTTO Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 123451 Nr: 1486-92.2015.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DA PIEVE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) In casu, ressai dos autos que a petição inicial não observou o 

comando legal do artigo 285-B e seus parágrafos do CPC, destarte, para 

fins e prazo do artigo 284 do mesmo CPC, intime referida parte autora, por 

meio de seu advogado mediante publicação no DJE, para discriminar 

cláusula por cláusula do contrato que pretende controverter, 

especificando detalhadamente porque tal cláusula onera o contrato, 

quantificando os valores controvertidos, bem como comprove 

documentalmente a necessidade da assistência judiciária gratuita, pena de 

indeferimento do pleito específico e obrigação de recolhimento das custas 

e taxas judiciais ut Lei Estadual 7.603/01, no prazo de 30 (trinta) dias, 

pena de não recebimento da peça inicial e cancelamento da distribuição ut 

artigo 257 do CPC. (...) Seguindo neste norte, faz-se necessário ainda 

exprimir que a parte requerida integre relação jurídico processual, 

aperfeiçoando esta com a citação do mesmo, conforme disposto no art. 

282, VII, CPC, para tanto, como elucida o artigo em comento, que a parte 

autora peça regular citação da parte requerida. Sendo o caso, proceda o 

(a) diligente gestor(a) judicial com o correto tarjeamento dos autos, 

assegurando-lhe a legal preferência/prioridade de tramitação e julgamento, 

tudo na forma disciplinada na CNGC/MT. (...)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 117841 Nr: 8565-59.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELESSANDRO RIBEIRO DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTOMOTO AUTOMOVEIS E MOTOS DO 

AMAPA LTDA, VOLKSWAGEM SERVIÇOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROZANGELA HIPOLITO DA LUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO DOS SANTOS, 

GUSTAVO LORENZI DE CASTRO

 (...)Analisando detidamente os presentes autos verifico que, a decisão 

que concedeu a antecipação de tutela encontrava-se suspensa, conforme 

prova a decisão de fls. 224/225.Entretanto, em consulta ao site do e. 

TJMT, constato que o agravo de instrumento interposto pelo segundo 

requerido foi julgado em 18/02/20104 dando parcialmente provimento ao 

recurso, tão somente para estender para 72 horas o prazo para o 

cumprimento da medida liminar deferida em primeiro grau, bem como para 

reduzir a multa comunitária diária para R$500,00 (quinhentos reais), 

mantendo inalterada a decisão atacada nos demais tópicos, conforme 

cópia do julgado em anexo.Assim, intime-se as partes, com urgência, para 

cumprirem a decisão proferido no Agravo de Instrumento em 

anexo.Publique esta decisão uma vez no DJE para intimação das partes e, 

sendo o caso de atuação no feito, os membros do MINISTÉRIO PÚBLICO e 

da DEFENSORIA PÚBLICA serão intimados pessoalmente acerca dos atos 

e fases judiciais ut leis orgânicas e de regência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 92900 Nr: 4464-47.2012.811.0040

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IEDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON CELLA, ALINE PARIZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSVALDO PEREIRA BRAGA

 Processo: 4464-47.2012.811.0040 -

SENTENÇA

VISTOS/JA.

Trata-se de Ação de Dissolução de União Estável com Partilha de Bens, 

aviada com escopo de obter tutela judicial específica, sendo que o feito 

tramitou regularmente conforme preceitos da legislação de regência, 

entrementes, derradeiramente, as parte em audiência compuseram 

amigavelmente, pugnando pela homologação da autocomposição em 

testilha.

 O Ministério Público, às fls. 326/327, manifestou-se favorável à 

homologação do acordo.

 Eis o relato do necessário.

Fundamento e Decido.

Prima facie, mister discorrer que a atividade jurisdicional tem por finalidade 

justamente a pacificação social por meio da solução dos litígios que lhe 

são submetidos a julgamento, dessarte, havendo autocomposição entre as 

partes nada mais resta senão homologá-lo.

Dispositivo.
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Pelo exposto, forte na disposição estanque no inciso III do artigo 269 do 

CPC, HOMOLOGO a autocomposição derradeira em todos os seus termos 

e cláusulas e julgo EXTINTO o presente feito com resolução de mérito.

Havendo participação da DPE ou do MPE, ciência pessoal ao(a) ínclito(a) 

representante, consoante gizado na legislação orgânica e processual de 

regência.

Condeno as partes ao pagamento pro rata de custas e despesas 

processuais ut artigo 26 do CPC, salvo se previa e expressamente já lhes 

deferido as benesses da Lei 1.060/50 ou incidente a regra de isenção da 

Lei Estadual 7.603/2001 e/ou outra disposta em legislação federal de 

regência.

Transitado em julgado, ao arquivo com as baixas e anotações de estilo.

P.R.I.C, providenciando e expedindo o necessário.

Sorriso/MT, 27 de janeiro de 2015.

ANDERSON CANDIOTTO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 87072 Nr: 6555-47.2011.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO VITOR DONATO REDIN, LUCIANA DONATO 

REGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMES FELICIANO DE DEUS 

NERY, LUCAS CANDIDO MAYER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 Nos termos do art. 102 da CNGC e do art. 196 do CPC, intimo o advogado 

da parte autora, via DJE, para que devolva os autos do processo supra 

identificado, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e 

aplicação das penalidades do artigo 196 do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 122709 Nr: 1023-53.2015.811.0040

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELSON PULICE, NELSON ALBERTO PULICE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ TADEU LEMAINSKI (LEMANSKI), 

LAVOURA COMERCIAL AGRICOLA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON ALBERTO PULICE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora a efetuar o 

depósito de duas diligências urbanas no valor total de R$ 50,00 (cinquenta 

reais) a serem depositadas na conta corrente n. 28.984-1, agência 

1.492-3, do Banco do Brasil em nome F C S Oficial de Justiça, para 

cumprimento do mandado de notificação já expedido.

5ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristiano dos Santos Fialho

 Cod. Proc.: 114074 Nr: 5600-11.2014.811.0040

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FARLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA, GILVAN 

LEITE POSSENTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KLEBER GIOVELLI, MARCOS 

ROGERIO MENDES, WALTER DJONES RAPUANO

 Cuida-se de AÇÃO PENAL que visa a apurar a prática dos delitos 

previstos no art. 121, § 2.º, inciso IV c/c art. 14, inciso II, ambos do Código 

Penal e no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003, em que figuram como requeridos 

Gilvan Leite Possentti e Farley Rodrigues de Oliveira, sob a acusação, de 

fundo fático, de que, na data de 08 de julho de 2014, por volta das 

22horas, o réu Gilvan Leite Possentti, valendo-se do emprego de uma 

arma de fogo, desfechou disparos contra a vítima Vinícius Busnello Berti, 

que produziu as lesões corporais descritas no laudo de exame de corpo 

de delito juntado nas fls. 155/156 dos autos. Segundo a denúncia, o réu 

Farley Rodrigues de Oliveira portava, no interior do veículo automotor de 

sua propriedade, a arma de fogo, utilizada pelo réu Gilvan Leite Possentti 

na prática do delito de homicídio, na modalidade tentada.

A denúncia foi recebida no dia 31/07/2014 (‘Vide’ fls. 66/67 dos autos).

Foi providenciada a citação dos acusados (‘Vide’ fls. 123/124 e 131/134 

dos autos). Através de seus defensores, os requeridos apresentaram 

resposta à acusação (‘Vide’ fls. 125/128 e 131/134 dos autos). Designada 

audiência de instrução, foi realizada à inquirição de quatro testemunhas 

(‘Vide’ fls. 210/214 dos autos). Agendada nova audiência, procedeu-se à 

oitiva de oito testemunhas e a coleta do interrogatório dos réus (‘Vide’ fls. 

224/235 dos autos).

Foi realizada a reprodução simulada dos fatos (‘Vide’ fls. 255/263 dos 

autos).

Encerrada a instrução criminal, as partes formularam alegações finais.

Vieram os autos conclusos para deliberação.

É o relatório. Passo a decidir.

Não subsistem questões preliminares que demandem análise e, conforme 

se denota do exame dos autos, os ditames processuais foram 

observados, não existindo quaisquer nulidades processuais a serem 

decretadas. Destarte, enfrentados estes temas e superada a etapa, 

referente à realização do exame dos requisitos de admissibilidade da lide 

(condições da ação e pressupostos processuais), passo a análise da 

questão de fundo da demanda.

Primeiramente, compulsando o contexto de provas engendrado no 

processo, depreende-se — note-se que se trata de conclusão pautada 

exclusivamente com supedâneo em elementos de convicção de natureza 

efêmera, de modo a exteriorizar juízo de cognição sumária e superficial — 

que os resquícios materiais da prática dos delitos estão demonstrados 

através do auto de prisão em flagrante (‘Vide’ fls. 10/24 dos autos), do 

auto de apreensão (‘Vide’ fl. 26 dos autos), do boletim de ocorrência 

(‘Vide’ fl. 30 dos autos), do laudo pericial (‘Vide’ fls. 151/154 dos autos) e 

do laudo de exame de corpo de delito (‘Vide’ fls. 155/156 dos autos), que 

são corroborados pela prova testemunhal produzida, e que evidencia a 

existência material da arma de fogo e, ao mesmo tempo, de conduta que 

importou na prática de lesões corporais na vítima, causadas por projétil de 

arma de fogo.

D’outra banda, no que tange ao exame da autoria da prática dos delitos, 

em um juízo de convicção de natureza provisória e precária, é possível 

divisar que subsistem veementes indícios que demonstram que o réu 

Gilvan Leite Possentti desenvolveu postura com o propósito de, 

valendo-se de uma arma de fogo, desfechar disparos contra a vítima 

Vinícius Busnello Berti. Efetivamente, destrinchando o contingente 

probatório produzido no processo, depreende-se que, na data de 08 de 

julho de 2014, durante o período noturno, os réus e a vítima 

freqüentavam/participavam de uma festa que se realizava na Avenida 

Blumenau e, durante o evento, fizeram uso de bebidas alcoólicas, quando 

então, após uma briga envolvendo terceiras pessoas, instaurou-se 

intenso desentendimento entre os réus Gilvan Leite Possentti e Farley 

Rodrigues de Oliveira, a vítima Vinícius Busnello Berti e outras pessoas.

Na sucessão dos eventos, o acusado apoderou-se de uma arma de fogo 

e, de maneira imediata, dirigiu-se até o lugar em que o réu Farley 

Rodrigues de Oliveira e a vítima Vinícius Busnello Berti discutiam e, de 

forma súbita e inesperada, aproximou-se da vítima e desferiu dois 

disparos na sua direção — fato que se consolidou como causa eficiente 

das lesões descritas no laudo de exame de corpo de delito juntado nas fls. 

155/156 dos autos.

E, cotejando a prova testemunhal produzida nos autos extrai-se idêntica 

conclusão, confirmando a versão anteriormente lançada. Se não vejamos.

Com o objetivo de corroborar com a versão precedentemente externada, 

não é demais enfatizar e destacar o conteúdo do depoimento prestado por 

parte da vítima Vinícius Busnello Berti, oportunidade em que, na etapa 

judicial (‘Vide’ o conteúdo do documento e do CD-ROM carreados nas fls. 

211 e 216 dos autos), disse que, na data em que os acontecimentos se 

concretizaram, encontrava-se na Avenida Blumenau e participava, na 

companhia de outras pessoas, de uma confraternização popular que se 

realizava no local, momento em que fez uso intenso de bebidas alcoólicas. 

Explicitou que, em determinado momento, percebeu que amigos brigavam 

com terceiras pessoas e, neste instante, interveio na briga com o objetivo 

de ajudar os seus companheiros. Registrou que, nesse ínterim, logo em 

seguida o término da confusão, o réu Farley Rodrigues de Oliveira surgiu e 

instaurou-se, entre ambos, intenso desentendimento e discussão verbal, 

quando então, a testemunha Matheus Augusto Busnello Dalla Longa 
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retirou o depoente do centro da discussão, momento em que o réu Gilvan 

Leite Possentti, de maneira súbita e inesperada, desfechou dois disparos 

na direção do depoente. Mencionou que, durante todo o ocorrido, em 

momento algum, manteve qualquer tipo de contato com o réu Gilvan Leite 

Possentti.

Em idêntico sentido, impende trazer à baila o teor do depoimento prestado 

pela testemunha Éberson Ávila da Silva, na etapa judicial (‘Vide’ o 

conteúdo do documento e do CD-ROM carreados nas fls. 214 e 216 dos 

autos), que disse que, na data em que os fatos se consumaram, 

encontrava-se na Avenida Blumenau e participava, na companhia da 

vítima e de outras pessoas, de uma confraternização popular que se 

realizava no local. Explicitou que, em determinado momento, percebeu que 

amigos brigavam com terceiras pessoas e, neste instante, interveio na 

briga com o propósito de apaziguar e por fim à contenda. Relatou que, logo 

após o término da confusão, os réus Farley Rodrigues de Oliveira e Gilvan 

Leite Possentti surgiram e deram início a uma discussão verbal com a 

vítima Vinícius Busnello Berti quando então, nesse ínterim, pode perceber 

que o requerido Gilvan Leite Possentti, de maneira súbita e inesperada, 

desfechou dois disparos na direção da vítima. Asseverou que presenciou 

o exato momento em que os disparos, efetivados por parte do réu, foram 

realizados há uma distância de cerca de oito a nove metros.

Deveras, não constitui demasia assinalar, por conveniente, que, nessa 

fase processual, despreza-se a clássica idéia do ‘in dubio pro reo’, 

sobrelevando o princípio do ‘in dubio pro societate’, com a conseqüência 

de que a absolvição sumária [art. 415 do Código de Processo Penal], a 

desclassificação da infração [art. 74, § 3.º e art. 419, ambos do Código de 

Processo Penal] ou a impronúncia do acusado [art. 414 do Código de 

Processo Penal], somente podem ser reconhecidas com lastro/esteio em 

demonstração segura, estribada em argumentos e fundamentos concretos 

colhidos do acervo de provas e que detenha a capacidade de autorizar a 

incidência da causa excludente da competência privativa do Tribu

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristiano dos Santos Fialho

 Cod. Proc.: 111618 Nr: 3623-81.2014.811.0040

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO PEDRO MONTEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÉLIO REIS DE OLIVEIRA

 Não havendo a incidência de quaisquer das hipóteses delineadas pelo art. 

397 do Código de Processo Penal, DESIGNO audiência com o objetivo de 

submeter ao réu a proposta de suspensão condicional do processo, para 

o dia 01/04/2015, às 15h45min.

 Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristiano dos Santos Fialho

 Cod. Proc.: 116987 Nr: 7895-21.2014.811.0040

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEITON SOUZA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANNE KARINE LOUZICH 

HUGUENEY WIEGERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO CARNEIRO BARROS 

NETO

 Nos termos da deliberação de fls. 94 IMPULSIONO o presente ao setor de 

matéria para imprensa a fim de intimar a DEFESA para apresentar suas 

alegações finais, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristiano dos Santos Fialho

 Cod. Proc.: 93196 Nr: 5905-63.2012.811.0040

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO POTRICH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ZILTON MARIANO DE 

ALMEIDA

 INTIMAR O NOBRE ADVOGADO DR. ZILTON MARIANO DE ALMEIDA, DE 

QUE POR ESTE JUÍZO FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 08 DE ABRIL DE 

2014, ÀS 13 HORAS E 45 MINUTOS.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristiano dos Santos Fialho

 Cod. Proc.: 121760 Nr: 422-47.2015.811.0040

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELISON FRANCISCO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO FONSECA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO LENOAR MARTINS

 INTIMAR O NOBRE ADVOGADO DR. ANTONIO LENOAR MARTINS DE QUE 

POR ESTE JUÍZO FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 07 DE ABRIL DE 

2015,ÀS 17 HORAS E 40 MINUTOS.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristiano dos Santos Fialho

 Cod. Proc.: 53921 Nr: 4076-52.2009.811.0040

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR FERREIRA NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAGDA MIRIAN SCHMIDT

 INTIMAR A NOBRE ADVOGADA DRA. MAGDA MIRIAN SCHMIDT DE QUE 

POR ESTE JUÍZO FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO NOS 

PRESENTES AUTOS PARA O DIA 09 DE ABRIL DE 2015, ÀS 16 HORAS.

6ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 88579 Nr: 143-66.2012.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA APARECIDA DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA SCHEVINSKI 

DALBEN, RAFAEL ESTEVES STELLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, Certifico que, em cumprimento ao 

respeitável mandado do (a) MM(ª). Juiz (a) de Direito desta Comarca, Dr.

(a) Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa, extraído dos autos da 

Ação de Execução Fiscal nº. 143-66.2012.811.0040, em que tem como o 

(a,s) autor (a,es) Município de Sorriso/MT e o (a,s) requerido (a,s) Maria 

Aparecida da Cunha.

**************************************************************************************

Dirigi-me ao (s) endereço (s) mencionado (s), lá estando por algumas 

vezes, Citei o (a,s) requerido (a,s) Maria Aparecida da Silva Gomes, 

dando-lhe(s) conhecimento de todo o conteúdo do mandado e da (s) cópia 

(s) da inicial que li e bem ciente(s) ficou (aram), aceitou contrafé que 

ofereci e exarou (aram) seu(s) ciente (s) no mandado. Certifico ainda, que 

apesar do nome constar como sendo Maria Aparecida da Cunha, a 

proprietária do Imóvel, disse a este meirinho de que seu nome está errado 

no cadastro da Prefeitura, pois se trata da mesma pessoa, assim, Citei-a 

conforme certificado acima.

**************************************************************************************

O referido é verdade e dou fé.

Sorriso – MT, 11 de março de 2015.

 João Alves Braga

 - Oficial de Justiça –

Certifico ainda, que devido a requerida não ser encontrada no endereço 

descrito no mandado, para o seu devido cumprimento foram necessárias a 

realização de 03 (três) diligencias excedentes, sendo estas urbanas, no 

valor de R$ - 75,00 (setenta e cinco reais), bem como foi realizada uma 

diligencia rural, na chácara de propriedade da requerida, no valor de R$ - 

50,00 (cinquenta reais), perfazendo assim. O valor total de R$ - 125,00 

(cento e vinte e cinco reais) a ser depositado pelo requerente em favor 

deste meirinho conforme Portaria 012/11-DF, Ag. 1492-3 C/C 28.984-1 FCS 

OFICIAIS – CNPJ 00.067.860/0001-42 (Banco do Brasil S/A). Assim sendo, 
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devolvo ao cartório para os devidos fins de costume.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 88582 Nr: 146-21.2012.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MOISES TENORIO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA SCHEVINSKI 

DALBEN, RAFAEL ESTEVES STELLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, Certifico que, em cumprimento ao 

respeitável mandado do (a) MM(ª). Juiz (a) de Direito desta Comarca, Dr.

(a) Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa, extraído dos autos da 

Ação de Execução Fiscal nº. 146-21.2012.811.0040, em que tem como o 

(a,s) autor (a,es) Município de Sorriso/MT e o (a,s) requerido (a,s) Moises 

Tenório de Araújo.

**************************************************************************************

Dirigi-me ao (s) endereço (s) mencionado (s), lá estando e após algumas 

diligencias, Citei o (a,s) requerido (a,s) Moises Tenório de Araújo, 

dando-lhe(s) conhecimento de todo o conteúdo do mandado e da (s) cópia 

(s) da inicial que li e bem ciente(s) ficou (aram), aceitou contrafé que 

ofereci e exarou (aram) seu(s) ciente (s) no mandado.

 **************************************************************************************

O referido é verdade e dou fé.

Sorriso – MT, 11 de março de 2015.

 João Alves Braga

 - Oficial de Justiça –

Certifico ainda, que para o devido cumprimento do r. mandado foram 

realizadas 02 (duas) diligencias excedentes, sendo estas urbanas, no 

valor de R$ - 50,00 (cinquenta reais), a ser depositado pelo requerente em 

favor deste meirinho conforme Portaria 012/11-DF, Ag. 1492-3 C/C 

28.984-1 FCS OFICIAIS – CNPJ 00.067.860/0001-42 (Banco do Brasil S/A). 

Assim sendo, devolvo ao cartório para os devidos fins de costume.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 58592 Nr: 6953-62.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA LUZENIL DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, Certifico que, em cumprimento ao 

respeitável mandado do (a) MM(ª). Juiz (a) de Direito desta Comarca, Dr.

(a) Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa, extraído dos autos da 

Ação de Execução Fiscal nº. 6953-62.2009.811.0040, em que tem como o 

(a,s) autor (a,es) Município de Sorriso/MT e o (a,s) requerido (a,s) Maria 

Luzenil da Costa.

**************************************************************************************

Dirigi-me ao (s) endereço (s) mencionado (s), lá estando, Intimei o (a,s) 

requerido (a,s) Maria Luzenil da Costa, dando-lhe(s) conhecimento de todo 

o conteúdo do mandado que li e bem ciente(s) ficou (aram), aceitou 

contrafé que ofereci e exarou (aram) seu(s) ciente (s) no mandado.

 **************************************************************************************

O referido é verdade e dou fé.

Sorriso – MT, 11 de março de 2015.

 João Alves Braga

 - Oficial de Justiça –

Certifico ainda, que devido a requerida não ser encontrada em seu 

endereço durante as diligencias realizadas, este meirinho procedeu com 

outras diligencias para o devido cumprimento do r. mandado, momento em 

que foram necessárias a realização de 03 (três) diligencias excedentes, 

sendo estas urbanas, no valor de R$ - 75,00 (setenta e cinco reais), a ser 

depositado pelo requerente em favor deste meirinho conforme Portaria 

012/11-DF, Ag. 1492-3 C/C 28.984-1 FCS OFICIAIS – CNPJ 

00.067.860/0001-42 (Banco do Brasil S/A). Assim sendo, devolvo ao 

cartório para os devidos fins de costume.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 116742 Nr: 7673-53.2014.811.0040

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GONSALO AIRTON DE CAMPOS, NEUSA 

LAGEMANN DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO PEREIRA DE 

CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora da certidão 

retro do Sr. Oficial de Justiça, que poderá ser acessada no site 

www.tjmt.jus.br, devendo se manifestar, no prazo legal, requerendo o 

que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 114918 Nr: 6291-25.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIO JUNIOR DE SOUZA ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALTER DJONES RAPUANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do(s) advogado(s) da 

parte autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a 

contestação apresentada pela(s) parte(s) requerida(s).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 92994 Nr: 4562-32.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE MARTINS DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSELI INES REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que 

fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em conformidade com o § 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.No caso de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, a exigibilidade das custas processuais e 

dos honorários advocatícios fica suspensa enquanto perdurar a situação 

de pobreza do beneficiário, até o prazo máximo de 05 (cinco) anos, 

momento em que a pretensão para cobrança ou execução de tais verbas 

estará prescrita. Se durante o período de 05 (cinco) anos a situação de 

pobreza deixar de existir, poderá o advogado, o Estado ou a parte exigir o 

pagamento da respectiva verba que estava suspensa.Certificado o 

trânsito em julgado, levem-se os autos arquivo com as anotações e baixas 

de estilo, inclusive na distribuição.P. R. I.Cumpra-se. Sorriso, 11 de março 

de 2015.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 61767 Nr: 5060-02.2010.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EITOR MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON CELLA, DELCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA, MAURO MEAZZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o 

Requerido a pagar ao Autor o benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

devido desde a cessação do auxílio-doença, dezembro/2012 (fl. 136), 
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devendo a autarquia ré providenciar a implantação do benefício no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença. No mais, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de indenização por dano moral, bem como o 

pedido de adicional de 25% na aposentadoria por invalidez. Sobre as 

prestações em atraso incidirão correção monetária sobre o débito 

previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da 

Lei nº 6.899/1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, e juros de mora à razão de 0,5% ao 

mês.Deixo de condenar a requerida em custas processuais, nos termos 

do art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96; c/c art. 3º, inciso I, da Lei Estadual 

7.603/2001.Certificado o trânsito em julgado, e, não havendo 

manifestação, encaminhem-se os autos para o reexame necessário.Após, 

com o retorno dos autos e, não havendo manifestação, arquivem-se com 

as baixas e anotações de estilo.P. R. I. Cumpra-se. Sorriso, 11 de março 

de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 42195 Nr: 5026-32.2007.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECIR DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Antes de passar a análise do mérito, determino a intimação do requerido 

para que junte aos autos o CNIS da parte autora mencionado na petição de 

fls. 87/88.

Com a juntada, conclusos.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 10 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 93122 Nr: 4641-11.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FATIMA BEATRIZ LEMES ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo PROCEDENTE o 

pedido inicial, condenando o Requerido a pagar à Autora FATIMA BEATRIZ 

LEMES ANDRADE o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez como rural, nos termos do artigo 18, inc. I, alínea “a”, da Lei 

8.213/91, no valor de um salário mínimo por mês, devido desde a data do 

requerimento administrativo (30/05/2012), extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. (...).Ana Graziela 

Vaz de Campos Alves Corrêa Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 45194 Nr: 2133-34.2008.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILENE JACINTO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON CELLA, DELCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA, MAURO MEAZZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o 

Requerido a pagar ao Autor o benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

devido desde a cessação do auxílio-doença em 22/07/2007 (fl. 223), 

devendo a autarquia ré providenciar a implantação do benefício no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença. No mais, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de indenização por dano moral.As verbas em 

atraso não alcançadas pela prescrição devem ser pagas de uma só vez e 

corrigidas monetariamente pelo INPC nos termos da Lei nº 6.899/81, a 

partir do vencimento de cada parcela, nos termos das Súmulas de nº 43 e 

148 do e. STJ, e acrescidas de juros devidos à razão de 1% ao mês, a 

partir da citação até a vigência da Lei n. 11.960/2009.Após a vigência da 

Lei n. 11.960/2009, sobre as prestações em atraso incidirão correção 

monetária sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada 

prestação, nos termos da Lei nº 6.899/1981, conforme Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros 

de mora à razão de 0,5% ao mês.Deixo de condenar a requerida em 

custas processuais, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96; c/c 

art. 3º, inciso I, da Lei Estadual 7.603/2001.Após reexame necessário, não 

havendo manifestações, certifique-se e aguarde-se no arquivo provisório 

pelo no prazo de 6 (seis) meses, com baixa apenas no relatório mensal.Na 

sequência, não havendo manifestação, arquivem-se com as baixas e 

anotações de estilo.P. R. I. Cumpra-se. Sorriso, 11 de março de 2015.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 93055 Nr: 5177-22.2012.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. G. L. SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 93055

Vistos etc.

A penhora realizada, por meio do sistema Renajud restou frutífera, 

conforme detalhamento do referido sistema, assim, intime-se a parte 

executada da penhora realizada nos autos, para, querendo, oferecer 

embargos no prazo legal.

Sirva-se o extrato do sistema Renajud como auto de penhora.

Não sendo oferecido embargos, determino que o executado indique a 

localização do(s) veículo(s), para seja procedida a avaliação do(s) 

veículo(s) penhorado(s) via sistema Renajud.

Após, intimem-se as partes da referida avaliação.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Às providências.

Sorriso, 11 de março de 2015.

 Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 93055 Nr: 5177-22.2012.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. G. L. SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo em vista a tentativa de penhora online ter resultado infrutífera, 

defiro o pedido de fls. 40/50, assim realize-se consulta ao RENAJUD, para 

que se proceda à penhora de veículos livres de alienação em nome da 

executada E.G.L. SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-ME, CNPJ: 

07.051.272/0001-60, que caso positiva servirá o respectivo extrato de 

termo de penhora, devendo a executada ser intimada, para que 

manifeste-se, querendo, no prazo legal.

Caso reste infrutífera a penhora, determino que o senhor Oficial de Justiça 

ateste se a empresa encontra-se em funcionamento, se positivo, 

determino a penhora sobre o faturamento da empresa executada no 

percentual de 10% da renda bruta mensal, com elaboração de planilha de 

faturamento, até que assegure o débito, devendo o valor se depositado 

judicialmente, nomeando o representante legal da empresa como 

depositário.

Restando infrutífera a diligência, intime-se o exequente para requerer o 

que entender de direito.

Cumpra-se e expeça-se o necessário.
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Sorriso/MT, 10 de Março de 2015.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 34827 Nr: 3976-05.2006.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SONIA DA SILVEIRA - CONFECÇÕES, SONIA 

DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA 

COSTA S. SOARES - SUBPROCURADORA DA PROC. DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pleito de fls. 46/50.

Intime-se a parte executada para manifestar-se acerca do valor constrito 

em fl. 45, para, querendo, ofereça embargos.

Caso decorra o prazo sem oferecimento de embargos, determino a 

transferência do valor (fl. 45) para a conta informada à fl. 46.

 Outrossim, realize-se consulta ao RENAJUD, para que se proceda a 

penhora de veículos livres de alienação em nome das executadas SÔNIA 

DA SILVEIRA CONFECÇÕES-ME, CNPJ: 04.697.972/0001-38 e SÔNIA DA 

SILVEIRA, CPF: 628.115.841-53, que caso positiva servirá o respectivo 

extrato de termo de penhora, devendo o executado ser intimado, para que 

manifeste-se, querendo, no prazo legal.

Caso negativa, intime-se o exequente para requerer o que entender de 

direito.

Intime-se.

Cumpra-se e expeça o necessário.

Sorriso/MT, 10 de Março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 89427 Nr: 1015-81.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXSSANDRO FERREIRA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Compulsando os autos verifico que a parte autora requereu a desistência 

da ação (fls. 150) nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de 

Processo Civil.

Ocorre que a parte requerida, foi devidamente citada nos autos.

Assim, determino que seja procedida a intimação da parte requerida para 

que informe a este Juízo no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda com o 

pedido de desistência da ação, consignando-se que a sua inércia, que 

deverá ser certificada, será interpretada como anuência tácita, com a 

conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo com ou sem a manifestação da parte requerida, voltem 

os autos conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 10 de Março de 2015.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 97906 Nr: 411-86.2013.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILSON LUIZ BASSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SÉRGIO HEMING

 Vistos etc.

Tendo em vista que o prazo requerido à fl. 30 já escoou, dê-se vista ao 

exequente mediante vista e entrega dos autos, para manifestar o que 

entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.

Transcorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem-me os autos 

conclusos.

Cumpra-se.

 Sorriso/MT, 10 de Março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 118746 Nr: 9144-07.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZABETE RODRIGUES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HEBER PEREIRA BASTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

O Advogado constituído informou às fls. 135/142, que não possui mais 

interesse no prosseguimento do feito em virtude do óbito da requerida, em 

decorrência de acidente de trânsito, devendo o processo ser extinto pela 

perda do objeto.

 Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no que 

dispõe o artigo 267 inciso VI do Código de Processo Civil.

Considerando a extinção acima, revogo a liminar deferida à fl. 109.

Sem custas, eis que fora deferido o benefício da Justiça Gratuita à fl. 

107-verso.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo as anotações de 

estilo, dando-se baixa e arquivando os autos.

P.R.I.

 Cumpra-se.

Sorriso/MT, 10 de Março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 124321 Nr: 2023-88.2015.811.0040

 AÇÃO: Carta de ordem->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVERALDO ANTONIO CAZZAROTTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO PIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 124321.

Recebido nesta data.

 Autue-se.

Vistos etc.

Cumpra-se conforme ordem do Tribunal de Justiça, servindo a cópia de 

mandado.

Após, devolva-se ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso, com as nossas 

homenagens, observando-se as formalidades legais.

Expeça-se o necessário.

Sorriso/MT, 11 de março de 2015.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 112804 Nr: 4621-49.2014.811.0040

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO FONSECA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, ROGERIO BORGES CARDOSO

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na 

peça inicial pelo MINISTÉRIO PÚBLICO contra o DETRAN – 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO, EXTINGUINDO o 

processo com a resolução do mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I 

do Código de Processo Civil e, como corolário natural, CONDENAR o 

requerido a: a) Adequar o sistema de refrigeração para que o local seja 

devidamente climatizado, tomando todas as medidas necessárias para 

tanto, desde instalação de novos aparelhos, quanto a instalação de 

cortinas de ar nas portas e/ou fechamento automático para as portas. b) 

Instalar mais assentos suficientes devendo constar no mínimo 35 
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assentos disponíveis aos usuários. c) Adequar para que seus 

atendimentos demorem no máximo 20 minutos em dias típicos, e 30 minutos 

em dias atípicos. d) Afixar definitivamente tabela de taxas de valores e 

demais emolumentos, em local visível. e) Todas as adequações e 

providências supra deverão ser cumpridas pelo requerido no prazo de 90 

dias a contar da intimação da presente decisão. f) COMINAR, para a 

hipótese de eventual inadimplemento das obrigações de fazer supra, multa 

diária, arbitrada no patamar equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) por 

descumprimento, a serem revertidos em favor da implantação das medidas 

acima, caso esta sentença não seja cumprida (art. 461, § 4.º do Código de 

Processo Civil), sem prejuízo de outras eventuais medidas que se fizerem 

necessárias; g) julgar improcedente o requerimento de condenação do 

requerido a proceder reforma ou construção de novas instalações; ...

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 96243 Nr: 8180-82.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESMERALDO CERQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA, 

RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante da justificativa apresentada pela autora à fl. 101, intime-se o perito 

judicial para que agende novo dia e horário para realização da perícia, 

comunicando este Juízo com antecedência mínima de 15 dias a fim de ser 

procedida a intimação da parte autora.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 05 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 82568 Nr: 1475-05.2011.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRIA CALIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSELI INES REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do pleito do Município de Sorriso à fl. 149, intime-se a parte autora 

para que cumpra conforme requestado pelo referido ente público.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 05 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 36389 Nr: 5504-74.2006.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONILDO SOARES AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Reitere-se o ofício de fl. 141, assinalando o prazo de 05 dias para 

cumprimento.

Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, nos termos determinados à fl. 139.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 05 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 85122 Nr: 4429-24.2011.811.0040

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGUINALDO DE MELO BRITO, ANGELA CRISTINA 

GARDIN, CAMILA EMANUELE CAPPI, CARLINHOS OLCZEWSKI, CLAUDIO 

LUCERO DA SILVA, FERNANDA CAMPOS, TIBÉRIO FERNANDO OST, 

EVANDRO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA, JANAINA WOLLF SANTIN, JOSÉ 

RODRIGO MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIAN BARICHELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante da decisão do E. Tribunal de Justiça às fls. 307/309 que 

suspendeu o cumprimento da decisão de fls. 290/290-verso, aguarde-se o 

julgamento do Agravo de Instrumento.

Com a juntada do Acórdão, façam-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 05 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 116415 Nr: 7411-06.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMALDO VICENTE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINICIUS MENEGOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Faculto às partes no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente 

técnico e apresentação de quesitos, se estes já não tiverem sido 

apresentados.Ao ser intimado do seu múnus deverá o Sr. Perito indicar 

dia, hora e local para a realização do exame, comunicando este juízo com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias para fins de intimação das 

partes, devendo o laudo vir aos autos no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias após a realização do exame.Apresentado o laudo, 

independentemente de intimação, poderão os assistentes técnicos 

apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão.Oportunamente será deliberado sobre a necessidade ou não da 

produção de outras provas em audiência.Requisitem-se os honorários 

periciais, observando os termos do art. 3º e 4º da Resolução citada.Diante 

do teor da petição de fls.75/81, determino a expedição de ofício à Agência 

e Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais – EADJ, devendo constar 

a espécie de benefício, DIB (data de início do benefício), os dados 

pessoais do beneficiário (nome completo, RG, CPF e endereço), nome da 

mãe, assim como o nome do advogado e número de sua OAB, tudo 

acompanhado de cópia da decisão de fls. 42/44, para fins de cumprimento 

da mesma, consignando que o pagamento do benefício deverá ser 

efetuado até posterior decisão final da lide, bem como que em caso de 

desobediência poderá, dentre outras medidas pertinentes, ser imposto 

multa diária por descumprimento.Cumpra-se, expedindo o 

necessário.Sorriso/MT, 09 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 110006 Nr: 2280-50.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA HILMA BEZERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNACELIA DE LIMA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Faculto às partes no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente 

técnico e apresentação de quesitos, se estes já não tiverem sido 

apresentados.Ao ser intimado do seu múnus deverá o Sr. Perito indicar 

dia, hora e local para a realização do exame, comunicando este juízo com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias para fins de intimação das 

partes, devendo o laudo vir aos autos no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias após a realização do exame.Apresentado o laudo, 

independentemente de intimação, poderão os assistentes técnicos 

apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão.Oportunamente será deliberado sobre a necessidade ou não da 

produção de outras provas em audiência.Requisitem-se os honorários 

periciais, observando os termos do art. 3º e 4º da Resolução citada.Diante 

do teor da petição de fls.106/108, determino a expedição de ofício à 

Agência e Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais – EADJ, devendo 

constar a espécie de benefício, DIB (data de início do benefício), os dados 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 762 de 1055



pessoais do beneficiário (nome completo, RG, CPF e endereço), nome da 

mãe, assim como o nome do advogado e número de sua OAB, tudo 

acompanhado de cópia da decisão de fls. 78/80, para fins de cumprimento 

da mesma, consignando que o pagamento do benefício deverá ser 

efetuado até posterior decisão final da lide, bem como que em caso de 

desobediência poderá, dentre outras medidas pertinentes, ser imposto 

multa diária por descumprimento.Cumpra-se, expedindo o 

necessário.Sorriso/MT, 09 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 115313 Nr: 6597-91.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDENICE RODRIGUES SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCIONIR PAULO SILVESTRO, 

JADERSON ROSSET

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Faculto às partes no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente 

técnico e apresentação de quesitos, se estes já não tiverem sido 

apresentados.Ao ser intimado do seu múnus deverá o Sr. Perito indicar 

dia, hora e local para a realização do exame, comunicando este juízo com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias para fins de intimação das 

partes, devendo o laudo vir aos autos no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias após a realização do exame.Apresentado o laudo, 

independentemente de intimação, poderão os assistentes técnicos 

apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão.Oportunamente será deliberado sobre a necessidade ou não da 

produção de outras provas em audiência.Requisitem-se os honorários 

periciais, observando os termos do art. 3º e 4º da Resolução 

citada.Cumpra-se, expedindo o necessário.Sorriso/MT, 09 de março de 

2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 100956 Nr: 3779-06.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da inicial, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I do CP.Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que 

fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em conformidade com o § 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.No caso de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, a exigibilidade das custas processuais e 

dos honorários advocatícios fica suspensa enquanto perdurar a situação 

de pobreza do beneficiário, até o prazo máximo de 05 (cinco) anos, 

momento em que a pretensão para cobrança ou execução de tais verbas 

estará prescrita. Se durante o período de 05 (cinco) anos a situação de 

pobreza deixar de existir, poderá o advogado, o Estado ou a parte exigir o 

pagamento da respectiva verba que estava suspensa.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se, procedendo-se com as baixas e 

anotações de estilo.P. R. I.Cumpra-se. Sorriso, 09 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 105192 Nr: 8265-34.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SENIRA MEDINA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSELI INES REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Compulsando o laudo pericial de fl. 68/69, verifico que a perita judicial não 

respondeu aos quesitos do requerido (fl. 43).

Assim, determino a intimação da perita judicial para que conclua a perícia, 

respondendo aos quesitos de fl. 43.

Após, intimem-se as partes para manifestação e, na sequência, 

conclusos.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 09 de março de 2015.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 105986 Nr: 9070-84.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUCELI DE SOUZA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA, 

RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o 

Requerido a pagar à Autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, 

no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, devido 

desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença, no dia 

10/10/2013 (fl. 42), devendo a autarquia ré providenciar a implantação do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias. O benefício deverá ser percebido 

até sua efetiva reabilitação ou recuperação, o que deverá ser fiscalizado 

pelo requerido.Sobre as prestações em atraso incidirão correção 

monetária sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada 

prestação, nos termos da Lei nº 6.899/1981, conforme Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros 

de mora à razão de 0,5% ao mês.Deixo de condenar a requerida em 

custas processuais, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96; c/c 

art. 3º, inciso I, da Lei Estadual 7.603/2001.Certificado o trânsito em 

julgado, oficie-se ao EADJ para que continue com o pagamento do 

benefício de auxílio-doença à autora.Passo a cumprir o disposto no § 2º 

do artigo 523 do Código de Processo Civil.Reexaminando a questão 

decidida, concluo que não deve ser modificada a decisão agravada, 

portanto, a mantenho pelos seus próprios fundamentos.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos à instância superior para reexame 

necessário.P. R. I.Cumpra-se. Sorriso, 09 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 89640 Nr: 1241-86.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON CELLA, GUEIBI LEAL 

PERONDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o 

Requerido a pagar à Autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, 

no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, devido 

desde a data do indeferimento do requerimento administrativo, no dia 

22/09/2011 (fl. 68), devendo a autarquia ré providenciar a implantação do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias. O benefício deverá ser percebido 

até sua efetiva reabilitação ou recuperação, o que deverá ser fiscalizado 

pelo requerido.Sobre as prestações em atraso incidirão correção 

monetária sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada 

prestação, nos termos da Lei nº 6.899/1981, conforme Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros 

de mora à razão de 0,5% ao mês.Deixo de condenar a requerida em 

custas processuais, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96; c/c 

art. 3º, inciso I, da Lei Estadual 7.603/2001.Condeno a requerida no 

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência que fixo em 10% 
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sobre as parcelas vencidas, consoante Súmula 111 do STJ, não incidindo, 

portanto, sobre as parcelas vincendas, que serão pagas 

administrativamente com a implantação do benefício no sistema geral de 

previdência social.Certificado o trânsito em julgado, oficie-se ao EADJ para 

que continue com o pagamento do benefício de auxílio-doença à 

autora.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à instância 

superior para reexame necessário.P. R. I.Cumpra-se. Sorriso, 09 de março 

de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 104354 Nr: 7413-10.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRO MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRICIO ALVES MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que 

fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em conformidade com o § 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.No caso de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, a exigibilidade das custas processuais e 

dos honorários advocatícios fica suspensa enquanto perdurar a situação 

de pobreza do beneficiário, até o prazo máximo de 05 (cinco) anos, 

momento em que a pretensão para cobrança ou execução de tais verbas 

estará prescrita. Se durante o período de 05 (cinco) anos a situação de 

pobreza deixar de existir, poderá o advogado, o Estado ou a parte exigir o 

pagamento da respectiva verba que estava suspensa.Certificado o 

trânsito em julgado, levem-se os autos arquivo com as anotações e baixas 

de estilo, inclusive na distribuição.P. R. I.Cumpra-se. Sorriso, 09 de março 

de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 94646 Nr: 6398-40.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEONICE SCHUVETZ ZAMBENEDETTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA, 

RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o 

Requerido a pagar à Autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, 

no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, devido 

desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença, no dia 

20/03/2012 (fl. 80), devendo a autarquia ré providenciar a implantação do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias. O benefício deverá ser percebido 

até sua efetiva reabilitação ou recuperação, o que deverá ser fiscalizado 

pelo requerido.Sobre as prestações em atraso incidirão correção 

monetária sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada 

prestação, nos termos da Lei nº 6.899/1981, conforme Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros 

de mora à razão de 0,5% ao mês.Deixo de condenar a requerida em 

custas processuais, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96; c/c 

art. 3º, inciso I, da Lei Estadual 7.603/2001.Condeno a requerida no 

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência que fixo em 10% 

sobre as parcelas vencidas, consoante Súmula 111 do STJ, não incidindo, 

portanto, sobre as parcelas vincendas, que serão pagas 

administrativamente com a implantação do benefício no sistema geral de 

previdência social..Reexaminando a questão decidida, concluo que não 

deve ser modificada a decisão agravada, portanto, a mantenho pelos seus 

próprios fundamentos.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à 

instância superior para reexame necessário.P. R. I.Cumpra-se. Sorriso, 09 

de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 96707 Nr: 8679-66.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALMECIDIO CARNEIRO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÉLIA VIEIRA SERPA DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o 

Requerido a pagar ao Autor o benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

devido desde a cessação indevida do auxílio-doença em 05/09/2011 (fl. 

83), devendo a autarquia ré providenciar a implantação do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença. No mais, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido de indenização por dano moral.No mais, 

restando preenchidos os requisitos legais, impera-se o deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte requerente. Assim, 

defiro a tutela antecipada pretendida, determinando que o INSS 

restabeleça o pagamento a parte requerente do benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez, devendo tal medida ser cumprida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista a natureza alimentar 

do benefício, determino que se expeça ofício à Agência e Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais – EADJ, devendo constar a espécie 

de benefício, DIB (data de início do benefício – 05/09/2011), os dados 

pessoais dos beneficiários (nome completo, RG, CPF e endereço), nome 

da mãe, assim como o nome do advogado e número de sua OAB, tudo 

acompanhado de cópia da presente sentença para fins de cumprimento da 

decisão judicial, a fim de que o requerido implante o benefício no prazo de 

15 dias, sendo que em caso de desobediência poderá, dentre outras 

medidas pertinentes, ser imposto multa diária por descumprimento.Após 

reexame necessário, não havendo manifestações, certifique-se e 

aguarde-se no arquivo provisório pelo no prazo de 6 (seis) meses, com 

baixa apenas no relatório mensal.Na sequência, não havendo 

manifestação, arquivem-se com as baixas e anotações de estilo.P. R. I. 

Cumpra-se. Sorriso, 09 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 100708 Nr: 3498-50.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSALINA TEREZA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LARISSA INÁ GRAMKOW

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos constantes na inicial extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a 

parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em 

conformidade com o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.No caso 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita, a exigibilidade das custas 

processuais e dos honorários advocatícios fica suspensa enquanto 

perdurar a situação de pobreza do beneficiário, até o prazo máximo de 05 

(cinco) anos, momento em que a pretensão para cobrança ou execução 

de tais verbas estará prescrita. Se durante o período de 05 (cinco) anos a 

situação de pobreza deixar de existir, poderá o advogado, o Estado ou a 

parte exigir o pagamento da respectiva verba que estava 

suspensa.Dispensado o reexame necessário.Certificado o trânsito em 

julgado, levem-se os autos arquivo com as anotações e baixas de estilo, 

inclusive na distribuição.P. R. I.Cumpra-se. Sorriso, 09 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 95574 Nr: 7448-04.2012.811.0040

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRINEU ANTONIO LUDWIG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSELI INES REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Compulsando o laudo pericial de fl. 142 verifico que o perito judicial não 

respondeu aos quesitos do requerido (fl.124).

Assim, determino a intimação do perito judicial para que conclua a perícia, 

respondendo aos quesitos de fl. 124.

Após, intimem-se as partes para manifestação e, na sequência, 

conclusos.

Recebo o agravo retido interposto às fls. 146/151, se tempestivo, o que 

deverá ser certificado.

Intime-se a parte contrária para que apresente suas contrarrazões no 

prazo de 10 dias (art. 523, §2º, CPC).

 Cumpra-se.

Sorriso/MT, 09 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 87980 Nr: 7513-33.2011.811.0040

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADM DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO PIGATTO MONTEIRO, 

ROGERIO SCHUSTER JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante da manifestação do embargante quanto a proposta de honorários 

periciais de fls. 648/650, intime-se o perito judicial para que apresente 

contraproposta de honorários.

Após, intime-se a embargante para manifestação, bem como para 

depositar o valor referente aos honorários a serem indicados pelo Sr. 

Perito.

Na sequência, dê-se vista dos autos ao Estado de Mato Grosso para 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, nos termos 

da decisão de fls. 642/642-verso.

 Cumpra-se.

Sorriso/MT, 10 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 100774 Nr: 3577-29.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANGELISTA FERNANDES DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO KOCH, 

RENATO LUIS RONCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ASSESSORIA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO DE SORRISO/MT

 Diante da manifestação do requerido às fls. 319/320 quanto a proposta de 

honorários periciais de fls. 304/306, intime-se o perito judicial para que 

apresente contraproposta de honorários.

Após, intime-se o requerido para manifestação, bem como para depositar 

o valor referente aos honorários a si correspondentes, ou seja, metade do 

valor, haja vista a decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça às fls. 

321/322-verso.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 10 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 54616 Nr: 4930-46.2009.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSSON RENATO QUINTANA JUNIOR, RAFAEL GODOI 

DA SILVA, THAIS FELINI, CRISTINA SANTOS YEGROS, CLAUDIA HOSANA 

SILVA MARQUES, VALTER TOREZAN GOUVEA, ERNESTO YUKIHIRO 

MIYAMOTO, RODRIGO DUARTE GARDIN, FERNANDA SILVA MARQUES, 

ADRIANO JARRETA THOMAZ, NESTOR WERNER JUNIOR, JAQUELINE DE 

CASTRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIAN BARICHELLO, 

ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 54616

Vistos etc.

Ciente da decisão proferida pelo Tribunal de Justiça (fls. 322/324), 

determino que haja total cumprimento desta, devendo para tanto ser a 

parte requente responsável pelo pagamento dos honorários periciais.

 Outrossim, retifico a decisão de fls. 304/304-verso na qual constou 

erroneamente que os requeridos são beneficiários da gratuidade judiciária, 

o que não é o caso.

 Desta feita, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 304/304-verso, 

observadas as retificações acima e o teor da decisão do Tribunal de 

Justiça.

 Às providências.

Intime-se. Cumpra-se.

Sorriso/MT, 10 de março de 2015.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 95417 Nr: 7276-62.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSELI INES REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos para intimar, primeiramente a parte autora, 

via DJE, e em seguida a parte requerida, com a remessa dos autos, para 

que querendo, no prazo legal, se manifestem sobre o laudo pericial retro.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 92984 Nr: 4661-02.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DILSO APARECIDO BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE FABIANO BELLAO 

GIMENEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora da certidão 

negativa retro, que poderá ser acessada no site www.tjmt.jus.br, 

devendo se manifestar, no prazo legal, requerendo o que entender de 

direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 95807 Nr: 7713-06.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEANA DA SILVA PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE FABIANO BELLAO 

GIMENEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora da certidão 

negativa retro, que poderá ser acessada no site www.tjmt.jus.br, 

devendo se manifestar, no prazo legal, requerendo o que entender de 

direito.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 102645 Nr: 5584-91.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS FERNANDO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DA PIEVE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora da informação 

do perito, que poderá ser acessada no site www.tjmt.jus.br, devendo se 

manifestar, no prazo legal, requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 109310 Nr: 1682-96.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEIZIANE PADILHA DA SILVA 

QUINTANA, JOSÉ CARLOS MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do(s) advogado(s) da 

parte autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a 

contestação apresentada pela(s) parte(s) requerida(s).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 117832 Nr: 8559-52.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADENIR PRIGOL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO GERALDO VOZNIAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do(s) advogado(s) da 

parte autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a 

contestação apresentada pela(s) parte(s) requerida(s).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 80305 Nr: 5649-91.2010.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELETRO METALÚRGICA ROVARIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS, 

ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO QUE O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE 

REQUERIDA É TEMPESTIVO, SENDO ASSIM, PASSO A PROVIDENCIAR A 

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA OFEREÇER SUAS 

CONTRARRAZÕES NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 11498 Nr: 645-88.2001.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANOR LUNARDELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO TADEU DAL AGNOL

 CERTIFICO QUE O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE 

AUTORA É TEMPESTIVO, SENDO ASSIM, PASSO A PROVIDENCIAR A 

INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, VIA DJE, PARA OFEREÇER SUAS 

CONTRARRAZÕES NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Comarca de Tangará da Serra

Diretotoria do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº 31/2015/DF

 O MM. Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Tangará da Serra, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da 

Lei, etc...

CONSIDERANDO que Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio 

Tribunal de Justiça, autorizou esta Comarca proceder o processo seletivo 

para credenciamento de Juiz Leigo – Id. 55766;

 CONSIDERANDO as disposições do Provimento nº 29/2014/CM;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão de Apoio ao Processo seletivo para 

credenciamento de Juiz Leigo para a Comarca de Tangará da Serra – MT, 

nomeando os seguintes membros:

 Ângelo Judai Junior – Presidente

Luciana Tognon – Membro

Claudilene Gonçalves Fidelis – Membro

Olga Pereira - Suplente

Ildefonso Domingues Silva - Suplente

 Publique-se.

 Registre-se.

Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso.

Tangará da Serra, 05 de março de 2015.

ÂNGELO JUDAI JUNIOR

 Juiz de Direito Diretor do Foro

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 139516 Nr: 9996-88.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED VALE DO SEPOTUBA-COOPERATIVA 

DE TRABALHO MEDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gilson Teixeira Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISMAR SANCHES 

LOPES, LUCIANO DE SALES

 Vistos.

Diante o acordo entabulado às fls. 253/255, denota-se que a advogada 

representante da parte demandada não possui poderes para atuar no 

presente feito. Desse modo, INTIME-SE a advogada subscritora para, no 

prazo de 10 dias, apresentar procuração "ad judicia", onde conste, ainda, 

poderes para transigir.

Após, CONCLUSOS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 134781 Nr: 4894-85.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ AGNALDO ZUCCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEYLLA CHRYSTHYAN 

CUSTÓDIO DE GODOI MELLO, MARCO ANTONIO DE MELLO, MARIA 

ANGÉLICA DE AZEVEDO SOUZA SOUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Vistos.

INTIME-SE por edital acerca do levantamento do valor.

Após, AO ARQUIVO com as anotações e baixa de estilo.

ÀS PROVIDÊNCIAS.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 113768 Nr: 3946-17.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLAVIO SEBASTIÃO MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE BEDIN BIASOTTO, 

RICARDO AUGUSTO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRA GOUVÊA DE 

VASCONCELLOS GURGEL, CRISTIANE SATTLER GHISI, LÁZARO JOSÉ 

GOMES JÚNIOR, SAMIR BENNETT BUAINAIN, VILSON SOARES FERRO

 Vistos.

INTIME-SE por edital acerca do levantamento do valor.

Após, AO ARQUIVO com as anotações e baixa de estilo.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 111857 Nr: 2081-56.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE CARLOS BARBOSA FEITOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE BEDIN BIASOTTO, 

RICARDO AUGUSTO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, HERTA DE OLIVEIRA 

MONTEIRO

 Vistos.

INTIME-SE por edital acerca do levantamento do valor.

Após, AO ARQUIVO com as anotações e baixa de estilo.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 103142 Nr: 1975-31.2008.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR ZEFERINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO BEZERRA, 

RODRIGO MISCHIATTI

 Vistos.

RENOVE-SE a intimação, conforme certidão de fl. 454.

Persistindo a inércia, AO ARQUIVO com as anotações e baixa de estilo, 

até que a parte interessada recobre interesse no levantamento do valor.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 15124 Nr: 1035-13.2001.811.0055

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO FANTINATTI DE BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Manoel Júnior, MIRANDA 

DE OLIVEIRA APPELT, NELSON MANOEL JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS FERNANDO DECANINI

 Vistos.

Considerando que transcorreu "in albis" o prazo para a parte demandada 

manifestar quanto à petição de fl. 211, bem como para retirar o documento 

de fl. 212, AO ARQUIVO com as anotações e baixa de estilo.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 6531 Nr: 244-54.1995.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Oscar de Mello

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEVANIR CAMPAROTO, VALMOR FELIX DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIAS HORÁCIO DA SILVA, 

JOACIR JOLANDO NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAMES LEONARDO PARENTE 

DE ÁVILA, JONAS COELHO DA SILVA, PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, 

PEDRO EVANGELISTA DE ÁVILA

 Vistos. (...) Logo, INDEFIRO o pleito de fls. 566/569, devendo prevalecer a 

decisão que determinou o cumprimento do acórdão prolatado nos autos.No 

entanto, em adendo à decisão de fls. 561/561-verso, deverá o Sr. Oficial 

de Justiça intimar também o ocupante do imóvel para desocupá-lo 

voluntariamente no prazo de 10 dias, possibilitando a retirada dos seus 

pertences sem maiores infortúnios. Após o que, seguindo a ótica da 

decisão de fls. 561/561-verso, deverá ser procedida a reintegração 

forçada.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 124518 Nr: 3505-02.2010.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S/A, RICARDO NEVES COSTA, 

FLAVIO NEVES COSTA, RAPHAEL NEVES COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEY DOS SANTOS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA, 

RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A pesquisa no sistema INFOSEG (para busca de veículos), restou 

inexitosa, conforme documento a seguir juntado. Logo, INTIME-SE a parte 

exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar bens passíveis de 

penhora ou pugnar o que entender de direito.

Caso indique, EXPEÇA-SE mandado de penhora, avaliação e depósito.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 157290 Nr: 5909-21.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO JUNIOR DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIAGO MACIEL BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS 

SANTOS, GEOVANI LUIZ MUNARI LOTHAMMER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Com o advento da Lei 11.382/06, ao mesmo tempo em que, no art. 655, 

inciso I, do CPC, manteve o dinheiro como bem preferencial na ordem de 

penhora, autorizou expressamente, nas vestes do art. 655-A do referido 

estatuto legal, a penhora “on-line”.

Aliás, visualiza-se a precedência antes mencionada também no bojo da Lei 

n. 6.830/80 (LEF), precisamente no artigo 11, inciso I.

De tal sorte, considerando-se a anteposição legal da penhora de dinheiro, 

fora procedida a determinação de bloqueio de ativos em nome da parte 

executada. Todavia, não restou frutífera tal diligência, como se colhe dos 

documentos em anexo, razão por que INTIME-SE a parte exequente para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, pugnar o que entender de direito ou indicar 

bens passíveis de penhora.

Caso indique, EXPEÇA-SE mandado de penhora, avaliação e depósito.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 6904 Nr: 718-88.1996.811.0055

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO BETONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ SAVÉRIO SQUILLACE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGINA MARÍLIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.
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Foram procedidas pesquisas, como requerido, no sistema RENAJUD e no 

sistema INFOJUD, conforme documentos a seguir juntados, com o que se 

pretende outorgar maior celeridade ao feito, na forma preconizada pelo 

artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88.

 No ponto, deve-se preferir bem que não tenha restrição, uma vez que 

consta anotação sobre o único veículo encontrado em nome da parte 

executada.

INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar sobre 

o resultado da pesquisa pugnando o que entender de direito ou indicando 

bens passíveis de penhora.

Caso indique, EXPEÇA-SE mandado de penhora, avaliação e depósito.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 104119 Nr: 2959-15.2008.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONALDO JUSTINO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KATIA AUXILIADORA CUNHA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILENE MARIA TORQUATO 

VILLAR, ELIAS HORÁCIO DA SILVA, JOSE RICARDO FERREIRA 

GOMES, LUCIANO DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: APARECIDO BATISTA DOS 

SANTOS, Vivian Carla Dos Santos Zuchetto

 Vistos.

 Fora procedida pesquisa, como requerido, no sistema Infojud, conforme 

documentos a seguir juntados, com o que se pretende outorgar maior 

celeridade ao feito, na forma preconizada pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

CF/88.

 Dessa feita, não se localizou patrimônio.

Logo, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15 dias, pugnar o 

que entender de direito ou indicar bens passíveis de penhora.

Caso indique, EXPEÇA-SE mandado de penhora, avaliação e depósito.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 154478 Nr: 3112-72.2013.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. MARTINS DE SOUZA & CIA LTDA-ME, JAIR 

MARTINS DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Foram procedidas pesquisas, como requerido, no sistema INFOSEG para 

busca de veículos e no sistema INFOJUD, conforme documentos a seguir 

juntados, com o que se pretende outorgar maior celeridade ao feito, na 

forma preconizada pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88.

 INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar sobre 

o resultado da pesquisa.

Caso requeira a penhora de veículo, desde já DEFIRO o pleito, 

EXPEDINDO-SE mandado de penhora, depósito e avaliação.

 Se exitosa a diligência, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 15 dias, 

manifestarem sobre a avaliação, valendo o silêncio como concordância, 

oportunidade em que a parte exequente deverá indicar a forma de 

expropriação e apresentar o cálculo atualizado da dívida.

Após, INTIME-SE a parte executada para, no prazo de 15 dias, manifestar 

sobre o cálculo, valendo o silêncio como concordância.

Se não houver impugnação à avaliação/atualização e a parte exequente 

requerer a alienação judicial, DESIGNE-SE hasta pública, com as 

providências e comunicações de praxe, inclusive, com a veiculação da 

hasta pública nas estações locais de rádio.

No mais, haja vista que o cadastro do DETRAN não representa 

propriedade na medida em que a tradição de bem móvel não é solene, a 

anotação no RENAJUD somente se fará após a localização e apreensão, 

na forma do artigo 664 do CPC, salvo alguma situação especial.

INTIMEM-SE.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 31245 Nr: 1245-25.2005.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIAS HORÁCIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIAS HORÁCIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTON ADORNO TORNAVOI, 

JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, LUZIA ANGELICA ARRUDA 

GONÇALVES, TANIA BENEDITA CORREIA

 Vistos.

CUMPRA-SE a decisão de fls. 280/285.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 156175 Nr: 4777-26.2013.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINDALY COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME, 

EDILEUSA DE SOUZA VASSELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Fora procedida pesquisa, como requerido, no sistema Infojud e no sistema 

Infoseg (para busca de veículos), conforme documentos a seguir 

juntados, com o que se pretende outorgar maior celeridade ao feito, na 

forma preconizada pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88.

 Dessa feita, não se localizou patrimônio.

Logo, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15 dias, pugnar o 

que entender de direito ou indicar bens passíveis de penhora .

Caso indique, EXPEÇA-SE mandado de penhora, avaliação e depósito.

No mais, INDEFIRO o pleito de expedição de ofício ao Detran/MS, uma vez 

que a consulta no sistema Infoseg é feito na base nacional de dados do 

Detran.

Por outro lado, PROMOVA-SE a exclusão do polo passivo da executada 

Edileusa de Souza Vasseli com as alterações na distribuição e autuação, 

conforme cópia da sentença de fls. 79/85.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 158053 Nr: 6648-91.2013.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDREA MARIA GARRIDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Foram procedidas pesquisas, como requerido, no sistema INFOSEG para 

busca de veículos e no sistema INFOJUD, conforme documentos a seguir 

juntados, com o que se pretende outorgar maior celeridade ao feito, na 

forma preconizada pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88.

 INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar sobre 

o resultado da pesquisa. Por oportuno, vale esclarecer que a pesquisa ora 

realizada colheu os mesmos veículos indicados nos documentos de fls. 

54/57, porém, pelo tempo já transcorrido, não há o porquê indeferir novo 

pleito de diligência do Oficial de Justiça, muito embora a certidão de fl. 53 

tenha indicado o insucesso de, naquela oportunidade, localizar o veículo.

 Caso requeira a penhora de veículo, desde já DEFIRO o pleito, 

EXPEDINDO-SE mandado de penhora, depósito e avaliação. No ponto, o 

registro de alienação fiduciária impede que a penhora recaia sobre o 

veículo FIAT/PALIOEX, placa JZB-3258.

Se exitosa a diligência, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 15 dias, 

manifestarem sobre a avaliação, valendo o silêncio como concordância, 

oportunidade em que a parte exequente deverá indicar a forma de 

expropriação e apresentar o cálculo atualizado da dívida.

Após, INTIME-SE a parte executada para, no prazo de 15 dias, manifestar 

sobre o cálculo, valendo o silêncio como concordância.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 768 de 1055



Se não houver impugnação à avaliação/atualização e a parte exequente 

requerer a alienação judicial, DESIGNE-SE hasta pública, com as 

providências e comunicações de praxe, inclusive, com a veiculação da 

hasta pública nas estações locais de rádio.

No mais, haja vista que o cadastro do DETRAN não representa 

propriedade na medida em que a tradição de bem móvel não é solene, a 

anotação no RENAJUD somente se fará após a localização e apreensão, 

na forma do artigo 664 do CPC, salvo alguma situação especial.

INTIMEM-SE.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 57287 Nr: 6764-44.2006.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIMED VALE DO SEPOTUBA-COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO SERRA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISMAR SANCHES LOPES, 

LUCIANO DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO VICENTE LEON

 Certifico que tendo em vista o teor da certidão de fls. retro e em 

cumprimento à legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os 

advogados da parte autora para manifestação no prazo de 48 horas, bem 

como impulsiono os autos ao setor de expedição de documentos a fim de 

que a parte autora seja pessoalmente intimada para dar prosseguimento 

ao feito, praticando o que lhe compete, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção do processo (art. 267, III, §§ 1º e 2º do CPC).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 121647 Nr: 732-81.2010.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALISSON HENRIQUE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, 

FIAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEYLLA CHRYSTHYAN 

CUSTÓDIO DE GODOI MELLO, MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES, LEONARDO BOAVENTURA ZICA, Mariele de Lima Muniz, 

RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN

 Em atendimento ao Provimento nº 056/2007 e diante da certidão de fl 

retro, impulsiono os presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a 

fim de intimar os advogados da parte autora para que requeiram o que de 

direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 143987 Nr: 3562-49.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIODORO PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO QUINTÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Certifico e dou fé que compulsando os autos verifiquei que os advogados 

da parte requerida não estavam cadastrados junto ao sistema Apolo. 

Desta forma, procedo o cadastramento e, em atendimento ao Provimento 

nº 056/2007, impulsiono os presentes autos ao setor de matéria de 

imprensa, a fim de intimá-los da decisão de fls. 94/97, a seguir transcrita, 

para ciência e providências. DECISÃO: "Vistos. De início, vale dizer que o 

silêncio da parte autora diante do documento de fl. 80 não pode levar à 

extinção do feito, mesmo porque pretende a vertente contenda justamente 

a complementação do valor quitado pelo aludido documento. Não havendo 

qualquer questão prejudicial a ser apreciada ou irregularidade a ser 

expurgada, DOU POR SANEADO O PROCESSO, passando à organização 

de sua instrução. A par disso, consoante o disposto no artigo 331 do 

Código de Processo Civil, FIXO os seguintes pontos controvertidos: I- a 

ocorrência do sinistro automobilístico; II- se há invalidez permanente; III- se 

há nexo causal entre o acidente automobilístico e a invalidez permanente; 

IV- se a invalidez permanente é total ou parcial; V- se parcial, se é 

completa ou incompleta, com o devido enquadramento no anexo da Lei n. 

6.194/74; VI- se incompleta, qual o grau de extensão da incapacidade 

(intensa, média, leve ou residual).No ponto, vale dizer que não fora 

apresentada perícia médica oficial hábil a esclarecer os pontos 

controvertidos.Dessa feita, DEFIRO a perícia médica, razão por que 

nomeio médico perito, o Dr. Francisco Canhoto, FIXANDO os honorários 

periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais). INTIME-SE a parte demandada 

para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar os honorários periciais. (...) 

Uma vez depositados, a Secretaria da Vara deverá agendar data, hora e 

local para o início da perícia, encaminhando os quesitos apresentados 

pelas partes e os pontos controvertidos (para serem respondidos como 

quesitos do Juízo), COMUNICANDO-SE, ainda, às partes. Após a 

apresentação do laudo, INTIMEM-SE as partes para manifestação no prazo 

de 10 (dez) dias. INTIMEM-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 5126 Nr: 758-70.1996.811.0055

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADEIREIRA PAULICEIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Geraldo de Oliveira Filho

 Certifico que tendo em vista o teor da certidão de fls. retro e em 

cumprimento à legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os 

advogados da parte autora para manifestação no prazo de 48 horas, bem 

como impulsiono os autos ao setor de expedição de documentos a fim de 

que a parte autora seja pessoalmente intimada para dar prosseguimento 

ao feito, praticando o que lhe compete, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção do processo (art. 267, III, §§ 1º e 2º do CPC).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 16283 Nr: 2516-11.2001.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO HIROMORI GOMES, 

HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, LIZ CRISTINA BUSATTO, 

MARIA DE FATIMA LIMA, PÉRICLES LANDGRAF ARAUJO DE 

OLIVEIRA, PIERRE GAZARINI SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALINE MORGANA BETTIO, 

CLARISSA MARIA DA COSTA OSCHOVE, ELIZA ALESSANDRA 

QUEIROZ DE SOUZA, JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO, LARISSA 

ÁGUIDA VILELA PEREIRA

 Certificado o trânsito em julgado e pagas as custas processuais, diante 

da certidão de fl retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, 

impulsiono os presentes autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 111429 Nr: 1654-59.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO CARLOS VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEYLLA CHRYSTHYAN 

CUSTÓDIO DE GODOI MELLO, MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON, RENATA 

KARLA BATISTA E SILVA
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 Certificado o trânsito em julgado e pagas as custas processuais, diante 

da certidão de fl retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, 

impulsiono os presentes autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 111518 Nr: 1726-46.2009.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO CARLOS VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, OTAVIO 

SIMPLICIO KUHN, RENATA KARLA BATISTA E SILVA, SUE ELLEN 

BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO DE MELLO

 Certificado o trânsito em julgado e pagas as custas processuais, diante 

da certidão de fl retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, 

impulsiono os presentes autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 140988 Nr: 302-61.2012.811.0055

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSCIENE ALVES TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certificado o trânsito em julgado e pagas as custas processuais, diante 

da certidão de fl retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, 

impulsiono os presentes autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 155739 Nr: 4359-88.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSAFA MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certificado o trânsito em julgado e pagas as custas processuais, diante 

da certidão de fl retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, 

impulsiono os presentes autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 168747 Nr: 9753-42.2014.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THATIANE NEVES DE S QUINTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certificado o trânsito em julgado e pagas as custas processuais, diante 

da certidão de fl retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, 

impulsiono os presentes autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 127766 Nr: 6678-34.2010.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GISELLE CAPRIOLI GOULART

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ULTRAVOX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WELLINGTON PEREIRA DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESANDRA REGINA ITO 

CABRAL MONSALVARGA, Jaime Monsalvarga,  JAIME 

MONSALVARGA JUNIOR, RAFAEL VASQUES SAMPIERI BURNEIKO, 

THIAGO TEREZA

 Certificado o trânsito em julgado e não havendo custas processuais a 

serem pagas por se tratar de processo gratuito, diante da certidão de fl 

retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 131213 Nr: 911-78.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AILTON PEDRO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PRICILLA SQUINELLO 

NOGUEIRA, ROGÉRIO GALLEGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSÂNGELA DA ROSA 

CORREA

 Certificado o trânsito em julgado e não havendo custas processuais a 

serem pagas por se tratar de processo gratuito, diante da certidão de fl 

retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 147940 Nr: 7784-60.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DI DOMENICO & DI DOMENICO LTDA-ME, LUIS 

FERNANDO DI DOMENICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIANE CARDOSO 

MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA

 Certificado o trânsito em julgado e não havendo custas processuais a 

serem pagas por se tratar de processo gratuito, diante da certidão de fl 

retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 149133 Nr: 9084-57.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIVINO SELMAR SOUZA BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A, NIPOFLEX

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE DE OLIVEIRA 

FIGUEIREDO ASCARI SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LOPES AUGUSTO, 

JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 Certificado o trânsito em julgado e não havendo custas processuais a 

serem pagas por se tratar de processo gratuito, diante da certidão de fl 

retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 150995 Nr: 11105-06.2012.811.0055

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CAROLINA FERREIRA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Certificado o trânsito em julgado e não havendo custas processuais a 

serem pagas por se tratar de processo gratuito, diante da certidão de fl 

retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 
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autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 155791 Nr: 4412-69.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERMENEGILDO PEREIRA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Certificado o trânsito em julgado e não havendo custas processuais a 

serem pagas por se tratar de processo gratuito, diante da certidão de fl 

retro, em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 161992 Nr: 13019-71.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CPDPC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON MELLO ROBERTO, 

Kelly Anayana Bortoluzzi, LEONARDO LEANDRO FIGUEIRÓ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos.

Considerando a decisão de fls. 86/88-verso, como a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, será expedida certidão de crédito contra o 

Estado para o perito, caso a parte autora não obtenha êxito na demanda, 

ou será condenada a parte demandada ao pagamento, caso a parte 

autora obtenha êxito.

NOTIFIQUE-SE o perito nomeado para que, no prazo de 10 dias, esclareça 

se aceita a realização da perícia nos termos do parágrafo anterior.

Caso aceite, CUMPRA-SE a decisão de fls. 71/71-v.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 172081 Nr: 14031-86.2014.811.0055

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS SUDOESTE DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVIO BARBOSA FERNANDES ME, SILVIO 

BARBOSA FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando a petição de fls. 98/99, RECEBO a emenda a inicial, 

devendo, portanto, proceder a citação do demandado, no prazo legal.

CITE-SE nos termos da decisão de fl. 93.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 178925 Nr: 21049-61.2014.811.0055

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE ANTONIO SOARES DE MELO, ESTELA 

BERNARDINO DE MELO, JAEL SOARES DE MELO, GILCELIA NATALINA 

FERREIRA DE MELO, SOLANGE SOARES DE MELO DI DOMÊNICO, CESAR 

DI DOMENICO, CÉLIA SOARES, CELI SOARES MOREIRA, JOSE TIBERIO DA 

SILVA, Luciano Soares de Melo, DIANE MARA DE MATOS, WARTERLEI 

SUARES, Suely Soares, GRACINHA SOARES MOREIRA, Paulo Antonio 

Moreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wilson Galli, JOSE CANDIDO MELHORANÇA, 

CELESIA ARAUJO MELHORANÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCILENE APARECIDA 

TEIXEIRA FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.A decisão de fls. 212/214 determinou que a parte autora 

apresentasse as matrículas atualizadas das áreas descritas na petição 

inicial, bem como retificasse o polo passivo para fazer constar os 

proprietários registrais dos imóveis e seus cônjuges. Pois bem.Através da 

petição de fls. 215/219 e fls. 221/225 a parte autora junta aos autos a 

cópia da matrícula de fl. 230/232, bem como informa que a área restante 

não possui matrícula e é originária da sobra da área de fls. 

239/240-v.Analisando detidamente o documento de fls. 239/240-v é 

possível ver que consta a seguinte informação: “transferido o restante 

para o CRI de Barra do Bugres em 26.06.70” (fl. 240-v). Ou seja: se a área 

que a parte autora pretende usucapir é a sobra e se essa sobra fora 

registrada no CRI de Barra do Bugres, então, é preciso que a demandada 

empreenda todas as diligências necessárias nos cartórios de registro de 

imóveis, inclusive o CRI de Barra do Bugres/MT, para resolver o imbróglio 

envolvendo a referida área, mormente para identificar sob qual número de 

matrícula fora registrada a sobra da área e se a sobra da área em questão 

é a mesma que pretende usucapir. (...). Posto isso, INTIME-SE a parte 

autora para, no prazo de 30 dias, diligenciar nos cartórios de registro de 

imóveis necessários a fim de trazer aos autos a matrícula atualizada do 

restante da área que pretende usucapir.No mais, DEFIRO o pedido de 

alteração do polo passivo para fazer constar os confinantes indicados às 

fls. 217/218.Por fim, DEFIRO, ainda, os benefícios da gratuidade da 

Justiça, nos termos da Lei n. 1.060/50, revogando-os a qualquer tempo 

caso inverídica a declaração de hipossuficiência.ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 10801 Nr: 1209-56.2000.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALBERTO SOUZA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALE ARFUX JÚNIOR, DALTON 

ADORNO TORNAVOI, LIA FERNANDA BRUNO GONÇALVES, 

WANDERLEY J. CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Em tempo, não obstante o despacho de fl. 88, a parte exequente pede a 

suspensão “sine die”.

Posto isso, AO ARQUIVO provisório até manifestação da parte exequente.

INTIME-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 177567 Nr: 19605-90.2014.811.0055

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO LUPPI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE AUGUSTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISMAR SANCHES LOPES, 

LUCIANO DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO SOUZA CAMPOS, 

GABRIEL GAETA ALEIXO

 Vistos.

Considerando o teor da petição de fl. 250, DESIGNO a audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 09 de abril de 2015, às 14h, conforme 

inteligência do art. 125, IV, do CPC. Ademais, nova tentativa de conciliação 

não resultará prejuízo a nenhuma das partes.

INTIMEM-SE.

 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 157251 Nr: 5872-91.2013.811.0055
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 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS SUDOESTE DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS MEDIO NORTE 

LTDA, INEZ NEGRELLO BENDEROVICZ, FABIANO BENDEROVICZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSÂNGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LINA PEREIRA LOPES 

GRECCO

 Em atendimento ao Provimento nº 056/2007, diante da certidão de fl. 87, 

impulsiono os presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de 

intimar os advogados da parte autora para que se manifestem nos autos e 

requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 133371 Nr: 3310-80.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOREIRA E ROCHA LTDA, IZAIAS IMBILINO DA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ROBERTO VIEIRA, 

ESTELA REDIVO DA COSTA, FRANCINE BURALI GARCIA, IVONILZA 

MORAIS DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO LUIZ GAVA

 Em atendimento ao provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os autos ao 

setor de matéria de imprensa com a finalidade de intimar a parte autora 

para que providencie o recolhimento do valor de R$ 53,36 (Cinquenta e 

Três Reais e Trinta e Seis Centavos), a título de diligência do Oficial de 

Justiça, a ser depositado no Banco do Brasil S/A, agência nº 1321-8, c/c 

32895-2, em nome da Diretoria do Foro Tangará da Serra/Diligência, 

devendo apresentar nos autos o comprovante de depósito, no prazo de 

cinco dias, a fim de que se efetive a intimação das testemunhas arroladas 

para audiência de instrução.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 111780 Nr: 1988-93.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIO COSME DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDESIO DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CYNTHIA BRAGA NOGUEIRA 

CUPOLIO, EDYEN VALENTE CALEPIS, ERNESTO BORGES FILHO, 

MARCELO DAVOLIO LOPES, MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGGON, 

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS, RAFAEL VASQUES 

SAMPIERI BURNEIKO, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, ROSMERI 

VALDUGA, TONY HIROTA TANAKA

 Certifico e dou fé, ante o teor da certidão negativa do Oficial de Justiça de 

fls. 169 e em cumprimento a legislação vigente e ao Provimento nº 

056/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos a fim de encaminhá-los ao 

setor de matéria de imprensa para intimar a parte autora para se 

manifestar, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 155090 Nr: 3702-49.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERAMAQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, MIGUEL 

ANTONIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLAMI FARIAS DANTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO, 

RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEANDRO DOS SANTOS 

TURATI

 Certifico e dou fé, ante o teor da certidão negativa do Oficial de Justiça de 

fls. 166 e em cumprimento a legislação vigente e ao Provimento nº 

056/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos a fim de encaminhá-los ao 

setor de matéria de imprensa para intimar a parte requerida para se 

manifestar, no prazo de cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 135617 Nr: 5810-22.2011.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZABETH LEANDRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRA ELIANE JOHN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO

 Vistos.

ELIZABETH LEANDRO DA SILVA ingressou com a presente demanda em 

face de SUPERMERCADO MODELO LTDA., ambos qualificados nos autos.

Entre um ato e outro, a parte executada noticiou o pagamento da dívida, 

pugnando pela extinção do feito (fls. 56/65 e 86/87).

A decisão de fl. 94 determinou a expedição de alvará para levantamento 

dos valores depositados, bem como a intimação das partes para 

pugnarem o que de direito, valendo o silêncio como quitação da dívida.

O alvará fora expedido à fl. 97.

Intimadas, as partes deixaram transcorrer “in albis” o prazo para 

manifestação (fl. 100).

Os autos vieram-me conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Considerando o silêncio das partes quanto à quitação da dívida, o pleito de 

extinção do feito merece ser acolhido.

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo de execução, ante o cumprimento 

pela parte executada da obrigação, nos termos do art. 794, incisos I e II, e 

art. 795, ambos do CPC.

P.I.C.

Transitada em julgado a sentença, AO ARQUIVO com as baixas e 

anotações de estilo.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 24846 Nr: 677-43.2004.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HONORIO FORNAZARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE ROBERTO COLTURATO PEREZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE FABIO PANTOLFI 

FERRARINI, RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIAS HORÁCIO DA SILVA

 Vistos.

Considerando o efeito infringente dos embargos de declaração de fls. 

277/282, INTIME-SE a parte executada para, no prazo de 05 dias, 

manifestar nos autos.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 163504 Nr: 628-50.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRINALDO OVIDIO CANDIDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON MELLO ROBERTO, 

Kelly Anayana Bortoluzzi, LEONARDO LEANDRO FIGUEIRÓ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Certifico e dou fé que, diante da petição de fl. 116 requerendo o prazo de 

10 dias para manifestação, em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos ao setor de matéria de 

imprensa para intimação do advogado da parte requerida, informando que 

os autos aguardarão o decurso do prazo, observando-se que, após, o 

mesmo deverá se manifestar independentemente de intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros
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 Cod. Proc.: 138590 Nr: 9023-36.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSUE BRAGA CABRAL, ANA PAULA MIRANDA DE 

MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLIMAR DA SILVA LUCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCILENE APARECIDA 

TEIXEIRA FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em atendimento ao Provimento nº 056/2007 e diante da certidão de fl 

retro, impulsiono os presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a 

fim de intimar os advogados da parte autora para que requeiram o que de 

direito, no prazo de dez dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 168835 Nr: 9575-93.2014.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ HENRIQUE CARDOSO ABRAHÃO, JOSE 

HENRIQUE CARDOSO ABRAHÃO-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em atendimento ao provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os autos ao 

setor de matéria de imprensa com a finalidade de intimar a parte autora 

para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 34 

requerendo a complementação das diligências para busca de bens em 

nome do executado, no valor de R$ 270,00 (Duzentos e Setenta Reais) a 

ser depositada no Banco do Brasil S/A, agência nº 1321-8, c/c 32895-2, 

em nome da Diretoria do Foro Tangará da Serra/Diligência, devendo 

apresentar nos autos o comprovante de depósito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 174270 Nr: 16129-44.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE REINALDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERGINO INACIO DE MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALMIR DA SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que tendo em vista o teor da certidão de fls. retro e em 

cumprimento à legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os 

advogados da parte autora para manifestação no prazo de 48 horas, bem 

como impulsiono os autos ao setor de expedição de documentos a fim de 

que a parte autora seja pessoalmente intimada para dar prosseguimento 

ao feito, praticando o que lhe compete, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção do processo (art. 267, III, §§ 1º e 2º do CPC).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 117634 Nr: 7662-52.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON ANTONIO PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDESIO DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO

 Certifico que tendo em vista o teor da certidão de fls. retro e em 

cumprimento à legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os 

advogados da parte autora para manifestação no prazo de 48 horas, bem 

como impulsiono os autos ao setor de expedição de documentos a fim de 

que a parte autora seja pessoalmente intimada para dar prosseguimento 

ao feito, praticando o que lhe compete, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção do processo (art. 267, III, §§ 1º e 2º do CPC).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 134703 Nr: 4812-54.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADVAILDO OLIVEIRA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEYLLA CHRYSTHYAN 

CUSTÓDIO DE GODOI MELLO, MARCO ANTONIO DE MELLO, MARIA 

ANGÉLICA DE AZEVEDO SOUZA SOUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILMARA RUIZ MATSURA

 Certifico que tendo em vista o teor da certidão de fls. retro e em 

cumprimento à legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os 

advogados da parte autora para manifestação no prazo de 48 horas, bem 

como impulsiono os autos ao setor de expedição de documentos a fim de 

que a parte autora seja pessoalmente intimada para dar prosseguimento 

ao feito, praticando o que lhe compete, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção do processo (art. 267, III, §§ 1º e 2º do CPC).

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 142851 Nr: 2314-48.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APROCAMPO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IDEAL COMERCIO E REP. LTDA-ME - SARTORI 

REPRESENTAÇÕES, BAKOF- INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBERGLASS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDNEY BERTUCCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO PAULO BERTANI, 

JOSÉ MARCILIO DONEGÁ, Michele Alves Donegá Silveira, Thiago 

Alves Donegá

 Certifico e dou fé que a carta de intimação de fls. 150 foi devolvida pelo 

Correio com informação de “Ausente” (fls. 154), e em atendimento ao 

Provimento 56/2007-CGJ, considerando a proximidade da data da 

audiência, impulsiono os presentes autos por certidão a fim de 

encaminhá-lo ao setor de matéria de imprensa para intimar a parte 

requerida Ideal Comércio e Representações Ltda para se manifestar, no 

prazo de cinco dias.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 151147 Nr: 11270-53.2012.811.0055

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: KVL, AVL, ISV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO 

TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 11270-53.2012.811.0055 (Código: 151147)

Vistos.

I – Visando a celeridade processual, DESIGNO audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 01/07/2015, às 16h00.

II – CITE-SE o demandado nos termos da petição inicial e INTIMEM-SE as 

partes para que compareçam à solenidade, acompanhados de seus 

advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol.

 III - Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde 

que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à oitiva 

de testemunhas, proferindo-se, no passo seguinte, a sentença.

IV – CIÊNCIA à DPE e ao MPE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE expedindo o 

necessário.

Tangará da Serra-MT, 05 de março de 2015.

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

Juiz de Direito

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 184016 Nr: 1990-53.2015.811.0055

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: PCDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OAA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO 

TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1990-53.2015.811.0055 (Código: 184016)

Vistos.

Primeiramente, RECEBO a inicial, eis que bem instruída.

Trata-se de ação de alimentos gravídicos, com pedido de tutela 

antecipada, ajuizada por POLIANA CARODOSO DOS SANTOS em face de 

OSMAR ANTUNES ANDRE, na qual pretende, provisoriamente, a fixação 

de alimentos.

Analisando-se os argumentos lançados na inicial e os documentos que a 

acompanharam, verifica-se que não há elementos suficientes que 

apontem, ao menos neste instante processual, indícios da alegada 

paternidade por parte do demandado.

Logo, para suprir tal ausência probatória, DESIGNO audiência de 

justificação para o dia 19/03/2015, às 17h00min, sendo que o rol de 

testemunhas deverá ser apresentado com 5 (cinco) dias de antecedência.

O prazo para resposta será contado a partir da intimação da decisão 

acerca da tutela antecipada requerida.

Por fim, DEFIRO os benefícios da justiça gratuita, revogando-os a qualquer 

tempo caso inverídica a declaração de hipossuficiência.

INTIMEM-SE. CITE-SE.

CIÊNCIA ao MPE e à DPE.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

Tangará da Serra/MT, 27 de fevereiro de 2015.

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

 Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 186444 Nr: 3870-80.2015.811.0055

 AÇÃO: Separação de Corpos->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AVLDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ITELVINO HOFFMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 3870-80.2015.811.0055(Código: 186444)

 Vistos.

 A separação pretendida visa à expulsão do requerido da habitação em 

comum e não apenas a autorização para que o requerido dela se afaste.

 O pleito em pauta exige, pois, providência rigorosa e, como tal, reclama 

maior cautela, ainda mais por envolver questão de cunho nitidamente 

familiar. Afinal, tal assunto mostra-se sempre intrincado, já que se imiscui 

na própria intimidade e privacidade dos envolvidos, o que muitas vezes 

faz com os sentimentos (e não a razão) impulsionem certas posturas em 

juízo.

 Diante dessa situação, deve ser concedida à requerente oportunidade de 

justificar o alegado, na forma do artigo 804 do CPC.

 Designo, para tanto, audiência de justificação para o dia 19/03/2015, às 

15h30, devendo a requerente trazer testemunhas independentemente de 

intimação.

 As alegações iniciais recomendam a cautela de não dar conhecimento ao 

requerido da existência do processo antes de decisão a respeito da 

liminar requerida.

 A citação, dessa maneira, será determinada após a realização da 

justificação, quando da decisão sobre a liminar.

 INTIME-SE.

 CIÊNCIA ao MPE.

 Tangará da Serra/MT, 06 de março de 2015.

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

 Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 170395 Nr: 11608-56.2014.811.0055

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DVDCB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RBDB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO AGUIAR FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAHATMA GARCIA 

JOAQUIM, NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI BRANDÃO, 

SANDRA ELIANE JOHN

 Autos n. 11608-56.2014.811.0055 (Código: 170395)

Vistos.

 Considerando que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável 

a composição amigável do litígio, nos termos do art. 331, § 3º, do CPC, 

passo, desde logo, a sanear o processo e ordenar a produção da prova.

Não havendo outra questão prejudicial a ser apreciada ou irregularidade a 

ser expurgada, DOU POR SANEADO O PROCESSO, passando à 

organização de sua instrução.

 A par disso, consoante o disposto no artigo 331 do Código de Processo 

Civil, FIXO o seguinte ponto controvertido: a partilha dos bens e das 

dívidas.

Dessa feita, DEFIRO a prova testemunhal e o depoimento pessoal das 

partes, eis que terá o condão de descortinar o ponto controvertido.

 DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 15/07/2015, às 

14h00, sendo que o rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo 

do artigo 407 do CPC.

Na intimação das partes para prestarem depoimento pessoal constará a 

advertência da pena de confissão, consoante estabelece o § 2º do art. 

343 do mesmo Código.

INTIMEM-SE.

 ÀS PROVIDÊNCIAS.

Tangará da Serra/MT, 18 de fevereiro de 2015.

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

 Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 186814 Nr: 4125-38.2015.811.0055

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDC.JATAI-GO, LRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCAJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONE OLIVEIRA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

CUMPRA-SE conforme deprecado.

Devidamente cumprida, DEVOLVA-SE a presente carta precatória, 

grafando nossas homenagens.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 175101 Nr: 17072-61.2014.811.0055

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE JESUS VALE CHAVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAXIMINO INACIO DE MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON SOARES FERRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ONEIDA NAVES RIBEIRO, 

VANDER JOSÉ DA SILVA RIBEIRO

 Certifico que a constestação é tempestiva. Diante disso, nos termos do 

Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono o feito a fim de intimar a parte autora 

para, querendo, impugna-la no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 177770 Nr: 19878-69.2014.811.0055

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: RODRIGO BRAGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATA DONATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILENE MARIA TORQUATO 

VILLAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGINA MARÍLIA DE OLIVEIRA
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 Certifico que a constestação é tempestiva. Diante disso, nos termos do 

Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono o feito a fim de intimar a parte autora 

para, querendo, impugna-la no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 64540 Nr: 6062-64.2007.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCDF, JPDF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gilson Teixeira Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MOISÉS BORGES REZENDE 

JUNIOR

 Certifico que tendo em vista o pedido de desarquivamento dos autos, nos 

termos do Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono o feito a fim de intimar a 

parte autora para se manifestar no prazo de 05 dias, requerendo o que de 

direito sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 132517 Nr: 2381-47.2011.811.0055

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RDDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJODS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO QUINTÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Trata-se de inventário movido por Raimundo Dantas da Silva em virtude do 

falecimento de seu genitor Jesus Onório da Silva.

 O demandante fora nomeado como inventariante à fl. 14, sendo 

determinada a apresentação das primeiras declarações, contudo deixou 

transcorrer “in albis” tal prazo, conforme certidão de fl. 16.

 À fl. 19 o procurador do inventariante requereu novo prazo para a 

apresentação das primeiras declarações, sendo deferido o prazo de 30 

(trinta) dias (fl. 22). Todavia, mais uma vez deixou de apresentar as 

primeiras declarações (fl. 23).

Após a frustrada tentativa de intimação pessoal do inventariante (fl. 27) 

para apresentar as primeiras declarações, procedeu-se a sua intimação 

via edital, por se encontrar em lugar incerto e não sabido (fls. 28/29).

Todavia, mais uma vez o inventariante manteve-se inerte (fl. 31).

Pois bem.

Insta consignar que o artigo 982 do CPC, com a alteração conferida pela 

Lei n. 11.441/2007, permite que as partes, desde que maiores e 

concordes, promovam o inventário extrajudicial. Por esse raciocínio, 

nota-se que hoje o inventário judicial é apenas uma faculdade, não mais se 

constituindo em uma ação necessária como outrora.

Nessa toada, compulsando os autos, verifica-se que o inventariante 

demonstra desinteresse no prosseguimento do feito, tendo em vista a 

inércia visualizada nos autos.

Portanto, pelo que se vê, não há utilidade ao inventário em trâmite na 

medida em que os herdeiros poderão se valer do artigo 982 do CPC para 

solucionar a questão, mormente pela falta de interesse demonstrada pelo 

inventariante no prosseguimento do feito.

Ante o exposto, carecendo a ação de interesse processual, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 

267, inciso VI, do CPC.

 Custas pela parte autora, em consonância com o princípio da causalidade, 

porém, SUSPENDO a condenação na forma do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

P.I.C.

Após o trânsito em julgado, AO ARQUIVO com as anotações e baixas de 

estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 141643 Nr: 991-08.2012.811.0055

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEPS, ADAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDADASF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO 

TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de Arrolamento Sumário de Bens deixados por Alberto de 

Azevedo Silva Filho, falecido em 17.06.2011, sendo NOMEADA 

inventariante a Sra. Maria Edlucia Pereira.

A petição inicial apresentou a relação de herdeiros, bem como a descrição 

do único bem pertencente ao espólio, com o plano amigável de partilha (fls. 

05/10), resguardando a igualdade entre os herdeiros.

Encontram-se nos autos os documentos pessoais dos herdeiros (08/15), 

tal qual a documentação referente ao bem pertencente ao espolio (fls. 

21/24).

Também são vistas as certidões negativas expedidas pela Fazenda 

Pública Estadual (fl. 26), Estadual (fls. 27 e 41) e Nacional (fl. 28).

Nesse Passo, os documentos de fls. 58/64 esclarecem que os herdeiros 

são isentos do recolhimento do ITCD.

Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza os jurídicos e legais 

efeitos, a partilha amigável de fls. 05/10, atribuindo os respectivos 

quinhões hereditários, nos autos de arrolamento em epígrafe, ressalvando 

o direito de terceiros e eventuais erros ou omissões.

Observo, porem, que a expedição do respectivo formal de partilha FICA 

CONDICIONADA á previa intimação da Fazenda Publica Estadual para 

manifestar sobre a isenção do tributo.

P.I.C.

INTIME-SE a Fazenda Pública Estadual da sentença ora proferida, para os 

fins do § 2º do artigo 1.031 do CPC.

Transitada em julgado a sentença e cumprida a determinação anterior, sem 

oposição da Fazenda Publica Estadual, EXPEÇAM-SE o respectivo formal 

de partilha em favor dos herdeiros.

Após, ARQUIVEM-SE com as anotações e baixas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 164839 Nr: 3045-73.2014.811.0055

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDOT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO 

TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, na forma do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido 

contido da inicial para DECRETAR o divórcio de ENEDINA DE OLIVEIRA 

TAVARES e JOSÉ CLÁUDIO TAVARES, cessados os deveres de 

coabitação, fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens, 

DISSOLVENDO-SE, assim, o casamento.A requerida voltará a usar o nome 

de solteira, qual seja: ENEDINA CRUZ DE OLIVEIRA.DEIXO de condenar o 

demandado nas verbas de sucumbência, uma vez que não opôs 

resistência à pretensão deduzida na petição inicial:“Tendo o réu sido 

declarado revel, não se justifica a condenação do autor na verba 

honorária, haja vista a inexistência de resistência à pretensão inicial”. De 

outro norte, CONDENO a parte demandante ao pagamento das custas 

processuais, todavia, SUSPENDO sua exigibilidade pelo prazo de 05 

(cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.P.I.C.Transitada em 

julgado a sentença, EXPEÇA-SE o competente mandado de averbação, 

ARQUIVANDO-SE, por conseguinte, o vertente feito.ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 147368 Nr: 7155-86.2012.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LADOM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DO ACRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, nos termos do inciso I do art. 330, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido feito pelo embargante para constituir a dívida no 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 775 de 1055



valor proposto na exordial e DECLARO EXTINTO o presente feito com 

resolução de mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do CPC.CONDENO a 

parte embargada ao pagamento das despesas e custas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, na 

forma do artigo 20, § 4º, do CPC, DECLARANDO SUSPENSA, todavia, a 

sua exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 12 da 

Lei n. 1.060/50.P.I.C.Após transitada em julgado, JUNTE-SE cópia desta 

sentença aos autos em apenso, lançando-se a devida certidão, após o 

que, AO ARQUIVO com as anotações e baixas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 170361 Nr: 11582-58.2014.811.0055

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CAROLINA KUNZ COSTA, LASMIN KUNZ COSTA, 

IARA KUNZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APARECIDO COSTA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono o feito a fim de intimar 

a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa de fls. 18, no 

prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 145418 Nr: 5098-95.2012.811.0055

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO NUNES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISABEL SUPRIANO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA FAVETTI CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que tendo em vista o pedido de desarquivamento dos autos, nos 

termos do Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono o feito a fim de intimar a 

parte autora para se manifestar no prazo de 05 dias, requerendo o que de 

direito sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 169614 Nr: 10605-66.2014.811.0055

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MERCIA SILVIA RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ROBERTO DA COSTA ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Maria Vieira, 

ELISANGELA SANCHES FERREIRA DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que tendo em vista o pedido de desarquivamento dos autos, nos 

termos do Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono o feito a fim de intimar a 

parte autora para se manifestar no prazo de 05 dias, requerendo o que de 

direito sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

3ª Vara Cível

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT

JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N.º 1455-08.2007.811.0055 – código: 59820

E S P É C I E :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE REQUERENTE: RUHULLAH MOHAMAD HUSSEINI ME e RUHULLAH 

MOHAMAD HUSSEINI

PARTE RÉQUERIDA: ENRO DO BRASIL LTDA EPP e GERALDO BUENO DE 

OLIVEIRA

INTIMANDO: Requerido(a): Enro do Brasil Ltda Epp, CNPJ: 

05127389000154, Endereço: lugar incerto ou não sabido.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do requerido acima nominado, na pessoa de se 

representante legal, para comparecer à audiência designada, para prestar 

depoimento pessoal, sob pena de confesso.

DATA, HORÁRIO E LOCAL: A audiência será de INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO e se realizará no dia 14/04/2015, às 14:00 horas, no Edifício 

do Fórum, sito no endereço ao final indicado.

ADVERTÊNCIAS: a) Não comparecendo à audiência designada, ou 

comparecendo e recusando-se a depor, a parte intimada para o fim de 

prestar depoimento pessoal, fica sujeita à pena de confissão, 

presumindo-se verdadeiros os fatos contra ela alegados (art. 343, §§ 1o e 

2o do CPC). b) As eventuais justificativas de impossibilidade de 

comparecimento deverão ser apresentadas até a abertura da audiência, 

respondendo a parte que der causa ao adiamento pelas respectivas 

despesas (art. 453 e §§ do CPC).

 OBSERVAÇÃO: Deverá(ão) o(a, s) intimando(a, s) comparecer 

devidamente trajado(a, s) e portando documentos pessoais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da Lei.

 Tangará da Serra - MT, 05 de março de 2015.

Marlene Dias Soares da Silva

Gestora Judiciária

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 10563 Nr: 958-38.2000.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERRA DIESEL E TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS UHLMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELIR FÁTIMA JACOBOWSKI 

GEIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, em razão da expedição do Edital de Intimação da Penhora, 

procedo a intimação da advogada da exequente, para no prazo de 05 

(cinco) dias, vir retirar o referido Edital para publicação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 59820 Nr: 1455-08.2007.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUHULLAH MOHAMAD HUSSEINI ME, RUHULLAH 

MOHAMAD HUSSEINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENRO DO BRASIL LTDA EPP, GERALDO 

BUENO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO BUENO DE 

OLIVEIRA, GUILHERME VANDRESEN

 Certifico que, em razão da expedição do mandado de intimação de 

testemunhas, fica a parte Autora intimada, na pessoa de seu advogado, 

via DJE, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da 

diligência do oficial de justiça no valor de R$ 53,36 (cinquenta e três reais 

e trinta e seis centavos), a ser depositado na c/c 32.895-2, ag. 1321-8, 

Banco do Brasil S/A, em nome da Diretoria do Foro desta Comarca, 

juntando aos autos o comprovante do depósito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 22174 Nr: 1516-05.2003.811.0055

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CREDITOS 

FINANCEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ADEMIR FILIPPIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IVALDIR PAULO MUHL, 
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MIRIAN CRISTINA RAHMAN MÜHL

 Certifico que, em razão da determinação para designação de datas paras 

hastas públicas, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, 

para, no prazo de 05 (cinco) dias trazer aos autos cópia atualizada da 

matrícula do imóvel penhorado.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 152531 Nr: 1180-49.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZIER GOMES DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREDIFIBRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO DE MELLO, 

MARIA ANGÉLICA DE AZEVEDO SOUZA SOUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMILA DE SOUZA 

COUTINHO, WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA

 Certifico que, em análise dos autos verifiquei que, por um lapso desta 

Secretaria não fora alterado o nome do patrono da parte requerida no 

Sistema Apolo, ante o pedido de fls. 93/106, eis que protocolado anterior à 

prolação da sentença, razão pela qual, faço as devidas anotações e 

renovo o ato de intimação da parte requerida, dos termos da sentença de 

fls. 87/91, parte final: " (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a presente ação para: 1)Limitar os juros remuneratórios ao 

patamar de 2,18% ao mês e 26,20% ao ano, consoante média do mercado 

à época da contratação; 2)Excluir a incidência de capitalização e eventual 

comissão de permanência; 3) Limitar os juros moratórios ao patamar de 

1% ao mês, podendo este ser cumulado apenas com a multa de 2% 

prevista no CDC. Assim, extingo o feito com resolução de mérito, na forma 

do artigo 269, I do CPC. Mantenho a liminar por seus próprios 

fundamentos. Tendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, 

condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 

20, §§ 3º e 4º, do CPC. Eventuais valores pagos e/ou depositados a mais 

pelo autor com incidência de juros moratórios acima do patamar permitido, 

a serem apurados em futura liquidação de sentença, deverão, se for o 

caso, ser restituídos, na forma simples, por meio de compensação com o 

crédito remanescente em favor do demandado. Os cálculos referentes à 

revisão, por não se tratarem de cálculos complexos, deverão observar o 

disposto no art. 475-B, da Lei Instrumental Civil. Decorrido o prazo 

recursal, permaneça o feito na Secretaria desta Vara pelo prazo a que 

alude o § 5º do art. 475-J do Estatuto Processual Civil. Com o escoamento 

do referido prazo, sem manifestação da parte interessada, arquivem-se 

os autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 174268 Nr: 16127-74.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFERSON DA SILVA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS LIRIA FERNANDES 

BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a(s) contestação(ões) retro é(são) tempestiva(s), sendo 

assim, em cumprimento ao item 6.16.8 da CNGCGJ impulsiono os autos a 

fim de intimar a parte autora para que apresente impugnação a 

contestação, no prazo legal. Nada mais.

Rosilaine Alves da Silva

Analista Judicial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 179568 Nr: 21630-76.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILSO TEIXEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a(s) contestação(ões) retro é(são) tempestiva(s), sendo 

assim, em cumprimento ao item 6.16.8 da CNGCGJ impulsiono os autos a 

fim de intimar a parte autora para que apresente impugnação a 

contestação, no prazo legal. Nada mais.

Rosilaine Alves da Silva

Analista Judicial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 148564 Nr: 8464-45.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CREUZA PEREIRA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILMAR BENTO DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação em vigor, bem como do provimento 

056/2007/CGJ impulsiono os autos com vistas ao patrono da parte autora 

para que querendo diga acerca da certidão retro, esclarecendo acerca do 

comparecimento de seu cliente na perícia designada no feito, no prazo 

legal. Nada mais.

Rosilaine Alves da Silva

Analista Judicial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 145215 Nr: 4885-89.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IZABEL PASINATO HOFFMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos constam, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação Previdenciária – 

Aposentadoria Rural por Idade com pedido de antecipação de tutela, 

proposta por Izabel Pasinato Hoffmann em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), e, na sequência, julgo extinto o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.Isento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com as baixas necessárias.Tangará da Serra/MT, 

10 de março de 2015.Elza Yara Ribeiro Sales SansãoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 102916 Nr: 1753-63.2008.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRACI MARIA SANTIAGO VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador do Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS

 Certifico, ante o teor do ofício de fls. retro, que nos termos da legislação 

vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos, 

a fim de intimar a parte autora a se manifestar, requerendo o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Analista Judiciária
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 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 154351 Nr: 2983-67.2013.811.0055

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERRAGENS GARCIA LTDA, JAQUELINE VIER 

CARVALHO, Eidiger Garcia de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JÚLIO TOMÁZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LUIZ ROSSI, LUIS 

CARLOS DE PAULO BARBOSA

 VISTOS, ETC.

Compulsando os documentos referentes à resposta da penhora online 

determinada nos autos, fls.21/22, verifico que o valor de R$7.797,81 (sete 

mil, setecentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos) foi 

bloqueado através de pesquisa de numerários presentes em contas 

vinculadas ao CPF de nº 503.728.821-53, pertencente ao coexecutado 

Eidiger Garcia de Carvalho, de forma que não ficou claro se a conta de nº 

31.147-2, agência 1321-8, Banco do Brasil S.A., pertence exclusivamente 

à coexecutada Jaqueline Vier Carvalho, ou se esta se refere a conta 

conjunta.

Além disso, os documentos de fls.30/39 não demonstram de forma cabal 

se o montante bloqueado corresponde tão somente aos valores 

percebidos pela devedora a título de remuneração.

Desta feita, intime-se a coexecutada Jaqueline Vier Carvalho para que 

junte ao feito os extratos bancários referentes aos meses de janeiro e 

fevereiro de 2015 da conta de nº 31.147-2, agência 1321-8, Banco do 

Brasil S.A.

 Expeça-se o necessário.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 10 de março de 2015.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186084 Nr: 3627-39.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BERNARDINO LOURENÇO ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON SOARES FERRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Ante o exposto, designo audiência de conciliação para o dia 13 

de agosto de 2015, às 14h30min, por inexistência de vaga anterior na 

pauta. Cite-se o demandado dos termos da presente ação, bem como o 

intime com antecedência mínima de 10 (dez) dias para comparecer à 

audiência de conciliação, e/ou, querendo, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com pedido de 

perícia, caso desejar (CPC, 278), formulando os quesitos e indicando 

assistente técnico. Não obtida a conciliação, não ocorrendo quaisquer das 

hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II do CPC e havendo 

necessidade de produção de prova oral, não sendo arroladas 

testemunhas pela parte requerida, na própria audiência será ouvida a 

parte autora e as testemunhas que arrolou. Intime-se a parte requerente, 

bem como seu advogado, da data da audiência acima designada e para, 

querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do seu direito, impugnar a contestação no prazo legal. Defiro o benefício 

da Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da 

Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando 

que a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às 

providências. Tangará da Serra/MT, 03 de março de 2015. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 147669 Nr: 7484-98.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CERILA ROSENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos constam, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação Previdenciária – 

Aposentadoria Rural por Idade com pedido de antecipação de tutela 

proposta por Maria Cerila Roseno em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social (INSS) e, na sequência, julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Isento de 

c u s t a s ,  d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s  e  h o n o r á r i o s 

advocatícios.Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com as baixas necessárias.Tangará da Serra/MT, 

10 de março de 2015.Elza Yara Ribeiro Sales SansãoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 104919 Nr: 3680-64.2008.811.0055

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ODETE BORGES ARCANJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABDILATIF MAHAMED TUFAILE, 

VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que entreguei o(s) alvará(s) retro para o procurador do 

requerente, Dr. Valdomiro Jorlando Junior, conforme recibo ali firmado. 

Outrossim, nos termos da decisão de fls. "in fine" impulsiono os autos a 

fim de intimar a parte autora para que diga sobre o prosseguimento do 

feito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem remetidos 

conclusos para extinção. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 171323 Nr: 12801-09.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDITH OLIVEIRA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEÇANDRA COSTA DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 162178 Nr: 13338-39.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA MARIA FERREIRA AGUIAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMES DA SILVA, RENATA 

CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão
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 Cod. Proc.: 162373 Nr: 13708-18.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLENE BRAULIO ZANATA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 162628 Nr: 14146-44.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALVANY LEOCADIO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMES DA SILVA, RENATA 

CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 164867 Nr: 3094-17.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALZIRA PEREIRA BUSKIEVICZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMES DA SILVA, RENATA 

CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 165366 Nr: 3970-69.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIA COSTA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMES DA SILVA, RENATA 

CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 180652 Nr: 22593-84.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAIRON CESAR DINIZ DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Ante o exposto, designo audiência de conciliação para o dia 

13de Agosto de 2015, às 16h00min, por inexistência de vaga anterior na 

pauta. Cite-se o demandado dos termos da presente ação, bem como o 

intime com antecedência mínima de 10 (dez) dias para comparecer à 

audiência de conciliação, e/ou, querendo, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com pedido de 

perícia, caso desejar (CPC, 278), formulando os quesitos e indicando 

assistente técnico. Não obtida a conciliação, não ocorrendo quaisquer das 

hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II do CPC e havendo 

necessidade de produção de prova oral, não sendo arroladas 

testemunhas pela parte requerida, na própria audiência será ouvida a 

parte autora e as testemunhas que arrolou. Intime-se a parte requerente, 

bem como seu advogado, da data da audiência acima designada e para, 

querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do seu direito, impugnar a contestação no prazo legal. Defiro o benefício 

da Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da 

Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando 

que a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às 

providências. Tangará da Serra/MT, 10 de março de 2015. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186399 Nr: 3820-54.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALMIR SENA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRA MAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 273 

do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor do autor para a 

implantação imediata do benefício de Aposentadoria Especial, devendo a 

medida ser implantada no máximo em 30 dias pelo requerido, sob pena de 

aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), à título de 

astreintes. Assim, determino que cite-se e intime-se o requerido, na forma 

solicitada na exordial, para informar se há interesse em conciliar e, acaso 

negativo, apresente resposta escrita, acompanhada de documentos e rol 

de testemunhas, com indicação de assistente técnico, aproveitando o 

ensejo para apresentar quesitos, caso desejar (CPC, 278), sob pena de 

preclusão, uma vez que a parte autora vindicou pela realização de perícia. 

Apresentando o requerido a aludida peça contestatória nos autos e nela 

registrando a impossibilidade de conciliação, não há dúvida de que se 

torna desnecessário o agendamento de audiência para tal fito, ocasião em 

que será analisada a necessidade ou não da realização de audiência de 

instrução e julgamento. Por conseguinte, intime-se a parte autora para, 

querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do seu direito, impugnar a contestação no prazo legal. Outrossim, defiro o 

benefício da Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no 

artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC, ressaltando que a isenção ora deferida abrange, além das custas, 

taxas e selos, os honorários de advogado e de perito que porventura 

venha a atender o beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Às 

providências. Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186398 Nr: 3818-84.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODARCE MENDES ANIBALE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, designo audiência de conciliação para o dia 13 de Agosto 

de 2015, às 15h45min, por inexistência de vaga anterior na pauta.Cite-se o 

demandado dos termos da presente ação, bem como o intime com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias para comparecer à audiência de 

conciliação, e/ou, querendo, apresentar resposta escrita ou oral, 

acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com pedido de 

perícia, caso desejar (CPC, 278), formulando os quesitos e indicando 

assistente técnico. Não obtida a conciliação, não ocorrendo quaisquer das 

hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II do CPC e havendo 

necessidade de produção de prova oral, não sendo arroladas 

testemunhas pela parte requerida, na própria audiência será ouvida a 

parte autora e as testemunhas que arrolou.Intime-se a parte requerente, 

bem como sua advogada, da data da audiência acima designada e para, 

querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do seu direito, impugnar a contestação no prazo legal.Defiro o benefício da 

Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da 

Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando 

que a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º).Cumpra-se.Às 

providências.Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015.Elza Yara Ribeiro 

Sales SansãoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186400 Nr: 3822-24.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOELI ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA PASSAMANI DE 

OLIVEIRA, ALEÇANDRA COSTA DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Analisando detidamente os autos verifico a ausência de documento que 

comprove de forma satisfatória o domicílio da requerente nesta Comarca, 

haja vista que o comprovante de fl. 14 está em nome de terceiro cuja 

relação com a autora não restou demonstrada.

 Diante de tal fato, intime-se a d. advogada da parte autora para que, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a exordial a fim de 

possibilitar a fixação da competência deste Juízo para o processamento e 

julgamento da presente, sob pena de indeferimento.

A fim de afastar qualquer dúvida a respeito da imprescindibilidade da 

comprovação da residência do autor nesta Comarca, lembremos que a 

competência das causas de natureza previdenciária, cujo processamento 

nesta especializada ocorre de maneira delegada, é fixada apenas em 

decorrência do local do domicílio do segurado (competência absoluta), 

consoante se evola do art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Intimem-se.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186241 Nr: 3712-25.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZULMA CHAPARRO MALDONADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nessa mesma senda, considerando que está recebendo benefício 

previdenciário, entendo que não se encontram presentes os requisitos 

autorizadores da tutela pretendida, razão pela qual a INDEFIRO. Outrossim, 

no caso dos autos, ante a necessidade de realização de perícia médica na 

parte autora, entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova 

pericial e, para tanto, nomeio o Dr. Francisco Canhoto, médico ortopedista, 

ante a ausência de especialista na área atuante que aceite nomeação por 

este juízo, para realização de perícia médica, independentemente de termo 

de compromisso, que deverá responder os quesitos formulados pelas 

partes, em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora 

providenciar o necessário para designação de data para tanto, com 

antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. Após, 

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora 

comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, a 

contar da intimação. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo 

de 10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em 

que, eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186571 Nr: 3963-43.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO AMARO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA PASSAMANI DE 

OLIVEIRA, ALEÇANDRA COSTA DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Analisando detidamente os autos verifico a ausência de qualquer 

documento que comprove de forma satisfatória o domicílio do requerente 

nesta Comarca, haja vista que embora tenha sido mencionado que os 

comprovantes encontram-se em nome de sua companheira (fls. 17 e 26), 

não há nos autos qualquer documento que comprove tal afirmação, bem 

como, encontra-se datados de 07/2013 e 07/2011 respectivamente, 

portanto desatualizados.

Diante de tal fato, intime-se a d. advogada da parte autora para que, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a exordial a fim de 

possibilitar a fixação da competência deste Juízo para o processamento e 

julgamento da presente, sob pena de indeferimento.

A fim de afastar qualquer dúvida a respeito da imprescindibilidade da 

comprovação da residência do autor nesta Comarca, lembremos que a 

competência das causas de natureza previdenciária, cujo processamento 

nesta especializada ocorre de maneira delegada, é fixada apenas em 

decorrência do local do domicílio do segurado (competência absoluta), 

consoante se evola do art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Intimem-se.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186402 Nr: 3826-61.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARCÍDIO ANTONIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Maria Vieira, 

ROSIANA DA COSTA PAIM
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Cuida-se de Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por Arcidio Antonio da 

Silva contra o Município de Tangará da Serra/MT.

Considerando que, o valor da causa atribuído na inicial, não ultrapassa os 

60 salários mínimos, previstos pela Resolução nº 004/2014/TP do Egrégio 

Tribunal de Justiça deste Estado, constato que este juízo é incompetente 

para o processamento da demanda.

Pelo exposto, ao DECLARAR A INCOMPETÊNCIA desta Vara para 

processar e julgar o presente pedido, o que faço de ofício, determino que 

o feito seja redistribuído ao Juizado Especial desta Comarca.

Proceda-se com as baixas e anotações estilares.

Cumpra-se, com urgência.

 Às providências.

Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 162776 Nr: 14430-52.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONILIA SCARIN DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMES DA SILVA, RENATA 

CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186401 Nr: 3824-91.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARCÍDIO ANTONIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Maria Vieira, 

ROSIANA DA COSTA PAIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Cuida-se de Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por Arcidio Antonio da 

Silva contra o Estado de Mato Grosso.

Considerando que, o valor da causa atribuído na inicial, não ultrapassa os 

60 salários mínimos, previstos pela Resolução nº 004/2014/TP do Egrégio 

Tribunal de Justiça deste Estado, constato que este juízo é incompetente 

para o processamento da demanda.

Pelo exposto, ao DECLARAR A INCOMPETÊNCIA desta Vara para 

processar e julgar o presente pedido, o que faço de ofício, determino que 

o feito seja redistribuído ao Juizado Especial desta Comarca.

Proceda-se com as baixas e anotações estilares.

Cumpra-se, com urgência.

 Às providências.

Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186569 Nr: 3959-06.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRA MAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Analisando a questão à luz das exigências acima mencionadas, tenho 

que não assiste razão a parte requerente, porquanto o período de 

afastamento determinado pelos profissionais subscritores dos atestados 

médicos imbricados ao feito já se escoaram, bem como, os demais 

atestados são inconclusivos a despeito da incapacidade laboral do Autor, 

já que não esclarecem acerca do lapso em que perduraria esta situação, o 

que impossibilita este juízo averiguar a permanência de eventual estado de 

incapacidade laboral, razão pela qual INDEFIRO o pedido antecipatório. 

Outrossim, no caso dos autos, ante a necessidade de realização de 

perícia médica na parte autora, entendo por bem, desde já, determinar a 

realização de prova pericial e, para tanto, nomeio Dr. Eli Ambrósio do 

Nascimento, clínico geral, para realização de perícia médica, 

independentemente de termo de compromisso, que deverá responder os 

quesitos formulados pelas partes, em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), 

devendo a Sra. Gestora providenciar o necessário para designação de 

data para tanto, com antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos 

autos. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) 

dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em que, 

eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186570 Nr: 3961-73.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CLARA FRANCISCA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILMAR BENTO DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Analisando a questão à luz das exigências acima mencionadas, tenho 

que não assiste razão a parte requerente, porquanto os atestados 

médicos imbricados ao feito são inconclusivos a despeito da incapacidade 

laboral da Autora, já que não esclarecem acerca do lapso em que 

perduraria esta situação, o que impossibilita a aferição da verossimilhança 

das alegações, razão pela qual INDEFIRO o pleito de antecipação de tutela. 

Outrossim, no caso dos autos, ante a necessidade de realização de 

perícia médica na parte autora, entendo por bem, desde já, determinar a 

realização de prova pericial e, para tanto, nomeio o Dr. Francisco Canhoto, 

médico ortopedista, ante a ausência de especialista na área atuante que 

aceite nomeação por este juízo, para realização de perícia médica, 

independentemente de termo de compromisso, que deverá responder os 

quesitos formulados pelas partes, em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), 

devendo a Sra. Gestora providenciar o necessário para designação de 

data para tanto, com antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos 

autos. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) 

dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em que, 

eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 135876 Nr: 6087-38.2011.811.0055

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERILDE MARIA BRESOLIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADENILSON SEVERINO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico, em cumprimento a decisão de fls. 91/93, parte final, que nos 

termos da legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a manifestar 

sobre o laudo pericial de fls. 104/105, devendo manifestar ainda se 

pretende produzir outras provas, apontando a natureza e pertinência das 

mesmas, no prazo de 05 (cinco) dias.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 132169 Nr: 1999-54.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FATIMA APARECIDA SARTOR PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico, em cumprimento a decisão de fls. 70/72, parte final, que nos 

termos da legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a manifestar 

sobre o laudo pericial de fls. 86/88, devendo manifestar ainda se pretende 

produzir outras provas, apontando a natureza e pertinência das mesmas, 

no prazo de 05 (cinco) dias.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186332 Nr: 3744-30.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS VANDERCI DE MATOS CHERES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILMAR BENTO DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Analisando a questão à luz das exigências acima mencionadas, tenho 

que não assiste razão a parte requerente, porquanto os atestados 

médicos imbricados ao feito são inconclusivos a despeito da incapacidade 

laboral do Autor, já que não esclarecem acerca do lapso em que 

perduraria esta situação, bem como, encontram-se desatualizados, o que 

impossibilita a aferição da verossimilhança das alegações, razão pela qual 

INDEFIRO o pleito de antecipação de tutela. Outrossim, no caso dos autos, 

ante a necessidade de realização de perícia médica na parte autora, 

entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova pericial e, 

para tanto, nomeio o Dr. Francisco Canhoto, médico ortopedista, ante a 

ausência de especialista na área atuante que aceite nomeação por este 

juízo, para realização de perícia médica, independentemente de termo de 

compromisso, que deverá responder os quesitos formulados pelas partes, 

em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora 

providenciar o necessário para designação de data para tanto, com 

antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. Juntado o 

laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, e, na 

sequência, imediatamente conclusos, ocasião em que, eventualmente, 

será designada audiência de tentativa de conciliação/instrução 

processual, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. 

Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, como requerido, 

com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada 

pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria 

Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora deferida abrange, 

além das custas, taxas e selos, os honorários de advogado e de perito 

que porventura venha a atender o beneficiário da gratuidade (Lei nº. 

1.060/50, art. 3º). Tangará da Serra/MT, 09 de março de 2015. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 184445 Nr: 2315-28.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA, PAULINA 

BENEDITA DA SILVA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRA MAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Em tempo, vislumbro que não restou devidamente demonstrada a 

incapacidade do autor para os atos da vida civil a fim de ser representado 

por sua genitora, e, sendo esta a situação, seria necessária a adoção de 

medidas judiciais preliminares a esta ação, no intuito de regularizar a sua 

representação processual, tendo em vista que o mesmo é maior de idade.

De outro viés, não sendo este o caso, de qualquer forma vislumbro que a 

representação não se encontra em sua melhor forma, porquanto não há 

qualquer documento que autorize a Srª. Paulina a manejar a presente ação 

em nome do seu filho.

Destarte, intime-se a d. advogada da parte autora para que, querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, emende a exordial, nos termos da presente 

decisão, sob pena de indeferimento.

Intimem-se.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 04 de março de 2015.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 184984 Nr: 2640-03.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIRA DO NASCIMENTO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE SATTLER GHISI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela.Cite-se o Requerido, na pessoa do seu representante legal, para, 

querendo, contestar a presente ação no prazo e forma legais.Havendo a 

apresentação da peça contestatória no interregno legal, intime-se a parte 

Autora para, querendo, impugnar.Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária, com fundamento no artigo 4º da nº 1.060/50, na forma 

disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e peritos que atenderem o beneficiário (Lei nº 1.060/50, art. 3º). 

Cumpra-se.Às providências.Tangará da Serra/MT, 02 de março de 

2015.Elza Yara Ribeiro Sales SansãoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 184345 Nr: 2230-42.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLEICIANE LUZIA FONSECA, MARIA ELIANA FONSECA 

TELES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO QUINTÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Intime-se o patrono da parte autora para, querendo, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas emendar a exordial, tendo em vista que esta 

encontra-se apócrifa, sob pena de indeferimento da inicial.

Intimem-se.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 782 de 1055



Às providências.

Tangará da Serra/MT, 04 de março de 2015.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 184296 Nr: 2189-75.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANADIR DE OLIVEIRA MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Francine Auzani Stallbaum, 

KELLY JANAINA BECKER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Analisando a questão à luz das exigências acima mencionadas, tenho 

que não assiste razão a parte requerente, porquanto os atestados 

médicos imbricados ao feito são inconclusivos a despeito da incapacidade 

laboral da Autora, já que não esclarecem acerca do lapso em que 

perduraria esta situação, bem como, encontram-se desatualizados, o que 

impossibilita a aferição da verossimilhança das alegações, razão pela qual 

INDEFIRO o pleito de antecipação de tutela. Outrossim, no caso dos autos, 

ante a necessidade de realização de perícia médica na parte autora, 

entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova pericial e, 

para tanto, nomeio o Dr. Eli Ambrósio do Nascimento, clínico geral, para 

realização de perícia médica, independentemente de termo de 

compromisso, que deverá responder os quesitos formulados pelas partes, 

em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora 

providenciar o necessário para designação de data para tanto, com 

antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. Após, 

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora 

comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, a 

contar da intimação. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo 

de 10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em 

que, eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 04 de março de 2015. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 185124 Nr: 2764-83.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRCE APARECIDA DOS SANTOS, ELZA MARIA DE 

JESUS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARIA BARBOSA, LUIS 

CARLOS DE PAULO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela.Cite-se o Requerido, na pessoa do seu representante legal, para, 

querendo, contestar a presente ação no prazo e forma legais.Havendo a 

apresentação da peça contestatória no interregno legal, intime-se a parte 

Autora para, querendo, impugnar.Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária, com fundamento no artigo 4º da nº 1.060/50, na forma 

disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e peritos que atenderem o beneficiário (Lei nº 1.060/50, art. 3º). 

Cumpra-se.Às providências.Tangará da Serra/MT, 02 de março de 

2015.Elza Yara Ribeiro Sales SansãoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 184204 Nr: 2120-43.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ledevina Pimentel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAIRON CESAR DINIZ DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Ante o exposto, designo audiência de conciliação para o dia 13 

de Agosto de 2015, às 15h00min, por inexistência de vaga anterior na 

pauta. Cite-se o demandado dos termos da presente ação, bem como o 

intime com antecedência mínima de 10 (dez) dias para comparecer à 

audiência de conciliação, e/ou, querendo, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com pedido de 

perícia, caso desejar (CPC, 278), formulando os quesitos e indicando 

assistente técnico. Não obtida a conciliação, não ocorrendo quaisquer das 

hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II do CPC e havendo 

necessidade de produção de prova oral, não sendo arroladas 

testemunhas pela parte requerida, na própria audiência será ouvida a 

parte autora e as testemunhas que arrolou. Intime-se a parte requerente, 

bem como seu advogado, da data da audiência acima designada e para, 

querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do seu direito, impugnar a contestação no prazo legal. Defiro o benefício 

da Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da 

Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando 

que a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às 

providências. Tangará da Serra/MT, 04 de março de 2015. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 186077 Nr: 3618-77.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ PRUDÊNCIO DE ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO, 

TATIANE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO ASCARI SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 273 

do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor do autor para a 

implantação imediata do benefício auxílio-doença, no montante a ser 

calculado pelo demandado, devendo a medida ser implantada no máximo 

em 30 dias pelo requerido, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais), à título de astreintes. Outrossim, no caso dos 

autos, ante a necessidade de realização de perícia médica na parte 

autora, entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova 

pericial e, para tanto, nomeio o Dr. Eli Ambrósio do Nascimento, clínico 

geral, para realização de perícia médica, independentemente de termo de 

compromisso, que deverá responder os quesitos formulados pelas partes, 

em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora 

providenciar o necessário para designação de data para tanto, com 

antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. Após, 

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora 

comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, a 

contar da intimação. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo 

de 10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em 

que, eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 
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forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 04 de março de 2015. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 185483 Nr: 3401-34.2015.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AURORA SABINA RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ABDILATIF MAHAMED 

TUFAILE, VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 Certifico que os presentes embargos foram opostos tempestivamente.

Outrossim, nos termos da decisão de fls. proferida nos autos principais, 

ora em apenso, impulsiono o feito a fim de intimar a parte embargada para 

que se manifeste acerca dos embargos à execução, no prazo legal. Nada 

mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 185638 Nr: 3279-21.2015.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO OLTRAMARI GOTARDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIAO FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIAN VINICIUS PAGNUSSAT, 

JOACIR JOLANDO NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação em vigor, bem como do provimento 

056/2007/CGJ impulsiono os autos a fim de intimar o advogado da parte 

autora para que retire a carta precatória expedida no feito às fls.133 (que 

se encontra na contra-capa), comprovando sua distribuição nos autos, no 

prazo legal. Nada mais.

Rosilaine Alves da Silva

Analista Judicial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173404 Nr: 15088-42.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVERALDO CARVALHO DE APINAGE CHAVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 174267 Nr: 16125-07.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUELI APARECIDA FRANCISCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALMIR DA SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 174334 Nr: 16205-68.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEYLDO BENEDITO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 174445 Nr: 16316-52.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAQUEL DA CONCEIÇÃO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE SATTLER GHISI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 60635 Nr: 2247-59.2007.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIVINO ARCHANGELO CORDEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIUSEPPE ZAMPIERI, IZA 

MARCIA COSTA, NEULA DE FATIMA MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO PEREIRA ZULATO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos a fim de cientificar as partes de que foram 

expedidas as Requisições de Pequeno Valor nos presentes autos, em 

cumprimento a decisão de fl. retro, e encaminhadas ao TRF da 1ª Região 

para as devidas providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 102671 Nr: 1510-22.2008.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERIDAN VIEIRA PEDROSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO LANEISE RAHMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos a fim de cientificar as partes de que foram 

expedidas as Requisições de Pequeno Valor nos presentes autos, em 

cumprimento a decisão de fl. retro, e encaminhadas ao TRF da 1ª Região 

para as devidas providências.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 105287 Nr: 4065-12.2008.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VENERANA CUNHA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABDILATIF MAHAMED TUFAILE, 

VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos a fim de cientificar as partes de que foram 

expedidas as Requisições de Pequeno Valor nos presentes autos, em 

cumprimento a decisão de fl. retro, e encaminhadas ao TRF da 1ª Região 

para as devidas providências.

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 152027 Nr: 636-61.2013.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CERVANTES CORRAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGUIOMAR PIRES GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO CORRAL MORALES, 

RICARDO BASSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ ROBERTO OBERSTEINER

 ATA DE AUDIÊNCIA CÍVEL

Audiência de instrução e julgamento.

Dia 11 de março de 2015, às 14:00 horas-MT

Autos nº: 152027

PRESENTES: O Meritíssimo Juiz de Direito da 5ª Vara, Marcos Terencio 

Agostinho Pires, as partes acompanhadas de seus patronos. Presentes 

ainda as testemunhas arroladas e os acadêmicos de Direito: Clésio Plates 

de Oliveira, Elton Luiz Pscheidt, Ironildes Tavares e Efraim Cleverson.

OCORRÊNCIAS: Aberta a audiência, frustrada a conciliação. Após 

colheu-se o depoimento das partes e testemunhas, destaque-se que as 

testemunhas arroladas pelo embargados foram contraditadas, sendo 

indeferidas as contraditas, conforme áudio de gravação .Consigne-se que 

os depoimentos foram gravados observando-se o disposto no Provimento 

71/2008 da Corregedoria Geral da Justiça.

 DESPACHO: “Vistos, Considerando-se que os documentos de fls. 36 

encontram-se ilegíveis oficie-se às agências do Sicredi e HSBC para que 

informe a este Juízo sobre transferências de valores realizadas por 

Aguiomar Pieres Gomes, entre janeiro e março de 2010 nas contas dos 

embargante Cervantes Corral. Após, oportunize-se a apresentação de 

memoriais pelas partes no prazo sucessivo de 10 dias.NADA MAIS, 

encerrou-se esta audiência, sendo que os presentes assinam a ata.

 Marcos Terencio Agostinho Pires

Juiz de Direito

Embargante:

Advogado do Embargante:

Embargado:

Advogado do Embargado:

Testemunhas:

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 142730 Nr: 2183-73.2012.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO ALVES RAMOS, NEIDY ALVES RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): V2 TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MILTICARTEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO DE LARA 

MOSQUEIRO, GEOVANI LUIZ MUNARI LOTHAMMER

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº. 56/07-CGJ, 

encaminho os autos ao setor de imprensa, no sentido de intimar o 

Advogado da parte autora, para se manifestar acerca da certidão 

acostada as fls. 123 onde foi certificado que até a presente data o 

executado devidamente intimado na pessoa do seu advogado pelo DJE 

edição 9412 que circulou em 05/11/2014, manifestasse nos termos do Art. 

475-J DO CPC ou pagasse o debito, bem como REQUERER O QUE DE 

DIREITO NO PRAZO LEGAL.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 144564 Nr: 4182-61.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: QUATRO IRMAOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CECON COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTUR CONY CAVALCANTI, 

MÔNIA FABIANA RODRIGUES CHAVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE DURVAL DA SILVA, 

MARCOS PAULO DA SILVA

 Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta julgo procedente 

o pedido formulado na inicial para declarar a invalidade das duplicatas 

emitidas pelo requerido em face do autor e objeto do apontamento de n. 

361032 e 360395 do Cartório do 1 Oficio desta Comarca descritas na 

inicial, e, por conseguinte, determinar o cancelamento dos protestos 

efetivados e sustação daqueles pendentes, ficando as requeridas 

condenadas solidariamente a pagar o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

a título de indenização pelos danos morais causados ao autor, julgando 

improcedentes os demais pedidos apresentados.Consigno que os valores 

decorrentes da condenação deverão ser corrigidos pelo INPC a partir 

desta data, conforme dispõe a Súmula 362 do STJ, incidindo ainda taxa de 

juros moratórios segundo o percentual previsto pelo art. 406 do Código 

Civil, sendo o termo inicial destes a data do evento danoso, que, no caso 

dos autos, é a data do protesto indevido, qual seja, 29/2/2012, isso nos 

termos da Súmula 54 do STJ.A título de sucumbência, considerando-se a 

improcedência atinente aos danos materiais e lucros cessantes, reputo 

que a mesma se deu de forma recíproca, devendo ser compensados os 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 3.000,00, devendo cada parte 

arcar com 50% das custas, observando-se a suspensão de exigibilidade 

no que tange ao autor, beneficiário da justiça gratuita.Por fim, julgo extinto 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, nos termos do art. 

475-I do Código de Processo Civil, determino que a parte devedora seja 

intimada por meio de seu advogado para que, em 15 (quinze) dias, pague 

a integralidade da dívida, sob pena de aplicação de multa no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, sem 

prejuízo dos atos processuais necessários à expropriação de tantos bens 

quantos forem necessários para a satisfação da obrigação., bem como 

translade-se cópia da sentença para o feito objeto dos autos cod. 

143550.P

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 139436 Nr: 9915-42.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ PEREIRA PARENTE, ALICE FERNANDES PARENTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDO BATISTA DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULA RODRIGUES DA SILVA, 

RAIANE ROSSETTO STEFFEN

 Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. Ante a 

sucumbência dos autores, condeno ao pagamento de custas e honorários 

ora arbitrado em 10% do valor da condenação, observando-se a 

suspensão de exigibilidade de tais verbas ante a gratuidade que lhes fora 

defrida.Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado esta sentença, o que certificará o cartório, e 

não sendo apresentados requerimentos no que tange ao cumprimento de 

sentença no prazo de 60 dias, procedam-se às baixas e anotações 

necessárias e, em seguida, arquivem-se os autos.P.R.I.C.Tangará da 

Serra, 11 de março de 2015Marcos Terencio Agostinho PiresJuiz de 
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Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 139852 Nr: 10365-82.2011.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO BARBERO HERRERO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDO BATISTA DOS 

SANTOS, Vivian Carla Dos Santos Zuchetto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Vistos,Considerando-se a ação revisional mencionada nos embargos 

(autos cod. 116792) recentemente retornou a este Juízo, determino o 

translado de cópia do acórdão proferido naqueles autos, 

oportunizando-se a manifestação das partes quanto a tal documento no 

prazo legal.Após, voltem-me conclusos.Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 132874 Nr: 2775-54.2011.811.0055

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANE FERREIRA DA SILVA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ROBERTO VIEIRA, 

FRANCINE BURALI GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ MARIANO BRIDI

 Vistos,

Colha-se a manifestação do embargado quanto cópia da ata de fls. 139, 

devendo informar inclusive se possui interesse na celebração de acordo 

nos mesmos termos em que realizado nos mencionados autos em questão 

aparentemente analoga a do presente feito.

Sem prejuízo, intime-se o embargante para que se manifeste 

expressamente se possui interesse na composição naqueles termos, 

devendo ainda trazer aos autos cópia da inicial dos embargos 

mencionados, bem como da petição de fls. 90/99 mencionada na ata.

Após, voltem-me conclusos para deliberação.

Cumpra-se

Vara Única Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 100852 Nr: 7928-10.2007.811.0055

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO RODRIGUES DA SILVA, GILMAR 

FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO THADEU GUERRA E 

SILVA

 Autos nº 7928-10.2007.811.0055 - 100852

Vistos.

Primeiramente homologo os pedidos de desistência da oitiva da 

testemunha Marcelo Roberto Lo, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos.

No mais, considerando que o Ministério Público logrou êxito em localizar as 

testemunhas Talles e Kátia, fls. 281, designo audiência para oitiva destes 

para o dia 11 de março de 2015, às 15h00min.

Notifique-se o Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

 Às providências.

 Tangará da Serra, 09 de outubro de 2014.

João Francisco Campos de Almeida

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 106736 Nr: 5445-70.2008.811.0055

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA BARRA DO BUGRES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ADRIANO CRUZ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO

 Autos nº 5445-70.2008.811.0055 - 106736

Vistos.

Consta às fls. 150/151 impugnação ao cálculo de pena de fls. 146, alega o 

douto causídico que o cálculo acostado aos autos foi elaborado em 

desacordo com os termos legais, prejudicando o reeducando.

Aduz, que quanto a pena de 03 (três) anos, esta não deve integrar a base 

do cálculo, haja vista que tal pena fora convertida em pena restritiva de 

direito, devendo ser executada após o cumprimento das penas mais 

graves.

Já com relação a pena de 07 (sete) anos e 09 (nove) meses, alega o 

advogado que houve um equivoco na elaboração do cálculo, haja vista 

que a pena de 02 (dois) anos e 03 (três) meses é referente a crime 

comum e a pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses é referente a crime 

hediondo, destaca ainda, que a pena de 02 (dois) anos e 03 (três) meses 

não pode integrar a base de calculo haja vista que fora fixado o regime 

semiaberto para seu cumprimento, devendo ser cumprido após o termino 

do regime mais grave.

Finalmente, alega o douto advogado que somente a pena de 05 (cinco) 

anos e 06 (seis) meses, referente ao crime de tráfico deve fazer parte do 

cálculo de pena, para se aferir a fração referente à progressão de regime.

Instado a se manifestar o Ministério Público opinou pelo indeferimento do 

pleito, fls. 151-v.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relato do necessário. Decido.

 Analisando com acuidade os autos, entendo que a impugnação do douto 

Advogado deve prosperar em parte.

Primeiramente, com relação a pena de 03 (três) anos, verifico que esta foi 

convertida para restritiva de direito em sede de sentença, porem, cabe 

destacar que o Juízo da Execução poderá eventualmente converter a 

pena e unifica-la a eventuais condenações como é o caso, assim, nos 

termos do art. 44, § 4º, do CP, CONVERTO a pena restritiva de direito em 

privativa de liberdade.

 Vejamos ainda o seguinte julgado:

AGRAVO EM EXECUÇÃO. UNIFICAÇÃO DE PENAS. CONVERSÃO DE 

PENA RESTRITIVA DE DIREITO EM PRIVATIVA DE LIBERDADE. OBJETIVA 

O RESTABELECIMENTO DA PENA ALTERNATIVA. RAZÃO NÃO LHE 

ASSISTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 44, § 5º, DO CP C.C. ART. 181, § 1º, 

LETRA 'E', DA LEP. A SUBSTITUIÇÃO DA PENA CARCERÁRIA POR PENAS 

ALTERNATIVAS DEVE SER MEDIDA RECOMENDÁVEL E RAZOÁVEL. No 

caso em apreço, a existência de outra condenação restritiva de liberdade 

impede o cumprimento conjunto, não restando alternativa senão a 

unificação e conversão, como operada pelo Magistrado a quo. Decisão 

e s c o r r e i t a  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o .  ( T J S P ;  A G - E x P e n 

0068726-41.2014.8.26.0000; Ac. 8149030; Bauru; Primeira Câmara de 

Direito Criminal; Rel. Des. Péricles Piza; Julg. 26/01/2015; DJESP 

05/02/2015)

Com relação à alegação de que a pena de 02 (dois) anos e 03 (três) 

meses deverá ser cumprida após o término do regime mais grave, qual 

seja o tráfico de drogas sendo a pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis) 

meses, esta não deve prosperar haja vista que no presente caso não há 

que se falar em aplicação do art. 76 do CP, podendo ser realizada a 

somatória das penas.

Vejamos:

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL INTERPOSTO PELA DEFESA, 

PRETENDENDO A REFORMA DO DECISO DA VEP NOS SEGUINTES 

ASPECTOS. 1) APLICAÇÃO DO INSTITUTO DA SOMA E NÃO UNIFICAÇÃO 

DAS PENAS, DE MODO A PREVALECER O REGIME ISOLADO DE CADA 

UMA DELAS. 2) EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO 

ARTIGO 40, VI, DA LEI DE DROGAS DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DE 

PRAZOS DESTINADOS A CRIMES HEDIONDOS E EQUIPARADOS PARA A 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS. 3) NÃO RECONHECIMENTO DA 

REINCIDÊNCIA GENÉRICA, DE MODO A NÃO INCIDIR A FRAÇÃO DE 3/5 

PARA PROGRESSÃO DE REGIME. O agravante possui em execução duas 

condenações. A primeira, por fato ocorrido em 2009, em razão do delito 

previsto no artigo 16, parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 10.826/2003, em 

que foi condenado à pena de 03 anos e 06 meses de reclusão em regime 

semiaberto. A segunda, por fato superveniente de que trata o artigo 33, 
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c/c artigo 40, VI, ambos da Lei nº 11.343/2006 (ocorrido em 2012), com 

condenação à pena de 07 anos, 05 meses e 25 dias de reclusão, em 

regime inicialmente fechado. Escorreita a decisão atacada no que tange à 

soma/unificação das penas, uma vez que em sintonia com o disposto no 

artigo 111, parágrafo único, da LEP, e artigo 75, § 2º, do CP. Frise-se que, 

de fato, unificação e soma são institutos diversos. Esta é mera adição 

(operação aritmética) de diversas condenações em mais de um processo 

criminal, enquanto aquela é a reunião de diversas apenações, em mais de 

um processo criminal, por continência ou conexão, para formar uma 

unidade ou estabelecer o limite máximo de 30 anos para cumprimento de 

pena. In casu, trata-se de hipótese em que sobreveio nova condenação 

no curso da execução. Para a determinação do regime, a nova 

condenação deve ser somada ao tempo restante da pena que está sendo 

cumprida, não prevalecendo o regime isolado de cada uma delas. A 

exceção é quando se tem uma pena de reclusão e outra de detenção, em 

que aquela deve ser cumprida antes desta, mantendo-se os regimes 

diferenciados para cada uma, o que não ocorreu nesta hipótese. 

Impossível a exclusão da causa de aumento prevista no artigo 40, VI, da 

Lei nº 11.343/2006 do campo de incidência de prazos destinados a crimes 

hediondos e equiparados para a concessão de benefícios. Não se pode 

fracionar a majorante como crime autônomo, já que apenas integra a 

escala de desvalor do delito. A causa de aumento tem a função tão 

somente de elevar a reprimenda, não possuindo o condão de alterar a 

natureza do ilícito, que, na hipótese em comento, é equiparado a hediondo. 

Por fim, dúvida não há de que o agravante é reincidente, sendo 

despiciendo que o crime cometido e que deu azo à aplicação do instituto 

seja hediondo ou equiparado. Inteligência do artigo 2º, § 2º, da Lei nº 

8072/90, que não menciona a necessidade de a reincidência ser ou não 

específica para aplicação de fração mais gravosa. Fração de 3/5 

corretamente aplicada, uma vez que o delito que gerou a reincidência foi 

praticado na vigência da Lei nº 11.464/2007, que alterou o artigo 2º, § 2º, 

da Lei nº 8.072/90. Ressalte-se que a fração de 3/5 somente incidirá 

sobre a pena do crime de tráfico de drogas, já que o delito previsto no 

artigo 16, parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 10.826/2003 não é hediondo 

ou equiparado, não se aplicando a ele a fração mais gravosa. Recurso 

conhecido e desprovido. (TJRJ; AG-ExPen 0068097-62.2014.8.19.0000; 

Oitava Câmara Criminal; Rel. Des. Gilmar Augusto Teixeira; Julg. 

15/01/2015; DORJ 21/01/2015)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

PENAL. CUMPRIMENTO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM REGIME 

FECHADO. SUPERVENIÊNCIA DE CONDENAÇÃO À PENA RESTRITIVA DE 

DIREITOS. INCOMPATIBILIDADE DE CUMPRIMENTO SIMULTÂNEO DAS 

SANÇÕES PENAIS. CONVERSÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

INEXISTENTE. ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. 1. A 

primeira turma do Supremo Tribunal Federal e ambas as turmas desta 

corte, após evolução jurisprudencial, passaram a não mais admitir a 

impetração de habeas corpus em substituição ao recurso ordinário, nas 

hipóteses em que esse último é cabível, em razão da competência do 

pretório Excelso e deste Superior Tribunal tratar-se de matéria de direito 

estrito, prevista taxativamente na Constituição da República. 2. Esse 

entendimento tem sido adotado pela quinta turma do Superior Tribunal de 

Justiça também nos casos de utilização do habeas corpus em substituição 

ao Recurso Especial, com a ressalva da posição pessoal desta relatora, 

sem prejuízo de, eventualmente, se for o caso, deferir-se a ordem de 

ofício, em caso

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 3921 Nr: 772-20.1997.811.0055

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEY APARECIDO BENÍCIO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO

 MANIFESTA-SE PELO INDEFERIMENTO DO PEDIDO FORMULADO POR 

SIDNEY APARECIDO BENÍCIO DA COSTA.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 172839 Nr: 14436-25.2014.811.0055

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLIAM DE CAMPOS MARTINS, VIVIANE 

SOUZA VIANA, ELTON RODRIGUES SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO DE CASSIO 

MELLO, LUCIANO PEDROSO DE JESUS, VIVIANE DE MELO ALMEIDA, 

WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS

 DISPOSITIVO

ISTO POSTO, com arrimo no que consta nos autos e nos fundamentos 

acima alinhavados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal 

proposta e CONDENO o réu William de Campos Martins, brasileiro, casado, 

policial militar, natural de Nova Brasilândia/MT, nascido aos 27/09/1981, 

portador do RG 881491 PM/MT e CPF 705.478.821-49, filho de Mascarim 

de Campos Martins e de Francisca Benedita Martins, residente na Rua 80, 

nº 1189-N, Jardim Novo Tarumã, nesta cidade e Comarca de Tangará da 

Serra/MT, como incurso na prática dos crimes descritos no art. 33, “caput” 

e art. 35, “caput”, c/c art. 40, II, todos da Lei 11.343/2006 e artigo 342, do 

Código Penal, bem como, com fulcro no art. 386, II, do CPP, ABSOLVO-O 

das sanções descritas no art. 316, do Código Penal.

DE OUTRO GIRO, com arrimo no que consta nos autos e nos fundamentos 

acima alinhavados, julgo PROCEDENTE a ação penal proposta e CONDENO 

os réus Viviane de Souza Viana, vulgo “Morena”, brasileira, solteira, 

natural de Barra do Bugres/MT, nascida aos 27/10/1986, portadora do RG 

1689986-5 SSP/MT, filha de Vital Viana e de Maria Aparecida de Souza, 

residente na Rua 42-A, nº 187-W, Vila Alta III, nesta cidade e Comarca de 

Tangará da Serra/MT e Elton Rodrigues Silva, brasileiro, solteiro, natural de 

Vitorino Freire/MA, nascido aos 01/10/1983, portador do RG 

017787542000-9 SSP/MA e CPF 010.404.423-31, filho de Noemia 

Rodrigues Silva, residente na Rua 26, nº 202-N, Centro, nesta cidade e 

Comarca de Tangará da Serra/MT, como incursos na prática do crime 

descrito no artigo 35, “caput”, da Lei 11.343/2006.

Passo doravante a dosar as reprimendas.

DO RÉU WILLIAM DE CAMPOS MARTINS

Do crime de tráfico de entorpecentes, descrito no art. 33 da Lei 

11.343/2006.

De acordo com o art. 42 da lei citada Lei, O juiz, na fixação das penas, 

considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do Código 

Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a 

personalidade e a conduta social do agente.

A pena prevista para o crime de tráfico é de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos 

de reclusão e multa.

 Analisando as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código 

Penal. Culpabilidade – de grande intensidade, porque infelizmente o réu 

utilizou-se de sua inteligência para visualizar e cooptar seus parceiros 

para a prática do crime, e pelo que emana dos autos, trata-se de pessoa 

bem esclarecida e relacionada com o meio social, que detinha todas as 

condições objetivas e subjetivas para agir de modo diverso, porém, 

infelizmente assim não procedeu, logo, a sua conduta merece grande 

repúdio. Antecedentes – Não possui. Conduta Social – Aparenta ser boa, 

já que o réu desenvolvia atividades sociais com crianças e adolescentes 

visando o incentivo a prática de arte marcial, a capoeira, espero eu, que 

seja apenas um paradoxo, em relação a sua infeliz conduta de se vender 

drogas, que bem sabemos, atinge e destrói justamente crianças e 

adolescentes. Personalidade do Agente – sem elementos seguros para se 

avaliar. Motivos – Não ficaram demonstrados. Circunstâncias – Foram 

inerentes ao fato. Consequências – No caso, o crime em tablado, e 

respeitando opiniões em contrário, como é de conhecimento público e 

notório causa consequências gravíssimas para a sociedade, gerando uma 

espiral que começa com a formação de usuários, passando pelas práticas 

de crimes contra o patrimônio e contra a pessoa. Comportamento da Vítima 

– Os autos não demonstram que tenha contribuído para o crime.

Após análise das circunstâncias judiciais, considero que elas são 

parcialmente desfavoráveis ao réu, por isso, atento a reprovação e 

prevenção do crime, pois conforme restou demonstrado nos autos, o réu 

forneceu aproximadamente 01kg (um quilo) de pasta base de cocaína, 

logo, seria evidente que isso causaria grave lesão ao objeto jurídico 

defendido pela norma repressora, já que poderia representar no mínimo 

500 (quinhentas) porções para comercialização, portanto, considerando 

as circunstâncias, mais o tipo e quantidade da droga, fixo a pena base do 

delito em 06 (seis) anos e 03 (três) mês de reclusão.

No caso inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes.

Por outro lado, é de se ressaltar que o art. 33, em seu § 4°, da Lei n. 

11.343/2006, assevera que “nos delitos definidos no caput e no § 1° deste 
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artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada 

a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja 

primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas 

nem integre organização criminosa”.

Tendo isso em mira, e respeitando opiniões em contrário, entendo que o 

réu não faz jus ao benefício, já que também esta sendo condenado nestes 

autos pela associação para o tráfico de drogas, logo, ainda que de 

pequena proporção, é certo que ele integrava uma organização criminosa 

com os demais réus neste feito.

Nesse sentido aponta o recente julgamento.

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO. REGULARIDADE DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 

PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

ABSOLVIÇÃO PELA AUSÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. FARTO 

ACERVO PROBATÓRIO. MERCANCIA CARACTERIZADA. ANIMUS 

ASSOCIATIVO COMPROVADO. CONDENAÇÕES MANTIDAS. REDUÇÃO 

DA PENA-BASE. NECESSIDADE. RECONHECIMENTO DA CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. 

INCOMPATIBILIDADE COM O CRIME DE ASSOCIAÇÃO. I- Verificado que a 

interceptação telefônica foi obtida por meio lícito, dentro das disposições 

da Lei nº 9296/96 e em respeito aos princípios constitucionais que regem a 

matéria, não há que se falar em mácula processual. II- O farto conjunto 

probatório, com destaque para a interceptação telefônica, aliado à intensa 

investigação policial, demonstra claramente a prática do tráfico, não se 

podendo falar em absolvição. III- O delito de associação para o tráfico 

caracteriza-se pela presença de provas contundentes da existência de 

animus associativo entre os agentes. IV- Verificada a incorreção do juízo 

primevo quando da análise das circunstâncias judiciais, a reestruturação 

da pena é medida que se impõe. V- A condenação dos réus pelo delito de 

associação para o tráfico impossibilita a concessão do benefício previsto 

no art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06. (TJMG; APCR 

1.0112.10.000142-2/001; Rel. Des. Alberto Deodato Neto; Julg. 10/02/2015; 

DJEMG 20/02/2015)

Não existem causas de diminuição de pena, contudo, verifico a presença 

da causa de aumento de pena descrita no art. 40, II, da Lei de Drogas, já 

que o réu infelizmente, usando a farda da combativa e respeitada Polícia 

Militar de Mato Grosso, de todo o conhecimento e treinamento que obteve 

da instituição, para justamente praticar crimes que deveriam ser por ele 

combatidos, e de certa forma o eram, contudo, como registrado nestes 

autos, o réu se apropriava de parte da droga que apreendia, para 

fornecê-la aos seus comparsas que a introduziam no seio da sociedade, 

agindo então sob a ótica de um “bom policial”, na realidade, fomentava e 

era peça principal em um negócio abjeto, já que eliminava os seus 

“concorrentes” e ainda conseguia obter a droga sem custo algum, logo, 

entendo que a conduta merece grande repúdio, razão pela qual majoro a 

pena pela metade, ficando a mesma em 09 (nove) anos, 04 (quatro) 

meses e 15 (quinze) dias de reclusão e, por não haver outras causas

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 3921 Nr: 772-20.1997.811.0055

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEY APARECIDO BENÍCIO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO

 Autos código nº: 3921

Vistos.

 Sidney Aparecido Benício da Costa, devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe ingressou com o presente pedido de revogação de sua prisão 

preventiva.

 O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pleito.

 Analisando com acuidade os autos, constato que o requerimento do réu 

não merece prosperar porque os motivos que ensejaram a decretação da 

sua prisão preventiva ainda permanecem válidos.

 A materialidade do crime e os indícios de autoria estão demonstrados 

pelas declarações prestadas pela vítima e testemunhas, na fase 

inquisitorial e em juízo.

 O fato criminoso que lhe é imputado pela denúncia, uma suposta tentativa 

de homicídio ocorreu em 07/07/1997, sendo que o réu nunca prestou 

qualquer esclarecimento sobre a acusação, já que desde então, é 

considerado foragido, ou seja, aquele que fugiu esta escondido, errante, 

enfim, que não quer ser encontrado.

 Nos autos existe a certidão de fls. 31, confeccionada em 14/05/1998, na 

qual o oficial de justiça afirma que desde a época dos fatos o réu foragiu e 

não se tinha mais nenhuma notícia de seu paradeiro, estando, portanto, em 

lugar incerto e não sabido.

 O réu foi citado por edital, sendo determinada pelo juiz a produção 

antecipada de provas, oportunidade em que o Sr. Antônio Morales, avô do 

réu, prestou depoimento no dia 02/12/1999 (fls.48) e registrou não saber 

de seu paradeiro, como assegura o termo de fls. 56.

 À fls. 66/68, o réu finalmente teve a sua prisão decretada, isso, em 

31/10/2006, sendo expedido e assinado o mandado em 24/11/2006 

(fls.72).

 Em 12/07/2007, a autoridade policial respondendo a um ofício deste juízo, 

informou que até aquele momento não havia conseguido cumprir a ordem 

de prisão, salientando ainda, que a avó do réu, revelou que ele estava 

morando a mais de três anos em outro país, qual seja, os Estados Unidos 

da América, como asseguram os documentos de fls. 94/95.

 Em 05/08/2010, o réu deu o “ar da graça”, ingressando com um habeas 

corpus junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, colimando 

a anulação do processo e a revogação da custódia decretada, 

salientando que tinha residência fixa na Rua 42, nº693, Jardim Paraíso, em 

Tangará da Serra, juntando ainda diversos documentos, tudo a 

demonstrar que ele não havia se evadido do distrito da culpa.

 Percebe-se, por absurdo que pareça que o réu tinha então um mando de 

prisão em aberto a mais de 03 (três) anos, também tinha, com certeza 

conhecimento deste fato, e simplesmente, não se sabe ao certo como e 

por que, a ordem de prisão não foi cumprida.

 As nulidades ventiladas e a suposta ilegalidade da prisão foram 

enfrentadas pelo Sodalício Estadual, que terminou denegando a ordem e 

mantendo a decisão que ordenou a prisão, bem como os atos processuais 

realizados, conforme acórdão a seguir colacionado.

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL HABEAS CORPUS Nº 75623/2010 - 

CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA Fl. 1 de 13 TJ 

Fls .------ - IMPETRANTE: DR. ALBERTO FERNANDO AMBRÓSIO PACIENTE: 

SIDNEY APARECIDO BENÍCIO DA COSTA Número do Protocolo: 

75623/2010 Data de Julgamento: 19-10-2010

EMENTA HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSO PENAL - CRIME DE 

HOMICÍDIO - PACIENTE FORAGIDO - PROTESTADA NULIDADE 

PROCESSUAL POR VÍCIO OCASIONADO PELA CITAÇÃO POR EDITAL, 

CONTESTABILIDADE DA CERTIDÃO LAVRADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA, 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, AUSÊNCIA DA 

DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL, AUSÊNCIA DE DEFESA PRÉVIA - 

INOCORRÊNCIA DAS CAUSAS ELENCADAS COMO ENSEJADORAS DA 

NULIDADE VINDICADA - ALEGADA CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

IDÔNEA NA DECISÃO QUE DETERMINOU A INTERRUPÇÃO DO IUS 

AMBULANDI DO PACIENTE - INOCORRÊNCIA - GARANTIA DA APLICAÇÃO 

DA LEI PENAL, INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE DO 

DELITO - LIBERDADE PROVISÓRIA INCABÍVEL IN CASU, ESTANDO 

INCLUSIVE O PACIENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO - ORDEM 

DENEGADA. A alegada nulidade não se evidencia, quando os pontos que 

em tese, consubstanciariam a irregularidade processual, e alegados pelo 

impetrante, são inexistentes, bem como se apresenta retilínea e correta a 

aplicação da norma processual penal pelo magistrado no curso da 

instrução, pela qual não eiva prejuízo de qualquer espécie ao réu. - Não há 

se falar em coação ilegal, em tese suportada pelo paciente, quando a 

decisão que determinou a interrupção de seu ius ambulandi encontra-se 

amparada na garantia da aplicação da lei penal, com indicativo fático de 

sua imprescindibilidade, havendo ainda indícios suficientes de autoria e a 

materialidade delitiva de forma evidenciada.

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL HABEAS CORPUS Nº 75623/2010 - 

CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA Fl. 3 de 13 TJ 

Fls .------ - IMPETRANTE: DR. ALBERTO FERNANDO AMBRÓSIO PACIENTE: 

SIDNEY APARECIDO BENÍCIO DA COSTA RELATÓRIO EXMO. SR. DES. 

JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Egrégia Câmara: Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, 

impetrado pelo causídico Alberto Fernando Ambrósio em favor de Sidney 

Aparecido Benício da Costa, apontando como autoridade coatora o MM. 

Juiz de Direito Titular da Vara Única Criminal da Comarca de Tangará da 

Serra, em cuja razões alega a nulidade da citação editalícia, a ausência 

dos requisitos que autorizam a prisão preventiva, bem como a presença 

de condições pessoais favoráveis, objetivando alcançar a revogação da 

prisão decretada em desfavor do Paciente. Relata o Impetrante que o 
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Paciente foi denunciado no ano de 1997, pela prática do delito de tentativa 

de homicídio (artigo 121, caput, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código 

Penal); ao receber a denúncia o magistrado singelo determinou a citação 

do beneficiário; no entanto, o Oficial de Justiça após uma única tentativa 

de localização do paciente, certificou que não encontrou o acusado e 

obteve a informação de que logo após os fatos o mesmo fugiu e nunca 

mais apareceu naquela localidade. Diante disso, o magistrado a quo 

determinou a citação editalícia do paciente e designando para o dia 26 de 

março de 1999 o interrogatório do paciente, que restou prejudicado pela 

ausência do paciente; nessa data, o Juiz singelo redesignou a audiência 

para data futura e conforme o artigo 366 do Código de Processo Penal 

determinou a produção antecipada das provas. Em outubro de 2006 foi 

requerida a prisão preventiva do paciente, que foi deferida pela autoridade 

coatora, e desde então o feito encontra-se paralisado aguardando o 

cumprimento do mandado de prisão. Pleiteia o Impetrante a revogação da 

prisão preventiva do paciente - argumentando que este nunca esteve fora 

do distrito da culpa; pelo contrário, sempre residiu há comarca de Tangará 

da Serra, conforme comprovado pelas contas de telefone, declarações de 

imposto de renda, contratos de compra e venda e documentos juntados 

aos autos. Aduz, ainda, não se fazerem presentes os requisitos 

autorizadores da prisão preventiva, previstos no art. 312 do Código de 

Processo Penal, revelando-se ilegal a manutenção da segregação do 

beneficiário, posto preencher o mesmo todas as condições objetivas e 

subjetivas para responder ao processo em liberdade. Sustenta estar a 

citação editalícia do paciente eivada de nulidade, uma vez que não foram 

realizadas quaisquer diligências no sentido de localizá-lo. Argúi que tal 

fato causou grande prejuízo ao acusado, eis que restou tolhido seu direito 

de ampla defesa, além de ter sido decretada sua prisão preventiva com 

fundamento exclusivamente na equivocada informação de que estaria em 

lugar incerto e não sabido. Requer seja concedida a ordem no sentido de 

se d

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 175031 Nr: 16992-97.2014.811.0055

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ROBERTO FERNANDES PARENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: APARECIDO BATISTA DOS 

SANTOS, RODRIGO SIMÃO DO NASCIMENTO

 Procedo a intimação dos patronos do réu, nas pessoas dos advogados 

Rodrigo Simão do Nascimento e Aparecido Batista do Santos, para 

apresentarem a defesa do réu no prazo legal.

Vara Especializada dos Juizados Especiais

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 56869 Nr: 6352-16.2006.811.0055

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ANTONIO CANDIDO BARBOSA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LORINALDO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ QUATRIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Procedo a intimação da parte autora, na pessoa de seu patrono DR LUIZ 

QUATRIN - OAB/MT 10537, para que informe a este Juízo, o andamento 

dos autos 129/2011 - ID 114414, em trâmite na 5ª Vara Cível, em 

conformidade com o r.despacho de fl. 93.

Comarca de Lucas do Rio Verde

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 37719 Nr: 2756-15.2010.811.0045

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JCDCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGISSON JOSÉ DE CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, compulsando os autos, constatei que não há 

endereço atualizado para intimação/citação dos herdeiros, conforme 

peticionado às fls. 71.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 103958 Nr: 767-95.2015.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PATRICK DA CRUZ SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBANO DENICOLÓ, ARTUR 

DENICOLÓ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 103958.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. Quanto a liminar requerida, esta será analisada posteriormente ao 

contraditório, haja vista a necessidade de ouvir o polo passivo da 

demanda, uma vez que, não há nos autos, a princípio, prova inequívoca 

dos fatos alegados, aliado ao fato de que a concessão de pleito liminar 

prescinde de prova inequívoca que convença da verossimilhança das 

alegações, exigindo, pois, cautela e segurança por parte do Juízo para 

sua concessão.

III. CITE-SE a parte Requerida, para que responda a presente ação, NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, se quiser.

IV. Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

Autora (CPC art. 285 e 319).

V. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 5 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104097 Nr: 838-97.2015.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO SCHULZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104097.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. DEFIRO liminarmente a busca e apreensão, visto a demonstração 

documental da mora, pois a parte Requerida foi notificada 

extrajudicialmente a respeito dos débitos vencidos e não pagos (artigo 2º 

do Decreto-lei nº 911/69).

III. Expeça-se mandado de busca, apreensão e depósito, na forma 

requerida.

IV. Feita a apreensão e o depósito, CITE-SE a parte Requerida para, EM 

QUINZE (15) DIAS, contestar ou, PAGAR EM CINCO (5) DIAS a 

integralidade da dívida exigida, requerendo a purgação da mora. (artigo 3º, 

do Decreto-lei n.º 911/69).

V. Cinco dias após executada a liminar sem que tenha havido a purgação 

da mora (certifique-se), consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (Requerente), 

devendo ser expedido ofício ao DETRAN autorizando a transferência do 

veículo para o Requerente ou a quem ele indicar, com baixa de quaisquer 

restrições existentes, inclusive de multas de trânsito, IPVA e outras taxas 

cuja obrigação é da parte Requerida.

VI. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 5 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM
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 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104499 Nr: 1026-90.2015.811.0045

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAV, EGDCV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ANTUNES DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104499.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. DEFIRO a gratuidade processual.

III. Abra-se vistas ao Ministério Público.

IV. Após, conclusos para sentença.

V. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 5 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104428 Nr: 992-18.2015.811.0045

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LGRA, MRKA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Angela Flavia Xavier Mesquita

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104428.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. DEFIRO a gratuidade processual.

III. Abra-se vistas ao Ministério Público.

IV. Após, conclusos para sentença.

V. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104553 Nr: 1059-80.2015.811.0045

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RB, FCB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104553.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. DEFIRO a gratuidade processual.

III. Abra-se vistas ao Ministério Público.

IV. Após, conclusos para sentença.

V. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104319 Nr: 952-36.2015.811.0045

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRIATIVA STUDIO FOTOGRÁFICO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLAVIO HENRIQUE FERREIRA, ALEXANDRE 

FERNANDO COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adryeli Aparecida da Costa 

Miranda, SELNA BEATRIZ DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104319.

Vistos etc.

I. A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao 

procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita 

sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente 

(CPC, art. 1.102 a);

II. DEFIRO, pois, de plano, a expedição do mandado com o PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102 b), 

anotando-se, nesse mandado, que, caso a parte Requerida o cumpra, 

ficará isento de custas e honorários advocatícios (CPC art. 1.102 c, § 1º), 

fixados, entretanto, estes, para o caso de não cumprimento, no valor 10% 

(dez por cento);

III. Conste ainda, do mandado que, nesse prazo, a parte Requerida poderá 

oferecer embargos, e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o 

oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial (CPC art. 1.102 c).

IV. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2015.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104053 Nr: 823-31.2015.811.0045

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUANA CLAUDIA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA DE JESUS RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104053.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. DEFIRO a gratuidade processual.

III. Abra-se vistas ao Ministério Público, para que se manifeste na forma do 

artigo 109, da LRP.

IV. Após, retornem os autos conclusos.

V. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104034 Nr: 809-47.2015.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUDINEY DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104034.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. DEFIRO a gratuidade processual.

III. Quanto a liminar requerida, esta será analisada posteriormente ao 

contraditório, haja vista a necessidade de ouvir o polo passivo da 

demanda, uma vez que, não há nos autos, a princípio, prova inequívoca 

dos fatos alegados, aliado ao fato de que a concessão de pleito liminar 

prescinde de prova inequívoca que convença da verossimilhança das 

alegações, exigindo, pois, cautela e segurança por parte do Juízo para 

sua concessão.

IV. CITE-SE a parte Requerida, para que responda a presente ação, NO 
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PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, se quiser.

V. Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

Autora (CPC art. 285 e 319).

VI. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104538 Nr: 1047-66.2015.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA SCARPARO POZZAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104538.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. DEFIRO a gratuidade processual.

III. Quanto a liminar requerida, esta será analisada posteriormente ao 

contraditório, haja vista a necessidade de ouvir o polo passivo da 

demanda, uma vez que, não há nos autos, a princípio, prova inequívoca 

dos fatos alegados, aliado ao fato de que a concessão de pleito liminar 

prescinde de prova inequívoca que convença da verossimilhança das 

alegações, exigindo, pois, cautela e segurança por parte do Juízo para 

sua concessão.

IV. CITE-SE a parte Requerida, para que responda a presente ação, NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, se quiser.

V. Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

Autora (CPC art. 285 e 319).

VI. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104533 Nr: 1046-81.2015.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANO GELIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI MOVEL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAYANE ZANETTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104533.

Vistos etc.

I. RECEBO a inicial e os documentos que a instrui.

II. DEFIRO a gratuidade processual.

III. Quanto a liminar requerida, esta será analisada posteriormente ao 

contraditório, haja vista a necessidade de ouvir o polo passivo da 

demanda, uma vez que, não há nos autos, a princípio, prova inequívoca 

dos fatos alegados, aliado ao fato de que a concessão de pleito liminar 

prescinde de prova inequívoca que convença da verossimilhança das 

alegações, exigindo, pois, cautela e segurança por parte do Juízo para 

sua concessão.

IV. CITE-SE a parte Requerida, para que responda a presente ação, NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, se quiser.

V. Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

Autora (CPC art. 285 e 319).

VI. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2015.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 104144 Nr: 867-50.2015.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ VALDEMAR KLUGE, BERNADETE SEGATTO 

KLUGE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELEMARO KNORST, ADELIA HECK KNORST

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mariana Souza Bahdur, THIAGO 

BOCCI ROMUALDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 104144.

Vistos etc.

I. INTIMEM-SE os procuradores dos Autores para que no PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, se manifestem acerca da certidão de fls. 05, requerendo o 

que entender de direito.

II. Após decurso do prazo, retornem os autos conclusos para 

deliberações.

III. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2015.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 34798 Nr: 158-88.2010.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JRC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO CÓDIGO 34798.

Vistos etc.

I. Certificada a tempestividade (CPC art. 508), recebo a Apelação 

interposta às fls. 46/49, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 

do CPC).

II. Não tendo havido citação válida da parte Requerida, desnecessária sua 

intimação para apresentação de contrarrazões.

III. Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, nos 

termos do art. 296, § único do CPC.

IV. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação 

do Recurso de Apelação.

V. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Lucas do Rio Verde-MT, 5 de março de 2015.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 33048 Nr: 2782-47.2009.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRE PESSATO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCIONE AGOSTINHO ZOLDAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO

 INTIMÁ-LO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR SOBRE 

OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO IMPUGNADO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 29359 Nr: 3354-37.2008.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINDAURA PRADO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO HERRERA BERTONE 

GUSSI, FABIO RENATO MAZZO REIS, FERNANDO MATEUS DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDREZZA ALVES MEDEIROS 

PROCURADORA FEDERAL

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 791 de 1055



 Certifico e dou fé que impulsiono os autos para intimação da parte autora 

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 95760 Nr: 2526-31.2014.811.0045

 AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: J-PAR AGRICOLA LTDA, JOSÉ LUIZ PICOLO, JOSE LUIZ 

PICOLO AGRICULTURA EIRELI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO DE OLIVEIRA CASTRO, 

BRUNO OLIVEIRA CASTRO, MARCELO AMBRÓSIO CINTRA, PEDRO 

PAULO PEIXOTO DA S.JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Intime-se a parte Requerente, ora Recuperanda, para que no prazo de 

10 (dez) dias, dê fiel cumprimento aos itens “d” e “g” da decisão às fls. 

336/337.

II. Em igual prazo, manifeste-se, ainda, a parte Requerente quanto ao 

disposto às fls. 430/436 dos autos.

III. Ademais, intime-se a Administradora Judicial, para que no prazo de 10 

(dez) dias, informe o cumprimento das obrigações assumidas.

IV. Outrossim, cumpra a Secretaria Judicial com o contido no item “e” da 

decisão à fl. 337.

V. Cumpra-se, expedindo o necessário.

VI. Às providências.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 99031 Nr: 5226-77.2014.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO - FINANCEIRAS 

A/S

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELEXANDRO LUIZ ANTONIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVA, 

JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Cuida-se de pedido de desistência da ação. Não houve, ainda, citação 

nos autos. Portanto, como não decorreu (sequer se iniciou) o prazo para a 

resposta, desnecessário o consentimento do réu para a desistência. A 

desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o 

ajuizamento de nova ação (RT 490/59).

2. ASSIM, nos termos e para os fins do artigo 158, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação, e julgo, por 

corolário, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

3. Pela sucumbência e já que devida, nos moldes do artigo 26 do Código 

de Processo Civil, condeno a parte que desistiu ao pagamento das custas 

e despesas processuais. Incabíveis os honorários advocatícios, já que a 

desistência ocorreu antes da citação, vale dizer, antes mesmo de 

ingressar nos autos advogado do réu (STJ-1ª Turma, REsp 17.613-0-SP; 

RT 666/110, RJTJESP 93/199, 113/137, JTA 45/177).

4. Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos autos, 

ficando cópias.

5. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, após baixas e anotações 

de estilo, sobretudo .

6. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 102841 Nr: 169-44.2015.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGINALDO MIGUEL DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do douto advogado da parte autora, para que apresente 

impugnção à contestação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 102922 Nr: 221-40.2015.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA NOVA FRONTEIRA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON FARIAS SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO (A) DOUTO (A) ADVOGADO (A) DA PARTE AUTORA 

PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO Sr. 

OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS,47 ABAIXO TRANSCRITO.

"Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, em cumprimento ao R. 

Mandado – Busca e Apreensão, Expedido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara, desta Comarca. Extraído do Processo nº. 221-40.2015.811.0045. 

Código nº. 102922. De posse do aludido mandado, não foi possível 

proceder a APREENSÃO do referido bem, divido ao fato que diligenciando 

até ao endereço onde funciona a Empresa Ré, TRANSPORTADORA NOVA 

FRONTEIRA LTDA, sendo na Av. Maranhão, Bairro: Industrial, onde 

estando por varias vezes e não localizando os bens descritos do 

mandado. Assim, devido ao valor depositado (R$ 30,00) ser insuficiente 

para novas diligencias devolvo r. mandado para os divido fins. O referido 

é verdade e dou fé

 BENEDITO VENTURA G. DA SILVA

 Oficial de Justiça"

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 42307 Nr: 2615-59.2011.811.0045

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZDADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAICOM ALAN FRAGA 

VENDRUSCOLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 INTIMAÇÃO DO (A) DOUTO (A) ADVOGADO (A) NOMEADO CURADOR 

ESPECIAL DA PARTE REQUERIDA PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR 

JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA, CONFORME DESPACHO DE FLS,66 

ABAIXO TRANSCRITO.

"Vistos. 1. Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, especificar as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. No mesmo 

prazo, esclareçam, ainda, se possuem interesse na designação de 

audiência de tentativa de conciliação.2. Havendo interesse, será 

designada data para que compareçam, pessoalmente e acompanhadas 

dos respectivos advogados, munidas de propostas sérias para o 

acertamento. 3. Não havendo interesse na conciliação ou se, 

realizando-se a audiência, não se chegar a bom termo, serão apreciadas 

as questões pendentes e a pretensão à produção de provas, não se 

excluindo possibilidade de eventual julgamento antecipado.4. Intimem-se. 

Cumpra-se."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 34695 Nr: 5193-63.2009.811.0045

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BSODSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSP

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 792 de 1055



 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAICOM ALAN FRAGA 

VENDRUSCOLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUGO ROGÉRIO 

GROKSKREUTZ, SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 INTIMAÇÃO DO (A) DOUTO (A) ADVOGADO (A) NOMEADO CURADOR 

ESPECIAL DA PARTE REQUERIDA PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR 

JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA, CONFORME DESPACHO DE FLS,64 

ABAIXO TRANSCRITO.

"Vistos. 1. Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, especificar as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. No mesmo 

prazo, esclareçam, ainda, se possuem interesse na designação de 

audiência de tentativa de conciliação.2. Havendo interesse, será 

designada data para que compareçam, pessoalmente e acompanhadas 

dos respectivos advogados, munidas de propostas sérias para o 

acertamento. 3. Não havendo interesse na conciliação ou se, 

realizando-se a audiência, não se chegar a bom termo, serão apreciadas 

as questões pendentes e a pretensão à produção de provas, não se 

excluindo possibilidade de eventual julgamento antecipado.4. Intimem-se. 

Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 2976 Nr: 2279-02.2004.811.0045

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GM, RM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JM, HM, OTILIA MEINERS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE WILLIAM DE 

ANDRADE, FABIA MARA P. FAVARETTO DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN, LIANA 

MARA COCCO MUNARETTO, MARCOS APARECIDO RODRIGUES

 Intimação do douto advogado da parte autora, para que impulsione o feito, 

requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 99852 Nr: 5823-46.2014.811.0045

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRC, GC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BIANCA CARNEIRO 

CAVALCANTI, WOLME DE OLIVEIRA CAVALCANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação dos doutos advogados da parte autora, para que formulem 

quesitos, conforme determinado no item 4 de fls. 24/25:(...)"4. Com a 

resposta do Curador, requisite-se perito oficial da Secretaria de Saúde do 

Município e oficie-se como de praxe, para a perícia médica no interditando 

(CPC, arts. 1.183), consignando-se que deverá ser apresentado laudo 

completo e circunstanciado da situação físico-psíquica do interditando, 

não podendo o ato se circunscrever a mero atestado médico em que se 

indique por código a doença do examinado. Antes, dê-se vista ao autor e 

ao Ministério Público para, em dez (10) dias, formularem quesitos, 

querendo. Deverá o perito oficial responder ao seguinte quesito do Juiz: 

“O interditando é relativa ou absolutamente incapaz para reger a sua 

pessoa e administrar seus bens?”.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 24142 Nr: 1983-72.2007.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO ROBERTO BORTOLASSI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): YOSHIKASU OKA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAM ALEXANDRE 

BORTOLASSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Cuida-se de pedido de execução por quantia certa fundada em título 

executivo judicial (art. 475-N, CPC). Alterem-se, pois, os registros da 

distribuição e capa dos autos.

2. Filio-me ao entendimento de que é cabível o arbitramento de honorários 

advocatícios nesta fase judicial. Desta feita, nos termos do art. 20, § 4º, 

do CPC, FIXO honorários em favor do(a) advogado(a) da parte credora em 

R$ 6.000,00 (seis mil reais).

3. Intime-se o credor para atualizar o débito executado, acrescendo ao 

montante da dívida somente os honorários ora fixados, vez que no cálculo 

apresentado já está inserida a multa do artigo 475-J do CPC.

4. Cumprido o item retro, autorizo a penhora sobre a quantia em dinheiro 

encontrada nas contas ou aplicações financeiras do(a)(s) executado(a)

(s), até o valor indicado na execução, o que deverá ser efetivado por meio 

da penhora on line, via BACENJUD.

 5. Com a juntada aos autos do Recibo de Protocolamento/ Detalhamento 

de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores/Transferências/Desbloqueios 

e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores, manifeste-se a parte 

exequente, em dez (10) dias.

6. Caso seja confirmado o bloqueio de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira em nome do(a)(s) executado(a)(s), considerar-se-á efetuada a 

penhora, valendo-se como termo dela o protocolo emitido pelo sistema 

BacenJud, que será juntado aos autos, providenciando-se, em seguida, a 

intimação do(a)(s) executado(a)(s) acerca da constrição, nos exatos 

termos do § 1º do artigo 475-J do CPC .

7. Ao final de todo o processado e nada sendo encontrado, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação de bens do devedor suficientes para o 

pagamento da integralidade do débito, observando-se os bens indicados 

pela exequente. Realizada a penhora, intime-se de imediato a parte 

executada de tais atos, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, o 

seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 

podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.

8. Autorizo os benefícios do artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

9. Intime-se. Cumpra-se. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 17375 Nr: 2363-66.2005.811.0045

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ MEDEIROS, COMERCIAL DE CEREAIS ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOP. AGROP. LUCAS DO RIO VERDE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON VIZINI CORRÊA JUNIOR, 

TÂNIA BENEDITA CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN

 Vistos.

1.Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do TJ/MT.

2.Transcorrido in albis o prazo de 06 meses, arquive-se.

3.Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 503 Nr: 3021-27.2004.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOP.AGROP. LUCAS RIO VERDE LTDA - 

COOPERLUCAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIAL DE CEREAIS ALVES, JOSÉ 

MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se o exeqüente para impulsionar o feito em 10 dias, sob pena de 

extinção.

2. Transcorrido in albis o prazo supra, intime-se pessoalmente a parte 

autora para suprir a falta em 48h, sob pena de extinção.

3. Cumpra-se. Às providências.

3ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 104434 Nr: 999-10.2015.811.0045

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 
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de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINDOMAR SILVA MATEUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS PEREIRA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGISSON JOSÉ DE CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, embora com as limitações de início de conhecimento, 

atento à prova documental produzida com a inicial, com fulcro nos artigos 

927 e 928, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de liminar de 

reintegração de posse veiculado na inicial de f. 04/10, determinando a 

expedição de mandado de reintegração de posse em favor da autora, sem 

prejuízo da instrução processual para apuração do alegado.Cite-se o réu 

ocupante do imóvel, cientificando-o que o prazo para contestar a presente 

é de quinze dias, a partir da execução da liminar, devendo constar ainda 

do mandado as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. O Sr. Oficial 

de Justiça deverá registrar a situação atual do imóvel, inclusive por 

fotografia, e eventuais benfeitorias lá erigidas, bem como deverá intimar o 

autor para preservá-las na situação em que se encontrar, sob pena de 

responsabilização em caso de eventual improcedência do pleito inaugural. 

Considerando eventual recalcitrância por parte do requerido, DEFIRO 

desde logo o reforço policial para cumprimento desta decisão, devendo o 

ofício requisitório ser expedido para que a autoridade policial cumpra com 

ponderação a liminar e se utilize da força física somente em caso de 

extrema necessidade para o exercício dos seus trabalhos.Intimem-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 22009 Nr: 3312-56.2006.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOP. DE CRÉDITO DE LIVRE ADM. DE ASSOC. OURO 

VERDE DE MT., ADELAR COMIRAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILTON JOÃO ENDERLE, JUSTIMIANO DA 

SILVA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO GOMES 

BATISTA, JOICE WOLF SCHOLL

 Intimação da parte devedora/executada, na pessoa de seu advogado, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetive o pagamento dos débitos 

exigidos nos montantes de R$ 103.289,93 (cento e três mil duzentos e 

oitenta e nove reais e noventa e três centavos), atualizado até o dia 

06/10/2014, e R$ 2.000,00 (dois mil reais) referente à condenação dos 

honorários advocatícios, sob pena de incidência de multa na ordem de 

10%, bem como extração de mandado de penhora e avaliação [art. 475-J 

do CPC]. OBSERVAÇÕES: do auto de penhora e de avaliação será de 

imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 

237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por 

mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no 

prazo de quinze dias. O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar 

desde logo os bens a serem penhorados. Efetuado o pagamento parcial 

no prazo previsto no caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá 

sobre o restante (art. 475-J, §§ 1º, 3º e 4º do CPC).

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 80047 Nr: 4089-65.2011.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVO MUNATETTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BARBARA MARIELI G. V. MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANICE MARIA LONGHI GIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SÉRGIO HEMING

 Intimação da parte devedora/executada, na pessoa de seu advogado, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetive o pagamento da débito 

exigido no montante de R$ 22.406,21 (vinte e dois mil quatrocentos e seis 

reais e vinte e um centavos), valor este atualizado até o dia 28/10/2014, 

sob pena de incidência de multa na ordem de 10%, bem como extração de 

mandado de penhora e avaliação [art. 475-J do CPC]. OBSERVAÇÕES: do 

auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na 

pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu 

representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 

podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. O 

exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a 

serem penhorados. Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no 

caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá sobre o restante (art. 

475-J, §§ 1º, 3º e 4º do CPC).

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 41356 Nr: 1662-95.2011.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURÍCIO CAVERZAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDERSON VARASCHINI, JUCIELI APARECIDA 

LUCIETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELENARA PORTO E SILVA 

MACHADO, GUILHERME DE OLIVEIRA RIBEIRO, SERGIO ALBERTO 

BOTEZINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO DE MATTOS

 Intimação da parte devedora/executada, na pessoa de seu advogado, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetive o pagamento do débito 

exigido no montante de R$ 19.442,98 (dezenove mil quatrocentos e 

quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor este atualizado até 

o dia 27/10/2014, sob pena de incidência de multa na ordem de 10%, bem 

como extração de mandado de penhora e avaliação [art. 475-J do CPC]. 

OBSERVAÇÕES: do auto de penhora e de avaliação será de imediato 

intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, 

na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado 

ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias. O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo 

os bens a serem penhorados. Efetuado o pagamento parcial no prazo 

previsto no caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá sobre o 

restante (art. 475-J, §§ 1º, 3º e 4º do CPC).

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 85326 Nr: 4906-95.2012.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLEI DE JESUS GOMES ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CFI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANO ALCIDES BASSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE 

JESUS, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATINGNA

 Intimação da parte devedora/executada, na pessoa de seu advogado, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetive o pagamento da débito 

exigido no montante de R$ 23.649,77 (vinte e três mil seiscentos e 

quarenta e nove reais e setenta e sete centavos), valor este atualizado 

até o dia 17/09/2014, sob pena de incidência de multa na ordem de 10%, 

bem como extração de mandado de penhora e avaliação [art. 475-J do 

CPC]. OBSERVAÇÕES: do auto de penhora e de avaliação será de 

imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 

237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por 

mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no 

prazo de quinze dias. O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar 

desde logo os bens a serem penhorados. Efetuado o pagamento parcial 

no prazo previsto no caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá 

sobre o restante (art. 475-J, §§ 1º, 3º e 4º do CPC).

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 35911 Nr: 926-14.2010.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE BROMILDO LAWISCH, HELMUTE AUGUSTO 

LAWISCHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TARCISIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Intimação da parte devedora/executada, na pessoa de seu advogado, 
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para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetive o pagamento dos débitos 

exigidos nos montantes de R$ 979.000,00 (novecentos e setenta e nove 

mil reais) e R$ 141.082,87 (cento e quarenta e um mil e oitenta e dois reais 

e oitenta e sete centavos), valores estes atualizados até o dia 03/12/2014, 

sob pena de incidência de multa na ordem de 10%, bem como extração de 

mandado de penhora e avaliação [art. 475-J do CPC]. OBSERVAÇÕES: do 

auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na 

pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu 

representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 

podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. O 

exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a 

serem penhorados. Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no 

caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá sobre o restante (art. 

475-J, §§ 1º, 3º e 4º do CPC).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 105 Nr: 2227-06.2004.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOP.AGROP. LUCAS RIO VERDE LTDA - 

COOPERLUCAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EFRAIM RODRIGUES 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ CARLOS DE SOUZA 

PIRES

 Vistos.

1. Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 305/321, tendo em vista 

que se trata de cópia do recurso interposto nos autos código 1622 (fls. 

398/412 daqueles autos).

 2. Em cumprimento à decisão de fls. 301 e com base no petitório de fls. 

284/286, encaminhe-se o processo ao Cartório da Distribuição, com o 

objetivo de providenciar a regularização dos registros de autuação e de 

distribuição do feito, promovendo a retificação da natureza da demanda, 

para efeito de anotar que se trata de ação que objetiva concretizar o

 3. Proceda-se à intimação da parte devedora para que efetive o 

pagamento da dívida, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, 

em caso não pagamento, ser acrescido no montante global exigido multa 

legal no valor equivalente a 10%, bem como extração de mandado de 

penhora e avaliação, consoante dicção do art. 475-J do Código de 

Processo Civil. A escrivania, por ocasião da confecção dos expedientes, 

deverá consignar as circunstâncias previstas no art. 475-J, §§ 1.º, 3.º e 

4.º do Código de Processo Civil.

Diligências Legais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 93788 Nr: 847-93.2014.811.0045

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COSTA SEMENTES E MÁQUINAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALBERTO KUNNTZ, MARIA TEREZINHA 

MAGANHOTTO KUNNTZ, MAURO ALVES CAMARGO, MARIA ANGELICA 

RIBEIRO CAMARGO, JOSÉ ALBERTO KUNNTZ, LUCIANA VIRMOND 

KRUGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alyne Ramon Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Indefiro o pedido de citação por edital formulado à fl. 35, visto que se trata 

de medida subsidiária, devendo a parte autora demonstrar o esgotamento 

das tentativas disponíveis na via administrativa.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 82123 Nr: 1433-04.2012.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RIBEIRO S/A COMÉRCIO DE PNEUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAITAN ELGER & ELGER LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ALBERTO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Tendo em vista o teor da certidão de fl. 90 que informou a não-localização 

da parte executada, intime-se o exequente para que promova o 

andamento do feito no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 87488 Nr: 1317-61.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO DA CONCEIÇÃO REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS HANN, GRITERRA MAQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLA, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA DE JESUS RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANE MARCON, ANDREIA 

LEHNEN

 1. Defiro o pedido de denunciação à lide, e, em consequência, SUSPENDO 

o andamento do processo nos termos do artigo 72, do Código de Processo 

Civil.

2. Proceda-se à citação da litesdenunciada Mapfre Vera Cruz Seguradora 

S.A (fl. 102), cientificando-a que, dentro do prazo de 30 (trinta dias) : a) 

se aceitar e contestar o pedido, o processo prosseguirá entre o autor, de 

um lado, e de outro, como litisconsortes, o denunciante e a denunciada; b) 

se for revel ou comparecer apenas para negar a qualidade que lhe foi 

atribuída, cumprirá ao denunciante prosseguir na defesa até final; c) se o 

denunciado confessar os fatos alegados pelo autor, poderá o denunciante 

prosseguir na defesa; d) Tão logo seja finalizado o procedimento citatório, 

no prazo assinalado, o processo reiniciará com o início do prazo para a 

denunciada apresentar sua resposta.

3. Após, em havendo contestação, intime-se a parte autora para 

impugná-la dentro do prazo legal.

4. Em seguida, intimem-se as partes para indiquem as provas que 

pretendem produzir, especificando de forma fundamentada a sua 

necessidade, sob pena de indeferimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 468 Nr: 523-65.1998.811.0045

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SINDICATO TRABALHADORES NA 

MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS DE L.R.V

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESAR A. BEARSI, REINALDO 

OLIVEIRA - PROCURADOR FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS HUMBERTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR

 Vistos.

Diante do peticionado à fl. 454, defiro a suspensão do processo pelo 

prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual deverá a exequente ser intimada 

para dizer quanto ao prosseguimento.

Diligências legais.

4ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 100721 Nr: 6470-41.2014.811.0045

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCILDO FERREIRA DOS SANTOS GONDIM, 

MARCOS ANTONIO CERQUEIRA CARVALHO, SIDINEY DE AMORIM 

SAMPAIO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ FRANCISCO DE 

AZEVEDO PONTES, SERGIO LUIS DALTO DE MORAES, Victor Hugo 

Silverio de Souza Almeida

 Nos termos da legislação vigente, impulsiono estes autos com a finalidade 
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de intimar o advogado do(s) acusado (s) para comparecerem na audiência 

de instrução redesignada para o dia 22/04/2015 ás 15h30min, neste juízo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 83424 Nr: 2911-47.2012.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THIAGO GUIMARÃES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGISSON JOSÉ DE CASTRO

 Nos termos da legislação vigente, impulsiono estes autos com a finalidade 

de intimar o advogado do(s) acusado (s), para que dentro do prazo legal 

apresente os memoriais finais.

5ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 80216 Nr: 4284-50.2011.811.0045

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADEVERDE-IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO PRANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANE MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LILIANE ANDREA DO AMARAL 

DE PAULA, RAFAEL BARION DE PAULA

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 55/2007/CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado da parte 

autora para pagar as custas processuais no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 33090 Nr: 2708-90.2009.811.0045

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANALICE SEVERGNINI RUFATTO & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA HELENA SCHIRMER MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCIONE AGOSTINHO ZOLDAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento nº 55/2007/CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado da parte 

autora, para manifestar nos autos acerca da Carta Precatória de fls.58/61 

no prazo de legal, sob pena de extinção e arquivamento do feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 30103 Nr: 168-69.2009.811.0045

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PROGETTO BLOCCO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FORMATEC COMPENSADOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS A MENDES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO ANTONIO TONIN 

FRONCZAK

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 55/2007/CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar os advogados das 

partes acerca do calculo elaborado pelo Contador Judicial, no prazo de 03 

dias.

6ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 4627 Nr: 746-47.2000.811.0045

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TARCISO PASE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para intimar o advogado da parte autora para efetivar 

o pagamento das guias para a expedição da carta precatória requerida.

Após o pagamento, a parte deverá juntar o comprovante aos autos 

através de petição.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 97575 Nr: 4008-14.2014.811.0045

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROCHEDO LTDA 

- EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para intimar o advogado da parte autora para 

manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça, negativa, de fl.19. 

No prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 101094 Nr: 6715-52.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILSON PEDRO PELICIONI, MELANE TERESINHA VIVIAN 

PELICIONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRED. DO MÉDICO E 

OUTROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIR ANTONIO WIEBELLING, 

JULIO CESAR DALMOLIN, Marcia L. Gund

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para intimar o advogado da parte autora para efetivar 

o pagamento das guias para a expedição da carta precatória requerida.

Após o pagamento, a parte deverá juntar o comprovante aos autos 

através de petição.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 102505 Nr: 22753-42.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BANKPAR S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTEVO ARMELINDO SILVESTRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ NIETO MOYA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para 

depositar a diligência do Sr. Oficial de Justiça na conta corrente nº 

333.600-X, agência nº 3196-8, do Banco do Brasil, em nome da Diretoria 

do Foro. Valor das diligências: R$ 30,00 , no prazo legal. Após o depósito 

da diligência, a parte deverá juntar o comprovante aos autos através de 

petição.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 35932 Nr: 948-72.2010.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WERNER HAROLDO KOTRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SALVADOR POMPEU DE BARROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de repetição 

de indébito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I do CPC, para 

o fim de determinar que a correção monetária seja pelo BTNF (41,28%) em 

substituição ao IPC (84,32%), relativa a março de 1990.A devolução do 

valor (que dependerá de liquidação de sentença) será na forma simples (e 

não em dobro), com atualização monetária pelo INPC e juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação.Condeno a Requerida ao pagamento de 

honorários que fixo em 10% do valor da condenação, e ao pagamento das 

custas processuais. Veja-se que a parte autora decaiu em parte mínima 

do pedido (apenas quanto à repetição em dobro o indébito).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março 

de 2015.CÁSSIO LUÍS FURIMJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 30150 Nr: 4000-47.2008.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s  d e  J u r i s d i ç ã o 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON NONATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLAUCO DE GÓES GUITTI, 

LARISSA BRANDÃO SILVA DE SOUZA

 ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação 

ordinária, extinguindo o feito na forma do art. 269, I do CPC, determinando 

a aplicação de correção monetária aos saldos das cadernetas de 

poupança pertencentes ao autor da seguinte forma: (1) Ao Plano Verão 

aplica-se o índice de 42,72% a título de correção monetária; (2) Ao Plano 

Collor I aplica-se o índice de 84,32% a título de correção monetária; (3) Ao 

plano Collor II aplica-se o índice de 21,87% a título de correção monetária; 

descontado o percentual de correção já creditado na época. E, sobre o 

resultado do cálculo, aplicam-se os demais parâmetros relativos à 

caderneta de poupança quanto à taxa de juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil, 

ressalvada eventual mudança na legislação. Ainda, JULGO EXTINTA a 

demanda, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, em relação ao pedido de 

condenação ao pagamento dos expurgos inflacionários relativos ao Plano 

Bresser. Condeno a Requerida ao pagamento de honorários, que fixo em 

R$ 1.000,00, e ao pagamento das custas processuais (a parte autora 

decaiu em pequena parte – apenas a prescrição quanto ao Plano Bresser 

– na forma do art. 21, § único, do CPC).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 

2015.CÁSSIO LUÍS FURIMJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 41095 Nr: 1401-33.2011.811.0045

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -EMGEA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANIR ANGELA MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MISCHIATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para 

depositar a diligência do Sr. Oficial de Justiça na conta corrente nº 

333.600-X, agência nº 3196-8, do Banco do Brasil, em nome da Diretoria 

do Foro. Valor das diligências: R$ 30,00 , no prazo legal. Após o depósito 

da diligência, a parte deverá juntar o comprovante aos autos através de 

petição.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 26717 Nr: 701-62.2008.811.0045

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUIMARÃES AGRÍCOLA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEANDRO NOGUEIRA BATAGIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANE MARCON, ANDRÉIA 

LEHNEN, CAMILA STOFELES CECON SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora para dar andamento ao feito no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 100221 Nr: 6090-18.2014.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIAGRIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERGIO BARBIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NOELI ALBERTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para intimar o advogado da parte autora para 

comprovar a distribuição da Carta Precatória no juízo deprecado.No prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 80988 Nr: 158-20.2012.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PARANÁ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANO HUBNER RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL CASONATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora para dar andamento ao feito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 99359 Nr: 5478-80.2014.811.0045

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J.C. DA SILVA GAS - ME, JOSÉ CARLOS DA 

SILVA, MARIA PEREIRA DE ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDGAR BIOLCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para 

depositar a diligência do Sr. Oficial de Justiça na conta corrente nº 

333.600-X, agência nº 3196-8, do Banco do Brasil, em nome da Diretoria 

do Foro. Valor das diligências: R$ 30,00 , no prazo legal. Após o depósito 

da diligência, a parte deverá juntar o comprovante aos autos através de 

petição.

Segunda Entrância

Comarca de Água Boa

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 92123 Nr: 1658-28.2014.811.0021

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gislene Gasperini Knopf, Ney Gasperini, Edson 

Gasperini, Elisiane Gasperine, Adelar Gasperini

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Hélio Gasperini, Mauro Gasperini, Ladir 

Gasperini, Alceu Gasperini, Nelia Gasperini Bender

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Aparecido de Araújo, 

Sueli Vieira de Souza, Wilson Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Aparecido de Araújo, 

Wilson Massaiuki Sio Junior

 CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO VIA DJE: A intimação do advogado das partes 

requerente e requerida, de que foi REDESIGNADA Sessão de Mediação 

nos autos, devendo o(s) advogado(s) comparecer(em) e providenciar(em) 

o comparecimento de seu(s) cliente(s) na referida Sessão, que antes se 
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realizaria no dia 18/03/2015 às 16:00 horas-MT, agora se realizará no dia 

20/03/2015, às 16:30 horas-MT, no Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos de Água Boa, situado nas dependências do Fórum desta 

Comarca de Água Boa – MT.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 95030 Nr: 3854-68.2014.811.0021

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Zebino de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabricio Gonçalves da 

Silveira

 Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial, de 

forma que reconheço como válidos, para fins de condenação aos 

pagamentos de prestações em atraso, a planilha de cálculos atualizada às 

fls. 160/162 do processo código 28496, expedindo-se na seqüência 

naqueles autos o competente precatório, haja vista que o crédito 

executado é superior ao limite previsto pelo artigo 17, parágrafo 1º, da Lei 

nº 10.259/01.No mais, condeno a parte embargante a pagar as custas 

processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) ponderados os parâmetros estabelecidos pelo art. 20, parágrafo 4º, 

do Código de Processo Civil.Por fim, julgo extinto o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se com as 

cautelas de estilo, devendo cópia desta sentença ser transladada para os 

autos em apenso.P. R. I. C.Água Boa-MT, 09 de março de 2015.Anderson 

Gomes JunqueiraJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 87012 Nr: 1492-30.2013.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edrolina Maria de Paula Freitas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Intermedium S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Apoena Camerino de Azevedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandro Fernandes 

Braga, João Roas da Silva

 Autos nº. 87012.

Vistos,

Diante do petitório de fls. 133, expeça-se o competente alvará de 

levantamento do valor incontroverso, depositando-se mencionado 

numerário em conta bancária indicada pelo exequente.

 Sem prejuízo do acima disposto, intime-se a parte autora para corrigir a 

planilha de fls. 127, verso, já que o termo inicial das correções não está de 

acordo com a decisão proferida.

 Feito isto, defiro desde já, o pedido de penhora on line via BACENJUD do 

saldo remanescente.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Água Boa-MT, 09 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 94020 Nr: 3175-68.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Maria da Silva Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Paulo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 94020.

 Vistos,

 Em análise à contestação apresentada às fls. 18/35 dos autos, verifico 

que a parte requerida sustentou preliminar de carência de ação por falta 

de interesse processual ante a suposta ausência de pedido prévio na via 

administrativa.

 Todavia, rejeito a preliminar suscitada, tendo em vista que foi apresentado 

junto com a inicial (fls. 13/14), o indeferimento do benefício pelo INSS, 

restando caracterizado o interesse de agir.

 Pois bem, superadas as questões preliminares, e tendo o INSS impugnado 

o pedido formulado na inicial, entendo que à parte autora incumbe provar 

os fatos constitutivos de seu direito, competindo-lhe demonstrar a 

satisfação dos requisitos legais para que possa ser acolhido o pleito 

formulado na inicial.

 Quanto à produção das provas, dentre aquelas requeridas pelas partes, 

considero pertinente e útil ao deslinde da causa a realização de prova 

oral, consistente no depoimento da parte autora e na oitiva de 

testemunhas já arroladas (fls. 17).

 Ante o exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

29 de maio de 2015, às 13:00 horas (MT), devendo a parte autora ser 

intimada para prestar depoimento pessoal (art. 342 e seguintes do CPC), 

cumprindo à Sra. Gestora intimar ainda as testemunhas tempestivamente 

arroladas (art. 407 do CPC).

 Ressalto que a audiência acima designada será realizada no Posto de 

Atendimento do Juizado Especial em Cocalinho-MT visando evitar o 

deslocamento da parte autora e de suas testemunhas até a sede da 

Comarca.

 Expeça-se o necessário.

 Água Boa/MT, 10 de março de 2015.

 Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 2253 Nr: 2726-28.2005.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADEMAR GUSTAVO ANTUNES, Juarez Olívio 

Ceccatto, Nilberto Braite Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Buganza Junior

 Autos nº: 2253.

 Vistos,

 Não há nos autos manifestação expressa noticiando o descumprimento 

do acordo de fls. 417/419.

 Todavia, analisando os autos, verifico que foi celebrado novo acordo às 

fls. 441/442, tendo como objeto contrato diverso do celebrado às fls. 

417/419, sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer o 

ocorrido no prazo de 05 dias.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 31356 Nr: 355-18.2010.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdemar Oliveira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Neves Costas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 31356.

Vistos,

Compulsando os autos, verifico que a parte exequente não comprovou o 

pagamento integral da diligência (fls. 90 verso), como solicitado na 

certidão de fls. 76.

Ademais, novamente não restou comprovada a alteração da razão social.

Nessa esteira, intime-se pessoalmente a parte exequente a dar 

prosseguimento ao feito, consignando-se para cumprimento o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de sofrer a penalidade inserta no § 1º 

do art. 267, do Código de Processo Civil.

Havendo manifestação ou certificado o decurso de prazo para tanto, 

voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91360 Nr: 1027-84.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jose Luis dos Santos, Marlene Pereira da Silva dos 

Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Erandi Nogueira Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jose Renato de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 91360.

Natureza: Ação Declaratória.

Requerente: Jose Luis dos Santos e outra.

Requerido: Erandi Nogueira Brito.

Vistos,

Trata-se de ação declaratória cumulado com obrigação de fazer e 

indenização por danos morais ajuizada em 20 de março de 2014, por Jose 

Luis dos Santos e Marlene Pereira da Silva Santos em face de Erandi 

Nogueira Brito, ambos já qualificados.

Realizados alguns atos processuais as partes compuseram 

amigavelmente, pugnando pela extinção do feito nos termos do art. 269, III, 

do Código de Processo Civil.

Verifico que o acordo firmado constitui-se em título executivo extrajudicial, 

conforme dispõe o art. 585, II, do Código de Processo Civil, porém, 

necessitando de homologação.

É o relatório.

 D E C I D O.

Acolho a pretensão apresentada, por estar o acordo formal e 

materialmente perfeito.

Ante o exposto, homologo por sentença, o acordo de fls. 49/51, para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais, na forma do que preceitua o art. 

158, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código 

de Processo Civil.

Transitada em julgado, procedam-se às baixas e anotações legais e 

arquivem-se os presentes autos.

Custas processuais e honorários advocatícios na forma pactuada.

P. R. I. C.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 13560 Nr: 498-46.2006.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sérgio Roberto Rocha Renz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alcindo Jose Raffaelli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Roberto Rocha Renz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mário Takatsuka

 Autos nº: 13560.

 Vistos,

 Defiro o pedido retro formulado às fls. 195, para que se proceda à 

penhora on line via BACENJUD do débito, sendo desnecessário o credor 

diligenciar na localização de bens passíveis de constrição, pois o dinheiro 

prevalece na ordem do artigo 655 do Código de Processo Civil.

 Às providências.

 Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 18985 Nr: 2148-94.2007.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lucinei Rodrigues de Mendonça

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aluízio Sales Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tarcísio Cardoso Tonhá

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandro Takishita Martin 

da Fonseca

 Autos nº: 18985.

Vistos,

Considerando que o art. 655, do Código de Processo Civil, estabelece 

como prioritária a penhora de dinheiro e o artigo 655-A, também do Código 

de Processo Civil possibilita a utilização de meios eletrônicos para o 

bloqueio deste em depósito ou aplicações financeiras, defiro o pedido de 

penhora via Bacen-Jud em ativos financeiros da parte executada.

Obtida resposta positiva, intimem-se as partes para se manifestarem.

Sobrevindo resposta negativa, voltem-me conclusos para análise dos 

demais pedidos formulados às fls. 99/100.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 90469 Nr: 377-37.2014.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Waldir Pessini, Ana Lucia Pessini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Maria Ferreira Leite, 

Gustavo Amato Pissini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Selso Lopes de Carvalho, 

Tiago Thoma Martins de Paula

 Certifico, para a devida intimação da parte, que o valor da diligência do(a) 

Oficial(a) de Justiça para cumprimento do mandado de Penhora, conforme 

Portaria deste Juízo nº 26/2008 de 23/04/2008, é de R$ 180,00 acrescido 

do valor de R$ 1,50, conforme Portaria deste Juízo nº 11/2001, de 

16/04/2001 referente à tarifa de transferência do valor da diligência da 

conta da Diretoria do Foro para a conta corrente do Oficial de Justiça 

totalizando o valor de R$ 181,50 mediante depósito identificado em conta 

deste Juízo - Banco do Brasil S/A, Agência 1317-X - Conta 55555-X, 

devendo obrigatoriamente constar no campo nº 01 o código identificador 

do Processo - CÓD. 90469 - e encaminhar o comprovante original a esta 

Vara através de petição ou ofício com as características dos autos em 

epígrafe.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 13231 Nr: 166-79.2006.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fertilizantes Heringer

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Márcio Antônio Cattani

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anderson Valente Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 13231.

Vistos,

Determinada a realização da penhora on line via sistema BACENJUD, não 

foi localizado nenhum valor para ser bloqueado, estando neste sentido o 

demonstrativo retro juntado.

Sendo assim, cumpram-se as demais determinações contidas no 

despacho de fls. 134.

Às providências.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 80058 Nr: 3079-58.2011.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A, Sérgio Roberto Rocha Renz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. G. de Freitas -ME, Analita Garcia de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari, 

Sérgio Roberto Rocha Renz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Angelo Antonio Barbosa 

Loureiro, Jesuíno Barbosa Júnior

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 799 de 1055



 Autos nº: 80058.

Vistos,

Determinada a realização da penhora on line via sistema BACENJUD, não 

foi localizado nenhum valor para ser bloqueado, estando neste sentido o 

demonstrativo retro juntado.

Sendo assim, defiro os demais pedidos formulados às fls. 144 e, por 

conseguinte, determino que se realizem buscas junto ao sistema Renajud 

e, encontrando-se veículos em nome do devedor, proceda-se a inclusão 

de restrição de transferência em relação a tantos veículos quantos 

bastem para quitação do débito.

Após, expeça-se mandado/carta precatória para penhora dos referidos 

bens, devendo a parte executada ser intimada acerca do prazo para 

apresentação de embargos.

Efetivada a penhora, deverá a Sra. Gestora proceder à averbação da 

mesma também através do RENAJUD.

Às providências.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 38295 Nr: 2897-72.2011.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Silvia Helais de Azevedo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradescard S A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Zancanaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Edgard da Cunha 

Bueno Filho

 Autos nº: 38295.

Vistos,

Conforme demonstra o extrato em anexo, o bloqueio de ativos financeiros 

por meio do BACENJUD restou exitoso, já tendo sido determinada a 

transferência eletrônica da importância bloqueada para a Conta Única.

Sendo assim, formalize-se a penhora da quantia bloqueada, intimando-se 

na seqüência o executado para querendo, apresentar impugnação nos 

termos do art. 475-J, § 1º.

Não havendo impugnação, intime-se a parte exeqüente para indicar uma 

conta para depósito da importância penhorada, providenciando em 

seguida a transferência do valor correspondente.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 22156 Nr: 1502-50.2008.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lucindo Arsego

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Onofre Moreira Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jose Renato de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ildo Vicente de Souza

 Autos nº: 22156.

Vistos,

Conforme demonstra o extrato retro juntado, o bloqueio de ativos 

financeiros por meio do BACENJUD restou cumprido apenas parcialmente 

em razão da insuficiência de saldo, já tendo sido determinada a 

transferência eletrônica da importância bloqueada para a Conta Única.

Sendo assim, formalize-se a penhora da quantia bloqueada, intimando-se 

na seqüência o executado para querendo, apresentar impugnação nos 

termos do art. 475-J, § 1º.

Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para indicar uma 

conta para depósito da importância penhorada, providenciando em 

seguida a transferência do valor correspondente, bem como para 

requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 24684 Nr: 3976-91.2008.811.0021

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): V. P. de Lima Comercio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 24684.

Vistos,

Conforme demonstra o extrato retro juntado, o bloqueio de ativos 

financeiros por meio do BACENJUD restou cumprido integralmente, já 

tendo sido determinada a transferência eletrônica da importância 

bloqueada para a Conta Única.

Sendo assim, converto a penhora de dinheiro em depósito e determino que 

a parte executada seja intimada para, querendo, oferecer embargos nos 

termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.

Não havendo oposição de embargos, intime-se a parte exequente para 

indicar uma conta para transferência da importância depositada, 

providenciando em seguida a transferência do valor correspondente.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 26754 Nr: 1203-39.2009.811.0021

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Thiago Levino de Oliveira Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcia Maria da Silva, Ricardo 

Neves Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 26754.

Vistos,

Determinada a realização da penhora on line via sistema BACENJUD, não 

foi localizado nenhum valor para ser bloqueado, estando neste sentido o 

demonstrativo retro juntado.

Sendo assim, determino que a parte exequente seja intimada para se 

manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser indicados bens 

passíveis de penhora.

Havendo manifestação, voltem-me conclusos.

Em caso de inércia, mantenham-se os autos suspensos nos termos do art. 

791, III, do Código de Processo Civil, intimando-se o exequente acerca da 

suspensão.

Às providências.

Água Boa-MT, 10 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 11517 Nr: 1320-69.2005.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Assoc. do 

Araguaia -Sicredi Araguaia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arnaldo Cattani, Terezinha Cattani, Enio 

Gewehr, Erida Hollas Gewehr

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra Bertol Wilpert 

Ribeiro, Ricardo Zancanaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daniela Diniz Lopes, Dianary 

Carvalho Borges, Rafael Beraldo Barros

 Autos nº: 11517.

Vistos,

Compulsando os autos pude verificar que, devidamente intimado a 

apresentar os maquinários arrematados nos autos ou depositar o 

equivalente em dinheiro sob pena de decretação da prisão civil (fls. 300), 
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o executado cingiu-se em aduzir a impossibilidade de cumprimento da 

medida determinada em razão de suposta insuficiência financeira, 

deixando de cumprir a ordem e pugnando pela permanência de sua 

liberdade sob a fundamentação de não mais ser possível a prisão de 

depositário infiel (fls. 305/311).

Pois bem. Feitas as considerações acima cumpre-me consignar que 

apesar do descumprimento verificado, mesmo sob a ciência acerca da 

arrematação dos bens penhorados, bem como acerca do dever de zelar 

pelo respectivo depósito da coisa, razão assiste ao executado/depositário 

infiel no que tange à impossibilidade da decretação de sua prisão.

Isso porque, a teor do que determina a Súmula Vinculante nº 25 “é ilícita a 

prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do 

depósito”, não sendo possível que se proceda na forma requerida pelo 

exequente às fls. 299.

Nesse passo, intime-se a parte exequente para que requeira o que 

entender de direito em termo de prosseguimento, consignando-se para 

cumprimento o prazo de 10 dias.

Havendo manifestação, voltem-me conclusos.

Certificado o decurso de prazo sem manifestação do exequente, 

remetam-se os autos ao arquivo provisório mantendo-os suspensos nos 

termos do art. 791, III, do Código de Processo Civil.

Às providências.

Água Boa-MT, 09 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 31615 Nr: 615-95.2010.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joaquim Mansano Joerente

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, 

Wolcer Freitas Maia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pissini

 Autos n°: 31615.

Vistos,

Nos termos do art. 475-I do Código de Processo Civil, determino que a 

parte devedora seja intimada para que, em 15 (quinze) dias, pague a 

integralidade da dívida, sob pena de aplicação de multa no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, sem 

prejuízo dos atos processuais necessários à expropriação de tantos bens 

quantos forem necessários para a satisfação da obrigação.

Procedam-se às retificações necessárias tendo em vista que o feito 

passou à fase de cumprimento de sentença.

Às providências.

Água Boa-MT, 09 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 31508 Nr: 508-51.2010.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ernesto Rogerio Tura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, 

Wolcer Freitas Maia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Louise Rainer Pereira 

Gionédis

 Autos n°: 31508.

Vistos,

Compulsando os autos pude verificar que, requerido o cumprimento de 

sentença pela parte exequente, o executado compareceu 

espontaneamente ao feito promovendo a juntada de comprovante de 

depósito no montante de R$ 27.686,52.

Cumpre-me consignar, contudo, que o executado depositou apenas parte 

do valor entendido como devido pelo exequente, mostrando-se razoável a 

sua intimação para cumprimento da sentença conforme requerido às fls. 

349/351.

Nesse passo, nos termos do art. 475-I do Código de Processo Civil, 

determino que a parte devedora seja intimada para que, em 15 (quinze) 

dias, pague a integralidade da dívida, sob pena de aplicação de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação, sem prejuízo dos atos processuais necessários à 

expropriação de tantos bens quantos forem necessários para a 

satisfação da obrigação.

Procedam-se às retificações necessárias tendo em vista que o feito 

passou à fase de cumprimento de sentença.

Às providências.

Água Boa-MT, 09 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 31532 Nr: 532-79.2010.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espolio de Antonio Debastiani, Darcila Maria Debastiani

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, 

Wolcer Freitas Maia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pissini

 Autos nº: 31532.

Vistos,

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca do petitório e 

documentos de fls. 376/378, consignando-se para cumprimento o prazo 

de 10 dias.

Às providências.

Água Boa-MT, 09 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 88582 Nr: 2987-12.2013.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Itaú Seguros de Auto e Residência S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valmir Teonisio Floss

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Carlos Van Cleef de 

Almeida Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Tiago Canan, Tiago Thoma 

Martins de Paula

 Autos nº: 88582.

Natureza: Ação Regressiva.

Requerente: Itaú Seguros de Auto e Resistência S/A.

Requerido: Valmir Teonisio Floss.

Vistos,

Trata-se de ação regressiva de ressarcimento de danos pelo rito sumário 

ajuizada em 22 de agosto de 2013, por Itaú Seguros de Auto e Resistência 

S/A. em face de Valmir Teonisio Floss, ambos devidamente qualificados.

Realizados alguns atos processuais as partes compuseram 

amigavelmente, pugnando pela extinção do feito nos termos do art. 269, III, 

do Código de Processo Civil (fls. 154/158).

Verifico que o acordo firmado constitui-se em título executivo extrajudicial, 

conforme dispõe o art. 585, II, do Código de Processo Civil, porém, 

necessitando de homologação.

É o relatório.

 D E C I D O.

Acolho a pretensão apresentada, por estar o acordo formal e 

materialmente perfeito.

Ante o exposto, homologo por sentença, o acordo de fls. 154/158, para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais, na forma do que preceitua o 

art. 158, do Código de Processo Civil e, em consequência, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código 

de Processo Civil.

Considerando que já decorreu o prazo estipulado para cumprimento do 

acordo noticiado, tendo sido, inclusive, juntado comprovante de 

pagamento da parcela devida (fls. 161), intime-se a parte exequente para 

que se manifeste acerca de eventual saldo remanescente, 
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consignando-se para cumprimento o prazo de 10 dias e, sob a 

advertência de que caso permaneça inerte, o feito será extinto nos termos 

do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, expeça-se contra ordem ao cumprimento das deprecatas 

expedidas para oitiva das testemunhas Gisele Barbosa Castello e Carlos 

A. M. de Oliveira.

Transitada em julgado, procedam-se às baixas e anotações legais e 

arquivem-se os presentes autos.

Custas processuais e honorários advocatícios na forma pactuada pelas 

partes.

P. R. I. C.

Água Boa-MT, 09 de março de 2015.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 93809 Nr: 3010-21.2014.811.0021

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Inajara Carvalho de Quadros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procuradoria Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabricio Gonçalves da 

Silveira

 Ante o exposto, sem mais delongas e considerando tudo mais o que dos 

autos consta, julgo procedente o pedido contido nos embargos a 

execução promovido pelo Instituto Nacional de Seguro Social em desfavor 

de Inajara Carvalho de Quadros, ambos devidamente qualificados, para o 

fito especifico de declarar o excesso de execução aduzido na 

inicial.Nesse passo, homologo o demonstrativo de calculos de fls. 08-Vº, 

devendo, por conseguinte, ser expedidos os competentes ofícios 

requisitórios de precatório e de pequeno valor, haja vista que o crédito 

cabível ao autor é superior ao limite previsto pelo art. 17, parágrafo 1º, da 

Lei nº 10.259/01, sendo o de seu patrono inferior.Sucumbente, arcará o 

embargado com as custas processuais e honorários advocatícios, os 

quais, atento às diretrizes traçadas nos §§ 3º e 4º do art. 20, do Código 

de Processo Civil, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), verbas estas que 

ficam com suas exigibilidades suspensas diante do regramento previsto 

no art. 12 da Lei n.° 1060/50, isso porque estendo os benefícios da justiça 

gratuita concedido a parte requerente/embargada no processo principal 

para o presente feito.Com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de 

Processo Civil, declaro resolvido o mérito da lide.Oportunamente, 

arquive-se, com baixa na distribuição, mediante cautelas de estilo.P. R. I. 

C.Água Boa-MT, 09 de março de 2015.Anderson Gomes JunqueiraJuiz de 

Direito

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 32936 Nr: 1942-75.2010.811.0021

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Thiago Silva Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO VIA DJE: Intimação do advogado da parte 

autora do feito, para se manifestar e requerer o que entender de direito, 

acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.77/78, bem como para 

providenciar o depósito do complemento das diligências do Oficial de 

Justiça conforme requerido às fls. 78. Ressaltando que o Valor do 

complemento das diligências do Oficial de Justiça é de R$ 585,00 

(Quinhentos e oitenta e cinco reais ), e deverá ser depositado na conta 

judicial nº 55.555-X, Agência nº 1317-X do Banco do Brasil S/A de Água 

Boa-MT. O depósito deverá ser efetuado SOMENTE nos caixas internos, 

devendo consignar no campo "1" o número indicador do Código do 

Processo nº 32936 e deverá ser encaminhado através de petição, o 

comprovante original do depósito, juntamente com os dados do processo a 

este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, SALIENTANDO QUE NÃO SERÁ 

ACEITO CÓPIA DO DEPÓSITO, MAS TÃO SOMENTE O COMPROVANTE 

ORIGINAL.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 94262 Nr: 3335-93.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Goias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Itamar Leão do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Everaldo José dos Santos

 VISTO,

Considerando a necessidade de adequar a pauta, uma vez que esta 

Magistrada passou a responder pela 3ª Vara desta Comarca no final do 

mês de fevereiro, REDESIGNO audiência de inquirição de testemunha para 

o dia 13 de maio de 2015, às 13h00min (MT).

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 96991 Nr: 478-40.2015.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico Federal - MG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Pereira dos Santos, Maria do Socorro da 

Silva, Carlos Roberto Calixto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Donizete Reinaldo

 VISTO,

Recebo a presente missiva, uma vez que preenche os requisitos do artigo 

202 do CPC.

Em consequência, designo a audiência de inquirição da testemunha para o 

dia 13 de março de 2015, às 13h15min (MT).

Notifique-se a IRMP.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 94959 Nr: 3799-20.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico Federal de São Paulo/SP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Paulo Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO,

Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 13 verifico que a 

testemunha não foi localizada para comparecer à audiência designada 

para o dia 05/02/2015, assim oficie-se a comarca de origem, bem como a 

advogada da requerente, informando do não cumprimento do mandado, e 

para requerer o que entender de direito.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 87583 Nr: 2035-33.2013.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Afonso Waldemar Goetz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto,

Considerando o deferimento de minhas férias individuais para o mês de 

abril de 2015, REDESIGNO a audiência para o dia 21 de maio de 2015, às 

15h30min (MT).

Intimem-se as testemunhas comuns arroladas pela defesa e acusado, 

devendo constar no mandado, dia, hora e local.

Expeça-se carta precatória para oitiva da vítima no endereço constante na 

certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 94.
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Notifique-se o Ministério Público e o Defensor.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 89643 Nr: 3966-71.2013.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eliscarlos José da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO,

Considerando a necessidade de adequar a pauta, uma vez que esta 

Magistrada passou a responder pela 3ª Vara desta Comarca no final do 

mês de fevereiro, REDESIGNO audiência para oferecimento de suspensão 

condicional do processo para o dia 13 de maio de 2015, às 13h45min (MT).

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 84201 Nr: 3040-27.2012.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Henrique de Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO,

Considerando a necessidade de adequar a pauta, uma vez que esta 

Magistrada passou a responder pela 3ª Vara desta Comarca no final do 

mês de fevereiro, REDESIGNO audiência para oferecimento de suspensão 

condicional do processo para o dia 13 de maio de 2015, às 13h30min (MT).

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 88905 Nr: 3283-34.2013.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Deuseni Rodrigues Aranha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vanderlei Martins de 

Oliveira Junior

 Visto,

Considerando o deferimento de minhas férias individuais para o mês de 

abril de 2015, REDESIGNO a audiência para o dia 21 de maio de 2015, às 

12h00min (MT).

Intimem-se as testemunhas arroladas pela defesa, devendo constar no 

mandado, dia, hora e local.

Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 94873 Nr: 3733-40.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de São Paulo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Roberto Monte

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luciana Zanella Louzado, 

Renato Silvestre Marinho

 VISTO,

Considerando a necessidade de adequar a pauta, uma vez que esta 

Magistrada passou a responder pela 3ª Vara desta Comarca no final do 

mês de fevereiro, REDESIGNO audiência de inquirição de testemunha para 

o dia 13 de maio de 2015, às 12h15min (MT).

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 92305 Nr: 1812-46.2014.811.0021

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elisangela Araujo Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Aparecido de Araújo

 VISTO,

Analisando os autos, vislumbro que o Ministério Público, após realizada 

audiência de instrução, insistiu na oitiva das testemunhas Tatiane Martins 

dos Reis, Evaldo Martins Ribeiro, Edna Soares de Souza e Aristeu Oliveira 

de Campos.

Ademias, foi expedida Carta Precatória à comarca de Paranatinga – MT, 

para oitiva da testemunha Juvenal Tarcísio, arrolada pela defesa.

Pois bem.

Ante a certidão de fl. 174-v, intime-se o advogado de defesa, Dr. José 

Aparecido de Araújo, para se manifestar e requerer o que entender de 

direito.

Ante a certidão de fl. 195, vista ao Ministério Público para se manifestar e 

requerer o que entender de direito.

Após, voltem-me os autos conclusos, para, se for o caso, designar 

audiência de instrução de julgamento.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 86756 Nr: 1242-94.2013.811.0021

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria de Fátima Ribeiro dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO,

Considerando a necessidade de adequar a pauta, uma vez que esta 

Magistrada passou a responder pela 3ª Vara desta Comarca no final do 

mês de fevereiro, REDESIGNO audiência de instrução e julgamento para o 

dia 14 de maio de 2015, às 13h00min (MT).

Intime-se.

Requisite o réu no presídio para audiência de justificação.

Notifique-se o Ministério Público e o Defensor.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 4043 Nr: 196-90.2001.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eurandes Moreira da Cunha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Antônio Oba

 VISTO,

Em análise aos autos, determino:

1) Diligencie acerca do cumprimento da carta precatória expedida à 

comarca de Penápolis – SP (fl. 244), com o fito de se proceder ao 

interrogatório do acusado.

2) Diligencie acerca do cumprimento da carta precatória expedida à 

comarca de Rio Verde – MT (fl. 258), com o fito de proceder a inquirição 

da testemunha José André dos Santos.

 3) Tendo em vista a desistência da oitiva da testemunha Robson Costa 

Almeida, pelo Ministério Público (fl. 521) e a informação de que as 

testemunhas José Medrado e Benedito Alves Cardoso já foram ouvidas (fl. 

261), dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 94122 Nr: 3237-11.2014.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Divino Antônio de Araújo, Nelson Souza da 

Silva, Alcione Vieira Brito, Wenderson Pereira Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aridaque Luis Neto, 

Deusiano Ferreira dos Santos

 VISTO. Considerando a ausência do advogado dos demais acusados, 

apesar de intimado para audiência, nomeio o(a) Dr.(a) Gisele Chimatti 

Berna, Defensora Pública, a fim de que promova a defesa dos demais 

acusados, neste ato. Ademais, à Secretaria para cumprimento das 

determinações da decisão de fls. 383-verso e 384. Quanto ao pedido de 

revogação da prisão preventiva do acusado Divino Antonio de Araújo, 

entendo que considerando encerrada a instrução processual não mais 

persistem os requisitos para segregação do acusado, eis que a sua 

prisão foi decretada como garantia da ordem pública e conveniência da 

instrução criminal, e considerando sua primariedade, sua residência fixa e 

atividade lícita, bem como cooperação nesta instrução, CONCEDO O 

LIBERDADE PROVISÓRIA ao acusado DIVINO ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

contudo aplico as seguintes medidas cautelares diversas da prisão no 

termo do art. 319, inciso I, do Código de Processo Penal:

I. Comparecimento a todos os atos do processo dos quais for notificado;

II. Manter comportamento social adequado;

III. Proibição de acesso ou frequência a bares já que pelas circunstâncias 

relacionadas ao fato, é prudente que o acusado permaneça distante 

desses locais para evitar o risco de novas infrações;

 IV. Não consumir bebidas alcóolicas e/ou usar drogas;

V. Proibição de ausentar-se da Comarca, salvo autorização judicial prévia.

No entanto, advirto que o acusado deve comparecer a todos os atos 

processuais, nos termos do art. 310, parágrafo único do CPP sob pena de 

revogação a liberdade provisória.

Assinado o termo de compromisso, deverá o acusado ser colocado 

imediatamente em liberdade. Expeça-se alvará de soltura ao acusado 

Divino Antonio de Araujo, se por outro motivo não tiver que permanecer 

recluso.

Cumpridas as determinações pela Secretaria, vistas ao Ministério Público 

para manifestação acerca do pedido de restituição do veículo apreendido. 

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 90477 Nr: 385-14.2014.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Weliton Alves da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jose Wanderley Sudario 

Esteves, Valter da Silva Costa

 VISTO,

Considerando o deferimento de minhas férias individuais para o mês de 

abril de 2015, REDESIGNO a audiência para o dia 14 de maio de 2015, às 

13h45min (MT).

Conduzam coercitivamente as testemunhas de fl. 198.

Intime-se o acusado.

Notifique-se o Ministério Público e o Defensor.

Cumpra-se.

Comarca de Alto Araguaia

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 61787 Nr: 367-59.2015.811.0020

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Processo de Execução->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jardel Mendonça Santana

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Trata-se de Ação de Execução de Alimentos, proposta por PHYETRO 

LERANDER MORAES FILHO, menor impúbere, devidamente representado 

por sua genitora, ENNGLIDY MORAES DE SOUZA, em desfavor de 

LEANDRO ALMEIDA FILHO, todos devidamente qualificados nos autos em 

epígrafe.

 Em análise dos autos, verifica-se que a sentença ora executada foi 

proferida pelo juízo da segunda vara, tendo ele a competência funcional 

para julgar a execução da referida sentença, remeto os autos àquele 

juízo, consignando em seu bojo nossas homenagens.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 59148 Nr: 1809-94.2014.811.0020

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOEMY DE OLIVEIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE DE HOLANDA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao artigo 162, § 4º do 

CPC e aos Provimentos nº. 52/2007, 53/2007, 54/2007, 55/2007, 56/2007 e 

28/2007 todos da CGJ, encaminho os autos ao DJE a fim de intimar o 

advogado da parte Autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar 

quanto a certidão de fls. 13.

Alto Araguaia - MT, 11 de março de 2015.

Igor Cavalcante de Souza

Gestor Judiciário

Mat. 13494

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 53219 Nr: 2699-04.2012.811.0020

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL DE MATO GROSSO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leonardo Santos de Resende

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao artigo 162, § 4º do 

CPC e aos Provimentos nº. 52/2007, 53/2007, 54/2007, 55/2007, 56/2007 e 

28/2007 todos da CGJ, encaminho os autos ao DJE a fim de intimar o 

advogado da parte Autora para, no prazo de 5 dias, se manifestar sobre o 

que entender de direito.

Alto Araguaia - MT, 11 de março de 2015.

Igor Cavalcante de Souza

Gestor Judiciário

Mat. 13494

2ª Vara

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 59162 Nr: 1823-78.2014.811.0020

 AÇÃO: Embargos à execução (art. 741 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: MARTA REGINA RODRIGUES DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOP. DE CRÉD.DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOC. DO SUL DE MT. LTDA- SICREDI SUL, CLADEMIR SALMORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Alves de Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Décio Cristiano Piato, DUILIO 

PIATO JUNIOR

 Fica Vossa Senhoria, intimado para manifestar sobre a impugnação de fls 

35/45.

Comarca de São José do Rio Claro

2ª Vara

Expediente
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 51025 Nr: 133-09.2013.811.0033

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GP Catarinense Comércio, Importação e Exportação 

Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luan Alvarenga Policarbo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSELAINE DA SILVA STOCK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PELO PRESENTE, INTIMO VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO 

DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 50,00 

(CINQUENTA REAIS) NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. OUTROSSIM, 

INFORMO QUE O VALOR MENCIONADO DEVERÁ SER DEPOSITADO NA 

CONTA CORRENTE Nº 25.029-5, AGÊNCIA 3228-X, BANCO DO BRASIL 

S/A DE NOVA MUTUM/MT, EM NOME DE D. S. OFICIAIS DE JUSTIÇA, 

OPORTUNIDADE NA QUAL DEVERÁ SER JUNTADO O COMPROVANTE 

ORIGINAL DO PAGAMENTO NOS AUTOS, MEDIANTE PETIÇÃO, NOS 

TERMOS DO ITEM 3.3.7.2 DA CNGC CONSTANDO O NÚMERO E O CÓDIGO 

DO PROCESSO A QUE SE REFERE. FICA ADVERTIDO QUE O DEPÓSITO 

DEVERÁ SER DEVIDAMENTE IDENTIFICADO. INFORMO AINDA, QUE CASO 

NÃO SEJA PROVIDENCIADO O DEPÓSITO NO PRAZO INDICADO, FICANDO 

PARALISADA A DEPRECATA POR MAIS DE 30 (TRINTA ) DIAS, EM 

RAZÃO DE TAL MOTIVO, SERÁ ELA DEVOLVIDA, INDEPENDENTE DE 

CUMPRIMENTO, NOS TERMOS DO ITEM 2.7.5, DA CONSOLIDAÇÃO DAS 

NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE 

ESTADO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 50065 Nr: 1823-10.2012.811.0033

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIDENEI JOSE DE COL, VILMARI PETROSKI DE COL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO SÉRGIO LOPES, ELIZETE PEREIRA 

MARQUES LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉA FIASCHI MOREIRA, 

JOÃO RICARDO MOREIRA, JONNY RANGEL MOSHAGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOVIER JOÃO FLEITH

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

impugnar a contestação apresentada nos autos, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 20552 Nr: 385-85.2008.811.0033

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ PINHEIRO

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de réu e advogado em causa 

própria, para comparecer no Fórum de São José do Rio Claro-MT, em 

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13 de Maio de 

2015, às 13:00 horas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 57343 Nr: 2559-57.2014.811.0033

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE DE MORAIS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA FEDERAL - 

PF-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA MARIANO DA 

SILVA

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte embargado, 

para impugnar os Embargos à Execução apresentada nos autos, dentro 

do prazo de 15 (quinze) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 58193 Nr: 238-15.2015.811.0033

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERTILIZANTES HENRIGER LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APARECIDO BRIANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE BOTEGA, RAIMAR ABILIO 

BOTTEGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PELO PRESENTE, INTIMO VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO 

DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 980,00 

(NOVECENTOS E OITENTA REAIS). OUTROSSIM, INFORMO QUE O VALOR 

MENCIONADO DEVERÁ SER DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE Nº 

10.778-6, AGÊNCIA 3628-5, BANCO DO BRASIL S/A, EM NOME DE D. S. 

OFICIAIS DE JUSTIÇA, CNPJ 97.425.557/0001-06, OPORTUNIDADE NA 

QUAL DEVERÁ SER JUNTADO O COMPROVANTE ORIGINAL DO 

PAGAMENTO NOS AUTOS, MEDIANTE PETIÇÃO, NOS TERMOS DO ITEM 

3.3.7.2 DA CNGC CONSTANDO O NÚMERO E O CÓDIGO DO PROCESSO A 

QUE SE REFERE. FICA ADVERTIDO QUE O DEPÓSITO DEVERÁ SER 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 58176 Nr: 229-53.2015.811.0033

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDINA JONAS MARTINS DA CRUZ, VALDETE 

LUCIA FERRARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISA CRISTINA DE FRANÇA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DINAIR CRISTINA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, nos 

termos do art.284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que se 

complete a inicial em 10 (dez ) dias, sob pena de seu indeferimento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 51737 Nr: 924-75.2013.811.0033

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDOMIRO COSTA, DONIZETE COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALDIR BRUNO ENGEL JUNIOR

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado dos réus DONIZETE 

COSTA E VALDOMIRO COSTA, para que compareça no Fórum de São 

José do Rio Claro/MT, na audiência de instrução e julgamento que se 

realizará no dia 06/05/2015 às 13:00 horas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 393 Nr: 25-73.1996.811.0033

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EURICO VENÂNCIO, ESPOLIO DE SEBASTIÃO 

IZIDORO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARIA MARIANO, MARIA 

DA GRAÇA SIMPLICIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ RICARDO GOMES, 

MARGARETH MIESSI CAIRES GOMES

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte apelada, para 

apresentar suas Contrarrazões recursais no lapso temporal de 15 

(quinze) dias nos autos.

Comarca de Barra do Bugres

1ª Vara

Expediente
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97716 Nr: 260-51.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOELI LUIZA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97732 Nr: 273-50.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO SERGIO CAMARGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97915 Nr: 397-33.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTINHA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97958 Nr: 419-91.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 

-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Estela Redivo da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97960 Nr: 421-61.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANIO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 

-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Estela Redivo da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97966 Nr: 427-68.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 

-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA REDIVO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97968 Nr: 429-38.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cristina Oliveira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 

-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA REDIVO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ).Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 

do CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98004 Nr: 461-43.2015.811.0008

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINALVA GONÇALVES DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98005 Nr: 462-28.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98011 Nr: 468-35.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA DA SILVA DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98015 Nr: 472-72.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANILDA VERONEZ DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ).Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 

do CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98020 Nr: 477-94.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA EUNICE DA SILVA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98028 Nr: 485-71.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IONE DIAS DE OLIVEIRA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98035 Nr: 492-63.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VERONICA QUIRINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98039 Nr: 496-03.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NIVIA MARA RIBEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 
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inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98042 Nr: 499-55.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNILDO BEHRENZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com o decurso do prazo ou atendida a 

determinação, voltem os autos imediatamente conclusos.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97538 Nr: 129-76.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CREUZA MIRANDA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97539 Nr: 130-61.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTINA OLIVEIRA NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 
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REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97572 Nr: 150-52.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELICA GOMES ARAÚJO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELAINE JOSEFA DE SOUZA, 

SANDRA JANE SCOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97591 Nr: 164-36.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACIRA MARIA DOS SANTOS FERRARESSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).
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 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97594 Nr: 166-06.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JURANDIR BATISTA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97599 Nr: 169-58.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZA LEVINA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 
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benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97601 Nr: 818-23.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LURDES SANTANA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97696 Nr: 249-22.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATIAS OENNING

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GRACIELLY ROSA ORMOND

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 
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(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97786 Nr: 307-25.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIVIANE FARIA LEMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNES MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97970 Nr: 431-08.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 

-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA REDIVO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 
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inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97996 Nr: 453-66.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAUDINEIA PINHEIRO RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97998 Nr: 455-36.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARISA NEVES SANDRI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 
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indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98001 Nr: 458-88.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEBORA CRISTIANE FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98007 Nr: 464-95.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98008 Nr: 465-80.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIA CRISTINA PEREIRA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98017 Nr: 474-42.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSINEIA MENDES BORGES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98027 Nr: 484-86.2015.811.0008

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAIR DE MACEDO ALENCAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98043 Nr: 500-40.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRGIO DE FREITAS ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98044 Nr: 501-25.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUNIOR CESAR PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97992 Nr: 449-29.2015.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIMPREV FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DE N OLIMPIA MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A parte autora requereu, na inicial, dentre outros pedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, é notório que a Assistência Judiciária 

será garantida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, ex 

vi do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como a Lei 

Federal n.º 1.060/50, que regulamenta a matéria, em seu art. 4º, com 

redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que "a parte gozará dos 

benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".

 Isso significa que para que a parte possa ser beneficiária da justiça 

gratuita basta à afirmação de sua pobreza, até prova em contrário, tendo 

em vista que milita em favor desta assertiva presunção iuris tantum de 

veracidade, a teor do disposto no §1º deste mesmo dispositivo legal.

Ressalte-se que a miserabilidade jurídica não pressupõe a pobreza 

absoluta do postulante, mas tão-somente a indisponibilidade de recursos 

do mesmo de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 

sustento e de sua família.

 Em análise sumária do perfil da parte autora, observo que malgrado alegar 

não possuir recursos suficientes para arcar com custas e despesas 

processuais, não se encontram compatíveis com os preceitos insertos na 

Lei n.º1.060/50.

Outrossim, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 

a concessão da justiça gratuita deve ser analisada ao caso concreto, 

visando a utilização adequada deste benefício, vejamos:

“EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

EXTINGUIU AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRETENSÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA AÇÃO OU CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO. Não há previsão em lei para 

recolhimento diferido das custas processuais, logo não cabe tal 

pretensão; se a parte reúne patrimônio de considerável expressão, não é 

porque o valor das custas se apresenta de alta quantia que deve ser 

deferido o benefício da gratuidade da Justiça, o qual somente se acomoda 

aos realmente impedidos de suportar a carga financeira para custear o 

acesso ao Judiciário.” (TJ/MT. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO 

REGIMENTAL Nº 3283/2012 - CLASSE CNJ - 206 - COMARCA DE 

COLÍDER. Número do Protocolo: 3283/2012. Data de Julgamento: 

25-01-2012).

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO 

FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. Ao juiz no uso de 

suas atribuições incumbe fixar os parâmetros para a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, com o fim de se evitar a utilização 

inadequada. Para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, não 

basta que o requerente afirme sua impossibilidade, cumprindo ao 

magistrado analisar a realidade fática que se evidencia no processo.” 

(TJMT, n.º53121, ano: 2004, Des. Carlos Alberto A. da Rocha).

Dessa forma, uma vez que não comprovado o disposto no item 2.14.8 do 

CNGC, INDEFIRO O PEDIDO, vez que incompatível com os preceitos 

inseridos na Constituição Federal de 1988 e na legislação 

infraconstitucional, e determino a intimação da parte autora na pessoa de 

seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial 

comprovando o pagamento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Com o decurso do prazo ou atendida a determinação, voltem os autos 

imediatamente conclusos.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 6731 Nr: 1249-82.2000.811.0008

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO, LINDOLFO ALVES DA 

COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE QUINTÃO SAMPAIO, 

LINDOLFO ALVES DA COSTA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Vistos, etc.

Intime-se o exequente para manifestar-se quanto ao petitório de p. 

282/244.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 97818 Nr: 330-68.2015.811.0008

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO MAERCIO DE JORGE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ CARLOS DE JORGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FELIPE SPADONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Cumpra-se conforme o deprecado, servindo a cópia como mandado, 

procedendo-se à avaliação segundo o que dispõe os artigos 680 e 

seguintes, do CPC.

Após, abra-se vista às partes pelo prazo comum de cinco dias, para 

eventual impugnação.

Decorrido o prazo, certifique-se e, voltem conclusos para deliberação 

sobre os demais atos.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 49214 Nr: 807-33.2011.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CICERO SOUZA MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): USINAS ITAMARATI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DULCELY SILVA FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

 Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de fls. 307, redesigno a audiência para o dia 04 

de setembro de 2015, às 14h00min.

Intimem-se as partes para que no prazo de 05 (cinco) dias apresentem os 

quesitos, bem como o rol de testemunhas.

 Com os quesitos, intime-se o perito nomeado para apresentar proposta de 

honorários.

No mais, cumpra-se as determinações contidas na decisão de fls. 

290/291.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 53551 Nr: 4300-18.2011.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sansal Industria e Comercio de Rações e Nutrientes 

Animais LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCILA C. P. PRESTES 

CAPATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de fls. 112, redesigno a audiência para o dia 04 

de setembro de 2015, às 15h00min.

Intimem-se as partes para que no prazo de 05 (cinco) dias apresentem os 

quesitos, bem como o rol de testemunhas.

 Com os quesitos, intime-se o perito nomeado para apresentar proposta de 

honorários.

No mais, cumpra-se as determinações contidas na decisão de fls. 

107/108.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 53905 Nr: 108-08.2012.811.0008

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COBRAFÁS CIA SECURITIZADORA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FILETO COM. E REPRES. COM PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUISA MORELI PANGONI, 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a certidão da Sra. Oficiala de Justiça às fls. 31, assim 

sendo, nos termos do art. 162 § 4º do CPC, e Capitulo 2, seção 17, item 

2.17 – IV da CNGC, impulsiono o feito para intimar a parte exequente a 

manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo legal, referente a 

presente missiva.

3ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 92307 Nr: 2365-35.2014.811.0008

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Cicero da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO BBG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Aguiar Ferreira, 

ROMAIR CICERO DE OLIVEIRO

 Vistos, etc.

Encerrada a instrução criminal, defiro o petitório da ilustre representante 

do Ministério Público e da Defesa, assim, concedo prazo às partes para 

apresentarem memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias 

sucessivamente, nos termos do artigo 403, §3º do Código de Processo 

Penal.

Após, venham-me os autos conclusos para a prolação de sentença.

Saem às partes presentes devidamente intimadas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 98053 Nr: 508-17.2015.811.0008

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNO LEONARDO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA CRISTINA FREITAS 

SILVA

 Por todo o exposto, nos termos dos artigos 312, 313 incisos I, todos do 

Código de Processo Penal, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA 

PRISÃO PREVENTIVA formulado por BRUNO LEONARDO DE SOUZA, 

devidamente qualificado nestes autos, devendo permanecer na 

modalidade de prisão em que se encontra.Notifique-se o Ministério 

Público.Intime-se, réu e sua defesa, servindo esta de MANDADO.Às 

providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 45932 Nr: 2100-72.2010.811.0008

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSIVALDO DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO BBG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDER D. L.H.C. FADINI

 Vistos, etc.

Abra-se vistas dos autos ao Ministério Público para manifestar-se acerca 

do pedido de fls. 196/197.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 88661 Nr: 4422-60.2013.811.0008

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS PEREIRA RAMOS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO BBG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANA OENNING CROTTI, 

Vilson Soares Ferro

 Vistos, etc. Ciente do r. acórdão de p. 454. Imtimem-se as partes para 

requererem o que entenderem de direito. Às providências. Cumpra-se.

Comarca de Campo Novo do Parecis

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 72449 Nr: 622-24.2015.811.0050

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO GILMAR VAN DER SAND

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEUDEMIR AMORIM DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO VALENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, defiro a liminar pleiteada, determinando que, após ser prestada a 

caução no valor equivalente a três meses de aluguel, seja expedido 

mandado liminar de despejo, assegurando-se ao locatário o prazo de 15 

(quinze) dias para desocupação voluntária. Findo o prazo sem 

desocupação voluntária, autorizo o despejo compulsório, com reforço 

policial, se for o caso.Sem prejuízo, cite-se para requerer a purgação da 

mora ou responder, em 15 dias, consignando-se no mandado que, não 

sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 

fatos articulados pela requerente (Lei n. 8.245, art. 62, II; CPC, art. 

319).Intimem-se e se cumpra.Campo Novo do Parecis, 11 de março de 

2015.ALEXANDRE DELICATO PAMPADOJuiz de Direito, em Substituição 

Legal

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 72108 Nr: 439-53.2015.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIO FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Código 72108

Vistos, etc.

1. Não verificados os casos de rejeição liminar previsto no art. 395 do 

CPP, recebo a denúncia em desfavor de CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

dando-o como incurso nos artigos nela mencionado.

2. Cite-se o acusado para responder a acusação, por escrito, no prazo de 

10 dias (CPP, art. 396, caput), consignando no mandado que o oficial de 

justiça deverá indagar ao acusado se o mesmo possui condições 

financeiras para constituir advogado.

3. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo que 

interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8, 

qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (CPP, art. 

396-A, caput).

4. Não apresentada às respostas, no prazo legal, desde já, nomeio o 

Defensor Público para oferecê-la em até 10 dias (CPP, art. 396-A, § 2º).

5. Sem prejuízo, defiro os itens 2, 3 e 4 da cota ministerial de fl. 25, 

contudo indefiro o item 1 da mesma, vez que não comprovada a 

impossibilidade do Ministério Público providenciar por seus próprios meios 

as certidões requeridas, nos termos do item 7.5.1, inciso III, da CNGC 

Judicial.

6. Após, venham conclusos para os fins do art. 397 ou 399 do CPP.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 9 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 5459 Nr: 661-12.2001.811.0050

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCIR DARTORA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO GOLON, MARLI DE OLIVEIRA GOLON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Silva e Souza, 

CLAUDILENE JULIÃO DE SOUZA, LINDOLFO ALVES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO MEDEIROS 

DA SILVA

 Nos termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de envio de matéria à imprensa, a fim de 

intimar a parte Credora para dizer de seu interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo legal, sob pena de arquivamento do feito. Dou fé.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 65408 Nr: 3435-92.2013.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLIAN OBREGON DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE 

JESUS, ELIZETE AP. OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de envio de matéria à imprensa, a fim de 

intimar a parte Credora para dizer de seu interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo legal, sob pena de arquivamento do feito. Dou fé.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 68098 Nr: 1918-18.2014.811.0050

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LDSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MHDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉA MARIA DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de envio de matéria à imprensa, a fim de 

intimar a parte Credora para dizer de seu interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo legal, sob pena de arquivamento do feito. Dou fé.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 63764 Nr: 1783-40.2013.811.0050

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO, JOÃO FRANCISCO DE MENEZES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, 

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO 

PARECIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Newton de 

Figueiredo Castro, DAIANA TAYSE TESSARO MINOZZO, PRISCILA 

SACARDI BIUDES RUBERT, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 Código 63764

Vistos, etc.

1. Defiro o quanto requerido na cota ministerial de fls. 115/116.

2. Assim, intime-se o requerido para cumprir a decisão de fls. 91/98, no 

prazo de 10 dias.

3. Após, manifeste-se o Ministério Público para requerer o que entender 
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de direito.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 32905 Nr: 2953-86.2009.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO AFONSO DO NASCIMENTO ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 32905

Vistos, etc.

Diante do recolhimento da diligência do Oficial de Justiça (fls. 37/40), 

cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 31.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 63395 Nr: 1406-69.2013.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO DA CRUZ SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Código 63395

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido contido na cota ministerial de fl. 70.

2. Assim, diante da substituição do CD, prossiga-se no cumprimento da 

decisão de fls. 59, devendo as partes apresentar alegações finais, em 

cinco dias.

3. Após, venham conclusos para sentença.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 3340 Nr: 875-37.2000.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELOI VITÓRIO MARCHETT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO GOLON, FLÁVIO ROBERTO ZENI, 

ANTON KELLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBINO RAMOS, PATRICIA 

ALINE RAMOS FERREIRA, SAMIR DARTANHAN RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO MEDEIROS 

DA SILVA

 Código 3340

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido retro.

2. Assim, proceda-se a penhora dos bens descritos à fl. 281, as quais 

serão realizadas por termo nos autos, intimando-se o executado, 

pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, a partir de quando o 

mesmo será constituído depositário dos bens e providencie o exequente 

os respectivos registros no ofício imobiliário, em 5 dias (CPC, art. 659, §§ 

4º e 5º).

3. Proceda-se a avaliação dos bens penhorados.

4. Após, manifeste-se o exequente sobre a mesma e concordando com a 

avaliação, diga se pretende adjudicar ou alienar, por sua própria iniciativa 

ou em hasta pública, os bens penhorados (CPC, arts. 685-A e 686).

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

 ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 12478 Nr: 2593-64.2003.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A A C COMERCIAL LTDA-ME, YONG CHUL 

CHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE EMILIANO DIAS DE 

OLIVEIRA

 Código 12478

Vistos, etc.

1. Proceda-se a liberação e a transferência dos valores bloqueados às 

fls. 62/63, para a conta informada pelo executado à fl. 75, conforme os 

termos da sentença de fl. 68.

2. Após, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 70102 Nr: 3314-30.2014.811.0050

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO NOVO DO 

PARECIS/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WENDER DE SOUZA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 70102

Remetam-se os autos ao Juizado Especial, uma vez que se trata de 

matéria de competência do mesmo, nos termos do art. 60 e 61 da Lei 

9.099/95.

Cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 62104 Nr: 63-38.2013.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABRICIO FERREIRA MANOEL DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Código 62104

1. Atenda-se o quanto requerido pelo Ministério Público em sua cota 

ministerial de fl. 68.

2. Expeça-se o necessário.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 67442 Nr: 1419-34.2014.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ONIVALDO FERNANDES JUNIOR, Danilo da 

Silva Santos, MAYCON CRISTIANO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Código 67442

1. Atenda-se o quanto requerido pelo Ministério Público em sua cota 

ministerial de fl. 71.

2. Expeça-se o necessário.
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Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 63898 Nr: 1925-44.2013.811.0050

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VRMP, DM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VNP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANIA CAVALHEIRO MORAES 

RANZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 63898

Vistos, etc.

1. Defiro o quanto requerido na cota ministerial de fls. 22/23.

2. Assim, intime-se a advogada do exequente para apresentar cópia do 

acordo judicial que esta sendo executado, no prazo de 10 dias.

3. Após, manifeste-se o Ministério Público para requerer o que entender 

de direito e, voltem conclusos.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 60422 Nr: 1410-43.2012.811.0050

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DLBO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 60422

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido de fl. 43.

2. Assim, cite-se o réu por edital com o prazo de 30 dias, para responder 

a presente em 15 dias, consignando-se no mesmo que, não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pela autora na inicial (CPC, 285 e 319).

3. Transcorrido em branco o prazo para contestar, intime-se o Dr. André 

Newton Figueiredo Castro, como curador especial do réu, a apresentar 

resposta, no prazo legal (CPC, art. 9º, II).

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 6562 Nr: 1764-54.2001.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMPOMAQ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÁUDIA REGINA SOUZA 

RAMOS - PROCURADORA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 6562

1. Defiro o quanto requerido na petição de fl. 91.

2. Citem-se os sócios do executado por edital, em conformidade com o art. 

8º, IV da LEF.

 Intime-se e se cumpra.

 Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 63633 Nr: 1645-73.2013.811.0050

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA AUXILIADORA DA SILVA, MUNICÍPIO 

DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Newton de 

Figueiredo Castro, DAIANA TAYSE TESSARO MINOZZO, PRISCILA 

SACARDI BIUDES RUBERT

 Código 63633

Vistos, etc.

Manifeste-se o Ministério Público quanto a petição de fl. 72 e documentos 

de fls. 73/75

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 68677 Nr: 2347-82.2014.811.0050

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PFDS, CARF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 68677

Vistos, etc.

1. Defiro o quanto requerido na petição de fl. 22.

2. Assim, desentranhe-se e se adite o mandado de fl. 318 para seu 

cumprimento junto ao endereço informado pelo requerente à fl. 22.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 61752 Nr: 2763-21.2012.811.0050

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAUDE ALBANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BAZÍLIO ROSA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 61752

Vistos, etc.

1. Defiro o quanto requerido na petição de fl. 31.

2. Assim, cite-se o requerido no endereço informado pelo requerente à fl. 

22, nos termos da decisão de fls. 22/23.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 64239 Nr: 2273-62.2013.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERRA E CARDOSO LTDA-ME, SIGA BEM 

COMERCIO DE ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME, ADÃO SANTOS 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ RIBAS DE ALMEIDA, 

MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 64239

Vistos, etc.
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1. Indefiro o pedido de buscas do endereço dos executados por meio do 

sistema Infojud vez que se trata de providência da parte interessada.

2. Assim, intime-se o exequente para que traga aos autos os endereços 

atualizados dos executados, em 48 horas, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito.

Intime-se e se cumpra.

 Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 38318 Nr: 1671-42.2011.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLÓRIA DA SILVA 

MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 38318

Vistos, etc.

1. Indefiro o pedido de buscas do endereço da requerida por meio do 

sistema SIEL vez que se trata de providência da parte interessada.

2. Assim, intime-se o requerente para que traga aos autos o endereço 

atualizado da requerida, em 48 horas, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito.

Intime-se e se cumpra.

 Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 36252 Nr: 3041-90.2010.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M ROSANA DE ARAUJO SILVA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 36252

Vistos, etc.

1. Indefiro o quanto requerido na petição de fl. 26.

2. Outrossim, consoante à resolução nº 125/2010 do CNJ, a qual institui os 

Núcleos Permanentes De Métodos Consensuais De Solução De Conflitos 

e, diante da possibilidade de transigência entre as partes, remetam-se os 

presentes autos ao Núcleo de mediação desta comarca.

3. Expeça-se carta-convite às partes, agendando a data para a sessão de 

mediação conforme a pauta do Núcleo de Mediação.

4. Outrossim, comuniquem-se os advogados das partes, se acaso houver, 

através de publicação pelo DJE.

5. Obtido o acordo entre as partes, tornem os autos para apreciação e 

homologação.

Cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 38516 Nr: 1870-64.2011.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NIVALDO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA ALVES MOREIRA 

DA SILVA, GUSTAVO AMATO PISSINI, SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 38516

Vistos, etc.

1. Indefiro o pedido retro.

2. Assim, intime-se o exequente para prosseguimento, em 48 horas, sob 

pena de extinção e arquivamento do feito.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 60591 Nr: 1586-22.2012.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMIGO DA TERRA INSUMOS 

AGROPECUARIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 60591

Vistos, etc.

1. Defiro a suspensão do feito requerida pelo exeqüente até o termo 

constante da petição retro, em consonância com o art. 792 do CPC.

2. Após, manifeste-se o exeqüente sobre o cumprimento do parcelamento 

pelo executado, em 10 dias, sob pena de presumi-lo adimplido.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 64590 Nr: 2616-58.2013.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASTOLDI & CASTOLDI LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE DE HOLANDA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 64590

Vistos, etc.

1. Defiro a suspensão do feito requerida pelo exeqüente até o termo 

constante da petição retro, em consonância com o art. 792 do CPC.

2. Após, manifeste-se o exeqüente sobre o cumprimento do parcelamento 

pelo executado, em 10 dias, sob pena de presumi-lo adimplido.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 23191 Nr: 3455-30.2006.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGNALDO A DE MELO -ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BEATRIZ CORREA DA 

COSTA S. SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 23191

Vistos, etc

1. Defiro a suspensão do feito requerida pelo exequente até o termo 

constante da petição retro, em consonância com o art. 792 do CPC.

2. Após, manifeste-se o exequente sobre a ocorrência total da 

compensação, em 10 dias, sob pena de presumir-se adimplido o débito 

executado.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 822 de 1055



 Cod. Proc.: 27354 Nr: 774-19.2008.811.0050

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSA DA SILVA GRANADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODAIR DONIZETE RIBEIRO, 

PATRICIA MARIANO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÉA EMILE MACIEL JORGE DE 

SOUZA

 Código 27354

Vistos, etc.

1. Inicialmente, desentranhe-se a petição de fl. 158, vez que a autora não 

possui capacidade postulatória.

2. Diante da petição de fls. 163/166, certifique-se se já foi expedido RPV, 

conforme item 3 da decisão de fl. 159.

3. Em caso negativo, revogo a decisão supra e, em atendimento ao quanto 

requerido na petição retro, determino a expedição de RPV no valor de R$ 

19.219,91 em nome dos advogados patronos da causa, referente aos 

contratos advocatícios firmados com a autora, a rigor do quanto disposto 

no art. 22 da Resolução n. 168/11 do Conselho Nacional de Justiça.

4. Destarte, expeça-se RPV no valor de R$ 23.429,88, que devera ser 

disponibilizado em favor da exequente Rosa da Silva Granada, em 60 dias, 

sob pena de sequestro, a teor do que dispõem o art. 87 do ADCT e art. 3º, 

§ 2º da Resolução n. 168/11 do Conselho da Justiça Federal.

5. Sem prejuízo, expeça-se RPV próprio sobre os honorários 

sucumbências, no valor de R$ 960,71, em favor dos advogados patronos 

da causa, conforme os termos do art. 21, § 1ª da Resolução n. 168/11 do 

Conselho Nacional de Justiça.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 29213 Nr: 2626-78.2008.811.0050

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ VIANA DO CARMO, ANA SOUSA DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDA VOINE DE SOUZA 

NÉRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 29213

Vistos, etc.

1. Diante da petição de fls. 169/170, certifique-se se já foi expedido RPV, 

conforme item 2 da decisão de fl. 165.

2. Em caso negativo, revogo a decisão supra e, em atendimento ao quanto 

requerido na petição retro, determino a expedição de RPV no valor de R$ 

18.540,21 em nome de AVS NERI & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

referente aos contratos advocatícios firmados com os autores Ana Souza 

do Carmo e José Viana do Carmo, a rigor do quanto disposto no art. 22 da 

Resolução n. 168/11 do Conselho Nacional de Justiça.

3. Destarte, expeça-se RPV no valor de R$ 6.689,32 e RPV no valor de 

11.850,89, que deverão ser disponibilizados respectivamente em favor da 

exequente ANA SOUZA DO CARMO e do exequente JOSÉ VIANA DO 

CARMO, em 60 dias, sob pena de sequestro, a teor do que dispõem o art. 

87 do ADCT e art. 3º, § 2º da Resolução n. 168/11 do Conselho da Justiça 

Federal.

4. Sem prejuízo, expeça-se RPV próprio sobre os honorários 

sucumbências, no valor de R$ 3.030,76, em favor dos advogados 

patronos da causa, conforme os termos do art. 21, § 1ª da Resolução n. 

168/11 do Conselho Nacional de Justiça.

5. Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 61996 Nr: 3013-54.2012.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A AG. CAMPO NOVO 

DO PARECIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEISI KOLLING

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA MARIA FERREIRA LEITE, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 Código 61996

Vistos, etc.

1. Proceda-se a liberação e a transferência dos valores bloqueados à fl. 

17, para a conta informada pelo exequente à fl. 33, conforme os termos da 

sentença de fl. 24.

2. Após, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 31711 Nr: 1774-20.2009.811.0050

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AS 

AGENTES COMUM. DE SAÚDE E AGENT.ÀS ENDEMIAS, ASSOCIAÇÃO 

DOS AGENTES COMUM. DE SAÚDE E ENDEMIAS DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAIANA TAYSE TESSARO 

MINOZZO, PRISCILA SACARDI BIUDES RUBERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALICÁSSIA DE ARRUDA 

JAUDY SIQUEIRA, ELICÁSSIA JAUDY SIQUEIRA, PAULO CUSTODIO DE 

CARVALHO

 Nos termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de envio de matéria à imprensa, a fim de 

intimar a parte Credora para manifestar sobre a certidão de fls. Retro, no 

prazo legal. Dou fé.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 65121 Nr: 3158-76.2013.811.0050

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDONIA/RO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO JOSÉ NUNES CERQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Código 65121

Vistos etc.

1. Indefiro o pedido de progressão de regime, vez que não preenchido o 

requisito objetivo para tanto, de acordo com o cálculo de fl. 269, o qual 

esta previsto para 13.07.2015.

2. Encaminhe-se cópia do referido cálculo ao reeducando para 

conhecimento.

3. Após, permaneçam os autos em cartório aguardando a data prevista 

para o próximo benefício em 13.07.2015.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 72192 Nr: 505-33.2015.811.0050

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACOB IVO BRILL, JOSÉ ROBERTO DE SOUZA, SILVIA 

MARIA FREIBERGER BIRCK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
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PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS, MUNICÍPIO DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGERIO DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 72192

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

n. 1.060/50.

Citem-se para responder em 60 dias (CPC art. 188).

 Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos 

autores (CPC, 285 e 319).

Caso o réu reconheça o fato em que se fundou a ação e lhe oponham 

outro, impeditivo modificativo ou extintivo do direito dos autores ou, ainda, 

aleguem qualquer das matérias enumeradas no art. 301, do CPC, 

manifestem-se os autores em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 28104 Nr: 3615-55.2006.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ANTONIO ESTEVÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Código 28104

Vistos, etc.

1. Indefiro o quanto requerido pelo Ministério Público em sua cota de fl. 86.

 2. Sem prejuízo, conforme contato por e-mail com a comarca de Joaquim 

Gomes/AL, o Sr. Humberto Firmino encaminhou alguns documentos 

relacionados ao réu, dentre os quais consta uma ata de audiência 

admonitória realizada em 24.09.2014, a qual determina a expedição de 

ofício ao Delegado daquela comarca para que o réu seja encaminhado a 

uma das Casas de Custódia daquele estado.

2. Assim, diante das informações encaminhadas via e-mail, solicite-se a 

Secretaria de Segurança Pública do estado de Alagoas, o local em que réu 

José Antônio Estevão da Silva encontra-se preso.

3. Com a resposta, cite-se o réu nos termos da decisão de fl. 75

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 66018 Nr: 125-44.2014.811.0050

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SDSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JLDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 2º, do ECA, julgo 

procedente o pedido inicial, outorgando a Susana da Silva Arava a guarda 

definitiva da menor Susieli Arava de Oliveira, com os efeitos daí 

decorrentes, e concedendo ao genitor o direito de visitas a menor, nos 

termos descritos na inicial, em atendimento ao art. 1.589, do Código 

Civil.Outrossim, a fim de regulamentar o direito de visitas do genitor, 

homologo Colha-se o compromisso consoante o disposto no artigo 32 da 

Lei 8.069/90. Lavre-se o termo. Esta decisão deve ser averbada à margem 

do registro de nascimento da menor. Isento de custas e despesas 

processuais (ECA, art. 141, § 2º,). P. R. I. C.Transitada em julgado, 

arquivem-se com as baixas necessárias.Campo Novo do Parecis, 10 de 

março de 2015.ALEXANDRE DELICATO PAMPADOJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 62585 Nr: 560-52.2013.811.0050

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TODS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 62585

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

MARIA SILVA OLIVEIRA propôs ação de divórcio litigioso em face de 

TIAGO OLIVEIRA DE SOUSA, alegando que se casaram em 22.10.2010, 

mas estão separados, estando o requerido em lugar incerto e não sabido 

(fls. 5/6).

O réu foi devidamente citado através de edital (fl. 12), quedando-se inerte, 

razão pela qual lhe foi nomeado curador especial (fl. 18), que apresentou 

contestação às fls. 20/21.

Após, o Ministério Público manifestou-se pela decretação do divórcio (fls. 

24/25).

 É o relato. Decido.

Cuida-se de divórcio litigioso intentado por Maria Silva Oliveira em face de 

Tiago Oliveira de Sousa, alegando que se encontram separados há mais 

de 1 ano.

 A Emenda Constitucional n° 66, publicada no dia 14 de Julho de 2010, 

dando nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, que 

dispõe sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, aboliu o 

requisito de prévia separação judicial por mais de 01 (um) ano, ou a 

comprovação da separação de fato por mais de 02 (dois) anos.

Assim, ante as provas constantes nos autos e ter sido o réu revel, 

constitui indubitavelmente motivo bastante para o divórcio e torna possível 

pedido de extinção do vínculo matrimonial, assistindo razão a autora.

Ante o exposto, satisfeitas as exigências do art. 226, § 6° da CF e do art. 

1.580, § 2º do CC, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do 

CPC, a fim de decretar o divórcio do casal Maria Silva Oliveira e Tiago 

Oliveira de Sousa.

A ré voltará a usar seu nome de solteira, qual seja, Maria Rocha Silva, em 

consonância com o art. 1.578 do CC.

Isento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

P. R. I. C.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 38082 Nr: 1436-75.2011.811.0050

 AÇÃO: Conversão de Separação Judicial em Divórcio->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMFDG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NFDG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 38082

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação de conversão de separação judicial em divórcio ajuizada 

por JOSEFA MARIA DA SILVA em face de NELIO FRANDO DE GODOY, 

alegando que se encontram separados judicialmente há mais de 8 anos, 

bem como não há qualquer bem a ser partilhado (fls. 5/7).

O réu foi devidamente citado através de edital (fl. 16), quedando-se inerte, 

razão pela qual lhe foi nomeado curadora especial (fl. 20), que apresentou 

contestação por negativa geral às fls. 21/22.

Após, o Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido inicial 

(fls. 26/27).

 É o relato. Decido.

Cuida-se de ação de conversão de separação judicial em divórcio ajuizada 

por Josefa Maria da Silva em face de Nelio Franco de Godoy.

Considerando a Emenda Constitucional n° 66, publicada no dia 14 de Julho 
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de 2010, dando nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, 

que dispõe sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, no 

sentido de suprimir o requisito de prévia separação judicial por mais de 01 

(um) ano ou de comprovada separação de fato por mais de 02 (dois) 

anos, bastando tão somente, a anuência das partes requerentes em 

romper o vínculo, e restando comprovado tal requisito no caso em 

comento, deve o pedido ser julgado procedente.

A requerente alega que não há bens a serem partilhados.

Ante o exposto, satisfeitas as exigências do art. 226, § 6° da CF e do art. 

1.580, § 2º do CC, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do 

CPC, a fim de decretar o divórcio do casal Josefa Maria da Silva e Nelio 

Franco Godoy.

Isento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

 P. R. I. C.

Transitada em julgado, expeça-se o necessário e se arquivem os autos 

com as baixas necessárias.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 63407 Nr: 1418-83.2013.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO PEREIRA LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 63407

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Cuida-se de ação de busca e apreensão de bem móvel objeto de 

alienação fiduciária em garantia intentada pelo BANCO BRADESCO S/A em 

face de CARLOS ALBERTO PEREIRA LIRA. A inicial veio instruída do 

contrato e da notificação de constituição em mora (fls. 5/21).

Deferida a liminar (fls. 23/24), o bem não foi encontrado (fl. 30).

Posteriormente, o autor informou que o requerido efetuou o pagamento da 

dívida, pleiteando a extinção do feito (fl. 37).

É o relatório. Decido.

Tratando-se de matéria de direito e de fato em que inexiste necessidade 

de produção de prova em audiência, impõe-se o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.

O requerido reconheceu a procedência do pedido, quando pagou a 

integralidade da dívida pendente segundo os valores apresentados pelo 

credor na inicial, na forma do art. 3º, § 2º do Decreto-Lei n. 911/69.

Ante o exposto, nos termos do art. 269, II do CPC, julgo extinto o processo, 

com resolução de mérito, considerando quitada a dívida objeto da 

presente.

Condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas 

processuais, já recolhidas.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, uma vez que não houve 

contestação, notadamente porque o requerido não foi citado, inexistindo, 

na hipótese, triangulação processual.

P.R.I.C.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.

Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 69686 Nr: 3029-37.2014.811.0050

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDOP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, em conformidade com 

o parecer ministerial, julgo procedente o pedido, outorgando a Jeferson 

Pires de Assis a guarda do menor Daniel Paiva de Assis e o exonerando 

dos alimentos estabelecidos nos autos n.º 002.04.011210-3/1ª Vara de 

Dourados/MS.Sem prejuízo, caberá à requerida o direito de visitas ao 

menor, livremente, conforme requerimento inicial, bem como nos termos do 

art. 1.589, do CC.Colha-se o compromisso consoante o disposto no artigo 

32 da Lei 8.069/90. Lavre-se o termo. Esta decisão deve ser averbada à 

margem do registro de nascimento do menor. Isento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios.P.R.I.C.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.Campo Novo do 

Parecis, 10 de março de 2015.ALEXANDRE DELICATO PAMPADOJuiz de 

Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 61510 Nr: 2510-33.2012.811.0050

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PB, LCWB, MTWB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDLJWB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MYLLENA GUIZARDI T. M. 

BASTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos código 61510

1. Defiro a suspensão do feito requerida pelo inventariante pelo prazo 

constante da petição retro, em consonância com o art. 265 do CPC.

2. Após, manifeste-se o inventariante no prazo de 10 dias e em seguida, 

prossiga no cumprimento dos itens 2 e 3 do despacho de fl. 65.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 23700 Nr: 350-11.2007.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSTRUTORA PRÓ-SILO SOCIEDADE SIMPLES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INCOFAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

FARELADOS LTDA, MILTON RODOLFO JOST

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA KUHN SARMENTO 

COSTA, WILSON TERUO KOBAYASHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL DE AVILLA 

MEZZALIRA

 Autos código 23700

1. Inicialmente, solicitem-se informações quanto ao cumprimento do oficio 

de fl. 204.

2. Após, voltem conclusos para análise do pedido de fl. 206.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 6946 Nr: 128-19.2002.811.0050

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CATAVENTO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDICTO JOAQUIM DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURÉLIO MONTEIRO 

ARAÚJO, MARIETHY STEFFANIA REZENDE VELOSO, RODRIGO 

DONIZETE LÚCIO, RONY DE ABREU MUNHOZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON DO PRADO GUNTHEN

 Código 6946

Vistos, etc.

1. Diante da concordância tácita do exequente, bem como da 

concordância expressa do executado, homologo o cálculo de fl. 271.

2. Assim, cumpram-se os itens 2 e seguintes da decisão de fl. 264.

Intime-se e se cumpra.
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 Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 36664 Nr: 15-50.2011.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APRA SUPERMERCADO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 6946

Vistos, etc.

1. Diante da concordância tácita do exequente, bem como da 

concordância expressa do executado, homologo o cálculo de fl. 271.

2. Assim, cumpram-se os itens 2 e seguintes da decisão de fl. 264.

Intime-se e se cumpra.

 Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 61099 Nr: 2109-34.2012.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GROMS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 61099

Vistos.

1. Manifeste-se o exequente sobre a petição e documentos de fls. 43/67, 

em 10 dias.

2. Após, voltem conclusos.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 21283 Nr: 1569-93.2006.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMÉRCIO DE SECOS E MOLHADOS BNG 

LTDA, DENI NAFEZ BAZI, JANETE NAFEZ EL BAZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 21283

1. Defiro a inclusão do sócio indicado na petição retro, como 

co-responsável, diante da extinção irregular da executada, nos termos do 

art. 135, do CTN, procedendo-se às anotações necessárias.

2. Cite-se através de correio.

 Intime-se e se Cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 29954 Nr: 5-74.2009.811.0050

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLOVIS ANTONIO DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO, 

NESTOR MAYER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de envio de matéria à imprensa, a fim de 

intimar a parte Credora para manifestar sobre a certidão de fls. Retro, no 

prazo legal. Dou fé.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 30665 Nr: 718-49.2009.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA VALE DO 

SEPETUBA LTDA, LUIZ MARIANO BRIDI, 5ª VARA CÍVEL DE TANGARA DA 

SERRA/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE IRINEU ZANATTA, GUIOMAR 

INTROVINI ZANATTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOACIR JOLANDO NEVES

 Código 30665

Vistos, etc.

1. Mantenho a decisão de fl. 82 por seus próprios fundamentos.

2. Sem prejuízo, defiro o quanto requerido no item c) da petição retro.

 Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 36475 Nr: 3265-28.2010.811.0050

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIR PEDRO ORSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATALINO OLDRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBINO RAMOS, SAMIR 

DARTANHAN RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOACIR JOLANDO NEVES

 Código 36475

Vistos, etc.

1. Diante do quanto aduzido na petição retro, cumpra-se o item 6 da 

decisão de fl. 59 nos autos de código 35352.

2. Feito isto, concedo prazo de 15 dias, a contar da liberação do valor 

supra, para que o embargante efetue o pagamento das custas devidas, 

observando-se o cálculo de fl. 161.

3. Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 36436 Nr: 3226-31.2010.811.0050

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIR PEDRO ORSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATALINO OLDRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBINO RAMOS, PATRICIA 

ALINE RAMOS FERREIRA, PAULA C. CARREIRA S. RAMOS, SAMIR 

DARTANHAN RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÍTALO JORGE SILVEIRA 

LEITE, JOACIR JOLANDO NEVES

 Código 36436

Vistos, etc.

1. Diante do quanto aduzido na petição retro, proceda-se a liberação do 

valor bloqueado via bacenjud, nos termos do item 8 do acordo retro, 

expedindo-se o necessário.

2. Feito isto, concedo prazo de 15 dias, a contar da liberação do valor 

supra, para que o embargante efetue o pagamento das custas devidas, 

observando-se o cálculo de fl. 112.

3. Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO
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Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 18804 Nr: 2548-89.2005.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A AG. CAMPO NOVO DO 

PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO FLÁVIO GILIOLI, WILMA PLESS 

KRAMPE, ARY KRAMPE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

VALENTINA PONCE DEVULSKY MANRIQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERSON LUIZ SURDI, Gustavo 

Amato Pissini, MARISTELA MARCHETTI

 Autos n. 18804

Vistos.

1. Apresente o exequente o cálculo atualizado do débito exequendo, em 5 

dias, devendo o executado se manifestar sobre o mesmo em igual prazo.

2. Desde já, nomeio como leiloeira judicial a Sra. Cirlei Freitas Balbino da 

Silva, com endereço na Rua 02, Quadra 07, nº 264, Residencial JK – CEP: 

78.068-000, Cuiabá/MT, telefones (65) 3664-4501 e 9974-4941.

3. Fixo a comissão da leiloeira no percentual de 5% do valor do bem 

arrematado. Em caso de adjudicação, remição ou acordo, fixo os 

honorários em 2,5% da avaliação, limitados a R$ 20.000,00.

 4. Expeça-se o edital para afixação no lugar de costume e publicação, 

fazendo constar a existência de eventual ônus.

5. Intimem-se, pessoalmente, exequente, devedor, cônjuge e credor 

hipotecário, em caso de bens imóveis, bem como a leiloeira Cirlei Freitas 

Balbino da Silva para comparecerem na 1ª Praça em 18/06/2015 às 13:00, 

e 2ª Praça em 02.07.2015 no mesmo horário.

 7. Todos os atos referentes às hastas públicas ficarão a encargo do 

leiloeiro.

 Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 19241 Nr: 2977-56.2005.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A AG. CAMPO NOVO DO 

PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS PEDRO KRAMPE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GELSON LUIZ SURDI

 Autos n. 19241

Vistos.

1. Manifeste-se o autor sobre a petição e documentos de fls. 209/229, em 

10 dias.

2. Desde já, defiro o pedido retro, devendo ser anotado na capa dos autos 

o nome do patrono do exequente, conforme requerido.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 19064 Nr: 2819-98.2005.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A AG. CAMPO NOVO DO 

PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARY KRAMPE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERSON LUIZ SURDI, 

MARISTELA MARCHETTI

 Autos n. 19064

Vistos.

1. Apresente o exequente o cálculo atualizado do débito exequendo, em 5 

dias, devendo o executado se manifestar sobre o mesmo em igual prazo.

2. Desde já, nomeio como leiloeira judicial a Sra. Cirlei Freitas Balbino da 

Silva, com endereço na Rua 02, Quadra 07, nº 264, Residencial JK – CEP: 

78.068-000, Cuiabá/MT, telefones (65) 3664-4501 e 9974-4941.

3. Fixo a comissão da leiloeira no percentual de 5% do valor do bem 

arrematado. Em caso de adjudicação, remição ou acordo, fixo os 

honorários em 2,5% da avaliação, limitados a R$ 20.000,00.

 4. Expeça-se o edital para afixação no lugar de costume e publicação, 

fazendo constar a existência de eventual ônus.

5. Intimem-se, pessoalmente, exequente, devedor, cônjuge e credor 

hipotecário, em caso de bens imóveis, bem como a leiloeira Cirlei Freitas 

Balbino da Silva para comparecerem na 1ª Praça em 18.06.2015 às 13:00, 

e 2ª Praça em 02.07.2015 no mesmo horário.

 7. Todos os atos referentes às hastas públicas ficarão a encargo do 

leiloeiro.

 Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 70789 Nr: 3079-34.2012.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIELI RENATA LERNER, MARIA DA GUIA 

VERAS DA SILVA, CELSO DEZAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUAREZ VASCONCELOS

 Código 70789

1. Diante da informação de fls. 330 e 341, citem-se as rés Maria da Guia 

Veras da Silva e Adrieli Renata Lerner pessoalmente, as quais se 

encontram segregadas na Cadeia Pública de Nortelândia.

2. Desde já, designo audiência de instrução e julgamento para 31.03.2015, 

às 15h30min.

4. Intimem-se o Ministério Público, o advogado e as testemunhas das 

partes.

3. Sem prejuízo, manifeste-se o Ministério Público sobre a informação 

apresentada pelo advogado referente ao réu Celso Dezan, constante à fl. 

330.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 18399 Nr: 2136-61.2005.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS PEDRO KRAMPE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALÉRIA ALVES DOS 

SANTOS

 Autos código 18399

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação de execução para entrega de coisa incerta ajuizada por 

AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA em face de 

CARLOS PEDRO KRAMPE.

Posteriormente, as parte formularam acordo, o qual foi homologado, bem 

como determinada a suspensão até o adimplemento do débito pelo 

executado (fls. 101).

Após, conforme informado retro, os executados efetuaram por completo o 

pagamento da dívida, razão pela qual, o exequente pugna pela extinção e 

arquivamento do feito (fl. 112).

Sendo assim, nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente 

execução movida por AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUARIOS 

LTDA em face de CARLOS PEDRO KRAMPE, o que faço com resolução de 

mérito.

Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, conforme 

acordado entre as partes.

Expeça-se o necessário para liberação dos bens descritos no item III do 
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acordo de fls. 96/99.

P. R. I. C.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 60895 Nr: 1898-95.2012.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANA PEZZI GIACOMET, JOÃO PINTO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 60895

Vistos.

1. Inicialmente, proceda-se a anotação na capa dos autos e futuras 

publicações em nome do patrono indicado na petição retro.

2. Contudo, verifico que novamente o autor faz pedido descabido, vez que 

o valor da diligencia do oficial de justiça a ser recolhido encontra-se 

declinado á fl. 36.

3. Assim, intime-se pessoalmente o exequente para no prazo de 48 horas, 

depositar o referido valor, sob pena de extinção sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do CPC.

Intime-se e se cumpra.

 Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 27278 Nr: 700-62.2008.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALVIAR ROTHER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IVAN MOREIRA

 Autos n. 27278

Vistos.

1. Defiro o pedido retro.

2. Assim, oficie-se ao Cartório de Imóveis de Tangará da Serra, para que 

no prazo de 10 dias, seja encaminhado a este Juízo a matricula atualizada 

do bem descrito retro.

 3. Após, voltem conclusos.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 11012 Nr: 1133-42.2003.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTON-IMA INDUSTRIAL DE MAQUINAS 

LTDA/ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 11012

S E N T E N Ç A

Trata-se de execução fiscal intentada pela União, visando receber 

créditos fiscais atrasados.

Como se depreende da petição retro, a exequente informou o pagamento 

da dívida fiscal (fl. 98).

Ante o exposto, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinta a presente 

execução fiscal, movida pela União.

Isento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios (LEF, 

art. 26).

 P. R. I. C.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.

 Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 21905 Nr: 2188-23.2006.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONDOMAQ MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO SCHIMITH, MARCELINA DE SOUZA 

FERREZ SCHIMITH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO ALVES CORRÊA 

BERNARDI.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLAUCIA MANSUR SCHIMITH

 Autos n. 21905

Vistos.

1. Manifeste-se o exequente quanto a certidão retro, no prazo de 15 dias.

2. Após, voltem conclusos.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 4002 Nr: 1534-46.2000.811.0050

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: GUAJARÁ REVENDEDORA DE DIESEL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VITOR JASKULSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO ZANELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON DO PRADO GUNTHEN

 Autos código 4002

1. Defiro o pedido retro.

2. Assim, intime-se o executado através de seus procuradores ou 

pessoalmente, caso não o tenham, para que, no prazo de 5 dias indiquem 

bens passíveis de penhora, sob pena de incidência de multa de até 20% 

do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras 

sanções de natureza processual ou material, multa essa que reverterá em 

proveito do credor (CPC, arts. 652, §§ 3º e 4º, 600, IV e 601).

3. Decorrido o referido prazo, diga o exeqüente e voltem conclusos.

4. Quanto ao pedido de cancelamento da averbação premonitória, verifico 

que esta já foi feita, conforme documento de fl. 241.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 21044 Nr: 1339-51.2006.811.0050

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOC. DO SUDOESTE DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLÁUDIO BENDE RODRIGUES, VALTER BENDE 

RODRIGUES, NOELY NEGRÃO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Newton de Figueiredo 

Castro, CRISTIANE APARECIDA BIAVA DE PAIVA, JOSÉ CARLOS DE 

OLIVEIRA GUIMARÃES JR., LEANDRA MAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 21044

Diante da devolução da carta precatória retro, intime-se pessoalmente a 

requerente a dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito.

Cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 35604 Nr: 2393-13.2010.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMAURI RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE VELASQUES AMARAL, 

OTAVIO SIMPLICIO KUHN, SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. código 35604

Vistos.

Diante da noticia do falecimento do requerido (fl. 55), suspendo o 

andamento do feito, pelo prazo de 30 dias, nos termos do art. 265, I do 

CPC.

Após, fixo o prazo de 30 dias para o autor promover a habilitação dos 

sucessores do requerido, fornecendo seus respectivos nomes e 

endereços.

Prestada a informação supra, cite-se a (s) pessoa (s) indicada (s) pelo 

autor nos termos da decisão de fls. 35/37.

Cumprido o item supra, retifique-se a autuação, inserindo no pólo passivo 

da demanda as pessoas indicadas pelo autor.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 33958 Nr: 725-07.2010.811.0050

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE ODENIR ORTOLAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A-CAMPO NOVO DO 

PARECIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE GUILHERME JUNIOR, 

PEDRO GILMAR VAN DER SAND, ROGERIO R. GUILHERME

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

MARIANA CRISTINA CORREA DE ANDRADE

 Autos n. 33958

Vistos.

1. Manifeste-se o autor sobre os documentos de fls. 95/100, em 10 dias.

2. Após, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015 .

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 61101 Nr: 2111-04.2012.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): F. J. CRISTAL CONSTRUTORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 61101

1. Defiro os pedidos retro.

2. Assim, proceda-se a inclusão do sócio indicado na petição retro, como 

co-responsável, diante da extinção irregular da executada, nos termos do 

art. 135, do CTN, procedendo-se às anotações necessárias.

3. Cite-se através de Oficial de Justiça.

 4. Indefiro o pedido de penhora online nas constas do executado, vez que 

conforme entendimento recente do STJ, “apenas o executado validamente 

citado que não pagar nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus 

ativos financeiros bloqueados por meio do sistema conhecido como 

BACEN-JUD, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal”. 

(STJ - AgRg no AREsp: 554742 RS 2014/0185132-7, Relator: Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 07/10/2014, T2 - 

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/10/2014).

Intime-se e se Cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 20675 Nr: 976-64.2006.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIO LOUREIRO VARGAS, LEAQUIM 

SERINO CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDI FIGUEREDO BRIDI, LUIZ 

MARIANO BRIDI, THIAGO LUIZ FIGUEIREDO BRIDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 20675

1. Diante da certidão retro, expeça-se alvará de levantamento do valor 

bloqueado em favor do exequente.

2. Após, diante da certidão de fl. 96, arquivem-se os autos com as baixas 

necessárias.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 2859 Nr: 393-89.2000.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BB FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO SERGIO FALCÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos código 2859

Vistos.

1. Inicialmente, proceda-se as futuras publicações, bem como anote-se o 

nome do novo patrono do exequente na capa dos autos, conforme 

requerido às fls. 118/119.

2. Desentranhem-se a petição de fls. 126/127, vez que a parte não possui 

capacidade postulatória (CPC, art. 36).

3. Após, intime-se o(a) exequente pessoalmente a dar prosseguimento ao 

feito em 48 horas, sob pena de extinção sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, III, c/c § 1º, do CPC.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 61728 Nr: 2739-90.2012.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PIN COMÉRCIO DE CALÇADOS E 

CONFECÇÕES LTDA - ME, NEIDE PIM, RENATA PIN MANSANO ARTERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JÚLIO TOMAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLÁUCIO R. REIS 

CAPISTRANO

 Código 61728

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido de fl. 42, devendo ser expedido o necessário para 

tanto.

2. Após, intime-se o exequente a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 

10 dias.

Intime-se.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 829 de 1055



 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 25512 Nr: 2150-74.2007.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FELIX & SILVA LTDA, APARECIDA ATILIO DA 

SILVA GOMES, JOSE FELIX GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BEATRIZ CORREA DA 

COSTA S. SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 25512

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido de fl. 61, devendo ser expedido o necessário para 

tanto.

2. Após, intime-se o exequente a dar prosseguimento ao feito em 48 

horas, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Intime-se.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 27557 Nr: 979-48.2008.811.0050

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ DIOGO DUTRA, DEISE MARLI SOMMER 

DUTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINE GALDINO BARREIROS, 

ÍTALO JORGE SILVEIRA LEITE, JOACIR JOLANDO NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 27557

Vistos, etc.

1. Diante da informação retro, suspendo o feito por 30 dias em relação ao 

executado Jose Diego Dutra, nos moldes do artigo 265, inciso I, do CPC.

2. Após, intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias, indicar o nome 

do representante legal do espólio e comprovar sua condição de 

inventariante, juntando aos autos certidão de óbito e cópia do termo de 

nomeação e/ou decisão judicial pela qual recebeu o encargo.

 3. Caso não exista inventário, deverá o exequente, no mesmo prazo, 

promover a citação de todos os herdeiros do de cujus, fornecendo a 

qualificação e o endereço destes, sob pena de extinção do feito.

4. Cumprido os itens 1, 2 e 3, retifique-se a autuação, inserindo no pólo 

passivo da demanda as pessoas indicadas pelo exequente.

5. Após, citem-se os executados, observando-se o endereço constante 

na certidão de fl. 70, em relação a executada Deise Marli Sommer Dutra.

Intime-se e se cumpra.

 Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 19875 Nr: 194-57.2006.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NICOLETTI & CIA LTDA ME, AIRTON NICOLETTI, 

ROSANA MARIA NICOLETTI, CARLOS EDUARDO NICOLETTI, JORGE 

MIGUEL NICOLETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BEATRIZ CORREA DA 

COSTA S. SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 19875

Vistos.

1. Defiro o pedido retro.

2. Assim, intime-se o executado, para no prazo de 15 dias comprovar nos 

autos a regularização do pagamento do valor da atualização indicado, sob 

pena de prosseguimento da presente execução.

3. Decorrido o prazo supra, abra-se vista ao exquente para requerer o 

que entender de direito.

4. Após, voltem conclusos.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 33665 Nr: 429-82.2010.811.0050

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: EBTE- EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO JOSÉ MINOZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO CÉSAR FERNANDES, 

FABRICIO TORBAY GORAYEB, FERNANDO TORBAY GORAYEB, 

JANAÍNA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA, PAULO GUILHERME DE 

MENDONÇA LOPES, RENATO DE PERBOYRE BONILHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OPSON LUISANDRO PULGA 

BAIOTO, RODRIGO CALETTI DEON

 Código 33665

Vistos, etc.

1. Diante da juntada do laudo retro, intimem-se as partes a oferecerem 

seus pareceres técnicos, em 10 dias, conforme determinado ás fls. 

224/227.

2. Defiro o pedido de fl. 230, devendo ser expedido o necessário para 

tanto.

3. Fixo prazo de 15 dias, a partir da intimação desta para depósito do rol 

de testemunhas, diligências ou preparos das precatórias, sob pena de 

desistência.

4. Desde já, designo audiência de instrução e julgamento para 27.05.2015, 

às 16:30 horas, oportunidade em que os autores deverão comparecer 

pessoalmente para tomada de seus depoimentos pessoais, sob pena de 

confissão, bem como trazer suas testemunhas independentemente de 

intimação.

Intimem-se e se cumpra.

 Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 60480 Nr: 1471-98.2012.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEONISIO JORGE ANDRZEJEWSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE BEDIN BIASOTTO

 Autos n. 60480 Diante de todo exposto, reconheço a conexão entre as 

ações já citadas, contudo, solicito ao Juízo da 1ª Vara desta comarca a 

remessa dos autos de código 60850 que lá tramita, devendo ocorrer a 

reunião com o presente feito, a fim de que as aludidas lides sejam julgadas 

simultaneamente, nos termos dos arts. 103 e 105, CPC, visando assim 

evitar julgamento contraditório, bem como decisões conflitantes. Após, 

voltem conclusos para deliberações. Intimem-se e se cumpra. Campo Novo 

do Parecis, 11 de março de 2015. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO Juiz 

de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 39326 Nr: 2679-54.2011.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: 5ª VARA CÍVEL DE TANGARA DA SERRA/MT, 

FERTILIZANTES CENTRO OESTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE IRINEU ZANATTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS 

SANTOS, LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIA FERREIRA DE SOUZA

 Código 39326
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1. Diante do quanto informado na petição de fls. 79/106 dos autos de 

código 39325, determino o prosseguimento do cumprimento do objeto da 

presente deprecata.

2. Assim, cumpra-se a decisão de fl. 47.

Intime-se.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 39325 Nr: 2678-69.2011.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: 5ª VARA CÍVEL DE TANGARA DA SERRA/MT, LUIZ 

MARIANO BRIDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE IRINEU ZANATTA, FERTILIZANTES 

CENTRO OESTE LTDA, MARCIO RICARDO INTROVINI ZANATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIA FERREIRA DE SOUZA

 Código 39325

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido retro.

2. Assim, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 72.

3. Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo deprecante informando o quanto 

requerido à fl. 74.

 Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 39939 Nr: 196-17.2012.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: 3ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA/MT, BANCO 

JOHN DEERE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALBERTO FERREIRA MENDES, ELIANA DOS 

SANTOS, JOSÉ CARLOS MENDES, MARIA ALICE AGUIAR MENDES, 

CARLOS ROBERTO MENDES, NEUSA RAMOS MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIS ZANON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO BORGES DE MOURA

 Código 39939

Vistos, etc.

1. Manifeste-se o perito quanto a petição de fls. 55/58, no prazo de 10 

dias.

2. Após, voltem conclusos.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 35520 Nr: 2309-12.2010.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A AG. CAMPO NOVO DO 

PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PALANORTE AUTOPEÇAS E VEÍCULOS LTDA, 

GEOMAR OLÍVIO PIANO, GERSON DOMINGOS PIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos código 35520

Vistos.

1. Primeiramente, proceda-se a anotação na capa dos autos e futuras 

publicações em nome do novo patrono da exequente conforme requerido 

às fls. 92/93 e 113.

2. Em relação ao pedido de penhora dos bens dados em garantia, verifico 

sua inexistência no presente caso, razão pela qual o indefiro.

3. Assim, intime-se o(a) exequente pessoalmente a dar prosseguimento ao 

feito em 48 horas, sob pena de extinção sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, III, c/c § 1º, do CPC.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 63383 Nr: 1392-85.2013.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, 

KLENNER AMBRÓSIO VITORINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELISABETE APARECIDA 

BASSANI, ROGERIO DE CAMPOS

 Código 63383

Vistos, etc.

1. Diante da certidão retro, intimem-se os réus para no prazo de 15 dias, 

constituírem novo advogado ou manifestarem interesse em serem 

patrocinados pela Defensoria Pública.

2. Decorrido o prazo supra, desde já nomeio o Defensor Público para 

patrocinar a defesa dos acusados, devendo ser intimado para cumprir o 

item 2 do despacho de fl. 80.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 11 de março de 2015.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

Comarca de Campo Verde

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 70334 Nr: 3213-92.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: André Ângelo Bottan

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M.A.O. Transportes Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Moraes Pimpinati, 

Marciano Oliveira Monteiro, Valdir Ariones Pimpinati Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que o executado não 

apresentou impugnação à penhora e avaliação de fls. 31/36, apesar de 

pessoalmente intimado delas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 25312 Nr: 3256-34.2008.811.0051

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Campo Verde

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcus Vinicius Gregório 

Mundim, Nelson Ricardo Kleim

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DAS PARTES acerca do 

RETORNO dos autos do E.Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que 

entenderem de direito, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 26261 Nr: 354-74.2009.811.0051

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Amaury José Guolo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Roberto Moser, Roberto 

Cavalcanti Batista

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Albino Ramos, Patrícia Aline 

Ramos Ferreira

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DAS PARTES acerca do 

RETORNO dos autos do E.Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que 

entenderem de direito, sob pena de arquivamento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 83995 Nr: 3255-39.2014.811.0051

 AÇÃO: Oposição->Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alessandro Trilha dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mirtes Aparecida Lorini, ELENILTON TRILHA 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Adaelsio da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cloves Vanderlei Eickhoff, 

Demércio Luiz Gueno, Evaldo Rezende Fernandes

 Autos n° 3255-39.2014.811.0051 - 83995

Oposição

Despacho.

Vistos em correição.

CITEM-SE os Opostos, na pessoa de seus ilustres Advogados, para que, 

no prazo comum de 15 (quinze) dias, ofereçam resposta.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

Campo Verde/MT, 2 de março de 2015.

André Barbosa Guanaes Simões

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 81359 Nr: 1413-24.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Itaú Seguros de Auto e Residência S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Bressan

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roberta Nigro Franciscatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DO REQUERENTE para 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à correspondência 

devolvida juntada ao feito.

 Desde já INFORMO O REQUERENTE, com base no princípio da economia 

processual, que EM CASO DE REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE 

MANDADO para nova tentativa de citação do executado no endereço 

informado nos autos, deverá efetuar o pagamento da diligência do Oficial 

de Justiça no valor de R$ 15,00 (quinze reais), sendo esta a quantia 

referente a uma diligência urbana, independentemente da distância 

percorrida, devendo este valor ser depositado na conta corrente nº 

25.239-5, agência 3037-6 do Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 

030396500001-39 - Funajuris, consignando que deve ser juntado aos 

autos o comprovante de depósito ou transferência ORIGINAL, e NÃO será 

aceito comprovante de entrega de envelope em caixas eletrônicos, tudo 

conforme regulamentação da Portaria n. 1/2009-DF.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 83279 Nr: 2789-45.2014.811.0051

 AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Transportadora Guanabara Ltda-ME, Algodoeira 

Guanabara Ltda-Me

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Tito Schenini 

Cademartori Neto, Karlos Lock, Marco Aurelio Mestre Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 2789-45.2014.811.0051 - 83279 - Recuperação Judicial

Decisão.

Vistos em correição.

De início, defere-se o pedido de prorrogação do prazo de suspensão 

previsto no art. 6º da Lei 11.101/05.

A uma primeira vista, a pretensão da Recuperanda não parece merecer 

apoio legal, dada a clara redação do art. 6º, § 4º, da dita Lei de 

Recuperação Judicial. É que ali se diz, com todas as letras, sobre a 

impossibilidade de a suspensão exceder o prazo de cento e oitenta dias. 

Veja:

“Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações 

e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário.

(…)

§ 4o Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste 

artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 

(cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da 

recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 

credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 

independentemente de pronunciamento judicial.”

Tal conclusão, porém, só encontra respaldo se embasada numa 

interpretação isolada e literal do referido dispositivo. Se, ao contrário, 

prestigiar-se a interpretação sistemática e finalística da Lei 11.101/05, a 

outra resposta não se chegaria senão a de que a prorrogação deve ser 

admitida, embora excepcionalmente.

 Realmente, nos termos do art. 47 da dita Lei, a função primordial do 

instituto da recuperação judicial é, ao final, a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Preserva-se, assim, a empresa, porque se quer preservada a contribuição 

que essa sua atividade econômica entrega à sociedade. Na letra da lei:

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica.”

É certo que, pela complexidade da causa, e também pela insuficiência 

estrutural do Poder Judiciário, muitas ações de recuperação judicial 

poderão deixar que se transcorram 180 dias sem que se aprove o plano 

correspondente, especialmente quando se fizer necessária a convocação 

de assembleia-geral de credores.

A consequência evidente é que, se se houvesse por escrita em pedra a 

regra do art. 6º, § 4º, da LRF, o levantamento automático da suspensão do 

processamento das ações e execuções contra a recuperanda antes da 

pretendida novação recuperacional acabaria por inviabilizar a própria 

recuperação. Os credores que, desvinculados do plano de recuperação, 

beneficiassem-se da retomada das execuções, ou da possibilidade de 

ajuizamento de novas ações, poderiam afetar bens disponíveis da 

devedora para a satisfação só de seu direito, certamente alheios à falta 

que certamente esses bens fariam no soerguimento da pessoa jurídica.

Escorado justamente nessas razões, Eduardo Foz Mange entende 

pertinente a prorrogação do prazo:

“Nesse passo, as disposições do art. 6º, § 4º, da LFR, que estabelece 

que o prazo de suspensão das execuções de 180 (cento e oitenta) dias é 

improrrogável e do art. 56, § 1º, da LFR que prescreve que a data da 

assembleia não excederá 150 (cento e cinquenta) dias do deferimento da 

recuperação judicial, não parecem condizente com a realidade brasileira 

enfrentada pelas sociedades em recuperação judicial.

A recuperanda não pode ser penalizada com o prosseguimento das 

execuções individuais se adotou todas as medidas necessárias à 

realização do conclave, mas não consegue realizá-lo no prazo legal, por 

motivos alheios a sua vontade. Isso porque o prosseguimento das 

execuções individuais certamente frustraria o plano de recuperação em 

detrimento da coletividade de credores.”

 A prorrogação, porém, não é direito potestativo do credor, a ser exercido 

em qualquer hipótese. Há que se considerar, no caso concreto, o motivo 

pelo qual não se conseguiu a aprovação do plano de recuperação no 

prazo estipulado em lei. A observação é do referido Doutrinador:

“Por outro lado, se a sociedade em recuperação, deliberadamente, atrasa 

o andamento do processo, e não adota qualquer providência no sentido de 

realizar a assembleia, pode-se interpretar que ela pretende eternizar a 

recuperação e se aproveitar do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

causando prejuízos aos credores.
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Nessa hipótese, se justificaria a conduta mais severa por parte do 

Judiciário, haja vista que os credores não podem permanecer aguardando 

indefinidamente o conclave.”

 A conclusão – que só prestigia o bom-senso que sempre há de servir de 

diretriz à árdua tarefa da exegese – é a de que, se a demora não puder 

ser imputada à recuperanda, a prorrogação do prazo de blindagem há que 

ser admitida.

Não por outro motivo, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, por suas diversas Câmaras, sem divergir daquilo que têm 

decidido as demais Cortes, é pacífico quanto à possibilidade da 

prorrogação do prazo. Veja a conclusão de sua 1ª Câmara Cível:

“É permitida a prorrogação do prazo de blindagem quando o retardamento 

do feito não for imputado ao devedor.” (Agravo de Instrumento 

99501/2014)

E também:

“Com efeito, se o decurso do prazo de 180 (cento e oitenta dias) não for 

suficiente para o processamento da recuperação, mostra-se prudente a 

prorrogação do prazo de suspensão e a manutenção dos bens que 

viabilizam a atividade empresarial do devedor, até a homologação do 

plano.” (Agravo de Instrumento 2276/2013)

A 5ª Câmara Cível de nossa Corte adota o mesmo posicionamento:

“Segundo o entendimento consolidado pelo Enunciado nº 42, da 1ª 

Jornada de Direito Comercial do CJF (Conselho da Justiça Federal) e os 

julgados do STJ, ‘o prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º da Lei n°. 

11.101/2005 pode excepcionalmente ser prorrogado, se o retardamento 

do feito não puder ser imputado ao devedor’. (Agravo de Instrumento 

116192/2014)

É também o que defende a 6ª Câmara Cível do TJMT:

“Se o esgotamento desse prazo sem a apresentação do plano de 

recuperação não se deu por culpa da recuperanda, são mantidos os bens 

com ela até a realização da assembleia geral de credores.” (Agravo 

Regimental 1540432014)

A 2ª Sessão do Superior Tribunal de Justiça admite o expediente:

“De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se a 

prorrogação do prazo suspensivo das ações e execuções ajuizadas em 

face da sociedade em crise econômico-financeira, previsto no art. 6º, § 

3º, da Lei n. 11.101/2005.” (Conflito de Competência 111.614/DF)

No caso dos autos, viu-se que, com diligência, a Recuperanda vem se 

manifestando nos autos, de forma que a ela não se imputa culpa alguma 

pelo atraso do processamento do feito, que, mesmo esgotado prazo de 

cento e oitenta dias, não viu aprovado o plano de recuperação.

É de ser deferido, então, o pedido de prorrogação feito pela Recuperanda.

– Dos Efeitos da Recuperação Quanto aos Sócios e Avalistas:

Na decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumento 137063/2014, 

interposto pelo Credor Banco Safra S.A. em face da Recuperanda 

Transportadora Guanabara, delimitou-se, com pro

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 85561 Nr: 4007-11.2014.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Safra S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VPdR, Transportadora Guanabara Ltda-ME, 

CdFdR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 4007-11.2014.811.0051 - 85561

Execução

Decisão.

Vistos em correição.

De início, observa-se, ao menos à Executada Transportadora Guanabara 

Ltda., a concessão do benefício decorrente da Lei de Falência e de 

Recuperação Judicial, concernente à suspensão das execuções então em 

trâmite. Recentemente, prorrogou-se o período de blindagem até a 

realização da assembleia-geral de credores, já convocada para o dia 30 

de abril deste ano.

Assim, mostra-se impossível o início dos atos expropriatórios em face da 

Executada Transportadora Guanabara Ltda., já que agraciada com o 

precitado favor legal. Aliás, tal situação parece de pleno conhecimento por 

parte do Exequente, já que o petitório de 21 de janeiro deste ano excluiu o 

pedido de penhora contra bens ou direitos da Executada em recuperação 

judicial.

De outra banda, na decisão monocrática proferida no Agravo de 

Instrumento 137063/2014, interposto pelo Credor Banco Safra S.A. em 

face da Recuperanda Transportadora Guanabara, delimitou-se, com 

propriedade, o alcance da recuperação judicial. Na oportunidade, 

informou-se a impossibilidade de os sócios e terceiros garantes se 

beneficiarem das medidas deferidas à Recuperanda. Veja:

 “Recurso de agravo de instrumento interposto por BANCO SAFRA S.A. E 

OUTRO contra decisão proferida pelo Juízo da Primeira Vara da Comarca 

de Campo Verde, nos autos Ação de Recuperação Judicial, processo nº 

2789-45.2014 – 83279, ajuizada pelas agravadas TRANSPORTADORA 

GUANABARA LTDA. E ALGODOEIRA GUANABARA LTDA., que deferiu o 

processamento da recuperação judicial e dentre outras providências 

determinou a abstenção de lançamento dos nomes das recuperandas, 

seus sócios e garantidores, nos cadastros restritivos de crédito, e a 

suspensão de apontamentos nos Cartórios de Protestos indicados, em 

relação às dívidas pré-recuperação, durante o prazo de blindagem de 180 

(cento e oitenta) dias, com o encaminhamento da lista de credores com os 

respectivos ofícios (fls. 94 a 99).

Os agravantes sustentam que os ‘efeitos da recuperação judicial não 

alcançam os sócios coobrigados, posto se tratar de obrigação autônoma”, 

expondo, ainda, que as agravadas são “organizadas sob a forma de 

responsabilidade limitada’, e por essa razão ‘os sócios não são solidários 

com suas obrigações, (pois) respondem exclusivamente até o limite do 

capital social’.

Alegam ser ilegal a ‘extensão de qualquer benesse aos sócios 

coobrigados, uma vez que garantiram a dívida na qualidade de pessoas 

físicas, se tornando devedores solidários autônomos da operação de 

crédito’.

Requerem, pois, o provimento do agravo, para que possam extrair da mora 

todos os efeitos em relação aos coobrigados e, desde já, a atribuição de 

efeito suspensivo, ‘para o fim de sobrestar a ordem de suspensão e 

inibição’ da negativação dos sócios e garantidores (fls. 02 a 29).

Com a minuta, os documentos de fls. 30 a 107.

É a síntese do necessário. Decido.

O recurso é tempestivo, atende aos demais requisitos formais para a sua 

admissibilidade (CPC, 524 e 525), e não é possível visualizar, neste 

momento, hipótese para negar-lhe seguimento ou convertê-lo em retido 

(CPC, 527, I e II), porquanto trata de decisão proferida em recuperação 

judicial.

Os agravantes almejam nesta quadra processual, a atribuição de efeito 

suspensivo à decisão que determinou a abstenção de lançamento dos 

nomes dos sócios e garantidores, nos cadastros restritivos de crédito, e a 

suspensão de apontamentos nos Cartórios de Protestos indicados, em 

relação às dívidas pré-recuperação, durante o prazo de blindagem de 180 

(cento e oitenta) dias, com o encaminhamento da lista de credores com os 

respectivos ofícios.

A concessão do efeito suspensivo (CPC, 527, III) é possível nos casos 

dos quais, sendo relevante a fundamentação, possa resultar lesão grave 

e de difícil reparação à parte agravante (CPC, 558).

Nesse diapasão, vê-se que a interposição recursal apresenta relevantes 

fundamentos, sendo possível vislumbrar-se ainda, que a decisão recorrida 

pode resultar lesão grave e de difícil reparação aos agravantes.

Isto porque, os sócios das agravadas e devedores solidários a elas não 

se beneficiam da suspensão (‘blindagem’), ao passo que esta não se 

estende aqueles, no caso dos devedores solidários por figurarem como 

meros garantidores de obrigações, e no caso dos sócios das empresas 

recuperandas por respondem apenas até o limite de suas cotas 

societárias.

Ademais, não há nenhum óbice para que os sócios e devedores solidários 

sejam demandados de forma única, se assim o credor entender como 

pertinente, ou seja, não há impedimento legal para extrair-se da mora os 

efeitos que lhe são próprios, dentre eles, a negativação dos nomes dos 

sócios e devedores solidários nos cadastros de proteção ao crédito e 

cartório de protesto de títulos.

Com essas considerações, DEFIRO o efeito suspensivo vindicado sobre a 

decisão recorrida que vedou a inclusão/manutenção dos sócios e 

devedores solidários nos cadastros restritivos de crédito e determinou a 

suspensão dos apontamentos existentes em seus nomes nos cartórios de 

protestos, acertando o caso em tela desta forma até que a Câmara 

Julgadora decida o mérito do recurso (CPC, 527, III e 558).

Comunique-se o Juízo de origem, requisitando-lhe informações (CPC, 527, 
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III e IV).

Intimem-se as agravadas para oferecerem contraminuta, querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias (CPC, 527, V).

Cumpra-se.

Cuiabá, 22 de outubro de 2014.

Des. Adilson Polegato de Freitas

Relator”

Depois, nos autos da Recuperação Judicial 2789-45.2014.811.0051, 

Código 83279, reiterou-se, agora nesta instância de piso, a impertinência 

de os benefícios da Lei de Recuperação Judicial e Falência alcançarem 

também os sócios da Recuperanda. Veja:

“Assim, conclui-se pela impertinência da aposição, no plano de 

recuperação, dos sócios e dos garantes das obrigações assumidas pela 

Recuperanda. Em relação a tais créditos, o plano de recuperação é 

ineficaz, ainda que eventualmente venha a ser aprovado pela 

Assembleia-Geral.”

Nesse contexto, autoriza-se o prosseguimento da execução apenas em 

relação aos Executados Vilson Paulo dos Reis e Célia Freitas dos Reis.

Assim, DEFIRO o pedido aduzido pelo Exequente para determinar a 

penhora on-line de eventuais valores depositados em qualquer aplicação 

financeira dos Executados Vilson Paulo e Célia, limitada ao total da dívida.

Não sendo possível o bloqueio de valor correspondente à totalidade da 

dívida, DETERMINO a solicitação de informações ao departamento de 

trânsito, por meio do Sistema Renajud, acerca da existência de veículos 

eventualmente cadastrados em nome do Executado.

Feita a penhora, e sendo mesmo desnecessária a lavratura de termo ou 

auto, INTIMEM-SE as Partes para que requeiram o que de direito.

Infrutífera a providência, INTIME-SE o Exequente para que indique bens 

penhoráveis dos Executados, sob pena de suspensão do feito, na forma 

do art. 791, III, do CPC.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

Campo Verde/MT, 9 de março de 2015.

André Barbosa Guanaes Simões

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 35566 Nr: 2106-13.2011.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Candido Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Luiza Amarante 

Kannebley

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 O MM. Juiz proferiu a seguinte sentença: “Vistos etc. Trata-se de ação 

sumária de benefício previdenciário aduzido por José Cândido Ferreira em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, ambos devidamente 

qualificados. Contestação apresentada. Audiência instrutória realizada 

nesta data. É o relatório. Fundamento.

 Uma vez que o Requerente, durante o trâmite do feito, passou a perceber 

o benefício de aposentadoria rural, mostra-se mesmo evidente a perda 

superveniente do objeto desta ação. Pelo exposto, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, DECLARO extinto o feito, sem resolução 

do mérito, dada a perda do interesse processual.

 Sem custas e sem honorários, dada a gratuidade. Publicada em audiência, 

saem os presentes devidamente intimados. Cumpra-se”.

 Nada mais havendo a consignar, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado pelos presentes.

ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 75845 Nr: 809-97.2013.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Salvador Filho, Maria de Lourdes da Conceição 

Salvador

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Luiza Amarante 

Kannebley

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Número dos Autos: 809-97.2013.811.0051 - 75845

Espécie: Previdenciário

Data e horário: 11 de março de 2015, às 09:45 horas (MT)

OCORRÊNCIAS

Aberta a audiência, constatou-se a ausência do Requerido, que não foi 

intimado. Verificou-se, ainda, a presença dos Requerentes acompanhados 

de sua Procuradora, bem como a de suas Testemunhas.

A Testemunha Martinho informou seu novo endereço residencial, na Rua 

Três Lagoas, 127, Bairro Novo Horizonte, CEP 78.690-000, em Nova 

Xavantina. Declarou, ainda, seu endereço comercial: Av. Araés, 404, Sala 

2, Centro, também em Nova Xavantina.

DELIBERAÇÕES

O MM. Juiz proferiu o seguinte despacho: “Vistos etc. Uma vez que não há 

prova da intimação do Requerido, impõe-se a repetição do ato. Assim, 

DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de junho de 

2015, às 14:30 horas de Mato Grosso. Saem os presentes devidamente 

intimados, inclusive a Testemunha Hélio. EXPEÇA-SE carta precatória para 

a oitiva da Testemunha Martinho, observando-se os endereços 

informados nesta oportunidade. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Às 

providências”.

 Nada mais havendo a consignar, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado pelos presentes.

ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

Juiz de Direito

 MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY

Advogada

ANTÔNIO SALVADOR FILHO

Requerente

 MARIA DE LOURDES DA C. SALVADOR

Requerente

MARTINHO PEREIRA ALVES

Testemunha

 HÉLIO JOSÉ RODRIGUES

Testemunha

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 78842 Nr: 3680-03.2013.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Deoclides de Oliveira Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bonsucesso S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliel Alves de Sousa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EUGENIO COSTA FERREIRA DE 

MELO, Leonardo Costa Ferreira de Melo, Rodrigo Veneroso Daur

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 72734 Nr: 1723-98.2012.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joelmir Costa de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ruby Zimermann

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Demércio Luiz Gueno, Evaldo 

Rezende Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Herbert Rezende da Silva

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 14583 Nr: 479-47.2006.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Yara Brasil Fertilizantes S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Olavo Cimadom, Antonio Francisco Cimadon, 

Isabel Zanzari Cimadon, Leonice de Fátima Gonçalves Cimadon

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Schneider, Osmar 

Schneider

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Avelino Tavares Junior, 

João Bosco Ribeiro Barros Júnior
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 Autos n° 479-47.2006.811.0051 - 14583

Execução

Despacho.

Vistos em correição.

Nos termos do art. 567, II, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido 

feito pelo cessionário para substituir, no polo ativo desta execução, a 

Parte original por Antônio Elmo Darui, qualificado na p. 178 dos autos. 

PROMOVAM-SE, assim, as devidas anotações no Sistema Apolo, com 

posterior retificação da capa dos autos.

No mais, ressalta-se que, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de 

Justiça, verificou-se o sobrestamento do processamento da carta 

precatória expedida para a expropriação do bem penhorado em razão do 

inadimplemento das custas processuais.

A decisão, proferida em 29 de setembro de 2014 (Carta Precatória 

1012-96.2014.811.0092, Código 33307), solicita a manifestação deste 

Juízo e, em sendo o caso, a devolução da carta.

Assim, INTIME-SE o Exequente, agora Antônio Elmo Darui, na pessoa de 

seus Procuradores, para que promova o recolhimento das custas da carta 

precatória no prazo de 10 (dez) dias. Em sendo o caso, INTIME-SE 

pessoalmente o Exequente para cumpra a presente determinação no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção 

do feito.

Sem prejuízo, OFICIE-SE ao Juízo deprecado, solicitando que mantenha 

consigo a carta até ulterior manifestação deste Juízo.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Campo Verde/MT, 10 de março de 2015.

André Barbosa Guanaes Simões

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 19440 Nr: 1788-69.2007.811.0051

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Cezar de Aguiar, Lauro José de Aguiar

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Albino Ramos, Patrícia Aline 

Ramos, Paula C. Carreira S. Ramos, Samir Dartanhan Ramos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 1788-69.2007.811.0051 - 19440

Execução

Decisão.

Vistos em correição.

Uma vez que os Executados firmaram pessoalmente o termo 

correspondente, fazendo assim desnecessária a participação de 

Procurador, HOMOLOGO o ajuste entabulado entre as Partes, 

determinando a suspensão do feito até o pagamento integral da dívida, em 

20 de abril de 2022, na forma do art. 792 do CPC.

ENCAMINHEM-SE os autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no 

relatório estatístico, até ulterior manifestação de qualquer das Partes ou 

até o advento do prazo prescricional de três anos (art. 60 do Decreto-Lei 

167/67, combinado com art. 70 do Decreto-Lei 67.663/66), contado a partir 

do levantamento da suspensão.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

Campo Verde/MT, 10 de março de 2015.

André Barbosa Guanaes Simões

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 78636 Nr: 3488-70.2013.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lorraine da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tim Celular S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Soares Bonifácio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES, Fernando Augusto Vieira de Fegueiredo, Rubens 

Gaspar Serra

 Autos n° 3488-70.2013.811.0051 - 78636DeclaratóriaDecisão.Vistos em 

correição.Conforme cálculo apenso, o valor da condenação, à época do 

depósito anunciado pela Requerida, era o de R$ 11.237,56, já incluídos os 

honorários de advogado. Entretanto, a Requerida entregou apenas R$ 

9.792,00, ao que parece por ter olvidado justamente da verba honorária 

sucumbencial.No ponto, aponta-se o erro de cálculo da Requerente, que 

fez incidir índice de correção monetária a partir da data do evento danoso 

(em 16/04/2013), quando o correto, segundo a sentença exequenda, era 

que se atualizasse monetariamente o valor somente a partir da sentença. 

Além disso, a Requerente se equivocou na indicação do termo inicial dos 

juros, pois que a inscrição indevida, tida pela dita sentença como evento 

danoso, só ocorreu em 16/08/2013, e não em 16/04/2013.Por isso é que, 

com tais correções, o valor da dívida, em dezembro de 2014, era R$ 

11.237,56, já incluídos os honorários advocatícios, e não o de R$ 

12.193,50. Assim, DEFIRO parcialmente o pedido feito pela Requerente 

para determinar a intimação da Requerida para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, promova o depósito do valor remanescente (R$ 1.445,56), 

devidamente atualizado a partir de dezembro, e merecedor também dos 

juros moratórios desde o mesmo mês, sob pena de multa de 10% (dez por 

cento) do valor faltante, sem prejuízo de dar-se início aos atos 

expropriatórios.Em caso de não pagamento, INTIME-SE a Requerente, na 

pessoa de seu ilustre Procurador, para que requeira o que de direito, 

especialmente quanto à indicação de bens penhoráveis.Sem prejuízo, 

DEFIRO, desde logo, o levantamento dos valores já depositados pela 

Requerida, na forma pleiteada pela Requerente e por seu Procurador. Em 

sendo informada a impossibilidade de promover-se a transferência por 

cheque administrativo, INTIME-SE o Procurador da Requerente para que 

indique conta a receber o valor.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o 

necessário.Às providências.Campo Verde/MT, 10 de março de 

2015.André Barbosa Guanaes SimõesJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 33059 Nr: 3178-69.2010.811.0051

 AÇÃO: Imissão na Posse->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivonete Silveira Pedroso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosilma da Cruz Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Foletto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de 

maio de 2015, às 18:00 horas de Mato Grosso.INTIMEM-SE as Partes, 

pessoalmente, no endereço constante dos autos, a fim de que 

compareçam à audiência para prestar depoimento, sob pena de 

confissão.Observa-se, no ponto, a incidência do disposto no art. 238, 

parágrafo único, do CPC, de jeito que eventual alteração de residência da 

Requerida sem a correspondente informação nos autos autoriza a 

presunção de validade da comunicação, assim fazendo desnecessária 

qualquer diligência para sua localização.INTIMEM-SE, a seguir, as 

Testemunhas arroladas pela Requerida, eis que as da Requerente 

comparecerão independentemente de intimação.Por fim, NOTIFIQUE-SE o 

Sr. Edson Correia da Silva, supostamente residente no endereço do imóvel 

disputado, acerca da presente ação, para que adote as diligências que 

entender necessárias.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências.Campo Verde/MT, 10 de março de 2015.André Barbosa 

Guanaes SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 77625 Nr: 2553-30.2013.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Acacio Dutra Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente, IMPULSIONO OS AUTOS PARA A 

PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE 

A PETIÇÃO ORIUNDA DO INSS, COLACIONADA ÀS FLS. 143.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 89152 Nr: 535-65.2015.811.0051

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Célia de Freitas dos Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Safra S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME AUGUSTO 

BRESCOVICI MILAGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ussiel Tavares da Silva Filho

 RECEBO, pois, os embargos opostos por Célia de Freitas dos Reis em 

face da execução ajuizada por Banco Safra S.A.. DEIXO de conferir efeito 

suspensivo aos embargos, pois que, à ausência de penhora, e também à 

falta de descrição de perigo concreto de lesão, não se atende aos 

requisitos previstos no art. 739, § 1º, do CPC. A fim de bem assegurar o 

atendimento à diretriz da não-suspensão do feito, DETERMINO o 

processamento dos presentes embargos sem o apensamento à execução 

principal. Na capa da execução, porém, ANOTE-SE a existência dos 

presentes embargos, destacando-se seu número e código. CITE-SE o 

Embargado para que, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 

resposta, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. Cumpra-se. 

Intime-se. Expeça-se o necessário. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 74282 Nr: 3269-91.2012.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Itaú Seguros de Auto e Residência S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Milton Garbugio, Antonio Marczal, Miguel Costa 

Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Carlos Van Cleef de 

Almeida Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Adaelsio da Cruz

 Nos termos da legislação vigente, IMPULSIONO OS AUTOS PARA A 

PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE 

A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, RETRO COLACIONADA, devendo 

requerer o que entender de direito para o prosseguimento do processo, 

sob pena de possível extinção.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 70221 Nr: 3101-26.2011.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisco Carlos Dias da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Demércio Luiz Gueno, Evaldo 

Rezende Fernandes, Giórgia M. D. Iorck Menusi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pissini

 Decido.Pelo exposto, na forma do art. 269, I, do CPC, JULGO inteiramente 

procedentes os pedidos iniciais para CONDENAR à prestação de 

obrigação de fazer, concernente na baixa da inscrição da alienação 

fiduciária lançada no cadastro do veículo GOL MI, 1997/1998, placa 

JYP2302.CONDENO o Requerido, ainda, a promover o cancelamento de 

todas as anotações feitas em cadastro de maus pagadores referentes a 

débitos decorrentes do contrato de conta corrente 8.871-4, da agência 

3037-6, do Banco do Brasil, bem como do contrato de financiamento 

garantido por alienação fiduciária do veículo GOL já mencionado.Por fim, 

CONDENO o Requerido ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, desde logo arbitrados em R$ 2.500,00, dada a pouca 

complexidade da causa, também decorrente da falta de 

controvérsia.Certificado o trânsito em julgado, AGUARDE-SE, no arquivo 

provisório, eventual manifestação por parte de qualquer interessado. Em 

não havendo pedido de execução no prazo de 30 (trinta) dias, 

ARQUIVE-SE, com as baixas e anotações de estilo.P.I.C. Campo Verde/MT, 

10 de março de 2015.André Barbosa Guanaes SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 85561 Nr: 4007-11.2014.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Safra S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vilson Paulo dos Reis, Transportadora 

Guanabara Ltda-ME, Célia de Freitas dos Reis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE para 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à exceção de 

pré-executividade juntada aos autos pela parte executada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 80114 Nr: 430-25.2014.811.0051

 AÇÃO: Cumprimento Provisório de Sentença->Procedimento de 

Cumprimento de Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lauri Vargas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Itaú Seguros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daiane Cristina Fernandes 

Caetano

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 430-25.2014.811.0051 - 80114

Execução Provisória

Sentença.

Vistos em correição.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença na qual a Exequente, 

mesmo devidamente intimada, deixou de juntar as cópias das peças dos 

autos da ação de conhecimento que a lei entende por essenciais.

É o breve relatório. Fundamento.

Nos termos do art. 475-O, § 3º, do Código de Processo Civil, a petição 

inicial da execução provisória de sentença deve obrigatoriamente vir 

acompanhada da sentença proferida na ação de conhecimento, e bem 

assim da certidão de interposição do recurso e das procurações 

outorgadas pelas partes. Veja:

“Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, 

do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:

 § 3o Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição 

com cópias autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o 

advogado declarar a autenticidade, sob sua responsabilidade pessoal:

 I – sentença ou acórdão exequendo;

 II – certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;

III – procurações outorgadas pelas partes;

IV – decisão de habilitação, se for o caso;

 V – facultativamente, outras peças processuais que o exequente 

considere necessárias.”

Nota-se que, mesmo intimado, a Exequente deixou de atender ao precitado 

regramento.

Presume-se que o acórdão já prolatado pela instância superior (publicado 

em 11 de fevereiro de 2015, Apelação Cível 18426/2015), favorável à aqui 

Exequente, tenha convencido seus Procuradores acerca da impertinência 

da instauração da execução provisória.

 Decido.

Pelo exposto, em razão da carência dos pressupostos de constituição do 

processo, DECLARO extinto o presente cumprimento provisório de 

sentença.

Sem custas e sem honorários.

Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, com as baixas e 

anotações de estilo.

P.I.C.

 Campo Verde/MT, 10 de março de 2015.

André Barbosa Guanaes Simões

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 71394 Nr: 386-74.2012.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dimas Simões Franco Júnior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Amanda Rasqueri Mendes, Amanda Rasqueri 

Mendes Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: David Celson Ferreira de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO OLIVEIRA 

MACHADO, WELBER MARCOS SOUSA DOS SANTOS

 Autos n° 386-74.2012.811.0051 - 71394

Execução

Decisão.
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Vistos em correição.

HOMOLOGO o ajuste entabulado entre as Partes, nos autos de embargos 

à execução sob n.º 1466-73.2012.811.0051 – código 72478, as (cópia em 

anexo - p. 84/85), determinando a suspensão do feito até o pagamento 

integral da dívida, na forma do art. 792 do CPC.

Mantenham-se os autos na secretaria até o decurso do prazo conferido a 

Executada, ou até ulterior manifestação de qualquer das Partes.

 Em nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, 

dando-se baixa no relatório estatístico.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

Campo Verde/MT, 11 de março de 2015.

André Barbosa Guanaes Simões

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 75654 Nr: 621-07.2013.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Amanda Rasqueri Mendes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dimas Simões Franco Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO OLIVEIRA MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: David Celson Ferreira de 

Lima

 Autos n° 621-07.2013.811.0051 - 75654

Anulatória

Sentença.

Vistos etc.

Amanda Rasqueri Mendes, devidamente qualificada, ajuizou a presente 

ação anulatória de título de crédito e cancelamento de protesto, em face 

de Dimas Simões Franco Júnior, igualmente qualificado, visando à 

declaração de inexistência de débito combinada com a compensação por 

supostos danos morais decorrentes do envio indevido do título a protesto.

Durante o trâmite processual, nos autos de embargos à execução sob n.º 

1466-73.2012.811.0051 – código 72478, as Partes compuseram 

amigavelmente a lide (cópia em anexo - p. 162/163).

É o relato do necessário. Decido.

Sendo disponíveis os direitos disputados, e sendo maiores e capazes os 

Litigantes, HOMOLOGO o acordo firmado pelas Partes, dando à lide 

resolução de mérito, na forma do art. 269, III, do CPC.

Custas e honorários como ajustados.

Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, com as baixas e 

anotações de estilo.

P.I.C.

 Campo Verde/MT, 11 de março de 2015.

André Barbosa Guanaes Simões

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 17588 Nr: 3472-63.2006.811.0051

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Flavio Luciano de Tarso Huergo Bauermeister, Abraão 

Lincoln Carpes Bauermeister

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Francisco Cimadon, Olavo Cimadom

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Artur Akio Kayano, Getúlio 

Gideão Miglioli Bauermeister

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Avelino Tavares Junior, 

João Bosco Ribeiro Barros Júnior

 Nos termos da legislação vigente, IMPULSIONO OS AUTOS PARA A 

PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE 

A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, RETRO COLACIONADA, devendo 

requerer o que entender de direito para o prosseguimento do processo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 806 Nr: 13-34.1998.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Osvaldo Cirilo - Espólio

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agro-Sol Transportes e Comércio Ltda, 

Guidone Romeu Dallastra

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jeancarlo Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Zandonadi

 Nos termos da legislação vigente, IMPULSIONO OS AUTOS PARA AS 

PARTES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAREM MANIFESTAÇÃO 

SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 356/361, advertindo-os que o 

silêncio poderá importar em concordância tácita.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 77533 Nr: 2472-81.2013.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EBR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Maria Vidotto Martins, 

Demércio Luiz Gueno, Giórgia M. D. Iorck Menusi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jakson Roberto Paschoal

 1. A parte autora vem aos autos pleitear a venda do imóvel, eis que o 

requerido não tem cumprido com sua parte no acordo entabulado entre os 

litigantes. 2. Determino que se cumpra com a decisão retro, abrindo-se 

vistas ao requerido para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 27688 Nr: 1787-16.2009.811.0051

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JdMP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Guilherme de Arruda Cruz, 

Sue Ellen Baldaia Sampaio

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DO EXECUTADO para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação à penhora 

de valores via BacenJud de fls. 140/143, conforme item 2.19.6 da 

CNGC-MT.

2.19.6 – Considera-se efetuada a penhora quando confirmado o bloqueio 

de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome do executado, 

valendo como termo dela o protocolo emitido pelo sistema Bacen Jud, que 

será juntado aos autos, procedendo-se, em seguida, a intimação do 

executado para apresentação de impugnação (CPC, art. 475-J, § 1.º).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 70334 Nr: 3213-92.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: André Ângelo Bottan

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M.A.O. Transportes Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Moraes Pimpinati, 

Marciano Oliveira Monteiro, Valdir Ariones Pimpinati Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE para que 

requeira o que entender de direito para o prosseguimento do feito no 

prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 72740 Nr: 1729-08.2012.811.0051

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mário Bellandi, Vilmar Bellandi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oto Souza Porto, LUCIlENE DE OLIVEIRA 

SATELIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Evaldo Rezende Fernandes, 

Ricardo Alexandre Viana

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Alves Pinho, Paulo 
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Romas Godinho

 Vistos. 1. Ao meu entender, trata-se de matéria em que há a possibilidade 

da realização de conciliação, sendo que, modernamente, o direito 

processual tem primado pela efetividade da tutela dos direitos 

assegurados, adotando a vertente de instrumentalidade do processo à 

persecução do direito material deduzido. A ciência e as formalidades 

desmotivadas foram substituídas pela instrumentalidade e busca da 

eficiência na prestação jurisdicional, utilizando-se também da conciliação 

entre as partes para alcançar tal mister. 2. Assim, com fulcro nos artigos 

331 c/c 125, IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação, 

para o dia 31 de março de 2015, às 15:30 horas, ocasião em que será 

oportunizado as partes por fim a presente demanda. 3. Intime-s 

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Decisão

 Intimação das partes, administrador judicial, credores e 

interessados

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

Cód. Proc.: 83279 Nr. 2789-45.2014.811.0051

AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: Transportadora Guanabara Ltda-me

REQUERENTE: Algodoeira Guanabara Ltda-me

ADVOGADO(S) DOS REQUERENTES: Marco Aurelio Mestre Medeiros, 

João Tito Schenini Cademartori Neto e Karlos Lock

 

Nesse diapasão, vê-se que a interposição recursal apresenta relevantes 

fundamentos, sendo possível vislumbrar-se ainda, que a decisão recorrida 

pode resultar lesão grave e de difícil reparação aos agravantes.Isto 

porque, os sócios das agravadas e devedores solidários a elas não se 

beneficiam da suspensão (‘blindagem’), ao passo que esta não se estende 

aqueles, no caso dos devedores solidários por figurarem como meros 

garantidores de obrigações, e no caso dos sócios das empresas 

recuperandas por respondem apenas até o limite de suas cotas 

societárias.Ademais, não há nenhum óbice para que os sócios e 

devedores solidários sejam demandados de forma única, se assim o 

credor entender como pertinente, ou seja, não há impedimento legal para 

extrair-se da mora os efeitos que lhe são próprios, dentre eles, a 

negativação dos nomes dos sócios e devedores solidários nos cadastros 

de proteção ao crédito e cartório de protesto de títulos.Com essas 

considerações, DEFIRO o efeito suspensivo vindicado sobre a decisão 

recorrida que vedou a inclusão/manutenção dos sócios e devedores 

solidários nos cadastros restritivos de crédito e determinou a suspensão 

dos apontamentos existentes em seus nomes nos cartórios de protestos, 

acertando o caso em tela desta forma até que a Câmara Julgadora decida 

o mérito do recurso (CPC, 527, III e 558).Comunique-se o Juízo de origem, 

requisitando-lhe informações (CPC, 527, III e IV).Intimem-se as agravadas 

para oferecerem contraminuta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias (CPC, 

527, V).Cumpra-se.Cuiabá, 22 de outubro de 2014.Des. Adilson Polegato 

de FreitasRelator"O que de resto vale consignar é que, senão por força da 

dita ordem superior, por decisão desta instância de piso, estende-se a 

proibição não apenas ao Credor-Agravante, mas a todos os credores 

arrolados nesta ação de recuperação judicial.Realmente, ao menos no 

meu sentir, e já antecipando a devida vênia aos doutos Procuradores, é 

impossível que se estendam também aos sócios e aos terceiros garantes 

quaisquer dos benefícios legalmente atrelados à recuperação de 

empresas.Como se sabe, vislumbra-se, na relevância social da atividade 

empresária – necessariamente de natureza econômica, apta que é à 

criação e à circulação de riqueza –, razão bastante para sua manutenção. 

Mesmo diante do advento de grave crise econômica, financeira ou 

patrimonial, a importância social da empresa admite que sejam tomadas 

custosas providências para a preservação da atividade. Tal o objetivo 

expresso da recuperação judicial, conforme art. 47 da lei 

correspondente:"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar 

a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica."O atendimento a esse objetivo exige considerável 

contraprestação, assumida, em um primeiro momento, pelos próprios 

credores. Dúvida não há de que a viabilidade de qualquer plano de 

recuperação judicial exige, mais frequentemente do que não, o 

reescalonamento dos créditos e a prorrogação do seu pagamento. 

Entretanto, forçoso reconhecer que a manutenção da própria atividade 

econômica exercida pelos credores fica a depender da incorporação, no 

custo, desse prejuízo exigido à recuperação do devedor. Em outras 

palavras, transfere-se à própria sociedade o custo inicialmente assumido 

pelos credores na recuperação da empresa em crise. A questão é mais 

bem explanada por Fábio Ulhoa: "A reorganização de atividades 

econômicas é custosa. Alguém há de pagar pela recuperação, seja na 

forma de investimentos no negócio em crise, seja na de perdas parciais ou 

totais de crédito. Em última análise, como os principais agentes 

econômicos acabam repassando aos seus respectivos preços as taxas 

de riscos associados à recuperação judicial ou extrajudicial do devedor, o 

ônus da reorganização das empresas no Brasil recai na sociedade 

brasileira como um todo. O crédito bancário e os produtos e serviços 

oferecidos e consumidos ficam mais caros porque parte dos juros e 

preços se destina a socializar os efeitos da recuperação das empresas.

(…) Falo dos custos da recuperação da empresa, que são socializados 

por um encadeamento complexo de relações econômicas e sociais. 

Explico. Imagine que os bancos vejam, em diversos processos judiciais de 

recuperação dos respectivos devedores, seus créditos transformados em 

capital, pelo plano de reorganização aprovado pela maioria dos credores e 

homologado pelo juiz. Isso implica que, em vez do dinheiro emprestado, os 

bancos receberão ações ou quotas da sociedade empresária devedora, 

tornando-se – a contragosto ou não – sócios de um negócio de futuro 

incerto. Quer dizer, se as medidas de recuperação frutificarem, os bancos 

terão de volta o seu dinheiro; mas em caso contrário, perderão tudo que 

haviam emprestado. Essa mudança importará impacto nas taxas de juros 

praticadas pelos bancos. A transformação do crédito em capital passa a 

ser um risco associado à recuperação judicial do devedor e para se 

assegurar contra ele, os bancos calcularão um spread específico para 

embutir em seus juros. Com isso, o custo do dinheiro aumentará e, 

consequentemente, todos os empresários fornecedores de bens ou 

serviços que dependam de financiamento bancário acabarão por repassar 

o aumento a seus preços. Juros bancários altos, todos sabem, também 

podem retardar o processo de desenvolvimento econômico do país." E 

conclui:"Quer dizer, o custo da recuperação das empresas (não do 

processo judicial de recuperação, especificamente) é suportado, a rigor, 

pela sociedade brasileira."A proteção, repito, é da atividade. Bem 

entendido o conceito de empresa – restrito que é, na legislação brasileira, 

ao perfil funcional de Asquini – só se chega à conclusão de que se tem, 

em tal termo, a atividade econômica organizada para a produção ou a 

circulação de bens ou de serviços (art. 966 do NCC). Outra não é a 

opinião de Fábio Ulhoa Coelho:"Conceitua-se empresa como sendo 

atividade, cuja marca essencial é a obtenção de lucros com o 

oferecimento ao mercado de bens ou serviços, gerados estes mediante a 

organização dos fatores de produção (força de trabalho, matéria-prima, 

capital e tecnologia). Esse modo de conceituar empresa, em torno de uma 

peculiar atividade, embora não seja totalmente isento de imprecisões, é 

corrente hoje em dia entre os doutrinadores." (obra citada)A adequada 

compreensão do conceito de empresa importa ao presente caso para 

excluir aquilo que a lei de recuperação não protege, senão indiretamente: 

o empresário. Mais uma vez, vale-se do entendimento de Fábio 

Ulhoa:"Outro exemplo: no princípio da preservação da empresa, 

construído pelo moderno Direito Comercial, o valor básico prestigiado é o 

da conservação da atividade (e não do empresário, do estabelecimento ou 

de uma sociedade), em virtude da imensa gama de interesses que 

transcendem os dos donos do negócio e gravitam em torno da 

continuidade deste; assim os interesses de empregados quanto aos seus 

postos de trabalho, de consumidores em relação aos bens ou serviços de 

que necessitam, do Fisco voltado à arrecadação e outros." (obra citada) 

Com efeito, não se admite a transferência de todo aquele custo aos 

credores e, em última instância, à própria sociedade apenas para a 

salvaguarda dos interesses do empresário individual ou da sociedade 

empresária. Muito menos se busca, no favor legal, a defesa dos 

interesses do sócio da sociedade empresária. Reitera-se, por ser 

importante, que é a proteção da atividade, porque de várias formas 

interessante à coletividade, o objetivo primordial da Lei 11.101/05. Apenas 

de forma indireta é que se acaba acautelando os interesses do 

empresário ou da sociedade empresária.Essas breves considerações 

servem apenas para afastar a pretensão da Recuperanda em promover, 
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às custas dos credores e da sociedade, a proteção de seus sócios e 

garantes. Dado o objetivo maior da lei, não se vê nenhum benefício à 

atividade empresária a suspensão ou o cancelamento dos protestos 

emitidos pelos seus sócios. Da mesma forma, não se vê influência 

nenhuma na atividade econômica o fato de esses mesmos sócios terem 

avalizado as operações da sociedade.Ora, se não se tem o empresário, 

muito menos o sócio dele, como alvo da proteção legal, e se a condição 

econômica ou jurídica deles em nada afeta aquela atividade econômica, 

essa sim protegida, razão não há para transferir aos credores e à 

sociedade também os custos para a salvaguarda dos interesses pessoais 

dos envolvidos. Em atenção ao objetivo primário da proteção à atividade 

empresarial – e não àqueles de qualquer forma relacionados a ela – é que 

o art. 49, § 1º, da Lei 11.101/05 expressamente exclui, da recuperação 

judicial, os direitos e privilégios dos credores contra os coobrigados, 

fiadores e obrigados de regresso. Na letra da lei:"Art. 49. (…)§ 1º. Os 

credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso."Certamente pela importância, a ressalva quanto à limitação do 

alcance do plano de recuperação em relação às garantias é reiterada no 

art. 59 da mesma norma:"Art. 59. O plano de recuperação judicial implica 

novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 

credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto 

no § 1o do art. 50 desta Lei."Também serve como espelho da vontade 

legislativa a possibilidade de promover-se a supressão ou a substituição 

da garantia real, ainda que sem a concordância do credor titular 

(necessária apenas quando se pretende a alienação posterior do bem 

garantidor, conforme art. 50, § 1º, da lei).Veja que, nessa hipótese, 

admite-se que o plano preveja a supressão da garantia real, desde que, 

evidentemente, assim se mostre vantajoso à recuperação da empresa. 

Conforme as circunstâncias, a supressão da garantia, ou a substituição 

do bem garantidor por outro, pode autorizar a alienação ou a dação em 

pagamento, ou mesmo permitir a contratação de novos empréstimos. Em 

qualquer dos casos, a premissa é a de que o afastamento da garantia 

serve à proteção da atividade, não da sociedade ou do empresário.A 

conjugação dos artigos mencionados (art. 49, § 1º, e art. 50, § 1º, da Lei 

11.101/05) só admite a conclusão segundo a qual o plano de recuperação 

não pode afetar as garantias fidejussórias prestadas à pessoa jurídica em 

recuperação, já que nenhuma influência têm na atividade protegida, 

admitindo-se apenas a modificação das garantias reais, desde que assim 

sirva como instrumento à preservação da empresa.Também é o 

entendimento de Fábio Ulhoa:"A recuperação judicial do garantido 

(avalizado ou afiançado) não importa nenhuma consequência 

relativamente ao direito do credor exercitável contra o garante (avalista ou 

fiador)." E conclui:"Por isso, a recuperação judicial daquele não importa a 

suspensão da execução contra este."Para corroborar seu entendimento, 

o ilustre doutrinador colacionou o seguinte julgado:"Assim decidiu o TJSP, 

no julgamento do Agravo de Instrumento 7295672-4, relatado pelo Des. 

Heraldo de Oliveira: ‘Muito embora o plano de recuperação judicial implique 

em novação dos créditos, obrigando o devedor e todos os credores a ele 

sujeitos, como preceitua o artigo 59 da Lei 11.101/2005, são preservadas 

as garantias do crédito, e nessa ordem, o plano de recuperação judicial 

não afeta o direito do credor em executar os devedores solidários do título 

de crédito exequendo’." (obra citada)O Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, em mais de uma vez, pronunciou-se sobre a questão:"A 

aprovação do plano de recuperação judicial da devedora principal não 

implica na suspensão da execução contra os coobrigados. Inteligência da 

norma descrita no artigo 49, § 1º, da Lei 11.101/2005." (Agravo de 

Instrumento 70533/2011; 6ª Câmara Cível)E também o seguinte, aliás 

proferido em recurso interposto contra decisão prolatada pelo 

Subscritor:"Mesmo sendo concedido o benefício da recuperação judicial à 

empresa, os credores ainda têm conservados seus direitos contra os 

avais e garantes das obrigações, considerando ser ela autônoma e 

independente." (Agravo de Instrumento 64911/2011; 5ª Câmara Cível)Nem 

se diga que, por conta daquela natureza contratual do plano de 

recuperação, poderiam as partes envolvidas decidir pela exclusão também 

das garantias prestadas pelos sócios ou mesmo por terceiros. É que o 

aspecto negocial do plano de recuperação é, em grande parte, limitado. 

Mesmo o credor que se oponha ao plano pode a ele ser obrigado, caso se 

tenha quórum suficiente. Também por essa razão, tem-se, no art. 49, § 1º, 

da Lei 11.101/05, senão cogente, norma de impossível disposição 

obrigatória, assim entendida aquela feita contra a vontade do credor. 

Assim, apenas o credor titular da garantia pode renunciá-la, ainda que de 

maneira tácita, bastando, para tanto, que se abstenha de exercitar o 

direito dela decorrente. Mas, repete-se, não pode ser obrigado a dela abrir 

mão, ainda que com a aprovação do plano de recuperação.Quanto à 

ineficácia do plano de recuperação àquelas hipóteses dos parágrafos do 

art. 49 da Lei 11.101/05, já se manifestou Fábio Ulhoa: "O credor não 

sujeito à recuperação judicial não passa a ser alcançado pelos efeitos 

desta somente porque ocorreu a inclusão de seu nome no plano de 

recuperação, mesmo tendo sido este homologado pelo juiz, a despeito de 

objeções articuladas." (obra citada)Mas não é só por questões de direito 

material que se afasta a proteção pretendida pela Recuperanda. Também 

por restrições processuais se nega a extensão dos benefícios aos seus 

sócios.Falta à Recuperanda, na condição de pessoa jurídica com 

existência própria, a legitimidade para buscar a defesa dos interesses de 

seus sócios, sob pena de violação ao preceito aposto no art. 6º do CPC. 

Sob essa perspectiva puramente processual, não poderia a Recuperanda, 

em nome próprio, pleitear benefícios a terceiras pessoas, ainda que 

aquelas integrantes de seu corpo administrativo.Continuando a análise da 

questão sob essa ótica instrumental, vê-se mesmo impossível aos sócios 

da Recuperanda o gozo de qualquer das vantagens conferidas pela Lei 

11.101/05. É dizer que, ainda que pretendessem, não poderiam ocupar o 

polo ativo da presente ação de recuperação judicial, requisito esse, como 

se viu, indispensável à fruição dos benefícios que lhe são próprios. Contra 

tal pretensão, colocar-se-ia o disposto no art. 1º da dita lei:"Art. 1º. Esta 

Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos 

simplesmente como devedor."Tratando-se de sociedade empresária, os 

benefícios conferidos por lei à preservação da atividade econômica são 

restritos, e ainda de forma indireta, à pessoa jurídica.Em recente julgado, a 

2ª Seção Sessão do Superior Tribunal de Justiça decidiu de forma 

semelhante: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o 

prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de 

ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em 

geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a 

suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, III, ou a novação a que se 

refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da 

Lei 11.101/2005. (…)Contudo, os devedores solidários da obrigação – que 

tem como devedor principal a empresa recuperanda – não podem alegar 

em seu favor a parte final do caput do referido art. 6º como fundamento 

do pedido de suspensão das ações individuais ajuizadas contra eles, 

invocando, assim, a redação que determina a suspensão das ações não 

apenas contra o devedor principal, mas também ‘aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário’. Isso porque o caput do art. 6º da Lei 

11.101/2005, no que concerne à suspensão das ações por ocasião do 

deferimento da recuperação, alcança os sócios solidários, figuras 

presentes naqueles tipos societários em que a responsabilidade pessoal 

dos consorciados não é subsidiária ou limitada às suas respectivas 

quotas/ações, como é o caso, por exemplo, da sociedade em nome 

coletivo (art. 1.039 do CC/2002) e da sociedade em comandita simples, no 

que concerne aos sócios comanditados (art. 1.045 do CC/2002). 

Diferentemente, é a situação dos devedores solidários ou coobrigados, 

haja vista que para eles a disciplina é exatamente inversa, prevendo o § 

1º do art. 49, expressamente, a preservação de suas obrigações na 

eventualidade de ser deferida a recuperação judicial do devedor principal: 

‘Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos 

e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso’. 

Portanto, não há falar em suspensão da execução direcionada a 

codevedores ou a devedores solidários pelo só fato de o devedor 

principal ser sociedade cuja recuperação foi deferida, pouco importando 

se o executado é também sócio da recuperanda ou não, uma vez não se 

tratar de sócio solidário. Sob outro enfoque, no tocante à segunda fase 

(b), a aprovação do plano opera – diferentemente da primeira fase – 

novação dos créditos, e a decisão homologatória constitui, ela própria, 

novo título executivo judicial. (…)Se a novação civil faz, como regra, 

extinguir as garantias da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros 

estranhos ao pacto (art. 364 do CC), a novação decorrente do plano de 

recuperação traz, como regra, ao reverso, a manutenção das garantias 

(art. 59, caput, da Lei 11.101/2005), as quais só serão suprimidas ou 

substituídas ‘mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva 

garantia’, por ocasião da alienação do bem gravado (art. 50, § 1º). Além 

disso, a novação específica da recuperação desfaz-se na hipótese de 

falência, quando então os ‘credores terão reconstituídos seus direitos e 

garantias nas condições originalmente contratadas’ (art. 61, § 2º). Daí se 
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conclui que o plano de recuperação judicial opera uma novação sui 

generis e sempre sujeita a condição resolutiva – que é o eventual 

descumprimento do que ficou acertado no plano –, circunstância que a 

diferencia, sobremaneira, daquela outra, comum, prevista na lei civil. 

Dessa forma, muito embora o plano de recuperação judicial opere novação 

das dívidas a ele submetidas, as garantias reais ou fidejussórias são 

preservadas, circunstância que possibilita ao credor exercer seus direitos 

contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações e 

execuções aforadas em face de fiadores, avalistas ou coobrigados em 

geral. Importa ressaltar que não haveria lógica no sistema se a 

conservação dos direitos e privilégios dos credores contra coobrigados, 

fiadores e obrigados de regresso (art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005) 

dissesse respeito apenas ao interregno temporal que medeia o 

deferimento da recuperação e a aprovação do plano, cessando tais 

direitos após a concessão definitiva com a decisão judicial." (REsp 

1.333.349-SP)Assim, conclui-se pela impertinência da aposição, no plano 

de recuperação, dos sócios e dos garantes das obrigações assumidas 

pela Recuperanda. Em relação a tais créditos, o plano de recuperação é 

ineficaz, ainda que eventualmente venha a ser aprovado pela 

Assembleia-Geral.– Dos Créditos com Garantia Fiduciária:Aproveita-se o 

ensejo para resolver segunda questão cuja discussão já se antecipou. 

Vários credores com garantia fiduciária compareceram aos autos e 

questionaram a possibilidade da sujeição de seu crédito ao plano de 

recuperação judicial. Dúvida não há da pretensão da lei. Nos termos do 

art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05, o crédito fiduciário não se sujeita mesmo 

aos efeitos da recuperação judicial. Veja: "Art. 49. Estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda 

que não vencidos.(…)§ 3º. Tratando-se de credor titular da posição de 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 

de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 

contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 

inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 

da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 

coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não 

se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 

devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial."Não 

foram poucas as críticas lançadas contra o referido dispositivo, todas 

embasadas num suposto privilégio conferido ao crédito das instituições 

financeiras. Entretanto, falham os críticos em perceber importante 

particularidade dos contratos com garantia fiduciária, suficiente, por si só, 

a ao menos abrandar o tom das críticas.Com efeito, a alienação fiduciária 

é da espécie de direitos reais em garantia, ao lado daquela outra estirpe, 

de direitos reais de garantia. Nesses últimos, os direitos de garantia, 

institui-se vantagem ao credor pela simples vinculação de um bem do 

devedor ao pagamento da dívida; nos primeiros, a segurança se dá pela 

transferência do próprio bem ao credor.Assim, na alienação fiduciária, o 

credor passa, ele próprio, a ser o titular da propriedade do bem da 

garantia, ainda que de forma resolúvel, mantendo-se o devedor apenas na 

posse direta da coisa.Não por outro motivo, no referido dispositivo legal, 

arrolaram-se, ao lado do proprietário fiduciário, o arrendador mercantil, o 

proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos contratos contenham 

cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, e também o proprietário de 

compra e venda com reserva de domínio. Todas essas hipóteses 

possuem em comum justamente a propriedade de terceiro.Nota-se, então, 

a pertinência do referido art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05. Excepcionou-se o 

titular de propriedade fiduciária justamente porque, nessa garantia, é ele o 

dono da coisa, ainda que em caráter resolúvel. Certamente na proteção ao 

direito constitucional de propriedade, limitaram-se os efeitos da 

recuperação àquele credor.Assim, não se tem, nessa proteção 

constitucional, violação aos princípios orientadores da lei de recuperação 

judicial. Apenas se viu, na colisão entre tais princípios e aquela garantia 

constitucional, a necessidade da proteção do proprietário.Indaga-se, no 

ponto, acerca da pertinência da flexibilização casuística de tal 

mandamento legal. Em outras palavras, questiona-se caso as 

particularidades do caso concreto – notadamente diante da natureza do 

bem financiado, se essencial ou não à empresa – poderiam impor a 

prevalência de outra norma da mesma Lei de Recuperação Judicial e de 

Falência, especialmente a do já consignado art. 47, assim autorizando 

interpretação oposta, a autorizar a inclusão do crédito fiduciário no plano 

de recuperação judicial, tal como na hipótese da prorrogação do prazo de 

blindagem.Entretanto, nesse particular, vê-se hígido o sistema legal, a 

refutar, então, qualquer abrandamento da regra do art. 49, § 3º, da 

LFR.Com efeito, anota-se, como regra, a exclusão do crédito fiduciário. 

Pelas razões já expostas, prestigiou-se o direito de propriedade do credor 

em detrimento das faculdades que se atribuem à empresa recuperanda 

para a superação de crise econômico-financeira.De outra banda, é certo 

que, em razão da função do bem financiado na atividade da recuperanda, 

se essencial ou não, a realização da garantia fiduciária, por meio da qual 

se consolidam posse e propriedade nas mãos do credor, poderia mesmo 

determinar justamente a cessação da atividade que a própria Lei de 

Recuperação visa a proteger.E esses casos de bens essenciais com 

garantia fiduciária foram devidamente considerados pela Lei 11.101/05. 

Nos termos da parte final do art. 49, § 3º, da precitada norma, limita-se a 

atuação do credor fiduciário de exigir a consolidação da garantia, mas 

apenas durante o período de blindagem. Pela importância:"Art. 49. § 3º. 

(…) não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 

refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do 

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua 

atividade empresarial."Consequentemente, esgotado o período de 

suspensão, abre-se ao credor fiduciário a possibilidade de buscar a 

satisfação de seu crédito de maneira extraconcursal, valendo-se, para 

tanto, da garantia antes ofertada pela recuperanda, e assim sem que se 

faça necessária qualquer autorização judicial expressa.Aliás, como 

desdobramento lógico da exclusão dos créditos do credor fiduciário do 

plano de recuperação, tem-se a previsão do art. 39, § 1º, da LRF. Está no 

artigo que os credores fiduciários não terão direito a voto e não serão 

considerados para o quórum de instalação e de deliberação da 

assembleia. Veja: "Art. 39. (…)§ 1o Não terão direito a voto e não serão 

considerados para fins de verificação do quorum de instalação e de 

deliberação os titulares de créditos excetuados na forma dos §§ 3o e 4o 

do art. 49 desta Lei."Eis o sistema legal quanto aos créditos com garantia 

fiduciária: em regra, não são afetados pelo processamento da 

recuperação judicial, nem se vinculam ao plano que eventualmente nela se 

lance; excepcionalmente, se a garantia afetar bens essenciais da 

empresa, veda-se ao credor sua realização. Em qualquer hipótese, o 

crédito não se sujeitará ao plano de recuperação, razão pela qual não 

confere direito a voto a seu titular na assembleia-geral.Não se está diante, 

então, de situação atípica, cujas circunstâncias façam presumir a 

impossibilidade de prévia consideração pelo legislador, aí sim a autorizar a 

devida integração do sistema pelo Poder Judiciário. Diferentemente, 

trata-se de situação comum às ações de recuperação judicial, para a qual 

o legislador, no exercício de sua atribuição constitucional, certo ou errado, 

deu a solução que entendeu pertinente. O juiz que, discordando da opção 

legal, animar-se a entregar ao caso concreto solução diversa, certamente 

estaria a legislar. A "revogação", aliás, não seria pontual. Porque a lei 

definiu um sistema para o tratamento dos créditos com garantia fiduciária, 

o juiz que os incluísse no plano de recuperação haveria de substituir o 

complexo legal por outro. Em especial, deveria decidir sobre a 

possibilidade de conferir direito de voto ao credor na assembleia-geral. O 

que não está no ordenamento jurídico é a possibilidade de apreender-se 

bem da garantia fiduciária que seja essencial à atividade da recuperanda 

durante o período de blindagem, ainda que se considere a recente 

alteração do Decreto-Lei 911/69 pela Lei 13.043/14, responsável pela 

inclusão do art. 6º-A naquela norma. Veja:"Art. 6º-A. O pedido de 

recuperação judicial ou extrajudicial pelo devedor nos termos da Lei no 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005, não impede a distribuição e a busca e 

apreensão do bem." Pela pouca idade da norma, presume-se ainda por ser 

estabelecido seu verdadeiro alcance. Seja como for, no momento, 

conclui-se que, ao silêncio da Lei 13.043/14 acerca da sujeição do crédito 

fiduciário à suspensão durante o período de blindagem, não corresponde 

a revogação da parte final do art. 49, § 3º, da LRF. Por essas razões, já 

direcionando a forma pela qual a Assembleia-Geral de Credores deverá 

ser constituída e fixando, também, os requisitos para uma deliberação 

válida sua, declaram-se desde logo estranhos ao plano de recuperação 

judicial os créditos com garantia fiduciária. Entretanto, veda-se aos 

credores a retirada dos bens essenciais do estabelecimento da 

Recuperanda durante o período de blindagem, original e prorrogado. 

Decido.Assim, DEFIRO o pedido aduzido pela Recuperanda para prorrogar, 

até a realização da Assembleia dos Credores, o prazo de suspensão 

previsto no art. 6º da Lei 11.101/05.Por outro lado, ressalta-se de pronto 

que eventual inércia da Recuperanda poderá ensejar a revogação da 

suspensão.Nas execuções em que o exequente pretender a retomada 
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dos atos de expropriação em decorrência do decurso do prazo original de 

suspensão, caberá à Recuperanda informar a prorrogação ora 

autorizada, comprovando referir-se a garantia a bem essencial a suas 

atividades.Embora a tarefa seja do Administrador Judicial, para evitar 

maiores delongas, PUBLIQUE-SE o edital do art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/05, 

relacionando-se os credores e a qualidade de seus créditos, conforme rol 

de p. 845/849.INTIME-SE a Recuperanda, na pessoa de seus ilustres 

Procuradores, para que diga sobre a conclusão apresentada pelo Sr. 

Administrador Judicial (p. 835/837), no sentido de que o crescente déficit 

de caixa tem sido insuficiente para a cobertura dos custos operacionais.A 

manifestação da Recuperanda é necessária não só para o afastamento 

de dúvidas acerca da viabilidade da recuperação, como também para 

esclarecer sobre a pertinência do afastamento de seu Administrador, 

especialmente se dito déficit de caixa decorrer de qualquer das condutas 

elencadas no art. 64 da Lei 11.101/05.INTIMEM-SE, ainda, os 

Administradores da Recuperanda, pessoalmente e na pessoa de seus 

Procuradores, para que expliquem os atrasos na apresentação das 

informações ao Administrador Judicial, já que a conduta configura, em 

tese, a causa de afastamento do art. 64, V, da Lei.Nas manifestações que 

se seguirem, o Sr. Administrador Judicial deverá informar se ainda 

persiste a demora na apresentação dos dados necessários à elaboração 

de seus relatórios. Nos termos do art. 22, II, a, da LRF, o Administrador 

deverá detalhar os motivos pelos quais entende que se deu o declínio do 

faturamento da Recuperanda.Sem prejuízo, considerando-se a pertinência 

da imediata análise do plano de recuperação apresentado, mesmo antes 

da consolidação definitiva do Quadro Geral de Credores (art. 39 da Lei 

11.101/05), impõe-se a convocação da Assembleia Geral de 

Credores.Assim, DESIGNO os dias 23 e 30 para a realização da 

Assembleia-Geral de Credores, em primeira e segunda convocação, para 

análise das objeções já apresentadas, com a aprovação, rejeição ou 

modificação do plano de recuperação judicial.A Assembleia será realizada 

no Av. Brasilia n°3.291 - Municípiode Campo Verde - MT, e será presidida 

pelo Sr. Administrador Judicial. O plano de recuperação judicial estará à 

disposição dos Credores na Secretaria da 1ª Vara Cível desta 

Comarca.EXPEÇA-SE edital de convocação no órgão oficial, atentando-se 

para o disposto no art. 36, I a III, da Lei 11.101/05.A Recuperanda deverá 

comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, a publicação do edital de 

convocação em jornais de grande circulação de sua sede e 

filiais.INTIMEM-SE, pessoalmente, pelo correio, os Representantes Legais 

da Recuperanda, a fim de que compareçam à Assembleia-Geral, inclusive 

para assim permitir a necessária deliberação acerca de eventual 

modificação do plano recuperatório.Se impossível a instalação da 

Assembleia-Geral nas datas aprazadas por falta que lhe seja imputável, a 

Recuperanda deverá apresentar justificativa no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Ao final do prazo, com ou sem a manifestação da Parte, 

DEVOLVAM-ME conclusos os autos, inclusive para análise da pertinência 

do levantamento do prazo de blindagem. Por fim, CERTIFIQUE-SE sobre a 

intimação do Ministério Público local. Em sendo o caso, ABRA-SE vista dos 

autos ao douto Promotor de Justiça, para que diga sobre o processamento 

da recuperação e, também, sobre a relação de credores elaborada pelo 

Administrador Judicial.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 89198 Nr: 549-49.2015.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eni Maria do Nascimento Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLA DENILSE RHEINHEIMER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

RECEBO o presente feito pelo procedimento ordinário.

DEFIRO a gratuidade da Justiça.

CITE-SE a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo 

legal, mediante remessa dos autos ao Procurador Federal, nos termos do 

item 2.8.1.6 da CNGC.

Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento para 

o dia 26.05.2015, às 17h30min devendo as partes apresentar o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 88264 Nr: 241-13.2015.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edson Antenor Baum

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A, Cooperativa de Economia 

e Crédito Mútuo dos Funcionários de Instituições Finanaceiras Públicas 

Federais, Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasi l 

-PREVI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VAGNER SOARES SULAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de ação declaratória de nulidade com pedido de antecipação 

parcial de tutela antecipada ajuizada por EDSON ANTENOR BAUM em 

desfavor de BANCO DO BRASIL, COOPERFORTE – COOPERATIVA DE 

ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS FEDERAIS e PREVI- CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, todos devidamente qualificados 

nos autos.

Alega, em síntese, que é funcionário público aposentado do Banco do 

Brasil e, nesta condição, celebrou diversos contratos de empréstimos com 

os réus, tanto na modalidade consignado, como débito em conta.

Sustenta que recebe aposentadoria mensal no valor de R$ 11.635,79 

(onze mil seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos), 

sendo R$ 9.228,58 (nove mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e 

oito centavos) da PREVI e R$ 2.407,21 (dois mil, quatrocentos e sete reais 

e vinte e um centavos) do INSS, dos quais são retidos em sua folha de 

pagamento o valor de R$ 5.470,76 (cinco mil, quatrocentos e setenta reais 

e setenta e seis centavos), resultando um depósito na conta do 

requerente de apenas R$ 6.165,03 (seis mil, cento e sessenta e cinco 

reais e três centavos).

 Diz que, não bastassem os empréstimos consignados, são debitados 

mensalmente de sua conta corrente a quantia de R$ 8.076,24 (oito mil, 

setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) por conta de empréstimos 

junto ao Banco do Brasil e COOPERFORTE, bem como parcelamentos do 

Cartão de Crédito.

Enfatiza que as dívidas assumidas a título de empréstimos, sejam 

consignadas e ou por meio de débito automático, são superiores ao 

percentual de 30% (trinta por cento) prescrito no § 1º do art. 8º da Lei 

6386/2008, ultrapassando inclusive o montante da sua própria 

remuneração. Acrescenta, ainda, que inobstante a ciência dos requeridos 

quanto ao seu grau de endividamento, burlaram a lei e continuaram a lhe 

conceder empréstimos cujas parcelas seriam debitadas diretamente de 

sua conta bancária.

Por derradeiro, pede a concessão de antecipação dos efeitos da tutela 

antecipada para o fim de determinar a limitação dos descontos no patamar 

máximo de 30% do salário disponível.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

De início, cumpre salientar que o instituto da tutela antecipada visa adiantar 

os efeitos da sentença, entregando à parte autora a própria pretensão 

deduzida em juízo, tratando-se, portanto, de tutela com caráter nitidamente 

satisfativo, já que através dela a parte requerente não pretende 

simplesmente evitar os prejuízos da demora, mas, desde logo, obter a 

satisfação provisória do direito.

É consabido que para a concessão da tutela antecipada imprescindível se 

faz a verossimilhança das alegações e a prova inequívoca do direito 

pretendido.

 Essa é a dicção do art. 273 do Código de Processo Civil:

“Art. 273 – O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

A respeito da exigência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações previstas no referido dispositivo legal, leciona CÂNDIDO 
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RANGEL DINAMARCO:

“O art. 273 condiciona a antecipação da tutela à existência de prova 

inequívoca suficiente para que o juiz 'se convença da verossimilhança da 

alegação'. A dar peso ao sentido literal do texto, seria difícil interpretá-lo 

satisfatoriamente porque prova inequívoca é prova tão robusta que não 

permite equívocos ou dúvidas, infundindo no espírito do juiz o sentimento 

de certeza e não mera verossimilhança. Convencer-se da 

verossimilhança, ao contrário, não poderia significar mais do que imbuir-se 

do sentimento de que a realidade fática pode ser como a descreve o 

autor. Aproximadas as duas locuções formalmente contraditórias contidas 

no art. 273 do Código de Processo Civil (prova inequívoca e convencer-se 

da verossimilhança), chega-se ao conceito de probabilidade, portador de 

maior segurança do que a mera verossimilhança. Probabilidade é a 

situação decorrente da preponderância dos motivos convergentes à 

aceitação de determinada proposição, sobre os motivos divergentes. As 

afirmativas pesando mais sobre o espírito da pessoa, o fato é provável; 

pesando mais as negativas, ele é improvável (Malatesta). A probabilidade, 

assim conceituada, é menos que a certeza, porque lá os motivos 

divergentes não ficam afastados mas somente suplantados; e é mais que 

a credibilidade, ou verossimilhança, pela qual na mente do observador os 

motivos convergentes e os divergentes comparecem em situação de 

equivalência e, se o espírito não se anima a afirmar, também não ousa 

negar. O grau dessa probabilidade será apreciado pelo juiz, 

prudentemente e atento à gravidade da medida a conceder. A exigência 

da prova inequívoca significa que a mera aparência não basta e que a 

verossimilhança exigida é mais do que o fumus boni juris exigido para a 

tutela cautelar (A reforma do código de processo civil, Malheiros, 1996, 3ª 

ed., p. 145).

Da análise perfunctória das provas colacionadas aos autos, verifica-se 

que não deve prosperar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto os requisitos para sua concessão não estão configurados.

 E o argumento que dá suporte a essa assertiva é o fato de que inobstante 

seja inconteste que o Decreto n. 6.386/2008 veda a consignação em folha 

de pagamento excedente a 30% (trinta por cento) da remuneração do 

servidor público, nos termos de seu art. 8º, referido dispositivo legal não 

se aplica para as demais modalidades de créditos.

 Com efeito, nota-se que o postulante possui tanto empréstimos 

consignados quanto aqueles na modalidade de débito direto em conta, bem 

como que enquanto o próprio afirma que os valores consignados teriam 

ultrapassado o montante de R$ 3.490,73, correspondente aos 30% 

permitidos por lei, tem-se que tal modalidade de empréstimo por ele 

realizada representa apenas R$ 3.481,89, eis que do valor total de R$ 

5.470,76 indicados pela parte autora, deve-se deduzir a quantia de R$ 

1.988,87, relativos a Imposto de Renda.

Nessa linha de raciocínio, a despeito de ter a parte autora afirmado que 

contraiu tanto empréstimos consignados quanto para pagamento mediante 

débitos em conta, importante esclarecer que existe distinção entre eles. O 

primeiro – empréstimo consignado - é destinado a aposentados, 

trabalhadores da iniciativa privada, servidores públicos e pensionistas, e 

cujos descontos das parcelas são efetuados diretamente da folha de 

pagamento, o que possibilita a contratação mesmo em caso de restrições 

ao nome (negativação). O segundo – empréstimo para pagamento 

mediante débito em conta -, por sua vez, trata-se de uma modalidade de 

crédito mais flexível no mercado que se presta justamente para atender 

clientes que estão sem condições de fazer um empréstimo consignado, 

por não terem mais margem consignável ou por não poderem mais fazer 

crédito pessoal com cheques, por ter restrições junto ao SPC e SERASA.

 De outro norte, relevante anotar que muito embora os empréstimos 

tomados para pagamento mediante débito em conta, se somados com 

aqueles cujo adimplemento está consignado em folha de pagamento, 

ultrapassem a montante da remuneração do autor, não restou comprovado 

o cometimento de eventual ilegalidade por parte dos requ

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 89025 Nr: 504-45.2015.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Guimarães Agrícola Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Emerson Dario Scarton, João Scarton

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA STOFELES CECON 

SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, INTIMO a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para recolher a diligência do Oficial de justiça, no valor de R$ 

375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), sendo uma diligência na Zona 

Rural - distância de 100 Km - ida e volta e outra na Zona Urbana, no prazo 

de 05 (cinco) dias, a ser depositado na conta corrente 25.239-5, Ag. 

3037-6 - Banco do Brasil, Nº 001; CNPJ 03.039.650.0001-39 (Fórum da 

Comarca de Campo Verde), devendo ser juntando aos autos o 

comprovante original, acompanhado de 02 (duas) cópias, para 

cumprimento de mandado de citação dos executados.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 89001 Nr: 486-24.2015.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: V.M. da Silva Tavares & Cia Ltda ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arte Móveis Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, INTIMO a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para recolher a diligência do Oficial de Justiça, no valor de R$ 

15,00 (quinze reais), no prazo de 05 (cinco) dias, a ser depositado na 

conta corrente 25.239-5, Ag. 3037-6 - Banco do Brasil, Nº 001; CNPJ 

03.039.650.0001-39 (Fórum da Comarca de Campo Verde), devendo ser 

juntando aos autos o comprovante original, para cumprimento de mandado 

de citação da parte requerida.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 81798 Nr: 1708-61.2014.811.0051

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HGSdO, PESdO, DLdSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACLdO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes e 

SUSPENDO a presente execução até o adimplemento do avençado, nos 

termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Por corolário, REVOGO a 

prisão do executado ANTÔNIO CARLOS LEMES DE OLIVEIRA, devendo o 

próprio ser advertido de que o não pagamento das prestações alimentícias 

referentes aos alimentos em atraso, objeto do acordo, ou mesmo as 

vincendas, poderá acarretar a decretação de nova prisão civil.Dado o 

adiantado da hora, SIRVA A PRESENTE DECISÃO como ALVARÁ DE 

SOLTURA, colocando-se o executado em liberdade, se por outro motivo 

não estiver custodiado.Ciência ao Ministério Público e a Defensoria 

Pública. Intime-se.Cumpra-se com urgência, expedindo o necessário, no 

plantão judicial e pelo Oficial de Justiça plantonista.

Comarca de Canarana

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 1538 Nr: 123-36.1997.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Benedita de Fátima Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador da Procuradoria 

Fiscal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante ao que foi exposto, reconheço a prescrição intercorrente e, via de 

consequência, JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução de 

mérito, à luz do artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem custas ou 

honorários.Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo 

provimento n.º 42/08, fica dispensado o registro da sentença.Dou esta por 

publ icada com a inserção no s is tema in format izado 

APOLO/TJMT.Intimem-se as partes.Cumpra-se.Canarana, 10 de março de 

2015.Alexandre Meinberg CeroyJuiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 22907 Nr: 712-71.2010.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Loeno Lindemann

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pissini, 

Sandro Pissini Espíndola

 Referência: Autos n.º 22907 – (712-71.2010.811.0029)

  

 Defiro o prosseguimento na fase de cumprimento de sentença, conforme 

requerimento de fls. 455/464.

  

 Corrija-se o registro, a distribuição e autuação do presente feito, para 

constar no sistema APOLO/TJMT que se trata de ação em fase de 

cumprimento de sentença, alterando inclusive o polo ativo e passivo.

 Intime-se a parte devedora para efetuar o pagamento do débito no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), nos 

termos do artigo 475 – J, do CPC e prosseguimento do feito com a 

expropriação de bens.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Canarana, 5 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 29019 Nr: 524-10.2012.811.0029

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Viviane Maria Favreto Tomm, Cláudio Alberto Tomm

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária Alvorada Ltda, Edi Luiz Bagetti, 

Cláudio Alberto Tomm, Egon Eldir Ruppel, Ildo José Krupp, Alice Natsue 

Oguido Tomm

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juliano Cargneluti Pit

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sérgio Donizeti Nunes

 Referência: Autos n.º 29019 – (524-10.2012.811.0029)

 Compulsando os autos, verifica-se que não é possível, de plano, 

reconhecer a possibilidade de julgamento antecipado da lide – posto que 

necessário é oportunizar às partes a possibilidade de produzir provas – 

nem ocorrera a revelia, de forma que cabível é o impulsionamento do feito.

 Verificando-se que do objeto da matéria trazida à lume é possível a 

composição entre as partes, mister se faz o aprazamento de audiência 

preliminar.

 Diante do exposto, nos termos do artigo 331, caput, da Lei n.º 5.869, de 

11 de Janeiro de 1.973 (Código de Processo Civil), designo audiência 

preliminar para a data de 18.06.2015, às 17h30min(MT).

 Intime-se as partes à comparecer, ressaltando-se que poderão elas 

serem representadas por procurador ou preposto com poderes para 

transigir.

 A intimação para o feito deverá ocorrer por meio do Diário da Justiça 

Eletrônico – DJE, nos termos dos artigos 236 e 237 do Código de Processo 

Civil, à parte que tenha advogado constituído nos autos, devendo referido 

ato de chamamento ser feito de forma pessoal (carta ou mandado) ao 

assistido por advogado dativo ou defensor público.

 Ficam as partes desde já cientificadas que, não ocorrendo a composição, 

serão fixados os pontos controvertidos da demanda e em seguida 

decidir-se-ão as questões processuais pendentes para, por fim, 

determinar-se as provas a serem produzidas, designando audiência de 

instrução e julgamento, se necessário.

 Saliente-se que a ausência de qualquer das partes à audiência preliminar 

ocasionará a preclusão da possibilidade de especificação de provas e 

sua posterior produção e que, em sendo decididas questões processuais 

e eventualmente sentenciado o feito (acaso não hajam provas à produzir), 

as intimações serão todas efetivadas em audiência, nos termos do artigo 

242, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Canarana, 4 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 43185 Nr: 2085-35.2013.811.0029

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agropecuária Alvorada Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Viviane Maria Favreto Tomm

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Donizeti Nunes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juliano Cargneluti Pit

 Referência: Autos n.º 43185 – (2085-35.2013.811.0029)

 

  Diante do cumprimento da sentença, julgo extinta a presente execução, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Sem custas diante da gratuidade da justiça.

 

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

necessárias.

 

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 

 Intimem-se.  

 

 Cumpra-se.

  Canarana, 5 de março de 2015.

 

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44007 Nr: 370-21.2014.811.0029

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agropecuária Alvorada Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Viviane Maria Favreto Tomm, Cláudio Alberto 

Tomm

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Donizeti Nunes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juliano Cargneluti Pit

 Referência: Autos n.º 44007 – (370-21.2014.811.0029)

 

  Diante do cumprimento da sentença, julgo extinta a presente execução, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Sem custas diante da gratuidade da justiça.

 

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

necessárias.

 

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 

 Intimem-se.  

 

 Cumpra-se.

  Canarana, 5 de março de 2015.

 

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 42778 Nr: 1672-22.2013.811.0029

 AÇÃO: Procedimento Sumário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hedi Sichilero

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sueli Vieira de Souza, Wilson 

Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, por intempestiva, não conheço da apelação da 

requerida.Transitada em julgado a sentença, intime-se a requerente para 

p o s t u l a r  o  q u e  e n t e n d e r  c a b í v e l . I n t i m e m - s e  a s 

partes.Cumpra-se.Canarana, 10 de março de 2015.Alexandre Meinberg 

CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44855 Nr: 1111-61.2014.811.0029

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KUMASIGE KALAPALO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcio Rogério Paris

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 44855 – (1111-61.2014.811.0029)

  Sendo cumprida a obrigação constante na decisão resolutiva de mérito, 

julgo extinto o cumprimento de sentença.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta fase 

processual.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Arquivem-se os autos.

 Cumpra-se.

  Canarana, 10 de março de 2015.

 

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 14809 Nr: 528-23.2007.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fano e Dresch Ltda ME, Cleci Rosa Dresch, 

Vilmut Geist Fano

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nelson Pereira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 14809 – (528-23.2007.811.0029)

 A executada requereu a citação por edital, alegando que os executados 

estão em lugar inserto e não sabido.

 Indefiro o pedido retro, tendo em vista que a parte interessada não 

demonstrou que esgotou todos os meios de busca de endereço dos 

executados.

 Intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar regular 

andamento no feito.

 Cumpra-se.

 

  Canarana, 10 de março de 2015.

 

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44740 Nr: 1011-09.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mônica Govari Zangirolami

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco Financiamento S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leoveral Francisco Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mauro Paulo Galera Mari

 Diante do exposto, HOMOLOGO, para que surtam os seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo efetivado entre as partes e, com supedâneo legal 

no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

presente processo, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Fica constituído, para 

todos os fins, o título executivo judicial.Em razão da natureza do presente 

provimento, concito as partes à bem e fielmente cumprirem o avençado, 

cientes que, em caso de inadimplemento, poderão pleitear a execução nos 

próprios autos, conforme disposição contida nos artigos 475-I e seguintes 

do Código de Processo Civil.Não havendo qualquer disposição acerca das 

custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fica a 

obrigação dividida pro rata, conforme se infere da determinação expressa 

no artigo 26, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Nos termos do item 

2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 42/08, fica dispensado 

o registro da sentença.Dou esta por publicada com a inserção no sistema 

informatizado APOLO/TJMT.Cumpra-se.Canarana, 10 de março de 

2015. Alexandre Meinberg CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 41923 Nr: 773-24.2013.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Robson da Silva Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Julio Tomáz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 41923 – (773-24.2013.811.0029)

 A executada requereu a citação por edital, alegando que os executados 

estão em lugar inserto e não sabido.

 Indefiro o pedido retro, tendo em vista que a parte interessada não 

demonstrou que esgotou todos os meios de busca de endereço dos 

executados.

 Intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar regular 

andamento no feito.

 Cumpra-se.

 

  Canarana, 10 de março de 2015.

 

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 43149 Nr: 2042-98.2013.811.0029

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRO BRASILEIRO DE MEDICINA AVANÇADA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANAINA FRANCESCHET MARTINS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA CAROLINA NERES MARTINS 

RIBEIRO, LUCIANA YUMI HIRAMATSU, Maisa Ribeiro de Sousa 

Lemos, Walter Marques Siqueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 43149 – (2042-98.2013.811.0029)

  

 Recebo a petição de fls. 44, na forma de pedido de cumprimento de 

sentença.

 

 Corrija-se o registro, a distribuição e autuação do presente feito, para 

constar no sistema APOLO/TJMT que se trata de ação em fase de 

cumprimento de sentença, alterando inclusive o polo ativo e passivo.

 Intime-se a parte devedora para efetuar o pagamento do débito no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), nos 

termos do artigo 475 – J, do CPC e prosseguimento do feito com a 

expropriação de bens.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Canarana, 9 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy
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 Cod. Proc.: 28080 Nr: 1952-61.2011.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdina Maria de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Greice Kelly Varela Pereira, 

Michelle Sabença Portela

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 28080 – (1952-61.2011.811.0029)

 Intime-se a requerida para manifestar-se sobre a petição de fls. 160/161.

 Cumpra-se.

  Canarana, 6 de março de 2015.

 

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 2892 Nr: 1-60.1991.811.0029

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO POSTO SERRA DOURADA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Henrique Alves Ferreira 

Martins, Cleber Júnior Stiegemeier, FLAVIO MARCIO DE CAMPOS 

GALLIO, Murilo Espinola de Oliveira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabiola Willers, Leoveral 

Francisco Lopes, Marcel Alexandre Lopes

 Referência: Autos n.º 2892 – (1-60.1991.811.0029)

 

  Diante do cumprimento da sentença, julgo extinta a presente execução, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Sem custas diante da gratuidade da justiça.

 

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

necessárias.

 

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 

 Intimem-se.  

 

 Cumpra-se.

  Canarana, 5 de março de 2015.

 

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 19071 Nr: 2281-78.2008.811.0029

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Rabobank Internacional Brasil

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Osmar Heitor Santana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Rocha, Manoel Archanjo 

Dama Filho, Thiago Rosseto Sanches

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intime a parte exequente para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, junte aos autos o comprovante do pagamento das diligências do 

oficial de justiça, sob pena de, considerando-se a petição de conversão 

como um adendo à inicial, ser reputada inepta a peça em apreço, com a 

consequente extinção do processo sem julgamento do 

mérito.Cumpra-se.  Canarana, 5 de março de 2015. Alexandre Meinberg 

CeroyJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 21298 Nr: 2021-64.2009.811.0029

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jose Henrique Alves Trindade

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Rabobank Internacional Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Evandro de Moura Figueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cynthia Durante, Marcelo 

Brasil Saliba

 Referência: Autos n.º 21298 – (2021-64.2009.811.0029)

  

 Intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre a petição de fls. 352 e documento de fls. 353.

 Cumpra-se.

 

  Canarana, 5 de março de 2015.

 

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 1524 Nr: 112-70.1998.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bagetti & Cia. LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador da Procuradoria 

Fiscal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante ao que foi exposto, reconheço a prescrição intercorrente e, via de 

consequência, JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução de 

mérito, à luz do artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem custas ou 

honorários.Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo 

provimento n.º 42/08, fica dispensado o registro da sentença.Dou esta por 

publ icada com a inserção no s is tema in format izado 

APOLO/TJMT.Intimem-se as partes.Cumpra-se.Canarana, 9 de março de 

2015.Alexandre Meinberg CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46836 Nr: 2620-27.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALDSON MARTINS ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 46836 – (2620-27.2014.811.0029)

 Inicialmente quanto a alegação da requerida da falta do prévio 

requerimento, tem-se que tal requisito já foi preenchido com os 

documentos de fls. 36/39.

 Compulsando os autos, verifica-se que o rito adotado na presente ação é 

o ordinário.

 

 Outrossim, pela natureza da lide, vislumbra-se que a conciliação é 

incabível, posto que a parte adversa é o Poder Público, motivo pelo qual 

deixo de designar audiência preliminar, conforme faculta o art. 331 do 

CPC.

 Inexistentes questões preliminares a serem analisadas e tendo em vista 

que as partes são legítimas e estão regularmente representadas dou o 

feito por saneado.

 Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

10.06.2015, às 15h00min(MT).

 

 Já tendo sido arroladas as testemunhas do autor (fl. 20), determino sua 

intimação.

 

 Intimem-se as partes e seus procuradores.

 

 Cumpra-se.

 

  Canarana, 6 de março de 2015.
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Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 18074 Nr: 1299-64.2008.811.0029

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEUTON DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lúcia Helena Rodrigues da 

Silva Bensi

 Referência: Autos 18074 – (1299-64.2008.811.0029)

 Compulsando os autos nota-se que a subscritora da petição de fls. 236 

fora nomeada para defender o réu em plenário, sendo-lhe fixados os 

honorários em sentença às fls. 162.

 No entanto, não fora a causídica nomeada para apresentar recurso de 

apelação, sendo este apresentado por livre iniciativa desta (fls. 

163-verso).

 Assim, indefiro o pedido inserto às fls. 236, quanto a fixação de 

honorários na fase do recurso.

 Quanto ao pedido de emissão de certidão, este dever ser requerido 

diretamente à Secretaria Judicial.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 11 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 45042 Nr: 1251-95.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Thiago Moura Nasser

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Moura Nasser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 45042 (1251-95.2014.811.0029)

 Considerando que não foram interpostos embargos contra a presente 

execução, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Exequente, para 

que surtam os seus efeitos jurídicos e legais.

Expeça-se a devida Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Mato Grosso.

Comprovado nos autos o depósito, desde já autorizo a expedição de 

alvará para levantamento dos valores, devendo referido alvará ser 

expedido em nome do beneficiário específico.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 3666 Nr: 935-73.2000.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Mato 

Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Farmácia Int. Centro de Saúde de Canarana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eronides Dias da Luz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante ao que foi exposto, reconheço a prescrição intercorrente e, via de 

consequência, JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução de 

mérito, à luz do art. 269, IV, do CPC. Sem custas ou honorários.Nos termos 

do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 42/08, fica 

dispensado o registro da sentença.Dou esta por publicada com a inserção 

no sistema informatizado APOLO/TJMT.Intimem-se as 

partes.Cumpra-se.Canarana, 09 de março de 2015Alexandre Meinberg 

CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47640 Nr: 383-83.2015.811.0029

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adriana Alves Magalhães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa Agropecuária Mista de Canarana 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Renato de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47640 (383-83.2015.811.0029)

Natureza: Carta Precatória

Tratam-se os presentes autos de carta precatória encaminhada do Juízo 

deprecante para esta comarca, requerendo o cumprimento de ordem.

Inicialmente, verifique-se o recolhimento das custas, nos termos do item 

2.7.1 da CNGCJ/MT, estando isento do recolhimento as cartas precatórias 

referentes à ação penal pública, justiça gratuita, Juizado Especial, infância 

e juventude, feitos da Fazenda Pública e outros com isenção legal de 

custas prévias.

Não havendo o recolhimento devido, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, 

devolva-se a presente precatória ao Juízo de origem, constando no ofício 

o motivo da devolução e o valor das custas devidas para o caso de novo 

encaminhamento, conforme item 2.7.2 da CNGCJ/MT.

Estando em ordem a missiva, cumpra-se o deprecado, com a urgência que 

o caso requer.

 Notifique o juízo deprecado, conforme exige o item 2.7.4 da normativa em 

comento, sendo desnecessária a intimação dos patronos das partes, nos 

termos da Súmula 273 do S.T.J.

Caso a ordem não deva ser cumprida nesta comarca, remeta-se ao local 

de cumprimento, dado o caráter itinerante da missiva, conforme dispõe o 

artigo 204 caput do Código de Processo Civil, notificando imediatamente o 

juízo deprecante.

Após o cumprimento, independentemente de novo despacho, remeta os 

autos à origem, com os cumprimentos de estilo.

Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 43765 Nr: 108-71.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aurelio Cardoso de Rezende

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aurélio Cardoso de Rezende

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 43765 (108-71.2014.811.0029)

 Considerando que não foram interpostos embargos contra a presente 

execução, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Exequente, para 

que surtam os seus efeitos jurídicos e legais.

Expeça-se a devida Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Mato Grosso.

Comprovado nos autos o depósito, desde já autorizo a expedição de 

alvará para levantamento dos valores, devendo referido alvará ser 

expedido em nome do beneficiário específico.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 26631 Nr: 499-31.2011.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcia Alves de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 19028 – (2232-37.2008.811.0029)

 Havendo necessidade da produção de prova pericial, tendo em vista a 

natureza da lide, nomeio como perito o médico Dr.Jaime Ziliotto, médico 

residente neste município, para realização do exame pericial em Marcia 

Alves de Souza.

 Cientifique-se o profissional da presente nomeação, para que informe 

data e local para a realização da perícia e, para responder aos quesitos 

apresentados às fls. 21, bem como os quesitos do juízo de fl. 79/80, 

devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data da realização da pericia.

 Desde já fixo os honorários periciais, no importe de R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância com o art. 3º, 

da Resolução n.º 558, de 22 de Maio de 2007 do Conselho de Justiça 

Federal.

 Intimem-se as partes para comparecerem na data e local designado, bem 

como para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistentes 

técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo adrede, com ou sem os quesitos do réu, intime-se o 

médico perito da presente nomeação.

 Aportado aos autos o laudo pericial, oficie-se o Setor Administrativo da 

Justiça Federal do Mato Grosso, com endereço Avenida Rubens de 

Mendonça, 4888 – Fórum Federal JJ Rabelo, Edifício Desembargador 

Federal Mário Mendes, Centro Político Administrativo, 78.050-019 – 

Cuiabá/MT, para pagar o valor referente aos honorários da Sra. Perita.

 No referido ofício deverá conter o nome completo do perito, especialidade, 

endereço profissional, telefone, RG, CPF, PIS/PASEP, data de nascimento 

e dados bancários.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Canarana, 06 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47793 Nr: 482-53.2015.811.0029

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGREX DO BRASIL S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arno Volnei Guntzel, NOELI GUNTZEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUIZA PRADO TAVARES, 

EVERSON GOMES DOS SANTOS, GISELE GIOVANA MACHUCA, LUIZ 

VINICIUS SILVA MACHADO, RANNIER FELIPE CAMILO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47793 – (482-53.2015.811.0029)

 Antes de analisar o recebimento do presente pedido, apense-se o 

presente feito ao procedimento principal n. 2377-83.2014.811.0029– cód. 

46477.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Canarana, 06 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47629 Nr: 449-63.2015.811.0029

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Credito Rura do Sul de Mato Grosso - 

SICREDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON VICENTE WAGNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47629 (449-63.2015.811.0029)

Natureza: Carta Precatória

Tratam-se os presentes autos de carta precatória encaminhada do Juízo 

deprecante para esta comarca, requerendo o cumprimento de ordem.

Inicialmente, verifique-se o recolhimento das custas, nos termos do item 

2.7.1 da CNGCJ/MT, estando isento do recolhimento as cartas precatórias 

referentes à ação penal pública, justiça gratuita, Juizado Especial, infância 

e juventude, feitos da Fazenda Pública e outros com isenção legal de 

custas prévias.

Não havendo o recolhimento devido, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, 

devolva-se a presente precatória ao Juízo de origem, constando no ofício 

o motivo da devolução e o valor das custas devidas para o caso de novo 

encaminhamento, conforme item 2.7.2 da CNGCJ/MT.

Estando em ordem a missiva, cumpra-se o deprecado, com a urgência que 

o caso requer.

 Notifique o juízo deprecado, conforme exige o item 2.7.4 da normativa em 

comento, sendo desnecessária a intimação dos patronos das partes, nos 

termos da Súmula 273 do S.T.J.

Caso a ordem não deva ser cumprida nesta comarca, remeta-se ao local 

de cumprimento, dado o caráter itinerante da missiva, conforme dispõe o 

artigo 204 caput do Código de Processo Civil, notificando imediatamente o 

juízo deprecante.

Após o cumprimento, independentemente de novo despacho, remeta os 

autos à origem, com os cumprimentos de estilo.

Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 26657 Nr: 525-29.2011.811.0029

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LFCP, DAJdC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MPdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública Estado de 

Mato Grosso(Canarana), Fernando Tambani Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 26657 – (525-29.2011.811.0029)

 Indefiro o pedido de fl. 91/92, eis que claro na certidão do Sr. Oficial de 

Justiça de fl. 72, que o requerido não fora encontrado no endereço 

informado.

 Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o 

endereço do executado, sob pena arquivamento.

 Cumpra-se.

 Canarana, 06 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47706 Nr: 421-95.2015.811.0029

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Fiat S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Kleber Rocha de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Somente se o devedor fiduciante pagar a integralidade da dívida, no prazo 

de 5 (cinco) dias após a execução da liminar, ser-lhe-á restituído o bem, 

livre do ônus da propriedade fiduciária. A entrega do bem livre do ônus da 

propriedade fiduciária pressupõe pagamento integral do débito, incluindo 

as parcelas vencidas, vincendas e encargos.AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E 

APREENSÃO. PURGAÇÃO DA MORA. INSUBSISTÊNCIA DA SÚMULA Nº 

284/STJ. LEI Nº 10.931/2004 QUE ALTEROU O DECRETO-LEI Nº 911/69.1. 

A purgação da mora antes prevista no art. 3º, § 3º, do Decreto-Lei nº 

911/69, e que deu ensejo à edição da Súmula nº 284/STJ, não mais 

subsiste em virtude da Lei nº 10.931/2004, que alterou referido dispositivo 

legal.2. Sob a nova sistemática legal, após decorrido o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados da execução liminar, a propriedade do bem fica 

consolidada com o credor fiduciário, cabendo ao devedor efetuar o 

pagamento da integralidade do débito remanescentes para fins de obter a 

restituição do bem livre de ônus.3. Agravo regimental não provido.(AgRg 

no REsp 1151061/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 12/04/2013)Conste, ainda, 

no mandado, que a parte requerida poderá apresentar resposta, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, sob pena 

de revel ia  e conf issão (ar t .  3º ,  §  3º ,  Decreto-Lei 

911/69).Cumpra-se.Canarana, 06 de março de 2015.Alexandre Meinberg 
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CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47762 Nr: 461-77.2015.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Honório Pereira dos Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47762 – (461-77.2015.811.0029)

 Antes de analisar o recebimento do presente pedido, apense-se o 

presente feito ao procedimento principal n. 915-38.2007.811.0029– cód. 

15205.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Canarana, 06 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47723 Nr: 426-20.2015.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLANGE ALVES DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Moura Nasser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47723 – (426-20.2015.811.0029)

 Apense-se o presente feito ao procedimento principal n. 

1291-14.2013.811.0029 – cód. 42412.

Após, cumpra-se o final da decisão de fl. 10/12.

Cumpra-se.

 Canarana, 06 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47720 Nr: 513-73.2015.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Zilda Gonçalves de Paula Lopes de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Moura Nasser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47720 – (513-73.2015.811.0029)

 Apense-se o presente feito ao procedimento principal n. 

1288-59.2013.811.0029 – cód. 42409.

Após, cumpra-se o final da decisão de fl. 10/12.

Cumpra-se.

 Canarana, 06 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47719 Nr: 422-80.2015.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elisa Domingos Madoreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Moura Nasser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47719 – (422-80.2015.811.0029)

 Apense-se o presente feito ao procedimento principal n. 

1290-29.2013.811.0029 – cód. 12411.

Após, cumpra-se o final da decisão de fl. 10.

Cumpra-se.

 Canarana, 06 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46087 Nr: 2065-10.2014.811.0029

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MSH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcio Rogério Paris

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 46087- – (2065-10.2014.811.0029)

 Trata-se de Cautelar de Busca e Apreensão de Menor, proposta por 

MORGANA STEFANI HEINRICH em face de VALDIRENE HEINRICH.

 A requerida devidamente citada contestou a presente açaõ.

 No entanto, as partes noticiaram a celebração de acordo, requerendo sua 

homologação e, consequente extinção do feito (fl. 52).

 Vieram-me os autos conclusos.

 Decido.

 No caso em tela, as partes estabeleceram as cláusulas e as condições 

do acordo que pretendem seja homologado.

 O art. 840 do Código Civil estabelece que:

É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante 

concessões mútuas.

 Destarte, a homologação da avença, conforme já fora acordada, pode ser 

feita única e exclusivamente por sentença, para que se torne um título 

executivo judicial, sem necessidade de designação de audiência para 

ratificação, posto que sequer há previsão legal para ato a ser feito com tal 

finalidade.

 Ante o exposto, com fundamento no art. 842 do Código Civil, HOMOLOGO 

POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 

acordo de fls. 52 dos autos, mediante as condições nele estabelecidas.

 Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

constituindo para todos os efeitos o título executivo judicial.

 Sem custas, ante a gratuidade deferida.

 Assim, arbitro em favor da advogada nomeada, Dra. FERNANDA 

SCHAFER QUEIROZ verba honorária no importe de 2 URH, devendo ser 

suportada pelo Estado de Mato Grosso ante a falta de Defensor Público 

nesta Comarca para defender os juridicamente necessitados. Confeccione 

a pertinente certidão, após o trânsito em julgado.

 Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas baixas 

e anotações.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado APOLO 

do TJMT.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Canarana, 11 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 45375 Nr: 1516-97.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAN, MSH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Roberto Ucker

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fundamento no art. 842 do Código Civil, HOMOLOGO 

POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 

acordo de fls. 52 dos autos em apenso, mediante as condições nele 

estabelecidas.Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, constituindo para todos os efeitos o título executivo 

judicial.Sem custas, ante a gratuidade deferida.Assim, arbitro em favor do 

advogado nomeado, Dr. FABIO UCKER, verba honorária no importe de 2 

URH, devendo ser suportada pelo Estado de Mato Grosso ante a falta de 

Defensor Público nesta Comarca para defender os juridicamente 

necessitados. Confeccione a pertinente certidão, após o trânsito em 

julgado.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas 

baixas e anotações.Dou esta por publicada com a inserção no sistema 

informatizado APOLO do TJMT. Intimem-se. Cumpra-se.Canarana, 11 de 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 848 de 1055



março de 2015.Alexandre Meinberg CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44811 Nr: 1076-04.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fabio Roberto Ucker

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Roberto Ucker

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 44811 (1076-04.2014.811.0029)

 Considerando que não foram interpostos embargos contra a presente 

execução, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Exequente, para 

que surtam os seus efeitos jurídicos e legais.

Expeça-se a devida Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Mato Grosso.

Comprovado nos autos o depósito, desde já autorizo a expedição de 

alvará para levantamento dos valores, devendo referido alvará ser 

expedido em nome do beneficiário específico.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 45379 Nr: 1520-37.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aurelio Cardoso de Rezende

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aurélio Cardoso de Rezende

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 45379 (1520-37.2014.811.0029)

 Considerando que não foram interpostos embargos contra a presente 

execução, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Exequente, para 

que surtam os seus efeitos jurídicos e legais.

Expeça-se a devida Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Mato Grosso.

Comprovado nos autos o depósito, desde já autorizo a expedição de 

alvará para levantamento dos valores, devendo referido alvará ser 

expedido em nome do beneficiário específico.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 45572 Nr: 1673-70.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aurelio Cardoso de Rezende

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aurélio Cardoso de Rezende

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 45572 (1673-70.2014.811.0029)

 Considerando que não foram interpostos embargos contra a presente 

execução, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Exequente, para 

que surtam os seus efeitos jurídicos e legais.

Expeça-se a devida Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Mato Grosso.

Comprovado nos autos o depósito, desde já autorizo a expedição de 

alvará para levantamento dos valores, devendo referido alvará ser 

expedido em nome do beneficiário específico.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46155 Nr: 2115-36.2014.811.0029

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Geraldo José Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Lucilia Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 46155 (2115-36.2014.811.0029)

 O Requerente, embora devidamente intimado sobre a certidão do oficial de 

justiça de fl. 38, manteve-se inerte, conforme certificado nas fl. 41.

 Cabe a parte Requerente, informar ao juízo o endereço atualizado da 

parte Requerida, a fim de que seja procedida a citação da parte contrária, 

bem como informar ao juízo o endereço onde o bem poderá ser 

encontrado. Embora devidamente intimada sobre da certidão negativa do 

oficial de justiça, a parte autora nada manifestou.

 Não houve manifestação até a presente data, mesmo tendo já 

transcorrido quase 60 (sessenta) dias, além do que preconiza o artigo 

284, caput, in fine, da lei n.º 5.869, de 11 de Janeiro de 1.973 (Código de 

Processo Civil).

 Saliente-se que no presente caso não é necessária a intimação pessoal 

da parte para sanar o defeito na peça vestibular, já que tal é exigido, nos 

termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, somente 

nos casos de abandono da ação.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.

 Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno o autor no pagamento das custas e despesas processuais.

 Deixo de condenar a parte no pagamento dos honorários advocatícios, 

em razão da inexistência da formação da relação jurídico processual.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

Intime-se o autor.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 23489 Nr: 1296-41.2010.811.0029

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Domingos Resende de Sousa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 23489 (1296-41.2010.811.0029)

 O Requerente, embora devidamente intimado sobre a certidão do oficial de 

justiça de fl. 104, manteve-se inerte, conforme certificado nas fl. 106.

 Cabe a parte Requerente, informar ao juízo o endereço atualizado da 

parte Requerida, a fim de que seja procedida a citação da parte contrária, 

bem como informar ao juízo o endereço onde o bem poderá ser 

encontrado. Embora devidamente intimada sobre da certidão negativa do 

oficial de justiça, a parte autora nada manifestou.

 Não houve manifestação até a presente data, mesmo tendo já 

transcorrido mais de trinta dias, além do que preconiza o artigo 284, caput, 

in fine, da lei n.º 5.869, de 11 de Janeiro de 1.973 (Código de Processo 

Civil).

 Saliente-se que no presente caso não é necessária a intimação pessoal 

da parte para sanar o defeito na peça vestibular, já que tal é exigido, nos 

termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, somente 

nos casos de abandono da ação.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.

 Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno o autor no pagamento das custas e despesas processuais.
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 Deixo de condenar a parte no pagamento dos honorários advocatícios, 

em razão da inexistência da formação da relação jurídico processual.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

Intime-se o autor.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44838 Nr: 1096-92.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JNF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JLADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Carlos de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 44838 – (1096-92.2014.811.0029)

 Diante do acordo de fl. 31, abra-se vista ao Ministério Público para que 

oponha o seu parecer.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 45122 Nr: 1298-69.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dinalto Machado Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lúcia Helena Rodrigues da 

Silva Bensi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 45122 – (1298-69.2014.811.0029)

 Designo audiência de instrução para o dia 23.06.2015, às 14h00min 

(horário oficial de Mato Grosso).

 Intimem-se as partes, para que compareçam à audiência retro designada.

 Intimem-se as testemunhas arroladas no petitório de fl. 87.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44875 Nr: 1127-15.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MGC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARAC, JCLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGELA MARIA MARTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante ao que foi exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedentes os pedidos aduzidos por Moisés Gomes 

Carvalho em face de Alicya Rafaela Amaral Carvalho, desconstituindo a 

filiação descrita no registro.Expeça-se mandado ao Cartório competente 

para a exclusão do nome do requerente e dos avós paternos do registro 

de nascimento da requerida. Condeno a requerida ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos 

reais), por equidade, na forma do art. 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil. Assim, arbitro em favor da advogada nomeada, Dra. 

ANGELA MARIA MARTINI, verba honorária no importe de 2 URH, devendo 

ser suportada pelo Estado de Mato Grosso ante a falta de Defensor 

Público nesta Comarca para defender os juridicamente necessitados. 

Confeccione a pertinente certidão, após o trânsito em julgado.Transitada 

em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias. Nos termos do item 

2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 42/08, fica dispensado 

o registro da sentença.Dou esta por publicada com a inserção no sistema 

informatizado APOLO/TJMT.Intimem-se.Cumpra-se.Canarana, 10 de março 

de 2015.Alexandre Meinberg CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 15667 Nr: 1370-03.2007.811.0029

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUNICE DE FREITAS MARTINS, Leoveral Francisco 

Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): F. F COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiola Willers, Leoveral 

Francisco Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juliano Cargneluti Pit, 

RODRIGO MANFROI DA ROSA

 Referência: Autos n.º 15667 – (1370-03.2007.811.0029)

 O artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil prevê expressamente 

que:

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

 No caso dos autos, percebe-se pelas declarações da própria exequente, 

que o executado quitou o débito (fl. 340).

 Diante do exposto, nada mais resta a fazer no presente processo a não 

ser declarar a sua extinção.

 Assim sendo, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 

794, inciso I do Código de Processo Civil.

 Se houver alguma penhora no presente feito, proceda-se as baixas 

necessárias.

 Sem custas ou honorários.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Intime-se e, após, independentemente de nova deliberação, arquivem-se 

os autos.

 Cumpra-se.

 Canarana, 10 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44067 Nr: 436-98.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LM, GdMM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lúcia Helena Rodrigues da 

Silva Bensi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 44067 – (436-98.2014.811.0029)

 LETÍCIA MEYER MILANI, representada por sua genitora GRASIELLY DE 

MEIRA MEYER, ingressou com a Ação de Execução de Alimentos, em face 

de PIERO MILANI, cobrando-lhe as prestações alimentares, referentes aos 

três últimos meses vencidos antes da propositura da ação.

 Com a inicial de fls. 05/08, vieram os documentos de fls. 09/12.

 A decisão inicial deferiu a gratuidade da justiça e determinou a citação da 

parte executada (fl. 13).

 Citado à fl. 18, o executado pagou somente as três parcelas executadas, 

não pagando as parcelas vencidas durante o trâmite processual, sendo 

determinada sua intimação para pagar integralmente as parcelas vencidas 

(fl.21).

 O requerido não foi encontrado para intimação da decisão.

 Instado a se manifestar, a parte autora requereu a desistência da ação 

(fl. 38)

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o relatório. Fundamento e Decido.

 

 Tendo a parte autora manifestado pela desistência da ação, sendo esta 

facultada pelo art. 569 do CPC, não havendo necessidade de anuência da 
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parte credora, por tratar-se de processo executivo, onde a parte autora é 

detentora do crédito líquido e certo e a atuação do órgão judicial procura 

apenas torná-lo efetivo.

 Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência à fl. 38, e por 

consequência JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Deixo de condenar ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

em virtude da gratuidade da justiça deferida.

 Transitada em julgado esta sentença, procedam-se às baixas e 

anotações necessárias e, em seguida, arquivem-se os autos, 

independentemente de nova determinação.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 Intimem-se.

 Canarana, 11 de março de 2015

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47073 Nr: 56-41.2015.811.0029

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edi Luiz Bagetti, Fábio Luis Bagetti, JÚLIO ANTÔNIO 

BAGETTI, JOÃO HENRIQUE BAGETTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, União Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BARBARA CASALES GIONGO 

RODRIGUES, NOELI BERTÉ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47073 – (56-41.2015.811.0029)

 Considerando que esta Comarca não dispõe de Perito Avaliador, 

determino que a avaliação requerida, seja efetuada pelo Oficial de Justiça.

 No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 126.

 Cumpra-se.

Canarana, 11 de março de 2015

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44028 Nr: 393-64.2014.811.0029

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Augusto Prado Lico

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dianary Carvalho Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiana V. Borges Martins, 

Mariana Marques de Mendonça

 Outrossim, não verificando este órgão jurisdicional qualquer vício que 

macule o provimento exarado, recebo os embargos – por tempestivos – e, 

no mérito, nego-lhe provimento.Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, 

alterada pelo provimento n.º 42/08, fica dispensado o registro da 

sentença.Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.Cumpra-se.Canarana, 09 de março de 2015Alexandre 

Meinberg CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 42213 Nr: 1082-45.2013.811.0029

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário (art. 282 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 

1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Janaci de Araújo Sobrinho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Sem custas ou honorários ante a gratuidade da justiça. Nos termos do 

item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 42/08, fica 

dispensado o registro da sentença. Dou esta por publicada com a 

i n s e r ç ã o  n o  s i s t e m a  i n f o r m a t i z a d o  A P O L O / T J M T . 

Intimem-se.Cumpra-se.Canarana, 09 de março de 2015Alexandre 

Meinberg CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47742 Nr: 446-11.2015.811.0029

 AÇÃO: Outras medidas provisionais->Processo Cautelar->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Irene Estevan de Castro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lucélio José de Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA GOLDONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Notifique o Município para que proceda ao imediato cumprimento da 

medida. Defiro a gratuidade da justiça. Intime e cite-se o requerido (artigo 

222, “c”, do CPC), dos termos da ação e para responder, querendo, no 

prazo legal (artigo 188 do CPC), advertindo-o, de que, se não houver 

contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos 

(artigos 285 e 319 do CPC). Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se, 

Canarana, 09 de março de 2015Alexandre Meinberg CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46794 Nr: 2591-74.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDS, ACLDS, JdSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SMLDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Melchior Fülber Caumo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 46794 (2591-74.2014.811.0029)

 Sentença

 Ihago Leite da Silva e outros, devidamente qualificados e representados 

por sua genitora sra. Jerusa dos Santos Silva, ingressaram com a 

presente Ação de Execução de Alimentos contra Sandro Morett Leite da 

Silva, igualmente qualificado.

 A inicial foi recebida, sendo determinada a citação do devedor (fl. 19).

 As partes peticionaram conjuntamente, noticiando acordo e requerendo 

sua homologação (fls. 21/22).

 Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela homologação (fl. 

26).

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o relatório. Decido.

 No caso em tela, as partes estabeleceram as cláusulas e as condições 

do acordo que pretendem seja homologado.

 Assim, caso é e de homologação do acordo firmado.

 Ante o exposto, com fundamento no art. 842 do Código Civil, HOMOLOGO 

POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 

acordo apresentado às fls. 21/22 dos autos, mediante as condições nele 

estabelecidas.

 Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Sem custas diante da gratuidade.

 Arbitro em favor do advogado nomeado, Dr. MELCHIOR FULBER CAUMO, 

verba honorária no importe de 2 URH, devendo ser suportada pelo Estado 

de Mato Grosso ante a falta de Defensor Público nesta Comarca para 

defender os juridicamente necessitados. Confeccione a pertinente 

certidão, após o trânsito em julgado.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema APOLO/TJMT.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Canarana, 09 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 25878 Nr: 3688-51.2010.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Canarana - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sinomar Gonçalves de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Rocha
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 25878 – (3688-51.2010.811.0029)

 O artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil prevê expressamente 

que:

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

 No caso dos autos, percebe-se pelas declarações da própria exequente, 

que o executado quitou o débito (fl. 19).

 Diante do exposto, nada mais resta a fazer no presente processo a não 

ser declarar a sua extinção.

 Assim sendo, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 

794, inciso I do Código de Processo Civil.

 Sem custas ou honorários.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Intime-se e, após, independentemente de nova deliberação, arquivem-se 

os autos.

 Cumpra-se.

 Canarana, 09 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 1526 Nr: 111-85.1998.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. Matias de Souza & Cia. LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador da Procuradoria 

Fiscal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Carlos de Souza

 Referência: Autos n.º 1526 – (111-85.1998.811.0029)

 Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fl. 99/103, certificado 

nas fl. 106, arquivem-se os autos, com as baixas e anotações de estilo.

Cumpra-se.

 Canarana, 06 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46891 Nr: 2664-46.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, nego, por hora, a liminar pleiteada, sem que haja qualquer 

impedimento para sua análise posterior.Destarte, conforme o parecer 

técnico depreque-se o estudo psicossocial do requerente, com prazo de 

30 (trinta) dias para apresentação do laudo.Sem prejuízo, cite-se a 

requerida, dos termos do pedido e para, querendo, responder no prazo de 

15 (quinze) dias, advertindo-a, de que, se não houver contestação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial 

(artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).Processe-se em segredo 

de justiça, por força do disposto no art. 155, II, do Código de Processo 

Civil.Intime-se. Notifique-se a Defensoria Pública de Água Boa.Cumpra-se. 

Canarana, 05 de março de 2015.Alexandre Meinberg CeroyJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46021 Nr: 2011-44.2014.811.0029

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Evaldo Osvaldo Diehl

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 46021 – (2011-44.2014.811.0029)

 Designo audiência de instrução para o dia 15.06.2015, às 13h00min 

(horário oficial de Mato Grosso).

 Intime-se o Requerido, pessoalmente, para que compareça à audiência e 

preste depoimento pessoal, sob pena de confissão.

 Intimem-se as testemunhas arroladas na inicial (p. 18) e no petitório de p. 

99.

 Notifique-se o Ministério Público.

 Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44050 Nr: 414-40.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luciana Fernandes da Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gerson da Silva Oliveira, Ildo 

de Assis Macedo, Marco Antonio Mari, Mauro Paulo Galera Mari, 

Saionara Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 44050 – (414-40.2014.811.0029)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Considerando que a parte contrária não foi citada, não há que falar em 

contrarrazões.

 Tendo em vista que já estão nos autos as razões do recurso de apelação 

interposto, pelo recorrente às fls. 59/66, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as devidas anotações.

 Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 44125 Nr: 489-79.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Hospital Materno Infantil de Canarana Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 44125 – (489-79.2014.811.0029)

 Defiro o pedido de fl. 39 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 

120 (cento e vinte) dias.

 Decorrido o prazo adrede sem manifestação, certifique-se, após, 

conclusos.

 Intime-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46483 Nr: 2382-08.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito do Alto do Xingú - Sicrédi Alto 

Xingú

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Ricardo Maciel Rosa, Izaias Malaquias 

Lisboa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosângela da Rosa Correa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: autos n. 46963 – (2382-08.2014.811.0029)

Defiro prazo de 20 (vinte) dias para que a parte exequente informe bens 
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passíveis de penhora, decorrido o prazo, manifeste-se independente de 

nova intimação.

 Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47682 Nr: 404-59.2015.811.0029

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vilson Biguelini

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Osvaldo Scapini, MARIA INÊS SCAPINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lúcia Helena Rodrigues da 

Silva Bensi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47682 – (404-59.2015.811.0029)

 Nos termos dos artigos 652, 736 e 738, todos do Código de Processo 

Civil, CITEM-SE os executados para, no prazo de 03 (três) dias, efetuarem 

o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quanto 

bastem para a garantia da obrigação – principal, juros, custas e 

honorários advocatícios – ou para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

oporem-se à execução por meio de embargos, independentemente de 

penhora, depósito ou caução.

 Não efetuado o pagamento, deverá o oficial de justiça, munido da 

segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à penhora de 

bens dos executados – imóveis ou móveis que estejam em seu poder, 

posto que a transmissão de bens móveis dá-se pela simples tradição - e 

sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando, na mesma 

oportunidade, os executados, que deverão especificar se desejam ou não 

o depósito dos bens, conforme preceitua o parágrafo 1º do artigo 652 do 

Código de Processo Civil.

 O oficial de justiça, não encontrando os executados para citá-los, 

arrestar-lhes-á tantos bens quanto bastem para garantir a execução, 

devendo, ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, 

procurar os mesmos 03 (três) vezes em dias distintos, de tudo 

certificando no mandado, nos termos do artigo 653 caput do Código de 

Processo Civil.

 De logo, arbitro honorários advocatícios em 10 % (dez por cento) do valor 

da dívida, a par do que dispõe o artigo 652-A, cumulado com artigo 20, 

todos do Código de Processo Civil, devendo ficarem cientes os 

executados que, no caso de pagamento integral no prazo inicialmente 

referido (03 dias), a verba honorária será, nos termos do artigo 652-A, 

parágrafo único do CPC, reduzida pela metade.

 Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47641 Nr: 384-68.2015.811.0029

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JS, MPDSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Renato de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 47641 (384-68.2015.811.0029)

Natureza: Carta Precatória

Tratam-se os presentes autos de carta precatória encaminhada do Juízo 

deprecante para esta comarca, requerendo o cumprimento de ordem.

Inicialmente, verifique-se o recolhimento das custas, nos termos do item 

2.7.1 da CNGCJ/MT, estando isento do recolhimento as cartas precatórias 

referentes à ação penal pública, justiça gratuita, Juizado Especial, infância 

e juventude, feitos da Fazenda Pública e outros com isenção legal de 

custas prévias.

Não havendo o recolhimento devido, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, 

devolva-se a presente precatória ao Juízo de origem, constando no ofício 

o motivo da devolução e o valor das custas devidas para o caso de novo 

encaminhamento, conforme item 2.7.2 da CNGCJ/MT.

Estando em ordem a missiva, cumpra-se o deprecado, com a urgência que 

o caso requer.

 Notifique o juízo deprecado, conforme exige o item 2.7.4 da normativa em 

comento, sendo desnecessária a intimação dos patronos das partes, nos 

termos da Súmula 273 do S.T.J.

Caso a ordem não deva ser cumprida nesta comarca, remeta-se ao local 

de cumprimento, dado o caráter itinerante da missiva, conforme dispõe o 

artigo 204 caput do Código de Processo Civil, notificando imediatamente o 

juízo deprecante.

Após o cumprimento, independentemente de novo despacho, remeta os 

autos à origem, com os cumprimentos de estilo.

Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47685 Nr: 407-14.2015.811.0029

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFB, DRR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aurélio Cardoso de Rezende, 

JULIANA GOLDONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante de todo o exposto, nego o pedido de assistência judiciária 

efetivado pelos requerentes.Intimem-se para, no prazo de 10 (dez) dias, 

emendarem a inicial com o devido recolhimento de custas, sob pena de 

extinção da ação com a consequente baixa na distribuição, nos termos do 

artigo 257 caput do Código de Processo Civil.Intime-se e 

cumpra-se.Canarana, 05 de março de 2015.Alexandre Meinberg CeroyJuiz 

de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 29020 Nr: 525-92.2012.811.0029

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Comercio de Bebidas Horizonte Ltda- EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Lucilia Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Emilio Tiesca

 Referência: Autos n.º 29020 – (525-92.2012.811.0029)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 22914 Nr: 719-63.2010.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSVINO BILAU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pessini, 

Sandro Pissini Espídola

 Referência: Autos n.º 22914 - (719-63.2010.811.0008)
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 Defiro o prosseguimento na fase de cumprimento de sentença, conforme 

requerido às fls. 471/480.

 Intime-se o executado para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), nos termos 

do artigo 475 – J, do CPC e prosseguimento do feito com a expropriação 

de bens.

Anote-se na D.R.A. que se trata de cumprimento de sentença.

 Intimem-se.

Cumpra-se.

 Canarana, 05 de março de 2015.

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

Comarca de Comodoro

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 62641 Nr: 736-43.2013.811.0046

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERSI VALIM DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCAS CELSO MONTEIRO DA 

FONSECA GROTA

 Certifico e dou fé que a contestação apresentada é tempestiva. os termos 

da legislação processual vigente e da norma 2.17.4.7 da CNGC, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para, querendo, 

impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 27359 Nr: 1493-13.2008.811.0046

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO FRANCISCO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DA 

COMARCA DE COMODORO

 AUTOS N. 1493-13.2008.811.0046CÓDIGO N. 27359(...) Estando em 

ordem o processo, DESIGNO o dia 24 de outubro de 2014, às 09h00min, 

para julgamento do réu ADRIANO FRANCISCO PEREIRA perante o Tribunal 

Popular do Júri da Comarca de Comodoro/MT.DETERMINO a vara judicial 

que encarte nos autos as certidões criminais atualizadas do 

réu.Requisite-se força policial para a manutenção da ordem do plenário no 

dia da sessão. Intimem-se as testemunhas arroladas, o réu ADRIANO 

FRANCISCO PEREIRA e a vítima VALMIR GULINSKI para que compareçam 

na sessão designada.Comunique-se à Gestora Geral desta Comarca para 

que prepare o Plenário do Fórum, requisitando-se, se houver, eventuais 

objetos utilizados na prática do crime.Providenciem-se todos os demais 

atos preparatórios para a realização da sessão.Intimem-se o Ministério 

Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.Às 

providências. Comodoro/MT, 10 de julho de 2014. RAUL LARA LEITEJuiz 

de Direito - Presidente do Tribunal do Júri

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 27359 Nr: 1493-13.2008.811.0046

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO FRANCISCO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DA 

COMARCA DE COMODORO

 AUTOS N. 1493-13.2008.811.0046

CÓDIGO N. 27359

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU: ADRIANO FRANCISCO PEREIRA

DESPACHO

Vistos etc.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - MPE, com base no Inquérito Policial-IP 

n. 76/2008, oriundo da Delegacia de Polícia Judiciária Civil desta urbe, 

ofereceu Denúncia em face de ADRIANO FRANCISCO PEREIRA, já 

qualificado na exordial acusatória, nas sanções do artigo 121, caput, c/c. 

o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal.

 Consoante preconizado no artigo 94, “caput”, da Lei nº 9.504/97, os 

FEITOS ELEITORAIS terão prioridade de tramitação perante os Juízos de 

todas as Justiças e Instâncias, ressalvados os processos de “Habeas 

Corpus” e Mandado de Segurança.

 Dessa forma, REDESIGNO a Sessão de Julgamento designada às fls. 

125/127 para o dia 06 de março de 2015 às 09h00m.

DETERMINO a vara judicial que encarte nos autos as certidões criminais 

atualizadas do(s) réu(s).

Requisite-se força policial para a manutenção da ordem do plenário no dia 

da sessão.

 Intimem-se as testemunhas arroladas, o réu ADRIANO FRANCISCO 

PEREIRA e a vítima VALMIR GULINSKI para que compareçam na sessão 

designada.

Comunique-se à Gestora Geral desta Comarca para que prepare o 

Plenário do Fórum, requisitando-se, se houver, eventuais objetos utilizados 

na prática do crime.

Providenciem-se todos os demais atos preparatórios para a realização da 

sessão.

Intimem-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Comodoro/MT, 18 de setembro de 2014.

 RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito - Presidente do Tribunal do Júri

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 9849 Nr: 562-83.2003.811.0046

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAIKÁ COLONIZADORA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FERNANDO, ANTONIO CARLOS SANTOS 

ALVES, JOSÉ SERAFIM, ADEMAR VILHENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIANE RAMALHO 

PANNEBECKER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADILSON HUMBERTO 

SANTOS, ANTÔNIO MOURA BORGES, ELTON QUEIROZ DE FREITAS, 

FLÁVIO LÚCIO LOPES, JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO, 

LEOPOLDO LOADYR DA SILVA JUNIOR

 Autos n. 562-83.2003.811.0046

Código n. 9849

Requerente: MAIKÁ COLONIZADORA LTDA

Requerido: LUIZ FERNANDO e OUTROS

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a necessidade de readequar a pauta de audiências da 

Primeira Vara da Comarca de Comodoro/MT, entendo por bem redesignar a 

audiência anteriormente agendada, para o dia 12 de março de 2015, às 

14h00min.

 Intimem-se as partes bem como as testemunhas para comparecerem a 

audiência.

 Cumpra-se. Expedindo-se o necessário.

 Comodoro - MT, 22 de janeiro de 2015.

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 27359 Nr: 1493-13.2008.811.0046

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO FRANCISCO PEREIRA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DA 

COMARCA DE COMODORO

 AUTOS N. 1493-13.2008.811.0046

CÓDIGO N. 27359

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU: ADRIANO FRANCISCO PEREIRA

DESPACHO

Vistos etc.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - MPE, com base no Inquérito Policial-IP 

n. 76/2008, oriundo da Delegacia de Polícia Judiciária Civil desta urbe, 

ofereceu Denúncia em face de ADRIANO FRANCISCO PEREIRA, já 

qualificado na exordial acusatória, nas sanções do artigo 121, caput, c/c. 

o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal.

 Tendo em vista o contido no ofício n.º MPMT n° 12/2015 e manifestação 

ministerial datada em 13 de fevereiro de 2015, em anexo, informando que 

a Promotora de Justiça atuante nesta Comarca estará de férias na data da 

realização da Sessão de Julgamento designada para o dia 06 de março de 

2015, entendo por bem redesignar a Sessão de Julgamento designada às 

fls. 132/132-v para o dia 17 de abril de 2015 às 09h00m.

Requisite-se força policial para a manutenção da ordem do plenário no dia 

da sessão.

 Intimem-se as testemunhas arroladas, o réu ADRIANO FRANCISCO 

PEREIRA e a vítima VALMIR GULINSKI para que compareçam na sessão 

redesignada.

Comunique-se à Gestora Geral desta Comarca para que prepare o 

Plenário do Fórum, requisitando-se, se houver, eventuais objetos utilizados 

na prática do crime.

Providenciem-se todos os demais atos preparatórios para a realização da 

sessão.

Intimem-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Comodoro/MT, 19 de fevereiro de 2015.

 RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito - Presidente do Tribunal do Júri

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 17125 Nr: 2094-24.2005.811.0046

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIEL ESGORTTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAQUIM CÂNDIDO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA NICHELE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LINEIDE RAMOS DOS 

ANJOS MACHADO

 CERTIFICO e dou fé que o recurso de apelação é tempestivo. Assim 

sendo, nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007, 

impulsiono este feito para intimar o requerido/apelado, na pessoa de seu 

advogado, para querendo, contraarrazoar o recurso, dentro do prazo 

legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 69825 Nr: 2872-76.2014.811.0046

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MGG, MBG, MIGF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARLENE KATIA FOGLIATTO 

GOUVEIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2872-76.2014.811.0046

Código n. 69825

DESPACHO

 Vistos, etc.

 Cumpra-se a decisão proferida às fls. 153/154.

 Às providências.

 Comodoro/MT, 11 de março de 2015.

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 62468 Nr: 552-87.2013.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENEDIR HENRIQUE PALHARIN, LAERTE 

PALHARIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE REINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO 

DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 2.304,00 (DOIS 

MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS), DEVENDO SER DEPOSITADA NA 

CONTA 16.824-6, AGÊNCIA 1272-6, BANCO DO BRASIL, ENVIANDO 

COMPROVANTE PARA SER JUNTADO AOS AUTOS, NÃO DEVE SER 

DEPÓSITO EM ENVELOPE.

Comarca de Jaciara

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 54203 Nr: 2681-76.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GINALDO MENDONÇA JUNIOR, CLAUDIA CARINE 

MENDONÇA, ALDIRA MAGRI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIMONI AIRES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Oderly Maria Ferreira Lacerda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO 

JUNIOR

 (54203 – Processo – 35326/2014- Procedimento)

Certifico e dou fé que, fora redesignado para o dia 22/04/2015 às 

14h00min horas audiência de conciliação, no Edifício do Fórum local 

perante a sala do Centro Judiciário de Solução de conflitos e cidadania de 

Jaciara-MT (CEJUSC). Nos termos da r. decisão proferido a fl.190. Assim 

Convido as partes a compareceram perante o CEJUSC-JACIARA para 

participar da sessão de Conciliação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 21147 Nr: 2779-08.2006.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIDELCINO JOSÉ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIR ANTONIO CARAMORI, DULCINÉIA 

SALETE LUSA CARAMORI, LEONARDO CARAMORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELLO AUGUSTO DOS 

SANTOS NOCCHI, NERY DOS SANTOS DE ASSIS

 (21147 – Processo – 45702/2015- Procedimento)

Certifico e dou fé que, fora designado para o dia 01/04/2015 às 15h30min 

horas audiência de conciliação, no Edifício do Fórum local perante a sala 

do Centro Judiciário de Solução de conflitos e cidadania de Jaciara-MT 

(CEJUSC). Nos termos do r. despacho proferido a fl.260. Assim Convido 

as partes a compareceram perante o CEJUSC-JACIARA para participar da 

sessão de Conciliação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 59221 Nr: 2909-17.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LMP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ICdS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Processo nº: 2909-17.2014.811.0010 - Cód. 59221.

 DATA: 11.3.15 HORÁRIO: inicio: 16h35min. Término: 16h45min.

LOCAL: Sala de Audiências da Primeira Vara do Fórum de Jaciara-MT.

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ EDUARDO MARIANO.

PROMOTORA DE JUSTIÇA: CÁSSIA VICENTE DE MIRANDA HONDO.

Requerente: Lidiane Maria Peixoto.

Requerido: Ilda Cristina da Silva.

 Aberta a audiência compareceram a Representante do Ministério Público, 

e as partes desacompanhadas de advogados. O MAGISTRADO PROFERIU 

O SEGUINTE DESPACHO:

 Tendo em vista o ofício 18/2015DPDTR, dando conta das férias do douto 

Defensor Público Denis Thomaz Rodrigues, bem como pelo fato de que 

seu substituto legal já representa a requerente, redesigno a presente 

audiência para o dia 15 de abril de 2015, 16h00min. Saem os presentes 

intimados. Nada mais havendo, encerro o presente. Eu _____(Osmar Luiz 

Pretto) Assistente de Gabinete II, digitei e subscrevi.

 José Eduardo Mariano Cássia Vicente de Miranda Hondo

 Juiz de Direito Promotora de Justiça

 Lidiane Maria Peixoto

Requerente

Ilda Cristina da Silva

 Requerido

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 53617 Nr: 2141-28.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRO DOS SANTOS RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ FLAVIO VALEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REMI CRUZ BORGES

 Processo nº: 2141-28.2013.811.0010 - Cód. 53617.

 DATA: 11.3.15 HORÁRIO: inicio: 17h10min. Término: 17h20min.

LOCAL: Sala de Audiências da Primeira Vara do Fórum de Jaciara-MT.

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ EDUARDO MARIANO.

Requerente: Sandro dos Santos Ribeiro.

Requerido: Jose Flavio Valeiro.

 Aberta a audiência compareceram a Representante do Ministério Público, 

e o patrono do requerido, ausentes as partes. O MAGISTRADO PROFERIU 

O SEGUINTE DESPACHO: Uma vez que o autor não foi localizado para o 

depoimento pessoal, intime-se o Defensor Público para que informe o 

endereço do demandante no prazo de dez dias, sob pena de extinção. 

Após, conclusos. Saem os presentes intimados. Nada mais havendo, 

encerro o presente. Eu _____(Osmar Luiz Pretto) Assistente de Gabinete 

II, digitei e subscrevi.

 José Eduardo Mariano

Juiz de Direito

Anderson Luiz Rasia

 Advogado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 63506 Nr: 668-36.2015.811.0010

 AÇÃO: Alimentos - Provisionais->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Denis Thomaz Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto...

Processe-se em segredo de justiça, conforme recomenda o artigo 155, 

inciso II, do Código de Processo Civil.

Com relação aos alimentos provisórios, à míngua de elementos suficientes 

acerca dos vencimentos do réu, bem como tendo em vista o binômio 

necessidade e possibilidade, além da comprovada relação de parentesco 

(certidão de nascimento de fls.10), entendo por bem fixá-los em 30% 

(trinta por cento) do salário mínimo nacional, devendo ser pago todo dia 10 

(dez) de cada mês, devidos a partir da citação, e designo o dia 

29/04/2015, às 14:30 horas, para audiência de conciliação, instrução e 

julgamento.

Cite-se o réu, como requerido, e intimem-se os Autores a fim de que 

compareçam à solenidade, acompanhados de seus advogados e 

testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando a 

ausência destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em 

confissão e revelia.

O débito alimentar foi fixado em 30% (trinta por cento) do salário mínimo 

vigente, ante a carência do requerente e possibilidade do requerido, visto 

que apesar de não haver nos autos, comprovação de renda do requerido, 

há que se ter em vista que não poderá o mesmo eximir-se de sua 

responsabilidade, mesmo que esteja desempregado. Poderá este valor ser 

alterado caso o alimentado comprove que o requerido possui condição 

financeira suficiente para arcar com o valor pleiteado na inicial.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o Réu contestar, desde que o 

faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à oitiva de 

testemunhas.

Diante do fato de que a requerente e sua representante legal são 

representados pela Defensoria Pública, bem como levando-se em 

consideração que a representante legal da requerente se declarou pobre 

nos termos legais, defiro a gratuidade de justiça.

 Notifique-se o Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 59142 Nr: 2872-87.2014.811.0010

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDECI DE SÁ TELES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Intime-se pessoalmente os representantes da empresa ou preposto da 

mesma, através de Carta com Aviso de Recebimento, para que, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas efetue o pagamento da diligência do sr. 

Meirinho, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente de que a intimação, ainda que se dê através de 

funcionário da mesma, será considerada como válida, conforme reiteradas 

decisões deste Juízo, bem como dos Tribunais dos Estados e Superiores.

 Intimem-se.

Cumpram-se.

Diligências necessárias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 62535 Nr: 336-69.2015.811.0010

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDECIR NOGUEIRA NECKEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE RIBEIRO FUENTE 

CAÑAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Intime-se pessoalmente os representantes da empresa ou preposto da 

mesma, através de Carta com Aviso de Recebimento, para que, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas efetue o pagamento da diligência do sr. 

Meirinho, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente de que a intimação, ainda que se dê através de 

funcionário da mesma, será considerada como válida, conforme reiteradas 

decisões deste Juízo, bem como dos Tribunais dos Estados e Superiores.

 Intimem-se.

Cumpram-se.

Diligências necessárias.

 Intimação da Parte Requerida
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 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 63409 Nr: 632-91.2015.811.0010

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELÍCIO SCHUCH, Hedy Schuch

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Romilda Schneider Schuch, Cleusa Schuch 

Montagner, LUCLÉCIA MARIA SCHUCH MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DJALMA RIBEIRO ROMEIRO, 

KLEYTON ALVES DE OLIVEIRA, MIGUEL JUAREZ R. ZAIM, THIAGO 

RIBEIRO

 Visto...

Certifique-se o oferecimento de impugnação no processo principal.

Processe-se na forma do artigo 6° da Lei n° 1.060/1950, sem suspensão 

do processo, ouvindo-se o impugnado em 5 dias.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 60693 Nr: 3594-24.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CUSTÓDIA LUCIA ALVES RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Chernenko do Nascimento 

Coutinho, DERCIO LUPIANO DE ASSIS FILHO, RENATO DIAS 

COUTINHO NETO, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DELCIO BARBOSA SILVA, 

VICTOR MEIRA BORGES

 (...) Nomeio Perita Judicial a Srª Ivete Missio, com endereço profissional à 

Rua Itararé, n° 818, Bairro Santa Rita, Jaciara/MT, que deverá apresentar 

proposta de honorários no prazo de 10 (dez) dias, após as partes terem 

apresentados seus quesitos, o que se dará em cinco dias. Por ser a parte 

autora beneficiária de gratuidade de justiça os honorários periciais 

somente serão pagos ao final.Defiro o pedido de perícia única realizado 

pela parte ré, determino a escrivania que certifique nos autos qual o 

primeiro processo ajuizado na Vara que trata sobre o mesmo objeto (Ação 

de cobrança contra a prefeitura de Jaciara, por ocasião da URV), e 

apensem-se os presentes autos ao mesmo.Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 62860 Nr: 453-60.2015.811.0010

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIAS MOREIRA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Intime-se o autor, para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

juntando-se aos autos comprovante de pagamento das custas 

processuais, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Cumpra-se.

Diligências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 63208 Nr: 553-15.2015.811.0010

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DOS SANTOS FRANÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANRIE RODRIGUES RECK - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DERCIO LUPIANO DE ASSIS 

FILHO

 Vistos.

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS – INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL à execução de sentença proferida nos 

autos da ação movida por Maria dos Santos França, aduzindo a autarquia 

embargante, em síntese, haver excesso ilegal no cálculo apresentado pela 

embargada.

Intimada a embargada, esta manifestou sua concordância com o cálculo 

apresentado pelo embargante (fls. 17/18 – Ref.12).

É O RELATÓRIO.

 DECIDO.

Ante a concordância com os embargos à execução manifestada pela 

embargada às fls. 17/18, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo 

embargante às fls. 05/07, para que produza seus efeitos legais e, via de 

consequência, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para 

DETERMINAR a expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV) 

de acordo com cálculo apresentado à fls. 04/07.

 Considerando que o acolhimento dos embargos à execução gera a 

condenação do vencido ao pagamento da sucumbência e honorários 

advocatícios, com fulcro no art. 20, §4º, CPC, CONDENO a embargada ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em R$ 724,00 

(setecentos e vinte e quatro reais), no entanto suspendo a exigibilidade do 

pagamento dessa verba, uma vez que a mesma é beneficiária da justiça 

gratuita, ressalvada a hipótese do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 Certifique-se o desfecho do presente incidente nos autos principais em 

apenso, com cópia desta decisão.

Transitado em julgado e cumpridas todas as determinações, arquive-se 

com as baixas necessárias.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 63559 Nr: 692-64.2015.811.0010

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO - SICREDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INTER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 

KIYOHARU OTSUKA, MIRTA FUMIE OTSUKA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ALVES PUGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto...

 Cite-se, como requerido, o devedor, para no prazo de 03 (três) dias, para 

efetuar o pagamento do débito.

Não havendo pagamento, cumpram-se os parágrafos primeiro e quinto do 

art. 652 do CPC.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, com fulcro no 

artigo 20, § 4º e § 3º alínea “a” do CPC, sendo que havendo pronto 

pagamento, no prazo de três dias da citação, tal verba será reduzida pela 

metade (art. 652-A, parágrafo único).

No cumprimento do ato citatório, deverá ser o executado cientificado do 

que preceituam os arts. 736; 738; 745 e 745-A do CPC.

Defiro a exceção prevista no artigo 172, § 2°, do CPC.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 60855 Nr: 3659-19.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILENE COSTA MAIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA PENHA OLIVEIRA DIAS 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº: 3659-19.2014.811.0010 - Cód. 60855.

Data: 11.3.2015 Horário Início: 10h15min. Término: 10h20min.

 JUIZ DE DIREITO: JOSÉ EDUARDO MARIANO.

 Requerente: Marilene Costa Maier.

Requerido: Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 Aberta a audiência compareceu a requerente acompanhada de 

advogada, ausente o requerido. O MAGISTRADO PROFERIU O SEGUINTE 

DESPACHO: Uma vez que o requerido foi citado no dia 20/02/2015, 

encontrando-se no prazo para contestar a ação, redesigno a presente 

audiência para o dia 28 de abril de 2015, às 10h15min. Havendo 
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preliminares na contestação apresentada, vistas ao autor. Saem os 

presentes intimados. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Nada mais 

havendo encerro a presente, eu____(Osmar Luiz Pretto) Assistente de 

Gabinete II, digitei e subscrevi.

JOSÉ EDUARDO MARIANO

Juiz de Direito

 Flavia Penha Oliveira Dias Cardoso Marilene Costa Maier

 Advogada Requerente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 63586 Nr: 708-18.2015.811.0010

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA CLEIDE XIMENES DA SILVA, DAVID 

XIMENES BARBOSA, menor impúbere, ADELINA FERNANDES BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA 

LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Autorizo o depósito em conta judicial dos valores indicados pela autora, 

intime a parte para que, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 893, I, do CPC), 

efetue o depósito dos valores indicados na exordial, e junte aos autos o 

comprovante, sob pena de extinção.

Após, com a comprovação do depósito juntado aos autos, cite-se a parte 

requerida para que, nos termos do art. 893, inciso II, do Código de 

Processo Civil, levante o depósito ou ofereça resposta.

 Intimem-se o Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Intime-se e Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 10824 Nr: 1362-59.2002.811.0010

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELICE MOREIRA DA SILVA, GISELE MOREIRA DE 

OLIVEIRA, LUCIAN MOREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERDINANDO DI LORETO, JAIME FERRUCCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA MARIS PIVETTA, NICIA 

DA ROSA HAAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO RIBEIRO 

MARTINS, Andrews Veras Ferruccio, FRANCISCO DE CARVALHO, 

SILVANA PACHECO LEAL

 Visto.

Trata-se de exceção de pré-executividade proposta por Jaime Ferruci em 

face de Adelice Moreira da Silva e Outros, alegando ser inexistente a 

citação no feito principal, visto que o exequente tinha à época da citação 

conhecimento sobre o paradeiro do executado.

Os exceptos manifestaram-se nos autos.

Decido.

A exceção de pré-executividade somente é viável nas questões que 

envolvem nulidade do título ou, na hipótese de ausência dos pressupostos 

de constituição de desenvolvimento válido e regular do processo.

A parte excipiente pretende com a presente medida ver decretada a 

extinção da execução, tendo por fundamento a nulidade da citação 

editalícia.

No que diz respeito à citação editalícia, a alegada nulidade não prospera.

 No caso dos autos, a citação feita por edital é válida, porquanto 

esgotadas as tentativas de localização da devedora por parte da 

exequente, visto que o endereço que possuía era o constante às fls. 94-v 

que não é o local onde a parte executada reside, não havendo qualquer 

afirmação de que quando da citação naquele local residia.

Assim, in casu, inconteste a validade da citação editalícia, uma vez que 

restou demonstrada, que a parte devedora encontrava-se em local incerto 

e não sabido.

Outrossim, não verifico nenhum vício plausível de nulidade, através do 

presente incidente, cabendo ao executado, propor ação própria onde se 

dará ampla dilação probatória para comprovar que possuía endereço certo 

e que este era possível de ser conhecido pelo exequente.

Dessa forma, não há por onde ser acolhida as alegações do excipiente.

Isso posto, REJEITO a exceção de pré-executividade e determino o 

prosseguimento do cumprimento de sentença.

Deixo de condenar o executado em honorários advocatícios por serem 

incabíveis em caso de rejeição de exceção de pré-executividade.

 Após o trânsito em julgado da presente decisão, voltem-me os autos 

conclusos para a análise da melhor forma de se proceder a penhora.

Cumpra-se e intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 57351 Nr: 1604-95.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ BUENO DE CAMARGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO MARQUES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Visto.

Conheço dos embargos, mas os julgo improcedentes, visto que somente 

possível a alteração do comando contido na r. sentença proferida pelo 

recurso próprio.

Ademais, o douto magistrado sentenciante, foi claro ao dizer que a taxa de 

juros contratados não discrepa da taxa média aplicada.

Isto posto, mantenho a sentença em sua integralidade.

Cumpra-se e intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 46868 Nr: 1945-29.2011.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCINDO JORGE SCHINOCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIANO ARAKEN SILVA, 

ISABEL FERREIRA BARCELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Visto.

Apesar da revelia do demandado, claramente se observa que houve 

composição entre as partes.

Isto posto, determino que em dez dias, tanto o demandado quanto o 

demandante juntem aos autos os termos em que ocorreram referido 

acordo, para que possa ser sentenciado o feito.

Seria incorreto este magistrado sentenciar o processo, no estado em que 

se encontra, visto que tumultuaria uma relação amistosa estabelecida 

entre as partes, abrindo porta para a criação de nova lide.

Cumpra-se e intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 46155 Nr: 1142-46.2011.811.0010

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCINDO JORGE SCHINOCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIANO ARAKEN SILVA, 

ISABEL FERREIRA BARCELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 Visto.

Uma vez que há vários procedimentos estabelecidos entre as partes, que 

tramitam junto a esta comarca, em que se pleiteou a suspensão do 

processo pelo acordo formalizado entre as partes, determino que em dez 

dias, tanto o demandado quanto o demandante juntem aos autos os termos 

em que ocorreram referido acordo, para que possa ser sentenciado o 

feito.

Seria incorreto este magistrado sentenciar o processo, no estado em que 

se encontra, visto que tumultuaria uma relação amistosa estabelecida 

entre as partes, abrindo porta para a criação de nova lide.

Cumpra-se e intime-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 58927 Nr: 2719-54.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILDE FACCO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DERCIO LUPIANO DE ASSIS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº: 2719-54.2014.811.0010 - Cód. 58927.

Data: 11.3.2015 Horário Início: 10h20min. Término: 10h30min.

 JUIZ DE DIREITO: JOSÉ EDUARDO MARIANO.

 Requerente: Marilde Facco da Silva.

Requerido: Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 Aberta a audiência compareceu a requerente acompanhada de 

advogado, ausente o requerido. O MAGISTRADO PROFERIU O SEGUINTE 

DESPACHO: Uma vez que não há nos autos a citação do requerido, 

entendo por bem redesignar a presente audiência para o dia 07 de julho de 

2015, às 14h30min. Certifique-se a juntada da carta precatória expedida 

para a citação do réu. Havendo preliminares na contestação apresentada, 

vistas ao autor. Saem os presentes intimados. Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se. Nada mais havendo encerro a presente, eu____(Osmar Luiz 

Pretto) Assistente de Gabinete II, digitei e subscrevi.

JOSÉ EDUARDO MARIANO

Juiz de Direito

 Dercio Lupiano de Assis Filho Marilde Facco da Silva

 Advogado Requerente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 58736 Nr: 2561-96.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGOS SAVIO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO MARQUES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiane Bellinati Garcia 

Lopes

 c) julgar improcedente o pedido para afastamento da comissão de 

permanência, visto que não fora estabelecida no contrato.Ante a 

sucumbência mínima do autor, condeno o réu em arcar com os honorários 

advocatícios que fixo em R$2.000,00, atento ao que preceitua o art. 20, ¶ 

4º c.c ¶ 3º “a”do CPC, bem como com as custas e despesas 

processuais.Certificado o trânsito em julgado, aguarde-se pelo período de 

quinze dias, sendo que se nada for requerido, arquive-se, com as baixas 

de estilo.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 49591 Nr: 1352-63.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRCE ORTEGA CAMOLEZI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO MARQUES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Visto.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentado por 

Banco Bradesco Financiamentos S/A em face da execução que lhe fora 

proposta por Dirce Ortega Camolezi.

Questiona o executado/impugnante o valor a título de multa, visto que 

desproporcional, assim como pleiteia a readequação dos valores a título 

de astreintes.

Aduz que o valor da astreinte deve limitar-se ao valor do contrato, qual 

seja R$28.500,00, sendo que por tal circunstância o excesso é de 

R$5.581,89.

O impugnado manifestou-se.

Decido.

Não merece prosperar a impugnação apresentada, visto que o impugnante 

pretende reduzir o valor da multa aplicada para o que fora fixado no 

contrato, sendo que como bem referido pelo impugnado o valor da 

execução é inferior ao que fora estabelecido no pacto.

Somente chegou-se ao valor de mais de trinta mil reais, diante da ausência 

de prática pelo impugnante por 234 dias, o que fez chegar-se ao valor de 

R$23.400,00.

Note-se que ao valor executado somou-se honorários e multa.

Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação, diante da inércia, assim 

como por não ser excessivo o valor fixado.

Defiro a liberação dos valores penhorados ao exequente/impugnado, 

devendo após, ser atualizado o valor ainda pendente, intimando-se o 

executado para que em quinze dias proceda ao depósito do valor ainda 

pendente, sob pena de penhora on line.

Cumpra-se e intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 49028 Nr: 739-43.2012.811.0010

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELÍZIA ROSA DA SILVA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO 

JUNIOR

 Visto.

O Instituto Nacional do Seguro Social ingressou com os presentes 

embargos a execução em face de Elízia Rosa da Silva Mendes.

A embargada manifestou-se.

Decido.

Assiste razão a embargada, visto que devem ser homologados os 

cálculos apresentados às fls. 32/34, visto que a embargante em sua inicial 

diz que o termo final seria o dia anterior ao da instauração do benefício.

Desta forma, julgo improcedente os embargos apresentados, pois ausente 

elementos que possam alterar o valor devido, uma vez que pelos cálculos 

da contadoria e pela própria manifestação da executada, o valor que é 

devido é muito maior do que aquele anteriormente executado, devendo-se 

levar em consideração que foram incluídos os valores até a data da 

instauração do benefício (dia anterior).

Ante o exposto, diante da ausência de real oposição da ré, extingo o 

presente feito, homologando o cálculo apresentado às fls. 31/32, com 

fundamento no artigo 269, I do CPC.

Fixo os honorários advocatícios, devidos ao patrono do embargado, no 

patamar de R$1.000,00, atento ao que prescreve o artigo 20, ¶ 4º c.c ¶ 3º 

“a” do CPC.

Sem custas.

Com o trânsito em julgado, junte-se cópia desta decisão nos autos 

principais.

PRIC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 53106 Nr: 1660-65.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTELLI TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRANDTERRA TERRAPLENAGEM LTDA-EPP, 

COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Augusto Paixão Silva, 

ANDREA TATTINI ROSA, PEDRO ROBERTO ROMÃO

 Visto.

Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação, 

sendo que o fato de ser aplicado o procedimento ordinário é dispensável 

tal manifestação deste juízo, visto que desde o despacho inicial o 

procedimento adotou o rito ordinário.

Isto posto, declaro saneado o processo pela presença dos pressupostos 

processuais e condições da ação.

Fixo como pontos controvertidos da demanda: 1) danos experimentados 

pela autora, sua dimensão; 2) responsabilidade pelos danos e 3) dimensão 

do dano.
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Defiro a produção de prova testemunhal e depoimento pessoal das partes.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/05/2015, às 

13:30 horas.

Intimem-se as testemunhas arroladas tempestivamente e as partes 

pessoalmente, constando do mandado que se presumirão confessados os 

fatos contra elas alegados, caso não compareçam, ou, comparecendo, se 

recusem a depor.

Intimem-se, ainda, os advogados das partes.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 55840 Nr: 330-96.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALILA MARIA PAVEI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVERALDO NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMILSON VASCONCELOS DE 

MORAES

 Visto.

Ante tudo o que consta nos autos verifica-se ser necessário que se oficie 

ao Detran/MT para que, no prazo de dez dias, seja apresentada a razão 

pela qual não se consegue regularizar a transferência do bem, visto que 

por ter sido adquirido em leilão e já ter sido dado o perdimento a União, 

referido bem não poderia estar em nome da requerente até os dias atuais.

Suspendo a incidência da multa, visto que segundo os documentos 

juntados, impossível, no presente momento a transferência do bem, o que 

torna sem efeito prático o estabelecimento de tal medida.

Cumpra-se e intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 53289 Nr: 1843-36.2013.811.0010

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO MARQUES DE ABREU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO MARQUES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON, Cleodemir 

de P. Martins

 Visto.

Ante a penhora on line e depósito efetuado pelo executado, intime-se o 

exequente para que diga, em cinco dias.

Após, conclusos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 50570 Nr: 2403-12.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANE MAFFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO MARQUES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Visto.

Ante a tempestividade, recebo o recurso de apelação de fls. páginas 

126/131, no seu efeito devolutivo (artigo 520, VII, do Código de Processo 

Civil).

Intime-se o apelado para contrarrazões em 15 dias. Com ou sem as 

contrarrazões, encaminhem-se os autos para análise do Egrégio Tribunal 

de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 16065 Nr: 547-57.2005.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA ERIVÂNIA ALVES CARVALHO, IUEIDI 

CARVALHO COSTA, UÉDERSON CARVALHO COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. G. GAI EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEIDA ANDRÉIA KURSCHNER, 

JOÃO ANAIDES CABRAL NETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ ANTÔNIO SILVA

 Visto.

Chamo o feito a ordem e determino que o exequente, em dez dias junte 

aos autos procuração dos filhos do de cujus, assim como documentos 

pessoais destes para que se possa verificar sobre a necessidade de 

intervenção do parquet.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 63200 Nr: 549-75.2015.811.0010

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IGF INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE 

IMÓVEIS LTDA, L.C.M. ASSESSORIA E MARKETING LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARTHUR JOSE SANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REMI CRUZ BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, por não restarem preenchidos os requisitos do artigo 

927 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a liminar pleiteada.Intime-se o 

réu desta decisão, cientificando-lhe de que o prazo para contestar será 

contado a partir da data da intimação, na forma do parágrafo único do 

artigo 930 do Código de Processo Civil.Constem do mandado as 

advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.Aplica-se ao processo o rito 

ordinário (CPC, art. 931).Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 61821 Nr: 4084-46.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIOMAR FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA FERREIRA BIHAIN, HÉLIO ANTÔNIO 

FLORIANO, JOÃO CARLOS BIHAIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILEONILSON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Desde já designo o dia 18/05/2015, às 15h00min, para a realização de 

audiência de instrução e julgamento. Intime-se o autor para que, deposite o 

rol de testemunhas em Juízo, em prazo não inferior a 10 (dez) dias, 

anteriores a data da audiência, requerendo, caso seja de seu interesse, a 

intimação das testemunhas, e em sendo positivo, expeça-se o respectivo 

mandado de intimação. Intimem-se os réus, através da Defensoria Pública 

para que indique se deseja a intimação de suas testemunhas, e em caso 

positivo, expeça-se o respectivo mandado. Intimem-se, outrossim, as 

partes e seus procuradores. Ciência ao Ministério Público. Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se. Demais diligências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 61676 Nr: 4012-59.2014.811.0010

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VCN, VKNDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JGDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA SOUZA LIMA - 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Homologo o acordo de vontades formalizados nesta solenidade pelas 

partes, cujas cláusulas e condições fazem partes integrantes desta 

decisão, o que faço com fulcro no art. 269, III, do CPC. Determino que seja 

aberta conta poupança em nome da criança, junto ao Banco do Brasil S/A, 

no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de análise de 

responsabilidade por parte do funcionário do banco que for omisso, 
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servindo a presente decisão como mandado. Sem custas. Sentença 

publicada em audiência. Saem os presentes intimados. Registre-se. Nada 

mais. Eu_________(Osmar Luiz Pretto) Assistente de Gabinete II, digitei e 

subscrevi.Jose Eduardo MarianoCássia Vicente de Miranda HondoJuiz de 

DireitoPromotora de JustiçaVanuza Carvalho Nunes Requerente Juvenil 

Gomes da Silva Requerido

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 28531 Nr: 1742-38.2009.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMA GONÇALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALOÍSIO DA ROSA HAAS, 

ESTELA MARIS PIVETTA, NICIA DA ROSA HAAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cuida-se de Embargos de Declaração aviados por Vilma Gonçalves 

Pereira, contra sentença proferida às fls. 261/262, requerendo que seja 

sanada a parte dispositiva do r. decisum, vez que foi omissa em relação 

aos honorários de sucumbência, sobre a qual deveria se pronunciar, 

alegando ser certo a percepção de honorários advocatícios é um direito 

assegurado a todo Advogado pelo exercício de suas atividades 

profissionais, pois trata-se de parte de seu salário.

 Os autos vieram–me conclusos.

Analisando os autos em apreço, verifico que não assiste razão a 

embargante, pois verificando o conteúdo da sentença, a mesma fora 

julgada parcialmente procedente, e ante a sucumbência recíproca, não há 

que se falar em honorários a teor do descrito no Art. 21 do CPC: “Se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e 

as despesas”.

Assim, por não vislumbrar a referida contradição alegada, haja vista o 

exposto, indefiro os presentes Embargos de Declaração.

 De outro lado, haja vista que foram arbitrados honorários periciais, em 

caso de improcedência do pedido, o perito poderá propor ação para 

obtenção dos honorários periciais, tendo como réu a autarquia federal, 

INSS, e não o Estado de Mato Grosso como consta da sentença.

No mais, mantenho incólume a sentença objurgada, tal qual lançada, 

devendo a presente decisão fazer parte da referida sentença.

Intimem-se as partes da referida decisão.

Cumpra-se. Expeça-se o que for necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 33647 Nr: 1206-90.2010.811.0010

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIEL TORRES DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, 

CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO, ELIZETE AP. OLIVEIRA 

SCATIGNA, ELOI MARTINS RIBEIRO, JAMIL ALVES DE SOUZA, JAYME 

FERREIRA DA FONSECA NETO, MARCIA REGINA OLHIER DA SILVEIRA, 

WILTON JOSÉ BANDONI LUCAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Alberto de Carvalho, 

CLAUDIA PULTRINI FRACAROLLI, SILVANA PACHECO LEAL

 Ante o que consta da petição de fl. 132, intime-se a autora, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do seu teor e documentos a 

ela acostados, requerendo o que reputar mais adequado.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 55123 Nr: 3533-03.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DNAA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº: 3533-03.2013.811.0010. (SEGUNDA VARA)

 DATA: 11.3.2015 HORÁRIO: Inicio 09h10min. Término: 09h25min.

LOCAL: Sala de Audiências da Primeira Vara de Jaciara-MT.

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ EDUARDO MARIANO.

PROMOTORA DE JUSTIÇA: CÁSSIA VICENTE DE MIRANDA HONDO

Requerente: Deybilla Natalia Abade Aguiar.

 Requerida: Elvira Pedro dos Santos.

Aberta a audiência, compareceu a representante do Ministério Público, e 

as partes. O MM. JUIZ PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: Tendo em vista 

o pedido de fls. 32 do douto Defensor Público, bem como pelo fato de que 

não houve a intimação da testemunha arrolada pela representante do 

Ministério Público, redesigno a presente audiência para o dia 06 de maio de 

2015, às 14h30min. Oficie-se ao CREAS de São Pedro da Cipa solicitando 

informações sobre a realização do estudo social na residência da 

requerida. Saem os presentes intimados. Expeça-se o necessário. Nada 

mais havendo encerro a presente, eu____(Osmar Luiz Pretto) Assistente 

de Gabinete II, digitei e subscrevi.

Jose Eduardo Mariano Cássia Vicente de Miranda Hondo

Juiz de Direito Promotora de Justiça

 Deybilla Natalia Abade Aguiar

 Requerente

 Elvira Pedro dos Santos

 Requerida

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 53167 Nr: 1754-13.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LSP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº. 17514-13.2013.811.0010.

 Data: 11.3.2015 Horário: inicio: 09h35min. Término:09h55min.

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ EDUARDO MARIANO.

PROMOTORA DE JUSTIÇA: CÁSSIA VICENTE DE MIRANDA HONDO

Requerente: Maria Cremilda Silva dos Santos.

 Requerido: Lidio Santos Pereira.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aberta a audiência compareceu a Representante do Ministério Público, a 

requerente, desacompanhada de Defensor Público, ausente o requerido 

que foi devidamente citado e intimado. A representante do Ministério 

Público manifestou-se pelo prosseguimento do feito. O MAGISTRADO 

PROFERIU SENTENÇA ORAL GRAVADA NO CD EM ANEXO, CUJO O 

DIPOSITIVO: “... Julgo procedente o pedido realizado na inicial, deferindo 

que sejam os bens divididos em 50% (cinquenta por cento) para cada um, 

sendo que havendo a venda de algum bem, assim como sendo quitada a 

divida, deverá ser objeto de liquidação da sentença. Quanto aos alimentos, 

os mesmos ficaram fixados no valor de R$ 260,04 (duzentos e sessenta e 

quatro reais e quatro centavos) equivalentes a 33% do salario mínimo 

vigente, devendo ser reajustado conforme o instituto oficial o requerido 

arcar com 50 % dos gastos extraordinários com saúde e estudo da 

criança. DECLARO A UNIÃO E DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL entre 

Maria Cremilda Silva dos Santos e Lidio Santos Pereira. Sem. Condeno o 

requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no patamar de 

R$788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), a ser revertido ao fundo 

estadual da Defensoria Pública, com fundamento no art. 20 §4º c.c §3º “a” 

do CPC. Sentença publicada em audiência. Saem os presentes 

intimados...) Nada mais, encerro o presente. Eu______(Osmar Luiz Pretto) 

Assessor de Gabinete II, digitei e subscrevi.

José Eduardo Mariano Cássia Vicente de Miranda Hondo

Juiz de Direito Promotora de Justiça
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 Maria Cremilda Silva dos Santos

 Requerente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 32015 Nr: 3549-93.2009.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESMERALDA SOUZA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALOÍSIO DA ROSA HAAS, 

ESTELA MARIS PIVETTA, NICIA DA ROSA HAAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considero o pedido da autora de fl. 210, para deferir a prova testemunhal.

Designo o dia 24 de março de 2015 às 10:00 horas para audiência 

instrutória.

Deverá a parte autora comparecer a fim de prestar depoimento pessoal, 

assim como para a oitiva das testemunhas oportunamente arroladas, cuja 

intimação deverá ser requerida no tempo devido, na forma do art. 407 do 

Código de Processo Civil, sob pena de comparecimento 

independentemente de intimação.

Intimem-se.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

3ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 56367 Nr: 786-46.2014.811.0010

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS GOMES DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, e, por 

conseqüência, CONDENO o acusado JOSÉ CARLOS GOMES DE LIMA, 

qualificado nos autos, nas penas do artigo 155, caput, c/c artigo 14, II, 

todos do Código Penal.

Comarca de Juara

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 66167 Nr: 3156-71.2014.811.0018

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Artur Bidolo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Alves Donizeti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3156-71.2014.811.0018.

Código nº. 66167.

Vistos etc.

Com a devida vênia o Requerente, impossível o deferimento do pedido de 

justiça gratuita, ou mesmo o de pagamento das custas ao final.

Como se sabe, tal benefício se estende apenas àqueles necessitados, 

sem condições para o pagamento das custas processuais sem o 

consequente prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.

Não é o que ocorre com o Requerente e não comprova sua 

hipossuficiência, evidente que se mostram capazes de recolherem às 

custas necessárias ao recebimento e processamento de sua pretensão.

No mais, cabia demonstrar, contabilmente, a sua impossibilidade de pagar 

a taxa judiciária exigida.

INDEFIRO, pois, o pedido de assistência judiciária.

INTIME-SE o Requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

 Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Juara MT, 10 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 66174 Nr: 3163-63.2014.811.0018

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maquesoel Aparecido Bittencourt

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Alves Donizeti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3163-63.2014.811.0018.

Código nº. 66174.

Vistos etc.

Com a devida vênia o Requerente, impossível o deferimento do pedido de 

justiça gratuita, ou mesmo o de pagamento das custas ao final.

Como se sabe, tal benefício se estende apenas àqueles necessitados, 

sem condições para o pagamento das custas processuais sem o 

consequente prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.

Não é o que ocorre com o Requerente e não comprova sua 

hipossuficiência, evidente que se mostram capazes de recolherem às 

custas necessárias ao recebimento e processamento de sua pretensão.

No mais, cabia demonstrar, contabilmente, a sua impossibilidade de pagar 

a taxa judiciária exigida.

INDEFIRO, pois, o pedido de assistência judiciária.

INTIME-SE o Requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

 Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Juara MT, 10 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 66175 Nr: 3164-48.2014.811.0018

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Ramos Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Alves Donizeti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3164-48.2014.811.0018.

Código nº. 66175.

Vistos etc.

Com a devida vênia o Requerente, impossível o deferimento do pedido de 

justiça gratuita, ou mesmo o de pagamento das custas ao final.

Como se sabe, tal benefício se estende apenas àqueles necessitados, 

sem condições para o pagamento das custas processuais sem o 

consequente prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.

Não é o que ocorre com o Requerente e não comprova sua 

hipossuficiência, evidente que se mostram capazes de recolherem às 

custas necessárias ao recebimento e processamento de sua pretensão.

No mais, cabia demonstrar, contabilmente, a sua impossibilidade de pagar 

a taxa judiciária exigida.

INDEFIRO, pois, o pedido de assistência judiciária.

INTIME-SE o Requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

 Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Juara MT, 10 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido
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 Cod. Proc.: 66176 Nr: 3165-33.2014.811.0018

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Mizoguchi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Alves Donizeti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3165-33.2014.811.0018.

Código nº. 66176.

Vistos etc.

Com a devida vênia o Requerente, impossível o deferimento do pedido de 

justiça gratuita, ou mesmo o de pagamento das custas ao final.

Como se sabe, tal benefício se estende apenas àqueles necessitados, 

sem condições para o pagamento das custas processuais sem o 

consequente prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.

Não é o que ocorre com o Requerente e não comprova sua 

hipossuficiência, evidente que se mostram capazes de recolherem às 

custas necessárias ao recebimento e processamento de sua pretensão.

No mais, cabia demonstrar, contabilmente, a sua impossibilidade de pagar 

a taxa judiciária exigida.

INDEFIRO, pois, o pedido de assistência judiciária.

INTIME-SE o Requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

 Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Juara MT, 10 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 66177 Nr: 3166-18.2014.811.0018

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Luiz Geraldo Rosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Alves Donizeti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3166-18.2014.811.0018.

Código nº. 66177.

Vistos etc.

Com a devida vênia o Requerente, impossível o deferimento do pedido de 

justiça gratuita, ou mesmo o de pagamento das custas ao final.

Como se sabe, tal benefício se estende apenas àqueles necessitados, 

sem condições para o pagamento das custas processuais sem o 

consequente prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.

Não é o que ocorre com o Requerente e não comprova sua 

hipossuficiência, evidente que se mostram capazes de recolherem às 

custas necessárias ao recebimento e processamento de sua pretensão.

No mais, cabia demonstrar, contabilmente, a sua impossibilidade de pagar 

a taxa judiciária exigida.

INDEFIRO, pois, o pedido de assistência judiciária.

INTIME-SE o Requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

 Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Juara MT, 10 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 66178 Nr: 3167-03.2014.811.0018

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Aparecido de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Alves Donizeti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3167-03.2014.811.0018.

Código nº. 66178.

Vistos etc.

Com a devida vênia o Requerente, impossível o deferimento do pedido de 

justiça gratuita, ou mesmo o de pagamento das custas ao final.

Como se sabe, tal benefício se estende apenas àqueles necessitados, 

sem condições para o pagamento das custas processuais sem o 

consequente prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.

Não é o que ocorre com o Requerente e não comprova sua 

hipossuficiência, evidente que se mostram capazes de recolherem às 

custas necessárias ao recebimento e processamento de sua pretensão.

No mais, cabia demonstrar, contabilmente, a sua impossibilidade de pagar 

a taxa judiciária exigida.

INDEFIRO, pois, o pedido de assistência judiciária.

INTIME-SE o Requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

 Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Juara MT, 10 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 66241 Nr: 3206-97.2014.811.0018

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espolio de Pedro Marmol Netto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO ALVES DONIZETE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3206-97.2014.811.0018.

Código nº. 66241.

Vistos etc.

Com a devida vênia a Requerente, impossível o deferimento do pedido de 

justiça gratuita, ou mesmo o de pagamento das custas ao final.

Como se sabe, tal benefício se estende apenas àqueles necessitados, 

sem condições para o pagamento das custas processuais sem o 

consequente prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.

Não é o que ocorre com a Requerente e não comprova sua 

hipossuficiência, evidente que se mostram capazes de recolherem às 

custas necessárias ao recebimento e processamento de sua pretensão.

No mais, cabia demonstrar, contabilmente, a sua impossibilidade de pagar 

a taxa judiciária exigida.

INDEFIRO, pois, o pedido de assistência judiciária.

INTIME-SE o Requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

 Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Juara MT, 10 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 66359 Nr: 3287-46.2014.811.0018

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nilza da Rocha e Carmo Dias, Nalia Dias de Oliveira, 

Cleuza Dias Boesing, Guiomar Dias de Oliveira Gomes, Diego Alberto 

Araldi, Erevaldo Barbieri, Mirian Gomes de Almeida Marrafon, Nicácio 

Deguche Correa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil/Juara

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Getulio Gediel dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3287-46.2014.811.0018.

Código nº. 66359.

Vistos etc.

Com a devida vênia os Requerentes, impossível o deferimento do pedido 

de justiça gratuita, ou mesmo o de pagamento das custas ao final.

Como se sabe, tal benefício se estende apenas àqueles necessitados, 

sem condições para o pagamento das custas processuais sem o 

consequente prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.
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Não é o que ocorre com os Requerentes e não comprovam sua 

hipossuficiência, evidente que se mostram capazes de recolherem às 

custas necessárias ao recebimento e processamento de sua pretensão.

No mais, cabia demonstrar, contabilmente, a sua impossibilidade de pagar 

a taxa judiciária exigida.

INDEFIRO, pois, o pedido de assistência judiciária.

INTIMEM-SE os Requerentes para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

promovam o recolhimento das custas processuais, sob pena de 

cancelamento da distribuição.

 Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Juara MT, 10 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito, em Substituição Legal

Comarca de Juína

1ª Vara

Edital

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º 5172-50.2009.811.0025 - 51969

 ESPÉCIE: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA-PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A

 PARTE RÉ: ADA CORPORATION IND COMERCIO DE DIAMANTE LTDA

 CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): ADA CORPORATION IND COMERCIO DE 

DIAMANTE LTDA, CNPJ: 05.426.032/0001-77, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: 

RUA ANTONIO MARTINS N. 221, BAIRRO: MOD 02, CIDADE: JUÍNA-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/08/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 236.439,03

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE DIAS, CONTADOS DA 

EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 

PROPOSTA PELO BANCO MERCEDES BENS DO BRASIL S/A EM 

DESFAVOR DO CITANDO.

 DESPACHO: "VISTOS ETC. COMO O EXECUTADO ESTÁ EM LOCAL 

INCERTO E NÃO SABIDO, DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 53 E DETERMINO A 

CITAÇÃO DO EXECUTADO, POR EDITAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE) 

DIAS, PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO. CONSIGNE-SE NO 

EDITAL QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO 

ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR 

(ART. 285 E 319 DO CPC). PARA EFEITOS DE PUBLICIDADE, 

OBSERVEM-SE OS REQUISITOS DESCRITOS NO ART. 232, DO CPC. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. ÀS 

PROVIDÊNCIAS."

 EU, LÍVIA FURQUIM RODRIGUES, DIGITEI.

 JUÍNA - MT, 11 DE MARÇO DE 2015.

 ROSANE INÊS NOATTO

GESTORA JUDICIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º 2343-33.2008.811.0025 - 42981

 ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CRISTIANE DE JESUS

 PARTE RÉ: JOSÉ GENIVAL DA COSTA SILVA

 CITANDO: EXECUTADO: JOSÉ GENIVAL DA COSTA SILVA FILIAÇÃO: 

JOSÉ SOARES DA SILVA E MARIA EUNICE DA COSTA, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE TOBIAS BARRETO-SE, CASADO(A), FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO ( FUNAI), ENDEREÇO: LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 10/07/2008

 VALOR DA CAUSA: R$ 3.775,43

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE DIAS, CONTADOS DA 

EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: TRATA-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA 

PROPOSTA EM DESFAVOR DO CITANDO.

 DESPACHO: "VISTOS ETC. COMO O REQUERIDO ESTÁ EM LOCAL 

INCERTO E NÃO SABIDO, DEFIRO O PETICIONADO ÀS FLS. 66/67 E 

DETERMINO A CITAÇÃO DO REQUERIDO, POR EDITAL, COM PRAZO DE 20 

(VINTE) DIAS, PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO. CONSIGNE-SE 

NO EDITAL QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO 

ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA 

AUTORA (ART. 285 E 319 DO CPC). PARA EFEITOS DE PUBLICIDADE, 

OBSERVEM-SE OS REQUISITOS DESCRITOS NO ART. 232, DO CPC. 

DETERMINO AINDA QUE SEJA ATUALIZADO O VALOR DO DÉBITO 

CONFORME SE DEPREENDE DAS FLS. 66. INTIME-SE. CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO O NECESSÁRIO."

 EU, LÍVIA FURQUIM RODRIGUES, DIGITEI.

 JUÍNA - MT, 11 DE MARÇO DE 2015.

 ROSANE INÊS NOATTO

 GESTORA JUDICIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO

 PROCESSO DE EXECUÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N. 70-76.2011.811.0025 - 80624

 AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

 EXECUTADO(A,S): AUTO POSTO 2001 LTDA - ME E JOSÉ MARCIO 

COELHO PIRES E GISELLE D'HERONVILLE PIRES

 CITANDOS: EXECUTADOS: AUTO POSTO 2001 LTDA - ME, CNPJ: 

03983626/0001-53, GISELLE D'HERONVILLE PIRES, CPF: 971.645.856-87, 

RG: MG-3.424.433 SSP MG FILIAÇÃO: JADYR DE HERONVILLE DA SILVA 

E DELMA PENIDO VIMIEIRO SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 29/09/1965, 

JOSÉ MARCIO COELHO PIRES, CPF: 505.160.866-34, RG: M-2.119.192 

SSP MG FILIAÇÃO: MÁRIO DE MIRANDA PIRES E TERESINHA COELHO 

PIRES, DATA DE NASCIMENTO: 14/02/1962, BRASILEIRO(A), CASADO(A), 

COMERCIANTE, ENDEREÇO: LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/08/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 257.567,28

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(A,S) ACIMA 

QUALIFICADO(A,S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, 

CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, 

NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO 

DESTE EDITAL, PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES 

PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM 

PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A 

SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.

 RESUMO DA INICIAL: TRATA-SE DE AÇÃO POR QUANTIA CERTA COM 

GARANTIA HIPOTECÁRIA PROPOSTA PELA PETROBRÁS DISTRIBUIDORA 

EM DESFAVOR DOS CITANDOS.

 DESPACHO: "VISTOS, ETC. PRELIMINARMENTE, CITEM-SE OS 

DEVEDORES PARA, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, EFETUAREM O 

PAGAMENTO DA DÍVIDA (CPC, ART. 652), ACRESCIDA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO), O 

QUAL SERÁ REDUZIDO PELA METADE EM CASO DE PAGAMENTO NO 

PRAZO ACIMA ESTABELECIDO (CPC, 652-A, PARÁGRAFO ÚNICO). NÃO 

SENDO PAGA A DÍVIDA NO TRÍDUO LEGAL, PENHOREM-SE OS BENS 

IMÓVEIS DADOS EM GARANTIA HIPOTECÁRIA MEDIANTE TERMO NOS 

AUTOS EM CONFORMIDADE COMO ARTIGO 659, § 5º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.HAVENDO PENHORA, LAVRE-SE O RESPECTIVO AUTO 

E AVALIE-SE O BEM, INTIMANDO-SE OS DEVEDORES NA MESMA 

OPORTUNIDADE E CIENTIFICANDO-OS DE QUE A PARTIR DA JUNTADA 

AOS AUTOS DA PRIMEIRA VIA DO MANDADO DE CITAÇÃO FLUIRÁ O 

PRAZO DE L5 (QUINZE) DIAS PARA, QUERENDO, OPOREM EMBARGOS 

DO DEVEDOR (CPC, ART. 738). POR CONSEGUINTE, NÃO ENCONTRANDO 

OS DEVEDORES, PROCEDA-SE AO ARRESTO DE TANTOS BENS 

QUANTOS BASTEM PARA GARANTIR A EXECUÇÃO (CPC, ART. 653), 
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ATENTANDO PARA AS DISPOSIÇÕES INSERTAS NO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ARTIGO 653 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUMPRA-SE. ÀS 

PROVIDÊNCIAS."

 EU, LÍVIA FURQUIM RODRIGUES, DIGITEI.

 JUÍNA - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 ROSANE INÊS NOATTO

 GESTORA JUDICIÁRIA

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 102949 Nr: 3745-42.2014.811.0025

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIVIENE PEREIRA DE SOUZA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

JUÍNA/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE CRISTINA MACHADO 

FLORES BRUNO, DANIELI FELBER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 "Vistos etc. 1. Tendo em vista que até o presente momento não houve 

cumprimento voluntário pelos requeridos da liminar deferida às fls. 38/41, 

DETERMINO o BLOQUEIO de verbas públicas das contas dos requeridos a 

fim de custear a cirurgia, todos os meios apropriados para o transporte e 

total assistência médica, hospitalas, exames complementares e 

assistência farmacológica necessária da parte autora. 2. Considerando 

que o interesse para a efetivação da medida liminar deferida é da parte 

autora, o ônus de apresentar os orçamentos para bloqueio judicial também 

é sua incumbência, de modo que DETERMINO a intimação da parte autora 

da ação para que APRESENTE 03 (três) orçamentos, no mínimo, de 

instituições diferenciadas, a fim de custear o tratamento da paciente com o 

menor orçamento alcançado e buscar a menor onerosidade possível ao 

Poder Público sem obstar o direito à saúde postulado nos autos. 3. Em 

igual prazo, DEVERÁ a autora da ação informar os dados bancários da 

instituição onde será feito o procedimento cirúrgico e o tratamento, a fim 

de ser efetivada a liberação via Alvará Judicial e transferência pelo 

sistema BACEN-JUD.

4. INTIME-SE a parte requerida acerca desta decisão, na pessoa de seu 

representante, para encaminhar o paciente ao local da realização do 

tratamento, garantindo o apoio necessário, podendo cumprir 

voluntariamente a própria obrigação principal. 5. Cumpra-se, com urgência, 

expedindo o necessário. 6. Às providências."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 80345 Nr: 4887-23.2010.811.0025

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMDSF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIO LEMOS GIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO (A)ADVOGADO (A)DA PARTE AUTORA DA R. 

SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: "Ante o exposto, sendo questão que 

pode ser conhecida de ofício nos termos do disposto no art. 267, § 3º, do 

CPC, conheço dela neste momento e, JULGO EXTINTO o processo SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fulcro no art. 267, V, do CPC. 

Transitada em julgado, ARQUIVE-SE. Sem custas".

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 49111 Nr: 3190-98.2009.811.0025

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANGELA MARIA MATEUS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CYNTHIA DURANTE, FLÁVIA 

ROSA NICANOR DE SOUZA, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que o valor da diligência margeada pelo Oficial de Justiça a ser 

paga, segundo a Portaria nº 022/2013-DF, é de R$ 60,00 (sessenta reais) 

e que a mesma deverá ser depositada no Banco do Brasil, Conta Corrente 

nº. 17.527-7, Agência nº. 2226-8, Coordenadoria de Diligência, CNPJ nº. 

00.068.070/0001-81, motivo pelo qual encaminho os autos ao setor de 

expedição de matéria para a imprensa com a finalidade de intimar a parte 

autora para recolher o referido valor, bem como, manifestar-se acerca da 

certidão do Oficial de Justiça exarada às fls. 115-V.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 24399 Nr: 4102-71.2004.811.0025

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIÃO DO LAR ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARLI GASPARI CÂMARA, 

NIRLEI DE FÁTIMA FRANCO

 Certifico que, nos termos da legislação vigente e item 7.2.1, do Provimento 

nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos, encaminhando-os ao setor de 

expedição de matéria para a imprensa com a finalidade de intimar o(a) 

advogado(a) da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se acerca 

da petição retro.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 91515 Nr: 5942-38.2012.811.0025

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AILTON HUBNER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PERICLES LANDGRAF ARAÚJO 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 Certifico que, nos termos da legislação vigente e item 7.2.1, do Provimento 

nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos, encaminhando-os ao setor de 

expedição de matéria para a imprensa com a finalidade de intimar o(a) 

advogado(a) da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se acerca 

da petição de fls. 661/662.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 95577 Nr: 3891-20.2013.811.0025

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR PILÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HERALDO FELIPE DE FARIA

 Certifico que o valor da diligência margeada pelo Oficial de Justiça a ser 

paga, segundo a Portaria nº 022/2013-DF, é de R$ 100,00 (cem reais) e 

que a mesma deverá ser depositada no Banco do Brasil, Conta Corrente 

nº. 17.527-7, Agência nº. 2226-8, Coordenadoria de Diligência, CNPJ nº. 

00.068.070/0001-81, motivo pelo qual encaminho os autos ao setor de 

expedição de matéria para a imprensa com a finalidade de intimar a parte 

autora para recolher o referido valor.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 95577 Nr: 3891-20.2013.811.0025

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR PILÉ DA SILVA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HERALDO FELIPE DE FARIA

 Certifico que os embargos monitório interposto pelo requerido são 

tempestivos e, nos termos da legislação vigente e item 7.2.1, do 

Provimento nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos, encaminhando-os ao 

setor de expedição de matéria para a imprensa com a finalidade de intimar 

o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se nos 

autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 88840 Nr: 2984-79.2012.811.0025

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CDAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAQUELINE DE ANGELO 

NASCIMENTO, SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARLI GASPARI CÂMARA

 Certifico que os embargos monitório interposto pelo requerido são 

tempestivos, nos termos da legislação vigente e item 7.2.1, do Provimento 

nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos, encaminhando-os ao setor de 

expedição de matéria para a imprensa com a finalidade de intimar o(a) 

advogado(a) da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se acerca 

da petição de fls. 49/51.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 95982 Nr: 4344-15.2013.811.0025

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

TEREZA DA SILVA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAURO DA SILVA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANAINA SERAFINI

 Intimação da parte requerida da sentença de fls. 56/58, cuja parte 

dispositiva a seguir transcrevo: Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da inicial e decreto a interdição de LAURO DA SILVA DE OLIVEIRA, 

declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na 

forma do artigo 3º II, do Código Civil, e nomeio como sua curadora, a Sr.ª 

Tereza Silva de Oliveira, esposa do interditando, devendo prestar 

compromisso na forma do artigo 1.187, I, do Código de Processo Civil e 

observar as demais prescrições aplicáveis à espécie, dispensado-se a 

hipoteca legal ou caução, diante da hipossuficiência financeira, bem como 

em razão da presunção de idoneidade da curadora. Em obediência ao 

disposto no artigo 1184, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso 

III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se 

na imprensa local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalo de 10 

(dez) dias. Sem custas e honorários. Com o trânsito em julgado e 

cumpridas as determinações acima explicitadas, arquive-se o feito com as 

anotações e baixas necessárias. P.I.C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 88591 Nr: 2695-49.2012.811.0025

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MBP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MATEUS DOS SANTOS

 Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2013 – GAB 2.ª VARA, 

nomeio o(a) advogado(a) MATEUS DOS SANTOS, OAB/MT 15177, para 

atuar como Defensor(a) Dativo(a) da parte requerida/executada/ré 

MAURILIO BATISTA PEREIRA e impulsiono os autos encaminhando-os ao 

setor de expedição de matéria para a imprensa com a finalidade de 

intimá-lo(a) acerca de sua nomeação, para ciência e da sentença de fls. 

103/107.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 81143 Nr: 782-66.2011.811.0025

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LORECI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO KAZUYOSHI 

KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON JOSÉ SCHWERZ

 Certifico, em atenção a petição retro e em conformidade com o item 

6.16.15 da CNGC, que estabelece que independe de despacho nos autos, 

a concessão de suspensão do feito, pelo prazo de 06 (seis) meses, por 

convenção das partes (artigos 265, II, § 3.º e 792, parágrafo único do 

Código de Processo Civil) e que também independerá de despacho a 

concessão de suspensão do processo, por até 01 (um) ano nos feitos de 

Execuções Fiscais (artigo 40 da Lei 6.830/80), motivo pelo qual impulsiono 

estes autos mantendo-os suspensos até o término do prazo solicitado.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 99232 Nr: 656-11.2014.811.0025

 AÇÃO: Adoção->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MÁRIO BLASIUS, DEONILCE FICCAGNA BLASIUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELMA SANTOS DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILSON JOSÉ FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO FRANCISCO SOARES

 Certifico que, devido a uma falha ocorrida na intimação de fls. 45, 

impulsiono estes autos novamente ao setor de expedição de matéria para 

a imprensa, com a finalidade de intimar o CURADOR da parte requerida 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar seus memoriais finais.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 55796 Nr: 2077-75.2010.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON LUIZ CAVALCANTE FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ENÁDIA GARCIA DOS SANTOS 

RIBEIRO

 Ante o exposto, DECRETO a PRISÃO PREVENTIVA de ANDERSON LUIZ 

CAVALCANTE FERNANDES, já que se encontram presentes os requisitos 

do artigo 312 do CPP.2. (...)Destarte, os argumentos da defesa são 

insuficientes para a extinção do processo neste momento processual, 

sendo necessária a instrução para garantir o exaurimento das provas e 

garantir a ampla defesa, razão por que CONFIRMO o recebimento da 

denúncia;DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 

13/05/2015, às 17h30min, ocasião em que se tomará o depoimento das 

testemunhas de acusação e de defesa e se procederá ao interrogatório 

do acusado;Havendo testemunhas residentes fora dos limites territoriais 

desta Comarca, DEPREQUE-SE sua inquirição (art. 222, caput, do CPP). 

Para os fins do art. 222, § 2º, do CPP, FIXO o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

para cumprimento das precatórias. INTIMEM-SE as partes da expedição 

das precatórias, a fim de que acompanhem seu cumprimento diretamente 

no Juízo deprecado. De tudo, CERTIFIQUE-SE;INTIMEM-SE as testemunhas 

e o acusado;CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa;EXPEÇA-SE o 

respectivo Mandado de Prisão, alimentando-se o Banco Nacional de 

Mandados de Prisão - BNMP.SIRVA a presente como OFICIO ao Juízo da 

Comarca de Caceres/MT para ciência desta decisão nos autos que lá 

tramitam sob o Código n. 173963.CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 56452 Nr: 2733-32.2010.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON LUIZ CAVALCANTE FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ENÁDIA GARCIA DOS SANTOS 

RIBEIRO

 Ante o exposto, DECRETO a PRISÃO PREVENTIVA de ANDERSON LUIZ 

CAVALCANTE FERNANDES, já que se encontram presentes os requisitos 

do artigo 312 do CPP.2. (...)Destarte, os argumentos da defesa são 

insuficientes para a extinção do processo neste momento processual, 

sendo necessária a instrução para garantir o exaurimento das provas e 

garantir a ampla defesa, razão por que CONFIRMO o recebimento da 

denúncia;DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 

13/05/2015, às 16h15min, ocasião em que se tomará o depoimento das 

testemunhas de acusação e de defesa e se procederá ao interrogatório 

do acusado;Havendo testemunhas residentes fora dos limites territoriais 

desta Comarca, DEPREQUE-SE sua inquirição (art. 222, caput, do CPP). 

Para os fins do art. 222, § 2º, do CPP, FIXO o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

para cumprimento das precatórias. INTIMEM-SE as partes da expedição 

das precatórias, a fim de que acompanhem seu cumprimento diretamente 

no Juízo deprecado. De tudo, CERTIFIQUE-SE;INTIMEM-SE as testemunhas 

e o acusado;CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa;EXPEÇA-SE o 

respectivo Mandado de Prisão, alimentando-se o Banco Nacional de 

Mandados de Prisão - BNMP.SIRVA a presente como OFICIO ao Juízo da 

Comarca de Caceres/MT para ciência desta decisão nos autos que lá 

tramitam sob o Código n. 173963.CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 99980 Nr: 1313-50.2014.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LINCOLN MARCOS DE 

OLIVEIRA

 Vistos em correição,

Diante da certidão de f. 42, e considerando a ausência de Defensor 

Público lotado nesta Comarca, NOMEIO o Dr. Lincoln Marcos de Oliveira 

para atuar como Advogado Dativo.

INTIME-SE desta nomeação.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 105687 Nr: 473-06.2015.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA, VULGO 

"TOCHA"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HILONÊS NEPOMUCENO

 Vistos em correição,

Diante da certidão de f. 59, e considerando a ausência de Defensor 

Público lotado nesta Comarca, NOMEIO a Dra. Hilonês Nepomuceno para 

atuar como Advogada Dativa.

INTIME-SE desta nomeação para, no prazo legal apresentar defesa prévia.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 99738 Nr: 1111-73.2014.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO COSTA SIEBRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAQUELINE DE ANGELO 

NASCIMENTO

 Vistos em correição,

Diante da certidão de f. 40, vº, e considerando a ausência de defensor 

público lotado nesta Comarca, NOMEIO a Drª. Jaqueline de Ângelo 

Nascimento para atuar como Advogada Dativa.

 INTIME-SE desta nomeação.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 58214 Nr: 4504-45.2010.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAGNER JANSEN TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE 

LIMA

 Vistos em correição,

Diante da certidão de f. 57, vº, e considerando a ausência de defensor 

público lotado nesta Comarca, NOMEIO o Dr. Jose Carlos Pereira de Lima 

para atuar como Advogado Dativo.

 INTIME-SE desta nomeação.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 50388 Nr: 4008-50.2009.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEVERINO ALVES DA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LUIZ ENDERLE, 

RODRIGO ALBERTO PASINI

 Vistos em correição,

Diante da certidão de f. 178, e considerando a ausência de defensor 

público lotado nesta Comarca, NOMEIO o Dr. Jose Conceição Sousa para 

apresentar alegações finais.

 INTIME-SE desta nomeação.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 46356 Nr: 998-95.2009.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIK CORDEIRO DE MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KELLI CRISTINI PANAS 

HELATCZUK

 Vistos em correição,

Diante da certidão de f. 112, e considerando a ausência de defensor 

público lotado nesta Comarca, NOMEIO o Drª. Kelli Cristini Panas Helatczuk 

para apresentar alegações finais.

 INTIME-SE desta nomeação.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 92390 Nr: 443-39.2013.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOCENÍ FLÁVIO DA SILVA, vulgo "TIZIU"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição,

Diante da certidão de f. 52, vº, e considerando a ausência de defensor 

público lotado nesta Comarca, NOMEIO o Drª. Marli Gaspari Câmara para 

apresentar alegações finais.

 INTIME-SE desta nomeação.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 3894 Nr: 11-21.1993.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON JESUS DA SILVA, EDMILSON JESUS 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LINCOLN MARCOS DE 

OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DR LINCOLN MARCOS DE OLIVEIRA DE SUA 

NOMEAÇÃO COMO ADVOGADO DATIVO DO PRONUNCIADO EDMILSON 

JESUS DA SILVA, BEM COMO DA DESIGNAÇÃO PARA O DIA 16/04/2015, 

ÀS 08h00min PARA SUMISSÃO DO PRONUNCIADO A JULGAMENTO POR 

SEUS PARES PELO TRIBUNAL DO JÚRI.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 100912 Nr: 2070-44.2014.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOACIR CARLOS BIONDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON TAMURA

 Vistos em correição,

Considerando que o acusado não constituiu advogado, e diante da 

ausência de Defensor Público lotado nesta Comarca, NOMEIO o Dr. Milton 

Tamura para atuar como Advogado Dativo.

INTIME-SE desta nomeação.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 105687 Nr: 473-06.2015.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA, VULGO 

"TOCHA"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HILONÊS NEPOMUCENO

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DRA HILONÊS NEPOMUCENO DE SUA 

NOMEAÇÃO COMO ADVOGADA DATIVA DO DENUNCIADO, BEM COMO 

PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 103795 Nr: 4340-41.2014.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRACIELE GOMES PEREIRA, TAMIRES DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUTH EMANUELLE B. 

SANTANA NOGUEIRA

 Intimação do advogado(a) do(a) réu/ré para, no prazo legal, apresentar 

seus memoriais/alegações finais.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 81577 Nr: 1242-53.2011.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZETINHO ROQUE DE ALMEIDA, ROSINO 

ANTERO DE SOUZA, TEN ALEX FONTES MEIRA E SILVA, SANDRO LUCIO 

FERNANDES DA SILVA, PM ORLANDO FRANCISCO GATTA GALVÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALE ARFUX JÚNIOR, DANIELI 

FELBER, TENARESSA A. DE A. DELLA LÍBERA

 Vistos em correição,

Considerando que estes autos migraram em razão da mudança de 

competência das varas, e para fins de readequação da pauta de 

audiências e agenda deste magistrado, REDESIGNO a audiência para o dia 

15/07/2015, às 14h00min.

CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

INTIMEM-SE e CUMPRA-SE.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 55320 Nr: 1601-37.2010.811.0025

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ VITOR CESTARI RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FIAT AUTOMÓVEIS S/A, DOMANI 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALÉRIA MACEDO ZAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO, RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN

 Vistos,

INTIME-SE a parte exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

manifeste a respeito da última guia de pagamento anexada à f. 355, no 

valor de R$ 3.546,95 (três mil e quinhentos e quarenta e seis reais e 

noventa e cinco centavos), dizendo se tal valor dá cabal cumprimento do 

pagamento do montante remanescente atualizado.

Após, CONCLUSOS para análise da petição de f. 327-332.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 54271 Nr: 624-45.2010.811.0025

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLY FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAQUELINE DE ANGELO 

NASCIMENTO, SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 Vistos,

Levando em consideração que o depósito parcial do valor da condenação 

atualizada (f. 140) corresponde a valor incontroverso, EXPEÇA-SE 

ALVARÁ para o levantamento desse valor.

Quanto ao valor remanescente, a parte exeqüente anexou aos autos uma 

planilha evolutiva da dívida, portanto, INTIME-SE a parte executada, para 

que se manifeste a respeito, ou, concordando com o cálculo, proceda com 

o depósito judicial do valor de R$ 932,36 (novecentos e trinta e dois e 

trinta e oito centavos), correspondente ao valor remanescente (f. 148).

Não havendo manifestação da parte executada, e se devidamente 

intimada, DEFIRO, desde já, o pedido de penhora online, a fim de quitar 

totalmente o valor da dívida.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 41909 Nr: 1575-10.2008.811.0025

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO SOUZA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANAÍNA BRAGA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 Vistos,

INTIME-SE a parte exeqüente, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

apresente planilha evolutiva do valor remanescente da dívida, devendo ser 

atualizado em cima do valor de R$ 1.460,18 (f. 97), que é a ultima 

atualização, realizada em 2011.

Após, CONCLUSOS para liberação de valores, conforme já requerido.

INTIME-SE a parte executada a respeito desta decisão.

CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 28253 Nr: 574-92.2005.811.0025
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALTER SILVA DE LIMA, ELIONAI OLIVEIRA SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATURA AMAZON LTDA-ME, JALCIR 

GRANZOTTO ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI GASPARI CÂMARA, 

NIRLEI DE FÁTIMA FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALFREDO PEREIRA DA COSTA

 Certifico que em razão dos reclamados não terem sido localizados e, 

portanto, não foram intimados, de acordo com a certidão de fls. 208-verso, 

e, ainda, em conformidade com a ata de audiência retro, encaminho os 

autos conclusos para deliberações.

Comarca de Mirassol D'Oeste

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 210677 Nr: 2125-37.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josefina Machado da Silva, Mariana Machado Faria

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 proceder com a intimação do advogado da parte autora da designação de 

perícia médica nos autos acima mencionados para o dia 29 de maio de 

2015, àsa 14:00 horas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 224361 Nr: 4393-64.2014.811.0011

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: LHdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JRR, EdMZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saulo Fanaia Castrilon - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OTAVIO SIMPLICIO KUHN

 Intimar o advogado do requerido no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

contestação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 148277 Nr: 4434-36.2011.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Willian Amorim da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Ferreira de Andrade Sobrinho, 

Brasilveiculos Companhia de Seguros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Robervelte Braga Francisco, 

Viviane Souza do Couto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Paula Sigarini Garcia, 

Antonio Carlos da Cruz, Renato Tadeu Rondina Mandaliti

 Intimar o advogado da parte requerida de que foi designado para o dia 

16/03/2015, às 16:30 horas para a realização da audiência preliminar. Bem 

como intimá-lo sobre decisão de fls. 345, cujo teor 

transcrevo:"Considerando o teor do requerimento formulado às fls. 

332/334, no que toca à realização de audiência preliminar, converto a 

oralidade instrutória designada, para o dia 16 de março de 2015, às 

16h30min, conforme (fls. 327/328), em audiência preliminar, na forma do 

art. 331 do Código de Processo Civil.Ademais, no que se refere ao pedido 

de produção de prova pericial, sua análise será realizada oportunamente 

quando do saneamento do feito em apreço.Intimem-se, expedindo e 

providenciando o necessário com urgência.Mirassol D’Oeste – MT, 02 de 

março de 2015.Edna Ederli Coutinho, Juíza de Direito"

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 224866 Nr: 4439-53.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wanderley Prandini, Katia Fernanda Ivo Prandini

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Sicredi Sudoeste MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Geovani Mendonça de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAIR CARLOS CRIVELETTO, 

LAÉRCIO FAEDA

 Intimar os advogados das partes de que foi designado para o dia 

16/03/2015, às 14:00 horas para a realização da audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 222983 Nr: 4138-09.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Rodrigues Barreto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a advogada da parte autora que foi designado para o dia 

21/05/2015, ás 16:00 horas para a realização da audiência de Instrução e 

Julgamento, devendo comparecer devidamente acompanhada do autor e 

suas testemunhas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 226481 Nr: 5087-33.2014.811.0011

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VJC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JERFERSON SANTANA DA 

SILVA

 Intimar o advogado do réu sobre a sentença de fls. 156/173, cujo 

dispositivo transcrevo:"...Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na denúncia para CONDENAR o réu 

VALDIR JOSÉ CASSIANO pela prática do delito ínsito no art. 217-A, caput, 

c/c art. 226, II ambos do Código Penal.Passo à dosimetria da pena aplicada 

aos delitos, nos moldes do art. 68 do Código Penal.A pena prevista para a 

infração do art. 217-A, caput, do CP é de reclusão, de 8 (oito) a 15 

(quinze) anos.Analisando as circunstâncias judiciais insertas no art. 59 do 

Código Penal, infiro que: o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; 

não há meios de se valorar desfavoravelmente seus antecedentes 

criminais; não há maiores dados nos autos para se aferir a sua conduta 

social; também não constam informações específicas sobre a 

personalidade do acusado; os motivos, apesar de espúrios, são normais à 

espécie; as circunstâncias do crime também são as normais; as 

consequências do crime devem ser tidas como normais a espécie, ainda 

que possam ter gerado danos psicológicos à vítima, que contava com 5 

(cinco) anos de idade; e o comportamento da vítima em nada contribuiu 

para o ilícito praticado.Após análise das circunstâncias judiciais, fixo-lhe a 

pena base em seu mínimo legal, qual seja, 8 (oito) anos de reclusão..."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 139632 Nr: 3117-03.2011.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jaime José de Assis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria de Fátima Toledo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Caio Cezar Buin Zumioti - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilson Carlos Ferreira

 Intimar o advogado da requerida para que se manifeste nos autos, no 

prazo de 10 dias.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 150387 Nr: 265-69.2012.811.0011

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Widal e Marchioretto Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jéssica Cintra Guedes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gilson Carlos Ferreira, Samuel 

de CamposWidal Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Reiterando os termos do DJE nº 9433, disponibilizado em 04/12/2014, para 

intimar o advogado da parte autora a efetuar o depósito na importância de 

R$ 25.00 ( vinte e cinco reais), referente à locomoção do Sr. Oficial de 

Justiça, para cumprimento do mandado de intimação , no prazo de 05 

(cinco) dias informo que poderá ser efetuado depósito na conta bancária 

da Central de Mandado, sob nº 17.345-2, Agência 1320-X, Banco do Brasil 

S/A, CNJP Nº 97435465/0001-07 e após encaminhar o comprovante de 

depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 220247 Nr: 3607-20.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Daiani Carolini Gomes, Leonardo Rodrigo Gomes Vilhena

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Assunção Beltramini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a advogada do autor de que foi designado para o dia 21/05/2015, 

às 16:30 horas, devendo comparecer devidamente acompanhado do autor 

e suas testemunhas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 170915 Nr: 3933-48.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KCdC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RdO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Viviane Souza do Couto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Bruna Gabriela Zanrosso, 

JULIANA FERNANDES SÁ

 Intimar as advogadas do requerido para querendo, no prazo legal, oferte 

as contrarrazões. Bem como intimá-las do despacho de fls.126, cujo teor 

transcrevo:'Considerando a sua tempestividade certificada à fl. 124 e 

estando presentes os requisitos legais, recebo os recursos de apelação e 

suas razões apresentados às fls. 117/123 nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Intimem-se os apelados para querendo, no prazo legal, oferte 

as contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos 

ao e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso com as nossas 

homenagens.Cumpra-se.Mirassol D’ Oeste - MT, 06 de março de 

2015.Edna Ederli Coutinho, Juíza de Direito"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 104676 Nr: 1170-45.2010.811.0011

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Paracatu Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Paracatu

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato César Martins Cunha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVONEY ANZOLIN

 Intimar o advogado do autor para se manifestar quanto ao teor dos 

documentos apresentados às fls. 207/211.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 204416 Nr: 882-58.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Manoel Lemos Soares

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Lider dos Consorcios DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simone Jassek Drumond

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimar o advogado da parte requerida a apresentar memoriais, no prazo 

legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 160857 Nr: 2061-95.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Aparecido

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Lider de Consocio Dpvat

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anatoly Hodniuk Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Cesar Zandonadi

 Intimar os advogados das partes para apresentar memoriais, no prazo 

legal.

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 2209 Nr: 21-39.1995.811.0011

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juarez Torres Veloso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Ribeiro da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jurandir de Souza Freire

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Arlete Senhorinha Alves da 

Cruz, Sérgio Antonio Rosa

 DESPACHO

Processo nº : (Código 2209).

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte exequente pessoalmente para propulsar feito no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

2. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 4318 Nr: 1555-76.1999.811.0011

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Laticinios Ostelac Ltda, JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS, EDILENE SILVA NEVES DOS SANTOS, Robson José Simão, 

Paulo Afonso Macedo Brito, ROSA VIEIRA DE SOUZA BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionedis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jose Gonçalves Pichinin

 DESPACHO

Processo nº : (Código 4318).

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte exequente pessoalmente para propulsar feito no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

2. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 190516 Nr: 2774-36.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Augusta de Souza Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6.No caso vertente as partes e seus procuradores foram intimados da 

audiência em que se prolatou a sentença, de tal sorte que desnecessária 

nova intimação da autarquia, ainda que não tenha comparecido ao ato, 

para que daí passe a valer o prazo para oferta de eventual recurso, 

passando a correr o prazo desde a data da sessão. Assim sendo, 

observo, em juízo de admissibilidade recursal, que a apelação interposta é 

INTEMPESTIVA, pois manejada em 23/10/2014, ao passo que a sentença 

foi materializada em 24/06/2014, restando patente o escoamento do prazo 

para a prática do ato, sendo de bom alvitre registrar que a intimação da 

autarquia para fins de implantar o benefício em prol da parte autora não 

implica na renovação do prazo, mas sim em mera determinação para 

concretizar o dispositivo da sentença. Deste modo, por não preencher o 

recurso interposto um dos pressupostos objetivos para seu manejo, 

consistente na tempestividade, NÃO RECEBO a apelação orquestrada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.7.Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquive-se promovendo as baixas e anotações 

n e c e s s á r i a s . 8 . I n t i m e - s e . 9 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 216067 Nr: 3000-07.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Abraão Alves Albuquerque

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Galileu Zampieri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 )6.No caso vertente as partes e seus procuradores foram intimados da 

audiência em que se prolatou a sentença, de tal sorte que desnecessária 

nova intimação da autarquia, ainda que não tenha comparecido ao ato, 

para que daí passe a valer o prazo para oferta de eventual recurso, 

passando a correr o prazo desde a data da sessão. Assim sendo, 

observo, em juízo de admissibilidade recursal, que a apelação interposta é 

INTEMPESTIVA, pois manejada em 23/10/2014, ao passo que a sentença 

foi materializada em 24/06/2014, restando patente o escoamento do prazo 

para a prática do ato, sendo de bom alvitre registrar que a intimação da 

autarquia para fins de implantar o benefício em prol da parte autora não 

implica na renovação do prazo, mas sim em mera determinação para 

concretizar o dispositivo da sentença. Deste modo, por não preencher o 

recurso interposto um dos pressupostos objetivos para seu manejo, 

consistente na tempestividade, NÃO RECEBO a apelação orquestrada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.7.Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquive-se promovendo as baixas e anotações 

n e c e s s á r i a s . 8 . I n t i m e - s e . 9 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 202880 Nr: 551-76.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Renato Salgueiro Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Panamericano S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anatoly Hodniuk Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) do teor da r. decisão de 

fl.60, disponível para consulta no site do TJ/MT

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 222081 Nr: 4016-93.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivone Barboza Marassi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 222081).Vistos, etc.9.Desta 

forma, declaro o feito saneado.10.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 05/08/2015, a realizar-se às 16h30min, devendo as 

partes depositarem o rol de testemunhas no prazo de 05 dias antes da 

sua realização (art. 407 do CPC), determinando, ainda, o comparecimento 

pessoal da parte (art. 342 c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de 

que seja interrogada quanto aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas 

arroladas em tempo hábil para que se façam presentes, consignando no 

mandado as exigências (primeira parte) e advertências (segunda parte) 

constantes no art. 412, caput, do CPC. Proceda a escrivania com a 

intimação das partes cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma 

Processual Civil.11.Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de 

cumprimento é de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada 

as quantias para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, 

sob pena de se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as 

partes de que não haverá suspensão do processo, a teor do que 

preconiza o art. 338 do CPC.12.Intime-se. 13.Cumpra-se.Mirassol 

D´Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 92290 Nr: 4287-78.2009.811.0011

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cosmo Damião Monteiro, Magno Flavio Pereira, 

Jean das Chagas Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juarez Cordeiro dos Santos, 

Matheus Tostes Cardoso

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 92290).

Vistos, etc.

1. Intime-se o denunciado Jean da Chagas oliveira para que indique novo 

causídico para atuar em seu benefício, notadamente para que no prazo de 

05 (cinco) dias, apresente as alegações finais, com esteio no art. 403, § 

3º, do CPP, ultrapassado o aludido prazo e não aportando ao feito as 

alegações finais, desde já atento ao que preconiza o art. 261 e 263 do 

CPP, nomeio o douto defensor público desta comarca para representar o 

referido réu neste feito, o que faço com arrimo no art. 134 da CF/1988 c/c 

artigos 1º e 4º, IV, da LC 80/1994, o qual deverá ser intimado da referida 

nomeação, bem como ter vista dos autos pelo período de 05 (cinco) dias, 

para que apresente as alegações finais, com esteio no art. 403, § 3º, do 

CPP.

2. Expeça-se o necessário.

3. Intime-se.

 4. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste – MT, 05/03/2015.

 Fernando da Fonsêca Melo

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 33603 Nr: 4212-73.2008.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Leonina Aparecida Ferreira Alvim

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (Cód. 33603).

Vistos, etc.

1. Cuida-se da Ação de Execução Fiscal manejada pelo MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE em desfavor de LEONIRA APARECIDA FERREIRA 

ALVIM, onde pleiteou a citação do devedor/executado para no prazo de 

(05) cinco dias promover o adimplemento da dívida acrescida de juros, 

multa de mora e demais encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, 

ou para que o mesmo garantisse a execução nos termos do art. 9º da Lei 

das Execuções Fiscais, sob pena de serem penhorados quantos bens 

bastassem para a garantia do pagamento da dívida, bem como a 

condenação do executado nas custas e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por este Juízo.
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2. Recebida a inicial ordenou-se que o devedor fosse citado, fixando-se 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.

3. Após a citação do executado o autor requereu a extinção do feito, em 

virtude do pagamento da dívida exeqüenda.

4. É o sucinto relatório. Decido.

5. Tendo em vista o pedido constante aportado aos autos, formulado pela 

parte autora, julgo, com espeque no art. 794, I, do CPC, EXTINTO o 

presente processo de execução forçada, declarando extinta a dívida 

exeqüenda.

6. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar a(s) parte(s) executada(s) ao pagamento das custas judiciais.

7. Após o trânsito em julgado proceda às baixas necessárias e 

arquivamento dos autos.

8. P.R.I.C.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 6320 Nr: 1264-42.2000.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Silva de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jefferson Luis Fernandes 

Beato

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Carlos da Cruz

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 6320).

Vistos, etc.

1. Tratando-se de execução fiscal que não atinge o montante de R$ 

1.535,25 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos), com esteio no provimento nº 13/2013 – CGJ, determino o 

arquivamento do presente feito, sem baixa na distribuição.

2. Intime-se a parte exeqüente, comunicando-a de que poderá promover o 

desarquivamento quando a montante executado atingir o valor acima, bem 

como na hipótese de cumulação de dívidas contra o mesmo devedor, 

alcançando a quantia em tela.

3. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 220251 Nr: 3612-42.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Simara Cerqueira Pessoa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 220251).Vistos, etc.9.Desta 

forma, declaro o feito saneado.10.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 08/07/2015, a realizar-se às 15h, devendo as partes 

depositarem o rol de testemunhas no prazo de 05 dias antes da sua 

realização (art. 407 do CPC), determinando, ainda, o comparecimento 

pessoal da parte (art. 342 c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de 

que seja interrogada quanto aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas 

arroladas em tempo hábil para que se façam presentes, consignando no 

mandado as exigências (primeira parte) e advertências (segunda parte) 

constantes no art. 412, caput, do CPC. Proceda a escrivania com a 

intimação das partes cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma 

Processual Civil.11.Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de 

cumprimento é de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada 

as quantias para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, 

sob pena de se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as 

partes de que não haverá suspensão do processo, a teor do que 

preconiza o art. 338 do CPC.12.Intime-se. 13.Cumpra-se.Mirassol 

D’Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 216935 Nr: 3138-71.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivone Santos de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 216935).Vistos, etc.9.Desta 

forma, declaro o feito saneado.10.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 05/08/2015, a realizar-se às 16h15min, devendo as 

partes depositarem o rol de testemunhas no prazo de 05 dias antes da 

sua realização (art. 407 do CPC), determinando, ainda, o comparecimento 

pessoal da parte (art. 342 c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de 

que seja interrogada quanto aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas 

arroladas em tempo hábil para que se façam presentes, consignando no 

mandado as exigências (primeira parte) e advertências (segunda parte) 

constantes no art. 412, caput, do CPC. Proceda a escrivania com a 

intimação das partes cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma 

Processual Civil.11.Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de 

cumprimento é de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada 

as quantias para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, 

sob pena de se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as 

partes de que não haverá suspensão do processo, a teor do que 

preconiza o art. 338 do CPC.12.Intime-se. 13.Cumpra-se.Mirassol 

D´Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 139633 Nr: 3147-38.2011.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wanilza da Silva Dias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neuza Paula Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Caio Cezar Buin Zumioti - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilson Carlos Ferreira

 24.Ante o exposto, por tudo que dos autos consta, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados pela requerente WANILZA DA SILVA DIAS em 

desfavor de NEUZA PAULA OLIVEIRA.25.Sem custas e honorários 

advocatícios.26.Após o trânsito em julgado, procedam às anotações e as 

baixas necessárias para, em seguida, arquivar-se os presentes autos. 

2 7 . P u b l i q u e - s e ,  r e g i s t r e - s e ,  i n t i m e - s e . 2 8 . E x p e ç a - s e  o 

necessário.29.Cumpra-se.Mirassol D’Oeste-MT, 05 de Março de 

2015.Fernando da Fônseca MeloJuiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 129974 Nr: 1384-02.2011.811.0011

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso, Cid 

Valter Goloni

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elias Mendes Leal Filho, Claudio Nascimento 

Lopes, Leandro Souza Magalhães, Cristiane dos Santos Masson, Gustavo 

Alves do Carmo, Goloni & Goloni Ltda - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Pereira Merquíades - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FERREIRA DESTRO, 

CLEITON TUBINO SILVA, Luitt Conceição Ortega, Maikon Carlos de 

Oliveira, Sergio Ricardo Batista de Almeida

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) do teor da r. decisão de 

fl.495, disponível para consulta no site do TJ/MT.

 Intimação da Parte Requerida

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 872 de 1055



 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 226781 Nr: 103-69.2015.811.0011

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Carlos Petini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilson Carlos Ferreira

 do Advogado de defesa do reeducando da r. decisão de fls. 46 abaixo 

transcrita, bem como para comparecer na audiência Admonitória do 

reeducando designada para o dia 09/04/2015, às 16h15min. 

DECISÃOProcesso nº : (cód. 226781).Vistos, etc.1.DESIGNO o dia 

09/04/2015 para realização de audiência admonitória, precisamente às 

16h15min.2. Ciência ao MP e a Defesa.3. Intime-se o(a) 

recuperando(a).4.Cumpra-se.Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando 

da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 153338 Nr: 710-87.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecido Manoel da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MBM SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Julio Cezar Massam Nichols

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Osmar da Silva Monteiro 

Júnior

 do Procurador da parte autora de que foi designada a data 26 de março 

de 2015, às 15:00 horas para a realização do exame de lesão corporal da 

parte requerente com o perito médico legista , Dr. Simão Bargas da Costa, 

no instituto médico legal em Cuiabá-MT, sito à Rua sete, esquina com a Rua 

Parecis s/n - Bairro Carumbé - Cuiabá-MT, devendo o mesmo comparecer 

munido de todos seus exames e RX realizados anteriormente bem como 

dos documentos pessoais e da requisição dos referidos exames.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 187709 Nr: 2290-21.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Geneci Correia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Érica Cristina Ártico, Suellen 

Menezes Barranco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (cód. 187709)

Vistos, etc.

1. Cuida-se de ação proposta por Geneci Correia contra Instituto Nacional 

de Seguro Social-INSS, sendo que no curso da demanda a parte requerida 

ofertou proposta de acordo, tendo a parte requerente concordado, bem 

como postulado sua homologação por parte deste juízo.

2. Vieram conclusos.

3. É o sucinto relatório. Decido.

4. Frente ao exposto, estando regulares os termos da avença, nos termos 

do art. 269, III, e para fins do art. 584, III, bem como atento ao disposto no 

art. 158, caput, todos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, para 

todos os fins de direito o acordo de fl. 120, declarando (art. 329 do CPC) 

EXTINTO o processo em apreço.

5. Sem custas, vez que as partes foram beneficiadas pelo instituto da 

justiça gratuita.

6. Após o trânsito em julgado e não havendo manifestação das partes, 

proceda às baixas necessárias e arquivamento dos autos.

7. Publique-se.

8. Registre-se.

9. Intime-se.

10. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 213239 Nr: 2575-77.2014.811.0011

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SADdS, GSdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AdMdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saulo Fanaia Castrilon - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6.Trata-se de competência funcional e de natureza absoluta, podendo ser 

declarada de ofício, a teor do disposto no artigo 113 do Diploma 

Processual Civil, eis porque com esteio na referida norma declaro este 

juízo incompetente para apreciar o feito, DECLINANDO à causa em favor 

do juízo da 1ª Vara da Comarca de Mirassol D’Oeste, determinando a 

remessa dos autos ao referido juízo, mediante as baixas e anotações 

pertinentes.7.Intime-se.8.Expeça-se o necessário. 9.Cumpra-se com 

URGÊNCIA.Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015. Fernando da Fonsêca 

MeloJuiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 195927 Nr: 3670-79.2013.811.0011

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Robson dos Reis Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maikon Carlos de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIANA CRISTINA CORRÉA 

DE ANDRADE

 DESPACHO

Processo nº : (Código 195927).

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte exequente pessoalmente para propulsar feito no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

2. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 221302 Nr: 3755-31.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisca Josefa do Nascimento Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 221302).Vistos, etc.9.Desta 

forma, declaro o feito saneado.10.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 05/08/2015, a realizar-se às 16h, devendo as partes 

depositarem o rol de testemunhas no prazo de 05 dias antes da sua 

realização (art. 407 do CPC), determinando, ainda, o comparecimento 

pessoal da parte (art. 342 c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de 

que seja interrogada quanto aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas 

arroladas em tempo hábil para que se façam presentes, consignando no 

mandado as exigências (primeira parte) e advertências (segunda parte) 

constantes no art. 412, caput, do CPC. Proceda a escrivania com a 

intimação das partes cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma 

Processual Civil.11.Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de 

cumprimento é de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada 

as quantias para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, 

sob pena de se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as 

partes de que não haverá suspensão do processo, a teor do que 

preconiza o art. 338 do CPC.12.Intime-se. 13.Cumpra-se.Mirassol 

D´Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 172390 Nr: 4343-09.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: LdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdJdOH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Aparecida Alves de 

Oliveira Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : (Código 172390).

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora pessoalmente para propulsar feito no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

2. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 114444 Nr: 2314-54.2010.811.0011

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Alessandro Cunha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA TERMINATIVA

Processo nº : (Cód. 114444)

Vistos, etc.

1. Sentença lavrada em conformidade com o art. 458 c/c art. 459, caput 

(segunda parte), ambos do CPC.

2. Trata-se de ação de Busca e Apreensão com pedido de liminar movida 

por BANCO BRADESCO S/A, contra MARCOS ALESSANDRO CUNHA, 

todos devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe.

3. Determinada a intimação pessoal da parte autora para que propulsasse 

o feito, quedou-se inerte.

4. Vieram conclusos.

5. É o relato do necessário. Decido.

6. Compulsando os autos verifico que resta patente o abandono da causa 

por parte autora, motivo pelo qual julgo, com arrimo no artigo 267, inciso III, 

c/c o art. 329 ambos do CPC, EXTINTO o processo em tela.

7. Condeno a parte requerente ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, este na razão de 10% dez por cento sobre o valor da 

causa.

 8. P.R.I.

9. Após o trânsito em julgado e não havendo custas pendentes, 

arquive-se mediante as baixas e anotações necessárias.

10. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste – MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 207497 Nr: 1465-43.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josefa Francisca de Souza Elesbão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃOProcesso nº:(cód. 207497).Vistos, etc.6.No caso vertente as 

partes e seus procuradores foram intimados da audiência em que se 

prolatou a sentença, de tal sorte que desnecessária nova intimação da 

autarquia, ainda que não tenha comparecido ao ato, para que daí passe a 

valer o prazo para oferta de eventual recurso, passando a correr o prazo 

desde a data da sessão. Assim sendo, observo, em juízo de 

admissibilidade recursal, que a apelação interposta é INTEMPESTIVA, pois 

manejada em 22/12/2014, ao passo que a sentença foi materializada em 

19/08/2014, restando patente o escoamento do prazo para a prática do 

ato, sendo de bom alvitre registrar que a intimação da autarquia para fins 

de implantar o benefício em prol da parte autora não implica na renovação 

do prazo, mas sim em mera determinação para concretizar o dispositivo da 

sentença. Deste modo, por não preencher o recurso interposto um dos 

pressupostos objetivos para seu manejo, consistente na tempestividade, 

NÃO RECEBO a apelação orquestrada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.7.Após o trânsito em julgado da sentença, 

a r q u i v e - s e  p r o m o v e n d o  a s  b a i x a s  e  a n o t a ç õ e s 

n e c e s s á r i a s . 8 . I n t i m e - s e . 9 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 200118 Nr: 59-84.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Neuza dos Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saulo Fanaia Castrilon - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº: (cód. 200118).

Vistos, etc.

1. Verifico que o recurso de apelação interposta pelo ESTADO DE MATO 

GROSSO preenche os requisitos de admissibilidade, vez que se trata da 

via pertinente (cabimento) para guerrear a decisão recorrida (art. 513 do 

CPC), tendo sido interposto no prazo legal (tempestividade) de 30 dias (art. 

188 c/c art. 508, ambos do CPC), foi manejado (regularidade formal) por 

meio de petição (art. 514 do CPC), não havendo indicativos de que a parte 

aquiesceu com a decisão ou renunciou seu direito ao uso das vias 

recursais (inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de 

recorrer), tendo ocorrido o seu prévio e adequado preparo, razão pela 

qual o RECEBO apenas no seu efeito devolutivo, pois a sentença 

objurgada antecipou os efeitos da tutela pretendida pela parte recorrida, 

hipótese em que se aplica a inteligência do artigo 520, VII, do CPC.

2. Intime-se a apelada para que contrarrazoe, no prazo de 15 (quinze 

dias), a presente apelação.

3. Uma vez ultrapassado o prazo para a juntada das contrarrazões, com 

ou sem elas, remeta-se autos à instância superior, para que o recurso em 

tela seja objeto de apreciação por parte da aludida corte.

4. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 212582 Nr: 2485-69.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivanilde Nogueira de Carvalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6.No caso vertente as partes e seus procuradores foram intimados da 

audiência em que se prolatou a sentença, de tal sorte que desnecessária 

nova intimação da autarquia, ainda que não tenha comparecido ao ato, 

para que daí passe a valer o prazo para oferta de eventual recurso, 

passando a correr o prazo desde a data da sessão. Assim sendo, 

observo, em juízo de admissibilidade recursal, que a apelação interposta é 

INTEMPESTIVA, pois manejada em 20/01/2015, ao passo que a sentença 

foi materializada em 04/11/2014, restando patente o escoamento do prazo 

para a prática do ato, sendo de bom alvitre registrar que a intimação da 

autarquia para fins de implantar o benefício em prol da parte autora não 

implica na renovação do prazo, mas sim em mera determinação para 

concretizar o dispositivo da sentença. Deste modo, por não preencher o 

recurso interposto um dos pressupostos objetivos para seu manejo, 

consistente na tempestividade, NÃO RECEBO a apelação orquestrada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.7.Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquive-se promovendo as baixas e anotações 

necessárias.8.Intime-se.9.Cumpra-se.Mirassol D’Oeste-MT, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 874 de 1055



05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 153900 Nr: 789-66.2012.811.0011

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATRB, OCTB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PCB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Caio Cezar Buin Zumioti - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Bruna Gabriela Zanrosso

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 153900).

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o princípio da proteção integral a criança e adolescente 

deitado no artigo 1º do ECA, sendo dever de todos assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde e à alimentação (artigo 227 da CF c/c artigo 4º do ECA), 

sedimentado no artigo 3º do propalado estatuto, DETERMINO a inscrição 

do devedor junto aos cadastros de proteção ao crédito, notadamente o 

SPC e SERASA. Para tanto, expeça-se ofícios aos referidos serviços, 

devendo o instrumento conter em seu bojo o nome da parte executada, 

número do processo e valor da dívida, consignando-se tratar-se de dívida 

alimentar, não podendo assim figurar nas consultas o nome da parte 

requerente, para que deste modo fique preservada sua identidade e o 

caráter sigiloso do feito. Estipulo o prazo de 05 (cinco) dias para inserção 

da dívida e do nome do devedor nos referidos sistemas, sob pena de 

responsabilização cível e criminal.

2. Determino ainda a escrivania que promova a extração de cópias dos 

autos e as remeta ao Ministério Público desta comarca, vez que existem 

elementos apontando para a prática do crime catalogado no artigo 244 do 

Código Penal.

 3. Uma vez concretizada a prisão do executado, faça os autos 

conclusos.

4. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

5. Expeça-se o necessário.

 6. Cumpra-se com URGÊNCIA.

 Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 170982 Nr: 3976-82.2012.811.0011

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Leontina Moraes Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Aparecida Alves de 

Oliveira Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 170982).

 Vistos, etc.

1. Verifico que o valor executado se insere no conceito de pequeno valor, 

não havendo como se olvidar do que preconiza o art. 100, § 3º, da Cártula 

Magna c/c art. 87 do ADCT, pois com o advento da Lei nº 10.259/2001 as 

obrigações de pequeno valor passaram a ser definidas - para fins do 

indigitado art. 100, § 3º - pelo mesmo parâmetro estabelecido como limite 

para a competência dos Juizados Especiais Federais (60 salários 

mínimos), razão pela qual DETERMINO a escrivania que expeça oficio 

requisitório de pequeno valor, observando as instruções normativas e os 

formulários emanados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

2. Antes da expedição do ofício acima, deverá o INSS ser intimado para se 

manifestar quanto aos cálculos no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Intime-se

4. Cumpra-se.

 Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 221961 Nr: 3980-51.2014.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda do Municipio de Mirassol D`Oeste

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilton Silva de Aguiar

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Emerson Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (Cód. 221961).

Vistos, etc.

1. Cuida-se da Ação de Execução Fiscal manejada pelo MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE em desfavor de NILTON SILVA DE AGUIAR, onde 

pleiteou a citação do devedor/executado para no prazo de (05) cinco dias 

promover o adimplemento da dívida acrescida de juros, multa de mora e 

demais encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, ou para que o 

mesmo garantisse a execução nos termos do art. 9º da Lei das 

Execuções Fiscais, sob pena de serem penhorados quantos bens 

bastassem para a garantia do pagamento da dívida, bem como a 

condenação do executado nas custas e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por este Juízo.

2. Recebida a inicial ordenou-se que o devedor fosse citado, fixando-se 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.

3. Após a citação do executado o autor requereu a extinção do feito, em 

virtude do pagamento da dívida exeqüenda.

4. É o sucinto relatório. Decido.

5. Tendo em vista o pedido constante aportado aos autos, formulado pela 

parte autora, julgo, com espeque no art. 794, I, do CPC, EXTINTO o 

presente processo de execução forçada, declarando extinta a dívida 

exeqüenda.

6. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar as partes executadas ao pagamento das custas judiciais.

7. Após o trânsito em julgado proceda às baixas necessárias e 

arquivamento dos autos.

8. P.R.I.C.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 214873 Nr: 2842-49.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cleuza Martins Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (Cód. 214873).

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para o dia 05/08/2015, cujo o horário de 

realização será às 15h15min, devendo as partes depositar o rol de 

testemunhas no prazo de 05 dias antes da sua realização (art. 407 do 

CPC), determinando, ainda, o comparecimento pessoal da parte (art. 342 

c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de que seja interrogada quanto 

aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas arroladas em tempo hábil para 

que se façam presentes, consignando no mandado as exigências 

(primeira parte) e advertências (segunda parte) constantes no art. 412, 

caput, do CPC. Proceda a escrivania com a intimação das partes 

cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma Processual Civil.

2. Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de cumprimento é 

de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada as quantias 

para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, sob pena de 

se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as partes de 

que não haverá suspensão do processo, a teor do que preconiza o art. 

338 do CPC.

3. Intime-se.

4. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.
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Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 221301 Nr: 3754-46.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Natalia de Arruda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 221301).Vistos, etc.9.Desta 

forma, declaro o feito saneado.10.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 08/07/2015, a realizar-se às 15h30min, devendo as 

partes depositarem o rol de testemunhas no prazo de 05 dias antes da 

sua realização (art. 407 do CPC), determinando, ainda, o comparecimento 

pessoal da parte (art. 342 c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de 

que seja interrogada quanto aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas 

arroladas em tempo hábil para que se façam presentes, consignando no 

mandado as exigências (primeira parte) e advertências (segunda parte) 

constantes no art. 412, caput, do CPC. Proceda a escrivania com a 

intimação das partes cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma 

Processual Civil.11.Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de 

cumprimento é de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada 

as quantias para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, 

sob pena de se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as 

partes de que não haverá suspensão do processo, a teor do que 

preconiza o art. 338 do CPC.12.Intime-se. 13.Cumpra-se.Mirassol 

D´Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 166302 Nr: 2979-02.2012.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda da Prefeitura Municipal de Mirassol D´Oeste

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Feliciana Tomicha Artiaga

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Iuri Seror Cuiabano

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (Cód. 166305).

Vistos, etc.

1. Cuida-se da Ação de Execução Fiscal manejada pelo MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE em desfavor de FELICIANA TOMICHA ARTIAGA, onde 

pleiteou a citação do devedor/executado para no prazo de (05) cinco dias 

promover o adimplemento da dívida acrescida de juros, multa de mora e 

demais encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, ou para que o 

mesmo garantisse a execução nos termos do art. 9º da Lei das 

Execuções Fiscais, sob pena de serem penhorados quantos bens 

bastassem para a garantia do pagamento da dívida, bem como a 

condenação do executado nas custas e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por este Juízo.

2. Recebida a inicial ordenou-se que o devedor fosse citado, fixando-se 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.

3. Após a citação do executado o autor requereu a extinção do feito, em 

virtude do pagamento da dívida exeqüenda.

4. É o sucinto relatório. Decido.

5. Tendo em vista o pedido constante aportado aos autos, formulado pela 

parte autora, julgo, com espeque no art. 794, I, do CPC, EXTINTO o 

presente processo de execução forçada, declarando extinta a dívida 

exeqüenda.

6. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar as partes executadas ao pagamento das custas judiciais.

7. Após o trânsito em julgado proceda às baixas necessárias e 

arquivamento dos autos.

8. P.R.I.C.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 207495 Nr: 1464-58.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josefa Francisca de Souza Elesbão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃOProcesso nº:(cód. 207495).Vistos, etc.6.No caso vertente as 

partes e seus procuradores foram intimados da audiência em que se 

prolatou a sentença, de tal sorte que desnecessária nova intimação da 

autarquia, ainda que não tenha comparecido ao ato, para que daí passe a 

valer o prazo para oferta de eventual recurso, passando a correr o prazo 

desde a data da sessão. Assim sendo, observo, em juízo de 

admissibilidade recursal, que a apelação interposta é INTEMPESTIVA, pois 

manejada em 07/01/2015, ao passo que a sentença foi materializada em 

19/08/2014, restando patente o escoamento do prazo para a prática do 

ato, sendo de bom alvitre registrar que a intimação da autarquia para fins 

de implantar o benefício em prol da parte autora não implica na renovação 

do prazo, mas sim em mera determinação para concretizar o dispositivo da 

sentença. Deste modo, por não preencher o recurso interposto um dos 

pressupostos objetivos para seu manejo, consistente na tempestividade, 

NÃO RECEBO a apelação orquestrada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.7.Após o trânsito em julgado da sentença, 

a r q u i v e - s e  p r o m o v e n d o  a s  b a i x a s  e  a n o t a ç õ e s 

n e c e s s á r i a s . 8 . I n t i m e - s e . 9 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 132403 Nr: 3997-96.2010.811.0021

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCdCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Matheus Tostes Cardoso

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 132403).

 Vistos, etc.

1. Designo o dia 16/04/2015 para realização de audiência de justificação, 

precisamente às 17h15min.

2. Ciência ao MP.

3. Intime-se a Defesa

4. Requisite-se o recuperando.

5. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 27172 Nr: 1060-51.2007.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vera Alice Silva, Jonas da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social -INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo: (cód. 27172).

Vistos, etc.

1. A expedição de alvará está devidamente regulamentada pelo 

Provimento nº 07/2014 da CGJ, o que torna despiciendo o manejo de 

qualquer pedido relativo ao tema, contudo, observo que a advogada que 

representa os interesses da parte autora compreendeu necessário 

peticionar no sentido de receber diretamente os valores que se destinam a 

parte por si representada. Tal postura reclama, no caso vertente, trato 

esmerado, vez que inculca a possibilidade de eventual divergência entre a 
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causídica e sua cliente. Por tais razões e estando atento ao princípio da 

proteção integral do idoso, deitado no artigo 2º da Lei nº 10.741/2003, 

antes de apreciar a peça de folha 97/98, DETERMINO seja a parte autora 

intimada pessoalmente (por oficial de justiça) para que declare se deseja 

receber os valores diretamente em seu nome, ou que os alvarás sejam 

emitidos em nome da advogada que defende seus interesses.

 2. Competirá ao oficial promover a indagação da parte no ato da diligência, 

certificando posteriormente o conteúdo da sua resposta.

3. Após, conclusos.

4. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 177620 Nr: 592-77.2013.811.0011

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensor Público de 

Mirassol D´Oeste

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 177620).

 Vistos, etc.

1. Designo o dia 16/04/2015 para realização de audiência de justificação, 

precisamente às 16h15min.

2. Ciência ao MP.

3. Intime-se a Defesa

4. Requisite-se o recuperando.

5. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 207963 Nr: 1535-60.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdeci Cardoso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNA GABRIELA ZANROSSO, 

JULIANA FERNANDES SÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6.No caso vertente as partes e seus procuradores foram intimados da 

audiência em que se prolatou a sentença, de tal sorte que desnecessária 

nova intimação da autarquia, ainda que não tenha comparecido ao ato, 

para que daí passe a valer o prazo para oferta de eventual recurso, 

passando a correr o prazo desde a data da sessão. Assim sendo, 

observo, em juízo de admissibilidade recursal, que a apelação interposta é 

INTEMPESTIVA, pois manejada em 07/01/2015, ao passo que a sentença 

foi materializada em 04/11/2014, restando patente o escoamento do prazo 

para a prática do ato, sendo de bom alvitre registrar que a intimação da 

autarquia para fins de implantar o benefício em prol da parte autora não 

implica na renovação do prazo, mas sim em mera determinação para 

concretizar o dispositivo da sentença. Deste modo, por não preencher o 

recurso interposto um dos pressupostos objetivos para seu manejo, 

consistente na tempestividade, NÃO RECEBO a apelação orquestrada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.7.Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquive-se promovendo as baixas e anotações 

n e c e s s á r i a s . 8 . I n t i m e - s e . 9 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 112975 Nr: 3933-19.2010.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tania S. Cardoso ME, Tânia Sueli Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Júnior - 

Procurador -Geral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : (Código 112975).

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte exequente pessoalmente para propulsar feito no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

2. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 205455 Nr: 1083-50.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Tereza Morishita de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃOProcesso nº:(cód. 205455).Vistos, etc.6.No caso vertente as 

partes e seus procuradores foram intimados da audiência em que se 

prolatou a sentença, de tal sorte que desnecessária nova intimação da 

autarquia, ainda que não tenha comparecido ao ato, para que daí passe a 

valer o prazo para oferta de eventual recurso, passando a correr o prazo 

desde a data da sessão. Assim sendo, observo, em juízo de 

admissibilidade recursal, que a apelação interposta é INTEMPESTIVA, pois 

manejada em 03/11/2014, ao passo que a sentença foi materializada em 

06/08/2014, restando patente o escoamento do prazo para a prática do 

ato, sendo de bom alvitre registrar que a intimação da autarquia para fins 

de implantar o benefício em prol da parte autora não implica na renovação 

do prazo, mas sim em mera determinação para concretizar o dispositivo da 

sentença. Deste modo, por não preencher o recurso interposto um dos 

pressupostos objetivos para seu manejo, consistente na tempestividade, 

NÃO RECEBO a apelação orquestrada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.7.Após o trânsito em julgado da sentença, 

a r q u i v e - s e  p r o m o v e n d o  a s  b a i x a s  e  a n o t a ç õ e s 

n e c e s s á r i a s . 8 . I n t i m e - s e . 9 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 32481 Nr: 2956-95.2008.811.0011

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Vitor Balduino dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

 Processo nº : (cód. 32481).

 Vistos, etc.

1. Sentença lavrada nos termos do art. 458 do Código de Processo Civil.

2. Uma vez amortizado o valor cobrado nos presentes autos, o processo 

deve chegar ao seu termo, a teor do que preconizam os artigos 269, II e 

794, I, ambos do Diploma Processual Civil, assim sendo, julgo extinta a 

dívida exeqüenda, tendo em vista o seu pagamento por parte do 

executado, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO em apreço, 

o que faço com esteio no art. 795 do CPC.

3. Sem custas.

4. Publique-se, registre-se, intime-se.

5. Após o trânsito em julgado, arquive-se procedendo às baixas e 

anotações necessárias.

6. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo
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 Cod. Proc.: 216901 Nr: 3136-04.2014.811.0011

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MBH, ACMH

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saulo Fanaia Castrilon - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (cód. 216901).

Vistos, etc.

1. Cuida-se de divórcio direto consensual manejado por MÁRCIO 

BEZERRA HUGA e ADRIANA CORDEIRO MAROLDI HUGA onde colimam o 

rompimento do vínculo conjugal, existente entre ambos.

2. Narra a vestibular que os litigantes casaram-se em 10 de outubro 2001, 

o casal encontra-se separados de fato, tendo em vista a impossibilidade 

da vida em comum, sendo certo e verdadeiro que a separação é a 

vontade de ambos, do relacionamento tiveram 02 (dois) filhos, sendo 

menores.

3. O parecer ministerial foi favorável.

4. Vieram conclusos.

5. É o sucinto relato. Decido.

6. Tendo em vista a nova redação trazida pela emenda constitucional n° 

66/2010 que alterou o § 6º do art. 226 da Constituição Federal, que dispõe 

sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, suprimindo o 

requisito de prévia separação judicial por mais de 1 (um) ano ou de 

comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos. Com efeito a 

redação trazida pela EC nº 66/2010, inserida no art 266, § 6º da Carta 

Magna não mais há necessidade do lapso temporal para a dissolução do 

divórcio, in verbis:

 “Art. 226 (...)

 (...)

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio“.

7. Isto posto, com espeque no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, decretando o divórcio entre MÁRCIO 

BEZERRA HUGA e ADRIANA CORDEIRO MAROLDI HUGA, rompendo o 

vínculo e sociedade conjugal outrora existente.

8. Sem custas judiciais.

9. Expeça-se o pertinente mandado de averbação ao Registro Civil em que 

se registrou o casamento aqui dissolvido (art. 1.571, § 1º, do CC), para 

que seja averbada a presente sentença (art. 10, I, do Código Civil c/c art. 

29, § 1º, a, da Lei 6.015/1973), observando o que dispõe a CNGC, bem 

como o fato do cônjuge virago retornará a utilizar seu nome de solteira, 

seja ele, ADRIANA CORDEIRO MAROLDI.

10. Ciência ao MP.

 11. Após o trânsito em julgado proceda às baixas e anotações 

necessárias.

12. P.R.I.C.

 Mirassol D’Oeste - MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 5743 Nr: 821-91.2000.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aparecido A. Feitosa - ME - F. I.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Iuri Seror Cuiabano

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Douglas Alves da Cruz

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 5743).

Vistos, etc.

1. Tratando-se de execução fiscal que não atinge o montante de R$ 

1.535,25 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos), com esteio no provimento nº 13/2013 – CGJ, determino o 

arquivamento do presente feito, sem baixa na distribuição.

2. Intime-se a parte exeqüente, comunicando-a de que poderá promover o 

desarquivamento quando a montante executado atingir o valor acima, bem 

como na hipótese de cumulação de dívidas contra o mesmo devedor, 

alcançando a quantia em tela.

3. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 152163 Nr: 1782-12.2012.811.0011

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MdFV, TVP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SJP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Caio Cezar Buin Zumioti - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 152163).

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o princípio da proteção integral a criança e adolescente 

deitado no artigo 1º do ECA, sendo dever de todos assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde e à alimentação (artigo 227 da CF c/c artigo 4º do ECA), 

sedimentado no artigo 3º do propalado estatuto, DETERMINO a inscrição 

do devedor junto aos cadastros de proteção ao crédito, notadamente o 

SPC e SERASA. Para tanto, expeça-se ofícios aos referidos serviços, 

devendo o instrumento conter em seu bojo o nome da parte executada, 

número do processo e valor da dívida, consignando-se tratar-se de dívida 

alimentar, não podendo assim figurar nas consultas o nome da parte 

requerente, para que deste modo fique preservada sua identidade e o 

caráter sigiloso do feito. Estipulo o prazo de 05 (cinco) dias para inserção 

da dívida e do nome do devedor nos referidos sistemas, sob pena de 

responsabilização cível e criminal.

2. Determino ainda a escrivania que promova a extração de cópias dos 

autos e as remeta ao Ministério Público desta comarca, vez que existem 

elementos apontando para a prática do crime catalogado no artigo 244 do 

Código Penal.

 3. Por fim, vista ao Defensor Público para que se manifeste sobre o valor 

penhorado.

4. Expeça-se o necessário.

 5. Cumpra-se com URGÊNCIA.

 Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 219451 Nr: 3500-73.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Leozina da Silva Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Antonio Corbelino

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 219451).Vistos, etc.8.Declaro o 

feito saneado.9.Conforme se viu alhures, a rusga sub judice apresenta 

controvérsia que reclama prova pericial (art. 420 do CPC), pois 

imprescindível ao julgamento da demanda, desta forma, nomeio como nova 

perita do juízo, independentemente de termo de compromisso (art. 422 do 

CPC), a Dra. Iara Pascolat Coradini, com endereço na Rua General Valle, 

nº 224, Bandeirantes, Cuiabá – MT, fone (065) 9982-2588, (065) 

3622-0007, (065) 3624-7861, para que preste seu contributo ao 

feito.10.Determino a experta que apresente proposta de honorários em 10 

(dez) dias, a contar da sua intimação, bem como indique neste mesmo 

prazo 03 (três) datas distintas - com intervalos de 20 dias entre uma e 

outra - em que poderá iniciar os trabalhos.11.Faculto às partes a 

apresentação de novos quesitos e indicação de assistentes técnicos, 

tudo no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação deste decisum 

(art. 421, § 1º, do CPC). Na mesma oportunidade deverão se manifestar 

sobre a proposta de honorários.12.Proceda a escrivania com a intimação 

das partes somente depois que a perita juntar sua proposta de honorários. 

Caso a perita não faça a juntada no prazo estipulado, faça os autos 
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conclusos antes da referida intimação.13.Havendo proposta de 

honorários, venham-me conclusos após o prazo concedido às 

partes.14.Determino a realização de estudo sócio-econômico, a ser 

realizado pela assistência social do Município onde reside a parte autora, 

cujo relatório deverá minudenciar detalhes (bens que possui, número de 

pessoas que residem consigo, renda familiar, familiares doentes, padrão 

de vida, etc.) a respeito das condições de sobrevivência da parte 

demandante, respondendo aos quesitos apresentados.15.O estudo 

sócio-econômico deverá responder aos quesitos já apresentados pela 

parte requerida, caso ela não os substitua.16.Intime-se. 

17.Cumpra-se.Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca 

MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 208244 Nr: 1540-82.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lourival Vieira de Melo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 8.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na peça 

inicial por Lourival Vieira de Melo em desfavor do INSS – Instituto Nacional 

do Seguro Social.9.Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte autora 

ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios ao patrono 

da parte adversa, fixados em 10% sobre o valor da causa, considerando 

a natureza da demanda, na forma do art. 20, § 4.º do Código de Processo 

Civil, ficando suspensa a exigibilidade pela concessão do beneplácito da 

a s s i s t ê n c i a  j u d i c i á r i a 

gratuita.10.Publique-se.11.Registre-se.12.Intime-se.13.Cumpra-se.Mirassol 

D’Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 129222 Nr: 1313-97.2011.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Henis Arruda da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MBM - Seguradora S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Antonio Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Osmar da Silva Monteiro 

Júnior

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(Cód. 129222).Vistos, etc.3.Desta 

forma, declaro o feito saneado.4.Conforme se viu alhures, a lide sub judice 

apresenta controvérsia que reclama prova pericial (art. 420 do CPC), pois 

imprescindível ao julgamento da demanda, desta forma, nomeio perito do 

juízo, independentemente de termo de compromisso (art. 422 do CPC), 

DRA. IARA PASCOLAT CORADINI, com endereço na Rua General Valle, nº 

224, Bandeirantes, Cuiabá – MT, fone (065) 9982-2588, (065) 3622-0007, 

(065) 3624-7861, para que preste seu contributo ao feito.5.Determino ao 

experto que apresente proposta de honorários em 10 (dez) dias, a contar 

da sua intimação, bem como indique neste mesmo prazo 03 (três) datas 

distintas - com intervalos de 20 dias entre uma e outra - em que poderá 

iniciar os trabalhos.6.Faculto às partes a apresentação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, tudo no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da intimação deste decisum (art. 421, § 1º, do CPC). Na mesma 

oportunidade deverão se manifestar sobre a proposta de 

honorários.7.Proceda a secretaria com a intimação das partes somente 

depois que o perito juntar sua proposta de honorários. Caso o perito não 

faça a juntada no prazo estipulado, faça os autos conclusos antes da 

referida intimação.8.Havendo proposta de honorários, venham os autos 

conclusos após o prazo concedido às partes.9.Eventual audiência de 

instrução será realizada após a materialização da prova 

p e r i c i a l . 1 0 . I n t i m e - s e .  1 1 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 204102 Nr: 834-02.2014.811.0011

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Antonio Soares

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Alceu Dalle Laste - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 204102).

Vistos, etc.

1. Verifico que o presente recurso de apelação orquestrado por JOSÉ 

ANTONIO SOARES, preenche os requisitos de admissibilidade vez que se 

trata da via pertinente (cabimento) para guerrear a decisão recorrida (art. 

513 do CPC), tendo sido interposto no prazo legal (tempestividade) de 15 

dias (art. 508 do CPC), conforme se infere dos autos, foi manejado 

(regularidade formal) por meio de petição (art. 514 do CPC), não havendo 

indicativos de que a parte aquiesceu com a decisão ou renunciou seu 

direito ao recurso (inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de 

recorrer), tendo ocorrido o seu prévio e adequado preparo, razão pela 

qual o RECEBO apenas no seu efeito devolutivo, por encontrar-se a 

sentença recorrida sob o pálio do art. 520, inciso II, do Código de Processo 

Civil, já que os proventos são dotados de natureza alimentar.

2. Intime-se a apelada para que contrarrazoe, no prazo de 15 (quinze 

dias), a presente apelação.

 3. Uma vez ultrapassado o prazo para a juntada das contrarrazões, com 

ou sem elas, remeta-se os autos à instância superior (Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região), para que o recurso em tela seja objeto de 

apreciação por parte da aludida corte.

 4. Expeça-se o necessário.

5. Cumpra-se

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 115670 Nr: 2964-04.2010.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda Pública do Município de Mirassol D´Oeste

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Creodete Parlandim

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 115670).

Vistos, etc.

1. Tratando-se de execução fiscal que não atinge o montante de R$ 

1.535,25 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos), com esteio no provimento nº 13/2013 – CGJ, determino o 

arquivamento do presente feito, sem baixa na distribuição.

2. Intime-se a parte exeqüente, comunicando-a de que poderá promover o 

desarquivamento quando a montante executado atingir o valor acima, bem 

como na hipótese de cumulação de dívidas contra o mesmo devedor, 

alcançando a quantia em tela.

3. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 227218 Nr: 366-04.2015.811.0011

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERdHG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OGL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mônica Miranda Gomes de 

Oliveira - Defensora Pública Substituta

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

CP nº: (cód. 227218).

Vistos, etc.

1. Proceda à citação pessoal da parte requerida - na forma preconizada 
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pelo art. 221, II, do CPC (por oficial de justiça) - para utilizar-se, no prazo 

de 15 dias e se assim desejar, das respostas (art. 297 do CPC) cabíveis 

ao caso vertente, salientando que se não apresentar contestação serão 

presumidos como aceitos e verdadeiros (art. 285 c/c art. 319 do CPC) os 

fatos alegados pela parte requerente.

2. Encerrado o prazo para as respostas, venham-me os autos conclusos, 

momento em que verificarei se ao feito em apreço serão aplicados os 

artigos 326 e/ou 327 do CPC.

3. Havendo necessidade de expedição de carta precatória, expeça-se 

(devidamente instruída com a contrafé da inicial) solicitando os préstimos 

do juízo deprecado a fim de citar a parte requerida nos termos da presente 

decisão, se possível no prazo de 30 (trinta) dias (art. 203 do CPC), 

devendo a escrivania consignar em seu bojo nossas homenagens.

4. Expeça-se o necessário.

5. Intime-se.

6. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste-MT, 04/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 219879 Nr: 3568-23.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Márcio dos Passos Domingos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Tereza Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 219879).Vistos, etc.8.Declaro o 

feito saneado.9.Conforme se viu alhures, a rusga sub judice apresenta 

controvérsia que reclama prova pericial (art. 420 do CPC), pois 

imprescindível ao julgamento da demanda, desta forma, nomeio como nova 

perita do juízo, independentemente de termo de compromisso (art. 422 do 

CPC), a Dra. Iara Pascolat Coradini, com endereço na Rua General Valle, 

nº 224, Bandeirantes, Cuiabá – MT, fone (065) 9982-2588, (065) 

3622-0007, (065) 3624-7861, para que preste seu contributo ao 

feito.10.Determino a experta que apresente proposta de honorários em 10 

(dez) dias, a contar da sua intimação, bem como indique neste mesmo 

prazo 03 (três) datas distintas - com intervalos de 20 dias entre uma e 

outra - em que poderá iniciar os trabalhos.11.Faculto às partes a 

apresentação de novos quesitos e indicação de assistentes técnicos, 

tudo no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação deste decisum 

(art. 421, § 1º, do CPC). Na mesma oportunidade deverão se manifestar 

sobre a proposta de honorários.12.Proceda a escrivania com a intimação 

das partes somente depois que a perita juntar sua proposta de honorários. 

Caso a perita não faça a juntada no prazo estipulado, faça os autos 

conclusos antes da referida intimação.13.Havendo proposta de 

honorários, venham-me conclusos após o prazo concedido às 

partes.14.Determino a realização de estudo sócio-econômico, a ser 

realizado pela assistência social do Município onde reside a parte autora, 

cujo relatório deverá minudenciar detalhes (bens que possui, número de 

pessoas que residem consigo, renda familiar, familiares doentes, padrão 

de vida, etc.) a respeito das condições de sobrevivência da parte 

demandante, respondendo aos quesitos apresentados.15.O estudo 

sócio-econômico deverá responder aos quesitos já apresentados pela 

parte requerida, caso ela não os substitua.16.Intime-se. 

17.Cumpra-se.Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca 

MeloJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 226439 Nr: 5035-37.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Carlos Bergano

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social -INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CEZAR MASSOM 

NICHOLS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Proc. n. 5035-37.2014 – COD. 226439

CERTIDÃO

 Certifico que, nos termos da C.N.G.C., esta secretaria procederá com a 

intimação da parte requerente para impugnar a contestação e documentos 

juntados às fls. 40/56, bem como a mesma fora apresentada no prazo 

legal. Eu, Cleusa Roberto do Carmo, Gestora Judiciário Designada, digitei

 Mirassol D'Oeste - MT, 11 de Março de 2015.

 CLEUSA ROBERTO DO CARMO

Gestor (a) Judiciário (a) Designada

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 164366 Nr: 4656-67.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Benicio da Costa da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Lider dos Consorcios DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wagner Peruchi de Matos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 164366).

Vistos, etc.

1. Observando que a inicial preenche os requisitos do Diploma Processual 

Civil, especificamente no que concerne aos seus artigos 282 e 283, não 

sendo caso de aplicabilidade do art. 284 do mesmo codex e não estando 

patente a falta das condições da ação e a ausência dos pressupostos 

processuais, recebo a presente dando continuidade à atividade 

jurisdicional deste juízo.

2. Proceda à citação pessoal da parte requerida - na forma preconizada 

pelo art. 221, I (correio) c/c artigos 222 e 223, todos do CPC - para 

utilizar-se, no prazo de 15 dias e se assim desejar, das respostas (art. 

297 do CPC) cabíveis ao caso vertente, salientando que se não 

apresentar contestação serão presumidos como aceitos e verdadeiros 

(art. 285 c/c art. 319 do CPC) os fatos alegados pela parte autora.

3. Encerrado o prazo para as respostas, venham-me os autos conclusos, 

momento em que verificarei se ao feito em apreço serão aplicados os 

artigos 326 e/ou 327 do CPC.

4. Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme os termos do art. 4º, § 

1º, da Lei 1.060/1950, ficando a parte declarante sujeita, caso tenha 

obrado maliciosamente, às penas previstas no referido diploma legal.

5. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 225449 Nr: 4553-89.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecida Maria de Oliveira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Aparecida Alves de 

Oliveira Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Proc. n. 4553-89.2014 – COD. 225449

CERTIDÃO

 Certifico que, nos termos da C.N.G.C., esta secretaria procederá com a 

intimação da parte requerente para impugnar a contestação e documentos 

juntados às fls. 24/38, bem como a mesma fora apresentada no prazo 

legal. Eu, Cleusa Roberto do Carmo, Gestora Judiciário Designada, digitei

 Mirassol D'Oeste - MT, 11 de Março de 2015.

 CLEUSA ROBERTO DO CARMO

Gestor (a) Judiciário (a) Designada

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 202731 Nr: 531-85.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Wilma de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃOProcesso nº:(cód. 202731).Vistos, etc.6.No caso vertente as 

partes e seus procuradores foram intimados da audiência em que se 

prolatou a sentença, de tal sorte que desnecessária nova intimação da 

autarquia, ainda que não tenha comparecido ao ato, para que daí passe a 

valer o prazo para oferta de eventual recurso, passando a correr o prazo 

desde a data da sessão. Assim sendo, observo, em juízo de 

admissibilidade recursal, que a apelação interposta é INTEMPESTIVA, pois 

manejada em 23/10/2014, ao passo que a sentença foi materializada em 

12/08/2014, restando patente o escoamento do prazo para a prática do 

ato, sendo de bom alvitre registrar que a intimação da autarquia para fins 

de implantar o benefício em prol da parte autora não implica na renovação 

do prazo, mas sim em mera determinação para concretizar o dispositivo da 

sentença. Deste modo, por não preencher o recurso interposto um dos 

pressupostos objetivos para seu manejo, consistente na tempestividade, 

NÃO RECEBO a apelação orquestrada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.7.Após o trânsito em julgado da sentença, 

a r q u i v e - s e  p r o m o v e n d o  a s  b a i x a s  e  a n o t a ç õ e s 

n e c e s s á r i a s . 8 . I n t i m e - s e . 9 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 225920 Nr: 4650-89.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jocielle Moreira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Graziele Penachioni Claudino

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Proc. n. 4650-89.2014 – COD. 225920

CERTIDÃO

 Certifico que, nos termos da C.N.G.C., esta secretaria procederá com a 

intimação da parte requerente para impugnar a contestação e documentos 

juntados às fls. 31/37, bem como a mesma fora apresentada no prazo 

legal. Eu, Cleusa Roberto do Carmo, Gestora Judiciário Designada, digitei

 Mirassol D'Oeste - MT, 11 de Março de 2015.

 CLEUSA ROBERTO DO CARMO

Gestor (a) Judiciário (a) Designada

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 33914 Nr: 4421-42.2008.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Alves dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (Cód. 33914).

Vistos, etc.

1. Cuida-se da Ação de Execução Fiscal manejada pelo MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE em desfavor de JOSÉ ALVES DOS SANTOS, onde 

pleiteou a citação do devedor/executado para no prazo de (05) cinco dias 

promover o adimplemento da dívida acrescida de juros, multa de mora e 

demais encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, ou para que o 

mesmo garantisse a execução nos termos do art. 9º da Lei das 

Execuções Fiscais, sob pena de serem penhorados quantos bens 

bastassem para a garantia do pagamento da dívida, bem como a 

condenação do executado nas custas e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por este Juízo.

2. Recebida a inicial ordenou-se que o devedor fosse citado, fixando-se 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.

3. Após a citação do executado o autor requereu a extinção do feito, em 

virtude do pagamento da dívida exeqüenda.

4. É o sucinto relatório. Decido.

5. Tendo em vista o pedido constante aportado aos autos, formulado pela 

parte autora, julgo, com espeque no art. 794, I, do CPC, EXTINTO o 

presente processo de execução forçada, declarando extinta a dívida 

exeqüenda.

6. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar as partes executadas ao pagamento das custas judiciais.

7. Após o trânsito em julgado proceda às baixas necessárias e 

arquivamento dos autos.

8. P.R.I.C.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 225903 Nr: 4640-45.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Terezinha Maria da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Najla Milena Castro da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Proc. n. 4640-45.2014 – COD. 225903

CERTIDÃO

 Certifico que, nos termos da C.N.G.C., esta secretaria procederá com a 

intimação da parte requerente para impugnar a contestação e documentos 

juntados às fls. 39/48, bem como a mesma fora apresentada no prazo 

legal. Eu, Cleusa Roberto do Carmo, Gestora Judiciário Designada, digitei

 Mirassol D'Oeste - MT, 11 de Março de 2015.

 CLEUSA ROBERTO DO CARMO

Gestor (a) Judiciário (a) Designada

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 225764 Nr: 4598-93.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eliana Cristina dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Aparecida Alves de 

Oliveira Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Proc. n. 4598-93.2014 – COD. 225764

CERTIDÃO

 Certifico que, nos termos da C.N.G.C., esta secretaria procederá com a 

intimação da parte requerente para impugnar a contestação e documentos 

juntados às fls. 87/100, bem como a mesma fora apresentada no prazo 

legal. Eu, Cleusa Roberto do Carmo, Gestora Judiciário Designada, digitei

 Mirassol D'Oeste - MT, 11 de Março de 2015.

 CLEUSA ROBERTO DO CARMO

Gestor (a) Judiciário (a) Designada

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 221815 Nr: 3854-98.2014.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda do Municipio de Mirassol D`Oeste

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Josefina Machado da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Emerson Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo: (Cód. 221815).

Vistos etc.

1. Cuida-se de ação de execução fiscal sendo que antes da apreciação 

da exordial os autos foram remetidos ao Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e Cidadania da Comarca de Mirassol D’Oeste-MT, sendo que as 

partes entabularam acordo, pugnando pela sua homologação.

2. Vieram conclusos.

3. É o relatório em curtas palavras. Decido.

4. A vestibular preenche os requisitos do art. 6 da Lei 6.830/1980 (LEF), 

razão pela qual recebo a presente dando continuidade à atividade 

jurisdicional deste juízo.

5. Nos termos do art. 269, III, e para fins do art. 475-N, III, bem como atento 

ao disposto no art. 158, caput, todos do Código de Processo Civil, 
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HOMOLOGO por sentença, para todos os efeitos legais e de direito, o 

acordo acima mencionado, declarando (art. 329 do CPC) EXTINTO o 

processo em apreço.

6. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar a parte executada ao pagamento das custas judiciais.

7. Honorários na forma pactuada.

8. Após o trânsito em julgado e não havendo manifestação das partes, 

proceda às baixas necessárias e arquivamento dos autos.

9. Publique-se.

10. Registre-se.

11. Intime-se.

12. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 215949 Nr: 2977-61.2014.811.0011

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RPG, TSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WBdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saulo Fanaia Castrilon - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 215949).

Vistos, etc.

1. Nomeio a digna causídica Dra. Suellen Menezes Barranco, com 

escritório na rua Maria dos Anjos Braga, nº. 551, centro, neste município, 

fone (65) 9603-0207, para atuar em benefício da parte requerida, 

arbitrando-lhe honorários advocatícios a serem pagos pelo Estado de Mato 

Grosso, conforme valores descritos na Tabela da OAB/MT vigente na data 

do pagamento, pois a parte autora está sendo representada pela 

Defensoria Pública desta Comarca.

 2. Compete à parte requerida se dirigir ao escritório da causídica 

nomeada, precisamente no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de ser 

considerada revel.

3. Intime-se.

 4. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 184263 Nr: 1726-42.2013.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Viluci Comércio de Móveis e Eletrodomésticos 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : (Código 184263).

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte exequente pessoalmente para propulsar feito no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

2. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 25642 Nr: 112-12.2007.811.0011

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Vieira Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adermo Mussi, Jefferson 

Luis Fernandes Beato

 SENTENÇA

E.P. nº : (cód. 25642).

Vistos, etc.

1. Trata-se de execução penal que tramita em desfavor de MANOEL 

VIEIRA LOPES, devidamente qualificado nos autos, cujos autos vieram 

conclusos para eventual extinção em face da total concretização da 

reprimenda.

2. O parecer Ministerial foi favorável.

3. É o relato. Decido.

4. O reeducando foi condenado a 28 (vinte e oito) meses de prestação de 

serviço a comunidade, pela prática do crime previsto no art. 302, caput, da 

Lei 9503/1997 c/c art. 70, do CP, a qual foi cumprida em sua integralidade. 

Isto posto, com esteio no artigo 66 artigo da Lei nº 7.210/1984, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE DA SUA PENA, pelo seu efetivo cumprimento, 

determinando o arquivamento dos autos, mediante as baixas e anotações 

necessárias.

5. Publique-se.

 6. Registre-se.

 7. Intime-se.

 8. Ciência ao MP.

9. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 31265 Nr: 1887-28.2008.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda do Municipio de Mirassol D`Oeste

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ademir Rossi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (Cód. 31265).

Vistos, etc.

1. Cuida-se da Ação de Execução Fiscal manejada pelo MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE em desfavor de ADEMIR ROSSI, onde pleiteou a 

citação do devedor/executado para no prazo de (05) cinco dias promover 

o adimplemento da dívida acrescida de juros, multa de mora e demais 

encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, ou para que o mesmo 

garantisse a execução nos termos do art. 9º da Lei das Execuções 

Fiscais, sob pena de serem penhorados quantos bens bastassem para a 

garantia do pagamento da dívida, bem como a condenação do executado 

nas custas e honorários advocatícios a serem arbitrados por este Juízo.

2. Recebida a inicial ordenou-se que o devedor fosse citado, fixando-se 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.

3. Após a citação do executado o autor requereu a extinção do feito, em 

virtude do pagamento da dívida exeqüenda.

4. É o sucinto relatório. Decido.

5. Tendo em vista o pedido constante aportado aos autos, formulado pela 

parte autora, julgo, com espeque no art. 794, I, do CPC, EXTINTO o 

presente processo de execução forçada, declarando extinta a dívida 

exeqüenda.

6. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar as partes executadas ao pagamento das custas judiciais.

7. Após o trânsito em julgado proceda às baixas necessárias e 

arquivamento dos autos.

8. P.R.I.C.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 88341 Nr: 3468-44.2009.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Cacildo Lima Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Mirassol D´Oeste - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Antonio Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Danilo Cezar Ochiuto

 19. Ex positis, na forma do inciso I do artigo 269 do CPC, resolvo o mérito 

para julgar IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor, condenando-o ao 

pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, estes na razão 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, despesas cuja 

exigibilidade ficará suspensa por 05 (cinco) anos, pois a requerente foi 

agraciado com os benefícios da justiça gratuita.20. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.21. Após o trânsito em julgado, arquive-se mediante 

as baixas e anotações necessárias.22. Cumpra-se.Mirassol D’Oeste-MT, 

04/03/2015.Fernando da Fonsêca Melo Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 3692 Nr: 444-57.1999.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joemi dos Reis Pereira - F. I.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jefferson Luis Fernandes 

Beato

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo: (Cód. 3692).

Vistos etc.

1. Cuida-se de ação de execução fiscal sendo que no curso da demanda 

os autos foram remetidos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania da Comarca de Mirassol D’Oeste-MT, sendo que as partes 

entabularam acordo, pugnando pela sua homologação.

2. Vieram conclusos.

3. É o relatório em curtas palavras. Decido.

4. Nos termos do art. 269, III, e para fins do art. 475-N, III, bem como atento 

ao disposto no art. 158, caput, todos do Código de Processo Civil, 

HOMOLOGO por sentença, para todos os efeitos legais e de direito, o 

acordo acima mencionado, declarando (art. 329 do CPC) EXTINTO o 

processo em apreço.

5. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar a parte executada ao pagamento das custas judiciais.

6. Honorários na forma pactuada.

7. Após o trânsito em julgado e não havendo manifestação das partes, 

proceda às baixas necessárias e arquivamento dos autos.

8. Publique-se.

9. Registre-se.

10. Intime-se.

11. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 187375 Nr: 2259-98.2013.811.0011

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adão Alves dos Anjos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Saulo Fanaia Castrilon - 

Defensor Público

 SENTENÇA

Processo nº. : (cód. 187375).

Vistos, etc.

1. Sentença lavrada em conformidade com o artigo 381 do CPP.

2. Cuida-se de ação penal ofertada em desfavor de Adão Alves dos 

Anjos, devidamente qualificado nos autos, onde o Ministério Público 

colimava a condenação do mesmo pela prática do crime previsto no artigo 

155, caput, do CP, contudo o denunciado faleceu conforme Certidão de 

Óbito acostadas aos autos, razão pela qual o Ministério Público pugnou 

pela extinção da punibilidade do denunciado.

3. Vieram conclusos.

 4. É o relatório. Decido.

 5. Apreciando os autos, vejo que assiste razão ao parquet, porquanto a 

morte do agente é capaz de extinguir a punibilidade do denunciado, nesse 

sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. ATENTADO VIOLENTO AO 

PUDOR COM VIOLÊNCIA PRESUMIDA. ÓBITO DO RÉU. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. PERDA DO OBJETO.

1. Noticiado o falecimento do recorrente, extingue-se a punibilidade, por 

força do art. 107, I, do Código Penal.

2. Declarada a extinção da punibilidade. Recurso especial prejudicado.

(REsp 1097643/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 

TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 12/09/2013).

6. Isto posto, observando o artigo 107, I do Código Penal, DECLARO, com 

arrimo no art. 61 do CPP, extinta a punibilidade do fato sub judice, 

determinando que se proceda ao arquivamento dos autos.

7. Sem custas.

8. P.R.I.C.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 186985 Nr: 2207-05.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Sampaio de Moura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social -INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Julio Cezar Massam Nichols

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 8.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na peça 

inicial por MARIA SAMPAIO DE MOURA em desfavor do INSS – Instituto 

Nacional do Seguro Social.9.Pelo princípio da sucumbência, condeno a 

parte autora ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios 

ao patrono da parte adversa, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

considerando a natureza da demanda, na forma do art. 20, § 4.º do Código 

de Processo Civil, ficando suspensa a exigibilidade pela concessão do 

b e n e p l á c i t o  d a  a s s i s t ê n c i a  j u d i c i á r i a 

gratuita.10.Publique-se.11.Registre-se.12.Intime-se.13.Cumpra-se.Mirassol 

D’Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 188897 Nr: 2484-21.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jocimar Fernandes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Itaú Seguros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Julio Cezar Massam Nichols

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

Marcos Vinicius Luccas Boligon, Renato Chagas Corrêa da Silva

 3.Desta forma, declaro o feito saneado.4.Conforme se viu alhures, a lide 

sub judice apresenta controvérsia que reclama prova pericial (art. 420 do 

CPC), pois imprescindível ao julgamento da demanda, desta forma, nomeio 

perito do juízo, independentemente de termo de compromisso (art. 422 do 

CPC), DRA. IARA PASCOLAT CORADINI, com endereço na Rua General 

Valle, nº 224, Bandeirantes, Cuiabá – MT, fone (065) 9982-2588, (065) 

3622-0007, (065) 3624-7861, para que preste seu contributo ao 

feito.5.Determino ao experto que apresente proposta de honorários em 10 

(dez) dias, a contar da sua intimação, bem como indique neste mesmo 

prazo 03 (três) datas distintas - com intervalos de 20 dias entre uma e 

outra - em que poderá iniciar os trabalhos.6.Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, tudo no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação deste decisum (art. 421, § 

1º, do CPC). Na mesma oportunidade deverão se manifestar sobre a 

proposta de honorários.7.Proceda a secretaria com a intimação das partes 

somente depois que o perito juntar sua proposta de honorários. Caso o 

perito não faça a juntada no prazo estipulado, faça os autos conclusos 

antes da referida intimação.8.Havendo proposta de honorários, venham os 

autos conclusos após o prazo concedido às partes.9.Eventual audiência 

de instrução será realizada após a materialização da prova 

p e r i c i a l . 1 0 . I n t i m e - s e .  1 1 . C u m p r a - s e . M i r a s s o l  D ’ O e s t e - M T , 

05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 209943 Nr: 1965-12.2014.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda do Municipio de Mirassol D`Oeste

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Alves Bleza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Emerson Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (Cód. 209943).

Vistos, etc.

1. Cuida-se da Ação de Execução Fiscal manejada pelo MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE em desfavor de MANOEL ALVES BLEZA, onde 

pleiteou a citação do devedor/executado para no prazo de (05) cinco dias 

promover o adimplemento da dívida acrescida de juros, multa de mora e 

demais encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, ou para que o 

mesmo garantisse a execução nos termos do art. 9º da Lei das 

Execuções Fiscais, sob pena de serem penhorados quantos bens 

bastassem para a garantia do pagamento da dívida, bem como a 

condenação do executado nas custas e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por este Juízo.

2. Recebida a inicial ordenou-se que o devedor fosse citado, fixando-se 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.

3. Após a citação do executado o autor requereu a extinção do feito, em 

virtude do pagamento da dívida exeqüenda.

4. É o sucinto relatório. Decido.

5. Tendo em vista o pedido constante aportado aos autos, formulado pela 

parte autora, julgo, com espeque no art. 794, I, do CPC, EXTINTO o 

presente processo de execução forçada, declarando extinta a dívida 

exeqüenda.

6. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar as partes executadas ao pagamento das custas judiciais.

7. Após o trânsito em julgado proceda às baixas necessárias e 

arquivamento dos autos.

8. P.R.I.C.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 116320 Nr: 3170-18.2010.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda Pública do Município de Mirassol D´Oeste

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edith Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo: (Cód. 116320).

Vistos etc.

1. Cuida-se de ação de execução fiscal sendo que no curso da demanda 

os autos foram remetidos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania da Comarca de Mirassol D’Oeste-MT, sendo que as partes 

entabularam acordo, pugnando pela sua homologação.

2. Vieram conclusos.

3. É o relatório em curtas palavras. Decido.

4. Nos termos do art. 269, III, e para fins do art. 475-N, III, bem como atento 

ao disposto no art. 158, caput, todos do Código de Processo Civil, 

HOMOLOGO por sentença, para todos os efeitos legais e de direito, o 

acordo acima mencionado, declarando (art. 329 do CPC) EXTINTO o 

processo em apreço.

5. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar a parte executada ao pagamento das custas judiciais.

6. Honorários na forma pactuada.

7. Após o trânsito em julgado e não havendo manifestação das partes, 

proceda às baixas necessárias e arquivamento dos autos.

8. Publique-se.

9. Registre-se.

10. Intime-se.

11. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 33891 Nr: 4431-86.2008.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Francisco dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo: (Cód. 33891).

Vistos etc.

1. Cuida-se de ação de execução fiscal sendo que no curso da demanda 

os autos foram remetidos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania da Comarca de Mirassol D’Oeste-MT, sendo que as partes 

entabularam acordo, pugnando pela sua homologação.

2. Vieram conclusos.

3. É o relatório em curtas palavras. Decido.

4. Nos termos do art. 269, III, e para fins do art. 475-N, III, bem como atento 

ao disposto no art. 158, caput, todos do Código de Processo Civil, 

HOMOLOGO por sentença, para todos os efeitos legais e de direito, o 

acordo acima mencionado, declarando (art. 329 do CPC) EXTINTO o 

processo em apreço.

5. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar a parte executada ao pagamento das custas judiciais.

6. Honorários na forma pactuada.

7. Após o trânsito em julgado e não havendo manifestação das partes, 

proceda às baixas necessárias e arquivamento dos autos.

8. Publique-se.

9. Registre-se.

10. Intime-se.

11. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 163398 Nr: 3348-93.2012.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda do Municipio de Mirassol D`Oeste

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Aparecida Pessoa de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo nº : (Cód. 163398).

Vistos, etc.

1. Cuida-se da Ação de Execução Fiscal manejada pelo MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE em desfavor de MARIA APARECIDA PESSOA DE 

ASSIS, onde pleiteou a citação do devedor/executado para no prazo de 

(05) cinco dias promover o adimplemento da dívida acrescida de juros, 

multa de mora e demais encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, 

ou para que o mesmo garantisse a execução nos termos do art. 9º da Lei 

das Execuções Fiscais, sob pena de serem penhorados quantos bens 

bastassem para a garantia do pagamento da dívida, bem como a 

condenação do executado nas custas e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por este Juízo.

2. Recebida a inicial ordenou-se que o devedor fosse citado, fixando-se 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.

3. Após a citação do executado o autor requereu a extinção do feito, em 

virtude do pagamento da dívida exeqüenda.

4. É o sucinto relatório. Decido.

5. Tendo em vista o pedido constante aportado aos autos, formulado pela 

parte autora, julgo, com espeque no art. 794, I, do CPC, EXTINTO o 

presente processo de execução forçada, declarando extinta a dívida 
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exeqüenda.

6. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar a(s) parte(s) executada(s) ao pagamento das custas judiciais.

7. Após o trânsito em julgado proceda às baixas necessárias e 

arquivamento dos autos.

8. P.R.I.C.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 33976 Nr: 4508-95.2008.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Roberto de Lazari

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IURI SEROR CUIABANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Processo: (Cód. 33976).

Vistos etc.

1. Cuida-se de ação de execução fiscal sendo que no curso da demanda 

os autos foram remetidos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania da Comarca de Mirassol D’Oeste-MT, sendo que as partes 

entabularam acordo, pugnando pela sua homologação.

2. Vieram conclusos.

3. É o relatório em curtas palavras. Decido.

4. Nos termos do art. 269, III, e para fins do art. 475-N, III, bem como atento 

ao disposto no art. 158, caput, todos do Código de Processo Civil, 

HOMOLOGO por sentença, para todos os efeitos legais e de direito, o 

acordo acima mencionado, declarando (art. 329 do CPC) EXTINTO o 

processo em apreço.

5. Em face do comando normativo consignado no art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 

8.620/1993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2001, deixo de 

condenar a parte executada ao pagamento das custas judiciais.

6. Honorários na forma pactuada.

7. Após o trânsito em julgado e não havendo manifestação das partes, 

proceda às baixas necessárias e arquivamento dos autos.

8. Publique-se.

9. Registre-se.

10. Intime-se.

11. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 192865 Nr: 3106-03.2013.811.0011

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodolfo Daniel da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pedro Rosa Neto

 13)Por preencher o sentenciado os requisitos subjetivos e objetivos 

previstos no artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de 

liberdade aplicada por duas pena restritiva de direito, cujas condições 

serão fixadas no Juízo da Vara de Execuções Penais. II.III.14)Deixo de 

conceder ao acusado a suspensão condicional da pena em virtude do 

disposto no artigo 77, inciso III, do CP.II.III.15)Nos termos do artigo 55 do 

Código Penal, a pena restritiva de direito a ser aplicada, consistente na 

prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (artigo 43, 

IV, do CP) terá, neste caso concreto, a mesma duração da pena privativa 

de liberdade substituída.II.III.16)Transitada esta sentença em julgado, 

expeça-se guia definitiva de execução de pena, lançando-se o nome do 

sentenciado no Rol dos Culpados, e, em seguida, oficie-se ao Tribunal 

Regional Eleitoral e ao Instituto de Identificação.II.III.17)Isento o acusado do 

pagamento das custas processuais, porquanto os autos demonstram 

qualificar-se como hipossuficiente financeiro.Publique-se, registre-se, 

intime-se.Cumpra-se com urgência.Mirassol D´Oeste-MT, 04 de março de 

2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 171813 Nr: 4241-84.2012.811.0011

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SMP, PKMD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CGD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jardel Mendonça Santana - 

Defensor Público Substituto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 171813).

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o princípio da proteção integral a criança e adolescente 

deitado no artigo 1º do ECA, sendo dever de todos assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde e à alimentação (artigo 227 da CF c/c artigo 4º do ECA), 

sedimentado no artigo 3º do propalado estatuto, DETERMINO a inscrição 

do devedor junto aos cadastros de proteção ao crédito, notadamente o 

SPC e SERASA. Para tanto, expeça-se ofícios aos referidos serviços, 

devendo o instrumento conter em seu bojo o nome da parte executada, 

número do processo e valor da dívida, consignando-se tratar-se de dívida 

alimentar, não podendo assim figurar nas consultas o nome da parte 

requerente, para que deste modo fique preservada sua identidade e o 

caráter sigiloso do feito. Estipulo o prazo de 05 (cinco) dias para inserção 

da dívida e do nome do devedor nos referidos sistemas, sob pena de 

responsabilização cível e criminal.

2. Determino ainda a escrivania que promova a extração de cópias dos 

autos e as remeta ao Ministério Público desta comarca, vez que existem 

elementos apontando para a prática do crime catalogado no artigo 244 do 

Código Penal.

 3. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

4. Expeça-se o necessário.

 5. Cumpra-se com URGÊNCIA.

 Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 217566 Nr: 3244-33.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vania Maria dos Santos Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 217566).Vistos, etc.9.Desta 

forma, declaro o feito saneado.10.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 05/08/2015, a realizar-se às 15h, devendo as partes 

depositarem o rol de testemunhas no prazo de 05 dias antes da sua 

realização (art. 407 do CPC), determinando, ainda, o comparecimento 

pessoal da parte (art. 342 c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de 

que seja interrogada quanto aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas 

arroladas em tempo hábil para que se façam presentes, consignando no 

mandado as exigências (primeira parte) e advertências (segunda parte) 

constantes no art. 412, caput, do CPC. Proceda a escrivania com a 

intimação das partes cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma 

Processual Civil.11.Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de 

cumprimento é de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada 

as quantias para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, 

sob pena de se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as 

partes de que não haverá suspensão do processo, a teor do que 

preconiza o art. 338 do CPC.12.Intime-se. 13.Cumpra-se.Mirassol 

D’Oeste-MT, 05/03/2015. Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 213582 Nr: 2631-13.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maira Cristina de Sena Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Aparecida Alves de 

Oliveira Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 213582).

Vistos, etc.

1. Verifico que o presente recurso de apelação orquestrado pelo 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, preenche os requisitos 

de admissibilidade recursal, vez que se trata da via pertinente (cabimento) 

para guerrear a decisão recorrida (art. 513 do CPC), tendo sido interposto 

no prazo legal (tempestividade) de 30 dias (art. 508 c/c o art. 188, ambos 

do CPC jungido ao art. 10 da Lei n.º 9.469/1997), conforme se infere dos 

autos, foi manejado (regularidade formal) por meio de petição (art. 514 do 

CPC), não havendo indicativos de que a parte aquiesceu com a decisão ou 

renunciou seu direito ao uso das vias recursais (inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo do poder de recorrer), cabendo destacar que não 

foi feito o seu prévio e adequado pagamento (preparo), face o fato da 

parte recorrente gozar de isenção no tocante as custas judiciais, 

abrangendo inclusive as referentes ao preparo recursal, razão pela qual o 

RECEBO apenas no seu efeito devolutivo, por encontrar-se a sentença 

recorrida sob o pálio do art. 520, inciso II, do Código de Processo Civil, já 

que os proventos são dotados de natureza alimentar.

2. Intime-se a apelada para que contrarrazoe, no prazo de 15 (quinze 

dias), a presente apelação.

 3. Uma vez ultrapassado o prazo para a juntada das contrarrazões, com 

ou sem elas, remeta-se os autos à instância superior (Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região), para que o recurso em tela seja objeto de 

apreciação por parte da aludida corte.

 4. Expeça-se o necessário.

5. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 132136 Nr: 1827-50.2011.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alessandro de Oliveira Aguiar

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Itaú Seguros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS Alves da Cruz, 

Sérgio Antonio Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Chagas Corrêa da 

Silva

 SENTENÇA

Processo nº : (cód. 132136)

Vistos etc.

1. Cuida-se de ação de cobrança sendo que no curso da demanda a 

partes entabularam acordo, pugnando pela sua homologação (fls. 

185/196).

2. Vieram conclusos.

3. É o relatório em curtas palavras. Decido.

4. Nos termos do art. 269, III, e para fins do art. 475-N, III, bem como atento 

ao disposto no art. 158, caput, todos do Código de Processo Civil, 

HOMOLOGO por sentença, para todos os efeitos legais e de direito, o 

acordo acima mencionado, declarando (art. 329 do CPC) EXTINTO o 

processo em apreço.

5. Eventuais custas deverão ser pagas pela parte requerida.

6. Honorários na forma pactuada.

7. Após o trânsito em julgado e não havendo manifestação das partes, 

proceda às baixas necessárias e arquivamento dos autos.

8. Publique-se.

9. Registre-se.

10. Intime-se.

11. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 178205 Nr: 708-83.2013.811.0011

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adriano Lemes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Saulo Fanaia Castrilon - 

Defensor Público

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 178205).

 Vistos, etc.

1. Designo o dia 23/04/2015 para realização de audiência de justificação, 

precisamente às 15h15min.

2. Ciência ao MP.

3. Intime-se a Defesa

4. Requisite-se o recuperando.

5. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 10553 Nr: 1268-11.2002.811.0011

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mauri Gomes dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cacique Promotora

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS ALVES DA CRUZ, 

Antonio Carlos da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alberto André Lasch

 SENTENÇA

 Processo nº : (cód. 10553).

 Vistos, etc.

1. Sentença lavrada nos termos do art. 458 do Código de Processo Civil.

2. Uma vez amortizado o valor cobrado nos presentes autos, o processo 

deve chegar ao seu termo, a teor do que preconizam os artigos 269, II e 

794, I, ambos do Diploma Processual Civil, assim sendo, julgo extinta a 

dívida exeqüenda, tendo em vista o seu pagamento por parte do 

executado, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO em apreço, 

o que faço com esteio no art. 795 do CPC.

3. Sem custas.

4. Publique-se, registre-se, intime-se.

5. Após o trânsito em julgado, arquive-se procedendo às baixas e 

anotações necessárias.

6. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 219880 Nr: 3569-08.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecida Pereira Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Tereza Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 219880).Vistos, etc.9.Desta 

forma, declaro o feito saneado.10.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 03/06/2015, a realizar-se às 13h45min, devendo as 

partes depositarem o rol de testemunhas no prazo de 05 dias antes da 

sua realização (art. 407 do CPC), determinando, ainda, o comparecimento 

pessoal da parte (art. 342 c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de 

que seja interrogada quanto aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas 

arroladas em tempo hábil para que se façam presentes, consignando no 

mandado as exigências (primeira parte) e advertências (segunda parte) 

constantes no art. 412, caput, do CPC. Proceda a escrivania com a 
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intimação das partes cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma 

Processual Civil.11.Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de 

cumprimento é de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada 

as quantias para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, 

sob pena de se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as 

partes de que não haverá suspensão do processo, a teor do que 

preconiza o art. 338 do CPC.12.Intime-se. 13.Cumpra-se.Mirassol 

D’Oeste-MT, 05/03/2015. Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 226781 Nr: 103-69.2015.811.0011

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Carlos Petini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilson Carlos Ferreira

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 226781).

 Vistos, etc.

1. DESIGNO o dia 09/04/2015 para realização de audiência admonitória, 

precisamente às 16h15min.

2. Ciência ao MP e a Defesa.

3. Intime-se o(a) recuperando(a).

4. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 222171 Nr: 4031-62.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social -INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Júlio Cezar Massam Nichols

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO SANEADORAProcesso nº:(cód. 222171).Vistos, etc.9.Desta 

forma, declaro o feito saneado.10.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 03/06/2015, a realizar-se às 13h30min, devendo as 

partes depositarem o rol de testemunhas no prazo de 05 dias antes da 

sua realização (art. 407 do CPC), determinando, ainda, o comparecimento 

pessoal da parte (art. 342 c/c art. 343 do CPC) autora a depor, a fim de 

que seja interrogada quanto aos fatos. Notifiquem-se as testemunhas 

arroladas em tempo hábil para que se façam presentes, consignando no 

mandado as exigências (primeira parte) e advertências (segunda parte) 

constantes no art. 412, caput, do CPC. Proceda a escrivania com a 

intimação das partes cumprindo o disposto no art. 343, § 1º, do Diploma 

Processual Civil.11.Se houver carta precatória a ser expedida, o prazo de 

cumprimento é de 60 (sessenta) dias, providenciando a parte interessada 

as quantias para as despesas necessárias, bem como seu cumprimento, 

sob pena de se declarar encerrada a instrução. Ficam desde já cientes as 

partes de que não haverá suspensão do processo, a teor do que 

preconiza o art. 338 do CPC.12.Intime-se. 13.Cumpra-se.Mirassol 

D´Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 157895 Nr: 1399-34.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcelo de Souza Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Pereira Pardin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo (Cód. 157895).

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para apresentarem memoriais, no prazo de 03 

(três) dias, o que faço com arrimo no artigo 454, § 3º, do CPC.

2. Expeça-se o necessário.

3. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 199911 Nr: 9-58.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Neide Cândida de Cena

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : (cód. 199911).

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução, para obtenção de prova testemunhal 

postulada, para o dia 05/08/2015, cujo o horário de realização será às 

14h.

2. Na forma do art. 407 do Código de Processo Civil, concedo às partes o 

prazo de 10 (dez) dias para apresentação do rol de testemunhas cujos 

depoimentos se pretende obter, caso ainda não indicadas, a serem 

contabilizado, na hipótese de intimação por meio do Diário da Justiça 

Eletrônico, a partir do primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 

informação [item 2.9.1.3, da Seção 9, do Capítulo 02, da CNGCGJ/MT] e, no 

caso de intimação por oficial de justiça, a começar na data da juntada aos 

autos do mandado cumprido [art. 241, inciso II do Código de Processo 

Civil].

 3. Intime-se.

4. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 33971 Nr: 4473-38.2008.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo José Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 33971).

Vistos, etc.

1. Tratando-se de execução fiscal que não atinge o montante de R$ 

1.535,25 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos), com esteio no provimento nº 13/2013 – CGJ, determino o 

arquivamento do presente feito, sem baixa na distribuição.

2. Intime-se a parte exeqüente, comunicando-a de que poderá promover o 

desarquivamento quando a montante executado atingir o valor acima, bem 

como na hipótese de cumulação de dívidas contra o mesmo devedor, 

alcançando a quantia em tela.

3. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 90881 Nr: 3979-42.2009.811.0011

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Mendonça

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Iuri Seror Cuiabano

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : (Código 90881).

Vistos, etc.
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1. Intime-se a parte exequente pessoalmente para propulsar feito no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

2. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 31169 Nr: 1855-23.2008.811.0011

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Z. Pereira da Silva - ME, Zenilton Pereira da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALECSANDRO ANTONUCCI 

SILVEIRA, Carlos Eduardo de Lara Mosqueiro, Dianarú da Silva 

Paixão, ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS, GILSON CARLOS 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA TERMINATIVA

Processo nº : (Cód. 31169)

Vistos, etc.

1. Sentença lavrada em conformidade com o art. 458 c/c art. 459, caput 

(segunda parte), ambos do CPC.

2. Trata-se de ação de execução orquestrada pelo BANCO DO 

BRADESCO S/A em desfavor de Z PEREIRA DA SILVA ME e outro, ambos 

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe.

3. Durante o curso da demanda a parte exequente foi devidamente 

intimada pessoalmente para propulsar o feito, sendo que até a presente 

data não o fez.

4. Vieram conclusos.

5. É o relato do necessário. Decido.

6. No presente feito resta caracterizado o abandono da causa por parte 

da demandante, vez que mesmo tendo sido intimada a propulsar o feito 

quedou-se inerte, assim sendo, com espeque nos termos do artigos. 267, 

inciso III, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO sem 

resolução do mérito, o processo em apreço.

7. Condeno a parte exequente ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios (art. 267, § 2º, parte final, do CPC), acaso existentes.

8. P.R.I.

9. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 30551 Nr: 1195-29.2008.811.0011

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valter Domingues Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO FERREIRA DESTRO, 

CLEO ADRIANA SANDER DA SILVA, DR. MAIKON CARLOS DE 

OLIVEIRA, Eder Faustino Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 DECISÃOCód. 30551Vistos, etc.7.Isto posto, por visar efeito meramente 

modificativo não colimando um provimento integrativo-retificador, 

RECHAÇO os embargos em apreço, por não vislumbrar nenhuma omissão 

ou contradição na decisão embargada, notadamente quando a sentença 

se fundamentou em argumento que se presta para sustentá-la, não sendo 

aqui a sede adequada para se corrigir eventual erro de julgamento. 

8 . In t ime-se  a  pa r te  reco r ren te  ace rca  do  p resen te 

decisum.9.Cumpra-se.Mirassol D´Oeste-MT, 05/03/2015.Fernando da 

Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 29203 Nr: 3024-79.2007.811.0011

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Cristiano Oliveira Rossi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lojão dos Moveis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danilo Cezar Ochiuto, 

Robervelte Braga Francisco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jaime Santana Orro Silva

 DECISÃO

 Cód. 33492

Vistos, etc.

1. Cuida-se de execução provisória de sentença, em ação movida por 

CRISTIANO OLIVEIRA ROSSI em desfavor de LOJÃO DOS MÓVEIS, 

colimando a penhora no valor de R$ 11.743,00 (onze mil setecentos e 

quarenta e três reais).

2. Vieram conclusos.

3. É o relato. Decido.

4. Meritório ressaltar que a execução provisória de sentença corre por 

iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, consoante o que 

preconiza o art. 475-O, do CPC:

Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, 

do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas: 

(Acrescentado pela L-011.232-2005)

I – corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se 

obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado 

haja sofrido;

II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença 

objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e 

liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento;

5. Assim sendo, DETERMINO que a parte exequente apresente no prazo 

de 15 dias, caução suficiente e idônea, nos termos do art. 475-O, inciso III, 

do CPC.

6. Ultrapassado o prazo acima e não tendo a parte requerida materializado 

sua obrigação, faça conclusos.

7. Expeça-se o necessário.

8. Intime-se na forma legal.

 9. Cumpra-se.

 Mirassol D’Oeste-MT, 05 de março, 2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 207005 Nr: 1370-13.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Público

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jair Roberto Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 DECISÃO

Processo nº : (cód. 207005).

Vistos, etc.

1. Trata-se de processo criminal onde figura como réu o senhor Jair 

Roberto Marques, realizada a audiência preliminar, constatou-se a 

ausência do membro do parquet.

2. Vieram conclusos.

3. É o relato. Decido.

4. Com esteio no artigo 135, parágrafo único, do CPC, DECLARO-ME 

suspeito para presidir o processo em tela, determinando a conclusão dos 

autos ao meu substituto legal, devendo a escrivania observar que o 

processo continuará tramitando nesta vara.

5. Intime-se.

6. Cumpra-se.

 Mirassol D’Oeste-MT, 20/05/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 226748 Nr: 83-78.2015.811.0011

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: Fabiana Ferreira Bonfim

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adriana Gina de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO (cód. 226748). Vistos, etc.1.7.Dessa arte, não estando a 

vestibular em conformidade com o art. 44 do CPP, ante a ausência de 

procuração, ou alternativamente a assinatura da querelante no corpo da 

proemial, sendo estes pressupostos processuaais para o exercício da 

ação penal privada em comento REJEITO a presente inicial, o que faço com 

esteio no art. 395, inciso II do Código de Processo Penal. 8.Sem 

custas9.Publique-se, registre-se, intime-se.10.Cumpra-se.Mirassol 

D’Oeste-MT, 05 de março, 2015.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 32500 Nr: 3241-88.2008.811.0011

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sérgio Ricardo do Nascimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Fininvest S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa Ágata Garcia Cajango

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXADRE 

DOS SANTOS, Glauco de Góes Guitti

 DESPACHO

Cód. 32500

Vistos etc.

1. Tendo em vista as certidão em fl. 323, INTIME-SE a parte requerida para 

que apresente acertadamente seus dados bancários, para que a 

secretária proceda com o alvará de levantamento de numerário 

remanescente para a mesma, na forma como foi determinado em fl.257. 

Após façam conclusos os autos.

 2. Intime-se.

3. Cumpra-se.

Mirassol D`Oeste-MT, 05 de março, 2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 89505 Nr: 3659-89.2009.811.0011

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: VAJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NBB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anatoly Hodniuk Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº: (cód. 89505).

Vistos, etc.

1. Considerando-se a devolução da carta precatória enviada a Vara Única 

da comarca de Porto Espiridião, especificamente o conteúdo da certidão 

de fl. 104-verso, INTIME-SE a parte exequente para que indique no prazo 

de 30 (trinta) dias bens do devedor passiveis de penhora, nos termos do 

art. 52, caput, da lei 9099/95, c/c art. 475-J, §3º, do Diploma Processual 

Civil.

2. Decorrido o aludido prazo sem que haja manifestação da parte 

exequente, façam conclusos os autos.

3. Intime-se.

4. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 05/03/2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 73819 Nr: 1057-28.2009.811.0011

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arnaldo Giovanini

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Douglas Alves da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Cód. 73819

Vistos, etc.

1. Compulsando os autos, não pode escapulir da apreensão deste 

magistrado que o valor determinado as fls. 335 para expedição de alvará 

era de R$17.150,62 (dezessete mil, cento e cinquenta reais e sessenta e 

dois centavos), todavia o valor levantado pela parte requerente foi de R$ 

15.273,72 (quinze mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e dois 

centavos) dessa forma, observando-se o conteúdo dos ofícios de fls. 

365/366, bem como a petição da parte requerente de fls. 340-341 

DETERMINO que sejam adotadas as providências necessárias para 

expedição de alvará consoante a petição do(a) advogado(a) que 

representa os interesses da parte autora, realizando-se a transferência 

do valor de R$ 1.876,90 (mil oitocentos e setenta e seis reais e noventa 

centavos) para a conta indicada nos autos pela mesma.

2. Outrossim, certifique a secretaria a existência de numerário 

remanescente.

3. Após, façam conclusos os mesmos.

4. Intime-se.

 5. Cumpra-se.

Mirassol D’ Oeste-MT, 05 de março, 2015.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

Comarca de Nova Mutum

Diretoria do Fórum

Decisão

PROCESSO N. 2565-02.2014.811.0086 (79356)

  

Trata-se de pedido de concessão de licença-prêmio formulado pelo 

servidor ANDERSON RAFAEL TAFERNABERRI LEITE referente ao 

quinquênio 2009 a 2014, com amparo no art. 109 da Lei Complementar n. 

04/90.

 Juntaram-se documentos (fls. 3-8 e 12).

  

É o breve relato. Decido.

  

A licença-prêmio por assiduidade é benefício cujas condições de 

concessão estão previstas nos artigos 109 e 110 da Lei Complementar n. 

04/90, in verbis:

  

Art. 109. Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo exercício no 

serviço público Estadual, o servidor fará jus a 03 (três) meses de licença, 

a titulo de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, 

sendo permitida sua conversão em espécie parcial ou total, por opção do 

servidor.

  

§ 1 ° Para fins da licença-prêmio de que trata este artigo, será 

considerado o tempo de serviço desde seu ingresso no serviço público 

estadual.

  

§ 2° É facultado ao servidor fracionar a licença de que trata este artigo, 

em até 03 (três) parcelas, desde que defina previamente os meses para 

gozo da licença .

  

§ 3° (revogado) (Revogado pela LC 59/99)

  

§ 4° (revogado) (Revogado pela LC 59/99)

  

Art. 110. Não se concederá licença-prêmio ao servidor que, no período 

aquisitivo:

  

I - sofrer penalidade disciplinar, de suspensão;

  

11 - afastar-se do cargo em virtude de:

  

a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração;

  

b) licença para tratar de interesses particulares;
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c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença definitiva;

  

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

  

Parágrafo único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a 

concessão de licença prevista neste artigo, na proporção de um mês para 

cada três faltas.

 Extraem-se dos dispositivos transcritos os seguintes requisitos para 

concessão da licença especial: a) cinco anos de efetivo exercício no 

serviço público estadual; b) inocorrência de faltas injustificadas no 

período; c) inocorrência de aplicação de penalidade disciplinar de 

suspensão no período; d) inocorrência de afastamento do cargo em 

decorrência de licença por motivo de doença em pessoa da família sem 

remuneração, de licença para tratar de interesses particulares, por 

condenação a pena privativa de liberdade, por sentença definitiva ou para 

acompanhar cônjuge ou companheiro.

 Verifica-se no caso em crivo que o postulante ingressou nos quadros do 

Poder Judiciário em 7/4/2009, primeiro no regime de nomeação 

comissionada, não havendo anotação em seus registros funcionais de 

aplicação de penalidade disciplinar de suspensão (fls. 3-12).

 E ainda, verifica-se que o período de exercício funcional prestado ao 

Poder Judiciário Estadual ocorreu de forma ininterrupta conforme consta 

em sua ficha funcional (fls. 3-6).

 Nesses termos, certificada a inocorrência das circunstâncias impeditivas 

previstas no art. 110 acima transcrito (fi. 9 e 12), satisfeitos os requisitos 

legais, CONCEDO ao requerente licença-prêmio referente ao quinquênio de 

7/4/2009 a 7/4/2014, para usufruto oportuno.

 Comunique-se. Registre-se.

 Nova Mutum, 30 de setembro de 2014.

HELÍCIA VITTI LOURENÇO,

Juíza de Direito Diretora do Foro.

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 45032 Nr: 461-76.2010.811.0086

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco John Deere S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eduardo Harry Durks, Erna Pilger Durks

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jorge Luis Zanon, Vinícius 

Duarte Barnes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc

I - Revogo a determinação do item II da decisão de fl. 64, tendo em vista 

que a executada Erna Pilger Druks possui procurador constituído nos 

autos dos embargos em apenso. Assim, intime-se a executada da penhora 

e avaliação de fls. 50/52, através de seu procurador.

 II - O pedido formulado pelo exequente em relação à emissão de certidão 

do inteiro teor do ato da penhora se refere à certidão do Oficial de Justiça 

de que penhorou o imóvel em questão. Portanto, DEFIRO o pedido de 

extração de cópias autenticadas da certidão e do auto de penhora e 

depósito de fls. 50/53, para que o exequente proceda a averbação da 

penhora na matrícula do imóvel no respectivo Cartório de Registro de 

Imóveis, nos termos do Art. 659, §4º, do CPC.

III – Defiro o pedido de fl. 67. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para 

que o procurador dos executados informem aos autos a localização da 

máquina colheitadeira, sob pena de multa.

 IV – localizado o referido bem móvel, cumpra-se o determinado nos itens 

IV e V da decisão de fl. 64.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 48221 Nr: 3643-70.2010.811.0086

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Erna Pilger Durks, Eduardo Harry Durks

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco John Deere S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Henrique Mazo 

Fávero, João Batista Pereira da Silva, Luciana Cristina Martins 

Trevisan (Assesora Jurídica Municipal de NM)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jorge Luis Zanon, Vinícius 

Duarte Barnes

 Vistos etc

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando 

sua necessidade e pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 79281 Nr: 2512-21.2014.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Odelso Benedito de Jesus ("Maguila"), Maxsoel 

Roberto da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Abenur Amurami de 

Siqueira

 Por determinação verbal da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara desta 

Comarca, Dra. Helícia Vitti Lourenço, visando à readequação da pauta de 

audiência em virtude de inspeção judicial “in loco” realizada pela 

magistrada nos autos 29832 nesta data, bem como da falta de tempo hábil 

para o seu retorno, redesigna-se a audiência para o dia 12/05/2015, às 

15:30 horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 73293 Nr: 1809-27.2013.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Credinei Moreira Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kátia de Camargo

 Por determinação verbal da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara desta 

Comarca, Dra. Helícia Vitti Lourenço, visando à readequação da pauta de 

audiência em virtude de inspeção judicial “in loco” realizada pela 

magistrada nos autos 29832 nesta data, bem como da falta de tempo hábil 

para o seu retorno, redesigna-se a audiência para o dia 12/08/2015, às 

16:00 horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 80891 Nr: 998-61.2014.811.0109

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Farley Pires do Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celia Maria dos Santos

 Por determinação verbal da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara desta 

Comarca, Dra. Helícia Vitti Lourenço, visando à readequação da pauta de 

audiência em virtude de inspeção judicial “in loco” realizada pela 

magistrada nos autos 29832 nesta data, bem como da falta de tempo hábil 

para o seu retorno, redesigna-se a audiência para o dia 27/05/2015, às 

13:45 horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 48871 Nr: 4243-91.2010.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wlisses (ou Ulisses ou Ulysses) de Oliveira 

Silva ("cabelo" e "boca de lata"), Rubens Fabiano Sousa Teixeira, Edilson 

Ferreira dos Santos, Ednaldo de Jesus Costa Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública de Nova 

Mutum

 Por determinação verbal da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara desta 

Comarca, Dra. Helícia Vitti Lourenço, visando à readequação da pauta de 

audiência em virtude de inspeção judicial “in loco” realizada pela 

magistrada nos autos 29832 nesta data, bem como da falta de tempo hábil 

para o seu retorno, redesigna-se a audiência para o dia 05/08/2015, às 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 890 de 1055



17:00 horas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 80011 Nr: 3661-52.2014.811.0086

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jorge Henrique do Couto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sem adv.

 Vistos etc,

Considerando que as demais testemunhas não foram localizadas e 

cumprida a finalidade, DEVOLVA-SE à origem, com as nossas 

homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 80585 Nr: 3753-30.2014.811.0086

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Romeson Reinaldo da Cruz ("Romer")

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre William de 

Andrade

 Vistos etc,

Cumprida a finalidade, DEVOLVA-SE à origem, com as nossas 

homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 79428 Nr: 3513-41.2014.811.0086

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Luiz Stopassoli Porfiro, Outros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andre Joanella, Tania Mara 

Rosa Finger

 Vistos etc...

Cumprida a finalidade, DEVOLVA-SE à origem, com as nossas 

homenagens.

Cumpra-se.

2ª Vara

Edital

COMARCA DE NOVA MUTUM

 SEGUNDA VARA

 JUIZA: MYRIAN PAVAN SCHENKEL

 ESCRIVÃ: RUTH MARTA SERRA NASSER PAQUER

 EXPEDIENTE: 2015/7

 EDITAL DE CITAÇÃO

 COD.PROC.: 53605 NR: 1107-18.2012.811.0086

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO-PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ARNALDO GARCIA

 ADVOGADO: EDSON MACHADO BARRETO

 REQUERIDO(A): DIVINO PEREIRA DE RESENDE

 ADVOGADO: SEM ADV.

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 1107-18.2012.811.0086 - 53605

 ESPÉCIE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO-PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARNALDO GARCIA

 PARTE RÉ: DIVINO PEREIRA DE RESENDE

 CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): DIVINO PEREIRA DE RESENDE, CPF: 

616.289.992-68, RG: 37277 SSP MT FILIAÇÃO: , BRASILEIRO(A), 

CONVIVENTE, AJUDANTE DE PRODUÇÃO, ENDEREÇO: FAZENDA RIBEIRO 

DO CÉU, BAIRRO: ZONA RURAL, CIDADE: NOVA MUTUM-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/04/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 143.125,66

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: TRATA-SE DE AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

C/C COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL E REPARAÇÃO DE PERDAS E 

DANOS MATERIAIS E MORAIS EM FACE DO RÉU EM RAZÃO DE UM 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE UM AUTOMÓVEL E UM CAMINHÃO, 

DANDO O VALOR DA CAUSA O MONTANTE DE R$ 143.125,66.

 DESPACHO: AFIRMADA HIPÓTESE DO ART. 231, II, DO CPC, DEFIRO O 

PEDIDO DE CITAÇÃO POR EDITAL (FL. 157). ESTABELEÇA-SE PRAZO DE 

30 (TRINTA) DIAS, OBSERVANDO-SE OS DEMAIS REQUISITOS 

PREVISTOS NO ART. 232 DO CPC. DESDE LOGO, ACASO NÃO ATENDIDA 

A CITAÇÃO, NOMEIO A DEFENSORIA PÚBLICA CURADORA DOS 

REQUERIDOS (CPC, ART. 9º, II), A QUAL DEVERÁ SER INTIMADA PARA 

APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA.

EU, JBB, DIGITEI.

 NOVA MUTUM - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 ANDERSON RAFAEL TAFERNABERRI LEITE

AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

  

COD.PROC.: 51692 NR: 2717-55.2011.811.0086

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS CENTRO NORTE - SIC. MUTUM

 ADVOGADO: LUIS FELIPE LAMMEL

 EXECUTADOS(AS): GLEICIMON JOSÉ DE SOUZA

 ADVOGADO: SEM ADV.

 EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N. 2717-55.2011.811.0086 - 51692

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS CENTRO NORTE - SIC. MUTUM

 EXECUTADO(A,S): GLEICIMON JOSÉ DE SOUZA

 CITANDO(A,S): EXECUTADOS(AS): GLEICIMON JOSÉ DE SOUZA, CPF: 

894.761.661-34, RG: 10243976 SSP MT FILIAÇÃO: , DATA DE 

NASCIMENTO: 30/04/1980, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ROSÁRIO 

OESTE-MT, SOLTEIRO(A), MOTORISTA, ENDEREÇO: AV DAS SUCUPIRAS, 

Nº 1163W, BAIRRO: BELA VISTA, CIDADE: NOVA MUTUM-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/09/2011

 VALOR DO DÉBITO: R$ 4.995,15

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(A,S) ACIMA 

QUALIFICADO(A,S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, 

CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, 

NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO 

DESTE EDITAL, PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES 

PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM 

PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A 

SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.

 RESUMO DA INICIAL: TRATA-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA 

PELO CREDOR REQUERENDO A EXECUÇÃO FORÇADA DE R$ 4.995,15, 

CRÉDITO ORIUNDO DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N. A90230829-7.

ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A,S) O(A, S) 

EXECUTADO(A,S) DE QUE, APERFEIÇOADA A PENHORA, TERÁ(TERÃO) 

O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU, 

JBB, DIGITEI.

 NOVA MUTUM - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 ANDERSON RAFAEL TAFERNABERRI LEITE

AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

Expediente

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 76045 Nr: 4621-42.2013.811.0086

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Geraldo Costa Beber - ME, Geraldo Costa 

Beber

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de fls. 37/38, no tocante ao desentranhamento do 

acordo protocolizado.

 Intime-se o requerente, através de patrono constituído, para que, no 

prazo de 48 horas, dê prosseguimento no feito, sob pena de extinção do 

processo, nos termos do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se e expeça-se o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 79547 Nr: 2709-73.2014.811.0086

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Panamericano S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOEL DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jose Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luis Felipe Lammel, Suzye 

Maria Jose Conceição Martins do Nascimento, Vinicius Pereira 

Muller

 Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo determinando a restituição do bem apreendido à requerida, o 

qual deverá ser entregue no local onde foi apreendido. Condeno a parte 

requerida nas custas e despesas processuais, bem como nos honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, na forma do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observado o disposto no 

artigo 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as baixas e anotações de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 47231 Nr: 2655-49.2010.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Willian Martins Cardoso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HDI SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Felipe Lammel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Pouso Miranda

 Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE os pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a parte requerida HDI 

SEGUROS S/A:i.ao pagamento da apólice no valor de R$ 31.496,00, com 

incidência de juros de mora a contar da citação e correção monetária da 

negativa de pagamento administrativo, ressalvado o valor devido ao 

alienante fiduciário (contrato 4267425909), qual seja o segundo requerido, 

Banco Bradesco Financiamento, conforme fundamentado no bojo desta 

decisão;ii.ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de dano 

moral, incidindo juros e correção monetárias a partir desta data.Custas e 

despesas processuais pela parte requerida, bem como os honorários 

advocatícios em 15% do valor da condenação, em conformidade com o § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 70254 Nr: 2797-82.2012.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Sérgio Roehrs (Hotel e Restaurante da Kasa)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Rafael Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leandro Westphalen Michel, 

Paulo de Morais Almeida Junior

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para CONDENAR a parte requerida ao pagamento do valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais e o valor de R$ 

3.000,00 (três mil reais) a título de danos físicos, acrescido de juros de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do 

STJ), e correção monetária da data do arbitramento in casu a data da 

sentença, nos termos da súmula 362 do Superior Tribunal de 

Justiça.Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais 

e dos honorários advocatícios, que arbitro em 15% do valor da 

condenação, atento aos parâmetros do artigo 20, §3º, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

baixas e anotações de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 73653 Nr: 2170-44.2013.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Siliana de Arruda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Irio Paula da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Felipe Lammel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joao Cesar Fadul

 Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 

os pedidos para CONDENAR a parte requerida IRIO PAULA DA CRUZ, ao 

pagamento do valor:i.de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título de danos 

morais, valor este acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ), e correção monetária 

da data do arbitramento in casu a data da sentença, nos termos da súmula 

362 do Superior Tribunal de Justiça.ii. correspondente à 1/3 do salário 

mínimo, à título de danos materiais, sendo que as parcelas vencidas 

deverão ser pagas em uma única parcela, acrescido de juros de 1% (um 

por cento) ao mês, desde o evento danoso, e correção desde o efetivo 

prejuízo, bem como a constituição de capital para pagamento das parcelas 

vincendas, nos termos da súmula 313 do Superior Tribunal de 

Justiça.Custas e honorários advocatícios pela parte requerida, o qual fixo 

em 15% sobre o valor arbitrados a título de danos morais, bem como sobre 

as parcelas vencidas, e mais 12 (doze) prestações vincendas, nos 

termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 51929 Nr: 2946-15.2011.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mirna Cecília Rippel Kich

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Rafael Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sem adv.

 Ante o exposto, por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil para condenar a parte requerida ao 

pagamento de indenização no valor correspondente ao valor patrimonial 

das quotas, na data da integralização, acrescidos de juros de 1% ao mês 

a partir da citação e correção monetária a partir do efetivo 

desembolso.Condeno a parte requerente ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios que arbitro em 15% do valor da causa, nos 

termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.Após, com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan
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 Cod. Proc.: 38903 Nr: 1938-08.2008.811.0086

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rafael Mendes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro em parte o requerimento de fls. 95.

Expeça-se carta precatória nos endereços apresentados as fls. 59/61 

para que sejam realizadas novas diligências a fim de localizar o requerido.

Após, vista à parte autora para dar prosseguimento ao feito, sob pena de 

extinção.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 44720 Nr: 4067-49.2009.811.0086

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ivan Freire de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcia Maria da Silva, Ricardo 

Neves Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de fls. 48.

Desentranhe-se o mandado encartado às fls. 28 para que sejam 

realizadas novas diligências a fim de localizar o bem descrito na exordial.

Após, vista ao requerente.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 27286 Nr: 1807-67.2007.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ronaldo Angelo da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público de Nova 

Mutum

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Vinicius Pires, 

Rafael Verissimo Araujo, VINICIUS STEFANNO SANTOS SILVA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para intimar o réu, na pessoa de seus patronos para, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar os Memoriais Finais do Réu.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 76111 Nr: 4684-67.2013.811.0086

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados Centro Norte - Sic. Mutum

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Union Armazéns Gerais Comércio e 

Representações Ltda, Marlon Cristiano Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco André Honda Flores

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para intmar a parte autora dos termos da Certidão do Oficial 

de Justiça de fls.50, para dar o devido andamento ao feito, bem como para 

providenciar o depósito da complementação da diligência, conforme 

cotação do sr. Meirinho.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 39406 Nr: 2361-65.2008.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Rosa da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NICOLE ROMEIRO TAVEIROS

 Nos termos da legislaçao vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para itimar as partes do retorno dos autos da 2ª instância, 

bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo legal, 

sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 70899 Nr: 3417-94.2012.811.0086

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aline Camila de Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Nova Mutum - M T, Estado de Mato 

Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivonir Alves Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador(a) do Estado de 

Mato Grosso, Procurador(a) do Municipio de Nova Mutum

 Nos termos da legislaçao vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para itimar as partes do retorno dos autos da 2ª instância, 

bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo legal, 

sob pena de arquivamento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 76523 Nr: 154-83.2014.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wanderson Batista Nunes, Nathan Vitor Maciel

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anedio Aparecido Tosta, 

José Marcos do Amaral Ferreira Filho, Marta Rosa de Azevedo 

Oliveira Secchi

 Nos termos da legislaçao vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para itimar as partes do retorno dos autos da 2ª instância, 

bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo legal, 

sob pena de arquivamento.

Comarca de Nova Xavantina

1ª Vara

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 66734 Nr: 1822-20.2014.811.0012

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANI PRESTES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALID ABDEL KARIM SAFA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO VILELA GIOMETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado do autor para que manifeste sobre o certificado 

às fls. 36 dos autos, no prazo de 05 dias.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68163 Nr: 2888-35.2014.811.0012

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
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LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RLM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, DANTE 

MARIANO GREGNANIN SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado do autor para que manifeste sobre o certificado 

pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 34, no prazo de 05 dias, requerendo o 

que de direito.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68821 Nr: 268-16.2015.811.0012

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANIEL DA SILVA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIÃO CARLOS TOLEDO

 Vistos etc.

A atenta leitura dos autos demonstra nessa fase inicial a ausência de 

elementos de convicção que me permitam absolver sumariamente o(s) 

réu(s) (art. 397 do CPP).

Designo o dia 9 de abril de 2015, às 13h45min (Horário de Cuiabá-MT) para 

a audiência de instrução e julgamento. Intime-se o acusado, o seu 

defensor, bem como as testemunhas indicadas pela acusação e pela 

defesa.

Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-á à tomada de 

declarações dos ofendidos, à inquirição das testemunhas arroladas pela 

acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 

deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações 

e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o 

acusado (art. 400 do CPP).

 Advirta as testemunhas que a ausência ensejará na condução coercitiva 

(art. 535 do CPP). Havendo testemunha(s) residente fora desta jurisdição, 

expeça-se carta precatória para o lugar de sua residência, com prazo de 

60 (sessenta) dias para cumprimento, intimando as partes de sua 

expedição (art. 222 do CPP e Súmula n.º 273 do STJ).

 Ciência ao Ministério Público e a Defesa.

2ª Vara

Edital

JUIZ(A):MARCO ANTONIO CANAVARROS DOS SANTOS

 ESCRIVÃO(Ã):LEIDE VILELA NEVES

 EXPEDIENTE:2015/6

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO DE 30 DIAS

 AUTOS N.º 1616-74.2012.811.0012 – CÓDIGO 60526

 ESPÉCIE: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA PEREIRA DA SILVA DE ALMEIDA E MATEUS 

DA SILVA ALMEIDA E MARCELO DA SILVA DE ALMEIDA

 PARTE RÉ: MARCOS ANTONIO GOMES DE ALMEIDA

 CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): MARCOS ANTONIO GOMES DE ALMEIDA 

FILIAÇÃO: EDMAR LIMA DE ALMEIDA E MARIA GOMES DE ALMEIDA, 

DATA DE NASCIMENTO: 22/09/1971, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

CRATÉUS-CE, CASADO(A), LOTEIRO, ENDEREÇO: RUA 14, QUADRA 56, 

LOTE 08, CIDADE: VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 31/08/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 15.000,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE DIAS, CONTADOS DA 

EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: DIVORCIO LITIGIOSO C/C GUARDA, ALIMENTOS E 

ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM QUE ADRIANA PEREIRA DA SILVA DE 

ALMEIDA MOVE CONTRA MARCOS ANTÔNIO GOMES DE ALMEIDA

 DESPACHO: VISTOS, ETC. I. INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADO, UMA VEZ QUE O MESMO SE CONFUNDE COM O MÉRITO 

DA AÇÃO. II. CITE-SE O REQUERIDO, VIA EDITALÍCIA, NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO 

LEGAL, CIENTE QUE, NÃO CONTESTADA À AÇÃO, SE PRESUMIRÃO 

ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL 

(CPC, ARTS. 285 E 297). III. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE EXPEDINDO O 

NECESSÁRIO.EU, ALICE S. TOYAMA, DIGITEI. NOVA XAVANTINA - MT, 11 

DE MARÇO DE 2015. LEIDE VILELA NEVES 

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 2746 Nr: 731-80.2000.811.0012

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAMCB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSON JESUS GONÇALVES 

FALEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GECIONE DIAS ANDRADE

 INTIMAÇÃO DAS PARTES DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

CONCLUSÃO:

ISTOS POSTO determino que o Oficial de Justiça avalie o imóvel urbano 

designado por lote 23, Quadra 04, loteamento Flor de Liz, matrícula 2591 

CRI local, o caminhão Ford F-700, cor azul, ano 1979, placa JYE5184, e o 

caminhão Mercedes Bens 1111, placa BMJ8304.

Determino que o requerido Valdecir Barzotto pague os honorários 

periciais, no valor de 100% (cem por cento), ante a impossibilidade da 

autora o fazer neste momento, sendo que a parte que deveria ser paga 

pela autora será abatida de seu quinhão.

Determino ainda que no prazo de 15 (quinze dias) seja entregue à autora o 

valor de R$ 16.812,50 (dezesseis mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos), ou o seu equivalente em bens.

Determino ainda que a parte autora junte aos autos documentos que 

comprove que o imóvel urbano, consistente em um lote de terras, matrícula 

n. 2.594, CRI local fora alienado.

Com a juntada dos comprovantes de depósito dos honorários periciais, 

intimem-se os peritos para indicar a data e hora de inicio de trabalho 

periciais, com as informações, intime-se o assistente informado à fl. 662, 

item I.

Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 26877 Nr: 1322-61.2008.811.0012

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RADIO NOVA XAVANTINA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN, 

PATRIK ALVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANILO SIQUEIRA DE REZENDE

 INTIMAÇÃO da parte executada via procurador da decisão abaixo 

transcrita:

 Vistos, etc.

I. Intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado, para no prazo 

de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do débito atualizado, sob pena de 

aplicação da multa do artigo 475-J do CPC.

II. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 62404 Nr: 995-43.2013.811.0012

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISABEL PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: APOENA CAMERINO DE 
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AZEVEDO

 III. DISPOSITIVO.

DIANTE DO EXPOSTO, nos termos da fundamentação acolho os presentes 

embargos por serem tempestivos, para no mérito julgá-los procedentes, o 

que faço com fulcro no artigo 743, inciso I do Código de Processo Civil.

Fica a parte embargada condenada no pagamento das custas e despesas 

processuais, além da verba advocatícia que, nos moldes do artigo 20, § 3º 

do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Decorridos 15 (quinze) dias do trânsito e julgado sem pagamento incidirá, 

automaticamente, multa de 10% (dez por cento), com fulcro no art. 475-J 

do CPC e entendimento consolidado pelo egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.

Traslade-se cópia da presente sentença aos autos cód. 21810.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 66534 Nr: 1661-10.2014.811.0012

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ LUIZ SILVA DA SILVA, IVO JOSE MULLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO ARAGUAIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRIO TAKATSUKA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 INTIMAÇÃO das partes via procuradores da decisão abaixo transcrita:

 Vistos e etc.

I. Tendo em vista petição de fl. 56, determino que as partes juntem aos 

autos os quesitos.

II. om a juntada dos quesitos, dê-se vistas ao perito nomeado, para que o 

mesmo, no prazo de 10 (dez) dias, informe o valor da hora de trabalho e 

os custos, bem como demonstre quanto tempo gastará para realizar a 

perícia.

III. Com as informações do perito, intimem-se as partes para 

manifestarem-se, bem como comprovar o pagamento dos honorários 

periciais nos moldes do despacho de fl. 52.

IV. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 63140 Nr: 1841-60.2013.811.0012

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ANTUNES FERNANDES, ROSELI RIBEIRO 

FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

MARCELO ZAINA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO BATISTA VAZ DA 

SILVA

 INTIMAÇÃO da autora de que foi deferido o pedido de dilação do prazo 

por 30 (trinta) dias, a partir desta data.

APÓS, fica intimado para que nele manifeste e requeira o que lhe achar de 

direito.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 69021 Nr: 371-23.2015.811.0012

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERHARDT RAMMINGER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR DE TOLEDO 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, por meio de seu procurador, da parte final 

DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

É o relato.

Decido.

Pelos documentos juntados, vê-se que o autor de fato é legítimo 

proprietário do imóvel que faz divisa com o imóvel que aduz ter sido 

invadido.

Através das fotografias juntadas, também foi possível verificar que fora 

construído um muro entre os lotes.

É cediço que, para a concessão de liminar em possessória, mister a 

presença dos requisitos elencados no artigo 927 do CPC.

 Art. 927 – Incumbe ao autor provar:

I – a sua posse;

II – a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III – a data da turbação ou do esbulho;

IV – a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a 

perda da posse, na ação de reintegração.

Apesar dos indícios de veracidade dos fatos alegados pelo autor, a posse 

do imóvel invadido não restou comprovada, motivo pelo qual, entendo por 

bem designar audiência prévia de justificação para o dia 18 de março de 

2015, às 14h010min (Horário de MT).

Nos termos do art. 928, 2ª parte, do CPC, cite-se o requerido, na forma do 

art. 222 do CPC, para comparecimento em audiência, podendo apenas 

formular contraditas e perguntas às testemunhas do autor, não sendo 

admitida a oitiva, na oportunidade, de suas testemunhas, que serão 

ouvidas na fase instrutória, se for o caso.

Intime-se a parte autora para que compareça a audiência acima 

designada, devendo trazer suas testemunhas independentemente de 

intimação, ficando avisado que deverá fazer prova consistente na 

demonstração de sua posse, assim como a demarcação da área 

esbulhada e sua respectiva data, como referido na inicial.

O prazo para contestar a ação, quando realizada a justificação, 

contar-se-á da intimação da decisão que deferir ou não a medida liminar 

(CPC, art. 930, parágrafo único).

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68271 Nr: 2955-97.2014.811.0012

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDSC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO PEREIRA DE 

CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador, para que em até 10 (dez) 

dias deposite em conta específica a diligência do sr. Oficial de Justiça, 

pois somente desse modo será expedido mandado.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68538 Nr: 144-33.2015.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIENE DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEMIAS BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via Procurador do interio teor da decisão 

abaixo transcrita:

 Vistos, etc.

I. Intime-se a parte autora para juntar nos autos, no prazo de 30 (trinta) 

dias o indeferimento administrativo, concernente a aposentadoria por 

invalidez pleiteada, uma vez que o indeferimento administrativo juntado 

com a inicial é referente ao pedido de Benefício de Prestação continuada.

II. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64844 Nr: 325-68.2014.811.0012

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIANA DE BRITO PAIXÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIÃO CARLOS TOLEDO

 INTIMAÇÃO do advogado do reeducando da decisão abaixo transcrita:
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Vistos, etc.

I. Designo audiência de justificação para o dia 7 de abril de 2015 às 

16h00min (horário de MT).

II. Oficie-se o Senhor Diretor da Cadeia da presente audiência, 

requisitando-se a reeducanda.

III. Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual.

IV. Intime-se.

V. Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 61312 Nr: 2410-95.2012.811.0012

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GISLAINE CORREIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE PAULO CÉSAR SIMONATO 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR DE TOLEDO 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da inventaria, via procurador para que em até 10 (dez) dias 

manifeste nos autos acerca dos documentos de fls. 28/34.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 34476 Nr: 549-45.2010.811.0012

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO ARAGUAIA - 

SICREDI ARAGUAIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. A. PALMEIRA SERVIÇOS - ME, JOSÉ 

ANTÔNIO PALMEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE ASSIS ROSA, JOSÉ 

HENRIQUE DA SILVA VIGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o presente processo, a teor do contido 

no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custa pelo executado.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova 

determinação, com as baixas de estilo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64233 Nr: 2978-77.2013.811.0012

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOZIEL DA SILVA, MARCIANO OLIVEIRA DOS 

SANTOS, MARCIA CARDOSO PRESTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de ação penal proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em 

desfavor de JOZIEL DA SILVA, MARCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS e 

MARCIA CARDOSO PRESTE, dando-os como incursos nas sanções do 

art. 33, caput e § 1º, inciso III, e art. 35 da Lei n. 11.343/06, sob os efeitos 

da Lei de Crimes Hediondos.

Consta dos autos que no mês de novembro de 2013, em local não 

precisamente determinado, mas certo que ocorrido nesta urbe, os 

denunciados Joziel da Silva e Marciano Oliveira dos Santos, estavam 

associados com o fim de praticarem o crime previsto no art. 33, caput da 

Lei n. 11.343/2006.

Narra ainda o inquérito policial, que em meados de novembro de 2013, na 

Av. Goiânia, s/nº, no bairro Tonetto, nesta Comarca, a denunciada Márcia 

Cardoso Preste, consentiu que os denunciados Joziel da Silva e Marciano 

Oliveira dos Santos, utilizassem imóvel de que tinha a posse, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

para o tráfico ilícito de drogas.

 Apurou-se que o denunciado Marciano Oliveira dos Santos, guardava, 

tinha em depósito e vendia para fins de tráfico, drogas, consistente em 

porção de pasta base de cocaína, que determina dependência física e 

psíquica, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar.

 Segundo apurado, os denunciados Joziel da Silva e Marciano Oliveira dos 

Santos, no dia 02 de novembro de 2013, por volta das 09h25min, na praça 

central desta cidade, guardavam e vendiam para fins de tráfico, drogas, 

consistente em 01 (um) tablete, pesando 107,992g de substância 

entorpecente popularmente conhecida por maconha.

 Na indigitada data, após receberem notícias via 190, os milicianos em 

diligencias, localizaram o denunciado Joziel da Silva, na referida praça, 

portando dois celulares Nokia, e ainda 1.174,65 (um mil reais cento e 

setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) em pecúnia, 

localizando ainda, no banheiro da praça a droga apreendida.

 Restou apurado ainda, que a denunciada Marcia Cardoso Preste, permitiu 

que sua residência fosse utilizada para fomentar o tráfico, franqueando o 

ponto base (boca de fumo), visto que a pessoa de Renato Gabriel e 

Deyvid Couto, usuários de drogas, informaram que foram até a residência 

da denunciada e lá adquiriram a quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais) de substância entorpecente do denunciado Marciano, 

entregando-lhe um notebook como garantia de pagamento.

 Nestes autos tem-se termos de depoimentos (fls. 13/14, 16/19 e 48/52), 

interrogatórios dos acusados (fls. 20/22, 28/30 e 53/54), termo de exibição 

e apreensão e depósito de fls. 38/40; auto de constatação provisório de 

substância entorpecente (fl.46/47); laudo pericial (fl. 170/172) além do 

relatório da autoridade policial (fls.67/69).

Os acusados foram notificados para apresentar defesa preliminar no 

prazo de 10 (dez) dias (fl. 141).

 A defesa prévia pelos acusados fora apresentada às fls. 144 e 153/154.

A denúncia foi recebida as fl. 157, designada audiência de instrução, 

debates e julgamento.

 Em audiência de instrução e julgamento foram ouvidas 8 (oito) 

testemunhas, bem como procedeu-se com o interrogatório dos acusados, 

conforme termos e gravação em DVD, consoante dispõe o art. 405, §§ 1º 

e 2º do CP.

O Ministério Público Estadual ofertou suas alegações finais às fls. 

210-222, pugnando pela parcial procedência da denúncia, para absolver 

os acusados Joziel da Silva e Marciano Oliveira dos Santos do crime de 

associação para o tráfico, condenando-os apenas no crime de trafico de 

drogas, sob o argumento que não se obteve provas suficientes no sentido 

de se concluir que os acusados estavam associados para promoverem o 

tráfico de drogas.

Quanto à acusada Márcia Cardoso Preste, em alegações finais o Ministério 

Público Estadual pugnou pela condenação da mesma pela prática do crime 

definido no art. 33, § 1º, inciso III, da Lei Federal n. 11.343/2006.

 A defesa da acusada Márcia, pugnou pela sua absolvição, sob o 

argumento de que inexistem nos autos provas robustas a sustentar a 

condenação, alternativamente pediu a aplicação da pena no seu patamar 

mínimo.

 Já a defesa dos acusados Joziel e Marciano, por sua vez, pugnou pela 

absolvição dos acusados em relação ao delito do art. 35, “caput”, da Lei 

11.343/2006. Quanto ao delito previsto no art. 33, da Lei Federal 

11.343/2006, pediu a aplicação da pena mínima, subsidiariamente pugnou 

pela aplicação da causa de diminuição do benefício prevista no §4º do art. 

33 da referida Lei, em seu patamar máximo, bem como a remição e a 

detração da pena cumprida em caráter provisório.

Eis o breve relatório.

 Decido.

I. DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (art. 35, “caput” da Lei 

Federal n. 11.343/2006).

Analisando de forma percuciente os autos, entendo que não são 

suficientes as provas dos autos para comprovar a materialidade do crime 

de associação para o tráfico.

Observa-se a teor dos depoimentos prestados em sede de audiência de 

instrução e julgamento que nenhuma das testemunhas soube precisar 

acerca da possível associação dos acusados, para fins de 

comercialização de substâncias entorpecentes, não restando 

demonstrado vínculo estável e permanente dos acusados para o fim da 

traficância.

Ressalta-se dos autos, que a testemunha Renato Gabriel Faustino, usuário 

de drogas, declarou em Juízo, que quando acompanhava terceiros para 

fins de adquirir drogas, estes procuravam a residência do acusado 

Marciano, não mencionando o segundo acusado.
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Dessa forma, restando dúvidas quanto à materialidade e a autoria do fato, 

devem ser os acusados absolvidos.

É neste termos a jurisprudência:

PENAL. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE ENTORPECENTES 

(ART. 33,"CAPUT", E ART. 35, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06). APELAÇÕES 

(1) E (2). TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÕES MANTIDAS. 

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONFISSÃO 

EXTRAJUDICIAL DO APELANTE (2). DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS 

MILITARES FIRMES E CONVINCENTES. IMPOSSIBILIDADE DE 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DO ART. 28, DA LEI Nº 11.343/06. 

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. VÍNCULO ESTÁVEL E PERMANENTE 

NÃO-CARACTERIZADO. ABSOLVIÇÃO DOS RÉUS. APELAÇÃO (2). 

PLEITO DE APLICAÇÃO DA MINORANTE DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 

11.343/06. PROCEDÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

EXTENSÃO AO CORRÉU. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. DECLARAÇÃO INCIDENTAL 

DE INCONSTITUCIONALIDADE, PELO STF, DA EXPRESSÃO "VEDADA A 

CONVERSÃO DE SUAS PENAS EM RESTRITIVAS DE DIREITOS" 

CONSTANTE DO ART. 44, E DO ART. 33, § 4º, AMBOS DA LEI 11.343/06. 

PRECEDENTE DO HC 97.256/STF. RESOLUÇÃO Nº 5/2012 DO SENADO 

FEDERAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE PARTE DO DISPOSITIVO 

DECLARADO INCONSTITUCIONAL. ART. 52, X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. EFEITOS ERGA OMNES. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO 

ART. 44, DO CÓDIGO PENAL. EXTENSÃO AO CORRÉU. RECURSOS 

PARCIALMENTE PROVIDOS. a) Mantém-se a condenação pelo delito de 

tráfico de entorpecentes se a materialidade e a autoria delitivas ficaram 

devidamente comprovadas. b) Mantida a condenação pela prática do delito 

de tráfico de entorpecentes, impossível a desclassificação da conduta 

para a do art. 28, da Lei nº 11.343/06. c) Imperativa a absolvição dos 

apelantes da prática do crime de associação para o tráfico de 

entorpecentes porquanto não há provas do vínculo estável e permanente 

entre eles, exigido para a caracterização do delito. d) Admissível a 

aplicação da minorante do § 4º, do art. 33, da Lei n.º 11.343/06, se não 

subsiste

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 31142 Nr: 1629-78.2009.811.0012

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBISON APARECIDO PAZETTO, WANDE 

ALVES DINIZ, HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO, JAYME PAZETTO 

MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNA GARCIA TOLEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELTON CARLOS DE 

MEDEIROS FILHO, WANDE ALVES DINIZ

 INTIMAÇÃO do procurador das requeridos da decisão abaixo transcrita:

Vistos, etc.

I. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 

2015, às 13h00min (MT).

II. Intimem-se as partes para arrolarem as testemunhas no prazo 10 (dez) 

dias.

III. Após, intimem-se as testemunhas arroladas pelas partes, devendo 

constar no mandado, dia, hora e local, expedindo-se carta precatória, 

caso necessário para oitiva.

IV. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 61548 Nr: 26-28.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRA ARAUJO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA AUTORA DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Considerando que a parte autora não pode comparecer na audiência 

designada, redesigno a audiência do dia 28 de maio de 2014 para o dia 28 

de maio de 2015 às 13h00min (horário de MT).

II. Nomeio como curador especial o Sr. Manoel Wanderley Rodrigues, irmão 

do requerido, para representa-lo em audiência, caso necessite.

III. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 67775 Nr: 2625-03.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILSON PAULO DOS REIS, ALDEMIR PAULO DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE VALDEMARINO BAVARESCO, 

ISAAC MARINO BAVARESCO, ELISABETHA GABRIELLA BAVARESCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLOS LOCK, MARCO 

AURELIO M. MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM LÚCIA HONORATO

 INTIMAÇÃO DA AUTORA DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. considerando que este Magistrado participará de curso devidamente 

autorizado pelo Tribunal de Justiça, redesigno a audiência do dia 05 de 

março de 2015, para o dia 9 de abril de 2015, às 15h00min (horário de 

MT).

II. Intimem-se.

III. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 67775 Nr: 2625-03.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILSON PAULO DOS REIS, ALDEMIR PAULO DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE VALDEMARINO BAVARESCO, 

ISAAC MARINO BAVARESCO, ELISABETHA GABRIELLA BAVARESCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLOS LOCK, MARCO 

AURELIO M. MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM LÚCIA HONORATO

 INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO ABAIXO 

TRANSCRITA11/3/2015

Vistos, etc.

I. Considerando que este Magistrado participará de curso devidamente 

autorizado pelo Tribunal de Justiça, redesigno a audiência do dia 05 de 

março de 2015, para o dia 9 de abril de 2015, às 15h00min (horário de 

MT).

II. Intimem-se.

III. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 67775 Nr: 2625-03.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILSON PAULO DOS REIS, ALDEMIR PAULO DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE VALDEMARINO BAVARESCO, 

ISAAC MARINO BAVARESCO, ELISABETHA GABRIELLA BAVARESCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLOS LOCK, MARCO 

AURELIO M. MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM LÚCIA HONORATO

 INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO ABAIXO 

TRANSCRITA11/3/2015

Vistos, etc.

I. Considerando que este Magistrado participará de curso devidamente 

autorizado pelo Tribunal de Justiça, redesigno a audiência do dia 05 de 

março de 2015, para o dia 9 de abril de 2015, às 15h00min (horário de 

MT).

II. Intimem-se.

III. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)
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 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 29412 Nr: 3844-61.2008.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE VALDEMARINO BAVARESCO, ISAAC 

MARINO BAVARESCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OURO E PRATA AGROPECUÁRIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA MADALENA DA 

ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LANDOLFO VILELA GARCIA 

JUNIOR

 INTIMAÇÃO das partes, DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos 

comprovantes de depósito de 50% (cinquenta por cento) restante dos 

devidos honorários periciais.

 II. Após, volvam-me os autos para a apreciação do pedido de nova 

perícia.

 III. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64925 Nr: 385-41.2014.811.0012

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELENA MEDEIROS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIÃO CARLOS TOLEDO

 INTIMAÇÃO do procurador do reeducaqndo:

Vistos, etc.

I. Designo audiência de justificação para o dia 7 de abril de 2015 às 

15h30min (horário de MT).

II. Oficie-se o Senhor Diretor da Cadeia da presente audiência, 

requisitando-se a reeducanda.

III. Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual.

IV. Intime-se.

V. Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 62574 Nr: 1196-35.2013.811.0012

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERNANI RENATO HORN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA FERREIRA FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GYULLIANA GABRIELA DE 

LIMA RIZZARDI

 INTIMAÇÃO DA AUTORA DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Considerando que este Magistrado participará de curso devidamente 

autorizado pelo Tribunal de Justiça, redesigno a audiência do dia 05 de 

março de 2015, para o dia 9 de abril de 2015, às 17h00min (horário de 

MT).

II. Intimem-se.

III. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 60239 Nr: 1309-23.2012.811.0012

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRGIO JESUÍNO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE FRANCISCO COELHO DE 

MORAES, SILMA ALVES DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO VILELA GIOMETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA AUTORA DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Considerando que este Magistrado participará de curso devidamente 

autorizado pelo Tribunal de Justiça, redesigno a audiência do dia 05 de 

março de 2015, para o dia 9 de abril de 2015, às 16h30min (horário de 

MT).

II. Intimem-se.

III. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68128 Nr: 2861-52.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANOILTON LEMOS CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

17/6/2015, às 13h00min (horário oficial de Mato Grosso).

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68130 Nr: 2863-22.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEIRE SANTOS ALVARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

17/6/2015, às 14h00min (horário oficial de Mato Grosso).

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68126 Nr: 2859-82.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA HELOIZA LUZ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

17/6/2015, às 13h30min (horário oficial de Mato Grosso).

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 25617 Nr: 66-83.2008.811.0012

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAUDIMIRA XAVIER FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARAES MINERAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDE ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA AUTORA DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos em correição.

I. Intime-se a parte autora, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se 

acerca da petição de fls. 289-292.

II. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 14996 Nr: 1310-52.2005.811.0012

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINHA ANTONIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARTIN SPOHR, KATIA 

ALESSANDRA FÁVERO ALVES, MOACIR JESUS BARBOZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUILHERME MENDES 

MORAGAS

 INTIMAÇÃO DA AUTORA DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias comprovar nos 

autos a data da implantação do benefício.

II. Após, façam-me os atos conclusos.

III. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 66402 Nr: 1555-48.2014.811.0012

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TARCISIO CORNELIUS MULLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GYULLIANA GABRIELA DE LIMA 

RIZZARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 INTIMAÇÃO DO BANCO REQUERIDO para que em até 10 (dez) dias, 

comprove nos autos o pagamento dos honorários sucumbências, no valor 

de R$ 5.755,58 (cinco mil setecentos cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e 

oito centavos), PENA DE PENHORA.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 66657 Nr: 1759-92.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRACY MATOS DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DE AZEVEDO ARAUJO, 

FRANCISCA DE SÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNA GARCIA TOLEDO

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para, no prazo legal, 

IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO aportada aos autos.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 65478 Nr: 861-79.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMA SALES RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDE ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA AUTORA DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intime-se a parte autora para apresentar as provas que pretendem 

produzir, especificando-as no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para 

manifestar-se acerca do julgamento antecipado da lide.

II. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 37516 Nr: 1075-75.2011.811.0012

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AAP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IJDP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KATRICE PEREIRA DA SILVA

 DISPOSITIVO:

I. DIANTE EXPOSTO, julgo procedente o pedido, decretando a interdição de 

IVANI JUVÊNCIO DE PAULA, declarando-a, conseqüentemente, 

absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, 

na forma do art. 3.º, III, e, de acordo com o artigo 1.775, § 3 do Código 

Civil; nomeio-lhe como curadora definitiva sua cunhada : ALTINA ALBINA 

PINTO.

II. Por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I do CPC.

III. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei 

Federal n. 1.060/50.

 IV. Oficie-se ao Cartório do 2.º Ofício da Comarca de Nova Xavantina-MT, 

para que proceda ao registro da interdição definitiva, por incapacidade 

absoluta (CC, art. 9, III e art. 1.184 do CPC).

V. Publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com 

intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdita e 

curadora, a causa da interdição e os limites da curatela (CPC, art. 1.184)

 VI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VII. Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual.

VIII. Após, certifique-se o trânsito em julgado da ação e arquivem-se os 

autos com as baixas e anotações necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 66799 Nr: 1878-53.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LIDIA DA SILVA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGELA RENATA SOUZA 

FALCÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA AUTORA DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intimem-se a parte autora para manifestar-se acerca do pedido de 

julgamento antecipado da lide, ou apresentar as provas que pretende 

produzir, no prazo de 5 (cinco) dias.

 II. Após, volvam-me os autos conclusos para prolação da sentença.

 III. Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 67354 Nr: 2329-78.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: sementes primaceres ltda - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rafael de almeida matelli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO BATISTA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador, para que em até 10 (dez) 

dias, deposite em conta específica a quantia de R$ 15,00 (QUINZE REAIS), 

pois, somente deste modo será expedido o mandado de citação.

Comarca de Paranatinga

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 18124 Nr: 2202-25.2006.811.0044

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alessandro Ribeiro Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Macuco Agropecuária Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandro Ribeiro Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabrício Miotto

 Vistos, etc.

1. Trata-se de Cumprimento de Sentença, com as partes já qualificadas.

Foi realizado acordo, conforme petição de fls. 141/142.

Pugnaram as partes pela homologação do presente acordo.

2. DISPOSITIVO
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2.1. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os efeitos 

legais, o acordo retro, celebrado entre as partes.

2.2. Em conseqüência, julgo extinto o presente feito, com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

2.3. Condeno a parte requerida ao pagamento de custas processuais, sem 

honorários advocatícios.

2.4. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, após as baixas e 

anotações de estilo.

2.5. P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 18351 Nr: 2428-30.2006.811.0044

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alessandro Ribeiro Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Macuco Agropecuária Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandro Ribeiro Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabrício Miotto

 Vistos, etc.

1. Trata-se de Cumprimento de Sentença, com as partes já qualificadas.

Foi realizado acordo, conforme petição de fls. 149/150.

Pugnaram as partes pela homologação do presente acordo.

2. DISPOSITIVO

2.1. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os efeitos 

legais, o acordo retro, celebrado entre as partes.

2.2. Em conseqüência, julgo extinto o presente feito, com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

2.3. Condeno a parte requerida ao pagamento de custas processuais, sem 

honorários advocatícios.

2.4. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, após as baixas e 

anotações de estilo.

2.5. P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 3776 Nr: 149-18.1999.811.0044

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Demetrius Barbosa Zanin

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Firmino Gomes Barcelos, 

Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. Indefiro o pedido retro, por entender que a localização do executado, 

bem como a designação de bens a serem penhorados como garantia, em 

sede de execução ou cumprimento de sentença, é um ônus que pende 

sobre a parte exequente.

2. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57820 Nr: 2989-73.2014.811.0044

 AÇÃO: Oposição->Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Akira Ohashi, Erick Yoshio Ohashi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adil Siqueira da Silva, Abrilino Bertan, Inês 

Bernadette Muller Bertan, Evangelista Stellato e outros, Antônio Brante, 

Moacir de Almeida Freitas, Paulo Afonso Vargas Loureiro, Adalton Alves 

dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliel Alves de Sousa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Silvana Gregório Lima

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide. Prazo: 10 dias.

 3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 23691 Nr: 2466-71.2008.811.0044

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adil Siqueira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Abrilino Bertan, Inês Bernadette Muller Bertan, 

Evangelista Stellato, Antônio Brante, Moacir de Almeida Freitas, Paulo 

Afonso Vargas Loureiro, Adalton Alves dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Em análise a matrícula encartada à fl. 151, consta a averbação, 

informando o novo registro sob a matrícula n.º 2.658, fls. 205/206, do Livro 

3-C, do Cartório do 6º Ofício de Cuiabá-MT.

Verifico ainda que a matricula n.º 1.746, do Cartório do 1º Ofício de 

Sinop-MT, juntada à f. 152 está incompleta, não fora colacionada na 

integralidade, o que dificulta sua análise.

Assim, vislumbro necessário, antes de determinar a citação dos réus que 

se junte cópia atualizada das matriculas supramencionadas. Para tanto, 

intime-se o(a) advogado(a )da parte autora para providenciar as referidas 

cópias. Prazo: 30 dias.

Feito isso, venham-me os autos conclusos para deliberações.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 28292 Nr: 1287-34.2010.811.0044

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco John Deere S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcelo Luis Jacoby Egewarth, Geraldo Wiest, 

Liria Johann Wiest

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Alberto de Oliveira, 

Gilberto José Cerqueira Jr.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Correa de 

Moraes, Fabiano Magalhães Ferrari

 Vistos.

1. Defiro em parte o pleito formulado no petitório de f. 46, motivo pelo qual 

determino a expedição de novo mandado de penhora, avaliação e depósito 

do imóvel e dos maquinários indicados pela parte autora, bem como 

determino que o referido mandado seja vinculado ao Oficial de Justiça Sr. 

Valtemir Aparecido da Silva.

2. Intime-se a parte autora para entrar em contato com o meirinho 

informado supra, para proceder com a correta indicação da localização do 

imóvel e dos maquinários dados em garantia, e ainda para comprovar nos 

autos o pagamento da diligência do Oficial de Justiça.

3. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 31620 Nr: 2047-46.2011.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neif Cavalcante Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eric Ritter

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50705 Nr: 2218-66.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sidnei Aparecido Carli Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50777 Nr: 2291-38.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Matildes Dias da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50794 Nr: 2310-44.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aparecida Dias Macaúba

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50804 Nr: 2321-73.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Marques de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50808 Nr: 2325-13.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gabriel Pedro de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50815 Nr: 2332-05.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Márcio Nunes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 
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dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50817 Nr: 2334-72.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roberto Possato

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50822 Nr: 2339-94.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Thais Veiga de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50826 Nr: 2343-34.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulina Lopes da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Considerando o teor da CDA, bem como a atualização de cálculo retro 

acostada, determino, nos termos do artigo 1º do Provimento Nº. 

13/2013-CGJ, o arquivamento provisório do presente feito sem baixa na 

distribuição.

2. Intime-se o(a) exeqüente, inclusive para tomar ciência dos termos do 

artigo 1º do Provimento, o qual passo a transcrever:

“Artigo 1º do Provimento 13/2013-CGJ – Determinar o arquivamento 

incontinenti, mas provisório, das Execuções Fiscais Estaduais e Municipais 

de valor inferior ao equivalente a 15 (quinze) Unidade Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso – UPF-MT.”

3. Sobrevindo causa para desarquivamento do presente feito, remetam-se 

os autos à Fazenda Pública exequente para manifestação no prazo de 

dez (10) dias.

4. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 59966 Nr: 501-14.2015.811.0044

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosecler Eing

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Denize Frizon

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leonardo Zanella Bonetti, 

Raphael Henrique Ferronatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos. Isto posto, indefiro o benefício da Assistência Judiciária, nos 

termos do art. 5.°, caput, da Lei n° 1.060/50 e do insculpido no art. 5.°, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal, devendo a requerente, no prazo de 

dez (10) dias, emendar a inicial, procedendo ao devido preparo do feito, 

sob pena de extinção do processo.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 58759 Nr: 3533-61.2014.811.0044

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RGB, PGdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).

2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, na esteira do disposto no artigo 

4º da Lei nº 1.060/50.

3. Comprovada a paternidade, conforme certidão de nascimento juntada (f. 

11), arbitro alimentos provisórios na importância de 30% do salário mínimo, 

atualmente equivalente a R$ 236,40, devidos a partir da data da citação. 

Tenho que este valor atenderá às necessidades mais prementes da 

alimentanda, levando em consideração que, neste momento, ainda não há 

a comprovação de renda do alimentante, o que exige cautela, tendo em 

vista o princípio da irrepetibilidade que rege a verba alimentícia, bem como 

as consequências do inadimplemento.

4. Cite-se o requerido para, no prazo de quinze (15) dias, apresentar 

resposta, consignando-se no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

na inicial (CPC, artigos 285 e 319).

5. Ciência ao Ministério Público.

6. Intime(m)-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 59718 Nr: 395-52.2015.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arildo Francisco, Júlio Cézar Francisco

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Amato Pissini, LUIZ 

CARLOS ICETY ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de Ação Ordinária Condenatória que a parte requerente, acima 

qualificada, propôs em face dos requeridos, também qualificado supra, 

para compeli-los ao adimplemento dos valores constantes na exordial, 

oriundos do contrato celebrado entre as partes.

 Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Citem-se os requeridos para, no prazo de quinze (15) dias, 

apresentarem resposta, consignando-se no mandado que não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 902 de 1055



articulados pelo autor na inicial (CPC, artigos 285 e 319).

4. Não se tratando de “ação de estado” ou de execução, nem de réu 

incapaz ou pessoa de direito público, e não tendo o autor requerido de 

outra forma, a citação poderá ser feita pelo Correio para qualquer 

Comarca do País (CPC, art. 222). Frustrada esta, cite-se por meio de oficial 

de justiça (CPC, art. 224).

5. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 59588 Nr: 333-12.2015.811.0044

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CUNHA COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA - EPP, CRISTOVALDO TEODORO DA CUNHA, 

Custódio Teodoro da Cunha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Defiro a emenda retro. E como há demonstrativo do débito atualizado até 

a data da propositura da ação (CPC, art. 614, II).

2. Cite-se a parte executada para, no prazo de três (03) dias, efetuar o 

pagamento da dívida (art. 652, CPC), sob pena de lhe serem penhorados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida (art. 659, CPC).

3. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o 

oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua 

avaliação, inclusive se atentando para aqueles eventualmente indicados 

na inicial com obediência à ordem preferencial do art. 655 do CPC, 

lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 

oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, CPC).

4. Caso o exeqüente tenha requerido inicialmente, intime-se o executado 

para, em cinco (05) dias, indicar bens passíveis de penhora (art. 652, § 

3º, CPC), ficando desde já alertado que a não indicação, no prazo 

estipulado, de quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora 

e seus respectivos valores, implicará em ato atentatório à dignidade da 

Justiça, incidindo o devedor em multa de 15% do valor atualizado do 

débito, que será revertida em proveito do credor, exigível na própria 

execução ora em curso, sem prejuízo de outras sanções de natureza 

processual ou material (art. 600, IV, CPC).

 5. Os embargos deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da juntada aos autos do mandado de citação (art. 738, 

CPC), independentemente de penhora, depósito ou caução.

6. Expeça-se o respectivo mandado de citação, penhora e avaliação.

7. Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não-oferecimento de 

embargos, fixo, eqüitativamente, os honorários advocatícios em R$. 

1.600,00, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

valor este que será reduzido pela metade, no caso de integral pagamento 

no prazo de 3 (três) dias (art. 652-A, CPC).

8. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57293 Nr: 2627-71.2014.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBAMA- Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Geraldo Cardoso Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE DE HOLANDA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Processe-se independentemente do pagamento de custas, nos termos 

do artigo 39 da Lei 6.830/80.

2. Cite-se a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a 

dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, ou garantir a execução.

3. Decorrido o prazo sem a providência supra, proceda-se a penhora de 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, observado o 

procedimento previsto no artigo 10 e seguintes da Lei 6.830/80.

4. Atente-se a Sr.ª Gestora para as regras de citação escalonadas nos 

incisos I a IV, do art. 8, da LEF (bem como para o regramento insculpido 

nos itens “6.16.26.48”, “6.16.26.49” e “6.16.26.50”, todos da CNGC), 

expedindo-se o necessário para tanto.

5. Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não-oferecimento de 

embargos, fixo, equitativamente, os honorários advocatícios em R$. 

1.800,00, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

6. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57835 Nr: 3001-87.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Terezinha de Fátima Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabrício Miotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências desta 

Vara, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

01/07/2015, às 13:00 horas (horário oficial de Cuiabá - MT).

2. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 58179 Nr: 3188-95.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivanildes Batista Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Catiane Michele Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências desta 

Vara, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

01/07/2015, às 13:20 horas (horário oficial de Cuiabá - MT).

2. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 60072 Nr: 558-32.2015.811.0044

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tatiane Silva Domingues, Kimberly Daiane 

Borges dos Santos, Wallisson Raphael Borges da Costa, Lucas Corandin 

dos Santos, Bruno Freitas Silva Alves Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Viviane Ceccatto

 Vistos.

1. Tendo em vista o teor dos ofícios nº. 630/2015 e 631/2015, (f. 90/91), 

oriundos da Superintendência de Gestão de Cadeias deste Estado, que 

atestou vaga para as reeducandas TATIANTE SILVA DOMINGUES e 

KIMBERLY DAIANE BORGES DOS SANTOS, hodiernamente recolhidas 

nesta Cadeia Pública, DETERMINO que seja oficiado, em caráter urgente, 

ao Juízo da Quarta Vara Criminal da Comarca de Rondonópolis -MT 

solicitando anuência, em caráter excepcional e por motivo de segurança, 

para a entrada das referidas reeducandas na Cadeia Pública Feminina de 

Rondonópolis, pois a Unidade Prisional de Paranatinga não possui cela 

adequada para a permanência de reeducandos do sexo feminino.

2. Ademais, encaminhe-se ao Juízo supramencionado cópia dos ofícios 

constantes às f. 90/91.

3. Acostado nos autos a anuência do “Juízo de Destino”, servirá esta 

como anuência deste “Juízo de Origem”. Assim, proceda a Sra. Gestora 

com a entrega da documentação necessária ao Diretor da Cadeia Publica 

Local para que ele providencie o recambiamento das reeducandas, com 

as cautelas de praxe.

 4. Dado a urgência, encaminhe-se o oficio através de Malote Digital. 

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 60000 Nr: 517-65.2015.811.0044

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Josimar Loula Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Soeli da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Josimar Loula Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Peterson Veiga Campos

 Vistos.

Primeiramente, apense o presente processo aos autos da AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA C/C ANULATÓRIA COM PEDIDO LIMINAR nº 

1938-27.2014.811.0044 – código nº. 56314, por guardarem conexão.

Intime-se o impugnado para, querendo, manifestar em 05 (cinco) dias.

A presente impugnação não suspende o curso da ação principal, na forma 

do parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 1.060/50.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 53992 Nr: 121-25.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivete de Jesus Banczek Bernardes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 60002 Nr: 518-50.2015.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josimar Loula Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Soeli da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Josimar Loula Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Peterson Veiga Campos

 Vistos.

Estando presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, 

recebo a inicial.

Primeiramente, apense o presente processo aos autos da AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA C/C ANULATÓRIA COM PEDIDO LIMINAR nº 

1938-27.2014.811.0044 – código nº. 56314, por guardarem conexão.

Cite-se a parte requerida para, no prazo de quinze (15) dias, apresentar 

resposta, consignando-se no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

na inicial (CPC, artigos 285 e 319).

Defiro os benefícios do artigo 172, §2º do CPC.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 59863 Nr: 490-82.2015.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bruno Nery Nogueira Luna

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRENNO DE PAULA MILHOMEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 273 do CPC, indefiro os pedidos 

liminares contidos na inicial. Cite-se o requerido para, no prazo de quinze 

(15) dias, apresentar resposta, consignando-se no mandado que não 

sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 

fatos articulados pelo autor na inicial (CPC, artigos 285 e 319).Não se 

tratando de “ação de estado” ou de execução, nem de réu incapaz ou 

pessoa de direito público, e não tendo o autor requerido de outra forma, a 

citação poderá ser feita pelo Correio para qualquer Comarca do País (CPC, 

art. 222). Frustrada esta, cite-se por meio de oficial de justiça (CPC, art. 

224).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, na esteira do disposto no 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Intime(m)-se, expedindo-se o necessário, 

inclusive carta precatória. Cumpra-se com urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 53902 Nr: 30-32.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sandra Maria Muller de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 53919 Nr: 49-38.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gercina Alves Vilela

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54008 Nr: 137-76.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Irene dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 904 de 1055



 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54017 Nr: 146-38.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Celia Maria do Nascimento Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54027 Nr: 156-82.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdevir Peres Orlando

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54836 Nr: 891-18.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mauro Moreira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 55011 Nr: 1028-97.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vinicius Lima da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 55176 Nr: 1159-72.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claudir Epping

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 53889 Nr: 17-33.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arlinda Barbosa de Arruda Vian

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 53928 Nr: 58-97.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joseane Maccari

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 
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demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 53938 Nr: 68-44.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arnaldo Ramos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54022 Nr: 151-60.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nilson Antonio Lutken Hoppen

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54048 Nr: 177-58.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nadia Loiola dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54059 Nr: 188-87.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Regiane Moreira Faria

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54071 Nr: 200-04.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gessi Inácio do Amaral

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54682 Nr: 754-36.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sônia Vieira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54703 Nr: 772-57.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcia Garcia Reddi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 
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Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54891 Nr: 930-15.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Diana Palmer Ojeda dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 55013 Nr: 1030-67.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vanessa dos Anjos Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 55220 Nr: 1199-54.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Tatiane Souza Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 55261 Nr: 1229-89.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Marcos Gomes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 55285 Nr: 1247-13.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sonia Coelho de Sousa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57742 Nr: 2938-62.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosangela Lima da Rocha Garcia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57744 Nr: 2940-32.2014.811.0044

 AÇÃO: Procedimento Sumário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ercilia Araujo dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57751 Nr: 2947-24.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arlene de Souza Pinto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Fortini Mateus, 

Chernenko do Nascimento Coutinho, Evandro Silva Salvador, 

Renato Dias Coutinho Neto, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora, para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal.

2. Após, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, 

demonstrando sua necessidade, com alusão ao julgamento antecipado da 

lide.

3. Cumprido o item supra, venham-me os autos conclusos para 

deliberações.

4. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 3710 Nr: 106-81.1999.811.0044

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Coinbo - Indústria de Borracha Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Giovani Webber

 CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 Nos termos da Legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ

 Impulsiono estes autos com a finalidade de que seja intimado o advogado 

do requerido da decisão de fls.265, no prazo legal, pois na publicação 

anterior o mesmo não estava habilitado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 60106 Nr: 572-16.2015.811.0044

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adir Luiz Severgnini, Valdemir Jose Severgnini

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cleide Nunes Vieira, Abraão da Areia, Zézão 

do Caçamba

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabrício Miotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.,

Quanto ao pedido de liminar, no caso vertente, entendo necessária a 

audiência de justificação prévia, pois os argumentos expostos na petição 

inicial e os documentos juntados, não permitem, de plano, uma 

compreensão segura da controvérsia de índole possessória.

Assim, designo audiência para o dia 18 de março de 2015, às 15h30min.

 Intime-se o autor para comparecer à audiência.

 Nos termos do artigo 928, do Código de Processo Civil, citem-se os 

requeridos para comparecerem à audiência, em que poderão intervir, 

desde que o façam por intermédio de Advogado.

O prazo para contestar é de 15 dias (art. 297), e contar-se-á a partir da 

intimação do despacho que deferir ou não a medida liminar (art. 930, 

parágrafo único).

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 28586 Nr: 1583-56.2010.811.0044

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LPS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RPRP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elizangela Broch de Campos, 

Enio Zanatta, Janice Terezinha Andrade da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Geraldo Roberto Pesce

 VISTOS ETC.,

Extrai-se dos autos que até o presente momento não foi analisado o 

pedido de justiça gratuita, assim, passo a fazê-lo.

A Lei de Assistência Judiciária exige apenas a declaração da parte 

hipossuficiente de que não possui condições para arcar com as custas do 

processo sem prejuízo de seu sustento ou de sua família – art. 4º, da Lei 

nº 1.060/50 – elemento suficiente para caracterizar a presunção de 

veracidade quanto à pobreza declarada, especialmente, quando ausentes 

nos autos indícios em sentido contrário.

Na espécie, entendo ser impositiva a concessão da justiça gratuita a 

requerente a fim de permitir o exercício do direito constitucional insculpido 

no art. 5º, inciso XXXV, da Lei Fundamental, consistente no livre acesso 

ao Poder Judiciário.

Nessa toada:

“Não existindo provas contundentes que venham a espancar a presunção 

de veracidade de hipossuficiência para a concessão da assistência 

judiciária gratuita, esta deve ser mantida em nome do princípio da boa-fé.” 

(TJMT – RAI nº 97.585/2008 – 3ª Câm. Cív. – Rel. Des. Diocles de 

Figueiredo – j. 03/11/08 - unânime).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - GRATUIDADE DE JUSTIÇA - INDÍCIOS DE 

INCAPACIDADE FINANCEIRA DO REQUERENTE - RECURSO PROVIDO. A 

parte que declara não ter condições de arcar com as custas do processo 

e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, tem 

direito ao benefício da Justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 

1.060/50 (...) Necessidade da concessão da benesse de forma a garantir 

o exercício do direito fundamental do livre acesso à justiça. Recurso 

provido.” (TJMT – 1ª Câm. Cív. – RAI nº 108.087/09 – j. 12/01/10 – DJ 

19/01/10).

Pelo exposto, concedo ao requerente os benefícios da justiça gratuita, nos 

moldes da Lei nº 1.060/50.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Comarca de Pontes e Lacerda

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 94540 Nr: 5391-26.2014.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ataíde José da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação é tempestiva, portanto abro vista dos autos 

ao Autor para impugnação.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 94535 Nr: 5386-04.2014.811.0013

 AÇÃO: Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Libineia de Sá Carvalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS- Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação é tempestiva, portanto abro vista dos autos 

ao Autor para impugnação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97260 Nr: 931-59.2015.811.0013

 AÇÃO: Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEX RODRIGUES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Pontes e Lacerda/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGRICOLA PAES DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Defiro AGJ;

2. Deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

depois da contestação;

3. Cite-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97292 Nr: 945-43.2015.811.0013

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CINIRA NUNES HEITOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Este Juízo - Pontes e Lacerda/MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELTON QUEIROZ DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ao Ministério Público.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97182 Nr: 898-69.2015.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Genival Marques dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN VITOR BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante disso, entendo que a antecipação de tutela pretendida encontra 

respaldo legal, vez que há prova inequívoca e perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação, que não pode mais aguardar todo o tramite do 

processo para só então passar a auferi-lo.Posto isso, defiro a 

antecipação de tutela pretendida, para que se retire as negativações ao 

nome do Requerente, sob pena de multa diária de 500 

reais.Cite-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97190 Nr: 899-54.2015.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARGENTIL JORGE DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL NEVACK RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante disso, entendo que a antecipação de tutela pretendida encontra 

respaldo legal, vez que há prova inequívoca e perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação, já que o benefício ora deferido tem como objeto 

prover a subsistência da autora que não pode mais aguardar todo o 

tramite do processo para só então passar a auferi-lo.Posto isso, defiro a 

antecipação de tutela pretendida, para determinar que o réu implante, no 

prazo máximo de 45 dias, o benefício deferido.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97246 Nr: 926-37.2015.811.0013

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Larissa Gomes da Silva Campos, Adelina de Figueiredo 

Siqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Izaura de Albuquerque Dutra

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ao Defensor Público.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97222 Nr: 913-38.2015.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Moura de Andrade

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante disso, entendo que a antecipação de tutela pretendida encontra 

respaldo legal, vez que há prova inequívoca e perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação, já que o benefício ora deferido tem como objeto 

prover a subsistência da autora que não pode mais aguardar todo o 

tramite do processo para só então passar a auferi-lo.Posto isso, defiro a 

antecipação de tutela pretendida, para determinar que o réu implante, no 

prazo máximo de 45 dias, o benefício deferido.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97336 Nr: 963-64.2015.811.0013

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBAMA -Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz carlos Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiana Martinelli Santana de 

Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Cumpra-se a presente missiva, servindo a cópia como mandado.

2. Após, devolva-se ao juízo deprecante.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 95280 Nr: 12-70.2015.811.0013

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neide Maria da Cruz de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniel Batista de Aguiar Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Certifique-se se houve resposta ao embargo;

2. Intime-se;

3. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97376 Nr: 967-04.2015.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adriana dos Santos Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALERIA APARECIDA SOLDA DE 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Defiro AJG.

Cite-se, conforme requerido.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 87820 Nr: 5539-71.2013.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alethea Assunção Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANILDO AMARAL DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Henrique M. Bazotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIO ALCIDES SAMPAIO E 

SILVA

 Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESO, SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art.267, IV do CPC. Condeno o autor ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro 

em R$1.000,00 (mil reais), diante da natureza da causa e do trabalho 

desenvolvido pelos profissionais.Transitado em julgado, proceda-se o 

arquivamento do feito com as cautelas de estilo.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 95688 Nr: 209-25.2015.811.0013

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVG, GLGdA, WVdAJ, ADGdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WVdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simoni Rezende de Paula

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Face ao cumprimento da obrigação, expeça-se alvará de soltura. Após, 

devolva-se ao Juízo Deprecante.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97380 Nr: 970-56.2015.811.0013

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gabriela Tozi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Terezinha Maria Alves de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arthur Denicoló

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumpra-se servindo como Mandado. Após, devolva-se com nossas 

homenagens de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 90510 Nr: 2204-10.2014.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Andrea Goulart da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS- Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, julgo procedente o pedido contido na inicial para condenar o 

réu a pagar a autora o salário-maternidade equivalente ao período de 120 

(cento e vinte) dias pelo nascimento de Kauane Costa Silva; e o 

salário-maternidade equivalente ao período de 120 (cento e vinte) dias 

pelo nascimento de Alexia Costa Silva, o que faço com fulcro assente no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. O valor do 

salário-maternidade será equivalente ao do salário mínimo na época em 

que cada prestação se tornou devida.Os juros de mora incidem a partir da 

citação, a teor do enunciado de súmula 204 do Superior Tribunal de 

Justiça (“Os juros de mora nas ações relativas a benefícios 

previdenciários incidem a partir da citação válida”).Determino que a 

correção monetária se dê na forma dos enunciados de súmulas 43 e 148 

do Superior Tribunal de Justiça, incidente desde o momento em que cada 

prestação se tornou devida.Injustificado o reexame necessário, face ao 

valor da condenação e os demais consectários não excederem o 

montante estipulado pelo art. 475, § 2º do CPC.Por fim, fixo os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas devidas até esta data, 

conforme jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª. Região e 

Superior Tribunal de Justiça (enunciado de súmula 111 – Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações 

vincendas).Publique-se. Intime-se. Registre-se. Cumpra-se, expedindo o 

necessário. Após o trânsito em julgado e feitas as anotações de estilo, 

arquivem-se com baixa.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 81558 Nr: 3741-12.2012.811.0013

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Brasileiro de Descontos S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Angelo Albuquerque de França, Priscila 

Rebouças Nobre Barbalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Diante do efeito infringente dos presentes embargos, dê-se vista a 

parte executada;

2. Cumpra-se;

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 88909 Nr: 5783-97.2013.811.0013

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seila Maria Álvares da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mário Lúcio de Lima Nogueira 

Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Seila Maria Álvares da Silva

 Por entender que os meios de prova têm como objetivo influenciar no 

convencimento motivado do magistrado, determino que a impugnada junte 

ao feito a última declaração de imposto de renda, se quiser, no prazo de 5 

dias [nos moldes do art. 355 c.c art. 357, ambos do CPC/73].

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Interposição contra decisão que indeferiu o 

benefício da justiça gratuita. Determinação para juntada da última 

declaração de imposto de renda a fim de comprovar a renda mensal e 

patrimônio, para viabilizar análise de pedido de gratuidade da justiça. 

Necessidade de demonstração da condição de hipossuficiência 

econômica. Decisão mantida. (TJ-SP - AI: 22298413720148260000 SP 

2229841-37.2014.8.26.0000, Relator: Mario A. Silveira, Data de 

Julgamento: 26/01/2015, 33ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 29/01/2015)

Devo consignar que a irresignação injustificada da impugnada poderá 

acarretar a interpretação de verdadeiros as alegações do impugnante [art. 

359, incisos I e II, do CPC].

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 92156 Nr: 3531-87.2014.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luciene Souza Cruz, Leonice Messias Marchiori, Maria 

Aparecida Alves Cândido, Maria Célia Ferreira Abrantes de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Pontes e Lacerda/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Amaral Augusto da Silva Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto JULGO PROCEDENTE a presente o pedido para o fim de, 

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

condenar a ré a efetuar a conversão do vencimento da parte autora, nos 

termos da Lei Federal nº 8.880/94, com o consequente pagamento das 

diferenças que forem apuradas, respeitada a prescrição quinquenal.Os 

valores exatos deverão ser acrescidos de atualização, remuneração do 

capital e compensação da mora através dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 11.960/2009, a 

partir da citação válida (Súmula 204, STJ).Condeno a ré ao reembolso das 

custas e despesas processuais efetivamente incorridas, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação.Certificado o trânsito em julgado, 

arquive-se.P. R. I. C.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 89876 Nr: 1649-90.2014.811.0013

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdenir Barbosa da Silva, Selma Barbosa da Silva 

Moreira, Ione Barbosa da Silva, Marcos Barbosa da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espolio de Geraldo Barbosa da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edison Oliveira de Souza 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Defiro o pedido de fl. 39/40, expeça-se o necessário;

2. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 88245 Nr: 216-51.2014.811.0013

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Pontes e Lacerda/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Constil Construções e Terraplenagem Ltda., 

Romildo Souza Grota

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Aili Ferreira de Melo 

Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Romildo de Souza Grota

 1. Diante dos efeitos infringentes dos presentes embargos de declaração, 

dê-se vista a parte embargada;

2. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 84639 Nr: 2159-40.2013.811.0013

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Len Eletrificação Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador da Fazenda 

Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro o pedido de fl. 48, expeça-se mandado de penhora e avaliação;

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 81631 Nr: 3824-28.2012.811.0013

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. M. Soldas Serviços de Soldagem Ltda-Me

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador da Fazenda 

Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Diante da ineficácia na tentativa de localização de numerários em 

contas bancárias da parte executada, por meio do sistema Bacenjud, não 

se demonstra razoável a reiteração de pedidos, em prejuízo à economia 

processual.

 2. Não há razoabilidade na reiteração de pedidos de localização de 

numerários em contas bancárias da executada, por meio do sistema 

Bacenjud, por causar prejuízo à economia processual.

3. Com isso, determino a intimação do exequente para que indique bens à 

penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito;

4. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 47320 Nr: 3985-77.2008.811.0013

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Augusto Mário Barbosa, Mário Rodrigues 

Pimenta, Edson Domigues Pimenta, Kátia Maria Cruz Furlanetto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mônica Pagliuso Siqueira de 

Mesquita

 1. Considerando a inércia do inventariante, que após citado nada 

manifestou nos autos;

2. Tendo em vista que o espólio deve responder pela satisfação das 

dívidas do de cujus, até o limite das forças da herança. eventual saldo 

positivo é que será passível de partilha entre os herdeiros, por isso defiro 

o pedido de penhora no rosto dos autos de Cód. 59552, da Comarca de 

Cáceres/MT, 2ª Vara;

3. Oficie-se o juízo da Segunda Vara de Cáceres/MT;

4. Intime-se a inventariante;

5. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 17505 Nr: 1474-82.2003.811.0013

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARS - Indústria Comércio Importação e 

Exportação de Madeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO LATTERZA 

DE OLIVEIRA, ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art.269, 

IV, por reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, com 

fundamento no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 81809 Nr: 4009-66.2012.811.0013

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Vinícius Dias de Queiroz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Finasa BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivair Bueno Lanzarin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mauro Paulo Galera Mari

 Vistos.

Face o cumprimento da obrigação, julgo exinto o processo, com fulcro no 

art. 794, I do CPC, com resolução de mérito.

Expeça-se pré-alvará.

P.R.I. Arquive-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 83095 Nr: 476-65.2013.811.0013

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Brasileiro de Descontos S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jandira Piccinin Pegoraro, Bento Ferraz 

Pacheco

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Alberto Rezende Fortes 

Junior, Saionara Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Ao exequente para que se manifeste em 48 horas, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 83721 Nr: 1156-50.2013.811.0013

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aldaiza Azevedo Porto - ME., Aldaiza Azevedo 

Porto - ME.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DA FAZENDA 

PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro o requerido, suspendo o feito por 180 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 43205 Nr: 5454-95.2007.811.0013
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 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Castilho, Catarina Batista Castilho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adilson Mauro dos Santos 

Ferreira

 Vistos.

Intime-se o Banco do Brasil para que constitua novo advogado.

Cumpra-se.

2ª Vara

Edital

COMARCA DE PONTES E LACERDA

SEGUNDA VARA

JUIZ(A):LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

ESCRIVÃO(Ã):LAUDICÉIA SOUZA BRAZ SANTOS

EXPEDIENTE:2015/16

EDITAL DE CITAÇÃO

Cod.Proc.: 92626 Nr: 3943-18.2014.811.0013

A Ç Ã O :  A L I M E N T O S  -  P R O V I S I O N A I S - > P R O C E S S O 

CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): T. B. DE F. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA ALVES DE FREITAS

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - AÇÃO DE 

ALIMENTOS ME148

PRAZO DO EDITAL:10

EDITAL Nº:

DATA AUDIÊNCIA:8/4/2015

HORA AUDIÊNCIA:13:00:00

VALOR ALIM. PROVISÓRIOS:

RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL:EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR 

(A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ª VARA DA COMARCA DE PONTES E 

LACERDA/MT.THAINÁ BEGELI DE FREITAS, MENOR IMPÚBERE, 

REPRESENTADA POR SUA GENITORA, A SRª. EUNICE DE OLIVEIRA 

BIGELI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, PORTADORA 

DO RG N°. 1420306-5 SSP/MT E CPF N° 942.147.001-04, RESIDENTE E 

DOMICILIADA NA RUA EDUARDO FERNANDES DULTRA, N° 63, VILA 

IBECK EM PONTES E LACERDA/MT, TELEFONE: (65) 9929-0562, VEM, 

RESPEITOSAMENTE, ATRAVÉS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO DEFENSOR PÚBLICO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS, AO FINAL ASSINA, À 

PRESENÇA DE V. EXA, INTENTAR A PRESENTE; AÇÃO DE ALIMENTOS 

C/C PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS .EM FACE DE JOÃO BATISTA 

ALVES DE FREITAS, BRASILEIRO, CONVIVENTE, MOTORISTA, 

PORTADOR DO RG N° 428 978 SSP/MT E CPF N° 947.682.421-20, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA BOM JESUS, N° 719, CENTRO EM 

PONTES E LACERDA MT, TELEFONE (65) 9644-3009, PELOS MOTIVOS 

FÁTICOS E JURÍDICOS A SEGUIR EXPOSTOS: I-DOS FATOS A 

REPRESENTANTE DO REQUERENTE CONVIVEU COM O REQUERIDO POR 

APROXIMADAMENTE 07 (SETE) ANOS, E ESTÃO SEPARADOS DE FATO A 

04 (QUATRO) ANOS. DESSA RELAÇÃO ADVEIO O NASCIMENTO DA 

MENOR THAINÁ BEGELI DE FREITAS (NASCIDO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 

2004),CONFORME CÓPIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO ANEXO. APÓS 

A SEPARAÇÃO, A GUARDA DE FATO FICOU COM A GENITORA. OCORRE 

QUE, SEGUNDO A REPRESENTANTE DA REQUERENTE, O REQUERIDO, 

NÃO VEM CONTRIBUINDO COM O DESENVOLVIMENTO DA MENOR, ASSIM 

CONSEQUENTE PREJUDICA-A TANTO NO ASPECTO FINANCEIRO, BEM 

COMO NOS ASPECTOS MORAIS, AFETIVOS E EDUCACIONAIS. 

IMPORTANTE CONSIGNAR, QUE O REQUERIDO TRABALHA COMO 

MOTORISTA E AUFERE RENDA MENSAL DE APROXIMADAMENTE 

R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS). VALE RESSALTAR, QUE DIANTE DA 

IMPOSSIBILIDADE DE ACORDO COM O GENITOR, SE FAZ NECESSÁRIO O 

AJUIZAMENTO DA PRESENTE DEMANDA PARA QUE O MESMO SEJA 

CONDENADO A PRESTAR ALIMENTOS. PARA TANTO, DEVE-SE LEVAR 

EM CONSIDERAÇÃO QUE A QUANTIA ALMEJADA DEVE CORRESPONDER 

ÀS NECESSIDADES DA MENOR DENTRO DAS POSSIBILIDADES DO 

REQUERIDO, PORÉM HÁ DE SE DESTACAR QUE A MENOR, EM TENRA 

IDADE POSSUI INÚMEROS GASTOS, PELOS QUAIS A REPRESENTANTE 

NÃO PODE SER RESPONSÁVEL SOZINHA. DIANTE O EXPOSTO, É 

PLENAMENTE JUSTIFICÁVEL A PRETENSÃO EM OBTER A VERBA 

ALIMENTAR, OBJETO DA PRESENTE AÇÃO, MESMO DE IMEDIATO, 

QUANDO ANTECIPADA A PENSÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS, NA 

FORMA PRESCRITA EM LEI, PODENDO SER NO VALOR DE 41,50% 

(QUARENTA E UM VIRGULA CINQUENTA POR CENTO) DO SALÁRIO 

MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS, O EQUIVALENTE A R$300,00 (TREZENTOS 

REAIS) OU 30% (TRINTA POR CENTO) DOS RENDIMENTOS DO 

REQUERIDO, ALÉM DE ARCAR COM 50%(CINQUENTA POR CENTO) DAS 

DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS, QUAL SEJAM, MEDICAMENTOS, 

DESPESAS MÉDICAS, VESTUÁRIO E MATERIAL ESCOLAR. II-DO 

DIREITO-É CEDIÇO, QUE SÃO PRESSUPOSTOS DA OBRIGAÇÃO DE 

PRESTAR ALIMENTOS: A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO, A 

NECESSIDADE DO ALIMENTO E PROPORCIONALIDADE ENTRE 

NECESSIDADE E A DISPONIBILIDADE ECONÔMICA DO ALIMENTANTE... 

PORTANTO, É DE RIGOR A CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NO 

PAGAMENTO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA ORA PLEITEADA POR SER 

MEDIDA DE JUSTIÇA.III-DOS PEDIDOS -ANTE O EXPOSTO, REQUER-SE: 

SEJAM CONCEDIDOS, À REQUERENTE, OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, HAJA VISTA QUE NÃO TEM CONDIÇÕES ECONÔMICAS E/OU 

FINANCEIRAS DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS 

DESPESAS APLICÁVEIS À ESPÉCIE, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SEM 

PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA, NOS TERMOS DA INCLUSA 

DECLARAÇÃO DE POBREZA, NA FORMA DO ARTIGO 4°, DA LEI N. 1.060, 

DE 05 DE FEVEREIRO DE 1950, E ARTIGO 1°, DA LEI N. 7.115, DE 29 

AGOSTO DE 1983; A PROCEDÊNCIA "IN TOTUM" DOS PRESENTES 

PEDIDOS, CONDENANDO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE PENSÃO 

ALIMENTÍCIA MENSAL DEFINITIVA, NO VALOR DE, PELO MENOS, 41,50% 

(QUARENTA E UM VIRGULA CINQUENTA POR CENTO) DO SALÁRIO 

MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS, O EQUIVALENTE A R$ 300,00 (TREZENTOS 

REIS) OU 30% (TRINTA POR CENTO) DOS RENDIMENTOS DO REQUERIDO, 

ALÉM DE ARCAR COM 50% (CINQUENTA POR CENTO) DAS DESPESAS 

EXTRAORDINÁRIAS GASTAS COM A MENOR, QUAL SEJA, 

MEDICAMENTOS, MÉDICO, VESTUÁRIO E MATERIAL ESCOLAR; A 

FIXAÇÃO "IN LIMINE" DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS ANTE O RITO 

ESPECIAL DA LEI 5.478/68; A CITAÇÃO DO REQUERIDO NO ENDEREÇO 

INDICADO, NOS MOLDES DO ART. 5. ° PARÁGRAFO 2. ° DA LEI DE 

ALIMENTOS, PARA, QUERENDO, RESPONDER AOS TERMOS DA 

PRESENTE AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA; SEJA INTIMADO O DOUTO 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA, NA CONDIÇÃO DE 

"CUSTUS LEGIS", INTERVIR E ACOMPANHAR A PRESENTE DEMANDA ATÉ 

O SEU FINAL, SOB PENA DE NULIDADE, EX VI DO ARTIGO 82, INCISO I E II, 

ARTIGOS 84 E 246, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; SEJA 

DETERMINADA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEFENSOR PÚBLICO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 128, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR N°. 80/94; A 

CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NAS CUSTAS PROCESSUAIS, 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS, 

REQUERENDO O SEU PAGAMENTO EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, MEDIANTE DEPÓSITO NO BANCO DO 

BRASIL, AGÊNCIA N° 3834-2, CONTA CORRENTE N° 1.041.049-X. DÁ-SE 

A PRESENTE O VALOR DE R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS), 

PARA EFEITOS LEGAIS. TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO. PONTES E 

L A C E R D A / M T ,  2 8  D E  A G O S T O  D E 

2014.DESPACHO/DECISÃO:VISTOS.DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 08 DE ABRIL DE 

2015, ÀS 13H00MIN.TENDO EM VISTA QUE O REQUERIDO ENCONTRA-SE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PROCEDA-SE SUA CITAÇÃO VIA 

EDITAL, A SER PUBLICADO POR 3 (TRÊS) VEZES, NOS MOLDES DO ART. 

5º, § 4º, DA LEI 5.478/1968.

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À DEFENSORIA 

PÚBLICA.INTIME-SE.CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.Nº ORDEM 

SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:56/2007NOME E CARGO DO 

DIGITADOR:SHIRLEY FRANCO LEMES DE SOUSA, TECNICA JUDICIARIA

COMARCA DE PONTES E LACERDA

SEGUNDA VARA

JUIZ(A):MELISSA DE LIMA ARAÚJO

ESCRIVÃO(Ã):LAUDICÉIA SOUZA BRAZ SANTOS

EXPEDIENTE:2015/17

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Cod.Proc.: 87874 Nr: 5593-37.2013.811.0013

AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 
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DO TRABALHO

REQUERENTE: JOCEMIR FERNANDES MORALES

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO(A): ROSILENE MORALES

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - TERCEIROS E 

INTERESSADOS ME149

PRAZO DO EDITAL:20

NOTIFICANDO:TERCEIROS INTERESSADOS

RESUMO DA INICIAL:FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL DE 

INTERDIÇÃO VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, DÁ CIÊNCIA A 

TODOS OS INTERESSADOS,QUE NESSE JUÍZO PROCESSOU-SE OS 

AUTOS DE INTERDIÇÃO Nº 5593-37.2013.811.0013 SOB O COD. 87874, 

EM QUE É REQUERENTE JOCEMIR FERNANDES MORALES, SENDO 

DECLARADA POR SENTENÇA A INTERDIÇÃO DE ROSILENE MORALES, 

INTERDITADO: REQUERIDO(A): ROSILENE MORALES, CPF: 

961.207.201-97, RG: 1860805-1 SSP MT FILIAÇÃO: JOSÉ MORALES 

FILHO E DE NICEZIA FERNANDES MORALES, DATA DE NASCIMENTO: 

22/2/1977, BRASILEIRO(A), NATURAL DE PONTES E LACERDA-MT, 

CONVIVENTE, COZINHEIRA, ENDEREÇO: RUA JOAQUIM GERÔNIMO DA 

SILVA, 1255, BAIRRO: JD-ALIANÇA, CIDADE: PONTES E LACERDA-MT, 

DECLARADO INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DE VIDA 

CIVIL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 3º, II, E 1767, I, DO CÓDIGO 

CIVIL, SENDO-LHE NOMEADO CURADORA SRA. REQUERENTE: JOCEMIR 

FERNANDES MORALES, CPF: 961.070.901-00, RG: 14549280 SSP MT 

FILIAÇÃO: JOSÉ MORALES FILHO E NICEZIA FERNANDES MORALES, 

DATA DE NASCIMENTO: 4/1/1984, BRASILEIRO(A), CONVIVENTE, 

FOTÓGRAFO, ENDEREÇO: RUA F, Nº 1135, BAIRRO: JD. ALIANÇA, 

CIDADE: PONTES E LACERDA-MT,_ TENDO A CURATELA A FINALIDADE 

DE REGER O INTERDITANDO EM TODOS OS ATOS DE SUA VIDA CIVIL, 

POR TEMPO INDETERMINADO. O PRESENTE EDITAL SERÁ PUBLICADO 

POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE DEZ DIAS. 

JUSTIÇA GRATUITA. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE PONTES E 

LACERDA-MT, EM 15/07/2014. LEONÍSIO SALLES DE ABREU JUNIOR. 

JUÍZA DE DIREITO.DECISÃO/DESPACHO:VISTOS EM CORREIÇÃO.I. 

CONSIDERANDO A DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO, EM SESSÃO 

REALIZADA NO DIA 17 DE JULHO DE 2014, QUE ALTEROU A 

COMPETÊNCIA DESTA UNIDADE JUDICIÁRIA APENAS PARA FEITOS 

CRIMINAIS, APÓS A EDIÇÃO DE RESOLUÇÃO E PORTARIA DA JUÍZA 

DIRETORA DO FORO, REDISTRIBUA-SE O PRESENTE FEITO A UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DESTA COMARCA.II. AO DISTRIBUIDOR PARA AS 

P R O V I D Ê N C I A S  N E C E S S Á R I A S . I I I .  C U M P R A - S E . N º 

ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO ASSINAR:56/2007NOME E CARGO DO 

DIGITADOR:SHIRLEY FRANCO LEMES DE SOUSA, TECNICA JUDICIARIA.

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 97162 Nr: 895-17.2015.811.0013

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jose Samuel Lopes Borges

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Este Juízo - Pontes e Lacerda/MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN VITOR BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ao Ministério Público.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52354 Nr: 3725-63.2009.811.0013

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Toyota Leasing do Brasil S/A Arrendamento Mercantil

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Frigoeste Industria e Comercio de Carne 

Ltda-ME, Paulo Sérgio da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marili Ribeiro Taborda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos fins que, segundo informação do ofício de fls. 

92, o veículo, objeto desta ação, encontra-se recolhido no pátio 

credenciado do DER em São José do Rio Preto-SP. Sendo assim, em 

cumprimento ao provimento 56/2007 CGJ, impulsiono os autos para intimar 

a parte autora para que providencie as medidas cabíveis para a retirada 

do veículo do pátio.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonísio Salles de Abreu Júnior

 Cod. Proc.: 87536 Nr: 5241-79.2013.811.0013

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Cassio Silva Rodrigues de Souza, Cidinei 

Dias da Silva, Luzinete Pereira da Cruz, Cida Sibrao Ortiz Silva, Emilio 

Gimenez Martinez

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dainez Nogueira Moreira, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, EVERALDO 

BATISTA FILGUEIRA JÚNIOR

 Vistos etc.

I. Considerando o cumprimento das determinações de fls. 1.393 e 1.460, 

encerro a instrução processual e concedo vistas dos autos as partes 

para apresentarem suas alegações finais no prazo sucessivo de 5 dias, 

vindo-me a seguir conclusos para sentença.

II. Ciência ao Ministério Público.

III. Intimem-se e cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonísio Salles de Abreu Júnior

 Cod. Proc.: 89243 Nr: 1101-65.2014.811.0013

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rozildo Martins de Jesus, Max Gomes da Silva, 

Emerson de Araujo Gomes, Vagner Freitas de Melo, Iury Pereira, Edimar do 

Carmo Diomedesse, Iury Pereira Caraciola

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AGRICOLA PAES DE BARROS, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, Fabiana Barbieri 

Carneiro, Pedro Paulo Silva Macedo, PRISCILA FERREIRA GALENO

 ANTE O EXPOSTO, por tudo mais que dos autos consta e, com 

fundamento nos artigos 386, VII e 387 do Código de Processo Penal, julgo 

procedente em parte a denúncia para: 1) Absolver os réus Emerson de 

Araújo Gomes e Rozildo Martins de Jesus do delito de roubo contra eles 

imputado e; 2) Condenar os acusados Max Gomes da Silva, Edimar do 

Carmo Diomedesse, Vagner Freitas de Melo e Iury Pereira Caraciolo pelo 

cometimento do delito de roubo majorado (art. 157, §2, I, II e IV do Código 

Penal), de modo que passo a dosar as respectivas penas a serem 

aplicadas, em estrita observância ao disposto no art. 68, caput, do Diploma 

Penal....

Comarca de Poxoréo

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 62938 Nr: 1157-32.2013.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Gildeth Alves Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco Financiamentos S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wagner Augusto Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Paula Fischer 

Cavalcante, Mauro Paulo Galera Mari

 Processo nº 1157-32.2013.811.0014 (Código nº 62938)

Ação Revisional

 Requerente: Maria Gildeth Alves Silva

Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S/A

Vistos etc.
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Defiro o requerimento da parte requerida e concedo o prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

 Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 23 de setembro de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 64367 Nr: 830-53.2014.811.0014

 AÇÃO: Crimes Ambientais->Processo Especial de Leis 

Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Orlando Ribeiro Vilela

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joaquim Martins de Siqueira 

Neto

 Processo nº 830-53.2014.811.0014 (Código 64367)

Ação Penal

Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Réu: Orlando Ribeiro Vilela

 Vistos etc.

Preenchidos os requisitos legais (CPP, art.41), havendo prova da 

materialidade do fato e indícios suficientes de autoria, recebo a denúncia 

de fls. 07/08, na forma em que foi posta em Juízo.

Cite-se o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal.

Consigne a advertência de que não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 

defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) 

dias.

Requisite-se folha de antecedentes junto ao Instituto de Identificação de 

Mato Grosso e Instituto Nacional de Identificação.

Procedam-se as comunicações e requisições pertinentes, nos termos do 

item 7.5.1, IV, da CNGC.

Defiro o requerimento ministerial (fls.45).

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 18 de dezembro de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 27758 Nr: 262-76.2010.811.0014

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Batista de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leopoldo Queiroz Paim

 Certifico que, nesta data, publiquei no DJE (Diário da Justiça Eletrônico) e 

no mural da segunda Vara, para conhecimento, o Edital de Citação de fls. 

158, com previsão de publicação para o dia 12/03/2015, conforme recibo 

juntado às fls. 159.

Jefferson Lima Vieira - Estagiário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 25797 Nr: 1055-83.2008.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Otoni Vilela de Moraes, Delson Guimarães Vilela, Jonas 

Balbino de Moraes, Diaura Vilela de Moraes, Dativo Vilela de Moraes, Maria 

José Vilela Barbosa, Maria Elizete Vilela de Moraes, Donizete Vilela de 

Moraes, Maria Eleonor Vilela de Moraes, Antonio Silva Duarte, Dirce Vilela 

Duarte, Lacemy Duarte Vilela

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Josemar Batista Vilela, Marilza Morbeck Vilela, 

Maria da Glória Morbeck Vilela

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Gomes da Silva, Vilma 

Nelis Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Gomes da Silva, 

Gilberto Luis Almeida

 Certifico que procedo a intimação da parte autora para manifestar-se 

acerca da não localização da parte requerida, Maria da Glória Morbeck 

Vilela,

Salustiano Cândido Pereira Filho

Auxiliar Judiciário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 62386 Nr: 668-92.2013.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Alves de Freitas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antônio Gonçalves de Miranda 

Neto, Maria Elisa Sena Miranda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 64733 Nr: 1085-11.2014.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria José Araújo dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Benjamim de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maria José 

Araújo dos Santos proposta em face de Instituto Nacional do Seguro 

Social e condeno a respectiva autarquia federal a conceder a 

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, na 

condição de segurada especial, à requerente Maria José Araújo dos 

Santos, a partir da data do requerimento administrativo, bem como ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, sem incidência sobre as prestações vincendas, consoante 

disposição da Súmula 111 do STJ. As parcelas vencidas devem ser 

acrescidas de juros legais (com observância da alteração legislativa 

superveniente) e correção monetária, consoante tabela adotada pela 

Justiça Federal.Defiro o requerimento de tutela antecipada.Declaro a 

natureza alimentícia das prestações pecuniárias, nos termos do artigo 

100, §1º-A, da Constituição Federal.O Instituto Nacional do Seguro Social 

está isento do pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 

8º, §1º, da Lei nº 8.620/93.A presente sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, na forma de reexame necessário, consoante previsão 

expressa do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado e inexistindo pleito recursal no prazo de 6 (seis) meses (CPC, art. 

475-J, § 5º), arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

pertinentes.”A sentença foi publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados para efeitos recursais. Registre-se. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 63380 Nr: 64-97.2014.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joventina de Oliveira Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dayse Crystina de Oliveira 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador (a) Federal

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Joventina de 

Oliveira Santos proposta em face de Instituto Nacional do Seguro Social e 

condeno a respectiva autarquia federal a conceder a aposentadoria por 

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, na condição de segurada 

especial, à requerente Joventina de Oliveira Santos, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem como ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, sem 

incidência sobre as prestações vincendas, consoante disposição da 

Súmula 111 do STJ. As parcelas vencidas devem ser acrescidas de juros 

legais (com observância da alteração legislativa superveniente) e 

correção monetária, consoante tabela adotada pela Justiça Federal.Defiro 

o requerimento de tutela antecipada.Declaro a natureza alimentícia das 

prestações pecuniárias, nos termos do artigo 100, §1º-A, da Constituição 
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Federal.O Instituto Nacional do Seguro Social está isento do pagamento 

das custas processuais, nos termos do artigo 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/93.A presente sentença não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, na forma de reexame necessário, consoante previsão 

expressa do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado e inexistindo pleito recursal no prazo de 6 (seis) meses (CPC, art. 

475-J, § 5º), arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

pertinentes.”A sentença foi publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados para efeitos recursais. Registre-se. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 25367 Nr: 655-69.2008.811.0014

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcelo Miranda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alenita Maria dos Santos, Julindo Pereira dos 

Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Francisco Eudes G. de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Benjamim de Oliveira

 Certifico que cumprindo determinações da ordem de serviço n.º 02/2015, 

impulsiono no sentido de intimar o advogado militante nesta Comarca Dr. 

Benjamim de Oliveira, OAB/MT n.º 5.041/MT, para que devolva em Cartório 

todos os processos com carga a mais de 15 dias realizada na Segunda 

Secretaria desta Comarca.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 63252 Nr: 1423-19.2013.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Izabel Alves dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Cicero Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Izabel Alves dos 

Santos proposta em face de Instituto Nacional do Seguro Social e condeno 

a respectiva autarquia federal a conceder a aposentadoria por idade, no 

valor de 1 (um) salário mínimo mensal, na condição de segurada especial, 

à requerente Izabel Alves dos Santos, a partir da data do requerimento 

administrativo, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, sem incidência sobre as 

prestações vincendas, consoante disposição da Súmula 111 do STJ. As 

parcelas vencidas devem ser acrescidas de juros legais (com 

observância da alteração legislativa superveniente) e correção monetária, 

consoante tabela adotada pela Justiça Federal.Defiro o requerimento de 

tutela antecipada.Declaro a natureza alimentícia das prestações 

pecuniárias, nos termos do artigo 100, §1º-A, da Constituição Federal.O 

Instituto Nacional do Seguro Social está isento do pagamento das custas 

processuais, nos termos do artigo 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93.A presente 

sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, na forma de 

reexame necessário, consoante previsão expressa do artigo 475, §2º, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado e inexistindo pleito 

recursal no prazo de 6 (seis) meses (CPC, art. 475-J, § 5º), arquivem-se 

os autos com as baixas e anotações pertinentes.”A sentença foi 

publicada em audiência, saindo os presentes intimados para efeitos 

recursais. Registre-se. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 64171 Nr: 677-20.2014.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ines Baratto Pizzolatto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Cicero Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Ines Baratto 

Pizzolatto proposta em face de Instituto Nacional do Seguro Social e 

condeno a respectiva autarquia federal a conceder a aposentadoria por 

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, na condição de segurada 

especial, à requerente Ines Baratto Pizzolatto, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem como ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, sem 

incidência sobre as prestações vincendas, consoante disposição da 

Súmula 111 do STJ. As parcelas vencidas devem ser acrescidas de juros 

legais (com observância da alteração legislativa superveniente) e 

correção monetária, consoante tabela adotada pela Justiça Federal.Defiro 

o requerimento de tutela antecipada.Declaro a natureza alimentícia das 

prestações pecuniárias, nos termos do artigo 100, §1º-A, da Constituição 

Federal.O Instituto Nacional do Seguro Social está isento do pagamento 

das custas processuais, nos termos do artigo 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/93.A presente sentença não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, na forma de reexame necessário, consoante previsão 

expressa do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado e inexistindo pleito recursal no prazo de 6 (seis) meses (CPC, art. 

475-J, § 5º), arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

pertinentes.”A sentença foi publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados para efeitos recursais. Registre-se. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 63457 Nr: 127-25.2014.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Geraldo Teodoro de Moura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Cicero Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador (a) Federal

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Geraldo Teodoro 

de Moura na Ação de Aposentadoria por Idade Rural proposta em face de 

Instituto Nacional do Seguro Social e condeno a respectiva autarquia 

federal a conceder a aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, na condição de segurado especial, ao requerente Geraldo 

Teodoro de Moura, a partir da data do requerimento administrativo, bem 

como ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, sem incidência sobre as prestações vincendas, 

consoante disposição da Súmula 111 do STJ. As parcelas vencidas 

devem ser acrescidas de juros legais (com observância da alteração 

legislativa) e correção monetária, consoante tabela adotada pela Justiça 

Federal.Concedo a tutela antecipada.Declaro a natureza alimentícia das 

prestações pecuniárias, nos termos do artigo 100, §1º-A, da Constituição 

Federal.O Instituto Nacional do Seguro Social está isento do pagamento 

das custas processuais, nos termos do artigo 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/93.A presente sentença não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, na forma de reexame necessário, consoante previsão 

expressa do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado e inexistindo pleito recursal no prazo de 6 (seis) meses (CPC, art. 

475-J, § 5º), arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

pertinentes.”A sentença foi publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados para efeitos recursais. Registre-se. Cumpra-se”.

Comarca de Vila Rica

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48201 Nr: 1922-58.2014.811.0049

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDINEI DE SALES, ANTONIO RODRIGUES DE 

FRANÇA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO NOBREGA DA SILVA

 Tendo em vista a citação dos réu em 4/2/15, nos termos da legislação 

vigente e do Prov. 52/7-CGJ, impulsiono os autos para intimação do 

patrono dos reús Antônio Rodrigues de França Filho e Rildo Cezar Dias, 

para apresentar defesa prévia com a máxima urgência.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 22755 Nr: 228-59.2011.811.0049

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELC, SLDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILIA CRESTANI, PAULO 

ROBERTO TAVARES DE SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos ID nº 22755

Vistos.

Tendo em vista a petição de fls. 87, bem como analisando o objeto dos 

presentes autos, nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2012- NPMCSC, 

da Resolução 125/2010 do CNJ e do art. 125, IV, do CPC remeta-se o 

presente feito ao Centro Judiciário, a fim de convidar às partes e seus 

advogados, a se fazerem presentes em Sessão de Mediação a ser 

designada pela Sra. Gestora do Centro, para oportunizar lhes conciliação.

Proceda-se a Sra. Gestora ao necessário para a realização da Sessão de 

Mediação, inclusive expedindo Carta Precatória para o convite das partes, 

se o caso.

Após, conclusos para decisão.

Às providências.

Vila Rica/MT, 11 de março de 2015.

IVAN LÚCIO AMARANTE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 18199 Nr: 1296-15.2009.811.0049

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCNDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LDOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO TAVARES DE 

SENA, ROSANNE CRISTINA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDICTO CELSO BENÍCIO, 

BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR, LAURO SULEK

 Autos ID. nº 18199

Vistos.

Recebo a presente execução de obrigação de entrega de coisa, oriunda 

de sentença judicial homologatória de acordo, formulado às fls. 158/159. 

Desse modo, são aplicáveis ao caso em tela as disposições da lei 

11.232/2005, com vigência a partir de 24/06/2006.

Considerando que se trata de obrigação de entrega de coisa, atento aos 

termos do artigo 461-A do CPC, cite-se e intime-se o executado para que, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, promova a entrega dos móveis que já 

tiveram seu prazo expirado, conforme apontado na inicial e no acordo de 

fls. 158/159, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta 

reais) (§ 4º).

O executado poderá opor impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, como 

lhe assegura o art. 475, J, § 1º, subsidiariamente aplicável ao presente 

caso.

Em caso de pronto cumprimento da obrigação de entrega de coisa, fixo 

honorários advocatícios no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Retifique-se a capa dos autos, vez que se trata de cumprimento de 

sentença.

Cumpra-se realizando e expedindo o necessário.

Às providências.

Vila Rica, 11 de março de 2015.

IVAN LÚCIO AMARANTE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 13009 Nr: 615-16.2007.811.0049

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO BATISTA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON BETTANIN DE 

BARROS, GRASIELA ELISIANE GANZER, MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos ID. nº 13009

Vistos.

Trata-se de execução de sentença na qual houve condenação ao 

requerido João Batista Ferreira, ao pagamento do valor de R$ 10.942,62 

(dez mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos), 

atualizados até 28.10.2010, bem como custas processuais (decisão de 

fls. 119/121).

Assim, nos termos do art. 475- J, do Código de Processo Civil, intime-se o 

advogado do devedor, para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor 

pleiteado atualizado, no montante de R$ 21.757,27 (vinte e um mil, 

setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos), sob pena de 

multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

Cabe frisar, se o pagamento for parcial, a sobredita multa incidirá sobre o 

restante do débito, consoante dispõe o § 4º, do citado artigo.

O devedor, após seguro o juízo pelo depósito do valor ou pela penhora, 

pode opor impugnação no prazo de 15 (quinze) dias como lhe assegura o 

art. 475, J, § 1º.

Em caso de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios no valor de 

10% sobre o montante pago.

Retifique-se a capa dos autos, vez que se trata de cumprimento de 

sentença (honorários), passando a constar como Exeqüente o pólo 

passivo e vice-versa.

Cumpra-se realizando e expedindo o necessário.

Vila Rica/MT, 11 de março de 2015.

 Ivan Lúcio Amarante

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 45462 Nr: 2464-13.2013.811.0049

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABREU & OLIVEIRA LTDA - ME, ODAILTON 

FERREIRA DE ABREU, EVERTON FERNANDES SILVA, MÁRCIA RAQUEL 

DE ANDRADE FERNANDES, CRISTIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora a, no prazo legal, recolher 

a diligência do Oficial de Justiça no valor correspondente a R$ 12,50, 

conforme estabelecido pela Portaria nº 004/2006-DF, de 03.02.2006; A 

quantia deverá ser depositada na Conta Corrente nº 5543-3 da Agência nº 

1843-0, do Banco do Brasil, em nome do Juízo Diretor do Fórum, cujo CNPJ 

é 02783403/0001-80, devendo ser encaminhado o comprovante a este 

Juízo, via correio ou por fac simile, através do nº (66) 3554-1603.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 47266 Nr: 1202-91.2014.811.0049

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANIA MARIA SOARES DE SENA, PAULO 

ROBERTO TAVARES DE SENA, REINALDO CARMO CIRINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora a, no prazo legal, recolher 

a diligência do Oficial de Justiça no valor correspondente a R$ 12,50, 

conforme estabelecido pela Portaria nº 004/2006-DF, de 03.02.2006; A 

quantia deverá ser depositada na Conta Corrente nº 5543-3 da Agência nº 

1843-0, do Banco do Brasil, em nome do Juízo Diretor do Fórum, cujo CNPJ 

é 02783403/0001-80, devendo ser encaminhado o comprovante a este 

Juízo, via correio ou por fac simile, através do nº (66) 3554-1603.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 9687 Nr: 1580-62.2005.811.0049

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA DE JESUS PERRI DE ANDRADE, DANIEL 

MARQUES DE ANDRADE, IRINEU MARQUES DE ANDRADE JUNIOR, 

WAGNER MARQUES DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARCOBRÁS - COMERCIAL E 

INCORPORADORA LTDA, ENRIQUE MICHAAN CHALAM, GILENO VARGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÚCIA ROSSETO THEODORO, 

MARCELO ANTONIO THEODORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora através de seu 

advogado, para que proceda o pagamento das custas processuais finais, 

no prazo legal, conforme cálculo de fls. 793.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 23023 Nr: 396-61.2011.811.0049

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE JOÃO BARROS MARTINS, RONEY 

CHARLEY FARIA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L. A. Administração e Participações Ltda., 

QUATRO MARCOS LTDA., JBS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSWALDO AUGUSTO BENEZ DOS 

SANTOS, THIAGO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANA DE LIMA CAMARGO, 

GISELE BORGES

 Autos – cód. n.º 23023

Vistos.

Defiro o pedido do Requerente de fls. 156/157, tendo em vista a não 

intimação da Senhora Rosane, preposta da empresa JBS S.A., denunciada 

à lide, posto que não localizada, conforme certidão de fls. 154.

Dessa forma, como não há tempo hábil para expedir nova citação e até 

mesmo para que a denunciada se manifeste nos autos, até a data da 

audiência já designada, redesigno nova oralidade para o dia 19 de agosto 

de 2015, às 13h00min (Horário Oficial do Estado de Mato Grosso).

Justifico o apontamento de forma dilargada por falta de pauta e por estar 

este Juízo respondendo cumulativamente pela: Segunda Vara, Juizado 

Especial, Diretoria do Foro e Eleitoral.

Determino que a Requerida seja citada por Hora Certa, através da sua 

preposta a Senhora Rosane, no prazo máximo de 30 dias, a contar do 

recebimento do mandado pelo Senhor Oficial de Justiça, para comparecer 

à audiência acima designada.

Intimem-se os Advogados das partes, por meio de DJE, para que, em 

desejando, compareçam à nova oralidade.

Às Providencias, intimando-se novamente as partes. Cumpra-se 

imediatamente.

Vila Rica/MT, 10 de março de 2015.

IVAN LÚCIO AMARANTE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 46422 Nr: 527-31.2014.811.0049

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEOBALDO KRUEL E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ CÉSAR DE FREITAS, JOÃO CÉSAR DE 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Shinthia Maria Gonçalves de 

Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando o término do prazo de suspensão, nos termos da legislação 

vigente e do Prov. 56/2007-CGJ, impulsiono estes autos para expedição 

de matéria imprensa com a finalidade de intimar a parte autora a praticar 

as diligências necessárias (dar andamento ao feito), no prazo de 05 

(cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48115 Nr: 1858-48.2014.811.0049

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCO AURÉLIO DE ANDRADE COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos ID. nº 13009

Vistos.

Trata-se de execução de sentença na qual houve condenação ao 

requerido João Batista Ferreira, ao pagamento do valor de R$ 10.942,62 

(dez mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos), 

atualizados até 28.10.2010, bem como custas processuais (decisão de 

fls. 119/121).

Assim, nos termos do art. 475- J, do Código de Processo Civil, intime-se o 

advogado do devedor, para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor 

pleiteado atualizado, no montante de R$ 21.757,27 (vinte e um mil, 

setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos), sob pena de 

multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

Cabe frisar, se o pagamento for parcial, a sobredita multa incidirá sobre o 

restante do débito, consoante dispõe o § 4º, do citado artigo.

O devedor, após seguro o juízo pelo depósito do valor ou pela penhora, 

pode opor impugnação no prazo de 15 (quinze) dias como lhe assegura o 

art. 475, J, § 1º.

Em caso de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios no valor de 

10% sobre o montante pago.

Retifique-se a capa dos autos, vez que se trata de cumprimento de 

sentença (honorários), passando a constar como Exeqüente o pólo 

passivo e vice-versa.

Cumpra-se realizando e expedindo o necessário.

Vila Rica/MT, 11 de março de 2015.

 Ivan Lúcio Amarante

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48388 Nr: 2066-32.2014.811.0049

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JVAG, JDSB, RAP, ASDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDDAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Shinthia Maria Gonçalves de 

Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos ID nº 48388

Vistos.

Nomeio inventariante o representante legal do menor herdeiro João da 

Silva Barros, que prestará compromisso em 05 (cinco) dias e declarações 

nos 20 (vinte) dias subseqüentes.

Citem-se, após, os interessados não-representados, se for o caso, bem 

como a Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-se ela sobre os valores e 

podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro, em 20 (vinte) dias 

(art. 1.002) ou atribuir valores, que poderão ser aceitos pelos 

interessados (art. 1.008), manifestando-se expressamente.

Havendo concordância, quanto às primeiras declarações e quanto aos 

valores, iniciais ou atribuídos, às últimas declarações (art. 1.001) e digam, 

em 10 (dez) dias (art. 1.012).

Se concordes, ao cálculo e digam, em 05 (cinco) dias (art. 1.013).

Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

Às providências. Cumpra-se.

Vila Rica - MT, 11 de março de 2015.

 IVAN LÚCIO AMARANTE

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48209 Nr: 1932-05.2014.811.0049

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA SIRLENE ALVES DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, DANTE 

MARIANO GREGNANIN SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos ID nº 48209

Vistos.

Considerando a inobservância ao disposto no art. 365, IV, do CPC, 

intime-se o Autor, a regularizar a representação processual, 

apresentando, ao menos, cópias autenticadas do contrato de fls. 11/12.

Assim, nos termos do art. 284 do CPC determino a emenda à inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Defiro o requerimento da parte autora à pag. 09, devendo as mesmas 

publicações/intimações serem realizadas exclusivamente em nome dos 

advogados lá indicados.

Intime-se, via DJE.

Vila Rica - MT, 10 de março de 2015.

IVAN LÚCIO AMARANTE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48334 Nr: 2027-35.2014.811.0049

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRACIELE ROSA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, DANTE 

MARIANO GREGNANIN SOBRINHO, TENILLE PEREIRA FONTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos ID nº 48334

Vistos.

Considerando a inobservância ao disposto no art. 365, IV, do CPC, 

intime-se o Autor, a regularizar a representação processual, 

apresentando, ao menos, cópias autenticadas do documento de fls. 08/09, 

bem como do contrato de fls. 14/17.

Assim, nos termos do art. 284 do CPC determino a emenda à inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Defiro o requerimento da parte autora à pag. 07, devendo as mesmas 

publicações/intimações serem realizadas exclusivamente em nome dos 

advogados lá indicados, RETIFIQUE-SE a anotação junto ao sistema Apolo 

e capa dos autos.

Intime-se, via DJE.

Vila Rica - MT, 10 de março de 2015.

IVAN LÚCIO AMARANTE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 47899 Nr: 1714-74.2014.811.0049

 AÇÃO: Protesto->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRE LUIZ DE SOUZA E CIA LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOCANTINS BABY LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE LUIZ PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, com arrimo nestes fundamentos, indefiro o pedido de tutela 

antecipada postulado.Cite-se o requerido para, em desejando, contestar a 

demanda no prazo legal. Contestada ou não a ação, no prazo legal, 

certifique-se; sendo necessário, abra-se prazo legal ao autor para 

impugnação à contestação que for apresentada. Impugnada a 

contestação, ou não, no prazo legal, certifique-se e tornem-me conclusos 

os autos para deliberação. Procedam-se as intimações e comunicações 

necessárias. Vila Rica – MT, 11 de março de 2015. IVAN LÚCIO 

AMARANTE Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 47412 Nr: 1331-96.2014.811.0049

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OTÁVIO MENDES DO PRADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora a, no prazo legal, recolher 

a diligência do Oficial de Justiça no valor correspondente a R$ 12,50 para 

o caso de diligência local, ou R$ 2,10 por Quilômetro, em caso de diligência 

rural, observando que em caso de diligência em outro Município, deverá 

ser acrescido ao valor, uma diária, correspondente a R$ 50,00; A quantia 

deverá ser depositada na Conta Corrente nº 5543-3 da Agência nº 

1843-0, do Banco do Brasil, em nome do Juízo Diretor do Fórum, devendo 

ser encaminhado o comprovante a este Juízo, via correio ou por fac simile, 

através do nº (66) 3554 1603.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48416 Nr: 2088-90.2014.811.0049

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE MANOEL LUIZ DE SOUZA, GILMAR LUIZ DE 

SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILIA CRESTANI, PAULO 

ROBERTO TAVARES DE SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos – cód. n.º 48416

Vistos, em correição.

Trata-se de ação de Alvará para levantamento de valores, atribuindo à 

causa, o autor, o valor de R$ 100,00 (cem reais).

Foram juntados à inicial os documentos de fls. 11/44.

Prima facie, pelo que se tem da inicial, entendo que o valor atribuído à 

causa pelo autor não estampa o real conteúdo econômico imediato 

abrangido pela lide. Insta ressaltar que o STJ já cristalizou que o valor da 

causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão do autor 

(STJ-RT 780/198), neste caso, consoante art. 259, II, do CPC, deverá ser 

estipulado de acordo com o valor do numerário depositado ou uma 

estimativa razoável de tais valores.

 Nesse diapasão, conforme disposto no § único do art. 284 do CPC, 

determino que o autor emende a inicial em 10 dias, retificando o valor da 

causa e, consequentemente, efetuando o recolhimento das custas e taxa 

judiciária, se for o caso, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se. Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

Vila Rica - MT, 11 de março de 2015.

Ivan Lúcio Amarante

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 47448 Nr: 1364-86.2014.811.0049

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ROBERTO TAVARES DE SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA PEREIRA TOME 

WICHOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora a, no prazo legal, recolher 

a diligência do Oficial de Justiça no valor correspondente a R$ 12,50 para 

o caso de diligência local, ou R$ 2,10 por Quilômetro, em caso de diligência 

rural, observando que em caso de diligência em outro Município, deverá 

ser acrescido ao valor, uma diária, correspondente a R$ 50,00; A quantia 

deverá ser depositada na Conta Corrente nº 5543-3 da Agência nº 

1843-0, do Banco do Brasil, em nome do Juízo Diretor do Fórum, devendo 

ser encaminhado o comprovante a este Juízo, via correio ou por fac simile, 
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através do nº (66) 3554 1603.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 44159 Nr: 1084-52.2013.811.0049

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSWALDO AUGUSTO BENEZ DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE 

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, FARIA VEÍCULOS LTDA-01525

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSWALDO AUGUSTO BENEZ DOS 

SANTOS, THIAGO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LESSANDRO JACOMELLI, 

RENATO NAPOLITANO NETO

 Nos termos da legislação vigente e do Prov. 56/07-CGJ, impulsiono os 

presentes autos para intimação da parte autora para manifestar-se acerca 

do valor depositado fls. 602/604, referenta a multa aplicada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48675 Nr: 127-80.2015.811.0049

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDAM, EDSSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMAR RIBAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos ID nº 48675

Vistos.

Nomeio inventariante o herdeiro Eloi Marmet, que prestará compromisso em 

05 (cinco) dias e declarações nos 20 (vinte) dias subseqüentes.

Citem-se, após, os interessados não-representados, se for o caso, bem 

como a Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-se ela sobre os valores e 

podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro, em 20 (vinte) dias 

(art. 1.002) ou atribuir valores, que poderão ser aceitos pelos 

interessados (art. 1.008), manifestando-se expressamente.

Havendo concordância, quanto às primeiras declarações e quanto aos 

valores, iniciais ou atribuídos, às últimas declarações (art. 1.001) e digam, 

em 10 (dez) dias (art. 1.012).

Se concordes, ao cálculo e digam, em 05 (cinco) dias (art. 1.013).

Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

Às providências. Cumpra-se.

Vila Rica - MT, 11 de março de 2015.

 IVAN LÚCIO AMARANTE

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48259 Nr: 1974-54.2014.811.0049

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOVENTINA PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

encaminho estes autos para expedição de matéria imprensa com a 

finalidade de intimar o advogado da parte autora para, caso queira , 

proceder impugnação à contestação oferecida nos autos às fls. 23/34, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 46889 Nr: 901-47.2014.811.0049

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIMAR MENDES ARAÚJO, ODIMAN CORREIA 

DO PRADO MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora a, no prazo legal, recolher 

a diligência do Oficial de Justiça no valor correspondente a R$ 12,50 para 

o caso de diligência local, ou R$ 2,10 por Quilômetro, em caso de diligência 

rural, observando que em caso de diligência em outro Município, deverá 

ser acrescido ao valor, uma diária, correspondente a R$ 50,00; A quantia 

deverá ser depositada na Conta Corrente nº 5543-3 da Agência nº 

1843-0, do Banco do Brasil, em nome do Juízo Diretor do Fórum, devendo 

ser encaminhado o comprovante a este Juízo, via correio ou por fac simile, 

através do nº (66) 3554 1603.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 48342 Nr: 2034-27.2014.811.0049

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURA ANTONIA DE FREITAS SOUZA, SIMONE LEMES 

DE SOUZA, LENORA LEMES DE SOUZA, MARCELO LEMES DE SOUZA, 

DENISE LEMES DE SOUZA, FREDERICO RUBENS PEREIRA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE RUBENS LEMES SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVO SILVEIRA DA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos – cód. n.º 48342

Vistos, em correição.

Trata-se de ação de Inventário Judicial, atribuindo à causa, o autor, o valor 

de R$ 100,00 (cem reais).

Foram juntados à inicial os documentos de fls. 11/44.

Prima facie, pelo que se tem da inicial, entendo que o valor atribuído à 

causa pelo autor não estampa o real conteúdo econômico imediato 

abrangido pela lide. Insta ressaltar que o STJ já cristalizou que o valor da 

causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão do autor 

(STJ-RT 780/198), neste caso, consoante art. 259, II, do CPC, deverá ser 

estipulado de acordo com o valor dos bens a inventariar ou uma estimativa 

razoável de tais valores.

 Nesse diapasão, conforme disposto no § único do art. 284 do CPC, 

determino que o autor emende a inicial em 10 dias, retificando o valor da 

causa e, consequentemente, efetuando o recolhimento das custas e taxa 

judiciária, se for o caso, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se. Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

Vila Rica - MT, 11 de março de 2015.

Ivan Lúcio Amarante

 Juiz de Direito

Comarca de Chapada dos Guimarâes

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 67531 Nr: 2932-18.2014.811.0024

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - Gerência 

Regional de Cuiabá - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcilene Pereira Neres

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andréa Cristina de Melo 

Barbosa, Darci Melo Moreira

 ACOLHO OS EMBARGOS, o que faço para declarar a execução extinta, 

sendo que a sucumbência é da autora. No entanto, está isenta do 

pagamento dos honorários de advogado, por ser beneficiária da justiça 

gratuita (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal).

 Tendo em vista a presente decisão, resta prejudicada a análise das 

demais alegações apresentadas pelas partes.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, anote-se no processo principal. Cumpridas 
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todas as formalidades, arquivem-se os autos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 67542 Nr: 2951-24.2014.811.0024

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - Gerência 

Regional de Cuiabá - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maiara Raiana Pereira dos Reis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Gonçalves Melado

 ACOLHO OS EMBARGOS, o que faço para declarar a execução extinta, 

sendo que a sucumbência é da autora. No entanto, está isenta do 

pagamento dos honorários de advogado, por ser beneficiária da justiça 

gratuita (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal).

 Tendo em vista a presente decisão, resta prejudicada a análise das 

demais alegações apresentadas pelas partes.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, anote-se no processo principal. Cumpridas 

todas as formalidades, arquivem-se os autos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 64610 Nr: 633-68.2014.811.0024

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Erivania Bom Despacho da Silva, Evandro Barbosa da 

Silva, Mariney Benedita Barbosa, Edevani Boaventura da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 HOMOLOGO para que produza os seus jurídicos e legais efeitos o acordo 

e, consequentemente, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, o 

que faço com fulcro assente no artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil.

Defiro o benefício da assistência judiciária à autora.

P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 17205 Nr: 1792-27.2006.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marilene de Almeida Leite

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Voine de Souza Néri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO,

Em atenção ao acórdão de fl.154, procedam as alterações necessárias, 

incluindo no polo ativo da demanda o dependente do de cujus, dando vista 

dos autos ao Ministério Público.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 67550 Nr: 2967-75.2014.811.0024

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - Gerência 

Regional de Cuiabá - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Telma Rodrigues Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Gonçalves Melado

 ACOLHO OS EMBARGOS, sendo que a sucumbência é da autora. No 

entanto, está isenta do pagamento dos honorários de advogado, por ser 

beneficiária da justiça gratuita (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal).

 Tendo em vista a presente decisão, resta prejudicada a análise das 

demais alegações apresentadas pelas partes.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, anote-se no processo principal. Cumpridas 

todas as formalidades, arquivem-se os autos.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 67550 Nr: 2967-75.2014.811.0024

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - Gerência 

Regional de Cuiabá - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Telma Rodrigues Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Gonçalves Melado

 VISTOS,

Encaminhe -se os autos à Assistente Social do juízo para realização de 

estudo.

Após, façam os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 64731 Nr: 737-60.2014.811.0024

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - Gerência 

Regional de Cuiabá - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Felina de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Gonçalves Melado

 diante da doutrina e da jurisprudência, e com fulcro nos arts. 535 e 

seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro REJEITO os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.

 Transitada em julgada, arquive-se com as devidas baixas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 35637 Nr: 1208-18.2010.811.0024

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Liquigás Distribuidora S. A .

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Celso Ferreira dos Santos - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Lúcia Ferreira Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 diante da doutrina e da jurisprudência, e com fulcro nos arts. 535 e 

seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro REJEITO os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.

 Transitada em julgada, arquive-se com as devidas baixas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 59814 Nr: 1089-52.2013.811.0024

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lúcia Maria Coutinho Misorelli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tatiane Kelle da Silva Yoshida, Elthon Jhony 

Yoshida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danieli Cristina Oshitani, 

Rogério Caporossi e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LUIS DOMINGOS DA 

SILVA, André Luís Domingos da Silva

 VISTO,

Por necessidade de readequação da pauta de audiências em virtude do no 

dia 26-03-2015 as 13:00, redesigno a audiência para o dia 14 de julho de 
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2015 as 15:00 horas.

 Intime-se. Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

JUIZ(A):SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

 ESCRIVÃO(Ã):ELIETH CONCEIÇÃO DE MELO BARBOSA

 EXPEDIENTE:2015/5

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 COD.PROC.: 38136 NR: 561-86.2011.811.0024

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOSÉ EDUARDO SOUZA DOS SANTOS (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: KELSEN EUSTÁQUIO DA SILVA

 ADVOGADO: MOSAR FRATARI TAVARES

 ADVOGADO: ANDRÉA CRISTINA DE MELO BARBOSA

 ADVOGADO: HAROLDO LEITE BANDEIRA DE MELLO

 ADVOGADO: LUCAS FRATARI DA SILVEIRA TAVARES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO

 PRAZO:30

 INTIMANDO:RÉU(S): JOSÉ EDUARDO SOUZA DOS SANTOS, CPF: 

019.797.991-21, RG: 2021268-2 SSP MT FILIAÇÃO: ARMINDO MAURICIO 

DOS SANTOS E ERLY SOUZA DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 

30/10/1991, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ITAPEMIRIM-ES, SOLTEIRO(A), 

PINCINEIRO, ENDEREÇO: RUA FREI CANUTO, Nº 763, BAIRRO: COHAB 

VÉU DE NOIVA, CIDADE: CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT

 FINALIDADE:INTIMAÇÃO DO RÉU ACIMA ESPECIFICADO PARA QUE TOME 

CONHECIMENTO DOS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS462/475.CUJO TEOR 

ABAIXO TRANSCRITO

 RESUMO DA INICIAL:TRATA-SE DE UMA AÇÃO PENAL PROPOSTO PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO.

 DECISÃO/DESPACHO:VALDENILSON DOS SANTOS SILVA, JOSÉ 

EDUARDO SOUZA DOS SANTOS E DORIVAL DE OLIVEIRA, 

QUALIFICADOS NOS AUTOS, FORAM DENUNCIADOS COM INCURSOS NO 

ARTIGO 155, §4°, INCISO I E IV, DO CÓDIGO PENAL, PORQUE ELES, NO 

DIA E LOCAL REFERIDOS NA DENÚNCIA, AGINDO MEDIANTE O 

ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO E EM CONCURSO E COM IDENTIDADE DE 

PROPÓSITOS, SUBTRAÍRAM, PARA ELES, OS OBJETOS DESCRITOS AS 

F. 40, F. 42, F. 88, F. 98/99, F. 104/105, F. 110, F. 115, PERTENCENTES ÀS 

VÍTIMAS ZULEIKA BEATRIZ E BENEDITO DONIZETE. ADEMAIS, TAMBÉM 

FORAM DENUNCIADOS LUCAS LORRAN SIQUEIRA PELO CRIME DE 

RECEPTAÇÃO PREVISTO NO ART. 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL E 

LINCOLN CESAR BEZERRA ARAKI PELO DELITO DE RECEPTAÇÃO 

QUALIFICADA PREVISTO NO ART. 180, § 1º, TAMBÉM DO CÓDIGO 

PENAL.

 A DENUNCIA FOI RECEBIDA A F. 168/176, OPORTUNIDADE EM QUE FOI 

INDEFERIDA A LIBERDADE PROVISÓRIA DE VALDENILSON E DECRETADA 

A PRISÃO PREVENTIVA DE DORIVAL.

 O ACUSADO JOSÉ EDUARDO APRESENTOU DEFESA ESCRITA À F. 

316/317, TENDO ARROLADO 3 (TRÊS) TESTEMUNHAS.

 POR SUA VEZ, O ACUSADO DORIVAL APRESENTOU SUA DEFESA À F. 

333/342, ARROLANDO 5 (CINCO) TESTEMUNHAS.

 LUCAS LORRAN APRESENTOU DEFESA À F. 311/312, SENDO QUE AS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS FORAM AS MESMAS DESCRITAS NA 

DENÚNCIA.

 O RÉU VALDENILSON SE DEFENDEU POR ESCRITO À F. 234/235, 

APRESENTANDO 6 (SEIS) TESTEMUNHAS DE SEU INTERESSE.

 POR ÚLTIMO, O ACUSADO LINCOLN APRESENTOU DEFESA ESCRITA À 

F. 273 E NÃO ARROLOU TESTEMUNHAS.

 HOUVE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA DO 

ACUSADO DORIVAL, TENDO SIDO INDEFERIDO, BEM COMO FOI 

DECRETADA A PRISÃO PREVENTIVA DE JOSÉ EDUARDO.

 A DEFESA DE JOSÉ EDUARDO PUGNOU PELA REVOGAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA EM PETIÇÃO DE F. 318/325 E A DEFESA DE DORIVAL PEDIU 

A RECONSIDERAÇÃO DA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA (F. 

333/342). CONTUDO, EM DECISÃO DE F. 379/382, AMBOS OS PEDIDOS 

FORAM INDEFERIDOS.

 EM AUDIÊNCIA REALIZADA À F. 384/385, FORAM OUVIDAS 3 (TRÊS) 

TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E 2 (DUAS) TESTEMUNHAS DE DEFESA, 

SENDO UMA DO ACUSADO JOSÉ EDUARDO E OUTRA DO RÉU 

VALDENILSON. NESTA MESMA OPORTUNIDADE, FORAM REALIZADOS 

OS INTERROGATÓRIOS DOS ACUSADOS DORIVAL (F. 386/387), 

LINCOLN (F. 393/394), JOSÉ EDUARDO (F. 395/396), VALDENILSON (F. 

397/398) E LUCAS LORRAN (F. 399/400). TAMBÉM NO MESMO ATO, 

FORAM CONCEDIDAS AS LIBERDADES PROVISÓRIAS AOS ACUSADOS 

JOSÉ EDUARDO, VALDENILSON E LUCAS LORRAN.

 EM DECISÃO DE F. 405/406, FOI DEFERIDA A LIBERDADE PROVISÓRIA 

AO RÉU DORIVAL.

 REALIZADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO À F. 426/427, FORAM OUVIDAS 

5 (CINCO) TESTEMUNHAS DO ACUSADO DORIVAL (F. 428/432).

 ALEGAÇÕES FINAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO APRESENTADAS A F. 

437/445.

 ALEGAÇÕES FINAIS DO ACUSADO JOSÉ EDUARDO À F. 446/448, DO 

ACUSADO LINCOLN À F. 449, DO RÉU LUCAS LORRAN À F. 450/451, DO 

ACUSADO VALDENILSON À F. 452/453 E DO RÉU DORIVAL A F. 455/461.

 É O RELATÓRIO.

 DECIDO.

 EM JUÍZO OS CORRÉUS VALDENILSON E JOSÉ EDUARDO 

CONFESSARAM QUE JUNTAMENTE COM O ACUSADO DORIVAL 

PRATICARAM O FURTO, ALEGANDO QUE PARA A PRÁTICA DO FATO 

TIVERAM QUE ARROMBAR 2 (DUAS) PORTAS PARA ADENTRAREM À 

RESIDÊNCIA.

 POR SUA VEZ, O ACUSADO DORIVAL NEGA A PRÁTICA DO DELITO.

 AS VÍTIMAS BENEDITO E ZULEIKA AFIRMARAM QUE A RESIDÊNCIA FOI 

FURTADA, SENDO ARROMBADAS 02 (DUAS) PORTAS PARA 

ADENTRAREM AO INTERIOR DA MESMA. RECUPERARAM BOA PARTE OU 

TODOS OS OBJETOS. ASSEGURARAM QUE A CASA POSSUI CERCA 

ELÉTRICA. DISSERAM QUE NÃO CONHECEM OS AUTORES DO FATO.

 A TESTEMUNHA JOSÉ SIPLAKI, INFORMOU QUE COMEÇOU AS 

INVESTIGAÇÕES E CHEGOU ATÉ A PESSOA DO ACUSADO LUCAS 

LORRAN, QUANDO ESTE LHE INFORMOU QUE ALGUNS OBJETOS 

ESTAVAM NA FUNERÁRIA J NETO. QUE EM DILIGÊNCIA AO LOCAL 

INDICADO, VERIFICOU QUE ERAM VERDADEIROS OS FATOS, POIS LÁ SE 

ENCONTRAVAM ALGUNS DOS BENS FURTADOS. QUE JOSÉ EDUARDO 

FOI ATÉ A DELEGACIA E DECLINOU O LOCAL ONDE SE ENCONTRAVAM 

AS DEMAIS RES FURTIVAS. DISSE QUE FICARAM ESCLARECIDOS OS 

FATOS BEM COMO SEUS AUTORES, SENDO QUE PRATICARAM O FURTO: 

VALDENILSON, JOSÉ EDUARDO E "ALEMÃO". O ACUSADO LINCOLN 

FICOU COM 2 (DOIS) APARELHOS DE AR-CONDICIONADO. RELATOU QUE 

DORIVAL DE OLIVEIRA (ALEMÃO) FOI O COMEÇO DE TODA A 

INVESTIGAÇÃO, POIS TRABALHAVA DE FRENTISTA EM POSTO DE 

COMBUSTÍVEL E SABIA QUE ESTAVA SENDO INVESTIGADO, TENDO 

EMPREENDIDO FUGA. QUE ABANDONOU A RES FURTIVA E FOI PARA A 

CASA DE SUA GENITORA NA COMUNIDADE JOÃO CARRO. 

ACRESCENTOU QUE COM O ACUSADO LUCAS LORRAN ESTAVA UMA 

CAIXA DE SOM E COM O ACUSADO LINCOLN ESTAVAM 2 (DOIS) 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO.

 A TESTEMUNHA ÉLSON DISSE NADA SABER SOBRE OS FATOS, MAS 

QUE JOSÉ EDUARDO É BOA PESSOA NA IGREJA, E DESCONHECE 

QUALQUER OUTRO FATO QUE DESABONE A CONDUTA DO MESMO. QUE 

NÃO CONHECE DORIVAL DE OLIVEIRA.

 A TESTEMUNHA MARIA CÉLIA DISSE QUE CONHECE O ACUSADO 

VALDENILSON E QUE NÃO PRESENCIOU OS FATOS E QUE APENAS 

FICOU SABENDO DO OCORRIDO. QUE NÃO CONHECE NENHUM FATO 

QUE DESABONE A CONDUTA DE VALDENILSON. QUE NÃO CONHECE 

DORIVAL DE OLIVEIRA.

 QUANDO INTERROGADO, O ACUSADO DORIVAL DISSE QUE 

DESCONHECE OS FATOS. MESMO ALERTADO QUE OS DEMAIS CORRÉUS 

AFIRMARAM QUE ELE PARTICIPOU DO CRIME, O MESMO VOLTOU A 

NEGAR. DISSE NÃO SABER SE É INIMIGO DAS PESSOAS QUE LHE 

ACUSARAM E NEM POSSUI IRMÃO GÊMEO. QUANDO INDAGADO SE 

TINHA BRIGADO OU DISCUTIDO COM OS CORRÉUS, RESSALTOU QUE NO 

"JOGO DE BOLA" TEM DISCUSSÃO COM TUDO. DISSE QUE NO DIA DOS 

FATOS ESTAVA TRABALHANDO DE EMPREITA NA FAZENDA. DISSE QUE 

CONHECIA MUITO POUCO OS CORRÉUS. DISSE QUE NO DIA DOS FATOS 

NÃO JOGOU BOLA E QUE SEU APELIDO É "ALEMÃO".

 JOSÉ EDUARDO, QUANDO INTERROGADO, CONFESSOU A PRÁTICA 

DELITIVA. DISSE QUE JUNTAMENTE COM OS ACUSADOS DORIVAL E 

VALDENILSON, ESTAVAM JOGANDO BOLA NA ESCOLA RAFAEL DE 

SIQUEIRA E DEPOIS SAÍRAM PARA BEBER UÍSQUE DENTRO DO CARRO E 

FORAM PARA O BAIRRO BOM CLIMA, QUANDO DECIDIRAM INGRESSAR 
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NA RESIDÊNCIA DO PESCUMA PARA FURTAR OS OBJETOS. INDAGADO 

SOBRE QUEM ENTROU NA RESIDÊNCIA, O ACUSADO ASSIM DISSE "EU, O 

VALDENILSON E O ALEMÃO". QUE ALEMÃO É O DORIVAL. AFIRMOU 

QUE ARROMBARAM O PORTÃO DA FRENTE E OUTRA PORTA DA CASA, 

PEGARAM OS BENS, COLOCARAM NO CARRO E SAÍRAM. DISSE QUE SÓ 

FORAM O TRÊS QUE PRATICARAM O FURTO. AFIRMOU QUE 

JUNTAMENTE COM VALDENILSON LEVARAM OS APARELHOS DE 

AR-CONDICIONADO PARA VENDER PARA LINCOLN, MÊS ESTE NÃO 

SABIA QUE SE TRATAVA DE PRODUTO DE FURTO. QUE AS RES 

FURTIVAS FORAM OFERECIDAS A LINCOLN NO VALOR DE R$ 350,00 

(TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS), CADA UM. QUE UTILIZARAM A 

CHAVE DE RODA DO CARRO PARA ARROMBAR AS PORTAS. AFIRMOU 

QUE CONHECE DORIVAL FAZ UNS 04 (QUATRO) MESES. AFIRMOU COM 

CERTEZA QUE DORIVAL ESTAVA EM SUA COMPANHIA NA PRÁTICA DO 

CRIME. RESSALTOU QUE ENTREGARIA AS NOTAS FISCAIS DOS 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO A LINCOLN POSTERIORMENTE. 

DISSE QUE SUA PARTICIPAÇÃO, DO ACUSADO VALDENILSON E DE 

DORIVAL FORAM IGUAIS NA CONSUMAÇÃO DO FURTO. QUE LINCOLN 

FICOU DE PAGAR O VALOR DOS BENS ASSIM QUE LHE FOSSE 

ENTREGUE AS NOTAS FISCAIS.

 O ACUSADO LINCOLN AFIRMOU QUE COMPROU OS OBJETOS 

DESCRITOS, MAS NÃO SABIA QUE SE TRATAVA DE PRODUTOS DE 

CRIME. QUE O PAI DE JOSÉ EDUARDO TRABALHAVA PARA O ELE E ERA 

PESSOA MUITO CONFIÁVEL, E QUE DE VEZ EM QUANDO LEVAVA JOSÉ 

EDUARDO PARA AUXILIÁ-LO NA LIMPEZA DA PISCINA. QUE SE 

INTERESSOU NOS BENS, MAS FICOU DE PAGAR A QUANTIA COMBINADA 

SOMENTE APÓS JOSÉ EDUARDO LEVAR AS NOTAS FISCAIS. QUE NO 

OUTRO DIA A POLÍCIA JÁ PERGUNTOU ONDE ESTAVAM OS BENS, 

TENDO O ACUSADO PRONTAMENTE APONTADO OS LUGARES ONDE SE 

ACHAVAM. QUE O VALOR DOS BENS ESTAVA COMPATÍVEL COM O 

VALOR DE MARCADO, RAZÃO PELA QUAL NÃO DESCONFIOU QUE SE 

TRATAVA DE PRODUTOS DE ORIGEM ILÍCITA. QUE NÃO CONHECE 

DORIVAL. SALIENTOU QUE JÁ RESPONDEU POR TAIS FATOS NO 

JUIZADO ESPECIAL, SENDO QUE O PROCESSO INCLUSIVE JÁ FOI 

EXTINTO.

 POR SUA VEZ, O DENUNCIADO VALDENILSON CONFIRMOU OS FATOS 

NARRADOS NA DENÚNCIA, NO SENTIDO DE QUE JUNTAMENTE COM OS 

CORRÉUS JOSÉ EDUARDO E DORIVAL SUBTRAÍRAM OS OBJETOS DA 

RESIDÊNCIA DO SENHOR BENEDITO. AFIRMOU CATEGORICAMENTE QUE 

JOSÉ EDUARDO E DORIVAL ESTAVAM EM SUA COMPANHIA NA 

EMPREITADA CRIMINOSA, E QUE NÃO HÁ DÚVIDA SOBRE A 

PARTICIPAÇÃO DE DORIVAL. QUE DORIVAL É O VULGO "ALEMÃO". 

RESSALTOU QUE ESTAVAM JOGANDO BOLA, POSTERIORMENTE 

COMEÇARAM A TOMAR UÍSQUE E SURGIU A IDÉIA DE PRATICAREM O 

FURTO. QUE REALMENTE ARROMBARAM O PORTÃO DA FRENTE E UMA 

PORTA DA RESIDÊNCIA, UTILIZANDO PARA TANTO, UMA CHAVE DE 

RODA DO CARRO. AFIRMOU QUE CONHECE DORIVAL NÃO FAZ MUITO 

TEMPO, E QUE O CONHECEU NA ESCOLA ONDE JOGAM BOLA. QUE NÃO 

SABE SE DORIVAL COMETEU OUTROS CRIMES, MAS SABE QUE É 

TRABALHADOR E TRABALHAVA EM UM POSTO DE COMBUSTÍVEL. 

AFIRMOU QUE CONHECE O LUCAS E QUE NÃO OFERECEU OS OBJETOS 

PARA ELE COMPRAR, APENAS PEGOU A VIOLA E SAIU COM ELA PARA 

TENTAR VENDER. QUE POUCO TEMPO DEPOIS LUCAS VOLTOU COM A 

VIOLA E DEVOLVEU. NÃO COMENTOU EM MOMENTO ALGUM COM O 

SENHOR LUCAS QUE O BEM ERA PRODUTO DE FURTO, AO CONTRÁRIO, 

DISSE QUE HAVIA NOTA FISCAL DO BEM. REAFIRMOU QUE ESTAVAM 

BEBENDO UÍSQUE DENTRO DO CARRO E ALEMÃO DEU A IDÉIA DE 

FURTAREM UMA CASA. QUE QUANDO LUCAS FICOU SABENDO QUE A 

VIOLA ERA FURTADA, O MESMO DEVOLVEU O BEM. RESSALTOU QUE A 

PESSOA DE "DUDU GORDO" NÃO PARTICIPOU DO CRIME.

 POR FIM, O ACUSADO LUCAS NEGOU A PRÁTICA DO CRIME DE 

RECEPTAÇÃO. AFIRMOU QUE VALDENILSON LHE PERGUNTOU SE NÃO 

SABIA QUEM QUERIA COMPRAR UMA VIOLA, UM VIOLÃO E UMA CAIXA 

DE SOM. DISSE QUE COMEÇOU A OFERECER OS OBJETOS A TERCEIROS, 

DIZENDO INCLUSIVE QUE HAVIA NOTA CONFORME VALDENILSON 

HAVIA LHE DITO. QUE O POLICIAL SIPLAKI PERGUNTOU AO MESMO SE 

REALMENTE ESTAVA VENDENDO UMA VIOLA E QUE PRECISAVA VER O 

OBJETO. QUE PRONTAMENTE ATENDEU AO PEDIDO E FOI COM O 

POLICIAL ATÉ A FUNERÁRIA ONDE ESTAVA A VIOLA. QUE NÃO 

COMPROU A VIOLA, SOMENTE VALDENILSON PEDIU PARA QUE 

OFERECESSE A VIOLA PARA VENDER. QUE NÃO DESCONFIOU SOBRE A 

ORIGEM DO BEM PORQUE LHE FOI DITO QUE HAVIA NOTA FISCAL. DISSE 

QUE APENAS ERA UM INTERMEDIÁRIO PARA A VENDA DOS OBJETOS. 

QUE TAMBÉM ENTREGOU A CAIXA DE SOM NA DELEGACIA.

 A TESTEMUNHA MILTON AFIRMOU QUE DORIVAL NO DIA DOS FATOS 

ESTAVA NA COMUNIDADE JOÃO CARRO, TRABALHANDO EM UMA 

IGREJA. QUE NÃO SABE NADA SOBRE O FURTO. QUE CONHECE 

DORIVAL DESDE CRIANÇA. QUE DORIVAL VOLTOU A MORAR NA 

COMUNIDADE JOÃO CARRO EM 15 DE MARÇO. QUE SÓ TEM 1 ÔNIBUS 

POR DIA QUE SAÍ DA COMUNIDADE ÀS 07:00 HORAS, E QUE PRECISA 

ATRAVESSAR UMA BALSA, SENDO QUE ESTA FUNCIONA DAS 07:00 

HORAS ÀS 18:00 HORAS.

 POR SUA VEZ, A TESTEMUNHA ANIVO DISSE QUE JÁ CONHECIA O 

DORIVAL. DISSE TER VISTO O ACUSADO DORIVAL QUASE TODOS OS 

DIAS, SOMENTE NÃO O VENDO QUANDO ESTAVA NO SERVIÇO. DISSE 

QUE VIU O ACUSADO DORIVAL NO DIA DOS FATOS, TENDO INCLUSIVE 

JOGADO BOLA COM O MESMO. DISSE QUE É VIZINHO PRÓXIMO A 

DORIVAL, E QUE ESTE AJUDOU NOS PREPARATIVOS DA FESTA DA 

IGREJA. QUE NINGUÉM TEM NADA DO QUE RECLAMAR DE DORIVAL NA 

REGIÃO EM QUE ELE MORA. DISSE SER AMIGO DE DORIVAL.

  EM SEU DEPOIMENTO, A TESTEMUNHA LUCINDO DISSE QUE JÁ 

CONHECE O DORIVAL DESDE PEQUENO E DISSE SER BOA PESSOA. 

DISSE QUE NO DIA DOS FATOS O DORIVAL ESTAVA NO JOÃO CARRO. 

DISSE QUE O ACUSADO TRABALHOU COM ELE NA PREPARAÇÃO DA 

FESTA DA IGREJA. QUE QUANDO DORIVAL VEM PARA CHAPADA, ELE 

NÃO FICA SABENDO. ALEGOU NÃO TER SIDO INTIMADO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA. DISSE QUE SAÍRAM DA PREPARAÇÃO DA FESTA POR VOLTA 

DAS 16:00 HORAS E FORAM JOGAR BOLA ATÉ AS 19:00 HORAS. DISSE 

QUE DEPOIS DO JOGO DE BOLA, DORIVAL FOI PARA SUA CASA. 

RESSALTOU QUE DORIVAL NÃO TEM VEÍCULO AUTOMOTOR. DISSE QUE 

TEM UMA BALSA PARA CHEGAR AO JOÃO CARRO, QUE OPERA DAS 

6:00 HORAS ÀS 18:00 HORAS. O TEMPO NECESSÁRIO PARA FAZER O 

TRAJETO DE CHAPADA A JOÃO CARRO É DE APROXIMADAMENTE 2 

HORAS. DISSE QUE É AMIGO DE DORIVAL.

  A TESTEMUNHA MARIA AFIRMOU CONHECER O ACUSADO DORIVAL HÁ 

MAIS DE 11 ANOS. DISSE QUE DORIVAL NÃO COSTUMA IR PARA A 

CIDADE. DISSE QUE DORIVAL NÃO VEIO NENHUM DIA DO MÊS DE 

MARÇO PARA CHAPADA, POIS O VÊ TODOS OS DIAS. DISSE QUE O 

ACUSADO TRABALHOU NA FESTA DA IGREJA. DISSE QUE DORIVAL 

NÃO TEM IRMÃO GÊMEO, E QUE É VIZINHA PRÓXIMA DELE. DISSE QUE A 

ÚLTIMA BALSA PARA CHAPADA É AS 18:00 HORAS. RESSALTOU QUE 

NÃO FOI INTIMADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA E QUE DORIVAL É BOA 

PESSOA NA COMUNIDADE ONDE MORAM. DISSE SER AMIGA DE 

DORIVAL. DISSE TER CERTEZA QUE NO DIA 18DE MARÇO VIU DORIVAL 

O DIA TODO NA COMUNIDADE JOÃO CARRO. DISSE SER AMIGA DE 

DORIVAL E TORCE POR ELE.

 FINALIZANDO O ROL DE TESTEMUNHAS OUVIDAS, APARECIDO 

RESSALTOU QUE JÁ CONHECIA DORIVAL. NÃO SABE INFORMAR NADA 

SOBRE O CRIME E QUE NO DIA DOS FATOS DORIVAL ESTAVA NA 

COMUNIDADE JOÃO CARRO, SENDO BOA PESSOA. DORIVAL AJUDOU 

NOS PREPARATIVOS DA FESTA DA IGREJA E DEPOIS FORAM PARA O 

CAMPO JOGAR BOLA, FICANDO LÁ ATÉ AS 19:00 HORAS. DEPOIS 

DISSO DORIVAL FOI PARA CASA DELE. DISSE SER AMIGO DE DORIVAL.

 EM QUE PESE OS RELATOS DA TESTEMUNHAS DE DEFESA DO SENHOR 

DORIVAL, VULGO "ALEMÃO", VEJO QUE ATRAVÉS DE UMA ANÁLISE 

CONJUNTA DE TODAS AS PROVAS COLHIDAS, O MESMO TEVE 

PARTICIPAÇÃO NO DELITO.

 OS OUTROS DOIS CÓRREUS QUE PARTICIPARAM DO FURTO 

(VALDENILSON E JOSÉ EDUARDO), AFIRMARAM CATEGORICAMENTE 

QUE DORIVAL PARTICIPOU DE MANEIRA EFETIVA E ATIVA NA 

CONSUMAÇÃO DO DELITO. FORAM UNÂNIMES E FIRMES EM TODOS OS 

PONTOS LEVANTADOS, NÃO HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA NO 

DESENROLAR DOS FATOS.

 QUANDO DORIVAL FOI INDAGADO SE ERA INIMIGO OU JÁ HAVIA 

DISCUTIDO COM OS DEMAIS CÓRREUS, ELE MESMO AFIRMOU QUE NO 

"JOGO DE BOLA" TEM DISCUSSÃO COM TUDO. ORA, ISSO TRAZ MAIS 

UM ELEMENTO PROBANDI CAPAZ DE CORROBORAR A VERSÃO DOS 

DEMAIS DENUNCIADOS PELO FURTO, POIS AO QUE CONSTA, ANTES DE 

PRATICAREM O CRIME, ESTAVAM JOGANDO BOLA E DEPOIS FORAM 

BEBER UÍSQUE. AINDA, EM SEU INTERROGATÓRIO O ACUSADO 

DORIVAL DISSE QUE NO MOMENTO EM QUE ACONTECERAM OS FATOS, 

ELE ESTAVA TRABALHANDO DE EMPREITA EM UMA FAZENDA, AO 

PASSO QUE SUAS TESTEMUNHAS DISSERAM QUE O MESMO ESTAVA 

TRABALHANDO EM UMA FESTA DA IGREJA E POSTERIORMENTE FOI 
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JOGAR BOLA. ASSIM, TORNO-SE UMA ENORME CONTRADIÇÃO ENTRE 

AS PALAVRAS DO DENUNCIADO DORIVAL E AS PALAVRAS DE SUAS 

PRÓPRIAS TESTEMUNHAS.

 ADEMAIS, O POLICIAL CIVIL SIPLAKI QUE PARTICIPOU DE TODA A 

INVESTIGAÇÃO, CONFIRMOU SEM TITUBEAR QUE "ALEMÃO" PARTICIPOU 

DO FURTO, TENDO INCLUSIVE FUGIDO PARA A COMUNIDADE JOÃO 

CARRO, DEPOIS QUE FICOU SABENDO QUE ESTAVA SENDO 

INVESTIGADO.

 TODAS AS TESTEMUNHAS DE DEFESA DISSERAM QUE DORIVAL 

ESTAVA NO DIA DOS FATOS NA COMUNIDADE JOÃO CARRO E QUE É 

BOA PESSOA. CONTUDO, RESSALTO QUE TODAS DISSERAM SER 

AMIGAS DO ACUSADO, MERECENDO A PROVA SER ANALISADA EM UM 

CONTEXTO GERAL, SOBRETUDO QUANDO AS PALAVRAS DESTAS SÃO 

COMPLETAMENTE DISTINTAS DAS PALAVRAS DO PRÓPRIO ACUSADO.

 ASSIM, DE UMA ANÁLISE DETALHADA DE TODA PROVA PRODUZIDA, 

CONSTATO QUE DORIVAL PARTICIPOU DO CRIME DE FURTO 

JUNTAMENTE COM OS CÓRREUS VALDENILSON E JOSÉ EDUARDO.

 A AUTORIA DA INFRAÇÃO RESTOU DEMONSTRADA NA MEDIDA EM QUE 

A PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA FOI AMPLAMENTE CORROBORADA 

PELA CONFISSÃO ESPONTÂNEA POR PARTE DE DOIS RÉUS, QUAIS 

SEJAM, VALDENILSON E JOSÉ EDUARDO.

  POR OUTRO LADO, A MATERIALIDADE FICOU TAMBÉM 

CONSUBSTANCIADA PELO AUTO DE EXIBIÇÃO E APREENSÃO DE F. 40, 

F. 88, F. 99 E F. 105, AUTO DE AVALIAÇÃO DE F. 42, AUTO DE 

CONSTATAÇÃO EM LOCAL DE DELITO DE F. 50/54 E F. 74/87, TERMO DE 

RECONHECIMENTO DE OBJETO DE F. 58, AUTO DE ENTREGA DE F. 59 E F. 

115, AUTO DE AVALIAÇÃO DIRETA DE F. 104 E F. 110 E LAUDO PERICIAL 

DE F. 293/310.

 COM RELAÇÃO À QUALIFICADORA DO CONCURSO DE AGENTES SE 

MOSTRA PERTINENTE AO CASO PORQUANTO, PORQUANTO HOUVE 

INEQUÍVOCA VONTADE DE TODOS EM SE CONLUIAREM PARA A 

PRÁTICA DA INFRAÇÃO DO FURTO.

 A QUALIFICADORA DE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO FICOU 

DEVIDAMENTE COMPROVADA, POIS FOI JUNTADO AOS AUTOS O AUTO 

DE CONSTATAÇÃO DE ARROMBAMENTO DO LOCAL E LAUDO PERICIAL 

(INCLUSIVE COM FOTOS), TENDO SIDO AMPLAMENTE CORROBORADO 

PELA PROVA TESTEMUNHAL E PELA PRÓPRIA CONFISSÃO DOS 

DENUNCIADOS VALDENILSON E JOSÉ EDUARDO. ASSIM, VERIFICO QUE 

NÃO HÁ COMO EXCLUIR TAL QUALIFICADORA.

 O CRIME, POR OUTRO LADO, RESTOU CONSUMADO POSTO QUE OS 

ACUSADOS CONSEGUIRAM, ALÉM DE RETIRAR A RES DA VÍTIMA, A 

MANTER NA POSSE MANSA E PACÍFICA, AINDA QUE POR ESPAÇO DE 

TEMPO REDUZIDO. O FATO DE A VÍTIMA RECUPERAR OS BENS NÃO 

IMPLICA MODIFICAR UM DELITO JÁ CONSUMADO PARA O TENTADO.

 COM RELAÇÃO AO CRIME DE RECEPTAÇÃO QUALIFICADA 

SUPOSTAMENTE COMETIDO PELO ACUSADO LINCOLN CEZAR BEZERRA 

ARAKI, VERIFICO QUE O MESMO JÁ FOI PUNIDO POR TAIS FATOS E 

INCLUSIVE JÁ CUMPRIU COM A PENA RESTRITIVA DE DIREITOS LHE 

IMPOSTA, TENDO SIDO DECLARADA EXTINTA A SUA PUNIBILIDADE, 

RAZÃO PELA QUAL DECLARO EXTINTO O PROCESSO CONTRA O 

MESMO TENDO EM VISTA OS EFEITOS DA COISA JULGADA.

 EM RELAÇÃO AO ACUSADO LUCAS LORRAN, DENUNCIADO PELA 

SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME DE RECEPTAÇÃO, DEPOIS DE TODA A 

PROVA PRODUZIDA E TRAZIDA AOS AUTOS, VERIFICO HAVER DÚVIDAS 

SE REALMENTE COMETEU O DELITO DO QUAL ESTÁ SENDO ACUSADO.

 SEGUNDO RESTOU APURADO, LUCAS FICOU COM UMA VIOLA NA 

TENTATIVA DE VENDÊ-LA GANHAR ALGUM LUCRO PELA VENDA. NÃO 

RESTOU PROVADO QUE ELE RECEPTOU REFERIDO BEM SABENDO SE 

TRATAR DE ORIGEM ILÍCITA. AO CONTRÁRIO, O PRÓPRIO VALDENILSON 

DISSE A LUCAS QUE O INSTRUMENTO MUSICAL TINHA NOTA FISCAL E 

QUE A ENTREGAVA ASSIM QUE LUCAS CONSEGUISSE VENDER O BEM.

 TAMBÉM, AO QUE CONSTA, LUCAS DEVOLVEU UMA CAIXA DE SOM 

ASSIM QUE FICOU SABENDO QUE SE TRATAVA DE PRODUTO DE 

ORIGEM ILÍCITA.

 PORTANTO, APESAR DE RESTAR PROVADO QUE OS BENS ERAM 

PRODUTOS DE FURTO, NÃO RESTOU CRISTALINO QUE LUCAS SABIA DA 

ORIGEM ILÍCITA DE TAIS BENS, O QUE LEVA À APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

IN DÚBIO PRO REO.

 ANTE O EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL PARA 

CONDENAR OS RÉUS JOSÉ EDUARDO SOUZA DOS SANTOS, DORIVAL 

DE OLIVEIRA E VALDENILSON DOS SANTOS SILVA, QUALIFICADO NOS 

AUTOS, POR INFRAÇÃO ARTIGO 155, §4°, INCISO I E IV, DO CÓDIGO 

PENAL, ABSOLVER NOS TERMOS DO ART. 386, VII, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL O RÉU LUCAS LORRAN DE SIQUEIRA, QUALIFICADO 

NOS AUTOS, POR INFRAÇÃO ARTIGO 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL E 

DECLARAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM 

RELAÇÃO AO ACUSADO LINCOLN CÉZAR BEZERRA ARAKI, 

QUALIFICADO NOS AUTOS, POR INFRAÇÃO AO ART. 180, § 1º, DO 

CÓDIGO PENAL.

 PASSO À DOSIMETRIA DA PENA

 DO ACUSADO JOSÉ EDUARDO SOUZA DOS SANTOS

 1ª FASE: PASSO A ANALISAR AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 

59 DO CP. A CULPABILIDADE É REPROVÁVEL, TENDO EM VISTA QUE 

PARA ADENTRAR À RESIDÊNCIA ARROMBARAM 2 PORTAS. NÃO 

CONSTA ANTECEDENTES. NÃO HÁ NOS AUTOS QUALQUER ESTUDO 

SOBRE SUA PERSONALIDADE E SUA CONDUTA NO MEIO SOCIAL. 

MOTIVOS DO CRIME SÃO PECULIARES DO TIPO. CIRCUNSTÂNCIAS 

NORMAIS. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME SÃO NORMAIS DO TIPO. O 

COMPORTAMENTO DA VÍTIMA EM NADA INFLUENCIOU O DELITO. ASSIM, 

FIXO A PENA BASE EM 02 (DOIS) ANOS E 03 (TRÊS) MESES DE 

RECLUSÃO. TENDO EM VISTA SE TRATAR DE FURTO DUPLAMENTE 

QUALIFICADO, UTILIZO UMA DAS QUALIFICADORAS PARA EXASPERAR 

A PENA BASE EM MAIS 04 (QUATRO) MESES. ASSIM, FIXO A PENA BASE 

EM 02 (DOIS) ANOS E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO E 20 (TRINTA) 

DIAS MULTA, NA PROPORÇÃO DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO 

MÍNIMO.

 2ª FASE: NÃO CONSTATO A PRESENÇA DE QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA 

AGRAVANTE. VERIFICO A PRESENÇA DA ATENUANTE PREVISTA NO 

ART. 65, I, DO CP, POIS NA DATA DO FATO O AUTOR ERA MENOR DE 21 

(VINTE E UM) ANOS, BEM COMO VERIFICO A PRESENÇA DA ATENUANTE 

DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA PREVISTA NO ARTIGO 65, III, "D", DO CP, 

RAZÃO PELA QUAL FIXO A PENA INTERMEDIÁRIA EM 2 ANOS E 1 (UM) 

MÊS DE RECLUSÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA.

  3ª FASE: AUSENTES CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO, FIXO A 

PENA DEFINITIVA EM 02 (DOIS) ANOS E 01 (UM) MÊS DE RECLUSÃO E 12 

(DOZE) DIAS-MULTA, EQUIVALENTE A 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO.

 TENDO EM VISTA A QUANTIDADE DE PENA APLICADA, BEM COMO O 

PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI, FIXO O 

REGIME ABERTO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA.

 POR PREENCHER OS REQUISITOS DO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL, 

SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS CONSISTENTES EM: 1) PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DE 1 (UM) 

SALÁRIO MÍNIMO NO VALOR DE R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS) À ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES/MT; 2) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE NA 

IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, SITUADA NA RUA NECO SIQUEIRA , Nº 

361, BAIRRO CENTRO, CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT, DURANTE 05 

(CINCO) HORAS SEMANAIS PELO TEMPO DA CONDENAÇÃO.

 DO ACUSADO DORIVAL DE OLIVEIRA

 1ª FASE: PASSO A ANALISAR AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 

59 DO CP. A CULPABILIDADE É REPROVÁVEL, TENDO EM VISTA QUE 

PARA ADENTRAR À RESIDÊNCIA ARROMBARAM 2 (DUAS) PORTAS. 

NÃO CONSTA ANTECEDENTES. NÃO HÁ NOS AUTOS QUALQUER 

ESTUDO SOBRE SUA PERSONALIDADE E SUA CONDUTA NO MEIO 

SOCIAL. MOTIVOS DO CRIME SÃO PECULIARES DO TIPO. 

CIRCUNSTÂNCIAS NORMAIS. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME SÃO NORMAIS 

DO TIPO. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA EM NADA INFLUENCIOU O 

DELITO. ASSIM, FIXO A PENA BASE EM 02 (DOIS) ANOS E 03 (TRÊS) 

MESES DE RECLUSÃO. TENDO EM VISTA SE TRATAR DE FURTO 

DUPLAMENTE QUALIFICADO, UTILIZO UMA DAS QUALIFICADORAS PARA 

EXASPERAR A PENA BASE EM MAIS 04 (QUATRO) MESES. ASSIM, FIXO 

A PENA BASE EM 02 (DOIS) ANOS E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO E 

20 (TRINTA) DIAS MULTA, NA PROPORÇÃO DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO 

SALÁRIO MÍNIMO.

 2ª FASE: NÃO CONSTATO A PRESENÇA DE QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA 

AGRAVANTE. VERIFICO A PRESENÇA DA ATENUANTE PREVISTA NO 

ART. 65, I, DO CP, POIS NA DATA DO FATO O AUTOR ERA MENOR DE 21 

(VINTE E UM) ANOS, RAZÃO PELA QUAL FIXO A PENA INTERMEDIÁRIA 

EM 2 ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 16 (DEZESSEIS) 

DIAS-MULTA.

 3ª FASE: AUSENTES CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO, FIXO A 

PENA DEFINITIVA EM 02 (DOIS) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE 

RECLUSÃO E 16 (DEZESSEIS) DIAS-MULTA, EQUIVALENTE A 1/30 DO 
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SALÁRIO MÍNIMO.

 TENDO EM VISTA A QUANTIDADE DE PENA APLICADA, BEM COMO O 

PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI, FIXO O 

REGIME ABERTO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA.

 POR PREENCHER OS REQUISITOS DO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL, 

SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS CONSISTENTES EM: 1) PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DE 1 (UM) 

SALÁRIO MÍNIMO NO VALOR DE R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS) À CRECHE MUNICIPAL IRMÃ MARIA BERTA HADERSDORF EM 

CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT; 2) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE NO GRUPO FRATERNO JOANA D’ARC, SITUADO NA RUA 

PAZ DO SENHOR, Nº 400, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, CHAPADA DOS 

GUIMARÃES/MT, DURANTE 05 (CINCO) HORAS SEMANAIS PELO TEMPO 

DA CONDENAÇÃO.

 DO ACUSADO VALDENILSON DOS SANTOS SILVA

 1ª FASE: PASSO A ANALISAR AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 

59 DO CP. A CULPABILIDADE É REPROVÁVEL, TENDO EM VISTA QUE 

PARA ADENTRAR À RESIDÊNCIA ARROMBARAM 2 (DUAS) PORTAS. 

NÃO CONSTA ANTECEDENTES. NÃO HÁ NOS AUTOS QUALQUER 

ESTUDO SOBRE SUA PERSONALIDADE E SUA CONDUTA NO MEIO 

SOCIAL. MOTIVOS DO CRIME SÃO PECULIARES DO TIPO. 

CIRCUNSTÂNCIAS NORMAIS. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME SÃO NORMAIS 

DO TIPO. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA EM NADA INFLUENCIOU O 

DELITO. ASSIM, FIXO A PENA BASE EM 02 (DOIS) ANOS E 03 (TRÊS) 

MESES DE RECLUSÃO. TENDO EM VISTA SE TRATAR DE FURTO 

DUPLAMENTE QUALIFICADO, UTILIZO UMA DAS QUALIFICADORAS PARA 

EXASPERAR A PENA BASE EM MAIS 04 (QUATRO) MESES. ASSIM, FIXO 

A PENA BASE EM 02 (DOIS) ANOS E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO E 

20 (TRINTA) DIAS MULTA, NA PROPORÇÃO DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO 

SALÁRIO MÍNIMO.

 2ª FASE: NÃO CONSTATO A PRESENÇA DE QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA 

AGRAVANTE. VERIFICO A PRESENÇA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA PREVISTA NO ARTIGO 65, III, "D", DO CP, RAZÃO PELA 

QUAL FIXO A PENA INTERMEDIÁRIA EM 2 ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE 

RECLUSÃO E 16 (DEZESSEIS) DIAS-MULTA.

 3ª FASE: AUSENTES CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO, FIXO A 

PENA DEFINITIVA EM 02 (DOIS) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE 

RECLUSÃO E 16 (DEZESSEIS) DIAS-MULTA, EQUIVALENTE A 1/30 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.

 TENDO EM VISTA A QUANTIDADE DE PENA APLICADA, BEM COMO O 

PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI, FIXO O 

REGIME ABERTO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA.

 POR PREENCHER OS REQUISITOS DO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL, 

SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS CONSISTENTES EM: 1) PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DE 1 (UM) 

SALÁRIO MÍNIMO NO VALOR DE R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS) À ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE EM 

CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT; 2) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE NA IGREJA BATISTA BOAS NOVAS EM CHAPADA DOS 

GUIMARÃES/MT, DURANTE 05 (CINCO) HORAS SEMANAIS PELO TEMPO 

DA CONDENAÇÃO.

 COMO PERMANECERAM SOLTOS DURANTE TODO O CURSO DA 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL NA MEDIDA EM QUE NÃO ESTAVAM 

PRESENTES OS REQUISITOS PARA A PRISÃO CAUTELAR, FICA 

PERMITIDO O DIREITO DE RECORREREM EM LIBERDADE.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO:

 1. LANCE-SE O NOME DOS CONDENADOS NO ROL DOS CULPADOS;

 2. EXPEÇA-SE OFÍCIO AO TRE-MT;

 3. EXPEÇAM-SE OFÍCIOS COMUNICANDO O TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA IRRECORRÍVEL AOS ÓRGÃOS DE 

IDENTIFICAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL;

 4. EXPEÇA-SE A CARTA DE EXECUÇÃO DE PENA INSTRUINDO-A COM 

CÓPIA DA DENUNCIA, DA SENTENÇA E DO TRÂNSITO EM JULGADO.

 CUSTAS NA FORMA DA LEI.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA:

 EDITAL DE CITAÇÃO

  

COD.PROC.: 47529 NR: 1343-59.2012.811.0024

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): EDILSON TELES DE AMORIM CARVALHO (MAIS RÉUS)

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO: RAIMUNDO SILVA POVOAS, RG: 1405.000-5 SSP MT 

FILIAÇÃO: HORÁCIO MARTINS PÓVOAS E RAIMUNDA DA SILVA 

BARROS, DATA DE NASCIMENTO: 10/09/1984, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE VARGEM GRANDE-MA, SOLTEIRO(A), ESTUDANTE, ENDEREÇO: 

TRABALHA NO RESTAURANTE SOM DO MATO, RODOVIA EMANUEL 

PINHEIRO, KM 30, CIDADE: CUIABÁ-MT

 FINALIDADE:CITAÇÃO DO(A, S) DENUNCIADO(A, S) DE CONFORMIDADE 

COM O DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO, CIENTIFICANDO-O(A, S) DO 

INTEIRO TEOR DA REFERIDA DENÚNCIA, BEM COMO PARA RESPONDER À 

ACUSAÇÃO QUE LHE É ATRIBUÍDA NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL N°....., 

PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, POR INFRAÇÃO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO..... , POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

ADVERTINDO-O(A,S) QUE EM SUA RESPOSTA, O(A,S) ACUSADO(A,S) 

PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE INTERESSE À 

SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR 

AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, 

QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIO. ESCLARECENDO-O (A,S) AINDA QUE, CASO NÃO 

APRESENTE DEFESA NO PRAZO LEGAL, O JUIZ NOMEARÁ DEFENSOR 

PARA OFERECÊ-LA, NOS TERMOS DO ARTIGO 396-A, § 2° DO CPP.

 RESUMO DA INICIAL:TRATA-SE DE UMA AÇÃO PENAL PROPOSTA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO CONTRA 

RAIMUNDO SILVA POVOAS.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS EM CORREIÇÃO. I-) NÃO SE LOGROU 

ÊXITO EM APURAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO RÉU RAIMUNDO 

SILVA POVOAS PELO TRE-MT E PELA RECEITA FEDERAL, CONFORME 

DOCUMENTOS A SEGUIR JUNTADOS. LOGO, OFICIE-SE À AGÊNCIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, APRESENTE O 

ENDEREÇO ATUALIZADO DO RÉU RAIMUNDO, BEM COMO À SEJUDH 

PARA INFORMAR, NO MESMO PRAZO, SE O RÉU NÃO SE ENCONTRA 

RECOLHIDO EM ALGUMA UNIDADE ESTADUAL. II-) CASO A DILIGÊNCIA 

RESTE POSITIVA, CITE-SE COMO DETERMINADO NO DESPACHO DE FL. 

87. III-) SE, POR OUTRO LADO, PERSISTIR O PARADEIRO DESCONHECIDO, 

CITE-SE POR EDITAL, NA FORMA DO ARTIGO 363, § 1º, DO CPP.

 IV-) TENDO EM CONTA A CERTIDÃO DE FL. 94, NOMEIO A DPE PARA 

PATROCINAR A DEFESA DOS RÉUS EDILSON TELES DE AMORIM 

CARVALHO E JAQUELINE FARIAS MATOS, DE MODO QUE OS AUTOS 

DEVERÃO SER ENCAMINHADOS PARA AQUELE INSTITUIÇÃO A FIM DE 

QUE APRESENTE A DEFESA INICIAL. CUMPRA-SE.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):ALEX A. DE SOUZA - ESTÁGIÁRIO

 PORTARIA:

  

COD.PROC.: 59280 NR: 1021-05.2013.811.0024

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): EVAIR FONSECA JUNIOR

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇAO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): EVAIR FONSECA JUNIOR, CPF: 

052.814.061-24, RG: 2550440-1 SSP MT FILIAÇÃO: EVAIR TASSI DE 

MOURA E ZILDA MARTINS FONSECA TASSI, DATA DE NASCIMENTO: 

21/09/1993, BRASILEIRO(A), NATURAL DE PONTES E LACERDA-MT, 

SOLTEIRO(A), DESEMPREGADO, ENDEREÇO: RUA DOS MARACUJÁS, S/N 

(ULTIMA QUADRA), BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO, CIDADE: CHAPADA DOS 

GUIMARÃES-MT

 FINALIDADE:CITAÇÃO DO(A, S) DENUNCIADO, ACIMA QUALIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM O DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO, 

CIENTIFICANDO-O(A, S) DO INTEIRO TEOR DA REFERIDA DENÚNCIA, BEM 

COMO PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO QUE LHE É ATRIBUÍDA NOS 

AUTOS DA AÇÃO PENAL PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL, POR INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO.AR. 28 DA LEI DE 

DROGAS , POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ADVERTINDO-O(A,S) 

QUE EM SUA RESPOSTA, O(A,S) ACUSADO(A,S) PODERÁ ARGÜIR 

PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE INTERESSE À SUA DEFESA, 
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OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS 

PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, QUALIFICANDO-AS E 

REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIO. 

ESCLARECENDO-O (A,S) AINDA QUE, CASO NÃO APRESENTE DEFESA 

NO PRAZO LEGAL, O JUIZ NOMEARÁ DEFENSOR PARA OFERECÊ-LA, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 396-A, § 2° DO CPP.

 RESUMO DA INICIAL:TRATA-SE DE DE DENUNCIA APRESENTADA PELO 

MINISTÉRIO PUBLICO EM DESFAVOR DE EVAIR FONSECA JUNIOR , 

ESTANDO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC.CONSIDERANDO QUE O DENUNCIADO 

ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, CITE-O VIA 

EDITALÍCIA, PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS, DEVENDO CONSTAR NO EDITAL QUE, NA RESPOSTA, 

PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO QUE INTERESSE À 

SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR 

AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, ATÉ O MÁXIMO 

DE OITO, QUALIFICANDO-SE E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIO.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUMPRA-SE.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA:

  

COD.PROC.: 62817 NR: 2668-35.2013.811.0024

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): CARLOS HENRIQUE SANTANA BRAGA (MAIS 1 RÉU)

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇAO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): CARLOS HENRIQUE SANTANA BRAGA, 

CPF: 017.291.211-36, RG: 2503180-5 SSP MT FILIAÇÃO: ANTONIO 

CARLOS BRAGA E EDNA MARIA SANTANA BRAGA, DATA DE 

NASCIMENTO: 04/10/1989, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ANÁPOLIS-MT, 

CONVIVENTE, ESTOQUISTA, ENDEREÇO: RUA 05, NO MOMENTO 

INTERNADO NA CLINICA VIDA SERENA, BAIRRO: JD. SAPEZAL/MIRA 

FLORES, CIDADE: CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT

 DENUNCIADO(A): JHONATHAN HERMES CRUZ FONTANELLE, CPF: 

027.988.441-93, RG: 1887117-8 FILIAÇÃO: JOSÉ HERMES CRUZ 

FONTANELLE E ORACI PACÍFICA DA CRUZ, DATA DE NASCIMENTO: 

07/09/1990, BRASILEIRO(A), NATURAL DE JUSCIMEIRA-MT, 

SOLTEIRO(A), MONTADOR DE MÓVEIS, ENDEREÇO: RUA DAS AZALÉIAS. 

ESQ. C/ RUA MATRINXÃ, AO LADO DA CASA 1.320

 FINALIDADE:CITAÇÃO DO(A, S) DENUNCIADO, ACIMA IDENTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM O DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO, 

CIENTIFICANDO-O(A, S) DO INTEIRO TEOR DA REFERIDA DENÚNCIA, BEM 

COMO PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO QUE LHE É ATRIBUÍDA NOS 

AUTOS DA AÇÃO PENAL, PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL, POR INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 147, CAPUT, C/C 

ART. 29 DO CP, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

ADVERTINDO-O(A,S) QUE EM SUA RESPOSTA, O(A,S) ACUSADO(A,S) 

PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE INTERESSE À 

SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR 

AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, 

QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIO. ESCLARECENDO-O (A,S) AINDA QUE, CASO NÃO 

APRESENTE DEFESA NO PRAZO LEGAL, O JUIZ NOMEARÁ DEFENSOR 

PARA OFERECÊ-LA, NOS TERMOS DO ARTIGO 396-A, § 2° DO CPP.

 RESUMO DA INICIAL:TRATA-SE DE DENUNCIA FORMULADA PELO 

MINISTÉRIO PUBLIOCO EM DESFAVOR DOS DENUCIADOS ACIMA 

DESCRITOS ESTANDO ELES EM LUGAR INCETO E NÃO SABIDO.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC.CONSIDERANDO QUE O DENUNCIADO 

ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, CITE-O VIA 

EDITALÍCIA, PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS, DEVENDO CONSTAR NO EDITAL QUE, NA RESPOSTA, 

PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO QUE INTERESSE À 

SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR 

AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, ATÉ O MÁXIMO 

DE OITO, QUALIFICANDO-SE E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIOEXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUMPRA-SE.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA:

  

COD.PROC.: 47498 NR: 1322-83.2012.811.0024

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): RAIMUNDO SILVA POVOAS

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇAO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:RÉU(S): RAIMUNDO SILVA POVOAS, RG: 1405.000-5 SSP MT 

FILIAÇÃO: HORÁCIO MARTINS PÓVOAS E RAIMUNDA DA SILVA 

BARROS, DATA DE NASCIMENTO: 10/09/1984, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE VARGEM GRANDE-MA, SOLTEIRO(A), ESTUDANTE, ENDEREÇO: 

TRABALHA NO RESTAURANTE SOM DO MATO, RODOVIA EMANUEL 

PINHEIRO, KM 30, CIDADE: CUIABÁ-MT

 FINALIDADE:PROCEDIMENTO DOS CRIMES QUE SEGUEM O RITO 

SUMÁRIO E ORDINÁRIO - CITAÇÃO DO(A, S) DENUNCIADO(A, S) 

MARCELO PADILHA NESTOR DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 

ABAIXO TRANSCRITO, CIENTIFICANDO-O(A, S) DO INTEIRO TEOR DA 

REFERIDA DENÚNCIA, BEM COMO PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO QUE 

LHE É ATRIBUÍDA NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL N°....., PROPOSTA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, POR INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO..... , POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ADVERTINDO-O(A,S) 

QUE EM SUA RESPOSTA, O(A,S) ACUSADO(A,S) PODERÁ ARGÜIR 

PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE INTERESSE À SUA DEFESA, 

OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS 

PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, QUALIFICANDO-AS E 

REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIO. 

ESCLARECENDO-O (A,S) AINDA QUE, CASO NÃO APRESENTE DEFESA 

NO PRAZO LEGAL, O JUIZ NOMEARÁ DEFENSOR PARA OFERECÊ-LA, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 396-A, § 2° DO CPP.

 RESUMO DA INICIAL:TRATA-SE DE UMA DENUCIA DO MINISTÉRIO PULICO 

EM DESFAVOR DE RAIMUNDO SILVA POVOAS, VULGO " RAIMUNDINHA", 

ESTANDO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC. DEFIRO O PEDIDO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO.DETERMINO A CITAÇÃO POR EDITAL DO ACUSADO.

 CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO COM AS CAUTELAS DE 

ESTILO.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 69012 Nr: 3820-84.2014.811.0024

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - Gerência 

Regional de Cuiabá - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vicencia Filomena de Deus

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Silvana da Silva Toledo

 Vistos, etc.

Independente de penhora, depósito ou caução, sendo tempestivos, recebo 

os embargos opostos, os quais deverão tramitar apensos à ação de 

execução, sem suspensão do processo principal (artigo .

Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o 

disposto no artigo 740 do Código de Processo Civil.

Após, venham-me conclusos para julgamento imediato do pedido ou 

designação de audiência una.

Cumpra-se, expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 68257 Nr: 3429-32.2014.811.0024

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Consórcio Nacional Honda Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIOVANI PAES DE OLIVEIRA ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Agnaldo Kawasaki, Dante 

Mariano Gregnanin Sobrinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que nesta data, impulsiono o presente feito, intimando 
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os advogados dos requerentes, pela imprensa, para no prazo de 05 

(cinco)dias providenciar o depósito de diligência ao Oficial de Justiça, para 

cumprimento do mandado expedido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 68423 Nr: 3503-86.2014.811.0024

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GGDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO SCHULZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que nesta data, impulsiono o presente feito, intimando 

os advogados dos requerentes, pela imprensa, para no prazo de 05 

(cinco)dias providenciar o depósito de diligência ao Oficial de Justiça, para 

cumprimento do mandado expedido.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 70399 Nr: 558-92.2015.811.0024

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: José de Souza Neves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães, 

Presidente da Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães, PRESIDENTE 

DA COMISSÃO PROCESSANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HENRIQUE CRISTOVÃO DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, declaro a parte impetrante carecedora de ação, por 

falta de interesse de agir e indefiro a inicial, com fundamento no disposto 

no artigo 10 da Lei n° 12.016/2009 (ausente risco de lesão, direito líquido e 

certo).Por conseguinte, com fulcro no artigo 267, I e VI, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto sem resolução do mérito o presente 

processo.Sem custas processuais, ante a isenção prevista no artigo 10, 

XXII, da Constituição Estadual. Honorários advocatícios incabíveis na 

espécie, consoante o teor da Súmula n° 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e n° 512 do Supremo Tribunal Federal.Cumpra-se, expedindo o 

necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 70250 Nr: 501-74.2015.811.0024

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: José de Souza Neves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES, COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CHAPADA DOS GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HENRIQUE CRISTOVÃO DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, DECLARO a parte impetrante carecedora de ação por 

falta de interesse de agir e amparado ao disposto no art. 10 da Lei n° 

12.016/2009, não cabe o recebimento da inicial (ausente risco de lesão, 

direito líquido e certo).Por conseguinte, com fulcro no art. 267, I e VI do 

CPC, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente 

processo.Sem custas processuais, em face da isenção prevista no artigo 

10, XXII, da Constituição Estadual. Honorários advocatícios incabíveis na 

espécie, consoante a Súmula 105 do STJ e 512 do STF.Cumpra-se, 

expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Primeira Entrância

Comarca de Alto Garças

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 31678 Nr: 2-28.2013.811.0035

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neuton de Souza Carvalho, Edna Perpetuo da 

Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública da 

Comarca de Alto Garças, MOISÉS BARBOSA DE QUEIROZ

 Vistos.

I - Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus NEUTON DE 

SOUZA CARVALHO e EDNA PERPETUO DA CRUZ em seus efeitos legais 

(artigo 597 do Código de Processo Penal), uma vez que tempestivos 

(artigo 593 do Código de Processo Penal).

II - Considerando que o apelante já ofereceu as contrarrazões, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, com as homenagens de estilo, anotações e baixas necessárias.

III - Às providências necessárias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 32683 Nr: 1036-38.2013.811.0035

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valentim Carlos da Rui

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLECI DO NASCIMENTO FACCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico a ausência de contrarrazões ao recurso de apelação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 30132 Nr: 1136-61.2011.811.0035

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Alto Garças - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fábio Adriano Agulhão, MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anderson Oliveira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico a ausência de recurso voluntário das partes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 13670 Nr: 860-64.2010.811.0035

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Eduarda Mariano de Souza, Diego Mariano Souza, 

Joana Correa de Souza, Neuzilene Mariano Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Alto Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON OLIVEIRA DE 

SOUZA

 Vistos em correição.

Considerando que não houve cumprimento do despacho constante às fls. 

229, resta prejudicada a realização da audiência designada para o dia 

12/03/2015, razão pela qual redesigno-a para o dia 07/05/2015, às 13:00 

horas.

Intimem-se as partes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 30372 Nr: 240-81.2012.811.0035

 AÇÃO: Remoção de Inventar iante->Inc identes->Out ros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VMBC
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando César Passinato 

Amorim

 Assim, diante de todo o exposto, acolho o pedido e REMOVO a 

inventariante VERA MARIA BORGES CIMADOM do encargo de 

inventariante dos bens deixados por LAÉRCIO PAULO CIMADOM e 

consequentemente, ante a ausência de manifestação de eventuais 

interessados, NOMEIO em substituição, como INVENTARIANTE a Guardiã 

dos herdeiros, Sra. VERA LÚCIA BLUMLE BORGES. Determino, ainda, seja 

intimada, pessoalmente, a ex-Inventariante para: i) entregar imediatamente 

ao substituto os bens do Espólio, sob pena de ser compelida mediante a 

expedição de mandados de busca e apreensão e de imissão de posse, na 

forma do artigo 998 do Código de Processo Civil; ii) prestar contas 

circunstanciadas de todo o período de sua administração, em autos 

apartados, no prazo de 20 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 4310 Nr: 625-10.2004.811.0035

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vera Maria Borges Cimadom

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Laercio Paulo Cimadom

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adão Alves Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intime-se a parte autora para atender integralmente a decisão de fls. 

2002, juntando aos autos a respectiva certidão negativa de débitos 

federais, bem como para apresentar plano de partilha, isso no prazo de 10 

(dez) dias. Anoto que o pagamento de entuais dívidas deverá ser 

requerido pelos credores do espólio, inclusive a reserva de patrinômio , 

conforme art. 1.017 e seguintes do CPC. Em seguida vista ao MPE e 

voltem-me conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 34057 Nr: 149-20.2014.811.0035

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eva Verão Perentel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jair Aurélio Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALYSSON BRUNO SOARES, 

LELIANE KRAUSPENHAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON OLIVEIRA DE 

SOUZA

 Nos termos da CNGC, impulsiono os autos à parte autora para impugnar a 

contestação de fls. 58/96.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 34859 Nr: 850-78.2014.811.0035

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Izabel do Carmo Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Batista de Araújo e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da CNGC, impulsiono os autos à parte autora para impugnar a 

contestação de fls. 35/39.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 4310 Nr: 625-10.2004.811.0035

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vera Maria Borges Cimadom

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Laercio Paulo Cimadom

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adão Alves Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Junte-se aos autos petição pendentes de juntada. Intime-se a parte autora 

para recolher o ITCD. Prazo: 10 (dez) dias. Oficie-se a SEFAZ para 

manifestar-se sobre a finalização do procedimento de ITCD, isso no prazo 

de 10 (dez) dias, haja vista que pelo que consta nos autos foi iniciado ao 

menos em 23/06/2014. Anoto que a parte autora não apresentou certidão 

negativa de débitos federais. Em seguida, vista ao MPE e voltem-me os 

autos conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 14339 Nr: 374-45.2011.811.0035

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco CNH Capital S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Laercio Paulo Cimadom

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Mucci Loureiro de 

Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Promova-se o desapensamento dos presentes autos ao processo de 

inventário contra o Espólio de Laércio Paulo Cimadom, haja vista que não 

há razão jurídica que justique tal medida, mormente porque, conforme art. 

1017 e seguintes do CPC, cabe ao interessado requerer a habilitação do 

crédito no inventário/requerer a reserva de patrimônio para o pagamento 

de eventuais dívidas. Registre-se para sentença.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 14339 Nr: 374-45.2011.811.0035

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco CNH Capital S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Laercio Paulo Cimadom

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Mucci Loureiro de 

Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil.PRIC.Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, os quais fixo, por apreciação equitativa, em R$ 

500,00 (quinhentos reais), em razão da parte embargante não ter alegado 

a matéria que deu ensejo a extinção do processo, dever que que incumbe 

conforme art. 301 e incisos do CPC. Às providências.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações legais.

Comarca de Alto Taquari

Vara Única

Edital

EXPEDIENTE 01/2015 ALTO GARÇAS/MT

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 360-56.2014.811.0035

 ESPÉCIE: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVI FLORIANO SOUZA e CÁTIA SOUZA LEITÃO

 CITANDO(A, S): Requerido(a): Nelio Floriano, brasileiro(a), Endereço: 

Lugar Incerto e Não Sabido

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 05/03/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 724,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
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15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar 

resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: Pretendem os autores, filhos e mãe, que seja 

declarada a negativa de paternidade do corréu NELIO FLORIANO, posto 

não ser ele o pai do menor, impondo-se esta retificação no seu registro de 

nascimento, bem como, que seja reconhecida a paternidade do verdadeiro 

pai, o litisconsorte passivo, JULIO ROMAN VILA HIDALGO (...).

DESPACHO: Vistos em correição. Em análise superficial entendo 

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Assim 

recebo a petição inicial e determino o processo do feito pelo rito ordinário. 

Citem-se os requeridos para, querendo, apresentarem resposta no prazo 

legal. Anoto que a citação do requerido NELIO FLORIANO deverá ser feita 

via edital. Consigne-se no mandado e/ou no instrumento de citação que, 

não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pelo autor (CPC, art.285 e 319). Arbitro em favor do 

defensor dativo Dr. Moisés Barbosa de Queiroz, a quantia de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), a título de honorários advocatícios, que serão pagos 

pelo Estado de Mato Grosso. Cumpra-se expedindo o necessário. Eu, , 

digitei.

 Alto Garças - MT, 7 de janeiro de 2015.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor Judiciário

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUÍZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Cumprimento de sentença

PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 770-61.2007.811.0035 – ID 8572

 ESPÉCIE: Cumprimento de sentença

 PARTE REQUERENTE: Floriana Ribeiro Porto e ALICE TAVARES DE 

SOUZA

 PARTE RÉQUERIDA: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - 

INSS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO:

 FINALIDADE: Para que chegue ao conhecimento de terceiros e 

interessados, acerca do disposto na r. decisão abaixo, que grata de 

pedido de habilitação da sucessora da segurada Floriana Ribeiro Porto, na 

qualidade de irmã.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos. A priori, cadastre-se como cumprimento de 

sentença. Cuida-se de pedido de habilitação da sucessora da segurada 

Floriana Ribeiro Porto, na qualidade de irmã, fls. 88/95. A Autárquia 

Previdenciária manifestou-se às fls. 111. Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O 

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento". Deste modo, defiro o pedido de habilitação da requerente na 

qualidade de sucessora da autora falecida, nos termos do art. 112 da Lei 

nº. 8.213/91 c.c art. 1060, I, do Código de Processo Civil, conforme 

requerido em petição, devidamente instruída com a documentação 

necessária, fls. 88/95. Proceda-se as alterações necessárias para incluir 

no polo ativo da demanda a habilitada ALICE TAVARES DE SOUZA. Dê-se 

o regular prosseguimento do feito. Determino a expedição de edital da 

presente decisão, a fim de que chegue a conhecimento de terceiros 

interessados, com prazo de 30 dias.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

Alto Garças - MT, 27 de janeiro de 2015.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor Judiciário

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

 JUIZO DA VARA ÚNICA

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 (quinze) dias DIAS

 AUTOS Nº 57-42.2014.811.0035 - 33960

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 RÉU(S): Galdino Izidoro de Moraes Neto

 INTIMANDO: Denunciado(a): Galdino Izidoro de Moraes Neto, Cpf: 

016.509.421-41, Rg: 1314506-1 SSP MT Filiação: Dircio Paulino de Moraes 

e Abgail Martins de Moraes, data de nascimento: 02/01/1985, brasileiro(a), 

natural de Cuiabá-MT, solteiro(a), comerciante.

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE RÉ acima qualificada para responder à 

acusação por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

RESUMO DA INICIAL: Consta do incluso caderno investigativo que, no dia 

23 de dezembro de 2013, por volta das 01 hora e 15 minutos na Avenida 

Cuiabá Bairro Novo Horizonte, Alto Garças/MT, o denunciado Galdino 

Izidoro de Moraes Neto, conduzia o veículo Gol VW cor vermelho placa 

CRT – 1593, na referida via pública sob a influencia de álcool gerando 

perigo de dano para os demais veículos, conforme auto de prisão em 

flagrante delito. Durante a abordagem os policiais militares que realizaram 

a abordagem perceberam que o denunciado conduzia o referido veiculo 

consumindo uma lata de cerveja e apresentava sinais típicos de 

embriaguez, a saber olhos vermelhos, odor de álcool no hálito arrogância, 

ironia, falante, não sabe a data e a hora, não sabe seu endereço e 

dificuldade no equilíbrio conforme auto de constatação de embriaguez. 

Assim, agindo o denunciado praticou o crime previsto no artigo 306 da Lei 

9.503/97 CTB razão pela qual o Ministerio Público ofereceu denuncia.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos em correição.I - Determino a realização de 

consulta do endereço atualizado do acusado junto aos sistemas SIEL e 

INFOSEG, cujo extrato deverá ser anexado a estes autos.II - Caso seja 

localizado endereço diverso daquele constante dos autos, expeça-se 

novo mandado ou carta precatória, visando a citação do acusado, nos 

termos do despacho inicial proferido nestes autos.III - Se for obtido o 

mesmo endereço constante dos autos e já existir nos autos pedido de 

citação através de edital, defiro, desde já o pedido, e determino a 

expedição de edital com o prazo de 15 (quinze) dias, com as cautelas de 

estilo.IV - Não havendo pedido de citação editalícia, intime-se o autor para, 

no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.V – 

Cumpra-se, com as providências necessárias.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Naiara Rodrigues Goes, 

digitei.

Alto Garças - MT, 12 de fevereiro de 2015.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor Judiciário

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

 JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE SENTENÇA

PRAZO: 90 DIAS

AUTOS Nº 769-71.2010.811.0035 - 13580

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 RÉU(S): Marcos Antonio de Souza

 INTIMANDO: Réu(s): MARCOS ANTONIO DE SOUZA, Cpf: 002.101.521-09, 

Rg: 1536903-0 SSP MT Filiação: Umbelino Anoel de Souza e de Maria 

Glória de Souza, data de nascimento: 29/06/1983, brasileiro(a), natural de 

Rondonópolis-MT, solteiro(a), motorista, Endereço: Rua 06, S/nº, Bairro: 

Mangueira, Cidade: Alto Garças-MT, atualmente em lugar incerto e não 

sabido.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu acima qualificado, do inteiro teor da r. 

sentença transcrita.

SENTENÇA: Vistos. O Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

ofereceu denúncia contra Marcos Antonio de Souza, dando-o incurso nas 

sanções previstas pelo artigo 303 c/c artigo 298, I, ambos da Lei 9.503/97, 

pela prática do fato delituoso devidamente descrito na peça inaugural 

acusatória. A denúncia foi recebida no dia 25 de agosto de 2011, 

conforme a decisão de fl. 60. O réu foi devidamente citado (fls. 

65/65-verso). Encontram-se acostadas nos autos certidão de 

antecedentes do acusado às fls. 52 e folha de antecedentes às fls. 56. O 

réu apresentou resposta à acusação, por intermédio da Defensoria 

Pública Estadual (fls. 55 – verso). Durante a instrução criminal foram 

inquiridas duas testemunhas, arroladas pela acusação, quais sejam: 
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Erondi dos Santos Pontes e Alexandre Marciel Jost, bem como as vítimas 

Cleiton de Souza Bispo e Benedito Ferreira de Souza. A acusação desistiu 

da oitiva da testemunha Paulo Aparecido de Souza. Às fls. 102, 

decretou-se a revelia do acusado. Em alegações finais, o Parquet postulou 

pela procedência da ação e conseqüente condenação do acusado, como 

incurso nas penas do artigo 303, da Lei 9.503/97 c/c artigo 70 (concurso 

formal) do Código Penal. A defensoria Pública, em suas derradeiras 

alegações, postulou pela condenação do acusado tão somente nas penas 

de um delito de lesão corporal de trânsito. É o relatório. Decido. 

Primeiramente, cumpre destacar que nos termos do artigo 383 do Código 

de Processo Penal, o juiz poderá dar ao fato acepção jurídica diversa da 

constante na queixa ou denúncia, desde que os fato estejam nelas 

narrados, porquanto o réu se defende dos fatos e não da sua capitulação 

jurídica. Deste modo, necessário se faz a correção da capitulação dada 

ao delito na denúncia, haja vista a conduta do réu Marcos Antonio de 

Souza se subsumir à conduta descrita no artigo 303, da Lei 9.503/97 c/c o 

artigo 70 do Código Penal. A materialidade do crime está devidamente 

demonstrada por intermédio do Auto de Prisão em Flagrante Delito (fls. 13), 

Boletim de Acidente Ocorrência (fls. 32/33), Boletim de Ocorrência (fls. 

35/36) e Auto de Exame de Corpo de Delito (fls. 38/39 e 42), além dos 

termos de declarações das vítimas e testemunhas colhidos tanto na fase 

policial quanto em juízo. A autoria delitiva, no seu turno, é inquestionável. O 

artigo 18, II, do Código Penal, assim dispõe: Art. 18 - Diz-se o crime: 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984). II - culposo, quando o 

agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia. 

(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984). Crime culposo é o que se 

verifica pela conduta voluntária, sem a devida atenção ou cuidado, que 

gera como resultado o que a lei descreve como crime. Assim, para que 

haja um crime culposo devem estar presentes os seguintes elementos: i) a 

conduta; ii) a inobservância do dever de cuidado objetivo; iii) o resultado 

lesivo e involuntário; iv) a previsibilidade; v) a tipicidade; e vi) o nexo 

causal. Analisando cada um dos elementos do crime culposo, temos que a 

conduta, nos crimes culposos, não está dirigida à vontade consciente de 

praticar o ato típico, mas por ser ela desatenciosa, produz um resultado 

típico, não desejado, mas previsível, que poderia ter sido evitado. A 

inobservância ao dever de cuidado objetivo decorre do fato de o indivíduo 

não ter praticado os atos da vida com as prudências necessárias, de 

todos que vivem na sociedade, para não causar danos a outrem com a 

sua ação, sendo-lhe exigido o dever de cuidado indispensável para evitar 

tais lesões. O resultado, nos crimes dolosos evidencia-se o dano 

involuntário, ou seja, é imprescindível que o evento lesivo jamais tenha 

sido desejado ou acolhido pelo agente. A previsibilidade é a possibilidade 

de prever o resultado lesivo, inerente a qualquer ser humano normal, nas 

condições em que o agente se encontrava. A tipicidade, pois o crime 

culposo precisa estar expressamente previsto, como tal, no tipo penal, e, 

como não poderia deixar de ser, o nexo causal, mediante a previsibilidade, 

entre a conduta do agente e o resultado danoso. No presente caso, 

verifico a presença dos elementos supra-apontados conforme 

fundamento abaixo. Quando ouvido no inquérito policial (fls. 23/24), o 

acusado afirmou que: (...) QUE na data de ontem 16/05/2010, por volta das 

11:00 horas, começou a ingerir bebida alcoólica (cerveja) em sua 

residência, afirma o interrogado que foi para o bar da Nádia, local onde 

continuou a ingerir cerveja; QUE afirma o interrogado que já se encontrava 

bastante de fogo (bêbado), quando resolveu ir embora para sua 

residência, sendo que estava em seu veículo VW fusca de cor azul; QUE 

estava subindo pela Avenida Cáceres no referido veículo quando em dado 

momento ouviu um pancada em seu carro e algumas pessoas dizendo, 

você tá doido, você matou o cara, sendo que somente se recorda disso, 

(...) (Interrogatório extrajudicial fls. 23/25). O seu estado etílico alterado foi 

corroborado não só pelas vítimas, mas também pela testemunha 

Alexandre Marciel Jost, ouvida em juízo (mídia de fls. 105). O estado etílico 

do acusado foi certificado ainda no próprio Boletim de Acidente, lavrado 

pouco tempo depois do fato, onde se constou o seguinte: "Obs. Segue em 

anexo atestado médico expedido pelo Dr. Valentim Nede onde Antonio 

Marcos de Souza encontrava-se em visível estado de embriagues". O 

atropelamento das vítimas também restou comprovado pelas declarações 

das vítimas e depoimento da testemunha (mídia de fls. 105). Destarte, é 

clarividente, a imprudência e negligência do acusado, primeiro por dirigir 

embriagado, sendo que a embriaguez no seu estado mínimo já retira os 

reflexos e coordenação da pessoa, o que se dirá de alta embriagues, 

como apresentada pelo acusado. Segundo porque o réu trafegava na 

contramão de direção. Observa-se, portanto, que o acusado inobservou o 

dever de cuidado objetivo. A previsibilidade objetiva estava presente, visto 

que era perfeitamente possível ao acusado saber que, ao dirigir 

embriagado, e trafegar na contramão de direção, poderia causar um 

acidente e lesionar alguém. A Jurisprudência trata do tema da seguinte 

maneira: TRÂNSITO. LESÃO CORPORAL CULPOSA. EMBRIAGUEZ AO 

VOLANTE. Comprovadas a ingestão de bebida alcoólica pelo agente, a 

quebra do dever jurídico de cuidado na direção de veículo automotor, 

manifestado pela imprudência, o nexo de causalidade entre a conduta e o 

resultado, vindo a provocar a morte de um transeunte e lesão corporal em 

terceiro, inviável o pleito absolutório. (TJ-RO; ACr 100.501.2002.004750-4; 

Câmara Criminal; Rel. Juiz José Antonio Robles; Julg. 01/02/2007). 

Depreende-se dos autos que o acusado com uma ação apenas praticou 

dois crimes, motivo pelo qual presente se faz o concurso formal de 

crimes, disposto no artigo 70 do Código Penal Brasileiro. Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido do Ministério Público Estadual, para condenar o réu 

Antonio Marcos de Souza, como incurso nas sanções do artigo 303 da Lei 

nº 9.503/97, por duas vezes, na forma do artigo 70 do Código Penal 

Brasileiro. Passo à análise das circunstâncias judiciais. O réu, não tendo 

explicado o seu trajeto irregular quando do acidente, demonstra com isso 

a considerável intensidade de sua culpa. Todavia, nota-se ser primário, ter 

bons antecedentes e boa conduta social, nada se aferindo de sua 

personalidade quanto ao aspecto criminológico. Não há motivos a 

considerar, sendo certo que as circunstâncias do fato não o favorecem e 

as consequências do crime foram graves, além disso o acusado estava 

dirigindo embriagado, o que lhe é altamente desfavorável. Avaliadas as 

circunstâncias judiciais necessárias à individualização da pena, e 

considerando a gravidade das desfavoráveis, fixo a pena-base acima do 

mínimo legal, ou seja, em 09 (nove) meses de detenção para cada crime. 

Na segunda fase, não vislumbro circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. Deixo de reconhecer a agravante prevista no artigo 298, I, do 

CTB, vez que o delito de lesão corporal na direção atingiu duas pessoas, 

sendo caso de aplicar a regra do concurso formal. Na terceira fase, não 

têm causa de diminuição de pena. Todavia, presente se faz a causa de 

aumento de pena prevista no artigo 70 do Código Penal, o que reconheço, 

motivo pelo qual, considerando o número de crimes (dois), e o fato de 

serem idênticos, aumento a pena de um deles apenas, em 1/6, para 

encontrar a pena definitiva de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de 

detenção, no regime aberto. Durante o período de cumprimento da pena 

suspendo a habilitação do acusado para dirigir veículo automotor. 

Verificando o artigo 44 do Código Penal, constata-se que no caso em 

julgamento se encontram presentes os requisitos objetivos e subjetivos 

para conceder a substituição. Em se tratando de condenado a pena 

privativa de liberdade inferior a 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 

segundo do artigo 44, substituo a pena privativa de liberdade do acusado 

por uma restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à 

comunidade, devendo o condenado, pelo mesmo prazo da pena imposta, 

ficar a disposição de entidade religiosa ou assistencial, pelo período de 07 

(sete) horas semanais, para execução de serviços. As demais 

especificações acerca da prestação de serviços serão fixadas pelo Juízo 

da Execução, devendo ser observadas as regras contidas no artigo 46 do 

Código Penal. Nos termos do artigo 55 do Código Penal, a pena de 

prestação de serviços à comunidade a ser aplicada, neste caso concreto, 

terá a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. Condeno 

o réu ainda no pagamento das custas processuais. Quando da intimação 

para a audiência admonitória o acusado deverá ser intimado também para 

entregar em juízo sua CNH. PRIC.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

Alto Garças - MT, 10 de novembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor Judiciário

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 10 DIAS

 AUTOS Nº 503-50.2011.811.0035

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): Ministério Público do Estado de Mato Grosso
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 RÉU(S): José Luiz Soares Queiroz

 CITANDO;RÉU(S) JOSÉ LUIZ SOARES, Filiação: Almir Soares Queiroz e 

Nair conceição Soares, data de nascimento:13/11/1974, brasileiro(a), 

natural de Mineiros-GO, solteiro(a), serviços gerais, Endereço:Av:Mato 

Grosso, Cidade: Alto Garças-MT.

FINALIDADE: CITAÇÃO do réu acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, para responder por excrito a acusação, no prazo de 

10 (dez) dias, com advertências do artigo artigo 361 do CPP, a saber; na 

resposta, o acusado poderà arguir preliminares e alegar tudo que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 

requerendo sua intimação, quando necessário.

 RESUMO DA INICIAL: Consta no IP Policial, que n a data de 23/02/2011 por 

volta das 09:45 horas, quando o senhor Sebastião Luiz de Souza, 

caminhava na Cohab em frente a casa do seu filho Cainure, foi assaltado 

por um elemento de cor morena, forte, de sua estatura, que lhe roubou 

aproximadamente R$ 450,00.Que antes do fato, viu o elemento, que não 

conhece, no bar do "Buti", onde esteve momento antes com dois amigos.

 DECISÃO/DESPACHO: Vistos.Presentes os pressupostos legais contidos 

no art. 41 do CPP e, inexistindo qualquer das hipóteses elencadas no art. 

395 do mesmo Diploma Legal, RECEBO a denúncia em todos os seus 

termos.CITE-SE o acusado para responder à acusação por escrito no 

prazo de 10(dez) dias, consignando no instrumento citatório, 

expressamente, o contido no art. 396-A do CPP.Quedando-se inerte o 

mesmo, desde que pessoalmente citado, ou acaso compareça para 

informar que não possui condição de constituir advogado, nomeio a 

Defensoria Pública Estadual para defendê-lo, concedendo-lhe vista dos 

autos pelo prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa 

preliminar.Defiro a cota ministerial de fls. retro.Proceda-se conforme o item 

7.5.1, incisos III e IV, do Capítulo 7, Seção 5 da C.N.G.C.Cumpra-se 

expedindo o necessário.Eu, , digitei.

Alto Garças - MT, 10 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor Judiciário

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PRAZO: 15 (quinze) DIAS

 AUTOS Nº 2314-74.2013.811.0035 - 34950

 ESPÉCIE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 RÉU(S): Adriana Barbosa Neves

 INTIMANDO: Denunciado(a): Adriana Barbosa Neves, Cpf: 

966.566.201-59, Rg: 4.168.385 SSP GO Filiação: José Miguel Neves e Silva 

Barbosa de Oliveira, data de nascimento: 05/05/1979, brasileiro(a), natural 

de Alto araguaia-MT, solteiro(a), do lar, Endereço: Rua Araraquara, Nº 

385, Bairro: Novo Horizonte, Cidade: Alto Garças-MT

 FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO DA PARTE RÉ acima qualificada para, 

querendo, apresentar defesa preliminar nos termos do artigo 55 da Lei 

11.343/06, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

RESUMO DA INICIAL: No dia 23 de janeiro de 2013, após receberam 

denuncia anônima noticiando a prática de tráfico de drogas, policiais civis 

lotados em Alto Garças/MT, deslocaram-se até a República Folmann 

localizada na Avenida 15 de novembro, em Alto Garças/MT. Ao chegarem 

lá abordaram e efetuaram revista pessoal, na denunciada Adriana 

Barbosa Neves, ocasião em que constataram que a denunciada, trazia 

consigo, numa das mãos sem autorização e em desacordo com 

determinação legal e regulamentar 09 trouxinhas da droga conhecida 

como cocaína, pesando aproximadamente 3,7 gramas para fins de 

mercancia, droga essa que se encontra descrita no termo de apreensão e 

no auto de constatação provisória de substancia entorpecente. Assim, 

agindo a denunciada praticou a conduta delituosa descrita no artigo 33, 

caput, da Lei 11.343/06, razão pela qual o Ministério Público oferece 

denúncia.

 DECISÃO/DESPACHO: Vistos. Notifique-se a acusada, via edital, para, 

querendo, apresentar defesa preliminar nos termos do artigo 55 da Lei 

11.343/06, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Às providências.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Naiara Rodrigues Goes, 

digitei.

Alto Garças - MT, 12 de fevereiro de 2015.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 1430-84.2009.811.0035 – ID 12657

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 RÉU(S): Rodrigo Brasileiro de Queiroz

Adão Rodrigues Carvalho

Gilcimar Souza da Luz

Roberto Gomes da Silva

 CITANDO: Réu(s): GILCIMAR SOUZA DA LUZ, Cpf: 759.499.892-87, Rg: 

1577527-5 SSP MT Filiação: João Ferreira da Luz e de Maria Divina Souza 

da Luz, data de nascimento: 05/07/1983, brasileiro(a), natural de 

Caruaru-BA, solteiro(a), operador de máquinas, Endereço: Rua 03, Casa 

08, Bairro: Vila São Paulo, Cidade: Pedra Preta-MT, LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO

Réu(s): RODRIGO BRASILEIRO DE QUEIROZ, Rg: 1785626-4 SSP MT 

Filiação: Maria Rosa Ferreira de Queiroz e de Pai Não Declarado, data de 

nascimento: 14/02/1985, brasileiro(a), natural de Araçatuba-SP, 

solteiro(a), lubrificador, Endereço: Rua Presidente Vargas, Nº 261, Bairro: 

Centro, Cidade: Pedra Preta-MT, LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

 FINALIDADE: CITAÇÃO dos denunciados acima qualificados, para 

responder a acusação por escrito, por intermédio de advogado ou pela 

Defensoria Pública Estadual acaso não ostente condição financeira para a 

constituição, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, contados a partir da expiração 

deste edital, com as advertências do artigo 396-A do CPP, a saber: Na 

resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 

requerendo sua intimação, quando necessário.

RESUMO DA INICIAL: Denunciados pela pratica prevista no artigo 243, da 

Lei n. 8.069/90.

DECISÃO/DESPACHO:

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

Alto Garças - MT, 31 de janeiro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor Judiciário

AUTOS N.º 51-74.2010.811.0035 – ID 12835

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Estadual

 EXECUTADO(A, S): VILTONIO JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA, Cpf: 

496.813.891-15

VILTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA-ME, CNPJ: 03.830.223/0001-74

 CITANDO(A, S): VILTONIO JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA, Cpf: 

496.813.891-15

VILTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA-ME, CNPJ: 03.830.223/0001-74

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/01/2010

 VALOR DO DÉBITO: R$ 17.499,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Execução Fiscal com base na CDA n. 200910481.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 22 de janeiro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 336-96.2012.811.0035

 ESPÉCIE: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(ES): Justiça Pública da Comarca de Alto Garças

 RÉU(S): Raimundo Vicente de Almeida Lobato

 CITANDO: Indiciado(a): Raimundo Vicente de Almeida Lobato, Cpf: 

94649561191, Rg: 1078007-6 SJ MT Filiação: Manuel Vicente Lobato e de 

Francisca Elair Miranda de Almeida, data de nascimento: 12/09/1977, 

brasileiro(a), natural de Santarem-PA, convivente, tratorista, Endereço: 

Fazenda São Lourenço, Cidade: Alto Garças-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO do réu acima qualificado, para responder a 

acusação,por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, com as advertências do 

artigo 396-A do CPP,a saber; Na resposta, o acusado poderá arguir 

preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário.

 RESUMO DA INICIAL: Consta no IP policial que, no dia 07 de outubro de 

2011, no interior da Fazenda Adriana, Alto Garças/MT, o denunciado, 

Raimundo Vicente de Almeida Lobato, agindo dolosamente, subtrai, para 

si, um notebook e um aparelho Datashow, bens esses avaliados em R$ 

900,00 ambos de propriedades da Fazenda Adriana. Assim agindo, 

praticou a conduta delituosa capitulada no artigo 155, caput, do CPB.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos em correição ,Presentes os pressupostos 

legais contidos no art. 41 do CPP e, inexistindo qualquer das hipóteses 

elencadas no art. 395 do mesmo Diploma Legal, RECEBO a denúncia em 

todos os seus termos. CITE-SE o(s) acusado(s) para responder(em) à 

acusação por escrito no prazo de 10(dez) dias, consignando no 

instrumento citatório, expressamente, o contido no art. 396-A do CPP. 

Quedando-se inerte(s), desde que pessoalmente citado(s), ou acaso 

compareça(m) para informar(em) que não possui(em) condição de 

constituir(em) advogado, nomeio a Defensoria Pública Estadual para 

defendê-lo(s), concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) 

dias para apresentar defesa preliminar. DEFIRO os requerimentos 

ministeriais da cota de fls. retro. Certifique-se se o acusado foi condenado 

por outro crime. Proceda-se conforme o item 7.5.1, incisos II e III da 

C.N.G.C Cumpra-se e expeça-se o necessário. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 

expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e 

publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

Alto Garças - MT, 28 de agosto de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor Judiciário

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2244-57.2013.811.0035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): Sidnei

Fernandes

 CITANDO(A, S): Executados(as): Sidnei Fernandes, Cpf: 580.508.761-87, 

Rg: 930.872 SSP MT Filiação: Irineu Fernandes e de Elza Pires Fernandes, 

data de nascimento: 18/08/1973, brasileiro(a), natural de Florínea-SP, 

solteiro(a), gerente de fazenda, Endereço: Rua 10, Nº 590, Ao Lado do 

Bar Mantino, Bairro: Areão, Cidade: Guiratinga-MT,atualmente em lugar 

desconhecido.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 07/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 738,56

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL:Cobrança de CDA de IPTU.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 30 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2272-25.2013.811.0035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): JARBAS GOETTERT

 CITANDO(A, S): Executados(as): Jarbas Goettert Filiação: , brasileiro(a), , 

Endereço: Rua José Bonifácio, S/n, Bairro: Vila São Vicente, Cidade: Alto 

Garças-MTA, atualmente em lugar desconhecido.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 08/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 1.264,04

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Cobrança de CDA de IPTU.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 30 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2265-33.2013.811.0035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): IOLANDA BATISTA DE BESSO

 CITANDO(A, S): Executados(as): Iolanda Batista de Besso, Cpf: 

496.068.671-53 Filiação: , brasileiro(a), , Endereço: Av. Oito, S/n, Bairro: 

Vila Morena, Cidade: Alto Garças-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 08/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 804,11

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.
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RESUMO DA INICIAL: Dívidas originadas de IPTÙS;

DESPACHO/DECISÃO: "Proceda-se a pesquisa no Cadastro de Eleitores e 

no sistema INFOSEG a fim de encontrar o endereço da parte executada. 

Com o novo endereço, cite-se, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a 

dívida com os acréscimos legais, ou garantir a execução com 

oferecimento de bens à penhora. Advirta-se, que a parte executada 

poderá, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da intimação da penhora. No prazo para embargos, 

reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% 

(trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de 

advogado, poderá a parte executada requerer seja admitida a pagar o 

restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

745-A do CPC c/c artigo 1º da LEF. Sendo a proposta deferida pelo juiz, o 

exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos 

executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o 

depósito. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de 

pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do 

processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta a parte 

executada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

não pagas e vedada a oposição de embargos. Não sendo pago o débito, 

nem garantida a execução e não havendo proposta de parcelamento, o Sr. 

Oficial de Justiça deverá fazer a penhora dos bens do devedor, 

procedendo-se desde logo à avaliação, devendo o valor constar do termo 

ou auto de penhora. Nos termos do artigo 652-A do CPC, desde já, fixo os 

honorários advocatícios no valor de dez por cento do valor atribuído à 

causa. Entretanto, advirto a parte executada que em caso de pronto 

pagamento, a verba honorária será reduzida pela metade. Cumpra-se. 

Caso não seja encontrado o novo endereço, cite-se por edital".

 ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 18 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

 PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2234-13.2013.811.0035 – ID 33839

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): MARIO ALVES DE SOUZA

 CITANDO(A, S): MARIO ALVES DE SOUZA, CPF n. 003.408.791-57, 

atualmente em lugar incerto e não sabido.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 07/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 887,12

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Dividas relativas a IPTUs.

DECISÃO: "Proceda-se a pesquisa no Cadastro de Eleitores e no sistema 

INFOSEG a fim de encontrar o endereço da parte executada. Com o novo 

endereço, cite-se, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com 

os acréscimos legais, ou garantir a execução com oferecimento de bens à 

penhora. Advirta-se, que a parte executada poderá, querendo, oferecer 

embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 

No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 

comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 

inclusive custas e honorários de advogado, poderá a parte executada 

requerer seja admitida a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas 

mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 745-A do CPC c/c artigo 1º da LEF. Sendo a 

proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e 

serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os 

atos executivos, mantido o depósito. O não pagamento de qualquer das 

prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o 

prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, 

imposta a parte executada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos. Não sendo 

pago o débito, nem garantida a execução e não havendo proposta de 

parcelamento, o Sr. Oficial de Justiça deverá fazer a penhora dos bens do 

devedor, procedendo-se desde logo à avaliação, devendo o valor constar 

do termo ou auto de penhora. Nos termos do artigo 652-A do CPC, desde 

já, fixo os honorários advocatícios no valor de dez por cento do valor 

atribuído à causa. Entretanto, advirto a parte executada que em caso de 

pronto pagamento, a verba honorária será reduzida pela metade. 

Cumpra-se. Caso não seja encontrado o novo endereço, cite-se por edital"

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 25 de julho de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2154-49.2013.811.0035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): MANOEL APARECIDO ANICESIO RIBEIRO

 CITANDO(A, S): Executados(as): Manoel Aparecido Anicesio Ribeiro, Cpf: 

30408059168 Filiação: , brasileiro(a), , Endereço: Rua Major Pitaluga 749, 

Bairro: Vila São Vicente, Cidade: Alto Garças-MT,atualmente em lugar 

desconhecido.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 06/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 4.877,04

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Cobrança de CDA de IPTU.

 ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 30 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

 JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

 RAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 73-30.2013.811.0035 - 31732

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 RÉU(S): Claudio Nunes Siqueira

 CITANDO: Denunciado(a): Claudio Nunes Siqueira, Cpf: 353402901-15, 

Rg: 5573319 SSP Filiação: Damiao Lopes Siqueira e Aldenora Nunes 

Siqueira, data de nascimento: 18/06/1964, brasileiro(a), natural de 

Cajazeiras-PB, casado(a), Endereço: Padronal Nº 22 Lote 21, Bairro: 
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Parque do Lago, Cidade: Varzea Grande-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO do réu acima qualificado, para responder a 

acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, constando que poderá 

arguir preliminares e alegar tudo que interessa em sua defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, qualificandos-as e requerendo sua intimação.

RESUMO DA INICIAL: Consta nos autos que em 16/11/2012, por volta das 

10:00 hrs, na rua Rondonópolis, Bairro Novo Horizonte, em Alto 

Garças/MT, o denunciado, Cláudio Nunes Siqueira, vulgo "Gago", adentrou 

na residência da vítima Ronivon Bezerra Rocha, e agindo dolosamente, 

subtraiu, para proveito próprio, coisa alheia m´vel, consistente em um 

veículo motocicleta Honda NXR 150, placa NPP-2601, ano 2011/2012, cor 

preta, conforme boletim de ocorrência de fls.07/08. Assim agindo, praticou 

a conduta delituosa capitulada no art. 155 do CPB.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos.I - Havendo nos autos material probatório 

mínimo e potencialmente apto a deflagrar a persecutio criminis, recebo a 

denúncia oferecida pelo ministério público, uma vez que preenchidos os 

requisitos do artigo 41 do código de processo penal e inocorrentes as 

hipóteses do artigo 395 do mesmo codex.II - Proceda-se à citação do 

acusado, via edital com prazo de 15 (quinze) dias (art. 396, parágrafo 

único, do CPP), para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação. 

Advirta o denunciado de que, em sua resposta, poderá arguir preliminares 

e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 

396-a, CPP).III - Ademais, INDEFIRO os requerimentos constantes na cota 

ministerial, no que tange à solicitação das certidões e folhas de 

antecedentes criminais, diante da determinação do CGJ contida no 

provimento nº 40/2011.IV – Cumpra-se e expeça-se o necessário.Alto 

Garças/MT, 23 de maio de 2014.Pedro Davi BenettiJuiz Substituto

ADVERTÊNCIAS: Em sua resposta, poderá arguir preliminares e alegar 

tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar ás provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as 

e requerendo sua intimação,quando necessário(art. 396-a, CPP)

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

Alto Garças - MT, 11 de agosto de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Juiz(a) de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2208-15.2013.811.0035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): Vera Lúcia dos Santos

 CITANDO(A, S): Executados(as): Vera Lúcia dos Santos, Cpf: 

59286563191 Filiação: , brasileiro(a), , do lar, Endereço: Av. Coronel 

Cajango S/nº, Cidade: Alto Garças-MT, atualmente em lugar desconhecido.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 07/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 1.158,72

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Cobrança de CDA de IPTU.

 ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 30 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2189-09.2013.811.0035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): ELIZABETE BARBOSA EVANGELISTA

 CITANDO(A, S): Elizabete Barbosa Evangelista Filiação: , brasileiro(a), , 

Endereço: Rua Izonel de Moraes Cajango,12, Bairro: Novo Horizonte, 

Cidade: Alto Garças-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 07/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 997,60

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Dívidas originadas de IPTÙS;

DESPACHO/DECISÃO: "Proceda-se a pesquisa no Cadastro de Eleitores e 

no sistema INFOSEG a fim de encontrar o endereço da parte executada. 

Com o novo endereço, cite-se, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a 

dívida com os acréscimos legais, ou garantir a execução com 

oferecimento de bens à penhora. Advirta-se, que a parte executada 

poderá, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da intimação da penhora. No prazo para embargos, 

reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% 

(trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de 

advogado, poderá a parte executada requerer seja admitida a pagar o 

restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

745-A do CPC c/c artigo 1º da LEF. Sendo a proposta deferida pelo juiz, o 

exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos 

executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o 

depósito. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de 

pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do 

processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta a parte 

executada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

não pagas e vedada a oposição de embargos. Não sendo pago o débito, 

nem garantida a execução e não havendo proposta de parcelamento, o Sr. 

Oficial de Justiça deverá fazer a penhora dos bens do devedor, 

procedendo-se desde logo à avaliação, devendo o valor constar do termo 

ou auto de penhora. Nos termos do artigo 652-A do CPC, desde já, fixo os 

honorários advocatícios no valor de dez por cento do valor atribuído à 

causa. Entretanto, advirto a parte executada que em caso de pronto 

pagamento, a verba honorária será reduzida pela metade. Cumpra-se. 

Caso não seja encontrado o novo endereço, cite-se por edital".

 ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 18 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2250-64.2013.811.0035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO
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 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): MARILZA ALVES DO CARMO

 CITANDO(A, S): Executados(as): Marilza Alves do Carmo, Cpf: 

458.397.511-20 Filiação: , brasileiro(a), , Endereço: Rua Quatorze, S/n, 

Bairro: São Vicente, Cidade: Alto Garças-MT, atualmente em lugar 

desconhecido.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 07/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 965,59

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Cobrança de CDA de IPTU.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 30 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

 JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2262-78.2013.811.0035 – ID 33867

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Fazenda Pública Municipal

 EXECUTADO(A, S): JOÃO BATISTA DE CASTRO

 CITANDO(A, S): JOÃO BATISTA DE CASTRO, CPF n. 580.476.031-91, 

atualmente em lugar incerto e não sabido.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 08/01/2014

 VALOR DO DÉBITO: R$ 1.160,16

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Dívida ativa relativa a IPTUs.

DECISÃO: "Proceda-se a pesquisa no Cadastro de Eleitores e no sistema 

INFOSEG a fim de encontrar o endereço do executado. Com o novo 

endereço, cite-se o executado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a 

dívida com os acréscimos legais, ou garantir a execução com 

oferecimento de bens à penhora. Advirta-se, que o executado poderá, 

querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

intimação da penhora. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito 

do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 

valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o 

executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) 

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 745-A do CPC c/c artigo 1º da 

LEF. Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia 

depositada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, 

seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito. O não pagamento de 

qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das 

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos 

atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de 

embargos. Não sendo pago o débito, nem garantida a execução e não 

havendo proposta de parcelamento, o Sr. Oficial de Justiça deverá fazer a 

penhora dos bens do devedor, procedendo-se desde logo à avaliação, 

devendo o valor constar do termo ou auto de penhora. Nos termos do 

artigo 652-A do CPC, desde já, fixo os honorários advocatícios no valor de 

dez por cento do valor atribuído à causa. Entretanto, advirto o executado 

que em caso de pronto pagamento, a verba honorária será reduzida pela 

metade. Cumpra-se. Caso não seja encontrado o novo endereço, cite-se 

por edital".

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 25 de julho de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2048-87.2013.811.0035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT

 EXECUTADO(A, S): MARLENE DE FATIMA DA SILVEIRA SILVA

 CITANDO(A, S): Executados(as): Marlene de Fatima da Silveira Silva, Cpf: 

907.538.101-82 Filiação: , brasileiro(a), , Endereço: Avenida Sete de 

Setembro, N° 105, Bairro: Vila Brasilândia, Cidade: Alto Garças-MT, 

atualmente em lugar desconhecido.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/12/2013

 VALOR DO DÉBITO: R$ 760,48

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Cobrança de CDA de IPTU.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 30 de setembro de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE ALTO GARÇAS - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2070-48.2013.811.0035 – ID 33675

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT

 EXECUTADO(A, S): PAULO SCHIRMER

 CITANDO(A, S): PAULO SCHIRMER, CPF n. 583.912.230-00, atualmente 

em lugar incerto e não sabido.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/12/2013

 VALOR DO DÉBITO: R$ 1.203,70

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Divida relativa a IPTUs.

DECISÃO: "Proceda-se a pesquisa no Cadastro de Eleitores e no sistema 
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INFOSEG a fim de encontrar o endereço da parte executada. Com o novo 

endereço, cite-se, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com 

os acréscimos legais, ou garantir a execução com oferecimento de bens à 

penhora. Advirta-se, que a parte executada poderá, querendo, oferecer 

embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 

No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 

comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 

inclusive custas e honorários de advogado, poderá a parte executada 

requerer seja admitida a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas 

mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 745-A do CPC c/c artigo 1º da LEF. Sendo a 

proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e 

serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os 

atos executivos, mantido o depósito. O não pagamento de qualquer das 

prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o 

prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, 

imposta a parte executada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos. Não sendo 

pago o débito, nem garantida a execução e não havendo proposta de 

parcelamento, o Sr. Oficial de Justiça deverá fazer a penhora dos bens do 

devedor, procedendo-se desde logo à avaliação, devendo o valor constar 

do termo ou auto de penhora. Nos termos do artigo 652-A do CPC, desde 

já, fixo os honorários advocatícios no valor de dez por cento do valor 

atribuído à causa. Entretanto, advirto a parte executada que em caso de 

pronto pagamento, a verba honorária será reduzida pela metade. 

Cumpra-se. Caso não seja encontrado o novo endereço, cite-se por 

edital".

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, , digitei.

 Alto Garças - MT, 25 de julho de 2014.

Gerson Nunes dos Santos

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 30643 Nr: 108-13.2013.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A, LUCÉLIA PAES ANANIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

 CERTIFICO E DOU FÉ, eu, Oficiala de Justiça e Avaliadora, abaixo 

assinada, que, para CUMPRIR o Mandado de Citação extraído dos Autos 

de Código nº 30643, deste Juízo, onde são partes: BANCO BRADESCO 

S/A e LUCÉLIA PAES ANANIAS, de acordo com a Portaria nº 066/2010-DF, 

a parte autora deve recolher a diligência do Oficial de Justiça, conforme 

segue:

 Número do CNPJ do Cartório: 07074873-0001-98;

 Dados Bancários: Banco do Brasil S/A;

 Agência: 4.515-2;

 Conta Corrente: 9.868-X;

 Atos a serem realizados: Citação.

 Distância a ser percorrida: Centro;

 Número da Portaria que autoriza a cobrança: Portaria nº 002/DF, onde 

determina que cada ato realizado no cumprimento do mandado, seja 

cobrado o valor de R$ 20,00 (vinte reais), e neste caso, sendo 01 (um) 

ato, totalizando o valor da diligência a ser depositada em R$ 20,00 (vinte 

reais). O REFERIDO É VERDADE.

 Alto Taquari/MT, 09 / ABRIL / 2013.

ANA PAULA DE FRANÇA SILVA

OFICIALA DE JUSTIÇA/AVALIADORA

MATRÍCULA 25614

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 30108 Nr: 959-86.2012.811.0092

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itaucard S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ruth Nely de Sá

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 959-86.2012.811.0092 – Código nº 30108

Tipo de Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Requerente: Banco Itaucard s/a

Requerido: Ruth Nely de Sá

SENTENÇA \ SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

EXTINÇÃO \ DESISTÊNCIA

[10463]

Vistos etc.

1. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, em 

que a instituição financeira Banco Itaucard, move em desfavor de Ruth 

Nely de Sá.

Em decisão de fls. 53/54, foi deferida a liminar de busca e apreensão do 

bem descrito na exordial.

Às fls. 59, o Senhor Oficial de Justiça certificou o não cumprimento da 

liminar de busca e apreensão supracitada, bem como a citação da parte 

requerida, em razão de não conseguir localizar o bem endereço descrito 

na exordial.

Às fls. 66, o patrono da parte requerente, pugnou pela extinção do 

processo, por desistência.

É o relato do essencial. Fundamento e Decido.

2. Recebo o pedido de desistência da ação, posto que a parte requerida 

não foi citada para ter conhecimento da ação, não restando alternativa 

senão homologar a postulação e extinguir o processo sem apreciação do 

mérito.

3. Ante o exposto, com fulcro no artigo 158, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, homologo a desistência da ação e, como tal, extingo o 

processo, sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, 

daquele diploma legal.

Revogo, em consequência, a liminar de fls. 53/54.

Indefiro os pedidos formulados pela parte autora as fls. 66, quanto de 

ofícios de comunicação:

 (i) de desbloqueio do veículo junto ao DETRAN, ante a inexistência de 

bloqueio anterior determinado nestes autos, ademais não houve sequer a 

citação da parte requerida no presente feito.

Custas e verbas honorárias, se houver, pelo requerente.

Transitado este julgado, certifique-se e procedam-se às baixas de estilo e 

arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Alto Taquari/MT, 10 de julho de 2014.

Luis Felipe Lara de Souza

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 30189 Nr: 1049-94.2012.811.0092

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAdO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JRB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Andre da Silva Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 1049-94.2012.811.0092 – Código nº 30189

Requerente: Lucas Arruda de Oliveira

Requerido: José Ronaldo Buscariol

SENTENÇA \ SEM RESOLUÇÃ DE MÉRITO \ EXTINÇÃO \ INDEFERIMENTO 

DA PETIÇÃO INICIAL (10454)

Vistos etc.

1. Ação de investigação de paternidade, proposta por Lucas Arruda de 

Oliveira, em desfavor de José Ronaldo Buscariol.

Decisão de fls. 20, intimando o autor a emendar a inicial no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial.

Certidão de decurso de prazo [fls.21], informando que não foi emendada a 

inicial conforme intimado em decisão de fls. 20.
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É o relato do essencial. Fundamento e Decido.

2. Estatui o artigo 284 do Código de Processo Civil que: Verificando o juiz 

que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 

283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no 

prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Determina ainda o artigo 295 do Código de Processo Civil: A petição inicial 

será indeferida: VI - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, 

parágrafo único, primeira parte, e 284.

Na espécie, conforme certidão de fls.21, a demandante deixou de cumprir 

a determinação judicial de emenda da exordial, embora intimada a tanto.

3. Ante o exposto, com fundamento nos artigos 267, I, e 295, VI, indefiro a 

petição inicial e, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito.

 Certificado o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as devidas 

cautelas legais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

Alto Taquari/MT, 14 de julho de 2014.

Luis Felipe Lara de Souza

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 22862 Nr: 576-11.2012.811.0092

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Devon Barbosa Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV Financeira S/A. Credito Financiamento e 

Investimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Francisco Clarismundo de 

Resende Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 576-11.2012.811.0092 – Código nº 22862

Requerente: Delvon barbosa Ferreira

Requerido: Banco Bv Financeira S/a

SENTENÇA \ SEM RESOLUÇÃ DE MÉRITO \ EXTINÇÃO \ INDEFERIMENTO 

DA PETIÇÃO INICIAL (10454)

Vistos etc.

1. Ação de consignação em pagamento c/c Revisão Contratual com Pedido 

Liminar de Tutela antecipatória, proposta por Delvan Barbosa Ferreira, em 

desfavor de Banco BV Financeira S.A.

Decisão de fls. 31, intimando o autor a emendar a inicial no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial.

Certidão de decurso de prazo [fls.34], informando que não foi emendada a 

inicial conforme intimado em decisão de fls. 31.

É o relato do essencial. Fundamento e Decido.

2. Estatui o artigo 284 do Código de Processo Civil que: Verificando o juiz 

que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 

283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no 

prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Determina ainda o artigo 295 do Código de Processo Civil: A petição inicial 

será indeferida: VI - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, 

parágrafo único, primeira parte, e 284.

Na espécie, conforme certidão de fls.34, a demandante deixou de cumprir 

a determinação judicial de emenda da exordial, embora intimada a tanto.

3. Ante o exposto, com fundamento nos artigos 267, I, e 295, VI, indefiro a 

petição inicial e, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito.

 Certificado o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as devidas 

cautelas legais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

Alto Taquari/MT, 14 de julho de 2014.

Luis Felipe Lara de Souza

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 21756 Nr: 567-83.2011.811.0092

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lairto João Sperandio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Moisés Borges Rezende 

Júnior

 Processo nº: 567-83.2011.811.0092 – Código Apolo 21756

Tipo de Ação: Ação Civil Pública

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Requerido: Lairto João Sperandio

Adv. Requerido: Moisés Borges Rezende Junior [constituído fl. 30]

DESPACHO – MERO EXPEDIENTE – [1011010]

Vistos etc.

 1. Cumpra a Secretaria as seguintes providências:

(a) Intimem-se as partes, para especificar de forma fundamentada, no 

prazo de 10 (dez) dias, outras provas a serem produzidas.

(b) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se;

(c) Após, conclusos.

 Alto Taquari, 25 de novembro de 2014.

Luis Felipe Lara de Souza

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 21755 Nr: 566-98.2011.811.0092

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Euzébio Oly Medeiros de Oliveira, Lairto João 

Sperandio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Moisés Borges Rezende 

Júnior

 Processo nº: 566-98.2011.811.0092 – Código Apolo 21755

Tipo de Ação: Ação Civil Pública

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Requerido(s): Euzébio Oly Medeiros de Oliveira

 Lairto João Sperandio

Adv. Requerido: Moisés Borges Rezende Junior [constituído fls. 33 e 34]

DESPACHO – MERO EXPEDIENTE – [1011010]

Vistos etc.

 1. Cumpra a Secretaria as seguintes providências:

(a) Intimem-se as partes, para especificar de forma fundamentada, no 

prazo de 10 (dez) dias, outras provas a serem produzidas.

(b) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se;

(c) Após, conclusos.

 Alto Taquari, 27 de novembro de 2014.

Luis Felipe Lara de Souza

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 32454 Nr: 335-66.2014.811.0092

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agro Amazônia Produtos Agropecuarios Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ana Ibrantina de Oliveira Carrijo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Décio José Tessaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jefferson Elias Pereira dos 

Santos

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossas Senhorias 

para que, querendo, se manifestem sobre o teor das avaliações de fls. 

41/63

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 22699 Nr: 415-98.2012.811.0092

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lindomar Dias de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 936 de 1055



 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson Roberto Castanho

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria 

para apresentais memoriais escritos, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 17018 Nr: 162-52.2008.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CMFdF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marli Terezinha Mello de 

Oliveira, Valgney de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias 

querendo, se manifestar sobre os ofícios da Receita Federal de fls. 64/87.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 17024 Nr: 167-74.2008.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FPdS, RLdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marli Terezinha Mello de 

Oliveira, Valgney de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias 

querendo, se manifestar sobre os ofícios da Receita Federal de fls. 71/92.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 14144 Nr: 890-98.2005.811.0092

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bioagro Indústria e Comércio Agropecuário LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Grauna Agro Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávio Muller

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jocimara Mochi Jorge

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogado da parte exequente para que, no prazo de 10 

(dez) dias, junte aos autos planilha atualizada do débito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 34079 Nr: 164-75.2015.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Coop. de Crédito de Livre Ad. de Assoc. do Sul de Mato 

Grosso Ltda - Sicredi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Douglas Cristiano Follmann, CINTIA CRISTINA 

ALVES CABRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KASSIO BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO – DETERMINAÇÃO – [101013]

1. Designo audiência de conciliação para o dia 12 (doze) de maio de 2015, 

às 15h30min [horário de Cuiabá/MT].

2. Cumpra a Secretaria as seguintes providências:

(a) Intime-se a parte autora, via DJe na pessoa de seu advogado(s) 

constituído(s), a fim de que compareça na audiência designada, podendo 

fazer-se representar por preposto com poderes para transigir [CPC, art. 

277, §3º];

(b) Cite-se a parte requerida a fim de que compareça na audiência 

designada, podendo fazer-se representar por preposto com poderes para 

transigir [CPC, art. 277, §3º].

Conste do mandado de citação que se a parte requerida deixar 

injustificadamente de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros 

os fatos alegados na petição inicial [CPC, art. 277, § 2º], bem como a 

advertência de caso não obtida a conciliação deverá na própria audiência 

oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas e, se requer perícia, formular seus quesitos desde logo, 

podendo indicar assistente técnico [CPC, art. 278, caput].

Alto Taquari, 11 de março de 2015.

Luis Felipe Lara de Souza

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 34080 Nr: 165-60.2015.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Coop. de Crédito de Livre Ad. de Assoc. do Sul de Mato 

Grosso Ltda - Sicredi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Douglas Cristiano Follmann

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KASSIO BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO – DETERMINAÇÃO – [101013]

1. Designo audiência de conciliação para o dia 12 (doze) de maio de 2015, 

às 15h45min [horário de Cuiabá/MT].

2. Cumpra a Secretaria as seguintes providências:

(a) Intime-se a parte autora, via DJe na pessoa de seu advogado(s) 

constituído(s), a fim de que compareça na audiência designada, podendo 

fazer-se representar por preposto com poderes para transigir [CPC, art. 

277, §3º];

(b) Cite-se a parte requerida a fim de que compareça na audiência 

designada, podendo fazer-se representar por preposto com poderes para 

transigir [CPC, art. 277, §3º].

Conste do mandado de citação que se a parte requerida deixar 

injustificadamente de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros 

os fatos alegados na petição inicial [CPC, art. 277, § 2º], bem como a 

advertência de caso não obtida a conciliação deverá na própria audiência 

oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas e, se requer perícia, formular seus quesitos desde logo, 

podendo indicar assistente técnico [CPC, art. 278, caput].

Alto Taquari, 11 de março de 2015.

Luis Felipe Lara de Souza

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 3022 Nr: 438-25.2004.811.0092

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Blondina Carolina Krebs, Werny Adolfo Dreyer

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, 

como advogado da parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerer o que entender de direito.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 30470 Nr: 1324-43.2012.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rubens da Silva Fonseca

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Beno Afonso Egewarth

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Núbia Carla Luiz Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire neste juízo a carta 

precatória para distribuição no juizo deprecado ou efetue o pagamento 

das custas/taxa para distribuição.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 21756 Nr: 567-83.2011.811.0092

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lairto João Sperandio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Moisés Borges Rezende 

Júnior

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogado da parte requerida para especificar de forma 

fundamentada, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas a serem 

produzidas.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 1893 Nr: 594-13.2004.811.0092

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOCEIR PADILHA, Euclides Garofalo, João 

Padilha Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogado da parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) 

dias, retirar e comprovar a distribuição das cartas precatórias e 

regularizar a representação do espólio de Euclides Garofalo, informando 

os dados do inventariante e seus sucessores.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 20176 Nr: 322-09.2010.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agro Amazonia Produtos Agropecuarios Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Avanir Santeiro Teodoro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Décio José Tessaro, Vanessa 

Klaus Saragiotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogada da parte requerente, para, no prazo de 05 (cinco) 

dias retiral o edital para publicação.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 20545 Nr: 689-33.2010.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MBdL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDDADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Núbia Carla Luiz Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o edital para publicação, pois 

trata-se de processo com custas.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 32904 Nr: 659-56.2014.811.0092

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sônia Aparecida Messias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Norberto Kloehn

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nelson Oliveira Batista

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, intimo Vossa Senhoria dos termos da r. sentença a seguir 

transcrita:

 SENTENÇA \ SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

EXTINÇÃO \ DESISTÊNCIA [10463]

Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação de Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de 

Fato c/c Partilha de Bens, em que Sônia Aparecida Messias, move em 

desfavor de Noberto Kloehn. Em despacho de fls. 13, foi concedido o 

beneficio da assistência judiciária gratuita e designada audiência 

preliminar. Às fls. 15, certidão da parte autora requerendo a desistência 

da ação. É o relato do essencial. Fundamento e Decido.2. Recebo o pedido 

de desistência da ação, posto que a parte requerida não foi citada para ter 

conhecimento da ação, não restando alternativa senão homologar a 

postulação e extinguir o processo sem apreciação do mérito.3. Ante o 

exposto, com fulcro no artigo 158, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, homologo a desistência da ação e, como tal, extingo o 

processo, sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, 

daquele diploma legal. Sem Custas e despesas processuais, ante o 

beneficio da Justiça Gratuita e sem verba honorária, porque ausente 

citação.Certificado o trânsito em julgado, procedam-se às baixas de estilo 

e arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Alto 

Taquari/MT, 26 de agosto de 2014. Luis Felipe Lara de Souza Juiz de 

Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 19756 Nr: 1367-82.2009.811.0092

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alexandre Augustin

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Metalbras Comercio de Aços e Mateis Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniel da Cruz Muller Abreu 

Lima, Gabriel Gaeta Aleixo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria 

dos termos da r. sentença a seguir transcrita: SENTENÇA

Vistos, em correição etc. I- RELATÓRIO

 Alexandre Augustin ajuizou “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR DE COM ANTECIPAÇÃO DOS EFETIOS 

DA TUTELA E PERDAS E DANOS” em face de - METALBRAS COMERCIO 

DE AÇOS E MATEIS LTDA, alengando os motivos de fato e direito 

constantes da exordial.Da inicial (fls.09/23), instruída com documentos 

(fls.24/34), consta, em síntese que:I - o autor adquriu produtos da ré, 

dividido em cinco parcelas, sendo as duas primeiras no valor de R$ 

33.750,00, a terceira no valor de R$ 19.320,37, a quarta no valor de R$ 

14.519,60 e a última no valor de R$ 33.965,76.

II – apesar de ter horando o compromisso assumido, o autor foi 

surpreendido por protesto no Cartório do 1° Ofício Modesto Machado da 

Comarca de Alto Araguaia – MT, privativo do Tabelionato de Protesto de 

Títulos da Comarca de Alto Taquari – MT efetivo pela Ré, no valor de R$ 

14.519,60.III – o referido pagamento foi efetuado através da transferência 

eletrônica disponível, conforme se observa às fls.27/28.IV – como se não 

bastasse, sem qualquer comunicado a Ré incluiu injustamente o nome do 

autor no rol de inadimplentes da SERASA, o qual o mesmo tomou 

conhecimento da forma mais pertubadora.Com essas alegações, requereu 

a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos do título, 

sustando o protesto e excluindo o nome do autor e CPF do rol de 

inadimplentes da SERASA demais órgãos restritivos de crédito. Ao final, a 

procedência da presente ação, declarando a inexistência do débito em 

referência, sustando definitivamente o protesto efetivado em desfavor do 

mesmo, excluindo o nome do CPF e do mesmo rol de inadimplentes da 

SERASA e demais órgãos restritivos de crédito, e indenização por danos 

morais, no valor correspondente ao dobro do cobrado 

indevidamente.Recebida a inicial, foi indeferida a antecipação dos efeitos 

da tutela (fls.35/38).A ré foi citada (fls.48-verso).Não houve apresentação 

de resposta pela Ré, conforme se observa na certidão de fls.49.O autor 

requereu o julgamento antecipado da lide, pugnando pela aplicação dos 

efeitos da revelia (fls.54).É o relatório.DECIDO.II – FUNDAMENTAÇÃO

 Trata-se de ação de ação declatória de inexistência de débito com pedido 

de liminar de antecipação dos efeitos da tutela e perdas e danos movida 

por Alexandre Agustin em face de Metalbras Comercio de Aços e Mateis 

Ltda objetivando os pedidos descrito no relatório. In specie, a ré foi 

regularmente citada (fl. 48 - verso), deixando de apresentar resposta 

(certidão, fl. 49), tornando-se revel, razão pela qual deve ser aplicada a 

regra do artigo 319 do Código de Processo Civil. Processo formalmente em 

ordem, estando suficientemente maduro para decisão meritória, em 

julgamento antecipado, conforme art. 330, I do CPC, antes da dilação 

probatória, vez que as questões fáticas relevantes à cognição vertical 

exauriente já estão suficientemente comprovadas, independentemente da 

revelia do réu. A revelia, como se sabe, implica a presunção de 
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veracidade dos fatos alegados pelo autor na inicial.

 Não obstante não tem ela o condão de acarretar, necessariamente, a 

procedência da demanda, pois não afasta do magistrado o poder de 

conhecer das questões de direito, e, neste caso específico, as provas 

contidas nos autos não são capazes de derrubar a presunção que 

favorece a parte autora quanto aos fatos por ela alegados. A respeito: 

"Os fatos" é que se reputam verdadeiros; a revelia tem seus efeitos 

"restritos à matéria de fato, excluídas as questões de direito"(RTFR 

159/73). Como a revelia não produz efeitos de caráter absoluto, a falta de 

defesa, ou sua apresentação extemporânea, não significam que o Juiz 

deva decidir em desacordo com a interpretação que atribui à prova 

documental produzida. Destarte, a revelia não implica aa impossibilidade de 

o Juiz proceder à necessária análise das provas produzidas para o 

correto desate da lide, podendo determinar de ofício a realização de 

provas, não tendo que se vincular às provas e alegações unilaterais do 

autor, nem ser vedado ao revel participar dos demais atos posteriores à 

revelia, não devendo apenas ser intimados para tanto. É que, sendo o Juiz 

o destinatário da prova, cumpre-lhe, na busca da verdade real, quando da 

formação do seu livre convencimento, aquilatar e se pronunciar sobre 

qualquer elemento de prova existente nos autos, inclusive determinar a 

realização de provas indispensáveis ao seu convencimento, pouco 

importando a revelia, ou que tal proceder resulte no indeferimento de 

algum pedido.A propósito da questão em exame, transcreve-se o seguinte 

entendimento:

“Se o réu não contesta a ação, devem ser reputados verdadeiros os fatos 

afirmados pelo autor. Todavia, o juiz, apreciando as provas dos autos, 

poderá mitigar a aplicação do art. 319 do Cód. de Proc., julgando a causa 

de acordo com o seu livre convencimento”. (RF 293/244). Conferir em CPC 

de Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 36a edição, 

Saraiva, p. 424.Assim, carece ser dito que a revelia não produz efeitos de 

caráter absoluto, razão pela qual a falta de defesa não força o Juiz a 

decidir em desacordo com a interpretação que dá ao contexto probatório, 

tampouco o obriga a desconsiderar os demais elementos fático-jurídicos 

que envolvem a espécie colocada sob sua apreciação.O entendimento 

jurisprudencial a seguir bem esclarece o tema:“A presunção de 

veracidade dos fatos alegados pelo autor em face à revelia do réu é 

relativa, podendo ceder a outras circunstâncias constantes dos autos, de 

acordo com o princípio do livre convencimento do juiz”. (STJ-4a Turma, 

Resp 47.107-MT, rel. Min. César Asfor Rocha, j. 19.6.97, deram provimento 

parcial, v.u., DJU 8.9.97, p. 42.504).E mais: “A falta de contestação, 

quando leve a que se produzam os efeitos da revelia, exonera o autor de 

provar os fatos deduzidos como fundamento do pedido e inibe a produção 

de prova pelo réu, devendo proceder-se o julgamento antecipado da lide. 

Se, entretanto, de documentos trazidos com a inicial se concluir que os 

fatos se passaram de forma diversa do nela narrado, o juiz haverá que 

considerar o que deles resulte e não se firmar em presunção que se 

patenteia contrária à realidade”. (RSTJ 88/115). No caso, os documentos 

constantes dos autos (fls. 24/34), somada à aplicação dos efeitos da 

revelia, quais sejam, a presunção de veracidade dos fatos, comprovam as 

alegações da peça inaugural, relativamente à declaração de inexistência 

do débito questionado nestes autos, qual seja, aquele decorrente do 

protesto de fls.30 dos autos, título de R$ 14.519,60, emitindo em 

21/05/20009 e vencido em 02/07/2009.Não obstante, cinge também a 

controvérsia em se definir se o autor faz jus à indenização por danos 

morais, em decorrência da negativação de seu nome, promovida pela ré, 

tendo por objeto a anotação de suposto débito no valor de R$ 33.755,15, 

perante os Órgãos de Proteção ao Crédito (SPC/Serasa, etc), (consultas 

feitas em 13/11/2009), conforme consta dos autos (fls.32).Assim, impõe 

analisar se o autor faz jus à indenização por danos morais.A despeito da 

conduta ilegítima da ré, compulsando-se os autos, notadamente a consulta 

de fls.32, verifica-se que o autor possui diversas outras negativações, o 

que impede a procedência do pedido indenizatório, nos exatos termos da 

Súmula 385, do STJ, confira-se:SÚMULA: 385 –

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 23096 Nr: 810-90.2012.811.0092

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roniely Pereira da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Guilherme Junior Paes 

Ananias

 Pelo presente, intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte 

ré para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar memoriais escritos.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 18555 Nr: 496-52.2009.811.0092

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processos Cautelares->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: APC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AJAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Iran Negrão Ferreira, Núbia 

Carla Luiz Mendes, Roadam Jhonei de Paula Leal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mauro Andre da Silva 

Barbosa

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossas Senhorias, 

na qualidade de advogados da parte requerente, para, querendo, 

impugnar a contestação de fls. 27/30.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 21755 Nr: 566-98.2011.811.0092

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Euzébio Oly Medeiros de Oliveira, Lairto João 

Sperandio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Moisés Borges Rezende 

Júnior

 Pelo presente, intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado das 

partes requeridas para, querendo, especificar de forma fundamentada, no 

prazo de 10 (dez) dias, outras provas a serem produzidas.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 11370 Nr: 990-87.2004.811.0092

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALVES DE ABREU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vicente Juarez da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARMEM LÚCIA MELO DE 

ABREU, DIOGO MELO DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte 

requerente para, no prazo de 05 (cinco)dias fornecer o correto endereço 

da parte executada, para fins de expedição do mandado de intimação, 

penhora e avaliação, tendo em vista a certidão negativa de fls.59 dos 

autos.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 16924 Nr: 80-21.2008.811.0092

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Garcia Moveis e Eletrodomesticos Ltda -ME, Sueila Lais 

Alves Garcia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Andre da Silva Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mirian Gonçalves Barbosa

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogado da parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) 

dias informar se já houve o levantamento dos valores referidos no alvará 

de fls. 181 dos autos e, em caso positivo, se concorda com a extinção do 

processo.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)
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 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 18834 Nr: 588-30.2009.811.0092

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hedi Maria H F Folmann

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maciel e Cia Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Vilela de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogado da parte exequente para juntar planilha atualizada 

do débito exequendo, visando à viabilização do pedido de penhora on line.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 16408 Nr: 758-70.2007.811.0092

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCO AURÉLIO JULIEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Paulista S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Roberto Castanho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Paschoalotto

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossa Senhoria, na 

qualidade de advogado da parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias 

apresentar alegações finais escritas.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 19856 Nr: 1445-76.2009.811.0092

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Tiago Martins Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Andreza Cristina Sanaiotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Magnum Moraes Nogueira, 

Rodrigo Campos Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo presente, cumprindo determinação judicial, intimo Vossas Senhorias, 

na qualidade de advogados da parte autora para, querendo, se 

manifestarem sobre a contestação e os documentos juntados pela ré, na 

forma do art. 326, do CPC.

Comarca de Apiacás

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 36148 Nr: 404-64.2010.811.0084

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Francisco Azevedo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Indeco S/A - Integração, Desenvolvimento e 

Colonização

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Moreira Felix, LUIZ 

ORIONE NETO, Marco Aurélio Monteiro Araújo, Mariethy Stefania 

Rezende Veloso, Rony de Abreu Munhoz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Valnir Texeira

 Nos termos de Legislação Processsual vigente e Port. 15/2014, impulsiono 

os presentes autos para proceder à intimação da parte requerida para 

manifestar-se acerca do comteúdo de fls. 243.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 35253 Nr: 194-47.2009.811.0084

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Beatriz Sales Parente

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espolio de João Joaquim Martins Polvora

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Pauly Ramiro Ferrari Dorado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos de Legislação Processual vigente e Port. 15/2014, impulsiono 

os presentes autos para proceder á intimação da inventariante para que 

junte aos autos a Certidão negativa de Débitos Estaduais em Mato Grosso 

expedida pela PGE-MT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 35946 Nr: 202-87.2010.811.0084

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

não-padronizados PCG-Brasil Multic

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CVB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Bellinati Garcia Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos de Legislação processual vigente e

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 32940 Nr: 594-66.2006.811.0084

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosaldino Correa de Oliveira, Maria Elizabete de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vicente da Riva, Maria Luisa Mancini da Riva, 

Marilia Da Riva Sousa Pinto, Renate Anna Welmann Da Riva, Cristine 

Wellmann da Riva Araújo, Alexandre Henrique Araújo, Ariosto da Riva 

Neto, Cristiana Bueno da Rocha Castellões da Riva, Karin Wellmann da 

Riva, Analise Wellmann Riva, Ludovico Wellmann da Riva, Mônica Souza 

Pinto, Sérgio Carlos Passos, Cibele Souza Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Alvim da Fonseca, 

Edilaine Matchil Machado da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos de legislação processual vigente e Port. 15/2014, impulsiono 

os presentes autos para proceder à intimação da parte autora, por 

intermedio de seu procurador, para manifestar-se acerca da não intimação 

de parte dos requeridos, residentes em outros estados.

Comarca de Araputanga

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 59375 Nr: 91-71.2015.811.0038

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mauro Ivoglo & Cia Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Auto Posto Araputanga Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Heloisa Helena Saenz Surita, 

Wilson Saenz Surita Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 *Autos nº 91-71.2015.811.0038 – Código 59375 - Ação Monitória.

 Vistos.

1. Defiro a expedição do mandado de pagamento do valor descrito na 

inicial, com prazo de 15 (quinze) dias, fazendo constar que, ante à norma 

do parágrafo 1º do artigo 1102-C, do CPC, se tal depósito for feito no 

prazo acima, estará a parte requerida isenta de qualquer sucumbência 

(custas e honorários) e, em consequência, o requerente dará como 

quitada a obrigação.

2. No mesmo prazo, querendo, poderá a parte ré, independentemente de 

garantia do Juízo, embargar a ação, que correrá nos próprios autos.

3. Decorrido o prazo de quinze (15) dias, sem apresentação de embargos, 

o mandado de citação converter-se-á em mandado executivo.

Cumpra-se, expedindo o necessário.
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Araputanga/MT, 04 de fevereiro de 2015.

Arom Olímpio Pereira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 60085 Nr: 355-88.2015.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Anisio Gonçalves de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alice Bernardete Parra Merino, 

Rute de Laet e Soares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Defiro a gratuidade da justiça nos moldes pleiteados (art.4º, da Lei 

1.060/50).

2. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista 

que nesta fase processual ainda não se encontra presente o requisito da 

verossimilhança da alegação, que somente será evidenciado na fase 

instrutória, sobretudo em razão dos requisitos específicos exigidos pela 

para a concessão deste tipo de benefício, dependendo, por isso, de prova 

judicial, o que se fará no decorrer da instrução.

3. A jurisprudência é nesse sentido:

"Exigindo a prestação jurisdicional pretendida a produção de provas no 

curso do processo, não se há de conceder a tutela antecipada, sob pena 

de restar caracterizado o cerceamento de defesa" (Ac. um.1ª Câm. Do 

TAMG, na Ap. 217.135-3, julgs. TAMG 65/85).

4. Cite-se o requerido para, querendo, responder aos termos da ação no 

prazo de 15 dias, computado em quádruplo, por força do disposto nos 

arts. 297 e 188, ambos do Código de Processo Civil.

 5. Apresentada a peça de defesa e alegando-se nesta qualquer das 

hipóteses previstas no art.301 do CPC, à parte autora para impugná-la no 

prazo de 10 dias (art.327, CPC). Em seguida, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 59948 Nr: 313-39.2015.811.0038

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Carlos Alves Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Samuel da Silveira, 

Jamil Alves de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de Medida Cautelar de Busca e Apreensão com pedido de 

liminar, requerida por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A, em face de JOSE CARLOS ALVES MARTINS, em 

razão do inadimplemento das obrigações contratuais garantidas mediante 

alienação fiduciária pactuadas nos termos do contrato de fls. 18/24.

2. Alega que o Requerido realizou um contrato de financiamento nº 

00000000231048971, com cláusula de alienação fiduciária, para que o 

mesmo adquirisse o seguinte bem móvel: 01 (um) veículo, modelo KA 1.0 

TECNO 8V FLEX, marca FORD, chassi 9BFZ53A19B092679, ano 

2009/2009, cor branca, placa NJC8243.

3. Relata o autor, que o requerido deixou de pagar as parcelas com 

vencimento em 15.11.2014, exceto as parcelas 31 e 32, incorrendo em 

mora nas demais parcelas no valor total de R$ 10.873,74 (dez mil 

oitocentos setenta e três reais setenta e quatro centavos).

4. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 01/41, que 

comprovam a mora e inadimplemento do requerido, nos conformes do 

artigo 2º do Decreto-lei nº 911/69, uma vez que dispõe este artigo a 

necessidade da devida comprovação do inadimplemento/mora, o que 

somente se efetiva mediante a devida notificação ou protesto, conforme 

fls. 27.

5. Nesse sentido:

 “Não basta a mora; é essencial a comunicação, tal como estabelecida no 

art. 2º (RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente 

instruída, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA 

61/28).”

6. Preenchidos os requisitos legais, CONCEDO A LIMINAR postulada e 

determino a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente descrito 

na inicial e, após o depósito em mãos do representante legal do 

requerente, expeça-se mandado de citação ao requerido para, querendo, 

em 15 dias, contestar a ação, ou requerer a purgação da mora (art. 3º, § 

1°, do Decreto-Lei 911/69, com redação da Lei nº 10.931/2004).

7. Concedo ao Sr. Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172 do CPC.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58918 Nr: 2422-60.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claudia Dias Xavier, Josefa Basilio Xavier

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alice Bernardete Parra Merino, 

Rute de Laet e Soares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Nomeio como perito-médico, independentemente de compromisso, o Dr. 

Fábio Manoel dos Passos, CRM-MT 6.816, com endereço à Rua Durval 

Santa Luzia Lebre, número 68, Parque Maria Conceição, CEP 78.240-000, 

na cidade de Porto Esperidião/MT, telefone (065) 3225-1304, com horário 

de atendimento das 8h às 11h e das 13h às 17h, de segundas a 

sextas-feiras, para responder os quesitos apresentados pelas partes.

2. Deverá o expert ser intimado desta nomeação e para designar dia, hora 

e local para proceder com a intimação das partes para realização do 

exame, bem como para, no prazo de dez dias, apresentar proposta de 

honorários. O respectivo laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 

(trinta) dias. Faculto às partes, dentro do prazo de cinco dias, a indicação 

de assistentes técnicos.

3. Intime-se as partes a comparecerem na data designada pelo perito, 

independentemente de nova conclusão. Caso as partes não tenham 

apresentado os quesitos, intimem-nas para os apresentarem no prazo de 

10 (dez) dias.

4. Cumprida a determinação supracitada, determino a realização de estudo 

social, pela equipe interprofissional deste Juízo, cujo laudo deverá ser 

anexado aos autos.

5. Após a juntada dos laudos aos autos, dê-se vistas as partes, para no 

prazo de 10 dias, manifestar a cerca do laudo.

6. Cumprida as determinações supra, volte-me os autos.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 59079 Nr: 2488-40.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Daniela Laura Mattano Maceno, Cristiane Mattano 

Maceno

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Juliano 

Marques Ribeiro, Paula Regina Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Nomeio como perito-médico, independentemente de compromisso, o Dr. 

Fábio Manoel dos Passos, CRM-MT 6.816, com endereço à Rua Durval 

Santa Luzia Lebre, número 68, Parque Maria Conceição, CEP 78.240-000, 

na cidade de Porto Esperidião/MT, telefone (065) 3225-1304, com horário 

de atendimento das 8h às 11h e das 13h às 17h, de segundas a 

sextas-feiras, para responder os quesitos apresentados pelas partes.

2. Deverá o expert ser intimado desta nomeação e para designar dia, hora 

e local para proceder com a intimação das partes para realização do 

exame, bem como para, no prazo de dez dias, apresentar proposta de 

honorários. O respectivo laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 

(trinta) dias. Faculto às partes, dentro do prazo de cinco dias, a indicação 

de assistentes técnicos.

3. Intime-se as partes a comparecerem na data designada pelo perito, 
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independentemente de nova conclusão. Caso as partes não tenham 

apresentado os quesitos, intimem-nas para os apresentarem no prazo de 

10 (dez) dias.

4. Cumprida a determinação supracitada, determino a realização de estudo 

social, pela equipe interprofissional deste Juízo, cujo laudo deverá ser 

anexado aos autos.

5. Após a juntada dos laudos aos autos, dê-se vistas as partes, para no 

prazo de 10 dias, manifestar a cerca do laudo.

6. Cumprida as determinações supra, volte-me os autos.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58939 Nr: 2435-59.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcia de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Juliano 

Marques Ribeiro, Paula Regina Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Cuida-se de AÇÃO DE CONCESSÃO DE RESTABELECIMENTO DE 

AUXILIO DOENÇA C/C CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZCOM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA manejada por MARCIA 

DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2. Devidamente citado, o requerido apresentou sua contestação às folhas 

24/39, alegando em síntese que não fora comprovada a incapacidade do 

autor para o recebimento do benefício.

3. O autor apresentou impugnação à contestação às folhas 42/48.

É o relato do necessário. Decido.

4. Trata-se de julgamento conforme o estado do processo, no qual não 

vislumbro nessa quadra processual quaisquer das hipóteses previstas 

nos arts. 329 (extinção do processo) e 330 (julgamento antecipado da 

lide) do Código de Processo Civil.

5. Assim, nos termos dos §§ 2.º e 3.º do art. 331 do Código de Processo 

Civil passo ao saneamento do feito e análise das provas a serem 

produzidas.

6. As partes são legítimas e estão devidamente representadas, não 

havendo nulidades a serem pronunciadas ou irregularidades a serem 

corrigidas. Passo, então, a analisar a arguição da preliminar.

7. O processo está em ordem, de forma que o declaro saneado. Não há 

preliminares a serem julgadas, e as alegações apresentadas na 

contestação, encerram matéria que deverá ser julgada no ato da 

sentença. Desta feita, declaro o feito saneado, remetendo-o a fase 

instrutória.

8. O ponto controvertido da lide é a necessidade de prova pericial para 

comprovação do nexo causal do dano e o grau de invalidez.

9. As partes protestaram genericamente por provas e assim, 

considerando a natureza do seu objeto, entendo por bem deferir a perícia 

médica e a prova documental, devendo a Secretaria observar, 

independentemente de despacho, o que dispõe o art. 398 do Código de 

Processo Civil, abrindo vista à parte contrária para manifestação, pelo 

prazo de cinco dias.

10. Em face da perícia requerida, nomeio como perito-médico, 

independentemente de compromisso, o Dr. Fábio Manoel dos Passos, 

CRM-MT 6.816, com endereço à Rua Durval Santa Luzia Lebre, número 68, 

Parque Maria Conceição, CEP 78.240-000, na cidade de Porto 

Esperidião/MT, telefone (065) 3225-1304, com horário de atendimento das 

8h às 11h e das 13h às 17h, de segundas a sextas-feiras, para 

responder os quesitos apresentados pelas partes.

11. Deverá o expert ser intimado desta nomeação e para designar dia, 

hora e local para proceder com a intimação das partes para realização do 

exame, bem como para, no prazo de dez dias, apresentar proposta de 

honorários. O respectivo laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 

(trinta) dias. Faculto às partes, dentro do prazo de cinco dias, a indicação 

de assistentes técnicos.

12. Intime-se as partes a comparecerem na data designada pelo perito, 

independentemente de nova conclusão. Caso as partes não tenham 

apresentado os quesitos, intimem-nas para os apresentarem no prazo de 

10 (dez) dias.

13. Realizada a perícia, intimem-se as partes para manifestarem no prazo 

de 10 dias.

14. Após, volte-me os autos conclusos.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58909 Nr: 2414-83.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Telis da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Juliano 

Marques Ribeiro, Paula Regina Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Trata-se de Ação de Aposentadoria de Trabalhadora Rural por Idade. A 

despeito do rito ordinário deste processo, tenho que, neste caso, se torna 

ineficaz a designação de audiência de preliminar prevista no art. 331 do 

CPC, tendo em vista que, pelas circunstâncias da causa, torna-se 

improvável sua obtenção, por versar a causa sobre direitos indisponíveis 

(art. 320, II, CPC), não se admitindo, portanto, confissão em juízo de fatos 

relativos a direito de que não se pode dispor, conforme se infere da norma 

prevista no art. 351 do referido instituto processual civil.

2. Não havendo outras processuais pendentes a serem decididas, dou por 

saneado o processo, fixando como ponto controvertido a comprovação da 

atividade rural desempenhada pela parte requerente no período exigido 

pela lei para fazer jus ao almejado benefício social.

3. Em prosseguimento, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28 de maio de 2015, as 15h30min, deferindo, como meio de prova, o 

depoimento pessoal da parte autora e a inquirição das testemunhas 

indicadas, que deverão ser trazidas pelas partes independentemente de 

intimação, e, no caso de necessidade, deverá a parte requerer a intimação 

pelo Juízo indicando a(s) testemunha(s) que necessitará(ão) da diligência, 

com respectivo(s) endereço(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

preclusão.

 4-Intimem-se as respectivas partes.

5-Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58853 Nr: 2392-25.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sueli Maria Pereira de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Paula 

Regina Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Trata-se de Ação de Aposentadoria de Trabalhadora Rural por Idade. A 

despeito do rito ordinário deste processo, tenho que, neste caso, se torna 

ineficaz a designação de audiência de preliminar prevista no art. 331 do 

CPC, tendo em vista que, pelas circunstâncias da causa, torna-se 

improvável sua obtenção, por versar a causa sobre direitos indisponíveis 

(art. 320, II, CPC), não se admitindo, portanto, confissão em juízo de fatos 

relativos a direito de que não se pode dispor, conforme se infere da norma 

prevista no art. 351 do referido instituto processual civil.

2. Não havendo outras processuais pendentes a serem decididas, dou por 

saneado o processo, fixando como ponto controvertido a comprovação da 

atividade rural desempenhada pela parte requerente no período exigido 

pela lei para fazer jus ao almejado benefício social.

3. Em prosseguimento, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28 de maio de 2015, as 15h45min, deferindo, como meio de prova, o 

depoimento pessoal da parte autora e a inquirição das testemunhas 

indicadas, que deverão ser trazidas pelas partes independentemente de 

intimação, e, no caso de necessidade, deverá a parte requerer a intimação 

pelo Juízo indicando a(s) testemunha(s) que necessitará(ão) da diligência, 

com respectivo(s) endereço(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
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preclusão.

 4-Intimem-se as respectivas partes.

5-Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58613 Nr: 2273-64.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria da Silva Borges

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Anselmo da Costa Prado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Trata-se de AÇÃO ESPECIAL CÍVEL PREVIDENCIÁRIA PARA 

CONCESSÃO DE SALÁRIOMATERNIDADE (SEGURADA ESPECIAL), 

ajuizada por MARIA DA SILVA BORGES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS (qualificados nos autos).

2. A inicial de fls. 01/04, veio instruída com os documentos de fls. 05/12.

3. Recebida a inicial, foi ordenada a citação da parte requerida as fls. 15.

4. As fls. 31, o autor requereu o arquivamento do feito, vez que já está 

recebendo o benefício pleiteado.

5. Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

6. Trata-se de AÇÃO ESPECIAL CÍVEL PREVIDENCIÁRIA PARA 

CONCESSÃO DE SALÁRIOMATERNIDADE (SEGURADA ESPECIAL), 

ajuizada por MARIA DA SILVA BORGES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS.

7. A legislação processual civil em vigor é clara ao disciplinar os modos de 

extinção do processo sem resolução de mérito, e, dentre eles, 

encontra-se precisamente prevista no art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil, a hipótese que regula a extinção do feito quando o autor 

desistir da ação.

8. Pela análise dos autos, verifica-se que, embora tenha sido recebida a 

exordial, sendo determinada a citação da requerida, ressai do feito que a 

parte não foi citada, o que leva à conclusão de que não incide ao caso a 

norma prescrita no §4º do art. 267 do Estatuto Processual Civil, sendo 

então possível ao requerente a desistência da ação nos termos em que foi 

postulada.

9. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VIII, do Código de 

Processual Civil.

10. Isento de custas.

 11. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às 

baixas de estilo e anotações de praxe.

P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58274 Nr: 2109-02.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Helena Campos Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Juliano 

Marques Ribeiro, Paula Regina Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Cuida-se de AÇÃO DE APOSENTADORIA DE TRABALHADORA RURAL 

POR INVALIDEZ PERMANENTE manejada por MARIA HELENA CAMPOS 

GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.

2. Devidamente citado, o requerido apresentou sua contestação às folhas 

48/65, alegando em síntese que não fora comprovada a incapacidade da 

autora para o recebimento do benefício.

3. O autor apresentou impugnação à contestação às folhas 68/73.

É o relato do necessário. Decido.

4. Trata-se de julgamento conforme o estado do processo, no qual não 

vislumbro nessa quadra processual quaisquer das hipóteses previstas 

nos arts. 329 (extinção do processo) e 330 (julgamento antecipado da 

lide) do Código de Processo Civil.

5. Assim, nos termos dos §§ 2.º e 3.º do art. 331 do Código de Processo 

Civil passo ao saneamento do feito e análise das provas a serem 

produzidas.

6. As partes são legítimas e estão devidamente representadas, não 

havendo nulidades a serem pronunciadas ou irregularidades a serem 

corrigidas. Passo, então, a analisar a arguição da preliminar.

7. O processo está em ordem, de forma que o declaro saneado. Não há 

preliminares a serem julgadas, e as alegações apresentadas na 

contestação, encerram matéria que deverá ser julgada no ato da 

sentença. Desta feita, declaro o feito saneado, remetendo-o a fase 

instrutória.

8. O ponto controvertido da lide é a necessidade de prova pericial para 

comprovação do nexo causal do dano e o grau de invalidez.

9. As partes protestaram genericamente por provas e assim, 

considerando a natureza do seu objeto, entendo por bem deferir a perícia 

médica e a prova documental, devendo a Secretaria observar, 

independentemente de despacho, o que dispõe o art. 398 do Código de 

Processo Civil, abrindo vista à parte contrária para manifestação, pelo 

prazo de cinco dias.

10. Em face da perícia requerida, nomeio como perito-médico, 

independentemente de compromisso, o Dr. Fábio Manoel dos Passos, 

CRM-MT 6.816, com endereço à Rua Durval Santa Luzia Lebre, número 68, 

Parque Maria Conceição, CEP 78.240-000, na cidade de Porto 

Esperidião/MT, telefone (065) 3225-1304, com horário de atendimento das 

8h às 11h e das 13h às 17h, de segundas a sextas-feiras, para 

responder os quesitos apresentados pelas partes.

11. Deverá o expert ser intimado desta nomeação e para designar dia, 

hora e local para proceder com a intimação das partes para realização do 

exame, bem como para, no prazo de dez dias, apresentar proposta de 

honorários. O respectivo laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 

(trinta) dias. Faculto às partes, dentro do prazo de cinco dias, a indicação 

de assistentes técnicos.

12. Intime-se as partes a comparecerem na data designada pelo perito, 

independentemente de nova conclusão. Caso as partes não tenham 

apresentado os quesitos, intimem-nas para os apresentarem no prazo de 

10 (dez) dias.

13. Realizada a perícia, intimem-se as partes para manifestarem no prazo 

de 10 dias.

14. Após, volte-me os autos conclusos.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58642 Nr: 2288-33.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laurentino Gonçalves de Abreu

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Juliano 

Marques Ribeiro, Paula Regina Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Trata-se de Ação de Aposentadoria de Trabalhador Rural por Idade. A 

despeito do rito ordinário deste processo, tenho que, neste caso, se torna 

ineficaz a designação de audiência de preliminar prevista no art. 331 do 

CPC, tendo em vista que, pelas circunstâncias da causa, torna-se 

improvável sua obtenção, por versar a causa sobre direitos indisponíveis 

(art. 320, II, CPC), não se admitindo, portanto, confissão em juízo de fatos 

relativos a direito de que não se pode dispor, conforme se infere da norma 

prevista no art. 351 do referido instituto processual civil.

2. Não havendo outras processuais pendentes a serem decididas, dou por 

saneado o processo, fixando como ponto controvertido a comprovação da 

atividade rural desempenhada pela parte requerente no período exigido 

pela lei para fazer jus ao almejado benefício social.

3. Em prosseguimento, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28 de maio de 2015, as 16h00min, deferindo, como meio de prova, o 

depoimento pessoal da parte autora e a inquirição das testemunhas 

indicadas, que deverão ser trazidas pelas partes independentemente de 

intimação, e, no caso de necessidade, deverá a parte requerer a intimação 

pelo Juízo indicando a(s) testemunha(s) que necessitará(ão) da diligência, 

com respectivo(s) endereço(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 943 de 1055



preclusão.

 4-Intimem-se as respectivas partes.

5-Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58524 Nr: 2239-89.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marina Donizete Camargo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Juliano 

Marques Ribeiro, Paula Regina Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Trata-se de Ação de Aposentadoria de Trabalhadora Rural por Idade. A 

despeito do rito ordinário deste processo, tenho que, neste caso, se torna 

ineficaz a designação de audiência de preliminar prevista no art. 331 do 

CPC, tendo em vista que, pelas circunstâncias da causa, torna-se 

improvável sua obtenção, por versar a causa sobre direitos indisponíveis 

(art. 320, II, CPC), não se admitindo, portanto, confissão em juízo de fatos 

relativos a direito de que não se pode dispor, conforme se infere da norma 

prevista no art. 351 do referido instituto processual civil.

2. Não havendo outras processuais pendentes a serem decididas, dou por 

saneado o processo, fixando como ponto controvertido a comprovação da 

atividade rural desempenhada pela parte requerente no período exigido 

pela lei para fazer jus ao almejado benefício social.

3. Em prosseguimento, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28 de maio de 2015, as 16h15min, deferindo, como meio de prova, o 

depoimento pessoal da parte autora e a inquirição das testemunhas 

indicadas, que deverão ser trazidas pelas partes independentemente de 

intimação, e, no caso de necessidade, deverá a parte requerer a intimação 

pelo Juízo indicando a(s) testemunha(s) que necessitará(ão) da diligência, 

com respectivo(s) endereço(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

preclusão.

 4-Intimem-se as respectivas partes.

5-Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58104 Nr: 2040-67.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRIMA ISABEL NIERO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Juliano 

Marques Ribeiro, Paula Regina Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Trata-se de Ação de Aposentadoria de Trabalhadora Rural por Idade. A 

despeito do rito ordinário deste processo, tenho que, neste caso, se torna 

ineficaz a designação de audiência de preliminar prevista no art. 331 do 

CPC, tendo em vista que, pelas circunstâncias da causa, torna-se 

improvável sua obtenção, por versar a causa sobre direitos indisponíveis 

(art. 320, II, CPC), não se admitindo, portanto, confissão em juízo de fatos 

relativos a direito de que não se pode dispor, conforme se infere da norma 

prevista no art. 351 do referido instituto processual civil.

2. Não havendo outras processuais pendentes a serem decididas, dou por 

saneado o processo, fixando como ponto controvertido a comprovação da 

atividade rural desempenhada pela parte requerente no período exigido 

pela lei para fazer jus ao almejado benefício social.

3. Em prosseguimento, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28 de maio de 2015, as 16h30min, deferindo, como meio de prova, o 

depoimento pessoal da parte autora e a inquirição das testemunhas 

indicadas, que deverão ser trazidas pelas partes independentemente de 

intimação, e, no caso de necessidade, deverá a parte requerer a intimação 

pelo Juízo indicando a(s) testemunha(s) que necessitará(ão) da diligência, 

com respectivo(s) endereço(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

preclusão.

 4-Intimem-se as respectivas partes.

5-Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 58673 Nr: 2305-69.2014.811.0038

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedita Clotilde da Silva Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aisi Anne Lima Tiago, Ana 

Lucia de Freitas Alvarez, Luiz Nelson Zuchetti Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Trata-se de Ação de Aposentadoria Rural por Idade. A despeito do rito 

ordinário deste processo, tenho que, neste caso, se torna ineficaz a 

designação de audiência de preliminar prevista no art. 331 do CPC, tendo 

em vista que, pelas circunstâncias da causa, torna-se improvável sua 

obtenção, por versar a causa sobre direitos indisponíveis (art. 320, II, 

CPC), não se admitindo, portanto, confissão em juízo de fatos relativos a 

direito de que não se pode dispor, conforme se infere da norma prevista 

no art. 351 do referido instituto processual civil.

2. Não havendo outras processuais pendentes a serem decididas, dou por 

saneado o processo, fixando como ponto controvertido a comprovação da 

atividade rural desempenhada pela parte requerente no período exigido 

pela lei para fazer jus ao almejado benefício social.

3. Em prosseguimento, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28 de maio de 2015, as 17h00min, deferindo, como meio de prova, o 

depoimento pessoal da parte autora e a inquirição das testemunhas 

indicadas, que deverão ser trazidas pelas partes independentemente de 

intimação, e, no caso de necessidade, deverá a parte requerer a intimação 

pelo Juízo indicando a(s) testemunha(s) que necessitará(ão) da diligência, 

com respectivo(s) endereço(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

preclusão.

 4-Intimem-se as respectivas partes.

5-Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 56015 Nr: 793-51.2014.811.0038

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JJdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Faustino Lopes dos Santos, 

Luiz Gonçalves de Seixas Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anatoly Hodniuk Junior, 

Carlos Wagner Gobati de Matos

 Vistos…

1. Designo o dia 22 de maio de 2015, às 16 horas, parta realização e 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

 2. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as objetivamente, sob pena de 

indeferimento, bem como juntando aos autos os documentos que 

dispuserem como prova de suas alegações, podendo ser sugeridos 

pontos controvertidos para posterior apreciação pelo juízo.

3. No caso interesse de produção de prova testemunhal, manifestem-se 

as partes para que o apresentem o respectivo rol de testemunhas, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados deste decisum, sob pena de 

preclusão, que poderão comparecer à audiência designada, a ser trazida 

pela parte independentemente de intimação. No caso de entender, a parte, 

ser imprescindível a intimação das testemunhas, ou parte delas, o que 

deverá ser especificado, que se manifeste sobre tal necessidade, sob 

pena de se presumir, no caso de não comparecimento em audiência das 

testemunhas arroladas, que desistiu de sua(s) oitiva(s) (art. 412, § 1º, 

CPC).

4. Havendo testemunhas arroladas residentes fora da comarca, 

expeça-se carta precatória para as suas oitivas pelo Juízo Deprecado.

5. Expeça-se o necessário.

6. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira
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 Cod. Proc.: 59948 Nr: 313-39.2015.811.0038

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Carlos Alves Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Samuel da Silveira, 

Jamil Alves de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº. 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o autor, para que efetue 

o pagamento de diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 180,00 

(cento e oitenta reais), no prazo de 10 (dez) dias, a ser depositada na 

conta corrente 15.066-5, Agência 2939-4 – Fórum Judicial Araputanga, 

para cumprimento do mandado de Busca e Apreensão e citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 59620 Nr: 168-80.2015.811.0038

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alvaro Marconi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tecaceres Florestamento Ltda ME, Milton de 

Paula Ferreira Junior, Marivaldo dos Reis Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aisi Anne Lima Tiago, Ana 

Lucia de Freitas Alvarez, Luiz Nelson Zuchetti Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico nos termos da legislação vigente e Provimento nº. 56/2007-CGJ, 

que impulsiono estes autos com a finalidade de abrir vistas ao Advogado 

da parte Requerente para manifestar-se acerca da correspondencia 

devolvida, constante na Ref:33, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 57545 Nr: 1812-92.2014.811.0038

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. A. Francisco Dias & Cia Ltda - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nelson Paschoalotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico nos termos da legislação vigente e Provimento nº. 56/2007-CGJ, 

que impulsiono estes autos com a finalidade de abrir vistas ao advogado 

da parte autora para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de 

Justiça, constante na Ref: 25, requerendo o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.

Comarca de Arenápolis

Vara Única

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 19279 Nr: 1172-04.2009.811.0026

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Oxigênio Cuiabá LTDA - Multicenter, Suetoshi 

Matsumura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Iraneide Souza Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alfredo José de Oliveira 

Gonzaga, Danielle Cristina Barbato da Silva, Josimeire Rodrigues 

da Silva Matsumura, Kilza Giusti Galeski, Lucas Gomes Siqueira 

Santana, Marcela Balieiro Soukef, Raquel Scolari Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1172-04.2003.811.0026 (19279)

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Execução por Título Executivo Extrajudicial intentado 

por Oxigênio Cuiabá LTDA – Multicenter em face de Iraneide de Souza 

Farias, alegando, em síntese, ser credor da quantia de R$ 2.154,44 (dois 

mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro reais).

 Recebida a inicial (fl.46), foi determinada a citação da parte executada.

Devidamente citada (fl.55), foi realizada penhora, avaliação e deposito 

particular (fl.53).

Em seguida, foi requerida a realização da penhora on-line (fls.57/73), a 

qual foi deferida à fl.75 em obediência ao art. 655 do CPC.

Realiza a penhora (fls76/78), restou infrutífera.

Posteriormente, o exequente requereu a expedição de ofício ao SERASA 

EXPERIAN de Cuiabá, sob a alegação de que a inclusão pode ser realizada 

apenas por meio de determinação judicial.

É o relato. Decido.

O artigo 1º da Lei n. 9.492/1997 refere-se à possibilidade de protesto de 

títulos, sem discriminar entre os cambiais e os demais, o que induz à 

conclusão de que são passíveis de protesto todos os títulos, sejam 

judiciais, sejam extrajudiciais, bastando que retratem a existência de um 

crédito líquido e certo (nesse sentido: MÍRIAM COMASSETTO 

WOLFFENBÜTTEL (O Protesto Cambiário como Atividade Notarial, Labor 

Juris, 2001, p. 29/30 e 75/76) e ERMÍNIO AMARILDO DAROLD (Protesto 

Cambial, Juruá Editora, 2ª ed. revista e atualizada, 1999, p. 23 e 24).

Assim, verifica-se que há possibilidade do credor requerer a emissão de 

certidão judicial da existência da dívida para registro em Cartório de 

Protesto de Títulos e Documentos e não que o próprio Juízo realize o 

registro.

Diante disso, indefiro o pedido de negativação retro, posto que o próprio 

exequente, em posse de certidão da distribuição judicial do presente feito, 

pode promovê-la diretamente junto àquele órgão.

Intimem-se e se cumpra.

Nortelândia, 05 de novembro de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 22529 Nr: 1047-65.2011.811.0026

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Leodina Maria da Silva Cuz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Abdias Carneiro da Cruz (falecido)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elias Bernardo Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Cuida-se de ação para expedição de alvará judicial movida por LEODINA 

MARIA DA SILVA CRUZ para levantamento de saldo bancário do de cujus 

ABDIAS CARNEIRO DA CRUZ.

Alega a requerente que era esposa do de cujus, no qual possui um saldo 

existente na importância de R$ 87,00 (oitenta e sete reais) depositados na 

conta capital vinculada ao Banco SICREDI.

Recebida a ação, foi determinado que a autora emendasse à inicial, a fim 

de juntar as certidões dos tributos federais, estaduais e municipais. (fl. 

17).

Após, cumprida as determinações, instado a manifestar, o Ministério 

Público requereu que fosse oficiado a instituição financeira em questão 

solicitando informações acerca da existência, ou não, de valores nas 

contas de titularidade do falecido.

A requerente juntou os documentos às fls. 27/29 e 36, apresentando o 

parquet parecer favorável quanto ao pedido de levantamento dos valores 

depositados. (fls. 37/38).

É o breve relato.

 Decido.

Inicialmente, importante ressaltar que a requerente demonstrou ser esposa 

do falecido, conforme certidões de casamento à fl. 10.

O artigo 1.829 do Código Civil, ao tratar da sucessão, assim determina:

 “Art. 1829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo 

se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da 

separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no 

regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens 

particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;
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IV - aos colaterais.”

In casu, verifica-se que a requerente era esposa do de cujus, motivo pelo 

qual possuem preferência na ordem de sucessão, devendo ser 

reconhecida sua condição de herdeira.

Outrossim, verifica-se a existência do saldo disponível na conta capital do 

de cujus (fl. 36); considerando ser a quantia pequena, não há 

necessidade de ajuizamento do inventário ou arrolamento de bens ou 

valor, conforme entendimento de nosso Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DE 

NUMERÁRIO DEPOSITADO EM CONTA BANCÁRIA - TITULAR FALECIDO - 

DESNECESSIDADE DE INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO - PEDIDO 

PARCIALMENTE DEFERIDO - RECURSO PROVIDO. É compreensível e 

justificado o levantamento de pequena quantia deixada pelo de cujus, 

mediante alvará judicial, independentemente do requerimento de inventário. 

(Ap, 41068/2004, DES.EVANDRO STÁBILE, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, 

Data do Julgamento 01/03/2005, Data da publicação no DJE 09/03/2005)

 Assim, demonstrando a existência de direito, bem como da sucessão 

legítima, não restam objeções ao pedido.

Isto posto, e com fulcro no artigo 2° da Lei 6.858/80, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, deferindo a expedição de alvará em nome da requerente para 

que possa proceder o levantamento dos valores depositados em conta 

capital de Abdias Carneiro da Cruz junto ao Banco SICREDI.

Por fim, considerando que as atividades do Defensor Público desta 

comarca, encontravam-se suspensas, conforme determinação do 

Defensor Público Geral, sendo nomeado defensor dativo para defender os 

interesses da parte, condeno a Fazenda Pública do Estado de Mato 

Grosso ao pagamento dos honorários advocatícios do defensor dativo Dr. 

Elias Bernardo Souza nomeado à fl. 07 nos termos do art. 22, § 1º da Lei 

n. 8.906/94, os quais fixo em 02 (duas) URH, perfazendo o total de R$ 

1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) em virtude de sua atuação no 

processo, em consonância com a Resolução n. 96/2007 do Conselho da 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato Grosso e conforme 

Tabela da OAB-MT.

Desta decisão deverá ser intimada a requerente pessoalmente e seu 

advogado.

Transitado em julgado, arquive-se com as baixas e anotações 

necessárias.

P. R. I. C.

Arenápolis/MT, 11 de novembro de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 47073 Nr: 294-69.2015.811.0026

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Gosso Fessp/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Nova Marilândia/MT, FEDERAÇÃO 

DOS SINDICATOS DE SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS DAS 

CAMARAS DE VEREADORES, FUNDAÇÕES, AUTARQUIS E PREFEITURAS 

MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela 

FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO – FESSP/MT, contra ato do Senhor Prefeito do Município 

de Nova Marilândia/MT e da Federação dos Sindicatos de Servidores e 

Funcionário Públicos das Câmaras de Vereadores, Fundações, Autarquias 

e Prefeituras Municipais do Estado de Mato Grosso - FESSPMEMT.

Da análise da petição inicial, vislumbra-se que a autora impetrou mandado 

de segurança em face de ato do prefeito do município de Nova 

Marilândia/MT, bem como de ato de entidade sindical. Contudo, dispõem a 

Constituição Federal e a Lei nº 12.016/2009 que o mandado de segurança 

será impetrado em face de ato de autoridade, pessoa física.

Assim, nos termos do art. 284 do CPC, emende o autor a inicial, a fim de 

que regularize o polo passivo, em 10 dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito.

Intime-se. Cumpra-se.

Arenápolis/MT, 09 de março de 2015

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44593 Nr: 557-38.2014.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MNdF, EMdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lussivaldo Fernandes de 

Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 557-38.2014.811.0026

Vistos, etc.

1. Ante a sua tempestividade, Recebo a apelação em seu duplo efeito 

(CPC, art. 520).

2. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.

Intimem-se e se cumpra.

Arenápolis, 06 de Março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 45345 Nr: 1159-29.2014.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NdNS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SSD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor Público da Comarca 

de Arenápolis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 deverão ser custeados pelo Estado, vez que ambas as partes são 

beneficiários da justiça gratuita, conforme entendimento do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso e Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe. Vejamos:AGRAVO DE INSTRUMENTO — MEDIDA PROTETIVA – 

INFÂNCIA E JUVENTUDE — HONORÁRIOS PERICIAIS — JUSTIÇA 

GRATUITA — OBRIGAÇÃO DO ESTADO. É do Estado a obrigação de 

arcar com o pagamento de honorários periciais em ação proposta por 

partes beneficiárias da assistência judiciária. Recurso provido. AI, 

147071/2013, DES.LUIZ CARLOS DA COSTA, QUARTA CÂMARA CÍVEL, 

Data do Julgamento 27/01/2015, Data da publicação no DJE 

06/02/2015.INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE - EXAME DE DNA - ÔNUS 

DA AGARAVADA, PARTE QUE REQUEREU - ART. 33 DO CPC - PARTE 

SOB O PÁLIO DA JUSTIÇA GRATUITA - DEVER DO ESTADO - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. - Verificado que o referido exame foi requerido 

pela autora da demanda, ora agravada, na petição inicial, a ela incumbe o 

pagamento das verbas periciais - art. 33 do CPC; - Contudo, sendo o 

recorrida beneficiária da assistência judiciária gratuita, cabe ao Estado o 

pagamento dos honorários ao profissional. - Recurso conhecido e provido. 

(TJ-SE - AI: 2010209481 SE , Relator: DESA. SUZANA MARIA CARVALHO 

OLIVEIRA, Data de Julgamento: 08/02/2011, 1ª.CÂMARA CÍVEL)Desta 

feita, inexistindo preliminares, bem como qualquer nulidade ou pontos 

controvertidos, DOU O FEITO POR SANEADO. Com a juntada do laudo 

pericial, vistas as partes para apresentação de alegações finais, no prazo 

legal.Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intime-se e se 

cumpra.Arenápolis, 03 de março de 2015.Augusta Prutchansky Martins 

GomesJuíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 43019 Nr: 1178-69.2013.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Geraldo de Jesus Figueiredo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossense S/A - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor Público da Comarca 

de Arenápolis
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima

 Ante o exposto, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, julgo extinto o feito, o que faço sem resolução do mérito, ante o 

reconhecimento da ausência de condições da ação, em virtude da 

ilegitimidade ativa do autor.Isento e custas e honorários advocatícios, em 

virtude da gratuidade da justiça concedida ao requerente. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.P. R. 

I.CArenápolis, 04 de março de 2015.Augusta Prutchansky Martins 

GomesJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 13997 Nr: 2404-56.2006.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Anísio José Souto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A, Wieczorek e Duarte - 

Auto Posto Três

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elias Bernardo Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

Jonas Rachid Murad Filho

 Ademais, tanto que o entendimento é dominante na Corte Superior que 

sumulou a matéria nos seguintes termos:Súmula 517: "São devidos 

honorários advocatícios no cumprimento de sentença, haja ou não 

impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário, que 

se inicia após a intimação do advogado da parte executada”.Logo, se 

torna cabível honorários de sucumbências independente de impugnação, 

salvo se houver transcorrido o prazo para pagamento voluntário.No caso 

em testilha, o exequente ajuizou o cumprimento de sentença no dia 

19/09/2014, sendo recebido no dia 22/10/2014, momento em que fora 

determinada a intimação do executado para efetuar o pagamento da 

dívida. A intimação fora publicada no dia 29/10/2014, conforme consulta 

no sistema Apolo, todavia, o cumprimento da obrigação deu-se somente 

no dia 14/11/2014 (fl. 257), ou seja, aproximadamente há um mês após a 

intimação.Assim sendo, tendo em vista que o executado não cumpriu 

voluntariamente o disposto no Acórdão de fls. 241/247, fixo a título de 

honorários sucumbenciais R$ 500,00 (quinhentos reais) em prol do 

patrono Elias Bernardo Souza, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. Outrossim, proceda-se levantamento do valor depositado à 

fl. 257 em favor do patrono Elias Bernardo Souza, vez que possui plenos 

poderes para tal ato (fl. 08).Sem seguida, vistas ao patrono do exequente 

para requerer o que entender pertinente, no prazo de 10 dias.Intime-se e 

se cumpra.Arenápolis, 11 de março de 2015.Augusta Prutchansky Martins 

GomesJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44190 Nr: 198-88.2014.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gerson Gregório Lundquist

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: arnaldo sil

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o patrono da parte autora para dar prosseguimento ao feito, no 

prazo de 10 (dez)dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 22273 Nr: 786-03.2011.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edmar Rodrigues Simplicio

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Arenápolis/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: arnaldo sil

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lussivaldo Fernandes de 

Souza

 INTIMO o patrono da parte requerida para apresentar alegações finais no 

prazo de 10(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 264 Nr: 74-14.1991.811.0026

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco da Amazônia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wander Rogério Brito Pinto, Álvaro Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danielle de Jesus O. dos 

Santos, Deoclécio Boeira Braga, Elisangela Hasse

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cezar Antunes Mosso

 INTIMO os patronos da parte exequente para que se manisfem em relação 

ao teor da certidão de fl.348

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 46475 Nr: 1908-46.2014.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Arenápolis-MT, Ministério Público 

Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcia Oliani de Arruda Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

BENEVIDES, Nilton Gomes da Silva

 Ante o exposto, nos termos do art. 312 do CPP, visando a garantia da 

ordem pública, e, uma vez presentes os requisitos que autorizam a 

manutenção de sua prisão, indefiro o pedido de revogação de prisão 

preventiva de Marcia Oliani Arruda Pinto.Vistas as partes para 

apresentação de alegações finais, no prazo legal, iniciando-se pelo 

Ministério Público.Intimem-se e se cumpra com urgência.Arenápolis, 11 de 

março de 2015.Augusta Prutchansky Martins GomesJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 18776 Nr: 673-20.2009.811.0026

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Delfuzzi Filho, Lourdes Bergo Boselli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Assunção Sobrinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudio Evandro Stefano, 

Edmar José Chagas, José Paulo Dias da Silva, Maria Laurete de 

Souza Chagas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Odair Aparecido Bisiquia

 Isto posto, com fulcro no artigo 269, inc. III do Código de Processo Civil, 

homologo o acordo noticiado, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, e, julgo extinto com julgamento do mérito a presente ação, ante a 

composição extrajudicial entre as partes.Intimem-se as partes, através de 

seus procuradores. Deixo de fixar os honorários de sucumbência, vez 

que cada parte acará com os honorários dos seus respectivos patronos, 

sendo que estes, por sua vez, renunciaram aos honorários.Após 

certificar o trânsito em julgado, proceda-se as baixas e anotações 

necessárias.P.R.I.C.Arenápolis, 11 de março de 2015.Augusta 

Prutchansky Martins GomesJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44585 Nr: 549-61.2014.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fridolino Ferreira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gisélia Silva Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 549-61.2014.811.0026

Vistos, etc.

Diante o julgado de fls. 24/25, determinado o encaminhamento dos autos a 

este juízo, a fim de que seja intimado o autor para comprovar a postulação 

administrativa do benefício, procedo ao regular andamento ao feito.

Desta forma, intime-se o requerente para dar entrada no pedido 

administrativo, em 30 dias, sob pena de extinção dos autos.
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Findo o prazo, voltem-me os autos conclusos.

 Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 11 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 43757 Nr: 1966-83.2013.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Fátima dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS- Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ GONÇALVES MELADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1966-83.2013.811.0026

Vistos, etc.

Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se o julgamento do referido Agravo de Instrumento.

Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 11 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 43944 Nr: 2154-76.2013.811.0026

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco Financiamentos S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lindaura Andrade da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcia Maria da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2154-76.2013.811.0026

Vistos, etc.

Cuida-se de pedido formulado pelo requerente à fl. 41, pugnando pelo 

desentranhamento do mandado de busca e apreensão, a fim de que seja 

realizada nova diligência no endereço fornecido.

Pois bem. Entendo que o pedido formulado pelo requerente é plausível, 

comportando realização de nova diligência, assim, proceda-se o 

desentranhamento do mandado de busca e apreensão entregando-o ao 

Sr. Oficial de Justiça, visando o efetivo cumprimento da medida.

Cumpra-se.

Arenápolis, 11 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 41195 Nr: 1326-17.2012.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Inácio da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1326-17.2012.811.0026

Vistos, etc.

Diante o julgado de fls. 41/41-v, determinado o encaminhamento dos autos 

a este juízo, a fim de que sejam adotadas as providencias determinadas 

pelo Supremo Tribunal Federal, procedo ao regular andamento ao feito.

Desta forma, intime-se a autora para dar entrada no pedido administrativo, 

em 30 dias, sob pena de extinção dos autos.

Findo o prazo, voltem-me os autos conclusos.

 Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 11 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 46060 Nr: 1644-29.2014.811.0026

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Antonio de Oliveira Filho, Silvana Gonçalves da 

Silva Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Construtora Tocantins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcello Andrade Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 493-28.2014.811.0026

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse c/c Pedido Liminar ajuizada 

por José Antônio de Oliveira Filho e Silvana Gonçalves da Silva Oliveira, 

em face de Construtora Tocantins.

 Recebida a ação, foi indeferido o pedido liminar, sendo determinada a 

citação da requerida (fls. 53/55).

 Todavia, o autor pugnou pela desistência da ação, vez que houve 

composição extrajudicial entre as partes (fl. 70).

É o relatório.

 Passo a Decidir.

Primeiramente, insta salientar que o autor da ação poderá pleitear pela 

extinção do feito em qualquer momento processual, não necessitando de 

prévia manifestação do réu, somente quando houver a citação válida, que 

não é o caso em vertente.

No caso em tela, vislumbra-se que a requerida sequer foi citada, motivo 

em que não implica sua ciência acerca da desistência da ação por parte 

do requerente.

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, 

com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, ante a 

desistência da ação pelo requerente.

Sem custas e honorários advocatícios.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

P.R.I.C.

Arenápolis, 11 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 45100 Nr: 977-43.2014.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosiel Pires Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa de Crédito Rural do Oeste de Mato 

Grosso-Sicredi Oeste-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA PERON GILI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jair Carlos Criveletto

 Autos n. 977-43.2014.811.0026

Vistos, etc.

Inicialmente, desentranhe-se a petição de fl. 90, entregando-a ao seu 

respectivo patrono, mormente quando é pertencente ao processo sob o 

cód. 32783 da Comarca de Nortelândia/MT.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir 

em audiência justificando sua pertinência, em 10 dias sob pena de 

preclusão.

Em seguida, voltem conclusos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 11 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 42458 Nr: 521-30.2013.811.0026

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União (Fazenda Nacional)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Impertec - Impermeabilizações e Construção 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 
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Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 521-30.2013.811.0026

Vistos, etc.

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade apresentada em face da 

execução que a Fazenda Pública Nacional move em desfavor de Impertec 

– Impermeabilizações e Construção Ltda.

 Alega o excipiente que a dívida está prescrita, mormente quando deve-se 

observar o prazo prescricional de 05 anos para cobrança do crédito 

tributário, contados da data de sua constituição definitiva. Afirma que a 

CDA de nº 41.038.763-0 varia entre os anos de 1999, 2000, 2004 e 2008, 

bem como a CDA de nº 41.038.762-2, varia entre os anos de 1999, 2003, 

2004 até 2008, sendo a inscrição definitiva da dívida ocorreu em 

22.02.2013, restando, desta forma, os créditos prescritos.

Aduziu, ainda, que, em virtude da prescrição do crédito tributário, o título 

não possui liquidez, certeza e exigibilidade, ocasião em que a execução é 

nula.

Instado a manifestar-se, a Excepta apresentou impugnação à exceção de 

Pré-Executividade, alegando, em síntese, que os crédito fiscal refere a 

fatos geradores ocorridos entre maio de 2012 à junho de 2012, motivo em 

que sequer transcorreu o prazo de 05 anos contadas da data do fato 

gerador. Desta feita, pugna pela continuidade da execução.

 É o Relato.

Decido.

No tocante às alegações da excipiente, necessária a análise minuciosa 

das CDA’s constantes na execução.

 Todavia, observando o interior teor dos respectivos títulos de crédito, não 

há de forma detalhada, tampouco pormenorizada acerca dos lançamentos 

dos débitos fiscais, a fim de possa auxiliar o Magistrado na análise da 

prescrição quinquenal.

 Desta forma, converto o julgamento em diligência, determinado que a 

excepta/exequente apresente de forma detalhada o histórico de 

lançamento dos débitos fiscais correspondentes às CDA’s de nº 

41.038.763-0 e nº 41.038.762-2, no prazo de 10 dias.

Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 11 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 41208 Nr: 1340-98.2012.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Conceição Bispo da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 784-28.2014.811.0026

Vistos, etc.

Inicialmente, depreende-se que os autos permaneceram em carga com a 

Procuradora Federal pelo período de 03 meses e 24 dias, retornando os 

autos à Secretaria Judicial somente em 01/10/2014, sendo que a audiência 

estava designada para o dia 30/09/2014.

 Portanto, considerando que restou prejudicada a audiência designada, em 

virtude da morosidade da devolução dos autos pela Procuradoria Federal, 

designo, deste já, nova audiência de instrução e julgamento para 

09/06/2015, às 13:30 horas, oportunidade em que a autora deverá 

comparecer pessoalmente para tomada de seu depoimento pessoal, sob 

pena de confissão (CPC, art. 343), bem como trazer suas testemunhas, 

independentemente de intimação, sob pena de desistência.

Sem prejuízo, intime-se à requerente para apresentar impugnação à 

contestação, no prazo legal.

Intimem-se e se cumpra.

Arenápolis, 11 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 5797 Nr: 662-69.2001.811.0026

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mário Antonio Biava

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juscelino Teixeira Galvão

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE APARECIDA BIAVA 

DE PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Maria de Oliveira 

Barros, Francys Ricardo Menegon

 Autos n. 662-69.2001.811.0026 (5797)

Vistos, etc.

Intimem-se as partes novamente para que cumpra o quanto determinado 

na decisão de fls.129/130, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito.

Intimem-se e se cumpra.

 Arenápolis, 04 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 17918 Nr: 1520-56.2008.811.0026

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: C.C.Silva Eletrodomésticos -EPP - "Novo Lar Móveis", 

Cláudio Chaves e Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NR ALVES ME - "Matalúrgica Fumaça"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Afonso Fraga

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, verificada a desídia da exequente, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III e § 1º do 

C P C .  I s e n t o  d e  c u s t a s ,  d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s  e 

advocatícios.P.R.I.C.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as 

baixas necessárias.Arenápolis, 04 de março de 2015.Augusta 

Prutchansky Martins GomesJuíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 16636 Nr: 249-12.2008.811.0026

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wilson Inácio da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Kepler Weber Inox Ltda, CÉSAR CLEMENTE DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elias Bernardo Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sandro Leite dos Santos, 

SOLON LIMA DE QUADROS, TELMO DE SOUZA

 Autos n. 247912.2008.811.0026 (16636)

Vistos, etc.

Intime-se a parte requerida para que se manifeste quanto ao cálculo de 

fls.175/176, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as providências, 

conforme determinação constante na sentença proferida às fls.171/173v.

Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 04 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 19667 Nr: 23-36.2010.811.0026

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elias Bernardo Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Metalúrgica Rio S/A Indústria e Comércio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elias Bernardo Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 23-36.2010.811.0026 (19667)

Vistos, etc.
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Diante as infundadas tentativas de devolução da Carta Precatória em 

virtude da indisponibilidade de tempo hábil para o seu cumprimento, 

redesigno nova sessão de conciliação para o dia 09/06/2015, às 09:00 

horas.

Cumpra-se o quanto determinado no item 2 de fl. 48.

Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 04 de março de 2015.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

Comarca de Campinápolis

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 19818 Nr: 16-93.2004.811.0110

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SALVADOR JOSE GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS RODRIGUES SOARES

 INTIMANDO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA PROVIDENCIAR, 

NO PRAZO LEGAL, O PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, NO VALOR DE R$135,00 (CENTO E TRINTA E CINCO REAIS), NA 

CONTA N.9557-5, AGENCIA 3035-X, DO BANCO DO BRASIL S/A, EM 

NOME DA FCC - CONDUÇÃO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE QUE SEJA 

CUMPRIDA REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 33584 Nr: 1066-08.2014.811.0110

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO-MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PARANATINGA ENERGIA S/A, HELENA 

BRENNAND DE SOUZA LEÃO, CORNELIO DE ALMEIDA BRENNAND, 

CARLOS EUGENIO DE ALMEIDA BRENNAND

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BIANCA SERRADO GOMES 

ACCIOLY

 Recebo a inicial, uma vez que preenche os requisitos do art. 282 e não 

incidem as hipóteses do art. 295, ambos do Código de Processo Civil.I – 

Citem-se os executados, por meio de carta, nos termos do artigo 8º, inciso 

I e II da Lei 6830/80 , para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague a dívida 

com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida 

Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Comarca de Cláudia

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 84710 Nr: 1561-79.2014.811.0101

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: XENIA MICHELE ARTMANN 

GUERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o 

que faço com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

EXPEÇAM-SE os Ofícios necessários para a liberação de todos os bens 

indisponibilizados liminarmente. Para o pronto atendimento, fixo o prazo de 

05 (cinco) dias.Deixo de condenar em custas processuais, eis que defiro 

a gratuidade da justiça.P.R.I.Certifique-se o trânsito em julgado e, após, 

arquivem-se com baixa na distribuição.De Sinop/MT para Cláudia/MT, 10 de 

março de 2015.Rosângela Zacarkim dos SantosJuíza de Direito em 

Substituição Legal

Comarca de Colniza

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 37883 Nr: 1539-82.2009.811.0105

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecida da Silva Soares

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandro da Cruz Polveiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Ciente do acórdão proferido pelos Magistrados do E. Tribunal Regional 

Federal da 1ª. Região, DETERMINO que intime as partes para manifestarem 

em prosseguimento, uma vez que ausente prova do prévio requerimento 

administrativo pela parte autora, cujo processamento se dava diante da 

posição até então majoritária no STJ - AgRg no AREsp 119.366/RS - e no 

STF - RE 549055 AgR - de que exigir prévio requerimento administrativo 

violaria o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no art. 5º, 

XXXV, da CRFB/88.

Ocorre que o Plenário do STF, ao analisar o RE 631.240/MG sob a 

sistemática da repercussão geral no final de agosto de 2014, decidiu que 

a exigência do prévio requerimento administrativo não viola o princípio da 

inafastabilidade da jurisdição, uma vez que se ausente pedido 

administrativo anterior e negativa por parte do INSS no prazo legal, não 

está caracterizada nenhuma lesão ou ameaça de direito e, assim, para 

que proponha a ação pleiteando a concessão do benefício previdenciário 

é preciso que, antes, tenha requerido administrativamente o benefício, mas 

foi negado pelo INSS ou INSS não deu uma decisão em um prazo máximo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como, caso não tenha requerido 

administrativamente, ser notório que, sobre essa matéria, o INSS tem 

posição contrária ao pedido feito pelo segurado.

No que se refere às ações já propostas sem prévio requerimento 

administrativo, o STF modulou os efeitos de sua decisão e definiu que as 

ações distribuídas em juizado itinerante devem prosseguir normalmente, 

assim como as em que o INSS já apresentou contestação de mérito – 

resistência ao pedido. Diversamente, se a contestação não enfrentou o 

mérito, mas apenas questões processuais, o processo deverá ser 

suspenso e o magistrado intimar a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, dê entrada em requerimento administrativo junto ao INSS com 

pedido do benefício que está sendo pleiteado na via judicial, a partir de 

quando este terá o prazo de até 90 (noventa) dias para se manifestar.

Isso posto e o que mais consta nos autos do processo, por tratar de ação 

já proposta, ausentes o prévio requerimento administrativo e contestação 

não ter enfrentado o mérito, determino a SUSPENSÃO/SOBRESTAMENTO 

do processo e a INTIMAÇÃO da parte autora, através do seu advogado 

constituído nos autos, para que dê entrada com o requerimento 

administrativo no prazo de 30 (trinta) dias.

Transcorrido esse prazo de 30 (trinta) dias in albis, volte-me 

imediatamente concluso para sentença de extinção sem resolução do 

mérito, por falta de interesse de agir – condição da ação – CPC, art. 267, 

VI..

Igualmente, volte-me para essa providência se demonstrado que a parte 

autora deu entrada no requerimento administrativo e o benefício foi 

concedido pelo Instituto.

Diversamente, comprovado o requerimento administrativo e a negativa do 

benefício ou aquele e o transcurso/decurso do prazo de 90 (noventa) dias 

sem manifestação do INSS após a sua intimação para essa providência, 

volte-me concluso para prosseguimento normal da ação.

Cumpra.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 29093 Nr: 681-85.2008.811.0105

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aldenir Silva Pereira, Aucenir Silva Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Arnold

 Isso posto, REVOGO a prisão preventiva anteriormente decretada de 

AUDENIR SILVA PEREIRA e aplico, mediante compromisso, as seguintes 

medidas cautelares do art. 319 do CPP:a) COMPARECIMENTO mensal em 

Juízo para informar e justificar suas atividades;b) PROIBIÇÃO de 

aproximação da vítima, fixando o limite mínimo de 50m (cinquenta metros) 

de distância entre esta e o réu;c) PROIBIÇÃO de contato com a vítima por 

qualquer meio de comunicação;d) PROIBIÇÃO de frequentar bares, boates 

e congêneres.Consequentemente, liberto AUDENIR SILVA PEREIRA se por 

outro motivo não estiver preso.Advirta o requerente que as medidas 

cautelares ora aplicadas poderão ser, a qualquer momento, 

SUBSTITUÍDAS POR PRISÃO caso sejam descumpridas ou não se 

mostrarem suficientes à garantia da ordem pública, assim como 

REVOGADAS se não se mostrarem necessárias durante a tramitação do 

processo, nos termos do artigo 282, § 4º, do Código de Processo 

Penal.Intime o réu, cientifique o Ministério Público e comunique a vítima – 

CPP, art. 201, § 2º.Expeça o necessário, comunicando às Polícias Civil e 

Militar, a fim de que auxiliem na fiscalização das medidas, informando a 

este Juízo eventual descumprimento.Por fim, aguarde a análise do recurso 

especial interposto pelo Ministério Público junto ao Superior Tribunal de 

Justiça, pois poderá retomar o processo para instrução ou prosseguir 

aproveitando os atos já praticados, retornando-me concluso.Cumpra.Às 

providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 66987 Nr: 212-92.2015.811.0105

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Auto Posto Centro Norte Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luís Carlos Passoni

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Emerson Carlos da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do (a,s) advogado (a,s) da parte autora para que recolha as 

diligências do oficial de justiça, no valor de R$ 5,60 ( cinco reais e 

sessenta centavos) o KM rodado, considerando que são 84 ( oitenta e 

quatro) quilometros a distancia a ser percorrida pelo Sr. Meirinho, ida e 

volta, os quais deverão ser depositados na c/c 64105-7, banco 748 - 

Sicredi, ag. 0800, em nome do Juízo da Comarca de Colniza, CNPJ 

07.781.787/0001-15.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 30971 Nr: 1488-76.2006.811.0105

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Cardoso da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mazzotti Tornearia e Solda Ltda - M E

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Coelho da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rebecca Barroso Ribeiro

 Visto e bem examinado. (...) Por fim, arquive os autos com as baixas e 

anotações necessárias. Prescindível o Registro no caso – item 2.2.9.2 da 

CNGC Judicial, com redação alterada pelo Provimento n. 42/08 – CGJ, P. I. 

Cumpra-se

Comarca de Cotriguaçu

Vara Única

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Fabrício Sávio da Veiga Carlota

 Cod. Proc.: 63274 Nr: 173-50.2014.811.0099

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAS BERGER DO AMARAL, TIAGO 

RODRIGUES FERREIRA, JULIANO DE OLIVEIRA BERGER, vulgo neguinho, 

LEANDRO BERGER AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO JOSÉ DA SILVA, 

SARA TONEZER

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMARCA DE Cotriguaçú

Gabinete da Vara Única

Vistos etc.

Proceda-se ao necessário ao efetivo cumprimento da decisão proferida 

pelo Excelentíssimo Desembargador Relator da Apelação n. 1094/2015.

Devidamente cumprida, retornem os autos ao E. TJMT com as nossas 

homenagens.

Às providências.

 Cotriguaçú, 10 de março de 2015

Fabrício Sávio da Veiga Carlota

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fabrício Sávio da Veiga Carlota

 Cod. Proc.: 64906 Nr: 135-04.2015.811.0099

 AÇÃO: Liberdade Provisória com ou sem fiança->Liberdade->Medidas 

Garantidoras->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: ADEILTON ALVES PIRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS MURELLI FERREIRA 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de pedido de redução da fiança arbitrada pela autoridade policial 

ou sua readequação de acordo com a jurisprudência formulado pela 

defesa de Adeilton Alves Pires.

Pois bem.

Afere-se dos autos que o acusado teve sua prisão preventiva decretada 

nos autos da prisão em flagrante (código 64892) pela prática dos crimes 

descritos nos artigos 129, § 9º c/c 147, ambos do Código Penal com as 

implicações da Lei n. 11.340/06 tendo como vítima Sirlene Rodrigues Lobo.

Nos presentes autos, este magistrado indeferiu o pedido de liberdade 

provisória formulado pela defesa por entender presentes os requisitos 

autorizadores da prisão preventiva, assim não há de se falar em redução 

do valor da fiança, eis que esta somente é concedida quando a ordem 

pública não se encontra ameaçada ou quando os requisitos dos artigos 

311 e 313, III, ambos do Código de Processo Penal não se fazem 

presentes.

Com estas considerações mantenho a decisão que indeferiu o pedido de 

liberdade provisória.

Intime-se.

Ciência ao parquet.

Cumpra-se.

Comarca de Feliz Natal

Diretoria do Fórum

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 72047 Nr: 257-69.2014.811.0093

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: VALMIR MIRANDOLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARTÓRIO DE TABELIONATO SERVIÇOS 

NOTARIAL E REGISTRAL DE TACURÚ, LUCIA SILVANA NORBUTAS 

MICHLES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, e pelo o que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o 

pedido aduzido pelo autor para determinar que o Cartório de Tabelionato 

Serviços Notarial e Registral de Tacurú/MS, proceda a retificação do no 

nome do requerido no livro de registro de casamento, Assento sob o nº 

613,fls. 168, Livro B-4, fazendo constar o nome Valmir Mirandola. Via de 

consequência, JULGO EXTINTA a presente demanda nos termos do art. 

269, I do CPC.Sem custas, sem honorários.Defiro as benesses da lei 
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1060/50.Transitando em julgado, expeça-se mandado ao referido 

cartório.Intime-se. Ciência ao MPE.Cumpra-se.

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 73372 Nr: 122-23.2015.811.0093

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DMADSP, RP

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DELIBERAÇÕES

 Ao final, pelo MMº. Juiz foi deliberado o seguinte:

 “Vistos etc.

 Cuida-se de ação de divórcio consensual requerida por Delvair Maria 

Alves de Souza Paulino e Roberto Paulino, nos termos expostos na inicial, 

onde se aduziu, em síntese, o casamento dos nubentes em 04.06.1998, 

sob o regime da comunhão parcial de bens. Deste enlace advieram 02 

(dois) filhos. Contudo, com o passar do tempo a convivência tornou-se 

insustentável, o que motivou o pedido de divórcio em pauta.

Há bens a serem compartilhados, e os alimentos restaram acordados em 

audiência.

Em audiência o MP postulou pela procedência da demanda.

É RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Coaduna-se esta demanda a uma ação de divórcio consensual, onde as 

partes acordam todos os seus termos de forma expressa. Foram 

definidas todas as questões necessárias.

Não obstante o zelo da Promotora de Justiça em destacar que os 

interesses dos menores já se encontram resguardados.

Destarte, estando às partes devidamente acordadas e assistidas quanto à 

decretação do divórcio e demais questões, os pedidos prefaciais 

procedem.

DISPOSITIVO.

Nestes termos, estando presentes os requisitos legais pertinentes, 

HOMOLOGO por sentença o acordo de vontades dos requerentes em 

todos os seus termos. Por conseguinte, JULGO PROCEDENTES os pedidos 

deduzidos para decretar o divórcio do casal Delvair Maria Alves de Souza 

Paulino e Roberto Paulino. Por conseguinte, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.

A requerente poderá voltar a usar seu nome de solteira: Delvair Maria 

Alves de Souza.

Transitada em julgado, expeçam-se os competentes mandados e 

arquivem-se os autos.

Às providências.”

Nada mais havendo a consignar, por mim,________________ (Gabriel Feil 

Zanon), foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 73449 Nr: 192-40.2015.811.0093

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE FELIZ 

NATAL - MT, ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DOS 

SINDICATOS DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS 

CÂMARAS DE VEREADORES, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E 

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 INDEFIRO o pedido no que tange à isenção de custas. Isto porque a 

entidade requerente não comprovou a necessidade da benesse da Justiça 

Gratuita.

Neste sentido: TJ/MT, AI, 29033/2012, Dra. Maria Aparecida Ribeiro, Sexta 

Câmara Cível, Data da publicação no DJE 03/10/2012: Ementa: “AGRAVO 

DE INSTRUMENTO – DECLARATÓRIA – PROPOSITURA POR SINDICATO 

NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL – CONCESSÃO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – INADMISSIBILIDADE – AUSÊNCIA 

DE PROVA DA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA DE ARCAR COM AS 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – RECEBIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS PARA A DEFESA DA CATEGORIA – 

PLANO DE SAÚDE – RESTRIÇÃO DE INCLUSÃO DE NOVOS 

BENEFICIÁRIOS IMPOSTA PELA RESOLUÇÃO NORMATIVA 195/2009 DA 

ANS – POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS PARA A 

CONCESSÃO DA LIMINAR PRETENDIDA – DECISÃO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Ainda que esteja atuando na condição de substituto 

processual e não possua fins lucrativos, o sindicato, como pessoa jurídica 

de direito privado, deve comprovar documentalmente sua insuficiência 

financeira para arcar com os custos do processo a fim de poder usufruir 

dos benefícios da justiça gratuita, sobremodo porque, durante todo o ano, 

recolhe contribuição de seus associados para a defesa da categoria, 

inclusive a prestação de assistência jurídica. (...)”.

Deste modo, traga o requerente o comprovante do pagamento das custas 

processuais, em 10 (dez) dias, pena de extinção do processo.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 73483 Nr: 222-75.2015.811.0093

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARMELINDA LUISA MILANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nessa senda e, levando-se em conta as razões expendidas na petição 

inicial, os documentos que a acompanham, bem como a inocorrência em 

mora do devedor, DEFIRO A LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO do bem 

descrito na inicial, nos termos do art. 3º do Dec-Lei 911/69 com as 

alterações da Lei 10.931/2004, depositando-se o bem com o requerente 

ou nas mãos de quem este indicar, mediante identificação e compromisso 

de fiel depositário.Após executada a medida liminar, cite-se o requerido 

para, querendo: A) no prazo de 05 (cinco) dias pagar a integralidade da 

dívida pendente, o que equivale à somatória de todas as parcelas 

vencidas até a data do efetivo depósito, acrescidas das custas 

processuais, que deverá ser calculada com base no valor depositado e 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor depositado, nos 

termos do art. 3º, § 1º com nova redação dada pela Lei 10.931/04; e B) no 

prazo de 15 (quinze) dias, independentemente da purgação da mora, 

contestar a presente nos termos do art. 3º, § 3º com nova redação dada 

pela Lei 10.931/04. Consigne-se no mandado as advertências legais 

contidas nos arts. 285 e 319 do CPC.Desde já, defiro os benefícios do 

artigo 172, §§ 1º e 2º, e art. 842, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, 

bem como a requisição de força policial se necessário for. Intimem-se. 

Cumpra-se. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71339 Nr: 731-74.2013.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENICIO BOEING

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANA VANDERLEI 

POMMER SENN, ANDERSON CARLOS ALVES BOTIN

 DELIBERAÇÕES

 Ao final, pelo MMº. Juiz foi deliberado o seguinte:

 “Vistos etc.

Tendo em vista que o requerido manifestou-se 03.03.2015 (fls. 318) 

pugnando pela redesignação da presente audiência pelos seguintes 

motivos: 1) as testemunhas de acusação não foram ouvidas; 2) não 

acostou aos autos a prova pericial a ser produzida pela SEMA/MT. Diante 

de tais fatores, pugna pela redesignação da presente solenidade.
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Inicialmente, para fins de evitar uma nulidade processual, tenho por bem 

redesignar a presente solenidade para o dia 19 de maio de 2015, às 

10h00min.

Quanto aos pedidos de defesa para que sejam ouvidas as testemunhas 

de acusação previamente às de defesa, tal pedido improcede. Isto porque, 

prevê o art. 222 do CPP, que as testemunhas que residem fora desta 

municipalidade serão inquiridas via carta precatória, e que tal ato, não 

suspende a instrução. Ademais, salienta-se que a oitiva das testemunhas 

arroladas pela defesa previamente as de acusação não traz nenhuma 

mazela ao requerido, pois serão os depoimentos analisados 

separadamente quando da prolação da sentença.

Na mesma linha de raciocínio ao que se refere à produção de prova 

pericial deferida nos autos, a oitiva das testemunhas previamente a 

apresentação do referido laudo não traz mazela à defesa.

Por tais motivos, INDEFIRO os pedidos da defesa de fls. 138/318-verso.

Por fim, intimem-se o réu, o advogado de defesa e as testemunhas que 

residem neste município para comparecem na data designada (12.05.2015, 

às 09h30min.) para a realização das suas respectivas oitivas.

Saem os presentes intimados.

Cumpra-se.

Às providências.”

Nada mais havendo a consignar, por mim,________________ (Gabriel Feil 

Zanon), foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 72259 Nr: 411-87.2014.811.0093

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGIS LUIZ ROOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANE ROMÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI

 Diante disso, REJEITO a presente impugnação, mantendo como valor da 

causa à estimativa feita pelo autor, na inicial, uma vez que a condenação, 

se procedente a ação, será arbitrada judicialmente, mediante a análise dos 

elementos de convicção, trazidos aos autos durante o regular 

processamento deste. Sem custas. Sem honorários.Dou esta por 

publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o registro, nos termos 

do provimento nº 42/2008-CGJ/MT. Transitada em julgado a presente 

sentença, ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 72258 Nr: 410-05.2014.811.0093

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGIS LUIZ ROOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANE ROMÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI

 Diante disso, REJEITO a presente impugnação, mantendo o benefício da 

gratuidade ao impugnado concedido nos autos da demanda principal – 

Autos nº 297-90.2010.811.0093 – Cód. 49546Sem custas. Sem 

honorários.Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. 

Dispensado o registro, nos termos do provimento nº 42/2008-CGJ/MT. 

Transitada em julgado a presente sentença, ao arquivo com baixa na 

distribuição.Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71091 Nr: 467-57.2013.811.0093

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIO MANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Chagas Correa da 

Silva

 Vistos etc.

1. Fls. 94/105: Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido, 

em seu duplo efeito.

Contrarrazões às fls. 119/126.

2. Fls. 110/118: Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerente, 

eis que tempestivo (fls. 129) em seu duplo efeito.

 Contrarrazões às fls. 130/137.

3. Assim, estando o feito em ordem, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, com as cautelas de estilo e 

as nossas homenagens.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 73384 Nr: 134-37.2015.811.0093

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIAT S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOEMIA ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, INDEFIRO o pedido liminar 

deduzido pelo Banco Fiat s/a.Cite-se a requerida para que, querendo, 

ofereça a defesa, no prazo e modo legais, sob pena de 

revelia.Intime-se.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 51142 Nr: 106-74.2012.811.0093

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado De Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI, Marcos 

de Moura Horta

 Vistos etc.

Fls. 1.249/1.259-v: Recebo, o recurso de apelação interposto pelo 

Ministério Público, eis que tempestivo (fls.1.268 ) em seu duplo efeito.

Contrarrazões oferecidas às fls. 1.260/1.267.

Assim, estando o feito em ordem, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, com as cautelas de estilo e 

as nossas homenagens.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 73471 Nr: 212-31.2015.811.0093

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJP, RFV

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos de Moura Horta

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. Defiro as benesses da lei 1060/50 aos requerentes.

2. Dê-se vistas dos autos ao MPE para manifestação.

Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71642 Nr: 1029-66.2013.811.0093

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO PASSADOR, ODEMIR PASSADOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORLEI RODRIGUES DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO BERTICELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Fls. 29: Defiro, expeça-se carta precatória para a comarca de Sinop/MT, 
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para a citação do requerido.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 72344 Nr: 480-22.2014.811.0093

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZJDMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO BERTICELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Fls. 23: Recebo o pedido como embargos de declaração opostos pelo 

iminente advogado, Dr. Juliano Berticelli, aludindo omissão na sentença de 

fls. 21/22. Isto porque, houve omissão conquanto à verba honorária do 

eminente Advogado dativo.

Postula pela sanação do vício.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Com razão o embargante.

Efetivamente não houve a previsão judicial acerca da verba honorária a 

que faz jus o Patrono do requerido. Cediço que todo trabalho deve ser 

remunerado.

Diante disto, mister sua apreciação, e sua procedência.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, CONHEÇO dos embargos 

declaratórios opostos, e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO para fixar a 

verba honorária, em benefício do Advogado dativo do requerente, em 05 

(cinco) URH.

Expeçam-se as respectivas certidões.

Após, certifique-se o transito em julgado da sentença exarada, e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71066 Nr: 434-67.2013.811.0093

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcelo Salvador

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Yukio Shiraishi, Massaru Mizabe

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Tendo em vista que os requeridos foram citados via edital (fls. 53/54), 

deste modo nomeio lhes como curador especial, o advogado Dr. Juliano 

Berticelli, regularmente inscrita no cadastro de advogados dativos desta 

comarca, OAB/MT 13.906-B, a qual deverá ser cientificada desta decisão.

 Intime-se o defensoro constituído de seu munus, cientificando-a das 

obrigações e restrições constantes dos itens 1.12.5, 1.12.6 e 1.12.6.1 da 

CNGCJ/MT.

2. Outrossim, dê-se vistas dos autos ao Parquet para ciência e 

manifestação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 45609 Nr: 1071-62.2006.811.0093

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SVBG-M, MEBG-M, MBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINE STEFANELLO 

SEGNOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. Fls. 53: Defiro, remetam-se os autos à Contadoria para a atualização do 

débito alimentar.

2. Após, expeça-se carta precatória para a comarca de Sorriso/MT 

(endereço às fls. 53) para o cumprimento do mandado do prisão de fls. 33

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 73373 Nr: 123-08.2015.811.0093

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIA SALVADOR, Dilson Salvador

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO MASAYOSHI SUMIYA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se, por edital o requerido, confinantes e terceiros interessados, que 

estejam em lugar incerto e não sabido, tudo na forma do art. 944 do CPC.

Defiro ainda, a notificação via AR dos confinantes para que, se 

manifestem frente ao caso.

 Cite-se, ainda, por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, eventuais 

interessados ausentes, incertos e desconhecidos.

Intimem-se ainda os representantes das Fazendas Públicas da União, do 

Estado e do Município, enviando as cópias necessárias para, no prazo de 

trinta (30) dias, manifestarem interesse na causa, conforme art. 943 do 

CPC.

 Defiro o pedido de averbação junto às matrículas, para cientificar 

terceiros quanto à existência desta ação.

Após, abra-se vista ao Ministério Público (art. 944 do CPC).

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71930 Nr: 166-76.2014.811.0093

 AÇÃO: Protesto->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espólio de Gilberto Antonio Favaretto, MARIA DE 

LOURDES RODIGHERI FRAVETTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Campos Dias Payão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista que a requerida junto o comprovante das custas 

processuais (fls. 157/159). Cite-se a parte ré, via Aviso de Recebimento 

(AR), para querendo responder, no prazo legal, advertindo-a, de que, se 

não houver contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 

fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 73473 Nr: 214-98.2015.811.0093

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANO BERTICELLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO BERTICELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se o Estado do Mato Grosso, anotando-se que o prazo para 

interposição de embargos é de trinta (30) dias, contados da juntada aos 

autos do mandado de citação.

Certificado o não oferecimento de embargos, requisite-se o pagamento por 

intermédio do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do 

Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado (art. 730, I e II, CPC).

 Defiro as benesses da Lei 1050/60.

Às providências.

Comarca de Guarantâ do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 82297 Nr: 1631-12.2012.811.0087

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público de Guarantã do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINEI DA SILVA CAVALCANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADILSON GARCIA DA SILVA, 

Adolfo Wagner Areco Gonzales

 Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão retro, decreto a revelia do acusado Claudinei da 

Silva Cavalcante, com supedâneo no artigo 367, segunda parte, do Código 

de Processo Penal.

Outrossim, abro vistas ao ilustre representante do Ministério Público para 

manifestar-se, tendo em vista que fora anexado aos autos o respectivo 

Compact Disc (CD) da audiência realizada às fls. 102/103.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 41737 Nr: 1117-93.2011.811.0087

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO BATISTA MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRA MARA DI GIULIO 

BOHAC

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Compulsando os autos, verifico que o autor requer a desistência da ação.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Custas ao requerente.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 89648 Nr: 2076-59.2014.811.0087

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MFB, LFG

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra de Castro Perez, 

Elaine Tiburcio de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Compulsando os autos, verifico que o autor requer a desistência da ação.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Sem custas.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 41293 Nr: 672-75.2011.811.0087

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IAP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OFP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra de Castro Perez

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Compulsando os autos, verifico que o autor requer a desistência da ação.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Sem custas.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 81456 Nr: 790-17.2012.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE SEBASTIAO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VADECIR BENEVIDES, VALDIR BENEVIDES, 

ALMIR BENEVIDES, ADEMILRO BENEVIDES, MARILENE BENEVIDES 

ZANATTA, VALDIRENE BENEVIDES GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra de Castro Perez

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Compulsando os autos, verifico que o autor requer a desistência da ação.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Sem custas.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 20690 Nr: 1641-37.2004.811.0087

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARFM(c

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO TEIXEIRA BARBOSA 

PINTO, SANDRA MARA DI GIULIO BOHAC

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Compulsando os autos, verifico que a parte requerente restou 

devidamente intimada para manifestar-se nos autos, sob pena de extinção 

do feito, contudo, esta quedou-se inerte.

Considerando o fato de que a parte requerente não manifestou seu 

interesse no prosseguimento do feito, o que inviabiliza o prosseguimento 

dos autos, a extinção é medida que se impõe, senão vejamos a disposição 

do artigo 267 inciso III, §1º do Código de Processo Civil:

Art.267 – “Extingue-se o processo, sem julgamento de mérito”:

III – “quando por não promover os atos e diligência que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias”:

“§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, 

não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas”.

 Posto isso, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 267, 

inciso III, § 2.º, do Código de Processo Civil.

Custas ao requerente.

Após as anotações de praxe, arquive-se.

 P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 90518 Nr: 2706-18.2014.811.0087

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINEI FERREIRA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por Aymoré Crédito, 

financiamento e Investimento S/A em face de Claudinei Ferreira Costa, 

ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe.

 Compulsando os autos, verifico que o autor requer a desistência da ação.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 
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e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição 

inicial, mediante cópia.

Custas ao requerente.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 80649 Nr: 2476-78.2011.811.0087

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giulio Alvarenga Reale

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por BV Financeira S/A 

Crédito, Financiamento e Investimento em face de Juvenildo Cardoso dos 

Santos, ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe.

 Compulsando os autos, verifico que o autor requer a desistência da ação.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição 

inicial, mediante cópia.

Custas ao requerente.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 80919 Nr: 253-21.2012.811.0087

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELEANDRO PEDROSO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giulio Alvarenga Reale

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por BV Financeira S/A 

Crédito, Financiamento e Investimento em face de Eleandro Pedroso dos 

Santos, ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe.

 Compulsando os autos, verifico que o autor requer a desistência da ação.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição 

inicial, mediante cópia.

Custas ao requerente.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 85784 Nr: 1734-82.2013.811.0087

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hiberlene Guimarães de Souza da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNOPAR (União Norte do Paraná de Ensino 

Ltda)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO JOSE NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Compulsando os autos, verifico que o autor requer a desistência da ação.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Sem custas.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 87843 Nr: 1077-09.2014.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Maria Wieleviski

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Pedro Henrique Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto JULGO PROCEDENTE a presente ação para o fim de, 

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

condenar a Requerida a incorporar à remuneração da autora o percentual 

de 11,98% decorrente da perda ocorrida na conversão da moeda de 

cruzeiro real para URV, devendo o reajuste incidir sobre as demais verbas 

percebidas, nos termos da Lei Federal nº 8.880/94, com o consequente 

pagamento das diferenças que forem apuradas, respeitada a prescrição 

quinquenal. Os valores exatos deverão ser apurados em execução e 

atualizados pela Tabela Prática do e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

vigente na data do início da execução desde a data em que os 

pagamentos deveriam ter sido efetuados e acrescidos de juros de mora 

desde a citação, declarando-se a natureza alimentar do benefício e 

aplicando-se a Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de 2009 a partir de 

sua vigência, sem caráter retroativo. Condeno a ré ao reembolso das 

custas e despesas processuais efetivamente incorridas, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 86297 Nr: 2198-09.2013.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gildenilton Bezerra

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Guarantã do Norte /MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Ferreira Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto JULGO PROCEDENTE a presente ação para o fim de, 

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

condenar a Requerida a incorporar à remuneração da autora o percentual 

de 11,98% decorrente da perda ocorrida na conversão da moeda de 

cruzeiro real para URV, devendo o reajuste incidir sobre as demais verbas 

percebidas, nos termos da Lei Federal nº 8.880/94, com o consequente 

pagamento das diferenças que forem apuradas, respeitada a prescrição 

quinquenal. Os valores exatos deverão ser apurados em execução e 

atualizados pela Tabela Prática do e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

vigente na data do início da execução desde a data em que os 

pagamentos deveriam ter sido efetuados e acrescidos de juros de mora 

desde a citação, declarando-se a natureza alimentar do benefício e 

aplicando-se a Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de 2009 a partir de 

sua vigência, sem caráter retroativo. Condeno a ré ao reembolso das 

custas e despesas processuais efetivamente incorridas, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 86552 Nr: 2299-46.2013.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edna Aparecida Lucindo de Brito

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Guarantã do Norte /MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Ferreira Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto JULGO PROCEDENTE a presente ação para o fim de, 

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

condenar a Requerida a incorporar à remuneração da autora o percentual 
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de 11,98% decorrente da perda ocorrida na conversão da moeda de 

cruzeiro real para URV, devendo o reajuste incidir sobre as demais verbas 

percebidas, nos termos da Lei Federal nº 8.880/94, com o consequente 

pagamento das diferenças que forem apuradas, respeitada a prescrição 

quinquenal. Os valores exatos deverão ser apurados em execução e 

atualizados pela Tabela Prática do e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

vigente na data do início da execução desde a data em que os 

pagamentos deveriam ter sido efetuados e acrescidos de juros de mora 

desde a citação, declarando-se a natureza alimentar do benefício e 

aplicando-se a Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de 2009 a partir de 

sua vigência, sem caráter retroativo. Condeno a ré ao reembolso das 

custas e despesas processuais efetivamente incorridas, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 89759 Nr: 2169-22.2014.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Elza Teixeira Coelho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Guarantã do Norte /MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Ferreira Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto JULGO PROCEDENTE a presente ação para o fim de, 

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

condenar a Requerida a incorporar à remuneração da autora o percentual 

de 11,98% decorrente da perda ocorrida na conversão da moeda de 

cruzeiro real para URV, devendo o reajuste incidir sobre as demais verbas 

percebidas, nos termos da Lei Federal nº 8.880/94, com o consequente 

pagamento das diferenças que forem apuradas, respeitada a prescrição 

quinquenal. Os valores exatos deverão ser apurados em execução e 

atualizados pela Tabela Prática do e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

vigente na data do início da execução desde a data em que os 

pagamentos deveriam ter sido efetuados e acrescidos de juros de mora 

desde a citação, declarando-se a natureza alimentar do benefício e 

aplicando-se a Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de 2009 a partir de 

sua vigência, sem caráter retroativo. Condeno a ré ao reembolso das 

custas e despesas processuais efetivamente incorridas, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 88167 Nr: 1351-70.2014.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria do Carmo Fernandes e Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Guarantã do Norte /MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Ferreira Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto JULGO PROCEDENTE a presente ação para o fim de, 

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

condenar a Requerida a incorporar à remuneração da autora o percentual 

de 11,98% decorrente da perda ocorrida na conversão da moeda de 

cruzeiro real para URV, devendo o reajuste incidir sobre as demais verbas 

percebidas, nos termos da Lei Federal nº 8.880/94, com o consequente 

pagamento das diferenças que forem apuradas, respeitada a prescrição 

quinquenal. Os valores exatos deverão ser apurados em execução e 

atualizados pela Tabela Prática do e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

vigente na data do início da execução desde a data em que os 

pagamentos deveriam ter sido efetuados e acrescidos de juros de mora 

desde a citação, declarando-se a natureza alimentar do benefício e 

aplicando-se a Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de 2009 a partir de 

sua vigência, sem caráter retroativo. Condeno a ré ao reembolso das 

custas e despesas processuais efetivamente incorridas, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 89809 Nr: 2205-64.2014.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josiane Marques de Amorim Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Guarantã do Norte /MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULA FERREIRA QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto JULGO PROCEDENTE a presente ação para o fim de, 

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

condenar a Requerida a incorporar à remuneração da autora o percentual 

de 11,98% decorrente da perda ocorrida na conversão da moeda de 

cruzeiro real para URV, devendo o reajuste incidir sobre as demais verbas 

percebidas, nos termos da Lei Federal nº 8.880/94, com o consequente 

pagamento das diferenças que forem apuradas, respeitada a prescrição 

quinquenal. Os valores exatos deverão ser apurados em execução e 

atualizados pela Tabela Prática do e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

vigente na data do início da execução desde a data em que os 

pagamentos deveriam ter sido efetuados e acrescidos de juros de mora 

desde a citação, declarando-se a natureza alimentar do benefício e 

aplicando-se a Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de 2009 a partir de 

sua vigência, sem caráter retroativo. Condeno a ré ao reembolso das 

custas e despesas processuais efetivamente incorridas, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 88176 Nr: 1360-32.2014.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Anne Christina Vicente de Moraes da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Guarantã do Norte /MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Ferreira Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto JULGO PROCEDENTE a presente ação para o fim de, 

extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

condenar a Requerida a incorporar à remuneração da autora o percentual 

de 11,98% decorrente da perda ocorrida na conversão da moeda de 

cruzeiro real para URV, devendo o reajuste incidir sobre as demais verbas 

percebidas, nos termos da Lei Federal nº 8.880/94, com o consequente 

pagamento das diferenças que forem apuradas, respeitada a prescrição 

quinquenal. Os valores exatos deverão ser apurados em execução e 

atualizados pela Tabela Prática do e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

vigente na data do início da execução desde a data em que os 

pagamentos deveriam ter sido efetuados e acrescidos de juros de mora 

desde a citação, declarando-se a natureza alimentar do benefício e 

aplicando-se a Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de 2009 a partir de 

sua vigência, sem caráter retroativo. Condeno a ré ao reembolso das 

custas e despesas processuais efetivamente incorridas, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P. R. I. C.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 82297 Nr: 1631-12.2012.811.0087

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público de Guarantã do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINEI DA SILVA CAVALCANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADILSON GARCIA DA SILVA, 

Adolfo Wagner Areco Gonzales

 Intimação do procurador do recuperando para apresentar os memoriais 

finais no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 88553 Nr: 1644-40.2014.811.0087
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Plinio da Rocha, Lurdes Silvano da Rocha

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elio Alceno Schowantz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito na 

forma do art. 269, I do CPC, com julgamento de mérito, para o fim de 

determinar que o INSS proceda a aposentadoria rural por idade, nos 

seguintes termos:a) O NOME DOS SEGURADOS: PLINIO DA ROCHA E 

LURDES SILVANO DA ROCHA;b) O BENEFÍCIO CONCEDIDO: 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, INCLUSIVE COM O ABONO ANUAL 

– 13º SALÁRIO;c) A RENDA MENSAL ATUAL: SALÁRIO MÍNIMO;d) A 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO – DIB: 04/08/2014 (data do requerimento 

administrativo);e) DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 30 DIAS DA DATA 

DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, VEZ QUE DEFERIDA NESTE ATO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA;f) PERÍODO A SER CONSIDERADO COMO 

ATIVIDADE RURAL: mais de 15 ANOSDestacando que a prova inequívoca 

foi estabelecida na sentença, e diante do pedido da parte e da 

verossimilhança das alegações já enfrentadas na presente decisão, defiro 

a antecipação de tutela, para o fim de determinar o estabelecimento da 

aposentadoria, nos termos já expressos no dispositivo da sentença, em 

30 dias. Veja-se que a parte autora possui idade avançada, reduzida 

capacidade de trabalho, o que gera o perigo de dano irreparável, vez que 

o benefício tem caráter alimentar.Condeno ainda a requerida no pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devendo 

incidir sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos do § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil e da Súmula 

nº 111 do STJ, contudo, nos termos do art. 3º, I, da Lei Estadual 

7.603/2001-MT, isento a autarquia do pagamento das custas processuais, 

salvo quanto aos valores despendidos pela parte vencedora.Juros de 

mora e correção monetária nos termos do Art 1º-F da Lei 11.960 de 2009, 

ambos desde a citação.Sentença sujeita a reexame necessário (Súmula 

490 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 88493 Nr: 1596-81.2014.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARISELMA BARDUINO MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, julgo improcedente em todos os seus termos a presente ação, 

extinguindo o feito na forma do art. 269, I do CPC, com julgamento de 

mérito, ante a falta de provas da condição de segurado especial.Isento o 

Autor quanto ao pagamento das custas processuais e 

honorários.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Sentença 

publicado em audiência, saem os presentes intimados.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 90342 Nr: 2564-14.2014.811.0087

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público de Guarantã do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roberto da Silva Viana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ruy Barbosa Marinho 

Ferreira

 Intimação do procurador do recuperando da audiência designada para 

18/03/2015 ás 15:00 horas, na Comarca de Peixoto de Azevedo para 

oitiva das testemunhas .

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 83518 Nr: 2856-67.2012.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLIVEIRA FRANCISCO PIRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSMARIO FRANCISCO PIRES, Ivone Aparecida 

Pires

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Enédia Maria Albuquerque 

Melo Medeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pedro Henrique Gonçalves

 Intimação da parte requerida para se manifestar acerca da petição de fls. 

258/259(pedido de extinção).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 26836 Nr: 1056-14.2006.811.0087

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: T R R GARCIA LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO JOSE LONGHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Humberto Pedro de Moraes, 

Mauro Paulo Galera Mari

 Certifico que a parte requerida devidamente intimada para se manifestar 

sobre a liberação do alvará de fls. 229/230 não se manifestou.

Assim, conforme autoriza o Provimento 56/2007/CGJ, encaminho os autos, 

remetendo-os ao cumprimento a fim de proceder com as devidas baixas e 

anotações destes autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 88892 Nr: 1792-51.2014.811.0087

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público de Guarantã do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ezequiel Rodrigues de Moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAÉRCIO SALLES

 Isto posto, julgo procedente a denúncia, para condenar o réu EZEQUIEL 

RODRIGUES DE MOURA, vulgo "Caju", “Congo” ou “Kel”, qualificados nos 

autos a fl.5, e como incurso nas penas do art. 157, § 2º, inciso II, na forma 

do artigo 29, todos do Código Penal.Passo a dosar a pena:Verifica-se que 

as circunstâncias judiciais são favoráveis ao condenado, posto que as 

certidões juntadas aos autos, nada lhe desabonam, portanto, fixo a 

pena-base no mínimo legal de 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) 

dias-multa.Sem agravantes ou atenuantes. Incide a majorante do concurso 

de pessoas, pelo que elevo a pena de 1/3 (um terço) restando definitiva 

em 5 (cinco) anos e 4 meses de reclusão e a 60 (sessenta) 

dias-multa.Regime inicial é o semi-aberto (artigo 33, § 2º, “b”, do Código 

Penal), inclusive tendo em vista o tempo de pena provisória já 

cumprido.Pela violência, incabível, a substituição por pena restritiva de 

direitos (artigo, 44, I, do Código Penal) e pelo tempo de pena, inviável o 

“sursis” (artigo 77, “caput”, do Código Penal).Pelo regime fixado, 

expeça-se alvará de soltura ao réu.Informe-se às vítimas que o acusado 

foi posto em liberdade (artigo 201 do CPP).Transitada em julgado, 

expeça-se o PEC, bem como lance-se o nome do réu no livro Rol de 

Culpados, bem como demais providências cabíveis, como informe de 

dados ao TRE para fins do artigo 15, II, da Constituição da República.PRIC

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 31857 Nr: 894-48.2008.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nina Moraes da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvio da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA DE 

LIMA

 Intimação da parte requerida para se manifestar nos autos, uma vez que 

o valor solicitado foi liberado na conta informada, por meio do alvará 

58647-1/2013, liberado no mês de maio de 2013, conforme extrato juntado 

nos autos.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 958 de 1055



Comarca de Guiratinga

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 32125 Nr: 710-75.2013.811.0036

 AÇÃO: Ação de Rito Sumário (art. 275 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Sérgio José Thomaz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Porto Seguro Cia de Seguros Gerais

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mariana Ruza Dal'Bó

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

Renato Chagas Corrêa da Silva

 Intimação dos advogados das partes para apresentação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 1571 Nr: 49-92.1996.811.0036

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro da Silva Pinheiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daltro Edson dos Santos 

Damian

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daltro Edson dos Santos 

Damian

 CERTIDÃO IMPULSIONAMENTO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07/CGJ/MT, 

encaminho estes autos ao setor de expedição materia para imprensa, para 

renovar a intimação do advogado Dr. Daltro Edson dos Santos Damian, da 

nomeação como curador do acusado, nos termos do artigo 152, do CPP, 

bem como formular quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 

decisão de fls. 559/561.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 32079 Nr: 669-11.2013.811.0036

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Daniel Sales da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT-S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Letícia Silva de Lima Suzana

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

Renato Chagas Corrêa da Silva

 Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 

determina deccisão de fls. 6869/v.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 15468 Nr: 212-81.2010.811.0036

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Giancarlo Castilho Domingues Renno, Nádia Castilho 

Domingues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Selma Nobre de Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Antonio Pires de Souza, 

Vanderlei Silvério Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Reinaldo Rodrigues de 

Almeida

 Intimar o advogado Vanderlei Silvério Pereira, para no prazo de 48 horas 

proferir regular prosseguimento ao feito, atendendo à determinação judicial 

de fl. 46, sob pena de extinção processual, ou que requeira o que 

entender pertinente, o qual é advogado dos requerentes nos autos em 

apenso, consoante verifica-se às fls. 215 e 445 dos autos principais de 

inventário (CI 1543)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 31759 Nr: 354-80.2013.811.0036

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vilma Marques da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ronaldo Jacintho Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Reinaldo Rodrigues de 

Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsionamento por Certidão

Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono 

os autos encaminhando para o setor de materia para impresa, para intimar 

o advogado da parte autora dos termos da certidão do sr.meirinho de fls 

54, no prazo de 05 .

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 6545 Nr: 1198-45.2004.811.0036

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Abelardo Rocha, Creuza Maria dos 

Santos Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luciana dos Santos Rocha 

Bordim

 Impulsionamento por Certidão

Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono 

os autos encaminhando ao setor de materia para imprensa, para intimar o 

advogado da parte autora, para efetuar o pagamento da diligencia do sr. 

Meirinho, no valor de R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais), conforme 

certidão de fls. 358, no prazo de 05 (cinco) dias..

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 15550 Nr: 294-15.2010.811.0036

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Catxerê Transmissora de Energia S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maritano de Jesus Santos Câmara

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO MIGUEL SIEIRO 

FERREIRA, Daniela Figueiró de Miranda, Elemar Elio Perinazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Isaías Campos Filho

 Impulsionamento por Certidão

Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono 

os autos encaminhando ao setor de materia para imprensa, com a 

finalidade de intimar os advogados das partes, para, querendo, 

manifestar-se acerca do Laudo Pericial de fls.196/197, no prazo de 05 

(cinco) dias.

Comarca de Itaúba

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Henriqueta Fernanda Chaves Alencar Ferreira Lima

 Cod. Proc.: 74645 Nr: 202-75.2015.811.0096

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IdST, RMdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

CUMPRA-SE como deprecado, servindo cópia do presente como mandado.

Devidamente cumprida, DEVOLVA-SE a vertente carta precatória com as 

nossas homenagens, com urgência.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

Itaúba/MT, 11 de março de 2015.

Henriqueta Fernanda C.A.F.Lima

Juíza de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Henriqueta Fernanda Chaves Alencar Ferreira Lima

 Cod. Proc.: 74444 Nr: 114-37.2015.811.0096

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANA DA CRUZ LORCA BARIQUELO, JAKICELY DA 

CRUZ LORCA LOPES, Terezinha Lucy da Cruz Lorca

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUIZO VARA ÚNICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO GUEDES CARRARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Henriqueta Fernanda Chaves Alencar Ferreira Lima

 Cod. Proc.: 74444 Nr: 114-37.2015.811.0096

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDCLB, JDCLL, TLdCL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUIZO VARA ÚNICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO GUEDES CARRARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nesse diapasão, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, razão porque 

DETERMINO Expedição de Alvará em favor das requerentes para 

alienação dos animais bovinos pertencentes ao espólio de José Gabriel 

Lorca junto ao INDEA/MT e SEFAZ/MT e JULGO EXTINTO o feito, nos 

termos do artigo 269, I, DO CPC.EXPEÇA-SE o pertinente Alvará 

Judicial.CUSTAS pelas requerentes.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado da 

sentença, AO ARQUIVO com as anotações e baixas de estilo.Itaúba/MT, 

11 de março de 2015.Henriqueta Fernanda C. A. F. Lima Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Henriqueta Fernanda Chaves Alencar Ferreira Lima

 Cod. Proc.: 74644 Nr: 201-90.2015.811.0096

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Madalena Miranda Marangueli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional Seguro Social - 

Cuiabá/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wederson Francisco da silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

CUMPRA-SE conforme deprecado, servindo cópia da presente como 

mandado.

Cumprido integralmente, DEVOLVA-SE a vertente carta precatória com as 

nossas homenagens.

 ÀS PROVIDÊNCIAS.

Itaúba/MT, 11 de março de 2015.

Henriqueta Fernanda C.A.F.Lima

Juíza de Direito

Comarca de Itiquira

Diretoria do Fórum

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 37211 Nr: 303-28.2015.811.0027

 AÇÃO: Processo Administrativo->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: Antonio Assef Maslem- Oficial do 1º Serviço Registral 

de imóveis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Peter Johannes Rietjens

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Liana Maria Rietjens

 Com efeito, julgo PROCEDENTE a presente suscitação de dúvida e, por 

conseguinte, DETERMINO que o Oficial do Registro de Imóveis desta 

Comarca se abstenha de efetivar o desmembramento envolvendo o imóvel 

da matrícula nº 230, sem o devido georreferenciamento, na forma exigida 

pela Lei 6.15/73 c/c Decreto 4.449/2002.Ciência ao Ministério Público 

acerca desta decisão. P. R. I. C.Expeça-se se o necessário.

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 31245 Nr: 1085-40.2012.811.0027

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roberto Vieira Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pedro Pereira Campos Filho

 Vistos.

1 – Afasto a preliminar de atipicidade de conduta.

O porte ilegal de munição, pouco importa se associada a uma arma de 

fogo de calibre compatível, ou não, viola o bem jurídico tutelado pela norma 

que o proíbe, revestindo-se, pois, de lesividade.

No presente caso, o denunciado foi surpreendido enquanto portava 01 

(um) carregador de pistola e 07 (sete) munições intactas para arma de 

fogo, todos de calibre 40, de uso restrito, sem autorização e em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar.

 Penal. Porte ilegal de munição. Ausência de arma de fogo junto com a 

munição. Irrelevância. Fato típico. Crime de mera conduta e de perigo 

abstrato. Significância da conduta. Dado provimento ao apelo. 1. O crime 

de porte ilegal de munição é de mera conduta, consumando-se, ainda que 

não exista arma de fogo junto a ela, não se podendo considerá-lo como 

insignificante. Precedentes. [...] (TJMG - Apelação Criminal nº 

1.0672.04.147910-2/001 - 3ª Câmara Criminal - Rel.ª Des.ª Jane Silva - j. 

em 19 de maio de 2009.)

 Assim, não há que se falar em atipicidade da conduta criminosa 

perpetrada pelo acusado, ainda mais quando o laudo pericial de fls. 39/43 

atestou o regular funcionamento das munições.

2 - Tendo em vista que não é caso de absolvição sumária, designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de março de 2015, às 15 

horas, conforme dispõe o artigo 399 do Código de Processo Penal, para 

inquirição da vítima e das testemunhas residentes nesta comarca.

3 – Intimem-se o acusado e as testemunhas arroladas, de acordo com o 

que determina o artigo 399 e 400 do Código de Processo Penal.

4 - Expeça-se, intimando-se o Ministério Público e a Defesa.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 31245 Nr: 1085-40.2012.811.0027

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roberto Vieira Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pedro Pereira Campos Filho

 Vistos

 1. Tendo em vista que a decisão que designou o presente ato não foi 

publicada, redesigno esta solenidade para o dia 26 de Maio de 2015 às 13 

horas.

2. Expeça-se carta precatória a fim de intimar o réu da presente instrução 

neste juízo.

 3. Intime-se a defesa por meio do DJE.

4. Saem os presentes intimados.

5. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 31994 Nr: 547-25.2013.811.0027

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAReo, MPdEdMGdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANFILOFIO PEREIRA CAMPOS 

SOBRINHO

 os termos do provimento n. 056/2007- CGJ que dispõe sobre o 

cumprimento de atos ordinários pelos Gestores das Varas Cíveis do 
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Estado de Mato Grosso, e em atendimento ao despacho inicial item 04: “- 

Considerando que o Conciliador Judicial pode e deve auxiliar o magistrado 

na pauta de oralidade da Vara e do Juizado Especial, consoante o 

Provimento 77/2008/CGJ/MT c/c Capítulo 06, seção 18 da CNGC, 

DETERMINO que a pertinente audiência conciliatória se dê segundo pauta 

da Conciliação, tudo devidamente monitorado e supervisionado por este 

magistrado”, designo audiência para tentativa de Conciliação que será 

presidida pela Conciliadora, para o dia 27 de abril de 2015, às 15h00min, 

devendo ser expedidas as intimações necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 34438 Nr: 1197-38.2014.811.0027

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA TUNES LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Prefeitura Municipal de Itiquira - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TONY KLEBER GONSALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO DE CARVALHO

 Código 34438.(...) Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela 

requerida.O fato de a ação ter sido proposta contra a Prefeitura Municipal 

de Itiquira e não contra o Município de Itiquira não invalida o processo.Já é 

pacífico na jurisprudência que" a confusão entre Prefeitura Municipal 

(Poder Executivo) e o Município não retira a legitimidade de parte (...) 

Assim, tenho as partes como capazes e bem representadas.4 – Não 

vislumbro nulidades ou irregularidades aparentes.5 – Dou o feito por 

sanado.6 – Designo o dia 13 de maio de 2015, às 13 horas, para audiência 

de instrução e julgamento, oportunidade em que, antes de aberta a 

instrução, as partes poderão chegar a um acordo.7 - Determino o 

comparecimento pessoal da parte autora para prestar depoimento 

pessoal, intimando-as e advertindo-as do disposto no § 1º do artigo 343 

do Código de Processo Civil.8 - As partes poderão arrolar testemunhas 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes da audiência designada.9 

- Intimem-se as partes, e seus advogados.10 – Cumpra-se, expedindo o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 8113 Nr: 344-73.2007.811.0027

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Anuel Oliveira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA DE OLIVEIRA, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 Ante o exposto, indefiro o pedido de reconhecimento da prescrição 

virtual, e determino o prosseguimento do feito.Tendo em vista que a vítima 

não foi intimada para a audiência, redesigno a solenidade para o dia 05 de 

maio de 2015, às 15:40 horas.Intimem-se todosCiência ao Ministério 

Público.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 37402 Nr: 369-08.2015.811.0027

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Guilherme Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO VIEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Recebo os embargos à execução, uma vez que tempestivos e 

preenchem os requisitos legais.

2 – Em conseqüência, suspendo o curso da execução em apenso, 

devendo a embargada ser intimada para impugnar os embargos no prazo 

legal.

3 – Intime-se.

Itiquira, 11 de março de 2015.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 37360 Nr: 353-54.2015.811.0027

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Prefeitura Municipal de Itiquira - MT., 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS 

DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS CÂMARAS DE 

VEREADORES, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS MUNICIPAIS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar:a)que o 

autoridade coatora (1º impetrado), no prazo de 20 (vinte) dias, REALIZE o 

desconto em folha (de salário) de todos os seus servidores, filiados ou 

não a Sindicato ou Federação, relativo à contribuição sindical, ano de 

2015, nos termos do artigo 598, inciso I, alínea c da CLT e faça o 

REPASSE desta verba à Impetrante, observados os percentuais legais em 

caso de existência de sindicato da categoria no Município, mediante a 

prestação de caução em nome do poder geral de cautela do 

magistrado;b)determino ainda, que o 1º Impetrado, se abstenha de 

repassar quaisquer valores para o 2º Impetrado a título de contribuição 

sindical, em razão da sua ilegitimidade, tudo sob os fundamentos da 

prevalência da entidade sindical Impetrante ser a mais antiga e sendo 

assim, requer-se seja assinalado prazo à mesma para cumprimento da 

ordem judicial e multa diária em caso de descumprimento.Notifique-se a 

autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo de 

10 dias, enviando-lhe a segunda via da inicial com a cópia dos 

documentos, devendo o impetrante, caso não tenha apresentado, 

providenciar a juntada nos termos do artigo 6º da Lei 12.016/2009, sob as 

penas do artigo 8º da mesma Lei.Dê-se ciência à Procuradoria-Geral do 

Estado, enviando-lhe cópia da inicial para que, querendo, ingresse no 

feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.Decorrido o prazo, 

com ou sem manifestação do impetrado, vista dos autos ao Ministério 

Público Estadual para parecer pelo prazo de 10 dias.Após, com ou sem 

parecer, conclusos para sentença.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 34821 Nr: 1428-65.2014.811.0027

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Du Pont do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Claudino Marin

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: James Leonardo Parente de 

Ávila

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do provimento n. 056/2007- CGJ que dispõe sobre o 

cumprimento de atos ordinários pelos gestores das varas cíveis do estado 

de Mato Grosso impulsiono este autos para expedir matéria imprensa, com 

finalidade de intimar o exequente para apresentar cálculo atualizado do 

débito, no prazo de 05 dias. Bem como, remessa dos autos ao contador 

Judicial para atualizar o valor da avalição do imóvel a ser praceado. Com 

as informações cumpra-se expedido o necessário para realizar praça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 12722 Nr: 19-59.2011.811.0027

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Du Pont do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Waltair de Souza, José Tarcisio de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: James Leonardo Parente de 

Ávila, Paulo Rogério de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Amauri de Sousa Brito Filho, 

Ildo Roque Guareschi, Sérgio Henrique Guereschi

 Nos termos do provimento n. 056/2007- CGJ que dispõe sobre o 

cumprimento de atos ordinários pelos gestores das varas cíveis do estado 

de Mato Grosso impulsiono este autos para expedir matéria imprensa, com 

finalidade de intimar o exequente para apresentar cálculo atualizado do 

débito, no prazo de 05 dias. Bem como, remessa dos autos ao contador 

Judicial para atualizar o valor da avalição do imóvel a ser praceado. Com 

as informações cumpra-se expedido o necessário para realizar praça.
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Comarca de Jauru

Vara Única

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JAURU - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 AUTOS Nº 805-72.2013.811.0047

 ESPÉCIE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

RÉU(S): Lino Calixto da Silva

INTIMANDO: Laura da Costa Gonçalves Leite, Cpf: 041.511.721-65, Rg: 

1655277-6 SSP MT Filiação: Antônio Gonçalves Leite e Francisca da Costa 

Leite, data de nascimento: 21/08/1979, brasileiro(a), natural de Jauru-MT, 

convivente, cozinheira, atualmente em local incerto e não sabido.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da pessoa acima mencionada e qualificada, para 

que fique ciente do inteiro teor da r. decisão abaixo transcrita, a qual 

revoga as mediadas protetivas deferidas em 21/07/2013 em desfavor do 

requerido Lino Calixto da Silva, ressaltando que a mesma poderá que 

ofendida poderá requerê-las a qualquer tempo quando subsistir atos de 

violência familiar, tanto de ordem física quanto psicológicas perpetrada 

pelo requerido.

DECISÃO/DESPACHO: Considerando que as medidas protetivas de 

urgência devem perdurar enquanto estiverem presentes os seus 

requisitos de existência e validade; entendo que as mesmas deixaram de 

vigorar ante a ausência de descumprimento ou até mesmo, pedido de 

prorrogação pela requerente, portanto, REVOGO as medidas protetivas 

deferidas em 21/07/2013 em favor de Laura da Costa Gonçalves Leite em 

desfavor do requerido Lino Calixto da Silva. Ressalte-se que a ofendida 

poderá requerê-las a qualquer tempo quando subsistir atos de violência 

familiar, tanto de ordem física quanto psicológicas perpetrada pelo 

requerido. Intimem-se via carta postal com aviso de recebimento. 

Notifique-se o Ministério Público. Comunique-se a Delegacia de Polícia Civil 

de Jauru do inteiro teor da presente decisão. Às providências 

necessárias.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Leonardo Lopes da 

Silva, estagiário, digitei.

Jauru - MT, 4 de março de 2015.

Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

Juiz de Direito

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 1867 Nr: 133-50.2002.811.0047

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALdFA, OAdCJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MZdB, GGdM, OMdM, CAdL, MAdL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Lúcia de Freitas Alvarez, 

Oswaldo Alvarez de Campos Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Almerindo dos Santos Neto, 

Oswaldo Alvarez de Campos Junior

 Autos do processo nº. 133-50.2002.811.0047

Cód. nº. 1867

Vistos.

Trata-se de execução de sentença, nos próprios autos, proposta por Ana 

LÚCIA DE FREITAS ALVAREZ e OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS 

JÚNIOR, visando receber os honorários advocatícios de sucumbência em 

desfavor dos executados CARLOS ALBERTO DE LANAS e GERCI GOMES 

DE MIRANDA.

Os embargos à execução foram julgados improcedentes (fl. 310vº).

Os exequentes à f. 290 sustentam que a dívida perfaz o valor atual de R$ 

23.643,87, situação que pugnam pela adjudicação dos bens semoventes 

penhorados e removidos em favor destes no valor de R$20.560,56 (vinte 

mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos), bem como 

a penhora online nas contas dos executados na quantia de R$ 3.083,31 

(três mil, oitenta e três reais e trinta e um centavos), a fim receber a 

quantia devida pelos executados.

Muito bem.

Considerando o auto de penhora e depósito realizada em 06 de janeiro de 

2014 à f. 267 e, ainda, o interesse da parte exequente na adjudicação do 

bem, conforme petitório de fl. 293:

I – DEFIRO o pedido de adjudicação dos semoventes penhorados, e, 

consequentemente, DETERMINO a lavratura do auto de adjudicação, 

intimando-se, via DJE, os adjudicantes para comparecerem em Cartório, no 

prazo de 15 (quinze) dias para firmar o respectivo auto e, na sequencia, 

DETERMINO a expedição de mandado de entrega dos bens adjudicados, 

nos termos do artigo 685-B, “caput”, do Código de Processo Civil.

II - a) DEFIRO o pedido de penhora “on-line” postulado às fls. 312/312vº, 

no montante de R$ 3.083,31 (três mil oitenta e três reais e trinta e um 

centavos), conforme cálculo de atualização acostado às fls. 302; b) 

havendo bloqueio de valores, os autos deverão ser identificados com tarja 

vermelha, passando a tramitar na triagem “urgentes”, até que decididas 

eventuais impugnações ao bloqueio (CNGC, item 2.19.1.4), cabendo à 

Secretaria a expedição de ofício ao Departamento da Conta Judicial, para 

vinculação do valor depositado a este processo; b) ainda para a hipótese 

de bloqueio de valores, o protocolo emitido pelo SISTEMA BACEN JUD 

valerá como termo de penhora (CNGC, item 2.19.4), devendo ser intimada 

a parte devedora para oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias.

II – Caso bloqueado montante inferior a R$ 100,00 (cem reais), e desde 

que tal montante não supere 10% (dez por cento) do valor objeto da 

penhora, será considerado ínfimo e insuficiente para justificar o 

processamento da penhora, em atenção aos princípios da eficiência 

administrativa e da economicidade. Nesse caso, deverá ser expedida 

ordem de liberação do valor, entendendo-se então como frustrada a 

diligência, e dispensado o cumprimento do comando exposto no item II, “c” 

anterior.

III - Frustrado integral ou parcialmente o bloqueio de valores, seguindo-se a 

ordem de preferências estabelecida no art. 655 do CPC, fica desde logo 

deferida a inserção de constrição nos veículos de via terrestre 

cadastrados em nome da parte devedora, a ser realizada via SISTEMA 

RENAJUD. Exitosa a constrição, expeça-se mandado de penhora a ser 

cumprido no endereço da parte devedora constante naquele sistema, 

ficando aquela última nomeada depositária do bem, até ulterior deliberação.

IV – Cumpridas as diligências e não se obtendo êxito na localização de 

bens penhoráveis, deverá ser intimada a parte exequente para se 

manifestar sobre os rumos da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de arquivamento.

CUMPRA-SE, expedindo o necessário, observando a urgência que o caso 

requer.

Jauru/MT, 04 de março de 2015.

Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 30200 Nr: 2-26.2012.811.0047

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Claudiomar Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Camélia Rosana de Souza

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos e intimo o advogado constituído da parte 

pronunciada CLAUDIOMAR TEIXEIRA para, tendo em vista o acórdão de fl. 

469-481, no prazo de 05 (cinco) dias, caso queiram, declinem as 

testemunhas cujo depoimento pretendem obter em plenário, acostem 

documentos e postulem a realização de diligências [art. 422 do Código de 

Processo Penal].

Jauru, 12 de março de 2015.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 962 de 1055



 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 32113 Nr: 948-61.2013.811.0047

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Antonio dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilmar Alves Ferreira

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos e intimo o advogado constituído da parte 

pronunciada JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, caso queiram, declinem as testemunhas cujo depoimento pretendem 

obter em plenário, acostem documentos e postulem a realização de 

diligências [art. 422 do Código de Processo Penal].

Jauru, 12 de março de 2015.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 32170 Nr: 1017-93.2013.811.0047

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Humberto Cristiano Alves Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rainério Espíndola

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos e intimo o advogado constituído pelo 

denunciado Humberto Cristiano Alves Martins para que no prazo legal 

ofereça as alegações finais.

Jauru, 11 de março de 2015.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 30008 Nr: 1312-04.2011.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos com a finalidade de INTIMAR AS PARTES 

sobre o retorno dos autos da Instância Superior.

 Jauru, 11 de março de 2015.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 30950 Nr: 800-84.2012.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ednéia Ortunho Pardo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ronaldo Nogueira Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos com a finalidade de INTIMAR AS PARTES 

sobre o retorno dos autos da Instância Superior.

 Jauru, 11 de março de 2015.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 31023 Nr: 881-33.2012.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Genizia Tonete Sargente

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: James Rogério Baptista

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos com a finalidade de INTIMAR AS PARTES 

sobre o retorno dos autos da Instância Superior.

 Jauru, 11 de março de 2015.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 10482 Nr: 1460-54.2007.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alvenuta Delfina Viana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juliano Marques Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos com a finalidade de INTIMAR AS PARTES 

sobre o retorno dos autos da Instância Superior.

 Jauru, 11 de março de 2015.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 34789 Nr: 36-93.2015.811.0047

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMDB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE ROBERTO GOMES 

ALBEFARO

 Autos do processo nº. 36-93.2015.811.0047

Cód. nº. 34789

Vistos.

Trata-se de medidas protetivas aplicadas em favor da vítima Elizete 

Moreira Ferreira de Oliveira em face do ofensor Jeremias Muniz de Brito no 

dia 14 de janeiro de 2015.

Procedida as intimações das partes (f. 17), o ofensor pugnou pela 

revogação da decisão que proibiu o ofensor manter contato com a vítima e 

seus familiares, uma vez que a Srª. Celma Ferreira de Oliveira (filha da 

vítima) trabalha na empresa Raçavet, local em que o acusado tem contato 

direto já que todos os dias vai ao local por conta de seu labor (fl. 18/19), já 

que o ofensor trabalha na fazenda do dono do referido estabelecimento 

comercial.

Instado a manifestar (f. 23), o Ministério Público pugnou pelo indeferimento 

do presente pedido de alteração da medida protetiva porque o acusado 

trabalha na fazenda do dono do comércio Raçavet, não havendo, 

portanto, nenhuma ligação entre tais atividades a não ser a figura do 

mesmo proprietário.

É a suma do necessário. Decido.

Em detida análise das declarações da vítima, contata-se que esta não 

pleiteou qualquer vedação ao recorrido em relação às filhas, apenas 

ressalvou que ofensor não gostava que ela visitasse sua prole.
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Assim, diante do conjunto probatório carreado aos autos, este magistrado 

não verificou nenhum elemento ensejador e caracterizador de violência 

direta em relação a Srª. Celma Ferreira de Oliveira.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de f. 18 e, para tanto, REVOGO 

parcialmente a medida aplicada, PERMITINDO tão somente que o ofensor 

frequente o espaço físico da empresa Raça Agropecuária.

Por oportuno, INTIME-SE pessoalmente a vítima e a Srª. Celma Ferreira de 

Oliveira, sobre o teor da presente decisão.

DEVERÁ, ainda, o Sr. Meirinho ler ao autuado, atentamente, o teor desta 

decisão, ressaltando que o pedido foi parcialmente deferido, 

ADVERTIDO-O claramente de que o descumprimento poderá redundar na 

aplicação de outras medidas que garanta a efetividade da proteção da 

vítima, inclusive, eventual decretação de prisão preventiva.

CUMPRA-SE, servindo esta como Mandado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 33627 Nr: 884-17.2014.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vanuza Pereira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Conrado Agostini Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Diante do exposto, presentes os requisitos legais, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, para condenar o INSS a pagar à autora, em prestação 

única, as 04 (quatro) parcelas devidas e vencidas do salário-maternidade, 

cada uma no valor mensal de 01 (um) salário mínimo vigente na data do 

indeferimento administrativo (22/08/2013 – fl. 12), corrigidos 

monetariamente segundo os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, na forma que dispõe o art. 5º 

da Lei 11.960/2009, a partir da data. Condeno o Réu, ainda, a pagar 

honorários advocatícios que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor 

total da condenação. Não há que se falar em prestações vincendas e 

aplicação da Súmula nº 111, uma vez que se trata de valor fixo. A 

autarquia é isenta de custas, conforme dispõe o art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93 e art. 10, I, da Lei Estadual 14.939/03. Saem os presentes 

intimados para efeitos recursais. Intime-se o INSS mediante remessa dos 

autos. Registre-se. Cumpra-se.Nada mais havendo a consignar, por mim, 

Tainana de Souza Pagung, Estagiária Gabinete, foi lavrado o presente 

termo, que vai assinado pelos presentes.(...)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 32320 Nr: 1186-80.2013.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Olíria Dias Santiago

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DELIBERAÇÕES

Uma vez que a prova pericial de fls. 62/68 mostrou-se inconclusiva acerca 

da incapacidade laboral da autora, com espeque no artigo 437 do Código 

de Processo Civil, determino de ofício a realização de nova perícia. Para 

tanto, CONVERTO o julgamento em diligência e nomeio como perito o ilustre 

médico, Dr. Fábio Manoel dos Passos, CRM-MT 6.816, com endereço à 

Rua Durval Santa Luzia Lebre, número 68, Parque Maria Conceição, CEP 

78.240-000, na cidade de Porto Esperidião/MT, telefone (065) 3225-1304, 

o qual deverá ser intimado acerca da nomeação levada à efeito. Intime-se 

o digno perito, bem como as partes e seus advogados, para que 

compareçam no prédio do Fórum local a fim de que seja a requerente 

submetido perícia, cujo ato designo para o dia 18 de maio, às 10h30min. 

Arbitro os honorários periciais devidos ao Dr. Fábio Manoel dos Passos, 

no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), forte nos art. 1.º e art. 3.º, §1.º, 

ambos da Resolução n.º 541/2.007 do Conselho da Justiça Federal, a 

serem arcados pela Justiça Federal. Faço consignar que o (a) requerente 

deverá comparecer na perícia agendada acima, independentemente, de 

intimação. A autora sai devidamente intimada acerca da data designada 

para a realização do exame pericial, bem como que seu não 

comparecimento implicará a perda da prova postulada. Saem os presentes 

intimados. Intime-se a autarquia requerida, por carta postal, com aviso de 

recebimento. Às providências necessárias.

Nada mais havendo a consignar, por mim, Tainana de Souza Pagung, 

Estagiária Gabinete, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

presentes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 33283 Nr: 594-02.2014.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joaquim Raimundo Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Katya Regina Novak de Moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para o fim 

de: 01. DETERMINAR que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS) implante o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, na 

qualidade segurada especial - trabalhadora rural – em prol de JOAQUIM 

RAIMUNDO NETO; 02. CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) ao pagamento mensal de 01 (um) salário mínimo, a partir da 

data citação da autarquia (26/05/2014 – fl. 62vº), corrigidos 

monetariamente segundo os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, na forma que dispõe o art. 5º 

da Lei 11.960/2009; 03. ENCERRAR a atividade cognitiva, com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Pelo princípio da 

sucumbência, condeno a autarquia requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios ao patrono da parte adversa, fixados em 10% sobre o valor 

da condenação — as prestações vencidas —, excluídas as parcelas 

vincendas, consoante preconiza o Verbete n.º 111 do STJ, forte nos art. 

20, § 3.º e art. 21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

Deixo registrado, outrossim, que a autarquia requerida ficará isenta do 

pagamento das custas judiciais, em razão do comando normativo 

consignado no art. 1.º, §1.º da Lei n.º 9.289/1.996 c/c o art. 8.º, § 1.º da 

Lei n.º 8.620/1.993 c/c o art. 3.º, inciso I da Lei Estadual n.º 7.603/2.001. 

Em não havendo recurso voluntário por parte da autarquia ré e levando-se 

em consideração a natureza ilíquida da sentença condenatória ora 

proferida, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 1, em reexame 

necessário, em observância ao verbete da Súmula 490 do STJ e do art. 

475, I, do CPC. Saem os presentes intimados para efeitos recursais. 

Intime-se o INSS por meio da remessa dos autos. Registre-se. 

Cumpra-se.Nada mais havendo a consignar, por mim, Tainana de Souza 

Pagung, Estagiária Gabinete, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado pelos presentes.(...)

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 30512 Nr: 332-23.2012.811.0047

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Daniel Viecili Velasco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Douglas Pereira Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Roberto Gomes Albéfaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE ROBERTO GOMES 

ALBEFARO

 Autos do processo nº. 332-23.2012.811.0047

Cód. nº. 30512

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos 

embargos em apenso.

Após, à conclusão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 30789 Nr: 627-60.2012.811.0047

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria das Dores Gomes da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arles Dias Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos do processo nº. 627-60.2012.811.0047

Cód. nº. 30789
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Vistos.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJE, para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender pertinente.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 13949 Nr: 960-80.2010.811.0047

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: A C de Oliveira Informática

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E M Ferreira Informática - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleide Marlena de Ávila 

Espíndola

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Felipe Ricardo Lucas Rosa

 Autos do processo nº. 960-80.2010.811.0047

Cód. nº. 13949

Vistos.

Converto o julgamento em diligência para o fim de DETERMINAR a 

expedição de ofício a Conta Única dos Depósitos Judiciais, requisitando, 

no prazo de 10 (dez) dias, informações acerca da vinculação ao presente 

feito do numerário depositado originalmente nos autos do Processo n. 

912-58.2009.811.0047 – Cód. 12617 (Juizados Especiais) a que faz 

menção o expediente de fl. 62 dos autos, ter sido, de fato, levada a efeito.

 A escrivania deverá instruir o expediente com cópia dos documentos 

anexados nas fls. 41/46, 61 v° e 62/63 dos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 32374 Nr: 1242-16.2013.811.0047

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LHdAS, OdBdO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Felipe Ricardo Lucas Rosa

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE a representação oferecida contra 

Oséias Barros de Oliveira, anteriormente qualificado, pela prática de ato 

infracional análogo ao crime capitulado no art. 157, § 2º, inciso II, do 

Código Penal, e, por corolário, aplicar-lhe a medida socioeducativa de 

prestação de serviços à comunidade, durante o período de 06 (seis) 

meses, nos termos dos art. 117, caput, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente.Intimem-se pessoalmente o Ministério Público, o advogado 

dativo e Oséias Barros de Oliveira, expedindo-se precatória a Comarca de 

São José dos Quatro Marcos/MT.Por fim, considerando a omissão Estatal 

em empreender esforço no sentido de implementar a Defensoria Pública na 

Comarca [art. 134 da CRFB/88], arbitro em favor dos causídicos Dr. Felipe 

Ricardo Lucas Rosa, inscrito na OAB/MT sob o nº. 15.896, e Dr. Rainério 

Espíndola, inscrito na OAB/MT sob o nº. 3.521-A, nomeados para 

patrocinar a defesa dos adolescentes, honorários advocatícios no valor 

equivalente a 09 URH, a ser arcado pelo Estado de Mato Grosso, na forma 

do art. 22, §, 1.º da Lei n.º 8.906/1994. Expeçam-se certidões.Publique-se. 

Registre-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 12274 Nr: 568-77.2009.811.0047

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Erciano Mendes de Jesus, Jucelino Joventino 

da Silva, Ronaldo Alves de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Felipe Ricardo Lucas Rosa

 Autos do processo nº. 568-77.2009.811.0047

Cód. nº. 12274

Vistos.

HOMOLOGO a desistência da inquirição da testemunha Aparecido 

Francelino Lopes.

No mais, DEFIRO o pedido formulado pelo Parquet e, para tanto, 

EXPEÇA-SE carta precatória para que se proceda à intimação da 

testemunha Adriana Aparecida Fernandes da Cruz no endereço 

apresentado na f. 1.115.

CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 12745 Nr: 1045-03.2009.811.0047

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual - PGE/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M Marcal Moveis e Eletrodomesticos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Arles Dias Silva

 Autos do processo nº. 1045-03.2009.811.0047

Código nº. 12745

Vistos.

Tendo em vista a certidão à fl. 61, INTIME-SE a exequente para manifestar 

o que entender de direito no prazo de 48h, sob pena de extinção.

Após, CERTIQUE-SE a Srª. Gestora quanto à tempestividade da 

manifestação.

CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 924 Nr: 1-72.1997.811.0047

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual - PGE/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Célio Gonçalves Ramos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sueli Solange Capitula

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos do processo nº. 1-72.1997.811.0047

Código nº. 924

Vistos.

Primeiramente, INDEFIRO o pedido vertido à fl. 172 dos autos pela 

exequente, pois, conforme decisão de fl. 170, não foram localizados bens 

passíveis de penhora.

No mais, DETERMINO cumprimento integral da decisão de fl. 170.

 CUMPRA-SE.

Comarca de Juscimeira

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 25300 Nr: 1018-41.2014.811.0048

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNO VIEIRA PANIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARIONALDO MADEIRA COSTA

 Vistos.(...) Deste modo, considerando todos os argumentos elencados 

acima, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 

formulado pelo denunciado BRUNO PANIAGO VIEIRA e MANTENHO a sua 

prisão preventiva com fulcro nos artigos 311, 312 e 313, inciso I, do CPP, 

uma vez que os motivos que ensejaram a sua decretação ainda se fazem 

presentes nos autos.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 10253 Nr: 1309-17.2009.811.0048

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERMÍNIO CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B.V. FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DR. JOSE HUMBERTO 

DAMASCENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO DE LARA 

MOSQUEIRO, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA, JOSE BRUNO 

MAGALHÃES

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 
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de Serviço n.º 02/2013, intimar o patrono do requerente para 

manifestar-se nos autos quanto a devolução de correspondência de fls. 

108, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 23287 Nr: 1345-20.2013.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA PEREIRA DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO, RENATO DIAS COUTINHO NETO, VALDIR SCHERER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 02/2013J, abro vista dos autos à parte autora para 

impugnar a contestação, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 20974 Nr: 8-30.2012.811.0048

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DE LURDE MARINHO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THAIS SUELEN GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 02/2013, intimar o patrono das partes quanto ao retorno 

dos autos à 1ª instância e requererem o que entender de direito no prazo 

legal..

Comarca de Marcelândia

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sílvio Mendonça Ribeiro Filho

 Cod. Proc.: 48181 Nr: 6-42.2010.811.0109

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIVINO MARTINS BORGES, DINALVA LOURENÇO 

MARTINS BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIMONE CARVALHO FERREIRA, HERBERT 

AGUIAR MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO PIRES DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Valter Vicente Leon

 Vistos etc.

Inicialmente o presente feito tramitou junto à Comarca de Peixoto de 

Azevedo e por força da decisão proferida às fls. 19/20, estes autos 

vieram remetidos a este Juízo, por declínio de competência.

De se ver que a certidão de fls. 22, atesta o transito em julgado da 

sentença sem que qualquer recurso fosse manejado pelas partes.

 Por esta razão, determino o arquivamento destes autos, mediante as 

baixas e anotações de estilo.

Cumpra-se, expedindo-se e providenciando-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sílvio Mendonça Ribeiro Filho

 Cod. Proc.: 61447 Nr: 146-71.2013.811.0109

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERMES RICCI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA, 

RAFAEL WASNIESKI, RICARDO ROBERTO DALMAGRO, SULAMITA 

MARIANA TELLI BLOSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Cuida-se de ação previdenciária c/c pedido de antecipação de tutela 

movida por Hermes Ricci contra o Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, objetivando a concessão do beneficio previdenciário.

 Aduz o autor que em 18/12/2012, ingressou com pedido de concessão de 

Beneficio de Auxilio Doença junto a Agencia de Atendimento da 

Previdência de Colider, que fora autuado sob o nº 600.042.012-2, espécie 

31, em virtude da incapacidade de exercício de atividades laborativas, 

gerada por suas doenças deficiências Lumbago com ciática (M54.4), 

outras artroses (M19), outros transtornos de discos intervertebrais (M51). 

Porém teve seu pleito indeferido pela Autarquia Ré sob o argumento de 

perícia médica contrária.

 Salienta que não possui condições físicas e nem psicológicas para 

continuar laborando. Ao fim, pugna pelo deferimento de implantação 

imediata do benefício, em sede de antecipação dos efeitos da tutela.

 Com a inicial vieram os documentos de p. 22/54.

 O despacho inicial postergou, para após a realização da pericia medica e 

a apresentação de contestação, a apreciação do pedido de antecipação 

de tutela.

 O laudo pericial foi juntado à p. 77/78.

 Devidamente citada, a Autarquia Federal apresentou contestação à p. 80.

 Em reposta a requerente, à p. 87/89, impugnou a contestação, nos termos 

aviados na exordial.

 As partes tiveram oportunidade de manifestar sobre o Laudo Pericial na 

contestação e na impugnação.

 É o relatório, no essencial.

 DECIDO.

 Almeja a requerente HERMES RICCI a concessão de tutela antecipada de 

seu pedido, para ser agraciado com o recebimento de auxílio-doença a 

que julga fazer direito logo no início da demanda.

 Embora este Magistrado, via de regra, denegue a antecipação dos efeitos 

da tutela em ações que pleiteiam benefícios previdenciários, tenho para 

mim que, pela documentação até então trazida aos autos, o caso em 

apreço é daqueles em que se vislumbra a prova inequívoca e a 

verossimilhança das alegações iniciais.

 Assim, tenho que o pedido de antecipação da tutela merece amparo, pois 

os requisitos legais ínsitos no artigo 273 do Código de Processo Civil foram 

demonstrados de forma satisfatória e suficiente para a concessão do 

pedido formulado.

 Com efeito, a prova inequívoca exigida pelo caput do artigo 273, do 

Código de Processo Civil, entendida como a prova do “fato título do pedido 

(causa de pedir)” restou satisfatoriamente demonstrada nos autos, 

principalmente por meio dos documentos juntados à p. 22/54 e da perícia 

médica de p. 77/78.

 Assim, a probabilidade da alegação da autora é perfeitamente compatível 

com os direitos pleiteados, satisfazendo, repito, o mencionado dispositivo 

legal. Neste sentido é a lição dos ilustres mestres Nelson Nery Júnior e 

Rosa Maria Andrade Nery, verbis:

“12. Prova inequívoca. Essa prova inequívoca é ‘do fato título do pedido 

(causa de pedir)’. Tendo em vista que a medida foi criada em benefício 

apenas do autor, com a finalidade de agilizar a entrega da prestação 

jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantira a 

obediência ao princípio constitucional da igualdade de tratamento das 

partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como condição 

para que o juiz conceda a antecipação, o juízo de probabilidade da 

afirmação feita pelo autor deve ser exigido em grau compatível com os 

direitos colocados em jogo.” (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade 

Nery – Código de Processo Civil Comentado, 6.ª ed., Ed. RT, pág. 614).

 Por outro lado, o autor enfermo, necessita do benefício pleiteado, pois 

disso depende sua própria existência, bem como a de sua família, tendo 

em vista que até ficar acometido pela doença, exercia serviço braçal e, 

hoje se encontra impossibilitada em razão da doença. Deste modo, o 

perigo da demora, entendido como o mesmo requisito para a concessão 

de qualquer medida cautelar, está demonstrado nos autos, pois visa o 

autor, com o pedido formulado, o suprimento de suas necessidades 

básicas: moradia, saúde e alimentação. Para maior clareza, recorro, mais 

uma vez, à precisa lição dos jurisconsultos acima mencionados. Eis o teor 

de suas palavras:

“31. Requisitos para a concessão da tutela: periculum in mora. Duas 

situações, distintas e não cumulativas entre si, ensejam a antecipação dos 

efeitos da tutela de mérito. A primeira hipótese autorizadora dessa 

antecipação é o periculum in mora, segundo expressa disposição do CPC 

273 I. Essa urgência, como já afirmado acima, não tem o condão de 
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transmudar sua natureza satisfativa-executiva em medida cautelar. Esse 

perigo, como requisito para a concessão da tutela antecipada, é o mesmo 

perigo exigido para a concessão de qualquer medida cautelar.” (Ob. cit. 

pág. 618).

Neste sentido, colaciono alguns julgados recentes do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região:

“Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200401000473792

Processo: 200401000473792 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

Data da decisão: 2/3/2005 Documento: TRF100208156

 Fonte DJ DATA: 1/4/2005 PAGINA: 54

 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA 

CHAVES

 Decisão. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento.

Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO: 

NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. "A 

Constituição não exige que a decisão seja extensamente fundamentada. O 

que se exige é que o juiz ou o tribunal dê as razões do seu 

convencimento" (STF, AgReg no AI n. 162.089-8/DF). Preliminar rejeitada. 

2. A antecipação de tutela somente poderá ser concedida quando, 

existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da 

alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC). 3. Configurados os 

pressupostos legais que autorizam a antecipação de tutela, não merece 

censura a r. decisão que deferiu o pedido. 4. Agravo de instrumento a que 

se nega provimento.

 Data Publicação 01/04/2005

 Precedentes CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG:FED LEI:005869 

ANO:1973 ART:00273 INC:00001 INC:00002 CF-88 CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL LEG:FED CFD:000000 ANO:1988 ART:00093 INC:00009

 Referência Legislativa CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG_FED 

LEI_5869 ANO_1973 ART_273 INC_1 INC_2 CF-88 CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL LEG_FED CFD_ ANO_1988 ART_93 INC_9”.

“Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200401000002335

Processo: 200401000002335 UF: BA Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

Data da decisão: 24/8/2004 Documento: TRF100201958

 Fonte DJ DATA: 4/10/2004 PAGINA: 23

 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA 

CHAVES

 Decisão. A Turma, por unanimidade, não conheceu as preliminares e 

negou provimento ao agravo de instrumento.

Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE DO PROCESSO POR 

IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO E NA PETIÇÃO INICIAL N

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sílvio Mendonça Ribeiro Filho

 Cod. Proc.: 64611 Nr: 1423-88.2014.811.0109

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÉSAR VALGAS RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELLEN LAURA LEITE MUNGO, 

ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL WINTER, Eduardo 

Antunes Segato

 Diante do exposto, ante à ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação e de desenvolvimento válido do processo, e por ser 

matéria de ordem pública, podendo ser reconhecida a qualquer momento 

processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso IV do CPC.Revogo a liminar 

deferida às fls. 30/31, devendo o Banco credor restituir o automóvel objeto 

da apreensão, num prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de 

multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais). Deixo de condenar o banco em 

multa na quantia equivalente a 50% do valor originalmente financiado, 

tendo em vista ser esta uma sentença extintiva e pelo fato de não haver 

prova de que o bem já fora alienado (§6º do art. 3º do Dec. 

911/69).Condeno o autor nas custas processuais e honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais).Quanto à 

reconvenção, antes de apreciar o pedido de justiça gratuita, determino que 

se oficie aos Cartórios de Registro de imóveis de Marcelândia e Sinop, 

para que informem da existência de bens em nome do devedor.Determino 

ainda que se intime o devedor para que apresente planilha contábil 

demonstrativa de débito com os valores que entende incontroversos, uma 

vez que deverão ser depositados em juízo, caso seja recebida a ação, 

nos termos do artigo 285-B do CPC.Proceda-se com a correção da capa 

dos autos a f im de constar o correto nome do 

autor.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.Marcelândia, 11 de março de 

2015.Sílvio Mendonça Ribeiro FilhoJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sílvio Mendonça Ribeiro Filho

 Cod. Proc.: 48950 Nr: 775-50.2010.811.0109

 AÇÃO: Demarcação / Divisão->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO LUIZ BOCHIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, ANA PAULA 

DE ANDRADE FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Célio Reis de Oliveira, MOACIR 

ALMEIDA FREITAS JUNIOR, MOACIR ALMEIDA FRETIAS, RAQUEL 

CALMON FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eduardo Antunes Segato, 

ISRAEL TONET

 Vistos etc.DISPOSITIVO Posto isso, DECLARO o presente feito EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante a regra descrita no inciso V, do 

art. 267, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, CONDENO a parte 

autora no pagamento das despesas e nas custas processuais, bem como 

em honorários advocatícios que arbitro em R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Após o trânsito em julgado e pagas as custas, eventualmente existentes, 

a r q u i v e - s e  c o m  a s  b a i x a s 

pertinentes.PUBLIQUE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE, expedindo o 

necessário.Marcelândia/MT, 11 de março de 2015.Silvio Mendonça Ribeiro 

FilhoJuiz de Direito

Comarca de Matupá

Vara Única

Pauta de Julgamento

EDITAL DE PAUTA DE JULGAMENTOS DO TRIBUNAL DO JÚRI

 (CPP, ART. 429 )

  

A Doutora Cláudia Anffe Nunes da Cunha, Juiz(a) de Direito e Presidente 

do Tribunal do Júri da Comarca de Matupá - MT, na forma da lei, etc.

  

FAZ SABER a todos quanto interessar possa, principalmente o D. 

Representante do Ministério Público desta Comarca, aos Réus abaixo 

relacionados e a seus defensores, que foi designado dia e hora para a 1ª 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTOS PERANTE O TRIBUNAL 

DO JÚRI NO ANO DE 2015, de conformidade com o artigo 429 do Código 

de Processo Penal, sendo elaborada a lista e escala dos processos que 

irão à julgamento na mencionada sessão e que obedecerá a seguinte 

ordem:

  

DATA DADOS DO PROCESSO

  

13/04/2015, às 08:00 horas

 AUTOS Nº. 801-81.2006.811.0111 - CÓDIGO 317

 RÉU: ADEMIR CORREIA

 ADVOGADO: Denovan Isidoro de Lima 

 

14/04/2015, às 08:00 horas

 AUTOS Nº. 1340-03.2013.811.0111 - CÓDIGO 53225

 RÉU: MANOEL EDILSON DIAS DE SOUZA
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 ADVOGADO: Irineu Paiano Filho 

 

15/04/2015, às 08:00 horas

 AUTOS Nº. 1372-08.2013.811.0111 - CÓDIGO 53261

 RÉUS: ALEXSANDRO MOREIRA DOS SANTOS e

 CLEBER PEREIRA OLIVEIRA

 ADVOGADOS: Marcus Augusto Giraldi Macedo e

 Nilson Allan Rodrigues Portela

  

Eu, Iaçana Kelly dos Reis Enz, que o digitei.

  

Matupá - MT, 12 de março de 2015.

  

Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Juíza de Direito

 Sede do Juízo Deprecante e Informações:

 Av. Hermínio Ometto N° 321, Bairro: Zr-001,

 Cidade: Matupá-MT

 Cep: 78525000

 Fone: (66) 3595-1752.

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55459 Nr: 1497-39.2014.811.0111

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON LUIZ KOCH, MARA REGINA KOCH MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE NILO ALOISIO KOCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA DE FREITAS ROSA, 

MELISSA SARZI SARTORI AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

ANDERSON LUIZ KOCH inventariante, já qualificado nos autos, ao 

apresentar as Primeiras Declarações pugna pela expedição de ALVARÁ 

para reembolso de despesas médicas, hospitalares e de funeral.

 Aleg"de cujus" deixou saldo em conta corrente junto ao Banco do Brasil e 

SICRED, no total aproximado de R$ 91.549,42 (noventa e um mil, 

quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos).

De outro lado, afirma e comprova nos autos que as despesas médicas e 

hospitalares que precederam o falecimento do "de cujus", assim como as 

despesas com funeral, chegaram ao montante aproximado de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), gastos estes que até o momento foram 

financiados pelos herdeiros na expectativa do reembolso.

Ao final, requer a expedição do competente Alvará Judicial para 

autorizá-lo a levantar a importância correspondente aos citados saldos 

junto às instituições bancárias, acrescida de juros e correção monetária.

 É O BREVE RELATÓRIO.

 DECIDO.

Em que pese as peculiaridades do caso, observo que, ao menos a 

princípio, os herdeiros também são credores do espólio caso tenham 

quitado dívidas relacionadas ao atendimento médico e hospitalar que 

precederam o óbito, assim como despesas com funeral.

Ocorre que os alvarás de levantamento em inventário, mesmo nos casos 

de herdeiros maiores e capazes, são autorizados apenas para os casos 

de despesas com a manutenção dos bens do espólio, havendo óbice a 

concessão, antes da partilha, para ressarcimento que não seja com 

gastos com o funeral.

 Assim, tendo em vista tratar-se de partilha amigável e inexistindo, 

conforme se observa das primeiras declarações, dívidas vencidas, 

intime-se o inventariante para, no prazo de 10 dias, justificar a 

necessidade do aludido alvará.

Após, conclusos para deliberação.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário com as cautelas e anotações de 

estilo.

Matupá, 11 de março de 2015.

Cláudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 23540 Nr: 976-75.2006.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEOMIR JOÃO PRIMON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco ABN AMRO Real S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandry Chekerdemian, 

Marco André Honda Flores

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

ALEXSANDRO MANHAGUANHA (OAB/MT - 6857, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 52273 Nr: 422-96.2013.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

ALEXSANDRO MANHAGUANHA (OAB/MT - 6857, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 31629 Nr: 649-28.2009.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE LOURDES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

ALEXSANDRO MANHAGUANHA (OAB/MT - 6857, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 53474 Nr: 1574-82.2013.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DARA MIKAELI BARBARA DA SILVA, MARIA 

BELARMINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

ALEXSANDRO MANHAGUANHA (OAB/MT - 6857, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 56072 Nr: 231-80.2015.811.0111

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 
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Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RL, DDAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSY MAIARA PESOVENTO 

TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, pela presença dos pressupostos legais e por tudo 

mais que dos autos consta, acolho o pedido inicial para DECLARAR 

DISSOLVIDO O VÍNCULO CONJUGAL de DÉSIA DO AMARAL LOPES e 

RENALDIR LEITE, devidamente qualificados nos autos em epígrafe, 

julgando procedente o pedido e, por conseguinte, decreto-lhes o 

DIVÓRCIO na forma convencionada na inicial, fazendo-o com fundamento 

no artigo 37 da Lei 6.515/77 c/c artigo 226 § 6º da Constituição federal e 

por consequência julgo extinto o feito com resolução de mérito, conforme 

disciplina o art. 269, I, do Código de Processo Civil. Outrossim, 

resguardados os interesses dos infantes, inexistindo óbice legal, 

homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

o acordo firmado entre os interessados nos autos, nos termos do artigo 

158 e art. 269, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.A requerente 

passará a usar o nome de solteira.Isento as partes do pagamento de 

custas e emolumentos judiciais, por serem beneficiários da justiça gratuita, 

nos termos da Lei 1.060/50.Transitada em julgado, expeça-se o mandado 

de averbação, junto ao Cartório de Registro Civil competente, fazendo 

constar que a requerente voltará a usar o nome de solteira.Depois de 

feitas as devidas anotações e comunicações, arquivem-se.Publique-se. 

Registre-se.Intime-se.Cumpra-se, expedindo-se o necessário com as 

cautelas de estilo.Matupá (MT), 11 de março de 2015.Cláudia Anffe Nunes 

da CunhaJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 52858 Nr: 994-52.2013.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELO FERNANDES DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

ALEXSANDRO MANHAGUANHA (OAB/MT - 6857, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34768 Nr: 2080-63.2010.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOISES CARDOZO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

ALEXSANDRO MANHAGUANHA (OAB/MT - 6857, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 50579 Nr: 451-83.2012.811.0111

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Rufino da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA EMILIA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ AMANCIO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

ANDRÉ AMANCIO DE CARVALHO (OAB/MT - 6019-A, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 33384 Nr: 694-95.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J E DA SILVA, JOSÉ EDMAR DA SILVA, VILMA 

ISAIAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiani Rebelatto Rossetti

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI (OAB/MT - 10431, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 54200 Nr: 493-64.2014.811.0111

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ÊXITO IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VFDS, JDRS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TIAGO DE MELO PEREIRA, VANIA 

SANTOS DE SOUZA DORNELLES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiani Rebelatto Rossetti

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI (OAB/MT - 10431, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55822 Nr: 75-92.2015.811.0111

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA SIMOMUCAI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE HATSUE SHIMOMUKAI, NOBURU 

SHIMOMUKAY

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO AUGUSTO SARTORI, 

VANDERLEI CARLOS SARTORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Se preenchidos os requisitos do art. 202 do CPC, cumpra-se conforme 

descrito no campo finalidade, servindo-se cópia da presente como 

mandado.

Caso contrário, oficie-se solicitando a complementação.

 Após o cabal cumprimento do ato deprecado, devolva-se ao juízo 

deprecante com as nossas homenagens.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

Matupá – MT, 11 de março de 2015.

Cláudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 54874 Nr: 1033-15.2014.811.0111

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVERSON FONSECA DE ALMEIDA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Irineu Paiano Filho

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

IRINEU PAIANO FILHO (OAB/MT - 6097-A, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 

ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 56178 Nr: 276-84.2015.811.0111

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RGM, CMS, AJMS, VEM, AMS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFDSF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE EVELLIN MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Se preenchidos os requisitos do art. 202 do CPC, cumpra-se conforme 

descrito no campo finalidade, servindo-se cópia da presente como 

mandado.

Caso contrário, oficie-se solicitando a complementação.

 Após o cabal cumprimento do ato deprecado, devolva-se ao juízo 

deprecante com as nossas homenagens.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

Matupá – MT, 11 de maçor de 2015.

Cláudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34957 Nr: 2270-26.2010.811.0111

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Luiz Martins Fidelis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Cláudio Policarpo

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

JOSÉ CLÁUDIO POLICARPO (OAB/MT - 8796-B, POR TODO O CONTEÚDO 

DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO 

PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA 

INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E 

APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 27407 Nr: 1920-77.2006.811.0111

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adelino Valdir de Oliveira Macedo, Neuza Maria Giraldi 

Macedo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. C. Stafuzza - Matupá.com

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adelino Valdir de Oliveira 

Macedo, MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO (OAB/MT - 3499-B, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34747 Nr: 2059-87.2010.811.0111

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRENE BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adelino Valdir de Oliveira 

Macedo, MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO (OAB/MT - 3499-B, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 52174 Nr: 321-59.2013.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO COELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALTERNATIVA FACTOR MERCANTIL 

FACTORING LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCUS AUGUSTO GIRALDI 

MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO (OAB/MT - 3499-B, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 51590 Nr: 1486-78.2012.811.0111

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Fernando Zafonato

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUANAMBI RÁDIO DIFUSÃO LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCUS AUGUSTO GIRALDI 

MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO (OAB/MT - 3499-B, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 22700 Nr: 1033-93.2006.811.0111

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agrícola Bom Solo Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JJRK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Gaviolli Fachini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Irineu Paiano Filho

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MATEUS MENEGON (OAB/MT - 11229-B, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 

ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 26723 Nr: 1315-34.2006.811.0111

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agrícola Bom Solo Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaimésio José Rodrigues Kappes, ROMEU 

VENDELINO KAPPES, Cemilda Maria Rodrigues Kappes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Gaviolli Fachini, 

Mateus Menegon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Irineu Paiano Filho

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MATEUS MENEGON (OAB/MT - 11229-B, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 
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ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 27954 Nr: 209-03.2007.811.0111

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agrícola Bom Solo Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaimésio José Rodrigues Kappes, ROMEU 

VENDELINO KAPPES, Cemilda Maria Rodrigues Kappes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Gaviolli Fachini, 

Mateus Menegon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MATEUS MENEGON (OAB/MT - 11229-B, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 

ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 28912 Nr: 1160-94.2007.811.0111

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agrícola Bom Solo Ltda, Jaimésio José 

Rodrigues Kappes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogério Lavezzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabiano Gaviolli Fachini, 

Irineu Paiano Filho, Mateus Menegon

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

MATEUS MENEGON (OAB/MT - 11229-B, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 

ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 27192 Nr: 116-74.2006.811.0111

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agrícola Bom Solo Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaimésio José Rodrigues Kappes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Gaviolli Fachini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Irineu Paiano Filho

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MATEUS MENEGON (OAB/MT - 11229-B, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 

ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 52562 Nr: 709-59.2013.811.0111

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSS, KDSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGOR NEVES CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos.

 Cuida-se de Investigação de Paternidade Cumulada com Alimentos, 

proposta por Estevan dos Santos Siqueira, Menor, devidamente 

representado por sua genitora Kamila dos Santos Siqueira, em face de 

Daniel Adriano Pereira.

 Na audiência de conciliação foi celebrada a composição entre as partes, 

nos termos acima consignados.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Estadual opinou pela 

homologação do acordo.

Isto posto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro do artigo 158 do Código de 

Processo Civil. Julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Operada a coisa julgada formal, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações pertinentes.

Expeça-se certidão em favor do causídico nomeado.

A presente sentença foi publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados. Registre-se. Cumpra-se”.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 35998 Nr: 837-50.2011.811.0111

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANATALIA RODRIGUES DA SILVA, ELKE PERIS 

RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAIMUNDO DAMIÃO MARQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MELISSA SARZI SARTORI AZEVEDO (OAB/MT - 7914, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55308 Nr: 1391-77.2014.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RCB, ACBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. Defiro o requerimento formulado. Suspendo o curso processual 

pelo prazo de 30 (trinta) dias. Transcorrido o prazo, certifique-se. Após, 

conclusos para deliberação. Cumpra-se, expedindo-se o necessário e 

com as cautelas de estilo”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55212 Nr: 1319-90.2014.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CDG, HVGDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. Cuida-se de Ação de Regularização de Guarda C/C ação de 

alimentos, proposta por Hérick Vinicius Gomes do Amaral, menor, 

devidamente representado por sua genitora Clair Daniel Gomes, em face 

de Alexsandro Flores do Amaral.

 Na audiência de conciliação foi celebrada a composição entre as partes, 

nos termos acima consignados.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Estadual opinou pela 

homologação do acordo.

Isto posto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro do artigo 158 do Código de 

Processo Civil. Julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Operada a coisa julgada formal, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações pertinentes.

Expeça-se certidão em favor da causídica nomeada.

A presente sentença foi publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados. Registre-se. Cumpra-se”.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55037 Nr: 1182-11.2014.811.0111

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GADS, FN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AADSF, RR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos.

 Cuida-se de Ação de Alimentos c.c Pedido de Alimentos Provisórios 

proposta por Gabriel Antônio dos Santos, Menor, devidamente 

representado por sua avó materna Fátima Nocrete em face de Aurindo 

Antonio dos Santos e Regina Ribeiro, todos devidamente qualificados nos 

autos.

 Na audiência de conciliação foi celebrada a composição entre as partes, 

nos termos acima consignados.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Estadual opinou pela 

homologação do acordo e pela continuidade do feito em relação ao 

requerido Aurindo Antonio.

Isto posto, em consonância com o parecer ministerial, HOMOLOGO o 

acordo celebrado entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, com fulcro do artigo 158 do Código de Processo Civil. Julgo extinto 

o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil, com relação a requerida Regina Ribeiro.

De outro modo, em face da ausência de intimação do requerido, determino 

o prosseguimento do feito a fim de que se proceda à nova citação no 

endereço informado nos autos, para que compareça na audiência dia 10 

de Junho de 2015 às 14h30min. Saem os presentes intimados.

A presente sentença foi publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados. Registre-se. Cite-se. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55213 Nr: 1320-75.2014.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LADS, FAAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FSJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. Tendo em vista o teor da Certidão de f. 23, proceda-se à nova 

intimação da parte requerida, no endereço formulado em audiência Linha 

38, Fazenda Rodeio, Gleba Iriri, (66) 97134121. Sem prejuízo, redesigno a 

audiência para o dia 10 de Junho de 2015 às 14horas. Saem os presentes 

intimados. Cumpra-se”

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 51212 Nr: 1105-70.2012.811.0111

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BSES, JDS, JDS, MIDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MELISSA SARZI SARTORI AZEVEDO (OAB/MT - 7914, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 30275 Nr: 729-26.2008.811.0111

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mariza Bertocco Juliani, ANA RITA JULIANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sidnei Valdemar Juliani

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

MELISSA SARZI SARTORI AZEVEDO (OAB/MT - 7914, POR TODO O 

CONTEÚDO DO DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA 

QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS 

ACIMA INDICADO A ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55168 Nr: 1290-40.2014.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDSN, TRCDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA DE FREITAS ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos.

Trata-se de Ação de Regularização de Guarda, C/C com Regulamentação 

de visitas C/C com Alimentos, proposta por Igor dos Santos Nunes, 

devidamente representado por sua genitora Taimara Ramos Costa dos 

Santos, em face do requerido Luis Carlos Nunes.

A parte autora Taimara Ramos Costa dos Santos, bem como a parte 

requerida Luis Carlos Nunes, não compareceram à audiência, visto que 

não residem mais no endereço indicado no mandado, conforme certidão 

de f. 22.

Formalizados os autos, vieram conclusos para deliberação.

É o relatório.

Fundamento. Decido.

Tendo em vista a desídia processual da parte autora, determino o 

arquivamento dos autos, julgando extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 7º da Lei nº 5.478, c/c artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil.

 Sem custas em razão da gratuidade processual.

Expeça-se certidão em favor do causídico nomeado.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

pertinentes.

A presente sentença foi publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados. Registre-se. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55345 Nr: 1422-97.2014.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAS, JVSPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TPPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. Tendo em vista o teor da Certidão de f. 23, proceda-se à nova 

citação da parte requerida Thiago Pereira Pinto da Silva, no endereço 

formulado na inicial, bem como no balcão da Serventia do Fórum de 

Americana/SP. Sem prejuízo, redesigno a audiência para o dia 10 de Junho 

de 2015 às 13horas. Saem os presentes intimados. Cumpra-se”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55214 Nr: 1321-60.2014.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAS, RSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. Tendo em vista o teor da Certidão de f. 22, proceda-se à nova 

intimação da parte requerida Rafael Santarosa. Sem prejuízo, redesigno a 

audiência para o dia 06 de Maio de 2015 às 17h30min. Saem os presentes 

intimados. Cumpra-se”

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 51838 Nr: 1735-29.2012.811.0111

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LDDCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELITA KEMPER

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

ANGELITA KEMPER (OAB/MT - 15090-0, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 

ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55231 Nr: 1333-74.2014.811.0111

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KFDP, CFDP, AFDP, GFDP, GFA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AIODP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGOR NEVES CARVALHO, 

KASSIO ROBERTO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Tendo em vista o teor da Certidão de f. 28, proceda-se à nova intimação 

da parte requerida. Sem prejuízo, redesigno a audiência para o dia 06 de 

Maio de 2015 às 16h30min. Saem os presentes intimados.”

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34838 Nr: 2151-65.2010.811.0111

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALLAN DOUGLAS DE ABREU CAVALCANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELITA KEMPER

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

ANGELITA KEMPER (OAB/MT - 15090, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 

ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 35707 Nr: 548-20.2011.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINEZ RIBEIRO HOFFMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ, BANCO 

PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiani Rebelatto Rossetti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cleber Kochhann, FELICIANO 

LYRA MOURA

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

CLEBER KOCHHANN (OAB/MT - 7678, POR TODO O CONTEÚDO DO 

DESPACHO/CERTIDÃO AO FINAL TRANSCRITO, PARA QUE NO PRAZO DE 

24 (VINTE QUATRO) HORAS, DEVOLVA OS AUTOS ACIMA INDICADO A 

ESTE CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES DO ARTIGO 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55788 Nr: 66-33.2015.811.0111

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Ribeiro dos Santos Filho, RODRIGO 

GOMES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELITA KEMPER, JORGE 

GUSTAVO WINTER

 Vistos.

Tendo em vista o teor da petição inclusa (andamento 31), redesigno a 

audiência para a data de 27 de março de 2015, às 13horas.

Cumpra-se com observância da decisão judicial pretérita (andamento 22).

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 55788 Nr: 66-33.2015.811.0111

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Ribeiro dos Santos Filho, RODRIGO 

GOMES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELITA KEMPER, JORGE 

GUSTAVO WINTER

 Ofício n° 24/2015-GAB MATUPÁ, 09 de março de 2015.De: Exma. Sra. 

Cláudia Anffe Nunes da Cunha – Juíza de Direito da Comarca de Matupá 

(MT).Para: Exmo. Sr. Luiz Ferreira da SilvaReferência: Prestação de 

Informações no Habeas Corpus n° 24228/2015 – classe CNJ - 307, 

Terceira Câmara Criminal.Impetrantes: Dra. Angelita Kemper Paciente: José 

Ribeiro dos Santos FilhoDigníssimo Relator:Em atenção aos termos do r. 

ofício nº 368/2015 – 3º Secretaria Criminal, referente ao Habeas Corpus 

nº 24228/2015– Classe CNJ - 307 – Comarca de Matupá/MT (Ação Penal 

nº 66-33.2015.811.0111), em que é José Ribeiro dos Santos Filho, 

cumpre-me o dever de informar Vossa Excelência que:Trata-se de Ação 

Penal, proposta em face de José Ribeiro dos Santos Filho pela prática do 

crime previsto no artigo 157, §2º, I e II, do Código Penal.Na data de 21 de 

janeiro de 2015 foi lavrado o auto de prisão em flagrante do paciente José 

Ribeiro dos Santos Filho, tendo sido devidamente convertido em prisão 

preventiva na data de 22 de janeiro de 2015, nos autos n° 

47-27.2015.811.0111 (Cód. 55747), pela suposta prática do crime de 

roubo.A decisão baseou-se nos relevantes indícios da materialidade e 

autoria em desfavor do indiciado haja vista que, segundo consta, o 

conduzido foi preso na posse do bem, objeto do roubo noticiado nos 

autos(...) .Após a apresentação da defesa prévia do acusado Rodrigo na 

data de 04 de março de 2015, os autos vieram conclusos para 

deliberação, tendo sido designada audiência de instrução para a data de 

27 de março de 2015. Assim, não há que se falar em excesso de prazo. É 

o que competia informar.Colocando-me à Vossa disposição para tantas 

quantas informações se fizerem necessárias, apresento protestos de 

elevada estima e distinta consideração.Matupá, 11 de março de 

2015.Claudia Anffe Nunes da CunhaJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 54636 Nr: 855-66.2014.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Carlos Bertolin

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA PEREIRA TOME 

WICHOSKI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que deixei de expedir a competente carta de citação, 

posto que não consta nos autos o número da residência, razão pela qual 

inviabilizará a citação pelos correios.

Com efeito, dou prosseguimento ao feito intimando o autor para que 

complemente o endereço do polo passivo para citação pelos correios e/ou 

deposite o valor de R$ 60,00 (sessenta reais)correspondente a diligência 

do senhor oficial de justiça, para citação e notificação.

Por fim, informo os dados bancários para depósito: o referido valor poderá 

ser depositado na conta corrente nº 10.128-1, agência nº 3931-4, Banco 
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do Brasil, Favorecido: Fórum de Matupá Diligências - CNPJ: 

08.112.709/0001-90, mediante envio do comprovante de depósito para 

este Juízo, com a respectiva identificação dos autos.

Maria Deuzamar Ferreira Nunes

Analista Judicial

Comarca de Nobres

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 22519 Nr: 1120-25.2011.811.0030

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Nobres - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joaciro Lojor Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procuradoria Municipal de 

Nobres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição...

Defiro o pleito de fl. 32, na forma requerida.

 Cumpra-se, providenciando-se e expedindo-se o necessário

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 48155 Nr: 225-25.2015.811.0030

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Denis Cleiton Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jonas Mendes Barravieira, 

Moacir Ribeiro, Vânia dos Santos

 Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por 

DENIS CLEITON BARROS, alegando, em síntese, que não a razões que 

justifiquem a permanência da manutenção da segregação cautelar, no 

sentido de garantir a ordem publica, salientando ainda ser primário, 

portador de bons antecedentes, ter endereço fixo e ocupação licita.Por 

sua vez, o representante do Ministério Público manifestou-se pelo 

indeferimento do pedido de revogação de prisão preventiva. (...) , 

INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva formulado pela 

defesa de DENIS CLEITON BARROS e, consequentemente, mantenho sua 

prisão cautelar. Ciência ao Ministério Público.Intimem-se.Cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.Ednei Ferreira dos Santos Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 48276 Nr: 273-81.2015.811.0030

 AÇÃO: Pedido de Prisão Preventiva->Pedido de Prisão->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegado de Polícia Civil da Comarca de Nobres/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Lucio de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jonas Mendes Barravieira, 

Moacir Ribeiro, Vânia dos Santos

 Vistos, em correição..."(...) Portanto, malgrado a cláusula rebus sic 

stantibus, pela garantia da ordem pública e da instrução criminal (art. 312 

do mesmo codex), pelas razões sobreditas, que não se diluíram no 

decorrer do tempo, reportando-me expressamente aos termos da decisão 

anterior que determinou a prisão cautelar do indiciado, como razão de 

decidir, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva feito pelo 

requerente. Em consonância com o parecer ministerial, mantenho sua 

custódia cautelar.Intimem-se. Cumpra-se. "Ednei Ferreira dos Santos Juiz 

de Direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 48402 Nr: 329-17.2015.811.0030

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Izael Cardoso de Nazareth, Joedison da Cruz Cardoso

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tathiana Mayra Torchia Franco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Sem prejuízo de ulteriores deliberações, dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público para manifestação.

Após, tornem-se os autos conclusos.

Cumpra-se.

EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 41244 Nr: 1147-71.2012.811.0030

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Cézar Conrado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roberto Almeida Gil

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, efetuadas buscas no Site do TJMT., verifiquei que a 

audiência de inquirição de testemunhas e interrogatório foi redesignada 

para o dia 14/4/2015, às 15 horas, nos autos de carta precatória expedida 

às fls.233.

Nobres - MT, 11 de março de 2015.

Gestora Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 48435 Nr: 349-08.2015.811.0030

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agricilho José da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gabriel Arcangelo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vinicius MaurícioAlmeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Pretensão de reintegração de posse proposta por Agricílho José da Silva 

em face de Gabriel Arcângelo da Silva, ambos devidamente qualificados 

no presente feito, com pedido de liminar.

Da leitura da exordial, constatei ser necessária a colheita de maiores 

elementos de convicção acerca da liminar vindicada, razão pela qual 

designo o dia 06/04/2015, às 13:00 horas, para realização de audiência de 

justificação.

Determino seja citado o requerido para comparecimento à audiência 

cientificando-o de que o prazo para contestação à ação, contar-se-à da 

decisão que deferir ou não a medida liminar (art. 930, § único do CPC). 

Deixo consignado que o rol de testemunhas deverá aportar aos autos até 

cinco (05) dias antes da realização da audiência.

Desta feita, considerando que a decisão a ser proferida nestes autos, 

guarda conexão e ira intervir nos autos de código Apolo 18611, determino 

o apensamento daqueles autos ao presente feito, para que tenham 

andamentos simultâneos.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

Ednei Ferreira dos Santos

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 48408 Nr: 335-24.2015.811.0030

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Volkswagen S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roosevelt Ferreira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Brasil Saliba

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição."(...) Assim, os requisitos legais do decreto-lei 911/69 
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se encontram preenchidos, razão porque defiro, liminarmente, a medida e 

determino a expedição de mandado de busca e apreensão, 

depositando-se o bem com o autor ou em mãos de quem este 

indicar.Executada a liminar, cite-se o requerido da presente, onde poderá, 

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados desde o cumprimento da 

liminar, pagar a integralidade da dívida, conforme os valores apresentados 

pelo credor fiduciário, oportunidade em que o bem lhe será restituído livre 

de ônus (art. 3º, § 2º do Decreto Lei 911/69, com nova redação da Lei 

10931/04, art. 56, § 2º). Poderá ainda o devedor fiduciante apresentar 

resposta dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir do cumprimento da 

medida liminar de Busca e Apreensão, ainda que tenha cumprido o art. 56, 

§ 2º da Lei 10.931/04, caso entenda ter havido pagamento a maior e 

desejar a restituição (art. 3º, § 2º, do Decreto Lei 911/69, com nova 

redação da lei 10.931/04, em seu artigo 56, § 4°).Defiro a utilização da 

exceção prevista no § 2º do art. 172, do CPC.Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se e Intimem-se". Ednei Ferreira dos Santos Juiz de Direito

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 21409 Nr: 1885-30.2010.811.0030

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pedro Paulo Peixoto da Silva Junior, Bruno Oliveira 

Castro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HDI Seguros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bruno Oliveira Castro, Pedro 

Paulo Peixoto da Silva Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo Vinicio Porto de 

Aquino, Rodrigo Pouso Miranda

 Vistos.

Relatório dispensado, com fulcro no artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS movida por Pedro 

Paulo Peixoto da Silva Junior e Bruno Oliveira Castro, em face de HDI 

Seguros S/A, devidamente qualificados nos autos.

Analisando os autos, verifico que houve a execução de sentença, sendo 

que às fls. 222 foi juntado o comprovante do pagamento, devidamente 

levantado mediante alvará de liberação de depósito judicial às fls. 

222verso.

 Com efeito, o artigo 794 do Código de Processo Civil elenca as formas de 

extinção da execução, contemplando, em seu inciso I, a hipótese dos 

autos, in verbis:

“Art. 794: Extingue-se a execução quando:

I – o devedor satisfaz a obrigação”.

Ainda, cumpre ressaltar que tal decisão atinge o meritum causae, fazendo, 

portanto, coisa julgada material e formal, em relação ao débito destes 

autos, tão-somente.

Neste sentido trilha o festejado mestre Nelson Nery Júnior:

“A norma trata da extinção da pretensão executória, que equivaleria ao 

‘mérito’ do processo de execução. Trata-se de matéria atinente à 

especificidade do processo de execução, mas que guarda similitude com 

o CPC 269, vale dizer, matéria que enseja a extinção do processo de 

execução com julgamento do mérito”. (In Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª edição, ed. Revista dos Tribunais. 2003. p. 1075).

Ante o exposto, e por tudo que nos autos consta, julgo EXTINTO o 

processo, com resolução de mérito, com fulcro nos artigos 794, I, e 269, I, 

do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas e anotações de 

estilo.

Comarca de Nortelândia

Comarca de Nortelândia

Edital

JUIZ(A):SILVANA FERRER ARRUDA

 ESCRIVÃO(Ã):STEPHANO BRITO

 EXPEDIENTE:2015/21 EDITAL DE CITAÇÃO

 COD.PROC.: 31670 NR: 772-33.2013.811.0031 AÇÃO: AÇÃO PENAL - 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO COMUM->PROCESSO 

CRIMINAL AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA RÉU(S): ROZANGELA ANTONIA 

DE LIMA (MAIS 1 RÉU) EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 15 

DIAS AUTOS Nº 772-33.2013.811.0031- CÓD. 31670 ESPÉCIE: AÇÃO 

PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL AUTOR(ES): JUSTIÇA PÚBLICA RÉU(S): 

ROZANGELA ANTONIA DE LIMA ELIZANGELA DE FRANÇA SIQUEIRA 

CITANDO: RÉU(S): ROZANGELA ANTONIA DE LIMA, CPF: 012980781-80, 

RG: 1225374-8 SSP MT FILIAÇÃO: VITOR GOMES DE LIMA E RUFINA 

ANTONIA DE FRANÇA, DATA DE NASCIMENTO: 07/07/1980, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE ALTO PARAGUAI-MT, CONVIVENTE, LIDES 

DOMÉSTICAS, ENDEREÇO: RUA ADELIO PEREIRA DA SILVA, S/Nº. EM 

FRENTE AO MÉLI-MÉLI, BAIRRO: DA PONTE, CIDADE: NORTELÂNDIA-MT, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. FINALIDADE: 

CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ACIMA QUALIFICADO, DE CONFORMIDADE 

COM O DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO. PARA RESPONDEREM A 

ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 DIAS (CPP, ART. 396, 

CAPUT). NA RESPOSTA, PODERÁ ARGUIR PRELIMINARES E ALEGAR 

TUDO QUE INTERESSE A SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E 

JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR 

TESTEMUNHAS, ATÉ O MÁXIMO DE 5, QUALIFICANDO-AS E 

REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIO (CPP, ART. 

396-A, CAPUT). RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DE SEU PROMOTOR DE JUSTIÇA EM 

EXERCÍCIO NESTA COMARCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS, VEM PERANTE VOSSA EXCELÊNCIA OFERECER: 

DENÚNCIA EM DESFAVOR DE: ROZANGELA ANTONIA DE LIMA, CPF: 

012980781-80, RG: 1225374-8 SSP MT FILIAÇÃO: VITOR GOMES DE LIMA 

E RUFINA ANTONIA DE FRANÇA, DATA DE NASCIMENTO: 07/07/1980, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE ALTO PARAGUAI-MT, CONVIVENTE, LIDES 

DOMÉSTICAS, ENDEREÇO: RUA ADELIO PEREIRA DA SILVA, S/Nº. EM 

FRENTE AO MÉLI-MÉLI, BAIRRO: DA PONTE, CIDADE: NORTELÂNDIA-MT, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, COMO INCURSO NO 

ART. 147, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. NORTELÂNDIA/MT 19 DE 

FEVEREIRO DE 2015- MÁRIO ANTHERO SILVEIRA DE SOUZA BUENO 

SCHOBER – PROMOTOR DE JUSTIÇA. DECISÃO/DESPACHO: AUTOS N. 

772-33.2013.811.0031 VISTOS, ETC. 1. NÃO VERIFICADOS OS CASOS DE 

REJEIÇÃO LIMINAR PREVISTO NO ART. 395 DO CPP, RECEBO A 

DENÚNCIA EM DESFAVOR DE ELISANGELA DE FRANÇA SIQUEIRA E 

ROSANGELA ANTÔNIA DE LIMA, DANDO-AS COMO INCURSAS NOS 

ARTIGOS NELA MENCIONADOS. 2. CITEM-SE AS ACUSADAS PARA 

RESPONDEREM A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 DIAS 

(CPP, ART. 396, CAPUT), CONSIGNANDO NO MANDADO QUE O OFICIAL 

DE JUSTIÇA DEVERÁ INDAGÁ-LAS SE POSSUEM CONDIÇÕES 

FINANCEIRAS PARA CONSTITUIR ADVOGADO. 3. NA RESPOSTA, 

PODERÁ ARGUIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO QUE INTERESSE A 

SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR 

AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, ATÉ O MÁXIMO 

DE 5, QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIO (CPP, ART. 396-A, CAPUT). 4. NÃO POSSUINDO 

PROCURADOR CONSTITUÍDO OU NÃO APRESENTADA RESPOSTA NO 

PRAZO LEGAL, DESDE JÁ, NOMEIO A DEFENSORA PÚBLICA, DESSA 

COMARCA, PARA OFERECÊ-LAS EM ATÉ 10 DIAS (CPP, ART. 408). 5. 

INDEFIRO O PEDIDO DE CERTIDÕES FEITO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO A 

FL. 39, NOS TERMOS DO ITEM 7.5.1, INCISO III, DO CNGC. 6. 

COMUNIQUE-SE O RECEBIMENTO DA PRESENTE AO DISTRIBUIDOR E AO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO (ITEM 7.5.1, INCISO IV, DO CNGC). 7. 

PROCEDA-SE A ALIMENTAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO SISTEMA 

NACIONAL DE INFORMAÇÕES CRIMINAIS (SINIC) (ITEM 7.5.1, INCISO IV, 

DO CNGC). 8. NÃO APRESENTADA RESPOSTA, VENHAM CONCLUSOS. 

INTIMEM-SE E SE CUMPRA. NORTELÂNDIA, 26 DE FEVEREIRO DE 2015. 

AUGUSTA PRUTCHANSKY MARTINS GOMES.JUÍZA DE DIREITO E, PARA 

QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO 

FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, BETHÂNIA MAXIMIANA DE SOUZA (TÉCNICO 

JUDICIAL), DIGITEI.

 NORTELÂNDIA - MT, 12 DE MARÇO DE 2015.

 STEPHANO BRITO GESTOR JUDICIÁRIO

Vara Única
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Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 34318 Nr: 113-53.2015.811.0031

 A Ç Ã O :  P e t i ç ã o - > A t o s  e  e x p e d i e n t e s - > O u t r o s 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Rosa de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Carlos Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Portanto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que 

nesta fase de cognição sumária, ainda não se encontram presentes os 

requisitos exigidos para concessão da medida excepcional.Cite-se e se 

intime o requerido para responder a presente, em 30 (trinta) dias. 

Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).Caso reconheçam o fato em que se fundou a ação 

e lhe oponha outros, impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da 

autora ou, ainda, alegue qualquer das matérias enumeradas no art. 301, 

do CPC, manifeste-se o autor em 10 dias.Expeça-se o necessário. Às 

providências.Cumpra-se.Nortelândia/MT, 11 de março de 2015.Augusta 

Prutchansky Martins GomesJuíza de Direito

Comarca de Nova Canaâ do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47356 Nr: 511-51.2014.811.0090

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTANDER SA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D. LUIZ SILVA - ME, DIEKSON LUIZ SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte exequente para que pague a diligência 

do(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça no valor de R$ 10,00 (dez reais), a 

fim de que seja cumprida a citação da parte executada, na zona urbana 

desta Comarca. Referido valor deverá ser depositado na conta n. 

25.294-8, do Banco do Brasil, Agência 4993-X, em nome da Comarca de 

Nova Canaã do Norte/MT e comprovado nos autos

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 36829 Nr: 512-41.2011.811.0090

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON ROBERTO MACIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO JOSÉ DA SILVA, SHEILA CRISTINA DA 

SILVA, ALCEU DE OLIVEIRA, MARLENE PIZA DE OLIVEIRA, JOÃO 

AVELINO JOSÉ DA SILVA, NEIVA REGINA GHIRALDI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANDERSON MEMÓRIA RAMOS, 

Wilson Roberto Maciel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte requerente para que pague a diligência 

do(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), a fim de que seja cumprido o mandado de intimação dos requeridos, 

na zona rural desta Comarca. Referido valor deverá ser depositado na 

conta n. 25.294-8, do Banco do Brasil, Agência 4993-X, em nome da 

Comarca de Nova Canaã do Norte/MT e comprovado nos autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 33877 Nr: 33-53.2008.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BUNGE FERTILIZANTES S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ DEMBOGURSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIVALDO MOREIRA DA SILVA, 

DAIANI APARECIDA ROSSINI VIDAL, JOSÉ ANTONIO MOREIRA, LUIS 

FERNANDO DECANINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte requerida para que pague a diligência 

do(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça no valor de R$ 285,00 (duzentos e 

oitenta e cinco reais), a fim de que seja cumprido o mandado de avaliação 

do imóvel, na zona rural desta Comarca. Referido valor deverá ser 

depositado na conta n. 25.294-8, do Banco do Brasil, Agência 4993-X, em 

nome da Comarca de Nova Canaã do Norte/MT e comprovado nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 3159 Nr: 5-71.1997.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ DONIZETE DE LA TESTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON ANTONIO EDERLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Admar Agostini Mânica, Neuma 

Terezinha Cielo Mânica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da PARTE REQUERENTE, para que efetue o 

pagamento das custas processuais no valor de R$ 478,14 (quatrocentos 

e setenta e oito reais e quatorze centavos) mais eventuais acréscimos, no 

prazo de cinco (05) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 31467 Nr: 1-95.1993.811.0090

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMARINA MARIA PASCHOATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUÍZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDER JOSÉ AZEVEDO, JOSE 

ROBERTO ALVIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora Osmarina Maria Paschoato, 

para que providencie o pagamento das custas processuais no valor de R$ 

383,60 (trezentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) mais 

eventuais acréscimos, no prazo de cinco (05) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 25771 Nr: 55-87.2003.811.0090

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSCAR NUNES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILCEU JACOB DEITOS, JAIME AGOSTINHO 

SALVADORI, SEBASTIÃO RODRIGUES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ROBERTO ALVIM, Juliano 

Galadinovic Alvim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson Plens, Rogério 

Lavezzo

 INTIMAÇÃO dos advogados das partes, requerente e requerida, acerca 

da audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 27 de 

março de 2015, às 14h00min., na comarca de Nova Canaã do Norte/MT, 

que deverão apresentar rol de testemunhas no prazo legal.

INTIMAÇÃO do advogado da parte requerente para: a) que pague a 

diligência do senhor Oficial de Justiça, no valor de R$ 318,00 (trezentos e 

dezoito reais), a fim de que seja cumprido o mandado de intimação da 

parte requerida, Jaime Agostinho Salvadori, residente e domiciliada na 

zona rural desta Comarca, para prestar depoimento pessoal. Referido 

valor deverá ser depositado na conta nº 25.294-8, do Banco do Brasil, 

Agência 4993-X, em nome da Comarca de Nova Canaã do Norte/MT e; b) 

para que providencie a distribuição da carta precatória, expedida para a 

Comarca de Cascavel/PR, com a finalidade de intimar a parte requerida, 

Nilceu Jacob Deitos, residente e domiciliada naquela Comarca, para 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 976 de 1055



prestar depoimento pessoal.

INTIMAÇÃO do advogado da parte requerida para que providencie a 

distribuição da carta precatória, expedida para a Comarca de Colíder/MT, 

com a finalidade de intimar a parte requerente, Oscar Nunes da Silva, 

residente e domiciliada naquela Comarca, para prestar depoimento 

pessoal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47940 Nr: 914-20.2014.811.0090

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MICAELLE MARIA MONTEIRO E SILVA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do item 7.2.1.5 da CNGC impulsiono o presente feito com a 

finalidade de abrir vista a parte autora para manifestar-se acerca da 

certidão de p. 48.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47874 Nr: 873-53.2014.811.0090

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO ECOLÓGICO CRISTALINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADENOR DANIEL DA SILVA, LUZIA 

MENDONÇA DE ARAÚJO, DIOGO RODRIGUES DA SILVA, THAÍSMA 

CARVALHO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do item 7.2.1.5 da CNGC impulsiono o presente feito com a 

finalidade de abrir vista a parte autora para manifestar-se acerca da 

certidão de p. 11/12.

Comarca de Nova Monte Verde

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 66534 Nr: 143-05.2015.811.0091

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SME - Sociedade de Montagens e Engenharia Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdecir Augusto Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULA CRISTINA CARVALHO 

LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Postergo a apreciação do pedido de liminar formulado pelo impetrante para 

após a apresentação das informações a serem prestadas pela autoridade 

coatora.

Notifique-se a autoridade coatora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

preste as informações que achar necessárias, nos termos do artigo 7.° da 

Lei nº 12.016/2009.

Após, voltem-me conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 66439 Nr: 86-84.2015.811.0091

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nacisio Boing

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hugo Leon Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de Alvará Judicial para 

autorizar a realização dos evendos marcados, respectivamente, para os 

dias 17/04/2015 e 26/04/2015, no Clube da Terceira Idade Unidos 

Venceremos, localizado neste Município, devendo, entretanto, o 

requerente além de cumprir as medidas acima mencionadas, observar 

rigorosamente a Portaria nº 011/2009-DF, principalmente no que concerne 

a entrada e permanência de menores de 18 (dezoito) anos, 

desacompanhados dos pais, responsável legal ou pessoa maior por eles 

expressamente autorizados, bem como a proibição de venda de bebidas 

alcoólicas para menores, nos termos dos Capítulos IV e VI, artigos 4º, 5º e 

7º.O organizador deverá fixar cartazes com as observações supra 

mencionadas em diversos locais do evento.A ausência de observação 

das condições acima elencadas, bem como das invocadas pelo Parquet, 

implicará na revogação do alvará, bem como na aplicação das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis ao responsável.A entrega do alvará, 

entretanto, ficará vinculada à assinatura, pelo requerente, do termo de 

compromisso de bem cumprir as disposições da Portaria nº nº 

011/2009-DF, exarada pelo Juízo da Infância e da Juventude. 

Intime-se.Oficie-se ao Conselho Tutelar desta Cidade, para que compareça 

ao evento, do início ao fim e, acione, se for o caso, a polícia militar para 

eventuais descumprimentos desta decisão.Oficie-se a Polícia Civil e Militar 

desta urbe, acerca da realização do evento.Oficie-se ainda, a Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, para que tenha à disposição 

ambulância, enfermeiro (s) e médico (s), no caso de eventual 

necessidade.Sirva a presente decisão como Alvará Judicial, devendo a 

mesma ser fixada no local do evento, em lugar visível e de fácil acesso 

(art. 74, parágrafo único, do ECA). Ciência ao Ministério Público.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas e anotações 

legais.Cumpra-se com eficiência o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 66601 Nr: 183-84.2015.811.0091

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Grosso - FESSP/MT, Benedito Augusto Daltro de Carvalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE NOVA 

BANDEIRANTES - MT, FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE SERVIDORES E 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS CÂMARAS DE VEREADORES, 

FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Federação 

Sindical dos Servidores Públicos de Mato Grosso – FESSP/MT contra ato 

do Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes e da Federação dos 

Sindicatos de Servidores e Funcionários Públicos das Câmaras de 

Vereadores, Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais do Estado de 

Mato Grosso – FESSPMEMT.[...] Requer a concessão da liminar para 

compelir a autoridade coatora (primeiro impetrado) a proceder ao desconto 

e posterior repasse da contribuição sindical referente ao ano de 2015 

para a Impetrante, nos termos do artigo 598, inciso I, alínea c da CLT, de 

todos os seus servidores, filiados ou não a Sindicato ou Federação, bem 

como impedir o pagamento desta verba à segunda impetrada, em razão da 

prevalência da entidade sindical mais antiga.A petição inicial veio instruída 

com os documentos de fls. 23/55.É o relatório. DECIDO. [...]Por estas 

razões, verifico presentes os requisitos autorizadores para a concessão 

da liminar, pelo que a DEFIRO para DETERMINAR à autoridade coatora 

(primeiro impetrado) que, no prazo de 20 (vinte) dias, REALIZE o desconto 

em folha (de salário) de todos os seus servidores, filiados ou não a 

Sindicato ou Federação, relativo à contribuição sindical, ano de 2015, nos 

termos do artigo 598, inciso I, alínea c da CLT e faça o REPASSE desta 

verba à Impetrante, observados os percentuais legais em caso de 

existência de sindicato da categoria no Município.Em consequência, 

DETERMINO que o primeiro Impetrado se ABSTENHA de realizar o 

pagamento desta verba à segunda impetrada, diante de sua flagrante 

ilegitimidade para o seu recebimento. Notifiquem-se os Impetrados para o 

CUMPRIMENTO desta decisão, bem como para apresentarem suas 
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informações, no prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público.Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos da 

lei.Intimem-se. Cumpra-se COM URGENCIA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 66603 Nr: 184-69.2015.811.0091

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Grosso - FESSP/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE NOVA 

MONTE VERDE - MT, ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 

FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS DAS CÂMARAS DE VEREADORES, FUNDAÇÕES, 

AUTARQUIAS E PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Federação 

Sindical dos Servidores Públicos de Mato Grosso – FESSP/MT contra ato 

do Prefeito Municipal de Nova Monte Verde e da Federação dos Sindicatos 

de Servidores e Funcionários Públicos das Câmaras de Vereadores, 

Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais do Estado de Mato 

Grosso – FESSPMEMT.[...] Requer a concessão da liminar para compelir a 

autoridade coatora (primeiro impetrado) a proceder ao desconto e 

posterior repasse da contribuição sindical referente ao ano de 2015 para 

a Impetrante, nos termos do artigo 598, inciso I, alínea c da CLT, de todos 

os seus servidores, filiados ou não a Sindicato ou Federação, bem como 

impedir o pagamento desta verba à segunda impetrada, em razão da 

prevalência da entidade sindical mais antiga.A petição inicial veio instruída 

com os documentos de fls. 22/46.É o relatório. DECIDO.[...] Por estas 

razões, verifico presentes os requisitos autorizadores para a concessão 

da liminar, pelo que a DEFIRO para DETERMINAR à autoridade coatora 

(primeiro impetrado) que, no prazo de 20 (vinte) dias, REALIZE o desconto 

em folha (de salário) de todos os seus servidores, filiados ou não a 

Sindicato ou Federação, relativo à contribuição sindical, ano de 2015, nos 

termos do artigo 598, inciso I, alínea c da CLT e faça o REPASSE desta 

verba à Impetrante, observados os percentuais legais em caso de 

existência de sindicato da categoria no Município.Em consequência, 

DETERMINO que o primeiro Impetrado se ABSTENHA de realizar o 

pagamento desta verba à segunda impetrada, diante de sua flagrante 

ilegitimidade para o seu recebimento. Notifiquem-se os Impetrados para o 

CUMPRIMENTO desta decisão, bem como para apresentarem suas 

informações, no prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público.Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos da 

lei.Intimem-se. Cumpra-se COM URGENCIA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 62234 Nr: 390-54.2013.811.0091

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Nistal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS - 

Sede/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Pereira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao artigo 162, § 4° do CPC e a alínea "g", art. 2º da 

Portaria 026/2012-DF, encaminho estes autos para intimação do 

advogado(a) da parte Requerente, para que, com o trânsito em julgado, 

requeira o que for de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de 

arquivamento.

Comarca de Nova Ubiratã

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 54357 Nr: 135-77.2015.811.0107

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ilustríssimo Senhor Prefeito de Nova Ubiratã - 

MT, Ilustríssimo Senhor Presidente da Federação dos Sindicatos de 

Servidores e Funcionários Públicos das Câmaras de Vereadores, 

Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais do Estado de Mato 

Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, ausente especial urgência, inexiste razão para 

procrastinação do mandamento constitucional do contraditório, razão pela 

qual INDEFIRO a medida liminar pleiteada. NOTIFIQUEM-SE os coatores 

para que, no prazo de 10 dias, prestem as informações que tiver por 

pertinentes, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09.Prestadas ou não 

as informações, vista ao Ministério Público, para efeito do art. 12 da Lei n.º 

12.016/09.INTIME-SE a impetrante.Nova Ubiratã/MT, 10 de março de 

2015.Ana Graziela Vaz de Campos Alves CorrêaJuiza de Direito em 

Substituição Legal.

Comarca de Novo São Joaquim

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68178 Nr: 174-87.2009.811.0106

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jair Silvério Gomes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Moacir Jesus Barboza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 I. Defiro o pedido de fls. 116.

II. Intime-se o Órgão Previdenciário para que comprove nos autos a 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural concedida ao 

autor na sentença de fls. 43/47.

III. Intime-se. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 70165 Nr: 90-81.2012.811.0106

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Helena Borbara Pacheco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wande Alves Diniz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Federal 

Especializada do Instituto Nacional de Seguridade Social

 Vistos, etc.

1 Considerando que o requerido renunciou expressamente ao prazo para 

apresentar embargos à execução, concordando com os cálculos 

apresentados pela parte exequente. (fl. 83-verso), HOMOLOGO por 

sentença os cálculos apresentados pela requerente às fls. 81. (CPC, Art. 

269, III).

 2 - Desse modo, expeçam-se os respectivos RPV’s, nos termos do Art. 

730, I, do Código de Processo Civil, uma vez que o requerido exteriorizou 

expressamente pela continuação do feito para pagamento do débito (fl. 

83-verso).

3 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 71415 Nr: 704-52.2013.811.0106

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 
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Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joana Alves de Fonte

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Royttmen Pires da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1 Considerando que o requerido renunciou expressamente ao prazo para 

apresentar embargos à execução, concordando com os cálculos 

apresentados pela parte exequente. (fl. 63-verso), HOMOLOGO por 

sentença os cálculos apresentados pela requerente às fls. 59/61. (CPC, 

Art. 269, III).

 2 - Desse modo, expeçam-se os respectivos RPV’s, nos termos do Art. 

730, I, do Código de Processo Civil, uma vez que o requerido exteriorizou 

expressamente pela continuação do feito para pagamento do débito (fl. 

63-verso).

3 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 71202 Nr: 483-69.2013.811.0106

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Belinha Ramos Dias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Royttmen Pires da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Federal 

Especializada do Instituto Nacional de Seguridade Social

 Vistos, etc.

1 Considerando que o requerido renunciou expressamente ao prazo para 

apresentar embargos à execução, concordando com os cálculos 

apresentados pela parte exequente. (fl. 70-verso), HOMOLOGO por 

sentença os cálculos apresentados pela requerente às fls. 66/68. (CPC, 

Art. 269, III).

 2 - Desse modo, expeçam-se os respectivos RPV’s, nos termos do Art. 

730, I, do Código de Processo Civil, uma vez que o requerido exteriorizou 

expressamente pela continuação do feito para pagamento do débito.

3 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 72166 Nr: 354-30.2014.811.0106

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sidnei Polato

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 I – DEFIRO o pedido de dilação de prazo requerido pelo Banco exequente 

e concedo o prazo de 90 dias para juntada dos documentos necessários 

para cumprimento da deprecata.

II - INDEFIRO a expedição de ofício ao Instituto de Terra do Estado do Mato 

Grosso (INTERMAT), haja vista tratar-se de incumbência da parte 

interessada promover as diligências disponíveis ao seu alcance para 

apresentar a área a ser avaliada.

 III – Ademais, não comprovado o esgotamento das vias administrativas 

pelo autor, não cabe ao Poder Judiciário realizá-las, sob pena de fazendo 

deixar de cumprir suas próprias obrigações.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 68182 Nr: 144-52.2009.811.0106

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luzia Valadão Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Moacir Jesus Barboza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Federal 

Especializada do Instituto Nacional de Seguridade Social

 Vistos, etc.

1 Considerando que o requerido renunciou expressamente ao prazo para 

apresentar embargos à execução, concordando com os cálculos 

apresentados pela parte exequente (fl. 118-verso), HOMOLOGO por 

sentença os cálculos apresentados pela requerente às fls. 11/115. (CPC, 

Art. 269, III).

 2 - Desse modo, expeçam-se os respectivos RPV’s, nos termos do Art. 

730, I, do Código de Processo Civil, uma vez que o requerido exteriorizou 

expressamente pela continuação do feito para pagamento do débito.

3 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 67392 Nr: 999-02.2007.811.0106

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Divina Paula Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 I. Defiro o pedido de fl.198/199, tendo em vista que a procuração juntada 

à fl. 11 confere poder aos advogados para receber alvarás judiciais.

II. Expeçam-se os competentes alvarás na forma requerida.

III. Intime-se o requerente, por qualquer meio de comunicação, quanto à 

liberação da importância em seu favor (item 2.13.3.3 da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso).

IV. Intime-se. Cumpra-se expedindo o necessário.

Comarca de Paranaita

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA nº 008/2015/DF

A Excelentíssima Senhora Doutora Janaína Rebucci Dezanetti, MMª. Juíza 

de Direito e Diretora do Foro da Comarca de Paranaíta, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO a necessidade de regular as homologações trabalhistas 

desta Comarca;

 CONSIDERANDO a necessidade de nomear pessoa habilitada para 

realizar tais homologações;

CONSIDERANDO os ditames do artigo 477, parágrafo 3º da Consolidação 

das Leis Trabalhistas;

RESOLVE:

DESIGNAR a Senhora ANELI JOCHIMS, matrícula 3741, RG 0845260-1 

SSP/MT, CPF 333.521.199-53, Juíza de Paz desta Comarca, a 

desempenhar cumulativamente o encargo de homologar as rescisões dos 

contratos trabalhistas celebrados nesta Comarca, entre empregado e 

empregador, sem vantagem salarial ou ônus ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso.

As homologações ocorrerão na sala da OAB, no prédio do Fórum da 

Comarca de Paranaíta/MT, situado na Av. Alceu Rossi, S/N, Centro, todas 

as segundas e terças feiras, das 12:00 às 18:00 horas, com prévio 

agendamento com a Senhora Aneli Jochims.

Trata-se de função exercida a titulo gratuito e voluntário por parte da 

nomeada, a qual já exerce as funções de Juíza de Paz nesta Comarca.

Esta portaria entra em vigor a partir data de sua publicação.

P. R. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso, a OAB/MT seccional de Alta Floresta/MT, ao 

Ministério Público do Trabalho, ao Tribunal Regional do Trabalho, aos 

Contadores desta Cidade e ao CRC/MT.

 Paranaíta-MT, 11 de março de 2015.

Janaína Rebucci Dezanetti

Juíza de Direito e Diretora do Foro

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 35612 Nr: 665-35.2006.811.0095
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 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Antonia Theodora da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilaine Matchil Machado da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora quanto à pré-executividade ofertada pela 

autarquia requerida às fls. 151/157.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 38604 Nr: 435-85.2009.811.0095

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaci Barreto de Souza-ME, Jaci Barreto de 

Souza, Milto Felipe de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato F. D. Nery

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Desentranhe-se a petição de fls. 261/286 enviando ao Cartório Distribuidor 

para que seja distribuída em apenso aos autos de Falência de ID 37802, 

onde trata da Falência da empresa requerida.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 38603 Nr: 444-47.2009.811.0095

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Milto Felipe de Souza, Jaci Barreto de Souza, 

Roberto Gesser

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato F. D. Nery

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se o patrono do autor das certidões de fls. 279/280, e para que, 

querendo, manifeste-se no feito requerendo o que entender por direito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 37408 Nr: 263-80.2008.811.0095

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Leonilson Raimundo Machado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leonilson Raimundo Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Havendo concordância, quanto aos cálculos, solicite-se o pagamento por 

meio de requisição ao Presidente do TJ, consoante item 2.12.1 e seguintes 

da CNGC/MT, a ser depositado na conta do autor.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 65175 Nr: 64-14.2015.811.0095

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Higino Hildebrando Pitelli JR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pousada Jerusalém Ltda - ME, Francielle da 

Silva Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juliano Ricardo Schavaren

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido retro de inclusão no polo passivo do feito, de FRANCIELLE 

DA SILVA PEREIRA, brasileira, convivente, comerciante, Carteira de 

Identidade 77648992 - SSP-SP, CPF 042.558.949-81 com endereço não 

conhecido, na qualidade de devedor solidário.

Cite-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 65305 Nr: 157-74.2015.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELI LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE RENATO SALICIO FABIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de assistência judiciária, tendo em vista a 

impossibilidade financeira da parte requerente de arcar com as custas e 

despesas do processo, com fulcro na Lei nº 1.060/50.

Retifiquem-se os autos junto ao Sistema Apolo fazendo constar a 

Assistência Judiciária deferida.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, posto que embora tenham os 

benefícios previdenciários natureza alimentar, verifico não haver 

subsunção do presente caso aos requisitos descritos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil.

Cite-se o requerido, via Carta Precatória, para responder a presente ação, 

no prazo legal.

Recomendo que todos os atos envolvendo a cientificação do requerido 

deverão ser realizados por meio da remessa dos autos, salvo decisão em 

sentido contrário, nos termos do convênio celebrado entre o Tribunal de 

Justiça e a Procuradoria Federal do Estado de Mato Grosso, bem como da 

decisão proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça nos autos do Pedido 

de Providências n.º 81/2011 (Ofício Circular n.º 43/2012- CGJ/DJA).

 Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.

Caso sejam argüidas preliminares ou juntados documentos pela parte ré, 

intime-se o autor para manifestar, em 10 (dez) dias.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63678 Nr: 635-19.2014.811.0095

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RGdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIRO CÉZAR DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marciano Rocha dos Santos

 Vistos.

Dê-se vista dos autos ao douto representante do Ministério Público.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 65302 Nr: 156-89.2015.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMA GOMES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE RENATO SALICIO FABIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de assistência judiciária, tendo em vista a 

impossibilidade financeira da parte requerente de arcar com as custas e 

despesas do processo, com fulcro na Lei nº 1.060/50.

Retifiquem-se os autos junto ao Sistema Apolo fazendo constar a 

Assistência Judiciária deferida.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, posto que embora tenham os 

benefícios previdenciários natureza alimentar, verifico não haver 

subsunção do presente caso aos requisitos descritos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil.

Cite-se o requerido, via Carta Precatória, para responder a presente ação, 

no prazo legal.
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Recomendo que todos os atos envolvendo a cientificação do requerido 

deverão ser realizados por meio da remessa dos autos, salvo decisão em 

sentido contrário, nos termos do convênio celebrado entre o Tribunal de 

Justiça e a Procuradoria Federal do Estado de Mato Grosso, bem como da 

decisão proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça nos autos do Pedido 

de Providências n.º 81/2011 (Ofício Circular n.º 43/2012- CGJ/DJA).

 Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.

Caso sejam argüidas preliminares ou juntados documentos pela parte ré, 

intime-se o autor para manifestar, em 10 (dez) dias.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64549 Nr: 1148-84.2014.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARMINDO D'AVILA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE RENATO SALICIO FABIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Aguardem os autos o cumprimento da decisão inicial.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 65297 Nr: 154-22.2015.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Terezinha Pereira de Souza, JOAO BEZERRA DE 

SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE RENATO SALICIO FABIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de assistência judiciária, tendo em vista a 

impossibilidade financeira da parte requerente de arcar com as custas e 

despesas do processo, com fulcro na Lei nº 1.060/50.

Retifiquem-se os autos junto ao Sistema Apolo fazendo constar a 

Assistência Judiciária deferida.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, posto que embora tenham os 

benefícios previdenciários natureza alimentar, verifico não haver 

subsunção do presente caso aos requisitos descritos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil.

Cite-se o requerido, via Carta Precatória, para responder a presente ação, 

no prazo legal.

Recomendo que todos os atos envolvendo a cientificação do requerido 

deverão ser realizados por meio da remessa dos autos, salvo decisão em 

sentido contrário, nos termos do convênio celebrado entre o Tribunal de 

Justiça e a Procuradoria Federal do Estado de Mato Grosso, bem como da 

decisão proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça nos autos do Pedido 

de Providências n.º 81/2011 (Ofício Circular n.º 43/2012- CGJ/DJA).

 Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.

Caso sejam argüidas preliminares ou juntados documentos pela parte ré, 

intime-se o autor para manifestar, em 10 (dez) dias.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63632 Nr: 608-36.2014.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA HENRIQUE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO RURAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giovani Beto Rossi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Designo o dia 06/05/2015, às 15h30, para audiência de instrução e 

julgamento, oportunidade em que, antes de aberta a instrução, as partes 

poderão chegar a um acordo.

Determino o comparecimento pessoal das partes para prestarem 

depoimento pessoal, intimando-as e advertindo-as do disposto no § 1º do 

artigo 343 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as testemunhas arroladas, e as que porventura vierem a ser 

arroladas, desde que seja apresentado o rol com 15 (quinze) dias de 

antecedência da audiência, intimando-se ainda as partes e seus patronos.

Expeça-se o necessário.

 Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63851 Nr: 740-93.2014.811.0095

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SICREDI - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Giovany Vujanski Balduino ME - GVB 

Locadora, Giovany Vujanski Balduino, Telmo Adir Gisch

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a exequente para manifestar sobre a exceção de 

pré-executividade ofertada, no prazo de 15 dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63239 Nr: 287-98.2014.811.0095

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Saltos Madeiras Ltda, Wanderson Rodrigo 

Faria Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte autora.

Decorrido o prazo de 06 (seis) meses, intime-se a parte autora para 

manifestar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64417 Nr: 1079-52.2014.811.0095

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sidelcino Rodrigues dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdemar da Costa Lage

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boucault

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo Furim, 

Suetonio Paz

 Vistos.

Designo o dia 13/05/2015, às 13h00, para audiência de instrução e 

julgamento, oportunidade em que, antes de aberta a instrução, as partes 

poderão chegar a um acordo.

Determino o comparecimento pessoal das partes para prestarem 

depoimento pessoal, intimando-as e advertindo-as do disposto no § 1º do 

artigo 343 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as testemunhas arroladas, e as que porventura vierem a ser 

arroladas, desde que seja apresentado o rol com 15 (quinze) dias de 

antecedência da audiência, intimando-se ainda as partes e seus patronos.

Expeça-se o necessário.

 Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64441 Nr: 1094-21.2014.811.0095

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Indústria e Comércio de Madeiras Sol e Mar LT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora da certidão de decurso de prazo retro e para que, 

querendo manifeste-se no feito no prazo de 10 (dez) dias requerendo o 

que de direito, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64124 Nr: 899-36.2014.811.0095

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAYO MAURITY SOUZA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGNALDO DA ROCHA MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTUR DENICOLÓ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juliano Ricardo Schavaren

 Vistos.

Intime-se o patrono do requerido para manifestação sobre a petição de 

acordo retro, para que ratifique ou retifique, sob pena de homologação do 

acordo como se encontra.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64126 Nr: 900-21.2014.811.0095

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Francisca Dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leonilson Raimundo Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido retro.

Intime-se o banco requerido a juntar aos autos cópia do contrato de 

capitalização TÍTULO 0223-2/0304549-1 DE INICIO DE VIGENCIA EM 

28/11/2012, vinculado a conta 0540112-7, em nome do falecido Enoc 

Batista dos Santos, conforme requer o autor.

Junte-se ao ofício as cópias necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63586 Nr: 584-08.2014.811.0095

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIONOR RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Laércio Salles

 Vistos.

Inicialmente, mantenho a audiência de instrução já designada, uma vez que 

o réu já se encontra ciente e as testemunhas já foram intimadas.

Porém, defiro o pedido do réu para expedição de carta precatória a fim de 

ser interrogado na Comarca de Tucutuí, no Estado do Pará.

Portanto, expeça-se carta precatória para interrogatório do réu na 

Comarca de Tucuruí - PA, e de sua expedição intime-se a defesa, nos 

termos da súmula 273 do STJ, para que acompanhem o andamento da 

precatória.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 36571 Nr: 865-08.2007.811.0095

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PdA, José Carlos Ferreira, AGR, SMdAB, ECR, 

SAJ, CB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aarão Lincoln Sicuto, Carlos 

Eduardo Marcatto Cirino, Celso Sales Júnior, Danilo Costa 

Marques, Fernando Mendes da Silva, Gustavo Milharezi 

Mendonça, Huendel Rolim Wender, Nelma Betânia Nascimento 

Sicuto, Thiago Pereira dos Santos, Válber da Silva Melo, Wesley 

Rodriguês Arantes, Wilmar David Lucas

 Vistos.

Razão assiste ao representante do Ministério Público.

Torno a certidão de fls 1983/1984 sem efeito, em parte, justamente na 

parte que inclui como requeridos citados Waldemar alexandre de Almeida 

e Antonio Ferreira de Alencar, os quais não pertencem ao processo, no 

mais permanecendo inalterada.

Em que pese o art. 191 do CPC,pelo qual os litisconsortes que tiverem 

diferentes procuradores, terão contados em dobro os prazos para 

contestar, torno sem efeito ainda a certidão de fl. 2087, a qual declarou 

como tempestivas as contestações apresentadas pelos requeridos Sonia, 

Edmilson e Clary, eis que foram citados em 05/06/2013, data da juntada do 

mandado de citação (fl. 01C verso) e juntaram contestações 23/10/2013 

(fls. 2037, 2062 e 2012.

Portanto permanece a revelia em relação aos requeridos Sonia Maria de 

lcantara Berlanda, Edenilson Ribeiro Coutinho e Clary Braws (fl. 2005).

Observo que foi juntada certidão de óbito quanto ao reuqeirdo Pedro de 

Alcântara (fl. 2100).

José Carlos Ferreira foi citado(fl. 2116) e apresentou contestação 

tempestiva(fls. 2117/2122).

Certifique-se o decurso de prazo para o Edital de Citação de fl. 2008, 

referente a citação de Seonir Antonio Jorge.

Após, vista ao Defensor Público para defesa de Seonir antonio Jorge, 

citado por edital, solicitando máxima urgência, por tratar-se de autos 

incluído em Meta do CNJ.

Com a juntada da defesa de Seonir pelo Defensor, conclusos para 

designação de audiência de instrução.

Observe-se se todos os réus encontram-se com cadastradamento de 

seus patronos no Sistema Apolo, para efeito das próximas intimações.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 60042 Nr: 923-69.2011.811.0095

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Angelo Martins, Antonia Nadir Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juliano Ricardo Schavaren

 Vistos.

Intime-se a parte autora da proposta de acordo ofertada à fl. 163, para 

manifestar nos autos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

concordância tácita.

Intime-se o patrono do requerido para que comprove nos autos que o valor 

bloqueado é proveniente do salário da parte requerida, apresentando 

holerite correspondente.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 62412 Nr: 1062-50.2013.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claúdia Cristina Galvão de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Rosa Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Silva dos Santos, José 

Antônio Armoa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Baleroni

 Vistos etc.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 982 de 1055



 Recebo a apelação em seus regulares efeitos, tendo em vista que 

preenchidos os requisitos legais.

Intime-se o apelado para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso para apreciação do recurso interposto.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 62225 Nr: 981-04.2013.811.0095

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Claúdia Cristina Galvão de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Rosa Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Silva dos Santos, JOSÉ 

ANTONIO ARMOA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Baleroni

 Vistos.

Desapensem-se os presentes autos, uma vez que o ID 62412 será 

enviado ao TJMT para análise de recurso de apelação.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 36756 Nr: 1007-12.2007.811.0095

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Celso Sales Júnior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Sales Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Diante da concordância da parte autora acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadora do Juízo, solicite-se o pagamento por meio 

de requisição ao Presidente do TJ, consoante item 2.12.1 e seguintes da 

CNGC/MT, a ser depositado na conta informada nos autos.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63383 Nr: 415-21.2014.811.0095

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Celso Sales Júnior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Sales Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Inicialmente, revogo a certidão de 02/03/2015 bem como a decisão de 

04/03/2015, eis que não se trata de embargos a petição do requerido em 

data de 11/11/2014, tratando-se na verdade de pedido de devolução do 

prazo para oferecimento de embargos, uma vez que não acompanhou a 

carta de citação os documentos da inicial, como o cálculo do autor.

Assim sendo, torno sem efeito a citação já efetuada do requerido Estado 

de Mato Grosso, devendo ser procedida nova citação, observando desta 

feita que deverão ser encaminhadas todas as cópias de documentos que 

acompanham a inicial.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 34856 Nr: 881-30.2005.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laurindo Ferruzzi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Ecológico Cristalino Ltda.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Julio Cesar Rodrigues de 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson de Carvalho, Jayme 

Eburneo Queiroz

 Vistos.

Observo que foram trasladas cópias do incidente de falsidade para estes 

autos, conforme fls. 182/186.

Intime-se a parte autora para que se manifeste nos autos no prazo de 10 

(dez) dias requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 38759 Nr: 600-35.2009.811.0095

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa-S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Afonso de Brito Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, Guilherme de 

Arruda Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora pessoalmente, através do representante legal, 

para manifestar nos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de extinção do processo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 37616 Nr: 404-02.2008.811.0095

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa-S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Katiane Soares de Alburquerque

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora pessoalmente, através do representante legal, 

para manifestar nos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de extinção do processo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 35423 Nr: 517-24.2006.811.0095

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Garrozzi Maciel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilaine Matchil Machado da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de procedimento de cumprimento de sentença, no que tange ao 

pagamento dos RPVs referentes honorários e benefício em atraso.

Foram comprovados os depósitos judiciais dos valores devidos.

A patrona da parte autora requereu o levantamento dos valores 

depositados por meio de alvará judicial.

 Os Alvarás foram expedidos às fls. 196 e 197 para liberação do depósito 

judicial.

É O RELATÓRIO.

 DECIDO.

Ante o depósito do valor exequendo e expedição dos alvarás JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se.

 Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 65326 Nr: 167-21.2015.811.0095

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pau de Serra Indústria Com. Madeiras Ltda - 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, DEFIRO a liminar de reintegração de posse, em 

decorrência do esbulho noticiado.Expeça-se mandado de reintegração, 

que deverá ser cumprido com circunspecção e moderação.Cite-se o 

requerido para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) 

dias.Aplica-se ao processo o rito ordinário (CPC, art . 

931).Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 38185 Nr: 137-93.2009.811.0095

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Auto Posto Aparecida do Norte LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Altevir Schwicerski

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosângela Pendloski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora pessoalmente, para manifestar em 48 (quarenta e 

oito) horas sob pena de extinção do processo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 39870 Nr: 581-92.2010.811.0095

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Zelita Genz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Execução Fiscal instruída com certidão de dívida ativa de 

fls.09/10, movida pela Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso em face 

do Zelita Genz.

A exeqüente requer a extinção da presente Execução Fiscal, tendo em 

vista o pagamento efetuado pelo devedor, com fulcro no artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil.

 É O RELATÓRIO. DECIDO.

Posto isso, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, movida por 

Fazenda Pública Nacional, em face de Zelita Genz.

Determino que libere-se todas as contas bancarias eventuais bloqueadas.

 Transitando em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas e 

anotações de necessárias.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 60498 Nr: 415-89.2012.811.0095

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ednei dos Santos Reddi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernanda Elias Junqueira, 

Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa Côrrea

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do provimento nº56/07CGJ, impulsiono os autos com a 

finalidade de abrir vista para o patrono do requerente, para manifestar-se 

quanto à certidão de fls. 89, no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 35491 Nr: 595-18.2006.811.0095

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente Recursos Naturais

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilton Cesar Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Alvellos Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Defiro o pedido de fl.22.

 Cite-se por Postal, conforme requerido.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 61841 Nr: 875-42.2013.811.0095

 AÇÃO: Desapropriação Imóvel Rural por Interesse Social->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Companhia Hidrelétrica Teles Pires S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Ecológico Cristalino Ltda., EDEVALDO 

AGUIAR BALEEIRO, Juciani Suir Duminelli, ADENÍSIO AGUIAR BALEEIRO, 

LUIZA MARTINS DE ARAÚJO BALEEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE DOS SANTOS 

PEREIRA VECCHIO, ANDRE RIBAS DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson de Carvalho

 Vistos.

Aguarde-se o pedido de informações pela SUPERIO INSTÂNCIA.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 61453 Nr: 586-12.2013.811.0095

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Celso Sales Júnior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Sales Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Geral do 

Estado de Mato Grosso

 Nos termos do provimento nº56/07CGJ, impulsiono os autos com a 

finalidade de abrir vista para o autor, para manifestar-se quanto à certidão 

de fls. 29, no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 65262 Nr: 136-98.2015.811.0095

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: RCDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LPDG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEY CARLOS 

PIANOVSKI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do provimento nº56/07 CGJ, impulsiono os autos com a 

finalidade de intimação do advogado do exeqüente/autor para, no prazo de 

10 (dez) dias, pagar a diligência do oficial de justiça, no valor de R$ 15,00 

(quinze reais), na Agência 1600-4, conta corrente: 6913-2 – JURÍDICA – 

Fórum da Comarca de Paranaíta – CNPJ 07108925/0001-08, Banco 

Bradesco (Portaria 004/2007/DR), para realizar a citação.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 39773 Nr: 484-92.2010.811.0095

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Francioli Pedroso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabíola De Carli, Sandro 

Nasser Sicuto

 Vistos etc.

Francisco Francioli Pedroso foi denunciado como incurso nas penas do 

artigo 50 da Lei n. 9.605/98, sendo-lhe concedido o benefício da 
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suspensão condicional do processo, conforme expresso à fl. 91.

Decorrido o prazo da suspensão e cumpridas as condições impostas, o 

denunciado requer seja declarada extinta a punibilidade (fls. 437/438), 

com a anuência do Ministério Público ao pedido (fl. 439).

 É o relatório.

Fundamento.

Decido.

No presente caso, tem-se que já houve o integral cumprimento das 

condições impostas ao denunciado, tendo decorrido o período de 

suspensão do processo.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com a conseqüente 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, diante do integral cumprimento das 

condições impostas ao reeducando.

Com o trânsito em julgado, proceda-se as baixas e anotações cabíveis.

Sem custas.

 P.R.I. Cumpra-se.

Comarca de Pedra Preta

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 42463 Nr: 721-49.2013.811.0022

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edson Pereira Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luamar Nascimento Canuto

 Vistos etc.

Considerando o exposto na certidão de fls. 96 e a cota ministerial de fls. 

98, redesigno o ato prejudicado para o dia 18/06/2015, às 17h.

Intimem-se as partes, advogados e testemunhas arroladas para 

comparecimento.

Ciência ao Ministério Público.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 45446 Nr: 1204-45.2014.811.0022

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo Sebastiao da Silva, Max Willian de 

Araujo Silva, Maykon Vinicius Barbosa Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Allan Vitor Sousa da Mata, 

Arionaldo Madeira Costa, Luamar Nascimento Canuto, Onório 

Gonçalves da Silva Júnior

 Vistos etc.

Recebo a apelação de fls. 577/582 nos efeitos devolutivo e suspensivo 

(CPP, art. 597).

Tendo em vista que o apelante e o apelado apresentaram as suas razões 

às fls. 577/582 e 586/602, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, no prazo de 05 (cinco) dias (CPP, art. 

601).

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

Pedra Preta-MT, 11 de março de 2015.

Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 48390 Nr: 112-95.2015.811.0022

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC Finance (Brasil) S.A. - Banco Múltiplo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ademir de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiana Vasconcelos Borges 

Martins, Renato Chagas Corrêa da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do(a) Advogado(a) da Parte Autora, para que no prazo de 05 

(cinco) dias efetue o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, 

para cumprimento do Mandado de Citação expedido nesta data, no valor 

de R$90,00 (noventa reais), a ser depositada na Conta Corrente nº 

17.771-7 - Agência nº 2423-6 - Banco do Brasil S/A - Pedra Preta/MT, 

devendo o comprovante ser encaminhado aos autos para posterior 

juntada, salientando que não será aceito comprovante de entrega de 

envelope em caixa eletrônico.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 48482 Nr: 137-11.2015.811.0022

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itaucard S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Raimundo Candido de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do(a) Advogado(a) da Parte Autora, para que no prazo de 05 

(cinco) dias efetue o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, 

para cumprimento do Mandado de Citação expedido nesta data, no valor 

de R$60,00 (sessenta reais), a ser depositada na Conta Corrente nº 

17.771-7 - Agência nº 2423-6 - Banco do Brasil S/A - Pedra Preta/MT, 

devendo o comprovante ser encaminhado aos autos para posterior 

juntada, salientando que não será aceito comprovante de entrega de 

envelope em caixa eletrônico.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 45118 Nr: 950-72.2014.811.0022

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pedro Passele Brandão Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Célio Paiao

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono do requerente, para que no prazo legal apresente 

impugnação a contestação de fls. 46 à 71.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 5670 Nr: 265-85.2002.811.0022

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lucineide Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Verônica Dourado Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Katia Luzia de Godoi, Marielle 

de Matos Soares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Souvenir Dal´Bó Júnior

 Intimação da advogado da exequente, para ciência da penhora realizada 

nos autos, fls. 113/115, bem como para requerer o que de direito.

Comarca de Poconé

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 75311 Nr: 6-23.2012.811.0028

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laurindo Peixoto de Azevedo Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Enio Peixoto de Azevedo, Maria do Carmo Silva 
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Peixoto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VERA LUCIA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR a parte autora através do seu representante legal, para que tome 

ciência do do despacho de fls.94.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 95261 Nr: 237-79.2014.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eliete Helena da Silva Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roberto Antonio Facchin Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar parte autora, para no prazo legal impugnar a contestação juntada 

ref. 11 e manifestar sobre Laudo Pericial ref. 18.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 40147 Nr: 3455-28.2008.811.0028

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pizzatto Materiais Eletricos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Artemio Alberto Boller, Eletrosul Serviços 

Eletricos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Osmar Pizzatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a parte autora, para efetuar o depósito no valor de R$ 20,00 

(vinte reais) para condução do Sr.º Oficial de Justiça- Marcelo Júnior 

Monte Fernandes, CPF- 736.960.802-68, agência 0046-9, c/c 32119-2- 

Banco do Brasil s/a, possa cumprir o Mandado de Citação expedido nos 

autos ou ofereça meios para tal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 15045 Nr: 50-18.2007.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Polinário Manoel da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Voine de Souza Néri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Allan Metello de Siqueira - 

Procurador Federal

 INTIMAR o advogado da parte autora para manifestar sobre o Laudo 

pericial de fls. 152/154.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 78558 Nr: 1016-05.2012.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Milton Soares da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR o advogado da parte autora para manifestar sobre o Laudo 

pericial de fls. 112/119.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 76583 Nr: 374-32.2012.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nilton Sebastião da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lourival Alves Soares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR o advogado da parte autora para manifestar sobre o Laudo 

pericial de fls. 132/143.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 76315 Nr: 319-81.2012.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Vieira de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alex Jose Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR o advogado da parte autora para manifestar sobre o Laudo 

pericial de fls. 98/102.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 18092 Nr: 276-86.2008.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Sebastião Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Antônio Siqueira Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renata Cordeiro Uchoa 

Florencio-Procuradora Federal

 INTIMAR o advogado da parte autora para manifestar sobre o Laudo 

pericial de fls. 119/121.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 81628 Nr: 1813-78.2012.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Herondino Chagas de Mendonça

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jander Tadashi Babata

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR o advogado da parte autora para manifestar sobre o Laudo 

pericial de fls. 157/161.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 75311 Nr: 6-23.2012.811.0028

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laurindo Peixoto de Azevedo Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Enio Peixoto de Azevedo, Maria do Carmo Silva 

Peixoto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VERA LUCIA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR a parte autora através do seu representante legal, para que tome 

ciência do do despacho de fls.94.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 88149 Nr: 1147-43.2013.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nadir da Cruz Araujo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lourival Alves Soares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE ROBERTO CURVO 

GARCIA-PROCURADOR FEDERAL

 DECISÃO

1 – RECEBO o recurso de apelação tempestivamente interposto, em seus 

efeitos legais (art. 500, CPC).

 2 – INTIME-SE a parte contrária para apresentação das contrarrazões no 

prazo legal.

3 – Após, com ou sem as contrarrazões, REMETAM-SE os autos à 

instância superior, com as homenagens de estilo, anotações e baixas 
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necessárias.

4 – CUMPRA-SE.

Poconé-MT, 11 de fevereiro de 2015.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 86903 Nr: 829-60.2013.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonia da Silva Guimarães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lourival Alves Soares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andrezza Alves Medeiros - 

Procuradora Federal

 DECISÃO

1 – Presentes os pressupostos legais, RECEBE-SE o recurso de apelação 

tempestivamente interposto, em seus efeitos legais (art. 500, CPC).

 2 – INTIME-SE a parte contrária para apresentação das contrarrazões no 

prazo legal.

3 – Após, com ou sem as contrarrazões, REMETAM-SE os autos à 

instância superior, com as homenagens de estilo, anotações e baixas 

necessárias.

4 – CUMPRA-SE.

Poconé-MT, 27 de fevereiro de 2015.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 86957 Nr: 844-29.2013.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Marques do Amaral

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Itaucard S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcio Ribeiro Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 Código n. 86957

DESPACHO

1 – INTIME-SE a parte autora para se manifestar, no prazo legal de 10 

(dez) dias, acerca da contestação à ref. 15.

 2 – Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, 

CONCLUSOS.

3 – CUMPRA-SE.

Poconé/MT, 27 de Fevereiro de 2015.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 93677 Nr: 2508-95.2013.811.0028

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Miriam Correa de Arruda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Felipe João Maria Tomaselli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Aparecida S. Duarte

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código n. 94861

DECISÃO

1 – INTIME-SE a inventariante para comprovar o recolhimento do ITCD no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

2 – Após, com ou sem manifestação CONCLUSOS para apreciação.

3 – CUMPRA-SE.

Poconé/MT, 19 de Fevereiro de 2015.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 87865 Nr: 1051-28.2013.811.0028

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espólio de Julia Leoncia da Silva, Cristina Josefa de 

Almeida, Benedito Jose da Silva, Francisco Edgard de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joilson de Almeida, Edilson Márcio de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Aparecida da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Odila Zorzi

 Código n. 81745

DESPACHO

1 – DESIGNA-SE o dia 19/05/2015 às 16h00min para realização de 

audiência preliminar.

2 – INTIMEM-SE as partes e procuradores via DJE.

3 – CUMPRA-SE.

Poconé/MT, 26 de fevereiro de 2015.

Assinatura digital

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 88638 Nr: 1274-78.2013.811.0028

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MMdA, JJdA, WMdA, GMdA, EMdA, EMdA, JMdA, 

CMdA, NdAS, EMdA, AMdA, FMdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NMdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lourival Alves Soares, Luis 

Lauremeberg Eubank de Arruda, Luiz Gutemberg Eubank de 

Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Arrolamento - Processo n. 1274-78.2013.811.0028 - Código n. 88638

Inventariante: Milton Marques do Amaral e Outros

Inventariada: Nilza Marques do Amaral

SENTENÇA

I – Relatório

Trata-se de um inventario dos bens deixados por NILZA MARQUES DO 

AMARAL, proposta por MILTON MARQUES DO AMARAL, JOSÉ JOADIR 

DO AMARAL, WILSON MARQUES DO AMARAL, GONÇALO MARQUES DO 

AMARAL, EDNO MARQUES DO AMARAL, EDGAR MARQUES DO 

AMARAL, JOSELITO MARQUES DO AMARAL, CARLOS MARQUES DO 

AMARAL, NILMA DO AMARAL MARQUES, EDILSON MARQUES DO 

AMARAL, ATAIL MARQUES DO AMARAL e FELISBERTO MARQUES DO 

AMARAL, todos devidamente qualificados e representados nos autos.

O inventariante MILTON MARQUES DO AMARAL nomeado inventariante e 

um dos irmãos da falecida, dentre ele mais 11 (onze) irmãos.

A inventariada era solteira, não possuía filhos, os pais já falecidos, deixou 

bens a inventariar, no entanto não deixou testamento.

Com a inicial vieram os documentos e a apresentação das primeiras 

declarações.

Juntadas das Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual e Municipal 

(ref. 11).

Juntada do Comprovante de Isenção de ITCD, requerendo a homologação 

da partilha apresentada nos autos (ref.13).

Juntada de petição pelo herdeiro Edgar Marques do Amaral estando em 

concordância com a partilha apresentada à ref. 13 pelo inventariante 

(ref.16).

Vieram os autos conclusos.

II - Fundamentação

Analisando detidamente os autos, nota-se que o esboço de partilha 

juntado pelo inventariante à ref.13, encontra-se em conformidade com o 

artigo 1.025 do CPC, vejamos:

“A partilha constará:

I - de um auto de orçamento que mencionará:

a) os nomes do autor da herança, do inventariante, do cônjuge supérstite, 

dos herdeiros, dos legatários e dos credores admitidos;

b) o ativo, o passivo e o liquido partível, com as necessárias 

especificações;

c) o valor de cada quinhão;

II – de uma folha de pagamento para cada parte, declarando a cota a 
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pagar-lhe, a razão do pagamento, a relação dos bens que lhe compõem o 

quinhão, as características que os individualizam e os ônus que os 

gravam.”

 Foram juntadas aos autos as certidões negativas extraídas junto às 

Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.

No curso do inventário, o inventariante juntamente com os herdeiros 

apresentou esboço de partilha amigável, pugnando pela sua homologação.

Juntada ainda certidão de isenção do ITCD.

Assim, outro caminho não há senão a homologação do plano de partilha 

apresentado, com a oportuna retificação e consequente regularização 

averbada na matrícula do imóvel.

III - Dispositivo

Ante o exposto, ESTE JUÍZO DO ESTADO DE MATO GROSSO HOMOLOGA 

por sentença para que surtam seus efeitos legais a partilha amigável 

apresentada nos autos, referente aos bens deixados por NILZA 

MARQUES DO AMARAL atribuindo aos nela contemplados, os respectivos 

quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros, 

tudo com fundamento no art. 1.025 e seguintes do CPC.

Por consequência, JULGA-SE EXTINTO o processo com julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC.

Com o trânsito em julgado, EXPEÇAM-SE os formais ou certidão de 

pagamento, ser for o caso, e a seguir, ARQUIVEM-SE os autos.

EXPEÇA-SE o necessário.

Poconé/MT, 25 de Fevereiro de 2015.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 97141 Nr: 861-31.2014.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Dalva da Silva Oliveiera

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO FERREIRA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A seguir o MM. Juiz proferiu a seguinte sentença:

I – Relatório

Trata-se de ação que objetiva a obtenção de aposentadoria por idade 

rural, narrando em suma, que a parte autora preenche os requisitos legais 

relativos ao tempo de trabalho, bem como a idade.

A contestação sustenta que não há prova material idônea, bem como que 

não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício.

Realizada audiência de instrução e julgamento, ocasião em que foi colhido 

o depoimento pessoal da autora e ouvidas testemunhas.

Memoriais remissivos à inicial.

 II – Fundamentação

Com relação à idade mínima, temos que a parte autora juntou documento 

que comprova.

De acordo com o art. 48, § 1º e o art. 143 da Lei de Benefícios, bem como 

o art. 201 da CF, a idade mínima para aposentadoria rural por idade é de 

60 anos para o homem e 55 anos para a mulher.

Com relação à carência, o art. 143 da Lei de Benefícios estabelece que o 

trabalhador rural deve (1) comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no (2) período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, 

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 

11.

As provas materiais juntadas aos autos indicam o trabalho rural no período 

descrito na petição inicial, os seguintes documentos:

a) RG e CPF;

b) Filiação ao sindicato rural;

c) Documentos da terra;

d) Comprovante de endereço em localidade rural;

e) Documentos diversos;

No tocante ao início de prova material, adoto os posicionamentos 

jurisprudenciais abaixo arrolados:

SÚMULA 73 DO TRF4: ADMITEM-SE COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

DO EFETIVO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL, EM REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR, DOCUMENTOS DE TERCEIROS, MEMBROS DO GRUPO 

PARENTAL.

SÚMULA Nº 6 DA TNU - A CERTIDÃO DE CASAMENTO OU OUTRO 

DOCUMENTO IDÔNEO QUE EVIDENCIE A CONDIÇÃO DE TRABALHADOR 

RURAL DO CÔNJUGE CONSTITUI INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

DA ATIVIDADE RURÍCULA.

SÚMULA Nº 32, DA AGU - "PARA FINS DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DISPOSTOS NOS ARTIGOS 39, INCISO I E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, E 143 

DA LEI 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, SERÃO CONSIDERADOS COMO 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DOCUMENTOS PÚBLICOS E 

PARTICULARES DOTADOS DE FÉ PÚBLICA, DESDE QUE NÃO 

CONTENHAM RASURAS OU RETIFICAÇÕES RECENTES, NOS QUAIS 

CONSTE EXPRESSAMENTE A QUALIFICAÇÃO DO SEGURADO, DE SEU 

CÔNJUGE, ENQUANTO CASADO, OU COMPANHEIRO, ENQUANTO DURAR 

A UNIÃO ESTÁVEL, OU DE SEU ASCENDENTE, ENQUANTO DEPENDENTE 

DESTE, COMO RURÍCOLA, LAVRADOR OU AGRICULTOR, SALVO A 

EXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO."

Em seu depoimento pessoal ficou consignado que sempre desenvolveu 

trabalho na zona rural, em regime de trabalhador rural e economia familiar, 

plantando para subsistência e trabalhando a terra.

A prova testemunhal produzida em audiência indica o trabalho rural no 

período descrito na petição inicial.

Enfim, no caso concreto, a instrução demonstrou que a parte autora 

exerceu o trabalho rural, na forma de regime de trabalhadora rural em 

regime de economia familiar por período superior a 15 anos, conforme 

depoimento das testemunhas, bem como o início de prova material 

produzido e já especificado na sentença.

 Nesse sentido, é a jurisprudência:

SÚMULA Nº 14 DA TNU - PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE, NÃO SE EXIGE QUE O INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORRESPONDA A TODO O PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO 

BENEFÍCIO.

SÚMULA N. 34 DA TNU - PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE 

LABOR RURAL, O INÍCIO DE PROVA MATERIAL DEVE SER 

CONTEMPORÂNEO À ÉPOCA DOS FATOS A PROVAR.

Desta forma, faz jus ao recebimento de um salário mínimo, tal como 

preceitua o art. 143 da Lei de Benefícios.

III – Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais para o fim de 

determinar que o INSS proceda a aposentadoria rural por idade do autor 

nos seguintes termos:

a) O NOME DO SEGURADO: MARIA DALVA DA SILVA OLIVEIRA

b) O BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, 

INCLUSIVE COM O ABONO ANUAL – 13º SALÁRIO;

c) A RENDA MENSAL ATUAL: SALÁRIO MÍNIMO

d) A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO – DIB: (05/11/2013 – DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO)

e) DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 30 DIAS DA DATA DA INTIMAÇÃO 

DA SENTENÇA.

f) PERÍODO A SER CONSIDERADO COMO ATIVIDADE RURAL: (15 ANOS)

EXTINGO o feito com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC.

No caso, a autora não preenche os requisitos exigidos pelo art. 273 do 

CPC, razão pela qual INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Os juros de mora incidirão a partir da citação válida, conforme súmula 204 

do STJ (1% ao mês), seguindo o disposto no art. 406 do Código Civil. 

Ressalvada mudança legal posterior.

A atualização monetária conforme manual de cálculos do Conselho da 

Justiça Federal, incidindo em cada mês de referência vencido.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual 

de 10%, sobre o valor da condenação (valores devidos entre o 

ajuizamento da ação e a data da sentença), conforme Súmula 111 do STJ.

Em atenção ao artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, deixo de 

remeter os autos a instância superior para reexame necessário, mormente 

pelo teor da Súmula 111 do STJ que evidencia que o valor da condenação 

não engloba as prestações vincendas.

Isento o INSS do pagamento das custas processuais.

Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas e 

anotações necessárias.

Publicada em audiência, saem os presentes devidamente intimados.

Nada mais foi dito e nem perguntado, razão por que se encerrou a 

presente audiência, cujo termo, após lido e achado, vai devidamente 

assinado por mim e pelos presentes.
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 RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

ADVOGADO

Autora:

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 97117 Nr: 841-40.2014.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dalva Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO FERREIRA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A seguir o MM. Juiz proferiu a seguinte sentença:

I – Relatório

Trata-se de ação “de benefício salário maternidade-rurícula”, que tramita 

sob o procedimento sumário, com a parte autora devidamente qualificada e 

representada, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

– INSS, aduzindo, em síntese, que exerce trabalho rural há muitos anos e 

atende os requisitos exigidos pela Lei n. 8.213 de 1991, para obter o 

benefício do salário-maternidade.

 Pede, por isso, a condenação do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL – INSS a efetuar o pagamento do benefício previdenciário.

 Com a inicial vieram documentos.

 Regularmente citado, o réu apresentou contestação, refutando as 

alegações postas na inicial, ao fundamento de que é necessário início de 

prova material para comprovar que exerceu atividade rurícola em período 

imediatamente anterior a propositura da demanda.

 Realizada audiência de instrução e julgamento, oportunidade em foram 

colhidos os depoimentos dos presentes.

II – Fundamentação

Como visto do relatório, cuida-se de ação pela qual a parte autora 

sustenta que preenche os requisitos exigidos pela Lei 8.213 de 1991 e faz 

jus ao recebimento do benefício previdenciário salário-maternidade.

 Em que pesem as razões do Instituto Nacional de Seguridade Social, a 

pretensão posta na demanda merece acolhimento ao encontrar guarida na 

Lei 8.213/91, que reconhece o direito ao salário-maternidade à segurada 

especial, desde que comprove exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

início do benefício.

 A Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, ao dispor sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, como norma de regramento 

infraconstitucional dos benefícios previstos no artigo 201 da Constituição 

Federal, assevera em seu artigo 18, artigo 39 e artigo 81, in verbis:

“ART. 18. O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL COMPREENDE AS 

SEGUINTES PRESTAÇÕES, DEVIDAS INCLUSIVE EM RAZÃO DE EVENTOS 

DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO, EXPRESSAS EM 

BENEFÍCIOS E SERVIÇOS:

I - QUANTO AO SEGURADO:

(...)

 G) SALÁRIO-MATERNIDADE;”

“ART. 39. PARA OS SEGURADOS ESPECIAIS, REFERIDOS NO INCISO VII 

DO ART. 11 DESTA LEI, FICA GARANTIDA A CONCESSÃO:

(...)

PARÁGRAFO ÚNICO. PARA A SEGURADA ESPECIAL FICA GARANTIDA A 

CONCESSÃO DO SALÁRIO-MATERNIDADE NO VALOR DE 1 (UM) 

SALÁRIO MÍNIMO, DESDE QUE COMPROVE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL, AINDA QUE DE FORMA DESCONTÍNUA, NOS 12 (DOZE) MESES 

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. (INCLUÍDO 

PELA LEI Nº 8.861, DE 1994)

“ART. 71. O SALÁRIO-MATERNIDADE É DEVIDO À SEGURADA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, DURANTE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, COM INÍCIO 

NO PERÍODO ENTRE 28 (VINTE E OITO) DIAS ANTES DO PARTO E A DATA 

DE OCORRÊNCIA DESTE, OBSERVADAS AS SITUAÇÕES E CONDIÇÕES 

PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO NO QUE CONCERNE À PROTEÇÃO À 

MATERNIDADE.” (REDAÇÃO DADA PALA LEI Nº 10.710, DE 5.8.2003)

Partindo dessas premissas, é de se notar que restou demonstrado nos 

autos que a parte autora é mãe de Davi Antônio Rodrigues da Silva, 

nascido em 04/10/2013.

De outro lado, forte de que “a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário” (Súmula 149 do STJ), entendo que os 

documentos advindos aos autos com a petição inicial, são aptos a 

demonstrar início razoável de prova material que comprovam o exercício 

da atividade rural no período anterior a concepção, quais sejam, 

documentos que indicam endereço na zona rural, documentos que 

demonstram a posse da família de pequena propriedade rural e do 

sindicato dos trabalhadores rurais, além da certidão do cartório eleitoral 

indicando o trabalho rural.

 São os seguintes documentos:

- certidão de nascimento da criança;

- RG e CPF;

- Cartão de gestante constando como endereço localidade rural;

- Filiação junto ao Sindicato rural;

- Declaração de exercício de atividade rural;

- comprovante de endereço na zona rural;

- contrato de arrendamento de localidade rural;

- outros documentos

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas em juízo, além de 

corroborar o exercício atividade rural, comprovam que o referido era 

desempenhado muito antes da gravidez.

 Logo, se a parte autora comprovou o exercício da atividade rural em 

período anterior a gravidez, satisfazendo o período de carência – 12 

meses antes da data que faria jus ao benefício - exigido pelo artigo 39, 

parágrafo único, da Lei 8.213/91, não há que se falar em improcedência 

da pretensão.

III – Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão contida na inicial para o 

fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS 

ao pagamento do benefício salário-maternidade, no valor de 4 (quatro) 

salários mínimos, corrigido monetariamente nos termos da Lei 6.899/81 e 

acrescido, a partir do respectivo vencimento de cada parcela a que tinha 

direito, de juros de mora de 1% ao mês, conforme disposição do art. 406 

do NCC, combinado com o art. 161, § 1º do CTN.

Por consequência, EXTINGO o feito com resolução do mérito na forma do 

art. 269, I, do CPC.

CONDENO, ainda, o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 20% do 

valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, “b” e “c” do Código de 

Processo Civil, isentando-o do pagamento das custas processuais.

Em atenção ao artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, deixo de 

remeter os autos a instância superior para reexame necessário, mormente 

pelo teor da Súmula 111 do STJ que evidencia que o valor da condenação 

não engloba as prestações vincendas.

 Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas e 

anotações necessárias.

Publicada em audiência, saem os presentes devidamente intimados.

Nada mais foi dito e nem perguntado, razão por que se encerrou a 

presente audiência, cujo termo, após lido e achado, vai devidamente 

assinado por mim e pelos presentes.

 RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

ADVOGADO

Autora:

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 104497 Nr: 38-23.2015.811.0028

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Rita Silva de Carvalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIS ANTONIO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIAS GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 104497

DECISÃO

1 - NOMEIO inventariante MARIA RITA DA SILVA, para prestar 

compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, bem como para juntar aos autos 

as primeiras declarações nos 20 (vinte) dias subsequentes.

 2 - CITEM-SE, após, a Fazenda Pública Estadual da (CPC, art. 999), para 

que se manifeste sobre os valores da avaliação dada pelo inventariante, 

podendo, se dela discordar, juntar prova de cadastro, 20 (vinte) dias (art. 
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1.002, CPC), ou atribuir diretamente novos valores, que poderão ser 

aceitos pelos interessados (art. 1.008, CPC), para o que devem ser 

manifestar expressamente.

3 - Havendo concordância, quanto às primeiras declarações e quanto aos 

valores nela atribuídos para fins de avaliações para partilha e/ou 

recolhimento de ITCD, venham imediatamente às últimas declarações, com 

comprovação do recolhimento dos Impostos Estaduais, certidões 

negativas de tributos Federais, Estaduais e Municipais e esboço de 

partilha final.

4 - CIÊNCIA ao Ministério Público do processamento do Inventário.

5 - CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

6 - Após, CONCLUSOS.

Poconé/MT, 10 de fevereiro de 2015.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

Comarca de Porto Alegre do Norte

Diretoria do Fórum

Portaria

 PORTARIA Nº 010/2015 - DF

  

A Dra. Luciene Kelly Marciano, MMª Juíza de Direito e Diretora do Foro 

desta Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais, etc...

  

RESOLVE:

 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 001/2014-DF que designou o servidor 

AGEMIRO BATISTA ARANTES NETO, matrícula 9286, Técnico Judiciário – 

PTJ, para exercer a função de Gestor Administrativo 3 (FC) desta 

Comarca, com efeitos a partir da publicação.

  

Art. 2º - DESIGNAR o servidor AGEMIRO BATISTA ARANTES NETO, 

matrícula 9286, Técnico Judiciário – PTJ, para exercer a função de Gestor 

Judiciário Substituto da Segunda Vara desta Comarca, com efeitos a partir 

da publicação.

  

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 033/2014-DF datada de 11/11/2014.

  

P. R. Cumpra-se, encaminhando-se cópia ao Departamento de Recursos 

Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça.

  

Porto Alegre do Norte, 11 de março de 2015.

  

Luciene Kelly Marciano

Juíza de Direito e Diretora do Foro

 PORTARIA Nº 011/2015 - DF 

  

 A Dra. Luciene Kelly Marciano, MMª Juíza de Direito e Diretora do Foro 

desta Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais, etc...

  

RESOLVE:

 

DESIGNAR o servidor AGEMIRO BATISTA ARANTES NETO, matrícula 

9286, Técnico Judiciário – PTJ, para exercer a função de Gestor Judiciário 

Substituto da Segunda Vara desta Comarca, no período compreendido 

entre 03/11/2014 a 13/03/2015.

  

P. R. Cumpra-se, encaminhando-se cópia ao Departamento de Recursos 

Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça.

  

Porto Alegre do Norte, 11 de março de 2015.

  

Luciene Kelly Marciano

Juíza de Direito e Diretora do Foro

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 51944 Nr: 1663-33.2014.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdinez Anastacio Sobrinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Julliane Alves da Silva

 Vistos.

Recebo a denúncia por, preliminarmente, vislumbrar a satisfação dos 

requisitos do artigo 41 do Código Processo Penal e a ausência das 

hipóteses do art. 395 do Código do Processo Penal.

Considerando os critérios dos artigos 396 do Código do Processo de 

Penal, consigno que o procedimento será comum e o rito ordinário.

Cite-se o denunciado para responder à acusação, por escrito, no prazo 

de 10 (dez) dias, devendo constar no mandado que, na resposta, poderá 

argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, até o máximo de 08 (oito), qualificando-as e requerendo a 

intimação, quando necessário.

O oficial deverá indagar ao indiciado se possui advogado constituído ou 

condições para contratar um.

 Caso o indiciado não possua condições para constituir advogado, 

tragam-me os autos conclusos.

 F. 41: Defiro o pedido e, homologo a desistência formulada pelo Ministério 

Público.

Intimem-se. Ciência ao “Parquet”.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 51944 Nr: 1663-33.2014.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdinez Anastacio Sobrinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Julliane Alves da Silva

 Vistos.

Considerando-se que o réu ao ser citado informou não ter advogado nem 

condições de contratar tais serviços, nomeio para patrocinar a defesa do 

acusado a advogada militante nesta Comarca, Julliane Alves da Silva, 

inscrita na OAB 18.251 - MT, o qual deverá ser intimado da nomeação, 

bem como para, no prazo de 10 dias, apresentar Defesa Preliminar.

 Consigno que os honorários serão arbitrados ao final.

Cumpra-se, intime.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 51944 Nr: 1663-33.2014.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdinez Anastacio Sobrinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Julliane Alves da Silva

 Vistos.

Defesa inicial apresentada, não sendo o caso de absolvição sumária, 

designo audiência de instrução, interrogatório e julgamento para o dia 26 

de Agosto de 2014, às 15 horas (horário oficial de MT), devendo constar 

no mandado que o interrogatório será realizado após a oitiva das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, sendo as alegações 

finais oferecidas na mesma solenidade.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 51944 Nr: 1663-33.2014.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdinez Anastacio Sobrinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Julliane Alves da Silva

 Vistos.

Apresentada defesa inicial verifica não haver questão preliminar a ser 

analisada.

 Não sendo caso de absolvição sumária (art. 397 do CPP), motivo pelo 

qual, nos termos do art. 399 do CPP, designo audiência de instrução, 

interrogatório e julgamento para o dia 11 de março de 2015, às 15h00min, 

devendo constar do mandado que o interrogatório será realizado após a 

oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, sendo as 

alegações finais oferecidas na mesma solenidade.

Intimem-se as partes e testemunhas arroladas.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 51944 Nr: 1663-33.2014.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdinez Anastacio Sobrinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Julliane Alves da Silva

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 53439 Nr: 2909-64.2014.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marciel Silva de Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roger dos Santos Lopes

 Vistos.

 Considerando-se que o acusado ao ser citado informou não ter advogado 

nem condições de contratar tais serviços, nomeio para patrocinar a 

defesa do acusado o advogado militante nesta Comarca, Roger dos 

Santos Lopes, inscrito na OAB 17379/MT, o qual deverá ser intimado da 

nomeação, bem como para, no prazo de 10 dias, apresentar Defesa Inicial.

 Consigno que os honorários serão arbitrados ao final.

Cumpra-se, intime.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 53439 Nr: 2909-64.2014.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marciel Silva de Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roger dos Santos Lopes

 Vistos.

 Apresentada defesa inicial, verifico não haver questão preliminar a ser 

analisada.

 Não sendo caso de absolvição sumária (art. 397 do CPP), motivo pelo 

qual, nos termos do art. 399 do CPP, designo audiência de instrução, 

interrogatório e julgamento para o dia 11 de março de 2015, às 13h30min, 

devendo constar do mandado que o interrogatório será realizado após a 

oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, sendo as 

alegações finais oferecidas na mesma solenidade.

Intimem-se as partes e testemunhas arroladas.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

As providências.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 1988 Nr: 209-38.2002.811.0059

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdete Aparecida Vicente Marques de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Peres de Sousa, Antônio Geraldo de 

Oliveira, Antônio Garcia Pereira, Adilson Félix de Souza, Renato Quirino de 

Castro, Zesmar Ferreira de Souza, Rubens José Quirino

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo José Macena Tonani, 

Vinicius de Melo Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Acácio Alves de Souza, 

Breno Augusto Pinto de Miranda, Elarmin Miranda, Rhandell 

Bedim Louzada

 Certifico para os devidos fins, que a Oficiala de Justiça destes autos, 

recebeu em carga apenas, os ofícios endereçados ao Comandante da 

Policia Militar de Canabrava do Norte/MT, em razão da diligência paga pela 

parte autora ter sido apenas, para a cidade de Canabrava do Norte/MT, 

razão pela qual, impulsionarei os autos para cobrar a diligência para 

cumprimento do mandado expedido. O referido é verdade e dou fé.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 1988 Nr: 209-38.2002.811.0059

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdete Aparecida Vicente Marques de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Peres de Sousa, Antônio Geraldo de 

Oliveira, Antônio Garcia Pereira, Adilson Félix de Souza, Renato Quirino de 

Castro, Zesmar Ferreira de Souza, Rubens José Quirino

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo José Macena Tonani, 

Vinicius de Melo Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Acácio Alves de Souza, 

Breno Augusto Pinto de Miranda, Elarmin Miranda, Rhandell 

Bedim Louzada

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos a intimação da parte autora, por meio de 

seus advogados via DJE – Diário da Justiça Eletrônico, para no prazo de 

10 (dez) dias, providenciar o pagamento da diligência do oficial de justiça, 

para dar cumprimento ao mandado de cumprimento de sentença expedido, 

no valor de R$ 728,00 (setecentos e vinte e oito reais), fazendo constar 

que o referido valor poderá ser pago junto ao cartório distribuidor desta 

comarca, ou ainda, através de depósito na conta CORRENTE Nº. 6.835-7, 

AGÊNCIA 1149-5, BANCO BRADESCO S/A, em nome do CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE, devendo 

ser enviado fax do recibo de depósito através do fone/fax (66) 

3569-1216/ CNPJ 04.056.801/0001-20, dispositivo 2.14.5.2 e 3.3.7.5.4 

CNGC, art. 01º da Lei 7256/2000, para cumprimento do ato deprecado.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 47154 Nr: 2940-21.2013.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bruno Rodrigues de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Deusiano Ferreira dos 

Santos, Ruguiney Batista Cunha

 Certifico para os devidos fins, que não foi possível dar cumprimento aos 

documentos expedidos, há tempo da audiência designada nestes autos, 

visto que a audiência não foi agendada no Apollo o que dificultou um 

pouco a expedição do documento na data designada. Razão pela qual, 

requeiro nova designação para data oportuna, oportunidade, em que peço 

desculpas em nome dos servidores do cartório pelo ocorrido. O referido é 

verdade e dou fé.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 53439 Nr: 2909-64.2014.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marciel Silva de Abreu
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roger dos Santos Lopes

 Vistos.

Homologo as desistências.

Defiro o pedido ministerial. Oficie-se com urgência e prazo de 5 dias para 

juntada do laudo de Marilene.

Defiro o pedido liberdade provisória e de redução da fiança para o valor 

correspondente a um salário mínimo, cujo recolhimento deverá ocorrer até 

o dia 10 de abril de 2015, com apresentação de comprovante em juízo. 

Expeça-se, desde já, alvará de soltura.

Com a vinda, intimem-se as partes para ciência e eventuais diligências. 

Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao MP para alegações 

finais em 10 dias.

Posteriormente, intime-se a defesa para igual procedimento.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 42086 Nr: 1816-37.2012.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Francisco da Silva Filho, alcunha 

"Joaozinho"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Carlos Xavier Filho

 Vistos.

Não havendo as partes requerido diligências, declaro encerrada a 

instrução.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para alegações finais em 15 

dias.

Com a vinda, intime-se a defesa para igual procedimento.

Às providências. Cumpra-se

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 22159 Nr: 900-9.2007.811.0049

 AÇÃO: Demarcação / Divisão->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maurício de Paula Jacinto, Lilian Costa Jacinto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silson Queiroz de Mendonça, Dirce Nunes 

Mendonça

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Antônio Garibalde Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Augusto Carlos Fernandes 

Alves

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 056/2007-CGJ, 

impulsiono os autos a intimação da parte autora, via DJE para, querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação 

apresentada pelo requerido.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 41387 Nr: 1113-09.2012.811.0059

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antônio Cardoso de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jodacy Gaspar Dantas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora através de seu advogado, para requerer o que 

entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 16713 Nr: 2492-87.2009.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Otávio Emereciano de Assis, Osvaldo Ramos 

da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Amauri Martins Fontes, 

Jodacy Gaspar Dantas

 Vistos.

AO GESTOR PARA NUMERAÇÃO DE FLS.

Designada a presente audiência para interrogatório do réu Otávio, verifico 

que, embora intimado, não compareceu ao ato.

Quanto ao corréu Osvaldo, verifico da certidão de 144, que mudou de 

endereço sem informar ao juízo.

Assim, aplico a ambos os réus o teor do artigo 367 do CPP.

Não havendo as partes requerido diligências, declaro encerrada a 

instrução.

Encaminhem-se os autos ao MP para alegações finais em 15 dias.

Com a vinda, intimem-se as defesas, na ordem da denúncia, para o mesmo 

procedimento.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 13031 Nr: 1499-78.2008.811.0059

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eliana Vieira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Confresa/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Collodete do 

Nascimento, Bruno Costa Rampini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, resolvo o mérito e julgo parcialmente procedentes os 

pedidos formulados pelo reclamante, para condenar a Prefeitura de 

Confresa ao pagamento:a)dos valores referentes aos depósitos do FGTS, 

compreendidos no período laboral (dezembro de 2001 a junho de 

2008);b)de indenização por danos morais, que fixo em R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais), a serem corrigidos e acrescidos de juros de 1% ao mês 

a partir do presente arbitramento;Diante da sucumbência mínima da parte 

autora, condeno o reclamado ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” dos parágrafos 3º e 4º, do 

art. 20, do CPC.Em razão da irregularidade constatada neste feito acerca 

da contratação de servidor público sem concurso, expeça-se ofício ao 

Ministério Público para tomar as medidas cabíveis.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se.P.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 47877 Nr: 3655-63.2013.811.0059

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wemerson Martins de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Cleiton Araujo de 

Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Louise Rainer Pereira 

Gionedis

 Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, resolvo o mérito e julgo parcialmente procedentes os 

pedidos constantes na exordial para:I. declarar a inexistência do contrato 

entre as partes, no valor de R$ 6.922,84;II. declarar a ilegalidade dos 

descontos efetuados diretamente da conta bancária e inexigibilidade;III. 

condenar a requerida a devolver em dobro os valores indevidamente 

descontados em conta bancária do autor a título de empréstimo 

relacionado ao contrato, com correção monetária pelo INPC e juros de 

mora de 1% ao mês, ambos a partir de cada desconto efetuado;IV. 

condenar o réu ao pagamento de indenização pelos danos morais no 

montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos pelo INPC e 

acrescidos de juros legais, ambos a partir da presente decisão.V. 

condenar o réu ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, considerando o 

trabalho exigido e tramitação do feito, conforme art. 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante 
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as baixas e anotações de estilo.P.C.I.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 51949 Nr: 1667-70.2014.811.0059

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Phaus Comercio de Artigos do Vestuario Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato Cabral dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sara Raquel Otte

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/2007-CGJ, 

impulsiono os autos à intimação via DJE da parte autora, por meio de seu 

advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sobre o teor da 

certidão do Oficial de Justiça de fs.21.

Comarca de Porto dos Gaúchos

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 21622 Nr: 649-71.2013.811.0019

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Alves Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aristides Jose Botelho de 

Oliveira, Marcos Rogério Mendes, Walter Diones Rapuano

 Ante o exposto, reformo a decisão de fls. 206/206v, o qual revogou a 

prisão preventiva do acusado nos termos do art. 589 do CPP e, decreto a 

prisão preventiva do acusado José Alves Silva, com fundamento no art. 

312 e 313, I, do CPP.Expeça-se o competente mandado.Intime-se o 

acusado e seu defensor atualmente nomeado (fls. 205) da presente 

decisão.Ainda, diante da presente retratação e superveniente perda do 

objeto do Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público, 

deixo de remeter o feito ao Egrégio Tribunal de Justiça.Cumpra-se, 

expedindo o necessário e com as cautelas de estilos.Às providências. 

Porto dos Gaúchos/MT, 10 de março de 2015.Laura Dorilêo CândidoJuíza 

de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 21622 Nr: 649-71.2013.811.0019

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Alves Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aristides Jose Botelho de 

Oliveira, Marcos Rogério Mendes, Walter Diones Rapuano

 Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, PRONUNCIO José 

Alves Silva, vulgo “Negão”, brasileiro, pedreiro, natural de Santa Luzia/MA, 

nascido em 09/05/1979, filho de Josefa Alves Silva e Izidoro Machado dos 

Santos, residente e domiciliado na Travessa São Tomé, nº. 39, Bairro São 

Mateus, Sorriso/MT, como incurso nas sanções do artigo 121, §2º, incisos 

II, III e IV, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal, submetendo-o ao 

julgamento perante o Tribunal do Júri desta Comarca.Intimem-se o réu e o 

seu advogado nomeado da presente decisão de Pronúncia, tudo em 

conformidade com o que preceitua o artigo 420 do Código de Processo 

Penal. Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de 

estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Porto dos Gaúchos/MT, 10 de 

março de 2015.Laura Dorilêo CândidoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 24244 Nr: 222-06.2015.811.0019

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vera Lúcia Vicente

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Álvaro Gomes da Silva, Maria de Lourdes 

Marques da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando de Matos Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Inicialmente, verifica-se que estão preenchidos os requisitos do artigo 

282, assim como do artigo 283 do Código de processo Civil. Assim, não 

sendo o caso de aplicação do disposto no artigo 295 do CPC, com 

fundamento no disposto no artigo 285 do mesmo codex, recebo a petição 

inicial.Por outro lado, em que pese às alegações da requerente constante 

na inicial, entendo que para melhor análise sobre o pedido de concessão 

da liminar, necessário se faz a realização da audiência de justificação 

prévia, vez que a questão não resta devidamente esclarecida. Assim, por 

entender que os argumentos expostos na inicial e os documentos juntados 

não permitem, de plano, uma compreensão segura da controvérsia 

constante dos autos, designo audiência para justificação prévia para o dia 

24 de abril de 2015, às 16h30min.Citem-se os requeridos para 

comparecerem a audiência acima designada, em que poderá intervir desde 

que o faça por intermédio de advogado.O prazo para contestar, de 15 

(quinze) dias, contar-se-á a partir da intimação do despacho que deferir 

ou não a medida liminar.Intime-se.Cumpra-se, expedindo o necessário, 

com as cautelas de estilo.Às Providências Porto dos Gaúchos/MT, 11 de 

março de 2015.Laura Dorilêo Cândido Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 23648 Nr: 1076-34.2014.811.0019

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito Livre Admissão de Associados 

do Vale do Juruena

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jhonny Robert Krieger, Hans Egon Krieger

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Janaina Braga de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo eletrônico n.º 1076-34.2014.811.0019 Código nº 23648 Vara 

Única Sentença. Vistos e examinados. Trata-se de Ação de Busca e 

Apreensão, fundada no Dec.-Lei 911/69, com nova redação da Lei nº 

10.931/2004, ajuizada por COOPERATIVA DE CRÉDITO LIVRE ADMISSÃO 

DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA – SICREDI UNIVALES em face 

de JOHNNY ROBERT KRIEGER E HANS EGON KRIEGER, todos qualificados 

nos autos em referência, relatando que as partes firmaram o Contrato de 

Cédula Bancária sob o nº B21630566-5, com cláusula de alienação 

fiduciária do veículo descrito na inicial de fls. 01/06. Ante a constituição em 

mora, pleiteou o autor pela concessão de liminar de busca e apreensão e, 

ao final, a procedência da ação, com a consolidação em definitivo do bem 

em suas mãos, além de a condenação dos réus em custas e honorários 

advocatícios. Atribuiu à causa o valor de R$ 13.359,63 (Treze mil 

trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos). Às fls. 

68/69 a liminar foi concedida, porém não foi cumprida ante a ausência de 

depósito da diligência do Oficial de Justiça. Petição da parte autora à fl. 74, 

requerendo a extinção do feito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do 

CPC. Vieram-me os autos conclusos. É o relato do necessário. 

Fundamento e decido. Pois bem. Compulsando atentamente os autos 

verifica-se que às fls. 74, a parte autora requereu a extinção do feito. 

Tendo em vista que não houve a citação da requerida, não se faz 

necessária a intimação da mesma para a anuência da extinção. Ante o 

exposto, e por tudo que dos autos consta, JULGO E DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, e ainda, determino arquivamento do 

presente feito, com as devidas anotações, comunicações e baixas 

necessárias no cartório distribuidor. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário e com as cautelas de estilo. As eventuais custas judiciais 

residuais por conta da parte requerente. Às providências. Porto dos 

Gaúchos/MT, 11 de março de 2015. Laura Dorilêo Cândido Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 20819 Nr: 1092-56.2012.811.0019

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Regina Correia Lopes, Marcio Correa Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A - 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jorge Balbino da Silva, 

Lindamir Macedo de Paiva
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima, Ozana Baptista Gusmão

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Data/Local/horário: 11 de Março de 2015, na sala da Vara Única, às 

14h00min.

Processo n.º 1092-56.2012.811.0019 Código nº: 20819

Requerente: Maria Regina Correia Lopes

Requerente: Marcio Correia Lopes

Advogada: Lindamir Macedo de Paiva

Requerido: Centrais Elétricas Matogrossense S/A – Rede Cemat

Advogado: Jucinei silva NUnes

PRESENTES:

Juíza de Direito: Drª. Laura Dorilêo Cândido

Requerente: Maria Regina Correia Lopes

Requerente: Marcio Correia Lopes

Advogada: Lindamir Macedo de Paiva

Requerido: Centrais Elétricas Matogrossense S/A – Rede Cemat

Advogado: Jucinei Silva Nunes

RESUMO: “Aberta à audiência, constatou-se a presença das partes, 

acompanhas de seus respectivos advogados. Neste ato a requerida 

Cemat está representada pelo preposto Cleber Alberto de Almeida, RG nº 

11650990 SJ/MT”.

Dada a palavra à advogada do autor para apresentar alegações orais 

requeiro a conversão das alegações orais em escritas.

Dada a palavra ao advogado da requerida CEMAT para apresentar 

alegações orais, requeiro a conversão das alegações orais em escritas.

Pela MMª. Juíza foi decidido nos seguintes termos: “Vistos etc. Finda a 

instrução, Defiro a conversão das alegações finais orais em escritas. 

Saem os presentes intimados para apresentar alegações finais no prazo 

de 10 (dez) dias, sucessivamente. Cumpra-se expedindo o necessário 

com as cautelas de estilo. Nada mais. Eu__ Nilza Rodrigues Gonçalves, 

Gestora Administrativa 3, o digitei e faço imprimir.

 Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Maria Regina Correia Lopes

Requerente

 Márcio Correa Lopes

Requerente

 Lindamir Macedo de Paiva

Advogada

Cleber Alberto de Almeida

Preposto Rede

 Jucinei da Silva Nunes

 Advogado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 21556 Nr: 592-53.2013.811.0019

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Expedito José da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Klemens Greller

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindamir Macedo de Paiva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sara Tonezer

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Data/Local/horário: 11 de novembro de 2014, na sala da Vara Única, às 

14h30min.

Processo n.º. 592-53.2013.8811.0019 - Código: 21556

Requerente: Expedito José da Silva

Advogada: Lindamir Maceedo de Paiva

Requerido: Klemens Greller

Advogada: Sara Tonezer

 PRESENTES:

Juíza de Direito: Drª. Laura Dorilêo Cândido

Requerente: Expedito José da Silva

Advogada: Lindamir Macedo de Paiva

RESUMO: “Aberta à audiência, constatou-se a presença Requerente e sua 

advogada, ausente o requerido diante da justificativa apresentada às 

fls.67/78”.

 Dada a palavra a advogada do requerente, esta assim se manifestou. 

“MM. Juíza, reitero o pedido da Tutela Antecipada”.

 Pela MMª. Juíza foi decidido nos seguintes termos: Vistos etc. 

Primeiramente determino o desentranhamento das petições de fls. 68/77, 

uma vez que anexadas no PEA equivocadamente pela advogada do 

requerido, devendo as referidas petições serem encaminhadas ao Juízo 

da Comarca de Cotriguaçu. Por outra banda verifico na petição acostada 

fls. 67 que o requerido deixou de comparecer a presente audiência por 

motivo de saúde, contudo este informa que não há possibilidade de acordo 

entre as partes. Dessa forma, entendo que desnecessária a redesignação 

da presente audiência de conciliação já que a mesma será infrutífera. Vale 

consignar, ainda, que é a segund vez que o requerido apresenta atestado 

médico justificando a sua ausência neste juízo. Com isso, como forma de 

não trazer prejuízo ou nulidade processual, intime-se o requerido para 

apresentar contestação, no prazo legal. Com a juntada da contestação, 

faça aos autos conclusos para apreciação da Tutela Antecipada. 

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo. Nada mais.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

Expedito José da Silva Lindamir Macedo de Paiva

 Requerente Advogada

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 11725 Nr: 670-52.2010.811.0019

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eli Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ghyslen Robson Lehnen

 Nos termos da legislação vigente, Portaria n. 15/2015-DF, art. 2º, IV, 

impulsiono estes autos com finalidade de intimar o advogado Dr. Ghyslen 

Robson Lehnen, OAB/MT n. 15.312/O, acerca de sua nomeação como 

Defensor Dativo da parte indiciada, qualificada nos autos do processo id. 

11725, para apresentar as Contrarrazões no prazo legal, sob as 

Advertências do artigo 14 da Lei n. 1.060/50 e art. 34, XII do EAOAB.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 23812 Nr: 65-33.2015.811.0019

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: NBdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jorge Balbino da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcia

 Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada, para garantir o direito à 

guarda compartilhada ao requerente, estabelecendo-se como forma de 

reaproximação à criança sua permanência durante uma semana com o 

genitor e outra semana com a genitora, intercalando-se os períodos, 

devendo o pai iniciar seu período durante a semana, após a aula, podendo 

pegar a criança na escola sem a presença da mãe, devendo entregá-lo na 

próxima semana, também na Escola, no início da aula.Em razão da 

presente medida DETERMINO:01- A presença da psicóloga do município na 

primeira semana em que o pai for pegar o menor na escola, com o intuito 

de acalmar a criança;02- o acompanhamento do menor, pela Psicóloga do 

CRAS de Porto dos Gaúchos/MT, com elaboração de relatórios quinzenais, 

pelo período de 03 (três) meses, devendo ser juntados aos autos;03- A 

realização estudo psicossocial com o menor, e com os genitores devendo 

a equipe multidisciplinar apresentar relatório no prazo de 30(trinta) 

dias..Após, com a juntada do estudo psicossocial, voltem os autos 

conclusos para deliberações. Ciência ao Ministério Público.Tendo em vista 

o caráter urgente da medida, sirva a presente como cópia do mandado e 

ofício.Cumpra-se, expedindo o necessário e com as devidas cautelas de 

estilo.Às providências. Porto dos Gaúchos/MT, 11 de março de 

2015.Laura Dorilêo CândidoJuiza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 22719 Nr: 632-98.2014.811.0019

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eduino Rezer

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carrasco e Silva Ltda-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindamir Macedo de Paiva
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ghyslen Robson Lehnen, 

Rodrigo Carlos Bergo

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Data/Local/horário: 11 de março de 2015, na sala da Vara Única, às 

15h00min.

Processo n.º 632-98.2014.811.0019 - Código: 22719

Requerente: Maria Regina Correia Lopes

Advogada: Lindamir Macedo de Paiva

Requerido: Carrasco e Silva Ltda.

PRESENTES:

Juíza de Direito: Drª. Laura Dorilêo Cândido

Requerente: Eduino Rezer

Advogada: Lindamir Macedo de Paiva

Requerido: Carrasco e Silva Ltda.

RESUMO: “Aberta à audiência, constatou-se a presença da parte autora e 

ausência da parte requerida”.

 Dada a palavra a advogado do requerente, esta nada se manifestou.

 Pela MMª. Juíza foi decidido nos seguintes termos: Vistos etc. A 

conciliação restou inexitosa, tendo em vista a ausência do requerido. 

Diante da juntada da contestação e impugnação a contestação, façam os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se, expedindo o necessário e 

com as cautelas de estilo. Nada mais.

 Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

Eduino Rezer

Autor

Lindamir Macedo de Paiva

 Advogada

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 22601 Nr: 567-06.2014.811.0019

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rogério Sokano

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Kriger Indústria e Comércio de Madeiras Ltda- 

EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José dos Santos Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que procedo a INTIMAÇÃO do Exequente, na pessoa do 

advogado, para cumprir o disposto na CNGC/MT., e retirar em Cartório, o 

Edital de Leilão/Praça para a devida publicação. DV

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 22782 Nr: 660-66.2014.811.0019

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Marchetto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcia de Campos Luna

 CERTIFICO a INTIMAÇÃO do advogado do acusado para apresentação de 

memoriais finais, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 23998 Nr: 120-81.2015.811.0019

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Anderson Ricardo Berno

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Fernando Quiroga

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nadja Laura Pleutim de Deus

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIAData/Local/horário: 11 de Março de 2015, na sala 

da Vara Única, às 16h30min.Processo n.º 120-81.2015.811.0019 – 

Código: 23998Requerente: Anderson Ricardo BernoAdvogado: Nilson 

Jacob Ferreira Requerido: Luiz Fernando QuirogaAdvogado: Rafael Barion 

de Paula PRESENTES:Processo n.º 120-81.2015.811.0019 – Código: 

23998Requerente: Anderson Ricardo BernoAdvogado: Nilson Jacob 

Ferreira Requerido: Luiz Fernando QuirogaAdvogado: Rafael Barion de 

Paula RESUMO: “Aberta à audiência, constatou-se a presença de ambas 

as partes devidamente acompanhados por seus procuradores. Em 

seguida, foi tomado o depoimento de 02 (duas) testemunhas, 

realizando-se os registros fonográficos por meio magnético (mídia 

eletrônica digital), com gravações em áudio e vídeo contidas no CD que 

acompanha o presente termo, conforme Seção 2, Capítulo 20, da 

CNGC/MT (Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado de Mato Grosso). Ficam, ainda, as partes advertidas 

quanto à vedação de divulgação não autorizada dos registros 

audiovisuais a pessoas estranhas ao processo, nos termos do item 

2.20.2, VI, da CNGC. Dada à palavra ao advogado do requerente, este 

nada manifestou. Dada à palavra ao advogado do requerido, este assim 

manifestou, MMª Juíza, requeiro a juntada da procuração, bem como 

oportunidade para manifestar acerca dos documentos acostados aos 

autos. Pela MMª. Juíza foi decidido nos seguintes termos: Vistos etc. 

Defiro a juntada de procuração e, ainda, defiro o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para o requerido se manifestar acerca dos documentos 

carreados aos autos. Após, imediatamente conclusos para apreciação da 

liminar. Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo. 

Saem os presentes intimados. Nada mais. Eu ___ Nilza Rodrigues 

Gonçalves, Gestora Administrativa 3, o digitei e faço imprimir.Laura Dorilêo 

CândidoJuíza de DireitoAnderson Ricardo Berno Nilson Jacob 

FerreiraRequerente Advogado Luiz Fernando QuirogaRafael Barion de 

PaulaRequerido Advogado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 24196 Nr: 209-07.2015.811.0019

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Novo Horizonte do Norte-MT, 

representadodo pelo Prefeito Municipal, Presidente da Federação dos 

Sindicatos de Servidores e Funcionários Públicos das Câmaras de 

Vereadores, Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais do Estado de 

Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Alves Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, a meu ver, ausentes os requisitos concessivos, 

INDEFIRO A LIMINAR almejada.Notifiquem-se as autoridades coatoras 

para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender 

convenientes (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009), devendo ser cumprido, 

ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, remetam-se os 

autos ao representante do Ministério Público, também pelo prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, da Lei nº 12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o 

parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, parágrafo 

único).Intime-se.Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de 

estilo. Às providênciasPorto dos Gaúchos, 11 de março de 2015.Laura 

Dorilêo CândidoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 21450 Nr: 485-09.2013.811.0019

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cleibson Bossa, Safraide e Kanopp Ltda-ME, 

representada por Alessandra Safraide

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 485-09.2013.811.0019

Código nº 21450

Vara Única

Vistos etc.

Trata-se de pedido de penhora online da quantia de R$ 1.236.008,03(um 

milhão duzentos e trinta e seis mil, oito reais e três centavos), conforme 

deferido em medida liminar acostada às fls. 587/589, requerida pela parte 

autora à fl.603, visando assegurar a eficácia da medida liminar concedida.

 Posto isto, DEFIRO a penhora online e, nesta oportunidade, anexo a esta 

decisão o recibo de protocolamento de bloqueio de valores que, 
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confirmados, deverão ficar indisponibilizados.

Os autos permanecerão no Gabinete até que se processe a ordem 

perante as instituições financeiras por meio do Banco Central.

Em sendo positivo o bloqueio, os valores serão transferidos para a Conta 

Única do Poder Judiciário.

Considerar-se-á efetuada a penhora quando confirmado o bloqueio do 

dinheiro, valendo como termo dela o protocolo emitido pelo sistema 

BACENJUD, que será juntado aos autos.

Juntado aos autos o protocolo do bloqueio, os requeridos deverão ser 

intimados.

Caso o valor bloqueado seja irrisório com relação ao valor do débito, 

desbloqueie-se a importância tendo em vista que, nos termos do artigo 

659, § 2º do CPC, não se formalizará a penhora quando o seu objeto for 

insuficiente.

Não efetuado bloqueio de valores pelo Sistema BACENJUD, por ter havido 

resposta negativa, e tendo em vista o teor da Súmula 417 do STJ, indique 

o requerente outros bens da parte devedora que possam ser penhorados, 

no prazo de 10 (dez) dias.

Por conseguinte, proceda senhora Gestora a abertura de volume a partir 

da fl. 600.

Após, certifique-se a tempestividade da contestação acostada às fls. 

621/654, e caso seja tempestiva intime-se o requerente para que 

apresente impugnação, no prazo legal.

Em seguida, voltem os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

Porto Dos Gaúchos/MT, 09 de Março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 22080 Nr: 193-87.2014.811.0019

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vanderlei J. de Oliveira & Cia Ltda-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 193-87.2014.811.0019

Código n.º 22080

Vara Única

 Vistos etc.

 Trata-se de pedido de penhora online da quantia de R$ 30.518,14(trinta mil 

quinhentos e dezoito reais e quatorze centavos), conforme planilha de 

cálculos acostada à fl. 47, requerida pela parte exequente, visto que o 

executado ainda não adimpliu o crédito que se encontra em execução.

 Deve ser consignado que o artigo 655 do CPC declara qual ordem de 

preferência para a realização da penhora.

Posto isto, DEFIRO a penhora online e, nesta oportunidade, anexo a esta 

decisão o recibo de protocolamento de bloqueio de valores que, 

confirmados, deverão ficar indisponibilizados.

Os autos permanecerão no Gabinete até que se processe a ordem 

perante as instituições financeiras por meio do Banco Central.

Em sendo positivo o bloqueio, os valores serão transferidos para a Conta 

Única do Poder Judiciário.

Considerar-se-á efetuada a penhora quando confirmado o bloqueio do 

dinheiro, valendo como termo dela o protocolo emitido pelo sistema 

BACENJUD, que será juntado aos autos.

Juntado aos autos o protocolo do bloqueio, os executados deverão ser 

intimados para, querendo, opor embargos.

Caso o valor bloqueado seja irrisório com relação ao valor do débito, 

desbloqueie-se a importância tendo em vista que, nos termos do artigo 

659, § 2º do CPC, não se formalizará a penhora quando o seu objeto for 

insuficiente.

Não efetuado bloqueio de valores pelo Sistema BACENJUD, por ter havido 

resposta negativa, e tendo em vista o teor da Súmula 417 do STJ, indique 

o credor outros bens da parte devedora que possam ser penhorados, no 

prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Porto dos Gaúchos, 06 de março de 2015.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 24200 Nr: 212-59.2015.811.0019

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Porto dos Gaúchos-MT, 

representado pelo Prefeito Municipal, Presidente da Federação dos 

Sindicatos de Servidores e Funcionários Públicos das Câmaras de 

Vereadores, Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais do Estado de 

Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Alves Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, a meu ver, ausentes os requisitos concessivos, 

INDEFIRO A LIMINAR almejada.Notifiquem-se as autoridades coatoras 

para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender 

convenientes (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009), devendo ser cumprido, 

ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, remetam-se os 

autos ao representante do Ministério Público, também pelo prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, da Lei nº 12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o 

parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, parágrafo 

único).Intime-se.Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de 

estilo. Às providênciasPorto dos Gaúchos, 11 de março de 2015.Laura 

Dorilêo CândidoJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 22533 Nr: 521-17.2014.811.0019

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edson de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Anderson Fumagalli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ghyslen Robson Lehnen, 

Rodrigo Carlos Bergo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcia Zanin, Romero 

Santos Lima Junior

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Data/Local/horário: 11 de Março de 2015, na sala da Vara Única, às 18:00 

horas.

Processo n.º 521-17.2014.811.0019 – Código: 22533

Requerente: Edson de Souza

Advogada: Tatiane Felipetto

Requerido: Anderson Fumagalli

Advogado: Lázaro Fernando Zonatto

PRESENTES:

Juíza de Direito: Drª. Laura Dorilêo Cândido

Requerente: Edson de Sousa

Advogada: Tatiane Felipetto

Advogado: Lázaro Fernando Zonatto

RESUMO: “Aberta à audiência, constatou-se a presença do embargante, 

devidamente acompanhado por sua advogada. O advogado do Embagado. 

A conciliação restou inexitosa no presente momento.

Em seguida, foi tomado o depoimento de uma testemunha, realizando-se 

os registros fonográficos por meio magnético (mídia eletrônica digital), com 

gravações em áudio e vídeo contidas no CD que acompanha o presente 

termo, conforme Seção 2, Capítulo 20, da CNGC/MT (Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso). Ficam, ainda, as partes advertidas quanto à vedação de 

divulgação não autorizada dos registros audiovisuais a pessoas 

estranhas ao processo, nos termos do item 2.20.2, VI, da CNGC.

Dada a palavra a advogada da Requerente, este nada manifestou.

 Dada a palavra ao advogado do Requerido, este nada manifestou.

Pela MMª. Juíza foi decidido nos seguintes termos: “VISTOS ETC. Com a 

juntada das cartas precatórias expedidas, façam os autos conclusos. 

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo. Nada 

mais. Eu _______ Nilza Rodrigues Gonçalves, Gestora Administrativa 3, o 

digitei e faço imprimir.

Laura Dorilêo Cândido
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Juíza de Direito

Edson de Souza

Embargante

 Tatiane Felipetto

Advogada

 Lázaro Fernando Zonatto

Advogado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 23713 Nr: 30-73.2015.811.0019

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Devair de Paula da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carrasco e Silva Ltda-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcia de Campos Luna

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ghyslen Robson Lehnen, 

Rodrigo Carlos Bergo

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Data/Local/horário: 11 de março de 2015, na sala da Vara Única, às 

15h00min.

Processo n.º 30-73.2015.811.0019 - Código: 23713

Requerente: Devair de Paula da Silva

Advogada: Márcia de Campos Luna

Requerido: Carrasco e Silva Ltda.

PRESENTES:

Juíza de Direito: Drª. Laura Dorilêo Cândido

Requerente: Devair de Paula da Silva

Advogada: Márcia de Campos Luna

RESUMO: “Aberta à audiência, constatou-se a presença da parte autora e 

ausência da parte requerida”.

 Dada a palavra a advogado do requerente, esta nada se manifestou.

 Pela MMª. Juíza foi decidido nos seguintes termos: Vistos etc. A 

conciliação restou inexitosa, tendo em vista a ausência do requerido. 

Diante da juntada da contestação, sai a advogada intimada para 

apresentar impugnação a constestação no prazo legal. Após, façam os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se, expedindo o necessário e 

com as cautelas de estilo. Nada mais.

 Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

Devair de Paula da Silva

Autor

Márcia de Campos Luna

Advogada

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 23714 Nr: 31-58.2015.811.0019

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nivaldo Antonio de Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carrasco e Silva Ltda-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcia de Campos Luna

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ghyslen Robson Lehnen, 

Rodrigo Carlos Bergo

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Data/Local/horário: 11 de março de 2015, na sala da Vara Única, às 

18h00min.

Processo n.º 31-58.2015.811.0019 - Código: 23714

. Requerente: Nivaldo Antonio de Lima

Advogada: Márcia d Campos Luna

Requerido: Carrasco e Silva Ltda

PRESENTES:

Juíza de Direito: Drª. Laura Dorilêo Cândido

Requerente: Nivaldo Antonio de Lima

Advogada: Márcia d Campos Luna

RESUMO: “Aberta à audiência, constatou-se a presença da parte autora e 

ausência da parte requerida”.

 Dada a palavra a advogado do requerente, esta nada se manifestou.

 Pela MMª. Juíza foi decidido nos seguintes termos: Vistos etc. A 

conciliação restou inexitosa, tendo em vista a ausência do requerido. 

Diante da juntada da contestação, sai a advogada intimada para 

apresentar impugnação a constestação no prazo legal. Após, façam os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se, expedindo o necessário e 

com as cautelas de estilo. Nada mais.

 Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

Nivaldo Antonio de Lima

Autor

Márcia de Campos Luna

 Advogada

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 23976 Nr: 110-37.2015.811.0019

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Olavo Gomes Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carrasco e Silva Ltda-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcia de Campos Luna

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Data/Local/horário: 11 de março de 2015, na sala da Vara Única, às 

16h00min.

Processo n.º 110.37.2015.811.0019 - Código: 23976

Requerente: Olavo Gomes Ferreira.

Advogada: Márcia de Campos Luna.

Requerido: Carrasco e Silva Ltda.

PRESENTES:

Juíza de Direito: Drª. Laura Dorilêo Cândido.

Requerente: Olavo Gomes Ferreira.

Advogada: Márcia de Campos Luna.

RESUMO: “Aberta à audiência, constatou-se a presença da parte autora e 

ausência da parte requerida, uma vez que não foi citada”.

 Dada a palavra a advogado do requerente, esta nada se manifestou.

 Pela MMª. Juíza foi decidido nos seguintes termos: Vistos etc. Tendo em 

vista que o requerido não foi citado, conforme certidão acostada nos 

autos, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 24 de Abril de 2015 às 16hr30mim. Proceda a citação e intimação do 

requerido nos termos do despacho inicial. Sai o autor intimado da presente 

audiência. Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de 

estilo. Nada mais.

 Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

Olavo Gomes Ferreira

Autor

Márcia de Campos Luna

Advogada

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 24262 Nr: 226-43.2015.811.0019

 AÇÃO: Execução Provisória em Autos Suplementares->Processo de 

Execução Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ezenildo Antonio de Castro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Porto dos Gaúchos-MT, 

representado pelo Prefeito Municipal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José dos Santos Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 226-43.2015.811.0019

Código nº. 24262

Vara Única

Vistos etc.

Compulsando atentamente os autos, verifico que o requerente não atribuiu 

valor à causa, vez que, deverá ser valorada a execução com norte no 

princípio de identidade com o benefício econômico perseguido, 

observando o valor constante do título executivo.

 Desta forma, intime-se a parte autora para que emende à inicial atribuindo 

valor à causa, no prazo de dez (10) dias, bem como para que recolha as 

custas pertinentes, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos 

termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.
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 Porto dos Gaúchos/MT, 11 de março de 2015.

 Laura Dorilêo Cândido

 Juíza de Direito

Comarca de São Félix do Araguaia

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 36673 Nr: 592-59.2013.811.0017

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Noel Messias Bento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rafael César do Nascimento

 Intimação do advogado do réu Dr. Rafael César do Nascimento sobre o 

teor do despacho a seguir bem como da audiência nele assinalada para o 

dia 16/07/2015, às 15h00min(MT). Vistos etc.Este magistrado estará de 

férias no mês de maio de 2015, desta forma, redesigno a presente 

audiência para o dia 16 de julho de 2015, às 15h00min (horário de 

Cuiabá-MT).Intimem-se.Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42574 Nr: 2860-52.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Honório Ribeiro de Alencar

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42535 Nr: 2821-55.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edina Batista da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42463 Nr: 2749-68.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria das Graças Carneiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42557 Nr: 2843-16.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Deolinda Souza Luz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Cite-se a executada, pelo correio, na forma do art. 8º, I, da Lei nº 

6.830/80, para pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias (art. 8º, 

caput, da Lei de Execuções Fiscais), sob pena de serem penhorados e 

arrestados tantos quantos bastem à execução.

 II. Não pago o débito nem garantida à execução, o Oficial de Justiça fará a 

penhora de bens do devedor, procedendo-se desde logo à avaliação, 

devendo o valor constar do termo ou auto de penhora.

III. Registre-se a penhora ou arresto independente do pagamento de 

custas outras despesas (art. 14, LEF).

IV. O devedor poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, 

garantindo o juízo mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou 

penhora.

V. Se não forem oferecidos embargos, ou se forem rejeitados “a alienação 

de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público” sejam bens 

móveis ou imóveis, em conformidade com o art. 23 da Lei n. 6.830/80.

VI. Com fundamento no art. 652-A do CPC, fixo os honorários advocatícios 

em 10% do valor da causa (Art. 20 §4.º do CPC), em vista do trabalho 

despendido na presente, e reduzido pela metade em caso de pronto 

pagamento (Art. 652-A, parágrafo único).

VII. O leilão será precedido de publicação de edital, afixado no local de 

costume na sede do Juízo e publicado em resumo, uma só vez, 

gratuitamente, na imprensa oficial. O prazo entre as datas de publicação 

do edital e do leilão não poderá ser inferior a 10 (dez) dias (art. 22, § 1º 

LEF).

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42447 Nr: 2733-17.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tacio Alves Lyra, Outros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42491 Nr: 2777-36.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Gonzaga Alves Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Cite-se o executado, pelo correio, na forma do art. 8º, I, da Lei nº 

6.830/80, para pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias (art. 8º, 

caput, da Lei de Execuções Fiscais), sob pena de serem penhorados e 

arrestados tantos quantos bastem à execução.

 II. Não pago o débito nem garantida à execução, o Oficial de Justiça fará a 

penhora de bens do devedor, procedendo-se desde logo à avaliação, 

devendo o valor constar do termo ou auto de penhora.

III. Registre-se a penhora ou arresto independente do pagamento de 

custas outras despesas (art. 14, LEF).
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IV. O devedor poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, 

garantindo o juízo mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou 

penhora.

V. Se não forem oferecidos embargos, ou se forem rejeitados “a alienação 

de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público” sejam bens 

móveis ou imóveis, em conformidade com o art. 23 da Lei n. 6.830/80.

VI. Com fundamento no art. 652-A do CPC, fixo os honorários advocatícios 

em 10% do valor da causa (Art. 20 §4.º do CPC), em vista do trabalho 

despendido na presente, e reduzido pela metade em caso de pronto 

pagamento (Art. 652-A, parágrafo único).

VII. O leilão será precedido de publicação de edital, afixado no local de 

costume na sede do Juízo e publicado em resumo, uma só vez, 

gratuitamente, na imprensa oficial. O prazo entre as datas de publicação 

do edital e do leilão não poderá ser inferior a 10 (dez) dias (art. 22, § 1º 

LEF).

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42456 Nr: 2742-76.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosilene Pereira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que 

comprovados os requisitos do art. 4.º da Lei 1060/50.

II. Cite-se o executado para no prazo de 3 (três) dias efetuar o pagamento 

de R$ 540,04 (quinhentos e quarenta reais e quatro centavos) provar que 

o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, nos termos do artigo 733 

do Código de Processo Civil, sob pena de prisão civil.

III. Citado o devedor, e este se mantendo inerte, abra-se vistas dos autos 

ao Ministério Público, vindo-me após os autos conclusos.

IV. Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.

 V. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 43040 Nr: 259-39.2015.811.0017

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Railucio Araújo da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lucia Maria de Araújo Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública de Mato 

Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I - A Constituição Federal, via artigo 5º, LXXIV assegura “... o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos”. De tal artigo depreende-se que a assistência 

mencionada é a judicial e a extrajudicial. Igualmente, a Lei 1.060/50 é de 

clareza solar quanto ao tema, motivo pelo qual defiro os benefícios da 

assistência judiciária.

 II - Vistas ao representante do Ministério Público para manifestar-se 

acerca do pedido feito na exordial.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42569 Nr: 2855-30.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Euzébio Pereira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42454 Nr: 2740-09.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rozália Bezerra Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42508 Nr: 2794-72.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adão Gomes da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42570 Nr: 2856-15.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Flávio Rodrigues Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42481 Nr: 2767-89.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alipio Irineu da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira
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 Cod. Proc.: 42520 Nr: 2806-86.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arlene Sousa da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42459 Nr: 2745-31.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rondiney da Silva Gama

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42456 Nr: 2742-76.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosilene Pereira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42518 Nr: 2804-19.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dinalvo Pereira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 16773 Nr: 1568-42.2008.811.0017

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ricardo Oliveira Selmi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): César Augusto Seronni

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanderlan Ferreira de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURÍCIO DE MACEDO 

LOYOLA, Thamy de Azambuja

 . Uma vez que o feito já foi saneado designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 22 de abril de 2015, as 16h00min (horário Cuiabá), 

reservando este Juízo o direito de, entendendo necessário, determinar a 

realização de perícia ou investigação judicial, na área em litígio. Intime-se o 

requerido, pessoalmente, para prestar depoimento pessoal. Uma vez 

juntado ao feito o rol de testemunhas, intime-as para comparecimento da 

data designada, sem necessidade de nova conclusão. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42563 Nr: 2849-23.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Deusery de Moura Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42547 Nr: 2833-69.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cezar Airan Fraga Chaves, Ilario Luz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42492 Nr: 2778-21.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio José Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 1693 Nr: 935-12.2000.811.0017

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marilia Helena de Brito Marucelli, Nery Malucelli Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gilberto Carlos de Oliveira, Irene Martins da 

Silva, Iraci Pinto Fiuza, Sandra Oliveira Fiuza, Agrocosta Sementes e 

Nutrição Animal Ltda, Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Frederich Mark Rosa Santos, 

Marcelo Fanchin, Mauricio Souza Bochnia, Thamy de Azambuja

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Rogério Lopes 
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Theodoro

 Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestação acerca das provas que 

pretendem produzir, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena 

de preclusão, devendo no caso de prova testemunhal, juntar rol com os 

requisitos do art. 407 do CPC, no mesmo prazo, para que haja tempo hábil 

para eventual intimação, sob pena de indeferimento da oitiva.

Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data 

da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes 

o nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol 

será apresentado até dez dias antes da audiência.

Com o fim de garantir ao feito celeridade processual, na hipótese de ser 

requerida prova testemunhal, designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 29 de abril de 2015, às 14h00min, horário de Cuiabá.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42522 Nr: 2808-56.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Humberto Bosaipo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42542 Nr: 2828-47.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Claudemir Della Barba

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42483 Nr: 2769-59.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Carlos da Luz Portelli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42441 Nr: 2727-10.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Terezinha Soares Andrades Porto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 34037 Nr: 55-97.2012.811.0017

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público em São Félix do Araguaia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Walquir Ferreira Silva, Joseane Robistein 

Schumaher, Elson Leal Pereira, Acácio Alves Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fausto Schumaher Ale, Ian 

Luiz Silva e Silva, Mauro Márcio Dias Cunha, Ulisses Rabaneda

 Dito isso, abram-se vistas para as partes oferecerem alegações finais, no 

prazo sucessivo de cinco dias. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42521 Nr: 2807-71.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arizon Luz Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42523 Nr: 2809-41.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ibanez Pereira Miranda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42543 Nr: 2829-32.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edvaldo Gomes de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42487 Nr: 2773-96.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Iranildes Cruz da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42525 Nr: 2811-11.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Beomon Silva Matos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42524 Nr: 2810-26.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bento Barbaia Braga

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 43110 Nr: 318-27.2015.811.0017

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Grosso - FESSP/MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Câmara Municipal de Alto Boa Vista-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Alves Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro a notificação na forma requerida na inicial.

Efetivada a notificação formal do requerido e decorrido o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, na forma do art. 872 do Código de Processo Civil, 

o que a secretaria certificará, entreguem-se os autos ao autor, com ou 

sem resposta do requerido, independentemente de traslado, observadas 

as formalidades legais no tocante aos registros, anotações e baixas.

 Defiro a isenção de custas com espeque no art. 606, § 2º da CLT.

 Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42482 Nr: 2768-74.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Almerinda Silva de Oliveira, Eugenia N. S. de 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42516 Nr: 2802-49.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Domingas da Silva Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42541 Nr: 2827-62.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edvaldo Gomes de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42502 Nr: 2788-65.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aurélio Bezerra Arruda, Rodolfo Franzolin 

Portes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42550 Nr: 2836-24.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cleuza Lopes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42478 Nr: 2764-37.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Isailda Silva Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42504 Nr: 2790-35.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nagib Elias Quedi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Cite-se o executado, pelo correio, na forma do art. 8º, I, da Lei nº 

6.830/80, para pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias (art. 8º, 

caput, da Lei de Execuções Fiscais), sob pena de serem penhorados e 

arrestados tantos quantos bastem à execução.

 II. Não pago o débito nem garantida à execução, o Oficial de Justiça fará a 

penhora de bens do devedor, procedendo-se desde logo à avaliação, 

devendo o valor constar do termo ou auto de penhora.

III. Registre-se a penhora ou arresto independente do pagamento de 

custas outras despesas (art. 14, LEF).

IV. A devedora poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, 

garantindo o juízo mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou 

penhora.

V. Se não forem oferecidos embargos, ou se forem rejeitados “a alienação 

de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público” sejam bens 

móveis ou imóveis, em conformidade com o art. 23 da Lei n. 6.830/80.

VI. Com fundamento no art. 652-A do CPC, fixo os honorários advocatícios 

em 10% do valor da causa (Art. 20 §4.º do CPC), em vista do trabalho 

despendido na presente, e reduzido pela metade em caso de pronto 

pagamento (Art. 652-A, parágrafo único).

VII. O leilão será precedido de publicação de edital, afixado no local de 

costume na sede do Juízo e publicado em resumo, uma só vez, 

gratuitamente, na imprensa oficial. O prazo entre as datas de publicação 

do edital e do leilão não poderá ser inferior a 10 (dez) dias (art. 22, § 1º 

LEF).

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42514 Nr: 2800-79.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edilson Ferreira Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42485 Nr: 2771-29.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ireni Barbaia Braga e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42899 Nr: 162-39.2015.811.0017

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVdCA, IVdC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CNCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública de Mato 

Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cuida-se de ação de investigação de paternidade combinado com pedido 

de fixação de alimentos movida por Izadora Viana da Cruz representado 

por sua genitora Eva Viana da Cruz Azevedo em desfavor de César Nildo 

Costa Amorim.

Presentes os pressupostos, defiro o pedido da requerente, 

concedendo-lhe as isenções previstas no art. 3º da lei 1.060/50 que 

regula a assistência judiciária.

 Autos em segredo de justiça, de acordo com o art. 155, II, do CPC.

Ante a ausência de comprovação de vínculo familiar, indefiro, 

momentaneamente, o pedido de estabelecimento de pensão alimentícia.

Cite-se o requerido, com as formalidades legais, para, querendo, 

apresentar defesa do prazo de 15 (quinze) dias.

 Intimem-se, Cumpra-se.

 Ciência ao Ministério Público.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42509 Nr: 2795-57.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adelino Roque de Lima, Outros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42511 Nr: 2797-27.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ageu Borges Fiuza, Arildo Luz Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42484 Nr: 2770-44.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aloncio Bezerra Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 43161 Nr: 354-69.2015.811.0017

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Daniel Alves dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública de Mato 

Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I - A Constituição Federal, via artigo 5º, LXXIV assegura “... o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos”. De tal artigo depreende-se que a assistência 

mencionada é a judicial e a extrajudicial. Igualmente, a Lei 1.060/50 é de 

clareza solar quanto ao tema, motivo pelo qual defiro os benefícios da 

assistência judiciária.

 II - Vistas ao representante do Ministério Público para manifestar-se 

acerca do pedido feito na exordial.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42571 Nr: 2857-97.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francielle Aguiar Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42506 Nr: 2792-05.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Abi Roque de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42466 Nr: 2752-23.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maura Silva Luz, Outros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42479 Nr: 2765-22.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Isabel Alves Esteves, Outros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42545 Nr: 2831-02.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edna José da Silva, Filemom Soares Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42503 Nr: 2789-50.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aurino Pereira Nonato

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 
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cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42450 Nr: 2736-69.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silvina Pereira Brauna, Sergio Pereira Brauna

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42559 Nr: 2845-83.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Emilton Sousa Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42464 Nr: 2750-53.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria das Graças Taveira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42530 Nr: 2816-33.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carmivania Ribeiro da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42519 Nr: 2805-04.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bento Almeida da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42445 Nr: 2731-47.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tânia Maria Daniel Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Cite-se a executada, pelo correio, na forma do art. 8º, I, da Lei nº 

6.830/80, para pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias (art. 8º, 

caput, da Lei de Execuções Fiscais), sob pena de serem penhorados e 

arrestados tantos quantos bastem à execução.

 II. Não pago o débito nem garantida à execução, o Oficial de Justiça fará a 

penhora de bens do devedor, procedendo-se desde logo à avaliação, 

devendo o valor constar do termo ou auto de penhora.

III. Registre-se a penhora ou arresto independente do pagamento de 

custas outras despesas (art. 14, LEF).

IV. O devedor poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, 

garantindo o juízo mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou 

penhora.

V. Se não forem oferecidos embargos, ou se forem rejeitados “a alienação 

de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público” sejam bens 

móveis ou imóveis, em conformidade com o art. 23 da Lei n. 6.830/80.

VI. Com fundamento no art. 652-A do CPC, fixo os honorários advocatícios 

em 10% do valor da causa (Art. 20 §4.º do CPC), em vista do trabalho 

despendido na presente, e reduzido pela metade em caso de pronto 

pagamento (Art. 652-A, parágrafo único).

VII. O leilão será precedido de publicação de edital, afixado no local de 

costume na sede do Juízo e publicado em resumo, uma só vez, 

gratuitamente, na imprensa oficial. O prazo entre as datas de publicação 

do edital e do leilão não poderá ser inferior a 10 (dez) dias (art. 22, § 1º 

LEF).

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42537 Nr: 2823-25.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edimilson Dias Luz, Ana Lucia Pereira 

Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42532 Nr: 2818-03.2014.811.0017
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 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elizangela, Marizângela Batista dos Santos, 

Wanderley F. da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 42529 Nr: 2815-48.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Luciara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carmem Pereira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e o que mais consta nos autos do processo, em 

cumprimento ao disposto no Provimento n. 13/2013-CGJ, DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO do presente feito, sem baixa no Cartório 

Distribuidor.Saliento que a remessa dos autos e seu retorno do arquivo 

não estarão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais, nem definem o 

ônus da sucumbência.Cientifique-se a parte exequente.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 35709 Nr: 1823-58.2012.811.0017

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastiana Barbosa da Silva, Victor Hugo Barbosa 

Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Cardoso Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniela Caetano de Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de ação de execução de alimentos, no rito do art. 733, do CPC, 

proposta por VICTOR HUGO BARBOSA ALMEIDA representado por sua 

genitora SEBASTIANA BARBOSA DA SILVA em desfavor de MANOEL 

CARDOSO ALMEIDA.

Recebida a exordial (fl. 19), foi determinada a citação da parte executada, 

a fim de que efetuasse o adimplemento da pensão alimentícia.

Nesse ínterim, em que pese ter sido citado, para adimplir o débito, a parte 

executada não se desincumbiu de seu ônus.

A prisão civil do devedor foi decretada pelo prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias (fls. 29/33).

Aportou aos autos, o Ofício nº. 154/2015, noticiando a prisão civil do 

executado.

À fl. 44, a representante legal do menor informou o pagamento do débito 

alimentar.

Relatei o necessário, fundamento e decido.

A execução deve ser extinta em razão do pagamento.

Pois bem, tendo em vista o pagamento integral do débito, o executado 

cumpriu com o disposto no art. 794, I, do CPC que disciplina:

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

 Portanto, conforme informado nos autos, o executado quitou o débito 

conforme certidão de fl. 44.

Desta forma, não havendo qualquer situação que enseje a continuidade da 

presente execução, com fundamento na racionalização do serviço e no 

princípio da eficiência, a extinção do presente é medida que se impõe.

 DISPOSITIVO.

Ante o exposto, por tudo que dos autos consta e conforme 

fundamentação acima JULGO EXTINTO o processo nos termos do art. 794, 

I, do Código de Processo Civil, extinguindo-se o feito com julgamento de 

mérito.

Expeça-se com a máxima urgência alvará de soltura se por outro motivo 

não deva o executado permanecer preso.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 37640 Nr: 1530-54.2013.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecida dos Santos Brandão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oi Brasil Telecom Telefonia S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Mayolino Montecchi, 

Sergio Barros Alves Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Denner Barros Mascarenhas 

Barbosa

 Vistos etc.

Este magistrado estará de férias no mês de maio de 2015, desta forma, 

redesigno a audiência designada anteriormente para o dia 28 de julho de 

2015, às 14h30min (horário de Cuiabá-MT).

Intimem-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 37623 Nr: 1514-03.2013.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Genivaldo Ribeiro da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oi Brasil Telecom Telefonia S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Mayolino Montecchi, 

Sergio Barros Alves Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Denner Barros Mascarenhas 

Barbosa

 Vistos etc.

Este magistrado estará de férias no mês de maio de 2015, desta forma, 

redesigno a audiência designada anteriormente para o dia 28 de julho de 

2015, às 15h00min (horário de Cuiabá-MT).

Intimem-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 37613 Nr: 1504-56.2013.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecida dos Santos Brandão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A - Rede 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Mayolino Montecchi, 

Sergio Barros Alves Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murilo Espínola de Oliveira 

Lima

 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, o que faço com supedâneo no art. 

269, I do Código de Processo Civil, tendo em vista o alegado. Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

necessárias.Sem custas e honorários, uma vez que a autora é 

beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 41757 Nr: 2176-30.2014.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alexandre Goiâno Pires, Marcos Antonio Pires

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Moacir Franco Sobrinho, Lilia Maria Pires 

Franco
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eurípedes Rodrigues 

Cavalcante Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, defiro parcialmente a tutela com o fim de bloquear a 

matrícula de nº 5.585, devendo ser oficiado o 1º Tabelionato e Registro de 

Imóveis desta urbe para cumprimento imediato da decisão.Citem-se os 

requeridos para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) 

dias, advertindo que o transcurso do prazo sem manifestação implicará na 

presunção de veracidade dos fatos alegados na exordial (artigos 285, 287 

e 319 do CPC).Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 38219 Nr: 2049-29.2013.811.0017

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Consórcio Nacional Honda Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Isake Wasconcelos de Araujo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edemilson Koji Motoda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando o teor do acórdão proferido no agravo de instrumento nº 

117170/2013, o qual determinou a manutenção do valor da causa da forma 

declinada na inicial, mantendo-se incólume o restante da decisão 

combatida, intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar a 

notificação do devedor, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 33089 Nr: 1797-94.2011.811.0017

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luciano Cavalcante do Nascimento Vieira, 

Alexandre Silveira Barbosa, Claudio José Alves de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Henrique Nobre 

Sarmento, Ian Luiz Silva e Silva, Rafael César do Nascimento

 . Dito isso, abram-se vistas para as partes oferecerem alegações finais, 

no prazo sucessivo de cinco dias. Cumpra-se, expedindo o necessário

Juizado Especial Cível

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 19796 Nr: 684-42.2010.811.0017

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisco Viana Gomes Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Dayli Luz Kalil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que os embargos protocolado em 30/09/2014-PEA, não foram 

distribuídos porque foram enviados como juntada, sendo que o correto 

seria para distribuição em apenso aos autos principais. Conforme contanto 

com a davogado Ademilson Antonio Lopes de Almeida, via telefone, o 

mesmo estará providenciando o encaminhamento correto dos embargos.

Comarca de Porto Esperidião

Vara Única

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 50493 Nr: 2213-80.2011.811.0011

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josefa Xavier Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Neula de Fátima Miranda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, §4° do Código de Processo Civil c/c com os itens 

2.17.4.7, impulsiono os autos com a finalidade de promover a intimação do 

procurador da parte autora, a fim de retirar o alvará de autorização 

62/2015.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 52835 Nr: 1288-50.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Pereira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, §4° do Código de Processo Civil c/c com os itens 

2.17.4.7, impulsiono os autos com a finalidade de promover a intimação do 

procurador da parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar 

acerca do laudo médico pericial e do estudo social.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 30624 Nr: 127-69.2011.811.0098

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissãode 

Associados do Sudoeste de MT¨-

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cário Donizete Campos Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Martins Mello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, §4° do Código de Processo Civil c/c com os itens 

2.17.4.7 da C.N.G.C, impulsiono os autos com a finalidade de promover a 

intimação da parte exequente para propulsar o feito, no prazo de 10 (dez) 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 31053 Nr: 553-81.2011.811.0098

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria José Loredo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fransérgio de Souza Barbeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil ou Capítulo 2, 

Seção 17, item 2.17.4 – VI da C.N.G.C., nada foi requerido encaminho os 

autos para o arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 31384 Nr: 880-26.2011.811.0098

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rubens Bromate

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jair Roberto Marques, Juliano 

Marques Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil ou Capítulo 2, 

Seção 17, item 2.17.4 – VI da C.N.G.C., nada foi requerido encaminho os 

autos para o arquivo.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 30196 Nr: 1249-54.2010.811.0098

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisco José da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Antonio Corbelino

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, §4° do Código de Processo Civil c/c com os itens 

2.17.4.7, impulsiono os autos com a finalidade de promover a intimação do 

procurador da parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar 

acerca do laudo médico pericial.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 30911 Nr: 413-47.2011.811.0098

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ronaldo de Morais Sousa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Porto Esperidião - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aloísio da Rosa Haas, Estela 

Maris Pivetta, Nícia da Rosa Haas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil e Provimento 

54/2007/CGJ/TJ/MT, impulsiono os autos com a finalidade de promover a 

intimação da parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias apresente 

as contrarrazões ao recurso de Apelação interposto.

Comarca de Querência

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 34565 Nr: 1451-46.2014.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Taís Zerger

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRACILENE SANTOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDINEI ROCHA PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 1451-46.2015.811.0080

Ação Indenização Morais e Materiais

 Despacho.

Vistos, etc.

1- Designo audiência de conciliação para o dia 05/05/2015, às 15hs30min. 

(MT).

 2- CITEM-SE E INTIMEM-SE o Requerido com antecedência mínima de 10 

(dez) dias, para comparecerem a audiência com vistas a conciliação e/ou 

querendo, apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de 

documentos e rol de testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso 

(CPC, art. 278).

3- INTIME-se o requerente dando-lhe ciência da audiência designada.

4- Ficam os requeridos advertidos que, deixando de comparecerem 

injustificadamente à audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os 

fatos articulados na inicial (CPC, art. 277, §2º, c.c. o art. 319).

 5 - Não obtida a conciliação, e inocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 

330, I e II do C.P.C., será designada audiência de Instrução, Debates e 

Julgamento (C.P.C., art. 278, § 2º).

6- Ante a possível complexidade da demanda ou exigência de prova 

técnica, poderá ocorrer a conversão do procedimento sumário em 

ordinário (art. 277, parágrafos 4º e 5º).

Às providências.

Querência/MT, 06 de março de 2015.

 Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 34518 Nr: 1427-18.2014.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Doronildes Castro da Silva, Dorotildes Medrado da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Diego Ferreira de Azara, Thiago da Mata 

Faleiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO ANDRE WEILER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Despacho.

Vistos, etc.

1- Designo audiência de conciliação para o dia 05/05/2015, às 16hs30min. 

(MT).

 2- CITEM-SE E INTIMEM-SE o Requerido com antecedência mínima de 10 

(dez) dias, para comparecerem a audiência com vistas a conciliação e/ou 

querendo, apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de 

documentos e rol de testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso 

(CPC, art. 278).

3- INTIME-se o requerente dando-lhe ciência da audiência designada.

4- Ficam os requeridos advertidos que, deixando de comparecerem 

injustificadamente à audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os 

fatos articulados na inicial (CPC, art. 277, §2º, c.c. o art. 319).

 5 - Não obtida a conciliação, e inocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 

330, I e II do C.P.C., será designada audiência de Instrução, Debates e 

Julgamento (C.P.C., art. 278, § 2º).

6- Ante a possível complexidade da demanda ou exigência de prova 

técnica, poderá ocorrer a conversão do procedimento sumário em 

ordinário (art. 277, parágrafos 4º e 5º).

Às providências.

Querência/MT, 06 de março de 2015.

 Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 30012 Nr: 918-92.2011.811.0080

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EDC, PRDdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JRdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE VIEIRA DE SOUZA

 Autos n° 918-92.2011.811.0080

Ação: Guarda

 Decisão.

Vistos etc.

Acolho o pedido formulado pelas partes, para tanto:

 1) DETERMINO a realização de estudo psicossocial, no prazo 

imprescindível de 15 (quinze) dias para que seja juntado nos autos.

 2) Intimem-se as profissionais do CRAS, Dr.ª Edinéia de Campos 

(Psicóloga) e Juliane Bonmann (Assistente Social) para que realizem o 

estudo psicossocial detalhado com as partes.

 3) Ciência ao Ministério Público.

 4) Atente-se a escrivania quanto a prioridade de tramitação do feito, nos 

moldes do artigo 152, parágrafo único do ECA. Anote-se.

 5) Sem prejuízo, DESIGNO audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 28/04/2015 às 16h30 min (MT).

6) Intimem-se as partes para que compareçam a audiência ora designada.

 Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 Intime-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

Querência/MT, 04 de março de 2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 33755 Nr: 939-63.2014.811.0080

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 
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Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Volkswagen S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JFS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA SEVERINO DA SILVA, 

Manoel Archanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 056/07/CGJ, impulsiono 

estes autos para intimar o Requerente, via DJE, para efetuar o pagamento 

da diligência, informando o valor e o número da conta corrente: valor de 

R$ 15,00 (quinze reais), a ser depositado na Conta Corrente do Fórum da 

Comarca de Querência, CNPJ: 06.787.069/0001-93, agência: 3942-X, 

conta corrente nº. 9446-3, do Banco do Brasil, para o cumprimento do 

Mandado de Constatação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 34599 Nr: 1071-57.2013.811.0080

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVIAPRI-AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA-EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Glenda Gonçalves dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 1071-57.2013

Execução

 Despacho.

Vistos, etc.

Intime-se a parte Exequente a fim de que traga aos autos as matrículas 

dos imóveis indicados para arresto.

Cumpra-se.

 Às providências.

Querência/MT, 05/03/2015.

 Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 31623 Nr: 408-11.2013.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UERLEY JOSÉ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Camila Alexandra Ubialli 

Staniszewski, Sergio Henrique Staniszewski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabiola Collachiti Moreto, 

Haroldo Ferraz Araujo, Jacó Carlos Silva Coelho, Rubia Emanuella 

Soares

 Autos n° 408-11.2013

Indenização

 Sentença.

Vistos etc.

Apesar de provimento do recurso de apelação interposto pela parte 

Autora, as partes compareceram aos autos informando terem realizado 

acordo (p. 242/243), pugnando por sua homologação.

Decido.

Inexistindo óbice legal, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado 

entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, cujas 

cláusulas e condições passam a fazer parte integrante desta decisão e, 

em consequência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.C.

Querência/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32086 Nr: 873-20.2013.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivone Terezinha Galon Tormem, Itamar João Tormen

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa de Credito de Livre Adm de 

Assoc. do Alto Xingu SICREDI Alto Xingu

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KELLY CRISTINA ROSA 

MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Camila Alexandra Ubialli 

Staniszewski, Sergio Henrique Staniszewski

 Processo n.º 873-20.2013

Ação Revisional

 Despacho.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que informem se desejam produzir provas 

ou o julgamento antecipado da lide.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências.

 Querência/MT, 06/03/2015.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 18033 Nr: 1222-28.2010.811.0080

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Raimundo Francisco Nunes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andre Luiz Soares 

Bernardes, Ibrahim Jacob, Sergio Henrique Staniszewski, 

Vinícius de Oliveira Ribeiro, Wilson Jacob

 Autos n° 1222-28.2010

Criminal

 Despacho.

Vistos etc.

 Intimem-se as partes do retorno dos autos.

Ainda, tendo em vista o teor do v. Acórdão de fls. 252/262, em que houve 

retificação parcial da sentença apenas para alterar o valor do dia-multa, 

formalize-se o respectivo executivo de pena, expedindo-se a competente 

guia.

No mais, a sentença permanece inalterada.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

Querência/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 30399 Nr: 366-93.2012.811.0080

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO SILVA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anderson Lopes Alves

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 30399 Nr: 366-93.2012.811.0080

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO SILVA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anderson Lopes Alves

 Autos n° 366-93.2012

Criminal

Despacho.

Vistos etc.

Intime-se, pessoalmente, o acusado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresente justificativa sobre o descumprimento das condições impostas 

na suspensão condicional, sob pena de revogação.

Cumpra-se. Intime-se.

 Expeça-se o necessário.
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Às providências.

Querência/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 18761 Nr: 558-60.2011.811.0080

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EWR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Deusiano Ferreira dos 

Santos

 Autos n° 558-60.2011

Medida Protetiva

 Decisão.

Defiro o pedido retro.

Intime-se a vítima a fim de que informe se tem interesse no prosseguimento 

do feito.

Cumpra-se. Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

Às providências.

Querência/MT, 06/03/2015.

 Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32854 Nr: 154-04.2014.811.0080

 AÇÃO: Embargos à Adjudicação->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSELI RIZZO VIANA GOTARDI, Maria Cristina Rizzo 

Viana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aloisio Norberto Hahn, CELSI MARIA HAHN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudinei Rocha Pinheiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabiola Willers, Lúcia Helena 

Rodrigues da Silva Bensi

 Processo n.º 154-04.2014

Embargos à Execução

 Despacho.

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de fls. 367/371, eis que tal providência pode e deve ser 

realizada pela própria parte Autora.

Sem prejuízo, intime-se as partes a fim de que informem se tem interesse 

na produção de provas ou se manifestam o desejo de julgamento 

antecipado da lide.

Intime-se.

Às providências.

 Querência/MT, 05/03/2015.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32096 Nr: 883-64.2013.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA RIEWE RADER, BV FINANCEIRA S/A. CRÉDITOS 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A - C.F.I, MARIA RIEWE 

RADER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Camila Schneider Garcia 

Salamoni, Esio Oliveira de Souza Filho, Luiz Rodrigues Wanbier

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Esio Oliveira de Souza Filho, 

Luiz Rodrigues Wanbier

 Processo n.º 883-64.2013

Ação Declaratória

 Despacho.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que informem se desejam produzir provas 

ou o julgamento antecipado da lide.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências.

 Querência/MT, 06/03/2015.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 14882 Nr: 852-20.2008.811.0080

 AÇÃO: Oposição->Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Prefeitura Municipal de Querência - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIMETTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

FERRAMENTAS LTDA, ROSEANE ROSA FERREIRA - ME, ELY ARANTES 

RIBEIRO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Camila Schneider Garcia 

Salamoni

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilberto Jacob, Josué Silva 

Marinho., Marcelo da Cunha Marinho

 Autos n° 852-20.2008

Oposição

 Despacho.

Vistos.

1) DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 09 / 06 / 2015, 

às 08 h 45 (horário oficial de MT).

 2) Intimem-se os ilustres Causídicos, inclusive para que apresentem o rol 

de testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

 3) Intimem-se as partes, pessoalmente, nos endereços abaixo indicados, 

a fim de que compareçam à audiência para prestar depoimento, sob pena 

de confissão.

4) Intimem-se, a seguir, as testemunhas arroladas tempestivamente.

Cumpra-se. Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Querência/MT, 05/03/2015.

 Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 8799 Nr: 812-77.2004.811.0080

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL NO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMINGOS JOÃO ROBERTI-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA (Procuradora)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabiola Collachiti Moreto

 Autos n° 812-77.2004

Execução Fiscal

Sentença.

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal, promovida pela Fazenda Estadual, 

devidamente qualificada, em face de Domingos João Roberti-ME, 

igualmente qualificado.

Durante o trâmite do feito expropriatório, a Exequente, reconhecendo o 

pagamento da dívida, pediu pela extinção do feito, nos termos do art. 794, 

I, do CPC (p. 160).

Igualmente, pugnou pela liberação do montante bloqueado nas contas do 

então devedor, mantendo-se penhorado, no entanto, a quantia referente 

aos honorários advocatícios ao qual foi condenado nos autos em apenso.

 É o breve relatório. Decido.

Conforme atesta a própria Exequente, o Executado efetuou o pagamento 

do débito ora executado.

É de reconhecer-se, assim, que o feito executivo alcançou o seu objetivo, 

consoante a regra do art. 794, I, do Código de Processo Civil, abaixo 

colacionado:

“Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I – o devedor satisfaz a obrigação;”

Ex positis, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.

Com relação aos honorários advocatícios ao qual o Executado foi 

condenado nos Embargos em apenso, nesta data farei a liberação do 
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montante nas contas do Executado, mantendo bloqueada a quantia 

referente aos referidos honorários.

 Destaco que apesar deste Magistrado ter convertido em renda os valores 

bloqueados, tal decisão não chegou a ser cumprida.

Condeno o Executado ao pagamento de honorários advocatícios no valor 

de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, com as baixas e anotações 

de estilo.

P.I.C.

Querência/MT, 05 de março de 2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32227 Nr: 1011-84.2013.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Helena Maria Coelho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Thadeu Segura 

Pereira, FABIANA BRAGA SILVEIRA SEGURA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 1011-84.2013

Previdenciário

Despacho.

Vistos etc.

Uma vez que o ilustre Causídico trouxe aos autos o indeferimento do seu 

requerimento administrativo, REDESIGNO a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 09/06/2015, às 13h:00 (MT).

Intimem-se as partes, através de seus patronos. A Requerente deverá ser 

intimada pessoalmente para prestar seu depoimento, consignando-se a 

advertência do art. 343, § 1º, do CPC.

Intimem-se as testemunhas arroladas pela Requerente.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Querência/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 17388 Nr: 576-18.2010.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCEU MARQUES ANTUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Thadeu Segura 

Pereira, FABIANA BRAGA SILVEIRA SEGURA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 576-18.2010

Previdenciário

Despacho.

Vistos etc.

Sendo necessária a instrução do feito, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 09/06/2015, às 13h:45 (MT).

As partes, caso não o tenham feito, deverão apresentar o rol de 

testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, através de seus patronos. O Requerente deverá ser 

intimado pessoalmente para prestar seu depoimento, consignando-se a 

advertência do art. 343, § 1º, do CPC.

Intimem-se as testemunhas arroladas tempestivamente.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Querência/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32019 Nr: 803-03.2013.811.0080

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Processo de Execução->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: KCXDSA, WXDSA, JXDSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Camila Schneider Garcia 

Salamoni

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 803-03.2013

 Execução de Alimentos

 Decisão.

Vistos etc.

INTIME-SE a parte Autora, pessoalmente, na pessoa de seu representante 

legal, a fim de que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quanto ao seu eventual interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 

extinção.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

Querência/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 30929 Nr: 946-26.2012.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NATAL GNOATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Thadeu Segura 

Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 946-26.2012

Previdenciário

Despacho.

Vistos etc.

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/06/2015, 

às 13h:30 (MT).

Intimem-se as partes, através de seus patronos. A Requerente deverá ser 

intimada pessoalmente para prestar seu depoimento, consignando-se a 

advertência do art. 343, § 1º, do CPC.

Intimem-se as testemunhas arroladas pela Requerente.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Ribeirão Cascalheira/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32629 Nr: 1391-10.2013.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE VELÁCIO WINTER, MARINÊS ANTONINHA 

WINTER, Adecio Poll, ANTÔNIO PAULETTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Camila Alexandra Ubialli 

Staniszewski, Sergio Henrique Staniszewski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 1391-10.2013

Ordinária

 Despacho.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes a fim de que informem se desejam produzir provas 

ou o julgamento antecipado da lide.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências.

 Querência/MT, 05/03/2015.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 31964 Nr: 749-37.2013.811.0080
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIR MARTINS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Thadeu Segura 

Pereira, FABIANA BRAGA SILVEIRA SEGURA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 749-37.2013

Previdenciário

Despacho.

Vistos etc.

Uma vez que o ilustre Causídico trouxe aos autos o indeferimento do seu 

requerimento administrativo, REDESIGNO a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 09/06/2015, às 13h:15 (MT).

Intimem-se as partes, através de seus patronos. A Requerente deverá ser 

intimada pessoalmente para prestar seu depoimento, consignando-se a 

advertência do art. 343, § 1º, do CPC.

Intimem-se as testemunhas arroladas pela Requerente.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Querência/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 18274 Nr: 72-75.2011.811.0080

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agência Nacional de Aviação Civil - Anac

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AVIAPRI- AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE DE HOLANDA ROCHA - 

13812114

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 72-75.2011

Execução Fiscal

 Despacho.

Vistos etc.

Revogo a decisão de fls. 41, uma vez compulsando os autos, verifiquei 

que anteriormente as fls. 28 já teria sido indeferido tal pedido, o qual se 

trata do mesmo veículo e ainda continua com a restrição, ora referida.

Assim, Intime-se a exequente para que indique e especifique eventuais 

bens a penhorar, indicando a localização dos mesmos ou requeira o que 

entender de direito.

Cumpra-se. Intime-se.

 Às providências.

Querência/MT, 05/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 5467 Nr: 215-11.2004.811.0080

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PUBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adolfo Miguel Klein

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Anezi de Oliveira, 

Rodrigo Manfroi da Rosa

 Processo n.º 215-11.2004

Criminal

Decisão.

Vistos, etc.

Seguindo os procedimentos previstos em Lei:

I) – DESIGNO Sessão de Julgamento para o dia 26/05/2015, às 08 h 

00_min (MT), para submeter o réu ao Julgamento pelo Egrégio Tribunal do 

Júri desta Comarca.

II) – INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes, se residentes 

nesta Comarca, certificando-se as já ouvidas mediante missiva.

 III) – INTIMEM-SE o réu e seu defensor para comparecimento à Sessão 

designada. INTIME-SE, ainda, o Ministério Público.

 IV) – Expeça-se Ofício aos órgãos competentes.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se necessário.

Às providências.

 Querência/MT, 05/03/2015.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 11374 Nr: 1438-62.2005.811.0080

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVO LAUSMAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO LAUSMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Thadeu Segura 

Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 1438-62.2005

Inventário

Decisão.

Vistos etc.

Defiro o pedido retro.

Para tanto, expeça-se termo de renúncia em relação aos herdeiros e, em 

seguida, intime-se o Advogado, Dr. Arnaldo Thadeu, via D.J.E, para que 

compareça com as partes para assinatura do respectivo termo.

Cumpra-se. Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

Às providências.

Querência/MT, 05/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 11815 Nr: 374-80.2006.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nelson Ziesmann

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Thadeu Segura 

Pereira, FABIANA BRAGA SILVEIRA SEGURA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 374-80.2006

Previdenciário

Despacho.

Vistos etc.

Tendo em vista o retorno dos autos, INTIMEM-SE as partes para que 

requeiram o que entenderem de direito.

Cumpra-se. Intimem-se.

Às providências.

Querência/MT, 06/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

Comarca de Ribeirão Cascalheira

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 36566 Nr: 228-27.2015.811.0079

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ruti Rainha Laboratório de Análises Clínicas Ltda, RUTI 

FERREIRA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Ribeirão Cascalheira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCRÉCIA DA SILVA MARQUES 

FRANCISQUETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 228-27.2015
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Monitória

 Despacho.

Vistos etc.

Com a devida vênia à ilustre Advogada subscritora da inicial, entendo que 

sua pretensão monitória não veio acompanhada daqueles documentos 

essenciais à propositura e ao processamento da ação respectiva.

Isso porque a ação monitória depende da existência de prova escrita, sem 

força de título executivo, conforme disposição literal de lei.

Ainda que, por razões óbvias, não se exija do título a tipicidade ínsita a um 

título executivo, o fato é que não é qualquer documento escrito que poderá 

evidenciar a suposta obrigação do devedor.

Assim, intime-se a parte Autora a fim de que emende a inicial, trazendo 

aos autos a prova escrita a embasar sua exordial, no prazo legal, sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências.

Ribeirão Cascalheira/MT, 2 de março de 2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 36597 Nr: 241-26.2015.811.0079

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito do Alto Xingu - Sicrédi Alto Xingú

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Y MARQUES E H M DE OLIVEIRA LTDA – ME, 

JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO, VILMA ALVES DE OLIVEIRA, HYSLANDE 

MARQUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HENRIQUE 

STANISZEWSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Execução

 Despacho.

Vistos.

Analisando a exordial, percebe-se que o título extrajudicial trazido pelo 

Autor se encontra ilegível.

Assim, intime-se a parte Autora a fim de que emende a inicial, trazendo 

aos autos a cédula de crédito bancário, no prazo legal, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências.

 Ribeirão Cascalheira/MT, 09/03/2015.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 35945 Nr: 2538-40.2014.811.0079

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Junio Flavio Alves da Silva, Lindinalva Batista Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCRÉCIA DA SILVA MARQUES 

FRANCISQUETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dissolução

 Sentença.

 Vistos etc.

Junior Flavio Alves da Silva e Lindinalva Batista Martins, qualificados, 

formalizaram acordo de reconhecimento e dissolução de união estável 

cumulado com partilha de bens, requerendo que fosse homologado o 

acordo celebrado.

Remetido o feito ao Ministério Público, este, deixou de manifestar-se no 

presente feito, por não vislumbrar hipótese de atuação.

 Em seguida vieram-me os autos conclusos.

É o relato do necessário. Fundamento e decido.

Estando satisfeitas as exigências legais, por estar o acordo formal e 

materialmente perfeito, homologo por sentença, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, e, em conseqüência, RESOLVO O MÉRITO DO 

PRESENTE PROCESSO, nos termos do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Transitada em julgado, procedam-se às baixas e anotações legais e 

arquivem-se os presentes autos.

Sem custas em face da gratuidade judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Ribeirão Cascalheira/MT, 10 de março de 2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 36021 Nr: 2590-36.2014.811.0079

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sergio José Pereira, MARINEIVA DICKMANN PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCRÉCIA DA SILVA MARQUES 

FRANCISQUETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Divórcio Consensual

Sentença.

Vistos etc.

Marineiva Dickmann Pereira e Sergio José Pereira, ambos devidamente 

qualificados, por meio de sua procuradora legal, ajuizaram a presente 

ação de divórcio direto consensual.

 Instado a se manifestar, o ilustre representante do Ministério Público não 

interviu no feito.

 É o relatório. Fundamento.

Não se vislumbrando qualquer vício de consentimento das partes, hei por 

bem decretar o divórcio do casal.

Decido.

Isso posto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as Partes para 

DECRETAR o divórcio do casal, decidindo a lide com resolução de mérito, 

com fulcro no art. 269, inciso III, do CPC.

A mulher voltará a usar o nome de solteira, ou seja, MARINEIVA 

DICKMANN.

O genitor pagará 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente a sua 

filha Camilla Dickmann Pereira, até concluir seus estudos, na conta 

indicada na exordial.

Transitada em julgado esta sentença, o que deverá ser certificado, 

expeça-se o competente mandado para o Cartório de Registro Civil 

competente, para a averbação do divórcio no Registro Civil de Casamento.

Por fim, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se 

estes autos, independentemente de nova determinação.

Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Às providências.

Ribeirão Cascalheira/MT, 10/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 35911 Nr: 2509-87.2014.811.0079

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nelson Costa de Sousa, Sirlene Santos de Freitas 

Sousa

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCRÉCIA DA SILVA MARQUES 

FRANCISQUETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Divórcio Consensual

Sentença.

Vistos etc.

Nelson Costa de Sousa e Sirlene Santos de Freitas Sousa, ambos 

devidamente qualificados, por meio de sua procuradora legal, ajuizaram a 

presente ação de divórcio direto consensual.

 Instado a se manifestar, o ilustre representante do Ministério Público foi 
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favorável ao pedido.

 É o relatório. Fundamento.

Não se vislumbrando qualquer vício de consentimento das partes, hei por 

bem decretar o divórcio do casal.

Decido.

Isso posto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as Partes para 

DECRETAR o divórcio do casal, decidindo a lide com resolução de mérito, 

com fulcro no art. 269, inciso III, do CPC.

A mulher voltará a usar o nome de solteira, ou seja, SIRLENE SANTOS DE 

FREITAS.

O genitor pagará 80% (oitenta por cento) do salário mínimo vigente a seus 

três filhos, conforme convencionado na exordial.

Transitada em julgado esta sentença, o que deverá ser certificado, 

expeça-se o competente mandado para o Cartório de Registro Civil 

competente, para a averbação do divórcio no Registro Civil de Casamento.

Por fim, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se 

estes autos, independentemente de nova determinação.

Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Às providências.

Ribeirão Cascalheira/MT, 10/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 36272 Nr: 82-83.2015.811.0079

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BASE DUPLA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES CIVIL EIRELI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MEUDRA PEREIRA DOS SANTOS, EDSON 

YUKIO OGATHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CEZAR REBULI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Mandado de Segurança

 Vistos.

 Mantenho a Decisão Agravada pelos próprios fundamentos.

Uma vez que não há qualquer comunicação quanto ao resultado do 

Agravo, aguarde-se decisão da Instância Superior.

Às providências.

Ribeirão Cascalheira/MT, 10/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 36240 Nr: 61-10.2015.811.0079

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL VIEIRA DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Washington Faria Siqueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Busca e Apreensão – Decreto Lei 911/69

Sentença.

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão fundamentada no Decreto Lei 

911/69, ajuizada pelo Banco Itaucard S/A em face de Manoel Vieira de 

Freitas, ambos qualificados, objetivando, o Requerente, a apreensão 

liminar do veículo descrito na inicial, em virtude de inadimplência contratual 

da Requerida.

Recebida a inicial, foi determinada sua emenda. Todavia, antes mesmo da 

citação da parte requerida, o Autor colacionou aos autos petição, 

pleiteando pela extinção do processo do processo sem exame de mérito, 

vez que desistira da ação.

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o sucinto relatório. Fundamento e Decido.

No presente caso verifica-se que nem sequer houve a citação da 

requerida, assim não há falar na necessidade imperiosa de sua intimação 

antes de extinguir a presente ação.

Sendo assim, caso de acolher o pedido aduzido pelo requerente e findar a 

presente ação sem o devido exame de mérito, ante a desistência 

expressa.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil.

Eventuais custas processuais pelo Autor.

 Deixo de condenar nos honorários advocatícios, eis que a relação 

jurídico-processual não chegou a se formalizar.

 Transitada em julgado esta sentença, o que certificará o cartório, 

procedam-se às baixas e anotações necessárias e arquivem-se estes 

autos, independentemente de nova determinação.

 Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Ribeirão Cascalheira/MT, 10/03/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 36384 Nr: 141-71.2015.811.0079

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGREX DO BRASIL S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILZA SPESSOTO HERNANDES MARANGONI 

PALHANO, PAULO ROBERTO PALHANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ VINICIUS SILVA MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta feita, tendo em vista o esbulho, concedo liminarmente, inaudita 

altera parts, o pleito liminar de reintegração de posse, na forma e modo 

como disposto no art. 30 da Lei 9.514/97, para efeitos de reintegrar a 

autora na posse dos imóveis descritos e individualizados na exordial - (i) 

“Uma gleba de terras, denominada “Fazenda Vô Zeca 1” situada no 

Município de Serra Nova Dourada, na comarca de Ribeirão Cascalheira, 

Estado do Mato Grosso, registrada sob a matrícula nº 1.660 do Cartório de 

Registro de Imóveis do município de Ribeirão Cascalheira – MT, cuja área 

total é de 500,00 (Quinhentos hectares)” e (ii) “Uma gleba de terras, 

denominada “Fazenda Vô Zeca 3” situada no Município de Serra Nova 

Dourada, na comarca de Ribeirão Cascalheira, Estado do Mato Grosso, 

registrada sob a matrícula nº 1.662 do Cartório de Registro de Imóveis do 

município de Ribeirão Cascalheira – MT, cuja área total é de 500,00 

(Quinhentos hectares)", outorgando a Ré o prazo de sessenta dias para 

desocupação voluntária.Cumprida a liminar, CITEM-SE os Réus, para 

querendo, no prazo legal, contestar a presente, sob pena de revelia e 

confissão quanto à matéria de fato.Autorizo, desde já, o reforço policial, 

se necessário for.Cumpra-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências.Ribeirão Cascalheira/MT, 10/03/2015.Maurício Alexandre 

RibeiroJuiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 35196 Nr: 1868-02.2014.811.0079

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Soledade do Nascimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Raimundo do Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiano de Almeida Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos fins, que decorreu in albis o prazo para o 

requerido apresentar resposta, mesmo devidamente citado por Edital.

 É o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 11688 Nr: 1662-03.2005.811.0079

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO DA PENHA XAVIER, Ayres José 
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Trevisol, Manoel Ferreira dos Santos, SAMUEL DA PENHA SOARES, 

FLÁVIO XAVIER BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Deusiano Ferreira dos 

Santos, EDMAR DORADO RODRIGUES

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação penal promovida pela 

Justiça Pública contra AYRES JOSÉ TREVISOL, ANOEL FERREIRA DOS 

SANTOS, SAMUEL DA PENHA SOARES, FLÁVIO XAVIER BARBOSA e 

ANTÔNIO DA PENHA XAVIER, para absolvê-los dos delitos descritos na 

denúncia - dano qualificado, formação de quadrilha, sequestro, furto 

qualificado, porte ilegal de arma, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal.Custas ex lege.P.R.I.Ribeirão Cascalheira, 

04/03/2015.Mauricio Alexandre Ribeiro Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 8527 Nr: 674-16.2004.811.0079

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO DA PENHA XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: YANN DIEGGO SOUZA 

TIMOTHEO DE ALMEIDA

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE a ação penal na primeira fase 

procedimental, com o fito de PRONUNCIAR o réu Francisco da Penha 

Xavier, já qualificado, com base no art. 413, do Código de Processo Penal, 

como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal, a 

fim de submetê-lo a julgamento perante o Tribunal do Júri.Pronunciado o 

Acusado, passo agora a atender ao disposto no art. 413, § 3º, do Código 

de Processo Penal – com a redação já dada pela Lei nº 11689/2008 - 

analisando a necessidade da manutenção da prisão do Acusado.O 

Acusado não foi preso em flagrante delito, uma vez que após a prática do 

crime, o mesmo foragiu do distrito de culpa, tendo posteriormente se 

apresentado à digníssima autoridade policial.Assim, pelo fato de o 

Acusado ter colaborado para a elucidação dos fatos, desnecessária a 

decretação de sua prisão, devendo o mesmo permanecer solto.Intime-se, 

pessoalmente, o ora pronunciado acerca desta decisão, nos termos do 

art. 420, inciso I, do Código de Processo Penal.Intimem-se, também, o 

Representante do Ministério Público e o ilustre Defensor do 

Acusado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se, expedindo o 

necessário.Às providências.Ribeirão Cascalheira/MT, 04/03/2015.Maurício 

Alexandre Ribeiro Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 11011 Nr: 985-70.2005.811.0079

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO DA PENHA XAVIER, DIVANIR DA 

PENHA XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Deusiano Ferreira dos 

Santos

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE a ação penal na primeira fase 

procedimental, com o fito de PRONUNCIAR os réus Antônio da Penha 

Xavier e Divanir da Penha Xavier, já qualificados, com base no art. 413, do 

Código de Processo Penal, como incursos nas sanções do art. 121, § 2º, 

inciso IV, do Código Penal, a fim de submetê-los a julgamento perante o 

Tribunal do Júri.Pronunciados os Acusados, passo agora a atender ao 

disposto no art. 413, § 3º, do Código de Processo Penal – com a redação 

já dada pela Lei nº 11689/2008 - analisando a necessidade da decretação 

das prisões dos Acusados.Os Acusados não foram presos em flagrante 

delito, uma vez que após a prática do crime, os mesmos foragiram do 

distrito de culpa, tendo posteriormente se apresentado à digníssima 

autoridade policial.Assim, pelo fato de os Acusados terem colaborado 

para a elucidação dos fatos, desnecessária a decretação de suas 

prisões, devendo os mesmos permanecerem soltos.Intimem-se, 

pessoalmente, os ora pronunciados acerca desta decisão, nos termos do 

art. 420, inciso I, do Código de Processo Penal.Intimem-se, também, o 

Representante do Ministério Público e o ilustre Defensor do 

Acusado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se, expedindo o 

necessário.Às providências.Ribeirão Cascalheira/MT, 04/03/2015.Maurício 

Alexandre Ribeiro Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 34968 Nr: 1671-47.2014.811.0079

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAYMUNDA COELHO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helton Carlos de Medeiros 

Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: procuradoria do INSS

 Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado 

pela autora.DEFIRO a gratuidade da justiça ora pleiteada.Em face do 

Convênio firmado entre o Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso e a 

Procuradoria Federal do Estado de Mato Grosso/AGU, cite-se a autarquia 

requerida para, querendo, apresentar resposta, dentro do prazo legal, 

fazendo-se constar, outrossim, as advertências a que faz menção os art. 

285 e art. 319, ambos do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Intime-se. 

Expeça-se o necessário.Às providências.Ribeirão Cascalheira/MT, 

11/02/2015. Mauricio Alexandre Ribeiro Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 34969 Nr: 1672-32.2014.811.0079

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Ferreira de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helton Carlos de Medeiros 

Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: procuradoria do INSS

 Processo n.º 1672-32.2014

Previdenciário

 Despacho

 Vistos etc.

Intime-se a parte Autora a fim de que traga o requerimento administrativo, 

visto que havia sido agendado sua consulta para o final do ano de 2014.

Cumpra-se.

Às providências.

 Ribeirão Cascalheira/MT, 11/02/2015.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 35830 Nr: 2441-40.2014.811.0079

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Ribeirão Cascalheira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELN - Gestão de Negócios Imobiliários Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Laís Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 2441-40.2014

Execução Fiscal

 Sentença.

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Município de Ribeirão 

Cascalheira em face de Eln – Gestão de Negócios Imobiliários Ltda., 

devidamente qualificado.

Antes mesmo da citação do Executado, o Exequente compareceu aos 

autos, pedindo a extinção do feito.

 Fundamento. Decido.

Uma vez que, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, cabe ao credor 

desistir da ação em caso de cancelamento da inscrição em dívida ativa, 

cabível o pedido de p. 10.

 Posto isto, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 26 da 

referida Lei das Execuções Fiscais.

Certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos e dando-se as 

baixas devidas.
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 Sem custas ou honorários.

AUTUE-SE CORRETAMENTE O FEITO.

P.I.C.

Ribeirão Cascalheira/MT, 10/02/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 35866 Nr: 2468-23.2014.811.0079

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: AKAS, EAG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alcrécia da Silva Marques 

Francisqueti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 2468-23.2014

Alimentos c/c Regularização de guarda

Decisão.

Vistos etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Defiro a guarda provisória a Elisete Alves Gama de sua filha Anna Kássia 

Alves Santos, mediante termo de compromisso de guarda provisória.

Fixo os alimentos provisórios em R$ 236,40 (duzentos e trinta e seis reais 

e quarenta centavos), equivalente a 30% do valor do salário mínimo 

vigente. O requerido deverá pagar os alimentos até o dia 10 (dez) de cada 

mês na conta informada pela genitora.

 Designo o dia 18/06/2015, às 8:00hs (horário oficial de MT), para 

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, nos termos da Lei de 

Alimentos.

Cite-se o réu, intimando-o dos alimentos provisórios acima fixados, bem 

como notificando-o a comparecer à audiência acompanhado de Advogado 

para, querendo, contestar a ação, sob pena de revelia.

 Notifique-se a genitora do(a) menor, consignando no mandado que sua 

ausência implicará extinção do feito.

 As partes deverão se fazer acompanhar de suas testemunhas, em 

número máximo de três, independentemente de intimação, bem como 

produzir todas as provas na audiência acima designada (art. 8º, Lei 

5.478/68).

Em virtude de a presente ação tramitar em segredo de justiça, conforme 

ressai do artigo 155, inciso II, do CPC, determino que o cartório tome as 

devidas cautelas.

Defiro as benesses contidas no artigo 172, § 2º do CPC.

Intime-se a procuradora da Requerente via DJE.

Ciência ao Ministério Público.

 Cumpra-se. Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

Às providências.

Ribeirão Cascalheira/MT, 11/02/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 35094 Nr: 1777-09.2014.811.0079

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEDN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTÔNIO DE MARI, 

MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 1777-09.2014

Execução

 Decisão.

Vistos etc.

DEFIRO o pedido de penhora on-line de eventuais valores depositados em 

qualquer aplicação financeira do Executado, limitada ao valor total da 

dívida.

Em caso de êxito da medida judicial de bloqueio de valores, e sendo 

desnecessária a lavratura do auto de penhora, intime-se o Executado, 

para querendo, oponha embargos no prazo legal.

Na hipótese de não se obter êxito na medida judicial, intime-se o Exequente 

para que requeira o que de direito.

Cumpra-se. Intime-se.

Expeça-se o necessário.

 Às providências

Ribeirão Cascalheira/MT, 11/02/2015.

Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32694 Nr: 1148-69.2013.811.0079

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANOR JOSÉ LIMA, MARIA JOSÉ DE PAIVA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NIVALDO RICARDO DA SILVA, Maria de Fátima 

Pereira e Souza, JONI RONALD LINAUER, LUZINEIDE LOPES DA COSTA 

LINAUER, ALUISIO LOPES DA SILVA, JUSTINA VIEIRA BARROS, 

Sebastião Cândido da Silva, JUCELIA MARCELINO ALVES DA SILVA, 

MANOEL SOARES DA SILVA, ZILDA RIBEIRO GONÇALVES, MANOEL GIL 

DO NASCIMENTO, GILDA TEREZINHA LEONEL DO NASCIMENTO, JOÃO 

JOSÉ DA SILVA, JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA, VERA LÚCIA LOPES DA 

SILVA, FRANCISCO TRAJANO DA COSTA, AFONSO RODRIGUES DA 

SILVA, Claudeci da Costa Silva, SALVINA MARIA DA CONCEIÇÃO, PEDRO 

PEREIRA DA FONSECA, VALDERINA SOARES CAVALCANTE, ALICE 

CARNEIRO DA SILVA, JUAREZ PEREIRA DA FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KLEBER DO ESPERITO SANTO, 

LEONARDO HENRIQUE RODRIGUES DE PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Deusiano Ferreira dos 

Santos, WOLMY BARBOSA DE FREITAS

 Processo n.º 1148-69.2014

Reintegração de Posse

Despacho.

Vistos em correição.

Intimem-se as partes a fim de que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do mandado de constatação de p. 831/832.

Cumpra-se.

 Às providências.

 Ribeirão Cascalheira/MT, 04/03/2015.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

 Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 36425 Nr: 164-17.2015.811.0079

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO ARAGUAIA - SICREDI ARAGUAIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wasti Martins Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Zancanaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ/MT, 

impulsiono os autos abrindo-se vistas aos Procuradores da Parte 

Exequente, para que, providenciem o deposito de diligência, no importe de 

R$ 622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais) a ser depositada na conta 

corrente 19.286-4, agência 8235-X, em nome de Oficiais de Justiça, CNPJ 

06.191.236/0001-39 – Banco do Brasil, mediante depósito identificado com 

o seguinte código de processo – 36425.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32975 Nr: 1429-25.2013.811.0079

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDENIR FERREIRA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Deusiano Ferreira dos 

Santos

 Por outro lado, a Defesa do Acusado, em suas razões finais de p. 

144/153, pediu a absolvição/impronúncia do Acusado, alegando 

insuficiência e fragilidade das provas de autoria.Em decisão de p. 154/159, 

o Acusado foi pronunciado em todos os termos da denuncia.A Defesa 
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apresentou Recurso em Sentido Estrito, (p. 172/183). O Ministério Público 

ofereceu Contrarrazões do Recurso em Sentido Estrito em fls. 

187/196.Fora recebido o Recurso em Sentido e Estrito em p. 216, e 

remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso, o qual em fls. 

232/236 negou provimento ao recurso. INTIME-SE as partes COM 

URGÊNCIA para que se manifestem nos termos do artigo 422 do 

CPP.Ribeirão Cascalheira/MT, 11 de Março de 2015. Mauricio Alexandre 

Ribeiro Juiz Substituto

Comarca de Rio Branco

Vara Única

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 5550 Nr: 126-38.2005.811.0052

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Felipe da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leandro Willian Desto 

Ribeiro, Maycon Gleison Furlan Picinin

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, procedo com a intimação do 

advogado do acusado, da Sessão de Julgamento designada para o dia 

16/04/2015 às 09h00, bem como para se manifestar acerca das 

testemunhas Elio Lourenço Alves e Anani do Nascimento Ferreira, que não 

fora encontrado para intimação.

Comarca de Rosário Oeste

Vara Única

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRONUNCIA

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS N.º 499-85.2012.811.0032 CÓDIGO: 50585

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL->PROCESSO COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 PARTE REQUERIDA: JULIANO BRITO DE SOUZA

 INTIMANDO(A, S): DENUNCIADO(A): JULIANO BRITO DE SOUZA, CPF: 

044.677.711-07, RG: 2098059-0 SSP MT FILIAÇÃO: JUVINO GOMES DE 

SOUZA E ROSA HENRIQUETA DE BRITO, DATA DE NASCIMENTO: 

6/8/1991, BRASILEIRO(A), NATURAL DE JANGADA - MT, SOLTEIRO(A), 

ENDEREÇO: BR-163/364, SÍTIO ESMIRIL, COMUNIDADE MATA GRANDE, 

BAIRRO: ZONA RURAL, CIDADE: JANGADA - MT. ENDEREÇO NA ÉPOCA 

DOS FATOS.EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/4/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU ACIMA, QUALIFICADO, EM LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO NOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA 

NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: VISTOS ETC. JULIANO BRITO DE SOUZA, JÁ QUALIFICADO, 

FOI DENUNCIADO COM INCURSO NAS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 121, § 

2º, INCISO II (MOTIVO FÚTIL), C.C O ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL, PELOS SEGUINTES FATOS DELITUOSOS NARRADOS NA 

DENÚNCIA: "CONSTA DO CADERNO ADMINISTRATIVO INVESTIGATÓRIO 

QUE NO DIA 07 DE ABRIL DE 2012, POR VOLTA DAS 14:10 HORAS, NA 

RESIDÊNCIA DA VÍTIMA, LOCALIZADA NA BR 163/364, SÍTIO ESMERIL, 

COMUNIDADE MATA GRANDE, ZONA RURAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, 

JULIANO BRITO DE SOUZA, COM VONTADE LIVRE E CONSCIENTE DO 

CARÁTER CRIMINOSO DE SUA CONDUTA, COM NÍTIDO PROPÓSITO DE 

MATAR, DESFERIU UM GOLPE DE FACA CONTRA A VÍTIMA ISAÍAS 

SANTANA DE BRITO, POR MOTIVO FÚTIL, QUE NÃO FOI A CAUSA DE 

SUA MORTE POR CIRCUNSTANCIAS ALHEIAS À VONTADE 

DAQUELE(...)". CONFORME APURADO, A VÍTIMA É TIO DO DENUNCIADO, 

E SE DIRIGIU ATÉ O LOCAL DOS FATOS PARA VISITAR SUA FAMÍLIA E, 

EM DADO MOMENTO, O ENCRESPADO PEDIU DINHEIRO A VÍTIMA, E UMA 

VEZ QUE ESTA SE NEGOU A DAR, RECEBEU EM SEU DESFAVOR GOLPE 

DE FACA, ATINGINDO-LHE O LADO DIREITO DO ABDÔMEN. TENDO EM 

VISTA O ATAQUE SOFRIDO A VITIMA DESMAIOU, TENDO PERMANECIDO 

ASSIM, ATÉ A CHEGADA DO PAI DO DENUNCIADO, QUE PROVIDENCIOU 

O DAQUELA ATÉ O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE, PARA RECEBER OS PRIMEIROS SOCORROS, OS QUAIS FORAM 

SUFICIENTES PARA EVITAR O SEU FALECIMENTO. RECEBIDA A 

DENÚNCIA NO DIA 26 DE ABRIL DE 2012, (FLS. 71/72), O RÉU FOI CITADO 

(FL. 78), ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, APRESENTOU RESPOSTA A ACUSAÇÃO ÀS FLS. 80/81, 

ARROLANDO COMO TESTEMUNHAS AS MESMAS JÁ CONSTANTES NA 

DENÚNCIA. DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL FORAM INQUIRIDAS AS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS, BEM COMO FOI INTERROGADO O RÉU, 

CUJOS DEPOIMENTOS FORAM COLHIDOS PELO SISTEMA DE 

AUDIOVISUAL E SE ENCONTRAM ENCARTADOS AOS AUTOS ÀS FLS. 

119.O PARQUET APRESENTOU SUAS ALEGAÇÕES FINAIS ÀS FLS. 

184/186, OPORTUNIDADE NA QUAL REITEROU OS TERMOS DA EXORDIAL 

ACUSATÓRIA PUGNANDO PELA PRONÚNCIA DO ACUSADO. NA 

SEQÜÊNCIA, A DEFESA APRESENTOU ALEGAÇÕES FINAIS ÀS FLS. 

193/197, MOMENTO NO QUAL REQUEREU A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, 

DEFENDENDO A TESE DE LEGÍTIMA DEFESA, SUSTENTANDO TER O RÉU, 

ASSIM AGIDO, NO INTENTO DE SE DEFENDER E EVITAR AGRESSÕES À 

SUA PESSOA. É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO. NO CASO EM 

COMENTO, A MATERIALIDADE DELITIVA RESTOU DEVIDAMENTE 

CONSUBSTANCIADA NO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE ACOSTADO 

AO PRESENTE FEITO ÀS FLS. 09, PELO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE 

FLS. 19, PELO EXAME DE CORPO DE DELITO DE FLS. 99/105 E 151/157, E 

PELAS DECLARAÇÕES PRESTADAS NOS AUTOS PERANTE A 

AUTORIDADE POLICIAL E PERANTE ESTE JUÍZO. IN CASU, HÁ INDÍCIOS 

SUFICIENTES DE AUTORIA, QUANTO A PESSOA DO RÉU, POIS, O 

ACUSADO CONFESSOU A AUTORIA DELITIVA NA ESFERA POLICIAL, E 

MUITO EMBORA TENHA NEGADO A OCORRÊNCIA DA AGRESSÃO QUE 

CULMINOU NAS LESÕES DESCRITAS NO LAUDO DE LESÃO CORPORAL, 

ESTANDO ESTA CORROBORADA PELAS PROVAS TESTEMUNHAIS 

PRODUZIDAS NOS AUTOS. QUANTO À QUALIFICADORA PREVISTA NO 

ART. 121, § 2º, INCISO II (MOTIVO FÚTIL) DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO, É 

SABIDO QUE SOMENTE QUANDO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE É 

QUE A MESMA DEVE SER REPELIDA PELA PRONÚNCIA. E ESTA NÃO É A 

SITUAÇÃO ESTAMPADA NOS AUTOS, JUSTIFICANDO-SE NESSAS 

CONDIÇÕES, A SUBMISSÃO DESSA ELEMENTAR AO CONHECIMENTO DO 

JUIZ NATURAL, IN CASU, O TRIBUNAL DO JÚRI. LIMITO-ME A NÃO TECER 

MAIORES COMENTÁRIOS E DIGRESSÕES DOUTRINÁRIAS E 

JURISPRUDENCIAIS ACERCA DA MESMA, A FIM DE NÃO INFLUENCIAR, 

INDEVIDAMENTE, NA SOBERANA DECISÃO DOS SRS. JURADOS 

COMPONENTES DO CONSELHO DE SENTENÇA. ANALISANDO 

DETIDAMENTE AS PROVAS COLIGIDAS, NÃO VISLUMBRO, A PRIORI, 

QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA EXTREME DE DÚVIDA QUE EXCLUA A 

ANTIJURICIDADE, NÃO OBSTANTE A TESE DE DEFESA 

CONSUBSTANCIAR-SE EM LEGÍTIMA DEFESA, MORMENTE 

CONSIDERANDO O DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS, A QUAIS 

RELATAM, JUNTAMENTE COM A VÍTIMA QUE NA VERDADE AS 

AGRESSÕES OCORRERAM POIS O AGRESSOR PEDIU À VÍTIMA, 

DINHEIRO PARA COMPRAR DROGAS E ESTE SE NEGOU A DAR. 

ADEMAIS, VALE RESSALTAR QUE COMO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, 

NÃO É NECESSÁRIO À PRONÚNCIA QUE EXISTA A CERTEZA QUE SE 

EXIGE PARA A CONDENAÇÃO. DAÍ QUE NÃO VIGE O PRINCÍPIO DO IN 

DUBIO PRO REO, MAS SE RESOLVEM EM FAVOR DA SOCIEDADE AS 

EVENTUAIS INCERTEZAS PROPICIADAS PELA PROVA, OU SEJA, IN 

DÚBIO PRO SOCITATE, E NESTE SENTIDO É A JURISPRUDÊNCIA, 

VEJAMOS,"A DECISÃO DE PRONÚNCIA CONSTITUI MERO JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO, FUNDADA EM SUSPEITA E NÃO EM 

JUÍZO DE CERTEZA, SENDO SUFICIENTE, PARA QUE SEJA PROLATADA, 

APENAS O CONVENCIMENTO DO JUIZ QUANTO À EXISTÊNCIA DO CRIME 

E INDÍCIOS DE QUE O RÉU SEJA SEU AUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ARTIGO 408 DO CPP, UMA VEZ QUE NA FASE DE PRONÚNCIA É 

INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO." (RT 741/670) POR 

CONSEGUINTE O RÉU DEVE SER PRONUNCIADO PORQUE NESSA FASE 

PROCESSUAL VIGE O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE E NÃO IN 

DUBIO PRO REO, COMO ACONTECERIA NA DECISÃO DE MÉRITO. 

DISPOSITIVO DE PRONÚNCIA TRASLADE-SE CÓPIA DA DECISÃO QUE 

REVOGOU A PRISÃO DO ACUSADO PARA ESTES AUTOS. 

CERTIFIQUE-SE. COM ESSAS CONSIDERAÇÕES, PRONUNCIO O 
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ACUSADO JULIANO BRITO DE SOUZA, JÁ QUALIFICADO NOS AUTOS, 

ATUALMENTE EM LIBERDADE, CONFORME DECISÃO DE FLS. 167/169, 

SUJEITANDO-O A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI 

DESTA COMARCA, COMO INCURSO NAS SANÇÕES PREVISTAS ARTIGO 

121, § 2º, INCISOS II (MOTIVO FÚTIL), C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL. O ACUSADO SERÁ DEFINITIVAMENTE JULGADO PELO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DO JÚRI. REMETAM-SE OS OFÍCIOS PERTINENTES. 

INTIME-SE O ACUSADO DA PRESENTE SENTENÇA DE PRONÚNCIA, TUDO 

DE CONFORMIDADE COM O QUE PRECEITUAM OS ARTIGOS 413 E 414 DO 

CPP. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA DE PRONÚNCIA, DÊ-SE 

VISTA DOS AUTOS AO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA 

OFERECIMENTO DO LIBELO (CPP, ART. 416), ENTREGANDO-SE CÓPIA DO 

ALUDIDO LIBELO AO ACUSADO. OUTROSSIM, APÓS A APRESENTAÇÃO 

DO LIBELO, MANIFESTE-SE O DEFENSOR DO ACUSADO PARA A 

CONTRARIEDADE DO LIBELO (CPP, ARTS. 421 E 422). EM RAZÃO DO 

PRINCÍPIO DA INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, CF), COM FULCRO NA LEI 

9.033/95, O NOME DO ACUSADO NÃO SERÁ LANÇADO NO ROL DOS 

CULPADOS, SENÃO APÓS DEFINITIVAMENTE CONDENADO PELO 

TRIBUNAL DO JÚRI. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EU, GLAUCIO 

GARCIA COUTINHO , DIGITEI .

 ROSÁRIO OESTE - MT , 12 DE MARÇO DE 2015 .

 EDERALDO LEMES DO PRADO

 GESTOR JUDICIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRONUNCIA

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS N.º 499-85.2012.811.0032 CÓDIGO: 50585

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL->PROCESSO COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 PARTE REQUERIDA: JULIANO BRITO DE SOUZA

 INTIMANDO(A, S): DENUNCIADO(A): JULIANO BRITO DE SOUZA, CPF: 

044.677.711-07, RG: 2098059-0 SSP MT FILIAÇÃO: JUVINO GOMES DE 

SOUZA E ROSA HENRIQUETA DE BRITO, DATA DE NASCIMENTO: 

6/8/1991, BRASILEIRO(A), NATURAL DE JANGADA - MT, SOLTEIRO(A), 

ENDEREÇO: BR-163/364, SÍTIO ESMIRIL, COMUNIDADE MATA GRANDE, 

BAIRRO: ZONA RURAL, CIDADE: JANGADA - MT. ENDEREÇO NA ÉPOCA 

DOS FATOS.EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/4/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU ACIMA, QUALIFICADO, EM LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO NOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA 

NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: VISTOS ETC. JULIANO BRITO DE SOUZA, JÁ QUALIFICADO, 

FOI DENUNCIADO COM INCURSO NAS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 121, § 

2º, INCISO II (MOTIVO FÚTIL), C.C O ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL, PELOS SEGUINTES FATOS DELITUOSOS NARRADOS NA 

DENÚNCIA: "CONSTA DO CADERNO ADMINISTRATIVO INVESTIGATÓRIO 

QUE NO DIA 07 DE ABRIL DE 2012, POR VOLTA DAS 14:10 HORAS, NA 

RESIDÊNCIA DA VÍTIMA, LOCALIZADA NA BR 163/364, SÍTIO ESMERIL, 

COMUNIDADE MATA GRANDE, ZONA RURAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, 

JULIANO BRITO DE SOUZA, COM VONTADE LIVRE E CONSCIENTE DO 

CARÁTER CRIMINOSO DE SUA CONDUTA, COM NÍTIDO PROPÓSITO DE 

MATAR, DESFERIU UM GOLPE DE FACA CONTRA A VÍTIMA ISAÍAS 

SANTANA DE BRITO, POR MOTIVO FÚTIL, QUE NÃO FOI A CAUSA DE 

SUA MORTE POR CIRCUNSTANCIAS ALHEIAS À VONTADE 

DAQUELE(...)". CONFORME APURADO, A VÍTIMA É TIO DO DENUNCIADO, 

E SE DIRIGIU ATÉ O LOCAL DOS FATOS PARA VISITAR SUA FAMÍLIA E, 

EM DADO MOMENTO, O ENCRESPADO PEDIU DINHEIRO A VÍTIMA, E UMA 

VEZ QUE ESTA SE NEGOU A DAR, RECEBEU EM SEU DESFAVOR GOLPE 

DE FACA, ATINGINDO-LHE O LADO DIREITO DO ABDÔMEN. TENDO EM 

VISTA O ATAQUE SOFRIDO A VITIMA DESMAIOU, TENDO PERMANECIDO 

ASSIM, ATÉ A CHEGADA DO PAI DO DENUNCIADO, QUE PROVIDENCIOU 

O DAQUELA ATÉ O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE, PARA RECEBER OS PRIMEIROS SOCORROS, OS QUAIS FORAM 

SUFICIENTES PARA EVITAR O SEU FALECIMENTO. RECEBIDA A 

DENÚNCIA NO DIA 26 DE ABRIL DE 2012, (FLS. 71/72), O RÉU FOI CITADO 

(FL. 78), ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, APRESENTOU RESPOSTA A ACUSAÇÃO ÀS FLS. 80/81, 

ARROLANDO COMO TESTEMUNHAS AS MESMAS JÁ CONSTANTES NA 

DENÚNCIA. DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL FORAM INQUIRIDAS AS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS, BEM COMO FOI INTERROGADO O RÉU, 

CUJOS DEPOIMENTOS FORAM COLHIDOS PELO SISTEMA DE 

AUDIOVISUAL E SE ENCONTRAM ENCARTADOS AOS AUTOS ÀS FLS. 

119.O PARQUET APRESENTOU SUAS ALEGAÇÕES FINAIS ÀS FLS. 

184/186, OPORTUNIDADE NA QUAL REITEROU OS TERMOS DA EXORDIAL 

ACUSATÓRIA PUGNANDO PELA PRONÚNCIA DO ACUSADO. NA 

SEQÜÊNCIA, A DEFESA APRESENTOU ALEGAÇÕES FINAIS ÀS FLS. 

193/197, MOMENTO NO QUAL REQUEREU A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, 

DEFENDENDO A TESE DE LEGÍTIMA DEFESA, SUSTENTANDO TER O RÉU, 

ASSIM AGIDO, NO INTENTO DE SE DEFENDER E EVITAR AGRESSÕES À 

SUA PESSOA. É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO. NO CASO EM 

COMENTO, A MATERIALIDADE DELITIVA RESTOU DEVIDAMENTE 

CONSUBSTANCIADA NO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE ACOSTADO 

AO PRESENTE FEITO ÀS FLS. 09, PELO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE 

FLS. 19, PELO EXAME DE CORPO DE DELITO DE FLS. 99/105 E 151/157, E 

PELAS DECLARAÇÕES PRESTADAS NOS AUTOS PERANTE A 

AUTORIDADE POLICIAL E PERANTE ESTE JUÍZO. IN CASU, HÁ INDÍCIOS 

SUFICIENTES DE AUTORIA, QUANTO A PESSOA DO RÉU, POIS, O 

ACUSADO CONFESSOU A AUTORIA DELITIVA NA ESFERA POLICIAL, E 

MUITO EMBORA TENHA NEGADO A OCORRÊNCIA DA AGRESSÃO QUE 

CULMINOU NAS LESÕES DESCRITAS NO LAUDO DE LESÃO CORPORAL, 

ESTANDO ESTA CORROBORADA PELAS PROVAS TESTEMUNHAIS 

PRODUZIDAS NOS AUTOS. QUANTO À QUALIFICADORA PREVISTA NO 

ART. 121, § 2º, INCISO II (MOTIVO FÚTIL) DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO, É 

SABIDO QUE SOMENTE QUANDO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE É 

QUE A MESMA DEVE SER REPELIDA PELA PRONÚNCIA. E ESTA NÃO É A 

SITUAÇÃO ESTAMPADA NOS AUTOS, JUSTIFICANDO-SE NESSAS 

CONDIÇÕES, A SUBMISSÃO DESSA ELEMENTAR AO CONHECIMENTO DO 

JUIZ NATURAL, IN CASU, O TRIBUNAL DO JÚRI. LIMITO-ME A NÃO TECER 

MAIORES COMENTÁRIOS E DIGRESSÕES DOUTRINÁRIAS E 

JURISPRUDENCIAIS ACERCA DA MESMA, A FIM DE NÃO INFLUENCIAR, 

INDEVIDAMENTE, NA SOBERANA DECISÃO DOS SRS. JURADOS 

COMPONENTES DO CONSELHO DE SENTENÇA. ANALISANDO 

DETIDAMENTE AS PROVAS COLIGIDAS, NÃO VISLUMBRO, A PRIORI, 

QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA EXTREME DE DÚVIDA QUE EXCLUA A 

ANTIJURICIDADE, NÃO OBSTANTE A TESE DE DEFESA 

CONSUBSTANCIAR-SE EM LEGÍTIMA DEFESA, MORMENTE 

CONSIDERANDO O DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS, A QUAIS 

RELATAM, JUNTAMENTE COM A VÍTIMA QUE NA VERDADE AS 

AGRESSÕES OCORRERAM POIS O AGRESSOR PEDIU À VÍTIMA, 

DINHEIRO PARA COMPRAR DROGAS E ESTE SE NEGOU A DAR. 

ADEMAIS, VALE RESSALTAR QUE COMO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, 

NÃO É NECESSÁRIO À PRONÚNCIA QUE EXISTA A CERTEZA QUE SE 

EXIGE PARA A CONDENAÇÃO. DAÍ QUE NÃO VIGE O PRINCÍPIO DO IN 

DUBIO PRO REO, MAS SE RESOLVEM EM FAVOR DA SOCIEDADE AS 

EVENTUAIS INCERTEZAS PROPICIADAS PELA PROVA, OU SEJA, IN 

DÚBIO PRO SOCITATE, E NESTE SENTIDO É A JURISPRUDÊNCIA, 

VEJAMOS,"A DECISÃO DE PRONÚNCIA CONSTITUI MERO JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO, FUNDADA EM SUSPEITA E NÃO EM 

JUÍZO DE CERTEZA, SENDO SUFICIENTE, PARA QUE SEJA PROLATADA, 

APENAS O CONVENCIMENTO DO JUIZ QUANTO À EXISTÊNCIA DO CRIME 

E INDÍCIOS DE QUE O RÉU SEJA SEU AUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ARTIGO 408 DO CPP, UMA VEZ QUE NA FASE DE PRONÚNCIA É 

INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO." (RT 741/670) POR 

CONSEGUINTE O RÉU DEVE SER PRONUNCIADO PORQUE NESSA FASE 

PROCESSUAL VIGE O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE E NÃO IN 

DUBIO PRO REO, COMO ACONTECERIA NA DECISÃO DE MÉRITO. 

DISPOSITIVO DE PRONÚNCIA TRASLADE-SE CÓPIA DA DECISÃO QUE 

REVOGOU A PRISÃO DO ACUSADO PARA ESTES AUTOS. 

CERTIFIQUE-SE. COM ESSAS CONSIDERAÇÕES, PRONUNCIO O 

ACUSADO JULIANO BRITO DE SOUZA, JÁ QUALIFICADO NOS AUTOS, 

ATUALMENTE EM LIBERDADE, CONFORME DECISÃO DE FLS. 167/169, 

SUJEITANDO-O A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI 

DESTA COMARCA, COMO INCURSO NAS SANÇÕES PREVISTAS ARTIGO 

121, § 2º, INCISOS II (MOTIVO FÚTIL), C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL. O ACUSADO SERÁ DEFINITIVAMENTE JULGADO PELO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DO JÚRI. REMETAM-SE OS OFÍCIOS PERTINENTES. 

INTIME-SE O ACUSADO DA PRESENTE SENTENÇA DE PRONÚNCIA, TUDO 

DE CONFORMIDADE COM O QUE PRECEITUAM OS ARTIGOS 413 E 414 DO 

CPP. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA DE PRONÚNCIA, DÊ-SE 

VISTA DOS AUTOS AO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA 

OFERECIMENTO DO LIBELO (CPP, ART. 416), ENTREGANDO-SE CÓPIA DO 

ALUDIDO LIBELO AO ACUSADO. OUTROSSIM, APÓS A APRESENTAÇÃO 
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DO LIBELO, MANIFESTE-SE O DEFENSOR DO ACUSADO PARA A 

CONTRARIEDADE DO LIBELO (CPP, ARTS. 421 E 422). EM RAZÃO DO 

PRINCÍPIO DA INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, CF), COM FULCRO NA LEI 

9.033/95, O NOME DO ACUSADO NÃO SERÁ LANÇADO NO ROL DOS 

CULPADOS, SENÃO APÓS DEFINITIVAMENTE CONDENADO PELO 

TRIBUNAL DO JÚRI. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EU, GLAUCIO 

GARCIA COUTINHO , DIGITEI .

 ROSÁRIO OESTE - MT , 12 DE MARÇO DE 2015 .

 EDERALDO LEMES DO PRADO

 GESTOR JUDICIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRONUNCIA PRAZO: 15 DIAS 

AUTOS N.º 499-85.2012.811.0032 Código: 50585 ESPÉCIE: Ação 

Penal->Processo Comum->PROCESSO CRIMINAL PARTE REQUERENTE: O 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso PARTE REQUERIDA: Juliano 

Brito de Souza INTIMANDO(A, S): Denunciado(a): Juliano Brito de Souza, 

Cpf: 044.677.711-07, Rg: 2098059-0 SSP MT Filiação: Juvino Gomes de 

Souza e Rosa Henriqueta de Brito, data de nascimento: 6/8/1991, 

brasileiro(a), natural de Jangada - MT, solteiro(a), Endereço: Br-163/364, 

Sítio Esmiril, Comunidade Mata Grande, Bairro: Zona Rural, Cidade: 

Jangada - MT. Endereço na época dos fatos.Em lugar incerto e não 

sabido. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/4/2012 VALOR DA 

CAUSA: R$ 0,00 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu acima, qualificado, em 

lugar incerto e não sabido nos termos da r. sentença proferida nos autos 

e a seguir transcrita. SENTENÇA: Vistos etc. JULIANO BRITO DE SOUZA, 

já qualificado, foi denunciado com incurso nas disposições do artigo 121, 

§ 2º, inciso II (motivo fútil), c.c o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, 

pelos seguintes fatos delituosos narrados na denúncia: "Consta do 

caderno administrativo investigatório que no dia 07 de abril de 2012, por 

volta das 14:10 horas, na residência da vítima, localizada na BR 163/364, 

Sítio Esmeril, Comunidade Mata Grande, zona rural de Rosário Oeste/MT, 

JULIANO BRITO DE SOUZA, com vontade livre e consciente do caráter 

criminoso de sua conduta, com nítido propósito de matar, desferiu um 

golpe de faca contra a vítima Isaías Santana de Brito, por motivo fútil, que 

não foi a causa de sua morte por circunstancias alheias à vontade 

daquele(...)". Conforme apurado, a vítima é tio do denunciado, e se dirigiu 

até o local dos fatos para visitar sua família e, em dado momento, o 

encrespado pediu dinheiro a vítima, e uma vez que esta se negou a dar, 

recebeu em seu desfavor golpe de faca, atingindo-lhe o lado direito do 

abdômen. Tendo em vista o ataque sofrido a vitima desmaiou, tendo 

permanecido assim, até a chegada do pai do denunciado, que 

providenciou o daquela até o Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande, 

para receber os primeiros socorros, os quais foram suficientes para evitar 

o seu falecimento. Recebida a denúncia no dia 26 de abril de 2012, (fls. 

71/72), o Réu foi citado (fl. 78), assistido pela Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso, apresentou resposta a acusação às fls. 80/81, 

arrolando como testemunhas as mesmas já constantes na denúncia. 

Durante a instrução criminal foram inquiridas as testemunhas arroladas, 

bem como foi interrogado o réu, cujos depoimentos foram colhidos pelo 

sistema de audiovisual e se encontram encartados aos autos às fls. 119.O 

Parquet apresentou suas Alegações Finais às fls. 184/186, oportunidade 

na qual reiterou os termos da exordial acusatória pugnando pela pronúncia 

do acusado. Na seqüência, a defesa apresentou alegações finais às fls. 

193/197, momento no qual requereu a absolvição sumária, defendendo a 

tese de legítima defesa, sustentando ter o Réu, assim agido, no intento de 

se defender e evitar agressões à sua pessoa. É a síntese do necessário. 

DECIDO. No caso em comento, a materialidade delitiva restou devidamente 

consubstanciada no Auto de Prisão em Flagrante acostado ao presente 

feito às fls. 09, pelo Boletim de Ocorrência de fls. 19, pelo Exame de Corpo 

de Delito de fls. 99/105 e 151/157, e pelas declarações prestadas nos 

autos perante a autoridade policial e perante este Juízo. In casu, há 

indícios suficientes de autoria, quanto a pessoa do Réu, pois, o acusado 

confessou a autoria delitiva na esfera policial, e muito embora tenha 

negado a ocorrência da agressão que culminou nas lesões descritas no 

laudo de lesão corporal, estando esta corroborada pelas provas 

testemunhais produzidas nos autos. Quanto à qualificadora prevista no 

Art. 121, § 2º, inciso II (motivo fútil) do Código Penal Pátrio, é sabido que 

somente quando manifestamente improcedente é que a mesma deve ser 

repelida pela Pronúncia. E esta não é a situação estampada nos autos, 

justificando-se nessas condições, a submissão dessa elementar ao 

conhecimento do Juiz Natural, in casu, o Tribunal do Júri. Limito-me a não 

tecer maiores comentários e digressões doutrinárias e jurisprudenciais 

acerca da mesma, a fim de não influenciar, indevidamente, na soberana 

decisão dos Srs. Jurados componentes do Conselho de Sentença. 

Analisando detidamente as provas coligidas, não vislumbro, a priori, 

qualquer circunstância extreme de dúvida que exclua a antijuricidade, não 

obstante a tese de defesa consubstanciar-se em legítima defesa, 

mormente considerando o depoimento das testemunhas, a quais relatam, 

juntamente com a vítima que na verdade as agressões ocorreram pois o 

agressor pediu à vítima, dinheiro para comprar drogas e este se negou a 

dar. Ademais, vale ressaltar que como juízo de admissibilidade, não é 

necessário à Pronúncia que exista a certeza que se exige para a 

condenação. Daí que não vige o princípio do in dubio pro reo, mas se 

resolvem em favor da sociedade as eventuais incertezas propiciadas pela 

prova, ou seja, in dúbio pro socitate, e neste sentido é a jurisprudência, 

vejamos,"A decisão de pronúncia constitui mero juízo de admissibilidade 

da acusação, fundada em suspeita e não em juízo de certeza, sendo 

suficiente, para que seja prolatada, apenas o convencimento do juiz 

quanto à existência do crime e indícios de que o réu seja seu autor, 

conforme disposto no artigo 408 do CPP, uma vez que na fase de 

pronúncia é inaplicável o princípio in dubio pro reo." (RT 741/670) Por 

conseguinte o réu deve ser pronunciado porque nessa fase processual 

vige o princípio in dubio pro societate e não in dubio pro reo, como 

aconteceria na decisão de mérito. Dispositivo de Pronúncia Traslade-se 

cópia da decisão que revogou a prisão do acusado para estes autos. 

Certifique-se. Com essas considerações, PRONUNCIO o acusado 

JULIANO BRITO DE SOUZA, já qualificado nos autos, atualmente em 

liberdade, conforme decisão de fls. 167/169, sujeitando-o a julgamento 

pelo Tribunal Popular do Júri desta Comarca, como incurso nas sanções 

previstas artigo 121, § 2º, incisos II (motivo fútil), c/c Art. 14, inciso II, 

ambos do Código Penal. O acusado será definitivamente julgado pelo 

Egrégio Tribunal do Júri. Remetam-se os ofícios pertinentes. Intime-se o 

acusado da presente sentença de pronúncia, tudo de conformidade com o 

que preceituam os artigos 413 e 414 do CPP. Transitada em julgado a 

sentença de pronúncia, dê-se vista dos autos ao representante do 

Ministério Público para oferecimento do libelo (CPP, art. 416), 

entregando-se cópia do aludido libelo ao acusado. Outrossim, após a 

apresentação do libelo, manifeste-se o defensor do acusado para a 

contrariedade do libelo (CPP, arts. 421 e 422). Em razão do princípio da 

inocência (art. 5º, LVII, CF), com fulcro na Lei 9.033/95, o nome do 

acusado não será lançado no rol dos culpados, senão após 

definitivamente condenado pelo Tribunal do Júri. CIÊNCIA ao Ministério 

Público. Eu, Glaucio Garcia Coutinho, digitei. Rosário Oeste - MT, 12 de 

março de 2015. Ederaldo Lemes do Prado Gestor Judiciário

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 10686 Nr: 342-30.2003.811.0032

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J.F.B. de Brito (menor), LFBdB, GRdB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBdB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: César Lima do Nascimento, 

Joelma dos Santos Ferreira, Lindolfo Macedo de Castro, Moacir 

Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Abra-se o terceiro volume, posto que os autos ultrapassam a quantidade 

de fls. determinada pela CNGC, atentando-se quanto a correta numeração 

das fls. subsequentes a de nº 469.

Indefiro o requerimento formulado às fls. 470 (não numeradas), posto ter 

transcorrido prazo suficiente para a formalização do acordo.

Intime-se a inventariante, para que dê prosseguimento ao feito, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de arquivamento e extinção.

Certificado o prazo, remetam-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54929 Nr: 2914-07.2013.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 1019 de 1055



 PARTE AUTORA: Agropecuária Santa Lúcia Ltda., sucessora de UTI-LEV 

Ind. e Comer. Ltda.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Santander

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hamilton Ferreira da Silva 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marco André Honda Flores

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

As partes são legítimas e estão bem representadas nos autos.

Não havendo preliminares efetivas para serem analisadas no atual estágio 

processual, dou o processo por saneado.

Diante das alegações das partes e verificadas suas teses jurídicas, o feito 

oportuniza o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I, do CPC, 

porque a demanda não exige a produção de outras provas, considerando 

que a matéria versada é unicamente de direito.

Intimem-se partes e procuradores.

Após, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54190 Nr: 2243-81.2013.811.0032

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agropecuária Santa Lúcia Ltda, Marcos Vilela de Freitas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Santander

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hamilton Ferreira da Silva 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandry Chekerdemian, 

Marco André Honda Flores

 Vistos em correição.

As partes são legítimas e estão bem representadas nos autos.

Não havendo preliminares efetivas para serem analisadas no atual estágio 

processual, razão pela qual dou o processo saneado.

Diante das alegações das partes e verificadas suas teses jurídicas, o feito 

oportuniza o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I, do CPC, 

porque a demanda não exige a produção de outras provas, considerando 

que a matéria versada é unicamente de direito.

Intimem-se partes e procuradores.

Após, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54825 Nr: 2819-74.2013.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedito Rodrigues da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O Município de Rosário Oeste-MT (através de 

seu representante legal )

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Benedito dos Anjos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Correição.

As partes são legítimas e estão bem representadas nos autos, não 

havendo preliminares efetivas para ser analisada no atual estágio 

processual, razão pela qual dou o processo saneado.

Diante das alegações das partes, e, verificadas suas teses jurídicas, 

tendo em vista as certidões constantes, o feito oportuniza o julgamento 

antecipado, na forma do art. 330, I, do CPC, porque a demanda não exige a 

produção de outras provas, considerando que a matéria versada é 

unicamente de direito.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

Após, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55850 Nr: 717-45.2014.811.0032

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário (art. 282 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 

1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Márcia Ferreira da Conceição Martins, Rosangelo 

Moreira da Silva, Saulo Sabino Torres, Paulo Antonio Corrêa, Francisnalva 

Deniza Ojeda Corrêa, Deonísio Jesus Ojeda, Laurinda Maria do Espirito 

Santo, Joanita Maria da Silva, Mariluce Huzi da Costa Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Rosário Oeste, através de seu 

representante legal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Benedito dos Anjos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dejair Roberto Liu Junior - 

Procurador Municipal

 Vistos em correição.

Compulsando os autos verifico que às fls.74, a parte autora manifesta o 

interesse na produção da prova pericial contábil para atualização dos 

valores monetários já pagos e a pagar.

 Pois bem, a prova pericial em questão apresenta-se absolutamente 

desnecessária à solução do litígio, porquanto suficiente o exame dos 

contratos, pelas alegações das partes, para formar o juízo de 

convencimento.

Além de onerar excessivamente a parte, pois, tratando-se de revisão de 

cláusulas contratuais, a perícia somente terá serventia após, o transito em 

julgado, em eventual fase de liquidação de sentença.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO. CERCEAMENTO DE DEFESA. O indeferimento da realização 

de prova pericial em ação revisional não caracteriza cerceamento de 

defesa. A realização da perícia somente terá serventia após o transito em 

julgado, em eventual fase liquidatória (...)

PRELIMINAR AFASTADA. APELO DO RÉU IMPROVIDO, APELO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO COM DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.

 (Apelação Cível nº 7001.5327695, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Judith dos Santos Mottecy, Julgado em 

14/07/2006 - grifei)

Desta forma, com fulcro nos artigos 130 e 131 do CPC, em que disciplina o 

Princípio da Livre Apreciação Motivada das Provas, e para que não haja 

procrastinação desnecessária ao trâmite processual (artigo 5º, inciso 

LXXVIII, CRFB), inacolho por ora a produção de prova pericial postulada 

pela parte autora.

 Em seguida, tendo em vista que se encontra suficientemente instruída a 

presente lide, mormente se a questão de mérito trata-se unicamente de 

direito, despiciendo, assim, a produção de outras provas. Razão pela qual, 

determino, a inclusão do presente feito na pauta de julgamento, para 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC.

Ciência as partes desta decisão.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54853 Nr: 2846-57.2013.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sirley Anzil da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O Município de Rosário Oeste-MT (através de 

seu representante legal )

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Benedito dos Anjos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Compulsando os autos verifico que às fls.31 a parte autora manifesta o 

interesse na produção da prova pericial contábil para atualização dos 

valores monetários já pagos e a pagar.

 Pois bem, a prova pericial em questão apresenta-se absolutamente 

desnecessária à solução do litígio, porquanto suficiente o exame dos 

contratos, pelas alegações das partes, para formar o juízo de 

convencimento.

Além de onerar excessivamente a parte, pois, tratando-se de revisão de 

cláusulas contratuais, a perícia somente terá serventia após, o transito em 

julgado, em eventual fase de liquidação de sentença.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO. CERCEAMENTO DE DEFESA. O indeferimento da realização 

de prova pericial em ação revisional não caracteriza cerceamento de 

defesa. A realização da perícia somente terá serventia após o transito em 

julgado, em eventual fase liquidatória (...)

PRELIMINAR AFASTADA. APELO DO RÉU IMPROVIDO, APELO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO COM DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.

 (Apelação Cível nº 7001.5327695, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Judith dos Santos Mottecy, Julgado em 

14/07/2006 - grifei)

Desta forma, com fulcro nos artigos 130 e 131 do CPC, em que disciplina o 
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Princípio da Livre Apreciação Motivada das Provas, e para que não haja 

procrastinação desnecessária ao trâmite processual (artigo 5º, inciso 

LXXVIII, CRFB), inacolho por ora a produção de prova pericial postulada 

pela parte autora.

 Em seguida, tendo em vista que se encontra suficientemente instruída a 

presente lide, mormente se a questão de mérito trata-se unicamente de 

direito, despiciendo, assim, a produção de outras provas. Razão pela qual, 

determino, a inclusão do presente feito na pauta de julgamento, para 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC.

Dê-se ciência as partes desta decisão.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54843 Nr: 2836-13.2013.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eladir Assunção Aguiar Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O Município de Rosário Oeste-MT (através de 

seu representante legal )

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Benedito dos Anjos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Compulsando os autos verifico que às fls. 67, o Requerido se manifesta 

pela não produção de provas. Sendo que a parte autora às fls. 65/66 

manifesta o interesse na produção da prova pericial contábil para 

atualização dos valores monetários já pagos e a pagar.

 Pois bem, a prova pericial em questão apresenta-se absolutamente 

desnecessária à solução do litígio, porquanto suficiente o exame dos 

contratos, pelas alegações das partes, para formar o juízo de 

convencimento.

Além de onerar excessivamente a parte, pois, tratando-se de revisão de 

cláusulas contratuais, a perícia somente terá serventia após, o transito em 

julgado, em eventual fase de liquidação de sentença.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO. CERCEAMENTO DE DEFESA. O indeferimento da realização 

de prova pericial em ação revisional não caracteriza cerceamento de 

defesa. A realização da perícia somente terá serventia após o transito em 

julgado, em eventual fase liquidatória (...)

PRELIMINAR AFASTADA. APELO DO RÉU IMPROVIDO, APELO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO COM DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.

 (Apelação Cível nº 7001.5327695, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Judith dos Santos Mottecy, Julgado em 

14/07/2006 - grifei)

Desta forma, com fulcro nos artigos 130 e 131 do CPC, em que disciplina o 

Princípio da Livre Apreciação Motivada das Provas, e para que não haja 

procrastinação desnecessária ao trâmite processual (artigo 5º, inciso 

LXXVIII, CRFB), inacolho por ora a produção de prova pericial postulada 

pela parte autora.

 Em seguida, tendo em vista que se encontra suficientemente instruída a 

presente lide, mormente se a questão de mérito trata-se unicamente de 

direito, despiciendo, assim, a produção de outras provas. Razão pela qual, 

determino, a inclusão do presente feito na pauta de julgamento, para 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC.

Dê-se ciência as partes desta decisão.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 52987 Nr: 1093-65.2013.811.0032

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Interligação Elétrica do Madeira S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Isak da Silva Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniela Figueiró de Miranda, 

Murilo de Oliveira Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Agricola Paes de Barros

 Vistos em correição.

Em que pese o auto de remoção de benfeitoria acostado às fls. 77 dos 

autos, no qual o oficial de justiça afirma ter presenciado o cumprimento da 

antecipação de tutela, consistente na retirada total da benfeitoria “curral” 

da propriedade em litigio, restou certificado em fls. 98, que o requerido não 

teria comprovado o cumprimento da referida ordem, e, por essa razão, 

revogo o despacho de fls. 96.

Com efeito, manifestem as partes, em 10 (dez) dias, para que sugiram os 

pontos controvertidos da demanda, a serem fixados em fase de 

saneamento. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua necessidade ou se pretendem o 

julgamento antecipado da lide.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 50611 Nr: 537-97.2012.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Interligação Elétrica do Madeira S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Isak da Silva Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniela Figueiró de Miranda, 

Murilo de Oliveira Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Agricola Paes de Barros

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

As partes são legítimas e estão bem representadas nos autos, não 

havendo preliminares efetivas a serem analisadas no atual estágio 

processual, razão pela qual dou o processo saneado.

Diante das alegações das partes e verificadas suas teses jurídicas, tendo 

em vista o petitório de fls. 159/161 e a certidão constante de fls.165, o 

feito oportuniza o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I, do CPC, 

porque a demanda não exige a produção de outras provas, considerando 

que a matéria versada é unicamente de direito.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

Após, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 51770 Nr: 1938-34.2012.811.0032

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mauricia Pedrosa da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiana Vasconcelos Borges 

Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Apesar de devidamente citada, a requerida não apresentou contestação 

(fls.46). Sendo assim, decreto a revelia da requerida.

 Não havendo preliminares efetivas para serem analisadas no atual 

estágio processual, dou o processo saneado.

Diante das alegações das partes e verificadas suas teses jurídicas, o feito 

oportuniza o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I, do CPC, 

porque a demanda não exige a produção de outras provas, considerando 

que a matéria versada é unicamente de direito.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

Após, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 23451 Nr: 550-04.2009.811.0032

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luzia Rodrigues da Silva Mundim

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Antonio Mendes da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

As partes são legítimas e estão bem representadas nos autos não 

havendo preliminares efetivas para serem analisadas no atual estágio 

processual, razão pela qual dou o processo saneado.
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Diante das alegações das partes e verificadas suas teses jurídicas, o feito 

oportuniza o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I, do CPC, 

porque a demanda não exige a produção de outras provas, considerando 

que a matéria versada é unicamente de direito.

Intimem-se partes e procuradores.

Após, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15006 Nr: 685-55.2005.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Leopoldo Santana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Humberto Sousa Lima Falconi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, para que sugiram os pontos 

controvertidos da demanda, a serem fixados em fase de saneamento. No 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua necessidade ou se pretendem o julgamento antecipado da 

lide.

Intimem-se.

Após, façam os autos conclusos.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 27682 Nr: 591-97.2011.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vitor Pereira Mendes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Dalvo de Oliveira Junior, 

João Paulo Carvalho Feitosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Tendo em vista a petição de fls.144, intime-se o INSS, na forma da lei, a 

comprovar a implantação do benefício de aposentadoria por idade, nos 

exatos termos da sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidir 

em multa diária de 01 (um) salário mínimo, em caso de descumprimento, 

devendo o mandado fazer-se acompanhar de cópia da sentença, da 

concordância do cálculo apresentado, da decisão homologatória e da 

certidão de trânsito em julgado.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 58946 Nr: 192-29.2015.811.0032

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VMXdO(, TSF(

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Paulo da Costa Latorraca

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Correição.

Designo o dia 28 de abril de 2015 às 16h00, para a realização da 

audiência de apresentação dos adolescentes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 22502 Nr: 1750-80.2008.811.0032

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato Rosa de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública Estadual

 ANTE O EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo 

IMPROCEDENTE a pretensão punitiva contida na denúncia de fls. 8/9 e, por 

conseqüência, ABSOLVO o acusado RENATO ROSA SOUZA, vulgo 

RENATINHO, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo 

Penal.Retifique-se o nome do réu na autuação do processo para fazer 

constar RENATO ROSA SOUZA, nos termos impresso pela Secretaria de 

Segurança Pública, no documento de identidade de fls. 53.Comunique-se 

aos órgãos de praxe, inclusive os institutos de identificação, bem como à 

POLITEC e ao INFOSEG.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

promovendo-se as baixas e anotações devidas.Sem custas.Ciência ao 

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e  à  D e f e n s o r i a 

Pública.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 24997 Nr: 4-12.2010.811.0032

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Hermelindo Hugo Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Otoniel de Matos

 Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos constam, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na denúncia para 

CONDENAR o réu HERMELINDO HUGO DIAS, devidamente qualificado nos 

autos como incurso no artigo 14, cabeça, da Lei 10.826/2003 e, por 

consequência, ABSOLVÊ-LO do crime tipificado no artigo 307, do Código 

Penal, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 26411 Nr: 1299-84.2010.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Batista da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jesus Vieira de Oliveira, Roque 

Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54833 Nr: 2826-66.2013.811.0032

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Rosa Joana da Silva, Gregorio Quintilhano da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giselia Silva Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 18073 Nr: 838-54.2006.811.0032

 AÇÃO: Ação de Rito Sumário (art. 275 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Casturina da Silva Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana de Lourdes Barbosa 

Bastos - PROCURADORA FEDERAL - INSS -

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 50051 Nr: 1986-27.2011.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José dos Santos Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giselia Silva Rocha, Jesus 

Vieira de Oliveira, Roque Pires da Rocha Filho
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 28048 Nr: 933-11.2011.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adelaide Mendes da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ceffas Soares da Silva, Giselia 

Silva Rocha, Jesus Vieira de Oliveira, Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 18207 Nr: 1023-92.2006.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adelina Nunes das Neves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Allan José Metello de 

Siqueira - PROCURADOR FEDERAL DO INSS -

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15462 Nr: 986-02.2005.811.0032

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Benedita Pinto de Santana, Edilene de Oliveira Santana, 

Edesio de Oliveira Santana, Ana Maria de Oliveira Santana, Edemilson de 

Oliveira Santana, Edurzy Oliveira Santana, Fabiano de Oliveira Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana da Silva Castanho Max - 

PROCURADOR FEDERAL DO INSS-

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 5006 Nr: 1969-40.2001.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ambrosia Benedita Canavarros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: David da Silva Belido, Keyla da 

Silva Belido

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Allan José Metello de 

Siqueira - PROCURADOR FEDERAL DO INSS -

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 17634 Nr: 653-16.2006.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisca de Assis Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernanda Vilela Zagatto

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15208 Nr: 747-95.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aristeu Praxedes da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda, Silvana da Silva Toledo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana de Lourdes Barbosa 

Bastos - PROCURADORA FEDERAL - INSS -

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15711 Nr: 1131-58.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cerino Antonio de Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jussara Beatriz Oliveira - 

PROCURADORA FEDERAL - INSS

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 17629 Nr: 524-11.2006.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gonçalo Manoel de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernanda Vilela Zagatto

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54797 Nr: 2793-76.2013.811.0032

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: José Gonzaga de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DOS EGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA AQUINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15595 Nr: 1044-05.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Manoel da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Liliane T. Campanelli Ohara - 

Procuradora Federal do INSS

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15471 Nr: 985-17.2005.811.0032

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 1023 de 1055



Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Copertino Alves de Assunção

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana da Silva Castanho Max - 

PROCURADOR FEDERAL DO INSS-

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 5005 Nr: 1968-55.2001.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Pedro da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEYLA DA SILVA BELIDO, 

Wilson Roberto Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Josemary Cançado

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 18089 Nr: 848-98.2006.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Madalena Patricia da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana de Lourdes Barbosa 

Bastos - PROCURADORA FEDERAL - INSS -

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 5012 Nr: 1975-47.2001.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonia Maria da Silva Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEYLA DA SILVA BELIDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jussara Beatriz Oliveira - 

PROCURADORA FEDERAL - INSS

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 18724 Nr: 1328-76.2006.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alexandrina Maria dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Augusto Cezar Moreno 

Pessoa

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15329 Nr: 868-26.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João da Mata e Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jussara Beatriz Oliveira - 

PROCURADORA FEDERAL - INSS

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 27330 Nr: 1823-81.2010.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Auxiliadora da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giselia Silva Rocha, Jesus 

Vieira de Oliveira, Roque Pires da Rocha Filho, Suyan Magalhães 

de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 22675 Nr: 1933-51.2008.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Simone Maria de Arruda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andrezza Alvez Medeiros - 

Procuradora Federal do INSS

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 18196 Nr: 1003-04.2006.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Souza Cardoso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Alves de Souza

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15209 Nr: 748-80.2005.811.0032

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Elita Eva Papa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana da Silva Castanho Max - 

PROCURADOR FEDERAL DO INSS-

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 18080 Nr: 840-24.2006.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alzira Romanholo Galhardo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Pereira Zulato 
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Procurador Federal do INSS

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15412 Nr: 958-34.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Raimundo de Alencar Araujo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jussara Beatriz Oliveira - 

PROCURADORA FEDERAL - INSS

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 18720 Nr: 1330-46.2006.811.0032

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Enir Gonçalves da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana de Lourdes Barbosa 

Bastos - PROCURADORA FEDERAL - INSS -

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 16031 Nr: 1346-34.2005.811.0032

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Manoel Justino de Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Orlando Martens

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana da Silva Castanho Max - 

PROCURADOR FEDERAL DO INSS-

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15684 Nr: 1110-82.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paula Romana de Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Liliane T. Campanelli Ohara - 

Procuradora Federal do INSS

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15417 Nr: 963-56.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Cabreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana da Silva Castanho Max - 

PROCURADOR FEDERAL DO INSS-

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15417 Nr: 963-56.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Cabreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana da Silva Castanho Max - 

PROCURADOR FEDERAL DO INSS-

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 15719 Nr: 1139-35.2005.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Gessenita Gomes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cláudia Aquino de Oliveira, 

Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que o Alvará se encontra a disposição, tendo o prazo 

de 5 (cinco ) dias para sua retirada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 27183 Nr: 274-02.2011.811.0032

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Amilson Cláudio Neponoceno - ME, Amilson 

Claudio Neponoceno, Maria Lucia da Silva, Rosana Simões de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Moacir Ribeiro

 Nos termos da legislação vigente e Provimento n°. 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos, com a finalidade de intimar o autor para efetuar o pagamento 

de diligência no valor de R$ 30,00 (trinta reais), a ser depositado em nome 

do Cartório Distribuidor, na conta corrente n°11765-X, Agência 0667-X - 

Banco do Brasil S/A, para cumprimento do mandado a ser expedido nos 

autos. Devendo o depósito ser efetuado diretamente no caixa ou 

transferência entre contas, não se aceitando depósito em envelope pela 

duvidas existentes quanto a compensação do depósito efetuado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 51827 Nr: 38-79.2013.811.0032

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GJCdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública de 

Rosário Oeste

 Portanto, INDEFIRO o pedido de degravação integral dos depoimentos 

colhidos e armazenados na mídia de fls. 132, determinando o 

encaminhamento às partes do registro original, que inclusive está à 

disposição nos próprios autos, nos termos da fundamentação já 

esboçada.Por fim, informo que esta Comarca não dispõe de aparelho 

audiovisual para transmissão da mídia de fls. 132. No entanto, faculto a 

diligente Defensora, que certamente tem uma Defensoria bem equipada, a 

utilizar aparelho próprio para tal intento.Sugiro que a mesma teste o 

aparelho, bem antes da sessão periódica do júri, caso assim o desejar, 

objetivando verificar a compatibilidade do mesmo com a aparelhagem 

acústica que temos disponibilizado no plenário do júri.Assim, não havendo 

nulidades a sanar e tampouco outra diligência necessária dá o feito por 

preparado para julgamento perante o E. Tribunal do Júri desta Comarca, 

em sessão na Semana Nacional do Júri, a qual designo para o dia 15 de 

abril de 2015, às 08h30min, no plenário da Sessão do Júri deste Fórum de 

Rosár io Oeste.  Proceda-se à int imação pessoal  dos 

jurados.Providencie-se a apresentação em plenário do instrumento 

utilizado na execução do crime, descrito no auto de 
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apreensão.Expeçam-se os ofícios necessários de reforço policial de modo 

a garantir a segurança no dia do julgamento, cumprindo-se as exigências 

da CNGC.É o relatório do necessário.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 21177 Nr: 505-34.2008.811.0032

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Zezinho Filho do Livramento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública da 

Comarca de Rosario Oeste

 Portanto, INDEFIRO o pedido de degravação integral dos depoimentos 

colhidos e armazenados na mídia de fls. 159, determinando o 

encaminhamento às partes do registro original, que inclusive está à 

disposição nos próprios autos, nos termos da fundamentação já 

esboçada.Por fim, informo que esta Comarca não dispõe de aparelho 

audiovisual para transmissão da mídia de fls. 159. No entanto, faculto a 

diligente Defensora, que certamente tem uma Defensoria bem equipada, a 

utilizar aparelho próprio para tal intento.Sugiro que a mesma teste o 

aparelho, bem antes da sessão periódica do júri, caso assim o desejar, 

objetivando verificar a compatibilidade do mesmo com a aparelhagem 

acústica que temos disponibilizado no plenário do júri.Assim, não havendo 

nulidades a sanar e tampouco outra diligência necessária dá o feito por 

preparado para julgamento perante o E. Tribunal do Júri desta Comarca, 

em sessão na Semana Nacional do Júri, a qual designo para o dia 16 de 

abril de 2015, às 08h30min, no plenário da Sessão do Júri deste Fórum de 

Rosár io Oeste.  Proceda-se à int imação pessoal  dos 

jurados.Providencie-se a apresentação em plenário do instrumento 

utilizado na execução do crime, descrito no auto de 

apreensão.Expeçam-se os ofícios necessários de reforço policial de modo 

a garantir a segurança no dia do julgamento, cumprindo-se as exigências 

da CNGC.É o relatório do necessário.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 28223 Nr: 1104-65.2011.811.0032

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Dias de Moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dejair Roberto Liu Junior

 Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos constam, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na denúncia para 

CONDENAR o réu JOSÉ DIAS DE MOURA, vulgo “ZÉ DO BURRO”, 

devidamente qualificado nos autos como incurso no artigo 16, parágrafo 

único, inciso IV, da Lei nº 10.826/2003, bem como DECLARAR EXTINTA A 

PUNIBILIDADE do réu, no que tange ao crime descrito no artigo 147, do 

Código Penal, na forma do artigo 107, inciso IV, 1ª figura, do Código Penal, 

haja vista que já decorreu lapso superior a 3 (três) anos entre o 

recebimento da denúncia até os dias atuais, conforme fundamentação 

supra.

Comarca de Santo Antônio do Leverger

Vara Única

Edital

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA LISTAGEM DEFINITIVA DOS JURADOS 

PARA O ANO DE 2015 - REPUBLICAÇÃO

  

O Doutor Murilo Moura Mesquita Juiz e Presidente do Tribunal do Júri da 

Comarca de Santo Antonio de Leverger - MT, na forma da lei etc.

  

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem, que, neste Juízo da Vara Única da Comarca de Santo Antonio de 

Leverger - MT, os cidadãos abaixo relacionados foram alistados para 

compor a lista geral definitiva de Jurados para o ano de 2015, nos termos 

do artigo 439 do Código de Processo Penal, dos quais serão sorteados 

aqueles que figurarão como jurados e suplentes nas reuniões periódicas e 

extraordinárias do Tribunal do Júri.

  

Lista Geral:

  

1. ADÃO DIAS DE SOUZA - ESC. LEONIDAS

 2. ADILES FÉLIX DE PAULA – SERV. PÚBLICO

 3. ALTAIR HORTENSE DE BARROS – SERV. PÚBLICO

 4. AMILTON JOSÉ E SILVA - COMERCIANTE

 5. ANA APARECIDA DA COSTA – SERV. PÚBLICO

 6. ANA AUXILIADORA PEREIRA MAIA – SERV. PÚBLICO

 7. ANA DE FÁTIMA FONTES– SERV. PÚBLICO

 8. ANA DE LOURDES TAQUES DE SOUZA – SERV. PÚBLICO

 9. ANA PAULA LISBOA DE OLIVEIRA - SERV. PÚBLICO ESC. HERMES

 10. ANICE ROSE DE OLIVEIRA – SERV. PÚBLICO

 11. ANTENOR ESTEVÃO DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 12. ANTONIA MARIA PINTO DE MAGALHÃES – SERV. PÚBLICO

 13. ANTONIA MARIA PINTO DE MAGALHÃES – SERV. PÚBLICO - ESC. 

HERMES

 14. ANTONIETA PINHEIRO DE MOURA ARAÚJO – SERV. PÚBLICO

 15. ANTONIO ALVES DE LIMA – SERV. PÚBLICO

 16. ANTONIO CECILIO DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 17. ANTONIO EVANDRO PEREIRA LEITE – SERV. PÚBLICO

 18. ANTONIO NATALINO DE AMORIM – SERV. PÚBLICO

 19. ANTUNES ZACARIAS DE SA ARRUDA – SERV. PÚBLICO

 20. BELMINDA ALVES DE ARRUDA – SERV. PÚBLICO

 21. BENEDITA EVANGELISTA DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 22. BENEDITA RODRIGUES DA SILVA - SERV. PÚBLICO – ESC. LEONIDAS

 23. BENEDITO AQUINO RODRIGUES – SERV. PÚBLICO

 24. BENEDITO CÉSAR PEREIRA PADILHA – SERV. PÚBLICO

 25. BENEDITO LUIZ DE BULHÕES – SERV. PÚBLICO

 26. BENONE SILVA DE OLIVEIRA – SERV. PÚBLICO

 27. BERUCINETH DA SILVA FONTES.- SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 28. BENTO BENEDITO PADILHA - COMERCIANTE - MERCADO AVENIDA

 29. CALCI JOSÉ DE OLIVEIRA– SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 30. CARLOS BENEDITO PINTO– SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 31. CARLOS HENRIQUE RIBEIRO TEIXEIRA – SERV. PÚBLICO

 32. CARLOS RODRIGUES DE MAGALHÃES FILHO – SERV. PÚBLICO

 33. CAROLINA PEDROSO – SERV. PÚBLICO

 34. CASSIMIRA COSTA DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 35. CATARINA GLÓRIA DE MORAES COSTA– SERV. PÚBLICO

 36. CATARINA IVONETE DA FONSECA RIBEIRO – SERV. PÚBLICO

 37. CELSO ADRIANO DA SILVA– SERV. PÚBLICO

 38. CILCE GEORGINA DE MORAES – SERV. PÚBLICO

 39. CILENE SANTANA DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 40. CLARICE RODRIGUES DE ARRUDA – SERV. PÚBLICO

 41. CLARINDA BOM DESPACHO ARRUDA – SERV. PÚBLICO

 42. CLARINDO RAMOS DE ARRUDA – SERV. PÚBLICO

 43. CLAUDIO JESUS DE AMORIN - SERV. PÚBLICO

 44. CLAUDILAINE RITA DE CÁSSIA ARRUDA – SERV. PÚBLICO

 45. CLAUDILÉIA SILVA BARROS-PROFESSORA – SERV. PÚBLICO - ESC. 

LEONIDAS

 46. CLEYDE JORGE PEDROSO – SERV. PÚBLICO- ESC. OSWALDITA

 47. CONCEIÇÃO MARIA DE MORAES – SERV. PÚBLICO

 48. DALVA DIVINA DE MIRANDA – SERV. PÚBLICO

 49. DAVINA MARIA PEDROSO VIANA - SERV. PÚBLICO- ESC. 

OSWALDITA

 50. DORACI GALDINO DELGADO – SERV. PÚBLICO

 51. DORACY CONCEIÇÃO DA CUNHA – SERV. PÚBLICO

 52. EDENIR DIAS DE MOURA GONÇALVES – SERV. PÚBLICO

 53. EDMAR PEREIRA ALVES – SERV. PÚBLICO

 54. EDSON DE OLIVEIRA ARRUDA– SERV. PÚBLICO - ESC. LEONIDAS

 55. ELIANA CLARINDA O. COSTA– SERV. PÚBLICO - ESC.

 56. ELIANE MARIA DE AMORIM – SERV. PÚBLICO

 57. ELLEN REGINA MOREIRA - SERV. PÚBLICO – ESC. OSWALDITA

 58. ELZA RODRIGUES TAQUES - ELZA RODRIGUES TAQUES

 59. EMILENE FONTES DE OLIVEIRA– SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 60. ERALDINA MORAES DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 61. ERENILDES DE OLIVEIRA LIMA – SERV. PÚBLICO

 62. HERONDINA BOMDESPACHO DA SILVA - SERV. PÚBLICO ERNANDES 

AFONSO GÁLLIO - SERV. PÚBLICO

 63. EVAIR MARIA MONTEIRO SILVA – SERV. PÚBLICO

 64. EVALDO CATARINO DA FONSECA – SERV. PÚBLICO

 65. EVERTON DA SILVA OLIVEIRA – SERV. PÚBLICO
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 66. FERNANDO MARQUES RIBEIRO – SERV. PÚBLICO

 67. FLAVIO FERREIRA DIAS DE OLIVEIRA – SERV. PÚBLICO

 68. FLAVIO JOSÉ TEIXEIRA COUTO - SERV. PÚBLICO

 69. GEISANE VIVINHA CUNHA CARVALHO - SERV. PÚBLICO

 70. GEORGINO DE LIMA DA CUNHA – SERV. PÚBLICO

 71. GERSON SANTANA CUNHA DE CARVALHO – SERV. PÚBLICO

 72. GERSONITA DA SILVA CANAVARROS – SERV. PÚBLICO

 73. GILSON ALEX MOREIRA – SERV. PÚBLICO

 74. GONÇALINA NILZA DE ARRUDA – SERV. PÚBLICO - ESC. MAL 

RONDON

 75. GONÇALO GARCIA DA COSTA – SERV. PÚBLICO

 76. GRAZIELA DE OLIVEIRA – SERV. PÚBLICO - COHAB MAL RONDON

 77. GUILHERME FERREIRA DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 78. HARILSO RICARDO E. DE OLIVEIRA – SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 79. HAROLDO DIAS DE LIMA – COMERCIANTE – AUTO PEÇAS

 80. HELDER FONSECA MACEDO – SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 81. HELLEN REGINA MOREIRA – SERV. PÚBLICO - ESC. OSWALDITA

 82. HENRIETE INÊS CARVALHO SILVA DE ALBUQUERQUE – SERV. 

PÚBLICO

 83. HILTON PIRES DE MIRANDA RIBEIRO – SERV. PÚBLICO

 84. IDGMAR GLÓRIA TEIXEIRA SILVA – SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 85. ILZA DA COSTA – SERV. PÚBLICO

 86. IRACENI ALVES DE ARAÚJO – SERV. PÚBLICO

 87. ISANIRA AMORIM PEREIRA RODRIGUES – SERV. PÚBLICO

 88. IVETE JOSÉ DE SOUZA - COMERCIANTE- TRIBO DA MODA

 89. IZABEL BORDIN – SERV. PÚBLICO

 90. IZANIR DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 91. JANAINA GIOVANA DA SILVA REIS – SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 92. JAQUELINE CORREA DE LIMA - SERV. PÚBLICO – ESC. LEONIDAS

 93. JAQUELINE DOS REIS BATEIS DE SOUZA – SERV. PÚBLICO

 94. JEFERSON GONÇALO RIBEIRO – SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 95. JOANIR ELIAS PEREIRA – SERV. PÚBLICO

 96. JOÃO BATISTA PEAGUDA – COMERCIANTE

 97. JOAO SILVA – SERV. PÚBLICO

 98. JOELINO FRANCISCO DA CRUZ – SERV. PÚBLICO

 99. JOILSON ALEXANDRE DE PINHO – SERV. PÚBLICO

 100. JOIRCY APARECIDA TAQUES – SERV. PÚBLICO

 101. JOSE PEREIRA NARDES – SERV. PÚBLICO

 102. JOSELY CONCEIÇÃO DA COSTA – SERV. PÚBLICO

 103. JOSIANE DA COSTA RIBEIRO - SERV. PÚBLICO -ESC. LEONIDAS

 104. JUCILENE APARECIDA DOS REIS – SERV. PÚBLICO -ESC. LEONIDAS

 105. JUCIMEIRE DE ALMEIDA REIS– SERV. PÚBLICO -ESC. HERMES

 106. JUCINEIDE PINHEIRO DO NASCIMENTO – SERV. PÚBLICO

 107. JUCIREMA DA GUIA E SILVA – SERV. PÚBLICO

 108. LAURO ROSA PINTO – SERV. PÚBLICO - ESC. HERMES

 109. LEANDRO RIBEIRO - COMERCIANTE– TARUMEIROS

 110. LIDIANE AUXILIADORA DA SILVA ASSIS - SERV. PÚBLICO - ESC. 

HERMES

 111. LOIOLA MARQUES DE SOUZA LUCIANO – SERV. PÚBLICO

 112. LUCIANA FERREIRA DE ARAÚJO COMERCIANTE – TREKOS E 

TAREKOS

 113. LUCICLEIA APARECIDA SANTOS – SERV. PÚBLICO

 114. LUIS FERNANDES DA FONSECA- COMERCIANTE – MERCADO 

FONSECA

 115. LUIS LEONEL PEREIRA - SERV. PÚBLICO

 116. LUIS MÁRIO DA COSTA NUNES – SERV. PÚBLICO

 117. LUIZ AFONSO DE MORAES – SERV. PÚBLICO

 118. LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA – SERV. PÚBLICO

 119. LUIZ GERONIMO DE OLIVEIRA – SERV. PÚBLICO

 120. MADALENA FÉLIX DA COSTA AMORIM – SERV. PÚBLICO

 121. MAGUIDALENA DA SILVA. - SERV. PÚBLICO – ESC. HERMES

 122. MAILZA CATARINA DE MAGALHÃES – SERV. PÚBLICO

 123. MANOEL BENEDITO NUNES RIBEIRO – SERV. PÚBLICO

 124. MARCIA DE SOUZA PEREIRA – SERV. PÚBLICO

 125. MARGARETE SIQUEIRA DE ARRUDA – SERV. PÚBLICO

 126. MARIA ANGELA CONCEIÇÃO – SERV. PÚBLICO

 127. MARIA APARECIDA DE JESUS RODRIGUES – SERV. PÚBLICO

 128. MARIA FRANCISCA DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 129. MARIA NAZARÉ DO NASCIMENTO – SERV. PÚBLICO

 130. MARIA ROSA DE MELO E SILVA – SERV. PÚBLICO

 131. MARINA GONÇALVES DE QUEIROZ– SERV. PÚBLICO

 132. MARINA PEDROSA DE AMORIM - COMERCIANTE – SORVETERIA 

ALASKA

 133. MARIOZAN DO NASCIMENTO – SERV. PÚBLICO

 134. MARLEY GONÇALINA NEVES DE SOUZA – SERV. PÚBLICO

 135. MIRIANI DA SILVA VAZ– SERV. PÚBLICO -ESC. LEONIDAS

 136. MISAEL FONSECA NEGRÃO – SERV. PÚBLICO

 137. MOISES PIRES DE MIRANDA – SERV. PÚBLICO

 138. NELZITA SALES DE SOUZA – SERV. PÚBLICO

 139. NICOLINA SANTANA DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 140. NILSON GOMES DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 141. NILZA GOMES DA SILVA FONTES – SERV. PÚBLICO

 142. NILZETE GOMES DA SILVA MORAES – SERV. PÚBLICO

 143. NIXON VENINO GOMES DOS SANTOS – SERV. PÚBLICO

 144. ODILZA PINTO DA CONCEIÇÃO – SERV. PÚBLICO

 145. ONEI ARAÚJO DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 146. OSVALDITA GOMES DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 147. OSVALDO ESCOBAR – SERV. PÚBLICO

 148. OSVALDO TEIXEIRA FILHO – SERV. PÚBLICO

 149. OSWALDO RIBEIRO TEIXEIRA NETO - COMERCIANTE

 150. RONALDO BENEDITO DA SILVA ALMEIDA – SERV. PÚBLICO

 151. RONALDO RODRIGUES DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 152. RUTH FONSECA NEGRÃO CAETANO – SERV. PÚBLICO

 153. SANDRA CONCEIÇÃO DE MAGALHÃES – SERV. PÚBLICO - ESC. 

HERMES

 154. SATURNINA DA SILVA BARROS RIBEIRO - SERV. PÚBLICO – ESC. 

LEONIDAS

 155. SOLANGE DIAS DA SILVA COSTA – SERV. PÚBLICO

 156. SEBASTIÃO RIBEIRO - COMERCIANTE

 157. SERGIO DIAS DA COSTA – SERV. PÚBLICO

 158. SÉRGIO FRANCISCO DOS REIS – SERV. PÚBLICO

 159. SOLANGE DIAS DA SILVA COSTA - SERV. PÚBLICO

 160. SUELY DIAS DA SILVA COSTA – SERV. PÚBLICO

 161. SUELY PINHEIRO DA SILVA – SERV. PÚBLICO - ESC. OSWALDITA

 162. TEREZA DE LIMA PINTO SALGADO – SERV. PÚBLICO

 163. TEREZINHA MESQUITA PINTO - COMERCIANTE – TÊTE ARTES

 164. VALDECI DE OLIVEIRA SILVA – SERV. PÚBLICO

 165. VALDENIR SOARES DA SILVA – SERV. PÚBLICO

 166. VALDEVINA GOMES RODRIGUES – SERV. PÚBLICO

 167. VALDINEY JOSÉ DE AMORIM – SERV. PÚBLICO

 168. VALDIR JOSÉ LEITE OLIVEIRA – SERV. PÚBLICO

 169. VANDENIR FONSECA DE SOUZA - COMERCIANTE – AÇOUGUE

 170. VANILDE MUDIN DE CARVALHO – SERV. PÚBLICO

 171. WANDERLEY MOREIRA DOS SANTOS – SERV. PÚBLICO

 172. ZÉLIA ROMANA DA SILVA FERNANDES – SERV. PÚBLICO - ESC. 

HERMES

  

Conforme o disposto no §2º, do artigo 426, do Código de Processo Penal, 

segue abaixo a transcrição dos artigos 436 a 446, todos do Código de 

Processo Penal:

  

"Da Função do Jurado

 ‘Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os 

cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.

  

§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar 

de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, 

classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.

  

§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 

1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a 

condição econômica do jurado.’ (NR)

  

‘Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:

  

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;

  

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;

  

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e 

das Câmaras Distrital e Municipais;

  

IV - os Prefeitos Municipais;
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V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;

  

VI - os SERV. es do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;

  

VII - as autoridades e os SERV. es da polícia e da segurança pública;

  

VIII - os militares em serviço ativo;

  

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua 

dispensa;

  

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.’ (NR)

  

‘Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção 

religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar 

serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos 

políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.

 

§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de 

caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no 

Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em 

entidade conveniada para esses fins.

  

§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade.’ (NR)

  

‘Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço 

público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e 

assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento 

definitivo.’ (NR)

  

‘Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste 

Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e 

no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como 

nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.’ (NR)

  

‘Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do 

jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.’ (NR)

  

‘Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia 

marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo 

presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a 

critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.’ (NR)

  

‘Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante 

devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de 

força maior, até o momento da chamada dos jurados.’ (NR)

  

‘Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz 

presidente, consignada na ata dos trabalhos.’ (NR)

  

‘Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, 

será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os 

juízes togados.’ (NR)

  

‘Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os 

dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação 

de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.’ (NR)".

  

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o 

presente, que será fixado no lugar de costume, publicado na forma da Lei. 

Eu, Marly Savassa, Gestora Judiciária Substituta, que digitei e conferi a 

presente lista de jurados, que vai assinada pelo MM Juiz de Direito 

Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Santo Antônio de 

Leverger-MT.

  

Santo Antônio de Leverger-MT, 11 de março de 2015. 

  

MURILO MOURA MESQUITA

 JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 70416 Nr: 1595-04.2014.811.0053

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: GUMERCINDO PINTO DE SOUZA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO PEROSO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDA DE CASTRO 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

Analisando a inicial acusatória e os documentos que a acompanham, 

verifica-se que o instrumento de mandato acostado não confere poderes 

especiais à advogada e não contêm menção ao fato criminoso 

supostamente praticado pelo querelado, requisitos essenciais previstos no 

art. 44 do Código de Processo Penal.

Desta feita, intime-se a parte querelante para que regularize a 

representação processual, implementando os requisitos acima expostos, 

no prazo de 05 dias, atentando-se ao prazo decadencial que incide em 

ações penais desta natureza.

Após, conclusos.

Às providências.

Santo Antônio de Leverger/MT, 09 de março de 2015.

MURILO MOURA MESQUITA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 69229 Nr: 917-86.2014.811.0053

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIA MARCELA DE MONTOVA CARDOSO COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LEVERGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAUTO BARBOSA CASTRO 

PASSARE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabricio Ribeiro Nunes 

Domingues, PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTONIO DO LEVERGER, Sandra Regina Tateira de Arruda

 VISTOS ETC.

Primeiramente, atente-se Sra. Gestora para a correta juntada de 

documentos, já que ao presente feito foi juntada carta precatória de alvará 

de soltura e acórdão de agravo de instrumento totalmente desconexos 

com a causa, os quais desde já determino o desentranhamento.

Outrossim, diante da negativa de seguimento do recurso de agravo de 

instrumento e da revogação da liminar recursal anteriormente deferida em 

favor do Município, conforme extrato de consulta processual juntado pela 

parte impetrante, infere-se revigorada a liminar deferida por este Juízo.

Desta feita, intime-se o representante do Município para que, no prazo de 

48 horas, demonstre nos autos o cumprimento da liminar deferida no 

presente mandamus.

Ademais, conceda-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para parecer (art. 12, Lei n° 12.016/09).

Às providências.

Santo Antônio de Leverger/MT, 09 de março de 2015.

MURILO MOURA MESQUITA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 70294 Nr: 1523-17.2014.811.0053

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ANTONIA SALDANHA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CIPRIANO LEMES DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 VISTOS ETC.

Acolho a cota ministerial exarada no dia 03.03.2015.

Intime-se o advogado da parte requerente para que, no prazo de 10 dias, 

esclareça os pontos levantados pelo Ministério Público, apresentando 

inclusive, uma avaliação extrajudicial do bem que se pretende à alienação.

Havendo manifestação, conceda-se nova vista do feito ao Ministério 

Público, remetendo o feito concluso após parecer.

Às providências.

Santo Antônio de Leverger/MT, 09 de março de 2015.

MURILO MOURA MESQUITA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 67539 Nr: 1287-02.2013.811.0053

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS NEVES GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Givanildo Gomes

 PROCESSO N°: 1287-02.2013.811.0053 – Cód.: 67539 (...) Deste modo, 

não vislumbro razões para que seja retificada a decisão de fl. 250/vº, de 

forma que o reeducando deverá permanecer cumprindo o regime fechado 

no estabelecimento prisional em que se encontra, até que faça jus à 

concessão de algum benefício legal. Intime-se. Ciência ao Ministério 

Público. Proceda-se ao envio, com urgência, das informações requisitadas 

pelo Excelentíssimo Desembargador Relator do Habeas Corpus nº 

23057/2015. Às providências. Santo Antônio de Leverger-MT, 10 de 

março de 2015. MURILO MOURA MESQUITA Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 70916 Nr: 1873-05.2014.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANILZA APOLONIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELEFONICA BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta feita, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

tutela antecipada.III- Cite-se a parte ré quanto aos termos da presente 

ação, cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), bem como de que, 

não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 do CPC).IV- 

Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço com base nos 

artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 1.060/50.V- 

Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de Leverger/MT, 11 de 

março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 71483 Nr: 327-75.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTANA PAULO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oi - Brasil Telecom Celular S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta feita, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

liminar.III- Cite-se a parte ré quanto aos termos da presente ação, 

cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), bem como de que, 

não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 do CPC).IV- 

Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço com base nos 

artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 1.060/50.V- 

Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de Leverger/MT, 11 de 

março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 71484 Nr: 328-60.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMAURI FRANCISCO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A OPERADORA DE TELEFONIA 

MÓVEL (CLARO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, presentes os requisitos necessários para sua 

concessão, DEFIRO a antecipação da tutela postulada para finalidade de 

determinar a retirada do nome da parte autora dos órgãos de proteção ao 

crédito no que tange ao(s) apontamento(s) por parte da demandada no(s) 

valor(es) de R$ 61,65.Conforme o caso, oficie-se ao SERASA e/ou ao 

SPC e/ou ao SCPC determinando a retirada do nome da parte requerente 

de seus cadastros, relativamente ao(s) débito(s) acima descrito(s), no 

prazo de 05 dias úteis. O(s) ofício(s) deverá(ão) ser encaminhado(s) com 

cópia do extrato que acompanha a inicial.III- Cite-se a parte ré quanto aos 

termos da presente ação, cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), 

bem como de que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 

do CPC).IV- Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço 

com base nos artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 

1.060/50.V- Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de 

Leverger/MT, 11 de março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 71485 Nr: 329-45.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAYCON THIAGO BARBOSA DE MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A OPERADORA DE TELEFONIA 

MÓVEL (CLARO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta feita, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

liminar.III- Cite-se a parte ré quanto aos termos da presente ação, 

cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), bem como de que, 

não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 do CPC).IV- 

Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço com base nos 

artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 1.060/50.V- 

Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de Leverger/MT, 10 de 

março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 71487 Nr: 330-30.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONDINA DA SILVA MOURÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOCIEDADE COMERCIAL IMPORTADORA 

HERMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta feita, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

tutela antecipada.III- Cite-se a parte ré quanto aos termos da presente 

ação, cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), bem como de que, 

não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 do CPC).IV- 

Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço com base nos 

artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 1.060/50.V- 

Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de Leverger/MT, 11 de 

março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita
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 Cod. Proc.: 71490 Nr: 333-82.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KEILA LELES MOREIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATURA COSMÉTICOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta feita, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

liminar.III- Cite-se a parte ré quanto aos termos da presente ação, 

cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), bem como de que, 

não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 do CPC).IV- 

Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço com base nos 

artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 1.060/50.V- 

Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de Leverger/MT, 11 de 

março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 71493 Nr: 335-52.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON ROBISON DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta feita, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

liminar.III- Cite-se a parte ré quanto aos termos da presente ação, 

cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), bem como de que, 

não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 do CPC).IV- 

Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço com base nos 

artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 1.060/50.V- 

Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de Leverger/MT, 10 de 

março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 71497 Nr: 338-07.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDINALDO MARCULINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, presentes os requisitos necessários para sua 

concessão, DEFIRO a antecipação da tutela postulada para finalidade de 

determinar a retirada do nome da parte autora dos órgãos de proteção ao 

crédito no que tange ao(s) apontamento(s) por parte da demandada no(s) 

valor(es) de R$ 32,76 e R$ 32,76.Conforme o caso, oficie-se ao SERASA 

e/ou ao SPC e/ou ao SCPC determinando a retirada do nome da parte 

requerente de seus cadastros, relativamente ao(s) débito(s) acima 

descrito(s), no prazo de 05 dias úteis. O(s) ofício(s) deverá(ão) ser 

encaminhado(s) com cópia do extrato que acompanha a inicial.III- Cite-se a 

parte ré quanto aos termos da presente ação, cientificando-a de que 

dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da contestação 

(art. 297 e 188 do CPC), bem como de que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora (art. 285 c/c 319 do CPC).IV- Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça 

gratuita, o que faço com base nos artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, 

ambos da Lei de n° 1.060/50.V- Intimem-se.VI- Às providências.Santo 

Antônio de Leverger/MT, 10 de março de 2015.MURILO MOURA 

MESQUITAJuiz de Direito-----------------------------------------------

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 71502 Nr: 341-59.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NUPERCIO FERNANDES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELEFONICA BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, presentes os requisitos necessários para sua 

concessão, DEFIRO a antecipação da tutela postulada para finalidade de 

determinar a retirada do nome da parte autora dos órgãos de proteção ao 

crédito no que tange ao(s) apontamento(s) por parte da demandada no(s) 

valor(es) de R$ 119,70.Conforme o caso, oficie-se ao SERASA e/ou ao 

SPC e/ou ao SCPC determinando a retirada do nome da parte requerente 

de seus cadastros, relativamente ao(s) débito(s) acima descrito(s), no 

prazo de 05 dias úteis. O(s) ofício(s) deverá(ão) ser encaminhado(s) com 

cópia do extrato que acompanha a inicial.III- Cite-se a parte ré quanto aos 

termos da presente ação, cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), 

bem como de que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 

do CPC).IV- Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço 

com base nos artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 

1.060/50.V- Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de 

Leverger/MT, 10 de março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 71508 Nr: 342-44.2015.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DAS DORES FERREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCARD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desta feita, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

tutela antecipada.III- Cite-se a parte ré quanto aos termos da presente 

ação, cientificando-a de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação da contestação (art. 297 e 188 do CPC), bem como de que, 

não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora (art. 285 c/c 319 do CPC).IV- 

Outrossim, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, o que faço com base nos 

artigos 2°, parágrafo único, e 4°, caput, ambos da Lei de n° 1.060/50.V- 

Intimem-se.VI- Às providências.Santo Antônio de Leverger/MT, 11 de 

março de 2015.MURILO MOURA MESQUITAJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 67747 Nr: 1500-08.2013.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELEN CRISTINA CAMPOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO ANTONIO FACCHIN 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

Analisando a inicial e os documentos anexos, verifica-se que não consta 

o prévio requerimento administrativo de concessão do benefício perante a 

autarquia previdenciária.

Com efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 

631.240-MG (repercussão geral), o STF reconheceu a necessidade de 

prévio requerimento administrativo a fim de que fique configurada a 

pretensão resistida e o interesse de agir do demandante contra o INSS.

Desta feita, intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 dias, 

sob pena de indeferimento, emende a inicial acostando aos autos o 

requerimento administrativo e a negativa de concessão do benefício 

previdenciário pleiteado judicialmente.

Às providências.

Santo Antônio de Leverger, 11 de março de 2015.

MURILO MOURA MESQUITA

Juiz de Direito
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Comarca de São José dos Quatro Marcos

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 53994 Nr: 1763-82.2013.811.0039

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TECNO BOINAS ARTEFATOS DE CORDOARIA LTDA.

-ME, BAUKE DOUWE DIJKSTRA, ANETTE GINA STRAATSMA DIJKSTRA, 

MARTIN DIJKSTRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLÓVIS COSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANATOLY HODNIUK JÚNIOR, 

CHARLES KLEBER RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANATOLY HODNIUK JÚNIOR

 Código 53994

VISTOS, ETC.

Em consulta ao Sistema Apolo, verifico que há documentos pendentes de 

juntada, devolvo os autos à Secretaria para que proceda a referida 

juntada.

Após, conclusos.

 São José dos Quatro Marcos-MT, 04 de março de 2015.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 51588 Nr: 1484-33.2012.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLÓVIS COSSI, TECNO BOINAS ARTEFATOS DE 

CORDOARIA LTDA.-ME, ANETTE GINA STRAATSMA DIJKSTRA, MARTIN 

DIJKSTRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TECNO BOINAS ARTEFATOS DE CORDOARIA 

LTDA.-ME, ANETTE GINA STRAATSMA DIJKSTRA, CLÓVIS COSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANATOLY HODNIUK JÚNIOR, 

CHARLES KLEBER RODRIGUES, WAGNER PERUCHI DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código n° 51588

 VISTOS, ETC.

Cumpra-se despacho do feito em apenso.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 04 de março de 2015.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 54398 Nr: 2159-59.2013.811.0039

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SICREDI NOROESTE - COOPERATIVA DE CRÉDITO 

RURAL DO NOROESTE DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLÓVIS COSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO VINÍCIUS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código n° 54398

 VISTOS, ETC.

Cumpra-se despacho do feito em apenso.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 04 de março de 2015.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 54439 Nr: 2200-26.2013.811.0039

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR DELFORNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SICREDI NOROESTE - COOPERATIVA DE 

CRÉDITO RURAL DO NOROESTE DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHARLES KLEBER RODRIGUES, 

IZAIAS DOS SANTOS SILVA JÚNIOR, SILVIO JOSÉ COLUMBANO 

MONEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código n° 54439

 VISTOS, ETC.

Cumpra-se despacho do feito em apenso.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 04 de março de 2015.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52953 Nr: 729-72.2013.811.0039

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MESSIAS DOS SANTOS PEREIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO 

MARCOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ALEXANDRE 

MAIORQUIN

 Código nº 52953

VISTOS EM CORREIÇÃO

Ao Ministério Público para manifestação.

Às providências.

São José dos Quatro Marcos-MT, 07 de julho de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52953 Nr: 729-72.2013.811.0039

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MESSIAS DOS SANTOS PEREIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO 

MARCOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ALEXANDRE 

MAIORQUIN

 VISTOS, ETC.

Tendo em vista as férias deste Magistrado devolvo os autos à escrivania 

ficando os mesmos à disposição do Substituto Legal, devendo vir 

conclusos após as férias regulamentares.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos/MT, 30 de setembro de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52953 Nr: 729-72.2013.811.0039

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MESSIAS DOS SANTOS PEREIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO 
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MARCOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ALEXANDRE 

MAIORQUIN

 Código 52953

VISTOS ETC.,

Considerando que há documentos pendentes de juntada, devolvo os autos 

à Secretaria para que proceda a referida juntada.

Após, concluso para decisão.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 12 de novembro de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52953 Nr: 729-72.2013.811.0039

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MESSIAS DOS SANTOS PEREIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO 

MARCOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ALEXANDRE 

MAIORQUIN

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTE nos termos do art. 269, I, CPC, o 

pedido formulado às fls. 05/15, para o fim de realizar as seguintes 

DETERMINAÇÕES para a aplicação das seguintes medidas proteção a 

idosa MESSIAS DOS SANTOS PEREIRA, quais sejam:DETERMINO, que a 

idosa MESSIAS DOS SANTOS PEREIRA seja submetido a 

acompanhamento permanente a ser realizado pela equipe do Centro de 

Referencia de Assistencial Social – CRAS, se concretize com a 

apresentação de relatórios mensais, até o fim da presente 

demanda.DETERMINO que, o Município de São José dos Quatro 

Marcos-MT, forneça à idosa, MESSIAS, tratamento médico domiciliar ou 

ambulatorial bem como o fornecimento dos medicamentos necessários à 

manutenção de sua saúde.DETERMINO que, o Município de São José dos 

Quatro Marcos-MT, proceda com a inclusão em programa oficial ou 

comunitário de auxilio e orientação e tratamento a alcoólatras e 

toxicômanos à filha da idosa MARIA ROSA PEREIRA, devendo ser oficiado 

ao CAPS deste Município para tratamento da mesma.DETERMINO, a 

tramitação do feito nos termos do art. 71, da Lei n.º 10.741/2003.Confirmo 

a liminar proferida neste autos.Sem custas e honorários.Ciência ao 

Ministério Públ ico.Publ ique-se.Registre-se.Int imem-se.Cumpra-se 

integralmente, expedindo-se o necessário, COM URGÊNCIA.São José dos 

Quatro Marcos-MT, 04 de Dezembro de 2014.Antonio Carlos Pereira de 

Sousa JuniorJuiz em Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 58939 Nr: 2349-85.2014.811.0039

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENILTON ALVES CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SÉRGIO VIEIRA RAMOS

 Código 58939.,(...) DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado na petição 

inicial, independentemente da prévia audiência do agressor [art. 19, § 1º 

da Lei n.º 11.340/2.006], para o fim de:a) PROIBIR o agressor de se 

aproximar da ofendida, seus familiares em uma distância de 200 

(duzentos) metros, na forma do art. 22, inciso III, alínea ‘a’ da Lei n.º 

11.340/2.006;b) PROIBIR o agressor de manter contato com a ofendida, 

seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação, na 

forma do art. 22, inciso III, alínea ‘b’ da Lei n.º 11.340/2.006;c) PROIBIR o 

agressor de frequentar a residência em que a ofendida atualmente habita, 

na forma do art. 22, inciso III, alínea ‘c’ da Lei n.º 11.340/2.006; deixo de 

proibi-lo de frequentar a residência de parentes da vítima uma vez que são 

irmãos, bem como deixo de proibir de frequentar a igreja por ser local de 

uso comum, nada impedindo de que o mesmo frequente referido local, 

desde que não se aproxime da mesma conforme determinado em item “a” 

desta decisão;d) INDEFERIR o pedido de imposição de ordem de outras 

medidas acautelatórias, já que não foram perfeitamente delineadas e 

sequer comprovada a sua necessidade;No mais, o representado deverá 

ser cientificado que, no caso de DESCUMPRIMENTO ou imposição de 

obstáculos a fiel execução das medidas de proteção que foram 

cominadas, mediante a prolação do presente veredicto, SERÁ 

DECRETADA A SUA PRISÃO PREVENTIVA, na forma do art. 313, inciso III 

do Código de Processo Penal.Intimem-se, inclusive a ofendida (art. 21 da 

Lei n.º 11.340/06).Considerando que o Juízo desta Comarca e a 

coordenação do curso de psicologia da Faculdade de Quatro Marcos 

elaboraram parceria e desenvolveram de projeto denominado “Grupo de 

Apoio Vida”, o qual promoverá vários encontros tanto para atendimento e 

orientação psicológica às vítimas quanto aos agressores, intimem-se os 

mesmos para comparecerem aos referidos encontros nas datas 

designadas;Expeçam-se os competentes Mandados.(...)Cumpra-se. São 

José dos Quatro Marcos-MT em 18 de dezembro de 2014.Antonio Carlos 

Pereira de Sousa Junior Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 54770 Nr: 2510-32.2013.811.0039

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RMP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MATHEUS TOSTES CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KATYA REGINA NOVAK DE 

MOURA

 Ante o exposto indefiro o pleito de fls. 51/54.Intime-se.Cumpra-se.São 

José dos Quatro Marcos-MT, 10 de março de 2015.Arom Olimpio 

PereiraJuiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 59700 Nr: 213-81.2015.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAN IJSBRAND VAN DUYN, JOHANNES ADRIANUS 

JOSEF THEUNS, LAURENTIUS WILHEMUS ZANDVLIET, DOUWE KLAAS 

MIEDEMA, LEONARDUS CORNELIS DEN HOLLANDER, JOHANNES 

GERARDUS JOSEPH MARIA VAN DER LIGT, ALEXANDRE BERNARDI 

KOEHLER, EDWARD VEENENDAAL, CONSTANT WALTHER MARIA 

OSTENDORF , REFLORESTAMENTO QUATRO MARCOS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BAUKE DOUWE DIJKSTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANATOLY HODNIUK JÚNIOR, 

LUCIANA RICCI SALOMINI, LUCIANA RICCI SALOMONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, com arrimo no art. 273, caput, inciso I usque § 2º, todos do Código 

de Processo Civil, concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar o 

bloqueio de 60 hectares da Fazenda Aparecida (matrícula nº3.730, livro 2, 

ficha 01F, do Cartório do 1º Oficio desta comarca), 1/3 da Fazenda Catuaí 

(equivalente a 181,11 há, matrícula nº 17.342, Livro 02 do RI de Mirassol 

D’Oeste). 1/3 da Fazenda Bela Vista (equivalente a 65 há, matrícula nº 

1.233, do Cartório do 1º Ofício desta comarca), e 1/3 da Fazenda Aliança 

(equivalente a 129,98 há, matrícula nº 18.356, livro 02 do Registro de 

Imóveis de Mirassol D’Oeste), impedindo a venda, a transmissão ou o 

gravame de ônus nas áreas, bem como sejam os referidos Cartórios 

impedidos de efetuar a abertura de novas matrículas, até o deslinde da 

presente demanda.Oficie-se os Cartórios para que procedam às 

providências necessárias ao cumprimento da presente determinação, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Ademais, cite-se a parte requerida para 

responder à presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, 

consignando no mandado que não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, art. 285, 2ª parte e 319).Intime-se.Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se com URGÊNCIA.São José dos Quatro Marcos-MT, 

27 de fevereiro de 2015. Antonio Carlos Pereira de Sousa JuniorJuiz 

Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 16212 Nr: 1928-42.2007.811.0039
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HENRIQUE ALVES DE ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALERIA APARECIDA SOLDA DE 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR-SE, ACERCA DO CÁLCULO ATUALIZADO PELA 

CONTADORA JUDICIAL. NO PRAZO LEGAL

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 17760 Nr: 949-46.2008.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO 

MARCOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ALEXANDRE 

MAIORQUIN

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR-SE, ACERCA DO CÁLCULO ATUALIZADO PELA 

CONTADORA JUDICIAL. NO PRAZO LEGAL

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 21393 Nr: 1653-25.2009.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELISABET NOGUEIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BEATRIZ CHAVES CARNEIRO 

NEUMANN HAMMES, MÉRCIA VILMA DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR-SE, ACERCA DO CÁLCULO ATUALIZADO PELA 

CONTADORA JUDICIAL. NO PRAZO LEGAL

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 55454 Nr: 533-68.2014.811.0039

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUTE MAZETE SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALERIA APARECIDA SOLDA 

DE LIMA

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR-SE, ACERCA DO CÁLCULO ATUALIZADO PELA 

CONTADORA JUDICIAL. NO PRAZO LEGAL

Comarca de Sapezal

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 79953 Nr: 264-72.2015.811.0078

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A.G. DE CASTRO ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a), para que, 

no prazo de 05(cinco) dias, proceda ao recolhimento de diligência para o 

Oficial de Justiça, a fim de que o mesmo possa dar cumprimento ao 

mandado expedido nos autos.

Valores de referência para cálculo das diligências:

- R$ 20,00 (vinte reais) por ato em área urbana

- R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) a mais por km rodado por ato 

em área rural

(Portaria 14/2010/DF)

Conta para Depósito:

Banco do Brasil

Agência 1590-3

Conta corrente 19.304-6

CNPJ 06.077.191/0001-76

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 80482 Nr: 450-95.2015.811.0078

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVO DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUDOESTE/MT- SICREDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIONISIO ANTONIO WAMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE NEWTON DE FIGUEIREDO 

CASTRO, DANIEL VICTOR FARIAS CASTRO, GUILHERME FREDERICO 

DE FIGUEIREDO CASTRO, JOSE HENRIQUE SOUZA VIGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 450-95.2015.811.0078 - Código: 80482

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

1. Defere-se a expedição de mandado, com prazo de 15 dias, nos termos 

pedidos na inicial, anotando-se que, caso o requerido o cumpra, ficará 

isento de custas e honorários advocatícios, fixados, para o caso de 

não-cumprimento, em 10% do valor da dívida.

2. Conste, ainda, que no mesmo prazo poderá o requerido oferecer 

embargos e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento 

de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial.

3. Sem prejuízo dos pedidos formulados, visando autocomposição, 

designa-se audiência de conciliação para o dia 26 de agosto de 2015, às 

15h30.

4. Atentem as partes que, havendo publicação de sentença, será 

observado o disposto no art. 242, § 1º do CPC.

5. Fica a parte autora intimada, com a publicação desta decisão no DJE, 

para proceder ao recolhimento das despesas necessárias à citação da 

parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, anotando, desde logo, que a 

inércia determinará a extinção por abandono. A requerente fica advertida 

de que não será aplicada a regra do art. 267, §1° do CPC que deve se 

curvar, sempre e sempre, ao art. 5°, LXXVIII da CRFB/88 que garante a 

duração razoável do processo.

Sapezal/MT, 11 de março de 2015.

João Filho de Almeida Portela

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 28462 Nr: 1850-96.2005.811.0078

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA, RICARDO 

LORIPPE GUIMARÃES, JOSÉ EDUARDO SENISE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARONEZE & MASSAMBANI LTDA, PAULO 

HENRIQUE MARONEZE, FABIANI MARQUES LOPES MULLER MARONEZE, 

ÂNGELO HENRIQUE MASSAMBANI, BENJAMIN MARONEZE, ELZA 

PEREIRA MARONEZE, DARLAN CAPRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE VIEGAS, FLÁVIO 

MÜLLER, KAREN TIEMI FREITAS ANBO, OSMAR ARCÍDIO MAGGIONI, 

RODRIGO NOGARA DE CASTILHO, VICENTE FASOLO DE PARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AMEUR HUDSON AMÂNCIO 

PINTO, FERNANDO MILANI E SILVA, FLÁVIO MÜLLER, RODRIGO 

NOGARA DE CASTILHO
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 Intimação das partes, na pessoa de seus advogados, para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifestem-se nos autos, requerendo o que de direito 

em relação ao Laudo de Avaliação juntado às fls. 574V. e 575

Comarca de Tabaporã

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 21608 Nr: 980-22.2013.811.0094

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SdSO, MPdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Agnaldo Valdir Pires, 

Geraldino Viana da Silva

 Vistos em correição, etc.

Recebo o recurso de apelação ofertada pela defensa em favor de Sérgio 

da Silva Oliveira, nos seus legais e jurídicos efeitos.

Intime-se a defesa, para que no prazo de 08 (oito) dias, ofereça as 

razões.

Em seguida e por igual prazo, dê-se vista ao Ministério Público para, no 

prazo de 08 (oito) dias, também arrazoar.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Às providências.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito

Comarca de Tapurah

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 42897 Nr: 1878-90.2013.811.0108

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA MADALENA ALVES DE ALENCAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giulio Alvarenga Reale

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos para intimar da parte autora, por seu(ua) 

procurador(a, para que efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito da 

diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 260,00, na conta 

corrente de titularidade da Comarca de Tapurah, CNPJ 

07.355.578/0001-00, agência 4009-6, c/c 9.842-6, Banco do Brasil, 

devendo referido pagamento ser comprovado nos autos através da via 

original do comprovante de depósito/transferência, a fim de que seja 

cumprido o mandado de busca e apreensão e citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 26429 Nr: 1033-29.2011.811.0108

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Panamericano S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMdO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Belinati Garcia Lopes, 

Gilberto Borges da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para intimação da parte autora, por seu advogado, 

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez) dias, diante 

da certidão do oficial de justiça de fls.58.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 22624 Nr: 485-72.2009.811.0108

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL MROZINSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSOL DO BRASIL ARMAZENS GERAIS E 

CEREALISTA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO DE MATOS BORGES, 

VINICIUS PULIDO GUADANHIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ FERNANDO ARAUJO 

PEREIRA JUNIOR, Tâmili Kiara Beatezek Rodriguês

 CERTIFICO E DOU FÉ, que a contestação é tempestiva, razão pela qual 

promovo a intimação da parte autora, por seu procurador, para no prazo 

10 dias apresentar impugnação a contestação.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 23622 Nr: 1470-41.2009.811.0108

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Zilmara Gondolo Schmidt

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nivaldo de Carli, Cecilia Kunzler

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Carolina Belleze Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono o autos para intimação da parte autora, por sua advogada, 

para se manifestar quanto a devolução da Carta Precatória de intimação 

dos requeridos e, requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.

Comarca da Terra Nova do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 32041 Nr: 709-21.2005.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULA CAVALCANTE MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CYNTHIA DURANTE, MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRÍCIA DE PAULA PEREIRA 

INES, UMBERTO CARLOS BECKER

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Tendo em vista que a parte executada, apesar de citada não pagou a 

dívida ou adotou outra postura equivalente prevista em lei, resultando no 

inadimplemento da dívida, bem como o fato de o dinheiro preceder à ordem 

legal elencada no art. 11, da Lei 6.830/80, entendo que o pedido de 

bloqueio de numerário em conta bancária pelo sistema BacenJud deve ser 

deferido.

Sim, pois além de não ferir a ordem de gradação legal, não ofende o 

princípio da menor gravosidade à parte executada (art. 620, do CPC). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou, inclusive, que para 

se lançar mão do sistema BacenJud é dispensável o esgotamento dos 

meios para a localização de bens do devedor. Neste sentido: STJ - RESP 

1009363, 200702792863/BA, Primeira Turma, Rel. Francisco Falcão, DJ 

16/04/2008; STJ - AgRg no REsp 1186797/PR. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 2010/0056011-3 RELATOR(A) MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES – PRIMEIRA TURMA – DATA DO JULGAMENTO 28/09/2010 – 

PUBLICAÇÃO/FONTE DJE 07/10/2010.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS, defiro o pedido de penhora on-line via 

BacenJud, nos termos de pedido de f. 156, determinando a efetivação do 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 1034 de 1055



bloqueio nas contas da parte executada, no montante indicado no cálculo 

f. 156. Para tanto, determino:

a) Junte-se aos autos cópia da operação;

b) Efetivado o bloqueio com sucesso, independentemente do valor, 

lavre-se o termo de penhora com a transferência do valor obtido na conta 

única. Em caso contrário, diga a parte autora em 05 dias;

c) Com a efetivação do bloqueio de valores e sua transferência para a 

Conta Única, determino que seja imediatamente comunicado, via malote 

digital, o Departamento de Depósitos Judiciais, nos termos do art. 7°, § 1°, 

da Resolução n° 015/2012/TP;

d) Após, intime-se o executado, que poderá apresentar impugnação, em 

15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

e) Apresentada impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente no prazo de 05 dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52421 Nr: 1089-63.2013.811.0085

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAL, AL, ML, ES, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 Compulsando os autos, entendo que as articulações deduzidas nos 

presentes embargos não merece prosperar. Explico.Em decisão 

fundamentada (Sentença do processo n° 170-74.2013.811.0085 – cód. 

51487), foi fixado alimentos definitivos no montante de R$ 543,00 

(quinhentos e quarenta e três reais), equivalente a 75% (setenta e cinco 

por certo) do salário mínimo vigente. Pois bem. Conforme ratifica o 

embargado, o débito total não fora quitado. Embora, o embargante 

confirme que complementou o pagamento através de recibos de contrato 

de aluguel de imóvel repassados pessoalmente e mensalmente à parte 

exequente (fls. 51/52).Conquanto os alimentos civis destinem-se a 

aquisição de gêneros alimentícios, bem como à habitação, assistência 

médica, remédios, vestuário e cultura, sem prescindir da manutenção do 

padrão social inerente ao grupo familiar, a superveniência de pagamentos 

complementares (aluguel, fármacos, livros etc) não constitui critérios para 

exoneração/ manutenção dos alimentos, uma vez que já fora aferida em 

Sentença.Vale lembrar que, a obrigação reconhecida no acordo 

homologado judicialmente só pode ser alterada ou extinta por meio de ação 

judicial própria, só assim surtira seus efeitos legais.Logo, considerando 

que o embargante/executado, não pagou a dívida, nem nomeou bens à 

penhora; considerando que a dívida já tem mais de um ano de 

inadimplemento; considerando que se trata de dívida de alimentos; e 

considerando que o dinheiro tem preferência sobre os bens a ser 

penhorados, consoante disposto no art. 655, inc. I, do CPC, a penhora 

online é medida que se impõe, nos termos do art. 655-A, do CPC. DEFIRO 

cota ministerial de fls. 54/56, atualize-se o valor da dívida, após efetive-se 

o bloqueio de contas do executado através do sistema BACEN-JUD. 

Efetivado o bloqueio com sucesso, que valerá como auto de penhora, 

intime-se o executado, que poderá apresentar embargos (art. 738, 

CPC).Apresentados os embargos, certifique-se, intimando o exeqüente 

para se manifestar em igual prazo (art. 740, CPC). Não havendo 

embargos, certifique-se e diga o exeqüente em 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 55048 Nr: 212-55.2015.811.0085

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARLINDO TELES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados Norte Mato-Grossense

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Apense-se ao processo de execução (autos n° 1241-77.2014.811.0085 – 

cód. 54566).

Intime-se a parte requerente, para juntar aos embargos, no prazo de 5 

(cinco) dias, documentos pessoais e procuração, sob pena de 

indeferimento.

 Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 54975 Nr: 178-80.2015.811.0085

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DO SOCORRO COSTA ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERVIN SCHIMIDT E FILHOS LTDA-EPP, 

SALVERINO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONES EVERSON CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Para cumprimento do ato deprecado, designo o dia 17/03/2015, às 16h00.

Oficie-se ao juízo deprecante informando a designação.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 54475 Nr: 1183-74.2014.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EFR, CFR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CEZAR CALINOSKI JUNIOR

 Vistos etc.

Trata-se de ação penal pública incondicionada em que o parquet imputa 

aos acusados a prática do crime descrito no art. 217-A, caput, do Código 

Penal Brasileiro, c/c art. 71, do mesmo Codex.

A denúncia foi validamente recebida, conforme decisão de f. 96.

Defesas preliminares apresentadas às f. 130/133, em que a defesa 

reserva-se para manifestar sobre o mérito da ação penal apenas nas 

alegações finais. Apresentou rol de testemunhas.

Pois bem. Após detida análise dos autos verifico estarem presentes o 

fumus commissi delicti, ou seja, prova da materialidade e indícios de 

autoria, conforme depoimentos da suposta vítima e testemunhas. Portanto, 

não estão presentes quaisquer das causas ensejadoras da absolvição 

sumária prevista no art. 397 do CPP.

Por derradeiro, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

31/3/2015, às 14h00min.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52467 Nr: 1121-68.2013.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA RODRIGUES DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA, 

RAFAEL WASNIESKI, RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Trata-se de ação de aposentadoria rural por idade movida por Terezinha 

Rodrigues de Lima em face do Instituto Nacional de Seguro Social. 

Designada audiência de instrução, o patrono da parte autora requereu a 

extinção da ação, posto que a parte autora abandonou o processo e 

mudou de endereço, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não 

sabido. É o sucinto relatório. Decido. A lei processual, quando da inércia 

da parte autora em promover o seguimento do feito, prevê a possibilidade 

de extinção sem resolução do mérito, nos exatos termos do art. 267, III e 

IV, do CPC. Trata-se de providência estatal com o fim de cessar a 

dispendiosa movimentação da máquina judiciária diante do desinteresse da 

parte na prestação jurisdicional. O Poder Judiciário não pode ficar 

“entulhado” de processos sem qualquer interesse da parte, pois tal 

situação é potencialmente causadora da demora na tramitação de outros 

feitos cujas partes possuem relevante interesse em seu término, 

contribuindo para a famigerada lentidão processual. FORTE EM TAIS 
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FUNDAMENTOS julgo extinto o presente processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inc. III, do CPC. Publicada em audiência, 

as partes saem intimadas. Eventuais custas, pela parte autora, suspensas 

nos termos da Lei 1060/50. Transitada em julgado, arquivem-se. 

Registre-se. Cumpra-se. Nada mais havendo a consignar, às 13h49, 

mandou o MM. Juiz encerrar o presente, que vai devidamente assinado. 

Eu, Elisandra Hattori da Rocha, que digitei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 55118 Nr: 247-15.2015.811.0085

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processos Cautelares->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: AJS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MWS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA TEREZINHA VESZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E S P A C H O

 Designo audiência de justificação para a data de 17 de março de 2015, às 

16h30min.

Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 55095 Nr: 234-16.2015.811.0085

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: LJS, MWS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AJS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA NUCLEO 

DE SINOP

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E S P A C H O

 Designo audiência de justificação para a data de 17 de março de 2015, às 

16h30min.

Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 34872 Nr: 93-41.2008.811.0085

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): À APURAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, conforme art. 38 da Lei 9.099/95.

Trata-se de um crime de menor potencial ofensivo, art. 161, §1°, inc. II do 

CP, o que atrai a competência do Juizado Especial Criminal para processar 

e julgar a ação.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Estadual requereu a extinção 

da punibilidade estatal pela prescrição da pretensão punitiva, nos termos 

da conjugação dos arts. 109, VI e 107, IV, ambos do CP, conforme fl. 44.

A jurisprudência consente com a possibilidade de declaração da 

prescrição no âmbito do JECRIM, senão vejamos:

ENUNCIADO 73 - O juiz pode deixar de homologar transação penal em 

razão de atipicidade, ocorrência de prescrição ou falta de justa causa 

para a ação penal, equivalendo tal decisão à rejeição da denúncia ou 

queixa (Aprovado no XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

ENUNCIADO 75 - É possível o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva do Estado pela projeção da pena a ser aplicada ao caso concreto 

(Aprovado no XVII Encontro – Curitiba/PR).

Ora, os Juizados Especiais são regidos pelos princípios da celeridade e da 

economia processual, impondo-se a imediata resposta estatal contra a 

violação da norma penal, sob pena de desvirtuamento dos objetivos da Lei 

9.099/95, que busca a imediata solução dos conflitos, de forma 

consensual e com a aplicação, sempre que possível, de pena não 

privativa de liberdade.

 Considerando o transcurso de prazo superior a 8 (oito) anos, 

transcorridos a partir da data do fato e sem a incidência de qualquer 

causa suspensiva ou interruptiva, é premente o reconhecimento da 

prescrição pelo transcurso do prazo do art. 109, inc. VI, do CP. O 

prosseguimento do feito constitui providência inócua.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo extinta a punibilidade, nos exatos 

termos do art. 107, inc. IV, do CP, determinando o arquivamento do 

processo com as cautelas de estilo.

 Transitada em julgado, arquivem-se.

 P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52175 Nr: 859-21.2013.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOGLAS APARECIDO DA SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 Certifico e dou fé que compareceu em Cartório a Sra Tainara Aparecida 

dos Santos, na qual intimei a mesma da audiencia redeseguinada para o 

dia 07/04/2015, às 16h30min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 38334 Nr: 895-68.2010.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ELENIR RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA TEREZINHA VESZ, 

NELCI ANDRÉA DOS SANTOS ANDREOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Considerando decisão do Egrégio TJMT (fls. 113-120) que anulou 

sentença de fls. 74-75, chamo o feito à ordem para determinar realização 

de perícia médica e, desde já, nomeio como médico perito o DR. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA, o qual cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe é 

acometido, independentemente de termo de compromisso (CPC art. 

422).Na forma do art. 426, II do CPC, apresento o seguinte quesito do juízo, 

a ser respondido pelo expert: Informe o Sr. Perito a real existência e GRAU 

DE INVALIDEZ da parte requerente, se é permanente e se foi causada por 

acidente automobilístico, bem como responda os quesitos formulados 

pelas partes às fls. 10 e 49 respectivamente.Em 10 (dez) dias indiquem as 

partes assistentes técnicos e apresentem quesitos (CPC, art. 421, 

parágrafos 1º, I e II), salvo se estes já foram apresentados 

oportunamente. Intime-se o perito nomeado para fixar dia e hora para o 

inicio dos trabalhos periciais, devendo as partes serem informadas da 

referida designação.Diligencie o Sr. Gestor no sentido de entrar em 

contato telefônico com o perito nomeado dando-lhe ciência do dia 

designado para o início dos trabalhos. O perito judicial deverá apresentar o 

laudo no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do início dos 

trabalhos.Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo 

comum de 10 (dez) dias, após a apresentação do laudo, 

independentemente de intimação (CPC, art. 433, parágrafo único). As 

partes também poderão se manifestar, caso queiram, sobre o laudo no 

mesmo prazo.Intime-se o advogado da parte requerente para que entre em 

contato com sua (seu) cliente e informar-lhe a data da designação da 

perícia para que o (a) mesmo (a) compareça no consultório do perito 

nomeado para ser avaliado (a).Após, a conclusão dos trabalhos periciais 

e, decorrido o prazo para manifestação das partes, voltem-me 

conclusos.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52175 Nr: 859-21.2013.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOGLAS APARECIDO DA SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 Certifico de dou fé que nesta data compareceu em Cartorio o Sr Douglas 

Aparecido da Silva, na qual intimei o mesmmo da audiencia redeseguinada 

para o dia 07/04/2015, às 16h30min.

Antonio Marcos Tavares da Silva - Estagiário
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 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 54110 Nr: 991-44.2014.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILBERTO DA SILVA CESAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CEZAR CALINOSKI JUNIOR, 

RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA KEMPER

 Acolho o requerimento ministerial e designo nova data para a audiência, 

sendo o dia 23/6/2015, às 15h30. INDEFIRO, por ora, o pedido de 

habilitação, ante a ausência de procuração com a finalidade específica de 

acompanhar a presente ação penal, não havendo poderes para 

habilitação como assistente de acusação. Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se. Nada mais havendo a consignar, às 14h44, mandou o MM. 

Juiz encerrar o presente, que vai devidamente assinado. Eu, (Elisandra 

Hattori da Rocha), que digitei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 39722 Nr: 796-64.2011.811.0085

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLADIS MARIA PEREIRA - ME.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVO SÉRGIO FERREIRA MENDES, 

JULIANA Z. I. FERREIRA MENDES, MAX MAGNO FERREIRA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Manifeste-se a exequente sobre a certidão de f. 46, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção por ausência de interesse processual.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 39718 Nr: 792-27.2011.811.0085

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADIR P. DOS SANTOS ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVO SÉRGIO FERREIRA MENDES, 

JULIANA Z. I. FERREIRA MENDES, MAX MAGNO FERREIRA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Manifeste-se a exequente sobre a certidão de f. 49, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção por ausência de interesse processual.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 39622 Nr: 696-12.2011.811.0085

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODISMA GABIATTI DOS SANTOS - ME, 

ODISMA GABIATTI DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVO SÉRGIO FERREIRA MENDES, 

JULIANA Z. I. FERREIRA MENDES, MAX MAGNO FERREIRA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Manifeste-se a exequente sobre a certidão de f. 34v, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção por ausência de interesse processual.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 33796 Nr: 56-48.2007.811.0085

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO -CRCMT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESCRITÓRIO CONTABIL ORIENTADOR, 

HILÁRIO ANTONIO BAVARESCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO DELUQUE COSTA 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Manifeste-se a exequente sobre a certidão de f. 57v, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção por ausência de interesse processual.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 39564 Nr: 638-09.2011.811.0085

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOECI TEREZINHA ZAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚLIA TEREZA PEREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADMAR AGOSTINI MÂNICA

 Vistos etc

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos inerentes aos recursos 

em geral, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade e 

interesse processual, RECEBO o recurso de apelação interposto, 

devolvendo o conhecimento da matéria fática e jurídica ao Juízo ad quem.

Abra-se vista ao apelado para contra-arrazoar, no prazo legal. Findo o 

prazo, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as homenagens de estilo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 55125 Nr: 253-22.2015.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDETE RITA VALÕES, CARLI VALÕES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ MARCOS LEÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA TEREZINHA VESZ, 

QUECELE DE CARLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, postergando sua análise 

após a integralização da relação jurídica processual.

Cite-se a parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contestar a ação (CPC, art. 297), advertindo-a que não sendo contestada 

a ação presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 

285 e 319).

 Defiro o benefício da justiça gratuita.

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51697 Nr: 387-20.2013.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIGUEL CORDEIRO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIO ALCENO SCHOWANTZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I, do CPC. Custas pelo requerente suspensas, nos termos do art. 12, 

da lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas 

necessárias.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51525 Nr: 209-71.2013.811.0085

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO RODRIGUES SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE LEMOS MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do CPC.Custas pela parte requerente suspensas, nos 

termos do art. 12, da lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

com as baixas necessárias.P.R.I.C.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 35631 Nr: 826-07.2008.811.0085

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DAS NEVES DA SILVA ABREU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ BELTRÃO GOMES DE TOLEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚLIA TEREZA PEREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulisono os autos para intimar a parte requerente acerca do inteiro teor 

do despacho de fls. 53, que ora transcrevo "Tendo em vista que o 

bloqueio on-line restou frustrado, consoante decisão de f. 51/52, 

INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15 dias, pugnar o que 

entender de direito, oportunidade em que deverá indicar bens passíveis de 

penhora, consignando que o seu silêncio importará na extinção do feito. 

Após, CONCLUSOS. Cumpra-se."

O referido é verdade e dou fé.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52888 Nr: 128-88.2014.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCIONE TAVARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ FRANCISCO 

PASCOALÃO

 IMPULSIONO os autos para intimar o advogado José Francisco Pascoalão 

à retirar a certidão de honorários.

O referido é verdade e dou fé.

Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade

Vara Única

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT

 JUÍZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

AÇÃO DE ALIMENTOS

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1222-03.2011.811.0077 – 31922

ESPÉCIE: Alimentos - Provisionais->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

REQUERENTE: I.I.F., menor neste ato representada por sua genitora, 

Rosely Aparecida Inácio

SUBSTITUTO PROCESSUAL: Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso

PARTE REQUERIDA: Diego Aparecido Franco

CITANDO: DIEGO APARECIDO FRANCO, Filiação: Marina Nogueira Franco 

e Edvaldo Domingos Franco, data de nascimento: 14/09/1991, brasileiro, 

natural de Angélica/MS, estudante.

VALOR DA CAUSA: 3.270,00

FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, acima indicada, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe é 

proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição inicial e 

da decisão interlocutória adiante transcrita, para, querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da data da expiração do prazo deste edital, 

apresentar sua contestação, importando a sua ausência em confissão e 

revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na 

inicial, bem como, sua INTIMAÇÃO acerca da decisão que DEFERIU os 

alimentos provisórios, no montante de trinta por cento (30%) do salário 

mínimo vigente no país, devidos a partir da data de citação.

 RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: Trata-se de ação de Alimentos c/c Pedido 

de Alimentos Provisórios proposta pela Defensoria Pública do Estado de 

Mato Grosso, como substituto processual de I.I.F., menor neste ato 

representada por sua genitora, Rosely Aparecida Inácio em desfavor de 

Diego Aparecido Franco. A representante da requerente informa que após 

a separação de fato, o requerido não vem colaborando financeiramente 

com o desenvolvimento do menor e por este motivo vem à via judicial 

requerê-lo. Por fim, requer que ao final seja julgado procedente o pedido, 

condenado o requerido ao pagamento da pensão alimentícia no valor de 

cinquenta por cento (50%) do salário mínimo vigente no país ou no 

montante de trinta por cento (30%) dos rendimentos totais do requerido, 

se este for maior.

 DECISÃO (Fls. 14): "Autos n. 1222-03.2011.811.0077. Vistos. I – Defiro o 

benefício de Justiça gratuita. II – O processo deverá correr em segredo de 

Justiça, devendo o cartório tomar as providências necessárias para tanto. 

III – Dispõe o § 1o. do artigo 1.694, do Código Civil, verbis: "Os alimentos 

devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos 

recursos da pessoa obrigada." Partindo dessa premissa, observo que não 

há como fixar os alimentos no valor requerido na peça madrugadora, uma 

vez que ainda não há informações precisas sobre a renda mensal do réu. 

Posto isso, fixo os alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo mensais, a partir da citação, e designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 05.3.2012, primeira data livre 

na pauta, às 13 horas e 45 minutos. IV – Cite-se o réu e intime-se a 

genitora das crianças para que compareçam à audiência, acompanhados 

de seus advogados e testemunhas, independentemente de prévio 

depósito do rol, importando a ausência do réu em confissão e revelia. Na 

audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que por 

intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida das 

testemunhas e à prolação da sentença. V – Dê-se ciência ao Ministério 

Público. VI – Cumpra-se". DESPACHO (FLS. 37 verso): "Cite-se por edital 

com prazo de 30 dias".

ADVERTÊNCIAS: Em não sendo apresentada a defesa, presumir-se-ão 

aceitos pela parte requerida, como verdadeiros, os fatos alegados pela 

parte autora na petição inicial.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Monik Assad de Lima, 

Analista Judiciário, digitei.

 Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 24 de outubro de 2013.

Ligia Magna Silva e Machado

Gestor Judiciário

Provimento nº 56/07-CGJ

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: Rua: Municipal, s/n°, Bairro: Centro, 

Cidade: Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, CEP:78.245-000, Fone: (65) 

3259-1204.

Expediente

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 54043 Nr: 699-83.2014.811.0077

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: José Maria Batista

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alinor Sena Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, nos termos do artigo 120 e parágrafos do Código de 

Processo Penal, determino a restituição do automóvel CLASSIC/LS - 

marca: CHEVROLET - Ano: 2011 - Modelo: 2012 - Placa: NWM 0161 - Cor: 

Prata a José Maria Batista, mediante a lavratura de termo de 

entrega.Ciência ao Ministério Público.P.R.I.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, trasladando-se cópia desta para os autos principais.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 949613/3/2015 Página 1038 de 1055



 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52189 Nr: 373-60.2013.811.0077

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Júlio Vargas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Onofre Russo Filho

 Com base no parecer do Douto Ministério Público de fls. 69 e com fulcro 

no art. 38 do Código de Processo Penal, declaro a extinção da punibilidade 

do agente, haja vista ter consumado a decadência do direito de queixa e 

de representação.

P.R.I.C

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52193 Nr: 377-97.2013.811.0077

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Irene Pereira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I- Recebo o recurso de Apelação. II- Intime a parte apelada para, 

querendo, apresentar contrarrazões. III- Cumpra-se.

 Intimação para Advogado(a) -> (Diversos)

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 3473 Nr: 310-84.2003.811.0077

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S.A, Kunigunde Fechner

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Milton Otani Nepomuceno, Alfredo Alves 

Nepomuceno

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira 

Gionédis, VALTER EVANGELISTA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Manoel de Almeida

 Intimação do advogado da arrematante, Dr. Valter Evangelista de Jesus, 

para, no prazo de cinco (05)dias, cumpra com a decisão de fls. 197 verso, 

quer seja, atenda ao disposto no Ofício nº 28-2015/1SR (fls. 197/197 

verso).

Comarca de Vera

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº. 010/2015

O Excelentíssimo Senhor Doutor Alexandre Paulichi Chiovitti, Meritíssimo 

Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de Vera do Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais....CONSIDERANDO a Portaria 

n.º 249/2015-DRH a qual concedeu a servidora Marcela Rosa Kolodziej, 

mat. 20.994 movimentação interna para exercício em função de confiança 

na Comarca de Vera/MT. RESOLVE: Art. 1º - Revogar a Portaria n. 

057/2013, que designou a Sra. Leozina Irene de Andrade, matrícula 2768, 

técnica Judiciária para exercer o cargo de Gestora Judiciária Substituta da 

Vara Única da Comarca de Vera, a partir da publicação desta. Art. 2º - 

Designar, a Sra. Marcela Rosa Kolodziej, técnica Judiciária, mat. 20.994, 

para exercer o cargo de Gestora Judiciária Substituta, da Vara Única e 

Juizado Especial da Comarca de Vera, a partir da publicação desta, até 

ulterior deliberação. Art. 4º - Publique-se, cumpra-se encaminhando cópia 

ao Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso.

Vera-MT, 12 de março de 2015.

Alexandre Paulichi Chiovitti

Juiz de Direito/ Diretor do Foro

PORTARIA Nº. 011/2015-DF

O Excelentíssimo Senhor Doutor Alexandre Paulichi Chiovitti, Meritíssimo 

Juiz de Direito e Diretor do Fórum, da Comarca de Vera Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais... CONSIDERANDO o teor da 

Resolução n° 71/2009, emanada do Conselho Nacional de Justiça. 

CONSIDERANDO o Provimento nº 001/2013-CM, que estabelece o Plantão 

Regional no Primeiro Grau de Jurisdição do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso nos Finais de Semana e feriados, bem como o plantão 

semanal. RESOLVE: Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria nº 

008/2015-DF, referente ao mês de Março/2015, com relação aos 

servidores.

20/03 (após às 19:00 hrs) à 23/03/2015 até às 12:00 hrs

 Téc. Judiciária: Elizandra Schmitz Galindo

Oficial de Justiça: Edézio Pereira Jorge

23/03 (após às 19:00hrs) até 27/03/2015 até às 12:00

 Téc. Judiciária: Elizandra Schmitz Galindo

Oficial de Justiça: Edézio Pereira Jorge

27/03 (após às 19:00hrs) à 30/03/2015 (até às 12:00)

 Téc. Judiciária: Leozina Irene de Andrade

Oficial de justiça: Paulo Henrique T. de M. Fernandes

Art. 2º - Remeta-se cópia à Coordenadoria da Corregedoria-Geral do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, para homologação. Art. 3º - 

Publique-se.

 Vera-MT, 12 de março de 2015.

Alexandre Paulichi Chiovitti

Juiz de Direito /Diretor do Foro

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 104514 Nr: 156-68.2015.811.0102

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): STDN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARLINDO JOSE VOGEL

 Assim, diante do exposto e, nos termos do art. 310, parágrafo único c.c. 

art. 312 e 313, todos do CPP, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE 

PRISÃO PREVENTIVA aventado por SEVERINO TEIXEIRA DO 

NASCIMENTO, mantendo-se a custódia cautelar do mesmo até ulterior 

deliberação em contrário.Intimem-se. Cientifique-se o MP e o 

acusado.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 101313 Nr: 555-68.2013.811.0102

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALMIR NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVANO FRANCISCO DE 

OLIVIERA

 Vistos etc.

Fls. 147/148: DEFIRO o pedido aventado pelo Ministério Público, não 

obstante o longo hiato transcorrido, uma vez que o laudo poderá trazer 

informações importantes acerca dos fatos.

Expeça-se o necessário à realização do exame médico complementar, 

intimando-se a vítima a comparecer à perícia complementar que for 

designada.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 70535 Nr: 789-55.2010.811.0102

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PHLDS-M, HLB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA RYBA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cuida-se de ação de alimentos aforada por Pedro Henrique Lira dos 

Santos em face de André Souza dos Santos, pelos motivos descritos na 

prefacial.
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Posteriormente, a parte requerente postulou pela extinção do processo, 

em vista de sua desistência (fls. 43).

Vieram-me os autos conclusos.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Diante do expresso pedido da parte requerente, mister a extinção deste 

processo face à desistência.

DISPOSITIVO.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, EXTINGO a presente 

demanda movida por Pedro Henrique Lira dos Santos em face de André 

Souza dos Santos, à luz do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem sustas. Dada a ausência de Defensoria Pública e do efetivo trabalho 

da Advogada Dativa nomeada, arbitro os honorários destes em 02 (duas) 

URH’s (CPC, art. 20, § 3º). Expeça-se o necessário.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro nos termos do Provimento nº 42/2008-CGJ.

Ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime-se. Ciência ao MP.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 103066 Nr: 916-51.2014.811.0102

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SCDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA DEPINE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CICERO AUGUSTO SANDRI

 Vistos etc.

Cuida-se de ação de divórcio direto aforada por Cleuza Delgado Correa 

Oliveira em face de Sebastião Cezário de Oliveira, onde se aduziu o 

casamento dos nubentes em 02.10.1999. Contudo, com o passar do tempo 

a convivência tornou-se insustentável, o que motivou o pedido de divórcio 

em pauta.

Do enlace advieram filhos, todos já maiores e capazes. Não há bens a 

serem partilhados, nem alimentos a serem estipulados.

Com o pedido vieram os documentos de fls. 11/20.

Citada por edital (fls. 23), a parte requerida apresentou contestação por 

negativa geral à fls. 27/29.

Vieram-me os autos conclusos.

É RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Não existindo questões preliminares, ou necessidade de produção de 

outras demais provas, mister o julgamento da lide.

Todos os interesses das partes estão resguardados. Portanto, inexistente 

qualquer prejuízo processual ou material às partes.

Desnecessária audiência de ratificação. Neste sentido: STJ, REsp. 

268665/RJ - 4ª Turma - Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. 14.11.2000 – DJ 

12.2.2001.

A procedência dos pedidos iniciais, assim, é mister.

DISPOSITIVO.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos deduzidos para decretar o divórcio do casal Cleuza Delgado 

Correa Oliveira em face de Sebastião Cezário de Oliveira. Por conseguinte, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I do Código de Processo Civil.

A requerente poderá voltar a usar seu nome de solteira: Cleuza Delgado 

Correa.

Transitada em julgado, expeçam-se os competentes mandados e 

arquivem-se os autos.

Sem custas ou honorários pela Justiça Gratuita. Dada a ausência de 

Defensoria Pública, bem como do efetivo trabalho desenvolvido pelo 

Advogado Dativo, arbitro em seu favor 02 (duas) URH’s, à luz do art. 20, § 

3º, do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro nos termos do Provimento nº 42/2008-CGJ. Intimem-se. 

Cumpra-se.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 70772 Nr: 1025-07.2010.811.0102

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AAP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA DEPINE DE OLIVEIRA, 

SILVANO FRANCISCO DE OLIVIERA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cuida-se de ação de divórcio direto aforada por Amanda Glausea Pereira 

em face de Antônio Amarildo Pereira, onde se aduziu o casamento dos 

nubentes em 31.10.1987. Contudo, com o passar do tempo a convivência 

tornou-se insustentável, o que motivou o pedido de divórcio em pauta.

Do enlace advieram filhos, todos já maiores e capazes. Não há bens a 

serem partilhados, nem alimentos a serem estipulados.

Com o pedido vieram os documentos de fls. 15/22.

Citada por edital (fls. 33), a parte requerida apresentou contestação por 

negativa geral à fls. 42.

Vieram-me os autos conclusos.

É RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Não existindo questões preliminares, ou necessidade de produção de 

outras demais provas, mister o julgamento da lide.

Todos os interesses das partes estão resguardados. Portanto, inexistente 

qualquer prejuízo processual ou material às partes.

Desnecessária audiência de ratificação. Neste sentido: STJ, REsp. 

268665/RJ - 4ª Turma - Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. 14.11.2000 – DJ 

12.2.2001.

A procedência dos pedidos iniciais, assim, é mister.

DISPOSITIVO.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos deduzidos para decretar o divórcio do casal Amanda Glausea 

Pereira e Antônio Amarildo Pereira. Por conseguinte, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil.

A requerente poderá voltar a usar seu nome de solteira: Amanda Glausea 

Schroeder.

Transitada em julgado, expeçam-se os competentes mandados e 

arquivem-se os autos.

Sem custas ou honorários pela Justiça Gratuita. Dada a ausência de 

Defensoria Pública, bem como do efetivo trabalho desenvolvido pelo 

Advogado Dativo, arbitro em seu favor 02 (duas) URH’s, à luz do art. 20, § 

3º, do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro nos termos do Provimento nº 42/2008-CGJ. Intimem-se. 

Cumpra-se.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 63726 Nr: 139-81.2005.811.0102

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADNILSON ADÃO LOPES, KATIA PINA LIBERATO 

LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A, ANDERSON KONZEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BANDEIRA DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CAROLINA DEPINE DE 

OLIVEIRA, RENATO FELICIANO DE DEUS NERY

 Vistos etc.

Fls. 247/248: Intime-se o executado a pagar o valor a que foi condenado, 

devidamente corrigido, no prazo de quinze dias, pena de multa de 10% 

(dez por cento), à luz do art. 475-J do CPC.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71390 Nr: 494-81.2011.811.0102

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVONE DA SILVA ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE JUVILIO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
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ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA CRISTINA MAYER

 Vistos etc.

Cuida-se de ação de divórcio direto aforada por Ivone da Silva Alves em 

face de José Juvilio Alves, onde se aduziu o casamento dos nubentes em 

30.12.1982. Contudo, com o passar do tempo a convivência tornou-se 

insustentável, o que motivou o pedido de divórcio em pauta.

Do enlace advieram filhos, todos já maiores e capazes. Não há bens a 

serem partilhados, nem alimentos a serem estipulados.

Com o pedido vieram os documentos de fls. 16/24.

Citada por edital (fls. 53), a parte requerida apresentou contestação por 

negativa geral à fls. 68.

Vieram-me os autos conclusos.

É RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Não existindo questões preliminares, ou necessidade de produção de 

outras demais provas, mister o julgamento da lide.

Todos os interesses das partes estão resguardados. Portanto, inexistente 

qualquer prejuízo processual ou material às partes.

Desnecessária audiência de ratificação. Neste sentido: STJ, REsp. 

268665/RJ - 4ª Turma - Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. 14.11.2000 – DJ 

12.2.2001.

A procedência dos pedidos iniciais, assim, é mister.

DISPOSITIVO.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos deduzidos para decretar o divórcio do casal Ivone da Silva Alves 

e José Juvilio Alves. Por conseguinte, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.

A requerente poderá voltar a usar seu nome de solteira: Ivone da Silva.

Transitada em julgado, expeçam-se os competentes mandados e 

arquivem-se os autos.

Sem custas ou honorários pela Justiça Gratuita. Dada a ausência de 

Defensoria Pública, bem como do efetivo trabalho desenvolvido pelo 

Advogado Dativo, arbitro em seu favor 02 (duas) URH’s, à luz do art. 20, § 

3º, do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro nos termos do Provimento nº 42/2008-CGJ. Intimem-se. 

Cumpra-se.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 100786 Nr: 958-71.2012.811.0102

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RCJ-M, FC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADAJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, SILVIA RYBA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Fls. 37: HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado entre as partes, 

para que surta seus regulares e jurídicos efeitos.

Inviável a suspensão do processo até ultimação do acordo, com vistas à 

otimização de espaço no Cartório, que já se encontra abarrotado de 

processos e com pouquíssimos Servidores. Outrossim, nada obstará, em 

caso de eventual inadimplemento da composição, o posterior 

desarquivamento do feito e continuidade do trâmite processual.

Ao arquivo com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 103648 Nr: 1288-97.2014.811.0102

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: YARA CONCEIÇÃO BERNARDES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BUNGE FERTILIZANTES S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINICIUS BIGNARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AFONSO DECANINI NETO, LUIZ 

FERNANDO DECANINI

 Intimação do advogado da parte autora, para querendo no prazo legal 

impugnar a contestação nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 101039 Nr: 288-96.2013.811.0102

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO GOMES PAIXÃO, VALDOMIRO DE 

MELO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CAROLINA DEPINE DE 

OLIVEIRA, CÍCERO AUGUSTO SANDRI, SILVANO FRANCISCO DE 

OLIVIERA

 Vistos etc.

Tendo em vista que o autor do fato cumpriu a transação penal, em 

conformidade com o documento de fls. 119, JULGO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE do indigitado.

Determino à Sra. Escrivã, que sejam feitas as baixas e anotações 

necessárias, em especial junto ao cartório distribuidor, para que, a pena 

aplicada não conste em certidão de antecedentes criminais, salvo em caso 

de requisição judicial para fins de impedir novamente o mesmo benefício 

no prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 76, §§ 4º e 6º, da Lei nº 

9.099/95

Por se tratar de extinção de punibilidade pelo cumprimento de transação 

penal, tenho por desnecessárias as intimações.

Dou esta por publicada com a entrega na escrivania. Dispensado o 

registro na forma do Provimento nº 42/2008/CGJ.

Na falta de recurso, considere-se transitada em julgado a presente 

decisão. Após, arquivem-se, com as baixas e anotações necessárias.

Cientifique-se o Ministério Público. Às providencias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 64958 Nr: 521-40.2006.811.0102

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILSON GILDO LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO KOCH, 

RENATO LUIS RONCON, SILVANO FRANCISCO DE OLIVIERA

 Vistos etc.

Cuida-se de ação penal aviada em face de Gilson Gildo Lopes, 

condenado, pela prática do art. 147 do CP e art. 14 da Lei n.º 10826/2003, 

à pena de 01 (dois) ano e 03 (três) meses de reclusão.

Às fls. 317/317-verso, o Ministério Público opinou pela extinção da 

punibilidade do requerido, em vista da prescrição retroativa.

É O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Pois bem. Examinando os autos verifico que ao requerido foi imputada a 

conduta descrita no art. 147 do CP e art. 14 da Lei n.º 10826/2003, à pena 

de 01 (dois) ano e 03 (três) meses de reclusão.

 Passemos, então, à análise do presente caso concreto: como dito, o 

requerido foi condenado à pena de 01 (dois) ano e 03 (três) meses de 

reclusão. Para esta hipótese, o art. 109, V, do Código Penal prevê prazo 

de prescrição de 04 (quatro) anos.

O recebimento da denúncia ocorreu aos 25.05.2006 (fls. 53). Contudo, a 

sentença condenatória somente foi exarada em 29.11.2013.

Como não houve causa interruptiva da prescrição neste interstício, mister 

o reconhecimento da prescrição retroativa, tal como aludido pelo MP.

Diante do exposto, e por tudo mais o que consta dos autos, DECRETO a 

prescrição da pretensão punitiva estatal em favor de Gilson Gildo Lopes, 

devidamente qualificado nos autos. Via de consequência, com lastro no 

art. 107, IV, do Código Penal, DECLARO extinta sua punibilidade.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro na forma do Provimento 42/08/CGJ.

 Dispensada a intimação do denunciado, por se tratar de extinção de 

punibilidade.

 Ciência ao Ministério Público.

Após, ao arquivo com baixa na distribuição.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 102131 Nr: 128-37.2014.811.0102
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 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JHON LENON DAVI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARLINDO JOSÉ VOGEL

 Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para condenar 

o acusado Jhon Lenon Davi da Silva, devidamente qualificado nos autos, 

como incurso no art. 155, caput do Código Penal, à pena de 01 (um) ano 

de reclusão e 10 (dez) dias-multas, estes fixados no piso legal.O réu 

iniciará o cumprimento da pena em regime aberto (CP, art. 33, § 2º, “c”).Em 

vista da quantidade de pena aplicada, substituo a pena privativa de 

liberdade por uma restritiva de direito (CP, art. 44, I), cujas condições ficam 

a cargo da MM. Vara das Execuções Criminais.Poderá o réu apelar em 

liberdade.Dada a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca de 

Vera, bem como o efetivo trabalho realizado pelo Advogado Dativo, fixo, 

em favor, a título de honorários advocatícios, 08 (oito) URH’s, à luz do art. 

20, § 4º, do CPC. Expeça-se o necessário.Dou esta por publicada com a 

entrega em Escrivania. Dispensado o registro, na forma prevista na 

CNGC/MT.Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 9910 Nr: 16-93.1999.811.0102

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUANANDY MADEIRAS LTDA, OSVALDO 

MANOEL FONSECA, REGINA APARECIDA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA - PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

DEFIRO a penhora on line a ser realizada em desfavor dos executados, e, 

ato contínuo, procedo a operação necessária, conforme se verifica dos 

extratos anexos.

Resultando frustrada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 

10 (dez) dias, requerer o que de direito.

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Às providencias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 9910 Nr: 16-93.1999.811.0102

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUANANDY MADEIRAS LTDA, OSVALDO 

MANOEL FONSECA, REGINA APARECIDA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA - PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 9910 Nr: 16-93.1999.811.0102

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUANANDY MADEIRAS LTDA, OSVALDO 

MANOEL FONSECA, REGINA APARECIDA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA - PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Fls. 259/260-verso: Cuida-se de embargos de declaração opostos pela 

Fazenda Nacional, aludindo omissão/contradição na decisão de fls. 256.

Postula pela sanação do vício.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Com razão o embargante.

Efetivamente houve a contradição apontada, pois que, num primeiro 

momento a presente demanda foi redirecionada aos sócios da empresa 

devedora, e, posteriormente, aludiu-se que não houve tal expediente.

Diante disto, mister a apreciação, e sua parcial procedência destes 

embargos de declaração.

Isto porque o CPF informado pela exequente, conquanto à sócia Regina 

Aparecida dos Santos, não consta da base de dados da Receita Federal.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, CONHEÇO dos embargos 

declaratórios opostos pela União, e, no mérito, DOU-LHES PARCIAL 

PROVIMENTO para DEFIRIR a penhora on line a ser realizada em desfavor 

do sócio da empresa executada, Sr. Osvaldo Manoel Fonseca, e, ato 

contínuo, procedo a operação necessária, conforme se verifica dos 

extratos anexos.

Resultando frustrada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 

10 (dez) dias, requerer o que de direito.

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Às providencias. Cumpra-se.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 63387 Nr: 375-33.2005.811.0102

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLAVIO CAMARGO SERPA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLANGE MARIA PRIMOM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO AMERICO VIEIRA, 

LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ASTOR RHEINHEIMER, HÉLIO 

TOMOAKY URIU

 Vistos etc.

DEFIRO o pedido de realização de penhora on line, conforme requerido, 

ato contínuo, procedo a operação necessária, conforme se verifica dos 

extratos anexos.

Resultando frustrada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 

10 (dez) dias, requerer o que de direito.

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Oficie-se em caráter reservado a Delegacia da Receita Federal, solicitando 

cópia das Declarações de Imposto de Renda da parte executada, 

referentes aos exercícios de 2012 e 2013.

Com a vinda da documentação aos autos, proceda-se na forma da 

CNGC/MT.

Por fim, no que tange ao pedido de expedição de ofício ao CRI, indefiro, 

uma vez que tal diligência pode ser providenciada pela parte.

Às providencias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71817 Nr: 920-93.2011.811.0102

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R.M.PORTAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA - PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

DEFIRO a realização de penhora on line, conforme requerido à fl 38/38-v, 

ato contínuo, procedo a operação necessária, conforme se verifica dos 

extratos anexos.

Resultando frustrada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 

10 (dez) dias, requerer o que de direito.

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Às providencias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 65381 Nr: 940-60.2006.811.0102

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recusrsos 
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Naturais Renováveis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IND E COM DE MAD ELIAS LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON ALVELLOS FERNANDES - 

PROCURADORIA DO IBAMA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

DEFIRO o pedido de realização de penhora on line, conforme requerido, 

ato contínuo, procedo a operação necessária, conforme se verifica dos 

extratos anexos.

Sem prejuízo, expeça-se o necessário à penhora de eventuais ativos 

financeiros em nome da parte executada, na instituição de credito SICREDI.

Resultando frustrada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 

10 (dez) dias, requerer o que de direito.

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Às providencias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 69992 Nr: 245-67.2010.811.0102

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLORIMAR JOÃO GONZATTO, ALZIRA ROTILI 

GONZATTO, ESPÓLIO DE ALBERTO GONZATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

SANDRO PISSININ ESPÍNDOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVANO FRANCISCO DE 

OLIVIERA

 Vistos etc.

Ante a apresentação do CPF do executado, bem como apresentação de 

memória atualizada do débito, DEFIRO o pedido de realização de penhora 

on line, conforme requerido, ato contínuo, procedo a operação necessária, 

conforme se verifica dos extratos anexos.

Resultando frustrada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 

10 (dez) dias, requerer o que de direito.

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Às providencias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 102337 Nr: 309-38.2014.811.0102

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIGUARDO WUTZKE, JEFFERSON WUTZKE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIGMA AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS, DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO MORELI

 Vistos etc.

Fls. 323/324: HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado entre as 

partes, para que surta seus regulares e jurídicos efeitos.

Inviável a suspensão do processo até ultimação do acordo, com vistas à 

otimização de espaço no Cartório, que já se encontra abarrotado de 

processos e com pouquíssimos Servidores. Outrossim, nada obstará, em 

caso de eventual inadimplemento da composição, o posterior 

desarquivamento do feito e continuidade do trâmite processual.

Ao arquivo com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 70570 Nr: 824-15.2010.811.0102

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FCF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA RYBA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cuida-se de ação de divórcio direto aforada por Francisca Claudino Félix 

em face de Francisco Félix, onde se aduziu o casamento dos nubentes em 

11.05.1974. Contudo, com o passar do tempo a convivência tornou-se 

insustentável, o que motivou o pedido de divórcio em pauta.

Do enlace advieram filhos, todos já maiores e capazes. Não há bens a 

serem partilhados, nem alimentos a serem estipulados.

Com o pedido vieram os documentos de fls. 17/21.

Citada por edital (fls. 32), a parte requerida apresentou contestação por 

negativa geral à fls. 48.

Vieram-me os autos conclusos.

É RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Não existindo questões preliminares, ou necessidade de produção de 

outras demais provas, mister o julgamento da lide.

Todos os interesses das partes estão resguardados. Portanto, inexistente 

qualquer prejuízo processual ou material às partes.

Desnecessária audiência de ratificação. Neste sentido: STJ, REsp. 

268665/RJ - 4ª Turma - Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. 14.11.2000 – DJ 

12.2.2001.

A procedência dos pedidos iniciais, assim, é mister.

DISPOSITIVO.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos deduzidos para decretar o divórcio do casal Francisca Claudino 

Félix e Francisco Félix. Por conseguinte, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.

A requerente poderá voltar a usar seu nome de solteira: Francisca 

Claudino.

Transitada em julgado, expeçam-se os competentes mandados e 

arquivem-se os autos.

Sem custas ou honorários pela Justiça Gratuita. Dada a ausência de 

Defensoria Pública, bem como do efetivo trabalho desenvolvido pelo 

Advogado Dativo, arbitro em seu favor 02 (duas) URH’s, à luz do art. 20, § 

3º, do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro nos termos do Provimento nº 42/2008-CGJ. Intimem-se. 

Cumpra-se.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 72061 Nr: 30-23.2012.811.0102

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: YFDS-M, WFDS-M, MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): QF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ERICA ALVES DINIZ PORFIRIO

 “Vistos etc.

 Acolho o pedido ministerial reconheço a prescrição da pretensão punitiva. 

Via de consequência, com lastro no art. 107, IV, do Código Penal, declaro 

extinta a punibilidade da acusada, Queli Ferreira.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro na forma do Provimento 42/08/CGJ.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição e as cautelas e anotações de estilo.

 Sem custas e honorários, eis que inaplicáveis à espécie.

Por se tratar de extinção da punibilidade tenho por desnecessária a 

intimação, até mesmo porque trata-se de ré revel. Os presentes saem 

intimados. Às providencias. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 11617 Nr: 3-60.2000.811.0102

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORLEY RODRIGUES DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLÁUDIO ALVES PEREIRA, 

LUIZ FERNANDO BRESSAN ARANDA

 Vistos etc.

Cuida-se de ação penal aviada em face de Dorley Rodrigues de Freitas, 

condenado, pela prática do art. 50, parágrafo único, I, da Lei n.º 6766/79, 

à pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão.
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Às fls. 338/338-verso, o Ministério Público opinou pela extinção da 

punibilidade do requerido, em vista da prescrição retroativa.

É O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Pois bem. Examinando os autos verifico que ao requerido foi imputada a 

conduta descrita no art. 50, parágrafo único, I, da Lei n.º 6766/79, à pena 

de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão.

 Passemos, então, à análise do presente caso concreto: como dito, o 

requerido foi condenado à pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de 

reclusão. Para esta hipótese, o art. 109, V, do Código Penal prevê prazo 

de prescrição de 08 (oito) anos.

O recebimento da denúncia ocorreu aos 27.04.2000 (fls. 96-verso). 

Contudo, a sentença condenatória somente foi exarada em 18.11.2009.

Como não houve causa interruptiva da prescrição neste interstício, mister 

o reconhecimento da prescrição retroativa, tal como aludido pelo MP.

Diante do exposto, e por tudo mais o que consta dos autos, DECRETO a 

prescrição da pretensão punitiva estatal em favor de Dorley Rodrigues de 

Freitas, devidamente qualificado nos autos. Via de consequência, com 

lastro no art. 107, IV, do Código Penal, DECLARO extinta sua punibilidade.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro na forma do Provimento 42/08/CGJ.

 Dispensada a intimação do denunciado, por se tratar de extinção de 

punibilidade.

 Ciência ao Ministério Público.

Após, ao arquivo com baixa na distribuição.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 101477 Nr: 710-71.2013.811.0102

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BWDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ FRANCISCO DE 

AZEVEDO PONTES

 Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE 

a representação, para o fim de APLICAR ao adolescente Bruno Wender 

dos Reis, já qualificado nos autos, a medida socioeducativa de liberdade 

assistida, pelo prazo de 06 (seis) meses, DETERMINANDO, ainda, à equipe 

multidisciplinar deste Foro as medidas mais eficazes em prol do 

adolescente.Transitada em julgado, expeça-se guia para execução da 

medida socioeducativa.Dou esta por publicada com a entrega na 

Escrivania. Dispensado o registro nos termos do Provimento nº 

42/2008-CGJ.Intimem-se. Ciência ao MP.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 63111 Nr: 127-67.2005.811.0102

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BARBERINA MISTURINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AIRTON ALVES CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO LUIS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

DEFIRO a penhora on line a ser realizada em desfavor do executado, e, 

ato contínuo, procedo a operação necessária, conforme se verifica dos 

extratos anexos.

Resultando frustrada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 

10 (dez) dias, requerer o que de direito.

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Às providencias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 63449 Nr: 424-74.2005.811.0102

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DILMO BELE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANGELIS DE SOUZA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

DEFIRO a penhora on line a ser realizada em desfavor do executado, e, 

ato contínuo, procedo a operação necessária, conforme se verifica dos 

extratos anexos.

Resultando frustrada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 

10 (dez) dias, requerer o que de direito.

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Às providencias. Cumpra-se.

FORO EXTRAJUDICIAL

Comarca de Alto Araguaia

Município de Alto Araguaia

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE MATO GROSSO

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

ANDRÉ LUIS BISPO

NOTÁRIO E REGISTRADOR

PATRÍCIA TIERI MATSUO

EDITAL DE PROCLAMAS N° 2343

FAZ SABER QUE PRETENDEM CASAR-SE E APRESENTARAM OS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525/CC, INCISOS: I, II,III,IV.

WILLYAN DOURADO ÁVILA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ELETRICISTA, COM 

22 ANOS DE IDADE, NATURAL DE ALTO ARAGUAIA/MT, ONDE NASCEU 

NO DIA 24/04/1992, FILHO DE JOÃO BATISTA DE FARIA ÁVILA E DE 

MARIA TELMA DOURADO ÁVILA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA 

CIDADE.

ANDREZA ANDRADE GREGORIO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, 

COM 17 ANOS DE IDADE, NATURAL DE IBATÉ/SP, ONDE NASCEU NO DIA 

19/11/1997, FILHA DE CARLOS CHAMBO GREGORIO E DE MADALENA 

COSTA ANDRADE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CIDADE.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO, OPONHA-O NA FORMA 

DA LEI. LAVRO O PRESENTE PARA SER FIXADO EM CARTÓRIO NO 

LUGAR DE COSTUME.

 LIVRO D-03, FLS. 093/V

ALTO ARAGUAIA - MT, 10 DE MARÇO DE 2015.

HUMBERTO BARTOLOMEU MARTINS DA SILVA

ESCREVENTE AUTORIZADO

Comarca de Campo Novo do Parecis

Município de Campo Novo do Parecis

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.056

 063818 01 55 2015 6 00006 056 0002056 07

 TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA, OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

DESTE MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, COMARCA DE CAMPO 

NOVO DO PARECIS, ESTADO DE MATO GROSSO.

 FAZ SABER QUE PRETENDEM CASAR-SE E APRESENTARAM OS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1525 DO CÓDIGO CIVIL 

BRASILEIRO, NÚMEROS I, III E IV.

 LEANDRO MENKE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, GERENTE DE ARMAZÉM, 

COM 37 ANOS DE IDADE, NATURAL DE TRÊS DE MAIO - RS, ONDE 

NASCEU NO DIA 19/04/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO À ROD. MT 170, 

KM 120, NO LOCAL DENOMINADO CONDOMÍNIO MARECHAL RONDON, NO 

DISTRITO MARECHAL RONDON - NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DA 
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CÉDULA DE IDENTIDADE DE Nº 1063618233 SSP/RS E CPF/MF DE Nº 

887.003.800-91, FILHO DE MIRALDO OLING MENKE E DE NOEMIA GROHS 

MENKE.

 VIVIANA FERRARI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, COM 30 ANOS DE 

IDADE, NATURAL DE VIADUTOS - RS, ONDE NASCEU NO DIA 24/09/1984, 

RESIDENTE E DOMICILIADA À ROD. MT 170, KM 120, NO LOCAL 

DENOMINADO CONDOMÍNIO MARECHAL RONDON, NO DISTRITO 

MARECHAL RONDON - NESTE MUNICÍPIO, PORTADORA DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE DE Nº 1704523-1 SSP/MT E CPF/MF DE Nº 012.897.781-75, 

FILHA DE CLEUSA SALETE FERRARI.

 QUE O REGIME DE BENS NO CASAMENTO DOS CONTRAENTES SERÁ 

"COMUNHÃO PARCIAL DE BENS", E QUE A PRETENDENTE, APÓS O 

CASAMENTO PERMANECERÁ COM O NOME DE SOLTEIRA, QUAL SEJA: 

"VIVIANA FERRARI". SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO, 

OPONHA-O NA FORMA DA LEI. LAVRO O PRESENTE PARA SER 

PUBLICADO NO DJE - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, SITE: 

WWW.TJMT.JUS.BR E FIXADO EM CARTÓRIO NO LUGAR DE COSTUME, 

NA RUA BAHIA, 989-NE, LIVRO D/06, FOLHAS 56.

 CAMPO NOVO DO PARECIS /MT, 11 DE MARÇO DE 2015.

 ANDRÉIA N. GUEDES - ESC. JURAMENTADA

Comarca de Comodoro

Município de Campos de Julio

Cartório de Paz e Notas

Edital de Proclamas

Livro D-2 Folha 123 Termo 323

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 323

 Eu, Joice Alexandra da Silva, Tabeliã Substituta, neste Município de 

Campos de Júlio, Comarca de Comodoro - Estado de Mato Grosso, no uso 

das atribuições legais:

 FAÇO SABER que pretendem casar-se e apres0000entaram os 

documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

 CRISTIANO DOURADO DE OLIVEIRA e ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS

 Ele brasileiro, solteiro, auxiliar de estoque, nascido aos 22/06/1988, 

natural de Vilhena - RO, portador da CI/RG nº. 000964977 SEDC/RO, 

residente e domiciliado Rua Rio Branco, nº. 425-E, Bairro Bom Jardim, 

nesta Cidade de Campos de Júlio - MT, FILHO DE: DIVINO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e IRZANI ARAÚJO DOURADO. Ele, brasileiro, marceneiro. Ela, 

brasileira, do lar. Ambos residentes e domiciliados nesta Cidade de 

Campos de Júlio – MT.

 Ela brasileira, solteira, do lar, nascida aos 18/11/1982, natural de Alto 

Paraguaia - MT, portadora da CI/RG nº. 1531478-2 SSP/MT, residente e 

domiciliada na Rua Rio Branco, nº. 425-E, Bairro Bom Jardim, nesta Cidade 

de Campos de Júlio - MT, FILHA DE: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS e 

ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS. Ele, brasileiro, pastor. Ela, brasileira, 

do lar. Ambos residentes e domiciliados nesta Cidade de Campos de Júlio 

– MT.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, 

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no 

futuro ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será 

afixado em cartório, no lugar público de costume, na Rua Amadeo 

Perinazzo, nº 61-N, Bairro Bom Jardim, nesta Cidade de Campos de 

Júlio–MT, Comarca de COMODORO-MT, aos doze (12) dias do mês de 

março (03) do ano de dois mil e quinze (2015). Eu, Joice Alexandra da 

Silva, Tabeliã Substituta, o fiz digitar, subscrevo, dou fé e assino. O regime 

adotado será o da COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

Campos de Júlio-MT, 12 de março de 2015.

 Joice Alexandra da Silva

 Tabeliã Substituta

 cartoriomt@hotmail.com

Comarca de Cuiabá

Município de Cuiabá

Cartório do 3° Ofício

Edital de Proclamas

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 256 0031712 15

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

PEDRO ANTONIO CAROLINO NETO E ADRIANA MARIA FERREIRA

Sendo ele brasileiro(a), natural de GALILÉIA-MG,estado civil 

DIVORCIADO(A), nascido aos 07/03/1970, de profissão VIGILANTE, 

residente e domiciliado na RUA 03 QDRA 57 CASA 14, bairro CENTRO 

AMERICA em CUIABÁ-MT, filho de ANTENOR ANTONIO CAROLINO e 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAROLINO.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 05/05/1983, de profissão SEGURANÇA, residente e 

domiciliada na RUA 02, BLOCO 05, APTO 101 SETOR 02, CPA III em 

CUIABÁ-MT, filha de OLIVEIRA GOMES FERREIRA e ADENIL MARIA 

FERREIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 10 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 252 0031708 43

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

RANGEL FERREIRA CHAVES E ODINETE ALVES LIRA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil 

DIVORCIADO(A), nascido aos 25/10/1975, de profissão AUTONOMO, 

residente e domiciliado na ´RUA 23 QDRA 25 CASA 31, bairro CPA IV 1ª 

ETAPA em CUIABÁ-MT, filho de JOSÉ FERREIRA CHAVES e HELENA 

JOSEFA DE FRANÇA CHAVES.

e ela brasileiro(a), natural de TANGARÁ DA SERRA-MT, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 20/08/1984, de profissão AUTONOMA, 

residente e domiciliada na ´RUA 23 QDRA 25 CASA 31, CPA IV 1ª ETAPA 

em CUIABÁ-MT, filha de ODIR DE FIGUEIREDO LIRA e TARCILA ALVES 

COSTA LIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 9 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 251 0031707 45

EDITAL DE PROCLAMAS
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 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

ILBÊNIO REINALDO DE AMORIM BOTELHO E EUNEIDE PEREIRA DA LUZ

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 21/10/1985, de profissão ESTOQUISTA, residente e 

domiciliado na AV. BEIRA RIO Nº 187, bairro NOVO TERCEIRO em 

CUIABÁ-MT, filho de BENEDITO REINALDO BOTELHO e ILMA MARIA 

AMORIM BOTELHO.

e ela brasileiro(a), natural de BARÃO DE ANTONINA-SP, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 29/11/1972, de profissão VENDEDORA, 

residente e domiciliada na AV. BEIRA RIO Nº 187, NOVO TERCEIRO em 

CUIABÁ-MT, filha de DOMINGOS PEREIRA DA LUZ e TEREZINHA DE 

AMORIM LUZ.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 9 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 254 0031710 19

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

DAVIDSON GONÇALVES E FERNANDA LIMA COTOTE

Sendo ele brasileiro(a), natural de SÃO PAULO-SP,estado civil 

SOLTEIRO(A), nascido aos 23/09/1983, de profissão OPERADOR DE 

CAIXA, residente e domiciliado na AV A QDRA 15 CASA 08, bairro NOVO 

MILENIO em CUIABÁ-MT, filho de ISAC GONÇALVES e ADELIA 

CONCEIÇÃO DA SILVA.

e ela brasileiro(a), natural de JOÃO PINHEIRO-MG, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 07/11/1987, de profissão MANICURE, residente 

e domiciliada na AV A QDRA 15 CASA 08, NOVO MILENIO em CUIABÁ-MT, 

filha de WASHINGTON CARLOS COTOTE e MARIA DE FÁTIMA ROSA DE 

LIMA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 9 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 265 0031721 80

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

JOAB MEDEIROS EVANGELISTA E MUNIRA DAYANE ILDEFONSO DA 

SILVA

Sendo ele brasileiro(a), natural de JARU-RO,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 13/09/1989, de profissão OPERADOR DE PRODUÇÃO, 

residente e domiciliado na RUA MARIA DO CARMO DE ASSIS, QUADRA 

55, N. 05, bairro JARDIM MARINGÁ I em VÁRZEA GRANDE-MT, filho de 

JOÉSIO EVANGELISTA FILHO e IVANI MEDEIROS EVANGELISTA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 19/11/1989, de profissão TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 

residente e domiciliada na RUA MORADA NOVA, QUADRA 18, LOTE 06, 

PARQUE DO LAGO em VÁRZEA GRANDE-MT, filha de MUNIR ANDRADE 

SILVA e EMILIANA ESTELITA ILDEFONSO DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 10 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 264 0031720 82

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

LEONARDO IVAN BASTOS SOUZA E ALYNE RHAYANE OLIVEIRA 

SOUZA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 05/03/1996, de profissão AUXILIAR DE COBRANÇA, 

residente e domiciliado na RUA DNER, QUADRA 01, LOTE 05, bairro MAPIM 

em VÁRZEA GRANDE-MT, filho de IVAN SERGIO DE SOUZA e 

ALESSANDRA DA SILVA BASTOS SOUZA.

e ela brasileiro(a), natural de BARRA DO GARÇAS-MT, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 31/05/1991, de profissão AUXILIAR DE 

TESOURARIA, residente e domiciliada na RUA DNER, QUADRA 01, LOTE 

05, MAPIM em VÁRZEA GRANDE-MT, filha de ANTONIO FRANCISCO DE 

SOUZA e MERCIA MARY DE OLIVEIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 10 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 277 0031733 67

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 
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Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

RAFAEL PACHECO SOARES E SHIELE GONÇALVES DE QUEIROZ

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 09/02/1985, de profissão REPRESENTANTE COMERCIAL, 

residente e domiciliado na RUA 09, QUADRA 17, CASA 32, bairro RES. 

BELITA COSTA MARQUES em CUIABÁ-MT, filho de CIRANO SOARES DE 

CAMPOS e MARIA ESTELA PACHECO.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 18/08/1986, de profissão RECURSOS HUMANOS, residente e 

domiciliada na RUA 09, QUADRA 17, CASA 32, RES. BELITA COSTA 

MARQUES em CUIABÁ-MT, filha de e MADALENA GONÇALVES SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 279 0031735 63

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

WILSON PEDROSO DE ALVARENGA E ANDREIA FERREIRA DA SILVA

Sendo ele brasileiro(a), natural de VÁRZEA GRANDE-MT,estado civil 

DIVORCIADO(A), nascido aos 18/08/1965, de profissão VIGILANTE, 

residente e domiciliado na RUA JOÃO DA SILVA, S/N, bairro BOM 

SUCESSO em VÁRZEA GRANDE-MT, filho de AUGUSTO PEDROSO DE 

ALVARENGA e MARIA DA CONCEIÇÃO ALVARENGA.

e ela brasileiro(a), natural de BARRA DO GARÇAS-MT, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 28/04/1987, de profissão SERVIÇOS GERAIS, 

residente e domiciliada na RUA JOÃO DA SILVA, S/N, BOM SUCESSO em 

VÁRZEA GRANDE-MT, filha de JACÍ FERREIRA GOMES e ALDERINA DA 

SILVA SOUSA GOMES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 274 0031730 62

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

FERMINO ORÉLIO DE CAMPOS E LUCIANA LIMA DA SILVA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 25/09/1978, de profissão MOTORISTA, residente e domiciliado 

na RUA MINISTRO LICINIO MONTEIRO QDRA 03 LT 03 CASA 05, bairro 

JARDIM GLORIA I em VÁRZEA GRANDE-MT, filho de MANOEL SANTANA 

DE CAMPOS e ALEXANDRINA MONTEIRO DE CAMPOS.

e ela brasileiro(a), natural de VÁRZEA GRANDE-MT, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 19/12/1981, de profissão AUXILIAR DE 

PRODUÇÃO, residente e domiciliada na RUA MINISTRO LICINIO MONTEIRO 

QDRA 03 LT 03 CASA 05, JARDIM GLÓRIA I em VÁRZEA GRANDE-MT, 

filha de AGOSTINHO VENANCIO DA SILVA e ANA GERPINA LIMA DA 

SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 278 0031734 65

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

ADRIANO SOARES MEIRELES E CARLA GREGORIA DA SILVA RUBIM DE 

TOLEDO

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 17/03/1985, de profissão PEDREIRO, residente e domiciliado 

na RUA F2, QUADRA 20, LOTE 21, CASA 203, bairro BELA VISTA em 

CUIABÁ-MT, filho de PAULO CÉZAR MEIRELES e MARIA APARECIDA 

SOARES MEIRELES.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil VIÚVO(A), nascida 

aos 03/05/1980, de profissão INSTRUTORA DE TRANSITO, residente e 

domiciliada na AV. VEREADOR JULIANO DA COSTA MARQUES 240, BELA 

VISTA em CUIABÁ-MT, filha de CARLOS GREGORIO e EVALDETE 

ROSENIL PAES DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 269 0031725 83

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
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exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

EDVANDE ROSA NEPOMUCENO E REGIMARA APARECIDA FUJIMURA

Sendo ele , natural de CUIABÁ-MT,estado civil DIVORCIADO(A), nascido 

aos 21/03/1971, de profissão DESPACHANTE, residente e domiciliado na 

AV. 06 QDRA 94 CASA 18, bairro PARQUE CUIABA em CUIABÁ-MT, filho 

de EDSON ARAUJO NEPOMUCENO e ANA ROSA NEPOMUCENO.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 15/08/1975, de profissão DO LAR, residente e domiciliada na 

AV. 06 QDRA 94 CASA 18, PARQUE CUIABA em CUIABÁ-MT, filha de 

MARIO HIROCHI FUJIMURA e LUZINETE MARTINS LAPA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 10 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 284 0031740 42

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

DANRLEI SANTOS DA CRUZ E SANDRA REGINA SOBRINHO

Sendo ele BRASILEIRA, natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 21/07/1995, de profissão SERVIÇOS GERAIS, residente e 

domiciliado na RUA 01, QD.28, CASA 03, bairro JARDIM UMUARAMA 02 

em CUIABÁ-MT, filho de RUBENS JOSÉ DA CRUZ e EUNICE MARIA DOS 

SANTOS.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 27/04/1986, de profissão MANICURE, residente e domiciliada 

na RUA 01, QD.28, CASA 03, JARDIM UMUARAMA 02 em CUIABÁ-MT, 

filha de JOSÉ FERMINO SOBRINHO e GENY DE JESUS CLÁUDIA 

SOBRINHO.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 12 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 272 0031728 03

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

HEDINO PEREIRA DA SILVA E ALEXSANDRA OLIVEIRA RODRIGUES

Sendo ele brasileiro(a), natural de BARRA DO GARÇAS-MT,estado civil 

SOLTEIRO(A), nascido aos 08/06/1981, de profissão ENFERMEIRO, 

residente e domiciliado na RUA MOGI DAS CRUZES QDRA 14 CASA 11, 

bairro CPA 01 em CUIABÁ-MT, filho de AMEDINO PEREIRA DA SILVA e 

ELENIR RIBEIRO DA SILVA PEREIRA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 09/01/1976, de profissão ENFERMEIRA, residente e 

domiciliada na RUA MOGI DAS CRUZES, QUADRA 14, CASA 11, CPA I em 

CUIABÁ-MT, filha de LUIS MACHINHO RODRIGUES e ANTONIA LUCILA DE 

OLIVEIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 267 0031723 87

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

IGOR MARTINS DE ALMEIDA FERREIRA E MAYRLUCE MARQUES DE 

FIGUEIREDO

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 26/08/1995, de profissão GARÇON, residente e domiciliado na 

RUA PEDRO GARDES 112, bairro CIDADE ALTA em CUIABÁ-MT, filho de 

NATANAEL DA SILVA FERREIRA e IVONETE MARTINS DE ALMEIDA 

FERREIRA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 14/04/1997, de profissão ATENDENTE, residente e domiciliada 

na RUA LICINIO MONTEIRO 40, PONTE NOVA em VÁRZEA GRANDE-MT, 

filha de ALEXANDRE SANTANA DE FIGUEIREDO e LUZ MAIR MARQUES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 10 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 273 0031729 01

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

WESLY MIRANDA NEVES E ALEDIR CRISTINA RAMIRES DE ARRUDA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 15/09/1993, de profissão AUTONOMO, residente e domiciliado 

na RUA SARÃ APTO 102 BL 12 RES. SÃO CARLOS, bairro PLANALTO em 

CUIABÁ-MT, filho de JAMES NEVES DE OLIVEIRA e LOURIVANE MIRANDA 
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DA SILVA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 31/12/1969, de profissão VENDEDORA, residente e 

domiciliada na RUA SARÃ APTO 102 BL 12 RES. SÃO CARLOS, 

PLANALTO em CUIABÁ-MT, filha de AGRICOLA GONÇALVES DE ARRUDA 

e LEDA RAMIRES FONSECA DE ARRUDA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 271 0031727 05

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

JOSÉ DOMINGOS LINO DA SILVA E NOEMI FRANCISCA NUNES

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 16/10/1960, de profissão VENDEDOR, residente e domiciliado 

na RUA RONDONOPOLIS Nº 29, bairro RES. LAGOA AZUL em 

CUIABÁ-MT, filho de ARMINDO LINO DA SILVA e ANALCY RODRIGUES 

DA SILVA E SILVA.

e ela brasileiro(a), natural de ALTO PARAGUAI-MT, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 21/02/1970, de profissão FUN

CIONARIA PUBLICA MUNICIPAL, residente e domiciliada na RUA 

RONDONOPOLIS Nº 29, RES LAGOA AZUL em CUIABÁ-MT, filha de 

PEDRO MARQUES NUNES e LINA FRANCISCA NUNES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 280 0031736 97

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

PEDRO PAULO AKERLEY LEITE DA COSTA E ANGÉLICA SOARES DA 

SILVA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 23/06/1980, de profissão VIGILANTE, residente e domiciliado 

na RUA 45, QUADRA 13, CASA 24, bairro CPA III SETOR IV em 

CUIABÁ-MT, filho de NEY DIVINO AKERLEY DA COSTA e ROSANA JULIA 

LEITE DA COSTA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 06/04/1984, de profissão VENDEDORA, residente e 

domiciliada na RUA 07, QUADRA 01, CASA 24, CPA III SETOR II em 

CUIABÁ-MT, filha de GERVÁSIO ANTONIO DA SILVA e LINDINEI SOARES 

DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 286 0031742 49

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

SAMUEL ALBINO DE SOUSA E FABIOLA DE SOUZA PEREIRA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 16/05/1984, de profissão MOTORISTA, residente e domiciliado 

na RUA L1, QUADRA 44, N. 106, bairro BELA VISTA em CUIABÁ-MT, filho 

de JOSÉ DOMINGOS DE SOUSA e MARIA ALBINA DE SOUSA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 03/02/1992, de profissão AUXILIAR DE LABORATÓRIO, 

residente e domiciliada na RUA L1, QUADRA 44, N. 106, BELA VISTA em 

CUIABÁ-MT, filha de APOLONIO DOS SANTOS PEREIRA e MARIA 

AUXILIADORA DE SOUZA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 12 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 238 0031694 17

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

ANTONIO LOURENÇO DA SILVA E CELIANE MAGLAHÃES RIBEIRO

Sendo ele BRASILEIRA, natural de PAULO RAMOS-MA,estado civil 

SOLTEIRO(A), nascido aos 18/09/1987, de profissão PEDREIRO, residente 

e domiciliado na RUA ALCOBAÇA, QUADRA 34 CASA18 FUNDOS, bairro 

CENTRO AMÉRICA em CUIABÁ-MT, filho de VICENTE DA SILVA e MARIA 

LOURENÇO DA SILVA.

e ela brasileiro(a), natural de PAULO RAMOS-MA, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 20/09/1992, de profissão DO LAR, residente e 

domiciliada na RUA ALCOBAÇA, QUADRA 34 CASA18 FUNDOS, CENTRO 
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AMÉRICA em CUIABÁ-MT, filha de DOMINGOS RIBEIRO e MARIA DE 

FÁTIMA MAGLAHÃES RIBEIRO.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 6 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 244 0031700 12

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

MARCOS DOS SANTOS ANDRADE E PATRICIA XAVIER RODRIGUES

Sendo ele brasileiro(a), natural de ITABUNA-BA,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 27/03/1984, de profissão ELETRICISTA, residente e 

domiciliado na RUA F17, QUADRA 27, CASA 47, bairro JARDIM 

FORTALEZA em CUIABÁ-MT, filho de RAIMUNDO HUMBERTO DE SOUZA 

ANDRADE e MARIA DAS GRAÇAS DIAS DOS SANTOS.

e ela brasileiro(a), natural de TANGARÁ DA SERRA-MT, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 22/08/1988, de profissão AUTÔNOMA, 

residente e domiciliada na RUA F17, QUADRA 27, CASA 47, JARDIM 

FORTALEZA em CUIABÁ-MT, filha de NILTON RODRIGUES DA SILVA e 

MARIA DO CARMO DO ROSÁRIO XAVIER.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 9 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 246 0031702 19

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

MARCEL WYLIAN DA SILVA E ELLEN CRISTINA FERREIRA RIBEIRO

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 04/05/1996, de profissão ATENDENTE, residente e domiciliado 

na RUA DA INDEPENDÊNCIA, 400, bairro CENTRO em VÁRZEA 

GRANDE-MT, filho de MARCOS ANTONIO DA SILVA e ERENICE MARIA DE 

ALMEIDA.

e ela brasileiro(a), natural de VÁRZEA GRANDE-MT, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 02/08/1995, de profissão VENDEDORA, 

residente e domiciliada na RUA TRAV. DAS FLORES, 12, GONÇALO 

BOTELHO em VÁRZEA GRANDE-MT, filha de BENEDITO JOSÉ RIBEIRO 

NETO e IVONETE FERREIRA RIBEIRO.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 9 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 247 0031703 17

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

EVERSON DA SILVA NASCIMENTO E THAYNARA CRISTINA DA SILVA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 03/10/1989, de profissão SERVIÇOS GERAIS, residente e 

domiciliado na RUA DAS VIOLETAS, 04, bairro PARQUE DAS ESTAÇÕES 

em VÁRZEA GRANDE-MT, filho de EDESON PINTO DO NASCIMENTO e 

PEDROSA MARIA DA SILVA.

e ela BRASILEIRA, natural de VÁRZEA GRANDE-MT, estado civil 

DIVORCIADO(A), nascida aos 27/10/1994, de profissão DO LAR, 

residente e domiciliada na RUA DAS VIOLETAS, 04, PARQUE DAS 

ESTAÇÕES em VÁRZEA GRANDE-MT, filha de JAIR ANTONIO DA SILVA e 

LUCIANE CRISTINA RIBEIRO.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 9 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 253 0031709 41

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

GABRIEL MARQUES DA SILVA NEVES E DANIELLY DA SILVA ARRUDA

Sendo ele brasileiro(a), natural de JUSCIMEIRA-MT,estado civil 

SOLTEIRO(A), nascido aos 31/01/1997, de profissão GESSEIRO, residente 

e domiciliado na RUA ITÁLIA, QUADRA 30, CASA 22, bairro JOAQUIM 

CURVO em VÁRZEA GRANDE-MT, filho de ALCIONE MARQUES DAS 

NEVES e LUCI MERE DA SILVA NEVES.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 21/06/1997, de profissão DO LAR, residente e domiciliada na 

RUA M, QUADRA 18, CASA 01, COHAB JAIME CAMPOS em VÁRZEA 

GRANDE-MT, filha de MARCIO BENEDITO DE ARRUDA e DÉBORA 

OLIVEIRA DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 
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ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 9 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 257 0031713 13

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

JOÃO RAFHAEL ANACLETO DE OLIVEIRA E GLEICIANE DE OLIVEIRA 

LOPES

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 17/05/1985, de profissão GRÁFICO, residente e domiciliado 

na RUA 07, QUADRA G, CASA 03, RES. ESPERANÇA, bairro PARQUE 

GEÓRGIA em CUIABÁ-MT, filho de REGINALDO PINTO DE OLIVEIRA e 

MIRENA ANACLETA DE LIMA.

e ela brasileiro(a), natural de JARU-RO, estado civil SOLTEIRO(A), nascida 

aos 01/10/1991, de profissão SERVIÇOS GERAIS, residente e domiciliada 

na RUA 07, QUADRA G, CASA 03, RES. ESPERANÇA, PARQUE GEÓRGIA 

em CUIABÁ-MT, filha de ALVERINO LOPES MOREIRA e LUCIANA DE 

OLIVEIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 10 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 261 0031717 25

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

LAFAETE DE JESUS COSTA E CLEICIANE LEORATTO DE FRANÇA

Sendo ele brasileiro(a), natural de PALMAS DE MONTE ALTO-BA,estado 

civil SOLTEIRO(A), nascido aos 05/01/1987, de profissão PEDREIRO, 

residente e domiciliado na RUA S, 294, bairro RIBEIRÃO DO LIPA em 

CUIABÁ-MT, filho de ALONÇO BARBOSA COSTA e TEREZINHA 

FRANCISCA DE JESUS.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 18/07/1991, de profissão DO LAR, residente e domiciliada na 

RUA S, 294, RIBEIRÃO DO LIPA em CUIABÁ-MT, filha de LEONIZIO DE 

FRANÇA e CARMELINDA LEORATTO.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 10 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 262 0031718 23

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

MARCELO FREDERICO DE MIRANDA E MARAYSA DINIZ DA COSTA 

NAZARE SILVA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 14/05/1976, de profissão MOTOBOY, residente e domiciliado 

na RUA 222, 26, bairro TIJUCAL em CUIABÁ-MT, filho de e ASTROGILDA 

DE MIRANDA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 27/07/1988, de profissão DO LAR, residente e domiciliada na 

RUA 222, 26, TIJUCAL em CUIABÁ-MT, filha de PAULO NAZARE DA 

SILVA e JOANIL DINIZ DA COSTA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 10 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 239 0031695 15

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

ALZERINO BERNARDES DE AGUIAR NETO E TALITA SILVA CORTEZ

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 08/09/1984, de profissão CONFERENTE, residente e 

domiciliado na AV.31 DE MARÇO 22, bairro COHAB CRISTO REI em 

VÁRZEA GRANDE-MT, filho de JAIME BERNARDES DE AGUIAR e VANILDE 

DUTRA BORGES.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 04/04/1993, de profissão VENDEDOR (A), residente e 

domiciliada na RUA 01 QDRA 19 CASA 07, COHAB CRISTO REI em 

VÁRZEA GRANDE-MT, filha de ALMIRO CORTEZ e RONIZE APARECIDA 

SOUZA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 
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PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 6 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 276 0031732 69

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

MAICON RIBEIRO FERNANDES E JULINETE DA GUIA NEVES

Sendo ele BRASILEIRO (A), natural de ARAPUTANGA-MT,estado civil 

SOLTEIRO(A), nascido aos 08/04/1989, de profissão AUXILIAR DE 

COZINHA, residente e domiciliado na AV. JOAQUIM TORQUATO, QUADRA 

0, CASA 03, bairro JARDIM VITÓRIA em CUIABÁ-MT, filho de e EDILEUSA 

RIBEIRO FERNANDES.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 10/12/1992, de profissão ATENDENTE, residente e domiciliada 

na RUA 17, QUADRA 30, N. 405, JARDIM VITÓRIA em CUIABÁ-MT, filha de 

JOÃO LUIZ OLEGÁRIO NEVES e JESUINA DA GUIA NEVES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 11 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 290 0031746 77

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

ESTOELSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA E JACQUELINE DE SOUSA 

RODRIGUES JARCEM

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 24/03/1981, de profissão GERENTE DE LOJA, residente e 

domiciliado na RUA GAVIÃO REAL, QUADRA 14, CASA 18, bairro JARDIM 

SANTA AMÁLIA em CUIABÁ-MT, filho de e ROSA NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 28/08/1985, de profissão ASSISTENTE FINANCEIRO, 

residente e domiciliada na RUA GAVIÃO REAL, QUADRA 14, CASA 18, 

JARDIM SANTA AMÁLIA em CUIABÁ-MT, filha de ODENIL RODRIGUES 

JARCEM e MARGARETE SANDRA DE SOUSA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 12 de março de 2015

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 288 0031744 45

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

JEFERSON DA SILVA ELIAS E LUANA DE ALMEIDA SIMI

Sendo ele brasileiro(a), natural de JACIARA-MT,estado civil VIÚVO(A), 

nascido aos 01/12/1981, de profissão MOTORISTA, residente e domiciliado 

na RUA 02, QUADRA 49, CASA 03, bairro CENTRO AMÉRICA em 

CUIABÁ-MT, filho de ISAIAS COUTINHO ELIAS e ELIZABETE BARBOSA 

SILVA.

e ela brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT, estado civil SOLTEIRO(A), 

nascida aos 24/09/1983, de profissão COMPRADORA, residente e 

domiciliada na RUA T1, QUADRA 130, CASA 05, JARDIM PAULA II em 

VÁRZEA GRANDE-MT, filha de EDSON SIMI e LUIZA DE ALMEIDA SIMI.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.

NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 12 de março de 2015

AMANDA KATIELLY RIBEIRO DE ALMEIDA

ESCREVENTE JURAMENTADA DO CARTÓRIO 3ºOFICIO DE CUIABÁ-MT

MATRICULA

0637500155 2015 6 00160 293 0031749 71

EDITAL DE PROCLAMAS

 ABADIA DE BARROS MACIEL LEMOS DOS SANTOS, Oficial privativo do 

Registro Civil do Distrito, Município e Comarca de CUIABÁ, Capital do 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.

RICARDO DE OLIVEIRA FRANÇA E SÔNIA GRIZIELLI MARIA DA SILVA

Sendo ele brasileiro(a), natural de CUIABÁ-MT,estado civil SOLTEIRO(A), 

nascido aos 18/04/1979, de profissão EMPRESÁRIO, residente e 

domiciliado na RUA BARÃO DE MELGAÇO, 3915, ED. NICOLINA, bairro 

CENTRO em CUIABÁ-MT, filho de LEOCIRO DE OLIVEIRA FRANÇA e 

MARIA DE BRITO FRANÇA.

e ela brasileiro(a), natural de RONDONÓPOLIS-MT, estado civil 

SOLTEIRO(A), nascida aos 10/05/1982, de profissão ADVOGADA, 

residente e domiciliada na RUA RIO GRANDE DO NORTE, 272, JARDIM 

PAULISTA em CUIABÁ-MT, filha de JOSÉ GABRIEL DA SILVA e SÔNIA 

MARIA DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

CUIABÁ-MT, por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REG. DAS 

PESSOAS NATURAIS DE CUIABA MT, aos  dias do mês de  do ano de  

().Eu,(__________)(CRISTIANE AUXILIADORA DE ARRUDA Auxiliar de 

Justiça),que digitei e eu(__________), subscrevo, dou fé e assino.
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NOME DO OFÍCO: 3 Serviço de Registro Civil

OFICIAL REGISTRADOR: Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos

MUNICÍPIO: Cuiabá/MT

ENDEREÇO: Rua Barão de Melgaço nº 3758 CEP: 78005-300

CUIABÁ/MT, 12 de março de 2015

AMANDA KATIELLY RIBEIRO DE ALMEIDA, ESCREVENTE JURAMENTADA 

DO CARTÓRIO 3º OFICIO DE CUIABÁ-MT

Comarca de Juara

Município de Juara

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 05627

Matrícula:

065128 01 55 2015 6 00016 277 0005627 45

 Marlei Rosimar de Souza, Escrevente Juramentada desta Serventia, neste 

Município e Comarca de Juara, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, IIII e IV.

FERNANDO SANTANA ANUNCIAÇÃO, é brasileiro, solteiro, motorista, com 

23 anos de idade, nascido em Cuiabá, no dia 21/03/1991, residente e 

domiciliado na rua São Geraldo nº 557-S - Centro, nesta cidade, filho de 

VALERINDA SANTANA ANUNCIAÇÃO, brasileira, solteira, do lar, natural 

do Estado de Mato Grosso, residente e domiciliada na rua Formosa - 

Quadra 13 - Lote 05 - Jardim América, na cidade de Sinop-MT.

 KÉSIA AGÁPITO DA SILVA, é brasileira, solteira, do lar, com 17 anos de 

idade, nascida em Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no dia 

13/10/1997, residente e domiciliada na rua São Geraldo nº 557-S - Centro, 

nesta cidade, filha de JAITON SEBASTIÃO DA SILVA, brasileiro, casado, 

pastor, natural do Estado de São Paulo, residente e domiciliado na rua São 

Geraldo nº 557-S - Centro, nesta cidade na cidade de e de ROSINEY 

AGÁPITO DA SILVA, brasileira, casada, do lar, natural do Estado de 

Paraná, residente e domiciliada na rua São Geraldo nº 557-S - Centro, 

nesta cidade.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Rondonópolis nº 68W - Jardim Boa Vista, Livro D-16, Folha 277.

 Juara/MT, 09/03/2015

__________________________________

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 05628

Matrícula:

065128 01 55 2015 6 00016 278 0005628 43

 Norma Aparecida Silva Araujo dos Santos, Escrevente Juramentada 

desta Serventia, neste Município e Comarca de Juara, Estado de Mato 

Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, IIII e IV.

ALEX FERREIRA GONZAGA, é brasileiro, solteiro, eletricista industrial, com 

23 anos de idade, nascido em Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, 

no dia 14/10/1991, residente e domiciliado na rua Vira Sol nº 1138-N - 

Bairro Porto Seguro, nesta cidade, filho de ELIZEU GONZAGA DE 

CASTRO, brasileiro, casado, lider de caldeiras, natural do Estado de Mato 

Grosso, residente e domiciliado na rua Deputado Eurico Gaspar Dutra nº 

52 na cidade de Barra do Bugres+MT e de MIRIAN COSTA FERREIRA, 

brasileira, casada, do lar, natural do Estado de Mato Grosso, residente e 

domiciliada Fazenda Sombra do Bacuri - KM 65, neste município.

 THAIS NAIARA PEREIRA DOS SANTOS, é brasileira, solteira, do lar, com 

23 anos de idade, nascida em Caarapó, Estado do Mato Grosso do Sul, no 

dia 10/11/1991, residente e domiciliada na rua Vira Sol nº 1138-N - Bairro 

Porto Seguro, nesta cidade, filha de MAURO ALVES DOS SANTOS, 

brasileiro, casado, motorista, natural do Estado de São Paulo, residente e 

domiciliado rua Beija Flor s/nº - Jardim Imperial na cidade de Barra do 

Bugres-MT e de JANETE INÁCIO PEREIRA SANTOS, brasileira, casada, 

professora, natural do Estado de Paraná, residente e domiciliada rua Beija 

Flor s/nº - Jardim Imperial na cidade de Barra do Bugres-MT.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Rondonópolis nº 68W - Jardim Boa Vista, Livro D-16, Folha 278.

 Juara/MT, 10/03/2015

__________________________________

Comarca de Juína

Município de Juína

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6553

 Marilza da Costa Campos, Oficial do Registro Civil deste Município de 

JUINA, Comarca de JUINA, Estado de Mato Grosso.

 Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525/de 10.01.2003 do Novo Código Civil Brasileiro, 

números I, III, IV.

 FABIO CORAZZA FAJARDO, brasileiro, solteiro, professor, com 28 anos 

de idade, natural de Tangará da Serra-MT, onde nasceu no dia 

06/04/1986, residente e domiciliado Rua Milton Faria da Costa, nº 7, bairro 

Módulo 05, nesta cidade de Juína-MT, filho de José Hidalgo Fajardo e de 

Elizabete Aparecida Corazza Fajardo, brasileiros, casados, agricultor e 

costureira, residentes em Tangará da Serra-MT.

 ALINE MICHELI ALVES DA SILV A, brasileira , divorciada, Pedagoga, com 

25 anos de idade, natural de Juína-MT, onde nasceu no dia 26/08/1989, 

residente e domiciliada Rua Dom Aquino, nº 304, bairro Módulo 05, nesta 

cidade de Juína-MT, filha de Carmelindo Alves da Silva e de Rita Freitas da 

Silva, brasileiros, casados, aposentado e do lar ,residentes nesta cidade 

de Juína-MT.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Av. 

Mato Grosso s/nº, Livro D/007.

 JUINA/MT, 11/03/2015.

 Belª Marilza da Costa Campos -Tabeliã Oficial

 servicodejuina2@hotmail.com

Comarca de Nobres

Município de Nobres

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

CARTORIO DO 2º OFICIO DE NOBRES -MT, rua bahia, nº498, Bairro São 

José, CEP:78460-000, email :cartor ionobres2@hotmai l .com.br , 

fone:65-3376-1002

Livro D-5 Folha 197 Termo 1621

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 0643860155 2015 6 00005 197 0001621 31

Eu, Evaldo Candido de Almeida, Oficial do Registro Civil, do município e 

Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

legais:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1525, incisos I, II, III, IV e V do Código Civil Brasileiro.

MIZAEL BATISTA FERREIRA E VANESSA MARIA DE ALMEIDA NOBRE

Que ele é, brasileiro(a), natural de Rosário Oeste-MT, solteiro(a),conforme 

certidão de nascimento 2º oficio de Nova Mutum –MT, matricula 064980 01 

55 1992 1 00001 191 0000763 56, emitida 2ª via em 19/01/2015, nascido 

aos 25/09/1991, portador(a) da carteira de identidade RG 

Nº2292640-2/SSP-MT, expedida aos 04/06/2008 e inscrito(a) no CPF sob 

nº 053.547.071-10, Auxiliar de Produção, residente e domiciliado na Br 

163/364, Km 555,6, Zona Rural, em NOBRES-MT filho(a) de Manoel 

Everaldo Ferreira e Zaide batista Cavalcante.

Que ela é, BRASILEIRA(o), natural de NOBRES-MT, SOLTEIRA(o) 

conforme certidão de nascimento 2º oficio de Nobres –MT, matricula 

0638660155 2001 1 00007 121 0006228 24, emitida 2ª via em 

05/03/2015,nascida(o) aos 04/10/1998, portador(a) da carteira de 

identidade RG Nº 2670865-5/SEJSP-MT, expedida aos 11/05/2012 e 

inscrita(o) no CPF sob nº 061.867.641-41, DO LAR, residente e domiciliada 

na BR 163/364, KM 555, ZONA RURAL, em NOBRES-MT filha(O) de 

MARÇAL BONDESPACHO NOBRE e VALMIRA MARIA DE ALMEIDA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartorio, no lugar público de costume, na forma da lei. Dado e passado 
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neste Município de NOBRES-MT, Comarca de NOBRES-MT, pelo CARTORIO 

DO SEGUNDO OFÍCIO DE NOBRES. Eu, _____, EVALDO CANDIDO DE 

ALMEIDA Oficial Registrador, o fiz digitar, subscrevo, dou fé e assino.

NOBRES/MT, 11 de março de 2015

______________________________

EVALDO CANDIDO DE ALMEIDA

Oficial Titular

Comarca de Porto dos Gaúchos

Município de Novo Horizonte do Norte

Cartório de Paz e Notas

Edital de Proclamas

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS

 DE NOVO HORIZONTE DO NORTE - MT

 TABELIONATO E REGISTRO CIVIL

 GENTIL MARQUES DE SOUZA

 OFICIAL DESIGNADO

 EDITAL DE PROCLAMAS

 MATRICULA: 064808 01 55 2015 6 00003 070 0000820 15

 GENTIL MARQUES DE SOUZA

 OFICIAL DESIGNADO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

 FAÇO SABER QUE PRETENDEM CASAR-SE E APRESENTARAM OS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 180, NºS I, II E IV, DO CÓDIGO 

CIVIL: VANDERLINO DE JESUS FERREIRA E ELISANGELA XAVIER 

BEZERRA, SENDO, QUE O PRETENDENTE:- NASCIDO EM SANTA MARIA 

DA VITORIA – ESTADO DA BAHIA, AOS 15 DE SETEMBRO (09) DE 1.986, 

PROFISSÃO: VIGILANTE, ESTADO CIVIL: SOLTEIRO, RESIDENTE E 

DOMICILIADO: NA RUA RUA MATO GROSSO, Nº 08, QUADRA 03, BAIRRO 

JOÃO PAULO II, NESTE MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE -MT;

 FILHO DE: OLAVO GOMES FERREIRA, APOSENTADO E DNª: MARIA DE 

LOURDES FERREIRA, DO LAR, RESIDENTES E DOMICILIADOS NO 

MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAUCHOS-MT.

 E A PRETENDENTE:- NASCIDA EM:- JUARA – ESTADO DE MATO 

GROSSO, AOS 23 DE MARÇO (03) DE 1.992, PROFISSÃO, VIGILANTE, 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA, RESIDENTE E DOMICILIADA: NA RUA MATO 

GROSSO, Nº 08, QUADRA 03, BAIRRO JOÃO PAULO II, NESTE MUNICÍPIO 

DE NOVO HORIZONTE DO NORTE-MT.

 FILHA DE: ATAIDE XAVIER BEZERRA, SERVIÇOS GERAIS, E DE DNª: 

SUELI ALVES BEZERRA, DO LAR, RESIDENTES E DOMICILIADOS NA 

CIDADE DE JUARA-MT.

 SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OPONHA-O NA FORMA 

DA LEI. LAVRO O PRESENTE PARA SER AFIXADO EM CARTÓRIO.

 NOVO HORIZONTE DO NORTE-MT, 10 DE MARÇO (03) DE 2015

 E-MAIL: CARTORIONHN@GMAIL.COM

 GENTIL MARQUES DE SOUZA

 OFICIAL DESIGNADO

Comarca de Sinop

Município de Sinop

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

 Número 5817/2015. 

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, ADRIANO RODRIGUES DE GODOY 

e GLEICYELI GUILHERME DA SILVA. Ele brasileiro, solteiro, Balanceiro, 

natural de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, nascido em 29 de 

dezembro de 1986, filho de ARLINDO INACIO DE GODOY e MARIA 

HELENA RODRIGUÊS DE GODOY, residente e domiciliado na Rua Airton 

Senna, número 460, São Cristovão, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela 

brasileira, solteiro, Cabeleireira, natural de São José do Rio Claro, Estado 

de Mato Grosso, nascida em 25 de janeiro de 1996, filha de VALDIVINO 

GUILHERME DA SILVA e ZENAIDE MARIA DE SOUZA SERRA, residente e 

domiciliada na Rua das Azaléias, número 4670, Jardim Oliveira II, em Sinop, 

Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, 

manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que encontra-se 

transcrito às folhas 169, do livro D/30-D, nesta mesma data, e afixado 

nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 

Eletrônico.

 Sinop-MT, 10 de março de 2015.

 Graciele Aparecida Sachini Gaieski,

 Oficial Escrevente.

 Número 5818/2015. 

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, DOUGLAS PICCINI FEIL e 

MAYARA APARECIDA CARVALHO. Ele brasileiro, solteiro, Estudante, 

natural de Sorriso, Estado de Mato Grosso, nascido em 21 de agosto de 

1985, filho de MOACIR FEIL e JUDITE MARIA PICCINI FEIL, residente e 

domiciliado na Rua Toledo, Quadra 11, número 511, Terra Rica, Residencial 

Curió, Apartamento 02, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, 

solteira, Fisioterapeuta, natural de Cláudia, Estado de Mato Grosso, 

nascida em 04 de janeiro de 1989, filha de NIWTON CARVALHO e MARIA 

IVONE BENATI CARVALHO, residente e domiciliada na Rua Toledo, Quadra 

11, número 511, Terra Rica, Residencial Curió, Apartamento 01, em Sinop, 

Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, 

manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que encontra-se 

transcrito às folhas 170, do livro D/30-D, nesta mesma data, e afixado 

nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 

Eletrônico.

 Sinop-MT, 11 de março de 2015.

 Graciele Aparecida Sachini Gaieski,

 Oficial Escrevente.
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DAS 
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO FORO EXTRAJUDICIAL DO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
 
EDITAL N.º 3/2015/GSCP 
 
O Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO, Presidente da Comissão de Concursos Públicos 
de Provas e Títulos para Outorga das Delegações de Notas e de Registro do Foro Extrajudicial 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a reanálise dos 
documentos apresentados nos Autos dos Pedidos de Inscrição Definitiva, bem como a 
deliberação contida na Ata da Reunião realizada no dia 4.3.2015, pela Comissão do Concurso; 
 
RESOLVE: 
 
I - Notificar os candidatos abaixo relacionados para se manifestarem sobre as 
irregularidades identificadas na documentação apresentada no Pedido de Inscrição 
Definitiva, uma vez que se encontra em desacordo com o que prescreve o item 16.1 do Edital 
n. 30/2013/GSCP, de 7 de outubro de 2013: 
 
INGRESSO POR PROVIMENTO 
 

INSCRIÇÃO PROTOCOLO CANDIDATO 
424/2014 0125547-82.2014 ADRIANA MANOELINA EDUARDO 
543/2014 0126285-70.2014 ADRIANO MARTINS DA SILVA 
561/2014 0126920-51.2014 ALAN JECE BALTAZAR  
309/2014 0126349-80.2014 ALAN RODRIGUES  
694/2014 0127440-11.2014 ALAOR BECHLIN 
022/2014 0124977-96.2014 ALCIONE MONTANI DUCCESCHI FONTES 
646/2014 0127606-43.2014 ALEX DO CARMO SALES MARTHA 
587/2014 0127588-22.2014 ALEX SANDRO BORTOLIN LISBOA 
634/2014 0127674-90.2014 ALEXANDRA CAZUE NISHIMI AMARAL 
040/2014 0123664-03.2014 ALEXANDRE BERNARDINO VENDRAMIN 
366/2014 0125962-65.2014 ALINE DA SILVA GALHARINI 
323/2014 0124356-02.2014 ALINE DAL MOLIN 
161/2014 0125858-73.2014 ALINE MICHELS LORRENZZETTI 
038/2014 0125531-31.2014 ALLAN NUNES POUBEL 
636/2014 0127055-63.2014 ALLISON AKERLEY DA SILVA 
228/2014 0125274-06.2014 ÁLVARO MORAIS TEIXEIRA 
617/2014 0126624-69.2014 ALYSON ARAÚJO LOPES 
362/2014 0125897-70.2014 ALYSSON ANTONIO DE SIQUEIRA GODOY 
402/2014 0126654-64.2014 ALYSSON CRISTIANO PIMENTA MERLO 
643/2014 0127299-89.2014 AMADEU EWALD DA SILVA 
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053/2014 0122981-63.2014 AMANDA DE REZENDE CAMPOS MARINHO COUTO 
171/2014 0126385-25.2014 AMÉLIA CAROLINA MACHADO BARCELOS 
137/2014 0124289-37.2014 ANA CLAUDIA PILLA 
064/2014 0124895-65.2014 ANA FLÁVIA VARNIER GOMES 
675/2014 0127690-44.2014 ANA GRÉCIA ALMEIDA RIZZO FONTANELA 
117/2014 0126460-60.2014 ANA LUISA JORGE MARCONDES 
500/2014 0126675-40.2014 ANA MARIA CALIX MORENO 
503/2014 0127527-64.2014 ANA MARIA DE ALBUQUERQUE FORTES AZEVEDO 

545/2014 0127550-10.2014 
ANA PAULA GABRIEL GETÚLIO DORNELLES DA 
ROSA 

621/2014 0126304-76.2014 ANDERSON ALAN DALLAGNOL 
702/2014 0127682-67.2014 ANDERSON NOGUEIRA GUEDES 
613/2014 0127684-37.2014 ANDRÉ BORGES DE CARVALHO BARROS 
466/2014 0127477-38.2014 ANDRÉ DE CARVALHO BARBOSA ÁLVARES 
708/2014 0127605-58.2014 ANDRÉ DECHICHI GROSSI 
652/2014 0127687-89.2014 ANDRÉ LUIS FONTANELA 
035/2014 0125535-68.2014 ANDRÉ LUIS SEVESTRIN TERENCIO 
160/2014 0126012-91.2014 ANDRÉ LUIZ PORTO MARTINS 
206/2014 0126375-78.2014 ANDRESSA KARINA PFEFFER GALLIO 
485/2014 0126597-46.2014 ANNA BEATRIZ MATOS ALMEIDA DO AMARAL 
230/2014 0125566-88.2014 ANNA CAROLINA DOS SANTOS SILVEIRA 

610/2014 0127549-25.2014 
ANTONIO CARLOS APOLINÁRIO DE SOUZA 
CARDOSO 

189/2014 0126134-07.2014 ANTONIO NUNES BELÉM 
423/2014 0125556-44.2014 ANTONIO PINTO DE SOUSA * 
663/2014 0127305-96.2014 APARECIDA DUTRA DE BARROS QUADROS 
357/2014 0126760-26.2014 APARECIDA JOANA GODÓES DE MORAES 
413/2014 0127858-46.2014 ARGUS DAG MIN WONG 
089/2014 0125549-52.2014 ARIANE THAINÁ DA SILVA E SILVA 
187/2014 0125845-74.2014 ARLEI COSTA JÚNIOR 
696/2014 0127396-89.2014 ARTHUR JORGE DO VALE 
397/2014 0127323-20.2014 ARTHUR LISBOA HENRY 
703/2014 0127566-61.2014 ASSUELMA ARANTES DA SILVA 
148/2014 0125796-33.2014 AUGUSTO MARCHESE 
145/2014 0125522-69.2014 BÁRBARA TAILISE SCHWIDERKE 
103/2014 0126818-29.2014 BERNARDO LUIZ WISSEL 
048/2014 0122984-18.2014 BIANCA DE OLIVEIRA BORGES 
506/2014 0126890-16.2014 BRUNA CARLA SALOMÃO NOGUEIRA 
166/2014 0125510-55.2014 BRUNA GARCIA TOLEDO 
707/2014 0127602-06.2014 BRUNO CESAR DE OLIVEIRA MACHADO * 
477/2014 0126975-02.2014 BRUNO DE LUCA 
571/2014 0127360-47.2014 BRUNO DE OLIVEIRA PEREIRA 
254/2014 0125731-38.2014 BRUNO DO VALLE COUTO TEIXEIRA 
678/2014 0127357-92.2014 BRUNO GARCIA GLASENAPP 
523/2014 0126360-12.2014 BRUNO HENRIQUE FERREIRA 
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445/2014 0127006-22.2014 BRUNO MANGINI DE PAULA MACHADO 
324/2014 0125519-17.2014 CAMILA GIBBA GOMES 
258/2014 0126447-65.2014 CAMILA GOMES FONTOURA 
377/2014 0126862-48.2014 CARINE ALFAMA LIMA TOKUMI 
378/2014 0127559-69.2014 CARLOS ALBERTO PEREIRA  
395/2014 0126340-21.2014 CARLOS ALBERTO RESENDE 
451/2014 0127292-97.2014 CARLOS ALBERTO RODRIGUES CARVALHO 
393/2014 0127465-24.2014 CARLOS ANTÔNIO POMAGERSKI JÚNIOR 
490/2014 0126353-20.2014 CARLOS DARIO LOPES DAUDT FILHO 
512/2014 0127437-56.2014 CARLOS EDUARDO SOARES VAZ 
595/2014 0127018-36.2014 CAROLINA BARACAT MOKARZEL 
007/2014 0127366-54.2014 CAROLINA CATIZANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 
444/2014 0127421-05.2014 CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI * 
573/2014 0127324-05.2014 CAROLINE FIGUEIREDO SOARES DE ALMEIDA 
155/2014 0126171-34.2014 CÁSSIO DE CARVALHO LOBÃO 
550/2014 0126622-59.2014 CÁSSIO HENRIQUE DOLCE DE FARIA 
705/2014 0127436-71.2014 CÉLIA GADOTTI BEDIN 
182/2014 0126740-35.2014 CÉSAR ANTÔNIO PINTO ATAÍDE 
589/2014 0127854-09.2014 CHARLES WILLIAN BENDLIN 
088/2014 0125539-08.2014 CIBELE SCHRAMM 
605/2014 0127402-96.2014 CINTIA POMMERENING 
172/2014 0126424-22.2014 CLARA DE SOUZA MARTINS BOECHAT 
620/2014 0127529-34.2014 CLARINDO FERREIRA ARAUJO FILHO 
510/2014 0126882-39.2014 CLÁUDIA RENATA ROHDE FISCH 
382/2014 0127530-19.2014 CLAUDIO EDUARDO VASQUES FERREIRA 
429/2014 0126284-85.2014 CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA 
608/2014 0127572-68.2014 CLEBER ZUANAZZI  

234/2014 0125022-03.2014 
CLEONY DE FÁTIMA ALMEIDA DE OLIVEIRA 
AZEVEDO 

163/2014 0126473-63.2014 CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 
236/2014 0124286-82.2014 CONRRADO REZENDE SOARES 
481/2014 0127895-73.2014 CRISTIANE DE BORBA CUNHA 
410/2014 0127878-37.2014 DANIEL EMILIO FONTANA FRIES 
641/2014 0127296-37.2014 DANIELA PIMENTA NUNES MACHADO 
321/2014 0125798-03.2014 DANIELI FÁTIMA DE JESUS ASSUNÇÃO 
199/2014 0126886-76.2014 DANIELLE BUENO FERNANDES NAVARINI 
524/2014 0126366-16.2014 DANIELLE MONTEIRO FERNANDES AUGUSTO 
025/2014 0125113-93.2014 DANILO HENRIQUE DE CAMARGO 
618/2014 0127538-93.2014 DANNIEL LIBRELON PIMENTA 
493/2014 0126332-44.2014 DAVID GUILHERME BRITO CORREIA 
547/2014 0126685-84.2014 DE LEON DE ARAUJO RAMOS 
010/2014 0125066-22.2014 DÉBORA CATIZANE DE OLIVEIRA 
391/2014 0126287-40.2014 DEBORAH DE LIMA POSSAR 
475/2014 0126977-69.2014 DIEGO VIEIRA SARMENTO 
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051/2014 0122959-05.2014 DIRCEU DA SILVA 
651/2014 0127756-24.2014 DIRLEI HORN * 
668/2014 0127707-80.2014 EDIEL FABIAN DA SILVA 
003/2014 0125542-60.2014 EDILMA MONTEIRO 
057/2014 0126457-12.2014 EDINALDO DOS SANTOS COELHO 
019/2014 0125115-63.2014 EDUARDO DUTRA 
526/2014 0126600-98.2014 EDUARDO HENRIQUE MARINHO 
603/2014 0127405-51.2014 EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA 
609/2014 0127303-29.2014 EDUARDO LUZ GONÇALVES 
487/2014 0126520-37.2014 EDUARDO PASCOAL DINIZ 
156/2014 0125649-07.2014 ELIZABETH MAIA MARQUES DE SALES 
112/2014 0125766-95.2014 EMANUELLE FONTES OURIVES PERROTTA 
318/2014 0124383-82.2014 EMERSON SOARES SILVA 
212/2014 0126455-42.2014 ENÉIAS DOS SANTOS COELHO 
693/2014 0127764-98.2014 ERIKA KAZUMI KASHIWAGI 
399/2014 0127319-80.2014 ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO 
020/2014 0125815-39.2014 ERON DA SILVA LEMES JUNIOR 
134/2014 0124293-74.2014 ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA 
158/2014 0125538-23.2014 ETELVANA ALVAREZ PAULINO JACOVACCI 
368/2014 0126706-60.2014 EVA ELAINE DE OLIVEIRA REZENDE FERNANDES  
039/2014 0123663-18.2014 EVANDRO BERNARDI VONSCHARTEN 
409/2014 0126293-47.2014 ÉVELLY SALVADOR MIRANDA 
181/2014 0127987-51.2014 FABIANA APARECIDA DA SILVA 
479/2014 0126598-31.2014 FABIANO PEREIRA DA SILVA * 
555/2014 0127540-63.2014 FABIANO SANTOS ROUSSENQ 
036/2014 0125574-65.2014 FÁBIO CÉSAR HILDEBRAND SILVA * 
002/2014 0126026-75.2014 FÁBIO FERRO FONTES 
476/2014 0126976-84.2014 FÁBIO HENRIQUE MENDES MACHADO 
201/2014 0126796-68.2014 FÁBIO LECHUGA MARTINS 
623/2014 0126310-83.2014 FABÍOLA LAPINHA SILVA OLIVEIRA 
700/2014 0127406-36.2014 FABRÍCIO PETINELLI VIEIRA COUTINHO 

425/2014 0125562-51.2014 
FABRINA ANTONIA ALMEIDA DE MACEDO 
COELHO 

648/2014 0127753-69 FELIPE DE MELO FRANCO 
141/2014 0124440-03.2014 FELIPE FELICIO SIEDSCHLAG 
360/2014 0125850-96.2014 FELIPE MARTINS DA CRUZ NETO 
594/2014 0127016-66.2014 FELIPE URIEL FELIPETTO MALTA 
037/2014 0126024-08.2014 FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
282/2014 0127861-98.2014 FERNANDO CESAR VELLOZO LUCASKI 
446/2014 0126896-23.2014 FERNANDO CÉZAR LOPES CASSIONATO 
118/2014 0125650-89.2014 FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE SALES 
194/2014 0125528-76.2014 FERNANDO RAFAEL ZILIO RENOFIO 
659/2014 0127370-91.2014 FILIPE COUTINHO MELCO 
464/2014 0127475-68.2014 FRANCIÉLE PETRY 
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098/2014 0126174-86.2014 FRANCISCO DALLA VALLE VON KOSSEL 

295/2014 0125246-38.2014 
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE OLIVEIRA 
JUNIOR * 

354/2014 0127545-85.2014 FRANCISCO ELIEZER MAGALHÃES PINHEIRO 
456/2014 0127839-40.2014 FRANCISCO JACINTO OLIVEIRA SOBRINHO 
348/2014 0124298-96.2014 FRANCISCO SECCO GIARETTA 
689/2014 0127761-46.2014 FRANK AUGUSTO DE OLIVEIRA 
217/2014 0126307-31.2014 FREDERICO RODRIGUES ASSUMPÇÃO SILVA 
665/2014 0127326-72.2014 GABRIEL LOUREIRO DA ROCHA 
113/2014 0126175-71.2014 GABRIEL PINÓS STURTZ 
122/2014 0126196-47.2014 GABRIELA LUCENA ANDREAZZA 
379/2014 0127401-14.2014 GABRIELE LOPES DE MELLO 
422/2014 0127862-83.2014 GEOVANIA DE FREITAS VENTURIN 
241/2014 0125077-51.2014 GERALDO AUGUSTO ARRUDA NETO 
276/2014 0125597-11.2014 GIOVANNA TRUFFI RINALDI DE BARROS 
263/2014 0125866-50.2014 GRASIELA SCHMOLLER COSTA 
568/2014 0126914-44.2014 GRAYCE GALVAGNI 
453/2014 0127294-67.2014 GUILHERME ANTUNES FERNANDES 
408/2014 0126635-58.2014 GUILHERME CANECCHIO 
307/2014 0126331-59.2014 GUILHERME FERNANDO DE SOUZA 
625/2014 0126311-68.2014 GUILHERME JUNQUEIRA FRANCO MORENO 
293/2014 0126333-29.2014 GUILHERME TRANQUILINO ROMEIRO 
515/2014 0126298-69.2014 GUSTAVO FREITAS LANA 
132/2014 0127170-84.2014 GUSTAVO MARTINS DE OLIVEIRA 
647/2014 0127760-61.2014 HELEN HARTMANN 
486/2014 0126599-16.2014 HÉLIO MIGUEL DA SILVA 
462/2014 0127487-82.2014 HENRIQUE ALMEIDA RIBEIRO 
405/2014 0126636-43.2014 HENRIQUE BRANDÃO ACCIOLY DE GUSMÃO 
301/2014 0125686-34.2014 HENRIQUE PEIXOTO RIBEIRO CAMPOS 
483/2014 0127851-54.2014 HENRIQUE RESENDE SIQUEIRA 
375/2014 0126878-02.2014 HERCILIO EDSON FEITOSA CRUZ FIGUEIREDO 
527/2014 0126547-20.2014 HERMANO LOPES BORGES 
340/2014 0126903-15.2014 HERMANO SOAR 
400/2014 0126569-78.2014 HERMES WAGNER BETETE SERRANO 
642/2014 0127298-07.2014 HIGOR DE SÁ ALMEIDA 
556/2014 0127556-17.2014 HUGO ALEXANDRE DANIELLI 
100/2014 0127188-08.2014 HUMBERTO MONTEIRO DA COSTA 
658/2014 0127320-65.2014 IANI GLAUCIA ALVES 
196/2014 0125863-95.2014 IARA VADIRENA MEDEIROS BELMUDES SARETTA 
210/2014 0126374-93.2014 ILIMANE OLIVEIRA FONSECA 
562/20014 0126548-05.2014 INGRID GIL SALES CARVALHO 
200/2014 0126819-14.2014 INGRID NOETZOLD DE ALMEIDA 
549/2014 0126683-17.2014 JAIME SECUNDINO HIPÓLITO NETO * 
426/2014 0126297-84.2014 JAMES TIAGO COELHO * 
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427/2014 0126281-33.2014 JANOU ZAMBIASI * 
657/2014 0127381-23.2014 JAQUELINE CRISTINA DE REZENDE 
504/2014 0127534-56.2014 JARDEL NILTON SIQUEIRA 
294/2014 0125254-15.2014 JEAN JESSE COSTA DE OLIVEIRA 
529/2014 0126324-67.2014 JEDIEL REBMAG SABAINI FERNANDES 
119/2014 0127179-46.2014 JEFFERSON PADILHA SCHOFFEN 
116/2014 0126169-64.2014 JOÃO ALBERTO DE OLIVEIRA GOIS 
045/2014 0123717-81.2014 JOÃO ANTÔNIO SARTORI JÚNIOR 
557/2014 0126968-10.2014 JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO 
128/2014 0126330-74.2014 JOÃO LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA NORONHA 
388/2014 0127536-26.2014 JOÃO PAULO ANTUNES MACHADO 
101/2014 0127095-45.2014 JOÃO PAULO CECHINI DA SILVA 
415/2014 0126516-97.2014 JOÃO PAULO FINN 
149/2014 0125794-63.2014 JOCELI AILTON CAMPANATTI FILHO 
330/2014 0127573-53.2014 JOELSON MARTINELLI 
507/2014 0126887-61.2014 JOGEORNE DIORGENES CABRAL JUNIOR 
005/2014 0126105-54.2014 JORGE LUIS DE LIMA BRANCO 
259/2014 0125872-57.2014 JORGE RONALDO DOS SANTOS 
644/2014 0127300-74.2014 JOSÉ CARLOS GUIZOLFI ESPIG 
632/2014 0127533-71.2014 JOSÉ EDUARDO RIZZI 
688/2014 0127383-90.2014 JOSÉ FERRAZ DE AMORIM 
055/2014 0126104-69.2014 JOSÉLIA ALINE DE LIMA BRANCO 
591/2014 0127598-66.2014 JOSUÉ GUSTAVO OLIVEIRA VIANA 
396/2014 0126337-66.2014 JULIAN GONÇALVES DA SILVA 
361/2014 0125855-21.2014 JULIANA FRIEDRICH FARAJ ROMAGNA GRASSO 
320/2014 0126484-92.2014 JULIANA RIZZO ROCHA LOURES VERSAN 
334/2014 0127459-17.2014 JULIANE CAROLINE PANNEBECKER 
075/2014 0126490-02.2014 JULIANO BENVENUTO GUIDI 
222/2014 0124609-87.2014 JULIANO MILANO MOREIRA 
566/2014 0126919-66.2014 JULIO CESAR MARQUES CUNHA 
084/2014 0125930-60.2014 JULIO CESAR ROCHA 
627/2014 0127759-76.2014 JULIO LIMA DE ALMEIDA 
195/2014 0127994-43.2014 KADIJA FAROUK FARES 
193/2014 0126463-19.2014 KARINA DA SILVA GODINHO 

091/2014 0125125-10.2014 
KÁSSIA CRISTINA VICTOR COELHO JAJAH 
NOGUEIRA CRUZ 

440/2014 0127569-16.2014 KELLY QUEIROZ SILVA 
093/2014 0124906-94.2014 KEYTIANE SEVERINA DE FREITAS FERREIRA 
686/2014 0127589-07.2014 LARISSA CAPIBARIBE DE CASTRO 
443/2014 0126825-21.2014 LAURA MICHELE KIST 
221/2014 0121738-84.2014 LEANDRO AUGUSTO NEVES CORREA 
143/2014 0124305-55.2014 LEANDRO DRAGUETA DELFINO 
433/2014 0127856-76.2014 LEIDSON RANGEL OLIVEIRA SILVA 
178/2014 0125865-65.2014 LENISE FRIEDRICH FARAJ 
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412/2014 0125554-74.2014 LEONARDO AQUINO MOREIRA GUIMARÃES 
407/2014 0127859-31.2014 LEONARDO FLORÊNCIO PEREIRA 
472/2014 0126997-60.2014 LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA 
497/2014 0126534-21.2014 LEONARDO GOMES PEREIRA 
249/2014 0125750-44.2014 LETÍCIA MELLO DA ROCHA 
522/2014 0126328-07.2014 LIANA MATOZINHOS CANELLAS KLAJNBERG 
104/2014 0126749-94.2014 LILIAN GEWEHR  
710/2014 0127607-28.2014 LINDOLFO CARDOSO LOPES JUNIOR 
517/2014 0126283-03.2014 LISIANE FARIAS FERREIRA  
541/2014 0126299-54.2014 LOHANNA COSER BITTI 
590/2014 0127609-95.2014 LUCAS BORGES BUBOLS 
315/2014 0125089-65.2014 LUCAS BOTOLI 
164/2014 0125518-32.2014 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
123/2014 0126168-79.2014 LUCAS QUINTANILHA FURLAN 
147/2014 0126133-22.2014 LUCAS VECHIATO SILVA 
650/2014 0127765-83.2014 LUCAS VINÍCIUS CASSIANO ZAMPERLINI 
640/2014 0127671-38.2014 LÚCIA MARIA MARQUES FERREIRA 
058/2014 0126466-71.2014 LUCIANA CRISTINA MINARÉ PEREIRA 
670/2014 0127700-88.2014 LUCIANO ROSTIROLLA 
716/2014 0126806-15.2014 LUCILA CASTANHO 
715/2014 0126799-23.2014 LUCILENE CASTANHO 
157/2014 0125523-54.2014 LUDMILLA EVELINE DE FREITAS FERNANDES 
105/2014 0126748-12.2014 LUIGI BIANCHINI 
470/2014 0126999-30.2014 LUIS CARLOS MOKARZEL JUNIOR 
326/2014 0125573-80.2014 LUIS GUSTAVO BELMONTE 
606/2014 0127310-21.2014 LUIS HENRIQUE BOLSO 
459/2014 0127850-69.2014 LUIS RAMON ALVARES 
607/2014 0126671-03.2014 LUIZ ANTONIO PEREIRA PACHECO DA COSTA 
520/2014 0126468-41.2014 LUIZ CELSO FERREIRA GUARIROBA 
153/2014 0125847-44.2014 LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB FILHO 
531/2014 0127148-26.2014 LUIZ HENRIQUE MARIN 
087/2014 0125506-18.2014 LUIZ ROGER VIEIRA AZZOLIN 
394/2014 0126292-62.2014 LUZINETE MARCIANA DA CRUZ 
560/2014 0126924-88.2014 MAIARA SANCHES MACHADO ROCHA 
558/2014 0126946-49.2014 MANOEL VALENTE FIGUEIREDO NETO 
585/2014 0126974-17.2014 MANUELLA CARDOSO BEZERRA 
092/2014 0124916-41.2014 MARCELLO ANJDRADE SANTOS 
115/2014 0126172-19.2014 MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA * 
280/2014 0126282-18.2014 MARCELO DE AMORIM SALES 
592/2014 0127587-37.2014 MARCELO PAULA DE ALMEIDA 
434/2014 0127855-91.2014 MARCELO TEZZARI GEYER * 
305/2014 0126470-11.2014 MÁRCIA ELIETE FERREIRA 
106/2014 0126791-46.2014 MARCIA ROSALIA SCHWARZER 
107/2014 0126789-76.2014 MARCIELLY GARCIA 
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125/2014 0126781-02.2014 MARCIELLY ROSA  
208/2014 0126475-33.2014 MÁRCIO FONSECA DA SILVA 
300/2014 0125534-83.2014 MARCIO HENRIQUE DE BRITO MAZETI 
271/2014 0125527-91.2014 MARCO AURÉLIO GONÇALVES 
403/2014 0126652-94.2014 MARCONE ALVES MIRANDA 
480/2014 0126294-32.2014 MARCOS ANTÔNIO MAROCCO 
011/2014 0125532-16.2014 MARCOS DE OLIVEIRA BARBOSA 
544/2014 0127623-79.2014 MARCOS DE OLIVEIRA GAIA NINA 
252/2014 0126766-33.2014 MARCOS PASCOLAT 
074/2014 0126493-54.2014 MARCOS SCHLICKMANN ALBERTON 
612/2014 0127758-91.2014 MARCUS JARDIM DA SILVA 
369/2014 0125941-89.2014 MARCUS VINÍCIUS SANTANA ARAÚJO 
588/2014 0127603-88.2014 MARIA ANGELA SIMÕES SEMEGHINI 
419/2014 0125561-66.2014 MARIA APARECIDA CARVALHO IUNES 
704/2014 0127321-50.2014 MARIANA BELO RODRIGUES 
432/2014 0127857-61.2014 MARIANA KONKEL BARBOSA 
129/2014 0126339-36.2014 MARINA CORDEIRO MATOSO 
494/2014 0126305-61.2014 MARIO MÁRCIO DE OLIVEIRA RIBEIRO 
041/2014 0123180-85.2014 MARISA BATISTA ALVARENGA WEBLER 
645/2014 0126644-20.2014 MARITZA COSTA SANTOS GRIGGI BORRALHO 
563/2014 0126562-86.2014 MARLA DAYANE SILVA CAMILO 
467/2014 0128042-02.2014 MARLENE RODRIGUES SILVEIRA DECARLI  
308/2014 0126336-81.2014 MASSASHI KOCHIMIZU 
499/2014 0126561-04.2014 MATHEUS FERNANDO SCHINDLER 
096/2014 0124341-33.2014 MATHEUS SILVA DE FREITAS 
050/2014 0122965-12.2014 MAURO PEREIRA DA SILVA *  
530/2014 0126312-53.2014 MELYNNA MAYRA DA COSTA REIS 
162/2014 0124474-75.2014 MICHELLE ALMEIDA DREHER 
356/2014 0126758-56.2014 MICHELLY MAIA ALVARENGA 
537/2014 0126326-37.2014 MILENA CEZE GULLA HATANAKA 
108/2014 0126784-54.2014 MILENA GUERREIRO 
251/2014 0126770-70.2014 MILTON FLÁVIO COREA FILHO 
216/2014 0126313-38.2014 MIN KYUN KIM 
124/2014 0126775-92.2014 MYRTIS PENHA CORREA 
355/2014 0127779-67.2014 NAGIB KRUGER 
342/2014 0125024-70.2014 NAJLA APARECIDA ASSAD DE MORAIS 
465/2014 0127474-83.2014 NATÁLIA BENVEGNÚ 

452/2014 0127293-82.2014 
NAURIMAR ADRIANO DOMINGOS DA 
ANUNCIAÇÃO LACERDA 

495/2014 0126639-95.2014 NAYMI SALLES FERNANDES SILVA TORRES 
496/2014 0126641-65.2014 NICHOLAS SALLES FERNANDES SILVA TORRES 
666/2014 0127709-50.2014 NILMA CABRAL PEREIRA DE SOUZA 
411/2014 0125552-07.2014 NILSO JOSÉ DE ARAÚJO 
059/2014 0126510-90.2014 NÚBIA MARA PEREIRA BARBOSA 
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341/2014 0126901-45.2014 NÚBIA REZENDE SALOMÉ 
401/2014 0126320-30.2014 OLAVO DA SILVA OLIVEIRA NETO * 
071/2014 0126496-09.2014 OLAVO FIGUEIREDO CARDOSO JÚNIOR 
317/2014 0125520-02.2014 OLDEMIR SCHWIDERKE 
358/2014 0126762-93.2014 OTÁVIO CÂMARA DE QUEIROZ 
528/2014 0126350-65.2014 OTONIEL ROBERTO DOS SANTOS 
690/2014 0127539-78.2014 PABLO DIAS CORTEZ 
372/2014 0126524-74.2014 PÂMELA FERREIRA LISSNER 
077/2014 0124432-26.2014 PATRICIA DE NARDI 
264/2014 0125874-27.2014 PATRÍCIA KAJINO 
237/2014 0124407-13.2014 PATRICIA RAUBER 
086/2014 0125401-41.2014 PATRICIA SILVA DE ALMEIDA 
343/2014 0124763-08.2014 PAULA CAROLINA CURADO WAHLBUHL 
033/2014 0125508-85.2014 PAULA CECÍLA DA LUZ RODRIGUES 
714/2014 0126793-16.2014 PAULA CRISTINA ORTIGARA 
203/2014 0125550-37.2014 PAULO ANDRÉ FRADE RIBEIRO CORDEIRO 
272/2014 0125536-53.2014 PAULO CESAR LOPES SOARES 
536/2014 0126289-10.2014 PAULO GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA 
060/2014 0125963-50.2014 PAULO ROBERTO COZIN 
392/2014 0127339-71.2014 PAULO SILVA DA COSTA 
073/2014 0126495-24.2014 PEDRO ANTONIO CROCETTA 
029/2014 0123300-31.2014 PEDRO BORBA LOPES 
327/2014 0127548-40.2014 PEDRO DE ABREU FALCÃO 
345/2014 0124337-93.2014 PEDRO HENRIQUE MARTINS BRAGATTO 
430/2014 0126865-03.2014 PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 
458/2014 0127848-02.2014 PEDRO IVO SILVA SANTOS 
364/2014 0125950-51.2014 PEDRO LUIS LONGO 
273/2014 0126002-47.2014 POLLYANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 
691/2014 0127356-10.2014 RAFAEL ANTONIO CASTRO MARQUES 
004/2014 0126182-63.2014 RAFAEL AUGUSTO RAMIRES NUNES ORMOND 
633/2014 0127657-54.2014 RAFAEL AZANHA SILVA 
471/2014 0126998-45.2014 RAFAEL CAVALCANTE CRUZ 
414/2014 0127876-67.2014 RAFAEL JOSÉ DE MORAES 
169/2014 0126170-49.2014 RAFAEL MENDONÇA DOS SANTOS 
516/2014 0126295-17.2014 RAFAEL MORTARI VOLGARINI 
298/2014 0126344-58.2014 RAFAEL SUSIN 
063/2014 0124894-80.2014 RAFAEL THIAGO WEBER MARTINS DE MELLO 
654/2014 0126947-34.2014 RAFAELA ANITA MORAIS PIMENTEL 
597/2014 0127022-73.2014 RAFAELA JERONIMO ROWEDER 
192/2014 0126884-09.2014 RAFAELLA REDIVO 
598/2014 0127025-28.2014 RAINNER JERONIMO ROWEDER 
174/2014 0124285-97.2014 RAISSA PEIXOTO FLEMING 
442/2014 0126893-68.2014 RAMON MARTINS TRAJANO 
534/2014 0127456-62.2014 RAONY CRISTIANO BERTO 
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94/2014 0124319-72.2014 RAPHAEL CAVALCANTE REZEK 
346/2014 0124384-67.2014 RAPHAEL PINHEIRO CAVALCANTE GUIMARÃES 
350/2014 0127819-49.2014 RÉGERS ROGÉRIO FERNANDES 
044/2014 0123775-84.2014 REINALDO PACHECO DA LUZ 
374/2014 0126873-77.2014 RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI 
018/2014 0125813-69.2014 RENATA RODRIGUES ALMEIDA 
043/2014 0123847-71.2014 RENATO FARTO LANA 
580/2014 0127608-13.2014 RENATO FONSECA MARINHO 
473/2014 0126995-90.2014 RICARDO CORREIA DE MELO 
114/2014 0126173-04.2014 RICARDO HENRIQUE ALVARENGA CUNHA 
047/2014 0123842-49.2014 RICARDO LUIZ DE LIMA TRINDADE 
713/2014 0127178-61.2014 RICARDO RIGOTTI ALICE 
631/2014 0127659-24.2014 RICARDO VASCONCELOS  
672/2014 0127694-81.2014 RITHS MOREIRA AGUIAR 
337/2014 0126899-75.2014 ROBERTA DE FARIAS FEITOSA 
220/2014 0125276-73.2014 ROBERTA GONÇALVES LEITE DOS SANTOS 
235/2014 0124933-77.2014 ROBERTA PIMENTAL FULLY 
586/2014 0127308-51.2014 ROBESPIERRE SILVÉRIO FIGUEIRA 
240/2014 0124931-10.2014 RODOLFO LISBÔA FEFIN 
090/2014 0125093-05.2014 RODRIGO DE MOURA 
667/2014 0127304-14.2014 RODRIGO DUZSINSKI 
420/2014 0127874-97.2014 RODRIGO FERNANDES TURATTI 
238/2014 0124569-08.2014 RODRIGO FREITAS ANDRADE 
266/2014 0126741-20.2014 RODRIGO GUSMÃO MEDEIROS DE AZEVEDO 
511/2014 0126861-63.2014 RODRIGO LUIZ MARTINS AZZOLINI 
256/2014 0125749-59.2014 RODRIGO MAIA BACHOUR 
257/2014 0126479-70.2014 RODRIGO OPPITZ ALVES 
198/2014 0127322-35.2014 RODRIGO PIMENTA DE LIMA HORTA 
468/2014 0127043-49.2014 RODRIGO RAFAEL DE SOUZA PICARDI 
508/2014 0126866-85.2014 RODRIGO ROBALINHO ESTEVAM 
121/2014 0126687-54.2014 RODRIGO VENTURELLE DE BRITO 
519/2014 0126506-53.2014 RONAN CARDOSO NAVES NETO 
284/2014 0126929-13.2014 ROSANGELA POLONI 
417/2014 0126960-33.2014 ROSANGELICA PEREIRA CASTELO BRANCO 
450/2014 0127291-15.2014 ROSANI LEITE CARVALHO 
622/2014 0127766-68.2014 RUBISMARA RODRIGUES DE SALES 
365/2014 0125951-36.2014 RUTERSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS 
232/2014 0125172-81.2014 SAMUEL MENEZES OLIVEIRA 
371/2004 0125947-96.2014 SANDRA CRISTINA ALVES 
306/2014 0126464-04.2014 SANDRA MARIA BARCELOS  
211/2014 0126390-47.2014 SANDRO ROBERTO MONTEIRO DA SILVA 
338/2014 0126835-65.2014 SÉRGIO CAETANO CARDOSO 
247/2014 0126742-05.2014 SÉRGIO HONORATO AQUINO DA SILVA E SOUSA 
250/2014 0126763-78.2014 SÉRGIO ROSA 
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226/2014 0124969-22.2014 
SHEYLA YVETTE CAVALCANTE RIBEIRO 
COUTINHO 

380/2014 0127789-14.2014 SHIRLEY LOPES GALVÃO 
626/2014 0126696-16.2014 SIDNEI DAL MORO 
697/2014 0127433-19.2014 SILMAR MARIANO DOS ANJOS 
244/2014 0126746-42.2014 SILVANA RIBEIRO DOS ANJOS AMORIM COSTA 
023/2014 0124934-62.2014 SILVHINA KLEENH 
478/2014 0126695-31.2014 SILVIO DOS SANTOS NETO 
207/2014 0126425-07.2014 SOPHIE HELENE RODRIGUES PORTO 
559/2014 0126927-43.2014 SUELENE COCK CORREA 
028/2014 0123193-84.2014 SUELENE FERREIRA DE SOUZA BARBOSA 
170/2014 0127395-07.2014 TAÍS SILVEIRA BORGES 
046/2014 0123719-51.2014 TALITA KEIO PRADO SATO 
312/2014 0125109-56.2014 TATIANA MOHR 
313/2014 0124892-13.2014 TEREZA CRISTINA ARANHA BATISTA 
168/2014 0124296-29.2014 TEREZINHA LIMA MENEZES MEDEIROS 
505/2014 0127535-41.2014 THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES 
449/2014 0126797-53.2014 THEOBALDO JOSÉ GEWEHR 
683/2014 0127358-77.2014 THIAGO AIRES ESTRELA 
110/2014 0126472-78.2014 THIAGO AMORIM BARCELOS 
265/2014 0126743-87.2014 THIAGO CARVALHO FERREIRA 
310/2014 0126338-51.2014 THIAGO DE MORAES CASTRO 
685/2014 0127387-30.2014 THIAGO GROSSI FARIA 
067/2014 0126529-96.2014 THIAGO MARQUES GUEDES 
581/2014 0127599-51.2014 THIEGO JORDÃO RIBEIRO MELO 
021/2014 0125126-92.2014 THOMAZ FELIPE BILIERI PAZIO 
024/2014 0125094-87.2014 TIAGO GUAGLIARIELLO 
278/2014 0125725-31.2014 TIAGO JOSÉ DA SILVA 
525/2014 0126321-15.2014 VÁGMO PEREIRA BATISTA 
126/2014 0126776-77.2014 VALDECI BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 
546/2014 0126689-24.2014 VALMIR FERREIRA BARBOSA * 
664/2014 0127329-27.2014 VALTER OLIVEIRA DA MATA  
097/2014 0124079-83.2014 VANESSA BUENO SAMPAIO  
299/2014 0125575-50.2014 VANESSA SILVA TIAGO FUJII 
565/2014 0126536-88.2014 VANESSA ZIMPEL 
553/2014 0128039-47.2014 VELENICE DIAS DE ALMEIDA E LIMA 
701/2014 0127658-39.2014 VICTOR PINA BASTOS 
386/2014 0127391-67.2014 VILMA VIANA ARRAIS 
349/2014 0127302-44.2014 VIRGILIO MAURICIO DE MATTOS BARROSO FILHO 
262/2014 0125795-48.2014 VIVIANE BATISTA ALVES BORGES 
062/2014 0124891-28.2014 VIVIANE DE ASSIS GOMES PANIAGO 
628/2014 0127561-39.2014 VLADEMIR SEGALLA AFANASIEFF 
314/2014 0125174-51.2014 WALÉRIA CRISTINA PEREZ PICANÇO 
109/2014 0126777-62.2014 WALTER ALBERTO MIOZZO JUNIOR 
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385/2014 0127537-11.2014 WASHINGTON EDUARDO BORGES 
204/2014 0126379-63.2014 WASHINGTON MARCO FERRAZ 
564/2014 0126626-96.2014 WELLINGTON RIBEIRO CAMPOS 
435/2014 0127815-12.2014 WESLLEY BORMANN 
482/2014 0127877-52.2014 WILLIAM GREG NEDEL 
245/2014 0126745-57.2014 WILTER JAMES MAGALHÃES DE ABREU 
233/2014 0124930-25.2014 WIRIS CARLOS LOPES 
070/2014 0126497-91.2014 YGOR RAMOS CUNHA PINHEIRO 

 
INGRESSO POR REMOÇÃO 
 

INSCRIÇÃO PROTOCOLO CANDIDATO 
246/2014 0126744-72.2014 BRUNO BECKER 
600/2014 0127037-42.2014 HUDSON FRANKLIN FELIPETTO MALTA 
316/2014 0125521-84.2014 OLDEMIR SCHWIDERKE 
336/2014 0126928-28.2014 ROSANGELA POLONI  
285/2014 0126955-11.2014 SUELENE COCK CORREA 
554/2014 0128039-47.2014 VELENICE DIAS DE ALMEIDA E LIMA 

 
II – As irregularidades identificadas no Pedido de Inscrição Definitiva serão comunicadas 
Via Postal e por meio de Comunicação Eletrônica, sendo que as demais informações 
necessárias poderão ser obtidas junto à Gerência Setorial de Concursos Públicos (Tel: 65- 
3617-3101). 
 
III – Os candidatos notificados deverão apresentar a sua manifestação por meio de 
requerimento protocolizado no Protocolo Geral do Tribunal de Justiça/MT, até o dia 
30.1.2015. 
 
Cuiabá-MT, 11 de março de 2015. 
 
 
Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO 
Presidente da Comissão 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SINOP 
 
PORTARIA Nº 34/2015-DF 
 
O JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SINOP-MT., no uso de suas 
atribuições legais,  
 
Considerando o disposto na Seção 7, Capítulo 1, da Consolidação das Normas Gerais da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso;  
 
Considerando que o Provimento n. 01/2013-CM, instituiu o PLANTÃO 
REGIONALIZADO no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso;  
Considerando o teor da Portaria nº 459/2014/PRES, de 19/11/2014 que estabeleceu a 
escala de férias dos Magistrados;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Serviço de Plantão Judiciário na Comarca de SINOP-MT, do 3º mês do ano de 
2015, obedecerá a seguinte escala de plantão regional e plantão local:  
 

I - Plantão Magistrados e Gestoras Judiciárias 
 

Período Magistrado Plantonista Gestora Plantonista 
27/2 (19h) a 2/3 

(11h59min) 
Dr. Jacob Sauer 

Juiz da 4ª vara de Sorriso Vania Maria Nunes da Silva 2/3 (12h) a 6/3 
(11h59min) 

Dr. Paulo Martini 

6/3 (12h) a 9/3 
(11h59min) 

Dr. Cristiano dos Santos Fialho 
5ª vara de Sorriso Rosimeiry Moraes Nunes 9/3 (12h) a 13/3 

(11h59min) 
Dr. Mario Augusto Machado 

13/3 (12h) a 16/3 
(11h59min) 

Dr. Ana Graziela Vaz de Campos Alves 
Corrêa 

6ª vara de Sorriso Maria de Fátima Manarim 
16/3 (12h) a 20/3 

(11h59min) 
Dr. Clovis Mario Teixeira de Mello 

20/3 (12h) a 23/3 
(11h59min) 

Dra. Henriqueta Fernanda Chaves 
Alencar Ferreira Lima 

Comarca de Itaúba Luzimeiry Tomaz Nazário 
23/3 (12h) a 27/3 

(11h59min) 
Dr. Cleber Luis Zeferino de Paula 

27/3 (12h) a 30/3 
(11h59min) 

Dr. Silvio Mendonça Ribeiro Filho 
Comarca de Marcelândia Sonia Aparecida Travaglia 30/3 (12h) a 3/4 

(11h59min) 
Dra. Rosângela Zacarkim dos Santos 

 
II - Plantão Gestor Geral e Administrativos 

 
Período Gestora Geral/Administrativo Plantonista 

27/2 (19h) a 6/3 (11h59min) Dario Ramos de Lima 
6/3 (12h) a 13/3 (11h59min) Mari Teresinha Nogueira 
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13/3 (12h) a 20/3 (11h59min) Viviane de Oliveira Moliani 
20/3 (12h) a 27/3 (11h59min) Dario Ramos de Lima 
27/3 (12h) a 3/4 (11h59min) Mari Teresinha Nogueira 

 
Art. 2º O Juiz(a) e a Gestora Judiciária/servidor(a) que ficarem de plantão nos finais de 
semana, também ficarão às segundas, terças, quartas e quintas-feiras a partir das 19h até 
às 11h59min do dia seguinte, terminando o serviço de plantão da equipe plantonista às 
11h59min da sexta-feira.  
 
Art. 3º Fica determinado que o plantão das Gestoras Judiciárias desta Comarca iniciará 
todas as sextas-feiras às 19 horas e encerrará às 11h59min da sexta-feira seguinte, 
independentemente de horário de expediente diverso do horário normal, por vezes 
determinado pelo Tribunal de Justiça, como forma de divisão de trabalho equitativo 
entre todas as Gestoras Judiciárias. A Gestora Plantonista deverá entregar o celular do 
plantão à próxima Gestora plantonista que assumirá o plantão às 19 horas da sexta-feira 
seguinte. A Gestora que assumirá o plantão receberá o celular do plantão às 19 horas da 
sexta-feira em que inicia o plantão seguinte.  
 
Art. 4º O Serviço de Plantão Judiciário destina-se exclusivamente ao recebimento, 
conhecimento ou decisão de:  
 
I – pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator 
autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista;  
 
II – medida liminar em dissídio de greve;  
 
III – comunicações de prisão em flagrante e apreciação dos pedidos de concessão de 
liberdade provisória;  
 
IV – decretação de prisão preventiva ou temporária em caso de justificada urgência de 
representação da autoridade policial ou do Ministério Público;  
 
V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que 
OBJETIVAMENTE COMPROVADA a urgência;  
 
VI – medida cautelar, de natureza civil ou criminal, QUE NÃO POSSA SER 
REALIZADO NO HORÁRIO NORMAL de expediente ou no caso em que da demora 
possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;  
 
VII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a 
que se referem às Leis 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 
2001, LIMITADAS as hipótese acima enumeradas.  
 
VIII – apreciação de liminar de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente 
(redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014.)  
 
Art. 5º Fica TERMINANTEMENTE VEDADA a apreciação no plantão judiciário de:  
 
I – reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior;  
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II – pedido de reconsideração ou reexame;  
 
III – pedido de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica;  
 
IV – pedido de levantamento de importância em dinheiro ou valores;  
 
V – pedido de liberação de bens apreendidos.  
 
Art. 6º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de 
importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade 
judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário 
normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por 
expressa e justificada delegação do juiz.  
 
Art. 7º Nas decisões proferidas em circunstâncias excepcionais, especialmente no 
plantão judiciário e antes da regular distribuição, o Juiz deverá, considerando a 
oportunidade do pedido, demonstrar com clareza e objetividade em que se funda a 
urgência. (Item alterado pelo Provimento n.º 01/10-CGJ)  
 
Art. 8º A inobservância do item anterior caracterizará falta funcional, punível na forma 
da lei. (Item excluído pelo Provimento n.º 01/10-CGJ)  
 
Art. 9º Antes de apresentar ao magistrado a petição ou pedido sujeito à 
distribuição/cadastro, o Gestor deverá realizar seu pré-cadastro no sistema 
informatizado.  
 
Art. 10º Os plantonistas deverão ser contatados pelo telefone nº (66) 9695-5988.  
 
Art. 11º A substituição do Juiz plantonista será feita pelo Juiz designado para o plantão 
da data imediatamente posterior ao plantão do substituído, adotando-se a mesma forma 
de substituição para os servidores designados para o serviço de plantão.  
 
Art. 12º Todas as Gestoras e Oficiais de Justiça escalados para o plantão judiciário 
deverão manter número de telefone de contato devidamente atualizado junto a Central 
de Administração e sob a "esfera de disponibilidade" a fim de atender eventual 
solicitação desta Diretoria,sob pena de apuração de responsabilidade, nos termos do 
Provimento 005/2008/CM.  
 
Art. 13º Os Oficiais de Justiça de plantão que não atenderem chamada para 
cumprimento de determinação judicial, estarão sujeitos à instauração de procedimento 
administrativo pelo cometimento de falta considerada grave.  
 
Art. 14º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 15º É parte integrante desta Portaria a escala de plantão mensal dos Oficiais de 
Justiça.  
 
Art. 16º Publique-se no Portal da Corregedoria, remeta-se cópia, via e-mail ao 
Excelentíssimo Presidente da 6ª Subseção OAB/SINOP-MT, aos representantes do 
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Ministério Público e Defensoria Pública desta Comarca, as Delegacias Regional e 
Municipal, ao Comandante da Polícia Militar local e ao Diretor do Presídio desta 
Comarca.  
 
Sinop/MT, 18 de fevereiro de 2015.  
 
Mario Augusto Machado  
Juiz Diretor do Foro 
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